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FEDERAL CÍVEL DE SÃO PAULO - SESSÃO DE 06.08.2010 

EXPEDIENTE Nº 2010/6301001321 

  

ACÓRDÃO 

2008.63.07.005374-5 - ACÓRDÃO Nr. 6301283939/2010 - ARISTIDES PEREIRA PITTA (ADV. SP253433 - 

RAFAEL PROTTI) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. DR. 

FERNANDO FREZZA E DR. OLAVO CORREIA JR.). III - ACÓRDÃO 

Vistos, relatados e discutidos estes autos eletrônicos, em que são partes as acima indicadas, decide a Quinta Turma 

Recursal do Juizado Especial Federal da Terceira Região - Seção Judiciária de São Paulo, por unanimidade, anular a 

sentença de ofício, nos termos do voto do Relator. Participaram do julgamento o(a)s Sr(a)s. Juízes Federais Paulo Rui 

Kumagai de Aguiar Pupo, Peter de Paula Pires e Marilaine Almeida Santos. 

São Paulo, 06 de agosto de 2010. 

APLICA-SE AOS PROCESSOS ABAIXO O SEGUINTE DISPOSITIVO: III - ACÓRDÃO 

Vistos, relatados e discutidos estes autos eletrônicos, em que são partes as acima indicadas, decide a Quinta Turma 

Recursal do Juizado Especial Federal da Terceira Região - Seção Judiciária de São Paulo, por unanimidade, anular a 

sentença, nos termos do voto do Relator. Participaram do julgamento o(a)s Sr(a)s. Juízes Federais Paulo Rui Kumagai 

de Aguiar Pupo, Peter de Paula Pires e Marilaine Almeida Santos. 

São Paulo, 06 de agosto de 2010. 

2006.63.10.004659-5 - ACÓRDÃO Nr. 6301278980/2010 - CRISTOVAO VASCONCELOS DE OLIVEIRA (ADV. 

SP213974 - REGINA BERNARDO DE SOUZA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. 

(PREVID) (ADV./PROC. REPRESENTANTE LEGAL). 

2006.63.17.002364-0 - ACÓRDÃO Nr. 6301279014/2010 - FERNANDO ANTONIO MARINHO DA SILVA (ADV. 

SP210990 - WALDIRENE ARAUJO CARVALHO DE OLIVEIRA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO 

SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. GERENTE EXECUTIVA DO INSS DE SANTO ANDRÉ).  

*** FIM *** 
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2004.61.84.207511-8 - ACÓRDÃO Nr. 6301278256/2010 - ALFREDO LONGO FILHO (ADV. SP089472 - ROQUE 

RIBEIRO DOS SANTOS JUNIOR) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

(ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP (CENTRO) E SEU 

PROCURADOR CHEFE). III - ACÓRDÃO 

Vistos, relatados e discutidos estes autos eletrônicos, em que são partes as acima indicadas, decide a Quinta Turma 

Recursal do Juizado Especial Federal da Terceira Região - Seção Judiciária de São Paulo, por unanimidade, dgar 

provimento ao recurso, nos termos do voto do Relator. Participaram do julgamento o(a)s Sr(a)s. Juízes Federais Paulo 

Rui Kumagai de Aguiar Pupo, Peter de Paula Pires e Marilaine Almeida Santos. 

São Paulo, 06 de agosto de 2010. 

APLICA-SE AOS PROCESSOS ABAIXO O SEGUINTE DISPOSITIVO: III - EMENTA 

PROCESSUAL CIVIL. NULIDADE. PREVIENCIÁRIO. BENEFÍCIO POR INCAPACIDADE. LAUDO PERICIAL. 

AUSÊNCIA DE ABERTURA DE PRAZO PARA MANIFESTAÇÃO DAS PARTES. IMEDIATA PROLAÇÃO DE 

SENTENÇA DE MÉRITO. ARTIGO 433 CPC. CERCEAMENTO DE DEFESA CONFIGURADO. SENTENÇA 

ANULADA. 1. No campo probatório, é fundamental à legitimidade da prova sua submissão ao princípio do 

contraditório e, especificamente no que diz respeito à prova pericial, a necessidade de intimação das partes quanto à 

apresentação do laudo. 2. Inteligência do artigo 433, CPC, na redação dada pela Lei n.º 10.358/2001. 3. Resta 

configurado o cerceamento de defesa quando o Juiz sentencia o feito, imediatamente após a juntada do laudo médico 

pericial, sem a prévia abertura de prazo para que as partes ofereçam as impugnações que entenderem pertinentes ao 

deslinde da questão. 4. Precedentes doutrinários e jurisprudenciais. 5. Recurso provido. 6. Sentença anulada.  

IV - ACÓRDÃO 

Visto, relatado e discutido este processo, em que são partes as acima indicadas, decide a Quinta Turma Recursal do 

Juizado Especial Federal da 3ª Região - Seção Judiciária do Estado de São Paulo, por unanimidade, dar provimento ao 

recurso do autor, nos termos do voto da Juíza Federal Relatora. Participaram do julgamento o(a)s Meritíssimo(a)s 

Juíze(a)s Federais Marilaine Almeida Santos (suplente), Paulo Rui Kumagai de Aguiar Pupo e Peter de Paula Pires. 

São Paulo - SP, 06 de agosto de 2010. (data do julgamento). 

2009.63.09.004940-5 - ACÓRDÃO Nr. 6301277332/2010 - ROSANA CELIA SANCHES VICTORIANO (ADV. 

SP059744 - AIRTON FONSECA, SP242054 - RODRIGO CORREA NASÁRIO DA SILVA) X INSTITUTO 

NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. PROCURADOR FEDERAL). 

2008.63.09.004275-3 - ACÓRDÃO Nr. 6301277319/2010 - FRANCISCO CARDOSO (ADV. SP180523 - MARIA 

HELENA DOS SANTOS CORRÊA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

(ADV./PROC. PROCURADOR FEDERAL).  

*** FIM *** 

2008.63.06.009093-9 - ACÓRDÃO Nr. 6301283926/2010 - ANTONIO FERREIRA JORGE (ADV. SP262710 - MARI 

CLEUSA GENTILE SCARPARO) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

(ADV./PROC. PROCURADOR). III - ACÓRDÃO 

Vistos, relatados e discutidos estes autos eletrônicos, em que são partes as acima indicadas, decide a Quinta Turma 

Recursal do Juizado Especial Federal da Terceira Região - Seção Judiciária de São Paulo, por unanimidade, negar 

provimento ao recurso, nos termos do voto do Relator. Participaram do julgamento o(a)s Sr(a)s. Juízes Federais Paulo 

Rui Kumagai de Aguiar Pupo, Peter de Paula Pires e Marilaine Almeida Santos. 

São Paulo, 06 de agosto de 2010. 

APLICA-SE AOS PROCESSOS ABAIXO O SEGUINTE DISPOSITIVO: III - ACÓRDÃO 

Vistos, relatados e discutidos estes autos eletrônicos, em que são partes as acima indicadas, decide a Quinta Turma 

Recursal do Juizado Especial Federal da Terceira Região - Seção Judiciária de São Paulo, por unanimidade, dar 

provimento ao recurso, nos termos do voto do Relator. Participaram do julgamento o(a)s Sr(a)s. Juízes Federais Paulo 

Rui Kumagai de Aguiar Pupo, Peter de Paula Pires e Marilaine Almeida Santos. 

São Paulo, 06 de agosto de 2010. 
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2008.63.02.002072-0 - ACÓRDÃO Nr. 6301280957/2010 - ERNESTO DA SILVA MAGOSSO (ADV. SP090916 - 

HILARIO BOCCHI JUNIOR) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

(ADV./PROC. PROCURADORA-CHEFE DO INSS). 

2005.63.04.013855-3 - ACÓRDÃO Nr. 6301280959/2010 - ANTONIO LUIZ DA SILVA (ADV. SP141614 - 

CARLOS ALBERTO DOS SANTOS) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

(ADV./PROC. GERENTE EXECUTIVO DO INSS EM CAMPINAS). 

2006.63.01.084539-9 - ACÓRDÃO Nr. 6301280961/2010 - DOMINGOS JOSE DE ALMEIDA (ADV. SP244440 - 

NIVALDO SILVA PEREIRA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

(ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP (CENTRO) E SEU 

PROCURADOR CHEFE). 

2007.63.02.001302-4 - ACÓRDÃO Nr. 6301280988/2010 - JANUARIO JOSÉ FRANCISCO (ADV. SP178549 - 

ALMIRO SOARES DE RESENDE) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

(ADV./PROC. PROCURADORA-CHEFE DO INSS). 

2007.63.17.005208-4 - ACÓRDÃO Nr. 6301280990/2010 - EDGAR NARDI (ADV. SP213216 - JOÃO ALFREDO 

CHICON) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. GERENTE 

EXECUTIVA DO INSS DE SANTO ANDRÉ). 

2008.63.01.021906-0 - ACÓRDÃO Nr. 6301280992/2010 - HELENA DOS SANTOS LUIZ (ADV. SP244440 - 

NIVALDO SILVA PEREIRA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

(ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP (CENTRO) E SEU 

PROCURADOR CHEFE). 

2006.63.16.000144-0 - ACÓRDÃO Nr. 6301280993/2010 - ESTHER CARRETO (ADV. SP088773 - GENESIO 

FAGUNDES DE CARVALHO) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

(ADV./PROC. PROCURADOR). 

2008.63.10.000849-9 - ACÓRDÃO Nr. 6301280995/2010 - ORIOMAR RODRIGUES DE ARAUJO (ADV. SP086814 

- JOAO ANTONIO FARIAS DE S R BATISTA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. 

(PREVID) (ADV./PROC. REPRESENTANTE LEGAL). 

2007.63.03.008815-0 - ACÓRDÃO Nr. 6301283438/2010 - LUIZ VANDERLEI BITTO (ADV. SP135113 - KAREN 

SILVIA OLIVA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. 

PROCURADOR-CHEFE). 

2007.63.17.005448-2 - ACÓRDÃO Nr. 6301283908/2010 - NELI APARECIDA VERONESI BATISTA (ADV. 

SP150126 - ELI AUGUSTO DA SILVA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

(ADV./PROC. GERENTE EXECUTIVA DO INSS DE SANTO ANDRÉ). 

2008.63.05.002088-6 - ACÓRDÃO Nr. 6301283924/2010 - EDITE DE OLIVEIRA PEREIRA (ADV. SP077176 - 

SEBASTIAO CARLOS FERREIRA DUARTE, SP260685 - RICARDO AUGUSTO ULIANA SILVÉRIO) X 

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. PROCURADOR-CHEFE). 

2008.63.09.002345-0 - ACÓRDÃO Nr. 6301283941/2010 - EDMILSON DOS SANTOS PEREIRA (ADV. SP255503 

- EVELIN SANTIAGO LOPES PISSOLITO) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. 

(PREVID) (ADV./PROC. PROCURADOR FEDERAL). 

2006.63.02.009454-8 - ACÓRDÃO Nr. 6301284141/2010 - WALDEMAR DE SOUZA (ADV. SP173810 - 

DOUGLAS FERREIRA MOURA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

(ADV./PROC. PROCURADORA-CHEFE DO INSS). 

2006.63.02.014969-0 - ACÓRDÃO Nr. 6301284145/2010 - INES GREGORUTI (ADV. SP205911 - MARIANA 

MARUR MAZZE) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. 

PROCURADORA-CHEFE DO INSS). 
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2006.63.02.016982-2 - ACÓRDÃO Nr. 6301284148/2010 - LAIS CARDOSO MOTA (ADV. SP041599 - JOSE 

RICARDO ISOLA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. 

PROCURADORA-CHEFE DO INSS). 

2006.63.16.002840-8 - ACÓRDÃO Nr. 6301284150/2010 - THIAGO SANTOS DE OLIVEIRA - REP. POR ELAINE 

DOS SANTOS LUZ (ADV. SP172786 - ELISETE MENDONCA CRIVELINI) X INSTITUTO NACIONAL DO 

SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. PROCURADOR). 

2007.63.03.001736-1 - ACÓRDÃO Nr. 6301284154/2010 - THIAGO GAMBINI REP. 53110 (ADV. SP215278 - 

SILVIA HELENA CUNHA PISTELLI FARIAS) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. 

(PREVID) (ADV./PROC. PROCURADOR-CHEFE). 

2007.63.18.003529-0 - ACÓRDÃO Nr. 6301284157/2010 - ANDERSON RODRIGO ANTONIETTE DAVI (ADV. 

SP066721 - JOSE EURIPEDES JEPY PEREIRA, SP238081 - GABRIELA CINTRA PEREIRA) X INSTITUTO 

NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. PROCURADOR FEDERAL). 

2008.63.02.000868-9 - ACÓRDÃO Nr. 6301284162/2010 - RODRIGO APARECIDO AQUINO LOPES (ADV. 

SP228568 - DIEGO GONCALVES DE ABREU) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. 

(PREVID) (ADV./PROC. PROCURADORA-CHEFE DO INSS). 

2005.63.15.004926-5 - ACÓRDÃO Nr. 6301284226/2010 - VALDIR ALAMINO (ADV. SP226214 - NERCY 

ANTUNES  CALVILHO) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. 

MIRELA LORDELO ARMENTANO TARGINO). 

2005.63.15.006056-0 - ACÓRDÃO Nr. 6301284230/2010 - NILDO RODRIGUES BATISTA (ADV. SP080547 - 

NEUSA APARECIDA DE MELLO VALENTE) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. 

(PREVID) (ADV./PROC. MIRELA LORDELO ARMENTANO TARGINO). 

2007.63.15.000377-8 - ACÓRDÃO Nr. 6301281004/2010 - GILBERTO ZANFRA (ADV. SP111575 - LEA LOPES 

ANTUNES) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. MIRELA 

LORDELO ARMENTANO TARGINO). 

2008.63.04.000840-3 - ACÓRDÃO Nr. 6301281007/2010 - SEBASTIÃO LEMES DA ROSA (ADV. SP156450 - 

REGINA CÉLIA CANDIDO GREGÓRIO, SP187081 - VILMA POZZANI) X INSTITUTO NACIONAL DO 

SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. GERENTE EXECUTIVO DO INSS EM CAMPINAS).  

*** FIM *** 

2007.63.15.011721-8 - ACÓRDÃO Nr. 6301280641/2010 - NELSON DE ABREU (ADV. SP111575 - LEA LOPES 

ANTUNES) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. MIRELA 

LORDELO ARMENTANO TARGINO). III - ACÓRDÃO 

Vistos, relatados e discutidos estes autos eletrônicos, em que são partes as acima indicadas, decide a Quinta Turma 

Recursal do Juizado Especial Federal da Terceira Região - Seção Judiciária de São Paulo, por maioria, negar 

provimento ao recurso do INSS e dar provimento ao recurso do autor, nos termos do voto do Relator, vencido o Juiz 

Federal Paulo Rui Kumagai de Aguiar Pupo. Participaram do julgamento o(a)s Sr(a)s. Juízes Federais Paulo Rui 

Kumagai de Aguiar Pupo, Peter de Paula Pires e Marilaine Almeida Santos. 

São Paulo, 06 de agosto de 2010. 

2007.63.01.023433-0 - ACÓRDÃO Nr. 6301280588/2010 - JOAO ALVES COSTA (ADV. SP168731 - EDMILSON 

CAMARGO DE JESUS) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. 

CHEFE DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP (CENTRO) E SEU PROCURADOR CHEFE). 

III - ACÓRDÃO 

Vistos, relatados e discutidos estes autos eletrônicos, em que são partes as acima indicadas, decide a Quinta Turma 

Recursal do Juizado Especial Federal da Terceira Região - Seção Judiciária de São Paulo, por unanimidade, dar 

provimento ao recurso do INSS, nos termos do voto do Relator. Participaram do julgamento o(a)s Sr(a)s. Juízes 

Federais Paulo Rui Kumagai de Aguiar Pupo, Peter de Paula Pires e Marilaine Almeida Santos. 

São Paulo, 06 de agosto de 2010. 

APLICA-SE AOS PROCESSOS ABAIXO O SEGUINTE DISPOSITIVO: III - ACÓRDÃO 
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Vistos, relatados e discutidos estes autos eletrônicos, em que são partes as acima indicadas, decide a Quinta Turma 

Recursal do Juizado Especial Federal da Terceira Região - Seção Judiciária de São Paulo, por unanimidade, negar 

provimento ao recurso do INSS e dar provimento ao recurso do autor, nos termos do voto do Relator. Participaram do 

julgamento o(a)s Sr(a)s. Juízes Federais Paulo Rui Kumagai de Aguiar Pupo, Peter de Paula Pires e Marilaine Almeida 

Santos. 

São Paulo, 06 de agosto de 2010. 

2004.61.86.015514-1 - ACÓRDÃO Nr. 6301278057/2010 - ADELINO DIAS MARQUES (ADV. SP089945 - 

CLAUDEMIRO BARBOSA DE SOUZA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

(ADV./PROC. PROCURADOR-CHEFE). 

2006.63.03.003216-3 - ACÓRDÃO Nr. 6301279061/2010 - JOEL MAZZERO (ADV. SP110545 - VALDIR PEDRO 

CAMPOS) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. 

PROCURADOR-CHEFE). 

2005.63.03.010485-6 - ACÓRDÃO Nr. 6301284344/2010 - PAULO TEODORO DA SILVA (ADV. SP110545 - 

VALDIR PEDRO CAMPOS) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

(ADV./PROC. PROCURADOR-CHEFE). 

2006.63.10.010605-1 - ACÓRDÃO Nr. 6301279173/2010 - FRANCISCO JOSE PEREIRA (ADV. SP126022 - JOAO 

ANTONIO BOLANDIM) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. 

REPRESENTANTE LEGAL). 

2007.63.01.025964-8 - ACÓRDÃO Nr. 6301279176/2010 - JOSE FERREIRA BONFIM (ADV. SP159517 - SINVAL 

MIRANDA DUTRA JUNIOR) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

(ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP (CENTRO) E SEU 

PROCURADOR CHEFE). 

2007.63.01.026708-6 - ACÓRDÃO Nr. 6301279177/2010 - JAIME ARAUJO PINTO (ADV. SP142437 - 

BOAVENTURA MAXIMO SILVA DA PAZ, SP161990 - ARISMAR AMORIM JUNIOR) X INSTITUTO 

NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. SP218528 - MARCELO HENRIQUE DE 

OLIVEIRA   ( MATR. SIAPE  Nº 1.437.316 ), SP189952 - ALEXANDRA KURIKO KONDO           (MATR. SIAPE 

Nº 1.380.378)). 

2007.63.03.000142-0 - ACÓRDÃO Nr. 6301279232/2010 - ALAIRSON MANTINI (ADV. SP110545 - VALDIR 

PEDRO CAMPOS) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. 

PROCURADOR-CHEFE). 

2008.63.17.006987-8 - ACÓRDÃO Nr. 6301280581/2010 - ANTONIO CARLOS DOS ANJOS (ADV. SP099858 - 

WILSON MIGUEL) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. 

GERENTE EXECUTIVA DO INSS DE SANTO ANDRÉ). 

2005.63.01.294626-9 - ACÓRDÃO Nr. 6301280583/2010 - JOSE PESSOA DA SILVA (ADV. SP107046 - MARIA 

RAQUEL MENDES GAIA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. 

CHEFE DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP (CENTRO) E SEU PROCURADOR CHEFE).  

*** FIM *** 

2007.63.19.004695-8 - ACÓRDÃO Nr. 6301277311/2010 - GUILHERME HENRIQUE PEREIRA FERNANDES 

(ADV. SP141868 - RONALDO LABRIOLA PANDOLFI) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - 

I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. SP208438 - PAULO FLORIANO FOGLIA (MATR. SIAPE  Nº  1.553.656)). III - 

EMENTA 

PREVIDENCIÁRIO. AUXÍLIO-RECLUSÃO. ARTIGO 201, IV, CF/88. LIMITAÇÃO DO UNIVERSO DOS 

CONTEMPLADOS. BENEFÍCIO RESTRITO AOS SEGURADOS PRESOS DE BAIXA RENDA. RESTRIÇÃO 

INTRODUZIDA PELA EMENDA CONSTITUCIONAL N.º 20/1998. SELETIVIDADE FUNDADA NA RENDA DO 

SEGURADO PRESO. SUPERAÇÃO NA DATA DO ENCARCERAMENTO. BENEFÍCIO INDEVIDO. 1. O auxílio-

reclusão será devido, nas mesmas condições da pensão por morte, aos dependentes do segurado recolhido à prisão que 

não receber remuneração da empresa nem estiver em gozo de auxílio-doença, de aposentadoria ou de abono de 

permanência em serviço. 2. Fundamento legal: artigo 201, IV, CF/88 (na redação da EC n.º 20/1998); artigo 13, EC n.º 

20/1998; artigo 80, Lei n.º 8.213/1991; artigo 116, Decreto n.º 3.048/1999. 3. A renda do segurado preso é que a deve 
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ser utilizada como parâmetro para a concessão do benefício e não a de seus dependentes. 4. Esta compreensão extrai-se 

da interpretação literal e teleológica da redação dada aos referidos dispositivos constitucionais pela Emenda n.º 

20/1998, que restringiu o universo daqueles alcançados pelo auxílio-reclusão, a qual adotou o critério da seletividade 

para apurar a efetiva necessidade dos beneficiários. 5. Não há que se falar em inconstitucionalidade no disposto no 

artigo 116, do Decreto n.º 3.048/1999, uma vez que esta regulamentação não extrapola os ditames legais atinentes ao 

benefício em questão. 6. Precedentes: STF, Pleno, RE 486.413/SP e 587.365/SC. 7. A equiparação da renda bruta 

mensal ao salário-de-contribuição (artigo 116, Decreto n.º 3.048/1999) afigura-se razoável e mais benéfica, na medida 

que, em se tratando de benefício previdenciário, o conceito de renda bruta não tem nenhum sentido, especialmente 

sentido contributivo. 8. Não é devido o auxílio-reclusão, na hipótese de o último salário-de-contribuição, anterior à data 

do encarceramento, tomado o seu valor mensal, superar o limite estabelecido em Lei, consideradas as atualizações 

monetárias anuais advindas pelas Portarias do Ministério da Previdência Social. 9. Recurso provido. 

IV - ACÓRDÃO 

Visto, relatado e discutido este processo, em que são partes as acima indicadas, decide a Quinta Turma Recursal do 

Juizado Especial Federal da 3ª Região - Seção Judiciária do Estado de São Paulo, por unanimidade, dar provimento ao 

recurso do réu, nos termos do voto da Juíza Federal Relatora. Participaram do julgamento o(a)s Meritíssimo(a)s 

Juíze(a)s Federais Marilaine Almeida Santos (suplente), Paulo Rui Kumagai de Aguiar Pupo e Peter de Paula Pires. 

São Paulo - SP, 06 de agosto de 2010. (data do julgamento). 

APLICA-SE AOS PROCESSOS ABAIXO O SEGUINTE DISPOSITIVO: III - ACÓRDÃO 

Vistos, relatados e discutidos estes autos eletrônicos, em que são partes as acima indicadas, decide a Quinta Turma 

Recursal do Juizado Especial Federal da Terceira Região - Seção Judiciária de São Paulo, por unanimidade, dar 

provimento ao recurso da parte autora, nos termos do voto do Relator. Participaram do julgamento o(a)s Sr(a)s. Juízes 

Federais Paulo Rui Kumagai de Aguiar Pupo, Peter de Paula Pires e Marilaine Almeida Santos. 

São Paulo, 06 de agosto de 2010. 

2008.63.10.008238-9 - ACÓRDÃO Nr. 6301279233/2010 - MARIO RODRIGUES (ADV. SP101789 - EDSON LUIZ 

LAZARINI) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. 

REPRESENTANTE LEGAL). 

2007.63.10.002258-3 - ACÓRDÃO Nr. 6301280672/2010 - JOSE BARROS FEITOSA (ADV. SP148304 - ALCEU 

RIBEIRO SILVA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. 

REPRESENTANTE LEGAL).  

*** FIM *** 

APLICA-SE AOS PROCESSOS ABAIXO O SEGUINTE DISPOSITIVO: III - ACÓRDÃO 

Vistos, relatados e discutidos estes autos eletrônicos, em que são partes as acima indicadas, decide a Quinta Turma 

Recursal do Juizado Especial Federal da Terceira Região - Seção Judiciária de São Paulo, por unanimidade, dar parcial 

provimento ao recurso, nos termos do voto do Relator. Participaram do julgamento o(a)s Sr(a)s. Juízes Federais Paulo 

Rui Kumagai de Aguiar Pupo, Peter de Paula Pires e Marilaine Almeida Santos. 

São Paulo, 06 de agosto de 2010. 

2005.63.04.015548-4 - ACÓRDÃO Nr. 6301280960/2010 - NELSON HOFFMAN (ADV. SP187081 - VILMA 

POZZANI) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. GERENTE 

EXECUTIVO DO INSS EM CAMPINAS). 

2008.63.17.000047-7 - ACÓRDÃO Nr. 6301281000/2010 - FRANCISCO JUDICAEL MARTINS MONTEIRO 

(ADV. SP196347 - PUBLIUS ROBERTO VALLE) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. 

(PREVID) (ADV./PROC. GERENTE EXECUTIVA DO INSS DE SANTO ANDRÉ). 

2007.63.04.006756-7 - ACÓRDÃO Nr. 6301281002/2010 - LUIZ CARLOS POLKORNY (ADV. SP162958 - TÂNIA 

CRISTINA NASTARO) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. 

GERENTE EXECUTIVO DO INSS EM CAMPINAS).  

*** FIM *** 
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2007.63.04.007485-7 - ACÓRDÃO Nr. 6301280602/2010 - JOÃO BATISTA DO NASCIMENTO (ADV. SP168143 - 

HILDEBRANDO PINHEIRO) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

(ADV./PROC. GERENTE EXECUTIVO DO INSS EM CAMPINAS). III - ACÓRDÃO 

Vistos, relatados e discutidos estes autos eletrônicos, em que são partes as acima indicadas, decide a Quinta Turma 

Recursal do Juizado Especial Federal da Terceira Região - Seção Judiciária de São Paulo, por maioria, dar provimento 

ao recurso do INSS e negar provimento ao recurso do autor, nos termos do voto do Relator, vencida a Juíza Federal 

Marilaine Almeida Santos. Participaram do julgamento o(a)s Sr(a)s. Juízes Federais Paulo Rui Kumagai de Aguiar 

Pupo, Peter de Paula Pires e Marilaine Almeida Santos. 

São Paulo, 06 de agosto de 2010. 

2008.63.04.004416-0 - ACÓRDÃO Nr. 6301280653/2010 - WILSON RUIZ MORENO (ADV. SP134192 - 

CLAUDELI RIBEIRO MARTINS) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

(ADV./PROC. GERENTE EXECUTIVO DO INSS EM CAMPINAS). III - ACÓRDÃO 

Vistos, relatados e discutidos estes autos eletrônicos, em que são partes as acima indicadas, decide a Quinta Turma 

Recursal do Juizado Especial Federal da Terceira Região - Seção Judiciária de São Paulo, por unanimidade, dar parcial 

provimento ao recurso da parte autora, nos termos do voto do Relator. Participaram do julgamento o(a)s Sr(a)s. Juízes 

Federais Paulo Rui Kumagai de Aguiar Pupo, Peter de Paula Pires e Marilaine Almeida Santos. 

São Paulo, 06 de agosto de 2010. 

2007.63.03.001172-3 - ACÓRDÃO Nr. 6301279067/2010 - JOSE ANANIAS MOREIRA (ADV. SP248913 - PEDRO 

LOPES DE VASCONCELOS) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

(ADV./PROC. PROCURADOR-CHEFE). III - ACÓRDÃO 

Vistos, relatados e discutidos estes autos eletrônicos, em que são partes as acima indicadas, decide a Quinta Turma 

Recursal do Juizado Especial Federal da Terceira Região - Seção Judiciária de São Paulo, por maioria, negar 

provimento ao recurso do INSS e dar parcial provimento ao recurso do autor, nos termos do voto do Relator, vencido o 

Juiz Federal Paulo Rui Kumagai de Aguiar Pupo. Participaram do julgamento o(a)s Sr(a)s. Juízes Federais Paulo Rui 

Kumagai de Aguiar Pupo, Peter de Paula Pires e Marilaine Almeida Santos. 

São Paulo, 06 de agosto de 2010. 

2007.63.02.009175-8 - ACÓRDÃO Nr. 6301279200/2010 - APARECIDO FERREIRA DA SILVA (ADV. SP171204 - 

IZABELLA PEDROSO GODOI PENTEADO BORGES) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - 

I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. PROCURADORA-CHEFE DO INSS). III - ACÓRDÃO 

Vistos, relatados e discutidos estes autos eletrônicos, em que são partes as acima indicadas, decide a Quinta Turma 

Recursal do Juizado Especial Federal da Terceira Região - Seção Judiciária de São Paulo, por maioria, negar 

provimento ao recurso do INSS e dar provimento ao recurso do autor, nos termos do voto do Relator, vencida a Juíza 

Federal Marilaine Almeida Santos. Participaram do julgamento o(a)s Sr(a)s. Juízes Federais Paulo Rui Kumagai de 

Aguiar Pupo, Peter de Paula Pires e Marilaine Almeida Santos. 

São Paulo, 06 de agosto de 2010. 

APLICA-SE AOS PROCESSOS ABAIXO O SEGUINTE DISPOSITIVO: III - ACÓRDÃO 

Vistos, relatados e discutidos estes autos eletrônicos, em que são partes as acima indicadas, decide a Quinta Turma 

Recursal do Juizado Especial Federal da Terceira Região - Seção Judiciária de São Paulo, por unanimidade, negar 

provimento ao recurso do INSS e dar provimento ao recurso da autora, nos termos do voto do Relator. Participaram do 

julgamento o(a)s Sr(a)s. Juízes Federais Paulo Rui Kumagai de Aguiar Pupo, Peter de Paula Pires e Marilaine Almeida 

Santos. 

São Paulo, 06 de agosto de 2010. 

2007.63.02.008858-9 - ACÓRDÃO Nr. 6301279199/2010 - MARIA DE LOURDES VIEIRA (ADV. SP090916 - 

HILARIO BOCCHI JUNIOR) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

(ADV./PROC. PROCURADORA-CHEFE DO INSS). 

2005.63.10.008647-3 - ACÓRDÃO Nr. 6301280668/2010 - MARILENE DE BRITO PREZOTTO (ADV. SP213974 - 

REGINA BERNARDO DE SOUZA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

(ADV./PROC. REPRESENTANTE LEGAL).  

*** FIM *** 
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APLICA-SE AOS PROCESSOS ABAIXO O SEGUINTE DISPOSITIVO: III - ACÓRDÃO 

Vistos, relatados e discutidos estes autos eletrônicos, em que são partes as acima indicadas, decide a Quinta Turma 

Recursal do Juizado Especial Federal da Terceira Região - Seção Judiciária de São Paulo, por unanimidade, dar parcial 

provimento ao recurso do INSS e negar provimento ao recurso do autor, nos termos do voto do Relator. Participaram do 

julgamento o(a)s Sr(a)s. Juízes Federais Paulo Rui Kumagai de Aguiar Pupo, Peter de Paula Pires e Marilaine Almeida 

Santos. 

São Paulo, 06 de agosto de 2010. 

2004.61.85.016961-1 - ACÓRDÃO Nr. 6301279057/2010 - ANTONIO LUIZ LEME DE ARAUJO (ADV. SP090916 - 

HILARIO BOCCHI JUNIOR) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

(ADV./PROC. PROCURADORA-CHEFE DO INSS). 

2004.61.85.018665-7 - ACÓRDÃO Nr. 6301279058/2010 - JOSE LUIS PEREIRA ESTEVAO (ADV. SP094583 - 

MARIA APARECIDA PAULANI) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

(ADV./PROC. PROCURADORA-CHEFE DO INSS).  

*** FIM *** 

2007.63.18.000089-5 - ACÓRDÃO Nr. 6301277273/2010 - JOAO BATISTA DOS SANTOS (ADV. SP202805 - 

DOROTI CAVALCANTI DE CARVALHO) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. 

(PREVID) (ADV./PROC. PROCURADOR FEDERAL). III - EMENTA 

PREVIDENCIÁRIO. APOSENTADORIA POR TEMPO DE CONTRIBUIÇÃO. RECONHECIMENTO DE TEMPO 

DE SERVIÇO RURAL. REQUISITOS. CONVERSÃO DE TEMPO ESPECIAL EM COMUM. ENQUADRAMENTO 

POR ATIVIDADE PROFISSIONAL. FORMULÁRIOS. LAUDO PERICIAL. COMPROVAÇÃO. POSSIBILIDADE 

DE CONVERSÃO APÓS 28/05/1998. ANTECIPAÇÃO DOS EFEITOS DA TUTELA. 1. O reconhecimento de tempo 

de serviço rural depende da observância das seguintes premissas: a) Não se admite a comprovação da atividade rural 

mediante prova exclusivamente testemunhal, salvo ocorrência de motivo de força maior ou caso fortuito; b) a 

comprovação do tempo de serviço rural somente produzirá efeito quando baseada em início de prova material; c) para 

fins de comprovação do tempo de labor rural, o início de prova material deve ser contemporâneo à época dos fatos a 

provar; d) o início de prova material não precisa corresponder a todo o período pleiteado; e) a prova testemunhal deve 

corroborar o início de prova material. 2. O exercício de atividades profissionais consideradas penosas, insalubres ou 

perigosas à saúde ou à integridade física gera ao trabalhador o direito à aposentadoria especial, em tempo reduzido (15, 

20 ou 25 anos), e que esse tempo de serviço, se prestado alternativamente nas condições mencionadas, computa-se, após 

a respectiva conversão, como tempo comum para efeito de qualquer benefício. 3. Inteligência dos artigos 57, § 3º e 58, 

da Lei n.º 8.213/1991. 4. A conversão do tempo especial em comum sempre foi possível, mesmo no regime anterior ao 

advento da Lei n.º 6.887/1980, ante a própria diferença entre o tempo de serviço exigido para requerer-se aposentadoria 

por tempo de serviço/contribuição e aposentadoria especial, assim como por ser aplicável, à espécie, a lei vigente na 

data da entrada do requerimento administrativo. 5. O reconhecimento da especialidade por categoria profissional ou por 

sujeição a agentes nocivos é admissível até 28/04/1995, aceitando-se qualquer meio de prova, exceto para ruído, que 

sempre exige laudo técnico; a partir de 29/04/1995 não mais é possível o enquadramento por categoria profissional, 

devendo existir comprovação da sujeição a agentes nocivos por qualquer meio de prova até 05/03/1997 e, a partir de 

então, por meio de formulário embasado em laudo técnico ou por perícia técnica. 6. O perfil profissiográfico 

previdenciário (PPP), documento instituído pela IN/INSS/DC n.º 84/2002, substitui, para todos os efeitos, o laudo 

pericial técnico, quanto à comprovação de tempo laborado em condições especiais, nos termos do que dispõe a atual 

redação do artigo 161, da IN/INSS/PRES n.º 20/2007. 7. Da análise da legislação pátria, infere-se que é possível a 

conversão do tempo exercido em atividades insalubres, perigosas ou penosas, em atividade comum, sem qualquer tipo 

de limitação quanto ao período laborado, inclusive após 28/05/1998. 8. Precedente: STJ, REsp 1.010.028/RN. 9. Em se 

tratando de benefícios concedidos sob a égide da Lei n.º 8.213/1991, os fatores de conversão (multiplicadores) 

estabelecidos em sua regulamentação aplicam-se, também, na conversão, para tempo de serviço comum, do tempo de 

serviço especial prestado antes do início de sua vigência. 10. Precedente: TNU, PEDILEF 2007.63.06.008925-8. 11. 

Provas documentais suficientes à comprovação dos períodos laborados em condições especiais. 12. Implementação dos 

requisitos necessários à concessão do benefício. 13. A norma insculpida no artigo 1º-F, da Lei n.º 9.494/1997, na 

redação dada pela Lei n.º 11.960/2009, é de eficácia instrumental material, na medida em que originam direitos 

patrimoniais para as partes e, por este motivo, somente alcança as ações ajuizadas após a sua entrada em vigor 

(30/06/2009), diante do princípio que determina que os atos processuais devem ser realizados de acordo com a norma 

vigente ao tempo de sua realização. 14. Precedente: STJ, EDcl no REsp 1.056.388-SP. 15. Preenchimento dos requisitos 

autorizadores da antecipação dos efeitos da tutela. 16. Recurso do autor provido e recurso do réu improvido. 

IV - ACÓRDÃO 
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Visto, relatado e discutido este processo, em que são partes as acima indicadas, decide a Quinta Turma Recursal do 

Juizado Especial Federal da 3ª Região - Seção Judiciária do Estado de São Paulo, por unanimidade, dar provimento ao 

recurso do autor e negar provimento ao recurso do réu, nos termos do voto da Juíza Federal Relatora. Participaram do 

julgamento o(a)s Meritíssimo(a)s Juíze(a)s Federais Marilaine Almeida Santos (suplente), Paulo Rui Kumagai de 

Aguiar Pupo e Peter de Paula Pires. 

São Paulo - SP, 06 de agosto de 2010. (data do julgamento). 

2005.63.01.287326-6 - ACÓRDÃO Nr. 6301277316/2010 - PAULO EVANGELISTA DE OLIVEIRA (ADV. 

SP244372 - ANA PAULA DE CARVALHO, SP276492 - RICARDO GONÇALVES LEÃO) X UNIÃO FEDERAL 

(PFN) (ADV./PROC. SP150922 - TELMA DE MELO ELIAS). III - EMENTA 

TRIBUTÁRIO. IMPOSTO DE RENDA. PRESCRIÇÃO. PAGAMENTO DECORRENTE DA OPÇÃO PREVISTA 

NO ART. 143 DA CLT E RESPECTIVO TERÇO CONSTITUCIONAL. DIREITO POTESTATIVO. 

1. A alteração da regra de contagem do termo inicial do prazo prescricional para a repetição de indébito, promovida 

pelo art. 3º da LC 118/05, não deve ser aplicada em relação aos pagamentos efetuados anteriormente à sua vigência, ou 

seja, antes de 09.06.2005. 

2. O imposto sobre renda e proventos de qualquer natureza tem como fato gerador, nos termos do art. 43 e seus 

parágrafos do CTN, os "acréscimos patrimoniais", assim entendidos os acréscimos ao patrimônio material do 

contribuinte. 

3. O abono pecuniário resultante da conversão de 1/3 do período de férias (CLT, art. 143) tem natureza semelhante ao 

pagamento decorrente da conversão de licença-prêmio não gozada (Súm. 136/STJ) e da conversão em dinheiro das 

férias não gozadas (Súm. 125/STJ).  Desse modo, em observância à orientação jurisprudencial sedimentada no STJ, é de 

se considerar tal pagamento isento de imposto de renda. 

  

IV -ACÓRDÃO 

Visto, relatado e discutido este processo, em que são partes as acima indicadas, decide a Quinta Turma Recursal do 

Juizado Especial Federal da 3ª Região - Seção Judiciária do Estado de São Paulo, por unanimidade, dar parcial 

provimento ao recurso do autor e negar provimento ao recurso do réu, nos termos do voto do Juiz Federal Relator. 

Participaram do julgamento o(a)s Meritíssimo(a)s Juíze(a)s Federais Marilaine Almeida Santos, Paulo Rui Kumagai de 

Aguiar Pupo e Peter de Paula Pires 

São Paulo - SP, 06 de agosto de 2010. (data do julgamento). 

APLICA-SE AOS PROCESSOS ABAIXO O SEGUINTE DISPOSITIVO: III - ACÓRDÃO 

Vistos, relatados e discutidos estes autos eletrônicos, em que são partes as acima indicadas, decide a Quinta Turma 

Recursal do Juizado Especial Federal da Terceira Região - Seção Judiciária de São Paulo, por maioria, negar 

provimento ao recurso do INSS e dar parcial provimento ao recurso do autor, nos termos do voto do Relator, vencida a 

Juíza Federal Marilaine Almeida Santos. Participaram do julgamento o(a)s Sr(a)s. Juízes Federais Paulo Rui Kumagai 

de Aguiar Pupo, Peter de Paula Pires e Marilaine Almeida Santos. 

São Paulo, 06 de agosto de 2010. 

2007.63.02.000977-0 - ACÓRDÃO Nr. 6301279189/2010 - EDISON DE JESUS FIRMINO (ADV. SP175721 - 

PATRICIA FELIPE LEIRA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. 

PROCURADORA-CHEFE DO INSS). 

2007.63.02.002481-2 - ACÓRDÃO Nr. 6301279194/2010 - MARIA FRANCISCA DA SILVA (ADV. SP150596 - 

ANA PAULA ACKEL RODRIGUES DE OLIVEIRA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. 

(PREVID) (ADV./PROC. PROCURADORA-CHEFE DO INSS). 

2006.63.02.012589-2 - ACÓRDÃO Nr. 6301280666/2010 - LUIZ CARLOS MARIA MARQUES (ADV. SP245400 - 

INGRID MARIA BERTOLINO BRAIDO, SP248879 - KLEBER ALLAN FERNANDEZ DE SOUZA ROSA) X 

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. PROCURADORA-CHEFE DO 

INSS).  

*** FIM *** 

APLICA-SE AOS PROCESSOS ABAIXO O SEGUINTE DISPOSITIVO: III - ACÓRDÃO 
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Vistos, relatados e discutidos estes autos eletrônicos, em que são partes as acima indicadas, decide a Quinta Turma 

Recursal do Juizado Especial Federal da Terceira Região - Seção Judiciária de São Paulo, por unanimidade, negar 

provimento ao recurso do INSS e dar parcial provimento ao recurso do autor, nos termos do voto do Relator. 

Participaram do julgamento o(a)s Sr(a)s. Juízes Federais Paulo Rui Kumagai de Aguiar Pupo, Peter de Paula Pires e 

Marilaine Almeida Santos. 

São Paulo, 06 de agosto de 2010. 

2006.63.17.000013-4 - ACÓRDÃO Nr. 6301278187/2010 - LAZARO APARECIDO ROBERTI (ADV. SP166985 - 

ÉRICA FONTANA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. 

GERENTE EXECUTIVA DO INSS DE SANTO ANDRÉ). 

2004.61.85.013324-0 - ACÓRDÃO Nr. 6301279069/2010 - OLIMPIO CORBACHO (ADV. SP090916 - HILARIO 

BOCCHI JUNIOR) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. 

PROCURADORA-CHEFE DO INSS). 

2006.63.02.010681-2 - ACÓRDÃO Nr. 6301279138/2010 - ANGELO BALDINI (ADV. SP090916 - HILARIO 

BOCCHI JUNIOR) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. 

PROCURADORA-CHEFE DO INSS). 

2006.63.02.014483-7 - ACÓRDÃO Nr. 6301279145/2010 - PEDRO FERNANDES (ADV. SP090916 - HILARIO 

BOCCHI JUNIOR) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. 

PROCURADORA-CHEFE DO INSS). 

2006.63.02.018441-0 - ACÓRDÃO Nr. 6301279162/2010 - SAMIR ASSAD NASSBINE (ADV. SP133791 - DAZIO 

VASCONCELOS) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. 

PROCURADORA-CHEFE DO INSS). 

2007.63.04.004407-5 - ACÓRDÃO Nr. 6301280593/2010 - GILDASIO CALIXTO SILVA (ADV. SP030313 - 

ELISIO PEREIRA QUADROS DE SOUZA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. 

(PREVID) (ADV./PROC. GERENTE EXECUTIVO DO INSS EM CAMPINAS). 

2008.63.04.001182-7 - ACÓRDÃO Nr. 6301284359/2010 - CAETANO FERREIRA DE ARAGAO (ADV. SP183598 

- PETERSON PADOVANI) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. 

GERENTE EXECUTIVO DO INSS EM CAMPINAS). 

2006.63.10.004364-8 - ACÓRDÃO Nr. 6301280670/2010 - OSMAR DONIZETI DE SOUZA (ADV. SP158011 - 

FERNANDO VALDRIGHI) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. 

REPRESENTANTE LEGAL). 

2007.63.15.003806-9 - ACÓRDÃO Nr. 6301280674/2010 - LUIZ CARLOS GONÇALVES DA CRUZ (ADV. 

SP160800 - ALTEVIR NERO DEPETRIS BASSOLI) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. 

(PREVID) (ADV./PROC. MIRELA LORDELO ARMENTANO TARGINO).  

*** FIM *** 

2009.63.07.001476-8 - ACÓRDÃO Nr. 6301283593/2010 - BATISTINA ALBINO FRANCO (ADV. SP168834 - 

GLAUCE VIVIANE GREGOLIN) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

(ADV./PROC. DR. FERNANDO FREZZA E DR. OLAVO CORREIA JR.). III - EMENTA 

LOAS. DIB FIXADA NA DATA DO PRIMEIRO PEDIDO ADMINISTRATIVO. RECURSO INSS PROVIDO. DIB 

ALTERADA PARA A DATA DO SEGUNDO PEDIDO ADMINISTRATIVO. 

IV - ACÓRDÃO 

Visto, relatado e discutido este processo virtual, em que são partes as acima indicadas, decide a 5ª Turma Recursal do 

Juizado Especial Federal da Terceira Região - Seção Judiciária de São Paulo, por unanimidade, dar provimento ao 

recurso do INSS, nos termos do voto do Juiz Federal Relator. Participaram do julgamento os Juízes Federais Paulo Rui 

Kumagai de Aguiar Pupo, Peter de Paula Pires e Marilaine Almeida Santos. 

São Paulo, 06 de agosto de 2010 (data do julgamento). 

APLICA-SE AOS PROCESSOS ABAIXO O SEGUINTE DISPOSITIVO: III - ACÓRDÃO 
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Vistos, relatados e discutidos estes autos eletrônicos, em que são partes as acima indicadas, decide a Quinta Turma 

Recursal do Juizado Especial Federal da Terceira Região - Seção Judiciária de São Paulo, por unanimidade, dar parcial 

provimento ao recurso do INSS e dar provimento ao recurso do autor, nos termos do voto do Relator. Participaram do 

julgamento o(a)s Sr(a)s. Juízes Federais Paulo Rui Kumagai de Aguiar Pupo, Peter de Paula Pires e Marilaine Almeida 

Santos. 

São Paulo, 06 de agosto de 2010. 

2007.63.02.000839-9 - ACÓRDÃO Nr. 6301279186/2010 - JOAO VASCO (ADV. SP200476 - MARLEI MAZOTI) X 

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. PROCURADORA-CHEFE DO 

INSS). 

2004.61.85.024108-5 - ACÓRDÃO Nr. 6301280664/2010 - MAURO DE SOUZA (ADV. SP148036 - MAURA 

LUCIA DE MORAIS) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. 

PROCURADORA-CHEFE DO INSS).  

*** FIM *** 

2007.63.02.012907-5 - ACÓRDÃO Nr. 6301279204/2010 - LIVIO MARQUES MANTECON (ADV. SP197082 - 

FLAVIA ROSSI) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. 

PROCURADORA-CHEFE DO INSS). III - ACÓRDÃO 

Vistos, relatados e discutidos estes autos eletrônicos, em que são partes as acima indicadas, decide a Quinta Turma 

Recursal do Juizado Especial Federal da Terceira Região - Seção Judiciária de São Paulo, por maioria, negar 

provimento ao recurso do INSS e dar parcial provimento ao recurso do autor, nos termos do voto do Relator, vencida a 

Juíza federal Marilaine Almeida Santos. Participaram do julgamento o(a)s Sr(a)s. Juízes Federais Paulo Rui Kumagai 

de Aguiar Pupo, Peter de Paula Pires e Marilaine Almeida Santos. 

São Paulo, 06 de agosto de 2010. 

2006.63.15.004240-8 - ACÓRDÃO Nr. 6301279063/2010 - APARECIDO GRANADIER (ADV. SP111335 - JULIO 

ANTONIO DE OLIVEIRA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. 

MIRELA LORDELO ARMENTANO TARGINO). III - ACÓRDÃO 

Vistos, relatados e discutidos estes autos eletrônicos, em que são partes as acima indicadas, decide a Quinta Turma 

Recursal do Juizado Especial Federal da Terceira Região - Seção Judiciária de São Paulo, por maioria, negar 

provimento ao recurso do INSS e dar provimento ao recurso do autor, nos termos do voto do Relator, vencido o Juiz 

Federal Paulo Rui Kumagai de Aguiar Pupo. Participaram do julgamento o(a)s Sr(a)s. Juízes Federais Paulo Rui 

Kumagai de Aguiar Pupo, Peter de Paula Pires e Marilaine Almeida Santos. 

São Paulo, 06 de agosto de 2010. 

APLICA-SE AOS PROCESSOS ABAIXO O SEGUINTE DISPOSITIVO: III - ACÓRDÃO 

Vistos, relatados e discutidos estes autos eletrônicos, em que são partes as acima indicadas, decide a Quinta Turma 

Recursal do Juizado Especial Federal da Terceira Região - Seção Judiciária de São Paulo, por unanimidade, negar 

provimento ao recurso do INSS e dar provimento ao recurso do autor, nos termos do voto do Relator. Participaram do 

julgamento o(a)s Sr(a)s. Juízes Federais Paulo Rui Kumagai de Aguiar Pupo, Peter de Paula Pires e Marilaine Almeida 

Santos. 

São Paulo, 06 de agosto de 2010. 

2005.63.03.001300-0 - ACÓRDÃO Nr. 6301278132/2010 - CARLOS CEZAR MENOSSI (ADV. SP110545 - 

VALDIR PEDRO CAMPOS) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

(ADV./PROC. PROCURADOR-CHEFE). 

2007.63.02.005871-8 - ACÓRDÃO Nr. 6301279066/2010 - NOEL FERNANDO PEREIRA (ADV. SP190709 - LUIZ 

DE MARCHI) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. 

PROCURADORA-CHEFE DO INSS). 

2005.63.02.006054-6 - ACÓRDÃO Nr. 6301279070/2010 - CLAUDIO DE SOUZA (ADV. SP171720 - LILIAN 

CRISTINA BONATO) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. 

PROCURADORA-CHEFE DO INSS). 
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2005.63.10.001599-5 - ACÓRDÃO Nr. 6301279073/2010 - RAMIRO AGUIAR NASCIMENTO (ADV. SP142717 - 

ANA CRISTINA ZULIAN) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. 

REPRESENTANTE LEGAL). 

2005.63.10.007814-2 - ACÓRDÃO Nr. 6301279076/2010 - JOSE WELLINGTON ROSA OLIVEIRA (ADV. 

SP198643 - CRISTINA DOS SANTOS REZENDE) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. 

(PREVID) (ADV./PROC. REPRESENTANTE LEGAL). 

2006.63.02.014834-0 - ACÓRDÃO Nr. 6301279147/2010 - LEIBE BENTO DE OLIVEIRA (ADV. SP090916 - 

HILARIO BOCCHI JUNIOR) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

(ADV./PROC. PROCURADORA-CHEFE DO INSS). 

2006.63.02.016633-0 - ACÓRDÃO Nr. 6301279151/2010 - JOAO FERREIRA GOMES (ADV. SP082554 - PAULO 

MARZOLA NETO) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. 

PROCURADORA-CHEFE DO INSS). 

2006.63.02.018123-8 - ACÓRDÃO Nr. 6301279158/2010 - SEBASTIAO ALVES DA SILVA (ADV. SP090916 - 

HILARIO BOCCHI JUNIOR) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

(ADV./PROC. PROCURADORA-CHEFE DO INSS). 

2006.63.10.002053-3 - ACÓRDÃO Nr. 6301279170/2010 - JOSE APARECIDO TAVARES (ADV. SP192911 - JOSE 

ALEXANDRE FERREIRA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. 

REPRESENTANTE LEGAL). 

2007.63.02.001764-9 - ACÓRDÃO Nr. 6301279192/2010 - JOAO BATISTA DE CARVALHO (ADV. SP197082 - 

FLAVIA ROSSI) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. 

PROCURADORA-CHEFE DO INSS). 

2007.63.02.002657-2 - ACÓRDÃO Nr. 6301279196/2010 - BENEDITO APARECIDO MARCIANO (ADV. 

SP065415 - PAULO HENRIQUE PASTORI) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. 

(PREVID) (ADV./PROC. PROCURADORA-CHEFE DO INSS). 

2007.63.02.009739-6 - ACÓRDÃO Nr. 6301279201/2010 - TELINO CARLOS LOPES (ADV. SP196059 - LUIS 

FERNANDO PERES) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. 

PROCURADORA-CHEFE DO INSS). 

2006.63.02.011163-7 - ACÓRDÃO Nr. 6301280585/2010 - MILTON JOSE BORTOLLETO (ADV. SP243085 - 

RICARDO VASCONCELOS) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

(ADV./PROC. PROCURADORA-CHEFE DO INSS). 

2007.63.02.003858-6 - ACÓRDÃO Nr. 6301280589/2010 - EBES TEREZINHA GANDOLFI CARREIRA (ADV. 

SP233462 - JOAO NASSER NETO) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

(ADV./PROC. PROCURADORA-CHEFE DO INSS). 

2007.63.02.010648-8 - ACÓRDÃO Nr. 6301280591/2010 - ODECIO NADALON (ADV. SP089934 - MARTA 

HELENA GERALDI) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. 

PROCURADORA-CHEFE DO INSS). 

2006.63.10.000680-9 - ACÓRDÃO Nr. 6301278221/2010 - MARTINS MORENO (ADV. SP142717 - ANA 

CRISTINA ZULIAN) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. 

REPRESENTANTE LEGAL). 

2006.63.01.092816-5 - ACÓRDÃO Nr. 6301280655/2010 - MARIA APARECIDA VALLI0 (ADV. SP089472 - 

ROQUE RIBEIRO DOS SANTOS JUNIOR) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. 

(PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP (CENTRO) E SEU 

PROCURADOR CHEFE). 

2007.63.02.003120-8 - ACÓRDÃO Nr. 6301280657/2010 - APPARICIO PENTEADO JUNIOR (ADV. SP082886 - 

RITA DE CASSIA GOMES DA SILVA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 
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(ADV./PROC. PROCURADORA-CHEFE DO INSS).  

*** FIM *** 

2004.61.84.582444-8 - ACÓRDÃO Nr. 6301280001/2010 - ALDO LUIZ LEMES PINHEIRO (ADV. SP111560 - 

INES PEREIRA REIS PICHIGUELLI) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

(ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP (CENTRO) E SEU 

PROCURADOR CHEFE). IV - ACÓRDÃO 

Visto, relatado e discutido este processo, em que são partes as acima indicadas, decide a 5ª Turma Recursal do Juizado 

Especial Federal da Terceira Região - Seção Judiciária de São Paulo, por unanimidade, dar parcial provimento ao 

recurso do INSS, nos termos do voto do Relator. Participaram do julgamento o(a)s Sr(a)s. Juízes Federais Paulo Rui 

Kumagai de Aguiar Pupo, Peter de Paula Pires e Marilaine Almeida Santos. 

São Paulo, 06 de agosto de 2010 (data do julgamento). 

2004.61.84.292728-7 - ACÓRDÃO Nr. 6301279558/2010 - JOAO BATISTA MAGALHAES (ADV. SP145671 - 

IVAIR BOFFI) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE 

SERV UNIDADE AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP (CENTRO) E SEU PROCURADOR CHEFE). IV - 

ACÓRDÃO 

Visto, relatado e discutido este processo, em que são partes as acima indicadas, decide a 5ª Turma Recursal do Juizado 

Especial Federal da Terceira Região - Seção Judiciária de São Paulo, por unanimidade, dar parcial provimento ao 

recurso da parte autora, nos termos do voto do Relator. Participaram do julgamento os Juízes Federais Paulo Rui 

Kumagai de Aguiar Pupo, Peter de Paula Pires e Marilaine Almeida Santos. 

São Paulo, 06 de agosto de 2010 (data do julgamento). 

APLICA-SE AOS PROCESSOS ABAIXO O SEGUINTE DISPOSITIVO: III - ACÓRDÃO 

Vistos, relatados e discutidos estes autos eletrônicos, em que são partes as acima indicadas, decide a Quinta Turma 

Recursal do Juizado Especial Federal da Terceira Região - Seção Judiciária de São Paulo, por unanimidade, dar parcial 

provimento ao recurso, nos termos do voto do Relator. Participaram do julgamento o(a)s Sr(a)s. Juízes Federais Paulo 

Rui Kumagai de Aguiar Pupo, Peter de Paula Pires e Marilaine Almeida Santos. 

São Paulo, 06 de agosto de 2010. 

2007.63.01.037080-8 - ACÓRDÃO Nr. 6301280987/2010 - ANTONIO LUCIO MARTINS (ADV. SP206330 - ANNA 

CLAUDIA TAVARES DOS SANTOS) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

(ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP (CENTRO) E SEU 

PROCURADOR CHEFE). 

2008.63.10.003390-1 - ACÓRDÃO Nr. 6301280998/2010 - JOSE DOMINGOS DE SOUZA (ADV. SP158873 - 

EDSON ALVES DOS SANTOS) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

(ADV./PROC. REPRESENTANTE LEGAL).  

*** FIM *** 

APLICA-SE AOS PROCESSOS ABAIXO O SEGUINTE DISPOSITIVO: EMENTA 

PROCESSO CIVIL. EXTINÇÃO SEM RESOLUÇÃO DO MÉRITO. 

1. Nos termos do artigo 283 do Código de Processo Civil a petição inicial deverá ser instruída com toda a documentação 

indispensável à propositura da ação, sendo certo que, constatada a ausência do preenchimento dos requisitos mínimos 

exigidos pelo estatuto processual, incumbe ao Juiz determinar que seja o feito regularizado, sob pena de extinção. 

2. Também haverá extinção sem resolução do mérito nas hipóteses constantes do artigo 267 do CPC consistentes no 

indeferimento da petição inicial; quando ficar parado por mais de um ano por negligência das partes; quando por não 

promover os atos de diligência que lhe competiam o autor abandonar a causa por mais de trinta dias; quando se verificar 

a ausência do pressuposto de constituição e de desenvolvimento válido e regular do processo; quando o juiz acolher a 

alegação de perempção, litispendência ou de coisa julgada; quando não concorrer qualquer das condições da ação, como 

possibilidade jurídica, a legitimidade das partes e o interesse processual; pela convenção de arbitragem; quando o autor 

desistir da ação; quando a ação for considerada intransmissível por disposição legal e por fim quando ocorrer confusão 

entre autor e réu. 

3.No caso, ocorrência de uma das situações acima delineadas. 

4. Extinção mantida. 
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IV - ACÓRDÃO 

Visto, relatado e discutido este processo, em que são partes as acima indicadas, decide a Quinta Turma Recursal do 

Juizado Especial Federal da 3ª Região - Seção Judiciária do Estado de São Paulo, por unanimidade, negar provimento 

ao recurso, nos termos do voto do Relator. Participaram do julgamento o(a)s Meritíssimo(a)s Juíze(a)s Federais 

Marilaine Almeida Santos, Paulo Rui Kumagai de Aguiar Pupo e Peter de Paula Pires. 

São Paulo - SP, 06 de agosto de 2010. (data do julgamento). 

2009.63.17.006588-9 - ACÓRDÃO Nr. 6301279246/2010 - CLEIDE DE MORAES JOVITCH (ADV. SP169464 - 

CARLOS EDUARDO GOMES) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL (ADV./PROC. DRA MARIA EDNA 

GOUVEA PRADO OAB SP 008105). 

2009.63.02.012867-5 - ACÓRDÃO Nr. 6301279261/2010 - ANTONIO MARCIANO GONÇALVES (ADV. 

SP214130 - JULIANA TRAVAIN) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL (ADV./PROC. OAB/SP 245.698 - RUBENS 

ALBERTO ARRIENTI ANGELI). 

2009.63.01.007325-2 - ACÓRDÃO Nr. 6301279264/2010 - EDSON JOSE DA SILVA (ADV. SP229461 - 

GUILHERME DE CARVALHO) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL (ADV./PROC. DR DANIEL MICHELAN 

MEDEIROS-OAB SP172328). 

2009.63.01.005221-2 - ACÓRDÃO Nr. 6301279265/2010 - THIAGO AUGUSTO SARAIVA (ADV.  ) X CAIXA 

ECONÔMICA FEDERAL (ADV./PROC. DR DANIEL MICHELAN MEDEIROS-OAB SP172328). 

2009.63.11.004166-2 - ACÓRDÃO Nr. 6301279255/2010 - LUCIA CARVALHO DE SANTANA (ADV. SP153037 - 

FABIO BORGES BLAS RODRIGUES) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL (ADV./PROC. OAB/SP 058.780 - DR. 

SILVIO TRAVAGLI). 

2009.63.11.002176-6 - ACÓRDÃO Nr. 6301279257/2010 - FRANCISCO PORFIRIO DA SILVA (ADV. SP183521 - 

ALEXANDRE DO AMARAL SANTOS) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL (ADV./PROC. OAB/SP 058.780 - DR. 

SILVIO TRAVAGLI). 

2008.63.03.011556-9 - ACÓRDÃO Nr. 6301279272/2010 - MARIA DIVINA DA COSTA VICENTE (ADV. 

SP217385 - RENATA NETTO FRANCISCO, SP218539 - MARIA APARECIDA DE OLIVEIRA) X CAIXA 

ECONÔMICA FEDERAL (ADV./PROC. MARCO CÉZAR CAZALI  OAB  SP 16967 A  ). 

2007.63.11.005177-4 - ACÓRDÃO Nr. 6301279274/2010 - VIRGILIO PAIVA RICARDO (ADV. SP124077 - 

CLEITON LEAL DIAS JUNIOR) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL (ADV./PROC. OAB/SP 058.780 - DR. 

SILVIO TRAVAGLI). 

2006.63.11.005403-5 - ACÓRDÃO Nr. 6301279279/2010 - JOSE HAROLDO SANTANA (ADV. SP121340 - 

MARCELO GUIMARAES AMARAL) X UNIÃO FEDERAL (AGU) (ADV./PROC. DR. NELSON LINS E SILVA 

ALVARES PRADO). 

2006.63.01.049374-4 - ACÓRDÃO Nr. 6301279283/2010 - ORSILA MEDEIROS SCHLEIFER DE ARAUJO (ADV. 

SP137600 - ROBERTA CRISTINA PAGANINI DE TOLEDO) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL (ADV./PROC. 

DR DANIEL MICHELAN MEDEIROS-OAB SP172328). 

2009.63.02.011197-3 - ACÓRDÃO Nr. 6301279263/2010 - MARIA DE JESUS DA SILVA FERREIRA (ADV. 

SP267995 - ANDRE ANTUNES) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL (ADV./PROC. OAB/SP 245.698 - RUBENS 

ALBERTO ARRIENTI ANGELI). 

2007.63.02.016397-6 - ACÓRDÃO Nr. 6301279275/2010 - JONAS CESAR CAUM (ADV. SP230862 - ESTEVAN 

TOZI FERRAZ) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL (ADV./PROC. OAB/SP 245.698 - RUBENS ALBERTO 

ARRIENTI ANGELI). 

2006.63.11.010030-6 - ACÓRDÃO Nr. 6301279278/2010 - JOSUE DE ALMEIDA BARROS (ADV. SP126086 - 

CELSO ROBERTO BERTOLI, SP220083 - CELSO ROBERTO BERTOLI JUNIOR) X CAIXA ECONÔMICA 

FEDERAL (ADV./PROC. OAB/SP 058.780 - DR. SILVIO TRAVAGLI). 
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2009.63.11.004652-0 - ACÓRDÃO Nr. 6301279253/2010 - IVANIR CARNEIRO (ADV. SP121340 - MARCELO 

GUIMARAES AMARAL) X UNIÃO FEDERAL (AGU) (ADV./PROC. DR. NELSON LINS E SILVA ALVARES 

PRADO). 

2009.63.03.006165-6 - ACÓRDÃO Nr. 6301279260/2010 - MARIA DAS DORES DE SOUZA GAIEVICZ (ADV. 

SP270078 - GIOVANNA LUCIA MACEDO SILVEIRA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - 

I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. PROCURADOR-CHEFE). 

2008.63.19.000315-0 - ACÓRDÃO Nr. 6301279266/2010 - IRACEMA RODRIGUES LEIROZ (ADV. SP134910 - 

MARCIA REGINA ARAUJO) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

(ADV./PROC. MS011469 - TIAGO BRIGITE). 

2007.63.15.008292-7 - ACÓRDÃO Nr. 6301279273/2010 - ALICE LEME BARBOSA (ADV. SP218805 - PLAUTO 

JOSE RIBEIRO HOLTZ MORAES) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

(ADV./PROC. MIRELA LORDELO ARMENTANO TARGINO). 

2007.63.01.071630-0 - ACÓRDÃO Nr. 6301279277/2010 - IRENE COSTA RODRIGUES (ADV. SP207385 - 

ANTONIO ROBERTO VIEIRA DE SOUSA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. 

(PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP (CENTRO) E SEU 

PROCURADOR CHEFE). 

2009.63.11.000488-4 - ACÓRDÃO Nr. 6301279258/2010 - MOACIR FERREIRA FILHO (ADV. SP268993 - 

MARIZA SALGUEIRO) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. ). 

2009.63.02.011946-7 - ACÓRDÃO Nr. 6301279262/2010 - NILO ALVES DA SILVA (ADV. SP171476 - LEILA 

DOS REIS) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. 

PROCURADORA-CHEFE DO INSS). 

2008.63.15.008830-2 - ACÓRDÃO Nr. 6301279268/2010 - JOY AUGUSTO (ADV. SP111560 - INES PEREIRA 

REIS PICHIGUELLI) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. 

MIRELA LORDELO ARMENTANO TARGINO). 

2006.63.01.091470-1 - ACÓRDÃO Nr. 6301279282/2010 - JOAO SIMAO COSTA (ADV. SP205325 - REGIANE 

AMARAL LIMA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. CHEFE 

DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP (CENTRO) E SEU PROCURADOR CHEFE). 

2009.63.17.002653-7 - ACÓRDÃO Nr. 6301279250/2010 - HELENO ZACARIAS DOS SANTOS (ADV. SP228575 - 

EDUARDO SALUM FARIA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

(ADV./PROC. GERENTE EXECUTIVA DO INSS DE SANTO ANDRÉ). 

2008.63.17.005588-0 - ACÓRDÃO Nr. 6301279267/2010 - ROSICLEA CORINA DA SILVA (ADV. SP076510 - 

DANIEL ALVES) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. 

GERENTE EXECUTIVA DO INSS DE SANTO ANDRÉ). 

2006.63.10.001998-1 - ACÓRDÃO Nr. 6301279280/2010 - SEBASTIAO ANTUNES JUNIOR (ADV. SP192911 - 

JOSE ALEXANDRE FERREIRA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

(ADV./PROC. REPRESENTANTE LEGAL). 

2008.63.08.004089-9 - ACÓRDÃO Nr. 6301279270/2010 - MARCILIO FERRAZ (ADV. SP127670 - GERSON 

NATAL CAZACA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC.  

ISMAEL EVANGELISTA BENEVIDES MORAES E RODRIDO RIBEIRO D'AQUI). 

2008.63.08.000361-1 - ACÓRDÃO Nr. 6301279271/2010 - CONCEICAO ELIDIA DA SILVA (ADV. SP198476 - 

JOSE MARIA BARBOSA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC.  

ISMAEL EVANGELISTA BENEVIDES MORAES E RODRIDO RIBEIRO D'AQUI). 

2008.63.14.001971-0 - ACÓRDÃO Nr. 6301279269/2010 - PAULO RIBEIRO NEVES (ADV. SP134910 - MARCIA 

REGINA ARAUJO) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. 

SP239163 - LUIS ANTONIO STRADIOTI). 
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2009.63.15.008631-0 - ACÓRDÃO Nr. 6301279252/2010 - PEDRO MOREIRA DIAS (ADV. SP111335 - JULIO 

ANTONIO DE OLIVEIRA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. 

MIRELA LORDELO ARMENTANO TARGINO). 

2007.63.01.074457-5 - ACÓRDÃO Nr. 6301279276/2010 - JOSE FRANCISCO DA SILVA (ADV. SP142437 - 

BOAVENTURA MAXIMO SILVA DA PAZ) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. 

(PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP (CENTRO) E SEU 

PROCURADOR CHEFE).  

*** FIM *** 

2007.63.18.000662-9 - ACÓRDÃO Nr. 6301284352/2010 - ALTAMIRO PIO FURTADO (ADV. SP220099 - ERIKA 

VALIM DE MELO) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. 

PROCURADOR FEDERAL). III - ACÓRDÃO 

Vistos, relatados e discutidos estes autos eletrônicos, em que são partes as acima indicadas, decide a Quinta Turma 

Recursal do Juizado Especial Federal da Terceira Região - Seção Judiciária de São Paulo, por maioria, negar 

provimento a ambos os recursos, nos termos do voto do Relator, vencida a Juíza Federal Marilaine Almeida Santos. 

Participaram do julgamento o(a)s Sr(a)s. Juízes Federais Paulo Rui Kumagai de Aguiar Pupo, Peter de Paula Pires e 

Marilaine Almeida Santos. 

São Paulo, 06 de agosto de 2010. 

APLICA-SE AOS PROCESSOS ABAIXO O SEGUINTE DISPOSITIVO: III - EMENTA 

PREVIDENCIÁRIO. CONCESSÃO. BENEFÍCIO POR INCAPACIDADE. LAUDO PERICIAL CONCLUSIVO 

QUANTO À INCAPACIDADE LABORATIVA. AUSÊNCIA DE ELEMENTOS CONTRÁRIOS. CARÊNCIA E 

QUALIDADE DE SEGURADO PRESENTES. VÍCIO DA SENTENÇA ILÍQUIDA. REMISSÃO AOS 

FUNDAMENTOS CONTIDOS EM SENTENÇA. ARTIGO 46, LEI N.º 9.099/1995. 1. A concessão de auxílio-doença 

ou aposentadoria por invalidez depende da comprovação da incapacidade laborativa temporária ou permanente e 

insuscetível de reabilitação, assim como do preenchimento dos requisitos carência e qualidade de segurado. 2. 

Inteligência dos artigos 15; 25, I; 42 e 59, todos da Lei n.º 8.213/1991. 3. Laudo médico e demais provas coligidas aos 

autos que permitem concluir pela incapacidade laborativa da parte autora. 4. Precedente: STJ, AgRg no Ag 

1.102.739/GO; AgRg no Ag 1.011.387/MG. 5. Ausência de elementos que o contrariem. 6. Nulidade da sentença 

ilíquida afastada, à mingua de legitimidade da parte ré para deduzi-la no caso concreto. 7. Precedente: Súmula n.º 

318/STJ. 8. Sentença de parcial procedência confirmada por seus próprios fundamentos, nos termos do artigo 46, da Lei 

n.º 9.099/1995 c/c o artigo 1º, da Lei n.º 10.259/2001. 9. Recurso improvido. 

IV - ACÓRDÃO 

Visto, relatado e discutido este processo, em que são partes as acima indicadas, decide a Quinta Turma Recursal do 

Juizado Especial Federal da 3ª Região - Seção Judiciária do Estado de São Paulo, por unanimidade, negar provimento 

ao recurso do réu, nos termos do voto da Juíza Federal Relatora. Participaram do julgamento o(a)s Meritíssimo(a)s 

Juíze(a)s Federais Marilaine Almeida Santos (suplente), Paulo Rui Kumagai de Aguiar Pupo e Peter de Paula Pires. 

São Paulo - SP, 06 de agosto de 2010. (data do julgamento). 

2007.63.10.003643-0 - ACÓRDÃO Nr. 6301277343/2010 - NIVALDA SOUZA MATA LIMA (ADV. SP217172 - 

FERNANDO HEMPO MANTOVANI, SP050836 - MARIA DE FATIMA GAZZETTA) X INSTITUTO NACIONAL 

DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. REPRESENTANTE LEGAL). 

2007.63.11.007399-0 - ACÓRDÃO Nr. 6301277346/2010 - JOSE OLIVEIRA DOS SANTOS (ADV. SP197979 - 

THIAGO QUEIROZ) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. ).  

*** FIM *** 

APLICA-SE AOS PROCESSOS ABAIXO O SEGUINTE DISPOSITIVO: III - ACÓRDÃO 

Vistos, relatados e discutidos estes autos eletrônicos, em que são partes as acima indicadas, decide a Quinta Turma 

Recursal do Juizado Especial Federal da Terceira Região - Seção Judiciária de São Paulo, por unanimidade, negar 

conhecimento ao recurso da parte autora e provimento ao recurso do INSS, nos termos do voto do Relator. Participaram 

do julgamento o(a)s Sr(a)s. Juízes Federais Paulo Rui Kumagai de Aguiar Pupo, Peter de Paula Pires e Marilaine 
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Almeida Santos. 

São Paulo, 06 de agosto de 2010. 

2004.61.84.587574-2 - ACÓRDÃO Nr. 6301278152/2010 - GERALDO FRANCISCO DA SILVA (ADV. SP208091 - 

ERON DA SILVA PEREIRA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

(ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP (CENTRO) E SEU 

PROCURADOR CHEFE). 

2007.63.02.015222-0 - ACÓRDÃO Nr. 6301279015/2010 - ALCEU MORAES AUGUSTO (ADV. SP228568 - 

DIEGO GONCALVES DE ABREU) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

(ADV./PROC. PROCURADORA-CHEFE DO INSS).  

*** FIM *** 

2008.63.01.014561-1 - ACÓRDÃO Nr. 6301277164/2010 - CELSO GONCALVES ARRUDA (ADV. SP176872 - 

JÊNIFFER GOMES BARRETO) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

(ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP (CENTRO) E SEU 

PROCURADOR CHEFE). III - EMENTA 

PROCESSO DOS JUIZADOS ESPECIAIS FEDERAIS. AGRAVO LEGAL. ARTIGO 557, § 1º, DO CÓDIGO DE 

PROCESSO CIVIL. CABIMENTO. REVISÃO DE BENEFÍCIO PREVIDENCIÁRIO. DECISÃO MONOCRÁTICA 

PROFERIDA NOS TERMOS DO ENTENDIMENTO USUALMENTE ADOTADO POR ESTA TURMA 

RECURSAL. DECISÃO CLARA E BEM FUNDAMENTADA. 1. Recurso negado seguimento, em consonância com o 

artigo 557, §1º-A, do Código de Processo Civil. 2. Interposição do agravo legal. 3. O recurso de agravo, previsto no 

artigo 557, § 1º, do Código de Processo Civil, é compatível com o rito dos Juizados Especiais Federais. 4. 

Conhecimento do recurso ante o preenchimento dos requisitos de admissibilidade. 5. Agravo legal a que se nega 

provimento, com a manutenção da decisão monocrática que, com fundamento no artigo 557, do Código de Processo 

Civil, uma vez que todos os pontos aventados pelo recorrente já foram analisados e estão em conformidade com o 

entendimento adotado por esta Turma Recursal. 

IV - ACÓRDÃO 

Visto, relatado e discutido este processo, em que são partes as acima indicadas, decide a Quinta Turma Recursal do 

Juizado Especial Federal da 3ª Região - Seção Judiciária do Estado de São Paulo, por unanimidade, negar provimento 

ao recurso de agravo, nos termos do voto da Juíza Federal Relatora. Participaram do julgamento o(a)s Meritíssimo(a)s 

Juíze(a)s Federais Marilaine Almeida Santos (suplente), Paulo Rui Kumagai de Aguiar Pupo e Peter de Paula Pires. 

São Paulo - SP, 06 de agosto de 2010. (data de julgamento). 

APLICA-SE AOS PROCESSOS ABAIXO O SEGUINTE DISPOSITIVO: III - ACÓRDÃO 

Visto, relatado e discutido este processo virtual, em que são partes as acima indicadas, decide a 5ª Turma Recursal do 

Juizado Especial Federal da Terceira Região - Seção Judiciária de São Paulo, por unanimidade, negar provimento ao 

recurso do INSS, nos termos do voto do Juiz Federal Relator. Participaram do julgamento os Juízes Federais Paulo Rui 

Kumagai de Aguiar Pupo, Peter de Paula Pires e Marilaine Almeida Santos. 

São Paulo, 06 de agosto de 2010 (data do julgamento). 

2005.63.03.015295-4 - ACÓRDÃO Nr. 6301283549/2010 - LÚCIA CASSIN CARRASCO (ADV. SP248321 - 

VINICIUS AUGUSTUS FERNANDES ROSA CASCONE) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - 

I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. PROCURADOR-CHEFE). 

2009.63.04.002455-3 - ACÓRDÃO Nr. 6301283551/2010 - GONCALINA DE MAGALHAES CRUZ (ADV. 

SP266527 - ROGERIO BETTIN, SP290379 - GERSON AUGUSTO BIZESTRE ORLATO) X INSTITUTO 

NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. GERENTE EXECUTIVO DO INSS EM 

CAMPINAS). 

2008.63.19.002563-7 - ACÓRDÃO Nr. 6301283553/2010 - VALDETI BATISTA FREIRE (ADV. SP127786 - IVAN 

DE ARRUDA PESQUERO, SP251489 - ADRIANA ARRUDA PESQUERO) X INSTITUTO NACIONAL DO 

SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. MS011469 - TIAGO BRIGITE). 
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2008.63.15.009668-2 - ACÓRDÃO Nr. 6301283554/2010 - TEREZA NICOLAU BELLINASSI (ADV. SP191283 - 

HENRIQUE AYRES SALEM MONTEIRO) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. 

(PREVID) (ADV./PROC. MIRELA LORDELO ARMENTANO TARGINO). 

2008.63.15.009367-0 - ACÓRDÃO Nr. 6301283555/2010 - ANA GOMES DOS SANTOS (ADV. SP075739 - 

CLAUDIO JESUS DE ALMEIDA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

(ADV./PROC. MIRELA LORDELO ARMENTANO TARGINO). 

2008.63.15.005094-3 - ACÓRDÃO Nr. 6301283556/2010 - IVONE BALBINO DA SILVA (ADV. SP251330 - 

MARCOS DONIZETE FABIANO) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

(ADV./PROC. MIRELA LORDELO ARMENTANO TARGINO). 

2008.63.15.002758-1 - ACÓRDÃO Nr. 6301283557/2010 - PALMIRA CARLOS PEREIRA (ADV. SP174698 - 

LUCIMARA MIRANDA BRASIL) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

(ADV./PROC. MIRELA LORDELO ARMENTANO TARGINO). 

2008.63.11.002194-4 - ACÓRDÃO Nr. 6301283558/2010 - ANALIA JOSEFA DA SILVA (ADV. SP216486 - 

ANTONIO NILSON DE ASSIS) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

(ADV./PROC. ). 

2008.63.10.001961-8 - ACÓRDÃO Nr. 6301283560/2010 - MARIA APPARECIDA SANDALO GUSTINELLI 

(ADV. SP168834 - GLAUCE VIVIANE GREGOLIN) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. 

(PREVID) (ADV./PROC. REPRESENTANTE LEGAL). 

2008.63.07.003531-7 - ACÓRDÃO Nr. 6301283561/2010 - SEBASTIAO DE PAULA MARCONDES (ADV. 

SP179738 - EDSON RICARDO PONTES) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

(ADV./PROC. DR. FERNANDO FREZZA E DR. OLAVO CORREIA JR.). 

2008.63.04.006753-5 - ACÓRDÃO Nr. 6301283562/2010 - TERCILIA REAL DE OLIVEIRA (ADV. SP120867 - 

ELIO ZILLO, SP187081 - VILMA POZZANI) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. 

(PREVID) (ADV./PROC. GERENTE EXECUTIVO DO INSS EM CAMPINAS). 

2007.63.18.003609-9 - ACÓRDÃO Nr. 6301283566/2010 - APARECIDA RIBEIRO FERNANDES (ADV. SP194657 

- JULIANA MOREIRA LANCE COLI) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

(ADV./PROC. PROCURADOR FEDERAL). 

2007.63.14.003179-0 - ACÓRDÃO Nr. 6301283568/2010 - APARECIDA GONÇALVES DA CRUZ DA SILVA 

(ADV. SP219382 - MARCIO JOSE BORDENALLI, SP264897 - EDNEY SIMOES) X INSTITUTO NACIONAL DO 

SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. SP239163 - LUIS ANTONIO STRADIOTI). 

2007.63.11.011204-0 - ACÓRDÃO Nr. 6301283569/2010 - ANTONIA MARTINS DOS SANTOS (ADV. SP156166 - 

CARLOS RENATO GONÇALVES DOMINGOS) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. 

(PREVID) (ADV./PROC. ). 

2007.63.02.015983-3 - ACÓRDÃO Nr. 6301283571/2010 - ANTONIA DE MORAES DOS SANTOS (ADV. 

SP234404 - GABRIEL DE AGUIAR) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

(ADV./PROC. PROCURADORA-CHEFE DO INSS). 

2007.63.02.013449-6 - ACÓRDÃO Nr. 6301283572/2010 - MARIA APARECIDA ALVES DE SALLES (ADV. 

SP236343 - EDSON LUIZ DE FIGUEIREDO) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. 

(PREVID) (ADV./PROC. PROCURADORA-CHEFE DO INSS). 

2007.63.02.011744-9 - ACÓRDÃO Nr. 6301283573/2010 - IRENE ORTEIRO BORTOLETTI (ADV. SP228568 - 

DIEGO GONCALVES DE ABREU) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

(ADV./PROC. PROCURADORA-CHEFE DO INSS). 

2007.63.02.010465-0 - ACÓRDÃO Nr. 6301283574/2010 - APARECIDA DA COSTA TOBIAS (ADV. SP204972 - 

MARIA EMILIA MOREIRA DRUZIANI) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

(ADV./PROC. PROCURADORA-CHEFE DO INSS). 
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2007.63.02.001491-0 - ACÓRDÃO Nr. 6301283576/2010 - MARIA APARECIDA RASTELI DO ROSARIO (ADV. 

SP181198 - CLAUDIA ANDREA ZAMBONI, SP093976 - AILTON SPINOLA) X INSTITUTO NACIONAL DO 

SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. PROCURADORA-CHEFE DO INSS). 

2007.63.01.070863-7 - ACÓRDÃO Nr. 6301283577/2010 - MARIA SANTOS VILAS BOAS (ADV. SP200639 - 

JOELMA FREITAS RIOS) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. 

CHEFE DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP (CENTRO) E SEU PROCURADOR CHEFE). 

2007.63.01.036529-1 - ACÓRDÃO Nr. 6301283578/2010 - ARMINDA LOBO DA CRUZ (ADV. SP247868 - 

ROSANGELA MENDES DOS SANTOS RAPOSO) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. 

(PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP (CENTRO) E SEU 

PROCURADOR CHEFE). 

2006.63.05.001568-7 - ACÓRDÃO Nr. 6301283579/2010 - IVANILDE PEREIRA TEIXEIRA (ADV. SP136588 - 

ARILDO PEREIRA DE JESUS) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

(ADV./PROC. PROCURADOR-CHEFE). 

2008.63.12.001626-0 - ACÓRDÃO Nr. 6301283582/2010 - HELENA DA SILVA CARVALHO (ADV. SP241326 - 

RUY MOLINA LACERDA FRANCO JUNIOR) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. 

(PREVID) (ADV./PROC. REPRESENTANTE LEGAL). 

2008.63.02.008003-0 - ACÓRDÃO Nr. 6301283584/2010 - CLEMENCIA FRANCISCA DE BARROS (ADV. 

SP252448 - JADER LUIS SPERANZA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

(ADV./PROC. PROCURADORA-CHEFE DO INSS). 

2006.63.10.002999-8 - ACÓRDÃO Nr. 6301283585/2010 - OLIVIA FERREIRA ZANCHETTA (ADV. SP142151 - 

ANA FLAVIA RAMAZOTTI) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

(ADV./PROC. REPRESENTANTE LEGAL). 

2009.63.12.002022-9 - ACÓRDÃO Nr. 6301283586/2010 - CANDIDA PRADO DA SILVA (ADV. SP241326 - RUY 

MOLINA LACERDA FRANCO JUNIOR) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

(ADV./PROC. REPRESENTANTE LEGAL). 

2009.63.05.001929-3 - ACÓRDÃO Nr. 6301283587/2010 - ANA MARIA DOS SANTOS (ADV. SP077176 - 

SEBASTIAO CARLOS FERREIRA DUARTE, SP260685 - RICARDO AUGUSTO ULIANA SILVÉRIO) X 

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. PROCURADOR-CHEFE). 

2009.63.14.000344-4 - ACÓRDÃO Nr. 6301283588/2010 - RITA CORREIA CORNIANI (ADV. SP155747 - 

MATHEUS RICARDO BALDAN) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

(ADV./PROC. SP239163 - LUIS ANTONIO STRADIOTI). 

2009.63.08.004065-0 - ACÓRDÃO Nr. 6301283589/2010 - MARIA IVANI LISBOA BURATTI (ADV. SP217145 - 

DANTE RAFAEL BACCILI) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

(ADV./PROC.  ISMAEL EVANGELISTA BENEVIDES MORAES E RODRIDO RIBEIRO D'AQUI). 

2009.63.08.002920-3 - ACÓRDÃO Nr. 6301283590/2010 - CONCEIÇÃO RUSSO MARIÃO (ADV. SP128366 - 

JOSE BRUN JUNIOR) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC.  

ISMAEL EVANGELISTA BENEVIDES MORAES E RODRIDO RIBEIRO D'AQUI). 

2009.63.08.002479-5 - ACÓRDÃO Nr. 6301283591/2010 - JURACI PEREIRA DOS SANTOS (ADV. SP205927 - 

SHEILA CRISTINA FERREIRA RUBIO) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

(ADV./PROC.  ISMAEL EVANGELISTA BENEVIDES MORAES E RODRIDO RIBEIRO D'AQUI). 

2009.63.07.001571-2 - ACÓRDÃO Nr. 6301283592/2010 - DANIEL CAITANO DO CARMO (ADV. SP239107 - 

JOSE DANIEL MOSSO NORI) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

(ADV./PROC. DR. FERNANDO FREZZA E DR. OLAVO CORREIA JR.). 

2009.63.07.000701-6 - ACÓRDÃO Nr. 6301283594/2010 - ISABEL VIEIRA DE OLIVEIRA (ADV. SP184608 - 

CATIA LUCHETA CARRARA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

(ADV./PROC. DR. FERNANDO FREZZA E DR. OLAVO CORREIA JR.). 
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2009.63.02.011132-8 - ACÓRDÃO Nr. 6301283596/2010 - IRENE DOS SANTOS BARBOSA (ADV. SP215399 - 

PATRICIA BALLERA VENDRAMINI) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

(ADV./PROC. PROCURADORA-CHEFE DO INSS). 

2009.63.02.009735-6 - ACÓRDÃO Nr. 6301283597/2010 - IVANILDA PEREIRA DA SILVA (ADV. SP223496 - 

MURILO CEZAR ANTONINI PEREIRA, SP189184 - ANDREIA CRISTIANE JUSTINO DOS SANTOS) X 

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. PROCURADORA-CHEFE DO 

INSS). 

2009.63.02.009016-7 - ACÓRDÃO Nr. 6301283598/2010 - OLARIA BORGES (ADV. SP173810 - DOUGLAS 

FERREIRA MOURA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. 

PROCURADORA-CHEFE DO INSS). 

2009.63.02.006734-0 - ACÓRDÃO Nr. 6301283600/2010 - MARIA LUCIA ROSSIM MARQUES (ADV. SP178874 - 

GRACIA FERNANDES DOS SANTOS DE ALMEIDA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - 

I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. PROCURADORA-CHEFE DO INSS). 

2009.63.02.005436-9 - ACÓRDÃO Nr. 6301283602/2010 - JOANNA GALEGO FERREIRA (ADV. SP204303 - 

IVETE MARIA FALEIROS MACEDO) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

(ADV./PROC. PROCURADORA-CHEFE DO INSS). 

2009.63.02.004235-5 - ACÓRDÃO Nr. 6301283603/2010 - HONORINO XAVIER (ADV. SP090916 - HILARIO 

BOCCHI JUNIOR) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. 

PROCURADORA-CHEFE DO INSS). 

2008.63.17.006876-0 - ACÓRDÃO Nr. 6301283605/2010 - JOCELINA APARECIDA DA SILVA (ADV. SP283463 - 

VIVIAN LOPES NASCIMENTO, SP178633 - MARIA EDUARDA LEITE AMARAL) X INSTITUTO NACIONAL 

DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. GERENTE EXECUTIVA DO INSS DE SANTO 

ANDRÉ). 

2008.63.17.000276-0 - ACÓRDÃO Nr. 6301283606/2010 - DIRCE DE OLIVEIRA RODRIGUES (ADV. SP068622 - 

AIRTON GUIDOLIN) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. 

GERENTE EXECUTIVA DO INSS DE SANTO ANDRÉ). 

2008.63.16.001710-9 - ACÓRDÃO Nr. 6301283607/2010 - MARIA PALOMO BAPTISTELLA (ADV. SP219556 - 

GLEIZER MANZATTI, SP044694 - LUIZ AUGUSTO MACEDO) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO 

SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. PROCURADOR). 

2008.63.14.005335-2 - ACÓRDÃO Nr. 6301283608/2010 - ODETE STUCHI DE LIMA (ADV. SP221199 - 

FERNANDO BALDAN NETO) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

(ADV./PROC. SP239163 - LUIS ANTONIO STRADIOTI). 

2008.63.14.003249-0 - ACÓRDÃO Nr. 6301283609/2010 - CANDIDO ANANIAS MENDES (ADV. SP238917 - 

ALINE PEREIRA MARTINS) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

(ADV./PROC. SP239163 - LUIS ANTONIO STRADIOTI). 

2008.63.14.002984-2 - ACÓRDÃO Nr. 6301283610/2010 - ALZIRA MARIA GONCALVES BARCELLOS (ADV. 

SP168384 - THIAGO COELHO) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

(ADV./PROC. SP239163 - LUIS ANTONIO STRADIOTI). 

2008.63.14.002891-6 - ACÓRDÃO Nr. 6301283611/2010 - IDALINA PEREIRA MALFARA (ADV. SP112845 - 

VANDERLEI DIVINO IAMAMOTO) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

(ADV./PROC. SP239163 - LUIS ANTONIO STRADIOTI). 

2008.63.14.002121-1 - ACÓRDÃO Nr. 6301283612/2010 - WALDECY DE OLIVEIRA ROSA STOCHE (ADV. 

SP111981 - FABIO ANDRADE RIBEIRO) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

(ADV./PROC. SP239163 - LUIS ANTONIO STRADIOTI). 
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2008.63.07.007609-5 - ACÓRDÃO Nr. 6301283613/2010 - TERESA FLORES VILLABONA (ADV. SP229744 - 

ANDRE TAKASHI ONO) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. 

DR. FERNANDO FREZZA E DR. OLAVO CORREIA JR.). 

2008.63.07.007270-3 - ACÓRDÃO Nr. 6301283614/2010 - ANTONIA ROVERO VIEIRA (ADV. SP210327 - 

MAURICIO DA SILVA SIQUEIRA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

(ADV./PROC. DR. FERNANDO FREZZA E DR. OLAVO CORREIA JR.). 

2008.63.02.015085-8 - ACÓRDÃO Nr. 6301283615/2010 - MARIA DE LOURDES FERREIRA DE SOUZA (ADV. 

SP258351 - JOAO ANSELMO ALVES DE OLIVEIRA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - 

I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. PROCURADORA-CHEFE DO INSS). 

2008.63.01.000683-0 - ACÓRDÃO Nr. 6301283619/2010 - EVA DE SOUZA (ADV. SP121821 - LOURDES NUNES 

RISSI) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE SERV 

UNIDADE AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP (CENTRO) E SEU PROCURADOR CHEFE).  

*** FIM *** 

2005.63.04.003124-2 - ACÓRDÃO Nr. 6301277345/2010 - NAIR JANETI BARDI (ADV. SP134906 - KATIA 

REGINA MARQUEZIN BARDI); PAULO BARDI (ADV. SP134906 - KATIA REGINA MARQUEZIN BARDI) X 

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. GERENTE EXECUTIVO DO 

INSS EM CAMPINAS). III - EMENTA 

PREVIDENCIÁRIO. PENSÃO POR MORTE. CONCESSÃO. PAIS. DEPENDÊNCIA ECONÔMICA. 

COMPROVAÇÃO. INOCORRÊNCIA. BENEFÍCIO INDEVIDO. 1. A pensão por morte, de que tratam os artigos 74 a 

79, da Lei n.º 8.213/1991, é o benefício pago aos dependentes elencados em lei em decorrência do falecimento do 

segurado ou beneficiário do regime geral de previdência social. 2. Para a concessão do benefício, é necessário o 

preenchimento dos seguintes requisitos: condição de dependente em relação à pessoa do instituidor da pensão; prova do 

óbito; condição de segurado e o direito à percepção de benefício pelo falecido. 3. A dependência econômica entre pais e 

filhos, ainda que não exclusiva, deve ser comprovada por todos os meios probatórios legalmente estabelecidos. 4. 

Inteligência  do artigo 16, § 4º, da Lei n.º 8.213/1991. 4. Precedentes: Súmula n.º 229/ex-TFR e Súmula n.º 11/TR-JEF-

3ªR. 5. A relação de dependência, para fins da legislação previdenciária, consiste na situação em que certa pessoa vive, 

relativamente a um segurado, que lhe presta ajuda substancial, permanente e necessária e cuja abolição venha a 

acarretar um desnível no padrão habitual de vida do assistido. 6. Precedentes doutrinários. 7. Não se considera como 

prova de dependência econômica o simples fato de domicílio em comum, a mera aquisição de um bem móvel, 

eletrodoméstico ou ainda a realização esporádica de despesas de consumo pelo segurado falecido e cuja ausência não 

implique em desequilíbrio na subsistência dos pais. 8. Precedente: TRF3, AC 95.03.096631-0/SP. 9. Princípio do livre 

convencimento ou da persuasão racional do juiz. 10. Sentença de improcedência confirmada por seus próprios 

fundamentos, nos termos do artigo 46, da Lei n.º 9.099/1995 c/c o artigo 1º, da Lei n.º 10.259/2001. 11. Recurso 

improvido. 

 

IV - ACÓRDÃO 

Visto, relatado e discutido este processo, em que são partes as acima indicadas, decide a Quinta Turma Recursal do 

Juizado Especial Federal da 3ª Região - Seção Judiciária do Estado de São Paulo, por unanimidade, negar provimento 

ao recurso do autor, nos termos do voto da Juíza Federal Relatora. Participaram do julgamento o(a)s Meritíssimo(a)s 

Juíze(a)s Federais Marilaine Almeida Santos (suplente), Paulo Rui Kumagai de Aguiar Pupo e Peter de Paula Pires. 

São Paulo - SP, 06 de agosto de 2010. (data do julgamento). 

2005.63.11.005095-5 - ACÓRDÃO Nr. 6301278945/2010 - RAIMUNDO NASCIMENTO (ADV. SP191005 - 

MARCUS ANTONIO COELHO) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

(ADV./PROC. ). III - ACÓRDÃO 

Vistos, relatados e discutidos estes autos eletrônicos, em que são partes as acima indicadas, decide a Quinta Turma 

Recursal do Juizado Especial Federal da Terceira Região - Seção Judiciária de São Paulo, por unanimidade, negar 

conhecimento a ambos os recursos, nos termos do voto do Relator. Participaram do julgamento o(a)s Sr(a)s. Juízes 

Federais Paulo Rui Kumagai de Aguiar Pupo, Peter de Paula Pires e Marilaine Almeida Santos. 

São Paulo, 06 de agosto de 2010. 
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2007.63.02.015311-9 - ACÓRDÃO Nr. 6301279206/2010 - OSWALDO MARIANO FILHO (ADV. SP247561 - 

AMARILDO APARECIDO DA SILVA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

(ADV./PROC. PROCURADORA-CHEFE DO INSS). EMENTA 

PROCESSUAL CIVIL. JULGAMENTO SEM RESOLUÇÃO DO MÉRITO. 

Haverá extinção sem resolução do mérito nas hipóteses constantes do artigo 267 do CPC consistentes no indeferimento 

da petição inicial; quando ficar parado por mais de um ano por negligência das partes; quando por não promover os atos 

de diligência que lhe competiam o autor abandonar a causa por mais de trinta dias; quando se verificar a ausência do 

pressuposto de constituição e de desenvolvimento válido e regular do processo; quando o juiz acolher a alegação de 

perempção, litispendência ou de coisa julgada; quando não concorrer qualquer das condições da ação, como 

possibilidade jurídica, a legitimidade das partes e o interesse processual; pela convenção de arbitragem; quando o autor 

desistir da ação; quando a ação for considerada intransmissível por disposição legal e por fim quando ocorrer confusão 

entre autor e réu. 

Hipótese em que restou configurada a litispendência. 

Recurso da parte autora improvido. 

  

IV - ACÓRDÃO 

Visto, relatado e discutido este processo, em que são partes as acima indicadas, decide a Quinta Turma Recursal do 

Juizado Especial Federal da 3ª Região - Seção Judiciária do Estado de São Paulo, por unanimidade, negar provimento 

ao recurso, nos termos do voto do Relator. Participaram do julgamento o(a)s Meritíssimo(a)s Juíze(a)s Federais 

Marilaine Almeida Santos, Paulo Rui Kumagai de Aguiar Pupo e Peter de Paula Pires 

São Paulo - SP, 06 de agosto de 2010. (data do julgamento). 

2006.63.02.018822-1 - ACÓRDÃO Nr. 6301283580/2010 - NILCE DOS SANTOS OLIVEIRA (ADV. SP190709 - 

LUIZ DE MARCHI) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. 

PROCURADORA-CHEFE DO INSS). III - ACÓRDÃO 

Visto, relatado e discutido este processo virtual, em que são partes as acima indicadas, decide a 5ª Turma Recursal do 

Juizado Especial Federal da Terceira Região - Seção Judiciária de São Paulo, por unanimidade, negar provimento ao 

recurso do INSS, nos termos do voto do Juiz Federal Relator. Participaram do julgamento os Juízes Federais Paulo Rui 

Kumagai de Aguiar Pupo, Peter de Paula Pires e Marilaine de Almeida Santos. 

São Paulo, 06 de agosto de 2010 (data do julgamento). 

2008.63.02.010014-4 - ACÓRDÃO Nr. 6301277269/2010 - ANTONIO CARLOS MACHADO (ADV. SP244026 - 

RODRIGO SANCHES ZAMARIOLI) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

(ADV./PROC. PROCURADORA-CHEFE DO INSS). III - EMENTA 

PREVIDENCIÁRIO. APOSENTADORIA POR TEMPO DE CONTRIBUIÇÃO. RECONHECIMENTO DE TEMPO 

DE SERVIÇO RURAL. REQUISITOS. CONVERSÃO DE TEMPO ESPECIAL EM COMUM. ENQUADRAMENTO 

POR ATIVIDADE PROFISSIONAL. FORMULÁRIOS. LAUDO PERICIAL. COMPROVAÇÃO. POSSIBILIDADE 

DE CONVERSÃO APÓS 28/05/1998. 1. O reconhecimento de tempo de serviço rural depende da observância das 

seguintes premissas: a) Não se admite a comprovação da atividade rural mediante prova exclusivamente testemunhal, 

salvo ocorrência de motivo de força maior ou caso fortuito; b) a comprovação do tempo de serviço rural somente 

produzirá efeito quando baseada em início de prova material; c) para fins de comprovação do tempo de labor rural, o 

início de prova material deve ser contemporâneo à época dos fatos a provar; d) o início de prova material não precisa 

corresponder a todo o período pleiteado; e) a prova testemunhal deve corroborar o início de prova material. 2. O 

exercício de atividades profissionais consideradas penosas, insalubres ou perigosas à saúde ou à integridade física gera 

ao trabalhador o direito à aposentadoria especial, em tempo reduzido (15, 20 ou 25 anos), e que esse tempo de serviço, 

se prestado alternativamente nas condições mencionadas, computa-se, após a respectiva conversão, como tempo comum 

para efeito de qualquer benefício. 3. Inteligência dos artigos 57, § 3º e 58, da Lei n.º 8.213/1991. 4. A conversão do 

tempo especial em comum sempre foi possível, mesmo no regime anterior ao advento da Lei n.º 6.887/1980, ante a 

própria diferença entre o tempo de serviço exigido para requerer-se aposentadoria por tempo de serviço/contribuição e 

aposentadoria especial, assim como por ser aplicável, à espécie, a lei vigente na data da entrada do requerimento 

administrativo. 5. O reconhecimento da especialidade por categoria profissional ou por sujeição a agentes nocivos é 

admissível até 28/04/1995, aceitando-se qualquer meio de prova, exceto para ruído, que sempre exige laudo técnico; a 

partir de 29/04/1995 não mais é possível o enquadramento por categoria profissional, devendo existir comprovação da 

sujeição a agentes nocivos por qualquer meio de prova até 05/03/1997 e, a partir de então, por meio de formulário 

embasado em laudo técnico ou por perícia técnica. 6. O perfil profissiográfico previdenciário (PPP), documento 

instituído pela IN/INSS/DC n.º 84/2002, substitui, para todos os efeitos, o laudo pericial técnico, quanto à comprovação 
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de tempo laborado em condições especiais, nos termos do que dispõe a atual redação do artigo 161, da IN/INSS/PRES 

n.º 20/2007. 7. Da análise da legislação pátria, infere-se que é possível a conversão do tempo exercido em atividades 

insalubres, perigosas ou penosas, em atividade comum, sem qualquer tipo de limitação quanto ao período laborado, 

inclusive após 28/05/1998. 8. Precedente: STJ, REsp 1.010.028/RN. 9. Em se tratando de benefícios concedidos sob a 

égide da Lei n.º 8.213/1991, os fatores de conversão (multiplicadores) estabelecidos em sua regulamentação aplicam-se, 

também, na conversão, para tempo de serviço comum, do tempo de serviço especial prestado antes do início de sua 

vigência. 10. Precedente: TNU, PEDILEF 2007.63.06.008925-8. 11. Provas documentais suficientes à comprovação 

dos períodos laborados na lavoura e em condições especiais. 12. Sentença confirmada por seus próprios fundamentos, 

nos termos do artigo 46, da Lei n.º 9.099/1995 c/c o artigo 1º, da Lei n.º 10.259/2001. 

IV - ACÓRDÃO 

Visto, relatado e discutido este processo, em que são partes as acima indicadas, decide a Quinta Turma Recursal do 

Juizado Especial Federal da 3ª Região - Seção Judiciária do Estado de São Paulo, por unanimidade, negar provimento 

ao recurso do réu, nos termos do voto da Juíza Federal Relatora. Participaram do julgamento o(a)s Meritíssimo(a)s 

Juíze(a)s Federais Marilaine Almeida Santos (suplente), Paulo Rui Kumagai de Aguiar Pupo e Peter de Paula Pires. 

São Paulo - SP, 06 de agosto de 2010. (data do julgamento). 

2005.63.04.006898-8 - ACÓRDÃO Nr. 6301277373/2010 - ERCILIA MARIA DA SILVA (ADV. SP189527 - EGLE 

MILENE MAGALHÃES NASCIMENTO) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

(ADV./PROC. GERENTE EXECUTIVO DO INSS EM CAMPINAS). III - EMENTA 

 

PREVIDENCIÁRIO. APOSENTADORIA POR IDADE. TRABALHADOR RURAL. INÍCIO DE PROVA 

MATERIAL. PROVA TESTEMUNHAL. DEMAIS REQUISITOS. 

1. Para a aposentadoria de rurícola, a lei exige idade mínima de 60 (sessenta) anos para o homem e 55 (cinquenta e 

cinco) anos para a mulher. 2. O tempo de serviço rural deve ser demonstrado mediante a apresentação de início de 

prova material contemporâneo ao período a ser comprovado, corroborado por prova testemunhal idônea, não sendo esta 

admitida, em princípio, exclusivamente, a teor do artigo 55, § 3º, da Lei n.º 8.213/1991 e da Súmula n.º 149, do 

Superior Tribunal de Justiça.  3.Embora o artigo 106, da Lei n.º 8.213/1991 relacione os documentos aptos a essa 

comprovação, tal rol não é exaustivo. 4. Não se exige, por outro lado, prova documental plena da atividade rural em 

relação a todos os anos integrantes do período correspondente à carência, mas início de prova material (como notas 

fiscais, talonário de produtor, comprovantes de pagamento do ITR ou prova de titularidade de imóvel rural, certidões de 

casamento, de nascimento, de óbito, certificado de dispensa de serviço militar, etc) que, juntamente com a prova oral, 

possibilite um juízo de valor seguro acerca dos fatos que se pretende comprovar. 5. Eventuais documentos apresentados 

em nome de terceiros, sobretudo quando dos pais ou cônjuge, consubstanciam início de prova material do labor rural. 6. 

Hipótese em que há prova testemunhal corroborando os documentos apresentados, comprovando o exercício da 

atividade rural no período imediatamente anterior ao requerimento do benefício (que pode ser integral ou descontínuo), 

a teor do disposto no art. 48, §§ 1º e 2º, da Lei n. 8.213/91. 7. A prestação de serviço rural por menor de 12 a 14 anos, 

até o advento da Lei 8.213, de 24 de julho de 1991, devidamente comprovada, pode ser reconhecida para fins 

previdenciários. 8. O tempo de serviço do segurado trabalhador rural anterior ao advento da Lei nº 8.213/91, sem o 

recolhimento de contribuições previdenciárias, pode ser considerado para a concessão de benefício previdenciário do 

Regime Geral de Previdência Social (RGPS), exceto para efeito de carência, conforme a regra do art. 55, §2º, da Lei nº 

8.213/91. 9. Direito ao benefício de aposentadoria rural por idade reconhecido. 10. A norma insculpida no artigo 1º-F, 

da Lei n.º 9.494/1997, na redação dada pela Lei n.º 11.960/2009, é de eficácia instrumental material, na medida em que 

originam direitos patrimoniais para as partes e, por este motivo, somente alcança as ações ajuizadas após a sua entrada 

em vigor (30/06/2009), diante do princípio que determina que os atos processuais devem ser realizados de acordo com a 

norma vigente ao tempo de sua realização. 11. Precedente: STJ, EDcl no REsp 1.056.388-SP. 12. Sentença confirmada 

por seus próprios fundamentos, nos termos do artigo 46, da Lei n.º 9.099/1995 c/c o artigo 1º, da Lei n.º 10.259/2001. 

IV - ACÓRDÃO 

Visto, relatado e discutido este processo, em que são partes as acima indicadas, decide a Quinta Turma Recursal do 

Juizado Especial Federal da 3ª Região - Seção Judiciária do Estado de São Paulo, por unanimidade, negar provimento 

ao recurso do réu, nos termos do voto da Juíza Federal Relatora. Participaram do julgamento o(a)s Meritíssimo(a)s 

Juíze(a)s Federais Marilaine Almeida Santos, Paulo Rui Kumagai de Aguiar Pupo e Peter de Paula Pires. 

São Paulo - SP, 06 de agosto de 2010. (data do julgamento). 



DIÁRIO ELETRÔNICO DA JUSTIÇA FEDERAL DA 3ª REGIÃO Data de Divulgação: 17/09/2010 24/734 

2007.63.03.001980-1 - ACÓRDÃO Nr. 6301277383/2010 - FRANCISCO PEREIRA DE SOUZA (ADV. SP228579 - 

ELAINE CRISTINA MARCOLINO SIMÕES) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. 

(PREVID) (ADV./PROC. PROCURADOR-CHEFE). III - EMENTA 

PREVIDENCIÁRIO. BENEFÍCIO POR INCAPACIDADE. LAUDO PERICIAL. AUSÊNCIA DE QUALIDADE DE 

SEGURADO. NÃO IMPLEMENTAÇÃO DOS REQUISITOS LEGAIS. BENEFÍCIO INDEVIDO. 1. A aposentadoria 

por invalidez e o auxílio-doença, apesar de se tratarem de benefícios distintos, possuem em comum a necessidade de 

comprovação da incapacidade laborativa, bem como a presença da qualidade de segurado e o cumprimento de carência 

pelo postulante. 2. Laudo pericial inconclusivo quanto ao início da incapacidade laborativa. 3. A qualidade de segurado, 

para fins de concessão de auxílio-doença e de aposentadoria por invalidez, deve estar presente quando do início da 

incapacidade. 4. Precedente: Súmula n.º 18/TR-JEF-3ªRegião. 5. É vedada a concessão de benefício se, na data do 

início da incapacidade, o postulante não possuir a qualidade de segurado do regime geral de previdência social. 6. 

Recurso improvido. 

IV - ACÓRDÃO 

Visto, relatado e discutido este processo, em que são partes as acima indicadas, decide a Quinta Turma Recursal do 

Juizado Especial Federal da 3ª Região - Seção Judiciária do Estado de São Paulo, por unanimidade, negar provimento 

ao recurso do autor, nos termos do voto da Juíza Federal Relatora. Participaram do julgamento o(a)s Meritíssimo(a)s 

Juíze(a)s Federais Marilaine Almeida Santos (suplente), Paulo Rui Kumagai de Aguiar Pupo e Peter de Paula Pires. 

São Paulo - SP, 06 de agosto de 2010. (data do julgamento). 

APLICA-SE AOS PROCESSOS ABAIXO O SEGUINTE DISPOSITIVO: III - ACÓRDÃO 

Vistos, relatados e discutidos estes autos eletrônicos, em que são partes as acima indicadas, decide a Quinta Turma 

Recursal do Juizado Especial Federal da Terceira Região - Seção Judiciária de São Paulo, por maioria, negar 

provimento ao recurso, nos termos do voto do Relator, vencida a Juíza Federal Marilaine Almeida Santos. Participaram 

do julgamento o(a)s Sr(a)s. Juízes Federais Paulo Rui Kumagai de Aguiar Pupo, Peter de Paula Pires e Marilaine 

Almeida Santos. 

São Paulo, 06 de agosto de 2010. 

2006.63.03.005809-7 - ACÓRDÃO Nr. 6301280914/2010 - LUIZ GONZAGA DE SOUZA (ADV. SP078619 - 

CLAUDIO TADEU MUNIZ) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

(ADV./PROC. PROCURADOR-CHEFE). 

2007.63.17.004672-2 - ACÓRDÃO Nr. 6301280926/2010 - JOSE CARNEIRO PEREIRA (ADV. SP212361 - 

VIVIANE REGINA DE ALMEIDA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

(ADV./PROC. GERENTE EXECUTIVA DO INSS DE SANTO ANDRÉ).  

*** FIM *** 

APLICA-SE AOS PROCESSOS ABAIXO O SEGUINTE DISPOSITIVO: III - ACÓRDÃO 

Visto, relatado e discutido este processo virtual, em que são partes as acima indicadas, decide a 5ª Turma Recursal do 

Juizado Especial Federal da Terceira Região - Seção Judiciária de São Paulo, por unanimidade, negar provimento ao 

recurso do INSS, nos termos do voto do Juiz Federal Relator. Participaram do julgamento os Juízes Federais Paulo Rui 

Kumagai de Aguiar Pupo, Peter de Paula Pires Marilaine Almeida Santos. 

São Paulo, 06 de agosto de 2010 (data do julgamento). 

2005.63.15.005970-2 - ACÓRDÃO Nr. 6301283547/2010 - JOANIN DE ALMEIDA (ADV. SP218805 - PLAUTO 

JOSE RIBEIRO HOLTZ MORAES) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

(ADV./PROC. MIRELA LORDELO ARMENTANO TARGINO). 

2007.63.04.005469-0 - ACÓRDÃO Nr. 6301283570/2010 - ANTONIO ARAUJO DE OLIVEIRA (ADV. SP079365 - 

JOSE APARECIDO DE OLIVEIRA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

(ADV./PROC. GERENTE EXECUTIVO DO INSS EM CAMPINAS).  

*** FIM *** 
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2005.63.01.287368-0 - ACÓRDÃO Nr. 6301277318/2010 - SILVIO PARAVISI (ADV. SP244372 - ANA PAULA DE 

CARVALHO, SP276492 - RICARDO GONÇALVES LEÃO) X UNIÃO FEDERAL (PFN) (ADV./PROC. SP179324 - 

CRISTIANE SAYURI OSHIMA). III - EMENTA 

TRIBUTÁRIO. IMPOSTO DE RENDA. PRESCRIÇÃO. PAGAMENTO DECORRENTE DA OPÇÃO PREVISTA 

NO ART. 143 DA CLT E RESPECTIVO TERÇO CONSTITUCIONAL. DIREITO POTESTATIVO. 

1. O imposto sobre renda e proventos de qualquer natureza tem como fato gerador, nos termos do art. 43 e seus 

parágrafos do CTN, os "acréscimos patrimoniais", assim entendidos os acréscimos ao patrimônio material do 

contribuinte. 

2. O abono pecuniário resultante da conversão de 1/3 do período de férias (CLT, art. 143) tem natureza semelhante ao 

pagamento decorrente da conversão de licença-prêmio não gozada (Súm. 136/STJ) e da conversão em dinheiro das 

férias não gozadas (Súm. 125/STJ).  Desse modo, em observância à orientação jurisprudencial sedimentada no STJ, é de 

se considerar tal pagamento isento de imposto de renda. 

  

IV -ACÓRDÃO 

Visto, relatado e discutido este processo, em que são partes as acima indicadas, decide a Quinta Turma Recursal do 

Juizado Especial Federal da 3ª Região - Seção Judiciária do Estado de São Paulo, por unanimidade, negar provimento 

ao recurso do réu nos termos do voto do Juiz Federal Relator. Participaram do julgamento o(a)s Meritíssimo(a)s 

Juíze(a)s Federais Marilaine Almeida Santos, Paulo Rui Kumagai de Aguiar Pupo e Peter de Paula Pires 

São Paulo - SP, 06 de agosto de 2010. (data do julgamento). 

2006.63.14.003733-7 - ACÓRDÃO Nr. 6301279008/2010 - APARECIDO MESSIAS BUENO (ADV. SP058771 - 

ROSA MARIA DE FREITAS) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

(ADV./PROC. SP206215 - ALINE ANGÉLICA DE CARVALHO). III - ACÓRDÃO 

Vistos, relatados e discutidos estes autos eletrônicos, em que são partes as acima indicadas, decide a Quinta Turma 

Recursal do Juizado Especial Federal da Terceira Região - Seção Judiciária de São Paulo, por maioria, negar 

provimento a ambos os recursos, nos termos do voto do Relator, vencido o Juiz Federal Paulo Rui Kumagai de Aguiar 

Pupo. Participaram do julgamento o(a)s Sr(a)s. Juízes Federais Paulo Rui Kumagai de Aguiar Pupo, Peter de Paula 

Pires e Marilaine Almeida Santos. 

São Paulo, 06 de agosto de 2010. 

2008.63.01.054835-3 - ACÓRDÃO Nr. 6301277267/2010 - APARECIDO MANOEL DE OLIVEIRA (ADV. 

SP258977 - ANA CLÁUDIA DA SILVA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

(ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP (CENTRO) E SEU 

PROCURADOR CHEFE). III - EMENTA 

PREVIDENCIÁRIO. APOSENTADORIA POR TEMPO DE CONTRIBUIÇÃO. CONVERSÃO DE TEMPO 

ESPECIAL EM COMUM. ENQUADRAMENTO POR ATIVIDADE PROFISSIONAL. FORMULÁRIOS. LAUDO 

PERICIAL. COMPROVAÇÃO. POSSIBILIDADE DE CONVERSÃO APÓS 28/05/1998. 1. O exercício de atividades 

profissionais consideradas penosas, insalubres ou perigosas à saúde ou à integridade física gera ao trabalhador o direito 

à aposentadoria especial, em tempo reduzido (15, 20 ou 25 anos), e que esse tempo de serviço, se prestado 

alternativamente nas condições mencionadas, computa-se, após a respectiva conversão, como tempo comum para efeito 

de qualquer benefício. 2. Inteligência dos artigos 57, § 3º e 58, da Lei n.º 8.213/1991. 3. A conversão do tempo especial 

em comum sempre foi possível, mesmo no regime anterior ao advento da Lei n.º 6.887/1980, ante a própria diferença 

entre o tempo de serviço exigido para requerer-se aposentadoria por tempo de serviço/contribuição e aposentadoria 

especial, assim como por ser aplicável, à espécie, a lei vigente na data da entrada do requerimento administrativo. 4. O 

reconhecimento da especialidade por categoria profissional ou por sujeição a agentes nocivos é admissível até 

28/04/1995, aceitando-se qualquer meio de prova, exceto para ruído, que sempre exige laudo técnico; a partir de 

29/04/1995 não mais é possível o enquadramento por categoria profissional, devendo existir comprovação da sujeição a 

agentes nocivos por qualquer meio de prova até 05/03/1997 e, a partir de então, por meio de formulário embasado em 

laudo técnico ou por perícia técnica. 5. O perfil profissiográfico previdenciário (PPP), documento instituído pela 

IN/INSS/DC n.º 84/2002, substitui, para todos os efeitos, o laudo pericial técnico, quanto à comprovação de tempo 

laborado em condições especiais, nos termos do que dispõe a atual redação do artigo 161, da IN/INSS/PRES n.º 

20/2007. 6. Da análise da legislação pátria, infere-se que é possível a conversão do tempo exercido em atividades 

insalubres, perigosas ou penosas, em atividade comum, sem qualquer tipo de limitação quanto ao período laborado, 

inclusive após 28/05/1998. 7. Precedente: STJ, REsp 1.010.028/RN. 8. Em se tratando de benefícios concedidos sob a 

égide da Lei n.º 8.213/1991, os fatores de conversão (multiplicadores) estabelecidos em sua regulamentação aplicam-se, 
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também, na conversão, para tempo de serviço comum, do tempo de serviço especial prestado antes do início de sua 

vigência. 9. Precedente: TNU, PEDILEF 2007.63.06.008925-8. 10. Provas documentais suficientes à comprovação dos 

períodos laborados em condições especiais. 11. Implementação dos requisitos necessários à concessão do benefício na 

data da entrada do requerimento administrativo. 12. O benefício é devido a contar do requerimento administrativo, nos 

termos do artigo 54 c/c o artigo 49, II, da Lei n.º 8.213/1991. 13. A norma insculpida no artigo 1º-F, da Lei n.º 

9.494/1997, na redação dada pela Lei n.º 11.960/2009, é de eficácia instrumental material, na medida em que originam 

direitos patrimoniais para as partes e, por este motivo, somente alcança as ações ajuizadas após a sua entrada em vigor 

(30/06/2009), diante do princípio que determina que os atos processuais devem ser realizados de acordo com a norma 

vigente ao tempo de sua realização. 14. Precedente: STJ, EDcl no REsp 1.056.388-SP. 15. Sentença confirmada por 

seus próprios fundamentos, nos termos do artigo 46, da Lei n.º 9.099/1995 c/c o artigo 1º, da Lei n.º 10.259/2001. 

IV - ACÓRDÃO 

Visto, relatado e discutido este processo, em que são partes as acima indicadas, decide a Quinta Turma Recursal do 

Juizado Especial Federal da 3ª Região - Seção Judiciária do Estado de São Paulo, por unanimidade, negar provimento 

ao recurso do réu, nos termos do voto da Juíza Federal Relatora. Participaram do julgamento o(a)s Meritíssimo(a)s 

Juíze(a)s Federais Marilaine Almeida Santos (suplente), Paulo Rui Kumagai de Aguiar Pupo e Peter de Paula Pires. 

São Paulo - SP, 06 de agosto de 2010. (data do julgamento). 

APLICA-SE AOS PROCESSOS ABAIXO O SEGUINTE DISPOSITIVO: III - ACÓRDÃO 

Vistos, relatados e discutidos estes autos eletrônicos, em que são partes as acima indicadas, decide a Quinta Turma 

Recursal do Juizado Especial Federal da Terceira Região - Seção Judiciária de São Paulo, por unanimidade, negar 

conhecimento ao recurso, nos termos do voto do Relator. Participaram do julgamento o(a)s Sr(a)s. Juízes Federais Paulo 

Rui Kumagai de Aguiar Pupo, Peter de Paula Pires e Marilaine Almeida Santos. 

São Paulo, 06 de agosto de 2010. 

2008.63.10.003323-8 - ACÓRDÃO Nr. 6301280942/2010 - ANTONIO JOSE DOS SANTOS (ADV. SP243473 - 

GISELA BERTOGNA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. 

REPRESENTANTE LEGAL). 

2007.63.01.014890-5 - ACÓRDÃO Nr. 6301280954/2010 - JOSE ROBERTO DE SOUZA (ADV. SP162958 - TÂNIA 

CRISTINA NASTARO) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. 

CHEFE DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP (CENTRO) E SEU PROCURADOR CHEFE).  

*** FIM *** 

APLICA-SE AOS PROCESSOS ABAIXO O SEGUINTE DISPOSITIVO: III - ACÓRDÃO 

Vistos, relatados e discutidos estes autos eletrônicos, em que são partes as acima indicadas, decide a Quinta Turma 

Recursal do Juizado Especial Federal da Terceira Região - Seção Judiciária de São Paulo, por unanimidade, negar 

provimento ao recurso, nos termos do voto do Relator. Participaram do julgamento o(a)s Sr(a)s. Juízes Federais Paulo 

Rui Kumagai de Aguiar Pupo, Peter de Paula Pires e Marilaine Almeida Santos. 

São Paulo, 06 de agosto de 2010. 

2005.63.10.004971-3 - ACÓRDÃO Nr. 6301278277/2010 - VALDEMAR BATISTA ALVES (ADV. SP077160 - 

JACINTO MIRANDA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. 

REPRESENTANTE LEGAL). 

2005.63.03.022155-1 - ACÓRDÃO Nr. 6301280918/2010 - ANTONIO FERREIRA DA SILVA (ADV. SP110545 - 

VALDIR PEDRO CAMPOS) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

(ADV./PROC. PROCURADOR-CHEFE). 

2007.63.03.010415-4 - ACÓRDÃO Nr. 6301280921/2010 - AURINO FELIX DE OLIVEIRA (ADV. SP128685 - 

RENATO MATOS GARCIA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

(ADV./PROC. PROCURADOR-CHEFE). 

2007.63.17.002041-1 - ACÓRDÃO Nr. 6301280923/2010 - LOURIVAL QUERINO DA SILVA (ADV. SP213216 - 

JOÃO ALFREDO CHICON) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

(ADV./PROC. GERENTE EXECUTIVA DO INSS DE SANTO ANDRÉ). 
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2006.63.01.025274-1 - ACÓRDÃO Nr. 6301280928/2010 - LUIZ CREMO (ADV. SP083922 - NAZARIO ZUZA 

FIGUEIREDO) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE 

SERV UNIDADE AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP (CENTRO) E SEU PROCURADOR CHEFE). 

2006.63.16.000563-9 - ACÓRDÃO Nr. 6301280929/2010 - ANTONIO NUNES SIQUEIRA (ADV. SP085481 - 

DURVALINO TEIXEIRA DE FREITAS) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

(ADV./PROC. PROCURADOR). 

2007.63.04.001316-9 - ACÓRDÃO Nr. 6301280930/2010 - CEZAR APARECIDO DE LAZARI (ADV. SP135078 - 

MARCEL SCARABELIN RIGHI) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

(ADV./PROC. GERENTE EXECUTIVO DO INSS EM CAMPINAS). 

2007.63.04.007275-7 - ACÓRDÃO Nr. 6301280931/2010 - JOSE BENEDITO PEREIRA (ADV. SP231915 - FELIPE 

BERNARDI) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. GERENTE 

EXECUTIVO DO INSS EM CAMPINAS). 

2007.63.10.003289-8 - ACÓRDÃO Nr. 6301280934/2010 - MASSAYOSHI AOKI (ADV. SP198643 - CRISTINA 

DOS SANTOS REZENDE) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. 

REPRESENTANTE LEGAL). 

2008.63.04.002192-4 - ACÓRDÃO Nr. 6301280941/2010 - MARIA ILDACIR LUCAS QUEIROZ (ADV. SP193300 - 

SIMONE ATIQUE BRANCO) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

(ADV./PROC. GERENTE EXECUTIVO DO INSS EM CAMPINAS). 

2005.63.16.002306-6 - ACÓRDÃO Nr. 6301280944/2010 - TOSHISADA INOSHIMA (ADV. SP059392 - MATIKO 

OGATA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. PROCURADOR). 

2006.63.06.001826-0 - ACÓRDÃO Nr. 6301283415/2010 - CLEYTON CLEDIR JUSTO (ADV. SP181108 - JOSÉ 

SIMEÃO DA SILVA FILHO) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

(ADV./PROC. PROCURADOR). 

2006.63.16.002454-3 - ACÓRDÃO Nr. 6301283427/2010 - JOAO JOSE SARMENTO (ADV. SP131395 - HELTON 

ALEXANDRE GOMES DE BRITO) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

(ADV./PROC. PROCURADOR). 

2007.63.01.091842-5 - ACÓRDÃO Nr. 6301283431/2010 - JOSE INOCENCIO LOPES (ADV. SP108141 - MARINA 

DA SILVA MAIA ARAUJO) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

(ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP (CENTRO) E SEU 

PROCURADOR CHEFE). 

2007.63.03.006246-9 - ACÓRDÃO Nr. 6301283435/2010 - FABIO SCABELLO LOURENÇO (ADV. SP136680 - 

JOSE CARLOS ROCHA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. 

PROCURADOR-CHEFE). 

2008.63.01.022802-4 - ACÓRDÃO Nr. 6301283442/2010 - JOSE RAMOS DA SILVA (ADV. SP244440 - NIVALDO 

SILVA PEREIRA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. CHEFE 

DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP (CENTRO) E SEU PROCURADOR CHEFE). 

2008.63.01.024015-2 - ACÓRDÃO Nr. 6301283443/2010 - EDIVALDO ANTONIO OLIVEIRA MACHADO (ADV. 

SP244440 - NIVALDO SILVA PEREIRA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

(ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP (CENTRO) E SEU 

PROCURADOR CHEFE). 

2008.63.01.042784-7 - ACÓRDÃO Nr. 6301283446/2010 - JOSE DE PAIVA DA SILVA (ADV. SP205187 - 

CLÁUDIA ALBINO DE SOUZA CHECOLI, SP267023 - GLAUCIA HELENA DE LIMA) X INSTITUTO 

NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE 

AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP (CENTRO) E SEU PROCURADOR CHEFE). 

2008.63.01.042972-8 - ACÓRDÃO Nr. 6301283447/2010 - MARCIA REGINA RODRIGUES (ADV. SP273952 - 

MARCIA CRISTINA NUNES MOREIRA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 
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(ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP (CENTRO) E SEU 

PROCURADOR CHEFE). 

2008.63.01.043643-5 - ACÓRDÃO Nr. 6301283448/2010 - JOSE MARTINS MACHADO (ADV. SP204776 - 

DALMO OLIVEIRA RODRIGUES) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

(ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP (CENTRO) E SEU 

PROCURADOR CHEFE). 

2008.63.01.049807-6 - ACÓRDÃO Nr. 6301283741/2010 - JOSE AVELINO DE MOURA (ADV. SP117354 - IARA 

MORASSI LAURINDO, SP119189 - LAERCIO GERLOFF) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - 

I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP (CENTRO) 

E SEU PROCURADOR CHEFE). 

2008.63.01.052581-0 - ACÓRDÃO Nr. 6301283743/2010 - SIDNEI APARECIDO ROMAO (ADV. SP219751 - 

VAGNER LUIZ ESPERANDIO) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

(ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP (CENTRO) E SEU 

PROCURADOR CHEFE). 

2008.63.01.053717-3 - ACÓRDÃO Nr. 6301283744/2010 - MARIA APARECIDA DOS SANTOS MATHIAS (ADV. 

SP279500 - TATHIANE ALCALDE DE ARAÚJO) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. 

(PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP (CENTRO) E SEU 

PROCURADOR CHEFE). 

2008.63.01.055248-4 - ACÓRDÃO Nr. 6301283745/2010 - LUCIMAR SILVA BRITO RAMOS (ADV. SP153878 - 

HUGO LUIZ TOCHETTO) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. 

CHEFE DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP (CENTRO) E SEU PROCURADOR CHEFE). 

2008.63.03.001333-5 - ACÓRDÃO Nr. 6301283747/2010 - ORLANDO NAZEI MACHADO (ADV. SP093422 - 

EDUARDO SURIAN MATIAS) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

(ADV./PROC. PROCURADOR-CHEFE). 

2008.63.03.005122-1 - ACÓRDÃO Nr. 6301283750/2010 - APARECIDA DERCY DOS SANTOS (ADV. SP250383 - 

CHRISTIAN COVIELO SENRA, SP251034 - GELSON DE MORAES) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO 

SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. PROCURADOR-CHEFE). 

2008.63.03.005806-9 - ACÓRDÃO Nr. 6301283751/2010 - ALTAIR ARMANDO SANTANA VILAS BOAS (ADV. 

SP194212 - HUGO GONÇALVES DIAS) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

(ADV./PROC. PROCURADOR-CHEFE). 

2008.63.04.001732-5 - ACÓRDÃO Nr. 6301283797/2010 - MARINEIDE LEONILDE DO NASCIMENTO (ADV. 

SP187672 - ANTONIO DONIZETE ALVES DE ARAÚJO) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - 

I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. GERENTE EXECUTIVO DO INSS EM CAMPINAS). 

2008.63.04.001912-7 - ACÓRDÃO Nr. 6301283806/2010 - OZELITA FERREIRA DA SILVA (ADV. SP233407 - 

VIVIANI ROSSI) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. 

GERENTE EXECUTIVO DO INSS EM CAMPINAS). 

2008.63.04.002826-8 - ACÓRDÃO Nr. 6301283811/2010 - ADEMIR EXPOSTO (ADV. SP084035 - ANTONIO 

SOARES) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. GERENTE 

EXECUTIVO DO INSS EM CAMPINAS). 

2008.63.04.003215-6 - ACÓRDÃO Nr. 6301283813/2010 - MARIA ANDRADE DOS SANTOS PASSOS (ADV. 

SP114376 - ANTONIO DE MORAIS) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

(ADV./PROC. GERENTE EXECUTIVO DO INSS EM CAMPINAS). 

2008.63.04.003314-8 - ACÓRDÃO Nr. 6301283814/2010 - JOSE ROBERTO BERTONHA (ADV. SP109000 - 

SANDRA REGINA LIBRELON) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

(ADV./PROC. GERENTE EXECUTIVO DO INSS EM CAMPINAS). 
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2008.63.04.003863-8 - ACÓRDÃO Nr. 6301283816/2010 - ANTONIO MACEDO DOS SANTOS (ADV. SP180393 - 

MARCOS BAJONA COSTA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

(ADV./PROC. GERENTE EXECUTIVO DO INSS EM CAMPINAS). 

2008.63.04.004791-3 - ACÓRDÃO Nr. 6301283817/2010 - MARIA OLINDA DA SILVA (ADV. SP153313 - 

FERNANDO RAMOS DE CAMARGO) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

(ADV./PROC. GERENTE EXECUTIVO DO INSS EM CAMPINAS). 

2008.63.04.006150-8 - ACÓRDÃO Nr. 6301283818/2010 - NIVALDO SKIANTE (ADV. SP154380 - PATRÍCIA DA 

COSTA CAÇÃO) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. 

GERENTE EXECUTIVO DO INSS EM CAMPINAS). 

2008.63.04.006373-6 - ACÓRDÃO Nr. 6301283820/2010 - EDMILSON DA SILVA (ADV. SP159484 - THAÍS 

MELLO CARDOSO) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. 

GERENTE EXECUTIVO DO INSS EM CAMPINAS). 

2008.63.05.000852-7 - ACÓRDÃO Nr. 6301283821/2010 - JOSE GOMES (ADV. SP260685 - RICARDO AUGUSTO 

ULIANA SILVÉRIO, SP077176 - SEBASTIAO CARLOS FERREIRA DUARTE) X INSTITUTO NACIONAL DO 

SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. PROCURADOR-CHEFE). 

2008.63.05.000853-9 - ACÓRDÃO Nr. 6301283823/2010 - JAIR RIBEIRO DE LIMA (ADV. SP260685 - RICARDO 

AUGUSTO ULIANA SILVÉRIO, SP077176 - SEBASTIAO CARLOS FERREIRA DUARTE) X INSTITUTO 

NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. PROCURADOR-CHEFE). 

2008.63.06.005433-9 - ACÓRDÃO Nr. 6301283824/2010 - MARIA DE LOURDES PEREIRA (ADV. SP284187 - 

JOSE PAULO SOUZA DUTRA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

(ADV./PROC. PROCURADOR). 

2008.63.06.007203-2 - ACÓRDÃO Nr. 6301283825/2010 - HENRIQUE THOMAS DE LIRA (ADV. SP262710 - 

MARI CLEUSA GENTILE SCARPARO) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

(ADV./PROC. PROCURADOR). 

2008.63.06.011571-7 - ACÓRDÃO Nr. 6301283826/2010 - RENIEL FELIPE DE SOUZA (ADV. SP201276 - 

PATRICIA SOARES LINS MACEDO) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

(ADV./PROC. PROCURADOR). 

2008.63.06.011627-8 - ACÓRDÃO Nr. 6301283827/2010 - BENEDITA DA SILVA BARBOSA (ADV. SP262710 - 

MARI CLEUSA GENTILE SCARPARO) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

(ADV./PROC. PROCURADOR). 

2008.63.06.011738-6 - ACÓRDÃO Nr. 6301283828/2010 - JOSE CARLOS DE OLIVEIRA (ADV. SP138599 - 

CLEONICE DA SILVA DIAS) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

(ADV./PROC. PROCURADOR). 

2008.63.06.011814-7 - ACÓRDÃO Nr. 6301283829/2010 - ELIANE GOMES DA SILVA (ADV. SP088496 - 

NEVITON PAULO DE OLIVEIRA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

(ADV./PROC. PROCURADOR). 

2008.63.06.012427-5 - ACÓRDÃO Nr. 6301283830/2010 - LUCIANA DE LIMA MACHADO (ADV. SP207633 - 

SERGIO RICARDO ZEPELIM, SP166911 - MAURICIO ALVAREZ MATEOS, SP235602 - MARIA CAROLINA 

ALVAREZ MATEOS) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. 

PROCURADOR). 

2008.63.06.014768-8 - ACÓRDÃO Nr. 6301283831/2010 - JESUINA DA CRUZ SILVA (ADV. SP104382 - JOSE 

BONIFACIO DOS SANTOS) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

(ADV./PROC. PROCURADOR). 

2008.63.07.003299-7 - ACÓRDÃO Nr. 6301283832/2010 - JOSE DUARTE OLIVEIRA GUASSU (ADV. SP258201 - 

LUCIANO AUGUSTO FERNANDES FILHO) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. 

(PREVID) (ADV./PROC. DR. FERNANDO FREZZA E DR. OLAVO CORREIA JR.). 
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2008.63.07.006208-4 - ACÓRDÃO Nr. 6301283833/2010 - PLACIDIO RODRIGUES (ADV. SP253433 - RAFAEL 

PROTTI) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. DR. FERNANDO 

FREZZA E DR. OLAVO CORREIA JR.). 

2008.63.07.007413-0 - ACÓRDÃO Nr. 6301283835/2010 - JOSE GOMES TELES (ADV. SP107813 - EVA 

TERESINHA SANCHES) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. 

DR. FERNANDO FREZZA E DR. OLAVO CORREIA JR.). 

2008.63.08.000086-5 - ACÓRDÃO Nr. 6301283836/2010 - MARGARIDA DAMASCENO ROSA (ADV. SP179173 - 

MARIA CRISTINA BENEVENI DE OLIVEIRA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. 

(PREVID) (ADV./PROC.  ISMAEL EVANGELISTA BENEVIDES MORAES E RODRIDO RIBEIRO D'AQUI). 

2008.63.09.000387-5 - ACÓRDÃO Nr. 6301283837/2010 - ADILSON MARQUES DA SILVA (ADV. SP146840 - 

ANA LUCIA PATRICIA DE VASCONCELOS) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. 

(PREVID) (ADV./PROC. PROCURADOR FEDERAL). 

2008.63.09.000612-8 - ACÓRDÃO Nr. 6301283840/2010 - MARIA APARECIDA DE OLIVEIRA SANTOS (ADV. 

SP180523 - MARIA HELENA DOS SANTOS CORRÊA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - 

I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. PROCURADOR FEDERAL). 

2007.63.06.018269-6 - ACÓRDÃO Nr. 6301283878/2010 - RUTH DE FREITAS COLARES (ADV. SP244894 - 

JULIANA SIQUEIRA MOREIRA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

(ADV./PROC. PROCURADOR). 

2007.63.09.007131-1 - ACÓRDÃO Nr. 6301283893/2010 - MERCILIA FRANCISCA DO CARMO (ADV. SP133416 

- GERALDO RODRIGUES JUNIOR, SP277298 - MARILIA TAIS RODRIGUES) X INSTITUTO NACIONAL DO 

SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. PROCURADOR FEDERAL). 

2007.63.11.009973-4 - ACÓRDÃO Nr. 6301283903/2010 - NERI RODRIGUES (ADV. SP220083 - CELSO 

ROBERTO BERTOLI JUNIOR) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

(ADV./PROC. ). 

2007.63.15.000185-0 - ACÓRDÃO Nr. 6301283906/2010 - NILO FRANCISCO DE SOUZA (ADV. SP162766 - 

PAULA LOPES ANTUNES COPERTINO) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

(ADV./PROC. MIRELA LORDELO ARMENTANO TARGINO). 

2007.63.15.011728-0 - ACÓRDÃO Nr. 6301283907/2010 - CLOTILDE APARECIDA DO NASCIMENTO (ADV. 

SP224699 - CARINA DE OLIVEIRA GUIMARÃES MARTINS) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO 

SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. MIRELA LORDELO ARMENTANO TARGINO). 

2007.63.17.007322-1 - ACÓRDÃO Nr. 6301283910/2010 - MAFALDA LUIZA CASCARDI MAGNI (ADV. 

SP147342 - JOSE IVANILDO SIMOES) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

(ADV./PROC. GERENTE EXECUTIVA DO INSS DE SANTO ANDRÉ). 

2007.63.18.001113-3 - ACÓRDÃO Nr. 6301283911/2010 - HELENA SOARES DOS SANTOS (ADV. SP194657 - 

JULIANA MOREIRA LANCE COLI) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

(ADV./PROC. PROCURADOR FEDERAL). 

2008.63.04.003987-4 - ACÓRDÃO Nr. 6301283920/2010 - ELIAS DA SILVA SOUZA (ADV. SP123545A - 

VALTER FRANCISCO MESCHEDE) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

(ADV./PROC. GERENTE EXECUTIVO DO INSS EM CAMPINAS). 

2008.63.06.010319-3 - ACÓRDÃO Nr. 6301283929/2010 - MANOEL DO CARMO CHAGAS (ADV. SP181108 - 

JOSÉ SIMEÃO DA SILVA FILHO, SP240611 - JEAN RODRIGO SILVA) X INSTITUTO NACIONAL DO 

SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. PROCURADOR). 

2008.63.06.013895-0 - ACÓRDÃO Nr. 6301283930/2010 - MANOEL LUIZ DA SILVA (ADV. SP059744 - AIRTON 

FONSECA, SP242054 - RODRIGO CORREA NASÁRIO DA SILVA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO 

SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. PROCURADOR). 
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2008.63.06.015172-2 - ACÓRDÃO Nr. 6301283931/2010 - MARIA ALICE DA CONCEICAO SILVA (ADV. 

SP181108 - JOSÉ SIMEÃO DA SILVA FILHO) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. 

(PREVID) (ADV./PROC. PROCURADOR). 

2008.63.09.000821-6 - ACÓRDÃO Nr. 6301283933/2010 - TERESINHA CORREIA DOS SANTOS (ADV. 

SP130155 - ELISABETH TRUGLIO) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

(ADV./PROC. PROCURADOR FEDERAL). 

2008.63.06.014486-9 - ACÓRDÃO Nr. 6301283934/2010 - LUBOW GUDINA COSTA (ADV. SP210122B - 

LUCIANO HILKNER ANASTACIO) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

(ADV./PROC. PROCURADOR). 

2007.63.11.009153-0 - ACÓRDÃO Nr. 6301283944/2010 - JANELE LOPES DE SOUZA (ADV. SP175876 - 

ARILTON VIANA DA SILVA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

(ADV./PROC. ). 

2006.63.01.083870-0 - ACÓRDÃO Nr. 6301284206/2010 - ADALGI TAVARES JUNIOR (ADV. SP125436 - 

ADRIANE BRAMANTE DE CASTRO LADENTHIN) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - 

I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP (CENTRO) 

E SEU PROCURADOR CHEFE). 

2007.63.01.013006-8 - ACÓRDÃO Nr. 6301284208/2010 - CARLOS DE LIMA MACHADO (ADV. SP123545A - 

VALTER FRANCISCO MESCHEDE) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

(ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP (CENTRO) E SEU 

PROCURADOR CHEFE). 

2007.63.01.016104-1 - ACÓRDÃO Nr. 6301284210/2010 - JOSE HELENO DOS SANTOS (ADV. SP123545A - 

VALTER FRANCISCO MESCHEDE) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

(ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP (CENTRO) E SEU 

PROCURADOR CHEFE). 

2007.63.01.025822-0 - ACÓRDÃO Nr. 6301284211/2010 - ALMIR DE SOUSA MOURA (ADV. SP123545A - 

VALTER FRANCISCO MESCHEDE) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

(ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP (CENTRO) E SEU 

PROCURADOR CHEFE). 

2008.63.01.010571-6 - ACÓRDÃO Nr. 6301284215/2010 - RAIMUNDA MARIA ALMEIDA PINTO (ADV. 

SP123545A - VALTER FRANCISCO MESCHEDE) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. 

(PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP (CENTRO) E SEU 

PROCURADOR CHEFE). 

2007.63.01.027076-0 - ACÓRDÃO Nr. 6301284219/2010 - MARIO MARCIO DE MIRANDA (ADV. SP138058 - 

RICARDO AURELIO DE MORAES SALGADO JUNIOR) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - 

I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP (CENTRO) 

E SEU PROCURADOR CHEFE). 

2007.63.01.090784-1 - ACÓRDÃO Nr. 6301284222/2010 - EDNALDO BISPO DA SILVA (ADV. SP123545A - 

VALTER FRANCISCO MESCHEDE) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

(ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP (CENTRO) E SEU 

PROCURADOR CHEFE). 

2008.63.04.002730-6 - ACÓRDÃO Nr. 6301283949/2010 - APPARECIDA BARBOSA DE ABREU ANJOS (ADV. 

SP100444 - CARLOS AUGUSTO SOARES) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. 

(PREVID) (ADV./PROC. GERENTE EXECUTIVO DO INSS EM CAMPINAS). 

2007.63.02.001413-2 - ACÓRDÃO Nr. 6301283958/2010 - MARIA APARECIDA RODRIGUES (ADV. SP193429 - 

MARCELO GUEDES COELHO) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

(ADV./PROC. PROCURADORA-CHEFE DO INSS). 
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2007.63.02.001861-7 - ACÓRDÃO Nr. 6301283960/2010 - ROSE APARECIDA TEODORO (ADV. SP192008 - 

SIMONE DE SOUSA SOARES) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

(ADV./PROC. PROCURADORA-CHEFE DO INSS). 

2007.63.02.016716-7 - ACÓRDÃO Nr. 6301283982/2010 - LUIZA DEARO DE SOUZA (ADV. SP169665 - 

FERNANDA RAQUEL VIEIRA DA SILVA ZANELATO) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - 

I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. PROCURADORA-CHEFE DO INSS). 

2008.63.07.004819-1 - ACÓRDÃO Nr. 6301284036/2010 - JOANA FRANCISCA DE SOUSA (ADV. SP229744 - 

ANDRE TAKASHI ONO) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. 

DR. FERNANDO FREZZA E DR. OLAVO CORREIA JR.). 

2008.63.10.002716-0 - ACÓRDÃO Nr. 6301284038/2010 - JOCELINO BALDINO (ADV. SP198643 - CRISTINA 

DOS SANTOS REZENDE) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. 

REPRESENTANTE LEGAL). 

2008.63.18.004964-5 - ACÓRDÃO Nr. 6301284039/2010 - DARCI LUIZA OCHI MACHADO (ADV. SP194657 - 

JULIANA MOREIRA LANCE COLI) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

(ADV./PROC. PROCURADOR FEDERAL). 

2008.63.19.002267-3 - ACÓRDÃO Nr. 6301284040/2010 - VALTER FARIAS (ADV. SP193911 - ANA LUCIA 

BRIGHENTI) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. MS011469 - 

TIAGO BRIGITE). 

2008.63.15.007436-4 - ACÓRDÃO Nr. 6301284045/2010 - SANDINA GOMES DA SILVA (ADV. SP228582 - 

ELISANGELA DE OLIVEIRA BONIN) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

(ADV./PROC. MIRELA LORDELO ARMENTANO TARGINO). 

2008.63.15.009673-6 - ACÓRDÃO Nr. 6301284047/2010 - HERMINIA SCHITINI LOPES (ADV. SP191283 - 

HENRIQUE AYRES SALEM MONTEIRO) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. 

(PREVID) (ADV./PROC. MIRELA LORDELO ARMENTANO TARGINO). 

2008.63.15.012724-1 - ACÓRDÃO Nr. 6301284049/2010 - VALDOMIRO GENARO (ADV. SP250994 - 

ALESSANDRA APARECIDA FOGACA ANTUNES) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. 

(PREVID) (ADV./PROC. MIRELA LORDELO ARMENTANO TARGINO). 

2008.63.08.000186-9 - ACÓRDÃO Nr. 6301284055/2010 - ANTONIO DE MELO (ADV. SP128366 - JOSE BRUN 

JUNIOR) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC.  ISMAEL 

EVANGELISTA BENEVIDES MORAES E RODRIDO RIBEIRO D'AQUI). 

2005.63.01.350750-6 - ACÓRDÃO Nr. 6301284060/2010 - MARIO LEITE DA SILVA (ADV. SP161340 - RENATA 

FERREIRA DE FREITAS) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. 

CHEFE DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP (CENTRO) E SEU PROCURADOR CHEFE). 

2006.63.01.026415-9 - ACÓRDÃO Nr. 6301284068/2010 - ANA PEREIRA LAGE DOS SANTOS (ADV. SP121952 - 

SERGIO GONTARCZIK) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. 

CHEFE DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP (CENTRO) E SEU PROCURADOR CHEFE). 

2006.63.02.005849-0 - ACÓRDÃO Nr. 6301284072/2010 - FABIANO RIBEIRO HUESCAR (ADV. SP186724 - 

CAROLINA DE ALMEIDA DINIZ) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

(ADV./PROC. PROCURADORA-CHEFE DO INSS). 

2006.63.02.019211-0 - ACÓRDÃO Nr. 6301284074/2010 - VERA LUCIA DE PAULA PAIVA (ADV. SP204303 - 

IVETE MARIA FALEIROS MACEDO) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

(ADV./PROC. PROCURADORA-CHEFE DO INSS). 

2006.63.06.004728-4 - ACÓRDÃO Nr. 6301284075/2010 - ELIANE SOARES BORGES (ADV. SP091025 - 

BENILDES SOCORRO COELHO PICANCO ZULLI) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. 

(PREVID) (ADV./PROC. PROCURADOR). 
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2006.63.08.002633-0 - ACÓRDÃO Nr. 6301284081/2010 - SONIA DE FATIMA GARCIA (ADV. SP128366 - JOSE 

BRUN JUNIOR) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC.  ISMAEL 

EVANGELISTA BENEVIDES MORAES E RODRIDO RIBEIRO D'AQUI). 

2007.63.08.002765-9 - ACÓRDÃO Nr. 6301284089/2010 - APARECIDA RODRIGUES JARDIM (ADV. SP128366 - 

JOSE BRUN JUNIOR) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC.  

ISMAEL EVANGELISTA BENEVIDES MORAES E RODRIDO RIBEIRO D'AQUI). 

2008.63.06.011421-0 - ACÓRDÃO Nr. 6301284091/2010 - ROSARIO FRANCISCO LUCIO (ADV. SP149480 - 

ANDREA DE LIMA MELCHIOR) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

(ADV./PROC. PROCURADOR). 

2006.63.13.001059-1 - ACÓRDÃO Nr. 6301284101/2010 - MANOEL FERREIRA DE OLIVEIRA (ADV. SP155376 - 

RENATA CAMPEDELLI MARTENSEN) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

(ADV./PROC. PROCURADOR SECCIONAL FEDERAL EM SÃO JOSÉ DOS CAMPOS). 

2006.63.13.001789-5 - ACÓRDÃO Nr. 6301284103/2010 - JOSE RODRIGO COUTINHO DA 

CRUZ(REPRESENTADO 1897511) (ADV. SP031306 - DANTE MENEZES PADREDI) X INSTITUTO NACIONAL 

DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. PROCURADOR SECCIONAL FEDERAL EM SÃO 

JOSÉ DOS CAMPOS). 

2008.63.13.000737-0 - ACÓRDÃO Nr. 6301284104/2010 - ROBSON SOARES DA SILVA (ADV. SP208182 - 

ALINE CRISTINA MESQUITA MARÇAL) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. 

(PREVID) (ADV./PROC. PROCURADOR SECCIONAL FEDERAL EM SÃO JOSÉ DOS CAMPOS). 

2008.63.17.005148-5 - ACÓRDÃO Nr. 6301284106/2010 - SILVANI PATRICIO DA SILVA CLEMENTINO (ADV. 

SP191976 - JAQUELINE BELVIS DE MORAES) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. 

(PREVID) (ADV./PROC. GERENTE EXECUTIVA DO INSS DE SANTO ANDRÉ). 

2006.63.01.075958-6 - ACÓRDÃO Nr. 6301284112/2010 - TANIA SANTANA DE ALENCAR (ADV. SP243724 - 

KELI CRISTINA VITAL DOS SANTOS, SP060740 - IVANI AUGUSTA FURLAN FERREIRA) X INSTITUTO 

NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE 

AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP (CENTRO) E SEU PROCURADOR CHEFE). 

2006.63.01.076612-8 - ACÓRDÃO Nr. 6301284115/2010 - CLAUDINEI DO ROSARIO JACOMINI (ADV. 

SP211815 - MARCELO SÍLVIO DI MARCO) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. 

(PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP (CENTRO) E SEU 

PROCURADOR CHEFE). 

2006.63.02.017691-7 - ACÓRDÃO Nr. 6301284121/2010 - MATHEUS HENRIQUE RODRIGUES OLIVEIRA 

(ADV. SP213039 - RICHELDA BALDAN) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

(ADV./PROC. PROCURADORA-CHEFE DO INSS). 

2006.63.06.011367-0 - ACÓRDÃO Nr. 6301284123/2010 - CARMEM PEREIRA DE OLIVEIRA (ADV. SP237568 - 

JOSE DE RIBAMAR OLIVEIRA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

(ADV./PROC. PROCURADOR). 

2006.63.10.009533-8 - ACÓRDÃO Nr. 6301284124/2010 - MARIA DO CARMO SOARES DE JESUS ESTEVES 

(ADV. SP168834 - GLAUCE VIVIANE GREGOLIN) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. 

(PREVID) (ADV./PROC. REPRESENTANTE LEGAL). 

2006.63.13.001557-6 - ACÓRDÃO Nr. 6301284126/2010 - JOÃO VITOR SIMONETTI DE MORAES 

(REPRESENTADO PELA MÃE) (ADV. SP208182 - ALINE CRISTINA MESQUITA MARÇAL) X INSTITUTO 

NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. PROCURADOR SECCIONAL FEDERAL 

EM SÃO JOSÉ DOS CAMPOS). 

2007.63.01.046619-8 - ACÓRDÃO Nr. 6301284128/2010 - ANTONIO CARLOS DE CAMPOS (ADV. SP083305 - 

LAZARO DE CAMPOS JUNIOR) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

(ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP (CENTRO) E SEU 

PROCURADOR CHEFE). 
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2007.63.03.011099-3 - ACÓRDÃO Nr. 6301284131/2010 - KÁSSIA DYANE XAVIER DA SILVA REP. ELIANE 

XAVIER DE ANDRADE (ADV. SP261662 - JULIANA CAROLINA DIAS DE PAIVA) X INSTITUTO NACIONAL 

DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. PROCURADOR-CHEFE). 

2007.63.04.007015-3 - ACÓRDÃO Nr. 6301284134/2010 - OSVANILDO ROBINSON PIVA (ADV. SP124866 - 

IVAN MARQUES DOS SANTOS) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

(ADV./PROC. GERENTE EXECUTIVO DO INSS EM CAMPINAS). 

2008.63.04.001965-6 - ACÓRDÃO Nr. 6301284135/2010 - CRISTIANO DE OLIVEIRA LIMA (ADV. SP153313 - 

FERNANDO RAMOS DE CAMARGO) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

(ADV./PROC. GERENTE EXECUTIVO DO INSS EM CAMPINAS). 

2006.63.02.012602-1 - ACÓRDÃO Nr. 6301284143/2010 - SILENE RAVAGNANI (ADV. SP201321 - ALDAIR 

CANDIDO DE SOUZA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. 

PROCURADORA-CHEFE DO INSS). 

2007.63.10.012856-7 - ACÓRDÃO Nr. 6301284155/2010 - HENRIQUE DA SILVA (ADV. SP232424 - MARIA 

JOSE MUSSOLIM SUZIGAN) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

(ADV./PROC. REPRESENTANTE LEGAL). 

2008.63.05.001076-5 - ACÓRDÃO Nr. 6301284165/2010 - VITOR HUGO ARMSTRONG REP P/ NEIDA 

LOURENÇO BONETE (ADV. SP163230 - EDILON VOLPI PERES) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO 

SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. PROCURADOR-CHEFE). 

2006.63.04.007172-4 - ACÓRDÃO Nr. 6301284177/2010 - OSVALDO RODRIGUES DOS SANTOS (ADV. 

SP124866 - IVAN MARQUES DOS SANTOS) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. 

(PREVID) (ADV./PROC. GERENTE EXECUTIVO DO INSS EM CAMPINAS). 

2006.63.01.031751-6 - ACÓRDÃO Nr. 6301284181/2010 - EDMAR ALVES DE ARAUJO (ADV. SP209214 - 

LINDINALVA DE AGUIAR RODRIGUES DA SILVA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - 

I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP (CENTRO) 

E SEU PROCURADOR CHEFE). 

2006.63.01.072565-5 - ACÓRDÃO Nr. 6301284183/2010 - ROSANA D AFLITA (ADV. SP227262 - ALEXANDRE 

DE JESUS SILVA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. CHEFE 

DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP (CENTRO) E SEU PROCURADOR CHEFE). 

2006.63.01.082336-7 - ACÓRDÃO Nr. 6301284387/2010 - SORAYA SALES NASCIMENTO (ADV. SP214174 - 

STÉFANO DE ARAÚJO COELHO) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

(ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP (CENTRO) E SEU 

PROCURADOR CHEFE). 

2006.63.01.094597-7 - ACÓRDÃO Nr. 6301284231/2010 - MOISES TEIXEIRA DE LAVOR (ADV. SP142437 - 

BOAVENTURA MAXIMO SILVA DA PAZ) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. 

(PREVID) (ADV./PROC. SP233447 - JULIANA DA PAZ STABILE       (PFE-INSS)). 

2006.63.15.009033-6 - ACÓRDÃO Nr. 6301284236/2010 - PEDRO LUIZ PAULI (ADV. SP162766 - PAULA LOPES 

ANTUNES COPERTINO) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. 

MIRELA LORDELO ARMENTANO TARGINO). 

2005.63.15.006676-7 - ACÓRDÃO Nr. 6301284239/2010 - JOAQUIM CASSEMIRO DE OLIVEIRA (ADV. 

SP224822 - WILLIAN SAN ROMAN, SP091857 - CELIA MARIA DE JESUS) X INSTITUTO NACIONAL DO 

SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. MIRELA LORDELO ARMENTANO TARGINO). 

2005.63.15.007434-0 - ACÓRDÃO Nr. 6301284240/2010 - RAIMUNDO JOACI QUEIROZ (ADV. SP163673 - 

SILVANA APARECIDA DA SILVA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

(ADV./PROC. MIRELA LORDELO ARMENTANO TARGINO). 
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2006.63.15.004424-7 - ACÓRDÃO Nr. 6301284246/2010 - LUCILENE APARECIDA VILELA (ADV. SP114207 - 

DENISE PELICHIERO RODRIGUES) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

(ADV./PROC. MIRELA LORDELO ARMENTANO TARGINO). 

2006.63.15.008194-3 - ACÓRDÃO Nr. 6301284254/2010 - ANTONIO CARLOS CABEGGI (ADV. SP207825 - 

FERNANDO DE CAMPOS CORTEZ) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

(ADV./PROC. MIRELA LORDELO ARMENTANO TARGINO). 

2006.63.15.009448-2 - ACÓRDÃO Nr. 6301284270/2010 - LÚCIA DIAS BATISTA (ADV. SP218805 - PLAUTO 

JOSE RIBEIRO HOLTZ MORAES) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

(ADV./PROC. MIRELA LORDELO ARMENTANO TARGINO). 

2007.63.15.003772-7 - ACÓRDÃO Nr. 6301284295/2010 - ABEL NALDI MARTINS (ADV. SP162766 - PAULA 

LOPES ANTUNES COPERTINO) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

(ADV./PROC. MIRELA LORDELO ARMENTANO TARGINO). 

2007.63.19.004320-9 - ACÓRDÃO Nr. 6301280956/2010 - ORTIS RIBEIRO DA SILVA (ADV. SP244630 - IVETE 

APARECIDA RODRIGUES BATISTA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

(ADV./PROC. SP208438 - PAULO FLORIANO FOGLIA (MATR. SIAPE  Nº  1.553.656)).  

*** FIM *** 

APLICA-SE AOS PROCESSOS ABAIXO O SEGUINTE DISPOSITIVO: III - EMENTA 

PREVIDENCIÁRIO. APOSENTADORIA POR IDADE. TRABALHADOR RURAL. INÍCIO DE PROVA 

MATERIAL. PROVA TESTEMUNHAL. DEMAIS REQUISITOS. 1. Para a aposentadoria de rurícola, a lei exige 

idade mínima de 60 (sessenta) anos para o homem e 55 (cinqüenta e cinco) anos para a mulher. 2. O tempo de serviço 

rural deve ser demonstrado mediante a apresentação de início de prova material contemporâneo ao período a ser 

comprovado, corroborada por prova testemunhal idônea, não sendo esta admitida, em princípio, exclusivamente, a teor 

do artigo 55, § 3º, da Lei n.º 8.213/1991 e da Súmula n.º 149 do Superior Tribunal de Justiça. 3. Embora o artigo 106, 

da Lei n.º 8.213/1991 relacione os documentos aptos a essa comprovação, tal rol não é exaustivo. 4. Não se exige, por 

outro lado, prova documental plena da atividade rural em relação a todos os anos integrantes do período correspondente 

à carência, mas início de prova material (como notas fiscais, talonário de produtor, comprovantes de pagamento do ITR 

ou prova de titularidade de imóvel rural, certidões de casamento, de nascimento, de óbito, certificado de dispensa de 

serviço militar, etc) que, juntamente com a prova oral, possibilite um juízo de valor seguro acerca dos fatos que se 

pretende comprovar. 5. Eventuais documentos apresentados em nome de terceiros, sobretudo quando dos pais ou 

cônjuge, consubstanciam início de prova material do labor rural. 6. Não é necessária a comprovação do exercício da 

atividade rural, ainda que de forma descontínua, no período imediatamente anterior ao mês em que cumprir o requisito 

idade. 7. Precedente: STJ, AgRg no REsp 945.696/SP. 8. Hipótese em que há prova testemunhal corroborando os 

documentos apresentados, comprovando o exercício da atividade rural no período anterior ao requerimento do 

benefício, a teor do disposto no artigo 48, §§ 1º e 2º, da Lei n.º 8.213/1991. 9. A prestação de serviço rural por menor de 

12 a 14 anos, até o advento da Lei n.º 8.213/1991, devidamente comprovada, pode ser reconhecida para fins 

previdenciários. 10. O tempo de serviço do segurado trabalhador rural, anterior ao advento da Lei n.º 8.213/1991, sem o 

recolhimento de contribuições previdenciárias, pode ser considerado para a concessão de benefício previdenciário do 

Regime Geral de Previdência Social, exceto para efeito de carência, conforme a regra do artigo 55, § 2º, do mesmo 

diploma legal. 11. Direito ao benefício de aposentadoria rural por idade reconhecido. 12. A norma insculpida no artigo 

1º-F, da Lei n.º 9.494/1997, na redação dada pela Lei n.º 11.960/2009, é de eficácia instrumental material, na medida 

em que originam direitos patrimoniais para as partes e, por este motivo, somente alcança as ações ajuizadas após a sua 

entrada em vigor (30/06/2009), diante do princípio que determina que os atos processuais devem ser realizados de 

acordo com a norma vigente ao tempo de sua realização. 13. Precedente: STJ, EDcl no REsp 1.056.388-SP. 14. 

Sentença confirmada por seus próprios fundamentos, nos termos do artigo 46, da Lei n.º 9.099/1995 c/c o artigo 1º, da 

Lei n.º 10.259/2001. 

IV - ACÓRDÃO 

Visto, relatado e discutido este processo, em que são partes as acima indicadas, decide a Quinta Turma Recursal do 

Juizado Especial Federal da 3ª Região - Seção Judiciária do Estado de São Paulo, por maioria, negar provimento ao 

recurso do autor, nos termos do voto da Juíza Federal Relatora designada para o acórdão. Participaram do julgamento 

o(a)s Meritíssimo(a)s Juíze(a)s Federais Marilaine Almeida Santos (suplente), Paulo Rui Kumagai de Aguiar Pupo e 

Peter de Paula Pires. 

São Paulo - SP, 06 de agosto de 2010. (data do julgamento). 
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2006.63.04.004842-8 - ACÓRDÃO Nr. 6301318113/2010 - MARINA DA SILVA DEFENDE (ADV. SP090650 - 

AGOSTINHO JERONIMO DA SILVA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

(ADV./PROC. GERENTE EXECUTIVO DO INSS EM CAMPINAS). 

2007.63.04.001407-1 - ACÓRDÃO Nr. 6301318116/2010 - MARIA DE LOURDES DO NASCIMENTO (ADV. 

SP231915 - FELIPE BERNARDI) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

(ADV./PROC. GERENTE EXECUTIVO DO INSS EM CAMPINAS). 

2007.63.10.013680-1 - ACÓRDÃO Nr. 6301318119/2010 - MARIA MADALENA CASARIN POLIZEL (ADV. 

SP156478 - CRISTIANE MARIA BARROS DE ANDRADE CORTEZ) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO 

SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. REPRESENTANTE LEGAL). 

2008.63.10.000307-6 - ACÓRDÃO Nr. 6301318120/2010 - ILIDIA PUGINI BUZONI (ADV. SP243609 - SARA 

CRISTIANE PINTO) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. 

REPRESENTANTE LEGAL). 

2008.63.10.001169-3 - ACÓRDÃO Nr. 6301318122/2010 - GERALDO RIBEIRO DA SILVA (ADV. SP158011 - 

FERNANDO VALDRIGHI) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. 

REPRESENTANTE LEGAL). 

2008.63.10.002446-8 - ACÓRDÃO Nr. 6301318124/2010 - TEREZA CARLOS CAMARGO (ADV. SP158011 - 

FERNANDO VALDRIGHI) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. 

REPRESENTANTE LEGAL). 

2008.63.10.008264-0 - ACÓRDÃO Nr. 6301318125/2010 - LAIR MORINI MENEGASSI (ADV. SP092860 - 

BENEDITO CARLOS SILVEIRA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

(ADV./PROC. REPRESENTANTE LEGAL). 

2008.63.18.001261-0 - ACÓRDÃO Nr. 6301318129/2010 - ISAURA FERRARI MOLINA (ADV. SP189438 - 

ADAUTO DONIZETE DE CAMPOS) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

(ADV./PROC. PROCURADOR FEDERAL). 

2008.63.19.000561-4 - ACÓRDÃO Nr. 6301318130/2010 - DANILVA STEVANIN CAVO (ADV. SP251095 - 

RAQUEL MONTEFUSCO GIMENEZ CAVO) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. 

(PREVID) (ADV./PROC. MS011469 - TIAGO BRIGITE). 

2009.63.10.004140-9 - ACÓRDÃO Nr. 6301318133/2010 - APARECIDA RUBIRA DIANIN (ADV. SP092860 - 

BENEDITO CARLOS SILVEIRA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

(ADV./PROC. REPRESENTANTE LEGAL).  

*** FIM *** 

APLICA-SE AOS PROCESSOS ABAIXO O SEGUINTE DISPOSITIVO: III - EMENTA 

PREVIDENCIÁRIO. CONCESSÃO. BENEFÍCIO POR INCAPACIDADE. LAUDO PERICIAL CONCLUSIVO 

QUANTO À CAPACIDADE LABORATIVA. AUSÊNCIA DE ELEMENTOS CONTRÁRIOS. MATÉRIA 

PACIFICADA PELA TURMA RECURSAL. REMISSÃO AOS FUNDAMENTOS CONTIDOS EM SENTENÇA. 

ARTIGO 46, LEI N.º 9.099/1995. AÇÃO IMPROCEDENTE. 1. A concessão de auxílio-doença ou aposentadoria por 

invalidez depende da comprovação da incapacidade laborativa, total e temporária para o primeiro e total, permanente e 

insuscetível de reabilitação para o segundo, assim como do preenchimento dos requisitos carência e qualidade de 

segurado. 2. Inteligência dos artigos 15; 25, I; 42 e 59, todos da Lei n.º 8.213/1991. 3. Laudo médico peremptório ao 

afirmar a inexistência de incapacidade laborativa total da parte autora. 4. Ausência de elementos que o contrarie. 5. 

Sentença de improcedência confirmada por seus próprios fundamentos, nos termos do artigo 46, da Lei n.º 9.099/1995 

c/c o artigo 1º, da Lei n.º 10.259/2001. 6. Recurso improvido. 

IV - ACÓRDÃO 

Visto, relatado e discutido este processo, em que são partes as acima indicadas, decide a Quinta Turma Recursal do 

Juizado Especial Federal da 3ª Região - Seção Judiciária do Estado de São Paulo, por unanimidade, negar provimento 

ao recurso do autor, nos termos do voto da Juíza Federal Relatora. Participaram do julgamento o(a)s Meritíssimo(a)s 

Juíze(a)s Federais Marilaine Almeida Santos (suplente), Paulo Rui Kumagai de Aguiar Pupo e Peter de Paula Pires. 
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São Paulo - SP, 06 de agosto de 2010. (data do julgamento). 

2009.63.01.037654-6 - ACÓRDÃO Nr. 6301277462/2010 - MARIA APARECIDA DE MELO DA SILVA (ADV. 

SP113424 - ROSANGELA JULIAN SZULC, SP228789 - TATIANE DE VASCONCELOS CANTARELLI, 

SP289727 - FERNANDA CARLA DE SOUSA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. 

(PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP (CENTRO) E SEU 

PROCURADOR CHEFE). 

2008.63.18.002025-4 - ACÓRDÃO Nr. 6301277463/2010 - JOACIR CARDOSO DE ANDRADE (ADV. SP185627 - 

EDUARDO HENRIQUE VALENTE) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

(ADV./PROC. PROCURADOR FEDERAL). 

2008.63.02.001949-3 - ACÓRDÃO Nr. 6301277464/2010 - ABEL APARECIDO DOS SANTOS SOUZA (ADV. 

SP204303 - IVETE MARIA FALEIROS MACEDO) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. 

(PREVID) (ADV./PROC. PROCURADORA-CHEFE DO INSS). 

2007.63.11.000906-0 - ACÓRDÃO Nr. 6301277465/2010 - EURIDICE COSTA FERREIRA (ADV. SP197979 - 

THIAGO QUEIROZ) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. ). 

2007.63.03.012991-6 - ACÓRDÃO Nr. 6301277466/2010 - ANTONIO DOS REIS (ADV. SP249048 - LÉLIO 

EDUARDO GUIMARAES) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. 

PROCURADOR-CHEFE). 

2007.63.01.026068-7 - ACÓRDÃO Nr. 6301277467/2010 - MARIA CELESTE SILVA OLIVEIRA (ADV. SP178989 

- ELOISE CRISTINA DE OLIVEIRA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

(ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP (CENTRO) E SEU 

PROCURADOR CHEFE). 

2007.63.17.002509-3 - ACÓRDÃO Nr. 6301277468/2010 - OLIDIA DA ROCHA GOMES (ADV. SP068622 - 

AIRTON GUIDOLIN) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. 

GERENTE EXECUTIVA DO INSS DE SANTO ANDRÉ). 

2007.63.02.016444-0 - ACÓRDÃO Nr. 6301277469/2010 - MARIA HELENA ALVES MOREIRA (ADV. SP063754 - 

PEDRO PINTO FILHO) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. 

PROCURADORA-CHEFE DO INSS). 

2009.63.10.005583-4 - ACÓRDÃO Nr. 6301277470/2010 - NEI DE OLIVEIRA RUELA (ADV. SP232030 - 

TATIANE DOS SANTOS CARLOMAGNO) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. 

(PREVID) (ADV./PROC. REPRESENTANTE LEGAL). 

2009.63.10.004091-0 - ACÓRDÃO Nr. 6301277471/2010 - MARIA LUCIA DOS SANTOS ARAUJO (ADV. 

SP232030 - TATIANE DOS SANTOS CARLOMAGNO, SP247582 - ANGELA ZILDINA CLEMENTE DE 

OLIVEIRA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. 

REPRESENTANTE LEGAL). 

2009.63.10.003799-6 - ACÓRDÃO Nr. 6301277472/2010 - IVETE MARIA LIMA (ADV. SP202708 - IVANI 

BATISTA LISBOA CASTRO) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

(ADV./PROC. REPRESENTANTE LEGAL). 

2009.63.09.001818-4 - ACÓRDÃO Nr. 6301277473/2010 - MAURO OLIVEIRA DOS SANTOS (ADV. SP245614 - 

DANIELA DELFINO FERREIRA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

(ADV./PROC. PROCURADOR FEDERAL). 

2009.63.09.001220-0 - ACÓRDÃO Nr. 6301277474/2010 - JOSE DALVINO DE JESUS (ADV. SP204175 - 

FABIANA LE SENECHAL PAIATTO, SP186530 - CESAR ALEXANDRE PAIATTO) X INSTITUTO NACIONAL 

DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. PROCURADOR FEDERAL). 

2009.63.09.001212-1 - ACÓRDÃO Nr. 6301277475/2010 - IVONE FERREIRA ESTEVAO (ADV. SP180523 - 

MARIA HELENA DOS SANTOS CORRÊA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. 

(PREVID) (ADV./PROC. PROCURADOR FEDERAL). 
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2009.63.09.001055-0 - ACÓRDÃO Nr. 6301277476/2010 - EDSON LUIZ DE MOURA (ADV. SP141670 - 

GUILHERME ROSSI JUNIOR, SP193875 - MARIA LUCIA DE PAULA) X INSTITUTO NACIONAL DO 

SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. PROCURADOR FEDERAL). 

2009.63.04.003522-8 - ACÓRDÃO Nr. 6301277477/2010 - CELSO XAVIER DE LIMA (ADV. SP200576 - CÁSSIA 

APARECIDA BERTASSOLI MENDES) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

(ADV./PROC. GERENTE EXECUTIVO DO INSS EM CAMPINAS). 

2009.63.03.009222-7 - ACÓRDÃO Nr. 6301277478/2010 - NEIVA FERREIRA MENDES (ADV. SP216271 - 

CARLOS EDUARDO PICONE GAZZETTA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. 

(PREVID) (ADV./PROC. PROCURADOR-CHEFE). 

2009.63.03.008438-3 - ACÓRDÃO Nr. 6301277479/2010 - ROSA APARECIDA CANDIDA PEREIRA (ADV. 

SP078619 - CLAUDIO TADEU MUNIZ) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

(ADV./PROC. PROCURADOR-CHEFE). 

2009.63.18.002426-4 - ACÓRDÃO Nr. 6301277481/2010 - JOSE DIVINO SIQUEIRA (ADV. SP022048 - 

EXPEDITO RODRIGUES DE FREITAS) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

(ADV./PROC. PROCURADOR FEDERAL). 

2009.63.09.005955-1 - ACÓRDÃO Nr. 6301277483/2010 - ELCIO GOMES FERREIRA (ADV. SP165556 - 

DOURIVAL ANDRADE RODRIGUES) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

(ADV./PROC. PROCURADOR FEDERAL). 

2009.63.09.005562-4 - ACÓRDÃO Nr. 6301277484/2010 - ROSA MARIA RAMOS RODRIGUES PAIVA (ADV. 

SP225431 - EVANS MITH LEONI) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

(ADV./PROC. PROCURADOR FEDERAL). 

2009.63.08.003193-3 - ACÓRDÃO Nr. 6301277485/2010 - LUCILENE MARIA DE FREITAS (ADV. SP242739 - 

ANDRE LUIS MATTOS SILVA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

(ADV./PROC.  ISMAEL EVANGELISTA BENEVIDES MORAES E RODRIDO RIBEIRO D'AQUI).  

*** FIM *** 

2008.63.02.004148-6 - ACÓRDÃO Nr. 6301274793/2010 - MARIA DOS SANTOS PEREIRA (ADV. SP203562 - 

ALESSANDRO DOS SANTOS ROJAS) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

(ADV./PROC. PROCURADORA-CHEFE DO INSS). III - ACÓRDÃO 

Visto, relatado e discutido este processo, em que são partes as acima indicadas, decide a 5ª Turma Recursal do Juizado 

Especial Federal da Terceira Região - Seção Judiciária de São Paulo, por maioria, negar provimento ao recurso da parte 

autora, nos termos do voto do Relator. Participaram do julgamento os Juízes Federais Paulo Rui Kumagai de Aguiar 

Pupo, Peter de Paula Pires e Marilaine Almeida Santos. 

São Paulo, 06 de agosto de 2010 (data do julgamento). 

2007.63.15.004721-6 - ACÓRDÃO Nr. 6301277388/2010 - CELIA TEREZINHA GIACOMAZZI (ADV. SP148480 - 

TELMA REGINA QUEIROZ RUI); FLAVIO LEITE FERNANDES JUNIOR (ADV. SP148480 - TELMA REGINA 

QUEIROZ RUI) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. MIRELA 

LORDELO ARMENTANO TARGINO). III - EMENTA 

PREVIDENCIÁRIO. PENSÃO POR MORTE. CONCESSÃO. GENITORES. PROVA DOCUMENTAL E 

TESTEMUNHAL. NECESSIDADE DA COMPROVAÇÃO DA DEPENDÊNCIA ECONÔMICA EM RELAÇÃO AO 

FILHO. REQUISITOS PREENCHIDOS. BENEFÍCIO DEVIDO. 1. A pensão por morte, de que tratam os artigos 74 a 

79, da Lei n.º 8.213/1991, é o benefício pago aos dependentes elencados em lei em decorrência do falecimento do 

segurado ou beneficiário do regime geral de previdência social. 2. Para a concessão do benefício, é necessário o 

preenchimento dos seguintes requisitos: condição de dependente em relação à pessoa do instituidor da pensão; prova do 

óbito; condição de segurado e o direito à percepção de benefício pelo falecido. 3. A dependência econômica entre pais e 

filhos não é presumida e deve ser comprovada por todos os meios probatórios legalmente estabelecidos (artigo 16, § 4º, 

da Lei n.º 8.213/1991), sendo vedado qualquer tipo de limitação ou restrição aos mecanismos de prova que possam ser 

manejados para tal verificação. 4. Precedente: STJ, REsp 720.145/RS. 5. As disposições contidas no artigo 22, do 

Decreto n.º 3.048/1999, não são aptas a vincular taxativamente o juízo, quando da apreciação e valoração do conjunto 
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probatório que lhe é trazido pelas partes. 6. Prova documental e testemunhal firme e robusta a comprovar a dependência 

econômica entre o instituidor da pensão por morte e a parte autora. 7. Os pais têm direito à pensão por morte no caso de 

falecimento do filho segurado, se provada a sua dependência econômica em relação a este, ainda que não exclusiva. 8. 

Precedentes: Súmula n.º 229/ex-TFR; Súmula n.º 11/TR-JEF-3ªR; TRF 3ª Região, Processo 2000.03.99.059602-1/SP. 9. 

Princípio do livre convencimento ou persuasão racional do juiz. 10. Sentença de procedência confirmada por seus 

próprios fundamentos, nos termos do artigo 46, da Lei n.º 9.099/1995 c/c o artigo 1º, da Lei n.º 10.259/2001. 11. 

Recurso improvido. 

IV - ACÓRDÃO 

Visto, relatado e discutido este processo, em que são partes as acima indicadas, decide a Quinta Turma Recursal do 

Juizado Especial Federal da 3ª Região - Seção Judiciária do Estado de São Paulo, por unanimidade, negar provimento 

ao recurso do réu, nos termos do voto da Juíza Federal Relatora. Participaram do julgamento o(a)s Meritíssimo(a)s 

Juíze(a)s Federais Marilaine Almeida Santos (suplente), Paulo Rui Kumagai de Aguiar Pupo e Peter de Paula Pires. 

São Paulo - SP, 06 de agosto de 2010. (data do julgamento). 

2009.63.07.000947-5 - ACÓRDÃO Nr. 6301279259/2010 - FRANCISCO DE CAMARGO (ADV. SP021350 - 

ODENEY KLEFENS) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. DR. 

FERNANDO FREZZA E DR. OLAVO CORREIA JR.). EMENTA 

PROCESSO CIVIL. EXTINÇÃO SEM RESOLUÇÃO DO MÉRITO. 

1. Nos termos do artigo 283 do Código de Processo Civil a petição inicial deverá ser instruída com toda a documentação 

indispensável à propositura da ação, sendo certo que, constatada a ausência do preenchimento dos requisitos mínimos 

exigidos pelo estatuto processual, incumbe ao Juiz determinar que seja o feito regularizado, sob pena de extinção. 

2. Também haverá extinção sem resolução do mérito nas hipóteses constantes do artigo 267 do CPC consistentes no 

indeferimento da petição inicial; quando ficar parado por mais de um ano por negligência das partes; quando por não 

promover os atos de diligência que lhe competiam o autor abandonar a causa por mais de trinta dias; quando se verificar 

a ausência do pressuposto de constituição e de desenvolvimento válido e regular do processo; quando o juiz acolher a 

alegação de perempção, litispendência ou de coisa julgada; quando não concorrer qualquer das condições da ação, como 

possibilidade jurídica, a legitimidade das partes e o interesse processual; pela convenção de arbitragem; quando o autor 

desistir da ação; quando a ação for considerada intransmissível por disposição legal e por fim quando ocorrer confusão 

entre autor e réu. 

3.No caso, ocorrência de uma das situações acima delineadas. 

4. Extinção mantida. 

  

IV - ACÓRDÃO 

Visto, relatado e discutido este processo, em que são partes as acima indicadas, decide a Quinta Turma Recursal do 

Juizado Especial Federal da 3ª Região - Seção Judiciária do Estado de São Paulo, por unanimidade, negar provimento 

ao recurso, nos termos do voto do Relator. Participaram do julgamento o(a)s Meritíssimo(a)s Juíze(a)s Federais 

Marilaine Almeida Santos, Paulo Rui Kumagai de Aguiar Pupo e Peter de Paula Pires. 

São Paulo - SP, 06 de agosto de 2010. (data do julgamento). 

APLICA-SE AOS PROCESSOS ABAIXO O SEGUINTE DISPOSITIVO: III - ACÓRDÃO 

Vistos, relatados e discutidos estes autos eletrônicos, em que são partes as acima indicadas, decide a Quinta Turma 

Recursal do Juizado Especial Federal da Terceira Região - Seção Judiciária de São Paulo, por unanimidade, negar 

provimento a ambos os recursos, nos termos do voto do Relator. Participaram do julgamento o(a)s Sr(a)s. Juízes 

Federais Paulo Rui Kumagai de Aguiar Pupo, Peter de Paula Pires e Marilaine Almeida Santos. 

São Paulo, 06 de agosto de 2010. 

2005.63.04.010353-8 - ACÓRDÃO Nr. 6301278879/2010 - ARNALDO LINS DOS SANTOS (ADV. SP153313 - 

FERNANDO RAMOS DE CAMARGO) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

(ADV./PROC. GERENTE EXECUTIVO DO INSS EM CAMPINAS). 

2005.63.04.014190-4 - ACÓRDÃO Nr. 6301278918/2010 - JORGE REDUZINO FERREIRA (ADV. SP229502 - 

LUCIANE MAINARDI DE OLIVEIRA CARNEIRO) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. 

(PREVID) (ADV./PROC. GERENTE EXECUTIVO DO INSS EM CAMPINAS). 
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2006.63.03.000900-1 - ACÓRDÃO Nr. 6301278961/2010 - FRANCISCO RODRIGUES DA SILVA (ADV. SP110545 

- VALDIR PEDRO CAMPOS) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

(ADV./PROC. PROCURADOR-CHEFE). 

2005.63.03.012556-2 - ACÓRDÃO Nr. 6301284199/2010 - EDNEIA DOLORES DOS SANTOS ARREBOLA 

FERNANDES (ADV. SP056072 - LUIZ MENEZELLO NETO, SP221167 - CRISTIANO HENRIQUE PEREIRA, 

SP230185 - ELIZABETH CRISTINA NALOTO); KAIKE WALLACE DOS SANTOS ARREBOLA FERNANDES 

(ADV. SP056072 - LUIZ MENEZELLO NETO, SP221167 - CRISTIANO HENRIQUE PEREIRA, SP230185 - 

ELIZABETH CRISTINA NALOTO); KAWE GEON DOS SANTOS ARREBOLA FERNANDES (ADV. SP056072 - 

LUIZ MENEZELLO NETO, SP221167 - CRISTIANO HENRIQUE PEREIRA, SP230185 - ELIZABETH CRISTINA 

NALOTO, SP056072 - LUIZ MENEZELLO NETO, SP221167 - CRISTIANO HENRIQUE PEREIRA, SP230185 - 

ELIZABETH CRISTINA NALOTO) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

(ADV./PROC. PROCURADOR-CHEFE). 

2007.63.17.007307-5 - ACÓRDÃO Nr. 6301284349/2010 - SILVIA HELENA MANCUSO (ADV. SP213216 - JOÃO 

ALFREDO CHICON) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. 

GERENTE EXECUTIVA DO INSS DE SANTO ANDRÉ). 

2008.63.18.000642-7 - ACÓRDÃO Nr. 6301284353/2010 - OZAIR JOSE DOS SANTOS (ADV. SP166964 - ANA 

LUÍSA FACURY) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. 

PROCURADOR FEDERAL). 

2004.61.84.168575-2 - ACÓRDÃO Nr. 6301278149/2010 - DIVINO BENEVIDES DE OLIVEIRA (ADV. SP110545 - 

VALDIR PEDRO CAMPOS) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

(ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP (CENTRO) E SEU 

PROCURADOR CHEFE). 

2005.63.10.002888-6 - ACÓRDÃO Nr. 6301278163/2010 - JOSE CELIO JUSTE (ADV. SP145163 - NATALIE 

REGINA MARCURA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. 

REPRESENTANTE LEGAL). 

2006.63.02.016210-4 - ACÓRDÃO Nr. 6301278974/2010 - VILSOS SICHIERI (ADV. SP090916 - HILARIO 

BOCCHI JUNIOR) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. 

PROCURADORA-CHEFE DO INSS). 

2006.63.17.002921-5 - ACÓRDÃO Nr. 6301278982/2010 - OSNIR REIS (ADV. SP127125 - SUELI APARECIDA 

PEREIRA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. GERENTE 

EXECUTIVA DO INSS DE SANTO ANDRÉ). 

2007.63.02.016086-0 - ACÓRDÃO Nr. 6301278983/2010 - SILAS JOSE ERCULANO (ADV. SP090916 - HILARIO 

BOCCHI JUNIOR) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. 

PROCURADORA-CHEFE DO INSS). 

2007.63.04.004661-8 - ACÓRDÃO Nr. 6301278986/2010 - APARECIDO FERNANDES DE MELO (ADV. SP247729 

- JOSÉ VAL FILHO) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. 

GERENTE EXECUTIVO DO INSS EM CAMPINAS). 

2007.63.15.014664-4 - ACÓRDÃO Nr. 6301278992/2010 - ANGELA MARIA DE OLIVEIRA (ADV. SP204334 - 

MARCELO BASSI, SP289914 - REBECA ROSA RAMOS) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - 

I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. MIRELA LORDELO ARMENTANO TARGINO). 

2008.63.17.004506-0 - ACÓRDÃO Nr. 6301278995/2010 - ANTONIO RAMOS (ADV. SP127125 - SUELI 

APARECIDA PEREIRA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. 

GERENTE EXECUTIVA DO INSS DE SANTO ANDRÉ). 

2007.63.17.000684-0 - ACÓRDÃO Nr. 6301284354/2010 - EDILSON CARLOS PEREIRA VELOSO (ADV. 

SP254790 - MARCUS PAZINATTO VARGAS) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. 

(PREVID) (ADV./PROC. GERENTE EXECUTIVA DO INSS DE SANTO ANDRÉ). 
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2008.63.03.001226-4 - ACÓRDÃO Nr. 6301284356/2010 - JOSE CARLOS MACHADO GARCIA (ADV. SP154072 

- FRANCISCO JOSÉ GAY) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. 

PROCURADOR-CHEFE). 

2007.63.04.000558-6 - ACÓRDÃO Nr. 6301279016/2010 - GEDALVA LIMA DA COSTA (ADV. SP153313 - 

FERNANDO RAMOS DE CAMARGO) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

(ADV./PROC. GERENTE EXECUTIVO DO INSS EM CAMPINAS). 

2007.63.10.016697-0 - ACÓRDÃO Nr. 6301279017/2010 - EUZEBIO ROTTA (ADV. SP158873 - EDSON ALVES 

DOS SANTOS) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. 

REPRESENTANTE LEGAL). 

2007.63.19.004637-5 - ACÓRDÃO Nr. 6301284358/2010 - JOSE CARLOS QUIDEROLI (ADV. SP136939 - 

EDILAINE CRISTINA MORETTI) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

(ADV./PROC. SP208438 - PAULO FLORIANO FOGLIA (MATR. SIAPE  Nº  1.553.656)). 

2007.63.01.061488-6 - ACÓRDÃO Nr. 6301279020/2010 - DORIVAL DA CONCEIÇAO (ADV. SP187618 - 

MÁRCIA REGINA DE OLIVEIRA RADZEVICIUS SERRO, SP160796 - VIVIAN GENARO, SP183583 - MÁRCIO 

ANTÔNIO DA PAZ) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. 

CHEFE DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP (CENTRO) E SEU PROCURADOR CHEFE). 

2007.63.02.000810-7 - ACÓRDÃO Nr. 6301279023/2010 - JOAO BAPTISTA UMBELINO (ADV. SP245400 - 

INGRID MARIA BERTOLINO BRAIDO, SP248879 - KLEBER ALLAN FERNANDEZ DE SOUZA ROSA) X 

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. PROCURADORA-CHEFE DO 

INSS). 

2008.63.06.009011-3 - ACÓRDÃO Nr. 6301279025/2010 - LUIZ GONZAGA LOPES (ADV. SP243433 - EDILENE 

SANTANA VIEIRA BASTOS FREIRES) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

(ADV./PROC. PROCURADOR). 

2007.63.04.001012-0 - ACÓRDÃO Nr. 6301279028/2010 - HELENO DEMARCHI (ADV. SP153313 - FERNANDO 

RAMOS DE CAMARGO) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. 

GERENTE EXECUTIVO DO INSS EM CAMPINAS).  

*** FIM *** 

2007.63.06.007392-5 - ACÓRDÃO Nr. 6301278971/2010 - FILADELFIO QUIRINO DA SILVA (ADV. SP111335 - 

JULIO ANTONIO DE OLIVEIRA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

(ADV./PROC. PROCURADOR). III - ACÓRDÃO 

Vistos, relatados e discutidos estes autos eletrônicos, em que são partes as acima indicadas, decide a Quinta Turma 

Recursal do Juizado Especial Federal da Terceira Região - Seção Judiciária de São Paulo, por maioria, negar 

provimento a ambos os recursos, nos termos do voto do Relator, vencida a Dra. Marilaine Almeida Santos. Participaram 

do julgamento o(a)s Sr(a)s. Juízes Federais Paulo Rui Kumagai de Aguiar Pupo, Peter de Paula Pires e Marilaine 

Almeida Santos. 

São Paulo, 06 de agosto de 2010. 

APLICA-SE AOS PROCESSOS ABAIXO O SEGUINTE DISPOSITIVO: III - ACÓRDÃO 

Vistos, relatados e discutidos estes autos eletrônicos, em que são partes as acima indicadas, decide a Quinta Turma 

Recursal do Juizado Especial Federal da Terceira Região - Seção Judiciária de São Paulo, por unanimidade, negar 

conhecimento ao recurso do autor e provimento ao recurso do INSS, nos termos do voto do Relator. Participaram do 

julgamento o(a)s Sr(a)s. Juízes Federais Paulo Rui Kumagai de Aguiar Pupo, Peter de Paula Pires e Marilaine Almeida 

Santos. 

São Paulo, 06 de agosto de 2010. 

2006.63.04.006792-7 - ACÓRDÃO Nr. 6301279000/2010 - JOSE QUEIROZ DE ANDRADE (ADV. SP079365 - 

JOSE APARECIDO DE OLIVEIRA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

(ADV./PROC. GERENTE EXECUTIVO DO INSS EM CAMPINAS). 
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2006.63.03.007922-2 - ACÓRDÃO Nr. 6301279022/2010 - SEBASTIAO FLORES OLIVEIRA (ADV. SP176511 - 

BIANCA CRISTINA NASCIMENTO CORCINO PINTO) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - 

I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. PROCURADOR-CHEFE).  

*** FIM *** 

APLICA-SE AOS PROCESSOS ABAIXO O SEGUINTE DISPOSITIVO: III - ACÓRDÃO 

Visto, relatado e discutido este processo, em que são partes as acima indicadas, decide a 5ª Turma Recursal do Juizado 

Especial Federal da Terceira Região - Seção Judiciária de São Paulo, por unanimidade, negar provimento ao recurso do 

INSS, nos termos do voto do Relator. Participaram do julgamento os Juízes Federais Paulo Rui Kumagai de Aguiar 

Pupo, Peter de Paula Pires e Marilaine Almeida Santos. 

São Paulo, 06 de agosto de 2010 (data do julgamento). 

2005.63.03.013836-2 - ACÓRDÃO Nr. 6301274809/2010 - MARIA SOLEDADE DA CUNHA DOS SANTOS (ADV. 

SP106343 - CELIA ZAMPIERI DE PAULA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. 

(PREVID) (ADV./PROC. PROCURADOR-CHEFE). 

2008.63.02.005556-4 - ACÓRDÃO Nr. 6301274722/2010 - MARILENE DOS SANTOS DOMENICHELLI (ADV. 

SP090916 - HILARIO BOCCHI JUNIOR) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

(ADV./PROC. PROCURADORA-CHEFE DO INSS). 

2008.63.15.003052-0 - ACÓRDÃO Nr. 6301274724/2010 - GERALDO RIBEIRO DOS SANTOS (ADV. SP192653 - 

ROSANA GOMES DA ROCHA, SP194126 - CARLA SIMONE GALLI, SP207292 - FABIANA DALL OGLIO 

RIBEIRO) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. MIRELA 

LORDELO ARMENTANO TARGINO). 

2008.63.04.003757-9 - ACÓRDÃO Nr. 6301274725/2010 - MARIA SHIRLEI CARREIRA MORENO (ADV. 

SP079365 - JOSE APARECIDO DE OLIVEIRA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. 

(PREVID) (ADV./PROC. GERENTE EXECUTIVO DO INSS EM CAMPINAS). 

2008.63.02.011537-8 - ACÓRDÃO Nr. 6301274726/2010 - HERODITE DOS SANTOS DA COSTA (ADV. 

SP150187 - ROBERTA LUCIANA MELO DE SOUZA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - 

I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. PROCURADORA-CHEFE DO INSS). 

2007.63.04.007787-1 - ACÓRDÃO Nr. 6301274729/2010 - ANTONIA CLELIA MARTINI BORDINI (ADV. 

SP117667 - CRISTINA DIAS CALVENTE PAOLETTI) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - 

I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. GERENTE EXECUTIVO DO INSS EM CAMPINAS). 

2007.63.02.010842-4 - ACÓRDÃO Nr. 6301274731/2010 - NAIR GIMENES PINTO (ADV. SP135486 - RENATA 

APARECIDA MELLO DE SOUZA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

(ADV./PROC. PROCURADORA-CHEFE DO INSS). 

2007.63.02.009951-4 - ACÓRDÃO Nr. 6301274732/2010 - MARIA DE LOURDES FERREIRA ALBIERI (ADV. 

SP157086 - CLAUDEMIR ANTUNES) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

(ADV./PROC. PROCURADORA-CHEFE DO INSS). 

2007.63.02.000357-2 - ACÓRDÃO Nr. 6301274734/2010 - RITA FEITOZA DA SILVA (ADV. SP161491 - 

ALEXANDRE CAMPANHAO) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

(ADV./PROC. PROCURADORA-CHEFE DO INSS). 

2006.63.04.004633-0 - ACÓRDÃO Nr. 6301274735/2010 - HELEODORIO PEREIRA DA SILVA (ADV. SP187672 - 

ANTONIO DONIZETE ALVES DE ARAÚJO) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. 

(PREVID) (ADV./PROC. GERENTE EXECUTIVO DO INSS EM CAMPINAS). 

2009.63.01.000720-6 - ACÓRDÃO Nr. 6301274737/2010 - TEREZA FIRMINA DE SALES (ADV. SP045683 - 

MÁRCIO SILVA COELHO) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

(ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP (CENTRO) E SEU 

PROCURADOR CHEFE). 
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2008.63.15.007129-6 - ACÓRDÃO Nr. 6301274740/2010 - NAIR LOPES DE OLIVEIRA (ADV. SP208091 - ERON 

DA SILVA PEREIRA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. 

MIRELA LORDELO ARMENTANO TARGINO). 

2009.63.17.001298-8 - ACÓRDÃO Nr. 6301274741/2010 - IRENE SILVA (ADV. SP223924 - AUREO ARNALDO 

AMSTALDEN) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. GERENTE 

EXECUTIVA DO INSS DE SANTO ANDRÉ). 

2009.63.06.004125-8 - ACÓRDÃO Nr. 6301274743/2010 - LEONINA DO PRADO MARTINS (ADV. SP205434 - 

DAIANE TAÍS CASAGRANDE, SP196191 - ANGÉLICA GASPARINI ORLANDI) X INSTITUTO NACIONAL 

DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. PROCURADOR). 

2009.63.04.002751-7 - ACÓRDÃO Nr. 6301274744/2010 - LEONILDA ESTEVES DELGADO (ADV. SP153313 - 

FERNANDO RAMOS DE CAMARGO) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

(ADV./PROC. GERENTE EXECUTIVO DO INSS EM CAMPINAS). 

2009.63.04.001947-8 - ACÓRDÃO Nr. 6301274745/2010 - MARIA DO CARMO FERRARI BALDIN (ADV. 

SP225168 - ANA CAROLINA FONTANELLI) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. 

(PREVID) (ADV./PROC. GERENTE EXECUTIVO DO INSS EM CAMPINAS). 

2009.63.04.000983-7 - ACÓRDÃO Nr. 6301274746/2010 - LAZARA APARECIDA BERTTI (ADV. SP162958 - 

TÂNIA CRISTINA NASTARO) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

(ADV./PROC. GERENTE EXECUTIVO DO INSS EM CAMPINAS). 

2009.63.02.006346-2 - ACÓRDÃO Nr. 6301274747/2010 - JOAO DE LIMA AREIA (ADV. SP086679 - ANTONIO 

ZANOTIN) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. 

PROCURADORA-CHEFE DO INSS). 

2009.63.01.030636-2 - ACÓRDÃO Nr. 6301274749/2010 - HELIA MAXIMIANO FLORES (ADV. SP151699 - JOSE 

ALBERTO MOURA DOS SANTOS) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

(ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP (CENTRO) E SEU 

PROCURADOR CHEFE). 

2008.63.19.000659-0 - ACÓRDÃO Nr. 6301274750/2010 - YOLANDA GAIARIM MANAIA (ADV. SP202003 - 

TANIESCA CESTARI FAGUNDES) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

(ADV./PROC. MS011469 - TIAGO BRIGITE). 

2008.63.18.000081-4 - ACÓRDÃO Nr. 6301274751/2010 - EDNA APARECIDA SILVERIO (ADV. SP058604 - 

EURIPEDES ALVES SOBRINHO) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

(ADV./PROC. PROCURADOR FEDERAL). 

2008.63.17.008759-5 - ACÓRDÃO Nr. 6301274755/2010 - JOSE MARIA DE SOUZA (ADV. SP223107 - LILIANE 

TEIXEIRA COELHO) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. 

GERENTE EXECUTIVA DO INSS DE SANTO ANDRÉ). 

2008.63.17.002021-0 - ACÓRDÃO Nr. 6301274757/2010 - IRIS ZACHARIAS POTASSO (ADV. SP162864 - 

LUCIANO JESUS CARAM) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

(ADV./PROC. GERENTE EXECUTIVA DO INSS DE SANTO ANDRÉ). 

2008.63.12.002782-7 - ACÓRDÃO Nr. 6301274758/2010 - SILVIA RIBEIRO ROCHA (ADV. SP249534 - MARIA 

VITÓRIA CABRAL MACHADO) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

(ADV./PROC. REPRESENTANTE LEGAL). 

2008.63.11.003073-8 - ACÓRDÃO Nr. 6301274759/2010 - JOSE CELESTINO DE ALMEIDA (ADV. SP184259 - 

ADEILDO HELIODORO DOS SANTOS, SP225922 - WENDELL HELIODORO DOS SANTOS) X INSTITUTO 

NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. ). 

2008.63.11.002218-3 - ACÓRDÃO Nr. 6301274760/2010 - MARIA DOMINGAS DOS SANTOS (ADV. SP229182 - 

RAFAELA PEREIRA DE ARAUJO) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

(ADV./PROC. ). 
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2008.63.11.001901-9 - ACÓRDÃO Nr. 6301274761/2010 - REGINA LUCIA PEREIRA DE OLIVEIRA (ADV. 

SP131530 - FRANCISCO CARLOS MORENO MANCANO) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - 

I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. ). 

2008.63.10.000569-3 - ACÓRDÃO Nr. 6301274762/2010 - JOANA REAL ZOCA (ADV. SP090904 - ADONES 

CANATTO JUNIOR) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. 

REPRESENTANTE LEGAL). 

2008.63.10.000500-0 - ACÓRDÃO Nr. 6301274763/2010 - MARIA ROQUE DA SILVA GODOY (ADV. SP090904 - 

ADONES CANATTO JUNIOR) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

(ADV./PROC. REPRESENTANTE LEGAL). 

2008.63.08.003694-0 - ACÓRDÃO Nr. 6301274764/2010 - APARECIDA DOLCI APARECIDO (ADV. SP132513 - 

OTAVIO TURCATO FILHO, SP233037 - TIAGO DE CAMARGO ESCOBAR GAVIÃO) X INSTITUTO 

NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC.  ISMAEL EVANGELISTA BENEVIDES 

MORAES E RODRIDO RIBEIRO D'AQUI). 

2008.63.08.002824-3 - ACÓRDÃO Nr. 6301274765/2010 - ANTENOR TEIXEIRA (ADV. SP217145 - DANTE 

RAFAEL BACCILI) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC.  

ISMAEL EVANGELISTA BENEVIDES MORAES E RODRIDO RIBEIRO D'AQUI). 

2008.63.04.005349-4 - ACÓRDÃO Nr. 6301274767/2010 - ANGELA FABRICIO PERRONE (ADV. SP030313 - 

ELISIO PEREIRA QUADROS DE SOUZA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. 

(PREVID) (ADV./PROC. GERENTE EXECUTIVO DO INSS EM CAMPINAS). 

2008.63.04.000764-2 - ACÓRDÃO Nr. 6301274768/2010 - HELIA DA SILVA FONSECA (ADV. SP168143 - 

HILDEBRANDO PINHEIRO) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

(ADV./PROC. GERENTE EXECUTIVO DO INSS EM CAMPINAS). 

2008.63.03.011929-0 - ACÓRDÃO Nr. 6301274769/2010 - VANY THEREZINHA SOTERO (ADV. SP187942 - 

ADRIANO MELLEGA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. 

PROCURADOR-CHEFE). 

2008.63.02.014327-1 - ACÓRDÃO Nr. 6301274770/2010 - LUZIA GALEGO ROVERI (ADV. SP127418 - 

PATRICIA HELENA DE AVILA JACYNTHO) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. 

(PREVID) (ADV./PROC. PROCURADORA-CHEFE DO INSS). 

2008.63.02.011007-1 - ACÓRDÃO Nr. 6301274771/2010 - MARIA DO CARMO DA SILVA (ADV. SP244824 - 

JUNEIDE LAURIA BUCCI) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. 

PROCURADORA-CHEFE DO INSS). 

2008.63.02.010324-8 - ACÓRDÃO Nr. 6301274772/2010 - MARIA DA LUZ DE ANDRADE PUPIM (ADV. 

SP086679 - ANTONIO ZANOTIN) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

(ADV./PROC. PROCURADORA-CHEFE DO INSS). 

2008.63.02.009237-8 - ACÓRDÃO Nr. 6301274773/2010 - JOAQUIM FERREIRA (ADV. SP190709 - LUIZ DE 

MARCHI) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. 

PROCURADORA-CHEFE DO INSS). 

2008.63.02.008925-2 - ACÓRDÃO Nr. 6301274774/2010 - ANTONIO ALBERTO PIRES DE OLIVEIRA (ADV. 

SP153691 - EDINA FIORI) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. 

PROCURADORA-CHEFE DO INSS). 

2008.63.02.007573-3 - ACÓRDÃO Nr. 6301274776/2010 - ANTONIO CELIO DA SILVA (ADV. SP228568 - 

DIEGO GONCALVES DE ABREU) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

(ADV./PROC. PROCURADORA-CHEFE DO INSS). 

2008.63.02.007330-0 - ACÓRDÃO Nr. 6301274777/2010 - MARIA APARECIDA GASPAR MONTANI (ADV. 

SP228568 - DIEGO GONCALVES DE ABREU) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. 

(PREVID) (ADV./PROC. PROCURADORA-CHEFE DO INSS). 
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2008.63.02.002680-1 - ACÓRDÃO Nr. 6301274778/2010 - MADALENA DE AZEVEDO GODOY (ADV. SP260140 

- FLAVIA LOPES DE FARIA FERREIRA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

(ADV./PROC. PROCURADORA-CHEFE DO INSS). 

2008.63.01.041080-0 - ACÓRDÃO Nr. 6301274780/2010 - MARIA SOKOLOWSKI BUSKO (ADV. SP198938 - 

CARLOS HENRIQUE PENNA REGINA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

(ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP (CENTRO) E SEU 

PROCURADOR CHEFE). 

2008.63.01.038245-1 - ACÓRDÃO Nr. 6301274782/2010 - NORMA CASSOLA VITORIANO (ADV. SP065561 - 

JOSÉ HÉLIO ALVES) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. 

CHEFE DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP (CENTRO) E SEU PROCURADOR CHEFE). 

2008.63.01.009439-1 - ACÓRDÃO Nr. 6301274783/2010 - ANTONIO PEDRO DE ALMEIDA ALCANTARA 

(ADV. SP208949 - ALEXSANDRO MENEZES FARINELI) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - 

I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP (CENTRO) 

E SEU PROCURADOR CHEFE). 

2007.63.17.001450-2 - ACÓRDÃO Nr. 6301274784/2010 - JOSEFA MARIA DOS SANTOS ASSIS (ADV. SP191976 

- JAQUELINE BELVIS DE MORAES) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

(ADV./PROC. GERENTE EXECUTIVA DO INSS DE SANTO ANDRÉ). 

2007.63.05.000133-4 - ACÓRDÃO Nr. 6301274785/2010 - RITA ARLETE GIMENES DE FRANÇA (ADV. 

SP156166 - CARLOS RENATO GONÇALVES DOMINGOS) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - 

I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. PROCURADOR-CHEFE). 

2007.63.01.026390-1 - ACÓRDÃO Nr. 6301274786/2010 - IEDA MARIA PIRONDINI (ADV. SP046152 - EDSON 

GOMES PEREIRA DA SILVA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

(ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP (CENTRO) E SEU 

PROCURADOR CHEFE). 

2007.63.01.008238-4 - ACÓRDÃO Nr. 6301274787/2010 - AMBROZINA MARIA DOS SANTOS (ADV. SP056462 

- ANA MARIA APARECIDA BARBOSA PEREIRA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. 

(PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP (CENTRO) E SEU 

PROCURADOR CHEFE). 

2006.63.15.004614-1 - ACÓRDÃO Nr. 6301274788/2010 - LIA TEIXEIRA DE CARVALHO ALLEGRINI (ADV. 

SP089049 - RUBENS RAFAEL TONANNI) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. 

(PREVID) (ADV./PROC. MIRELA LORDELO ARMENTANO TARGINO). 

2006.63.10.012390-5 - ACÓRDÃO Nr. 6301274789/2010 - JOSEFA DOS SANTOS DA SILVA (ADV. SP158011 - 

FERNANDO VALDRIGHI) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. 

REPRESENTANTE LEGAL). 

2006.63.04.003037-0 - ACÓRDÃO Nr. 6301274791/2010 - DOLORES NUNHEZ GRIGOLETTO (ADV. SP183611 - 

SILVIA PRADO QUADROS DE SOUZA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

(ADV./PROC. GERENTE EXECUTIVO DO INSS EM CAMPINAS). 

2005.63.03.018094-9 - ACÓRDÃO Nr. 6301274792/2010 - MARIA SLENPOR BRASILINA DE JESUS (ADV. 

SP198054B - LUCIANA MARTINEZ FONSECA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. 

(PREVID) (ADV./PROC. PROCURADOR-CHEFE). 

2009.63.02.007447-2 - ACÓRDÃO Nr. 6301274794/2010 - JOAQUIM CAMILO DE ARANTES FILHO (ADV. 

SP086679 - ANTONIO ZANOTIN) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

(ADV./PROC. PROCURADORA-CHEFE DO INSS). 

2008.63.10.001775-0 - ACÓRDÃO Nr. 6301274795/2010 - LAERCIO AROUCA MARTINS (ADV. SP168834 - 

GLAUCE VIVIANE GREGOLIN) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

(ADV./PROC. REPRESENTANTE LEGAL). 
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2008.63.04.000822-1 - ACÓRDÃO Nr. 6301274797/2010 - FLAUSTINA DOS SANTOS FERREIRA (ADV. 

SP111937 - JOAQUIM ROQUE NOGUEIRA PAIM) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. 

(PREVID) (ADV./PROC. GERENTE EXECUTIVO DO INSS EM CAMPINAS). 

2007.63.14.002037-8 - ACÓRDÃO Nr. 6301274798/2010 - BRAZILINA ANICETO ORIQUE (ADV. SP044094 - 

CARLOS APARECIDO DE ARAUJO) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

(ADV./PROC. SP239163 - LUIS ANTONIO STRADIOTI). 

2007.63.02.006910-8 - ACÓRDÃO Nr. 6301274801/2010 - ORDALIA BARBOSA LIMA (ADV. SP135486 - 

RENATA APARECIDA MELLO DE SOUZA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. 

(PREVID) (ADV./PROC. PROCURADORA-CHEFE DO INSS). 

2007.63.02.001433-8 - ACÓRDÃO Nr. 6301274803/2010 - JOAO ANDRE XAVIER MARQUES (ADV. SP080414 - 

MAURICIO DE OLIVEIRA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

(ADV./PROC. PROCURADORA-CHEFE DO INSS). 

2008.63.02.009205-6 - ACÓRDÃO Nr. 6301274805/2010 - WALDOMIRO DE OLIVEIRA LEMOS (ADV. SP186724 

- CAROLINA DE ALMEIDA DINIZ) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

(ADV./PROC. PROCURADORA-CHEFE DO INSS). 

2009.63.18.001267-5 - ACÓRDÃO Nr. 6301274806/2010 - RAIMUNDA JANUARIO RIBEIRO DA SILVA (ADV. 

SP246103 - FABIANO SILVEIRA MACHADO) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. 

(PREVID) (ADV./PROC. PROCURADOR FEDERAL). 

2009.63.02.006580-0 - ACÓRDÃO Nr. 6301274807/2010 - JOSE JOAO DE SOUZA (ADV. SP157178 - AIRTON 

CEZAR RIBEIRO, SP127293 - ROSANA ALVES DA SILVA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - 

I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. PROCURADORA-CHEFE DO INSS). 

2008.63.08.004343-8 - ACÓRDÃO Nr. 6301274808/2010 - CLEUSA FARIA RODRIGUES (ADV. SP205927 - 

SHEILA CRISTINA FERREIRA RUBIO) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

(ADV./PROC.  ISMAEL EVANGELISTA BENEVIDES MORAES E RODRIDO RIBEIRO D'AQUI). 

2009.63.10.000702-5 - ACÓRDÃO Nr. 6301274812/2010 - OLIVIA JOAQUINA VIEIRA (ADV. SP158011 - 

FERNANDO VALDRIGHI) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. 

REPRESENTANTE LEGAL). 

2009.63.05.000162-8 - ACÓRDÃO Nr. 6301274815/2010 - PAULO FLORES DA SILVA (ADV. PR040903 - 

JOAREZ DA NATIVIDADE, PR008146 - LUIZ ALBERTO GONÇALVES) X INSTITUTO NACIONAL DO 

SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. PROCURADOR-CHEFE). 

2009.63.05.000157-4 - ACÓRDÃO Nr. 6301274816/2010 - MARIA DE FATIMA DOS SANTOS PAIXAO (ADV. 

SP263016 - FERNANDA RODRIGUES DE SÁ ANTUNES DE CAXIAS) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO 

SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. PROCURADOR-CHEFE). 

2009.63.02.007296-7 - ACÓRDÃO Nr. 6301274817/2010 - APARECIDA MOLESIN FLORIANO (ADV. SP228568 - 

DIEGO GONCALVES DE ABREU) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

(ADV./PROC. PROCURADORA-CHEFE DO INSS). 

2009.63.02.001901-1 - ACÓRDÃO Nr. 6301274818/2010 - ANA MARIA RIBEIRO SCAJAO (ADV. SP228568 - 

DIEGO GONCALVES DE ABREU) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

(ADV./PROC. PROCURADORA-CHEFE DO INSS). 

2008.63.19.004785-2 - ACÓRDÃO Nr. 6301274819/2010 - VERALICE BONASSO DE OLIVEIRA (ADV. SP069115 

- JOSE CARLOS DE OLIVEIRA JUNIOR, SP268009 - BRUNO LOUREIRO DA LUZ, SP269988 - THIAGO 

HERRERA FERREIRA, SP253643 - GUILHERME GOFFI DE OLIVEIRA) X INSTITUTO NACIONAL DO 

SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. MS011469 - TIAGO BRIGITE). 

2008.63.14.000451-1 - ACÓRDÃO Nr. 6301274824/2010 - CARMINA FRANCISCA SILVA CAETANO (ADV. 

SP155747 - MATHEUS RICARDO BALDAN) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. 

(PREVID) (ADV./PROC. SP239163 - LUIS ANTONIO STRADIOTI). 
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2008.63.12.004754-1 - ACÓRDÃO Nr. 6301274826/2010 - EFIGENIA MIRANDA ESSE (ADV. SP086689 - ROSA 

MARIA TREVIZAN) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. 

REPRESENTANTE LEGAL). 

2008.63.10.009321-1 - ACÓRDÃO Nr. 6301274827/2010 - CYLAS APARECIDA CAMAROTO NUNES (ADV. 

SP261638 - GUSTAVO FERRAZ DE OLIVEIRA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. 

(PREVID) (ADV./PROC. REPRESENTANTE LEGAL). 

2008.63.09.000228-7 - ACÓRDÃO Nr. 6301274833/2010 - ANGELO RODRIGUES DA SILVA (ADV. SP132093 - 

VANILDA GOMES NAKASHIMA, SP255813 - RAFAEL ITO NAKASHIMA) X INSTITUTO NACIONAL DO 

SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. PROCURADOR FEDERAL). 

2008.63.08.004030-9 - ACÓRDÃO Nr. 6301274834/2010 - JOSE ADALBERTO DOS SANTOS (ADV. SP128366 - 

JOSE BRUN JUNIOR) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC.  

ISMAEL EVANGELISTA BENEVIDES MORAES E RODRIDO RIBEIRO D'AQUI). 

2008.63.08.003237-4 - ACÓRDÃO Nr. 6301274835/2010 - LOURDES ISRAEL DE MORAES (ADV. SP128366 - 

JOSE BRUN JUNIOR) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC.  

ISMAEL EVANGELISTA BENEVIDES MORAES E RODRIDO RIBEIRO D'AQUI). 

2008.63.08.000675-2 - ACÓRDÃO Nr. 6301274836/2010 - EDITH APARECIDA DA SILVA (ADV. SP128366 - 

JOSE BRUN JUNIOR) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC.  

ISMAEL EVANGELISTA BENEVIDES MORAES E RODRIDO RIBEIRO D'AQUI). 

2008.63.03.005267-5 - ACÓRDÃO Nr. 6301274837/2010 - REGINA MARIA SCABELLO DE OLIVEIRA (ADV. 

SP059298 - JOSE ANTONIO CREMASCO) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. 

(PREVID) (ADV./PROC. PROCURADOR-CHEFE). 

2008.63.02.013204-2 - ACÓRDÃO Nr. 6301274838/2010 - SONIA REGINA SPIGNELLO RODRIGUES (ADV. 

SP243434 - EDUARDO DA SILVA CHIMENES) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. 

(PREVID) (ADV./PROC. PROCURADORA-CHEFE DO INSS). 

2008.63.02.013199-2 - ACÓRDÃO Nr. 6301274839/2010 - LAURINDO BONARDI (ADV. SP103103 - ROSELY 

APARECIDA OYRA MELO, SP053238 - MARCIO ANTONIO VERNASCHI, SP107238 - FERNANDO TADEU 

MARTINS) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. 

PROCURADORA-CHEFE DO INSS). 

2008.63.02.011152-0 - ACÓRDÃO Nr. 6301274840/2010 - EVA PEREIRA BOA (ADV. SP157298 - SIMONE 

MARIA ROMANO DE OLIVEIRA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

(ADV./PROC. PROCURADORA-CHEFE DO INSS). 

2008.63.02.011004-6 - ACÓRDÃO Nr. 6301274841/2010 - MARIA CELESTINA SILVA LOPES (ADV. SP261799 - 

RONALDO FAVERO DA SILVA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

(ADV./PROC. PROCURADORA-CHEFE DO INSS). 

2008.63.02.010452-6 - ACÓRDÃO Nr. 6301274842/2010 - ANA SILVA SOUZA (ADV. SP201321 - ALDAIR 

CANDIDO DE SOUZA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. 

PROCURADORA-CHEFE DO INSS). 

2008.63.02.009974-9 - ACÓRDÃO Nr. 6301274843/2010 - JUSTINA SANTANA DE AZEVEDO (ADV. SP228568 - 

DIEGO GONCALVES DE ABREU) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

(ADV./PROC. PROCURADORA-CHEFE DO INSS). 

2008.63.02.006856-0 - ACÓRDÃO Nr. 6301274844/2010 - MARIA LUCIA CORREIA (ADV. SP268571 - ELIEZER 

NASCIMENTO DA COSTA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

(ADV./PROC. PROCURADORA-CHEFE DO INSS). 

2007.63.20.003126-0 - ACÓRDÃO Nr. 6301274845/2010 - EVANIRA DA SILVA DE OLIVEIRA (ADV. SP208657 - 

KARINE PALANDI BASSANELLI) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 
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(ADV./PROC. CHEFE DE SERVIÇOS DA UNIDADE AVANÇADA DE ATENDIMENTO SÃO PAULO - 

CENTRO). 

2007.63.16.000708-2 - ACÓRDÃO Nr. 6301274846/2010 - MARIA NILCE RIBEIRO (ADV. SP147322 - ADAO 

CARLOS DA SILVA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. 

PROCURADOR). 

2007.63.15.016059-8 - ACÓRDÃO Nr. 6301274847/2010 - ANTONINA MACHADO CALLEGARI (ADV. 

SP122090 - TIAGO DE OLIVEIRA BUZZO) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. 

(PREVID) (ADV./PROC. MIRELA LORDELO ARMENTANO TARGINO). 

2007.63.14.001678-8 - ACÓRDÃO Nr. 6301274848/2010 - MARIA HELENA ZANCHETA DAVID (ADV. 

SP062052 - APARECIDO BERENGUEL) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

(ADV./PROC. SP239163 - LUIS ANTONIO STRADIOTI). 

2007.63.08.003005-1 - ACÓRDÃO Nr. 6301274851/2010 - MARIA URSULA DAMIN FIORUCCI (ADV. SP128366 

- JOSE BRUN JUNIOR) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC.  

ISMAEL EVANGELISTA BENEVIDES MORAES E RODRIDO RIBEIRO D'AQUI). 

2007.63.08.001374-0 - ACÓRDÃO Nr. 6301274852/2010 - ELIDIO PLENS (ADV. SP172851 - ANDRE RICARDO 

DE OLIVEIRA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC.  ISMAEL 

EVANGELISTA BENEVIDES MORAES E RODRIDO RIBEIRO D'AQUI). 

2007.63.07.000134-0 - ACÓRDÃO Nr. 6301274853/2010 - MARIA APARECIDA ANTUNES (ADV. SP210327 - 

MAURICIO DA SILVA SIQUEIRA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

(ADV./PROC. DR. FERNANDO FREZZA E DR. OLAVO CORREIA JR.). 

2007.63.05.000152-8 - ACÓRDÃO Nr. 6301274854/2010 - VANDERLEI ANTONIO DE SOUZA (ADV. SP136588 - 

ARILDO PEREIRA DE JESUS) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

(ADV./PROC. PROCURADOR-CHEFE). 

2007.63.02.003871-9 - ACÓRDÃO Nr. 6301274855/2010 - DURVALINO AMORIN (ADV. SP236343 - EDSON 

LUIZ DE FIGUEIREDO) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. 

PROCURADORA-CHEFE DO INSS). 

2006.63.10.008108-0 - ACÓRDÃO Nr. 6301274859/2010 - SEBASTIAO CORREA DE AMORIM (ADV. SP141104 - 

ALESSANDRA CHAVARETTE ZANETTI) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. 

(PREVID) (ADV./PROC. REPRESENTANTE LEGAL). 

2006.63.10.003073-3 - ACÓRDÃO Nr. 6301274860/2010 - NEUSA MOREIRA DE SOUZA FREITAS (ADV. 

SP115046 - JOAO GUILHERME GROUS NETO) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. 

(PREVID) (ADV./PROC. REPRESENTANTE LEGAL). 

2006.63.08.003713-2 - ACÓRDÃO Nr. 6301274861/2010 - SEBASTIAO MARTINS (ADV. SP128366 - JOSE BRUN 

JUNIOR) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC.  ISMAEL 

EVANGELISTA BENEVIDES MORAES E RODRIDO RIBEIRO D'AQUI). 

2006.63.08.002152-5 - ACÓRDÃO Nr. 6301274862/2010 - EURIDES GARCIA DOS SANTOS (ADV. SP137561 - 

SAMIRA MUSTAFA KASSAB) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

(ADV./PROC.  ISMAEL EVANGELISTA BENEVIDES MORAES E RODRIDO RIBEIRO D'AQUI). 

2006.63.05.000621-2 - ACÓRDÃO Nr. 6301274863/2010 - CELSO DE ALMEIDA (ADV. SP136588 - ARILDO 

PEREIRA DE JESUS) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. 

PROCURADOR-CHEFE). 

2006.63.02.008473-7 - ACÓRDÃO Nr. 6301274864/2010 - OSVALDO JOSE JACINTO (ADV. SP213762 - MARIA 

LUIZA NUNES) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. 

PROCURADORA-CHEFE DO INSS). 
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2006.63.01.006075-0 - ACÓRDÃO Nr. 6301274865/2010 - PEDRO PIMENTEL (ADV. SP203091 - GUSTAVO 

FIERI TREVIZANO) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. 

CHEFE DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP (CENTRO) E SEU PROCURADOR CHEFE). 

2005.63.14.002337-1 - ACÓRDÃO Nr. 6301274866/2010 - IVA COLOMBO MORIALLI (ADV. SP114939 - 

WAGNER ANANIAS RODRIGUES) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

(ADV./PROC. SP206215 - ALINE ANGÉLICA DE CARVALHO). 

2005.63.15.004311-1 - ACÓRDÃO Nr. 6301279855/2010 - MARIA ANGELICA RAMOS DE OLIVEIRA (ADV. 

SP190902 - DAISY DE CALASANS NASCIMENTO) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. 

(PREVID) (ADV./PROC. MIRELA LORDELO ARMENTANO TARGINO).  

*** FIM *** 

2006.63.03.003632-6 - ACÓRDÃO Nr. 6301278998/2010 - VARLEI ALVES DE SIQUEIRA (ADV. SP115503 - 

CAETANO GOMES DA SILVA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

(ADV./PROC. PROCURADOR-CHEFE). III - ACÓRDÃO 

Vistos, relatados e discutidos estes autos eletrônicos, em que são partes as acima indicadas, decide a Quinta Turma 

Recursal do Juizado Especial Federal da Terceira Região - Seção Judiciária de São Paulo, por maioria, negar 

provimento a ambos os recursos, nos termos do voto do Relator, vencido o Dr. Paulo Rui Kumagai de Aguiar Pupo. 

Participaram do julgamento o(a)s Sr(a)s. Juízes Federais Paulo Rui Kumagai de Aguiar Pupo, Peter de Paula Pires e 

Marilaine Almeida Santos. 

São Paulo, 06 de agosto de 2010. 

APLICA-SE AOS PROCESSOS ABAIXO O SEGUINTE DISPOSITIVO: III - ACÓRDÃO 

Vistos, relatados e discutidos estes autos eletrônicos, em que são partes as acima indicadas, decide a Quinta Turma 

Recursal do Juizado Especial Federal da Terceira Região - Seção Judiciária de São Paulo, por unanimidade, converter o 

julgamento em diligência, nos termos do voto do Relator. Participaram do julgamento o(a)s Sr(a)s. Juízes Federais 

Paulo Rui Kumagai de Aguiar Pupo, Peter de Paula Pires e Marilaine Almeida Santos. 

São Paulo, 06 de agosto de 2010. 

2008.63.03.003386-3 - ACÓRDÃO Nr. 6301283915/2010 - MAURO NERES DOS SANTOS (ADV. SP061341 - 

APARECIDO DELEGA RODRIGUES) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

(ADV./PROC. PROCURADOR-CHEFE). 

2008.63.03.008337-4 - ACÓRDÃO Nr. 6301283918/2010 - OSMAR FELTRIN MARCHI (ADV. SP261709 - 

MARCIO DANILO DONA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. 

PROCURADOR-CHEFE). 

2008.63.03.011501-6 - ACÓRDÃO Nr. 6301283919/2010 - AGENARIO DE JESUS LUZ (ADV. SP198803 - 

LUCIMARA PORCEL) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. 

PROCURADOR-CHEFE). 

2008.63.05.001251-8 - ACÓRDÃO Nr. 6301283921/2010 - NELSON CORREA DE ANDRADE (ADV. SP251556 - 

EDILSON DE LARA ELIAS) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

(ADV./PROC. PROCURADOR-CHEFE). 

2007.63.11.004232-3 - ACÓRDÃO Nr. 6301284058/2010 - GERACINA BARBOSA DOS SANTOS (ADV. SP238596 

- CASSIO RAUL ARES) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. ).  

*** FIM *** 

2008.63.07.005068-9 - ACÓRDÃO Nr. 6301283938/2010 - JOSOEBEL ESLI BONACCIO (ADV. SP188823 - 

WELLINGTON CESAR THOMÉ) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

(ADV./PROC. DR. FERNANDO FREZZA E DR. OLAVO CORREIA JR.). III - ACÓRDÃO 

Vistos, relatados e discutidos estes autos eletrônicos, em que são partes as acima indicadas, decide a Quinta Turma 

Recursal do Juizado Especial Federal da Terceira Região - Seção Judiciária de São Paulo, por unanimidade, negar 

provimento ao recurso, nos termos do voto do Relator. Participaram do julgamento o(a)s Sr(a)s. Juízes Federais Paulo 
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Rui Kumagai de Aguiar Pupo, Peter de Paula Pires e Marilaine Almeida Santos. 

São Paulo, 06 de agosto de 2010. 

  

ACÓRDÃO EM EMBARGOS 

2010.63.01.001009-8 - ACÓRDÃO EM EMBARGOS Nr. 6301283655/2010 - JOAO BATISTA DE OLIVEIRA 

(ADV. SP203641 - ELIANDRO LOPES  DE SOUSA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. 

(PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP (CENTRO) E SEU 

PROCURADOR CHEFE). VI - ACÓRDÃO 

Vistos, relatados e discutidos estes autos eletrônicos, em que são partes as acima indicadas, decide a Quinta Turma 

Recursal do Juizado Especial Federal Cível de São Paulo - Seção Judiciária de São Paulo, por unanimidade, acolher os 

embargos de declaração, com efeitos infringentes, para negar provimento ao recurso da parte autora, nos termos do voto 

do Juiz Federal Relator. Participaram da sessão de julgamento os Juízes Federais Paulo Rui Kumagai de Aguiar Pupo, 

Peter de Paula Pires e Marilaine Almeida Santos. 

São Paulo, 06 de agosto de 2010 (data do julgamento). 

2005.63.01.015636-0 - ACÓRDÃO EM EMBARGOS Nr. 6301283664/2010 - NEY DA COSTA MARQUES (ADV. 

SP193999 - EMERSON EUGENIO DE LIMA) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL (ADV./PROC. SP172265 - 

ROGÉRIO ALTOBELLI ANTUNES). III - ACÓRDÃO 

Vistos, relatados e discutidos estes autos eletrônicos, em que são partes as acima indicadas, decide a Quinta Turma 

Recursal do Juizado Especial Federal Cível de São Paulo - Seção Judiciária de São Paulo, por unanimidade, acolher os 

embargos de declaração, com efeitos infringentes, para dar provimento ao recurso do autor, nos termos do voto do Juiz 

Federal Relator. Participaram do julgamento os Juízes Federais Paulo Rui Kumagai de Aguiar Pupo, Peter de Paula 

Pires e Marilaine Almeida Santos. 

São Paulo, 06 de agosto de 2010. (data do julgamento). 

2006.63.10.012060-6 - ACÓRDÃO EM EMBARGOS Nr. 6301283660/2010 - EVERTON FERNANDO ZORZETTI 

(ADV. SP195214 - JOSE PIVI JUNIOR) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

(ADV./PROC. REPRESENTANTE LEGAL). III - ACÓRDÃO 

Vistos, relatados e discutidos estes autos eletrônicos, em que são partes as acima indicadas, decide a Quinta Turma 

Recursal do Juizado Especial Federal Cível de São Paulo - Seção Judiciária de São Paulo, por unanimidade, acolher os 

embargos de declaração, com efeitos infringentes, nos termos do voto do Juiz Federal Relator. Participaram do 

julgamento os juízes federais Paulo Rui Kumagai de Aguiar Pupo, Peter de Paula Pires e Marilaine de Almeida Santos. 

São Paulo, 06 de agosto de 2010 (data do julgamento). 

APLICA-SE AOS PROCESSOS ABAIXO O SEGUINTE DISPOSITIVO: III - ACÓRDÃO 

Vistos, relatados e discutidos estes autos eletrônicos, em que são partes as acima indicadas, decide a Quinta Turma 

Recursal do Juizado Especial Federal Cível de São Paulo - Seção Judiciária de São Paulo, por unanimidade, rejeitar os 

embargos de declaração, nos termos do voto do Juiz Federal Relator. Participaram da sessão de julgamento os Juízes 

Federais Paulo Rui Kumagai de Aguiar Pupo, Peter de Paula Pires e Marilaine Almeida Santos. 

São Paulo, 06 de agosto de 2010 (data do julgamento). 

2008.63.10.003004-3 - ACÓRDÃO EM EMBARGOS Nr. 6301283657/2010 - MICHELLE PEREIRA MARTINS 

(ADV. SP232030 - TATIANE DOS SANTOS CARLOMAGNO, SP247582 - ANGELA ZILDINA CLEMENTE DE 

OLIVEIRA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. 

REPRESENTANTE LEGAL). 

2008.63.02.008741-3 - ACÓRDÃO EM EMBARGOS Nr. 6301283658/2010 - ZENAIDE CALLIGIONI FLORIANO 

(ADV. SP228568 - DIEGO GONCALVES DE ABREU) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - 

I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. PROCURADORA-CHEFE DO INSS).  

*** FIM *** 

APLICA-SE AOS PROCESSOS ABAIXO O SEGUINTE DISPOSITIVO: III - EMENTA 
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EMBARGOS DE DECLARAÇÃO. CADERNETA DE POUPANÇA. DECISÃO INTERLOCUTÓRIA PROFERIDA 

PELO JUÍZO SINGULAR. INTERPOSIÇÃO DE AGRAVO DE INSTRUMENTO. NÃO CABIMENTO. OMISSÃO 

OU CONTRADIÇÃO. APRECIAÇÃO. ALEGAÇÃO GENÉRICA DE 'ERROR IN JUDICANDO'. 

IMPOSSIBILIDADE. 1. A decisão monocrática proferida foi clara e bem fundamentada, com uma linha de raciocínio 

razoável e coerente. 2. A pretensão da embargante revela propósito incompatível com a natureza própria dos embargos 

declaratórios, que não se prestam ao reexame da matéria já decidida. 3. Os embargos de declaração não se prestam à 

correção de eventual 'error in judicando'. 4. Precedente: STJ, REsp 383.492/MA. 5. Embargos de declaração rejeitados. 

IV - ACÓRDÃO 

Visto, relatado e discutido este processo, em que são partes as acima indicadas, decide a Quinta Turma Recursal do 

Juizado Especial Federal da 3ª Região - Seção Judiciária do Estado de São Paulo, por unanimidade, rejeitar os embargos 

de declaração, nos termos do voto da Juíza Federal Relatora. Participaram do julgamento o(a)s Meritíssimo(a)s 

Juíze(a)s Federais Marilaine Almeida Santos (suplente), Paulo Rui Kumagai de Aguiar Pupo e Peter de Paula Pires. 

São Paulo - SP, 06 de agosto de 2010. (data do julgamento). 

2010.63.01.028150-1 - ACÓRDÃO EM EMBARGOS Nr. 6301277217/2010 - MARIA OLIMPIA DE ARAUJO 

(ADV. SP182845 - MICHELE PETROSINO JUNIOR) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL (ADV./PROC. DR 

DANIEL MICHELAN MEDEIROS-OAB SP172328). 

2010.63.01.028158-6 - ACÓRDÃO EM EMBARGOS Nr. 6301277227/2010 - WAGNER ROMERO (ADV. SP182845 

- MICHELE PETROSINO JUNIOR) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL (ADV./PROC. DR DANIEL MICHELAN 

MEDEIROS-OAB SP172328). 

2010.63.01.028166-5 - ACÓRDÃO EM EMBARGOS Nr. 6301277249/2010 - HAIGUHY SERAIDARIAN 

CORDEIRO (ADV. SP182845 - MICHELE PETROSINO JUNIOR) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL 

(ADV./PROC. DR DANIEL MICHELAN MEDEIROS-OAB SP172328).  

*** FIM *** 

2009.63.01.030072-4 - ACÓRDÃO EM EMBARGOS Nr. 6301283656/2010 - INSTITUTO NACIONAL DO 

SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV.  ) X THEREZINHA DE ANDRADE TORELLI (ADV./PROC. 

SP077632 - CIBELE SANTOS LIMA NUNES, SP062908 - CARLOS EDUARDO CAVALLARO, SP114385 - 

CINTIA SANTOS LIMA). III - ACÓRDÃO 

Vistos, relatados e discutidos estes autos eletrônicos, em que são partes as acima indicadas, decide a Quinta Turma 

Recursal do Juizado Especial Federal Cível de São Paulo - Seção Judiciária de São Paulo, por unanimidade, rejeitar os 

embargos de declaração, nos termos do voto do Juiz Federal Relator. Participaram da sessão de julgamento os Juízes 

Federais Paulo Rui Kumagai de Aguiar Pupo, Peter de Paula Pires e Marilaine de Almeida Santos. 

São Paulo, 06 de agosto de 2010 (data do julgamento). 

  

DECISÃO TR 

2007.63.10.003643-0 - DECISÃO TR Nr. 6301062922/2010 - NIVALDA SOUZA MATA LIMA (ADV. SP217172 - 

FERNANDO HEMPO MANTOVANI, SP050836 - MARIA DE FATIMA GAZZETTA) X INSTITUTO NACIONAL 

DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. REPRESENTANTE LEGAL). Converto o julgamento em 

diligência. 

Compulsando os autos, verifico que a parte autora não está representada pela Defensoria Pública da União ou por 

advogado constituído. 

Contudo o artigo 41, § 2º, da Lei n.º 9.099/1995 e o artigo 75, da Resolução n.º 344, de 01/09/2008, do CJF da 3ª 

Região estabelecem que, em sede recursal, as partes serão obrigatoriamente representadas por advogado. 

Diante disso, e para que sejam observados o princípio do contraditório e a igualdade das partes, intime-se a parte autora 

para, querendo, no prazo de 15 (quinze) dias, constituir advogado, ou, não tendo condições de fazê-lo sem prejuízo de 

seu sustento ou de sua família, procurar a Defensoria Pública da União. 

No silêncio, proceda-se à imediata inclusão em pauta de julgamento. 

Intimem-se. Cumpra-se, expedindo-se o necessário. 
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DESPACHO TR 

APLICA-SE AOS PROCESSOS ABAIXO O SEGUINTE DISPOSITIVO: Vistos em Inspeção 

2005.63.11.005095-5 - DESPACHO TR Nr. 6301043114/2010 - RAIMUNDO NASCIMENTO (ADV. SP191005 - 

MARCUS ANTONIO COELHO) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

(ADV./PROC. ). 

2005.63.04.014190-4 - DESPACHO TR Nr. 6301043255/2010 - JORGE REDUZINO FERREIRA (ADV. SP229502 - 

LUCIANE MAINARDI DE OLIVEIRA CARNEIRO) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. 

(PREVID) (ADV./PROC. GERENTE EXECUTIVO DO INSS EM CAMPINAS). 

2005.63.04.010353-8 - DESPACHO TR Nr. 6301043270/2010 - ARNALDO LINS DOS SANTOS (ADV. SP153313 - 

FERNANDO RAMOS DE CAMARGO) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

(ADV./PROC. GERENTE EXECUTIVO DO INSS EM CAMPINAS). 

2005.63.03.010485-6 - DESPACHO TR Nr. 6301043325/2010 - PAULO TEODORO DA SILVA (ADV. SP110545 - 

VALDIR PEDRO CAMPOS) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

(ADV./PROC. PROCURADOR-CHEFE). 

2005.63.03.001300-0 - DESPACHO TR Nr. 6301043332/2010 - CARLOS CEZAR MENOSSI (ADV. SP110545 - 

VALDIR PEDRO CAMPOS) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

(ADV./PROC. PROCURADOR-CHEFE). 

2004.61.86.015514-1 - DESPACHO TR Nr. 6301043525/2010 - ADELINO DIAS MARQUES (ADV. SP089945 - 

CLAUDEMIRO BARBOSA DE SOUZA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

(ADV./PROC. PROCURADOR-CHEFE). 

2004.61.85.018665-7 - DESPACHO TR Nr. 6301043539/2010 - JOSE LUIS PEREIRA ESTEVAO (ADV. SP094583 - 

MARIA APARECIDA PAULANI) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

(ADV./PROC. PROCURADORA-CHEFE DO INSS). 

2004.61.85.016961-1 - DESPACHO TR Nr. 6301043540/2010 - ANTONIO LUIZ LEME DE ARAUJO (ADV. 

SP090916 - HILARIO BOCCHI JUNIOR) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

(ADV./PROC. PROCURADORA-CHEFE DO INSS). 

2005.63.10.007814-2 - DESPACHO TR Nr. 6301043129/2010 - JOSE WELLINGTON ROSA OLIVEIRA (ADV. 

SP198643 - CRISTINA DOS SANTOS REZENDE) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. 

(PREVID) (ADV./PROC. REPRESENTANTE LEGAL). 

2005.63.10.004971-3 - DESPACHO TR Nr. 6301043139/2010 - VALDEMAR BATISTA ALVES (ADV. SP077160 - 

JACINTO MIRANDA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. 

REPRESENTANTE LEGAL). 

2005.63.10.002888-6 - DESPACHO TR Nr. 6301043142/2010 - JOSE CELIO JUSTE (ADV. SP145163 - NATALIE 

REGINA MARCURA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. 

REPRESENTANTE LEGAL). 

2005.63.10.001599-5 - DESPACHO TR Nr. 6301043150/2010 - RAMIRO AGUIAR NASCIMENTO (ADV. 

SP142717 - ANA CRISTINA ZULIAN) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

(ADV./PROC. REPRESENTANTE LEGAL). 

2005.63.04.015548-4 - DESPACHO TR Nr. 6301043253/2010 - NELSON HOFFMAN (ADV. SP187081 - VILMA 

POZZANI) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. GERENTE 

EXECUTIVO DO INSS EM CAMPINAS). 

2005.63.04.013855-3 - DESPACHO TR Nr. 6301043257/2010 - ANTONIO LUIZ DA SILVA (ADV. SP141614 - 

CARLOS ALBERTO DOS SANTOS) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

(ADV./PROC. GERENTE EXECUTIVO DO INSS EM CAMPINAS). 
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2005.63.03.022155-1 - DESPACHO TR Nr. 6301043292/2010 - ANTONIO FERREIRA DA SILVA (ADV. SP110545 

- VALDIR PEDRO CAMPOS) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

(ADV./PROC. PROCURADOR-CHEFE). 

2005.63.02.006054-6 - DESPACHO TR Nr. 6301043345/2010 - CLAUDIO DE SOUZA (ADV. SP171720 - LILIAN 

CRISTINA BONATO) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. 

PROCURADORA-CHEFE DO INSS). 

2004.61.85.013324-0 - DESPACHO TR Nr. 6301043542/2010 - OLIMPIO CORBACHO (ADV. SP090916 - 

HILARIO BOCCHI JUNIOR) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

(ADV./PROC. PROCURADORA-CHEFE DO INSS). 

2004.61.84.587574-2 - DESPACHO TR Nr. 6301043544/2010 - GERALDO FRANCISCO DA SILVA (ADV. 

SP208091 - ERON DA SILVA PEREIRA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

(ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP (CENTRO) E SEU 

PROCURADOR CHEFE). 

2004.61.84.207511-8 - DESPACHO TR Nr. 6301043579/2010 - ALFREDO LONGO FILHO (ADV. SP089472 - 

ROQUE RIBEIRO DOS SANTOS JUNIOR) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. 

(PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP (CENTRO) E SEU 

PROCURADOR CHEFE). 

2004.61.84.168575-2 - DESPACHO TR Nr. 6301043584/2010 - DIVINO BENEVIDES DE OLIVEIRA (ADV. 

SP110545 - VALDIR PEDRO CAMPOS) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

(ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP (CENTRO) E SEU 

PROCURADOR CHEFE). 

2005.63.01.294626-9 - DESPACHO TR Nr. 6301043402/2010 - JOSE PESSOA DA SILVA (ADV. SP107046 - 

MARIA RAQUEL MENDES GAIA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

(ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP (CENTRO) E SEU 

PROCURADOR CHEFE). 

2004.61.85.024108-5 - DESPACHO TR Nr. 6301043536/2010 - MAURO DE SOUZA (ADV. SP148036 - MAURA 

LUCIA DE MORAIS) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. 

PROCURADORA-CHEFE DO INSS). 

2005.63.01.350750-6 - DESPACHO TR Nr. 6301043368/2010 - MARIO LEITE DA SILVA (ADV. SP161340 - 

RENATA FERREIRA DE FREITAS) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

(ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP (CENTRO) E SEU 

PROCURADOR CHEFE). 

2005.63.15.007434-0 - DESPACHO TR Nr. 6301043041/2010 - RAIMUNDO JOACI QUEIROZ (ADV. SP163673 - 

SILVANA APARECIDA DA SILVA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

(ADV./PROC. MIRELA LORDELO ARMENTANO TARGINO). 

2005.63.15.006676-7 - DESPACHO TR Nr. 6301043044/2010 - JOAQUIM CASSEMIRO DE OLIVEIRA (ADV. 

SP224822 - WILLIAN SAN ROMAN, SP091857 - CELIA MARIA DE JESUS) X INSTITUTO NACIONAL DO 

SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. MIRELA LORDELO ARMENTANO TARGINO). 

2005.63.15.006056-0 - DESPACHO TR Nr. 6301043048/2010 - NILDO RODRIGUES BATISTA (ADV. SP080547 - 

NEUSA APARECIDA DE MELLO VALENTE) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. 

(PREVID) (ADV./PROC. MIRELA LORDELO ARMENTANO TARGINO). 

2005.63.15.004926-5 - DESPACHO TR Nr. 6301043051/2010 - VALDIR ALAMINO (ADV. SP226214 - NERCY 

ANTUNES  CALVILHO) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. 

MIRELA LORDELO ARMENTANO TARGINO). 

2005.63.10.008647-3 - DESPACHO TR Nr. 6301043126/2010 - MARILENE DE BRITO PREZOTTO (ADV. 

SP213974 - REGINA BERNARDO DE SOUZA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. 

(PREVID) (ADV./PROC. REPRESENTANTE LEGAL). 
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JUIZADO ESPECIAL FEDERAL CÍVEL DE SÃO PAULO 

1ª SUBSEÇÃO JUDICIÁRIA DO ESTADO DE SÃO PAULO 

TERMOS REGISTRADOS PELOS JUÍZES DA TERCEIRA TURMA RECURSAL DO JUIZADO ESPECIAL 

FEDERAL CÍVEL DE SÃO PAULO - SESSÃO DE 10.08.2010 

EXPEDIENTE Nº 2010/6301001333 

  

ACÓRDÃO 

2009.63.02.008188-9 - ACÓRDÃO Nr. 6301289787/2010 - ELZA RIBEIRO (ADV. SP108170 - JOAO PEREIRA DA 

SILVA, SP200985 - CLAUDINEI LUÍS DA SILVA, SP251250 - CAROLINA SICCHIERI RODRIGUES GALVÃO) 

X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. PROCURADORA-CHEFE 

DO INSS). III - EMENTA 

PREVIDENCIÁRIO. CONCESSÃO DE AUXÍLIO-DOENÇA OU APOSENTADORIA POR INVALIDEZ. 

CARACTERIZADA INCAPACIDADE TOTAL E PERMANENTE. PROVIMENTO DO RECURSO.   

1. Embora a constatação de incapacidade total e permanente apenas para a atividade laborativa habitual da parte autora 

em teoria implicaria, na verdade, em uma incapacidade parcial e permanente para o trabalho, levando-se em conta que o 

Juízo não está adstrito aos termos da perícia judicial nos termos do art. 436 do Código de Processo Civil, e 

considerando as condições pessoais da parte autora, como idade, grau de escolaridade, ocupação profissional  e as 

limitações físicas que irão acompanhá-la em razão das doenças ou lesões de que é portadora, atestada pelo expert 

judicial, é pouco provável que possa ser reabilitada para o exercício de outra atividade profissional, motivo pelo qual 

entendo que a incapacidade da parte autora é permanente, absoluta e total.       

2. Assim, caracterizada a incapacidade total e permanente para o exercício de atividades laborativas, e comprovada a 

qualidade de segurado e o período de carência, de acordo com os documentos anexados aos autos, a parte autora, com 

base no laudo pericial elaborado, faz jus à concessão do benefício previdenciário de aposentadoria por invalidez a partir 

da data de realização da perícia médica pelo perito de confiança do juízo de origem (21/08/2009). 

3. Provimento do recurso. 

 

IV - ACÓRDÃO 

Visto, relatado e discutido este processo, em que são partes as acima indicadas, decide a Terceira Turma Recursal do 

Juizado Especial Federal da Terceira Região - Seção Judiciária de São Paulo, por maioria, dar provimento ao recurso, 

nos termos do voto do Juiz Federal Relator. Vencida a Excelentíssima Senhora Juíza Federal Substituta Dra. Anita 

Villani, que votou pelo parcial provimento do recurso para a concessão do benefício de auxílio-doença em favor da 

parte autora, até a sua reabilitação. Participaram do julgamento o(a)s Sr(a)s. Juíze(a)s Federais Rosa Maria Pedrassi de 

Souza, Anita Villani e Marcelo Costenaro Cavali.  

São Paulo, 10 de agosto de 2010. (data do julgamento). 

2008.63.01.024637-3 - ACÓRDÃO Nr. 6301264375/2010 - CICERA MARIA DA CONCEIÇAO (ADV. SP166246 - 

NEUZA ROSA DE SOUZA SILVA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

(ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP (CENTRO) E SEU 

PROCURADOR CHEFE). III - EMENTA 

PROCEDIMENTO COMUM DOS JUIZADOS ESPECIAIS FEDERAIS. PENSÃO POR MORTE DE 

COMPANHEIRO. UNIÃO ESTÁVEL NA DATA DO ÓBITO. FALTA DE PROVA. 

- benefício de pensão por morte para suposta companheira de segurado falecido. 

- hipótese em que a união estável deve ser comprovada.  

- recurso do INSS a que se dá provimento, com o julgamento de improcedência do pedido inicial. 

IV - ACÓRDÃO 

Vistos, relatados e discutidos estes autos eletrônicos, em que são partes as acima indicadas, decide a Terceira Recursal 

do Juizado Especial Federal da Terceira Região - Seção Judiciária de São Paulo, por unanimidade, dar provimento ao 
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recurso do INSS, nos termos do voto da Juíza Federal Relatora.  

Participaram do julgamento os Juízes Federais Dra. Rosa Maria Pedrassi de Souza, Dr. Marcelo Costenaro Cavali e Dra. 

Anita Villani. 

São Paulo, 10 de agosto de 2010. (data do julgamento). 

2008.63.04.004285-0 - ACÓRDÃO Nr. 6301296797/2010 - JOSE BATISTA DA SILVA (ADV. SP183611 - SILVIA 

PRADO QUADROS DE SOUZA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

(ADV./PROC. GERENTE EXECUTIVO DO INSS EM CAMPINAS). III - EMENTA 

PREVIDENCIÁRIO. INCAPACIDADE TOTAL E PERMANENTE. RESTABELECIMENTO DO AUXÍLIO-

DOENÇA INDEVIDAMENTE CESSADO E CONVERSÃO EM APOSENTADORIA POR INVALIDEZ A PARTIR 

DA DATA DE REALIZAÇÃO DO LAUDO PERICIAL. PROVIMENTO DO RECURSO. 

 

IV - ACÓRDÃO 

Visto, relatado e discutido este processo, em que são partes as acima indicadas, decide a Terceira Turma Recursal do 

Juizado Especial Federal da Terceira Região - Seção Judiciária de São Paulo, por unanimidade, dar provimento ao 

recurso da parte autora, nos termos do voto do Juiz Federal Relator. Participaram do julgamento o(a)s Sr(a)s. Juíze(a)s 

Federais Rosa Maria Pedrassi de Souza, Anita Villani e Marcelo Costenaro Cavali.  

São Paulo, 10 de agosto de 2010. (data do julgamento). 

2008.63.08.002227-7 - ACÓRDÃO Nr. 6301264525/2010 - GABRIEL TRINDADE DA SILVA (ADV. SP128366 - 

JOSE BRUN JUNIOR) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC.  

ISMAEL EVANGELISTA BENEVIDES MORAES E RODRIDO RIBEIRO D'AQUI). III - ACÓRDÃO 

Visto, relatado e discutido este processo, decide a Terceira Turma Recursal do Juizado Especial Federal de São Paulo, 

por unanimidade, negar provimento ao recurso da parte autora, nos termos do voto da Juíza Federal Relatora. 

Participaram do julgamento os Juízes Federais Dra. Rosa Maria Pedrassi de Souza, Dr. Marcelo Costenaro Cavali e Dra. 

Anita Villani. 

São Paulo, 10 de agosto de 2010. (data do julgamento). 

2009.63.17.006222-0 - ACÓRDÃO Nr. 6301297478/2010 - JOAO VENANCIO DIAS (ADV. SP193038 - MARCOS 

HIROSHI MACHADO OZAKI) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

(ADV./PROC. GERENTE EXECUTIVA DO INSS DE SANTO ANDRÉ). EMENTA 

PREVIDENCIÁRIO. BENEFÍCIO POR INCAPACIDADE. PAGAMENTO DOS VALORES ATRASADOS DO 

BENEFÍCIO COINCIDE COM O RECOLHIMENTO DE CONTRIBUIÇÕES AO RGPS. PRESUMIDO O 

EXERCÍCIO DE ATIVIDADE LABORATIVA. INCOMPATÍVEL O RECEBIMENTO DO BENEFÍCIO DE 

AUXÍLIO-DOENÇA COM O EXERCÍCIO DE ATIVIDADE LABORATIVA. REFORMA DA SENTENÇA. 

RECURSO PROVIDO.  

 

IV - ACÓRDÃO 

Visto, relatado e discutido este processo, em que são partes as acima indicadas, decide a Terceira Turma Recursal do 

Juizado Especial Federal Cível da Terceira Região - Seção Judiciária de São Paulo, por unanimidade, dar provimento ao 

recurso, nos termos do voto do Juiz Federal Relator. Participaram do julgamento o(a)s Sr(a)s. Juíze(a)s Federais Rosa 

Maria Pedrassi de Souza, Anita Villani e Marcelo Costenaro Cavali. 

São Paulo, 10 de agosto de 2010. (data de julgamento). 

APLICA-SE AOS PROCESSOS ABAIXO O SEGUINTE DISPOSITIVO: III - EMENTA 

PROCEDIMENTO COMUM DOS JUIZADOS ESPECIAIS FEDERAIS. PREVIDENCIÁRIO. AUXÍLIO-

RECLUSÃO. NÃO PREENCHIMENTO DO REQUISITO DA BAIXA RENDA. RECURSO CONHECIDO E 

PROVIDO.  

- benefício de auxílio-reclusão. 

- necessidade do preenchimento do requisito da baixa renda, cuja constitucionalidade foi reconhecida pelo E. STF.  
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- recurso do INSS a que se dá provimento, já que a parte autora não demonstrou o adequado preenchimento dos 

requisitos. 

IV - ACÓRDÃO 

Vistos, relatados e discutidos estes autos eletrônicos, em que são partes as acima indicadas, decide a Terceira Recursal 

do Juizado Especial Federal da Terceira Região - Seção Judiciária de São Paulo, por unanimidade, conhecer do recurso 

de sentença do INSS e dar-lhe provimento, nos termos do voto da Juíza Federal Relatora.  

Participaram do julgamento os Juízes Federais Dra. Rosa Maria Pedrassi de Souza, Dr. Marcelo Costenaro Cavali e Dra. 

Anita Villani. 

São Paulo, 10 de agosto de 2010. (data do julgamento). 

2006.63.04.006834-8 - ACÓRDÃO Nr. 6301264008/2010 - ANA LUIZA DE SOUZA (ADV. SP111937 - JOAQUIM 

ROQUE NOGUEIRA PAIM, SP247227 - MARIA ANGÉLICA STORARI); REILAM PATRICK FERNANDES DE 

PAULA (ADV. SP111937 - JOAQUIM ROQUE NOGUEIRA PAIM); AMANDA OLIVEIRA DE PAULA (ADV. 

SP247227 - MARIA ANGÉLICA STORARI) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. 

(PREVID) (ADV./PROC. GERENTE EXECUTIVO DO INSS EM CAMPINAS). 

2006.63.09.004460-1 - ACÓRDÃO Nr. 6301264016/2010 - KAUANE C ROCHA DA SILVA REP. PELA MAE 

LEILA F. ROCHA (ADV. SP192421 - DOVAIR BATISTA DA SILVA); TATUANE T. ROCHA DA SILVA 

MENOR REP. PELA MÃE LEILA F. ROCHA (ADV. SP192421 - DOVAIR BATISTA DA SILVA) X INSTITUTO 

NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. PROCURADOR FEDERAL). 

2007.63.02.013457-5 - ACÓRDÃO Nr. 6301264182/2010 - GUILHERME FELIPE APARECIDO DE SOUSA (ADV. 

SP115936 - CARLOS ROBERTO DA SILVA CORREA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - 

I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. PROCURADORA-CHEFE DO INSS). 

2007.63.15.012892-7 - ACÓRDÃO Nr. 6301264219/2010 - PETERSON LIVE DOS SANTOS (ADV. SP205622 - 

LILIAN LEANDRO BEZERRA, SP260804 - RENATA LOPES ESCANHOLA ALBUQUERQUE) X INSTITUTO 

NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. MIRELA LORDELO ARMENTANO 

TARGINO). 

2008.63.03.006963-8 - ACÓRDÃO Nr. 6301264489/2010 - DOUGLAS SANTOS BARBOSA DE SOUZA (ADV. 

SP259261 - RAFAEL IZIDORO BELLO GONÇALVES SILVA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO 

SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. PROCURADOR-CHEFE). 

2008.63.07.001502-1 - ACÓRDÃO Nr. 6301264513/2010 - ARIANA CRUZ CARLOS (ADV. SP210972 - SERGIO 

AUGUSTO MARTINS); GIOVANNA CAROLINE ROSA (ADV. SP210972 - SERGIO AUGUSTO MARTINS) X 

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. DR. FERNANDO FREZZA E 

DR. OLAVO CORREIA JR.). 

2009.63.02.004787-0 - ACÓRDÃO Nr. 6301264580/2010 - JEFFERSON CLEBER DA SILVA (ADV. SP262123 - 

MILENA CRISTINA COSTA DE SOUSA); KELLVIN FRANCLIN JHON MARTINS (ADV.  ); ETCHEVERRY 

ALEX PALBO ALOÍSIO HENRIQUE ISAÚ MARTINS DA SILVA (ADV.  ); KLAYNER JHONATAS 

FERNANDES DA SILVA (ADV.  ); KELLVIN FRANCLIN JHON MARTINS (ADV.  ,  ) X INSTITUTO 

NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. PROCURADORA-CHEFE DO INSS).  

*** FIM *** 

2008.63.02.013070-7 - ACÓRDÃO Nr. 6301295621/2010 - NIVALDO MARINHO DO SANTOS (ADV. SP205428 - 

AUREA APARECIDA DA SILVA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

(ADV./PROC. PROCURADORA-CHEFE DO INSS). III - EMENTA 

PREVIDENCIÁRIO. CONCESSÃO DE AUXÍLIO-DOENÇA OU APOSENTADORIA POR INVALIDEZ. 

CARACTERIZADA INCAPACIDADE TOTAL E PERMANENTE. DATA DE INÍCIO DA INCAPACIDADE NÃO 

FIXADA PELO PERITO. FIXAÇÃO DA DATA DE INÍCIO DO BENEFÍCIO NA DATA DE ENTRADA DO 

REQUERIMENTO ADMINISTRATIVO. IMPOSSIBILIDADE. PROVIMENTO DO RECURSO.   

1. Embora a constatação de incapacidade total e permanente apenas para a(s) atividade(s) laborativa(s) habitual(is) da 

parte autora em teoria implicaria, na verdade, em uma incapacidade parcial e permanente para o trabalho, levando-se 

em conta que o Juízo não está adstrito aos termos da perícia judicial nos termos do art. 436 do Código de Processo 
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Civil, e considerando as condições pessoais da parte autora, como idade, grau de escolaridade, ocupação profissional e 

as limitações físicas que irão acompanhá-la em razão das doenças ou lesões de que é portadora, atestada pelo expert 

judicial, é pouco provável que possa ser reabilitada para o exercício de outra atividade profissional, motivo pelo qual 

entendo que a incapacidade da parte autora é permanente, absoluta e total.       

2. Assim, caracterizada a incapacidade total e permanente para o exercício de atividades laborativas, e comprovada a 

qualidade de segurado e o período de carência, de acordo com os documentos anexados aos autos, a parte autora, com 

base no laudo pericial elaborado, faz jus à concessão do benefício previdenciário de aposentadoria por invalidez a partir 

da data de realização da perícia médica pelo perito de confiança do juízo de origem. 

3. Provimento do recurso. 

 

IV - ACÓRDÃO 

Visto, relatado e discutido este processo, em que são partes as acima indicadas, decide a Terceira Turma Recursal do 

Juizado Especial Federal da Terceira Região - Seção Judiciária de São Paulo, por maioria, dar parcial provimento ao 

recurso da parte autora, nos termos do voto do Juiz Federal Relator. Vencida a Excelentíssima Senhora Juíza Federal 

Substituta Dra. Anita Villani, que votou pelo desprovimento do recurso. Participaram do julgamento o(a)s Sr(a)s. 

Juíze(a)s Federais Rosa Maria Pedrassi de Souza, Anita Villani e Marcelo Costenaro Cavali.  

    São Paulo, 10 de agosto de 2010. (data do julgamento). 

2008.63.18.002705-4 - ACÓRDÃO Nr. 6301289187/2010 - JAIME JUVENCIO DE CASTRO (ADV. SP246103 - 

FABIANO SILVEIRA MACHADO) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

(ADV./PROC. PROCURADOR FEDERAL). III - EMENTA 

PREVIDENCIÁRIO. CONCESSÃO DE AUXÍLIO-DOENÇA OU APOSENTADORIA POR INVALIDEZ. 

CARACTERIZADA INCAPACIDADE TOTAL E PERMANENTE. PROVIMENTO DO RECURSO.   

1. Embora a constatação de incapacidade total e permanente apenas para a atividade laborativa habitual da parte autora 

em teoria implicaria, na verdade, em uma incapacidade parcial e permanente para o trabalho, levando-se em conta que o 

Juízo não está adstrito aos termos da perícia judicial nos termos do art. 436 do Código de Processo Civil, e 

considerando as condições pessoais da parte autora, como idade, grau de escolaridade, ocupação profissional  e as 

limitações físicas que irão acompanhá-la em razão das doenças ou lesões de que é portadora, atestada pelo expert 

judicial, é pouco provável que possa ser reabilitada para o exercício de outra atividade profissional, motivo pelo qual 

entendo que a incapacidade da parte autora é permanente, absoluta e total.       

2. Assim, caracterizada a incapacidade total e permanente para o exercício de atividades laborativas, e comprovada a 

qualidade de segurado e o período de carência, de acordo com os documentos anexados aos autos, a parte autora, com 

base no laudo pericial elaborado, faz jus ao restabelecimento do benefício previdenciário de auxílio-doença NB nº. 

5026468515, desde o dia imediatamente posterior à data de sua indevida cessação (06/11/2007) até a data da realização 

da perícia médica (21/08/2008), quando deverá ser convertido em aposentadoria por invalidez. 

3. Provimento do recurso. 

 

IV - ACÓRDÃO 

Visto, relatado e discutido este processo, em que são partes as acima indicadas, decide a Terceira Turma Recursal do 

Juizado Especial Federal da Terceira Região - Seção Judiciária de São Paulo, por maioria, dar provimento ao recurso, 

nos termos do voto do Juiz Relator. Vencida a Excelentíssima Senhora Juíza Federal Substituta Dra. Anita Villani, que 

votou pelo desprovimento do recurso. Participaram do julgamento o(a)s Sr(a)s. Juíze(a)s Federais Rosa Maria Pedrassi 

de Souza, Anita Villani e Marcelo Costenaro Cavali.  

          São Paulo, 10 de agosto de 2010. (data do julgamento). 

2009.63.02.001111-5 - ACÓRDÃO Nr. 6301264553/2010 - LUIZ CARLOS CELORIO (ADV. SP215399 - PATRICIA 

BALLERA VENDRAMINI, SP191034 - PATRÍCIA ALESSANDRA TAMIÃO) X INSTITUTO NACIONAL DO 

SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. PROCURADORA-CHEFE DO INSS). III - ACÓRDÃO 

Visto, relatado e discutido este processo, decide a Terceira Turma Recursal do Juizado Especial Federal de São Paulo, 

por unanimidade, dar provimento ao recurso do INSS, nos termos do voto da Juíza Federal Relatora. 

Participaram do julgamento os Juízes Federais Dra. Rosa Maria Pedrassi de Souza, Dr. Marcelo Costenaro Cavali e Dra. 

Anita Villani. 

São Paulo, 10 de agosto de 2010. (data do julgamento). 
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2009.63.03.007548-5 - ACÓRDÃO Nr. 6301264602/2010 - IRMA VARGA GORDO (ADV. SP288861 - RICARDO 

SERTORIO) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. 

PROCURADOR-CHEFE). III - EMENTA 

PROCEDIMENTO COMUM DOS JUIZADOS ESPECIAIS FEDERAIS. PENSÃO POR MORTE DE AVÔ 

FALECIDO. RECEBIMENTO DE BENEFÍCIO ASSISTENCIAL. DEPENDÊNCIA NÃO COMPROVADA.  

- benefício de pensão por morte para companheira de segurado falecido. 

- recurso do INSS a que se dá provimento, já que a parte autora recebia benefício assistencial desde antes do óbito de 

seu companheiro. 

IV - ACÓRDÃO 

Vistos, relatados e discutidos estes autos eletrônicos, em que são partes as acima indicadas, decide a Terceira Recursal 

do Juizado Especial Federal da Terceira Região - Seção Judiciária de São Paulo, por unanimidade, dar provimento ao 

recurso do INSS, nos termos do voto da Juíza Federal Relatora.  

Participaram do julgamento os Juízes Federais Dra. Rosa Maria Pedrassi de Souza, Dr. Marcelo Costenaro Cavali e Dra. 

Anita Villani. 

São Paulo, 10 de agosto de 2010. (data do julgamento). 

APLICA-SE AOS PROCESSOS ABAIXO O SEGUINTE DISPOSITIVO: III - EMENTA 

RECURSO DE SENTENÇA. PREVIDENCIÁRIO. REVISÃO. INCLUSÃO DO 13º NO PERÍODO BÁSICO DE 

CÁLCULO. IMPOSSIBILIDADE. RECURSO NÃO PROVIDO. 

1. A partir da data da publicação da Lei nº 8.870/94 (16.04.1994), o décimo terceiro salário (gratificação natalina) foi 

expressamente excluído do período básico de cálculo dos benefícios. 

2. Impossibilidade do acolhimento da pretensão mesmo se o benefício foi concedido segundo as regras constantes das 

redações originárias das Leis nº 8212/91 e nº 8213/91.  

3. Precedente da Turma Nacional de Uniformização de Jurisprudência dos Juizados Especiais Federais - TNU. 

4. Recurso do INSS a que se dá provimento. 

IV - ACÓRDÃO 

Vistos, relatados e discutidos estes autos eletrônicos, em que são partes as acima indicadas, decide a Terceira Turma 

Recursal Cível do Juizado Especial Federal da Terceira Região - Seção Judiciária de São Paulo, por unanimidade, dar 

provimento ao recurso, nos termos do voto da Relatora. Participaram do julgamento os(as) Excelentíssimos(as) 

Juízes(as) Federais Rosa Maria Pedrassi de Souza, Anita Villani e Marcelo Costenaro Cavali. 

São Paulo, 10 de agosto de 2010 (data do julgamento). 

2010.63.19.001379-4 - ACÓRDÃO Nr. 6301280712/2010 - LAUDELINO ALVES PIMENTA (ADV. SP228704 - 

MARIA CAROLINA DOS SANTOS) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

(ADV./PROC. SP247892 - TIAGO PEREZIN PIFFER, SP172472 - ENI APARECIDA PARENTE). 

2010.63.19.001369-1 - ACÓRDÃO Nr. 6301280713/2010 - JOSE ANTONIO DE CARVALHO MICHELETTI (ADV. 

SP228704 - MARIA CAROLINA DOS SANTOS) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. 

(PREVID) (ADV./PROC. SP086674B - DACIO ALEIXO). 

2010.63.19.001070-7 - ACÓRDÃO Nr. 6301280714/2010 - MARIA JESUS DE OLIVEIRA (ADV. SP086674B - 

DACIO ALEIXO) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. TIAGO 

BRIGITE). 

2010.63.19.000903-1 - ACÓRDÃO Nr. 6301280715/2010 - REINALDO PADOVANI (ADV. SP228704 - MARIA 

CAROLINA DOS SANTOS) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

(ADV./PROC. SP247892 - TIAGO PEREZIN PIFFER, SP172472 - ENI APARECIDA PARENTE). 

2010.63.19.000435-5 - ACÓRDÃO Nr. 6301280716/2010 - AMBROSINA GRUGEL FIGUEIREDO (ADV. 

SP086674B - DACIO ALEIXO) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

(ADV./PROC. SP172472 - ENI APARECIDA PARENTE, SP247892 - TIAGO PEREZIN PIFFER). 



DIÁRIO ELETRÔNICO DA JUSTIÇA FEDERAL DA 3ª REGIÃO Data de Divulgação: 17/09/2010 59/734 

2010.63.19.000192-5 - ACÓRDÃO Nr. 6301280717/2010 - APARECIDA GENES (ADV. SP086674B - DACIO 

ALEIXO) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. SP172472 - ENI 

APARECIDA PARENTE, SP247892 - TIAGO PEREZIN PIFFER). 

2009.63.19.005975-5 - ACÓRDÃO Nr. 6301280718/2010 - CARMEN GERONYMO MERINO MACEDO (ADV. 

SP086674B - DACIO ALEIXO) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

(ADV./PROC. SP172472 - ENI APARECIDA PARENTE, SP247892 - TIAGO PEREZIN PIFFER). 

2009.63.19.005716-3 - ACÓRDÃO Nr. 6301280719/2010 - MIGUEL GIMENEZ (ADV. SP256716 - GLAUBER 

GUILHERME BELARMINO, SP273959 - ALBERTO AUGUSTO REDONDO DE SOUZA, SP142872E - ANTONIO 

APARECIDO BELARMINO JUNIOR) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

(ADV./PROC. SP172472 - ENI APARECIDA PARENTE, SP247892 - TIAGO PEREZIN PIFFER). 

2009.63.19.005565-8 - ACÓRDÃO Nr. 6301280720/2010 - VITA DA SILVA (ADV. SP086674B - DACIO ALEIXO) 

X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. SP172472 - ENI 

APARECIDA PARENTE, SP247892 - TIAGO PEREZIN PIFFER). 

2009.63.19.005342-0 - ACÓRDÃO Nr. 6301280721/2010 - ONIVALDO ALCIDES LOTTI (ADV. SP086674B - 

DACIO ALEIXO) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. 

SP172472 - ENI APARECIDA PARENTE, SP247892 - TIAGO PEREZIN PIFFER). 

2009.63.19.005290-6 - ACÓRDÃO Nr. 6301280722/2010 - FERNANDO FERREIRA CARDOSO (ADV. SP086674B 

- DACIO ALEIXO) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. 

SP172472 - ENI APARECIDA PARENTE, SP247892 - TIAGO PEREZIN PIFFER). 

2009.63.19.004933-6 - ACÓRDÃO Nr. 6301280723/2010 - MIRIAM DIAS ASSUMPCAO (ADV. SP086674B - 

DACIO ALEIXO) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. 

SP172472 - ENI APARECIDA PARENTE). 

2009.63.19.004780-7 - ACÓRDÃO Nr. 6301280724/2010 - MANOEL SANCHES (ADV. SP086674B - DACIO 

ALEIXO) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. SP172472 - ENI 

APARECIDA PARENTE). 

2009.63.19.004751-0 - ACÓRDÃO Nr. 6301280725/2010 - BENEDITO CARVALHO DE LIMA (ADV. SP086674B - 

DACIO ALEIXO) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. 

SP172472 - ENI APARECIDA PARENTE). 

2009.63.19.004456-9 - ACÓRDÃO Nr. 6301280726/2010 - PAULINO PLAZA PARRA (ADV. SP086674B - DACIO 

ALEIXO) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. SP172472 - ENI 

APARECIDA PARENTE). 

2009.63.19.004447-8 - ACÓRDÃO Nr. 6301280727/2010 - LOURDES NAHAS CURI (ADV. SP086674B - DACIO 

ALEIXO) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. SP172472 - ENI 

APARECIDA PARENTE). 

2009.63.19.004385-1 - ACÓRDÃO Nr. 6301280728/2010 - RUBENS MARTINEZ (ADV. SP086674B - DACIO 

ALEIXO) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. SP172472 - ENI 

APARECIDA PARENTE). 

2009.63.19.004240-8 - ACÓRDÃO Nr. 6301280729/2010 - JOSE PIETRO TEJO (ADV. SP086674B - DACIO 

ALEIXO) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. SP172472 - ENI 

APARECIDA PARENTE). 

2009.63.19.004218-4 - ACÓRDÃO Nr. 6301280730/2010 - PEDRO PAULO DOS SANTOS (ADV. SP086674B - 

DACIO ALEIXO) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. 

SP172472 - ENI APARECIDA PARENTE). 

2009.63.19.003977-0 - ACÓRDÃO Nr. 6301280731/2010 - MANOEL BEIRO (ADV. SP086674B - DACIO ALEIXO) 

X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. SP172472 - ENI 

APARECIDA PARENTE). 
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2009.63.04.007439-8 - ACÓRDÃO Nr. 6301280732/2010 - DORIVAL NOVELI (ADV. SP146298 - ERAZÊ SUTTI) 

X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. GERENTE EXECUTIVO 

DO INSS EM CAMPINAS). 

2009.63.04.006883-0 - ACÓRDÃO Nr. 6301280733/2010 - NELSON AURELIANO PAULA SILVA (ADV. 

SP146298 - ERAZÊ SUTTI) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. 

GERENTE EXECUTIVO DO INSS EM CAMPINAS). 

2009.63.04.006603-1 - ACÓRDÃO Nr. 6301280734/2010 - ARMANDO MIETTO SEMOLINI (ADV. SP146298 - 

ERAZÊ SUTTI) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. GERENTE 

EXECUTIVO DO INSS EM CAMPINAS). 

2009.63.04.005441-7 - ACÓRDÃO Nr. 6301280735/2010 - ANTONIO CARLOS BORELLA (ADV. SP225168 - 

ANA CAROLINA FONTANELLI) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

(ADV./PROC. GERENTE EXECUTIVO DO INSS EM CAMPINAS). 

2009.63.04.005365-6 - ACÓRDÃO Nr. 6301280736/2010 - NEUZA SANT ANNA LEONI (ADV. SP225168 - ANA 

CAROLINA FONTANELLI) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

(ADV./PROC. GERENTE EXECUTIVO DO INSS EM CAMPINAS). 

2009.63.04.003885-0 - ACÓRDÃO Nr. 6301280737/2010 - APARECIDO PEREIRA DE ARAUJO (ADV. SP276354 - 

SAMARA REGINA JACITTI) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

(ADV./PROC. GERENTE EXECUTIVO DO INSS EM CAMPINAS). 

2008.63.11.002322-9 - ACÓRDÃO Nr. 6301280739/2010 - MARIA ELEDA DE JESUS CASTRO (ADV. SP169187 - 

DANIELLA FERNANDES APA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

(ADV./PROC. ).  

*** FIM *** 

APLICA-SE AOS PROCESSOS ABAIXO O SEGUINTE DISPOSITIVO: III - ACÓRDÃO 

Visto, relatado e discutido este processo, decide a Terceira Turma Recursal do Juizado Especial Federal de São Paulo, 

por unanimidade, dar provimento ao recurso do INSS, nos termos do voto da Juíza Federal Relatora.  

Participaram do julgamento os Juízes Federais Dra. Rosa Maria Pedrassi de Souza, Dr. Marcelo Costenaro Cavali e Dra. 

Anita Villani. 

São Paulo, 10 de agosto de 2010. (data do julgamento). 

2006.63.01.078120-8 - ACÓRDÃO Nr. 6301264002/2010 - MARIA HELENA SILVA DOS SANTOS (ADV. 

SP186682 - PAULO HENRIQUE ESTEVES PEREIRA, SP045683 - MÁRCIO SILVA COELHO) X INSTITUTO 

NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE 

AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP (CENTRO) E SEU PROCURADOR CHEFE). 

2007.63.06.016674-5 - ACÓRDÃO Nr. 6301264196/2010 - ANA IELSA GOMES LINS (ADV. SP118715 - 

MANUEL NONATO CARDOSO VERAS); JURANDIR BERNARDINO LINS JUNIOR (ADV. SP118715 - 

MANUEL NONATO CARDOSO VERAS) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

(ADV./PROC. PROCURADOR).  

*** FIM *** 

2009.63.04.006610-9 - ACÓRDÃO Nr. 6301295866/2010 - TEREZINHA LUIZ CUPER (ADV. SP187672 - 

ANTONIO DONIZETE ALVES DE ARAÚJO) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. 

(PREVID) (ADV./PROC. GERENTE EXECUTIVO DO INSS EM CAMPINAS). III - EMENTA 

PREVIDENCIÁRIO. CONCESSÃO DE AUXÍLIO-DOENÇA OU APOSENTADORIA POR INVALIDEZ. 

CARACTERIZADA INCAPACIDADE TOTAL E PERMANENTE. DATA DE INÍCIO DA INCAPACIDADE NÃO 

FIXADA PELO PERITO. FIXAÇÃO DA DATA DE INÍCIO DO BENEFÍCIO NA DATA DE ENTRADA DO 

REQUERIMENTO ADMINISTRATIVO. IMPOSSIBILIDADE. INCAPACIDADE PROVIMENTO DO RECURSO.   

1. Embora a constatação de incapacidade total e permanente apenas para a(s) atividade(s) laborativa(s) habitual(is) da 

parte autora em teoria implicaria, na verdade, em uma incapacidade parcial e permanente para o trabalho, levando-se 

em conta que o Juízo não está adstrito aos termos da perícia judicial nos termos do art. 436 do Código de Processo 
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Civil, e considerando as condições pessoais da parte autora, como idade, grau de escolaridade, ocupação profissional e 

as limitações físicas que irão acompanhá-la em razão das doenças ou lesões de que é portadora, atestada pelo expert 

judicial, é pouco provável que possa ser reabilitada para o exercício de outra atividade profissional, motivo pelo qual 

entendo que a incapacidade da parte autora é permanente, absoluta e total.       

2. Assim, caracterizada a incapacidade total e permanente para o exercício de atividades laborativas, e comprovada a 

qualidade de segurado e o período de carência, de acordo com os documentos anexados aos autos, a parte autora, com 

base no laudo pericial elaborado, faz jus à concessão do benefício previdenciário de aposentadoria por invalidez. 

3. Provimento do recurso. 

 

IV - ACÓRDÃO 

Visto, relatado e discutido este processo, em que são partes as acima indicadas, decide a Terceira Turma Recursal do 

Juizado Especial Federal da Terceira Região - Seção Judiciária de São Paulo, por unanimidade, dar provimento ao 

recurso da parte autora, nos termos do voto do Juiz Federal Relator. Participaram do julgamento o(a)s Sr(a)s. Juíze(a)s 

Federais Rosa Maria Pedrassi de Souza, Anita Villani e Marcelo Costenaro Cavali.  

                    São Paulo, 10 de agosto de 2010. (data do julgamento). 

APLICA-SE AOS PROCESSOS ABAIXO O SEGUINTE DISPOSITIVO: III - EMENTA 

PROCEDIMENTO COMUM DOS JUIZADOS ESPECIAIS FEDERAIS. PENSÃO POR MORTE DE FILHO 

FALECIDO. DEPENDÊNCIA NÃO PRESUMIDA. FALTA DE PROVA. 

- benefício de pensão por morte para mãe de segurado falecido. 

- hipótese em que a dependência deve ser comprovada.  

- recurso do INSS a que se dá provimento, já que a parte autora não demonstrou depender economicamente do filho 

falecido. 

IV - ACÓRDÃO 

Vistos, relatados e discutidos estes autos eletrônicos, em que são partes as acima indicadas, decide a Terceira Recursal 

do Juizado Especial Federal da Terceira Região - Seção Judiciária de São Paulo, por unanimidade, dar provimento ao 

recurso do INSS, nos termos do voto da Juíza Federal Relatora.  

Participaram do julgamento os Juízes Federais Dra. Rosa Maria Pedrassi de Souza, Dr. Marcelo Costenaro Cavali e Dra. 

Anita Villani. 

São Paulo, 10 de agosto de 2010. (data do julgamento). 

2007.63.08.001178-0 - ACÓRDÃO Nr. 6301264204/2010 - MARIA APARECIDA PEREIRA DOMINGOS (ADV. 

SP196581 - DAVID VITORIO MINOSSI ZAINA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. 

(PREVID) (ADV./PROC.  ISMAEL EVANGELISTA BENEVIDES MORAES E RODRIDO RIBEIRO D'AQUI). 

2007.63.11.009188-7 - ACÓRDÃO Nr. 6301264213/2010 - MARIA JOSE GOMES DE OLIVEIRA (ADV. SP292381 

- CARLOS EDUARDO MARTINIANO DE SOUZA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. 

(PREVID) (ADV./PROC. ).  

*** FIM *** 

2008.63.07.007020-2 - ACÓRDÃO Nr. 6301264517/2010 - SANDRA REGINA VERPA (ADV. SP060220 - 

MARILIA DE CAMARGO QUERUBIN) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

(ADV./PROC. DR. FERNANDO FREZZA E DR. OLAVO CORREIA JR.). III - EMENTA 

PROCEDIMENTO COMUM DOS JUIZADOS ESPECIAIS FEDERAIS. PENSÃO POR MORTE DE EX-CÔNJUGE. 

ALIMENTOS. FALTA DE PROVA. 

- benefício de pensão por morte para ex-esposa de segurado falecido. 

- hipótese em que deve ser comprovado o recebimento de pensão alimentícia.  

- recurso do INSS a que se dá provimento, já que não demonstrou a autora depender economicamente do ex-esposo 

falecido, na data do óbito. 

IV - ACÓRDÃO 

Vistos, relatados e discutidos estes autos eletrônicos, em que são partes as acima indicadas, decide a Terceira Recursal 

do Juizado Especial Federal da Terceira Região - Seção Judiciária de São Paulo, por unanimidade, dar provimento ao 

recurso do INSS, nos termos do voto da Juíza Federal Relatora.  
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Participaram do julgamento os Juízes Federais Dra. Rosa Maria Pedrassi de Souza, Dr. Marcelo Costenaro Cavali e Dra. 

Anita Villani. 

São Paulo, 10 de agosto de 2010. (data do julgamento). 

2007.63.17.000396-6 - ACÓRDÃO Nr. 6301296497/2010 - MIGUEL ANTONIO DA SILVA (ADV. SP180523 - 

MARIA HELENA DOS SANTOS CORRÊA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. 

(PREVID) (ADV./PROC. GERENTE EXECUTIVA DO INSS DE SANTO ANDRÉ). III - EMENTA 

PREVIDENCIÁRIO. APOSENTADORIA POR INVALIDEZ. INCAPACIDADE TOTAL E PERMANENTE. 

PATOLOGIA INCAPACITANTE DISPENSA CARÊNCIA. QUALIDADE DE SEGURADO NA DATA DE INÍCIO 

DA INCAPACIDADE FIXADA PELO PERITO. CONCESSÃO DO BENEFÍCIO PLEITEADO. PROVIMENTO DO 

RECURSO.  

 

IV - ACÓRDÃO 

Visto, relatado e discutido este processo, em que são partes as acima indicadas, decide a Terceira Turma Recursal do 

Juizado Especial Federal da Terceira Região - Seção Judiciária de São Paulo, por unanimidade, dar provimento ao 

recurso do autor, nos termos do voto do Juiz Federal Relator. Participaram do julgamento o(a)s Sr(a)s. Juíze(a)s 

Federais Rosa Maria Pedrassi de Souza, Anita Villani e Marcelo Costenaro Cavali.  

São Paulo, 10 de agosto de 2010. (data do julgamento). 

APLICA-SE AOS PROCESSOS ABAIXO O SEGUINTE DISPOSITIVO: III - EMENTA 

EMENTA: AÇÃO PROCESSADA SOB O RITO DOS JUIZADOS ESPECIAIS FEDERAIS. RECURSO DE 

SENTENÇA. BENEFÍCIO ASSISTENCIAL. NÃO PREENCHIMENTO DOS REQUISITOS. REFORMA DA 

SENTENÇA. 

1. Sentença proferida em ação processada sob o rito dos Juizados Especiais Federais. 

2. Recurso de sentença. 

3. Não preenchimento, pela parte autora, dos requisitos para a concessão de benefício assistencial. 

4. Provimento ao recurso de sentença. 

IV - ACÓRDÃO 

Visto, relatado e discutido este processo, decide a Terceira Turma Recursal do Juizado Especial Federal de São Paulo, 

por unanimidade, dar provimento ao recurso do INSS, reformando a sentença proferida nestes autos, nos termos do voto 

da Juíza Federal Relatora.  

Participaram do julgamento os Juízes Federais Dra. Rosa Maria Pedrassi de Souza, Dr. Marcelo Costenaro Cavali e Dra. 

Anita Villani. 

São Paulo, 10 de agosto de 2010. (data do julgamento). 

2007.63.01.093801-1 - ACÓRDÃO Nr. 6301264170/2010 - PAULO ROBERTO RODSENKO (ADV. SP135153 - 

MARCONDES PEREIRA ASSUNCAO, SP147276 - PAULO GUILHERME) X INSTITUTO NACIONAL DO 

SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE 

ATENDIMENTO SP (CENTRO) E SEU PROCURADOR CHEFE). 

2007.63.02.004535-9 - ACÓRDÃO Nr. 6301264175/2010 - MARIA RITA RODRIGUES DE SOUZA (ADV. 

SP080414 - MAURICIO DE OLIVEIRA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

(ADV./PROC. PROCURADORA-CHEFE DO INSS). 

2007.63.02.010310-4 - ACÓRDÃO Nr. 6301264179/2010 - ROGERIO GUIMARAES (ADV. SP223395 - 

FRANCISCO ACCACIO GILBERT DE SOUZA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. 

(PREVID) (ADV./PROC. PROCURADORA-CHEFE DO INSS). 

2007.63.02.012864-2 - ACÓRDÃO Nr. 6301264181/2010 - MARIA JOSE EVANGELISTA (ADV. SP228568 - 

DIEGO GONCALVES DE ABREU) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

(ADV./PROC. PROCURADORA-CHEFE DO INSS). 
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2007.63.04.000611-6 - ACÓRDÃO Nr. 6301264193/2010 - HELIO VITOR DO CARMO (ADV. SP124866 - IVAN 

MARQUES DOS SANTOS) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. 

GERENTE EXECUTIVO DO INSS EM CAMPINAS). 

2007.63.08.001233-4 - ACÓRDÃO Nr. 6301264207/2010 - JOSE VALDNEY DE LARA (ADV. SP128366 - JOSE 

BRUN JUNIOR) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC.  ISMAEL 

EVANGELISTA BENEVIDES MORAES E RODRIDO RIBEIRO D'AQUI). 

2007.63.08.001864-6 - ACÓRDÃO Nr. 6301264209/2010 - ELZA DOS SANTOS (ADV. SP128366 - JOSE BRUN 

JUNIOR) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC.  ISMAEL 

EVANGELISTA BENEVIDES MORAES E RODRIDO RIBEIRO D'AQUI). 

2007.63.08.004160-7 - ACÓRDÃO Nr. 6301264210/2010 - TEREZA ESTEVAM FERRARI (ADV. SP128366 - JOSE 

BRUN JUNIOR) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC.  ISMAEL 

EVANGELISTA BENEVIDES MORAES E RODRIDO RIBEIRO D'AQUI). 

2007.63.14.003129-7 - ACÓRDÃO Nr. 6301264215/2010 - ELISANGELA DE CASSIA SCARABELLA (ADV. 

SP220682 - ORLANDO RISSI JUNIOR); TEREZA RORATO SCARABELLA (ADV. SP220682 - ORLANDO RISSI 

JUNIOR) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. SP239163 - LUIS 

ANTONIO STRADIOTI). 

2007.63.17.001647-0 - ACÓRDÃO Nr. 6301264223/2010 - ORLANDO PAULO ROCHA (ADV. SP150126 - ELI 

AUGUSTO DA SILVA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. 

GERENTE EXECUTIVA DO INSS DE SANTO ANDRÉ). 

2008.63.02.003119-5 - ACÓRDÃO Nr. 6301264392/2010 - ANA MARIA DOS SANTOS AMANCIO (ADV. 

SP208708 - THIAGO ANTONIO QUARANTA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. 

(PREVID) (ADV./PROC. PROCURADORA-CHEFE DO INSS). 

2008.63.02.007627-0 - ACÓRDÃO Nr. 6301264422/2010 - DULCINEIA FERNANDES DA SILVA (ADV. SP170903 

- ANTONIO HARUMI SETO) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

(ADV./PROC. PROCURADORA-CHEFE DO INSS). 

2008.63.02.007643-9 - ACÓRDÃO Nr. 6301264443/2010 - MARIA EDUARDA DE SOUZA SANTOS (ADV. 

SP146300 - FABIANA VANCIM FRACHONE NEVES) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - 

I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. PROCURADORA-CHEFE DO INSS). 

2008.63.02.009797-2 - ACÓRDÃO Nr. 6301264487/2010 - MILTON MOREIRA (ADV. SP172782 - EDELSON 

GARCIA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. 

PROCURADORA-CHEFE DO INSS). 

2008.63.03.011397-4 - ACÓRDÃO Nr. 6301264492/2010 - DURVAL ANDRE SORGE (ADV. SP251271 - 

FABIANA DOS SANTOS VICENTE) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

(ADV./PROC. PROCURADOR-CHEFE). 

2008.63.04.003388-4 - ACÓRDÃO Nr. 6301264493/2010 - EVANDRO BATISTA DA SILVA - CURADORA - 

IRMÃ - VIRGINIA (ADV. SP225168 - ANA CAROLINA FONTANELLI) X INSTITUTO NACIONAL DO 

SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. GERENTE EXECUTIVO DO INSS EM CAMPINAS). 

2008.63.04.007316-0 - ACÓRDÃO Nr. 6301264501/2010 - FELICIANO ALVES DAS NEVES (ADV. SP203181 - 

LUCINEIDE FARIA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. 

GERENTE EXECUTIVO DO INSS EM CAMPINAS). 

2008.63.07.005834-2 - ACÓRDÃO Nr. 6301264515/2010 - MAICON DA SILVA RODRIGUES (ADV. SP229744 - 

ANDRE TAKASHI ONO) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. 

DR. FERNANDO FREZZA E DR. OLAVO CORREIA JR.). 

2008.63.08.000395-7 - ACÓRDÃO Nr. 6301264518/2010 - GABRIELY VITORIA CAMARGO FIORATO (ADV. 

SP196581 - DAVID VITORIO MINOSSI ZAINA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. 

(PREVID) (ADV./PROC.  ISMAEL EVANGELISTA BENEVIDES MORAES E RODRIDO RIBEIRO D'AQUI). 
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2008.63.08.003981-2 - ACÓRDÃO Nr. 6301264527/2010 - CARLOS EDUARDO RODRIGUES DA CRUZ (ADV. 

SP204683 - BRUNA ARRUDA DE CASTRO ALVES) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - 

I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC.  ISMAEL EVANGELISTA BENEVIDES MORAES E RODRIDO RIBEIRO 

D'AQUI). 

2008.63.08.005549-0 - ACÓRDÃO Nr. 6301264529/2010 - CLAUDIO DONIZETE LUIZ (ADV. SP204683 - 

BRUNA ARRUDA DE CASTRO ALVES) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

(ADV./PROC.  ISMAEL EVANGELISTA BENEVIDES MORAES E RODRIDO RIBEIRO D'AQUI). 

2008.63.17.004087-6 - ACÓRDÃO Nr. 6301264546/2010 - SEBASTIAO PINHEIRO DE MELO (ADV. SP088168 - 

MARIA LUCIA CARVALHO MIRANDA GARCIA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. 

(PREVID) (ADV./PROC. GERENTE EXECUTIVA DO INSS DE SANTO ANDRÉ). 

2009.63.02.003035-3 - ACÓRDÃO Nr. 6301264554/2010 - MARIA APARECIDA ANDRADE (ADV. SP067145 - 

CATARINA LUIZA RIZZARDO ROSSI) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

(ADV./PROC. PROCURADORA-CHEFE DO INSS). 

2009.63.02.003094-8 - ACÓRDÃO Nr. 6301264555/2010 - GONÇALINA GUIMARAES ALVES DA ROCHA 

(ADV. SP215399 - PATRICIA BALLERA VENDRAMINI) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - 

I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. PROCURADORA-CHEFE DO INSS). 

2009.63.02.004065-6 - ACÓRDÃO Nr. 6301264558/2010 - MARIA LUZIA DA SILVA (ADV. SP108170 - JOAO 

PEREIRA DA SILVA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. 

PROCURADORA-CHEFE DO INSS). 

2009.63.02.004248-3 - ACÓRDÃO Nr. 6301264559/2010 - MARIA APARECIDA COSTA CARDOSO (ADV. 

SP200482 - MILENE ANDRADE) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

(ADV./PROC. PROCURADORA-CHEFE DO INSS). 

2009.63.02.004497-2 - ACÓRDÃO Nr. 6301264578/2010 - JOANA DARC DE OLIVEIRA DOS SANTOS (ADV. 

SP108170 - JOAO PEREIRA DA SILVA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

(ADV./PROC. PROCURADORA-CHEFE DO INSS). 

2009.63.02.005705-0 - ACÓRDÃO Nr. 6301264584/2010 - JOSE BARBOSA DOS SANTOS (ADV. SP200476 - 

MARLEI MAZOTI) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. 

PROCURADORA-CHEFE DO INSS). 

2009.63.02.006914-2 - ACÓRDÃO Nr. 6301264591/2010 - MARIA ISABEL PRIOLI DE CASTILHO (ADV. 

SP150596 - ANA PAULA ACKEL RODRIGUES DE OLIVEIRA, SP160929 - GUSTAVO CABRAL DE 

OLIVEIRA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. 

PROCURADORA-CHEFE DO INSS). 

2009.63.02.007880-5 - ACÓRDÃO Nr. 6301264594/2010 - CLARICE CANDIDA VALADAO (ADV. SP090916 - 

HILARIO BOCCHI JUNIOR) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

(ADV./PROC. PROCURADORA-CHEFE DO INSS). 

2009.63.02.008069-1 - ACÓRDÃO Nr. 6301264596/2010 - CRISTIANE MARTINS GONCALVES (ADV. SP102743 

- EDNESIO GERALDO DE PAULA SILVA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. 

(PREVID) (ADV./PROC. PROCURADORA-CHEFE DO INSS).  

*** FIM *** 

2006.63.01.091637-0 - ACÓRDÃO Nr. 6301280824/2010 - ANA CLEDJA NOGUEIRA DE SOUZA (ADV. 

SP098137 - DIRCEU SCARIOT) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

(ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP (CENTRO) E SEU 

PROCURADOR CHEFE). III - EMENTA 

PREVIDENCIÁRIO. AUXÍLIO-DOENÇA. ALEGADA INCAPACIDADE TOTAL E PERMANENTE. LAUDOS 

PERICIAIS. INCAPACIDADE TOTAL E TEMPORÁRIA. APOSENTADORIA POR INVALIDEZ INDEVIDA. 

PRAZO PARA REAVALIAÇAO FIXADO PELO PERITO DESRESPEITADO. INDEVIDA CESSAÇÃO DO 

AUXÍLIO-DOENÇA. RESTABELECIMENTO DO BENEFÍCIO.  
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1. No caso em apreço, não vislumbro motivos para discordar das conclusões dos peritos, pois estas foram fundadas nos 

documentos médicos constantes nos autos, inclusive exames objetivos, expressamente mencionados nos laudos, bem 

como em exames clínicos realizados. Também não verifico contradições entre as informações constantes dos laudos 

aptas a ensejar dúvida em relação aos mesmos, o que afasta qualquer nulidade. De forma bem fundamentada, coerente e 

imparcial, concluíram que há incapacidade total e temporária para o exercício da atividade habitualmente exercida pela 

parte autora. Desta forma, em razão da ausência de incapacidade total e permanente, entendo pela improcedência do 

pedido de concessão do benefício de aposentadoria por invalidez em favor da recorrente.  

2. Por outro lado, observo que durante o trâmite do processo em primeira instância foram realizadas duas perícias por 

médicos ortopedistas. Na primeira, elaborada em 22/06/2007, foi constatada incapacidade total e temporária da parte 

autora para o exercício de sua atividade laborativa habitual e sugerida nova avaliação da incapacidade laborativa em 

06(seis) meses contados a partir da realização da perícia. Assim, em 05/05/2008 foi realizada nova perícia médica e 

constatada a persistência da incapacidade laborativa total e temporária anteriormente identificada, sugerindo o Sr. Perito 

a reavaliação da capacidade laborativa da parte autora em 1 ano (12 meses). Apesar disso, a Autarquia-ré cessou 

indevidamente a concessão do auxílio-doença NB nº. 560.103.249-8, em 17/11/2008.  

3. Conforme supra exposto, no novo laudo, elaborado em 05 de maio de 2008, foi estimado um prazo de 1 (um) ano 

para a realização de nova perícia, de modo que deve ser prestigiado o entendimento do perito. Considerando que o 

benefício foi cessado antes disso, entendo que a recorrente - que aguardou de boa-fé o trâmite processual - não pode ser 

penalizada pela demora no julgamento do recurso. Desta forma, defiro o restabelecimento do benefício anterior 

indevidamente cessado em 17/11/2008 (NB nº. 560.103.249-8), que deverá ser mantido até que seja realizada nova 

avaliação pelo INSS - a qual poderá ser realizada a qualquer tempo.  

4. Recurso parcialmente provido. 

IV - ACÓRDÃO 

Visto, relatado e discutido este processo, em que são partes as acima indicadas, decide a Terceira Turma Recursal do 

Juizado Especial Federal Cível da Terceira Região - Seção Judiciária de São Paulo, por unanimidade, dar parcial 

provimento ao recurso, nos termos do voto do Juiz Federal Relator. Participaram do julgamento os Sr(a)s. Juíze(a)s 

Federais Rosa Maria Pedrassi de Souza, Anita Villani e Marcelo Costenaro Cavali. 

São Paulo, 10 de agosto de 2010. (data de julgamento). 

2008.63.18.003649-3 - ACÓRDÃO Nr. 6301298034/2010 - LEONILDE PANDOLF DA SILVA (ADV. SP083366 - 

MARIA APARECIDA MASSANO GARCIA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. 

(PREVID) (ADV./PROC. PROCURADOR FEDERAL). III - EMENTA 

PREVIDENCIÁRIO. CONCESSÃO DE AUXÍLIO-DOENÇA OU APOSENTADORIA POR INVALIDEZ. 

CARACTERIZADA INCAPACIDADE TOTAL E PERMANENTE.. FIXAÇÃO DA DATA DE INÍCIO DO 

BENEFÍCIO NA DATA DE ENTRADA DO REQUERIMENTO ADMINISTRATIVO. PROVIMENTO DO 

RECURSO.   

1. Embora a constatação de incapacidade total e permanente apenas para a(s) atividade(s) laborativa(s) habitual(is) da 

parte autora em teoria implicaria, na verdade, em uma incapacidade parcial e permanente para o trabalho, levando-se 

em conta que o Juízo não está adstrito aos termos da perícia judicial nos termos do art. 436 do Código de Processo 

Civil, e considerando as condições pessoais da parte autora, como idade, grau de escolaridade, ocupação profissional e 

as limitações físicas que irão acompanhá-la em razão das doenças ou lesões de que é portadora, atestada pelo expert 

judicial, é pouco provável que possa ser reabilitada para o exercício de outra atividade profissional, motivo pelo qual 

entendo que a incapacidade da parte autora é permanente, absoluta e total.       

2. Assim, caracterizada a incapacidade total e permanente para o exercício de atividades laborativas, e comprovada a 

qualidade de segurado e o período de carência, de acordo com os documentos anexados aos autos, a parte autora, com 

base no laudo pericial elaborado, faz jus à concessão do benefício previdenciário de aposentadoria por invalidez a partir 

da DER (26/09/2006). 

3. Provimento do recurso. 

 

IV - ACÓRDÃO 

Visto, relatado e discutido este processo, em que são partes as acima indicadas, decide a Terceira Turma Recursal do 

Juizado Especial Federal da Terceira Região - Seção Judiciária de São Paulo, por maioria, dar provimento ao recurso da 

parte autora, nos termos do voto do Juiz Federal Relator. Vencida a Excelentíssima Senhora Juíza Federal Substituta 

Dra. Anita Villani, que votou pelo parcial provimento do recurso para concessão do benefício de auxílio-doença em 

favor da parte autora até sua reabilitação. Participaram do julgamento o(a)s Sr(a)s. Juíze(a)s Federais Rosa Maria 

Pedrassi de Souza, Anita Villani e Marcelo Costenaro Cavali.  

São Paulo, 10 de agosto de 2010. (data do julgamento). 
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APLICA-SE AOS PROCESSOS ABAIXO O SEGUINTE DISPOSITIVO: III - EMENTA  

PREVIDENCIÁRIO. BENEFÍCIO POR INCAPACIDADE. PRAZO MÍNIMO PARA AFERIÇÃO DA 

PERSISTÊNCIA DA INCAPACIDADE. BENEFÍCIO DE AUXÍLIO-DOENÇA. EFEMERIDADE. PRAZO MÍNIMO 

ESTIPULADO AFASTADO. PROVIMENTO PARCIAL DO RECURSO PARA REFORMA PARCIAL DA 

SENTENÇA. 

IV - ACÓRDÃO 

Visto, relatado e discutido este processo, em que são partes as acima indicadas, decide a Terceira Turma Recursal do 

Juizado Especial Federal Cível da Terceira Região - Seção Judiciária de São Paulo, por unanimidade, dar parcial 

provimento ao recurso, nos termos do voto do Juiz Federal Relator. Participaram do julgamento o(a)s Sr(a)s. Juíze(a)s 

Federais Rosa Maria Pedrassi de Souza, Anita Villani e Marcelo Costenaro Cavali. 

São Paulo, 10 de agosto de 2010. (data de julgamento). 

2009.63.02.000694-6 - ACÓRDÃO Nr. 6301284238/2010 - MARILDA APARECIDA CORREIA TAVARES (ADV. 

SP212737 - DANILA MANFRE NOGUEIRA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. 

(PREVID) (ADV./PROC. PROCURADORA-CHEFE DO INSS). 

2009.63.02.003488-7 - ACÓRDÃO Nr. 6301284337/2010 - ANTONIO RODRIGUES DOS SANTOS (ADV. 

SP171471 - JULIANA NEVES BARONE) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

(ADV./PROC. PROCURADORA-CHEFE DO INSS). 

2009.63.02.006954-3 - ACÓRDÃO Nr. 6301284366/2010 - MARILDA APARECIDA MARTINS MORETTO (ADV. 

SP178874 - GRACIA FERNANDES DOS SANTOS DE ALMEIDA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO 

SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. PROCURADORA-CHEFE DO INSS). 

2009.63.02.006123-4 - ACÓRDÃO Nr. 6301289014/2010 - ENIDETE HELENA DA SILVA (ADV. SP117599 - 

CARLOS ANDRE ZARA, SP189320 - PAULA FERRARI MICALI) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO 

SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. PROCURADORA-CHEFE DO INSS).  

*** FIM *** 

2009.63.02.006341-3 - ACÓRDÃO Nr. 6301289895/2010 - JOSE MARIA GOMES (ADV. SP253203 - BRUNO 

LOUZADA FRANCO, SP170930 - FABIO EDUARDO DE LAURENTIZ) X INSTITUTO NACIONAL DO 

SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. PROCURADORA-CHEFE DO INSS). III - EMENTA 

PREVIDENCIÁRIO. INCAPACIDADE PARCIAL E PERMANENTE. CARACTERIZADA INCAPACIDADE 

TOTAL E PERMANENTE. CONCESSÃO DE APOSENTADORIA POR INVALIDEZ. DATA DE INÍCIO DA 

INCAPACIDADE NÃO FIXADA PELO PERITO. FIXAÇÃO DA DATA DE INÍCIO DO BENEFÍCIO NA DATA 

DE ENTRADA DO REQUERIMENTO ADMINISTRATIVO. IMPOSSIBILIDADE. PARCIAL PROVIMENTO DO 

RECURSO.   

1. Embora a constatação de incapacidade total e permanente apenas para a(s) atividade(s) laborativa(s) habitual(is) da 

parte autora em teoria implicaria, na verdade, em uma incapacidade parcial e permanente para o trabalho, levando-se 

em conta que o Juízo não está adstrito aos termos da perícia judicial nos termos do art. 436 do Código de Processo 

Civil, e considerando as condições pessoais da parte autora, como idade, grau de escolaridade, ocupação profissional e 

as limitações físicas que irão acompanhá-la em razão das doenças ou lesões de que é portadora, atestada pelo expert 

judicial, é pouco provável que possa ser reabilitada para o exercício de outra atividade profissional, motivo pelo qual 

entendo que a incapacidade da parte autora é permanente, absoluta e total.       

2. Assim, caracterizada a incapacidade total e permanente para o exercício de atividades laborativas, e comprovada a 

qualidade de segurado e o período de carência, de acordo com os documentos anexados aos autos, a parte autora, com 

base no laudo pericial elaborado, faz jus à concessão do benefício previdenciário de aposentadoria por invalidez a partir 

da data de realização da perícia médica pelo perito de confiança do juízo de origem (07/07/2009), já que não foi 

possível a fixação da data de início da incapacidade.  

3. Parcial provimento do recurso. 

 

IV - ACÓRDÃO 

Visto, relatado e discutido este processo, em que são partes as acima indicadas, decide a Terceira Turma Recursal do 

Juizado Especial Federal da Terceira Região - Seção Judiciária de São Paulo, por maioria, dar parcial provimento ao 

recurso, nos termos do voto do Juiz Federal Relator. Vencida a Excelentíssima Senhora Juíza Federal Substituta Dra. 

Anita Villani, que votou pelo desprovimento do recurso. Participaram do julgamento o(a)s Sr(a)s. Juíze(a)s Federais 
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Rosa Maria Pedrassi de Souza, Anita Villani e Marcelo Costenaro Cavali.  

               São Paulo, 10 de agosto de 2010. (data do julgamento). 

2007.63.10.019134-4 - ACÓRDÃO Nr. 6301281414/2010 - HELENA BENEDITA DOS SANTOS (ADV. SP158011 - 

FERNANDO VALDRIGHI) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. 

REPRESENTANTE LEGAL). III - EMENTA 

PREVIDENCIÁRIO. BENEFÍCIO POR INCAPACIDADE. INCAPACIDADE PARCIAL E PERMANENTE. 

CONDIÇÕES PESSOAIS DA PARTE AUTORA. CONCEDIDO O BENEFÍCIO DE APOSENTADORIA POR 

INVALIDEZ. IMPROVIMENTO DO RECURSO DO INSS. DATA DE INÍCIO DA INCAPACIDADE FIXADA 

PELO PERITO. REQUERIMENTO ADMINISTRATIVO INDEVIDAMENTE INDEFERIDO. CONCESSÃO DO 

BENEFÍCIO A PARTIR DA DATA DO REQUERIMENTO ADMINISTRATIVO. PROVIMENTO AO RECURSO 

DA PARTE AUTORA. REFORMA PARCIAL DA SENTENÇA RECORRIDA. 

IV - ACÓRDÃO 

Visto, relatado e discutido este processo, em que são partes as acima indicadas, decide a Terceira Turma Recursal do 

Juizado Especial Federal Cível da Terceira Região - Seção Judiciária de São Paulo, por maioria, negar provimento ao 

recurso do INSS e, por unanimidade, dar provimento ao recurso da parte autora, nos termos do voto do Juiz Federal 

Relator. Vencida a Excelentíssima Senhora Juíza Federal Substituta Anita Villani, que votou pelo parcial provimento do 

recurso do INSS. Participaram do julgamento o(a)s Sr(a)s. Juíze(a)s Federais Rosa Maria Pedrassi de Souza, Anita 

Villani e Marcelo Costenaro Cavali. 

São Paulo, 10 de agosto de 2010. (data de julgamento). 

2007.63.18.000942-4 - ACÓRDÃO Nr. 6301282708/2010 - SONIA MARIA DE ALMEIDA PIRES (ADV. SP194657 

- JULIANA MOREIRA LANCE COLI) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

(ADV./PROC. PROCURADOR FEDERAL). III - EMENTA 

PREVIDENCIÁRIO. APOSENTADORIA POR INVALIDEZ. IMPOSSIBILIDADE DA FIXAÇÃO DA DATA DE 

INÍCIO DA INCAPACIDADE PELO PERITO. TERMO A QUO. DATA DE INÍCIO DO BENEFÍCIO FIXADA NA 

DATA DE ELABORAÇÃO DO LAUDO PERICIAL. PROVIMENTO PARCIAL DO RECURSO PARA REFORMA 

PARCIAL DA SENTENÇA. 

IV - ACÓRDÃO 

Visto, relatado e discutido este processo, em que são partes as acima indicadas, decide a Terceira Turma Recursal do 

Juizado Especial Federal Cível da Terceira Região - Seção Judiciária de São Paulo, por maioria, dar parcial provimento 

ao recurso do INSS,  para reformar parcialmente a sentença proferida em primeiro grau de jurisdição, alterando a data 

de início do benefício para a data da realização do laudo pericial em juízo, nos termos do voto do Juiz Federal Relator. 

Vencida a Excelentíssima Senhora Juíza Federal Substituta Dra. Anita Villani, que votou pelo provimento do recurso 

para a concessão do benefício de auxílio-doença até a reabilitação da parte autora. Participaram do julgamento o(a)s 

Sr(a)s. Juíze(a)s Federais Rosa Maria Pedrassi de Souza, Anita Villani e Marcelo Costenaro Cavali. 

São Paulo, 10 de agosto de 2010. (data de julgamento). 

2009.63.02.010876-7 - ACÓRDÃO Nr. 6301264599/2010 - MARILZA MESQUITA DE ALMEIDA PERDIGAO 

(ADV. SP174491 - ANDRÉ WADHY REBEHY, SP212245 - ENZO RODRIGO DE JESUS, SP212876 - ALLAN 

CARLOS MARCOLINO) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. 

PROCURADORA-CHEFE DO INSS). III - ACÓRDÃO 

Visto, relatado e discutido este processo, decide a Terceira Turma Recursal do Juizado Especial Federal de São Paulo, 

por unanimidade, dar parcial provimento ao recurso do INSS, nos termos do voto da Juíza Federal Relatora. 

Participaram do julgamento os Juízes Federais Dra. Rosa Maria Pedrassi de Souza, Dr. Marcelo Costenaro Cavali e Dra. 

Anita Villani. 

São Paulo, 10 de agosto de 2010. (data do julgamento). 

2009.63.02.009736-8 - ACÓRDÃO Nr. 6301289067/2010 - VALTER DA SILVA FERREIRA (ADV. SP209097 - 

GUILHERME HENRIQUE BARBOSA FIDELIS) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. 

(PREVID) (ADV./PROC. PROCURADORA-CHEFE DO INSS). III - EMENTA  

PREVIDENCIÁRIO. BENEFÍCIO POR INCAPACIDADE. JUROS DE MORA E CORREÇÃO MONETÁRIA PELO 

ART. 1º-F DA LEI Nº. 9.494/1997 (REDAÇÃO DADA PELA LEI Nº. 11.960/09). DEMANDA AJUIZADA APÓS 

30/06/2009.  APLICAÇÃO DOS JUROS DE MORA DE 0,5% AO MÊS. PARCIAL PROVIMENTO DO RECURSO 

PARA REFORMA PARCIAL DA SENTENÇA. 
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IV - ACÓRDÃO 

Visto, relatado e discutido este processo, em que são partes as acima indicadas, decide a Terceira Turma Recursal do 

Juizado Especial Federal Cível da Terceira Região - Seção Judiciária de São Paulo, por unanimidade, dar parcial 

provimento ao recurso, nos termos do voto do Juiz Federal Relator. Participaram do julgamento o(a)s Sr(a)s. Juíze(a)s 

Federais Rosa Maria Pedrassi de Souza, Anita Villani e Marcelo Costenaro Cavali. 

São Paulo, 10 de agosto de 2010. (data de julgamento). 

APLICA-SE AOS PROCESSOS ABAIXO O SEGUINTE DISPOSITIVO: III - EMENTA  

PREVIDENCIÁRIO. BENEFÍCIO POR INCAPACIDADE. JUROS DE MORA E CORREÇÃO MONETÁRIA PELO 

ART. 1º-F DA LEI Nº. 9.494/1997 (REDAÇÃO DADA PELA LEI Nº. 11.960/09). DEMANDA AJUIZADA APÓS 

30/06/2009.  APLICAÇÃO DOS JUROS DE MORA DE 0,5% AO MÊS. PRAZO MÍNIMO PARA AFERIÇÃO DA 

PERSISTÊNCIA DA INCAPACIDADE. BENEFÍCIO DE AUXÍLIO-DOENÇA. EFEMERIDADE. PRAZO MÍNIMO 

ESTIPULADO AFASTADO. PROVIMENTO PARCIAL AO RECURSO PARA REFORMA PARCIAL DA 

SENTENÇA. 

IV - ACÓRDÃO 

Visto, relatado e discutido este processo, em que são partes as acima indicadas, decide a Terceira Turma Recursal do 

Juizado Especial Federal Cível da Terceira Região - Seção Judiciária de São Paulo, por unanimidade, dar parcial 

provimento ao recurso, nos termos do voto do Juiz Federal Relator. Participaram do julgamento o(a)s Sr(a)s. Juíze(a)s 

Federais Rosa Maria Pedrassi de Souza, Anita Villani e Marcelo Costenaro Cavali. 

São Paulo, 10 de agosto de 2010. (data de julgamento). 

2009.63.02.007839-8 - ACÓRDÃO Nr. 6301284386/2010 - VALENTIM APARECIDO AFONSO (ADV. SP253266 - 

FABIO APARECIDO VENTURA TREVELIN) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. 

(PREVID) (ADV./PROC. PROCURADORA-CHEFE DO INSS). 

2009.63.02.010869-0 - ACÓRDÃO Nr. 6301284392/2010 - LUDOVINA CONCEICAO DE AZEVEDO (ADV. 

SP260140 - FLAVIA LOPES DE FARIA FERREIRA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. 

(PREVID) (ADV./PROC. PROCURADORA-CHEFE DO INSS). 

2009.63.02.011608-9 - ACÓRDÃO Nr. 6301284554/2010 - MARIA DOS ANJOS LAMOUNIER GIROTTO (ADV. 

SP178691 - DANIELA JERONIMO, SP201054 - LILIANE DEL GRANDE CLAÚDIO) X INSTITUTO NACIONAL 

DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. PROCURADORA-CHEFE DO INSS). 

2009.63.02.011982-0 - ACÓRDÃO Nr. 6301295583/2010 - ANDRE LUIS DANIEL (ADV. SP260413 - MAIKO DE 

LIMA COKELY, SP041496 - MARCOS ANTONIO GOMIERO COKELY, SP084557 - MARIA DE FATIMA 

AMARAL, SP236659 - MAYRA DE LIMA COKELY) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - 

I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. PROCURADORA-CHEFE DO INSS).  

*** FIM *** 

2008.63.17.001805-6 - ACÓRDÃO Nr. 6301288585/2010 - IZAIDA PIRES MANTOVANINI (ADV. SP166985 - 

ÉRICA FONTANA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. 

GERENTE EXECUTIVA DO INSS DE SANTO ANDRÉ). III - EMENTA 

PREVIDENCIÁRIO. AUXÍLIO-DOENÇA. INCAPACIDADE TOTAL E TEMPORÁRIA. CONDICIONAMENTO 

DA PERMANÊNCIA DO AUXÍLIO-DOENÇA ATÉ REABILITAÇÃO PROFISSIONAL DO BENEFICIÁRIO. 

IMPOSSIBILIDADE. DIREITO À REAVALIAÇÃO PERIÓDICA. PARCIAL PROVIMENTO DO RECURSO. 

IV - ACÓRDÃO 

Visto, relatado e discutido este processo, em que são partes as acima indicadas, decide a Terceira Turma Recursal do 

Juizado Especial Federal Cível da Terceira Região - Seção Judiciária de São Paulo, por unanimidade, dar parcial 

provimento ao recurso, nos termos do voto do Juiz Federal Relator. Participaram do julgamento o(a)s Sr(a)s. Juíze(a)s 

Federais Rosa Maria Pedrassi de Souza, Anita Villani e Marcelo Costenaro Cavali. 

São Paulo, 10 de agosto de 2010. (data de julgamento). 

APLICA-SE AOS PROCESSOS ABAIXO O SEGUINTE DISPOSITIVO: III - ACÓRDÃO 

Visto, relatado e discutido este processo, em que são partes as acima indicadas, decide a Terceira Turma Recursal do 

Juizado Especial Federal Cível da Terceira Região - Seção Judiciária de São Paulo, por unanimidade, negar provimento 

ao recurso, mantendo a sentença pelos próprios fundamentos, conforme artigos 46 e 82, § 5º da Lei nº 9.099/1995, nos 

termos do voto do Juiz Federal Relator. Participaram do julgamento o(a)s Sr(a)s. Juíze(a)s Federais Rosa Maria 
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Pedrassi de Souza, Anita Villani e Marcelo Costenaro Cavali. 

São Paulo, 10 de agosto de 2010. (data de julgamento). 

2006.63.05.001468-3 - ACÓRDÃO Nr. 6301280872/2010 - ANTONIA BERNARDES DOS SANTOS (ADV. 

SP185674 - MARCIA CLEIDE RIBEIRO PORTALUPPI) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - 

I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. PROCURADOR-CHEFE). 

2006.63.14.001198-1 - ACÓRDÃO Nr. 6301280920/2010 - JOSE APARECIDO BIGUETE (ADV. SP190192 - 

EMERSOM GONÇALVES BUENO, SP155747 - MATHEUS RICARDO BALDAN) X INSTITUTO NACIONAL 

DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. SP206215 - ALINE ANGÉLICA DE CARVALHO). 

2008.63.02.009361-9 - ACÓRDÃO Nr. 6301283409/2010 - ANISIO CHRESPIN (ADV. SP161110 - DANIELA 

VILELA PELOSO VASCONCELOS) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

(ADV./PROC. PROCURADORA-CHEFE DO INSS). 

2008.63.03.012183-1 - ACÓRDÃO Nr. 6301283423/2010 - JOSE POLTRONIERI (ADV. SP235790 - DOUGLAS 

SOBRAL LUZ) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. 

PROCURADOR-CHEFE). 

2009.63.02.004889-8 - ACÓRDÃO Nr. 6301283444/2010 - IRACEMA BORGES SANTOS (ADV. SP218064 - 

ALINE PATRICIA HERMINIO) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

(ADV./PROC. PROCURADORA-CHEFE DO INSS). 

2009.63.02.006475-2 - ACÓRDÃO Nr. 6301283449/2010 - SEBASTIAO PANDINI (ADV. SP136687 - MARTA 

BEVILACQUA DE CARVALHO) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

(ADV./PROC. PROCURADORA-CHEFE DO INSS). 

2009.63.02.006409-0 - ACÓRDÃO Nr. 6301288250/2010 - ANDREA CRISTINA MIGUEL (ADV. SP189429 - 

SANDRA MARA DOMINGOS) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

(ADV./PROC. PROCURADORA-CHEFE DO INSS). 

2008.63.08.000934-0 - ACÓRDÃO Nr. 6301283540/2010 - GILDECIO SOARES RODRIGUES (ADV. SP128366 - 

JOSE BRUN JUNIOR) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC.  

ISMAEL EVANGELISTA BENEVIDES MORAES E RODRIDO RIBEIRO D'AQUI). 

2008.63.08.002711-1 - ACÓRDÃO Nr. 6301283544/2010 - TEREZINHA RODRIGUES LOUREIRO (ADV. 

SP128366 - JOSE BRUN JUNIOR) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

(ADV./PROC.  ISMAEL EVANGELISTA BENEVIDES MORAES E RODRIDO RIBEIRO D'AQUI). 

2008.63.08.004421-2 - ACÓRDÃO Nr. 6301283649/2010 - ROSINA SILVA DOS SANTOS (ADV. SP172851 - 

ANDRE RICARDO DE OLIVEIRA, SP216808 - FELIPE FRANCISCO PARRA ALONSO) X INSTITUTO 

NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC.  ISMAEL EVANGELISTA BENEVIDES 

MORAES E RODRIDO RIBEIRO D'AQUI). 

2008.63.10.004628-2 - ACÓRDÃO Nr. 6301283730/2010 - NANCI APARECIDA DE LIMA VAROLI (ADV. 

SP202708 - IVANI BATISTA LISBOA CASTRO) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. 

(PREVID) (ADV./PROC. REPRESENTANTE LEGAL). 

2008.63.10.005528-3 - ACÓRDÃO Nr. 6301283731/2010 - UMBERTO CARLOS CAMPANA (ADV. SP074541 - 

JOSE APARECIDO BUIN) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. 

REPRESENTANTE LEGAL). 

2008.63.17.001100-1 - ACÓRDÃO Nr. 6301284561/2010 - RIVANILDO CIRILO DOS SANTOS (ADV. SP068622 - 

AIRTON GUIDOLIN) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. 

GERENTE EXECUTIVA DO INSS DE SANTO ANDRÉ). 

2008.63.17.000948-1 - ACÓRDÃO Nr. 6301288517/2010 - EDINALVA AUGUSTA DA SILVA (ADV. SP217880 - 

LUCIANA APARECIDA CUTIERI, SP264337 - VANESSA DA SILVA MONTEIRO) X INSTITUTO NACIONAL 

DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. GERENTE EXECUTIVA DO INSS DE SANTO 

ANDRÉ). 
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2008.63.17.001284-4 - ACÓRDÃO Nr. 6301288537/2010 - EZEQUIEL LOPES SOARES (ADV. SP173902 - 

LEONARDO CARLOS LOPES) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

(ADV./PROC. GERENTE EXECUTIVA DO INSS DE SANTO ANDRÉ). 

2008.63.17.002884-0 - ACÓRDÃO Nr. 6301288620/2010 - MARIA APARECIDA HONORATO DE OLIVEIRA 

(ADV. SP166985 - ÉRICA FONTANA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

(ADV./PROC. GERENTE EXECUTIVA DO INSS DE SANTO ANDRÉ). 

2008.63.17.003138-3 - ACÓRDÃO Nr. 6301288641/2010 - ZENILDA BRAGA DE SOUZA (ADV. SP106860 - 

NADIR AMBROSIO GONCALVES LUZ) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

(ADV./PROC. GERENTE EXECUTIVA DO INSS DE SANTO ANDRÉ). 

2008.63.18.002239-1 - ACÓRDÃO Nr. 6301288990/2010 - VERA LUCIA MENA RAMIRES (ADV. SP204715 - 

MARCIO ALEXANDRE PORTO, SP056182 - JOSE CARLOS CACERES MUNHOZ, SP225156 - ADRIANA 

FURTADO SANTOS) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. 

PROCURADOR FEDERAL).  

*** FIM *** 

2008.63.10.003076-6 - ACÓRDÃO Nr. 6301283728/2010 - MARIA EVA DE JESUS SILVA (ADV. SP224033 - 

RENATA AUGUSTA RE) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. 

REPRESENTANTE LEGAL). III - ACÓRDÃO 

Visto, relatado e discutido este processo, em que são partes as acima indicadas, decide a Terceira Turma Recursal do 

Juizado Especial Federal Cível da Terceira Região - Seção Judiciária de São Paulo, por unanimidade, negar provimento 

ao recurso, mantendo a sentença pelos próprios fundamentos, conforme artigos 46 e 82, § 5º da Lei nº 9.099/1995, nos 

termos do voto do Juiz Federal Relator. Participaram do julgamento o(a)s Sr(a)s. Juíze(a)s Federais Rosa Maria 

Pedrassi de Souza, Anita Villani e Marcelo Costenaro Cavali. 

São Paulo, 10 de agosto de 2010. (data de julgamento). 

2007.63.10.014675-2 - ACÓRDÃO Nr. 6301281307/2010 - VIRGINIA MENDES BORGES FERNANDES (ADV. 

SP202708 - IVANI BATISTA LISBOA CASTRO) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. 

(PREVID) (ADV./PROC. REPRESENTANTE LEGAL). III - ACÓRDÃO 

Visto, relatado e discutido este processo, em que são partes as acima indicadas, decide a Terceira Turma Recursal do 

Juizado Especial Federal Cível da Terceira Região - Seção Judiciária de São Paulo, por maioria, negar provimento ao 

recurso, mantendo a sentença pelos próprios fundamentos, conforme artigos 46 e 82, § 5º da Lei nº 9.099/1995, nos 

termos do voto do Juiz Federal Relator. Vencida a Excelentíssima Senhora Juíza Federal Substituta Anita Villani que 

votou pelo parcial provimento do recurso. Participaram do julgamento o(a)s Sr(a)s. Juíze(a)s Federais Rosa Maria 

Pedrassi de Souza, Anita Villani e Marcelo Costenaro Cavali. 

São Paulo, 10 de agosto de 2010. (data de julgamento). 

APLICA-SE AOS PROCESSOS ABAIXO O SEGUINTE DISPOSITIVO: III - ACÓRDÃO 

Visto, relatado e discutido este processo, decide a Terceira Turma Recursal do Juizado Especial Federal de São Paulo, 

por unanimidade, negar provimento ao recurso do INSS, nos termos do voto da Juíza Federal Relatora. 

Participaram do julgamento os Juízes Federais Dra. Rosa Maria Pedrassi de Souza, Dr. Marcelo Costenaro Cavali e Dra. 

Anita Villani. 

São Paulo, 10 de agosto de 2010. (data do julgamento). 

2009.63.02.004732-8 - ACÓRDÃO Nr. 6301264750/2010 - MATEUS LUIS THOMAZ (ADV. SP088236 - ANTONIO 

APARECIDO BRUSTELLO, SP253322 - JOSÉ RUBENS MAZER, SP273479 - BRUNA GRAZIELE RODRIGUES) 

X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. PROCURADORA-CHEFE 

DO INSS). 

2009.63.02.003074-2 - ACÓRDÃO Nr. 6301264751/2010 - ANGELA JOSEFA VICENTE AUGUSTO (ADV. 

SP207304 - FERNANDO RICARDO CORREA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. 

(PREVID) (ADV./PROC. PROCURADORA-CHEFE DO INSS). 



DIÁRIO ELETRÔNICO DA JUSTIÇA FEDERAL DA 3ª REGIÃO Data de Divulgação: 17/09/2010 71/734 

2009.63.02.001912-6 - ACÓRDÃO Nr. 6301264752/2010 - TERESA DE MORA GALATE (ADV. SP067145 - 

CATARINA LUIZA RIZZARDO ROSSI) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

(ADV./PROC. PROCURADORA-CHEFE DO INSS). 

2008.63.02.013589-4 - ACÓRDÃO Nr. 6301264755/2010 - SOLANGE MELO DE ALMEIDA (ADV. SP236343 - 

EDSON LUIZ DE FIGUEIREDO) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

(ADV./PROC. PROCURADORA-CHEFE DO INSS). 

2008.63.02.010092-2 - ACÓRDÃO Nr. 6301264756/2010 - ANTONIA ALVES DE OLIVEIRA (ADV. SP236343 - 

EDSON LUIZ DE FIGUEIREDO, SP144467E - CARMEN SILVIA PEREIRA) X INSTITUTO NACIONAL DO 

SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. PROCURADORA-CHEFE DO INSS). 

2008.63.02.008992-6 - ACÓRDÃO Nr. 6301264757/2010 - VANDERLEI PANTOZZI (ADV. SP253678 - 

MARCELA BERGAMO MORILHA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

(ADV./PROC. PROCURADORA-CHEFE DO INSS). 

2008.63.02.008786-3 - ACÓRDÃO Nr. 6301264758/2010 - INEZ APARECIDA DE QUEIROZ (ADV. SP258155 - 

HELOISA ASSIS HERNANDES) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

(ADV./PROC. PROCURADORA-CHEFE DO INSS). 

2008.63.02.008174-5 - ACÓRDÃO Nr. 6301264759/2010 - NAYARA MARIA FELIPE (ADV. SP185866 - CARLA 

FERNANDA ALVES TREMESCHIN) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

(ADV./PROC. PROCURADORA-CHEFE DO INSS). 

2008.63.02.003464-0 - ACÓRDÃO Nr. 6301264760/2010 - ANTONIO DOS REIS DA SILVA (ADV. SP090916 - 

HILARIO BOCCHI JUNIOR) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

(ADV./PROC. PROCURADORA-CHEFE DO INSS). 

2008.63.02.001109-3 - ACÓRDÃO Nr. 6301264761/2010 - CRISTIAN HENRIQUE GABRIEL (ADV. SP169705 - 

JULIO CESAR PIRANI) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. 

PROCURADORA-CHEFE DO INSS). 

2008.63.02.000896-3 - ACÓRDÃO Nr. 6301264762/2010 - JONEY CARDOSO DA SILVA (ADV. SP206462 - LUIZ 

ARTHUR PACHECO) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. 

PROCURADORA-CHEFE DO INSS). 

2008.63.02.000825-2 - ACÓRDÃO Nr. 6301264763/2010 - MARIA APARECIDA MIRANDA (ADV. SP236343 - 

EDSON LUIZ DE FIGUEIREDO) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

(ADV./PROC. PROCURADORA-CHEFE DO INSS). 

2009.63.02.005703-6 - ACÓRDÃO Nr. 6301264894/2010 - ISMENIA SANTOS CORDEIRO (ADV. SP236343 - 

EDSON LUIZ DE FIGUEIREDO) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

(ADV./PROC. PROCURADORA-CHEFE DO INSS). 

2007.63.02.015513-0 - ACÓRDÃO Nr. 6301265192/2010 - JOVITA DOS SANTOS CARASSATO (ADV. SP108170 

- JOAO PEREIRA DA SILVA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

(ADV./PROC. PROCURADORA-CHEFE DO INSS). 

2007.63.02.014443-0 - ACÓRDÃO Nr. 6301265193/2010 - AUGUSTA SCHIMID GOMES (ADV. SP108170 - JOAO 

PEREIRA DA SILVA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. 

PROCURADORA-CHEFE DO INSS). 

2007.63.02.011528-3 - ACÓRDÃO Nr. 6301265196/2010 - IVONE RODRIGUES (ADV. SP153619 - ANTONIO 

ALVES DE SENA NETO) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. 

PROCURADORA-CHEFE DO INSS). 

2007.63.02.009587-9 - ACÓRDÃO Nr. 6301265199/2010 - ANTONIA RAMOS DE OLIVEIRA (ADV. SP104129 - 

BENEDITO BUCK) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. 

PROCURADORA-CHEFE DO INSS). 
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2007.63.02.009465-6 - ACÓRDÃO Nr. 6301265200/2010 - ARIOSVALDO ALVES DE OLIVEIRA (ADV. SP167813 

- HELENI BERNARDON) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. 

PROCURADORA-CHEFE DO INSS). 

2007.63.02.006388-0 - ACÓRDÃO Nr. 6301265201/2010 - AMAURI RIBEIRO (ADV. SP026063 - LUIS 

NORBERTO ANZANELLO MANELLA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

(ADV./PROC. PROCURADORA-CHEFE DO INSS). 

2007.63.02.002521-0 - ACÓRDÃO Nr. 6301265202/2010 - GEOVANNA APARECIDA DE JESUS CARVALHO 

(ADV. SP094585 - MARINES AUGUSTO DOS SANTOS DE ARVELOS) X INSTITUTO NACIONAL DO 

SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. PROCURADORA-CHEFE DO INSS). 

2007.63.02.000781-4 - ACÓRDÃO Nr. 6301265203/2010 - JULIANA PASSAGEM (ADV. SP109697 - LUCIA 

HELENA FIOCCO GIRARDI) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

(ADV./PROC. PROCURADORA-CHEFE DO INSS). 

2007.63.02.000775-9 - ACÓRDÃO Nr. 6301265204/2010 - RICARDO ALEXANDRE DE OLIVEIRA MOTTA 

(ADV. SP190766 - ROBERTA CRISTINA CELSO MOTA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - 

I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. PROCURADORA-CHEFE DO INSS). 

2006.63.02.018473-2 - ACÓRDÃO Nr. 6301265205/2010 - JUCILEY BATISTA (ADV. SP170903 - ANTONIO 

HARUMI SETO) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. 

PROCURADORA-CHEFE DO INSS). 

2006.63.02.016215-3 - ACÓRDÃO Nr. 6301265207/2010 - CICERO APARECIDO ALEXANDRE (ADV. SP218064 

- ALINE PATRICIA HERMINIO) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

(ADV./PROC. PROCURADORA-CHEFE DO INSS). 

2006.63.02.016184-7 - ACÓRDÃO Nr. 6301265208/2010 - DELCIA DE SOUZA CARVALHO (ADV. SP135486 - 

RENATA APARECIDA MELLO DE SOUZA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. 

(PREVID) (ADV./PROC. PROCURADORA-CHEFE DO INSS). 

2006.63.02.015779-0 - ACÓRDÃO Nr. 6301265209/2010 - RAUL DOS SANTOS MACHADO (ADV. SP208708 - 

THIAGO ANTONIO QUARANTA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

(ADV./PROC. PROCURADORA-CHEFE DO INSS). 

2006.63.02.010873-0 - ACÓRDÃO Nr. 6301265210/2010 - LUIZ FELIPE DA SILVA (ADV. SP226684 - MARCELO 

BOMBONATO MINGOSSI) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

(ADV./PROC. PROCURADORA-CHEFE DO INSS).  

*** FIM *** 

2007.63.11.007099-9 - ACÓRDÃO Nr. 6301280697/2010 - EDINA SIMOES DA SILVA (ADV. SP093821 - 

RICARDO FABIANI DE OLIVEIRA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

(ADV./PROC. ). III - EMENTA 

PREVIDENCIÁRIO. REVISÃO DE BENEFÍCIO. MAJORAÇÃO DE COEFICIENTE DE CÁLCULO DE PENSÃO 

A PARTIR DA EDIÇÃO DA LEI Nº 9.032/95. IMPOSSIBILIDADE. APLICAÇÃO DOS ÍNDICES QUE 

CORRIGIRAM OS TETOS MÁXIMOS, TRAZIDOS PELAS EC 20/98 E 41/2003. SENTENÇA MANTIDA. 

1. As disposições constantes na Lei n.º 9.032/95 referem-se apenas aos benefícios concedidos após sua vigência, não se 

aplicando aos benefícios em manutenção quando da entrada em vigor da referida lei, concedidos em conformidade com 

a legislação anterior - Aplicação do princípio "tempus regit actum". Precedente: STF, 470244/RJ. Recurso do autor a 

que se nega provimento. 

2. No tocante à discussão acerca da não-aplicação de um limite ao salário-de-benefício, bem como à RMI, tem-se que a 

fixação de limites máximos (tetos) é constitucional, porque atende ao princípio do equilíbrio financeiro e atuarial que 

rege o Regime Geral da Previdência Social - RGPS, a teor do art. 201, caput da CF/88. 

3.A fixação de tetos objetiva racionalizar o sistema previdenciário, porquanto é necessário delimitar os valores máximos 

que podem ser suportados pelo RGPS, evitando-se, dessa forma, déficits operacionais. Assim não se pode considerar 

inconstitucionais os artigos 29 e 41 da lei  8.213/91 em suas redações originais. 

4.Precedentes do Supremo Tribunal Federal e do Superior Tribunal de Justiça. 

5. Recurso conhecido e não provido. 
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IV - ACÓRDÃO 

Vistos, relatados e discutidos estes autos eletrônicos, em que são partes as acima indicadas, decide a Terceira Turma 

Recursal Cível do Juizado Especial Federal da Terceira Região - Seção Judiciária de São Paulo, por unanimidade, negar 

provimento ao recurso da parte autora, nos termos do voto da Relatora. Participaram do julgamento os(as) 

Excelentíssimos(as) Juízes(as) Federais Rosa Maria Pedrassi de Souza, Anita Villani e Marcelo Costenaro Cavali. 

São Paulo, 10 de agosto de 2010 (data do julgamento). 

APLICA-SE AOS PROCESSOS ABAIXO O SEGUINTE DISPOSITIVO: III - EMENTA 

EMENTA: AÇÃO PROCESSADA SOB O RITO DOS JUIZADOS ESPECIAIS FEDERAIS. RECURSO DE 

SENTENÇA. MANUTENÇÃO DO JULGAMENTO. INTELIGÊNCIA DO ART. 46 DA LEI Nº 9.099/95, 

COMBINADO COM A LEI Nº 10.352/2.001. 

1. Sentença proferida em ação processada sob o rito dos Juizados Especiais Federais. 

2. Recurso de sentença. 

3. Incidência do art. 46, da Lei nº 9.099/95, combinado com a Lei nº 10.352/2.001. 

4. Desprovimento ao recurso de sentença. 

IV - ACÓRDÃO 

Visto, relatado e discutido este processo, decide a Terceira Turma Recursal do Juizado Especial Federal de São Paulo, 

por unanimidade, negar provimento ao recurso, nos termos do voto da Juíza Federal Relatora. Participaram do 

julgamento os(as) Excelentíssimos(as) Juízes(as) Federais Rosa Maria Pedrassi de Souza, Anita Villani e Marcelo 

Costenaro Cavali. 

São Paulo, 10 de agosto de 2010 (data do julgamento). 

2008.63.11.007620-9 - ACÓRDÃO Nr. 6301265226/2010 - ANTONIO LUIZ ALVES NETTO (ADV. SP132186 - 

JOSE HENRIQUE COELHO) X UNIÃO FEDERAL (PFN) (ADV./PROC. DR. LUIZ FERNANDO SERRA MOURA 

CORREIA). 

2007.63.11.010157-1 - ACÓRDÃO Nr. 6301265227/2010 - FERNANDO CESAR LOPES (ADV. SP132186 - JOSE 

HENRIQUE COELHO) X UNIÃO FEDERAL (PFN) (ADV./PROC. DR. LUIZ FERNANDO SERRA MOURA 

CORREIA). 

2007.63.11.010154-6 - ACÓRDÃO Nr. 6301265228/2010 - RONALDO VICENTE (ADV. SP132186 - JOSE 

HENRIQUE COELHO) X UNIÃO FEDERAL (PFN) (ADV./PROC. DR. LUIZ FERNANDO SERRA MOURA 

CORREIA). 

2008.63.11.005062-2 - ACÓRDÃO Nr. 6301265222/2010 - ELIZEU TEIXEIRA (ADV. SP132186 - JOSE 

HENRIQUE COELHO, SP191005 - MARCUS ANTONIO COELHO) X UNIÃO FEDERAL (PFN) (ADV./PROC. 

DR. LUIZ FERNANDO SERRA MOURA CORREIA). 

2008.63.11.003105-6 - ACÓRDÃO Nr. 6301265223/2010 - LUIZ DE SOUZA (ADV. SP132186 - JOSE HENRIQUE 

COELHO) X UNIÃO FEDERAL (PFN) (ADV./PROC. DR. LUIZ FERNANDO SERRA MOURA CORREIA). 

2007.63.11.011772-4 - ACÓRDÃO Nr. 6301265224/2010 - RUTE ROMAY SILVA (ADV. SP132186 - JOSE 

HENRIQUE COELHO) X UNIÃO FEDERAL (PFN) (ADV./PROC. DR. LUIZ FERNANDO SERRA MOURA 

CORREIA). 

2007.63.11.011718-9 - ACÓRDÃO Nr. 6301265225/2010 - JORGE PINHEIRO GONCALVES (ADV. SP132186 - 

JOSE HENRIQUE COELHO) X UNIÃO FEDERAL (PFN) (ADV./PROC. DR. LUIZ FERNANDO SERRA MOURA 

CORREIA).  

*** FIM *** 

APLICA-SE AOS PROCESSOS ABAIXO O SEGUINTE DISPOSITIVO: III - EMENTA 
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EMENTA: AÇÃO PROCESSADA SOB O RITO DOS JUIZADOS ESPECIAIS FEDERAIS. RECURSO DE 

SENTENÇA. MANUTENÇÃO DO JULGAMENTO. INTELIGÊNCIA DO ART. 46 DA LEI Nº 9.099/95, 

COMBINADO COM A LEI Nº 10.352/2.001. HONORÁRIOS ADVOCATÍCIOS. 

1. Sentença proferida em ação processada sob o rito dos Juizados Especiais Federais. 

2. Recurso de sentença. 

3. Incidência do art. 46, da Lei nº 9.099/95, combinado com a Lei nº 10.352/2.001. 

4. Desprovimento ao recurso de sentença. 

5. Imposição de pagamento de honorários advocatícios. 

IV - ACÓRDÃO 

Visto, relatado e discutido este processo, decide a Terceira Turma Recursal do Juizado Especial Federal de São Paulo, 

por unanimidade, negar provimento ao recurso, nos termos do voto da Juíza Federal Relatora.  

Participaram do julgamento os Juízes Federais Dra. Rosa Maria Pedrassi de Souza, Dr. Marcelo Costenaro Cavali e Dra. 

Anita Villani. 

São Paulo, 10 de agosto de 2010. (data do julgamento). 

2005.63.04.014884-4 - ACÓRDÃO Nr. 6301263994/2010 - INEZ DE SOUZA (ADV. SP153313 - FERNANDO 

RAMOS DE CAMARGO) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. 

GERENTE EXECUTIVO DO INSS EM CAMPINAS); ADELINA IMPS BRIZOLA (ADV./PROC. SP167015 - 

MAURÍCIO SANTALUCIA FRANCHIM). 

2009.63.03.005865-7 - ACÓRDÃO Nr. 6301264600/2010 - ANNA DO PRADO MENDES DA SILVA (ADV. 

SP264644 - VALERIA QUITERIO CAPELI) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. 

(PREVID) (ADV./PROC. PROCURADOR-CHEFE). 

2009.63.05.000984-6 - ACÓRDÃO Nr. 6301264607/2010 - MARLI MENDES DE ALMEIDA (ADV. SP177945 - 

ALINE ORSETTI NOBRE) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. 

PROCURADOR-CHEFE). 

2009.63.11.003425-6 - ACÓRDÃO Nr. 6301264619/2010 - NILCEIA VEIGA DEBS (ADV. SP244257 - VAGNER 

LUIZ DA SILVA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. ). 

2007.63.03.001402-5 - ACÓRDÃO Nr. 6301264710/2010 - ASSIS PINTO ALENCAR (ADV. SP199844 - NILZA 

BATISTA SILVA MARCON) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

(ADV./PROC. PROCURADOR-CHEFE). 

2007.63.01.091827-9 - ACÓRDÃO Nr. 6301264711/2010 - PALMIRA DE MORAES MILANI (ADV. SP188538 - 

MARIA APARECIDA PEREIRA FAIOCK DE ANDRADE  MENEZES, SP162352 - SIMONE RIBEIRO) X 

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE 

AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP (CENTRO) E SEU PROCURADOR CHEFE). 

2007.63.01.075061-7 - ACÓRDÃO Nr. 6301264712/2010 - MARIA LUIZA LIMA DA SILVA (ADV. SP272535 - 

MARLI ROMERO DE ARRUDA, SP085155 - CLOVIS LOPES DE ARRUDA) X INSTITUTO NACIONAL DO 

SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE 

ATENDIMENTO SP (CENTRO) E SEU PROCURADOR CHEFE). 

2007.63.01.064369-2 - ACÓRDÃO Nr. 6301264713/2010 - CINTIA LAURENIA GOMES DE SOUZA (ADV. 

SP059462 - MARIO SOARES FERNANDES, SP174858 - ELIUDE ANA DE SANTANA DIPARDO) X INSTITUTO 

NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE 

AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP (CENTRO) E SEU PROCURADOR CHEFE). 

2007.63.01.047460-2 - ACÓRDÃO Nr. 6301264715/2010 - VILMA DA CRUZ (ADV. SP036063 - EDELI DOS 

SANTOS SILVA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. CHEFE 

DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP (CENTRO) E SEU PROCURADOR CHEFE). 
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2007.63.01.026960-5 - ACÓRDÃO Nr. 6301264716/2010 - LYDIA BECASSI (ADV. SP080804 - ANTONIO 

MAURO CELESTINO) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. 

CHEFE DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP (CENTRO) E SEU PROCURADOR CHEFE). 

2007.63.01.026876-5 - ACÓRDÃO Nr. 6301264717/2010 - JESSICA APARECIDA PORTELLA COSTA (ADV. 

SP180168 - VALDINÉIA AQUINO DA MATTA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. 

(PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP (CENTRO) E SEU 

PROCURADOR CHEFE). 

2007.63.01.023680-6 - ACÓRDÃO Nr. 6301264718/2010 - LUIZA NORMA PIZAN VITTORI (ADV. SP137688 - 

ANDREA VISCONTI CAVALCANTI DA SILVA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. 

(PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP (CENTRO) E SEU 

PROCURADOR CHEFE). 

2007.63.01.008834-9 - ACÓRDÃO Nr. 6301264719/2010 - ANATILDE DE OLIVEIRA (ADV. SP188637 - 

TATIANA REGINA SOUZA SILVA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

(ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP (CENTRO) E SEU 

PROCURADOR CHEFE). 

2007.63.01.001716-1 - ACÓRDÃO Nr. 6301264720/2010 - ANA DE ARAUJO ROCHA (ADV. SP109144 - JOSE 

VICENTE DE SOUZA, SP269693 - MARCOS RAUL DE ALMEIDA SOUZA) X INSTITUTO NACIONAL DO 

SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. SP204799 - GUILHERME PINATO SATO); REGIANE 

ARAÚJO DE MIRANDA (ADV./PROC. ); LETÍCIA ARAÚJO DE MIRANDA (REP. ANA DE ARAÚJO ROCHA) 

(ADV./PROC. ). 

2006.63.15.010085-8 - ACÓRDÃO Nr. 6301264721/2010 - JOSE APARECIDO DA COSTA (ADV. SP088761 - 

JOSE CARLOS GALLO) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. 

MIRELA LORDELO ARMENTANO TARGINO). 

2006.63.15.007053-2 - ACÓRDÃO Nr. 6301264722/2010 - DURVALINA MAURICIO DO ROSARIO (ADV. 

SP065877 - NILTON ALBERTO SPINARDI ANTUNES) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - 

I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. MIRELA LORDELO ARMENTANO TARGINO); ANTONIO DOMINGUES DA 

CRUZ JUNIOR (ADV./PROC. ). 

2006.63.15.004903-8 - ACÓRDÃO Nr. 6301264723/2010 - CECILIA DE ARRUDA CARDOSO (ADV. SP111575 - 

LEA LOPES ANTUNES) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. 

MIRELA LORDELO ARMENTANO TARGINO). 

2006.63.14.002783-6 - ACÓRDÃO Nr. 6301264724/2010 - LARISSA CRISTINA LOPES (ADV. SP217149 - 

DOUGLAS DE MORAES NORBEATO, SP167429 - MARIO GARRIDO NETO) X INSTITUTO NACIONAL DO 

SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. SP206215 - ALINE ANGÉLICA DE CARVALHO). 

2006.63.09.005718-8 - ACÓRDÃO Nr. 6301264726/2010 - LOURDES MARIA CRUZ (ADV. SP186299 - ANGELA 

FABIANA QUIRINO DE OLIVEIRA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

(ADV./PROC. PROCURADOR FEDERAL). 

2006.63.09.005233-6 - ACÓRDÃO Nr. 6301264727/2010 - ADEZIA MARIA DE LIMA (ADV. SP125910 - 

JOAQUIM FERNANDES MACIEL) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

(ADV./PROC. PROCURADOR FEDERAL). 

2006.63.09.004456-0 - ACÓRDÃO Nr. 6301264728/2010 - MARIA DE LOURDES DA SILVA CRUZ (ADV. 

SP125910 - JOAQUIM FERNANDES MACIEL) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. 

(PREVID) (ADV./PROC. PROCURADOR FEDERAL). 

2006.63.09.004204-5 - ACÓRDÃO Nr. 6301264729/2010 - GUSTAVO H. V. MENDES REPR. POR SUA MÃE 

VIVIANE VALENÇA (ADV. SP146840 - ANA LUCIA PATRICIA DE VASCONCELOS) X INSTITUTO 

NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. PROCURADOR FEDERAL); TALITA 

ZUCOLOTTO MENDES (ADV./PROC. ); CAMILA ZUCOLOTTO MENDES (ADV./PROC. ). 
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2006.63.07.003553-9 - ACÓRDÃO Nr. 6301264731/2010 - RUTH DE ALMEIDA (ADV. SP110874 - JOSE 

VANDERLEI BATISTA DA SILVA); BRUNA GIOVANA ALMEIDA DE CAMARGO (ADV. SP110874 - JOSE 

VANDERLEI BATISTA DA SILVA); ESTEFANI JHENIFER DE ALMEIDA CAMARGO (ADV. SP110874 - JOSE 

VANDERLEI BATISTA DA SILVA); MARIA VITORIA ALMEIDA DE CAMARGO (ADV. SP110874 - JOSE 

VANDERLEI BATISTA DA SILVA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

(ADV./PROC. DR. FERNANDO FREZZA E DR. OLAVO CORREIA JR.). 

2006.63.03.006921-6 - ACÓRDÃO Nr. 6301264732/2010 - ZAIRA PIRES PINTO DE ARAUJO (ADV. SP198803 - 

LUCIMARA PORCEL) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. 

PROCURADOR-CHEFE). 

2006.63.01.093860-2 - ACÓRDÃO Nr. 6301264733/2010 - ANATALINO VIEIRA DOS SANTOS (ADV. SP166984 - 

ÉRICA ALVES RODRIGUES, SP180681 - ELAINE CRISTINA CARIS); IZAURA LEITE VIEIRA (ADV. 

SP166984 - ÉRICA ALVES RODRIGUES, SP180681 - ELAINE CRISTINA CARIS) X INSTITUTO NACIONAL 

DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE 

ATENDIMENTO SP (CENTRO) E SEU PROCURADOR CHEFE). 

2006.63.01.087245-7 - ACÓRDÃO Nr. 6301264735/2010 - CREUZA ROSA DE JESUS (ADV. SP146187 - LAIS 

EUN JUNG KIM) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. CHEFE 

DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP (CENTRO) E SEU PROCURADOR CHEFE). 

2006.63.01.085367-0 - ACÓRDÃO Nr. 6301264736/2010 - IZABEL CANDIDA ALVES DA SILVA (ADV. 

SP180861 - IZIDORIO PEREIRA DA SILVA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. 

(PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP (CENTRO) E SEU 

PROCURADOR CHEFE). 

2006.63.01.083190-0 - ACÓRDÃO Nr. 6301264737/2010 - MARIA JOSE SANTOS BARBOSA (ADV. SP244440 - 

NIVALDO SILVA PEREIRA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

(ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP (CENTRO) E SEU 

PROCURADOR CHEFE). 

2006.63.01.074345-1 - ACÓRDÃO Nr. 6301264738/2010 - MARIA VANDA FERNANDES GARCIA DE JESUS 

(ADV. SP187618 - MÁRCIA REGINA DE OLIVEIRA RADZEVICIUS SERRO, SP160796 - VIVIAN GENARO, 

SP183583 - MÁRCIO ANTÔNIO DA PAZ) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

(ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP (CENTRO) E SEU 

PROCURADOR CHEFE). 

2008.63.17.002832-3 - ACÓRDÃO Nr. 6301264542/2010 - LUCIANA MARIA DE SOUZA (ADV. SP228885 - JOSE 

SELSO BARBOSA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. 

GERENTE EXECUTIVA DO INSS DE SANTO ANDRÉ). 

2008.63.17.009382-0 - ACÓRDÃO Nr. 6301264547/2010 - VINICIUS TEIXEIRA DOS SANTOS (ADV. SP164298 - 

VANESSA CRISTINA MARTINS) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

(ADV./PROC. GERENTE EXECUTIVA DO INSS DE SANTO ANDRÉ). 

2009.63.08.001410-8 - ACÓRDÃO Nr. 6301264609/2010 - RICARDO HENRIQUE DA SILVA (ADV. SP233382 - 

PATRICIA SABRINA GOMES) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

(ADV./PROC.  ISMAEL EVANGELISTA BENEVIDES MORAES E RODRIDO RIBEIRO D'AQUI). 

2009.63.08.002197-6 - ACÓRDÃO Nr. 6301264611/2010 - WASHINGTON DA CONCEICAO DO SACRAMENTO 

(ADV. SP279576 - JONATHAN KSTNER, SP282063 - DANILO SANTIAGO LOFIEGO PERES) X INSTITUTO 

NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC.  ISMAEL EVANGELISTA BENEVIDES 

MORAES E RODRIDO RIBEIRO D'AQUI). 

2009.63.08.003308-5 - ACÓRDÃO Nr. 6301264615/2010 - ILAIDE RODRIGUES DE ALMEIDA (ADV. SP181775 - 

CÁSSIA FERNANDA DA SILVA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

(ADV./PROC.  ISMAEL EVANGELISTA BENEVIDES MORAES E RODRIDO RIBEIRO D'AQUI). 

2009.63.08.004035-1 - ACÓRDÃO Nr. 6301264617/2010 - EVA CEARA (ADV. SP261822 - THIAGO ROCHA 

CONTRUCCI, SP263345 - CARLOS HUMBERTO CAVALHEIRO) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO 
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SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC.  ISMAEL EVANGELISTA BENEVIDES MORAES E RODRIDO 

RIBEIRO D'AQUI). 

2009.63.17.001651-9 - ACÓRDÃO Nr. 6301264620/2010 - WELLINGTON MACEDO DA SILVA (ADV. SP202553 

- TATIANE LOPES BORGES) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

(ADV./PROC. GERENTE EXECUTIVA DO INSS DE SANTO ANDRÉ).  

*** FIM *** 

2009.63.17.003398-0 - ACÓRDÃO Nr. 6301299919/2010 - ANA ROSA DE OLIVEIRA (ADV. SP125436 - 

ADRIANE BRAMANTE DE CASTRO LADENTHIN) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - 

I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. GERENTE EXECUTIVA DO INSS DE SANTO ANDRÉ). III - ACÓRDÃO 

Visto, relatado e discutido este processo, em que são partes as acima indicadas, decide a Terceira Turma Recursal do 

Juizado Especial Federal Cível da Terceira Região - Seção Judiciária de São Paulo, por unanimidade, quanto ao mérito, 

negar provimento ao recurso do INSS, mantendo a sentença pelos próprios fundamentos, conforme artigos 46 e 82, § 5º 

da Lei nº 9.099/1995, nos termos do voto da Excelentíssima Senhora Juíza Federal Relatora Anita Villani, e, por 

maioria, determinar remessa de cópias das petições apresentadas pelo patrono da recorrente (Dr. Danilo Perez Garcia, 

OAB/SP nº 195.512), tanto neste processo como no de nº 2007.63.17.008224-6, ao Conselho de Ética da OAB/SP, para 

que, soberanamente, examine a conduta do advogado. Participaram do julgamento o(a)s Sr(a)s. Juíze(a)s Federais Rosa 

Maria Pedrassi de Souza, Anita Villani e Marcelo Costenaro Cavali.  

São Paulo, 10 de agosto de 2010. (data de julgamento). 

APLICA-SE AOS PROCESSOS ABAIXO O SEGUINTE DISPOSITIVO: III - EMENTA 

RECURSO DE SENTENÇA. PREVIDENCIÁRIO. REVISÃO. INCLUSÃO DO 13º NO PERÍODO BÁSICO DE 

CÁLCULO. IMPOSSIBILIDADE. RECURSO NÃO PROVIDO. 

1. A partir da data da publicação da Lei nº 8.870/94 (16.04.1994), o décimo terceiro salário (gratificação natalina) foi 

expressamente excluído do período básico de cálculo dos benefícios. 

2. Impossibilidade do acolhimento da pretensão mesmo se o benefício foi concedido segundo as regras constantes das 

redações originárias das Leis nº 8212/91 e nº 8213/91.  

3. Precedente da Turma Nacional de Uniformização de Jurisprudência dos Juizados Especiais Federais - TNU. 

4. Recurso conhecido e não provido. 

 

IV - ACÓRDÃO 

Vistos, relatados e discutidos estes autos eletrônicos, em que são partes as acima indicadas, decide a Terceira Turma 

Recursal Cível do Juizado Especial Federal da Terceira Região - Seção Judiciária de São Paulo, por unanimidade, negar 

provimento ao recurso da parte autora, nos termos do voto do voto da Relatora. Participaram do julgamento os(as) 

Excelentíssimos(as) Juízes(as) Federais Rosa Maria Pedrassi de Souza, Anita Villani e Marcelo Costenaro Cavali. 

São Paulo, 10 de agosto de 2010 (data do julgamento). 

2010.63.19.001307-1 - ACÓRDÃO Nr. 6301280751/2010 - OSWALDO DUTRA DA SILVA (ADV. SP083710 - 

JOAO DUTRA DA COSTA NETO) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

(ADV./PROC. SP172472 - ENI APARECIDA PARENTE, SP247892 - TIAGO PEREZIN PIFFER). 

2010.63.04.000135-0 - ACÓRDÃO Nr. 6301280752/2010 - MARIA APARECIDA ASTOLFI DE MORAIS (ADV. 

SP146298 - ERAZÊ SUTTI) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. 

GERENTE EXECUTIVO DO INSS EM CAMPINAS). 

2010.63.03.000253-8 - ACÓRDÃO Nr. 6301280753/2010 - JUVENTINA DE MATOS SILVEIRA LEITE (ADV. 

SP187942 - ADRIANO MELLEGA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

(ADV./PROC. PROCURADOR-CHEFE). 

2010.63.03.000239-3 - ACÓRDÃO Nr. 6301280754/2010 - PAULO ROBERTO NORATO (ADV. SP153313 - 

FERNANDO RAMOS DE CAMARGO) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

(ADV./PROC. PROCURADOR-CHEFE). 

2009.63.19.005714-0 - ACÓRDÃO Nr. 6301280755/2010 - MARIA HELENA TORRES GIMENES (ADV. SP256716 

- GLAUBER GUILHERME BELARMINO, SP273959 - ALBERTO AUGUSTO REDONDO DE SOUZA) X 
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INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. SP172472 - ENI APARECIDA 

PARENTE, SP247892 - TIAGO PEREZIN PIFFER). 

2009.63.11.008597-5 - ACÓRDÃO Nr. 6301280756/2010 - ABRAHAO DOS SANTOS (ADV. SP018455 - 

ANTELINO ALENCAR DORES) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

(ADV./PROC. ). 

2009.63.11.008268-8 - ACÓRDÃO Nr. 6301280757/2010 - WALDIR MATEUS (ADV. SP159869 - SHIRLEY 

VALENCIA QUINTAS DIAS DOS SANTOS) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. 

(PREVID) (ADV./PROC. ). 

2009.63.11.008097-7 - ACÓRDÃO Nr. 6301280758/2010 - FABIO DA SILVA (ADV. SP251230 - ANA PAULA 

SILVA BORGOMONI) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. ). 

2009.63.11.007729-2 - ACÓRDÃO Nr. 6301280759/2010 - WALTER CARDOSO DOS SANTOS (ADV. SP215263 - 

LUIZ CLAUDIO JARDIM FONSECA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

(ADV./PROC. ). 

2009.63.11.007691-3 - ACÓRDÃO Nr. 6301280761/2010 - CARLOS EDUARDO RODRIGUES (ADV. SP156166 - 

CARLOS RENATO GONÇALVES DOMINGOS) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. 

(PREVID) (ADV./PROC. ). 

2009.63.11.007665-2 - ACÓRDÃO Nr. 6301280762/2010 - JOSE DE CARVALHO (ADV. SP040112 - NILTON 

JUSTO) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. ). 

2009.63.11.007222-1 - ACÓRDÃO Nr. 6301280763/2010 - FLAVIO INACIO (ADV. SP085846 - MARIA TERESA 

TADEU ALMEIDA, SP133396 - ANA LUCIA ALMEIDA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - 

I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. ). 

2009.63.11.006860-6 - ACÓRDÃO Nr. 6301280764/2010 - MANOEL MIRANDA DE OLIVEIRA (ADV. SP025771 - 

MARIA ISABEL DE FIGUEIREDO CARVALHO, SP187681 - ELIZANGELA APARECIDA PEDRO) X 

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. ). 

2009.63.11.006604-0 - ACÓRDÃO Nr. 6301280765/2010 - ELIO LIDIO DA LUZ (ADV. SP219457 - CHRISTIANE 

SANTOS LUZ) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. ). 

2009.63.11.005891-1 - ACÓRDÃO Nr. 6301280766/2010 - ROBERTO EDIO DE SOUZA (ADV. SP156166 - 

CARLOS RENATO GONÇALVES DOMINGOS) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. 

(PREVID) (ADV./PROC. ). 

2009.63.11.004718-4 - ACÓRDÃO Nr. 6301280767/2010 - JOSE DOS SANTOS NUNES (ADV. SP204287 - FÁBIO 

EDUARDO MARTINS SOLITO) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

(ADV./PROC. ). 

2009.63.11.004671-4 - ACÓRDÃO Nr. 6301280769/2010 - VALDINIR DE SOUZA FREITAS (ADV. SP098327 - 

ENZO SCIANNELLI, SP093357 - JOSE ABILIO LOPES) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - 

I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. ). 

2009.63.11.003930-8 - ACÓRDÃO Nr. 6301280770/2010 - WANDERLEY GONCALVES DE OLIVEIRA (ADV. 

SP204287 - FÁBIO EDUARDO MARTINS SOLITO) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. 

(PREVID) (ADV./PROC. ). 

2009.63.11.002715-0 - ACÓRDÃO Nr. 6301280772/2010 - EMILIO LUIS RAMOS (ADV. SP182964 - RUTH 

COELHO MONTEIRO) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. ). 

2009.63.11.002714-8 - ACÓRDÃO Nr. 6301280774/2010 - DAIR MORALES (ADV. SP156166 - CARLOS 

RENATO GONÇALVES DOMINGOS) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

(ADV./PROC. ). 
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2009.63.04.007547-0 - ACÓRDÃO Nr. 6301280776/2010 - AMILAR MARTINS MARCHI (ADV. SP146298 - 

ERAZÊ SUTTI) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. GERENTE 

EXECUTIVO DO INSS EM CAMPINAS). 

2009.63.04.007433-7 - ACÓRDÃO Nr. 6301280777/2010 - JOAQUIM ROBERTO GOMES DO COUTO (ADV. 

SP146298 - ERAZÊ SUTTI) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. 

GERENTE EXECUTIVO DO INSS EM CAMPINAS). 

2009.63.04.007129-4 - ACÓRDÃO Nr. 6301280778/2010 - EDELCIO PAGANI BARBOSA (ADV. SP146298 - 

ERAZÊ SUTTI) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. GERENTE 

EXECUTIVO DO INSS EM CAMPINAS). 

2009.63.04.007093-9 - ACÓRDÃO Nr. 6301280779/2010 - EDIS JESUS VILA (ADV. SP146298 - ERAZÊ SUTTI) X 

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. GERENTE EXECUTIVO DO 

INSS EM CAMPINAS). 

2009.63.04.006953-6 - ACÓRDÃO Nr. 6301280780/2010 - OSMAR GALLI (ADV. SP146298 - ERAZÊ SUTTI) X 

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. GERENTE EXECUTIVO DO 

INSS EM CAMPINAS). 

2009.63.04.006900-7 - ACÓRDÃO Nr. 6301280782/2010 - SEBASTIÃO PIRES ARRUDA (ADV. SP146298 - 

ERAZÊ SUTTI) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. GERENTE 

EXECUTIVO DO INSS EM CAMPINAS). 

2009.63.04.006871-4 - ACÓRDÃO Nr. 6301280784/2010 - GILBERTO RAMOS DA SILVA (ADV. SP146298 - 

ERAZÊ SUTTI) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. GERENTE 

EXECUTIVO DO INSS EM CAMPINAS). 

2009.63.04.006769-2 - ACÓRDÃO Nr. 6301280785/2010 - PAULO PRUDENCIO VILELA (ADV. SP146298 - 

ERAZÊ SUTTI) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. GERENTE 

EXECUTIVO DO INSS EM CAMPINAS). 

2009.63.04.006736-9 - ACÓRDÃO Nr. 6301280786/2010 - MANOEL VIEIRA (ADV. SP146298 - ERAZÊ SUTTI) X 

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. GERENTE EXECUTIVO DO 

INSS EM CAMPINAS). 

2009.63.04.006706-0 - ACÓRDÃO Nr. 6301280787/2010 - JOSE APARECIDO BORGES DE CARVALHO (ADV. 

SP146298 - ERAZÊ SUTTI) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. 

GERENTE EXECUTIVO DO INSS EM CAMPINAS). 

2009.63.04.006594-4 - ACÓRDÃO Nr. 6301280788/2010 - MOACIR BATISTA OLIVEIRA (ADV. SP146298 - 

ERAZÊ SUTTI) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. GERENTE 

EXECUTIVO DO INSS EM CAMPINAS). 

2009.63.04.006574-9 - ACÓRDÃO Nr. 6301280789/2010 - ISAURA DE LIMA (ADV. SP146298 - ERAZÊ SUTTI) 

X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. GERENTE EXECUTIVO 

DO INSS EM CAMPINAS). 

2009.63.04.005958-0 - ACÓRDÃO Nr. 6301280790/2010 - BENEDITO CATARINO DE MORAIS (ADV. SP159484 

- THAÍS MELLO CARDOSO) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

(ADV./PROC. GERENTE EXECUTIVO DO INSS EM CAMPINAS). 

2009.63.04.005935-0 - ACÓRDÃO Nr. 6301280791/2010 - ORLANDO JULIANO FILHO (ADV. SP207212 - 

MÁRCIO ANTÔNIO DONIZETI DECRECI) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. 

(PREVID) (ADV./PROC. GERENTE EXECUTIVO DO INSS EM CAMPINAS). 

2009.63.04.005005-9 - ACÓRDÃO Nr. 6301280792/2010 - ALTEVIR BIANCHINI (ADV. SP187672 - ANTONIO 

DONIZETE ALVES DE ARAÚJO) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

(ADV./PROC. GERENTE EXECUTIVO DO INSS EM CAMPINAS). 
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2009.63.04.004082-0 - ACÓRDÃO Nr. 6301280793/2010 - IDALINA CASARIN BEGO (ADV. SP086621 - NANCI 

DA SILVA LATERZA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. 

GERENTE EXECUTIVO DO INSS EM CAMPINAS). 

2009.63.04.004022-4 - ACÓRDÃO Nr. 6301280794/2010 - JOSE GOMES DE OLIVEIRA (ADV. SP159484 - THAÍS 

MELLO CARDOSO) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. 

GERENTE EXECUTIVO DO INSS EM CAMPINAS). 

2009.63.04.003834-5 - ACÓRDÃO Nr. 6301280795/2010 - VANDERLEY DONOLA (ADV. SP276354 - SAMARA 

REGINA JACITTI) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. 

GERENTE EXECUTIVO DO INSS EM CAMPINAS). 

2009.63.03.010789-9 - ACÓRDÃO Nr. 6301280796/2010 - ANTONIO MACHADO FERREIRA (ADV. SP214806 - 

GISELA SCHINCARIOL FERRARI, SP272676 - HELIO ANTONIO MARTINI JUNIOR) X INSTITUTO 

NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. PROCURADOR-CHEFE). 

2009.63.03.010786-3 - ACÓRDÃO Nr. 6301280797/2010 - JOSIAS NUNES DA SILVA (ADV. SP268785 - 

FERNANDA MINNITTI) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. 

PROCURADOR-CHEFE). 

2009.63.03.010374-2 - ACÓRDÃO Nr. 6301280798/2010 - FRANCISCO RODRIGUES DE CAMARGO (ADV. 

SP215270 - PAULO FRANCHI NETTO) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

(ADV./PROC. PROCURADOR-CHEFE). 

2009.63.01.019084-0 - ACÓRDÃO Nr. 6301280799/2010 - HELENO RICARDO DOS SANTOS (ADV. SP091726 - 

AMÉLIA CARVALHO) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. 

CHEFE DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP (CENTRO) E SEU PROCURADOR CHEFE). 

2008.63.06.010720-4 - ACÓRDÃO Nr. 6301280800/2010 - ARY ANTONIO NADER (ADV. SP166911 - MAURICIO 

ALVAREZ MATEOS, SP207633 - SERGIO RICARDO ZEPELIM, SP235602 - MARIA CAROLINA ALVAREZ 

MATEOS) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. 

PROCURADOR). 

2008.63.04.005594-6 - ACÓRDÃO Nr. 6301280801/2010 - DIMAS DE MATTOS PRADO (ADV. SP225168 - ANA 

CAROLINA FONTANELLI) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

(ADV./PROC. GERENTE EXECUTIVO DO INSS EM CAMPINAS). 

2008.63.04.005092-4 - ACÓRDÃO Nr. 6301280802/2010 - VERA LUCIA MAZZI MOZELA (ADV. SP225168 - 

ANA CAROLINA FONTANELLI) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

(ADV./PROC. GERENTE EXECUTIVO DO INSS EM CAMPINAS). 

2007.63.11.011426-7 - ACÓRDÃO Nr. 6301280803/2010 - EDMUNDO ALVES DA SILVA (ADV. SP156166 - 

CARLOS RENATO GONÇALVES DOMINGOS) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. 

(PREVID) (ADV./PROC. ).  

*** FIM *** 

APLICA-SE AOS PROCESSOS ABAIXO O SEGUINTE DISPOSITIVO: III - ACÓRDÃO 

Visto, relatado e discutido este processo, em que são partes as acima indicadas, decide a Terceira Turma Recursal do 

Juizado Especial Federal Cível da Terceira Região - Seção Judiciária de São Paulo, por maioria, negar provimento ao 

recurso, mantendo a sentença pelos próprios fundamentos, conforme artigos 46 e 82, § 5º da Lei nº 9.099/1995, nos 

termos do voto do Juiz Federal Relator. Vencida a Excelentíssima Senhora Juíza Federal Substituta Anita Villani, que 

votou pelo parcial provimento do recurso. Participaram do julgamento o(a)s Sr(a)s. Juíze(a)s Federais Rosa Maria 

Pedrassi de Souza, Anita Villani e Marcelo Costenaro Cavali. 

São Paulo, 10 de agosto de 2010. (data de julgamento). 

2007.63.01.027058-9 - ACÓRDÃO Nr. 6301281188/2010 - VIVALDO DAMASCENO DE SOUZA (ADV. SP189121 

- WILLIAM OLIVEIRA CARDOSO) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

(ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP (CENTRO) E SEU 

PROCURADOR CHEFE). 
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2007.63.18.002879-0 - ACÓRDÃO Nr. 6301283198/2010 - FLORISA ALVES DA SILVA DO NASCIMENTO 

(ADV. SP059615 - ELIANA LIBANIA PIMENTA, SP142772 - ADALGISA GASPAR) X INSTITUTO NACIONAL 

DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. PROCURADOR FEDERAL). 

2008.63.02.005991-0 - ACÓRDÃO Nr. 6301283264/2010 - JOSE GONÇALVES DE AZEVEDO (ADV. SP157298 - 

SIMONE MARIA ROMANO DE OLIVEIRA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. 

(PREVID) (ADV./PROC. PROCURADORA-CHEFE DO INSS). 

2008.63.06.011472-5 - ACÓRDÃO Nr. 6301283542/2010 - JOSE HILTON DA SILVA SANTOS (ADV. SP166911 - 

MAURICIO ALVAREZ MATEOS, SP207633 - SERGIO RICARDO ZEPELIM) X INSTITUTO NACIONAL DO 

SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. PROCURADOR). 

2008.63.10.000049-0 - ACÓRDÃO Nr. 6301283703/2010 - IRINEU RAIMUNDO COSTOLA (ADV. SP110242 - 

SILVIA REGINA DE PAULA E SILVA ALBERTIN) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. 

(PREVID) (ADV./PROC. REPRESENTANTE LEGAL). 

2008.63.10.002050-5 - ACÓRDÃO Nr. 6301283709/2010 - MARIA ODETE ROSA CONTIERO (ADV. SP086814 - 

JOAO ANTONIO FARIAS DE S R BATISTA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. 

(PREVID) (ADV./PROC. REPRESENTANTE LEGAL).  

*** FIM *** 

2009.63.11.005109-6 - ACÓRDÃO Nr. 6301280705/2010 - ALOISIO TEIXEIRA DE GODOI (ADV. SP188769 - 

MARCIO ANDRE RODRIGUES MARCOS) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. 

(PREVID) (ADV./PROC. ). IV - ACÓRDÃO 

Vistos, relatados e discutidos estes autos eletrônicos, em que são partes as acima indicadas, decide a Terceira Turma 

Recursal Cível do Juizado Especial Federal da Terceira Região - Seção Judiciária de São Paulo, por unanimidade, negar 

provimento ao recurso, nos termos do voto da Relatora. Participaram do julgamento os(as) Excelentíssimos(as) 

Juízes(as) Federais Rosa Maria Pedrassi de Souza, Anita Villani e Marcelo Costenaro Cavali. 

São Paulo, 10 de agosto de 2010 (data do julgamento). 

2008.63.18.002223-8 - ACÓRDÃO Nr. 6301264549/2010 - APARECIDA ODETE FERREIRA (ADV. SP171464 - 

IONE GRANERO CAPEL DE ANDRADE) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. 

(PREVID) (ADV./PROC. PROCURADOR FEDERAL); RAQUEL CRISTINA MARANGONI (ADV./PROC. 

SP153687 - JOSÉ NUNES DE OLIVEIRA JÚNIOR); JESSICA BEATRIZ E FREITAS MARANGONI (ADV./PROC. 

SP153687 - JOSÉ NUNES DE OLIVEIRA JÚNIOR); ISADORA CRISTINA DE FREITAS MARANGONI 

(ADV./PROC. SP153687 - JOSÉ NUNES DE OLIVEIRA JÚNIOR). III - EMENTA 

EMENTA: AÇÃO PROCESSADA SOB O RITO DOS JUIZADOS ESPECIAIS FEDERAIS. RECURSO DE 

SENTENÇA. MANUTENÇÃO DO JULGAMENTO. INTELIGÊNCIA DO ART. 46 DA LEI Nº 9.099/95, 

COMBINADO COM A LEI Nº 10.352/2.001. HONORÁRIOS ADVOCATÍCIOS. 

1. Sentença proferida em ação processada sob o rito dos Juizados Especiais Federais. 

2. Recurso de sentença. 

3. Incidência do art. 46, da Lei nº 9.099/95, combinado com a Lei nº 10.352/2.001. 

4. Desprovimento ao recurso de sentença. 

5. Imposição de pagamento de honorários advocatícios. 

6. Isenção da verba honorária em caso de recurso interposto por parte beneficiária da Assistência Judiciária Gratuita. 

IV - ACÓRDÃO 

Visto, relatado e discutido este processo, decide a Terceira Turma Recursal do Juizado Especial Federal de São Paulo, 

por unanimidade, negar provimento ao recurso da parte autora, nos termos do voto da Juíza Federal Relatora. 

Participaram do julgamento os Juízes Federais Dra. Rosa Maria Pedrassi de Souza, Dr. Marcelo Costenaro Cavali e Dra. 

Anita Villani. 

São Paulo, 10 de agosto de 2010. (data do julgamento). 
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APLICA-SE AOS PROCESSOS ABAIXO O SEGUINTE DISPOSITIVO: III - ACÓRDÃO 

Visto, relatado e discutido este processo, em que são partes as acima indicadas, decide a Terceira Turma Recursal do 

Juizado Especial Federal Cível da Terceira Região - Seção Judiciária de São Paulo, por unanimidade, negar provimento 

ao recurso, nos termos do voto do Juiz Federal Relator. Participaram do julgamento os Srs. Juízes Federais Rosa Maria 

Pedrassi de Souza, Anita Villani e Marcelo Costenaro Cavali. 

São Paulo, 10 de agosto de 2010. (data de julgamento). 

2008.63.10.005346-8 - ACÓRDÃO Nr. 6301283546/2010 - SIDNEIA DONATO (ADV. SP186072 - KELI CRISTINA 

MONTEBELO NUNES) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. 

REPRESENTANTE LEGAL). 

2008.63.07.004813-0 - ACÓRDÃO Nr. 6301283640/2010 - ODAIR JOSE DE OLIVEIRA (ADV. SP198579 - 

SABRINA DELAQUA PENA MORAES) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

(ADV./PROC. DR. FERNANDO FREZZA E DR. OLAVO CORREIA JR.). 

2008.63.08.002602-7 - ACÓRDÃO Nr. 6301283642/2010 - DERNIVAL PEREIRA DA SILVA (ADV. SP132513 - 

OTAVIO TURCATO FILHO, SP233037 - TIAGO DE CAMARGO ESCOBAR GAVIÃO) X INSTITUTO 

NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC.  ISMAEL EVANGELISTA BENEVIDES 

MORAES E RODRIDO RIBEIRO D'AQUI). 

2008.63.07.005713-1 - ACÓRDÃO Nr. 6301283644/2010 - CLEUSA MARIA OLIVEIRA DA SILVA (ADV. 

SP215451 - EDIVAN AUGUSTO MILANEZ BERTIN) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - 

I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. DR. FERNANDO FREZZA E DR. OLAVO CORREIA JR.). 

2008.63.08.006033-3 - ACÓRDÃO Nr. 6301283654/2010 - MARIA APARECIDA FERREIRA BORGES (ADV. 

SP181775 - CÁSSIA FERNANDA DA SILVA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. 

(PREVID) (ADV./PROC.  ISMAEL EVANGELISTA BENEVIDES MORAES E RODRIDO RIBEIRO D'AQUI). 

2009.63.04.006126-4 - ACÓRDÃO Nr. 6301283815/2010 - DEVANIR PORFIRIO PAULINO (ADV. SP085825 - 

MARGARETE DAVI MADUREIRA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

(ADV./PROC. GERENTE EXECUTIVO DO INSS EM CAMPINAS).  

*** FIM *** 

2008.63.02.002529-8 - ACÓRDÃO Nr. 6301295580/2010 - CIRENEA CABECA FAVARO (ADV. SP200476 - 

MARLEI MAZOTI) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. 

PROCURADORA-CHEFE DO INSS). III - ACÓRDÃO 

Visto, relatado e discutido este processo, em que são partes as acima indicadas, decide a Terceira Turma Recursal do 

Juizado Especial Federal Cível da Terceira Região - Seção Judiciária de São Paulo, por unanimidade, negar provimento 

ao recurso do INSS, mantendo a sentença pelos próprios fundamentos, conforme artigos 46 e 82, § 5º da Lei nº 

9.099/1995, nos termos do voto do Juiz Federal Relator. Participaram do julgamento o(a)s Sr(a)s. Juíze(a)s Federais 

Rosa Maria Pedrassi de Souza, Anita Villani e Marcelo Costenaro Cavali.  

São Paulo, 10 de agosto de 2010. (data de julgamento). 

APLICA-SE AOS PROCESSOS ABAIXO O SEGUINTE DISPOSITIVO: III - EMENTA 

EMENTA: AÇÃO PROCESSADA SOB O RITO DOS JUIZADOS ESPECIAIS FEDERAIS. RECURSO DE 

SENTENÇA. MANUTENÇÃO DO JULGAMENTO. INTELIGÊNCIA DO ART. 46 DA LEI Nº 9.099/95, 

COMBINADO COM A LEI Nº 10.352/2.001. HONORÁRIOS ADVOCATÍCIOS. 

1. Sentença proferida em ação processada sob o rito dos Juizados Especiais Federais. 

2. Recurso de sentença. 

3. Incidência do art. 46, da Lei nº 9.099/95, combinado com a Lei nº 10.352/2.001. 

4. Desprovimento ao recurso de sentença. 

5. Imposição de pagamento de honorários advocatícios. 

IV - ACÓRDÃO 

Visto, relatado e discutido este processo, decide a Terceira Turma Recursal do Juizado Especial Federal de São Paulo, 

por unanimidade, negar provimento ao recurso, nos termos do voto da Juíza Federal Relatora. Participaram do 

julgamento os Juízes Federais Dra. Rosa Maria Pedrassi de Souza, Dr. Marcelo Costenaro Cavali e Dra. Anita Villani. 
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São Paulo, 10 de agosto de 2010. (data do julgamento). 

2007.63.17.003090-8 - ACÓRDÃO Nr. 6301264224/2010 - VERA LUCIA DOS SANTOS TAVARES (ADV. 

SP125436 - ADRIANE BRAMANTE DE CASTRO LADENTHIN); VIVIANE ARAUJO ALVARES (ADV. 

SP125436 - ADRIANE BRAMANTE DE CASTRO LADENTHIN) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO 

SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. GERENTE EXECUTIVA DO INSS DE SANTO ANDRÉ). 

2008.63.01.019343-5 - ACÓRDÃO Nr. 6301264371/2010 - ANDREA APARECIDA DE LIMA (ADV. SP187886 - 

MIRIAN MIRAS SANCHES); FLADIANA APARECIDA LIMA DOS SANTOS (ADV. SP187886 - MIRIAN 

MIRAS SANCHES); JOAQUIM DE LIMA SANTOS (ADV. SP187886 - MIRIAN MIRAS SANCHES) X 

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE 

AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP (CENTRO) E SEU PROCURADOR CHEFE); FLADIANA APARECIDA 

LIMA DOS SANTOS (ADV./PROC. SP187886 - MIRIAN MIRAS SANCHES); JOAQUIM DE LIMA SANTOS 

(ADV./PROC. SP187886 - MIRIAN MIRAS SANCHES). 

2008.63.02.009421-1 - ACÓRDÃO Nr. 6301264484/2010 - MARIA DE LOURDES SILVA MUNIZ BARRETO 

(ADV. SP143305 - JURANDIR ROCHA RIBEIRO, SP256355 - CAROLINA REIS E SILVA) X INSTITUTO 

NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. PROCURADORA-CHEFE DO INSS). 

2008.63.14.000925-9 - ACÓRDÃO Nr. 6301264535/2010 - CLEONICE GARAVELO DA CRUZ (ADV. SP155747 - 

MATHEUS RICARDO BALDAN) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

(ADV./PROC. SP239163 - LUIS ANTONIO STRADIOTI). 

2009.63.11.003270-3 - ACÓRDÃO Nr. 6301265238/2010 - DAVID VIEIRA DOS SANTOS (ADV. SP133464 - 

GIOVANIA DE SOUZA MORAES BELLIZZI, SP248056 - CARLA ANDREA GOMES ALVES) X INSTITUTO 

NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. ); FLAVIA CRISTINA MAGALHÃES 

(ADV./PROC. ). 

2008.63.17.000575-0 - ACÓRDÃO Nr. 6301265239/2010 - JERSON APARECIDO DE FREITAS (ADV. SP231867 - 

ANTONIO FIRMINO JUNIOR); GENI APARECIDA DA CRUZ (ADV. SP231867 - ANTONIO FIRMINO JUNIOR) 

X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. GERENTE EXECUTIVA 

DO INSS DE SANTO ANDRÉ). 

2008.63.10.008217-1 - ACÓRDÃO Nr. 6301265240/2010 - AMELIA HENRIQUE DE SOUSA (ADV. SP236768 - 

DANILA FABIANA CARDOSO) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

(ADV./PROC. REPRESENTANTE LEGAL). 

2008.63.10.005785-1 - ACÓRDÃO Nr. 6301265241/2010 - APARECIDA ISABEL CRISTINA FERREIRA (ADV. 

SP264862 - ANTONIO FLAVIO DE SOUZA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. 

(PREVID) (ADV./PROC. REPRESENTANTE LEGAL). 

2008.63.10.005260-9 - ACÓRDÃO Nr. 6301265242/2010 - MARIA JOSE DOS SANTOS PALMEIRA (ADV. 

SP079819 - LAZARO OTAVIO BARBOSA FRANCO) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - 

I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. REPRESENTANTE LEGAL). 

2008.63.09.003867-1 - ACÓRDÃO Nr. 6301265244/2010 - VANDIRA MARIA MARCELO DE SOUZA (ADV. 

SP206193B - MÁRCIA REIS DOS SANTOS) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. 

(PREVID) (ADV./PROC. PROCURADOR FEDERAL). 

2008.63.09.001938-0 - ACÓRDÃO Nr. 6301265245/2010 - HILDA AMELIA DA SILVA (ADV. SP161010 - IVNIA 

JONSSON STEIN) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. 

PROCURADOR FEDERAL). 

2008.63.09.000891-5 - ACÓRDÃO Nr. 6301265246/2010 - MARIA DA GLORIA ALVES CARVALHO BORGES 

(ADV. SP191035 - PATRÍCIA CRISTINA DUTRA DE MEDEIROS) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO 

SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. PROCURADOR FEDERAL). 

2008.63.06.012443-3 - ACÓRDÃO Nr. 6301265247/2010 - QUITERIA OTILIA DA SILVA (ADV. SP118715 - 

MANUEL NONATO CARDOSO VERAS, SP263728 - WILSON MARCOS NASCIMENTO CARDOSO) X 

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. PROCURADOR). 
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2008.63.01.038980-9 - ACÓRDÃO Nr. 6301265250/2010 - ANAIZA LEMOS DE SOUSA (ADV. SP228879 - IVO 

BRITO CORDEIRO, SP278182 - EDIMILSON VENTURA DOS SANTOS) X INSTITUTO NACIONAL DO 

SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE 

ATENDIMENTO SP (CENTRO) E SEU PROCURADOR CHEFE). 

2008.63.01.017919-0 - ACÓRDÃO Nr. 6301265251/2010 - ALVINA DA ROCHA ALVES (ADV. SP154226 - ELI 

ALVES NUNES) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. CHEFE 

DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP (CENTRO) E SEU PROCURADOR CHEFE). 

2007.63.19.003081-1 - ACÓRDÃO Nr. 6301265252/2010 - JULIA JESUINO ALVES BELIS (ADV. SP167429 - 

MARIO GARRIDO NETO) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. 

SP208438 - PAULO FLORIANO FOGLIA (MATR. SIAPE  Nº  1.553.656)). 

2007.63.17.007071-2 - ACÓRDÃO Nr. 6301265253/2010 - APARECIDA DE LOURDES BONAN DE OLIVEIRA 

(ADV. SP125436 - ADRIANE BRAMANTE DE CASTRO LADENTHIN) X INSTITUTO NACIONAL DO 

SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. GERENTE EXECUTIVA DO INSS DE SANTO ANDRÉ). 

2007.63.09.010014-1 - ACÓRDÃO Nr. 6301265254/2010 - ALICE LEONCIO ALVES (ADV. AC001382 - CINIRA 

DO NASCIMENTO DE BARROS) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

(ADV./PROC. PROCURADOR FEDERAL). 

2007.63.09.009077-9 - ACÓRDÃO Nr. 6301265255/2010 - MARIA JOSE NOGUEIRA LIMA (ADV. SP245468 - 

JOÃO FRANCISCO DA SILVA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

(ADV./PROC. PROCURADOR FEDERAL). 

2007.63.09.002531-3 - ACÓRDÃO Nr. 6301265256/2010 - JANDIRA DAS DORES COSTA (ADV. SP190955 - 

HELENA LORENZETTO DOS SANTOS) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

(ADV./PROC. PROCURADOR FEDERAL). 

2007.63.09.002423-0 - ACÓRDÃO Nr. 6301265257/2010 - LEONTINA DINIZ (ADV. SP166360 - PAULO 

ESTEVÃO NUNES FERNANDES) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

(ADV./PROC. PROCURADOR FEDERAL). 

2007.63.08.002942-5 - ACÓRDÃO Nr. 6301265258/2010 - SOLANGE APARECIDA RIBEIRO DA SILVA LIMA 

(ADV. SP132513 - OTAVIO TURCATO FILHO) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. 

(PREVID) (ADV./PROC.  ISMAEL EVANGELISTA BENEVIDES MORAES E RODRIDO RIBEIRO D'AQUI). 

2007.63.06.005032-9 - ACÓRDÃO Nr. 6301265259/2010 - ANTONIO FENERICH GUIRELLI (ADV. SP114575 - 

JOSE APARECIDO GOMES DE MEDEIROS) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. 

(PREVID) (ADV./PROC. PROCURADOR). 

2007.63.05.001153-4 - ACÓRDÃO Nr. 6301265260/2010 - SANDRA RESENDE RIBEIRO FREITAS (ADV. 

SP159151 - NÍCIA CARLA RICARDO DA SILVA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. 

(PREVID) (ADV./PROC. PROCURADOR-CHEFE); ADRIANA APARECIDA DE JESUS (ADV./PROC. MG058880 

- SUSICLEY MARA VIEIRA DOS SANTOS). 

2007.63.04.006879-1 - ACÓRDÃO Nr. 6301265261/2010 - SUELI FERREIRA BARBOSA (ADV. SP079365 - JOSE 

APARECIDO DE OLIVEIRA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

(ADV./PROC. GERENTE EXECUTIVO DO INSS EM CAMPINAS). 

2007.63.04.004955-3 - ACÓRDÃO Nr. 6301265262/2010 - CARLOS EDUARDO DA ROSA (ADV. SP183611 - 

SILVIA PRADO QUADROS DE SOUZA); BRUNA MAYARA DA ROSA (ADV. SP183611 - SILVIA PRADO 

QUADROS DE SOUZA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. 

GERENTE EXECUTIVO DO INSS EM CAMPINAS). 

2007.63.04.001665-1 - ACÓRDÃO Nr. 6301265263/2010 - BENEDICTA JESUS SOARES DE SOUZA (ADV. 

SP139941 - ANDREA EVELI SOARES MAGNANI) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. 

(PREVID) (ADV./PROC. GERENTE EXECUTIVO DO INSS EM CAMPINAS). 
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2007.63.03.011838-4 - ACÓRDÃO Nr. 6301265264/2010 - NILCE STAHL (ADV. SP218255 - FLAVIA HELENA 

QUENTAL) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. 

PROCURADOR-CHEFE). 

2007.63.03.004281-1 - ACÓRDÃO Nr. 6301265266/2010 - IVANI MENDES DOS SANTOS (ADV. SP115503 - 

CAETANO GOMES DA SILVA); VALERIA MENDES BARBOSA (ADV. SP115503 - CAETANO GOMES DA 

SILVA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. PROCURADOR-

CHEFE). 

2007.63.03.002120-0 - ACÓRDÃO Nr. 6301265267/2010 - MARIA DAS MERCES GOMES (ADV. SP094601 - 

ZILDA DE FATIMA DA SILVA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

(ADV./PROC. PROCURADOR-CHEFE). 

2009.63.02.002324-5 - ACÓRDÃO Nr. 6301265269/2010 - SANDRA CRISTINA REZENDE (ADV. SP090916 - 

HILARIO BOCCHI JUNIOR) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

(ADV./PROC. PROCURADORA-CHEFE DO INSS). 

2008.63.02.013295-9 - ACÓRDÃO Nr. 6301265270/2010 - LUIS GUSTAVO DAMEAO (ADV. SP214242 - ANA 

CAROLINA DE SOUZA MIZIARA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

(ADV./PROC. PROCURADORA-CHEFE DO INSS). 

2008.63.02.010992-5 - ACÓRDÃO Nr. 6301265271/2010 - APARECIDA CUSTODIA DA CONCEICAO (ADV. 

SP132027 - ANA RITA MESSIAS SILVA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

(ADV./PROC. PROCURADORA-CHEFE DO INSS). 

2008.63.02.002578-0 - ACÓRDÃO Nr. 6301265272/2010 - CLEIDE PAZETO DA SILVA (ADV. SP194599 - 

SIMONE APARECIDA ROSA MARTINS LAVESSO) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - 

I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. PROCURADORA-CHEFE DO INSS).  

*** FIM *** 

APLICA-SE AOS PROCESSOS ABAIXO O SEGUINTE DISPOSITIVO: III - ACÓRDÃO 

Visto, relatado e discutido este processo, decide a Terceira Turma Recursal do Juizado Especial Federal de São Paulo, 

por unanimidade, negar provimento ao recurso, nos termos do voto da Juíza Federal Relatora.  

Participaram do julgamento os Juízes Federais Dra. Rosa Maria Pedrassi de Souza, Dr. Marcelo Costenaro Cavali e Dra. 

Anita Villani. 

São Paulo, 10 de agosto de 2010. (data do julgamento). 

2007.63.03.009302-8 - ACÓRDÃO Nr. 6301264184/2010 - EUNICE LOPES CASSIANO (ADV. SP248913 - PEDRO 

LOPES DE VASCONCELOS) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

(ADV./PROC. PROCURADOR-CHEFE). 

2003.61.84.047330-0 - ACÓRDÃO Nr. 6301263986/2010 - JOEL EVANGELISTA DA PAIXÃO (ADV. SP165341 - 

DULCE APARECIDA DA ROCHA PIFFER) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. 

(PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP (CENTRO) E SEU 

PROCURADOR CHEFE).  

*** FIM *** 

APLICA-SE AOS PROCESSOS ABAIXO O SEGUINTE DISPOSITIVO: III - ACÓRDÃO 

Vistos, relatados e discutidos estes autos eletrônicos, em que são partes as acima indicadas, decide a Terceira Turma 

Recursal do Juizado Especial Federal Cível da Terceira Região - Seção Judiciária de São Paulo, por unanimidade, negar 

provimento ao recurso, nos termos do voto da Juíza Federal Relatora. Participaram do julgamento os(as) 

Excelentíssimos(as) Juízes(as) Federais: Rosa Maria Pedrassi de Souza, Anita Villani e Marcelo Costenaro Cavali. 

São Paulo, 10 de agosto de 2010 (data do julgamento). 

2008.63.02.012521-9 - ACÓRDÃO Nr. 6301278854/2010 - APARECIDA MORELATO TROVAO (ADV. SP262984 - 

DIEGO RICARDO TEIXEIRA CAETANO) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. 

(PREVID) (ADV./PROC. PROCURADORA-CHEFE DO INSS). 
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2008.63.07.005720-9 - ACÓRDÃO Nr. 6301279006/2010 - MARIA TEREZA GIANINI VIEIRA (ADV. SP107813 - 

EVA TERESINHA SANCHES) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

(ADV./PROC. DR. FERNANDO FREZZA E DR. OLAVO CORREIA JR.). 

2008.63.03.012148-0 - ACÓRDÃO Nr. 6301279029/2010 - ANA VIEIRA DOS SANTOS (ADV. SP252606 - 

CARLOS EDUARDO GOMES DE ALMEIDA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. 

(PREVID) (ADV./PROC. PROCURADOR-CHEFE). 

2008.63.04.003440-2 - ACÓRDÃO Nr. 6301279033/2010 - LUIZA VALERIO DE SOUZA GODOY (ADV. 

SP111937 - JOAQUIM ROQUE NOGUEIRA PAIM) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. 

(PREVID) (ADV./PROC. GERENTE EXECUTIVO DO INSS EM CAMPINAS). 

2008.63.05.001551-9 - ACÓRDÃO Nr. 6301279045/2010 - JESSE RODRIGUES (ADV. SP215536 - ANA 

CAROLINA DE OLIVEIRA FERREIRA, SP119188 - JOSE TAVARES DA SILVA) X INSTITUTO NACIONAL 

DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. PROCURADOR-CHEFE). 

2008.63.06.009225-0 - ACÓRDÃO Nr. 6301279175/2010 - APARECIDO XAVIER BERNARDO (ADV. SP087790 - 

EDSON DE OLIVEIRA FERRAZ) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

(ADV./PROC. PROCURADOR).  

*** FIM *** 

APLICA-SE AOS PROCESSOS ABAIXO O SEGUINTE DISPOSITIVO: III - EMENTA 

EMENTA: AÇÃO PROCESSADA SOB O RITO DOS JUIZADOS ESPECIAIS FEDERAIS. RECURSO DE 

SENTENÇA. BENEFÍCIO ASSISTENCIAL. PREENCHIMENTO DOS REQUISITOS. MANUTENÇÃO DA 

SENTENÇA. 

1. Sentença proferida em ação processada sob o rito dos Juizados Especiais Federais. 

2. Recurso de sentença. 

3. Preenchimento, pela parte autora, nos requisitos necessários para a concessão de benefício assistencial. 

4. Desprovimento ao recurso de sentença. 

5. Imposição de pagamento de honorários advocatícios. 

IV - ACÓRDÃO 

Visto, relatado e discutido este processo, decide a Terceira Turma Recursal do Juizado Especial Federal de São Paulo, 

por unanimidade, negar provimento ao recurso, nos termos do voto da Juíza Federal Relatora.  

Participaram do julgamento os Juízes Federais Dra. Rosa Maria Pedrassi de Souza, Dr. Marcelo Costenaro Cavali e Dra. 

Anita Villani. 

São Paulo, 10 de agosto de 2010. (data do julgamento). 

2009.63.09.002583-8 - ACÓRDÃO Nr. 6301264901/2010 - KAZUKO MATSUO (ADV. SP277624 - CLAUDIO 

HIROKAZU GOTO) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. 

PROCURADOR FEDERAL). 

2009.63.07.003153-5 - ACÓRDÃO Nr. 6301264902/2010 - ROSANA APARECIDA DE PAULA (ADV. SP229744 - 

ANDRE TAKASHI ONO) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. 

DR. FERNANDO FREZZA E DR. OLAVO CORREIA JR.). 

2009.63.07.001595-5 - ACÓRDÃO Nr. 6301264903/2010 - JORGE ROBERTO DA SILVA (ADV. SP237823 - 

LOURIVAL GONZAGA MICHELETTO JUNIOR) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. 

(PREVID) (ADV./PROC. DR. FERNANDO FREZZA E DR. OLAVO CORREIA JR.). 

2009.63.07.000380-1 - ACÓRDÃO Nr. 6301264904/2010 - SANDRA REGINA DE FARIA (ADV. SP210327 - 

MAURICIO DA SILVA SIQUEIRA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

(ADV./PROC. DR. FERNANDO FREZZA E DR. OLAVO CORREIA JR.). 
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2009.63.06.002048-6 - ACÓRDÃO Nr. 6301264905/2010 - JOSE ALMEIDA SANTOS (ADV. SP118715 - MANUEL 

NONATO CARDOSO VERAS, SP263728 - WILSON MARCOS NASCIMENTO CARDOSO) X INSTITUTO 

NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. PROCURADOR). 

2009.63.05.000582-8 - ACÓRDÃO Nr. 6301264906/2010 - ROBERTO CARLOS GONCALVES (ADV. SP141845 - 

ARLETE ALVES DOS SANTOS, SP265858 - JÚLIA MILENE RODRIGUES) X INSTITUTO NACIONAL DO 

SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. PROCURADOR-CHEFE). 

2009.63.03.001532-4 - ACÓRDÃO Nr. 6301264908/2010 - THOMAZ DE AQUINO MIGUEL PEREIRA (ADV. 

SP277905 - JEFFERSON RODRIGUES FRANCISCO DE OLIVEIRA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO 

SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. PROCURADOR-CHEFE). 

2009.63.02.006485-5 - ACÓRDÃO Nr. 6301264909/2010 - JUAREZ ZENDRON (ADV. SP258351 - JOAO 

ANSELMO ALVES DE OLIVEIRA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

(ADV./PROC. PROCURADORA-CHEFE DO INSS). 

2008.63.19.001242-4 - ACÓRDÃO Nr. 6301264911/2010 - APARECIDA FIDELIS (ADV. SP128366 - JOSE BRUN 

JUNIOR) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. MS011469 - 

TIAGO BRIGITE). 

2008.63.19.000274-1 - ACÓRDÃO Nr. 6301264912/2010 - VALDECIR FRANCISCO SALAZAR (ADV. SP151898 - 

FABIANE RUIZ MAGALHAES DE ANDRADE) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. 

(PREVID) (ADV./PROC. MS011469 - TIAGO BRIGITE). 

2008.63.18.004448-9 - ACÓRDÃO Nr. 6301264913/2010 - ODETE FERREIRA DE OLIVEIRA (ADV. SP059615 - 

ELIANA LIBANIA PIMENTA, SP142772 - ADALGISA GASPAR) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO 

SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. PROCURADOR FEDERAL). 

2008.63.18.000596-4 - ACÓRDÃO Nr. 6301264914/2010 - MARIA EURIPEDES DA SILVA (ADV. SP194657 - 

JULIANA MOREIRA LANCE COLI) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

(ADV./PROC. PROCURADOR FEDERAL). 

2008.63.18.000228-8 - ACÓRDÃO Nr. 6301264915/2010 - RODRIGO FELIPE DA SILVA (ADV. SP059615 - 

ELIANA LIBANIA PIMENTA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

(ADV./PROC. PROCURADOR FEDERAL). 

2008.63.16.001935-0 - ACÓRDÃO Nr. 6301264920/2010 - APARECIDA ESCACCO SOUSA (ADV. SP119506 - 

MANOEL JOSE FERREIRA RODAS) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

(ADV./PROC. PROCURADOR). 

2008.63.16.000283-0 - ACÓRDÃO Nr. 6301264921/2010 - JOAO APARECIDO PEREIRA (ADV. SP265689 - 

MARCELO FABIANO BERNARDO) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

(ADV./PROC. PROCURADOR). 

2008.63.15.009290-1 - ACÓRDÃO Nr. 6301264922/2010 - CAIO CESAR MACHADO GONZALES (ADV. 

SP075739 - CLAUDIO JESUS DE ALMEIDA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. 

(PREVID) (ADV./PROC. MIRELA LORDELO ARMENTANO TARGINO). 

2008.63.14.000104-2 - ACÓRDÃO Nr. 6301264924/2010 - ATILA MEMDES LOURENCO (ADV. SP155747 - 

MATHEUS RICARDO BALDAN) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

(ADV./PROC. SP239163 - LUIS ANTONIO STRADIOTI). 

2008.63.12.004698-6 - ACÓRDÃO Nr. 6301264925/2010 - CLAUDIO ROBERTO GRIGOLETTO (ADV. SP053238 

- MARCIO ANTONIO VERNASCHI) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

(ADV./PROC. REPRESENTANTE LEGAL). 

2008.63.12.001433-0 - ACÓRDÃO Nr. 6301264928/2010 - NELSON FIRMINO NAVARRO (ADV. SP241326 - 

RUY MOLINA LACERDA FRANCO JUNIOR) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. 

(PREVID) (ADV./PROC. REPRESENTANTE LEGAL). 
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2008.63.10.005721-8 - ACÓRDÃO Nr. 6301264929/2010 - LUZINETE RODRIGUES DE OLIVEIRA (ADV. 

SP250207 - ZENAIDE MANSINI GONÇALVES) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. 

(PREVID) (ADV./PROC. REPRESENTANTE LEGAL). 

2008.63.09.005555-3 - ACÓRDÃO Nr. 6301264930/2010 - MARLENE CARVALHO (ADV. SP087670 - 

DEUSDETE PEREIRA CARVALHO JUNIOR) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. 

(PREVID) (ADV./PROC. PROCURADOR FEDERAL). 

2008.63.09.001845-3 - ACÓRDÃO Nr. 6301264931/2010 - JOAO VIEIRA DA ROCHA (ADV. SP183583 - MÁRCIO 

ANTÔNIO DA PAZ) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. 

PROCURADOR FEDERAL). 

2008.63.09.001124-0 - ACÓRDÃO Nr. 6301264932/2010 - FABIANE DE JESUS SILVA (ADV. SP166360 - PAULO 

ESTEVÃO NUNES FERNANDES) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

(ADV./PROC. PROCURADOR FEDERAL). 

2008.63.08.006148-9 - ACÓRDÃO Nr. 6301264933/2010 - BARBARA EVELYN FAVARO (ADV. SP179173 - 

MARIA CRISTINA BENEVENI DE OLIVEIRA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. 

(PREVID) (ADV./PROC.  ISMAEL EVANGELISTA BENEVIDES MORAES E RODRIDO RIBEIRO D'AQUI). 

2008.63.08.005517-9 - ACÓRDÃO Nr. 6301264934/2010 - CARLOS EDUARDO DOS REIS TOSTA (ADV. 

SP171886 - DIOGENES TORRES BERNARDINO) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. 

(PREVID) (ADV./PROC.  ISMAEL EVANGELISTA BENEVIDES MORAES E RODRIDO RIBEIRO D'AQUI). 

2008.63.08.005492-8 - ACÓRDÃO Nr. 6301264935/2010 - NILMA MARIA RODRIGUES DOS SANTOS (ADV. 

SP095704 - RONALDO RIBEIRO PEDRO) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. 

(PREVID) (ADV./PROC.  ISMAEL EVANGELISTA BENEVIDES MORAES E RODRIDO RIBEIRO D'AQUI). 

2008.63.08.003060-2 - ACÓRDÃO Nr. 6301264936/2010 - AMADO PEDRO DA SILVA (ADV. SP128366 - JOSE 

BRUN JUNIOR) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC.  ISMAEL 

EVANGELISTA BENEVIDES MORAES E RODRIDO RIBEIRO D'AQUI). 

2008.63.08.002411-0 - ACÓRDÃO Nr. 6301264937/2010 - NEIDE MARIA DE LIMA (ADV. SP143148 - ODAIR 

AQUINO CAMPOS) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC.  

ISMAEL EVANGELISTA BENEVIDES MORAES E RODRIDO RIBEIRO D'AQUI). 

2008.63.08.001230-2 - ACÓRDÃO Nr. 6301264938/2010 - SERGIO LUIZ VILAS BOAS (ADV. SP172851 - ANDRE 

RICARDO DE OLIVEIRA, SP216808 - FELIPE FRANCISCO PARRA ALONSO) X INSTITUTO NACIONAL DO 

SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC.  ISMAEL EVANGELISTA BENEVIDES MORAES E 

RODRIDO RIBEIRO D'AQUI). 

2008.63.08.001201-6 - ACÓRDÃO Nr. 6301264939/2010 - MAYCHEL ROGERIO PEGOLI (ADV. SP172851 - 

ANDRE RICARDO DE OLIVEIRA, SP216808 - FELIPE FRANCISCO PARRA ALONSO) X INSTITUTO 

NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC.  ISMAEL EVANGELISTA BENEVIDES 

MORAES E RODRIDO RIBEIRO D'AQUI). 

2008.63.08.000813-0 - ACÓRDÃO Nr. 6301264940/2010 - MARIA CINIRA VAZ BORANELLI (ADV. SP128366 - 

JOSE BRUN JUNIOR) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC.  

ISMAEL EVANGELISTA BENEVIDES MORAES E RODRIDO RIBEIRO D'AQUI). 

2008.63.08.000662-4 - ACÓRDÃO Nr. 6301264941/2010 - MARIA BENEDITA RODRIGUES (ADV. SP128366 - 

JOSE BRUN JUNIOR) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC.  

ISMAEL EVANGELISTA BENEVIDES MORAES E RODRIDO RIBEIRO D'AQUI). 

2008.63.07.005553-5 - ACÓRDÃO Nr. 6301264942/2010 - CLEUSA MARIA BORGES GOMES (ADV. SP107813 - 

EVA TERESINHA SANCHES) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

(ADV./PROC. DR. FERNANDO FREZZA E DR. OLAVO CORREIA JR.). 
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2008.63.07.000810-7 - ACÓRDÃO Nr. 6301264944/2010 - DOUGLAS MENDONCA DE CARVALHO (ADV. 

SP147135 - MONIA ROBERTA SPAULONCI) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. 

(PREVID) (ADV./PROC. DR. FERNANDO FREZZA E DR. OLAVO CORREIA JR.). 

2008.63.06.003266-6 - ACÓRDÃO Nr. 6301264945/2010 - JOAO ROBERTO DE OLIVEIRA (ADV. SP184680 - 

FERNANDA DA SILVEIRA RIVA VILLAS BOAS) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. 

(PREVID) (ADV./PROC. PROCURADOR). 

2008.63.05.000841-2 - ACÓRDÃO Nr. 6301264951/2010 - MARIZA SILVA NERIS (ADV. SP177945 - ALINE 

ORSETTI NOBRE) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. 

PROCURADOR-CHEFE). 

2008.63.05.000712-2 - ACÓRDÃO Nr. 6301264952/2010 - ANDERSON CARLOS S. DE CARVALHO REP.P/ 

ELVIRA B. F. DA SILVA (ADV. SP200419 - DIONE ALMEIDA SANTOS) X INSTITUTO NACIONAL DO 

SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. PROCURADOR-CHEFE). 

2008.63.04.006126-0 - ACÓRDÃO Nr. 6301264954/2010 - MARIA DE JESUS BRAGA DE ALMEIDA (ADV. 

SP208700 - RODRIGO BENEDITO TAROSSI) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. 

(PREVID) (ADV./PROC. GERENTE EXECUTIVO DO INSS EM CAMPINAS). 

2008.63.04.005666-5 - ACÓRDÃO Nr. 6301264955/2010 - JAIRO MOTA SILVA (ADV. SP276354 - SAMARA 

REGINA JACITTI) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. 

GERENTE EXECUTIVO DO INSS EM CAMPINAS). 

2008.63.04.002195-0 - ACÓRDÃO Nr. 6301264956/2010 - NEURANDIR DE ALMEIDA CAMPOS (ADV. 

SP251836 - MARIA ROSA DAGUANO FERRARIO DE LIMA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

- I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. GERENTE EXECUTIVO DO INSS EM CAMPINAS). 

2008.63.04.000007-6 - ACÓRDÃO Nr. 6301264957/2010 - LUIS XAVIER RODRIGUES (ADV. SP225168 - ANA 

CAROLINA FONTANELLI) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

(ADV./PROC. GERENTE EXECUTIVO DO INSS EM CAMPINAS). 

2008.63.02.011711-9 - ACÓRDÃO Nr. 6301264959/2010 - EDINA DOS SANTOS BENTO (ADV. SP090916 - 

HILARIO BOCCHI JUNIOR) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

(ADV./PROC. PROCURADORA-CHEFE DO INSS). 

2008.63.02.010680-8 - ACÓRDÃO Nr. 6301264960/2010 - EUREKA SILVA CAMPOS (ADV. SP178874 - GRACIA 

FERNANDES DOS SANTOS DE ALMEIDA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. 

(PREVID) (ADV./PROC. PROCURADORA-CHEFE DO INSS). 

2008.63.02.007798-5 - ACÓRDÃO Nr. 6301264961/2010 - NAYARA APARECIDA SOARES DA SILVA (ADV. 

SP090916 - HILARIO BOCCHI JUNIOR) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

(ADV./PROC. PROCURADORA-CHEFE DO INSS). 

2008.63.02.003441-0 - ACÓRDÃO Nr. 6301264962/2010 - PAULO SERGIO FIORETTI (ADV. SP228568 - DIEGO 

GONCALVES DE ABREU) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. 

PROCURADORA-CHEFE DO INSS). 

2008.63.02.001391-0 - ACÓRDÃO Nr. 6301264963/2010 - ALCINDA ROSSETO (ADV. SP175721 - PATRICIA 

FELIPE LEIRA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. 

PROCURADORA-CHEFE DO INSS). 

2007.63.20.002830-3 - ACÓRDÃO Nr. 6301264969/2010 - MARTINHO AUGUSTO DOS SANTOS(REP. ANA 

LÚCIA DOS SANTOS) (ADV. SP143294 - EDUARDO GIORDANI) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO 

SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE SERVIÇOS DA UNIDADE AVANÇADA DE 

ATENDIMENTO SÃO PAULO - CENTRO). 

2007.63.19.001062-9 - ACÓRDÃO Nr. 6301264970/2010 - ANCILA GOMES BORGES (ADV. SP202003 - 

TANIESCA CESTARI FAGUNDES) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

(ADV./PROC. SP068336 - JOSE ANTONIO BIANCOFIORI). 
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2007.63.18.002603-3 - ACÓRDÃO Nr. 6301264972/2010 - EDVANE HONORIO ARAUJO (ADV. SP194657 - 

JULIANA MOREIRA LANCE COLI) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

(ADV./PROC. PROCURADOR FEDERAL). 

2007.63.17.007644-1 - ACÓRDÃO Nr. 6301264974/2010 - ADEMILTON FRANCISCO XAVIER (ADV. SP110073 - 

FRANCISCO CARLOS DA SILVA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

(ADV./PROC. GERENTE EXECUTIVA DO INSS DE SANTO ANDRÉ). 

2007.63.17.006854-7 - ACÓRDÃO Nr. 6301264975/2010 - GENIVALDO FRANCISCO DE SOUZA (ADV. 

SP113424 - ROSANGELA JULIAN SZULC) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. 

(PREVID) (ADV./PROC. GERENTE EXECUTIVA DO INSS DE SANTO ANDRÉ). 

2007.63.17.005850-5 - ACÓRDÃO Nr. 6301265021/2010 - LAUDICE BATISTA ROCHA (ADV. SP177966 - 

CASSIA PEREIRA DA SILVA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

(ADV./PROC. GERENTE EXECUTIVA DO INSS DE SANTO ANDRÉ). 

2007.63.17.001153-7 - ACÓRDÃO Nr. 6301265022/2010 - ROGERIO SOUZA RODRIGUES (ADV. SP151782 - 

ELENA MARIA DO NASCIMENTO) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

(ADV./PROC. GERENTE EXECUTIVA DO INSS DE SANTO ANDRÉ). 

2007.63.17.000348-6 - ACÓRDÃO Nr. 6301265023/2010 - RAFAEL CARVALHO FERNANDES (ADV. SP071446 - 

JOAO JOSE DE ALBUQUERQUE) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

(ADV./PROC. GERENTE EXECUTIVA DO INSS DE SANTO ANDRÉ). 

2007.63.16.002309-9 - ACÓRDÃO Nr. 6301265024/2010 - GILBERTO RAMALHO DE ARAUJO (ADV. SP131395 

- HELTON ALEXANDRE GOMES DE BRITO) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. 

(PREVID) (ADV./PROC. PROCURADOR). 

2007.63.16.000128-6 - ACÓRDÃO Nr. 6301265025/2010 - ARLETE DA SILVA DE FREIRAS - REP.POR 

JUSCELINO G. DE FREITAS (ADV. SP088908 - BENEDITO BELEM QUIRINO) X INSTITUTO NACIONAL DO 

SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. PROCURADOR). 

2007.63.15.013673-0 - ACÓRDÃO Nr. 6301265026/2010 - ADEMIR LUIZ DA SILVA REP. JOAO LUIZ DA 

SILVA (ADV. SP225155 - ADRIANA DALLA TORRE) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - 

I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. MIRELA LORDELO ARMENTANO TARGINO). 

2007.63.15.011881-8 - ACÓRDÃO Nr. 6301265027/2010 - JENNIFER SILVA FERREIRA (ADV. SP114207 - 

DENISE PELICHIERO RODRIGUES) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

(ADV./PROC. MIRELA LORDELO ARMENTANO TARGINO). 

2007.63.15.001415-6 - ACÓRDÃO Nr. 6301265029/2010 - ROMULO CAVALCANTI DE JESUS/ REP GISELAINE 

L DE JESUS LEITE (ADV. SP173896 - KELLY CRISTIANE DE MEDEIROS FOGAÇA) X INSTITUTO 

NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. MIRELA LORDELO ARMENTANO 

TARGINO). 

2007.63.14.003857-7 - ACÓRDÃO Nr. 6301265030/2010 - MERIS TERESINHA CASARINI (ADV. SP253724 - 

SUELY SOLDAN DA SILVEIRA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

(ADV./PROC. SP239163 - LUIS ANTONIO STRADIOTI). 

2007.63.14.001483-4 - ACÓRDÃO Nr. 6301265032/2010 - REGINALDO DE PEDRO PALOTA SERANDIN (ADV. 

SP128163 - ODACIR ANTONIO PEREZ ROMERO) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. 

(PREVID) (ADV./PROC. SP239163 - LUIS ANTONIO STRADIOTI). 

2007.63.14.000151-7 - ACÓRDÃO Nr. 6301265034/2010 - HILDA SOUZA DA SILVA NASCIMENTO (ADV. 

SP219382 - MARCIO JOSE BORDENALLI) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. 

(PREVID) (ADV./PROC. SP239163 - LUIS ANTONIO STRADIOTI). 

2007.63.14.000147-5 - ACÓRDÃO Nr. 6301265035/2010 - HAMILTON LOPES (ADV. SP219382 - MARCIO JOSE 

BORDENALLI) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. SP239163 - 

LUIS ANTONIO STRADIOTI). 
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2007.63.14.000024-0 - ACÓRDÃO Nr. 6301265036/2010 - MARILDA APARECIDA MAGATTI REPRESENTADA 

(ADV. SP112845 - VANDERLEI DIVINO IAMAMOTO); NELSON MARQUES DE SOUZA (ADV. SP112845 - 

VANDERLEI DIVINO IAMAMOTO) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

(ADV./PROC. SP239163 - LUIS ANTONIO STRADIOTI). 

2007.63.13.001161-7 - ACÓRDÃO Nr. 6301265037/2010 - CARLOS LUIZ DOS SANTOS SILVA 

(REPRESENTADO PELA MÃE) (ADV. SP208182 - ALINE CRISTINA MESQUITA MARÇAL) X INSTITUTO 

NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. PROCURADOR SECCIONAL FEDERAL 

EM SÃO JOSÉ DOS CAMPOS). 

2007.63.13.000110-7 - ACÓRDÃO Nr. 6301265039/2010 - MUNA MEZHER (ADV. SP208182 - ALINE CRISTINA 

MESQUITA MARÇAL, SP131000 - ADRIANO RICO CABRAL, SP209917 - LEIDICÉIA CRISTINA GALVÃO DA 

SILVA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. PROCURADOR 

SECCIONAL FEDERAL EM SÃO JOSÉ DOS CAMPOS). 

2007.63.09.009198-0 - ACÓRDÃO Nr. 6301265042/2010 - CRISTIANO DE AZEVEDO GRION (ADV. SP193779 - 

ROGER WILLIAN DE OLIVEIRA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

(ADV./PROC. PROCURADOR FEDERAL). 

2007.63.08.004732-4 - ACÓRDÃO Nr. 6301265043/2010 - ANA MENDES DA SILVA (ADV. SP132513 - OTAVIO 

TURCATO FILHO) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC.  

ISMAEL EVANGELISTA BENEVIDES MORAES E RODRIDO RIBEIRO D'AQUI). 

2007.63.08.004000-7 - ACÓRDÃO Nr. 6301265045/2010 - MARCOS HONORIO DE SOUZA (ADV. SP179173 - 

MARIA CRISTINA BENEVENI DE OLIVEIRA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. 

(PREVID) (ADV./PROC.  ISMAEL EVANGELISTA BENEVIDES MORAES E RODRIDO RIBEIRO D'AQUI). 

2007.63.08.003665-0 - ACÓRDÃO Nr. 6301265046/2010 - WESLEY HENRIQUE ANGSTMANN (ADV. SP205927 

- SHEILA CRISTINA FERREIRA RUBIO) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

(ADV./PROC.  ISMAEL EVANGELISTA BENEVIDES MORAES E RODRIDO RIBEIRO D'AQUI). 

2007.63.08.003553-0 - ACÓRDÃO Nr. 6301265047/2010 - JOSE CARLOS GRACIANO (ADV. SP128366 - JOSE 

BRUN JUNIOR) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC.  ISMAEL 

EVANGELISTA BENEVIDES MORAES E RODRIDO RIBEIRO D'AQUI). 

2007.63.08.002697-7 - ACÓRDÃO Nr. 6301265048/2010 - ANA PAULA BENEDITA TAITELLA (ADV. SP128366 

- JOSE BRUN JUNIOR) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC.  

ISMAEL EVANGELISTA BENEVIDES MORAES E RODRIDO RIBEIRO D'AQUI). 

2007.63.08.002313-7 - ACÓRDÃO Nr. 6301265049/2010 - ADAO APARECIDO DOS SANTOS (ADV. SP172851 - 

ANDRE RICARDO DE OLIVEIRA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

(ADV./PROC.  ISMAEL EVANGELISTA BENEVIDES MORAES E RODRIDO RIBEIRO D'AQUI). 

2007.63.08.002065-3 - ACÓRDÃO Nr. 6301265050/2010 - ELISANGELA GOMES TEIXEIRA (ADV. SP204683 - 

BRUNA ARRUDA DE CASTRO ALVES) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

(ADV./PROC.  ISMAEL EVANGELISTA BENEVIDES MORAES E RODRIDO RIBEIRO D'AQUI). 

2007.63.08.001883-0 - ACÓRDÃO Nr. 6301265051/2010 - ELTON VIEIRA BEZERRA (ADV. SP171886 - 

DIOGENES TORRES BERNARDINO) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

(ADV./PROC.  ISMAEL EVANGELISTA BENEVIDES MORAES E RODRIDO RIBEIRO D'AQUI). 

2007.63.08.001850-6 - ACÓRDÃO Nr. 6301265052/2010 - ANDREIA TAVARES (ADV. SP171886 - DIOGENES 

TORRES BERNARDINO) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC.  

ISMAEL EVANGELISTA BENEVIDES MORAES E RODRIDO RIBEIRO D'AQUI). 

2007.63.08.001702-2 - ACÓRDÃO Nr. 6301265053/2010 - ANGELA MARIA CINEL (ADV. SP196581 - DAVID 

VITORIO MINOSSI ZAINA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

(ADV./PROC.  ISMAEL EVANGELISTA BENEVIDES MORAES E RODRIDO RIBEIRO D'AQUI). 
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2007.63.08.001105-6 - ACÓRDÃO Nr. 6301265054/2010 - SEBASTIAO PEREIRA FILHO (ADV. SP181775 - 

CÁSSIA FERNANDA DA SILVA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

(ADV./PROC.  ISMAEL EVANGELISTA BENEVIDES MORAES E RODRIDO RIBEIRO D'AQUI). 

2007.63.08.000980-3 - ACÓRDÃO Nr. 6301265055/2010 - HEBERTON DANILO MACENA (ADV. SP172851 - 

ANDRE RICARDO DE OLIVEIRA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

(ADV./PROC.  ISMAEL EVANGELISTA BENEVIDES MORAES E RODRIDO RIBEIRO D'AQUI). 

2007.63.08.000605-0 - ACÓRDÃO Nr. 6301265056/2010 - RENATO PINHEIRO (ADV. SP172851 - ANDRE 

RICARDO DE OLIVEIRA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC.  

ISMAEL EVANGELISTA BENEVIDES MORAES E RODRIDO RIBEIRO D'AQUI). 

2007.63.08.000523-8 - ACÓRDÃO Nr. 6301265057/2010 - TEREZINHA SALVIANO VAZ (ADV. SP213766 - 

MILENA SENIS OLIVEIRA SANTOS) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

(ADV./PROC.  ISMAEL EVANGELISTA BENEVIDES MORAES E RODRIDO RIBEIRO D'AQUI). 

2007.63.07.005379-0 - ACÓRDÃO Nr. 6301265059/2010 - ANDREIA CRISTINA COALHIO (ADV. SP237823 - 

LOURIVAL GONZAGA MICHELETTO JUNIOR); MARIA LIBEREO COALHIO (ADV. SP237823 - LOURIVAL 

GONZAGA MICHELETTO JUNIOR) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

(ADV./PROC. DR. FERNANDO FREZZA E DR. OLAVO CORREIA JR.). 

2007.63.07.004522-7 - ACÓRDÃO Nr. 6301265060/2010 - ANTONIO VOLPATO GARCIA (ADV. SP159451 - 

EDSON PINHO RODRIGUES JUNIOR) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

(ADV./PROC. DR. FERNANDO FREZZA E DR. OLAVO CORREIA JR.). 

2007.63.07.003861-2 - ACÓRDÃO Nr. 6301265061/2010 - MARIO BENICIO DA SILVA (ADV. SP164375 - 

CARLA APARECIDA ARANHA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

(ADV./PROC. DR. FERNANDO FREZZA E DR. OLAVO CORREIA JR.). 

2007.63.07.003069-8 - ACÓRDÃO Nr. 6301265062/2010 - MARIA LUCIA NEVES (ADV. SP229744 - ANDRE 

TAKASHI ONO) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. DR. 

FERNANDO FREZZA E DR. OLAVO CORREIA JR.). 

2007.63.06.006797-4 - ACÓRDÃO Nr. 6301265064/2010 - DIVINA RABELO (ADV. SP161990 - ARISMAR 

AMORIM JUNIOR, SP141674 - MARCIO SABOIA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. 

(PREVID) (ADV./PROC. PROCURADOR). 

2007.63.06.006637-4 - ACÓRDÃO Nr. 6301265065/2010 - LAIS SOARES DA SILVA (ADV. SP250660 - DANIEL 

APARECIDO GONÇALVES) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

(ADV./PROC. PROCURADOR). 

2007.63.06.001847-1 - ACÓRDÃO Nr. 6301265066/2010 - DOUGLAS BELINAZI DO NASCIMENTO (ADV. 

SP104455 - CARLOS ALBERTO DE BASTOS) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. 

(PREVID) (ADV./PROC. PROCURADOR). 

2007.63.05.000114-0 - ACÓRDÃO Nr. 6301265067/2010 - REGINALDO PACHECO RIBEIRO (ADV. SP177945 - 

ALINE ORSETTI NOBRE) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. 

PROCURADOR-CHEFE). 

2007.63.04.007684-2 - ACÓRDÃO Nr. 6301265068/2010 - VERA LUCIA CUSTODIO (ADV. SP134903 - JOSE 

ROBERTO REGONATO) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. 

GERENTE EXECUTIVO DO INSS EM CAMPINAS). 

2007.63.04.006227-2 - ACÓRDÃO Nr. 6301265069/2010 - BENEDITA HELENA PEREIRA OLIVEIRA (ADV. 

SP124866 - IVAN MARQUES DOS SANTOS) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. 

(PREVID) (ADV./PROC. GERENTE EXECUTIVO DO INSS EM CAMPINAS). 

2007.63.04.002060-5 - ACÓRDÃO Nr. 6301265071/2010 - EDISON ROBERTO DE LUCAS (ADV. SP124866 - 

IVAN MARQUES DOS SANTOS) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

(ADV./PROC. GERENTE EXECUTIVO DO INSS EM CAMPINAS). 
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2007.63.04.000415-6 - ACÓRDÃO Nr. 6301265073/2010 - MARIA DE FATIMA DE ARRUDA (ADV. SP113825 - 

EVANGELISTA ALVES PINHEIRO) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

(ADV./PROC. GERENTE EXECUTIVO DO INSS EM CAMPINAS). 

2007.63.01.086983-9 - ACÓRDÃO Nr. 6301265076/2010 - ADRIANO DE SOUZA PEDROSA (ADV. SP231450 - 

LEACI DE OLIVEIRA SILVA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

(ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP (CENTRO) E SEU 

PROCURADOR CHEFE). 

2007.63.01.074207-4 - ACÓRDÃO Nr. 6301265077/2010 - ANTONIO MENDES DE OLIVEIRA (ADV. SP163738 - 

MAIR FERREIRA DE ARAUJO) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

(ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP (CENTRO) E SEU 

PROCURADOR CHEFE). 

2007.63.01.062461-2 - ACÓRDÃO Nr. 6301265079/2010 - WELTON ALVES NUNES (ADV. SP224096 - ANA 

CLAUDIA NOVAES ANADÃO) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

(ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP (CENTRO) E SEU 

PROCURADOR CHEFE). 

2007.63.01.057513-3 - ACÓRDÃO Nr. 6301265081/2010 - CRISTIANE ALVARENGA MAIA (ADV. SP197543 - 

TEREZA TARTALIONI, SP191927 - SOLANGE APARECIDA DE ALMEIDA) X INSTITUTO NACIONAL DO 

SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE 

ATENDIMENTO SP (CENTRO) E SEU PROCURADOR CHEFE). 

2007.63.01.055481-6 - ACÓRDÃO Nr. 6301265083/2010 - MARIA DA CONCEIÇAO RODRIGUES DOS SANTOS 

(ADV. SP088641 - PAULO SERGIO SOARES GUGLIELMI) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - 

I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP (CENTRO) 

E SEU PROCURADOR CHEFE). 

2007.63.01.028192-7 - ACÓRDÃO Nr. 6301265086/2010 - EDNA DALVA APARECIDA MARIANO MOREIRA 

(ADV. SP211999 - ANE MARCELLE DOS SANTOS BIEN) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - 

I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP (CENTRO) 

E SEU PROCURADOR CHEFE). 

2007.63.01.024546-7 - ACÓRDÃO Nr. 6301265089/2010 - YURI ALEXANDRE SANTOS SOUZA (ADV. SP216116 

- VIVIANE MOLINA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. 

CHEFE DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP (CENTRO) E SEU PROCURADOR CHEFE). 

2006.63.17.003656-6 - ACÓRDÃO Nr. 6301265091/2010 - JUNIO DA SILVA (ADV. SP105487 - EDSON BUENO 

DE CASTRO) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. GERENTE 

EXECUTIVA DO INSS DE SANTO ANDRÉ). 

2006.63.14.005062-7 - ACÓRDÃO Nr. 6301265094/2010 - SUELI LOPES DE MELO (ADV. SP155747 - MATHEUS 

RICARDO BALDAN) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. 

SP239163 - LUIS ANTONIO STRADIOTI). 

2006.63.14.003744-1 - ACÓRDÃO Nr. 6301265096/2010 - JUNIOR SELIS DA SILVA (ADV. SP181986 - 

EMERSON APARECIDO DE AGUIAR); JOSE ANGELO DA SILVA (ADV. SP181986 - EMERSON APARECIDO 

DE AGUIAR) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. SP206215 - 

ALINE ANGÉLICA DE CARVALHO). 

2006.63.14.003334-4 - ACÓRDÃO Nr. 6301265097/2010 - LUCIANA ALVES DA SILVA (ADV. SP221199 - 

FERNANDO BALDAN NETO); MARIA DO CARMO PEREIRA DA SILVA (ADV. SP221199 - FERNANDO 

BALDAN NETO) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. SP206215 

- ALINE ANGÉLICA DE CARVALHO). 

2006.63.14.002666-2 - ACÓRDÃO Nr. 6301265098/2010 - MAURICIO DO CARMO (ADV. SP155747 - MATHEUS 

RICARDO BALDAN) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. 

SP206215 - ALINE ANGÉLICA DE CARVALHO). 



DIÁRIO ELETRÔNICO DA JUSTIÇA FEDERAL DA 3ª REGIÃO Data de Divulgação: 17/09/2010 94/734 

2006.63.13.000388-4 - ACÓRDÃO Nr. 6301265102/2010 - ALTINO NUNES DO PRADO (ADV. SP098169 - JOSE 

GILMAR GIORGETTO) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. 

PROCURADOR SECCIONAL FEDERAL EM SÃO JOSÉ DOS CAMPOS). 

2006.63.12.000088-6 - ACÓRDÃO Nr. 6301265105/2010 - EDUARDO OLIVEIRA FERNANDES (ADV. SP218859 

- ALINE CRISTINA DOS SANTOS) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

(ADV./PROC. REPRESENTANTE LEGAL). 

2006.63.09.003404-8 - ACÓRDÃO Nr. 6301265106/2010 - RENATA APARECIDA BITENCOURT 

REP/CURADORA HELENA M BITENCOURT (ADV. SP135885 - HOMERO CASSIO LUZ) X INSTITUTO 

NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. PROCURADOR FEDERAL). 

2006.63.08.002321-2 - ACÓRDÃO Nr. 6301265108/2010 - EDNA MARIA SEAWRIGHT (ADV. SP204683 - 

BRUNA ARRUDA DE CASTRO ALVES) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

(ADV./PROC.  ISMAEL EVANGELISTA BENEVIDES MORAES E RODRIDO RIBEIRO D'AQUI). 

2006.63.08.002236-0 - ACÓRDÃO Nr. 6301265109/2010 - ELENA DO IMPERIO FIORUCI (ADV. SP128366 - 

JOSE BRUN JUNIOR) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC.  

ISMAEL EVANGELISTA BENEVIDES MORAES E RODRIDO RIBEIRO D'AQUI). 

2006.63.07.004445-0 - ACÓRDÃO Nr. 6301265112/2010 - MARIA LOPES DE MORAES ALVES (ADV. SP110064 

- CRISTIANE KARAN CARDOZO SANTAREM) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. 

(PREVID) (ADV./PROC. DR. FERNANDO FREZZA E DR. OLAVO CORREIA JR.). 

2006.63.07.003113-3 - ACÓRDÃO Nr. 6301265113/2010 - ADENILSON BENEDITO FERREIRA (ADV. SP225070 

- RENATA FALCO SOTTANO) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

(ADV./PROC. DR. FERNANDO FREZZA E DR. OLAVO CORREIA JR.). 

2006.63.06.012393-6 - ACÓRDÃO Nr. 6301265115/2010 - GEORGINA VERONICA DA COSTA (ADV. SP210936 - 

LIBANIA APARECIDA DA SILVA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

(ADV./PROC. PROCURADOR). 

2006.63.04.004296-7 - ACÓRDÃO Nr. 6301265118/2010 - ROSEMARY PACHECO DE SOUZA (ADV. SP184346 - 

FÁBIO JOSÉ CAMARGO DE OLIVEIRA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

(ADV./PROC. GERENTE EXECUTIVO DO INSS EM CAMPINAS). 

2006.63.01.014336-8 - ACÓRDÃO Nr. 6301265128/2010 - LUIS OTAVIO FONTANA (ADV. SP234362 - 

FABIANA FERRARESI PUGLIA); LAURA AMELIA VASQUES FONTANA (ADV. SP020955 - CARLOS 

EDUARDO DE CASTRO SOUZA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

(ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP (CENTRO) E SEU 

PROCURADOR CHEFE).  

*** FIM *** 

2006.63.01.075520-9 - ACÓRDÃO Nr. 6301263999/2010 - WILSON DE LIMA PEREIRA (ADV. SP077048 - 

ELIANE IZILDA FERNANDES VIEIRA, SP232348 - JULIO CESAR DE OLIVEIRA, SP250243 - MILENA DE 

JESUS MARTINS) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. CHEFE 

DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP (CENTRO) E SEU PROCURADOR CHEFE). III - 

EMENTA 

EMENTA: AÇÃO PROCESSADA SOB O RITO DOS JUIZADOS ESPECIAIS FEDERAIS. RECURSO DE 

SENTENÇA. MANUTENÇÃO DO JULGAMENTO. INTELIGÊNCIA DO ART. 46 DA LEI Nº 9.099/95, 

COMBINADO COM A LEI Nº 10.352/2.001. HONORÁRIOS ADVOCATÍCIOS. 

1. Sentença proferida em ação processada sob o rito dos Juizados Especiais Federais. 

2. Recurso de sentença. 

3. Incidência do art. 46, da Lei nº 9.099/95, combinado com a Lei nº 10.352/2.001. 

4. Desprovimento ao recurso de sentença. 

5. Imposição de pagamento de honorários advocatícios. 

IV - ACÓRDÃO 
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Visto, relatado e discutido este processo, decide a Terceira Turma Recursal do Juizado Especial Federal de São Paulo, 

por unanimidade, negar provimento ao recurso do INSS, nos termos do voto da Juíza Federal Relatora. 

Participaram do julgamento os Juízes Federais Dra. Rosa Maria Pedrassi de Souza, Dr. Marcelo Costenaro Cavali e Dra. 

Anita Villani. 

São Paulo, 10 de agosto de 2010. (data do julgamento). 

APLICA-SE AOS PROCESSOS ABAIXO O SEGUINTE DISPOSITIVO: III - ACÓRDÃO 

Visto, relatado e discutido este processo, em que são partes as acima indicadas, decide a Terceira Turma Recursal do 

Juizado Especial Federal Cível da Terceira Região - Seção Judiciária de São Paulo, por unanimidade, negar provimento 

ao recurso, mantendo a sentença recorrida, nos termos do voto do Juiz Federal Relator. Participaram do julgamento os 

Sr(a)s. Juíze(a)s Federais Rosa Maria Pedrassi de Souza, Anita Villani e Marcelo Costenaro Cavali. 

São Paulo, 10 de agosto de 2010. (data de julgamento). 

2006.63.01.003459-2 - ACÓRDÃO Nr. 6301280654/2010 - JOSE CARLOS LUJAN TOROLLO (ADV. SP150697 - 

FABIO FREDERICO) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. 

CHEFE DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP (CENTRO) E SEU PROCURADOR CHEFE). 

2006.63.03.003452-4 - ACÓRDÃO Nr. 6301280840/2010 - VALDO DE ALMEIDA RIBEIRO (ADV. SP123914 - 

SIMONE FERREIRA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. 

PROCURADOR-CHEFE). 

2007.63.01.094092-3 - ACÓRDÃO Nr. 6301281276/2010 - VANEIDE NUNES MACEDO (ADV. SP046152 - 

EDSON GOMES PEREIRA DA SILVA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

(ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP (CENTRO) E SEU 

PROCURADOR CHEFE). 

2007.63.11.002932-0 - ACÓRDÃO Nr. 6301281421/2010 - ANA PEREIRA DOS SANTOS GUIMARAES (ADV. 

SP191005 - MARCUS ANTONIO COELHO) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. 

(PREVID) (ADV./PROC. ). 

2008.63.01.044247-2 - ACÓRDÃO Nr. 6301283253/2010 - IZABEL AUGUSTA DA CONCEICAO DE AMORIM 

(ADV. SP248600 - PÉRSIA ALMEIDA VIEIRA, SP251209 - WEVERTON MATHIAS CARDOSO) X INSTITUTO 

NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE 

AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP (CENTRO) E SEU PROCURADOR CHEFE). 

2008.63.01.051012-0 - ACÓRDÃO Nr. 6301283256/2010 - GISLENE PAOLI DE ANDRADE (ADV. SP187711 - 

MARCOS MONTEIRO CÂNDIDO) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

(ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP (CENTRO) E SEU 

PROCURADOR CHEFE). 

2008.63.01.054176-0 - ACÓRDÃO Nr. 6301283261/2010 - ANTONIO DONIZETI ESPOSITO (ADV. SP033188 - 

FRANCISCO ISIDORO ALOISE, SP155766 - ANDRÉ RICARDO RAIMUNDO) X INSTITUTO NACIONAL DO 

SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE 

ATENDIMENTO SP (CENTRO) E SEU PROCURADOR CHEFE). 

2008.63.02.001820-8 - ACÓRDÃO Nr. 6301283263/2010 - JOAO DE OLIVEIRA (ADV. SP150596 - ANA PAULA 

ACKEL RODRIGUES DE OLIVEIRA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

(ADV./PROC. PROCURADORA-CHEFE DO INSS). 

2008.63.02.009392-9 - ACÓRDÃO Nr. 6301283413/2010 - MANOEL DE OLIVEIRA JUNIOR (ADV. SP145679 - 

ANA CRISTINA MATOS CROTI) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

(ADV./PROC. PROCURADORA-CHEFE DO INSS). 

2008.63.09.006349-5 - ACÓRDÃO Nr. 6301283426/2010 - DULCE CAMILO (ADV. SP225431 - EVANS MITH 

LEONI) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. PROCURADOR 

FEDERAL). 
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2008.63.14.001259-3 - ACÓRDÃO Nr. 6301283436/2010 - VALDECI CANDIDO (ADV. SP221199 - FERNANDO 

BALDAN NETO) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. SP239163 

- LUIS ANTONIO STRADIOTI). 

2009.63.04.003132-6 - ACÓRDÃO Nr. 6301283456/2010 - GILBERTO ALVES DA SILVA (ADV. SP260911 - ANA 

MARIA DO REGO) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. 

GERENTE EXECUTIVO DO INSS EM CAMPINAS). 

2008.63.09.008187-4 - ACÓRDÃO Nr. 6301283459/2010 - MARIA GLORIA NEVES (ADV. SP074168 - MARIA 

ELENA DE SOUZA SANTOS) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

(ADV./PROC. PROCURADOR FEDERAL). 

2009.63.09.006014-0 - ACÓRDÃO Nr. 6301283461/2010 - CELSO YUTAKA YAGINUMA (ADV. SP224661 - ANA 

MARIA LAZZARI LEMOS) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

(ADV./PROC. PROCURADOR FEDERAL). 

2009.63.04.005556-2 - ACÓRDÃO Nr. 6301283462/2010 - DENIZE LEME DA CUNHA (ADV. SP085825 - 

MARGARETE DAVI MADUREIRA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

(ADV./PROC. GERENTE EXECUTIVO DO INSS EM CAMPINAS). 

2009.63.03.008338-0 - ACÓRDÃO Nr. 6301283469/2010 - JORGE LUIZ DA COSTA (ADV. SP198803 - 

LUCIMARA PORCEL) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. 

PROCURADOR-CHEFE). 

2009.63.01.049085-9 - ACÓRDÃO Nr. 6301283470/2010 - MARIA LIDUINA RODRIGUES FERREIRA (ADV. 

SP194562 - MÁRCIO ADRIANO RABANO) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. 

(PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP (CENTRO) E SEU 

PROCURADOR CHEFE). 

2009.63.01.028766-5 - ACÓRDÃO Nr. 6301283472/2010 - ALBERTO PEREIRA DA SILVA (ADV. SP171720 - 

LILIAN CRISTINA BONATO) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

(ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP (CENTRO) E SEU 

PROCURADOR CHEFE). 

2009.63.01.022262-2 - ACÓRDÃO Nr. 6301283474/2010 - ELVIRA RIBEIRO SANCHES (ADV. SP262710 - MARI 

CLEUSA GENTILE SCARPARO) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

(ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP (CENTRO) E SEU 

PROCURADOR CHEFE). 

2008.63.12.003688-9 - ACÓRDÃO Nr. 6301283477/2010 - HILDA PATTI DA CRUZ (ADV. SP238195 - NELSON 

FRANCISCO TEMPLE BERGONSO) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

(ADV./PROC. REPRESENTANTE LEGAL). 

2008.63.12.001664-7 - ACÓRDÃO Nr. 6301283479/2010 - SERGIO MENDES DA SILVA (ADV. SP132877 - 

ALESSANDRA CRISTINA GALLO) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

(ADV./PROC. SP132877 - ALESSANDRA CRISTINA GALLO). 

2008.63.11.003358-2 - ACÓRDÃO Nr. 6301283480/2010 - DOUGLAS RENATO DUCLOS (ADV. SP084981 - 

CLAUDIA LOURENCO OLIVEIRA DE MAGALHAES, SP029857 - NEWTON ROMANY DE OLIVEIRA) X 

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. ). 

2008.63.10.010295-9 - ACÓRDÃO Nr. 6301283482/2010 - MARIA ESTELA SOARES DE BARROS (ADV. 

SP245529 - DIRCEU STENICO) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

(ADV./PROC. REPRESENTANTE LEGAL). 

2008.63.14.000679-9 - ACÓRDÃO Nr. 6301283483/2010 - SIRLEY DOMINGUES DE MELLO (ADV. SP130243 - 

LUIS HENRIQUE DE ALMEIDA GOMES) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. 

(PREVID) (ADV./PROC. SP239163 - LUIS ANTONIO STRADIOTI). 
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2009.63.16.000065-5 - ACÓRDÃO Nr. 6301283500/2010 - SONIA MARIA ARNEDO PERASSA (ADV. SP085481 - 

DURVALINO TEIXEIRA DE FREITAS, SP225097 - ROGÉRIO ROCHA DE FREITAS) X INSTITUTO 

NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. PROCURADOR). 

2009.63.18.003959-0 - ACÓRDÃO Nr. 6301283501/2010 - JOSANA PEREIRA GONCALVES VITAL (ADV. 

SP150187 - ROBERTA LUCIANA MELO DE SOUZA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - 

I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. PROCURADOR FEDERAL). 

2010.63.03.002095-4 - ACÓRDÃO Nr. 6301283505/2010 - ENILDA APARECIDA FRANCO MILTON (ADV. 

SP078619 - CLAUDIO TADEU MUNIZ) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

(ADV./PROC. PROCURADOR-CHEFE). 

2007.63.13.001129-0 - ACÓRDÃO Nr. 6301283508/2010 - LEONIDAS BATISTA DE OLIVEIRA (ADV. SP208182 

- ALINE CRISTINA MESQUITA MARÇAL) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. 

(PREVID) (ADV./PROC. PROCURADOR SECCIONAL FEDERAL EM SÃO JOSÉ DOS CAMPOS). 

2008.63.01.047623-8 - ACÓRDÃO Nr. 6301283509/2010 - VERA LUCIA GARCIA CARNEIRO (ADV. SP079448 - 

RONALDO BORGES) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. 

CHEFE DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP (CENTRO) E SEU PROCURADOR CHEFE). 

2009.63.01.015077-5 - ACÓRDÃO Nr. 6301283737/2010 - RAIMUNDO JORGE DOS SANTOS (ADV. SP085809 - 

ADEMAR NYIKOS) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. 

CHEFE DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP (CENTRO) E SEU PROCURADOR CHEFE). 

2009.63.04.006813-1 - ACÓRDÃO Nr. 6301283766/2010 - MARINEIDE LEONILDE DO NASCIMENTO (ADV. 

SP078810 - MARIA GILCE ROMUALDO REGONATO, SP134903 - JOSE ROBERTO REGONATO) X 

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. GERENTE EXECUTIVO DO 

INSS EM CAMPINAS). 

2009.63.15.008629-2 - ACÓRDÃO Nr. 6301283791/2010 - GERALDO MARTINS BARBOSA (ADV. SP114207 - 

DENISE PELICHIERO RODRIGUES) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

(ADV./PROC. MIRELA LORDELO ARMENTANO TARGINO). 

2008.63.10.004592-7 - ACÓRDÃO Nr. 6301284558/2010 - MARIA DO CARMO CREPALDI (ADV. SP184608 - 

CATIA LUCHETA CARRARA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

(ADV./PROC. REPRESENTANTE LEGAL). 

2008.63.17.001031-8 - ACÓRDÃO Nr. 6301284560/2010 - SINVALDO BARBOSA SANTOS (ADV. SP162864 - 

LUCIANO JESUS CARAM) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

(ADV./PROC. GERENTE EXECUTIVA DO INSS DE SANTO ANDRÉ). 

2008.63.17.005730-0 - ACÓRDÃO Nr. 6301288928/2010 - LEONILSON DE FREITAS MAGALHAES (ADV. 

SP085809 - ADEMAR NYIKOS) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

(ADV./PROC. GERENTE EXECUTIVA DO INSS DE SANTO ANDRÉ). 

2009.63.08.006678-9 - ACÓRDÃO Nr. 6301289123/2010 - ARLINDO BELLEI NETO (ADV. SP095704 - 

RONALDO RIBEIRO PEDRO) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

(ADV./PROC.  ISMAEL EVANGELISTA BENEVIDES MORAES E RODRIDO RIBEIRO D'AQUI). 

2008.63.02.000340-0 - ACÓRDÃO Nr. 6301295581/2010 - MARIA APARECIDA MACHADO DE OLIVEIRA 

(ADV. SP179156 - JAQUELINE RIBEIRO LAMONATO CLARO) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO 

SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. PROCURADORA-CHEFE DO INSS). 

2008.63.06.009351-5 - ACÓRDÃO Nr. 6301295582/2010 - JOSE FELIX ESTEVAM (ADV. SP269728 - LUZ 

MARINA GUTIERREZ PAGAN ANDRADE) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. 

(PREVID) (ADV./PROC. PROCURADOR).  

*** FIM *** 



DIÁRIO ELETRÔNICO DA JUSTIÇA FEDERAL DA 3ª REGIÃO Data de Divulgação: 17/09/2010 98/734 

2009.63.17.006269-4 - ACÓRDÃO Nr. 6301280707/2010 - VICENTE MASSINI (ADV. SP076488 - GILBERTO 

DOS SANTOS, SP198103 - ALLAN JARDEL FEIJÓ) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. 

(PREVID) (ADV./PROC. GERENTE EXECUTIVA DO INSS DE SANTO ANDRÉ). III - EMENTA 

 

PREVIDENCIÁRIO. REAJUSTE DE BENEFÍCIOS. REVISÃO DA RENDA MENSAL INICIAL. SALÁRIOS-DE-

CONTRIBUIÇÃO. APLICAÇÃO DO ÍNDICE OTN/ORTN NA CORREÇÃO DOS 24 PRIMEIROS SALÁRIOS DE 

CONTRIBUIÇÃO ANTERIORES AOS 12 ÚLTIMOS, DEVENDO, NO CASO DOS AUTOS, NA APURAÇÃO DO 

SALÁRIO-DE-BENEFÍCIO SE OBSERVAR O DISPOSTO NA LEI 6.423/77. AUSÊNCIA DE PRESSUPOSTOS 

OBJETIVO DE ADMISSIBILIDADE. RAZÕES DO RECURSO DISSOCIADAS DA FUNDAMENTAÇÃO DA 

SENTENÇA. RECURSO DA PARTE AUTORA NÃO CONHECIDO. 

 

IV - ACÓRDÃO 

Vistos, relatados e discutidos estes autos eletrônicos, em que são partes as acima indicadas, decide a Terceira Turma 

Recursal Cível do Juizado Especial Federal da Terceira Região - Seção Judiciária de São Paulo, por unanimidade, não 

conhecer do recurso, nos termos do voto da Relatora. Participaram do julgamento os(as) Excelentíssimos(as) Juízes(as) 

Federais Rosa Maria Pedrassi de Souza, Anita Villani e Marcelo Costenaro Cavali. 

São Paulo, 10 de agosto de 2010 (data do julgamento). 

2007.63.18.003848-5 - ACÓRDÃO Nr. 6301264364/2010 - MARIA INES TEIXEIRA (ADV. SP233462 - JOAO 

NASSER NETO, SP023445 - JOSE CARLOS NASSER) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - 

I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. PROCURADOR FEDERAL). III - EMENTA 

EMENTA: AÇÃO PROCESSADA SOB O RITO DOS JUIZADOS ESPECIAIS FEDERAIS. RECURSO DE 

SENTENÇA. MANUTENÇÃO DO JULGAMENTO. INTELIGÊNCIA DO ART. 46 DA LEI Nº 9.099/95, 

COMBINADO COM A LEI Nº 10.352/2.001. 

1. Sentença proferida em ação processada sob o rito dos Juizados Especiais Federais. 

2. Recursos de sentença da parte autora e do INSS. 

3. Incidência do art. 46, da Lei nº 9.099/95, combinado com a Lei nº 10.352/2.001. 

4. Desprovimento aos recursos de sentença. 

IV - ACÓRDÃO 

Visto, relatado e discutido este processo, decide a Terceira Turma Recursal do Juizado Especial Federal de São Paulo, 

por unanimidade, negar provimento aos recursos da parte autora e do INSS, nos termos do voto da Juíza Federal 

Relatora.  

Participaram do julgamento os Juízes Federais Dra. Rosa Maria Pedrassi de Souza, Dr. Marcelo Costenaro Cavali e Dra. 

Anita Villani. 

São Paulo, 10 de agosto de 2010. (data do julgamento). 

APLICA-SE AOS PROCESSOS ABAIXO O SEGUINTE DISPOSITIVO: III - EMENTA 

RECURSO DE SENTENÇA. PREVIDENCIÁRIO. REVISÃO. PERÍODO DE APLICAÇÃO DO ART. 58 DO ADCT. 

SENTENÇA MANTIDA. 

1. É devida a equivalência salarial prevista no art. 58 do ADCT até dezembro de 1991 (regulamentação das Leis nº 

8212/91 e 8213/91), e não apenas até julho daquele ano. Neste sentido, inclusive, precedente  do Superior Tribunal de 

Justiça (AgRg no REsp 276.314/RJ, Rel. Ministra  MARIA THEREZA DE ASSIS MOURA, SEXTA TURMA, 

julgado em 12/06/2008, DJe 30/06/2008). 

2. Reajuste do salário mínimo em setembro de 1991. 

3. Extensão a todos os benefícios em manutenção na época, consolidado no percentual de 147,06% (REsp 530228/RS, 

Rel. Ministro  HAMILTON CARVALHIDO, SEXTA TURMA, julgado em 26.08.2003, DJ 22.09.2003 p. 408), 

aplicado administrativamente por meio das Portarias MPS nº 302/92 e nº 485/92 (TRF4, APELAÇÃO CIVEL, 

2003.71.05.011426-2, Sexta Turma, Relator João Batista Pinto Silveira, D.E. 06/12/2006). 

3. Recurso conhecido e não provido. 
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IV - ACÓRDÃO 

Vistos, relatados e discutidos estes autos eletrônicos, em que são partes as acima indicadas, decide a Terceira Turma 

Recursal Cível do Juizado Especial Federal da Terceira Região - Seção Judiciária de São Paulo, por unanimidade, negar 

provimento ao recurso, nos termos do voto da Relatora. Participaram do julgamento os(as) Excelentíssimos(as) 

Juízes(as) Federais Rosa Maria Pedrassi de Souza, Anita Villani e Marcelo Costenaro Cavali. 

São Paulo, 10 de agosto de 2010 (data do julgamento). 

2008.63.11.000793-5 - ACÓRDÃO Nr. 6301271307/2010 - ENIDES SANTOS DA SILVA (ADV. SP156166 - 

CARLOS RENATO GONÇALVES DOMINGOS) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. 

(PREVID) (ADV./PROC. ). 

2008.63.01.038186-0 - ACÓRDÃO Nr. 6301271308/2010 - FAROUK NICOLAU LAUAND (ADV. SP051887 - 

EUNEIDE PEREIRA DE SOUZA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

(ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP (CENTRO) E SEU 

PROCURADOR CHEFE). 

2007.63.01.058372-5 - ACÓRDÃO Nr. 6301271309/2010 - CARLOS PEREIRA DOS SANTOS CARVALHO (ADV. 

SP176872 - JÊNIFFER GOMES BARRETO) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. 

(PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP (CENTRO) E SEU 

PROCURADOR CHEFE). 

2008.63.03.006540-2 - ACÓRDÃO Nr. 6301271526/2010 - NELSON DE OLIVEIRA E SOUZA (ADV. SP198643 - 

CRISTINA DOS SANTOS REZENDE) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

(ADV./PROC. PROCURADOR-CHEFE). 

2008.63.03.008552-8 - ACÓRDÃO Nr. 6301271529/2010 - ANDRE LAINE MARTINEZ (ADV. SP268785 - 

FERNANDA MINNITTI) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. 

PROCURADOR-CHEFE).  

*** FIM *** 

APLICA-SE AOS PROCESSOS ABAIXO O SEGUINTE DISPOSITIVO: III - EMENTA 

RECURSO DE SENTENÇA. PREVIDENCIÁRIO. REVISÃO. RECÁLCULO DA RENDA MENSAL INICIAL COM 

A APLICAÇÃO DA SÚMULA Nº 260 DO EXTINTO TRF. SENTENÇA MANTIDA. 

1. As diferenças salariais pleiteadas foram atingidas pela prescrição qüinqüenal, uma vez que a proporcionalidade dos 

reajustamentos cessou em março de 1989 e, a partir de então, o benefício foi recuperado pelo art. 58 ADCT. 

2. A sentença recorrida observou todos estes ditames, motivo este pelo qual adoto os mesmos fundamentos do aresto 

recorrido, nos termos do que dispõe o artigo 46, da Lei n.º 9.099/1995, c/c o artigo 1º, da Lei n.º 10.259/2001. 

3. Recurso conhecido e não provido. 

IV - ACÓRDÃO 

Vistos, relatados e discutidos estes autos eletrônicos, em que são partes as acima indicadas, decide a Terceira Turma 

Recursal do Juizado Especial Federal Cível da Terceira Região - Seção Judiciária de São Paulo, por unanimidade, negar 

provimento ao recurso, nos termos do voto da Juíza Federal Relatora. Participaram do julgamento os(as) 

Excelentíssimos(as) Juízes(as) Federais Rosa Maria Pedrassi de Souza, Anita Villani e Marcelo Costenaro Cavali. 

São Paulo, 10 de agosto de 2010 (data do julgamento). 

2009.63.17.005576-8 - ACÓRDÃO Nr. 6301271257/2010 - ESTEVAO SENA DA SILVA (ADV. SP147590 - 

RENATA GARCIA VIZZA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. 

GERENTE EXECUTIVA DO INSS DE SANTO ANDRÉ). 

2009.63.17.004300-6 - ACÓRDÃO Nr. 6301271258/2010 - JOAO HONORIO DA SILVA FILHO (ADV. SP096231 - 

MILTON DE ANDRADE RODRIGUES) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

(ADV./PROC. GERENTE EXECUTIVA DO INSS DE SANTO ANDRÉ). 
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2009.63.17.004294-4 - ACÓRDÃO Nr. 6301271259/2010 - SEBASTIAO MACHADO (ADV. SP096231 - MILTON 

DE ANDRADE RODRIGUES) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

(ADV./PROC. GERENTE EXECUTIVA DO INSS DE SANTO ANDRÉ). 

2009.63.11.008345-0 - ACÓRDÃO Nr. 6301271260/2010 - NILO NAKAMORI (ADV. SP147590 - RENATA 

GARCIA VIZZA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. ). 

2009.63.11.005815-7 - ACÓRDÃO Nr. 6301271261/2010 - ANTONIO CASTRO DIZ (ADV. SP096231 - MILTON 

DE ANDRADE RODRIGUES) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

(ADV./PROC. ). 

2009.63.11.005812-1 - ACÓRDÃO Nr. 6301271262/2010 - MARIA DO CARMO MASSARANTE (ADV. SP096231 

- MILTON DE ANDRADE RODRIGUES) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

(ADV./PROC. ). 

2009.63.11.005490-5 - ACÓRDÃO Nr. 6301271263/2010 - CREUSA NOGUEIRA NEVES (ADV. SP096231 - 

MILTON DE ANDRADE RODRIGUES) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

(ADV./PROC. ). 

2009.63.06.005221-9 - ACÓRDÃO Nr. 6301271264/2010 - ARY COLUNA MACHADO (ADV. SP096231 - 

MILTON DE ANDRADE RODRIGUES) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

(ADV./PROC. PROCURADOR). 

2009.63.06.004653-0 - ACÓRDÃO Nr. 6301271265/2010 - ELZA DE SOUZA (ADV. SP096231 - MILTON DE 

ANDRADE RODRIGUES) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. 

PROCURADOR). 

2009.63.06.004103-9 - ACÓRDÃO Nr. 6301271266/2010 - MARIA EVANGELISTA RODRIGUES (ADV. SP096231 

- MILTON DE ANDRADE RODRIGUES) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

(ADV./PROC. PROCURADOR). 

2009.63.06.004097-7 - ACÓRDÃO Nr. 6301271267/2010 - NEUZA DIAS DA SILVA (ADV. SP096231 - MILTON 

DE ANDRADE RODRIGUES) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

(ADV./PROC. PROCURADOR). 

2009.63.06.003918-5 - ACÓRDÃO Nr. 6301271268/2010 - JOHANN HEITZMANN (ADV. SP096231 - MILTON DE 

ANDRADE RODRIGUES) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. 

PROCURADOR). 

2009.63.01.060666-7 - ACÓRDÃO Nr. 6301271269/2010 - ALAIDES DE JESUS DA SILVA (ADV. SP299126 - 

EMANUELLE SILVEIRA DOS SANTOS BOSCARDIN) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - 

I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP (CENTRO) 

E SEU PROCURADOR CHEFE). 

2009.63.01.055669-0 - ACÓRDÃO Nr. 6301271270/2010 - ROQUE JOSE DA CRUZ (ADV. SP299126 - 

EMANUELLE SILVEIRA DOS SANTOS BOSCARDIN) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - 

I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP (CENTRO) 

E SEU PROCURADOR CHEFE). 

2009.63.01.055667-6 - ACÓRDÃO Nr. 6301271271/2010 - MANOEL MOREIRA DA SILVEIRA (ADV. SP299126 - 

EMANUELLE SILVEIRA DOS SANTOS BOSCARDIN) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - 

I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP (CENTRO) 

E SEU PROCURADOR CHEFE). 

2009.63.01.050568-1 - ACÓRDÃO Nr. 6301271272/2010 - JOSE LEITAO (ADV. SP299126 - EMANUELLE 

SILVEIRA DOS SANTOS BOSCARDIN) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

(ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP (CENTRO) E SEU 

PROCURADOR CHEFE). 
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2009.63.01.047006-0 - ACÓRDÃO Nr. 6301271273/2010 - NADYR IGNACIO MACHADO (ADV. SP096231 - 

MILTON DE ANDRADE RODRIGUES) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

(ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP (CENTRO) E SEU 

PROCURADOR CHEFE). 

2009.63.01.046996-2 - ACÓRDÃO Nr. 6301271274/2010 - DALVANIRA BRITO DA SILVA (ADV. SP096231 - 

MILTON DE ANDRADE RODRIGUES) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

(ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP (CENTRO) E SEU 

PROCURADOR CHEFE). 

2009.63.01.044765-6 - ACÓRDÃO Nr. 6301271275/2010 - AFONSO MOLINA TROJANO (ADV. SP299126 - 

EMANUELLE SILVEIRA DOS SANTOS BOSCARDIN) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - 

I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP (CENTRO) 

E SEU PROCURADOR CHEFE). 

2009.63.01.043748-1 - ACÓRDÃO Nr. 6301271276/2010 - VALDEVINO SILVA (ADV. SP096231 - MILTON DE 

ANDRADE RODRIGUES) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. 

CHEFE DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP (CENTRO) E SEU PROCURADOR CHEFE). 

2009.63.01.041967-3 - ACÓRDÃO Nr. 6301271277/2010 - ANTONIO LOCATELLI (ADV. SP096231 - MILTON 

DE ANDRADE RODRIGUES) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

(ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP (CENTRO) E SEU 

PROCURADOR CHEFE). 

2009.63.01.036438-6 - ACÓRDÃO Nr. 6301271278/2010 - ARMANDO FRANCISCO (ADV. SP096231 - MILTON 

DE ANDRADE RODRIGUES) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

(ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP (CENTRO) E SEU 

PROCURADOR CHEFE). 

2009.63.01.033911-2 - ACÓRDÃO Nr. 6301271279/2010 - ANA MARIA DE OLIVEIRA ROSA (ADV. SP096231 - 

MILTON DE ANDRADE RODRIGUES) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

(ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP (CENTRO) E SEU 

PROCURADOR CHEFE). 

2009.63.01.033904-5 - ACÓRDÃO Nr. 6301271280/2010 - CONCEICAO APARECIDA BOTEGA (ADV. SP096231 

- MILTON DE ANDRADE RODRIGUES) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

(ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP (CENTRO) E SEU 

PROCURADOR CHEFE). 

2009.63.01.031468-1 - ACÓRDÃO Nr. 6301271281/2010 - MARIA UMBELINA ARAUJO SILVA (ADV. 

SP289096A - MARCOS ANTONIO DURANTE BUSSOLO) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - 

I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP (CENTRO) 

E SEU PROCURADOR CHEFE). 

2009.63.01.030121-2 - ACÓRDÃO Nr. 6301271282/2010 - JOSE RODRIGUES DE SANTIAGO FILHO (ADV. 

SP033188 - FRANCISCO ISIDORO ALOISE) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. 

(PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP (CENTRO) E SEU 

PROCURADOR CHEFE). 

2009.63.01.029098-6 - ACÓRDÃO Nr. 6301271283/2010 - MIGUEL STANCOV (ADV. SP222663 - TAÍS 

RODRIGUES DOS SANTOS) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

(ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP (CENTRO) E SEU 

PROCURADOR CHEFE). 

2009.63.01.029038-0 - ACÓRDÃO Nr. 6301271284/2010 - DONATO FABIANO DE SOUZA (ADV. SP096231 - 

MILTON DE ANDRADE RODRIGUES) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

(ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP (CENTRO) E SEU 

PROCURADOR CHEFE). 
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2008.63.19.000169-4 - ACÓRDÃO Nr. 6301271285/2010 - GERCIA BAIONE MOREIRA (ADV. SP222142 - 

EDSON RENEÊ DE PAULA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

(ADV./PROC. MS011469 - TIAGO BRIGITE).  

*** FIM *** 

2008.63.02.014660-0 - ACÓRDÃO Nr. 6301283539/2010 - OGMAR CARLOS MARTINS (ADV. SP219129 - 

ANDRE LUIZ SILVA DA CRUZ SILVAN, SP219193 - JOSÉ CARLOS VIEIRA JUNIOR) X INSTITUTO 

NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. PROCURADORA-CHEFE DO INSS). III - 

ACÓRDÃO 

Visto, relatado e discutido este processo, em que são partes as acima indicadas, decide a Terceira Turma Recursal do 

Juizado Especial Federal Cível da Terceira Região - Seção Judiciária de São Paulo, por maioria, negar provimento ao 

recurso, mantendo a sentença pelos próprios fundamentos, conforme artigos 46 e 82, § 5º da Lei nº 9.099/1995, nos 

termos do voto do Juiz Federal Relator. Vencida a Excelentíssima Senhora Juíza Federal Substituta Anita Villani, que 

votou pelo parcial provimento do recurso. Participaram do julgamento o(a)s Sr(a)s. Juíze(a)s Federais Rosa Maria 

Pedrassi de Souza, Anita Villani e Marcelo Costenaro Cavali. 

 São Paulo, 10 de agosto de 2010. (data de julgamento). 

2007.63.07.004581-1 - ACÓRDÃO Nr. 6301264201/2010 - JULIA MILOZO (ADV. SP176431 - FABIO LUIZ DIAS 

MODESTO) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. DR. 

FERNANDO FREZZA E DR. OLAVO CORREIA JR.). III - ACÓRDÃO 

Vistos, relatados e discutidos estes autos eletrônicos, em que são partes as acima indicadas, decide a Terceira Recursal 

do Juizado Especial Federal da Terceira Região - Seção Judiciária de São Paulo, por unanimidade, negar seguimento ao 

recurso de sentença do INSS, nos termos do voto da Juíza Federal Relatora. 

Participaram do julgamento os Juízes Federais Dra. Rosa Maria Pedrassi de Souza, Dr. Marcelo Costenaro Cavali e Dra. 

Anita Villani. 

São Paulo, 10 de agosto de 2010. (data do julgamento). 

2008.63.10.007050-8 - ACÓRDÃO Nr. 6301283638/2010 - UBALDO ESTEVES DA SILVA (ADV. SP203327 - 

DANIELA GARCIA TAVORA MENEGAZ) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. 

(PREVID) (ADV./PROC. REPRESENTANTE LEGAL). III - ACÓRDÃO 

Visto, relatado e discutido este processo, em que são partes as acima indicadas, decide a Terceira Turma Recursal do 

Juizado Especial Federal Cível da Terceira Região - Seção Judiciária de São Paulo, por maioria, negar provimento ao 

recurso, mantendo a sentença pelos próprios fundamentos, conforme artigos 46 e 82, § 5º da Lei nº 9.099/1995, nos 

termos do voto do Juiz Federal Relator. Vencida a Excelentíssima Juíza Federal Substituta Anita Villani, que votou pelo 

parcial provimento do recurso. Participaram do julgamento o(a)s Sr(a)s. Juíze(a)s Federais Rosa Maria Pedrassi de 

Souza, Anita Villani e Marcelo Costenaro Cavali. 

São Paulo, 10 de agosto de 2010. (data de julgamento). 

2006.63.06.011365-7 - ACÓRDÃO Nr. 6301264012/2010 - RICARDO GOMES ROCHA (ADV. SP086782 - 

CARMELINA MARIA DE CAMARGO CARVALHO) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - 

I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. PROCURADOR). III - EMENTA 

EMENTA: AÇÃO PROCESSADA SOB O RITO DOS JUIZADOS ESPECIAIS FEDERAIS. RECURSO DE 

SENTENÇA. BENEFÍCIO POR INCAPACIDADE. NÃO PREENCHIMENTO DO REQUISITO DA QUALIDADE 

DE SEGURADO. 

1. Sentença proferida em ação processada sob o rito dos Juizados Especiais Federais. 

2. Recurso de sentença. 

3. Benefício por incapacidade. 

4. Não preenchimento do requisito da qualidade de segurado, na data de início da incapacidade. 

5. Parcial provimento ao recurso de sentença da parte autora, apenas para alterar a fundamentação do julgamento de 

improcedência. 

IV - ACÓRDÃO 
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Visto, relatado e discutido este processo, decide a Terceira Turma Recursal do Juizado Especial Federal de São Paulo, 

por unanimidade, dar parcial provimento ao recurso, mantendo, porém, o julgamento de improcedência, nos termos do 

voto da Juíza Federal Relatora.  

Participaram do julgamento os Juízes Federais Dra. Rosa Maria Pedrassi de Souza, Dr. Marcelo Costenaro Cavali e Dra. 

Anita Villani. 

São Paulo, 10 de agosto de 2010. (data do julgamento). 

APLICA-SE AOS PROCESSOS ABAIXO O SEGUINTE DISPOSITIVO: III - ACÓRDÃO 

Vistos, relatados e discutidos estes autos eletrônicos, em que são partes as acima indicadas, decide a Terceira Turma 

Recursal Cível do Juizado Especial Federal da Terceira Região - Seção Judiciária de São Paulo, por unanimidade, negar 

provimento ao recurso da parte autora, nos termos do voto do voto da Relatora. Participaram do julgamento os(as) 

Excelentíssimos(as) Juízes(as) Federais Rosa Maria Pedrassi de Souza, Anita Villani e Marcelo Costenaro Cavali. 

São Paulo, 10 de agosto de 2010 (data do julgamento). 

2009.63.17.004048-0 - ACÓRDÃO Nr. 6301280827/2010 - JOSE ANTONIO MARGIOTTA (ADV. SP195257 - 

ROGÉRIO GRANDINO) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. 

GERENTE EXECUTIVA DO INSS DE SANTO ANDRÉ). 

2009.63.17.000987-4 - ACÓRDÃO Nr. 6301280828/2010 - APARECIDO LUIZ DA SILVA (ADV. SP251190 - 

MURILO GURJAO SILVEIRA AITH) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

(ADV./PROC. GERENTE EXECUTIVA DO INSS DE SANTO ANDRÉ). 

2009.63.04.001358-0 - ACÓRDÃO Nr. 6301280829/2010 - DELCIO LOPES (ADV. SP161990 - ARISMAR 

AMORIM JUNIOR) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (TRIBUT) (ADV./PROC. ).  

*** FIM *** 

APLICA-SE AOS PROCESSOS ABAIXO O SEGUINTE DISPOSITIVO: III - EMENTA 

EMENTA: AÇÃO PROCESSADA SOB O RITO DOS JUIZADOS ESPECIAIS FEDERAIS. RECURSO DE 

SENTENÇA. BENEFÍCIO POR INCAPACIDADE. NÃO PREENCHIMENTO DOS REQUISITOS. HONORÁRIOS 

ADVOCATÍCIOS. 

1. Sentença proferida em ação processada sob o rito dos Juizados Especiais Federais. 

2. Recurso de sentença. 

3. Não preenchimento dos requisitos para concessão do benefício pretendido. 

4. Desprovimento ao recurso de sentença. 

5. Imposição de pagamento de honorários advocatícios. 

6. Isenção da verba honorária em caso de recurso interposto por parte beneficiária da Assistência Judiciária Gratuita. 

IV - ACÓRDÃO 

Visto, relatado e discutido este processo, decide a Terceira Turma Recursal do Juizado Especial Federal de São Paulo, 

por unanimidade, negar provimento ao recurso, nos termos do voto da Juíza Federal Relatora.  

Participaram do julgamento os Juízes Federais Dra. Rosa Maria Pedrassi de Souza, Dr. Marcelo Costenaro Cavali e Dra. 

Anita Villani. 

São Paulo, 10 de agosto de 2010. (data do julgamento). 

2009.63.18.004130-4 - ACÓRDÃO Nr. 6301265275/2010 - EVAIR BISCO FLORENTINO (ADV. SP220099 - 

ERIKA VALIM DE MELO) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. 

PROCURADOR FEDERAL). 

2009.63.17.004000-5 - ACÓRDÃO Nr. 6301265276/2010 - AGILSON ALVES GALINDO (ADV. SP079193 - 

EDIVETE MARIA BOARETO BELOTTO, SP156169 - ANA CRISTINA MACARINI MARTINS) X INSTITUTO 

NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. GERENTE EXECUTIVA DO INSS DE 

SANTO ANDRÉ). 
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2009.63.17.003549-6 - ACÓRDÃO Nr. 6301265277/2010 - MARIA AUGUSTA DOS SANTOS (ADV. SP085809 - 

ADEMAR NYIKOS) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. 

GERENTE EXECUTIVA DO INSS DE SANTO ANDRÉ). 

2009.63.17.003173-9 - ACÓRDÃO Nr. 6301265278/2010 - IRACY MARIA DE SOUZA LIMA (ADV. SP147304 - 

CESAR ROBERTO MARQUES) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

(ADV./PROC. GERENTE EXECUTIVA DO INSS DE SANTO ANDRÉ). 

2009.63.17.002913-7 - ACÓRDÃO Nr. 6301265279/2010 - CRISTIANO DE LIMA MOTA (ADV. SP211875 - 

SANTINO OLIVA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. 

GERENTE EXECUTIVA DO INSS DE SANTO ANDRÉ). 

2009.63.15.011152-3 - ACÓRDÃO Nr. 6301265280/2010 - OLIRIA SIMOES DE OLIVEIRA (ADV. SP225174 - 

ANA PAULA LOPES GOMES DE JESUS) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

(ADV./PROC. MIRELA LORDELO ARMENTANO TARGINO). 

2009.63.15.010592-4 - ACÓRDÃO Nr. 6301265281/2010 - ERENILTON ALVES SOUZA (ADV. SP209907 - 

JOSCILÉIA TEODORO SEVERIANO MENDONÇA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. 

(PREVID) (ADV./PROC. MIRELA LORDELO ARMENTANO TARGINO). 

2009.63.13.001470-6 - ACÓRDÃO Nr. 6301265282/2010 - MAURILHO GONÇALVES (ADV. SP151474 - 

GISLAYNE MACEDO DE ALMEIDA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

(ADV./PROC. PROCURADOR SECCIONAL FEDERAL EM SÃO JOSÉ DOS CAMPOS). 

2009.63.13.001033-6 - ACÓRDÃO Nr. 6301265283/2010 - ALDAIR MARTINS DOS SANTOS (ADV. SP233416 - 

NEILSON SILVA RIBEIRO) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

(ADV./PROC. PROCURADOR SECCIONAL FEDERAL EM SÃO JOSÉ DOS CAMPOS). 

2009.63.13.000335-6 - ACÓRDÃO Nr. 6301265284/2010 - GENTIL MOREIRA (ADV. SP160436 - ANDRÉA 

ERDOSI FERREIRA DA SILVA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

(ADV./PROC. PROCURADOR SECCIONAL FEDERAL EM SÃO JOSÉ DOS CAMPOS). 

2009.63.09.006437-6 - ACÓRDÃO Nr. 6301265285/2010 - JOSELINA MENDES DE SOUZA (ADV. SP165556 - 

DOURIVAL ANDRADE RODRIGUES) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

(ADV./PROC. PROCURADOR FEDERAL). 

2009.63.09.006317-7 - ACÓRDÃO Nr. 6301265286/2010 - ANTONIO DONIZETE DA SILVA (ADV. SP200420 - 

EDISON VANDER PORCINO DE OLIVEIRA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. 

(PREVID) (ADV./PROC. PROCURADOR FEDERAL). 

2009.63.09.005764-5 - ACÓRDÃO Nr. 6301265287/2010 - GERMINO DE JESUS (ADV. SP016489 - 

EPAMINONDAS MURILO VIEIRA NOGUEIRA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. 

(PREVID) (ADV./PROC. PROCURADOR FEDERAL). 

2009.63.09.004937-5 - ACÓRDÃO Nr. 6301265288/2010 - LUIZA MARIA PAES (ADV. SP062740 - MARIA DAS 

GRACAS CARDOSO DE SIQUEIRA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

(ADV./PROC. PROCURADOR FEDERAL). 

2009.63.09.004505-9 - ACÓRDÃO Nr. 6301265289/2010 - MARIA INES SERAFIM DOS ANJOS (ADV. SP173910 

- ELIZABETE DE CAMARGO NAUATA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

(ADV./PROC. PROCURADOR FEDERAL). 

2009.63.09.004278-2 - ACÓRDÃO Nr. 6301265290/2010 - LONDES LINS DA SILVA (ADV. SP276750 - ANDREA 

DE OLIVEIRA VALENTE) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. 

PROCURADOR FEDERAL). 

2009.63.09.003446-3 - ACÓRDÃO Nr. 6301265291/2010 - CREMILDA BARRETO DO SANTO NASCIMENTO 

(ADV. SP262180 - FERNANDO JOSEA HERAS ALEGRI, SP283756 - JOSÉ OLIVAL DIVINO DOS SANTOS) X 

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. PROCURADOR FEDERAL). 
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2009.63.09.000415-0 - ACÓRDÃO Nr. 6301265292/2010 - RONALDO CORREIA DE BRITO (ADV. SP226976 - 

JOSIANE ROSA DE SOUSA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

(ADV./PROC. PROCURADOR FEDERAL). 

2009.63.07.003528-0 - ACÓRDÃO Nr. 6301265293/2010 - IRAI DE OLIVEIRA (ADV. SP142550 - ANDREA 

RINALDI ORESTES FERREIRA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

(ADV./PROC. DR. FERNANDO FREZZA E DR. OLAVO CORREIA JR.). 

2009.63.06.004151-9 - ACÓRDÃO Nr. 6301265294/2010 - MARIA ROSALINA DE SOUZA (ADV. SP104382 - 

JOSE BONIFACIO DOS SANTOS) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

(ADV./PROC. PROCURADOR). 

2009.63.06.003264-6 - ACÓRDÃO Nr. 6301265295/2010 - ANTONIO ALVES NOGUEIRA FILHO (ADV. 

SP210567 - DANIEL NOGUEIRA ALVES) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. 

(PREVID) (ADV./PROC. PROCURADOR). 

2009.63.06.001189-8 - ACÓRDÃO Nr. 6301265296/2010 - MIGUEL BASTOS DE ARAUJO LIMA FILHO (ADV. 

SP091726 - AMÉLIA CARVALHO) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

(ADV./PROC. PROCURADOR). 

2009.63.04.005427-2 - ACÓRDÃO Nr. 6301265297/2010 - MARIA OLIVEIRA DE SOUZA (ADV. SP164789 - 

VÂNIA APARECIDA BICUDO) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

(ADV./PROC. GERENTE EXECUTIVO DO INSS EM CAMPINAS). 

2009.63.04.004529-5 - ACÓRDÃO Nr. 6301265298/2010 - JOSE TOME DE OLIVEIRA (ADV. SP141158 - 

ANGELA MARIA NOVAES) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

(ADV./PROC. GERENTE EXECUTIVO DO INSS EM CAMPINAS). 

2009.63.01.046180-0 - ACÓRDÃO Nr. 6301265300/2010 - ALZIRA DE MELO (ADV. SP283418 - MARTA 

REGINA GARCIA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. CHEFE 

DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP (CENTRO) E SEU PROCURADOR CHEFE). 

2009.63.01.039095-6 - ACÓRDÃO Nr. 6301265301/2010 - JOSE ERNESTO BORDON RAMOS (ADV. SP273437 - 

DANIEL FERNANDO DE SOUZA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

(ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP (CENTRO) E SEU 

PROCURADOR CHEFE). 

2009.63.01.033555-6 - ACÓRDÃO Nr. 6301265303/2010 - ELIZETE APARECIDA FERREIRA TAVARES (ADV. 

SP226121 - FLAVIA ALESSANDRA ROSA ALENCAR) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - 

I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP (CENTRO) 

E SEU PROCURADOR CHEFE). 

2009.63.01.030098-0 - ACÓRDÃO Nr. 6301265304/2010 - TANIA CARDOSO ESCOBAR (ADV. SP160286 - 

ELAINE PEREIRA DA SILVA, SP188316 - UBIRAJARA BARRETO PEREIRA DA SILVA, SP201817 - LUIS 

FERNANDEZ VARELA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. 

CHEFE DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP (CENTRO) E SEU PROCURADOR CHEFE). 

2009.63.01.027199-2 - ACÓRDÃO Nr. 6301265305/2010 - LUCIANA MARIA PIRES (ADV. SP207359 - SILMARA 

FEITOSA DE LIMA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. 

CHEFE DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP (CENTRO) E SEU PROCURADOR CHEFE). 

2009.63.01.026005-2 - ACÓRDÃO Nr. 6301265307/2010 - OSMAR JOSE DOS SANTOS (ADV. SP233407 - 

VIVIANI ROSSI) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. CHEFE 

DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP (CENTRO) E SEU PROCURADOR CHEFE). 

2009.63.01.023842-3 - ACÓRDÃO Nr. 6301265309/2010 - EDNA CONCEICAO PEREIRA DE MORAES (ADV. 

SP126338 - ELISEU ALVES GUIRRA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

(ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP (CENTRO) E SEU 

PROCURADOR CHEFE). 
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2009.63.01.021760-2 - ACÓRDÃO Nr. 6301265311/2010 - TEREZA RODRIGUES CARVALHO (ADV. SP261310 - 

DIONICE APARECIDA SOUZA DE MORAES) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. 

(PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP (CENTRO) E SEU 

PROCURADOR CHEFE). 

2009.63.01.021282-3 - ACÓRDÃO Nr. 6301265312/2010 - CLAUDINEY APARECIDO RAMIRO (ADV. SP164061 

- RICARDO DE MENEZES DIAS) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

(ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP (CENTRO) E SEU 

PROCURADOR CHEFE). 

2009.63.01.017178-0 - ACÓRDÃO Nr. 6301265314/2010 - FABIO BENEDITO DOS SANTOS (ADV. SP138692 - 

MARCOS SERGIO) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. 

CHEFE DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP (CENTRO) E SEU PROCURADOR CHEFE). 

2009.63.01.015666-2 - ACÓRDÃO Nr. 6301265315/2010 - MARIA CLEUSA DE OLIVEIRA (ADV. SP091726 - 

AMÉLIA CARVALHO) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. 

CHEFE DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP (CENTRO) E SEU PROCURADOR CHEFE). 

2009.63.01.015307-7 - ACÓRDÃO Nr. 6301265316/2010 - EDELZUITA BISPO DAMASCENA (ADV. SP091726 - 

AMÉLIA CARVALHO) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. 

CHEFE DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP (CENTRO) E SEU PROCURADOR CHEFE). 

2009.63.01.013613-4 - ACÓRDÃO Nr. 6301265317/2010 - MARIA DA SILVEIRA NETO (ADV. SP187326 - 

CARLA ALMEIDA PEREIRA SOARES) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

(ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP (CENTRO) E SEU 

PROCURADOR CHEFE). 

2009.63.01.011705-0 - ACÓRDÃO Nr. 6301265318/2010 - ANA MARIA DE JESUS CRUZ SILVA (ADV. SP254887 

- EVALDO GOES DA CRUZ) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

(ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP (CENTRO) E SEU 

PROCURADOR CHEFE). 

2008.63.17.003692-7 - ACÓRDÃO Nr. 6301265320/2010 - RENATO CIPRIANO DE SOUZA (ADV. SP077868 - 

PRISCILLA DAMARIS CORREA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

(ADV./PROC. GERENTE EXECUTIVA DO INSS DE SANTO ANDRÉ). 

2008.63.15.015047-0 - ACÓRDÃO Nr. 6301265321/2010 - GILSON ROBERTO FERNANDES BALDO (ADV. 

SP179401 - GILMAR ANDERSON FERNANDES BALDO) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - 

I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. MIRELA LORDELO ARMENTANO TARGINO). 

2008.63.12.002300-7 - ACÓRDÃO Nr. 6301265322/2010 - VERA LUCIA GRIFFO PORCATTI (ADV. SP134910 - 

MARCIA REGINA ARAUJO) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

(ADV./PROC. REPRESENTANTE LEGAL). 

2008.63.12.000567-4 - ACÓRDÃO Nr. 6301265323/2010 - ROSANGELA PASCHOALINI RODRIGUES (ADV. 

SP155401 - ALETHEA LUZIA SLOMPO PEREIRA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. 

(PREVID) (ADV./PROC. REPRESENTANTE LEGAL). 

2008.63.10.006971-3 - ACÓRDÃO Nr. 6301265324/2010 - IRENILDA JOANA DE SOUSA (ADV. SP189538 - 

FABIANA FATINELLO BUORO) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

(ADV./PROC. REPRESENTANTE LEGAL). 

2008.63.10.001082-2 - ACÓRDÃO Nr. 6301265325/2010 - JULIANO RODRIGUES DA SILVA (ADV. SP110242 - 

SILVIA REGINA DE PAULA E SILVA ALBERTIN) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. 

(PREVID) (ADV./PROC. REPRESENTANTE LEGAL). 

2008.63.09.006271-5 - ACÓRDÃO Nr. 6301265326/2010 - JOAO BATISTA AMADOR NUNES (ADV. SP269462 - 

SERGIO RODRIGUES SALES) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

(ADV./PROC. PROCURADOR FEDERAL). 
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2008.63.07.000128-9 - ACÓRDÃO Nr. 6301265328/2010 - JUCELIA GONÇALVES DA SILVA (ADV. SP111996 - 

ANTONIO CARLOS TEIXEIRA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

(ADV./PROC. DR. FERNANDO FREZZA E DR. OLAVO CORREIA JR.). 

2008.63.06.003099-2 - ACÓRDÃO Nr. 6301265329/2010 - OTAVIO DE MOURA FALCAO (ADV. SP240079 - 

SUZANA GOMES BARRETO) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

(ADV./PROC. PROCURADOR). 

2008.63.01.056594-6 - ACÓRDÃO Nr. 6301265331/2010 - JOSE CARLOS SOUZA (ADV. SP278468 - DANIELA 

GOMES PONTES SCHERER) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

(ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP (CENTRO) E SEU 

PROCURADOR CHEFE). 

2008.63.01.036852-1 - ACÓRDÃO Nr. 6301265333/2010 - EDUARDO RIBEIRO DA FONSECA (ADV. SP125881 - 

JUCENIR BELINO ZANATTA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

(ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP (CENTRO) E SEU 

PROCURADOR CHEFE). 

2008.63.01.030510-9 - ACÓRDÃO Nr. 6301265334/2010 - ELIEZER DA SILVA LIMA (ADV. SP176977 - 

MAXIMILIANO TRASMONTE) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

(ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP (CENTRO) E SEU 

PROCURADOR CHEFE). 

2008.63.01.013194-6 - ACÓRDÃO Nr. 6301265335/2010 - JOAO DONIZETT FERREIRA DA CONCEICAO (ADV. 

SP140976 - KATIA APARECIDA ABITTE) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. 

(PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP (CENTRO) E SEU 

PROCURADOR CHEFE). 

2008.63.01.007319-3 - ACÓRDÃO Nr. 6301265337/2010 - JULIO CESAR DE ALMEIDA (ADV. SP076928 - 

MARIA APARECIDA EVANGELISTA DE AZEVEDO) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - 

I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP (CENTRO) 

E SEU PROCURADOR CHEFE). 

2008.63.01.005136-7 - ACÓRDÃO Nr. 6301265338/2010 - NANCI SOUZA DE ASSIS DA SILVA (ADV. SP108942 

- SERGIO ROBERTO LOPES) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

(ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP (CENTRO) E SEU 

PROCURADOR CHEFE). 

2007.63.17.003257-7 - ACÓRDÃO Nr. 6301265339/2010 - CARLOS ROBERTO DE LACERDA (ADV. SP068622 - 

AIRTON GUIDOLIN) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. 

GERENTE EXECUTIVA DO INSS DE SANTO ANDRÉ). 

2007.63.17.002095-2 - ACÓRDÃO Nr. 6301265340/2010 - MARIA APARECIDA DA SILVA (ADV. SP078572 - 

PAULO DONIZETI DA SILVA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

(ADV./PROC. GERENTE EXECUTIVA DO INSS DE SANTO ANDRÉ). 

2007.63.11.002283-0 - ACÓRDÃO Nr. 6301265341/2010 - VANESSA CRISTINA SILVA DO NASCIMENTO 

(ADV. SP121882 - JOSE ALEXANDRE BATISTA MAGINA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - 

I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. ). 

2007.63.10.018438-8 - ACÓRDÃO Nr. 6301265342/2010 - ISABEL CRISTINA DA SILVA (ADV. SP216271 - 

CARLOS EDUARDO PICONE GAZZETTA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. 

(PREVID) (ADV./PROC. REPRESENTANTE LEGAL). 

2007.63.06.016548-0 - ACÓRDÃO Nr. 6301265343/2010 - LUCAS SOARES DOS SANTOS (ADV. SP118715 - 

MANUEL NONATO CARDOSO VERAS, SP263728 - WILSON MARCOS NASCIMENTO CARDOSO) X 

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. PROCURADOR). 
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2007.63.06.007195-3 - ACÓRDÃO Nr. 6301265344/2010 - JOAO SOARES DA SILVA (ADV. SP101934 - SORAYA 

ANDRADE L DE OLIVEIRA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

(ADV./PROC. PROCURADOR). 

2007.63.05.001152-2 - ACÓRDÃO Nr. 6301265345/2010 - REGINALDO BEZERRA CAMPOS (ADV. SP156166 - 

CARLOS RENATO GONÇALVES DOMINGOS) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. 

(PREVID) (ADV./PROC. PROCURADOR-CHEFE). 

2007.63.03.012879-1 - ACÓRDÃO Nr. 6301265346/2010 - MARIA DE LOURDES BUSCARATO DE MORAIS 

(ADV. SP247828 - PAULO EDUARDO MARQUES VIEIRA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - 

I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. PROCURADOR-CHEFE). 

2007.63.01.094850-8 - ACÓRDÃO Nr. 6301265348/2010 - MARIA MARLENE DA SILVA (ADV. SP133046 - 

JEFERSON ALBERTINO TAMPELLI) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

(ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP (CENTRO) E SEU 

PROCURADOR CHEFE). 

2007.63.01.071174-0 - ACÓRDÃO Nr. 6301265350/2010 - CICERA JUSTINA ATANASIO (ADV. SP253059 - 

CRISTINA FERREIRA DE AMORIM BARRETO) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. 

(PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP (CENTRO) E SEU 

PROCURADOR CHEFE). 

2007.63.01.045935-2 - ACÓRDÃO Nr. 6301265351/2010 - BENEDITA DAMIANA DA SILVA (ADV. SP141310 - 

MARIA DA SOLEDADE DE JESUS) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

(ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP (CENTRO) E SEU 

PROCURADOR CHEFE). 

2006.63.13.001215-0 - ACÓRDÃO Nr. 6301265353/2010 - MARIA LUZIA DOS SANTOS SILVA (ADV. SP031306 

- DANTE MENEZES PADREDI) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

(ADV./PROC. PROCURADOR SECCIONAL FEDERAL EM SÃO JOSÉ DOS CAMPOS). 

2006.63.04.003444-2 - ACÓRDÃO Nr. 6301265354/2010 - OLINDA PIRES SANT'ANA DE FIGUEIREDO (ADV. 

SP186271 - MARCELO EDUARDO KALMAR) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. 

(PREVID) (ADV./PROC. GERENTE EXECUTIVO DO INSS EM CAMPINAS). 

2006.63.04.002311-0 - ACÓRDÃO Nr. 6301265356/2010 - MARIA QUITÉRIA (ADV. SP153313 - FERNANDO 

RAMOS DE CAMARGO) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. 

GERENTE EXECUTIVO DO INSS EM CAMPINAS). 

2006.63.04.001544-7 - ACÓRDÃO Nr. 6301265357/2010 - MASSAKO HIMORO DA SILVA (ADV. SP159965 - 

JOÃO BIASI, SP246051 - RAFAELA BIASI SANCHEZ) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - 

I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. GERENTE EXECUTIVO DO INSS EM CAMPINAS).  

*** FIM *** 

2009.63.03.004517-1 - ACÓRDÃO Nr. 6301283527/2010 - ROMILDO LUIZ DE LIMA (ADV. SP231843 - ADÉLIA 

SOARES COSTA PROOST DE SOUZA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

(ADV./PROC. PROCURADOR-CHEFE). III - ACÓRDÃO 

Visto, relatado e discutido este processo, em que são partes as acima indicadas, decide a Terceira Turma Recursal do 

Juizado Especial Federal Cível da Terceira Região - Seção Judiciária de São Paulo, por maioria, negar provimento ao 

recurso, mantendo a sentença pelos próprios fundamentos, conforme artigos 46 e 82, § 5º da Lei nº 9.099/1995, nos 

termos do voto do Juiz Federal Relator. Vencida a Excentíssima Juíza Federal Substituta Anita Villani, que votou pelo 

parcial provimento do recurso. Participaram do julgamento o(a)s Sr(a)s. Juíze(a)s Federais Rosa Maria Pedrassi de 

Souza, Anita Villani e Marcelo Costenaro Cavali. 

São Paulo, 10 de agosto de 2010. (data de julgamento). 

APLICA-SE AOS PROCESSOS ABAIXO O SEGUINTE DISPOSITIVO: III - ACÓRDÃO 

Vistos, relatados e discutidos estes autos eletrônicos, em que são partes as acima indicadas, decide a Terceira Turma 

Recursal do Juizado Especial Federal Cível da Terceira Região - Seção Judiciária de São Paulo, negar provimento ao 

recurso, nos termos do voto da Juíza Federal Relatora. Participaram do julgamento os(as) Excelentíssimos(as) Juízes(as) 
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Federais: Rosa Maria Pedrassi de Souza, Anita Villani e Marcelo Costenaro Cavali. 

São Paulo, 10 de agosto de 2010 (data do julgamento). 

2009.63.02.003836-4 - ACÓRDÃO Nr. 6301271413/2010 - CARLOS ROBERTO BARBOSA (ADV. SP264035 - 

SABRINA DANIELLE CABRAL) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

(ADV./PROC. PROCURADORA-CHEFE DO INSS). 

2009.63.02.001389-6 - ACÓRDÃO Nr. 6301271414/2010 - EVANEIDE DE OLIVEIRA (ADV. SP157298 - SIMONE 

MARIA ROMANO DE OLIVEIRA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

(ADV./PROC. PROCURADORA-CHEFE DO INSS). 

2007.63.10.018850-3 - ACÓRDÃO Nr. 6301271415/2010 - JAIR CAMARGO (ADV. SP198643 - CRISTINA DOS 

SANTOS REZENDE) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. 

REPRESENTANTE LEGAL). 

2007.63.02.013161-6 - ACÓRDÃO Nr. 6301271416/2010 - BERENICE TIBURCIO ROSA (ADV. SP201064 - 

LUZIA DE OLIVEIRA SILVA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

(ADV./PROC. PROCURADORA-CHEFE DO INSS). 

2007.63.02.006784-7 - ACÓRDÃO Nr. 6301271417/2010 - MARINALVA OLIVEIRA PIRES DE CASTRO (ADV. 

SP189508 - DANIELA JORGE QUEMELLO) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. 

(PREVID) (ADV./PROC. PROCURADORA-CHEFE DO INSS). 

2007.63.02.004763-0 - ACÓRDÃO Nr. 6301271418/2010 - JOSE SILVANO VIEIRA DE JESUS (ADV. SP170930 - 

FABIO EDUARDO DE LAURENTIZ) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

(ADV./PROC. PROCURADORA-CHEFE DO INSS). 

2006.63.04.006743-5 - ACÓRDÃO Nr. 6301271419/2010 - PAULO APARECIDO CAMARGO (ADV. SP089287 - 

WATSON ROBERTO FERREIRA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

(ADV./PROC. GERENTE EXECUTIVO DO INSS EM CAMPINAS). 

2007.63.02.016513-4 - ACÓRDÃO Nr. 6301272534/2010 - OSVALDO NUNES (ADV. SP176725 - MARCIA 

MOREIRA GARCIA DA SILVA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

(ADV./PROC. PROCURADORA-CHEFE DO INSS). 

2007.63.02.003253-5 - ACÓRDÃO Nr. 6301272536/2010 - ROBERTO JOSE DA SILVA (ADV. SP171471 - 

JULIANA NEVES BARONE) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

(ADV./PROC. PROCURADORA-CHEFE DO INSS). 

2007.63.02.002199-9 - ACÓRDÃO Nr. 6301272538/2010 - SEBASTIAO CARLOS MONTEIRO (ADV. SP161110 - 

DANIELA VILELA PELOSO VASCONCELOS) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. 

(PREVID) (ADV./PROC. PROCURADORA-CHEFE DO INSS). 

2006.63.02.016261-0 - ACÓRDÃO Nr. 6301272540/2010 - MARILZA FLORENCIO (ADV. SP127831 - DIVINA 

LEIDE CAMARGO PAULA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

(ADV./PROC. PROCURADORA-CHEFE DO INSS). 

2006.63.02.015601-3 - ACÓRDÃO Nr. 6301272542/2010 - ISAC DE OLIVEIRA VIDAL (ADV. SP194655 - 

JOSEANE APARECIDA ANDRADE MARANHA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. 

(PREVID) (ADV./PROC. PROCURADORA-CHEFE DO INSS). 

2007.63.02.016996-6 - ACÓRDÃO Nr. 6301271411/2010 - DIVA SEGECIC DE FARIA (ADV. SP229867 - 

RODRIGO FERNANDES SERVIDONE) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

(ADV./PROC. PROCURADORA-CHEFE DO INSS). 

2005.63.02.013133-4 - ACÓRDÃO Nr. 6301271412/2010 - SEBASTIAO JOSE CLEMENTE (ADV. SP133421 - 

IVANEI RODRIGUES ZOCCAL) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

(ADV./PROC. PROCURADORA-CHEFE DO INSS).  

*** FIM *** 
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APLICA-SE AOS PROCESSOS ABAIXO O SEGUINTE DISPOSITIVO: III - ACÓRDÃO 

Visto, relatado e discutido este processo, em que são partes as acima indicadas, decide a Terceira Turma Recursal do 

Juizado Especial Federal Cível da Terceira Região - Seção Judiciária de São Paulo, por maioria, negar provimento ao 

recurso, mantendo a sentença pelos próprios fundamentos, conforme artigos 46 e 82, § 5º da Lei nº 9.099/1995, nos 

termos do voto do Juiz Federal Relator. Vencida a Excelentíssima Juíza Federal Substituta Anita Villani, que votou pelo 

parcial provimento do recurso. Participaram do julgamento o(a)s Sr(a)s. Juíze(a)s Federais Rosa Maria Pedrassi de 

Souza, Anita Villani e Marcelo Costenaro Cavali. 

São Paulo, 10 de agosto de 2010. (data de julgamento). 

2008.63.04.001890-1 - ACÓRDÃO Nr. 6301283519/2010 - ZACARIAS PINHEIRO DOS SANTOS (ADV. SP200576 

- CÁSSIA APARECIDA BERTASSOLI MENDES) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. 

(PREVID) (ADV./PROC. GERENTE EXECUTIVO DO INSS EM CAMPINAS). 

2009.63.04.002044-4 - ACÓRDÃO Nr. 6301283530/2010 - GILBERTO GONCALVES (ADV. SP151697 - ILZA 

ALVES DA SILVA CALDAS) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

(ADV./PROC. GERENTE EXECUTIVO DO INSS EM CAMPINAS).  

*** FIM *** 

APLICA-SE AOS PROCESSOS ABAIXO O SEGUINTE DISPOSITIVO: III - EMENTA 

EMENTA: AÇÃO PROCESSADA SOB O RITO DOS JUIZADOS ESPECIAIS FEDERAIS. RECURSO DE 

SENTENÇA. MANUTENÇÃO DO JULGAMENTO. INTELIGÊNCIA DO ART. 46 DA LEI Nº 9.099/95, 

COMBINADO COM A LEI Nº 10.352/2.001. HONORÁRIOS ADVOCATÍCIOS. 

1. Sentença proferida em ação processada sob o rito dos Juizados Especiais Federais. 

2. Recurso de sentença. 

3. Incidência do art. 46, da Lei nº 9.099/95, combinado com a Lei nº 10.352/2.001. 

4. Desprovimento ao recurso de sentença. 

5. Imposição de pagamento de honorários advocatícios. 

6. Isenção da verba honorária em caso de recurso interposto por parte beneficiária da Assistência Judiciária Gratuita. 

 

IV - ACÓRDÃO 

Visto, relatado e discutido este processo, decide a Terceira Turma Recursal do Juizado Especial Federal de São Paulo, 

por unanimidade, negar provimento ao recurso, nos termos do voto da Juíza Federal Relatora. Participaram do 

julgamento os(as) Excelentíssimos(as) Juízes(as) Federais Rosa Maria Pedrassi de Souza, Anita Villani e Marcelo 

Costenaro Cavali. 

São Paulo, 10 de agosto de 2010 (data do julgamento). 

2008.63.17.001646-1 - ACÓRDÃO Nr. 6301265211/2010 - SEVERINO JOAO BARBOSA (ADV. SP194818 - 

BRUNO LEONARDO FOGAÇA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

(ADV./PROC. GERENTE EXECUTIVA DO INSS DE SANTO ANDRÉ). 

2007.63.01.040740-6 - ACÓRDÃO Nr. 6301265212/2010 - FRANCISCO JULIAO DA CRUZ (ADV. SP183583 - 

MÁRCIO ANTÔNIO DA PAZ) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

(ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP (CENTRO) E SEU 

PROCURADOR CHEFE). 

2007.63.01.026862-5 - ACÓRDÃO Nr. 6301265213/2010 - LEONICE MANZANO DA SILVA VIEIRA (ADV. 

SP146546 - WASHINGTON LUIZ MEDEIROS DE OLIVEIRA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO 

SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP 

(CENTRO) E SEU PROCURADOR CHEFE). 

2006.63.09.001842-0 - ACÓRDÃO Nr. 6301265214/2010 - FRANCISCO AIRES DE MELO BOTELHO (ADV. 

SP164348 - FRANCISCO GUILHERMINO DA SILVA JUNIOR) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO 

SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. PROCURADOR FEDERAL). 
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2006.63.04.006800-2 - ACÓRDÃO Nr. 6301265215/2010 - ROBERTO DA SILVA (ADV. SP120867 - ELIO ZILLO) 

X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. GERENTE EXECUTIVO 

DO INSS EM CAMPINAS). 

2006.63.02.018278-4 - ACÓRDÃO Nr. 6301265216/2010 - ANTONIO PEREIRA DA SILVA (ADV. SP161110 - 

DANIELA VILELA PELOSO VASCONCELOS) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. 

(PREVID) (ADV./PROC. PROCURADORA-CHEFE DO INSS). 

2006.63.01.089092-7 - ACÓRDÃO Nr. 6301265217/2010 - CLAUDIO DA SILVA (ADV. SP168317 - SAMANTA 

DE OLIVEIRA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE 

SERV UNIDADE AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP (CENTRO) E SEU PROCURADOR CHEFE). 

2006.63.01.029799-2 - ACÓRDÃO Nr. 6301265218/2010 - BENEDITO LUIZ FORNAZIER (ADV. SP204686 - 

EDER LEONCIO DUARTE) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

(ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP (CENTRO) E SEU 

PROCURADOR CHEFE). 

2006.63.01.023509-3 - ACÓRDÃO Nr. 6301265219/2010 - MARCONIEDSON RAMOS (ADV. SP161990 - 

ARISMAR AMORIM JUNIOR) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

(ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP (CENTRO) E SEU 

PROCURADOR CHEFE). 

2006.63.09.005761-9 - ACÓRDÃO Nr. 6301265232/2010 - ESTEVAM DE MORAES (ADV. SP033188 - 

FRANCISCO ISIDORO ALOISE) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

(ADV./PROC. PROCURADOR FEDERAL). 

2007.63.06.012467-2 - ACÓRDÃO Nr. 6301265233/2010 - JAMIR APARECIDO TARRENTA (ADV. SP212764 - 

JOSÉ CLAUDIO FRATONI, SP122809 - ROBERTO ANTONIO ZAGNOLO) X INSTITUTO NACIONAL DO 

SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. PROCURADOR). 

2007.63.11.004670-5 - ACÓRDÃO Nr. 6301265234/2010 - DELIA BATISTA BORGES (ADV. SP213992 - 

SANDRA DE NICOLA ALMEIDA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

(ADV./PROC. ). 

2007.63.11.006579-7 - ACÓRDÃO Nr. 6301265235/2010 - MARIA LUCIA DOMINGOS DE BRITTO (ADV. 

SP187225 - ADRIANA BARRETO DOS SANTOS) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. 

(PREVID) (ADV./PROC. ). 

2007.63.11.008625-9 - ACÓRDÃO Nr. 6301265236/2010 - JOSE LUIZ BARBOSA (ADV. SP184402 - LAURA 

REGINA GONZALEZ PIERRY) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

(ADV./PROC. ). 

2009.63.03.003696-0 - ACÓRDÃO Nr. 6301265237/2010 - LUIZ CARLOS TEODORO (ADV. SP111922 - 

ANTONIO CARLOS BUFFO) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

(ADV./PROC. PROCURADOR-CHEFE).  

*** FIM *** 

2005.63.01.010054-7 - ACÓRDÃO Nr. 6301280690/2010 - MARIO PIOVEZAN (REP. CURADORA TEREZA 

PIOVEZAN DE CASTRO) (ADV. SP166985 - ÉRICA FONTANA); ADELINO PIOVEZAN (ADV. SP166985 - 

ÉRICA FONTANA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. CHEFE 

DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP (CENTRO) E SEU PROCURADOR CHEFE). III - 

EMENTA 

RECURSO DE DECISÃO QUE DETERMINOU A EXTINÇÃO DA EXECUÇÃO. RENDA MENSAL INICIAL. 

REVISÃO DE BENEFÍCIO. AUSÊNCIA DE PREVISÃO LEGAL. NEGO CONHECIMENTO AO RECURSO DA 

PARTE AUTORA. 

1. Somente cabe recurso contra decisão que deferir medidas cautelares no curso do processo e a sentença definitiva, nos 

termos dos artigos 4º e 5º da Lei 10.259/01. 

2. Recurso não conhecido. 
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IV - ACÓRDÃO 

Vistos, relatados e discutidos este sutos eletrônicos, em que são partes as acima indicadas, decide a Terceira Turma 

Recursal do Juizado Especial Federal Cível da Terceira Região - Seção Judiciária de São Paulo, por unanimidade, não 

conhecer do recurso da parte autora, nos termos do voto da Relatora. Participaram do julgamento os(as) 

Excelentíssimos(as) Juízes(as) Federais Rosa Maria Pedrassi de Souza, Anita Villani e Marcelo Costenaro Cavali. 

São Paulo, 10 de agosto de 2010 (data do julgamento). 

2007.63.14.001248-5 - ACÓRDÃO Nr. 6301281461/2010 - JAIR QUINTINO PEREIRA (ADV. SP229504 - 

LUDMILA FERNANDES MELHADO) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

(ADV./PROC. SP239163 - LUIS ANTONIO STRADIOTI). III - ACÓRDÃO 

Visto, relatado e discutido este processo, em que são partes as acima indicadas, decide a Terceira Turma Recursal do 

Juizado Especial Federal Cível da Terceira Região - Seção Judiciária de São Paulo, por maioria, negar provimento ao 

recurso, mantendo a sentença pelos próprios fundamentos, conforme artigos 46 e 82, § 5º da Lei nº 9.099/1995, nos 

termos do voto do Juiz Federal Relator. Vencida a Relatora Juíza Federal Substituta Anita Villani, que votou pelo 

parcial provimento do recurso. Participaram do julgamento o(a)s Sr(a)s. Juíze(a)s Federais Rosa Maria Pedrassi de 

Souza, Anita Villani e Marcelo Costenaro Cavali. 

São Paulo, 10 de agosto de 2010. (data de julgamento). 

APLICA-SE AOS PROCESSOS ABAIXO O SEGUINTE DISPOSITIVO: III - ACÓRDÃO 

Vistos, relatados e discutidos estes autos eletrônicos, em que são partes as acima indicadas, decide a Terceira Turma 

Recursal do Juizado Especial Federal Cível da Terceira Região - Seção Judiciária de São Paulo, negar provimento ao 

recurso, nos termos do voto da Juíza Federal Relatora. Participaram do julgamento os(as) Excelentíssimos(as) Juízes(as) 

Federais: Rosa Maria Pedrassi de Souza, Anita Villani e Marcelo Costenaro Cavali. 

São Paulo, 10 de agosto de 2010 (data do julgamento). 

2007.63.19.000244-0 - ACÓRDÃO Nr. 6301271344/2010 - OSCAR KENSHIRO HAYASHI (ADV. SP038423 - 

PEDRO CARLOS DO AMARAL SOUZA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

(ADV./PROC. SP208438 - PAULO FLORIANO FOGLIA (MATR. SIAPE  Nº  1.553.656)). 

2006.63.15.010929-1 - ACÓRDÃO Nr. 6301271345/2010 - JEANETE GONÇALVES MOTTA (ADV. SP196533 - 

PRISCILA ELAINE DE SALES) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

(ADV./PROC. MIRELA LORDELO ARMENTANO TARGINO). 

2009.63.02.006615-3 - ACÓRDÃO Nr. 6301271425/2010 - SONIA ELI FERREIRA DE OLIVEIRA (ADV. SP207870 

- MAYSA KELLY SOUSA, SP147339 - GANDHI KALIL CHUFALO) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO 

SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. PROCURADORA-CHEFE DO INSS). 

2007.63.02.001894-0 - ACÓRDÃO Nr. 6301271426/2010 - PAULO PORFIDA NETO (ADV. SP170930 - FABIO 

EDUARDO DE LAURENTIZ) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

(ADV./PROC. PROCURADORA-CHEFE DO INSS). 

2008.63.10.011072-5 - ACÓRDÃO Nr. 6301271432/2010 - MARIA ANTONIA BADANI DA SILVA (ADV. 

SP252606 - CARLOS EDUARDO GOMES DE ALMEIDA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - 

I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. REPRESENTANTE LEGAL). 

2008.63.10.006510-0 - ACÓRDÃO Nr. 6301271434/2010 - CLAUDENIR PIRINETTI (ADV. SP149991 - 

FRANCISCO MAURO RAMALHO) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

(ADV./PROC. REPRESENTANTE LEGAL). 

2008.63.10.003967-8 - ACÓRDÃO Nr. 6301271435/2010 - VANILDA APARECIDA CORREA (ADV. SP190903 - 

DANIEL VERALDI GALASSO LEANDRO) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. 

(PREVID) (ADV./PROC. REPRESENTANTE LEGAL). 

2008.63.10.000094-4 - ACÓRDÃO Nr. 6301271437/2010 - JUAREZ NOVAES DOS SANTOS (ADV. SP208934 - 

VALDECIR DA COSTA PROCHNOW) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

(ADV./PROC. REPRESENTANTE LEGAL). 
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2007.63.15.000981-1 - ACÓRDÃO Nr. 6301271458/2010 - LUIZ CARLOS LOPES (ADV. SP199133 - WILLI 

FERNANDES ALVES) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. 

MIRELA LORDELO ARMENTANO TARGINO). 

2007.63.15.002925-1 - ACÓRDÃO Nr. 6301271459/2010 - MARIA CICERA RAMOS (ADV. SP218805 - PLAUTO 

JOSE RIBEIRO HOLTZ MORAES) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

(ADV./PROC. MIRELA LORDELO ARMENTANO TARGINO). 

2007.63.15.002918-4 - ACÓRDÃO Nr. 6301271460/2010 - GENI MACHADO DE RAMOS WINCLER (ADV. 

SP190902 - DAISY DE CALASANS NASCIMENTO) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. 

(PREVID) (ADV./PROC. MIRELA LORDELO ARMENTANO TARGINO). 

2007.63.15.001911-7 - ACÓRDÃO Nr. 6301271461/2010 - GENI DE ALMEIDA CAMARGO (ADV. SP204334 - 

MARCELO BASSI, SP289914 - REBECA ROSA RAMOS, SP266012 - GERUZA FLAVIA DOS SANTOS) X 

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. MIRELA LORDELO 

ARMENTANO TARGINO). 

2007.63.15.001886-1 - ACÓRDÃO Nr. 6301271462/2010 - APARECIDO EDSON DE CAMPOS (ADV. SP122090 - 

TIAGO DE OLIVEIRA BUZZO) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

(ADV./PROC. MIRELA LORDELO ARMENTANO TARGINO). 

2007.63.15.001865-4 - ACÓRDÃO Nr. 6301271463/2010 - ORACI MARTINS DO AMARAL (ADV. SP173896 - 

KELLY CRISTIANE DE MEDEIROS FOGAÇA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. 

(PREVID) (ADV./PROC. MIRELA LORDELO ARMENTANO TARGINO). 

2007.63.15.001473-9 - ACÓRDÃO Nr. 6301271464/2010 - ISABEL MORENO SILVA (ADV. SP204334 - 

MARCELO BASSI, SP289914 - REBECA ROSA RAMOS, SP266012 - GERUZA FLAVIA DOS SANTOS) X 

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. MIRELA LORDELO 

ARMENTANO TARGINO). 

2008.63.10.008199-3 - ACÓRDÃO Nr. 6301271524/2010 - WILSON LOPES DO PRADO (ADV. SP208934 - 

VALDECIR DA COSTA PROCHNOW) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

(ADV./PROC. REPRESENTANTE LEGAL). 

2008.63.10.004380-3 - ACÓRDÃO Nr. 6301271525/2010 - MAURICIO PEREIRA DA SILVA (ADV. SP228748 - 

REGIANE APARECIDA TEMPESTA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

(ADV./PROC. REPRESENTANTE LEGAL). 

2009.63.02.009121-4 - ACÓRDÃO Nr. 6301271550/2010 - ROSELI DA SILVA (ADV. SP161110 - DANIELA 

VILELA PELOSO VASCONCELOS, SP182250 - DIANA PAOLA DA SILVA SALOMAO, SP267704 - MARIA 

ISABEL VILELA PELOSO, SP230241 - MAYRA RITA ROCHA BOLITO) X INSTITUTO NACIONAL DO 

SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. PROCURADORA-CHEFE DO INSS). 

2008.63.02.001480-0 - ACÓRDÃO Nr. 6301271551/2010 - CREUZA CAZAROTO MEIRA (ADV. SP182978 - 

OLENO FUGA JUNIOR) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. 

PROCURADORA-CHEFE DO INSS). 

2007.63.14.001292-8 - ACÓRDÃO Nr. 6301271552/2010 - CASSILDA DE OLIVEIRA DA COSTA (ADV. 

SP157627 - LUIZ FERNANDO BUSTOS MORENO, SP233519 - JULIANA KARINA BARNABE) X INSTITUTO 

NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. SP239163 - LUIS ANTONIO STRADIOTI). 

2007.63.11.005671-1 - ACÓRDÃO Nr. 6301271553/2010 - MARIA SOCORRO DA SILVA FERREIRA (ADV. 

SP170533 - ÁUREA CARVALHO RODRIGUES) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. 

(PREVID) (ADV./PROC. ). 

2006.63.14.004407-0 - ACÓRDÃO Nr. 6301271554/2010 - JOSEFA APARECIDA TRUJILLE RIBAS (ADV. 

SP155747 - MATHEUS RICARDO BALDAN) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. 

(PREVID) (ADV./PROC. SP206215 - ALINE ANGÉLICA DE CARVALHO). 
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2006.63.14.003670-9 - ACÓRDÃO Nr. 6301271555/2010 - MARIA CAMPANHOLI DE CASTRO (ADV. SP104442 

- BENEDITO APARECIDO ALVES) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

(ADV./PROC. SP206215 - ALINE ANGÉLICA DE CARVALHO). 

2008.63.18.001648-2 - ACÓRDÃO Nr. 6301271598/2010 - DEOLEVINA DIAS DE OLIVEIRA (ADV. SP022048 - 

EXPEDITO RODRIGUES DE FREITAS) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

(ADV./PROC. PROCURADOR FEDERAL). 

2008.63.18.000151-0 - ACÓRDÃO Nr. 6301271599/2010 - MARIA TORRALBO BONFIM (ADV. SP047319 - 

ANTONIO MARIO DE TOLEDO) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

(ADV./PROC. PROCURADOR FEDERAL). 

2007.63.18.003360-8 - ACÓRDÃO Nr. 6301271600/2010 - GIOVANA GIOLO FERNANDES (ADV. SP066721 - 

JOSE EURIPEDES JEPY PEREIRA, SP238081 - GABRIELA CINTRA PEREIRA) X INSTITUTO NACIONAL DO 

SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. PROCURADOR FEDERAL). 

2007.63.18.002494-2 - ACÓRDÃO Nr. 6301271601/2010 - OSVALDO JOSE FERREIRA (ADV. SP059615 - 

ELIANA LIBANIA PIMENTA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

(ADV./PROC. PROCURADOR FEDERAL). 

2007.63.18.001853-0 - ACÓRDÃO Nr. 6301271602/2010 - MARIA AMELIA DA SILVA AZEVEDO (ADV. 

SP200306 - ADRIANA TRINDADE DE ARAUJO) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. 

(PREVID) (ADV./PROC. PROCURADOR FEDERAL). 

2007.63.18.000275-2 - ACÓRDÃO Nr. 6301271603/2010 - ERMINIO AMERICO COSTA (ADV. SP022048 - 

EXPEDITO RODRIGUES DE FREITAS) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

(ADV./PROC. PROCURADOR FEDERAL). 

2007.63.02.004088-0 - ACÓRDÃO Nr. 6301271604/2010 - MARCOS ANTONIO ZUCCATTI (ADV. SP135486 - 

RENATA APARECIDA MELLO DE SOUZA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. 

(PREVID) (ADV./PROC. PROCURADORA-CHEFE DO INSS). 

2007.63.02.000868-5 - ACÓRDÃO Nr. 6301271605/2010 - LIVIA TERESA ABBOUD MACHADO (ADV. 

SP082554 - PAULO MARZOLA NETO) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

(ADV./PROC. PROCURADORA-CHEFE DO INSS). 

2006.63.09.004438-8 - ACÓRDÃO Nr. 6301271606/2010 - MANUEL BARBOSA NOBRE (ADV. SP210513 - 

MICHELI DE SOUZA MAQUIAVELI) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

(ADV./PROC. PROCURADOR FEDERAL). 

2009.63.02.004379-7 - ACÓRDÃO Nr. 6301271656/2010 - CASTURINO BARBOSA VIEIRA (ADV. SP195601 - 

RICARDO ARAUJO DOS SANTOS) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

(ADV./PROC. PROCURADORA-CHEFE DO INSS). 

2008.63.10.006525-2 - ACÓRDÃO Nr. 6301271660/2010 - HONORINA MOREIRA DIAS (ADV. SP253308 - 

JANAINA SANCHES GALDINO) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

(ADV./PROC. REPRESENTANTE LEGAL). 

2008.63.10.004554-0 - ACÓRDÃO Nr. 6301271668/2010 - JOCELINA LOPES DA SILVA (ADV. SP242910 - JOSÉ 

FRANCISCO ROGÉRIO, SP240606 - GUSTAVO ROGERIO) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - 

I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. REPRESENTANTE LEGAL). 

2008.63.10.004264-1 - ACÓRDÃO Nr. 6301271674/2010 - BENEDITO EDUARDO MENARDO (ADV. SP092860 - 

BENEDITO CARLOS SILVEIRA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

(ADV./PROC. REPRESENTANTE LEGAL). 

2008.63.10.003453-0 - ACÓRDÃO Nr. 6301271679/2010 - ADILSON FUENTES (ADV. SP066502 - SIDNEI 

INFORCATO) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. 

REPRESENTANTE LEGAL). 
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2008.63.10.002832-2 - ACÓRDÃO Nr. 6301271682/2010 - CLAUDIA REGINA ALIBERTI (ADV. SP186072 - KELI 

CRISTINA MONTEBELO NUNES) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

(ADV./PROC. REPRESENTANTE LEGAL). 

2008.63.02.002372-1 - ACÓRDÃO Nr. 6301271689/2010 - MARIVALDO DOS SANTOS (ADV. SP249395 - 

TATIANA FABRIZI ROSA, SP152873 - ARTIDI FERNANDES DA COSTA) X INSTITUTO NACIONAL DO 

SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. PROCURADORA-CHEFE DO INSS). 

2008.63.02.002264-9 - ACÓRDÃO Nr. 6301271691/2010 - INEIDA MAGRI DE OLIVEIRA (ADV. SP178874 - 

GRACIA FERNANDES DOS SANTOS DE ALMEIDA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - 

I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. PROCURADORA-CHEFE DO INSS). 

2007.63.10.017347-0 - ACÓRDÃO Nr. 6301271693/2010 - PAULO PEREIRA DOS SANTOS (ADV. SP202708 - 

IVANI BATISTA LISBOA CASTRO) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

(ADV./PROC. REPRESENTANTE LEGAL). 

2007.63.10.017207-6 - ACÓRDÃO Nr. 6301271695/2010 - FRANZ RICHARD PAPAROTTI (ADV. SP247262 - 

RODOLPHO FAE TENANI) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

(ADV./PROC. REPRESENTANTE LEGAL). 

2007.63.10.016406-7 - ACÓRDÃO Nr. 6301271697/2010 - MARCIA APARECIDA RIBEIRO MARIAO (ADV. 

SP198643 - CRISTINA DOS SANTOS REZENDE) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. 

(PREVID) (ADV./PROC. REPRESENTANTE LEGAL). 

2009.63.10.005228-6 - ACÓRDÃO Nr. 6301272082/2010 - JOSE MARIA DE AZEVEDO (ADV. SP117557 - 

RENATA BORSONELLO DA SILVA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

(ADV./PROC. REPRESENTANTE LEGAL). 

2008.63.10.008529-9 - ACÓRDÃO Nr. 6301272083/2010 - CIDNEI CANDIDO DE ARAUJO (ADV. SP074541 - 

JOSE APARECIDO BUIN) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. 

REPRESENTANTE LEGAL). 

2008.63.10.007189-6 - ACÓRDÃO Nr. 6301272084/2010 - JOSE ANTONIO FILHO (ADV. SP074541 - JOSE 

APARECIDO BUIN) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. 

REPRESENTANTE LEGAL). 

2007.63.10.016328-2 - ACÓRDÃO Nr. 6301272087/2010 - GONCALINA PAULISTA DE OLIVEIRA (ADV. 

SP150560E - CLODOALDO ALVES DE AMORIM, SP110242 - SILVIA REGINA DE PAULA E SILVA 

ALBERTIN) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. 

REPRESENTANTE LEGAL). 

2006.63.01.036798-2 - ACÓRDÃO Nr. 6301272331/2010 - ANTONIO AURÉLIO RODRIGUES DA SILVA (ADV. 

SP239568 - LEILA PEREIRA DE FREITAS) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. 

(PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP (CENTRO) E SEU 

PROCURADOR CHEFE). 

2007.63.09.003729-7 - ACÓRDÃO Nr. 6301272683/2010 - FRANCISCA DO NASCIMENTO SILVA (ADV. 

SP166091 - ALESSANDRA FABIANA MACHADO OLIVEIRA SOUZA) X INSTITUTO NACIONAL DO 

SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. PROCURADOR FEDERAL). 

2007.63.05.002148-5 - ACÓRDÃO Nr. 6301272684/2010 - JOÃO ANTONIO DE ARAUJO (ADV. SP185674 - 

MARCIA CLEIDE RIBEIRO PORTALUPPI) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. 

(PREVID) (ADV./PROC. PROCURADOR-CHEFE). 

2006.63.01.088074-0 - ACÓRDÃO Nr. 6301272685/2010 - ANTONIO BARROZO MATOS (ADV. SP189121 - 

WILLIAM OLIVEIRA CARDOSO) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

(ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP (CENTRO) E SEU 

PROCURADOR CHEFE). 
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2006.63.01.094202-2 - ACÓRDÃO Nr. 6301272887/2010 - ANGELITA MENDES DA SILVA (ADV. SP114013 - 

ADJAR ALAN SINOTTI) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. 

CHEFE DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP (CENTRO) E SEU PROCURADOR CHEFE). 

2006.63.02.017368-0 - ACÓRDÃO Nr. 6301273016/2010 - ELVIRO FRANCISCO DOS REIS (ADV. SP108170 - 

JOAO PEREIRA DA SILVA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

(ADV./PROC. PROCURADORA-CHEFE DO INSS). 

2008.63.02.000017-4 - ACÓRDÃO Nr. 6301273027/2010 - JARBAS BISPO DOS SANTOS (ADV. SP215563 - 

PAULA KARINA BELUZO COSTA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

(ADV./PROC. PROCURADORA-CHEFE DO INSS). 

2006.63.02.011017-7 - ACÓRDÃO Nr. 6301273031/2010 - ISILDA DOS SANTOS (ADV. SP218105 - LUCIO 

RAFAEL TOBIAS VIEIRA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. 

PROCURADORA-CHEFE DO INSS). 

2008.63.02.001861-0 - ACÓRDÃO Nr. 6301273032/2010 - PAULO SERGIO FELIPE ANTONIO (ADV. SP200476 - 

MARLEI MAZOTI) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. 

PROCURADORA-CHEFE DO INSS). 

2007.63.02.004859-2 - ACÓRDÃO Nr. 6301273037/2010 - SEBASTIAO JOSE MUNHOZ DA SILVA (ADV. 

SP074206 - HERMINIO DE LAURENTIZ NETO, SP253284 - FRANCISCO ANTONIO CAMPOS LOUZADA) X 

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. PROCURADORA-CHEFE DO 

INSS). 

2009.63.02.009038-6 - ACÓRDÃO Nr. 6301271337/2010 - LUZIA APARECIDA BORTOLOTE (ADV. SP218064 - 

ALINE PATRICIA HERMINIO, SP143517 - ALESSANDRO APARECIDO HERMINIO) X INSTITUTO 

NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. PROCURADORA-CHEFE DO INSS). 

2008.63.04.003924-2 - ACÓRDÃO Nr. 6301271338/2010 - MARIA JOSE VIANA XAVIER (ADV. SP225168 - ANA 

CAROLINA FONTANELLI) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

(ADV./PROC. GERENTE EXECUTIVO DO INSS EM CAMPINAS). 

2007.63.15.014334-5 - ACÓRDÃO Nr. 6301271339/2010 - DARCI JOSE RIBEIRO (ADV. SP091070 - JOSE DE 

MELLO, SP223150 - MOISES ANTONIO DOS SANTOS) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - 

I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. MIRELA LORDELO ARMENTANO TARGINO). 

2007.63.15.012202-0 - ACÓRDÃO Nr. 6301271340/2010 - IOLANDA LOPES PADILHA (ADV. SP215451 - 

EDIVAN AUGUSTO MILANEZ BERTIN) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

(ADV./PROC. MIRELA LORDELO ARMENTANO TARGINO). 

2007.63.15.001448-0 - ACÓRDÃO Nr. 6301271341/2010 - ALZIRA BARBOSA APOLINARIO (ADV. SP244791 - 

ALTINO FERRO DE CAMARGO MADEIRA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. 

(PREVID) (ADV./PROC. MIRELA LORDELO ARMENTANO TARGINO). 

2006.63.06.001074-1 - ACÓRDÃO Nr. 6301271343/2010 - ROSELY DE AGUIAR SANTOS (ADV. SP172784 - 

EDINA APARECIDA INÁCIO) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

(ADV./PROC. PROCURADOR). 

2008.63.10.003721-9 - ACÓRDÃO Nr. 6301271427/2010 - MARIA MALAFAIA PULZI (ADV. SP263169 - 

MIRIAM RAMALHO ALVES) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

(ADV./PROC. REPRESENTANTE LEGAL). 

2008.63.10.003071-7 - ACÓRDÃO Nr. 6301271428/2010 - MARLI APARECIDA ZANDONA SACHI (ADV. 

SP129868 - VILSON APARECIDO MARTINHAO) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. 

(PREVID) (ADV./PROC. REPRESENTANTE LEGAL). 

2008.63.10.002181-9 - ACÓRDÃO Nr. 6301271429/2010 - AUGUSTA ARAUJO DA SILVA BELATO (ADV. 

SP119943 - MARILDA IVANI LAURINDO) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. 

(PREVID) (ADV./PROC. REPRESENTANTE LEGAL). 
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2008.63.10.002081-5 - ACÓRDÃO Nr. 6301271430/2010 - PAULO RAMOS DE OLIVEIRA (ADV. SP208934 - 

VALDECIR DA COSTA PROCHNOW) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

(ADV./PROC. REPRESENTANTE LEGAL). 

2006.63.02.010146-2 - ACÓRDÃO Nr. 6301271431/2010 - JOSE CARLOS CAPUCHO (ADV. SP133791 - DAZIO 

VASCONCELOS, SP239738 - TALITA NASBINE FRASSETTO BRANDÃO) X INSTITUTO NACIONAL DO 

SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. PROCURADORA-CHEFE DO INSS). 

2007.63.10.017763-3 - ACÓRDÃO Nr. 6301271494/2010 - MARIA RODRIGUES DA SILVA PAGANOTI (ADV. 

SP074541 - JOSE APARECIDO BUIN) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

(ADV./PROC. REPRESENTANTE LEGAL). 

2007.63.01.066919-0 - ACÓRDÃO Nr. 6301271495/2010 - OSVALDO GOMES DOS SANTOS (ADV. SP187618 - 

MÁRCIA REGINA DE OLIVEIRA RADZEVICIUS SERRO, SP160796 - VIVIAN GENARO, SP183583 - MÁRCIO 

ANTÔNIO DA PAZ) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. 

CHEFE DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP (CENTRO) E SEU PROCURADOR CHEFE). 

2006.63.05.000871-3 - ACÓRDÃO Nr. 6301271496/2010 - MARIA APARECIDA VITALINO DA SILVA (ADV. 

SP141845 - ARLETE ALVES DOS SANTOS) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. 

(PREVID) (ADV./PROC. PROCURADOR-CHEFE). 

2006.63.03.003179-1 - ACÓRDÃO Nr. 6301271497/2010 - SONIA MARIA DOS SANTOS (ADV. SP253407 - 

OSWALDO ANTONIO VISMAR, SP259261 - RAFAEL IZIDORO BELLO GONÇALVES SILVA) X INSTITUTO 

NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. PROCURADOR-CHEFE). 

2008.63.04.004624-6 - ACÓRDÃO Nr. 6301271531/2010 - ATEVALDO PINTO DE AMORIM (ADV. SP079365 - 

JOSE APARECIDO DE OLIVEIRA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

(ADV./PROC. GERENTE EXECUTIVO DO INSS EM CAMPINAS). 

2006.63.17.004214-1 - ACÓRDÃO Nr. 6301271533/2010 - APARECIDA DAS DORES CORREA (ADV. SP175788 - 

GUILHERME AUGUSTO CASSIANO CORNETTI) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. 

(PREVID) (ADV./PROC. GERENTE EXECUTIVA DO INSS DE SANTO ANDRÉ). 

2006.63.12.002413-1 - ACÓRDÃO Nr. 6301271534/2010 - MARIA NELI NUNES (ADV. SP225144 - THAIS 

RENATA VIEIRA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. 

REPRESENTANTE LEGAL). 

2006.63.12.000597-5 - ACÓRDÃO Nr. 6301271535/2010 - CLAUDOMIRO GOMES (ADV. SP105283 - OSMIRO 

LEME DA SILVA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. 

REPRESENTANTE LEGAL). 

2007.63.12.000703-4 - ACÓRDÃO Nr. 6301271540/2010 - JOAO ROSA DE MORAES SOBRINHO (ADV. 

SP120077 - VALDECIR APARECIDO LEME) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. 

(PREVID) (ADV./PROC. REPRESENTANTE LEGAL). 

2009.63.01.013735-7 - ACÓRDÃO Nr. 6301271556/2010 - SUSANA RIGOTTI DE SOUZA (ADV. SP215791 - 

JAIRO DE PAULA FERREIRA JÚNIOR) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

(ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP (CENTRO) E SEU 

PROCURADOR CHEFE). 

2008.63.18.004590-1 - ACÓRDÃO Nr. 6301271557/2010 - IRENE RODRIGUES NASCIMENTO (ADV. SP194657 - 

JULIANA MOREIRA LANCE COLI) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

(ADV./PROC. PROCURADOR FEDERAL). 

2007.63.11.010554-0 - ACÓRDÃO Nr. 6301271561/2010 - JUVENICE GOMES DOS SANTOS (ADV. SP197979 - 

THIAGO QUEIROZ) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. ). 

2007.63.11.000006-7 - ACÓRDÃO Nr. 6301271562/2010 - MARIA LUCIA DE JESUS RODRIGUES (ADV. 

SP188672 - ALEXANDRE VASCONCELLOS LOPES) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - 

I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. ). 
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2007.63.06.008354-2 - ACÓRDÃO Nr. 6301271563/2010 - SONIA MOREIRA CUNHA DA CUNHA (ADV. 

SP135285 - DEMETRIO MUSCIANO) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

(ADV./PROC. PROCURADOR). 

2007.63.01.093386-4 - ACÓRDÃO Nr. 6301271565/2010 - JOSINETE DIAS DA SILVA SANTOS (ADV. SP125434 

- ADRIANA APARECIDA BONAGURIO PARESCHI) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - 

I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP (CENTRO) 

E SEU PROCURADOR CHEFE). 

2006.63.11.009306-5 - ACÓRDÃO Nr. 6301271569/2010 - ANTENOR GERALDO FERRAZ (ADV. SP188672 - 

ALEXANDRE VASCONCELLOS LOPES) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

(ADV./PROC. ). 

2006.63.11.009291-7 - ACÓRDÃO Nr. 6301271570/2010 - WILSON DA SILVA PARALTA (ADV. SP156166 - 

CARLOS RENATO GONÇALVES DOMINGOS) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. 

(PREVID) (ADV./PROC. ). 

2006.63.11.006377-2 - ACÓRDÃO Nr. 6301271571/2010 - CLAUDETE FERNANDES (ADV. SP174980 - 

CLAUDIA MACEDO GARCIA PIRES) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

(ADV./PROC. ). 

2006.63.11.004273-2 - ACÓRDÃO Nr. 6301271573/2010 - ELIANE MENEZES DA COSTA (ADV. SP132744 - 

ARMANDO FERNANDES FILHO) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

(ADV./PROC. ). 

2006.63.11.002968-5 - ACÓRDÃO Nr. 6301271574/2010 - CELIA DE OLIVEIRA (ADV. SP110227 - MONICA 

JUNQUEIRA PEREIRA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. ). 

2006.63.06.003601-8 - ACÓRDÃO Nr. 6301271577/2010 - ADELINA DOS SANTOS PEREIRA (ADV. SP118715 - 

MANUEL NONATO CARDOSO VERAS) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

(ADV./PROC. PROCURADOR). 

2007.63.18.001860-7 - ACÓRDÃO Nr. 6301271607/2010 - ELISABETE NEVES DE OLIVEIRA (ADV. SP194657 - 

JULIANA MOREIRA LANCE COLI) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

(ADV./PROC. PROCURADOR FEDERAL). 

2007.63.11.003433-8 - ACÓRDÃO Nr. 6301271608/2010 - NEY DIAS ALMAS (ADV. SP191005 - MARCUS 

ANTONIO COELHO) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. ). 

2007.63.07.004569-0 - ACÓRDÃO Nr. 6301271609/2010 - JOSELITA LIMA DE SOUZA (ADV. SP021350 - 

ODENEY KLEFENS) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. DR. 

FERNANDO FREZZA E DR. OLAVO CORREIA JR.). 

2007.63.01.025610-6 - ACÓRDÃO Nr. 6301271610/2010 - CARLOS ALBERTO BRONZONI (ADV. SP109729 - 

ALVARO PROIETE, SP195289 - PAULO CÉSAR DA COSTA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

- I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP 

(CENTRO) E SEU PROCURADOR CHEFE). 

2007.63.02.002488-5 - ACÓRDÃO Nr. 6301271612/2010 - JOSE HENRIQUE DA SILVA (ADV. SP135527 - 

TELMA PIRES) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. 

PROCURADORA-CHEFE DO INSS). 

2007.63.01.008997-4 - ACÓRDÃO Nr. 6301271613/2010 - LUZINETE MARIA DA CONCEICAO (ADV. SP177385 

- ROBERTA FRANCÉ DE SOUZA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

(ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP (CENTRO) E SEU 

PROCURADOR CHEFE). 

2008.63.10.006164-7 - ACÓRDÃO Nr. 6301271699/2010 - DEVANIR ALCANTARA DA SILVA (ADV. SP198643 - 

CRISTINA DOS SANTOS REZENDE) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

(ADV./PROC. REPRESENTANTE LEGAL). 
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2008.63.10.005823-5 - ACÓRDÃO Nr. 6301271701/2010 - DENIVALDO OLIVEIRA SANTIAGO (ADV. SP074541 

- JOSE APARECIDO BUIN) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

(ADV./PROC. REPRESENTANTE LEGAL). 

2008.63.10.005371-7 - ACÓRDÃO Nr. 6301271704/2010 - APARECIDA FERNANDES DANELON (ADV. 

MS001047 - LUIZ ROBERTO DE LIMA JARDIM) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. 

(PREVID) (ADV./PROC. REPRESENTANTE LEGAL). 

2008.63.10.005160-5 - ACÓRDÃO Nr. 6301271705/2010 - IRACI ALVES BRANDAO (ADV. SP074541 - JOSE 

APARECIDO BUIN) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. 

REPRESENTANTE LEGAL). 

2008.63.10.004820-5 - ACÓRDÃO Nr. 6301271707/2010 - TERESA LUCIA TREVISAN (ADV. SP096398 - MARLI 

ALVES MIQUELETE) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. 

REPRESENTANTE LEGAL). 

2008.63.10.004591-5 - ACÓRDÃO Nr. 6301271709/2010 - MARIA APARECIDA RAMOS DA SILVA (ADV. 

SP202708 - IVANI BATISTA LISBOA CASTRO) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. 

(PREVID) (ADV./PROC. REPRESENTANTE LEGAL). 

2008.63.10.002352-0 - ACÓRDÃO Nr. 6301271711/2010 - CLAUDEVINO APARECIDO DE SOUZA (ADV. 

SP110242 - SILVIA REGINA DE PAULA E SILVA ALBERTIN) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO 

SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. REPRESENTANTE LEGAL). 

2007.63.02.002893-3 - ACÓRDÃO Nr. 6301271713/2010 - MARIA APARECIDA BACHEGA (ADV. SP205911 - 

MARIANA MARUR MAZZE) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

(ADV./PROC. PROCURADORA-CHEFE DO INSS). 

2008.63.10.000878-5 - ACÓRDÃO Nr. 6301272088/2010 - DILEUZA FERNANDES RIBAS (ADV. SP198643 - 

CRISTINA DOS SANTOS REZENDE) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

(ADV./PROC. REPRESENTANTE LEGAL). 

2008.63.10.000868-2 - ACÓRDÃO Nr. 6301272089/2010 - CREUZA TEIXEIRA DE CARVALHO (ADV. SP258178 

- EDUARDO BONFIM) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. 

REPRESENTANTE LEGAL). 

2007.63.17.002094-0 - ACÓRDÃO Nr. 6301272336/2010 - ROBERTO SALLA TISSOT (ADV. SP077868 - 

PRISCILLA DAMARIS CORREA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

(ADV./PROC. GERENTE EXECUTIVA DO INSS DE SANTO ANDRÉ). 

2006.63.05.001139-6 - ACÓRDÃO Nr. 6301272337/2010 - LOURDES REGIO FRANÇA (ADV. SP203811 - 

RAQUEL CUNHA DOS SANTOS, SP156166 - CARLOS RENATO GONÇALVES DOMINGOS) X INSTITUTO 

NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. PROCURADOR-CHEFE). 

2006.63.01.018428-0 - ACÓRDÃO Nr. 6301272637/2010 - MARISA BEZERRA DE SOUZA (ADV. SP183583 - 

MÁRCIO ANTÔNIO DA PAZ) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

(ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP (CENTRO) E SEU 

PROCURADOR CHEFE). 

2007.63.01.056918-2 - ACÓRDÃO Nr. 6301272656/2010 - JOSIAS LOURENCO DOS SANTOS (ADV. SP216987 - 

CICERO CORREIA DOS SANTOS) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

(ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP (CENTRO) E SEU 

PROCURADOR CHEFE). 

2007.63.05.002078-0 - ACÓRDÃO Nr. 6301272681/2010 - FILOMENA ALVINO FERREIRA (ADV. SP141845 - 

ARLETE ALVES DOS SANTOS) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

(ADV./PROC. PROCURADOR-CHEFE). 
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2008.63.01.008538-9 - ACÓRDÃO Nr. 6301272686/2010 - JOSE HELENO DA SILVA (ADV. SP130155 - 

ELISABETH TRUGLIO) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. 

CHEFE DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP (CENTRO) E SEU PROCURADOR CHEFE). 

2008.63.01.033941-7 - ACÓRDÃO Nr. 6301272741/2010 - JOSE FRANCISCO DA SILVA (ADV. SP165956 - 

RAFAEL LUIZ DO PRADO JÚNIOR) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

(ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP (CENTRO) E SEU 

PROCURADOR CHEFE). 

2008.63.11.005426-3 - ACÓRDÃO Nr. 6301272762/2010 - ADAUTO APARECIDO DA SILVA (ADV. SP177713 - 

FLÁVIA FERNANDES) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. ). 

2008.63.17.001198-0 - ACÓRDÃO Nr. 6301272800/2010 - TOMAS DE AQUINO ANDRADE (ADV. SP236274 - 

ROGERIO CESAR GAIOZO) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

(ADV./PROC. GERENTE EXECUTIVA DO INSS DE SANTO ANDRÉ). 

2007.63.12.001199-2 - ACÓRDÃO Nr. 6301272922/2010 - SOLISNETI DE SOUZA DE ALMEIDA (ADV. 

SP170986 - SIMONE FABIANA MARIN) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

(ADV./PROC. REPRESENTANTE LEGAL). 

2006.63.12.001443-5 - ACÓRDÃO Nr. 6301272924/2010 - MARIO SERGIO CANDIDO (ADV. SP144691 - ANA 

MARA BUCK) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. 

REPRESENTANTE LEGAL). 

2006.63.02.016978-0 - ACÓRDÃO Nr. 6301272957/2010 - MARIA APARECIDA BRAIDE DE SOUZA (ADV. 

SP204016 - AGNES APARECIDA DE SOUZA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. 

(PREVID) (ADV./PROC. PROCURADORA-CHEFE DO INSS). 

2008.63.02.009727-3 - ACÓRDÃO Nr. 6301272960/2010 - ABINAIAS JESUS DE OLIVEIRA (ADV. SP157086 - 

CLAUDEMIR ANTUNES, SP157074 - AMARILDO FERREIRA DOS SANTOS) X INSTITUTO NACIONAL DO 

SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. PROCURADORA-CHEFE DO INSS). 

2007.63.02.012129-5 - ACÓRDÃO Nr. 6301272972/2010 - ROSELI APARECIDA BARBOSA ANDREO (ADV. 

SP186602 - RODRIGO DOS SANTOS POLICENO BERNARDES) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO 

SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. PROCURADORA-CHEFE DO INSS). 

2007.63.02.016827-5 - ACÓRDÃO Nr. 6301273002/2010 - ANTONIA LUCIA DA SILVA (ADV. SP218366 - 

VANESSA PAULA ANDRADE) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

(ADV./PROC. PROCURADORA-CHEFE DO INSS). 

2008.63.01.006166-0 - ACÓRDÃO Nr. 6301273019/2010 - NELSON FRANCISCO FURTADO (ADV. SP243329 - 

WILBER TAVARES DE FARIAS) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

(ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP (CENTRO) E SEU 

PROCURADOR CHEFE). 

2007.63.02.001409-0 - ACÓRDÃO Nr. 6301273051/2010 - BENEDITA REGINA LONGO LIMA (ADV. SP161110 - 

DANIELA VILELA PELOSO VASCONCELOS) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. 

(PREVID) (ADV./PROC. PROCURADORA-CHEFE DO INSS). 

2007.63.02.003457-0 - ACÓRDÃO Nr. 6301273053/2010 - ELIETE BERNARDES DA SILVA (ADV. SP179156 - 

JAQUELINE RIBEIRO LAMONATO CLARO) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. 

(PREVID) (ADV./PROC. PROCURADORA-CHEFE DO INSS). 

2006.63.05.001777-5 - ACÓRDÃO Nr. 6301273063/2010 - JORDITTE DA CUNHA DOMINGUES (ADV. SP109684 

- CLAUDIO SIPRIANO) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. 

PROCURADOR-CHEFE). 

2010.63.17.000292-4 - ACÓRDÃO Nr. 6301273588/2010 - JOSE DA SILVA (ADV. SP219077 - KATIA REGINA 

DA ROSA PINTO) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. 

GERENTE EXECUTIVA DO INSS DE SANTO ANDRÉ). 
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2010.63.03.003096-0 - ACÓRDÃO Nr. 6301273589/2010 - MOACIR BERNARDIS (ADV. SP136195 - EDSON 

LUIZ SPANHOLETO CONTI) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

(ADV./PROC. PROCURADOR-CHEFE). 

2010.63.03.002564-2 - ACÓRDÃO Nr. 6301273590/2010 - ANTONIO CARLOS BUSCHINELLI MEDUNA (ADV. 

SP136195 - EDSON LUIZ SPANHOLETO CONTI) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. 

(PREVID) (ADV./PROC. PROCURADOR-CHEFE). 

2009.63.17.007392-8 - ACÓRDÃO Nr. 6301273591/2010 - GENTIL DOMINGUES DOS SANTOS (ADV. SP180632 

- VALDEMIR ANGELO SUZIN) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

(ADV./PROC. GERENTE EXECUTIVA DO INSS DE SANTO ANDRÉ). 

2009.63.17.006503-8 - ACÓRDÃO Nr. 6301273592/2010 - JOSE BENEVIDES DA COSTA (ADV. SP263146 - 

CARLOS BERKENBROCK) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

(ADV./PROC. GERENTE EXECUTIVA DO INSS DE SANTO ANDRÉ). 

2009.63.11.008418-1 - ACÓRDÃO Nr. 6301273593/2010 - RENATO RODRIGUES DA COSTA (ADV. SP064723 - 

JORGE MATSUDA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. ). 

2009.63.11.003432-3 - ACÓRDÃO Nr. 6301273594/2010 - JOAQUIM ALVES DE SOUZA (ADV. SP085715 - 

SERGIO HENRIQUE PARDAL BACELLAR FREUDENTHAL, SP251276 - FERNANDA PARRINI) X 

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. ). 

2009.63.06.007063-5 - ACÓRDÃO Nr. 6301273595/2010 - ANTONIO ALVES DE OLIVEIRA (ADV. SP210122B - 

LUCIANO HILKNER ANASTACIO) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

(ADV./PROC. PROCURADOR). 

2009.63.04.005641-4 - ACÓRDÃO Nr. 6301273596/2010 - CRISTOVAO ENGRACIO NUNES (ADV. SP180632 - 

VALDEMIR ANGELO SUZIN) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

(ADV./PROC. GERENTE EXECUTIVO DO INSS EM CAMPINAS). 

2009.63.03.010223-3 - ACÓRDÃO Nr. 6301273597/2010 - FARILDE BORTOLOZZO RODRIGUES (ADV. 

SP163764 - CELIA REGINA TREVENZOLI) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. 

(PREVID) (ADV./PROC. PROCURADOR-CHEFE). 

2009.63.01.004320-0 - ACÓRDÃO Nr. 6301273598/2010 - CRISTINA BARBOZA (ADV. SP267269 - RITA DE 

CASSIA GOMES VELIKY RIFF) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

(ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP (CENTRO) E SEU 

PROCURADOR CHEFE). 

2008.63.01.051959-6 - ACÓRDÃO Nr. 6301273599/2010 - APARECIDA TERESA MENTA (ADV. SP033792 - 

ANTONIO ROSELLA, SP076928 - MARIA APARECIDA EVANGELISTA DE AZEVEDO) X INSTITUTO 

NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE 

AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP (CENTRO) E SEU PROCURADOR CHEFE). 

2008.63.01.048680-3 - ACÓRDÃO Nr. 6301273600/2010 - AUGUSTINHO PEREIRA (ADV. SP033792 - ANTONIO 

ROSELLA, SP076928 - MARIA APARECIDA EVANGELISTA DE AZEVEDO) X INSTITUTO NACIONAL DO 

SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE 

ATENDIMENTO SP (CENTRO) E SEU PROCURADOR CHEFE). 

2008.63.01.048262-7 - ACÓRDÃO Nr. 6301273601/2010 - WALDOMIRO INACIO DE LIMA (ADV. SP066808 - 

MARIA JOSE GIANELLA CATALDI, SP269995 - VIVIANE CAMARINHA BARBOSA) X INSTITUTO 

NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE 

AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP (CENTRO) E SEU PROCURADOR CHEFE). 

2008.63.01.045175-8 - ACÓRDÃO Nr. 6301273602/2010 - CELIA MARIA BALDUINA DA SILVA (ADV. 

SP076928 - MARIA APARECIDA EVANGELISTA DE AZEVEDO, SP033792 - ANTONIO ROSELLA) X 

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE 

AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP (CENTRO) E SEU PROCURADOR CHEFE).  

*** FIM *** 
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APLICA-SE AOS PROCESSOS ABAIXO O SEGUINTE DISPOSITIVO: III - ACÓRDÃO 

Vistos, relatados e discutidos estes autos eletrônicos, em que são partes as acima indicadas, decide a Terceira Turma 

Recursal do Juizado Especial Federal Cível da Terceira Região - Seção Judiciária de São Paulo, por unanimidade, negar 

provimento ao recurso, nos termos do voto da Juíza Federal Relatora. Participaram do julgamento os(as) 

Excelentíssimos(as) Juízes(as) Federais: Rosa Maria Pedrassi de Souza, Anita Villani e Marcelo Costenaro Cavali. 

São Paulo, 10 de agosto de 2010 (data do julgamento). 

2010.63.14.000002-0 - ACÓRDÃO Nr. 6301270026/2010 - EDSON FERNANDO BARRETA (ADV. SP140741 - 

ALEXANDRE AUGUSTO FORCINITTI VALERA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. 

(PREVID) (ADV./PROC. SP239163 - LUIS ANTONIO STRADIOTI). 

2010.63.03.003119-8 - ACÓRDÃO Nr. 6301270028/2010 - ADELINO PRIMO DA SILVA (ADV. SP272906 - 

JORGE SOARES DA SILVA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

(ADV./PROC. PROCURADOR-CHEFE). 

2009.63.14.001529-0 - ACÓRDÃO Nr. 6301270030/2010 - JUAREZ COSTA GALVÃO (ADV. SP219331 - 

ELISANDRA DE LOURDES OLIANI FRIGÉRIO) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. 

(PREVID) (ADV./PROC. SP239163 - LUIS ANTONIO STRADIOTI). 

2009.63.09.007501-5 - ACÓRDÃO Nr. 6301270037/2010 - CLAUDEMIR MOREIRA DA SILVA (ADV. SP135885 - 

HOMERO CASSIO LUZ) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. 

PROCURADOR FEDERAL). 

2009.63.01.050861-0 - ACÓRDÃO Nr. 6301270040/2010 - IVANDRO FARIAS DO NASCIMENTO (ADV. 

SP291243 - VANESSA VILAS BOAS PEIXOTO RAMIREZ) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - 

I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP (CENTRO) 

E SEU PROCURADOR CHEFE). 

2009.63.01.038766-0 - ACÓRDÃO Nr. 6301270042/2010 - LINA MARIA DOS SANTOS (ADV. SP086897 - IVANI 

BRAZ DA SILVA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. CHEFE 

DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP (CENTRO) E SEU PROCURADOR CHEFE). 

2008.63.01.055086-4 - ACÓRDÃO Nr. 6301270046/2010 - ANTONIA RODRIGUES DE CARVALHO (ADV. 

SP232204 - FERNANDA FERNANDES DE OLIVEIRA, SP255257 - SANDRA LENHATE) X INSTITUTO 

NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE 

AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP (CENTRO) E SEU PROCURADOR CHEFE). 

2006.63.16.001637-6 - ACÓRDÃO Nr. 6301270047/2010 - MARIA APARECIDA ROSA DA SILVA (ADV. 

SP163748 - RENATA MOÇO) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

(ADV./PROC. PROCURADOR). 

2008.63.01.057623-3 - ACÓRDÃO Nr. 6301270057/2010 - JOSE GOMES DA SILVA (ADV. SP145862 - 

MAURICIO HENRIQUE DA SILVA FALCO) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. 

(PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP (CENTRO) E SEU 

PROCURADOR CHEFE). 

2008.63.02.005581-3 - ACÓRDÃO Nr. 6301278856/2010 - ANTONIA PARREIRA DA SILVA (ADV. SP150187 - 

ROBERTA LUCIANA MELO DE SOUZA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. 

(PREVID) (ADV./PROC. PROCURADORA-CHEFE DO INSS). 

2007.63.16.002560-6 - ACÓRDÃO Nr. 6301278859/2010 - HAIDEE BRAGA (ADV. SP087169 - IVANI MOURA) X 

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. PROCURADOR). 

2007.63.16.002140-6 - ACÓRDÃO Nr. 6301278860/2010 - NOBUCO HIRAISHI (ADV. SP172889 - EMERSON 

FRANCISCO GRATAO) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. 

PROCURADOR). 

2007.63.15.015010-6 - ACÓRDÃO Nr. 6301278861/2010 - APPARECIDA PERES HENRIQUE (ADV. SP218805 - 

PLAUTO JOSE RIBEIRO HOLTZ MORAES) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. 

(PREVID) (ADV./PROC. MIRELA LORDELO ARMENTANO TARGINO). 
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2005.63.14.003462-9 - ACÓRDÃO Nr. 6301278862/2010 - LUIZA QUIJADA MARENA CORREIA (ADV. 

SP061841 - HELIO ZEVIANI JUNIOR) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

(ADV./PROC. SP206215 - ALINE ANGÉLICA DE CARVALHO). 

2005.63.04.013128-5 - ACÓRDÃO Nr. 6301278871/2010 - ISAURA BONOMO GUILHERME (ADV. SP123092 - 

SILVIA HELENA RAITZ GAVIGLIA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

(ADV./PROC. GERENTE EXECUTIVO DO INSS EM CAMPINAS). 

2006.63.02.012853-4 - ACÓRDÃO Nr. 6301278875/2010 - IZAURA LEITE DE AGUIAR (ADV. SP140749 - 

ANTONIO DONIZETI DE CARVALHO) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

(ADV./PROC. PROCURADORA-CHEFE DO INSS). 

2006.63.14.001234-1 - ACÓRDÃO Nr. 6301278877/2010 - MERCEDES BOAVENTURA AMORIM (ADV. 

SP061841 - HELIO ZEVIANI JUNIOR) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

(ADV./PROC. SP206215 - ALINE ANGÉLICA DE CARVALHO). 

2006.63.14.002789-7 - ACÓRDÃO Nr. 6301278880/2010 - MARIA DE LOURDES PERES VIALE (ADV. SP102405 

- NAIR HELENA TULIO) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. 

SP206215 - ALINE ANGÉLICA DE CARVALHO). 

2007.63.14.001235-7 - ACÓRDÃO Nr. 6301278897/2010 - IRACI NUNES PALADINI (ADV. SP240882 - 

RICARDO DE SOUZA CORDIOLI) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

(ADV./PROC. SP239163 - LUIS ANTONIO STRADIOTI). 

2005.63.16.002634-1 - ACÓRDÃO Nr. 6301278931/2010 - BELARMINA ANTONIA DOS SANTOS (ADV. 

SP139595 - FRANCISCO CARLOS MAZINI) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. 

(PREVID) (ADV./PROC. PROCURADOR). 

2006.63.02.002807-2 - ACÓRDÃO Nr. 6301278962/2010 - ELZA CONCEIÇÃO SILVA CANHOTO (ADV. 

SP153094 - IVANIA APARECIDA GARCIA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. 

(PREVID) (ADV./PROC. PROCURADORA-CHEFE DO INSS). 

2006.63.02.018897-0 - ACÓRDÃO Nr. 6301278972/2010 - LUIZA CARLOMAGNO DE CASTRO (ADV. SP215563 

- PAULA KARINA BELUZO COSTA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

(ADV./PROC. PROCURADORA-CHEFE DO INSS). 

2006.63.14.001826-4 - ACÓRDÃO Nr. 6301278975/2010 - OLIVIA DE OLIVEIRA DUARTE PARRA (ADV. 

SP061841 - HELIO ZEVIANI JUNIOR) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

(ADV./PROC. SP206215 - ALINE ANGÉLICA DE CARVALHO). 

2006.63.14.002912-2 - ACÓRDÃO Nr. 6301278979/2010 - MARIA NUNES PALADINI (ADV. SP219331 - 

ELISANDRA DE LOURDES OLIANI FRIGÉRIO) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. 

(PREVID) (ADV./PROC. SP206215 - ALINE ANGÉLICA DE CARVALHO). 

2006.63.14.004715-0 - ACÓRDÃO Nr. 6301278981/2010 - ROSA JOAQUIM ZERLOTTINI (ADV. SP140741 - 

ALEXANDRE AUGUSTO FORCINITTI VALERA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. 

(PREVID) (ADV./PROC. SP206215 - ALINE ANGÉLICA DE CARVALHO). 

2006.63.16.001459-8 - ACÓRDÃO Nr. 6301278984/2010 - ANNA FELISMINA DE OLIVEIRA (ADV. SP139595 - 

FRANCISCO CARLOS MAZINI) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

(ADV./PROC. PROCURADOR). 

2006.63.16.001938-9 - ACÓRDÃO Nr. 6301278987/2010 - FRANCISCA MORAIS DE SOUSA (ADV. SP139595 - 

FRANCISCO CARLOS MAZINI) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

(ADV./PROC. PROCURADOR). 

2006.63.16.002620-5 - ACÓRDÃO Nr. 6301278990/2010 - APARECIDA GOIANO DO NASCIMENTO (ADV. 

SP139595 - FRANCISCO CARLOS MAZINI) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. 

(PREVID) (ADV./PROC. PROCURADOR). 
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2007.63.02.016665-5 - ACÓRDÃO Nr. 6301278993/2010 - MARIA IGNEZ DE OLIVEIRA BONETE (ADV. 

SP150187 - ROBERTA LUCIANA MELO DE SOUZA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - 

I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. PROCURADORA-CHEFE DO INSS). 

2007.63.05.000187-5 - ACÓRDÃO Nr. 6301278996/2010 - JOSE DE PAULA COSTA (ADV. SP077176 - 

SEBASTIAO CARLOS FERREIRA DUARTE, SP231270 - RONI SERGIO DE SOUZA) X INSTITUTO 

NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. PROCURADOR-CHEFE). 

2007.63.14.000057-4 - ACÓRDÃO Nr. 6301278999/2010 - NEUZA FRANCISCA DE SOUZA DOS SANTOS (ADV. 

SP213927 - LUCIANA VILLAS BOAS MARTINS, SP213899 - HELEN CRISTINA DA SILVA) X INSTITUTO 

NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. SP239163 - LUIS ANTONIO STRADIOTI). 

2009.63.04.006165-3 - ACÓRDÃO Nr. 6301270032/2010 - CIRENE MORAES DE SÁ (ADV. SP241171 - DANIELA 

APARECIDA FLAUSINO NEGRINI) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

(ADV./PROC. GERENTE EXECUTIVO DO INSS EM CAMPINAS). 

2009.63.04.005960-9 - ACÓRDÃO Nr. 6301270034/2010 - JOSE RAIMUNDO FILHO (ADV. SP225168 - ANA 

CAROLINA FONTANELLI) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

(ADV./PROC. GERENTE EXECUTIVO DO INSS EM CAMPINAS). 

2009.63.06.007902-0 - ACÓRDÃO Nr. 6301270049/2010 - VANDERLEI JOIA (ADV. SP234868 - CARLOS LOPES 

CAMPOS FERNANDES, SP261016 - FERNANDO LOPES CAMPOS FERNANDES, SP249956 - DANIELE 

CAMPOS FERNANDES, SP267054 - ANDERSON APARECIDO MASCHIETTO BORGES, SP257827 - 

ALESSANDRO MASCHIETTO BORGES) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

(ADV./PROC. PROCURADOR). 

2009.63.06.007524-4 - ACÓRDÃO Nr. 6301270051/2010 - LAURENTINA DE FREITAS GOUVEIA (ADV. 

SP177147 - CLÁUDIA FERREIRA DOS SANTOS NOGUEIRA, SP177081 - HÉLIO VOLPINI DA SILVA, 

SP261897 - ELIAS  ORLANDO DA COSTA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. 

(PREVID) (ADV./PROC. PROCURADOR). 

2009.63.06.006494-5 - ACÓRDÃO Nr. 6301270053/2010 - NILSON JESUS DE SOUSA (ADV. SP163656 - PEDRO 

ANTONIO BORGES FERREIRA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

(ADV./PROC. PROCURADOR). 

2008.63.06.014197-2 - ACÓRDÃO Nr. 6301270055/2010 - VERA LUCIA MENDONCA DE OLIVEIRA (ADV. 

SP081060 - RITA DE CASSIA SOUZA LIMA, SP088476 - WILSON APARECIDO MENA) X INSTITUTO 

NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. PROCURADOR). 

2009.63.06.005534-8 - ACÓRDÃO Nr. 6301270058/2010 - MARIA ENOQUE DA SILVA DE ARAUJO (ADV. 

SP095573 - JOSUE LOPES SCORSI) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

(ADV./PROC. PROCURADOR). 

2009.63.01.043663-4 - ACÓRDÃO Nr. 6301270062/2010 - DACIA MOREIRA NEVES (ADV. SP160551 - MARIA 

REGINA BARBOSA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. 

CHEFE DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP (CENTRO) E SEU PROCURADOR CHEFE). 

2009.63.01.041014-1 - ACÓRDÃO Nr. 6301270063/2010 - JOAO BOSCO DA SILVA FARIAS (ADV. SP091726 - 

AMÉLIA CARVALHO) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. 

CHEFE DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP (CENTRO) E SEU PROCURADOR CHEFE). 

2009.63.01.032548-4 - ACÓRDÃO Nr. 6301270065/2010 - VALDENER FLAUZINO (ADV. SP258406 - THALES 

FONTES MAIA, SP263715 - TERI JACQUELINE MOREIRA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

- I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP 

(CENTRO) E SEU PROCURADOR CHEFE). 

2009.63.01.029240-5 - ACÓRDÃO Nr. 6301270067/2010 - ENITO GERHARDT FILHO (ADV. SP154380 - 

PATRÍCIA DA COSTA CAÇÃO) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

(ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP (CENTRO) E SEU 

PROCURADOR CHEFE). 
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2009.63.01.025884-7 - ACÓRDÃO Nr. 6301270069/2010 - ADAO CARLOS MOURA LEITE (ADV. SP230894 - 

ANDRÉ BRAGA BERTOLETI CARRIEIRO) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. 

(PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP (CENTRO) E SEU 

PROCURADOR CHEFE). 

2009.63.01.007706-3 - ACÓRDÃO Nr. 6301270072/2010 - PASCUALINA COPPOLA (ADV. SP126840 - 

ADRIANO MARCOS GERLACK, SP222654 - SANDRA MARIA DE QUEIROZ) X INSTITUTO NACIONAL DO 

SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE 

ATENDIMENTO SP (CENTRO) E SEU PROCURADOR CHEFE). 

2008.63.01.066478-0 - ACÓRDÃO Nr. 6301270074/2010 - JOSE DE SOUSA NETO (ADV. SP220640 - 

FRANCISCO CARLOS NOBRE MACHADO) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. 

(PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP (CENTRO) E SEU 

PROCURADOR CHEFE). 

2008.63.01.050245-6 - ACÓRDÃO Nr. 6301270077/2010 - FRANCISCO DIAS FEITOSA (ADV. SP127125 - SUELI 

APARECIDA PEREIRA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. 

CHEFE DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP (CENTRO) E SEU PROCURADOR CHEFE). 

2008.63.01.030892-5 - ACÓRDÃO Nr. 6301270082/2010 - MARLI FELISBINO RIBEIRO (ADV. SP055860 - 

MESAC FERREIRA DE ARAUJO, SP104181 - CARLOS ALBERTO GONCALVES DA SILVA) X INSTITUTO 

NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE 

AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP (CENTRO) E SEU PROCURADOR CHEFE). 

2008.63.01.017418-0 - ACÓRDÃO Nr. 6301270084/2010 - DECLAIR BATISTA DE SOUZA (ADV. SP070756 - 

SAMUEL SOLOMCA JUNIOR) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

(ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP (CENTRO) E SEU 

PROCURADOR CHEFE).  

*** FIM *** 

2007.63.02.001665-7 - ACÓRDÃO Nr. 6301283535/2010 - JOAQUIM GOMES DE OLIVEIRA (ADV. SP143517 - 

ALESSANDRO APARECIDO HERMINIO, SP218064 - ALINE PATRICIA HERMINIO) X INSTITUTO 

NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. PROCURADORA-CHEFE DO INSS). III - 

ACÓRDÃO 

Visto, relatado e discutido este processo, em que são partes as acima indicadas, decide a Terceira Turma Recursal do 

Juizado Especial Federal Cível da Terceira Região - Seção Judiciária de São Paulo, por maioria, negar provimento ao 

recurso, mantendo a sentença pelos próprios fundamentos, conforme artigos 46 e 82, § 5º da Lei nº 9.099/1995, nos 

termos do voto do Juiz Federal Relator. Vencida a Excelentíssima Senhora Juíza Federal Substituta Anita Villani, que 

votou pelo parcial provimento do recurso. Participaram do julgamento o(a)s Sr(a)s. Juíze(a)s Federais Rosa Maria 

Pedrassi de Souza, Anita Villani e Marcelo Costenaro Cavali. 

São Paulo, 10 de agosto de 2010. (data de julgamento). 

2007.63.07.000143-1 - ACÓRDÃO Nr. 6301264198/2010 - CAIO HENRIQUE PIRAS FERREIRA (ADV. SP135590 

- MARCELO DOS SANTOS, SP225369 - VIVIANE VARASQUIM DOS SANTOS); JOSE VICTOR PIRAS 

FERREIRA (ADV. SP135590 - MARCELO DOS SANTOS, SP225369 - VIVIANE VARASQUIM DOS SANTOS); 

RENATA PRISCILA PIRAS (ADV. SP135590 - MARCELO DOS SANTOS, SP225369 - VIVIANE VARASQUIM 

DOS SANTOS); BEATRIZ PRISCILA PIRAS FERREIRA (ADV. SP135590 - MARCELO DOS SANTOS) X 

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. DR. FERNANDO FREZZA E 

DR. OLAVO CORREIA JR.). III - EMENTA 

EMENTA: AÇÃO PROCESSADA SOB O RITO DOS JUIZADOS ESPECIAIS FEDERAIS. RECURSO DE 

SENTENÇA. MANUTENÇÃO DO JULGAMENTO. INTELIGÊNCIA DO ART. 46 DA LEI Nº 9.099/95, 

COMBINADO COM A LEI Nº 10.352/2.001. HONORÁRIOS ADVOCATÍCIOS. 

1. Sentença proferida em ação processada sob o rito dos Juizados Especiais Federais. 

2. Recurso de sentença. 

3. Incidência do art. 46, da Lei nº 9.099/95, combinado com a Lei nº 10.352/2.001. 

4. Desprovimento ao recurso de sentença. 

5. Imposição de pagamento de honorários advocatícios. 

6. Isenção da verba honorária em caso de recurso interposto por parte beneficiária da Assistência Judiciária Gratuita. 
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IV - ACÓRDÃO 

Visto, relatado e discutido este processo, decide a Terceira Turma Recursal do Juizado Especial Federal de São Paulo, 

por unanimidade, negar provimento ao recurso, nos termos do voto da Juíza Federal Relatora.  

Participaram do julgamento os Juízes Federais Dra. Rosa Maria Pedrassi de Souza, Dr. Marcelo Costenaro Cavali e Dra. 

Anita Villani. 

São Paulo, 10 de agosto de 2010. (data do julgamento). 

APLICA-SE AOS PROCESSOS ABAIXO O SEGUINTE DISPOSITIVO: III - ACÓRDÃO  

Vistos, relatados e discutidos estes autos eletrônicos, em que são partes as acima indicadas, decide a Terceira Turma 

Recursal Cível da Seção Judiciária de São Paulo, por unanimidade, converter o julgamento do feito em diligência, nos 

termos do voto do Juiz Federal Relator. Participaram do julgamento os(as) Excelentíssimos(as) Juízes(as) Federais Rosa 

Maria Pedrassi de Souza, Anita Villani e Marcelo Costenaro Cavali. 

São Paulo, 10 de agosto de 2010 (data de julgamento). 

2007.63.01.042179-8 - ACÓRDÃO Nr. 6301281254/2010 - LINDAURA SOUZA DAS MERCES (ADV. SP150805 - 

LUCIANA GRECO MARIZ) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

(ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP (CENTRO) E SEU 

PROCURADOR CHEFE). 

2008.63.10.008600-0 - ACÓRDÃO Nr. 6301283430/2010 - ROSEMEIRE DE OLIVEIRA BISPO (ADV. SP252606 - 

CARLOS EDUARDO GOMES DE ALMEIDA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. 

(PREVID) (ADV./PROC. REPRESENTANTE LEGAL). 

2009.63.02.001616-2 - ACÓRDÃO Nr. 6301283439/2010 - SANDRA APARECIDA PONCI (ADV. SP128658 - 

VELMIR MACHADO DA SILVA, SP245513 - TALITA CRISTINA BARBOSA) X INSTITUTO NACIONAL DO 

SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. PROCURADORA-CHEFE DO INSS). 

2009.63.03.008976-9 - ACÓRDÃO Nr. 6301283452/2010 - APARECIDO DONIZETI ALFINITI (ADV. SP198803 - 

LUCIMARA PORCEL) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. 

PROCURADOR-CHEFE). 

2009.63.10.005369-2 - ACÓRDÃO Nr. 6301283488/2010 - SUELI TAVEIRA DA SIVA (ADV. SP180239 - 

MÁRCIA CRISTINA GRANZOTO) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

(ADV./PROC. REPRESENTANTE LEGAL). 

2009.63.14.001049-7 - ACÓRDÃO Nr. 6301283489/2010 - EVA NATALICIO UMBELINO GOVEIA (ADV. 

SP104442 - BENEDITO APARECIDO ALVES) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. 

(PREVID) (ADV./PROC. SP239163 - LUIS ANTONIO STRADIOTI). 

2008.63.08.003049-3 - ACÓRDÃO Nr. 6301283648/2010 - BENSINA DE JESUS FREITAS DE SOUZA (ADV. 

SP261822 - THIAGO ROCHA CONTRUCCI) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. 

(PREVID) (ADV./PROC.  ISMAEL EVANGELISTA BENEVIDES MORAES E RODRIDO RIBEIRO D'AQUI).  

*** FIM *** 

  

ACÓRDÃO EM EMBARGOS 

APLICA-SE AOS PROCESSOS ABAIXO O SEGUINTE DISPOSITIVO: III - ACÓRDÃO 

Vistos, relatados e discutidos estes autos eletrônicos, em que são partes as acima indicadas, decide a Terceira Recursal 

do Juizado Especial Federal da Terceira Região - Seção Judiciária de São Paulo, por unanimidade, rejeitar os embargos 

de declaração, nos termos do voto da Juíza Federal Relatora.  

Participaram do julgamento os Juízes Federais Dra. Rosa Maria Pedrassi de Souza, Dra. Anita Villani e Dr. Marcelo 

Costenaro Cavali. 

São Paulo, 10 de agosto de 2010 (data do julgamento). 
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2010.63.01.028144-6 - ACÓRDÃO EM EMBARGOS Nr. 6301278625/2010 - MITICO FIGIAMA (ADV. SP182845 - 

MICHELE PETROSINO JUNIOR) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL (ADV./PROC. DR DANIEL MICHELAN 

MEDEIROS-OAB SP172328). 

2010.63.01.028163-0 - ACÓRDÃO EM EMBARGOS Nr. 6301278629/2010 - MIEKO JYO EISHIMA (ADV. 

SP182845 - MICHELE PETROSINO JUNIOR) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL (ADV./PROC. DR DANIEL 

MICHELAN MEDEIROS-OAB SP172328).  

*** FIM *** 

2007.63.17.006073-1 - ACÓRDÃO EM EMBARGOS Nr. 6301264236/2010 - GENI CELESTINO DE BRITO (ADV. 

SP113424 - ROSANGELA JULIAN SZULC) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. 

(PREVID) (ADV./PROC. GERENTE EXECUTIVA DO INSS DE SANTO ANDRÉ). III - ACÓRDÃO 

Vistos, relatados e discutidos estes autos eletrônicos, em que são partes as acima indicadas, decide a Terceira Recursal 

do Juizado Especial Federal da Terceira Região - Seção Judiciária de São Paulo, por unanimidade, acolher os embargos 

de declaração da parte autora para suprir a omissão, e, apreciando o recurso de sentença desta parte, negar-lhe 

provimento, nos termos do voto da Juíza Federal Relatora.  

Participaram do julgamento os Juízes Federais Dra. Rosa Maria Pedrassi de Souza, Dra. Anita Villani e Dr. Marcelo 

Costenaro Cavali. 

São Paulo, 10 de agosto de 2010 (data do julgamento). 

  

DECISÃO TR 

2007.63.01.058372-5 - DECISÃO TR Nr. 6301096889/2010 - CARLOS PEREIRA DOS SANTOS CARVALHO 

(ADV. SP176872 - JÊNIFFER GOMES BARRETO) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. 

(PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP (CENTRO) E SEU 

PROCURADOR CHEFE). Tendo em vista a decisão proferida por este Magistrado em primeiro grau de jurisdição no 

Juizado Especial Federal Cível de São Paulo, dou-me por impedido, nos termos do art. 134, III, do Código de Processo 

Civil. 

Redistribuam-se os autos. 

  

DESPACHO TR 

2003.61.84.047330-0 - DESPACHO TR Nr. 6301259790/2010 - JOEL EVANGELISTA DA PAIXÃO (ADV. 

SP165341 - DULCE APARECIDA DA ROCHA PIFFER) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - 

I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP (CENTRO) 

E SEU PROCURADOR CHEFE). Vistos. 

Tendo em conta a interposição de recurso ainda pendente de análise, aguardem as partes a oportuna inclusão do feito 

em pauta de julgamento, a ser realizado de acordo com as possibilidades do juízo. 

Int. 

São Paulo/SP, 23/07/2010. 

APLICA-SE AOS PROCESSOS ABAIXO O SEGUINTE DISPOSITIVO: Tendo em vista o programa de conciliações 

para o ano de 2010 entabulado pela MMª. Juíza Federal Coordenadora das Turmas Recursais junto à Procuradoria 

Federal - Instituto Nacional do Seguro Social, abra-se vista ao Procurador do INSS para que, se o caso, no prazo de 30 

(trinta) dias, apresente proposta de acordo. 

Decorrido o prazo e havendo proposta, intime-se a parte autora para que, em igual prazo, manifeste-se acerca da 

proposta ofertada. 

Sem resposta, considerar-se-á rejeitada a proposta de acordo, tornando os autos conclusos a este Juiz Federal Relator 

para oportuna inclusão em pauta de julgamento. 

Cumpra-se. Publique-se. Intimem-se. 
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2008.63.17.003138-3 - DESPACHO TR Nr. 6301105555/2010 - ZENILDA BRAGA DE SOUZA (ADV. SP106860 - 

NADIR AMBROSIO GONCALVES LUZ) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

(ADV./PROC. GERENTE EXECUTIVA DO INSS DE SANTO ANDRÉ). 

2008.63.17.002884-0 - DESPACHO TR Nr. 6301105557/2010 - MARIA APARECIDA HONORATO DE OLIVEIRA 

(ADV. SP166985 - ÉRICA FONTANA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

(ADV./PROC. GERENTE EXECUTIVA DO INSS DE SANTO ANDRÉ). 

2008.63.17.001805-6 - DESPACHO TR Nr. 6301105558/2010 - IZAIDA PIRES MANTOVANINI (ADV. SP166985 - 

ÉRICA FONTANA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. 

GERENTE EXECUTIVA DO INSS DE SANTO ANDRÉ). 

2008.63.17.001284-4 - DESPACHO TR Nr. 6301105559/2010 - EZEQUIEL LOPES SOARES (ADV. SP173902 - 

LEONARDO CARLOS LOPES) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

(ADV./PROC. GERENTE EXECUTIVA DO INSS DE SANTO ANDRÉ). 

2008.63.17.001100-1 - DESPACHO TR Nr. 6301105560/2010 - RIVANILDO CIRILO DOS SANTOS (ADV. 

SP068622 - AIRTON GUIDOLIN) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

(ADV./PROC. GERENTE EXECUTIVA DO INSS DE SANTO ANDRÉ). 

2008.63.17.000948-1 - DESPACHO TR Nr. 6301105561/2010 - EDINALVA AUGUSTA DA SILVA (ADV. 

SP217880 - LUCIANA APARECIDA CUTIERI, SP264337 - VANESSA DA SILVA MONTEIRO) X INSTITUTO 

NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. GERENTE EXECUTIVA DO INSS DE 

SANTO ANDRÉ). 

2008.63.08.006033-3 - DESPACHO TR Nr. 6301105570/2010 - MARIA APARECIDA FERREIRA BORGES (ADV. 

SP181775 - CÁSSIA FERNANDA DA SILVA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. 

(PREVID) (ADV./PROC.  ISMAEL EVANGELISTA BENEVIDES MORAES E RODRIDO RIBEIRO D'AQUI). 

2008.63.08.004421-2 - DESPACHO TR Nr. 6301105575/2010 - ROSINA SILVA DOS SANTOS (ADV. SP172851 - 

ANDRE RICARDO DE OLIVEIRA, SP216808 - FELIPE FRANCISCO PARRA ALONSO) X INSTITUTO 

NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC.  ISMAEL EVANGELISTA BENEVIDES 

MORAES E RODRIDO RIBEIRO D'AQUI). 

2008.63.08.002711-1 - DESPACHO TR Nr. 6301105577/2010 - TEREZINHA RODRIGUES LOUREIRO (ADV. 

SP128366 - JOSE BRUN JUNIOR) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

(ADV./PROC.  ISMAEL EVANGELISTA BENEVIDES MORAES E RODRIDO RIBEIRO D'AQUI). 

2008.63.08.002602-7 - DESPACHO TR Nr. 6301105578/2010 - DERNIVAL PEREIRA DA SILVA (ADV. SP132513 

- OTAVIO TURCATO FILHO, SP233037 - TIAGO DE CAMARGO ESCOBAR GAVIÃO) X INSTITUTO 

NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC.  ISMAEL EVANGELISTA BENEVIDES 

MORAES E RODRIDO RIBEIRO D'AQUI). 

2008.63.08.000934-0 - DESPACHO TR Nr. 6301105582/2010 - GILDECIO SOARES RODRIGUES (ADV. 

SP128366 - JOSE BRUN JUNIOR) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

(ADV./PROC.  ISMAEL EVANGELISTA BENEVIDES MORAES E RODRIDO RIBEIRO D'AQUI). 

2008.63.07.004813-0 - DESPACHO TR Nr. 6301105583/2010 - ODAIR JOSE DE OLIVEIRA (ADV. SP198579 - 

SABRINA DELAQUA PENA MORAES) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

(ADV./PROC. DR. FERNANDO FREZZA E DR. OLAVO CORREIA JR.). 

2008.63.06.011472-5 - DESPACHO TR Nr. 6301105584/2010 - JOSE HILTON DA SILVA SANTOS (ADV. 

SP166911 - MAURICIO ALVAREZ MATEOS, SP207633 - SERGIO RICARDO ZEPELIM) X INSTITUTO 

NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. PROCURADOR). 

2007.63.02.001665-7 - DESPACHO TR Nr. 6301105589/2010 - JOAQUIM GOMES DE OLIVEIRA (ADV. 

SP143517 - ALESSANDRO APARECIDO HERMINIO, SP218064 - ALINE PATRICIA HERMINIO) X INSTITUTO 

NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. PROCURADORA-CHEFE DO INSS). 
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JUIZADO ESPECIAL FEDERAL CÍVEL DE SÃO PAULO 

1ª SUBSEÇÃO JUDICIÁRIA DO ESTADO DE SÃO PAULO 

DESPACHOS PROFERIDOS PELOS JUÍZES FEDERAIS DOS  JUIZADOS  ESPECIAIS  FEDERAIS 

CÍVEIS  DE SÃO PAULO 

EXPEDIENTE Nº 2010/6301001344 

LOTE  91397/2010 

2007.63.12.002787-2 - GERALDO EVANGELISTA CAUSIN  E OUTRO ( SEM ADVOGADO); DALVA GALLO 

CAUSIN  X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL (ADV. SP245698 - RUBENS ALBERTO ARRIENTI ANGELI) : 

"Vistos.  Chamo o feito à ordem.  Em momento recente o Egrégio Superior Tribunal de Justiça proferiu r. decisão 

recomendando o sobrestamento das demandas individuais que tratam da correção das cadernetas de poupança à época 

dos Planos Econômicos editados pelo governo federal para conter a inflação (Recurso Especial nº 1.110.549-RS).  

Observo a importância da uniformização de jurisprudência como corolário do princípio da segurança jurídica, e seu 

papel na conjugação de valores dentro da sistemática processual moderna, baseada pela ponderação entre princípios 

como a celeridade, a economia e a segurança na prestação jurisdicional.  Destaco a crescente superação da demanda 

liberal individual pela homogeneização do caso concreto e pela necessidade pós-moderna de tutela de direitos coletivos 

e difusos, que elevou a uniformização dos julgados à categoria de direito fundamental, pelo que reputo impositivo o 

sobrestamento deste feito até que sejam fixados pela jurisprudência das Cortes Superiores os índices devidos para que a 

tutela jurisdicional seja dotada de efetividade e igualdade, com a aplicação da orientação superior à espécie. Dessa 

forma, determino o sobrestamento do presente feito. Até ulterior deliberação, acautelem-se os autos em pasta própria. 

Dê-se ciência" 

2008.63.06.010814-2 - SANDRA APARECIDA DE ALMEIDA ADAO E OUTRO (ADV. SP174951 - ADRIANA 

MONTILHA); ESPOLIO DE JOAO BATISTA BARBOSA(ADV. SP174951-ADRIANA MONTILHA) X CAIXA 

ECONÔMICA FEDERAL (ADV. OAB/SP 172.328 - DANIEL MICHELAN MEDEIROS) : "Vistos.  Chamo o feito à 

ordem.  Em momento recente o Egrégio Superior Tribunal de Justiça proferiu r. decisão recomendando o sobrestamento 

das demandas individuais que tratam da correção das cadernetas de poupança à época dos Planos Econômicos editados 

pelo governo federal para conter a inflação (Recurso Especial nº 1.110.549-RS).  Observo a importância da 

uniformização de jurisprudência como corolário do princípio da segurança jurídica, e seu papel na conjugação de 

valores dentro da sistemática processual moderna, baseada pela ponderação entre princípios como a celeridade, a 

economia e a segurança na prestação jurisdicional.  Destaco a crescente superação da demanda liberal individual pela 

homogeneização do caso concreto e pela necessidade pós-moderna de tutela de direitos coletivos e difusos, que elevou a 

uniformização dos julgados à categoria de direito fundamental, pelo que reputo impositivo o sobrestamento deste feito 

até que sejam fixados pela jurisprudência das Cortes Superiores os índices devidos para que a tutela jurisdicional seja 

dotada de efetividade e igualdade, com a aplicação da orientação superior à espécie. Dessa forma, determino o 

sobrestamento do presente feito. Até ulterior deliberação, acautelem-se os autos em pasta própria. Dê-se ciência" 

2008.63.10.010912-7 - ELIETE FLORENCIO MACEDO E OUTRO (ADV. SP105416 - LUIZ CARLOS GOMES); 

ANGELICA MIANO FLORENCIO(ADV. SP105416-LUIZ CARLOS GOMES) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL 

(ADV. OAB/SP 172.328 - DANIEL MICHELAN MEDEIROS) : "Vistos.  Chamo o feito à ordem.  Em momento 

recente o Egrégio Superior Tribunal de Justiça proferiu r. decisão recomendando o sobrestamento das demandas 

individuais que tratam da correção das cadernetas de poupança à época dos Planos Econômicos editados pelo governo 

federal para conter a inflação (Recurso Especial nº 1.110.549-RS).  Observo a importância da uniformização de 

jurisprudência como corolário do princípio da segurança jurídica, e seu papel na conjugação de valores dentro da 

sistemática processual moderna, baseada pela ponderação entre princípios como a celeridade, a economia e a segurança 

na prestação jurisdicional.  Destaco a crescente superação da demanda liberal individual pela homogeneização do caso 

concreto e pela necessidade pós-moderna de tutela de direitos coletivos e difusos, que elevou a uniformização dos 

julgados à categoria de direito fundamental, pelo que reputo impositivo o sobrestamento deste feito até que sejam 

fixados pela jurisprudência das Cortes Superiores os índices devidos para que a tutela jurisdicional seja dotada de 

efetividade e igualdade, com a aplicação da orientação superior à espécie. Dessa forma, determino o sobrestamento do 

presente feito. Até ulterior deliberação, acautelem-se os autos em pasta própria. Dê-se ciência" 

2009.63.02.000994-7 - CLARICE PINHEIRO  (ADV. SP179156 - JAQUELINE RIBEIRO LAMONATO CLARO) X 

CAIXA ECONÔMICA FEDERAL (ADV. OAB/SP 172.328 - DANIEL MICHELAN MEDEIROS) : "Vistos.  Chamo 

o feito à ordem.  Em momento recente o Egrégio Superior Tribunal de Justiça proferiu r. decisão recomendando o 

sobrestamento das demandas individuais que tratam da correção das cadernetas de poupança à época dos Planos 

Econômicos editados pelo governo federal para conter a inflação (Recurso Especial nº 1.110.549-RS).  Observo a 
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importância da uniformização de jurisprudência como corolário do princípio da segurança jurídica, e seu papel na 

conjugação de valores dentro da sistemática processual moderna, baseada pela ponderação entre princípios como a 

celeridade, a economia e a segurança na prestação jurisdicional.  Destaco a crescente superação da demanda liberal 

individual pela homogeneização do caso concreto e pela necessidade pós-moderna de tutela de direitos coletivos e 

difusos, que elevou a uniformização dos julgados à categoria de direito fundamental, pelo que reputo impositivo o 

sobrestamento deste feito até que sejam fixados pela jurisprudência das Cortes Superiores os índices devidos para que a 

tutela jurisdicional seja dotada de efetividade e igualdade, com a aplicação da orientação superior à espécie. Dessa 

forma, determino o sobrestamento do presente feito. Até ulterior deliberação, acautelem-se os autos em pasta própria. 

Dê-se ciência" 

2009.63.10.000290-8 - JOSE CARLOS GONCALVES DE OLIVEIRA  (ADV. SP181897 - ALINE RODRIGUES DA 

SILVA) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL (ADV. OAB/SP 172.328 - DANIEL MICHELAN MEDEIROS) : 

"Vistos.  Chamo o feito à ordem.  Em momento recente o Egrégio Superior Tribunal de Justiça proferiu r. decisão 

recomendando o sobrestamento das demandas individuais que tratam da correção das cadernetas de poupança à época 

dos Planos Econômicos editados pelo governo federal para conter a inflação (Recurso Especial nº 1.110.549-RS).  

Observo a importância da uniformização de jurisprudência como corolário do princípio da segurança jurídica, e seu 

papel na conjugação de valores dentro da sistemática processual moderna, baseada pela ponderação entre princípios 

como a celeridade, a economia e a segurança na prestação jurisdicional.  Destaco a crescente superação da demanda 

liberal individual pela homogeneização do caso concreto e pela necessidade pós-moderna de tutela de direitos coletivos 

e difusos, que elevou a uniformização dos julgados à categoria de direito fundamental, pelo que reputo impositivo o 

sobrestamento deste feito até que sejam fixados pela jurisprudência das Cortes Superiores os índices devidos para que a 

tutela jurisdicional seja dotada de efetividade e igualdade, com a aplicação da orientação superior à espécie. Dessa 

forma, determino o sobrestamento do presente feito. Até ulterior deliberação, acautelem-se os autos em pasta própria. 

Dê-se ciência" 

2009.63.10.000303-2 - MARIA DA SILVA CAMARGO  (ADV. SP272246 - ANDRESA GONCALVES DE JESUS e 

ADV. SP150469 - EDVAR SOARES CIRIACO) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL (ADV. OAB/SP 172.328 - 

DANIEL MICHELAN MEDEIROS) : "Vistos.  Chamo o feito à ordem.  Em momento recente o Egrégio Superior 

Tribunal de Justiça proferiu r. decisão recomendando o sobrestamento das demandas individuais que tratam da correção 

das cadernetas de poupança à época dos Planos Econômicos editados pelo governo federal para conter a inflação 

(Recurso Especial nº 1.110.549-RS).  Observo a importância da uniformização de jurisprudência como corolário do 

princípio da segurança jurídica, e seu papel na conjugação de valores dentro da sistemática processual moderna, 

baseada pela ponderação entre princípios como a celeridade, a economia e a segurança na prestação jurisdicional.  

Destaco a crescente superação da demanda liberal individual pela homogeneização do caso concreto e pela necessidade 

pós-moderna de tutela de direitos coletivos e difusos, que elevou a uniformização dos julgados à categoria de direito 

fundamental, pelo que reputo impositivo o sobrestamento deste feito até que sejam fixados pela jurisprudência das 

Cortes Superiores os índices devidos para que a tutela jurisdicional seja dotada de efetividade e igualdade, com a 

aplicação da orientação superior à espécie. Dessa forma, determino o sobrestamento do presente feito. Até ulterior 

deliberação, acautelem-se os autos em pasta própria. Dê-se ciência" 

2009.63.10.000557-0 - MARIA CECILIA CONVERSO SOMMER E OUTRO (ADV. SP201140 - THOMÁS 

ANTONIO CAPELETTO DE OLIVEIRA); MARCIA REGINA SOMMER(ADV. SP201140-THOMÁS ANTONIO 

CAPELETTO DE OLIVEIRA) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL (ADV. OAB/SP 172.328 - DANIEL 

MICHELAN MEDEIROS) : "Vistos.  Chamo o feito à ordem.  Em momento recente o Egrégio Superior Tribunal de 

Justiça proferiu r. decisão recomendando o sobrestamento das demandas individuais que tratam da correção das 

cadernetas de poupança à época dos Planos Econômicos editados pelo governo federal para conter a inflação (Recurso 

Especial nº 1.110.549-RS).  Observo a importância da uniformização de jurisprudência como corolário do princípio da 

segurança jurídica, e seu papel na conjugação de valores dentro da sistemática processual moderna, baseada pela 

ponderação entre princípios como a celeridade, a economia e a segurança na prestação jurisdicional.  Destaco a 

crescente superação da demanda liberal individual pela homogeneização do caso concreto e pela necessidade pós-

moderna de tutela de direitos coletivos e difusos, que elevou a uniformização dos julgados à categoria de direito 

fundamental, pelo que reputo impositivo o sobrestamento deste feito até que sejam fixados pela jurisprudência das 

Cortes Superiores os índices devidos para que a tutela jurisdicional seja dotada de efetividade e igualdade, com a 

aplicação da orientação superior à espécie. Dessa forma, determino o sobrestamento do presente feito. Até ulterior 

deliberação, acautelem-se os autos em pasta própria. Dê-se ciência" 

2009.63.10.001111-9 - DEVANIR RAIMUNDO DA SILVA  (ADV. SP191551 - LÉLIA APARECIDA LEMES DE 

ANDRADE) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL (ADV. OAB/SP 172.328 - DANIEL MICHELAN MEDEIROS) : 

"Vistos.  Chamo o feito à ordem.  Em momento recente o Egrégio Superior Tribunal de Justiça proferiu r. decisão 

recomendando o sobrestamento das demandas individuais que tratam da correção das cadernetas de poupança à época 

dos Planos Econômicos editados pelo governo federal para conter a inflação (Recurso Especial nº 1.110.549-RS).  

Observo a importância da uniformização de jurisprudência como corolário do princípio da segurança jurídica, e seu 
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papel na conjugação de valores dentro da sistemática processual moderna, baseada pela ponderação entre princípios 

como a celeridade, a economia e a segurança na prestação jurisdicional.  Destaco a crescente superação da demanda 

liberal individual pela homogeneização do caso concreto e pela necessidade pós-moderna de tutela de direitos coletivos 

e difusos, que elevou a uniformização dos julgados à categoria de direito fundamental, pelo que reputo impositivo o 

sobrestamento deste feito até que sejam fixados pela jurisprudência das Cortes Superiores os índices devidos para que a 

tutela jurisdicional seja dotada de efetividade e igualdade, com a aplicação da orientação superior à espécie. Dessa 

forma, determino o sobrestamento do presente feito. Até ulterior deliberação, acautelem-se os autos em pasta própria. 

Dê-se ciência" 

2009.63.10.001368-2 - JOSE PAPAROTTI  (ADV. SP105674 - SANDRA REGINA PETIAN LIMA) X CAIXA 

ECONÔMICA FEDERAL (ADV. OAB/SP 172.328 - DANIEL MICHELAN MEDEIROS) : "Vistos.  Chamo o feito à 

ordem.  Em momento recente o Egrégio Superior Tribunal de Justiça proferiu r. decisão recomendando o sobrestamento 

das demandas individuais que tratam da correção das cadernetas de poupança à época dos Planos Econômicos editados 

pelo governo federal para conter a inflação (Recurso Especial nº 1.110.549-RS).  Observo a importância da 

uniformização de jurisprudência como corolário do princípio da segurança jurídica, e seu papel na conjugação de 

valores dentro da sistemática processual moderna, baseada pela ponderação entre princípios como a celeridade, a 

economia e a segurança na prestação jurisdicional.  Destaco a crescente superação da demanda liberal individual pela 

homogeneização do caso concreto e pela necessidade pós-moderna de tutela de direitos coletivos e difusos, que elevou a 

uniformização dos julgados à categoria de direito fundamental, pelo que reputo impositivo o sobrestamento deste feito 

até que sejam fixados pela jurisprudência das Cortes Superiores os índices devidos para que a tutela jurisdicional seja 

dotada de efetividade e igualdade, com a aplicação da orientação superior à espécie. Dessa forma, determino o 

sobrestamento do presente feito. Até ulterior deliberação, acautelem-se os autos em pasta própria. Dê-se ciência" 

2009.63.10.001498-4 - GERALDO RODRIGUES DE SOUZA E OUTRO (ADV. SP254593 - TATIANA DE CASSIA 

MORAES); EDUARDO RODRIGUES DE SOUZA(ADV. SP254593-TATIANA DE CASSIA MORAES) X CAIXA 

ECONÔMICA FEDERAL (ADV. OAB/SP 172.328 - DANIEL MICHELAN MEDEIROS) : "Vistos.  Chamo o feito à 

ordem.  Em momento recente o Egrégio Superior Tribunal de Justiça proferiu r. decisão recomendando o sobrestamento 

das demandas individuais que tratam da correção das cadernetas de poupança à época dos Planos Econômicos editados 

pelo governo federal para conter a inflação (Recurso Especial nº 1.110.549-RS).  Observo a importância da 

uniformização de jurisprudência como corolário do princípio da segurança jurídica, e seu papel na conjugação de 

valores dentro da sistemática processual moderna, baseada pela ponderação entre princípios como a celeridade, a 

economia e a segurança na prestação jurisdicional.  Destaco a crescente superação da demanda liberal individual pela 

homogeneização do caso concreto e pela necessidade pós-moderna de tutela de direitos coletivos e difusos, que elevou a 

uniformização dos julgados à categoria de direito fundamental, pelo que reputo impositivo o sobrestamento deste feito 

até que sejam fixados pela jurisprudência das Cortes Superiores os índices devidos para que a tutela jurisdicional seja 

dotada de efetividade e igualdade, com a aplicação da orientação superior à espécie. Dessa forma, determino o 

sobrestamento do presente feito. Até ulterior deliberação, acautelem-se os autos em pasta própria. Dê-se ciência" 

2009.63.10.001625-7 - JOAO CARLOS SCURACHIO MACHADO  (ADV. SP224988 - MARCIO FERNANDES 

SILVA) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL (ADV. OAB/SP 172.328 - DANIEL MICHELAN MEDEIROS) : 

"Vistos.  Chamo o feito à ordem.  Em momento recente o Egrégio Superior Tribunal de Justiça proferiu r. decisão 

recomendando o sobrestamento das demandas individuais que tratam da correção das cadernetas de poupança à época 

dos Planos Econômicos editados pelo governo federal para conter a inflação (Recurso Especial nº 1.110.549-RS).  

Observo a importância da uniformização de jurisprudência como corolário do princípio da segurança jurídica, e seu 

papel na conjugação de valores dentro da sistemática processual moderna, baseada pela ponderação entre princípios 

como a celeridade, a economia e a segurança na prestação jurisdicional.  Destaco a crescente superação da demanda 

liberal individual pela homogeneização do caso concreto e pela necessidade pós-moderna de tutela de direitos coletivos 

e difusos, que elevou a uniformização dos julgados à categoria de direito fundamental, pelo que reputo impositivo o 

sobrestamento deste feito até que sejam fixados pela jurisprudência das Cortes Superiores os índices devidos para que a 

tutela jurisdicional seja dotada de efetividade e igualdade, com a aplicação da orientação superior à espécie. Dessa 

forma, determino o sobrestamento do presente feito. Até ulterior deliberação, acautelem-se os autos em pasta própria. 

Dê-se ciência" 

2009.63.10.001885-0 - REGINALDO LEANDRO DOS SANTOS  (ADV. SP218048 - ALESSANDRA RUDOLPHO 

STRINGHETA BARBOSA) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL (ADV. OAB/SP 172.328 - DANIEL MICHELAN 

MEDEIROS) : "Vistos.  Chamo o feito à ordem.  Em momento recente o Egrégio Superior Tribunal de Justiça proferiu 

r. decisão recomendando o sobrestamento das demandas individuais que tratam da correção das cadernetas de poupança 

à época dos Planos Econômicos editados pelo governo federal para conter a inflação (Recurso Especial nº 1.110.549-

RS).  Observo a importância da uniformização de jurisprudência como corolário do princípio da segurança jurídica, e 

seu papel na conjugação de valores dentro da sistemática processual moderna, baseada pela ponderação entre princípios 

como a celeridade, a economia e a segurança na prestação jurisdicional.  Destaco a crescente superação da demanda 

liberal individual pela homogeneização do caso concreto e pela necessidade pós-moderna de tutela de direitos coletivos 
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e difusos, que elevou a uniformização dos julgados à categoria de direito fundamental, pelo que reputo impositivo o 

sobrestamento deste feito até que sejam fixados pela jurisprudência das Cortes Superiores os índices devidos para que a 

tutela jurisdicional seja dotada de efetividade e igualdade, com a aplicação da orientação superior à espécie. Dessa 

forma, determino o sobrestamento do presente feito. Até ulterior deliberação, acautelem-se os autos em pasta própria. 

Dê-se ciência" 

2009.63.10.001939-8 - MARIA HELENA FRANCHOZZA E OUTROS (ADV. SP201140 - THOMÁS ANTONIO 

CAPELETTO DE OLIVEIRA); MARIA DE LOURDES FRANCHOZO ROSSI(ADV. SP201140-THOMÁS 

ANTONIO CAPELETTO DE OLIVEIRA); JOAO FRACHOZZA(ADV. SP201140-THOMÁS ANTONIO 

CAPELETTO DE OLIVEIRA); LUIZ FRANCIOZA(ADV. SP201140-THOMÁS ANTONIO CAPELETTO DE 

OLIVEIRA); ANNA FRANCHOZZA PASQUOTTE(ADV. SP201140-THOMÁS ANTONIO CAPELETTO DE 

OLIVEIRA) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL (ADV. OAB/SP 172.328 - DANIEL MICHELAN MEDEIROS) : 

"Vistos.  Chamo o feito à ordem.  Em momento recente o Egrégio Superior Tribunal de Justiça proferiu r. decisão 

recomendando o sobrestamento das demandas individuais que tratam da correção das cadernetas de poupança à época 

dos Planos Econômicos editados pelo governo federal para conter a inflação (Recurso Especial nº 1.110.549-RS).  

Observo a importância da uniformização de jurisprudência como corolário do princípio da segurança jurídica, e seu 

papel na conjugação de valores dentro da sistemática processual moderna, baseada pela ponderação entre princípios 

como a celeridade, a economia e a segurança na prestação jurisdicional.  Destaco a crescente superação da demanda 

liberal individual pela homogeneização do caso concreto e pela necessidade pós-moderna de tutela de direitos coletivos 

e difusos, que elevou a uniformização dos julgados à categoria de direito fundamental, pelo que reputo impositivo o 

sobrestamento deste feito até que sejam fixados pela jurisprudência das Cortes Superiores os índices devidos para que a 

tutela jurisdicional seja dotada de efetividade e igualdade, com a aplicação da orientação superior à espécie. Dessa 

forma, determino o sobrestamento do presente feito. Até ulterior deliberação, acautelem-se os autos em pasta própria. 

Dê-se ciência" 

2009.63.10.002364-0 - ANGELO ALBERTO BERTOCCO  (ADV. SP135247 - RODRIGO CAMPOS 

BOAVENTURA) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL (ADV. OAB/SP 172.328 - DANIEL MICHELAN 

MEDEIROS) : "Vistos.  Chamo o feito à ordem.  Em momento recente o Egrégio Superior Tribunal de Justiça proferiu 

r. decisão recomendando o sobrestamento das demandas individuais que tratam da correção das cadernetas de poupança 

à época dos Planos Econômicos editados pelo governo federal para conter a inflação (Recurso Especial nº 1.110.549-

RS).  Observo a importância da uniformização de jurisprudência como corolário do princípio da segurança jurídica, e 

seu papel na conjugação de valores dentro da sistemática processual moderna, baseada pela ponderação entre princípios 

como a celeridade, a economia e a segurança na prestação jurisdicional.  Destaco a crescente superação da demanda 

liberal individual pela homogeneização do caso concreto e pela necessidade pós-moderna de tutela de direitos coletivos 

e difusos, que elevou a uniformização dos julgados à categoria de direito fundamental, pelo que reputo impositivo o 

sobrestamento deste feito até que sejam fixados pela jurisprudência das Cortes Superiores os índices devidos para que a 

tutela jurisdicional seja dotada de efetividade e igualdade, com a aplicação da orientação superior à espécie. Dessa 

forma, determino o sobrestamento do presente feito. Até ulterior deliberação, acautelem-se os autos em pasta própria. 

Dê-se ciência" 

2009.63.10.002548-9 - NILVA SILVEIRA SCARANELLO  (ADV. SP215087 - VANESSA BALEJO PUPO) X 

CAIXA ECONÔMICA FEDERAL (ADV. OAB/SP 172.328 - DANIEL MICHELAN MEDEIROS) : "Vistos.  Chamo 

o feito à ordem.  Em momento recente o Egrégio Superior Tribunal de Justiça proferiu r. decisão recomendando o 

sobrestamento das demandas individuais que tratam da correção das cadernetas de poupança à época dos Planos 

Econômicos editados pelo governo federal para conter a inflação (Recurso Especial nº 1.110.549-RS).  Observo a 

importância da uniformização de jurisprudência como corolário do princípio da segurança jurídica, e seu papel na 

conjugação de valores dentro da sistemática processual moderna, baseada pela ponderação entre princípios como a 

celeridade, a economia e a segurança na prestação jurisdicional.  Destaco a crescente superação da demanda liberal 

individual pela homogeneização do caso concreto e pela necessidade pós-moderna de tutela de direitos coletivos e 

difusos, que elevou a uniformização dos julgados à categoria de direito fundamental, pelo que reputo impositivo o 

sobrestamento deste feito até que sejam fixados pela jurisprudência das Cortes Superiores os índices devidos para que a 

tutela jurisdicional seja dotada de efetividade e igualdade, com a aplicação da orientação superior à espécie. Dessa 

forma, determino o sobrestamento do presente feito. Até ulterior deliberação, acautelem-se os autos em pasta própria. 

Dê-se ciência" 

2009.63.10.002688-3 - JOSE LUIZ FAGIANI E OUTRO (ADV. SP206393 - ANDRÉ  RICARDO FOGALLI); 

LUCIA FACCO FAGIANI(ADV. SP206393-ANDRÉ  RICARDO FOGALLI) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL 

(ADV. OAB/SP 172.328 - DANIEL MICHELAN MEDEIROS) : "Vistos.  Chamo o feito à ordem.  Em momento 

recente o Egrégio Superior Tribunal de Justiça proferiu r. decisão recomendando o sobrestamento das demandas 

individuais que tratam da correção das cadernetas de poupança à época dos Planos Econômicos editados pelo governo 

federal para conter a inflação (Recurso Especial nº 1.110.549-RS).  Observo a importância da uniformização de 

jurisprudência como corolário do princípio da segurança jurídica, e seu papel na conjugação de valores dentro da 
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sistemática processual moderna, baseada pela ponderação entre princípios como a celeridade, a economia e a segurança 

na prestação jurisdicional.  Destaco a crescente superação da demanda liberal individual pela homogeneização do caso 

concreto e pela necessidade pós-moderna de tutela de direitos coletivos e difusos, que elevou a uniformização dos 

julgados à categoria de direito fundamental, pelo que reputo impositivo o sobrestamento deste feito até que sejam 

fixados pela jurisprudência das Cortes Superiores os índices devidos para que a tutela jurisdicional seja dotada de 

efetividade e igualdade, com a aplicação da orientação superior à espécie. Dessa forma, determino o sobrestamento do 

presente feito. Até ulterior deliberação, acautelem-se os autos em pasta própria. Dê-se ciência" 

2009.63.10.002724-3 - MARIA INES LOPES COVEZZI E OUTRO (ADV. SP024491 - LOURIVAL JOAO TRUZZI 

ARBIX e ADV. SP209659 - MILENA SYLVIA ARBIX); ANTONIO MARCOS COVEZZI(ADV. SP024491-

LOURIVAL JOAO TRUZZI ARBIX); ANTONIO MARCOS COVEZZI(ADV. SP209659-MILENA SYLVIA 

ARBIX) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL (ADV. OAB/SP 172.328 - DANIEL MICHELAN MEDEIROS) : 

"Vistos.  Chamo o feito à ordem.  Em momento recente o Egrégio Superior Tribunal de Justiça proferiu r. decisão 

recomendando o sobrestamento das demandas individuais que tratam da correção das cadernetas de poupança à época 

dos Planos Econômicos editados pelo governo federal para conter a inflação (Recurso Especial nº 1.110.549-RS).  

Observo a importância da uniformização de jurisprudência como corolário do princípio da segurança jurídica, e seu 

papel na conjugação de valores dentro da sistemática processual moderna, baseada pela ponderação entre princípios 

como a celeridade, a economia e a segurança na prestação jurisdicional.  Destaco a crescente superação da demanda 

liberal individual pela homogeneização do caso concreto e pela necessidade pós-moderna de tutela de direitos coletivos 

e difusos, que elevou a uniformização dos julgados à categoria de direito fundamental, pelo que reputo impositivo o 

sobrestamento deste feito até que sejam fixados pela jurisprudência das Cortes Superiores os índices devidos para que a 

tutela jurisdicional seja dotada de efetividade e igualdade, com a aplicação da orientação superior à espécie. Dessa 

forma, determino o sobrestamento do presente feito. Até ulterior deliberação, acautelem-se os autos em pasta própria. 

Dê-se ciência" 

2009.63.10.002733-4 - VICENTE APARECIDO PRUDENTE  (ADV. SP170551 - ISABEL PRESCILA TAKAKI) X 

CAIXA ECONÔMICA FEDERAL (ADV. OAB/SP 172.328 - DANIEL MICHELAN MEDEIROS) : "Vistos.  Chamo 

o feito à ordem.  Em momento recente o Egrégio Superior Tribunal de Justiça proferiu r. decisão recomendando o 

sobrestamento das demandas individuais que tratam da correção das cadernetas de poupança à época dos Planos 

Econômicos editados pelo governo federal para conter a inflação (Recurso Especial nº 1.110.549-RS).  Observo a 

importância da uniformização de jurisprudência como corolário do princípio da segurança jurídica, e seu papel na 

conjugação de valores dentro da sistemática processual moderna, baseada pela ponderação entre princípios como a 

celeridade, a economia e a segurança na prestação jurisdicional.  Destaco a crescente superação da demanda liberal 

individual pela homogeneização do caso concreto e pela necessidade pós-moderna de tutela de direitos coletivos e 

difusos, que elevou a uniformização dos julgados à categoria de direito fundamental, pelo que reputo impositivo o 

sobrestamento deste feito até que sejam fixados pela jurisprudência das Cortes Superiores os índices devidos para que a 

tutela jurisdicional seja dotada de efetividade e igualdade, com a aplicação da orientação superior à espécie. Dessa 

forma, determino o sobrestamento do presente feito. Até ulterior deliberação, acautelem-se os autos em pasta própria. 

Dê-se ciência" 

2009.63.10.002838-7 - AUGUSTA CHAGAS  (ADV. SP127842 - LUIZ EDUARDO ZANCA) X CAIXA 

ECONÔMICA FEDERAL (ADV. OAB/SP 172.328 - DANIEL MICHELAN MEDEIROS) : "Vistos.  Chamo o feito à 

ordem.  Em momento recente o Egrégio Superior Tribunal de Justiça proferiu r. decisão recomendando o sobrestamento 

das demandas individuais que tratam da correção das cadernetas de poupança à época dos Planos Econômicos editados 

pelo governo federal para conter a inflação (Recurso Especial nº 1.110.549-RS).  Observo a importância da 

uniformização de jurisprudência como corolário do princípio da segurança jurídica, e seu papel na conjugação de 

valores dentro da sistemática processual moderna, baseada pela ponderação entre princípios como a celeridade, a 

economia e a segurança na prestação jurisdicional.  Destaco a crescente superação da demanda liberal individual pela 

homogeneização do caso concreto e pela necessidade pós-moderna de tutela de direitos coletivos e difusos, que elevou a 

uniformização dos julgados à categoria de direito fundamental, pelo que reputo impositivo o sobrestamento deste feito 

até que sejam fixados pela jurisprudência das Cortes Superiores os índices devidos para que a tutela jurisdicional seja 

dotada de efetividade e igualdade, com a aplicação da orientação superior à espécie. Dessa forma, determino o 

sobrestamento do presente feito. Até ulterior deliberação, acautelem-se os autos em pasta própria. Dê-se ciência" 

2009.63.10.003467-3 - EDSON CARLOS SCANAVACKI  (ADV. SP233455 - CRISTIAN DE ARO OLIVEIRA 

MARTINS) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL (ADV. OAB/SP 172.328 - DANIEL MICHELAN MEDEIROS) : 

"Vistos.  Chamo o feito à ordem.  Em momento recente o Egrégio Superior Tribunal de Justiça proferiu r. decisão 

recomendando o sobrestamento das demandas individuais que tratam da correção das cadernetas de poupança à época 

dos Planos Econômicos editados pelo governo federal para conter a inflação (Recurso Especial nº 1.110.549-RS).  

Observo a importância da uniformização de jurisprudência como corolário do princípio da segurança jurídica, e seu 

papel na conjugação de valores dentro da sistemática processual moderna, baseada pela ponderação entre princípios 

como a celeridade, a economia e a segurança na prestação jurisdicional.  Destaco a crescente superação da demanda 
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liberal individual pela homogeneização do caso concreto e pela necessidade pós-moderna de tutela de direitos coletivos 

e difusos, que elevou a uniformização dos julgados à categoria de direito fundamental, pelo que reputo impositivo o 

sobrestamento deste feito até que sejam fixados pela jurisprudência das Cortes Superiores os índices devidos para que a 

tutela jurisdicional seja dotada de efetividade e igualdade, com a aplicação da orientação superior à espécie. Dessa 

forma, determino o sobrestamento do presente feito. Até ulterior deliberação, acautelem-se os autos em pasta própria. 

Dê-se ciência" 

2009.63.10.004301-7 - THEREZINHA GALASSI FORNAZIERO  (ADV. SP024491 - LOURIVAL JOAO TRUZZI 

ARBIX e ADV. SP209659 - MILENA SYLVIA ARBIX) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL (ADV. OAB/SP 

172.328 - DANIEL MICHELAN MEDEIROS) : "Vistos.  Chamo o feito à ordem.  Em momento recente o Egrégio 

Superior Tribunal de Justiça proferiu r. decisão recomendando o sobrestamento das demandas individuais que tratam da 

correção das cadernetas de poupança à época dos Planos Econômicos editados pelo governo federal para conter a 

inflação (Recurso Especial nº 1.110.549-RS).  Observo a importância da uniformização de jurisprudência como 

corolário do princípio da segurança jurídica, e seu papel na conjugação de valores dentro da sistemática processual 

moderna, baseada pela ponderação entre princípios como a celeridade, a economia e a segurança na prestação 

jurisdicional.  Destaco a crescente superação da demanda liberal individual pela homogeneização do caso concreto e 

pela necessidade pós-moderna de tutela de direitos coletivos e difusos, que elevou a uniformização dos julgados à 

categoria de direito fundamental, pelo que reputo impositivo o sobrestamento deste feito até que sejam fixados pela 

jurisprudência das Cortes Superiores os índices devidos para que a tutela jurisdicional seja dotada de efetividade e 

igualdade, com a aplicação da orientação superior à espécie. Dessa forma, determino o sobrestamento do presente feito. 

Até ulterior deliberação, acautelem-se os autos em pasta própria. Dê-se ciência" 

2009.63.10.004963-9 - PEDRO SOZAN FILHO  (ADV. SP201140 - THOMÁS ANTONIO CAPELETTO DE 

OLIVEIRA) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL (ADV. OAB/SP 172.328 - DANIEL MICHELAN MEDEIROS) : 

"Vistos.  Chamo o feito à ordem.  Em momento recente o Egrégio Superior Tribunal de Justiça proferiu r. decisão 

recomendando o sobrestamento das demandas individuais que tratam da correção das cadernetas de poupança à época 

dos Planos Econômicos editados pelo governo federal para conter a inflação (Recurso Especial nº 1.110.549-RS).  

Observo a importância da uniformização de jurisprudência como corolário do princípio da segurança jurídica, e seu 

papel na conjugação de valores dentro da sistemática processual moderna, baseada pela ponderação entre princípios 

como a celeridade, a economia e a segurança na prestação jurisdicional.  Destaco a crescente superação da demanda 

liberal individual pela homogeneização do caso concreto e pela necessidade pós-moderna de tutela de direitos coletivos 

e difusos, que elevou a uniformização dos julgados à categoria de direito fundamental, pelo que reputo impositivo o 

sobrestamento deste feito até que sejam fixados pela jurisprudência das Cortes Superiores os índices devidos para que a 

tutela jurisdicional seja dotada de efetividade e igualdade, com a aplicação da orientação superior à espécie. Dessa 

forma, determino o sobrestamento do presente feito. Até ulterior deliberação, acautelem-se os autos em pasta própria. 

Dê-se ciência" 

2009.63.10.007173-6 - MARCIA MASELLI  (ADV. SP127842 - LUIZ EDUARDO ZANCA) X CAIXA 

ECONÔMICA FEDERAL (ADV. OAB/SP 172.328 - DANIEL MICHELAN MEDEIROS) : "Vistos.  Chamo o feito à 

ordem.  Em momento recente o Egrégio Superior Tribunal de Justiça proferiu r. decisão recomendando o sobrestamento 

das demandas individuais que tratam da correção das cadernetas de poupança à época dos Planos Econômicos editados 

pelo governo federal para conter a inflação (Recurso Especial nº 1.110.549-RS).  Observo a importância da 

uniformização de jurisprudência como corolário do princípio da segurança jurídica, e seu papel na conjugação de 

valores dentro da sistemática processual moderna, baseada pela ponderação entre princípios como a celeridade, a 

economia e a segurança na prestação jurisdicional.  Destaco a crescente superação da demanda liberal individual pela 

homogeneização do caso concreto e pela necessidade pós-moderna de tutela de direitos coletivos e difusos, que elevou a 

uniformização dos julgados à categoria de direito fundamental, pelo que reputo impositivo o sobrestamento deste feito 

até que sejam fixados pela jurisprudência das Cortes Superiores os índices devidos para que a tutela jurisdicional seja 

dotada de efetividade e igualdade, com a aplicação da orientação superior à espécie. Dessa forma, determino o 

sobrestamento do presente feito. Até ulterior deliberação, acautelem-se os autos em pasta própria. Dê-se ciência" 

2009.63.11.001000-8 - JOAQUINA APARECIDA MAZZITELLI FELISBERTO  (ADV. SP246961 - CARLOS 

EDUARDO LISBOA DE ARAUJO e ADV. SP252622 - FABIANO LISBOA DE ARAUJO) X CAIXA 

ECONÔMICA FEDERAL (ADV. OAB/SP 172.328 - DANIEL MICHELAN MEDEIROS) : "Vistos.  Chamo o feito à 

ordem.  Em momento recente o Egrégio Superior Tribunal de Justiça proferiu r. decisão recomendando o sobrestamento 

das demandas individuais que tratam da correção das cadernetas de poupança à época dos Planos Econômicos editados 

pelo governo federal para conter a inflação (Recurso Especial nº 1.110.549-RS).  Observo a importância da 

uniformização de jurisprudência como corolário do princípio da segurança jurídica, e seu papel na conjugação de 

valores dentro da sistemática processual moderna, baseada pela ponderação entre princípios como a celeridade, a 

economia e a segurança na prestação jurisdicional.  Destaco a crescente superação da demanda liberal individual pela 

homogeneização do caso concreto e pela necessidade pós-moderna de tutela de direitos coletivos e difusos, que elevou a 

uniformização dos julgados à categoria de direito fundamental, pelo que reputo impositivo o sobrestamento deste feito 
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até que sejam fixados pela jurisprudência das Cortes Superiores os índices devidos para que a tutela jurisdicional seja 

dotada de efetividade e igualdade, com a aplicação da orientação superior à espécie. Dessa forma, determino o 

sobrestamento do presente feito. Até ulterior deliberação, acautelem-se os autos em pasta própria. Dê-se ciência" 

2009.63.11.003189-9 - ANTONIO DOS SANTOS COELHO  (ADV. SP258611 - LEONARDO RAMOS COSTA) X 

CAIXA ECONÔMICA FEDERAL (ADV. OAB/SP 172.328 - DANIEL MICHELAN MEDEIROS) : "Vistos.  Chamo 

o feito à ordem.  Em momento recente o Egrégio Superior Tribunal de Justiça proferiu r. decisão recomendando o 

sobrestamento das demandas individuais que tratam da correção das cadernetas de poupança à época dos Planos 

Econômicos editados pelo governo federal para conter a inflação (Recurso Especial nº 1.110.549-RS).  Observo a 

importância da uniformização de jurisprudência como corolário do princípio da segurança jurídica, e seu papel na 

conjugação de valores dentro da sistemática processual moderna, baseada pela ponderação entre princípios como a 

celeridade, a economia e a segurança na prestação jurisdicional.  Destaco a crescente superação da demanda liberal 

individual pela homogeneização do caso concreto e pela necessidade pós-moderna de tutela de direitos coletivos e 

difusos, que elevou a uniformização dos julgados à categoria de direito fundamental, pelo que reputo impositivo o 

sobrestamento deste feito até que sejam fixados pela jurisprudência das Cortes Superiores os índices devidos para que a 

tutela jurisdicional seja dotada de efetividade e igualdade, com a aplicação da orientação superior à espécie. Dessa 

forma, determino o sobrestamento do presente feito. Até ulterior deliberação, acautelem-se os autos em pasta própria. 

Dê-se ciência" 

2009.63.11.005045-6 - JEANNIE MITIKO HAYAMA MIYAZAWA  (ADV. SP093822 - SILVIO JOSE DE ABREU) 

X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL (ADV. OAB/SP 172.328 - DANIEL MICHELAN MEDEIROS) : "Vistos.  

Chamo o feito à ordem.  Em momento recente o Egrégio Superior Tribunal de Justiça proferiu r. decisão recomendando 

o sobrestamento das demandas individuais que tratam da correção das cadernetas de poupança à época dos Planos 

Econômicos editados pelo governo federal para conter a inflação (Recurso Especial nº 1.110.549-RS).  Observo a 

importância da uniformização de jurisprudência como corolário do princípio da segurança jurídica, e seu papel na 

conjugação de valores dentro da sistemática processual moderna, baseada pela ponderação entre princípios como a 

celeridade, a economia e a segurança na prestação jurisdicional.  Destaco a crescente superação da demanda liberal 

individual pela homogeneização do caso concreto e pela necessidade pós-moderna de tutela de direitos coletivos e 

difusos, que elevou a uniformização dos julgados à categoria de direito fundamental, pelo que reputo impositivo o 

sobrestamento deste feito até que sejam fixados pela jurisprudência das Cortes Superiores os índices devidos para que a 

tutela jurisdicional seja dotada de efetividade e igualdade, com a aplicação da orientação superior à espécie. Dessa 

forma, determino o sobrestamento do presente feito. Até ulterior deliberação, acautelem-se os autos em pasta própria. 

Dê-se ciência" 

2009.63.11.006539-3 - LUCIUS ROBERTO PEREIRA NASCIMENTO E OUTROS (ADV. SP110974 - CARLOS 

ALBERTO MARTINS); JULIO PEREIRA DO NASCIMENTO(ADV. SP110974-CARLOS ALBERTO MARTINS); 

SELMA PEREIRA DO NASCIMENTO(ADV. SP110974-CARLOS ALBERTO MARTINS); CRISTINA PEREIRA 

DO NASCIMENTO(ADV. SP110974-CARLOS ALBERTO MARTINS) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL (ADV. 

OAB/SP 172.328 - DANIEL MICHELAN MEDEIROS) : "Vistos.  Chamo o feito à ordem.  Em momento recente o 

Egrégio Superior Tribunal de Justiça proferiu r. decisão recomendando o sobrestamento das demandas individuais que 

tratam da correção das cadernetas de poupança à época dos Planos Econômicos editados pelo governo federal para 

conter a inflação (Recurso Especial nº 1.110.549-RS).  Observo a importância da uniformização de jurisprudência como 

corolário do princípio da segurança jurídica, e seu papel na conjugação de valores dentro da sistemática processual 

moderna, baseada pela ponderação entre princípios como a celeridade, a economia e a segurança na prestação 

jurisdicional.  Destaco a crescente superação da demanda liberal individual pela homogeneização do caso concreto e 

pela necessidade pós-moderna de tutela de direitos coletivos e difusos, que elevou a uniformização dos julgados à 

categoria de direito fundamental, pelo que reputo impositivo o sobrestamento deste feito até que sejam fixados pela 

jurisprudência das Cortes Superiores os índices devidos para que a tutela jurisdicional seja dotada de efetividade e 

igualdade, com a aplicação da orientação superior à espécie. Dessa forma, determino o sobrestamento do presente feito. 

Até ulterior deliberação, acautelem-se os autos em pasta própria. Dê-se ciência" 

2010.63.11.000322-5 - GUSTAVO SALVADORI FERRO  (ADV. SP074002 - LUIS FERNANDO ELBEL e ADV. 

SP083211 - HELOISA HELENA DE SOUSA MOREIRA) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL (ADV. OAB/SP 

172.328 - DANIEL MICHELAN MEDEIROS) : "Vistos.  Chamo o feito à ordem.  Em momento recente o Egrégio 

Superior Tribunal de Justiça proferiu r. decisão recomendando o sobrestamento das demandas individuais que tratam da 

correção das cadernetas de poupança à época dos Planos Econômicos editados pelo governo federal para conter a 

inflação (Recurso Especial nº 1.110.549-RS).  Observo a importância da uniformização de jurisprudência como 

corolário do princípio da segurança jurídica, e seu papel na conjugação de valores dentro da sistemática processual 

moderna, baseada pela ponderação entre princípios como a celeridade, a economia e a segurança na prestação 

jurisdicional.  Destaco a crescente superação da demanda liberal individual pela homogeneização do caso concreto e 

pela necessidade pós-moderna de tutela de direitos coletivos e difusos, que elevou a uniformização dos julgados à 

categoria de direito fundamental, pelo que reputo impositivo o sobrestamento deste feito até que sejam fixados pela 
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jurisprudência das Cortes Superiores os índices devidos para que a tutela jurisdicional seja dotada de efetividade e 

igualdade, com a aplicação da orientação superior à espécie. Dessa forma, determino o sobrestamento do presente feito. 

Até ulterior deliberação, acautelem-se os autos em pasta própria. Dê-se ciência" 

2010.63.11.000461-8 - LETICIA ZAMBELLI SIMOES  (ADV. SP223167 - PAULO RODRIGUES FAIA e ADV. 

SP246925 - ADRIANA RODRIGUES FARIA) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL (ADV. OAB/SP 172.328 - 

DANIEL MICHELAN MEDEIROS) : "Vistos.  Chamo o feito à ordem.  Em momento recente o Egrégio Superior 

Tribunal de Justiça proferiu r. decisão recomendando o sobrestamento das demandas individuais que tratam da correção 

das cadernetas de poupança à época dos Planos Econômicos editados pelo governo federal para conter a inflação 

(Recurso Especial nº 1.110.549-RS).  Observo a importância da uniformização de jurisprudência como corolário do 

princípio da segurança jurídica, e seu papel na conjugação de valores dentro da sistemática processual moderna, 

baseada pela ponderação entre princípios como a celeridade, a economia e a segurança na prestação jurisdicional.  

Destaco a crescente superação da demanda liberal individual pela homogeneização do caso concreto e pela necessidade 

pós-moderna de tutela de direitos coletivos e difusos, que elevou a uniformização dos julgados à categoria de direito 

fundamental, pelo que reputo impositivo o sobrestamento deste feito até que sejam fixados pela jurisprudência das 

Cortes Superiores os índices devidos para que a tutela jurisdicional seja dotada de efetividade e igualdade, com a 

aplicação da orientação superior à espécie. Dessa forma, determino o sobrestamento do presente feito. Até ulterior 

deliberação, acautelem-se os autos em pasta própria. Dê-se ciência" 

2010.63.11.000695-0 - NILTON JOSE CARNEIRO  (ADV. SP284073 - ANDIARA AIRES ALVAREZ JOVINO) X 

CAIXA ECONÔMICA FEDERAL (ADV. OAB/SP 172.328 - DANIEL MICHELAN MEDEIROS) : "Vistos.  Chamo 

o feito à ordem.  Em momento recente o Egrégio Superior Tribunal de Justiça proferiu r. decisão recomendando o 

sobrestamento das demandas individuais que tratam da correção das cadernetas de poupança à época dos Planos 

Econômicos editados pelo governo federal para conter a inflação (Recurso Especial nº 1.110.549-RS).  Observo a 

importância da uniformização de jurisprudência como corolário do princípio da segurança jurídica, e seu papel na 

conjugação de valores dentro da sistemática processual moderna, baseada pela ponderação entre princípios como a 

celeridade, a economia e a segurança na prestação jurisdicional.  Destaco a crescente superação da demanda liberal 

individual pela homogeneização do caso concreto e pela necessidade pós-moderna de tutela de direitos coletivos e 

difusos, que elevou a uniformização dos julgados à categoria de direito fundamental, pelo que reputo impositivo o 

sobrestamento deste feito até que sejam fixados pela jurisprudência das Cortes Superiores os índices devidos para que a 

tutela jurisdicional seja dotada de efetividade e igualdade, com a aplicação da orientação superior à espécie. Dessa 

forma, determino o sobrestamento do presente feito. Até ulterior deliberação, acautelem-se os autos em pasta própria. 

Dê-se ciência" 

2010.63.11.001130-1 - MOACIR INACIO DE OLIVEIRA  (ADV. SP284073 - ANDIARA AIRES ALVAREZ 

JOVINO) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL (ADV. OAB/SP 172.328 - DANIEL MICHELAN MEDEIROS) : 

"Vistos.  Chamo o feito à ordem.  Em momento recente o Egrégio Superior Tribunal de Justiça proferiu r. decisão 

recomendando o sobrestamento das demandas individuais que tratam da correção das cadernetas de poupança à época 

dos Planos Econômicos editados pelo governo federal para conter a inflação (Recurso Especial nº 1.110.549-RS).  

Observo a importância da uniformização de jurisprudência como corolário do princípio da segurança jurídica, e seu 

papel na conjugação de valores dentro da sistemática processual moderna, baseada pela ponderação entre princípios 

como a celeridade, a economia e a segurança na prestação jurisdicional.  Destaco a crescente superação da demanda 

liberal individual pela homogeneização do caso concreto e pela necessidade pós-moderna de tutela de direitos coletivos 

e difusos, que elevou a uniformização dos julgados à categoria de direito fundamental, pelo que reputo impositivo o 

sobrestamento deste feito até que sejam fixados pela jurisprudência das Cortes Superiores os índices devidos para que a 

tutela jurisdicional seja dotada de efetividade e igualdade, com a aplicação da orientação superior à espécie. Dessa 

forma, determino o sobrestamento do presente feito. Até ulterior deliberação, acautelem-se os autos em pasta própria. 

Dê-se ciência" 

2010.63.11.001149-0 - URUBATAN DE OLIVEIRA  (ADV. SP284073 - ANDIARA AIRES ALVAREZ JOVINO) X 

CAIXA ECONÔMICA FEDERAL (ADV. OAB/SP 172.328 - DANIEL MICHELAN MEDEIROS) : "Vistos.  Chamo 

o feito à ordem.  Em momento recente o Egrégio Superior Tribunal de Justiça proferiu r. decisão recomendando o 

sobrestamento das demandas individuais que tratam da correção das cadernetas de poupança à época dos Planos 

Econômicos editados pelo governo federal para conter a inflação (Recurso Especial nº 1.110.549-RS).  Observo a 

importância da uniformização de jurisprudência como corolário do princípio da segurança jurídica, e seu papel na 

conjugação de valores dentro da sistemática processual moderna, baseada pela ponderação entre princípios como a 

celeridade, a economia e a segurança na prestação jurisdicional.  Destaco a crescente superação da demanda liberal 

individual pela homogeneização do caso concreto e pela necessidade pós-moderna de tutela de direitos coletivos e 

difusos, que elevou a uniformização dos julgados à categoria de direito fundamental, pelo que reputo impositivo o 

sobrestamento deste feito até que sejam fixados pela jurisprudência das Cortes Superiores os índices devidos para que a 

tutela jurisdicional seja dotada de efetividade e igualdade, com a aplicação da orientação superior à espécie. Dessa 
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forma, determino o sobrestamento do presente feito. Até ulterior deliberação, acautelem-se os autos em pasta própria. 

Dê-se ciência" 

2010.63.11.001201-9 - PAULO GABRIEL  (ADV. SP284073 - ANDIARA AIRES ALVAREZ JOVINO) X CAIXA 

ECONÔMICA FEDERAL (ADV. OAB/SP 172.328 - DANIEL MICHELAN MEDEIROS) : "Vistos.  Chamo o feito à 

ordem.  Em momento recente o Egrégio Superior Tribunal de Justiça proferiu r. decisão recomendando o sobrestamento 

das demandas individuais que tratam da correção das cadernetas de poupança à época dos Planos Econômicos editados 

pelo governo federal para conter a inflação (Recurso Especial nº 1.110.549-RS).  Observo a importância da 

uniformização de jurisprudência como corolário do princípio da segurança jurídica, e seu papel na conjugação de 

valores dentro da sistemática processual moderna, baseada pela ponderação entre princípios como a celeridade, a 

economia e a segurança na prestação jurisdicional.  Destaco a crescente superação da demanda liberal individual pela 

homogeneização do caso concreto e pela necessidade pós-moderna de tutela de direitos coletivos e difusos, que elevou a 

uniformização dos julgados à categoria de direito fundamental, pelo que reputo impositivo o sobrestamento deste feito 

até que sejam fixados pela jurisprudência das Cortes Superiores os índices devidos para que a tutela jurisdicional seja 

dotada de efetividade e igualdade, com a aplicação da orientação superior à espécie. Dessa forma, determino o 

sobrestamento do presente feito. Até ulterior deliberação, acautelem-se os autos em pasta própria. Dê-se ciência" 

2010.63.11.001259-7 - JOSE NIVALDO RAMOS DE OLIVEIRA  (ADV. SP284073 - ANDIARA AIRES ALVAREZ 

JOVINO) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL (ADV. OAB/SP 172.328 - DANIEL MICHELAN MEDEIROS) : 

"Vistos.  Chamo o feito à ordem.  Em momento recente o Egrégio Superior Tribunal de Justiça proferiu r. decisão 

recomendando o sobrestamento das demandas individuais que tratam da correção das cadernetas de poupança à época 

dos Planos Econômicos editados pelo governo federal para conter a inflação (Recurso Especial nº 1.110.549-RS).  

Observo a importância da uniformização de jurisprudência como corolário do princípio da segurança jurídica, e seu 

papel na conjugação de valores dentro da sistemática processual moderna, baseada pela ponderação entre princípios 

como a celeridade, a economia e a segurança na prestação jurisdicional.  Destaco a crescente superação da demanda 

liberal individual pela homogeneização do caso concreto e pela necessidade pós-moderna de tutela de direitos coletivos 

e difusos, que elevou a uniformização dos julgados à categoria de direito fundamental, pelo que reputo impositivo o 

sobrestamento deste feito até que sejam fixados pela jurisprudência das Cortes Superiores os índices devidos para que a 

tutela jurisdicional seja dotada de efetividade e igualdade, com a aplicação da orientação superior à espécie. Dessa 

forma, determino o sobrestamento do presente feito. Até ulterior deliberação, acautelem-se os autos em pasta própria. 

Dê-se ciência" 

2010.63.11.001393-0 - EDSON INACIO ALMEIDA  (ADV. SP284073 - ANDIARA AIRES ALVAREZ JOVINO) X 

CAIXA ECONÔMICA FEDERAL (ADV. OAB/SP 172.328 - DANIEL MICHELAN MEDEIROS) : "Vistos.  Chamo 

o feito à ordem.  Em momento recente o Egrégio Superior Tribunal de Justiça proferiu r. decisão recomendando o 

sobrestamento das demandas individuais que tratam da correção das cadernetas de poupança à época dos Planos 

Econômicos editados pelo governo federal para conter a inflação (Recurso Especial nº 1.110.549-RS).  Observo a 

importância da uniformização de jurisprudência como corolário do princípio da segurança jurídica, e seu papel na 

conjugação de valores dentro da sistemática processual moderna, baseada pela ponderação entre princípios como a 

celeridade, a economia e a segurança na prestação jurisdicional.  Destaco a crescente superação da demanda liberal 

individual pela homogeneização do caso concreto e pela necessidade pós-moderna de tutela de direitos coletivos e 

difusos, que elevou a uniformização dos julgados à categoria de direito fundamental, pelo que reputo impositivo o 

sobrestamento deste feito até que sejam fixados pela jurisprudência das Cortes Superiores os índices devidos para que a 

tutela jurisdicional seja dotada de efetividade e igualdade, com a aplicação da orientação superior à espécie. Dessa 

forma, determino o sobrestamento do presente feito. Até ulterior deliberação, acautelem-se os autos em pasta própria. 

Dê-se ciência" 

2010.63.11.001424-7 - ROBERTO JUSTINO LIMA  (ADV. SP284073 - ANDIARA AIRES ALVAREZ JOVINO) X 

CAIXA ECONÔMICA FEDERAL (ADV. OAB/SP 172.328 - DANIEL MICHELAN MEDEIROS) : "Vistos.  Chamo 

o feito à ordem.  Em momento recente o Egrégio Superior Tribunal de Justiça proferiu r. decisão recomendando o 

sobrestamento das demandas individuais que tratam da correção das cadernetas de poupança à época dos Planos 

Econômicos editados pelo governo federal para conter a inflação (Recurso Especial nº 1.110.549-RS).  Observo a 

importância da uniformização de jurisprudência como corolário do princípio da segurança jurídica, e seu papel na 

conjugação de valores dentro da sistemática processual moderna, baseada pela ponderação entre princípios como a 

celeridade, a economia e a segurança na prestação jurisdicional.  Destaco a crescente superação da demanda liberal 

individual pela homogeneização do caso concreto e pela necessidade pós-moderna de tutela de direitos coletivos e 

difusos, que elevou a uniformização dos julgados à categoria de direito fundamental, pelo que reputo impositivo o 

sobrestamento deste feito até que sejam fixados pela jurisprudência das Cortes Superiores os índices devidos para que a 

tutela jurisdicional seja dotada de efetividade e igualdade, com a aplicação da orientação superior à espécie. Dessa 

forma, determino o sobrestamento do presente feito. Até ulterior deliberação, acautelem-se os autos em pasta própria. 

Dê-se ciência" 
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2010.63.11.001442-9 - ANGELA APARECIDA DOS SANTOS  (ADV. SP284073 - ANDIARA AIRES ALVAREZ 

JOVINO) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL (ADV. OAB/SP 172.328 - DANIEL MICHELAN MEDEIROS) : 

"Vistos.  Chamo o feito à ordem.  Em momento recente o Egrégio Superior Tribunal de Justiça proferiu r. decisão 

recomendando o sobrestamento das demandas individuais que tratam da correção das cadernetas de poupança à época 

dos Planos Econômicos editados pelo governo federal para conter a inflação (Recurso Especial nº 1.110.549-RS).  

Observo a importância da uniformização de jurisprudência como corolário do princípio da segurança jurídica, e seu 

papel na conjugação de valores dentro da sistemática processual moderna, baseada pela ponderação entre princípios 

como a celeridade, a economia e a segurança na prestação jurisdicional.  Destaco a crescente superação da demanda 

liberal individual pela homogeneização do caso concreto e pela necessidade pós-moderna de tutela de direitos coletivos 

e difusos, que elevou a uniformização dos julgados à categoria de direito fundamental, pelo que reputo impositivo o 

sobrestamento deste feito até que sejam fixados pela jurisprudência das Cortes Superiores os índices devidos para que a 

tutela jurisdicional seja dotada de efetividade e igualdade, com a aplicação da orientação superior à espécie. Dessa 

forma, determino o sobrestamento do presente feito. Até ulterior deliberação, acautelem-se os autos em pasta própria. 

Dê-se ciência" 

2010.63.11.001468-5 - JAIR LEÃO  (ADV. SP284073 - ANDIARA AIRES ALVAREZ JOVINO) X CAIXA 

ECONÔMICA FEDERAL (ADV. OAB/SP 172.328 - DANIEL MICHELAN MEDEIROS) : "Vistos.  Chamo o feito à 

ordem.  Em momento recente o Egrégio Superior Tribunal de Justiça proferiu r. decisão recomendando o sobrestamento 

das demandas individuais que tratam da correção das cadernetas de poupança à época dos Planos Econômicos editados 

pelo governo federal para conter a inflação (Recurso Especial nº 1.110.549-RS).  Observo a importância da 

uniformização de jurisprudência como corolário do princípio da segurança jurídica, e seu papel na conjugação de 

valores dentro da sistemática processual moderna, baseada pela ponderação entre princípios como a celeridade, a 

economia e a segurança na prestação jurisdicional.  Destaco a crescente superação da demanda liberal individual pela 

homogeneização do caso concreto e pela necessidade pós-moderna de tutela de direitos coletivos e difusos, que elevou a 

uniformização dos julgados à categoria de direito fundamental, pelo que reputo impositivo o sobrestamento deste feito 

até que sejam fixados pela jurisprudência das Cortes Superiores os índices devidos para que a tutela jurisdicional seja 

dotada de efetividade e igualdade, com a aplicação da orientação superior à espécie. Dessa forma, determino o 

sobrestamento do presente feito. Até ulterior deliberação, acautelem-se os autos em pasta própria. Dê-se ciência" 

2010.63.11.001523-9 - MARIA ROSA LOPES  (ADV. SP284073 - ANDIARA AIRES ALVAREZ JOVINO) X 

CAIXA ECONÔMICA FEDERAL (ADV. OAB/SP 172.328 - DANIEL MICHELAN MEDEIROS) : "Vistos.  Chamo 

o feito à ordem.  Em momento recente o Egrégio Superior Tribunal de Justiça proferiu r. decisão recomendando o 

sobrestamento das demandas individuais que tratam da correção das cadernetas de poupança à época dos Planos 

Econômicos editados pelo governo federal para conter a inflação (Recurso Especial nº 1.110.549-RS).  Observo a 

importância da uniformização de jurisprudência como corolário do princípio da segurança jurídica, e seu papel na 

conjugação de valores dentro da sistemática processual moderna, baseada pela ponderação entre princípios como a 

celeridade, a economia e a segurança na prestação jurisdicional.  Destaco a crescente superação da demanda liberal 

individual pela homogeneização do caso concreto e pela necessidade pós-moderna de tutela de direitos coletivos e 

difusos, que elevou a uniformização dos julgados à categoria de direito fundamental, pelo que reputo impositivo o 

sobrestamento deste feito até que sejam fixados pela jurisprudência das Cortes Superiores os índices devidos para que a 

tutela jurisdicional seja dotada de efetividade e igualdade, com a aplicação da orientação superior à espécie. Dessa 

forma, determino o sobrestamento do presente feito. Até ulterior deliberação, acautelem-se os autos em pasta própria. 

Dê-se ciência" 

2010.63.11.001560-4 - CARLOS FRANCISCO MOREIRA  (ADV. SP147951 - PATRICIA FONTES COSTA) X 

CAIXA ECONÔMICA FEDERAL (ADV. OAB/SP 172.328 - DANIEL MICHELAN MEDEIROS) : "Vistos.  Chamo 

o feito à ordem.  Em momento recente o Egrégio Superior Tribunal de Justiça proferiu r. decisão recomendando o 

sobrestamento das demandas individuais que tratam da correção das cadernetas de poupança à época dos Planos 

Econômicos editados pelo governo federal para conter a inflação (Recurso Especial nº 1.110.549-RS).  Observo a 

importância da uniformização de jurisprudência como corolário do princípio da segurança jurídica, e seu papel na 

conjugação de valores dentro da sistemática processual moderna, baseada pela ponderação entre princípios como a 

celeridade, a economia e a segurança na prestação jurisdicional.  Destaco a crescente superação da demanda liberal 

individual pela homogeneização do caso concreto e pela necessidade pós-moderna de tutela de direitos coletivos e 

difusos, que elevou a uniformização dos julgados à categoria de direito fundamental, pelo que reputo impositivo o 

sobrestamento deste feito até que sejam fixados pela jurisprudência das Cortes Superiores os índices devidos para que a 

tutela jurisdicional seja dotada de efetividade e igualdade, com a aplicação da orientação superior à espécie. Dessa 

forma, determino o sobrestamento do presente feito. Até ulterior deliberação, acautelem-se os autos em pasta própria. 

Dê-se ciência" 

2010.63.11.001680-3 - CLEYTON ESTEVAO BARBOSA  (ADV. SP284073 - ANDIARA AIRES ALVAREZ 

JOVINO) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL (ADV. OAB/SP 172.328 - DANIEL MICHELAN MEDEIROS) : 

"Vistos.  Chamo o feito à ordem.  Em momento recente o Egrégio Superior Tribunal de Justiça proferiu r. decisão 
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recomendando o sobrestamento das demandas individuais que tratam da correção das cadernetas de poupança à época 

dos Planos Econômicos editados pelo governo federal para conter a inflação (Recurso Especial nº 1.110.549-RS).  

Observo a importância da uniformização de jurisprudência como corolário do princípio da segurança jurídica, e seu 

papel na conjugação de valores dentro da sistemática processual moderna, baseada pela ponderação entre princípios 

como a celeridade, a economia e a segurança na prestação jurisdicional.  Destaco a crescente superação da demanda 

liberal individual pela homogeneização do caso concreto e pela necessidade pós-moderna de tutela de direitos coletivos 

e difusos, que elevou a uniformização dos julgados à categoria de direito fundamental, pelo que reputo impositivo o 

sobrestamento deste feito até que sejam fixados pela jurisprudência das Cortes Superiores os índices devidos para que a 

tutela jurisdicional seja dotada de efetividade e igualdade, com a aplicação da orientação superior à espécie. Dessa 

forma, determino o sobrestamento do presente feito. Até ulterior deliberação, acautelem-se os autos em pasta própria. 

Dê-se ciência" 

2010.63.11.001778-9 - PATRICIA RODRIGUES DE SOUZA  (ADV. SP284073 - ANDIARA AIRES ALVAREZ 

JOVINO) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL (ADV. OAB/SP 172.328 - DANIEL MICHELAN MEDEIROS) : 

"Vistos.  Chamo o feito à ordem.  Em momento recente o Egrégio Superior Tribunal de Justiça proferiu r. decisão 

recomendando o sobrestamento das demandas individuais que tratam da correção das cadernetas de poupança à época 

dos Planos Econômicos editados pelo governo federal para conter a inflação (Recurso Especial nº 1.110.549-RS).  

Observo a importância da uniformização de jurisprudência como corolário do princípio da segurança jurídica, e seu 

papel na conjugação de valores dentro da sistemática processual moderna, baseada pela ponderação entre princípios 

como a celeridade, a economia e a segurança na prestação jurisdicional.  Destaco a crescente superação da demanda 

liberal individual pela homogeneização do caso concreto e pela necessidade pós-moderna de tutela de direitos coletivos 

e difusos, que elevou a uniformização dos julgados à categoria de direito fundamental, pelo que reputo impositivo o 

sobrestamento deste feito até que sejam fixados pela jurisprudência das Cortes Superiores os índices devidos para que a 

tutela jurisdicional seja dotada de efetividade e igualdade, com a aplicação da orientação superior à espécie. Dessa 

forma, determino o sobrestamento do presente feito. Até ulterior deliberação, acautelem-se os autos em pasta própria. 

Dê-se ciência" 

2010.63.11.002658-4 - DALVA KEIKO OSHIRO  (ADV. SP110974 - CARLOS ALBERTO MARTINS) X CAIXA 

ECONÔMICA FEDERAL (ADV. OAB/SP 172.328 - DANIEL MICHELAN MEDEIROS) : "Vistos.  Chamo o feito à 

ordem.  Em momento recente o Egrégio Superior Tribunal de Justiça proferiu r. decisão recomendando o sobrestamento 

das demandas individuais que tratam da correção das cadernetas de poupança à época dos Planos Econômicos editados 

pelo governo federal para conter a inflação (Recurso Especial nº 1.110.549-RS).  Observo a importância da 

uniformização de jurisprudência como corolário do princípio da segurança jurídica, e seu papel na conjugação de 

valores dentro da sistemática processual moderna, baseada pela ponderação entre princípios como a celeridade, a 

economia e a segurança na prestação jurisdicional.  Destaco a crescente superação da demanda liberal individual pela 

homogeneização do caso concreto e pela necessidade pós-moderna de tutela de direitos coletivos e difusos, que elevou a 

uniformização dos julgados à categoria de direito fundamental, pelo que reputo impositivo o sobrestamento deste feito 

até que sejam fixados pela jurisprudência das Cortes Superiores os índices devidos para que a tutela jurisdicional seja 

dotada de efetividade e igualdade, com a aplicação da orientação superior à espécie. Dessa forma, determino o 

sobrestamento do presente feito. Até ulterior deliberação, acautelem-se os autos em pasta própria. Dê-se ciência" 

2010.63.11.003727-2 - RENATA SANTOS MORAES  (ADV. SP219937 - FABIO SURJUS GOMES PEREIRA) X 

CAIXA ECONÔMICA FEDERAL (ADV. OAB/SP 172.328 - DANIEL MICHELAN MEDEIROS) : "Vistos.  Chamo 

o feito à ordem.  Em momento recente o Egrégio Superior Tribunal de Justiça proferiu r. decisão recomendando o 

sobrestamento das demandas individuais que tratam da correção das cadernetas de poupança à época dos Planos 

Econômicos editados pelo governo federal para conter a inflação (Recurso Especial nº 1.110.549-RS).  Observo a 

importância da uniformização de jurisprudência como corolário do princípio da segurança jurídica, e seu papel na 

conjugação de valores dentro da sistemática processual moderna, baseada pela ponderação entre princípios como a 

celeridade, a economia e a segurança na prestação jurisdicional.  Destaco a crescente superação da demanda liberal 

individual pela homogeneização do caso concreto e pela necessidade pós-moderna de tutela de direitos coletivos e 

difusos, que elevou a uniformização dos julgados à categoria de direito fundamental, pelo que reputo impositivo o 

sobrestamento deste feito até que sejam fixados pela jurisprudência das Cortes Superiores os índices devidos para que a 

tutela jurisdicional seja dotada de efetividade e igualdade, com a aplicação da orientação superior à espécie. Dessa 

forma, determino o sobrestamento do presente feito. Até ulterior deliberação, acautelem-se os autos em pasta própria. 

Dê-se ciência" 

2010.63.15.003757-0 - BENEDITO OSMAR TERRASAN E OUTRO (ADV. SP036289 - ANTONIO APARECIDO 

SILVEIRA); MARIA DO CARMO FANCHINI TERRASAN  X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL (ADV. SP105407 

- RICARDO VALENTIM NASSA) : "Vistos.  Chamo o feito à ordem.  Em momento recente o Egrégio Superior 

Tribunal de Justiça proferiu r. decisão recomendando o sobrestamento das demandas individuais que tratam da correção 

das cadernetas de poupança à época dos Planos Econômicos editados pelo governo federal para conter a inflação 

(Recurso Especial nº 1.110.549-RS).  Observo a importância da uniformização de jurisprudência como corolário do 
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princípio da segurança jurídica, e seu papel na conjugação de valores dentro da sistemática processual moderna, 

baseada pela ponderação entre princípios como a celeridade, a economia e a segurança na prestação jurisdicional.  

Destaco a crescente superação da demanda liberal individual pela homogeneização do caso concreto e pela necessidade 

pós-moderna de tutela de direitos coletivos e difusos, que elevou a uniformização dos julgados à categoria de direito 

fundamental, pelo que reputo impositivo o sobrestamento deste feito até que sejam fixados pela jurisprudência das 

Cortes Superiores os índices devidos para que a tutela jurisdicional seja dotada de efetividade e igualdade, com a 

aplicação da orientação superior à espécie. Dessa forma, determino o sobrestamento do presente feito. Até ulterior 

deliberação, acautelem-se os autos em pasta própria. Dê-se ciência" 

2010.63.19.000594-3 - GUILHERME ARIMORI  (ADV. SP219329 - EDVALDO MOREIRA CEZAR) X CAIXA 

ECONÔMICA FEDERAL (ADV. SP087317 - JOSE ANTONIO ANDRADE) : "Vistos.  Chamo o feito à ordem.  Em 

momento recente o Egrégio Superior Tribunal de Justiça proferiu r. decisão recomendando o sobrestamento das 

demandas individuais que tratam da correção das cadernetas de poupança à época dos Planos Econômicos editados pelo 

governo federal para conter a inflação (Recurso Especial nº 1.110.549-RS).  Observo a importância da uniformização de 

jurisprudência como corolário do princípio da segurança jurídica, e seu papel na conjugação de valores dentro da 

sistemática processual moderna, baseada pela ponderação entre princípios como a celeridade, a economia e a segurança 

na prestação jurisdicional.  Destaco a crescente superação da demanda liberal individual pela homogeneização do caso 

concreto e pela necessidade pós-moderna de tutela de direitos coletivos e difusos, que elevou a uniformização dos 

julgados à categoria de direito fundamental, pelo que reputo impositivo o sobrestamento deste feito até que sejam 

fixados pela jurisprudência das Cortes Superiores os índices devidos para que a tutela jurisdicional seja dotada de 

efetividade e igualdade, com a aplicação da orientação superior à espécie. Dessa forma, determino o sobrestamento do 

presente feito. Até ulterior deliberação, acautelem-se os autos em pasta própria. Dê-se ciência" 

 

  

  

  

JUIZADO ESPECIAL FEDERAL CÍVEL DE SÃO PAULO 

1ª SUBSEÇÃO JUDICIÁRIA DO ESTADO DE SÃO PAULO 

  

TERMOS REGISTRADOS PELOS JUÍZES DO JUIZADO ESPECIAL FEDERAL CÍVEL DE SÃO PAULO 

  

EXPEDIENTE Nº 2010/6301001345 

  

LOTE Nº 91625/2010 

  

SENTENÇA EM EMBARGOS 
  

2008.63.01.009061-0 - SENTENÇA EM EMBARGOS Nr. 6301314182/2010 - RUI ROMUALDO DA CONCEICAO 

(ADV. SP221160 - CARLOS AFONSO GALLETI JUNIOR, SP098391 - ANDREA ANGERAMI CORREA DA 

SILVA, SP243311 - ROBSON WENCESLAU DE OLIVEIRA) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL (ADV./PROC. 

DR DANIEL MICHELAN MEDEIROS-OAB SP172328). Com razão a embargante. Fora cumprido o quanto 

determinado no prazo assinalado. Destarte, torno sem efeito a sentença de extinção, uma vez que eivada de erro 

material. Determino a remessa do presente feito ao Gabinete Central, para inclusão em pauta/ pasta julgamento, onde 

deverá ser dado regular prosseguimento ao feito. Publique-se. Registre-se. Intime-se. Cumpra-se. 

  

DESPACHO JEF 

  

2010.63.01.029905-0 - DESPACHO JEF Nr. 6301324317/2010 - ARLETE VASQUEZ SAMPAIO (ADV. SP233521 - 

LEILA CRISTINA PIRES BENTO GONÇALVES, SP287782 - NOEMI DOS SANTOS BISPO TELES) X 

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE 

AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP (CENTRO) E SEU PROCURADOR CHEFE). Considerando o laudo 

elaborado pela Dr. Jonas Aparecido Borracini perito em ortopedia, que reconheceu a necessidade de o autor submeter-

se a avaliação em clinica geral e por se tratar de prova indispensável ao regular processamento da lide, determino a 

realização de perícia médica no dia 30/09/2010 às 13h00, aos cuidados do Dr. Nancy Segalla Rosa Chammas, conforme 

agendamento automático do Sistema do Juizado. O autor deverá comparecer para perícia no 4º andar deste Juizado, 

munido de documento de identificação com foto, bem como de atestados e exames médicos que comprovem a 

incapacidade alegada. O não comparecimento injustificado à perícia implicará em preclusão de prova. Intimem-se. 
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2010.63.01.038186-6 - DESPACHO JEF Nr. 6301318096/2010 - EDUARDO BARBOSA DA SILVA (ADV. 

SP265084 - ANTONIO CARLOS VIVEIROS) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. 

(PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP (CENTRO) E SEU 

PROCURADOR CHEFE). Esclareça a parte autora a prevenção apontada, juntando documentação necessária para sua 

análise (cópias da petição inicial, sentença, acórdão, certidão de trânsito em julgado, se houver, e certidão de objeto e pé 

do(s) processo(s) indicado(s) no termo), no prazo de 30 (trinta) dias, sob pena de extinção da ação sem resolução do 

mérito. Outrossim, no âmbito dos Juizados Especiais, imprescindível, a juntada de comprovante de endereço, por 

ocasião do ajuizamento da ação, a fim de verificar a competência do juízo, em cumprimento ao disposto no art. 3º, c.c. 

20 da Lei 10.259/2001. Destarte, deverá a parte autora regularizar o feito juntando aos autos, também, comprovante de 

residência atual (datado de até três meses anteriores à propositura da ação), em nome próprio e condizente com o 

endereço declinado na petição inicial, ou justifique a impossibilidade fazê-lo. Ainda, promova a juntada de cópia legível 

do RG e do cartão do CPF, das partes, nos termos do art. 2º, § 2º, da Portaria nºs 441, de 09/06/2005 e art. 1º da Portaria 

nº 475, de 26/10/2005, ambas do Conselho da Justiça Federal e art. 1º da Portaria nº 10/2007, da Coordenadoria dos 

Juizados Especiais Federais. Com a documentação anexada, aguarde-se julgamento, quando a prevenção será 

analisada. Silente, venham os autos conclusos para extinção. Intime-se. 

  

2010.63.01.026681-0 - DESPACHO JEF Nr. 6301324300/2010 - VALERIA GUIZI RODRIGUES CORREA (ADV. 

SP277630 - DEYSE DE FÁTIMA LIMA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

(ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP (CENTRO) E SEU 

PROCURADOR CHEFE). À vista da certidão SMA de 14/08/2010, mantenho a data da perícia médica, nomeando a 

psiquiatra Dra. Thatiane Fernandes da Silva para realizá-la às 17h30min. Cumpra-se 

  

APLICA-SE AOS PROCESSOS ABAIXO O SEGUINTE DISPOSITIVO: Esclareça a parte autora a prevenção 

apontada, juntando documentação necessária para sua análise (cópias da petição inicial, sentença, acórdão, 

certidão de trânsito em julgado, se houver, e certidão de objeto e pé do(s) processo(s) indicado(s) no termo). 

Outrossim, no âmbito dos Juizados Especiais, imprescindível, a juntada de comprovante de endereço, por 

ocasião do ajuizamento da ação, a fim de verificar a competência do juízo, em cumprimento ao disposto no 

art. 3º, c.c. 20 da Lei 10.259/2001. Destarte, no prazo de 30 (trinta) dias, sob pena de extinção da ação sem 

resolução do mérito, para que a parte autora regularize o feito juntando aos autos, também, comprovante de 

residência atual (datado de até três meses anteriores à propositura da ação), em nome próprio e condizente com 

o endereço declinado na petição inicial, ou justifique a impossibilidade fazê-lo, com a documentação anexada, 

venham os autos conclusos para análise da prevenção. Silente, venham os autos conclusos para extinção. Intime-

se. 

  

2010.63.01.037379-1 - DESPACHO JEF Nr. 6301318792/2010 - ODARI SPIRANDELI (ADV. SP224501 - EDGAR 

DE NICOLA BECHARA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. 

CHEFE DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP (CENTRO) E SEU PROCURADOR CHEFE). 

  

2010.63.01.035307-0 - DESPACHO JEF Nr. 6301318800/2010 - WLADIMIR SIMOES CAPELLO (ADV. SP224501 

- EDGAR DE NICOLA BECHARA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

(ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP (CENTRO) E SEU 

PROCURADOR CHEFE). 

  

2010.63.01.035301-9 - DESPACHO JEF Nr. 6301318801/2010 - SEBASTIAO RODRIGUES (ADV. SP224501 - 

EDGAR DE NICOLA BECHARA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

(ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP (CENTRO) E SEU 

PROCURADOR CHEFE). 

  

2010.63.01.035290-8 - DESPACHO JEF Nr. 6301318806/2010 - JOSE TENORIO DA SILVA (ADV. SP224501 - 

EDGAR DE NICOLA BECHARA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

(ADV./PROC. SP224501 - EDGAR DE NICOLA BECHARA). 

  

2010.63.01.035280-5 - DESPACHO JEF Nr. 6301318811/2010 - BERNARDO VICENTE XAVIER (ADV. SP224501 

- EDGAR DE NICOLA BECHARA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

(ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP (CENTRO) E SEU 

PROCURADOR CHEFE). 

  

2010.63.01.036241-0 - DESPACHO JEF Nr. 6301318796/2010 - CLAUDIO DA SILVA (ADV. SP168317 - 

SAMANTA DE OLIVEIRA, SP168318 - SAMANTHA REBELO DERONCI) X INSTITUTO NACIONAL DO 

SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE 

ATENDIMENTO SP (CENTRO) E SEU PROCURADOR CHEFE). 

*** FIM *** 
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2007.63.01.081754-2 - DESPACHO JEF Nr. 6301232817/2010 - SILVANA LONGO (ADV. SP079535 - CARMEN 

LUCIA DE AZEVEDO KUHLMANN FERRO, SP196634 - CRISTIANE COSTA ALVES DA SILVA) X CAIXA 

ECONÔMICA FEDERAL (ADV./PROC. DR DANIEL MICHELAN MEDEIROS-OAB SP172328). Verifico que a 

parte autora não juntou aos autos todo os extratos necessários para a adequada apreciação do feito, em especial os 

documentos referentes ao período de abril de 1990. 

Concedo prazo de 60 (sessenta) dias, sob pena de extinção do feito sem resolução do mérito, para que a parte autora 

regularize o feito juntando cópia legível dos extratos que possam comprovar a existência de saldo em todas as contas e 

em relação a todos os períodos que constam do pedido formulado na inicial. Decorrido o prazo, tornem os autos 

conclusos. Intime-se. 

  

2010.63.01.017049-1 - DESPACHO JEF Nr. 6301324123/2010 - MAURICIO JOSE BARBOSA DE OLIVEIRA 

(ADV. SP275614 - PAULO SANTOS GUILHERMINA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - 

I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP (CENTRO) 

E SEU PROCURADOR CHEFE). Considerando o laudo elaborado pelo Dr. Rubens Hirsel Bergel, que salientou a 

necessidade da parte autora submeter-se à avaliação na especialidade de clinica geral, e por se tratar de prova 

indispensável ao regular processamento da lide, determino a realização de perícia médica no dia 14/10/2010, às 

13h30min, com o Dr. Jose Otavio De Felice Junior, no Setor de Perícias deste Juizado Especial Federal, situado na Av. 

Paulista nº 1345 - 4º andar. A parte autora deverá comparecer à perícia munida de documento de identidade, com 

fotografia, e documentos médicos que possuir que comprovem sua incapacidade. O não comparecimento injustificado à 

perícia implicará em preclusão de prova. Intimem-se. 

  

2010.63.01.036092-9 - DESPACHO JEF Nr. 6301318599/2010 - RAIMUNDO LEITAO RODRIGUES (ADV. 

SP241638 - FERNANDO FERNANDES BARBOSA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. 

(PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP (CENTRO) E SEU 

PROCURADOR CHEFE). Depreende-se da exordial que não consta o número do benefício previdenciário objeto da 

lide, fundamental para que os Princípios Constitucionais da Ampla Defesa e Contraditório sejam respeitados. Assim, 

com fundamento no artigo 5º, LV da Constituição Federal, bem como nos artigos 282, IV, 284, 286, 'caput', e 267, I, do 

Código de Processo Civil, determino o aditamento da inicial, fazendo constar o referido número de benefício, no prazo 

de dez (10) dias, sob pena de extinção da ação sem resolução do mérito. No mesmo prazo e penalidade, junte os 

seguintes documentos: a) cópias legíveis do cartão do CPF e de documento de identidade, nos termos do art. 2º, § 2º, da 

Portaria nºs 441, de 09/06/2005 e art. 1º da Portaria nº 475, de 26/10/2005, ambas do Conselho da Justiça Federal e art. 

1º da Portaria nº 10, de 21/06/2007, da Coordenadoria dos Juizados Especiais Federais da 3ª Região, b) forneça a parte 

autora referências quanto à localização de sua residência, croqui, comprovante de endereço completo (até três meses 

anteriores à data da propositura da ação) e telefones (autor/a) para contato, indispensáveis à realização da perícia 

socioeconômica. O autor deverá comparecer ao exame pericial munido de todos os documentos médicos de Raimundo 

Junior Pereira Rodrigues. Intime-se. 

  

2007.63.01.006856-9 - DESPACHO JEF Nr. 6301310747/2010 - LYRIO SARTORIO (ADV. SP051315 - MARIA 

TERESA BANZATO, SP066808 - MARIA JOSE GIANELLA CATALDI) X INSTITUTO NACIONAL DO 

SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE 

ATENDIMENTO SP (CENTRO) E SEU PROCURADOR CHEFE). Com efeito, defiro o pedido de habilitação 

Iracema Pereira Sortorio, na qualidade de sucessora do autor falecido , nos termos do artigo 112 da Lei 8213/91, 

corroborado com o Enunciado n.º 70 da CJF e artigo 1060 do CPC vigente, conforme requerido em petição anexada aos 

autos e devidamente instruída da documentação necessária. 

  

APLICA-SE AOS PROCESSOS ABAIXO O SEGUINTE DISPOSITIVO: Manifestem-se as partes sobre os 

esclarecimentos prestados pelo Perito no prazo comum de 05 (cinco) dias. Intimem-se. Após, conclusos a este 

Magistrado. 

  

2009.63.01.018194-2 - DESPACHO JEF Nr. 6301327495/2010 - CLEUZA ALMEIDA SILVA (ADV. SP054621 - 

PETRONILIA CUSTODIO SODRE MORALIS) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. 

(PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP (CENTRO) E SEU 

PROCURADOR CHEFE). 

  

2009.63.01.036544-5 - DESPACHO JEF Nr. 6301327498/2010 - DENISE DANGELA (ADV. SP109144 - JOSE 

VICENTE DE SOUZA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. 

CHEFE DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP (CENTRO) E SEU PROCURADOR CHEFE). 

  

2009.63.01.033342-0 - DESPACHO JEF Nr. 6301327496/2010 - JOSE PEREIRA DE ARAUJO (ADV. SP244443 - 

WINDSOR HARUO DE OLIVEIRA SUICAVA, SP280707 - FIROSHI TAKAKURA TAKAMATO) X INSTITUTO 

NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE 

AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP (CENTRO) E SEU PROCURADOR CHEFE). 

*** FIM *** 
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2008.63.01.067380-9 - DESPACHO JEF Nr. 6301323463/2010 - ANTONIO PEREIRA NETO (ADV. ) X CAIXA 

ECONÔMICA FEDERAL (ADV./PROC. DR DANIEL MICHELAN MEDEIROS-OAB SP172328). Defiro o pedido 

de habilitação dos sucessores do autor falecido, nos termos do artigo 112 da Lei 8213/91, conforme requerido nos autos, 

devidamente instruída com a documentação necessária. Determino ao setor competente que providencie a alteração do 

cadastro nos registros informatizados desse Juizado Especial Federal, para incluir no pólo ativo da demanda os 

habilitados Irvine Borges da Cunha Pereira, Irvine Maria da Cunha Pereira, Ulisses Antonio da Cunha Pereira e Antonio 

Paulo da Cunha Pereira. Intimem-se. Nada mais. 

  

2007.63.01.077284-4 - DESPACHO JEF Nr. 6301305588/2010 - FERNANDO ANTONIO COSTA LEITE (ADV. 

SP164058 - PAULO ORLANDO JUNIOR) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL (ADV./PROC. DR DANIEL 

MICHELAN MEDEIROS-OAB SP172328). A vista das informações da CEF sobre o cumprimento da obrigação de 

corrigir a conta, dê-se ciência à parte autora e nada sendo comprovadamente impugnado, com planilha de cálculos, 

cumpridas as formalidades legais, dê-se baixa findo. 

  

2010.63.01.032625-9 - DESPACHO JEF Nr. 6301317704/2010 - MICAEL FERREIRA DE SOUZA FILHO (ADV. 

SP165099 - KEILA ZIBORDI MORAES CARVALHO) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - 

I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP (CENTRO) 

E SEU PROCURADOR CHEFE). Esclareça a parte autora a prevenção apontada, juntando documentação necessária 

para sua análise (cópias da petição inicial, sentença, acórdão, certidão de trânsito em julgado, se houver, e certidão de 

objeto e pé do(s) processo(s) indicado(s) no termo), no prazo de 30 (trinta) dias, sob pena de extinção da ação sem 

resolução do mérito. No mesmo prazo e penalidade, junte os seguintes documentos: 

a) cópia legível do cartão do CPF, nos termos do art. 2º, § 2º, da Portaria nºs 441, de 09/06/2005 e art. 1º da Portaria nº 

475, de 26/10/2005, ambas do Conselho da Justiça Federal e art. 1º da Portaria nº 10, de 21/06/2007, da Coordenadoria 

dos Juizados Especiais Federais da 3ª Região, b) cópia de comprovante de residência em nome próprio (até três meses 

anteriores à data da propositura da ação), condizente com o endereço declinado na petição inicial ou justifique a 

impossibilidade de fazê-lo. Com a documentação anexada, aguarde-se julgamento, quando a prevenção será analisada. 

Silente, venham os autos conclusos para extinção. Intime-se. 

  

2010.63.01.034230-7 - DESPACHO JEF Nr. 6301291583/2010 - ARIOVALDO GREEN RODRIGUES (ADV. 

SP192291 - PÉRISSON LOPES DE ANDRADE) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL (ADV./PROC. DR DANIEL 

MICHELAN MEDEIROS-OAB SP172328). Ciência às partes acerca da redistribuição. Por se tratar de documento 

essencial ao deslinde do feito, intime-se a parte autora a juntar aos autos cópia de seu cartão do PIS no prazo de 10 (dez) 

dias, sob pena de extinção do feito sem resolução do mérito. 

Intime-se. 

  

2009.63.01.033482-5 - DESPACHO JEF Nr. 6301327252/2010 - MARIA DE SOBRAL ANJO (ADV. SP070756 - 

SAMUEL SOLOMCA JUNIOR) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

(ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP (CENTRO) E SEU 

PROCURADOR CHEFE). Dê-se ciência às partes do relatório médico de esclarecimentos acostados aos autos para que 

se manifestem, se assim desejarem, no prazo de 10 (dez) dias. Após, conclusos a este magistrado. Int. 

  

2007.63.01.081213-1 - DESPACHO JEF Nr. 6301232719/2010 - CLAUDIA RAMOS DE FREITAS TRENCH (ADV. 

SP182170 - ELIANA EDUARDO ASSI) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL (ADV./PROC. DR DANIEL 

MICHELAN MEDEIROS-OAB SP172328). Constato que a parte apresentou requerimento dos extratos da conta 

poupança à instituição bancária em 2007, época de intenso movimento nas agências bancárias, dada a proximidade do 

decurso do prazo prescricional para ajuizamento de ações judiciais cujo objeto é a condenação no pagamento de 

expurgos inflacionários, decorrentes de planos econômicos. Diante desse fato e, considerando que em casos análogos, 

houve fornecimento dos extratos pelas instituições bancárias, concedo à parte autora o prazo de 90 (noventa) dias para a 

anexação de todos os extratos, devendo demonstrar, caso não consiga obter os extratos, que efetuou novamente o 

requerimento perante a instituição financeira e que esta lhe negou a entrega dos referidos documentos, sob pena de 

extinção do feito. Intime-se. 

  

2010.63.01.036495-9 - DESPACHO JEF Nr. 6301314138/2010 - LUCIANO CIAVAGLIA (ADV. SP253815 - ANNA 

PAULA RODRIGUES MOUCO) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

(ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP (CENTRO) E SEU 

PROCURADOR CHEFE). Forneça a parte autora referências quanto à localização de sua residência, croqui, endereço 

completo, telefones (autor/a) para contato, indispensáveis à realização da perícia socioeconômica. Prazo de 10 (dez) 

dias, sob pena de extinção do feito sem resolução do mérito. Intime-se. 

  

2010.63.01.038575-6 - DESPACHO JEF Nr. 6301324453/2010 - VERALUCIA DAMIAO (ADV. SP045683 - 

MÁRCIO SILVA COELHO) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

(ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP (CENTRO) E SEU 



DIÁRIO ELETRÔNICO DA JUSTIÇA FEDERAL DA 3ª REGIÃO Data de Divulgação: 17/09/2010 144/734 

PROCURADOR CHEFE). Depreende-se da exordial que não consta o número do benefício previdenciário objeto da 

lide, fundamental para que os Princípios Constitucionais da Ampla Defesa e Contraditório sejam respeitados. Assim, 

com fundamento no artigo 5º, LV da Constituição Federal, bem como nos artigos 282, IV, 284, 286, 'caput', e 267, I, do 

Código de Processo Civil, determino o aditamento da exordial para constar o número do benefício objeto do 

pedido.                       Outrossim, no âmbito dos Juizados Especiais, imprescindível, a juntada de comprovante de 

endereço, por ocasião do ajuizamento da ação, a fim de verificar a competência do juízo, em cumprimento ao disposto 

no 3º, c.c. art. 20 da Lei 10.259/2001. Destarte, concedo prazo, de 10 (dez) dias, para que a parte autora regularize o 

feito juntando aos autos, também, comprovante de residência atual (datado de até três meses anteriores à propositura da 

ação), em nome próprio e condizente com o endereço declinado na petição inicial, e forneça referencias quanto à 

localização de sua residência quanto à localização de sua residência, ou justifique a impossibilidade de fazê-lo, sob pena 

de extinção do feito sem resolução do mérito. Regularizados os autos, voltem conclusos para apreciação do pedido de 

tutela.                            Intime-se. 

  

2010.63.01.035444-9 - DESPACHO JEF Nr. 6301327461/2010 - ANTONIO SEVERINO DA SILVA (ADV. 

SP070756 - SAMUEL SOLOMCA JUNIOR) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. 

(PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP (CENTRO) E SEU 

PROCURADOR CHEFE). Esclareça a parte autora a prevenção apontada, juntando documentação necessária para sua 

análise (cópias da petição inicial, sentença, acórdão, certidão de trânsito em julgado, se houver, e certidão de objeto e pé 

do(s) processo(s) indicado(s) no termo), no prazo de 30 (trinta) dias, sob pena de extinção da ação sem resolução do 

mérito. Outrossim, no âmbito dos Juizados Especiais, imprescindível, a juntada de comprovante de endereço, por 

ocasião do ajuizamento da ação, a fim de verificar a competência do juízo, em cumprimento ao disposto no art. 3º, c.c. 

20 da Lei 10.259/2001. Destarte, deverá a parte autora regularizar o feito juntando aos autos, também, comprovante de 

residência atual (datado de até três meses anteriores à propositura da ação), em nome próprio e condizente com o 

endereço declinado na petição inicial, ou justifique a impossibilidade fazê-lo,bem como cópia legível do cartão do CPF, 

das partes, nos termos do art. 2º, § 2º, da Portaria nºs 441, de 09/06/2005 e art. 1º da Portaria nº 475, de 26/10/2005, 

ambas do Conselho da Justiça Federal e art. 1º da Portaria nº 10/2007, da Coordenadoria dos Juizados Especiais 

Federais. Com a documentação anexada, voltem conclusos para análise de prevenção.                            Silente, venham 

os autos conclusos para extinção. Intime-se. 

  

2009.63.01.000087-0 - DESPACHO JEF Nr. 6301326357/2010 - SONIA MARIA SERINO DA SILVA (ADV. 

SP227403 - MESSIAS JOSE MEDINA) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL (ADV./PROC. DR DANIEL 

MICHELAN MEDEIROS-OAB SP172328). Deixo de receber o recurso de sentença da ré, pois não há sentença. 

Aguarde-se o decurso do prazo assinalado na decisão anterior. Intime-se. 

  

2010.63.01.038487-9 - DESPACHO JEF Nr. 6301326359/2010 - BENEDITO LUCAS DE BARROS (ADV. SP235201 

- SÉFORA KÉRIN SILVEIRA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

(ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP (CENTRO) E SEU 

PROCURADOR CHEFE). Depreende-se da exordial que não constam o número do benefício previdenciário objeto da 

lide, fundamental para que os Princípios Constitucionais da Ampla Defesa e Contraditório sejam respeitados. Assim, 

com fundamento no artigo 5º, LV da Constituição Federal, bem como nos artigos 282, IV, 284, 286, 'caput', e 267, I, do 

Código de Processo Civil, determino o aditamento da inicial, fazendo constar o referido número do benefício, no prazo 

de 10 (dez) dias, sob pena de extinção da ação sem resolução do mérito. Tendo em vista o termo de prevenção, 

esclareça a parte autora o processo apontado no termo de prevenção apontada, juntando documentação necessária para 

sua análise (cópias da petição inicial, sentença, acórdão, certidão de trânsito em julgado, se houver, e certidão de objeto 

e pé do(s) processo(s) indicado(s) no termo), no prazo de 30 (trinta) dias, sob pena de extinção da ação sem resolução 

do mérito. Com a documentação anexada, aguarde-se julgamento, quando a prevenção será analisada. Silente, venham 

os autos conclusos para extinção. Intime-se. 

  

2010.63.01.031846-9 - DESPACHO JEF Nr. 6301302967/2010 - FIRMIANA MACEDO MORAES (ADV. SP210946 

- MAIRA FERRAZ MARTELLA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

(ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP (CENTRO) E SEU 

PROCURADOR CHEFE). Concedo o prazo de 10 (dez) dias, sob pena de extinção do feito sem resolução do mérito, a 

fim de que a parte autora regularize sua qualificação, adequando-a ao nome constante do Cadastro de Pessoas Físicas. 

Se necessário, providencie a atualização do nome junto à Secretaria da Receita Federal. 

Decorrido o prazo sem cumprimento, voltem conclusos. Intime-se 

  

2010.63.01.006776-0 - DESPACHO JEF Nr. 6301324109/2010 - LEONILDA VICENTE DOS SANTOS (ADV. 

SP186946 - JIMY LOPES MADEIRA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

(ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP (CENTRO) E SEU 

PROCURADOR CHEFE). Tendo em vista a Portaria nº.6301000089/2010-JEFC/SP que determinou o 

descredenciamento de perito médico, mantenho a data da perícia designada anteriormente (19/10/2010) e nomeio o 

perito em Clínica Geral, Dr. José Otavio de Felice Junior, para realizar a perícia médica às 17h30min, no 4º andar deste 

Juizado, sito a Avenida Paulista 1345 - Cerqueira César - São Paulo/SP. A parte autora deverá comparecer à perícia 
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munida de documento de identificação com foto (RG., CPF, CTPS e/ou Carteira de Habilitação), bem como de 

atestados e exames médicos que comprovem a incapacidade alegada. O não-comparecimento injustificado à perícia 

implicará preclusão de prova.                    Intimem-se. 

  

2010.63.01.037594-5 - DESPACHO JEF Nr. 6301324061/2010 - MARIA BASTOS DA SILVA (ADV. SP245537 - 

SONIA CRISTINA VOLPE) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. 

CHEFE DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP (CENTRO) E SEU PROCURADOR CHEFE). 

Tendo em vista a Portaria nº.6301000089/2010-JEFC/SP que determinou o descredenciamento de perito médico, 

mantenho a data da perícia designada anteriormente (26/10/2010) e nomeio o perito em Clínica Geral, Dr. José Otavio 

de Felice Junior, para realizar a perícia médica às 16h00, no 4º andar deste Juizado, sito a Avenida Paulista 1345 - 

Cerqueira César - São Paulo/SP. A parte autora deverá comparecer à perícia munida de documento de identificação com 

foto (RG., CPF, CTPS e/ou Carteira de Habilitação), bem como de atestados e exames médicos que comprovem a 

incapacidade alegada. O não-comparecimento injustificado à perícia implicará em extinção do feito, nos termos do Art. 

267, III do CPC.                    Intimem-se, com urgência. 

  

2010.63.01.023954-5 - DESPACHO JEF Nr. 6301316812/2010 - MARGARIDA DO CARMO PERLATTE (ADV. 

SP289096A - MARCOS ANTONIO DURANTE BUSSOLO) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - 

I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP (CENTRO) 

E SEU PROCURADOR CHEFE). Verifico que não há, nos autos, comprovação do requerimento administrativo e 

indeferimento da revisão pleiteada.                                                  Assim, em face do memorando - circular conjunto nº 

21/DIRBEN/PFEINSS e para que reste configurada a lide, concedo prazo de 10 (dez) dias, para que a parte autora 

regularize o feito, juntando o referido documento, sob pena de extinção da ação sem resolução do mérito. Com efeito, 

não se trata de exigência de esgotamento das vias administrativas, mas de configuração do interesse processual em 

buscar provimento judicial que analise a legalidade da conduta administrativa do INSS. Regularizados os autos, 

prossiga-se o feito.                                               Intime-se. 

  

2007.63.01.043488-4 - DESPACHO JEF Nr. 6301323773/2010 - OSVALDO COELHO VENERANDO (ADV. ); 

NELI OLIVEIRA VENERANDO (ADV. ) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL (ADV./PROC. DR DANIEL 

MICHELAN MEDEIROS-OAB SP172328). Manifestação da parte em 27/08/2010: Defiro o pedido de dilação de 

prazo por 30 dias, conforme requerido pelos requerentes, para regularização da documentação faltante para a habilitação 

dos requerentes uma vez que encontra-se incompleta, bem como providencie a parte autora certidão de dependentes 

habilitados à pensão por morte junto ao INSS, sob pena de extinção do processo. Intimem-se. 

  

2009.63.01.017055-5 - DESPACHO JEF Nr. 6301294484/2010 - VITORINO SILVA (ADV. SP159360 - JUSSARA 

RITA HENRIQUE DA SILVA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

(ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP (CENTRO) E SEU 

PROCURADOR CHEFE). Indefiro o pedido constante da petição anexada em 16.08.10 por se tratar de ônus que 

incumbe à parte. Cumpra a parte autora o disposto no despacho datado de 13.07.10 em 30 (trinta) dias, sob pena de 

extinção do feito sem resolução do mérito. Int. 

  

2010.63.01.034283-6 - DESPACHO JEF Nr. 6301324297/2010 - ANSELMO RAFFAELLI (ADV. SP068182 - 

PAULO POLETTO JUNIOR, SP282378 - PAULO ROGERIO SCORZA POLETTO) X INSTITUTO NACIONAL DO 

SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE 

ATENDIMENTO SP (CENTRO) E SEU PROCURADOR CHEFE). Esclareça a parte autora a prevenção apontada, 

juntando documentação necessária para sua análise (cópias da petição inicial, sentença, acórdão, certidão de trânsito em 

julgado, se houver, e certidão de objeto e pé do(s) processo(s) indicado(s) no termo), no prazo de 30 (trinta) dias, sob 

pena de extinção da ação sem resolução do mérito. Outrossim, ,bem como cópia legível do cartão do CPF, das partes, 

nos termos do art. 2º, § 2º, da Portaria nºs 441, de 09/06/2005 e art. 1º da Portaria nº 475, de 26/10/2005, ambas do 

Conselho da Justiça Federal e art. 1º da Portaria nº 10/2007, da Coordenadoria dos Juizados Especiais Federais.Com a 

documentação anexada, aguarde-se julgamento, quando a prevenção será analisada. Silente, venham os autos conclusos 

para extinção. Intime-se. 

  

2010.63.01.032878-5 - DESPACHO JEF Nr. 6301323764/2010 - MARIA DA CRUZ DE SOUSA SILVA (ADV. 

SP171720 - LILIAN CRISTINA BONATO) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

(ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP (CENTRO) E SEU 

PROCURADOR CHEFE). Defiro a dilação de prazo improrrogável por mais 10 (dez) dias para cumprimento integral 

da decisão de 16/08/2010, sob pena de extinção do feito. 

  

2007.63.01.093088-7 - DESPACHO JEF Nr. 6301327530/2010 - ALCIDES VENDRAMINI (ADV. SP013630 - 

DARMY MENDONCA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. 

CHEFE DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP (CENTRO) E SEU PROCURADOR CHEFE). 

Considerando que o INSS não foi parte na reclamação trabalhista que o autor moveu contra a empresa Alpenhaus São 

Paulo Marcenaria Ltda, e, ainda, tendo em vista informação da autora de que não houve recolhimento de contribuições 



DIÁRIO ELETRÔNICO DA JUSTIÇA FEDERAL DA 3ª REGIÃO Data de Divulgação: 17/09/2010 146/734 

previdenciárias em virtude do que se decidiu em reclamação trabalhista, entendo inoponível a sentença ao INSS. No 

ponto, observo que a autarquia controverteu a força de sentença em processo de que não foi parte. Exceção poderia ser 

feita, a meu ver, caso houvesse tido recolhimento de contribuições previdenciárias, afastando eventual prejuízo, a 

despeito de não ter sido parte no feito. No contexto narrado, contudo, sem ter havido respectivo recolhimento, 

necessário oportunizar momento para que a parte autora, se desejar, requeira produção de prova que entender cabível 

para que, neste feito, alcance decisão oponível ao INSS, na esteira de sua pretensão inicial. Disso, concedo o prazo de 

10 (dez) dias para que o autor requeira produção de prova, ciente de que a decisão transitada em julgado na Justiça 

Trabalhista, sem ter havido recolhimento à Previdência Social, não é oponível ao INSS. Intimem-se. 

  

2007.63.01.067159-6 - DESPACHO JEF Nr. 6301324095/2010 - CASSIA DELGADO MIRANDA VAL (ADV. 

SP203799 - KLEBER DEL RIO) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL (ADV./PROC. DR DANIEL MICHELAN 

MEDEIROS-OAB SP172328). Petição anexada em 08/09/2010: Apresente a autora no prazo de 15 dias, documento que 

demonstre a negativa de ré em fornecer os extratos mencionados, bem como junte aos autos documento hábil a 

comprovar a titularidade e existência de saldo em conta-poupança no período que se pretende revisar, sob pena de 

extinção do processo. 

  

2009.63.01.003799-5 - DESPACHO JEF Nr. 6301322256/2010 - SHIGERU MORI - ESPOLIO (ADV. SP095045 - 

ELIZABETE ROZELI CORDOBA); MIQUIO MORI (ADV. SP095045 - ELIZABETE ROZELI CORDOBA) X 

CAIXA ECONÔMICA FEDERAL (ADV./PROC. DR DANIEL MICHELAN MEDEIROS-OAB SP172328). Concedo 

o prazo de 30 dias para regularização da documentação faltante para a habilitação de todos os requerentes uma vez que 

encontra-se incompleta, bem como providencie a parte autora certidão de dependentes habilitados à pensão por morte 

junto ao INSS, sob pena de extinção do processo. 

  

2010.63.01.035306-8 - DESPACHO JEF Nr. 6301316447/2010 - WALDEMIR SOARES DA SILVA (ADV. 

SP224501 - EDGAR DE NICOLA BECHARA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. 

(PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP (CENTRO) E SEU 

PROCURADOR CHEFE). Esclareça a parte autora a prevenção apontada, juntando documentação necessária para sua 

análise (cópias da petição inicial, sentença, acórdão, certidão de trânsito em julgado, se houver, e certidão de objeto e pé 

do(s) processo(s) indicado(s) no termo). Outrossim, no âmbito dos Juizados Especiais, imprescindível, a juntada de 

comprovante de endereço, por ocasião do ajuizamento da ação, a fim de verificar a competência do juízo, em 

cumprimento ao disposto no art. 3º, c.c. 20 da Lei 10.259/2001. Destarte, , no prazo de 30 (trinta) dias, sob pena de 

extinção da ação sem resolução do mérito, para que a parte autora regularize o feito juntando aos autos, também, 

comprovante de residência atual (datado de até três meses anteriores à propositura da ação), em nome próprio e 

condizente com o endereço declinado na petição inicial, ou justifique a impossibilidade fazê-lo, com a documentação 

anexada, venham os autos conclusos para análise da prevenção.                            Silente, venham os autos conclusos 

para extinção. Intime-se. 

  

2009.63.01.053130-8 - DESPACHO JEF Nr. 6301308538/2010 - FLAVIO GONCALVES RIBEIRO (ADV. SP071785 

- SILVIO DOS SANTOS) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. 

CHEFE DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP (CENTRO) E SEU PROCURADOR CHEFE). 

Verifico que o processo apontado no termo de prevenção anexado aos autos é o processo de origem, remetido do Fórum 

Previdenciário para este Juizado Especial Federal, havendo apenas alteração na numeração. Portanto, trata-se de uma 

única demanda, não havendo que se falar em litispendência. Assim, dê-se prosseguimento ao feito. Manifestem-se as 

partes sobre laudo pericial no prazo comum de 10 (dez) dias. Intimem-se. Após, conclusos a este Magistrado. 

  

2008.63.01.031498-6 - DESPACHO JEF Nr. 6301089810/2010 - VALDOMIRO PEREIRA DE AMORIM (ADV. 

SP223626 - ADENILDO MARQUES MACEDO) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. 

(PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP (CENTRO) E SEU 

PROCURADOR CHEFE). À vista do Comunicado do ortopedista Dr. Fábio Boucault Tranchitella, nomeio o Dr. Sérgio 

José Nicoletti para realizar a perícia do dia 29/04/2010, às 12h30min. Cumpra-se.  

  

São Paulo/SP, 09/04/2010. 

  

2009.63.01.001156-8 - DESPACHO JEF Nr. 6301291960/2010 - MARIA TEIXEIRA DOS SANTOS (ADV. 

SP091726 - AMÉLIA CARVALHO) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

(ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP (CENTRO) E SEU 

PROCURADOR CHEFE). Verifico que a autora foi submetida a duas perícias médicas. A primeira com especialista em 

psiquiatria constatou incapacidade total e temporária pelo prazo de 12 (doze) meses a partir da sua realização em maio 

de 2009. A segunda, feita por clinico geral não constatou incapacidade. Entretanto, considerando o lapso de tempo 

desde a realização dessas perícias e o término do prazo da incapacidade lá fixado, determino que a autora se sujeite 

novamente a perícia a ser realizada pelo Dr. Jaime Degenszajn no dia 09.11.2010 às 11 horas, no setor de perícias deste 

juizado, 4o andar, devendo comparecer munida de documento pessoal com foto, além de documentos médicos de que 

tiver posse. Int. 
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2009.63.01.037384-3 - DESPACHO JEF Nr. 6301279523/2010 - FABIO VITOR JANUARIO (ADV. SP101799 - 

MARISTELA GONCALVES) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

(ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP (CENTRO) E SEU 

PROCURADOR CHEFE). Intime-se perito a justificar melhor a data de início da incapacidade, analisando petição do 

autor de 04/05/10 (assunto pendente). Se for o caso de manter ou alterar suas conclusões, deverá respectiva 

fundamentação. Prazo para resposta: vinte dias. 

  

2007.63.01.081448-6 - DESPACHO JEF Nr. 6301232760/2010 - ARMELIM GONCALVES DE PINHO (ADV. 

SP078174 - LUIS LOPES CORREIA) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL (ADV./PROC. DR DANIEL MICHELAN 

MEDEIROS-OAB SP172328). Constato que a parte apresentou requerimento dos extratos da conta poupança à 

instituição bancária em março de 2007, época de intenso movimento nas agências bancárias, dada a proximidade do 

decurso do prazo prescricional para ajuizamento de ações judiciais cujo objeto é a condenação no pagamento de 

expurgos inflacionários, decorrentes de planos econômicos. Diante desse fato e, considerando que em casos análogos, 

houve fornecimento dos extratos pelas instituições bancárias, concedo à parte autora o prazo de 60 (sessenta) dias para a 

anexação de todos os extratos, devendo demonstrar, caso não consiga obter os extratos, que efetuou novamente o 

requerimento perante a instituição financeira e que esta lhe negou a entrega dos referidos documentos, sob pena de 

extinção do feito. Intime-se. 

  

2008.63.01.012237-4 - DESPACHO JEF Nr. 6301326331/2010 - JOSEFA CABRAL DA SILVA FILHA (ADV. 

SP201565 - EDES PAULO DOS SANTOS) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

(ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP (CENTRO) E SEU 

PROCURADOR CHEFE). Constatada a não intimação da autora, designo nova data de perícia, aos cuidados do 

ortopedista Dr. Vitorino Secomandi Lagonegro, para o dia 19/10/2010, às 09h00 (4º andar- JEF) conforme 

agendamento automático do Sistema do Juizado. A parte autora deverá comparecer à perícia munida de documento de 

identificação com foto (RG., CPF e/ou Carteira de Habilitação), bem como de atestados e exames médicos que 

comprovem a incapacidade alegada. O não comparecimento injustificado à perícia implicará extinção do processo, sem 

resolução do mérito, nos termos do Art. 267, III do CPC. Publique-se. Intimem-se as partes com urgência. Cumpra-se. 

  

2010.63.01.038564-1 - DESPACHO JEF Nr. 6301323524/2010 - DAVI ALVES DA CRUZ (ADV. SP248308B - 

ARLEIDE COSTA DE OLIVEIRA BRAGA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. 

(PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP (CENTRO) E SEU 

PROCURADOR CHEFE). Depreende-se da exordial que não consta o número do benefício previdenciário objeto da 

lide, fundamental para que os Princípios Constitucionais da Ampla Defesa e Contraditório sejam respeitados. Assim, 

com fundamento no artigo 5º, LV da Constituição Federal, bem como nos artigos 282, IV, 284, 286, 'caput', e 267, I, do 

Código de Processo Civil, determino seja promovido o aditamento da inicial, fazendo constar o referido número de 

benefício, no prazo de 10 (dez) dias, sob pena de extinção da ação sem resolução do mérito. No mesmo prazo e 

penalidade, providencie as seguintes regularizações: a) junte procuração constando o autor representado pela genitora, 

b) forneça referências quanto à localização de sua residência, croqui, comprovante de endereço completo (até três meses 

anteriores à data da propositura da ação) e telefones (autor/a) para contato, indispensáveis à realização da perícia 

socioeconômica. Intime-se. 

  

2010.63.01.025887-4 - DESPACHO JEF Nr. 6301322279/2010 - GIOVANA CRISTINA MASCHIO (ADV. SP137980 

- MAURICIO GEORGES HADDAD) X UNIÃO FEDERAL (PFN) (ADV./PROC. REPRESENTANTE LEGAL). 

Encaminhem-se os autos ao gabinete central para inclusão em pauta de julgamento. 

  

2007.63.01.073399-1 - DESPACHO JEF Nr. 6301323605/2010 - ANA MARIA BOMTEMPO MELLONI (ADV. 

SP046059 - JOSE ANTONIO CEOLIN) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL (ADV./PROC. DR DANIEL 

MICHELAN MEDEIROS-OAB SP172328). Indefiro o requerimento de apresentação de extratos bancários pela ré 

constante da inicial, pois cabe à parte autora trazer aos autos os documentos necessários à apreciação do pedido. A 

inversão do ônus da prova prevista no Código de Defesa do Consumidor está relacionada ao princípio da isonomia e 

justifica-se pelo fato de, numa relação de consumo, ser o consumidor a parte mais fraca e vulnerável, possuindo maiores 

dificuldades na produção de prova em seu favor. No presente caso, não há que se falar em dificuldades na produção da 

prova, pois não há nos autos qualquer documento que comprove a recusa da ré em fornecer os extratos bancários 

pleiteados pela parte autora. Assim, concedo prazo improrrogável de trinta (30) dias, sob pena de extinção do feito sem 

resolução do mérito, para a juntada dos extratos da(s) conta(s) poupança(s) objeto(s) dos autos. Intime-se. 

  

APLICA-SE AOS PROCESSOS ABAIXO O SEGUINTE DISPOSITIVO: Tendo em vista que neste processo o 

montante do valor da condenação ultrapassa o limite de 60 salários mínimos, determino a intimação da parte 

autora para manifestação, no prazo de 30 (trinta) dias, acerca do recebimento por meio de ofício precatório ou 

por requisição de pequeno valor. 

Decorrido o prazo de 30 (trinta) dias sem manifestação, aguarde-se provocação no arquivo. Em caso de futuro 

desarquivamento, os autos obedecerão à nova ordem cronológica dos trabalhos. Intime-se. 



DIÁRIO ELETRÔNICO DA JUSTIÇA FEDERAL DA 3ª REGIÃO Data de Divulgação: 17/09/2010 148/734 

  

2005.63.01.023489-8 - DESPACHO JEF Nr. 6301322192/2010 - MARIA DE LOURDES MELO BARBOSA (ADV. 

SP034721 - ALBERTO MARCELO GATO) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. 

(PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP (CENTRO) E SEU 

PROCURADOR CHEFE). 

  

2005.63.01.262490-4 - DESPACHO JEF Nr. 6301322205/2010 - ARNALDO OTACILIO DA SILVA (ADV. 

SP212583A - ROSE MARY GRAHL); LUIS FERNANDO DA SILVA (ADV. SP212583A - ROSE MARY GRAHL); 

LUCIANA DA SILVA (ADV. SP212583A - ROSE MARY GRAHL); ARNALDO OTACILIO DA SILVA (ADV. 

SP212583A - ROSE MARY GRAHL) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

(ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP (CENTRO) E SEU 

PROCURADOR CHEFE). 

  

2005.63.01.008034-2 - DESPACHO JEF Nr. 6301324366/2010 - JOSE ROBERTO ROSETTE (ADV. SP140741 - 

ALEXANDRE AUGUSTO FORCINITTI VALERA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. 

(PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP (CENTRO) E SEU 

PROCURADOR CHEFE). 

  

2004.61.84.348958-9 - DESPACHO JEF Nr. 6301327604/2010 - MARIA JOSE DE AMORIM MIRA (ADV. 

SP210124A - OTHON ACCIOLY RODRIGUES DA COSTA NETO, SP210124A - OTHON ACCIOLY 

RODRIGUES DA COSTA NETO) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

(ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP (CENTRO) E SEU 

PROCURADOR CHEFE). 

*** FIM *** 

  

APLICA-SE AOS PROCESSOS ABAIXO O SEGUINTE DISPOSITIVO: Ciência à parte autora sobre o ofício 

do INSS através do qual informa o cumprimento da obrigação de fazer, concernente à 

implantação/restabelecimento/revisão em seu benefício previdenciário, bem como a comprovação do pagamento 

dos atrasados. Após, dê-se baixa dos autos virtuais no sistema informatizado deste Juizado. Cumpra-se. Dê-se 

baixa. 

  
2008.63.01.021376-8 - DESPACHO JEF Nr. 6301314049/2010 - LENILDA DALECIO SOARES (ADV. SP206157 - 

MARIA APARECIDA ALVES NOGUEIRA MARQUES) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - 

I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP (CENTRO) 

E SEU PROCURADOR CHEFE). 

  

2004.61.84.369375-2 - DESPACHO JEF Nr. 6301314042/2010 - FRANCISCO FERNANDES DE SOUZA FILHO 

(ADV. SP175335 - VERA LUCIA EVANGELISTA DE AZEVEDO) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO 

SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP 

(CENTRO) E SEU PROCURADOR CHEFE). 

*** FIM *** 

  

2007.63.01.064970-0 - DESPACHO JEF Nr. 6301323768/2010 - MARIO MAURO PASCHOALINO (ADV. 

SP183709 - LUCIANA SARAIVA DAMETTO) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL (ADV./PROC. DR DANIEL 

MICHELAN MEDEIROS-OAB SP172328). Petição anexada em 30/08/2010: Apresente o autor no prazo de 15 dias, 

documento que demonstre a negativa de ré em fornecer os extratos mencionados, bem como junte aos autos documento 

hábil a comprovar a titularidade e existência de saldo em conta-poupança no período que se pretende revisar, sob pena 

de extinção do processo. 

  

2010.63.01.014599-0 - DESPACHO JEF Nr. 6301327255/2010 - MARIA DE FATIMA NEVES DE CARVALHO 

(ADV. SP180541 - ANA JÚLIA BRASI PIRES) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. 

(PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP (CENTRO) E SEU 

PROCURADOR CHEFE). Manifestem-se as partes, no prazo de 10 dias, acerca do laudo anexado aos autos. Após, 

voltem conclusos. Intimem-se. 

  

2009.63.01.044250-6 - DESPACHO JEF Nr. 6301308043/2010 - ROBERTO PENHA LIMA (ADV. SP127677 - 

ABLAINE TARSETANO DOS ANJOS) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

(ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP (CENTRO) E SEU 

PROCURADOR CHEFE). Manifestem-se as partes sobre os esclarecimentos prestados pelo Sr. Perito, em 05 (cinco) 

dias. 

  

APLICA-SE AOS PROCESSOS ABAIXO O SEGUINTE DISPOSITIVO: Concedo prazo de 10 (dez) dias, sob 

pena de extinção sem resolução do mérito, para que a parte autora regularize o feito juntando aos autos 
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comprovante de residência em nome próprio (até três meses anteriores à data da propositura da ação) e 

condizente com o endereço declinado na petição inicial, ou justifique a impossibilidade fazê-lo. Intime-se. 

  

2010.63.01.038815-0 - DESPACHO JEF Nr. 6301327603/2010 - ERISVAN ROSENDO DA SILVA (ADV. SP163738 

- MAIR FERREIRA DE ARAUJO) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

(ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP (CENTRO) E SEU 

PROCURADOR CHEFE). 

  

2010.63.01.038416-8 - DESPACHO JEF Nr. 6301324413/2010 - CARLOS VITOR SIMOES REBELO (ADV. 

SP145289 - JOAO LELLO FILHO) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

(ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP (CENTRO) E SEU 

PROCURADOR CHEFE). 

  

2010.63.01.038572-0 - DESPACHO JEF Nr. 6301327552/2010 - FERNANDA CRISTINA RASQUINHO (ADV. 

SP205434 - DAIANE TAÍS CASAGRANDE) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. 

(PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP (CENTRO) E SEU 

PROCURADOR CHEFE). 

*** FIM *** 

  

2009.63.01.008678-7 - DESPACHO JEF Nr. 6301304575/2010 - CELSO GONÇALVES DE OLIVEIRA (ADV. 

SP120595 - GUILHERME HENRIQUE TURNER CARDOSO, SP224649 - ALINE CRISTINA DE SOUZA) X 

CAIXA ECONÔMICA FEDERAL (ADV./PROC. DR DANIEL MICHELAN MEDEIROS-OAB SP172328). Diante 

do termo de prevenção anexado aos autos, verifico que o processo nº 200763200018279, deste Juizado Especial 

Federal, tem como objeto a atualização monetária do saldo da conta poupança referente ao Plano Bresser; enquanto o 

objeto destes autos refere-se à atualização monetária do saldo da conta poupança referente aos Planos Verão, Collor1 e 

Collor2, não havendo, portanto, identidade entre as demandas. Outrossim, verifico que não houve a juntada dos extratos 

referentes aos meses de abril e maio de 1990 e janeiro e fevereiro de 1991 da conta poupança objeto deste processo. 

Entretanto, considerando se tratar de documento essencial ao deslinde do feito, fixo o prazo de 30 (trinta) dias para que 

a parte autora traga aos autos referidos extratos sob pena de julgamento do feito da forma como instruído. Int. 

  

2008.63.01.067137-0 - DESPACHO JEF Nr. 6301318732/2010 - LUIZA PICCOLI- ESPOLIO (ADV. SP229720 - 

WELLINGTON DE LIMA ISHIBASHI); HERONDINA CIONGOLI (ADV. SP229720 - WELLINGTON DE LIMA 

ISHIBASHI) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL (ADV./PROC. DR DANIEL MICHELAN MEDEIROS-OAB 

SP172328). Petiçõ anexada em 03/09/2010: defiro o pedido de dilação de prazo por 30 dias, conforme requerido. 

  

2009.63.01.037292-9 - DESPACHO JEF Nr. 6301321123/2010 - SUELI MARCIANO (ADV. SP215702 - ANDRÉ 

GIL GARCIA HIEBRA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. 

CHEFE DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP (CENTRO) E SEU PROCURADOR CHEFE). 

Manifestem-se as partes, no prazo de cinco dias, acerca do relatório médico de esclarecimentos prestados pelo perito 

judicial. Após, tornem os autos conclusos. Intimem-se. 

  

2007.63.01.073739-0 - DESPACHO JEF Nr. 6301324060/2010 - ROSA MARIA MORTE ABAD (ADV. SP225968 - 

MARCELO MORI); ANTONIO MORTE MORTE (ADV. SP225968 - MARCELO MORI) X CAIXA ECONÔMICA 

FEDERAL (ADV./PROC. DR DANIEL MICHELAN MEDEIROS-OAB SP172328); BANCO HSBC S/A 

(ADV./PROC. ). Em face do termo de prevenção anexado aos autos, junte a parte autora cópias da petição inicial, 

sentença, acórdão, certidão de trânsito em julgado (se houver) e certidão de objeto e pé do processo ali referido, no 

prazo de trinta (30) dias, sob pena de extinção do feito sem resolução do mérito. Indefiro o requerimento de 

apresentação de extratos bancários pela ré, pois cabe à parte autora trazer aos autos os documentos necessários à 

apreciação do pedido. 

A inversão do ônus da prova prevista no Código de Defesa do Consumidor está relacionada ao princípio da isonomia e 

justifica-se pelo fato de, numa relação de consumo, ser o consumidor a parte mais fraca e vulnerável, possuindo maiores 

dificuldades na produção de prova em seu favor. No presente caso, não há que se falar em dificuldades na produção da 

prova, pois não há nos autos qualquer documento que comprove a recusa da ré em fornecer os extratos bancários 

pleiteados pela parte autora. Assim, concedo prazo improrrogável de trinta (30) dias, sob pena de extinção do feito sem 

resolução do mérito, para a juntada dos extratos da(s) conta(s) poupança(s) objeto(s) dos autos. Intime-se. 

  

2009.63.01.037384-3 - DESPACHO JEF Nr. 6301307256/2010 - FABIO VITOR JANUARIO (ADV. SP101799 - 

MARISTELA GONCALVES) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

(ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP (CENTRO) E SEU 

PROCURADOR CHEFE). Manifestem-se as partes sobre os esclarecimentos prestados pelo Sr.Perito, no prazo comum 

de 05 (cinco) dias. Intimem-se. Após, conclusos a este Magistrado. 
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2008.63.01.033929-6 - DESPACHO JEF Nr. 6301287233/2010 - ANTONIO DE PADUA LUZ CALIARI (ADV. 

SP268785 - FERNANDA MINNITTI) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

(ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP (CENTRO) E SEU 

PROCURADOR CHEFE). Petição anexada em 23/03/2010: Anote-se. No mais, aguarde-se a data designada para o 

julgamento (30/09/2010), sendo dispensada a presença das partes. Int. 

  

APLICA-SE AOS PROCESSOS ABAIXO O SEGUINTE DISPOSITIVO: Trata-se de ação em que a parte 

autora objetiva a revisão do cálculo de sua renda mensal inicial (RMI), a fim de que na correção dos salários-de-

contribuição seja aplicado o índice integral do IRSM de fevereiro/94, no percentual de 39,67%. Sendo assim, faz-

se necessária a juntada aos autos da respectiva carta de concessão do benefício, com a relação dos salários-de-

contribuição e a memória de cálculo, razão pela qual concedo à parte autora o prazo de 10 (dez) dias e sob pena 

de extinção do feito sem apreciação do mérito, para a juntada dos supramencionados documentos. Decorrido o 

prazo, voltem os autos para conclusão. Intime-se. 

  

2009.63.01.000307-9 - DESPACHO JEF Nr. 6301318299/2010 - WALTER VERZA (ADV. SP158327 - REGIANE 

LUCIA BAHIA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. CHEFE 

DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP (CENTRO) E SEU PROCURADOR CHEFE). 

  

2010.63.01.018694-2 - DESPACHO JEF Nr. 6301322283/2010 - IRIS ELENA BECCARIA PERMA (ADV. 

SP077462 - SAMIA MARIA FAICAL CARBONE) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. 

(PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP (CENTRO) E SEU 

PROCURADOR CHEFE). 

  

2009.63.01.014790-9 - DESPACHO JEF Nr. 6301327610/2010 - PEDRO PINHO NETO (ADV. SP192760 - JOSE 

ARAUJO PEREIRA, SP201565 - EDES PAULO DOS SANTOS) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO 

SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP 

(CENTRO) E SEU PROCURADOR CHEFE). 

*** FIM *** 

  

2007.63.01.069640-4 - DESPACHO JEF Nr. 6301326729/2010 - GILBERTO MESSIAS ALBERTI (ADV. SP235722 

- ADRIANA PEREIRA CASTEJON) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL (ADV./PROC. DR DANIEL MICHELAN 

MEDEIROS-OAB SP172328). Petição anexada em 10/09/2010: defiro o pedido de dilação de prazo por 60 dias. 

Intimem-se. 

  

APLICA-SE AOS PROCESSOS ABAIXO O SEGUINTE DISPOSITIVO: Antes de apreciar a expedição de 

ofício à CEF, informo, consoante determinação do Código de Processo Civil pátrio, que incumbe ao autor 

instruir a petição inicial com a documentação necessária ao conhecimento do pedido. Providências do juízo só se 

justificam no caso de comprovada impossibilidade de obtenção do documento ou recusa manifesta do órgão 

público em fornecê-lo. Observo, ademais, no caso em tela, que a parte autora está representada por profissional 

habilitado, que tem livre acesso aos documentos constantes das repartições públicas (salvo os casos de sigilo), 

inclusive assegurada a extração de cópias (art. 7º, XIII, Estatuto da OAB). 

Assim, concedo a parte autora o prazo de 30 (trinta) dias para apresentação dos extratos de sua conta, sob pena 

de extinção do feito sem análise do mérito. Cumpra-se. Int. 

  

2009.63.01.008208-3 - DESPACHO JEF Nr. 6301302763/2010 - WALDIR TIEPPO FILHO (ADV. SP247124 - 

PATRICIA SANTOS MARTINS DO COUTO) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL (ADV./PROC. DR DANIEL 

MICHELAN MEDEIROS-OAB SP172328). 

  

2009.63.01.008203-4 - DESPACHO JEF Nr. 6301302765/2010 - GUIOMAR LOTTI TIEPPO (ADV. SP247124 - 

PATRICIA SANTOS MARTINS DO COUTO) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL (ADV./PROC. DR DANIEL 

MICHELAN MEDEIROS-OAB SP172328). 

*** FIM *** 

  

2010.63.01.012465-1 - DESPACHO JEF Nr. 6301325384/2010 - SALMA SOUBIHE - ESPÓLIO (ADV. SP151759 - 

MAURO BECHARA ZANGARI) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL (ADV./PROC. DR DANIEL MICHELAN 

MEDEIROS-OAB SP172328). Recebo a petição anexada em 09/08/2010 como aditamento à inicial. Em face dos 

documentos anexados, à Divisão de Atendimento, Protocolo e Distribuição para incluir no polo ativo Udete Soubihe, 

Calixto Soubihe e Oswaldo Soubihe. Após, aguarde-se o oportuno julgamento. Intime-se. 

  

2010.63.01.034804-8 - DESPACHO JEF Nr. 6301323356/2010 - ZULMIRO COLATO (ADV. SP183238 - RUBIA 

CRISTINI AZEVEDO NEVES) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

(ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP (CENTRO) E SEU 

PROCURADOR CHEFE). Esclareça a parte autora a prevenção apontada, juntando documentação necessária para sua 
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análise (cópias da petição inicial, sentença, acórdão, certidão de trânsito em julgado, se houver, e certidão de objeto e pé 

do(s) processo(s) indicado(s) no termo). Outrossim, no âmbito dos Juizados Especiais, imprescindível, a juntada de 

comprovante de endereço, por ocasião do ajuizamento da ação, a fim de verificar a competência do juízo, em 

cumprimento ao disposto no art. 3º, c.c. 20 da Lei 10.259/2001. Destarte, , no prazo de 30 (trinta) dias, sob pena de 

extinção da ação sem resolução do mérito, para que a parte autora regularize o feito juntando aos autos, também, 

comprovante de residência atual, contemporâneo à propositura da ação), em nome próprio e condizente com o endereço 

declinado na petição inicial, ou justifique a impossibilidade fazê-lo. Com a documentação anexada, aguarde-se 

julgamento, ocasião em que a prevenção será analisada.                           No silêncio, conclusos para extinção. Intime-

se. 

  

2007.63.01.086308-4 - DESPACHO JEF Nr. 6301319420/2010 - RITA DE CASSIA RIBEIRO DA SILVA LAPA 

(ADV. SP097365 - APARECIDO INACIO, SP116800 - MOACIR APARECIDO MATHEUS PEREIRA) X CAIXA 

ECONÔMICA FEDERAL (ADV./PROC. DR DANIEL MICHELAN MEDEIROS-OAB SP172328). Cumpra 

integralmente a parte autora o inteiro teor do despacho de 16/06/2010, juntando a parte autora cópias da petição inicial, 

sentença, acórdão, certidão de trânsito em julgado (se houver) e certidão de objeto e pé do processo 9500178087, 

distribuído perante a 12ª Vara Cível Federal, no prazo de trinta (30) dias, sob pena de extinção do feito sem resolução 

do mérito. Intimem-se as partes. Cumpra-se 

  

2009.63.01.050322-2 - DESPACHO JEF Nr. 6301305881/2010 - MARIA DE LOURDES NEVES AMARAL (ADV. 

SP180916 - PRISCILA MACHADO) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

(ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP (CENTRO) E SEU 

PROCURADOR CHEFE). Para os fins do artigo 264 do CPC, considerando a peculiaridade do caso no que tange à 

contestação do INSS arquivada em secretaria, intime-se-o para manifestação acerca do aditamento à exordial. Após, ao 

gabinete central para inclusão em pauta de incapacidade. Int. 

  

2010.63.01.036491-1 - DESPACHO JEF Nr. 6301324086/2010 - MARIA PATROCINIA DE OLIVEIRA (ADV. 

SP267501 - MARIANA GRAZIELA FALOPPA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. 

(PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP (CENTRO) E SEU 

PROCURADOR CHEFE). Tendo em vista a Portaria nº.6301000089/2010-JEFC/SP que determinou o 

descredenciamento de perito médico, mantenho a data da perícia designada anteriormente (19/10/2010) e nomeio o 

perito em Clínica Geral, Dr. José Otavio de Felice Junior, para realizar a perícia médica às 18h00, no 4º andar deste 

Juizado, sito a Avenida Paulista 1345 - Cerqueira César - São Paulo/SP. A parte autora deverá comparecer à perícia 

munida de documento de identificação com foto (RG., CPF, CTPS e/ou Carteira de Habilitação), bem como de 

atestados e exames médicos que comprovem a incapacidade alegada. O não-comparecimento injustificado à perícia 

implicará em extinção do feito, nos termos do Art. 267, III do CPC. Intimem-se. 

  

2007.63.01.036950-8 - DESPACHO JEF Nr. 6301313511/2010 - CLEUSA MARTINS DE SOUSA (ADV. ) X CAIXA 

ECONÔMICA FEDERAL (ADV./PROC. DR DANIEL MICHELAN MEDEIROS-OAB SP172328); BANCO 

CENTRAL DO BRASIL - BACEN (ADV./PROC. SEU REPRESENTANTE LEGAL). Ante a mudança de endereço 

da parte autora, e não havendo como contatá-la, cumpra-se a parte final da determinação anterior, dando-se baixa neste 

processo. Assiste razão à Caixa Econômica Federal. 

    De fato, a adesão da parte autora ao acordo proposto, cujo objetivo era dirimir/transigir sobre o objeto dessa ação, 

com a devida homologação judicial da transação por sentença, significa o encerramento da discussão judicial, com o 

devido trânsito em julgado. 

    Com isso, incabível nova postulação, sobre esse mesmo objeto e nessa ação. Assim, arquive-se os autos. Dê-se baixa 

findo. 

  

2010.63.01.038411-9 - DESPACHO JEF Nr. 6301319407/2010 - JOSE JAURO DOS SANTOS (ADV. SP257340 - 

DEJAIR DE ASSIS SOUZA, SP257869 - EDIVAN DA SILVA SANTOS) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO 

SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP 

(CENTRO) E SEU PROCURADOR CHEFE). Concedo prazo improrrogável de 10 (dez) dias, sob pena de extinção 

sem resolução do mérito, para que a parte autora regularize o feito juntando aos autos comprovante de residência, em 

nome próprio (até três meses anteriores à data da propositura da ação) e condizente com o endereço declinado na 

petição inicial, ou justifique a impossibilidade fazê-lo. Decorrido o prazo sem cumprimento, voltem conclusos. Intime-

se. 

  

2008.63.01.003979-3 - DESPACHO JEF Nr. 6301290961/2010 - SERGIO APPROBATO MACHADO (ADV. 

SP132477 - PAULA FISCHER DIAS, SP030394 - PAULO FISCHER NETTO, SP132251 - SIMONE MARIANI 

GRANADO) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL (ADV./PROC. SP186018 - MAURO ALEXANDRE PINTO). Em 

face do termo de prevenção anexado aos autos, junte a parte autora cópias da petição inicial, sentença, acórdão, certidão 

de trânsito em julgado, se houver, e certidão de objeto e pé dos processos n.º 9500208555 e 2001.03.99.058285-3 no 

prazo de trinta (30) dias, sob pena de extinção do feito sem resolução do mérito.Int. 

  



DIÁRIO ELETRÔNICO DA JUSTIÇA FEDERAL DA 3ª REGIÃO Data de Divulgação: 17/09/2010 152/734 

2009.63.01.055283-0 - DESPACHO JEF Nr. 6301327257/2010 - HELIO BERNARDES (ADV. SP011010 - CARLOS 

CORNETTI, SP175788 - GUILHERME AUGUSTO CASSIANO CORNETTI) X INSTITUTO NACIONAL DO 

SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE 

ATENDIMENTO SP (CENTRO) E SEU PROCURADOR CHEFE). Dê-se ciência às partes do relatório médico 

complementar acostado aos autos, para que se manifestem, sem assim desejarem, no prazo de 10 (dez) dias. Após, 

conclusos a este magistrado. Int. 

  

2007.63.01.081333-0 - DESPACHO JEF Nr. 6301232729/2010 - TEREZINHA OLIVEIRA SILVA (ADV. SP158418 - 

NELSON DE ARRUDA NORONHA GUSTAVO JUNIOR) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL (ADV./PROC. DR 

DANIEL MICHELAN MEDEIROS-OAB SP172328). Verifico que os extratos necessários para a adequada apreciação 

do feito não estão anexados aos autos . 

Concedo prazo de 60 (sessenta) dias, sob pena de extinção do feito sem resolução do mérito, para que a parte autora 

regularize o feito juntando cópia legível dos extratos que possam comprovar a existência de saldo em todas as contas e 

em relação a todos os períodos que constam do pedido formulado na inicial. Intime-se. 

  

2008.63.01.042400-7 - DESPACHO JEF Nr. 6301308091/2010 - NEUSA TEODORO DA SILVA (ADV. ) X CAIXA 

ECONÔMICA FEDERAL (ADV./PROC. DR DANIEL MICHELAN MEDEIROS-OAB SP172328); BANCO 

CENTRAL DO BRASIL - BACEN (ADV./PROC. SEU REPRESENTANTE LEGAL). Encaminhem-se os autos ao 

Gabinete Central para inclusão em pauta de julgamento. 

  

2010.63.01.029019-8 - DESPACHO JEF Nr. 6301291078/2010 - ISABEL CRISTINA ALVES RAMOS (ADV. 

SP299060 - IBANEIS ROCHA BARROS JUNIOR) X UNIÃO FEDERAL (AGU) (ADV./PROC. REPRESENTANTE 

LEGAL). No âmbito dos Juizados Especiais, imprescindível, a juntada de comprovante de endereço por ocasião do 

ajuizamento da ação, a fim de verificar a competência do juízo e em cumprimento ao disposto no art. 3º, c.c. 20 da Lei 

10.259/2001. Destarte, concedo prazo, improrrogável, de 10 (dez) dias, para que a parte autora regularize o feito 

juntando aos autos comprovante de residência atual (datado de até três meses anteriores à propositura da ação), em 

nome próprio e condizente com o endereço declinado na petição inicial, ou justifique a impossibilidade fazê-lo, sob 

pena de extinção sem resolução do mérito. Regularizados os autos, prossiga-se o feito. Intime-se. 

  

2008.63.01.022484-5 - DESPACHO JEF Nr. 6301291349/2010 - MARIA GELCIRA AMARAL OLIVEIRA (ADV. 

SP240079 - SUZANA GOMES BARRETO) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. 

(PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP (CENTRO) E SEU 

PROCURADOR CHEFE); JOSE HERIC DE OLIVEIRA (ADV./PROC. ); WEMERSON PEINHIM AMARAL 

(ADV./PROC. ); NOEME GOMES DO NASCIMENTO (ADV./PROC. ). Deixo de receber o recurso de sentença 

apresentado pela parte autora por ser intempestivo. Havendo documentos originais na pasta de documentos essenciais, 

fica a parte autora autorizada a retirá-los. No silêncio, encaminhe-se ao arquivo. Observadas as formalidades legais, dê-

se baixa no sistema. Cumpra-se e Intime-se. 

  

2010.63.01.036644-0 - DESPACHO JEF Nr. 6301323966/2010 - ALEXSANDRO CARDOSO DE OLIVEIRA (ADV. 

SP207456 - OTAVIO CELSO RODEGUERO, SP254638 - ELAINE GOMES DE LIMA) X INSTITUTO NACIONAL 

DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE 

ATENDIMENTO SP (CENTRO) E SEU PROCURADOR CHEFE). Tendo em vista a Portaria nº.6301000089/2010-

JEFC/SP que determinou o descredenciamento de perito médico, mantenho a data da perícia designada anteriormente 

(19/10/2010) e nomeio o perito em Clínica Geral, Dr. José Otavio de Felice Junior, para realizar a perícia médica às 

16h30min, no 4º andar deste Juizado, sito a Avenida Paulista 1345 - Cerqueira César - São Paulo/SP. A parte autora 

deverá comparecer à perícia munida de documento de identificação com foto (RG., CPF, CTPS e/ou Carteira de 

Habilitação), bem como de atestados e exames médicos que comprovem a incapacidade alegada. O não-

comparecimento injustificado à perícia implicará em extinção do feito, nos termos do Art. 267, III do CPC. Intimem-se. 

  

2010.63.01.033754-3 - DESPACHO JEF Nr. 6301317396/2010 - JOSE ALBERTO DOS SANTOS DANTAS (ADV. 

SP138058 - RICARDO AURELIO DE MORAES SALGADO JUNIOR, SP209692 - TATIANA ZONATO ROGATI) 

X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE SERV 

UNIDADE AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP (CENTRO) E SEU PROCURADOR CHEFE). Esclareça a parte 

autora a prevenção apontada, juntando documentação necessária para sua análise (cópias da petição inicial, sentença, 

acórdão, certidão de trânsito em julgado, se houver, e certidão de objeto e pé do(s) processo(s) indicado(s) no termo), no 

prazo de 30 (trinta) dias, sob pena de extinção da ação sem resolução do mérito. 

No mesmo prazo e penalidade, regularize o feito juntando aos autos comprovante de residência atual, em nome próprio 

(até três meses anteriores à data da propositura da ação) e condizente com o endereço declinado na petição inicial, ou 

justifique a impossibilidade fazê-lo. Com a documentação anexada, aguarde-se julgamento, quando a prevenção será 

analisada. Silente, venham os autos conclusos para extinção. Intime-se. 

  

2010.63.01.032989-3 - DESPACHO JEF Nr. 6301318032/2010 - CRISTINO ANTUNES COUTINHO (ADV. 

SP240516 - RENATO MELO DE OLIVEIRA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. 
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(PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP (CENTRO) E SEU 

PROCURADOR CHEFE). Esclareça a parte autora a prevenção apontada, juntando documentação necessária para sua 

análise (cópias da petição inicial, sentença, acórdão, certidão de trânsito em julgado, se houver, e certidão de objeto e pé 

do(s) processo(s) indicado(s) no termo), no prazo de 30 (trinta) dias, sob pena de extinção da ação sem resolução do 

mérito. No mesmo prazo e penalidade, forneça referências quanto à localização de sua residência, croqui, comprovante 

de endereço completo (até três meses anteriores à data da propositura da ação) e telefones (autor/a) para contato, 

indispensáveis à realização da perícia socioeconômica. Com a documentação anexada, aguarde-se julgamento, quando a 

prevenção será analisada. Silente, venham os autos conclusos para extinção. Intime-se. 

  

APLICA-SE AOS PROCESSOS ABAIXO O SEGUINTE DISPOSITIVO: Tendo em vista que a matéria tratada 

nos autos dispensa a produção de prova em audiência, cancelo a audiência designada, mantendo-a no painel 

apenas para organização dos trabalhos da Serventia. A parte autora deverá informar, por escrito, até o dia 

anterior à audiência, se caso o valor da causa na data do ajuizamento da ação, calculado na forma prevista no 

art. 260, do Código de Processo Civil, superar o limite de alçada do Juizado Especial Federal, renuncia ao pedido 

referente ao valor das parcelas vencidas que, somadas às 12 vincendas, superam o limite acima mencionado. Na 

ausência de manifestação será presumido que optou por litigar pela totalidade dos valores.  

As partes poderão manifestar-se por escrito sobre o que consta dos autos, bem como apresentar os documentos 

que entenderem pertinentes ao julgamento da lide até o dia anterior à audiência. Int. Após, voltem conclusos. 

  
2008.63.01.065165-6 - DESPACHO JEF Nr. 6301287699/2010 - ELIA BARBANO (ADV. SP076510 - DANIEL 

ALVES) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE SERV 

UNIDADE AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP (CENTRO) E SEU PROCURADOR CHEFE). 

  

2009.63.01.044424-2 - DESPACHO JEF Nr. 6301287756/2010 - ESDRAS BISSIATTO (ADV. SP104442 - 

BENEDITO APARECIDO ALVES, SP220178 - EDILAINE PEDRAO) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO 

SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP 

(CENTRO) E SEU PROCURADOR CHEFE). 

*** FIM *** 

  

2008.63.01.048220-2 - DESPACHO JEF Nr. 6301324448/2010 - PEDRO JOAO BATISTA (ADV. SP149266 - 

CELMA DUARTE) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. CHEFE 

DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP (CENTRO) E SEU PROCURADOR CHEFE). Intime-

se INSS a demonstrar cumprimento da tutela de urgência em 5 (cinco) dias, sob pena de imposição de multa diário. 

Após, se cumprida, à contadoria para atualização dos cálculos, já considerando a concessão da pensão ora determinada, 

conforme determinado anteriormente. 

  

APLICA-SE AOS PROCESSOS ABAIXO O SEGUINTE DISPOSITIVO: Diante da possibilidade de identidade 

de demanda com o processo apontado pelo INSS, comprove a parte autora, documentalmente, no prazo de 30 

dias, sob pena de extinção do feito, a inexistência de identidade de pedidos ou causa de pedir, juntando, inclusive, 

cópia da inicial, sentença, acórdão (se houver) e certidão de objeto e pé do processo ali referido. Decorrido o 

prazo sem manifestação ou com a manifestação sem qualquer comprovação, remetam-se os autos ao arquivo. 

  
2005.63.01.299390-9 - DESPACHO JEF Nr. 6301323560/2010 - LAURA LIASCH (ADV. SP204686 - EDER 

LEONCIO DUARTE) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. 

CHEFE DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP (CENTRO) E SEU PROCURADOR CHEFE). 

  

2004.61.84.548374-8 - DESPACHO JEF Nr. 6301323571/2010 - JOSE PEREIRA DA SILVA (ADV. SP110055 - 

ANDERSON NATAL PIO) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. 

CHEFE DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP (CENTRO) E SEU PROCURADOR CHEFE). 

*** FIM *** 

  

APLICA-SE AOS PROCESSOS ABAIXO O SEGUINTE DISPOSITIVO: Ante o exposto, julgo extintA A 

EXECUÇÃO, com fundamento nos termos do artigo 51, inciso II, da Lei n° 9.099, de 1995, c.c. 267, inciso VI, 

741, II e 795, ambos do Código de Processo Civil, os quais aplico subsidiariamente. Dê-se baixa no sistema. 

  

2006.63.01.007768-2 - DESPACHO JEF Nr. 6301318023/2010 - PIO DE CARVALHO (ADV. SP212583A - ROSE 

MARY GRAHL) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. CHEFE 

DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP (CENTRO) E SEU PROCURADOR CHEFE). 

  

2005.63.01.294963-5 - DESPACHO JEF Nr. 6301318061/2010 - GERALDO QUAGLIATTO (ADV. SP120188 - 

ALEXANDRE MARCONCINI ALVES) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

(ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP (CENTRO) E SEU 

PROCURADOR CHEFE). 



DIÁRIO ELETRÔNICO DA JUSTIÇA FEDERAL DA 3ª REGIÃO Data de Divulgação: 17/09/2010 154/734 

*** FIM *** 

  

2010.63.01.038282-2 - DESPACHO JEF Nr. 6301322204/2010 - ROSANA SPAGNUOLO CRESPO (ADV. 

SP172748 - DANIELA SPAGNUOLO CRESPO) X UNIÃO FEDERAL (PFN) (ADV./PROC. REPRESENTANTE 

LEGAL). Concedo o prazo de dez (10) dias, sob pena de extinção sem resolução do mérito, para que a parte autora 

regularize o feito e junte cópias legíveis dos documentos: 

a) cartão do CPF e de documento de identidade, nos termos do art. 2º, § 2º, da Portaria nºs 441, de 09/06/2005 e art. 1º 

da Portaria nº 475, de 26/10/2005, ambas do Conselho da Justiça Federal e art. 1º da Portaria nº 10, de 21/06/2007, da 

Coordenadoria dos Juizados Especiais Federais da 3ª Região, b) comprovante de residência em nome próprio (até três 

meses anteriores à data da propositura da ação), condizente com o endereço declinado na petição inicial ou justifique a 

impossibilidade de fazê-lo. Ainda, em face do desmembramento do litisconsórcio anterior, retifique o valor da causa, 

individualizando-o de acordo com proveito econômico almejado. Intime-se. 

  

2009.63.01.035080-6 - DESPACHO JEF Nr. 6301310571/2010 - RAQUEL RAMOS NOGUEIRA DA SILVEIRA 

(ADV. SP059744 - AIRTON FONSECA, SP242054 - RODRIGO CORREA NASÁRIO DA SILVA) X INSTITUTO 

NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE 

AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP (CENTRO) E SEU PROCURADOR CHEFE). Manifestem-se as partes, no 

prazo de cinco dias, acerca do relatório médico de esclarecimentos prestados pelo perito judicial. Após, tornem os autos 

conclusos. Intimem-se. 

  

2008.63.01.011710-0 - DESPACHO JEF Nr. 6301322995/2010 - ORLANDO CELESTINO (ADV. SP191976 - 

JAQUELINE BELVIS DE MORAES) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

(ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP (CENTRO) E SEU 

PROCURADOR CHEFE). Faça-se conclusão para sentença de extinção. 

  

2007.63.01.081617-3 - DESPACHO JEF Nr. 6301232808/2010 - LUIZA KEIKO HORI CUGLER (ADV. SP041993 - 

MILTON FERNANDES PIRES) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL (ADV./PROC. DR DANIEL MICHELAN 

MEDEIROS-OAB SP172328). Constato que a parte apresentou requerimento dos extratos da conta poupança à 

instituição bancária em maio de 2007, época de intenso movimento nas agências bancárias, dada a proximidade do 

decurso do prazo prescricional para ajuizamento de ações judiciais cujo objeto é a condenação no pagamento de 

expurgos inflacionários, decorrentes de planos econômicos. Diante desse fato e, considerando que em casos análogos, 

houve fornecimento dos extratos pelas instituições bancárias, concedo à parte autora o prazo de 60 (sessenta) dias para a 

anexação de todos os extratos referentes aos períodos mencionados na inicial, devendo demonstrar, caso não consiga 

obter os extratos, que efetuou novamente o requerimento perante a instituição financeira e que esta lhe negou a entrega 

dos referidos documentos, sob pena de extinção do feito. Intime-se. 

  

2010.63.01.025871-0 - DESPACHO JEF Nr. 6301323855/2010 - ROSALINA MARCONDES DOMINGUES (ADV. 

SP276983 - LUCIANA RODRIGUES PRETO) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. 

(PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP (CENTRO) E SEU 

PROCURADOR CHEFE). Considerando a petição acostada aos autos em 09/09/2010, intime-se o perito assistente 

social Sr. carlos Eduardo Peixoto da Silva para que, no prazo de 5 (cinco) dias, junte aos autos a justificativa pela não 

realização da perícia socioeconômica na data agendada. Intimem-se. 

  

2010.63.01.028993-7 - DESPACHO JEF Nr. 6301322539/2010 - BEATRIZ GONCALVES DE OLIVEIRA (ADV. 

SP295308 - LEANDRO RODRIGUES ROSA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. 

(PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP (CENTRO) E SEU 

PROCURADOR CHEFE). Defiro novo prazo de 20 dias para atendimento. Intime-se. 

  

2010.63.01.032829-3 - DESPACHO JEF Nr. 6301307515/2010 - MARINA DE SOUZA FREIRE (ADV. SP182799 - 

IEDA PRANDI) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE 

SERV UNIDADE AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP (CENTRO) E SEU PROCURADOR CHEFE). Petição 

anexada em 10/08/2010: Defiro o pedido de aditamento à inicial. Cite-se. 

  

2010.63.01.030140-8 - DESPACHO JEF Nr. 6301319584/2010 - FERNANDO PEREIRA DO NASCIMENTO (ADV. 

SP246462 - MARCELO IRANLEY PINTO DE LUNA ROSA, SP252633 - HEITOR MIGUEL) X INSTITUTO 

NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE 

AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP (CENTRO) E SEU PROCURADOR CHEFE). Considerando o laudo 

elaborado pelo perito em clínica médica, Dr. Roberto Antonio Fiore, que salientou a necessidade da parte autora 

submeter-se à avaliação em ortopedia e psiquiatria, e por se tratarem de provas indispensáveis ao regular processamento 

da lide, determino a realização de perícias médicas que serão realizadas no 4º andar deste Juizado, conforme 

agendamento automático no sistema do JEF: - Dia 27/09/2010, às 17h00min, aos cuidados do perito ortopedista, Dr. 

Sérgio José Nicoletti; - Dia 12/11/2010, às 10h00min, aos cuidados do perito psiquiatra, Dr. Sérgio Rachman A parte 

autora deverá comparecer às perícias portando documento de identidade com fotografia e documentos médicos que 



DIÁRIO ELETRÔNICO DA JUSTIÇA FEDERAL DA 3ª REGIÃO Data de Divulgação: 17/09/2010 155/734 

possuir que comprovem a incapacidade alegada. As partes poderão formular quesitos e indicar assistente técnico, no 

prazo de 10 (dez) dias, nos termos do art. 12, §2º da Lei 10259/2001 e o disposto na Portaria JEF 95/2009, publicada 

em 28/08/2009. O não comparecimento injustificado às perícias implicará em extinção do processo, sem resolução do 

mérito, nos termos do Art. 267, III do CPC. Com a vinda do laudo, abra-se vista às partes pelo prazo de 10 (dez) dias 

para eventuais manifestações e, após, voltem conclusos. Intimem-se. 

  

2010.63.01.016376-0 - DESPACHO JEF Nr. 6301327025/2010 - OSVALDO LAERCIO BATISTA (ADV. SP194042 

- MARIA HELENA DE ALMEIDA SILVA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. 

(PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP (CENTRO) E SEU 

PROCURADOR CHEFE). Comunicado Médico de 13/09/2010: Considerando a justificativa apresentada, defiro o 

pagamento do laudo pericial. Encaminhe-se à Seção Médico Assistencial para as providências cabíveis. Após, à Dra. 

Cynthia Altheia Leite dos Santos para que esclareça qual o critério técnico que utilizou ao fixar a data de início da 

incapacidade como sendo aquele em que foi concedido o benefício de auxílio-doença. Prazo: 10 (dez) dias. 

Oportunamente, conclusos para apreciação de liminar. Int. 

  

APLICA-SE AOS PROCESSOS ABAIXO O SEGUINTE DISPOSITIVO: Esclareça a parte autora a prevenção 

apontada, juntando documentação necessária para sua análise (cópias da petição inicial, sentença, acórdão, 

certidão de trânsito em julgado, se houver, e certidão de objeto e pé do(s) processo(s) indicado(s) no termo). 

Outrossim, no âmbito dos Juizados Especiais, imprescindível, a juntada de comprovante de endereço, por 

ocasião do ajuizamento da ação, a fim de verificar a competência do juízo, em cumprimento ao disposto no 

art. 3º, c.c. 20 da Lei 10.259/2001. Destarte, , no prazo de 30 (trinta) dias, sob pena de extinção da ação sem 

resolução do mérito, para que a parte autora regularize o feito juntando aos autos, também, comprovante de 

residência atual (datado de até três meses anteriores à propositura da ação), em nome próprio e condizente com 

o endereço declinado na petição inicial, ou justifique a impossibilidade fazê-lo, com a documentação anexada, 

aguarde-se julgamento, ocasião em que a prevenção será analisada. Silente, venham os autos conclusos para 

extinção. Intime-se. 

  

2010.63.01.035163-1 - DESPACHO JEF Nr. 6301324070/2010 - FRANCISCO AURELIANO DE LIMA (ADV. 

SP290491 - EURICO MANOEL DA SILVA JUNIOR) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. 

(PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP (CENTRO) E SEU 

PROCURADOR CHEFE). 

  

2010.63.01.036507-1 - DESPACHO JEF Nr. 6301324072/2010 - JOSE CARLOS MARCELINO (ADV. SP161990 - 

ARISMAR AMORIM JUNIOR, SP224501 - EDGAR DE NICOLA BECHARA) X INSTITUTO NACIONAL DO 

SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE 

ATENDIMENTO SP (CENTRO) E SEU PROCURADOR CHEFE). 

  

2010.63.01.036634-8 - DESPACHO JEF Nr. 6301324074/2010 - ELIO TODESCO (ADV. SP070756 - SAMUEL 

SOLOMCA JUNIOR) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. 

CHEFE DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP (CENTRO) E SEU PROCURADOR CHEFE). 

  

2010.63.01.037865-0 - DESPACHO JEF Nr. 6301323358/2010 - ARMANDO DE OLIVEIRA (ADV. SP279548 - 

EVERTON ELTON RICARDO LUCIANO XAVIER DOS SANTOS) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO 

SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP 

(CENTRO) E SEU PROCURADOR CHEFE). 

  

2010.63.01.037327-4 - DESPACHO JEF Nr. 6301323359/2010 - ANTONIA ELAINE DE CARVALHO (ADV. 

SP115881 - ISMAEL ALVES FREITAS) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

(ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP (CENTRO) E SEU 

PROCURADOR CHEFE). 

  

2010.63.01.036499-6 - DESPACHO JEF Nr. 6301323363/2010 - VALTER MARIN (ADV. SP221160 - CARLOS 

AFONSO GALLETI JUNIOR, SP098391 - ANDREA ANGERAMI CORREA DA SILVA) X INSTITUTO 

NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE 

AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP (CENTRO) E SEU PROCURADOR CHEFE). 

  

2010.63.01.036434-0 - DESPACHO JEF Nr. 6301323369/2010 - IRENE TEIXEIRA ANDRADE (ADV. SP221160 - 

CARLOS AFONSO GALLETI JUNIOR) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

(ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP (CENTRO) E SEU 

PROCURADOR CHEFE). 

  

2010.63.01.035680-0 - DESPACHO JEF Nr. 6301323371/2010 - EXPEDITO ALVES PEREIRA (ADV. SP046152 - 

EDSON GOMES PEREIRA DA SILVA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 
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(ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP (CENTRO) E SEU 

PROCURADOR CHEFE). 

*** FIM *** 

  

2010.63.01.032233-3 - DESPACHO JEF Nr. 6301323635/2010 - EXPEDITO DO NASCIMENTO (ADV. SP162724 - 

WELLINGTON WALLACE CARDOSO) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

(ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP (CENTRO) E SEU 

PROCURADOR CHEFE). Defiro a dilação de prazo de 60 (sessenta) dias para cumprimento integral da decisão de 

18/08/2010. Com ou sem a juntada, aguarde-se a perícia já designada. 

  

2010.63.01.015024-8 - DESPACHO JEF Nr. 6301308013/2010 - AMELIO SIMONETTI - ESPOLIO (ADV. 

SP222683 - ZENAIDE SANTOS DA SILVA) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL (ADV./PROC. DR DANIEL 

MICHELAN MEDEIROS-OAB SP172328). Defiro o pedido de habilitação dos sucessores do de cujus, nos termos do 

artigo 112 da Lei 8213/91, conforme requerido em petição acostada , devidamente instruída com a documentação 

necessária. Determino ao setor competente que providencie a alteração do cadastro nos registros informatizados desse 

Juizado Especial Federal, para incluir no pólo ativo da demanda os habilitados Florinda La Ponte Simonetti, Marlene 

Simonetti Mestre e Roberto Simonetti. Intimem-se. Nada mais. 

  

2009.63.01.059683-2 - DESPACHO JEF Nr. 6301311772/2010 - EDVALDO MENDES DOS SANTOS (ADV. 

SP070756 - SAMUEL SOLOMCA JUNIOR) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. 

(PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP (CENTRO) E SEU 

PROCURADOR CHEFE). Deixo de receber o recurso de sentença apresentado pela parte autora por ser intempestivo. 

Havendo documentos originais na pasta de documentos essenciais, fica a parte autora autorizada a retirá-los. No 

silêncio, encaminhe-se ao arquivo. Observadas as formalidades legais, dê-se baixa no sistema. 

Cumpra-se e Intime-se. 

  

2010.63.01.030197-4 - DESPACHO JEF Nr. 6301322253/2010 - JOSE BERNADINO SOBRINHO (ADV. SP219014 - 

MARIA ALICE DA SILVA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. 

CHEFE DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP (CENTRO) E SEU PROCURADOR CHEFE). 

Concedo prazo suplementar de 10 (dez) dias, sob pena de extinção do feito sem resolução do mérito, para cumprimento 

da decisão anterior. Intime-se. 

  

2010.63.01.037288-9 - DESPACHO JEF Nr. 6301326352/2010 - FERNANDO JOSE DE LIMA (ADV. SP138058 - 

RICARDO AURELIO DE MORAES SALGADO JUNIOR) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - 

I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP (CENTRO) 

E SEU PROCURADOR CHEFE). Concedo o prazo improrrogável de 10 (dez) dias, sob pena de extinção sem 

resolução do mérito, para que a parte autora regularize o feito juntando aos autos cópia legível do cartão do CPF, nos 

termos do art. 2º, § 2º, da Portaria nºs 441, de 09/06/2005 e art. 1º da Portaria nº 475, de 26/10/2005, ambas do 

Conselho da Justiça Federal e art. 1º da Portaria nº 10/2007, da Coordenadoria dos Juizados Especiais Federais. 

Decorrido o prazo sem cumprimento, voltem conclusos. Intime-se. 

  

2005.63.01.120243-1 - DESPACHO JEF Nr. 6301323393/2010 - JOSE FERREIRA DA SILVA (ADV. SP119565 - 

CLAUDINEI XAVIER RIBEIRO) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

(ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP (CENTRO) E SEU 

PROCURADOR CHEFE). Posto isto, determino que a serventia providencie o retorno dos autos virtuais à situação de 

baixa findo, no sistema informatizado deste Juizado. Advirto que, em havendo petições meramente procrastinatórias, 

que dificulte a baixa dos autos virtuais no sistema informatizado deste Juizado, poderão ser interpretadas como de 

litigância de má-fé. Cumpra-se. Dê-se baixa. 

  

2010.63.01.029088-5 - DESPACHO JEF Nr. 6301324120/2010 - MARIA DE FATIMA TRAJANO COSTA (ADV. 

SP220640 - FRANCISCO CARLOS NOBRE MACHADO) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - 

I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP (CENTRO) 

E SEU PROCURADOR CHEFE). Considerando o laudo elaborado pelo perito ortopedista, Dr. Antonio Carlos de 

Pádua Milagres, que salientou a necessidade da parte autora submeter-se à avaliação em ortopedia, e por se tratar de 

prova indispensável ao regular processamento da lide, determino a realização de perícia médica no dia 30/09/2010, às 

11h30min, aos cuidados do Dr. Antonio Faga, no 4° andar deste Juizado, conforme agendamento automático no sistema 

do JEF. A parte autora deverá comparecer à perícia portando documento de identidade com fotografia e documentos 

médicos que possuir que comprovem a incapacidade alegada. As partes poderão formular quesitos e indicar assistente 

técnico, no prazo de 10 (dez) dias, nos termos do art. 12, §2º da Lei 10259/2001 e o disposto na Portaria JEF 95/2009, 

publicada em 28/08/2009. O não comparecimento injustificado à perícia implicará em extinção do processo, sem 

resolução do mérito, nos termos do Art. 267, III do CPC. Com a vinda do laudo, abra-se vista às partes pelo prazo de 10 

(dez) dias para eventuais manifestações e, após, voltem conclusos. Intimem-se. 
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2010.63.01.040214-6 - DESPACHO JEF Nr. 6301326387/2010 - ANDERSON DA SILVA (ADV. SP250698 - 

PAULO ROGERIO SANTOS NERY) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL (ADV./PROC. DR DANIEL 

MICHELAN MEDEIROS-OAB SP172328). Concedo prazo de 10 (dez) dias, sob pena de extinção sem resolução do 

mérito, para que a parte autora regularize o feito juntando aos autos comprovante de residência, em nome próprio (até 

três meses anteriores à data da propositura da ação) e condizente com o endereço declinado na petição inicial, ou 

justifique a impossibilidade fazê-lo. Outrossim, concedo o mesmo prazo e sob as mesmas penas, para que o subscritor 

não só regularize o feito juntando aos autos cópia legível do RG da parte autora e em bom estado de conservação, mas 

também do cartão do CPF, igualmente legível, nos termos do art. 2º, § 2º, da Portaria nºs 441, de 09/06/2005 e art. 1º da 

Portaria nº 475, de 26/10/2005, ambas do Conselho da Justiça Federal e art. 1º da Portaria nº 10/2007, da Coordenadoria 

dos Juizados Especiais Federais. 

Decorridos os prazos sem cumprimento, voltem conclusos. Intime-se. 

  

2009.63.01.024585-3 - DESPACHO JEF Nr. 6301327564/2010 - MARIA DE FATIMA BARBOSA RAMOS (ADV. 

SP214888 - SÔNIA MARIA SIMON USHIWATA) X UNIÃO FEDERAL (AGU) (ADV./PROC. REPRESENTANTE 

LEGAL). Petição anexada em 10/09/2010: Manifeste-se o autor sobre o alegado pela União, apontando, se for o caso, 

os valores divergentes através de planilha, com especificação de cálculos, no prazo de 30 dias. 

  

2007.63.01.043401-0 - DESPACHO JEF Nr. 6301294285/2010 - CARINA DOS REIS CAMANHO SCHUMAKER 

(ADV. ) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL (ADV./PROC. DR DANIEL MICHELAN MEDEIROS-OAB 

SP172328). Reitere-se a determinação de 31/08/2010, para que, no prazo de 30 (trinta) dias, sob pena de extinção do 

processo sem a resolução do mérito, regularize o feito, juntando aos autos todos os extratos necessários que possam 

comprovar a existência de saldo na conta poupança em relação a todos os períodos que constam do pedido formulado na 

inicial. Intime-se. 

  

2010.63.01.035286-6 - DESPACHO JEF Nr. 6301318812/2010 - JOAO GABRIEL DOS SANTOS (ADV. SP224501 - 

EDGAR DE NICOLA BECHARA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

(ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP (CENTRO) E SEU 

PROCURADOR CHEFE). Esclareça a parte autora a prevenção apontada, juntando documentação necessária para sua 

análise (cópias da petição inicial, sentença, acórdão, certidão de trânsito em julgado, se houver, e certidão de objeto e pé 

do(s) processo(s) indicado(s) no termo). Outrossim, no âmbito dos Juizados Especiais, imprescindível, a juntada de 

comprovante de endereço, por ocasião do ajuizamento da ação, a fim de verificar a competência do juízo, em 

cumprimento ao disposto no art. 3º, c.c. 20 da Lei 10.259/2001. Destarte, no prazo de 30 (trinta) dias, sob pena de 

extinção da ação sem resolução do mérito, para que a parte autora regularize o feito juntando aos autos, também, 

comprovante de residência atual (datado de até três meses anteriores à propositura da ação), em nome próprio e 

condizente com o endereço declinado na petição inicial, ou justifique a impossibilidade fazê-lo, com a documentação 

anexada, venham os autos conclusos para análise da prevenção.                            Silente, venham os autos conclusos 

para extinção. Intime-se. 

  

2010.63.01.009867-6 - DESPACHO JEF Nr. 6301324269/2010 - JOSE ROBERTO MATOS (ADV. SP046152 - 

EDSON GOMES PEREIRA DA SILVA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

(ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP (CENTRO) E SEU 

PROCURADOR CHEFE). À vista da certidão SMA de 14/08/2010, mantenho a data da perícia médica, nomeando a 

psiquiatra Dra. Thatiane Fernandes da Silva para realizá-la às 16h30min. Cumpra-se. 

  

2010.63.01.021143-2 - DESPACHO JEF Nr. 6301323386/2010 - JOSE SILVA SANTOS (ADV. SP118715 - 

MANUEL NONATO CARDOSO VERAS) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

(ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP (CENTRO) E SEU 

PROCURADOR CHEFE). As alegações do autor não trazem elemento novo para novo julgamento. Pelos fatos já 

postos, já há decisão não recorrida, que assim, que deve ficar mantida (decisão proferida em 15/07/2010). Cite-se. Após, 

aguarde-se a audiência. Intime-se. 

  

2008.63.01.008826-3 - DESPACHO JEF Nr. 6301324129/2010 - LUCIO FUMIO NAGAMATSU (ADV. SP158418 - 

NELSON DE ARRUDA NORONHA GUSTAVO JUNIOR) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL (ADV./PROC. DR 

DANIEL MICHELAN MEDEIROS-OAB SP172328). Petição anexada em 10/09/2010: Considerando-se a 

manifestação da CEF, bem como que incumbe ao autor comprovar, por qualquer meio, a existência de conta perante a 

ré, não sendo suficiente para caracterizar seu interesse processual a mera alegação de que possuía conta poupança no 

período questionado, concedo o prazo derradeiro de 10 (dez) dias para que comprove o alegado, sob pena de extinção 

do processo. Intime-se. 

  

2007.63.01.033721-0 - DESPACHO JEF Nr. 6301322119/2010 - ODILLA ROSARIO BARBOSA (ADV. SP057096 - 

JOEL BARBOSA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. CHEFE 

DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP (CENTRO) E SEU PROCURADOR CHEFE). 
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Homologo os cálculos apresentados pela Contadoria deste Juizado e determino a expedição da requisição de pequeno 

valor a favor do autor. Intime-se. Cumpra-se. 

  

2007.63.01.081774-8 - DESPACHO JEF Nr. 6301232826/2010 - IVAN NORBERTO BORGHI (ADV. SP158418 - 

NELSON DE ARRUDA NORONHA GUSTAVO JUNIOR); SUELI APARECIDA ALARCON BORGHI (ADV. 

SP158418 - NELSON DE ARRUDA NORONHA GUSTAVO JUNIOR); DIEGO ALARCON BORGHI (ADV. 

SP158418 - NELSON DE ARRUDA NORONHA GUSTAVO JUNIOR); RAFAEL ALARCON BORGHI (ADV. 

SP158418 - NELSON DE ARRUDA NORONHA GUSTAVO JUNIOR) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL 

(ADV./PROC. DR DANIEL MICHELAN MEDEIROS-OAB SP172328). Trata-se de ação proposta por diversos Ivan 

Norberto Borghi e outros três autores para que seja a ré, CEF, condenada ao pagamento das diferenças entre os índices 

de correção monetária aplicados às suas contas poupança, nos meses que mencionam, e aqueles efetivamente devidos. 

Ocorre que a existência de litisconsorte ativo facultativo vai de encontro ao procedimento célere dos Juizados Especiais, 

pois dificulta a análise da prova, sobretudo em relação à quantidade de documentos trazidos pelas partes, o que 

contribui para retardar o andamento processual, notadamente, na fase de execução que exige a elaboração de cálculos 

diferenciados para cada autor, impedindo que a prestação jurisdicional se dê de forma rápida e eficaz. Assim sendo, 

determino a remessa dos autos à Divisão de Atendimento, Protocolo e Distribuição para desmembramento destes autos - 

um processo para cada um dos autores, devendo ser efetuada uma cópia da inicial, dos demais documentos que a 

acompanharam e das demais petições já apresentadas, para anexação aos autos dos outros litisconsortes. 

Com o desmembramento, voltem os autos conclusos para deliberação. Intimem-se. Cumpra-se. 

  

2010.63.01.021329-5 - DESPACHO JEF Nr. 6301305703/2010 - IVANI PEREIRA NEVES (ADV. SP137828 - 

MARCIA RAMIREZ) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. 

CHEFE DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP (CENTRO) E SEU PROCURADOR CHEFE). 

Considerando o laudo elaborado pelo perito em neurologia, Dr. Bechara Mattar Neto, que salientou a necessidade de a 

parte autora submeter-se à avaliação em psiquiatria, e por se tratar de prova indispensável ao regular processamento da 

lide, determino a realização de perícia médica, aos cuidados do Dr. Jayme Degenszajn, no dia 26/10/2010 às 11:00h, no 

4º andar deste Juizado, situado à Av. Paulista, nº 1345, São Paulo/SP, conforme disponibilidade na agenda do perito no 

Sistema do Juizado. A parte autora deverá comparecer à perícia munida de documento de identificação com foto, bem 

como de atestados e exames médicos que possuir a comprovar sua incapacidade. A eventual participação de assistente 

médico nos autos será admitida nos termos da portaria 95/2009-JEF, publicada no Diário Eletrônico de 28 de agosto de 

2009. O não comparecimento injustificado à perícia implicará preclusão da prova. Intimem-se. Cumpra-se. 

  

2008.63.01.061926-8 - DESPACHO JEF Nr. 6301326376/2010 - MAFALDA TOKUNAGA (ADV. RJ035426 - 

JUSSARA VALERIA ALVAREZ RIZZI) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL (ADV./PROC. DR DANIEL 

MICHELAN MEDEIROS-OAB SP172328). Aguarde-se o transcurso do prazo suplementar deferido. 

  

2010.63.01.005364-4 - DESPACHO JEF Nr. 6301324076/2010 - LOURDES MOTTA (ADV. SP089882 - MARIA 

LUCIA DUTRA RODRIGUES PEREIRA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (TRIBUT) 

(ADV./PROC. PROCURADOR(A) FEDERAL CHEFE DO SERVIÇO DA DÍVIDA ATIVA). Ciência às partes da 

reativação do feito. 

Em face dos documentos de fls. 22/36 (apenso - 2º volume dos autos físicos), à Divisão de Atendimento, Protocolo e 

Distribuição para retificação do valor da causa (R$ 17.703,36). Após, aguarde-se o oportuno julgamento. Intimem-se. 

  

2008.63.01.031549-8 - DESPACHO JEF Nr. 6301288081/2010 - WILSON ZAVAGLIO (ADV. SP174693 - WILSON 

RODRIGUES, SP261816 - TAISE CRISTIANE RODRIGUES) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - 

I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP (CENTRO) 

E SEU PROCURADOR CHEFE). Diga o autor sobre o ofício do|INSS e os documentos que o acompanham. Int. 

  

2009.63.01.037069-6 - DESPACHO JEF Nr. 6301312886/2010 - FLAVIA DE CASSIA DA SILVA BITTENCOURT 

(ADV. SP121633 - ELIZABETH REGINA BALBINO, SP183353 - EDNA ALVES) X INSTITUTO NACIONAL DO 

SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE 

ATENDIMENTO SP (CENTRO) E SEU PROCURADOR CHEFE). Trata-se ação em que a parte autora pretende a 

concessão de benefício por incapacidade. Observa-se da resposta ao quesito nº 10 do Juízo que a moléstia incapacita a 

autora para os atos da vida civil. Dessa forma, intime-se a patrona da autora para que providencie a interdição da autora, 

juntando certidão de curatela, bem como procuração outorgada pelo curador nomeado. Concedo o prazo de 30 dias. 

Sem prejuízo, remetam-se os autos para a contadoria com urgência para que seja feito o cálculo conforme proposta de 

acordo apresentada pelo INSS. Após, tornem os autos conclusos a esta magistrada. 

  

2007.63.01.082565-4 - DESPACHO JEF Nr. 6301326728/2010 - NELZA CARDOSO RIBEIRO (ADV. SP176435 - 

ALEXANDRE BASSI LOFRANO); ADENILSON CARDOSO RIBEIRO (ADV. SP176435 - ALEXANDRE BASSI 

LOFRANO); ADILSON CARDOSO RIBEIRO (ADV. SP176435 - ALEXANDRE BASSI LOFRANO); ADRIANA 

CARDOSDO RIBEIRO SIBERI (ADV. SP176435 - ALEXANDRE BASSI LOFRANO) X CAIXA ECONÔMICA 
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FEDERAL (ADV./PROC. DR DANIEL MICHELAN MEDEIROS-OAB SP172328). Petição anexada em 15/07/2010: 

manifeste-se a parte autora sobre o alegado pela CEF no prazo de 15 dias. Intimem-se. 

  

2009.63.01.057363-7 - DESPACHO JEF Nr. 6301287672/2010 - NEIDE REATO (ADV. SP240061 - PAULA 

ROBERTA SOUZA DE OLIVEIRA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

(ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP (CENTRO) E SEU 

PROCURADOR CHEFE). Determino seja o horário da audiência do dia 22.09.2010 alterado para as 14:00 horas, 

devendo a parte autora comparecer na referida data com todos os documentos e com as testemunhas para prova do 

alegado. Int. Após, à Contadoria. 

  

APLICA-SE AOS PROCESSOS ABAIXO O SEGUINTE DISPOSITIVO: Considerando que o valor da causa 

na data do ajuizamento da ação, calculado na forma prevista no art. 260, do Código de Processo Civil, superava 

o limite de alçada do Juizado Especial Federal, a parte autora deve ser intimada para que, no prazo de 10(dez) 

dias, informe se pretende renunciar ao pedido referente ao valor das parcelas vencidas que, somadas às 12 

vincendas, superam o limite acima mencionado. 

Decorrido o prazo sem manifestação, será presumido que a parte autora optou por litigar pela totalidade dos 

valores. 

Int. 

  
2009.63.01.024461-7 - DESPACHO JEF Nr. 6301321408/2010 - REINALDO BORTOTTI VITOR (ADV. SP129090 - 

GABRIEL DE SOUZA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. 

CHEFE DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP (CENTRO) E SEU PROCURADOR CHEFE). 

  

2009.63.01.021502-2 - DESPACHO JEF Nr. 6301321453/2010 - JOAO LAZARO DOS SANTOS (ADV. SP235007 - 

JAIME GONCALVES FILHO) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

(ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP (CENTRO) E SEU 

PROCURADOR CHEFE). 

*** FIM *** 

  

2010.63.01.032231-0 - DESPACHO JEF Nr. 6301319254/2010 - SEVERINO PEDRO DE MORAIS (ADV. SP162724 

- WELLINGTON WALLACE CARDOSO) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

(ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP (CENTRO) E SEU 

PROCURADOR CHEFE). Concedo prazo suplementar de 15 (quinze) dias, sob pena de extinção do feito sem 

resolução do mérito, para cumprimento da decisão anterior. 

Intime-se. 

  

2008.63.01.046348-7 - DESPACHO JEF Nr. 6301305774/2010 - CONSTANCIA MAGALY DE SOUZA MOREIRA 

(ADV. SP218761 - LICIA NOELI SANTOS RAMOS, SP177728 - RAQUEL COSTA COELHO) X INSTITUTO 

NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE 

AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP (CENTRO) E SEU PROCURADOR CHEFE). Tendo em vista que neste 

processo o montante do valor da condenação ultrapassa o limite de 60 salários mínimos, determino a intimação da parte 

autora para manifestação, no prazo de 30 (trinta) dias, acerca do recebimento por meio de ofício precatório ou por 

requisição de pequeno valor. Decorrido o prazo de 30 (trinta) dias sem manifestação, expeça-se o precatório. Com 

manifestação pela renúncia, expeça-se a requisição de pequeno valor. Intime-se. 

  

APLICA-SE AOS PROCESSOS ABAIXO O SEGUINTE DISPOSITIVO: Esclareça a parte autora a prevenção 

apontada, juntando documentação necessária para sua análise (cópias da petição inicial, sentença, acórdão, 

certidão de trânsito em julgado, se houver, e certidão de objeto e pé do(s) processo(s) indicado(s) no termo). 

Outrossim, no âmbito dos Juizados Especiais, imprescindível, a juntada de comprovante de endereço, por 

ocasião do ajuizamento da ação, a fim de verificar a competência do juízo, em cumprimento ao disposto no 3º, 

c.c. art. 20 da Lei 10.259/2001. Destarte, deverá a parte autora regularizar o feito juntando, também, aos autos 

comprovante de residência atual (datado de até três meses anteriores à propositura da ação), em nome próprio e 

condizente com o endereço declinado na petição inicial, ou justifique a impossibilidade fazê-lo, no prazo de 30 

(trinta) sob pena de extinção sem resolução do mérito. Com a documentação anexada, aguarde-se julgamento, 

ocasião em que a prevenção será analisada. Silente, venham os autos conclusos para extinção. Intime-se. 

  
2010.63.01.036714-6 - DESPACHO JEF Nr. 6301324566/2010 - CARLOS ROBERTO DE LIMA (ADV. SP033188 - 

FRANCISCO ISIDORO ALOISE, SP155766 - ANDRÉ RICARDO RAIMUNDO, SP255509 - FERNANDA 

RODRIGUES DE PAIVA LIMA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

(ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP (CENTRO) E SEU 

PROCURADOR CHEFE). 
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2010.63.01.034972-7 - DESPACHO JEF Nr. 6301324590/2010 - MARIZA ROCHA DE ALBUQUERQUE (ADV. 

SP268811 - MARCIA ALEXANDRA FUZATTI DOS SANTOS) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO 

SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP 

(CENTRO) E SEU PROCURADOR CHEFE). 

*** FIM *** 

  

2007.63.01.044126-8 - DESPACHO JEF Nr. 6301316828/2010 - PAULO JACINTHO SPOSITO (ADV. SP206388 - 

ÁLVARO BARBOSA DA SILVA JÚNIOR) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL (ADV./PROC. DR DANIEL 

MICHELAN MEDEIROS-OAB SP172328). Vistos. Verifico que o processo n.º 9500123150, apontado no termo de 

prevenção anexado aos autos foi ajuizado contra o Banco Central do Brasil e o Banco Brasileiro de Descontos, 

requerendo a parte autora a correção monetária de caderneta de poupança nº 6.922.766. Não vislumbro, portanto, 

identidade entre tal feito e a presente demanda, cujo objeto envolve contas da Caixa Econômica Federal. Outrossim, 

indefiro o requerimento de apresentação de extratos bancários pela ré, pois cabe à parte autora trazer aos autos os 

documentos necessários à apreciação do pedido. A inversão do ônus da prova prevista no Código de Defesa do 

Consumidor está relacionada ao princípio da isonomia e justifica-se pelo fato de, numa relação de consumo, ser o 

consumidor a parte mais fraca e vulnerável, possuindo maiores dificuldades na produção de prova em seu favor. Assim, 

concedo prazo improrrogável de trinta (30) dias, sob pena de extinção do feito sem resolução do mérito, para que à 

parte autora apresente os extratos referentes a todos os períodos e contas mencionados na inicial pela Caixa Econômica 

Federal, ou apresentar documento comprobatório de que diligenciou junto à ré, e que, ainda assim, depois de decorrido 

prazo razoável, esta instituição se recusou, injustificadamente, a fornecer a documentação - sendo insuficiente, para 

tanto, o documento de fls. 12 a 14 da petição inicial. Ressalto, por oportuno, que providências do juízo só se justificam 

no caso de comprovada impossibilidade de obtenção do documento ou comprovada recusa do órgão público em 

fornecê-lo. 

Decorrido o prazo sem cumprimento, remetam-se os autos conclusos para sentença de extinção. Intime-se. 

  

APLICA-SE AOS PROCESSOS ABAIXO O SEGUINTE DISPOSITIVO: Concedo prazo de 10 (dez) dias, sob 

pena de extinção sem resolução do mérito, para que a parte autora regularize o feito juntando aos autos 

comprovante de residência, em nome próprio (até três meses anteriores à data da propositura da ação) e 

condizente com o endereço declinado na petição inicial, ou justifique a impossibilidade fazê-lo. Outrossim, 

forneça a parte autora referências quanto à localização de sua residência, croqui, endereço completo (até três 

meses anteriores à data da propositura da ação), telefones (autor/a) para contato, indispensáveis à realização da 

perícia socioeconômica. Prazo improrrogável de 10 (dez) dias, sob pena de extinção do feito sem resolução do 

mérito. Intime-se. 

  

2010.63.01.037780-2 - DESPACHO JEF Nr. 6301326340/2010 - JOAO DOMINGOS DA SILVA FILHO (ADV. 

SP202562 - PEDRO FLORENTINO DA SILVA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. 

(PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP (CENTRO) E SEU 

PROCURADOR CHEFE). 

  

2010.63.01.037778-4 - DESPACHO JEF Nr. 6301326341/2010 - VANIA DE OLIVEIRA (ADV. SP202562 - PEDRO 

FLORENTINO DA SILVA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. 

CHEFE DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP (CENTRO) E SEU PROCURADOR CHEFE). 

*** FIM *** 

  

2009.63.01.002652-3 - DESPACHO JEF Nr. 6301321274/2010 - HELENITA DA SILVA MELO (ADV. SP181759 - 

LIA NAMI MIURA ISHIY, SP250968 - PRISCILA DE JESUS OLO) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL 

(ADV./PROC. DR DANIEL MICHELAN MEDEIROS-OAB SP172328). Diante do termo de prevenção anexado aos 

autos, verifico que o processo nº 2007.63.01.042574-3, deste Juizado Especial Federal, tem como objeto a atualização 

monetária do saldo da conta-poupança referente ao mês de junho de 1987, e o objeto destes autos refere-se à atualização 

monetária do mês de janeiro de 1989, não havendo, portanto, identidade entre as demandas. Assim, dê-se 

prosseguimento ao feito. Outrossim, a parte autora comprova que requereu administrativamente os extratos pertinentes 

a conta-poupança mencionada na petição inicial, inclusive antes do ajuizamento do presente processo. Destarte, 

determino que a Caixa Econômica Federal, no prazo de 30 (trinta) dias, junte aos autos os extratos respectivos, 

aplicando-se, nesse caso, a inversão do ônus da prova, em favor do consumidor (autora). Intime-se. 

  

2009.63.01.058181-6 - DESPACHO JEF Nr. 6301326808/2010 - ANA MARIA DE LOURDES PEREIRA (ADV. 

SP240729 - JOSÉ ANTONIO SEBASTIÃO DA COSTA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - 

I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP (CENTRO) 

E SEU PROCURADOR CHEFE). Manifestem-se as partes, no prazo de 10 (dez) dias, acerca do relatório médico de 

esclarecimentos acostado aos autos em 13/09/2010, Decorrido o prazo, voltem-me os autos conclusos. Intimem-se. 

  

2010.63.01.038426-0 - DESPACHO JEF Nr. 6301319442/2010 - MARISVALDO MARCIANO DOS SANTOS (ADV. 

SP180830 - AILTON BACON) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 
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(ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP (CENTRO) E SEU 

PROCURADOR CHEFE). Depreende-se da exordial que não consta o número do benefício previdenciário objeto da 

lide, fundamental para que os Princípios Constitucionais da Ampla Defesa e Contraditório sejam respeitados. A falta de 

comprovação de prévio pedido e indeferimento adminsitrativo do pedido (prova da existência de Processo 

Administrativo) infirma a existência de lide. Assim, com fundamento no artigo 5º, LV da Constituição Federal, bem 

como nos artigos 282, IV, 284, 286, 'caput', e 267, I, do Código de Processo Civil, determino o aditamento da inicial, 

fazendo constar o referido número de benefício, no prazo de 10 (dez) dias, sob pena de extinção da ação sem resolução 

do mérito. No mesmo prazo e penalidade, junte a parte autora cópia legível do cartão do CPF, nos termos do art. 2º, § 

2º, da Portaria nºs 441, de 09/06/2005 e art. 1º da Portaria nº 475, de 26/10/2005, ambas do Conselho da Justiça Federal 

e art. 1º da Portaria nº 10/2007, da Coordenadoria dos Juizados Especiais Federais. Intime-se. 

  

2010.63.01.037591-0 - DESPACHO JEF Nr. 6301323753/2010 - EXPEDITO FELIPE DO NASCIMENTO (ADV. 

SP158044 - CIBELE CARVALHO BRAGA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. 

(PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP (CENTRO) E SEU 

PROCURADOR CHEFE). Em razão do descredenciamento do perito, determino o cancelamento do exame 

anteriormente marcado e designo nova perícia para o dia 26/10/2010, às 16h00, especialidade clínica geral, Dra. Lígia 

Célia Leme Forte Gonçalves. Concedo o prazo de 10 (dez) dias, sob pena de extinção sem resolução do mérito, para que 

a parte autora regularize o feito juntando aos autos cópia legível de comprovante de residência em nome próprio (até 

três meses anteriores à data da propositura da ação), condizente com o endereço declinado na petição inicial ou 

justifique a impossibilidade de fazê-lo. Intime-se. 

  

2010.63.01.037250-6 - DESPACHO JEF Nr. 6301326354/2010 - LUIZ CARLOS FERNANDES (ADV. SP141396 - 

ELIAS BEZERRA DE MELO) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

(ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP (CENTRO) E SEU 

PROCURADOR CHEFE). Forneça a parte autora referências quanto à localização de sua residência, croqui, endereço 

completo (até três meses anteriores à data da propositura da ação), telefones (autor/a) para contato, indispensáveis à 

realização da perícia socioeconômica. Prazo improrrogável de 10 (dez) dias, sob pena de extinção do feito sem 

resolução do mérito. Intime-se. 

  

2007.63.01.091414-6 - DESPACHO JEF Nr. 6301312972/2010 - VILMA PASTORE PICCIARELLI (ADV. SP129789 

- DIVA GONCALVES ZITTO M DE OLIVEIRA); SUELI PASTORE SAVINO (ADV. SP255402 - CAMILA BELO) 

X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL (ADV./PROC. DR DANIEL MICHELAN MEDEIROS-OAB SP172328). 

Encaminhem-se os autos ao MM. Juiz Dr. Omar Chamor para prolação da sentença, conforme determinação constante 

dos autos de 27/08/2010. 

  

2009.63.01.056041-2 - DESPACHO JEF Nr. 6301323252/2010 - CLAUDETE MARIA FERNANDO (ADV. 

SP091100 - WALKYRIA DE FATIMA GOMES) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. 

(PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP (CENTRO) E SEU 

PROCURADOR CHEFE). Intime-se INSS a demonstrar cumprimento correto da tutela de urgência, vez que autora 

afirma que INSS implantou indevidamente auxílio-doença, sendo devido, conforme a determinação judicial, a 

aposentadoria por invalidez. Prazo de 5 (cinco) dias. 

  

APLICA-SE AOS PROCESSOS ABAIXO O SEGUINTE DISPOSITIVO: Depreende-se da exordial que não 

consta o número do benefício previdenciário objeto da lide, fundamental para que os Princípios Constitucionais 

da Ampla Defesa e Contraditório sejam respeitados. Assim, com fundamento no artigo 5º, LV da Constituição 

Federal, bem como nos artigos 282, IV, 284, 286, 'caput', e 267, I, do Código de Processo Civil, determino o 

aditamento da inicial, fazendo constar o referido número de benefício, no prazo de 10 (dez) dias, sob pena de 

extinção da ação sem resolução do mérito. No mesmo prazo e penalidade, junte a parte autora cópia legível de 

comprovante de residência em nome próprio (até três meses anteriores à data da propositura da ação), 

condizente com o endereço declinado na petição inicial ou justifique a impossibilidade de fazê-lo. Intime-se. 

  
2010.63.01.036103-0 - DESPACHO JEF Nr. 6301318375/2010 - PAULO SERGIO DA SILVA (ADV. SP188624 - 

TADEU RODRIGO SANCHIS) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

(ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP (CENTRO) E SEU 

PROCURADOR CHEFE). 

  

2010.63.01.038785-6 - DESPACHO JEF Nr. 6301327995/2010 - FRANCISCO FERNANDES ADEMMER (ADV. 

SP240231 - ANA CARLA SANTANA TAVARES) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. 

(PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP (CENTRO) E SEU 

PROCURADOR CHEFE). 

*** FIM *** 
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2010.63.01.003834-5 - DESPACHO JEF Nr. 6301327490/2010 - LUZIA RODRIGUES - ESPÓLIO (ADV. SP114523 

- SOLANGE OLIVEIRA DOS SANTOS) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

(ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP (CENTRO) E SEU 

PROCURADOR CHEFE). Emende a parte autora a petição inicial a fim de regularizar o pólo ativo da ação, 

considerando o falecimento da titular do benefício objeto da presente ação e a consequente concessão de pensão por 

morte, no prazo de 10 dias, sob pena de extinção do feito. 

  

2010.63.01.034784-6 - DESPACHO JEF Nr. 6301324055/2010 - DOMINGAS APARECIDA ALVES ALMEIDA 

(ADV. SP236199 - RONALDO DE ALMEIDA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. 

(PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP (CENTRO) E SEU 

PROCURADOR CHEFE). Tendo em vista a Portaria nº.6301000089/2010-JEFC/SP que determinou o 

descredenciamento de perito médico, mantenho a data da perícia designada anteriormente (05/10/2010) e nomeio o 

perito em Clínica Geral, Dr. José Otavio de Felice Junior, para realizar a perícia médica às 17h30, no 4º andar deste 

Juizado, sito a Avenida Paulista 1345 - Cerqueira César - São Paulo/SP. A parte autora deverá comparecer à perícia 

munida de documento de identificação com foto (RG., CPF, CTPS e/ou Carteira de Habilitação), bem como de 

atestados e exames médicos que comprovem a incapacidade alegada. O não-comparecimento injustificado à perícia 

implicará em extinção do feito, nos termos do Art. 267, III do CPC. Intimem-se. 

  

APLICA-SE AOS PROCESSOS ABAIXO O SEGUINTE DISPOSITIVO: Constato que a parte apresentou 

requerimento dos extratos da conta poupança à instituição bancária, em abril de 2007, época de intenso 

movimento nas agências bancárias, dada a proximidade do decurso do prazo prescricional para ajuizamento de 

ações judiciais cujo objeto é a condenação no pagamento de expurgos inflacionários, decorrentes de planos 

econômicos. Diante desse fato e, considerando que em casos análogos, houve fornecimento dos extratos pelas 

instituições bancárias, concedo à parte autora o prazo de 90 (noventa) dias para a anexação de todos os extratos, 

devendo demonstrar, caso não consiga obter os extratos, que efetuou novamente o requerimento perante a 

instituição financeira e que esta lhe negou a entrega dos referidos documentos, sob pena de extinção do feito. 

Intime-se. 

  
2007.63.01.081159-0 - DESPACHO JEF Nr. 6301232680/2010 - KIMIE TANIKAWA (ADV. SP136504 - MARIA 

CLEIDE NOGUEIRA ALBERTO) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL (ADV./PROC. DR DANIEL MICHELAN 

MEDEIROS-OAB SP172328). 

  

2007.63.01.081171-0 - DESPACHO JEF Nr. 6301232687/2010 - JULIO ALBERTO GARBOSSA (ADV. SP187413 - 

JOSE MAGNOLO) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL (ADV./PROC. DR DANIEL MICHELAN MEDEIROS-

OAB SP172328). 

  

2007.63.01.081176-0 - DESPACHO JEF Nr. 6301232690/2010 - ULISSES DUARTE GUIRGER (ADV. SP143585 - 

WANDERLEY ASSUMPCAO DIAS) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL (ADV./PROC. DR DANIEL 

MICHELAN MEDEIROS-OAB SP172328). 

  

2007.63.01.081168-0 - DESPACHO JEF Nr. 6301232693/2010 - YOLANDA TOSHIE TANIKAWA (ADV. 

SP136504 - MARIA CLEIDE NOGUEIRA ALBERTO) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL (ADV./PROC. DR 

DANIEL MICHELAN MEDEIROS-OAB SP172328). 

*** FIM *** 

  

2007.63.01.079992-8 - DESPACHO JEF Nr. 6301321057/2010 - SIRLEI DE ALMEIDA (ADV. SP084640 - VILMA 

REIS, SP203895 - ERIKA VERUSKA DE SOUZA TEIXEIRA) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL (ADV./PROC. 

DR DANIEL MICHELAN MEDEIROS-OAB SP172328). Petição de 12/07/2010: Defiro, por 30 dias, correndo as 

providências por conta da parte autora. 

Decorrido o prazo sem cumprimento, conclusos. 

  

2010.63.01.036599-0 - DESPACHO JEF Nr. 6301323956/2010 - ROQUE MOREIRA DA SILVA (ADV. SP210450 - 

ROBERTO DOS SANTOS FLÓRIO) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

(ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP (CENTRO) E SEU 

PROCURADOR CHEFE). Tendo em vista a Portaria nº.6301000089/2010-JEFC/SP que determinou o 

descredenciamento de perito médico, mantenho a data da perícia designada anteriormente (19/10/2010) e nomeio a 

perita em Clínica Geral, Dra. Ligia Célia Leme Forte Gonçalves, para realizar a perícia médica às 16h00, no 4º andar 

deste Juizado, sito a Avenida Paulista 1345 - Cerqueira César - São Paulo/SP. A parte autora deverá comparecer à 

perícia munida de documento de identificação com foto (RG., CPF, CTPS e/ou Carteira de Habilitação), bem como de 

atestados e exames médicos que comprovem a incapacidade alegada. O não-comparecimento injustificado à perícia 

implicará em extinção do feito, nos termos do Art. 267, III do CPC. Intimem-se. 
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2008.63.01.031498-6 - DESPACHO JEF Nr. 6301209895/2010 - VALDOMIRO PEREIRA DE AMORIM (ADV. 

SP223626 - ADENILDO MARQUES MACEDO) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. 

(PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP (CENTRO) E SEU 

PROCURADOR CHEFE). Considerando o laudo elaborado pelo Dr. Sergio Jose Nicoletti, perito em ortopedia, que 

reconheceu a necessidade de o autor submeter-se a avaliação em clinica geral e por se tratar de prova indispensável ao 

regular processamento da lide, determino a realização de perícia médica no dia 04/08/2010 às 17h00, aos cuidados da 

Dra. Lucilia Montebugnoli dos Santos, conforme agendamento automático do Sistema do Juizado. O autor deverá 

comparecer para perícia no 4º andar deste Juizado, munido de documento de identificação com foto, bem como de 

atestados e exames médicos que comprovem a incapacidade alegada. O não comparecimento injustificado à perícia 

implicará em preclusão de prova. Intimem-se. 

. 

  

2010.63.01.038750-9 - DESPACHO JEF Nr. 6301327886/2010 - TANIA DE JESUS FARIA CATONE (ADV. 

SP142271 - YARA DE ARAUJO SANTOS) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. 

(PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP (CENTRO) E SEU 

PROCURADOR CHEFE). Depreende-se da exordial irregularidade no nome da parte autora. Assim, determino o prazo 

de 10 (dez) dias, sob pena de extinção do feito sem resolução do mérito, para que adite a inicial, fazendo constar o nome 

correto da parte autora, juntando os documentos de identidade RG e cartão do CPF, nos termos do art. 2º, § 2º, da 

Portaria nºs 441, de 09/06/2005 e art. 1º da Portaria nº 475, de 26/10/2005, ambas do Conselho da Justiça Federal e art. 

1º da Portaria nº 10/2007, da Coordenadoria dos Juizados Especiais Federais, bem como comprovante de residência em 

nome próprio (até três meses anteriores à propositura da ação) e condizente com o endereço declinado na exordial, ou 

justifique a impossibilidade de fazê-lo. Cite-se. Intime-se. 

  

2009.63.01.062884-5 - DESPACHO JEF Nr. 6301327725/2010 - ANDRE ABRANTES (ADV. SP077804 - ANA 

AMELIA FERREIRA BUENO, SP063823 - LIDIA TOMAZELA); MARIA CAROLINA ABRANTES (ADV. 

SP077804 - ANA AMELIA FERREIRA BUENO, SP063823 - LIDIA TOMAZELA); ALBERTINA MENDES 

DIOGO (ADV. SP077804 - ANA AMELIA FERREIRA BUENO, SP063823 - LIDIA TOMAZELA); ANGELINA 

MOREIRA MENDES (ADV. SP077804 - ANA AMELIA FERREIRA BUENO, SP063823 - LIDIA TOMAZELA) X 

CAIXA ECONÔMICA FEDERAL (ADV./PROC. DR DANIEL MICHELAN MEDEIROS-OAB SP172328). Trata-se 

de medida cautelar preparatória visando à exibição de extratos de conta poupança mantidas junto à Caixa Econômica 

Federal. Guarda a pretensão cautelar relação de instrumentalidade com futura ação para a recomposição de perdas 

inflacionárias decorrentes de planos econômicos. As Leis Federais 9.099/95 e 10.259/01 instituíram o procedimento 

sumaríssimo dos Juizados Especiais Federais regido pelos princípios da simplicidade, informalidade, economia 

processual e celeridade. A aplicação de tais princípios por um lado faz surgir ao Juiz e às partes, na condução do 

processo, critérios impeditivos de atos e requerimentos que comprometam a rápida solução do cerne do litígio existente; 

por outro lado, comparativamente ao procedimento comum ordinário, condensa atos e até mesmo relações processuais. 

A inexistência de cisão entre a tutela de certeza (conhecimento) e a tutela de satisfação (execução) é decorrência clara 

da aplicação de tais princípios. Nesse diapasão, o art. 4º da Lei Federal nº 10.259/01 permite que, no curso de uma 

relação processual em que se busca a certeza e satisfação acerca de determinada situação jurídica, seja deduzida 

incidentalmente pretensão cautelar diante da possibilidade de dano de difícil reparação. Mais do que reunir 

conhecimento e execução, a Lei Federal nº 10.259/01 reuniu a tríade do processo civil em uma única relação processual 

contraditória. Assim, inútil e contrária aos princípios norteadores do Juizado Especial Federal é a continuidade desta 

relação processual cautelar autônoma. Posto isso, concedo prazo de dez (10) dias, sob pena de extinção do feito sem 

resolução do mérito, para que a parte autora deduza, desde já, o pedido principal, promovendo, para tanto, a emenda da 

inicial. 

  

2007.63.01.081224-6 - DESPACHO JEF Nr. 6301232713/2010 - ROBSON APARECIDO DA CRUZ E SILVA (ADV. 

SP148949 - MAGALI SOLANGE DIAS CABRERA) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL (ADV./PROC. DR 

DANIEL MICHELAN MEDEIROS-OAB SP172328). Verifico não constar anexado aos autos os extratos necessários 

para a adequada apreciação do feito. Concedo prazo de 60 (sessenta) dias, sob pena de extinção do feito sem resolução 

do mérito, para que a parte autora regularize o feito juntando cópia legível dos extratos que possam comprovar a 

existência de saldo em todas as contas e em relação a todos os períodos que constam do pedido formulado na inicial. 

Decorrido o prazo, tornem os autos conclusos. Intime-se. 

  

2009.63.01.052102-9 - DESPACHO JEF Nr. 6301286956/2010 - AMADEU VIDAL DOS SANTOS (ADV. SP054678 

- FATIMA TEIXEIRA DE ALMEIDA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

(ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP (CENTRO) E SEU 

PROCURADOR CHEFE). Aguarde-se a realização da audiência agendada. Intime-se. 

  

2008.63.01.055081-5 - DESPACHO JEF Nr. 6301322531/2010 - IDALARIO ROSSO (ADV. SP135511 - SYLVIO 

FARO, SP207759 - VALDECIR CARDOSO DE ASSIS) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - 

I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP (CENTRO) 

E SEU PROCURADOR CHEFE). Procuração anexada em 23/04/2010: Anote-se. Intime-se o perito a esclarecer se é 
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possível determinar o início da incapacidade do autor, ante os novos documentos juntados em 24/03/2010. Após, voltem 

conclusos. Int. 

  

2009.63.01.041017-7 - DESPACHO JEF Nr. 6301316180/2010 - VALDECI FRANCISCA DOS SANTOS DA CRUZ 

(ADV. SP183583 - MÁRCIO ANTÔNIO DA PAZ, SP160796 - VIVIAN GENARO) X INSTITUTO NACIONAL DO 

SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE 

ATENDIMENTO SP (CENTRO) E SEU PROCURADOR CHEFE). Manifestem-se as partes sobre laudo sócio-

econômico, no prazo comum de 10 (dez) dias. Intimem-se. Após, conclusos a este Magistrado. 

  

2007.63.01.081823-6 - DESPACHO JEF Nr. 6301232841/2010 - LUIZ HIDEO KAMIKIHARA (ADV. SP137308 - 

EVERALDO SILVA JUNIOR); RONALDO JUN KAMIKIHARA (ADV. SP137308 - EVERALDO SILVA 

JUNIOR); LEANDRO KEN KAMIKIHARA (ADV. SP137308 - EVERALDO SILVA JUNIOR) X CAIXA 

ECONÔMICA FEDERAL (ADV./PROC. DR DANIEL MICHELAN MEDEIROS-OAB SP172328). Trata-se de ação 

proposta pelos autores em face da CEF INSS, no qual objetivam o recebimento de diferenças da correção monetária real 

e a efetivamente paga em contas mantidos junto à ré. Ocorre que a existência de litisconsorte ativo facultativo vai de 

encontro ao procedimento célere dos Juizados Especiais, pois dificulta a análise da prova, sobretudo em relação à 

quantidade de documentos trazidos pelas partes, o que contribui para retardar o andamento processual, notadamente, na 

fase de execução que exige a elaboração de cálculos diferenciados para cada autor, impedindo que a prestação 

jurisdicional se dê de forma rápida e eficaz. Assim sendo, determino a remessa dos autos à Divisão de Atendimento, 

Protocolo e Distribuição para desmembramento destes autos, devendo ser efetuadas cópias da inicial e dos documentos 

que a acompanharam para anexação aos autos de cada um dos litisconsortes. Com o desmembramento, voltem os autos 

conclusos para deliberação. Intimem-se. Cumpra-se. 

  

2010.63.01.037255-5 - DESPACHO JEF Nr. 6301313888/2010 - MANUEL MESSIAS RIBEIRO DE OLIVEIRA 

(ADV. SP080804 - ANTONIO MAURO CELESTINO) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - 

I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP (CENTRO) 

E SEU PROCURADOR CHEFE). Forneça a parte autora referências quanto à localização de sua residência, croqui, 

endereço completo (até três meses anteriores à data da propositura da ação), telefones (autor/a) para contato, 

indispensáveis à realização da perícia socioeconômica. Prazo de 10 (dez) dias, sob pena de extinção do feito sem 

resolução do mérito. Intime-se. 

  

2010.63.01.038406-5 - DESPACHO JEF Nr. 6301326386/2010 - MARIA RITA NOVAES DOS SANTOS (ADV. 

SP262894 - SÍLVIA APARECIDA DE SOUZA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. 

(PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP (CENTRO) E SEU 

PROCURADOR CHEFE). Depreende-se da exordial que não constam o número do benefício previdenciário objeto da 

lide, fundamental para que os Princípios Constitucionais da Ampla Defesa e Contraditório sejam respeitados. Assim, 

com fundamento no artigo 5º, LV da Constituição Federal, bem como nos artigos 282, IV, 284, 286, 'caput', e 267, I, do 

Código de Processo Civil, determino o aditamento da inicial, fazendo constar o referido número do benefício, juntando 

comprovante de residência em nome próprio (até três meses anteriores à data da propositura da ação), no prazo de 10 

(dez) dias, sob pena de extinção da ação sem resolução do mérito. Intime-se. 

  

APLICA-SE AOS PROCESSOS ABAIXO O SEGUINTE DISPOSITIVO: Tendo em vista que a matéria tratada 

nos autos dispensa a produção de prova em audiência, cancelo a audiência designada, mantendo-a no painel 

apenas para organização dos trabalhos da Contadoria do Juízo. A parte autora deverá informar, por escrito, até 

o dia anterior à audiência, se caso o valor da causa na data do ajuizamento da ação, calculado na forma prevista 

no art. 260, do Código de Processo Civil, superar o limite de alçada do Juizado Especial Federal, renuncia ao 

pedido referente ao valor das parcelas vencidas que, somadas às 12 vincendas, superam o limite acima 

mencionado. Na ausência de manifestação será presumido que optou por litigar pela totalidade dos valores. As 

partes poderão manifestar-se por escrito sobre o que consta dos autos, bem como apresentar os documentos que 

entenderem pertinentes ao julgamento da lide até o dia anterior à audiência. Int. Após, à Contadoria. 

  
2009.63.01.057309-1 - DESPACHO JEF Nr. 6301287526/2010 - SUELI MONTIBELLER (ADV. SP103947 - 

KASSIA CORREA DA SILVA) X CAIXA CARTÕES DE CRÉDITO (ADV./PROC. ). 

  

2009.63.01.057344-3 - DESPACHO JEF Nr. 6301287624/2010 - IRAILDES DA SILVA ALVES (ADV. SP230746 - 

LAIS CRISTINA SPOLAO) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. 

CHEFE DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP (CENTRO) E SEU PROCURADOR CHEFE). 

  

2009.63.01.003039-3 - DESPACHO JEF Nr. 6301287715/2010 - MARCIA GASPAROTO PALMEIRA (ADV. 

SP192013 - ROSA OLIMPIA MAIA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

(ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP (CENTRO) E SEU 

PROCURADOR CHEFE). 
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2009.63.01.057539-7 - DESPACHO JEF Nr. 6301287764/2010 - JOSEFINA MAZZUCO ABRAMOVICH (ADV. 

SP183583 - MÁRCIO ANTÔNIO DA PAZ, SP160796 - VIVIAN GENARO) X INSTITUTO NACIONAL DO 

SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE 

ATENDIMENTO SP (CENTRO) E SEU PROCURADOR CHEFE). 

  

2007.63.01.066290-0 - DESPACHO JEF Nr. 6301287714/2010 - VISMAR MARTINS DOS SANTOS (ADV. 

SP202185 - SILVIA HELENA RODRIGUES, SP176752 - DECIO PAZEMECKAS) X INSTITUTO NACIONAL DO 

SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE 

ATENDIMENTO SP (CENTRO) E SEU PROCURADOR CHEFE). 

  

2009.63.01.027725-8 - DESPACHO JEF Nr. 6301287779/2010 - VALDENY GUANAIS DOS SANTOS (ADV. 

SP150697 - FABIO FREDERICO) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

(ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP (CENTRO) E SEU 

PROCURADOR CHEFE). 

*** FIM *** 

  

2010.63.01.023959-4 - DESPACHO JEF Nr. 6301323998/2010 - CRISTIANE DOS SANTOS LUZ (ADV. SP246253 - 

CRISTINA JABARDO, SP253000 - RENATO SALGE PRATA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

- I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP 

(CENTRO) E SEU PROCURADOR CHEFE). Considerando-se o resultado negativo do laudo e a ausência de 

reiteração do pedido de antecipação dos efeitos da tutela, ao Gabinete Central,l para regular processamento e 

distribuição em pauta de incapacidade. 

  

2010.63.01.038650-5 - DESPACHO JEF Nr. 6301324304/2010 - HAROLDO DE FARIA GUERO (ADV. SP142271 - 

YARA DE ARAUJO SANTOS) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

(ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP (CENTRO) E SEU 

PROCURADOR CHEFE). Concedo o prazo de 60 (sessenta) dias para que a parte autora, junte aos copias do processo 

administrativo do benefício objeto da lide, sob pena de extinção sem resolução do mérito, no mesmo prazo e penalidade 

junte comprovante de residência em nome próprio (até três meses anteriores à data da propositura da ação) e condizente 

com o endereço declinado na petição inicial, ou justifique a impossibilidade fazê-lo. Intime-se. 

  

2009.63.01.038065-3 - DESPACHO JEF Nr. 6301106865/2010 - EVERLAN PEREIRA DO SACRAMENTO (ADV. ) 

X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL (ADV./PROC. DR DANIEL MICHELAN MEDEIROS-OAB SP172328). Da 

análise dos documentos anexados aos autos, verifico que autor não juntou cópia do Termo de Rescisão de Contrato de 

Trabalho com a empresa Vigilância Pedrozo Ltda., em virtude de mudança de endereço da mesma para outro Estado. 

Entretanto, imprescindível a juntada de tal documento para comprovação de seu direito ao levantamento dos valores 

depositados por esta empresa em sua conta vinculada de FGTS.Assim, concedo prazo de 30 (trinta) dias para que autor 

junte aos autos referido TRCT, ressaltando-se que a solicitação desse documento poderá ser feita à empresa, inclusive, 

via correio, sem necessidade de deslocamento físico até ela. No ponto, chamo atenção para a justificativa uma tanto 

quanto frágil constante do pedido do autor. Se for o caso de efetiva impossibilidade de obter o termo, tal barreira deverá 

ser melhor explicada. Cancele-se a audiência de 26.05.2010. Intimem-se. Após, conclusos. 

  

2007.63.01.081850-9 - DESPACHO JEF Nr. 6301232850/2010 - LIDIA CANDIA REA (ADV. SP137567 - CARLOS 

EDUARDO TEIXEIRA LANFRANCHI); ESPÓLIO DE MARIA ITALIA CANDIA (ADV. SP137567 - CARLOS 

EDUARDO TEIXEIRA LANFRANCHI) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL (ADV./PROC. DR DANIEL 

MICHELAN MEDEIROS-OAB SP172328). Posto isso, concedo prazo de 30 (trinta) dias para que a parte autora junte 

aos autos a certidão de objeto e pé do aludido processo de inventário ou retifique o pólo ativo para que constem todos os 

herdeiros, juntando, nesta última hipótese, cópia do cartão do CPF, RG, comprovante de endereço com CEP, 

instrumento de procuração e, se o caso, formal de partilha. Ademais, deve também a parte autora providenciar a juntada 

aos autos de cópia legível dos extratos que possam comprovar a existência de saldo em todas as contas e em relação a 

todos os períodos que constam do pedido formulado na inicial. Intime-se. 

  

2010.63.01.038577-0 - DESPACHO JEF Nr. 6301324169/2010 - EDISON JOSE DOS SANTOS (ADV. SP177773 - 

ISONEQUEX ALVES DE MESQUITA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

(ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP (CENTRO) E SEU 

PROCURADOR CHEFE). Depreende-se da exordial que não consta o número do benefício previdenciário objeto da 

lide, fundamental para que os Princípios Constitucionais da Ampla Defesa e Contraditório sejam respeitados. Assim, 

com fundamento no artigo 5º, LV da Constituição Federal, bem como nos artigos 282, IV, 284, 286, 'caput', e 267, I, do 

Código de Processo Civil, determino o aditamento da inicial, fazendo constar o referido número de benefício, no prazo 

de 10 (dez) dias, sob pena de extinção da ação sem resolução do mérito. Intime-se. 

  

2008.63.01.023365-2 - DESPACHO JEF Nr. 6301287734/2010 - MANOEL JOAQUIM DA SILVA (ADV. SP248980 

- GLAUCIA DO CARMO GERALDO) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 
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(ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP (CENTRO) E SEU 

PROCURADOR CHEFE). Tendo em vista que a matéria tratada nos autos dispensa a produção de prova em audiência, 

cancelo a audiência designada, mantendo-a no painel apenas para organização dos trabalhos da Contadoria do Juízo. A 

parte autora deverá informar, por escrito, até o dia anterior à audiência, se caso o valor da causa na data do ajuizamento 

da ação, calculado na forma prevista no art. 260, do Código de Processo Civil, superar o limite de alçada do Juizado 

Especial Federal, renuncia ao pedido referente ao valor das parcelas vencidas que, somadas às 12 vincendas, superam o 

limite acima mencionado. Na ausência de manifestação será presumido que optou por litigar pela totalidade dos valores. 

As partes poderão manifestar-se por escrito sobre o que consta dos autos, bem como apresentar os documentos que 

entenderem pertinentes ao julgamento da lide até o dia anterior à audiência. Int. o INSS quanto às petições anexadas. 

Após, à Contadoria. 

  

2009.63.01.030154-6 - DESPACHO JEF Nr. 6301308050/2010 - JACINTO ADRIANO DE AMORIM (ADV. 

SP067902 - PAULO PORTUGAL DE MARCO, SP235659 - REJANE GOMES SOBRINHO PORTUGAL DE 

MARCO) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE 

SERV UNIDADE AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP (CENTRO) E SEU PROCURADOR CHEFE). Defiro o 

prazo de 15 (quinze) dias, conforme requerido. Int. 

  

2005.63.01.202685-5 - DESPACHO JEF Nr. 6301288287/2010 - MARIANO CARDOSO (ADV. SP084211 - 

CRISTIANE MARIA PAREDES) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL (ADV./PROC. DR DANIEL MICHELAN 

MEDEIROS-OAB SP172328). Comprovada a transação extrajudicial, apresentado o Termo de Adesão, nos moldes da 

LC 110/01, dou por satisfeita a obrigação contida no julgado, quanto a correção dos expurgos inflacionários, em 

consonância com a Súmula Vinculante nº 1 do STF. 

Quanto aos juros progressivos, os extratos fundiários são imprescindíveis à apuração do valor eventualmente devido. 

Sem eles não é possível individuar o objeto da obrigação: quanto deve ser depositado em cada conta para que a 

obrigação seja considerada adimplida. 

Intime-se a CEF para comprovação do cumprimento da obrigação de corrigir a taxa progressiva de juros, no prazo de 30 

(trinta) dias. Com a anexação manifeste-se a parte autora. Eventual impugnação deverá ser comprovada com planilha de 

cálculos. 

  

2009.63.01.053310-0 - DESPACHO JEF Nr. 6301324296/2010 - ELZA DA GLORIA DOS SANTOS (ADV. 

SP146314 - ANTONIO BARBOSA DOS SANTOS) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. 

(PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP (CENTRO) E SEU 

PROCURADOR CHEFE). À vista da certidão SMA de 14/08/2010, mantenho a data da perícia médica, nomeando a 

psiquiatra Dra. Thatiane Fernandes da Silva para realizá-la às 17h00. Cumpra-se 

  

2003.61.84.101597-3 - DESPACHO JEF Nr. 6301323077/2010 - RAUL MARCOS ROBERTO SABATHE (ADV. 

SP140496 - QUELI CRISTINA PEREIRA DA SILVA, SP133132 - LUIZ ALFREDO BIANCONI) X INSTITUTO 

NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE 

AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP (CENTRO) E SEU PROCURADOR CHEFE). Oficie-se ao INSS, dirigindo o 

documento ao Chefe de Serviço da Unidade Avançada de Atendimento do INSS em São Paulo, para que, no prazo de 

05 (cinco) dias cumpra o determinado na r. sentença, sob pena de imposição de multa diária. 

  

2007.63.01.081593-4 - DESPACHO JEF Nr. 6301232802/2010 - WILMA KOLMAR COSTA (ADV. SP224441 - 

LAILA SANTANA LEMOS, SP287874 - LAISA SANT' ANA DA SILVA) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL 

(ADV./PROC. DR DANIEL MICHELAN MEDEIROS-OAB SP172328). Verifico que alguns dos extratos necessários 

para a adequada apreciação do feito ainda não estão anexados aos autos (em especial àqueles referentes ao período de 

março de 1990). Concedo prazo de 60 (sessenta) dias, para que a parte autora regularize o feito juntando cópia legível 

dos extratos que possam comprovar a existência de saldo em todas as contas e em relação a todos os períodos que 

constam do pedido formulado na inicial. Decorrido o prazo, tornem os autos conclusos. Intime-se. 

  

2010.63.01.034090-6 - DESPACHO JEF Nr. 6301302744/2010 - ANA CANDIDA DOS SANTOS (ADV. SP188733 - 

JANILSON DO CARMO COSTA) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL (ADV./PROC. DR DANIEL MICHELAN 

MEDEIROS-OAB SP172328). Tendo em vista que a presente demanda dispensa em princípio a realização de prova 

oral a ser produzida em audiência, DETERMINO que não se agende audiência, cancelando-se eventual agendamento 

efetuado anteriormente. Após, faça-se conclusão no gabinete central para posterior distribuição em mutirão. Int. 

  

2010.63.01.023571-0 - DESPACHO JEF Nr. 6301323628/2010 - ADRIANA HONORIO DE LIMA (ADV. SP259622 

- LUIZ ROQUE EIGLMEIER, SP290064 - DECIO PEREIRA DE MORAES) X INSTITUTO NACIONAL DO 

SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE 

ATENDIMENTO SP (CENTRO) E SEU PROCURADOR CHEFE). Defiro o pedido do patrono do autor. Designo 

nova perícia na especialidade de neurologia, para o dia 19/10/2010, às 16h 30min, aos cuidados do Dr. Renato 

Anghinah, a ser realizada na Av. Paulista, 1345 - 4º andar - Cerqueira César - São Paulo. A parte deverá comparecer à 

perícia munida de documento de identificação com foto (RG., CPF e/ou Carteira de Habilitação), bem como de 
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atestados e exames médicos que comprovem a incapacidade alegada. O não comparecimento injustificado à perícia 

implicará extinção do feito.                Fica intimado o patrono que deverá informar corretamente a parte autora quanto 

ao local de realização da perícia médica.                Intimem-se as partes. 

  

2010.63.01.036019-0 - DESPACHO JEF Nr. 6301323324/2010 - RAIMUNDO DE SOUSA LIMA (ADV. SP147585 - 

TEREZA CRISTINA DA CONCEICAO ARMANI) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. 

(PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP (CENTRO) E SEU 

PROCURADOR CHEFE). Esclareça a parte autora a prevenção apontada, juntando documentação necessária para sua 

análise (cópias da petição inicial, sentença, acórdão, certidão de trânsito em julgado, se houver, e certidão de objeto e pé 

do(s) processo(s) indicado(s) no termo). Outrossim, no âmbito dos Juizados Especiais, imprescindível, a juntada de 

comprovante de endereço, por ocasião do ajuizamento da ação, a fim de verificar a competência do juízo, em 

cumprimento ao disposto no art. 3º, c.c. 20 da Lei 10.259/2001. Destarte, , no prazo de 30 (trinta) dias, sob pena de 

extinção da ação sem resolução do mérito, para que a parte autora regularize o feito juntando aos autos, também, 

comprovante de residência atual, contemporâneo à propositura da ação, em nome próprio e condizente com o endereço 

declinado na petição inicial, ou justifique a impossibilidade fazê-lo. Intime-se. 

  

2010.63.01.036605-1 - DESPACHO JEF Nr. 6301323962/2010 - JOSE DOS SANTOS (ADV. SP208949 - 

ALEXSANDRO MENEZES FARINELI) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

(ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP (CENTRO) E SEU 

PROCURADOR CHEFE). Tendo em vista a Portaria nº.6301000089/2010-JEFC/SP que determinou o 

descredenciamento de perito médico, mantenho a data da perícia designada anteriormente (19/10/2010) e nomeio o 

perito em Clínica Geral, Dr. José Otavio de Felice Junior, para realizar a perícia médica às 16h00, no 4º andar deste 

Juizado, sito a Avenida Paulista 1345 - Cerqueira César - São Paulo/SP. A parte autora deverá comparecer à perícia 

munida de documento de identificação com foto (RG., CPF, CTPS e/ou Carteira de Habilitação), bem como de 

atestados e exames médicos que comprovem a incapacidade alegada. O não-comparecimento injustificado à perícia 

implicará em extinção do feito, nos termos do Art. 267, III do CPC. 

Intimem-se. 

  

2010.63.01.035593-4 - DESPACHO JEF Nr. 6301291184/2010 - EROTIDES VAZ DA SILVA RIBEIRO (ADV. 

SP091726 - AMÉLIA CARVALHO) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

(ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP (CENTRO) E SEU 

PROCURADOR CHEFE). Preliminarmente à análise da possibilidade de prevenção apontada no termo carreado aos 

autos, intime-se a parte autora a esclarecer se as doenças que atualmente acometem a autora são patologias novas, 

portanto, recentes, ou se referem à hipótese de agravamento do quadro anteriormente verificado e objeto dos autos no. 

200763010650763, onde a alegada incapacidade não foi reconhecida. Prazo: 10 (dez) dias, sob pena de extinção do 

feito sem resolução do mérito. Int. 

  

2010.63.01.013059-6 - DESPACHO JEF Nr. 6301324518/2010 - RUBENS RICCIOLI - ESPOLIO (ADV. RS060842 - 

RUBENS RICCIOLI JUNIOR) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL (ADV./PROC. DR DANIEL MICHELAN 

MEDEIROS-OAB SP172328). Recebo a petição anexada em 28/07/2010 como aditamento à inicial. Em face dos 

documentos anexados, à Divisão de Atendimento, Protocolo e Distribuição para incluir no polo ativo Leila Sales 

Riccioli, Rubens Riccioli Júnior e Simone Sales Riccioli. Após, aguarde-se o oportuno julgamento. Intime-se. 

  

2010.63.01.034799-8 - DESPACHO JEF Nr. 6301324065/2010 - SERGIO SEMENSSATO (ADV. SP129067 - JOSE 

RICARDO CHAGAS, SP194729 - CLEONICE MONTENEGRO SOARES ABBATEPIETRO MORALES) X 

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE 

AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP (CENTRO) E SEU PROCURADOR CHEFE). Tendo em vista a Portaria 

nº.6301000089/2010-JEFC/SP que determinou o descredenciamento de perito médico, mantenho a data da perícia 

designada anteriormente (05/10/2010) e nomeio o perito em Clínica Geral, Dr. José Otavio de Felice Junior, para 

realizar a perícia médica às 18h00, no 4º andar deste Juizado, sito a Avenida Paulista 1345 - Cerqueira César - São 

Paulo/SP. A parte autora deverá comparecer à perícia munida de documento de identificação com foto (RG., CPF, 

CTPS e/ou Carteira de Habilitação), bem como de atestados e exames médicos que comprovem a incapacidade alegada. 

O não-comparecimento injustificado à perícia implicará em extinção do feito, nos termos do Art. 267, III do CPC. 

Intimem-se. 

  

2010.63.01.026818-1 - DESPACHO JEF Nr. 6301324308/2010 - ADAO BOSCO JARDIM (ADV. SP257340 - 

DEJAIR DE ASSIS SOUZA, SP257869 - EDIVAN DA SILVA SANTOS) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO 

SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP 

(CENTRO) E SEU PROCURADOR CHEFE). À vista da certidão SMA de 14/08/2010, mantenho a data da perícia 

médica, nomeando a psiquiatra Dra. Thatiane Fernandes da Silva para realizá-la às 19h00min. Cumpra-se. 

  

2010.63.01.021157-2 - DESPACHO JEF Nr. 6301324287/2010 - MONICA BIASI (ADV. SP087790 - EDSON DE 

OLIVEIRA FERRAZ) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. 
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CHEFE DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP (CENTRO) E SEU PROCURADOR CHEFE). 

Considerando o laudo elaborado pela Dr. José Otavio Felice Junior perito em clinica geral, que reconheceu a 

necessidade de o autor submeter-se a avaliação em ortopedia e por se tratar de prova indispensável ao regular 

processamento da lide, determino a realização de perícia médica no dia 30/09/2010 às 12h00, aos cuidados do Dr. 

Antonio Faga, conforme agendamento automático do Sistema do Juizado. O autor deverá comparecer para perícia no 4º 

andar deste Juizado, munido de documento de identificação com foto, bem como de atestados e exames médicos que 

comprovem a incapacidade alegada. O não comparecimento injustificado à perícia implicará em preclusão de prova. 

Intimem-se. 

  

2010.63.01.017674-2 - DESPACHO JEF Nr. 6301285413/2010 - LOURENCO DE LORENA (ADV. SP121980 - 

SUELI MATEUS) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. CHEFE 

DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP (CENTRO) E SEU PROCURADOR CHEFE). Recebo 

a petição de 03/08/2010 como quesitos oferecidos do autor. As questões referentes aos argumentos sobre a incapacidade 

do autor serão analisadas em sentença, com base no laudo, testes e exames feitos em perícia ortopédica. Levanta-se a 

questão da investigação da repercussão dos transtornos epilépticos narrados no laudo, para além dos diagnósticos 

trazidos aos autos e as questões suscitadas pela parte autora (fl. 03) hão de ser compreendidas no escopo dos trabalhos 

do sr. neurologista ANTONIO CARLOS DE PÁDUA MILAGRES. Desta feita, determino à Seção Médico-

Assistencial que seja dada ciência desta decisão ao perito em neurologia nomeado nos autos. Com a juntada do laudo, 

ao Gabinete Central para inclusão em lote de julgamento. 

  

APLICA-SE AOS PROCESSOS ABAIXO O SEGUINTE DISPOSITIVO: Constato que a parte apresentou 

requerimento dos extratos da conta poupança à instituição bancária em maio de 2007, época de intenso 

movimento nas agências bancárias, dada a proximidade do decurso do prazo prescricional para ajuizamento de 

ações judiciais cujo objeto é a condenação no pagamento de expurgos inflacionários, decorrentes de planos 

econômicos. Diante desse fato e, considerando que em casos análogos, houve fornecimento dos extratos pelas 

instituições bancárias, concedo à parte autora o prazo de 60 (sessenta) dias para a anexação de todos os extratos, 

devendo demonstrar, caso não consiga obter os extratos, que efetuou novamente o requerimento perante a 

instituição financeira e que esta lhe negou a entrega dos referidos documentos, sob pena de extinção do feito. 

Intime-se. 

  

2007.63.01.081322-6 - DESPACHO JEF Nr. 6301232722/2010 - JACQUELINE VASCONCELOS DA SILVA (ADV. 

SP122517 - ANNA MARIA GODKE DE CARVALHO) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL (ADV./PROC. DR 

DANIEL MICHELAN MEDEIROS-OAB SP172328). 

  

2007.63.01.081320-2 - DESPACHO JEF Nr. 6301232723/2010 - ELLEN DE VASCONCELOS DA SILVA (ADV. 

SP122517 - ANNA MARIA GODKE DE CARVALHO) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL (ADV./PROC. DR 

DANIEL MICHELAN MEDEIROS-OAB SP172328). 

  

2007.63.01.081334-2 - DESPACHO JEF Nr. 6301232726/2010 - FUMIKO HIRAYAMA (ADV. SP211304 - 

LEANDRO GIANNASI SEVERINO FERREIRA); GUITHIO HIRAYAMA (ADV. SP211304 - LEANDRO 

GIANNASI SEVERINO FERREIRA) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL (ADV./PROC. DR DANIEL MICHELAN 

MEDEIROS-OAB SP172328). 

  

2007.63.01.081326-3 - DESPACHO JEF Nr. 6301232727/2010 - PAULO QUIRINO SILVA (ADV. SP129272 - 

BENEDITO JOSE DOS SANTOS FILHO) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL (ADV./PROC. DR DANIEL 

MICHELAN MEDEIROS-OAB SP172328). 

  

2007.63.01.081325-1 - DESPACHO JEF Nr. 6301232728/2010 - NEUZA LAURINDO DE VASCONCELOS (ADV. 

SP122517 - ANNA MARIA GODKE DE CARVALHO) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL (ADV./PROC. DR 

DANIEL MICHELAN MEDEIROS-OAB SP172328). 

  

2007.63.01.081336-6 - DESPACHO JEF Nr. 6301232730/2010 - TEREZINHA MENDES DE SOUZA (ADV. 

SP214714 - CLEIDE EUGENIO DE CAMPOS) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL (ADV./PROC. DR DANIEL 

MICHELAN MEDEIROS-OAB SP172328). 

  

2007.63.01.081361-5 - DESPACHO JEF Nr. 6301232732/2010 - LIBERATO LOCCHI (ADV. SP189073 - RITA DE 

CÁSSIA SERRANO) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL (ADV./PROC. DR DANIEL MICHELAN MEDEIROS-

OAB SP172328). 

  

2007.63.01.081354-8 - DESPACHO JEF Nr. 6301232733/2010 - EDMUNDO BERMAR (ADV. SP189073 - RITA DE 

CÁSSIA SERRANO) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL (ADV./PROC. DR DANIEL MICHELAN MEDEIROS-

OAB SP172328). 
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2007.63.01.081339-1 - DESPACHO JEF Nr. 6301232735/2010 - ANGELA MARIA LEITE (ADV. SP154695 - 

ANTONIO DE PADUA NOTARIANO JUNIOR) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL (ADV./PROC. DR DANIEL 

MICHELAN MEDEIROS-OAB SP172328). 

  

2007.63.01.081362-7 - DESPACHO JEF Nr. 6301232737/2010 - MARIA DE LOUDES LOCCHE SERRANO (ADV. 

SP189073 - RITA DE CÁSSIA SERRANO) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL (ADV./PROC. DR DANIEL 

MICHELAN MEDEIROS-OAB SP172328). 

  

2007.63.01.081364-0 - DESPACHO JEF Nr. 6301232741/2010 - MARIETTA FRANCISCA DOS SANTOS (ADV. 

SP189073 - RITA DE CÁSSIA SERRANO) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL (ADV./PROC. DR DANIEL 

MICHELAN MEDEIROS-OAB SP172328). 

  

2007.63.01.081431-0 - DESPACHO JEF Nr. 6301232749/2010 - WILSON HILARIO MOREIRA (ADV. SP080830 - 

EDSON ROBERTO DA SILVA) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL (ADV./PROC. DR DANIEL MICHELAN 

MEDEIROS-OAB SP172328). 

  

2007.63.01.081434-6 - DESPACHO JEF Nr. 6301232750/2010 - MARIA LUIZA CORDEIRO ANDRADE DE 

FREITAS (ADV. SP172534 - DENIS FERREIRA FAZOLINI, SP174779 - PAULO RIBEIRO DE LIMA) X CAIXA 

ECONÔMICA FEDERAL (ADV./PROC. SP186018 - MAURO ALEXANDRE PINTO). 

  

2007.63.01.081443-7 - DESPACHO JEF Nr. 6301232753/2010 - JOSE FERNANDO GONCALVES SEIXAS (ADV. 

SP211138 - RODRIGO RIBEIRO LEONE) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL (ADV./PROC. DR DANIEL 

MICHELAN MEDEIROS-OAB SP172328). 

  

2007.63.01.081444-9 - DESPACHO JEF Nr. 6301232756/2010 - JOAO BATISTA GONCALVES LEONE (ADV. 

SP208305 - WAGNER PEREIRA PRAZERES, SP211138 - RODRIGO RIBEIRO LEONE) X CAIXA ECONÔMICA 

FEDERAL (ADV./PROC. DR DANIEL MICHELAN MEDEIROS-OAB SP172328). 

  

2007.63.01.081446-2 - DESPACHO JEF Nr. 6301232758/2010 - FABIANA BAPTISTA LEONE (ADV. SP208305 - 

WAGNER PEREIRA PRAZERES, SP211138 - RODRIGO RIBEIRO LEONE) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL 

(ADV./PROC. DR DANIEL MICHELAN MEDEIROS-OAB SP172328). 

  

2007.63.01.081475-9 - DESPACHO JEF Nr. 6301232759/2010 - EUNICE RISSATO DE SOUZA (ADV. SP129272 - 

BENEDITO JOSE DOS SANTOS FILHO) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL (ADV./PROC. DR DANIEL 

MICHELAN MEDEIROS-OAB SP172328). 

  

2007.63.01.081482-6 - DESPACHO JEF Nr. 6301232762/2010 - ANA MARIA AGUILLAR DE ARAUJO (ADV. 

SP176636 - CATARINA JACOUB BITAR) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL (ADV./PROC. DR DANIEL 

MICHELAN MEDEIROS-OAB SP172328). 

  

2007.63.01.081523-5 - DESPACHO JEF Nr. 6301232771/2010 - RAFAEL TONELI (ADV. SP205039 - GERSON 

RUZZI) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL (ADV./PROC. DR DANIEL MICHELAN MEDEIROS-OAB 

SP172328). 

  

2007.63.01.081517-0 - DESPACHO JEF Nr. 6301232772/2010 - WILLIAM SCHMIDT AGATZ (ADV. SP228020 - 

ELCIO DA CONCEIÇÃO VIEIRA) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL (ADV./PROC. DR DANIEL MICHELAN 

MEDEIROS-OAB SP172328). 

  

2007.63.01.081514-4 - DESPACHO JEF Nr. 6301232773/2010 - EDUARDO CAMPOS (ADV. SP113402 - MARIA 

DE FATIMA MONTE MALTEZ TAVARES, SP130493 - ADRIANA GUARISE, SP177801 - LUIZ FILIPE 

NOGUEIRA VELOSO DE ALMEIDA, SP191353 - FÁBIO DA CUNHA MELO, SP247675 - FERNANDA 

FRANCESCHI SORRENTINO, SP033868 - JEREMIAS ALVES PEREIRA FILHO) X CAIXA ECONÔMICA 

FEDERAL (ADV./PROC. SP186018 - MAURO ALEXANDRE PINTO). 

  

2007.63.01.081510-7 - DESPACHO JEF Nr. 6301232774/2010 - VANESSA SCHMIDT AGATZ (ADV. SP228020 - 

ELCIO DA CONCEIÇÃO VIEIRA) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL (ADV./PROC. DR DANIEL MICHELAN 

MEDEIROS-OAB SP172328). 

  

2007.63.01.081541-7 - DESPACHO JEF Nr. 6301232777/2010 - ADELIA CORREA DE FREITAS (ADV. SP173339 

- MARCELO GRAÇA FORTES) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL (ADV./PROC. DR DANIEL MICHELAN 

MEDEIROS-OAB SP172328). 
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2007.63.01.081539-9 - DESPACHO JEF Nr. 6301232778/2010 - TELMA TERESA SABADIN (ADV. SP092987 - 

NELSON FREITAS ZANZANELLI) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL (ADV./PROC. DR DANIEL MICHELAN 

MEDEIROS-OAB SP172328). 

  

2007.63.01.081546-6 - DESPACHO JEF Nr. 6301232779/2010 - LUIS CARLOS SCAFI (ADV. SP173339 - 

MARCELO GRAÇA FORTES) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL (ADV./PROC. DR DANIEL MICHELAN 

MEDEIROS-OAB SP172328). 

  

2007.63.01.081548-0 - DESPACHO JEF Nr. 6301232780/2010 - RENATO MALAGOLA JUNIOR (ADV. SP173339 

- MARCELO GRAÇA FORTES) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL (ADV./PROC. DR DANIEL MICHELAN 

MEDEIROS-OAB SP172328). 

  

2007.63.01.081560-0 - DESPACHO JEF Nr. 6301232790/2010 - ANTONIO TEIXEIRA LIMA (ADV. SP236314 - 

CARLOS EDUARDO BATISTA, SP213388 - DANIELA DEGOBBI TENORIO QUIRINO DOS SANTOS, 

SP232145 - EDUARDO OSMAR DE OLIVEIRA, SP250126 - ERLANDERSON DE OLIVEIRA TEIXEIRA, 

SP246462 - MARCELO IRANLEY PINTO DE LUNA ROSA, SP130874 - TATIANA DOS SANTOS 

CAMARDELLA) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL (ADV./PROC. SP186018 - MAURO ALEXANDRE PINTO). 

  

2007.63.01.081574-0 - DESPACHO JEF Nr. 6301232794/2010 - JOSE CARLOS DOS SANTOS (ADV. SP151499 - 

MARCUS VINICIUS LOPES RAMOS GONCALVES) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL (ADV./PROC. DR 

DANIEL MICHELAN MEDEIROS-OAB SP172328). 

  

2007.63.01.081576-4 - DESPACHO JEF Nr. 6301232796/2010 - WALDELICE DE FATIMA DE OLIVEIRA (ADV. 

SP144510 - SABRINA CHAGAS DE ALMEIDA) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL (ADV./PROC. DR DANIEL 

MICHELAN MEDEIROS-OAB SP172328). 

  

2007.63.01.081573-9 - DESPACHO JEF Nr. 6301232797/2010 - WALDEMAR BERTOLUCCI (ADV. SP151499 - 

MARCUS VINICIUS LOPES RAMOS GONCALVES); MARLENE GALINARI BERTOLUCCI (ADV. SP151499 - 

MARCUS VINICIUS LOPES RAMOS GONCALVES) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL (ADV./PROC. DR 

DANIEL MICHELAN MEDEIROS-OAB SP172328). 

  

2007.63.01.081590-9 - DESPACHO JEF Nr. 6301232798/2010 - AURO CELESTINO DE OLIVEIRA (ADV. 

SP208305 - WAGNER PEREIRA PRAZERES) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL (ADV./PROC. DR DANIEL 

MICHELAN MEDEIROS-OAB SP172328). 

  

2007.63.01.081588-0 - DESPACHO JEF Nr. 6301232799/2010 - MARIO DE SOUZA MORAES (ADV. SP250295 - 

SIMONE PINHEIRO DOS REIS PEREIRA) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL (ADV./PROC. DR DANIEL 

MICHELAN MEDEIROS-OAB SP172328). 

  

2007.63.01.081606-9 - DESPACHO JEF Nr. 6301232801/2010 - ADOLPHO CAMPANER (ADV. SP220312 - LUIZ 

ORLANDO COSTA DE ANDRADE); MARIA DA PENHA DE OLIVEIRA CARVALHO CAMPANER (ADV. 

SP220312 - LUIZ ORLANDO COSTA DE ANDRADE) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL (ADV./PROC. DR 

DANIEL MICHELAN MEDEIROS-OAB SP172328). 

  

2007.63.01.081610-0 - DESPACHO JEF Nr. 6301232803/2010 - ALICE DA PIEDADE RODRIGUES MAGRO 

(ADV. SP173339 - MARCELO GRAÇA FORTES) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL (ADV./PROC. DR DANIEL 

MICHELAN MEDEIROS-OAB SP172328). 

  

2007.63.01.081612-4 - DESPACHO JEF Nr. 6301232804/2010 - MARISKA SZENASI FERNANDES (ADV. 

SP220036 - FLAVIO MEDEIROS) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL (ADV./PROC. DR DANIEL MICHELAN 

MEDEIROS-OAB SP172328). 

  

2007.63.01.081618-5 - DESPACHO JEF Nr. 6301232806/2010 - SADAKO TANAMATI (ADV. SP024966 - JOSE 

CARLOS MANFRE); TANAMATI IOSHISSA - ESPOLIO (ADV. SP024966 - JOSE CARLOS MANFRE) X CAIXA 

ECONÔMICA FEDERAL (ADV./PROC. DR DANIEL MICHELAN MEDEIROS-OAB SP172328). 

  

2007.63.01.081613-6 - DESPACHO JEF Nr. 6301232809/2010 - LUIZ HUMBERTO LEITE LOPES (ADV. 

SP061327 - EDSON MACHADO FILGUEIRAS) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL (ADV./PROC. DR DANIEL 

MICHELAN MEDEIROS-OAB SP172328). 

  

2007.63.01.081615-0 - DESPACHO JEF Nr. 6301232810/2010 - TALITA REGINA NALLE SANCHES (ADV. 

SP164820 - ANGELA SOLANGE OLIVEIRA LIMA) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL (ADV./PROC. DR 

DANIEL MICHELAN MEDEIROS-OAB SP172328). 
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2007.63.01.081677-0 - DESPACHO JEF Nr. 6301232818/2010 - WILLIAN ROBERTO BASSANI BIANCHI (ADV. 

SP032962 - EDY ROSS CURCI) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL (ADV./PROC. DR DANIEL MICHELAN 

MEDEIROS-OAB SP172328). 

  

2007.63.01.081687-2 - DESPACHO JEF Nr. 6301232820/2010 - VALDECI DA SILVA (ADV. SP101399 - RAUL 

ANTUNES SOARES FERREIRA) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL (ADV./PROC. DR DANIEL MICHELAN 

MEDEIROS-OAB SP172328). 

  

2007.63.01.081682-3 - DESPACHO JEF Nr. 6301232821/2010 - MARILY TERESA BASSANI BIANCHI (ADV. 

SP032962 - EDY ROSS CURCI) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL (ADV./PROC. DR DANIEL MICHELAN 

MEDEIROS-OAB SP172328). 

  

2007.63.01.081679-3 - DESPACHO JEF Nr. 6301232822/2010 - HELBERT EDUARDO BASSANI BIANCHI (ADV. 

SP032962 - EDY ROSS CURCI) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL (ADV./PROC. DR DANIEL MICHELAN 

MEDEIROS-OAB SP172328). 

  

2007.63.01.081691-4 - DESPACHO JEF Nr. 6301232824/2010 - ZILDA DUARTE (ADV. SP235337 - RICARDO 

DIAS) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL (ADV./PROC. DR DANIEL MICHELAN MEDEIROS-OAB SP172328). 

  

2007.63.01.081776-1 - DESPACHO JEF Nr. 6301232830/2010 - JOSE CARLOS MANFRE (ADV. SP024966 - JOSE 

CARLOS MANFRE); REGINA MARIA PERINI (ADV. SP024966 - JOSE CARLOS MANFRE) X CAIXA 

ECONÔMICA FEDERAL (ADV./PROC. DR DANIEL MICHELAN MEDEIROS-OAB SP172328). 

  

2007.63.01.081791-8 - DESPACHO JEF Nr. 6301232831/2010 - ANTONIO KEIJI KOHATSU (ADV. SP137055 - 

CASSIO LEAO FERRAZ) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL (ADV./PROC. DR DANIEL MICHELAN 

MEDEIROS-OAB SP172328). 

  

2007.63.01.081813-3 - DESPACHO JEF Nr. 6301232832/2010 - JONAS FREDERICO SANTELLO (ADV. SP102358 

- JOSE BOIMEL) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL (ADV./PROC. DR DANIEL MICHELAN MEDEIROS-OAB 

SP172328). 

  

2007.63.01.081811-0 - DESPACHO JEF Nr. 6301232836/2010 - MARLIZA KARASAWA (ADV. SP137055 - 

CASSIO LEAO FERRAZ) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL (ADV./PROC. DR DANIEL MICHELAN 

MEDEIROS-OAB SP172328). 

  

2007.63.01.081833-9 - DESPACHO JEF Nr. 6301232848/2010 - EDUARDO ANTUNES CUELLAS (ADV. 

SP175838 - ELISABETE MATHIAS) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL (ADV./PROC. DR DANIEL MICHELAN 

MEDEIROS-OAB SP172328). 

  

2007.63.01.081846-7 - DESPACHO JEF Nr. 6301232851/2010 - ANA MARIA GAMBIER CAMPOS (ADV. 

SP115117 - JAIRO HABER); RAYMUNDO CARLOS BANDEIRA CAMPO (ADV. SP188238 - SULAMITA RUTH 

HABER BALISSIANO, SP115117 - JAIRO HABER) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL (ADV./PROC. SP186018 

- MAURO ALEXANDRE PINTO). 

*** FIM *** 

  

2009.63.01.035080-6 - DESPACHO JEF Nr. 6301234288/2010 - RAQUEL RAMOS NOGUEIRA DA SILVEIRA 

(ADV. SP059744 - AIRTON FONSECA, SP242054 - RODRIGO CORREA NASÁRIO DA SILVA) X INSTITUTO 

NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE 

AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP (CENTRO) E SEU PROCURADOR CHEFE). Intime-se o perito (médico 

oftalmologista) a manifestar-se sobre petição da autora, ratificando, ou não, sua conclusão de que a autora permanece 

capaz para o trabalho, enfrentando expressamento os temas levantados na petição. Prazo para resposta: 30 (trinta) dias. 

  

2007.63.01.079622-8 - DESPACHO JEF Nr. 6301326832/2010 - MARIA IGNEZ DEGANI DE OLIVEIRA (ADV. 

SP067669 - DARCIO JOSE DA MOTA) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL (ADV./PROC. DR DANIEL 

MICHELAN MEDEIROS-OAB SP172328); BANCO CENTRAL DO BRASIL - BACEN (ADV./PROC. SEU 

REPRESENTANTE LEGAL). Trata-se de ação proposta por MARIA IGNEZ DEGANI DE OLIVEIRA em face da 

CAIXA ECONÔMICA FEDERAL e do BANCO CENTRAL DO BRASIL, na qual se pleiteia a aplicação de índices 

corretos de correção monetária sobre os valores depositados em conta-poupança nos meses de 06/87, 01/1989 e 

fevereiro/março de 1990 (planos Bresser, Verão e Collor, respectivamente). Inicialmente, não vislumbro relação de 

dependência (litispendência ou coisa julgada) entre este demanda e o processo mencionado no Termo de pesquisa de 

possibilidade de prevenção (2007.61.00.012149-2), até porque, da leitura do documento acostado aos autos pela parte 

autora, depreende-se que naquele feito, proposto contra o BANCO DO BRASIL e o BACEN se requeria a aplicação de 
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índices corretos de correção monetária sobre os valores depositados em conta-poupança 100.020.883-1 nos meses de 

06/87, 01/1989 e fevereiro/março de 1990 (planos Bresser, Verão e Collor, respectivamente). Anote-se onde couber. 

Contudo, analisando mais detidamente as peças que compõem estes autos virtuais, tenho que o processo não está pronto 

para o julgamento. Observo que, na inicial, menciona a autora ser titular das contas 40008-0 e 100.020.883-1, pela 

Caixa Econômica Federal. Esta última conta, parece-me, tem numeração idêntica aquela objeto de discussão nos autos 

apontados em pesquisa de prevenção. E, ainda, com a documentação anexa vieram extratos das contas 313-7 e 14-

013.506-8, que não conferem com a indicação da exordial. Sendo assim, concedo prazo de 45 (quarenta e cinco) dias, 

sob pena de extinção do feito sem resolução do mérito, para que a parte autora: a) esclareça precisamente quais são 

cadernetas de poupança cuja atualização pleiteia; 

b) junte cópia legível dos extratos que possam comprovar a existência de saldo na conta poupança em relação a todos os 

períodos que constam do pedido formulado na inicial, ou comprovação cabal de que a instituição financeira se recusou 

ao fornecimento de tais documentos pela via administrativa. Decorrido o prazo, tornem os autos conclusos. Intime-se. 

  

2009.63.01.038502-0 - DESPACHO JEF Nr. 6301306576/2010 - HAYDEE DECINA MIGUEL (ADV. SP137111 - 

ADILSON PERES ECCHELI) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL (ADV./PROC. DR DANIEL MICHELAN 

MEDEIROS-OAB SP172328). Intime-se o patrono da parte autora para que cumpra o despacho anterior, no prazo 

improrrogável de 10 (dez) dias, sob pena de extinção do feito sem julgamento do mérito. 

  

APLICA-SE AOS PROCESSOS ABAIXO O SEGUINTE DISPOSITIVO: Diante do pedido de justiça gratuita, 

junte a parte autora, no prazo de 5 dias, a declaração de pobreza, nos termos da Lei nº 1060/50, sob pena de não 

recebimento do recurso.  

Após voltem conclusos.  Intime-se. Cumpra-se. 

  

2008.63.01.008199-2 - DESPACHO JEF Nr. 6301322670/2010 - JOSE ROSA (ADV. SP178632 - MARGARETE 

GUERRERO COIMBRA) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL (ADV./PROC. DR DANIEL MICHELAN 

MEDEIROS-OAB SP172328). 

  

2008.63.01.009019-1 - DESPACHO JEF Nr. 6301322672/2010 - IZONETE PIRES DUTRA (ADV. SP089787 - 

IZILDA AUGUSTA DOS SANTOS); ODETE MARIA DUTRA (ADV. SP089787 - IZILDA AUGUSTA DOS 

SANTOS) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL (ADV./PROC. DR DANIEL MICHELAN MEDEIROS-OAB 

SP172328). 

  

2008.63.01.041922-0 - DESPACHO JEF Nr. 6301322680/2010 - VALDECIR LINEU RICCI (ADV. SP198155 - 

DEYSE OLÍVIA PEDRO RODRIGUES DO PRADO) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL (ADV./PROC. DR 

DANIEL MICHELAN MEDEIROS-OAB SP172328). 

  

2005.63.01.010291-0 - DESPACHO JEF Nr. 6301322681/2010 - MARIA DE LOURDES DOS SANTOS (ADV. 

SP173520 - RITA DA CONCEIÇÃO FERREIRA FONSECA DE OLIVEIRA) X INSTITUTO NACIONAL DO 

SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE 

ATENDIMENTO SP (CENTRO) E SEU PROCURADOR CHEFE). 

*** FIM *** 

  

2010.63.01.025038-3 - DESPACHO JEF Nr. 6301326809/2010 - JOSE NILTON ALVES (ADV. SP295308 - 

LEANDRO RODRIGUES ROSA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

(ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP (CENTRO) E SEU 

PROCURADOR CHEFE). Esclareça a parte autora a divergência de endereço nos comprovantes anexados aos autos. 

Ademais, verifico que não há comprovação do requerimento administrativo e indeferimento da revisão pleiteada. 

Assim, em face do memorando - circular conjunto nº 21/DIRBEN/PFEINSS e para que reste configurada a lide, 

concedo prazo de 10 (dez) dias, para que a parte autora regularize o feito, juntando o referido documento, sob pena de 

extinção da ação sem resolução do mérito. Com efeito, não se trata de exigência de esgotamento das vias 

administrativas, mas de configuração do interesse processual em buscar provimento judicial que analise a legalidade da 

conduta administrativa do INSS.                                               Regularizados os autos, prossiga-se o feito. Intime-se. 

  

2009.63.01.033221-0 - DESPACHO JEF Nr. 6301311520/2010 - MANOEL DE JESUS SA (ADV. SP273772 - 

APARECIDA DE LOURDES QUEIROZ) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

(ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP (CENTRO) E SEU 

PROCURADOR CHEFE). Manifeste-se a parte autora, no prazo de dez dias, acerca da proposta de acordo ofertada 

pelo réu. Com ou sem manifestação, tornem os autos conclusos. Intimem-se. 

  

2009.63.01.035875-1 - DESPACHO JEF Nr. 6301322146/2010 - SEVERINA RAMOS COELHO (ADV. SP211453 - 

ALEXANDRE JANINI, SP222168 - LILIAN VANESSA BETINE, SP223417 - ISAURA MEDEIROS CARVALHO) 

X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE SERV 

UNIDADE AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP (CENTRO) E SEU PROCURADOR CHEFE). Diante das 
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aalegações e documentos jutnados pela ré, diga defitivamente a parte autora sobre a satisfação de seu pedido, devendo o 

feito, após, ser colocado em pauta de julgamento, por ter matéria exclusivamente de direito. 

  

2004.61.84.108058-1 - DESPACHO JEF Nr. 6301307198/2010 - ADERALDO FERREIRA CAMPOS (ADV.  , ); 

MARIA JOSE MENEZES CAMPOS (ADV. SP208436 - PATRICIA CONCEIÇAO MORAIS) X INSTITUTO 

NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE 

AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP (CENTRO) E SEU PROCURADOR CHEFE). Petição da autora datada de 

12.01.2010: Por ora indefiro a remessa do autos à Contadoria. Destarte, oficie-se ao INSS, para que no prazo de 

30(trinta) dias, elabore os cálculos de liquidação de sentença, conforme determinado em 04/09/2009. 

Int. 

  

2010.63.01.037553-2 - DESPACHO JEF Nr. 6301323887/2010 - ABEL RODRIGUES DA SILVA (ADV. SP125304 - 

SANDRA LUCIA CERVELIM) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

(ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP (CENTRO) E SEU 

PROCURADOR CHEFE). Em razão do descredenciamento do perito, determino o cancelamento do exame 

anteriormente marcado e designo nova perícia para o dia 26/10/2010, às 15h30, especialidade clínica geral, Dra. Lígia 

Célia Leme Forte Gonçalves. Depreende-se da exordial que não consta o número do benefício previdenciário objeto da 

lide, fundamental para que os Princípios Constitucionais da Ampla Defesa e Contraditório sejam respeitados. A 

existência de lide se comprova com prévio pedido administrativo. Assim, com fundamento no artigo 5º, LV da 

Constituição Federal, bem como nos artigos 282, IV, 284, 286, 'caput', e 267, I, do Código de Processo Civil, determino 

o aditamento da inicial, fazendo constar o referido número de benefício, no prazo de 10 (dez) dias, sob pena de extinção 

da ação sem resolução do mérito. No mesmo prazo e penalidade, junte cópia legível de comprovante de residência em 

nome próprio (até três meses anteriores à data da propositura da ação), condizente com o endereço declinado na petição 

inicial ou justifique a impossibilidade de fazê-lo. Intime-se. 

  

2008.63.01.025005-4 - DESPACHO JEF Nr. 6301309481/2010 - CLEUZA MARIA DE SOUSA SILVA (ADV. 

SP159517 - SINVAL MIRANDA DUTRA JUNIOR) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. 

(PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP (CENTRO) E SEU 

PROCURADOR CHEFE). Vistos, Intimem-se as partes para manifestação acerca do laudo pericial anexo aos autos em 

26.08.2010. Prazo: dez dias. Após, remetam-se os autos ao Gabinete Central para inclusão do feito em pauta 

incapacidade. Int. Cumpra-se. 

  

2009.63.01.046551-8 - DESPACHO JEF Nr. 6301327543/2010 - JOSE CORREIA DE SOUZA (ADV. SP279024 - 

THOMAZ MORENO ALTINO) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

(ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP (CENTRO) E SEU 

PROCURADOR CHEFE). Apresente a parte autora a carta de concessão com a memória de cálculo da concessão do 

seu benefício previdenciário e, ainda, a cópia legível do seu RG, no prazo de 15 (quinze) dias, sob pena de extinção do 

processo. 

  

2009.63.01.026785-0 - DESPACHO JEF Nr. 6301287579/2010 - ANTONIO FRANCISCO DE SOUZA (ADV. 

SP208949 - ALEXSANDRO MENEZES FARINELI) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. 

(PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP (CENTRO) E SEU 

PROCURADOR CHEFE). A parte autora deverá apresentar, até o dia anterior à audiência, cópias legíveis e integrais de 

todas as CTPSs, sob pena de extinção do processo. 

No mesmo prazo, deverá informar, por escrito, se caso o valor da causa na data do ajuizamento da ação, calculado na 

forma prevista no art. 260, do Código de Processo Civil, superar o limite de alçada do Juizado Especial Federal, 

renuncia ao pedido referente ao valor das parcelas vencidas que, somadas às 12 vincendas, superam o limite acima 

mencionado. Na ausência de manifestação será presumido que optou por litigar pela totalidade dos valores. As partes 

poderão manifestar-se por escrito sobre o que consta dos autos, bem como apresentar os documentos que entenderem 

pertinentes ao julgamento da lide até o dia anterior à audiência. Int. Após, à Contadoria. 

  

2007.63.01.039379-1 - DESPACHO JEF Nr. 6301133213/2010 - MARISA DEL GRANDE BAPTISTA (ADV. ) X 

CAIXA ECONÔMICA FEDERAL (ADV./PROC. DR DANIEL MICHELAN MEDEIROS-OAB SP172328). Verifico 

não constar anexado aos autos todos os extratos necessários para a adequada apreciação do feito. Concedo prazo de 30 

(trinta) dias, sob pena de extinção do feito sem resolução do mérito, para que a parte autora regularize o feito juntando 

cópia legível dos extratos que possam comprovar a existência de saldo na conta poupança em relação a todos os 

períodos que constam do pedido formulado na inicial. Decorrido o prazo sem cumprimento, voltem conclusos. Intime-

se. 

  

2010.63.01.015271-3 - DESPACHO JEF Nr. 6301324280/2010 - MARIA DE LOURDES DA SILVA (ADV. 

SP118581 - CLAUDEMIR CELES PEREIRA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. 

(PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP (CENTRO) E SEU 

PROCURADOR CHEFE). Considerando o laudo elaborado pela Dra. Larissa Oliva perita em clinica geral, que 
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reconheceu a necessidade de o autor submeter-se a avaliação em ortopedia e por se tratar de prova indispensável ao 

regular processamento da lide, determino a realização de perícia médica no dia 30/09/2010 às 12h00, aos cuidados do 

Dr. Jonas Aparecido Borracini, conforme agendamento automático do Sistema do Juizado. O autor deverá comparecer 

para perícia no 4º andar deste Juizado, munido de documento de identificação com foto, bem como de atestados e 

exames médicos que comprovem a incapacidade alegada. O não comparecimento injustificado à perícia implicará em 

preclusão de prova. Intimem-se. 

  

2009.63.01.001633-5 - DESPACHO JEF Nr. 6301323003/2010 - DORVINA THEODORA DA SILVA (ADV. 

SP265953 - VANESSA DA COSTA PEREIRA RAMOS); AURORA THEODORA DA SILVA (ADV. SP265953 - 

VANESSA DA COSTA PEREIRA RAMOS) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL (ADV./PROC. DR DANIEL 

MICHELAN MEDEIROS-OAB SP172328). Petição datada de 02/09/2010: Defiro. Concedo o prazo improrrogável de 

60(sessenta) dias. Int. 

  

2008.63.01.062041-6 - DESPACHO JEF Nr. 6301324594/2010 - PEDRO SLIUCA (ADV. SP221160 - CARLOS 

AFONSO GALLETI JUNIOR); PAULO SLIUCA (ADV. SP221160 - CARLOS AFONSO GALLETI JUNIOR) X 

CAIXA ECONÔMICA FEDERAL (ADV./PROC. DR DANIEL MICHELAN MEDEIROS-OAB SP172328). Deixo de 

receber o recurso de sentença da ré, tendo em vista que o feito sequer encontra-se sentenciado. Prossiga-se para 

apreciação da petição protocolizada em 19/07/2010, em cumprimento à decisão anterior. Intime-se. 

  

2010.63.01.034756-1 - DESPACHO JEF Nr. 6301316729/2010 - ALMIRO MARCIANO BARBOSA (ADV. 

SP231450 - LEACI DE OLIVEIRA SILVA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. 

(PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP (CENTRO) E SEU 

PROCURADOR CHEFE). Considerando os documentos apresentados em petição juntada em 02/09/2010, bem como o 

documento de fls. 56 da inicial, entendo comprovado o endereço do autor. 

Tendo em vista que o autor requer a concessão da tutela após a comprovação de sua incapacidade, aguarde-se a 

realização da perícia médica. Int. 

  

2010.63.01.033895-0 - DESPACHO JEF Nr. 6301317302/2010 - MARIA DAS NEVES DA SILVA (ADV. SP162612 

- HILDEBRANDO DANTAS DE AQUINO JUNIOR) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. 

(PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP (CENTRO) E SEU 

PROCURADOR CHEFE). Esclareça a parte autora a prevenção apontada, juntando documentação necessária para sua 

análise (cópias da petição inicial, sentença, acórdão, certidão de trânsito em julgado, se houver, e certidão de objeto e pé 

do(s) processo(s) indicado(s) no termo), no prazo de 30 (trinta) dias, sob pena de extinção da ação sem resolução do 

mérito. No mesmo prazo e penalidade, regularize o feito juntando aos autos comprovante de residência atual, em nome 

próprio (até três meses anteriores à data da propositura da ação) e condizente com o endereço declinado na petição 

inicial, ou justifique a impossibilidade fazê-lo. Com a documentação anexada, aguarde-se julgamento, quando a 

prevenção será analisada. Silente, venham os autos conclusos para extinção. Intime-se. 

  

2010.63.01.007286-9 - DESPACHO JEF Nr. 6301327951/2010 - ALBINO ALVES DE AZEVEDO - ESPÓLIO (ADV. 

SP035941 - ANIBAL BERNARDO); WALKIRIA BRAZOLIN (ADV. SP035941 - ANIBAL BERNARDO) X CAIXA 

ECONÔMICA FEDERAL (ADV./PROC. DR DANIEL MICHELAN MEDEIROS-OAB SP172328). Recebo o 

aditamento à inicial anexado em 17/08/2010. 

À Divisão de Atendimento, Protocolo e Distribuição para excluir do polo ativo “Albino Alves de Azevedo - Espólio”. 

Após, aguarde-se o oportuno julgamento. Intimem-se. 

  

2010.63.01.005070-9 - DESPACHO JEF Nr. 6301318788/2010 - MARIA LUISA DA SILVA (ADV. SP129067 - 

JOSE RICARDO CHAGAS, SP194729 - CLEONICE MONTENEGRO SOARES ABBATEPIETRO MORALES) X 

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE 

AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP (CENTRO) E SEU PROCURADOR CHEFE). Considerando o laudo 

elaborado pelo(a) perito(a), Dr(a). Zuleid Dantas Linhares Mattar (clínico geral), que salientou a necessidade de a parte 

autora submeter-se a avaliação ortopédica, e por se tratar de prova indispensável ao regular processamento da lide, 

determino a realização de nova perícia no dia 13/10/2010, às 12h30min, aos cuidados do(a) Dr(a). José Henrique Valejo 

e Prado (ortopedista), no 4º andar deste Juizado, conforme agendamento automático no sistema do JEF. A parte autora 

deverá comparecer à perícia munida de documento de identidade com fotografia e documentos médicos que possuir que 

comprovem sua incapacidade. A eventual participação de assistente técnico nos autos será admitida nos termos da 

portaria 95/2009-JEF, publicada no Diário Eletrônico de 28 de agosto de 2009.Com a vinda do laudo, abra-se vista às 

partes pelo prazo de 10 (dez) dia para eventuais manifestações e, após, voltem conclusos O não comparecimento 

injustificado à perícia implicará em preclusão da prova. Intimem-se. 

  

2009.63.01.013568-3 - DESPACHO JEF Nr. 6301306992/2010 - MANOEL JOAQUIM DA SILVA (ADV. SP163552 

- ANA MARIA DE OLIVEIRA SANCHES) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. 

(PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP (CENTRO) E SEU 

PROCURADOR CHEFE). Tendo em vista que neste processo o montante do valor da condenação ultrapassa o limite 
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de 60 salários mínimos, determino a intimação da parte autora para manifestação, no prazo de 30 (trinta) dias, acerca do 

recebimento por meio de ofício precatório ou por requisição de pequeno valor. 

Decorrido o prazo, sem manifestação, expeça-se o precatório. Com manitestação pela renúncia, expeça-se a requisição 

de pequeno valor. 

Intime-se. 

  

2010.63.01.025101-6 - DESPACHO JEF Nr. 6301327583/2010 - CARLOS ALBERTO SALGUEIRO (ADV. 

SP255312 - BRUNO DE OLIVEIRA BONIZOLLI) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. 

(PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP (CENTRO) E SEU 

PROCURADOR CHEFE). Considerando o laudo elaborado pela perita em clínica médica, Drª Nancy Segalla Rosa 

Chammas, que salientou a necessidade da parte autora submeter-se à avaliação em oftalmologia, e por se tratar de prova 

indispensável ao regular processamento da lide, determino a realização de perícia médica no dia 06/10/2010, às 

13h30min, aos cuidados do Dr. Oswaldo Pinto Mariano Junior, na Rua Augusta, 2529, cj 22, Cerqueira César, São 

Paulo, SP, conforme agendamento automático no sistema do JEF. A parte autora deverá comparecer à perícia portando 

documento de identidade com fotografia e documentos médicos que possuir que comprovem a incapacidade alegada. 

As partes poderão formular quesitos e indicar assistente técnico, no prazo de 10 (dez) dias, nos termos do art. 12, §2º da 

Lei 10259/2001 e o disposto na Portaria JEF 95/2009, publicada em 28/08/2009. O não comparecimento injustificado à 

perícia implicará em extinção do processo, sem resolução do mérito, nos termos do Art. 267, III do CPC. Com a vinda 

do laudo, abra-se vista às partes pelo prazo de 10 (dez) dias para eventuais manifestações e, após, voltem conclusos. 

Intimem-se. 

  

2010.63.01.032970-4 - DESPACHO JEF Nr. 6301322005/2010 - WALLACE KELVIN BASTOS RODRIGUES DE 

ARAUJO (ADV. SP252986 - PRISCILA MARIA FERRARI) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - 

I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP (CENTRO) 

E SEU PROCURADOR CHEFE). Depreende-se da exordial que não consta o número do benefício previdenciário 

objeto da lide, fundamental para que os Princípios Constitucionais da Ampla Defesa e Contraditório sejam respeitados. 

Assim, com fundamento no artigo 5º, LV da Constituição Federal, bem como nos artigos 282, IV, 284, 286, 'caput', e 

267, I, do Código de Processo Civil, determino o aditamento da inicial, fazendo constar o referido número de benefício, 

no prazo de trinta (30) dias, sob pena de extinção da ação sem resolução do mérito. No mesmo prazo e penalidade, junte 

a parte autora os seguintes documentos: a) cópia legível e integral dos autos do processo administrativo, bem como de 

eventuais carteiras de trabalho e carnês de contribuição da falecida, b) cópia legível do cartão do CPF do autor Wallace 

K. B. R. de Araújo, nos termos do art. 2º, § 2º, da Portaria nºs 441, de 09/06/2005 e art. 1º da Portaria nº 475, de 

26/10/2005, ambas do Conselho da Justiça Federal e art. 1º da Portaria nº 10, de 21/06/2007, da Coordenadoria dos 

Juizados Especiais Federais da 3ª Região, c) cópia legível de comprovante de residência em nome do representante do 

autor (até três meses anteriores à data da propositura da ação), condizente com o endereço declinado na petição inicial 

ou justifique a impossibilidade de fazê-lo. Intime-se. 

  

2010.63.01.035904-6 - DESPACHO JEF Nr. 6301318741/2010 - GISELDA DA CONCEICAO DIAS (ADV. 

SP214174 - STÉFANO DE ARAÚJO COELHO) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. 

(PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP (CENTRO) E SEU 

PROCURADOR CHEFE). Chamo o feito à ordem. 

Em face da petição de 23/08/2010 e da certidão de 09/09/2010, providencie a Divisão de Atendimento, Protocolo e 

Distribuição a retificação do cadastro e o cancelamento da perícia marcada. Intime-se. 

  

2010.63.01.023828-0 - DESPACHO JEF Nr. 6301299403/2010 - EDILEIDE ANGELICA SILVA (ADV. SP289096A 

- MARCOS ANTONIO DURANTE BUSSOLO) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. 

(PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP (CENTRO) E SEU 

PROCURADOR CHEFE). Concedo o prazo de 10 (dez) dias, sob pena de extinção sem resolução do mérito, para que a 

parte autora regularize o feito juntando aos autos cópia legível do documento de identidade e comprovante de residência 

atual, em nome próprio (até três meses anteriores à data da propositura da ação) e condizente com o endereço declinado 

na petição inicial, ou justifique a impossibilidade fazê-lo. À Divisão de Atendimento para alterar o pólo ativo passando 

a constar nos termos da inicial. Intime-se. 

  

2010.63.01.036433-9 - DESPACHO JEF Nr. 6301323367/2010 - BENEDITO FRANCISCO CUCATTI (ADV. 

SP262710 - MARI CLEUSA GENTILE SCARPARO) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. 

(PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP (CENTRO) E SEU 

PROCURADOR CHEFE). Esclareça a parte autora a prevenção apontada, juntando documentação necessária para sua 

análise (cópias da petição inicial, sentença, acórdão, certidão de trânsito em julgado, se houver, e certidão de objeto e pé 

do(s) processo(s) indicado(s) no termo). Outrossim, no âmbito dos Juizados Especiais, imprescindível, a juntada de 

comprovante de endereço, por ocasião do ajuizamento da ação, a fim de verificar a competência do juízo, em 

cumprimento ao disposto no art. 3º, c.c. 20 da Lei 10.259/2001. Destarte, , no prazo de 30 (trinta) dias, sob pena de 

extinção da ação sem resolução do mérito, para que a parte autora regularize o feito juntando aos autos, também, 

comprovante de residência atual, contemporâneo à propositura da ação, em nome próprio e condizente com o endereço 
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declinado na petição inicial, ou justifique a impossibilidade fazê-lo. Com a documentação anexada, aguarde-se 

julgamento, ocasião em que a prevenção será analisada.                            Silente, conclusos para extinção. Intime-se. 

  

2008.63.01.038548-8 - DESPACHO JEF Nr. 6301319128/2010 - MOSAR PEREIRA TAMEIRAO (ADV. SP208427 - 

MARILENA GAVIOLI HAND) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

(ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP (CENTRO) E SEU 

PROCURADOR CHEFE). Tendo em vista os dados extraídos do sistema DATAPREV, através dos quais constata-se 

que o autor está aposentado por invalidez desde janeiro do corrente ano, intime-se o advogado para que explique, no 

prazo de 05 (cinco) dias, o pedido formulado na petição juntada aos autos em 10/09/2010. Int. 

  

2009.63.01.057499-0 - DESPACHO JEF Nr. 6301287768/2010 - MARTA DE LOURDES RAMOS (ADV. SP273152 

- LILIAN REGINA CAMARGO) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

(ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP (CENTRO) E SEU 

PROCURADOR CHEFE). Tendo em vista que a matéria tratada nos autos dispensa a produção de prova em audiência, 

cancelo a audiência designada, mantendo-a no painel apenas para organização dos trabalhos da Contadoria do Juízo. A 

parte autora deverá informar, por escrito, até o dia anterior à audiência, se caso o valor da causa na data do ajuizamento 

da ação, calculado na forma prevista no art. 260, do Código de Processo Civil, superar o limite de alçada do Juizado 

Especial Federal, renuncia ao pedido referente ao valor das parcelas vencidas que, somadas às 12 vincendas, superam o 

limite acima mencionado. Na ausência de manifestação será presumido que optou por litigar pela totalidade dos valores. 

As partes poderão manifestar-se por escrito sobre o que consta dos autos, bem como apresentar os documentos que 

entenderem pertinentes ao julgamento da lide até o dia anterior à audiência. No prazo supracitado, a autora deverá 

apresentar cópias integrais e legíveis de todas as CTPSs (contendo inclusive as folhas de rosto de cada uma e as 

anotações de praxe) na ordem de sucessão dos vínculos, sob pena de preclusão. 

Int. Após, à Contadoria. 

  

2007.63.01.081782-7 - DESPACHO JEF Nr. 6301232827/2010 - ZENAIDE LEITE MARTINS DE OLIVEIRA (ADV. 

SP023149 - CARLOS ALBERTO RODRIGUES NETTO) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL (ADV./PROC. DR 

DANIEL MICHELAN MEDEIROS-OAB SP172328). Posto isso, concedo prazo derradeiro de 30 (trinta) dias para que 

a parte autora junte aos autos prova de que é inventariante, bem como a certidão de objeto e pé do aludido processo de 

inventário, ou para que retifique o pólo ativo para que constem todos os herdeiros, juntando, nesta última hipótese, 

cópia do cartão do CPF, RG, comprovante de endereço com CEP, instrumento de procuração e, se o caso, formal de 

partilha. Intime-se. 

  

2010.63.01.026601-9 - DESPACHO JEF Nr. 6301324143/2010 - LAERCIO VIEIRA DE MIRANDA (ADV. 

SP059744 - AIRTON FONSECA, SP242054 - RODRIGO CORREA NASÁRIO DA SILVA) X INSTITUTO 

NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE 

AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP (CENTRO) E SEU PROCURADOR CHEFE). Considerando o laudo 

elaborado pelo perito neurologista, Dr. Bechara Mattar Neto, que salientou a necessidade da parte autora submeter-se à 

avaliação em psiquiatria, e por se tratar de prova indispensável ao regular processamento da lide, determino a realização 

de perícia médica no dia 12/11/2010, às 13h00min, aos cuidados do Dr. Luiz Soares da Costa, no 4° andar deste 

Juizado, conforme agendamento automático no sistema do JEF. A parte autora deverá comparecer à perícia portando 

documento de identidade com fotografia e documentos médicos que possuir que comprovem a incapacidade alegada. 

As partes poderão formular quesitos e indicar assistente técnico, no prazo de 10 (dez) dias, nos termos do art. 12, §2º da 

Lei 10259/2001 e o disposto na Portaria JEF 95/2009, publicada em 28/08/2009. O não comparecimento injustificado à 

perícia implicará em extinção do processo, sem resolução do mérito, nos termos do Art. 267, III do CPC. Com a vinda 

do laudo, abra-se vista às partes pelo prazo de 10 (dez) dias para eventuais manifestações e, após, voltem conclusos. 

Intimem-se. 

  

2007.63.01.037970-8 - DESPACHO JEF Nr. 6301318605/2010 - DAMIANA FERREIRA DA CUNHA (ADV. ); 

RAULINDA FERREIRA DA CUNHA (ADV. ) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL (ADV./PROC. DR DANIEL 

MICHELAN MEDEIROS-OAB SP172328); BANCO CENTRAL DO BRASIL - BACEN (ADV./PROC. SEU 

REPRESENTANTE LEGAL). Assiste razão à Caixa Econômica Federal. De fato, a adesão da parte autora ao acordo 

proposto, cujo objetivo era dirimir/transigir sobre o objeto dessa ação, com a devida homologação judicial da transação 

por sentença, significa o encerramento da discussão judicial, com o devido trânsito em julgado. Com isso, incabível 

nova postulação, sobre esse mesmo objeto e nessa ação. Assim, arquive-se os autos. Dê-se baixa findo. 

  

2009.63.01.050013-0 - DESPACHO JEF Nr. 6301327251/2010 - JOSEFA DIAS (ADV. SP105934 - ELIETE 

MARGARETE COLATO, SP261199 - VIVIANE FERREIRA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - 

I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP (CENTRO) 

E SEU PROCURADOR CHEFE); LAURA ROSA MANOEL (ADV./PROC. SP221387 - HERMES PEREIRA 

JUNIOR); RICARDO MANOEL (ADV./PROC. ). Considerando a preliminar de falta de interesse de agir, arguida pelo 

INSS, intime-se a autora a demonstrar a existência de requerimento administrativo de pensão por morte em seu próprio 

nome, no prazo de 10 dias, sob pena de extinção. Int. 
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APLICA-SE AOS PROCESSOS ABAIXO O SEGUINTE DISPOSITIVO: Esclareça a parte autora a prevenção 

apontada, se necessário juntando documentação para sua análise (cópias da petição inicial, sentença, acórdão, 

certidão de trânsito em julgado, se houver, e certidão de objeto e pé do(s) processo(s) indicado(s) no termo), bem 

como comprovante de residência em nome próprio (até três meses anteriores à data da propositura da ação) e 

condizente com o endereço declinado na petição inicial, ou justifique a impossibilidade fazê-lo, no prazo de 30 

(trinta) dias, sob pena de extinção da ação sem resolução do mérito.    

Com a documentação anexada, aguarde-se julgamento, quando a prevenção será analisada. Silente, venham os 

autos conclusos para extinção. Intime-se. 

  

2010.63.01.030975-4 - DESPACHO JEF Nr. 6301327107/2010 - NORBERTO APARECIDO OLEA (ADV. SP259085 

- DEBORA CRISTINA OLIVEIRA CARVALHO MATIAS) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - 

I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP (CENTRO) 

E SEU PROCURADOR CHEFE). 

  

2010.63.01.032063-4 - DESPACHO JEF Nr. 6301327118/2010 - ADEMIR CARLOS SILVEIRA (ADV. SP153041 - 

JOAO MONTEIRO FERREIRA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

(ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP (CENTRO) E SEU 

PROCURADOR CHEFE). 

  

2010.63.01.033030-5 - DESPACHO JEF Nr. 6301327123/2010 - SEBASTIAO BARRETO DA ROCHA (ADV. 

SP033792 - ANTONIO ROSELLA, SP076928 - MARIA APARECIDA EVANGELISTA DE AZEVEDO) X 

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE 

AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP (CENTRO) E SEU PROCURADOR CHEFE). 

  

2010.63.01.031848-2 - DESPACHO JEF Nr. 6301327247/2010 - JOSE ADEMIR DA SILVA (ADV. SP262813 - 

GENERSIS RAMOS ALVES) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

(ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP (CENTRO) E SEU 

PROCURADOR CHEFE). 

*** FIM *** 

  

2008.63.01.031498-6 - DESPACHO JEF Nr. 6301047503/2010 - VALDOMIRO PEREIRA DE AMORIM (ADV. 

SP223626 - ADENILDO MARQUES MACEDO) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. 

(PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP (CENTRO) E SEU 

PROCURADOR CHEFE). Determino o agendamento de perícia em ortopedia para o dia 29/04/2010 às 12h30min com 

o Dr. Fábio Boucault Tranchitella. O autor deverá comparecer munido de documento de identificação com foto.  

  

São Paulo/SP, 02/03/2010. 

  

APLICA-SE AOS PROCESSOS ABAIXO O SEGUINTE DISPOSITIVO: A vista das informações da CEF 

sobre a correção a conta, dê-se ciência à parte autora e nada sendo comprovadamente impugnado em 10 dias, 

com planilha de cálculos, cumpridas as formalidades legais, dê-se baixa findo.  Por oportuno ressalto que o 

levantamento é realizado na via administrativa, nos termos do artigo 20 da Lei 8036/90, sem necessidade de 

expedição de ordem ou alvará judicial por este juízo. 

  
2007.63.01.019299-2 - DESPACHO JEF Nr. 6301323487/2010 - ANTONIO SILVIO TORRES (ADV. SP134357 - 

ABRAO MIGUEL NETO) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL (ADV./PROC. DR DANIEL MICHELAN 

MEDEIROS-OAB SP172328). 

  

2008.63.01.040321-1 - DESPACHO JEF Nr. 6301323520/2010 - ROSERLEY ROQUE VIDAL (ADV. SP073524 - 

RONALDO MENEZES DA SILVA) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL (ADV./PROC. DR DANIEL MICHELAN 

MEDEIROS-OAB SP172328). 

*** FIM *** 

  

APLICA-SE AOS PROCESSOS ABAIXO O SEGUINTE DISPOSITIVO: A vista das informações da CEF 

sobre a correção a conta, dê-se ciência à parte autora e nada sendo comprovadamente impugnado em 10 dias, 

com planilha de cálculos, cumpridas as formalidades legais, dê-se baixa findo. Por oportuno ressalto que o 

levantamento é realizado na via administrativa, nos termos do artigo 20 da Lei 8036/90, sem necessidade de 

expedição de ordem ou alvará judicial por este juízo. 

  

2008.63.01.000847-4 - DESPACHO JEF Nr. 6301323476/2010 - MARIA LUCIA GONCALVES DE SOUSA SILVA 

(ADV. SP187886 - MIRIAN MIRAS SANCHES) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL (ADV./PROC. DR DANIEL 

MICHELAN MEDEIROS-OAB SP172328). 
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2008.63.01.024091-7 - DESPACHO JEF Nr. 6301323498/2010 - EVANDRO ALVES (ADV. SP065427 - ADMAR 

BARRETO FILHO) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL (ADV./PROC. DR DANIEL MICHELAN MEDEIROS-

OAB SP172328). 

*** FIM *** 

  

APLICA-SE AOS PROCESSOS ABAIXO O SEGUINTE DISPOSITIVO: Posto isso, concedo prazo de 30 

(trinta) dias para que a parte autora junte aos autos a certidão de objeto e pé do aludido processo de inventário 

ou retifique o pólo ativo para que constem todos os herdeiros, juntando, nesta última hipótese, cópia do cartão 

do CPF, RG, comprovante de endereço com CEP, instrumento de procuração e, se o caso, formal de partilha. 

Intime-se. 

  

2007.63.01.081660-4 - DESPACHO JEF Nr. 6301232813/2010 - ANNA MATHILDE DE FREITAS NEGRAES 

(ADV. SP198158 - EDSON MACHADO FILGUEIRAS JUNIOR, SP202224 - ALEXANDRE FERREIRA 

LOUZADA, SP224497 - ANA PAULA RUEDA VELOSO, SP228839 - CARINE CRISTINA SOUZA FILGUEIRAS, 

SP061328 - MARIA MARINEIDE SOUZA FILGUEIRAS, SP256881 - DEBORA MACHADO DE CARVALHO 

GIANSANTI, SP061327 - EDSON MACHADO FILGUEIRAS) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL (ADV./PROC. 

SP186018 - MAURO ALEXANDRE PINTO). 

  

2007.63.01.081661-6 - DESPACHO JEF Nr. 6301232814/2010 - DINO LEITE VITTI (ADV. SP194303 - VERA 

LUCIA PIRES DE OLIVEIRA, SP227217 - VALERIA SILVEIRA SKAFF) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL 

(ADV./PROC. DR DANIEL MICHELAN MEDEIROS-OAB SP172328). 

*** FIM *** 

  

2007.63.01.081824-8 - DESPACHO JEF Nr. 6301232843/2010 - WILSON CORASSIN (ADV. SP238438 - DANILO 

ROBERTO DA SILVA); CLAUDETE GOMES CORASSIN (ADV. SP238438 - DANILO ROBERTO DA SILVA) X 

CAIXA ECONÔMICA FEDERAL (ADV./PROC. DR DANIEL MICHELAN MEDEIROS-OAB SP172328). Assim 

sendo, determino a remessa dos autos à Divisão de Atendimento, Protocolo e Distribuição para desmembramento destes 

autos, devendo ser efetuadas cópias da inicial e dos documentos que a acompanharam para anexação aos autos do 

litisconsorte. Com o desmembramento, voltem os autos conclusos para deliberação. Intimem-se. Cumpra-se. 

  

2010.63.01.036539-3 - DESPACHO JEF Nr. 6301324165/2010 - SELMA REGINA CARLOTO MARTINS IGNACIO 

(ADV. SP299060A - IBANEIS ROCHA BARROS JUNIOR) X UNIÃO FEDERAL (AGU) (ADV./PROC. 

REPRESENTANTE LEGAL). No âmbito dos Juizados Especiais, imprescindível, a juntada de comprovante de 

endereço, por ocasião do ajuizamento da ação, a fim de verificar a competência do juízo, em cumprimento ao disposto 

no art. 3º, c.c. 20 da Lei 10.259/2001. Destarte, concedo prazo de 10 (dez) dias, para que a parte autora regularize o 

feito juntando aos autos comprovante de residência atual (datado de até três meses anteriores à propositura da ação), em 

nome próprio e condizente com o endereço declinado na petição inicial, ou justifique a impossibilidade fazê-lo, bem 

como cópia legível do RG e do cartão do CPF, das partes, nos termos do art. 2º, § 2º, da Portaria nºs 441, de 09/06/2005 

e art. 1º da Portaria nº 475, de 26/10/2005, ambas do Conselho da Justiça Federal e art. 1º da Portaria nº 10/2007, da 

Coordenadoria dos Juizados Especiais Federais, sob pena de extinção sem resolução do mérito. Regularizados os autos, 

prossiga-se o feito. Intime-se. 

  

2010.63.01.029476-3 - DESPACHO JEF Nr. 6301327047/2010 - MARCO ANTONIO PICININI (ADV. SP299060 - 

IBANEIS ROCHA BARROS JUNIOR) X UNIÃO FEDERAL (AGU) (ADV./PROC. REPRESENTANTE LEGAL). 

Defiro prazo de 5 (cinco) dias, conforme requerido. Intime-se. 

  

2010.63.01.027408-9 - DESPACHO JEF Nr. 6301324093/2010 - LORNA DOREEN TINSLEY (ADV. SP211436 - 

SHIZUKO YAMASAKI) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL (ADV./PROC. DR DANIEL MICHELAN 

MEDEIROS-OAB SP172328). Trata-se de medida cautelar preparatória visando à exibição de extratos de conta 

poupança mantidas junto à Caixa Econômica Federal. Guarda a pretensão cautelar relação de instrumentalidade com 

futura ação para a recomposição de perdas inflacionárias decorrentes de planos econômicos. As Leis Federais 9.099/95 

e 10.259/01 instituíram o procedimento sumaríssimo dos Juizados Especiais Federais regido pelos princípios da 

simplicidade, informalidade, economia processual e celeridade. A aplicação de tais princípios por um lado faz surgir ao 

Juiz e às partes, na condução do processo, critérios impeditivos de atos e requerimentos que comprometam a rápida 

solução do cerne do litígio existente; por outro lado, comparativamente ao procedimento comum ordinário, condensa 

atos e até mesmo relações processuais. A inexistência de cisão entre a tutela de certeza (conhecimento) e a tutela de 

satisfação (execução) é decorrência clara da aplicação de tais princípios. Nesse diapasão, o art. 4º da Lei Federal nº 

10.259/01 permite que, no curso de uma relação processual em que se busca a certeza e satisfação acerca de 

determinada situação jurídica, seja deduzida incidentalmente pretensão cautelar diante da possibilidade de dano de 

difícil reparação. Mais do que reunir conhecimento e execução, a Lei Federal nº 10.259/01 reuniu a tríade do processo 

civil em uma única relação processual contraditória. Assim, inútil e contrária aos princípios norteadores do Juizado 

Especial Federal é a continuidade desta relação processual cautelar autônoma. Posto isso, concedo prazo de dez (10) 
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dias, sob pena de extinção do feito sem resolução do mérito, para que a parte autora deduza, desde já, o pedido 

principal, promovendo, para tanto, a emenda da inicial, com a indicação dos índices que pretende ver aplicados. 

Decorrido o prazo sem cumprimento, voltem conclusos. Intime-se. 

  

2008.63.01.031498-6 - DESPACHO JEF Nr. 6301323960/2010 - VALDOMIRO PEREIRA DE AMORIM (ADV. 

SP223626 - ADENILDO MARQUES MACEDO) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. 

(PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP (CENTRO) E SEU 

PROCURADOR CHEFE). Dê-se vista às partes, pelo prazo de 10 (dez) dias, do laudo pericial acostado aos autos. 

Após, conclusos a este magistrado. Int. 

  

2008.63.01.007358-2 - DESPACHO JEF Nr. 6301323774/2010 - SONIA MARIA DO NASCIMENTO CAMPERA 

(ADV. ); APARECIDO MARCIANO DO NASCIMENTO (ADV. ); CARMEM SILVA DO NASCIMENTO - 

ESPOLIO (ADV. ); JOSE MARCIANO NASCIMENTO (ADV. ) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL (ADV./PROC. 

DR DANIEL MICHELAN MEDEIROS-OAB SP172328); BANCO CENTRAL DO BRASIL - BACEN (ADV./PROC. 

SEU REPRESENTANTE LEGAL). Manifestação da parte em 03/09/2010: Concedo o prazo de 30 dias para 

regularização da documentação faltante para a habilitação dos requerentes, inclusive com a juntada da certidão de 

dependentes habilitados à pensão por morte junto ao INSS, sob pena de extinção do processo. 

  

2010.63.01.028157-4 - DESPACHO JEF Nr. 6301324263/2010 - DONIZETI APARECIDA SILVA (ADV. SP203513 

- JOÃO MARCOS BINHARDI) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

(ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP (CENTRO) E SEU 

PROCURADOR CHEFE). Considerando o laudo elaborado pelo Dr. Elcio Rodrigues da Silva, perito em clinica geral, 

que reconheceu a necessidade de o autor submeter-se a avaliação em ortopedia e por se tratar de prova indispensável ao 

regular processamento da lide, determino a realização de perícia médica no dia 30/09/2010 às 18h00, aos cuidados do 

Dr. Antonio Carlos de Pádua Milagres, conforme agendamento automático do Sistema do Juizado. O autor deverá 

comparecer para perícia no 4º andar deste Juizado, munido de documento de identificação com foto, bem como de 

atestados e exames médicos que comprovem a incapacidade alegada. O não comparecimento injustificado à perícia 

implicará Intimem-se. 

  

APLICA-SE AOS PROCESSOS ABAIXO O SEGUINTE DISPOSITIVO: Comprovada a transação 

extrajudicial, inclusive com anexação do Termo de Adesão firmado, nos moldes da LC 110/01, em consonância 

com a Súmula Vinculante nº 1 do STF em respeito ao ato jurídico perfeito, dou por entregue a prestação 

jurisdicional. Intime-se. Arquivem-se, com baixa findo. Por oportuno ressalto que questões sobre a validade ou 

sobre a execução do acordo firmado entre as partes deverão ser argüidas em sede própria. 

  

2008.63.01.041149-9 - DESPACHO JEF Nr. 6301322579/2010 - ERIBERTO VIEIRA CACIANO (ADV. SP222666 - 

TATIANA ALVES, SP239851 - DANIELA PAES SAMPAULO) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL (ADV./PROC. 

DR DANIEL MICHELAN MEDEIROS-OAB SP172328). 

  

2007.63.01.085489-7 - DESPACHO JEF Nr. 6301322586/2010 - DORIVAL PEREIRA DOS SANTOS (ADV. 

SP116305 - SERGIO RICARDO FONTOURA MARIN) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL (ADV./PROC. DR 

DANIEL MICHELAN MEDEIROS-OAB SP172328). 

  

2007.63.01.088348-4 - DESPACHO JEF Nr. 6301322589/2010 - ROSELI BARTU DA COSTA (ADV. SP208015 - 

RENATA MIHE SUGAWARA) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL (ADV./PROC. DR DANIEL MICHELAN 

MEDEIROS-OAB SP172328). 

  

2008.63.01.001530-2 - DESPACHO JEF Nr. 6301322590/2010 - ELVIRA LANDUCCI VACCARI (ADV. SP196873 

- MARISA VIEGAS DE MACEDO) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL (ADV./PROC. DR DANIEL MICHELAN 

MEDEIROS-OAB SP172328). 

  

2008.63.01.054227-2 - DESPACHO JEF Nr. 6301322596/2010 - MARIA LUIZA FATTORI (ADV. SP251591 - 

GUSTAVO DE CARVALHO MOREIRA) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL (ADV./PROC. DR DANIEL 

MICHELAN MEDEIROS-OAB SP172328). 

  

2008.63.01.019727-1 - DESPACHO JEF Nr. 6301322600/2010 - DARCI VIEIRA DA SILVA (ADV. SP065315 - 

MARIO DE SOUZA FILHO, SP133060 - MARCELO MARCOS ARMELLINI) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL 

(ADV./PROC. DR DANIEL MICHELAN MEDEIROS-OAB SP172328). 

  

2008.63.01.001533-8 - DESPACHO JEF Nr. 6301322601/2010 - JOSE AUGUSTO MARQUES (ADV. SP057203 - 

CARLOS ALBERTO FERNANDES) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL (ADV./PROC. DR DANIEL MICHELAN 

MEDEIROS-OAB SP172328). 
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2007.63.01.076927-4 - DESPACHO JEF Nr. 6301322609/2010 - JOAO JOSE BERTOTI (ADV. SP109752 - EDNEI 

BAPTISTA NOGUEIRA) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL (ADV./PROC. DR DANIEL MICHELAN 

MEDEIROS-OAB SP172328). 

  

2007.63.01.018175-1 - DESPACHO JEF Nr. 6301322610/2010 - EDNALDO ALVES DE OLIVEIRA (ADV. 

SP250219 - SIMONE GOMES CHRISTE ROSCHEL DE ANDRADE) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL 

(ADV./PROC. DR DANIEL MICHELAN MEDEIROS-OAB SP172328). 

  

2007.63.01.088367-8 - DESPACHO JEF Nr. 6301322616/2010 - OLGA BARBOZA (ADV. SP208015 - RENATA 

MIHE SUGAWARA) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL (ADV./PROC. DR DANIEL MICHELAN MEDEIROS-

OAB SP172328). 

  

2008.63.01.001521-1 - DESPACHO JEF Nr. 6301322619/2010 - CLOVIS ANTONIO BENINCA (ADV. SP057203 - 

CARLOS ALBERTO FERNANDES) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL (ADV./PROC. DR DANIEL MICHELAN 

MEDEIROS-OAB SP172328). 

  

2007.63.01.088237-6 - DESPACHO JEF Nr. 6301322620/2010 - ALTOMIRO FELINTO DA SILVA (ADV. 

SP134165 - LUMBELA FERREIRA DE ALMEIDA) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL (ADV./PROC. DR 

DANIEL MICHELAN MEDEIROS-OAB SP172328). 

*** FIM *** 

  

2007.63.01.083034-0 - DESPACHO JEF Nr. 6301321055/2010 - ROBERTO RAMIRES COELHO (ADV. SP052985 - 

VITOR DONATO DE ARAUJO) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL (ADV./PROC. DR DANIEL MICHELAN 

MEDEIROS-OAB SP172328). Petição de 08/09/2010:  1. Diante do termo de prevenção e demais peças anexado aos 

autos, verifico que o processo nº 2000.61.00.051018-0 tem como objeto a atualização monetária do saldo da conta-

poupança decorrente dos Planos Collor I e II; enquanto o objeto destes autos refere-se à atualização monetária do saldo 

das contas poupanças nº 6006-9 e 301-4, decorrente dos Planos Bresser e Verão. Não vislumbro, portanto, identidade 

entre as demandas. 2. Quanto ao requerimento de apresentação de extratos bancários pela ré, indefiro, pois cabe à parte 

autora trazer aos autos os documentos necessários à apreciação do pedido. A inversão do ônus da prova prevista no 

Código de Defesa do Consumidor está relacionada ao princípio da isonomia e justifica-se pelo fato de, numa relação de 

consumo, ser o consumidor a parte mais fraca e vulnerável, possuindo maiores dificuldades na produção de prova em 

seu favor. 

No presente caso, não há que se falar em dificuldades na produção da prova, pois não há nos autos qualquer documento 

que comprove peremptoriamente a alegada recusa da ré em fornecer os extratos bancários pleiteados pela parte autora. 

Assim, concedo prazo improrrogável de 30 (trinta) dias, sob pena de extinção do feito sem resolução do mérito, para a 

juntada dos extratos da conta poupança objeto dos autos, ou apresentar documento comprobatório de que diligenciou 

junto à ré, e que, ainda assim, depois de decorrido prazo razoável, esta instituição se recusou, injustificadamente, a 

fornecer a documentação. Ressalto, por oportuno, que providências do juízo só se justificam no caso de comprovada 

impossibilidade de obtenção do documento ou comprovada recusa do órgão público em fornecê-lo. 

3. Decorrido o prazo sem cumprimento, voltem conclusos. Intime-se. 

  

APLICA-SE AOS PROCESSOS ABAIXO O SEGUINTE DISPOSITIVO: Esclareça a parte autora a prevenção 

apontada, juntando documentação necessária para sua análise (cópias da petição inicial, sentença, acórdão, 

certidão de trânsito em julgado, se houver, e certidão de objeto e pé do(s) processo(s) indicado(s) no termo), no 

prazo de 30 (trinta) dias, sob pena de extinção da ação sem resolução do mérito. Outrossim, no âmbito dos 

Juizados Especiais, imprescindível, a juntada de comprovante de endereço, por ocasião do ajuizamento da ação, 

a fim de verificar a competência do juízo, em cumprimento ao disposto no art. 3º, c.c. 20 da Lei 10.259/2001. 

Destarte, deverá a parte autora regularizar o feito juntando aos autos, também, comprovante de residência atual 

(datado de até três meses anteriores à propositura da ação), em nome próprio e condizente com o endereço 

declinado na petição inicial, ou justifique a impossibilidade fazê-lo, com a documentação anexada, venham os 

autos conclusos para análise da prevenção. Silente, venham os autos conclusos para extinção. Intime-se. 

  

2010.63.01.036804-7 - DESPACHO JEF Nr. 6301318394/2010 - MARTIN CARMENO CORTESI (ADV. SP164670 - 

MOACYR GODOY PEREIRA NETO) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL (ADV./PROC. DR DANIEL 

MICHELAN MEDEIROS-OAB SP172328). 

  

2010.63.01.036298-7 - DESPACHO JEF Nr. 6301318396/2010 - JOAQUIM FRANCILINO DOS SANTOS (ADV. 

SP202608 - FABIO VIANA ALVES PEREIRA) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL (ADV./PROC. DR DANIEL 

MICHELAN MEDEIROS-OAB SP172328). 

  

2010.63.01.036034-6 - DESPACHO JEF Nr. 6301318404/2010 - NELSON ANTONIO BLUMTRITT (ADV. 

SP221160 - CARLOS AFONSO GALLETI JUNIOR) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL (ADV./PROC. DR 

DANIEL MICHELAN MEDEIROS-OAB SP172328). 



DIÁRIO ELETRÔNICO DA JUSTIÇA FEDERAL DA 3ª REGIÃO Data de Divulgação: 17/09/2010 181/734 

  

2010.63.01.035895-9 - DESPACHO JEF Nr. 6301318406/2010 - APARECIDA TOYONE TANAKA INOUE (ADV. 

SP261201 - WANDRO MONTEIRO FEBRAIO) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL (ADV./PROC. DR DANIEL 

MICHELAN MEDEIROS-OAB SP172328). 

*** FIM *** 

  

2010.63.01.036508-3 - DESPACHO JEF Nr. 6301324073/2010 - GERALDO JOSE DE FARIA (ADV. SP161990 - 

ARISMAR AMORIM JUNIOR) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

(ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP (CENTRO) E SEU 

PROCURADOR CHEFE). Esclareça a parte autora a prevenção apontada, juntando documentação necessária para sua 

análise (cópias da petição inicial, sentença, acórdão, certidão de trânsito em julgado, se houver, e certidão de objeto e pé 

do(s) processo(s) indicado(s) no termo). Outrossim, no âmbito dos Juizados Especiais, imprescindível, a juntada de 

comprovante de endereço, por ocasião do ajuizamento da ação, a fim de verificar a competência do juízo, em 

cumprimento ao disposto no art. 3º, c.c. 20 da Lei 10.259/2001. Destarte, no prazo de 30 (trinta) dias, sob pena de 

extinção da ação sem resolução do mérito, para que a parte autora regularize o feito juntando aos autos, também, 

comprovante de residência atual, contemporâneo à propositura da ação, em nome próprio e condizente com o endereço 

declinado na petição inicial, ou justifique a impossibilidade fazê-lo. Com a documentação anexada, aguarde-se 

julgamento, ocasião em que a prevenção será analisada. Silente, conclusos para extinção. Intime-se. 

  

2010.63.01.018602-4 - DESPACHO JEF Nr. 6301326329/2010 - SONIA REGINA AVENIA (ADV. SP269462 - 

SERGIO RODRIGUES SALES, SP285477 - RONALDO RODRIGUES SALES) X INSTITUTO NACIONAL DO 

SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE 

ATENDIMENTO SP (CENTRO) E SEU PROCURADOR CHEFE). Concedo prazo suplementar de trinta (30) dias, 

sob pena de extinção do feito sem resolução do mérito, para juntada da cópia do processo administrativo, cópias das 

carteiras de trabalho e eventuais carnês de contribuição. Mantenho o indeferimento do pedido de antecipação da data da 

audiência. Intime-se. 

  

APLICA-SE AOS PROCESSOS ABAIXO O SEGUINTE DISPOSITIVO: A vista das informações da CEF 

sobre a correção a conta, dê-se ciência à parte autora e nada sendo comprovadamente impugnado em 10 dias, 

com planilha de cálculos, cumpridas as formalidades legais, dê-se baixa findo. Por oportuno ressalto que o 

levantamento é realizado na via administrativa, nos termos do artigo 20 da Lei 8036/90, sem necessidade de 

expedição de ordem ou alvará judicial por este juízo. 

  
2008.63.01.030700-3 - DESPACHO JEF Nr. 6301323477/2010 - ANA MARIA CORREA GUARDA (ADV. 

SP270115 - VALERIA DE OLIVEIRA CARVALHO CORREA GUARDA) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL 

(ADV./PROC. DR DANIEL MICHELAN MEDEIROS-OAB SP172328). 

  

2007.63.01.088323-0 - DESPACHO JEF Nr. 6301323478/2010 - ANTONIO HELIO RIBEIRO DAIUTO (ADV. 

SP065784 - EDNA AMBROSIO) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL (ADV./PROC. DR DANIEL MICHELAN 

MEDEIROS-OAB SP172328). 

  

2007.63.01.014666-0 - DESPACHO JEF Nr. 6301323479/2010 - SONIA MARIA VICENTE SANTOS (ADV. 

SP193696 - JOSELINO WANDERLEY) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL (ADV./PROC. DR DANIEL 

MICHELAN MEDEIROS-OAB SP172328). 

  

2007.63.01.014676-3 - DESPACHO JEF Nr. 6301323480/2010 - MANOEL DOMINGOS FERREIRA DOS SANTOS 

(ADV. SP193696 - JOSELINO WANDERLEY) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL (ADV./PROC. DR DANIEL 

MICHELAN MEDEIROS-OAB SP172328). 

  

2007.63.01.088919-0 - DESPACHO JEF Nr. 6301323483/2010 - ESRTEVITA MOURA DA CONCEICAO (ADV. 

SP217006 - DONISETI PAIVA) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL (ADV./PROC. DR DANIEL MICHELAN 

MEDEIROS-OAB SP172328). 

  

2008.63.01.023338-0 - DESPACHO JEF Nr. 6301323488/2010 - APARECIDA FUSSAE MORIMOTO IHARA 

(ADV. SP230058 - ANGELO MARCIO COSTA E SILVA) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL (ADV./PROC. DR 

DANIEL MICHELAN MEDEIROS-OAB SP172328). 

  

2007.63.01.088441-5 - DESPACHO JEF Nr. 6301323489/2010 - VERA LUCIA DA SILVA (ADV. AC000943 - JOSE 

BENEDITO DO NASCIMENTO) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL (ADV./PROC. DR DANIEL MICHELAN 

MEDEIROS-OAB SP172328). 
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2007.63.01.089248-5 - DESPACHO JEF Nr. 6301323490/2010 - ROSEMARY DOS SANTOS RODRIGUES (ADV. 

SP053595 - ROBERTO CARVALHO DA MOTTA) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL (ADV./PROC. SP172265 - 

ROGÉRIO ALTOBELLI ANTUNES). 

  

2008.63.01.001289-1 - DESPACHO JEF Nr. 6301323491/2010 - LOURIVAL CAIRES DE CARVALHO (ADV. 

SP205325 - REGIANE AMARAL LIMA) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL (ADV./PROC. DR DANIEL 

MICHELAN MEDEIROS-OAB SP172328). 

  

2008.63.01.054960-6 - DESPACHO JEF Nr. 6301323494/2010 - ELISABETE DA SILVA MARQUES BANDEIRA 

(ADV. SP061851 - FERNANDO MARQUES FERREIRA, SP130943 - NILZA HELENA DE SOUZA) X CAIXA 

ECONÔMICA FEDERAL (ADV./PROC. DR DANIEL MICHELAN MEDEIROS-OAB SP172328). 

  

2007.63.01.088313-7 - DESPACHO JEF Nr. 6301323499/2010 - MANOEL DONIZETE DESTRO (ADV. SP083154 - 

ALZIRA DIAS SIROTA ROTBANDE) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL (ADV./PROC. DR DANIEL 

MICHELAN MEDEIROS-OAB SP172328). 

  

2008.63.01.054846-8 - DESPACHO JEF Nr. 6301323500/2010 - RUBENS LUQUE SANCHES (ADV. SP114934 - 

KIYO ISHII) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL (ADV./PROC. DR DANIEL MICHELAN MEDEIROS-OAB 

SP172328). 

  

2008.63.01.023821-2 - DESPACHO JEF Nr. 6301323501/2010 - OSCAR FERREIRA DE OLIVEIRA (ADV. 

SP061851 - FERNANDO MARQUES FERREIRA, SP130943 - NILZA HELENA DE SOUZA) X CAIXA 

ECONÔMICA FEDERAL (ADV./PROC. DR DANIEL MICHELAN MEDEIROS-OAB SP172328). 

  

2007.63.01.088439-7 - DESPACHO JEF Nr. 6301323502/2010 - ARMANDO LINO DA SILVA LOPES (ADV. 

SP035208 - ROBERTO CERVEIRA) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL (ADV./PROC. SP172265 - ROGÉRIO 

ALTOBELLI ANTUNES). 

  

2008.63.01.023833-9 - DESPACHO JEF Nr. 6301323505/2010 - DOUGLAS RODRIGUES AZEVEDO (ADV. 

SP061851 - FERNANDO MARQUES FERREIRA, SP130943 - NILZA HELENA DE SOUZA) X CAIXA 

ECONÔMICA FEDERAL (ADV./PROC. DR DANIEL MICHELAN MEDEIROS-OAB SP172328). 

  

2007.63.01.013602-2 - DESPACHO JEF Nr. 6301323510/2010 - CRISPIM DA SILVA SILVANO (ADV. SP047921 - 

VILMA RIBEIRO) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL (ADV./PROC. DR DANIEL MICHELAN MEDEIROS-

OAB SP172328). 

  

2008.63.01.030680-1 - DESPACHO JEF Nr. 6301323511/2010 - MARGARITA MILIAN LOPES BOCCHIO (ADV. 

SP080342 - CLEIDE BERIL RAMOS) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL (ADV./PROC. DR DANIEL 

MICHELAN MEDEIROS-OAB SP172328). 

  

2008.63.01.023316-0 - DESPACHO JEF Nr. 6301323512/2010 - LIESSE JOSE MACEDO (ADV. SP230058 - 

ANGELO MARCIO COSTA E SILVA) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL (ADV./PROC. DR DANIEL 

MICHELAN MEDEIROS-OAB SP172328). 

  

2008.63.01.000393-2 - DESPACHO JEF Nr. 6301323513/2010 - ALCEU CECATO (ADV. SP065427 - ADMAR 

BARRETO FILHO) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL (ADV./PROC. DR DANIEL MICHELAN MEDEIROS-

OAB SP172328). 

  

2007.63.01.077136-0 - DESPACHO JEF Nr. 6301323516/2010 - REGINA MARIA TAVARES PINTONI (ADV. 

SP089877 - ANGELA MARIA DE SOUZA) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL (ADV./PROC. DR DANIEL 

MICHELAN MEDEIROS-OAB SP172328). 

  

2008.63.01.001176-0 - DESPACHO JEF Nr. 6301323521/2010 - MITSUE IZU PETIZ (ADV. SP234667 - JOSE 

ANTONIO DE FIGUEIREDO) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL (ADV./PROC. DR DANIEL MICHELAN 

MEDEIROS-OAB SP172328). 

  

2008.63.01.041337-0 - DESPACHO JEF Nr. 6301323522/2010 - ORNALDO BERTACINI (ADV. SP075484 - 

CARLOS ALBERTO ACCUNZO) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL (ADV./PROC. DR DANIEL MICHELAN 

MEDEIROS-OAB SP172328). 

*** FIM *** 

  

2008.63.01.034609-4 - DESPACHO JEF Nr. 6301319427/2010 - EUNICE PETRILLO SCAVONE (ADV. SP047758 - 

ROBERTO PAVANELLI) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL (ADV./PROC. DR DANIEL MICHELAN 
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MEDEIROS-OAB SP172328). Recebo o recurso da sentença, apresentado pelo Autor, em seus regulares efeitos. 

Intime-se a parte contrária para contrarrazões. 

Decorrido o prazo legal, distribua-se o processo à Turma Recursal deste Juizado. Cumpra-se. 

  

2004.61.84.101291-5 - DESPACHO JEF Nr. 6301324063/2010 - ALICE BORGES DE CARVALHO (ADV. 

SP033166 - DIRCEU DA COSTA, SP168514 - CRISTINA CAETANO DA COSTA) X INSTITUTO NACIONAL DO 

SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE 

ATENDIMENTO SP (CENTRO) E SEU PROCURADOR CHEFE). Diante a informação do Juízo da 2ª Vara da 

Comarca de Sumaré quanto ao total dos valores pagos a parte autora por aquele Juízo e, uma vez que se encontra 

juntada a memória de cálculo referente a este feito, intime-se a Autarquia ré para que, no prazo de (30) trinta dias, 

proceda à análise das competências pagas e verificação de eventual duplicidade, conforme petição em 11/01/2010, 

informando posteriormente a este Juízo. Com a informação, tornem os autos conclusos. Decorrido o prazo em silêncio, 

aguarde-se provocação no arquivo. Intime-se. 

  

2010.63.01.037521-0 - DESPACHO JEF Nr. 6301307767/2010 - ROBERTO SOUZA NASCIMENTO (ADV. 

SP109144 - JOSE VICENTE DE SOUZA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

(ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP (CENTRO) E SEU 

PROCURADOR CHEFE). No âmbito dos Juizados Especiais, imprescindível, a juntada de comprovante de endereço, 

por ocasião do ajuizamento da ação, a fim de verificar a competência do juízo, em cumprimento ao disposto no art. 3º, 

c.c. 20 da Lei 10.259/2001. Destarte, concedo prazo de 10 (dez) dias, para que a parte autora regularize o feito juntando 

aos autos comprovante de residência atual (datado de até três meses anteriores à propositura da ação), em nome próprio 

e condizente com o endereço declinado na petição inicial, ou justifique a impossibilidade fazê-lo, sob pena de extinção 

sem resolução do mérito. Regularizados os autos, voltem conclusos para apreciação de pedido de tutela antecipada. 

Intime-se. 

  

2010.63.01.034602-7 - DESPACHO JEF Nr. 6301304332/2010 - SIMONE MARIA DE OLIVEIRA (ADV. SP199812 

- FLAVIO VIEIRA); SABRINA CORREIA DE OLIVEIRA (ADV. SP199812 - FLAVIO VIEIRA); CIBELE 

CORREIA DE OLIVEIRA (ADV. SP199812 - FLAVIO VIEIRA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO 

SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP 

(CENTRO) E SEU PROCURADOR CHEFE). Ao gabinete central para oportuna inclusão em julgamento. 

  

2010.63.01.037948-3 - DESPACHO JEF Nr. 6301319029/2010 - JOSEFINA DE SOUZA (ADV. SP174898 - 

LUCIANA DOS SANTOS PEREIRA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

(ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP (CENTRO) E SEU 

PROCURADOR CHEFE). Depreende-se da exordial que não consta o número do benefício previdenciário objeto da 

lide, fundamental para que os Princípios Constitucionais da Ampla Defesa e Contraditório sejam respeitados. A falta de 

comprovação de prévio pedido e indeferimento adminsitrativo do pedido (prova da existência de Processo 

Administrativo) infirma a existência de lide. Assim, com fundamento no artigo 5º, LV da Constituição Federal, bem 

como nos artigos 282, IV, 284, 286, 'caput', e 267, I, do Código de Processo Civil, determino o aditamento da inicial, 

fazendo constar o referido número de benefício, no prazo de 10 (dez) dias, sob pena de extinção da ação sem resolução 

do mérito. No mesmo prazo e penalidade, forneça referências quanto à localização de sua residência, croqui, 

comprovante de endereço completo (até três meses anteriores à data da propositura da ação) e telefones (autor/a) para 

contato, indispensáveis à realização da perícia socioeconômica. 

Intime-se. 

  

2010.63.01.026196-4 - DESPACHO JEF Nr. 6301327027/2010 - DELION VASCONCELOS PESSOA (ADV. 

SP070756 - SAMUEL SOLOMCA JUNIOR) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. 

(PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP (CENTRO) E SEU 

PROCURADOR CHEFE). Defiro prazo de 30 (trinta) dias, conforme requerido, sob pena de extinção do feito. Intime-

se. 

  

APLICA-SE AOS PROCESSOS ABAIXO O SEGUINTE DISPOSITIVO: Esclareça a parte autora a prevenção 

apontada, juntando documentação necessária para sua análise (cópias da petição inicial, sentença, acórdão, 

certidão de trânsito em julgado, se houver, e certidão de objeto e pé do(s) processo(s) indicado(s) no termo), no 

prazo de 30 (trinta) dias, sob pena de extinção da ação sem resolução do mérito. Com a documentação anexada, 

aguarde-se julgamento, quando a prevenção será analisada. 

Silente, venham os autos conclusos para extinção. Intime-se. 

  

2010.63.01.033894-8 - DESPACHO JEF Nr. 6301316964/2010 - DARCY EVANGELISTA DOS ANJOS RAMOS 

(ADV. SP131030 - MARIA PESSOA DE LIMA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. 

(PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP (CENTRO) E SEU 

PROCURADOR CHEFE). 
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2010.63.01.037594-5 - DESPACHO JEF Nr. 6301318292/2010 - MARIA BASTOS DA SILVA (ADV. SP245537 - 

SONIA CRISTINA VOLPE) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. 

CHEFE DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP (CENTRO) E SEU PROCURADOR CHEFE). 

*** FIM *** 

  

2007.63.01.043401-0 - DESPACHO JEF Nr. 6301322998/2010 - CARINA DOS REIS CAMANHO SCHUMAKER 

(ADV. ) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL (ADV./PROC. DR DANIEL MICHELAN MEDEIROS-OAB 

SP172328). A parte autora deve comunicar ao Juízo as mudanças de endereço ocorridas no curso do processo, 

reputando-se eficazes as intimações enviadas ao local anteriormente indicado, na ausência da comunicação. Tal 

determinação encontra amparo legal no art. 19, § 2º da Lei 9099/95, portanto, faça-se conclusão para sentença de 

extinção. 

  

APLICA-SE AOS PROCESSOS ABAIXO O SEGUINTE DISPOSITIVO: Defiro o requerido pela parte autora 

e concedo-lhe o prazo improrrogável de 30 (trinta) dias, sob pena de extinção do feito sem resolução do mérito, 

para que junte aos autos cópia legível dos extratos faltantes. Decorrido o prazo, tornem os autos conclusos. 

Intime-se. 

  

2009.63.01.006296-5 - DESPACHO JEF Nr. 6301316967/2010 - MARIA DO SOCORRO PEIXOTO GALDINO 

(ADV. SP236314 - CARLOS EDUARDO BATISTA, SP130874 - TATIANA DOS SANTOS CAMARDELLA) X 

CAIXA ECONÔMICA FEDERAL (ADV./PROC. DR DANIEL MICHELAN MEDEIROS-OAB SP172328). 

  

2009.63.01.013070-3 - DESPACHO JEF Nr. 6301317901/2010 - SHAKAYO FUJIKAWA (ADV. SP095239 - 

DALTON FELIX DE MATTOS) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL (ADV./PROC. DR DANIEL MICHELAN 

MEDEIROS-OAB SP172328). 

*** FIM *** 

  

APLICA-SE AOS PROCESSOS ABAIXO O SEGUINTE DISPOSITIVO: Vistos, etc. Defiro o prazo 

improrrogável de 30 dias para cumprimento integral da determinação anterior, sob pena de extinção sem 

resolução de mérito. Decorrido prazo, silente ou incompleto, tornem conclusos. Caso positivo, cumpra-se a parte 

final da decisão anterior. Int. 

  
2009.63.01.034499-5 - DESPACHO JEF Nr. 6301299597/2010 - FRANCISCA MARTA DIAS (ADV. SP261069 - 

LOURIVAL ALVES DE OLIVEIRA JUNIOR) X UNIÃO FEDERAL (AGU) (ADV./PROC. REPRESENTANTE 

LEGAL). 

  

2009.63.01.031717-7 - DESPACHO JEF Nr. 6301299602/2010 - AFONSO CELSO MONTE ALEGRE (ADV. 

RS046571 - FABIO STEFANI) X UNIÃO FEDERAL (AGU) (ADV./PROC. REPRESENTANTE LEGAL). 

  

2009.63.01.036170-1 - DESPACHO JEF Nr. 6301299604/2010 - JOSE CARLOS LOPES PRADO (ADV. RS046571 - 

FABIO STEFANI) X UNIÃO FEDERAL (AGU) (ADV./PROC. REPRESENTANTE LEGAL). 

*** FIM *** 

  

2010.63.01.036787-0 - DESPACHO JEF Nr. 6301307390/2010 - FAUSTO AYRES PEREIRA (ADV. SP210990 - 

WALDIRENE ARAUJO CARVALHO DE OLIVEIRA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - 

I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP (CENTRO) 

E SEU PROCURADOR CHEFE). Ciência às partes da redistribuição do feito. Concedo prazo de 10 (dez) dias, sob 

pena de extinção sem resolução do mérito, para que a parte autora regularize o feito juntando aos autos comprovante de 

residência, em nome próprio (até três meses anteriores à data da propositura da ação) e condizente com o endereço 

declinado na petição inicial, ou justifique a impossibilidade fazê-lo. Intime-se. 

  

APLICA-SE AOS PROCESSOS ABAIXO O SEGUINTE DISPOSITIVO: Tendo em vista a divergência do 

nome da parte autora cadastrado no sistema informatizado deste Juizado e o constante no cadastro da Receita 

Federal, providencie a parte autora, no prazo de 30 (trinta) dias, a regularização de seu nome junto aquele 

órgão, juntando aos autos comprovante da regularização. 

Com a juntada do comprovante tornem os autos conclusos. Decorrido o prazo sem cumprimento, arquivem-se. 

Cumpra-se. 

  

2005.63.01.052308-2 - DESPACHO JEF Nr. 6301324081/2010 - JOÃO LIBERATO MARTINS (ADV. SP235734 - 

ANA LUCIA DO NASCIMENTO LORENZI) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. 

(PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP (CENTRO) E SEU 

PROCURADOR CHEFE). 
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2009.63.01.005179-7 - DESPACHO JEF Nr. 6301327486/2010 - LOURDES ALVES DO NASCIMENTO (ADV. 

SP121980 - SUELI MATEUS) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

(ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP (CENTRO) E SEU 

PROCURADOR CHEFE). 

*** FIM *** 

  

APLICA-SE AOS PROCESSOS ABAIXO O SEGUINTE DISPOSITIVO: Constato que a parte apresentou 

requerimento dos extratos da conta poupança à instituição bancária, em maio de 2007, época de intenso 

movimento nas agências bancárias, dada a proximidade do decurso do prazo prescricional para ajuizamento de 

ações judiciais cujo objeto é a condenação no pagamento de expurgos inflacionários, decorrentes de planos 

econômicos. Diante desse fato e, considerando que em casos análogos, houve fornecimento dos extratos pelas 

instituições bancárias, concedo à parte autora o prazo de 90 (noventa) dias para a anexação de todos os extratos, 

devendo demonstrar, caso não consiga obter os extratos, que efetuou novamente o requerimento perante a 

instituição financeira e que esta lhe negou a entrega dos referidos documentos, sob pena de extinção do feito. 

Intime-se. 

  
2007.63.01.080875-9 - DESPACHO JEF Nr. 6301232630/2010 - BELMIRA DOS ANJOS (ADV. SP027564 - MIRTA 

MARIA VALEZINI) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL (ADV./PROC. DR DANIEL MICHELAN MEDEIROS-

OAB SP172328). 

  

2007.63.01.080878-4 - DESPACHO JEF Nr. 6301232633/2010 - FILIPE ALESSANDRO CALO MENDONÇA 

(ADV. SP071927 - VERA LUCIA BORGES BRAGA) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL (ADV./PROC. DR 

DANIEL MICHELAN MEDEIROS-OAB SP172328). 

  

2007.63.01.080879-6 - DESPACHO JEF Nr. 6301232636/2010 - TATIANA ALESSANDRA CALO MENDONÇA 

(ADV. SP071927 - VERA LUCIA BORGES BRAGA) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL (ADV./PROC. DR 

DANIEL MICHELAN MEDEIROS-OAB SP172328). 

  

2007.63.01.080893-0 - DESPACHO JEF Nr. 6301232642/2010 - TETUO IOSHIMOTO (ADV. SP164038 - LÍGIA 

MARIA SALGADO FERRO CAETANO) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL (ADV./PROC. DR DANIEL 

MICHELAN MEDEIROS-OAB SP172328). 

  

2007.63.01.080907-7 - DESPACHO JEF Nr. 6301232649/2010 - JOAO AMADOR MENDONCA CORTEZ (ADV. 

SP132796 - LUCIANA IERVOLINO) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL (ADV./PROC. DR DANIEL 

MICHELAN MEDEIROS-OAB SP172328). 

  

2007.63.01.081005-5 - DESPACHO JEF Nr. 6301232651/2010 - JUAN HERALDO JUREZ BALBOA (ADV. 

SP158372 - LUIZ ESTANISLAU BARBOSA) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL (ADV./PROC. DR DANIEL 

MICHELAN MEDEIROS-OAB SP172328). 

  

2007.63.01.081023-7 - DESPACHO JEF Nr. 6301232652/2010 - SONYA REGINA SIMON HALASZ (ADV. 

SP057540 - SONYA REGINA SIMON HALASZ) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL (ADV./PROC. DR DANIEL 

MICHELAN MEDEIROS-OAB SP172328). 

  

2007.63.01.081011-0 - DESPACHO JEF Nr. 6301232654/2010 - JUCARA MARIA FORMIGONI SANTA VICCA 

(ADV. SP129583 - ANA PAULA CARNELOS LOURENÇO) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL (ADV./PROC. 

DR DANIEL MICHELAN MEDEIROS-OAB SP172328). 

  

2007.63.01.080995-8 - DESPACHO JEF Nr. 6301232655/2010 - NOEMIA DE SOUZA SANTOS (ADV. SP069905 - 

ENOCH DIAS SABINO DA SILVA) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL (ADV./PROC. DR DANIEL MICHELAN 

MEDEIROS-OAB SP172328). 

  

2007.63.01.081073-0 - DESPACHO JEF Nr. 6301232662/2010 - MARIA LUIZA ANGELIN (ADV. SP068416 - 

CELIA REGINA MARTINS BIFFI) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL (ADV./PROC. DR DANIEL MICHELAN 

MEDEIROS-OAB SP172328). 

  

2007.63.01.081084-5 - DESPACHO JEF Nr. 6301232664/2010 - SANDRA SARKIS FERNANDES (ADV. SP246321 

- LUCIANO TERRERI MENDONÇA JUNIOR) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL (ADV./PROC. DR DANIEL 

MICHELAN MEDEIROS-OAB SP172328). 

  

2007.63.01.081071-7 - DESPACHO JEF Nr. 6301232665/2010 - RODRIGO JORGE DE OLIVEIRA (ADV. 

SP226633 - KAREN DOS SANTOS KIS) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL (ADV./PROC. DR DANIEL 

MICHELAN MEDEIROS-OAB SP172328). 



DIÁRIO ELETRÔNICO DA JUSTIÇA FEDERAL DA 3ª REGIÃO Data de Divulgação: 17/09/2010 186/734 

  

2007.63.01.081086-9 - DESPACHO JEF Nr. 6301232666/2010 - GIULIANO AUGUSTO FERNANDES (ADV. 

SP246321 - LUCIANO TERRERI MENDONÇA JUNIOR) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL (ADV./PROC. DR 

DANIEL MICHELAN MEDEIROS-OAB SP172328). 

  

2007.63.01.081087-0 - DESPACHO JEF Nr. 6301232667/2010 - FABIO AUGUSTO SARKIS FERNANDES (ADV. 

SP246321 - LUCIANO TERRERI MENDONÇA JUNIOR) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL (ADV./PROC. DR 

DANIEL MICHELAN MEDEIROS-OAB SP172328). 

  

2007.63.01.081089-4 - DESPACHO JEF Nr. 6301232671/2010 - ISABELLA SARKIS FERNANDES (ADV. 

SP246321 - LUCIANO TERRERI MENDONÇA JUNIOR) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL (ADV./PROC. DR 

DANIEL MICHELAN MEDEIROS-OAB SP172328). 

  

2007.63.01.081114-0 - DESPACHO JEF Nr. 6301232672/2010 - CYONEA VILLAS BOAS CIONE (ADV. SP168300 

- MARIA LUIZA MELLEU CIONE) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL (ADV./PROC. DR DANIEL MICHELAN 

MEDEIROS-OAB SP172328). 

  

2007.63.01.081101-1 - DESPACHO JEF Nr. 6301232673/2010 - RICARDO NEUHART GONÇALVES (ADV. 

SP206340 - FERDINANDO ROSSETTO NETO) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL (ADV./PROC. DR DANIEL 

MICHELAN MEDEIROS-OAB SP172328). 

  

2007.63.01.081138-2 - DESPACHO JEF Nr. 6301232674/2010 - HELIO DE LIMA (ADV. SP140874 - MARCELO 

CASTILHO MARCELINO) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL (ADV./PROC. DR DANIEL MICHELAN 

MEDEIROS-OAB SP172328). 

  

2007.63.01.081140-0 - DESPACHO JEF Nr. 6301232678/2010 - ALOIZO FERNANDES COSTA (ADV. SP204150 - 

VIVIANE TAVARES LEDO) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL (ADV./PROC. DR DANIEL MICHELAN 

MEDEIROS-OAB SP172328). 

  

2007.63.01.081161-8 - DESPACHO JEF Nr. 6301232681/2010 - MARIANA RAMOS STAMATO (ADV. SP136504 - 

MARIA CLEIDE NOGUEIRA ALBERTO) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL (ADV./PROC. DR DANIEL 

MICHELAN MEDEIROS-OAB SP172328). 

  

2007.63.01.081170-9 - DESPACHO JEF Nr. 6301232686/2010 - NADYR AGUIAR DURO (ADV. SP136504 - 

MARIA CLEIDE NOGUEIRA ALBERTO) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL (ADV./PROC. DR DANIEL 

MICHELAN MEDEIROS-OAB SP172328). 

  

2007.63.01.081164-3 - DESPACHO JEF Nr. 6301232691/2010 - TOSITERU YOKOMI (ADV. SP136504 - MARIA 

CLEIDE NOGUEIRA ALBERTO) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL (ADV./PROC. DR DANIEL MICHELAN 

MEDEIROS-OAB SP172328). 

  

2007.63.01.081167-9 - DESPACHO JEF Nr. 6301232692/2010 - ELIZABETA GURTLER RAMOS (ADV. SP136504 

- MARIA CLEIDE NOGUEIRA ALBERTO) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL (ADV./PROC. DR DANIEL 

MICHELAN MEDEIROS-OAB SP172328). 

  

2007.63.01.081181-3 - DESPACHO JEF Nr. 6301232694/2010 - GILBERTO DOS SANTOS (ADV. SP143585 - 

WANDERLEY ASSUMPCAO DIAS) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL (ADV./PROC. DR DANIEL 

MICHELAN MEDEIROS-OAB SP172328). 

  

2007.63.01.081197-7 - DESPACHO JEF Nr. 6301232699/2010 - MARIA LEITE DE FARIA (ADV. SP158372 - LUIZ 

ESTANISLAU BARBOSA) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL (ADV./PROC. DR DANIEL MICHELAN 

MEDEIROS-OAB SP172328). 

  

2007.63.01.081194-1 - DESPACHO JEF Nr. 6301232702/2010 - LUZIA DOS SANTOS SILVA (ADV. SP052945 - 

MARIA DE LOURDES AMARAL) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL (ADV./PROC. DR DANIEL MICHELAN 

MEDEIROS-OAB SP172328). 

  

2007.63.01.081204-0 - DESPACHO JEF Nr. 6301232704/2010 - MARIZA YUMIKO MIDUNO DA COSTA (ADV. 

SP158372 - LUIZ ESTANISLAU BARBOSA) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL (ADV./PROC. DR DANIEL 

MICHELAN MEDEIROS-OAB SP172328). 
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2007.63.01.081212-0 - DESPACHO JEF Nr. 6301232707/2010 - JOSE FELISBERTO (ADV. SP158372 - LUIZ 

ESTANISLAU BARBOSA) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL (ADV./PROC. DR DANIEL MICHELAN 

MEDEIROS-OAB SP172328). 

  

2007.63.01.081207-6 - DESPACHO JEF Nr. 6301232710/2010 - GLAUCEA SILVA FELISBERTO (ADV. SP158372 

- LUIZ ESTANISLAU BARBOSA) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL (ADV./PROC. DR DANIEL MICHELAN 

MEDEIROS-OAB SP172328). 

*** FIM *** 

  

APLICA-SE AOS PROCESSOS ABAIXO O SEGUINTE DISPOSITIVO: Verifico que os extratos necessários 

para a adequada apreciação do feito não estão anexados aos autos. Concedo prazo de 60 (sessenta) dias, sob pena 

de extinção do feito sem resolução do mérito, para que a parte autora regularize o feito juntando cópia legível 

dos extratos que possam comprovar a existência de saldo em todas as contas e em relação a todos os períodos que 

constam do pedido formulado na inicial.  

Decorrido o prazo, tornem os autos conclusos. Intime-se. 

  
2007.63.01.081439-5 - DESPACHO JEF Nr. 6301232752/2010 - MARCELO PEREIRA DA CRUZ (ADV. SP194303 

- VERA LUCIA PIRES DE OLIVEIRA, SP227217 - VALERIA SILVEIRA SKAFF) X CAIXA ECONÔMICA 

FEDERAL (ADV./PROC. DR DANIEL MICHELAN MEDEIROS-OAB SP172328). 

  

2007.63.01.081486-3 - DESPACHO JEF Nr. 6301232763/2010 - ZENAIDE RISSATO (ADV. SP129272 - 

BENEDITO JOSE DOS SANTOS FILHO) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL (ADV./PROC. DR DANIEL 

MICHELAN MEDEIROS-OAB SP172328). 

  

2007.63.01.081481-4 - DESPACHO JEF Nr. 6301232766/2010 - REGINALDO MENDES FROES (ADV. SP129272 - 

BENEDITO JOSE DOS SANTOS FILHO) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL (ADV./PROC. DR DANIEL 

MICHELAN MEDEIROS-OAB SP172328). 

  

2007.63.01.081571-5 - DESPACHO JEF Nr. 6301232792/2010 - VIRGILIO RAMOS GONÇALVES (ADV. 

SP151499 - MARCUS VINICIUS LOPES RAMOS GONCALVES); ISABEL MARIA LOPES (ADV. SP151499 - 

MARCUS VINICIUS LOPES RAMOS GONCALVES) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL (ADV./PROC. DR 

DANIEL MICHELAN MEDEIROS-OAB SP172328). 

  

2007.63.01.081581-8 - DESPACHO JEF Nr. 6301232795/2010 - JOSE PETNYS FILHO (ADV. SP236159 - 

PRISCILLA BITAR DONOFRIO) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL (ADV./PROC. DR DANIEL MICHELAN 

MEDEIROS-OAB SP172328). 

  

2007.63.01.081760-8 - DESPACHO JEF Nr. 6301232825/2010 - MARIA SALETTE SILVA DE SOUZA MACHADO 

(ADV. SP090732 - DENISE DE ABREU ERMINIO VICTOR, SP265778 - MARIOM FERNANDES DURAES, 

SP261267 - ANDRÉA YUKO KIKUCHI MORI) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL (ADV./PROC. DR DANIEL 

MICHELAN MEDEIROS-OAB SP172328). 

  

2007.63.01.081825-0 - DESPACHO JEF Nr. 6301232844/2010 - JOAO NEGRINI FILHO (ADV. SP234092 - JOÃO 

NEGRINI NETO); MARILIA BRIZA NEGRINI (ADV. SP234092 - JOÃO NEGRINI NETO) X CAIXA 

ECONÔMICA FEDERAL (ADV./PROC. DR DANIEL MICHELAN MEDEIROS-OAB SP172328). 

  

2007.63.01.081828-5 - DESPACHO JEF Nr. 6301232845/2010 - CARLOS ALBERTO DE CASTRO PEREIRA 

(ADV. SP175838 - ELISABETE MATHIAS) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL (ADV./PROC. DR DANIEL 

MICHELAN MEDEIROS-OAB SP172328). 

  

2007.63.01.081830-3 - DESPACHO JEF Nr. 6301232846/2010 - JOAO SHIGUEO OKUDA (ADV. SP137055 - 

CASSIO LEAO FERRAZ) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL (ADV./PROC. DR DANIEL MICHELAN 

MEDEIROS-OAB SP172328). 

  

2007.63.01.081849-2 - DESPACHO JEF Nr. 6301232849/2010 - ANNA MINUTOLI AROCA (ADV. SP070240 - 

SERGIO CALDERAN) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL (ADV./PROC. DR DANIEL MICHELAN MEDEIROS-

OAB SP172328). 

  

2007.63.01.081851-0 - DESPACHO JEF Nr. 6301232852/2010 - NORMA FUMIKA YASUHARA (ADV. SP137308 - 

EVERALDO SILVA JUNIOR) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL (ADV./PROC. DR DANIEL MICHELAN 

MEDEIROS-OAB SP172328). 
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2007.63.01.081871-6 - DESPACHO JEF Nr. 6301232854/2010 - MARYSIA PIRES DO RIO LINO NEVES (ADV. 

SP240030 - FERNANDA DE OLIVEIRA NOETHEN, SP238680 - MARCELLA OLIVEIRA MELLONI DE FARIA, 

SP188134 - NADIA DE OLIVEIRA SANTOS, SP175180 - MARINO PAZZAGLINI FILHO) X CAIXA 

ECONÔMICA FEDERAL (ADV./PROC. SP186018 - MAURO ALEXANDRE PINTO). 

  

2007.63.01.081860-1 - DESPACHO JEF Nr. 6301232855/2010 - MIRTA MARIA VALEZINI AMADEU (ADV. 

SP027564 - MIRTA MARIA VALEZINI); ESPÓLIO DE ANTONIO VALEZINI (ADV. SP027564 - MIRTA MARIA 

VALEZINI) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL (ADV./PROC. DR DANIEL MICHELAN MEDEIROS-OAB 

SP172328). 

  

2007.63.01.081853-4 - DESPACHO JEF Nr. 6301232856/2010 - ROBERTO YOSHIHIRO MATSUDA (ADV. 

SP219267 - DANIEL DIRANI, SP137567 - CARLOS EDUARDO TEIXEIRA LANFRANCHI) X CAIXA 

ECONÔMICA FEDERAL (ADV./PROC. DR DANIEL MICHELAN MEDEIROS-OAB SP172328). 

  

2007.63.01.081874-1 - DESPACHO JEF Nr. 6301232857/2010 - RAUL SILVA JUNIOR (ADV. SP238680 - 

MARCELLA OLIVEIRA MELLONI DE FARIA, SP188134 - NADIA DE OLIVEIRA SANTOS, SP240030 - 

FERNANDA DE OLIVEIRA NOETHEN, SP175180 - MARINO PAZZAGLINI FILHO) X CAIXA ECONÔMICA 

FEDERAL (ADV./PROC. SP186018 - MAURO ALEXANDRE PINTO). 

  

2007.63.01.081893-5 - DESPACHO JEF Nr. 6301232861/2010 - MASSAYOSHI TAGUCHI (ADV. SP196803 - JOSÉ 

UMBERTO DE ANDRADE BASTOS AUGUADRO BUCCI) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL (ADV./PROC. 

DR DANIEL MICHELAN MEDEIROS-OAB SP172328). 

*** FIM *** 

  

2007.63.01.074011-9 - DESPACHO JEF Nr. 6301324067/2010 - MARIA LUIZA FERNADES (ADV. SP196347 - 

PUBLIUS ROBERTO VALLE) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL (ADV./PROC. DR DANIEL MICHELAN 

MEDEIROS-OAB SP172328). Remetam-se os autos ao Setor de Atendimento, Protocolo e Distribuição a fim de que 

sejam efetuadas as necessárias retificações cadastrais, constando o nome da autora como MARIA LUIZA 

FERNANDES (vide arquivo "pet_provas.pdf", fl. 10), procedendo-se, se o caso, a nova pesquisa de possibilidade de 

prevenção. Após, tornem os autos conclusos para sentença 

  

2007.63.01.081501-6 - DESPACHO JEF Nr. 6301232767/2010 - CARLOS ANTONIO NISTAL (ADV. SP028129 - 

TEREZA HIDEKO SATO HAYASHI); ESPÓLIO DE FLAVIA ESTHER NISTAL (ADV. SP028129 - TEREZA 

HIDEKO SATO HAYASHI) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL (ADV./PROC. DR DANIEL MICHELAN 

MEDEIROS-OAB SP172328). Trata-se de ação em que espólio pretende a reparação de perdas inflacionárias sobre 

saldo depositado em conta poupança de titularidade do(a) autor(a) da herança. 

Em respeito às normas contidas no art. 12, V cumulado com o art. 991 e art. 1027, todos do Código de Processo Civil, 

entendo que a legitimidade ativa do espólio restringe-se ao lapso temporal contido entre o momento da abertura da 

herança e o momento da partilha dos bens. Após a partilha, ou em não havendo inventário, ou na hipótese da 

adjudicação ao único herdeiro, a legitimidade está afeta ao conjunto dos herdeiros ou ao herdeiro único. Posto isso, 

concedo prazo de 30 (trinta) dias para que a parte autora junte aos autos a certidão de objeto e pé do aludido processo de 

inventário ou retifique o pólo ativo para que constem todos os herdeiros, juntando, nesta última hipótese, cópia do 

cartão do CPF, RG, comprovante de endereço com CEP, instrumento de procuração e, se o caso, formal de partilha. 

Intime-se. 

  

2008.63.01.067237-4 - DESPACHO JEF Nr. 6301307417/2010 - MARIA APARECIDA AGRELA (ADV. SP129161 - 

CLÁUDIA CHELMINSKI, SP286552 - FELIPE POLEZI PESCE DE CAMPOS, SP295670 - GILMAR GOMES DOS 

SANTOS) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL (ADV./PROC. DR DANIEL MICHELAN MEDEIROS-OAB 

SP172328). Defiro a dilação de prazo improrrogável por mais 30 (trinta) dias para cumprimento integral do despacho de 

13/07/2010, sob pena de extinção do feito. 

  

2009.63.01.057718-7 - DESPACHO JEF Nr. 6301262230/2010 - APARECIDA FERREIRA COSTA (ADV. SP233521 

- LEILA CRISTINA PIRES BENTO GONÇALVES) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. 

(PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP (CENTRO) E SEU 

PROCURADOR CHEFE). Verifico que o laudo pericial previu um período para reavaliação em 6 meses, que cessou 

em fevereiro de 2010. Diante disso, entendo necessária a realização de nova perícia, a ser realizada pelo Dr. José 

Henrique Valejo e Prado, no dia 20.10.2010, às 14:30 horas.  Com a juntada do laudo, ciência às partes para eventual 

manifestação em 10 (dez) dias. Após, voltem conclusos para sentença. Int. 

  

2007.63.01.033599-7 - DESPACHO JEF Nr. 6301322350/2010 - MANOEL FELIX (ADV. SP033792 - ANTONIO 

ROSELLA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE 

SERV UNIDADE AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP (CENTRO) E SEU PROCURADOR CHEFE). Tendo em 
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vista a Certidão acostada aos autos, determino: expeça-se a requisição de pequeno valor a favor da parte autora, 

conforme cálculos apresentados pela Contadoria deste Juizado em 23/07/2009. Intime-se. Cumpra-se. 

  

2010.63.01.034667-2 - DESPACHO JEF Nr. 6301322496/2010 - JOSE RONALDO LEITE PEREIRA (ADV. 

SP197301 - ALEXANDRE JOSÉ SILVEIRA LIMA) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL (ADV./PROC. DR 

DANIEL MICHELAN MEDEIROS-OAB SP172328). Recebo a petição anexada em 27/08/2010 como aditamento à 

inicial. Cite-se. Após, aguarde-se a audiência designada. 

Intime-se. 

  

APLICA-SE AOS PROCESSOS ABAIXO O SEGUINTE DISPOSITIVO: Concedo prazo suplementar de dez 

(10) dias, sob pena de extinção do feito sem resolução do mérito, para cumprimento da decisão anterior. Intime-

se. 

  
2010.63.01.031828-7 - DESPACHO JEF Nr. 6301307958/2010 - MARIA ELZA DA SILVA (ADV. SP240079 - 

SUZANA GOMES BARRETO) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

(ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP (CENTRO) E SEU 

PROCURADOR CHEFE). 

  

2010.63.01.034618-0 - DESPACHO JEF Nr. 6301319582/2010 - SELMA ALVES DOS SANTOS (ADV. SP129090 - 

GABRIEL DE SOUZA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. 

CHEFE DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP (CENTRO) E SEU PROCURADOR CHEFE). 

*** FIM *** 

  

2010.63.01.039293-1 - DESPACHO JEF Nr. 6301319083/2010 - JUIZADO ESPECIAL FEDERAL CÍVEL DE 

OSASCO (ADV. ); MARIA DO CARMO CANTONI (ADV. SP191827 - ALEXANDRE BERNARDO DE FREITAS 

ALVES, SP166194 - ALEXANDRE AMARAL ROBLES) X JUIZADO ESPECIAL FEDERAL CÍVEL DE SÃO 

PAULO (ADV./PROC. ); INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. 

CHEFE DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP (CENTRO) E SEU PROCURADOR CHEFE). 

Considerando-se a carta precatória nº 57/2010, oriunda do Juizado Especial Federal Cível de Osasco/SP, designo 

audiência para oitiva das testemunhas para o dia 20.05.2011, às 14:00 horas. Expeça-se mandado de intimação das 

testemunhas arroladas. Intime-se a autarquia ré. Comunique-se o juízo deprecante da data da audiência agendada. 

Cumpra-se. 

  

2010.63.01.004170-8 - DESPACHO JEF Nr. 6301323240/2010 - MARIA MARGARIDA NUNES (ADV. SP274953 - 

ELISÂNGELA FERNANDES ARIAS) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

(ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP (CENTRO) E SEU 

PROCURADOR CHEFE). Intime-se o perito judicial acerca da impugnação apresentada pela parte autora, bem assim 

para esclarecer, no prazo de 15 (quinze) dias, a aparente contradição entre as respostas dadas aos quesitos n. 04, 05 e 15. 

Int. 

  

2010.63.01.038401-6 - DESPACHO JEF Nr. 6301319311/2010 - ABIMAILDO GOMES SANTOS (ADV. SP162724 - 

WELLINGTON WALLACE CARDOSO) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

(ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP (CENTRO) E SEU 

PROCURADOR CHEFE). Concedo prazo de 60 (sessenta) dias para que a parte autora junte cópia legível e integral 

dos autos do processo administrativo, bem como de eventuais carteiras de trabalho e carnês de contribuição, sob pena 

de extinção do feito sem resolução do mérito. No mesmo prazo e penalidade junte a parte autora comprovante de 

residência atual (até três meses anteriores à data da propositura da ação), em nome próprio e condizente com o endereço 

declinado na petição inicial, ou justifique a impossibilidade fazê-lo. Intime-se. 

  

APLICA-SE AOS PROCESSOS ABAIXO O SEGUINTE DISPOSITIVO: Diante da possibilidade de identidade 

de demanda com o processo apontado pelo INSS, comprove a parte autora, documentalmente, no prazo de 30 

dias, sob pena de extinção do feito, a inexistência de identidade de pedidos ou causa de pedir, juntando, inclusive, 

cópia da inicial, sentença, acórdão (se houver) e certidão de objeto e pé do processo ali referido. Decorrido o 

prazo sem manifestação ou com a manifestação sem qualquer comprovação, remetam-se os autos ao arquivo. 

Com a juntada dos documentos, tornem os autos conclusos. 

  
2004.61.84.099860-6 - DESPACHO JEF Nr. 6301323575/2010 - SEBASTIAO TOLENTINO BATISTA (ADV. 

SP212583A - ROSE MARY GRAHL) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

(ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP (CENTRO) E SEU 

PROCURADOR CHEFE). 

  

2007.63.01.020128-2 - DESPACHO JEF Nr. 6301323556/2010 - MANFRED HEINZ HEMMANN (ADV. SP055730 - 

MARIA ALBERTINA MAIA, SP256596 - PRISCILLA MILENA SIMONATO, SP161765 - RUTE REBELLO) X 
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INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE 

AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP (CENTRO) E SEU PROCURADOR CHEFE). 

  

2005.63.01.281559-0 - DESPACHO JEF Nr. 6301323563/2010 - ERALDO PIRON (ADV. SP104812 - RODRIGO 

CARAM MARCOS GARCIA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

(ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP (CENTRO) E SEU 

PROCURADOR CHEFE). 

  

2005.63.01.255038-6 - DESPACHO JEF Nr. 6301323566/2010 - WALDOMIRO GONÇALVES DA CRUZ (ADV. 

SP034721 - ALBERTO MARCELO GATO) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. 

(PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP (CENTRO) E SEU 

PROCURADOR CHEFE). 

  

2004.61.84.492447-2 - DESPACHO JEF Nr. 6301323572/2010 - IOLANDA LUGLI MASCHER (ADV. SP178632 - 

MARGARETE GUERRERO COIMBRA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

(ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP (CENTRO) E SEU 

PROCURADOR CHEFE). 

  

2005.63.01.349794-0 - DESPACHO JEF Nr. 6301323677/2010 - MARILENE PINTO CORDEIRO (ADV. SP132186 - 

JOSE HENRIQUE COELHO); EDILSON PINTO CORDEIRO (ADV. SP132186 - JOSE HENRIQUE COELHO); 

MANOEL GONÇALVES CORDEIRO - ESPÓLIO (ADV. SP132186 - JOSE HENRIQUE COELHO) X INSTITUTO 

NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE 

AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP (CENTRO) E SEU PROCURADOR CHEFE). 

*** FIM *** 

  

2008.63.01.018627-3 - DESPACHO JEF Nr. 6301287033/2010 - MARTA BRAGA NUNES (ADV. SP201787 - 

EDNILSON VITOR DA SILVA, SP206647 - DAILTON RODRIGUES DA SILVA) X CAIXA ECONÔMICA 

FEDERAL (ADV./PROC. DR DANIEL MICHELAN MEDEIROS-OAB SP172328). Petição de 16/08/2010: Ciência à 

CEF pelo prazo de 05 (dias). Int. 

  

2009.63.01.009074-2 - DESPACHO JEF Nr. 6301327869/2010 - THEREZINHA DE SOUZA BRITO (ADV. 

SP190732 - MARILÉIA APARECIDA DE SOUSA ROMEIRO) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL (ADV./PROC. 

DR DANIEL MICHELAN MEDEIROS-OAB SP172328). Assim, concedo prazo de 30 (trinta) dias, sob pena de 

extinção do feito sem resolução do mérito, para que a parte autora regularize o feito juntando cópia legível dos extratos 

em relação aos períodos de janeiro e fevereiro de 1989. 

Decorrido o prazo sem cumprimento, voltem conclusos. Intime-se. 

  

APLICA-SE AOS PROCESSOS ABAIXO O SEGUINTE DISPOSITIVO: Diante do exposto, não existe 

qualquer valor a ser pago à parte autora nos autos em epígrafe, já que existe um impedimento à presente 

execução, nos termos do artigo 267, inc. IV, 741 inc. II e 795 do Código de Processo Civil. Ciência à parte autora. 

Após, arquivem-se os autos. 

  
2005.63.01.072719-2 - DESPACHO JEF Nr. 6301318330/2010 - PALMIRA DE JESUS RODRIGUES (ADV. 

SP052196 - JOSE LAURINDO GALANTE VAZ) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. 

(PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP (CENTRO) E SEU 

PROCURADOR CHEFE). 

  

2005.63.01.041126-7 - DESPACHO JEF Nr. 6301321495/2010 - JOSE ALBUQUERQUE DE LOUREIRO (ADV. 

SP217870 - JOSE EDUARDO LAVINAS BARBOSA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. 

(PREVID) (ADV./PROC. SP154028 - MÁRIO DI CROCE (MATR. SIAPE Nº 1.312.057)). 

*** FIM *** 

  

2010.63.01.036238-0 - DESPACHO JEF Nr. 6301326836/2010 - MARIA JOSE MARQUES (ADV. SP104886 - 

EMILIO CARLOS CANO) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. 

CHEFE DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP (CENTRO) E SEU PROCURADOR CHEFE). 

Esclareça a parte autora a prevenção apontada, juntando documentação necessária para sua análise (cópias da petição 

inicial, sentença, acórdão, certidão de trânsito em julgado, se houver, e certidão de objeto e pé do(s) processo(s) 

indicado(s) no termo). Outrossim, no âmbito dos Juizados Especiais, imprescindível, a juntada de comprovante de 

endereço, por ocasião do ajuizamento da ação, a fim de verificar a competência do juízo, em cumprimento ao disposto 

no art. 3º, c.c. 20 da Lei 10.259/2001. Destarte, , no prazo de 30 (trinta) dias, sob pena de extinção da ação sem 

resolução do mérito, para que a parte autora regularize o feito juntando aos autos, também, comprovante de residência 

atual (datado de até três meses anteriores à propositura da ação), em nome próprio e condizente com o endereço 

declinado na petição inicial, ou justifique a impossibilidade fazê-lo. Com a documentação anexada, aguarde-se 
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julgamento, ocasião em que a prevenção será analisada.                        Silente, venham os autos conclusos para 

extinção. Intime-se. 

  

APLICA-SE AOS PROCESSOS ABAIXO O SEGUINTE DISPOSITIVO: Verifico que não há, nos autos, 

comprovação do requerimento administrativo e indeferimento da revisão pleiteada. Assim, em face do 

memorando - circular conjunto nº 21/DIRBEN/PFEINSS e para que reste configurada a lide, concedo prazo de 

10 (dez) dias, para que a parte autora regularize o feito, juntando o referido documento, sob pena de extinção da 

ação sem resolução do mérito. Com efeito, não se trata de exigência de esgotamento das vias administrativas, 

mas de configuração do interesse processual em buscar provimento judicial que analise a legalidade da conduta 

administrativa do INSS. Regularizados os autos, prossiga-se o feito. Intime-se. 

  
2010.63.01.028989-5 - DESPACHO JEF Nr. 6301327038/2010 - NILCE MARIA DO NASCIMENTO LEAL (ADV. 

SP295308 - LEANDRO RODRIGUES ROSA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. 

(PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP (CENTRO) E SEU 

PROCURADOR CHEFE). 

  

2010.63.01.030056-8 - DESPACHO JEF Nr. 6301327437/2010 - GLAUCO PONTALTI (ADV. SP191385 - ERALDO 

LACERDA JÚNIOR) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. 

CHEFE DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP (CENTRO) E SEU PROCURADOR CHEFE). 

*** FIM *** 

  

2007.63.01.081330-5 - DESPACHO JEF Nr. 6301232725/2010 - ADEMIR GONCALVES SANTOS (ADV. SP235265 

- VINICIUS MORAIS DOS SANTOS) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL (ADV./PROC. DR DANIEL 

MICHELAN MEDEIROS-OAB SP172328). Verifico que os extratos necessários para a adequada apreciação do feito 

não estão anexados aos autos. Concedo prazo de 60 (sessenta) dias, sob pena de extinção do feito sem resolução do 

mérito, para que a parte autora regularize o feito juntando cópia legível dos extratos que possam comprovar a existência 

de saldo em todas as contas e em relação a todos os períodos que constam do pedido formulado na inicial. Decorrido o 

prazo, tornem os autos conclusos. Intime-se. 

  

APLICA-SE AOS PROCESSOS ABAIXO O SEGUINTE DISPOSITIVO: Esclareça a parte autora a prevenção 

apontada, juntando documentação necessária para sua análise (cópias da petição inicial, sentença, acórdão, 

certidão de trânsito em julgado, se houver, e certidão de objeto e pé do(s) processo(s) indicado(s) no termo). 

Outrossim, no âmbito dos Juizados Especiais, imprescindível, a juntada de comprovante de endereço, por 

ocasião do ajuizamento da ação, a fim de verificar a competência do juízo, em cumprimento ao disposto no 

art. 3º, c.c. 20 da Lei 10.259/2001. Destarte, , no prazo de 30 (trinta) dias, sob pena de extinção da ação sem 

resolução do mérito,  para que a parte autora regularize o feito juntando aos autos, também, comprovante de 

residência atual (datado de até três meses anteriores à propositura da ação), em nome próprio e condizente com 

o endereço declinado na petição inicial, ou justifique a impossibilidade fazê-lo, com a documentação anexada, 

venham os autos conclusos para análise da prevenção. Silente, venham os autos conclusos para extinção. Intime-

se. 

  

2010.63.01.035740-2 - DESPACHO JEF Nr. 6301323243/2010 - AREOLIDIO HIGINO DE SOUZA (ADV. 

SP214104 - DANIELLA PIRES NUNES) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

(ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP (CENTRO) E SEU 

PROCURADOR CHEFE). 

  

2010.63.01.037381-0 - DESPACHO JEF Nr. 6301323249/2010 - ROBERTO ANTONIO DE SOUSA (ADV. 

SP046152 - EDSON GOMES PEREIRA DA SILVA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. 

(PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP (CENTRO) E SEU 

PROCURADOR CHEFE). 

  

2010.63.01.035283-0 - DESPACHO JEF Nr. 6301323261/2010 - FRANCISCO MAZA (ADV. SP224501 - EDGAR 

DE NICOLA BECHARA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. 

CHEFE DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP (CENTRO) E SEU PROCURADOR CHEFE). 

  

2010.63.01.032421-4 - DESPACHO JEF Nr. 6301323315/2010 - VICENTE MARTHYR MARCONDES (ADV. 

SP070756 - SAMUEL SOLOMCA JUNIOR) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. 

(PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP (CENTRO) E SEU 

PROCURADOR CHEFE). 

  

2010.63.01.036671-3 - DESPACHO JEF Nr. 6301323320/2010 - JOAO BRAZ SABINO (ADV. SP070756 - SAMUEL 

SOLOMCA JUNIOR) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. 

CHEFE DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP (CENTRO) E SEU PROCURADOR CHEFE). 
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2010.63.01.035456-5 - DESPACHO JEF Nr. 6301323326/2010 - CICERO GABRIEL BEZERRA (ADV. SP070756 - 

SAMUEL SOLOMCA JUNIOR) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

(ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP (CENTRO) E SEU 

PROCURADOR CHEFE). 

  

2010.63.01.035441-3 - DESPACHO JEF Nr. 6301323331/2010 - JACINTO DE OLIVEIRA (ADV. SP070756 - 

SAMUEL SOLOMCA JUNIOR) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

(ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP (CENTRO) E SEU 

PROCURADOR CHEFE). 

*** FIM *** 

  

APLICA-SE AOS PROCESSOS ABAIXO O SEGUINTE DISPOSITIVO: Concedo prazo suplementar de 

quinze (15) dias, sob pena de extinção do feito sem resolução do mérito, para cumprimento da decisão anterior. 

Intime-se. 

  
2010.63.01.013605-7 - DESPACHO JEF Nr. 6301323551/2010 - CLEMILDA DE LIMA CORDEIRO (ADV. 

SP130032 - SHIRLEY VIVIANI CARRERI) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL (ADV./PROC. DR DANIEL 

MICHELAN MEDEIROS-OAB SP172328). 

  

2010.63.01.032057-9 - DESPACHO JEF Nr. 6301324141/2010 - MARIO FERREIRA MONTEIRO (ADV. SP162724 

- WELLINGTON WALLACE CARDOSO) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

(ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP (CENTRO) E SEU 

PROCURADOR CHEFE). 

*** FIM *** 

  

2010.63.01.036773-0 - DESPACHO JEF Nr. 6301307291/2010 - MARIA DO ROSARIO PINHEIRO (ADV. 

SP263134 - FLÁVIA HELENA PIRES) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

(ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP (CENTRO) E SEU 

PROCURADOR CHEFE). Concedo prazo de 10 (dez) dias, sob pena de extinção do feito sem resolução do mérito, para 

que a parte autora regularize o feito juntando aos autos comprovante de residência atual, em nome próprio (até três 

meses anteriores à data da propositura da ação) e condizente com o endereço declinado na petição inicial, ou justifique a 

impossibilidade fazê-lo. Após o cumprimento, voltem conclusos para análise do pedido de antecipação da tutela. 

Publique-se. Intime-se. 

  

2009.63.01.038065-3 - DESPACHO JEF Nr. 6301303987/2010 - EVERLAN PEREIRA DO SACRAMENTO (ADV. ) 

X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL (ADV./PROC. DR DANIEL MICHELAN MEDEIROS-OAB SP172328). 

Cumpre a autora promover os meios necessários a fim de satisfazer a determinação anterior para que o objeto da lide 

posta em Juízo possa ser apreciada. Neste sentido, concedo prazo improrrogável de 30 dias para o cumprimento da 

diligência determinada em 25/05/2010. Intimem-se. 

  

2008.63.01.004791-1 - DESPACHO JEF Nr. 6301318300/2010 - SERGIO ANTONIO BRANDAO LEAO (ADV. 

SP089472 - ROQUE RIBEIRO DOS SANTOS JUNIOR) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - 

I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP (CENTRO) 

E SEU PROCURADOR CHEFE). Trata-se de ação em que a parte autora objetiva a revisão do cálculo de sua renda 

mensal inicial (RMI), a fim de que na correção dos salários-de-contribuição seja aplicado o índice integral do IRSM de 

fevereiro/94, no percentual de 39,67%. Sendo assim, faz-se necessária a juntada aos autos da relação dos salários-de-

contribuição e da memória de cálculo dos benefícios de origem, razão pela qual concedo à parte autora o prazo de 10 

(dez) dias e sob pena de extinção do feito sem apreciação do mérito, para a juntada dos supramencionados documentos. 

Decorrido o prazo, voltem os autos para conclusão. Intime-se. 

  

2010.63.01.038409-0 - DESPACHO JEF Nr. 6301319043/2010 - SEVERINA GERVASIO DE OLIVEIRA (ADV. 

SP162724 - WELLINGTON WALLACE CARDOSO) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. 

(PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP (CENTRO) E SEU 

PROCURADOR CHEFE). Verifico que não há, nos autos, comprovação do requerimento administrativo do benefício 

pleiteado (517.475.010-3). Para que reste configurada a lide, concedo prazo de dez (10) dias para que a parte autora 

regularize o feito, juntando o referido documento, sob pena de extinção sem resolução do mérito. Não se trata de 

exigência de esgotamento das vias administrativas, mas de configuração do interesse processual em buscar provimento 

judicial que revise a conduta administrativa do INSS. Ressalto que a parte autora está devidamente representada por 

profissional qualificado, devidamente inscrito nos quadros da Ordem dos Advogados do Brasil, que tem a prerrogativa 

de exigir a apreciação de qualquer requerimento administrativo, em qualquer órgão da Administração Pública direta ou 

indireta, conforme garante a Lei federal nº 8.906/1994 (artigo 7º, incisos I, VI - alínea “c”, XI, XIII e XV), sem que 

possa alegar impedimento. No mesmo prazo e penalidade, junte aos autos cópia legível de comprovante de residência 
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em nome próprio (até três meses anteriores à data da propositura da ação), condizente com o endereço declinado na 

petição inicial ou justifique a impossibilidade de fazê-lo. Intime-se. 

  

2007.63.01.039379-1 - DESPACHO JEF Nr. 6301301309/2010 - MARISA DEL GRANDE BAPTISTA (ADV. ) X 

CAIXA ECONÔMICA FEDERAL (ADV./PROC. DR DANIEL MICHELAN MEDEIROS-OAB SP172328). Concedo 

à parte autora o prazo de 60 (sessenta) dias para a juntada dos documentos faltantes, sob pena de extinção do feito sem 

resolução do mérito. Int. 

  

2010.63.01.037581-7 - DESPACHO JEF Nr. 6301318048/2010 - SIZUKO TAKEDA (ADV. SP114523 - SOLANGE 

OLIVEIRA DOS SANTOS) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. 

CHEFE DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP (CENTRO) E SEU PROCURADOR CHEFE). 

Esclareça a parte autora a prevenção apontada, juntando documentação necessária para sua análise (cópias da petição 

inicial, sentença, acórdão, certidão de trânsito em julgado, se houver, e certidão de objeto e pé do(s) processo(s) 

indicado(s) no termo), no prazo de 30 (trinta) dias, sob pena de extinção da ação sem resolução do mérito. Com a 

documentação anexada, aguarde-se julgamento, quando a prevenção será analisada. Silente, venham os autos conclusos 

para extinção. Outrossim, forneça a parte autora referências quanto à localização de sua residência, croqui, endereço 

completo (até três meses anteriores à data da propositura da ação), telefones (autor/a) para contato, indispensáveis à 

realização da perícia socioeconômica. Prazo improrrogável de 10 (dez) dias, sob pena de extinção do feito sem 

resolução do mérito. Intime-se. 

  

2009.63.01.059052-0 - DESPACHO JEF Nr. 6301327310/2010 - JORDELIO MOREIRA PRATES (ADV. SP189073 - 

RITA DE CÁSSIA SERRANO) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

(ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP (CENTRO) E SEU 

PROCURADOR CHEFE). Tendo em vista que a autora recebe toda a assistência da entidade beneficente que a acolhe e 

que o benefício está sendo recebido por sua curadora, que não mora na entidade, não está claro a necessidade do autor. 

Concedo o prazo de 15 dias para que a mãe do autor, por meio de seu patrono, esclareça e comprove como está 

auxiliando o autor com o benefício que está recebendo por meio da tutela concedida. Após, voltem conclusos. Int 

  

2010.63.01.025341-4 - DESPACHO JEF Nr. 6301293650/2010 - ADRIANO ALEXANDRE DA SILVA (ADV. 

SP289096 - CADASTRE COM A LETRA      A) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. 

(PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP (CENTRO) E SEU 

PROCURADOR CHEFE). Promova a parte autora a juntada aos autos de cópia legível de extrato de benefício onde 

conste seu nome, o número do benefício e a DIB (data de início do benefício), sob pena de extinção do feito sem 

resolução do mérito. Após, encaminhem-se os autos à Divisão de Atendimento para inclusão do número do benefício no 

cadastro de parte. Regularizados os autos, prossiga-se. Intime-se. 

  

2010.63.01.009961-9 - DESPACHO JEF Nr. 6301324114/2010 - ROSANGELA ALVES DE FRANCA (ADV. 

SP187951 - CÍNTIA GOULART DA ROCHA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. 

(PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP (CENTRO) E SEU 

PROCURADOR CHEFE). Manifestem-se as partes, no prazo de 10 (dez) dias, acerca do laudo pericial acostado aos 

autos em 08/09/2010, Decorrido o prazo, tornem os autos conclusos. Intimem-se. 

  

2003.61.84.101597-3 - DESPACHO JEF Nr. 6301120942/2010 - RAUL MARCOS ROBERTO SABATHE (ADV. 

SP140496 - QUELI CRISTINA PEREIRA DA SILVA, SP133132 - LUIZ ALFREDO BIANCONI) X INSTITUTO 

NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE 

AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP (CENTRO) E SEU PROCURADOR CHEFE). Reitere-se a intimação do INSS 

para cumprimento do quanto determinado em 01.02.2010. Intime-se. 

  

2008.63.01.027747-3 - DESPACHO JEF Nr. 6301323607/2010 - IZALDO HENRIQUE DA SILVA (ADV. SP236098 

- LUIZ CARLOS TAVARES DE SÁ) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

(ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP (CENTRO) E SEU 

PROCURADOR CHEFE). Defiro a dilação de prazo por mais 60 (sessenta) dias para cumprimento integral da decisão 

de 18/06/2010. Após ao juiz natural, por se tratar de processo de pauta incapacidade já distribuído. Intime-se. Cumpra-

se. 

  

2009.63.01.033958-6 - DESPACHO JEF Nr. 6301318646/2010 - SAMYRA FIRMINO DE SOUZA (ADV. SP254887 

- EVALDO GOES DA CRUZ) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

(ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP (CENTRO) E SEU 

PROCURADOR CHEFE). Intimem-se as partes para se manifestarem sobre os laudos periciais no prazo de 10 (dez) 

dias e, em seguida, voltem conclusos. 

  

2008.63.01.056879-0 - DESPACHO JEF Nr. 6301319030/2010 - AFONSO CARLOS ZELLI (ADV. SP062329 - 

AFONSO CARLOS ZELLI, SP257806 - KALINE REGINA BURATO); ESMERALDA IZABEL MORENO ZELLI 
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(ADV. ) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL (ADV./PROC. DR DANIEL MICHELAN MEDEIROS-OAB 

SP172328). Manifeste-se a parte autora, no prazo de 10 (dez) dias, acerca da petição anexada pela CEF a estes autos em 

02/09/2010. Intime-se. Cumpra-se. 

  

2009.63.01.011912-4 - DESPACHO JEF Nr. 6301327553/2010 - NAIRA APARECIDA SANTOS DE OLIVEIRA 

(ADV. SP199407 - JEFFERSON MONTEIRO DA SILVA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - 

I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP (CENTRO) 

E SEU PROCURADOR CHEFE). Trata-se de ação em que a parte autora objetiva a revisão do cálculo de sua renda 

mensal inicial (RMI), a fim de que na correção dos salários-de-contribuição seja aplicado o índice integral do IRSM de 

fevereiro/94, no percentual de 39,67%. Sendo assim, faz-se necessária a juntada aos autos da relação dos salários-de-

contribuição e da memória de cálculo dos benefícios de origem e do derivado, razão pela qual concedo à parte autora o 

prazo de 10 (dez) dias e sob pena de extinção do feito sem apreciação do mérito, para a juntada dos supramencionados 

documentos. Decorrido o prazo, voltem os autos para conclusão. Intime-se. 

  

2009.63.01.002506-3 - DESPACHO JEF Nr. 6301324715/2010 - JULIA ROCHA BARBOSA (ADV. SP222045 - 

RENATA TOZI FIORELLI) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL (ADV./PROC. DR DANIEL MICHELAN 

MEDEIROS-OAB SP172328). Diante do termo de prevenção anexado aos autos, verifico que o processo nº 

2007.63.01.043115-9, deste Juizado Especial Federal, tem como objeto a atualização monetária do saldo da conta-

poupança referente ao mês de junho de 1987, e o objeto destes autos refere-se à atualização monetária dos meses de 

janeiro de 1989, março e abril de 1990 e fevereiro de 1991, não havendo, portanto, identidade entre as demandas 

Outrossim, concedo prazo improrrogável de 10 (dez) dias, sob pena de extinção do feito sem resolução do mérito, para 

que a parte autora regularize o feito juntando aos autos comprovante de residência, em nome próprio da autora (até três 

meses anteriores à data da propositura da ação) e condizente com o endereço declinado na petição inicial e as cópias dos 

extratos bancários pertinente aos períodos pleiteados neste processo, ou justifique a impossibilidade de fazê-lo. 

Decorrido o prazo sem cumprimento, voltem conclusos. Intime-se a parte autora. 

  

2010.63.01.036645-2 - DESPACHO JEF Nr. 6301323674/2010 - MARIA DO SOCORRO MOURA DOS SANTOS 

(ADV. SP109144 - JOSE VICENTE DE SOUZA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. 

(PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP (CENTRO) E SEU 

PROCURADOR CHEFE). Tendo em vista a Portaria nº.6301000089/2010-JEFC/SP que determinou o 

descredenciamento de perito médico, mantenho a data da perícia designada anteriormente (19/10/2010) e nomeio o 

perito em Clínica Geral, Dr. José Otavio de Felice Junior, para realizar a perícia médica às 17h00, no 4º andar deste 

Juizado, sito a Avenida Paulista 1345 - Cerqueira César - São Paulo/SP. A parte autora deverá comparecer à perícia 

munida de documento de identificação com foto (RG., CPF, CTPS e/ou Carteira de Habilitação), bem como de 

atestados e exames médicos que comprovem a incapacidade alegada. O não-comparecimento injustificado à perícia 

implicará em extinção do feito, nos termos do Art. 267, III do CPC.  Intimem-se. 

  

2010.63.01.033181-4 - DESPACHO JEF Nr. 6301324002/2010 - RUTE APARECIDA BEZERRA MARQUES (ADV. 

SP273772 - APARECIDA DE LOURDES QUEIROZ) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. 

(PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP (CENTRO) E SEU 

PROCURADOR CHEFE). Esclareça a autora, no prazo de 10 (dez) dias, o seu endereço, haja vista a existência de 

divergência nesse ponto, conforme declarado na inicial e nos documentos de fls. 13/15. Int. 

  

2010.63.01.020508-0 - DESPACHO JEF Nr. 6301326785/2010 - NELSON FERREIRA (ADV. SP219937 - FABIO 

SURJUS GOMES PEREIRA) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL (ADV./PROC. DR DANIEL MICHELAN 

MEDEIROS-OAB SP172328). Concedo prazo suplementar de 30(trinta) dias, para cumprimento da decisão proferida 

em 23.07.2010, sob pena de extinção do processo. 

Intime-se. 

  

2007.63.01.092450-4 - DESPACHO JEF Nr. 6301318210/2010 - CLAUDIO MILAN LOPES (ADV. SP077048 - 

ELIANE IZILDA FERNANDES VIEIRA) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL (ADV./PROC. DR DANIEL 

MICHELAN MEDEIROS-OAB SP172328). Vistos, etc. Condodo novo prazo de 15 dias para que o autor compra o 

despacho, bem como para que se manifeste sobre a proposta de acordo juntada ao autos, sob pena de extinção sem 

julgamento do mérito.Int. 

  

2010.63.01.021697-1 - DESPACHO JEF Nr. 6301323681/2010 - LUCAS DE SOUZA AMARO (ADV. SP069851 - 

PERCIVAL MAYORGA, SP092639 - IZILDA APARECIDA DE LIMA); ANNA CRISTINA DE SOUZA AMARO 

(ADV. SP069851 - PERCIVAL MAYORGA, SP092639 - IZILDA APARECIDA DE LIMA) X INSTITUTO 

NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE 

AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP (CENTRO) E SEU PROCURADOR CHEFE). Defiro a dilação de prazo 

improrrogável por mais 15 (quinze) dias para cumprimento integral da decisão de 20/07/2010. 
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2006.63.01.043123-4 - DESPACHO JEF Nr. 6301319455/2010 - MARCOS FREDERICO (ADV. SP138603 - 

ADRIANA DE LOURDES G DE OLIVEIRA) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL (ADV./PROC. SP087469 - RUI 

GUIMARAES VIANNA, SP172265 - ROGÉRIO ALTOBELLI ANTUNES); BANCO BRADESCO S/A 

(ADV./PROC. SP178551 - ALVIN FIGUEIREDO LEITE, SP238653 - GUILHERME SILVA DE DEUS, SP178858 - 

EDUARDO FRANCISCO VAZ). Documento anexado em 09/09/2010: manifeste-se a parte autora sobre o alegado 

informando o que necessário, no prazo de 10 dias. 

  

APLICA-SE AOS PROCESSOS ABAIXO O SEGUINTE DISPOSITIVO: Constato que a parte apresentou 

requerimento dos extratos da conta poupança à instituição bancária, em 2007, época de intenso movimento nas 

agências bancárias, dada a proximidade do decurso do prazo prescricional para ajuizamento de ações judiciais 

cujo objeto é a condenação no pagamento de expurgos inflacionários, decorrentes de planos econômicos. Diante 

desse fato e, considerando que em casos análogos, houve fornecimento dos extratos pelas instituições bancárias, 

concedo à parte autora o prazo de 90 (noventa) dias para a anexação de todos os extratos, devendo demonstrar, 

caso não consiga obter os extratos, que efetuou novamente o requerimento perante a instituição financeira e que 

esta lhe negou a entrega dos referidos documentos, sob pena de extinção do feito. Intime-se. 

  
2007.63.01.081173-4 - DESPACHO JEF Nr. 6301232689/2010 - REGINA CELIA DE OLIVEIRA ANDRADE (ADV. 

SP136504 - MARIA CLEIDE NOGUEIRA ALBERTO) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL (ADV./PROC. DR 

DANIEL MICHELAN MEDEIROS-OAB SP172328). 

  

2007.63.01.081205-2 - DESPACHO JEF Nr. 6301232705/2010 - MARIA INES DA SILVA (ADV. SP220716 - VERA 

MARIA ALMEIDA LACERDA, SP291732 - CRISTIANE SANCHES MONIZ MASSARAO) X CAIXA 

ECONÔMICA FEDERAL (ADV./PROC. DR DANIEL MICHELAN MEDEIROS-OAB SP172328). 

*** FIM *** 

  

2010.63.01.037522-2 - DESPACHO JEF Nr. 6301324015/2010 - MARIA JURACI FERREIRA DA SILVA (ADV. 

SP256931 - FILOMENA DE JESUS PEREIRA DE OLIVEIRA, SP271532 - ELLEN MARIANA QUINTAO 

JARDIM) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE 

SERV UNIDADE AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP (CENTRO) E SEU PROCURADOR CHEFE). No que 

tange ao pedido de reconsideração do autor juntado em 14/09/2010, concedo o prazo de 5 (cinco) dias para a juntada do 

comprovante de endereço. No prazo de 10 (dez) dias, cumpra-se integralmente o termo de despacho de 

31/08/2010, nº.6301307772/2010, sob pena de extinção sem resolução do mérito.  Tendo em vista a Portaria 

nº.6301000089/2010-JEFC/SP que determinou o descredenciamento de perito médico, mantenho a data da perícia 

designada anteriormente (26/10/2010) e nomeio o perito em Clínica Geral, Dr. José Otavio de Felice Junior, para 

realizar a perícia médica às 15h00, no 4º andar deste Juizado, sito a Avenida Paulista 1345 - Cerqueira César - São 

Paulo/SP. A parte autora deverá comparecer à perícia munida de documento de identificação com foto (RG., CPF, 

CTPS e/ou Carteira de Habilitação), bem como de atestados e exames médicos que comprovem a incapacidade alegada. 

O não-comparecimento injustificado à perícia implicará em extinção do feito, nos termos do Art. 267, III do CPC. 

Intimem-se. 

  

2010.63.01.035130-8 - DESPACHO JEF Nr. 6301324362/2010 - EXPEDITO ALVES PEREIRA (ADV. SP046152 - 

EDSON GOMES PEREIRA DA SILVA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

(ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP (CENTRO) E SEU 

PROCURADOR CHEFE). Esclareça a parte autora a prevenção apontada, juntando documentação necessária para sua 

análise (cópias da petição inicial, sentença, acórdão, certidão de trânsito em julgado, se houver, e certidão de objeto e pé 

do(s) processo(s) indicado(s) no termo), no prazo de 30 (trinta) dias, sob pena de extinção da ação sem resolução do 

mérito. Ademais, no âmbito dos Juizados Especiais, imprescindível, a juntada de comprovante de endereço, por ocasião 

do ajuizamento da ação, a fim de verificar a competência do juízo, em cumprimento ao disposto no art. 3º, c.c. 20 da Lei 

10.259/2001. Destarte, deverá a parte autora regularizar o feito juntando aos autos comprovante de residência atual 

(datado de até três meses anteriores à propositura da ação), em nome próprio e condizente com o endereço declinado na 

petição inicial, ou justifique a impossibilidade fazê-lo, bem como cópia legível do RG e do cartão do CPF, das partes, 

nos termos do art. 2º, § 2º, da Portaria nºs 441, de 09/06/2005 e art. 1º da Portaria nº 475, de 26/10/2005, ambas do 

Conselho da Justiça Federal e art. 1º da Portaria nº 10/2007, da Coordenadoria dos Juizados Especiais Federais, sob 

pena de extinção sem resolução do mérito, após, venham os autos conclusos para análise de prevenção. Silente, venham 

os autos conclusos para extinção. Intime-se. 

  

2008.63.01.061965-7 - DESPACHO JEF Nr. 6301325310/2010 - HILDEBERTO FRANCISCO PESCE - ESPOLIO 

(ADV. ); PAULO HENRIQUE PESCE (ADV. ) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL (ADV./PROC. DR DANIEL 

MICHELAN MEDEIROS-OAB SP172328, DR DANIEL MICHELAN MEDEIROS-OAB SP172328, DR DANIEL 

MICHELAN MEDEIROS-OAB SP172328). Deixo de receber o recurso de sentença da ré, pois não há sentença. Ao 

Gabinete Central, para oportuno julgamento. Intime-se. 
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2007.63.01.072640-8 - DESPACHO JEF Nr. 6301323771/2010 - ANNA BARBARA VICENTINI CITERO (ADV. 

SP105696 - LUIS DE ALMEIDA) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL (ADV./PROC. DR DANIEL MICHELAN 

MEDEIROS-OAB SP172328). Petição anexada em 10/09/2010: Apresente a autora no prazo de 15 dias, documento que 

demonstre a negativa de ré em fornecer os extratos mencionados, bem como junte aos autos documento hábil a 

comprovar a titularidade e existência de saldo em conta-poupança no período que se pretende revisar, sob pena de 

extinção do processo. 

  

2009.63.01.009402-4 - DESPACHO JEF Nr. 6301319265/2010 - ODAIR JOSE COUTO (ADV. SP210990 - 

WALDIRENE ARAUJO CARVALHO DE OLIVEIRA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - 

I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP (CENTRO) 

E SEU PROCURADOR CHEFE). Defiro o sobrestamento por mais 60 (sessenta) dias para cumprimento integral da 

decisão de 14/06/2010. 

  

2008.63.01.067187-4 - DESPACHO JEF Nr. 6301318731/2010 - RUGGERO POLITI- ESPOLIO (ADV. SP270222 - 

RAQUEL CELONI DOMBROSKI) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL (ADV./PROC. DR DANIEL MICHELAN 

MEDEIROS-OAB SP172328). Petição anexada em 09/09/2010: defiro o pedido de dilação de prazo por 30 dias 

conforme requerido. 

  

2010.63.01.038805-8 - DESPACHO JEF Nr. 6301327709/2010 - MARIA IVONETE LUIZ DOS SANTOS SILVA 

(ADV. SP256004 - ROSANGELA DE LIMA ALVES) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. 

(PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP (CENTRO) E SEU 

PROCURADOR CHEFE). Concedo o prazo de 10 (dez) dias, sob pena de extinção sem resolução do mérito, para que a 

parte autora regularize o feito juntando aos autos cópia legível do documento de identidade RG, cartão do CPF, nos 

termos do art. 2º, § 2º, da Portaria nºs 441, de 09/06/2005 e art. 1º da Portaria nº 475, de 26/10/2005, ambas do 

Conselho da Justiça Federal e art. 1º da Portaria nº 10/2007, da Coordenadoria dos Juizados Especiais Federais, bem 

como comprovante de residência em nome próprio (até três meses anteriores à data da propositura da ação) e condizente 

com o endereço declinado na petição inicial, ou justifique a impossibilidade fazê-lo. Intime-se. 

  

2007.63.01.073396-6 - DESPACHO JEF Nr. 6301323606/2010 - ANA MARIA BOMTEMPO MELLONI (ADV. 

SP046059 - JOSE ANTONIO CEOLIN); PEDRO MELLONI - ESPOLIO (ADV. SP046059 - JOSE ANTONIO 

CEOLIN) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL (ADV./PROC. DR DANIEL MICHELAN MEDEIROS-OAB 

SP172328). Indefiro o requerimento de apresentação de extratos bancários pela ré, pois cabe à parte autora trazer aos 

autos os documentos necessários à apreciação do pedido. 

A inversão do ônus da prova prevista no Código de Defesa do Consumidor está relacionada ao princípio da isonomia e 

justifica-se pelo fato de, numa relação de consumo, ser o consumidor a parte mais fraca e vulnerável, possuindo maiores 

dificuldades na produção de prova em seu favor. No presente caso, não há que se falar em dificuldades na produção da 

prova, pois não há nos autos qualquer documento que comprove a recusa da ré em fornecer os extratos bancários 

pleiteados pela parte autora. Assim, concedo prazo improrrogável de trinta (30) dias, sob pena de extinção do feito sem 

resolução do mérito, para a juntada dos extratos da(s) conta(s) poupança(s) objeto(s) dos autos. Decorrido o prazo sem 

cumprimento, voltem conclusos. Intime-se. 

  

2009.63.01.006568-1 - DESPACHO JEF Nr. 6301300249/2010 - JOSE LUIZ MALHEIROS - ESPOLIO (ADV. 

SP265953 - VANESSA DA COSTA PEREIRA RAMOS) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL (ADV./PROC. DR 

DANIEL MICHELAN MEDEIROS-OAB SP172328). Petição datada de 19/08/2010: Concedo o prazo improrrogável 

de 60 (sessenta) dias, sob pena de extinção sem julgamento do mérito. Int. 

  

APLICA-SE AOS PROCESSOS ABAIXO O SEGUINTE DISPOSITIVO: Concedo prazo de 60 (sessenta) dias 

para que a parte autora junte cópia legível e integral dos autos do processo administrativo, bem como de 

eventuais carteiras de trabalho e carnês de contribuição, sob pena de extinção do feito sem resolução do mérito. 

Decorrido o prazo sem cumprimento, voltem conclusos. 

Intime-se. 

  

2010.63.01.037568-4 - DESPACHO JEF Nr. 6301326343/2010 - SUELI DA ROCHA VIANA (ADV. SP262710 - 

MARI CLEUSA GENTILE SCARPARO) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

(ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP (CENTRO) E SEU 

PROCURADOR CHEFE). 

  

2010.63.01.037137-0 - DESPACHO JEF Nr. 6301326351/2010 - RAIMUNDO LUIZ DOS SANTOS NASCIMENTO 

(ADV. SP187830 - LUIZ RIBEIRO PRAES, SP239617 - KRISTINY AUGUSTO) X INSTITUTO NACIONAL DO 

SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE 

ATENDIMENTO SP (CENTRO) E SEU PROCURADOR CHEFE). 

*** FIM *** 
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2003.61.84.068482-6 - DESPACHO JEF Nr. 6301324276/2010 - IMACULADA CONCEIÇÃO COUTO (ADV. 

SP108248 - ANA MARIA STOPPA AUGUSTO CORREA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - 

I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP (CENTRO) 

E SEU PROCURADOR CHEFE). Defiro a dilação de prazo requerida por mais 15 (quinze) dias para cumprimento da 

decisão de nº. 6301119379/2010 Após o prazo, conclusos.                    Intimem-se. 

  

2008.63.01.008555-9 - DESPACHO JEF Nr. 6301304689/2010 - JURANDYR INDIO DO BRASIL GOLDSCHMIDT 

(ADV. SP137567 - CARLOS EDUARDO TEIXEIRA LANFRANCHI) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL 

(ADV./PROC. DR DANIEL MICHELAN MEDEIROS-OAB SP172328). Petição anexada em 18/08/2010: Tendo em 

vista o noticiado,encaminhe-se o processo para inclusão em pauta de julgamento 

  

APLICA-SE AOS PROCESSOS ABAIXO O SEGUINTE DISPOSITIVO: Vistos. Manifeste-se a parte autora, 

no prazo de 10 (dez) dias, acerca da proposta de acordo apresentada pelo réu.  Com aceitação dos termos da 

referida proposta, remetam-se os autos à Contadoria Judicial, se o caso, para elaboração dos respectivos 

cálculos. Elaborados os cálculos, voltem os autos conclusos. Decorrido o prazo assinalado sem manifestação, ou 

caso a parte autora não aceite o teor da proposta em questão, remetam-se os autos para oportuna inclusão em 

pauta de julgamento. Intimem-se. Cumpra-se. 

  

2010.63.01.021268-0 - DESPACHO JEF Nr. 6301290100/2010 - MARINA PAULINA DA SILVA (ADV. SP295308 - 

LEANDRO RODRIGUES ROSA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

(ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP (CENTRO) E SEU 

PROCURADOR CHEFE). 

  

2010.63.01.034051-7 - DESPACHO JEF Nr. 6301290113/2010 - JAQUELINE CLARA DA SILVA (ADV. SP295308 

- LEANDRO RODRIGUES ROSA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

(ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP (CENTRO) E SEU 

PROCURADOR CHEFE). 

*** FIM *** 

  

2007.63.01.038591-5 - DESPACHO JEF Nr. 6301322954/2010 - IRACI YOKO YONEDA (ADV. SP170126 - 

ALESSANDRO CUNZOLO RIMOLA, SP182845 - MICHELE PETROSINO JUNIOR) X CAIXA ECONÔMICA 

FEDERAL (ADV./PROC. DR DANIEL MICHELAN MEDEIROS-OAB SP172328). Tendo em vista que a parte 

autora não juntou as custas de preparo, no prazo de 48 horas após a interposição do recurso (nos termos do artigo 

1° “caput” e parágrafo único da Resolução 373/2009 do Conselho da Justiça Federal da Terceira Região e artigo 42, 

parágrafo 1º da Lei nº 9099/95), julgo deserto o recurso de sentença interposto pela parte autora e determino o 

arquivamento dos autos. Intime-se. Cumpra-se. 

  

APLICA-SE AOS PROCESSOS ABAIXO O SEGUINTE DISPOSITIVO: Concedo prazo de 10 (dez) dias, sob 

pena de extinção sem resolução do mérito, para que a parte autora regularize o feito juntando aos autos 

comprovante de residência atual (até três meses anteriores à data da propositura da ação), em nome próprio e 

condizente com o endereço declinado na petição inicial, ou justifique a impossibilidade fazê-lo. Intime-se. 

  
2010.63.01.036702-0 - DESPACHO JEF Nr. 6301314029/2010 - MARILENE MORAES DO NASCIMENTO (ADV. 

SP109144 - JOSE VICENTE DE SOUZA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

(ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP (CENTRO) E SEU 

PROCURADOR CHEFE). 

  

2010.63.01.038407-7 - DESPACHO JEF Nr. 6301319066/2010 - JULIO JOSE FIGUEIREDO (ADV. SP162724 - 

WELLINGTON WALLACE CARDOSO) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

(ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP (CENTRO) E SEU 

PROCURADOR CHEFE). 

*** FIM *** 

  

2008.63.01.065624-1 - DESPACHO JEF Nr. 6301302497/2010 - ENIO DE SOUSA MAGALHAES----ESPOLIO 

(ADV. SP265953 - VANESSA DA COSTA PEREIRA RAMOS) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL (ADV./PROC. 

DR DANIEL MICHELAN MEDEIROS-OAB SP172328). Petição anexada em 19/08/2010: defiro o pedido de dilação 

de prazo por 60 dias conforme requerido pelo autor, sob pena de extinção do feito sem resolução do mérito. 

Int. 

  

APLICA-SE AOS PROCESSOS ABAIXO O SEGUINTE DISPOSITIVO: Constato que a parte apresentou 

requerimento dos extratos da conta poupança à instituição bancária em abril de 2007, época de intenso 

movimento nas agências bancárias, dada a proximidade do decurso do prazo prescricional para ajuizamento de 

ações judiciais cujo objeto é a condenação no pagamento de expurgos inflacionários, decorrentes de planos 
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econômicos. Diante desse fato e, considerando que em casos análogos, houve fornecimento dos extratos pelas 

instituições bancárias, concedo à parte autora o prazo de 60 (sessenta) dias para a anexação de todos os extratos, 

devendo demonstrar, caso não consiga obter os extratos, que efetuou novamente o requerimento perante a 

instituição financeira e que esta lhe negou a entrega dos referidos documentos, sob pena de extinção do feito. 

Intime-se. 

  

2007.63.01.081221-0 - DESPACHO JEF Nr. 6301232721/2010 - PLINIO GILBERTO SPINA (ADV. SP194485 - 

CELSO GONÇALVES DA COSTA) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL (ADV./PROC. DR DANIEL MICHELAN 

MEDEIROS-OAB SP172328). 

  

2007.63.01.081329-9 - DESPACHO JEF Nr. 6301232724/2010 - ALICE MIE TANIKAWA BERNICE (ADV. 

SP136504 - MARIA CLEIDE NOGUEIRA ALBERTO) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL (ADV./PROC. DR 

DANIEL MICHELAN MEDEIROS-OAB SP172328). 

  

2007.63.01.081367-6 - DESPACHO JEF Nr. 6301232739/2010 - CARMEN GALVEZ DE SOUZA (ADV. SP189073 - 

RITA DE CÁSSIA SERRANO) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL (ADV./PROC. DR DANIEL MICHELAN 

MEDEIROS-OAB SP172328). 

  

2007.63.01.081543-0 - DESPACHO JEF Nr. 6301232776/2010 - OLYMPIO BERTOLAZZO (ADV. SP173339 - 

MARCELO GRAÇA FORTES) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL (ADV./PROC. DR DANIEL MICHELAN 

MEDEIROS-OAB SP172328). 

  

2007.63.01.081545-4 - DESPACHO JEF Nr. 6301232781/2010 - ALVINA GRACA FORTES (ADV. SP173339 - 

MARCELO GRAÇA FORTES) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL (ADV./PROC. DR DANIEL MICHELAN 

MEDEIROS-OAB SP172328). 

  

2007.63.01.081815-7 - DESPACHO JEF Nr. 6301232838/2010 - SANDRA RAMIREZ ARANZANA (ADV. 

SP102358 - JOSE BOIMEL) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL (ADV./PROC. DR DANIEL MICHELAN 

MEDEIROS-OAB SP172328). 

*** FIM *** 

  

APLICA-SE AOS PROCESSOS ABAIXO O SEGUINTE DISPOSITIVO: Em face do termo de prevenção 

anexado aos autos, junte a parte autora cópias da petição inicial, sentença, acórdão, certidão de trânsito em 

julgado (se houver) e certidão de objeto e pé do processo ali referido, no prazo de trinta (30) dias, sob pena de 

extinção do feito sem resolução do mérito. Intime-se. 

  
2007.63.01.081694-0 - DESPACHO JEF Nr. 6301327630/2010 - EUGENIO LUIZ SIGAUD TALIBERTI (ADV. 

SP146774 - MARCELO DELMANTO BOUCHABKI) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL (ADV./PROC. DR 

DANIEL MICHELAN MEDEIROS-OAB SP172328). 

  

2005.63.01.292712-3 - DESPACHO JEF Nr. 6301300746/2010 - ANTONIO REGIS DA SILVA - ESPOLIO (ADV. 

SP152936 - VIVIANI DE ALMEIDA GREGORINI, SP286516 - DAYANA BITNER, SP152936 - VIVIANI DE 

ALMEIDA GREGORINI, SP286516 - DAYANA BITNER); REGINA DA SILVA (ADV. SP152936 - VIVIANI DE 

ALMEIDA GREGORINI); MERCIA DOS SANTOS SILVA (ADV. SP286516 - DAYANA BITNER, SP233419 - 

ALESSANDRA MURILO GIADANS); RENATO REGIS DA SILVA (ADV. SP152936 - VIVIANI DE ALMEIDA 

GREGORINI) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE 

SERV UNIDADE AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP (CENTRO) E SEU PROCURADOR CHEFE). 

*** FIM *** 

  

APLICA-SE AOS PROCESSOS ABAIXO O SEGUINTE DISPOSITIVO: Diante da inércia do advogado da 

parte, intime-se a parte autora pessoalmente para juntar aos autos, no prazo de 30 (trinta) dias, sob pena de 

extinção do feito sem resolução do mérito, cópia legível dos extratos que possam comprovar a existência de saldo 

em todas as contas e em relação a todos os períodos que constam do pedido formulado na inicial. Intime-se. 

  

2007.63.01.080714-7 - DESPACHO JEF Nr. 6301311276/2010 - PRISCILLA RISHI (ADV. SP216457 - WILSON 

TOMIO KANO) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL (ADV./PROC. SP186018 - MAURO ALEXANDRE PINTO). 

  

2007.63.01.080706-8 - DESPACHO JEF Nr. 6301311277/2010 - CRISTHIANE TAHIRA (ADV. SP220312 - LUIZ 

ORLANDO COSTA DE ANDRADE) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL (ADV./PROC. DR DANIEL 

MICHELAN MEDEIROS-OAB SP172328). 

  

2007.63.01.080713-5 - DESPACHO JEF Nr. 6301311278/2010 - HIDEO RISHI (ADV. SP216457 - WILSON TOMIO 

KANO) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL (ADV./PROC. SP186018 - MAURO ALEXANDRE PINTO). 
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2007.63.01.080704-4 - DESPACHO JEF Nr. 6301311279/2010 - PAULO SAKAE TAHIRA (ADV. SP220312 - LUIZ 

ORLANDO COSTA DE ANDRADE) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL (ADV./PROC. DR DANIEL 

MICHELAN MEDEIROS-OAB SP172328). 

  

2007.63.01.080753-6 - DESPACHO JEF Nr. 6301311280/2010 - ADRIANO RISHI (ADV. SP216457 - WILSON 

TOMIO KANO) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL (ADV./PROC. SP186018 - MAURO ALEXANDRE PINTO). 

*** FIM *** 

  

2010.63.01.019589-0 - DESPACHO JEF Nr. 6301284699/2010 - FERNANDA MARIA VIETRI SARACENI (ADV. 

SP199033 - LUIZ CARLOS DE SOUZA AURICCHIO, SP267877 - FERNANDA MARIA VIETRI SARACENI) X 

SERVIÇO DE ASSESSORIA AOS BANCOS S.A. - SERASA (ADV./PROC. ). Tendo em vista a r. decisão n.º 

6301072523/2010, datada de 24/3/2010, proferida nos autos virtuais do processo n.º 2009.63.01.023476-4 (arquivo 

20096301234764-020.doc, anexado em 29/4/2010) e a remessa dos autos ao juízo competente (ofício n.º 4898/2010-

JCS-SESP), proceda-se à baixa definitiva destes autos no sistema processual . Intime-se. Cumpra-se. 

  

2010.63.01.038131-3 - DESPACHO JEF Nr. 6301326335/2010 - EDNA ALVES DOS SANTOS (ADV. SP040650 - 

ROBERTO CEZAR DE SOUZA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

(ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP (CENTRO) E SEU 

PROCURADOR CHEFE). Concedo prazo de 10 (dez) dias, sob pena de extinção sem resolução do mérito, para que a 

parte autora regularize o feito juntando aos autos comprovante de residência, em nome próprio (até três meses 

anteriores à data da propositura da ação) e condizente com o endereço declinado na petição inicial, ou justifique a 

impossibilidade fazê-lo. Outrossim, concedo o mesmo prazo e sob as mesmas penas, para que o subscritor não só 

regularize o feito juntando aos autos cópia legível do RG da parte autora, mas também do cartão do CPF, nos termos do 

art. 2º, § 2º, da Portaria nºs 441, de 09/06/2005 e art. 1º da Portaria nº 475, de 26/10/2005, ambas do Conselho da 

Justiça Federal e art. 1º da Portaria nº 10/2007, da Coordenadoria dos Juizados Especiais Federais. Decorridos os prazos 

sem cumprimento, voltem conclusos. Intime-se. 

  

2009.63.01.041017-7 - DESPACHO JEF Nr. 6301313252/2010 - VALDECI FRANCISCA DOS SANTOS DA CRUZ 

(ADV. SP183583 - MÁRCIO ANTÔNIO DA PAZ, SP160796 - VIVIAN GENARO) X INSTITUTO NACIONAL DO 

SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE 

ATENDIMENTO SP (CENTRO) E SEU PROCURADOR CHEFE). Remetam-se os autos ao magistrado que recebeu, 

em distribuição da pauta incapacidade, o lote n. 63038. Cumpra-se. 

  

2010.63.01.038790-0 - DESPACHO JEF Nr. 6301327134/2010 - SOLANGE PEREIRA SAMPAIO (ADV. SP163738 

- MAIR FERREIRA DE ARAUJO) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

(ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP (CENTRO) E SEU 

PROCURADOR CHEFE). Concedo o prazo de 10 (dez) dias, sob pena de extinção sem resolução do mérito, para que a 

parte autora regularize o feito juntando aos autos: 1- cópia legível do cartão do CPF, nos termos do art. 2º, § 2º, da 

Portaria nºs 441, de 09/06/2005 e art. 1º da Portaria nº 475, de 26/10/2005, ambas do Conselho da Justiça Federal e art. 

1º, parágrafo único, da Portaria nº 10/2007, da Coordenadoria dos Juizados Especiais Federais. Observo que é vedada a 

apresentação do extrato de Comprovação de Inscrição e de Situação Cadastral no CPF, obtido mediante consulta ao 

endereço eletrônico da Secretaria da Receita Federal. 2-comprovante de residência atual (até três meses anteriores ao 

ajuizamento desta ação), em nome próprio e condizente com o endereço declinado na petição inicial, ou justifique a 

impossibilidade fazê-lo. Após, à conclusão. 

Intime-se. 

  

2010.63.01.036504-6 - DESPACHO JEF Nr. 6301326831/2010 - INDALECIO VIEIRA (ADV. SP084175 - SIMONE 

MUSSI MARTINS DIAS) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. 

CHEFE DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP (CENTRO) E SEU PROCURADOR CHEFE). 

Esclareça a parte autora a prevenção apontada, juntando documentação necessária para sua análise (cópias da petição 

inicial, sentença, acórdão, certidão de trânsito em julgado, se houver, e certidão de objeto e pé dos processos indicados 

no termo. Outrossim, depreende-se da exordial que não consta o número do benefício previdenciário objeto da lide, 

fundamental para que os Princípios Constitucionais da Ampla Defesa e Contraditório sejam respeitados.Assim, com 

fundamento no artigo 5º, LV da Constituição Federal, bem como nos artigos 282, IV, 284, 286, 'caput', e 267, I, do 

Código de Processo Civil, determino o aditamento da exordial para constar o número do benefício objeto do 

pedido.                          Outrossim, no âmbito dos Juizados Especiais, imprescindível, a juntada de comprovante de 

endereço, por ocasião do ajuizamento da ação, a fim de verificar a competência do juízo, em cumprimento ao disposto 

no 3º, c.c. art. 20 da Lei 10.259/2001. Destarte, concedo prazo, de 30 (trinta) dias, para que a parte autora regularize o 

feito juntando aos autos, também, comprovante de residência atual (datado de até três meses anteriores à propositura da 

ação), em nome próprio e condizente com o endereço declinado na petição inicial, e forneça referencias quanto à 

localização de sua residência, ou justifique a impossibilidade de fazê-lo, sob pena de extinção do feito sem resolução do 
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mérito. Com a documentação anexada, aguarde-se julgamento, ocasião em que a prevenção será analisada. Silente, 

venham os autos conclusos para extinção. Intime-se. 

  

APLICA-SE AOS PROCESSOS ABAIXO O SEGUINTE DISPOSITIVO: Deixo de receber o Recurso de 

Sentença apresentado pela parte autora, por ser intempestivo. Intime-se. Cumpra-se. 

  

2008.63.01.033435-3 - DESPACHO JEF Nr. 6301322566/2010 - MIGUEL DANIONI (ADV. SP208866 - LEO 

ROBERT PADILHA); AMELIA LASTORI DANIONI (ADV. SP208866 - LEO ROBERT PADILHA) X CAIXA 

ECONÔMICA FEDERAL (ADV./PROC. DR DANIEL MICHELAN MEDEIROS-OAB SP172328). 

  

2008.63.01.033431-6 - DESPACHO JEF Nr. 6301322567/2010 - ALBERTINO NOVELLI (ADV. SP208866 - LEO 

ROBERT PADILHA); MARIA DE LOURDES NOVELLI (ADV. SP208866 - LEO ROBERT PADILHA) X CAIXA 

ECONÔMICA FEDERAL (ADV./PROC. DR DANIEL MICHELAN MEDEIROS-OAB SP172328). 

  

2008.63.01.033428-6 - DESPACHO JEF Nr. 6301322568/2010 - LUIZ JOAQUIM BEZERRA (ADV. SP208866 - 

LEO ROBERT PADILHA); AGUIDA ROCHA BESERRA (ADV. SP208866 - LEO ROBERT PADILHA) X CAIXA 

ECONÔMICA FEDERAL (ADV./PROC. DR DANIEL MICHELAN MEDEIROS-OAB SP172328). 

  

2008.63.01.033425-0 - DESPACHO JEF Nr. 6301322569/2010 - PAULO FORNAZARO (ADV. SP208866 - LEO 

ROBERT PADILHA); MARIA SOARES FORNAZARO (ADV. SP208866 - LEO ROBERT PADILHA) X CAIXA 

ECONÔMICA FEDERAL (ADV./PROC. DR DANIEL MICHELAN MEDEIROS-OAB SP172328). 

  

2008.63.01.033422-5 - DESPACHO JEF Nr. 6301322570/2010 - TESIFON SANCHES SPARAPANI (ADV. 

SP208866 - LEO ROBERT PADILHA) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL (ADV./PROC. DR DANIEL 

MICHELAN MEDEIROS-OAB SP172328). 

  

2008.63.01.033418-3 - DESPACHO JEF Nr. 6301322571/2010 - JOSE DOMINE (ADV. SP208866 - LEO ROBERT 

PADILHA) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL (ADV./PROC. DR DANIEL MICHELAN MEDEIROS-OAB 

SP172328). 

*** FIM *** 

  

2007.63.01.036950-8 - DESPACHO JEF Nr. 6301146677/2010 - CLEUSA MARTINS DE SOUSA (ADV. ) X CAIXA 

ECONÔMICA FEDERAL (ADV./PROC. DR DANIEL MICHELAN MEDEIROS-OAB SP172328); BANCO 

CENTRAL DO BRASIL - BACEN (ADV./PROC. SEU REPRESENTANTE LEGAL). Intime-se o exequente para que 

proceda a juntada aos autos do instrumento de transação, no prazo de dez dias, sob pena de arquivamento. Intime-se. 

  

2010.63.01.038262-7 - DESPACHO JEF Nr. 6301321461/2010 - MARIA DO CARMO PAIVA GOES (ADV. 

SP091726 - AMÉLIA CARVALHO) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

(ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP (CENTRO) E SEU 

PROCURADOR CHEFE). No âmbito dos Juizados Especiais, imprescindível, a juntada de comprovante de endereço, 

por ocasião do ajuizamento da ação, a fim de verificar a competência do juízo, em cumprimento ao disposto no art. 20 

da Lei 10.259/2001. Destarte, concedo prazo de 60 (sessenta) dias, para que a parte autora regularize o feito juntando 

aos autos comprovante de residência atual (datado de até três meses anteriores à propositura da ação), em nome próprio 

e condizente com o endereço declinado na petição inicial, ou justifique a impossibilidade fazê-lo, cópia legível e 

integral dos autos do processo administrativo, carteiras de trabalho e carnês de contribuição, sob pena de extinção sem 

resolução do mérito. Regularizados os autos, prossiga-se o feito. Intime-se. 

  

APLICA-SE AOS PROCESSOS ABAIXO O SEGUINTE DISPOSITIVO: Defiro a justiça gratuita conforme 

requerido. Recebo o recurso do autor no efeito devolutivo, na forma do artigo 43 da Lei 9.099/95. Intime-se a 

parte contrária para contrarrazões. 

Decorrido o prazo legal, com ou sem a apresentação destas, distribua-se à Turma Recursal. Cumpra-se. 

  

2008.63.01.063234-0 - DESPACHO JEF Nr. 6301319282/2010 - CATIA APARECIDA GOMES OGAWA (ADV. 

SP158647 - FABIANA ESTERIANO ISQUIERDO, SP160801 - PATRICIA CORRÊA) X CAIXA ECONÔMICA 

FEDERAL (ADV./PROC. DR DANIEL MICHELAN MEDEIROS-OAB SP172328). 

  

2008.63.01.023129-1 - DESPACHO JEF Nr. 6301319286/2010 - MANUEL RAPOSO CABRAL (ADV. SP176872 - 

JÊNIFFER GOMES BARRETO) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL (ADV./PROC. DR DANIEL MICHELAN 

MEDEIROS-OAB SP172328). 

  

2008.63.01.008882-2 - DESPACHO JEF Nr. 6301319290/2010 - ROBERTO CRISTOFOLI (ADV. SP083426 - 

ANTONIO CELSO CAETANO, SP162486 - RONALDO ANTONIO DE CARVALHO) X CAIXA ECONÔMICA 

FEDERAL (ADV./PROC. DR DANIEL MICHELAN MEDEIROS-OAB SP172328). 
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2008.63.01.008209-1 - DESPACHO JEF Nr. 6301319291/2010 - MARTA MARTINS AMARO DA SILVA (ADV. 

SP216145 - CLÁUDIO AKIRA SHIBATA) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL (ADV./PROC. DR DANIEL 

MICHELAN MEDEIROS-OAB SP172328). 

  

2007.63.01.044089-6 - DESPACHO JEF Nr. 6301319296/2010 - MARIA JOANA BARBOSA FERNANDEZ (ADV. 

SP170126 - ALESSANDRO CUNZOLO RIMOLA, SP182845 - MICHELE PETROSINO JUNIOR) X CAIXA 

ECONÔMICA FEDERAL (ADV./PROC. DR DANIEL MICHELAN MEDEIROS-OAB SP172328). 

  

2007.63.01.078673-9 - DESPACHO JEF Nr. 6301319301/2010 - JACOB CAZARIAN (ADV. SP100804 - ANDRÉA 

MARIA THOMAZ SOLIS FARHA) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL (ADV./PROC. DR DANIEL MICHELAN 

MEDEIROS-OAB SP172328). 

  

2007.63.01.043655-8 - DESPACHO JEF Nr. 6301319302/2010 - MARIANA CASCALES (ADV. SP239789 - FABIO 

ELIAS DA SILVA) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL (ADV./PROC. DR DANIEL MICHELAN MEDEIROS-

OAB SP172328). 

  

2009.63.01.055603-2 - DESPACHO JEF Nr. 6301319280/2010 - IRACI MORAES (ADV. SP122079 - IOLANDO DE 

SOUZA MAIA, SP293809 - EVANDRO LISBOA DE SOUZA MAIA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO 

SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP 

(CENTRO) E SEU PROCURADOR CHEFE). 

  

2010.63.01.027130-1 - DESPACHO JEF Nr. 6301311493/2010 - JANIO APARECIDO CHIARI (ADV. SP206096 - 

FRANCISCA LOPES TERTO SILVA, SP222738 - ELAINE LUZ SOUZA) X INSTITUTO NACIONAL DO 

SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE 

ATENDIMENTO SP (CENTRO) E SEU PROCURADOR CHEFE). 

  

2009.63.01.052292-7 - DESPACHO JEF Nr. 6301319278/2010 - ANTONIO TAMPANELLI (ADV. SP193450 - 

NAARAÍ BEZERRA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. 

CHEFE DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP (CENTRO) E SEU PROCURADOR CHEFE). 

  

2007.63.01.016735-3 - DESPACHO JEF Nr. 6301291046/2010 - DORA PINTO DA SILVA (ADV. SP212029 - 

LUCIANA SPERIA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. 

CHEFE DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP (CENTRO) E SEU PROCURADOR CHEFE). 

*** FIM *** 

  

2008.63.01.007717-4 - DESPACHO JEF Nr. 6301303980/2010 - MARIA DA APARECIDA ABREU ERMINIO 

(ADV. SP090732 - DENISE DE ABREU ERMINIO VICTOR) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL (ADV./PROC. 

DR DANIEL MICHELAN MEDEIROS-OAB SP172328). Petição da autora datada de 26/07/2010: Defiro a dilação de 

prazo pelo período de 30(trinta) dias para cumprimento integral do despacho exarado em 08.07.2010, sob pena de 

extinção do feito sem resolução do mérito. Int. 

  

APLICA-SE AOS PROCESSOS ABAIXO O SEGUINTE DISPOSITIVO: No âmbito dos Juizados Especiais, 

imprescindível, a juntada de comprovante de endereço, por ocasião do ajuizamento da ação, a fim de verificar a 

competência do juízo, em cumprimento ao disposto no art. 3º, c.c. 20 da Lei 10.259/2001. Destarte, concedo 

prazo, improrrogável, de 10 (dez) dias, para que a parte autora regularize o feito juntando aos autos 

comprovante de residência atual (datado de até três meses anteriores à propositura da ação), em nome próprio e 

condizente com o endereço declinado na petição inicial, ou justifique a impossibilidade fazê-lo, sob pena de 

extinção sem resolução do mérito. Regularizados os autos, prossiga-se o feito. Intime-se. 

  

2010.63.01.027486-7 - DESPACHO JEF Nr. 6301291844/2010 - ANTONIETA CLIVATI PRADO (ADV. SP299060 - 

IBANEIS ROCHA BARROS JUNIOR) X UNIÃO FEDERAL (AGU) (ADV./PROC. REPRESENTANTE LEGAL). 

  

2010.63.01.029395-3 - DESPACHO JEF Nr. 6301295030/2010 - JOAQUIM FERRAZ DE SOUZA (ADV. SP299060 - 

IBANEIS ROCHA BARROS JUNIOR) X UNIÃO FEDERAL (AGU) (ADV./PROC. REPRESENTANTE LEGAL). 

  

2010.63.01.029486-6 - DESPACHO JEF Nr. 6301295057/2010 - TERSIO GOMES SANTIAGO (ADV. SP299060 - 

IBANEIS ROCHA BARROS JUNIOR) X UNIÃO FEDERAL (AGU) (ADV./PROC. REPRESENTANTE LEGAL). 

  

2010.63.01.029275-4 - DESPACHO JEF Nr. 6301295004/2010 - JOSE GARCIA PEREZ (ADV. SP231419 - JOAO 

EXPEDITO NASCIMENTO DA SILVA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

(ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP (CENTRO) E SEU 

PROCURADOR CHEFE). 
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2010.63.01.035006-7 - DESPACHO JEF Nr. 6301295565/2010 - MARGARIDA MARIA RAMOS (ADV. SP121980 - 

SUELI MATEUS) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. CHEFE 

DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP (CENTRO) E SEU PROCURADOR CHEFE). 

  

2010.63.01.025424-8 - DESPACHO JEF Nr. 6301291251/2010 - GERALDO BOSSO (ADV. SP100158 - JORGE 

LUIS ARNOLD AUAD) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. 

CHEFE DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP (CENTRO) E SEU PROCURADOR CHEFE). 

*** FIM *** 

  

2009.63.01.054610-5 - DESPACHO JEF Nr. 6301319619/2010 - ANATALIA LIMA DE SANTANA MANGUEIRA 

(ADV. SP174759 - JUVINIANA SILVA DE LACERDA NETA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

- I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP 

(CENTRO) E SEU PROCURADOR CHEFE). Manifestem-se as partes no prazo de 10 (dez) dias acerca do laudo 

pericial anexado aos autos no dia 25/08/2010. Após voltem-me conclusos. 

  

2010.63.01.017768-0 - DESPACHO JEF Nr. 6301320511/2010 - ADELITA ANGELA DA ROCHA FIGUEIREDO 

(ADV. SP222666 - TATIANA ALVES, SP239851 - DANIELA PAES SAMPAULO) X INSTITUTO NACIONAL DO 

SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE 

ATENDIMENTO SP (CENTRO) E SEU PROCURADOR CHEFE). Indefiro o pedido de retorno ao perito médico, 

pois a perícia está clara e inequívoca, não havendo na parte da discussão e conclusão a ressalva indicada pela advogado 

e, mesmo que houvesse, não seria suficiente para infirmar a clara conclusão final. 

Determino que o feito seja colocado em pauta de julgamentopara sentença. 

  

2007.63.01.076565-7 - DESPACHO JEF Nr. 6301326758/2010 - AYRTON ANTONIO CORAZZA (ADV. SP048489 

- SEBASTIAO FERNANDO A DE C RANGEL); ARNALDO AMERICO STRINA CORAZZA - ESPOLIO (ADV. 

SP048489 - SEBASTIAO FERNANDO A DE C RANGEL) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL (ADV./PROC. DR 

DANIEL MICHELAN MEDEIROS-OAB SP172328). Concedo a dilação do prazo requerida pela parte autora, fixando 

mais 60 dias para cumprimento da decisão anterior a fim de que venham aos autos os extratos da caderneta de poupança 

do autor (ou, se o caso, comprovação de recusa de fornecimento do banco pela via administrativa), bem como os 

documentos pertinentes ao processo apontado em termo de pesquisa de prevenção. Intimem-se. 

  

2010.63.01.037127-7 - DESPACHO JEF Nr. 6301326348/2010 - TERTUNINO DE SOUZA NEVES (ADV. SP237831 

- GERALDO JULIÃO GOMES JUNIOR) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

(ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP (CENTRO) E SEU 

PROCURADOR CHEFE). Concedo prazo de 60 (sessenta) dias para que a parte autora junte cópia legível e integral 

dos autos do processo administrativo, bem como de eventuais carteiras de trabalho e carnês de contribuição, sob pena 

de extinção do feito sem resolução do mérito. Decorrido o prazo sem cumprimento, voltem conclusos. Outrossim, 

concedo o prazo de 10 (dez) dias, sob pena de extinção sem resolução do mérito, para que a parte autora regularize o 

feito juntando aos autos comprovante de residência, em nome próprio (até três meses anteriores à data da propositura da 

ação) e condizente com o endereço declinado na petição inicial, ou justifique a impossibilidade fazê-lo. Decorrido o 

prazo sem cumprimento, voltem conclusos. Intime-se. 

  

2008.63.01.065451-7 - DESPACHO JEF Nr. 6301326327/2010 - MARIA LUCIA CALDEIRA MALTEZ (ADV. 

SP187418 - LUIZ GUSTAVO BURKHART INOCENTES) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL (ADV./PROC. DR 

DANIEL MICHELAN MEDEIROS-OAB SP172328). Deixo de receber o recurso de sentença da ré, tendo em vista que 

o feito sequer encontra-se sentenciado. 

Prossiga-se para apreciação da petição protocolada em 22/07/2010, dando cumprimento à decisão anterior. Intime-se. 

  

2010.63.01.035139-4 - DESPACHO JEF Nr. 6301321492/2010 - LUCIVANDO DOS SANTOS PEREIRA (ADV. 

SP273772 - APARECIDA DE LOURDES QUEIROZ) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. 

(PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP (CENTRO) E SEU 

PROCURADOR CHEFE). Em que pese o quanto alegado na petição de 26/08/2010, busca o autor o restabelecimento 

do benefício 91/535.438.883-6, que cuida de auxílio doença decorrente de acidente de trabalho. Sabe-se ainda que o 

conceito de acidente do trabalho para os fins previdenciários não se limita ao infortúnio ocorrido no local de trabalho. O 

autor não comprovou de plano que realmente ocorreu equívoco do INSS. Assim, mantenho a decisão de 13/08/2010. 

Cumpra-se. Intimem-se. 

  

2009.63.01.051475-0 - DESPACHO JEF Nr. 6301327611/2010 - LEONARDO FORTUNATO DA SILVA (ADV. 

SP194042 - MARIA HELENA DE ALMEIDA SILVA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - 

I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP (CENTRO) 

E SEU PROCURADOR CHEFE). Comprove a parte autora o cumprimento da determinação fixada pelo Juízo, em 

02/08/2010, no prazo de 5 dias, sob pena de extinção do processo. Int. 
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2008.63.01.056339-1 - DESPACHO JEF Nr. 6301324127/2010 - RICARDO JOSE BORRELLI (ADV. SP131300 - 

VIVIAN DE ALMEIDA GREGORI TORRES, SP237033 - ALVARO THEODOR HERMAN SALEM CAGGIANO) 

X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL (ADV./PROC. DR DANIEL MICHELAN MEDEIROS-OAB SP172328). 

Petição anexada em 08/09/2010: Defiro o pedido de dilação de prazo por 30 dias, conforme requerido pela parte autora. 

Proceda a serventia a atualização dos dados cadastrais da autora junto ao sistema processual para que as publicações 

doravante sejam feitas em nome dos procuradores mencionados, conforme requerido em sua manifestação. 

  

APLICA-SE AOS PROCESSOS ABAIXO O SEGUINTE DISPOSITIVO: Diante da possibilidade de identidade 

de demanda com o processo apontado pelo INSS, comprove a parte autora, documentalmente, no prazo de 30 

dias, sob pena de extinção do feito, a inexistência de identidade de pedidos ou causa de pedir, juntando, inclusive, 

cópia da inicial, sentença, acórdão (se houver) e certidão de objeto e pé do processo ali referido. Decorrido o 

prazo sem manifestação ou com a manifestação sem qualquer comprovação, remetam-se os autos ao arquivo. 

Com a juntada dos documentos, conclusos. 

  

2004.61.84.138607-4 - DESPACHO JEF Nr. 6301323574/2010 - ANTONIO LUIZ DO NASCIMENTO (ADV. 

SP182845 - MICHELE PETROSINO JUNIOR) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. 

(PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP (CENTRO) E SEU 

PROCURADOR CHEFE). 

  

2005.63.01.292694-5 - DESPACHO JEF Nr. 6301323562/2010 - CARLOS JOAQUIM (ADV. SP199327 - CATIA 

CRISTINE ANDRADE ALVES) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

(ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP (CENTRO) E SEU 

PROCURADOR CHEFE). 

*** FIM *** 

  

2008.63.01.007486-0 - DESPACHO JEF Nr. 6301303361/2010 - IVONE CAMASMIE CARAME (ADV. SP170089 - 

PAULO MICHALUART, SP273142 - JULIANA CRISTINA TAMBOR) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL 

(ADV./PROC. DR DANIEL MICHELAN MEDEIROS-OAB SP172328). Cumpra a parte autora o quanto determinado 

no despacho exarado em 08.07.2010 no prazo de 30 (trinta) dias, sob pena de extinção do feito sem resolução do mérito. 

Intime-se. 

  

2009.63.01.029189-9 - DESPACHO JEF Nr. 6301316794/2010 - MARIA DE LURDES DA ROCHA MOREIRA 

(ADV. SP146277 - LAERCIO SALVADOR DA SILVA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - 

I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP (CENTRO) 

E SEU PROCURADOR CHEFE). Defiro a dilação de prazo improrrogável por mais 30 (trinta) dias para cumprimento 

integral da decisão de 24/05/2010, sob pena de preclusão. 

  

2009.63.01.023611-6 - DESPACHO JEF Nr. 6301321346/2010 - GILDETE DA SILVA DE JESUS (ADV. SP109144 - 

JOSE VICENTE DE SOUZA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

(ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP (CENTRO) E SEU 

PROCURADOR CHEFE). Considerando que o valor da causa na data do ajuizamento da ação, calculado na forma 

prevista no art. 260, do Código de Processo Civil, superava o limite de alçada do Juizado Especial Federal, a parte 

autora deve ser intimada para que, no prazo de 05 (cinco) dias, informe se pretende renunciar ao pedido referente ao 

valor das parcelas vencidas que, somadas às 12 vincendas, superam o limite acima mencionado. Decorrido o prazo sem 

manifestação, será presumido que a parte autora optou por litigar pela totalidade dos valores. Int. 

  

2007.63.01.081217-9 - DESPACHO JEF Nr. 6301232714/2010 - SORAYA MARIA ZORNITTA (ADV. SP148949 - 

MAGALI SOLANGE DIAS CABRERA) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL (ADV./PROC. DR DANIEL 

MICHELAN MEDEIROS-OAB SP172328). Verifico não constar anexado aos autos todos os extratos necessários para 

a adequada apreciação do feito. 

Concedo prazo de 60 (sessenta) dias, sob pena de extinção do feito sem resolução do mérito, para que a parte autora 

regularize o feito juntando cópia legível dos extratos que possam comprovar a existência de saldo em todas as contas e 

em relação a todos os períodos que constam do pedido formulado na inicial. Decorrido o prazo, tornem os autos 

conclusos. Intime-se. 

  

2010.63.01.037794-2 - DESPACHO JEF Nr. 6301326337/2010 - ELISABETH ILHANES (ADV. SP202608 - FABIO 

VIANA ALVES PEREIRA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. 

CHEFE DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP (CENTRO) E SEU PROCURADOR CHEFE). 

Concedo prazo de 10 (dez) dias, sob pena de extinção sem resolução do mérito, para que a parte autora regularize o 

feito juntando aos autos comprovante de residência, em nome próprio (até três meses anteriores à data da propositura da 

ação) e condizente com o endereço declinado na petição inicial, ou justifique a impossibilidade fazê-lo. Outrossim, 

concedo o mesmo prazo e sob as mesmas penas, para que o subscritor não só regularize o feito juntando aos autos cópia 
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legível do RG da parte autora e do documento de número 22, mas também do cartão do CPF, nos termos do art. 2º, § 2º, 

da Portaria nºs 441, de 09/06/2005 e art. 1º da Portaria nº 475, de 26/10/2005, ambas do Conselho da Justiça Federal e 

art. 1º da Portaria nº 10/2007, da Coordenadoria dos Juizados Especiais Federais. Decorridos os prazos sem 

cumprimento, voltem conclusos. 

Intime-se. 

  

2008.63.01.054017-2 - DESPACHO JEF Nr. 6301316981/2010 - MARIA DA CONCEICAO DE SOUZA (ADV. ) X 

CAIXA ECONÔMICA FEDERAL (ADV./PROC. DR DANIEL MICHELAN MEDEIROS-OAB SP172328); BANCO 

CENTRAL DO BRASIL - BACEN (ADV./PROC. SEU REPRESENTANTE LEGAL). Intime-se pessoalmente a 

autora a esclarecer a divergência entre o nome constante dos extratos da conta poupança anexada quando da propositura 

da ação (fls. 2/6 petprovas), encaminhando-se cópia destes, com o constante do CPF fornecido (fls.8 petprovas 

e documento anexado em 08/09/2010), no prazo de 15 dias, sob pena de extinção da ação. 

  

2006.63.01.084760-8 - DESPACHO JEF Nr. 6301327196/2010 - MARGARETE SILVA (ADV. SP171129 - LUCIA 

CATARINA DOS SANTOS); LEONARDO SILVA BARBOSA (ADV. SP171129 - LUCIA CATARINA DOS 

SANTOS); RODRIGO SILVA BARBOSA (ADV. SP171129 - LUCIA CATARINA DOS SANTOS) X INSTITUTO 

NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE 

AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP (CENTRO) E SEU PROCURADOR CHEFE); DIONE NUNES BARBOSA 

(ADV./PROC. ). Peticiona o patrono da parte autora requerendo a execução, nestes autos, de contrato de honorários 

advocatícios. Entretanto, tendo em vista: a) a grande quantidade de processos que tramitam neste Juizado Especial e que 

se encontra em fase de execução;  b) a impossibilidade de análise processual e contábil em cada um deles, sobretudo 

considerando a necessidade de separação dos valores referentes ao imposto de renda e as diferentes porcentagens 

constantes em cada contrato de honorários firmado entre a parte e seu advogado, o que demandaria praticamente um 

setor de contabilidade somente para a obtenção e separação dos valores devidos para cada um;  c) que não é possível a 

este Juizado verificar se a parte já quitou total ou parcialmente suas obrigações contratuais para com seu advogado; d) 

que o pagamento de honorários advocatícios é questão de Direito Privado, não sendo o Juizado Especial Federal o foro 

competente para dirimi-la, INDEFIRO a execução de honorários advocatícios na forma requerida pelo advogado. 

Intime-se. 

  

2009.63.01.010283-5 - DESPACHO JEF Nr. 6301326724/2010 - ANTONIA LUIZA CORREIA (ADV. SP195414 - 

MARIO LUIZ MAZARÁ JUNIOR) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL (ADV./PROC. DR DANIEL MICHELAN 

MEDEIROS-OAB SP172328). Petição anexada em 31/08/2010: Providencie a serventia a inclusão no sistema 

processual do patrono RONALDO ANTONIO DA SILVA, OAB/SP Nº 271.460 para posteriores notificações e 

intimações, conforme consta da procuração anexada com a exordial. 

Encaminhem-se os autos ao gabinete central para inclusão em pauta de julgamento. 

  

2010.63.01.027456-9 - DESPACHO JEF Nr. 6301327113/2010 - CARLOS AUGUSTO BARBOSA CONDI (ADV. 

SP299060 - IBANEIS ROCHA BARROS JUNIOR) X UNIÃO FEDERAL (AGU) (ADV./PROC. REPRESENTANTE 

LEGAL). Esclareça a parte autora, no prazo de 10 (dez) dias, divergência de endereço, conforme comprovantes 

anexados aos autos. Intime-se. 

  

2008.63.01.051927-4 - DESPACHO JEF Nr. 6301324260/2010 - JOSE FERNANDES RIBEIRO FILHO (ADV. 

SP234330 - CAMILA ANDRAOS MARQUEZIN GIACON) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - 

I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP (CENTRO) 

E SEU PROCURADOR CHEFE). Dê-se ciência às partes do laudo pericial acostado aos autos, para que se manifestem, 

no prazo de 10 (dez) dias. Após, conclusos a este magistrado. Int. 

  

2004.61.84.005722-8 - DESPACHO JEF Nr. 6301327060/2010 - ARCILIO RAMPONI (ADV. SP123226 - MARCOS 

TAVARES DE ALMEIDA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. 

CHEFE DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP (CENTRO) E SEU PROCURADOR CHEFE). 

Defiro o pedido de habilitação de PASCOA VAILATTI RAMPONI, portadora do RG: 14.889.258 e do CPF: 

386.632.138-40, nos termos do artigo 112 da Lei 8213/91. Providencie o setor competente a regularização do cadastro. 

No mais, manifeste-se a parte autora em relação ao ofício anexado em 08/09/2010. Silente, providencie a serventia a 

remessa dos autos à Seção de RPV/PRC deste Juizado para a expedição do ofício requisitório. 

  

2010.63.01.013308-1 - DESPACHO JEF Nr. 6301324352/2010 - MARILU ELIAS DE MOURA PEREIRA (ADV. 

SP241663 - SIMONE CRISTINA DE MOURA PEREIRA) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL (ADV./PROC. DR 

DANIEL MICHELAN MEDEIROS-OAB SP172328). Em face da petição e documentos anexados em 06/08/2010, 

providencie a parte autora a inclusão no polo ativo de Joaquina Elias de Moura, juntando cópias do cartão do CPF e de 

documento de identidade, no prazo de dez (10) dias, sob pena de extinção do feito sem resolução do mérito. Após o 

cumprimento, será analisado o pedido de aditamento à inicial (petição anexada em 06/08/2010). Intime-se. 
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2010.63.01.027463-6 - DESPACHO JEF Nr. 6301327377/2010 - CRISTIAN SERRA VIEIRA PINTO (ADV. 

SP299060 - IBANEIS ROCHA BARROS JUNIOR) X UNIÃO FEDERAL (AGU) (ADV./PROC. REPRESENTANTE 

LEGAL). Considerando a divergência de endereço nos documentos apresentados nos autos, esclareça a parte autora, no 

prazo de 10 (dez) dias. Intime-se. 

  

2009.63.01.007415-3 - DESPACHO JEF Nr. 6301291410/2010 - HELEDE SAMMARONE CALEGARI (ADV. 

SP224441 - LAILA SANTANA LEMOS, SP287874 - LAISA SANT' ANA DA SILVA) X CAIXA ECONÔMICA 

FEDERAL (ADV./PROC. DR DANIEL MICHELAN MEDEIROS-OAB SP172328). Preliminarmente à análise do 

termo de prevenção, promova a parte autora, no prazo de 30 dias, sob pena de extinção do feito sem julgamento do 

mérito, a juntada de cópias de petição inicial, sentença, acordão, certidão de objeto e pé e certidão de trânsito em 

julgado (se houver) do processo no. 200761000161696. Intime-se. Cumpra-se. 

  

2008.63.01.065166-8 - DESPACHO JEF Nr. 6301308134/2010 - MARIA APARECIDA FACCO (ADV. ) X CAIXA 

ECONÔMICA FEDERAL (ADV./PROC. DR DANIEL MICHELAN MEDEIROS-OAB SP172328); BANCO 

CENTRAL DO BRASIL - BACEN (ADV./PROC. SEU REPRESENTANTE LEGAL). Encaminhem-se os autos ao 

Gabinete Central para inclusão em pauta de julgamento. 

  

2010.63.01.033265-0 - DESPACHO JEF Nr. 6301322269/2010 - MASSUE MIZOGUTI SHIRAZANA (ADV. 

SP264684 - ANTONIO PAULINO DA SILVA JUNIOR) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - 

I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP (CENTRO) 

E SEU PROCURADOR CHEFE). Concedo prazo suplementar de 10 (dez) dias, sob pena de extinção do feito sem 

resolução do mérito, para que a parte autora junte aos autos cópia legível do cartão do CPF, nos termos do art. 2º, § 2º, 

da Portaria nºs 441, de 09/06/2005 e art. 1º da Portaria nº 475, de 26/10/2005, ambas do Conselho da Justiça Federal e 

art. 1º da Portaria nº 10, de 21/06/2007, da Coordenadoria dos Juizados Especiais Federais da 3ª Região, assim como 

comprovante de residência (até três meses anteriores à data da propositura da ação), condizente com o endereço 

declinado na petição inicial ou justifique a impossibilidade de fazê-lo. Intime-se. 

  

2007.63.01.013591-1 - DESPACHO JEF Nr. 6301323509/2010 - HIROKUNI OSHIMA (ADV. SP083658 - 

BENEDITO CEZAR DOS SANTOS) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL (ADV./PROC. DR DANIEL MICHELAN 

MEDEIROS-OAB SP172328). A vista das informações da CEF sobre a correção a conta, dê-se ciência à parte autora e 

nada sendo comprovadamente impugnado em 10 dias, com planilha de cálculos, cumpridas as formalidades legais, dê-

se baixa findo.  Por oportuno ressalto que o levantamento é realizado na via administrativa, nos termos do artigo 20 da 

Lei 8036/90, sem necessidade de expedição de ordem ou alvará judicial por este juízo. 

  

2009.63.01.016462-2 - DESPACHO JEF Nr. 6301308176/2010 - ERMELINDA PEREIRA DO LAGO (ADV. 

SP097980 - MARTA MARIA RUFFINI PENTEADO GUELLER, SP156854 - VANESSA CARLA VIDUTTO) X 

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE 

AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP (CENTRO) E SEU PROCURADOR CHEFE). Tendo em vista que o exame 

médico pericial foi realizado em 14.07.2009, e que o Sr. Perito fixou prazo para reavaliação da incapacidade total e 

temporária da autora em 06 (seis) meses, necessária nova perícia médica na mesma especialidade (clínica geral). Assim, 

determino a realização de perícia clínica médica no dia 05/10/2010, às 15h30min, com o perito Dr. José Otávio de 

Felice Júnior, no prédio deste Juizado Especial Federal, situado na Avenida Paulista, nº 1345, 4º andar. Sem prejuízo, 

designo perícia médica, na especialidade psiquiatria, no dia 17/11/2010, às 13 horas, com o perito Dra. Thatiane 

Fernandes da Silva, no prédio deste Juizado Especial (4º andar). Com a juntada dos laudos periciais, manifestem-se as 

partes, no prazo de dez dias. Após, tornem os autos conclusos. Intimem-se. 

  

APLICA-SE AOS PROCESSOS ABAIXO O SEGUINTE DISPOSITIVO: Verifico que os extratos necessários 

para a adequada apreciação do feito não estão anexados aos autos. Concedo prazo de 60 (sessenta) dias, sob pena 

de extinção do feito sem resolução do mérito, para que a parte autora regularize o feito juntando cópia legível 

dos extratos que possam comprovar a existência de saldo em todas as contas e em relação a todos os períodos que 

constam do pedido formulado na inicial.  

Decorrido o prazo, tornem os autos conclusos. Intime-se 

  
2007.63.01.081877-7 - DESPACHO JEF Nr. 6301232859/2010 - BRIGIDA DE VICO MAZZARELLA (ADV. 

SP240030 - FERNANDA DE OLIVEIRA NOETHEN, SP238680 - MARCELLA OLIVEIRA MELLONI DE FARIA, 

SP188134 - NADIA DE OLIVEIRA SANTOS, SP175180 - MARINO PAZZAGLINI FILHO) X CAIXA 

ECONÔMICA FEDERAL (ADV./PROC. SP186018 - MAURO ALEXANDRE PINTO). 

  

2007.63.01.081895-9 - DESPACHO JEF Nr. 6301232860/2010 - MARIA DE FATIMA POVINSKI TAGUCHI (ADV. 

SP196803 - JOSÉ UMBERTO DE ANDRADE BASTOS AUGUADRO BUCCI) X CAIXA ECONÔMICA 

FEDERAL (ADV./PROC. DR DANIEL MICHELAN MEDEIROS-OAB SP172328). 
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2007.63.01.081880-7 - DESPACHO JEF Nr. 6301232862/2010 - LEONARDO YABE YATA (ADV. SP102358 - 

JOSE BOIMEL) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL (ADV./PROC. DR DANIEL MICHELAN MEDEIROS-OAB 

SP172328). 

  

2007.63.01.081875-3 - DESPACHO JEF Nr. 6301232863/2010 - UMBERTO GIOVANNI TRICERRI (ADV. 

SP240030 - FERNANDA DE OLIVEIRA NOETHEN, SP238680 - MARCELLA OLIVEIRA MELLONI DE FARIA, 

SP188134 - NADIA DE OLIVEIRA SANTOS, SP175180 - MARINO PAZZAGLINI FILHO) X CAIXA 

ECONÔMICA FEDERAL (ADV./PROC. SP186018 - MAURO ALEXANDRE PINTO). 

  

2007.63.01.081879-0 - DESPACHO JEF Nr. 6301232864/2010 - MASSARU YATA (ADV. SP102358 - JOSE 

BOIMEL) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL (ADV./PROC. DR DANIEL MICHELAN MEDEIROS-OAB 

SP172328). 

  

2007.63.01.081971-0 - DESPACHO JEF Nr. 6301232865/2010 - FRANCISCO ANTONIO MARIO GRIECO (ADV. 

SP148793 - ELIAS TEIXEIRA BARBOSA FILHO) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL (ADV./PROC. DR 

DANIEL MICHELAN MEDEIROS-OAB SP172328). 

  

2007.63.01.081896-0 - DESPACHO JEF Nr. 6301232866/2010 - ZELINA POVINSKI (ADV. SP196803 - JOSÉ 

UMBERTO DE ANDRADE BASTOS AUGUADRO BUCCI) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL (ADV./PROC. 

DR DANIEL MICHELAN MEDEIROS-OAB SP172328). 

  

2007.63.01.081978-2 - DESPACHO JEF Nr. 6301232867/2010 - TAKAKO SAITO (ADV. SP137055 - CASSIO 

LEAO FERRAZ) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL (ADV./PROC. DR DANIEL MICHELAN MEDEIROS-OAB 

SP172328). 

  

2007.63.01.081966-6 - DESPACHO JEF Nr. 6301232868/2010 - IRENE DONGAN (ADV. SP135161 - ROBERTO 

DIAS FARO) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL (ADV./PROC. DR DANIEL MICHELAN MEDEIROS-OAB 

SP172328). 

  

2007.63.01.081958-7 - DESPACHO JEF Nr. 6301232869/2010 - ANGELO TOMMASINO (ADV. SP175838 - 

ELISABETE MATHIAS) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL (ADV./PROC. DR DANIEL MICHELAN 

MEDEIROS-OAB SP172328). 

  

2007.63.01.081947-2 - DESPACHO JEF Nr. 6301232870/2010 - FRANCISCA AGUILAR MORILLO (ADV. 

SP236314 - CARLOS EDUARDO BATISTA, SP213388 - DANIELA DEGOBBI TENORIO QUIRINO DOS 

SANTOS, SP232145 - EDUARDO OSMAR DE OLIVEIRA, SP250126 - ERLANDERSON DE OLIVEIRA 

TEIXEIRA, SP246462 - MARCELO IRANLEY PINTO DE LUNA ROSA, SP130874 - TATIANA DOS SANTOS 

CAMARDELLA) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL (ADV./PROC. SP186018 - MAURO ALEXANDRE PINTO). 

  

2007.63.01.081981-2 - DESPACHO JEF Nr. 6301232871/2010 - ANTONIO JORGE FRANCISCO (ADV. SP102358 - 

JOSE BOIMEL); IRENE PESSOA MONTEIRO (ADV. SP102358 - JOSE BOIMEL); LUIZ FERNANDO 

MONTEIRO FRANCISCO (ADV. SP102358 - JOSE BOIMEL); CRISTINA MARIA MONTEIRO FRANCISCO 

SERVULO DA CUNHA (ADV. SP102358 - JOSE BOIMEL); EDUARDO MONTEIRO FRANCISCO (ADV. 

SP102358 - JOSE BOIMEL) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL (ADV./PROC. DR DANIEL MICHELAN 

MEDEIROS-OAB SP172328). 

  

2007.63.01.081996-4 - DESPACHO JEF Nr. 6301232872/2010 - MARIA ALICE DONATTI (ADV. SP124286 - 

PAULO CAVALCANTI DE ALBUQUERQUE) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL (ADV./PROC. DR DANIEL 

MICHELAN MEDEIROS-OAB SP172328). 

  

2007.63.01.082007-3 - DESPACHO JEF Nr. 6301232873/2010 - SONIA MARIA GOMES DE ASSIS (ADV. 

SP124286 - PAULO CAVALCANTI DE ALBUQUERQUE); MARIO ABDUCH (ADV. SP124286 - PAULO 

CAVALCANTI DE ALBUQUERQUE); VANESSA MARIA FRAIHA (ADV. SP124286 - PAULO CAVALCANTI 

DE ALBUQUERQUE); FERNANDO FERES FRAIHA (ADV. SP124286 - PAULO CAVALCANTI DE 

ALBUQUERQUE); FADUA MARIA ADAS (ADV. SP124286 - PAULO CAVALCANTI DE ALBUQUERQUE) X 

CAIXA ECONÔMICA FEDERAL (ADV./PROC. DR DANIEL MICHELAN MEDEIROS-OAB SP172328). 

  

2007.63.01.082014-0 - DESPACHO JEF Nr. 6301232876/2010 - IRENE GOMES DE FERITAS (ADV. SP173339 - 

MARCELO GRAÇA FORTES) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL (ADV./PROC. DR DANIEL MICHELAN 

MEDEIROS-OAB SP172328). 
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2007.63.01.082038-3 - DESPACHO JEF Nr. 6301232880/2010 - ANDRE FALCOWSKI (ADV. SP203936 - 

LEONARDO FELIPE DE MELO RIBEIRO G. JORGETTO) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL (ADV./PROC. DR 

DANIEL MICHELAN MEDEIROS-OAB SP172328). 

  

2007.63.01.082040-1 - DESPACHO JEF Nr. 6301232881/2010 - MARIA JOSE MASSI (ADV. SP213388 - 

DANIELA DEGOBBI TENORIO QUIRINO DOS SANTOS); JOSE MOREIRA DE SOUZA (ADV. SP213388 - 

DANIELA DEGOBBI TENORIO QUIRINO DOS SANTOS) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL (ADV./PROC. 

DR DANIEL MICHELAN MEDEIROS-OAB SP172328). 

*** FIM *** 

  

2008.63.01.062697-2 - DESPACHO JEF Nr. 6301324569/2010 - RAFAEL MARTINS DOS SANTOS (ADV. 

SP184108 - IVANY DESIDÉRIO MARINS) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL (ADV./PROC. DR DANIEL 

MICHELAN MEDEIROS-OAB SP172328). Deixo de receber o recurso de sentença da ré, tendo em vista que o feito 

sequer encontra-se sentenciado. Analisando o processo constante do termo de prevenção, conforme documentos 

apresentados pela parte autora, observa-se que naquele feito a parte autora requereu a aplicação do Plano Verão e Collor 

I com relação a março de 1990 no tocante aos valores depositados na conta nº 153.390-2. 

No presente feito a parte autora requer as diferenças referentes aos meses de março e abril de 1990 e janeiro e fevereiro 

de 1991 no tocante às contas nºs 14675-4 e 153.390-2. Dessa forma, com relação à diferença de março de 1990 relativa 

à conta nº 153.390-2, em razão da litispendência, extingo o feito sem resolução de mérito. Verifico que não constam dos 

autos todos os extratos necessários para a análise do feito. Dessa forma, concedo à parte autora o prazo de 30 dias para 

que junte os extratos, sob pena de extinçao do feito sem resolução de mérito. Intime-se. 

  

APLICA-SE AOS PROCESSOS ABAIXO O SEGUINTE DISPOSITIVO: Esclareça a parte autora a prevenção 

apontada, juntando documentação necessária para sua análise (cópias da petição inicial, sentença, acórdão, 

certidão de trânsito em julgado, se houver, e certidão de objeto e pé do(s) processo(s) indicado(s) no termo), no 

prazo de 30 (trinta) dias, sob pena de extinção da ação sem resolução do mérito. Com a documentação anexada, 

venham os autos conclusos para análise da prevenção. 

Silente, venham os autos conclusos para extinção. Intime-se. 

  

2007.63.01.044110-4 - DESPACHO JEF Nr. 6301324103/2010 - ARLETE RETAMERO DAMIANO (ADV. 

SP136067 - SUSANA RETAMERO DAMIANO) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL (ADV./PROC. DR DANIEL 

MICHELAN MEDEIROS-OAB SP172328). 

  

2010.63.01.035218-0 - DESPACHO JEF Nr. 6301317936/2010 - JOAO GONCALVES BEZERRA (ADV. SP189561 - 

FABIULA CHERICONI) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. 

CHEFE DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP (CENTRO) E SEU PROCURADOR CHEFE). 

*** FIM *** 

  

2007.63.01.091414-6 - DESPACHO JEF Nr. 6301301208/2010 - VILMA PASTORE PICCIARELLI (ADV. SP129789 

- DIVA GONCALVES ZITTO M DE OLIVEIRA) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL (ADV./PROC. DR DANIEL 

MICHELAN MEDEIROS-OAB SP172328). Defiro a inclusão de Sueli Pastore Savino no polo ativo da ação. Ao setor 

de cadastro para as anotações devidas. Após, à conclusão para sentença. 

  

2009.63.01.057299-2 - DESPACHO JEF Nr. 6301287553/2010 - ROSEMARI CASEMIRO DA SILVA (ADV. 

SP045683 - MÁRCIO SILVA COELHO) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

(ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP (CENTRO) E SEU 

PROCURADOR CHEFE). Tendo em vista que a matéria tratada nos autos dispensa a produção de prova em audiência, 

cancelo a audiência designada, mantendo-a no painel apenas para organização dos trabalhos da Serventia. A parte 

autora deverá informar, por escrito, até o dia anterior à audiência, se caso o valor da causa na data do ajuizamento da 

ação, calculado na forma prevista no art. 260, do Código de Processo Civil, superar o limite de alçada do Juizado 

Especial Federal, renuncia ao pedido referente ao valor das parcelas vencidas que, somadas às 12 vincendas, superam o 

limite acima mencionado. Na ausência de manifestação será presumido que optou por litigar pela totalidade dos valores. 

As partes poderão manifestar-se por escrito sobre o que consta dos autos (inclusive parecer da contadoria) bem como 

apresentar os documentos que entenderem pertinentes ao julgamento da lide até o dia anterior à audiência. Int. Após, 

voltem conclusos. 

  

2007.63.01.076564-5 - DESPACHO JEF Nr. 6301326759/2010 - NEUSA TENORIO DE VASCONCELOS (ADV. 

SP090789A - MARIO HERMELINO FERREIRA) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL (ADV./PROC. DR DANIEL 

MICHELAN MEDEIROS-OAB SP172328). Concedo a dilação do prazo requerida pela parte autora, fixando mais 45 

dias para cumprimento da decisão anterior. 

Intimem-se. 
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2010.63.01.029031-9 - DESPACHO JEF Nr. 6301327063/2010 - DEBORA AGRUMI BAUERFELDT (ADV. 

SP299060 - IBANEIS ROCHA BARROS JUNIOR) X UNIÃO FEDERAL (AGU) (ADV./PROC. REPRESENTANTE 

LEGAL). Esclareça a parte autora, no prazo de 10 (dez) dias, a divergência de endereço entre os documentos 

apresentados nos autos. Intime-se. 

  

2004.61.84.285013-8 - DESPACHO JEF Nr. 6301323629/2010 - JOSE PEREIRA (ADV. SP135161 - ROBERTO 

DIAS FARO, SP230695 - RITA APARECIDA YOSHIDA FARO, SP137308 - EVERALDO SILVA JUNIOR) X 

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE 

AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP (CENTRO) E SEU PROCURADOR CHEFE). Dispõe a legislação 

previdenciária, Lei Federal n.º 8.213/91, em seu artigo 112, in verbis: “O valor não recebido em vida pelo segurado só 

será pago aos seus dependentes habilitados à pensão por morte ou, na falta deles, aos seus sucessores na forma da lei 

civil, independentemente de inventário ou arrolamento.” (grifo nosso). No caso dos autos, Maria Conceição Cabral (na 

qualidade de cônjuge) e Dorival Pereira (filho inválido do autor, que recebeu o benefício de pensão por morte e faleceu 

em 29.04.2009), representado por sua curadora definitiva Sra. Norma Pereira, requerem a habilitação nos autos. Com 

relação à Dorival, verifica-se que seu genitor é falecido e que não deixou filhos, de modo que nos termos da lei civil, 

sua única herdeira é sua genitora. Dessa forma, considerando que quando do falecimento do autor José Pereira houve a 

transferência de seus bens e direito aos seus herdeiros, defiro a habitação de Maria Conceição Cabral inscrita no 

cadastro de pessoas físicas sob o nº. 937.721.498-04, bem como a habilitação de Dorival Pereira, representado por sua 

curadora definitiva Sra. Norma Pereira (pedido formuldo antes de seu falecimento), que provaram sua qualidade de 

dependente da pensão por morte do autor, nos termos do artigo 112 da Lei 8213/91 corroborado com o Enunciado n.º 70 

do FONAJEF, conforme requerido em petição acostada aos autos e devidamente instruída da documentação necessária. 

Por outro lado, considerando o falecimento de Dorival Pereira, defiro o pedido de habilitação de sua genitora Norma 

Pereira, CPF nº 943784448-87, sua herdeira nos termos da lei civil. Expeça-se ofício à CEF para o levantamento do 

montante apurado a título de atrasados na proporção de 50% para Maria Conceição Cabral e 50% em favor de Norma 

Pereira. Intime-se. Cumpra-se. 

  

2007.63.01.081592-2 - DESPACHO JEF Nr. 6301232805/2010 - MARIA JOSE GONCALVES LEONE LOUVEIRA 

(ADV. SP208305 - WAGNER PEREIRA PRAZERES, SP211138 - RODRIGO RIBEIRO LEONE) X CAIXA 

ECONÔMICA FEDERAL (ADV./PROC. DR DANIEL MICHELAN MEDEIROS-OAB SP172328). Constato que a 

parte apresentou requerimento dos extratos da conta poupança à instituição bancária em 2007, época de intenso 

movimento nas agências bancárias, dada a proximidade do decurso do prazo prescricional para ajuizamento de ações 

judiciais cujo objeto é a condenação no pagamento de expurgos inflacionários, decorrentes de planos econômicos. 

Diante desse fato e, considerando que em casos análogos, houve fornecimento dos extratos pelas instituições bancárias, 

concedo à parte autora o prazo de 60 (sessenta) dias para a anexação de todos os extratos, devendo demonstrar, caso não 

consiga obter os extratos, que efetuou novamente o requerimento perante a instituição financeira e que esta lhe negou a 

entrega dos referidos documentos, sob pena de extinção do feito. Intime-se. 

  

2004.61.84.501666-6 - DESPACHO JEF Nr. 6301314197/2010 - WALDIR FERREIRA DA CRUZ (ADV. SP150094 - 

AILTON CARLOS MEDES) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

(ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP (CENTRO) E SEU 

PROCURADOR CHEFE). Manifeste-se a parte autora, no prazo de 10 (dez) dias acerca do ofício do INSS 

protocolizado nos autos, através do qual aquela autarquia-ré informa o cumprimento da obrigação de fazer contida no(a) 

v./r. acórdão/sentença e apresenta planilha de cálculo referente ao montante dos atrasados.                       Caso discorde 

deverá a parte autora comprovar suas alegações, acostando aos autos os cálculos que entende de direito.  No silêncio da 

parte autora ou com sua manifestação de concordância, ou discordância sem qualquer comprovação, providencie a 

serventia a remessa dos autos à Seção de RPV/PRC deste Juizado para a expedição do ofício requisitório. 

  

2009.63.01.002629-8 - DESPACHO JEF Nr. 6301321411/2010 - ANNA DIMITROUVI CARANICOLA (ADV. 

SP181759 - LIA NAMI MIURA ISHIY, SP250968 - PRISCILA DE JESUS OLO) X CAIXA ECONÔMICA 

FEDERAL (ADV./PROC. DR DANIEL MICHELAN MEDEIROS-OAB SP172328). Diante do termo de prevenção 

anexado aos autos, verifico que o processo nº 2007.63.01.070386-0, deste Juizado Especial Federal, tem como objeto a 

atualização monetária do saldo da conta-poupança referente ao mês de junho de 1987, e o objeto destes autos refere-se à 

atualização monetária do mês de janeiro de 1989, não havendo, portanto, identidade entre as demandas. Assim, dê-se 

prosseguimento ao feito. Outrossim, a parte autora comprova que requereu administrativamente os extratos pertinentes 

a conta-poupança mencionada na petição inicial, inclusive antes do ajuizamento do presente processo. Destarte, 

determino que a Caixa Econômica Federal, no prazo de 30 (trinta) dias, IMPRORROGÁVEIS, junte aos autos os 

extratos respectivos, aplicando-se, nesse caso, a inversão do ônus da prova, em favor do consumidor (autora). Após, o 

decurso do prazo, tornem os autos conclusos.  Intime-se a Caixa Econômica Federal. 

  

2009.63.01.028479-2 - DESPACHO JEF Nr. 6301301389/2010 - LAURA SILVA CARRAZEDO CRUZ (ADV. 

SP198155 - DEYSE OLÍVIA PEDRO RODRIGUES DO PRADO) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL 

(ADV./PROC. DR DANIEL MICHELAN MEDEIROS-OAB SP172328). Petição anexada em 12/08/2010: Recebo 

como pedido de aditamento à inicial. Verifico não constar anexado aos autos documento hábil a comprovar a 



DIÁRIO ELETRÔNICO DA JUSTIÇA FEDERAL DA 3ª REGIÃO Data de Divulgação: 17/09/2010 209/734 

titularidade e existência de saldo em conta-poupança no período que se pretende revisar. Providencie o subscritor a 

regularização do feito juntando cópia legível dos extratos do período ou outros documentos que possam comprovar o 

alegado, no prazo de 60 dias, sob pena de extinção sem resolução do mérito. Publique-se. Intime-se. 

  

2009.63.01.027291-1 - DESPACHO JEF Nr. 6301287742/2010 - RUBENS ANTONIO PINTO (ADV. SP261969 - 

VANESSA DONOFRIO, SP277000 - WALTER LUIZ DONOFRIO SOBRINHO) X INSTITUTO NACIONAL DO 

SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE 

ATENDIMENTO SP (CENTRO) E SEU PROCURADOR CHEFE). Tendo em vista que a matéria tratada nos autos 

dispensa a produção de prova em audiência, cancelo a audiência designada, mantendo-a no painel apenas para 

organização dos trabalhos da Serventia. A parte autora deverá informar, por escrito, até o dia anterior à audiência, se 

caso o valor da causa na data do ajuizamento da ação, calculado na forma prevista no art. 260, do Código de Processo 

Civil, superar o limite de alçada do Juizado Especial Federal, renuncia ao pedido referente ao valor das parcelas 

vencidas que, somadas às 12 vincendas, superam o limite acima mencionado. Na ausência de manifestação será 

presumido que optou por litigar pela totalidade dos valores. As partes poderão manifestar-se por escrito sobre o que 

consta dos autos, bem como apresentar os documentos que entenderem pertinentes ao julgamento da lide até o dia 

anterior à audiência. Int. Após, voltem conclusos.. 

  

2008.63.01.066738-0 - DESPACHO JEF Nr. 6301316969/2010 - BRIGIDA TEIXEIRA (ADV. ) X CAIXA 

ECONÔMICA FEDERAL (ADV./PROC. DR DANIEL MICHELAN MEDEIROS-OAB SP172328); BANCO 

CENTRAL DO BRASIL - BACEN (ADV./PROC. SEU REPRESENTANTE LEGAL). Por pretender o índice de 

correção monetária referente ao mês de maio de 1990 (Plano Collor I), deve a parte autora apresentar extrato do próprio 

mês e do imediatamente posterior, para comprovação da não-aplicação do pretendido reajuste. Dessa forma, concedo-

lhe o prazo de 30 (trinta) dias, sob pena de preclusão da prova, para a juntada dos referidos extratos. Intime-se. 

  

2004.61.84.559015-2 - DESPACHO JEF Nr. 6301323604/2010 - JOSE AMERICO DE FREITAS (ADV. SP114842 - 

ANDREA MARCIA XAVIER RIBEIRO MORAES) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. 

(PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP (CENTRO) E SEU 

PROCURADOR CHEFE). Vistos em decisão. Diante do parecer da Contadoria Judicial, bem como do ofício do INSS 

informando que efetuou o pagamento do denominado “complemento positivo” a partir da data de 01/03/2007, 

determino que seja oficiado o Instituto-réu para que, no prazo de 30 (trinta) dias, cumpre ou comprove que cumpriu a 

obrigação de fazer contida na r. sentença referente ao pagamento administrativo do período compreendido entre 

01/11/2004 à 28/02/2009. Restam prejudicados os pedidos de pagamento dos atrasados e da revisão da renda mensal, 

uma vez que a renda mensal já foi revista pela Ação Civil Pública e os valores em atraso, já foram pagos no limite 

máximo da alçada deste Juizado Especial Federal à época da sua expedição e já levantados pelo autor em vida. Intime-

se. Cumpra-se. 

  

2007.63.01.073361-9 - DESPACHO JEF Nr. 6301306901/2010 - ROSELAINE PACHECO PIMENTEL (ADV. 

SP162201 - PATRICIA CRISTINA CAVALLO) X UNIÃO FEDERAL (PFN) (ADV./PROC. REPRESENTANTE 

LEGAL). Ciência à parte autora acerca do processado. Após, ao gabinete central para distribuição. Int. 

  

2006.63.01.002790-3 - DESPACHO JEF Nr. 6301324059/2010 - CATHARINA WEITZEL WILKE (ADV. SP211488 

- JONATAS RODRIGO CARDOSO) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

(ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP (CENTRO) E SEU 

PROCURADOR CHEFE). DEFIRO a habilitação, uma vez que a documentação necessária para tanto está completa, 

baseado no artigo 1060 do Código de Processo Civil e o artigo 112 da lei 8213/1991. À Divisão de Distribuição, 

Protocolo e Atendimento para alteração do pólo ativo desta demanda. Após, remetam-se os autos ao Gabinete Central 

para oportuno julgamento. Intimem-se. Cumpra-se. 

  

2008.63.01.064379-9 - DESPACHO JEF Nr. 6301318648/2010 - JACIRA ALVES DE OLIVEIRA (ADV. SP033188 - 

FRANCISCO ISIDORO ALOISE, SP155766 - ANDRÉ RICARDO RAIMUNDO, SP227158 - ANNA SYLVIA DE 

CASTRO NEVES) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. CHEFE 

DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP (CENTRO) E SEU PROCURADOR CHEFE). Defiro a 

dilação de prazo por mais 30 (trinta) dias para cumprimento integral da decisão anterior. 

  

APLICA-SE AOS PROCESSOS ABAIXO O SEGUINTE DISPOSITIVO: Concedo prazo de 10 (dez) dias, sob 

pena de extinção sem resolução do mérito, para que a parte autora regularize o feito juntando aos autos 

comprovante de residência, em nome próprio (até três meses anteriores à data da propositura da ação) e 

condizente com o endereço declinado na petição inicial, ou justifique a impossibilidade fazê-lo. Decorrido o prazo 

sem cumprimento, voltem conclusos. Intime-se. 

  

2010.63.01.038395-4 - DESPACHO JEF Nr. 6301319386/2010 - MARIA JOSE BERTOLINA BARBOSA (ADV. 

SP287504 - HELIO CESAR VELOSO) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 
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(ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP (CENTRO) E SEU 

PROCURADOR CHEFE). 

  

2010.63.01.038154-4 - DESPACHO JEF Nr. 6301324333/2010 - VALMIRA ROSA CAETANO (ADV. SP231450 - 

LEACI DE OLIVEIRA SILVA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

(ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP (CENTRO) E SEU 

PROCURADOR CHEFE). 

  

2010.63.01.038226-3 - DESPACHO JEF Nr. 6301324334/2010 - CELIA MARIA PEREIRA DINIZ (ADV. SP231450 

- LEACI DE OLIVEIRA SILVA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

(ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP (CENTRO) E SEU 

PROCURADOR CHEFE). 

  

2010.63.01.038333-4 - DESPACHO JEF Nr. 6301324336/2010 - IVETE FELISMINA SARAIVA (ADV. SP129067 - 

JOSE RICARDO CHAGAS, SP194729 - CLEONICE MONTENEGRO SOARES ABBATEPIETRO MORALES) X 

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE 

AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP (CENTRO) E SEU PROCURADOR CHEFE). 

  

2010.63.01.037800-4 - DESPACHO JEF Nr. 6301324339/2010 - EDSON LOPES MORENO (ADV. SP211453 - 

ALEXANDRE JANINI, SP222168 - LILIAN VANESSA BETINE) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO 

SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP 

(CENTRO) E SEU PROCURADOR CHEFE). 

  

2010.63.01.037239-7 - DESPACHO JEF Nr. 6301324342/2010 - NOEMIA ALVES DOS SANTOS (ADV. SP046152 

- EDSON GOMES PEREIRA DA SILVA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

(ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP (CENTRO) E SEU 

PROCURADOR CHEFE). 

  

2010.63.01.036490-0 - DESPACHO JEF Nr. 6301324343/2010 - RAIMUNDA FRANCISCA DOS SANTOS (ADV. 

SP193450 - NAARAÍ BEZERRA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

(ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP (CENTRO) E SEU 

PROCURADOR CHEFE). 

*** FIM *** 

  

2009.63.01.000696-2 - DESPACHO JEF Nr. 6301327319/2010 - ANESIA PAULA E SILVA (ADV. SP045683 - 

MÁRCIO SILVA COELHO) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

(ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP (CENTRO) E SEU 

PROCURADOR CHEFE); ROMILDA SILVA SANTOS (ADV./PROC. ). Comunique-se eletronicamente com o JEF 

de Osasco a fim de obter informações acerca da citação da co-ré Romilda Silva Santos.  

Int. Cumpra-se.. 

  

2010.63.01.034261-7 - DESPACHO JEF Nr. 6301327536/2010 - JOAO PRATES CARVALHO (ADV. SP080804 - 

ANTONIO MAURO CELESTINO) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

(ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP (CENTRO) E SEU 

PROCURADOR CHEFE). Em face da petição anexada em 08/09/2010, determino o cancelamento do agendamento 

anterior e designo nova perícia para o dia 22/11/2010, às 10h00, especialidade NEUROLOGIA, perito Dr. RENATO 

ANGHINAH a ser realizada na AVENIDA PAULISTA, 1345 - 4º ANDAR - SÃO PAULO (SP). 

Verifico que a data no comprovante de endereço anexado em 25/08/2010 está ilegível. Assim, concedo prazo 

suplementar de dez (10) dias, sob pena de extinção do feito sem resolução do mérito, para que a parte autora junte aos 

autos cópia legível de comprovante de residência em nome próprio (até três meses anteriores à data da propositura da 

ação), condizente com o endereço declinado na petição inicial ou justifique a impossibilidade de fazê-lo. Intimem-se. 

  

APLICA-SE AOS PROCESSOS ABAIXO O SEGUINTE DISPOSITIVO: Concedo o prazo de 10 (dez) dias, sob 

pena de extinção sem resolução do mérito, para que a parte autora regularize o feito juntando aos autos cópia 

legível de comprovante de residência em nome próprio (até três meses anteriores à data da propositura da ação), 

condizente com o endereço declinado na petição inicial ou justifique a impossibilidade de fazê-lo. Intime-se. 

  

2010.63.01.036082-6 - DESPACHO JEF Nr. 6301318378/2010 - VILMA MOREIRA SANTOS SILVA (ADV. 

SP295665 - FLAVIA NOGUEIRA DE FREITAS) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. 

(PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP (CENTRO) E SEU 

PROCURADOR CHEFE). 
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2010.63.01.038379-6 - DESPACHO JEF Nr. 6301318956/2010 - CELENE DE OLIVEIRA ALVES (ADV. SP074168 

- MARIA ELENA DE SOUZA SANTOS) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

(ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP (CENTRO) E SEU 

PROCURADOR CHEFE). 

  

2010.63.01.035963-0 - DESPACHO JEF Nr. 6301318144/2010 - MARIA DE LOURDES FERREIRA (ADV. 

SP086824 - EDVALDO CARNEIRO, SP086083 - SYRLEIA ALVES DE BRITO) X INSTITUTO NACIONAL DO 

SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE 

ATENDIMENTO SP (CENTRO) E SEU PROCURADOR CHEFE). 

*** FIM *** 

  

2007.63.01.042107-5 - DESPACHO JEF Nr. 6301326723/2010 - JOSE JOAO CORNETTA (ADV. SP234388 - 

FERNANDO MACEDO NETTO); APPARECIDO CORNETTA - ESPOLIO (ADV. SP234388 - FERNANDO 

MACEDO NETTO) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL (ADV./PROC. DR DANIEL MICHELAN MEDEIROS-

OAB SP172328). Petição anexada em 08/09/2010: Providencie o subscritor a regularização do feito juntando cópia 

legível dos extratos do período ou outros documentos que possam comprovar o alegado, no prazo de 60 dias, sob pena 

de extinção sem resolução do mérito. Publique-se. Intime-se. 

  

DECISÃO JEF 
  

2010.63.01.038764-9 - DECISÃO JEF Nr. 6301326300/2010 - JOSE CARLOS PEREIRA (ADV. SP201136 - SILVIA 

TUROLLA MILEO) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (TRIBUT) (ADV./PROC. 

PROCURADOR(A) FEDERAL CHEFE DO SERVIÇO DA DÍVIDA ATIVA); UNIÃO FEDERAL (PFN) 

(ADV./PROC. REPRESENTANTE LEGAL). Diante do exposto, declaro a incompetência do presente Juizado Especial 

Federal de São Paulo para julgamento do feito e determino a remessa dos autos virtuais pela Secretaria ao JEF de 

SOROCABA-SP com as homenagens de estilo. Intime-se. Cumpra-se. 

  

2010.63.01.033081-0 - DECISÃO JEF Nr. 6301324155/2010 - ANTONIO RAMOS COLACO (ADV. SP079513 - 

BENEDITO DONIZETH REZENDE CHAVES) X UNIÃO FEDERAL (PFN) (ADV./PROC. REPRESENTANTE 

LEGAL); CENTRAIS ELÉTRICAS BRASILEIRAS S/A - ELETROBRÁS (ADV./PROC. ). Diante do exposto, 

declaro a incompetência do presente Juizado Especial Federal de São Paulo para julgamento do feito e determino a 

remessa dos autos virtuais pela Secretaria ao JEF de REGISTRO-SP com as homenagens de estilo. Intime-se. Cumpra-

se. 

  

2009.63.01.038852-4 - DECISÃO JEF Nr. 6301308482/2010 - ATELIE VANESSA GUIMARAES LTDA - ME 

(ADV. SP092152 - SILVIA FERRAZ DO AMARAL DE OLIVEIRA) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL 

(ADV./PROC. DR DANIEL MICHELAN MEDEIROS-OAB SP172328); ARTEZANALLI INDUSTRIA DE 

MOVEIS ARTESANAIS LTDA (ADV./PROC. ); RONALDO DA SILVA (ADV./PROC. ); CARLA SERRAVALLO 

DA SILVA (ADV./PROC. ). Diante do exposto, primeiramente, reconheço a ilegitimidade passiva da CEF, pelo que 

JULGO EXTINTO o processo, em relação à Caixa Econômica Federal, sem julgamento do mérito, nos termos do art. 

267, VI, do Código de Processo Civil. No mais, em raão disso, reconheço a incompetência absoluta deste Juizado 

Federal Especial, determinando a remessa imediata dos autos a uma das varas da Justiça Estadual de São Paulo, 

competente para apreciação e julgamento do feito. Remetam-se todas as peças que acompanham a inicial, bem como as 

que se encontram em arquivo digitalizado, após a devida impressão, a fim de que seja a presente ação redistribuída ao 

juízo competente. Cópia desta decisão deverá ser trasladada para o processo 2009.63.01.38094-0 Publique-se. Intimem-

se. Registre-se e Cumpra-se. 

  

APLICA-SE AOS PROCESSOS ABAIXO O SEGUINTE DISPOSITIVO: Diante do exposto, declaro a 

incompetência do presente Juizado Especial Federal de São Paulo para julgamento do feito e determino a 

remessa dos autos virtuais pela Secretaria ao JEF de Osasco-SP com as homenagens de estilo. Intime-se. 

Cumpra-se. 

  

2010.63.01.036282-3 - DECISÃO JEF Nr. 6301321339/2010 - JOSE CESAR (ADV. SP281865 - MAIRA AUGUSTA 

GUEDES) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL (ADV./PROC. DR DANIEL MICHELAN MEDEIROS-OAB 

SP172328). 

  

2010.63.01.031454-3 - DECISÃO JEF Nr. 6301324133/2010 - GIANCARLO INGEGNERI (ADV. SP240550 - 

AGNELO BOTTONE) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL (ADV./PROC. DR DANIEL MICHELAN MEDEIROS-

OAB SP172328). 

*** FIM *** 

  

2010.63.01.036883-7 - DECISÃO JEF Nr. 6301307070/2010 - JOSE PEREIRA DOS SANTOS (ADV. SP150276 - 

KELY CRISTINE DE MEDEIROS PIRES) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 
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(ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP (CENTRO) E SEU 

PROCURADOR CHEFE). Pelo exposto, sendo este Juízo incompetente para apreciação do pedido, declaro a 

incompetência absoluta para processar e julgar a presente ação, devendo o feito ser remetido ao Juizado Especial 

Federal Cível de Osasco. Encaminhem-se os autos com as homenagens de estilo. Intimem-se. 

  

2010.63.01.034842-5 - DECISÃO JEF Nr. 6301322382/2010 - NEIVO APARECIDO PEREIRA (ADV. SP160377 - 

CARLOS ALBERTO DE SANTANA, SP146472 - ODIN CAFFEO DE ALMEIDA, SP286523 - DIEZA ZANIM DE 

FREITAS); MARIA NILZA GONCALVES DA SILVA PEREIRA (ADV. SP160377 - CARLOS ALBERTO DE 

SANTANA, SP146472 - ODIN CAFFEO DE ALMEIDA, SP286523 - DIEZA ZANIM DE FREITAS) X CAIXA 

ECONÔMICA FEDERAL (ADV./PROC. DR DANIEL MICHELAN MEDEIROS-OAB SP172328). suscito conflito 

negativo de competência perante o E. Tribunal Regional Federal da Terceira Região 

  

2010.63.01.033741-5 - DECISÃO JEF Nr. 6301318058/2010 - LUIS ERNESTO DE CARVALHO (ADV. SP255009 - 

CLAUDIO DA COSTA SANTOS) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

(ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP (CENTRO) E SEU 

PROCURADOR CHEFE). Trata-se de ação em que se pede concessão de benefício previdenciário decorrente de 

acidente de trabalho. DECIDO. A Constituição Federal, em seu artigo 109, I, exclui da competência da Justiça Federal 

as causas de acidente do trabalho (“Art. 109. Aos juízes federais compete processar e julgar: I - as causas em que a 

União, entidade autárquica ou empresa pública federal forem interessadas na condição de autoras, rés, assistentes ou 

oponentes, exceto as de falência, as de acidentes de trabalho e as sujeitas à Justiça Eleitoral e à Justiça do Trabalho;...”). 

Não havendo disposição específica acerca de determinada matéria, cabe à Justiça Estadual o seu julgamento, já que esta 

é a detentora da competência residual. Há, nesse sentido, inclusive, súmula da jurisprudência dominante do Supremo 

Tribunal Federal: “Compete à justiça ordinária estadual o processo e o julgamento, em ambas as instâncias, das causas 

de acidente do trabalho, ainda que promovidas contra a União, suas autarquias, empresas públicas ou sociedades de 

economia mista." (Súmula. 501/STF) bem como do Superior Tribunal de Justiça: “Compete à Justiça Estadual processar 

e julgar os litígios decorrentes de acidente do trabalho” (Súmula 15/STJ). A referida incompetência da Justiça Federal, 

por óbvio, não se resume às demandas que envolvam apenas a concessão de auxílio acidente. São também matérias 

afetas à competência absoluta da Justiça Estadual, o restabelecimento do auxílio acidente, a concessão ou revisão de 

auxílio-doença, de aposentadoria por invalidez e de pensão por morte, desde que decorrentes de acidente de trabalho. 

Este o entendimento já pacificado do E. Tribunal Regional Federal da 3ª Região, extraído da ementa abaixo transcrita: 

“PREVIDENCIÁRIO. APOSENTADORIA POR INVALIDEZ. ACIDENTE DO TRABALHO. INCOMPETÊNCIA 

ABSOLUTA DA JUSTIÇA FEDERAL. 

I. A presente ação, em virtude dos fatos narrados na exordial e do histórico contido no laudo pericial, trata de 

incapacidade decorrente de ato equiparado a acidente de trabalho. II. A norma constitucional contida no art. 109, I, 

excepciona a própria regra e retira do rol de atribuições da Justiça Federal o julgamento das causas pertinentes à matéria 

trabalhista, eleitoral, falências e acidentes do trabalho que foram atribuídas à Justiça do Trabalho, à Justiça Eleitoral e à 

Justiça Comum Estadual, respectivamente. III. Assim, a competência para julgar o pedido é da Justiça Estadual, 

consoante disposto no artigo 109, inciso I, da Constituição Federal e na EC nº 45/2004. 

IV. Ante à evidente incompetência desta Corte Regional para conhecer e julgar o pedido, a anulação de ofício da r. 

sentença e demais atos decisórios é medida que se impõe, restando prejudicada a apelação do INSS e a remessa oficial.” 

(Processo: 200261060041272; UF: SP; Órgão Julgador: SÉTIMA TURMA; Relator(a) JUIZ WALTER DO AMARAL; 

Data da decisão: 29/10/2007; Fonte DJU DATA:14/11/2007 PÁGINA: 626)  “PROCESSUAL CIVIL. AÇÃO DE 

REVISÃO DE BENEFÍCIO ACIDENTÁRIO. INCOMPETÊNCIA DA JUSTIÇA FEDERAL. ANULAÇÃO DA 

SENTENÇA. REMESSA À JUSTIÇA ESTADUAL. 

- Trata-se de ação de revisão de benefício de aposentadoria por invalidez acidentária. - Em se tratando de benefício 

decorrente de acidente de trabalho, o processamento e julgamento das ações que versem sobre a concessão e a revisão 

do benefício é da competência da Justiça Estadual. - Declarada, de ofício, a incompetência absoluta da Justiça Federal e 

anulada a sentença com a remessa dos autos à Justiça Estadual (art. 113 do CPC). - Prejudicada a remessa oficial e as 

apelações.” (Processo: 199961040001607; UF: SP; Órgão Julgador: OITAVA TURMA; Relator(a) JUIZA VERA 

JUCOVSKY; Data da decisão: 09/10/2006; Fonte DJU; DATA: 29/11/2006; PÁGINA: 498). Corroborando o 

entendimento, colaciono julgado do Supremo Tribunal Federal: Competência. Reajuste de benefício oriundo de acidente 

de trabalho. Justiça comum. - Ao julgar o RE 176.532, o Plenário desta Corte reafirmou o entendimento de ambas as 

Turmas (assim, no RE 169.632, 1ª Turma, e no AGRAG 154.938, 2ª Turma) no sentido de que a competência para 

julgar causa relativa a reajuste de benefício oriundo de acidente de trabalho é da Justiça Comum, porquanto, se essa 

Justiça é competente para julgar as causas de acidente de trabalho por força do disposto na parte final do inciso I do 

artigo 109 da Constituição, será ela igualmente competente para julgar o pedido de reajuste desse benefício que é objeto 

de causa que não deixa de ser relativa a acidente dessa natureza, até porque o acessório segue a sorte do principal. Dessa 

orientação divergiu o acórdão recorrido. Recurso extraordinário conhecido e provido. (RE 351528, v.u., Plenário, 

Relator: Ministro Moreira Alves, DJ 31-10-2002 , página 32). Bem como da Terceira Seção do Superior Tribunal de 

Justiça: PREVIDENCIÁRIO. COMPETÊNCIA. CONFLITO NEGATIVO. REVISÃO DE BENEFÍCIO DE ÍNDOLE 

ACIDENTÁRIA. ART. 109, I, e § 3º, DA CONSTITUIÇÃO. VERBETES SUMULARES 501/STF E 15/STJ. 1. O 

objetivo da regra do art. 109, I, da Constituição é aproximar o julgador dos fatos inerentes à matéria que lhe está sendo 

submetida a julgamento. 2. As ações propostas contra a autarquia previdenciária objetivando a concessão e revisão de 
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benefícios de índole acidentária são de competência da Justiça Estadual. Precedentes. Verbetes sumulares 501/STF e 

15/STJ. 3. Conflito conhecido para declarar a competência do Juízo de Direito da Vara de Acidentes do Trabalho de 

Porto Alegre/RS, o suscitante.(CC 89174, Relator Ministro Arnaldo Esteves Lima, DJ 01/02/2008, pág. 431). Diante do 

exposto, reconheço a incompetência absoluta deste Juízo e DECLINO DA COMPETÊNCIA para conhecimento das 

questões no presente feito para uma das Varas de Acidente do Trabalho da Justiça Estadual. Remetam-se todas as peças 

que acompanham a inicial, bem como as que se encontram em arquivo digitalizado, após a devida impressão, a fim de 

que seja a presente ação redistribuída ao juízo estadual competente. Dê-se baixa no sistema. Intimem-se. Cumpra-se. 

  

2010.63.01.037015-7 - DECISÃO JEF Nr. 6301324462/2010 - SIMEAO CASEMIRO (ADV. SP122940 - DENISE 

CASEMIRO BERNARDES) X UNIÃO FEDERAL (PFN) (ADV./PROC. REPRESENTANTE LEGAL). Diante do 

exposto, reconheço a incompetência absoluta deste Juizado Especial Federal e DECLINO DA COMPETÊNCIA para 

conhecimento das questões no presente feito para uma das varas da Justiça Estadual. Remetam-se todas as peças que 

acompanham a inicial, bem como as que se encontram em arquivo digitalizado, após a devida impressão, a fim de que 

seja a presente ação redistribuída ao juízo estadual competente. P.R.I. 

  

2010.63.01.029926-8 - DECISÃO JEF Nr. 6301324140/2010 - ADELCINO MARTINHO CLEMENTINO (ADV. 

SP228071 - MARCOS PAULO DOS SANTOS) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. 

(PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP (CENTRO) E SEU 

PROCURADOR CHEFE). Diante do exposto, declaro a incompetência do presente Juizado Especial Federal de São 

Paulo para julgamento do feito e determino a remessa dos autos virtuais pela Secretaria ao JEF de JUNDIAÍ-SP com as 

homenagens de estilo. Intime-se. Cumpra-se. 

  

2009.63.01.056750-9 - DECISÃO JEF Nr. 6301287186/2010 - ANA ALVES DA COSTA (ADV. SP260976 - 

DIJANETE DOMINGUES DE ARAUJO) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

(ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP (CENTRO) E SEU 

PROCURADOR CHEFE). reconheço a incompetência da Justiça Federal para o julgamento do pedido 

  

2010.63.01.032969-8 - DECISÃO JEF Nr. 6301322333/2010 - LINDAURA ALVES DOS SANTOS CAZUMBA 

(ADV. SP138649 - EUNICE MENDONCA DA SILVA DE CARVALHO) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO 

SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP 

(CENTRO) E SEU PROCURADOR CHEFE). Vistos etc. Consultando os autos (documento de fl. 82 - pet provas e 

documento anexado em 23/08/2010 - fl. 03), verifico que a parte autora tem domicílio no município de Itaquaquecetuba 

que está inserto no âmbito de competência territorial do Juizado Especial Federal Cível de Mogi das Cruzes. Entendo 

que, em respeito ao art. 20 da Lei Federal n° 10.259/01, deve a parte autora propor a ação no Juizado Especial Federal 

mais próximo de seu domicílio que, no presente caso, é o de Mogi das Cruzes. Registre-se, por fim, que nas causas 

afetas ao Juizado Especial a incompetência territorial deve ser declarada de ofício, ex vi do disposto no art. 51, inciso 

III, da Lei nº 9.099/95, que instituiu procedimento próprio, aplicável ao Juizado Especial Federal por força da 

determinação prevista no art. 1º da Lei nº 10.259/01. Diante do exposto, declaro a incompetência do presente Juizado 

Especial Federal de São Paulo para julgamento do feito e determino a remessa dos autos virtuais pela Secretaria ao 

J.E.F. de Mogi das Cruzes com as homenagens de estilo. Dê-se baixa na distribuição. Intime-se. 

  

2009.63.01.038094-0 - DECISÃO JEF Nr. 6301310297/2010 - ATELIE VANESSA GUIMARAES LTDA - ME 

(ADV. SP092152 - SILVIA FERRAZ DO AMARAL DE OLIVEIRA) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL 

(ADV./PROC. DR DANIEL MICHELAN MEDEIROS-OAB SP172328). Nos termos da decisão prolatada no processo 

de nº 2009.63.01.038852-4, a ser anexada a este processo, a qual adoto, também, como razão de decidir neste processo, 

reconheço a ilegitimidade passiva da CEF, pelo que JULGO EXTINTO o processo, em relação à referida instituição, 

sem julgamento do mérito, nos termos do art. 267, VI, do Código de Processo Civil. NO mais, em razão disso, 

reconheço a incompetência absoluta deste Juizado Federal Especial, determinando a remessa imediata dos autos a uma 

das varas da Justiça Estadual de São Paulo, competente para apreciação e julgamento do feito. Remetam-se todas as 

peças que acompanham a inicial, bem como as que se encontram em arquivo digitalizado, após a devida impressão, a 

fim de que seja a presente ação redistribuída ao juízo competente. Publique-se. Intimem-se. Registre-se e Cumpra-se. 

  

2010.63.01.038439-9 - DECISÃO JEF Nr. 6301324137/2010 - JOSE RODRIGUES DA SILVA (ADV. SP229461 - 

GUILHERME DE CARVALHO) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL (ADV./PROC. DR DANIEL MICHELAN 

MEDEIROS-OAB SP172328). Vistos. 

Consultando os autos verifico que a parte autora tem domicílio no Município que está inserto em âmbito de 

competência territorial do Juizado Especial Federal de JUNDIAÍ-SP. Entendo que, em respeito ao art. 20 da Lei Federal 

n° 10.259/01, deve a parte autora propor a ação no Juizado Especial Federal mais próximo de seu domicílio que, no 

presente caso, é o de JUNDIAÍ-SP. Registre-se, por fim, que nas causas afetas ao Juizado Especial a incompetência 

territorial deve ser declarada de ofício, ex vi do disposto no art. 51, inciso III, da Lei n.9.099/95, que instituiu 

procedimento próprio, aplicável ao Juizado Especial Federal por força da determinação prevista no art. 1º. da Lei n. 

10.259/01. Diante do exposto, declaro a incompetência do presente Juizado Especial Federal de São Paulo para 
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julgamento do feito e determino a remessa dos autos virtuais pela Secretaria ao JEF de JUNDIAÍ-SP com as 

homenagens de estilo. Intime-se. Cumpra-se. 

  

2007.63.01.070366-4 - DECISÃO JEF Nr. 6301164215/2010 - EMERSON ROGERIO MAEDA DOS SANTOS 

(ADV. SP154695 - ANTONIO DE PADUA NOTARIANO JUNIOR) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL 

(ADV./PROC. DR DANIEL MICHELAN MEDEIROS-OAB SP172328). Trata-se de ação proposta pela parte autora 

em face da Caixa Econômica Federal, objetivando o pagamento de eventuais diferenças decorrentes da aplicação do(s) 

correto(s) índice(s) de atualização monetária em período(s) em que ocorreu(ram) conhecido(s) expurgo(s) 

inflacionário(s). Atribuído à causa valor inferior a 60 salários mínimos. A presente demanda, contudo, não pode ser 

processada e julgada por este Juizado Especial Federal, por ser juízo absolutamente incompetente para seu 

conhecimento. Vejamos. Nos termos do art. 20 da Lei n.º 10.259/01, que regulamenta os Juizados Especiais Federais, 

“onde não houver Vara Federal, a causa poderá ser proposta no Juizado Especial Federal mais próximo do foro definido 

no art. 4º da Lei n.º 9.099, de 26 de setembro de 1995 (...)”, o qual assim determina (grifo nosso): “Art. 4º. É 

competente, para as causas previstas nesta Lei, o Juizado do foro: I - do domicílio do réu ou, a critério do autor, do local 

onde aquele exerça atividades profissionais ou econômicas ou mantenha estabelecimento, filial, agência, sucursal ou 

escritório; II - do lugar onde a obrigação deva ser satisfeita; III - do domicílio do autor ou do local do ato ou fato, nas 

ações para reparação de dano de qualquer natureza. Parágrafo único. Em qualquer hipótese, poderá a ação ser proposta 

no foro previsto no inciso I deste artigo.” Extrai-se, assim, dos dispositivos citados, que, para a presente ação, o foro 

competente é aquele que abrange o Município de Presidente Prudente/ SP, local: a) onde o réu mantém agências (art. 4º, 

I); b) da agência da CEF onde a obrigação deveria ter sido cumprida (art. 4º, II e III, 2ª parte) - agência 0337 (vide fl. 17 

da inicial); c) do domicílio da parte autora - vide comprovante de endereço de fl. 15 da inicial (art. 4º, III, 1ª parte). A 

área de jurisdição deste Juizado, entretanto, não inclui o Município de Presidente Prudente/ SP, o que já afasta a sua 

competência. E mais. Consoante o já mencionado art. 20 da Lei n.º 10.259/01, não havendo Vara Federal, poderia a 

causa ser proposta no Juizado Especial Federal mais próximo do foro definido pelo art. 4º da Lei n.º 9.099/95, ou seja, 

no JEF mais perto de Presidente Prudente, caso, por exemplo, dos Juizados de Andradina, Lins ou Avaré, e não São 

Paulo. Ocorre ainda, porém, que existe Vara Federal no Município de Presidente Prudente, sede, aliás, de subseção 

judiciária da Justiça Federal, a qual, assim, mostra-se como o foro competente para conhecimento desta lide. Saliente-

se, a propósito, que, nas causas afetas aos Juizados Especiais, eventual incompetência territorial pode e deve ser 

declarada de ofício, por se tratar de hipótese de competência absoluta, nos termos do art. 3º, §3º, da Lei n.º 10.259/01, e 

ainda em razão do disposto no art. 51, inciso III, da Lei n.º 9.099/95, que instituiu procedimento próprio, aplicável ao 

Juizado Especial Federal por força da determinação contida no art. 1º. da Lei n.º 10.259/01. Com efeito, sendo hipótese 

de competência absoluta, ainda que determinada por critério territorial, pode este Juízo reconhecer, de ofício, sua 

incompetência para processar e julgar o presente feito, remetendo-o ao Juízo competente para se evitar eventual 

perecimento de direito em virtude de possível prescrição da pretensão deduzida. Ante o exposto, reconheço a 

incompetência deste Juízo para processar e julgar a presente demanda e determino a remessa dos autos para distribuição 

a uma das Varas Federais da Subseção Judiciária de Presidente Prudente, devendo ser encaminhadas todas as peças que 

acompanham a inicial, bem como as que se encontram em arquivo digitalizado, ou, se necessário, formando-se autos 

físicos, mediante encarte de cópias impressas de todos os documentos anexados ao feito.  Proceda-se às expedições e 

anotações necessárias. Intimem-se. 

  

2010.63.01.034246-0 - DECISÃO JEF Nr. 6301319383/2010 - LUIS ANTONIO CHAVES CABRAL (ADV. 

SP261070 - LUCIANA DOS SANTOS) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

(ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP (CENTRO) E SEU 

PROCURADOR CHEFE). Diante do exposto, declaro a incompetência do Juizado Especial Federal e determino a 

remessa do feito ao juízo estadual competente. Proceda a Secretaria à remessa dos autos com cópia de todo o 

processado nos autos virtuais. Após, dê-se baixa, com as formalidades de estilo. 

  

2010.63.01.035672-0 - DECISÃO JEF Nr. 6301322841/2010 - JANET FALASCHI DE ASSUMPCAO (ADV. 

SP232204 - FERNANDA FERNANDES DE OLIVEIRA) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL (ADV./PROC. DR 

DANIEL MICHELAN MEDEIROS-OAB SP172328). Diante do exposto, declaro a incompetência do presente Juizado 

Especial Federal de São Paulo para julgamento do feito e determino a remessa dos autos virtuais pela Secretaria ao JEF 

de SANTO ANDRÉ-SP com as homenagens de estilo. Intime-se. Cumpra-se. 

  

APLICA-SE AOS PROCESSOS ABAIXO O SEGUINTE DISPOSITIVO: Ante o exposto, reconheço a 

incompetência absoluta deste Juizado Federal Especial, determinando a remessa imediata dos autos a uma das 

Varas Previdenciárias da Capital, competente para apreciação e julgamento do feito. Remetam-se todas as peças 

que acompanham a inicial, bem como as que se encontram em arquivo digitalizado (inclusive cálculos e 

pesquisas da contadoria), após a devida impressão, a fim de que seja a presente ação redistribuída ao juízo 

competente. Sem condenação em custas e honorários. Publique-se. Registre-se. Intime-se. 

  

2008.63.01.063130-0 - DECISÃO JEF Nr. 6301327487/2010 - LOURDES MARIA NUNES MARTINS (ADV. 

SP188538 - MARIA APARECIDA PEREIRA FAIOCK DE ANDRADE MENEZES) X INSTITUTO NACIONAL DO 
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SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE 

ATENDIMENTO SP (CENTRO) E SEU PROCURADOR CHEFE). 

  

2009.63.01.025681-4 - DECISÃO JEF Nr. 6301287189/2010 - TIAGO LUIZ DA SILVA (ADV. SP222584 - 

MARCIO TOESCA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. 

CHEFE DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP (CENTRO) E SEU PROCURADOR CHEFE). 

*** FIM *** 

  

2007.63.01.070360-3 - DECISÃO JEF Nr. 6301164292/2010 - HIDEYO TAKIMOTO (ADV. SP222379 - RENATO 

HABARA); TOSHIKO TAKIMOTO - ESPOLIO (ADV. SP222379 - RENATO HABARA) X CAIXA ECONÔMICA 

FEDERAL (ADV./PROC. DR DANIEL MICHELAN MEDEIROS-OAB SP172328). Trata-se de ação proposta pela 

parte autora em face da Caixa Econômica Federal, objetivando o pagamento de eventuais diferenças decorrentes da 

aplicação do(s) correto(s) índice(s) de atualização monetária em período(s) em que ocorreu(ram) conhecido(s) 

expurgo(s) inflacionário(s). Atribuiu à causa valor inferior a 60 salários mínimos. 

A presente demanda, contudo, não pode ser processada e julgada por este Juizado Especial Federal, por se tratar de 

hipótese de competência absoluta do Juizado Especial Federal Cível instalado na Subseção Judiciária de Osasco, local 

de domicílio da parte autora (espólio) e da agência em que deveria ter sido cumprida a alegada obrigação inadimplida e, 

consequentemente, local da ocorrência do sustentado ato danoso (vide preâmbulo da petição inicial e documento de fl. 

19), considerando ainda que o inventariante também reside em Município abrangido pela área de jurisdição do referido 

JEF de Osasco (Barueri - fl. 33). Nos termos do art. 20 da Lei n.º 10.259/01, que regulamenta os Juizados Especiais 

Federais, “onde não houver Vara Federal, a causa poderá ser proposta no Juizado Especial Federal mais próximo do 

foro definido no art. 4º da Lei n.º 9.099, de 26 de setembro de 1995 (...)”, o qual assim determina (grifo nosso): 

“Art. 4º. É competente, para as causas previstas nesta Lei, o Juizado do foro:  I - do domicílio do réu ou, a critério do 

autor, do local onde aquele exerça atividades profissionais ou econômicas ou mantenha estabelecimento, filial, agência, 

sucursal ou escritório;  II - do lugar onde a obrigação deva ser satisfeita;  III - do domicílio do autor ou do local do ato 

ou fato, nas ações para reparação de dano de qualquer natureza. Parágrafo único. Em qualquer hipótese, poderá a ação 

ser proposta no foro previsto no inciso I deste artigo.” Extrai-se, assim, dos dispositivos citados, que, para a presente 

ação, o foro competente é aquele que abrange o Município de Osasco, local de domicílio da parte autora (espólio) e da 

agência da CEF demandada e onde a obrigação deveria ter sido cumprida, bem como local onde está sediado Juizado 

Especial Federal. A propósito, de acordo com o art. 3º, caput e §3º, da Lei n.º 10.259/01, “compete ao Juizado Especial 

Federal Cível processar, conciliar e julgar causas de competência da Justiça Federal até o valor de 60 (sessenta) salários 

mínimos, bem como executar suas sentenças”, sendo que “no foro onde estiver instalada Vara do Juizado Especial, a 

sua competência é absoluta”. 

Logo, podendo a ação ser sujeita ao rito da referida lei, não há faculdade à parte autora para intentar a demanda em 

outro Juizado Especial Federal que não abranja o Município de Osasco, por se tratar de hipótese de competência 

absoluta. No presente caso, a causa possui valor inferior a sessenta salários mínimos e não se inclui entre as vedações 

insertas no art. 3º, § 1º, da Lei n.º 10.259/01, bem como não pode ser considerada de alta complexidade. Desse modo, 

tendo em vista que a competência, in casu, é do foro de Osasco, Município onde está sediado Juizado Especial Federal, 

tal juízo tem competência absoluta (exclusiva) para processar e julgar esta demanda. 

Ressalte-se que, por se tratar de competência absoluta, ainda que determinada por critério territorial (normas do CPC e 

das Leis n.ºs 9.099/95 e 10.259/01), pode este Juízo reconhecer, de ofício, sua incompetência para processar e julgar o 

presente feito, remetendo-o ao Juizado competente. Ante o exposto, reconheço a incompetência deste Juízo para 

processar e julgar a presente demanda e determino a remessa dos autos virtuais para distribuição perante o Juizado 

Especial Federal de Osasco, competente, de forma absoluta, para seu processamento e julgamento. Proceda-se às 

expedições e anotações necessárias. Intimem-se. 

  

2010.63.01.022086-0 - DECISÃO JEF Nr. 6301319381/2010 - ALBERTO GOMES JOSE (ADV. SP059744 - 

AIRTON FONSECA, SP242054 - RODRIGO CORREA NASÁRIO DA SILVA) X INSTITUTO NACIONAL DO 

SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE 

ATENDIMENTO SP (CENTRO) E SEU PROCURADOR CHEFE). Posto isto, deixo de receber os embargos de 

declaração opostos pela parte embargante. Laudo pericial de 13.09.2010 - Intimem-se as partes para que se manifestem 

no prazo de 15 (quinze) dias. Intime-se. 

  

2009.63.01.053742-6 - DECISÃO JEF Nr. 6301327480/2010 - JOAQUIM PEREIRA DA SILVA (ADV. SP187951 - 

CÍNTIA GOULART DA ROCHA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

(ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP (CENTRO) E SEU 

PROCURADOR CHEFE). Promova-se vista as partes sobre os esclarecimentos prestados pelo Sr. Perito Judicial, anexo 

aos autos em 13.09.2010. Prazo: 10 (dez) dias. Após, tornem os autos conclusos.     Intimem-se. 

  

2010.63.01.038827-7 - DECISÃO JEF Nr. 6301323992/2010 - ABDIAS JOSE DE SOUZA (ADV. SP202185 - 

SILVIA HELENA RODRIGUES) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

(ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP (CENTRO) E SEU 

PROCURADOR CHEFE). Vistos etc. A parte autora propõe a presente demanda em face do Instituto Nacional do 
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Seguro Social - INSS, requerendo a concessão do benefício de aposentadoria por tempo de contribuição, bem como 

a antecipação dos efeitos da tutela. DECIDO. Inicialmente concedo o benefício da assistência judiciária gratuita, ante o 

requerimento expresso formulado na petição inicial, nos termos do artigo 5º, inciso LXXIV, da Constituição Federal e 

do artigo 4º da Lei federal nº 1.060/1950. Não obstante os princípios da celeridade e da informalidade que regem o 

sistema processual no âmbito dos Juizados Especiais Federais, somente em situações excepcionais, nas quais 

efetivamente exista a iminência de dano irreparável ou de difícil reparação ao segurado, é possível a concessão da tutela 

de urgência. E examinando o pedido de medida antecipatória formulado pela parte autora, verifico não se acharem 

presentes os pressupostos necessários à sua concessão sem a oitiva da parte contrária e apurada análise documental, 

sobretudo considerando que a análise dos documentos anexados aos autos eletrônicos não permite, em uma análise 

perfunctória, a verificação do tempo de serviço, a regularidade dos vínculos empregatícios e das contribuições para o 

sistema, indispensáveis para a carência no caso de concessão de aposentadoria, bem como a fixação do valor de 

eventual benefício. Ressalto por fim que, acaso venha a ser julgado procedente o pedido formulado na petição inicial, a 

parte autora poderá receber as diferenças pretendidas, devidamente atualizadas e acrescidas de juros moratórios, sendo 

certo ainda que, após a oitiva da parte contrária, poderá ser reapreciado o pedido de liminar. Ante o exposto, indefiro, 

por ora, a medida antecipatória postulada. Registre-se e intime-se. 

  

2009.63.01.060894-9 - DECISÃO JEF Nr. 6301324325/2010 - IVONETE MARIA DA CONCEICAO (ADV. 

SP238153 - LUIZ FELIPE SAMPAIO BRISELLI) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. 

(PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP (CENTRO) E SEU 

PROCURADOR CHEFE). Vistos, Tornem os autos ao Dr. Perito para que, em dez dias, esclareça a data de início da 

incapacidade da Autora já que a fl. 02, do laudo pericial, informou o dia 31.12.2009, mas em resposta aos quesitos 

mencionou 28.05.2010. Após, voltem conclusos. Int. 

  

2010.63.01.040203-1 - DECISÃO JEF Nr. 6301324584/2010 - ISANETE OLIVEIRA DOS REIS (ADV. SP252647 - 

LIDIANE PRAXEDES DE OLIVEIRA) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL (ADV./PROC. DR DANIEL 

MICHELAN MEDEIROS-OAB SP172328). Vistos em decisão. Cuida-se de ação ajuizada por ISANETE OLIVEIRA 

DOS REIS em face da CAIXA ECONÔMICA FEDERAL objetivando, em sede de cognição sumária, a expedição de 

mandado de sustação de protesto, assim como a exclusão de seu nome dos órgãos de proteção ao crédito. Afirma a 

autora que ao mudar de endereço mediante comunicado ao Banco, este acabou por enviar talões de cheques ao endereço 

antigo, vindo a serem utilizados por outrem, acarretando o alegado protesto. É o relatório. Decido. 

Defiro o pedido de justiça gratuita. A concessão da tutela antecipada depende da presença dos requisitos do art. 273 do 

Código de Processo Civil, in casu, a prova inequívoca da verossimilhança das alegações e o fundado receio de dano 

irreparável ou de difícil reparação. Em que pese se verifique a plausibilidade e urgência do pedido, eis que a 

manutenção do nome da autora em cadastro de inadimplentes certamente lhe causa grande prejuízo, não verifico a 

verossimilhança das suas alegações. Ressalto que a petição inicial não contém documentos que corroborem 

indubitavelmente as alegações descritas no seu bojo. A autora trouxe extrato dando conta da existência de algumas 

ocorrências junto ao SPC, dentre elas, uma relativa ao contrato no. 210742191000038035, no valor de R$ 142,17. Tal 

contrato se refere a “consolidação, confissão, renegociação de dívida e outras avenças” com valor de R$ 966,03 

(novecentos e sessenta e seis reais e três centavos), em seis parcelas de R$ 132,34, firmado com a CEF e autora em 4 de 

junho de 2010. 

Entretanto, até o presente momento, a única informação verossímil é a ocorrência de débitos, não se desincumbindo a 

autora de demonstrar a plausibilidade de suas alegações ou ainda a ocorrência de coação ou vício de consentimento 

quanto à confissão da dívida. 

Assim sendo, INDEFIRO a tutela antecipada requerida, a qual poderá ser revista por ocasião da audiência de instrução e 

julgamento. 

Cite-se. Aguarde-se a realização da audiência. Int. 

  

2009.63.01.056918-0 - DECISÃO JEF Nr. 6301288320/2010 - DOUGLAS SILVA (ADV. SP198938 - CARLOS 

HENRIQUE PENNA REGINA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

(ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP (CENTRO) E SEU 

PROCURADOR CHEFE). Tendo em vista a proposta de acordo anexada aos autos virtuais em 20/07/2010, intime-se a 

parte autora para, no prazo de 10 (dez) dias, manifestar-se acerca da sua aceitação ou não. 

Decorrido o prazo, com ou sem manifestação, tornem os autos conclusos. Cumpra-se. 

  

2007.63.01.070363-9 - DECISÃO JEF Nr. 6301164266/2010 - MARCIO ANTONIO ESCOBOZA (ADV. SP086620 - 

MARINA ANTÔNIA CASSONE, SP102936 - JULIO CESAR PAULINO) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL 

(ADV./PROC. DR DANIEL MICHELAN MEDEIROS-OAB SP172328). Observo que a parte autora, antes de ajuizar 

a presente demanda, solicitou à CEF, administrativamente, extratos de sua(s) conta(s)-poupança n.º 

0256.013.09902636-2 ou 0256.013.99026362, mas não obteve resposta (fl. 12 da petição inicial). Assim, intime-se a 

CEF para que forneça em 15 (quinze) dias os extratos da(s) conta(s) constante(s) da(s) solicitação (solicitações) que 

instrui(em) a inicial, com relação ao(s) período(s) pleiteado(s) na exordial (junho/ setembro 1987 e jan/ mar 1989). 

Consigne-se, ainda, que, em caso de encerramento ou inexistência de conta(s), deverá a CEF apresentar cópia de 

documento indicativo de resultado negativo de busca com relação ao período da pesquisa. Após, dê-se vista à parte 
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autora acerca do que for apresentado pela CEF, bem como para juntar eventuais documentos em sentido contrário, se o 

caso. Prazo: 15 (quinze) dias. 

Em seguida, à conclusão. 

  

2010.63.01.015301-8 - DECISÃO JEF Nr. 6301324380/2010 - ALEXSANDRO AVILA ALVES (ADV. SP160551 - 

MARIA REGINA BARBOSA, SP203641 - ELIANDRO LOPES DE SOUSA) X INSTITUTO NACIONAL DO 

SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE 

ATENDIMENTO SP (CENTRO) E SEU PROCURADOR CHEFE). Vistos, etc... Petição anexa em 13.08.2010: 

Considerando-se a impugnação a data de início da incapacidade fixada no laudo pericial, oficie-se ao INSS para que, 

em trinta dias, apresente cópia integral dos procedimentos administrativos relativos aos benefícios percebidos pelo 

Autor NB 31/534.744.691-5 (DIB 17.03.2009 e DCB 30.07.2009) e NB 538.596.597-5 (DIB 14.04.2010 e DCB 

10.09.2011), contendo cópias de todas as perícias lá realizados. Após, com a vinda destes documentos tornem os autos 

ao Dr. Perito para que, em dez dias esclareça se é possível reconhecer a existência de incapacidade no período de 

30.07.2009 (data da cessação do NB 31/534.744.691-5) até o dia 14.04.2010 (data de início da incapacidade fixada no 

laudo pericial). Em caso negativo, o Dr. Perito deverá justificar fundamentadamente com base nos documentos médicos 

anexos ao arquivo petprovas, além dos procedimentos administrativos. 

Anexado o laudo pericial complementar, intimem-se as partes para ciência em dez dias. Após, tornem conclusos. Int. 

Oficie-se. Cumpra-se. 

  

2008.63.01.050589-5 - DECISÃO JEF Nr. 6301324585/2010 - JOSE LUIZ DE JESUS (ADV. SP211518 - NANCI 

MARIA ROWLANDS BERALDO DO AMARAL) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. 

(PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP (CENTRO) E SEU 

PROCURADOR CHEFE). Vistos, Remetam-se os autos à Contadoria para elaboração de parecer diante da hipótese de 

reconhecimento do direito a percepção de auxílio-doença durante o período requerido na inicial (de 16.04.2007 a 

30.07.2008). Após, voltem conclusos. Int. 

  

2010.63.01.014901-5 - DECISÃO JEF Nr. 6301324401/2010 - JOAO DA CRUZ SOARES (ADV. SP180393 - 

MARCOS BAJONA COSTA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

(ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP (CENTRO) E SEU 

PROCURADOR CHEFE). Vistos, etc... Remetam-se os autos à contadoria para cálculo do benefício de acordo com os 

seguintes critérios : (   ) restabelecimento do auxílio-doença NB ..................................desde a cessação. (   ) concessão 

de auxílio-doença desde a DER ........................................................... ( x ) concessão de auxílio-doença desde a data 

fixada no laudo, em 07.06.2010. (   )   concessão de auxílio-doença pelo período fixado pelo perito ............................... 

(   ) concessão de aposentadoria por invalidez desde a DER........................................ (   ) concessão de aposentadoria 

por invalidez desde o ajuizamento ............................ (   ) conversão do auxílio-doença NB ..................... em 

aposentadoria por invalidez desde....  

(   ) concessão de benefício assistencial desde a DER ................................................. (   ) concessão de benefício 

assistencial desde o laudo socioeconômico....................... (   )   concessão de benefício assistencial desde o 

ajuizamento..................................... 

  

Deverão ser descontados dos valores em atraso as quantias eventualmente recebidas administrativamente ou por força 

de decisão judicial, devendo ser ainda observado para efeitos de cálculo dos valores em atraso, o prazo de incapacidade 

fixado pelo perito. Após, tornem conclusos. Int. 

  

2010.63.01.004216-6 - DECISÃO JEF Nr. 6301323387/2010 - REGINALVO SOUZA DOS SANTOS (ADV. 

SP276175 - JOAO ARAUJO DA SILVA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

(ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP (CENTRO) E SEU 

PROCURADOR CHEFE). presentes os pressupostos legais, DEFIRO a antecipação dos efeitos da tutela, determinando 

ao INSS a implantação do benefício da aposentadoria por invalidez à autora no prazo de 45 dias, sob as penas da lei. 

Oficie-se. Outrossim, tendo em vista a conclusão do perito judicial de que a moléstia que acomete o autor o incapacita 

para os atos da vida civil, intime-se a parte autora a regularizar a sua representação processual, com a juntada de 

procuração outorgada por curador nomeado judicialmente, sob pena de extinção do feito e revogação da tutela. 

Intime-se o MPF, na forma do art. 82, I, do CPC. Int 

  

2010.63.01.035485-1 - DECISÃO JEF Nr. 6301327529/2010 - VALDETE RIBEIRO SANTOS (ADV. SP207759 - 

VALDECIR CARDOSO DE ASSIS) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

(ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP (CENTRO) E SEU 

PROCURADOR CHEFE). Diante do exposto, declaro a incompetência do presente Juizado Especial Federal de São 

Paulo para julgamento do feito e determino a remessa dos autos virtuais pela Secretaria ao JEF de Osasco-SP com as 

homenagens de estilo. Intime-se. Cumpra-se. 

  

2010.63.01.033716-6 - DECISÃO JEF Nr. 6301327176/2010 - OSVALDINO NEVES DA ROCHA (ADV. SP235201 - 

SÉFORA KÉRIN SILVEIRA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 
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(ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP (CENTRO) E SEU 

PROCURADOR CHEFE). Vistos etc. 

Examinando o pedido de medida antecipatória formulado pela parte autora, verifico não se acharem presentes os 

pressupostos necessários à sua concessão sem a realização a análise dos vínculos empregatícios apresentados pela parte 

autora e a contagem do tempo de serviço pela Contadoria Judicial. Ademais, o pedido administrativo foi indeferido e, a 

despeito da possibilidade de desconstituição do ato administrativo, goza ele de presunção de legalidade. Razão pela qual 

deve ser aguardado o contraditório. Assim, após a oitiva da parte contrária, em audiência, poderá ser reapreciado o 

pedido de liminar. Portanto, indefiro, por ora, a medida antecipatória postulada. 

Defiro os benefícios da assistência judiciária gratuita. Registre-se. Publique-se. Intime-se. 

  

2009.63.01.016478-6 - DECISÃO JEF Nr. 6301324279/2010 - ANTONIO CARLOS DE SOUZA (ADV. SP121980 - 

SUELI MATEUS) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. CHEFE 

DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP (CENTRO) E SEU PROCURADOR CHEFE). Vistos, 

Considerando-se a petição do autor, anexa em 18.08.2010, tornem os autos à contadoria para elaboração de parecer 

considerando-se, no cálculo dos valores em atraso, a renúncia do Autor ao montante excedente à alçada deste Juizado 

na data do ajuizamento. Após, voltem-me conclusos. 

  

APLICA-SE AOS PROCESSOS ABAIXO O SEGUINTE DISPOSITIVO: Ante o exposto, INDEFIRO a 

antecipação da tutela requerida. Intimem-se. 

  

2010.63.01.035102-3 - DECISÃO JEF Nr. 6301319180/2010 - CELENA ISABEL DE OLIVEIRA MARIANO (ADV. 

SP155609 - VALÉRIA CRISTINA SILVA CHAVES) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. 

(PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP (CENTRO) E SEU 

PROCURADOR CHEFE). 

  

2010.63.01.038339-5 - DECISÃO JEF Nr. 6301324455/2010 - IZALTINA MARIA ANDRADE DA CONCEICAO 

(ADV. SP176028 - LAIZA ANDREA CORRÊA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. 

(PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP (CENTRO) E SEU 

PROCURADOR CHEFE). 

  

2010.63.01.033941-2 - DECISÃO JEF Nr. 6301313337/2010 - MARIA JOSE DE LIMA (ADV. SP174759 - 

JUVINIANA SILVA DE LACERDA NETA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. 

(PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP (CENTRO) E SEU 

PROCURADOR CHEFE). 

*** FIM *** 

  

2009.63.01.062076-7 - DECISÃO JEF Nr. 6301274103/2010 - ANTONIO APARECIDO DE MENEZES (ADV. 

SP211794 - KARLA HELENE RODRIGUES VAZ) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. 

(PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP (CENTRO) E SEU 

PROCURADOR CHEFE). Vistos, 

Intime-se o Sr. Perito psiquiatra para que, no prazo de dez dias, apresente esclarecimentos de seu laudo no tocante à 

incapacidade pretérita do Autor, tendo em vista que o pedido inicial é relativo tão somente à existência de incapacidade 

entre 04.06.2007 e 04.09.2008 e 10/02/2009 a 05/09/2009. Deverá o Sr. Perito esclarecer se há ou não incapacidade 

laborativa durante referido período, elencar os fundamentos de sua conclusão e ainda, faltantes eventuais documentos 

hábeis a comprovar o alegado, deverá o Sr. perito informar a este Juízo quais são, para que tais provas sejam 

judicialmente obtidas. Com a anexação do relatório médico de esclarecimentos, manifeste-se o Autor no prazo de dez 

dias e tornem conclusos. Intimem-se. Cumpra-se. 

  

2007.63.01.070374-3 - DECISÃO JEF Nr. 6301164233/2010 - MARIA DO CARMO DEMAINA (ADV. SP034965 - 

ARMANDO MARQUES, SP241402 - VAGNER LUIS MARQUES) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL 

(ADV./PROC. DR DANIEL MICHELAN MEDEIROS-OAB SP172328). Observo que a parte autora, antes de ajuizar 

a presente demanda, solicitou à CEF, administrativamente, extratos de sua(s) conta(s)-poupança n.º 

1166.013.00004696-3, mas não obteve resposta (fl. 11 da petição inicial). 

Assim, intime-se a CEF para que forneça em 15 (quinze) dias os extratos da(s) conta(s) constante(s) da(s) solicitação 

(solicitações) que instrui(em) a inicial, com relação ao(s) período(s) pleiteado(s) na exordial (junho/ setembro 1987 e 

jan/ fev 1989). Consigne-se, ainda, que, em caso de encerramento ou inexistência de conta(s), deverá a CEF apresentar 

cópia de documento indicativo de resultado negativo de busca com relação ao período da pesquisa. Após, dê-se vista à 

parte autora acerca do que for apresentado pela CEF, bem como para, se o caso, juntar eventuais documentos em 

sentido contrário. Prazo: 15 (quinze) dias. Em seguida, à conclusão. 

  

2010.63.01.036124-7 - DECISÃO JEF Nr. 6301324161/2010 - MARIA CANDIDA DA SILVA (ADV. SP220640 - 

FRANCISCO CARLOS NOBRE MACHADO) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. 

(PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP (CENTRO) E SEU 
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PROCURADOR CHEFE). O documento juntado aos autos não comprova o endereço da autora. Cumpra a decisão de 

25.08.2010, no prazo de cinco dias, sob pena de extinção do processo sem julgamento do mérito. Int 

  

2010.63.01.035059-6 - DECISÃO JEF Nr. 6301322378/2010 - PEDRO LUIZ DE LIMA (ADV. SP049357 - MARIA 

APARECIDA ALVES LIMA NWABASILI) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. 

(PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP (CENTRO) E SEU 

PROCURADOR CHEFE). Vistos etc. Trata-se de pedido de antecipação dos efeitos da tutela para concessão de 

benefício por incapacidade. Examinando o pedido de medida antecipatória formulado pela parte autora, verifico não se 

acharem presentes os pressupostos necessários à sua concessão sem a realização de laudo pericial para aferir a 

incapacidade da parte autora. Os documentos trazidos aos autos demonstram que o autor é portador de HIV, mas não 

são suficientes à comprovação da incapacidade para sua atividade habitual. Ademais, o pedido administrativo foi 

indeferido e, a despeito da possibilidade de desconstituição do ato administrativo, goza ele de presunção de legalidade. 

                                                       Portanto, ausente, no presente momento processual, prova inequívoca, essencial à 

antecipação dos efeitos da tutela, fica esta, por ora, indeferida. Entretanto, considerando-se a natureza da doença que 

acomete o autor, tornem conclusos, após a juntada do laudo, para reapreciação do pedido liminar. Dê-se regular 

prosseguimento ao feito. Registre-se. Publique-se. Intime-se. 

  

2009.63.01.056373-5 - DECISÃO JEF Nr. 6301322351/2010 - BELMIRO LUIZ FERREIRA (ADV. SP165265 - 

EDUARDO AUGUSTO FERRAZ DE ANDRADE) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. 

(PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP (CENTRO) E SEU 

PROCURADOR CHEFE). Trata-se de ação proposta por BELMRO LUIZ FERREIRA em face do INSS, objetivando a 

concessão de aposentadoria por idade. O feito não está pronto para julgamento. Considerando o teor do parecer 

elaborado pela Contadoria Judicial, intime-se a parte autora para que, no prazo de 30 dias, promova a juntada de todos 

carnês de recolhimento, a fim de comprovar os recolhimentos nos períodos alegados na inicial, sob pena de preclusão 

da prova. Sem prejuízo, designo audiência de conhecimento de sentença (pauta-extra) para o dia 03/11/2010, às 17 

horas, dispensado o comparecimento das partes uma vez que não será instalada a audiência e a sentença será publicada 

oportunamente. 

  

2010.63.01.015277-4 - DECISÃO JEF Nr. 6301324381/2010 - REJANE CRISTINA TELES (ADV. SP106681 - 

RAQUEL BATISTUCI DE SOUZA NINCAO) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. 

(PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP (CENTRO) E SEU 

PROCURADOR CHEFE). Vistos, etc... Remetam-se os autos à contadoria para cálculo do benefício de acordo com os 

seguintes critérios : ( x ) restabelecimento do auxílio-doença NB 502.781.532-4, desde a cessação. (   ) concessão de 

auxílio-doença desde a DER ........................................................... (   ) concessão de auxílio-doença desde a data fixada 

no laudo..................................... (   )   concessão de auxílio-doença pelo período fixado pelo perito ............................... 

(   ) concessão de aposentadoria por invalidez desde a DER........................................ (   ) concessão de aposentadoria 

por invalidez desde o ajuizamento ............................ (   ) conversão do auxílio-doença NB ..................... em 

aposentadoria por invalidez desde....  

(   ) concessão de benefício assistencial desde a DER ................................................. (   ) concessão de benefício 

assistencial desde o laudo socioeconômico....................... (   )   concessão de benefício assistencial desde o 

ajuizamento..................................... Deverão ser descontados dos valores em atraso as quantias eventualmente recebidas 

administrativamente ou por força de decisão judicial, devendo ser ainda observado para efeitos de cálculo dos valores 

em atraso, o prazo de incapacidade fixado pelo perito. Após, tornem conclusos. 

Int. 

  

2009.63.01.053021-3 - DECISÃO JEF Nr. 6301327211/2010 - DIRCE DA CONCEICAO LEITE AFFONSO (ADV. 

SP121980 - SUELI MATEUS) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

(ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP (CENTRO) E SEU 

PROCURADOR CHEFE). Petição anexada em 16/08/2010: à perícia, para esclarecimentos, em 10 (dez) dias. 

Oportunamente, conclusos. 

  

2009.63.01.035741-2 - DECISÃO JEF Nr. 6301316702/2010 - GONCALO BENEDITO ALENCAR (ADV. SP083016 

- MARCOS ABRIL HERRERA, SP099836 - ROGERIO DE ALMEIDA SILVA) X INSTITUTO NACIONAL DO 

SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE 

ATENDIMENTO SP (CENTRO) E SEU PROCURADOR CHEFE). Trata-se de pedido de antecipação dos efeitos da 

tutela jurisdicional para o fim de ser determinada a imediata implantação de aposentadoria por tempo de contribuição, 

com o cômputo e conversão dos tempos de serviço especiais. DECIDO. Inicialmente, concedo o benefício da 

assistência judiciária gratuita ante o requerimento expresso formulado na petição inicial, nos termos do artigo 5º, inciso 

LXXIV, da Constituição Federal, e do artigo 4º da Lei nº 1.060/50. Passo ao exame da medida de urgência. Não 

obstante o princípio da celeridade, informador do sistema processual no âmbito dos Juizados Especiais Federais, em 

situações excepcionais é imperioso conceder a tutela de urgência. Todavia, neste juízo inicial, não restou demonstrado o 

preenchimento dos requisitos para a concessão do benefício pretendido, sendo necessária a prévia oitiva da autarquia 

previdenciária e parecer da Contadoria Judicial para, com base nos documentos constantes nos autos bem como em 
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pesquisas no sistema DATAPREV/CNIS, seja realizada a verificação da carência necessária, assim como o contagem 

de tempo de serviço comum, especial e rural. Em razão disso, fica afastado o requisito da verossimilhança das alegações 

da parte autora, desautorizando a pretendida antecipação de tutela. Ressalte-se ainda que o ato administrativo praticado 

pelo INSS reveste-se de presunção de legalidade, de modo que seriam necessárias provas mais robustas para desfazer, 

no juízo de cognição sumária, essa presunção. Ante o exposto, indefiro a medida antecipatória postulada, ressalvando a 

possibilidade de sua reapreciação na ocasião do julgamento. Cite-se. P.R.I. 

  

2008.63.01.067518-1 - DECISÃO JEF Nr. 6301327620/2010 - MARISA REGINA THIOFILO (ADV. SP194523 - 

ÂNGELA VIEIRA SILVA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. 

CHEFE DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP (CENTRO) E SEU PROCURADOR CHEFE). 

Vistos, Inicialmente, recebo os documentos acostados pela autora em 03.08.2010 e 23.08.2010. Considerando-se o 

relatório médico de esclarecimentos acostado aos autos em 01.07.2010, que atesta a necessidade de realização de perícia 

médica na especialidade de ortopedia, determino o agendamento da mesma para 15.10.2010, às 14:30h, a ser realizada 

aos cuidados do Dr. Bernardino Santi, Perito ortopedista. Deverá a Autora comparecer ao 4º andar deste Juizado 

Especial Federal (localizado à Avenida Paulista, 1345 - Cerqueira César), na data e hora designadas, munida de todos os 

documentos que tiver que possam comprovar eventual incapacidade do ponto de vista ortopédico. Advirto que o não 

comparecimento injustificado à perícia implicará extinção do feito sem julgamento do mérito, nos termos do art.267, 

inc.III, CPC. Com a anexação do novo laudo pericial, intimem-se as partes para manifestação em dez dias e tornem 

conclusos. Intimem-se com urgência. Cumpra-se. 

  

2010.63.01.015250-6 - DECISÃO JEF Nr. 6301324384/2010 - MARIA JOSE MENEZES DE SOUZA (ADV. 

SP232548 - SERGIO FERREIRA LAENAS) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. 

(PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP (CENTRO) E SEU 

PROCURADOR CHEFE). Vistos, etc... Remetam-se os autos à contadoria para cálculo do benefício de acordo com os 

seguintes critérios : (   ) restabelecimento do auxílio-doença NB ..................................desde a cessação. (   x ) concessão 

de auxílio-doença desde a DER, em 10.11.2009 (fl. 15, petprovas.pdf). 

(   ) concessão de auxílio-doença desde a data fixada no laudo..................................... (   )   concessão de auxílio-doença 

pelo período fixado pelo perito ............................... (   ) concessão de aposentadoria por invalidez desde a 

DER........................................ 

(   ) concessão de aposentadoria por invalidez desde o ajuizamento ............................ (   ) conversão do auxílio-doença 

NB ..................... em aposentadoria por invalidez desde....  (   ) concessão de benefício assistencial desde a DER 

................................................. 

(   ) concessão de benefício assistencial desde o laudo socioeconômico....................... (   )   concessão de benefício 

assistencial desde o ajuizamento..................................... Deverão ser descontados dos valores em atraso as quantias 

eventualmente recebidas administrativamente ou por força de decisão judicial, devendo ser ainda observado para efeitos 

de cálculo dos valores em atraso, o prazo de incapacidade fixado pelo perito. Após, tornem conclusos. Int. 

  

2010.63.01.038574-4 - DECISÃO JEF Nr. 6301323996/2010 - GABRIELLY DOS SANTOS SILVA (ADV. SP141603 

- IVONE DA SILVA SANTOS) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

(ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP (CENTRO) E SEU 

PROCURADOR CHEFE). Ante o exposto, INDEFIRO a antecipação da tutela requerida. Fica a autora intimada de que 

deverá apresentar, na data da audiência designada, atestado atualizado de permanência carcerária do segurado. Intimem-

se. 

  

2007.63.01.041928-7 - DECISÃO JEF Nr. 6301327599/2010 - WILSON ROBERTO VICTORIO (ADV. ) X CAIXA 

ECONÔMICA FEDERAL (ADV./PROC. DR DANIEL MICHELAN MEDEIROS-OAB SP172328). Considerando a 

devolução do AR Negativo (anexo em 17.06.2010) endereçado ao domicilio do autor (conforme comprovante de 

endereço anexo a fl. 04, provas.pdf), intime-se o autor, por meio de oficial de justiça, para cumprimento do despacho 

proferido em 25/05/2010, no prazo de 30 (trinta) dias. Após este prazo, não havendo manifestação do autor, tornem 

conclusos para extinção do feito. Int. Cumpra-se. 

  

2010.63.01.038412-0 - DECISÃO JEF Nr. 6301319160/2010 - MARIA MARISE DE OLIVEIRA ELOI (ADV. 

SP260933 - CARLOS ALBERTO DE SOUSA SANTOS) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - 

I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP (CENTRO) 

E SEU PROCURADOR CHEFE). Ante o exposto, INDEFIRO a antecipação da tutela requerida. Intimem-se. 

  

2010.63.01.015274-9 - DECISÃO JEF Nr. 6301324386/2010 - SERGIO PADILHA (ADV. SP233521 - LEILA 

CRISTINA PIRES BENTO GONÇALVES) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

(ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP (CENTRO) E SEU 

PROCURADOR CHEFE). Vistos, etc... Remetam-se os autos à contadoria para cálculo do benefício de acordo com os 

seguintes critérios : ( x ) restabelecimento do auxílio-doença NB 31/536.537.343-6, desde a cessação. (   ) concessão de 

auxílio-doença desde a DER ........................................................... 
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(   ) concessão de auxílio-doença desde a data fixada no laudo..................................... (   )   concessão de auxílio-doença 

pelo período fixado pelo perito ............................... (   ) concessão de aposentadoria por invalidez desde a 

DER........................................ 

(   ) concessão de aposentadoria por invalidez desde o ajuizamento ............................ (   ) conversão do auxílio-doença 

NB ..................... em aposentadoria por invalidez desde....  (   ) concessão de benefício assistencial desde a DER 

................................................. 

(   ) concessão de benefício assistencial desde o laudo socioeconômico....................... (   )   concessão de benefício 

assistencial desde o ajuizamento..................................... Deverão ser descontados dos valores em atraso as quantias 

eventualmente recebidas administrativamente ou por força de decisão judicial, devendo ser ainda observado para efeitos 

de cálculo dos valores em atraso, o prazo de incapacidade fixado pelo perito. Após, tornem conclusos. Int. 

  

APLICA-SE AOS PROCESSOS ABAIXO O SEGUINTE DISPOSITIVO: Por conseguinte, INDEFIRO, por 

ora, a liminar requerida, que poderá ser reapreciada por ocasião da sentença. Ao gabinete Central para inclusão 

em lote para julgamento. Int. 

  

2010.63.01.028024-7 - DECISÃO JEF Nr. 6301327125/2010 - MANOEL ADAILDO CURCINO (ADV. SP089472 - 

ROQUE RIBEIRO DOS SANTOS JUNIOR) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. 

(PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP (CENTRO) E SEU 

PROCURADOR CHEFE). 

  

2010.63.01.022076-7 - DECISÃO JEF Nr. 6301327126/2010 - ROSELI MENNITTI (ADV. SP255357 - SUELI DE 

OLIVEIRA GOMES VIEIRA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

(ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP (CENTRO) E SEU 

PROCURADOR CHEFE). 

*** FIM *** 

  

2008.63.01.057450-9 - DECISÃO JEF Nr. 6301327458/2010 - MARIA DE FATIMA SOUSA DE OLIVEIRA (ADV. 

SP091726 - AMÉLIA CARVALHO) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

(ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP (CENTRO) E SEU 

PROCURADOR CHEFE). Promova-se vista as partes sobre os esclarecimentos prestados pelo Sr. Perito Judicial, anexo 

aos autos em 03.09.2010. Prazo: 10 (dez) dias. Após, tornem os autos conclusos.     Intimem-se. 

  

2010.63.01.014157-0 - DECISÃO JEF Nr. 6301324409/2010 - RUTE MARTINS DE SOUZA (ADV. SP204617 - 

ELIAS BELMIRO DOS SANTOS) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

(ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP (CENTRO) E SEU 

PROCURADOR CHEFE). Vistos, etc... Considerando-se que a data de início da incapacidade (03.06.2010) foi fixada 

em dia posterior ao da realização da perícia (28.05.2010), tornem os autos ao Dr. Perito para esclarecimento no prazo de 

dez dias. Após, tornem conclusos. Int. 

  

2010.63.01.035367-6 - DECISÃO JEF Nr. 6301327171/2010 - VALERIA DA SILVA DO NASCIMENTO (ADV. 

SP098883 - SUELY VOLPI FURTADO) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

(ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP (CENTRO) E SEU 

PROCURADOR CHEFE). Por conseguinte, INDEFIRO, por ora, a liminar requerida. Anexados os laudos médico e 

social, venham-me conclusos para reanálise. Int. 

  

2009.63.01.061112-2 - DECISÃO JEF Nr. 6301327462/2010 - JOAO GALDINO DE ANDRADE (ADV. SP037209 - 

IVANIR CORTONA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. 

CHEFE DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP (CENTRO) E SEU PROCURADOR CHEFE). 

Promova-se vista as partes sobre os esclarecimentos prestados pelo Sr. Perito Judicial, anexo aos autos em 08.09.2010. 

Prazo: 10 (dez) dias. Após, tornem os autos conclusos.     Intimem-se. 

  

2010.63.01.015494-1 - DECISÃO JEF Nr. 6301324372/2010 - VANESSA LEMOS PRATES (ADV. SP297413 - 

REGINALDO FUTEMA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. 

CHEFE DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP (CENTRO) E SEU PROCURADOR CHEFE). 

Vistos, etc... Intime-se a Autora para que, em dez dias, manifeste-se acerca da proposta de acordo apresentada pelo 

INSS e anexa aos autos em 23.08.2010. Após, tornem conclusos. 

Int. 

  

2007.63.01.039534-9 - DECISÃO JEF Nr. 6301319503/2010 - MARIA JOSE BARBOSA DE LIRA (ADV. SP228885 

- JOSE SELSO BARBOSA, SP235803 - ERICK SCARPELLI); GUILHERME BARBOSA SANTOS (ADV. 

SP228885 - JOSE SELSO BARBOSA, SP235803 - ERICK SCARPELLI) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO 

SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP 

(CENTRO) E SEU PROCURADOR CHEFE). Foram realizados os cálculos conforme pedido inicial em obediência à 
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determinação. Considerando que o valor da causa na data do ajuizamento da ação, calculado na forma prevista no art. 

260, do Código de Processo Civil, superava o limite de alçada do Juizado Especial Federal, a parte autora deve ser 

intimada para que, no prazo de 05 (cinco) dias, informe se pretende renunciar ao pedido referente ao valor das parcelas 

vencidas que, somadas às 12 vincendas, superam o limite acima mencionado. Decorrido o prazo sem manifestação, será 

presumido que os autores optaram por litigar pela totalidade dos valores. Int. Cumpra-se. Após decurso do prazo, 

voltem conclusos. 

  

2010.63.01.038177-5 - DECISÃO JEF Nr. 6301324337/2010 - MANOEL HELENO FERREIRA (ADV. SP234414 - 

GRACIELE DE SOUZA SANTOS) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

(ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP (CENTRO) E SEU 

PROCURADOR CHEFE). 1. Concedo prazo de 10 (dez) dias, sob pena de extinção sem resolução do mérito, para que 

a parte autora regularize o feito juntando aos autos comprovante de residência, em nome próprio (até três meses 

anteriores à data da propositura da ação) e condizente com o endereço declinado na petição inicial, ou justifique a 

impossibilidade fazê-lo. Decorrido o prazo sem cumprimento, voltem conclusos. 2. Examinando o pedido de medida 

antecipatória formulado pela parte autora, verifico não se acharem presentes os pressupostos necessários à sua 

concessão sem a oitiva da parte contrária e apurada análise documental, sobretudo considerando que a análise dos 

relatórios médicos anexados aos autos eletrônicos não permite, por si só, o deferimento da tutela cautelar. Em razão 

disso, é certo que a verificação da incapacidade para o exercício de atividades habituais ou para o trabalho remunerado, 

bem como a data em que teria se originado a respectiva doença, dependem também da produção de prova pericial 

médica, sendo certo que sua ausência afasta o requisito da verossimilhança das alegações da parte autora, 

desautorizando a pretendida antecipação de tutela. Ressalte-se ainda que, acaso venha a ser julgado procedente o pedido 

formulado na petição inicial, a parte autora poderá receber as diferenças pretendidas, devidamente atualizadas e 

acrescidas de juros moratórios. 

Ante o exposto, indefiro, por ora, a medida antecipatória postulada, que poderá ser novamente apreciada após a oitiva 

da parte contrária e realização de perícia médica, por ocasião do julgamento. 3. Registre-se e intime-se. 

. 

  

2009.63.01.032761-4 - DECISÃO JEF Nr. 6301322357/2010 - TITO MOSCA (ADV. SP273436 - CASSIANO 

GUERINO SILVA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. CHEFE 

DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP (CENTRO) E SEU PROCURADOR CHEFE). Reitere-

se o ofício ao INSS, para que implante e pague o benefício ao autor no prazo de 15 (quinze) dias. Oficie-se 

pessoalmente, anotando-se o nome do servidor responsável pelo cumprimento da ordem. Decorrido o prazo sem notícia 

do cumprimento, oficie-se ao Ministério Público Federal para as providências cabíveis em relação à inércia do servidor. 

Deixo de culminar a multa requerida, uma vez que o objetivo de impelir o réu a cumprir a obrigação já está 

caracterizado na eventual punição ao servidor. Cumpra-se. Publique-se. Intimem-se. 

  

2010.63.01.037951-3 - DECISÃO JEF Nr. 6301319158/2010 - IZABEL ALVES DA SILVA (ADV. SP044184 - 

ARNALDO MOCARZEL) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. 

CHEFE DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP (CENTRO) E SEU PROCURADOR CHEFE). 

Examinando o pedido de medida antecipatória formulado pela parte autora, verifico não se acharem presentes os 

pressupostos necessários à sua concessão. Não há como, em análise sumária, verificar a contagem do tempo de serviço 

da parte autora, sendo necessário parecer técnico da Contadoria Judicial. 

Essa questão fática referente à contagem do tempo de serviço não está suficientemente provada nesse momento 

processual, não havendo verossimilhança satisfatória nas alegações para fins de tutela antecipada. Ademais, o pedido 

administrativo aparentemente foi indeferido e, a despeito da possibilidade de desconstituição do ato administrativo, 

goza ele de presunção de legalidade. Razão pela qual deve ser aguardado o contraditório.  Portanto, indefiro a medida 

antecipatória postulada. Intimem-se. 

  

2010.63.01.033220-0 - DECISÃO JEF Nr. 6301327600/2010 - AMELIA DE MELO RAMALHO (ADV. SP178247 - 

ANA PAULA TEIXEIRA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. 

CHEFE DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP (CENTRO) E SEU PROCURADOR CHEFE). 

Vistos etc. Examinando o pedido de medida antecipatória formulado pela parte autora, verifico não se acharem 

presentes os pressupostos necessários à sua concessão sem a realização de laudo pericial por esse juizado especial para 

aferir a incapacidade da parte autora. Ademais, o pedido administrativo foi indeferido e, a despeito da possibilidade de 

desconstituição do ato administrativo, goza ele de presunção de legalidade. Razão pela qual deve ser aguardado o 

contraditório.  Assim, após a oitiva da parte contrária, em audiência, poderá ser reapreciado o pedido de liminar. 

Portanto, indefiro, por ora, a medida antecipatória postulada. Defiro os benefícios da assitência judiciária gratuita. 

Registre-se. Publique-se. Intime-se. 

  

2010.63.01.038579-3 - DECISÃO JEF Nr. 6301324004/2010 - INDIRAJA GUILHERME DA SILVA (ADV. 

SP199593 - ANSELMO RODRIGUES DA FONTE) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. 

(PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP (CENTRO) E SEU 

PROCURADOR CHEFE). Trata-se de pedido de antecipação dos efeitos da tutela jurisdicional formulado pela parte 
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autora visando à concessão do auxílio-doença ou aposentadoria por invalidez. DECIDO. Inicialmente, concedo o 

benefício da assistência judiciária gratuita ante o requerimento expresso formulado na petição inicial, nos termos do 

artigo 5º, inciso LXXIV, da Constituição Federal, e do artigo 4º da Lei nº 1.060/50. 

Não obstante o princípio da celeridade, informador do sistema processual no âmbito dos Juizados Especiais Federais, 

em situações excepcionais é imperioso conceder a tutela de urgência. Todavia, na hipótese em exame não estão 

presentes os pressupostos necessários à concessão da medida de urgência sem a oitiva da parte contrária e, 

especialmente, sem a realização de perícia médica, cuja conclusão demonstraria a alegada incapacidade.  Em razão 

disso, fica afastado o requisito da verossimilhança das alegações da parte autora, desautorizando a pretendida 

antecipação de tutela. Ressalte-se ainda que o ato administrativo praticado pelo INSS reveste-se de presunção de 

legalidade, de modo que seriam necessárias provas mais robustas para desfazer, no juízo de cognição sumária, essa 

presunção. Ante o exposto, indefiro a medida antecipatória postulada, ressalvando a possibilidade de sua reapreciação 

na ocasião do julgamento. Publique-se. Registre-se. Intime-se. 

  

2010.63.01.006784-9 - DECISÃO JEF Nr. 6301324013/2010 - MARCOS DA SILVA NASCIMENTO (ADV. 

SP180393 - MARCOS BAJONA COSTA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

(ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP (CENTRO) E SEU 

PROCURADOR CHEFE). Dessa forma, presentes os requisitos legais, bem como o fundado receio de dano irreparável, 

que resulta do caráter alimentar do benefício postulado, DEFIRO a antecipação dos efeitos da tutela, determinando ao 

INSS a implantação da aposentadoria por invalidez, no prazo de 45(quarenta e cinco) dias, sob pena de imposição das 

medidas legais cabíveis em caso de descumprimento.Oficie-se com urgência. A presente medida não inclui os 

atrasados. Ciência às partes do laudo pericial para manifestação no prazo de 10 dias. No mesmo prazo o autor deverá 

juntar cópia integral da CTPS. Após, ao gabinete central para inclusão em pauta incapacidade. 

  

2010.63.01.033490-6 - DECISÃO JEF Nr. 6301313346/2010 - IRACI DO NASCIMENTO BRAGA COSTA (ADV. 

DF029445 - JOAO RABELLO MENDES JUNIOR, SP267892 - JEAN GEORGES EL MAZI FILHO) X INSTITUTO 

NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE 

AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP (CENTRO) E SEU PROCURADOR CHEFE). Ante o exposto, INDEFIRO a 

antecipação da tutela pleiteada. Outrossim, informe ao assistente social as informações contidas em petição de 

02/09/2010. Intimem-se. 

  

2009.63.01.020413-9 - DECISÃO JEF Nr. 6301319098/2010 - GILDASIO FERREIRA DE AQUINO (ADV. 

SP141396 - ELIAS BEZERRA DE MELO) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

(ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP (CENTRO) E SEU 

PROCURADOR CHEFE). Vistos, Petição anexa aos autos em 09.09.2010: Considerando-se a manifestação do Autor, 

tornem os autos à Contadoria para elaboração de parecer e cálculo dos valores em atraso respeitada a renúncia ao 

excedente à alçada deste JEF na data do ajuizamento. Postergo a apreciação do pedido de tutela para o momento de 

prolação da sentença. Anexado o parecer, voltem conclusos. Int. Cumpra-se. 

  

2010.63.01.030231-0 - DECISÃO JEF Nr. 6301322363/2010 - BEATRIZ ALVES DA SILVA (ADV. SP080501 - 

ANA MARIA LOPES SHIBATA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

(ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP (CENTRO) E SEU 

PROCURADOR CHEFE). Vistos etc. A parte autora propõe a presente demanda em face do Instituto Nacional do 

Seguro Social - INSS, na qual requer a concessão do benefício de prestação continuada (LOAS), postulando a 

antecipação da tutela. DECIDO. Não obstante os princípios da celeridade e da informalidade regerem o sistema 

processual no âmbito dos Juizados Especiais Federais, somente em situações excepcionais, nas quais efetivamente 

exista a iminência de dano irreparável ou de difícil reparação ao segurado, é possível a concessão da tutela de urgência. 

E examinando o pedido de medida antecipatória formulado pela parte autora, verifico não se acharem presentes os 

pressupostos necessários à sua concessão, sobretudo considerando que a análise dos documentos anexados aos autos 

eletrônicos não permite, em uma análise perfunctória, a caracterização da hipossuficiência que a lei exige. Ante o 

exposto, indefiro, por ora, a medida antecipatória postulada, que poderá ser novamente apreciada caso a parte apresente 

documentos que comprovem sua situação de extrema pobreza. Encaminhem-se os autos à Divisão de Apoio aos 

Gabinetes para inclusão em pauta incapacidade para julgamento. Registre-se e intime-se. 

  

2010.63.01.035492-9 - DECISÃO JEF Nr. 6301327165/2010 - MIRIAM RIBEIRO DOS SANTOS NOGUEIRA 

(ADV. SP071334 - ERICSON CRIVELLI) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

(ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP (CENTRO) E SEU 

PROCURADOR CHEFE). DEFIRO a tutela de urgência, para obrigar o INSS a restabelecer o benefício de auxílio-

acidente ao autor, no prazo de 45 dias. 

  

2010.63.01.038689-0 - DECISÃO JEF Nr. 6301322369/2010 - JULIA MARIA DOS SANTOS (ADV. SP256194 - 

MARCELO ALVARENGA DIAS) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

(ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP (CENTRO) E SEU 

PROCURADOR CHEFE). Trata-se de pedido de antecipação dos efeitos da tutela para concessão de pensão por morte, 
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na qualidade de companheira, indeferida administrativamente sob o argumento de ausência de dependência econômica. 

Em análise sumária, não verifico a presença de prova inequívoca, essencial à antecipação dos efeitos da tutela. Os 

documentos anexados aos autos não são suficientes à demonstração da alegada união estável, sendo de rigor a 

realização de instrução e julgamento para colheita de prova oral. Diante do exposto, indefiro o pedido de antecipação 

dos efeitos da tutela. Dê-se regular prosseguimento ao feito. Int. 

  

2010.63.01.009886-0 - DECISÃO JEF Nr. 6301316696/2010 - ROSA DODPOKA (ADV. SP156657 - VALERIA 

JORGE SANTANA MACHADO) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

(ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP (CENTRO) E SEU 

PROCURADOR CHEFE). Indefiro o pleito da autora, ficando mantida a decisão anterior por seus próprios 

fundamentos. Acrescento que a alegada situação de urgente necessidade da autora, embora legítima, não supre o 

requisito essencial para a concessão de tutela que é a plausibilidade do direito invocado, o que, como salientado na 

decisão anterior, não está caracterizado no presente momento. As provas do direito invocado não estão claras nesse 

momento processual, sendo necessária instrução para sua obtenção, se existente. Int. 

  

APLICA-SE AOS PROCESSOS ABAIXO O SEGUINTE DISPOSITIVO: Vistos etc. Examinando o pedido de 

medida antecipatória formulado pela parte autora, verifico não se acharem presentes os pressupostos necessários 

à sua concessão sem a realização de laudo pericial por esse juizado especial para aferir a incapacidade da parte 

autora. Ademais, o pedido administrativo foi indeferido e, a despeito da possibilidade de desconstituição do ato 

administrativo, goza ele de presunção de legalidade, razão pela qual deve ser aguardado o contraditório. 

Portanto, indefiro a medida antecipatória postulada. 

Intime-se. 

  

2010.63.01.035057-2 - DECISÃO JEF Nr. 6301324139/2010 - LEONCIO ANTONIO DE OLIVEIRA (ADV. 

SP278898 - BRUNA DE BARROS) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

(ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP (CENTRO) E SEU 

PROCURADOR CHEFE). 

  

2010.63.01.036633-6 - DECISÃO JEF Nr. 6301324458/2010 - ROGERIO GARCIA (ADV. SP037209 - IVANIR 

CORTONA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE 

SERV UNIDADE AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP (CENTRO) E SEU PROCURADOR CHEFE). 

*** FIM *** 

  

2010.63.01.015162-9 - DECISÃO JEF Nr. 6301324391/2010 - QUITERIA MARIA GOMES (ADV. SP118698 - 

IVONE FEST FERREIRA, SP231124 - LINDALVA CAVALCANTE BRITO) X INSTITUTO NACIONAL DO 

SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE 

ATENDIMENTO SP (CENTRO) E SEU PROCURADOR CHEFE). Vistos, etc... Remetam-se os autos à contadoria 

para cálculo do benefício de acordo com os seguintes critérios : ( x ) restabelecimento do auxílio-doença 

NB 31/532.458.524-2, desde a cessação. (   ) concessão de auxílio-doença desde a DER 

........................................................... (   ) concessão de auxílio-doença desde a data fixada no 

laudo..................................... 

(   )   concessão de auxílio-doença pelo período fixado pelo perito ............................... (   ) concessão de aposentadoria 

por invalidez desde a DER........................................ (   ) concessão de aposentadoria por invalidez desde o ajuizamento 

............................ 

(   ) conversão do auxílio-doença NB ..................... em aposentadoria por invalidez desde.... (   ) concessão de benefício 

assistencial desde a DER ................................................. (   ) concessão de benefício assistencial desde o laudo 

socioeconômico....................... 

(   )   concessão de benefício assistencial desde o ajuizamento..................................... Deverão ser descontados dos 

valores em atraso as quantias eventualmente recebidas administrativamente ou por força de decisão judicial, devendo 

ser ainda observado para efeitos de cálculo dos valores em atraso, o prazo de incapacidade fixado pelo perito. Após, 

tornem conclusos. Int. 

  

2009.63.01.030104-2 - DECISÃO JEF Nr. 6301318791/2010 - AZARIAS CLAUDINO DA SILVA (ADV. SP045683 - 

MÁRCIO SILVA COELHO) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

(ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP (CENTRO) E SEU 

PROCURADOR CHEFE). Considerando o alegado pela parte autora, determino: 1 - apresente o autor cópia legível do 

boletim de ocorrência anexado a fls. 16/19 da petição inicial; 2 - requisite-se cópia do procedimento administrativo 

acidentário - NB 515.497.632-0, com cópia do laudo pericial realizado pelo INSS, a fim de possibilitar melhor análise 

da competência desta Justiça Federal. Prazo: 30 (trinta) dias, sob pena de busca e apreensão. 

  

2009.63.01.019388-9 - DECISÃO JEF Nr. 6301309431/2010 - JOAQUIM LIBERATO DA SILVA (ADV. SP171260 - 

CARLOS HENRIQUE MENDES DIAS) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

(ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP (CENTRO) E SEU 
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PROCURADOR CHEFE). Petição datada de 23/08/2010: Indefiro o pedido de inversão do ônus da prova, tendo em 

vista que providências do juízo só se justificam no caso de comprovada impossibilidade de obtenção do documento ou 

recusa manifesta do órgão público em fornecê-lo. Observo, ademais, no caso em tela, que a parte autora está 

representada por profissional habilitado, que tem livre acesso aos documentos constantes das repartições públicas (salvo 

os casos de sigilo), inclusive assegurada a extração de cópias (art. 7º, XIII, Estatuto da OAB). Concedo o prazo de 30 

(trinta) dias para juntada do processo administrativo. Int 

  

2010.63.01.023236-8 - DECISÃO JEF Nr. 6301319104/2010 - APARECIDA PEDREIRA MARQUES (ADV. 

SP179566 - ELISÂNGELA DA SILVA MEDEIROS FRAGOSO) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO 

SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP 

(CENTRO) E SEU PROCURADOR CHEFE). Realizada perícia médica, constatou-se a incapacidade total e temporária 

da parte autora desde maio de 2010. Consta dos autos, por outro lado, que a autora vem contribuindo regularmente para 

o sistema previdenciário até o momento, o que atende aos requisitos de qualidade de segurado e carência. Há também o 

fundado receio de dano irreparável, o qual resulta do caráter alimentar do benefício postulado. 

Assim, DEFIRO a antecipação dos efeitos da tutela, determinando ao INSS a implantação do benefício de auxílio-

doença à parte autora no prazo de 45 dias, sob pena de multa diária (astreinte). Oficie-se com urgência. Int. 

  

2010.63.01.035183-7 - DECISÃO JEF Nr. 6301324010/2010 - MARIA DE FATIMA PEREIRA (ADV. SP199087 - 

PRISCILA CRISTIANE PEDRIALI) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

(ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP (CENTRO) E SEU 

PROCURADOR CHEFE). Vistos etc. A parte autora propõe a presente demanda em face do Instituto Nacional do 

Seguro Social - INSS, na qual requer a concessão do benefício de auxílio-doença, e subsidiariamente, a aposentadoria 

por invalidez, postulando a antecipação da tutela. DECIDO. Considerando que os princípios da celeridade e da 

informalidade norteiam o sistema processual no âmbito dos Juizados Especiais Federais, somente em situações 

excepcionais, nas quais efetivamente exista a iminência de dano irreparável ou de difícil reparação ao segurado, é 

possível a concessão da tutela de urgência. E examinando o pedido de medida antecipatória formulado pela parte autora, 

verifico não se acharem presentes os pressupostos necessários à sua concessão sem a oitiva da parte contrária e apurada 

análise documental, sobretudo considerando que a análise dos relatórios médicos anexados aos autos eletrônicos não 

permite, por si só, o deferimento da tutela cautelar. Em razão disso, é certo que a verificação da incapacidade para o 

exercício de atividades habituais ou para o trabalho remunerado, bem como a data em que teria se originado a 

respectiva doença, dependem também da produção de prova pericial médica, sendo certo que sua ausência afasta o 

requisito da verossimilhança das alegações da parte autora, desautorizando a pretendida antecipação de tutela. Ressalte-

se ainda que, acaso venha a ser julgado procedente o pedido formulado na petição inicial, a parte autora poderá receber 

as diferenças pretendidas, devidamente atualizadas e acrescidas de juros moratórios. Ante o exposto, indefiro, por ora, a 

medida antecipatória postulada, que poderá ser novamente apreciada após a oitiva da parte contrária e realização de 

perícia médica, por ocasião do julgamento. Registre-se e intime-se. 

  

2010.63.01.034945-4 - DECISÃO JEF Nr. 6301327150/2010 - EDIVALDA DE JESUS SANTOS (ADV. SP254927 - 

LUCIANA ALVES) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. CHEFE 

DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP (CENTRO) E SEU PROCURADOR CHEFE). Vistos 

etc. Trata-se de pedido de antecipação dos efeitos da tutela para concessão de benefício por incapacidade. Examinando 

o pedido de medida antecipatória formulado pela parte autora, verifico não se acharem presentes os pressupostos 

necessários à sua concessão sem a realização de laudo pericial para aferir a incapacidade da parte autora. Os 

documentos trazidos aos autos demonstram que a autora é portadora de doença psiquiátrica mas não são suficientes à 

demonstração da incapacidade. Além disso, considerando-se a doença diagnosticada, que é de natureza psiquiátrica e 

instala-se no decorrer do tempo, entendo necessários os prontuários médicos da autora para verificação da incapacidade. 

                                                     Portanto, ausente, no presente momento processual, prova inequívoca, essencial à 

antecipação dos efeitos da tutela, fica esta, por ora, indeferida. Sem prejuízo, oficie-se aos estabelecimentos de saúde 

que expediram os documentos de fls. 29, 30, 33 para que, no prazo de 30 dias tragam aos autos os prontuários médicos 

da autora. Dê-se regular prosseguimento ao feito. Registre-se. Publique-se. Intime-se. 

  

2010.63.01.015247-6 - DECISÃO JEF Nr. 6301324385/2010 - ANTONIO CARLOS RODRIGUES RUBIO (ADV. 

SP191980 - JOSÉ MARCELO FERREIRA CABRAL) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. 

(PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP (CENTRO) E SEU 

PROCURADOR CHEFE). Vistos, etc... Remetam-se os autos à contadoria para cálculo do benefício de acordo com os 

seguintes critérios : (x ) restabelecimento do auxílio-doença NB 31/535.935.073-0 desde a cessação. (   ) concessão de 

auxílio-doença desde a DER ........................................................... 

(   ) concessão de auxílio-doença desde a data fixada no laudo................................. (   )   concessão de auxílio-doença 

pelo período fixado pelo perito ............................... (   )  concessão de aposentadoria por invalidez desde a 

DER........................................ 

(   ) concessão de aposentadoria por invalidez desde o ajuizamento ............................ (   ) conversão do auxílio-doença 

NB ..................... em aposentadoria por invalidez desde....  (   ) concessão de benefício assistencial desde a DER 

................................................. 
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(   ) concessão de benefício assistencial desde o laudo socioeconômico....................... (   )   concessão de benefício 

assistencial desde o ajuizamento..................................... Deverão ser descontados dos valores em atraso as quantias 

eventualmente recebidas administrativamente ou por força de decisão judicial, devendo ser ainda observado para efeitos 

de cálculo dos valores em atraso, o prazo de incapacidade fixado pelo perito. Após, tornem conclusos. Int. 

  

2009.63.01.060817-2 - DECISÃO JEF Nr. 6301324358/2010 - MARIO BARRA NOVA (ADV. SP187951 - CÍNTIA 

GOULART DA ROCHA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. 

CHEFE DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP (CENTRO) E SEU PROCURADOR CHEFE). 

Vistos, Petição anexa aos autos em 02.08.2010: Considerando-se a manifestação do Autor, tornem os autos à Dra. Perita 

para que, em dez dias, manifeste-se acerca das alegações constantes de fl. 02, bem como, responda aos quesitos n° 1, 2, 

3 e 5, de fl. 28. Indefiro a resposta ao quesito nº 04 tendo em vista que o grau de incapacidade já foi esclarecido pela 

Dra. Perita, conforme laudo pericial anexo em 14.06.2010. Após, voltem conclusos. 

Int. Cumpra-se. 

  

2010.63.01.015082-0 - DECISÃO JEF Nr. 6301324394/2010 - PEDRO IVO PAROLIN DOS SANTOS (ADV. 

SP191980 - JOSÉ MARCELO FERREIRA CABRAL) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. 

(PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP (CENTRO) E SEU 

PROCURADOR CHEFE). Vistos, etc... Tornem os autos ao Dr. Perito para que, em dez dias, esclareça qual o grau de 

incapacidade que acomete o Autor (temporária ou permanente), já que ora afirma tratar-se de incapacidade permanente 

e ora, incapacidade temporaria pelo prazo de seis meses. Após, tornem conclusos. 

Int. 

  

2010.63.01.015270-1 - DECISÃO JEF Nr. 6301324383/2010 - JANDUI RAIMUNDO CANDIDO (ADV. SP170150 - 

DOUGLAS MONTEIRO GRECCO, SP170302 - PAULO SÉRGIO DE TOLEDO) X INSTITUTO NACIONAL DO 

SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE 

ATENDIMENTO SP (CENTRO) E SEU PROCURADOR CHEFE). Vistos, etc... Remetam-se os autos à contadoria 

para cálculo do benefício de acordo com os seguintes critérios : (   ) restabelecimento do auxílio-doença 

NB ..................................desde a cessação. ( x ) concessão de auxílio-doença desde a DER, em 22.04.2009. (   

) concessão de auxílio-doença desde a data fixada no laudo..................................... (   )   concessão de auxílio-doença 

pelo período fixado pelo perito ............................... (   ) concessão de aposentadoria por invalidez desde a 

DER........................................ 

(   ) concessão de aposentadoria por invalidez desde o ajuizamento ............................ (   ) conversão do auxílio-doença 

NB ..................... em aposentadoria por invalidez desde....  (   ) concessão de benefício assistencial desde a DER 

................................................. 

(   ) concessão de benefício assistencial desde o laudo socioeconômico....................... (   )   concessão de benefício 

assistencial desde o ajuizamento..................................... Deverão ser descontados dos valores em atraso as quantias 

eventualmente recebidas administrativamente ou por força de decisão judicial, devendo ser ainda observado para efeitos 

de cálculo dos valores em atraso, o prazo de incapacidade fixado pelo perito. Após, tornem conclusos. Int. 

  

2010.63.01.031691-6 - DECISÃO JEF Nr. 6301322349/2010 - ELZA HATORI DE FIGUEIREDO (ADV. SP112576 - 

KATIA REGINA DANTAS MANRUBIA HADDAD) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. 

(PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP (CENTRO) E SEU 

PROCURADOR CHEFE). Ante o exposto, INDEFIRO a antecipação da tutela requerida. Intimem-se. 

  

2010.63.01.035051-1 - DECISÃO JEF Nr. 6301322387/2010 - MARIA VIEIRA DE SA BARRA (ADV. SP145862 - 

MAURICIO HENRIQUE DA SILVA FALCO) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. 

(PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP (CENTRO) E SEU 

PROCURADOR CHEFE). Ante o exposto, INDEFIRO a antecipação da tutela requerida. Intimem-se. 

  

2010.63.01.038780-7 - DECISÃO JEF Nr. 6301327130/2010 - MARIA ROCHA FORTE NUNES (ADV. SP212184 - 

ALINE RODRIGUES DA SILVA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

(ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP (CENTRO) E SEU 

PROCURADOR CHEFE). Vistos etc. Trata-se de pedido de antecipação dos efeitos da tutela para concessão de 

benefício por incapacidade. Examinando o pedido de medida antecipatória formulado pela parte autora, verifico não se 

acharem presentes os pressupostos necessários à sua concessão sem a realização de laudo pericial para aferir a 

incapacidade da parte autora. Os documentos trazidos aos autos demonstram que a autora padece de enfermidades,mas 

não são suficientes à comprovação da incapacidade para sua atividade habitual. Ademais, o pedido administrativo foi 

indeferido e, a despeito da possibilidade de desconstituição do ato administrativo, goza ele de presunção de legalidade. 

Portanto, ausente, no presente momento processual, prova inequívoca, essencial à antecipação dos efeitos da tutela, fica 

esta, por ora, indeferida. Dê-se regular prosseguimento ao feito. Registre-se. Publique-se. Intime-se. 

  

2010.63.01.027182-9 - DECISÃO JEF Nr. 6301324009/2010 - CEZAR RUYTER MOSCHINI (ADV. SP059744 - 

AIRTON FONSECA, SP242054 - RODRIGO CORREA NASÁRIO DA SILVA) X INSTITUTO NACIONAL DO 
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SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE 

ATENDIMENTO SP (CENTRO) E SEU PROCURADOR CHEFE). Tendo em vista o laudo médico pericial, que nos 

dá conta da existência de incapacidade total e temporária da parte autora, que remonta ao mês de julho de 2009, bem 

como por ter sido cessado o benefício de auxílio-doença no mês de dezembro de 2009, na via administrativa, determino 

seja restabelecido o benefício de auxílio-doença até 16/08/11, caso não haja julgamento do feito neste lapso temporal, 

diante da data limite de reavaliação. Oficie-se ao INSS para que cumpra a liminar, no prazo: 45 (quarenta e cinco) dias a 

contar de sua intimação. Ato contínuo, inclua-se o feito em pauta incapacidade, para oportuno julgamento, através livre 

distribuição. 

Intime-se. Oficie-se. Cumpra-se. 

  

2007.63.01.070361-5 - DECISÃO JEF Nr. 6301164254/2010 - REOKO AOYAGI ENCARNACAO (ADV. SP213388 

- DANIELA DEGOBBI TENORIO QUIRINO DOS SANTOS, SP130874 - TATIANA DOS SANTOS 

CAMARDELLA) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL (ADV./PROC. DR DANIEL MICHELAN MEDEIROS-OAB 

SP172328). Em respeito às normas contidas no art. 12, V, conjugado com os artigos 991 e 1.027, todos do Código de 

Processo Civil, a legitimidade ativa do espólio restringe-se apenas ao lapso temporal contido entre o momento da 

abertura da herança e o momento da partilha dos bens. Após a partilha ou não havendo inventário, ou, ainda, na 

hipótese de adjudicação ao único herdeiro, a legitimidade está afeta ao conjunto dos herdeiros ou ao herdeiro único. 

Assim, intime-se a parte autora para que, em 15 (quinze) dias, sob pena de extinção do feito sem resolução do mérito, 

regularize sua representação processual: 1) comprovando que é cotitular das contas indicadas na inicial ou inventariante 

do espólio de TADAO AOYAGI, se ainda pendente inventário, ou única sucessora/ herdeira do de cujus; 2) ou 

retificando o polo ativo para incluir, como litisconsortes, todos os herdeiros/ sucessores, caso não seja a única pessoa 

nessa condição (vide certidão de fl. 27), juntando, cópia do cartão de CPF, RG, comprovante de endereço com CEP e 

instrumento de procuração. Observo, também, que a parte autora, antes de ajuizar a presente demanda, solicitou à CEF, 

administrativamente, extratos de sua(s) conta(s)-poupança, mas, ao que parece, não obteve resposta integral (fls. 36/37). 

Desse modo, intime-se a CEF para que forneça em 30 (trinta) dias extratos nos seguintes termos: 

a) contas 0255.013.00071939-0 e 0255.013.00071937-3: período de janeiro/ fevereiro de 1989; b) conta 

0255.013.00071936-5: período de junho/ julho de 1987. Deverá também indicar os possíveis cotitulares das referidas 

contas, bem como da conta 0255.013.00071976-4,observando, no que auxiliar, os CPF's da autora e de seu falecido pai 

(fls 26 e 28 da inicial). Consigne-se, ainda, que, em caso de encerramento ou inexistência de conta(s), deverá a CEF 

apresentar cópia de documento indicativo de resultado negativo de busca com relação ao período da pesquisa. Após, dê-

se vista à parte autora acerca do que for apresentado pela CEF, bem como para, se o caso, juntar documentos em sentido 

contrário. Em seguida, à conclusão. 

  

2010.63.01.034959-4 - DECISÃO JEF Nr. 6301327172/2010 - EDI SANTANA DA CRUZ (ADV. SP265168 - 

SANDRA DE CARVALHO SILVA DOS SANTOS) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. 

(PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP (CENTRO) E SEU 

PROCURADOR CHEFE). Trata-se de pedido de antecipação dos efeitos da tutela para concessão de benefício de 

pensão por morte, na qualidade de genitora. 

Em análise sumária, não entendo presentes os requisitos necessários à antecipação dos efeitos da tutela. Tendo sido o 

benefício negado por falta de qualidade de dependente e, uma vez que a autora é classificada como dependente classe II, 

é de rigor a demosntração da dependência econômica, o que somente ocorrerá após a realização de audiência de 

instrução e julgamento , com a colheita da prova oral. 

Diante do exposto, ausente a prova inequívoca, essencial à antecipação dos efeitos da tutela, fica esta, desde já, 

indeferida. Int. 

  

2007.63.01.070362-7 - DECISÃO JEF Nr. 6301164278/2010 - MARIA APPARECIDA DANTAS GARCIA (ADV. 

SP213388 - DANIELA DEGOBBI TENORIO QUIRINO DOS SANTOS, SP130874 - TATIANA DOS SANTOS 

CAMARDELLA) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL (ADV./PROC. DR DANIEL MICHELAN MEDEIROS-OAB 

SP172328). Observo que a parte autora, antes de ajuizar a presente demanda, solicitou à CEF, administrativamente, 

extratos de sua(s) conta(s)-poupança, mas não obteve resposta (fl. 24 da petição inicial). Assim, intime-se a CEF para 

que forneça em 15 (quinze) dias os extratos da(s) conta(s) constante(s) da(s) solicitação (solicitações) que instrui(em) a 

inicial, com relação ao(s) período(s) pleiteado(s) na exordial (junho/ setembro 1987, jan/ fev 1989 e mar/ mai 1990). 

Consigne-se, ainda, que, em caso de encerramento ou inexistência de conta(s), deverá a CEF apresentar cópia de 

documento indicativo de resultado negativo de busca com relação ao período da pesquisa. Após, dê-se vista à parte 

autora acerca do que for apresentado pela CEF, bem como para juntar eventuais documentos em sentido contrário, se o 

caso, e também comprovante de endereço para verificação da competência deste Juizado. Prazo: 15 (quinze) dias. Em 

seguida, à conclusão. Última petição juntada: anote-se o necessário. 

  

2009.63.01.040641-1 - DECISÃO JEF Nr. 6301310999/2010 - MILTON LAGUA FILHO (ADV. SP117833 - SUSAN 

COSTA DE CASTRO) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. 

CHEFE DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP (CENTRO) E SEU PROCURADOR CHEFE). 

Verifico os requisitos necessários à concessão da antecipação de tutela pretendida. É que do laudo pericial, vejo 

conclusão, dando conta da completa e temporária incapacidade da parte autora. Tal contexto autoriza concluir pela 



DIÁRIO ELETRÔNICO DA JUSTIÇA FEDERAL DA 3ª REGIÃO Data de Divulgação: 17/09/2010 228/734 

necessidade de conceder à parte autora auxílio-doença, com base no art. 59, Lei nº 8.213/91. Observo, no ponto, que, 

não bastasse a incapacidade atestada, o fato de a parte autora ter recebido auxílio-doença normalmente já demonstra 

presente sua qualidade de segurada. Disso, entendo configurada a verossimilhança do direito reclamado. Por fim, tendo 

em vista nítido caráter alimentar do benefício, surge claro o periculum in mora. Atendido o art. 4, Lei nº 10.259/01, 

observando a norma de regência do benefício pedido (art. 59, Lei nº 8.213/91), concedo tutela de urgência à parte 

autora, de forma a determinar que o INSS implante benefício de auxílio-doença em seu favor no prazo de 45 (quarenta e 

cinco) dias. INSS deverá comprovar nos autos cumprimento da presente decisão. Após prazo de manutenção de 

benefício, dado pela perícia judicial, a parte autora poderá novamente ser submetida à perícia. Após comprovação, autos 

devem ser remetidos à contadoria, que deverá calcular atrasados, considerando restabelecimento de auxílio-doença com 

DCB de 01/07/09, compensando-se pagamentos administrativos. Intimem-se. Cumpra-se. 

  

2010.63.01.034687-8 - DECISÃO JEF Nr. 6301322950/2010 - FRANCISCO PASSARINI (ADV. SP158335 - 

SILVANA CAMILO PINHEIRO) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

(ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP (CENTRO) E SEU 

PROCURADOR CHEFE). Vistos etc. Examinando o pedido de medida antecipatória formulado pela parte autora, 

verifico não se acharem presentes os pressupostos necessários à sua concessão sem a realização de laudo pericial por 

esse juizado especial para aferir a incapacidade da parte autora.  Assim, após a oitiva da parte contrária, poderá ser 

reapreciado o pedido de liminar. Portanto, indefiro, por ora, a medida antecipatória postulada. Defiro os benefícios da 

assistência judiciária gratuita. Registre-se. Publique-se. Intime-se. 

  

2010.63.01.024640-9 - DECISÃO JEF Nr. 6301321124/2010 - MARIA HELENA CAPELLARO SA (ADV. SP271944 

- JOÃO CARLOS DA SILVA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

(ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP (CENTRO) E SEU 

PROCURADOR CHEFE). Comprovada a regularidade do prévio pedido administrativo e seu indeferimento. 

Examinando o pedido de medida antecipatória formulado pela parte autora, verifico não se acharem presentes os 

pressupostos necessários à sua concessão. Não há como, em análise sumária, verificar a contagem do tempo de serviço 

da parte autora, sendo necessário parecer técnico da Contadoria Judicial. Essa questão não está suficientemente provada 

nesse momento processual, não havendo verossimilhança satisfatória nas alegações para fins de tutela antecipada. 

Ademais, o pedido administrativo aparentemente foi indeferido e, a despeito da possibilidade de desconstituição do ato 

administrativo, goza ele de presunção de legalidade. Razão pela qual deve ser aguardado o contraditório. Portanto, 

indefiro a medida antecipatória postulada. Intimem-se. 

  

2010.63.01.015005-4 - DECISÃO JEF Nr. 6301324397/2010 - ADAO JOSE DE OLIVEIRA (ADV. SP177768 - 

HELIO JOSÉ NUNES MOREIRA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

(ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP (CENTRO) E SEU 

PROCURADOR CHEFE). Vistos, etc... Remetam-se os autos à contadoria para cálculo do benefício de acordo com os 

seguintes critérios : ( x ) restabelecimento do auxílio-doença NB 31/532.905.757-0 desde a cessação. (   ) concessão de 

auxílio-doença desde a DER ........................................................... (   ) concessão de auxílio-doença desde a data fixada 

no laudo..................................... (   )   concessão de auxílio-doença pelo período fixado pelo perito ............................... 

(   ) concessão de aposentadoria por invalidez desde a DER........................................ (   ) concessão de aposentadoria 

por invalidez desde o ajuizamento ............................ (   ) conversão do auxílio-doença NB ..................... em 

aposentadoria por invalidez desde....  

(   ) concessão de benefício assistencial desde a DER ................................................. (   ) concessão de benefício 

assistencial desde o laudo socioeconômico....................... (   )   concessão de benefício assistencial desde o 

ajuizamento..................................... Deverão ser descontados dos valores em atraso as quantias eventualmente recebidas 

administrativamente ou por força de decisão judicial, devendo ser ainda observado para efeitos de cálculo dos valores 

em atraso, o prazo de incapacidade fixado pelo perito. Após, tornem conclusos. 

Int. 

  

2010.63.01.015284-1 - DECISÃO JEF Nr. 6301324378/2010 - JOSE DOS SANTOS BITENCOURT (ADV. SP257340 

- DEJAIR DE ASSIS SOUZA, SP257869 - EDIVAN DA SILVA SANTOS) X INSTITUTO NACIONAL DO 

SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE 

ATENDIMENTO SP (CENTRO) E SEU PROCURADOR CHEFE). Vistos, etc... Remetam-se os autos à contadoria 

para cálculo do benefício de acordo com os seguintes critérios : (   ) restabelecimento do auxílio-doença 

NB ..................................desde a cessação. ( x ) concessão de auxílio-doença desde a DER, em 02.12.2009 (fl. 21, 

petprovas.pdf). (   ) concessão de auxílio-doença desde a data fixada no laudo..................................... (   )   concessão de 

auxílio-doença pelo período fixado pelo perito ............................... (   ) concessão de aposentadoria por invalidez desde 

a DER........................................ 

(   ) concessão de aposentadoria por invalidez desde o ajuizamento ............................ (   ) conversão do auxílio-doença 

NB ..................... em aposentadoria por invalidez desde....  (   ) concessão de benefício assistencial desde a DER 

................................................. 

(   ) concessão de benefício assistencial desde o laudo socioeconômico....................... (   )   concessão de benefício 

assistencial desde o ajuizamento..................................... Deverão ser descontados dos valores em atraso as quantias 
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eventualmente recebidas administrativamente ou por força de decisão judicial, devendo ser ainda observado para efeitos 

de cálculo dos valores em atraso, o prazo de incapacidade fixado pelo perito. Após, tornem conclusos. Int. 

  

2010.63.01.037557-0 - DECISÃO JEF Nr. 6301323963/2010 - JOSEVALDO PINHEIRO DOS SANTOS (ADV. 

SP212131 - CRISTIANE PINA DE LIMA, SP235172 - ROBERTA SEVO) X INSTITUTO NACIONAL DO 

SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE 

ATENDIMENTO SP (CENTRO) E SEU PROCURADOR CHEFE). Trata-se de pedido de antecipação dos efeitos da 

tutela jurisdicional formulado pela parte autora visando à concessão do auxílio-doença ou aposentadoria por invalidez. 

DECIDO. Inicialmente, concedo o benefício da assistência judiciária gratuita ante o requerimento expresso formulado 

na petição inicial, nos termos do artigo 5º, inciso LXXIV, da Constituição Federal, e do artigo 4º da Lei nº 1.060/50. 

Não obstante o princípio da celeridade, informador do sistema processual no âmbito dos Juizados Especiais Federais, 

em situações excepcionais é imperioso conceder a tutela de urgência. Todavia, na hipótese em exame não estão 

presentes os pressupostos necessários à concessão da medida de urgência sem a oitiva da parte contrária e, 

especialmente, sem a realização de perícia médica, cuja conclusão demonstraria a alegada incapacidade. Em razão 

disso, fica afastado o requisito da verossimilhança das alegações da parte autora, desautorizando a pretendida 

antecipação de tutela. Ressalte-se ainda que o ato administrativo praticado pelo INSS reveste-se de presunção de 

legalidade, de modo que seriam necessárias provas mais robustas para desfazer, no juízo de cognição sumária, essa 

presunção. Ante o exposto, indefiro a medida antecipatória postulada, ressalvando a possibilidade de sua reapreciação 

na ocasião do julgamento. Em razão do descredenciamento do perito, determino o cancelamento do exame 

anteriormente marcado e designo nova perícia para o dia 26/10/2010, às 15h30, especialidade clínica geral, Dr. José 

Otávio de Felice Júnior. Aguarde-se a realização da perícia. 

Por fim, concedo prazo de 10 (dez) dias, sob pena de extinção sem resolução do mérito, para que a parte autora 

regularize o feito juntando aos autos comprovante de residência, em nome próprio (até três meses anteriores à data da 

propositura da ação) e condizente com o endereço declinado na petição inicial, ou justifique a impossibilidade fazê-lo. 

Decorrido o prazo sem cumprimento, voltem conclusos. Publique-se. Registre-se. Intime-se. 

  

2010.63.01.002364-0 - DECISÃO JEF Nr. 6301323986/2010 - EVERALDO LUIZ DA SILVA (ADV. SP208949 - 

ALEXSANDRO MENEZES FARINELI) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

(ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP (CENTRO) E SEU 

PROCURADOR CHEFE). Portanto, concedo a tutela antecipada, para que o INSS implante o benefício assistencial à 

parte autora, no prazo de 45 (quarenta e cinco) dias, pelo valor de um salário-mínimo atual, sob as penas da lei. Oficie-

se. Publique-se. Intimem-se. Cumpra-se. 

  

2010.63.01.035043-2 - DECISÃO JEF Nr. 6301322377/2010 - MEIRE SILVA SANTOS (ADV. SP248980 - 

GLAUCIA DO CARMO GERALDO) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

(ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP (CENTRO) E SEU 

PROCURADOR CHEFE). Examinando o pedido de medida antecipatória formulado pela parte autora, verifico não se 

acharem presentes os pressupostos necessários à sua concessão sem a realização de exame pericial por esse Juizado 

Especial para aferir a incapacidade da parte autora. Além disso, o pedido em questão demanda a análise da qualidade de 

segurado, o que também demanda prova pericial, de natureza contábil. Essas questões fáticas não estão suficientemente 

provadas nesse momento processual, não havendo verossimilhança satisfatória nas alegações para fins de tutela 

antecipada. 

Ademais, o pedido administrativo foi indeferido e, a despeito da possibilidade de desconstituição do ato administrativo, 

goza ele de presunção de legalidade. Razão pela qual deve ser aguardado o contraditório. Portanto, indefiro a medida 

antecipatória postulada. 

Intimem-se. 

  

2010.63.01.037227-0 - DECISÃO JEF Nr. 6301324457/2010 - CARMOSINA ALVES PEREIRA (ADV. SP113424 - 

ROSANGELA JULIAN SZULC, SP228789 - TATIANE DE VASCONCELOS CANTARELLI) X INSTITUTO 

NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE 

AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP (CENTRO) E SEU PROCURADOR CHEFE). Vistos etc. Trata-se de pedido 

de antecipação dos efeitos da tutela para concessão de benefício por incapacidade. Examinando o pedido de medida 

antecipatória formulado pela parte autora, verifico não se acharem presentes os pressupostos necessários à sua 

concessão sem a realização de laudo pericial para aferir a incapacidade da parte autora. 

Os documentos trazidos aos autos demonstram que a autora é portadora de diversas enfermidades e doença psquiátrica 

mas não são suficiente para a demonstração da incapacidade laborativa. Além disso, considerando-se a doença 

diagnosticada, que é de natureza psiquiátrica e instala-se no decorrer do tempo, entendo necessários os prontuários 

médicos da autora para verificação da incapacidade.                                                      Portanto, ausente, no presente 

momento processual, prova inequívoca, essencial à antecipação dos efeitos da tutela, fica esta, por ora, indeferida. Sem 

prejuízo, oficie-se aos estabelecimentos de saúde que expediram os documentos de fls. 34,35, 36 para que, no prazo de 

30 dias tragam aos autos os prontuários médicos da autora. Dê-se regular prosseguimento ao feito. Registre-se. 

Publique-se. Intime-se. 
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2009.63.01.043208-2 - DECISÃO JEF Nr. 6301310963/2010 - FERNANDO LOPES BARRETO (ADV. SP104455 - 

CARLOS ALBERTO DE BASTOS) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

(ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP (CENTRO) E SEU 

PROCURADOR CHEFE). Verifico os requisitos necessários à concessão da antecipação de tutela pretendida. É que 

dos esclarecimentos do perito, vejo conclusão, dando conta da completa e permanente incapacidade da parte autora. Tal 

contexto autoriza concluir pela necessidade de conceder à parte autora aposentadoria por invalidez, com base no art. 42, 

Lei nº 8.213/91. Observo, no ponto, que, não bastasse a incapacidade plena e permanente atestada, o fato de a parte 

autora ter recebido auxílio-doença menos de 12 meses antes da data de início da incapacidade já demonstra presente sua 

qualidade de segurada. Disso, entendo configurada a verossimilhança do direito reclamado. Por fim, tendo em vista 

nítido caráter alimentar do benefício, surge claro o periculum in mora. Atendido o art. 4, Lei nº 10.259/01, observando a 

norma de regência do benefício pedido (art. 42, Lei nº 8.213/91), concedo tutela de urgência à parte autora, de forma a 

determinar que o INSS implante benefício de aposentadoria por invalidez em seu favor no prazo de 45 (quarenta e 

cinco) dias. INSS deverá comprovar nos autos cumprimento da presente decisão. Após comprovação, autos devem ser 

remetidos à contadoria, que deverá calcular atrasados, considerando aposentadoria por invalidez com DIB na DER de 

22/02/10. Intimem-se. Cumpra-se. 

  

2008.63.01.013866-7 - DECISÃO JEF Nr. 6301287122/2010 - JOSE MIGUEL FELICIANO DA SILVA (ADV. 

SP197399 - JAIR RODRIGUES VIEIRA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

(ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP (CENTRO) E SEU 

PROCURADOR CHEFE). Deveras, não há que se falar em perigo de dano irreparável ou de difícil reparação, haja vista 

que o autor vem recebendo seu benefício previdenciário regularmente. Eventuais correções, se devidas, ser-lhe-ão 

asseguradas por ocasião da sentença, quando fará jus, se o caso, aos pagamentos pretendidos. 

Ante o exposto, INDEFIRO, por ora, a antecipação da tutela requerida. Intimem-se. 

  

2010.63.01.035167-9 - DECISÃO JEF Nr. 6301327143/2010 - MANOEL MARINHEIRO DE LIMA (ADV. SP267269 

- RITA DE CASSIA GOMES VELIKY RIFF) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. 

(PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP (CENTRO) E SEU 

PROCURADOR CHEFE). Indefiro o pedido de antecipação dos efeitos da tutela, uma vez que não restou demonstrado 

o fundado receio de dano irreparável ou de díficl reparação, ou mesmo abuso do direito de defesa ou manifesto 

propósito protelatório do réu, pois conforme se verifica deste feito, o autor percebe, atualmente, benefício 

previdenciário NB n. 074.112.446-7.  Cite-se o INSS. Int. 

  

2008.63.01.067022-5 - DECISÃO JEF Nr. 6301324290/2010 - LUCIANO FAUSTINO RODRIGUES (ADV. 

SP033188 - FRANCISCO ISIDORO ALOISE, SP257333 - CYNTIA MARIA HATSUMI KADOTA) X INSTITUTO 

NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE 

AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP (CENTRO) E SEU PROCURADOR CHEFE). Vistos, Intime-se o autor para 

que, em trinta dias, cumpra integralmente a decisão proferida em 02.07.2010, e comprove o atual andamento do 

processo de interdição, bem como, apresente cópia do termo denomeação do curador provisório para regularização do 

polo ativo. Pena: extinção do feito sem resolução do mérito. Int. 

  

2010.63.01.036171-5 - DECISÃO JEF Nr. 6301327161/2010 - BENEDITO PEREIRA DE CARVALHO (ADV. 

SP151699 - JOSE ALBERTO MOURA DOS SANTOS) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - 

I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP (CENTRO) 

E SEU PROCURADOR CHEFE). Vistos etc. 

Trata-se de pedido de antecipação dos efeitos da tutela para concessão do benefício de aposentadoria, mediante o 

reconhecimento de tempo especial. Examinando o pedido de medida antecipatória formulado pela parte autora, verifico 

não se acharem presentes os pressupostos necessários à sua concessão sem a oitiva da parte contrária, que deverá 

manifestar-se sobre a documentação juntada, a regularidade dos vínculos e sobre as contribuições vertidas para o 

sistema. Além disso, eventual antecipação dos efeitos da tutela implicaria em remessa do feito à contadoria para cálculo 

do valor do benefício,invertendo-se a ordem do trâmite processual. 

Por fim, ressalta-se que o pedido administrativo foi indeferido e, a despeito da possibilidade de rever o ato 

administrativo, goza ele de presunção de legalidade. Assim, após a oitiva da parte contrária, poderá ser reapreciado o 

pedido de liminar. Portanto, indefiro, por ora, a medida antecipatória postulada. Registre-se. Publique-se. Intime-se. 

  

2010.63.01.004346-8 - DECISÃO JEF Nr. 6301322358/2010 - ALBERTINA ALVES GOMES FERREIRA (ADV. 

SP287504 - HELIO CESAR VELOSO) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

(ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP (CENTRO) E SEU 

PROCURADOR CHEFE). Portanto, concedo a tutela antecipada, para que o INSS implante o benefício assistencial à 

parte autora, no prazo de 45 (quarenta e cinco) dias, pelo valor de um salário-mínimo atual, sob as penas da lei. Oficie-

se. Publique-se. Intimem-se. Cumpra-se. 

  

APLICA-SE AOS PROCESSOS ABAIXO O SEGUINTE DISPOSITIVO: Posto isso, concedo prazo de dez (10) 

dias, sob pena de extinção do feito sem resolução do mérito, para que a parte autora EMENDE A INICIAL, 
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INDICANDO OS INDICES QUE PRETENDE VER APLICADOS, EM AÇÃO DE REVISÃO. Decorrido o 

prazo sem cumprimento, voltem conclusos. Intime-se. 

  

2007.63.01.043873-7 - DECISÃO JEF Nr. 6301314031/2010 - SANDRA APARECIDA MARTINS DO AMARAL 

(ADV. SP180406 - DANIELA GONÇALVES MONTEIRO, SP197548 - ADRIANA DE CARVALHO) X CAIXA 

ECONÔMICA FEDERAL (ADV./PROC. DR DANIEL MICHELAN MEDEIROS-OAB SP172328). 

  

2007.63.01.043870-1 - DECISÃO JEF Nr. 6301314032/2010 - ROBERTO MARTINS DO AMARAL GIMENEZ DA 

SILVA (ADV. SP180406 - DANIELA GONÇALVES MONTEIRO) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL 

(ADV./PROC. DR DANIEL MICHELAN MEDEIROS-OAB SP172328). 

*** FIM *** 

  

2009.63.01.051504-2 - DECISÃO JEF Nr. 6301324596/2010 - SIDNEY GUITTI (ADV. SP213216 - JOÃO 

ALFREDO CHICON) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. 

CHEFE DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP (CENTRO) E SEU PROCURADOR CHEFE). 

DECISÃO 1) Por se tratar de documento indispensável para o julgamento do processo, concedo ao autor o prazo de 30 

(trinta) dias, para trazer aos autos cópia integral do processo administrativo (NB 42/148.770.310-1), contendo 

especialmente as peças referentes ao pedido de revisão efetuado em 2009. 2) Sem prejuízo, redesigno a audiência de 

instrução e julgamento para o dia 20/05/2011, às 17:00 horas. Intimem-se. 

  

2010.63.01.007245-6 - DECISÃO JEF Nr. 6301319141/2010 - EDINA LOTTI (ADV. SP123545A - VALTER 

FRANCISCO MESCHEDE) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. 

CHEFE DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP (CENTRO) E SEU PROCURADOR CHEFE). 

Portanto, concedo a tutela antecipada, para que o INSS restabeleça o auxílio doença à parte autora e converta em 

aposentadoria por invalidez, no prazo de 45 (quarenta e cinco) dias, sob as penas da lei. Oficie-se o INSS para 

cumprimento. Publique-se. Intimem-se. Cumpra-se. 

  

2007.63.01.070364-0 - DECISÃO JEF Nr. 6301164259/2010 - DOLLY CECILIA CARVALHO PETTA (ADV. 

SP138182 - SALOMAO FERREIRA DE MENEZES NETO) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL (ADV./PROC. DR 

DANIEL MICHELAN MEDEIROS-OAB SP172328). Considerando que a parte autora apresentou documento(s) 

indicativo(s) da existência de conta(s)-poupança em período(s) próximo(s) ao(s) vindicado(s) (conta 

0254.013.00045885-0 - fl. 14 da petição inicial), determino à parte requerida, no prazo de 15 (quinze) dias, a exibição 

dos extratos da(s) conta(s) apontada(s), com relação ao(s) período(s) questionado(s) (jun/ set 1987), sob a pena de 

incorrer no ônus estampado no art. 359, caput, do CPC, salvo se demonstrar, no mesmo prazo, a inexistência de tal(tais) 

conta(s) ou a inequívoca impossibilidade material da exibição (artigos 357 e 363 do CPC). 

Consigne-se, ainda, que, em caso de encerramento ou inexistência de conta(s), deverá a CEF apresentar cópia de 

documento indicativo de resultado negativo de busca com relação ao período da pesquisa. Após, dê-se vista à parte 

autora acerca do que for apresentado pela CEF, bem como para juntar eventuais documentos em sentido contrário, se o 

caso, e também cópia de seu cartão de CPF e de comprovante de endereço para fins de verificação de prevenção e 

competência. Prazo: 15 (quinze) dias. Int. 

  

APLICA-SE AOS PROCESSOS ABAIXO O SEGUINTE DISPOSITIVO: Examinando o pedido de medida 

antecipatória formulado pela parte autora, verifico não se acharem presentes os pressupostos necessários à sua 

concessão sem a realização de exame pericial por esse Juizado Especial para aferir a incapacidade da parte 

autora. Essa questão fática referente à incapacidade não está suficientemente provada nesse momento 

processual, não havendo verossimilhança satisfatória nas alegações para fins de tutela antecipada. Ademais, o 

pedido administrativo foi indeferido e, a despeito da possibilidade de desconstituição do ato administrativo, goza 

ele de presunção de legalidade. Razão pela qual deve ser aguardado o contraditório. Portanto, indefiro a medida 

antecipatória postulada. Intimem-se. 

  

2010.63.01.033828-6 - DECISÃO JEF Nr. 6301316735/2010 - GILSON DA SILVA BRABOSA (ADV. SP180393 - 

MARCOS BAJONA COSTA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

(ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP (CENTRO) E SEU 

PROCURADOR CHEFE). 

  

2010.63.01.034940-5 - DECISÃO JEF Nr. 6301319178/2010 - SAMARIS DA SILVA MORAES (ADV. SP237036 - 

ANA MARIA LIMA DA SILVA VIANNA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. 

(PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP (CENTRO) E SEU 

PROCURADOR CHEFE). 

  

2010.63.01.034951-0 - DECISÃO JEF Nr. 6301316724/2010 - VALDETE BARBOSA DA SILVA (ADV. SP266911 - 

ANTONIO ALVES DE SOUZA JUNIOR) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 
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(ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP (CENTRO) E SEU 

PROCURADOR CHEFE). 

  

2010.63.01.035058-4 - DECISÃO JEF Nr. 6301322386/2010 - RUBENS DA COSTA BARROS (ADV. SP259651 - 

CRISTINA DA COSTA BARROS) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

(ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP (CENTRO) E SEU 

PROCURADOR CHEFE). 

*** FIM *** 

  

2009.63.01.025975-0 - DECISÃO JEF Nr. 6301327438/2010 - ANTONIO RIBEIRO PESSOA (ADV. SP216104 - 

SHEILA DAS GRAÇAS MARTINS SILVA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. 

(PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP (CENTRO) E SEU 

PROCURADOR CHEFE). 1) Oficie-se ao DD. Chefe de Serviço da Unidade Avançada de Atendimento São Paulo - 

Centro para que, em 45(quarenta e cinco) dias, apresente a cópia integral do procedimento administrativo do 

NB42/101.877.462-6, sob pena de busca e apreensão. Decorrido o prazo, expeça-se mandado de busca e apreensão. 2) 

Manifeste-se o autor, no prazo de 05 (cinco) dias, se há interesse no prosseguimento do feito, visto que, caso o pedido 

venha ser julgado procedente, consoante cálculos apresentados pela Contadoria Judicial, a renda mensal de sua 

aposentadoria será alterada de R$ 2.195,75 para R$ 2.068,04. 3) Apresente o autor, no prazo de 30 (trinta) dias, início 

de prova documental quanto vínculo com a Empresa Ecos Editora no período alegado, sob pena do julgamento do 

processo no estado em que se encontra. Por conseguinte, redesigno a audiência de instrução e julgamento para o dia 

17/08/11, às 13horas. Fica facultado ao autor o direito de produzir prova testemunhais. As testemunhas, contudo, 

deverão comparecer independentemente de intimação. Intimem-se. 

  

2010.63.01.031863-9 - DECISÃO JEF Nr. 6301321341/2010 - HOMERO CAMILO SOUZA (ADV. SP237476 - 

CLEBER NOGUEIRA BARBOSA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

(ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP (CENTRO) E SEU 

PROCURADOR CHEFE). Vistos etc. Examinando o pedido de medida antecipatória formulado pela parte autora, 

verifico não se acharem presentes os pressupostos necessários à sua concessão sem a oitiva da parte contrária. Ademais, 

faz-se necessário o exame pela contadoria judicial da regularidade dos vínculos empregatícios e das contribuições para 

o sistema, indispensáveis para a carência no caso de concessão de aposentadoria. Além disso, o pedido administrativo 

foi indeferido e, a despeito da possibilidade de rever o ato administrativo, goza ele de presunção de legalidade. Assim, 

após a oitiva da parte contrária, poderá ser reapreciado o pedido de liminar. Portanto, indefiro, por ora, a medida 

antecipatória postulada. 

Registre-se. Publique-se. Intime-se. 

  

2009.63.01.058141-5 - DECISÃO JEF Nr. 6301319143/2010 - ANTONIO APARECIDO MACHADO (ADV. 

SP162315 - MARCOS RODOLFO MARTINS) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. 

(PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP (CENTRO) E SEU 

PROCURADOR CHEFE). Diante do exposto, defiro o pedido de antecipação dos efeitos da tutela para determinar que 

o INSS restabeleça e converta em aposentadoria por invalidez o beneficio de auxílio-doença NB 31/135.250.628-6, no 

prazo de 45 dias. Oficie-se para cumprimento. Após, remetam-se os autos ao Gabinete Central para inclusão deste feito 

em pauta incapacidade. Int. Oficie-se. Cumpra-se. 

  

2009.63.01.027914-0 - DECISÃO JEF Nr. 6301324582/2010 - GILBERTO PERES DE OLIVEIRA (ADV. SP156695 - 

THAIS BARBOUR) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. CHEFE 

DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP (CENTRO) E SEU PROCURADOR CHEFE). Vistos, 

Petição anexa aos autos em 23.08.2010: Defiro o prazo de quarenta dias para que a parte autora traga aos autos toda a 

documentação que entende pertinente à comprovação das moléstias alegadas, sob pena de preclusão da prova. 

Decorrido o prazo, tornem conclusos. Int. 

  

2010.63.01.038592-6 - DECISÃO JEF Nr. 6301324006/2010 - VALDETE ARAUJO DOS SANTOS (ADV. SP138058 

- RICARDO AURELIO DE MORAES SALGADO JUNIOR) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - 

I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP (CENTRO) 

E SEU PROCURADOR CHEFE). Nesse sentido, numa análise preliminar, própria deste momento processual, reputo 

não comprovada de plano a dependência econômica da autora em relação a “de cujus', sendo necessário aguardar-se a 

instrução do feito. Ademais, necessária a prévia oitiva da autarquia previdenciária, em atenção ao princípio do 

contraditório. Ante o exposto, INDEFIRO a antecipação da tutela requerida. Intimem-se. 

  

2010.63.01.030161-5 - DECISÃO JEF Nr. 6301327154/2010 - ROZIMERI MARIA DE ALBUQUERQUE (ADV. 

SP162724 - WELLINGTON WALLACE CARDOSO, SP286516 - DAYANA BITNER) X INSTITUTO NACIONAL 

DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE 

ATENDIMENTO SP (CENTRO) E SEU PROCURADOR CHEFE). Vistos etc. Examinando o pedido de medida 

antecipatória formulado pela parte autora, verifico não se acharem presentes os pressupostos necessários à sua 
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concessão sem a realização de laudo pericial por esse juizado especial para aferir a incapacidade da parte autora. 

Ademais, o pedido administrativo foi indeferido e, a despeito da possibilidade de desconstituição do ato administrativo, 

goza ele de presunção de legalidade. Razão pela qual deve ser aguardado o contraditório. Assim, após a oitiva da parte 

contrária, em audiência, poderá ser reapreciado o pedido de liminar. Portanto, indefiro, por ora, a medida antecipatória 

postulada. 

Defiro os benefícios da assistência judiciária gratuita. Registre-se. Publique-se. Intime-se. 

  

2010.63.01.034909-0 - DECISÃO JEF Nr. 6301323991/2010 - DAIANA TEBINKA DE OLIVEIRA (ADV. SP067902 

- PAULO PORTUGAL DE MARCO, SP235659 - REJANE GOMES SOBRINHO PORTUGAL DE MARCO) X 

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE 

AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP (CENTRO) E SEU PROCURADOR CHEFE). Vistos etc. Examinando o 

pedido de medida antecipatória formulado pela parte autora, verifico não se acharem presentes os pressupostos 

necessários à sua concessão. Inicialmente, a prova material apresentada deverá ser confirmada por testemunhas, porque 

não foram apresentados documentos que confirmem, de plano, que a parte autora era dependente do segurado. Assim, 

somente por ocasião da realização da audiência de conciliação e julgamento será possível apreciar o pedido de 

antecipação dos efeitos da tutela. Pelos motivos acima, indefiro, por ora, a medida antecipatória postulada. Intime-se. 

  

2008.63.01.053095-6 - DECISÃO JEF Nr. 6301324285/2010 - MARIA ADELAIDE MEDEIROS DE OLIVEIRA 

(ADV. SP109144 - JOSE VICENTE DE SOUZA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. 

(PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP (CENTRO) E SEU 

PROCURADOR CHEFE). Considerando que o laudo pericial foi conclusivo quanto à aptidão do autor para a atividade 

laborativa, REVOGO a tutela anteriormente deferida. Oficie-se, com urgência, o INSS. Dê-se ciência às partes para que 

se manifestem sobre o laudo pericial acostado aos autos, se assim desejarem, no prazo de 10 (dez) dias. Após, conclusos 

a este magistrado. Int. 

  

2010.63.01.015381-0 - DECISÃO JEF Nr. 6301324377/2010 - MARILENE OLIVEIRA DA SILVA BRAGANTE 

(ADV. SP086620 - MARINA ANTÔNIA CASSONE, SP119584 - MANOEL FONSECA LAGO) X INSTITUTO 

NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE 

AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP (CENTRO) E SEU PROCURADOR CHEFE). Vistos, etc... Remetam-se os 

autos à contadoria para cálculo do benefício de acordo com os seguintes critérios 

( x ) restabelecimento do auxílio-doença NB31/537.482.183-7 (fl 13, petprovas), desde a cessação. (   ) concessão de 

auxílio-doença desde a DER ........................................................... (   ) concessão de auxílio-doença desde a data fixada 

no laudo..................................... 

(   )   concessão de auxílio-doença pelo período fixado pelo perito ............................... (   ) concessão de aposentadoria 

por invalidez desde a DER........................................ (   ) concessão de aposentadoria por invalidez desde o ajuizamento 

............................ 

(   ) conversão do auxílio-doença NB ..................... em aposentadoria por invalidez desde.... (   ) concessão de benefício 

assistencial desde a DER ................................................. (   ) concessão de benefício assistencial desde o laudo 

socioeconômico....................... 

(   )   concessão de benefício assistencial desde o ajuizamento..................................... Deverão ser descontados dos 

valores em atraso as quantias eventualmente recebidas administrativamente ou por força de decisão judicial, devendo 

ser ainda observado para efeitos de cálculo dos valores em atraso, o prazo de incapacidade fixado pelo perito. O pedido 

de tutela antecipada será apreciado no momento da prolação da sentença de mérito. Após, tornem conclusos. Int. 

  

2010.63.01.037774-7 - DECISÃO JEF Nr. 6301313373/2010 - MARIA DA PAZ SANTANA CERQUEIRA (ADV. 

SP138058 - RICARDO AURELIO DE MORAES SALGADO JUNIOR, SP185394 - TÂNIA CRISTINA DE 

MENDONÇA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE 

SERV UNIDADE AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP (CENTRO) E SEU PROCURADOR CHEFE). Nesse 

sentido, numa análise preliminar, própria deste momento processual, reputo não comprovada de plano a qualidade de 

dependente da autora bem como sua dependência econômica em relação ao “de cujus', sendo necessário aguardar-se a 

instrução do feito. Ademais, necessária a prévia oitiva da autarquia previdenciária, em atenção ao princípio do 

contraditório. Ante o exposto, INDEFIRO a antecipação da tutela requerida. Intimem-se. 

  

2010.63.01.033714-2 - DECISÃO JEF Nr. 6301311429/2010 - MARIA AMELIA GIL DE SOUZA (ADV. SP161238B 

- CARLOS HENRIQUE LIMA GAC) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

(ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP (CENTRO) E SEU 

PROCURADOR CHEFE). Nesse sentido, numa análise preliminar, própria deste momento processual, reputo não 

comprovada de plano a dependência econômica da autora em relação ao “de cujus', sendo necessário aguardar-se a 

instrução do feito. Ademais, necessária a prévia oitiva da autarquia previdenciária, em atenção ao princípio do 

contraditório. Ante o exposto, INDEFIRO a antecipação da tutela requerida. Intimem-se. 

  

2010.63.01.034958-2 - DECISÃO JEF Nr. 6301327544/2010 - CAMILA DO NASCIMENTO CRUZ (ADV. 

SP258406 - THALES FONTES MAIA, SP263715 - TERI JACQUELINE MOREIRA) X INSTITUTO NACIONAL 
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DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE 

ATENDIMENTO SP (CENTRO) E SEU PROCURADOR CHEFE). Vistos, Trata-se de pedido de antecipação dos 

efeitos da tutela para restabelecimento do benefício de pensão por morte, cessado por ter a autora completado a 

maioridade previdenciária.   Alega que seu benefício foi cessado ao completar 21 anos, mas que deve, na verdade, ser 

mantido, até que complete o curso superior. Não entendo presente, no caso em tela, verossimilhança da alegação, 

necessária à antecipação dos efeitos da tutela. O artigo 16 da lei 8.213/91 considera dependente, para fins 

previdenciários, o filho menor de 21 anos. 

 Não se pode esquecer que a previdência depende de custeio, tendo o legislador escolhido as hipóteses e os beneficiários 

dos eventos sociais como doença, morte ou invalidez. O critério eleito pelo legislador foi o de conceder a condição de 

dependente ao filho de até 21 anos. Acrescente-se que a pensão por morte previdenciária não se confunde com a pensão 

alimentícia do direito civil, esta sim, derivada do dever de alimentos dos pais em relação aos filhos o que justifica sua 

prorrogação para além da maioridade. Já no campo previdenciário, a prorrogação da vigência do benefício em 

desacordo com a hipótese legal equivale à invasão, pelo Judiciário, de competência atribuída ao legislativo, pois, neste 

caso, não se estaria interpretando a lei mas concedendo benefício contra esta. Diante de todo o exposto, indefiro o 

pedido de antecipação dos efeitos da tutela. Int. 

  

2010.63.01.015283-0 - DECISÃO JEF Nr. 6301324382/2010 - HELENA ALVES DE SOUZA CRUZ (ADV. 

SP118715 - MANUEL NONATO CARDOSO VERAS, SP263728 - WILSON MARCOS NASCIMENTO 

CARDOSO) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE 

SERV UNIDADE AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP (CENTRO) E SEU PROCURADOR CHEFE). Vistos, etc... 

Verifico da consulta ao CNIS anexa aos autos que a autora exerceu atividade laborativa até 07.12.1991, retornando ao 

RGPS em 03/2008 na qualidade de contribuinte facultativo com recolhimentos até 06/2008. 

Desta forma, considerando-se que a data de início da incapacidade foi fixada em 27.06.2008 com base em documento 

apresentado na data da perícia entendo necessária maior dilação probatória. Oficie-se aos estabelecimentos de saúde que 

expediram os documentos anexos a fls. 06 e 12, do arquivo petprovas, e fls. 03 e 04, do laudo pericial, para que em 

trinta dias tragam aos autos cópia integral dos prontuários médicos da Autora. Com a vinda desta documentação, tornem 

os autos ao Dr. Perito para que esclareça se é possível reconhecer a incapacidade em período anterior ao fixado no laudo 

(27.06.2008). Anexado o relatório de esclarecimentos médicos, intimem-se as partes para manifestação em dez dias. 

Após, voltem conclusos. Int. Oficie-se. 

  

2010.63.01.028218-9 - DECISÃO JEF Nr. 6301316704/2010 - LUZIA LOPES DE OLIVEIRA (ADV. SP200685 - 

MARIA APARECIDA LEITE DE SIQUEIRA OLIVEIRA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - 

I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP (CENTRO) 

E SEU PROCURADOR CHEFE). Trata-se de ação movida em face do INSS objetivando a concessão de aposentadoria 

por idade, com pedido de antecipação de tutela. 

Observo, embora tenha havido indeferimento anterior, pela carta de indeferimento do INSS, que foram apurados 151 

meses de contribuição, tempo suficiente para a aposentação de quem completou o requisito etário (60 anos, para 

mulheres, e 65 anos, para homens) em 2004, segundo a tabela progressiva do artigo 142 da Lei 8.213/1991. Presente, 

portanto, a prova razoável do direito invocado pela parte autora, sendo irrelevante a eventual perda da qualidade de 

segurado à época do requerimento administrativo. Há também o fundado receio de dano irreparável, o qual resulta do 

caráter alimentar do benefício postulado.  Assim, DEFIRO a antecipação dos efeitos da tutela, determinando ao INSS a 

implantação do benefício de auxílio-doença à parte autora no prazo de 45 dias, sob pena de multa diária (astreinte). 

Oficie-se com urgência. Tendo em conta que o autor anexou inadvertidamente, em data de 04.08.2010, sete petições de 

idêntico teor, providencie a Secretaria a exclusão das seis petições anexadas por último. Int. 

  

2008.63.01.040186-0 - DECISÃO JEF Nr. 6301327464/2010 - ZENILDA DOS SANTOS ROCHA (ADV. SP096620 - 

ANTONIO BENEDITO PEREIRA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

(ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP (CENTRO) E SEU 

PROCURADOR CHEFE). Após, tornem os autos conclusos para este magistrado. P.R.I 

  

2010.63.01.034900-4 - DECISÃO JEF Nr. 6301319182/2010 - INACIO HELENO DA SILVA (ADV. SP283725 - 

EDVANILSON JOSE RAMOS) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

(ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP (CENTRO) E SEU 

PROCURADOR CHEFE). Vistos etc. Trata-se de pedido de antecipação dos efeitos da tutela para concessão de 

benefício por incapacidade. Examinando o pedido de medida antecipatória formulado pela parte autora, verifico não se 

acharem presentes os pressupostos necessários à sua concessão sem a realização de laudo pericial para aferir a 

incapacidade da parte autora. Os documentos trazidos aos autos demonstram que o autor , qualificado como 

encarregado de armador, é portador de enfermidade, mas não são suficientes à comprovação da incapacidade 

permanente para sua atividade habitual. 

Ademais, atualmente o autor está em gozo de benefício de auxílio-doença o que lhe garante a subsistência e afasta um 

dos requisitos imprescindíveis à concessão da medida de urgência. Portanto, ausente, no presente momento processual, 

prova inequívoca, essencial à antecipação dos efeitos da tutela, fica esta, por ora, indeferida. Dê-se regular 

prosseguimento ao feito. Registre-se. Publique-se. Intime-se. 
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2007.63.01.070375-5 - DECISÃO JEF Nr. 6301164179/2010 - ARNOR ALBERTO GOECKING (ADV. SP213388 - 

DANIELA DEGOBBI TENORIO QUIRINO DOS SANTOS, SP130874 - TATIANA DOS SANTOS 

CAMARDELLA) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL (ADV./PROC. DR DANIEL MICHELAN MEDEIROS-OAB 

SP172328). Observo que a parte autora, antes de ajuizar a presente demanda, solicitou à CEF, administrativamente, 

extratos de sua(s) conta(s)-poupança n.º 0269.013.99019768-4, mas não obteve resposta (fl. 28 da petição inicial). 

Assim, intime-se a CEF para que forneça em 15 (quinze) dias os extratos da(s) conta(s) constante(s) da(s) solicitação 

(solicitações) que instrui(em) a inicial, com relação ao(s) período(s) pleiteado(s) na exordial (junho/ setembro 1987 e 

jan/ fev 1989). Consigne-se, ainda, que, em caso de encerramento ou inexistência de conta(s), deverá a CEF apresentar 

cópia de documento indicativo de resultado negativo de busca com relação ao período da pesquisa. Após, dê-se vista à 

parte autora acerca do que for apresentado pela CEF, bem como para, se o caso, juntar eventuais documentos em 

sentido contrário. Prazo: 15 (quinze) dias. 

Em seguida, à conclusão.  Petição juntada em 17/08/2009: Proceda-se às anotações necessárias. 

  

2008.63.01.050239-0 - DECISÃO JEF Nr. 6301171138/2010 - MARISA FATIMA ALVES BARBOSA (ADV. 

SP166619 - SÉRGIO BINOTTI, SP178193 - JOAQUIM LEAL GOMES SOBRINHO) X CAIXA ECONÔMICA 

FEDERAL (ADV./PROC. DR DANIEL MICHELAN MEDEIROS-OAB SP172328). Diga a autora, no prazo de 10 

dias, sobre a proposta de acordo para solução amigável desta lide oferecida pela ré.  Após, com ou sem manifestação, 

tornem conclusos. 

  

2010.63.01.016742-0 - DECISÃO JEF Nr. 6301327032/2010 - LERINO DE OLIVEIRA (ADV. SP261464 - SANDRA 

FÉLIX CORREIA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. CHEFE 

DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP (CENTRO) E SEU PROCURADOR CHEFE). Petição 

anexada em 26/08/2010: postergo a análise da liminar quando da prolação da sentença. DESIGNO AUDIÊNCIA para 

oitiva do autor, a realizar-se no dia 06/12/2010, às 14 horas. O autor deverá apresentar recibo de salário da irmã, 

Senhora Rosa de Oliveira. Fica a parte autora ciente que o não comparecimento acarretará na extinção do feito. Int. 

  

2009.63.01.055761-9 - DECISÃO JEF Nr. 6301305286/2010 - ADALARIO SERAPIO RIBEIRO (ADV. SP131937 - 

RENATO DE FREITAS) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. 

CHEFE DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP (CENTRO) E SEU PROCURADOR CHEFE). 

"Pretende a autor a concessão do benefício de aposentadoria por idade. Contudo, não trouxe aos autos os documentos 

necessários à apreciação e julgamento da demanda. 

De fato, o Processo administrativo juntado pertence a pessoa estranha à presente lide, sendo que as CTPS juntadas 

encontram-se ilegíveis, o que impossibilita a contagem pela contadoria judicial. 

Assim, concedo o prazo de 45(quarenta e cinco) dias, para que o autor, devidamente representado por 

advogado, apresente cópia integral do processo administrativo referente ao seu benefício de aposentadoria por idade 

(NB 41/142.886.824-8), contendo a contagem de tempo de serviço elaborada pela autarquia ré, bem como cópia das 

CTPS legíveis, contendo todos os registros. 

Decorrido o prazo, tornem os autos conclusos para este magistrado. P.R.I 

  

APLICA-SE AOS PROCESSOS ABAIXO O SEGUINTE DISPOSITIVO: Outrossim, por ora, não restou 

comprovado nos autos se a enfermidade alegada pelo autor resulta, efetivamente, em incapacidade para o 

trabalho ou atividade habitual a ensejar o benefício pretendido, sendo necessário aguardar-se a instrução do 

feito.  Ante o exposto, INDEFIRO a antecipação da tutela requerida. Intimem-se. 

  
2010.63.01.037787-5 - DECISÃO JEF Nr. 6301313355/2010 - MARIA APARECIDA SOARES (ADV. SP083016 - 

MARCOS ABRIL HERRERA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

(ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP (CENTRO) E SEU 

PROCURADOR CHEFE). 

  

2010.63.01.037766-8 - DECISÃO JEF Nr. 6301313364/2010 - JOSE BISPO GOMES (ADV. SP219659 - AURELIA 

ALVES DE CARVALHO) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. 

CHEFE DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP (CENTRO) E SEU PROCURADOR CHEFE). 

*** FIM *** 

  

2007.63.01.070354-8 - DECISÃO JEF Nr. 6301164298/2010 - VERA LUCIA ROCHA NOGUEIRA (ADV. SP061327 

- EDSON MACHADO FILGUEIRAS) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL (ADV./PROC. DR DANIEL 

MICHELAN MEDEIROS-OAB SP172328). Verifico que a parte autora apresentou documento(s) indicativo(s) da 

existência de conta(s)-poupança em nome de outra pessoa.  Ressalte-se, nesse diapasão, que, em respeito às normas 

contidas no art. 12, V, conjugado com os artigos 991 e 1.027, todos do Código de Processo Civil, a legitimidade ativa 

do espólio restringe-se apenas ao lapso temporal contido entre o momento da abertura da herança e o momento da 

partilha dos bens. Após a partilha ou não havendo inventário, ou, ainda, na hipótese de adjudicação ao único herdeiro, a 
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legitimidade está afeta ao conjunto dos herdeiros ou ao herdeiro único. Assim, intime-se a parte autora para que, em 15 

(quinze) dias, sob pena de extinção do feito sem resolução do mérito, regularize sua representação processual: 

1) comprovando que é inventariante do espólio, se ainda pendente inventário, ou única sucessora/ herdeira do de cujus; 

2) ou retificando o polo ativo para incluir, como litisconsortes, todos os herdeiros/ sucessores (vide certidão de óbito de 

fl. 21), caso não seja a única pessoa nessa condição, juntando, cópia do cartão de CPF, RG, comprovante de endereço 

com CEP e instrumento de procuração. Também deverá juntar, para fins de verificação de litispendência, cópia do 

cartão de CPF do falecido titular das contas-poupança indicadas. Sem prejuízo, considerando que a parte autora 

apresentou documento(s) indicativo(s) da existência de conta(s)-poupança em período(s) próximo(s) ao(s) vindicado(s) 

(fl. 26), determino à parte requerida, no prazo de 15 (quinze) dias, a exibição dos extratos da(s) conta(s) apontada(s) na 

inicial (vide pedido administrativo de fl. 25), com relação ao(s) período(s) questionado(s), sob a pena de incorrer no 

ônus estampado no art. 359, caput, do CPC, salvo se demonstrar, no mesmo prazo, a inexistência de tal(tais) conta(s) ou 

a inequívoca impossibilidade material da exibição (artigos 357 e 363 do CPC). Consigne-se, ainda, que, em caso de 

encerramento ou inexistência de conta(s), deverá a CEF apresentar cópia de documento indicativo de resultado negativo 

de busca com relação ao período da pesquisa. Após, dê-se vista à parte autora acerca do que for apresentado pela CEF, 

bem como para, se o caso, juntar eventuais documentos em sentido contrário. Prazo: 15 (quinze) dias.  Em seguida, à 

conclusão. 

  

2010.63.01.034748-2 - DECISÃO JEF Nr. 6301319464/2010 - SEBASTIAO LINS CORDEIRO (ADV. SP249992 - 

FÁBIO BARÃO DA SILVA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

(ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP (CENTRO) E SEU 

PROCURADOR CHEFE). Vistos, Trata-se de pedido de antecipação dos efeitos da tutela para concessão de benefício 

por incapacidade. Examinando o pedido de medida antecipatória formulado pela parte autora, verifico não se acharem 

presentes os pressupostos necessários à sua concessão sem a realização de laudo pericial para aferir a incapacidade da 

parte autora. Os documentos trazidos aos autos demonstram que a parte autora, é portadora de doença psiquiátrica, 

porém, a documentação médica anexada aos autos não é suficiente à demonstração da incapacidade, sobretudo 

considerando-se que, contrariamente ao diagnóstico há perícia médica realizada administrativamente com parecer 

contrário. Além disso, considerando-se a doença diagnosticada, que é de natureza psiquiátrica e instala-se no decorrer 

do tempo, entendo necessários os prontuários médicos da autora para verificação da incapacidade. Portanto, ausente, no 

presente momento processual, prova inequívoca, essencial à antecipação dos efeitos da tutela, fica esta, por ora, 

indeferida. Sem prejuízo, oficie-se ao estabelecimento de saúde que expediu o documento de fls. 15 para que, no prazo 

de 30 dias traga aos autos o prontuário médico do autor. Dê-se regular prosseguimento ao feito. 

Registre-se. Publique-se. Intime-se. 

  

2009.63.01.010323-2 - DECISÃO JEF Nr. 6301324568/2010 - JORGE ALVES QUEIROZ (ADV. SP142437 - 

BOAVENTURA MAXIMO SILVA DA PAZ) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. 

(PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP (CENTRO) E SEU 

PROCURADOR CHEFE). Vistos, Considerando-se o relatório médico pericial anexo aos autos em 03.08.2010, 

determino a realização de perícia com especialista em psiquiatria Dra. Thatiane Fernandes da Silva, no dia 01.12.2010, 

às 09:00 horas, devendo o Autor comparecer no 4º andar deste Juizado munido de todos os documentos pertinentes à 

comprovação das moléstias alegadas. Advirto ao Autor que a ausência injustificada ao exame pericial implicará em 

extinção do feito sem resolução do mérito. Oficie-se aos estabelecimentos que expediram os documentos de fls. 10 e 12, 

anexados aos autos em 20.10.2009, para que em trinta dias apresentem cópia integral do prontuário médico do Autor. 

Anexado o laudo pericial, intimem-se as partes para manifestação em dez dias. Após, conclusos. Int. Oficie-se. Cumpra-

se. 

  

2010.63.01.001990-9 - DECISÃO JEF Nr. 6301323985/2010 - MARIA MERCEDES PESSOA GUEDES (ADV. 

SP132175 - CELENA BRAGANCA PINHEIRO) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. 

(PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP (CENTRO) E SEU 

PROCURADOR CHEFE). Pelo ora exposto, indefiro o pedido de antecipação dos efeitos da tutela pleiteada. Intime-se. 

  

2010.63.01.037287-7 - DECISÃO JEF Nr. 6301324459/2010 - JOAO ANTONIO DA SILVA (ADV. SP227262 - 

ALEXANDRE DE JESUS SILVA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

(ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP (CENTRO) E SEU 

PROCURADOR CHEFE). Vistos, etc. A parte autora propõe a presente demanda em face do Instituto Nacional do 

Seguro Social - INSS, pleiteando a concessão do benefício de previdenciário de aposentadoria por idade e o pagamento 

dos valores respectivos em atraso, bem como a antecipação da tutela. DECIDO Concedo o benefício da assistência 

judiciária gratuita à parte autora, ante o requerimento expresso formulado na petição inicial, nos termos do artigo 5º, 

inciso LXXIV, da Constituição Federal e do artigo 4º da Lei federal nº 1.060/1950. Não obstante os princípios da 

celeridade e da informalidade que regem o sistema processual no âmbito dos Juizados Especiais Federais, somente em 

situações excepcionais, nas quais efetivamente exista a iminência de dano irreparável ou de difícil reparação, é possível 

a concessão da tutela de urgência. E examinando o pedido de medida antecipatória formulado pela parte autora, verifico 

não se acharem presentes os pressupostos necessários à sua concessão sem a oitiva da parte contrária e apurada análise 

documental, imprescindível, inclusive, para a fixação do valor de eventual benefício previdenciário. Nesse sentido, faz-
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se necessário o exame pela contadoria judicial da regularidade dos vínculos empregatícios e das contribuições para o 

sistema, indispensáveis para a carência no caso de concessão de aposentadoria. Ressalto por fim que, acaso venha a ser 

julgado procedente o pedido formulado na petição inicial, a parte autora poderá receber as diferenças pretendidas, 

devidamente atualizadas e acrescidas de juros moratórios, sendo certo ainda que, após a oitiva da parte contrária, em 

audiência, poderá ser reapreciado o pedido de liminar.  Ante o exposto, indefiro, por ora, a medida antecipatória 

postulada. Registre-se e intime-se. 

  

2010.63.01.023272-1 - DECISÃO JEF Nr. 6301322944/2010 - ANNE ELISE TORRES (ADV. SP138058 - RICARDO 

AURELIO DE MORAES SALGADO JUNIOR); RICARDO TORRES FERREIRA LEITE (ADV. SP138058 - 

RICARDO AURELIO DE MORAES SALGADO JUNIOR) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - 

I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP (CENTRO) 

E SEU PROCURADOR CHEFE). Diante do exposto, INDEFIRO, por ora, a medida liminar requerida. Aguarde-se a 

realização de audiência. Intimem-se. 

  

2010.63.01.014442-0 - DECISÃO JEF Nr. 6301324410/2010 - ELISABETE LEONEL (ADV. SP069884 - MARIA 

ROCHA DE JESUS BRITO) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. 

CHEFE DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP (CENTRO) E SEU PROCURADOR CHEFE). 

Vistos, etc... Remetam-se os autos à contadoria para cálculo do benefício de acordo com os seguintes critérios : (x   

) restabelecimento do auxílio-doença NB 31/121.089.089-2, desde a cessação e conversão em aposentadoria por 

invalidez a partir do ajuizamento. (   ) concessão de auxílio-doença desde a DER ........................................................... 

(   ) concessão de auxílio-doença desde a data fixada no laudo..................................... 

(   )   concessão de auxílio-doença pelo período fixado pelo perito ............................... (   ) concessão de aposentadoria 

por invalidez desde a DER........................................ (   ) concessão de aposentadoria por invalidez desde o ajuizamento 

............................ 

(   ) conversão do auxílio-doença NB ..................... em aposentadoria por invalidez desde.... (   ) concessão de benefício 

assistencial desde a DER ................................................. (   ) concessão de benefício assistencial desde o laudo 

socioeconômico....................... 

(   )   concessão de benefício assistencial desde o ajuizamento..................................... Deverão ser descontados dos 

valores em atraso as quantias eventualmente recebidas administrativamente ou por força de decisão judicial, devendo 

ser ainda observado para efeitos de cálculo dos valores em atraso, o prazo de incapacidade fixado pelo perito. Após, 

tornem conclusos. Int. 

  

2010.63.01.038593-8 - DECISÃO JEF Nr. 6301324003/2010 - ANTONIA DE OLIVEIRA SILVA (ADV. SP179273 - 

CRISTIANE RUTE BELLEM, SP108334 - RICARDO JOSE BELLEM) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO 

SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP 

(CENTRO) E SEU PROCURADOR CHEFE). Vistos. Postula-se a concessão de tutela antecipada em demanda voltada 

à obtenção do benefício de pensão por morte em decorrência do óbito do seu marido. O artigo 273 do Código de 

Processo Civil admite a antecipação, total ou parcial, da tutela pretendida desde que presentes, cumulativamente, os 

seguintes pressupostos: a) prova inequívoca da verossimilhança das alegações; b) fundado receio de dano irreparável ou 

de difícil reparação, ou caracterização de abuso do direito de defesa ou manifesto propósito protelatório do réu; e c) 

ausência de perigo de irreversibilidade do provimento antecipado. O requerimento adminitrativo foi negado em virtude 

da falta de qualidade de segurado do falecido. Porém, nesse juízo de cognição sumária, verifico não existir prova 

inequívoca dos requisitos necessários a concessão do benefício pleiteado, sem instrução probatória. Por isso, 

INDEFIRO a tutela de urgência requerida. 

Sem prejuizo, considerando que a parte autora alega que Severino Vieira da Silva estava doente antes de perder a 

qualidade de segurado, designo perícia médica indireta para o dia 14/10/2010 às 17:00hs com o Dr. Roberto Antonio 

Fiori (clínica geral), neste Juizado, 4º andar. Deverá a autora comparecer a perícia, com todos os documento médicos 

(prontuários, relatórios e laudos) que tiver do falecido. 

 Concedo o prazo de 15 dias para que a parte autora junte aos autos todos os documentos médicos que possuir do 

falecido, bem como cópia integral dos processos administrativos de concessão da pensão por morte, bem como dos 

benefício de auxílio-doença requeridos pelo falecido. Ademais, deverá esclarecer se o falecido ingressou com ação 

judicial para pleitear o benefício de auxílio-doença. Int. 

  

2007.63.01.070373-1 - DECISÃO JEF Nr. 6301164244/2010 - WANDERLEI DEMAINA JUNIOR (ADV. SP034965 - 

ARMANDO MARQUES, SP241402 - VAGNER LUIS MARQUES) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL 

(ADV./PROC. DR DANIEL MICHELAN MEDEIROS-OAB SP172328). Observo que a parte autora, antes de ajuizar 

a presente demanda, solicitou à CEF, administrativamente, extratos de sua(s) conta(s)-poupança, mas, ao que parece, 

não obteve resposta (fls. 11/12 da petição inicial). Assim, intime-se a CEF para que forneça em 15 (quinze) dias os 

extratos da(s) conta(s) constante(s) da(s) solicitação (solicitações) que instrui(em) a inicial, com relação ao(s) período(s) 

pleiteado(s) na exordial (junho/ setembro 1987 e jan/ fev 1989). Consigne-se, ainda, que, em caso de encerramento ou 

inexistência de conta(s), deverá a CEF apresentar cópia de documento indicativo de resultado negativo de busca com 

relação ao período da pesquisa. Após, dê-se vista à parte autora acerca do que for apresentado pela CEF, bem como 

para, se o caso, juntar eventuais documentos em sentido contrário. Prazo: 15 (quinze) dias. Em seguida, à conclusão. 
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2010.63.01.028530-0 - DECISÃO JEF Nr. 6301319139/2010 - IVANICE SEVERINA DA SILVA (ADV. SP059744 - 

AIRTON FONSECA, SP242054 - RODRIGO CORREA NASÁRIO DA SILVA) X INSTITUTO NACIONAL DO 

SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE 

ATENDIMENTO SP (CENTRO) E SEU PROCURADOR CHEFE). Realizada perícia médica, constatou-se a 

incapacidade total e temporária da parte autora desde março de 2010. Consta dos autos, por outro lado, que houve 

prorrogação do benefício de auxílio doença recebido pela autora até 25.03.10, o que faz presumir a existência dos 

requisitos de qualidade de segurado e carência. Há também o fundado receio de dano irreparável, o qual resulta do 

caráter alimentar do benefício postulado.  Assim, DEFIRO a antecipação dos efeitos da tutela, determinando ao INSS a 

implantação do benefício de auxílio-doença à parte autora no prazo de 45 dias, sob pena de multa diária (astreinte). 

Oficie-se com urgência. Int. 

  

2010.63.01.014763-8 - DECISÃO JEF Nr. 6301324399/2010 - ANTONIO SANTANA DA SILVA (ADV. SP294748 - 

ROMEU MION JUNIOR) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. 

CHEFE DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP (CENTRO) E SEU PROCURADOR CHEFE). 

Vistos, Ante a constatação da necessidade de o Autor submeter-se a perícia médica na especialidade de clínica geral 

(vide laudo pericial acostado em 30.07.2010, fls. 7, quesito de nº 18), determino a realização da mesma no dia 

15.10.2010, às 14h, aos cuidados do Dr. Paulo Sérgio Sachetti, Clínico Geral. Deverá o Autor comparecer ao 4º andar 

deste Juizado Especial Federal (localizado à Avenida Paulista, 1345 - Cerqueira César), na data e hora designadas, 

munido de todos os documentos que tiver que possam comprovar eventual incapacidade. Advirto que o não 

comparecimento injustificado à perícia implicará extinção do feito sem julgamento do mérito, nos termos do art.267, 

inc.III, CPC. Com a anexação do novo laudo pericial, intimem-se as partes para manifestação em dez dias. Após, 

tornem conclusos. Int. Cumpra-se. 

  

2009.63.01.045076-0 - DECISÃO JEF Nr. 6301327492/2010 - ANDRE GONCALVES DE LIMA (ADV. SP033287 - 

WILFREDO RAPHAEL RONSINI) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

(ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP (CENTRO) E SEU 

PROCURADOR CHEFE). Considerando a resposta ao quesito 10 do Juízo (incapacidade para a prática dos atos da vida 

civil), regularize o patrono a representação do autor, no prazo de 30 (trinta) dias, sob pena de extinção do processo sem 

julgamento do mérito. Int. 

  

2009.63.01.048104-4 - DECISÃO JEF Nr. 6301308166/2010 - CARLOS ALBERTO CABRERA (ADV. SP262710 - 

MARI CLEUSA GENTILE SCARPARO) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

(ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP (CENTRO) E SEU 

PROCURADOR CHEFE). Verifico os requisitos necessários à concessão da antecipação de tutela pretendida. É que do 

laudo pericial, vejo conclusão, dando conta da completa e temporária incapacidade da parte autora. Tal contexto 

autoriza concluir pela necessidade de conceder à parte autora auxílio-doença, com base no art. 59, Lei nº 8.213/91. 

Observo, no ponto, que, não bastasse a incapacidade atestada, o fato de a parte autora ter recebido auxílio-doença 

acidentário normalmente já demonstra presente sua qualidade de segurada. A propósito, segundo perito, não se pode 

concluir pela natureza acidentário do problema que acomete o autor, o que, diante de silêncio do INSS, ratifica 

posicionamento do autor no sentido de que o mal incapacitante não tem relação com seu trabalho. Disso, entendo 

configurada a verossimilhança do direito reclamado. Por fim, tendo em vista nítido caráter alimentar do benefício, surge 

claro o periculum in mora. Atendido o art. 4, Lei nº 10.259/01, observando a norma de regência do benefício pedido 

(art. 59, Lei nº 8.213/91), concedo tutela de urgência à parte autora, de forma a determinar que o INSS implante 

benefício de auxílio-doença em seu favor no prazo de 45 (quarenta e cinco) dias. INSS deverá comprovar nos autos 

cumprimento da presente decisão. Após prazo de manutenção de benefício, dado pela perícia judicial, a parte autora 

poderá novamente ser submetida à perícia. Após comprovação, autos devem ser remetidos à contadoria, que deverá 

calcular atrasados, considerando auxílio-doença previdenciário com DIB após DCB de auxílio-doença acidentário de 

04/04/08, compensando-se pagamentos administrativos. 

Intimem-se. Cumpra-se. 

  

2010.63.01.035069-9 - DECISÃO JEF Nr. 6301323990/2010 - HELENA BERNARDO DE SOUZA (ADV. SP160595 

- JUSCELINO TEIXEIRA PEREIRA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

(ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP (CENTRO) E SEU 

PROCURADOR CHEFE). Trata-se de pedido de antecipação dos efeitos da tutela para concessão de pensão por morte, 

a qual foi indeferida administrativamente sob a alegação de perda da qualidade de segurado. Analisando os autos, não 

verifico a presença da verossimilhança da alegação, essencial ao deferimento da tutela. 

Conforme dispõe o § 2º do artigo 102 da Lei 8.213/91 , “não será concedida pensão por morte aos dependentes do 

segurado que falecer após a perda desta qualidade, nos termos do artigo 15 desta Lei, salvo se preenchidos os requisitos 

para obtenção da aposentadoria na forma do parágrafo anterior.” O artigo 15, por sua vez, estipula, em seu inciso II que 

mantém a qualidade de segurado até 12 meses após a cessação das contribuições, o segurado que deixar de exercer 

atividade remunerada abrangida pela Previdência Social, ou estiver suspenso ou licenciado sem remuneração, prazo este 

que pode ser prorrogado para até 24 meses, nos casos do § 1º do mesmo artigo e mais 12 meses, em caso de 
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desemprego ( § 2º do art. 15 da Lei 8.213/91). No caso em tela conforme se verifica do documento de fl. 24, a última 

contribuição do falecido para o sistema data de 10/89 , tendo o óbito ocorrido em 05/10/2007 e assim, ainda que se 

utilize os prazos de prorrogação previstos no artigo 15, tem-se que, quando do óbito, já não havia qualidade de 

segurado. No que toca à alegação de que o falecido possuía, quando do falecimento, carência necessária à aposentadoria 

por idade, verifico que as carteiras de trabalho anexadas às fls. 25/31 encontram-se ilegíveis e as folhas anexadas não 

encontram-se na sequência, impossibilitando a análise dos vínculos do falecido.  Assim, sendo a qualidade de segurado 

exigência prevista em lei para a concessão do benefício e, não havendo prova de que ela existia na data do óbito e 

tampouco que havia tempo para a concessão da aposentadoria por idade indefiro o pedido de antecipação dos efeitos da 

tutela. Sem prejuízo, defiro prazo de 10 dias para que a autora junte aos autos cópias legíveis das carteiras de trabalho 

do falecido, que deverão ser anexadas de forma sequencial e com todas as páginas faltantes. Int. 

  

2010.63.01.014842-4 - DECISÃO JEF Nr. 6301324403/2010 - LEONIDAS ANTONIO DE MENESES (ADV. 

SP188538 - MARIA APARECIDA PEREIRA FAIOCK DE ANDRADE MENEZES) X INSTITUTO NACIONAL DO 

SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE 

ATENDIMENTO SP (CENTRO) E SEU PROCURADOR CHEFE). Vistos, etc... Petição anexa aos autos em 

24.08.2010: Considerando-se a impugnação do Autor em relação a data de início da incapacidade fixada pelo Dr. Perito, 

oficie-se ao INSS para que em trinta dias apresente cópia integral dos procedimentos administrativos relativos ao NB 

31/502.253.196-4 (DIB 18.06.2004 e DCB 30.08.2006) e NB 31/570.188.244-2 (DIB 13.10.2006 e DCB 22.03.2007). 

Após, com a vinda destes documentos, tornem os autos ao Dr. Perito para que, em dez dias, analise os dados médicos 

constantes dos procedimentos administrativos e toda a documentação médica apresentada pelo Autor e anexada ao 

arquivo petprovas.pdf, e esclareça se é possível retroagir a data de início da incapacidade fixada no laudo pericial. Em 

caso negativo, o Dr. Perito deverá justificar porque não é possível reconhecer a incapacidade em períodos pretéritos. 

Anexado o relatório pericial complementar, intimem-se as partes para manifestação em dez dias. Após, tornem 

conclusos. Int. Oficie-se. Cumpra-se. 

  

2007.63.01.070372-0 - DECISÃO JEF Nr. 6301164221/2010 - JOSE ROBERTO COELHO (ADV. SP034965 - 

ARMANDO MARQUES, SP241402 - VAGNER LUIS MARQUES) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL 

(ADV./PROC. DR DANIEL MICHELAN MEDEIROS-OAB SP172328). Observo que a parte autora, antes de ajuizar 

a presente demanda, solicitou à CEF, administrativamente, extratos de sua(s) conta(s)-poupança n.º 

0270.013.00014666-9, mas não obteve resposta (fl. 9 da petição inicial). 

Assim, intime-se a CEF para que forneça em 15 (quinze) dias os extratos da(s) conta(s) constante(s) da(s) solicitação 

(solicitações) que instrui(em) a inicial, com relação ao(s) período(s) pleiteado(s) na exordial (junho/ setembro 1987 e 

jan/ fev 1989). Consigne-se, ainda, que, em caso de encerramento ou inexistência de conta(s), deverá a CEF apresentar 

cópia de documento indicativo de resultado negativo de busca com relação ao período da pesquisa. Após, dê-se vista à 

parte autora acerca do que for apresentado pela CEF, bem como para, se o caso, juntar eventuais documentos em 

sentido contrário. Prazo: 15 (quinze) dias. Em seguida, à conclusão. 

  

2007.63.01.070367-6 - DECISÃO JEF Nr. 6301164239/2010 - JACQUELINE MAEDA DOS SANTOS (ADV. 

SP154695 - ANTONIO DE PADUA NOTARIANO JUNIOR) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL (ADV./PROC. 

DR DANIEL MICHELAN MEDEIROS-OAB SP172328). Observo que a parte autora, antes de ajuizar a presente 

demanda, solicitou à CEF, administrativamente, extratos de sua(s) conta(s)-poupança n.º 0337.013.00041874-3, mas 

não obteve resposta (fl. 17 da petição inicial). 

Assim, intime-se a CEF para que forneça em 15 (quinze) dias os extratos da(s) conta(s) constante(s) da(s) solicitação 

(solicitações) que instrui(em) a inicial, com relação ao(s) período(s) pleiteado(s) na exordial (junho/ setembro 1987 e 

jan/ fev 1989). Consigne-se, ainda, que, em caso de encerramento ou inexistência de conta(s), deverá a CEF apresentar 

cópia de documento indicativo de resultado negativo de busca com relação ao período da pesquisa. Após, dê-se vista à 

parte autora acerca do que for apresentado pela CEF, bem como para, se o caso, juntar eventuais documentos em 

sentido contrário. Prazo: 15 (quinze) dias. Em seguida, à conclusão. 

  

2009.63.01.026720-4 - DECISÃO JEF Nr. 6301324437/2010 - JOSE SILVESTRE DE FREITAS JAQUES FENES 

(ADV. SP158163 - FRANCISCO CARLOS PALUDETTI) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - 

I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP (CENTRO) 

E SEU PROCURADOR CHEFE). Vistos, etc. 

Foi apurado pela contadoria judicial divergência entre a contagem constante dos autos do processo administrativo (fls. 

50 a 59 da petição de 09/10/2009) e o tempo total de serviço reconhecido na carta de concessão (fls. 40 do arquivo 

"petprovas"). Posto isso, oficie-se ao INSS requisitando-se cópia integral do processo administrativo em que conste a 

contagem de tempo efetivamente utilizada para a concessão do benefício em discussão. Sem prejuízo, designo 

julgamento em pauta extra para o dia 24/11/2010, às 17h, estando as partes dispensadas de comparecimento. Intimem-

se. Cumpra-se. 

  

2010.63.01.036940-4 - DECISÃO JEF Nr. 6301324461/2010 - MARIA DO CARMO JESUS DOS SANTOS (ADV. 

SP240231 - ANA CARLA SANTANA TAVARES) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. 
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(PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP (CENTRO) E SEU 

PROCURADOR CHEFE). Vistos etc. 

Examinando o pedido de medida antecipatória formulado pela parte autora, verifico não se acharem presentes os 

pressupostos necessários à sua concessão sem o exame dos vínculos empregatícios apresentados pela parte autora e a 

devida contagem de tempo de serviço por ela apresentada. Ademais, o pedido administrativo foi indeferido e, a despeito 

da possibilidade de desconstituição do ato administrativo, goza ele de presunção de legalidade. Razão pela qual deve ser 

aguardado o contraditório.  Assim, após a oitiva da parte contrária, em audiência, poderá ser reapreciado o pedido de 

liminar. Portanto, indefiro, por ora, a medida antecipatória postulada. Defiro os benefícios da assistência judiciária 

gratuita.Registre-se. Publique-se. Intime-se. 

  

2010.63.01.034914-4 - DECISÃO JEF Nr. 6301322389/2010 - DAMIANA CAVALCANTE DA SILVA (ADV. 

SP115718 - GILBERTO CAETANO DE FRANCA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. 

(PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP (CENTRO) E SEU 

PROCURADOR CHEFE). Vistos etc. Trata-se de pedido de antecipação dos efeitos da tutela para concessão de 

benefício por incapacidade. Examinando o pedido de medida antecipatória formulado pela parte autora, verifico não se 

acharem presentes os pressupostos necessários à sua concessão sem a realização de laudo pericial para aferir a 

incapacidade da parte autora. Os documentos trazidos aos autos demonstram que a autora , qualificada como doméstica, 

é portadora de enfermidade, mas não são suficientes à comprovação da incapacidade para sua atividade habitual. 

Ademais, o pedido administrativo foi indeferido e, a despeito da possibilidade de desconstituição do ato administrativo, 

goza ele de presunção de legalidade. Portanto, ausente, no presente momento processual, prova inequívoca, essencial à 

antecipação dos efeitos da tutela, fica esta, por ora, indeferida. Dê-se regular prosseguimento ao feito. Registre-se. 

Publique-se. Intime-se. 

  

2010.63.01.015100-9 - DECISÃO JEF Nr. 6301324388/2010 - ELIANA APARECIDA GASPAR PAULINO (ADV. 

SP118715 - MANUEL NONATO CARDOSO VERAS, SP263728 - WILSON MARCOS NASCIMENTO 

CARDOSO) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE 

SERV UNIDADE AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP (CENTRO) E SEU PROCURADOR CHEFE). Vistos, etc... 

Remetam-se os autos à contadoria para cálculo do benefício de acordo com os seguintes critérios : ( x 

) restabelecimento do auxílio-doença NB 31/515.939.410-5, desde a cessação. (   ) concessão de auxílio-doença desde a 

DER ........................................................... (   ) concessão de auxílio-doença desde a data fixada no 

laudo..................................... (   )   concessão de auxílio-doença pelo período fixado pelo perito ............................... 

(   ) concessão de aposentadoria por invalidez desde a DER........................................ (   ) concessão de aposentadoria 

por invalidez desde o ajuizamento ............................ (   ) conversão do auxílio-doença NB ..................... em 

aposentadoria por invalidez desde....  

(   ) concessão de benefício assistencial desde a DER ................................................. (   ) concessão de benefício 

assistencial desde o laudo socioeconômico....................... (   )   concessão de benefício assistencial desde o 

ajuizamento..................................... 

Deverão ser descontados dos valores em atraso as quantias eventualmente recebidas administrativamente ou por força 

de decisão judicial, devendo ser ainda observado para efeitos de cálculo dos valores em atraso, o prazo de incapacidade 

fixado pelo perito. Após, tornem conclusos. Int. 

  

2010.63.01.015563-5 - DECISÃO JEF Nr. 6301324370/2010 - JOELMA SILVA SANTOS (ADV. SP168181 - 

ADRIANA ZERBINI MILITELLO) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

(ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP (CENTRO) E SEU 

PROCURADOR CHEFE). Vistos, etc... Remetam-se os autos à contadoria para cálculo do benefício de acordo com os 

seguintes critérios : (   ) restabelecimento do auxílio-doença NB ..................................desde a cessação. (   ) concessão 

de auxílio-doença desde a DER ........................................................... ( x ) concessão de auxílio-doença desde a data 

fixada no laudo, em 24.07.2009. (   )   concessão de auxílio-doença pelo período fixado pelo perito ............................... 

(   ) concessão de aposentadoria por invalidez desde a DER........................................ (   ) concessão de aposentadoria 

por invalidez desde o ajuizamento ............................ (   ) conversão do auxílio-doença NB ..................... em 

aposentadoria por invalidez desde....  

(   ) concessão de benefício assistencial desde a DER ................................................. (   ) concessão de benefício 

assistencial desde o laudo socioeconômico....................... (   )   concessão de benefício assistencial desde o 

ajuizamento..................................... Deverão ser descontados dos valores em atraso as quantias eventualmente recebidas 

administrativamente ou por força de decisão judicial, devendo ser ainda observado para efeitos de cálculo dos valores 

em atraso, o prazo de incapacidade fixado pelo perito. Após, tornem conclusos. 

Int. 

  

2010.63.01.006773-4 - DECISÃO JEF Nr. 6301313382/2010 - ROSALIA MARCIAL DOS SANTOS (ADV. 

SP046152 - EDSON GOMES PEREIRA DA SILVA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. 

(PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP (CENTRO) E SEU 

PROCURADOR CHEFE). Portanto, tendo em vista a natureza alimentar do beneficio pleiteado bem como levando em 

conta o poder cautelar do juiz, antecipo os efeitos da tutela, com fulcro nos artigos 273 e 461 do Código de Processo 
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Civil, determinando à autarquia o imediato restabelecimento do benefício de auxílio doença (NB 534.294.975-7), a 

autora ROSALIA MARCIAL DOS SANTOS, no prazo de 45 (quarenta e cinco) dias, sob pena de imposição das 

sanções cabíveis. A presente medida antecipatória não inclui o pagamento de atrasados. Intimem-se. Oficie-se. 

  

2008.63.01.031498-6 - DECISÃO JEF Nr. 6301035180/2010 - VALDOMIRO PEREIRA DE AMORIM (ADV. 

SP223626 - ADENILDO MARQUES MACEDO) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. 

(PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP (CENTRO) E SEU 

PROCURADOR CHEFE). Acolho a sugestão do expert, para que seja realizada nova perícia, porque fundamental ao 

deslinde da controvérsia. Ao setor de perícias, para agendamento de exame na especialidade ortopédica, e intimação das 

partes. 

  

AUDIÊNCIA REDESIGNADA 

  

2009.63.01.043161-2 - AUDIÊNCIA REDESIGNADA Nr. 6301143583/2010 - MARIA SIVANEIDE DA SILVA 

(ADV. SP132782 - EDSON TERRA KITANO) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. 

(PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP (CENTRO) E SEU 

PROCURADOR CHEFE). Cuida-se de ação em que MARIA SIVANEIDE DA SILVA, em face do INSS, pleiteia a 

concessão de pensão por morte em razão do falecimento de seu companheiro, CICERO MIGUEL DA SILVA, ocorrido 

em 10/04/09. Dos documentos extraídos do sistema DATAPREV e acostado aos autos, constata-se que foi concedida 

pensão por morte NB21/150.208.232-0, em nome de MARIA JOSÉ DA SILVA, na qualidade de cônjuge do instituidor, 

Cicero Miguel da Silva, portanto, trata-se de litisconsórcio passivo necessário. Assim, determino: 1) A inclusão no pólo 

passivo da senhora Maria José da Silva; 2)              A expedição de carta precatória para citação da co-ré, Rua Barbeiro 

José Aleixo, nº 19, Município de Catende, Bairro Canaa- Pernambuco - CEP: 55400-000, para que apresente defesa no 

prazo legal, bem como para que o INSS apresente aos autos cópia integral do processo administrativo 

NB21/150.208.232-0; 3)        Que a autora, no prazo de 45 (quarenta e cinco) dias apresente aos autos cópia integral do 

processo administrativo quando do indeferimento de seu benefício previdenciário, sob pena de extinção do feito sem a 

resolução do mérito; Fica redesignada a audiência de instrução e julgamento para o dia 22/08/11, às 13h00min. Saem os 

presentes intimados. 

  

DESPACHO JEF 

  

2007.63.20.002359-7 - DESPACHO JEF Nr. 6301319435/2010 - MOACYR AMELIO GARCIA (ADV. SP169499 - 

JOSÉ EDSON DE CASTRO GUIMARÃES) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL (ADV./PROC. SP184538 - ÍTALO 

SÉRGIO PINTO). A Caixa Econômica Federal anexou aos autos documentos que comprovam o cumprimento da 

obrigação, nos termos do julgado. 

Manifeste-se a parte autora, no prazo de 10 (dez) dias. Havendo concordância, dirija-se a parte autora, titular da conta, 

diretamente à instituição bancária, a fim de efetuar o levantamento do montante depositado. Na discordância da parte 

autora, anexe planilha de cálculos com evolução do valor do crédito, sob pena de rejeição da impugnação genérica. 

Decorrido o prazo e nada sendo justificadamente impugnado, observadas as formalidades legais, dê-se baixa findo. 

Intime-se. Cumpra-se. 

  

  

  

JUIZADO ESPECIAL FEDERAL CÍVEL DE SÃO PAULO 

1ª SUBSEÇÃO JUDICIÁRIA DO ESTADO DE SÃO PAULO 

  

TERMOS REGISTRADOS PELOS JUÍZES DO JUIZADO ESPECIAL FEDERAL CÍVEL DE SÃO PAULO 

  

EXPEDIENTE Nº 2010/6301001342 

  

LOTE Nº 91544/2010 

  

DESPACHO JEF 

  

2009.63.01.056423-5 - DESPACHO JEF Nr. 6301230507/2010 - ADELAIDE DE LIMA (ADV. SP244440 - 

NIVALDO SILVA PEREIRA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

(ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP (CENTRO) E SEU 

PROCURADOR CHEFE). Considerando a certidão da Seção Médico-Assistencial comunicando a impossibilidade do 

perito ortopedista, Dr.(a) ismael vivacqua neto, de realizar perícias no dia 01/07/2010, para evitar prejuízo à parte 

autora, cancelo o agendamento anterior e nomeio o (a) Dr. (a) FABIO BOUCAULT TRANCHITELLA, para substituí-
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lo na mesma data (01/07/2010), às 16:30 horas, conforme disponibilidade da agenda do perito. O não comparecimento 

injustificado à perícia implicará preclusão de prova técnica. Cumpra-se. 

  

2010.63.01.027796-0 - DESPACHO JEF Nr. 6301233267/2010 - MARIA DAS GRAÇAS CARDOSO (ADV. 

SP275345 - RENATO SOUZA DA PAIXAO) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. 

(PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP (CENTRO) E SEU 

PROCURADOR CHEFE). Tendo em vista o processo apontado no Termo de Prevenção anexado aos autos, não 

verifico identidade entre as demandas capaz de configurar litispendência ou coisa julgada entre aquele processo 

(Benefício Assistencial) e o presente (Auxílio-doença), pois estes têm pedidos distintos. Assim, dê-se o normal 

prosseguimento ao feito. 

  

2010.63.01.009963-2 - DESPACHO JEF Nr. 6301248635/2010 - JOAQUINA MARIA DA SILVA (ADV. SP159517 - 

SINVAL MIRANDA DUTRA JUNIOR, SP279029 - VIVIANE GOMES) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO 

SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP 

(CENTRO) E SEU PROCURADOR CHEFE). Intime-se o perito para que responda apenas aos quesitos não repetitivos 

e os que entender pertinentes à análise da incapacidade da autora. Caso o Magistrado para quem o feito venha a ser 

distribuído para julgamento entenda necessária a resposta a algum quesito não respondido, o perito será cientificado. 

Int. 

  

APLICA-SE AOS PROCESSOS ABAIXO O SEGUINTE DISPOSITIVO: Tendo em vista que a presente 

demanda dispensa, em princípio, a realização de prova oral a ser produzida em audiência de instrução e 

julgamento, DETERMINO que não se agende audiência, cancelando-se eventual agendamento efetuado 

anteriormente. Intime-se o Réu para que, caso não o tenha feito ainda, apresente contestação no prazo de 30 

(trinta) dias, bem como eventual proposta de acordo. No prazo de 15 (quinze) dias, manifestem-se as partes 

acerca dos laudos periciais (médico e/ou socioeconômico) anexados aos autos e, sendo o caso, apresentem parecer 

de assistente técnico. Após, faça-se conclusão ao gabinete central para posterior inclusão em pauta de julgamento 

(pauta incapacidade). Intimem-se. Cumpra-se. 

  
2008.63.01.067560-0 - DESPACHO JEF Nr. 6301324600/2010 - ROSALVO ALVES DOS SANTOS (ADV. 

SP272535 - MARLI ROMERO DE ARRUDA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. 

(PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP (CENTRO) E SEU 

PROCURADOR CHEFE). 

  

2008.63.01.047780-2 - DESPACHO JEF Nr. 6301324601/2010 - FRANCISCO CARLOS PAZ DA SILVA (ADV. 

SP174759 - JUVINIANA SILVA DE LACERDA NETA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - 

I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP (CENTRO) 

E SEU PROCURADOR CHEFE). 

  

2009.63.01.034637-2 - DESPACHO JEF Nr. 6301324608/2010 - JOAO DA CONCEICAO MOREIRA (ADV. 

SP121980 - SUELI MATEUS) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

(ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP (CENTRO) E SEU 

PROCURADOR CHEFE). 

  

2009.63.01.039314-3 - DESPACHO JEF Nr. 6301324611/2010 - JOAO PEREIRA LIMA (ADV. SP129067 - JOSE 

RICARDO CHAGAS, SP194729 - CLEONICE MONTENEGRO SOARES ABBATEPIETRO MORALES) X 

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE 

AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP (CENTRO) E SEU PROCURADOR CHEFE). 

  

2009.63.01.038378-2 - DESPACHO JEF Nr. 6301324613/2010 - JAERSON SEVERINO DE MOURA (ADV. 

SP059744 - AIRTON FONSECA, SP242054 - RODRIGO CORREA NASÁRIO DA SILVA) X INSTITUTO 

NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE 

AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP (CENTRO) E SEU PROCURADOR CHEFE). 

  

2010.63.01.027558-6 - DESPACHO JEF Nr. 6301324618/2010 - NEUSA CAETANO PECLY (ADV. SP220640 - 

FRANCISCO CARLOS NOBRE MACHADO) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. 

(PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP (CENTRO) E SEU 

PROCURADOR CHEFE). 

  

2010.63.01.016503-3 - DESPACHO JEF Nr. 6301324620/2010 - VALDIVINA EVANGELISTA RIBEIRO (ADV. 

SP240092 - ARMANDO FEITOSA DO NASCIMENTO) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - 

I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP (CENTRO) 

E SEU PROCURADOR CHEFE). 
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2010.63.01.025378-5 - DESPACHO JEF Nr. 6301324621/2010 - IRENE RIBEIRO MICHAELI (ADV. SP109729 - 

ALVARO PROIETE) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. 

CHEFE DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP (CENTRO) E SEU PROCURADOR CHEFE). 

  

2010.63.01.023698-2 - DESPACHO JEF Nr. 6301324622/2010 - JOSINA DA SILVA RODRIGUES (ADV. SP140534 

- RENATO MALDONADO TERZENOV) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

(ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP (CENTRO) E SEU 

PROCURADOR CHEFE). 

  

2010.63.01.014062-0 - DESPACHO JEF Nr. 6301324624/2010 - MARIA BERNADINA DE ARAUJO (ADV. 

SP162864 - LUCIANO JESUS CARAM) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

(ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP (CENTRO) E SEU 

PROCURADOR CHEFE). 

  

2010.63.01.029137-3 - DESPACHO JEF Nr. 6301324627/2010 - ANITA FELIX DE OLIVEIRA LEITE (ADV. 

SP183583 - MÁRCIO ANTÔNIO DA PAZ, SP160796 - VIVIAN GENARO) X INSTITUTO NACIONAL DO 

SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE 

ATENDIMENTO SP (CENTRO) E SEU PROCURADOR CHEFE). 

  

2010.63.01.014854-0 - DESPACHO JEF Nr. 6301324628/2010 - ANA MARIA MARTARELLI DE CERQUEIRA 

(ADV. SP235133 - REGIS CERQUEIRA DE PAULA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. 

(PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP (CENTRO) E SEU 

PROCURADOR CHEFE). 

  

2009.63.01.054889-8 - DESPACHO JEF Nr. 6301324629/2010 - MARIA VANUZIA MARQUES (ADV. SP254710 - 

IVETE QUEIROZ DIDI, SP267128 - ESICLEIDE PEDRO DE ARAUJO) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO 

SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP 

(CENTRO) E SEU PROCURADOR CHEFE). 

  

2010.63.01.000862-6 - DESPACHO JEF Nr. 6301324630/2010 - MARIA DE FATIMA ALVES DOS SANTOS 

(ADV. SP286516 - DAYANA BITNER) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

(ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP (CENTRO) E SEU 

PROCURADOR CHEFE). 

  

2010.63.01.019877-4 - DESPACHO JEF Nr. 6301324631/2010 - JOAO SANTOS COSTA (ADV. SP222800 - 

ANDREA DOS SANTOS XAVIER) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

(ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP (CENTRO) E SEU 

PROCURADOR CHEFE). 

  

2010.63.01.029260-2 - DESPACHO JEF Nr. 6301324635/2010 - JOSE GOMES DE SOUZA (ADV. SP059744 - 

AIRTON FONSECA, SP242054 - RODRIGO CORREA NASÁRIO DA SILVA) X INSTITUTO NACIONAL DO 

SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE 

ATENDIMENTO SP (CENTRO) E SEU PROCURADOR CHEFE). 

  

2010.63.01.029020-4 - DESPACHO JEF Nr. 6301324636/2010 - AIRTON LUIZ RIO BRANCO (ADV. SP165265 - 

EDUARDO AUGUSTO FERRAZ DE ANDRADE, SP246814 - RODRIGO SANTOS DA CRUZ) X INSTITUTO 

NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE 

AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP (CENTRO) E SEU PROCURADOR CHEFE). 

  

2010.63.01.029101-4 - DESPACHO JEF Nr. 6301324639/2010 - CRISTINA BATISTA DE SANTANA (ADV. 

SP046152 - EDSON GOMES PEREIRA DA SILVA, SP292204 - FÁBIO FAGUNDES DA SILVA) X INSTITUTO 

NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE 

AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP (CENTRO) E SEU PROCURADOR CHEFE). 

  

2010.63.01.029039-3 - DESPACHO JEF Nr. 6301324641/2010 - REGINALDO SOUSA LOPES (ADV. SP284348 - 

VIRGINIA FERREIRA SOLANGE SALERNO SPERTINI) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - 

I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP (CENTRO) 

E SEU PROCURADOR CHEFE). 

  

2010.63.01.018506-8 - DESPACHO JEF Nr. 6301324644/2010 - JOSE MARTINS DE ABREU (ADV. SP215808 - 

NAILE DE BRITO MAMEDE) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

(ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP (CENTRO) E SEU 

PROCURADOR CHEFE). 
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2010.63.01.022446-3 - DESPACHO JEF Nr. 6301324645/2010 - JUDICAEL DE OLIVEIRA SILVA (ADV. 

SP272385 - VIVIANE DE OLIVEIRA SOUZA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. 

(PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP (CENTRO) E SEU 

PROCURADOR CHEFE). 

  

2010.63.01.021301-5 - DESPACHO JEF Nr. 6301324648/2010 - ISABEL LOPES SOUZA (ADV. SP255312 - 

BRUNO DE OLIVEIRA BONIZOLLI) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

(ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP (CENTRO) E SEU 

PROCURADOR CHEFE). 

  

2009.63.01.047226-2 - DESPACHO JEF Nr. 6301324649/2010 - MARIA DO CARMO GARCIA (ADV. SP167298 - 

ERIKA ZANFERRARI) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. 

CHEFE DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP (CENTRO) E SEU PROCURADOR CHEFE). 

  

2010.63.01.013080-8 - DESPACHO JEF Nr. 6301324650/2010 - DEUSDEDIT PRADO VAZ (ADV. SP125802 - 

NOELIA DE SOUZA ALMEIDA LIMA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

(ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP (CENTRO) E SEU 

PROCURADOR CHEFE). 

  

2010.63.01.012441-9 - DESPACHO JEF Nr. 6301324651/2010 - ANTONIA ROCHA FLOR (ADV. SP242728 - 

AMERICO SCUCUGLIA JUNIOR) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

(ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP (CENTRO) E SEU 

PROCURADOR CHEFE). 

  

2010.63.01.027542-2 - DESPACHO JEF Nr. 6301324652/2010 - LAURIMAR PEREIRA BRANDAO (ADV. 

SP286516 - DAYANA BITNER) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

(ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP (CENTRO) E SEU 

PROCURADOR CHEFE). 

  

2010.63.01.026402-3 - DESPACHO JEF Nr. 6301324653/2010 - ANGELA IZABEL DE ARAUJO SANTOS (ADV. 

SP220640 - FRANCISCO CARLOS NOBRE MACHADO) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - 

I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP (CENTRO) 

E SEU PROCURADOR CHEFE). 

  

2010.63.01.024305-6 - DESPACHO JEF Nr. 6301324654/2010 - MARIA DO CARMO DA SILVA CARVALHO 

(ADV. SP257340 - DEJAIR DE ASSIS SOUZA, SP257869 - EDIVAN DA SILVA SANTOS) X INSTITUTO 

NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE 

AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP (CENTRO) E SEU PROCURADOR CHEFE). 

  

2010.63.01.026897-1 - DESPACHO JEF Nr. 6301324655/2010 - DENIVALDO DE OLIVEIRA ARRUDA (ADV. 

SP264166 - DARIO LEANDRO DA SILVA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. 

(PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP (CENTRO) E SEU 

PROCURADOR CHEFE). 

  

2010.63.01.025902-7 - DESPACHO JEF Nr. 6301324656/2010 - MARIA DOS ANJOS LIMA (ADV. SP281713 - 

SELMA MARIA DE OLIVEIRA LIMA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

(ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP (CENTRO) E SEU 

PROCURADOR CHEFE). 

  

2010.63.01.010052-0 - DESPACHO JEF Nr. 6301324657/2010 - JOSE PEREIRA DOS SANTOS SOBRINHO (ADV. 

SP059744 - AIRTON FONSECA, SP242054 - RODRIGO CORREA NASÁRIO DA SILVA) X INSTITUTO 

NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE 

AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP (CENTRO) E SEU PROCURADOR CHEFE). 

  

2010.63.01.013641-0 - DESPACHO JEF Nr. 6301324658/2010 - RUBENS FERREIRA DOS SANTOS (ADV. 

SP138649 - EUNICE MENDONCA DA SILVA DE CARVALHO) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO 

SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP 

(CENTRO) E SEU PROCURADOR CHEFE). 

  

2010.63.01.020139-6 - DESPACHO JEF Nr. 6301324661/2010 - JOSELIA ALVES DOS SANTOS (ADV. SP277175 - 

CHARLESTON GIOVANNE FONTINATE) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. 
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(PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP (CENTRO) E SEU 

PROCURADOR CHEFE). 

  

2010.63.01.017921-4 - DESPACHO JEF Nr. 6301324665/2010 - LUCIANO TADEU DOS SANTOS SILVA (ADV. 

SP093103 - LUCINETE FARIA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

(ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP (CENTRO) E SEU 

PROCURADOR CHEFE). 

  

2010.63.01.018649-8 - DESPACHO JEF Nr. 6301324666/2010 - ADRIANO CARLOS DA SILVA (ADV. SP147048 - 

MARCELO ROMERO) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. 

CHEFE DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP (CENTRO) E SEU PROCURADOR CHEFE). 

  

2010.63.01.010595-4 - DESPACHO JEF Nr. 6301324668/2010 - RAQUEL LIMA DOCKI (ADV. SP151726 - 

ROGERIO MEDICI, SP196607 - ANA CAROLINA CALMON RIBEIRO) X INSTITUTO NACIONAL DO 

SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE 

ATENDIMENTO SP (CENTRO) E SEU PROCURADOR CHEFE). 

  

2010.63.01.028529-4 - DESPACHO JEF Nr. 6301324678/2010 - MARIA GRACIA DE ALBUQUERQUE LUNA 

(ADV. SP264309 - IANAINA GALVAO) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

(ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP (CENTRO) E SEU 

PROCURADOR CHEFE). 

  

2010.63.01.029209-2 - DESPACHO JEF Nr. 6301324679/2010 - HELENO MIGUEL DE LIMA (ADV. SP268811 - 

MARCIA ALEXANDRA FUZATTI DOS SANTOS) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. 

(PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP (CENTRO) E SEU 

PROCURADOR CHEFE). 

  

2009.63.01.062876-6 - DESPACHO JEF Nr. 6301324683/2010 - ELIAS RODRIGUES DOS SANTOS (ADV. 

SP268122 - MOACIR DIAS XAVIER) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

(ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP (CENTRO) E SEU 

PROCURADOR CHEFE). 

  

2010.63.01.018145-2 - DESPACHO JEF Nr. 6301324685/2010 - GILBERTO VENICIUS XAVIER LIMA (ADV. 

SP098077 - GILSON KIRSTEN) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

(ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP (CENTRO) E SEU 

PROCURADOR CHEFE). 

  

2009.63.01.056346-2 - DESPACHO JEF Nr. 6301324686/2010 - DONIZETE DE JESUS BAPTISTA (ADV. 

SP123545A - VALTER FRANCISCO MESCHEDE) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. 

(PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP (CENTRO) E SEU 

PROCURADOR CHEFE). 

  

2010.63.01.021862-1 - DESPACHO JEF Nr. 6301324688/2010 - TATIANE ALVES DA SILVA (ADV. SP225510 - 

RENATA ALVES FARIAS) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. 

CHEFE DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP (CENTRO) E SEU PROCURADOR CHEFE). 

  

2010.63.01.027510-0 - DESPACHO JEF Nr. 6301324693/2010 - MANOEL OLIVEIRA BARBOSA (ADV. SP138649 

- EUNICE MENDONCA DA SILVA DE CARVALHO) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - 

I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP (CENTRO) 

E SEU PROCURADOR CHEFE). 

  

2010.63.01.024130-8 - DESPACHO JEF Nr. 6301324695/2010 - TERESA DA SILVA (ADV. SP220640 - 

FRANCISCO CARLOS NOBRE MACHADO) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. 

(PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP (CENTRO) E SEU 

PROCURADOR CHEFE). 

  

2010.63.01.029248-1 - DESPACHO JEF Nr. 6301324698/2010 - VICENTE DE PAULO PEIXOTO (ADV. 

SP123545A - VALTER FRANCISCO MESCHEDE) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. 

(PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP (CENTRO) E SEU 

PROCURADOR CHEFE). 

  

2010.63.01.021921-2 - DESPACHO JEF Nr. 6301324702/2010 - FABIANA BECKENKAMP DE ALMEIDA (ADV. 

SP138058 - RICARDO AURELIO DE MORAES SALGADO JUNIOR, SP209692 - TATIANA ZONATO ROGATI) 
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X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE SERV 

UNIDADE AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP (CENTRO) E SEU PROCURADOR CHEFE). 

  

2009.63.01.058834-3 - DESPACHO JEF Nr. 6301324704/2010 - MARIA DO SOCORRO DA SILVA RIBEIRO 

(ADV. SP195002 - ELCE SANTOS SILVA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. 

(PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP (CENTRO) E SEU 

PROCURADOR CHEFE). 

  

2010.63.01.025150-8 - DESPACHO JEF Nr. 6301324705/2010 - JOSE AILTON PORFIRIO RIBEIRO (ADV. 

SP214158 - PATRICIA PARISE DE ARAUJO, SP277473 - ISMAEL CORREA DA COSTA) X INSTITUTO 

NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE 

AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP (CENTRO) E SEU PROCURADOR CHEFE). 

  

2010.63.01.022510-8 - DESPACHO JEF Nr. 6301324707/2010 - ANTENOR CAMPOS DA SILVA (ADV. SP220762 

- REGINALDA BIANCHI FERREIRA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

(ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP (CENTRO) E SEU 

PROCURADOR CHEFE). 

  

2010.63.01.022621-6 - DESPACHO JEF Nr. 6301324709/2010 - JURACI SENA SILVA (ADV. SP286516 - 

DAYANA BITNER) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. 

CHEFE DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP (CENTRO) E SEU PROCURADOR CHEFE). 

  

2010.63.01.022643-5 - DESPACHO JEF Nr. 6301324710/2010 - JOAO DE JESUS SILVA (ADV. SP235573 - JULIO 

CESAR DOS SANTOS) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. 

CHEFE DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP (CENTRO) E SEU PROCURADOR CHEFE). 

  

2010.63.01.023373-7 - DESPACHO JEF Nr. 6301324712/2010 - LUIS HENRIQUE FERNANDES SANTOS (ADV. 

SP070756 - SAMUEL SOLOMCA JUNIOR) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. 

(PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP (CENTRO) E SEU 

PROCURADOR CHEFE). 

  

2010.63.01.021888-8 - DESPACHO JEF Nr. 6301324713/2010 - ANTONIO RODRIGUES DA SILVA (ADV. 

SP266948 - KARLA DA FONSECA MACRI) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. 

(PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP (CENTRO) E SEU 

PROCURADOR CHEFE). 

  

2009.63.01.057655-9 - DESPACHO JEF Nr. 6301324718/2010 - LEONICE APARECIDA ANSELMO DE 

ALMEIDA (ADV. SP257194 - WALDEMAR RAMOS JUNIOR) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO 

SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP 

(CENTRO) E SEU PROCURADOR CHEFE). 

  

2010.63.01.022477-3 - DESPACHO JEF Nr. 6301324719/2010 - MARIA LUCIA FERREIRA DOS PASSOS DE 

ARAUJO (ADV. SP059744 - AIRTON FONSECA, SP242054 - RODRIGO CORREA NASÁRIO DA SILVA) X 

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE 

AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP (CENTRO) E SEU PROCURADOR CHEFE). 

  

2010.63.01.023969-7 - DESPACHO JEF Nr. 6301324721/2010 - MANOEL MESSIAS DE OLIVEIRA (ADV. 

SP123545A - VALTER FRANCISCO MESCHEDE) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. 

(PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP (CENTRO) E SEU 

PROCURADOR CHEFE). 

  

2010.63.01.024214-3 - DESPACHO JEF Nr. 6301324722/2010 - MARIA MAGNORIA VENANCIA (ADV. 

SP290156 - LUCAS BERTAN POLICICIO, SP282938 - DEGVALDO DA SILVA) X INSTITUTO NACIONAL DO 

SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE 

ATENDIMENTO SP (CENTRO) E SEU PROCURADOR CHEFE). 

  

2010.63.01.014543-5 - DESPACHO JEF Nr. 6301324725/2010 - JOSE LUIZ DOS SANTOS (ADV. SP191601 - 

MARILU RIBEIRO DE CAMPOS) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

(ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP (CENTRO) E SEU 

PROCURADOR CHEFE). 

  

2010.63.01.022752-0 - DESPACHO JEF Nr. 6301324728/2010 - APARECIDA BARBARESCO (ADV. SP112026 - 

ALMIR GOULART DA SILVEIRA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 
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(ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP (CENTRO) E SEU 

PROCURADOR CHEFE). 

  

2010.63.01.014163-6 - DESPACHO JEF Nr. 6301324729/2010 - IRENE DE JESUS SANTANA SOUZA (ADV. 

SP257340 - DEJAIR DE ASSIS SOUZA, SP257869 - EDIVAN DA SILVA SANTOS) X INSTITUTO NACIONAL 

DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE 

ATENDIMENTO SP (CENTRO) E SEU PROCURADOR CHEFE). 

  

2010.63.01.026252-0 - DESPACHO JEF Nr. 6301324730/2010 - IVAN FERREIRA DO NASCIMENTO (ADV. 

SP037209 - IVANIR CORTONA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

(ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP (CENTRO) E SEU 

PROCURADOR CHEFE). 

  

2010.63.01.009182-7 - DESPACHO JEF Nr. 6301324731/2010 - ABEL DE SOUZA CHARRUA FILHO (ADV. 

SP286516 - DAYANA BITNER) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

(ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP (CENTRO) E SEU 

PROCURADOR CHEFE). 

  

2010.63.01.027997-0 - DESPACHO JEF Nr. 6301324733/2010 - JOAO SEVERINO DA SILVA (ADV. SP283725 - 

EDVANILSON JOSE RAMOS) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

(ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP (CENTRO) E SEU 

PROCURADOR CHEFE). 

  

2010.63.01.026248-8 - DESPACHO JEF Nr. 6301324734/2010 - INACIO ALMEIDA GOES (ADV. SP214174 - 

STÉFANO DE ARAÚJO COELHO) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

(ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP (CENTRO) E SEU 

PROCURADOR CHEFE). 

  

2010.63.01.007997-9 - DESPACHO JEF Nr. 6301324735/2010 - ROBERTO ARAUJO ROCHA (ADV. SP174898 - 

LUCIANA DOS SANTOS PEREIRA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

(ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP (CENTRO) E SEU 

PROCURADOR CHEFE). 

  

2010.63.01.023631-3 - DESPACHO JEF Nr. 6301324737/2010 - CRISTIANE BRITO CALLERA (ADV. SP114793 - 

JOSE CARLOS GRACA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. 

CHEFE DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP (CENTRO) E SEU PROCURADOR CHEFE). 

  

2010.63.01.017658-4 - DESPACHO JEF Nr. 6301324742/2010 - EDIVALDO GUILHERME MARTINS (ADV. 

SP264166 - DARIO LEANDRO DA SILVA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. 

(PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP (CENTRO) E SEU 

PROCURADOR CHEFE). 

  

2010.63.01.022238-7 - DESPACHO JEF Nr. 6301324745/2010 - LUIZ ANTONIO DA SILVA (ADV. SP186953 - 

ODAIR VANDRÉ BORGES DOS SANTOS) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. 

(PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP (CENTRO) E SEU 

PROCURADOR CHEFE). 

  

2010.63.01.002816-9 - DESPACHO JEF Nr. 6301324748/2010 - MARIA APARECIDA VITOR (ADV. SP138649 - 

EUNICE MENDONCA DA SILVA DE CARVALHO) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. 

(PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP (CENTRO) E SEU 

PROCURADOR CHEFE). 

  

2010.63.01.000935-7 - DESPACHO JEF Nr. 6301324750/2010 - GILVANETE GONCALVES SANTOS (ADV. 

SP121980 - SUELI MATEUS) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

(ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP (CENTRO) E SEU 

PROCURADOR CHEFE). 

  

2010.63.01.017946-9 - DESPACHO JEF Nr. 6301324752/2010 - RENATO MARTINS (ADV. SP220640 - 

FRANCISCO CARLOS NOBRE MACHADO) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. 

(PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP (CENTRO) E SEU 

PROCURADOR CHEFE). 
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2010.63.01.012452-3 - DESPACHO JEF Nr. 6301324753/2010 - EVA MARIA DOS SANTOS (ADV. SP070756 - 

SAMUEL SOLOMCA JUNIOR) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

(ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP (CENTRO) E SEU 

PROCURADOR CHEFE). 

  

2010.63.01.011914-0 - DESPACHO JEF Nr. 6301324756/2010 - MARLENE MACEDO SEBASTIAO (ADV. 

SP218574 - DANIELA MONTEZEL) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

(ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP (CENTRO) E SEU 

PROCURADOR CHEFE). 

  

2009.63.01.056909-9 - DESPACHO JEF Nr. 6301324758/2010 - SUELI ALVES VIEIRA (ADV. SP163738 - MAIR 

FERREIRA DE ARAUJO) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. 

CHEFE DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP (CENTRO) E SEU PROCURADOR CHEFE). 

  

2010.63.01.027544-6 - DESPACHO JEF Nr. 6301324760/2010 - LUIZ BENTO DOS SANTOS (ADV. SP056137 - 

ADEVANIL GOMES DOS SANTOS) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

(ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP (CENTRO) E SEU 

PROCURADOR CHEFE). 

  

2010.63.01.017056-9 - DESPACHO JEF Nr. 6301324761/2010 - DIMAS DA SILVA MOURA (ADV. SP257004 - 

LUCIA HELENA DE CARVALHO ROCHA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. 

(PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP (CENTRO) E SEU 

PROCURADOR CHEFE). 

  

2010.63.01.026679-2 - DESPACHO JEF Nr. 6301324762/2010 - EDIVAN LISBOA DOS SANTOS (ADV. SP086991 

- EDMIR OLIVEIRA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. 

CHEFE DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP (CENTRO) E SEU PROCURADOR CHEFE). 

  

2010.63.01.027805-8 - DESPACHO JEF Nr. 6301324767/2010 - JOAO BUENO DE MORAES (ADV. SP267549 - 

RONALDO FERNANDEZ TOMÉ) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

(ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP (CENTRO) E SEU 

PROCURADOR CHEFE). 

  

2010.63.01.029244-4 - DESPACHO JEF Nr. 6301324769/2010 - CARLOS ANTONIO DA SILVA (ADV. SP095952 - 

ALCIDIO BOANO) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. CHEFE 

DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP (CENTRO) E SEU PROCURADOR CHEFE). 

  

2010.63.01.027601-3 - DESPACHO JEF Nr. 6301324770/2010 - MARIA OLINDA DA SILVA OLIVEIRA (ADV. 

SP240077 - SILVIA REGINA BEZERRA SILVA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. 

(PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP (CENTRO) E SEU 

PROCURADOR CHEFE). 

  

2010.63.01.026041-8 - DESPACHO JEF Nr. 6301324771/2010 - MARIA DE FATIMA ALCANTARA (ADV. 

SP138649 - EUNICE MENDONCA DA SILVA DE CARVALHO) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO 

SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP 

(CENTRO) E SEU PROCURADOR CHEFE). 

  

2010.63.01.017429-0 - DESPACHO JEF Nr. 6301324772/2010 - ANA BETE MARIA DE JESUS (ADV. SP070756 - 

SAMUEL SOLOMCA JUNIOR) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

(ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP (CENTRO) E SEU 

PROCURADOR CHEFE). 

  

2010.63.01.027383-8 - DESPACHO JEF Nr. 6301324774/2010 - DIRCEU DE MOURA GUEDES (ADV. SP229593 - 

RUBENS GONÇALVES MOREIRA JUNIOR) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. 

(PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP (CENTRO) E SEU 

PROCURADOR CHEFE). 

  

2010.63.01.026260-9 - DESPACHO JEF Nr. 6301324775/2010 - JOSE ACHILES TESCARI (ADV. SP220472 - 

ALEXANDRE RIBEIRO VEIGA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

(ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP (CENTRO) E SEU 

PROCURADOR CHEFE). 
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2010.63.01.001984-3 - DESPACHO JEF Nr. 6301324778/2010 - CELIO LUIZ DE AZEVEDO (ADV. SP187951 - 

CÍNTIA GOULART DA ROCHA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

(ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP (CENTRO) E SEU 

PROCURADOR CHEFE). 

  

2010.63.01.027200-7 - DESPACHO JEF Nr. 6301324780/2010 - TOYOGI KOMATI (ADV. SP215808 - NAILE DE 

BRITO MAMEDE) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. CHEFE 

DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP (CENTRO) E SEU PROCURADOR CHEFE). 

  

2010.63.01.027392-9 - DESPACHO JEF Nr. 6301324783/2010 - CLOVIS FERREIRA COELHO (ADV. SP138058 - 

RICARDO AURELIO DE MORAES SALGADO JUNIOR, SP209692 - TATIANA ZONATO ROGATI) X 

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE 

AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP (CENTRO) E SEU PROCURADOR CHEFE). 

  

2010.63.01.017678-0 - DESPACHO JEF Nr. 6301324784/2010 - ELAINE NASCIMENTO DOS SANTOS ECLI 

(ADV. SP041243 - LEIDA MARIA DE LIMA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. 

(PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP (CENTRO) E SEU 

PROCURADOR CHEFE). 

  

2010.63.01.015123-0 - DESPACHO JEF Nr. 6301324785/2010 - WANDERLEY PEREIRA DOS SANTOS (ADV. 

SP257340 - DEJAIR DE ASSIS SOUZA, SP257869 - EDIVAN DA SILVA SANTOS) X INSTITUTO NACIONAL 

DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE 

ATENDIMENTO SP (CENTRO) E SEU PROCURADOR CHEFE). 

  

2010.63.01.023990-9 - DESPACHO JEF Nr. 6301324789/2010 - SONIA MARIA LOUZADA GOMES LIMA (ADV. 

SP233579B - ELEANDRO ALVES DOS REIS) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. 

(PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP (CENTRO) E SEU 

PROCURADOR CHEFE). 

  

2010.63.01.009447-6 - DESPACHO JEF Nr. 6301324791/2010 - MARIA TEIXEIRA DE MIRANDA (ADV. 

SP220640 - FRANCISCO CARLOS NOBRE MACHADO) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - 

I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP (CENTRO) 

E SEU PROCURADOR CHEFE). 

  

2010.63.01.014127-2 - DESPACHO JEF Nr. 6301324815/2010 - ELVIRA MARIA DE JESUS (ADV. SP104455 - 

CARLOS ALBERTO DE BASTOS) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

(ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP (CENTRO) E SEU 

PROCURADOR CHEFE). 

  

2010.63.01.017397-2 - DESPACHO JEF Nr. 6301324821/2010 - GISLAINE VICENTE DA SILVA (ADV. SP059744 

- AIRTON FONSECA, SP242054 - RODRIGO CORREA NASÁRIO DA SILVA) X INSTITUTO NACIONAL DO 

SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE 

ATENDIMENTO SP (CENTRO) E SEU PROCURADOR CHEFE). 

  

2010.63.01.020845-7 - DESPACHO JEF Nr. 6301324822/2010 - SEBASTIAO GONCALVES DANTAS (ADV. 

SP201276 - PATRICIA SOARES LINS MACEDO) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. 

(PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP (CENTRO) E SEU 

PROCURADOR CHEFE). 

  

2010.63.01.016786-8 - DESPACHO JEF Nr. 6301324825/2010 - GREIBER ROBERTO DA SILVA (ADV. SP292738 

- ELAINE EMILIA BRANDAO RODRIGUES) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. 

(PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP (CENTRO) E SEU 

PROCURADOR CHEFE). 

  

2010.63.01.021003-8 - DESPACHO JEF Nr. 6301324826/2010 - INES DOS SANTOS (ADV. SP093423 - PEDRO 

LUIZ LESSI RABELLO) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. 

CHEFE DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP (CENTRO) E SEU PROCURADOR CHEFE). 

  

2010.63.01.020848-2 - DESPACHO JEF Nr. 6301324828/2010 - LUCIANA PAULA MARTELLI (ADV. SP107731 - 

IVAN BERNARDO DE SOUZA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

(ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP (CENTRO) E SEU 

PROCURADOR CHEFE). 
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2010.63.01.023903-0 - DESPACHO JEF Nr. 6301324829/2010 - MARIA ESTEVAO SANTANA (ADV. SP218443 - 

IVY GRACIELLE DE FAVARI TONASSI) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. 

(PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP (CENTRO) E SEU 

PROCURADOR CHEFE). 

  

2010.63.01.017615-8 - DESPACHO JEF Nr. 6301324830/2010 - GILSON COLANERI JACOME (ADV. SP136397 - 

RAIMUNDO FERREIRA DE SOUSA SOBRINHO) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. 

(PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP (CENTRO) E SEU 

PROCURADOR CHEFE). 

  

2010.63.01.022099-8 - DESPACHO JEF Nr. 6301324833/2010 - JOSE ANTONIO DE SOUZA (ADV. SP138058 - 

RICARDO AURELIO DE MORAES SALGADO JUNIOR, SP209692 - TATIANA ZONATO ROGATI) X 

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE 

AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP (CENTRO) E SEU PROCURADOR CHEFE). 

  

2010.63.01.021531-0 - DESPACHO JEF Nr. 6301324834/2010 - HELIO JOAO DA SILVA (ADV. SP254774 - 

JULIANA ALINE DE LIMA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

(ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP (CENTRO) E SEU 

PROCURADOR CHEFE). 

  

2010.63.01.023892-9 - DESPACHO JEF Nr. 6301324836/2010 - CUSTODIA ZACARIAS ROMAO DA CRUZ 

(ADV. SP229593 - RUBENS GONÇALVES MOREIRA JUNIOR) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO 

SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP 

(CENTRO) E SEU PROCURADOR CHEFE). 

  

2010.63.01.016726-1 - DESPACHO JEF Nr. 6301324837/2010 - LUIZ JOSE DOS SANTOS (ADV. SP209176 - 

DANIELA CRISTINA DA COSTA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

(ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP (CENTRO) E SEU 

PROCURADOR CHEFE). 

  

2010.63.01.014572-1 - DESPACHO JEF Nr. 6301324839/2010 - CASSANDRA TEODORO BENTO (ADV. 

SP166601 - REGINA MARIA DOS SANTOS) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. 

(PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP (CENTRO) E SEU 

PROCURADOR CHEFE). 

  

2010.63.01.028804-0 - DESPACHO JEF Nr. 6301324841/2010 - JOSE ROBERTO DOS SANTOS (ADV. SP212131 - 

CRISTIANE PINA DE LIMA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

(ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP (CENTRO) E SEU 

PROCURADOR CHEFE). 

  

2010.63.01.023866-8 - DESPACHO JEF Nr. 6301324842/2010 - LINDOLFO JANOTTE (ADV. SP208309 - 

WILLIAM CALOBRIZI) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. 

CHEFE DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP (CENTRO) E SEU PROCURADOR CHEFE). 

  

2010.63.01.026596-9 - DESPACHO JEF Nr. 6301324844/2010 - ALIRIO SANTOS ARAUJO (ADV. SP162724 - 

WELLINGTON WALLACE CARDOSO) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

(ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP (CENTRO) E SEU 

PROCURADOR CHEFE). 

  

2010.63.01.027190-8 - DESPACHO JEF Nr. 6301324845/2010 - MARIA CICERA ANDRADE RODRIGUES DE 

CASTRO (ADV. SP263134 - FLÁVIA HELENA PIRES) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - 

I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP (CENTRO) 

E SEU PROCURADOR CHEFE). 

  

2010.63.01.001860-7 - DESPACHO JEF Nr. 6301324847/2010 - CLEONICE KUBOIAMA (ADV. SP214578 - 

MARCIA CAVALCANTE DA COSTA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

(ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP (CENTRO) E SEU 

PROCURADOR CHEFE). 

  

2010.63.01.005449-1 - DESPACHO JEF Nr. 6301325072/2010 - MARIA VIRGEM NASCIMENTO DA SILVA DE 

MEDEIROS (ADV. SP138915 - ANA MARIA HERNANDES FELIX, SP138941 - ENISMO PEIXOTO FELIX) X 

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE 

AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP (CENTRO) E SEU PROCURADOR CHEFE). 
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2009.63.01.029985-0 - DESPACHO JEF Nr. 6301325073/2010 - JAZON JOSE DA SILVA (ADV. SP251209 - 

WEVERTON MATHIAS CARDOSO, SP284484 - RENATA DA COSTA OLIVEIRA) X INSTITUTO NACIONAL 

DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE 

ATENDIMENTO SP (CENTRO) E SEU PROCURADOR CHEFE). 

  

2010.63.01.026378-0 - DESPACHO JEF Nr. 6301325074/2010 - EDSON CORREA LEITE (ADV. SP209506 - IVANI 

GONÇALVES DA SILVA DE ADORNO) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

(ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP (CENTRO) E SEU 

PROCURADOR CHEFE). 

  

2010.63.01.018680-2 - DESPACHO JEF Nr. 6301325075/2010 - LAUDICEIA MARIA LOURENCO (ADV. 

SP183583 - MÁRCIO ANTÔNIO DA PAZ, SP160796 - VIVIAN GENARO) X INSTITUTO NACIONAL DO 

SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE 

ATENDIMENTO SP (CENTRO) E SEU PROCURADOR CHEFE). 

  

2010.63.01.004377-8 - DESPACHO JEF Nr. 6301325077/2010 - MARIA APARECIDA RODRIGUES COSTA 

(ADV. SP220640 - FRANCISCO CARLOS NOBRE MACHADO) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO 

SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP 

(CENTRO) E SEU PROCURADOR CHEFE). 

  

2010.63.01.026396-1 - DESPACHO JEF Nr. 6301325080/2010 - ANA MARIA DA CONCEICAO SILVA (ADV. 

SP235324 - LEANDRO DE MORAES ALBERTO) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. 

(PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP (CENTRO) E SEU 

PROCURADOR CHEFE). 

  

2010.63.01.017720-5 - DESPACHO JEF Nr. 6301325081/2010 - RONALDO CAMILO VIEIRA (ADV. SP106828 - 

VANDERLI FATIMA DE SOUZA RICO, SP273657 - NATALIA CARVALHO LOPES) X INSTITUTO 

NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE 

AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP (CENTRO) E SEU PROCURADOR CHEFE). 

  

2010.63.01.026172-1 - DESPACHO JEF Nr. 6301325082/2010 - JOILSON LOPES (ADV. SP109144 - JOSE 

VICENTE DE SOUZA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. 

CHEFE DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP (CENTRO) E SEU PROCURADOR CHEFE). 

  

2010.63.01.018125-7 - DESPACHO JEF Nr. 6301325086/2010 - HUGO ASSIS TAVARES (ADV. SP273772 - 

APARECIDA DE LOURDES QUEIROZ) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

(ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP (CENTRO) E SEU 

PROCURADOR CHEFE). 

  

2010.63.01.022624-1 - DESPACHO JEF Nr. 6301325087/2010 - CARMEN LUCIA ALVES DA SILVA (ADV. 

SP286516 - DAYANA BITNER) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

(ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP (CENTRO) E SEU 

PROCURADOR CHEFE). 

  

2010.63.01.014038-3 - DESPACHO JEF Nr. 6301325089/2010 - MARIA DOMINGOS ALVES COUTO (ADV. 

SP207980 - LUCIANA FERREIRA SANTOS) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. 

(PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP (CENTRO) E SEU 

PROCURADOR CHEFE). 

  

2010.63.01.007982-7 - DESPACHO JEF Nr. 6301325093/2010 - LUCIANA APARECIDA RIBEIRO (ADV. 

SP274953 - ELISÂNGELA FERNANDES ARIAS) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. 

(PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP (CENTRO) E SEU 

PROCURADOR CHEFE). 

  

2010.63.01.011227-2 - DESPACHO JEF Nr. 6301325094/2010 - VALDINEY ALVES (ADV. SP196983 - 

VANDERLEI LIMA SILVA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

(ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP (CENTRO) E SEU 

PROCURADOR CHEFE). 

  

2010.63.01.006301-7 - DESPACHO JEF Nr. 6301325095/2010 - CARLOS ROBERTO DE CARVALHO (ADV. 

SP091726 - AMÉLIA CARVALHO) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 
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(ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP (CENTRO) E SEU 

PROCURADOR CHEFE). 

  

2010.63.01.022155-3 - DESPACHO JEF Nr. 6301325096/2010 - FERNANDO JOSE SANTANA (ADV. SP176872 - 

JÊNIFFER GOMES BARRETO) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

(ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP (CENTRO) E SEU 

PROCURADOR CHEFE). 

  

2010.63.01.025141-7 - DESPACHO JEF Nr. 6301325098/2010 - EDINALVA FERREIRA DA SILVA (ADV. 

SP105757 - ROSANGELA CARDOSO DE ALMEIDA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - 

I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP (CENTRO) 

E SEU PROCURADOR CHEFE). 

  

2010.63.01.014148-0 - DESPACHO JEF Nr. 6301325099/2010 - FOSTON LEITE DA SILVA (ADV. SP283725 - 

EDVANILSON JOSE RAMOS) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

(ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP (CENTRO) E SEU 

PROCURADOR CHEFE). 

  

2010.63.01.003658-0 - DESPACHO JEF Nr. 6301325100/2010 - FATIMA MAIA PINHEIRO (ADV. SP107875 - 

ANTONIO APARECIDO LEMES) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

(ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP (CENTRO) E SEU 

PROCURADOR CHEFE). 

  

2010.63.01.021954-6 - DESPACHO JEF Nr. 6301325101/2010 - VALTER DE SOUZA BARRETO (ADV. SP210990 

- WALDIRENE ARAUJO CARVALHO DE OLIVEIRA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - 

I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP (CENTRO) 

E SEU PROCURADOR CHEFE). 

  

2010.63.01.021320-9 - DESPACHO JEF Nr. 6301325102/2010 - MARIA DAS GRACAS DE LIMA (ADV. SP138058 

- RICARDO AURELIO DE MORAES SALGADO JUNIOR) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - 

I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP (CENTRO) 

E SEU PROCURADOR CHEFE). 

  

2010.63.01.012101-7 - DESPACHO JEF Nr. 6301325103/2010 - WASHINGTON OLIVEIRA DOS SANTOS (ADV. 

SP121980 - SUELI MATEUS) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

(ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP (CENTRO) E SEU 

PROCURADOR CHEFE). 

  

2010.63.01.022096-2 - DESPACHO JEF Nr. 6301325104/2010 - EFIGENIO ALVES FERREIRA (ADV. SP032282 - 

ARMANDO DOS SANTOS SOBRINHO) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

(ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP (CENTRO) E SEU 

PROCURADOR CHEFE). 

  

2010.63.01.021952-2 - DESPACHO JEF Nr. 6301325108/2010 - MARIA ERMINA SOARES (ADV. SP210990 - 

WALDIRENE ARAUJO CARVALHO DE OLIVEIRA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - 

I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP (CENTRO) 

E SEU PROCURADOR CHEFE). 

  

2010.63.01.026250-6 - DESPACHO JEF Nr. 6301325113/2010 - MARIA DAS GRACAS VIEIRA DA SILVA (ADV. 

SP251209 - WEVERTON MATHIAS CARDOSO, SP257886 - FERNANDA PASQUALINI) X INSTITUTO 

NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE 

AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP (CENTRO) E SEU PROCURADOR CHEFE). 

  

2009.63.01.061292-8 - DESPACHO JEF Nr. 6301325114/2010 - MARIA SEVERINA SIQUEIRA DE LIMA (ADV. 

SP270552 - PRISCILA COSTA ZANETTI JULIANO) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. 

(PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP (CENTRO) E SEU 

PROCURADOR CHEFE). 

  

2010.63.01.019639-0 - DESPACHO JEF Nr. 6301325115/2010 - LEA DAS GRACAS SILVA MARSOLA (ADV. 

SP254622 - ANDRE TADEU DE ASSIS) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

(ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP (CENTRO) E SEU 

PROCURADOR CHEFE). 
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2010.63.01.025757-2 - DESPACHO JEF Nr. 6301325116/2010 - MARIA DA PENHA BITTENCOURT (ADV. 

SP210990 - WALDIRENE ARAUJO CARVALHO DE OLIVEIRA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO 

SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP 

(CENTRO) E SEU PROCURADOR CHEFE). 

  

2010.63.01.025119-3 - DESPACHO JEF Nr. 6301325117/2010 - ANTONIA FERREIRA SANTOS (ADV. SP089863 - 

JOSUE OSVALDO DE OLIVEIRA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

(ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP (CENTRO) E SEU 

PROCURADOR CHEFE). 

  

2010.63.01.025171-5 - DESPACHO JEF Nr. 6301325119/2010 - CAIO SALES DA SILVA (ADV. SP046152 - 

EDSON GOMES PEREIRA DA SILVA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

(ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP (CENTRO) E SEU 

PROCURADOR CHEFE). 

  

2010.63.01.010110-9 - DESPACHO JEF Nr. 6301325120/2010 - LOURDES APARECIDA VIEIRA SOUZA (ADV. 

SP159517 - SINVAL MIRANDA DUTRA JUNIOR) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. 

(PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP (CENTRO) E SEU 

PROCURADOR CHEFE). 

  

2009.63.01.060954-1 - DESPACHO JEF Nr. 6301325121/2010 - EDEVALDO FRAGNAN (ADV. SP065819 - 

YANDARA TEIXEIRA PINI) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

(ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP (CENTRO) E SEU 

PROCURADOR CHEFE). 

  

2010.63.01.018940-2 - DESPACHO JEF Nr. 6301325124/2010 - WALTER JORGE MACHADO (ADV. SP270864 - 

FÁBIO SANTANA SOUZA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

(ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP (CENTRO) E SEU 

PROCURADOR CHEFE). 

  

2010.63.01.021373-8 - DESPACHO JEF Nr. 6301325125/2010 - JORGE LUIZ NASCIMENTO CORREA (ADV. 

SP187130 - ELISABETH DE JESUS MORA DA SILVA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - 

I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP (CENTRO) 

E SEU PROCURADOR CHEFE). 

  

2010.63.01.021259-0 - DESPACHO JEF Nr. 6301325126/2010 - FRANCISCA SALES BASTOS (ADV. SP257773 - 

WILSON BRITO DA LUZ JUNIOR) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

(ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP (CENTRO) E SEU 

PROCURADOR CHEFE). 

  

2010.63.01.015268-3 - DESPACHO JEF Nr. 6301325127/2010 - IVONE SERAFIM (ADV. SP084140 - ANA LUCIA 

MORETTI) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE 

SERV UNIDADE AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP (CENTRO) E SEU PROCURADOR CHEFE). 

  

2010.63.01.025940-4 - DESPACHO JEF Nr. 6301325128/2010 - GERALDO LEITE FERREIRA (ADV. SP177891 - 

VALDOMIRO JOSÉ CARVALHO FILHO) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. 

(PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP (CENTRO) E SEU 

PROCURADOR CHEFE). 

  

2009.63.01.053012-2 - DESPACHO JEF Nr. 6301325129/2010 - ANTONIO ROBERTO FABRI (ADV. SP272490 - 

RICARDO PEREIRA DA SILVA DE MATOS) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. 

(PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP (CENTRO) E SEU 

PROCURADOR CHEFE). 

  

2010.63.01.024877-7 - DESPACHO JEF Nr. 6301325130/2010 - AMARA MARIA SILVA DE LIMA (ADV. 

SP076764 - IVAN BRAZ DA SILVA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

(ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP (CENTRO) E SEU 

PROCURADOR CHEFE). 

  

2010.63.01.009285-6 - DESPACHO JEF Nr. 6301325131/2010 - LAERCIO PEDRO GOMES (ADV. SP279938 - 

DAIANE BLANCO WITZLER) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

(ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP (CENTRO) E SEU 

PROCURADOR CHEFE). 
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2010.63.01.025685-3 - DESPACHO JEF Nr. 6301325132/2010 - CLAUDIO COELHO DOS SANTOS (ADV. 

SP290156 - LUCAS BERTAN POLICICIO, SP282938 - DEGVALDO DA SILVA) X INSTITUTO NACIONAL DO 

SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE 

ATENDIMENTO SP (CENTRO) E SEU PROCURADOR CHEFE). 

  

2010.63.01.020160-8 - DESPACHO JEF Nr. 6301325133/2010 - MARIA LUCIA DOS SANTOS SALVIANO (ADV. 

SP109144 - JOSE VICENTE DE SOUZA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

(ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP (CENTRO) E SEU 

PROCURADOR CHEFE). 

  

2010.63.01.024186-2 - DESPACHO JEF Nr. 6301325134/2010 - RUTHE FLORIANO DE LIMA ROCHA (ADV. 

SP275857 - ESMERALDA DE LIMA ARAUJO) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. 

(PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP (CENTRO) E SEU 

PROCURADOR CHEFE). 

  

2010.63.01.026046-7 - DESPACHO JEF Nr. 6301325135/2010 - TAKAKO MAKI YASSUNAGA (ADV. SP294748 - 

ROMEU MION JUNIOR) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. 

CHEFE DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP (CENTRO) E SEU PROCURADOR CHEFE). 

  

2010.63.01.021024-5 - DESPACHO JEF Nr. 6301325138/2010 - LUCIMARIO ALVES DOS SANTOS (ADV. 

SP070756 - SAMUEL SOLOMCA JUNIOR) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. 

(PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP (CENTRO) E SEU 

PROCURADOR CHEFE). 

  

2010.63.01.021353-2 - DESPACHO JEF Nr. 6301325140/2010 - RICARDO LUIS PINHEIRO (ADV. SP052991 - 

HERNANDES ISSAO NOBUSADA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

(ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP (CENTRO) E SEU 

PROCURADOR CHEFE). 

  

2010.63.01.009963-2 - DESPACHO JEF Nr. 6301325141/2010 - JOAQUINA MARIA DA SILVA (ADV. SP159517 - 

SINVAL MIRANDA DUTRA JUNIOR, SP279029 - VIVIANE GOMES) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO 

SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP 

(CENTRO) E SEU PROCURADOR CHEFE). 

  

2010.63.01.009422-1 - DESPACHO JEF Nr. 6301325142/2010 - JOSE CARLOS FELIX (ADV. SP253763 - THALES 

EDUARDO NASCIMENTO DE MIRANDA, SP261642 - HELIO FELINTO DA SILVA) X INSTITUTO 

NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE 

AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP (CENTRO) E SEU PROCURADOR CHEFE). 

  

2010.63.01.025339-6 - DESPACHO JEF Nr. 6301325143/2010 - VICENTE CARLOS SARAGOSA (ADV. SP130503 

- VICENTE CARLOS SARAGOSA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

(ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP (CENTRO) E SEU 

PROCURADOR CHEFE). 

  

2010.63.01.021077-4 - DESPACHO JEF Nr. 6301325145/2010 - FRANCISCA SOARES DA CONCEICAO (ADV. 

SP180632 - VALDEMIR ANGELO SUZIN) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. 

(PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP (CENTRO) E SEU 

PROCURADOR CHEFE). 

  

2009.63.01.058562-7 - DESPACHO JEF Nr. 6301325150/2010 - JOSE EMILIO DE SOUZA (ADV. MG097386 - 

JOSE CARLOS DE SOUZA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

(ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP (CENTRO) E SEU 

PROCURADOR CHEFE). 

  

2009.63.01.062118-8 - DESPACHO JEF Nr. 6301325151/2010 - LEONI APARECIDA NEVES DA CRUZ (ADV. 

SP132812 - ONIAS FERREIRA DIAS JUNIOR) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. 

(PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP (CENTRO) E SEU 

PROCURADOR CHEFE). 

  

2010.63.01.025371-2 - DESPACHO JEF Nr. 6301325152/2010 - ANTONIO CARDOSO DA SILVA (ADV. 

SP201565 - EDES PAULO DOS SANTOS) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 
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(ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP (CENTRO) E SEU 

PROCURADOR CHEFE). 

  

2010.63.01.004370-5 - DESPACHO JEF Nr. 6301325157/2010 - MARLICE CAVALCANTI DA SILVA (ADV. 

SP059744 - AIRTON FONSECA, SP242054 - RODRIGO CORREA NASÁRIO DA SILVA) X INSTITUTO 

NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE 

AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP (CENTRO) E SEU PROCURADOR CHEFE). 

  

2010.63.01.015706-1 - DESPACHO JEF Nr. 6301325159/2010 - CLEDIOLINA PINTO VIANA (ADV. SP227995 - 

CASSIANA RAPOSO BALDALIA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

(ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP (CENTRO) E SEU 

PROCURADOR CHEFE). 

  

2010.63.01.008680-7 - DESPACHO JEF Nr. 6301325160/2010 - MILTON DA SILVA (ADV. SP118715 - MANUEL 

NONATO CARDOSO VERAS, SP263728 - WILSON MARCOS NASCIMENTO CARDOSO) X INSTITUTO 

NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE 

AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP (CENTRO) E SEU PROCURADOR CHEFE). 

  

2010.63.01.020068-9 - DESPACHO JEF Nr. 6301325163/2010 - NIVALDO FERREIRA DE OLIVEIRA (ADV. 

SP257194 - WALDEMAR RAMOS JUNIOR) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. 

(PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP (CENTRO) E SEU 

PROCURADOR CHEFE). 

  

2010.63.01.009739-8 - DESPACHO JEF Nr. 6301325165/2010 - MARIA APARECIDA GONCALVES DA SILVA 

(ADV. SP163738 - MAIR FERREIRA DE ARAUJO) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. 

(PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP (CENTRO) E SEU 

PROCURADOR CHEFE). 

  

2010.63.01.010818-9 - DESPACHO JEF Nr. 6301325171/2010 - MAGNOLIA DIAS DA SILVA (ADV. SP074775 - 

VALTER DE OLIVEIRA PRATES, SP152883 - ELAINE DE OLIVEIRA PRATES) X INSTITUTO NACIONAL DO 

SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE 

ATENDIMENTO SP (CENTRO) E SEU PROCURADOR CHEFE). 

  

2010.63.01.026151-4 - DESPACHO JEF Nr. 6301325173/2010 - ENDELECIA MARIA FREITAS (ADV. SP181902 - 

DARCI DE AQUINO MARANGONI) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

(ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP (CENTRO) E SEU 

PROCURADOR CHEFE). 

  

2010.63.01.026122-8 - DESPACHO JEF Nr. 6301325175/2010 - MIRIAN BRITO SANTOS (ADV. SP121980 - 

SUELI MATEUS) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. CHEFE 

DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP (CENTRO) E SEU PROCURADOR CHEFE). 

  

2010.63.01.007864-1 - DESPACHO JEF Nr. 6301325178/2010 - CRISTIANE DOS SANTOS DA COSTA (ADV. 

SP160397 - JOÃO ALEXANDRE ABREU) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

(ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP (CENTRO) E SEU 

PROCURADOR CHEFE). 

  

2010.63.01.024309-3 - DESPACHO JEF Nr. 6301325179/2010 - RAULINDA MARIA DOS SANTOS (ADV. 

SP160595 - JUSCELINO TEIXEIRA PEREIRA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. 

(PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP (CENTRO) E SEU 

PROCURADOR CHEFE). 

  

2010.63.01.022235-1 - DESPACHO JEF Nr. 6301325181/2010 - JOSEFA DA CRUZ SILVA (ADV. SP263728 - 

WILSON MARCOS NASCIMENTO CARDOSO) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. 

(PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP (CENTRO) E SEU 

PROCURADOR CHEFE). 

  

2010.63.01.018723-5 - DESPACHO JEF Nr. 6301325184/2010 - MIRIAM APARECIDA REIS COSTA (ADV. 

SP086083 - SYRLEIA ALVES DE BRITO) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

(ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP (CENTRO) E SEU 

PROCURADOR CHEFE). 
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2010.63.01.008955-9 - DESPACHO JEF Nr. 6301325185/2010 - MARIVALDO DE SOUZA SANTOS (ADV. 

SP106316 - MARIA ESTELA DUTRA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

(ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP (CENTRO) E SEU 

PROCURADOR CHEFE). 

  

2010.63.01.003893-0 - DESPACHO JEF Nr. 6301325187/2010 - SANDRA REGINA DO NASCIMENTO (ADV. 

SP080804 - ANTONIO MAURO CELESTINO) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. 

(PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP (CENTRO) E SEU 

PROCURADOR CHEFE). 

  

2010.63.01.003012-7 - DESPACHO JEF Nr. 6301325189/2010 - LUCIENE BENTO DE SOUZA (ADV. SP265084 - 

ANTONIO CARLOS VIVEIROS) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

(ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP (CENTRO) E SEU 

PROCURADOR CHEFE). 

  

2010.63.01.018689-9 - DESPACHO JEF Nr. 6301325190/2010 - MARIA DO ROSARIO DA SILVA (ADV. 

SP281727 - ALESSANDRA MARIA DA SILVA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. 

(PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP (CENTRO) E SEU 

PROCURADOR CHEFE). 

  

2010.63.01.016752-2 - DESPACHO JEF Nr. 6301325196/2010 - IVANILTON MENDES DA CRUZ (ADV. 

SP261464 - SANDRA FÉLIX CORREIA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

(ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP (CENTRO) E SEU 

PROCURADOR CHEFE). 

  

2010.63.01.019917-1 - DESPACHO JEF Nr. 6301325198/2010 - CARLOS SIQUEIRA DE SOUZA (ADV. SP200639 

- JOELMA FREITAS RIOS) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. 

CHEFE DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP (CENTRO) E SEU PROCURADOR CHEFE). 

  

2009.63.01.058862-8 - DESPACHO JEF Nr. 6301325199/2010 - DIVINO RODRIGUES VIANA (ADV. SP235255 - 

ULISSES MENEGUIM) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. 

CHEFE DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP (CENTRO) E SEU PROCURADOR CHEFE). 

  

2010.63.01.008360-0 - DESPACHO JEF Nr. 6301325201/2010 - ELIS REGINA ALVES (ADV. SP236098 - LUIZ 

CARLOS TAVARES DE SÁ) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

(ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP (CENTRO) E SEU 

PROCURADOR CHEFE). 

  

2010.63.01.008258-9 - DESPACHO JEF Nr. 6301325204/2010 - CARLOS FRANCA ARAGAO (ADV. SP129090 - 

GABRIEL DE SOUZA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. 

CHEFE DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP (CENTRO) E SEU PROCURADOR CHEFE). 

  

2010.63.01.022997-7 - DESPACHO JEF Nr. 6301325206/2010 - ADEMIR MARTINS DE CARVALHO (ADV. 

SP180064 - PAULA OLIVEIRA MACHADO, SP190404 - DANIELLA GARCIA DA SILVA) X INSTITUTO 

NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE 

AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP (CENTRO) E SEU PROCURADOR CHEFE). 

  

2010.63.01.006244-0 - DESPACHO JEF Nr. 6301325207/2010 - MARCOS DE SOUZA NOGUEIRA (ADV. 

SP286516 - DAYANA BITNER) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

(ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP (CENTRO) E SEU 

PROCURADOR CHEFE). 

  

2010.63.01.007775-2 - DESPACHO JEF Nr. 6301325209/2010 - ELISA MARIANO DE OLIVEIRA (ADV. 

SP298256 - PAULO FRANCISCO PESSOA VIDAL) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. 

(PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP (CENTRO) E SEU 

PROCURADOR CHEFE). 

  

2010.63.01.007279-1 - DESPACHO JEF Nr. 6301325210/2010 - FRANCISCA ELIANI LUNAS DA SILVA (ADV. 

SP236098 - LUIZ CARLOS TAVARES DE SÁ) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. 

(PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP (CENTRO) E SEU 

PROCURADOR CHEFE). 
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2009.63.01.064641-0 - DESPACHO JEF Nr. 6301325211/2010 - MANOEL MESSIAS MELO LIMA (ADV. 

SP191601 - MARILU RIBEIRO DE CAMPOS) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. 

(PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP (CENTRO) E SEU 

PROCURADOR CHEFE). 

  

2010.63.01.026411-4 - DESPACHO JEF Nr. 6301325214/2010 - GILDEON SAMPAIO SILVA (ADV. SP090916 - 

HILARIO BOCCHI JUNIOR) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

(ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP (CENTRO) E SEU 

PROCURADOR CHEFE). 

  

2010.63.01.016761-3 - DESPACHO JEF Nr. 6301325215/2010 - JOSE MARIA DE OLIVEIRA GOMES (ADV. 

SP126366 - DANIELA RODRIGUES DE SOUSA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. 

(PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP (CENTRO) E SEU 

PROCURADOR CHEFE). 

  

2010.63.01.026680-9 - DESPACHO JEF Nr. 6301325217/2010 - LUZITANIA MARIA DA SILVA (ADV. SP289519 

- DELVANI CARVALHO DE CASTRO) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

(ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP (CENTRO) E SEU 

PROCURADOR CHEFE). 

  

2009.63.01.061833-5 - DESPACHO JEF Nr. 6301325218/2010 - ERASMO FIDELIS DE SOUSA (ADV. SP132812 - 

ONIAS FERREIRA DIAS JUNIOR) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

(ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP (CENTRO) E SEU 

PROCURADOR CHEFE). 

  

2010.63.01.012550-3 - DESPACHO JEF Nr. 6301325219/2010 - MARCIA CRISTINA BRAGA MANTOVANI 

(ADV. SP170673 - HUDSON MARCELO DA SILVA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - 

I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP (CENTRO) 

E SEU PROCURADOR CHEFE). 

  

2010.63.01.012197-2 - DESPACHO JEF Nr. 6301325220/2010 - GEOVANI GONCALVES DA SILVA (ADV. 

SP255436 - LILIAN GOUVEIA GARCEZ) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

(ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP (CENTRO) E SEU 

PROCURADOR CHEFE). 

  

2010.63.01.004358-4 - DESPACHO JEF Nr. 6301325223/2010 - OSVALDO DE JESUS SANTOS (ADV. SP220640 - 

FRANCISCO CARLOS NOBRE MACHADO) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. 

(PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP (CENTRO) E SEU 

PROCURADOR CHEFE). 

  

2010.63.01.005806-0 - DESPACHO JEF Nr. 6301325228/2010 - CARLOS ALBERTO HONDA (ADV. SP093103 - 

LUCINETE FARIA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. 

CHEFE DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP (CENTRO) E SEU PROCURADOR CHEFE). 

  

2010.63.01.017392-3 - DESPACHO JEF Nr. 6301325229/2010 - LARA SANT ANA LIMA (ADV. SP231506 - 

JEANNY KISSER DE MORAES) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

(ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP (CENTRO) E SEU 

PROCURADOR CHEFE). 

  

2010.63.01.019497-5 - DESPACHO JEF Nr. 6301325230/2010 - MARIA FURTUNATO DE MELO (ADV. SP189449 

- ALFREDO SIQUEIRA COSTA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

(ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP (CENTRO) E SEU 

PROCURADOR CHEFE). 

  

2010.63.01.006267-0 - DESPACHO JEF Nr. 6301325231/2010 - ELIZA MARIA DA SILVA (ADV. SP286516 - 

DAYANA BITNER) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. 

CHEFE DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP (CENTRO) E SEU PROCURADOR CHEFE). 

  

2010.63.01.026150-2 - DESPACHO JEF Nr. 6301325232/2010 - JOSE ELIOMAR SOARES (ADV. SP273772 - 

APARECIDA DE LOURDES QUEIROZ) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

(ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP (CENTRO) E SEU 

PROCURADOR CHEFE). 
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2010.63.01.011749-0 - DESPACHO JEF Nr. 6301325234/2010 - ROSEMEIRE ROCHA BISPO (ADV. SP284410 - 

DIRCEU SOUZA MAIA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. 

CHEFE DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP (CENTRO) E SEU PROCURADOR CHEFE). 

  

2010.63.01.008020-9 - DESPACHO JEF Nr. 6301325235/2010 - ELISANGELA CHAGAS DA SILVA (ADV. 

SP188538 - MARIA APARECIDA PEREIRA FAIOCK DE ANDRADE MENEZES) X INSTITUTO NACIONAL DO 

SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE 

ATENDIMENTO SP (CENTRO) E SEU PROCURADOR CHEFE). 

  

2010.63.01.005799-6 - DESPACHO JEF Nr. 6301325236/2010 - ZEDEQUIAS JOSE DA SILVA (ADV. SP263134 - 

FLÁVIA HELENA PIRES) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. 

CHEFE DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP (CENTRO) E SEU PROCURADOR CHEFE). 

  

2010.63.01.019865-8 - DESPACHO JEF Nr. 6301325237/2010 - JOSE AMERICO TAVARES DE AZEVEDO (ADV. 

SP085809 - ADEMAR NYIKOS) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

(ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP (CENTRO) E SEU 

PROCURADOR CHEFE). 

  

2010.63.01.024544-2 - DESPACHO JEF Nr. 6301325238/2010 - BERNARDINO DE SANTANA LEITE (ADV. 

SP233521 - LEILA CRISTINA PIRES BENTO GONÇALVES) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

- I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP 

(CENTRO) E SEU PROCURADOR CHEFE). 

  

2010.63.01.021153-5 - DESPACHO JEF Nr. 6301325239/2010 - MARIA HELENA SERAFIM DE AZEVEDO (ADV. 

SP024413 - ANTONIO JOSE DE ARRUDA REBOUCAS) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - 

I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP (CENTRO) 

E SEU PROCURADOR CHEFE). 

  

2010.63.01.023661-1 - DESPACHO JEF Nr. 6301325240/2010 - MAURICIO SOARES (ADV. SP235201 - SÉFORA 

KÉRIN SILVEIRA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. CHEFE 

DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP (CENTRO) E SEU PROCURADOR CHEFE). 

  

2010.63.01.024811-0 - DESPACHO JEF Nr. 6301325242/2010 - IZAEL BENEDITO (ADV. SP127125 - SUELI 

APARECIDA PEREIRA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. 

CHEFE DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP (CENTRO) E SEU PROCURADOR CHEFE). 

  

2010.63.01.026827-2 - DESPACHO JEF Nr. 6301325243/2010 - DAVID FONSECA MORAIS (ADV. SP188538 - 

MARIA APARECIDA PEREIRA FAIOCK DE ANDRADE MENEZES) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO 

SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP 

(CENTRO) E SEU PROCURADOR CHEFE). 

  

2009.63.01.059273-5 - DESPACHO JEF Nr. 6301325248/2010 - LENILDO GOMES DA SILVA (ADV. SP228119 - 

LUCIANO GONÇALVES DE OLIVEIRA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

(ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP (CENTRO) E SEU 

PROCURADOR CHEFE). 

  

2010.63.01.003010-3 - DESPACHO JEF Nr. 6301325251/2010 - RODNEY SANTANA SOUZA (ADV. SP107875 - 

ANTONIO APARECIDO LEMES) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

(ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP (CENTRO) E SEU 

PROCURADOR CHEFE). 

  

2009.63.01.044900-8 - DESPACHO JEF Nr. 6301325253/2010 - MARIA SALETE GONCALVES DE LIMA (ADV. 

SP260065 - RENATO CAMPOS NEVES DA SILVA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. 

(PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP (CENTRO) E SEU 

PROCURADOR CHEFE). 

  

2010.63.01.025284-7 - DESPACHO JEF Nr. 6301325255/2010 - LUIS CARLOS MORAES (ADV. SP161990 - 

ARISMAR AMORIM JUNIOR) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

(ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP (CENTRO) E SEU 

PROCURADOR CHEFE). 
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2010.63.01.024419-0 - DESPACHO JEF Nr. 6301325256/2010 - DIRCE LUIZ (ADV. SP109144 - JOSE VICENTE 

DE SOUZA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE 

SERV UNIDADE AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP (CENTRO) E SEU PROCURADOR CHEFE). 

  

2010.63.01.024383-4 - DESPACHO JEF Nr. 6301325257/2010 - LILIANE CAMPOS BARBOSA (ADV. SP272385 - 

VIVIANE DE OLIVEIRA SOUZA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

(ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP (CENTRO) E SEU 

PROCURADOR CHEFE). 

  

2010.63.01.004389-4 - DESPACHO JEF Nr. 6301325259/2010 - MARISA RIBEIRO MACHADO (ADV. SP231361 - 

ARLETE DA SILVA STEFAN) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

(ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP (CENTRO) E SEU 

PROCURADOR CHEFE). 

  

2010.63.01.007625-5 - DESPACHO JEF Nr. 6301325260/2010 - SEVERINO RICARDO DA MATA (ADV. 

SP160397 - JOÃO ALEXANDRE ABREU) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

(ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP (CENTRO) E SEU 

PROCURADOR CHEFE). 

  

2010.63.01.007615-2 - DESPACHO JEF Nr. 6301325261/2010 - TERESA GOMES DA SILVA (ADV. SP266948 - 

KARLA DA FONSECA MACRI) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

(ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP (CENTRO) E SEU 

PROCURADOR CHEFE). 

  

2009.63.01.062672-1 - DESPACHO JEF Nr. 6301325262/2010 - MANOEL CARLOS PAIXAO DE OLIVEIRA 

(ADV. SP240516 - RENATO MELO DE OLIVEIRA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. 

(PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP (CENTRO) E SEU 

PROCURADOR CHEFE). 

  

2010.63.01.021856-6 - DESPACHO JEF Nr. 6301325267/2010 - MARIA ENAURA VALFOGO MARTIN (ADV. 

SP223019 - THIAGO RODRIGUES DEL PINO) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. 

(PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP (CENTRO) E SEU 

PROCURADOR CHEFE). 

  

2010.63.01.003975-1 - DESPACHO JEF Nr. 6301325268/2010 - RINALDO MERCADO (ADV. SP153034 - 

CLAUDETE LUIZ CHAVES) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

(ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP (CENTRO) E SEU 

PROCURADOR CHEFE). 

  

2010.63.01.017007-7 - DESPACHO JEF Nr. 6301325269/2010 - FERNANDA RAQUEL DE ALMEIDA SOARES 

(ADV. SP101936 - TEREZA CRISTINA GONCALVES CARDOSO) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO 

SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP 

(CENTRO) E SEU PROCURADOR CHEFE). 

  

2010.63.01.006418-6 - DESPACHO JEF Nr. 6301325272/2010 - ORISVALDO PEREIRA DOS SANTOS (ADV. 

SP129628 - RAQUEL BRAZ DE PROENCA ROCHA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - 

I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP (CENTRO) 

E SEU PROCURADOR CHEFE). 

  

2010.63.01.026814-4 - DESPACHO JEF Nr. 6301325273/2010 - KATIA SUELY ANDRADE DOS SANTOS (ADV. 

SP105144 - SILVIO DOS SANTOS NICODEMO, SP265560 - CAMILA CRISTINE ORTEGA NICODEMO) X 

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE 

AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP (CENTRO) E SEU PROCURADOR CHEFE). 

  

2010.63.01.009432-4 - DESPACHO JEF Nr. 6301325275/2010 - MOISES DA COSTA (ADV. SP255436 - LILIAN 

GOUVEIA GARCEZ) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. 

CHEFE DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP (CENTRO) E SEU PROCURADOR CHEFE). 

  

2010.63.01.008038-6 - DESPACHO JEF Nr. 6301325277/2010 - JOZIAS MARIANO DA SILVA (ADV. SP242728 - 

AMERICO SCUCUGLIA JUNIOR) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

(ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP (CENTRO) E SEU 

PROCURADOR CHEFE). 
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2010.63.01.022017-2 - DESPACHO JEF Nr. 6301325278/2010 - JOSE RUDEMBERG COSTA (ADV. SP123545A - 

VALTER FRANCISCO MESCHEDE) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

(ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP (CENTRO) E SEU 

PROCURADOR CHEFE). 

  

2010.63.01.022647-2 - DESPACHO JEF Nr. 6301325279/2010 - RENI ANTONIO DOS SANTOS (ADV. SP093423 - 

PEDRO LUIZ LESSI RABELLO) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

(ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP (CENTRO) E SEU 

PROCURADOR CHEFE). 

  

2010.63.01.013754-2 - DESPACHO JEF Nr. 6301325280/2010 - MARCIO APARECIDO RIBEIRO (ADV. SP138649 

- EUNICE MENDONCA DA SILVA DE CARVALHO) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - 

I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP (CENTRO) 

E SEU PROCURADOR CHEFE). 

  

2010.63.01.022233-8 - DESPACHO JEF Nr. 6301325282/2010 - LUIZ ANTONIO TEIXEIRA PINTO (ADV. 

SP187951 - CÍNTIA GOULART DA ROCHA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. 

(PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP (CENTRO) E SEU 

PROCURADOR CHEFE). 

  

2010.63.01.022746-4 - DESPACHO JEF Nr. 6301325284/2010 - MAGNO RODRIGUES DA COSTA (ADV. 

SP200868 - MARCIA BARBOSA DA CRUZ) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. 

(PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP (CENTRO) E SEU 

PROCURADOR CHEFE). 

  

2010.63.01.025920-9 - DESPACHO JEF Nr. 6301325285/2010 - VANIA LEONIS BIGARAN (ADV. SP269462 - 

SERGIO RODRIGUES SALES) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

(ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP (CENTRO) E SEU 

PROCURADOR CHEFE). 

  

2010.63.01.027758-3 - DESPACHO JEF Nr. 6301325286/2010 - LUZINETE CANUTO DE BRITO (ADV. SP208108 

- JOSE ALBERTO GOMES BEZERRA, SP211064 - EDUARDO RECHE FEITOSA) X INSTITUTO NACIONAL 

DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE 

ATENDIMENTO SP (CENTRO) E SEU PROCURADOR CHEFE). 

  

2010.63.01.007680-2 - DESPACHO JEF Nr. 6301325287/2010 - CLEUZA BECAS HERNANDES RODRIGUES 

(ADV. SP248802 - VERUSKA COSTENARO) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. 

(PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP (CENTRO) E SEU 

PROCURADOR CHEFE). 

  

2010.63.01.025114-4 - DESPACHO JEF Nr. 6301325288/2010 - EULINA NASCIMENTO SANTOS PEREIRA 

(ADV. SP209176 - DANIELA CRISTINA DA COSTA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - 

I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP (CENTRO) 

E SEU PROCURADOR CHEFE). 

  

2010.63.01.025906-4 - DESPACHO JEF Nr. 6301325289/2010 - ERONITO MARIANO DA SILVA (ADV. SP156695 

- THAIS BARBOUR) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. 

CHEFE DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP (CENTRO) E SEU PROCURADOR CHEFE). 

  

2009.63.01.032071-1 - DESPACHO JEF Nr. 6301325290/2010 - MARIA LINICIA DE OLIVEIRA MARTINEZ 

(ADV. SP208953 - ANSELMO GROTTO TEIXEIRA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. 

(PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP (CENTRO) E SEU 

PROCURADOR CHEFE). 

  

2010.63.01.020060-4 - DESPACHO JEF Nr. 6301325291/2010 - ZENAIDE BARBOZA DE SOUZA FERNANDES 

(ADV. SP251209 - WEVERTON MATHIAS CARDOSO) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - 

I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP (CENTRO) 

E SEU PROCURADOR CHEFE). 

  

2010.63.01.006977-9 - DESPACHO JEF Nr. 6301325292/2010 - ELENY SOARES PESSOA (ADV. SP273079 - 

CARLOS ROBERTO DA COSTA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

(ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP (CENTRO) E SEU 

PROCURADOR CHEFE). 
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2010.63.01.021015-4 - DESPACHO JEF Nr. 6301325293/2010 - JOSE MARTINS DOS SANTOS (ADV. SP095636 - 

ANTONIO BATISTA RIBEIRO) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

(ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP (CENTRO) E SEU 

PROCURADOR CHEFE). 

  

2010.63.01.027167-2 - DESPACHO JEF Nr. 6301325294/2010 - ANTONIO MARCOS INACIO (ADV. SP163738 - 

MAIR FERREIRA DE ARAUJO) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

(ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP (CENTRO) E SEU 

PROCURADOR CHEFE). 

  

2010.63.01.027061-8 - DESPACHO JEF Nr. 6301325295/2010 - JESUITA ROSA DE OLIVEIRA (ADV. SP070756 - 

SAMUEL SOLOMCA JUNIOR) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

(ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP (CENTRO) E SEU 

PROCURADOR CHEFE). 

  

2010.63.01.006770-9 - DESPACHO JEF Nr. 6301325297/2010 - CRISTIANE DOS SANTOS (ADV. SP276964 - 

ALAN EDUARDO DE PAULA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

(ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP (CENTRO) E SEU 

PROCURADOR CHEFE). 

  

2010.63.01.014187-9 - DESPACHO JEF Nr. 6301325298/2010 - EDNA CERQUEIRA DE SOUZA (ADV. SP234868 

- CARLOS LOPES CAMPOS FERNANDES, SP267054 - ANDERSON APARECIDO MASCHIETTO BORGES) X 

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE 

AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP (CENTRO) E SEU PROCURADOR CHEFE). 

  

2010.63.01.021027-0 - DESPACHO JEF Nr. 6301325299/2010 - JORGEVALDO SANTOS SOUZA (ADV. SP070756 

- SAMUEL SOLOMCA JUNIOR) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

(ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP (CENTRO) E SEU 

PROCURADOR CHEFE). 

  

2010.63.01.021315-5 - DESPACHO JEF Nr. 6301325303/2010 - MARIA DO CEU PEDRO DE LIMA (ADV. 

SP129067 - JOSE RICARDO CHAGAS, SP194729 - CLEONICE MONTENEGRO SOARES ABBATEPIETRO 

MORALES) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE 

SERV UNIDADE AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP (CENTRO) E SEU PROCURADOR CHEFE). 

  

2010.63.01.002977-0 - DESPACHO JEF Nr. 6301325305/2010 - JOSE ROBERTO EUGENIO BARBOSA (ADV. 

SP216438 - SHELA DOS SANTOS LIMA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

(ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP (CENTRO) E SEU 

PROCURADOR CHEFE). 

  

2010.63.01.000348-3 - DESPACHO JEF Nr. 6301325306/2010 - NIVALDO JOSE MEDEIROS FONSECA (ADV. 

SP196976 - VALESKA COELHO DE CARVALHO VIANA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - 

I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP (CENTRO) 

E SEU PROCURADOR CHEFE). 

  

2010.63.01.014518-6 - DESPACHO JEF Nr. 6301325308/2010 - LEONILDO GERALDO DA SILVA (ADV. 

SP286516 - DAYANA BITNER) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

(ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP (CENTRO) E SEU 

PROCURADOR CHEFE). 

  

2010.63.01.024832-7 - DESPACHO JEF Nr. 6301325311/2010 - SONIA IGNACIO FERNANDES (ADV. SP244389 - 

ANDRÉIA DE PINHO CHIVANTE ZECCHI) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. 

(PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP (CENTRO) E SEU 

PROCURADOR CHEFE). 

  

2010.63.01.007693-0 - DESPACHO JEF Nr. 6301325312/2010 - LUCINEIDE APARECIDA RODRIGUES 

MARQUES (ADV. SP093176 - CLESLEY DIAS) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. 

(PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP (CENTRO) E SEU 

PROCURADOR CHEFE). 
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2010.63.01.005736-4 - DESPACHO JEF Nr. 6301325313/2010 - SERGIO GENARI (ADV. SP170959 - JOSINEI 

SILVA DE OLIVEIRA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. 

CHEFE DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP (CENTRO) E SEU PROCURADOR CHEFE). 

  

2010.63.01.008256-5 - DESPACHO JEF Nr. 6301325316/2010 - MARCELO BARBOZA DOS SANTOS (ADV. 

SP260302 - EDIMAR CAVALCANTE COSTA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. 

(PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP (CENTRO) E SEU 

PROCURADOR CHEFE). 

  

2009.63.01.000224-5 - DESPACHO JEF Nr. 6301325319/2010 - ISABEL CRISTINA DA SILVA (ADV. SP235540 - 

FERNANDA PAES DE ALMEIDA, SP235551 - GEOVANA ANTUNES DE ANDRADE) X INSTITUTO 

NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE 

AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP (CENTRO) E SEU PROCURADOR CHEFE). 

  

2010.63.01.007957-8 - DESPACHO JEF Nr. 6301325320/2010 - MARIA CELESTE ANGELO CORREA (ADV. 

SP188538 - MARIA APARECIDA PEREIRA FAIOCK DE ANDRADE MENEZES) X INSTITUTO NACIONAL DO 

SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE 

ATENDIMENTO SP (CENTRO) E SEU PROCURADOR CHEFE). 

  

2010.63.01.011116-4 - DESPACHO JEF Nr. 6301325321/2010 - SHIRLEY SANTOS SOUSA (ADV. SP294178 - 

AGNALDO NASCIMENTO OLIVEIRA, SP120675 - JOSE MARCOS PONTONI) X INSTITUTO NACIONAL DO 

SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE 

ATENDIMENTO SP (CENTRO) E SEU PROCURADOR CHEFE). 

  

2010.63.01.022252-1 - DESPACHO JEF Nr. 6301325322/2010 - MANOEL CLARINDO DE FRANCA (ADV. 

SP174859 - ERIVELTO NEVES) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

(ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP (CENTRO) E SEU 

PROCURADOR CHEFE). 

  

2010.63.01.008308-9 - DESPACHO JEF Nr. 6301325326/2010 - MANOEL MESSIAS PEREIRA GOMES (ADV. 

SP137828 - MARCIA RAMIREZ) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

(ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP (CENTRO) E SEU 

PROCURADOR CHEFE). 

  

2009.63.01.055057-1 - DESPACHO JEF Nr. 6301325328/2010 - ANTONIO RAIMUNDO VIDAL (ADV. SP122905 - 

JORGINO PAZIN, SP122906 - JOSE CARLOS MEDEIROS) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - 

I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP (CENTRO) 

E SEU PROCURADOR CHEFE). 

  

2010.63.01.021032-4 - DESPACHO JEF Nr. 6301325329/2010 - ELPIDIO FERNANDES LIMA (ADV. SP161990 - 

ARISMAR AMORIM JUNIOR) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

(ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP (CENTRO) E SEU 

PROCURADOR CHEFE). 

  

2010.63.01.025448-0 - DESPACHO JEF Nr. 6301325330/2010 - ELISANGELA DIAS DA SILVA (ADV. SP113424 - 

ROSANGELA JULIAN SZULC, SP228789 - TATIANE DE VASCONCELOS CANTARELLI) X INSTITUTO 

NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE 

AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP (CENTRO) E SEU PROCURADOR CHEFE). 

  

2010.63.01.022745-2 - DESPACHO JEF Nr. 6301325332/2010 - JOSE GOMES DE OLIVEIRA (ADV. SP129789 - 

DIVA GONCALVES ZITTO M DE OLIVEIRA, SP255402 - CAMILA BELO) X INSTITUTO NACIONAL DO 

SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE 

ATENDIMENTO SP (CENTRO) E SEU PROCURADOR CHEFE). 

  

2010.63.01.018896-3 - DESPACHO JEF Nr. 6301325333/2010 - MIRIAN OROSCO CARREGALLO (ADV. 

SP208953 - ANSELMO GROTTO TEIXEIRA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. 

(PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP (CENTRO) E SEU 

PROCURADOR CHEFE). 

  

2010.63.01.005554-9 - DESPACHO JEF Nr. 6301325335/2010 - ELISABETE DA GRACA CLAUDINO (ADV. 

SP282938 - DEGVALDO DA SILVA, SP290156 - LUCAS BERTAN POLICICIO) X INSTITUTO NACIONAL DO 

SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE 

ATENDIMENTO SP (CENTRO) E SEU PROCURADOR CHEFE). 
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2010.63.01.026417-5 - DESPACHO JEF Nr. 6301325336/2010 - MAXIMA SANTANA DO NASCIMENTO (ADV. 

SP199565 - GILVANIA LENITA DA SILVA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. 

(PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP (CENTRO) E SEU 

PROCURADOR CHEFE). 

  

2010.63.01.002968-0 - DESPACHO JEF Nr. 6301325337/2010 - EUCLIDES ALVES IZIDORO (ADV. SP216438 - 

SHELA DOS SANTOS LIMA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

(ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP (CENTRO) E SEU 

PROCURADOR CHEFE). 

  

2010.63.01.019247-4 - DESPACHO JEF Nr. 6301325338/2010 - MARCIA DOS SANTOS (ADV. SP224262 - 

MARCIA DE LOURDES SOUZA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

(ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP (CENTRO) E SEU 

PROCURADOR CHEFE). 

  

2010.63.01.026857-0 - DESPACHO JEF Nr. 6301325339/2010 - MARIA JOSE ALVES (ADV. SP217687 - 

MARCELO SANCHEZ CANTERO) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

(ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP (CENTRO) E SEU 

PROCURADOR CHEFE). 

  

2010.63.01.011230-2 - DESPACHO JEF Nr. 6301325341/2010 - MARGARETE CRISTINA DOS SANTOS (ADV. 

SP194562 - MÁRCIO ADRIANO RABANO) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. 

(PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP (CENTRO) E SEU 

PROCURADOR CHEFE). 

  

2010.63.01.014631-2 - DESPACHO JEF Nr. 6301325346/2010 - EUNICE TEREZINHA CARNEIRO (ADV. 

SP231450 - LEACI DE OLIVEIRA SILVA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. 

(PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP (CENTRO) E SEU 

PROCURADOR CHEFE). 

  

2010.63.01.024887-0 - DESPACHO JEF Nr. 6301325347/2010 - FRANCISCA ALVES GONDIM (ADV. SP283951 - 

RONALDO DUARTE ALVES) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

(ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP (CENTRO) E SEU 

PROCURADOR CHEFE). 

  

2010.63.01.027775-3 - DESPACHO JEF Nr. 6301325349/2010 - FABIANA ALMEIDA (ADV. SP261402 - 

MARILENE BARROS CORREIA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

(ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP (CENTRO) E SEU 

PROCURADOR CHEFE). 

  

2010.63.01.016779-0 - DESPACHO JEF Nr. 6301325350/2010 - FABIANA INOCENCIO DE MORAES (ADV. 

SP081063 - ADEMIR MOSQUETTI) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

(ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP (CENTRO) E SEU 

PROCURADOR CHEFE). 

  

2010.63.01.019186-0 - DESPACHO JEF Nr. 6301325354/2010 - AMAURI BATISTA DA SILVA (ADV. SP272490 - 

RICARDO PEREIRA DA SILVA DE MATOS) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. 

(PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP (CENTRO) E SEU 

PROCURADOR CHEFE). 

  

2010.63.01.026904-5 - DESPACHO JEF Nr. 6301325357/2010 - GILBERTO ANTONIO DIAS (ADV. SP209176 - 

DANIELA CRISTINA DA COSTA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

(ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP (CENTRO) E SEU 

PROCURADOR CHEFE). 

  

2010.63.01.007683-8 - DESPACHO JEF Nr. 6301325361/2010 - DEVANI DE ALMEIDA (ADV. SP211488 - 

JONATAS RODRIGO CARDOSO) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

(ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP (CENTRO) E SEU 

PROCURADOR CHEFE). 

  

2010.63.01.017371-6 - DESPACHO JEF Nr. 6301325362/2010 - EDNA SANTOS NADU (ADV. SP134384 - JUDITE 

SANTA BARBARA DE SOUZA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 
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(ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP (CENTRO) E SEU 

PROCURADOR CHEFE). 

  

2010.63.01.002515-6 - DESPACHO JEF Nr. 6301325363/2010 - JOSE CARLOS XAVIER (ADV. SP138649 - 

EUNICE MENDONCA DA SILVA DE CARVALHO) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. 

(PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP (CENTRO) E SEU 

PROCURADOR CHEFE). 

  

2010.63.01.027763-7 - DESPACHO JEF Nr. 6301325366/2010 - MARIA LUCINEIDE DA SILVA (ADV. SP220640 - 

FRANCISCO CARLOS NOBRE MACHADO) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. 

(PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP (CENTRO) E SEU 

PROCURADOR CHEFE). 

  

2010.63.01.009552-3 - DESPACHO JEF Nr. 6301325367/2010 - SALETE DE FATIMA ARAUJO GONCALVES 

(ADV. SP240231 - ANA CARLA SANTANA TAVARES) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - 

I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP (CENTRO) 

E SEU PROCURADOR CHEFE). 

  

2010.63.01.009511-0 - DESPACHO JEF Nr. 6301325368/2010 - JOAO PEREIRA DA SILVA (ADV. SP237831 - 

GERALDO JULIÃO GOMES JUNIOR) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

(ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP (CENTRO) E SEU 

PROCURADOR CHEFE). 

  

2010.63.01.009426-9 - DESPACHO JEF Nr. 6301325370/2010 - CARLOS ROBERTO COELHO (ADV. SP216083 - 

NATALINO REGIS) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. 

CHEFE DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP (CENTRO) E SEU PROCURADOR CHEFE). 

  

2010.63.01.014527-7 - DESPACHO JEF Nr. 6301325374/2010 - CLAUDIO DE AGUIAR VIEIRA (ADV. SP104587 

- MARIA ERANDI TEIXEIRA MENDES) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

(ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP (CENTRO) E SEU 

PROCURADOR CHEFE). 

  

2010.63.01.026888-0 - DESPACHO JEF Nr. 6301325379/2010 - RAIMUNDO NONATO DA SILVA FERREIRA 

(ADV. SP107294 - LUCINEIA ROSA DOS SANTOS) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. 

(PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP (CENTRO) E SEU 

PROCURADOR CHEFE). 

  

2010.63.01.020210-8 - DESPACHO JEF Nr. 6301325380/2010 - CLOVIS FERREIRA SIMPLICIO (ADV. SP200639 

- JOELMA FREITAS RIOS) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. 

CHEFE DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP (CENTRO) E SEU PROCURADOR CHEFE). 

  

2010.63.01.005439-9 - DESPACHO JEF Nr. 6301325383/2010 - MARIA APARECIDA GOMES DE SOUZA (ADV. 

SP147370 - VERA LUCIA LUNARDELLI) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

(ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP (CENTRO) E SEU 

PROCURADOR CHEFE). 

  

2010.63.01.021930-3 - DESPACHO JEF Nr. 6301325391/2010 - ZILENE VASCONCELOS MEIRA DOS SANTOS 

(ADV. SP098077 - GILSON KIRSTEN) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

(ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP (CENTRO) E SEU 

PROCURADOR CHEFE). 

  

2010.63.01.013725-6 - DESPACHO JEF Nr. 6301325394/2010 - DEJANIRA RODRIGUES CUNHA (ADV. 

SP197415 - KARINA CHINEM UEZATO) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

(ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP (CENTRO) E SEU 

PROCURADOR CHEFE). 

  

2009.63.01.056938-5 - DESPACHO JEF Nr. 6301325397/2010 - JONATAN OCEA SANTOS (ADV. SP178942 - 

VIVIANE PAVÃO LIMA MARKEVICH) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

(ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP (CENTRO) E SEU 

PROCURADOR CHEFE). 

  

2009.63.01.046559-2 - DESPACHO JEF Nr. 6301325398/2010 - CARLOS ROBERTO SILVA (ADV. SP187951 - 

CÍNTIA GOULART DA ROCHA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 
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(ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP (CENTRO) E SEU 

PROCURADOR CHEFE). 

  

2010.63.01.014577-0 - DESPACHO JEF Nr. 6301325400/2010 - ANA DE LOURDES GONCALVES DOS ANJOS 

(ADV. SP231450 - LEACI DE OLIVEIRA SILVA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. 

(PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP (CENTRO) E SEU 

PROCURADOR CHEFE). 

  

2010.63.01.013716-5 - DESPACHO JEF Nr. 6301325402/2010 - ALINE CRISTIANE VIRGILIO (ADV. SP116764 - 

WALDIR GOMES MAGALHAES) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

(ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP (CENTRO) E SEU 

PROCURADOR CHEFE). 

  

2010.63.01.013243-0 - DESPACHO JEF Nr. 6301325403/2010 - DANIEL CORDEIRO DOS SANTOS (ADV. 

SP294748 - ROMEU MION JUNIOR) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

(ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP (CENTRO) E SEU 

PROCURADOR CHEFE). 

  

2010.63.01.013240-4 - DESPACHO JEF Nr. 6301325405/2010 - INES MENDONCA (ADV. SP153041 - JOAO 

MONTEIRO FERREIRA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. 

CHEFE DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP (CENTRO) E SEU PROCURADOR CHEFE). 

  

2010.63.01.009967-0 - DESPACHO JEF Nr. 6301325406/2010 - ADAUTO VITORIANO DE OLIVEIRA (ADV. 

SP263134 - FLÁVIA HELENA PIRES) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

(ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP (CENTRO) E SEU 

PROCURADOR CHEFE). 

  

2009.63.01.012412-0 - DESPACHO JEF Nr. 6301325408/2010 - EXPEDITO LOPES DA SILVA (ADV. SP033188 - 

FRANCISCO ISIDORO ALOISE, SP155766 - ANDRÉ RICARDO RAIMUNDO, SP239793 - JOSILENE 

FERREIRA DE BARROS) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. 

CHEFE DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP (CENTRO) E SEU PROCURADOR CHEFE). 

  

2010.63.01.006226-8 - DESPACHO JEF Nr. 6301325410/2010 - IRANDIA PEREIRA PROSPERO DA CRUZ (ADV. 

SP243129 - SILVANEA GAMA E SOUSA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. 

(PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP (CENTRO) E SEU 

PROCURADOR CHEFE). 

  

2010.63.01.006805-2 - DESPACHO JEF Nr. 6301325412/2010 - MARIA JOSE ROSA SALUSTIANO (ADV. 

SP289315 - ENOQUE SANTOS SILVA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

(ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP (CENTRO) E SEU 

PROCURADOR CHEFE). 

  

2010.63.01.021018-0 - DESPACHO JEF Nr. 6301325414/2010 - LUIS CARLOS FREITAS PINTO RAMALHO 

(ADV. SP175788 - GUILHERME AUGUSTO CASSIANO CORNETTI) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO 

SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP 

(CENTRO) E SEU PROCURADOR CHEFE). 

  

2009.63.01.062127-9 - DESPACHO JEF Nr. 6301325418/2010 - MARILI GONCALVES DOS SANTOS CARRARA 

(ADV. SP201276 - PATRICIA SOARES LINS MACEDO) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - 

I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP (CENTRO) 

E SEU PROCURADOR CHEFE). 

  

2010.63.01.007970-0 - DESPACHO JEF Nr. 6301325419/2010 - NOEMEA FERNANDES PEREIRA DOS SANTOS 

(ADV. SP052991 - HERNANDES ISSAO NOBUSADA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - 

I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP (CENTRO) 

E SEU PROCURADOR CHEFE). 

  

2010.63.01.008954-7 - DESPACHO JEF Nr. 6301325422/2010 - WALTER HERMINIO DE SOUZA (ADV. 

SP138164 - JOSE LAERCIO ARAUJO) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

(ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP (CENTRO) E SEU 

PROCURADOR CHEFE). 
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2010.63.01.022979-5 - DESPACHO JEF Nr. 6301325423/2010 - ALTRAN RODRIGUES SANTANA (ADV. 

SP089472 - ROQUE RIBEIRO DOS SANTOS JUNIOR) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - 

I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP (CENTRO) 

E SEU PROCURADOR CHEFE). 

  

2010.63.01.020066-5 - DESPACHO JEF Nr. 6301325424/2010 - GEREMIAS RIBEIRO MARTINS (ADV. SP248980 

- GLAUCIA DO CARMO GERALDO) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

(ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP (CENTRO) E SEU 

PROCURADOR CHEFE). 

  

2010.63.01.007917-7 - DESPACHO JEF Nr. 6301325426/2010 - FRANCISCO CHAGAS DA SILVA (ADV. 

SP262710 - MARI CLEUSA GENTILE SCARPARO) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. 

(PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP (CENTRO) E SEU 

PROCURADOR CHEFE). 

  

2010.63.01.011167-0 - DESPACHO JEF Nr. 6301325428/2010 - JOSE ADOLFO FERREIRA DE MAGALHAES 

(ADV. SP244885 - DENISE MENDES DA CRUZ SILVA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - 

I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP (CENTRO) 

E SEU PROCURADOR CHEFE). 

  

2010.63.01.025694-4 - DESPACHO JEF Nr. 6301325429/2010 - VERA LUCIA PORTES (ADV. SP174621 - SONIA 

MARIA LOPES ROMERO) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. 

CHEFE DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP (CENTRO) E SEU PROCURADOR CHEFE). 

  

2010.63.01.008684-4 - DESPACHO JEF Nr. 6301325432/2010 - MARINALVA SANTOS (ADV. SP123545A - 

VALTER FRANCISCO MESCHEDE) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

(ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP (CENTRO) E SEU 

PROCURADOR CHEFE). 

  

2010.63.01.018645-0 - DESPACHO JEF Nr. 6301325433/2010 - NIRCE RAMOS DIAS (ADV. SP128323 - MARIA 

DO SOCORRO DA SILVA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. 

CHEFE DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP (CENTRO) E SEU PROCURADOR CHEFE). 

  

2010.63.01.018408-8 - DESPACHO JEF Nr. 6301325434/2010 - ALDOMIR PEREIRA LIMA (ADV. SP180830 - 

AILTON BACON) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. CHEFE 

DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP (CENTRO) E SEU PROCURADOR CHEFE). 

  

2009.63.01.064497-8 - DESPACHO JEF Nr. 6301325435/2010 - ANTONIA CONCEICAO DOS SANTOS DUARTE 

(ADV. SP176717 - EDUARDO CESAR DELGADO TAVARES, SP206970 - LEANDRO DINIZ SOUTO SOUZA) X 

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE 

AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP (CENTRO) E SEU PROCURADOR CHEFE). 

  

2009.63.01.056686-4 - DESPACHO JEF Nr. 6301325439/2010 - MARIA APARECIDA LIMA (ADV. SP273436 - 

CASSIANO GUERINO SILVA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

(ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP (CENTRO) E SEU 

PROCURADOR CHEFE). 

  

2010.63.01.016038-2 - DESPACHO JEF Nr. 6301325440/2010 - JOSE TEIXEIRA DE SOUZA (ADV. SP286516 - 

DAYANA BITNER) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. 

CHEFE DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP (CENTRO) E SEU PROCURADOR CHEFE). 

  

2010.63.01.017941-0 - DESPACHO JEF Nr. 6301325442/2010 - LENI APARECIDA VIEIRA MENEZES (ADV. 

SP200868 - MARCIA BARBOSA DA CRUZ) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. 

(PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP (CENTRO) E SEU 

PROCURADOR CHEFE). 

  

2010.63.01.017029-6 - DESPACHO JEF Nr. 6301325443/2010 - EDSON PEREIRA DE SOUZA (ADV. SP115887 - 

LUIZ CARLOS CARRARA FILHO) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

(ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP (CENTRO) E SEU 

PROCURADOR CHEFE). 

  

2010.63.01.026039-0 - DESPACHO JEF Nr. 6301325446/2010 - CARMELINO GONCALVES CARDOSO (ADV. 

SP286516 - DAYANA BITNER) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 
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(ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP (CENTRO) E SEU 

PROCURADOR CHEFE). 

  

2010.63.01.023968-5 - DESPACHO JEF Nr. 6301325448/2010 - DIONISIA MARIA DE SOUZA (ADV. SP046152 - 

EDSON GOMES PEREIRA DA SILVA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

(ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP (CENTRO) E SEU 

PROCURADOR CHEFE). 

  

2010.63.01.025347-5 - DESPACHO JEF Nr. 6301325449/2010 - MARIA ROBERTO DA SILVA OLIVEIRA (ADV. 

SP163738 - MAIR FERREIRA DE ARAUJO) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. 

(PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP (CENTRO) E SEU 

PROCURADOR CHEFE). 

  

2010.63.01.024179-5 - DESPACHO JEF Nr. 6301325450/2010 - TEREZINHA FERREIRA DE SOUZA (ADV. 

SP109729 - ALVARO PROIETE) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

(ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP (CENTRO) E SEU 

PROCURADOR CHEFE). 

  

2010.63.01.017718-7 - DESPACHO JEF Nr. 6301325451/2010 - ANTONIO ANDRADE DA SILVA (ADV. 

SP268811 - MARCIA ALEXANDRA FUZATTI DOS SANTOS, SP298256 - PAULO FRANCISCO PESSOA 

VIDAL) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE SERV 

UNIDADE AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP (CENTRO) E SEU PROCURADOR CHEFE). 

  

2010.63.01.025977-5 - DESPACHO JEF Nr. 6301325453/2010 - JOSAFA MANCINHO DA SILVA (ADV. SP142134 

- MARIA HELENA BARBOSA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

(ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP (CENTRO) E SEU 

PROCURADOR CHEFE). 

  

2010.63.01.023872-3 - DESPACHO JEF Nr. 6301325456/2010 - FRANCISCO GARCIA DE GOES (ADV. SP229593 

- RUBENS GONÇALVES MOREIRA JUNIOR) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. 

(PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP (CENTRO) E SEU 

PROCURADOR CHEFE). 

  

2010.63.01.029621-8 - DESPACHO JEF Nr. 6301325457/2010 - MARIA DAS GRACAS FLAVIANO SANTOS 

(ADV. SP232548 - SERGIO FERREIRA LAENAS) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. 

(PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP (CENTRO) E SEU 

PROCURADOR CHEFE). 

  

2010.63.01.007994-3 - DESPACHO JEF Nr. 6301325458/2010 - FERNANDO LEONEL GONÇALVES (ADV. 

SP222584 - MARCIO TOESCA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

(ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP (CENTRO) E SEU 

PROCURADOR CHEFE). 

  

2010.63.01.025770-5 - DESPACHO JEF Nr. 6301325459/2010 - JOSE GOMES DE SOUSA (ADV. SP276964 - 

ALAN EDUARDO DE PAULA, SP294495 - GUTEMBERGUE ALVES) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO 

SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP 

(CENTRO) E SEU PROCURADOR CHEFE). 

  

2010.63.01.023875-9 - DESPACHO JEF Nr. 6301325460/2010 - FATIMA APARECIDA DE AMORIM (ADV. 

SP159393 - RENATO TAMOTSU UCHIDA, SP279347 - MARCIA YUMI SAWADA) X INSTITUTO NACIONAL 

DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE 

ATENDIMENTO SP (CENTRO) E SEU PROCURADOR CHEFE). 

  

2010.63.01.011155-3 - DESPACHO JEF Nr. 6301325464/2010 - MARCIA DE PAULA ALVES DA SILVA (ADV. 

SP176700 - ELIAS FARAH JUNIOR, SP212494 - CAMILA CATALDI) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO 

SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP 

(CENTRO) E SEU PROCURADOR CHEFE). 

  

2010.63.01.009533-0 - DESPACHO JEF Nr. 6301325465/2010 - GENOVEVA FELISMINA DOS SANTOS (ADV. 

SP240231 - ANA CARLA SANTANA TAVARES) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. 

(PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP (CENTRO) E SEU 

PROCURADOR CHEFE). 
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2010.63.01.007195-6 - DESPACHO JEF Nr. 6301325469/2010 - LUCIANO MOREIRA PEREIRA (ADV. SP218443 - 

IVY GRACIELLE DE FAVARI TONASSI) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. 

(PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP (CENTRO) E SEU 

PROCURADOR CHEFE). 

  

2010.63.01.002959-9 - DESPACHO JEF Nr. 6301325472/2010 - LUCIA MITIKO FURUKAWA (ADV. SP266948 - 

KARLA DA FONSECA MACRI) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

(ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP (CENTRO) E SEU 

PROCURADOR CHEFE). 

  

2010.63.01.000421-9 - DESPACHO JEF Nr. 6301325474/2010 - JOSE VALDIR DA SILVA (ADV. SP226436 - 

GRAZIELA RODRIGUES DA SILVA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

(ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP (CENTRO) E SEU 

PROCURADOR CHEFE). 

  

2010.63.01.014593-9 - DESPACHO JEF Nr. 6301325476/2010 - JOAO BATISTA DE SOUZA (ADV. SP214158 - 

PATRICIA PARISE DE ARAUJO, SP277473 - ISMAEL CORREA DA COSTA) X INSTITUTO NACIONAL DO 

SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE 

ATENDIMENTO SP (CENTRO) E SEU PROCURADOR CHEFE). 

  

2010.63.01.003167-3 - DESPACHO JEF Nr. 6301325477/2010 - ERINALDO FERREIRA BATISTA (ADV. 

SP187951 - CÍNTIA GOULART DA ROCHA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. 

(PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP (CENTRO) E SEU 

PROCURADOR CHEFE). 

  

2009.63.01.064077-8 - DESPACHO JEF Nr. 6301325478/2010 - JOAO JACINTO FERREIRA (ADV. SP089969 - 

ZOROASTRO CRISPIM DOS SANTOS) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

(ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP (CENTRO) E SEU 

PROCURADOR CHEFE). 

  

2010.63.01.003200-8 - DESPACHO JEF Nr. 6301325480/2010 - SALVADOR FERREIRA DE ANDRADE (ADV. 

SP285417 - JOÃO CÍCERO FERREIRA DE LIMA NETO) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - 

I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP (CENTRO) 

E SEU PROCURADOR CHEFE). 

  

2009.63.01.057585-3 - DESPACHO JEF Nr. 6301325481/2010 - IVANILDE MARIA DA SILVA (ADV. SP201565 - 

EDES PAULO DOS SANTOS) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

(ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP (CENTRO) E SEU 

PROCURADOR CHEFE). 

  

2010.63.01.014795-0 - DESPACHO JEF Nr. 6301325482/2010 - ANA LUCIA DAS NEVES (ADV. SP199034 - LUIZ 

CLÁUDIO DAS NEVES) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. 

CHEFE DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP (CENTRO) E SEU PROCURADOR CHEFE). 

  

2010.63.01.023584-9 - DESPACHO JEF Nr. 6301325484/2010 - ELENA GROSSI MUNIZ (ADV. SP285849 - 

WELINGTON LUIZ DE ANDRADE) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

(ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP (CENTRO) E SEU 

PROCURADOR CHEFE). 

  

2010.63.01.018738-7 - DESPACHO JEF Nr. 6301325485/2010 - ALBERTO MASSAO MATHEUS (ADV. SP286651 

- MARCELO TETSUYA NAKASHIMA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

(ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP (CENTRO) E SEU 

PROCURADOR CHEFE). 

  

2010.63.01.025447-9 - DESPACHO JEF Nr. 6301325486/2010 - ANEZIA BANDEIRA DE FRANCA QUEIROZ 

(ADV. SP044184 - ARNALDO MOCARZEL) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. 

(PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP (CENTRO) E SEU 

PROCURADOR CHEFE). 

  

2010.63.01.017189-6 - DESPACHO JEF Nr. 6301325487/2010 - OLIDES LUIZ TISSI (ADV. SP161562 - RAPHAEL 

DA SILVA MAIA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. CHEFE 

DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP (CENTRO) E SEU PROCURADOR CHEFE). 
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2010.63.01.013357-3 - DESPACHO JEF Nr. 6301325488/2010 - CARMEN SILVIA URREA SANCHEZ (ADV. 

SP249216A - CINTIA AMÂNCIO ROCHA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. 

(PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP (CENTRO) E SEU 

PROCURADOR CHEFE). 

  

2010.63.01.008001-5 - DESPACHO JEF Nr. 6301325489/2010 - JOSE ALVES PEREIRA (ADV. SP188538 - MARIA 

APARECIDA PEREIRA FAIOCK DE ANDRADE MENEZES) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

- I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP 

(CENTRO) E SEU PROCURADOR CHEFE). 

  

2009.63.01.058796-0 - DESPACHO JEF Nr. 6301325490/2010 - RONALDO MELLO CAMACHO (ADV. SP138915 

- ANA MARIA HERNANDES FELIX, SP138941 - ENISMO PEIXOTO FELIX) X INSTITUTO NACIONAL DO 

SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE 

ATENDIMENTO SP (CENTRO) E SEU PROCURADOR CHEFE). 

  

2010.63.01.024666-5 - DESPACHO JEF Nr. 6301325492/2010 - CARLUCIO OTONI DE SOUZA (ADV. SP091100 - 

WALKYRIA DE FATIMA GOMES) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

(ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP (CENTRO) E SEU 

PROCURADOR CHEFE). 

  

2009.63.01.022893-4 - DESPACHO JEF Nr. 6301325497/2010 - ROBERTO DE FARIA (ADV. SP272912 - JOSE 

HENRIQUE PINTO, SP193911 - ANA LUCIA BRIGHENTI, SP288787 - KÁTIA APARECIDA DA SILVA) X 

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE 

AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP (CENTRO) E SEU PROCURADOR CHEFE). 

  

2010.63.01.009572-9 - DESPACHO JEF Nr. 6301325501/2010 - ADRIANA CRISTINA SANCHES PAULINO 

(ADV. SP237206 - MARCELO PASSIANI) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

(ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP (CENTRO) E SEU 

PROCURADOR CHEFE). 

  

2009.63.01.030600-3 - DESPACHO JEF Nr. 6301325503/2010 - FILOMENA MARGARETE SILVA (ADV. 

SP236617 - PABLO DE LIMA PEREZ MARTINS) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. 

(PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP (CENTRO) E SEU 

PROCURADOR CHEFE). 

  

2010.63.01.027232-9 - DESPACHO JEF Nr. 6301325505/2010 - RICARDO PIRES DE OLIVEIRA (ADV. SP190105 

- THAIS BARBOSA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. 

CHEFE DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP (CENTRO) E SEU PROCURADOR CHEFE). 

  

2010.63.01.026906-9 - DESPACHO JEF Nr. 6301325506/2010 - DAVID COELHO DOS SANTOS (ADV. SP192961 

- ANDRÉIA DOS SANTOS PEREIRA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

(ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP (CENTRO) E SEU 

PROCURADOR CHEFE). 

  

2010.63.01.024405-0 - DESPACHO JEF Nr. 6301325507/2010 - LUZIA VICENTE VIANA (ADV. SP160595 - 

JUSCELINO TEIXEIRA PEREIRA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

(ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP (CENTRO) E SEU 

PROCURADOR CHEFE). 

  

2010.63.01.008555-4 - DESPACHO JEF Nr. 6301325511/2010 - MADALENA FRANCO DE OLIVEIRA (ADV. 

SP207171 - LUIS GUILHERME LOPES DE ALMEIDA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - 

I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP (CENTRO) 

E SEU PROCURADOR CHEFE). 

  

2010.63.01.023633-7 - DESPACHO JEF Nr. 6301325512/2010 - ELIETE CARDOSO FERNANDES DE OLIVEIRA 

(ADV. SP240079 - SUZANA GOMES BARRETO) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. 

(PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP (CENTRO) E SEU 

PROCURADOR CHEFE). 

  

2010.63.01.016715-7 - DESPACHO JEF Nr. 6301325515/2010 - SANDRA MARIA DA SILVA (ADV. SP196983 - 

VANDERLEI LIMA SILVA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

(ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP (CENTRO) E SEU 

PROCURADOR CHEFE). 
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2010.63.01.026639-1 - DESPACHO JEF Nr. 6301325516/2010 - MARIA IRENI SOARES DOS SANTOS (ADV. 

SP195321 - FABRÍCIO LELLIS RODRIGUES DA MOTTA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - 

I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP (CENTRO) 

E SEU PROCURADOR CHEFE). 

  

2010.63.01.009168-2 - DESPACHO JEF Nr. 6301325518/2010 - SERGIO APARECIDO SILVERIO DE FARIA 

(ADV. SP220716 - VERA MARIA ALMEIDA LACERDA, SP291732 - CRISTIANE SANCHES MONIZ 

MASSARAO) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE 

SERV UNIDADE AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP (CENTRO) E SEU PROCURADOR CHEFE). 

  

2010.63.01.019183-4 - DESPACHO JEF Nr. 6301325519/2010 - RAMIRO AMBROSIO RODRIGUES NETO (ADV. 

SP206941 - EDIMAR HIDALGO RUIZ, SP246919 - ALEX FABIANO ALVES DA SILVA) X INSTITUTO 

NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE 

AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP (CENTRO) E SEU PROCURADOR CHEFE). 

  

2010.63.01.008125-1 - DESPACHO JEF Nr. 6301325520/2010 - JOAO DE SOUZA BORGES (ADV. SP133852 - 

MARLON JESUS PAULINO) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

(ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP (CENTRO) E SEU 

PROCURADOR CHEFE). 

  

2010.63.01.021255-2 - DESPACHO JEF Nr. 6301325521/2010 - IVETI TORRES DE CARVALHO (ADV. SP191980 

- JOSÉ MARCELO FERREIRA CABRAL, SP283704 - ANDREIA TAVARES MOREIRA) X INSTITUTO 

NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE 

AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP (CENTRO) E SEU PROCURADOR CHEFE). 

  

2010.63.01.018644-9 - DESPACHO JEF Nr. 6301325522/2010 - CARLOS EDUARDO QUARTIM BARBOSA 

ELIAS (ADV. SP076034 - MARIDETE ALVES SAMPAIO CRUZ, SP163657 - PIERPAOLO BOTTINI) X 

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE 

AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP (CENTRO) E SEU PROCURADOR CHEFE). 

  

2010.63.01.021518-8 - DESPACHO JEF Nr. 6301325523/2010 - FRANCIOLANDIO ALVES DOS SANTOS (ADV. 

SP196983 - VANDERLEI LIMA SILVA, SP199565 - GILVANIA LENITA DA SILVA) X INSTITUTO NACIONAL 

DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE 

ATENDIMENTO SP (CENTRO) E SEU PROCURADOR CHEFE). 

  

2010.63.01.026884-3 - DESPACHO JEF Nr. 6301325524/2010 - NALI FRANCISCA DE NAZARE (ADV. SP286718 

- RAPHAEL ANDREOZZI) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. 

CHEFE DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP (CENTRO) E SEU PROCURADOR CHEFE). 

  

2010.63.01.008372-7 - DESPACHO JEF Nr. 6301325526/2010 - RENILDA MARIA DOS SANTOS DE SANTANA 

(ADV. SP196983 - VANDERLEI LIMA SILVA, SP199565 - GILVANIA LENITA DA SILVA) X INSTITUTO 

NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE 

AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP (CENTRO) E SEU PROCURADOR CHEFE). 

  

2010.63.01.023640-4 - DESPACHO JEF Nr. 6301325527/2010 - PAULO SERGIO LOPES VALE (ADV. SP235201 - 

SÉFORA KÉRIN SILVEIRA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

(ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP (CENTRO) E SEU 

PROCURADOR CHEFE). 

  

2010.63.01.008025-8 - DESPACHO JEF Nr. 6301325528/2010 - INACIA SANTOS DE SOUZA (ADV. SP271531 - 

ELISEU SANTOS DE SOUZA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

(ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP (CENTRO) E SEU 

PROCURADOR CHEFE). 

  

2010.63.01.021557-7 - DESPACHO JEF Nr. 6301325529/2010 - DIVANI DOMINGOS DE LIMA (ADV. SP269462 - 

SERGIO RODRIGUES SALES) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

(ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP (CENTRO) E SEU 

PROCURADOR CHEFE). 

  

2010.63.01.023695-7 - DESPACHO JEF Nr. 6301325530/2010 - MAURO ANTONIO ROMEU (ADV. SP285036 - 

RODRIGO MALAGUETA CHECOLI) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 



DIÁRIO ELETRÔNICO DA JUSTIÇA FEDERAL DA 3ª REGIÃO Data de Divulgação: 17/09/2010 271/734 

(ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP (CENTRO) E SEU 

PROCURADOR CHEFE). 

  

2010.63.01.026892-2 - DESPACHO JEF Nr. 6301325534/2010 - BENEDITO VENANCIO DA SILVA (ADV. 

SP188538 - MARIA APARECIDA PEREIRA FAIOCK DE ANDRADE MENEZES) X INSTITUTO NACIONAL DO 

SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE 

ATENDIMENTO SP (CENTRO) E SEU PROCURADOR CHEFE). 

  

2010.63.01.021578-4 - DESPACHO JEF Nr. 6301325535/2010 - LUIZ FERNANDO PESSANHA SILVA (ADV. 

SP097980 - MARTA MARIA RUFFINI PENTEADO GUELLER, SP156854 - VANESSA CARLA VIDUTTO) X 

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE 

AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP (CENTRO) E SEU PROCURADOR CHEFE). 

  

2009.63.01.048771-0 - DESPACHO JEF Nr. 6301325540/2010 - JOSE ALVES DE ALMEIDA (ADV. SP160595 - 

JUSCELINO TEIXEIRA PEREIRA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

(ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP (CENTRO) E SEU 

PROCURADOR CHEFE). 

  

2010.63.01.009514-6 - DESPACHO JEF Nr. 6301325541/2010 - ARNALDO FERREIRA DA SILVA (ADV. 

SP220640 - FRANCISCO CARLOS NOBRE MACHADO) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - 

I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP (CENTRO) 

E SEU PROCURADOR CHEFE). 

  

2010.63.01.006064-8 - DESPACHO JEF Nr. 6301325543/2010 - VAGNER PASSINHO DA SILVA (ADV. SP227995 

- CASSIANA RAPOSO BALDALIA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

(ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP (CENTRO) E SEU 

PROCURADOR CHEFE). 

  

2010.63.01.020523-7 - DESPACHO JEF Nr. 6301325544/2010 - MOISES ZEFERINO NEGREIROS (ADV. 

SP118898 - WAGNER LUIZ ARAGAO ALVES) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. 

(PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP (CENTRO) E SEU 

PROCURADOR CHEFE). 

  

2010.63.01.011218-1 - DESPACHO JEF Nr. 6301325546/2010 - JUREMA MARIA SILVA DO NASCIMENTO 

(ADV. SP222588 - MARIA INÊS DOS SANTOS CAPUCHO GUIMARÃES) X INSTITUTO NACIONAL DO 

SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE 

ATENDIMENTO SP (CENTRO) E SEU PROCURADOR CHEFE). 

  

2010.63.01.014793-6 - DESPACHO JEF Nr. 6301325548/2010 - JOSE RINALDO DA SILVA (ADV. SP289166 - 

DANILO THEOBALDO CHASLES NETO) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. 

(PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP (CENTRO) E SEU 

PROCURADOR CHEFE). 

  

2010.63.01.014628-2 - DESPACHO JEF Nr. 6301325549/2010 - ZILDA APARECIDA PAIXAO NAKAMURA 

(ADV. SP156695 - THAIS BARBOUR) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

(ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP (CENTRO) E SEU 

PROCURADOR CHEFE). 

  

2009.63.01.057383-2 - DESPACHO JEF Nr. 6301325550/2010 - JOSE BENEDITO DA SILVA (ADV. SP123545A - 

VALTER FRANCISCO MESCHEDE) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

(ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP (CENTRO) E SEU 

PROCURADOR CHEFE). 

  

2010.63.01.016428-4 - DESPACHO JEF Nr. 6301325551/2010 - VILSON DA CUNHA MIRANDA (ADV. SP266740 

- NELSON LACERDA DA SILVA, SP271072 - RAFAEL FERNANDES GRANATO) X INSTITUTO NACIONAL 

DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE 

ATENDIMENTO SP (CENTRO) E SEU PROCURADOR CHEFE). 

  

2010.63.01.008016-7 - DESPACHO JEF Nr. 6301325553/2010 - ALAMONIA FERREIRA DA SILVA (ADV. 

SP188538 - MARIA APARECIDA PEREIRA FAIOCK DE ANDRADE MENEZES) X INSTITUTO NACIONAL DO 

SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE 

ATENDIMENTO SP (CENTRO) E SEU PROCURADOR CHEFE). 
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2010.63.01.009458-0 - DESPACHO JEF Nr. 6301325556/2010 - JOSE LUIZ RIBEIRO (ADV. SP282938 - 

DEGVALDO DA SILVA, SP290156 - LUCAS BERTAN POLICICIO) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO 

SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP 

(CENTRO) E SEU PROCURADOR CHEFE). 

  

2010.63.01.022753-1 - DESPACHO JEF Nr. 6301325557/2010 - VITORIA MARTINS DE OLIVEIRA (ADV. 

SP188327 - ANDRÉA APARECIDA DO ESPIRITO SANTO) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - 

I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP (CENTRO) 

E SEU PROCURADOR CHEFE). 

  

2010.63.01.010056-7 - DESPACHO JEF Nr. 6301325558/2010 - AMELIA UMEKO SHIMABUKURO TAMINATO 

(ADV. SP153041 - JOAO MONTEIRO FERREIRA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. 

(PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP (CENTRO) E SEU 

PROCURADOR CHEFE). 

  

2010.63.01.027776-5 - DESPACHO JEF Nr. 6301325559/2010 - FRANCISCO GAUDENCIO NETO (ADV. 

SP220640 - FRANCISCO CARLOS NOBRE MACHADO) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - 

I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP (CENTRO) 

E SEU PROCURADOR CHEFE). 

  

2010.63.01.009311-3 - DESPACHO JEF Nr. 6301325561/2010 - CARMINDA GARCIA DA SILVA (ADV. 

SP178853 - DENILTON RODRIGUES DOS SANTOS) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - 

I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP (CENTRO) 

E SEU PROCURADOR CHEFE). 

  

2010.63.01.018920-7 - DESPACHO JEF Nr. 6301325562/2010 - NEELIAS GONZAGA DOS SANTOS (ADV. 

SP175788 - GUILHERME AUGUSTO CASSIANO CORNETTI) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO 

SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP 

(CENTRO) E SEU PROCURADOR CHEFE). 

  

2010.63.01.021588-7 - DESPACHO JEF Nr. 6301325565/2010 - AURINO LINO DE ARAÚJO (ADV. SP093499 - 

ELNA GERALDINI) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. 

CHEFE DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP (CENTRO) E SEU PROCURADOR CHEFE). 

  

2010.63.01.010615-6 - DESPACHO JEF Nr. 6301325566/2010 - ERICA BATISTA (ADV. SP278596 - GELSON 

SOARES JUNIOR) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. CHEFE 

DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP (CENTRO) E SEU PROCURADOR CHEFE). 

  

2010.63.01.021005-1 - DESPACHO JEF Nr. 6301325567/2010 - MARIA CONCEICAO ISRAEL DA SILVA (ADV. 

SP262710 - MARI CLEUSA GENTILE SCARPARO) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. 

(PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP (CENTRO) E SEU 

PROCURADOR CHEFE). 

  

2010.63.01.013723-2 - DESPACHO JEF Nr. 6301325568/2010 - MARIA INEZ DIAS (ADV. SP181499 - 

ANDERSON FERNANDES DE MENEZES) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. 

(PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP (CENTRO) E SEU 

PROCURADOR CHEFE). 

  

2010.63.01.019712-5 - DESPACHO JEF Nr. 6301325569/2010 - SEBASTIANA TIBURTINO MATIAS DE MELO 

(ADV. SP093176 - CLESLEY DIAS) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

(ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP (CENTRO) E SEU 

PROCURADOR CHEFE). 

  

2009.63.01.061730-6 - DESPACHO JEF Nr. 6301325570/2010 - ALICE DE JESUS MARQUES DA LUZ (ADV. 

SP103788 - ADAUTO LUIZ SIQUEIRA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

(ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP (CENTRO) E SEU 

PROCURADOR CHEFE). 

  

2010.63.01.027019-9 - DESPACHO JEF Nr. 6301325571/2010 - MARCOS CESAR DOS SANTOS (ADV. SP254774 

- JULIANA ALINE DE LIMA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

(ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP (CENTRO) E SEU 

PROCURADOR CHEFE). 
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2010.63.01.017206-2 - DESPACHO JEF Nr. 6301325572/2010 - CELSO DOS SANTOS (ADV. SP165099 - KEILA 

ZIBORDI MORAES CARVALHO) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

(ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP (CENTRO) E SEU 

PROCURADOR CHEFE). 

  

2010.63.01.007242-0 - DESPACHO JEF Nr. 6301325573/2010 - CLAUDIO ALBERTO DOS SANTOS (ADV. 

SP286516 - DAYANA BITNER) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

(ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP (CENTRO) E SEU 

PROCURADOR CHEFE). 

  

2010.63.01.008550-5 - DESPACHO JEF Nr. 6301325575/2010 - SONIA FELISBERTO (ADV. SP263728 - WILSON 

MARCOS NASCIMENTO CARDOSO) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

(ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP (CENTRO) E SEU 

PROCURADOR CHEFE). 

  

2010.63.01.014534-4 - DESPACHO JEF Nr. 6301325576/2010 - MARIO LUIZ CORREA (ADV. SP191601 - 

MARILU RIBEIRO DE CAMPOS) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

(ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP (CENTRO) E SEU 

PROCURADOR CHEFE). 

  

2010.63.01.027018-7 - DESPACHO JEF Nr. 6301325577/2010 - FRANCISCO DE ASSIS SILVA (ADV. SP273591 - 

KATIA CILENE PASTORE GARCIA ALVES) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. 

(PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP (CENTRO) E SEU 

PROCURADOR CHEFE). 

  

2010.63.01.020784-2 - DESPACHO JEF Nr. 6301325580/2010 - EL MARINO RIBEIRO DE NOVAIS (ADV. 

SP237476 - CLEBER NOGUEIRA BARBOSA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. 

(PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP (CENTRO) E SEU 

PROCURADOR CHEFE). 

  

2010.63.01.021074-9 - DESPACHO JEF Nr. 6301325581/2010 - JOSE LUIZ GUIMARAES (ADV. SP208021 - 

ROBSON MARQUES ALVES) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

(ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP (CENTRO) E SEU 

PROCURADOR CHEFE). 

  

2010.63.01.024845-5 - DESPACHO JEF Nr. 6301325586/2010 - ANA BOLEMA MACEDO (ADV. SP165750 - 

MÁRCIA CRISTINA ANDRADE CAVALCANTI) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. 

(PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP (CENTRO) E SEU 

PROCURADOR CHEFE). 

  

2010.63.01.023036-0 - DESPACHO JEF Nr. 6301325587/2010 - GERALDO MENDES (ADV. SP240516 - RENATO 

MELO DE OLIVEIRA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. 

CHEFE DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP (CENTRO) E SEU PROCURADOR CHEFE). 

  

2010.63.01.002196-5 - DESPACHO JEF Nr. 6301325588/2010 - IVAIR OLDANI (ADV. SP262710 - MARI 

CLEUSA GENTILE SCARPARO) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

(ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP (CENTRO) E SEU 

PROCURADOR CHEFE). 

  

2010.63.01.021560-7 - DESPACHO JEF Nr. 6301325589/2010 - GUILHERMINA AMELIA DO LAGO SILVA 

(ADV. SP089783 - EZIO LAEBER) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

(ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP (CENTRO) E SEU 

PROCURADOR CHEFE). 

  

2010.63.01.026902-1 - DESPACHO JEF Nr. 6301325590/2010 - RAIMUNDO RODRIGUES DA SILVA (ADV. 

SP294748 - ROMEU MION JUNIOR) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

(ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP (CENTRO) E SEU 

PROCURADOR CHEFE). 

  

2010.63.01.015290-7 - DESPACHO JEF Nr. 6301325592/2010 - PAULO ROGERIO DA ROSA (ADV. SP274953 - 

ELISÂNGELA FERNANDES ARIAS) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

(ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP (CENTRO) E SEU 

PROCURADOR CHEFE). 
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2010.63.01.022665-4 - DESPACHO JEF Nr. 6301325593/2010 - JOVINIANO ANTONIO GOMES (ADV. SP147048 

- MARCELO ROMERO) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. 

CHEFE DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP (CENTRO) E SEU PROCURADOR CHEFE). 

  

2010.63.01.026013-3 - DESPACHO JEF Nr. 6301325594/2010 - JEAN SILVA FERREIRA (ADV. SP285360 - 

RICARDO AMADO AZUMA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

(ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP (CENTRO) E SEU 

PROCURADOR CHEFE). 

  

2010.63.01.028046-6 - DESPACHO JEF Nr. 6301325596/2010 - CREMILDES FRANCISCA DE SOUZA (ADV. 

SP257194 - WALDEMAR RAMOS JUNIOR) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. 

(PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP (CENTRO) E SEU 

PROCURADOR CHEFE). 

  

2010.63.01.025901-5 - DESPACHO JEF Nr. 6301325599/2010 - ADELINA DE FATIMA LEITE LUZ DE ABREU 

(ADV. SP227619 - EDIVALDO BRAMBILLA DE AGUIAR) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - 

I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP (CENTRO) 

E SEU PROCURADOR CHEFE). 

  

2009.63.01.029691-5 - DESPACHO JEF Nr. 6301325600/2010 - ANIZIO BALBINO DE MORAES (ADV. SP268811 

- MARCIA ALEXANDRA FUZATTI DOS SANTOS) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. 

(PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP (CENTRO) E SEU 

PROCURADOR CHEFE). 

  

2010.63.01.008958-4 - DESPACHO JEF Nr. 6301325601/2010 - RITA BARBOSA BUENO (ADV. SP138164 - JOSE 

LAERCIO ARAUJO) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. 

CHEFE DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP (CENTRO) E SEU PROCURADOR CHEFE). 

  

2010.63.01.008690-0 - DESPACHO JEF Nr. 6301325604/2010 - NADIR BORGES FELICIANO (ADV. SP168593 - 

WILSON FELICIANO) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. 

CHEFE DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP (CENTRO) E SEU PROCURADOR CHEFE). 

  

2010.63.01.013476-0 - DESPACHO JEF Nr. 6301325606/2010 - IGNACIO PINTO DOS SANTOS (ADV. SP264178 - 

ELISMARIA FERNANDES DO NASCIMENTO ALVES) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - 

I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP (CENTRO) 

E SEU PROCURADOR CHEFE). 

  

2009.63.01.063398-1 - DESPACHO JEF Nr. 6301325607/2010 - WALMIR TOZATTO (ADV. SP151699 - JOSE 

ALBERTO MOURA DOS SANTOS) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

(ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP (CENTRO) E SEU 

PROCURADOR CHEFE). 

  

2010.63.01.019847-6 - DESPACHO JEF Nr. 6301325608/2010 - LINDAURA ROSA DA SILVA (ADV. SP158044 - 

CIBELE CARVALHO BRAGA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

(ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP (CENTRO) E SEU 

PROCURADOR CHEFE). 

  

2010.63.01.005729-7 - DESPACHO JEF Nr. 6301325610/2010 - ROSAILDA GUEDES DE VERAS (ADV. SP037209 

- IVANIR CORTONA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. 

CHEFE DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP (CENTRO) E SEU PROCURADOR CHEFE). 

  

2010.63.01.003782-1 - DESPACHO JEF Nr. 6301325612/2010 - JOSE ESTEVAO DE LIMA (ADV. SP286516 - 

DAYANA BITNER) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. 

CHEFE DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP (CENTRO) E SEU PROCURADOR CHEFE). 

  

2010.63.01.016889-7 - DESPACHO JEF Nr. 6301325614/2010 - SERGINA DE ANDRADE ALMEIDA (ADV. 

SP194498 - NILZA EVANGELISTA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

(ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP (CENTRO) E SEU 

PROCURADOR CHEFE). 
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2010.63.01.010064-6 - DESPACHO JEF Nr. 6301325615/2010 - RAIMUNDO ALVES PEREIRA (ADV. SP179207 - 

ADRIANA PIRES VIEIRA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. 

CHEFE DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP (CENTRO) E SEU PROCURADOR CHEFE). 

  

2010.63.01.008034-9 - DESPACHO JEF Nr. 6301325616/2010 - JANDIRA RAMOS BATISTA (ADV. SP059744 - 

AIRTON FONSECA, SP242054 - RODRIGO CORREA NASÁRIO DA SILVA) X INSTITUTO NACIONAL DO 

SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE 

ATENDIMENTO SP (CENTRO) E SEU PROCURADOR CHEFE). 

  

2010.63.01.003019-0 - DESPACHO JEF Nr. 6301325619/2010 - JUAN CASTILHO DE ABREU (ADV. SP248979 - 

GLAUCIA CRISTINA CALÇA, SP249781 - FERNANDA OLIVEIRA DA SILVA) X INSTITUTO NACIONAL DO 

SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE 

ATENDIMENTO SP (CENTRO) E SEU PROCURADOR CHEFE). 

  

2010.63.01.027058-8 - DESPACHO JEF Nr. 6301325620/2010 - ODILIO BOAVENTURA DE SOUZA (ADV. 

SP123545A - VALTER FRANCISCO MESCHEDE) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. 

(PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP (CENTRO) E SEU 

PROCURADOR CHEFE). 

  

2010.63.01.022088-3 - DESPACHO JEF Nr. 6301325621/2010 - BASILE ANTONIADIS (ADV. SP187130 - 

ELISABETH DE JESUS MORA DA SILVA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. 

(PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP (CENTRO) E SEU 

PROCURADOR CHEFE). 

  

2010.63.01.025764-0 - DESPACHO JEF Nr. 6301325622/2010 - ERSON SILVA CHAVES (ADV. SP235201 - 

SÉFORA KÉRIN SILVEIRA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

(ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP (CENTRO) E SEU 

PROCURADOR CHEFE). 

  

2010.63.01.001059-1 - DESPACHO JEF Nr. 6301325623/2010 - OLDACK JOSE ALVES (ADV. SP011010 - 

CARLOS CORNETTI, SP175788 - GUILHERME AUGUSTO CASSIANO CORNETTI) X INSTITUTO 

NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE 

AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP (CENTRO) E SEU PROCURADOR CHEFE). 

  

2010.63.01.025952-0 - DESPACHO JEF Nr. 6301325624/2010 - LUIZ ANTONIO BARBATO (ADV. SP036562 - 

MARIA NEIDE MARCELINO) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

(ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP (CENTRO) E SEU 

PROCURADOR CHEFE). 

  

2010.63.01.021031-2 - DESPACHO JEF Nr. 6301325625/2010 - BERENICE GUIDA (ADV. SP143197 - LILIANE 

AYALA, SP211612 - KATY FERNANDES BRIANEZI) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - 

I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP (CENTRO) 

E SEU PROCURADOR CHEFE). 

  

2010.63.01.022431-1 - DESPACHO JEF Nr. 6301325631/2010 - RENIVALDO DE OLIVEIRA (ADV. SP011010 - 

CARLOS CORNETTI, SP175788 - GUILHERME AUGUSTO CASSIANO CORNETTI) X INSTITUTO 

NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE 

AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP (CENTRO) E SEU PROCURADOR CHEFE). 

  

2010.63.01.020833-0 - DESPACHO JEF Nr. 6301325632/2010 - PAULO SERGIO ARAUJO DE ALMEIDA (ADV. 

SP099099 - SAMIR MUHANAK DIB) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

(ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP (CENTRO) E SEU 

PROCURADOR CHEFE). 

  

2010.63.01.025342-6 - DESPACHO JEF Nr. 6301325634/2010 - MANOEL VIEIRA DA SILVA (ADV. SP263134 - 

FLÁVIA HELENA PIRES) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. 

CHEFE DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP (CENTRO) E SEU PROCURADOR CHEFE). 

  

2010.63.01.020719-2 - DESPACHO JEF Nr. 6301325637/2010 - ADENICE SANTOS COSTA ALMEIDA (ADV. 

SP202562 - PEDRO FLORENTINO DA SILVA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. 

(PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP (CENTRO) E SEU 

PROCURADOR CHEFE). 
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2010.63.01.025145-4 - DESPACHO JEF Nr. 6301325638/2010 - OSVALDO SOARES DO AMARAL FILHO (ADV. 

SP240079 - SUZANA GOMES BARRETO) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. 

(PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP (CENTRO) E SEU 

PROCURADOR CHEFE). 

  

2010.63.01.000895-0 - DESPACHO JEF Nr. 6301325639/2010 - CICERA FRANCISCA DOS SANTOS (ADV. 

SP261861 - MARIA LÚCIA DA SILVA AZAMBUJA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - 

I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP (CENTRO) 

E SEU PROCURADOR CHEFE). 

  

2010.63.01.021020-8 - DESPACHO JEF Nr. 6301325641/2010 - ISABEL CRISTINA ROCHA DOS REIS (ADV. 

SP235201 - SÉFORA KÉRIN SILVEIRA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

(ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP (CENTRO) E SEU 

PROCURADOR CHEFE). 

  

2010.63.01.022988-6 - DESPACHO JEF Nr. 6301325642/2010 - JOSEFA RICARTE SILVA BARBOSA (ADV. 

SP080804 - ANTONIO MAURO CELESTINO) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. 

(PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP (CENTRO) E SEU 

PROCURADOR CHEFE). 

  

2010.63.01.017977-9 - DESPACHO JEF Nr. 6301325644/2010 - VANGELA GONCALVES DE SOUSA (ADV. 

SP200868 - MARCIA BARBOSA DA CRUZ) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. 

(PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP (CENTRO) E SEU 

PROCURADOR CHEFE). 

  

2010.63.01.006887-8 - DESPACHO JEF Nr. 6301325648/2010 - EPITACIO VICTOR PEREIRA (ADV. SP179347 - 

ELIANA REGINA CARDOSO) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

(ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP (CENTRO) E SEU 

PROCURADOR CHEFE). 

  

2010.63.01.016725-0 - DESPACHO JEF Nr. 6301325650/2010 - ANTONIO GONCALVES DA SILVA (ADV. 

SP196983 - VANDERLEI LIMA SILVA, SP199565 - GILVANIA LENITA DA SILVA) X INSTITUTO NACIONAL 

DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE 

ATENDIMENTO SP (CENTRO) E SEU PROCURADOR CHEFE). 

  

2010.63.01.021528-0 - DESPACHO JEF Nr. 6301325651/2010 - NEUZA MARTUSEVICIUS DIAS (ADV. SP261310 

- DIONICE APARECIDA SOUZA DE MORAES) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. 

(PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP (CENTRO) E SEU 

PROCURADOR CHEFE). 

  

2010.63.01.016596-3 - DESPACHO JEF Nr. 6301325652/2010 - MIRIAN LOPES GARCIA (ADV. SP037209 - 

IVANIR CORTONA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. 

CHEFE DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP (CENTRO) E SEU PROCURADOR CHEFE). 

  

2010.63.01.023681-7 - DESPACHO JEF Nr. 6301325653/2010 - JOSEFA DE JESUS VALENCA (ADV. SP093423 - 

PEDRO LUIZ LESSI RABELLO) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

(ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP (CENTRO) E SEU 

PROCURADOR CHEFE). 

  

2010.63.01.009244-3 - DESPACHO JEF Nr. 6301325655/2010 - MARIO ALVES VIANA (ADV. SP202562 - PEDRO 

FLORENTINO DA SILVA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. 

CHEFE DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP (CENTRO) E SEU PROCURADOR CHEFE). 

  

2010.63.01.013676-8 - DESPACHO JEF Nr. 6301325656/2010 - EDMUNDO SOUZA CONCEICAO (ADV. 

SP121980 - SUELI MATEUS) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

(ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP (CENTRO) E SEU 

PROCURADOR CHEFE). 

  

2010.63.01.015265-8 - DESPACHO JEF Nr. 6301325657/2010 - ALEXANDRE ALVES DE JESUS (ADV. SP276544 

- ERIKA FERNANDES FERREIRA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

(ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP (CENTRO) E SEU 

PROCURADOR CHEFE). 
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2010.63.01.027947-6 - DESPACHO JEF Nr. 6301325658/2010 - KELLY CLEIN (ADV. SP272385 - VIVIANE DE 

OLIVEIRA SOUZA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. 

CHEFE DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP (CENTRO) E SEU PROCURADOR CHEFE). 

  

2010.63.01.027115-5 - DESPACHO JEF Nr. 6301325659/2010 - MILTON MANOEL DE LIRA (ADV. SP201276 - 

PATRICIA SOARES LINS MACEDO) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

(ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP (CENTRO) E SEU 

PROCURADOR CHEFE). 

  

2010.63.01.022074-3 - DESPACHO JEF Nr. 6301325663/2010 - ROBERTO DOS SANTOS (ADV. SP093423 - 

PEDRO LUIZ LESSI RABELLO) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

(ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP (CENTRO) E SEU 

PROCURADOR CHEFE). 

  

2010.63.01.024306-8 - DESPACHO JEF Nr. 6301325664/2010 - ANTONIA REIS PAULA (ADV. SP160595 - 

JUSCELINO TEIXEIRA PEREIRA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

(ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP (CENTRO) E SEU 

PROCURADOR CHEFE). 

  

2010.63.01.008173-1 - DESPACHO JEF Nr. 6301325666/2010 - LUCIA DO CARMO ALVES (ADV. SP194042 - 

MARIA HELENA DE ALMEIDA SILVA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

(ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP (CENTRO) E SEU 

PROCURADOR CHEFE). 

  

2010.63.01.022091-3 - DESPACHO JEF Nr. 6301325667/2010 - LINDONESIA RIBEIRO DA SILVA (ADV. 

SP211518 - NANCI MARIA ROWLANDS BERALDO DO AMARAL) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO 

SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP 

(CENTRO) E SEU PROCURADOR CHEFE). 

  

2010.63.01.022012-3 - DESPACHO JEF Nr. 6301325669/2010 - DANIELA PINTO (ADV. SP273772 - APARECIDA 

DE LOURDES QUEIROZ) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. 

CHEFE DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP (CENTRO) E SEU PROCURADOR CHEFE). 

  

2010.63.01.003592-7 - DESPACHO JEF Nr. 6301325670/2010 - MAURO JACINTO DA SILVA (ADV. SP104455 - 

CARLOS ALBERTO DE BASTOS) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

(ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP (CENTRO) E SEU 

PROCURADOR CHEFE). 

  

2010.63.01.025819-9 - DESPACHO JEF Nr. 6301325671/2010 - MOACIR BARROS CORREIA (ADV. SP175721 - 

PATRICIA FELIPE LEIRA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. 

CHEFE DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP (CENTRO) E SEU PROCURADOR CHEFE). 

  

2010.63.01.027785-6 - DESPACHO JEF Nr. 6301325672/2010 - JOSE NILSON DA SILVA EVANGELISTA (ADV. 

SP156808 - ADEMILTON DANTAS DA SILVA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. 

(PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP (CENTRO) E SEU 

PROCURADOR CHEFE). 

  

2010.63.01.022050-0 - DESPACHO JEF Nr. 6301325673/2010 - GILBERTO IZIDORO DO NASCIMENTO (ADV. 

SP254710 - IVETE QUEIROZ DIDI) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

(ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP (CENTRO) E SEU 

PROCURADOR CHEFE). 

  

2009.63.01.033075-3 - DESPACHO JEF Nr. 6301325674/2010 - LUZDARIA PEREIRA HERNANDEZ (ADV. 

SP220640 - FRANCISCO CARLOS NOBRE MACHADO) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - 

I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP (CENTRO) 

E SEU PROCURADOR CHEFE). 

  

2008.63.01.035639-7 - DESPACHO JEF Nr. 6301325675/2010 - PAULO ROBERTO NUNES PINTO (ADV. 

SP158758 - ANDREIA CAROLI NUNES PINTO PRANDINI) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - 

I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP (CENTRO) 

E SEU PROCURADOR CHEFE). 
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2010.63.01.006268-2 - DESPACHO JEF Nr. 6301325678/2010 - MARIA EDJANE DOS SANTOS (ADV. SP128523 - 

ADRIANA MOREIRA NUNES GODOI) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

(ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP (CENTRO) E SEU 

PROCURADOR CHEFE). 

  

2010.63.01.017916-0 - DESPACHO JEF Nr. 6301325683/2010 - JUCIRLEY RODRIGUES DE OLIVEIRA 

TEODORO (ADV. SP189817 - JULIANA AMORIM LEME) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - 

I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP (CENTRO) 

E SEU PROCURADOR CHEFE). 

  

2010.63.01.005273-1 - DESPACHO JEF Nr. 6301325684/2010 - HELIO MARTINS (ADV. SP257340 - DEJAIR DE 

ASSIS SOUZA, SP257869 - EDIVAN DA SILVA SANTOS) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - 

I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP (CENTRO) 

E SEU PROCURADOR CHEFE). 

  

2009.63.01.060993-0 - DESPACHO JEF Nr. 6301325686/2010 - ATAIDE PEREIRA DA SILVA (ADV. SP070756 - 

SAMUEL SOLOMCA JUNIOR) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

(ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP (CENTRO) E SEU 

PROCURADOR CHEFE). 

  

2010.63.01.021855-4 - DESPACHO JEF Nr. 6301325687/2010 - ALFREDO LEITE DOS SANTOS (ADV. SP266948 

- KARLA DA FONSECA MACRI) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

(ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP (CENTRO) E SEU 

PROCURADOR CHEFE). 

  

2010.63.01.021955-8 - DESPACHO JEF Nr. 6301325689/2010 - VANUZIA OLIVEIRA BARRETO (ADV. 

SP210990 - WALDIRENE ARAUJO CARVALHO DE OLIVEIRA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO 

SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP 

(CENTRO) E SEU PROCURADOR CHEFE). 

  

2009.63.01.050855-4 - DESPACHO JEF Nr. 6301325690/2010 - VALDOMIRO PEREIRA DE ARAUJO (ADV. 

SP073986 - MARIA LUISA ALVES DA COSTA, SP188249 - TICIANA FLÁVIA REGINATO) X INSTITUTO 

NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE 

AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP (CENTRO) E SEU PROCURADOR CHEFE). 

  

2010.63.01.017237-2 - DESPACHO JEF Nr. 6301325692/2010 - ERONILDA DE LIMA SOARES (ADV. SP162864 - 

LUCIANO JESUS CARAM) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

(ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP (CENTRO) E SEU 

PROCURADOR CHEFE). 

  

2010.63.01.022046-9 - DESPACHO JEF Nr. 6301325693/2010 - GEOVANI ALVES RODRIGUES (ADV. SP196810 

- JULIANO SACHA DA COSTA SANTOS) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. 

(PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP (CENTRO) E SEU 

PROCURADOR CHEFE). 

  

2010.63.01.023023-2 - DESPACHO JEF Nr. 6301325695/2010 - JEFFERSON MONTES FERNANDES (ADV. 

SP105132 - MARCOS ALBERTO PEREIRA, SP252710 - ADRIANA GONÇALVES SALINA) X INSTITUTO 

NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE 

AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP (CENTRO) E SEU PROCURADOR CHEFE). 

  

2010.63.01.004156-3 - DESPACHO JEF Nr. 6301325698/2010 - MARIA DA GLORIA JESUS SOUZA DA SILVA 

(ADV. SP112209 - FRANCISCO DE SALLES DE OLIVEIRA CESAR NETO) X INSTITUTO NACIONAL DO 

SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE 

ATENDIMENTO SP (CENTRO) E SEU PROCURADOR CHEFE). 

  

2010.63.01.022734-8 - DESPACHO JEF Nr. 6301325699/2010 - SONIA MARIA ELZA DE SOUZA (ADV. 

SP151699 - JOSE ALBERTO MOURA DOS SANTOS) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - 

I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP (CENTRO) 

E SEU PROCURADOR CHEFE). 

  

2010.63.01.017376-5 - DESPACHO JEF Nr. 6301325702/2010 - LUZINETE NAZARE GARCIA (ADV. SP184680 - 

FERNANDA DA SILVEIRA RIVA VILLAS BOAS) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. 
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(PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP (CENTRO) E SEU 

PROCURADOR CHEFE). 

  

2008.63.01.036995-1 - DESPACHO JEF Nr. 6301325703/2010 - LUIZ LIMA DA SILVA (ADV. SP116265 - 

FRANCISCO JOSE FRANZE) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

(ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP (CENTRO) E SEU 

PROCURADOR CHEFE). 

  

2009.63.01.058157-9 - DESPACHO JEF Nr. 6301325705/2010 - DECIO RODRIGUES (ADV. SP257520 - SERGIO 

RICARDO QUINTILIANO) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. 

CHEFE DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP (CENTRO) E SEU PROCURADOR CHEFE). 

  

2010.63.01.021892-0 - DESPACHO JEF Nr. 6301325706/2010 - JULIO FERREIRA SANTOS (ADV. SP266948 - 

KARLA DA FONSECA MACRI) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

(ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP (CENTRO) E SEU 

PROCURADOR CHEFE). 

  

2010.63.01.015708-5 - DESPACHO JEF Nr. 6301325708/2010 - AUCINEIDE RAMOS DE CARVALHO (ADV. 

SP206330 - ANNA CLAUDIA TAVARES DOS SANTOS) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - 

I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP (CENTRO) 

E SEU PROCURADOR CHEFE). 

  

2010.63.01.018391-6 - DESPACHO JEF Nr. 6301325709/2010 - DOMINGOS REIS CONCEIÇÃO DE JESUS (ADV. 

SP240079 - SUZANA GOMES BARRETO) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. 

(PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP (CENTRO) E SEU 

PROCURADOR CHEFE). 

  

2009.63.01.041999-5 - DESPACHO JEF Nr. 6301325711/2010 - AILDETE MARIA DA CONCEICAO SANTANA 

(ADV. SP278265 - RENATO RODRIGUES DE CARVALHO) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - 

I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP (CENTRO) 

E SEU PROCURADOR CHEFE). 

  

2010.63.01.018889-6 - DESPACHO JEF Nr. 6301325712/2010 - SEBASTIAO PRUDENTE DE OLIVEIRA (ADV. 

SP240516 - RENATO MELO DE OLIVEIRA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. 

(PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP (CENTRO) E SEU 

PROCURADOR CHEFE). 

  

2010.63.01.022079-2 - DESPACHO JEF Nr. 6301325716/2010 - LUIZ ANTONIO CARDOZO DE MATOS (ADV. 

SP124533 - SANDRA MARIA COSTA MONTEIRO) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. 

(PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP (CENTRO) E SEU 

PROCURADOR CHEFE). 

  

2010.63.01.019835-0 - DESPACHO JEF Nr. 6301325717/2010 - ANTONIO ALEXANDRE PEREIRA (ADV. 

SP167186 - ELKA REGIOLI, SP235337 - RICARDO DIAS, SP249944 - CLAUDIO ROBERTO GOMES LEITE) X 

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE 

AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP (CENTRO) E SEU PROCURADOR CHEFE). 

  

2010.63.01.004349-3 - DESPACHO JEF Nr. 6301325719/2010 - MARIA DAS DORES NEVES SILVA (ADV. 

SP059744 - AIRTON FONSECA, SP242054 - RODRIGO CORREA NASÁRIO DA SILVA) X INSTITUTO 

NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE 

AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP (CENTRO) E SEU PROCURADOR CHEFE). 

  

2010.63.01.028047-8 - DESPACHO JEF Nr. 6301325721/2010 - DAYANE DE OLIVEIRA DIAS (ADV. SP257194 - 

WALDEMAR RAMOS JUNIOR) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

(ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP (CENTRO) E SEU 

PROCURADOR CHEFE). 

  

2010.63.01.020219-4 - DESPACHO JEF Nr. 6301325723/2010 - CRISTINA MARIA DA SILVA (ADV. SP257194 - 

WALDEMAR RAMOS JUNIOR) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

(ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP (CENTRO) E SEU 

PROCURADOR CHEFE). 
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2010.63.01.003223-9 - DESPACHO JEF Nr. 6301325724/2010 - JOSE LEONCIO DE ALMEIDA (ADV. SP220640 - 

FRANCISCO CARLOS NOBRE MACHADO) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. 

(PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP (CENTRO) E SEU 

PROCURADOR CHEFE). 

  

2010.63.01.024456-5 - DESPACHO JEF Nr. 6301325727/2010 - SEBASTIAO BENTO FRANCISCO (ADV. 

SP235519 - DOMINGOS GARCIA NETO) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

(ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP (CENTRO) E SEU 

PROCURADOR CHEFE). 

  

2010.63.01.020207-8 - DESPACHO JEF Nr. 6301325731/2010 - VAGNER MARQUES DE SOUZA (ADV. 

SP260725 - DARCI SEBASTIÃO DA CRUZ) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. 

(PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP (CENTRO) E SEU 

PROCURADOR CHEFE). 

  

2009.63.01.062170-0 - DESPACHO JEF Nr. 6301325733/2010 - MOISES DIAS DA ROSA (ADV. SP123545A - 

VALTER FRANCISCO MESCHEDE) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

(ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP (CENTRO) E SEU 

PROCURADOR CHEFE). 

  

2010.63.01.014621-0 - DESPACHO JEF Nr. 6301325734/2010 - JESUS ANTONIO ALVES (ADV. SP098504 - 

ROSANA MARIA SARAIVA DE QUEIROZ) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. 

(PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP (CENTRO) E SEU 

PROCURADOR CHEFE). 

  

2009.63.01.062564-9 - DESPACHO JEF Nr. 6301325735/2010 - ROSA NOGUEIRA SOARES (ADV. SP149085 - 

RITA DE CASSIA PEREIRA PIRES) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

(ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP (CENTRO) E SEU 

PROCURADOR CHEFE). 

  

2010.63.01.014597-6 - DESPACHO JEF Nr. 6301325737/2010 - MARGARETE CIRINO RIBEIRO (ADV. SP204754 

- ADENIZE MARIA GOMES FAVORETTO) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. 

(PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP (CENTRO) E SEU 

PROCURADOR CHEFE). 

  

2010.63.01.014171-5 - DESPACHO JEF Nr. 6301325738/2010 - MARIA DE FATIMA RIBEIRO (ADV. SP273079 - 

CARLOS ROBERTO DA COSTA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

(ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP (CENTRO) E SEU 

PROCURADOR CHEFE). 

  

2010.63.01.019855-5 - DESPACHO JEF Nr. 6301325739/2010 - DJALMA LUCIO ROSA (ADV. SP287504 - HELIO 

CESAR VELOSO) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. CHEFE 

DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP (CENTRO) E SEU PROCURADOR CHEFE). 

  

2010.63.01.022049-4 - DESPACHO JEF Nr. 6301325743/2010 - MARIA DA GLORIA SAMPAIO FONSECA (ADV. 

SP123545A - VALTER FRANCISCO MESCHEDE) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. 

(PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP (CENTRO) E SEU 

PROCURADOR CHEFE). 

  

2010.63.01.022676-9 - DESPACHO JEF Nr. 6301325746/2010 - LUZINETE CARDOSO DOS SANTOS (ADV. 

SP080804 - ANTONIO MAURO CELESTINO) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. 

(PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP (CENTRO) E SEU 

PROCURADOR CHEFE). 

  

2010.63.01.022673-3 - DESPACHO JEF Nr. 6301325747/2010 - MARIA JESUS DE SOUZA (ADV. SP141396 - 

ELIAS BEZERRA DE MELO) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

(ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP (CENTRO) E SEU 

PROCURADOR CHEFE). 

  

2010.63.01.022669-1 - DESPACHO JEF Nr. 6301325748/2010 - MARIA DO SOCORRO DA SILVA ALVES (ADV. 

SP162864 - LUCIANO JESUS CARAM) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

(ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP (CENTRO) E SEU 

PROCURADOR CHEFE). 
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2010.63.01.022611-3 - DESPACHO JEF Nr. 6301325749/2010 - CIDALICE PEREIRA DE AMARAL (ADV. 

SP261464 - SANDRA FÉLIX CORREIA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

(ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP (CENTRO) E SEU 

PROCURADOR CHEFE). 

  

2010.63.01.018650-4 - DESPACHO JEF Nr. 6301325750/2010 - MARIA JOSE DOS SANTOS (ADV. SP286516 - 

DAYANA BITNER) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. 

CHEFE DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP (CENTRO) E SEU PROCURADOR CHEFE). 

  

2010.63.01.022011-1 - DESPACHO JEF Nr. 6301325751/2010 - VALDEMAR DOS SANTOS (ADV. SP138603 - 

ADRIANA DE LOURDES G DE OLIVEIRA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. 

(PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP (CENTRO) E SEU 

PROCURADOR CHEFE). 

  

2010.63.01.023267-8 - DESPACHO JEF Nr. 6301325752/2010 - CLEIA MARIA DOS REIS CAETANO (ADV. 

SP189072 - RITA DE CASSIA DE ALMEIDA FERREIRA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - 

I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP (CENTRO) 

E SEU PROCURADOR CHEFE). 

  

2010.63.01.024578-8 - DESPACHO JEF Nr. 6301325753/2010 - MARIA HELENA ALMEIDA DA SILVA (ADV. 

SP254710 - IVETE QUEIROZ DIDI) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

(ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP (CENTRO) E SEU 

PROCURADOR CHEFE). 

  

2010.63.01.026677-9 - DESPACHO JEF Nr. 6301325754/2010 - CELMA CRISTINA DE JESUS (ADV. SP104020 - 

ROSALINO ROBIATTI) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. 

CHEFE DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP (CENTRO) E SEU PROCURADOR CHEFE). 

  

2010.63.01.022993-0 - DESPACHO JEF Nr. 6301325755/2010 - MARIA JOSE SOUSA (ADV. SP067152 - 

MANOEL DO MONTE NETO) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

(ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP (CENTRO) E SEU 

PROCURADOR CHEFE). 

  

2010.63.01.022633-2 - DESPACHO JEF Nr. 6301325756/2010 - MARIA DETINHA PEREIRA BARBOSA (ADV. 

SP286516 - DAYANA BITNER) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

(ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP (CENTRO) E SEU 

PROCURADOR CHEFE). 

  

2010.63.01.022619-8 - DESPACHO JEF Nr. 6301325757/2010 - ANTONIO FRANCISCO DA SILVA SANTANA 

(ADV. SP286516 - DAYANA BITNER) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

(ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP (CENTRO) E SEU 

PROCURADOR CHEFE). 

  

2010.63.01.021350-7 - DESPACHO JEF Nr. 6301325760/2010 - NILTA ROSA DE ALMEIDA (ADV. SP222584 - 

MARCIO TOESCA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. 

CHEFE DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP (CENTRO) E SEU PROCURADOR CHEFE). 

  

2010.63.01.012457-2 - DESPACHO JEF Nr. 6301325763/2010 - TEREZINHA JOVINIANO DOS SANTOS (ADV. 

SP208949 - ALEXSANDRO MENEZES FARINELI) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. 

(PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP (CENTRO) E SEU 

PROCURADOR CHEFE). 

  

2010.63.01.014583-6 - DESPACHO JEF Nr. 6301325765/2010 - JOAO CELIO SOARES (ADV. SP282047 - CARLA 

REGINA DOS SANTOS LANOS) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

(ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP (CENTRO) E SEU 

PROCURADOR CHEFE). 

  

2010.63.01.013067-5 - DESPACHO JEF Nr. 6301325766/2010 - GILENE DA SILVA RAMOS ASSUNCAO (ADV. 

SP046152 - EDSON GOMES PEREIRA DA SILVA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. 

(PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP (CENTRO) E SEU 

PROCURADOR CHEFE). 
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2010.63.01.009449-0 - DESPACHO JEF Nr. 6301325768/2010 - IONE NOVAIS DA FONSECA (ADV. SP237831 - 

GERALDO JULIÃO GOMES JUNIOR) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

(ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP (CENTRO) E SEU 

PROCURADOR CHEFE). 

  

2010.63.01.022092-5 - DESPACHO JEF Nr. 6301325770/2010 - ALEXANDRE MIGUEL (ADV. SP244894 - 

JULIANA SIQUEIRA MOREIRA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

(ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP (CENTRO) E SEU 

PROCURADOR CHEFE). 

  

2010.63.01.021839-6 - DESPACHO JEF Nr. 6301325771/2010 - VERA LUCIA DE JESUS CARDOSO (ADV. 

SP210990 - WALDIRENE ARAUJO CARVALHO DE OLIVEIRA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO 

SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP 

(CENTRO) E SEU PROCURADOR CHEFE). 

  

2010.63.01.008932-8 - DESPACHO JEF Nr. 6301325772/2010 - PAULO FELIPE DA COSTA (ADV. SP105144 - 

SILVIO DOS SANTOS NICODEMO, SP265560 - CAMILA CRISTINE ORTEGA NICODEMO) X INSTITUTO 

NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE 

AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP (CENTRO) E SEU PROCURADOR CHEFE). 

  

2010.63.01.023040-2 - DESPACHO JEF Nr. 6301325774/2010 - ANTONIO SILVA DOS SANTOS (ADV. SP253763 

- THALES EDUARDO NASCIMENTO DE MIRANDA, SP261642 - HELIO FELINTO DA SILVA) X INSTITUTO 

NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE 

AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP (CENTRO) E SEU PROCURADOR CHEFE). 

  

2010.63.01.012860-7 - DESPACHO JEF Nr. 6301325776/2010 - DANILA MARIA FERNANDES DOS SANTOS 

(ADV. SP129090 - GABRIEL DE SOUZA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

(ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP (CENTRO) E SEU 

PROCURADOR CHEFE). 

  

2010.63.01.007640-1 - DESPACHO JEF Nr. 6301325777/2010 - MARIA DO CARMO SERTAO MEIRA (ADV. 

SP255312 - BRUNO DE OLIVEIRA BONIZOLLI, SP296348 - ADELIA MATILDE WAGNER BOEING) X 

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE 

AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP (CENTRO) E SEU PROCURADOR CHEFE). 

  

2010.63.01.017375-3 - DESPACHO JEF Nr. 6301325778/2010 - NELSA SILVA LIMA KIILLER (ADV. SP121980 - 

SUELI MATEUS) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. CHEFE 

DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP (CENTRO) E SEU PROCURADOR CHEFE). 

  

2010.63.01.003295-1 - DESPACHO JEF Nr. 6301325779/2010 - ROSINEIDE BARBOSA DE OLIVEIRA (ADV. 

SP121980 - SUELI MATEUS) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

(ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP (CENTRO) E SEU 

PROCURADOR CHEFE). 

  

2010.63.01.018119-1 - DESPACHO JEF Nr. 6301325780/2010 - DAMIAO DA SILVA (ADV. SP285417 - JOÃO 

CÍCERO FERREIRA DE LIMA NETO) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

(ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP (CENTRO) E SEU 

PROCURADOR CHEFE). 

  

2010.63.01.027749-2 - DESPACHO JEF Nr. 6301325783/2010 - CLAUDINEY FABRICIO (ADV. SP080804 - 

ANTONIO MAURO CELESTINO) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

(ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP (CENTRO) E SEU 

PROCURADOR CHEFE). 

  

2010.63.01.011750-6 - DESPACHO JEF Nr. 6301325786/2010 - LAURITA LIMA DE ARAUJO DA SILVA (ADV. 

SP148841 - EDUARDO SOARES DE FRANCA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. 

(PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP (CENTRO) E SEU 

PROCURADOR CHEFE). 

  

2009.63.01.051137-1 - DESPACHO JEF Nr. 6301325787/2010 - AGUIDALINA ROSA DE SOUZA (ADV. 

SP244389 - ANDRÉIA DE PINHO CHIVANTE ZECCHI) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - 

I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP (CENTRO) 

E SEU PROCURADOR CHEFE). 
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2009.63.01.021832-1 - DESPACHO JEF Nr. 6301325788/2010 - MARIA APARECIDA DOS SANTOS (ADV. 

SP174759 - JUVINIANA SILVA DE LACERDA NETA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - 

I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP (CENTRO) 

E SEU PROCURADOR CHEFE). 

  

2010.63.01.013378-0 - DESPACHO JEF Nr. 6301325789/2010 - MAXIMIANO DA SILVA NETO (ADV. SP230466 

- KARLA ALEXANDRA MIMURA SILVA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. 

(PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP (CENTRO) E SEU 

PROCURADOR CHEFE). 

  

2009.63.01.057364-9 - DESPACHO JEF Nr. 6301325794/2010 - ALMERINDA GOMES MOREIRA (ADV. 

SP059744 - AIRTON FONSECA, SP242054 - RODRIGO CORREA NASÁRIO DA SILVA) X INSTITUTO 

NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE 

AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP (CENTRO) E SEU PROCURADOR CHEFE). 

  

2010.63.01.005423-5 - DESPACHO JEF Nr. 6301325795/2010 - JOAO MESSIAS DE SOUZA (ADV. SP257194 - 

WALDEMAR RAMOS JUNIOR) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

(ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP (CENTRO) E SEU 

PROCURADOR CHEFE). 

  

2010.63.01.002971-0 - DESPACHO JEF Nr. 6301325798/2010 - ADEMILSON FERREIRA DE ARAUJO (ADV. 

SP286516 - DAYANA BITNER) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

(ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP (CENTRO) E SEU 

PROCURADOR CHEFE). 

  

2010.63.01.009542-0 - DESPACHO JEF Nr. 6301325799/2010 - AUGUSTO CIPRIANO (ADV. SP282938 - 

DEGVALDO DA SILVA, SP290156 - LUCAS BERTAN POLICICIO) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO 

SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP 

(CENTRO) E SEU PROCURADOR CHEFE). 

  

2010.63.01.010051-8 - DESPACHO JEF Nr. 6301325800/2010 - MARIA DO CARMO SOUZA (ADV. SP248743 - 

JOSE LOPES JUNIOR) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. 

CHEFE DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP (CENTRO) E SEU PROCURADOR CHEFE). 

  

2010.63.01.016101-5 - DESPACHO JEF Nr. 6301325801/2010 - FABIANO BEZERRA NASCIMENTO (ADV. 

SP234973 - CRISLENE APARECIDA RAINHA DA SILVA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - 

I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP (CENTRO) 

E SEU PROCURADOR CHEFE). 

  

2010.63.01.005725-0 - DESPACHO JEF Nr. 6301325802/2010 - MARIA GILZA SILVA CARDOSO (ADV. 

SP196810 - JULIANO SACHA DA COSTA SANTOS) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - 

I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP (CENTRO) 

E SEU PROCURADOR CHEFE). 

  

2010.63.01.022984-9 - DESPACHO JEF Nr. 6301325803/2010 - HUMBERTO DE OLIVEIRA BRASIL (ADV. 

SP170162 - GILBERTO DE JESUS DA ROCHA BENTO JUNIOR) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO 

SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP 

(CENTRO) E SEU PROCURADOR CHEFE). 

  

2010.63.01.009197-9 - DESPACHO JEF Nr. 6301325805/2010 - JOAO BATISTA DA SILVA (ADV. SP261469 - 

SIBELI GALINDO GOMES) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

(ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP (CENTRO) E SEU 

PROCURADOR CHEFE). 

  

2010.63.01.023643-0 - DESPACHO JEF Nr. 6301325806/2010 - ADELICIO QUEIROZ DOS SANTOS (ADV. 

SP176872 - JÊNIFFER GOMES BARRETO) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. 

(PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP (CENTRO) E SEU 

PROCURADOR CHEFE). 

  

2010.63.01.023630-1 - DESPACHO JEF Nr. 6301325808/2010 - JOAO BATISTA PEREIRA (ADV. SP196607 - 

ANA CAROLINA CALMON RIBEIRO, SP210091 - MONICA OLIVEIRA LEAL, SP151726 - ROGERIO MEDICI) 
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X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE SERV 

UNIDADE AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP (CENTRO) E SEU PROCURADOR CHEFE). 

  

2010.63.01.009531-6 - DESPACHO JEF Nr. 6301325810/2010 - DJALMA PEDRO DO NASCIMENTO (ADV. 

SP278898 - BRUNA DE BARROS) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

(ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP (CENTRO) E SEU 

PROCURADOR CHEFE). 

  

2010.63.01.009450-6 - DESPACHO JEF Nr. 6301325811/2010 - ANTONIO ISAIAS DOS SANTOS (ADV. 

SP278898 - BRUNA DE BARROS) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

(ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP (CENTRO) E SEU 

PROCURADOR CHEFE). 

  

2009.63.01.059879-8 - DESPACHO JEF Nr. 6301325812/2010 - ROSANA BARBERIO (ADV. SP158044 - CIBELE 

CARVALHO BRAGA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. 

CHEFE DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP (CENTRO) E SEU PROCURADOR CHEFE). 

  

2010.63.01.019485-9 - DESPACHO JEF Nr. 6301325813/2010 - LUIZ CARLOS DE METRIO PASSOS (ADV. 

SP147048 - MARCELO ROMERO) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

(ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP (CENTRO) E SEU 

PROCURADOR CHEFE). 

  

2010.63.01.008007-6 - DESPACHO JEF Nr. 6301325814/2010 - ALTINO SOARES DE SOUSA (ADV. SP188538 - 

MARIA APARECIDA PEREIRA FAIOCK DE ANDRADE MENEZES) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO 

SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP 

(CENTRO) E SEU PROCURADOR CHEFE). 

  

2010.63.01.008011-8 - DESPACHO JEF Nr. 6301325815/2010 - SIZINIO ISAAC DA ROCHA (ADV. SP261464 - 

SANDRA FÉLIX CORREIA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

(ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP (CENTRO) E SEU 

PROCURADOR CHEFE). 

  

2010.63.01.023045-1 - DESPACHO JEF Nr. 6301325816/2010 - JOSE LUCIO DE CASTRO MENEZES (ADV. 

SP165099 - KEILA ZIBORDI MORAES CARVALHO) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - 

I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP (CENTRO) 

E SEU PROCURADOR CHEFE). 

  

2010.63.01.009428-2 - DESPACHO JEF Nr. 6301325817/2010 - VIZIANE FERREIRA MILARA (ADV. RS073168 - 

ANDERSON RUSSO DE VASCONCELOS) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. 

(PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP (CENTRO) E SEU 

PROCURADOR CHEFE). 

  

2010.63.01.022996-5 - DESPACHO JEF Nr. 6301325818/2010 - SIRVANIL MAXIMIANO ARMOND (ADV. 

SP089472 - ROQUE RIBEIRO DOS SANTOS JUNIOR) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - 

I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP (CENTRO) 

E SEU PROCURADOR CHEFE). 

  

2010.63.01.001827-9 - DESPACHO JEF Nr. 6301325819/2010 - LUCIANA DOS SANTOS LIMA (ADV. SP138649 - 

EUNICE MENDONCA DA SILVA DE CARVALHO) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. 

(PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP (CENTRO) E SEU 

PROCURADOR CHEFE). 

  

2010.63.01.027155-6 - DESPACHO JEF Nr. 6301325821/2010 - FRANCISCO DE ASSIS DA SILVA (ADV. 

SP256767 - RUSLAN STUCHI) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

(ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP (CENTRO) E SEU 

PROCURADOR CHEFE). 

  

2010.63.01.021565-6 - DESPACHO JEF Nr. 6301325822/2010 - BENEDITA MARGARIDA EMIDIO DA SILVA 

(ADV. SP260586 - EMILENE MIRANDA DE ALMEIDA FERREIRA, SP266711 - GILSON PEREIRA DOS 

SANTOS) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE 

SERV UNIDADE AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP (CENTRO) E SEU PROCURADOR CHEFE). 
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2010.63.01.027583-5 - DESPACHO JEF Nr. 6301325824/2010 - JULIO DA CONCEIÇÃO (ADV. SP227262 - 

ALEXANDRE DE JESUS SILVA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

(ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP (CENTRO) E SEU 

PROCURADOR CHEFE). 

  

2010.63.01.025915-5 - DESPACHO JEF Nr. 6301325825/2010 - MARIA NAZARE CALIXTO (ADV. SP160429 - 

JOSÉ MESSIAS QUEIROZ DE ALMEIDA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. 

(PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP (CENTRO) E SEU 

PROCURADOR CHEFE). 

  

2010.63.01.022223-5 - DESPACHO JEF Nr. 6301325826/2010 - ALAIDES SOUZA SANTOS (ADV. SP263728 - 

WILSON MARCOS NASCIMENTO CARDOSO) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. 

(PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP (CENTRO) E SEU 

PROCURADOR CHEFE). 

  

2010.63.01.018132-4 - DESPACHO JEF Nr. 6301325827/2010 - MARIA DALVA VILAS BOAS (ADV. SP156654 - 

EDUARDO ARRUDA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. 

CHEFE DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP (CENTRO) E SEU PROCURADOR CHEFE). 

  

2010.63.01.025911-8 - DESPACHO JEF Nr. 6301325828/2010 - COSME GOMES MONTEIRO (ADV. SP070756 - 

SAMUEL SOLOMCA JUNIOR) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

(ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP (CENTRO) E SEU 

PROCURADOR CHEFE). 

  

2010.63.01.020416-6 - DESPACHO JEF Nr. 6301325829/2010 - ELITA PEREIRA OLIVEIRA (ADV. SP231450 - 

LEACI DE OLIVEIRA SILVA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

(ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP (CENTRO) E SEU 

PROCURADOR CHEFE). 

  

2010.63.01.022095-0 - DESPACHO JEF Nr. 6301325831/2010 - VERA LUCIA SILVA DE SOUZA (ADV. SP134384 

- JUDITE SANTA BARBARA DE SOUZA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. 

(PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP (CENTRO) E SEU 

PROCURADOR CHEFE). 

  

2010.63.01.023231-9 - DESPACHO JEF Nr. 6301325832/2010 - ADJA MARIANO DA SILVA (ADV. SP137828 - 

MARCIA RAMIREZ) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. 

CHEFE DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP (CENTRO) E SEU PROCURADOR CHEFE). 

  

2009.63.01.038687-4 - DESPACHO JEF Nr. 6301325833/2010 - MARIA DE LOURDES MENDES OLIVEIRA 

(ADV. SP286516 - DAYANA BITNER) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

(ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP (CENTRO) E SEU 

PROCURADOR CHEFE). 

  

2010.63.01.019914-6 - DESPACHO JEF Nr. 6301325835/2010 - MARIA DE FATIMA DOS SANTOS SILVA (ADV. 

SP289519 - DELVANI CARVALHO DE CASTRO) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. 

(PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP (CENTRO) E SEU 

PROCURADOR CHEFE). 

  

2010.63.01.023037-2 - DESPACHO JEF Nr. 6301325836/2010 - ANA CELIA BARBOSA (ADV. SP278205 - 

MARIA CAMILA TEIXEIRA DA SILVA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

(ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP (CENTRO) E SEU 

PROCURADOR CHEFE). 

  

2010.63.01.022078-0 - DESPACHO JEF Nr. 6301325838/2010 - RUTH BARBOSA (ADV. SP279993 - JANAINA 

DA SILVA SPORTARO) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. 

CHEFE DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP (CENTRO) E SEU PROCURADOR CHEFE). 

  

2010.63.01.027029-1 - DESPACHO JEF Nr. 6301325840/2010 - IVANIR FERREIRA LIMA ARNOUT (ADV. 

SP070756 - SAMUEL SOLOMCA JUNIOR) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. 

(PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP (CENTRO) E SEU 

PROCURADOR CHEFE). 
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2010.63.01.022094-9 - DESPACHO JEF Nr. 6301325844/2010 - DALVA BERNARDO RIBEIRO NERI (ADV. 

SP134384 - JUDITE SANTA BARBARA DE SOUZA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - 

I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP (CENTRO) 

E SEU PROCURADOR CHEFE). 

  

2010.63.01.008944-4 - DESPACHO JEF Nr. 6301325845/2010 - JOSE CARLOS GOMES DOS SANTOS (ADV. 

SP040505 - SHIRLEY SANCHEZ ROMANZINI) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. 

(PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP (CENTRO) E SEU 

PROCURADOR CHEFE). 

  

2010.63.01.023241-1 - DESPACHO JEF Nr. 6301325848/2010 - ADOLFO DE ALMEIDA SOUZA (ADV. SP094152 

- JAMIR ZANATTA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. 

CHEFE DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP (CENTRO) E SEU PROCURADOR CHEFE). 

  

2010.63.01.008263-2 - DESPACHO JEF Nr. 6301325849/2010 - MARIA APARECIDA SANTANA (ADV. SP168731 

- EDMILSON CAMARGO DE JESUS) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

(ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP (CENTRO) E SEU 

PROCURADOR CHEFE). 

  

2010.63.01.020433-6 - DESPACHO JEF Nr. 6301325850/2010 - DEUSCELIA PEREIRA GARDUZI (ADV. 

SP225773 - LUCINETE APARECIDA MOREIRA RIBEIRO) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - 

I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP (CENTRO) 

E SEU PROCURADOR CHEFE). 

  

2010.63.01.007688-7 - DESPACHO JEF Nr. 6301325851/2010 - JAIR MAZONI (ADV. SP068718 - ACACIO 

BREVILIERI) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE 

SERV UNIDADE AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP (CENTRO) E SEU PROCURADOR CHEFE). 

  

2010.63.01.009461-0 - DESPACHO JEF Nr. 6301325852/2010 - ELIZABETH AQUEMI KASAI TODA (ADV. 

SP240231 - ANA CARLA SANTANA TAVARES) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. 

(PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP (CENTRO) E SEU 

PROCURADOR CHEFE). 

  

2010.63.01.027515-0 - DESPACHO JEF Nr. 6301325855/2010 - ADENILSON PASSOS SANTOS (ADV. SP246307 - 

KÁTIA AIRES FERREIRA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. 

CHEFE DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP (CENTRO) E SEU PROCURADOR CHEFE). 

  

2010.63.01.027033-3 - DESPACHO JEF Nr. 6301325856/2010 - ANTONIO MOREIRA DE SOUZA (ADV. 

SP239617 - KRISTINY AUGUSTO) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

(ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP (CENTRO) E SEU 

PROCURADOR CHEFE). 

  

2010.63.01.028039-9 - DESPACHO JEF Nr. 6301325858/2010 - RAUL SANTOS OLIVEIRA (ADV. SP248980 - 

GLAUCIA DO CARMO GERALDO) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

(ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP (CENTRO) E SEU 

PROCURADOR CHEFE). 

  

2010.63.01.021347-7 - DESPACHO JEF Nr. 6301325859/2010 - JOAQUIM FERREIRA LIMA (ADV. SP282938 - 

DEGVALDO DA SILVA, SP290156 - LUCAS BERTAN POLICICIO) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO 

SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP 

(CENTRO) E SEU PROCURADOR CHEFE). 

  

2010.63.01.027012-6 - DESPACHO JEF Nr. 6301325863/2010 - ELIANE MARTINS RODRIGUES (ADV. SP070756 

- SAMUEL SOLOMCA JUNIOR) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

(ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP (CENTRO) E SEU 

PROCURADOR CHEFE). 

  

2010.63.01.026444-8 - DESPACHO JEF Nr. 6301325869/2010 - LUIZ DO NASCIMENTO ARAUJO (ADV. 

SP240516 - RENATO MELO DE OLIVEIRA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. 

(PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP (CENTRO) E SEU 

PROCURADOR CHEFE). 
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2010.63.01.024587-9 - DESPACHO JEF Nr. 6301325872/2010 - DAMIANA MARIA DOS SANTOS (ADV. 

SP186486 - KÁTIA CRISTINA RIGON BIFULCO GOMES) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - 

I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP (CENTRO) 

E SEU PROCURADOR CHEFE). 

  

2010.63.01.024801-7 - DESPACHO JEF Nr. 6301325873/2010 - MARIA DE FATIMA SILVEIRA ALVES XAVIER 

(ADV. SP244885 - DENISE MENDES DA CRUZ SILVA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - 

I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP (CENTRO) 

E SEU PROCURADOR CHEFE). 

  

2010.63.01.026177-0 - DESPACHO JEF Nr. 6301325874/2010 - JOSE CARLOS DA SILVA (ADV. SP037209 - 

IVANIR CORTONA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. 

CHEFE DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP (CENTRO) E SEU PROCURADOR CHEFE). 

  

2010.63.01.005832-0 - DESPACHO JEF Nr. 6301325876/2010 - IVANILDA RODRIGUES LIMA (ADV. SP257194 - 

WALDEMAR RAMOS JUNIOR) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

(ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP (CENTRO) E SEU 

PROCURADOR CHEFE). 

  

2010.63.01.011892-4 - DESPACHO JEF Nr. 6301325877/2010 - SIDNEY SELESTINO (ADV. SP294748 - ROMEU 

MION JUNIOR) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. CHEFE 

DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP (CENTRO) E SEU PROCURADOR CHEFE). 

  

2010.63.01.026815-6 - DESPACHO JEF Nr. 6301325879/2010 - ANTONIO HELENO CASSIMIRO DA SILVA 

(ADV. SP188538 - MARIA APARECIDA PEREIRA FAIOCK DE ANDRADE MENEZES) X INSTITUTO 

NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE 

AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP (CENTRO) E SEU PROCURADOR CHEFE). 

  

2010.63.01.024389-5 - DESPACHO JEF Nr. 6301325880/2010 - SANDRINO JOSE DOS SANTOS (ADV. SP274953 

- ELISÂNGELA FERNANDES ARIAS) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

(ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP (CENTRO) E SEU 

PROCURADOR CHEFE). 

  

2010.63.01.027158-1 - DESPACHO JEF Nr. 6301325881/2010 - FRANCISCA DUDA DOS SANTOS (ADV. 

SP162315 - MARCOS RODOLFO MARTINS) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. 

(PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP (CENTRO) E SEU 

PROCURADOR CHEFE). 

  

2010.63.01.015474-6 - DESPACHO JEF Nr. 6301325882/2010 - SALVADORA MOREIRA NASCIMENTO (ADV. 

SP138915 - ANA MARIA HERNANDES FELIX, SP138941 - ENISMO PEIXOTO FELIX) X INSTITUTO 

NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE 

AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP (CENTRO) E SEU PROCURADOR CHEFE). 

  

2010.63.01.013479-6 - DESPACHO JEF Nr. 6301325883/2010 - MEIRE NUNES DA SILVA (ADV. SP207171 - 

LUIS GUILHERME LOPES DE ALMEIDA, SP216722 - CARLOS RENATO DE AZEVEDO CARREIRO) X 

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE 

AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP (CENTRO) E SEU PROCURADOR CHEFE). 

  

2009.63.01.061055-5 - DESPACHO JEF Nr. 6301325889/2010 - JOSE PEDRO DE OLIVEIRA (ADV. SP118715 - 

MANUEL NONATO CARDOSO VERAS, SP263728 - WILSON MARCOS NASCIMENTO CARDOSO) X 

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE 

AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP (CENTRO) E SEU PROCURADOR CHEFE). 

  

2010.63.01.020144-0 - DESPACHO JEF Nr. 6301325892/2010 - ERISVAN MARQUES DOS SANTOS (ADV. 

SP244951 - GRAZIELLA FERREIRA DOS SANTOS, SP267019 - DANIELA GOMES BENÁ) X INSTITUTO 

NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE 

AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP (CENTRO) E SEU PROCURADOR CHEFE). 

  

2010.63.01.024873-0 - DESPACHO JEF Nr. 6301325893/2010 - CRISPINIANA CONCEICAO DOS SANTOS 

(ADV. SP215819 - JOSE JUSCELINO FERREIRA DE MEDEIROS) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO 

SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP 

(CENTRO) E SEU PROCURADOR CHEFE). 
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2010.63.01.027527-6 - DESPACHO JEF Nr. 6301325894/2010 - VALDOMIRO COSTA DOS SANTOS (ADV. 

SP267549 - RONALDO FERNANDEZ TOMÉ) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. 

(PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP (CENTRO) E SEU 

PROCURADOR CHEFE). 

  

2010.63.01.027051-5 - DESPACHO JEF Nr. 6301325895/2010 - LUZIA PAULO DE SOUZA (ADV. SP070756 - 

SAMUEL SOLOMCA JUNIOR) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

(ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP (CENTRO) E SEU 

PROCURADOR CHEFE). 

  

2010.63.01.027237-8 - DESPACHO JEF Nr. 6301325896/2010 - LUZIA CARDOSO DA SILVA (ADV. SP285780 - 

PATRICIA DE BARROS RAMOS TEIXEIRA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. 

(PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP (CENTRO) E SEU 

PROCURADOR CHEFE). 

  

2010.63.01.004779-6 - DESPACHO JEF Nr. 6301325898/2010 - SEBASTIANA VICENTE FERREIRA (ADV. 

SP283725 - EDVANILSON JOSE RAMOS) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. 

(PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP (CENTRO) E SEU 

PROCURADOR CHEFE). 

  

2010.63.01.024839-0 - DESPACHO JEF Nr. 6301325900/2010 - WELINGTON MOCERINO (ADV. SP216438 - 

SHELA DOS SANTOS LIMA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

(ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP (CENTRO) E SEU 

PROCURADOR CHEFE). 

  

2010.63.01.028044-2 - DESPACHO JEF Nr. 6301325901/2010 - MAURO ORLANDO FELICIO (ADV. SP221768 - 

RODRIGO SANTOS UNO LIMA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

(ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP (CENTRO) E SEU 

PROCURADOR CHEFE). 

  

2010.63.01.026453-9 - DESPACHO JEF Nr. 6301325903/2010 - MARIVANIA BEZERRA NUNES (ADV. SP149201 

- FERNANDO DE OLIVEIRA SILVA FILHO) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. 

(PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP (CENTRO) E SEU 

PROCURADOR CHEFE). 

  

2010.63.01.026477-1 - DESPACHO JEF Nr. 6301325905/2010 - ANTONIA MARTINS MAGALHAES DOS 

SANTOS (ADV. SP138058 - RICARDO AURELIO DE MORAES SALGADO JUNIOR, SP209692 - TATIANA 

ZONATO ROGATI) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. 

CHEFE DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP (CENTRO) E SEU PROCURADOR CHEFE). 

  

2010.63.01.021590-5 - DESPACHO JEF Nr. 6301325906/2010 - RAIMUNDO NONATO DE SOUSA (ADV. 

SP267054 - ANDERSON APARECIDO MASCHIETTO BORGES) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO 

SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP 

(CENTRO) E SEU PROCURADOR CHEFE). 

  

2009.63.01.058988-8 - DESPACHO JEF Nr. 6301325908/2010 - MARIA NAZARE BIZARRIA DE LIMA (ADV. 

SP121980 - SUELI MATEUS) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

(ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP (CENTRO) E SEU 

PROCURADOR CHEFE). 

  

2010.63.01.010098-1 - DESPACHO JEF Nr. 6301325909/2010 - JOSE MARINHO DE LIMA (ADV. SP172850 - 

ANDRÉ CARLOS DA SILVA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

(ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP (CENTRO) E SEU 

PROCURADOR CHEFE). 

  

2010.63.01.006539-7 - DESPACHO JEF Nr. 6301325910/2010 - GILCIMAR SANTOS DE AQUINO (ADV. 

SP121952 - SERGIO GONTARCZIK) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

(ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP (CENTRO) E SEU 

PROCURADOR CHEFE). 

  

2010.63.01.008925-0 - DESPACHO JEF Nr. 6301325911/2010 - VANDA CERQUEIRA DE OLIVEIRA (ADV. 

SP176872 - JÊNIFFER GOMES BARRETO) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. 
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(PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP (CENTRO) E SEU 

PROCURADOR CHEFE). 

  

2010.63.01.015291-9 - DESPACHO JEF Nr. 6301325916/2010 - ADRIANA CORREIA DE SOUZA (ADV. 

SP160551 - MARIA REGINA BARBOSA, SP203641 - ELIANDRO LOPES DE SOUSA) X INSTITUTO 

NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE 

AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP (CENTRO) E SEU PROCURADOR CHEFE). 

  

2010.63.01.022213-2 - DESPACHO JEF Nr. 6301325917/2010 - ANTONIO AMARO DOS SANTOS (ADV. 

SP273879 - MONIQUE DOMINICHELI DO NASCIMENTO) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - 

I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP (CENTRO) 

E SEU PROCURADOR CHEFE). 

  

2010.63.01.006038-7 - DESPACHO JEF Nr. 6301325919/2010 - APARECIDA AUGUSTA DA FONSECA NEVES 

(ADV. SP253100 - FABIANA SEMBERGAS PINHAL) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - 

I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP (CENTRO) 

E SEU PROCURADOR CHEFE). 

  

2010.63.01.020395-2 - DESPACHO JEF Nr. 6301325929/2010 - JOSE ALBERES FERREIRA DA SILVA (ADV. 

SP138649 - EUNICE MENDONCA DA SILVA DE CARVALHO) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO 

SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP 

(CENTRO) E SEU PROCURADOR CHEFE). 

  

2010.63.01.009868-8 - DESPACHO JEF Nr. 6301325930/2010 - IRACEMA BARTOLOMEU (ADV. SP207359 - 

SILMARA FEITOSA DE LIMA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

(ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP (CENTRO) E SEU 

PROCURADOR CHEFE). 

  

2009.63.01.063175-3 - DESPACHO JEF Nr. 6301325931/2010 - JOANES DOS SANTOS OLIVEIRA (ADV. 

SP180393 - MARCOS BAJONA COSTA, SP203874 - CLEBER MARTINS DA SILVA, SP265141 - MARCIO 

BAJONA COSTA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. CHEFE 

DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP (CENTRO) E SEU PROCURADOR CHEFE). 

  

2010.63.01.022442-6 - DESPACHO JEF Nr. 6301325933/2010 - JOAO CARLOS FERREIRA (ADV. SP207980 - 

LUCIANA FERREIRA SANTOS) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

(ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP (CENTRO) E SEU 

PROCURADOR CHEFE). 

  

2010.63.01.027494-6 - DESPACHO JEF Nr. 6301325936/2010 - FATIMA REGINA MARTINS DOS SANTOS 

(ADV. SP108334 - RICARDO JOSE BELLEM, SP179273 - CRISTIANE RUTE BELLEM) X INSTITUTO 

NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE 

AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP (CENTRO) E SEU PROCURADOR CHEFE). 

  

2010.63.01.026876-4 - DESPACHO JEF Nr. 6301325938/2010 - PEDRO ALVES DE ALMEIDA (ADV. SP189817 - 

JULIANA AMORIM LEME) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

(ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP (CENTRO) E SEU 

PROCURADOR CHEFE). 

  

2010.63.01.022999-0 - DESPACHO JEF Nr. 6301325943/2010 - ALESSANDRA DA SILVA (ADV. SP281600 - 

IRENE FUJIE) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE 

SERV UNIDADE AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP (CENTRO) E SEU PROCURADOR CHEFE). 

  

2010.63.01.026855-7 - DESPACHO JEF Nr. 6301325946/2010 - CLARISSE DE OLIVEIRA FARIAS (ADV. 

SP191976 - JAQUELINE BELVIS DE MORAES) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. 

(PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP (CENTRO) E SEU 

PROCURADOR CHEFE). 

  

2010.63.01.026273-7 - DESPACHO JEF Nr. 6301325948/2010 - SEVERINO ARAUJO DOS SANTOS (ADV. 

SP146186 - KLEBER LOPES DE AMORIM) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. 

(PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP (CENTRO) E SEU 

PROCURADOR CHEFE). 
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2010.63.01.025913-1 - DESPACHO JEF Nr. 6301325951/2010 - LEILA PIRES PINTO (ADV. SP231450 - LEACI 

DE OLIVEIRA SILVA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. 

CHEFE DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP (CENTRO) E SEU PROCURADOR CHEFE). 

  

2010.63.01.017211-6 - DESPACHO JEF Nr. 6301325952/2010 - ROBERTO VALTER SOARES ALVES (ADV. 

SP160551 - MARIA REGINA BARBOSA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

(ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP (CENTRO) E SEU 

PROCURADOR CHEFE). 

  

2010.63.01.022727-0 - DESPACHO JEF Nr. 6301325959/2010 - IRENE MARIA SANTOS BONFIM (ADV. 

SP180541 - ANA JÚLIA BRASI PIRES) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

(ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP (CENTRO) E SEU 

PROCURADOR CHEFE). 

  

2010.63.01.020391-5 - DESPACHO JEF Nr. 6301325961/2010 - JOSE BARROSO DA SILVA (ADV. SP115718 - 

GILBERTO CAETANO DE FRANCA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

(ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP (CENTRO) E SEU 

PROCURADOR CHEFE). 

  

2010.63.01.021573-5 - DESPACHO JEF Nr. 6301325962/2010 - DAMIAO LUCIANO BARROS (ADV. SP123545A 

- VALTER FRANCISCO MESCHEDE) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

(ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP (CENTRO) E SEU 

PROCURADOR CHEFE). 

  

2010.63.01.015069-8 - DESPACHO JEF Nr. 6301325963/2010 - BONIFACIO DO NASCIMENTO (ADV. SP080804 

- ANTONIO MAURO CELESTINO) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

(ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP (CENTRO) E SEU 

PROCURADOR CHEFE). 

  

2010.63.01.001770-6 - DESPACHO JEF Nr. 6301325964/2010 - JANAINA APARECIDA ROMUALDO (ADV. 

SP135675 - RODRIGO JULIO CAPOBIANCO) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. 

(PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP (CENTRO) E SEU 

PROCURADOR CHEFE). 

  

2010.63.01.006987-1 - DESPACHO JEF Nr. 6301325966/2010 - MARCO ANTONIO RODRIGUES BARBOSA 

(ADV. SP162315 - MARCOS RODOLFO MARTINS) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. 

(PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP (CENTRO) E SEU 

PROCURADOR CHEFE). 

  

2010.63.01.020473-7 - DESPACHO JEF Nr. 6301325968/2010 - GILVAN CONCEICAO COSTA (ADV. SP231450 - 

LEACI DE OLIVEIRA SILVA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

(ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP (CENTRO) E SEU 

PROCURADOR CHEFE). 

  

2010.63.01.018144-0 - DESPACHO JEF Nr. 6301325969/2010 - MANOEL PEDRO SANTANA (ADV. SP076764 - 

IVAN BRAZ DA SILVA, SP086897 - IVANI BRAZ DA SILVA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO 

SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP 

(CENTRO) E SEU PROCURADOR CHEFE). 

  

2010.63.01.020421-0 - DESPACHO JEF Nr. 6301325971/2010 - VALDETE ARAUJO MARTINS PINA (ADV. 

SP283725 - EDVANILSON JOSE RAMOS) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. 

(PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP (CENTRO) E SEU 

PROCURADOR CHEFE). 

  

2010.63.01.004558-1 - DESPACHO JEF Nr. 6301325972/2010 - MARIA TEREZA FERREIRA DE MACEDO (ADV. 

SP257194 - WALDEMAR RAMOS JUNIOR) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. 

(PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP (CENTRO) E SEU 

PROCURADOR CHEFE). 

  

2010.63.01.009969-3 - DESPACHO JEF Nr. 6301325975/2010 - MARIA HILDA DOS SANTOS (ADV. SP209254 - 

SANDRA GONÇALVES DA SILVA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

(ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP (CENTRO) E SEU 

PROCURADOR CHEFE). 
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2010.63.01.010096-8 - DESPACHO JEF Nr. 6301325977/2010 - JOSELINO ALVES DA SILVA (ADV. SP172850 - 

ANDRÉ CARLOS DA SILVA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

(ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP (CENTRO) E SEU 

PROCURADOR CHEFE). 

  

2010.63.01.010626-0 - DESPACHO JEF Nr. 6301325978/2010 - JOSE IZILDO FALOPA (ADV. SP263709 - 

SIMONE SANTANDER MATEINI) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

(ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP (CENTRO) E SEU 

PROCURADOR CHEFE). 

  

2010.63.01.009774-0 - DESPACHO JEF Nr. 6301325980/2010 - ADEMILTON DOS SANTOS SILVA (ADV. 

SP180561 - DÉBORA AUGUSTO FERREIRA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. 

(PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP (CENTRO) E SEU 

PROCURADOR CHEFE). 

  

2010.63.01.009184-0 - DESPACHO JEF Nr. 6301325981/2010 - NEREU ALVES CAMPOS (ADV. SP123545A - 

VALTER FRANCISCO MESCHEDE) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

(ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP (CENTRO) E SEU 

PROCURADOR CHEFE). 

  

2010.63.01.006304-2 - DESPACHO JEF Nr. 6301325982/2010 - JOSE TERTULIANO DO NASCIMENTO FILHO 

(ADV. SP286516 - DAYANA BITNER) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

(ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP (CENTRO) E SEU 

PROCURADOR CHEFE). 

  

2010.63.01.009454-3 - DESPACHO JEF Nr. 6301325983/2010 - IZAURA DE FATIMA AZEVEDO DA SILVA 

(ADV. SP237831 - GERALDO JULIÃO GOMES JUNIOR) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - 

I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP (CENTRO) 

E SEU PROCURADOR CHEFE). 

  

2010.63.01.009460-9 - DESPACHO JEF Nr. 6301325985/2010 - NEUZA MARIA MARTINELLI PALHARES (ADV. 

SP162864 - LUCIANO JESUS CARAM) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

(ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP (CENTRO) E SEU 

PROCURADOR CHEFE). 

  

2010.63.01.009179-7 - DESPACHO JEF Nr. 6301325986/2010 - VERA LUCIA DE AGUIAR BERTOLOTTI 

GONCALVES (ADV. SP192817 - RICARDO VITOR DE ARAGÃO, SP204451 - JULIANA VITOR DE ARAGÃO) 

X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE SERV 

UNIDADE AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP (CENTRO) E SEU PROCURADOR CHEFE). 

  

2010.63.01.009724-6 - DESPACHO JEF Nr. 6301325987/2010 - SARA AMANCIO DE CASTRO (ADV. SP178596 - 

IRACI MARIA DE SOUZA TOTOLO) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

(ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP (CENTRO) E SEU 

PROCURADOR CHEFE). 

  

2010.63.01.007621-8 - DESPACHO JEF Nr. 6301325988/2010 - SULINE MARIA BRANDOLISE (ADV. SP266948 - 

KARLA DA FONSECA MACRI) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

(ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP (CENTRO) E SEU 

PROCURADOR CHEFE). 

  

2009.63.01.025016-2 - DESPACHO JEF Nr. 6301325989/2010 - MARINALVA MARIA DA SILVA SANTANA 

(ADV. SP080804 - ANTONIO MAURO CELESTINO) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - 

I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP (CENTRO) 

E SEU PROCURADOR CHEFE). 

  

2010.63.01.018938-4 - DESPACHO JEF Nr. 6301325993/2010 - NILDA GOMES FERNANDES SARDINHA (ADV. 

SP109144 - JOSE VICENTE DE SOUZA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

(ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP (CENTRO) E SEU 

PROCURADOR CHEFE). 

  

2009.63.01.059649-2 - DESPACHO JEF Nr. 6301325994/2010 - RAIMUNDO AZEVEDO LIMA (ADV. SP091726 - 

AMÉLIA CARVALHO, SP165098 - KATIA ROSANGELA APARECIDA SANTOS) X INSTITUTO NACIONAL 
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DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE 

ATENDIMENTO SP (CENTRO) E SEU PROCURADOR CHEFE). 

  

2010.63.01.020509-2 - DESPACHO JEF Nr. 6301325995/2010 - NEUSA MARIA BARBOSA (ADV. SP059744 - 

AIRTON FONSECA, SP242054 - RODRIGO CORREA NASÁRIO DA SILVA) X INSTITUTO NACIONAL DO 

SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE 

ATENDIMENTO SP (CENTRO) E SEU PROCURADOR CHEFE). 

  

2010.63.01.017223-2 - DESPACHO JEF Nr. 6301325996/2010 - ALENILTON DUTRA DOS SANTOS (ADV. 

SP165099 - KEILA ZIBORDI MORAES CARVALHO) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - 

I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP (CENTRO) 

E SEU PROCURADOR CHEFE). 

  

2010.63.01.024842-0 - DESPACHO JEF Nr. 6301325998/2010 - ROSA LUCAS GARCEZ (ADV. SP085268 - 

BERNADETE SALVALAGIO TREMONTINI ALBUQUERQUE DE SOUZA) X INSTITUTO NACIONAL DO 

SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE 

ATENDIMENTO SP (CENTRO) E SEU PROCURADOR CHEFE). 

  

2010.63.01.024777-3 - DESPACHO JEF Nr. 6301326000/2010 - SEBASTIANA VIANA DIAS (ADV. SP070756 - 

SAMUEL SOLOMCA JUNIOR) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

(ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP (CENTRO) E SEU 

PROCURADOR CHEFE). 

  

2010.63.01.026685-8 - DESPACHO JEF Nr. 6301326001/2010 - ROSEMEIRE SANTANA DE MORAES (ADV. 

SP277346 - RODRIGO TURRI NEVES) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

(ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP (CENTRO) E SEU 

PROCURADOR CHEFE). 

  

2010.63.01.021022-1 - DESPACHO JEF Nr. 6301326002/2010 - CARMEM CARMIM S PAIXAO MATHEUS 

(ADV. SP070756 - SAMUEL SOLOMCA JUNIOR) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. 

(PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP (CENTRO) E SEU 

PROCURADOR CHEFE). 

  

2010.63.01.024784-0 - DESPACHO JEF Nr. 6301326003/2010 - EDUARDO RAIMUNDO PAREDES (ADV. 

SP070756 - SAMUEL SOLOMCA JUNIOR) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. 

(PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP (CENTRO) E SEU 

PROCURADOR CHEFE). 

  

2010.63.01.009858-5 - DESPACHO JEF Nr. 6301326005/2010 - OLAVO GOMES DA SILVA (ADV. SP254005 - 

FERNANDA CRISTINA GARCIA DE OLIVEIRA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. 

(PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP (CENTRO) E SEU 

PROCURADOR CHEFE). 

  

2010.63.01.021584-0 - DESPACHO JEF Nr. 6301326007/2010 - ANGELA MARIA CANDIDA (ADV. SP093423 - 

PEDRO LUIZ LESSI RABELLO) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

(ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP (CENTRO) E SEU 

PROCURADOR CHEFE). 

  

2010.63.01.025449-2 - DESPACHO JEF Nr. 6301326008/2010 - ANTENOR FERNANDES DA COSTA (ADV. 

SP261310 - DIONICE APARECIDA SOUZA DE MORAES) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - 

I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP (CENTRO) 

E SEU PROCURADOR CHEFE). 

  

2010.63.01.018713-2 - DESPACHO JEF Nr. 6301326009/2010 - NELSON DOS SANTOS (ADV. SP151697 - ILZA 

ALVES DA SILVA CALDAS) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

(ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP (CENTRO) E SEU 

PROCURADOR CHEFE). 

  

2010.63.01.025451-0 - DESPACHO JEF Nr. 6301326012/2010 - LUZINETE CARDOSO DOS SANTOS (ADV. 

SP196810 - JULIANO SACHA DA COSTA SANTOS) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - 

I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP (CENTRO) 

E SEU PROCURADOR CHEFE). 
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2010.63.01.007259-6 - DESPACHO JEF Nr. 6301326015/2010 - ELIO SANTANA SANTOS (ADV. SP178182 - 

GERSON LAURENTINO DA SILVA, SP254818 - ROGERIO RAIMUNDINI GONÇALVES) X INSTITUTO 

NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE 

AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP (CENTRO) E SEU PROCURADOR CHEFE). 

  

2010.63.01.007186-5 - DESPACHO JEF Nr. 6301326016/2010 - MARIA DE LOURDES DE OLIVEIRA RIZZI 

(ADV. SP233521 - LEILA CRISTINA PIRES BENTO GONÇALVES) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO 

SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP 

(CENTRO) E SEU PROCURADOR CHEFE). 

  

2010.63.01.024807-8 - DESPACHO JEF Nr. 6301326017/2010 - IRENE CELESTINA SILVA DA CRUZ (ADV. 

SP059744 - AIRTON FONSECA, SP242054 - RODRIGO CORREA NASÁRIO DA SILVA) X INSTITUTO 

NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE 

AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP (CENTRO) E SEU PROCURADOR CHEFE). 

  

2010.63.01.021016-6 - DESPACHO JEF Nr. 6301326018/2010 - TEREZINHA DOS SANTOS BARROS (ADV. 

SP235201 - SÉFORA KÉRIN SILVEIRA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

(ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP (CENTRO) E SEU 

PROCURADOR CHEFE). 

  

2010.63.01.007194-4 - DESPACHO JEF Nr. 6301326019/2010 - CARLOS ANTONIO BERNARDES (ADV. 

SP170302 - PAULO SÉRGIO DE TOLEDO) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. 

(PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP (CENTRO) E SEU 

PROCURADOR CHEFE). 

  

2010.63.01.018716-8 - DESPACHO JEF Nr. 6301326020/2010 - MARISA NUNES LIMA (ADV. SP285941 - 

LAURA BENITO DE MORAES) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

(ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP (CENTRO) E SEU 

PROCURADOR CHEFE). 

  

2010.63.01.010092-0 - DESPACHO JEF Nr. 6301326021/2010 - JOSE CARLOS DOS SANTOS NASCIMENTO 

(ADV. SP172850 - ANDRÉ CARLOS DA SILVA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. 

(PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP (CENTRO) E SEU 

PROCURADOR CHEFE). 

  

2010.63.01.009722-2 - DESPACHO JEF Nr. 6301326024/2010 - LUZIA FERREIRA DE SOUZA (ADV. SP095952 - 

ALCIDIO BOANO) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. CHEFE 

DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP (CENTRO) E SEU PROCURADOR CHEFE). 

  

2010.63.01.025205-7 - DESPACHO JEF Nr. 6301326025/2010 - JOACI DE ALMEIDA (ADV. SP174938 - 

ROBERTO PAGNARD JÚNIOR) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

(ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP (CENTRO) E SEU 

PROCURADOR CHEFE). 

  

2010.63.01.021372-6 - DESPACHO JEF Nr. 6301326026/2010 - SEVERINO TRAJANO DA SILVA (ADV. 

SP237831 - GERALDO JULIÃO GOMES JUNIOR) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. 

(PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP (CENTRO) E SEU 

PROCURADOR CHEFE). 

  

2010.63.01.019261-9 - DESPACHO JEF Nr. 6301326029/2010 - NEISE TADEU GONCALVES (ADV. SP197251 - 

VANTUIR DUARTE CLARINDO RUSSO) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. 

(PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP (CENTRO) E SEU 

PROCURADOR CHEFE). 

  

2010.63.01.009971-1 - DESPACHO JEF Nr. 6301326031/2010 - JOSE SILVA DE SANTANA (ADV. SP172850 - 

ANDRÉ CARLOS DA SILVA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

(ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP (CENTRO) E SEU 

PROCURADOR CHEFE). 

  

2010.63.01.017058-2 - DESPACHO JEF Nr. 6301326032/2010 - PAULO ROBERTO CORREIA DA SILVA (ADV. 

SP033188 - FRANCISCO ISIDORO ALOISE, SP155766 - ANDRÉ RICARDO RAIMUNDO, SP255509 - 

FERNANDA RODRIGUES DE PAIVA LIMA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. 
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(PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP (CENTRO) E SEU 

PROCURADOR CHEFE). 

  

2010.63.01.022738-5 - DESPACHO JEF Nr. 6301326035/2010 - IVANI PEREIRA DE SOUZA (ADV. SP134945 - 

ROGERIO SOARES DA SILVA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

(ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP (CENTRO) E SEU 

PROCURADOR CHEFE). 

  

2010.63.01.019214-0 - DESPACHO JEF Nr. 6301326037/2010 - PAULINO PEREIRA DE MORAES (ADV. 

SP257194 - WALDEMAR RAMOS JUNIOR) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. 

(PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP (CENTRO) E SEU 

PROCURADOR CHEFE). 

  

2010.63.01.018898-7 - DESPACHO JEF Nr. 6301326038/2010 - RAIMUNDO LUIZ DE ARAUJO (ADV. SP249651 - 

LEONARDO SANTINI ECHENIQUE) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

(ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP (CENTRO) E SEU 

PROCURADOR CHEFE). 

  

2009.63.01.057209-8 - DESPACHO JEF Nr. 6301326042/2010 - HILDA DE OLIVEIRA SIMAO (ADV. SP091726 - 

AMÉLIA CARVALHO) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. 

CHEFE DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP (CENTRO) E SEU PROCURADOR CHEFE). 

  

2010.63.01.014066-8 - DESPACHO JEF Nr. 6301326044/2010 - CELSO PEREIRA DA SILVA (ADV. SP180632 - 

VALDEMIR ANGELO SUZIN) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

(ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP (CENTRO) E SEU 

PROCURADOR CHEFE). 

  

2010.63.01.018974-8 - DESPACHO JEF Nr. 6301326045/2010 - JOSE ALMEIDA SILVA (ADV. SP240516 - 

RENATO MELO DE OLIVEIRA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

(ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP (CENTRO) E SEU 

PROCURADOR CHEFE). 

  

2009.63.01.055987-2 - DESPACHO JEF Nr. 6301326047/2010 - MARIA MARCELINA OLIVEIRA PEREIRA 

COELHO (ADV. SP196322 - MARIA GILDACY ARAUJO COELHO) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO 

SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP 

(CENTRO) E SEU PROCURADOR CHEFE). 

  

2010.63.01.000975-8 - DESPACHO JEF Nr. 6301326048/2010 - BENTA RAMOS DE BRITO (ADV. SP263134 - 

FLÁVIA HELENA PIRES) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. 

CHEFE DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP (CENTRO) E SEU PROCURADOR CHEFE). 

  

2009.63.01.053645-8 - DESPACHO JEF Nr. 6301326049/2010 - WILLIANS PEREIRA DOS SANTOS (ADV. 

SP240079 - SUZANA GOMES BARRETO) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. 

(PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP (CENTRO) E SEU 

PROCURADOR CHEFE). 

  

2010.63.01.020850-0 - DESPACHO JEF Nr. 6301326050/2010 - JOSEFA ANTONIA DA SILVA (ADV. SP106709 - 

JOSE VICENTE DA SILVA, SP285985 - VALDOMIRO VITOR DA SILVA) X INSTITUTO NACIONAL DO 

SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE 

ATENDIMENTO SP (CENTRO) E SEU PROCURADOR CHEFE). 

  

2009.63.01.053455-3 - DESPACHO JEF Nr. 6301326051/2010 - MARIA DIAS DA ROCHA JANDRE (ADV. 

SP264650 - VILMA SALES DE SOUSA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

(ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP (CENTRO) E SEU 

PROCURADOR CHEFE). 

  

2010.63.01.021081-6 - DESPACHO JEF Nr. 6301326053/2010 - IRACI MARIA DA SILVA NUNES (ADV. 

SP162315 - MARCOS RODOLFO MARTINS) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. 

(PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP (CENTRO) E SEU 

PROCURADOR CHEFE). 

  

2009.63.01.054868-0 - DESPACHO JEF Nr. 6301326056/2010 - LAENES BARBOSA DA GAMA (ADV. SP151844 - 

ELSON ANACLETO SOUSA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 
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(ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP (CENTRO) E SEU 

PROCURADOR CHEFE). 

  

2010.63.01.008006-4 - DESPACHO JEF Nr. 6301326057/2010 - CLAUDIONOR JOSE RODRIGUES (ADV. 

SP188538 - MARIA APARECIDA PEREIRA FAIOCK DE ANDRADE MENEZES) X INSTITUTO NACIONAL DO 

SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE 

ATENDIMENTO SP (CENTRO) E SEU PROCURADOR CHEFE). 

  

2010.63.01.007853-7 - DESPACHO JEF Nr. 6301326060/2010 - CORINA ALVES DE SOUZA (ADV. SP149480 - 

ANDREA DE LIMA MELCHIOR) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

(ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP (CENTRO) E SEU 

PROCURADOR CHEFE). 

  

2009.63.01.056814-9 - DESPACHO JEF Nr. 6301326061/2010 - ANTONIA TELES BARBOZA (ADV. SP133315 - 

PAULA MARIA LOURENCO) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

(ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP (CENTRO) E SEU 

PROCURADOR CHEFE). 

  

2010.63.01.023652-0 - DESPACHO JEF Nr. 6301326062/2010 - JOSEPHA GONCALVES DE ARAUJO (ADV. 

SP152694 - JARI FERNANDES) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

(ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP (CENTRO) E SEU 

PROCURADOR CHEFE). 

  

2010.63.01.019678-9 - DESPACHO JEF Nr. 6301326064/2010 - DELFIM DE ANDRADE CORREA (ADV. 

SP187951 - CÍNTIA GOULART DA ROCHA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. 

(PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP (CENTRO) E SEU 

PROCURADOR CHEFE). 

  

2010.63.01.006533-6 - DESPACHO JEF Nr. 6301326065/2010 - SUELI BERNARDES DE OLIVEIRA (ADV. 

SP240516 - RENATO MELO DE OLIVEIRA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. 

(PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP (CENTRO) E SEU 

PROCURADOR CHEFE). 

  

2010.63.01.005283-4 - DESPACHO JEF Nr. 6301326066/2010 - JANETE BANDEIRA OLIVEIRA (ADV. SP248980 

- GLAUCIA DO CARMO GERALDO) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

(ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP (CENTRO) E SEU 

PROCURADOR CHEFE). 

  

2010.63.01.008037-4 - DESPACHO JEF Nr. 6301326067/2010 - ANA LUCIA SILVA (ADV. SP067065 - REGIANE 

LOURENCO FIDALGO) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. 

CHEFE DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP (CENTRO) E SEU PROCURADOR CHEFE). 

  

2010.63.01.021008-7 - DESPACHO JEF Nr. 6301326068/2010 - ROSELI ZARANTONELLE (ADV. SP037209 - 

IVANIR CORTONA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. 

CHEFE DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP (CENTRO) E SEU PROCURADOR CHEFE). 

  

2010.63.01.007691-7 - DESPACHO JEF Nr. 6301326070/2010 - IRACI JUSTINO FERREIRA (ADV. SP046152 - 

EDSON GOMES PEREIRA DA SILVA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

(ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP (CENTRO) E SEU 

PROCURADOR CHEFE). 

  

2010.63.01.007672-3 - DESPACHO JEF Nr. 6301326071/2010 - ROMILDA PIAI CANARIO (ADV. SP142671 - 

MARCIA MONTEIRO DA CRUZ) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

(ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP (CENTRO) E SEU 

PROCURADOR CHEFE). 

  

2010.63.01.019231-0 - DESPACHO JEF Nr. 6301326072/2010 - JOSE MATIAS PEREIRA (ADV. SP093510 - JOAO 

MARIA CARNEIRO) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. 

CHEFE DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP (CENTRO) E SEU PROCURADOR CHEFE). 

  

2010.63.01.008184-6 - DESPACHO JEF Nr. 6301326074/2010 - RUBENS DE AZEVEDO CORREIA (ADV. 

SP253059 - CRISTINA FERREIRA DE AMORIM BARRETO, SP271315 - GISELLE BONIFACIO BARRETO 
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ARAUJO) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE 

SERV UNIDADE AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP (CENTRO) E SEU PROCURADOR CHEFE). 

  

2010.63.01.007658-9 - DESPACHO JEF Nr. 6301326076/2010 - CELIA MARIA EVANGELISTA DE OLIVEIRA 

(ADV. SP125881 - JUCENIR BELINO ZANATTA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. 

(PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP (CENTRO) E SEU 

PROCURADOR CHEFE). 

  

2010.63.01.003171-5 - DESPACHO JEF Nr. 6301326080/2010 - ROBERTO SALGADO (ADV. SP123545A - 

VALTER FRANCISCO MESCHEDE) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

(ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP (CENTRO) E SEU 

PROCURADOR CHEFE). 

  

2010.63.01.018905-0 - DESPACHO JEF Nr. 6301326084/2010 - JOELSON RODRIGUES DA SILVA (ADV. 

SP154488 - MARCELO TAVARES CERDEIRA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. 

(PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP (CENTRO) E SEU 

PROCURADOR CHEFE). 

  

2010.63.01.021388-0 - DESPACHO JEF Nr. 6301326085/2010 - MARIA LUCIA SOARES DOS SANTOS (ADV. 

SP093423 - PEDRO LUIZ LESSI RABELLO) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. 

(PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP (CENTRO) E SEU 

PROCURADOR CHEFE). 

  

2009.63.01.054291-4 - DESPACHO JEF Nr. 6301326086/2010 - JOSINA MARIA DE JESUS (ADV. SP211794 - 

KARLA HELENE RODRIGUES VAZ) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

(ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP (CENTRO) E SEU 

PROCURADOR CHEFE). 

  

2010.63.01.001768-8 - DESPACHO JEF Nr. 6301326089/2010 - MILTON OLIVEIRA DE SOUZA (ADV. SP046152 

- EDSON GOMES PEREIRA DA SILVA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

(ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP (CENTRO) E SEU 

PROCURADOR CHEFE). 

  

2010.63.01.022754-3 - DESPACHO JEF Nr. 6301326090/2010 - MARIA JOSE MORAIS (ADV. SP267150 - 

GABRIELA CIRINO SILVEIRA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

(ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP (CENTRO) E SEU 

PROCURADOR CHEFE). 

  

2010.63.01.019680-7 - DESPACHO JEF Nr. 6301326094/2010 - FRANCISCO SOARES GALVAO (ADV. SP176872 

- JÊNIFFER GOMES BARRETO) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

(ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP (CENTRO) E SEU 

PROCURADOR CHEFE). 

  

2010.63.01.022614-9 - DESPACHO JEF Nr. 6301326096/2010 - VERA LUZIA ESTEVO (ADV. SP194562 - 

MÁRCIO ADRIANO RABANO) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

(ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP (CENTRO) E SEU 

PROCURADOR CHEFE). 

  

2010.63.01.014521-6 - DESPACHO JEF Nr. 6301326099/2010 - CELSO PAULO DE BRITO (ADV. SP104587 - 

MARIA ERANDI TEIXEIRA MENDES) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

(ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP (CENTRO) E SEU 

PROCURADOR CHEFE). 

  

2010.63.01.014049-8 - DESPACHO JEF Nr. 6301326101/2010 - ZIZELIA LIMA FERNANDES (ADV. SP237353 - 

LEANDRO ALVES DOMINGUES) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

(ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP (CENTRO) E SEU 

PROCURADOR CHEFE). 

  

2009.63.01.060550-0 - DESPACHO JEF Nr. 6301326102/2010 - SINESIO FRANCISCO DA SILVA (ADV. 

SP147913 - MARCIO RIBEIRO DO NASCIMENTO) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. 

(PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP (CENTRO) E SEU 

PROCURADOR CHEFE). 
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2010.63.01.022639-3 - DESPACHO JEF Nr. 6301326103/2010 - ANTONIA IRISMAR DA SILVA MENESES (ADV. 

SP286516 - DAYANA BITNER) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

(ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP (CENTRO) E SEU 

PROCURADOR CHEFE). 

  

2010.63.01.008317-0 - DESPACHO JEF Nr. 6301326105/2010 - LUCY JESUS DE LIMA (ADV. SP263647 - 

LUCILENE RAPOSO FLORENTINO, SP276529 - DEBORA RIBEIRO DE ANDRADE) X INSTITUTO 

NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE 

AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP (CENTRO) E SEU PROCURADOR CHEFE). 

  

2010.63.01.012549-7 - DESPACHO JEF Nr. 6301326107/2010 - MARIA LUCIA DE OLIVEIRA (ADV. SP073986 - 

MARIA LUISA ALVES DA COSTA, SP196810 - JULIANO SACHA DA COSTA SANTOS) X INSTITUTO 

NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE 

AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP (CENTRO) E SEU PROCURADOR CHEFE). 

  

2010.63.01.023001-3 - DESPACHO JEF Nr. 6301326109/2010 - MARIA HELENA FIGUEIREDO (ADV. SP257340 

- DEJAIR DE ASSIS SOUZA, SP257869 - EDIVAN DA SILVA SANTOS) X INSTITUTO NACIONAL DO 

SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE 

ATENDIMENTO SP (CENTRO) E SEU PROCURADOR CHEFE). 

  

2010.63.01.009159-1 - DESPACHO JEF Nr. 6301326111/2010 - MARCIA TEREZINHA DE SOUZA (ADV. 

SP135060 - ANIZIO PEREIRA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

(ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP (CENTRO) E SEU 

PROCURADOR CHEFE). 

  

2010.63.01.026203-8 - DESPACHO JEF Nr. 6301326114/2010 - MANOEL DA SILVA NUNES (ADV. SP152694 - 

JARI FERNANDES) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. 

CHEFE DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP (CENTRO) E SEU PROCURADOR CHEFE). 

  

2010.63.01.020824-0 - DESPACHO JEF Nr. 6301326115/2010 - EZEQUIEL AZEVEDO (ADV. SP200685 - MARIA 

APARECIDA LEITE DE SIQUEIRA OLIVEIRA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. 

(PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP (CENTRO) E SEU 

PROCURADOR CHEFE). 

  

2010.63.01.021155-9 - DESPACHO JEF Nr. 6301326116/2010 - JOSE BARRETO DA SILVA (ADV. SP159517 - 

SINVAL MIRANDA DUTRA JUNIOR, SP279029 - VIVIANE GOMES) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO 

SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP 

(CENTRO) E SEU PROCURADOR CHEFE). 

  

2010.63.01.002004-3 - DESPACHO JEF Nr. 6301326120/2010 - EVERALICIO JOSE DA SILVA (ADV. AC001146 - 

JORGE SOUZA BONFIM) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. 

CHEFE DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP (CENTRO) E SEU PROCURADOR CHEFE). 

  

2009.63.01.048504-9 - DESPACHO JEF Nr. 6301326121/2010 - LUCINEIA CABRAL DE LIMA (ADV. SP137828 - 

MARCIA RAMIREZ) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. 

CHEFE DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP (CENTRO) E SEU PROCURADOR CHEFE). 

  

2010.63.01.015379-1 - DESPACHO JEF Nr. 6301326125/2010 - MARIA DAS DORES ANAUATE (ADV. PR032410 

- ROBERTO SOUZA VASCONCELOS) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

(ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP (CENTRO) E SEU 

PROCURADOR CHEFE). 

  

2010.63.01.011204-1 - DESPACHO JEF Nr. 6301326126/2010 - ANTONIO SIVIRINO SOBRINHO (ADV. 

SP277043 - ELIENAI SANTANA OLIVEIRA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. 

(PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP (CENTRO) E SEU 

PROCURADOR CHEFE). 

  

2010.63.01.019925-0 - DESPACHO JEF Nr. 6301326127/2010 - MARIA RANULFA DE OLIVEIRA (ADV. 

SP214158 - PATRICIA PARISE DE ARAUJO) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. 

(PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP (CENTRO) E SEU 

PROCURADOR CHEFE). 
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2010.63.01.026152-6 - DESPACHO JEF Nr. 6301326129/2010 - HILDETE OLIVEIRA DOS SANTOS (ADV. 

SP074168 - MARIA ELENA DE SOUZA SANTOS) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. 

(PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP (CENTRO) E SEU 

PROCURADOR CHEFE). 

  

2010.63.01.020700-3 - DESPACHO JEF Nr. 6301326131/2010 - GENAURA CORREIA DOS SANTOS MOREIRA 

(ADV. SP180393 - MARCOS BAJONA COSTA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. 

(PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP (CENTRO) E SEU 

PROCURADOR CHEFE). 

  

2010.63.01.025759-6 - DESPACHO JEF Nr. 6301326134/2010 - IRENE ARAUJO (ADV. SP131937 - RENATO DE 

FREITAS) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE 

SERV UNIDADE AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP (CENTRO) E SEU PROCURADOR CHEFE). 

  

2010.63.01.011396-3 - DESPACHO JEF Nr. 6301326135/2010 - NEUZA MARIA DE SOUZA SANTOS (ADV. 

SP183583 - MÁRCIO ANTÔNIO DA PAZ, SP187618 - MÁRCIA REGINA DE OLIVEIRA RADZEVICIUS 

SERRO, SP160796 - VIVIAN GENARO) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

(ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP (CENTRO) E SEU 

PROCURADOR CHEFE). 

  

2010.63.01.021305-2 - DESPACHO JEF Nr. 6301326136/2010 - ANTONIA RUBIA ARAUJO LIMA (ADV. 

SP138058 - RICARDO AURELIO DE MORAES SALGADO JUNIOR, SP209692 - TATIANA ZONATO ROGATI) 

X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE SERV 

UNIDADE AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP (CENTRO) E SEU PROCURADOR CHEFE). 

  

2010.63.01.008762-9 - DESPACHO JEF Nr. 6301326138/2010 - JOSE TINO NETO (ADV. SP061946 - EDGARD 

MENDES BENTO) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. CHEFE 

DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP (CENTRO) E SEU PROCURADOR CHEFE). 

  

2009.63.01.061362-3 - DESPACHO JEF Nr. 6301326139/2010 - VILMA FUZETTO DO NASCIMENTO (ADV. 

SP255509 - FERNANDA RODRIGUES DE PAIVA LIMA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - 

I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP (CENTRO) 

E SEU PROCURADOR CHEFE). 

  

2010.63.01.021317-9 - DESPACHO JEF Nr. 6301326141/2010 - MARIA DE LOURDES SANTOS (ADV. SP138058 

- RICARDO AURELIO DE MORAES SALGADO JUNIOR, SP209692 - TATIANA ZONATO ROGATI) X 

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE 

AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP (CENTRO) E SEU PROCURADOR CHEFE). 

  

2010.63.01.026435-7 - DESPACHO JEF Nr. 6301326142/2010 - MARCOS ROBERTO ALVES (ADV. SP152061 - 

JOSUE MENDES DE SOUZA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

(ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP (CENTRO) E SEU 

PROCURADOR CHEFE). 

  

2010.63.01.026180-0 - DESPACHO JEF Nr. 6301326146/2010 - MARCIA DO NASCIMENTO DAMAS (ADV. 

SP286516 - DAYANA BITNER) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

(ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP (CENTRO) E SEU 

PROCURADOR CHEFE). 

  

2010.63.01.019457-4 - DESPACHO JEF Nr. 6301326147/2010 - CELINA YOSHIDA (ADV. SP215865 - MARCOS 

JOSE LEME) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE 

SERV UNIDADE AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP (CENTRO) E SEU PROCURADOR CHEFE). 

  

2010.63.01.019872-5 - DESPACHO JEF Nr. 6301326149/2010 - RAIMUNDO FERREIRA DOS SANTOS (ADV. 

SP145098 - JOSÉ SEBASTIÃO MACHADO) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. 

(PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP (CENTRO) E SEU 

PROCURADOR CHEFE). 

  

2010.63.01.026126-5 - DESPACHO JEF Nr. 6301326151/2010 - RODRIGO FERREIRA DE SOUZA (ADV. 

SP121980 - SUELI MATEUS) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

(ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP (CENTRO) E SEU 

PROCURADOR CHEFE). 
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2010.63.01.026258-0 - DESPACHO JEF Nr. 6301326154/2010 - JUSCELINO PEREIRA DOS SANTOS (ADV. 

SP158044 - CIBELE CARVALHO BRAGA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. 

(PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP (CENTRO) E SEU 

PROCURADOR CHEFE). 

  

2010.63.01.026871-5 - DESPACHO JEF Nr. 6301326155/2010 - CARLOS PAIXAO DE JESUS (ADV. SP189817 - 

JULIANA AMORIM LEME) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

(ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP (CENTRO) E SEU 

PROCURADOR CHEFE). 

  

2010.63.01.004354-7 - DESPACHO JEF Nr. 6301326156/2010 - MARIA ELZA DA CONCEICAO (ADV. SP257340 

- DEJAIR DE ASSIS SOUZA, SP257869 - EDIVAN DA SILVA SANTOS) X INSTITUTO NACIONAL DO 

SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE 

ATENDIMENTO SP (CENTRO) E SEU PROCURADOR CHEFE). 

  

2010.63.01.025955-6 - DESPACHO JEF Nr. 6301326158/2010 - NORBERTO DOS SANTOS SOUZA (ADV. 

SP286516 - DAYANA BITNER) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

(ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP (CENTRO) E SEU 

PROCURADOR CHEFE). 

  

2010.63.01.025260-4 - DESPACHO JEF Nr. 6301326159/2010 - KATIA FERREIRA DE LIMA (ADV. SP196623 - 

CARLA LAMANA SANTIAGO, SP205096 - MARIANA MARTINS FERREIRA) X INSTITUTO NACIONAL DO 

SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE 

ATENDIMENTO SP (CENTRO) E SEU PROCURADOR CHEFE). 

  

2010.63.01.026038-8 - DESPACHO JEF Nr. 6301326160/2010 - BENJAMIM PEREIRA DA SILVA (ADV. 

SP070756 - SAMUEL SOLOMCA JUNIOR) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. 

(PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP (CENTRO) E SEU 

PROCURADOR CHEFE). 

  

2010.63.01.003695-6 - DESPACHO JEF Nr. 6301326161/2010 - HELENA MACHADO DA FONSECA (ADV. 

SP154488 - MARCELO TAVARES CERDEIRA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. 

(PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP (CENTRO) E SEU 

PROCURADOR CHEFE). 

  

2010.63.01.007711-9 - DESPACHO JEF Nr. 6301326162/2010 - LAERCIO ELIAS DE MENEZES (ADV. SP257773 

- WILSON BRITO DA LUZ JUNIOR) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

(ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP (CENTRO) E SEU 

PROCURADOR CHEFE). 

  

2010.63.01.006465-4 - DESPACHO JEF Nr. 6301326163/2010 - BENEDITO APARECIDO SILVA (ADV. SP187951 

- CÍNTIA GOULART DA ROCHA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

(ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP (CENTRO) E SEU 

PROCURADOR CHEFE). 

  

2010.63.01.009536-5 - DESPACHO JEF Nr. 6301326165/2010 - MARIA BARBOSA DA SILVA (ADV. SP208767 - 

GISELE MACEA DA GAMA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

(ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP (CENTRO) E SEU 

PROCURADOR CHEFE). 

  

2010.63.01.002778-5 - DESPACHO JEF Nr. 6301326170/2010 - MARIA DO SOCORRO DA SILVA (ADV. 

SP158044 - CIBELE CARVALHO BRAGA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. 

(PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP (CENTRO) E SEU 

PROCURADOR CHEFE). 

  

2010.63.01.008685-6 - DESPACHO JEF Nr. 6301326172/2010 - MARIA DE LOURDES CIPRIANO VARJAO 

(ADV. SP045683 - MÁRCIO SILVA COELHO) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. 

(PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP (CENTRO) E SEU 

PROCURADOR CHEFE). 

  

2010.63.01.020034-3 - DESPACHO JEF Nr. 6301326174/2010 - JOSEFA MARIA DA SILVA (ADV. SP257194 - 

WALDEMAR RAMOS JUNIOR) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 
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(ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP (CENTRO) E SEU 

PROCURADOR CHEFE). 

  

2009.63.01.060288-1 - DESPACHO JEF Nr. 6301326175/2010 - ANA PAULA GONCALEZ CIANCIARUSO (ADV. 

SP125583 - MARCIA APARECIDA MARTINS DE PAULA ISIDORO) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO 

SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP 

(CENTRO) E SEU PROCURADOR CHEFE). 

  

2010.63.01.009978-4 - DESPACHO JEF Nr. 6301326177/2010 - SEVERINO ANTONIO DOS SANTOS (ADV. 

SP215808 - NAILE DE BRITO MAMEDE) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

(ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP (CENTRO) E SEU 

PROCURADOR CHEFE). 

  

2010.63.01.009561-4 - DESPACHO JEF Nr. 6301326178/2010 - MARIA APARECIDA BORTOLASSI (ADV. 

SP278898 - BRUNA DE BARROS) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

(ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP (CENTRO) E SEU 

PROCURADOR CHEFE). 

  

2010.63.01.008698-4 - DESPACHO JEF Nr. 6301326179/2010 - DELCE FELIPE DA SILVA (ADV. SP151697 - 

ILZA ALVES DA SILVA CALDAS) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

(ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP (CENTRO) E SEU 

PROCURADOR CHEFE). 

  

2010.63.01.009974-7 - DESPACHO JEF Nr. 6301326180/2010 - JOSE BISPO DOS SANTOS (ADV. SP180523 - 

MARIA HELENA DOS SANTOS CORRÊA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. 

(PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP (CENTRO) E SEU 

PROCURADOR CHEFE). 

  

2010.63.01.008169-0 - DESPACHO JEF Nr. 6301326181/2010 - MARIA JOSE BIAO DA SILVA (ADV. SP137828 - 

MARCIA RAMIREZ) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. 

CHEFE DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP (CENTRO) E SEU PROCURADOR CHEFE). 

  

2010.63.01.019832-4 - DESPACHO JEF Nr. 6301326182/2010 - GERALDINA LOPES DE ANDRADE CONEJO 

(ADV. SP238438 - DANILO ROBERTO DA SILVA, SP271645 - ELISEU COUTINHO DA COSTA) X INSTITUTO 

NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE 

AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP (CENTRO) E SEU PROCURADOR CHEFE). 

  

2010.63.01.008009-0 - DESPACHO JEF Nr. 6301326183/2010 - VALDOMIRO MOREIRA FREIRE (ADV. 

SP262710 - MARI CLEUSA GENTILE SCARPARO) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. 

(PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP (CENTRO) E SEU 

PROCURADOR CHEFE). 

  

2010.63.01.007992-0 - DESPACHO JEF Nr. 6301326185/2010 - CARMELITA MOREIRA DUARTE (ADV. 

SP231506 - JEANNY KISSER DE MORAES) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. 

(PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP (CENTRO) E SEU 

PROCURADOR CHEFE). 

  

2010.63.01.026242-7 - DESPACHO JEF Nr. 6301326187/2010 - JOSUE ALVES DE SOUSA (ADV. SP123545A - 

VALTER FRANCISCO MESCHEDE) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

(ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP (CENTRO) E SEU 

PROCURADOR CHEFE). 

  

2009.63.01.061629-6 - DESPACHO JEF Nr. 6301326191/2010 - ALEXANDRE RODRIGUES BEZERRA (ADV. 

SP287499 - GRAZIELI DO AMPARO BRACONI) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. 

(PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP (CENTRO) E SEU 

PROCURADOR CHEFE). 

  

2010.63.01.019850-6 - DESPACHO JEF Nr. 6301326194/2010 - DATIVO SEVERINO DA SILVA (ADV. SP114523 

- SOLANGE OLIVEIRA DOS SANTOS) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

(ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP (CENTRO) E SEU 

PROCURADOR CHEFE). 

  



DIÁRIO ELETRÔNICO DA JUSTIÇA FEDERAL DA 3ª REGIÃO Data de Divulgação: 17/09/2010 301/734 

2010.63.01.013250-7 - DESPACHO JEF Nr. 6301326198/2010 - MARIA TEREZA DA SILVA GONCALVES (ADV. 

SP187859 - MARIA APARECIDA ALVES SIEGL) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. 

(PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP (CENTRO) E SEU 

PROCURADOR CHEFE). 

  

2010.63.01.025126-0 - DESPACHO JEF Nr. 6301326199/2010 - CICERO DANTAS DE OLIVEIRA (ADV. 

SP153998 - AMAURI SOARES) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

(ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP (CENTRO) E SEU 

PROCURADOR CHEFE). 

  

2010.63.01.009690-4 - DESPACHO JEF Nr. 6301326202/2010 - GILBERTO MARTINS DE ALMEIDA (ADV. 

SP264067 - VAGNER FERRAREZI PEREIRA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. 

(PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP (CENTRO) E SEU 

PROCURADOR CHEFE). 

  

2010.63.01.018167-1 - DESPACHO JEF Nr. 6301326203/2010 - MARIANA MORAIS GODOI (ADV. SP104773 - 

ELISETE APARECIDA PRADO SANCHES) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. 

(PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP (CENTRO) E SEU 

PROCURADOR CHEFE). 

  

2010.63.01.018128-2 - DESPACHO JEF Nr. 6301326206/2010 - MARIA CLARICE RIBEIRO (ADV. SP132797 - 

MARAQUEILA ASSADI COSSIGNANI) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

(ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP (CENTRO) E SEU 

PROCURADOR CHEFE). 

  

2009.63.01.056136-2 - DESPACHO JEF Nr. 6301326207/2010 - RAQUEL NUNES GRACA (ADV. SP257805 - 

JOSE AUGUSTO VARGAS DE MORAES PIRES ESTEVES, SP261115 - MÔNICA LADEIA DE VASCONCELOS 

ROLDÃO) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE 

SERV UNIDADE AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP (CENTRO) E SEU PROCURADOR CHEFE). 

  

2010.63.01.012518-7 - DESPACHO JEF Nr. 6301326209/2010 - MARIA SANTANA CHAGAS LOPES (ADV. 

SP235201 - SÉFORA KÉRIN SILVEIRA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

(ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP (CENTRO) E SEU 

PROCURADOR CHEFE). 

  

2010.63.01.008681-9 - DESPACHO JEF Nr. 6301326210/2010 - DAVI OLIVEIRA SIMAS (ADV. SP114523 - 

SOLANGE OLIVEIRA DOS SANTOS) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

(ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP (CENTRO) E SEU 

PROCURADOR CHEFE). 

  

2010.63.01.011901-1 - DESPACHO JEF Nr. 6301326211/2010 - EDNA DOS SANTOS LIMA (ADV. SP265109 - 

CRISTIANE OLIVEIRA DOS SANTOS) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

(ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP (CENTRO) E SEU 

PROCURADOR CHEFE). 

  

2009.63.01.062691-5 - DESPACHO JEF Nr. 6301326213/2010 - EDNALDO BATISTA PEREIRA (ADV. SP154488 - 

MARCELO TAVARES CERDEIRA, SP280734 - ROBERTO CEZAR VIEIRA PALOS) X INSTITUTO NACIONAL 

DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE 

ATENDIMENTO SP (CENTRO) E SEU PROCURADOR CHEFE). 

  

2010.63.01.006655-9 - DESPACHO JEF Nr. 6301326214/2010 - ENI GALDINA DE OLIVEIRA (ADV. SP215808 - 

NAILE DE BRITO MAMEDE) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

(ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP (CENTRO) E SEU 

PROCURADOR CHEFE). 

  

2009.63.01.056423-5 - DESPACHO JEF Nr. 6301326215/2010 - ADELAIDE DE LIMA (ADV. SP244440 - 

NIVALDO SILVA PEREIRA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

(ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP (CENTRO) E SEU 

PROCURADOR CHEFE). 

  

2010.63.01.007655-3 - DESPACHO JEF Nr. 6301326217/2010 - MANOEL SERAFIM DA SILVA (ADV. SP178539 - 

ADRIANA ALVES DA SILVA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 
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(ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP (CENTRO) E SEU 

PROCURADOR CHEFE). 

  

2010.63.01.006778-3 - DESPACHO JEF Nr. 6301326218/2010 - CLERIO ANUNCIACAO SILVA (ADV. SP154488 - 

MARCELO TAVARES CERDEIRA, SP280734 - ROBERTO CEZAR VIEIRA PALOS) X INSTITUTO NACIONAL 

DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE 

ATENDIMENTO SP (CENTRO) E SEU PROCURADOR CHEFE). 

  

2010.63.01.018511-1 - DESPACHO JEF Nr. 6301326220/2010 - MARIA MARLEIDE DE JESUS (ADV. SP162864 - 

LUCIANO JESUS CARAM) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

(ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP (CENTRO) E SEU 

PROCURADOR CHEFE). 

  

2010.63.01.018385-0 - DESPACHO JEF Nr. 6301326222/2010 - ROBERTO MARTINS DE SOUSA (ADV. 

SP240079 - SUZANA GOMES BARRETO) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. 

(PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP (CENTRO) E SEU 

PROCURADOR CHEFE). 

  

2010.63.01.024125-4 - DESPACHO JEF Nr. 6301326223/2010 - JOSE LUIS VENANCIO (ADV. SP272535 - MARLI 

ROMERO DE ARRUDA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. 

CHEFE DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP (CENTRO) E SEU PROCURADOR CHEFE). 

  

2010.63.01.023989-2 - DESPACHO JEF Nr. 6301326224/2010 - EDILZA DA SILVA PIGNATON (ADV. SP208953 

- ANSELMO GROTTO TEIXEIRA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

(ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP (CENTRO) E SEU 

PROCURADOR CHEFE). 

  

2010.63.01.007669-3 - DESPACHO JEF Nr. 6301326225/2010 - JOAO MARIA DA CRUZ GALO (ADV. SP162864 - 

LUCIANO JESUS CARAM) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

(ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP (CENTRO) E SEU 

PROCURADOR CHEFE). 

  

2010.63.01.016000-0 - DESPACHO JEF Nr. 6301326226/2010 - MARILEIDE BASTOS (ADV. SP160429 - JOSÉ 

MESSIAS QUEIROZ DE ALMEIDA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

(ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP (CENTRO) E SEU 

PROCURADOR CHEFE). 

  

2010.63.01.013636-7 - DESPACHO JEF Nr. 6301326227/2010 - MARIA BIATO DE JESUS SANTOS (ADV. 

SP240079 - SUZANA GOMES BARRETO) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. 

(PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP (CENTRO) E SEU 

PROCURADOR CHEFE). 

  

2010.63.01.025115-6 - DESPACHO JEF Nr. 6301326228/2010 - ONOFRE NUNES DOS SANTOS (ADV. SP278898 

- BRUNA DE BARROS) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. 

CHEFE DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP (CENTRO) E SEU PROCURADOR CHEFE). 

  

2010.63.01.001217-4 - DESPACHO JEF Nr. 6301326230/2010 - SEVERINO DO CARMO FERREIRA (ADV. 

SP168731 - EDMILSON CAMARGO DE JESUS) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. 

(PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP (CENTRO) E SEU 

PROCURADOR CHEFE). 

  

2010.63.01.015730-9 - DESPACHO JEF Nr. 6301326231/2010 - RONALDO DOS SANTOS (ADV. SP121980 - 

SUELI MATEUS) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. CHEFE 

DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP (CENTRO) E SEU PROCURADOR CHEFE). 

  

2010.63.01.019640-6 - DESPACHO JEF Nr. 6301326232/2010 - JOAO CARLOS DA SILVA (ADV. SP187951 - 

CÍNTIA GOULART DA ROCHA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

(ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP (CENTRO) E SEU 

PROCURADOR CHEFE). 

  

2009.63.01.024666-3 - DESPACHO JEF Nr. 6301326235/2010 - JOSE VANDERLEI DE MOURA (ADV. SP262710 - 

MARI CLEUSA GENTILE SCARPARO) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 
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(ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP (CENTRO) E SEU 

PROCURADOR CHEFE). 

  

2010.63.01.013487-5 - DESPACHO JEF Nr. 6301326236/2010 - AMADEU DE ALMEIDA (ADV. SP188538 - 

MARIA APARECIDA PEREIRA FAIOCK DE ANDRADE MENEZES) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO 

SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP 

(CENTRO) E SEU PROCURADOR CHEFE). 

  

2010.63.01.024362-7 - DESPACHO JEF Nr. 6301326237/2010 - MARIA MARCIANA GONCALVES (ADV. 

SP207238 - MARIA DA PENHA DA SILVA SOUZA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. 

(PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP (CENTRO) E SEU 

PROCURADOR CHEFE). 

  

2010.63.01.000262-4 - DESPACHO JEF Nr. 6301326238/2010 - DEUSDEDITH RAMOS LIMA (ADV. SP214104 - 

DANIELLA PIRES NUNES) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

(ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP (CENTRO) E SEU 

PROCURADOR CHEFE). 

  

2010.63.01.019385-5 - DESPACHO JEF Nr. 6301326240/2010 - HELIO DA COSTA BARREIROS (ADV. SP270864 

- FÁBIO SANTANA SOUZA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

(ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP (CENTRO) E SEU 

PROCURADOR CHEFE). 

  

2010.63.01.025149-1 - DESPACHO JEF Nr. 6301326241/2010 - JOELSON BRITO DOS SANTOS (ADV. SP209176 

- DANIELA CRISTINA DA COSTA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

(ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP (CENTRO) E SEU 

PROCURADOR CHEFE). 

  

2010.63.01.024216-7 - DESPACHO JEF Nr. 6301326242/2010 - CELIA CAVALCANTE DE ALMEIDA (ADV. 

SP130155 - ELISABETH TRUGLIO) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

(ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP (CENTRO) E SEU 

PROCURADOR CHEFE). 

  

2010.63.01.023273-3 - DESPACHO JEF Nr. 6301326243/2010 - ZENILDO CAETANO DA SILVA (ADV. SP273772 

- APARECIDA DE LOURDES QUEIROZ) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

(ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP (CENTRO) E SEU 

PROCURADOR CHEFE). 

  

2010.63.01.023973-9 - DESPACHO JEF Nr. 6301326244/2010 - KATIA CYLENE LADUANO DO NASCIMENTO 

(ADV. SP262251 - LADY TEODORO FERREIRA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. 

(PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP (CENTRO) E SEU 

PROCURADOR CHEFE). 

  

2010.63.01.012165-0 - DESPACHO JEF Nr. 6301326245/2010 - AMILTON DE CASTRO (ADV. SP129067 - JOSE 

RICARDO CHAGAS, SP194729 - CLEONICE MONTENEGRO SOARES ABBATEPIETRO MORALES) X 

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE 

AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP (CENTRO) E SEU PROCURADOR CHEFE). 

  

2009.63.01.056888-5 - DESPACHO JEF Nr. 6301326246/2010 - ANISIO JOSE AUGUSTO (ADV. SP198938 - 

CARLOS HENRIQUE PENNA REGINA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

(ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP (CENTRO) E SEU 

PROCURADOR CHEFE). 

  

2010.63.01.025124-7 - DESPACHO JEF Nr. 6301326247/2010 - ANTONIO CARLOS BACIEGA (ADV. SP195289 - 

PAULO CÉSAR DA COSTA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

(ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP (CENTRO) E SEU 

PROCURADOR CHEFE). 

  

2010.63.01.024644-6 - DESPACHO JEF Nr. 6301326248/2010 - ANTONIO MARIVALDO DE OLIVEIRA BRITO 

(ADV. SP206885 - ANDRÉ MARQUES DE SÁ) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. 

(PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP (CENTRO) E SEU 

PROCURADOR CHEFE). 
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2010.63.01.003802-3 - DESPACHO JEF Nr. 6301326249/2010 - JOSIAS DA SILVA (ADV. SP211453 - 

ALEXANDRE JANINI) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. 

CHEFE DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP (CENTRO) E SEU PROCURADOR CHEFE). 

  

2010.63.01.017430-7 - DESPACHO JEF Nr. 6301326250/2010 - SEBASTIAO SOCORRO RODRIGUES (ADV. 

SP070756 - SAMUEL SOLOMCA JUNIOR) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. 

(PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP (CENTRO) E SEU 

PROCURADOR CHEFE). 

  

2010.63.01.014849-7 - DESPACHO JEF Nr. 6301326251/2010 - MARIA LUCIENE BEZERRA DA SILVA (ADV. 

SP109144 - JOSE VICENTE DE SOUZA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

(ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP (CENTRO) E SEU 

PROCURADOR CHEFE). 

  

2010.63.01.017716-3 - DESPACHO JEF Nr. 6301326253/2010 - JOSE NILTON FERREIRA FREIRE (ADV. 

SP173632 - IZAIAS MANOEL DOS SANTOS) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. 

(PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP (CENTRO) E SEU 

PROCURADOR CHEFE). 

  

2010.63.01.014749-3 - DESPACHO JEF Nr. 6301326254/2010 - FATIMA TERESA DELGADO (ADV. SP202185 - 

SILVIA HELENA RODRIGUES) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

(ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP (CENTRO) E SEU 

PROCURADOR CHEFE). 

  

2010.63.01.005807-1 - DESPACHO JEF Nr. 6301326255/2010 - ANTONIO CLESI FERREIRA DOS SANTOS 

(ADV. SP074168 - MARIA ELENA DE SOUZA SANTOS) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - 

I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP (CENTRO) 

E SEU PROCURADOR CHEFE). 

  

2010.63.01.014443-1 - DESPACHO JEF Nr. 6301326256/2010 - EDWALDO RODRIGUES AMORIM (ADV. 

SP208427 - MARILENA GAVIOLI HAND) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. 

(PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP (CENTRO) E SEU 

PROCURADOR CHEFE). 

  

2010.63.01.007239-0 - DESPACHO JEF Nr. 6301326258/2010 - MANOEL OLIVEIRA SANTOS (ADV. SP152936 - 

VIVIANI DE ALMEIDA GREGORINI) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

(ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP (CENTRO) E SEU 

PROCURADOR CHEFE). 

  

2009.63.01.063789-5 - DESPACHO JEF Nr. 6301326259/2010 - JOSE SEBASTIAO DA SILVA (ADV. SP274953 - 

ELISÂNGELA FERNANDES ARIAS) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

(ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP (CENTRO) E SEU 

PROCURADOR CHEFE). 

  

2009.63.01.063118-2 - DESPACHO JEF Nr. 6301326261/2010 - JOAQUIM JESUS BENTO (ADV. SP263134 - 

FLÁVIA HELENA PIRES) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. 

CHEFE DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP (CENTRO) E SEU PROCURADOR CHEFE). 

  

2010.63.01.004397-3 - DESPACHO JEF Nr. 6301326262/2010 - CLEUSA EUNICE NOVAIS DA SILVA (ADV. 

SP272535 - MARLI ROMERO DE ARRUDA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. 

(PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP (CENTRO) E SEU 

PROCURADOR CHEFE). 

  

2010.63.01.004769-3 - DESPACHO JEF Nr. 6301326263/2010 - OSMAR SOUZA BRAGA (ADV. SP286516 - 

DAYANA BITNER) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. 

CHEFE DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP (CENTRO) E SEU PROCURADOR CHEFE). 

  

2010.63.01.004761-9 - DESPACHO JEF Nr. 6301326264/2010 - MARCO ANTONIO ALVES (ADV. SP175721 - 

PATRICIA FELIPE LEIRA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. 

CHEFE DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP (CENTRO) E SEU PROCURADOR CHEFE). 

  

2010.63.01.002974-5 - DESPACHO JEF Nr. 6301326265/2010 - ANTONIO AMARO DOS SANTOS (ADV. 

SP216438 - SHELA DOS SANTOS LIMA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 
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(ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP (CENTRO) E SEU 

PROCURADOR CHEFE). 

  

2010.63.01.009208-0 - DESPACHO JEF Nr. 6301326266/2010 - JHONI DIAS DE ARAUJO TRAJANO (ADV. 

SP206372 - SIMONE BONAVITA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

(ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP (CENTRO) E SEU 

PROCURADOR CHEFE). 

  

2010.63.01.003291-4 - DESPACHO JEF Nr. 6301326268/2010 - VILMA RAMOS DE OLIVEIRA (ADV. SP166601 - 

REGINA MARIA DOS SANTOS) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

(ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP (CENTRO) E SEU 

PROCURADOR CHEFE). 

  

2010.63.01.015850-8 - DESPACHO JEF Nr. 6301326270/2010 - JOEL PEREIRA DE SOUZA (ADV. SP123545A - 

VALTER FRANCISCO MESCHEDE) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

(ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP (CENTRO) E SEU 

PROCURADOR CHEFE). 

  

2010.63.01.023593-0 - DESPACHO JEF Nr. 6301326272/2010 - JAIR RODRIGUES DE SOUSA (ADV. SP196810 - 

JULIANO SACHA DA COSTA SANTOS) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

(ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP (CENTRO) E SEU 

PROCURADOR CHEFE). 

  

2010.63.01.005110-6 - DESPACHO JEF Nr. 6301326273/2010 - KATIA CILENE MARTINS DE SOUZA (ADV. 

SP215968 - JOAO CLAUDIO DAMIAO DE CAMPOS) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - 

I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP (CENTRO) 

E SEU PROCURADOR CHEFE). 

  

2010.63.01.011475-0 - DESPACHO JEF Nr. 6301326274/2010 - FRANCISCO DE ASSIS INACIO (ADV. SP113597 

- JORGE MANOEL DE ALMEIDA PINTO, SP154751 - OSWALDO EDUARDO PINTO) X INSTITUTO 

NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE 

AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP (CENTRO) E SEU PROCURADOR CHEFE). 

  

2010.63.01.023243-5 - DESPACHO JEF Nr. 6301326275/2010 - FRANCISCO DA SILVA (ADV. SP070756 - 

SAMUEL SOLOMCA JUNIOR) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

(ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP (CENTRO) E SEU 

PROCURADOR CHEFE). 

  

2010.63.01.017183-5 - DESPACHO JEF Nr. 6301326278/2010 - JOSE ROBERTO DOS SANTOS (ADV. SP123545A 

- VALTER FRANCISCO MESCHEDE) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

(ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP (CENTRO) E SEU 

PROCURADOR CHEFE). 

  

2010.63.01.018734-0 - DESPACHO JEF Nr. 6301326280/2010 - EDIVALDO DE CARVALHO (ADV. SP044184 - 

ARNALDO MOCARZEL) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. 

CHEFE DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP (CENTRO) E SEU PROCURADOR CHEFE). 

  

2010.63.01.006983-4 - DESPACHO JEF Nr. 6301326281/2010 - LEVY SILVA OLIVEIRA (ADV. SP240611 - JEAN 

RODRIGO SILVA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. CHEFE 

DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP (CENTRO) E SEU PROCURADOR CHEFE). 

  

2010.63.01.009874-3 - DESPACHO JEF Nr. 6301326282/2010 - RAFAEL DOMINGOS DOS SANTOS (ADV. 

SP202185 - SILVIA HELENA RODRIGUES) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. 

(PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP (CENTRO) E SEU 

PROCURADOR CHEFE). 

  

2010.63.01.023368-3 - DESPACHO JEF Nr. 6301326284/2010 - AGNALDO ALMEIDA DOS SANTOS (ADV. 

SP094152 - JAMIR ZANATTA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

(ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP (CENTRO) E SEU 

PROCURADOR CHEFE). 

  

2010.63.01.016362-0 - DESPACHO JEF Nr. 6301326286/2010 - ADELSON DE OLIVEIRA SILVA (ADV. 

SP089472 - ROQUE RIBEIRO DOS SANTOS JUNIOR) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - 
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I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP (CENTRO) 

E SEU PROCURADOR CHEFE). 

  

2010.63.01.001251-4 - DESPACHO JEF Nr. 6301326287/2010 - CARLOS FERREIRA LIMA (ADV. SP274374 - 

PATRICIA FARINA MACHADO) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

(ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP (CENTRO) E SEU 

PROCURADOR CHEFE). 

  

2010.63.01.009279-0 - DESPACHO JEF Nr. 6301326290/2010 - MARCELO ANTONIO MARTINS (ADV. 

SP203758 - SIDNEI DE SOUZA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

(ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP (CENTRO) E SEU 

PROCURADOR CHEFE). 

  

2010.63.01.017799-0 - DESPACHO JEF Nr. 6301326292/2010 - FRANCISCO ANDERSON DA CRUZ (ADV. 

SP063014 - NIVALDO FRANCISCO DE PAULA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. 

(PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP (CENTRO) E SEU 

PROCURADOR CHEFE). 

  

2010.63.01.008260-7 - DESPACHO JEF Nr. 6301326293/2010 - RICARDO APARECIDO RODRIGUES DUARTE 

(ADV. SP208953 - ANSELMO GROTTO TEIXEIRA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. 

(PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP (CENTRO) E SEU 

PROCURADOR CHEFE). 

  

2010.63.01.007197-0 - DESPACHO JEF Nr. 6301326294/2010 - LUCIETE SILVA DE OLIVEIRA (ADV. 

SP123545A - VALTER FRANCISCO MESCHEDE) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. 

(PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP (CENTRO) E SEU 

PROCURADOR CHEFE). 

  

2010.63.01.008185-8 - DESPACHO JEF Nr. 6301326295/2010 - ELISABETE MARIA DA COSTA DE AMORIM 

(ADV. SP097980 - MARTA MARIA RUFFINI PENTEADO GUELLER) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO 

SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP 

(CENTRO) E SEU PROCURADOR CHEFE). 

  

2010.63.01.020753-2 - DESPACHO JEF Nr. 6301326296/2010 - MARIA DE LURDES PEREIRA (ADV. SP215808 - 

NAILE DE BRITO MAMEDE) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

(ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP (CENTRO) E SEU 

PROCURADOR CHEFE). 

  

2010.63.01.019146-9 - DESPACHO JEF Nr. 6301326297/2010 - BENJAMIM CORREIA OLIVEIRA (ADV. 

SP133004 - ROBSON EITI UTIYAMA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

(ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP (CENTRO) E SEU 

PROCURADOR CHEFE). 

  

2010.63.01.011226-0 - DESPACHO JEF Nr. 6301326301/2010 - ANTONIO GONÇALVES SAMPAIO (ADV. 

SP196983 - VANDERLEI LIMA SILVA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

(ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP (CENTRO) E SEU 

PROCURADOR CHEFE). 

  

2010.63.01.023013-0 - DESPACHO JEF Nr. 6301326304/2010 - JOSE DAMASIO DO NASCIMENTO (ADV. 

SP089472 - ROQUE RIBEIRO DOS SANTOS JUNIOR) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - 

I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP (CENTRO) 

E SEU PROCURADOR CHEFE). 

  

2010.63.01.016132-5 - DESPACHO JEF Nr. 6301326305/2010 - MARIA ROZANE DE OLIVEIRA (ADV. SP155071 

- ADENILSON BRITO FERNANDES) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

(ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP (CENTRO) E SEU 

PROCURADOR CHEFE). 

  

2010.63.01.022744-0 - DESPACHO JEF Nr. 6301326306/2010 - IRACEMA BORGES DE ALMEIDA (ADV. 

SP138809 - MARTA REGINA RODRIGUES SILVA BORGES, SP282724 - SUIANE APARECIDA COELHO 

PINTO) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE SERV 

UNIDADE AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP (CENTRO) E SEU PROCURADOR CHEFE). 
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2010.63.01.018398-9 - DESPACHO JEF Nr. 6301326308/2010 - ORLANDO CASTILHONE (ADV. SP168731 - 

EDMILSON CAMARGO DE JESUS) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

(ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP (CENTRO) E SEU 

PROCURADOR CHEFE). 

  

2010.63.01.001977-6 - DESPACHO JEF Nr. 6301326311/2010 - GERALDO BEZERRA DA SILVA (ADV. 

SP262201 - ARLETE ROSA DOS SANTOS) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. 

(PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP (CENTRO) E SEU 

PROCURADOR CHEFE). 

  

2010.63.01.024190-4 - DESPACHO JEF Nr. 6301326312/2010 - JOSE JUSTINO BISERRA FILHO (ADV. SP138058 

- RICARDO AURELIO DE MORAES SALGADO JUNIOR, SP209692 - TATIANA ZONATO ROGATI) X 

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE 

AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP (CENTRO) E SEU PROCURADOR CHEFE). 

  

2010.63.01.022891-2 - DESPACHO JEF Nr. 6301326314/2010 - SONIA MARIA DE OLIVEIRA PATRICIO (ADV. 

SP117159 - LUCINEA FRANCISCA NUNES) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. 

(PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP (CENTRO) E SEU 

PROCURADOR CHEFE). 

  

2010.63.01.023689-1 - DESPACHO JEF Nr. 6301326316/2010 - EDNALVA BARBOSA (ADV. SP173717 - 

NELSON LOPES DE MORAES NETO) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

(ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP (CENTRO) E SEU 

PROCURADOR CHEFE). 

  

2010.63.01.004343-2 - DESPACHO JEF Nr. 6301326323/2010 - MIRACY COSTA PINTO (ADV. SP257340 - 

DEJAIR DE ASSIS SOUZA, SP257869 - EDIVAN DA SILVA SANTOS) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO 

SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP 

(CENTRO) E SEU PROCURADOR CHEFE). 

  

2009.63.01.037103-2 - DESPACHO JEF Nr. 6301324606/2010 - ARLINDO PEREIRA DA SILVA (ADV. SP154488 - 

MARCELO TAVARES CERDEIRA, SP280734 - ROBERTO CEZAR VIEIRA PALOS) X INSTITUTO NACIONAL 

DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE 

ATENDIMENTO SP (CENTRO) E SEU PROCURADOR CHEFE). 

  

2008.63.01.014643-3 - DESPACHO JEF Nr. 6301324607/2010 - MARIA ELZA DOS SANTOS (ADV. SP258745 - 

JOSÉ ANTONIO PEREIRA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

(ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP (CENTRO) E SEU 

PROCURADOR CHEFE). 

  

2008.63.01.064629-6 - DESPACHO JEF Nr. 6301324614/2010 - LUZIA SOARES DE OLIVEIRA (ADV. SP237417 - 

ZENILDE ARAGÃO DA SILVA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

(ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP (CENTRO) E SEU 

PROCURADOR CHEFE). 

  

2009.63.01.031173-4 - DESPACHO JEF Nr. 6301324615/2010 - RENATA GORETE DE OLIVEIRA (ADV. 

SP208953 - ANSELMO GROTTO TEIXEIRA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. 

(PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP (CENTRO) E SEU 

PROCURADOR CHEFE). 

  

2010.63.01.026542-8 - DESPACHO JEF Nr. 6301324626/2010 - DAMASIA ALVES BATISTA (ADV. SP202560 - 

FILOGONIO JOSE DA SILVA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

(ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP (CENTRO) E SEU 

PROCURADOR CHEFE). 

  

2010.63.01.025471-6 - DESPACHO JEF Nr. 6301324634/2010 - MARCIA APARECIDA EMERENCIANA GUNDIN 

(ADV. SP275345 - RENATO SOUZA DA PAIXAO, SP164344 - ANDRÉ SIMÕES LOURO, SP095164 - HEITOR 

SANZ DURO NETO) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. 

CHEFE DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP (CENTRO) E SEU PROCURADOR CHEFE). 

  

2010.63.01.006189-6 - DESPACHO JEF Nr. 6301324660/2010 - NEREIDA CRISTINA GOMES (ADV. SP039690 - 

ANTONIO LUCIANO TAMBELLI) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 
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(ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP (CENTRO) E SEU 

PROCURADOR CHEFE). 

  

2010.63.01.023247-2 - DESPACHO JEF Nr. 6301324662/2010 - LAURIETE FONSECA ALVES MARTINS (ADV. 

SP179566 - ELISÂNGELA DA SILVA MEDEIROS FRAGOSO) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO 

SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP 

(CENTRO) E SEU PROCURADOR CHEFE). 

  

2010.63.01.009162-1 - DESPACHO JEF Nr. 6301324663/2010 - WALDEMAR GEROTTO (ADV. SP138164 - JOSE 

LAERCIO ARAUJO) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. 

CHEFE DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP (CENTRO) E SEU PROCURADOR CHEFE). 

  

2010.63.01.030249-8 - DESPACHO JEF Nr. 6301324690/2010 - MARIA PERPETUA DA SILVA SANTOS (ADV. 

SP240079 - SUZANA GOMES BARRETO) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. 

(PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP (CENTRO) E SEU 

PROCURADOR CHEFE). 

  

2008.63.01.024700-6 - DESPACHO JEF Nr. 6301324708/2010 - MARIA DE LOURDES SILVA SANTOS (ADV. 

SP234499 - SILVIO CESAR ELIAS DE SIQUEIRA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. 

(PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP (CENTRO) E SEU 

PROCURADOR CHEFE). 

  

2010.63.01.017220-7 - DESPACHO JEF Nr. 6301324726/2010 - GEDSON SUTERO DE SOUZA (ADV. SP271578 - 

MARCIO PEREIRA CARMELLO) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

(ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP (CENTRO) E SEU 

PROCURADOR CHEFE). 

  

2010.63.01.017066-1 - DESPACHO JEF Nr. 6301324727/2010 - MARIA GONCALVES DE ALENCAR SILVA 

(ADV. SP166945 - VILMA CHEMENIAN) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

(ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP (CENTRO) E SEU 

PROCURADOR CHEFE). 

  

2008.63.01.046327-0 - DESPACHO JEF Nr. 6301324740/2010 - EDICARLOS CELESTINO PENALVA (ADV. 

SP138058 - RICARDO AURELIO DE MORAES SALGADO JUNIOR, SP271975 - PATRÍCIA RIBEIRO 

MOREIRA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE 

SERV UNIDADE AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP (CENTRO) E SEU PROCURADOR CHEFE). 

  

2009.63.01.039365-9 - DESPACHO JEF Nr. 6301324744/2010 - MANOELINA BASTOS DE OLIVEIRA SANTOS 

(ADV. SP200639 - JOELMA FREITAS RIOS) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. 

(PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP (CENTRO) E SEU 

PROCURADOR CHEFE). 

  

2010.63.01.027547-1 - DESPACHO JEF Nr. 6301324757/2010 - SILMARA BARBOZA RODRIGUES IZIDORO 

(ADV. SP275583 - WELLINGTON IZIDORO) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. 

(PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP (CENTRO) E SEU 

PROCURADOR CHEFE). 

  

2010.63.01.030227-9 - DESPACHO JEF Nr. 6301324766/2010 - VERA LUCIA FERREIRA DA SILVA (ADV. 

SP244044 - VANEIDE ALEXANDRE DE SOUSA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. 

(PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP (CENTRO) E SEU 

PROCURADOR CHEFE). 

  

2009.63.01.027449-0 - DESPACHO JEF Nr. 6301324768/2010 - JOSE RAIMUNDO DA SILVA (ADV. MG097386 - 

JOSE CARLOS DE SOUZA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

(ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP (CENTRO) E SEU 

PROCURADOR CHEFE). 

  

2010.63.01.030137-8 - DESPACHO JEF Nr. 6301324786/2010 - PRISCILA GUEDES PEREIRA (ADV. SP259951 - 

NEILOR DA SILVA NETO) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

(ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP (CENTRO) E SEU 

PROCURADOR CHEFE). 
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2010.63.01.027579-3 - DESPACHO JEF Nr. 6301324787/2010 - FRANCISCO ASSIS RENOVATO (ADV. SP220640 

- FRANCISCO CARLOS NOBRE MACHADO) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. 

(PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP (CENTRO) E SEU 

PROCURADOR CHEFE). 

  

2010.63.01.000853-5 - DESPACHO JEF Nr. 6301324788/2010 - MARIA DA PENHA DE MORAES (ADV. 

SP130032 - SHIRLEY VIVIANI CARRERI) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. 

(PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP (CENTRO) E SEU 

PROCURADOR CHEFE). 

  

2009.63.01.040087-1 - DESPACHO JEF Nr. 6301324790/2010 - ELCO ANTONIO DOS SANTOS (ADV. SP059744 - 

AIRTON FONSECA, SP242054 - RODRIGO CORREA NASÁRIO DA SILVA) X INSTITUTO NACIONAL DO 

SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE 

ATENDIMENTO SP (CENTRO) E SEU PROCURADOR CHEFE). 

  

2010.63.01.023992-2 - DESPACHO JEF Nr. 6301324810/2010 - MARIA DE FATIMA CORDEIRO (ADV. SP027040 

- JOSE LUIZ BUENO DE AGUIAR, SP184042 - CARLOS SÉRGIO ALAVARCE DE MEDEIROS) X INSTITUTO 

NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE 

AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP (CENTRO) E SEU PROCURADOR CHEFE). 

  

2010.63.01.025565-4 - DESPACHO JEF Nr. 6301324811/2010 - EDINALDO RODRIGUES DE OLIVEIRA (ADV. 

SP210990 - WALDIRENE ARAUJO CARVALHO DE OLIVEIRA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO 

SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP 

(CENTRO) E SEU PROCURADOR CHEFE). 

  

2010.63.01.011768-3 - DESPACHO JEF Nr. 6301324818/2010 - JOSE VALMIR DA SILVA (ADV. SP045683 - 

MÁRCIO SILVA COELHO) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

(ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP (CENTRO) E SEU 

PROCURADOR CHEFE). 

  

2010.63.01.024218-0 - DESPACHO JEF Nr. 6301324819/2010 - ARNALDO FERNANDO SALES (ADV. SP211815 

- MARCELO SÍLVIO DI MARCO) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

(ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP (CENTRO) E SEU 

PROCURADOR CHEFE). 

  

2010.63.01.023692-1 - DESPACHO JEF Nr. 6301324840/2010 - MARIA DE FATIMA DE OLIVEIRA (ADV. 

SP187100 - DANIEL ONEZIO, SP254715 - ROGERIO PEREIRA DOS SANTOS) X INSTITUTO NACIONAL DO 

SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE 

ATENDIMENTO SP (CENTRO) E SEU PROCURADOR CHEFE). 

  

2008.63.01.007396-0 - DESPACHO JEF Nr. 6301324846/2010 - SILVANA ARTUSO (ADV. SP089049 - RUBENS 

RAFAEL TONANNI, SP097980 - MARTA MARIA RUFFINI PENTEADO GUELLER) X INSTITUTO NACIONAL 

DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE 

ATENDIMENTO SP (CENTRO) E SEU PROCURADOR CHEFE). 

  

2010.63.01.005744-3 - DESPACHO JEF Nr. 6301324851/2010 - JOSE MARCELO SANTOS DO NASCIMENTO 

(ADV. SP053595 - ROBERTO CARVALHO DA MOTTA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - 

I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP (CENTRO) 

E SEU PROCURADOR CHEFE). 

  

2010.63.01.018930-0 - DESPACHO JEF Nr. 6301325079/2010 - MARIA GORETI DOS SANTOS KITAMURA 

(ADV. SP211350 - MARCELO LIBERTO DE VASCONCELOS ARRUDA, SP226847 - MONICA HARUMI 

FURUTANI) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE 

SERV UNIDADE AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP (CENTRO) E SEU PROCURADOR CHEFE). 

  

2009.63.01.013711-4 - DESPACHO JEF Nr. 6301325107/2010 - JOSE ALVES DO MONTE (ADV. SP109144 - JOSE 

VICENTE DE SOUZA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. 

CHEFE DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP (CENTRO) E SEU PROCURADOR CHEFE). 

  

2009.63.01.012438-7 - DESPACHO JEF Nr. 6301325109/2010 - JOAO GUALBERTO DOS SANTOS (ADV. 

SP123545A - VALTER FRANCISCO MESCHEDE) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. 

(PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP (CENTRO) E SEU 

PROCURADOR CHEFE). 
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2009.63.01.006370-2 - DESPACHO JEF Nr. 6301325110/2010 - PEDRO RODRIGUES DOS SANTOS (ADV. 

SP218443 - IVY GRACIELLE DE FAVARI TONASSI) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - 

I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP (CENTRO) 

E SEU PROCURADOR CHEFE). 

  

2009.63.01.004453-7 - DESPACHO JEF Nr. 6301325111/2010 - WILLIAN SIQUEIRA (ADV. SP234499 - SILVIO 

CESAR ELIAS DE SIQUEIRA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

(ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP (CENTRO) E SEU 

PROCURADOR CHEFE). 

  

2009.63.01.035108-2 - DESPACHO JEF Nr. 6301325112/2010 - ADRIANA MARIA DANTAS BARBOSA (ADV. 

SP216458 - ZULEICA DE ANGELI) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

(ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP (CENTRO) E SEU 

PROCURADOR CHEFE). 

  

2010.63.01.016804-6 - DESPACHO JEF Nr. 6301325123/2010 - MARIA YVONE SOUZA DOS SANTOS (ADV. 

SP215808 - NAILE DE BRITO MAMEDE) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

(ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP (CENTRO) E SEU 

PROCURADOR CHEFE). 

  

2010.63.01.009226-1 - DESPACHO JEF Nr. 6301325139/2010 - DAYANE LEITE DA SILVA (ADV. SP280742 - 

WELLINGTON INOCENCIO DA SILVA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

(ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP (CENTRO) E SEU 

PROCURADOR CHEFE). 

  

2010.63.01.002187-4 - DESPACHO JEF Nr. 6301325148/2010 - ELEUSA MORENO LIMA POZZI (ADV. SP247331 

- MARIA LETICIA BOMFIM MARQUES) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

(ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP (CENTRO) E SEU 

PROCURADOR CHEFE). 

  

2010.63.01.015087-0 - DESPACHO JEF Nr. 6301325154/2010 - PAULO HENRIQUE ALVES DA SILVA (ADV. 

SP069685 - MARIA JOSE DE CARVALHO) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. 

(PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP (CENTRO) E SEU 

PROCURADOR CHEFE). 

  

2010.63.01.009778-7 - DESPACHO JEF Nr. 6301325158/2010 - MARIA ROSARIA ESTANISLAU (ADV. SP236534 

- ANDERSON CARDOSO DA SILVA, SP258406 - THALES FONTES MAIA, SP263715 - TERI JACQUELINE 

MOREIRA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE 

SERV UNIDADE AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP (CENTRO) E SEU PROCURADOR CHEFE). 

  

2010.63.01.005801-0 - DESPACHO JEF Nr. 6301325161/2010 - ROBSON AGOSTINHO DA SILVA (ADV. 

SP060770 - CLAUDIO LUIZ) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

(ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP (CENTRO) E SEU 

PROCURADOR CHEFE). 

  

2010.63.01.012219-8 - DESPACHO JEF Nr. 6301325183/2010 - ERIKA ELIANE MALDONADO MUNHOZ (ADV. 

SP290491 - EURICO MANOEL DA SILVA JUNIOR) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. 

(PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP (CENTRO) E SEU 

PROCURADOR CHEFE). 

  

2010.63.01.017913-5 - DESPACHO JEF Nr. 6301325186/2010 - SIDNEI VEREDA DA SILVA (ADV. SP174898 - 

LUCIANA DOS SANTOS PEREIRA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

(ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP (CENTRO) E SEU 

PROCURADOR CHEFE). 

  

2010.63.01.005828-9 - DESPACHO JEF Nr. 6301325225/2010 - LAERCIO GONCALVES (ADV. SP179566 - 

ELISÂNGELA DA SILVA MEDEIROS FRAGOSO) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. 

(PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP (CENTRO) E SEU 

PROCURADOR CHEFE). 

  

2010.63.01.017772-2 - DESPACHO JEF Nr. 6301325226/2010 - MARINETE JACINTO DE FRANCA (ADV. 

SC015492 - ALINE NAGEL, SP246492A - LUCIANA MARIA GARIB DO AMARAL ALVES) X INSTITUTO 
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NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE 

AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP (CENTRO) E SEU PROCURADOR CHEFE). 

  

2010.63.01.008691-1 - DESPACHO JEF Nr. 6301325244/2010 - KATIA EMILIA RAMALHO (ADV. SP121633 - 

ELIZABETH REGINA BALBINO, SP183353 - EDNA ALVES) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

- I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP 

(CENTRO) E SEU PROCURADOR CHEFE). 

  

2010.63.01.025459-5 - DESPACHO JEF Nr. 6301325247/2010 - MARCIA REGINA DE BARROS (ADV. SP299825 

- CAMILA MOURA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. 

CHEFE DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP (CENTRO) E SEU PROCURADOR CHEFE). 

  

2010.63.01.022735-0 - DESPACHO JEF Nr. 6301325263/2010 - NIVIA APARECIDA ALVES GARCIA (ADV. 

SP266948 - KARLA DA FONSECA MACRI) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. 

(PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP (CENTRO) E SEU 

PROCURADOR CHEFE). 

  

2010.63.01.002984-8 - DESPACHO JEF Nr. 6301325317/2010 - DAVI SILVANO DIAS (ADV. SP089641 - ELIANA 

DOS SANTOS QUEIROZ GARCIA, SP294439 - KARINA MARIA FALCAO PEREIRA) X INSTITUTO 

NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE 

AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP (CENTRO) E SEU PROCURADOR CHEFE). 

  

2010.63.01.022043-3 - DESPACHO JEF Nr. 6301325331/2010 - SERGIO JOSE GROGIA (ADV. SP273772 - 

APARECIDA DE LOURDES QUEIROZ, SP288523 - FABIANA GAMA ROSA) X INSTITUTO NACIONAL DO 

SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE 

ATENDIMENTO SP (CENTRO) E SEU PROCURADOR CHEFE). 

  

2010.63.01.014504-6 - DESPACHO JEF Nr. 6301325334/2010 - CLAUDIA APARECIDA SUITA VASQUEZ DOS 

SANTOS (ADV. SP175857 - NEIMAR DE ALMEIDA ORTIZ) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

- I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP 

(CENTRO) E SEU PROCURADOR CHEFE). 

  

2010.63.01.012409-2 - DESPACHO JEF Nr. 6301325348/2010 - TERESA CRISTINA DE SOUZA (ADV. SP046152 - 

EDSON GOMES PEREIRA DA SILVA, SP177517 - SANDRA GUIRAO, SP129049 - ROSEMEIRE LEANDRO, 

SP245555 - ROBERTO SERGIO DE LIMA JUNIOR, SP138642 - EDNEIA FERREIRA RIBEIRO, SP292204 - 

FÁBIO FAGUNDES DA SILVA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

(ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP (CENTRO) E SEU 

PROCURADOR CHEFE). 

  

2010.63.01.020434-8 - DESPACHO JEF Nr. 6301325352/2010 - RICARDO AUGUSTO DOS SANTOS (ADV. 

SP191167 - RICARDO AUGUSTO DOS SANTOS) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. 

(PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP (CENTRO) E SEU 

PROCURADOR CHEFE). 

  

2010.63.01.016340-1 - DESPACHO JEF Nr. 6301325358/2010 - EDSON FERREIRA DOS SANTOS (ADV. 

SP031223 - EDISON MALUF) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

(ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP (CENTRO) E SEU 

PROCURADOR CHEFE). 

  

2009.63.01.030469-9 - DESPACHO JEF Nr. 6301325369/2010 - JOSE PINHEIRO DE SOUZA (ADV. SP203205 - 

ISIDORO BUENO) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. CHEFE 

DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP (CENTRO) E SEU PROCURADOR CHEFE). 

  

2010.63.01.016513-6 - DESPACHO JEF Nr. 6301325376/2010 - TATIANE FERREIRA SANTANA (ADV. 

SP292336 - SHARLES ALCIDES RIBEIRO) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. 

(PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP (CENTRO) E SEU 

PROCURADOR CHEFE). 

  

2010.63.01.020713-1 - DESPACHO JEF Nr. 6301325378/2010 - EDNA MORAIS ALENCAR DA COSTA (ADV. 

SP130943 - NILZA HELENA DE SOUZA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

(ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP (CENTRO) E SEU 

PROCURADOR CHEFE). 
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2010.63.01.014499-6 - DESPACHO JEF Nr. 6301325382/2010 - ELIZABETE GALVAO PESSOA DE OLIVEIRA 

(ADV. SP231450 - LEACI DE OLIVEIRA SILVA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. 

(PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP (CENTRO) E SEU 

PROCURADOR CHEFE). 

  

2010.63.01.013623-9 - DESPACHO JEF Nr. 6301325392/2010 - BENEDITA MATHIAS FERREIRA ALVES (ADV. 

SP221905 - ALEX LOPES SILVA, SP268171 - CRISTIANE LOPES SILVA MARTINS) X INSTITUTO 

NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE 

AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP (CENTRO) E SEU PROCURADOR CHEFE). 

  

2010.63.01.026465-5 - DESPACHO JEF Nr. 6301325393/2010 - GIDALTON VIEIRA DOS SANTOS (ADV. 

SP272454 - JOSE NILDO ALVES CARDOSO) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. 

(PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP (CENTRO) E SEU 

PROCURADOR CHEFE). 

  

2010.63.01.022971-0 - DESPACHO JEF Nr. 6301325407/2010 - ANDREA CAVASSANA (ADV. SP154385 - 

WILTON FERNANDES DA SILVA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

(ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP (CENTRO) E SEU 

PROCURADOR CHEFE). 

  

2009.63.01.059517-7 - DESPACHO JEF Nr. 6301325415/2010 - BRAULIO CESAR MARQUES (ADV. SP254300 - 

GILSON FERREIRA MONTEIRO) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

(ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP (CENTRO) E SEU 

PROCURADOR CHEFE). 

  

2010.63.01.016801-0 - DESPACHO JEF Nr. 6301325416/2010 - ADEILTON DA SILVA SOUZA (ADV. SP237786 - 

CRISTIANE FONSECA ESPOSITO) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

(ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP (CENTRO) E SEU 

PROCURADOR CHEFE). 

  

2010.63.01.010123-7 - DESPACHO JEF Nr. 6301325438/2010 - FABIANO BRAS RIBEIRO (ADV. SP193696 - 

JOSELINO WANDERLEY) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. 

CHEFE DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP (CENTRO) E SEU PROCURADOR CHEFE). 

  

2010.63.01.005072-2 - DESPACHO JEF Nr. 6301325444/2010 - CASSIA APARECIDA MARTINS DE SOUZA 

PINTO (ADV. SP215968 - JOAO CLAUDIO DAMIAO DE CAMPOS) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO 

SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP 

(CENTRO) E SEU PROCURADOR CHEFE). 

  

2010.63.01.025646-4 - DESPACHO JEF Nr. 6301325445/2010 - EDSON DA SILVA COSTA (ADV. SP267826 - 

VANDERLEIA VIEIRA SERRA SAMPAIO) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. 

(PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP (CENTRO) E SEU 

PROCURADOR CHEFE). 

  

2009.63.01.013529-4 - DESPACHO JEF Nr. 6301325462/2010 - EVA RODRIGUES DE SOUZA (ADV. SP183583 - 

MÁRCIO ANTÔNIO DA PAZ, SP160796 - VIVIAN GENARO) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

- I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP 

(CENTRO) E SEU PROCURADOR CHEFE). 

  

2009.63.01.051160-7 - DESPACHO JEF Nr. 6301325466/2010 - DAMIAO AMARO DE LIMA (ADV. SP059744 - 

AIRTON FONSECA, SP242054 - RODRIGO CORREA NASÁRIO DA SILVA) X INSTITUTO NACIONAL DO 

SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE 

ATENDIMENTO SP (CENTRO) E SEU PROCURADOR CHEFE). 

  

2010.63.01.025667-1 - DESPACHO JEF Nr. 6301325471/2010 - ELIAS RAMOS LUIZ (ADV. SP210990 - 

WALDIRENE ARAUJO CARVALHO DE OLIVEIRA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - 

I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP (CENTRO) 

E SEU PROCURADOR CHEFE). 

  

2009.63.01.058403-9 - DESPACHO JEF Nr. 6301325473/2010 - MARIA HILDA DA SILVA (ADV. SP169516 - 

MARCOS ANTONIO NUNES) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

(ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP (CENTRO) E SEU 

PROCURADOR CHEFE). 
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2009.63.01.022115-0 - DESPACHO JEF Nr. 6301325498/2010 - MARIA DE JESUS DA CONCEICAO (ADV. 

SP116042 - MARIA ROSELI GUIRAU DOS SANTOS, SP165372 - LUIS CARLOS DIAS DA SILVA) X 

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE 

AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP (CENTRO) E SEU PROCURADOR CHEFE). 

  

2009.63.01.005209-1 - DESPACHO JEF Nr. 6301325499/2010 - JOAO BIAO DA SILVA (ADV. SP236534 - 

ANDERSON CARDOSO DA SILVA, SP258406 - THALES FONTES MAIA) X INSTITUTO NACIONAL DO 

SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE 

ATENDIMENTO SP (CENTRO) E SEU PROCURADOR CHEFE). 

  

2010.63.01.026379-1 - DESPACHO JEF Nr. 6301325509/2010 - JOAO ERNESTINO DO NASCIMENTO (ADV. 

SP149201 - FERNANDO DE OLIVEIRA SILVA FILHO) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - 

I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP (CENTRO) 

E SEU PROCURADOR CHEFE). 

  

2010.63.01.009541-9 - DESPACHO JEF Nr. 6301325514/2010 - RAQUEL DOS SANTOS GARCIA DE LIMA 

(ADV. SP290156 - LUCAS BERTAN POLICICIO) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. 

(PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP (CENTRO) E SEU 

PROCURADOR CHEFE). 

  

2010.63.01.008273-5 - DESPACHO JEF Nr. 6301325525/2010 - OSTILIO JOSE DOS SANTOS (ADV. SP181499 - 

ANDERSON FERNANDES DE MENEZES) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. 

(PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP (CENTRO) E SEU 

PROCURADOR CHEFE). 

  

2010.63.01.019476-8 - DESPACHO JEF Nr. 6301325531/2010 - ARMANDO BARROSO SOUZA (ADV. SP167511 - 

CLEUZA REGINA HERNANDEZ GOMES) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. 

(PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP (CENTRO) E SEU 

PROCURADOR CHEFE). 

  

2009.63.01.008505-9 - DESPACHO JEF Nr. 6301325532/2010 - SILVIA RIBEIRO DE SOUZA (ADV. SP225431 - 

EVANS MITH LEONI) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. 

CHEFE DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP (CENTRO) E SEU PROCURADOR CHEFE). 

  

2009.63.01.009107-2 - DESPACHO JEF Nr. 6301325538/2010 - MARIA ODETE CASERI DOS REIS (ADV. 

SP151699 - JOSE ALBERTO MOURA DOS SANTOS) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - 

I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP (CENTRO) 

E SEU PROCURADOR CHEFE). 

  

2010.63.01.022428-1 - DESPACHO JEF Nr. 6301325547/2010 - MARIA LUISA GRACIA FUENTES DA SILVA 

(ADV. SP156585 - FERNANDO JOSÉ ESPERANTE FRANCO) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO 

SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP 

(CENTRO) E SEU PROCURADOR CHEFE). 

  

2010.63.01.010629-6 - DESPACHO JEF Nr. 6301325560/2010 - PAULO CESAR COELHO (ADV. SP272535 - 

MARLI ROMERO DE ARRUDA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

(ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP (CENTRO) E SEU 

PROCURADOR CHEFE). 

  

2009.63.01.018173-5 - DESPACHO JEF Nr. 6301325563/2010 - MARCOS RAIMUNDO DOS SANTOS (ADV. 

SP070798 - ARLETE GIANNINI KOCH) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

(ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP (CENTRO) E SEU 

PROCURADOR CHEFE). 

  

2010.63.01.021723-9 - DESPACHO JEF Nr. 6301325595/2010 - JOSEFA FERREIRA SANTOS DE SOUZA (ADV. 

SP233672 - VERA LÚCIA DE CAMARGO) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. 

(PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP (CENTRO) E SEU 

PROCURADOR CHEFE). 

  

2010.63.01.005098-9 - DESPACHO JEF Nr. 6301325618/2010 - MARIA APARECIDA ROSA DE LIMA (ADV. 

SP091598 - JOSE ANTONIO SAMPAIO) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 
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(ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP (CENTRO) E SEU 

PROCURADOR CHEFE). 

  

2010.63.01.027790-0 - DESPACHO JEF Nr. 6301325633/2010 - CLAUDIO FERREIRA DE SOUZA (ADV. 

SP203835 - CRISTINA TEIXEIRA DE CARVALHO) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. 

(PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP (CENTRO) E SEU 

PROCURADOR CHEFE). 

  

2008.63.01.022093-1 - DESPACHO JEF Nr. 6301325649/2010 - JOAO DOS SANTOS (ADV. SP187886 - MIRIAN 

MIRAS SANCHES) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. CHEFE 

DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP (CENTRO) E SEU PROCURADOR CHEFE). 

  

2009.63.01.050004-0 - DESPACHO JEF Nr. 6301325682/2010 - MARIA DO CARMO QUINTILIANO TEIXEIRA 

(ADV. SP237831 - GERALDO JULIÃO GOMES JUNIOR) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - 

I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP (CENTRO) 

E SEU PROCURADOR CHEFE). 

  

2010.63.01.024869-8 - DESPACHO JEF Nr. 6301325691/2010 - JOSE CARLOS ALVES DE BRITO (ADV. 

SP231937 - JOSE AUGUSTO DE ANDRADE FILHO) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - 

I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP (CENTRO) 

E SEU PROCURADOR CHEFE). 

  

2010.63.01.022967-9 - DESPACHO JEF Nr. 6301325697/2010 - APARECIDO NERES DOS SANTOS (ADV. 

SP240079 - SUZANA GOMES BARRETO) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. 

(PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP (CENTRO) E SEU 

PROCURADOR CHEFE). 

  

2010.63.01.022015-9 - DESPACHO JEF Nr. 6301325701/2010 - ROZEMIRO FIRMINO DE BRITO (ADV. 

SP178942 - VIVIANE PAVÃO LIMA MARKEVICH) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. 

(PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP (CENTRO) E SEU 

PROCURADOR CHEFE). 

  

2009.63.01.018959-0 - DESPACHO JEF Nr. 6301325722/2010 - MAURO MACHADO (ADV. SP208953 - 

ANSELMO GROTTO TEIXEIRA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

(ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP (CENTRO) E SEU 

PROCURADOR CHEFE). 

  

2009.63.01.047497-0 - DESPACHO JEF Nr. 6301325726/2010 - JOSE CARLOS DA SILVA (ADV. SP182618 - 

RAQUEL DONISETE DE MELLO SANTOS) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. 

(PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP (CENTRO) E SEU 

PROCURADOR CHEFE). 

  

2010.63.01.024656-2 - DESPACHO JEF Nr. 6301325732/2010 - JOAZIMAR PASSOS DE SOUSA (ADV. SP275345 

- RENATO SOUZA DA PAIXAO) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

(ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP (CENTRO) E SEU 

PROCURADOR CHEFE). 

  

2010.63.01.024668-9 - DESPACHO JEF Nr. 6301325736/2010 - JOAO ALVES DA SILVA (ADV. SP060740 - 

IVANI AUGUSTA FURLAN FERREIRA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

(ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP (CENTRO) E SEU 

PROCURADOR CHEFE). 

  

2010.63.01.022722-1 - DESPACHO JEF Nr. 6301325758/2010 - DANIELLE DOS SANTOS NASCIMENTO (ADV. 

SP094511 - MASAHIRO SUNAYAMA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

(ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP (CENTRO) E SEU 

PROCURADOR CHEFE). 

  

2010.63.01.027206-8 - DESPACHO JEF Nr. 6301325773/2010 - ADJAIR ALVES DA SILVA (ADV. SP085809 - 

ADEMAR NYIKOS) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. 

CHEFE DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP (CENTRO) E SEU PROCURADOR CHEFE). 

  

2010.63.01.018120-8 - DESPACHO JEF Nr. 6301325775/2010 - TARCISIO DE OLIVEIRA PAIVA (ADV. 

SP292336 - SHARLES ALCIDES RIBEIRO) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. 
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(PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP (CENTRO) E SEU 

PROCURADOR CHEFE). 

  

2009.63.01.022436-9 - DESPACHO JEF Nr. 6301325781/2010 - LUCIA MARIA DE SOUZA (ADV. SP191980 - 

JOSÉ MARCELO FERREIRA CABRAL) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

(ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP (CENTRO) E SEU 

PROCURADOR CHEFE). 

  

2010.63.01.018140-3 - DESPACHO JEF Nr. 6301325791/2010 - MARIA LAETE OLIVEIRA SANTOS (ADV. 

SP142437 - BOAVENTURA MAXIMO SILVA DA PAZ) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - 

I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP (CENTRO) 

E SEU PROCURADOR CHEFE). 

  

2009.63.01.051682-4 - DESPACHO JEF Nr. 6301325797/2010 - JOAQUIM SANTANA PEREIRA (ADV. SP102931 

- SUELI SPERANDIO) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. 

CHEFE DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP (CENTRO) E SEU PROCURADOR CHEFE). 

  

2009.63.01.030242-3 - DESPACHO JEF Nr. 6301325823/2010 - MARIA ARAUJO PINTO (ADV. SP203553 - SUELI 

ELISABETH DE LIMA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. 

CHEFE DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP (CENTRO) E SEU PROCURADOR CHEFE). 

  

2010.63.01.023041-4 - DESPACHO JEF Nr. 6301325842/2010 - IRACILDA DOS SANTOS (ADV. SP255312 - 

BRUNO DE OLIVEIRA BONIZOLLI, SP296348 - ADELIA MATILDE WAGNER BOEING) X INSTITUTO 

NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE 

AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP (CENTRO) E SEU PROCURADOR CHEFE). 

  

2010.63.01.008948-1 - DESPACHO JEF Nr. 6301325854/2010 - MARLENE COSTA TEIXEIRA (ADV. SP104455 - 

CARLOS ALBERTO DE BASTOS) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

(ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP (CENTRO) E SEU 

PROCURADOR CHEFE). 

  

2010.63.01.020876-7 - DESPACHO JEF Nr. 6301325867/2010 - SELMA MARIA DE OLIVEIRA (ADV. SP281255 - 

DIRCILEIA APARECIDA PACHECO) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

(ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP (CENTRO) E SEU 

PROCURADOR CHEFE). 

  

2010.63.01.020436-1 - DESPACHO JEF Nr. 6301325870/2010 - LUIZ CARLOS GARCIA (ADV. SP220762 - 

REGINALDA BIANCHI FERREIRA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

(ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP (CENTRO) E SEU 

PROCURADOR CHEFE). 

  

2010.63.01.009194-3 - DESPACHO JEF Nr. 6301325884/2010 - ANTONIA ROSA DE SOUZA FREITAS (ADV. 

SP208949 - ALEXSANDRO MENEZES FARINELI) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. 

(PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP (CENTRO) E SEU 

PROCURADOR CHEFE). 

  

2010.63.01.027796-0 - DESPACHO JEF Nr. 6301325912/2010 - MARIA DAS GRAÇAS CARDOSO (ADV. 

SP275345 - RENATO SOUZA DA PAIXAO) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. 

(PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP (CENTRO) E SEU 

PROCURADOR CHEFE). 

  

2010.63.01.025291-4 - DESPACHO JEF Nr. 6301325918/2010 - MARIA DOS ANJOS PEREIRA DE OLIVEIRA 

(ADV. SP092639 - IZILDA APARECIDA DE LIMA, SP069851 - PERCIVAL MAYORGA) X INSTITUTO 

NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE 

AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP (CENTRO) E SEU PROCURADOR CHEFE). 

  

2010.63.01.022036-6 - DESPACHO JEF Nr. 6301325932/2010 - CESAR BARBOSA DA SILVA (ADV. SP180168 - 

VALDINÉIA AQUINO DA MATTA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

(ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP (CENTRO) E SEU 

PROCURADOR CHEFE). 

  

2010.63.01.011913-8 - DESPACHO JEF Nr. 6301325935/2010 - MARIA DE FATIMA FERNANDES SOARES 

(ADV. SP242728 - AMERICO SCUCUGLIA JUNIOR) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - 
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I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP (CENTRO) 

E SEU PROCURADOR CHEFE). 

  

2010.63.01.007062-9 - DESPACHO JEF Nr. 6301325949/2010 - ZENAIDE HELOIZA SHIGA (ADV. SP099035 - 

CELSO MASCHIO RODRIGUES) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

(ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP (CENTRO) E SEU 

PROCURADOR CHEFE). 

  

2010.63.01.025880-1 - DESPACHO JEF Nr. 6301325950/2010 - MARIA DO CARMO FERREIRA SANTOS (ADV. 

SP070756 - SAMUEL SOLOMCA JUNIOR) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. 

(PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP (CENTRO) E SEU 

PROCURADOR CHEFE). 

  

2008.63.01.065131-0 - DESPACHO JEF Nr. 6301325965/2010 - LUIS ALVES DA SILVA (ADV. SP215958 - 

CRIZOLDO ONORIO AVELINO, SP242553 - CLEIDE HONORIO AVELINO, SP255312 - BRUNO DE OLIVEIRA 

BONIZOLLI) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE 

SERV UNIDADE AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP (CENTRO) E SEU PROCURADOR CHEFE). 

  

2010.63.01.013430-9 - DESPACHO JEF Nr. 6301325967/2010 - MARIA VANETE DOS SANTOS SILVA (ADV. 

SP123545A - VALTER FRANCISCO MESCHEDE) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. 

(PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP (CENTRO) E SEU 

PROCURADOR CHEFE). 

  

2009.63.01.029214-4 - DESPACHO JEF Nr. 6301325976/2010 - ANA PATEZ SILVA (ADV. SP186408 - FABIANA 

MARIA GÓES FACCHINI) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. 

CHEFE DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP (CENTRO) E SEU PROCURADOR CHEFE). 

  

2010.63.01.004843-0 - DESPACHO JEF Nr. 6301325997/2010 - JOSE PEDRO MARQUES DUARTE (ADV. 

SP212131 - CRISTIANE PINA DE LIMA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

(ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP (CENTRO) E SEU 

PROCURADOR CHEFE). 

  

2010.63.01.025463-7 - DESPACHO JEF Nr. 6301325999/2010 - MANOEL FRANCISCO DE OLIVEIRA (ADV. 

SP163738 - MAIR FERREIRA DE ARAUJO) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. 

(PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP (CENTRO) E SEU 

PROCURADOR CHEFE). 

  

2010.63.01.026245-2 - DESPACHO JEF Nr. 6301326014/2010 - BENICIO RODRIGUES (ADV. SP153041 - JOAO 

MONTEIRO FERREIRA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. 

CHEFE DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP (CENTRO) E SEU PROCURADOR CHEFE). 

  

2009.63.01.037690-0 - DESPACHO JEF Nr. 6301326023/2010 - AELTON SOUZA ALVES (ADV. SP195289 - 

PAULO CÉSAR DA COSTA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

(ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP (CENTRO) E SEU 

PROCURADOR CHEFE). 

  

2010.63.01.014052-8 - DESPACHO JEF Nr. 6301326046/2010 - MANOEL ARCANJO DE JESUS (ADV. SP128313 - 

CECILIA CONCEICAO DE SOUZA NUNES, SP296603 - VALÉRIA GOMES) X INSTITUTO NACIONAL DO 

SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE 

ATENDIMENTO SP (CENTRO) E SEU PROCURADOR CHEFE). 

  

2009.63.01.055466-7 - DESPACHO JEF Nr. 6301326054/2010 - MARIA ANTONIETA GARCIA RODRIGUES 

(ADV. SP262543 - SANDRA CRISTINA SANTOS, SP284580 - VILMA APARECIDA GODOY) X INSTITUTO 

NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE 

AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP (CENTRO) E SEU PROCURADOR CHEFE). 

  

2009.63.01.027458-0 - DESPACHO JEF Nr. 6301326055/2010 - MARIA ADELAIDE GALVANI (ADV. SP220640 - 

FRANCISCO CARLOS NOBRE MACHADO) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. 

(PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP (CENTRO) E SEU 

PROCURADOR CHEFE). 

  

2010.63.01.019858-0 - DESPACHO JEF Nr. 6301326075/2010 - PATRICIA MIRANDA DE SOUZA FARIA (ADV. 

SP290491 - EURICO MANOEL DA SILVA JUNIOR) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. 



DIÁRIO ELETRÔNICO DA JUSTIÇA FEDERAL DA 3ª REGIÃO Data de Divulgação: 17/09/2010 317/734 

(PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP (CENTRO) E SEU 

PROCURADOR CHEFE). 

  

2010.63.01.005278-0 - DESPACHO JEF Nr. 6301326077/2010 - VITOR APARECIDO BARBOSA (ADV. SP253135 

- SAMUEL BARBOSA SOARES, SP246903 - LUÍS ANTÔNIO ROSA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO 

SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP 

(CENTRO) E SEU PROCURADOR CHEFE). 

  

2009.63.01.046552-0 - DESPACHO JEF Nr. 6301326079/2010 - MARIA DO SOCORRO GOMES (ADV. SP187951 - 

CÍNTIA GOULART DA ROCHA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

(ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP (CENTRO) E SEU 

PROCURADOR CHEFE). 

  

2010.63.01.021550-4 - DESPACHO JEF Nr. 6301326083/2010 - GERALDO RODRIGUES DA CRUZ (ADV. 

SP103365 - FULVIA REGINA DALINO) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

(ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP (CENTRO) E SEU 

PROCURADOR CHEFE). 

  

2009.63.01.032052-8 - DESPACHO JEF Nr. 6301326091/2010 - JOSEFA OSNALDINA RIBEIRO PEDROSO (ADV. 

SP209767 - MARIA APARECIDA COSTA MORAES) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - 

I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP (CENTRO) 

E SEU PROCURADOR CHEFE). 

  

2009.63.01.033882-0 - DESPACHO JEF Nr. 6301326093/2010 - JORGE JOSE MIRANDA (ADV. SP244440 - 

NIVALDO SILVA PEREIRA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

(ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP (CENTRO) E SEU 

PROCURADOR CHEFE). 

  

2010.63.01.021158-4 - DESPACHO JEF Nr. 6301326100/2010 - EVA BARROS DE SOUZA (ADV. SP143566 - 

RITA DOMINGOS DA SILVA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

(ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP (CENTRO) E SEU 

PROCURADOR CHEFE). 

  

2009.63.01.057767-9 - DESPACHO JEF Nr. 6301326118/2010 - MARIA DA CONCEICAO MARQUES DA COSTA 

(ADV. SP115754 - FRANCISCO APRIGIO GOMES) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. 

(PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP (CENTRO) E SEU 

PROCURADOR CHEFE). 

  

2009.63.01.050745-8 - DESPACHO JEF Nr. 6301326130/2010 - NEILSON PINA DOS SANTOS (ADV. SP070756 - 

SAMUEL SOLOMCA JUNIOR) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

(ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP (CENTRO) E SEU 

PROCURADOR CHEFE). 

  

2010.63.01.009740-4 - DESPACHO JEF Nr. 6301326184/2010 - NELSON MACHADO DE OLIVEIRA (ADV. 

SP163738 - MAIR FERREIRA DE ARAUJO) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. 

(PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP (CENTRO) E SEU 

PROCURADOR CHEFE). 

  

2010.63.01.019182-2 - DESPACHO JEF Nr. 6301326188/2010 - BERNADETE APARECIDA MAGGIO SEGATO 

VILCHEZ (ADV. SP188538 - MARIA APARECIDA PEREIRA FAIOCK DE ANDRADE MENEZES) X 

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE 

AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP (CENTRO) E SEU PROCURADOR CHEFE). 

  

2010.63.01.004479-5 - DESPACHO JEF Nr. 6301326189/2010 - FRANCISCO MANOEL DA SILVA (ADV. 

SP180609 - MAURÍCIO MALUF BARELLA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. 

(PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP (CENTRO) E SEU 

PROCURADOR CHEFE). 

  

2010.63.01.017208-6 - DESPACHO JEF Nr. 6301326208/2010 - ADRIANA SANTOS DA SILVA (ADV. SP246492 - 

LUCIANA MARIA GARIB AMARAL ALVES) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. 

(PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP (CENTRO) E SEU 

PROCURADOR CHEFE). 
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2009.63.01.050758-6 - DESPACHO JEF Nr. 6301326233/2010 - ANTONIO LIMA FELINTO (ADV. SP202562 - 

PEDRO FLORENTINO DA SILVA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

(ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP (CENTRO) E SEU 

PROCURADOR CHEFE). 

  

2010.63.01.026190-3 - DESPACHO JEF Nr. 6301326239/2010 - INDERLENI BORGES BRASIL (ADV. SP214174 - 

STÉFANO DE ARAÚJO COELHO) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

(ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP (CENTRO) E SEU 

PROCURADOR CHEFE). 

  

2010.63.01.011799-3 - DESPACHO JEF Nr. 6301326252/2010 - LUCIANA ALVES DOMICIANO (ADV. SP208091 

- ERON DA SILVA PEREIRA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

(ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP (CENTRO) E SEU 

PROCURADOR CHEFE). 

  

2008.63.01.066480-8 - DESPACHO JEF Nr. 6301326267/2010 - NALBEIZA GOMES DE AQUINO (ADV. 

SP063612 - VALDETE DE JESUS BORGES) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. 

(PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP (CENTRO) E SEU 

PROCURADOR CHEFE). 

  

2010.63.01.018849-5 - DESPACHO JEF Nr. 6301326277/2010 - LEONIZIO ALVES FERREIRA (ADV. SP272535 - 

MARLI ROMERO DE ARRUDA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

(ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP (CENTRO) E SEU 

PROCURADOR CHEFE). 

  

2010.63.01.009517-1 - DESPACHO JEF Nr. 6301326291/2010 - ROSMARI RIBEIRO DE SA BALA (ADV. 

SP291790 - EULER BRITO DOS SANTOS) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. 

(PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP (CENTRO) E SEU 

PROCURADOR CHEFE). 

  

2010.63.01.006800-3 - DESPACHO JEF Nr. 6301326298/2010 - SANDRA ROSSINI PEREIRA (ADV. SP278231 - 

RODRIGO MARQUES BARBIERO) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

(ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP (CENTRO) E SEU 

PROCURADOR CHEFE). 

  

2010.63.01.023229-0 - DESPACHO JEF Nr. 6301326303/2010 - THANIA APARECIDA DA SILVA QUEIROZ 

(ADV. SP070756 - SAMUEL SOLOMCA JUNIOR) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. 

(PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP (CENTRO) E SEU 

PROCURADOR CHEFE). 

  

2010.63.01.020156-6 - DESPACHO JEF Nr. 6301326309/2010 - MATIAS MARCELINO DOS SANTOS (ADV. 

SP286822 - SANDOR RAMIRO DARN ZAPATA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. 

(PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP (CENTRO) E SEU 

PROCURADOR CHEFE). 

  

2010.63.01.009586-9 - DESPACHO JEF Nr. 6301326315/2010 - JOSE DONIZETTI MAZZARIELLO (ADV. 

SP102754 - CATIA REGINA DA SILVA LOPES ALONSO) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - 

I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP (CENTRO) 

E SEU PROCURADOR CHEFE). 

  

2010.63.01.011134-6 - DESPACHO JEF Nr. 6301324687/2010 - JOSE ROBERTO SOARES COSTA (ADV. 

SP024413 - ANTONIO JOSE DE ARRUDA REBOUCAS) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - 

I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP (CENTRO) 

E SEU PROCURADOR CHEFE). 

  

2010.63.01.022696-4 - DESPACHO JEF Nr. 6301324741/2010 - JOSE CARLOS RIBEIRO (ADV. SP025270 - 

ABDALA BATICH, SP295719 - MEIRE ÉRICA FERREIRA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - 

I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP (CENTRO) 

E SEU PROCURADOR CHEFE). 

  

2010.63.01.021084-1 - DESPACHO JEF Nr. 6301324743/2010 - JOSE CANUTO ALVES (ADV. SP180523 - MARIA 

HELENA DOS SANTOS CORRÊA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 
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(ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP (CENTRO) E SEU 

PROCURADOR CHEFE). 

  

2010.63.01.023916-8 - DESPACHO JEF Nr. 6301324797/2010 - JOAO FLORINDO NETO VIANA (ADV. SP129067 

- JOSE RICARDO CHAGAS, SP194729 - CLEONICE MONTENEGRO SOARES ABBATEPIETRO MORALES) X 

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE 

AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP (CENTRO) E SEU PROCURADOR CHEFE). 

  

2010.63.01.024416-4 - DESPACHO JEF Nr. 6301325097/2010 - WELDO DOS SANTOS SILVA (ADV. SP274953 - 

ELISÂNGELA FERNANDES ARIAS) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

(ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP (CENTRO) E SEU 

PROCURADOR CHEFE). 

  

2010.63.01.017939-1 - DESPACHO JEF Nr. 6301325441/2010 - NATALICE DA CRUZ SOARES (ADV. SP059744 - 

AIRTON FONSECA, SP242054 - RODRIGO CORREA NASÁRIO DA SILVA) X INSTITUTO NACIONAL DO 

SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE 

ATENDIMENTO SP (CENTRO) E SEU PROCURADOR CHEFE). 

  

2010.63.01.002602-1 - DESPACHO JEF Nr. 6301325790/2010 - CLAUDIO FERREIRA DE LIMA (ADV. SP173520 

- RITA DA CONCEIÇÃO FERREIRA FONSECA DE OLIVEIRA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO 

SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP 

(CENTRO) E SEU PROCURADOR CHEFE). 

  

2010.63.01.020513-4 - DESPACHO JEF Nr. 6301325875/2010 - ALVARO NOGUEIRA DE ALBUQUERQUE 

(ADV. SP230894 - ANDRÉ BRAGA BERTOLETI CARRIEIRO, SP268325 - ROBERTA ALVES SANTOS SA) X 

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE 

AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP (CENTRO) E SEU PROCURADOR CHEFE). 

  

2009.63.01.035419-8 - DESPACHO JEF Nr. 6301325954/2010 - NOEMIA MENDES DE OLIVEIRA (ADV. 

SP123545A - VALTER FRANCISCO MESCHEDE) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. 

(PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP (CENTRO) E SEU 

PROCURADOR CHEFE). 

  

2010.63.01.021736-7 - DESPACHO JEF Nr. 6301326013/2010 - GILVA TELES ALVES (ADV. SP157567 - SELMA 

MAIA PRADO KAM) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. 

CHEFE DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP (CENTRO) E SEU PROCURADOR CHEFE). 

  

2010.63.01.009198-0 - DESPACHO JEF Nr. 6301326022/2010 - ANDREIA ROCHA SANTOS (ADV. SP298256 - 

PAULO FRANCISCO PESSOA VIDAL) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

(ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP (CENTRO) E SEU 

PROCURADOR CHEFE). 

  

2010.63.01.015592-1 - DESPACHO JEF Nr. 6301324796/2010 - VALTECELIA SILVA (ADV. SP116159 - ROSELI 

BIGLIA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE SERV 

UNIDADE AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP (CENTRO) E SEU PROCURADOR CHEFE). 

  

2010.63.01.007077-0 - DESPACHO JEF Nr. 6301324885/2010 - AMAURI ALVES DA SILVA (ADV. SP033188 - 

FRANCISCO ISIDORO ALOISE, SP155766 - ANDRÉ RICARDO RAIMUNDO, SP255509 - FERNANDA 

RODRIGUES DE PAIVA LIMA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

(ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP (CENTRO) E SEU 

PROCURADOR CHEFE). 

  

2010.63.01.005972-5 - DESPACHO JEF Nr. 6301325039/2010 - LEOVEGILDO CHAVES DE OLIVEIRA (ADV. 

SP264209 - JOYCE APARECIDA FERREIRA FRUCTUOSO) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - 

I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP (CENTRO) 

E SEU PROCURADOR CHEFE). 

  

2009.63.01.057139-2 - DESPACHO JEF Nr. 6301324673/2010 - RAIMUNDO SOARES DO CARMO (ADV. 

SP175328 - ROGÉRIO DE LIMA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

(ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP (CENTRO) E SEU 

PROCURADOR CHEFE). 
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2010.63.01.013057-2 - DESPACHO JEF Nr. 6301324794/2010 - JORGE HELITO (ADV. SP010417 - JORGE 

HELITO) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE SERV 

UNIDADE AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP (CENTRO) E SEU PROCURADOR CHEFE). 

  

2010.63.01.014208-2 - DESPACHO JEF Nr. 6301324808/2010 - MANUEL MARQUES RAMOS (ADV. SP147028 - 

JEFFERSON APARECIDO COSTA ZAPATER) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. 

(PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP (CENTRO) E SEU 

PROCURADOR CHEFE). 

  

2010.63.01.010631-4 - DESPACHO JEF Nr. 6301324866/2010 - RAIMUNDO BRAZ DE OLIVEIRA (ADV. 

SP240516 - RENATO MELO DE OLIVEIRA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. 

(PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP (CENTRO) E SEU 

PROCURADOR CHEFE). 

  

2010.63.01.005456-9 - DESPACHO JEF Nr. 6301324870/2010 - JOSEFA DOS SANTOS (ADV. SP109729 - 

ALVARO PROIETE) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. 

CHEFE DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP (CENTRO) E SEU PROCURADOR CHEFE). 

  

2010.63.01.005479-0 - DESPACHO JEF Nr. 6301324875/2010 - EZIA FAUSTINO QUIRINO (ADV. SP138915 - 

ANA MARIA HERNANDES FELIX, SP138941 - ENISMO PEIXOTO FELIX) X INSTITUTO NACIONAL DO 

SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE 

ATENDIMENTO SP (CENTRO) E SEU PROCURADOR CHEFE). 

  

2010.63.01.020804-4 - DESPACHO JEF Nr. 6301324887/2010 - MARIA MERCEDES BERCA DA SILVA (ADV. 

SP183583 - MÁRCIO ANTÔNIO DA PAZ, SP160796 - VIVIAN GENARO) X INSTITUTO NACIONAL DO 

SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE 

ATENDIMENTO SP (CENTRO) E SEU PROCURADOR CHEFE). 

  

2010.63.01.011910-2 - DESPACHO JEF Nr. 6301324894/2010 - TEREZA VIEIRA DE FARIAS (ADV. SP235133 - 

REGIS CERQUEIRA DE PAULA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

(ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP (CENTRO) E SEU 

PROCURADOR CHEFE). 

  

2010.63.01.021460-3 - DESPACHO JEF Nr. 6301324914/2010 - ROSALINA SCARANTE RAIMUNDO (ADV. 

SP264684 - ANTONIO PAULINO DA SILVA JUNIOR) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - 

I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP (CENTRO) 

E SEU PROCURADOR CHEFE). 

  

2010.63.01.008859-2 - DESPACHO JEF Nr. 6301324919/2010 - SEVERINO BELARMINO DA SILVA (ADV. 

SP281836 - JOSE WELLINGTON UCHOA DE LIMA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - 

I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP (CENTRO) 

E SEU PROCURADOR CHEFE). 

  

2010.63.01.019830-0 - DESPACHO JEF Nr. 6301324921/2010 - TEREZA DOS PRAZERES AFONSO (ADV. 

SP135153 - MARCONDES PEREIRA ASSUNCAO) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. 

(PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP (CENTRO) E SEU 

PROCURADOR CHEFE). 

  

2009.63.01.022076-5 - DESPACHO JEF Nr. 6301324933/2010 - EVA DA SILVA (ADV. SP210450 - ROBERTO 

DOS SANTOS FLÓRIO) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. 

CHEFE DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP (CENTRO) E SEU PROCURADOR CHEFE). 

  

2010.63.01.009268-6 - DESPACHO JEF Nr. 6301324944/2010 - ANTONIA MARIA SANTILLI DOS SANTOS 

(ADV. SP200685 - MARIA APARECIDA LEITE DE SIQUEIRA OLIVEIRA) X INSTITUTO NACIONAL DO 

SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE 

ATENDIMENTO SP (CENTRO) E SEU PROCURADOR CHEFE). 

  

2010.63.01.001329-4 - DESPACHO JEF Nr. 6301324947/2010 - MARIA NEIDE PREZOTTO SANTIAGO (ADV. 

SP214158 - PATRICIA PARISE DE ARAUJO, SP277473 - ISMAEL CORREA DA COSTA) X INSTITUTO 

NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE 

AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP (CENTRO) E SEU PROCURADOR CHEFE). 
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2009.63.01.058031-9 - DESPACHO JEF Nr. 6301324955/2010 - DIONIZIO LOURENCO (ADV. SP183583 - 

MÁRCIO ANTÔNIO DA PAZ, SP160796 - VIVIAN GENARO) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

- I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP 

(CENTRO) E SEU PROCURADOR CHEFE). 

  

2010.63.01.021686-7 - DESPACHO JEF Nr. 6301324963/2010 - MARIA AUXILIADORA ROBERTO (ADV. 

SP263134 - FLÁVIA HELENA PIRES) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

(ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP (CENTRO) E SEU 

PROCURADOR CHEFE). 

  

2010.63.01.020150-5 - DESPACHO JEF Nr. 6301324964/2010 - FERNANDO FIGUEIREDO CABRAL (ADV. 

SP183583 - MÁRCIO ANTÔNIO DA PAZ, SP160796 - VIVIAN GENARO) X INSTITUTO NACIONAL DO 

SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE 

ATENDIMENTO SP (CENTRO) E SEU PROCURADOR CHEFE). 

  

2010.63.01.013048-1 - DESPACHO JEF Nr. 6301324970/2010 - AUREA SILVA DOS SANTOS (ADV. SP173632 - 

IZAIAS MANOEL DOS SANTOS) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

(ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP (CENTRO) E SEU 

PROCURADOR CHEFE). 

  

2010.63.01.011304-5 - DESPACHO JEF Nr. 6301324973/2010 - NOEMIA MARIA DE JESUS (ADV. SP214931 - 

LEANDRO CESAR ANDRIOLI, SP230026 - SHIRLEI PATRÍCIA CHINARELLI) X INSTITUTO NACIONAL DO 

SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE 

ATENDIMENTO SP (CENTRO) E SEU PROCURADOR CHEFE). 

  

2010.63.01.016517-3 - DESPACHO JEF Nr. 6301324975/2010 - APARECIDA CHINI NASCIMBEM (ADV. 

SP194042 - MARIA HELENA DE ALMEIDA SILVA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - 

I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP (CENTRO) 

E SEU PROCURADOR CHEFE). 

  

2010.63.01.003279-3 - DESPACHO JEF Nr. 6301324987/2010 - LUCINDA LOPES DE JESUS FRANCISCO (ADV. 

SP264684 - ANTONIO PAULINO DA SILVA JUNIOR) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - 

I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP (CENTRO) 

E SEU PROCURADOR CHEFE). 

  

2009.63.01.064186-2 - DESPACHO JEF Nr. 6301324996/2010 - ADEMIAS RIBEIRO SANTOS (ADV. SP257885 - 

FERNANDA IRINEIA OLIVEIRA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

(ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP (CENTRO) E SEU 

PROCURADOR CHEFE). 

  

2010.63.01.006210-4 - DESPACHO JEF Nr. 6301325001/2010 - MERY ABILIO (ADV. SP173303 - LUCIANA 

LEITE GONÇALVES) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. 

CHEFE DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP (CENTRO) E SEU PROCURADOR CHEFE). 

  

2009.63.01.063228-9 - DESPACHO JEF Nr. 6301325014/2010 - LUZIA CARLIS DE OLIVEIRA (ADV. SP264166 - 

DARIO LEANDRO DA SILVA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

(ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP (CENTRO) E SEU 

PROCURADOR CHEFE). 

  

2009.63.01.026643-1 - DESPACHO JEF Nr. 6301325016/2010 - CARMELITA DE ARAUJO MATOS (ADV. 

SP234134 - ADRIANA NORONHA GAVIOLI, SP289312 - ELISANGELA M GONÇALVES GARCIA) X 

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE 

AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP (CENTRO) E SEU PROCURADOR CHEFE). 

  

2010.63.01.015675-5 - DESPACHO JEF Nr. 6301325019/2010 - ILDETE DIAS CARDOSO (ADV. SP288742 - 

FLAVIO MENDES LOBO, SP293141 - MAURICIO SECOLO MARTINS) X INSTITUTO NACIONAL DO 

SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE 

ATENDIMENTO SP (CENTRO) E SEU PROCURADOR CHEFE). 

  

2010.63.01.005263-9 - DESPACHO JEF Nr. 6301325021/2010 - ANTONIO PEDRO DA SILVA (ADV. SP244440 - 

NIVALDO SILVA PEREIRA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

(ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP (CENTRO) E SEU 

PROCURADOR CHEFE). 
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2009.63.01.063229-0 - DESPACHO JEF Nr. 6301325028/2010 - BENEDITA PAULINO FERREIRA (ADV. 

SP180393 - MARCOS BAJONA COSTA, SP203874 - CLEBER MARTINS DA SILVA, SP265141 - MARCIO 

BAJONA COSTA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. CHEFE 

DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP (CENTRO) E SEU PROCURADOR CHEFE). 

  

2010.63.01.016836-8 - DESPACHO JEF Nr. 6301325047/2010 - EROMI GOMES DE ALCANTARA OLIVEIRA 

(ADV. SP278196 - KELLY APARECIDO ALVES) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. 

(PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP (CENTRO) E SEU 

PROCURADOR CHEFE). 

  

2010.63.01.013798-0 - DESPACHO JEF Nr. 6301325049/2010 - JOSEFA MONTEIRO DA SILVA (ADV. SP205187 

- CLÁUDIA ALBINO DE SOUZA CHECOLI, SP285036 - RODRIGO MALAGUETA CHECOLI) X INSTITUTO 

NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE 

AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP (CENTRO) E SEU PROCURADOR CHEFE). 

  

2009.63.01.054878-3 - DESPACHO JEF Nr. 6301325054/2010 - JOCELINA ASSUNCAO VIEIRA (ADV. SP059744 

- AIRTON FONSECA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. 

CHEFE DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP (CENTRO) E SEU PROCURADOR CHEFE). 

  

2010.63.01.004007-8 - DESPACHO JEF Nr. 6301324616/2010 - SABRINA FREIRE DA SILVA (ADV. SP234868 - 

CARLOS LOPES CAMPOS FERNANDES) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. 

(PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP (CENTRO) E SEU 

PROCURADOR CHEFE). 

  

2010.63.01.018378-3 - DESPACHO JEF Nr. 6301324632/2010 - YASNIN CAVALCANTI DE LIMA (ADV. 

SP263134 - FLÁVIA HELENA PIRES) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

(ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP (CENTRO) E SEU 

PROCURADOR CHEFE). 

  

2009.63.01.054385-2 - DESPACHO JEF Nr. 6301324637/2010 - DOROTEIA MARIA VIEIRA (ADV. SP233668 - 

MARCOS BORGES ANANAIS) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

(ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP (CENTRO) E SEU 

PROCURADOR CHEFE). 

  

2010.63.01.027161-1 - DESPACHO JEF Nr. 6301324638/2010 - REGINALDO FRANCISCO VIANA (ADV. 

SP129067 - JOSE RICARDO CHAGAS, SP194729 - CLEONICE MONTENEGRO SOARES ABBATEPIETRO 

MORALES) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE 

SERV UNIDADE AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP (CENTRO) E SEU PROCURADOR CHEFE). 

  

2010.63.01.000250-8 - DESPACHO JEF Nr. 6301324642/2010 - JOAO PEDRO DE PAIVA (ADV. SP076764 - IVAN 

BRAZ DA SILVA, SP086897 - IVANI BRAZ DA SILVA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - 

I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP (CENTRO) 

E SEU PROCURADOR CHEFE). 

  

2010.63.01.008545-1 - DESPACHO JEF Nr. 6301324643/2010 - KAMILLE DE SOUZA BRITTO (ADV. SP138915 - 

ANA MARIA HERNANDES FELIX, SP138941 - ENISMO PEIXOTO FELIX) X INSTITUTO NACIONAL DO 

SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE 

ATENDIMENTO SP (CENTRO) E SEU PROCURADOR CHEFE). 

  

2010.63.01.015735-8 - DESPACHO JEF Nr. 6301324674/2010 - ELIANA MORAN (ADV. SP290491 - EURICO 

MANOEL DA SILVA JUNIOR) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

(ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP (CENTRO) E SEU 

PROCURADOR CHEFE). 

  

2010.63.01.005962-2 - DESPACHO JEF Nr. 6301324675/2010 - DANIELA RODRIGUES SILVA (ADV. SP276964 - 

ALAN EDUARDO DE PAULA, SP294495 - GUTEMBERGUE ALVES) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO 

SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP 

(CENTRO) E SEU PROCURADOR CHEFE). 

  

2010.63.01.014423-6 - DESPACHO JEF Nr. 6301324682/2010 - ISMAEL DOS SANTOS (ADV. SP255436 - LILIAN 

GOUVEIA GARCEZ) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. 

CHEFE DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP (CENTRO) E SEU PROCURADOR CHEFE). 
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2009.63.01.060281-9 - DESPACHO JEF Nr. 6301324714/2010 - AMELIA CRISTINA SANTOS NASCIMENTO 

(ADV. SP223924 - AUREO ARNALDO AMSTALDEN) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - 

I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP (CENTRO) 

E SEU PROCURADOR CHEFE). 

  

2010.63.01.018655-3 - DESPACHO JEF Nr. 6301324751/2010 - GABRIEL PEREIRA NERI (ADV. SP256596 - 

PRISCILLA MILENA SIMONATO) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

(ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP (CENTRO) E SEU 

PROCURADOR CHEFE). 

  

2010.63.01.024173-4 - DESPACHO JEF Nr. 6301324754/2010 - VALDEMIR LIBERIO MARCOS SANTOS (ADV. 

SP157737 - ADILSON APARECIDO VILLANO) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. 

(PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP (CENTRO) E SEU 

PROCURADOR CHEFE). 

  

2010.63.01.024541-7 - DESPACHO JEF Nr. 6301324755/2010 - CINTIA RODRIGUES CHIRUMBOLO (ADV. 

SP159997 - ISAAC CRUZ SANTOS) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

(ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP (CENTRO) E SEU 

PROCURADOR CHEFE). 

  

2010.63.01.020775-1 - DESPACHO JEF Nr. 6301324776/2010 - GENITA DA SILVA OLIVEIRA (ADV. SP163036 - 

JULINDA DA SILVA SERRA GUERRA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

(ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP (CENTRO) E SEU 

PROCURADOR CHEFE). 

  

2010.63.01.005773-0 - DESPACHO JEF Nr. 6301324798/2010 - FRANCISCO JOSE DOS SANTOS (ADV. 

SP255436 - LILIAN GOUVEIA GARCEZ) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

(ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP (CENTRO) E SEU 

PROCURADOR CHEFE). 

  

2010.63.01.000186-3 - DESPACHO JEF Nr. 6301324799/2010 - LUIS COSME DE LIMA (ADV. SP210565 - 

CINTIA FILGUEIRAS BARBOSA DE OLIVEIRA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. 

(PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP (CENTRO) E SEU 

PROCURADOR CHEFE). 

  

2010.63.01.020779-9 - DESPACHO JEF Nr. 6301324802/2010 - LUANA PEREIRA DE SOUZA (ADV. SP083203 - 

TERESITA SPAOLONZI DE PAVLOPOULOS) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. 

(PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP (CENTRO) E SEU 

PROCURADOR CHEFE). 

  

2010.63.01.020220-0 - DESPACHO JEF Nr. 6301324804/2010 - DAVI DOS SANTOS CABRAL (ADV. SP194042 - 

MARIA HELENA DE ALMEIDA SILVA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

(ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP (CENTRO) E SEU 

PROCURADOR CHEFE). 

  

2009.63.01.052652-0 - DESPACHO JEF Nr. 6301324806/2010 - WESLEY OLIVEIRA DA SILVA (ADV. SP194042 

- MARIA HELENA DE ALMEIDA SILVA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. 

(PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP (CENTRO) E SEU 

PROCURADOR CHEFE). 

  

2010.63.01.022962-0 - DESPACHO JEF Nr. 6301324809/2010 - MARIA LUZIA VERCOSA RAMOS JESUS (ADV. 

SP037209 - IVANIR CORTONA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

(ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP (CENTRO) E SEU 

PROCURADOR CHEFE). 

  

2010.63.01.002019-5 - DESPACHO JEF Nr. 6301324843/2010 - GENIVALDO PEREIRA CARVALHO (ADV. 

SP212131 - CRISTIANE PINA DE LIMA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

(ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP (CENTRO) E SEU 

PROCURADOR CHEFE). 

  

2010.63.01.008029-5 - DESPACHO JEF Nr. 6301324848/2010 - INEZ CARLOS NOGUEIRA DOS SANTOS (ADV. 

SP138915 - ANA MARIA HERNANDES FELIX, SP138941 - ENISMO PEIXOTO FELIX) X INSTITUTO 
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NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE 

AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP (CENTRO) E SEU PROCURADOR CHEFE). 

  

2010.63.01.017380-7 - DESPACHO JEF Nr. 6301324849/2010 - DARCI MARCIANO DA SILVA (ADV. SP268325 - 

ROBERTA ALVES SANTOS SA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

(ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP (CENTRO) E SEU 

PROCURADOR CHEFE). 

  

2010.63.01.013231-3 - DESPACHO JEF Nr. 6301324853/2010 - JENNIFFER ALVES DE LIMA FERREIRA (ADV. 

SP249918 - BEATRIZ DE SOUZA CORDEIRO DA SILVA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - 

I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP (CENTRO) 

E SEU PROCURADOR CHEFE). 

  

2010.63.01.017057-0 - DESPACHO JEF Nr. 6301324854/2010 - NILMA ALVES DE FREITAS (ADV. SP078881 - 

JESONIAS SALES DE SOUZA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

(ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP (CENTRO) E SEU 

PROCURADOR CHEFE). 

  

2009.63.01.059473-2 - DESPACHO JEF Nr. 6301324855/2010 - MARIA GRAZIELLE OLIVEIRA DE BRITO 

(ADV. SP203181 - LUCINEIDE FARIA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

(ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP (CENTRO) E SEU 

PROCURADOR CHEFE). 

  

2010.63.01.009646-1 - DESPACHO JEF Nr. 6301324856/2010 - EUVERTON CONCEICAO LOPES (ADV. 

SP203835 - CRISTINA TEIXEIRA DE CARVALHO) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. 

(PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP (CENTRO) E SEU 

PROCURADOR CHEFE). 

  

2010.63.01.019201-2 - DESPACHO JEF Nr. 6301324858/2010 - CARLOS MANOEL DE OLIVEIRA MARQUES 

(ADV. SP132655 - MARCIA DE FATIMA HOTT) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. 

(PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP (CENTRO) E SEU 

PROCURADOR CHEFE). 

  

2010.63.01.017303-0 - DESPACHO JEF Nr. 6301324859/2010 - MILLENE ESTABELITO ADELINO (ADV. 

SP114523 - SOLANGE OLIVEIRA DOS SANTOS) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. 

(PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP (CENTRO) E SEU 

PROCURADOR CHEFE). 

  

2010.63.01.019480-0 - DESPACHO JEF Nr. 6301324860/2010 - ILDA DIAS PEREIRA DA SILVA (ADV. SP282080 

- ELAINE DA SILVA BORGES) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

(ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP (CENTRO) E SEU 

PROCURADOR CHEFE). 

  

2009.63.01.057717-5 - DESPACHO JEF Nr. 6301324862/2010 - MAMEDIO ALVES TEIXEIRA (ADV. SP272050 - 

CRISTIANE DA SILVA TOMAZ) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

(ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP (CENTRO) E SEU 

PROCURADOR CHEFE). 

  

2010.63.01.000461-0 - DESPACHO JEF Nr. 6301324863/2010 - VALMIR DE PONTES VELOSO (ADV. SP197138 - 

MICHELLE GLAYCE MAIA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

(ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP (CENTRO) E SEU 

PROCURADOR CHEFE). 

  

2009.63.01.061008-7 - DESPACHO JEF Nr. 6301324865/2010 - LUANA FELICIANO DA COSTA (ADV. SP211864 

- RONALDO DONIZETI MARTINS) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

(ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP (CENTRO) E SEU 

PROCURADOR CHEFE). 

  

2010.63.01.015300-6 - DESPACHO JEF Nr. 6301324868/2010 - THIAGO BARBOSA PEREIRA (ADV. SP222313 - 

JOICE GOBBIS SOEIRO) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. 

CHEFE DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP (CENTRO) E SEU PROCURADOR CHEFE). 
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2010.63.01.007446-5 - DESPACHO JEF Nr. 6301324873/2010 - SAMUEL BARBOSA ARAUJO (ADV. SP211944 - 

MARCELO SILVEIRA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. 

CHEFE DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP (CENTRO) E SEU PROCURADOR CHEFE). 

  

2010.63.01.024750-5 - DESPACHO JEF Nr. 6301324877/2010 - WILLIAM ALVES DA SILVA (ADV. SP217407 - 

ROSANGELA DA SILVA SANTOS) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

(ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP (CENTRO) E SEU 

PROCURADOR CHEFE). 

  

2010.63.01.007747-8 - DESPACHO JEF Nr. 6301324881/2010 - PEDRO MESSIAS VIEIRA DAS CHAGAS SILVA 

(ADV. SP146314 - ANTONIO BARBOSA DOS SANTOS) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - 

I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP (CENTRO) 

E SEU PROCURADOR CHEFE). 

  

2010.63.01.009334-4 - DESPACHO JEF Nr. 6301324888/2010 - SONIA MARIA DE ARAUJO LIMA (ADV. 

SP279938 - DAIANE BLANCO WITZLER) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. 

(PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP (CENTRO) E SEU 

PROCURADOR CHEFE). 

  

2010.63.01.012979-0 - DESPACHO JEF Nr. 6301324890/2010 - TAMIRES DE SOUZA NUNES (ADV. SP212044 - 

PAULO HENRIQUE EVANGELISTA DA FRANCA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. 

(PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP (CENTRO) E SEU 

PROCURADOR CHEFE). 

  

2010.63.01.022273-9 - DESPACHO JEF Nr. 6301324892/2010 - CRISTIANE APARECIDA SANTOS DE SOUZA 

(ADV. SP263728 - WILSON MARCOS NASCIMENTO CARDOSO) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO 

SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP 

(CENTRO) E SEU PROCURADOR CHEFE). 

  

2009.63.01.061896-7 - DESPACHO JEF Nr. 6301324895/2010 - WELTERSON SANTOS AMORIN (ADV. 

SP208427 - MARILENA GAVIOLI HAND) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. 

(PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP (CENTRO) E SEU 

PROCURADOR CHEFE). 

  

2009.63.01.045736-4 - DESPACHO JEF Nr. 6301324897/2010 - LEANDRO SOUZA DO NASCIMENTO (ADV. 

SP195179 - DANIELA SILVA DE MOURA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. 

(PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP (CENTRO) E SEU 

PROCURADOR CHEFE). 

  

2010.63.01.014912-0 - DESPACHO JEF Nr. 6301324901/2010 - MAURILIO LUCAS DE FREITAS (ADV. 

SP194042 - MARIA HELENA DE ALMEIDA SILVA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - 

I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP (CENTRO) 

E SEU PROCURADOR CHEFE). 

  

2010.63.01.002258-1 - DESPACHO JEF Nr. 6301324902/2010 - RAFAEL NASCIMENTO COUTO (ADV. SP138568 

- ANTONIO LUIZ TOZATTO) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

(ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP (CENTRO) E SEU 

PROCURADOR CHEFE). 

  

2009.63.01.060500-6 - DESPACHO JEF Nr. 6301324904/2010 - AURICELIO ARAUJO DA SILVA (ADV. 

SP180541 - ANA JÚLIA BRASI PIRES) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

(ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP (CENTRO) E SEU 

PROCURADOR CHEFE). 

  

2010.63.01.001134-0 - DESPACHO JEF Nr. 6301324906/2010 - BENTO SEBASTIAO MARCELINO (ADV. 

SP147028 - JEFFERSON APARECIDO COSTA ZAPATER) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - 

I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP (CENTRO) 

E SEU PROCURADOR CHEFE). 

  

2010.63.01.003195-8 - DESPACHO JEF Nr. 6301324911/2010 - ANDERSON GONCALVES DOS SANTOS 

JUNIOR (ADV. SP269276 - VALTER DOS SANTOS RODRIGUES) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO 

SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP 

(CENTRO) E SEU PROCURADOR CHEFE). 
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2010.63.01.017426-5 - DESPACHO JEF Nr. 6301324912/2010 - RODRIGO MENDES (ADV. SP194042 - MARIA 

HELENA DE ALMEIDA SILVA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

(ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP (CENTRO) E SEU 

PROCURADOR CHEFE). 

  

2010.63.01.015736-0 - DESPACHO JEF Nr. 6301324923/2010 - GABRIEL FERNANDES DE SOUZA (ADV. 

SP253104 - FERNANDO JORGE DE LIMA GERVASIO) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - 

I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP (CENTRO) 

E SEU PROCURADOR CHEFE). 

  

2010.63.01.008700-9 - DESPACHO JEF Nr. 6301324925/2010 - MARCIA APARECIDA SILVA ROCHA (ADV. 

SP191601 - MARILU RIBEIRO DE CAMPOS) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. 

(PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP (CENTRO) E SEU 

PROCURADOR CHEFE). 

  

2010.63.01.010523-1 - DESPACHO JEF Nr. 6301324926/2010 - MAURA NOGUEIRA DA SILVA (ADV. SP240079 

- SUZANA GOMES BARRETO) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

(ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP (CENTRO) E SEU 

PROCURADOR CHEFE). 

  

2010.63.01.005266-4 - DESPACHO JEF Nr. 6301324930/2010 - MARIA ALICE ALVES DA SILVA (ADV. 

SP257340 - DEJAIR DE ASSIS SOUZA, SP257869 - EDIVAN DA SILVA SANTOS) X INSTITUTO NACIONAL 

DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE 

ATENDIMENTO SP (CENTRO) E SEU PROCURADOR CHEFE). 

  

2009.63.01.062477-3 - DESPACHO JEF Nr. 6301324935/2010 - MARIA DE LOURDES MACHADO (ADV. 

SP255420 - FERNANDO GOMES NEPOMUCENO) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. 

(PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP (CENTRO) E SEU 

PROCURADOR CHEFE). 

  

2009.63.01.062259-4 - DESPACHO JEF Nr. 6301324939/2010 - RUBENS POLIDO JUNIOR (ADV. SP242949 - 

CAIO MARCO LAZZARINI) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

(ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP (CENTRO) E SEU 

PROCURADOR CHEFE). 

  

2010.63.01.012986-7 - DESPACHO JEF Nr. 6301324940/2010 - ANA PAULA BEZERRA FERREIRA (ADV. 

SP193450 - NAARAÍ BEZERRA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

(ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP (CENTRO) E SEU 

PROCURADOR CHEFE). 

  

2010.63.01.019826-9 - DESPACHO JEF Nr. 6301324942/2010 - JAIR MACHADO DE MORAES (ADV. SP194054 - 

PATRICIA DE ASSIS FAGUNDES PANFILO) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. 

(PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP (CENTRO) E SEU 

PROCURADOR CHEFE). 

  

2010.63.01.009856-1 - DESPACHO JEF Nr. 6301324949/2010 - GENI DE OLIVEIRA DE SOUZA (ADV. SP211944 

- MARCELO SILVEIRA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. 

CHEFE DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP (CENTRO) E SEU PROCURADOR CHEFE). 

  

2009.63.01.059507-4 - DESPACHO JEF Nr. 6301324953/2010 - PAULO DE JESUS ANTONOVAS (ADV. 

SP258398 - LUCIANO FRANCISCO NOVAIS, SP272385 - VIVIANE DE OLIVEIRA SOUZA) X INSTITUTO 

NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE 

AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP (CENTRO) E SEU PROCURADOR CHEFE). 

  

2010.63.01.004348-1 - DESPACHO JEF Nr. 6301324956/2010 - MARIA LUCIA DA CRUZ SANTANA (ADV. 

SP291243 - VANESSA VILAS BOAS PEIXOTO RAMIREZ) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - 

I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP (CENTRO) 

E SEU PROCURADOR CHEFE). 

  

2010.63.01.016743-1 - DESPACHO JEF Nr. 6301324959/2010 - FLAVIO SANTOS DA SILVA (ADV. SP169560 - 

MURIEL DOBES BARR) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. 

CHEFE DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP (CENTRO) E SEU PROCURADOR CHEFE). 
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2010.63.01.008542-6 - DESPACHO JEF Nr. 6301324968/2010 - PABLO KAIQUE PEREIRA LOPES (ADV. 

SP281836 - JOSE WELLINGTON UCHOA DE LIMA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - 

I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP (CENTRO) 

E SEU PROCURADOR CHEFE). 

  

2010.63.01.005968-3 - DESPACHO JEF Nr. 6301324978/2010 - MARIO LUCIO SALGADO MOACIR (ADV. 

SP267806 - CRISTIANE NIRA MANOEL) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

(ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP (CENTRO) E SEU 

PROCURADOR CHEFE). 

  

2010.63.01.009271-6 - DESPACHO JEF Nr. 6301324980/2010 - RAONY AMORIM NERY (ADV. SP149085 - RITA 

DE CASSIA PEREIRA PIRES) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

(ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP (CENTRO) E SEU 

PROCURADOR CHEFE). 

  

2010.63.01.005310-3 - DESPACHO JEF Nr. 6301324984/2010 - MIGUEL DA SILVA LUCIANO (ADV. SP275743 - 

MARIA ANGELICA OLIVEIRA CORSI NOGUEIRA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - 

I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP (CENTRO) 

E SEU PROCURADOR CHEFE). 

  

2010.63.01.005284-6 - DESPACHO JEF Nr. 6301324985/2010 - ELIAS CARLOS DE CASTRO VELOSO (ADV. 

SP183583 - MÁRCIO ANTÔNIO DA PAZ) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

(ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP (CENTRO) E SEU 

PROCURADOR CHEFE). 

  

2010.63.01.003910-6 - DESPACHO JEF Nr. 6301324989/2010 - BEATRIZ RODRIGUES CASTELANO (ADV. 

SP128366 - JOSE BRUN JUNIOR) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

(ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP (CENTRO) E SEU 

PROCURADOR CHEFE). 

  

2010.63.01.001557-6 - DESPACHO JEF Nr. 6301324990/2010 - MARIA DA GLORIA BASTOS DA SILVA (ADV. 

SP276544 - ERIKA FERNANDES FERREIRA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. 

(PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP (CENTRO) E SEU 

PROCURADOR CHEFE). 

  

2010.63.01.002942-3 - DESPACHO JEF Nr. 6301324992/2010 - MARIA HELENA PAGANOTTI (ADV. SP174898 - 

LUCIANA DOS SANTOS PEREIRA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

(ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP (CENTRO) E SEU 

PROCURADOR CHEFE). 

  

2009.63.01.063865-6 - DESPACHO JEF Nr. 6301325000/2010 - ALICE PRUDENTE VITORINO (ADV. SP228074 - 

MARIA APARECIDA GONCALVES) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

(ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP (CENTRO) E SEU 

PROCURADOR CHEFE). 

  

2010.63.01.017904-4 - DESPACHO JEF Nr. 6301325003/2010 - MARCIA SILVEIRA ESCARSO (ADV. SP166235 - 

MÁRCIO FERNANDES CARBONARO) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

(ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP (CENTRO) E SEU 

PROCURADOR CHEFE). 

  

2009.63.01.035371-6 - DESPACHO JEF Nr. 6301325006/2010 - TEREZA RIBEIRO PAIXAO (ADV. SP129067 - 

JOSE RICARDO CHAGAS, SP194729 - CLEONICE MONTENEGRO SOARES ABBATEPIETRO MORALES) X 

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE 

AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP (CENTRO) E SEU PROCURADOR CHEFE). 

  

2010.63.01.007475-1 - DESPACHO JEF Nr. 6301325009/2010 - LUIS HENRIQUE ROCHA FERREIRA (ADV. 

SP152079 - SEBASTIAO DIAS) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

(ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP (CENTRO) E SEU 

PROCURADOR CHEFE). 

  

2010.63.01.016023-0 - DESPACHO JEF Nr. 6301325013/2010 - RAFAEL PEREIRA LEAL (ADV. SP172714 - 

CINTIA DA SILVA MOREIRA GALHARDO) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. 
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(PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP (CENTRO) E SEU 

PROCURADOR CHEFE). 

  

2010.63.01.003297-5 - DESPACHO JEF Nr. 6301325018/2010 - ADAO ROSA (ADV. SP294748 - ROMEU MION 

JUNIOR) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE SERV 

UNIDADE AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP (CENTRO) E SEU PROCURADOR CHEFE). 

  

2010.63.01.013475-9 - DESPACHO JEF Nr. 6301325023/2010 - IASMIM VITORIA SANDRI DO NASCIMENTO 

(ADV. SP141138 - LUCIANA NOGUEIRA DOS REIS) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - 

I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP (CENTRO) 

E SEU PROCURADOR CHEFE). 

  

2010.63.01.005672-4 - DESPACHO JEF Nr. 6301325026/2010 - CARMELITA FERRAZ SILVA (ADV. SP261447 - 

RENATO JUSTINO DA SILVA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

(ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP (CENTRO) E SEU 

PROCURADOR CHEFE). 

  

2010.63.01.016346-2 - DESPACHO JEF Nr. 6301325029/2010 - GABRIEL ANTONIO PIRES (ADV. SP138058 - 

RICARDO AURELIO DE MORAES SALGADO JUNIOR, SP218034 - VIVIANE ARAUJO BITTAR) X 

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE 

AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP (CENTRO) E SEU PROCURADOR CHEFE). 

  

2010.63.01.014668-3 - DESPACHO JEF Nr. 6301325030/2010 - MATHEUS BARBOSA DA SILVA (ADV. 

SP166193 - ADRIANA PISSARRA NAKAMURA, SP253947 - MIRIAM SOUZA DE OLIVEIRA TAVARES) X 

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE 

AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP (CENTRO) E SEU PROCURADOR CHEFE). 

  

2010.63.01.001335-0 - DESPACHO JEF Nr. 6301325036/2010 - ARLINDA MARIANA DA SILVA LUCAS (ADV. 

SP176994 - SANDRA MARIA CAMARGO DE AQUINO) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - 

I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP (CENTRO) 

E SEU PROCURADOR CHEFE). 

  

2010.63.01.005540-9 - DESPACHO JEF Nr. 6301325043/2010 - JOSIVAL VIEIRA BARBOSA (ADV. SP147913 - 

MARCIO RIBEIRO DO NASCIMENTO) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

(ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP (CENTRO) E SEU 

PROCURADOR CHEFE). 

  

2010.63.01.014046-2 - DESPACHO JEF Nr. 6301325044/2010 - IVANETE MARIA DUARTE DOS SANTOS (ADV. 

SP200868 - MARCIA BARBOSA DA CRUZ) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. 

(PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP (CENTRO) E SEU 

PROCURADOR CHEFE). 

  

2010.63.01.016846-0 - DESPACHO JEF Nr. 6301325046/2010 - LUIZ CARLOS DE OLIVEIRA (ADV. SP235573 - 

JULIO CESAR DOS SANTOS) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

(ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP (CENTRO) E SEU 

PROCURADOR CHEFE). 

  

2010.63.01.000230-2 - DESPACHO JEF Nr. 6301325050/2010 - VICTORIA FERREIRA GALVAO (ADV. SP194042 

- MARIA HELENA DE ALMEIDA SILVA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. 

(PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP (CENTRO) E SEU 

PROCURADOR CHEFE). 

  

2010.63.01.003286-0 - DESPACHO JEF Nr. 6301325053/2010 - ANDERSON FONTENELE DA COSTA (ADV. 

SP262710 - MARI CLEUSA GENTILE SCARPARO) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. 

(PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP (CENTRO) E SEU 

PROCURADOR CHEFE). 

  

2010.63.01.000646-0 - DESPACHO JEF Nr. 6301325056/2010 - TELIS ROBERTO MARQUES BATISTA (ADV. 

SP194042 - MARIA HELENA DE ALMEIDA SILVA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - 

I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP (CENTRO) 

E SEU PROCURADOR CHEFE). 

  



DIÁRIO ELETRÔNICO DA JUSTIÇA FEDERAL DA 3ª REGIÃO Data de Divulgação: 17/09/2010 329/734 

2009.63.01.024281-5 - DESPACHO JEF Nr. 6301325057/2010 - JOSE CARLOS DA SILVA (ADV. SP138058 - 

RICARDO AURELIO DE MORAES SALGADO JUNIOR, SP271975 - PATRÍCIA RIBEIRO MOREIRA) X 

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE 

AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP (CENTRO) E SEU PROCURADOR CHEFE). 

  

2009.63.01.059262-0 - DESPACHO JEF Nr. 6301325060/2010 - ELAINE MATOS DA SILVA (ADV. SP273772 - 

APARECIDA DE LOURDES QUEIROZ, SP288523 - FABIANA GAMA ROSA) X INSTITUTO NACIONAL DO 

SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE 

ATENDIMENTO SP (CENTRO) E SEU PROCURADOR CHEFE). 

  

2010.63.01.010336-2 - DESPACHO JEF Nr. 6301325061/2010 - LAUDELINA MARIA SOUZA (ADV. SP180561 - 

DÉBORA AUGUSTO FERREIRA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

(ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP (CENTRO) E SEU 

PROCURADOR CHEFE). 

  

2009.63.01.055488-6 - DESPACHO JEF Nr. 6301325062/2010 - MATHEUS SILVA CORDEIRO (ADV. SP131463 - 

MARCIO CAMPOS) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. 

CHEFE DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP (CENTRO) E SEU PROCURADOR CHEFE). 

  

2010.63.01.000873-0 - DESPACHO JEF Nr. 6301325065/2010 - VALQUIRIA GALVAO VOGEL (ADV. SP222690 - 

ELISABETE OLIVEIRA MAZZILLI) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

(ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP (CENTRO) E SEU 

PROCURADOR CHEFE). 

  

2010.63.01.003684-1 - DESPACHO JEF Nr. 6301325067/2010 - MARIA VIDAL DA SILVA (ADV. SP189561 - 

FABIULA CHERICONI) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. 

CHEFE DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP (CENTRO) E SEU PROCURADOR CHEFE). 

  

2010.63.01.001550-3 - DESPACHO JEF Nr. 6301325068/2010 - RAMIREZ CHARLES FERREIRA (ADV. SP285823 

- SOFIA GRYNWALD) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. 

CHEFE DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP (CENTRO) E SEU PROCURADOR CHEFE). 

  

2009.63.01.058475-1 - DESPACHO JEF Nr. 6301325070/2010 - ANTONIO SOARES DA SILVA (ADV. SP215808 - 

NAILE DE BRITO MAMEDE) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

(ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP (CENTRO) E SEU 

PROCURADOR CHEFE). 

  

2009.63.01.046549-0 - DESPACHO JEF Nr. 6301325071/2010 - CONCEICAO DE FREITAS (ADV. SP268447 - 

NAIRAN BATISTA PEDREIRA JUNIOR) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

(ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP (CENTRO) E SEU 

PROCURADOR CHEFE). 

  

2009.63.01.059752-6 - DESPACHO JEF Nr. 6301326324/2010 - MITSUE GUSHIKEN (ADV. SP099326 - HELOISE 

HELENA PEDROSO) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. 

CHEFE DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP (CENTRO) E SEU PROCURADOR CHEFE). 

  

2009.63.01.038796-9 - DESPACHO JEF Nr. 6301324612/2010 - MARIA DA LUZ PEREIRA (ADV. SP203892 - 

ELIANE ALVES BATISTA DOS SANTOS) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. 

(PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP (CENTRO) E SEU 

PROCURADOR CHEFE). 

  

2010.63.01.014176-4 - DESPACHO JEF Nr. 6301325092/2010 - ELIANA ALBA (ADV. SP286718 - RAPHAEL 

ANDREOZZI) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE 

SERV UNIDADE AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP (CENTRO) E SEU PROCURADOR CHEFE). 

  

2010.63.01.021119-5 - DESPACHO JEF Nr. 6301325136/2010 - JEAN CARLOS ALVES DE SOUZA (ADV. 

SP212644 - PATRICIA DOMINGUES ONISSANTI) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. 

(PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP (CENTRO) E SEU 

PROCURADOR CHEFE). 

  

2010.63.01.021062-2 - DESPACHO JEF Nr. 6301325300/2010 - FLORISVALDO JOSE DA SILVA (ADV. SP236014 

- DEMERVAL SOUSA DA SILVA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 
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(ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP (CENTRO) E SEU 

PROCURADOR CHEFE). 

  

2010.63.01.020105-0 - DESPACHO JEF Nr. 6301325853/2010 - JANDIRA FERNANDO SANTOS (ADV. SP162315 

- MARCOS RODOLFO MARTINS) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

(ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP (CENTRO) E SEU 

PROCURADOR CHEFE). 

  

2010.63.01.021715-0 - DESPACHO JEF Nr. 6301326004/2010 - JOAO RODRIGUES DE OLIVEIRA NETO (ADV. 

SP194818 - BRUNO LEONARDO FOGAÇA, SP212649 - PAULO HENRIQUE SIERRA ZANCOPE SIMOES) X 

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE 

AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP (CENTRO) E SEU PROCURADOR CHEFE). 

  

2009.63.01.042442-5 - DESPACHO JEF Nr. 6301326069/2010 - MARIA DA GLORIA BISPO DE CARVALHO 

(ADV. SP270905 - RENATA MARCONDES MORGADO) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - 

I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP (CENTRO) 

E SEU PROCURADOR CHEFE). 

  

2009.63.01.019317-8 - DESPACHO JEF Nr. 6301325212/2010 - ADRIANA DA PENHA GROSSO (ADV. 

SP123545A - VALTER FRANCISCO MESCHEDE) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. 

(PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP (CENTRO) E SEU 

PROCURADOR CHEFE). 

  

2010.63.01.005322-0 - DESPACHO JEF Nr. 6301326200/2010 - JOSE BRASILIO DOS SANTOS (ADV. SP070756 - 

SAMUEL SOLOMCA JUNIOR) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

(ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP (CENTRO) E SEU 

PROCURADOR CHEFE). 

  

2009.63.01.028572-3 - DESPACHO JEF Nr. 6301326318/2010 - ANNA LEVADA (ADV. SP208521 - ROBSON 

CLEI DO NASCIMENTO) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. 

CHEFE DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP (CENTRO) E SEU PROCURADOR CHEFE). 

  

2010.63.01.011301-0 - DESPACHO JEF Nr. 6301325636/2010 - EDUARDO AMADOR LORENZO GONZALEZ 

(ADV. SP195002 - ELCE SANTOS SILVA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. 

(PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP (CENTRO) E SEU 

PROCURADOR CHEFE). 

  

2010.63.01.007718-1 - DESPACHO JEF Nr. 6301325646/2010 - ELIZABETH SANTANA GUANDELINI (ADV. 

SP151699 - JOSE ALBERTO MOURA DOS SANTOS) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - 

I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP (CENTRO) 

E SEU PROCURADOR CHEFE). 

*** FIM *** 

  

2009.63.01.062564-9 - DESPACHO JEF Nr. 6301308271/2010 - ROSA NOGUEIRA SOARES (ADV. SP149085 - 

RITA DE CASSIA PEREIRA PIRES) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

(ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP (CENTRO) E SEU 

PROCURADOR CHEFE). Remetam-se os autos ao Gabinete Central deste juízo para inclusão em pauta de julgamento 

(pauta incapacidade). 

  

2010.63.01.004343-2 - DESPACHO JEF Nr. 6301290426/2010 - MIRACY COSTA PINTO (ADV. SP257340 - 

DEJAIR DE ASSIS SOUZA, SP257869 - EDIVAN DA SILVA SANTOS) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO 

SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP 

(CENTRO) E SEU PROCURADOR CHEFE). Tendo em vista a discordância da parte autora, acerca da proposta de 

acordo ofertada pelo INSS, remetam-se os autos ao Gabinete Central para oportuna inclusão na pauta de julgamento 

(incapacidade), conforme anteriormente determinado, na decisão acostada aos autos em 30/07/2010. Cumpra-se. 

  

2010.63.01.021531-0 - DESPACHO JEF Nr. 6301309563/2010 - HELIO JOAO DA SILVA (ADV. SP254774 - 

JULIANA ALINE DE LIMA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

(ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP (CENTRO) E SEU 

PROCURADOR CHEFE). Tendo em vista a petição acosta aos autos em 27/08/2010. Intime-se o(a) médico(a) perito(a) 

Dr(a). José Otávio De Felice Júnior (clínico geral), para que junte aos autos o laudo médico pericial com a máxima 

urgência. 
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2009.63.01.062691-5 - DESPACHO JEF Nr. 6301230506/2010 - EDNALDO BATISTA PEREIRA (ADV. SP154488 - 

MARCELO TAVARES CERDEIRA, SP280734 - ROBERTO CEZAR VIEIRA PALOS) X INSTITUTO NACIONAL 

DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE 

ATENDIMENTO SP (CENTRO) E SEU PROCURADOR CHEFE). Considerando a certidão da Seção Médico-

Assistencial comunicando a impossibilidade do perito ortopedista, Dr.(a) ismael vivacqua neto, de realizar perícias no 

dia 01/07/2010, para evitar prejuízo à parte autora, cancelo o agendamento anterior e nomeio o (a) Dr. (a) FABIO 

BOUCAULT TRANCHITELLA, para substituí-lo na mesma data (01/07/2010), no horário de 17:00 horas, conforme 

disponibilidade da agenda do perito. O não comparecimento injustificado à perícia implicará preclusão de prova técnica. 

Cumpra-se. 

  

2010.63.01.020779-9 - DESPACHO JEF Nr. 6301274630/2010 - LUANA PEREIRA DE SOUZA (ADV. SP083203 - 

TERESITA SPAOLONZI DE PAVLOPOULOS) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. 

(PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP (CENTRO) E SEU 

PROCURADOR CHEFE). Considerando a petição acostada aos autos em 03/08/2010, intime-se a perita assistente 

social Sra. Celina Kinuko Uchida para que, no prazo de 5 (cinco) dias, junte aos autos a justificativa pela não realização 

da perícia socioeconômica na data agendada e informe em qual data irá realizá-la. 

Determino a entrega do laudo socioeconômico no prazo de 20 (vinte) dias. Intimem-se. 

  

2010.63.01.000250-8 - DESPACHO JEF Nr. 6301322129/2010 - JOAO PEDRO DE PAIVA (ADV. SP076764 - IVAN 

BRAZ DA SILVA, SP086897 - IVANI BRAZ DA SILVA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - 

I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP (CENTRO) 

E SEU PROCURADOR CHEFE). Considerando que o autor contava com mais de 65 anos, na data da cessação do seu 

benefício e no ajuizamento desta ação, dispensável a perícia médica. Ao Gabinete Central para inclusão em pauta 

incapacidade.. 

  

2009.63.01.059879-8 - DESPACHO JEF Nr. 6301230509/2010 - ROSANA BARBERIO (ADV. SP158044 - CIBELE 

CARVALHO BRAGA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. 

CHEFE DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP (CENTRO) E SEU PROCURADOR CHEFE). 

Considerando a certidão da Seção Médico-Assistencial comunicando a impossibilidade do perito ortopedista, Dr.(a) 

ismael vivacqua neto, de realizar perícias no dia 01/07/2010, para evitar prejuízo à parte autora, cancelo o agendamento 

anterior e nomeio o (a) Dr. (a) FABIO BOUCAULT TRANCHITELLA, para substituí-lo na mesma data (01/07/2010), 

no horário de 15:30 horas, conforme disponibilidade da agenda do perito. O não comparecimento injustificado à perícia 

implicará preclusão de prova técnica. Cumpra-se. 

  

2010.63.01.024750-5 - DESPACHO JEF Nr. 6301307671/2010 - WILLIAM ALVES DA SILVA (ADV. SP217407 - 

ROSANGELA DA SILVA SANTOS) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

(ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP (CENTRO) E SEU 

PROCURADOR CHEFE). Remetam-se os autos ao Gabinete Central para inclusão em pauta incapacidade. 

  

2010.63.01.006539-7 - DESPACHO JEF Nr. 6301259972/2010 - GILCIMAR SANTOS DE AQUINO (ADV. 

SP121952 - SERGIO GONTARCZIK) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

(ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP (CENTRO) E SEU 

PROCURADOR CHEFE). Considerando a certidão da Seção Médico-Assistencial informando a impossibilidade do 

médico psiquiatra Dr. LUIZ SOARES DA COSTA de realizar perícias agendadas para o dia 23/07/2010 e, para evitar 

prejuízo à parte autora, designo a DRª. LEIKA GARCIA SUMI para a sua realização na mesma data (23/07/2010), às 

12:45h conforme disponibilidade do perito no Sistema do Juizado. Int. 

  

2010.63.01.005266-4 - DESPACHO JEF Nr. 6301246366/2010 - MARIA ALICE ALVES DA SILVA (ADV. 

SP257340 - DEJAIR DE ASSIS SOUZA, SP257869 - EDIVAN DA SILVA SANTOS) X INSTITUTO NACIONAL 

DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE 

ATENDIMENTO SP (CENTRO) E SEU PROCURADOR CHEFE). Intime-se a perita assistente social Sra. Eliana 

Aparecida Scapatticio para que junte aos autos o laudo socioeconômico no prazo de 15 (quinze) dias, sob pena de 

fixação de multa nos termos do art. 424 do CPC. Intimem-se. 

  

2010.63.01.022017-2 - DESPACHO JEF Nr. 6301298418/2010 - JOSE RUDEMBERG COSTA (ADV. SP123545A - 

VALTER FRANCISCO MESCHEDE) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

(ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP (CENTRO) E SEU 

PROCURADOR CHEFE). Em face dos documentos anexados em 13.08.2010, verifico que não há identidade de 

demandas entre este processo e o feito de nº 2009.61.83.00089391-0, em trâmite no juízo da 7ª Vara Federal 

Previdenciária, visto que os benefícios são diversos. Porém, a análise deste feito deverá se ater estritamente ao benefício 

indicado na inicial. Em sendo assim, remeta-se o feito ao Gabinete Central para inclusão em pauta de julgamento (pauta 

incapacidade). Intime-se. 
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2010.63.01.027206-8 - DESPACHO JEF Nr. 6301299924/2010 - ADJAIR ALVES DA SILVA (ADV. SP085809 - 

ADEMAR NYIKOS) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. 

CHEFE DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP (CENTRO) E SEU PROCURADOR CHEFE). 

Considerando que o laudo já foi juntado, remeta-se o feito ao Gabinete Central para inclusão em pauta de julgamento 

(pauta incapacidade). Intimem-se. Cumpra-se. 

  

2010.63.01.009586-9 - DESPACHO JEF Nr. 6301190020/2010 - JOSE DONIZETTI MAZZARIELLO (ADV. 

SP102754 - CATIA REGINA DA SILVA LOPES ALONSO) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - 

I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP (CENTRO) 

E SEU PROCURADOR CHEFE). Considerando o teor do laudo médico acostado aos autos, de autoria do sr. perito 

BECHARA MATTAR NETO, a sugerir outra avaliação médica por profissional oftalmologista, determino a marcação 

de exame pericial para 23/07/2010, às 16:00h, ficando nomeado o perito OSWALDO PINTO MARIANO JUNIOR, em 

consultório médico localizado à Rua Augusta, 2529, Cerqueira Cesar, São Paulo. A eventual participação de assistente 

médico nos autos será admitida nos termos da portaria 95/2009-JEF, publicada no Diário Eletrônico de 28 de agosto de 

2009. A parte deverá comparecer à perícia munida de documento de identificação com foto (RG., CPF e/ou Carteira de 

Habilitação), bem como de atestados e exames médicos que comprovem a incapacidade alegada. O não 

comparecimento injustificado à perícia implicará preclusão de prova, prosseguindo o feito em seus termos. Com a vinda 

do laudo, manifestem-se as partes, no prazo de 10 (dez) dias, independente de nova intimação e após, conclusos. 

Publique-se. Intime-se. Cumpra-se 

  

2010.63.01.004349-3 - DESPACHO JEF Nr. 6301256239/2010 - MARIA DAS DORES NEVES SILVA (ADV. 

SP059744 - AIRTON FONSECA, SP242054 - RODRIGO CORREA NASÁRIO DA SILVA) X INSTITUTO 

NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE 

AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP (CENTRO) E SEU PROCURADOR CHEFE). Considerando a necessidade de 

readequação da agenda de perícias do neurologista Dr. Antonio Carlos Pádua Milagres, determino a antecipação da 

perícia de 27/08/2010 para o dia 26/08/2010, às 13h30min. Intimem-se, com urgência. 

  

2010.63.01.005098-9 - DESPACHO JEF Nr. 6301278040/2010 - MARIA APARECIDA ROSA DE LIMA (ADV. 

SP091598 - JOSE ANTONIO SAMPAIO) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

(ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP (CENTRO) E SEU 

PROCURADOR CHEFE). Ao Setor de Perícias, para que se intime a perita DRª ZULEID DANTAS LINHARES 

MATTAR, clínica, para que junte aos autos o laudo médico pericial (ou, se for o caso, a devida declaração de não 

comparecimento) no prazo de 05 (cinco) dias, sob pena de fixação de multa nos termos do art. 424 do CPC. Cumpra-se. 

  

2010.63.01.000461-0 - DESPACHO JEF Nr. 6301272005/2010 - VALMIR DE PONTES VELOSO (ADV. SP197138 - 

MICHELLE GLAYCE MAIA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

(ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP (CENTRO) E SEU 

PROCURADOR CHEFE). Cumpra-se conforme já determinado em despacho anterior. 

  

2010.63.01.017946-9 - DESPACHO JEF Nr. 6301276169/2010 - RENATO MARTINS (ADV. SP220640 - 

FRANCISCO CARLOS NOBRE MACHADO) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. 

(PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP (CENTRO) E SEU 

PROCURADOR CHEFE). Intime-se o perito a tomar ciência em relação a petição acosta aos autos em 04/08/2010 . 

  

2008.63.01.012707-4 - DESPACHO JEF Nr. 6301324850/2010 - ROBSON ADAO (ADV. SP204453 - KARINA DA 

SILVA CORDEIRO) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. 

CHEFE DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP (CENTRO) E SEU PROCURADOR CHEFE). 

Tendo em vista que a presente demanda dispensa, em princípio, a realização de prova oral a ser produzida em audiência 

de instrução e julgamento, DETERMINO que não se agende audiência, cancelando-se eventual agendamento efetuado 

anteriormente. Intime-se o Réu para que, caso não o tenha feito ainda, apresente contestação no prazo de 30 (trinta) 

dias, bem como eventual proposta de acordo. No prazo de 15 (quinze) dias, manifestem-se as partes acerca dos laudos 

periciais (médico e/ou socioeconômico) anexados aos autos e, sendo o caso, apresentem parecer de assistente técnico. 

Após, faça-se conclusão ao gabinete central para posterior inclusão em pauta de julgamento (pauta incapacidade). 

Intimem-se. Cumpra-se. 

  

2010.63.01.009179-7 - DESPACHO JEF Nr. 6301071476/2010 - VERA LUCIA DE AGUIAR BERTOLOTTI 

GONCALVES (ADV. SP192817 - RICARDO VITOR DE ARAGÃO, SP204451 - JULIANA VITOR DE ARAGÃO) 

X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE SERV 

UNIDADE AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP (CENTRO) E SEU PROCURADOR CHEFE). Recebo a petição 

protocolada como aditamento à inicial. Prossiga-se. Int. 

  

  

DECISÃO JEF 
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2010.63.01.014066-8 - DECISÃO JEF Nr. 6301091789/2010 - CELSO PEREIRA DA SILVA (ADV. SP180632 - 

VALDEMIR ANGELO SUZIN) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

(ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP (CENTRO) E SEU 

PROCURADOR CHEFE). Tendo em vista o processo apontado no termo de prevenção anexado aos autos, verifico que 

não há identidade entre as demandas capaz de configurar litispendência ou coisa julgada entre aquele processo e o 

presente. Assim, dê-se prosseguimento ao feito. 

  

2008.63.01.014643-3 - DECISÃO JEF Nr. 6301241136/2010 - MARIA ELZA DOS SANTOS (ADV. SP258745 - 

JOSÉ ANTONIO PEREIRA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

(ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP (CENTRO) E SEU 

PROCURADOR CHEFE). Considerando que a autora não compareceu à segunda perícia agendada, remetam-se os 

autos ao Gabinete Central para inclusão em pauta de incapacidade. 

  

2009.63.01.004453-7 - DECISÃO JEF Nr. 6301001072/2010 - WILLIAN SIQUEIRA (ADV. SP234499 - SILVIO 

CESAR ELIAS DE SIQUEIRA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

(ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP (CENTRO) E SEU 

PROCURADOR CHEFE). Manifestem-se as partes acerca do(s) laudo(s) pericial(is), no prazo de 10 dias. Decorrido o 

prazo, remetam-se os autos à Contadoria para elaboração de parecer. Após, tornem imediatamente conclusos. 

  

  

DESPACHO JEF 
  

APLICA-SE AOS PROCESSOS ABAIXO O SEGUINTE DISPOSITIVO: Tendo em vista que a presente 

demanda dispensa, em princípio, a realização de prova oral a ser produzida em audiência de instrução e 

julgamento, DETERMINO que não se agende audiência, cancelando-se eventual agendamento efetuado 

anteriormente. Intime-se o Réu para que, caso não o tenha feito ainda, apresente contestação no prazo de 30 

(trinta) dias, bem como eventual proposta de acordo. No prazo de 15 (quinze) dias, manifestem-se as partes 

acerca dos laudos periciais (médico e/ou socioeconômico) anexados aos autos e, sendo o caso, apresentem parecer 

de assistente técnico. Após, faça-se conclusão ao gabinete central para posterior inclusão em pauta de julgamento 

(pauta incapacidade). Intimem-se. Cumpra-se. 

  

2010.63.01.017118-5 - DESPACHO JEF Nr. 6301325105/2010 - SHEILA GALVAO (ADV. SP295758 - VERONICA 

DA SILVA ALVES) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. 

CHEFE DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP (CENTRO) E SEU PROCURADOR CHEFE). 

  

2009.63.04.007388-6 - DESPACHO JEF Nr. 6301325591/2010 - FRANCISCO DE ALMEIDA (ADV. SP262710 - 

MARI CLEUSA GENTILE SCARPARO) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

(ADV./PROC. GERENTE EXECUTIVO DO INSS EM CAMPINAS). 

  

2009.63.06.007584-0 - DESPACHO JEF Nr. 6301324823/2010 - IVONEIDE GOMES EMIDIO (ADV. SP227262 - 

ALEXANDRE DE JESUS SILVA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

(ADV./PROC. PROCURADOR). 

  

2009.63.06.005213-0 - DESPACHO JEF Nr. 6301325176/2010 - CARLA BRASIL BREGUEDO DA SILVA (ADV. 

SP188538 - MARIA APARECIDA PEREIRA FAIOCK DE ANDRADE MENEZES) X INSTITUTO NACIONAL DO 

SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. PROCURADOR). 

  

2009.63.06.006314-0 - DESPACHO JEF Nr. 6301325191/2010 - CONCEICAO APARECIDA PEREIRA FREIRE 

(ADV. SP181328 - OSMAR NUNES MENDONÇA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. 

(PREVID) (ADV./PROC. PROCURADOR). 

  

2009.63.06.006200-6 - DESPACHO JEF Nr. 6301325195/2010 - JAILSON CARDOSO DOS SANTOS (ADV. 

SP188538 - MARIA APARECIDA PEREIRA FAIOCK DE ANDRADE  MENEZES) X INSTITUTO NACIONAL 

DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. PROCURADOR). 

  

2010.63.06.000914-6 - DESPACHO JEF Nr. 6301326043/2010 - MARCELO APARECIDO AMBRUS (ADV. 

SP204056 - LUCIANO BERNARDES DE SANTANA, SP117616E - HELVIO FERNANDES CAMARGO) X 

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. PROCURADOR). 

  

2009.63.06.003545-3 - DESPACHO JEF Nr. 6301326123/2010 - SOLANGE RODRIGUES BORBA (ADV. SP188538 

- MARIA APARECIDA PEREIRA FAIOCK DE ANDRADE MENEZES) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO 

SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. PROCURADOR). 
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SUBSEÇÃO JUDICIÁRIA DE CAMPINAS 

JUIZADO ESPECIAL FEDERAL DE CAMPINAS 

JUIZADO ESPECIAL FEDERAL CÍVEL DE CAMPINAS 

5ª SUBSEÇÃO JUDICIÁRIA DO ESTADO DE SÃO PAULO 

  

ATA DE DISTRIBUIÇÃO AUTOMÁTICA 

 

Quando o assunto versar sobre auxílio doença, aposentadoria por invalidez ou benefício assistencial, o 

médico(a)perito(a) deverá apresentar o LAUDO PERICIAL em até 30(trinta) dias após a realização da perícia 

médica. Com a entrega do Laudo, as partes serão intimadas para eventual manifestação, no prazo de 10 dias. 
  

RELAÇÃO DE PROCESSOS DISTRIBUÍDOS EM 09/09/2010 

UNIDADE: CAMPINAS 

I - DISTRIBUÍDOS 

1) Originariamente: 

PROCESSO: 2010.63.03.006430-1 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 

AUTOR: NAIR FERREIRA COELHO BRACHI 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL  

CONCILIAÇÃO, INSTRUÇÃO E JULGAMENTO: 16/12/2010 15:00:00 

PROCESSO: 2010.63.03.006431-3 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 

AUTOR: LUZIA TEREZINHA DE BRITO VACCARI 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

PROCESSO: 2010.63.03.006432-5 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 

AUTOR: CARMEM BORGES DE LIMA ROMAO 

ADVOGADO: SP165241 - EDUARDO PERON 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL  

PERÍCIA: SERVIÇO SOCIAL - 29/09/2010 08:00:00 (NO DOMICÍLIO DO AUTOR) 

PROCESSO: 2010.63.03.006433-7 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 

AUTOR: HENRIQUE DA CUNHA DE OLIVEIRA REP GENITORA 

ADVOGADO: SP165241 - EDUARDO PERON 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL  

PERÍCIA: ORTOPEDIA - 05/11/2010 16:30:00   2ª) SERVIÇO SOCIAL - 29/09/2010 10:00:00 (NO DOMICÍLIO DO 

AUTOR) 

PROCESSO: 2010.63.03.006434-9 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 

AUTOR: MARIA FRANCISCA DOS SANTOS 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL  

PERÍCIA: PSIQUIATRIA - 11/01/2011 10:30:00 

PROCESSO: 2010.63.03.006435-0 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 

AUTOR: VILMA MARIA GUIMARAES DA COSTA 
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RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL  

PERÍCIA: ORTOPEDIA - 10/11/2010 09:00:00 

PROCESSO: 2010.63.03.006436-2 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 

AUTOR: APARECIDO ANTONIO DA SILVA 

ADVOGADO: SP078619 - CLAUDIO TADEU MUNIZ 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

PROCESSO: 2010.63.03.006437-4 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 

AUTOR: MARTA ROSA XAVIER 

ADVOGADO: SP237436 - ALICE DE MELLO VILELA 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

PROCESSO: 2010.63.03.006438-6 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 

AUTOR: MARIA NEUSA NASCIMENTO 

ADVOGADO: SP078619 - CLAUDIO TADEU MUNIZ 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

PROCESSO: 2010.63.03.006439-8 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 

AUTOR: WILSON DE CASTRO 

ADVOGADO: SP142555 - CLAUDIO APARECIDO VIEIRA 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL  

PERÍCIA: CLÍNICA GERAL - 30/09/2010 09:30:00 

PROCESSO: 2010.63.03.006440-4 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 

AUTOR: ADALTO DA SILVA 

ADVOGADO: SP249048 - LÉLIO EDUARDO GUIMARAES 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL  

PERÍCIA: PSIQUIATRIA - 11/01/2011 11:00:00 

PROCESSO: 2010.63.03.006441-6 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 

AUTOR: SERGIO DE BERNARDI 

ADVOGADO: SP035574 - OLIVIA WILMA MEGALE 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL  

PERÍCIA: PSIQUIATRIA - 11/01/2011 11:30:00 

PROCESSO: 2010.63.03.006442-8 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 

AUTOR: SEBASTIAO EMILIANO DE MOURA 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

PROCESSO: 2010.63.03.006443-0 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 

AUTOR: INACIO JOSE DOS SANTOS 

ADVOGADO: SP059298 - JOSE ANTONIO CREMASCO 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL  

PERÍCIA: CLÍNICA GERAL - 30/09/2010 10:00:00 

PROCESSO: 2010.63.03.006444-1 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 

AUTOR: ODETE FERREIRA DOS SANTOS 

ADVOGADO: SP287200 - OSEAS JANUARIO 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL  

PERÍCIA: CLÍNICA GERAL - 30/09/2010 10:30:00 
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PROCESSO: 2010.63.03.006445-3 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 

AUTOR: DAMIAO PEIXOTO DE SOUZA BARBEIRO 

ADVOGADO: SP142555 - CLAUDIO APARECIDO VIEIRA 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL  

PERÍCIA: CLÍNICA GERAL - 30/09/2010 09:00:00 

PROCESSO: 2010.63.03.006446-5 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 

AUTOR: ANTONIO JOSE AMADO 

ADVOGADO: SP165241 - EDUARDO PERON 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL  

PERÍCIA: ORTOPEDIA - 10/11/2010 09:30:00 

PROCESSO: 2010.63.03.006447-7 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 

AUTOR: NELSA MARIA DOS SANTOS REP CURADORA 

ADVOGADO: SP246968 - CLAUDIA APARECIDA FREITAS MERCANTE 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL  

CONCILIAÇÃO, INSTRUÇÃO E JULGAMENTO: 09/02/2011 15:30:00 

PROCESSO: 2010.63.03.006448-9 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 

AUTOR: WALTER GIANFRANCISCO 

ADVOGADO: SP061851 - FERNANDO MARQUES FERREIRA 

RÉU: CAIXA ECONÔMICA FEDERAL 

PROCESSO: 2010.63.03.006449-0 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 

AUTOR: DJALMA SALES DE FRANÇA 

ADVOGADO: SP061851 - FERNANDO MARQUES FERREIRA 

RÉU: CAIXA ECONÔMICA FEDERAL 

PROCESSO: 2010.63.03.006450-7 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 

AUTOR: BERENICE DO AMARAL REIS BORGHI 

ADVOGADO: SP061851 - FERNANDO MARQUES FERREIRA 

RÉU: CAIXA ECONÔMICA FEDERAL 

PROCESSO: 2010.63.03.006451-9 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 

AUTOR: CARLOS HENRIUE MONTES BORCHI 

ADVOGADO: SP061851 - FERNANDO MARQUES FERREIRA 

RÉU: CAIXA ECONÔMICA FEDERAL 

PROCESSO: 2010.63.03.006452-0 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 

AUTOR: MARCOS SEBASTIAO FELICIO 

ADVOGADO: SP061851 - FERNANDO MARQUES FERREIRA 

RÉU: CAIXA ECONÔMICA FEDERAL 

PROCESSO: 2010.63.03.006453-2 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 

AUTOR: EUDINEI CABRAL DE OLIVEIRA 

ADVOGADO: SP154557 - JOÃO CARLOS MOTA 

RÉU: CAIXA ECONÔMICA FEDERAL 

PROCESSO: 2010.63.03.006454-4 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 

AUTOR: ANTONIA FILGUEIRA SANTANA 
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RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL  

PERÍCIA: ORTOPEDIA - 10/11/2010 10:00:00 

PROCESSO: 2010.63.03.006456-8 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 

AUTOR: LUCIMAR DOMINGOS DIAS 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL  

PERÍCIA: CLÍNICA GERAL - 30/09/2010 09:30:00 

PROCESSO: 2010.63.03.006460-0 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 

AUTOR: JOSE DA PENHA RIQUE FERREIRA 

ADVOGADO: SP196020 - GUSTAVO ADOLFO ANDRETTO DA SILVA 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

PROCESSO: 2010.63.03.006461-1 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 

AUTOR: JOSE FERREIRA DA SILVA 

ADVOGADO: SP094601 - ZILDA DE FATIMA DA SILVA 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL  

CONCILIAÇÃO, INSTRUÇÃO E JULGAMENTO: 09/02/2011 16:30:00 

PROCESSO: 2010.63.03.006463-5 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 

AUTOR: MARIA APARECIDA DE CASTRO PEREIRA 

ADVOGADO: SP275788 - ROSEMARY APARECIDA OLIVIER DA SILVA 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

PROCESSO: 2010.63.03.006464-7 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 

AUTOR: BENEDITO FRANCISCO BARBOSA 

ADVOGADO: SP119322 - FABIO ANTONIO FADEL 

RÉU: UNIÃO FEDERAL (AGU) 

PROCESSO: 2010.63.03.006465-9 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 

AUTOR: JOSE MALVEZZI 

ADVOGADO: SP290835 - RODRIGO LUIZ DE FREITAS 

RÉU: UNIÃO FEDERAL (AGU) 

PROCESSO: 2010.63.03.006466-0 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 

AUTOR: DANIEL DELGADO SANTOS 

ADVOGADO: SP284073 - ANDIARA AIRES ALVAREZ JOVINO 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

PROCESSO: 2010.63.03.006467-2 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 

AUTOR: VALMIR ALVES PINAS 

ADVOGADO: SP268231 - EDSON FERNANDO PEIXOTO 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL  

PERÍCIA: CLÍNICA GERAL - 06/10/2010 09:30:00 

PROCESSO: 2010.63.03.006468-4 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 

AUTOR: ARNALDO BROLAZO 

ADVOGADO: SP023104 - ERNANI MACIEL GRAGNANELLO 

RÉU: CAIXA ECONÔMICA FEDERAL 

PROCESSO: 2010.63.03.006469-6 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 
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AUTOR: GERALDO EMILIANO 

ADVOGADO: SP023104 - ERNANI MACIEL GRAGNANELLO 

RÉU: CAIXA ECONÔMICA FEDERAL 

1)TOTAL ORIGINARIAMENTE: 35 

2)TOTAL RECURSOS: 0 

3)TOTAL OUTROS JUÍZOS: 0 

4)TOTAL REDISTRIBUÍDOS: 0 

TOTAL DE PROCESSOS: 35 

ATA DE DISTRIBUIÇÃO AUTOMÁTICA 

RELAÇÃO DE PROCESSOS DISTRIBUÍDOS EM 10/09/2010 

UNIDADE: CAMPINAS 

I - DISTRIBUÍDOS 

1) Originariamente: 

PROCESSO: 2010.63.03.006415-5 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 

AUTOR: SEBASTIAO PEREIRA DE OLIVEIRA 

ADVOGADO: SP279974 - GIOVANNI PIETRO SCHNEIER 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL  

CONCILIAÇÃO, INSTRUÇÃO E JULGAMENTO: 04/04/2011 14:30:00 

PROCESSO: 2010.63.03.006416-7 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 

AUTOR: AILTON RODRIGUES DOS SANTOS 

ADVOGADO: SP143039 - MARCELO DE MORA MARCON 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

PROCESSO: 2010.63.03.006419-2 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 

AUTOR: JAIR FRANKLIN OLIVEIRA JUNIOR 

ADVOGADO: SP223433 - JOSE LUIS COELHO 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

PROCESSO: 2010.63.03.006425-8 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 

AUTOR: PEDRO TRAMARIM 

ADVOGADO: SP241175 - DANILO ROGÉRIO PERES ORTIZ DE CAMARGO 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

PROCESSO: 2010.63.03.006427-1 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 

AUTOR: ANTONIO ROSA DE ARAUJO 

ADVOGADO: SP216844 - APARECIDA ANGELA SOARES RAMOS CAMPOS 

RÉU: UNIÃO FEDERAL (PFN) 

PROCESSO: 2010.63.03.006428-3 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 

AUTOR: ILSON COSTA AMARAL 

ADVOGADO: SP106534 - VIVIAN REGINA DE CARVALHO CAMARGO 

RÉU: CAIXA ECONÔMICA FEDERAL 

CONCILIAÇÃO, INSTRUÇÃO E JULGAMENTO: 09/02/2011 15:00:00 

PROCESSO: 2010.63.03.006455-6 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 

AUTOR: DIANA LUIZA DA SILVA DE ARRUDA 
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ADVOGADO: SP281729 - ALEXANDRE ERDEI NUNES JUNIOR 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

PROCESSO: 2010.63.03.006457-0 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 

AUTOR: MARIA DAS CHAGAS DE SOUZA 

ADVOGADO: SP181582 - ALICIO MASCARENHAS DE SOUZA 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

PROCESSO: 2010.63.03.006458-1 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 

AUTOR: MARIA CHIODETTO RAZORI 

ADVOGADO: SP204059 - MARCIA DOMINGUES 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

PROCESSO: 2010.63.03.006459-3 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 

AUTOR: ANTONIA ROSA DE FARIAS VALENTE 

ADVOGADO: SP136473 - CELSO AUGUSTO PRETTI RAMALHO 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL  

CONCILIAÇÃO, INSTRUÇÃO E JULGAMENTO: 09/02/2011 16:00:00 

PROCESSO: 2010.63.03.006462-3 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 

AUTOR: LUCIO MANUEL VIEIRA NETO 

ADVOGADO: SP237870 - MARIANA COLETTI RAMOS LEITE 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

PROCESSO: 2010.63.03.006470-2 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 

AUTOR: CARLOS ROBERTO DOS SANTOS 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

PROCESSO: 2010.63.03.006471-4 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 

AUTOR: SATURNINO FREITAS SILVA 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

PROCESSO: 2010.63.03.006472-6 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 

AUTOR: PEDRO DOMICIANO DIAS 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL  

PERÍCIA: ORTOPEDIA - 20/10/2010 09:30:00 

PROCESSO: 2010.63.03.006473-8 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 

AUTOR: VALERIA APARECIDA PINHEIRO DIAS 

ADVOGADO: SP237445 - ANA PAULA PEDROSO MACHADO 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL  

PERÍCIA: ORTOPEDIA - 10/11/2010 10:30:00 

PROCESSO: 2010.63.03.006474-0 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 

AUTOR: FRANCISCO PEREIRA DOS SANTOS 

ADVOGADO: SP090558 - ELAINE MENDONÇA CRIVELINI 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL  

PERÍCIA: ORTOPEDIA - 10/11/2010 11:00:00 

PROCESSO: 2010.63.03.006475-1 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 

AUTOR: ERASMO DE OLIVEIRA 
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ADVOGADO: SP090558 - ELAINE MENDONÇA CRIVELINI 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL  

PERÍCIA: ORTOPEDIA - 10/11/2010 11:30:00 

PROCESSO: 2010.63.03.006476-3 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 

AUTOR: ANGELINA TALHAFERRO TONOLI 

ADVOGADO: SP070737 - IVANISE ELIAS MOISES CYRINO 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL  

PERÍCIA: ORTOPEDIA - 10/11/2010 12:00:00 

PROCESSO: 2010.63.03.006477-5 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 

AUTOR: ISVANE GONZALES DA SILVA 

ADVOGADO: SP218687 - ANDREIA MARIA MARTINS 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL  

PERÍCIA: NEUROLOGIA - 16/11/2010 09:30:00 

PROCESSO: 2010.63.03.006478-7 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 

AUTOR: IANDRA MARIA DE SOUZA 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL  

PERÍCIA: PSIQUIATRIA - 11/01/2011 12:00:00 

PROCESSO: 2010.63.03.006479-9 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 

AUTOR: WALDEMAR BEGALLI 

ADVOGADO: SP070737 - IVANISE ELIAS MOISES CYRINO 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL  

PERÍCIA: PSIQUIATRIA - 11/01/2011 12:30:00 

PROCESSO: 2010.63.03.006480-5 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 

AUTOR: MARCO ANTONIO DA CRUZ 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL  

PERÍCIA: CLÍNICA GERAL - 30/09/2010 10:00:00 

PROCESSO: 2010.63.03.006481-7 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 

AUTOR: ANDRE JOSE BARBOSA 

ADVOGADO: SP099908 - MARIA HELENA HIPOLITO TEODOSIO 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL  

PERÍCIA: CLÍNICA GERAL - 30/09/2010 10:30:00 

PROCESSO: 2010.63.03.006482-9 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 

AUTOR: JOSE ATAIDES BORGES 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL  

PERÍCIA: ORTOPEDIA - 27/10/2010 12:00:00 

PROCESSO: 2010.63.03.006483-0 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 

AUTOR: MASSAMI YODONO 

ADVOGADO: SP235905 - RICARDO IABRUDI JUSTE 

RÉU: UNIÃO FEDERAL (PFN) 

CONCILIAÇÃO, INSTRUÇÃO E JULGAMENTO: 10/02/2011 14:00:00 

PROCESSO: 2010.63.03.006484-2 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 

AUTOR: OSVALDO JOSE ANDREOTTI RODRIGUES 
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ADVOGADO: SP217659 - MARIA GISELA BATISTA OKIDA 

RÉU: UNIÃO FEDERAL (AGU) 

PROCESSO: 2010.63.03.006485-4 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 

AUTOR: OLIVEIROS VALIM 

ADVOGADO: SP277905 - JEFFERSON RODRIGUES FRANCISCO DE OLIVEIRA 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

PROCESSO: 2010.63.03.006486-6 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 

AUTOR: BENEDITO SAGA 

ADVOGADO: SP180155 - RODRIGO AUGUSTO MENEZES 

RÉU: UNIÃO FEDERAL (PFN) 

PROCESSO: 2010.63.03.006487-8 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 

AUTOR: PAULO FABIANO DA CRUZ DE WIT 

RÉU: UNIÃO FEDERAL (AGU) 

PROCESSO: 2010.63.03.006488-0 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 

AUTOR: MARIA DA GLORIA FERREIA 

RÉU: CAIXA ECONÔMICA FEDERAL 

PROCESSO: 2010.63.03.006489-1 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 

AUTOR: JOANA BRAGA DE OLIVEIRA 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL  

PERÍCIA: OFTALMOLOGIA - 06/10/2010 09:20:00 

PROCESSO: 2010.63.03.006490-8 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 

AUTOR: VANDERLEI SOARES ZALOCHI 

ADVOGADO: SP223269 - ANA CAROLINA LOPES TEIXEIRA GUIMARÃES 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

PROCESSO: 2010.63.03.006491-0 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 

AUTOR: MARCELO LUIS GOUVEA PIOLI 

ADVOGADO: SP158188 - MARCELO LUIS GOUVÊA PIOLI 

RÉU: EMPRESA BRASILEIRA DE CORREIOS E TELÉGRAFOS - ECT 

CONCILIAÇÃO, INSTRUÇÃO E JULGAMENTO: 10/02/2011 14:30:00 

PROCESSO: 2010.63.03.006492-1 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 

AUTOR: JOYCE DE ARAUJO BAPTISTA 

ADVOGADO: SP202665 - PAULA ARACELI DOS SANTOS PEREIRA 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

PROCESSO: 2010.63.03.006493-3 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 

AUTOR: LIDIUMIRA DA SILVA SALES 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL  

PERÍCIA: SERVIÇO SOCIAL - 25/10/2010 08:00:00 (NO DOMICÍLIO DO AUTOR) 

PROCESSO: 2010.63.03.006494-5 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 

AUTOR: EGISLEINE FANTINE MARTINS 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL  

PERÍCIA: NEUROLOGIA - 16/11/2010 10:00:00 
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PROCESSO: 2010.63.03.006495-7 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 

AUTOR: GIOVANNI ABATE JUNIOR 

RÉU: UNIÃO FEDERAL (AGU) 

PROCESSO: 2010.63.03.006497-0 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 

AUTOR: ANTONIO JULIO METZKER 

ADVOGADO: SP142560 - ELIANE MOREIRA 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

PROCESSO: 2010.63.03.006500-7 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 

AUTOR: DAVILSON DOS SANTOS 

ADVOGADO: SP142560 - ELIANE MOREIRA 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

3) Outros Juízos: 

PROCESSO: 2010.63.03.006426-0 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 

AUTOR: JOAO DELLA MATRICE 

ADVOGADO: SP243366 - TRISSIA KAROLINE DUARTE DE SOUZA 

RÉU: CAIXA ECONÔMICA FEDERAL 

1)TOTAL ORIGINARIAMENTE: 39 

2)TOTAL RECURSOS: 0 

3)TOTAL OUTROS JUÍZOS: 1 

4)TOTAL REDISTRIBUÍDOS: 0 

TOTAL DE PROCESSOS: 40 

ATA DE DISTRIBUIÇÃO AUTOMÁTICA 

RELAÇÃO DE PROCESSOS DISTRIBUÍDOS EM 13/09/2010 

UNIDADE: CAMPINAS 

I - DISTRIBUÍDOS 

1) Originariamente: 

PROCESSO: 2010.63.03.006496-9 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 

AUTOR: ESPEDITO JOSE DA SILVA 

ADVOGADO: SP250329 - FILLIPE FANUCCHI MENDES 

RÉU: CAIXA ECONÔMICA FEDERAL 

CONCILIAÇÃO, INSTRUÇÃO E JULGAMENTO: 10/02/2011 15:00:00 

PROCESSO: 2010.63.03.006498-2 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 

AUTOR: LAURO GARCIA 

ADVOGADO: SP168143 - HILDEBRANDO PINHEIRO 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

PROCESSO: 2010.63.03.006499-4 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 

AUTOR: MADALENA VIEIRA VIANA 

ADVOGADO: SP131305 - MARIA CRISTINA PEREZ DE SOUZA 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

PROCESSO: 2010.63.03.006501-9 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 
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AUTOR: JACY ANTONIO DA SILVA 

ADVOGADO: SP208827 - THAÍS DE PAULA TREVIZAN GALVÃO 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

PROCESSO: 2010.63.03.006502-0 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 

AUTOR: VALDIR ALVES TEODORO 

ADVOGADO: SP260725 - DARCI SEBASTIÃO DA CRUZ 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

PROCESSO: 2010.63.03.006506-8 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 

AUTOR: SILVANA RIBEIRO DE MENDONCA 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL  

PERÍCIA: CLÍNICA GERAL - 13/10/2010 09:00:00 

PROCESSO: 2010.63.03.006507-0 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 

AUTOR: MAURILIA TAVARES DA CRUZ 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL  

PERÍCIA: PSIQUIATRIA - 11/01/2011 13:00:00 

PROCESSO: 2010.63.03.006508-1 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 

AUTOR: NEIDE ZACCARO DO AMARAL 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL  

CONCILIAÇÃO, INSTRUÇÃO E JULGAMENTO: 10/02/2011 15:30:00 

PROCESSO: 2010.63.03.006509-3 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 

AUTOR: IZABEL BAPTISTA AIELLO 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

PROCESSO: 2010.63.03.006510-0 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 

AUTOR: BENEDITO BATISTA 

RÉU: UNIÃO FEDERAL (PFN) 

PROCESSO: 2010.63.03.006511-1 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 

AUTOR: HUGO DE SOUZA DIAS 

ADVOGADO: SP151353 - LUCIANE PASQUA FRANCO DE PAULA 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL  

CONCILIAÇÃO, INSTRUÇÃO E JULGAMENTO: 04/04/2011 15:00:00 

PROCESSO: 2010.63.03.006512-3 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 

AUTOR: VLADEMIR MANOEL CASARIN 

ADVOGADO: SP198803 - LUCIMARA PORCEL 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

PROCESSO: 2010.63.03.006513-5 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 

AUTOR: DONIZETE APARECIDO PEREIRA 

ADVOGADO: SP110545 - VALDIR PEDRO CAMPOS 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL  

CONCILIAÇÃO, INSTRUÇÃO E JULGAMENTO: 04/04/2011 15:30:00 

PROCESSO: 2010.63.03.006514-7 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 

AUTOR: RUBENS ELIZI 
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ADVOGADO: SP272906 - JORGE SOARES DA SILVA 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL  

CONCILIAÇÃO, INSTRUÇÃO E JULGAMENTO: 10/02/2011 16:30:00 

PROCESSO: 2010.63.03.006515-9 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 

AUTOR: ORELIA POLETTI FERREIRA 

ADVOGADO: SP261638 - GUSTAVO FERRAZ DE OLIVEIRA 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL  

CONCILIAÇÃO, INSTRUÇÃO E JULGAMENTO: 10/02/2011 16:00:00 

PROCESSO: 2010.63.03.006516-0 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 

AUTOR: ADEMIR CANOVAS 

ADVOGADO: SP110545 - VALDIR PEDRO CAMPOS 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL  

CONCILIAÇÃO, INSTRUÇÃO E JULGAMENTO: 04/04/2011 16:00:00 

PROCESSO: 2010.63.03.006517-2 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 

AUTOR: MARA SUELI DA MATA 

ADVOGADO: SP238366 - TACIANE ELBERS BOZZO 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL  

CONCILIAÇÃO, INSTRUÇÃO E JULGAMENTO: 14/02/2011 14:30:00 

PROCESSO: 2010.63.03.006520-2 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 

AUTOR: OLINDA LUCIANO LAGO 

ADVOGADO: SP121585 - SOLANGE MARIA ORTIZ 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL  

PERÍCIA: SERVIÇO SOCIAL - 14/10/2010 10:00:00 (NO DOMICÍLIO DO AUTOR) 

PROCESSO: 2010.63.03.006521-4 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 

AUTOR: JOSE ALVES ZOCOLAN 

ADVOGADO: SP198475 - JOSE CASSIANO SOARES 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL  

PERÍCIA: SERVIÇO SOCIAL - 15/10/2010 08:00:00 (NO DOMICÍLIO DO AUTOR) 

PROCESSO: 2010.63.03.006522-6 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 

AUTOR: GERALDO DE OLIVEIRA 

ADVOGADO: SP134608 - PAULO CESAR REOLON 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL  

PERÍCIA: CLÍNICA GERAL - 14/10/2010 09:00:00 

PROCESSO: 2010.63.03.006523-8 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 

AUTOR: REINALDO RODILHA MARTINES 

ADVOGADO: SP284681 - LEANDRO LIMA DOS SANTOS 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL  

PERÍCIA: CLÍNICA GERAL - 13/10/2010 09:30:00 

PROCESSO: 2010.63.03.006524-0 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 

AUTOR: ANTONIO ACELINO DA SILVA 

ADVOGADO: SP284681 - LEANDRO LIMA DOS SANTOS 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL  

PERÍCIA: CLÍNICA GERAL - 13/10/2010 10:00:00 
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PROCESSO: 2010.63.03.006528-7 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 

AUTOR: VALENTIM BENVINDO 

ADVOGADO: SP284681 - LEANDRO LIMA DOS SANTOS 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL  

PERÍCIA: CLÍNICA GERAL - 13/10/2010 10:30:00 

PROCESSO: 2010.63.03.006529-9 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 

AUTOR: JULIA MARIA PEREIRA 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL  

ADVOGADO: SP276277 - CLARICE PATRICIA MAURO 

PERÍCIA: CLÍNICA GERAL - 13/10/2010 11:00:00 

PROCESSO: 2010.63.03.006531-7 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 

AUTOR: ESMERITO RODRIGUES LACERDA 

ADVOGADO: SP121585 - SOLANGE MARIA ORTIZ 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL  

PERÍCIA: NEUROLOGIA - 16/11/2010 10:30:00 

PROCESSO: 2010.63.03.006532-9 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 

AUTOR: MARLENE ANANIAS DE SOUZA 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL  

CONCILIAÇÃO, INSTRUÇÃO E JULGAMENTO: 14/02/2011 15:30:00 

PROCESSO: 2010.63.03.006533-0 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 

AUTOR: FATIMA DO ROCIO CARNEIRO DA SILVA 

ADVOGADO: SP121962 - VANIA MARA MICARONI 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

PROCESSO: 2010.63.03.006535-4 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 

AUTOR: ELZA PAIVA DA SILVA 

ADVOGADO: SP198475 - JOSE CASSIANO SOARES 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL  

PERÍCIA: SERVIÇO SOCIAL - 09/12/2010 08:00:00 (NO DOMICÍLIO DO AUTOR) 

PROCESSO: 2010.63.03.006537-8 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 

AUTOR: SILVIO SALES 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL  

PERÍCIA: CLÍNICA GERAL - 06/10/2010 10:00:00 

PROCESSO: 2010.63.03.006538-0 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 

AUTOR: FORTUNATO TELES CARDOSO 

ADVOGADO: SP110545 - VALDIR PEDRO CAMPOS 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

PROCESSO: 2010.63.03.006539-1 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 

AUTOR: SERGIO ESTEVAO 

ADVOGADO: SP070737 - IVANISE ELIAS MOISES CYRINO 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

PROCESSO: 2010.63.03.006540-8 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 

AUTOR: MARIA DE LOURDES GONCALVES DE ALMEIDA 
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ADVOGADO: SP203553 - SUELI ELISABETH DE LIMA 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

PROCESSO: 2010.63.03.006541-0 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 

AUTOR: CLORISVALDO ANTONIO JESUS 

ADVOGADO: SP205619 - LEANDRO TOSHIO BORGES YOSHIMOCHI 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL  

CONCILIAÇÃO, INSTRUÇÃO E JULGAMENTO: 05/04/2011 14:30:00 

PROCESSO: 2010.63.03.006542-1 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 

AUTOR: FERNANDO RODRIGO DE CAMPOS STEFFEN 

ADVOGADO: SP241981 - AMANDA CRISTINA DE BARROS 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

PROCESSO: 2010.63.03.006543-3 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 

AUTOR: ISAIAS QUINTAIS 

ADVOGADO: SP090558 - ELAINE MENDONÇA CRIVELINI 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

3) Outros Juízos: 

PROCESSO: 2010.63.03.006503-2 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 

AUTOR: TANIA GRACA ERBOLATO 

ADVOGADO: SP111785 - ADRIANA HELENA CARAM 

RÉU: CAIXA ECONÔMICA FEDERAL 

PROCESSO: 2010.63.03.006504-4 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 

AUTOR: FABIANE SELINGIN 

ADVOGADO: SP185434 - SILENE TONELLI 

RÉU: CAIXA ECONÔMICA FEDERAL 

PROCESSO: 2010.63.03.006505-6 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 

AUTOR: MARIA APARECIDA DOS SANTOS VIANA 

ADVOGADO: SP249367 - CLEVERSON ZANERATTO BITTENCOURT 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL  

CONCILIAÇÃO, INSTRUÇÃO E JULGAMENTO: 14/02/2011 14:00:00 

PROCESSO: 2010.63.03.006527-5 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 

AUTOR: FERNANDA CRISTINA HASHIMOTO 

ADVOGADO: SP269413 - MARILZA QUIRINO 

RÉU: CAIXA ECONÔMICA FEDERAL 

1)TOTAL ORIGINARIAMENTE: 35 

2)TOTAL RECURSOS: 0 

3)TOTAL OUTROS JUÍZOS: 4 

4)TOTAL REDISTRIBUÍDOS: 0 

TOTAL DE PROCESSOS: 39 

ATA DE DISTRIBUIÇÃO AUTOMÁTICA 

RELAÇÃO DE PROCESSOS DISTRIBUÍDOS EM 14/09/2010 

UNIDADE: CAMPINAS 
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I - DISTRIBUÍDOS 

1) Originariamente: 

PROCESSO: 2010.63.03.006544-5 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 

AUTOR: DECIO APARECIDO CASAGRANDE 

ADVOGADO: SP119503 - DECIO APARECIDO CASAGRANDE 

RÉU: CAIXA ECONÔMICA FEDERAL 

CONCILIAÇÃO, INSTRUÇÃO E JULGAMENTO: 14/02/2011 16:00:00 

PROCESSO: 2010.63.03.006545-7 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 

AUTOR: MEIRIEL PEREIRA 

ADVOGADO: SP293860 - MELISSA LEITE DE ALMEIDA OLIVEIRA 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

PROCESSO: 2010.63.03.006546-9 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 

AUTOR: WAGNER LUIZ GOUVEA 

ADVOGADO: SP292093 - MARCELO AZEVEDO DOS SANTOS 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

PROCESSO: 2010.63.03.006547-0 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 

AUTOR: DARCI TEIXEIRA DA SILVA 

ADVOGADO: SP136195 - EDSON LUIZ SPANHOLETO CONTI 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

PROCESSO: 2010.63.03.006548-2 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 

AUTOR: JOZILDA PEREIRA DA SILVA 

ADVOGADO: SP198803 - LUCIMARA PORCEL 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

PROCESSO: 2010.63.03.006549-4 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 

AUTOR: CELSO FERREIRA DOS REIS PIERRO 

ADVOGADO: SP196004 - FABIO CAMATA CANDELLO 

RÉU: UNIÃO FEDERAL (AGU) 

PROCESSO: 2010.63.03.006550-0 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 

AUTOR: ERMES CARLOS NADELICCI 

ADVOGADO: SP134276 - PATRICIA ELAINE GARUTTI 

RÉU: CONSELHO REGIONAL DE CORRETORES DE IMÓVES DA 2ª REGIÃO 

PROCESSO: 2010.63.03.006551-2 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 

AUTOR: EDNA BATISTA FREIRE 

ADVOGADO: SP208827 - THAÍS DE PAULA TREVIZAN GALVÃO 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

PROCESSO: 2010.63.03.006552-4 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 

AUTOR: EDGAR TEIXEIRA 

ADVOGADO: SP090563 - HELOISA HELENA TRISTAO 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

PROCESSO: 2010.63.03.006553-6 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 

AUTOR: REGINALDO ROSA DE LIMA 
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RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL  

PERÍCIA: NEUROLOGIA - 16/11/2010 11:00:00 

PROCESSO: 2010.63.03.006554-8 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 

AUTOR: ANTONIO LAERCIO CARDOSO 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

PROCESSO: 2010.63.03.006555-0 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 

AUTOR: DULCIVALDO SOARES DA SILVA 

ADVOGADO: SP300470 - MICHELE CRISTINE FERREIRA BROCANELLO 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL  

PERÍCIA: PSIQUIATRIA - 18/01/2011 09:00:00 

PROCESSO: 2010.63.03.006556-1 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 

AUTOR: JOAO ANTONIO SIQUEIRA 

ADVOGADO: SP048988 - ORACINA APARECIDA DE PADUA PALOMBO 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

PROCESSO: 2010.63.03.006557-3 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 

AUTOR: FRANCISCO DE SOUZA 

ADVOGADO: SP243540 - MARIA CLAUDIA ROSSI DELLA PIAZZA 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

PROCESSO: 2010.63.03.006558-5 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 

AUTOR: ANTONIO CARLOS ROSA 

ADVOGADO: SP243540 - MARIA CLAUDIA ROSSI DELLA PIAZZA 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

PROCESSO: 2010.63.03.006559-7 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 

AUTOR: ANTONIA ELIAS DA SILVA 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL  

CONCILIAÇÃO, INSTRUÇÃO E JULGAMENTO: 14/02/2011 16:30:00 

PROCESSO: 2010.63.03.006560-3 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 

AUTOR: WANDA REZIO 

ADVOGADO: SP121585 - SOLANGE MARIA ORTIZ 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL  

CONCILIAÇÃO, INSTRUÇÃO E JULGAMENTO: 15/02/2011 14:00:00 

PROCESSO: 2010.63.03.006561-5 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 

AUTOR: VERCINO ALVES DOS SANTOS 

ADVOGADO: SP243540 - MARIA CLAUDIA ROSSI DELLA PIAZZA 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL  

CONCILIAÇÃO, INSTRUÇÃO E JULGAMENTO: 15/02/2011 14:30:00 

PROCESSO: 2010.63.03.006562-7 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 

AUTOR: CLAUDETE CUSTODIO MATIAS 

ADVOGADO: SP243540 - MARIA CLAUDIA ROSSI DELLA PIAZZA 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL  

CONCILIAÇÃO, INSTRUÇÃO E JULGAMENTO: 15/02/2011 15:00:00 
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PROCESSO: 2010.63.03.006563-9 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 

AUTOR: MARIA DE LOURDES DE ALVARENGA BUENO 

ADVOGADO: SP187942 - ADRIANO MELLEGA 

RÉU: CAIXA ECONÔMICA FEDERAL 

PROCESSO: 2010.63.03.006565-2 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 

AUTOR: CELSO TORRES 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

PROCESSO: 2010.63.03.006566-4 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 

AUTOR: HENRIQUE FEITOZA DO NASCIMENTO REP GENITORA 

ADVOGADO: SP262784 - ELLEN CAMILA ANDRADE ALONSO 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

PROCESSO: 2010.63.03.006567-6 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 

AUTOR: LUANA RIBEIRO MARTINS REP PRISCILA 

RÉU: UNIÃO FEDERAL (AGU) 

PROCESSO: 2010.63.03.006570-6 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 

AUTOR: JOVINIANO CASSIMIRO DOS REIS 

ADVOGADO: SP189691 - SOLANGE PEREIRA DE ARAUJO 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL  

PERÍCIA: ORTOPEDIA - 10/11/2010 13:00:00 

PROCESSO: 2010.63.03.006571-8 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 

AUTOR: OLIVIA FRANCISCA DE OLIVEIRA D ORASIO 

ADVOGADO: SP209105 - HILÁRIO FLORIANO 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL  

PERÍCIA: ORTOPEDIA - 10/11/2010 13:30:00 

PROCESSO: 2010.63.03.006572-0 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 

AUTOR: ROSILMA ROSA MARTINS 

ADVOGADO: SP090558 - ELAINE MENDONÇA CRIVELINI 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL  

PERÍCIA: NEUROLOGIA - 16/11/2010 11:30:00 

PROCESSO: 2010.63.03.006573-1 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 

AUTOR: MARLENE ALVES DOS SANTOS 

ADVOGADO: SP273529 - GERALDO EUSTAQUIO DE SOUSA 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL  

PERÍCIA: CLÍNICA GERAL - 07/10/2010 10:00:00 

PROCESSO: 2010.63.03.006574-3 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 

AUTOR: ASELINA FERREIRA DOS SANTOS 

ADVOGADO: SP156793 - MÁRCIA CRISTINA AMADEI ZAN 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL  

PERÍCIA: CLÍNICA GERAL - 07/10/2010 10:30:00 

PROCESSO: 2010.63.03.006575-5 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 

AUTOR: ANADIR COIMBRA DE SOUZA 

ADVOGADO: SP143039 - MARCELO DE MORA MARCON 
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RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL  

PERÍCIA: CLÍNICA GERAL - 07/10/2010 09:00:00 

PROCESSO: 2010.63.03.006576-7 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 

AUTOR: MARIA APARECIDA LUIZ LEONE 

ADVOGADO: SP272551 - VILMA APARECIDA GOMES 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL  

PERÍCIA: PSIQUIATRIA - 18/01/2011 09:30:00 

PROCESSO: 2010.63.03.006577-9 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 

AUTOR: CRISTIANE APARECIDA DELLA COSTA 

ADVOGADO: SP218364 - VALÉRIA CIPRIANA APARECIDA FINICELLI 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL  

PERÍCIA: OFTALMOLOGIA - 11/10/2010 08:00:00 

PROCESSO: 2010.63.03.006578-0 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 

AUTOR: JOSE MILTON DE OLIVEIRA 

ADVOGADO: SP235790 - DOUGLAS SOBRAL LUZ 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL  

PERÍCIA: CLÍNICA GERAL - 07/10/2010 09:30:00 

PROCESSO: 2010.63.03.006579-2 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 

AUTOR: ANTONIO JOAQUIM LOPES 

ADVOGADO: SP229070 - ELAINE CRISTINA ALVES SOARES YOSHIDA 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

PROCESSO: 2010.63.03.006580-9 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 

AUTOR: JOSE SEBASTIAO DA SILVA 

ADVOGADO: SP233320 - DEBORA DE MELLO GODOY 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL  

PERÍCIA: CLÍNICA GERAL - 07/10/2010 10:00:00 

PROCESSO: 2010.63.03.006581-0 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 

AUTOR: JOSE PEDROSO DA SILVA 

ADVOGADO: SP213718 - JOSÉ ALBERTO CAVAGNINI 

RÉU: UNIÃO FEDERAL (PFN) 

PROCESSO: 2010.63.03.006582-2 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 

AUTOR: CLOVIS FERREIRA 

ADVOGADO: SP240627 - LEVI FERREIRA 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL  

CONCILIAÇÃO, INSTRUÇÃO E JULGAMENTO: 01/03/2011 15:00:00 

PROCESSO: 2010.63.03.006583-4 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 

AUTOR: HAYDEE PIRES DA FROTA 

ADVOGADO: SP237687 - SADAY OKUMA STRAPASSON 

RÉU: CAIXA ECONÔMICA FEDERAL 

CONCILIAÇÃO, INSTRUÇÃO E JULGAMENTO: 01/03/2011 14:00:00 

PROCESSO: 2010.63.03.006584-6 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 

AUTOR: SERGIO CORDEIRO 
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ADVOGADO: SP202142 - LUCAS RAMOS TUBINO 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

PROCESSO: 2010.63.03.006585-8 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 

AUTOR: JOSUE ARTUR 

ADVOGADO: SP202142 - LUCAS RAMOS TUBINO 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

PROCESSO: 2010.63.03.006586-0 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 

AUTOR: JOSE CICERO PEDRO DA SILVA 

ADVOGADO: SP202142 - LUCAS RAMOS TUBINO 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

PROCESSO: 2010.63.03.006587-1 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 

AUTOR: ISABEL GENTIL 

ADVOGADO: SP202142 - LUCAS RAMOS TUBINO 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

PROCESSO: 2010.63.03.006588-3 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 

AUTOR: JOSE PEREIRA DA SILVA 

ADVOGADO: SP202142 - LUCAS RAMOS TUBINO 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

PROCESSO: 2010.63.03.006589-5 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 

AUTOR: VERA LÚCIA TEIXEIRA RAMOS 

ADVOGADO: SP202142 - LUCAS RAMOS TUBINO 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

PROCESSO: 2010.63.03.006590-1 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 

AUTOR: MARIA APARECIDA FREZARIN 

ADVOGADO: SP202142 - LUCAS RAMOS TUBINO 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

PROCESSO: 2010.63.03.006591-3 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 

AUTOR: ANTONIO LAZARO CAMARGO 

ADVOGADO: SP202142 - LUCAS RAMOS TUBINO 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

PROCESSO: 2010.63.03.006595-0 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 

AUTOR: SANDRA RODRIGUES SANTOS 

ADVOGADO: SP090558 - ELAINE MENDONÇA CRIVELINI 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

PROCESSO: 2010.63.03.006603-6 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 

AUTOR: ARMANDO PEDRO GONCALVES 

ADVOGADO: SP114397 - ERIS CRISTINA CAMARGO DE ANDRADE 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

PROCESSO: 2010.63.03.006604-8 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 

AUTOR: ALVARO PASCOAL BERNARDINETTI 

ADVOGADO: SP086770 - ARMANDO GUARACY FRANCA 
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RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL  

CONCILIAÇÃO, INSTRUÇÃO E JULGAMENTO: 15/02/2011 16:00:00 

PROCESSO: 2010.63.03.006605-0 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 

AUTOR: ALCEU MACEDO COSTA 

ADVOGADO: SP086770 - ARMANDO GUARACY FRANCA 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL  

CONCILIAÇÃO, INSTRUÇÃO E JULGAMENTO: 15/02/2011 16:30:00 

PROCESSO: 2010.63.03.006606-1 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 

AUTOR: JOSE WALTER FERREIRA 

ADVOGADO: SP114397 - ERIS CRISTINA CAMARGO DE ANDRADE 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

PROCESSO: 2010.63.03.006607-3 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 

AUTOR: TEREZINHA DE JESUS GAMA MARTINS 

ADVOGADO: SP249048 - LÉLIO EDUARDO GUIMARAES 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL  

PERÍCIA: ORTOPEDIA - 10/11/2010 14:00:00 

PROCESSO: 2010.63.03.006608-5 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 

AUTOR: ANTENOR VICENTIN 

ADVOGADO: SP211788 - JOSEANE ZANARDI 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL  

PERÍCIA: NEUROLOGIA - 16/11/2010 12:00:00 

PROCESSO: 2010.63.03.006609-7 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 

AUTOR: MANOEL BERNARDINO SILVA 

ADVOGADO: SP270627 - GILBERTO DE SOUSA LIMA 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL  

PERÍCIA: CLÍNICA GERAL - 15/10/2010 09:00:00 

PROCESSO: 2010.63.03.006610-3 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 

AUTOR: ELAINE CRISTINA CHIQUETTO 

ADVOGADO: SP061341 - APARECIDO DELEGA RODRIGUES 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL  

PERÍCIA: CLÍNICA GERAL - 15/10/2010 09:30:00 

PROCESSO: 2010.63.03.006611-5 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 

AUTOR: TEREZA DE ARAUJO 

ADVOGADO: SP211788 - JOSEANE ZANARDI 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL  

PERÍCIA: CLÍNICA GERAL - 15/10/2010 09:30:00 

PROCESSO: 2010.63.03.006612-7 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 

AUTOR: JOSE AMELIO BUENO 

ADVOGADO: SP273031 - WELLINGTON DIETRICH STURARO 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL  

PERÍCIA: CLÍNICA GERAL - 15/10/2010 10:00:00 

PROCESSO: 2010.63.03.006613-9 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 
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AUTOR: MARINEUZA DE ARRUDA CAMPOS 

RÉU: UNIÃO FEDERAL (AGU) 

3) Outros Juízos: 

PROCESSO: 2010.63.03.006518-4 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 

AUTOR: JOSEFA DE OLIVEIRA PINTO 

ADVOGADO: SP135328 - EVELISE SIMONE DE MELO 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL  

CONCILIAÇÃO, INSTRUÇÃO E JULGAMENTO: 14/02/2011 15:00:00 

PROCESSO: 2010.63.03.006519-6 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 

AUTOR: SAURO JOSE BARTOLOMEI - ESPOLIO 

ADVOGADO: SP275759 - MATEUS SASSO SILVA 

RÉU: CAIXA ECONÔMICA FEDERAL 

PROCESSO: 2010.63.03.006525-1 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 

AUTOR: MIGUEL CACERES DIAS 

ADVOGADO: SP177698 - ÂNGELA CRISTINA CACERES ALBUQUERQUE 

RÉU: CAIXA ECONÔMICA FEDERAL 

PROCESSO: 2010.63.03.006526-3 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 

AUTOR: HERMAS OLIVEIRA SANTOS 

ADVOGADO: SP087470 - SILVIA SALETI CIOLA 

RÉU: CAIXA ECONÔMICA FEDERAL 

PROCESSO: 2010.63.03.006530-5 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 

AUTOR: CELSO LIMA JUNIOR 

ADVOGADO: SP130533 - CELSO LIMA JUNIOR 

RÉU: UNIÃO FEDERAL (PFN) 

PROCESSO: 2010.63.03.006534-2 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 

AUTOR: ELIANA APARECIDA COLAIOCCO 

ADVOGADO: SP202142 - LUCAS RAMOS TUBINO 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL  

CONCILIAÇÃO, INSTRUÇÃO E JULGAMENTO: 04/04/2011 16:30:00 

PERÍCIA: CLÍNICA GERAL - 06/10/2010 10:30:00 

PROCESSO: 2010.63.03.006536-6 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 

AUTOR: MARIA JOSE SOUSA VANSAN 

ADVOGADO: SP263437 - KARINA FERNANDA DA SILVA 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL  

CONCILIAÇÃO, INSTRUÇÃO E JULGAMENTO: 05/04/2011 14:00:00 

PERÍCIA: ORTOPEDIA - 10/11/2010 12:30:00 

PROCESSO: 2010.63.03.006564-0 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 

AUTOR: ELISABETH APARECIDA MANCINI 

ADVOGADO: SP142835 - ROSE MARY DA ROCHA 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL  

CONCILIAÇÃO, INSTRUÇÃO E JULGAMENTO: 15/02/2011 15:30:00 

PROCESSO: 2010.63.03.006568-8 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 
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AUTOR: ROSA MARIA CINQUEPALMI 

ADVOGADO: SP264570 - MAURI BENEDITO GUILHERME 

RÉU: CAIXA ECONÔMICA FEDERAL 

PROCESSO: 2010.63.03.006569-0 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 

AUTOR: ROMEU DE FARIA CASTRO 

ADVOGADO: SP264570 - MAURI BENEDITO GUILHERME 

RÉU: CAIXA ECONÔMICA FEDERAL 

 

1)TOTAL ORIGINARIAMENTE: 57 

2)TOTAL RECURSOS: 0 

3)TOTAL OUTROS JUÍZOS: 10 

4)TOTAL REDISTRIBUÍDOS: 0 

TOTAL DE PROCESSOS: 67 

  

PORTARIA Nº 63/2010 

  

O DOUTOR RAFAEL ANDRADE DE MARGALHO, JUIZ FEDERAL PRESIDENTE DO JUIZADO ESPECIAL 

FEDERAL CÍVEL DE CAMPINAS, 5ª SUBSEÇÃO JUDICIÁRIA DO ESTADO DE SÃO PAULO, NO USO DE 

SUAS ATRIBUIÇÕES LEGAIS E REGULAMENTARES, 

  

CONSIDERANDO a Resolução nº. 585/07 do Egrégio Conselho da Justiça Federal 

  

RESOLVE 

  

ALTERAR, por absoluta necessidade de serviço, na Portaria 62/2010, a 1ª parcela de férias, exercício 2011, do 

servidor Cleidson Wandros Santos Pereira, RF 5412, Técnico Judiciário, anteriormente marcadas de 08/12/10 a 

17/12/10 (10 dias) para o período de 03/11/10 a 12/11/10 (10 dias). 

  

CUMPRA-SE. PUBLIQUE-SE. COMUNIQUE-SE 

Campinas, 15 de setembro de 2010. 

  

   

RAFAEL ANDRADE DE MARGALHO 
Juiz Federal Presidente 

Juizado Especial Federal Cível de Campinas 

  

PORTARIA Nº64/2010 

  

  

O DOUTOR RAFAEL ANDRADE DE MARGALHO, JUIZ FEDERAL PRESIDENTE DO JUIZADO ESPECIAL 

FEDERAL CÍVEL DE CAMPINAS, 5ª SUBSEÇÃO JUDICIÁRIA DO ESTADO DE SÃO PAULO, NO USO DE 

SUAS ATRIBUIÇÕES LEGAIS E REGULAMENTARES, 

  

CONSIDERANDO a Resolução nº. 585/07 do Egrégio Conselho da Justiça Federal 

RESOLVE 

  

ALTERAR, por absoluta necessidade de serviço, na Portaria nº 61/2010, a 3ª parcela de férias, exercício 2010, do 

servidor PETERSON DE SOUZA, Analista Judiciário, RF 4950, Diretor de Secretaria do Juizado Especial Federal de 

Campinas, anteriormente marcada de 20/10/2010 a 29/10/2010, para o período de 20/09/2010 a 29/09/2010 . 

  

  

CUMPRA-SE. PUBLIQUE-SE. COMUNIQUE-SE 

Campinas, 14 de setembro de 2010. 
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RAFAEL ANDRADE DE MARGALHO 

Juiz Federal Presidente 

Juizado Especial Federal Cível de Campinas 

  

PORTARIA Nº 65/2010 

  

O DOUTOR RAFAEL ANDRADE DE MARGALHO, JUIZ FEDERAL PRESIDENTE DO JUIZADO ESPECIAL 

FEDERAL CÍVEL DE CAMPINAS, 5ª SUBSEÇÃO JUDICIÁRIA DO ESTADO DE SÃO PAULO, NO USO DE 

SUAS ATRIBUIÇÕES LEGAIS E REGULAMENTARES, 

  

CONSIDERANDO a Resolução nº. 585/07 do Egrégio Conselho da Justiça Federal 

  

RESOLVE 

  

ALTERAR, por absoluta necessidade de serviço, na Portaria nº 62/2010, a 1ª, 2ª e 3ª parcela de férias, exercício 2011, 

da servidora Denise Fernandes da Silva, RF 6398, Técnico Judiciário, anteriormente marcadas de 13/06/11 a 22/06/11 

(10 dias) para o período de 15/08/11 a 24/08/11 (10 dias), de 17/10/11 a 26/10/11 (10 dias) para o período de 11/09/12 a 

20/09/12 (10 dias) e de 17/10/11 a 26/10/11 para o período de 11/09/12 a 20/09/12 (10 dias). 

  

CUMPRA-SE. PUBLIQUE-SE. COMUNIQUE-SE 

Campinas, 15 de setembro de 2010. 

  

  

  

RAFAEL ANDRADE DE MARGALHO 

Juiz Federal Presidente 

Juizado Especial Federal Cível de Campinas 

  

PORTARIA Nº 66/2010 
  

  

  

O Doutor RAFAEL ANDRADE DE MARGALHO, Juiz Federal Presidente do Juizado Especial Federal de 

Campinas, da Justiça Federal de Primeiro Grau em São Paulo, no uso de suas atribuições legais e regulamentares, 

  

CONSIDERANDO que o servidor PETERSON DE SOUZA, Analista Judiciário, ocupante da função de Diretor de 

Secretaria (CJ-3), RF 4950, estará em gozo de licença paternidade no período de 11/09/2010 a 15/09/2010 e férias no 

período de 20/09/2010 a 29/09/2010. 

  

RESOLVE: 

  

DESIGNAR o servidor, ALBERTINO ALVES DA SILVA JUNIOR, Analista Judiciário, RF 5230, para substituí-lo 

nos referidos períodos. 

  

CUMPRA-SE. PUBLIQUE-SE. REGISTRE-SE. 

Campinas, 15 de setembro de 2010. 

  

   

RAFAEL ANDRADE DE MARGALHO 
Juiz Federal Presidente 

Juizado Especial Federal de Campinas 

  

JUIZADO ESPECIAL FEDERAL CÍVEL DE CAMPINAS 

5ª SUBSEÇÃO JUDICIÁRIA DO ESTADO DE SÃO PAULO 

  

EXPEDIENTE N.º 96/2010 
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DESPACHOS PROFERIDOS PELOS JUÍZES FEDERAIS DO JUIZADO ESPECIAL FEDERAL DE 

CAMPINAS/SP 

  

2010.63.03.005914-7 - DECISÃO JEF Nr. 6303027715/2010 - CONDOMINIO AROEIRA (ADV. SP196078 - 

MARINA SIMS DALBÃO) X EMPRESA GESTORA DE ATIVOS - EMGEA (ADV./PROC. ). Trata-se de ação de 

cobrança, proposta por Condomínio Aroeira, em face da Caixa Econômica Federal. 

Inicialmente, o processo foi distribuído à 4ª Vara Federal desta subseção e, após, remetido a este Juizado Especial 

Federal por força da r. decisão de fls. 58 do arquivo PI.PDF. 

A parte autora é sociedade civil sem fins lucrativos. 

O art. 6º da Lei 10.259/2001, no inciso II, dispõe que podem ser parte autora no Juizado Especial Federal Cível as 

pessoas físicas, as microempresas e empresas de pequeno porte. 

Verifica-se, dessa forma, que a parte autora não se enquadra em nenhuma dessas possibilidades. 

O E. Superior Tribunal de Justiça, adotou o seguinte entendimento: 

CONFLITO DE COMPETÊNCIA. JUÍZO FEDERAL DE JUIZADO ESPECIAL E JUÍZO FEDERAL DE JUIZADO 

COMUM. COMPETÊNCIA DO STJ PARA APRECIAR O CONFLITO. JUIZADO ESPECIAL FEDERAL. 

COMPETÊNCIA. AÇÃO ORDINÁRIA DE COBRANÇA MOVIDA POR ASSOCIAÇÃO CIVIL COM FINS 

LUCRATIVOS E POR SOCIEDADE CIVIL SEM FINS LUCRATIVOS DE FINS FILANTRÓPICOS NÃO 

ENQUADRADA COMO MICROEMPRESA OU EMPRESA DE PEQUENO PORTE. 

1. "Compete ao Superior Tribunal de Justiça decidir os conflitos de competência entre juizado especial federal e juízo 

federal, ainda que da mesma seção judiciária". Súmula 348/STJ. 

2. O art. 3º, caput, da Lei nº 10.259/01 estabelece que "compete ao Juizado Especial Federal Cível processar, conciliar e 

julgar causas de competência da Justiça Federal até o valor de sessenta salários mínimos, bem como executar as suas 

sentenças". A essa regra, o legislador ressalvou algumas demandas em virtude da natureza do pedido, do tipo de 

procedimento ou das partes envolvidas na relação jurídica processual (§ 1º do artigo 3º e art. 6º, do mesmo diploma). 

3. A regra de competência prevista no artigo 3º, da Lei 10.259/01 deve ser aplicada em conjunto com as regras que 

disciplinam a legitimidade ativa nos Juizados Especiais (art. 6º). De nada adiantaria a causa encontrar-se abaixo do 

valor dos sessenta salários mínimos, bem como não estar no rol das exceções do § 1º, do referido dispositivo, mas ser 

ajuizada por sujeito que não pode ter qualidade de parte nos Juizados. 

4. In casu, a ação ordinária foi ajuizada por associação civil com fins lucrativos e por sociedade civil sem fins lucrativos 

de fins filantrópicos, diversas das previstas no art. 6º, inciso I, da Lei 10.259/2001: "Podem ser partes no Juizado 

Especial Federal Cível: I- como autores, as pessoas físicas e as microempresas e empresas de pequeno porte, assim 

definidas na Lei 9.317, de 5 de dezembro de 1996". 

5. Competência do Juízo Federal da 22ª Vara da Seção Judiciária do Distrito Federal, o suscitado. 

Processo: CC 103206/DF CONFLITO DE COMPETENCIA 

2009/0026149-0 Relator: Ministro CASTRO MEIRA (1125) Órgão Julgador: S1 - PRIMEIRA SEÇÃO Data do 

Julgamento: 25/03/2009 Data da Publicação/Fonte: DJe 20/04/2009 

Assim sendo, diante da incompetência deste Juizado Especial Federal, devolvam-se os autos à 4ª Vara Federal desta 

subseção, com a devida baixa no sistema. 

Intimem-se. 

  

2010.63.03.005648-1 - DECISÃO JEF Nr. 6303027716/2010 - CONDOMINIO EDIFICIO ALTOS DE SUMARE 

(ADV. SP093201 - JOSE HENRIQUE PALMIERI GABI, SP263407 - FLAVIA HELENA PALMA SILVEIRA) X 

CAIXA ECONÔMICA FEDERAL (ADV./PROC. MARCO CÉZAR CAZALI OAB SP 16967 A ). Trata-se de ação de 

cobrança, proposta por Condomínio Edifício Altos de Sumaré, em face da Caixa Econômica Federal. 

Inicialmente, o processo foi distribuído à 4ª Vara Federal desta subseção e, após, remetido a este Juizado Especial 

Federal por força da r. decisão de fls. 29 do arquivo PI.PDF. 

A parte autora é sociedade civil sem fins lucrativos. 

O art. 6º da Lei 10.259/2001, no inciso II, dispõe que podem ser parte autora no Juizado Especial Federal Cível as 

pessoas físicas, as microempresas e empresas de pequeno porte. 

Verifica-se, dessa forma, que a parte autora não se enquadra em nenhuma dessas possibilidades. 

O E. Superior Tribunal de Justiça, adotou o seguinte entendimento: 

CONFLITO DE COMPETÊNCIA. JUÍZO FEDERAL DE JUIZADO ESPECIAL E JUÍZO FEDERAL DE JUIZADO 

COMUM. COMPETÊNCIA DO STJ PARA APRECIAR O CONFLITO. JUIZADO ESPECIAL FEDERAL. 

COMPETÊNCIA. AÇÃO ORDINÁRIA DE COBRANÇA MOVIDA POR ASSOCIAÇÃO CIVIL COM FINS 

LUCRATIVOS E POR SOCIEDADE CIVIL SEM FINS LUCRATIVOS DE FINS FILANTRÓPICOS NÃO 

ENQUADRADA COMO MICROEMPRESA OU EMPRESA DE PEQUENO PORTE. 

1. "Compete ao Superior Tribunal de Justiça decidir os conflitos de competência entre juizado especial federal e juízo 

federal, ainda que da mesma seção judiciária". Súmula 348/STJ. 

2. O art. 3º, caput, da Lei nº 10.259/01 estabelece que "compete ao Juizado Especial Federal Cível processar, conciliar e 

julgar causas de competência da Justiça Federal até o valor de sessenta salários mínimos, bem como executar as suas 

sentenças". A essa regra, o legislador ressalvou algumas demandas em virtude da natureza do pedido, do tipo de 

procedimento ou das partes envolvidas na relação jurídica processual (§ 1º do artigo 3º e art. 6º, do mesmo diploma). 
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3. A regra de competência prevista no artigo 3º, da Lei 10.259/01 deve ser aplicada em conjunto com as regras que 

disciplinam a legitimidade ativa nos Juizados Especiais (art. 6º). De nada adiantaria a causa encontrar-se abaixo do 

valor dos sessenta salários mínimos, bem como não estar no rol das exceções do § 1º, do referido dispositivo, mas ser 

ajuizada por sujeito que não pode ter qualidade de parte nos Juizados. 

4. In casu, a ação ordinária foi ajuizada por associação civil com fins lucrativos e por sociedade civil sem fins lucrativos 

de fins filantrópicos, diversas das previstas no art. 6º, inciso I, da Lei 10.259/2001: "Podem ser partes no Juizado 

Especial Federal Cível: I- como autores, as pessoas físicas e as microempresas e empresas de pequeno porte, assim 

definidas na Lei 9.317, de 5 de dezembro de 1996". 

5. Competência do Juízo Federal da 22ª Vara da Seção Judiciária do Distrito Federal, o suscitado. 

Processo: CC 103206/DF CONFLITO DE COMPETENCIA 

2009/0026149-0 Relator: Ministro CASTRO MEIRA (1125) Órgão Julgador: S1 - PRIMEIRA SEÇÃO Data do 

Julgamento: 25/03/2009 Data da Publicação/Fonte: DJe 20/04/2009 

Assim sendo, diante da incompetência deste Juizado Especial Federal, devolvam-se os autos à 4ª Vara Federal desta 

subseção, com a devida baixa no sistema. 

Intimem-se. 

  

2010.63.03.005940-8 - DECISÃO JEF Nr. 6303028005/2010 - LUISIANA DADALT (ADV. SP236860 - LUCIANA 

MARTINS PEREIRA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. 

PROCURADOR-CHEFE). Ante o exposto declino da competência, reconhecendo a incompetência absoluta deste 

Juizado Especial Cível, nos termos do art. 3º, § 2º da Lei n.º 10.259/01. 

Determino à Secretaria do Juízo seja extraída cópia integral do presente processo, inclusive da decisão ora prolatada, 

encaminhando-se para distribuição à uma das Varas da Justiça Federal de Campinas. 

Providencie a regular baixa no sistema informatizado. 

Intime-se. Cumpra-se. 

  

2010.63.03.005987-1 - DESPACHO JEF Nr. 6303027586/2010 - ETSUKO MUKAI (ADV. SP084539 - NOBUAKI 

HARA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. PROCURADOR-

CHEFE). Em sede de cognição sumária, possível no momento, não vislumbro a presença de elementos suficientes ao 

preenchimento dos requisitos necessários ao deferimento do pedido de antecipação da tutela formulado pela parte 

autora, que está condicionado, nos termos do artigo 273 do Código de Processo Civil, à configuração da prova 

inequívoca da verossimilhança das alegações e ao fundado receio de dano irreparável ou de difícil reparação. 

Isto posto, o pedido de antecipação da tutela será apreciado no momento da prolação da sentença. 

Defiro a oitiva das testemunhas arroladas pelo autor por meio da petição inicial, que deverão comparecer na data 

designada para a audiência independente de intimação. 

Intimem-se. 

  

2010.63.03.004510-0 - DESPACHO JEF Nr. 6303022248/2010 - ALCEBIADES MARQUES (ADV. SP114074 - 

NEWTON SIQUEIRA BELLINI) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

(ADV./PROC. PROCURADOR-CHEFE). Em vista do cadastro do assunto, complemento e respectiva observação 

cadastral, concernente aos objetos jurídicos das causas judiciais dos autos processuais apontados no quadro do termo 

indicativo de possibilidade de prevenção, prossiga-se no andamento deste processo. 

  

DESPACHOS PROFERIDOS PELOS JUÍZES DO JUIZADO ESPECIAL FEDERAL DE CAMPINAS 

  

APLICA-SE AOS PROCESSOS ABAIXO O SEGUINTE DISPOSITIVO: Em sede de cognição sumária, 

possível no momento, não vislumbro a presença de elementos suficientes ao preenchimento dos requisitos 

necessários ao deferimento do pedido de antecipação da tutela formulado pela parte autora, que está 

condicionado, nos termos do artigo 273 do Código de Processo Civil, à configuração da prova inequívoca da 

verossimilhança das alegações e ao fundado receio de dano irreparável ou de difícil reparação. 

Isto posto, o pedido de antecipação da tutela será apreciado no momento da prolação da sentença. 

Intimem-se. 

  

2010.63.03.005873-8 - DESPACHO JEF Nr. 6303027568/2010 - ELISA TANNER FURIAN (ADV. SP252213 - ELOI 

FRANSCICO VIEIRA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. 

PROCURADOR-CHEFE). 

  

2010.63.03.006331-0 - DESPACHO JEF Nr. 6303027559/2010 - FRANCISCO MARCELINO FILHO (ADV. 

SP198803 - LUCIMARA PORCEL) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

(ADV./PROC. PROCURADOR-CHEFE). 

  

2010.63.03.006333-3 - DESPACHO JEF Nr. 6303027560/2010 - JOSE FERNANDES DA SILVA (ADV. SP248913 - 

PEDRO LOPES DE VASCONCELOS) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

(ADV./PROC. PROCURADOR-CHEFE). 
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2010.63.03.006332-1 - DESPACHO JEF Nr. 6303027561/2010 - ANTONIO CARVALHO DA SILVA FILHO (ADV. 

SP248913 - PEDRO LOPES DE VASCONCELOS) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. 

(PREVID) (ADV./PROC. PROCURADOR-CHEFE). 

  

2010.63.03.006461-1 - DESPACHO JEF Nr. 6303027818/2010 - JOSE FERREIRA DA SILVA (ADV. SP094601 - 

ZILDA DE FATIMA DA SILVA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

(ADV./PROC. PROCURADOR-CHEFE). 

  

2010.63.03.006410-6 - DESPACHO JEF Nr. 6303027830/2010 - DOROTY DA GRACA FERNANDES JACINTO 

(ADV. SP159517 - SINVAL MIRANDA DUTRA JUNIOR) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - 

I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. PROCURADOR-CHEFE). 

  

2010.63.03.006199-3 - DESPACHO JEF Nr. 6303027583/2010 - MARIA ANORATA DE MELO (ADV. SP253625 - 

FELICIA ALEXANDRA SOARES) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

(ADV./PROC. PROCURADOR-CHEFE). 

  

2010.63.03.006418-0 - DESPACHO JEF Nr. 6303027825/2010 - MARGARET ROSE FASINA (ADV. SP212706 - 

ANTONIO JAMIL CURY JUNIOR) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

(ADV./PROC. PROCURADOR-CHEFE). 

*** FIM *** 

  

DESPACHOS PROFERIDOS PELOS JUÍZES DO JUIZADO ESPECIAL FEDERAL DE CAMPINAS 

  

APLICA-SE AOS PROCESSOS ABAIXO O SEGUINTE DISPOSITIVO: Em sede de cognição sumária, 

possível no momento, não vislumbro a presença de elementos suficientes ao preenchimento dos requisitos 

necessários ao deferimento do pedido de antecipação da tutela formulado pela parte autora, que está 

condicionado, nos termos do artigo 273 do Código de Processo Civil, à configuração da prova inequívoca da 

verossimilhança das alegações e ao fundado receio de dano irreparável ou de difícil reparação. 

Isto posto, o pedido de antecipação da tutela será apreciado no momento da prolação da sentença. 

Concedo à parte autora o prazo de 10 (dez) dias para que apresente rol de testemunhas, ficando ressalvado que o 

número não deve ultrapassar o máximo de três, devendo trazê-las na audiência independente de intimação. 

Intimem-se. 

  

2010.63.03.006052-6 - DESPACHO JEF Nr. 6303027544/2010 - LEONOR ALVES (ADV. SP087680 - PORFIRIO 

JOSE DE MIRANDA NETO) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

(ADV./PROC. PROCURADOR-CHEFE). 

  

2010.63.03.006070-8 - DESPACHO JEF Nr. 6303027545/2010 - ARLINDA MENDES PEREIRA (ADV. SP194212 - 

HUGO GONÇALVES DIAS) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

(ADV./PROC. PROCURADOR-CHEFE). 

  

2010.63.03.006069-1 - DESPACHO JEF Nr. 6303027546/2010 - SEBASTIAO MANOEL DA CRUZ (ADV. 

SP171820 - RITA DE CASSIA PEREIRA JORGE) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. 

(PREVID) (ADV./PROC. PROCURADOR-CHEFE). 

  

2010.63.03.006068-0 - DESPACHO JEF Nr. 6303027547/2010 - LEONIDIO DE SARRO (ADV. SP239197 - MARIA 

MADALENA LUIS) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. 

PROCURADOR-CHEFE). 

*** FIM *** 

  

DESPACHOS PROFERIDOS PELOS JUÍZES DO JUIZADO ESPECIAL FEDERAL DE CAMPINAS 

  

2010.63.03.006072-1 - DESPACHO JEF Nr. 6303027679/2010 - ALZIRA APARECIDA DA SILVA ARANTES 

(ADV. SP100097 - APARECIDO ARIOVALDO LEME) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - 

I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. PROCURADOR-CHEFE). Providencie a parte autora a juntada de cópia de seu 

documento pessoal (CPF), no prazo de 10 (dez) dias, sob pena de extinção. Ressalte-se que a correta indicação do 

número dos documentos pessoais da parte, nos feitos do Juizado, é essencial para a viabilização do processamento e 

execução do julgado. 

Em igual prazo, deverá a parte autora apresentar o rol de testemunhas, ficando ressalvado que o número não deve 

ultrapassar o máximo de três, devendo trazê-las na audiência independente de intimação. 

Intime-se. 
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DESPACHOS PROFERIDOS PELOS JUÍZES DO JUIZADO ESPECIAL FEDERAL DE CAMPINAS 

  

APLICA-SE AOS PROCESSOS ABAIXO O SEGUINTE DISPOSITIVO: Concedo à parte autora os benefícios 

da assistência judiciária gratuita. 

Defiro a oitiva das testemunhas arroladas na petição inicial.  

Expeça-se carta precatória. 

Cumpra-se e intimem-se. 

  
2010.63.03.006016-2 - DESPACHO JEF Nr. 6303027699/2010 - AMELIA AGOSTINI CAETANO (ADV. SP076687 

- LUIZ FERNANDO MIORIM) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

(ADV./PROC. PROCURADOR-CHEFE). 

  

2010.63.03.006293-6 - DESPACHO JEF Nr. 6303027698/2010 - VASTI DA SILVA TONINATO (ADV. SP185370 - 

ROGERIO NEGRÃO PONTARA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

(ADV./PROC. PROCURADOR-CHEFE). 

*** FIM *** 

  

DESPACHOS PROFERIDOS PELOS JUÍZES DO JUIZADO ESPECIAL FEDERAL DE CAMPINAS 

  

2010.63.03.005964-0 - DESPACHO JEF Nr. 6303027700/2010 - CREUSA SILVA DE OLIVEIRA (ADV. SP121962 - 

VANIA MARA MICARONI) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

(ADV./PROC. PROCURADOR-CHEFE). Defiro a oitiva das testemunhas arroladas pelo autor por meio da petição 

inicial, que deverão comparecer na data designada para a audiência independente de intimação. 

Intimem-se. 

  

2010.63.03.005963-9 - DESPACHO JEF Nr. 6303027581/2010 - MARIA APARECIDA DE MEDEIROS (ADV. 

SP217342 - LUCIANE CRISTINA REA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

(ADV./PROC. PROCURADOR-CHEFE). Em sede de cognição sumária, possível no momento, não vislumbro a 

presença de elementos suficientes ao preenchimento dos requisitos necessários ao deferimento do pedido de antecipação 

da tutela formulado pela parte autora, que está condicionado, nos termos do artigo 273 do Código de Processo Civil, à 

configuração da prova inequívoca da verossimilhança das alegações e ao fundado receio de dano irreparável ou de 

difícil reparação. 

Isto posto, o pedido de antecipação da tutela será apreciado no momento da prolação da sentença. 

Tendo em vista a existência de dependente recebendo pensão por morte do segurado instituidor, emende a parte autora a 

petição inicial para regularizar o pólo passivo da ação, informando inclusive o atual endereço da dependente para 

viabilizar sua citação, no prazo de 10 (dez) dias, sob pena de indeferimento da inicial. 

Com o cumprimento, citem-se os co-réus. 

Intimem-se. 

  

2010.63.03.006145-2 - DESPACHO JEF Nr. 6303027710/2010 - ANTONIO JUZA DOS SANTOS (ADV. SP030812 - 

OTAVIO AUGUSTO LOPES) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

(ADV./PROC. PROCURADOR-CHEFE). Considerando que o patrono da parte autora não poderá atuar neste processo, 

uma vez que foi nomeado pelo Convênio de Assistência Judiciária firmado entre a Defensoria Pública do Estado de São 

Paulo e a Seccional do Estado de São Paulo da Ordem dos Advogados do Brasil, intime-se pessoalmente a parte autora 

para que se manifeste acerca de seu interesse em dar prosseguimento ao processo desacompanhada de procurador, como 

faculta a Lei nº 10.259/2001, devendo comparecer na sede deste Juizado Especial Federal, na Rua Dr. Emílio Ribas, nº 

874, Cambuí, CEP: 13025-141, nesta cidade. 

Fica ressalvada a possibilidade da representação ser feita pela Defensoria Pública da União. 

Após a publicação, providencie a Secretaria a exclusão do nome do patrono da parte autora do sistema informatizado. 

Cumpra-se. 

  

2010.63.03.006018-6 - DESPACHO JEF Nr. 6303027687/2010 - ARGEMIRO TOBIAS DA SILVA (ADV. SP229070 

- ELAINE CRISTINA ALVES SOARES YOSHIDA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. 

(PREVID) (ADV./PROC. PROCURADOR-CHEFE). Visando facilitar a visualização dos períodos laborados em 

condições insalubres, bem como o trabalho do perito, providencie a parte autora, no prazo de 10 (dez) dias, sob pena de 

extinção, a elaboração de tabela especificando o(s) período(s) laborado(s) em condições insalubres, não reconhecidos 

pelo INSS como tal, incluindo-se a empresa, o início e término do trabalho, o tempo de serviço convertido e o agente 

nocivo, conforme tabela abaixo: 

  

 PERÍODOS LABORADOS EM CONDIÇÕES INSALUBRES 

EMPRESA              INÍCIO    TÉRMINO              TEMPO CONVERTIDO         AGENTE NOCIVO  
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Com a apresentação, voltem os autos conclusos para designação de perícia técnica. 

Em igual prazo deverá a parte autora apresentar rol de testemunhas, ficando ressalvado que o número não deve 

ultrapassar o máximo de três, devendo trazê-las na audiência independente de intimação. 

Intime-se. 

  

DESPACHOS PROFERIDOS PELOS JUÍZES DO JUIZADO ESPECIAL FEDERAL DE CAMPINAS 

  

APLICA-SE AOS PROCESSOS ABAIXO O SEGUINTE DISPOSITIVO: Concedo à parte autora o prazo de 10 

(dez) dias para que apresente rol de testemunhas, ficando ressalvado que o número não deve ultrapassar o 

máximo de três, devendo trazê-las na audiência independente de intimação. 

Intime-se. 

  

2010.63.03.006073-3 - DESPACHO JEF Nr. 6303027688/2010 - BENEDICTO CORREA ARANTES (ADV. 

SP100097 - APARECIDO ARIOVALDO LEME) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. 

(PREVID) (ADV./PROC. PROCURADOR-CHEFE). 

  

2010.63.03.006071-0 - DESPACHO JEF Nr. 6303027692/2010 - AURELINO PEREIRA MENDES (ADV. SP194212 

- HUGO GONÇALVES DIAS) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

(ADV./PROC. PROCURADOR-CHEFE). 

  

2010.63.03.005923-8 - DESPACHO JEF Nr. 6303027693/2010 - MARIA APARECIDA SALTURATO RIBEIRO 

(ADV. SP246051 - RAFAELA BIASI SANCHEZ) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. 

(PREVID) (ADV./PROC. PROCURADOR-CHEFE). 

  

2010.63.03.005962-7 - DESPACHO JEF Nr. 6303027689/2010 - CELMA GOMES DA SILVA (ADV. SP272068 - 

ERICH PAULINO FONTELES) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

(ADV./PROC. PROCURADOR-CHEFE). 

  

DESPACHOS PROFERIDOS PELOS JUÍZES DO JUIZADO ESPECIAL FEDERAL DE CAMPINAS 

  

2010.63.03.005878-7 - DESPACHO JEF Nr. 6303027745/2010 - LUCIA TERESA THEOBALD (ADV. SP287244 - 

ROSEMEIRY ALAITE PEREIRA SERVIDONI) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. 

(PREVID) (ADV./PROC. PROCURADOR-CHEFE). Concedo à parte autora os benefícios da assistência judiciária 

gratuita. 

Defiro a oitiva das testemunhas arroladas na petição inicial. 

Expeça-se carta precatória. 

Quanto à testemunha que reside nesta Comarca, deverá a parte autora trazê-la na data designada para audiência 

independente de intimação. 

Cumpra-se e intimem-se. 

  

2010.63.03.006106-3 - DESPACHO JEF Nr. 6303027701/2010 - JOSE FRIZZE (ADV. SP181468 - FABIANA 

FERRARI DAURIA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. 

PROCURADOR-CHEFE). Emende a parte autora a petição inicial, no prazo de 10 (dez) dias, sob pena de extinção, 

para adequar o pólo passivo da ação, em cumprimento ao disposto no art. 16, § 3º, I, da Lei 11.457/07. 

Intime-se. 

  

DESPACHOS PROFERIDOS PELOS JUÍZES DO JUIZADO ESPECIAL FEDERAL DE CAMPINAS 

  

APLICA-SE AOS PROCESSOS ABAIXO O SEGUINTE DISPOSITIVO: Em sede de cognição sumária, 

possível no momento, não vislumbro a presença de elementos suficientes ao preenchimento dos requisitos 

necessários ao deferimento do pedido de antecipação da tutela formulado pela parte autora, que está 

condicionado, nos termos do artigo 273 do Código de Processo Civil, à configuração da prova inequívoca da 

verossimilhança das alegações e ao fundado receio de dano irreparável ou de difícil reparação. 

Isto posto, o pedido de antecipação da tutela será apreciado no momento da prolação da sentença. 

Intimem-se. 

  

2010.63.03.005957-3 - DESPACHO JEF Nr. 6303027569/2010 - EDER VENACIO DE FREITAS (ADV. SP115503 - 

CAETANO GOMES DA SILVA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

(ADV./PROC. PROCURADOR-CHEFE). 
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2010.63.03.006424-6 - DESPACHO JEF Nr. 6303027820/2010 - ANTONIO CORREIA DE MORAIS (ADV. 

SP261692 - LUIZ HENRIQUE DA SILVA PINTO) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. 

(PREVID) (ADV./PROC. PROCURADOR-CHEFE). 

  

2010.63.03.006423-4 - DESPACHO JEF Nr. 6303027821/2010 - LUIZ CARLOS DE QUEIROZ (ADV. SP261692 - 

LUIZ HENRIQUE DA SILVA PINTO) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

(ADV./PROC. PROCURADOR-CHEFE). 

  

2010.63.03.006421-0 - DESPACHO JEF Nr. 6303027823/2010 - NEUZELITA PEREIRARIBEIRO DE SOUZA 

(ADV. SP296462 - JOSE DE ARIMATEA VALENTIM) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - 

I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. PROCURADOR-CHEFE). 

  

2010.63.03.006413-1 - DESPACHO JEF Nr. 6303027827/2010 - JUVENAL DE LIMA (ADV. SP184619 - DANIEL 

NOGUEIRA DE CAMARGO SATYRO) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

(ADV./PROC. PROCURADOR-CHEFE). 

  

2010.63.03.006412-0 - DESPACHO JEF Nr. 6303027828/2010 - SIMONE DE ANDRADE DOS SANTOS (ADV. 

SP251271 - FABIANA DOS SANTOS VICENTE) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. 

(PREVID) (ADV./PROC. PROCURADOR-CHEFE). 

  

2010.63.03.006411-8 - DESPACHO JEF Nr. 6303027829/2010 - OSVALDO JOSE ANDREOTTI RODRIGUES 

(ADV. SP217659 - MARIA GISELA BATISTA OKIDA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - 

I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. PROCURADOR-CHEFE). 

  

2010.63.03.006463-5 - DESPACHO JEF Nr. 6303027817/2010 - MARIA APARECIDA DE CASTRO PEREIRA 

(ADV. SP275788 - ROSEMARY APARECIDA OLIVIER DA SILVA, SP272797 - ADEVALDO SEBASTIÃO 

AVELINO) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. 

PROCURADOR-CHEFE). 

  

2010.63.03.006420-9 - DESPACHO JEF Nr. 6303027824/2010 - MARIA SARAH PAULO IRALAH (ADV. 

SP212706 - ANTONIO JAMIL CURY JUNIOR) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. 

(PREVID) (ADV./PROC. PROCURADOR-CHEFE). 

  

2010.63.03.006422-2 - DESPACHO JEF Nr. 6303027822/2010 - OSVALDO JESUS DE SOUZA (ADV. SP147454 - 

VALDIR GONCALVES) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. 

PROCURADOR-CHEFE). 

  

2010.63.03.006101-4 - DESPACHO JEF Nr. 6303027562/2010 - NILSON RODRIGUES DO PRADO (ADV. 

SP151353 - LUCIANE PASQUA FRANCO DE PAULA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - 

I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. PROCURADOR-CHEFE). 

  

2010.63.03.006100-2 - DESPACHO JEF Nr. 6303027563/2010 - EDINEI CAVASSINI (ADV. SP151353 - LUCIANE 

PASQUA FRANCO DE PAULA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

(ADV./PROC. PROCURADOR-CHEFE). 

  

2010.63.03.006099-0 - DESPACHO JEF Nr. 6303027564/2010 - PEDRO ALVES DE OLIVEIRA (ADV. SP151353 - 

LUCIANE PASQUA FRANCO DE PAULA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. 

(PREVID) (ADV./PROC. PROCURADOR-CHEFE). 

  

2010.63.03.006097-6 - DESPACHO JEF Nr. 6303027565/2010 - ELIAS RIBEIRO (ADV. SP176511 - BIANCA 

CRISTINA NASCIMENTO CORCINO PINTO) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. 

(PREVID) (ADV./PROC. PROCURADOR-CHEFE). 

  

2010.63.03.006019-8 - DESPACHO JEF Nr. 6303027566/2010 - NATALINO SOARES PEREIRA (ADV. SP035574 - 

OLIVIA WILMA MEGALE) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

(ADV./PROC. PROCURADOR-CHEFE). 

  

2010.63.03.006075-7 - DESPACHO JEF Nr. 6303027567/2010 - FRANCISCO SOARES DA SILVA (ADV. 

SP229158 - NASCERE DELLA MAGGIORE ARMENTANO) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - 

I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. PROCURADOR-CHEFE). 
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2010.63.03.006466-0 - DESPACHO JEF Nr. 6303027814/2010 - DANIEL DELGADO SANTOS (ADV. SP284073 - 

ANDIARA AIRES ALVAREZ JOVINO) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

(ADV./PROC. PROCURADOR-CHEFE). 

  

2010.63.03.006409-0 - DESPACHO JEF Nr. 6303027831/2010 - JOSE ARNALDO DE OLIVEIRA (ADV. SP159517 

- SINVAL MIRANDA DUTRA JUNIOR) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

(ADV./PROC. PROCURADOR-CHEFE). 

  

2010.63.03.005587-7 - DESPACHO JEF Nr. 6303027826/2010 - JUDITE FRANCISCO DA SILVA (ADV. SP254436 

- VANESSA YOSHIE GOMES DA SILVA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. 

(PREVID) (ADV./PROC. PROCURADOR-CHEFE). 

  

2010.63.03.006460-0 - DESPACHO JEF Nr. 6303027819/2010 - JOSE DA PENHA RIQUE FERREIRA (ADV. 

SP196020 - GUSTAVO ADOLFO ANDRETTO DA SILVA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - 

I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. PROCURADOR-CHEFE). 

*** FIM *** 

  

DESPACHOS PROFERIDOS PELOS JUÍZES DO JUIZADO ESPECIAL FEDERAL DE CAMPINAS 

  

2010.63.03.006156-7 - DESPACHO JEF Nr. 6303027605/2010 - FRANCISCO BARSOTTINI (ADV. SP264591 - 

PAULO CESAR DA SILVA SIMÕES) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

(ADV./PROC. PROCURADOR-CHEFE). Providencie a parte autora a juntada de comprovante atualizado de endereço 

em seu nome, no prazo de 10 (dez) dias, sob pena de extinção. Ressalte-se que a correta indicação do endereço da parte, 

nos feitos do Juizado, é essencial para a viabilização do processamento e execução do julgado. 

Após, voltem conclusos para designação de perícia técnica. 

Intime-se. 

  

2005.63.03.022162-9 - DESPACHO JEF Nr. 6303027719/2010 - ELIANA CAMARGO HORTO (ADV. SP078619 - 

CLAUDIO TADEU MUNIZ) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

(ADV./PROC. PROCURADOR-CHEFE). Recebo a petição anexada em 15/06/2010 como aditamento à inicial. 

Cite-se a ré para contestar no prazo de 30 (trinta) dias. 

Finda a instrução, voltem conclusos para sentença. 

Cumpra-se e intimem-se. 

  

2009.63.03.006485-2 - DESPACHO JEF Nr. 6303014190/2010 - APARECIDA IRENE LOPES (ADV. SP253299 - 

GUSTAVO MACLUF PAVIOTTI) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

(ADV./PROC. PROCURADOR-CHEFE). Considerando a impossibilidade de reprodução dos arquivos de áudio que 

continham o depoimento pessoal da parte autora e a oitiva das testemunhas/informantes, colhidos na audiência realizada 

em 26 de abril de 2010, os quais são imprescindíveis para o julgamento do presente feito, determino a designação de 

nova audiência de instrução para o dia 16.08.2010, às 15h30min., para repetição do ato. 

  

Ficam as partes cientificadas de que deverão apresentar, na audiência redesignada, as mesmas testemunhas, 

independente de intimação. 

  

                        Registro.  

  

                        Publique-se. Intimem-se as partes com URGÊNCIA. 

  

DESPACHOS PROFERIDOS PELOS JUÍZES DO JUIZADO ESPECIAL FEDERAL DE CAMPINAS 

  

APLICA-SE AOS PROCESSOS ABAIXO O SEGUINTE DISPOSITIVO: A sentença proferida nos autos 

analisou o mérito da controvérsia colocada em Juízo e reconheceu a decadência do direito de revisão pleiteado, 

invocando, para tanto, o art. 269, inciso IV, do Código de Processo Civil, verbis: 

  

[...] Art. 269 - Haverá resolução de mérito: 

I - [...]; 

IV - quando o Juiz pronunciar a decadência ou a prescrição; 

V - [...]. 

  

[...] Dispositivo. 

Ante o exposto, pronuncio a decadência do direito de revisão do ato de concessão do benefício, extinguindo o 

processo com resolução de mérito, nos termos do artigo 269, inciso IV, do Código de Processo Civil. 

Sem custas nem condenação em honorários advocatícios nesta instância judicial. 
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Processe-se sob os auspícios da assistência judiciária (Lei n. 1.060/50). 

Publique-se. Registre-se. Intime-se [...]. (grifei) 

  

Portanto, o acórdão prolatado pela E. Turma Recursal não pode, na hipótese, anular a sentença ou determinar o 

retorno dos autos ao Juízo a quo para exame do mérito, na medida em que este foi devidamente analisado na 

sentença, observado o entendimento do magistrado que a subscreveu.  

  

Eventual reforma da sentença proferida nos autos deverá adentrar novamente no mérito da controvérsia, 

decidindo a E. Turma Recursal sobre a possibilidade de revisão na forma pleiteada pela parte autora. 

  

De todo o exposto, determino o retorno dos autos à E. Turma Recursal para as providências cabíveis ao regular 

julgamento do recurso interposto em face da sentença prolatada nos autos.  

  

Intimem-se. Cumpra-se. 

  

2008.63.03.012126-0 - DESPACHO JEF Nr. 6303027669/2010 - LUIS CARLOS TAPARO (ADV. SP101848 - 

MARIA APARECIDA DE ALMEIDA BUENO) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. 

(PREVID) (ADV./PROC. PROCURADOR-CHEFE). 

  

2008.63.03.011004-3 - DESPACHO JEF Nr. 6303027668/2010 - DEVACIR CUSTODIO DE ALMEIDA (ADV. 

SP067563 - FRANCISCO CARDOSO DE OLIVEIRA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - 

I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. PROCURADOR-CHEFE). 

*** FIM *** 

  

DESPACHOS PROFERIDOS PELOS JUÍZES DO JUIZADO ESPECIAL FEDERAL DE CAMPINAS 

  

2010.63.03.006031-9 - DESPACHO JEF Nr. 6303027585/2010 - CLAUDECI MARIA LOPES ANGRA (ADV. 

SP120251 - ROSANGELA GOULART S DONATO ASSIS) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - 

I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. PROCURADOR-CHEFE). Em sede de cognição sumária, possível no momento, não 

vislumbro a presença de elementos suficientes ao preenchimento dos requisitos necessários ao deferimento do pedido de 

antecipação da tutela formulado pela parte autora, que está condicionado, nos termos do artigo 273 do Código de 

Processo Civil, à configuração da prova inequívoca da verossimilhança das alegações e ao fundado receio de dano 

irreparável ou de difícil reparação. 

Isto posto, o pedido de antecipação da tutela será apreciado no momento da prolação da sentença. 

Providencie a parte autora a juntada de cópia legível de seu documento de identidade (RG), no prazo de 10 (dez) dias, 

sob pena de extinção. Ressalte-se que a correta indicação do número dos documentos pessoais da parte, nos feitos do 

Juizado, é essencial para a viabilização do processamento e execução do julgado. 

Intimem-se. 

  

2010.63.03.005589-0 - DESPACHO JEF Nr. 6303027743/2010 - JOSE SCHEGUERA NETO (ADV. SP249048 - 

LÉLIO EDUARDO GUIMARAES) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

(ADV./PROC. PROCURADOR-CHEFE). Tratando-se de documento indispensável para a propositura da ação, cumpra 

a parte autora o despacho proferido em 24/08/2010, no prazo IMPRORROGÁVEL de 5 (cinco) dias, sob pena de 

extinção. 

Intime-se. 

  

DESPACHOS PROFERIDOS PELOS JUÍZES DO JUIZADO ESPECIAL FEDERAL DE CAMPINAS 

  

APLICA-SE AOS PROCESSOS ABAIXO O SEGUINTE DISPOSITIVO: Providencie a parte autora a juntada 

de cópia legível de seu documento de identidade (RG), no prazo de 10 (dez) dias, sob pena de extinção. Ressalte-

se que a correta indicação do número dos documentos pessoais da parte, nos feitos do Juizado, é essencial para a 

viabilização do processamento e execução do julgado.  

Intime-se. 

  

2010.63.03.006274-2 - DESPACHO JEF Nr. 6303027611/2010 - LUIZ HENRIQUE DAMASCENO FERREIRA - 

MENOR (ADV. SP289096A - MARCOS ANTONIO DURANTE BUSSOLO); ELISANGELA COSTA 

DAMASCENO (ADV. SP289096A - MARCOS ANTONIO DURANTE BUSSOLO) X INSTITUTO NACIONAL DO 

SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. PROCURADOR-CHEFE). 

  

2010.63.03.006244-4 - DESPACHO JEF Nr. 6303027613/2010 - ANDREIA DA CRUZ FERREIRA (ADV. 

SP289096A - MARCOS ANTONIO DURANTE BUSSOLO) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - 

I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. PROCURADOR-CHEFE). 

*** FIM *** 
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DESPACHOS PROFERIDOS PELOS JUÍZES DO JUIZADO ESPECIAL FEDERAL DE CAMPINAS 

  

APLICA-SE AOS PROCESSOS ABAIXO O SEGUINTE DISPOSITIVO: Intime-se o INSS a apresentar cópia 

do processo administrativo da parte autora, no prazo de 30 (trinta) dias, sob pena de multa de R$ 100,00 (cem 

reais) por dia de atraso, sem prejuízo das demais sanções cabíveis.  

Cumpra-se. 

  
2010.63.03.004662-1 - DESPACHO JEF Nr. 6303027807/2010 - WALDOMIRO COSTA ROSA (ADV. SP231843 - 

ADÉLIA SOARES COSTA PROOST DE SOUZA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. 

(PREVID) (ADV./PROC. PROCURADOR-CHEFE). 

  

2010.63.03.004654-2 - DESPACHO JEF Nr. 6303027808/2010 - AGAPITO DA ROSA BELO (ADV. SP228579 - 

ELAINE CRISTINA MARCOLINO SIMÕES) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. 

(PREVID) (ADV./PROC. PROCURADOR-CHEFE). 

  

2010.63.03.004629-3 - DESPACHO JEF Nr. 6303027809/2010 - LAURO MIGUEL DA SILVA (ADV. SP279363 - 

MARTA SILVA PAIM) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. 

PROCURADOR-CHEFE). 

  

2010.63.03.004882-4 - DESPACHO JEF Nr. 6303027804/2010 - WALQUIRIA DOS SANTOS GOMES (ADV. 

SP056072 - LUIZ MENEZELLO NETO); THAUANA DOS SANTOS GOMES (ADV. ) X INSTITUTO NACIONAL 

DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. PROCURADOR-CHEFE). 

  

2010.63.03.004687-6 - DESPACHO JEF Nr. 6303027806/2010 - CARLOS CIRILO DA SILVA (ADV. SP229070 - 

ELAINE CRISTINA ALVES SOARES YOSHIDA); KAUANY CAIRES COSTA DA SILVA (ADV. SP229070 - 

ELAINE CRISTINA ALVES SOARES YOSHIDA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. 

(PREVID) (ADV./PROC. PROCURADOR-CHEFE). 

  

2010.63.03.004294-9 - DESPACHO JEF Nr. 6303027812/2010 - NEUZA DE MELO EVANGELISTA (ADV. 

SP188711 - EDINEI CARLOS RUSSO) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

(ADV./PROC. PROCURADOR-CHEFE). 

  

2010.63.03.004845-9 - DESPACHO JEF Nr. 6303027805/2010 - PAMELA ALVES DA SILVA (ADV. SP080161 - 

SILVANA COELHO); MARCOS FERREIRA DA SILVA JUNIOR (ADV. ) X INSTITUTO NACIONAL DO 

SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. PROCURADOR-CHEFE). 

  

2010.63.03.004471-5 - DESPACHO JEF Nr. 6303027810/2010 - ODILA ALVES DOS SANTOS (ADV. SP260725 - 

DARCI SEBASTIÃO DA CRUZ) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

(ADV./PROC. PROCURADOR-CHEFE). 

*** FIM *** 

  

DESPACHOS PROFERIDOS PELOS JUÍZES DO JUIZADO ESPECIAL FEDERAL DE CAMPINAS 

  

2010.63.03.006048-4 - DESPACHO JEF Nr. 6303027584/2010 - JOAO CRISTIANO DA SILVA (ADV. SP280755 - 

ANA CRISTINA DOS SANTOS) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

(ADV./PROC. PROCURADOR-CHEFE). Em sede de cognição sumária, possível no momento, não vislumbro a 

presença de elementos suficientes ao preenchimento dos requisitos necessários ao deferimento do pedido de antecipação 

da tutela formulado pela parte autora, que está condicionado, nos termos do artigo 273 do Código de Processo Civil, à 

configuração da prova inequívoca da verossimilhança das alegações e ao fundado receio de dano irreparável ou de 

difícil reparação. 

Isto posto, o pedido de antecipação da tutela será apreciado no momento da prolação da sentença. 

Providencie a parte autora a juntada de cópia legível de seus documentos pessoais (CPF e RG), no prazo de 10 (dez) 

dias, sob pena de extinção. Ressalte-se que a correta indicação do número dos documentos pessoais da parte, nos feitos 

do Juizado, é essencial para a viabilização do processamento e execução do julgado. 

Intimem-se. 

  

2010.63.03.004973-7 - DESPACHO JEF Nr. 6303027720/2010 - LUIS DE SOUZA E SILVA (ADV. SP114397 - 

ERIS CRISTINA CAMARGO DE ANDRADE) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. 

(PREVID) (ADV./PROC. PROCURADOR-CHEFE). Recebo a petição anexada em 08/09/2010 como aditamento à 

inicial. 

Após, voltem conclusos para designação de perícia técnica. 

Intimem-se. 
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2008.63.03.003103-9 - DESPACHO JEF Nr. 6303027718/2010 - PAULO YUITI IKEDA (ADV. SP078619 - 

CLAUDIO TADEU MUNIZ) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

(ADV./PROC. PROCURADOR-CHEFE). Tendo em vista o v. acórdão, emende a parte autora a petição inicial para 

esclarecer o pedido, no prazo de 10 (dez) dias, sob pena de extinção. 

Com o cumprimento, cite-se. 

Intime-se. 

  

2010.63.03.005756-4 - DESPACHO JEF Nr. 6303027770/2010 - MARIO DO CARMO RODRIGUES (ADV. 

SP093385 - LUCELIA ORTIZ) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

(ADV./PROC. PROCURADOR-CHEFE). Recebo a petição anexada pela parte autora em 27/08/2010 como aditamento 

à inicial. 

O pedido de antecipação de tutela será apreciado no momento da prolação da sentença. 

Após, voltem conclusos para designação de perícia técnica. 

Intimem-se. 

  

DESPACHOS PROFERIDOS PELOS JUÍZES DO JUIZADO ESPECIAL FEDERAL DE CAMPINAS 

  

APLICA-SE AOS PROCESSOS ABAIXO O SEGUINTE DISPOSITIVO: Em sede de cognição sumária, 

possível no momento, não vislumbro a presença de elementos suficientes ao preenchimento dos requisitos 

necessários ao deferimento do pedido de antecipação da tutela formulado pela parte autora, que está 

condicionado, nos termos do artigo 273 do Código de Processo Civil, à configuração da prova inequívoca da 

verossimilhança das alegações e ao fundado receio de dano irreparável ou de difícil reparação. 

Isto posto, o pedido de antecipação da tutela será apreciado no momento da prolação da sentença. 

Providencie a parte autora a juntada de comprovante atualizado de endereço em seu nome, no prazo de 10 (dez) 

dias, sob pena de extinção. Ressalte-se que a correta indicação do endereço da parte, nos feitos do Juizado, é 

essencial para a viabilização do processamento e execução do julgado.  

Intimem-se. 

  

2010.63.03.006339-4 - DESPACHO JEF Nr. 6303027556/2010 - AUREA CELIA VALIM (ADV. SP179680 - 

ROSANA DEFENTI RAMOS) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

(ADV./PROC. PROCURADOR-CHEFE). 

  

2010.63.03.005944-5 - DESPACHO JEF Nr. 6303027558/2010 - ADILCE RODRIGUES DA SILVA (ADV. 

SP151539 - ROBERTO LAFFYTHY LINO) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. 

(PREVID) (ADV./PROC. PROCURADOR-CHEFE). 

*** FIM *** 

  

DESPACHOS PROFERIDOS PELOS JUÍZES DO JUIZADO ESPECIAL FEDERAL DE CAMPINAS 

  

2010.63.03.005587-7 - DESPACHO JEF Nr. 6303025895/2010 - JUDITE FRANCISCO DA SILVA (ADV. SP254436 

- VANESSA YOSHIE GOMES DA SILVA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. 

(PREVID) (ADV./PROC. PROCURADOR-CHEFE). Em vista do cadastro do assunto, complemento e respectiva 

observação cadastral, concernente aos objetos jurídicos das causas judiciais dos autos processuais apontados no quadro 

do termo indicativo de possibilidade de prevenção, prossiga-se no andamento deste processo. 

  

DESPACHOS PROFERIDOS PELOS JUÍZES DO JUIZADO ESPECIAL FEDERAL DE CAMPINAS 

  

APLICA-SE AOS PROCESSOS ABAIXO O SEGUINTE DISPOSITIVO: Manifeste a parte autora, no prazo de 

10 (dez) dias, sobre a proposta de acordo apresentada pelo Instituto Nacional do Seguro Social. 

Intime-se. 

  

2010.63.03.004849-6 - DESPACHO JEF Nr. 6303027835/2010 - AURORA ALMEIDA DA CRUZ SANTOS (ADV. 

SP198444 - FLAVIA REGINA MAIOLINI ANTUNES) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - 

I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. PROCURADOR-CHEFE). 

  

2010.63.03.004119-2 - DESPACHO JEF Nr. 6303027834/2010 - VANDA DE CARVALHO CALDAS (ADV. 

SP289096A - MARCOS ANTONIO DURANTE BUSSOLO) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - 

I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. PROCURADOR-CHEFE). 

*** FIM *** 

  

DESPACHOS PROFERIDOS PELOS JUÍZES DO JUIZADO ESPECIAL FEDERAL DE CAMPINAS 
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2010.63.03.005849-0 - DESPACHO JEF Nr. 6303027582/2010 - VITORIA LINO RODRIGUES BARBOSA (ADV. 

SP242920 - FABIANA FRANCISCA DOURADO) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. 

(PREVID) (ADV./PROC. PROCURADOR-CHEFE). Em sede de cognição sumária, possível no momento, não 

vislumbro a presença de elementos suficientes ao preenchimento dos requisitos necessários ao deferimento do pedido de 

antecipação da tutela formulado pela parte autora, que está condicionado, nos termos do artigo 273 do Código de 

Processo Civil, à configuração da prova inequívoca da verossimilhança das alegações e ao fundado receio de dano 

irreparável ou de difícil reparação. 

Isto posto, o pedido de antecipação da tutela será apreciado no momento da prolação da sentença. 

Providencie a parte autora a juntada de certidão de dependentes habilitados à pensão por morte no INSS bem como 

cópia integral da(s) CTPS do falecido, no prazo de 10 (dez) dias, sob pena de extinção. 

Intimem-se. 

  

DESPACHOS PROFERIDOS PELOS JUÍZES DO JUIZADO ESPECIAL FEDERAL DE CAMPINAS 

  

APLICA-SE AOS PROCESSOS ABAIXO O SEGUINTE DISPOSITIVO: Providencie a parte autora a juntada 

de cópia legível de seu documento pessoal (CPF), no prazo de 10 (dez) dias, sob pena de extinção. Ressalte-se que 

a correta indicação do número dos documentos pessoais da parte, nos feitos do Juizado, é essencial para a 

viabilização do processamento e execução do julgado.  

Intime-se. 

  

2010.63.03.006247-0 - DESPACHO JEF Nr. 6303027612/2010 - NILZA DE FATIMA CANDIDO (ADV. SP289096A 

- MARCOS ANTONIO DURANTE BUSSOLO) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. 

(PREVID) (ADV./PROC. PROCURADOR-CHEFE). 

  

2010.63.03.006235-3 - DESPACHO JEF Nr. 6303027614/2010 - MAYRA DE CASSIA SANTOS (ADV. SP289096A 

- MARCOS ANTONIO DURANTE BUSSOLO) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. 

(PREVID) (ADV./PROC. PROCURADOR-CHEFE). 

*** FIM *** 

  

DESPACHOS PROFERIDOS PELOS JUÍZES DO JUIZADO ESPECIAL FEDERAL DE CAMPINAS 

  

2010.63.03.005587-7 - DESPACHO JEF Nr. 6303026384/2010 - JUDITE FRANCISCO DA SILVA (ADV. SP254436 

- VANESSA YOSHIE GOMES DA SILVA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. 

(PREVID) (ADV./PROC. PROCURADOR-CHEFE). Em sede de cognição sumária, possível no momento, não 

vislumbro a presença de elementos suficientes ao preenchimento dos requisitos necessários ao deferimento do pedido de 

antecipação da tutela formulado pela parte autora, que está condicionado, nos termos do artigo 273 do Código de 

Processo Civil, à configuração da prova inequívoca da verossimilhança das alegações e ao fundado receio de dano 

irreparável ou de difícil reparação. 

Isto posto, o pedido de antecipação da tutela será apreciado no momento da prolação da sentença. 

Providencie o Setor de Distribuição a retificação do assunto da ação, pois a parte autora requer revisão da data do início 

do benefício previdenciário. 

Cumpra-se e intimem-se. 

  

2010.63.03.001870-4 - DESPACHO JEF Nr. 6303027748/2010 - ROGERIO BARRETO TEIXEIRA DE SOUZA 

(ADV. SP143039 - MARCELO DE MORA MARCON) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - 

I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. PROCURADOR-CHEFE). Tendo em vista que a petição de recurso enxada em 

03/09/2010 foi protocolada, por equívoco do patrono da parte autora nestes autos, via internet, e que, pelo 

endereçamento das razões do recurso é possível verificar a qual processo pertence, providencie a Secretaria o 

cancelamento da mesma, bem como sua anexação ao processo nº 2010.63.03.003600-7. 

Expeça-se ofício à Ciretran local para que informe a situação da carteira de habilitação do autor, com validade no 

período de 2001 a 2004, no prazo de 15 (quinze) dias, sob as penas da lei. 

Os pedidos contidos na petição do INSS anexada em 13/09/2010 serão apreciados na audiência. 

Cumpra-se e intimem-se. 

  

2010.63.03.000900-4 - DESPACHO JEF Nr. 6303027685/2010 - MARIA CRISTINA DA SILVA (ADV. SP250445 - 

JAIRO INACIO DO NASCIMENTO) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

(ADV./PROC. PROCURADOR-CHEFE). Vistos, 

  

Trata-se de ação de requerimento de benefício previdenciário de pensão por morte, proposta por MARIA CRISTINA 

DA SILVA, em face do INSS. 

Revistos os presentes autos para a prolação da sentença, verifico que o conjunto de provas colacionadas não é bastante 

para dirimir a questão controversa sobre a existência - ou inexistência - de dependência econômica da autora em relação 

ao segurado falecido. 
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Destarte, determino à parte autora que faça anexar aos autos, no prazo de dez dias, os documentos relativos à sua filha 

menor, de 14 anos, referida em seu depoimento: certidão de nascimento, carteira de vacinação, certidão de matrícula 

escolar e eventual convênio médico. 

Findo o prazo assinalado, retornem os autos à conclusão para sentença. 

  

2010.63.03.004119-2 - DECISÃO JEF Nr. 6303018087/2010 - VANDA DE CARVALHO CALDAS (ADV. 

SP289096A - MARCOS ANTONIO DURANTE BUSSOLO) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - 

I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. PROCURADOR-CHEFE). Em vista do cadastro do assunto, complemento e 

respectiva observação cadastral, concernente aos objetos jurídicos das causas judiciais dos autos processuais apontados 

no quadro do termo indicativo de possibilidade de prevenção, prossiga-se no andamento deste processo. 

  

2010.63.03.000900-4 - AUDIÊNCIA REDESIGNADA Nr. 6303013781/2010 - MARIA CRISTINA DA SILVA 

(ADV. SP250445 - JAIRO INACIO DO NASCIMENTO) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - 

I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. PROCURADOR-CHEFE). Considerando-se os depoimentos prestados nesta 

audiência, declaro encerrada a instrução. 

Façam os autos conclusos. 

Publicada em audiência, saem as partes intimadas. 

  

2009.63.03.006485-2 - AUDIÊNCIA REDESIGNADA Nr. 6303025061/2010 - APARECIDA IRENE LOPES (ADV. 

SP253299 - GUSTAVO MACLUF PAVIOTTI) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. 

(PREVID) (ADV./PROC. PROCURADOR-CHEFE). Trata-se de ação de concessão de benefício previdenciário de 

aposentadoria por idade, proposta por APARECIDA IRENE LOPES, já qualificada na inicial, em face do Instituto 

Nacional do Seguro Social - INSS. 

Tendo em vista que o despacho da audiência anterior determinou que para a presente audiência fossem as partes 

devidamente intimadas para este ato, e sendo certo que as mesmas não foram intimadas, redesigno a audiência de 

instrução e julgamento para o dia 18 DE JANEIRO DE 2011, ÀS 14h00, devendo a parte autora providenciar o 

comparecimento das mesmas testemunhas da audiência anteriormente realizada, independentemente de intimação. 

Intimem-se e cumpra-se com urgência. 

  

  

SENTENÇAS PROFERIDAS PELOS JUÍZES DO JUIZADO ESPECIAL FEDERAL DE CAMPINAS 

  

2009.63.03.009159-4 - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 6303027314/2010 - ANA LUIZA 

ROGERIO GALBIATTI (ADV. SP268888 - CLAUDIA ROMEIRO MANFRIN) X INSTITUTO NACIONAL DO 

SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. PROCURADOR-CHEFE); KARINA DA SILVA 

GALBIATTI (ADV./PROC. ). Pelo exposto, rejeito as preliminares invocadas pelo INSS, e, resolvendo o mérito na 

forma do art. 269, I, do Código de Processo Civil, JULGO IMPROCEDENTE o pedido formulado pela parte autora. 

  

Fica o INSS autorizado à cessação do benefício de pensão por morte NB 144.467.461-4, percebido por Karina da Silva 

Galbiatti, nos termos da fundamentação. 

  

Defiro o pedido de assistência judiciária gratuita, tendo em vista a hipossuficiência declarada pela parte autora. 

  

Sem custas e honorários nesta instância, a teor do art. 1º da Lei n. 10.259/01, c/c art. 55, da Lei n. 9.099/95. 

  

P.R.I. 

  

2010.63.03.001346-9 - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 6303027740/2010 - DAMARIS 

AZEVEDO DA SILVA (ADV. SP268995 - MARTA CRISTINA DE GODOY) X INSTITUTO NACIONAL DO 

SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. PROCURADOR-CHEFE). Trata-se de ação de concessão de 

benefício previdenciário de auxílio reclusão, proposta por DAMARIS AZEVEDO DA SILVA, já qualificada na inicial, 

em face do Instituto Nacional do Seguro Social - INSS. 

A Autarquia, regularmente citada, contestou a ação. No mérito, requer a improcedência do pedido. 

  

É o relatório. Fundamento e decido. 

  

No mérito propriamente dito, aduz a autora que requereu administrativamente o benefício de auxílio-reclusão, o qual 

restou indeferido sob o fundamento do último salário de contribuição do segurado detido ser superior ao limite previsto 

na legislação. 

O benefício pleiteado está fundamentado no artigo 80 da Lei n.º 8.213/91, regulamentado pelo artigo 116 do Decreto n.º 

3.048/99, bem como pelo inciso IV do artigo 201 da Constituição Federal, os quais disciplinam o seguinte: 
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“Artigo 80. O auxílio-reclusão será devido, nas mesmas condições da pensão por morte, aos dependentes dos segurado 

recolhido à prisão, que não receber remuneração da empresa nem estiver em gozo de auxílio-doença, de aposentadoria 

ou de abono de permanência em serviço.” 

  

“Artigo 201 - A previdência social será organizada sob a forma de regime geral, de caráter contributivo e de filiação 

obrigatória, observados os critérios que preservem o equilíbrio financeiro e atuarial, e atenderá, nos termos da lei a: 

Inciso IV - salário-família e auxílio-reclusão para os dependentes dos segurados de baixa renda;”(Redação dada pela 

Emenda Constitucional nº 20 de 25/12/1998) 

  

Segundo o art. 13, da Emenda Constitucional n. 20/1998: 

  

 Art. 13. Até que a lei discipline o acesso ao salário-família e auxílio-reclusão para os servidores, segurados e seus 

dependentes, esses benefícios serão concedidos apenas àqueles que tenham renda bruta mensal igual ou inferior a R$ 

360,00 (trezentos e sessenta reais), que, até a publicação da lei, serão corrigidos pelos mesmos índices aplicados aos 

benefícios do regime geral de previdência social. 

  

Assim, deve-se analisar o preenchimento dos requisitos necessários à fruição desse benefício, quais sejam: 

a)             a qualidade de segurado do instituidor; 

b)             o recolhimento deste junto à Instituição Prisional; 

c)             não estar o segurado detido recebendo salário de contribuição superior ao limite legal, caracterizando a 

condição de baixa renda. 

  

Verificando a Consulta ao sistema informatizado DATAPREV, observa-se que o último salário de contribuição do 

segurado, para a competência Março de 2008, foi de R$ 1.227,09 (mil duzentos e vinte e sete reais e nove centavos). 

Referido valor é superior ao constante da Portaria MPS nº 77/2008 (R$ 710,08). Portanto, ausente um dos requisitos 

necessários à concessão, uma vez que não se trata de segurado baixa renda. 

O texto expresso da Constituição Federal é insofismável na exigência da caracterização de baixa renda do segurado 

instituidor, não podendo ser afastado sob o argumento de que com a prisão do provedor do grupo familiar encontra-se 

impossibilitado de trabalhar e por conseqüência os seus dependentes se encontram em desamparo. 

O legislador não usa termos inúteis, cabendo ao Poder Executivo a regulamentação da norma, a fim de esclarecer o que 

se entenderia como de baixa renda, para fins de recebimento de benefício de salário família e auxílio-reclusão. 

O objetivo de tal beneficio é o de proteger financeiramente, em caráter provisório, os beneficiários do segurado de baixa 

renda, mas não pelo motivo de ter sido o Estado o causador da punição. 

  

Outrossim, após admitir a repercussão geral da questão, em sessão realizada em 25.03.2009, o Supremo Tribunal 

Federal, ao julgar os recursos extraordinários n. 587.365 e 486.413, por maioria, entendeu que deve ser considerada 

para a concessão de auxílio-reclusão a renda do preso, e não a renda do dependente. 

  

Necessário salientar que, por força do art. 543-B, §4º, do Código de Processo Civil, com a redação dada pela Lei n. 

11.418/2006, que regulamenta a repercussão geral prevista no art. 102, §3º, da Constituição da República, incluída pela 

Emenda Constitucional n. 45/2004, eventuais decisões que contrariem a orientação firmada pelo Supremo Tribunal 

Federal nos recursos extraordinários, podem ser cassadas ou reformadas liminarmente. 

  

Como, na hipótese dos autos, o auxílio-reclusão pleiteado pela parte autora foi indeferido pela Autarquia Previdenciária 

em razão de que a renda do segurado, à época do recolhimento prisional, excedia ao teto fixado para o pagamento de 

benefícios que tais, impõe-se a improcedência do pleito. 

Assim, a pretensão da autora não merece prosperar, em decorrência da não caracterização como pessoa de baixa renda 

do segurado instituidor. 

Dispositivo. 

Pelo exposto, rejeito as preliminares invocadas pelo INSS, e, resolvendo o mérito na forma do art. 269, I, do Código de 

Processo Civil, JULGO IMPROCEDENTE o pedido formulado pela parte autora. 

  

Defiro o pedido de assistência judiciária gratuita, tendo em vista a hipossuficiência declarada pela parte autora. 

  

Sem custas e honorários nesta instância, a teor do art. 1º da Lei n. 10.259/01, c/c art. 55, da Lei n. 9.099/95. 

  

P.R.I. 

  

2009.63.03.004447-6 - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 6303027675/2010 - GUSTAVO 

AVELINO DA SILVA-REP.PAULA CRISTINA DE CASTRO (ADV. SP134653 - MARGARETE NICOLAI) X 

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. PROCURADOR-CHEFE). 

Trata-se de ação de concessão de benefício previdenciário de auxílio reclusão, proposta por GUSTAVO AVELINO DA 
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SILVA, representado pela mãe PAULA CRISTINA DE CASTRO, já qualificada na inicial, em face do Instituto 

Nacional do Seguro Social - INSS. 

A Autarquia, regularmente citada, contestou a ação. No mérito, requer a improcedência do pedido. 

  

É o relatório. Fundamento e decido. 

  

No mérito propriamente dito, aduz a autora que requereu administrativamente o benefício de auxílio-reclusão, o qual 

restou indeferido sob o fundamento do último salário de contribuição do segurado detido ser superior ao limite previsto 

na legislação. 

O benefício pleiteado está fundamentado no artigo 80 da Lei n.º 8.213/91, regulamentado pelo artigo 116 do Decreto n.º 

3.048/99, bem como pelo inciso IV do artigo 201 da Constituição Federal, os quais disciplinam o seguinte: 

“Artigo 80. O auxílio-reclusão será devido, nas mesmas condições da pensão por morte, aos dependentes dos segurado 

recolhido à prisão, que não receber remuneração da empresa nem estiver em gozo de auxílio-doença, de aposentadoria 

ou de abono de permanência em serviço.” 

  

“Artigo 201 - A previdência social será organizada sob a forma de regime geral, de caráter contributivo e de filiação 

obrigatória, observados os critérios que preservem o equilíbrio financeiro e atuarial, e atenderá, nos termos da lei a: 

Inciso IV - salário-família e auxílio-reclusão para os dependentes dos segurados de baixa renda;”(Redação dada pela 

Emenda Constitucional nº 20 de 25/12/1998) 

  

Segundo o art. 13, da Emenda Constitucional n. 20/1998: 

  

 Art. 13. Até que a lei discipline o acesso ao salário-família e auxílio-reclusão para os servidores, segurados e seus 

dependentes, esses benefícios serão concedidos apenas àqueles que tenham renda bruta mensal igual ou inferior a R$ 

360,00 (trezentos e sessenta reais), que, até a publicação da lei, serão corrigidos pelos mesmos índices aplicados aos 

benefícios do regime geral de previdência social. 

  

Assim, deve-se analisar o preenchimento dos requisitos necessários à fruição desse benefício, quais sejam: 

a)             a qualidade de segurado do instituidor; 

b)             o recolhimento deste junto à Instituição Prisional; 

c)             não estar o segurado detido recebendo salário de contribuição superior ao limite legal, caracterizando a 

condição de baixa renda. 

  

Verificando a Consulta ao sistema informatizado DATAPREV, observa-se que o último salário de contribuição do 

segurado, para a competência junho de 2006, foi de R$ 1263,92 (mil duzentos e sessenta e três reais e noventa e dois 

centavos). Referido valor é superior ao constante da Portaria MPS nº 142/2007 (R$ 676,27). Portanto, ausente um dos 

requisitos necessários à concessão, uma vez que não se trata de segurado baixa renda. 

O texto expresso da Constituição Federal é insofismável na exigência da caracterização de baixa renda do segurado 

instituidor, não podendo ser afastado sob o argumento de que com a prisão do provedor do grupo familiar encontra-se 

impossibilitado de trabalhar e por conseqüência os seus dependentes se encontram em desamparo. 

O legislador não usa termos inúteis, cabendo ao Poder Executivo a regulamentação da norma, a fim de esclarecer o que 

se entenderia como de baixa renda, para fins de recebimento de benefício de salário família e auxílio-reclusão. 

O objetivo de tal beneficio é o de proteger financeiramente, em caráter provisório, os beneficiários do segurado de baixa 

renda, mas não pelo motivo de ter sido o Estado o causador da punição. 

  

Outrossim, após admitir a repercussão geral da questão, em sessão realizada em 25.03.2009, o Supremo Tribunal 

Federal, ao julgar os recursos extraordinários n. 587.365 e 486.413, por maioria, entendeu que deve ser considerada 

para a concessão de auxílio-reclusão a renda do preso, e não a renda do dependente. 

  

Necessário salientar que, por força do art. 543-B, §4º, do Código de Processo Civil, com a redação dada pela Lei n. 

11.418/2006, que regulamenta a repercussão geral prevista no art. 102, §3º, da Constituição da República, incluída pela 

Emenda Constitucional n. 45/2004, eventuais decisões que contrariem a orientação firmada pelo Supremo Tribunal 

Federal nos recursos extraordinários, podem ser cassadas ou reformadas liminarmente. 

  

Como, na hipótese dos autos, o auxílio-reclusão pleiteado pela parte autora foi indeferido pela Autarquia Previdenciária 

em razão de que a renda do segurado, à época do recolhimento prisional, excedia ao teto fixado para o pagamento de 

benefícios que tais, impõe-se a improcedência do pleito. 

Assim, a pretensão da autora não merece prosperar, em decorrência da não caracterização como pessoa de baixa renda 

do segurado instituidor. 

Dispositivo. 

Pelo exposto, rejeito as preliminares invocadas pelo INSS, e, resolvendo o mérito na forma do art. 269, I, do Código de 

Processo Civil, JULGO IMPROCEDENTE o pedido formulado pela parte autora. 
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Defiro o pedido de assistência judiciária gratuita, tendo em vista a hipossuficiência declarada pela parte autora. 

  

Sem custas e honorários nesta instância, a teor do art. 1º da Lei n. 10.259/01, c/c art. 55, da Lei n. 9.099/95. 

  

P.R.I. 

  

2010.63.03.004510-0 - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 6303027490/2010 - ALCEBIADES 

MARQUES (ADV. SP114074 - NEWTON SIQUEIRA BELLINI) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO 

SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. PROCURADOR-CHEFE). Pretende a parte autora a revisão de seu 

benefício previdenciário, bem como o pagamento das diferenças apuradas, devidamente corrigidas e acrescidas de juros. 

  

Acolho a alegação de prescrição, restando prescritas as eventuais prestações e diferenças anteriores ao qüinqüênio que 

precedeu à propositura da ação. 

  

Passo à análise da matéria de fundo. 

  

A parte autora requer o reajuste de benefício previdenciário de acordo com o índice que entende ser pertinente. 

  

 No que tange ao reajustamento de benefícios previdenciários, em virtude da elevação dos tetos, fixados pelas Emendas 

Constitucionais n. 20/1998 e 41/2003, não existem diferenças a serem incorporadas ao benefício da parte autora, uma 

vez que as elevações trazidas pelas citadas Emendas não guardam relação alguma com o mecanismo legal de reajuste 

dos benefícios. 

  

Necessário salientar que as regras pertinentes à atualização dos salários-de-contribuição dos segurados também não se 

relacionam aos critérios de reajuste periódico da renda mensal dos benefícios de prestação continuada, que seguem os 

ditames da Lei n. 8.213/1991 e demais normas previdenciárias. 

  

Não há previsão legal para a vinculação entre a sistemática de atualização dos salários-de-contribuição e a forma de 

reajustamento dos benefícios, cujos índices de atualização devem ser aqueles previstos na legislação vigente à data da 

concessão. 

  

Nesse sentido: 

  

PREVIDENCIÁRIO. REVISÃO DE BENEFÍCIO. EQUIVALÊNCIA ENTRE OS REAJUSTES DOS SALÁRIOS-

DE-CONTRIBUIÇÃO E DOS BENEFÍCIOS. AUSÊNCIA DE BASE LEGAL. 

O § 1º do art. 20, o parágrafo único do art. 21 e o § 5º do art. 28, todos da Lei 8.212/91, ao determinarem que os valores 

dos salários-de-contribuição dos segurados empregados, avulso, contribuinte individual e facultativo, bem como o 

próprio teto do salário-de-contribuição, sejam reajustados na mesma época e com os mesmos índices do reajustamento 

dos benefícios da prestação continuada da Previdência Social, pretende apenas assegurar que as RMIs dos benefícios 

futuros acompanhem os acréscimos dos atuais. Esse atrelamento diz respeito à garantia de um mínimo de aumento do 

salário-de-contribuição, regra que visa preservar o valor real dos futuros benefícios, nada impedindo um aumento maior 

da base contributiva. Assim, dos dispositivos retromencionados extrai-se que não há qualquer equivalência entre os 

reajustes dos salário-de-contribuição e dos benefícios, inclusive porque o aumento da contribuição produzirá seus 

efeitos em relação aos segurados que contribuirão em maior extensão e, por isso, terão direito a uma RMI maior, e não 

aos que tiveram uma base de custeio menor e estavam sujeitos a outra realidade atuarial. 

(Origem: TRIBUNAL - QUARTA REGIÃO Classe: AC - APELAÇÃO CIVEL 

Processo: 200571100038003 UF: RS Órgão Julgador: TURMA SUPLEMENTAR 

Data da decisão: 23/07/2008 Documento: TRF400168780 - D. E. 04.08.2008 - Rel. Des. Fed. Luís Alberto D'Azevedo 

Aurvalle) 

  

A irredutibilidade do valor real do benefício, princípio constitucional delineado pelo art. 201, §4º, da Constituição da 

República, é assegurada pela aplicação da correção monetária anual, cujos índices são estabelecidos por meio de lei, 

razão pela qual não cabe ao Poder Judiciário escolher outros parâmetros, seja o índice de atualização o INPC, IGP-DI, 

IPC, BTN, ou qualquer outro diverso daqueles definidos pelo legislador. 

  

                  Assim sendo, a fórmula de reajuste dos benefícios mantidos pela Previdência Social obedece a critérios 

fixados estritamente em leis infraconstitucionais. O STF já se pronunciou a respeito, concluindo que a adoção de índice 

previsto em lei, para a atualização dos benefícios previdenciários, não ofende as garantias da irredutibilidade do valor 

dos benefícios e da preservação do seu valor real, por ter a respectiva legislação criado mecanismos para essa 

preservação (RE 231.412/RS, DJ 25-9-98, relator Min. Sepúlveda Pertence).  
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Com efeito, é defeso ao Juiz substituir os indexadores escolhidos pelo legislador para a atualização dos benefícios 

previdenciários, por outros que o segurado considera mais adequados. Agindo assim, estaria o Judiciário usurpando 

função que a Constituição reservou ao legislador, em afronta ao princípio constitucional da tripartição dos Poderes. 

  

A Lei n.º 8.213/91 determinou a correção pelo INPC. As Leis 8.542/92 e 8.700/93 determinaram a substituição do 

INPC pelo IRSM de janeiro a dezembro de 1993. Em janeiro e fevereiro de 1994, a correção se deu pelo Fator de 

Atualização Salarial, por força da Lei 8.700/93. Depois, e até maio de 1995, fazendo-se a conversão em URV e pelo 

IPC-r, de acordo com as Leis 8.880/94 e 9.032/95. A partir de maio de 1996, pela variação acumulada do IGP-DI nos 

12 meses anteriores, em razão da Medida Provisória 1.415/96 e Lei 9.711/98. A Lei 9.711/98 determinou ainda que os 

reajustes ocorreriam, a partir de 1997, em todo mês de junho, sendo 7,76% para aquele ano e 4,81% para 1998. Em 

junho de 1999, houve reajuste de 4,61%, de acordo com a Lei 9.971/00, oriunda da Medida Provisória 1.824/99. Em 

junho de 2000, de 5,81%, por força da Medida Provisória 2.022-17/00, hoje Medida Provisória 2.187-13/01. E em 

junho de 2001, 7,66%, conforme previsto no Decreto 3.826/01, editado de acordo com os incisos do art. 41 da Lei 

8.213/91, com redação dada Lei 10.699/2003. Nos meses de junho/2002, junho/2003, maio/2004 e maio/2005 foram 

aplicados, respectivamente, os índices de 9,20% (Decreto n° 4249/2002), 19,71% (Decreto 4709/2003), 4,53% (Decreto 

5061/2004) e 6,36% (Decreto 5443/2005). 

  

Não há, portanto, direito a reajuste de acordo com o índice pleiteado, mas, sim, de acordo com a forma e os índices 

previstos em lei. 

  

Se o juiz pudesse substituir-se ao legislador, para conceder ao segurado índice diverso daquele estabelecido em lei, 

atentaria contra o princípio constitucional que consagra a separação dos Poderes, além de gerar uma situação de 

desigualdade, na medida em que, existindo vários índices que se propõem a medir a inflação, cada segurado cuidaria 

então de pleitear em juízo o indexador que melhor lhe aprouvesse. E, admitindo que cada juiz adotasse então, na 

sentença, o critério de atualização que lhe parecesse mais adequado, o valor dos benefícios tornar-se-ia flutuante, 

variável, cambiante, comprometendo assim o equilíbrio financeiro e atuarial da Previdência Social, preconizado no art. 

201 da CF/88. 

  

Portanto, o pedido do autor não procede, eis que seu benefício está devidamente calculado, não cabendo reajustamento 

sobre quaisquer índices, nem diferenças a serem pagas. 

                    

  

                 DISPOSITIVO 

  

Diante do exposto, julgo IMPROCEDENTE o pedido da parte autora, extinguindo o feito com resolução de mérito, nos 

termos do artigo 269, I, do CPC . 

  

Defiro o pedido de assistência judiciária gratuita, tendo em vista a hipossuficiência declarada. 

  

Sem custas e honorários nesta instância judicial. 

  

Publique-se. Registre-se. Intime-se. 

  

2010.63.03.000052-9 - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 6303027948/2010 - NATALINA 

DELFINO (ADV. SP187674 - ARI CARLOS DE AGUIAR REHDER) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO 

SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. PROCURADOR-CHEFE). Diante do exposto, julgo IMPROCEDENTE 

o pedido da autora NATALINA DELFINO e determino a extinção do feito, com resolução do mérito, nos termos do 

artigo 269, inciso I do Código de Processo Civil. 

Sem custas e honorários advocatícios, tendo em vista o disposto no art. 55, caput, da Lei n.º 9.099/95, combinado com o 

art. 1.º da Lei n.º 10.259/2001. 

Registre-se. Publique-se. Intimem-se. 

  

2010.63.03.002588-5 - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 6303027620/2010 - RENATA 

APARECIDA DE CARVALHO (ADV. SP261692 - LUIZ HENRIQUE DA SILVA PINTO) X INSTITUTO 

NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. PROCURADOR-CHEFE). Trata-se de ação 

de concessão de benefício previdenciário de auxílio reclusão, proposta por MATHEUS HENRIQUE DE CARVALHO 

ELIAS, representado por RENATA APARECIDA DE CARVALHO, já qualificados na inicial, em face do Instituto 

Nacional do Seguro Social - INSS. 

A Autarquia, regularmente citada, contestou a ação. No mérito, requer a improcedência do pedido. 

  

É o relatório. Fundamento e decido. 
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No mérito propriamente dito, aduz a parte autora que requereu administrativamente o benefício de auxílio-reclusão, o 

qual restou indeferido sob o fundamento do último salário de contribuição do segurado detido ser superior ao limite 

previsto na legislação. 

O benefício pleiteado está fundamentado no artigo 80 da Lei n.º 8.213/91, regulamentado pelo artigo 116 do Decreto n.º 

3.048/99, bem como pelo inciso IV do artigo 201 da Constituição Federal, os quais disciplinam o seguinte: 

“Artigo 80. O auxílio-reclusão será devido, nas mesmas condições da pensão por morte, aos dependentes dos segurado 

recolhido à prisão, que não receber remuneração da empresa nem estiver em gozo de auxílio-doença, de aposentadoria 

ou de abono de permanência em serviço.” 

  

“Artigo 201 - A previdência social será organizada sob a forma de regime geral, de caráter contributivo e de filiação 

obrigatória, observados os critérios que preservem o equilíbrio financeiro e atuarial, e atenderá, nos termos da lei a: 

Inciso IV - salário-família e auxílio-reclusão para os dependentes dos segurados de baixa renda;”(Redação dada pela 

Emenda Constitucional nº 20 de 25/12/1998) 

  

Segundo o art. 13, da Emenda Constitucional n. 20/1998: 

  

 Art. 13. Até que a lei discipline o acesso ao salário-família e auxílio-reclusão para os servidores, segurados e seus 

dependentes, esses benefícios serão concedidos apenas àqueles que tenham renda bruta mensal igual ou inferior a R$ 

360,00 (trezentos e sessenta reais), que, até a publicação da lei, serão corrigidos pelos mesmos índices aplicados aos 

benefícios do regime geral de previdência social. 

  

Assim, deve-se analisar o preenchimento dos requisitos necessários à fruição desse benefício, quais sejam: 

a)             a qualidade de segurado do instituidor; 

b)             o recolhimento deste junto à Instituição Prisional; 

c)             não estar o segurado detido recebendo salário de contribuição superior ao limite legal, caracterizando a 

condição de baixa renda. 

  

Verificando a Consulta ao sistema informatizado DATAPREV, observa-se que o último salário de contribuição do 

segurado, para a competência abril de 2009, foi de R$ 1570,23 (mil quinhentos e setenta reais e vinte três centavos). 

Referido valor é superior ao constante da Portaria MPS nº 48/2009 (R$ 752,12). Portanto, ausente um dos requisitos 

necessários à concessão, uma vez que não se trata de segurado baixa renda. 

O texto expresso da Constituição Federal é insofismável na exigência da caracterização de baixa renda do segurado 

instituidor, não podendo ser afastado sob o argumento de que com a prisão do provedor do grupo familiar encontra-se 

impossibilitado de trabalhar e por conseqüência os seus dependentes se encontram em desamparo. 

O legislador não usa termos inúteis, cabendo ao Poder Executivo a regulamentação da norma, a fim de esclarecer o que 

se entenderia como de baixa renda, para fins de recebimento de benefício de salário família e auxílio-reclusão. 

O objetivo de tal beneficio é o de proteger financeiramente, em caráter provisório, os beneficiários do segurado de baixa 

renda, mas não pelo motivo de ter sido o Estado o causador da punição. 

  

Outrossim, após admitir a repercussão geral da questão, em sessão realizada em 25.03.2009, o Supremo Tribunal 

Federal, ao julgar os recursos extraordinários n. 587.365 e 486.413, por maioria, entendeu que deve ser considerada 

para a concessão de auxílio-reclusão a renda do preso, e não a renda do dependente. 

  

Necessário salientar que, por força do art. 543-B, §4º, do Código de Processo Civil, com a redação dada pela Lei n. 

11.418/2006, que regulamenta a repercussão geral prevista no art. 102, §3º, da Constituição da República, incluída pela 

Emenda Constitucional n. 45/2004, eventuais decisões que contrariem a orientação firmada pelo Supremo Tribunal 

Federal nos recursos extraordinários, podem ser cassadas ou reformadas liminarmente. 

  

Como, na hipótese dos autos, o auxílio-reclusão pleiteado pela parte autora foi indeferido pela Autarquia Previdenciária 

em razão de que a renda do segurado, à época do recolhimento prisional, excedia ao teto fixado para o pagamento de 

benefícios que tais, impõe-se a improcedência do pleito. 

Assim, a pretensão da autora não merece prosperar, em decorrência da não caracterização como pessoa de baixa renda 

do segurado instituidor. 

Dispositivo. 

Pelo exposto, rejeito as preliminares invocadas pelo INSS, e, resolvendo o mérito na forma do art. 269, I, do Código de 

Processo Civil, JULGO IMPROCEDENTE o pedido formulado pela parte autora. 

  

Defiro o pedido de assistência judiciária gratuita, tendo em vista a hipossuficiência declarada pela parte autora. 

  

Sem custas e honorários nesta instância, a teor do art. 1º da Lei n. 10.259/01, c/c art. 55, da Lei n. 9.099/95. 

  

P.R.I. 
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2009.63.03.005501-2 - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 6303027597/2010 - ANDREZA DIAS 

DOS SANTOS RIBEIRO-P/ APARECIDA D.DOS S.RIBEIRO (ADV. SP110707 - JOSE FRANCISCO PERRONE 

COSTA); VANESSA DOS SANTOS RIBEIRO-REP.APARECIDA DIAS DOS S.RIBEIRO (ADV. ) X INSTITUTO 

NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. PROCURADOR-CHEFE). Trata-se de ação 

de concessão de benefício previdenciário de auxílio reclusão, proposta por ANDREZA DIAS DOS SANTOS RIBEIRO 

e VANESSA DOS SANTOS RIBEIRO, representadas por sua mãe APARECIDA DIAS DOS SANTOS RIBEIRO , já 

qualificada na inicial, em face do Instituto Nacional do Seguro Social - INSS. 

A Autarquia, regularmente citada, contestou a ação. No mérito, requer a improcedência do pedido. 

  

É o relatório. Fundamento e decido. 

  

No mérito propriamente dito, aduz a autora que requereu administrativamente o benefício de auxílio-reclusão, o qual 

restou indeferido sob o fundamento do último salário de contribuição do segurado detido ser superior ao limite previsto 

na legislação. 

O benefício pleiteado está fundamentado no artigo 80 da Lei n.º 8.213/91, regulamentado pelo artigo 116 do Decreto n.º 

3.048/99, bem como pelo inciso IV do artigo 201 da Constituição Federal, os quais disciplinam o seguinte: 

“Artigo 80. O auxílio-reclusão será devido, nas mesmas condições da pensão por morte, aos dependentes dos segurado 

recolhido à prisão, que não receber remuneração da empresa nem estiver em gozo de auxílio-doença, de aposentadoria 

ou de abono de permanência em serviço.” 

  

“Artigo 201 - A previdência social será organizada sob a forma de regime geral, de caráter contributivo e de filiação 

obrigatória, observados os critérios que preservem o equilíbrio financeiro e atuarial, e atenderá, nos termos da lei a: 

Inciso IV - salário-família e auxílio-reclusão para os dependentes dos segurados de baixa renda;”(Redação dada pela 

Emenda Constitucional nº 20 de 25/12/1998) 

  

Segundo o art. 13, da Emenda Constitucional n. 20/1998: 

  

 Art. 13. Até que a lei discipline o acesso ao salário-família e auxílio-reclusão para os servidores, segurados e seus 

dependentes, esses benefícios serão concedidos apenas àqueles que tenham renda bruta mensal igual ou inferior a R$ 

360,00 (trezentos e sessenta reais), que, até a publicação da lei, serão corrigidos pelos mesmos índices aplicados aos 

benefícios do regime geral de previdência social. 

  

Assim, deve-se analisar o preenchimento dos requisitos necessários à fruição desse benefício, quais sejam: 

a)             a qualidade de segurado do instituidor; 

b)             o recolhimento deste junto à Instituição Prisional; 

c)             não estar o segurado detido recebendo salário de contribuição superior ao limite legal, caracterizando a 

condição de baixa renda. 

  

Verificando a Consulta ao sistema informatizado DATAPREV, observa-se que o último salário de contribuição do 

segurado, para a competência julho de 2007, foi de R$ 762,49 (setecentos e sessenta e dois reais e quarenta e nove 

centavos). Referido valor é superior ao constante da Portaria MPS nº 142/2007 (R$ 676,27). Portanto, ausente um dos 

requisitos necessários à concessão, uma vez que não se trata de segurado baixa renda. 

O texto expresso da Constituição Federal é insofismável na exigência da caracterização de baixa renda do segurado 

instituidor, não podendo ser afastado sob o argumento de que com a prisão do provedor do grupo familiar encontra-se 

impossibilitado de trabalhar e por conseqüência os seus dependentes se encontram em desamparo. 

O legislador não usa termos inúteis, cabendo ao Poder Executivo a regulamentação da norma, a fim de esclarecer o que 

se entenderia como de baixa renda, para fins de recebimento de benefício de salário família e auxílio-reclusão. 

O objetivo de tal beneficio é o de proteger financeiramente, em caráter provisório, os beneficiários do segurado de baixa 

renda, mas não pelo motivo de ter sido o Estado o causador da punição. 

  

Outrossim, após admitir a repercussão geral da questão, em sessão realizada em 25.03.2009, o Supremo Tribunal 

Federal, ao julgar os recursos extraordinários n. 587.365 e 486.413, por maioria, entendeu que deve ser considerada 

para a concessão de auxílio-reclusão a renda do preso, e não a renda do dependente. 

  

Necessário salientar que, por força do art. 543-B, §4º, do Código de Processo Civil, com a redação dada pela Lei n. 

11.418/2006, que regulamenta a repercussão geral prevista no art. 102, §3º, da Constituição da República, incluída pela 

Emenda Constitucional n. 45/2004, eventuais decisões que contrariem a orientação firmada pelo Supremo Tribunal 

Federal nos recursos extraordinários, podem ser cassadas ou reformadas liminarmente. 

  

Como, na hipótese dos autos, o auxílio-reclusão pleiteado pela parte autora foi indeferido pela Autarquia Previdenciária 

em razão de que a renda do segurado, à época do recolhimento prisional, excedia ao teto fixado para o pagamento de 

benefícios que tais, impõe-se a improcedência do pleito. 
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Assim, a pretensão da autora não merece prosperar, em decorrência da não caracterização como pessoa de baixa renda 

do segurado instituidor. 

Dispositivo. 

Pelo exposto, rejeito as preliminares invocadas pelo INSS, e, resolvendo o mérito na forma do art. 269, I, do Código de 

Processo Civil, JULGO IMPROCEDENTE o pedido formulado pela parte autora. 

  

Defiro o pedido de assistência judiciária gratuita, tendo em vista a hipossuficiência declarada pela parte autora. 

  

Sem custas e honorários nesta instância, a teor do art. 1º da Lei n. 10.259/01, c/c art. 55, da Lei n. 9.099/95. 

  

P.R.I. 

  

2009.63.03.007373-7 - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 6303026703/2010 - ESMERALDA 

MARIA DA SILVA (ADV. SP164726 - ANDREA TOGNI TREZZA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO 

SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. PROCURADOR-CHEFE). Pelo exposto, rejeito as preliminares 

invocadas pelo INSS, e, resolvendo o mérito na forma do art. 269, I, do Código de Processo Civil, JULGO 

IMPROCEDENTE o pedido formulado pela parte autora. 

  

Defiro o pedido de assistência judiciária gratuita, tendo em vista a hipossuficiência declarada pela parte autora. 

  

Oficie-se ao Ministério Público Federal, encaminhando cópia desta sentença e destes autos virtuais, para conhecimento 

e providências que entender cabíveis no que toca à certidão de óbito juntada pela parte autora.  

  

Sem custas e honorários nesta instância, a teor do art. 1º da Lei n. 10.259/01, c/c art. 55, da Lei n. 9.099/95. 

  

P.R.I. 

  

2010.63.03.000343-9 - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 6303027737/2010 - LUCINEIDE 

SANTANA TITO (ADV. SP242920 - FABIANA FRANCISCA DOURADO) X INSTITUTO NACIONAL DO 

SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. PROCURADOR-CHEFE). Trata-se de ação de concessão de 

benefício previdenciário de auxílio reclusão, proposta por LUCINEIDE SANTANA TITO, já qualificada na inicial, em 

face do Instituto Nacional do Seguro Social - INSS. 

A Autarquia, regularmente citada, contestou a ação. No mérito, requer a improcedência do pedido. 

  

É o relatório. Fundamento e decido. 

  

No mérito propriamente dito, aduz a autora que requereu administrativamente o benefício de auxílio-reclusão, o qual 

restou indeferido sob o fundamento da falta de qualidade de dependente. 

O benefício pleiteado está fundamentado no artigo 80 da Lei n.º 8.213/91, regulamentado pelo artigo 116 do Decreto n.º 

3.048/99, bem como pelo inciso IV do artigo 201 da Constituição Federal, os quais disciplinam o seguinte: 

“Artigo 80. O auxílio-reclusão será devido, nas mesmas condições da pensão por morte, aos dependentes dos segurado 

recolhido à prisão, que não receber remuneração da empresa nem estiver em gozo de auxílio-doença, de aposentadoria 

ou de abono de permanência em serviço.” 

  

“Artigo 201 - A previdência social será organizada sob a forma de regime geral, de caráter contributivo e de filiação 

obrigatória, observados os critérios que preservem o equilíbrio financeiro e atuarial, e atenderá, nos termos da lei a: 

Inciso IV - salário-família e auxílio-reclusão para os dependentes dos segurados de baixa renda;”(Redação dada pela 

Emenda Constitucional nº 20 de 25/12/1998) 

  

Segundo o art. 13, da Emenda Constitucional n. 20/1998: 

  

 Art. 13. Até que a lei discipline o acesso ao salário-família e auxílio-reclusão para os servidores, segurados e seus 

dependentes, esses benefícios serão concedidos apenas àqueles que tenham renda bruta mensal igual ou inferior a R$ 

360,00 (trezentos e sessenta reais), que, até a publicação da lei, serão corrigidos pelos mesmos índices aplicados aos 

benefícios do regime geral de previdência social. 

  

Assim, deve-se analisar o preenchimento dos requisitos necessários à fruição desse benefício, quais sejam: 

a)             a qualidade de segurado do instituidor; 

b)             o recolhimento deste junto à Instituição Prisional; 

c)             não estar o segurado detido recebendo salário de contribuição superior ao limite legal, caracterizando a 

condição de baixa renda. 

  



DIÁRIO ELETRÔNICO DA JUSTIÇA FEDERAL DA 3ª REGIÃO Data de Divulgação: 17/09/2010 375/734 

Verificando a Consulta ao sistema informatizado DATAPREV, observa-se que o último salário de contribuição do 

segurado, para a competência junho de 2008, foi de R$ 1444,08 (mil quatrocentos e quarenta e quatro reais e oito 

centavos). Referido valor é superior ao constante da Portaria MPS nº 48/2009 (R$ 752,12). Portanto, ausente um dos 

requisitos necessários à concessão, uma vez que não se trata de segurado baixa renda. 

O texto expresso da Constituição Federal é insofismável na exigência da caracterização de baixa renda do segurado 

instituidor, não podendo ser afastado sob o argumento de que com a prisão do provedor do grupo familiar encontra-se 

impossibilitado de trabalhar e por conseqüência os seus dependentes se encontram em desamparo. 

O legislador não usa termos inúteis, cabendo ao Poder Executivo a regulamentação da norma, a fim de esclarecer o que 

se entenderia como de baixa renda, para fins de recebimento de benefício de salário família e auxílio-reclusão. 

O objetivo de tal beneficio é o de proteger financeiramente, em caráter provisório, os beneficiários do segurado de baixa 

renda, mas não pelo motivo de ter sido o Estado o causador da punição. 

  

Outrossim, após admitir a repercussão geral da questão, em sessão realizada em 25.03.2009, o Supremo Tribunal 

Federal, ao julgar os recursos extraordinários n. 587.365 e 486.413, por maioria, entendeu que deve ser considerada 

para a concessão de auxílio-reclusão a renda do preso, e não a renda do dependente. 

  

Necessário salientar que, por força do art. 543-B, §4º, do Código de Processo Civil, com a redação dada pela Lei n. 

11.418/2006, que regulamenta a repercussão geral prevista no art. 102, §3º, da Constituição da República, incluída pela 

Emenda Constitucional n. 45/2004, eventuais decisões que contrariem a orientação firmada pelo Supremo Tribunal 

Federal nos recursos extraordinários, podem ser cassadas ou reformadas liminarmente. 

  

Como, na hipótese dos autos, o auxílio-reclusão pleiteado pela parte autora foi indeferido pela Autarquia Previdenciária 

em razão de que a renda do segurado, à época do recolhimento prisional, excedia ao teto fixado para o pagamento de 

benefícios que tais, impõe-se a improcedência do pleito. 

Assim, a pretensão da autora não merece prosperar, em decorrência da não caracterização como pessoa de baixa renda 

do segurado instituidor. 

Dispositivo. 

Pelo exposto, rejeito as preliminares invocadas pelo INSS, e, resolvendo o mérito na forma do art. 269, I, do Código de 

Processo Civil, JULGO IMPROCEDENTE o pedido formulado pela parte autora. 

  

Defiro o pedido de assistência judiciária gratuita, tendo em vista a hipossuficiência declarada pela parte autora. 

  

Sem custas e honorários nesta instância, a teor do art. 1º da Lei n. 10.259/01, c/c art. 55, da Lei n. 9.099/95. 

  

P.R.I. 

  

SENTENÇAS PROFERIDAS PELOS JUÍZES DO JUIZADO ESPECIAL FEDERAL DE CAMPINAS 

  

APLICA-SE AOS PROCESSOS ABAIXO O SEGUINTE DISPOSITIVO: Trata-se de ação que tem por objeto a 

desaposentação da parte autora, mediante cancelamento de benefício previdenciário de aposentadoria por tempo 

de serviço, e a concessão de benefício de aposentadoria por tempo de serviço, com coeficiente de 100% do 

salário-de-benefício, mediante cômputo de recolhimentos efetuados após a concessão do primeiro benefício. 

Pleiteia, ainda, o pagamento das parcelas vencidas acrescidas de correção monetária e de juros moratórios. 

  

Dispensada a citação, na forma da Lei (Artigo 285-A, caput, do Código de Processo Civil). 

  

Passo à apreciação do mérito. 

  

Com a publicação da Lei nº 11.277/06, de 08 de fevereiro de 2006, houve alteração do Código de Processo Civil 

(CPC) com o acrescimo do artigo 285-A, in verbis: 

                    “. Quando a matéria controvertida for unicamente de direito e no juízo já houver sido proferida 

sentença de total improcedência em outros casos idênticos, poderá ser dispensada a citação e proferida sentença, 

reproduzindo-se o teor da anteriormente prolatada." 

  

                       É evidente o progresso que referido dispositivo trouxe ao ordenamento jurídico brasileiro, 

prezando pela objetividade, celeridade e desburocratização do processo civil pátrio. 

  

                      Com efeito, a nova regra se coaduna com os princípios norteadores dos Juizados Especiais 

(notadamente a celeridade, a informalidade, a simplicidade e a economia processual), devendo, portanto, ser 

aplicado em toda sua amplitude, no rito especial dos Juizados Especiais Federais. 
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                     A doutrina diverge acerca da natureza da aplicação das regras do CPC em sede de Juizados 

Especiais (subsidiária ou meramente analógica), entretando, é uníssona ao aferir que tal aplicação é possível, 

desde que não haja contrariedade com seus princípios norteadores. 

  

                    Seguindo essa linha de raciocínio, e considerando certo que este Juízo já se posicionou diversas vezes 

acerca da matéria em idênticas demandas, passo a reproduzir os entendimentos já firmados pelo Juízo: 

  

                   O benefício de aposentadoria por tempo de contribuição decorre do preceito contido no §7º do art. 

201, da Constituição da República/88. 

  

Para a concessão de aposentadoria por tempo de contribuição, o requerente deve implementar as seguintes 

condições: 1) possuir qualidade de segurado; 2) cumprir o prazo de carência; 3) contar com 30 (trinta) anos de 

serviço, se mulher, e 35 (trinta e cinco) anos, se homem, sendo tais prazos reduzidos em cinco anos para os 

trabalhadores rurais que tenham exercido suas atividades em regime de economia familiar e para os professores 

que comprovem exclusivamente tempo de efetivo exercício do magistério na educação infantil e no ensino 

fundamental e médio.  

  

Quanto aos inscritos junto ao Regime Geral da Previdência Social antes de 24/07/1991, o prazo de carência 

deverá atender à tabela progressiva do art. 142, da Lei n. 8.213/91. 

  

Nos termos do art. 4º, da Emenda Constitucional n. 20/1998, o tempo de serviço considerado pela legislação 

vigente para efeito de aposentadoria, cumprido até que a lei discipline a matéria, será contado como tempo de 

contribuição. 

  

Os segurados que tenham se filiado ao Regime Geral da Previdência Social até a data de publicação da EC n. 

20/1998, ou seja, até 16/12/1998, podem optar pela concessão de aposentadoria de acordo com as regras 

instituídas por tal emenda ou pela concessão nos moldes da regra transitória contida no art. 9º da mesma 

emenda. 

  

De acordo com a regra transitória dos incisos I e II do art. 9º, da EC n. 20/1998, pode ser concedida a 

aposentadoria por tempo de contribuição integral, de acordo com os critérios anteriormente vigentes, quando 

implementados, cumulativamente, os seguintes requisitos: 1) Contar com 53 anos de idade, se homem; e 48 anos 

de idade, se mulher; 2) Contar tempo de contribuição igual, no mínimo, à soma de 35 anos, se homem; e 30 anos, 

se mulher; 3) Cumprir pedágio equivalente a vinte por cento do tempo que faltaria para atingir o limite de 

tempo de 35 ou de 30 anos, na data da publicação da emenda mencionada. 

  

Para a concessão de aposentadoria proporcional por tempo de contribuição, o §1º, do art. 9º, da EC n. 20/1998, 

exige o atendimento das seguintes condições: 1) Contar com 53 anos de idade, se homem; e 48 anos de idade, se 

mulher; 2) 30 anos de contribuição, se homem; e 25 anos de contribuição, se mulher; e 3) pedágio equivalente a 

quarenta por cento do tempo que, na data da publicação da EC n. 20/1998 faltaria para atingir o limite de tempo 

de 30 ou de 25 anos. 

  

No caso sob apreciação, a parte autora vem percebendo regularmente seus proventos de aposentadoria por 

tempo de contribuição proporcional, desde a data de início do benefício concedido. 

  

Todavia, alega que, após a concessão da aposentadoria, continuou trabalhando e vertendo contribuições ao 

Regime Geral de Previdência Social - RGPS. 

  

Dessa forma, não concordando com a aposentadoria proporcional, requer o cômputo do período posterior, com a 

conseqüente concessão da aposentadoria integral. 

  

Em relação ao presente caso, é oportuno observar o disposto nos artigos 18, §2º, da Lei 8.213/91, artigo 181, 

caput e parágrafo único do Decreto n.º 3.048/99, in verbis: 

  

“Art. 18 (...) 

  

§2º O aposentado pelo Regime Geral da Previdência Social - RGPS que permanecer em atividade sujeita a este 

Regime, ou a ele retornar, não fará jus a prestação alguma da Previdência Social em decorrência do exercício 

dessa atividade, exceto ao salário-família, e à reabilitação profissional quando empregado.” (grifei) 

  

  

“Art.181-B. As aposentadorias por idade, tempo de contribuição e especial concedidas pela previdência social, na 

forma deste Regulamento, são irreversíveis e irrenunciáveis. (Incluído pelo Decreto nº 3.265, de 1999) 
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Parágrafo único. O segurado pode desistir do seu pedido de aposentadoria desde que manifeste essa intenção e 

requeira o arquivamento definitivo do pedido antes do recebimento do primeiro pagamento do benefício, ou de 

sacar o respectivo Fundo de Garantia do Tempo de Serviço ou Programa de Integração Social, ou até trinta dias 

da data do processamento do benefício, prevalecendo o que ocorrer primeiro.” (Incluído pelo Decreto nº 4.729, 

de 2003). (grifei) 

  

  

No caso concreto, através da leitura dos preceitos legais supramencionados, conclui-se que a autora, mesmo 

tendo trabalhado após a concessão de sua aposentadoria, não poderá obter nenhuma vantagem ou benefício, 

pois, as contribuições vertidas posteriormente à data de início do benefício de aposentadoria por tempo de 

serviço proporcional não podem ser utilizadas para majoração do coeficiente de salário-de-benefício. 

  

Dessa forma, pretender a desaposentação, porém gozando das parcelas do benefício de aposentadoria até a 

renúncia, significa obter, por vias transversas, um “abono de permanência por tempo de serviço”, violando o §2º 

do artigo 18 da Lei 8.213/91 e criando uma execrável desigualdade com o segurado que decidiu continuar a 

trabalhar sem se aposentar, com vistas a obter a aposentadoria integral, em flagrante desrespeito ao princípio 

constitucional da isonomia (art. 5º, caput, da Constituição da República). 

  

A jurisprudência tem se consolidado no sentido de que a desaposentação, no Regime Geral da Previdência 

Social, somente é admissível mediante a integral restituição das parcelas percebidas através do benefício 

precedente, acrescidas de correção monetária. 

  

Nesse sentido, é o entendimento do egrégio Tribunal Regional Federal da 3ª Região: 

  

PREVIDENCIÁRIO. PROCESSO CIVIL. BENEFÍCIO DE APOSENTADORIA POR TEMPO DE SERVIÇO. 

DESAPOSENTAÇÃO. POSSIBILIDADE DE RENÚNCIA. DEVOLUÇÃO DE VALORES. PRINCÍPIO 

CONSTITUCIONAL DA ISONOMIA. SUCUMBÊNCIA RECÍPROCA. 

I - Da leitura do art. 18, §2º, da Lei n. 8.213/91, depreende-se que as contribuições vertidas pelo aposentado, em 

razão do exercício de atividade remunerada sujeita ao RGPS, não lhe proporcionarão nenhuma vantagem ou 

benefício, à exceção do salário-família e a reabilitação profissional. 

II - As contribuições vertidas posteriormente à data de início do benefício de aposentadoria por tempo de serviço 

proporcional (16.03.1998; fl. 16), consoante atestam os documentos de fls. 25/26, não podem ser utilizadas para a 

majoração do coeficiente do salário-de-benefício, posto que, do contrário, configurar-se-ia reajustamento por via 

transversa, sem a devida autorização legal. 

III - É pacífico o entendimento esposado por nossos Tribunais no sentido de que o direito ao benefício de 

aposentadoria possui nítida natureza patrimonial e, por conseguinte, pode ser objeto de renúncia. 

IV - Na hipótese acima mencionada, as contribuições vertidas pelo autor poderiam ser aproveitadas para a 

concessão de novo benefício de aposentadoria por tempo de serviço com coeficiente maior, todavia sua situação 

deve se igualar àquele segurado que continuou exercendo atividade remunerada sem se aposentar, objetivando 

um valor maior para sua aposentadoria. Vale dizer, os proventos percebidos até a concessão do novo benefício 

devem ser devolvidos à Previdência Social devidamente atualizados, uma vez que, do contrário, criar-se-ia odiosa 

desigualdade com o segurado que decidiu continuar a trabalhar sem se aposentar, com vistas a obter a 

aposentadoria integral, em flagrante violação ao princípio constitucional da isonomia (art. 5º, caput, da 

Constituição da República). 

V - Ante a sucumbência recíproca, cada uma das partes arcará com as despesas que efetuou, inclusive verba 

honorária de seus respectivos patronos, nos termos do art. 21 do Código de Processo Civil. 

VI - Remessa oficial parcialmente provida. 

(Origem: TRIBUNAL - TERCEIRA REGIÃO Classe: REOAC - REMESSA EX OFFICIO EM APELAÇÃO 

CÍVEL - 1098018 Processo: 200603990097572 UF: SP Órgão Julgador: DÉCIMA TURMA Data da decisão: 

17/06/2008 Documento: TRF300164425 - DJF3 DATA:25/06/2008 - Rel. Des. Fed. Sérgio Nascimento) 

  

Não sendo cabível o reconhecimento do cancelamento da aposentadoria, no presente caso, assim como a 

concessão de aposentadoria integral, por não ter a autora comprovado o ressarcimento das prestações 

percebidas através do benefício anterior, a improcedência do pedido formulado é medida imperativa. 

  

DISPOSITIVO 

  

Pelo exposto, considerando o teor do artigo 285-A; e, resolvendo o mérito na forma do art. 269, I, do Código de 

Processo Civil, JULGO IMPROCEDENTE o pedido formulado pela parte autora. 

  

Defiro o pedido de assistência judiciária gratuita, tendo em vista a hipossuficiência declarada pela parte autora. 
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Sem custas e honorários nesta instância, a teor do art. 1º da Lei n. 10.259/2001, c/c art. 55, da Lei n. 9.099/1995. 

  

P.R.I. 

  

2010.63.03.006228-6 - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 6303027486/2010 - IRINEU PAULO 

GONCALVES (ADV. SP056072 - LUIZ MENEZELLO NETO, SP230185 - ELIZABETH CRISTINA NALOTO) X 

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. PROCURADOR-CHEFE). 

  

2010.63.03.006226-2 - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 6303027728/2010 - NATIVO 

TOLENTINO DA SILVA (ADV. SP056072 - LUIZ MENEZELLO NETO, SP230185 - ELIZABETH CRISTINA 

NALOTO) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. 

PROCURADOR-CHEFE). 

  

2010.63.03.006214-6 - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 6303027729/2010 - JOAO ONOFRE 

FARIA (ADV. SP277905 - JEFFERSON RODRIGUES FRANCISCO DE OLIVEIRA, SP272043 - CEZAR 

AUGUSTO PIVA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. 

PROCURADOR-CHEFE). 

*** FIM *** 

  

SENTENÇAS PROFERIDAS PELOS JUÍZES DO JUIZADO ESPECIAL FEDERAL DE CAMPINAS 

  

2009.63.03.009228-8 - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 6303027741/2010 - IZAURA MOREIRA 

DA CUNHA IMIDIO (ADV. SP244601 - DONIZETI RODRIGUES PINTO) X INSTITUTO NACIONAL DO 

SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. PROCURADOR-CHEFE). Trata-se de ação de concessão de 

benefício previdenciário de auxílio reclusão, proposta por IZAURA MOREIRA DA CUNHA IMIDIO, já qualificada na 

inicial, em face do Instituto Nacional do Seguro Social - INSS. 

A Autarquia, regularmente citada, contestou a ação. No mérito, requer a improcedência do pedido. 

  

É o relatório. Fundamento e decido. 

  

No mérito propriamente dito, aduz a autora que requereu administrativamente o benefício de auxílio-reclusão, o qual 

restou indeferido sob o fundamento do último salário de contribuição do segurado detido ser superior ao limite previsto 

na legislação. 

O benefício pleiteado está fundamentado no artigo 80 da Lei n.º 8.213/91, regulamentado pelo artigo 116 do Decreto n.º 

3.048/99, bem como pelo inciso IV do artigo 201 da Constituição Federal, os quais disciplinam o seguinte: 

“Artigo 80. O auxílio-reclusão será devido, nas mesmas condições da pensão por morte, aos dependentes dos segurado 

recolhido à prisão, que não receber remuneração da empresa nem estiver em gozo de auxílio-doença, de aposentadoria 

ou de abono de permanência em serviço.” 

  

“Artigo 201 - A previdência social será organizada sob a forma de regime geral, de caráter contributivo e de filiação 

obrigatória, observados os critérios que preservem o equilíbrio financeiro e atuarial, e atenderá, nos termos da lei a: 

Inciso IV - salário-família e auxílio-reclusão para os dependentes dos segurados de baixa renda;”(Redação dada pela 

Emenda Constitucional nº 20 de 25/12/1998) 

  

Segundo o art. 13, da Emenda Constitucional n. 20/1998: 

  

 Art. 13. Até que a lei discipline o acesso ao salário-família e auxílio-reclusão para os servidores, segurados e seus 

dependentes, esses benefícios serão concedidos apenas àqueles que tenham renda bruta mensal igual ou inferior a R$ 

360,00 (trezentos e sessenta reais), que, até a publicação da lei, serão corrigidos pelos mesmos índices aplicados aos 

benefícios do regime geral de previdência social. 

  

Assim, deve-se analisar o preenchimento dos requisitos necessários à fruição desse benefício, quais sejam: 

a)             a qualidade de segurado do instituidor; 

b)             o recolhimento deste junto à Instituição Prisional; 

c)             não estar o segurado detido recebendo salário de contribuição superior ao limite legal, caracterizando a 

condição de baixa renda. 

  

Verificando a Consulta ao sistema informatizado DATAPREV, observa-se que o último salário de contribuição do 

segurado foi superior ao valor constante da Portaria do Ministério da Previdência Social nº 350/2009 (R$ 798,30). 

Portanto, ausente um dos requisitos necessários à concessão, uma vez que não se trata de segurado baixa renda. 

O texto expresso da Constituição Federal é insofismável na exigência da caracterização de baixa renda do segurado 

instituidor, não podendo ser afastado sob o argumento de que com a prisão do provedor do grupo familiar encontra-se 

impossibilitado de trabalhar e por conseqüência os seus dependentes se encontram em desamparo. 
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O legislador não usa termos inúteis, cabendo ao Poder Executivo a regulamentação da norma, a fim de esclarecer o que 

se entenderia como de baixa renda, para fins de recebimento de benefício de salário família e auxílio-reclusão. 

O objetivo de tal beneficio é o de proteger financeiramente, em caráter provisório, os beneficiários do segurado de baixa 

renda, mas não pelo motivo de ter sido o Estado o causador da punição. 

  

Outrossim, após admitir a repercussão geral da questão, em sessão realizada em 25.03.2009, o Supremo Tribunal 

Federal, ao julgar os recursos extraordinários n. 587.365 e 486.413, por maioria, entendeu que deve ser considerada 

para a concessão de auxílio-reclusão a renda do preso, e não a renda do dependente. 

  

Necessário salientar que, por força do art. 543-B, §4º, do Código de Processo Civil, com a redação dada pela Lei n. 

11.418/2006, que regulamenta a repercussão geral prevista no art. 102, §3º, da Constituição da República, incluída pela 

Emenda Constitucional n. 45/2004, eventuais decisões que contrariem a orientação firmada pelo Supremo Tribunal 

Federal nos recursos extraordinários, podem ser cassadas ou reformadas liminarmente. 

  

Como, na hipótese dos autos, o auxílio-reclusão pleiteado pela parte autora foi indeferido pela Autarquia Previdenciária 

em razão de que a renda do segurado, à época do recolhimento prisional, excedia ao teto fixado para o pagamento de 

benefícios que tais, impõe-se a improcedência do pleito. 

Assim, a pretensão da autora não merece prosperar, em decorrência da não caracterização como pessoa de baixa renda 

do segurado instituidor. 

Dispositivo. 

Pelo exposto, rejeito as preliminares invocadas pelo INSS, e, resolvendo o mérito na forma do art. 269, I, do Código de 

Processo Civil, JULGO IMPROCEDENTE o pedido formulado pela parte autora. 

  

Defiro o pedido de assistência judiciária gratuita, tendo em vista a hipossuficiência declarada pela parte autora. 

  

Sem custas e honorários nesta instância, a teor do art. 1º da Lei n. 10.259/01, c/c art. 55, da Lei n. 9.099/95. 

  

P.R.I. 

  

2009.63.03.006126-7 - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 6303027579/2010 - ROSA MARIA 

AMARAL DE OLIVEIRA (ADV. SP280095 - RENATA PEREIRA SANTOS LEITE) X INSTITUTO NACIONAL 

DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. PROCURADOR-CHEFE); MATHEUS AMARAL DE 

OLIVEIRA (ADV./PROC. SP082185 - MARILENA VIEIRA DA SILVA). Pelo exposto, resolvendo o mérito na forma 

do art. 269, I, do Código de Processo Civil, JULGO PARCIALMENTE PROCEDENTE o pedido formulado pela parte 

autora, condenando o INSS ao desdobramento do benefício de pensão por morte NB. 145.682.415-2 (DER 13.03.2009), 

a partir da data do óbito (13.03.2009), DIP 01.09.2010, RMA R$ 823,09 (OITOCENTOS E VINTE E TRêS REAIS E 

NOVE CENTAVOS), referente a cota-parte da autora (50%). 

  

Defiro medida cautelar, por considerar presentes o fumus boni juris, decorrente da procedência do pedido, e o 

periculum in mora, tendo em vista a natureza alimentar da prestação. 

  

Determino ao INSS que cumpra a medida cautelar no prazo de 30 (trinta) dias, comprovando nos autos em até 15 

(quinze) dias após o desdobramento. 

  

Defiro o pedido de assistência judiciária gratuita, tendo em vista a hipossuficiência declarada pela parte autora. 

  

Sem custas e honorários nesta instância, a teor do art. 1º da Lei n. 10.259/01, c/c art. 55, da Lei n. 9.099/95. 

  

P.R.I. 

  

2009.63.03.008994-0 - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 6303027717/2010 - MARIA 

APARECIDA CAITANO DE SOUZA (ADV. SP219611 - NILDETE SALOMÃO LIMA CHIQUETTI) X 

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. PROCURADOR-CHEFE); 

ANTONIA ELISABETE CAMILO (ADV./PROC. SP093385 - LUCELIA ORTIZ). Pelo exposto, resolvendo o mérito 

na forma do art. 269, I, do Código de Processo Civil, JULGO PARCIALMENTE PROCEDENTE o pedido formulado 

pela parte autora, condenando o INSS à concessão, mediante desdobramento à base da cota-parte de 50% (cinqüenta por 

cento), do benefício de pensão por morte NB. 151.402.235-1 (DIB 30.07.2009), a partir da data do óbito (30.07.2009), 

DIP 01.09.2010, RMA referente a cota parte de 50% no valor de R$ 713,11 (SETECENTOS E TREZE REAIS E 

ONZE CENTAVOS), bem como ao pagamento das prestações vencidas, que importam em R$ 2.914,64 (DOIS MIL 

NOVECENTOS E QUATORZE REAIS E SESSENTA E QUATRO CENTAVOS), com atualização em agosto/2010, 

descontados os valores recebidos através do NB 21/084.598.580-9. 
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Defiro medida cautelar, por considerar presentes o fumus boni juris, decorrente da procedência do pedido, e o 

periculum in mora, tendo em vista a natureza alimentar da prestação. 

  

Determino ao INSS que cumpra a medida cautelar no prazo de 30 (trinta) dias, comprovando nos autos em até 15 

(quinze) dias após o desdobramento. 

  

Fica o INSS autorizado à cessação do benefício de pensão por morte NB 084.598.580-9. 

  

Defiro o pedido de assistência judiciária gratuita, tendo em vista a hipossuficiência declarada pela parte autora. 

  

Sem custas e honorários nesta instância, a teor do art. 1º da Lei n. 10.259/01, c/c art. 55, da Lei n. 9.099/95. 

  

P.R.I. 

  

2009.63.03.005976-5 - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 6303026605/2010 - MICHAEL RAFAEL 

GOMES DOS SANTOS - REP EDINEIA G DOS SANTOS (ADV. SP131305 - MARIA CRISTINA PEREZ DE 

SOUZA); GRACE KELLY GOMES DOS SANTOS - REP EDINEIA GOMES DOS SANTOS (ADV. SP131305 - 

MARIA CRISTINA PEREZ DE SOUZA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

(ADV./PROC. PROCURADOR-CHEFE). Trata-se de ação que tem por objeto a concessão do benefício previdenciário 

de auxílio-reclusão, com o pagamento das parcelas vencidas acrescidas de juros e de correção monetária. 

  

Dispensado o relatório, nos termos do art. 38, da Lei n. 9.099/95, c/c art. 1º, da Lei n. 10.259/01, passo ao julgamento 

do feito. 

  

O Juizado Especial Federal é competente para o processamento e julgamento da demanda, uma vez que a soma das 

parcelas vencidas com doze vincendas não ultrapassa o valor de sessenta salários mínimos. 

  

Rejeito a preliminar de mérito referente à prescrição, haja vista que tal fenômeno não atinge a pretensão dos 

absolutamente incapazes, a teor do art. 198, I, do Código Civil/2002. 

  

Passo ao exame da matéria de fundo. 

  

O auxílio-reclusão está previsto no art. 201, IV, da Constituição da República/1988, destinando-se a amparar os 

dependentes dos segurados de baixa renda, impedidos de trabalhar em virtude do cumprimento de pena privativa de 

liberdade. Friso que, da literalidade do inciso IV, pode-se concluir que o destinatário de tal benefício é o dependente do 

segurado. 

  

Segundo o art. 13, da Emenda Constitucional n. 20/1998: 

  

 Art. 13. Até que a lei discipline o acesso ao salário-família e auxílio-reclusão para os servidores, segurados e seus 

dependentes, esses benefícios serão concedidos apenas àqueles que tenham renda bruta mensal igual ou inferior a R$ 

360,00 (trezentos e sessenta reais), que, até a publicação da lei, serão corrigidos pelos mesmos índices aplicados aos 

benefícios do regime geral de previdência social. 

  

A Portaria Interministerial MPS/MF n. 77, de 11.03.2008, em seu art. 5º, atualizou para R$ 710,08 (setecentos e dez 

reais e oito centavos) o teto da renda mensal bruta que autoriza a concessão do benefício de auxílio-reclusão. 

  

A Lei n. 8.213/1991 regula o benefício de auxílio-reclusão no seu artigo 80, aplicando-se as normas da pensão por 

morte, no que cabíveis. 

  

O art. 18, II, b, da norma retromencionada, informa que o auxílio-reclusão consiste em prestação devida ao dependente 

do segurado do Regime Geral da Previdência Social. 

  

                               Nada despiciendo observar que o auxílio-reclusão é devido aos dependentes do segurado impedido 

de prover o sustento da família em virtude de ter sido recolhido à prisão, sendo irrelevante se cumpre pena em regime 

fechado ou semi-aberto. A própria Instrução Normativa INSS/PRES n. 20, de 11.10.2007, em seu art. 288, admite o 

reconhecimento do direito ao benefício quando o segurado estiver sujeito ao cumprimento de pena privativa de 

liberdade, em regime fechado ou semi-aberto. 

  

Portanto, são requisitos à concessão do benefício em questão: 1) qualidade de segurado do instituidor; 2) qualidade de 

dependente do requerente; 3) efetivo recolhimento e permanência do segurado em prisão para cumprimento de pena 

privativa de liberdade, em regime fechado ou semi-aberto; 3) renda do segurado inferior ou igual ao teto fixado; e 4) 
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não recebimento, pelo segurado recluso, de remuneração da empresa, auxílio-doença, aposentadoria ou abono de 

permanência em serviço. 

  

                               No caso específico dos autos, está comprovada a qualidade de segurado do instituidor Julio Cezar 

dos Santos, que manteve vínculo de emprego até fevereiro de 2007, conforme extrato do CNIS juntado aos autos. 

  

                      O último salário de contribuição do segurado (janeiro/2007) no valor de R$ 623,02 não ultrapassou o 

valor teto previsto na Portaria MPS 119/2006 (R$ 654,61). Tratando-se, pois, de segurado baixa renda. 

  

                               A qualidade de dependente dos autores demonstra-se pelas carteiras de identidade juntadas com os 

documentos que instruem a petição inicial, não havendo impugnação pelo INSS quanto à autenticidade de tais 

documentos. 

  

                               A prova do recolhimento e permanência em prisão durante o interregno de 17.04.2007 a 27.05.2009 

(progressão para regime aberto) consubstancia-se em atestados de permanência carcerária juntados pela parte autora. 

  

                               Os extratos do CNIS e as cópias da CTPS da segurada confirmam a não percepção de remuneração 

durante o período pleiteado. 

  

                               Os autores, por serem menores, não possuem renda própria. Apenas os menores figuram como 

requerentes e dependentes do segurado recluso. 

  

                      Outrossim, saliento que, por se tratar de dependente menor, não se aplica a regra de que o benefício terá 

início na data do requerimento administrativo, por haver sido formulado posteriormente a trinta dias do efetivo 

recolhimento do segurado à prisão, haja vista que, em face dos absolutamente incapazes, não corre a prescrição, 

conforme o art. 198, I, do Código Civil/2002. Ainda, o art. 79, da Lei n. 8.213/1991, na sua redação original, aplicável 

ao benefício de auxílio-reclusão por força do seu art. 80, estabelece que não se aplicam aos incapazes os prazos 

decadenciais e prescricionais previstos no art. 103, daquele mesmo diploma. 

  

                       No entanto, verifico que o segurado gozou benefício de auxílio-doença no interregno de 23.02.2007 a 

31.05.2007. Portanto, o auxílio reclusão é devido a partir do dia seguinte à cessação do auxílio-doença.  

  

                               Implementadas as condições, cabível a concessão do benefício de auxílio-reclusão durante o período 

de 01.06.2007 a 27.05.2009. 

  

  

A correção monetária e os juros devem obedecer ao que estabelece o MANUAL DE ORIENTAÇÃO DE 

PROCEDIMENTOS PARA OS CÁLCULOS NA JUSTIÇA FEDERAL, aprovado pela Resolução n. 561/2007 do 

Conselho da Justiça Federal. 

  

Pelo exposto, rejeito as preliminares suscitadas pelo INSS; e, resolvendo o mérito na forma do art. 269, I, do Código de 

Processo Civil, JULGO PARCIALMENTE PROCEDENTE o pedido formulado pela parte autora, condenando o INSS 

ao pagamento das parcelas decorrentes do benefício de auxílio-reclusão, devido no interregno de 01.06.2007 a 

27.05.2009, cujo montante será indicado em planilha a ser elaborada pela Contadoria do Juízo, com acréscimo de juros 

e de correção monetária nos termos da fundamentação, descontados os valores eventualmente recebidos através de 

outro(s) benefício(s). 

  

Incabível medida cautelar, por se tratar de condenação incidente apenas sobre verbas pretéritas, sujeitas ao pagamento 

por requisição. 

  

Defiro o pedido de assistência judiciária gratuita, tendo em vista a hipossuficiência declarada pela parte autora e a 

inexistência de renda. 

  

Sem custas e honorários nesta instância, a teor do art. 1º da Lei n. 10.259/01, c/c art. 55, da Lei n. 9.099/95. 

  

Havendo recurso tempestivo, intime-se a parte recorrida para contra-arrazoar no prazo de 10 (dez) dias. Transcorrido o 

prazo, remetam-se os autos virtuais à colenda Turma Recursal. 

  

Após o trânsito em julgado, expeça-se a adequada requisição de pagamento. 

  

Nada mais sendo requerido, proceda-se à baixa e arquivamento destes autos. 

  

Publique-se. Registre-se. Intimem-se as partes e o Ministério Público Federal. 
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2010.63.03.001923-0 - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 6303026589/2010 - JOSE LUIZ DA 

SILVA (ADV. SP253407 - OSWALDO ANTONIO VISMAR) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - 

I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. PROCURADOR-CHEFE). Trata-se de pedido de benefício de aposentadoria por 

idade, proposta por JOSÉ LUIZ DA SILVA, já qualificado na inicial, em face do Instituto Nacional do Seguro Social - 

INSS. 

Contesta o instituto alegando que o autor não possuía, na data do requerimento administrativo, contribuições 

insuficientes para a concessão do benefício. 

Foi apresentado o processo administrativo de aposentadoria por idade do autor. 

Foram ouvidas as testemunhas arroladas pelo autor e colhido o depoimento pessoal do requerente. 

É o relatório. Decido. 

Este Juizado Especial Federal detém competência para processar e julgar a causa, uma vez que a soma das prestações 

vencidas no qüinqüênio imediatamente anterior à data do ajuizamento da ação com 12 prestações vincendas, ou, em se 

tratando de revisão do ato de concessão do benefício, as diferenças relativas às prestações vencidas no qüinqüênio 

imediatamente anterior ao ajuizamento da ação somadas às diferenças relativas a 12 prestações vincendas não excedem 

a alçada estabelecida pelo art. 3º da Lei n. 10.259/01, considerando, se for o caso, a renúncia da parte autora ao valor 

excedente. 

A necessidade de que haja a qualidade de segurado não importa caducidade dos direitos inerentes a essa qualidade, ou 

seja, não há perda dos direitos já adquiridos, especificamente no que diz com o direito ao benefício pleiteado, nos 

termos da nova redação do parágrafo 1º, do artigo 102 da legislação de regência, abaixo transcrito: 

  

"§ 1º A perda da qualidade de segurado não prejudica o direito à aposentadoria para cuja concessão tenham sido 

preenchidos todos os requisitos, segundo a legislação em vigor à época em que estes requisitos foram atendidos". 

  

Quanto ao pleito objetivado na presente demanda, indispensável a leitura do artigo 48 da Lei 8.213/91, o qual preceitua: 

  

“Art. 48. A aposentadoria por idade será devida ao segurado que, cumprida a carência exigida nesta Lei, completar 65 

(sessenta e cinco) anos de idade, se homem, e 60 (sessenta), se mulher. (Redação dada pela Lei nº 9.032, de 1995) 

§ 1o Os limites fixados no caput são reduzidos para sessenta e cinqüenta e cinco anos no caso de trabalhadores rurais, 

respectivamente homens e mulheres, referidos na alínea a do inciso I, na alínea g do inciso V e nos incisos VI e VII do 

art. 11. (Redação dada pela Lei nº 9.876, de 1999) 

§ 2o Para os efeitos do disposto no § 1o deste artigo, o trabalhador rural deve comprovar o efetivo exercício de 

atividade rural, ainda que de forma descontínua, no período imediatamente anterior ao requerimento do benefício, por 

tempo igual ao número de meses de contribuição correspondente à carência do benefício pretendido, computado o 

período a que se referem os incisos III a VIII do § 9o do art. 11 desta Lei. Alterado pela LEI Nº 11.718 - DE 20 JUNHO 

DE 2008 - DOU DE 23/6/2008 

§ 3o Os trabalhadores rurais de que trata o § 1o deste artigo que não atendam ao disposto no § 2o deste artigo, mas que 

satisfaçam essa condição, se forem considerados períodos de contribuição sob outras categorias do segurado, farão jus 

ao benefício ao completarem 65 (sessenta e cinco) anos de idade, se homem, e 60 (sessenta) anos, se mulher. Incluído 

pela LEI Nº 11.718 - DE 20 JUNHO DE 2008 - DOU DE 23/6/2008 (grifei) 

§ 4o Para efeito do § 3o deste artigo, o cálculo da renda mensal do benefício será apurado de acordo com o disposto no 

inciso II do caput do art. 29 desta Lei, considerando-se como salário-de-contribuição mensal do período como segurado 

especial o limite mínimo de salário-de-contribuição da Previdência Social". Incluído pela LEI Nº 11.718 - DE 20 

JUNHO DE 2008 - DOU DE 23/6/2008 

  

Considerando ter o requerente nascido em 13/09/1938, o requisito etário para a concessão da aposentadoria por idade 

foi cumprido em 13/09/2003, sendo que, nos termos do artigo 142 da Lei 8.213/91, nessa época, ela necessitaria de 132 

contribuições para obtê-la. 

Em relação ao período pretendido de 20/09/1995 a 20/09/2002, laborado na condição de segurado especial, o início de 

prova material deve ser contemporâneo à época dos fatos a provar. (Súmula 34 da Turma Nacional de Uniformização 

dos Juizados Especiais Federais). 

“RECURSO ESPECIAL. PREVIDENCIÁRIO. APOSENTADORIA POR IDADE RURAL. INÍCIO DE PROVA 

MATERIAL. INEXISTÊNCIA. DECLARAÇÃO DE EX-EMPREGADOR. 1. "1. 'A comprovação do tempo de serviço 

para os efeitos desta Lei, inclusive mediante justificação administrativa ou judicial, conforme o disposto no artigo 108, 

só produzirá efeito quando baseada em início de prova material, não sendo admitida prova exclusivamente testemunhal, 

salvo na ocorrência de motivo de força maior ou caso fortuito, conforme disposto no Regulamento.' (artigo 55, 

parágrafo 3º, da Lei 8.213/91). 2. O início de prova material, de acordo com a interpretação sistemática da lei, é aquele 

feito mediante documentos que comprovem o exercício da atividade nos períodos a serem contados, devendo ser 

contemporâneos dos fatos a comprovar, indicando, ainda, o período e a função exercida pelo trabalhador." (REsp nº 

280.402/SP, da minha Relatoria, in DJ 10/9/2001). 2. A 3ª Seção desta Corte firmou-se no entendimento de que a 

simples declaração prestada em favor do segurado, sem guardar contemporaneidade com o fato declarado, carece da 

condição de prova material, exteriorizando, apenas, simples testemunho escrito que, legalmente, não se mostra apto a 
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comprovar a atividade laborativa para fins previdenciários (EREsp nº 205.885/SP, Relator Ministro Fernando 

Gonçalves, in DJ 30/10/2000). 3. Recurso provido. (Superior Tribunal de Justiça, REsp 524140, DJ 28.05.2007) 

“1. 'A comprovação do tempo de serviço para os efeitos desta Lei, inclusive mediante justificação administrativa ou 

judicial, conforme o disposto no artigo 108, só produzirá efeito quando baseada em início de prova material, não sendo 

admitida prova exclusivamente testemunhal, salvo na ocorrência de motivo de força maior ou caso fortuito, conforme 

disposto no Regulamento.' (artigo 55, parágrafo 3º, da Lei 8.213/91). 2. O início de prova material, de acordo com a 

interpretação sistemática da lei, é aquele feito mediante documentos que comprovem o exercício da atividade nos 

períodos a serem contados, devendo ser contemporâneos dos fatos a comprovar, indicando, ainda, o período e a função 

exercida pelo trabalhador. (Superior Tribunal de Justiça, AgRg no REsp 885883 DJ 25.06.2007). 

O autor apresentou vasta prova documental, contemporânea ao alegado, do período laborado como trabalhador rural, 

dentre as quais Notas Fiscais de Venda da produção agrícola, comprovante de titularidade da propriedade rural, dentre 

outras. 

Corroborado com as provas materiais apresentadas, as testemunhas ouvidas em audiência, bem como o depoimento 

pessoal do autor confirmam a prestação de serviço do requerente, na condição de segurado especial, no interregno de 

20/09/1995 a 20/09/2002, devendo ser computado para fins de concessão de aposentadoria por idade. 

Por fim, nos termos do artigo 461, § 3º, do CPC, DEFIRO a ANTECIPAÇÃO DA TUTELA, pois, como visto, há nos 

autos prova inequívoca a demonstrar a verossimilhança da alegação, a par do receio de dano irreparável ou de difícil 

reparação a que está sujeito o autor caso seja procrastinada a efetivação da tutela jurisdicional, em vista do caráter 

alimentar do benefício previdenciário. Assim, determino ao INSS que, no prazo de 10 (dez) dias, implante o benefício 

em favor do autor. 

A propósito da concessão de antecipação da tutela na sentença, registro o escólio CALMON DE PASSOS: “O que se 

fez, em boa hora, foi permitir, nos casos excepcionais indicados, que a decisão de mérito seja de logo exeqüível, pouco 

importando, no caso, o efeito suspensivo do recurso, que será afastado em face da antecipação, autorizada em razão da 

presença dos pressupostos que o art. 273 do Código fixou em seus incisos I e II.” (J.J. CALMON DE PASSOS, “Da 

antecipação da tutela”, in “A reforma do Código de Processo Civil”, obra coletiva, coord. SÁLVIO DE FIGUEIREDO 

TEIXEIRA, ed. Saraiva, 1996, p. 192). 

  

Em face do exposto, JULGO PROCEDENTE o pedido formulado pela parte autora e condeno o Instituto Nacional do 

Seguro Social a conceder o benefício de aposentadoria por idade, com data de início em 19/11/2003 (data do 

requerimento administrativo), com renda mensal inicial e atual fixada em 01 (um) salário mínimo. 

Condeno, ainda, a parte ré ao pagamento das diferenças apuradas, no valor total de R$ 5.957,48 (CINCO MIL 

NOVECENTOS E CINQüENTA E SETE REAIS E QUARENTA E OITO CENTAVOS), referentes ao período de 

19/11/2003 a 31/07/2010, incluídos os abonos anuais, de acordo com os cálculos da contadoria deste Juizado, respeitado 

o prazo prescricional e descontado o valor recebido a título de benefício assistencial ao idoso, NB 88/505.826.835-0, o 

qual deverá ser cessado administrativamente pelo INSS. 

Oficie-se ao setor de benefícios do INSS para que, no prazo de 10 dias, implante em favor do autor a aposentadoria por 

idade ora concedida, cessando-se o NB 88/505.826.835-0. Transitado em julgado, oficie-se o INSS para que pague os 

atrasados em sessenta dias sob pena de seqüestro. 

Concedo ao autor os benefícios da assistência judiciária gratuita (Lei n.º 1.060/50). 

Sem condenação em custas e honorários advocatícios (Lei n.º 9.099/95, art. 55). 

Publique-se. Intime-se. Registrado eletronicamente. 

  

2010.63.03.003540-4 - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 6303023893/2010 - ROSENEI PEREIRA 

DE ALBUQUERQUE (ADV. SP219775 - ADRIANO DE SOUZA PINTO) X INSTITUTO NACIONAL DO 

SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. PROCURADOR-CHEFE). Pelo exposto, rejeito as 

preliminares suscitadas pelo INSS; e, resolvendo o mérito na forma do art. 269, I, do Código de Processo Civil, JULGO 

PARCIALMENTE ROCEDENTE o pedido formulado pela parte autora, condenando o INSS à concessão do benefício 

de auxílio-reclusão NB. 147.194.458-9, desde a DER 04.09.2008, DIB 04.09.2008, RMI R$ 654,55 (SEISCENTOS E 

CINQüENTA E QUATRO REAIS E CINQüENTA E CINCO CENTAVOS), RMA R$ 718,96 (SETECENTOS E 

DEZOITO REAIS E NOVENTA E SEIS CENTAVOS), com manutenção até 05.07.2010, bem como condeno-o ao 

pagamento das parcelas vencidas no interregno de 04.09.2008 a 05.07.2010. 

  

Transitada em julgado esta decisão, intime-se o INSS para que a planilha, no prazo de 30 (trinta) dias.  

  

Recebidos os cálculos, após conferência, será expedido o ofício requisitório na hipótese de valor limitado a 60 

(sessenta) salários-mínimos. 

  

No caso de a condenação ser superior ao valor equivalente a 60 (sessenta) salários-mínimos, fica facultado à parte 

autora renunciar à importância que ultrapassar esse limite, nos termos estabelecidos pelos artigos 3°, caput, e 17, 

parágrafos 1° e 4°, da Lei n° 10.259, de 12.07.2001, com o efetivo pagamento pela via do ofício requisitório. 

  

A manifestação de vontade da parte autora observará os seguintes termos: 
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I. Na hipótese de a parte autora estar representada por advogado constituído nos autos, a ausência de manifestação por 

meio de petição, no prazo de 10 (dez) dias, optando, expressamente, pelo recebimento, pela via do ofício precatório, do 

valor total da condenação, quando superior ao equivalente a 60 (sessenta) salários-mínimos, será recebida como 

renúncia à importância que ultrapassar o referido limite, caracterizando opção de recebimento através de requisição de 

pequeno valor, limitado a até 60 salários mínimos; 

  

II. No caso de a parte autora não possuir advogado regularmente constituído, a manifestação dar-se-á por meio da 

intimação pessoal por ocasião do conhecimento da sentença, formalizado pelo termo de entrega de sentença. 

  

Após, expeça-se ofício requisitório ou precatório, conforme a opção da parte autora. 

  

Defiro o pedido de assistência judiciária gratuita, tendo em vista a hipossuficiência declarada. 

  

Sem custas e honorários nesta instância, a teor do art. 1º da Lei n. 10.259/2001, c/c art. 55, da Lei n. 9.099/1995. 

  

Nada mais sendo requerido, proceda-se à baixa e arquivamento destes autos. 

  

Publique-se. Registre-se. Intimem-se. 

  

  

SENTENÇAS PROFERIDAS PELOS JUÍZES DO JUIZADO ESPECIAL FEDERAL DE CAMPINAS 

  

APLICA-SE AOS PROCESSOS ABAIXO O SEGUINTE DISPOSITIVO: Trata-se de embargos de declaração 

interpostos, sob o argumento de que a sentença produzida nestes autos apresenta contradição, omissão ou 

obscuridade. 

Recebo os embargos por serem tempestivos. 

Não é obrigatório ao Juízo o esgotamento de todos os detalhes dentre os elementos do processo na apreciação e 

julgamento da causa: 

  

“O juiz não está obrigado a responder todas as alegações das partes, quando já tenha encontrado motivo 

suficiente para fundar a decisão, nem se obriga a ater-se aos fundamentos indicados por elas e tampouco a 

responder um a um todos os seus argumentos.” (RJTJESP 115/207). 

  

Ademais, o efeito modificativo infringente dos embargos de declaração constitui exceção à regra geral que 

preside a modalidade recursal:  

  

“PROCESSUAL CIVIL. EMBARGOS DE DECLARAÇÃO. EFEITOS MODIFICATIVOS. 

EXCEPCIONALIDADE. PRETENSÃO MERAMENTE INFRINGENTE. INADMISSIBILIDADE. 

EMBARGOS REJEITADOS.Os embargos declaratórios só excepcionalmente tem efeitos infringentes, 

decorrentes, necessariamente, da correção de algum dos vícios que os autorizam e não de pretensão meramente 

infringente.” (STJ, Quarta Turma, processo 200101980602/SP, relator Ministro Sálvio de Figueiredo Teixeira, 

DJ 19.12.2002, p. 371). 

  

No caso dos autos, se pretende a reforma da sentença, atribuindo efeitos infringentes aos embargos de 

declaração, o que não pode ser admitido. No caso de inconformismo com a sentença, deverá se valer do meio 

processual adequado. 

Pelo exposto, ausentes as hipóteses do artigo 535 do CPC, nego provimento aos presentes embargos de 

declaração. 

Registro. Publique-se. Intimem-se. 

  

2010.63.03.004039-4 - SENTENÇA EM EMBARGOS Nr. 6303027708/2010 - MATHEUS BALDOINO BARBOSA 

(ADV. SP289096A - MARCOS ANTONIO DURANTE BUSSOLO) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO 

SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. PROCURADOR-CHEFE). 

  

2010.63.03.004041-2 - SENTENÇA EM EMBARGOS Nr. 6303027711/2010 - MARIA INES BATISTA DEL 

BUONO (ADV. SP289096A - MARCOS ANTONIO DURANTE BUSSOLO) X INSTITUTO NACIONAL DO 

SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. PROCURADOR-CHEFE). 

  

2010.63.03.004040-0 - SENTENÇA EM EMBARGOS Nr. 6303027712/2010 - KEDNEI PEREIRA DE SOUZA 

(ADV. SP289096A - MARCOS ANTONIO DURANTE BUSSOLO) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO 

SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. PROCURADOR-CHEFE). 

*** FIM *** 
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SENTENÇAS PROFERIDAS PELOS JUÍZES DO JUIZADO ESPECIAL FEDERAL DE CAMPINAS 

  

2010.63.03.005514-2 - SENTENÇA EM EMBARGOS Nr. 6303027943/2010 - MARIA APARECIDA DE JESUS 

VINDEZ (ADV. SP070737 - IVANISE ELIAS MOISES CYRINO) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO 

SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. PROCURADOR-CHEFE). Vistos. 

Trata-se de embargos de declaração interpostos sob o argumento de que a sentença produzida nestes autos apresenta 

contradição, omissão ou obscuridade. 

Recebo os embargos por serem tempestivos. 

Não é obrigatório ao Juízo o esgotamento de todos os detalhes dentre os elementos do processo na apreciação e 

julgamento da causa: 

  

“O juiz não está obrigado a responder todas as alegações das partes, quando já tenha encontrado motivo suficiente para 

fundar a decisão, nem se obriga a ater-se aos fundamentos indicados por elas e tampouco a responder um a um todos os 

seus argumentos.” (RJTJESP 115/207). 

  

Ademais, o efeito modificativo infringente dos embargos de declaração constitui exceção à regra geral que preside a 

modalidade recursal: 

  

“PROCESSUAL CIVIL. EMBARGOS DE DECLARAÇÃO. EFEITOS MODIFICATIVOS. EXCEPCIONALIDADE. 

PRETENSÃO MERAMENTE INFRINGENTE. INADMISSIBILIDADE. EMBARGOS REJEITADOS.Os embargos 

declaratórios só excepcionalmente tem efeitos infringentes, decorrentes, necessariamente, da correção de algum dos 

vícios que os autorizam e não de pretensão meramente infringente.” (STJ, Quarta Turma, processo 200101980602/SP, 

relator Ministro Sálvio de Figueiredo Teixeira, DJ 19.12.2002, p. 371). 

  

No caso dos autos, pretende-se a reforma da sentença, atribuindo efeitos infringentes aos embargos de declaração, o que 

não pode ser admitido. No caso de inconformismo com a sentença, deverá a embargante valer-se do meio processual 

adequado. 

Pelo exposto, ausentes as hipóteses do artigo 535 do CPC, nego provimento aos presentes embargos de declaração. 

Tendo em vista o caráter manifestamente protelatório dos presentes embargos de declaração, aplico à Ré CEF multa no 

valor de 1% (um por cento) do valor da causa, a ser revertido em proveito da parte autora, nos termos dos artigos 17, 

inciso VII, e 18, "caput", ambos do Código de Processo Civil. 

Registro. Publique-se. Intimem-se. 

  

2010.63.03.002627-0 - SENTENÇA EM EMBARGOS Nr. 6303027460/2010 - MARIA JOSE NICOLAU (ADV. 

SP229762 - LUCIANA LUCENA BAPTISTA, SP108720 - NILO DA CUNHA JAMARDO BEIRO) X INSTITUTO 

NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. PROCURADOR-CHEFE). Trata-se de 

embargos de declaração interpostos, sob o argumento de que a sentença produzida nestes autos apresenta contradição, 

omissão ou obscuridade. 

Recebo os embargos por serem tempestivos. 

Não é obrigatório ao Juízo o esgotamento de todos os detalhes dentre os elementos do processo na apreciação e 

julgamento da causa: 

  

“O juiz não está obrigado a responder todas as alegações das partes, quando já tenha encontrado motivo suficiente para 

fundar a decisão, nem se obriga a ater-se aos fundamentos indicados por elas e tampouco a responder um a um todos os 

seus argumentos.” (RJTJESP 115/207). 

  

Ademais, o efeito modificativo infringente dos embargos de declaração constitui exceção à regra geral que preside a 

modalidade recursal: 

  

“PROCESSUAL CIVIL. EMBARGOS DE DECLARAÇÃO. EFEITOS MODIFICATIVOS. EXCEPCIONALIDADE. 

PRETENSÃO MERAMENTE INFRINGENTE. INADMISSIBILIDADE. EMBARGOS REJEITADOS.Os embargos 

declaratórios só excepcionalmente tem efeitos infringentes, decorrentes, necessariamente, da correção de algum dos 

vícios que os autorizam e não de pretensão meramente infringente.” (STJ, Quarta Turma, processo 200101980602/SP, 

relator Ministro Sálvio de Figueiredo Teixeira, DJ 19.12.2002, p. 371). 

  

No caso dos autos, se pretende a reforma da sentença, atribuindo efeitos infringentes aos embargos de declaração, o que 

não pode ser admitido. No caso de inconformismo com a sentença, deverá se valer do meio processual adequado. 

Pelo exposto, ausentes as hipóteses do artigo 535 do CPC, nego provimento aos presentes embargos de declaração. 

Registro. Publique-se. Intimem-se. 

  

2009.63.03.006883-3 - SENTENÇA EM EMBARGOS Nr. 6303027925/2010 - JOSE FERNANDO VALERIO (ADV. 

SP268785 - FERNANDA MINNITTI) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

(ADV./PROC. PROCURADOR-CHEFE). Trata-se de embargos de declaração interpostos pela parte autora. 
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Recebo os embargos por serem tempestivos. 

  

No que se refere ao prequestionamento das matérias aventadas na inicial, saliento que não é obrigatório ao Juízo o 

esgotamento de todos os detalhes dentre os elementos do processo na apreciação e julgamento da causa: 

  

“O juiz não está obrigado a responder todas as alegações das partes, quando já tenha encontrado motivo suficiente para 

fundar a decisão, nem se obriga a ater-se aos fundamentos indicados por elas e tampouco a responder um a um todos os 

seus argumentos.” (RJTJESP 115/207). 

  

Pelo exposto, ausentes as hipóteses do artigo 535 do CPC, nego provimento aos presentes embargos de declaração. 

  

2010.63.03.001178-3 - SENTENÇA EM EMBARGOS Nr. 6303027217/2010 - MARIA STELA PERINA DE 

VASCONCELOS (ADV. SP117883 - GISLANDIA FERREIRA DA SILVA) X INSTITUTO NACIONAL DO 

SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. PROCURADOR-CHEFE). Trata-se de embargos de 

declaração interpostos pela parte autora, sob o argumento de que a sentença apresenta omissão, porquanto deixou de 

tratar da regra da contrapartida ditada pelo § 5º do art. 195, da Constituição. 

Ocorre, porém, que não é obrigatório ao Juízo o esgotamento de todos os detalhes dentre os elementos do processo na 

apreciação e julgamento da causa: 

“O juiz não está obrigado a responder todas as alegações das partes, quando já tenha encontrado motivo suficiente para 

fundar a decisão, nem se obriga a ater-se aos fundamentos indicados por elas e tampouco a responder um a um todos os 

seus argumentos.” (RJTJESP 115/207). 

Ademais, o efeito modificativo dos embargos de declaração de caráter infringente constitui exceção à regra geral que 

preside a modalidade recursal: 

“PROCESSUAL CIVIL. EMBARGOS DE DECLARAÇÃO. EFEITOS MODIFICATIVOS. EXCEPCIONALIDADE. 

PRETENSÃO MERAMENTE INFRINGENTE. INADMISSIBILIDADE. EMBARGOS REJEITADOS.Os embargos 

declaratórios só excepcionalmente tem efeitos infringentes, decorrentes, necessariamente, da correção de algum dos 

vícios que os autorizam e não de pretensão meramente infringente.” (STJ, Quarta Turma, processo 200101980602/SP, 

relator Ministro Sálvio de Figueiredo Teixeira, DJ 19.12.2002, p. 371). 

Por outro lado, é de se notar que o dispositivo constitucional invocado pela parte embargante, qual seja, o do art. 195 e 

seu § 5º, trata da vedação de criação, majoração ou extensão de qualquer benefício ou serviço da seguridade social sem 

a correspondente fonte de custeio total, que, não obstante a diversidade de fontes, presidida pela solidariedade, poderia, 

sem esta vedação, ficar a descoberto, comprometendo os propósitos de sua própria existência e finalidade. 

Sendo assim, na ausência de obscuridade, contradição, omissão ou dúvida (art. 48 da Lei n. 9.099/95 e art. 1º da Lei n. 

10.259/01), são os presentes embargos de declaração rejeitados. 

Pelo exposto, nego provimento aos presentes embargos de declaração. 

  

SENTENÇAS PROFERIDAS PELOS JUÍZES DO JUIZADO ESPECIAL FEDERAL DE CAMPINAS 

  

APLICA-SE AOS PROCESSOS ABAIXO O SEGUINTE DISPOSITIVO: Trata-se de embargos de declaração 

interpostos pela parte autora, sob o argumento de que a sentença produzida nestes autos apresenta contradição, 

omissão ou obscuridade. 

Recebo os embargos por serem tempestivos. 

Não é obrigatório ao Juízo o esgotamento de todos os detalhes dentre os elementos do processo na apreciação e 

julgamento da causa: 

  

“O juiz não está obrigado a responder todas as alegações das partes, quando já tenha encontrado motivo 

suficiente para fundar a decisão, nem se obriga a ater-se aos fundamentos indicados por elas e tampouco a 

responder um a um todos os seus argumentos.” (RJTJESP 115/207). 

  

Pelo exposto, ausentes as hipóteses do artigo 535 do CPC, nego provimento aos presentes embargos de 

declaração. 

  
2010.63.03.003366-3 - SENTENÇA EM EMBARGOS Nr. 6303027020/2010 - SONIA MARIA CARIA (ADV. 

SP236963 - ROSIMARY DE MATOS) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

(ADV./PROC. PROCURADOR-CHEFE). 

  

2010.63.03.000782-2 - SENTENÇA EM EMBARGOS Nr. 6303027025/2010 - HEROTIDES PERES (ADV. 

SP236963 - ROSIMARY DE MATOS) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

(ADV./PROC. PROCURADOR-CHEFE). 
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2010.63.03.000781-0 - SENTENÇA EM EMBARGOS Nr. 6303027028/2010 - OTTAVIO BONAVENTURA (ADV. 

SP236963 - ROSIMARY DE MATOS) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

(ADV./PROC. PROCURADOR-CHEFE). 

  

2010.63.03.005616-0 - SENTENÇA EM EMBARGOS Nr. 6303026990/2010 - GERALDO EMILIANO (ADV. 

SP236963 - ROSIMARY DE MATOS) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

(ADV./PROC. PROCURADOR-CHEFE). 

*** FIM *** 

  

SENTENÇAS PROFERIDAS PELOS JUÍZES DO JUIZADO ESPECIAL FEDERAL DE CAMPINAS 

  

2008.63.03.008751-3 - SENTENÇA EM EMBARGOS Nr. 6303024349/2010 - DJANIRA DA SILVA (ADV. 

SP104157 - SILVIO CARLOS DE ANDRADE MARIA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - 

I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. PROCURADOR-CHEFE). Trata-se de embargos de declaração opostos pelo INSS, 

com objetivo de sanar alegada contradição, obscuridade ou omissão existente na sentença proferida em 28/05/2010. 

Declara o embargante que a r. sentença reconheceu tempo de atividade especial conforme planilha elaborada pela 

contadoria do Juizado, anexa aos Autos. 

Contudo, analisando a referida planinha verifica-se que a contadoria do Juizado ocorreu em equivoco, pois considerou 

que a parte autora fosse do sexo masculino. Neste diapasão, aplicou o fator de conversão das atividades especial de 

1,40, utilizados para homens. Porém, o fator de conversão de atividades especial para mulheres, nos termos da 

legislação, deve ser de 1,20. 

Assim, requer seja declarada a r. sentença para que seja refeito a contagem de tempo de contribuição da parte Autora, 

com a aplicação do fator de conversão de atividade especial para comum de 1,20, para mulheres. 

Os embargos de declaração apresentados pela ré devem ser acolhidos, dada a inequívoco erro material existente nos 

cálculos de tempo de serviço elaborado pela Contadoria do Juízo, devendo ser sanada a contradição na sentença 

proferida. 

O fator de conversão do período de atividade especial em comum é de 1.2, para os segurados do sexo feminino, 

devendo ser retificado os cálculos do tempo de serviço realizado pela Contadoria do Juízo. 

Desta forma, o tempo de serviço da embargante, na data do requerimento administrativo perfazia, trinta e um anos, 

quatro meses e dois dias de tempo de contribuição, fazendo jus, portanto, ao benefício da aposentadoria por tempo de 

contribuição, na forma prevista na Lei 8.213/91.. 

Mantém-se inalterados os demais termos da sentença. 

Oficie-se ao Setor de Demandas Judiciais - ADJ do INSS para que realize a retificação do tempo de serviço, nos termos 

dos cálculos ora apurados no presente embargos. 

Publique-se. Registre-se. Intime-se. 

  

2010.63.03.002587-3 - SENTENÇA EM EMBARGOS Nr. 6303027942/2010 - LIDIA DE SOUZA MAURO (ADV. 

SP070636 - SIRENE FERREIRA FRANCO) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. 

(PREVID) (ADV./PROC. PROCURADOR-CHEFE). Vistos. 

Trata-se de embargos de declaração interpostos sob o argumento de que a sentença produzida nestes autos apresenta 

contradição, omissão ou obscuridade. 

Recebo os embargos por serem tempestivos. 

Não é obrigatório ao Juízo o esgotamento de todos os detalhes dentre os elementos do processo na apreciação e 

julgamento da causa: 

  

“O juiz não está obrigado a responder todas as alegações das partes, quando já tenha encontrado motivo suficiente para 

fundar a decisão, nem se obriga a ater-se aos fundamentos indicados por elas e tampouco a responder um a um todos os 

seus argumentos.” (RJTJESP 115/207). 

  

Ademais, o efeito modificativo infringente dos embargos de declaração constitui exceção à regra geral que preside a 

modalidade recursal: 

  

“PROCESSUAL CIVIL. EMBARGOS DE DECLARAÇÃO. EFEITOS MODIFICATIVOS. EXCEPCIONALIDADE. 

PRETENSÃO MERAMENTE INFRINGENTE. INADMISSIBILIDADE. EMBARGOS REJEITADOS.Os embargos 

declaratórios só excepcionalmente tem efeitos infringentes, decorrentes, necessariamente, da correção de algum dos 

vícios que os autorizam e não de pretensão meramente infringente.” (STJ, Quarta Turma, processo 200101980602/SP, 

relator Ministro Sálvio de Figueiredo Teixeira, DJ 19.12.2002, p. 371). 

  

No caso dos autos, pretende-se a reforma da sentença, atribuindo efeitos infringentes aos embargos de declaração, o que 

não pode ser admitido. No caso de inconformismo com a sentença, deverá a embargante valer-se do meio processual 

adequado. 

Pelo exposto, ausentes as hipóteses do artigo 535 do CPC, nego provimento aos presentes embargos de declaração. 

Registro. Publique-se. Intimem-se. 
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2010.63.03.004159-3 - SENTENÇA EM EMBARGOS Nr. 6303027030/2010 - JOSE GONCALVES FIGUEIREDO 

(ADV. SP265693 - MARIA ESTELA CONDI) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. 

(PREVID) (ADV./PROC. PROCURADOR-CHEFE). Trata-se de embargos de declaração interpostos pela parte autora, 

sob o argumento de que a sentença produzida nestes autos apresenta contradição, omissão ou obscuridade. 

Recebo os embargos por serem tempestivos. 

Não é obrigatório ao Juízo o esgotamento de todos os detalhes dentre os elementos do processo na apreciação e 

julgamento da causa: 

  

“O juiz não está obrigado a responder todas as alegações das partes, quando já tenha encontrado motivo suficiente para 

fundar a decisão, nem se obriga a ater-se aos fundamentos indicados por elas e tampouco a responder um a um todos os 

seus argumentos.” (RJTJESP 115/207). 

  

Ademais, o efeito modificativo infringente dos embargos de declaração constitui exceção à regra geral que preside a 

modalidade recursal: 

  

“PROCESSUAL CIVIL. EMBARGOS DE DECLARAÇÃO. EFEITOS MODIFICATIVOS. EXCEPCIONALIDADE. 

PRETENSÃO MERAMENTE INFRINGENTE. INADMISSIBILIDADE. EMBARGOS REJEITADOS.Os embargos 

declaratórios só excepcionalmente tem efeitos infringentes, decorrentes, necessariamente, da correção de algum dos 

vícios que os autorizam e não de pretensão meramente infringente.” (STJ, Quarta Turma, processo 200101980602/SP, 

relator Ministro Sálvio de Figueiredo Teixeira, DJ 19.12.2002, p. 371). 

  

No caso dos autos, pretende a parte autora a reforma da sentença, atribuindo efeitos infringentes aos embargos de 

declaração, o que não pode ser admitido. No caso de inconformismo com a sentença, deverá a parte autora valer-se do 

meio processual adequado. 

Pelo exposto, ausentes as hipóteses do artigo 535 do CPC, nego provimento aos presentes embargos de declaração. 

  

2009.63.03.000717-0 - SENTENÇA EM EMBARGOS Nr. 6303024348/2010 - PAULO APARECIDO GANDOLPHO 

(ADV. SP033188 - FRANCISCO ISIDORO ALOISE) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. 

(PREVID) (ADV./PROC. PROCURADOR-CHEFE). Trata-se de embargos de declaração opostos pelo INSS, com 

objetivo de sanar alegada obscuridade, contradição ou omissão existente na sentença proferida em 05/07/2010. 

Alega o embargante ter a r. sentença julgado procedente o pedido formulado pela parte autora e condenou o INSS a 

revisar a renda mensal do seu benefício de aposentadoria por tempo de contribuição, para fins de incluir tempo de 

contribuição posterior a 17/12/1998, ou seja, após a entrada em vigor da E. C. nº 20/98. 

O INSS, originariamente, havia concedido o benefício, contando tempo de contribuição até 16/12/1998, com coeficiente 

de cálculo de 70%, com base em direito adquirido anteriormente a publicação da E.C. 20/98, uma vez que até a DER a 

parte Autora não possuía 35 anos de contribuição e, também, não possuía idade mínima de 53 anos. 

Conforme planilha cálculo elaborado pela contadoria e integrante da r. sentença, a parte autora até a DER possuía 34 

anos 08 meses e 05 dias de contribuição, ou seja, também, não possuía 35 anos de contribuição. 

Neste caso, para utilizar tempo de contribuição posterior a 16/12/1998 a parte Autora teria que contar com 53 anos de 

idade na DER. Porém, como se observa dos Autos, ela possuía apenas, 48 anos de idade. 

O direito adquirido não ampara a r. decisão que computou no cálculo do benefício do autor, tempo de serviço e salário-

de-contribuição posterior a entrada em vigor da E.C. n° 20/98, mesmo sem o segurado completar a idade mínima 

exigida pela novel emenda. Segundo o Prof. Wladimir Novaes Martinez, “a linha de corte que separa o regime legal 

anterior do novo, objeto do art. 3° da Emenda n.º 20/98 citada, no referente à aposentadoria e pensão foi fixada em 

16.12.1998”. 

A Emenda Constitucional n.º 20/98 não ressalvou a possibilidade de contagem de tempo de contribuição, posterior a 

ela, para aqueles segurados do Regime Geral de Previdência Social, que até a data de sua publicação possuísse direito 

adquirido a aposentadoria proporcional pelas regras até então vigente, mas não preenchesse os novos requisitos 

estabelecidos pela nova Emenda. Portando não há permissivo Constitucional ou legal para o Judiciário ou a 

Administração Pública assim proceder. 

Assim, requer seja declarada a r. sentença para suprir duvida e contradição e corrigir a contagem de tempo de 

contribuição, fixando como data limite 16/12/1998, data da publicação da E.C. n.º 20/98, pelo fato da parte Autora não 

ter implementado, na DER, tempo de contribuição de 35 anos ou o requisito idade de 53 anos, previsto na referida 

emenda. 

Os embargos de declaração apresentados pela ré devem ser acolhidos, dada a inequívoca contradição na sentença 

proferida. 

A sentença em seu bojo guarda uma nítida contradição, uma vez que outorga ao embargante o cômputo de período 

posterior a 28/12/1998, o que não pode prosperar. 

O embargante, na data do requerimento administrativo, não possuía a idade mínima de cinqüenta e três anos, requisito 

etário exigido nas hipóteses de aposentadoria proporcional. 
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O segurado, na data do requerimento administrativo, perfazia 34 (trinta e quatro) anos, 08 (oito) meses e 05 (cinco) dias 

de tempo de contribuição, cumprindo o pedágio de 40%, no entanto, não cumpria a idade mínima de cinqüenta e três 

anos. 

Desta forma o tempo de serviço do segurado, na data da publicação da Emenda Constitucional nº 20, de 16/12/1998, 

perfazia, 31 anos, 02 meses e 17 dias, alterando-se o coeficiente de cálculo para 76%, modificando-se o dispositivo da 

sentença para: 

“De todo o exposto, julgo PARCIALMENTE PROCEDENTE o pedido formulado para reconhecer que a parte autora 

exerceu atividades em condições especiais e comuns, conforme fundamentação supra, e condenar o INSS a revisar a 

aposentadoria por tempo de contribuição da parte autora, alterando-se o tempo de serviço na data da publicação da 

emenda constitucional nº 20 para trinta e um anos, dois meses e dezessete dias, majorando-se o coeficiente de cálculo 

para 76%, observando-se a prescrição qüinqüenal, no valor que se apurar em regular execução de sentença ”. 

Os atrasados, que englobam os valores devidos entre o protocolo administrativo e a implantação da tutela, observada a 

prescrição qüinqüenal, deverão ser pagos de uma só vez, atualizados com correção monetária pela tabela da Justiça 

Federal da 3.ª Região e juros de mora de 1% (um por cento) ao mês, até a data do efetivo pagamento. Os juros incidirão 

a contar da data da citação (Súmula nº 204 do STJ).” 

Mantém-se inalterados os demais termos da sentença. 

Oficie-se ao INSS para que efetue a alteração do valor da renda mensal inicial e atual, nos termos do tempo de serviço 

constante dos autos, limitado à data de publicação da Emenda Constitucional nº 20. 

Publique-se. Registre-se. Intime-se. 

  

2007.63.03.012464-5 - SENTENÇA EM EMBARGOS Nr. 6303024293/2010 - DANIEL FRANCISCO PAES (ADV. 

SP218687 - ANDREIA MARIA MARTINS) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. 

(PREVID) (ADV./PROC. PROCURADOR-CHEFE). Trata-se de embargos de declaração opostos pelo INSS, com 

objetivo de sanar alegada obscuridade, contradição ou omissão existente na sentença proferida em 08/07/2010. 

Alega o embargante que o tempo de serviço no período de 28/06/1986 a 11/02/1986, onde o autor exerceu a função de 

Serviços Gerais, junto à empresa União São Paulo S/A, reconhecido pelo Juízo como de atividade especial, gera o erro 

presente na parte dispositiva da sentença que julgou parcialmente procedente o pleito. 

Os embargos de declaração apresentados pelo INSS devem ser acolhidos, dado o inequívoco erro no reconhecimento do 

referido período. 

Em uma breve leitura nos pedidos formulados na petição inicial, o autor sequer requereu o reconhecimento do referido 

interregno como de atividade especial. 

Considerando que sentença deve guardar estrita correlação com a pretensão formulada na petição inicial, inegável a 

incorreção quanto ao cômputo do período de 28/06/1986 a 11/03/1989. 

Ademais, inexiste qualquer prova material acerca de exposição do segurado a agentes agressivos no referido interregno. 

Desta forma, recebo os embargos, posto que tempestivos para no mérito dar-lhes provimento, passando o tempo de 

serviço do autor ser de 31 anos, 04 meses e 28 dias. 

Mantém-se inalterados os demais termos da sentença. 

Oficie-se ao INSS para que realize a averbação dos períodos de atividade especial constantes da planilha anexa. 

Publique-se. Registre-se. Intime-se. 

  

2007.63.03.013637-4 - SENTENÇA EM EMBARGOS Nr. 6303023495/2010 - JOAO ALEXANDRE DA CRUZ 

(ADV. SP194212 - HUGO GONÇALVES DIAS) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. 

(PREVID) (ADV./PROC. PROCURADOR-CHEFE). Trata-se de embargos de declaração opostos pelo INSS, com 

objetivo de sanar contrariedade observada no cálculo de tempo de serviço do segurado apurado pela Contadoria do 

Juízo. 

Declara o embargante, segundo foi apurado pela contadoria, a parte autora até 14/11/2007, possuía o tempo de 

contribuição de 38 anos 03 meses e 15 dias de contribuição. 

Porém, na r. sentença foi concedido o benefício o benefício com data de início em 13/04/2006. Ou seja, conforme posto 

na r. sentença, foi considerado tempo de contribuição após a data do início do benefício. 

No caso dos autos, segundo informa o embargante, verifica-se que a parte autora requereu, na via administrativa, o 

benefício de aposentadoria por duas vezes. 

Assim, requer que seja declarado a r. sentença para que seja fixada a data do início do benefício em 13/05/2008 (data do 

segundo requerimento administrativo). 

Caso outro seja o entendimento desde MM. Juízo, que então seja declarado a r. sentença para se fixar o termo final da 

contagem de tempo de contribuição em 13/04/2006 (data do primeiro requerimento administrativo) 

Os embargos de declaração apresentados pelo INSS devem ser acolhidos, dado o inequívoco erro material no cálculo de 

tempo de serviço constante dos autos. 

O autor havia formulado pedido administrativo de concessão de aposentadoria por tempo de contribuição em 

13/04/2006, guardando correlação com o contido na sentença. 

No entanto, o tempo apurado pela Contadoria foi computado até 14/11/2007, em verdadeira dissonância com as provas 

dos autos. 
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Desta forma, recebo os embargos, posto que tempestivos para no mérito dar-lhes provimento, passando o tempo de 

serviço do segurado, na data do requerimento administrativo, a ser de 36 anos e 26 dias de tempo de contribuição, 

fazendo jus, portanto, ao benefício da aposentadoria por tempo de contribuição, na forma prevista na Lei 8.213/91. 

Mantém-se inalterados os demais termos da sentença. 

Oficie-se ao INSS para que realize a alteração na renda mensal inicial e atual do benefício de aposentadoria do autor 

nos termos do tempo de serviço ora apreciado no presente embargos de declaração. 

Publique-se. Registre-se. Intime-se. 

  

2010.63.03.006139-7 - SENTENÇA SEM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 6303027868/2010 - MAURICIO CARLOS 

DE JESUS (ADV. SP170368 - LUIS CARLOS RODRIGUES ALECRIM) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO 

SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. PROCURADOR-CHEFE). Vistos, etc. 

Trata-se de ação objetivando a concessão de benefício previdenciário por incapacidade, proposta por Maurício Carlos 

de Jesus, já qualificado na inicial, em face do Instituto Nacional do Seguro Social. 

Verificando a documentação acostada aos autos, noto que a parte autora não juntou o comprovante de prévio 

requerimento administrativo para a concessão, ou mesmo prorrogação, do benefício pretendido. 

Não se trata aqui de exigência do exaurimento da via administrativa, mas sim da necessidade do prévio requerimento 

administrativo que demonstre ter tido a parte autora sua pretensão resistida, a fim de viabilizar o exame do pedido junto 

a este Juizado Especial Federal. 

Destaque-se que o interesse de agir somente pode resultar da pretensão resistida. Desse modo, o pedido administrativo é 

condição indispensável para o ajuizamento da demanda e, consequentemente, à caracterização do direito à ação, 

conforme a lição do Professor Cândido Rangel Dinamarco, verbis: 

  

 “a presença do interesse se condiciona à verificação de dois requisitos cumulativos, a saber: necessidade concreta da 

atividade jurisdicional e adequação de provimento e do procedimento desejados.”(cf. Execução Civil. 2a edição. São 

Paulo. Revista dos Tribunais, 1987, p. 229). 

  

Vale frisar que a Turma Nacional de Uniformização de Jurisprudência dos JEFs, em julgamento na sessão realizada no 

dia 18/09/2006 (processo nº 2005.72.95.006179-0/SC), reformulou sua orientação jurisprudencial e passou a exigir 

como condição necessária para ações de natureza previdenciária o prévio requerimento administrativo, em que haja 

indeferimento expresso do pedido ou demora injustificável para sua apreciação. 

Ressalte-se que não se está exigindo que a parte autora esgote completamente o procedimento administrativo, mas, isto 

sim, que no mínimo requeira previamente o benefício no Posto de Concessão do INSS, visto que não houve 

impossibilidade de realizá-lo, sob pena de não estar configurado o interesse processual em recorrer ao Juizado Especial 

Federal, pois nada há neste processo que indique resistência administrativa do INSS ao pedido da autora. 

Assim, apresenta-se caracterizada a ausência do interesse de agir da parte autora. 

Não comprovado requerimento administrativo prévio ou sendo esse inexistente, incabível o processamento do feito 

perante esse Juizado, tendo em vista o que determina o artigo 3º da Portaria nº 01/JEF-CAMPINAS, de 20 de fevereiro 

de 2004. É de se ressaltar que tal medida existe em todos os Juizados Especiais Federais com o fito de impedir a 

utilização anômala e a completa inviabilização do serviço, visto que a atividade concessória originária ainda é a do 

INSS, não podendo ser substituída pela dos JEF, a não ser para controle da legalidade dos atos praticados, na forma do 

rito legalmente previsto. 

Posto isso, julgo a parte autora carecedora de ação por ausência de interesse de agir, pelo que julgo extinto o processo 

sem resolução de mérito, com fulcro na norma do artigo 267, inciso VI, do Código de Processo Civil. 

Sem custas e honorários, pois incompatíveis com o rito. 

Publique-se. Registre-se. Intime-se. 

  

SENTENÇAS PROFERIDAS PELOS JUÍZES DO JUIZADO ESPECIAL FEDERAL DE CAMPINAS 

  

APLICA-SE AOS PROCESSOS ABAIXO O SEGUINTE DISPOSITIVO: Trata-se de ação que a parte autora, 

já qualificada na exordial dos autos virtuais, ajuizou em face da ré constante dos anexos. 

Foi proferida decisão determinando à parte autora que trouxesse documentos essenciais para instruir os autos 

do feito virtual, tendo decorrido o prazo legal sem o cumprimento integral da decisão judicial. 

É o relatório do essencial. 

Decido. 

O descumprimento de decisões judiciais acarretam irregularidades que impedem o desenvolvimento normal do 

processo, principalmente considerando que os pressupostos processuais devem estar presentes não só quando do 

ajuizamento da ação, mas durante todo o seu desenvolvimento. 

No caso presente, foi determinado à parte autora que trouxesse aos autos documentos fundamentais ao devido 

processamento do feito, perante o rito do Juizado Especial Federal, sem a juntada da totalidade dos documentos. 

Diante do exposto, extingo o presente feito sem julgamento do mérito, com fundamento nos artigos 284, 

parágrafo único e 267, incisos I e III, todos do Código de Processo Civil. 

 Sem custas ou honorários advocatícios, nos termos da Lei 9.099/95.  

Publique-se. Registre-se. Intime-se. 
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2010.63.03.004975-0 - SENTENÇA SEM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 6303027916/2010 - JULIO GONÇALVES 

(ADV. SP198803 - LUCIMARA PORCEL) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

(ADV./PROC. PROCURADOR-CHEFE). 

  

2010.63.03.005018-1 - SENTENÇA SEM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 6303027917/2010 - JOSE ANTONIO 

QUIRINO DE SOUZA (ADV. SP273031 - WELLINGTON DIETRICH STURARO, SP277278 - LUIS TEIXEIRA) X 

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. PROCURADOR-CHEFE). 

  

2010.63.03.005024-7 - SENTENÇA SEM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 6303027918/2010 - DENISE MARIA 

BUENO COIMBRA (ADV. SP273031 - WELLINGTON DIETRICH STURARO, SP277278 - LUIS TEIXEIRA) X 

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. PROCURADOR-CHEFE). 

  

2010.63.03.004490-9 - SENTENÇA SEM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 6303027919/2010 - MAFALDA BRAGA 

LENHARO (ADV. SP087680 - PORFIRIO JOSE DE MIRANDA NETO) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO 

SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. PROCURADOR-CHEFE). 

*** FIM *** 

  

SENTENÇAS PROFERIDAS PELOS JUÍZES DO JUIZADO ESPECIAL FEDERAL DE CAMPINAS 

  

2008.63.03.011779-7 - SENTENÇA SEM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 6303027507/2010 - JOANA MARIA 

PEREIRA DOMINGOS (ADV. SP123095 - SORAYA TINEU) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - 

I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. PROCURADOR-CHEFE). Trata-se de ação que tem por objeto o restabelecimento 

do benefício de auxílio-doença, ou concessão de aposentadoria por invalidez, com o pagamento das prestações vencidas 

mediante acréscimo de correção monetária e de juros moratórios. 

  

Dispensado o relatório, nos termos do art. 38, da Lei n. 9.099/95, c/c art. 1º, da Lei n. 10.259/01, passo ao julgamento 

do feito. 

  

Conforme pesquisa ao Sistema Plenus, o benefício de auxílio-doença NB. 538.406.898-8 foi mantido no período de 

15.11.2009 a 07.06.2010. Em 08.06.2010 foi convertido para aposentadoria por invalidez NB. 532.821.448-6. 

  

Em período anterior à concessão do auxílio-doença a parte autora exerceu suas atividades laborais, percebendo a 

remuneração correspondente ao seu trabalho. 

  

                               Portanto, concedido o benefício pleiteado e não havendo prestações inadimplidas, houve perda 

superveniente do objeto desta ação, o que afasta o interesse processual da parte autora em invocar a tutela jurisdicional 

para a obtenção do bem da vida pleiteado. 

  

                               Saliento que o interesse processual se perfaz diante da concorrência simultânea do trinômio 

necessidade/utilidade/adequação.   Na hipótese dos autos não há necessidade do prosseguimento deste feito para a 

consecução do objeto perseguido pela parte autora, a qual, consequentemente, é carecedora de ação, o que impõe a 

extinção do feito, sem resolução do mérito. 

  

Pelo exposto, com fundamento no art. 267, VI, do Código de Processo Civil, JULGO EXTINTO O FEITO, SEM 

RESOLUÇÃO DO MÉRITO em virtude de carência de ação da parte autora por falta de interesse processual decorrente 

da perda superveniente do objeto. 

  

Defiro o pedido de assistência judiciária gratuita, tendo em vista a hipossuficiência declarada pela parte autora. 

  

Sem custas e honorários nesta instância, a teor do art. 1º da Lei n. 10.259/2001, c/c art. 55, da Lei n. 9.099/1995. 

  

P.R.I. 

  

2010.63.03.005546-4 - SENTENÇA SEM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 6303027861/2010 - MARIA ROSA IORI 

BATAGIN (ADV. SP252606 - CARLOS EDUARDO GOMES DE ALMEIDA) X INSTITUTO NACIONAL DO 

SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. PROCURADOR-CHEFE). Trata-se de ação em que a parte 

autora objetiva a concessão de Benefício mantido pela Seguridade Social. 

Decido.                                                   

Verifico que a parte autora deixou de comparecer à perícia médica agendada neste Juizado para averiguação da possível 

incapacidade, sem justificar sua ausência, caracterizando-se a falta de interesse de agir superveniente, visto que houve a 

devida intimação da decisão que agendou a perícia médica. 

Ora, quedando-se inerte, não há dúvida de que a parte autora perdeu o interesse na presente ação. 
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Ante o exposto, julgo a parte autora carecedora de ação por ausência de interesse de agir superveniente, pelo que julgo 

extinto o processo sem julgamento de mérito, com fulcro na norma do artigo 267, inciso VI, do Código de Processo 

Civil. 

  

2010.63.03.004895-2 - SENTENÇA SEM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 6303027869/2010 - MARCIO CARLOS 

CARDOSO (ADV. SP253625 - FELICIA ALEXANDRA SOARES) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO 

SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. PROCURADOR-CHEFE). Trata-se de ação com objeto decorrente de 

acidente de trabalho, proposta pela parte autora, qualificada na inicial, em face do réu constante da exordial. 

Verifico, de imediato, que não é competente a Justiça Federal, para processar e julgar a presente ação, visto que a 

competência é da Justiça Estadual nos litígios decorrentes de acidente de trabalho, conforme artigo 109, inciso I, da 

Constituição Federal (STJ/ERESP n. 297549, DJ de 19.12.2002, pág. 331 e Súmula 501 do E. STF). Ademais, nos 

termos do artigo 3º, da Lei 10.259/01, e artigo 3º, parágrafo 2º da Lei 9.099/95,c/c a Resolução 124 de 08 de abril de 

2003, não tem o Juizado Especial Federal Cível- J.E.F., competência para processar e julgar pedido decorrente de 

acidente de trabalho. 

Em vista do exposto é de se indeferir a inicial oferecida, ficando EXTINTO o feito sem resolução de mérito com 

fundamento no artigo 267, inciso IV do Código de Processo Civil, e nos termos do artigo 3º, da Lei 10.259/01, e artigo 

3º, inciso II da Lei 9.099/95. 

Sem custas e honorários. 

Publique-se. Registre-se. Intime-se. 

  

2009.63.03.009159-4 - AUDIÊNCIA REDESIGNADA Nr. 6303023146/2010 - ANA LUIZA ROGERIO GALBIATTI 

(ADV. SP268888 - CLAUDIA ROMEIRO MANFRIN) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - 

I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. PROCURADOR-CHEFE); KARINA DA SILVA GALBIATTI (ADV./PROC. ). 

Declaro encerrada a instrução processual. 

Façam os autos conclusos para sentença. 

Publique-se. Intimadas as partes em audiência. 

Registro. 

  

2010.63.03.000052-9 - AUDIÊNCIA REDESIGNADA Nr. 6303015213/2010 - NATALINA DELFINO (ADV. 

SP187674 - ARI CARLOS DE AGUIAR REHDER) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. 

(PREVID) (ADV./PROC. PROCURADOR-CHEFE). Pela parte autora foi requerida a juntada de certidões de 

nascimento das filhas Jucimara e Jucinéia, sendo deferido o prazo de 10 dias(dez)pela MM. Juíza Federal. 

Após a juntada dos documentos, façam os autos conclusos. 

Publicada em audiência, saem as partes intimadas. 

  

2010.63.03.001923-0 - AUDIÊNCIA REDESIGNADA Nr. 6303026389/2010 - JOSE LUIZ DA SILVA (ADV. 

SP253407 - OSWALDO ANTONIO VISMAR) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. 

(PREVID) (ADV./PROC. PROCURADOR-CHEFE). Trata-se de pedido de benefício de aposentadoria por idade, 

proposta por JOSÉ LUIZ DA SILVA, já qualificado na inicial, em face do Instituto Nacional do Seguro Social - INSS. 

Encerrada a instrução, prejudicada a conciliação e não havendo outras provas a serem produzidas torno os autos 

conclusos. 

Saem as partes presentes intimadas. 

  

2010.63.03.003540-4 - AUDIÊNCIA REDESIGNADA Nr. 6303022672/2010 - ROSENEI PEREIRA DE 

ALBUQUERQUE (ADV. SP219775 - ADRIANO DE SOUZA PINTO) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO 

SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. PROCURADOR-CHEFE). Desta forma, fixo o prazo de 30 (trinta) dias 

para que a parte autora apresente atestado de permanência carcerária atualizado, indicando a data de início de eventual 

prisão provisória, data de início do cumprimento da pena de reclusão e se, na data da emissão da certidão, o segurado 

encontra-se encarcerado. 

Decorrido o prazo, voltem-me os autos conclusos. 

Publique-se. Registre-se. Intimadas as partes em audiência. 

Registro. 

  

  

SENTENÇAS PROFERIDAS PELOS JUÍZES DO JUIZADO ESPECIAL FEDERAL DE CAMPINAS 

  

2009.63.01.027350-2 - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 6303027727/2010 - NAIR FERREIRA 

BENEDICTO (ADV. SP123226 - MARCOS TAVARES DE ALMEIDA) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL 

(ADV./PROC. DR DANIEL MICHELAN MEDEIROS-OAB SP172328). Vistos, etc. 

Trata-se de ação de cobrança ajuizada em face da Caixa Econômica Federal, na qual a parte autora busca a revisão de 

valores depositados em conta(s) de caderneta de poupança, com aplicação de um ou mais dos índices de planos 

econômicos denominados “expurgos inflacionários“. 

Houve regular citação da Caixa Econômica Federal. 
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É o relatório. 

  

DECIDO. 

  

O feito comporta julgamento antecipado, visto serem as questões de mérito exclusivamente de direito (art. 330, inciso I, 

do CPC). 

Analiso as preliminares. 

  

DA FIXAÇÃO DA COMPETÊNCIA PARA ANÁLISE DO PEDIDO. 

  

Buscando afastar eventual dúvida sobre a competência do Juizado Especial Federal Cível para análise do pedido 

formulado, observo que o valor da causa indicado pela parte autora é inferior ao limite constante do art. 3º da Lei nº 

10.259/01. 

A alegada superação do limite, se elaborados os cálculos na forma pretendida pela Caixa Econômica Federal, não 

implicaria imediata conclusão pela incompetência do Juizado Especial Federal Cível, mas apenas e tão somente 

necessidade de se oportunizar à parte autora a renúncia ao crédito excedente. 

No mais, a aplicação dos princípios da celeridade e economia processual que informam o rito do Juizado Especial 

Federal Cível implica concluir que a elaboração dos cálculos, e eventual oportunização à parte autora de renúncia ao 

crédito excedente a sessenta salários mínimos, é de ser feita na hipótese de procedência da ação, antes da requisição do 

pagamento. 

Inequívoca, portanto, neste momento processual, a competência do Juizado Especial Federal Cível para instrução e 

análise do pedido formulado na exordial. 

  

DA LEGITIMIDADE PASSIVA DA CAIXA ECONÔMICA FEDERAL. 

  

Afasto a preliminar de ilegitimidade passiva da ré, quanto aos valores não-bloqueados pelo Banco Central do Brasil, por 

tratar-se de relação contratual que diz respeito ao correntista e ao banco integrante do sistema financeiro nacional. 

Por fim, rejeito ainda as preliminares relacionadas com questões que integram a pretensão deduzida na petição inicial, 

as quais serão com o mérito apreciadas e resolvidas. 

  

DA PRELIMINAR PREJUDICIAL DE MÉRITO (PRESCRIÇÃO).        

  

No que se refere à prescrição trienal, com apoio no artigo 206, III, do Código Civil, ou prescrição qüinqüenal, com base 

no art. 178, § 10, inciso III, do Código Civil de 1916, e no Decreto nº 20.910/32, combinado com o Decreto-lei nº 

4.597/42, ou ainda decenal, com apoio no artigo 205 do Código Civil, verifico, inicialmente, que a remissão feita ao 

Decreto nº 20.910/32, pelo art. 2º do Decreto-Lei nº 4.597/42 não alcança a Caixa Econômica Federal, que não é 

mantida mediante impostos, taxas ou contribuições. Além disso, a Caixa Econômica Federal é empresa pública de 

direito privado que explora atividade econômica bancária, sendo demandada neste processo justamente em razão desta 

atividade de instituição financeira, sujeitando-se, portanto, “ao regime jurídico próprio das empresas privadas”, nos 

termos do art. 173, § 1º, inciso II, da Constituição Federal. É inaplicável ao caso dos autos o artigo 206, inciso III, do 

Código Civil de 2003. Assim, também, com relação à argüição de prescrição com fundamento no artigo 178, § 10, 

inciso III, do Código Civil de 1916. Em primeiro lugar, porque tal dispositivo refere-se apenas a juros pagáveis em 

períodos não maiores de um ano, com ou sem capitalização, ou seja, aplica-se apenas ao direito aos juros que se vencem 

periodicamente, exigíveis independentemente do capital. Não é o caso dos depósitos em caderneta de poupança que dão 

ao depositante o direito de exigir o capital corrigido e os juros ao término de cada período, constituindo-se cada 

renovação em um ato jurídico perfeito. Ademais, há a possibilidade de resgate antes mesmo do término do período, com 

perda do direito aos juros. Em segundo lugar, porque o dispositivo se refere aos juros, sendo descabida a pretendida 

extensão à correção monetária que, como é cediço, não representa um 'plus' mas simples recomposição do valor real do 

principal. Logo, o pedido não se refere a nenhuma prestação acessória, mas sim diz respeito à própria integralidade do 

principal. Sendo assim, tratando-se de ação em que se visa à condenação no pagamento de diferenças decorrentes do 

não cumprimento regular de contrato de depósito em caderneta de poupança, cuida-se de ação pessoal, que se submete 

ao prazo prescricional comum. O prazo prescricional comum, para direitos e ações de natureza pessoal, era de vinte 

anos, conforme estabelecido no artigo 177 do Código Civil de 1916, e foi reduzido para dez anos, por força do artigo 

205 do Código Civil de 2002 (Lei n° 10.406, de 10/01/2002, em vigor a partir de 11/01/2003, nos termos do seu artigo 

2.044). Contudo, o novo Código Civil contém norma de transição (artigo 2.028) que dispõe que “serão os da lei anterior 

os prazos, quando reduzidos por este Código, e se, na data de sua entrada em vigor, já houver transcorrido mais da 

metade do tempo estabelecido na lei revogada”. Tratando-se de pretensão relativa a direitos de crédito de correção 

monetária que, segundo o alegado, deveria ter sido creditado na(s) época(s) em questão, ao tempo da entrada em vigor 

do novo Código Civil (janeiro de 2003), já havia transcorrido mais da metade do prazo prescricional de vinte anos 

estabelecido pelo Código Civil revogado. Assim, aplica-se o prazo prescricional do Código revogado, por força da 

referida norma de transição. Outra não seria a conclusão, ainda que não constasse do novo Código Civil a norma de 

transição abrigada no artigo 2.028. Trata-se, na verdade, de distinguir a aplicação imediata da lei, que é permitida, da 

aplicação retroativa, que é vedada. Tendo a lei nova reduzido o prazo prescricional, o novo prazo começa a contar-se 
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apenas a partir da vigência da lei nova, sob pena de indevida aplicação retroativa. Nesse sentido é pacífica a 

jurisprudência do Supremo Tribunal Federal: “1. Prescrição. Direito intertemporal. Caso em que o prazo fixado na lei 

nova é menor do que o prazo prescricional marcado na lei anterior. Feita a contagem do prazo prescribente marcado na 

lei nova (isso a partir da vigência dessa lei). E se ocorrer que ele termine em antes de findar-se o prazo maior fixado na 

lei anterior, é de se considerar o prazo menor previsto na lei posterior, contado esse prazo a partir da vigência da 

segunda lei. 2. Doutrina e jurisprudência do assunto. 3. Recurso extraordinário a que o STF nega conhecimento.” (STF - 

1ª Turma - RE 79327-SP - DJ 07/11/78 pg.8825 - Relator Ministro Antonio Neder.). No sentido do prazo prescricional 

vintenário, previsto no Código Civil de 1916, e da inaplicabilidade da norma invocada pela ré em hipóteses como a dos 

autos segue a jurisprudência do Superior Tribunal de Justiça: “PROCESSUAL CIVIL - CADERNETA DE 

POUPANÇA - DIFERENÇA DE CORREÇÃO MONETÁRIA - JUNHO/87, JANEIRO/89 - PRESCRIÇÃO 

VINTENÁRIA. I - Nas ações de cobrança de expurgos inflacionários em caderneta de poupança, o pedido de incidência 

de determinado índice de correção monetária constitui-se no próprio crédito e não em acessório, sendo, descabida, 

assim, a incidência do prazo qüinqüenal do artigo 178, § 10, III, do Código Civil. Na espécie, tratando-se de ação 

pessoal, o prazo prescricional é o vintenário. II - Recurso conhecido e provido” (STJ - 3ª Turma - RESP 218053-RJ - DJ 

17/04/2000 pg.60.). 

Afastadas as preliminares argüidas, passo ao exame do mérito. 

  

DO MÉRITO. 

  

De início, cabe registrar a evolução da legislação que regulava a correção monetária dos depósitos de poupança no 

período questionado. O Decreto-lei nº 2.311 de 23/12/1986, deu nova redação ao art. 12 do Decreto-lei nº 2.284 de 

10/03/1986, estabelecendo: “Art. 12. Os saldos das cadernetas de poupança, bem como os do Fundo de Garantia de 

Tempo de Serviço (FGTS) e do Fundo de Participação PIS/PASEP, serão corrigidos pelos rendimentos das Letras do 

Banco Central (LBC) ou por outro índice que vier a ser fixado pelo Conselho Monetário Nacional, mantidas as taxas de 

juros previstas na legislação correspondente. § 1º Até o dia 30 de novembro de 1986 serão reajustados, pelo IPC, os 

saldos do FGTS, do Fundo de Participação PIS/PASEP, e das cadernetas de poupança. § 2º Os saldos do FGTS, do 

Fundo de Participação PIS/PASEP e das cadernetas de poupança serão, a partir de 1º de dezembro de 1986 e até 28 de 

fevereiro de 1987, corrigidos pelo índice de Preços ao Consumidor (IPC), ou pelos rendimentos das Letras do Banco 

Central, adotando-se mês a mês, o índice que maior resultado obtiver. § 3º A taxa de juros incidente sobre os depósitos 

de cadernetas de poupança será, no mínimo, de 6% (seis por cento) ao ano, podendo ser majorada pelo Conselho 

Monetário Nacional.”. O Conselho Monetário Nacional, no uso dessa atribuição, deliberou a fixação de outros índices, 

sendo que tais deliberações eram divulgadas sob a forma de Resoluções do Banco Central do Brasil. Primeiramente, foi 

editada a Resolução nº 1.265, de 26/02/1987, que deu nova redação à Resolução nº 1.216, de 24/11/1986, 

estabelecendo: "I - O valor da OTN, até o mês de junho de 1987, independentemente da data de sua emissão, será 

atualizado mensalmente tendo por base a variação do IPC ou os rendimentos produzidos pelas Letras do Banco Central 

(LBC), adotando-se o índice que maior resultado obtiver, observado, para o valor da OTN do mês de março, o disposto 

no parágrafo único do art. 6º do Decreto-lei nº 2.284, de 10.03.86, com a redação que lhe foi dada pelo art. 1. do 

Decreto-lei nº 2.311, de 23.12.86. O valor de a OTN partir do mês de julho de 1987, inclusive, será atualizado 

mensalmente com base nos rendimentos produzidos pelas Letras do Banco Central (LBC). II - Os saldos das cadernetas 

de poupança, bem como os do Fundo de Garantia de Tempo de Serviço (FGTS) e do Fundo de Participação PIS/PASEP 

serão corrigidos, a partir do mês de março de 1987, pelos mesmos critérios de atualização do valor nominal da OTN 

definidos no item anterior.” . Sendo assim, quando do início do mês de junho de 1987, era esse o critério em vigor para 

a atualização das cadernetas de poupança: de acordo com a variação do valor nominal da OTN - Obrigações do Tesouro 

Nacional, que por sua vez era atualizada adotando-se a maior variação entre o IPC - Índice de Preços ao Consumidor e a 

LBC - Letra do Banco Central. Esses mesmos critérios foram ratificados pela Resolução nº 1.336, de 11/06/1987, que 

determinava a aplicação dos mesmos até dezembro de 1987. Pouco depois, foi editada a Resolução nº 1.396 de 

22/09/1987 que, alterando a anterior Resolução nº 1.338, estabeleceu, a partir do mês de novembro de 1987, a OTN 

como parâmetro de atualização dos saldos das cadernetas de poupança. Era esse o critério em vigor quando do advento 

da Medida Provisória nº 32, de 15/01/1989, que entrou em vigor em 16/01/1989, data de sua publicação, e foi 

posteriormente convertida na Lei nº 7.730, de 31/01/1989, publicada no DOU de 01/02/1989. Referido diploma legal 

extinguiu a OTN (art.15, I), estabelecendo ainda seu art.17: “Art. 17. Os saldos das Cadernetas de Poupança serão 

atualizados: I - no mês de fevereiro de 1989, com base no rendimento acumulado da Letra Financeira do Tesouro 

Nacional - LFT verificado no mês de janeiro de 1989, deduzido o percentual fixo de 0,5% (meio por cento); II - nos 

meses de março e abril de 1989, com base no rendimento acumulado da Letra Financeira do Tesouro - LFT deduzido o 

percentual fixo de 0,5% (meio por cento), ou da variação do INPC, verificados no mês anterior, prevalecendo o maior; 

III - a partir de maio de 1989, com base na variação do IPC verificada no mês anterior.”. 

  

DO EXERCÍCIO FINANCEIRO DE 1990. 

  

Rezava o artigo 17, inciso III, da Lei nº 7.730, de 31/01/1989, e desde a competência de maio de 1989, que os saldos 

das cadernetas seriam atualizados “com base na variação do IPC verificada no mês anterior”. Era esse o critério em 

vigor quando do advento da Medida Provisória nº 168, de 15/03/1990, que entrou em vigor em 16/03/1990, data de sua 

publicação, e foi posteriormente convertida na Lei nº 8.024, de 12/04/1990, publicada em 13/04/1990, e que 
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estabeleceu: “Art. 6º Os saldos das cadernetas de poupança serão convertidos em cruzeiros na data do próximo crédito 

de rendimento, segundo a paridade estabelecida no § 2º do art. 1º, observado o limite de NCz$ 50.000,00 (cinqüenta mil 

cruzados novos). § 1º As quantias que excederem o limite fixado no caput deste artigo, serão convertidas, a partir de 16 

de setembro de 1991, em doze parcelas mensais iguais e sucessivas. § 2º As quantias mencionadas no parágrafo anterior 

serão atualizadas monetariamente pela variação do BTN Fiscal, verificada entre a data do próximo crédito de 

rendimentos e a data da conversão, acrescidas de juros equivalente a 6% (seis por cento) ao ano ou fração pro rata. Art. 

9º Serão transferidos ao Banco Central do Brasil os saldos em cruzados novos não convertidos na forma dos arts. 5º, 6º 

e 7º, que serão mantidos em contas individualizadas em nome da instituição financeira depositante.”. Referido diploma 

legal determinou, dessa maneira, o desdobramento das contas de poupança então existentes em duas: a) uma primeira 

conta, limitada NCz$ 50.000,00, que seria imediatamente convertida em cruzeiros, e b) uma segunda conta, com o 

excedente do referido limite, cujos valores seriam transferidos ao Banco Central do Brasil e mantidos “bloqueados” até 

16/09/1991, quando passariam a ser convertidos em cruzeiros parceladamente, com atualização monetária pelo BTN 

Fiscal. Verifica-se, portanto, que quanto à primeira conta resultado do desdobramento, ou seja, quanto aos valores até 

NCz$ 50.000,00 (cinqüenta mil cruzados novos), não houve nenhuma alteração pela MP nº 168/90 no critério de 

atualização monetária, que continuou a ser o IPC - Índice de Preços ao Consumidor. Quanto à segunda conta, ou seja, a 

que eventualmente foi resultado do desdobramento para contas de poupança com saldo superior a NCz$ 50.000,00 

(cinqüenta mil cruzados novos), é necessário distinguir duas hipóteses: a) conta de valores bloqueados em cruzados 

novos com data de crédito de rendimentos (ou “aniversário”) entre os dias 01 e 13/04/1990: essas contas somente foram 

desdobradas no mês de abril de 1990 - data do primeiro crédito de rendimentos (após a MP nº 168/90 e receberam em 

abril de 1990 o crédito de 84,32% referente ao IPC do mês de março de 1990); b) conta de valores bloqueados em 

cruzados novos com data de crédito de rendimentos (ou “aniversário”) entre os dias 14 e 31/03/1990: essas contas 

foram desdobradas no mês de março de 1990 - data do primeiro crédito de rendimentos após a MP nº 168/90 e 

receberam o crédito de atualização monetária de acordo com o critério de atualização previsto no §2º do artigo 6º do 

referido diploma legal, qual seja, a variação do BTNf (e não do IPC) - em percentual que variou conforme a data de 

crédito, ficando no máximo em 4,41%. Tanto assim é que o Comunicado nº 2.067, de 30/03/1990, do Banco Central do 

Brasil, determinou a aplicação do referido índice de 84,32% para as contas de poupança de pessoas físicas em cruzeiros, 

bem como para as contas em cruzados novos bloqueadas ainda não convertidas. No presente caso, discute-se apenas o 

critério de correção monetária aplicado à parte NÃO BLOQUEADA das contas de poupança, ou seja, os valores 

imediatamente convertidos em cruzeiros. A Medida Provisória nº 168/90 teve sua redação alterada pela Medida 

Provisória nº 172, de 17/03/1990, em vigor a partir da publicação (19/03/1990), que basicamente manteve as regras 

referentes às contas de cruzados novos bloqueados, alterando-a contudo com relação às demais contas de poupança: 

“Art. 24. A partir de maio de 1990, os saldos das contas de poupança serão atualizados pela variação do BTN, na forma 

divulgada pelo Banco Central do Brasil.”. A referida Medida Provisória nº 172/90 foi reeditada sob nº 180, de 

17/04/1990, em vigor a partir da publicação (18/04/1990), e posteriormente revogada pela Medida Provisória nº 184, de 

04/05/1990, em vigor a partir da publicação (07/05/1990), sendo que todas essas medidas provisórias não foram 

convertidas em lei. E a Lei nº 8.024, de 12/04/1990 (publicada em 13/04/1990), manteve a redação original da MP nº 

168/90, sem as mencionadas alterações. Posteriormente, a Medida Provisória nº 189, de 30/05/1990, em vigor a partir 

da publicação (31/05/1990), reeditada por várias vezes (MP nº 195, de 30/06/1990, MP nº 200, de 27/07/1990, MP nº 

212, de 29/08/1990, MP nº 237, de 28/09/1990) e ao final convertida na Lei nº 8.088, de 31/10/1990 (publicada em 

01/11/1990), alterou a sistemática de atualização das contas de poupança em cruzeiros, que passaram a ser atualizadas 

pela variação do BTN - Bônus do Tesouro Nacional, e este, por sua vez, atualizado pelo IRVF - Índice de Reajuste de 

Valores Fiscais, do IBGE - Fundação Instituto Brasileiro de Geografia e Estatística (artigos 1º e 2º): “Art. 2º Os 

depósitos de poupança, em cada período de rendimento, serão atualizados monetariamente pela variação do valor 

nominal do BTN e renderão juros de 0,5% (cinco décimos por cento) ao mês. § 1º A atualização monetária e os juros 

serão calculados sobre o menor saldo diário apresentado em cada período de rendimento. § 2º Para os efeitos do 

disposto neste artigo, considera-se período mínimo de rendimento: a) para os depósitos de pessoas físicas e entidades 

sem fins lucrativos, o mês corrido a partir da data de aniversário da conta de depósito de poupança; e, b) para os demais 

depósitos, o trimestre corrido a partir da data de aniversário da conta de depósito de poupança.”. A questão que se 

coloca é: qual a legislação aplicável para a atualização monetária das contas de poupança EM CRUZEIROS (OU SEJA, 

NÃO BLOQUEADAS) no período base pretendido, face à não conversão em lei das Medidas Provisórias nºs 172, 180 e 

184? Observe-se que, à época, dispunha o parágrafo único do artigo 62 da Constituição Federal que “as medidas 

provisórias perderão a eficácia, desde a edição, se não forem convertidas em lei no prazo de trinta dias, devendo o 

Congresso Nacional disciplinar as relações jurídicas delas decorrentes”. No caso, contudo, de ausência de disciplina, 

por parte do Congresso Nacional, das relações jurídicas decorrentes de medida provisória cuja eficácia foi perdida por 

decurso de prazo sem conversão em lei, não havia na Constituição de 1988, em sua redação original, regra explícita. 

Somente com o advento da Emenda Constitucional nº 32, de 11/09/2001 é que foi dada solução para tal hipótese, 

dispondo o atual § 11 do artigo 62 da Carta que “não editado o decreto legislativo a que se refere o § 3º até sessenta dias 

após a rejeição ou perda de eficácia de medida provisória, as relações jurídicas constituídas e decorrentes de atos 

praticados durante sua vigência conservar-se-ão por ela regidas”. Tal solução há de ser adotada no presente caso, 

obviamente não com fundamento na EC nº 32/2001, que é posterior, mas com fundamento no princípio da segurança 

jurídica. Com efeito, na falta de norma disciplinadora editada pelo Congresso Nacional, é conveniente que as relações 

jurídicas travadas na vigência de Medida Provisória que não foi convertida em lei sejam mantidas, na forma por ela 

reguladas. Solução contrária implicaria em invalidar atos jurídicos praticados de boa-fé, já que com base em ato 
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normativo vigente e com força de lei. Dessa forma, como o Congresso Nacional não editou decreto legislativo 

regulamentando a situação, as relações jurídicas decorrentes das Medidas Provisórias nºs 172, 180 e 184, de 1990, 

devem ser consideradas por estas regidas, durante o período em que vigoraram. Sendo assim, forçoso é concluir que não 

houve violação ao ato jurídico perfeito. 

  

DOS PERÍODOS DE JANEIRO DE FEVEREIRO DE 1991. 

  

A Medida Provisória nº 294/91 dispôs que: “Art. 11. Em cada período de rendimento, os depósitos de poupança serão 

remunerados: I - como remuneração básica, por taxa correspondente à acumulação das TRD no período transcorrido 

entre o dia do último crédito de rendimento, inclusive, e o dia do crédito de rendimento exclusivo; II - como adicional, 

por juros de meio por cento ao mês. § 1º A remuneração será calculada sobre o menor saldo apresentado em cada 

período de rendimento. § 2º Para os efeitos do disposto neste artigo, considera-se período de rendimento: I - para os 

depósitos de pessoas físicas e entidades sem fins lucrativos, o mês corrido a partir da data de aniversário da conta de 

depósito de poupança; II - para os demais depósitos, o trimestre corrido a partir da data de aniversário da conta de 

depósito de poupança. § 3º A data de aniversário da conta de depósito de poupança será o dia do mês de sua abertura, 

considerando-se a data de aniversário das contas abertas nos dias 29, 30 e 31 como o dia 1º do mês seguinte: § 4º O 

crédito dos rendimentos será efetuado: I - mensalmente, na data de aniversário da conta, para os depósitos de pessoa 

física e de entidades sem fins lucrativos; II - trimestralmente, na data de aniversário no último mês do trimestre, para os 

demais depósitos. Art. 12. O disposto no artigo anterior aplica-se ao crédito de rendimento realizado a partir do mês de 

fevereiro de 1991, inclusive. Parágrafo único. Para o cálculo do rendimento a ser creditado no mês de fevereiro de 1991 

(cadernetas mensais) e os meses de fevereiro, março e abril (cadernetas trimestrais), será utilizado um índice composto 

da variação do BTN Fiscal observando entre a data do último crédito de rendimentos, inclusive, e o dia 1º. de fevereiro 

de 1991, e da TRD a partir dessa data e até o dia do próximo crédito de rendimentos, exclusive.”. 

E, a Lei nº 8.177/91, em vigor a partir de 1º/03/1991, que: “Art. 12. Em cada período de rendimento, os depósitos de 

poupança serão remunerados: I - como remuneração básica, por taxa correspondente à acumulação das TRD, no período 

transcorrido entre o dia do último crédito de rendimento, inclusive, e o dia do crédito de rendimento, exclusive; II - 

como adicional, por juros de meio por cento ao mês. § 1° A remuneração será calculada sobre o menor saldo 

apresentado em cada período de rendimento. § 2° Para os efeitos do disposto neste artigo, considera-se período de 

rendimento: I - para os depósitos de pessoas físicas e entidades sem fins lucrativos, o mês corrido, a partir da data de 

aniversário da conta de depósito de poupança; II - para os demais depósitos, o trimestre corrido a partir da data de 

aniversário da conta de depósito de poupança. § 3° A data de aniversário da conta de depósito de poupança será o dia do 

mês de sua abertura, considerando-se a data de aniversário das contas abertas nos dias 29, 30 e 31 como o dia 1° do mês 

seguinte. § 4° O crédito dos rendimentos será efetuado: I - mensalmente, na data de aniversário da conta, para os 

depósitos de pessoa física e de entidades sem fins lucrativos; e, II - trimestralmente, na data de aniversário no último 

mês do trimestre, para os demais depósitos. Art. 13. O disposto no artigo anterior aplica-se ao crédito de rendimento 

realizado a partir do mês de fevereiro de 1991, inclusive. Parágrafo único. Para o cálculo do rendimento a ser creditado 

no mês de fevereiro de 1991 - cadernetas mensais - e nos meses de fevereiro, março e abril - cadernetas trimestrais -, 

será utilizado um índice composto da variação do BTN Fiscal observado entre a data do último crédito de rendimentos, 

inclusive, e o dia 1° de fevereiro de 1991, e da TRD, a partir dessa data e até o dia do próximo crédito de rendimentos, 

exclusive.”. 

A nova sistemática relativa à remuneração das cadernetas de poupança refere-se expressamente ao mês de fevereiro de 

1991 (Medida Provisória 294 de 31/1/91 e posterior Lei 8.177/91). Fica preservado o direito dos depositantes às regras 

então vigentes, para corrigir os saldos das contas no período aquisitivo já iniciado anteriormente à edição da Medida 

Provisória nº 294 de 31 de janeiro de 1991 e Lei nº 8.177 de 01 de março de 1991. 

É esse o posicionamento do Superior Tribunal de Justiça: 

  

"DIREITOS ECONÔMICO E PROCESSUAL. EMBARGOS DECLARATÓRIOS. POUPANÇA. "PLANO COLLOR 

II". FEVEREIRO/91 (LEI 8.177/91). CONTA INICIADA EM JANEIRO/91. LEGITIMIDADE PASSIVA "AD 

CAUSAM" DO BANCO CAPTADOR DA POUPANÇA. MODIFICAÇÃO DO CRITÉRIO DE REAJUSTE. 

IMPOSSIBILIDADE. EMBARGOS ACOLHIDOS COM EFEITOS MODIFICATIVOS. RECURSO ESPECIAL 

DESACOLHIDO. I - Tendo-se verificado que cuida-se de cobrança de expurgo inflacionário decorrente do Plano 

Collor II e não do Plano Collor I, desaparece o fundamento para a decretação de carência da ação por ilegitimidade 

passiva da instituição financeira depositária. E tendo sido este o fundamento do acórdão embargado, hão de ser 

acolhidos os declaratórios em seus efeitos modificativos. II - Eventuais alterações na política econômica, decorrentes de 

planos governamentais, não afastam, por si, a legitimidade "ad causam" das partes envolvidas em contratos de direito 

privado, inclusive as instituições financeiras que atuam como agentes captadores em torno de cadernetas de poupança. 

III - Não se confundem com a espécie os precedentes que versam sobre o bloqueio dos cruzados novos, nos quais se 

proclamou a ilegitimidade passiva da instituição financeira captadora dos recursos, uma vez que, "in casu", as contas-

poupança foram iniciadas posteriormente àquela medida restritiva, não sendo, por essa razão, alcançadas pela mesma. 

IV - O critério de remuneração estabelecido no art. 13 da MP 294/91 (Lei 8.177/91) não se aplica às cadernetas de 

poupança abertas ou renovadas antes de 31 de janeiro de 1991, data de sua edição". Acórdão - Por unanimidade, acolher 

os embargos de declaração.” (EDcl no REsp 166853 / SP ; EMBARGOS DE DECLARAÇÃO NO RECURSO 
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ESPECIAL 1998/0017019-7 - Rel. MIN. SALVIO DE FIGUEIREDO TEIXEIRA - QUARTA TURMA - DJ 

29.03.1999 p. 182). 

  

"CADERNETA DE POUPANÇA. REMUNERAÇÃO NO MÊS DE JANEIRO DE 1991. PLANO COLLOR II. 

VALORES DISPONÍVEIS. LEGITIMIDADE PASSIVA DA INSTITUIÇÃO FINANCEIRA. DIREITO 

ADQUIRIDO. 1. A instituição financeira é parte legítima para figurar no pólo passivo de ação de cobrança, na qual 

busca o autor receber diferença não depositada em caderneta de poupança no mês de janeiro de 1991, relativamente a 

valores não bloqueados. 2. Os critérios de remuneração estabelecidos na Medida Provisória nº 294, de 31.01.91, 

convertida na Lei nº 8.177, de 1º.03.91, não têm aplicação aos ciclos mensais das cadernetas de poupança iniciados 

antes de sua vigência. 3. Recurso especial não conhecido". Acórdão - Por unanimidade, não conhecer do recurso 

especial.” (REsp 152611/AL; RECURSO ESPECIAL 1997/0075570-3 - Rel. Ministro CARLOS ALBERTO 

MENEZES DIREITO - TERCEIRA TURMA - DJ 22.03.1999 p. 192). 

  

"DIREITOS ECONOMICO E PROCESSUAL. CADERNETA DE POUPANÇA. "PLANO COLLOR II". 

FEVEREIRO/1991 (LEI 8.177/1991). CONTA INICIADA EM JANEIRO/1991. LEGITIMIDADE PASSIVA "AD 

CAUSAM" DO BANCO CAPTADOR DA POUPANÇA. DENUNCIAÇÃO DA LIDE AO BANCO CENTRAL. 

IMPERTINENCIA. MODIFICAÇÃO DO CRITERIO DE REAJUSTE. IMPOSSIBILIDADE. RECURSO 

DESACOLHIDO. I - Eventuais alterações na política econômica, decorrentes de planos governamentais, não afastam, 

por si, a legitimidade "ad causam" das partes envolvidas em contratos de direito privado, inclusive as instituições 

financeiras que atuam como agentes captadores em torno de cadernetas de poupança. II - Não se confundem com a 

espécie os precedentes que versam sobre o bloqueio dos cruzados novos, nos quais se proclamou a ilegitimidade passiva 

da instituição financeira captadora dos recursos, uma vez, que, "in casu", as contas-poupança foram iniciadas 

posteriormente aquela medida restritiva, não sendo, por essa razão, alcançadas pela mesma. III - E da jurisprudência 

desta Corte a impertinência da denunciação da lide a União a ao BACEN nas ações movidas pelos poupadores 

pleiteando diferenças no crédito de rendimentos de suas contas de poupança em virtude da aplicação das normas 

concernentes a planos econômicos. IV - O critério de remuneração estabelecido no art. 13 da MP 294/1991 (Lei 

8.177/1991) não se aplica as cadernetas de poupança abertas ou renovadas antes de 31/01/1991, data de sua edição". 

(REsp 149190/ SP; RECURSO ESPECIAL 1997/0066566-6 - Rel. Ministro SÁLVIO DE FIGUEIREDO TEIXEIRA - 

QUARTA TURMA - DJ 02.02.1998 p. 113). 

  

"CADERNETA DE POUPANÇA. CRITERIO DE REMUNERAÇÃO. LEGITIMIDADE DE PARTE. PLANOS 

"VERÃO" E "COLLOR I E II". 1. A relação jurídica decorrente do contrato de depósito em caderneta de poupança 

estabelece-se entre o poupador e o agente financeiro, sendo a ela estranhos entes federais encarregados da normatização 

do setor. 2. Ilegitimidade, porém, reconhecida da instituição financeira privada quanto ao "PLANO COLLOR", ante a 

perda da disponibilidade do numerário depositado, que passou temporariamente a administração do "Banco Central do 

Brasil". 3. Iniciado ou renovado o depósito em caderneta de poupança, norma posterior que altere o critério de 

atualização, não pode retroagir para alcançá-lo.” (REsp 121534/SP; RECURSO ESPECIAL 1997/0014287-6 - Rel. 

Ministro BARROS MONTEIRO - QUARTA TURMA - DJ 08.09.1997 p. 42512). 

  

Preserva-se, desta feita, a relação contratual no curso do trintídio que precedeu a edição da MP 294/91 - ou seja à 

regência anterior a esta medida provisória, da Lei nº 8.088, de 31/10/90, que estabelecia o BTN como índice de 

atualização monetária dos depósitos em caderneta e conta livre de poupança - pois aquela norma, por sua própria 

natureza, não gozava da estabilidade própria das leis, quanto mais em vista da transição que estabelecia a respeito da 

matéria em causa, não havendo, dali por diante, enquanto perdurasse o regime normativo provisório, qualquer surpresa 

ao investidor-aplicador. 

Afastada a pretensão referente ao Plano Collor I, as questões postas em julgamento consistem, de um lado, em saber se 

seriam tais critérios aplicáveis às cadernetas de poupança abertas ou renovadas na primeira quinzena de junho de 1987, 

ou seja, de 01/06/1987 a 15/06/1987, quando ainda não se encontrava em vigor a Resolução BACEN nº 1.338/87, e, de 

outro lado, em saber se seriam os referidos critérios aplicáveis às cadernetas de poupança abertas ou renovadas na 

primeira quinzena de janeiro de 1989, ou seja, de 01/01/1989 a 15/01/1989, quando ainda não se encontrava em vigor a 

MP nº 32/89, bem como, se, por outro lado, o critério de remuneração estabelecido no art. 13 da MP 294/1991 (Lei 

8.177/1991) aplica-se às cadernetas de poupança abertas ou renovadas antes de 31/01/1991, data de sua edição. E a 

conclusão somente pode ser pela inaplicabilidade de tais critérios para as contas de poupança abertas ou renovadas nos 

dois primeiros períodos mencionados, sob pena de afronta à garantia constante do artigo 5º, inciso XXXVI da 

Constituição Federal de 1988: “a lei não prejudicará o direito adquirido, o ato jurídico perfeito e a coisa julgada”. A 

abertura de uma conta de poupança revela a existência de um contrato de depósito e aplicação financeira. A obrigação 

do depositante se exaure na entrega do dinheiro à instituição financeira. Esta, por sua vez, se obriga a remunerar o 

depositante de acordo com os índices pactuados, que são legalmente fixados, uma vez cumprido o prazo do depósito, 

bem como a possibilitar o resgate até mesmo antes do término do prazo, nesta última hipótese sem o crédito da 

remuneração. O contrato é renovado sempre que se encerra o período, com o crédito da remuneração, e inicia-se novo 

período. Sendo assim, tanto no ato da abertura de uma conta de poupança, como no ato de cada renovação desta, pela 

manutenção do depósito ao início de cada novo período, aperfeiçoa-se um contrato com todos os seus elementos, ou 

seja, configura-se um ato jurídico perfeito, nos exatos termos do art. 6º, § 1º da Lei de Introdução ao Código Civil: 
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“reputa-se ato jurídico perfeito o já consumado segundo a lei vigente ao tempo em que se efetuou”. O contrato de 

depósito consumou-se com a entrega do dinheiro, pelo investidor, à instituição financeira. Logo, configurado o ato 

jurídico perfeito, que se encontra ao abrigo de qualquer alteração por norma infraconstitucional. É a legislação existente 

no momento da abertura da conta, ou da renovação desta, que deve, portanto, ser aplicada pela instituição financeira 

quando do crédito do rendimento, ainda que na data do crédito tenha havido alteração na legislação. Não há que se 

confundir o momento em que o contrato se aperfeiçoa - que é o momento da abertura ou renovação da conta - com a 

data fixada para o cumprimento das obrigações por parte da instituição financeira. É certo que o investidor leva em 

consideração, ao promover o depósito, na abertura da conta, ou a manter seu dinheiro depositado, no momento de cada 

renovação, os critérios de remuneração existentes nesses momentos. A mudança dos critérios durante o transcurso do 

período não lhe podem ser opostas pela instituição financeira, pois não eram de seu conhecimento no momento da 

contratação. É justamente o valor da segurança jurídica o bem jurídico tutelado pela garantia constitucional de 

intangibilidade do ato jurídico perfeito. Não há que se falar em existência de mera expectativa de direito, e não de 

direito adquirido, eis que se trata, como visto, de não aplicação de normas que afrontam o ato jurídico perfeito. 

Tampouco há que se falar em natureza de ordem pública das normas que tratam dos índices de correção monetária 

aplicáveis às cadernetas de poupança. Isto porque a Constituição garante a intangibilidade do ato jurídico perfeito, não 

excepcionando nenhum tipo de lei, nem mesmo as que veiculam normas de ordem pública. Aliás, a questão já foi 

pacificada na jurisprudência do Superior Tribunal de Justiça e do Supremo Tribunal Federal. Tratando-se de 

responsabilidade contratual, prescinde-se para que se a caracterize, da existência de dolo ou culpa. 

  

DOS CRITÉRIOS DE CORREÇÃO MONETÁRIA E JUROS. 

  

A diferença reconhecida em favor da parte autora deverá ser paga acrescida de correção monetária, incidente desde a 

data em que a diferença deveria ter sido creditada. Nesse ponto é pacífico o entendimento do Superior Tribunal de 

Justiça, consubstanciado na Súmula n° 43 (incide correção monetária sobre dívida por ato ilícito a partir da data do 

efetivo prejuízo), não havendo que se distinguir entre ilícito extracontratual e contratual. Os critérios adotados 

correspondem aos que foram estabelecidos entre as partes, na formação do vínculo obrigacional decorrente do contrato 

bancário de caderneta de poupança. Os juros de mora são devidos a partir da citação, no percentual de 6% ao ano, até 

10/01/2003 (Lei nº 4.414/64, art. 1°, Código Civil/1916, arts. 1.062 e 1.536, § 2°; Código de Processo Civil, art. 219; 

Súmula 204/STJ); e, a partir de 11/01/2003, no percentual de 1% ao mês (Código Civil/2002, arts. 405 e 406; Código 

Tributário Nacional, artigo 161, § 1°), até o efetivo pagamento. Do valor: as diferenças a que a parte autora faz jus serão 

calculadas pela Caixa Econômica Federal segundo os critérios supra especificados. 

Restou documentalmente provado nos autos que a parte autora mantinha com a Caixa Econômica Federal contrato de 

depósito e aplicação em caderneta de poupança, tendo sido a(s) conta(s) aberta(s) ou renovada(s) em data-base na(s) 

época(s) sob exame; sendo que a ré, como é notório e provado nos autos, efetuou, referente ao(s) período(s)-base em 

questão, crédito de percentual inferior ao devido, a título de correção monetária, e, sobre o saldo assim corrigido, o 

crédito de 0,5% a título de juros contratuais, o que indica o percentual total creditado menor ao que era devido. Sendo 

assim, tem direito a autoria à diferença devida, pelo percentual que deve ser aplicado sobre o saldo existente na data-

base da(s) conta(s), ou data(s) de “aniversário” da(s) conta(s), como é costumeiramente chamada a data de crédito dos 

rendimentos, na época dos fatos em questão, deduzidos eventuais saques ocorridos até a data-base do mês seguinte ao 

da competência, pois sobre as importâncias eventualmente sacadas no período em questão não há direito ao crédito do 

rendimento. Evidentemente, fica(m) excluída(s) a(s) conta(s) com data-base, isto é, “data de aniversário”, fora dos 

períodos contemplados na presente sentença. 

  

DISPOSITIVO. 

  

Pelo exposto, julgo parcialmente procedente o pedido, ficando extinto o processo com resolução de mérito, acolhendo a 

prejudicial de prescrição argüida nas hipóteses de processos ajuizados após julho de 2007, com relação a eventual 

pedido de condenação da ré ao pagamento dos índices relativos ao Plano Bresser; e para condenar a Caixa Econômica 

Federal a pagar à parte autora a importância correspondente à diferença entre o que foi e o que deveria ter sido pago 

segundo as regras vigentes no curso do trintídio atingido pela norma ora afastada, sobre o saldo existente em caderneta 

de poupança aberta ou renovada na primeira quinzena de janeiro de 1989, de 01/01/1989 a 15/01/1989, quando ainda 

não se encontrava em vigor a MP nº 32/89, deduzidos do saldo eventuais saques ocorridos até a data-base do mês de 

fevereiro de 1989, e, sobre o saldo existente em caderneta de poupança aberta ou renovada em janeiro de 1991, ou seja, 

antes de 31/01/1991, quando ainda não se encontrava em vigor a MP nº 294/91, deduzidos do saldo eventuais saques 

ocorridos até a data-base do mês de fevereiro de 1991, com correção monetária desde estas últimas datas, sobre o 

capital aplicado à época segundo os critérios do contrato de caderneta de poupança estabelecido entre as partes, ou seja, 

com os juros remuneratórios contratuais de 0,5 % ao mês, quantia esta que, por sua vez, será acrescida de juros de mora 

de 1% ao mês, a partir da citação. 

Pagará a Caixa Econômica Federal à parte autora, em conta à disposição do Juízo, o valor da condenação, no prazo de 

30 (trinta) dias. No caso de espólio e/ou herdeiros, porém, fica condicionado o pagamento à comprovação do direito 

alegado, mediante formal de partilha ou, se for o caso, termo de adjudicação, salvo comprovada co-titularidade. 

A liberação do valor depositado para saque deverá aguardar recebimento de ofício deste Juízo, a ser expedido 

oportunamente.  
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As contas mencionadas na petição inicial e sobre as quais não há comprovação, por óbvio, não se incluem na presente 

condenação. Evidentemente, fica(m) também excluída(s) a(s) conta(s) com data-base, isto é, “data de aniversário”, fora 

dos períodos contemplados na presente sentença.  

Sem condenação em custas processuais e honorários advocatícios. 

Defiro os benefícios da Justiça Gratuita. 

Registro. Publique-se. Intimem-se. 

  

2010.63.03.006468-4 - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 6303027897/2010 - ARNALDO 

BROLAZO (ADV. SP023104 - ERNANI MACIEL GRAGNANELLO) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL 

(ADV./PROC. MARCO CÉZAR CAZALI OAB SP 16967 A ). Vistos, etc. 

Trata-se de ação ajuizada em face da Caixa Econômica Federal - CEF, em que a parte autora busca a condenação desta 

ao pagamento dos valores correspondentes às diferenças resultantes da não observância das normas legais que 

determinam a capitalização dos juros de forma progressiva dos saldos depositados em sua conta vinculada do FGTS. 

Requer, ainda, a aplicação dos índices dos denominados “expurgos inflacionários” de planos econômicos sobre os 

reflexos da aplicação da taxa progressiva de juros. 

Citada, a CEF depositou contestação em Secretaria, alegando, em síntese, excluídos os pontos estranhos à presente 

ação, a ocorrência de prescrição; que a Lei 5.705/71 estabeleceu alíquota única para todas as contas fundiárias como 

opção manifestada a partir de sua promulgação; que o autor não provou a opção até setembro de 1971, a continuidade 

do vínculo empregatício na mesma empresa e que não recebeu os juros progressivos. Sustentou, ainda, que não recebeu, 

dos outros bancos, os extratos analíticos referentes aos períodos anteriores à centralização (Lei 8.036/90) e que seriam 

incabíveis juros de mora e honorários advocatícios, estes por força do art. 29-C, da Lei 8.036/90, inserido pela MP 

2.164-41, de 24/08/61. 

É o relatório. Decido. 

Rejeito a preliminar de falta de interesse de agir quanto ao acordo proposto pela Lei n.º 10.555/2002, visto que a parte 

autora não requereu os expurgos inflacionários e sim os juros progressivos, razão pela qual o acordo quanto aos 

expurgos inflacionários não tem nenhuma relação com o presente feito. 

Prescrição trintenária. Aplicação parcial às eventualmente devidas prestações de trato sucessivo. 

É pacífico que o prazo prescricional concernente à pretensão visando à percepção de valores de FGTS é de 30 (trinta) 

anos, conforme esclarece a Súmula nº 210 do Superior Tribunal de Justiça, que é aplicável por analogia ao presente 

caso: 

“A ação de cobrança das contribuições para o FGTS prescreve em trinta (30) anos”. 

O termo inicial da contagem do prazo da prescrição é aquele correspondente ao dia em que a parte podia exercer sua 

pretensão. Esta surge com a violação do direito, como restou assentado no artigo 189 do Código Civil de 2002. 

Tratando-se de prestações sucessivas, a violação do direito ocorre mês-a-mês, à medida dos seus vencimentos, pois já 

nessas datas deveria ter ocorrido o depósito correto do FGTS. Tanto é assim que, mesmo com vínculo empregatício e 

sem que haja ocorrido saque do FGTS, admite-se o exercício de ação para revisão da conta fundiária. Tal entendimento 

está em consonância com aquele externado na Súmula nº 85 do Superior Tribunal de Justiça, de que nas relações 

jurídicas de trato sucessivo, quando não negado o direito, a prescrição atinge as prestações vencidas antes do 

qüinqüênio (no caso trintênio) anterior à propositura da ação. 

Assim a jurisprudência: 

I - A ação de cobrança das contribuições para o FGTS prescreve em 30 (trinta) anos. Súmula 210 do STJ. 

II - No caso da não aplicação da taxa de juros progressivos sobre o saldo da conta do trabalhador, o prejuízo renova-se a 

cada mês, de forma que só estão atingidas pela prescrição as parcelas vencidas antes dos 30 (trinta) anos anteriores ao 

ajuizamento da ação. 

Precedente do Egrégio STJ. 

(AC 1.128.072, de 17/10/06, Segunda Turma TRF3, Relatora Des. Federal Cecília Mello) 

Desse modo, os períodos posteriores ao prazo de trinta anos, contados da data da propositura da ação, já se encontram 

prescritos e devem ser afastados de eventual condenação. 

  

Mérito: direito à capitalização dos juros progressivos para os trabalhadores que optaram pelo regime fundiário antes da 

Lei n.º 5.705/71. 

Quanto à legislação relativa aos juros devidos sobre os depósitos vinculados ao FGTS, temos que, primeiramente, o 

artigo 4º, da Lei 5.107/66, instituiu a taxa progressiva de juros. Referida norma estabeleceu: 

“Art. 4º A capitalização dos juros dos depósitos mencionados no art. 2º far-se-á na seguinte progressão: 

I - 3% (três por cento) durante os dois primeiros anos de permanência na mesma empresa; 

II - 4% (quatro por cento) do terceiro ao quinto ano de permanência na mesma empresa; 

III - 5% (cinco por cento) do sexto ao décimo ano de permanência na mesma empresa; 

IV - 6% (seis por cento) do décimo-primeiro ano de permanência na mesma empresa, em diante.” 

Posteriormente, a Lei 5.705, de 21 de setembro de 1971, assim disciplinou a matéria: 

“Art. 1º - O artigo 4º da Lei 5.107, de 13 de setembro de 1966, com as modificações introduzidas pelo Decreto-lei nº 20, 

de 14 de setembro de 1966, passa a vigorar com a seguinte redação, revogados os parágrafos 1º e 2º. 

“Art. 4º A capitalização dos juros dos depósitos mencionados no artigo 2º far-se-á à taxa de 3% (três por cento) ao ano.” 
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Art. 2º Para as contas vinculadas aos empregados optantes existentes a data da publicação desta lei, a capitalização dos 

juros dos depósitos de que trata o art. 2º da Lei nº 5.107, de 13 de setembro de 1966, continuará a ser feita na seguinte 

progressão : 

I - 3% (três por cento) durante os dois primeiros anos de permanência na mesma empresa; 

II - 4% (quatro por cento) do terceiro ao quinto ano de permanência na mesma empresa; 

III - 5% (cinco por cento) do sexto ao décimo ano de permanência na mesma empresa; 

IV - 6% (seis por cento) do décimo primeiro ano de permanência na mesma empresa, em diante. 

Parágrafo único. No caso de mudança de empresa, a capitalização dos juros passará a ser feita sempre a taxa de 3% (três 

por cento) ao ano.” 

Ao fim, a Lei nº 5.958/73 estabeleceu, sem ressalvas, a opção retroativa pelo regime do FGTS, consoante consta de seu 

artigo 1º, ora transcrito: 

“Art. 1º Aos atuais empregados, que não tenham optado pelo regime instituído pela Lei nº 5.107, de 13 de setembro de 

1966, é assegurado o direito de fazê-lo com efeitos retroativos a 1º de janeiro de 1967 ou à data da admissão ao 

emprego se posterior àquela, desde que haja concordância por parte do empregador. 

§ 1º O disposto neste artigo se aplica também aos empregados que tenham optado em data posterior à do início da 

vigência da Lei número 5.107, retroagindo os efeitos da nova opção a essa data ou à da admissão. 

§ 2º Os efeitos da opção exercida por empregado que conte dez ou mais anos de serviço poderão retroagir à data em que 

o mesmo completou o decênio na empresa.”                                 

O alcance dessa opção retroativa já foi objeto de reiterada manifestação judicial, tendo o Superior Tribunal de Justiça 

editado a Súmula 154 deixando expresso que o direito à taxa progressiva de juros, como abaixo transcrito: 

“Os optantes pelo FGTS, nos termos da Lei n.º 5.958, de 1973, têm direito à taxa progressiva dos juros, na forma do art. 

4º da Lei n.º 5.107-66”. 

Portanto, temos a seguinte situação: Para os optantes já à época da Lei 5.107/66, a Lei 5.705/71 expressamente garantiu, 

em seu artigo 2º, o direito aos juros progressivos, sendo que nesse ponto não há qualquer controvérsia jurídica. Para 

aqueles cujo vínculo empregatício é posterior ao surgimento da Lei 5.705/71, de 22/09/71, os juros serão sempre de 3%, 

conforme a nova redação dada ao artigo 4º da Lei 5.107/66. Já para as pessoas que podiam ter optado pelo FGTS antes 

de 22/09/71 e não o fizeram, a Lei 5.958/73 assegurou o direito à opção e, conforme jurisprudência assentada e ora 

acatada, também o direito aos juros progressivos. 

Anote-se que as Leis 7.839/89 e 8.036/90 garantiram o direito adquirido aos juros progressivos dos antigos optantes. 

No presente caso, a data da adesão pelo autor ao FGTS consta de sua Carteira Profissional como tendo ocorrido antes de 

22 de setembro de 1971. Ou seja, ainda na vigência da Lei 5.107/66. 

Portanto, não é hipótese de opção retroativa, garantida pela Lei 5.958/73, ou mesmo de optante sujeito à restrição dos 

juros a 3%, conforme Lei 5.705/71, haja vista que o artigo 2º desta Lei, expressamente garantiu a capitalização 

progressiva dos juros “para as contas vinculadas aos empregados optantes existentes a data da publicação desta lei”. 

Desse modo, tendo em vista a previsão expressa de capitalização dos juros a favor do autor, somente seria cabível 

condenação do réu se, no caso específico, restasse demonstrado o não cumprimento por parte deste de sua obrigação, o 

que configuraria uma situação excepcional. Nesse sentido, inclusive, não cabe à CAIXA provar que o caso da parte 

autora apresenta particularidade, não tendo sido creditados os juros progressivos que foram ordinariamente depositados 

a todos os optantes da época. 

Observe-se que é esse o sentido da Súmula 154 do STJ, que somente fala daqueles que optaram nos termos da Lei 

5.958/73, já que àqueles que optaram ainda na vigência da Lei 5.107/66 sempre foi assegurado os juros progressivos. 

 Traz-se à colação jurisprudência no sentido ora adotado: 

“... 

- É de se acolher a preliminar relativa à carência da ação por falta de interesse processual do autor que tenha sido 

admitido e que tenha optado pelo FGTS na vigência da legislação que determinava a aplicação da taxa progressiva de 

juros. Inexiste prova de que tais depósitos não foram realizados corretamente. 

... 

- A Lei 5.107/66 criou o FGTS e dispôs no artigo 4º que a capitalização dos juros far-se-ia na progressão de 3% a 6%. A 

Lei 5.705/71 alterou o artigo 4º e fixou a aplicação dos juros em 3% ao ano. Foi mantido o sistema dos juros 

progressivos para os optantes à data da publicação daquela lei, conforme seu artigo 2º. A Lei 5.958/73 assegurou a 

todos o direito de fazer a opção retroativa a 1º de janeiro de 1967 ou à data de admissão ao emprego se posterior àquela. 

O preceito da Súmula 154 do STJ deve ser interpretado adequadamente. Os trabalhadores admitidos até 22 de setembro 

de 1971 e que optaram retroativamente têm direito à aplicação dos juros progressivos. Entretanto, não o têm aqueles 

contratados após. 

- No caso em tela, os autores não optaram retroativamente pelo FGTS, nos termos da Lei 5.958/73, conforme 

demonstram os documentos acostados. Assim, consoante a orientação jurisprudencial, inegável que não fazem jus à 

aplicação dos juros progressivos às respectivas contas.” 

(AC 672.932, de 24/11/03, Quinta Turma do TRF 3, Rel. Des. Federal André Nabarrete) 

“... 

 II - A prescrição, no caso, é trintenária. Súmula 210 do STJ. 

... 

IV - Restando comprovado nos autos que os autores optaram pelo FGTS quando já estava em vigor a Lei 5705/71, que 

revogou a tabela progressiva e fixou juros em 3% (três por cento) ao ano, não são devidos juros progressivos. 
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V - Quanto à opção realizada durante a vigência da Lei nº 5.107/66, é de se reconhecer a falta de interesse de agir, vez 

que a Lei nº 5.705/71 preservou o direito adquirido daqueles que já estavam vinculados ao sistema.” 

(AC 583.804, de 03/02/04, Segunda Turma TRF3, Relatora Des. Federal Cecília Mello) 

  

“... 

V - Pretensão de cômputo de juros progressivos desacolhida. Autor cuja primeira admissão como empregado ocorreu na 

vigência da lei 5.705/71 que determinou a capitalização dos juros dos depósitos do FGTS à taxa de 3% (três por cento) 

ao ano. Direito de opção retroativa que como tal só pode ser concebido com alcance delimitado à esfera de empregados 

que possuíam esta condição no período de vigência da Lei 5.107/66 e que não fizeram a opção ao FGTS.” 

(AC 498783, de 18/05/04, Segunda Turma, TRF 3, Relator: Des. Federal Peixoto Junior). 

Dispositivo. 

Ante o exposto, nos termos do artigo 269, I, do CPC, julgo improcedente o pedido, por se tratar de opção efetuada antes 

de 22/09/71, para a qual sempre foram assegurados os juros progressivos e regularmente creditados nas épocas próprias. 

Defiro o pedido de assistência judiciária gratuita, tendo em vista a declaração de hipossuficiência apresentada pela parte 

autora. 

Publique-se. Registre-se. Intimem-se. 

  

2009.63.03.004794-5 - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 6303027355/2010 - SABRINA 

GERALDO ROSA-REP.SANDRA LOPES G. ROSA (ADV. ) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL (ADV./PROC. 

SP119411B - MARIO SERGIO TOGNOLO). Pelo exposto, resolvendo o mérito na forma do art. 269, I, do Código de 

Processo Civil, JULGO IMPROCEDENTE o pedido formulado pela parte autora. 

  

Sem custas e honorários nesta instância, a teor do art. 1º da Lei n. 10.259/2001, c/c art. 55, da Lei n. 9.099/1995. 

  

P.R.I. 

  

SENTENÇAS PROFERIDAS PELOS JUÍZES DO JUIZADO ESPECIAL FEDERAL DE CAMPINAS 

  

APLICA-SE AOS PROCESSOS ABAIXO O SEGUINTE DISPOSITIVO: Vistos, etc. 

Trata-se de ação de cobrança ajuizada em face da Caixa Econômica Federal, na qual a parte autora busca a 

revisão de valores depositados em conta(s) de caderneta de poupança, com aplicação dos índices dos Planos 

Econômicos denominados “Planos Collor I e II”. 

Houve regular citação da Caixa Econômica Federal. 

É o relatório. 

  

DECIDO. 

  

O feito comporta julgamento antecipado, visto serem as questões de mérito exclusivamente de direito (art. 330, 

inciso I, do CPC). 

  

DO MÉRITO. 

  

Trata-se de pedido de cunho condenatório, objetivando compelir a Ré a efetuar o pagamento de diferenças 

relativas à aplicação dos denominados “expurgos inflacionários” de planos econômicos. 

Os pressupostos básicos para o reconhecimento do direito são basicamente dois, a saber: 

  

a) a existência de caderneta de poupança à época da edição dos planos; e 

b) a existência de saldo passível de correção. 

  

Em que pese o fato da parte autora ter observado o prazo prescricional de 20 (vinte) anos, conforme pacífica 

jurisprudência, no caso dos autos, informou a Ré Caixa Econômica Federal que a conta objeto do presente feito 

foi encerrada em data anterior à edição dos planos supracitados, fato este que torna inviável sua condenação 

pelo não preenchimento dos pressupostos acima descritos. 

Desta forma, é de se reconhecer a improcedência do pedido formulado pela parte autora. 

  

DISPOSITIVO. 

  

Pelo exposto, julgo improcedente o pedido, ficando extinto o processo com resolução de mérito, na forma do 

artigo 269, inciso I, do Código de Processo Civil. 

Sem condenação em custas processuais e honorários advocatícios. 

Defiro os benefícios da Justiça Gratuita.  

Registro. Publique-se. Intimem-se. 
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2010.63.03.002007-3 - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 6303027947/2010 - ALINE 

MASCHIETTO (ADV. SP245476 - LEANDRO CECON GARCIA) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL 

(ADV./PROC. MARCO CÉZAR CAZALI OAB SP 16967 A ). 

  

2010.63.03.004275-5 - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 6303027975/2010 - TAIS MASCHIETTO 

(ADV. SP245476 - LEANDRO CECON GARCIA) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL (ADV./PROC. MARCO 

CÉZAR CAZALI OAB SP 16967 A ). 

*** FIM *** 

  

SENTENÇAS PROFERIDAS PELOS JUÍZES DO JUIZADO ESPECIAL FEDERAL DE CAMPINAS 

  

2010.63.03.004060-6 - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 6303027739/2010 - RAIMUNDO NUNES 

DA ROCHA (ADV. SP147466 - CLAITON ROBLES DE ASSIS); MARIA ADELIA NUNES DA ROCHA (ADV. ); 

ALINE ROCHA (ADV. ); IRAN ROCHA (ADV. ); BRAULIO ROCHA (ADV. ) X CAIXA ECONÔMICA 

FEDERAL (ADV./PROC. MARCO CÉZAR CAZALI OAB SP 16967 A ). Vistos, etc. 

Trata-se de ação de cobrança ajuizada em face da Caixa Econômica Federal, na qual a parte autora busca a revisão de 

valores depositados em conta(s) de caderneta de poupança, com aplicação de um ou mais dos índices de planos 

econômicos denominados “expurgos inflacionários“. 

A Caixa Econômica Federal informou que a conta poupança que a parte autora pleiteia a revisão foi aberta após a 

edição dos planos econômicos, e requereu a improcedência dos pedidos formulados na petição inicial. Trouxe 

documentos. 

É, em síntese, o relatório. Passo a decidir. 

Para que a parte autora tenha direito à revisão de sua conta de caderneta de poupança, há a necessidade do cumprimento 

de dois requisitos essenciais, a saber: a) conta existente à época da edição de mencionados planos econômicos; e b) 

saldo passível de correção. 

No caso dos autos, verifico que a conta que se pleiteia a revisão não existia à época da edição dos planos econômicos, 

de forma que a parte autora não faz jus à revisão postulada. 

Ressalto que a presente sentença diz respeito apenas à(s) conta(s) de poupança indicada(s) na inicial, sendo que não 

conheço do pedido em relação às contas indicadas posteriormente, já que não é lícito à parte autora inovar no processo. 

Ante o exposto, julgo improcedente o pedido, e extingo o presente feito com julgamento do mérito, a teor do artigo 269, 

inciso I, do Código de Processo Civil. 

Sem condenação em custas processuais e honorários advocatícios. 

Defiro os benefícios da Justiça Gratuita. 

Registro. Publique-se. Intimem-se. 

  

2010.63.03.005868-4 - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 6303027738/2010 - IRMA ABRUCEZI 

SANTIAGO (ADV. SP070248 - MARIA DO CARMO SANTIAGO LEITE) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL 

(ADV./PROC. MARCO CÉZAR CAZALI OAB SP 16967 A ). Vistos, etc. 

Trata-se de ação de cobrança ajuizada em face da Caixa Econômica Federal, na qual a parte autora busca a revisão de 

valores depositados em conta(s) de caderneta de poupança, com aplicação de um ou mais dos índices de planos 

econômicos denominados “expurgos inflacionários“. 

Houve regular citação da Caixa Econômica Federal. 

É o relatório. 

  

DECIDO. 

  

O feito comporta julgamento antecipado, visto serem as questões de mérito exclusivamente de direito (art. 330, inciso I, 

do CPC). 

Analiso as preliminares. 

  

DA FIXAÇÃO DA COMPETÊNCIA PARA ANÁLISE DO PEDIDO. 

Buscando afastar eventual dúvida sobre a competência do Juizado Especial Federal Cível para análise do pedido 

formulado, observo que o valor da causa indicado pela parte autora é inferior ao limite constante do art. 3º da Lei nº 

10.259/01. 

A alegada superação do limite, se elaborados os cálculos na forma pretendida pela Caixa Econômica Federal, não 

implicaria imediata conclusão pela incompetência do Juizado Especial Federal Cível, mas apenas e tão somente 

necessidade de se oportunizar à parte autora a renúncia ao crédito excedente. 

No mais, a aplicação dos princípios da celeridade e economia processual que informam o rito do Juizado Especial 

Federal Cível implica concluir que a elaboração dos cálculos, e eventual oportunização à parte autora de renúncia ao 

crédito excedente a sessenta salários mínimos, é de ser feita na hipótese de procedência da ação, antes da requisição do 

pagamento. 

Inequívoca, portanto, neste momento processual, a competência do Juizado Especial Federal Cível para instrução e 

análise do pedido formulado na exordial. 
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DA LEGITIMIDADE PASSIVA DA CAIXA ECONÔMICA FEDERAL. 

Afasto a preliminar de ilegitimidade passiva da ré, quanto aos valores não-bloqueados pelo Banco Central do Brasil, por 

tratar-se de relação contratual que diz respeito ao correntista e ao banco integrante do sistema financeiro nacional. 

Por fim, rejeito ainda as preliminares relacionadas com questões que integram a pretensão deduzida na petição inicial, 

as quais serão com o mérito apreciadas e resolvidas. 

  

DA PRELIMINAR PREJUDICIAL DE MÉRITO (PRESCRIÇÃO).        

No que se refere à prescrição trienal, com apoio no artigo 206, III, do Código Civil, ou prescrição qüinqüenal, com base 

no art. 178, § 10, inciso III, do Código Civil de 1916, e no Decreto nº 20.910/32, combinado com o Decreto-lei nº 

4.597/42, ou ainda decenal, com apoio no artigo 205 do Código Civil, verifico, inicialmente, que a remissão feita ao 

Decreto nº 20.910/32, pelo art. 2º do Decreto-Lei nº 4.597/42 não alcança a Caixa Econômica Federal, que não é 

mantida mediante impostos, taxas ou contribuições. Além disso, a Caixa Econômica Federal é empresa pública de 

direito privado que explora atividade econômica bancária, sendo demandada neste processo justamente em razão desta 

atividade de instituição financeira, sujeitando-se, portanto, “ao regime jurídico próprio das empresas privadas”, nos 

termos do art. 173, § 1º, inciso II, da Constituição Federal. É inaplicável ao caso dos autos o artigo 206, inciso III, do 

Código Civil de 2003. Assim, também, com relação à argüição de prescrição com fundamento no artigo 178, § 10, 

inciso III, do Código Civil de 1916. Em primeiro lugar, porque tal dispositivo refere-se apenas a juros pagáveis em 

períodos não maiores de um ano, com ou sem capitalização, ou seja, aplica-se apenas ao direito aos juros que se vencem 

periodicamente, exigíveis independentemente do capital. Não é o caso dos depósitos em caderneta de poupança que dão 

ao depositante o direito de exigir o capital corrigido e os juros ao término de cada período, constituindo-se cada 

renovação em um ato jurídico perfeito. Ademais, há a possibilidade de resgate antes mesmo do término do período, com 

perda do direito aos juros. Em segundo lugar, porque o dispositivo se refere aos juros, sendo descabida a pretendida 

extensão à correção monetária que, como é cediço, não representa um 'plus' mas simples recomposição do valor real do 

principal. Logo, o pedido não se refere a nenhuma prestação acessória, mas sim diz respeito à própria integralidade do 

principal. Sendo assim, tratando-se de ação em que se visa à condenação no pagamento de diferenças decorrentes do 

não cumprimento regular de contrato de depósito em caderneta de poupança, cuida-se de ação pessoal, que se submete 

ao prazo prescricional comum. O prazo prescricional comum, para direitos e ações de natureza pessoal, era de vinte 

anos, conforme estabelecido no artigo 177 do Código Civil de 1916, e foi reduzido para dez anos, por força do artigo 

205 do Código Civil de 2002 (Lei n° 10.406, de 10/01/2002, em vigor a partir de 11/01/2003, nos termos do seu artigo 

2.044). Contudo, o novo Código Civil contém norma de transição (artigo 2.028) que dispõe que “serão os da lei anterior 

os prazos, quando reduzidos por este Código, e se, na data de sua entrada em vigor, já houver transcorrido mais da 

metade do tempo estabelecido na lei revogada”. Tratando-se de pretensão relativa a direitos de crédito de correção 

monetária que, segundo o alegado, deveria ter sido creditado na(s) época(s) em questão, ao tempo da entrada em vigor 

do novo Código Civil (janeiro de 2003), já havia transcorrido mais da metade do prazo prescricional de vinte anos 

estabelecido pelo Código Civil revogado. Assim, aplica-se o prazo prescricional do Código revogado, por força da 

referida norma de transição. Outra não seria a conclusão, ainda que não constasse do novo Código Civil a norma de 

transição abrigada no artigo 2.028. Trata-se, na verdade, de distinguir a aplicação imediata da lei, que é permitida, da 

aplicação retroativa, que é vedada. Tendo a lei nova reduzido o prazo prescricional, o novo prazo começa a contar-se 

apenas a partir da vigência da lei nova, sob pena de indevida aplicação retroativa. Nesse sentido é pacífica a 

jurisprudência do Supremo Tribunal Federal: “1. Prescrição. Direito intertemporal. Caso em que o prazo fixado na lei 

nova é menor do que o prazo prescricional marcado na lei anterior. Feita a contagem do prazo prescribente marcado na 

lei nova (isso a partir da vigência dessa lei). E se ocorrer que ele termine em antes de findar-se o prazo maior fixado na 

lei anterior, é de se considerar o prazo menor previsto na lei posterior, contado esse prazo a partir da vigência da 

segunda lei. 2. Doutrina e jurisprudência do assunto. 3. Recurso extraordinário a que o STF nega conhecimento.” (STF - 

1ª Turma - RE 79327-SP - DJ 07/11/78 pg.8825 - Relator Ministro Antonio Neder.). No sentido do prazo prescricional 

vintenário, previsto no Código Civil de 1916, e da inaplicabilidade da norma invocada pela ré em hipóteses como a dos 

autos segue a jurisprudência do Superior Tribunal de Justiça: “PROCESSUAL CIVIL - CADERNETA DE 

POUPANÇA - DIFERENÇA DE CORREÇÃO MONETÁRIA - JUNHO/87, JANEIRO/89 - PRESCRIÇÃO 

VINTENÁRIA. I - Nas ações de cobrança de expurgos inflacionários em caderneta de poupança, o pedido de incidência 

de determinado índice de correção monetária constitui-se no próprio crédito e não em acessório, sendo, descabida, 

assim, a incidência do prazo qüinqüenal do artigo 178, § 10, III, do Código Civil. Na espécie, tratando-se de ação 

pessoal, o prazo prescricional é o vintenário. II - Recurso conhecido e provido” (STJ - 3ª Turma - RESP 218053-RJ - DJ 

17/04/2000 pg.60.). 

Afastadas as preliminares argüidas, passo ao exame do mérito. 

  

DO MÉRITO. 

De início, cabe registrar a evolução da legislação que regulava a correção monetária dos depósitos de poupança no 

período questionado. O Decreto-lei nº 2.311 de 23/12/1986, deu nova redação ao art. 12 do Decreto-lei nº 2.284 de 

10/03/1986, estabelecendo: “Art. 12. Os saldos das cadernetas de poupança, bem como os do Fundo de Garantia de 

Tempo de Serviço (FGTS) e do Fundo de Participação PIS/PASEP, serão corrigidos pelos rendimentos das Letras do 

Banco Central (LBC) ou por outro índice que vier a ser fixado pelo Conselho Monetário Nacional, mantidas as taxas de 

juros previstas na legislação correspondente. § 1º Até o dia 30 de novembro de 1986 serão reajustados, pelo IPC, os 
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saldos do FGTS, do Fundo de Participação PIS/PASEP, e das cadernetas de poupança. § 2º Os saldos do FGTS, do 

Fundo de Participação PIS/PASEP e das cadernetas de poupança serão, a partir de 1º de dezembro de 1986 e até 28 de 

fevereiro de 1987, corrigidos pelo índice de Preços ao Consumidor (IPC), ou pelos rendimentos das Letras do Banco 

Central, adotando-se mês a mês, o índice que maior resultado obtiver. § 3º A taxa de juros incidente sobre os depósitos 

de cadernetas de poupança será, no mínimo, de 6% (seis por cento) ao ano, podendo ser majorada pelo Conselho 

Monetário Nacional.”. O Conselho Monetário Nacional, no uso dessa atribuição, deliberou a fixação de outros índices, 

sendo que tais deliberações eram divulgadas sob a forma de Resoluções do Banco Central do Brasil. Primeiramente, foi 

editada a Resolução nº 1.265, de 26/02/1987, que deu nova redação à Resolução nº 1.216, de 24/11/1986, 

estabelecendo: "I - O valor da OTN, até o mês de junho de 1987, independentemente da data de sua emissão, será 

atualizado mensalmente tendo por base a variação do IPC ou os rendimentos produzidos pelas Letras do Banco Central 

(LBC), adotando-se o índice que maior resultado obtiver, observado, para o valor da OTN do mês de março, o disposto 

no parágrafo único do art. 6º do Decreto-lei nº 2.284, de 10.03.86, com a redação que lhe foi dada pelo art. 1. do 

Decreto-lei nº 2.311, de 23.12.86. O valor de a OTN partir do mês de julho de 1987, inclusive, será atualizado 

mensalmente com base nos rendimentos produzidos pelas Letras do Banco Central (LBC). II - Os saldos das cadernetas 

de poupança, bem como os do Fundo de Garantia de Tempo de Serviço (FGTS) e do Fundo de Participação PIS/PASEP 

serão corrigidos, a partir do mês de março de 1987, pelos mesmos critérios de atualização do valor nominal da OTN 

definidos no item anterior.” . Sendo assim, quando do início do mês de junho de 1987, era esse o critério em vigor para 

a atualização das cadernetas de poupança: de acordo com a variação do valor nominal da OTN - Obrigações do Tesouro 

Nacional, que por sua vez era atualizada adotando-se a maior variação entre o IPC - Índice de Preços ao Consumidor e a 

LBC - Letra do Banco Central. Esses mesmos critérios foram ratificados pela Resolução nº 1.336, de 11/06/1987, que 

determinava a aplicação dos mesmos até dezembro de 1987. Pouco depois, foi editada a Resolução nº 1.396 de 

22/09/1987 que, alterando a anterior Resolução nº 1.338, estabeleceu, a partir do mês de novembro de 1987, a OTN 

como parâmetro de atualização dos saldos das cadernetas de poupança. Era esse o critério em vigor quando do advento 

da Medida Provisória nº 32, de 15/01/1989, que entrou em vigor em 16/01/1989, data de sua publicação, e foi 

posteriormente convertida na Lei nº 7.730, de 31/01/1989, publicada no DOU de 01/02/1989. Referido diploma legal 

extinguiu a OTN (art.15, I), estabelecendo ainda seu art.17: “Art. 17. Os saldos das Cadernetas de Poupança serão 

atualizados: I - no mês de fevereiro de 1989, com base no rendimento acumulado da Letra Financeira do Tesouro 

Nacional - LFT verificado no mês de janeiro de 1989, deduzido o percentual fixo de 0,5% (meio por cento); II - nos 

meses de março e abril de 1989, com base no rendimento acumulado da Letra Financeira do Tesouro - LFT deduzido o 

percentual fixo de 0,5% (meio por cento), ou da variação do INPC, verificados no mês anterior, prevalecendo o maior; 

III - a partir de maio de 1989, com base na variação do IPC verificada no mês anterior.”. 

DO EXERCÍCIO FINANCEIRO DE 1990. 

Rezava o artigo 17, inciso III, da Lei nº 7.730, de 31/01/1989, e desde a competência de maio de 1989, que os saldos 

das cadernetas seriam atualizados “com base na variação do IPC verificada no mês anterior”. Era esse o critério em 

vigor quando do advento da Medida Provisória nº 168, de 15/03/1990, que entrou em vigor em 16/03/1990, data de sua 

publicação, e foi posteriormente convertida na Lei nº 8.024, de 12/04/1990, publicada em 13/04/1990, e que 

estabeleceu: “Art. 6º Os saldos das cadernetas de poupança serão convertidos em cruzeiros na data do próximo crédito 

de rendimento, segundo a paridade estabelecida no § 2º do art. 1º, observado o limite de NCz$ 50.000,00 (cinqüenta mil 

cruzados novos). § 1º As quantias que excederem o limite fixado no caput deste artigo, serão convertidas, a partir de 16 

de setembro de 1991, em doze parcelas mensais iguais e sucessivas. § 2º As quantias mencionadas no parágrafo anterior 

serão atualizadas monetariamente pela variação do BTN Fiscal, verificada entre a data do próximo crédito de 

rendimentos e a data da conversão, acrescidas de juros equivalente a 6% (seis por cento) ao ano ou fração pro rata. Art. 

9º Serão transferidos ao Banco Central do Brasil os saldos em cruzados novos não convertidos na forma dos arts. 5º, 6º 

e 7º, que serão mantidos em contas individualizadas em nome da instituição financeira depositante.”. Referido diploma 

legal determinou, dessa maneira, o desdobramento das contas de poupança então existentes em duas: a) uma primeira 

conta, limitada NCz$ 50.000,00, que seria imediatamente convertida em cruzeiros, e b) uma segunda conta, com o 

excedente do referido limite, cujos valores seriam transferidos ao Banco Central do Brasil e mantidos “bloqueados” até 

16/09/1991, quando passariam a ser convertidos em cruzeiros parceladamente, com atualização monetária pelo BTN 

Fiscal. Verifica-se, portanto, que quanto à primeira conta resultado do desdobramento, ou seja, quanto aos valores até 

NCz$ 50.000,00 (cinqüenta mil cruzados novos), não houve nenhuma alteração pela MP nº 168/90 no critério de 

atualização monetária, que continuou a ser o IPC - Índice de Preços ao Consumidor. Quanto à segunda conta, ou seja, a 

que eventualmente foi resultado do desdobramento para contas de poupança com saldo superior a NCz$ 50.000,00 

(cinqüenta mil cruzados novos), é necessário distinguir duas hipóteses: a) conta de valores bloqueados em cruzados 

novos com data de crédito de rendimentos (ou “aniversário”) entre os dias 01 e 13/04/1990: essas contas somente foram 

desdobradas no mês de abril de 1990 - data do primeiro crédito de rendimentos (após a MP nº 168/90 e receberam em 

abril de 1990 o crédito de 84,32% referente ao IPC do mês de março de 1990); b) conta de valores bloqueados em 

cruzados novos com data de crédito de rendimentos (ou “aniversário”) entre os dias 14 e 31/03/1990: essas contas 

foram desdobradas no mês de março de 1990 - data do primeiro crédito de rendimentos após a MP nº 168/90 e 

receberam o crédito de atualização monetária de acordo com o critério de atualização previsto no §2º do artigo 6º do 

referido diploma legal, qual seja, a variação do BTNf (e não do IPC) - em percentual que variou conforme a data de 

crédito, ficando no máximo em 4,41%. Tanto assim é que o Comunicado nº 2.067, de 30/03/1990, do Banco Central do 

Brasil, determinou a aplicação do referido índice de 84,32% para as contas de poupança de pessoas físicas em cruzeiros, 

bem como para as contas em cruzados novos bloqueadas ainda não convertidas. No presente caso, discute-se apenas o 
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critério de correção monetária aplicado à parte NÃO BLOQUEADA das contas de poupança, ou seja, os valores 

imediatamente convertidos em cruzeiros. A Medida Provisória nº 168/90 teve sua redação alterada pela Medida 

Provisória nº 172, de 17/03/1990, em vigor a partir da publicação (19/03/1990), que basicamente manteve as regras 

referentes às contas de cruzados novos bloqueados, alterando-a contudo com relação às demais contas de poupança: 

“Art. 24. A partir de maio de 1990, os saldos das contas de poupança serão atualizados pela variação do BTN, na forma 

divulgada pelo Banco Central do Brasil.”. A referida Medida Provisória nº 172/90 foi reeditada sob nº 180, de 

17/04/1990, em vigor a partir da publicação (18/04/1990), e posteriormente revogada pela Medida Provisória nº 184, de 

04/05/1990, em vigor a partir da publicação (07/05/1990), sendo que todas essas medidas provisórias não foram 

convertidas em lei. E a Lei nº 8.024, de 12/04/1990 (publicada em 13/04/1990), manteve a redação original da MP nº 

168/90, sem as mencionadas alterações. Posteriormente, a Medida Provisória nº 189, de 30/05/1990, em vigor a partir 

da publicação (31/05/1990), reeditada por várias vezes (MP nº 195, de 30/06/1990, MP nº 200, de 27/07/1990, MP nº 

212, de 29/08/1990, MP nº 237, de 28/09/1990) e ao final convertida na Lei nº 8.088, de 31/10/1990 (publicada em 

01/11/1990), alterou a sistemática de atualização das contas de poupança em cruzeiros, que passaram a ser atualizadas 

pela variação do BTN - Bônus do Tesouro Nacional, e este, por sua vez, atualizado pelo IRVF - Índice de Reajuste de 

Valores Fiscais, do IBGE - Fundação Instituto Brasileiro de Geografia e Estatística (artigos 1º e 2º): “Art. 2º Os 

depósitos de poupança, em cada período de rendimento, serão atualizados monetariamente pela variação do valor 

nominal do BTN e renderão juros de 0,5% (cinco décimos por cento) ao mês. § 1º A atualização monetária e os juros 

serão calculados sobre o menor saldo diário apresentado em cada período de rendimento. § 2º Para os efeitos do 

disposto neste artigo, considera-se período mínimo de rendimento: a) para os depósitos de pessoas físicas e entidades 

sem fins lucrativos, o mês corrido a partir da data de aniversário da conta de depósito de poupança; e, b) para os demais 

depósitos, o trimestre corrido a partir da data de aniversário da conta de depósito de poupança.”. A questão que se 

coloca é: qual a legislação aplicável para a atualização monetária das contas de poupança EM CRUZEIROS (OU SEJA, 

NÃO BLOQUEADAS) no período base pretendido, face à não conversão em lei das Medidas Provisórias nºs 172, 180 e 

184? Observe-se que, à época, dispunha o parágrafo único do artigo 62 da Constituição Federal que “as medidas 

provisórias perderão a eficácia, desde a edição, se não forem convertidas em lei no prazo de trinta dias, devendo o 

Congresso Nacional disciplinar as relações jurídicas delas decorrentes”. No caso, contudo, de ausência de disciplina, 

por parte do Congresso Nacional, das relações jurídicas decorrentes de medida provisória cuja eficácia foi perdida por 

decurso de prazo sem conversão em lei, não havia na Constituição de 1988, em sua redação original, regra explícita. 

Somente com o advento da Emenda Constitucional nº 32, de 11/09/2001 é que foi dada solução para tal hipótese, 

dispondo o atual § 11 do artigo 62 da Carta que “não editado o decreto legislativo a que se refere o § 3º até sessenta dias 

após a rejeição ou perda de eficácia de medida provisória, as relações jurídicas constituídas e decorrentes de atos 

praticados durante sua vigência conservar-se-ão por ela regidas”. Tal solução há de ser adotada no presente caso, 

obviamente não com fundamento na EC nº 32/2001, que é posterior, mas com fundamento no princípio da segurança 

jurídica. Com efeito, na falta de norma disciplinadora editada pelo Congresso Nacional, é conveniente que as relações 

jurídicas travadas na vigência de Medida Provisória que não foi convertida em lei sejam mantidas, na forma por ela 

reguladas. Solução contrária implicaria em invalidar atos jurídicos praticados de boa-fé, já que com base em ato 

normativo vigente e com força de lei. Dessa forma, como o Congresso Nacional não editou decreto legislativo 

regulamentando a situação, as relações jurídicas decorrentes das Medidas Provisórias nºs 172, 180 e 184, de 1990, 

devem ser consideradas por estas regidas, durante o período em que vigoraram. Sendo assim, forçoso é concluir que não 

houve violação ao ato jurídico perfeito. 

DOS PERÍODOS DE JANEIRO DE FEVEREIRO DE 1991. 

A Medida Provisória nº 294/91 dispôs que: “Art. 11. Em cada período de rendimento, os depósitos de poupança serão 

remunerados: I - como remuneração básica, por taxa correspondente à acumulação das TRD no período transcorrido 

entre o dia do último crédito de rendimento, inclusive, e o dia do crédito de rendimento exclusivo; II - como adicional, 

por juros de meio por cento ao mês. § 1º A remuneração será calculada sobre o menor saldo apresentado em cada 

período de rendimento. § 2º Para os efeitos do disposto neste artigo, considera-se período de rendimento: I - para os 

depósitos de pessoas físicas e entidades sem fins lucrativos, o mês corrido a partir da data de aniversário da conta de 

depósito de poupança; II - para os demais depósitos, o trimestre corrido a partir da data de aniversário da conta de 

depósito de poupança. § 3º A data de aniversário da conta de depósito de poupança será o dia do mês de sua abertura, 

considerando-se a data de aniversário das contas abertas nos dias 29, 30 e 31 como o dia 1º do mês seguinte: § 4º O 

crédito dos rendimentos será efetuado: I - mensalmente, na data de aniversário da conta, para os depósitos de pessoa 

física e de entidades sem fins lucrativos; II - trimestralmente, na data de aniversário no último mês do trimestre, para os 

demais depósitos. Art. 12. O disposto no artigo anterior aplica-se ao crédito de rendimento realizado a partir do mês de 

fevereiro de 1991, inclusive. Parágrafo único. Para o cálculo do rendimento a ser creditado no mês de fevereiro de 1991 

(cadernetas mensais) e os meses de fevereiro, março e abril (cadernetas trimestrais), será utilizado um índice composto 

da variação do BTN Fiscal observando entre a data do último crédito de rendimentos, inclusive, e o dia 1º. de fevereiro 

de 1991, e da TRD a partir dessa data e até o dia do próximo crédito de rendimentos, exclusive.”. 

E, a Lei nº 8.177/91, em vigor a partir de 1º/03/1991, que: “Art. 12. Em cada período de rendimento, os depósitos de 

poupança serão remunerados: I - como remuneração básica, por taxa correspondente à acumulação das TRD, no período 

transcorrido entre o dia do último crédito de rendimento, inclusive, e o dia do crédito de rendimento, exclusive; II - 

como adicional, por juros de meio por cento ao mês. § 1° A remuneração será calculada sobre o menor saldo 

apresentado em cada período de rendimento. § 2° Para os efeitos do disposto neste artigo, considera-se período de 

rendimento: I - para os depósitos de pessoas físicas e entidades sem fins lucrativos, o mês corrido, a partir da data de 
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aniversário da conta de depósito de poupança; II - para os demais depósitos, o trimestre corrido a partir da data de 

aniversário da conta de depósito de poupança. § 3° A data de aniversário da conta de depósito de poupança será o dia do 

mês de sua abertura, considerando-se a data de aniversário das contas abertas nos dias 29, 30 e 31 como o dia 1° do mês 

seguinte. § 4° O crédito dos rendimentos será efetuado: I - mensalmente, na data de aniversário da conta, para os 

depósitos de pessoa física e de entidades sem fins lucrativos; e, II - trimestralmente, na data de aniversário no último 

mês do trimestre, para os demais depósitos. Art. 13. O disposto no artigo anterior aplica-se ao crédito de rendimento 

realizado a partir do mês de fevereiro de 1991, inclusive. Parágrafo único. Para o cálculo do rendimento a ser creditado 

no mês de fevereiro de 1991 - cadernetas mensais - e nos meses de fevereiro, março e abril - cadernetas trimestrais -, 

será utilizado um índice composto da variação do BTN Fiscal observado entre a data do último crédito de rendimentos, 

inclusive, e o dia 1° de fevereiro de 1991, e da TRD, a partir dessa data e até o dia do próximo crédito de rendimentos, 

exclusive.”. 

A nova sistemática relativa à remuneração das cadernetas de poupança refere-se expressamente ao mês de fevereiro de 

1991 (Medida Provisória 294 de 31/1/91 e posterior Lei 8.177/91). Fica preservado o direito dos depositantes às regras 

então vigentes, para corrigir os saldos das contas no período aquisitivo já iniciado anteriormente à edição da Medida 

Provisória nº 294 de 31 de janeiro de 1991 e Lei nº 8.177 de 01 de março de 1991. 

É esse o posicionamento do Superior Tribunal de Justiça: 

  

"DIREITOS ECONÔMICO E PROCESSUAL. EMBARGOS DECLARATÓRIOS. POUPANÇA. "PLANO COLLOR 

II". FEVEREIRO/91 (LEI 8.177/91). CONTA INICIADA EM JANEIRO/91. LEGITIMIDADE PASSIVA "AD 

CAUSAM" DO BANCO CAPTADOR DA POUPANÇA. MODIFICAÇÃO DO CRITÉRIO DE REAJUSTE. 

IMPOSSIBILIDADE. EMBARGOS ACOLHIDOS COM EFEITOS MODIFICATIVOS. RECURSO ESPECIAL 

DESACOLHIDO. I - Tendo-se verificado que cuida-se de cobrança de expurgo inflacionário decorrente do Plano 

Collor II e não do Plano Collor I, desaparece o fundamento para a decretação de carência da ação por ilegitimidade 

passiva da instituição financeira depositária. E tendo sido este o fundamento do acórdão embargado, hão de ser 

acolhidos os declaratórios em seus efeitos modificativos. II - Eventuais alterações na política econômica, decorrentes de 

planos governamentais, não afastam, por si, a legitimidade "ad causam" das partes envolvidas em contratos de direito 

privado, inclusive as instituições financeiras que atuam como agentes captadores em torno de cadernetas de poupança. 

III - Não se confundem com a espécie os precedentes que versam sobre o bloqueio dos cruzados novos, nos quais se 

proclamou a ilegitimidade passiva da instituição financeira captadora dos recursos, uma vez que, "in casu", as contas-

poupança foram iniciadas posteriormente àquela medida restritiva, não sendo, por essa razão, alcançadas pela mesma. 

IV - O critério de remuneração estabelecido no art. 13 da MP 294/91 (Lei 8.177/91) não se aplica às cadernetas de 

poupança abertas ou renovadas antes de 31 de janeiro de 1991, data de sua edição". Acórdão - Por unanimidade, acolher 

os embargos de declaração.” (EDcl no REsp 166853 / SP ; EMBARGOS DE DECLARAÇÃO NO RECURSO 

ESPECIAL 1998/0017019-7 - Rel. MIN. SALVIO DE FIGUEIREDO TEIXEIRA - QUARTA TURMA - DJ 

29.03.1999 p. 182). 

  

"CADERNETA DE POUPANÇA. REMUNERAÇÃO NO MÊS DE JANEIRO DE 1991. PLANO COLLOR II. 

VALORES DISPONÍVEIS. LEGITIMIDADE PASSIVA DA INSTITUIÇÃO FINANCEIRA. DIREITO 

ADQUIRIDO. 1. A instituição financeira é parte legítima para figurar no pólo passivo de ação de cobrança, na qual 

busca o autor receber diferença não depositada em caderneta de poupança no mês de janeiro de 1991, relativamente a 

valores não bloqueados. 2. Os critérios de remuneração estabelecidos na Medida Provisória nº 294, de 31.01.91, 

convertida na Lei nº 8.177, de 1º.03.91, não têm aplicação aos ciclos mensais das cadernetas de poupança iniciados 

antes de sua vigência. 3. Recurso especial não conhecido". Acórdão - Por unanimidade, não conhecer do recurso 

especial.” (REsp 152611/AL; RECURSO ESPECIAL 1997/0075570-3 - Rel. Ministro CARLOS ALBERTO 

MENEZES DIREITO - TERCEIRA TURMA - DJ 22.03.1999 p. 192). 

  

"DIREITOS ECONOMICO E PROCESSUAL. CADERNETA DE POUPANÇA. "PLANO COLLOR II". 

FEVEREIRO/1991 (LEI 8.177/1991). CONTA INICIADA EM JANEIRO/1991. LEGITIMIDADE PASSIVA "AD 

CAUSAM" DO BANCO CAPTADOR DA POUPANÇA. DENUNCIAÇÃO DA LIDE AO BANCO CENTRAL. 

IMPERTINENCIA. MODIFICAÇÃO DO CRITERIO DE REAJUSTE. IMPOSSIBILIDADE. RECURSO 

DESACOLHIDO. I - Eventuais alterações na política econômica, decorrentes de planos governamentais, não afastam, 

por si, a legitimidade "ad causam" das partes envolvidas em contratos de direito privado, inclusive as instituições 

financeiras que atuam como agentes captadores em torno de cadernetas de poupança. II - Não se confundem com a 

espécie os precedentes que versam sobre o bloqueio dos cruzados novos, nos quais se proclamou a ilegitimidade passiva 

da instituição financeira captadora dos recursos, uma vez, que, "in casu", as contas-poupança foram iniciadas 

posteriormente aquela medida restritiva, não sendo, por essa razão, alcançadas pela mesma. III - E da jurisprudência 

desta Corte a impertinência da denunciação da lide a União a ao BACEN nas ações movidas pelos poupadores 

pleiteando diferenças no crédito de rendimentos de suas contas de poupança em virtude da aplicação das normas 

concernentes a planos econômicos. IV - O critério de remuneração estabelecido no art. 13 da MP 294/1991 (Lei 

8.177/1991) não se aplica as cadernetas de poupança abertas ou renovadas antes de 31/01/1991, data de sua edição". 

(REsp 149190/ SP; RECURSO ESPECIAL 1997/0066566-6 - Rel. Ministro SÁLVIO DE FIGUEIREDO TEIXEIRA - 

QUARTA TURMA - DJ 02.02.1998 p. 113). 
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"CADERNETA DE POUPANÇA. CRITERIO DE REMUNERAÇÃO. LEGITIMIDADE DE PARTE. PLANOS 

"VERÃO" E "COLLOR I E II". 1. A relação jurídica decorrente do contrato de depósito em caderneta de poupança 

estabelece-se entre o poupador e o agente financeiro, sendo a ela estranhos entes federais encarregados da normatização 

do setor. 2. Ilegitimidade, porém, reconhecida da instituição financeira privada quanto ao "PLANO COLLOR", ante a 

perda da disponibilidade do numerário depositado, que passou temporariamente a administração do "Banco Central do 

Brasil". 3. Iniciado ou renovado o depósito em caderneta de poupança, norma posterior que altere o critério de 

atualização, não pode retroagir para alcançá-lo.” (REsp 121534/SP; RECURSO ESPECIAL 1997/0014287-6 - Rel. 

Ministro BARROS MONTEIRO - QUARTA TURMA - DJ 08.09.1997 p. 42512). 

  

Preserva-se, desta feita, a relação contratual no curso do trintídio que precedeu a edição da MP 294/91 - ou seja à 

regência anterior a esta medida provisória, da Lei nº 8.088, de 31/10/90, que estabelecia o BTN como índice de 

atualização monetária dos depósitos em caderneta e conta livre de poupança - pois aquela norma, por sua própria 

natureza, não gozava da estabilidade própria das leis, quanto mais em vista da transição que estabelecia a respeito da 

matéria em causa, não havendo, dali por diante, enquanto perdurasse o regime normativo provisório, qualquer surpresa 

ao investidor-aplicador. 

Afastada a pretensão referente ao Plano Collor I, as questões postas em julgamento consistem, de um lado, em saber se 

seriam tais critérios aplicáveis às cadernetas de poupança abertas ou renovadas na primeira quinzena de junho de 1987, 

ou seja, de 01/06/1987 a 15/06/1987, quando ainda não se encontrava em vigor a Resolução BACEN nº 1.338/87, e, de 

outro lado, em saber se seriam os referidos critérios aplicáveis às cadernetas de poupança abertas ou renovadas na 

primeira quinzena de janeiro de 1989, ou seja, de 01/01/1989 a 15/01/1989, quando ainda não se encontrava em vigor a 

MP nº 32/89, bem como, se, por outro lado, o critério de remuneração estabelecido no art. 13 da MP 294/1991 (Lei 

8.177/1991) aplica-se às cadernetas de poupança abertas ou renovadas antes de 31/01/1991, data de sua edição. E a 

conclusão somente pode ser pela inaplicabilidade de tais critérios para as contas de poupança abertas ou renovadas nos 

dois primeiros períodos mencionados, sob pena de afronta à garantia constante do artigo 5º, inciso XXXVI da 

Constituição Federal de 1988: “a lei não prejudicará o direito adquirido, o ato jurídico perfeito e a coisa julgada”. A 

abertura de uma conta de poupança revela a existência de um contrato de depósito e aplicação financeira. A obrigação 

do depositante se exaure na entrega do dinheiro à instituição financeira. Esta, por sua vez, se obriga a remunerar o 

depositante de acordo com os índices pactuados, que são legalmente fixados, uma vez cumprido o prazo do depósito, 

bem como a possibilitar o resgate até mesmo antes do término do prazo, nesta última hipótese sem o crédito da 

remuneração. O contrato é renovado sempre que se encerra o período, com o crédito da remuneração, e inicia-se novo 

período. Sendo assim, tanto no ato da abertura de uma conta de poupança, como no ato de cada renovação desta, pela 

manutenção do depósito ao início de cada novo período, aperfeiçoa-se um contrato com todos os seus elementos, ou 

seja, configura-se um ato jurídico perfeito, nos exatos termos do art. 6º, § 1º da Lei de Introdução ao Código Civil: 

“reputa-se ato jurídico perfeito o já consumado segundo a lei vigente ao tempo em que se efetuou”. O contrato de 

depósito consumou-se com a entrega do dinheiro, pelo investidor, à instituição financeira. Logo, configurado o ato 

jurídico perfeito, que se encontra ao abrigo de qualquer alteração por norma infraconstitucional. É a legislação existente 

no momento da abertura da conta, ou da renovação desta, que deve, portanto, ser aplicada pela instituição financeira 

quando do crédito do rendimento, ainda que na data do crédito tenha havido alteração na legislação. Não há que se 

confundir o momento em que o contrato se aperfeiçoa - que é o momento da abertura ou renovação da conta - com a 

data fixada para o cumprimento das obrigações por parte da instituição financeira. É certo que o investidor leva em 

consideração, ao promover o depósito, na abertura da conta, ou a manter seu dinheiro depositado, no momento de cada 

renovação, os critérios de remuneração existentes nesses momentos. A mudança dos critérios durante o transcurso do 

período não lhe podem ser opostas pela instituição financeira, pois não eram de seu conhecimento no momento da 

contratação. É justamente o valor da segurança jurídica o bem jurídico tutelado pela garantia constitucional de 

intangibilidade do ato jurídico perfeito. Não há que se falar em existência de mera expectativa de direito, e não de 

direito adquirido, eis que se trata, como visto, de não aplicação de normas que afrontam o ato jurídico perfeito. 

Tampouco há que se falar em natureza de ordem pública das normas que tratam dos índices de correção monetária 

aplicáveis às cadernetas de poupança. Isto porque a Constituição garante a intangibilidade do ato jurídico perfeito, não 

excepcionando nenhum tipo de lei, nem mesmo as que veiculam normas de ordem pública. Aliás, a questão já foi 

pacificada na jurisprudência do Superior Tribunal de Justiça e do Supremo Tribunal Federal. Tratando-se de 

responsabilidade contratual, prescinde-se para que se a caracterize, da existência de dolo ou culpa. 

DOS CRITÉRIOS DE CORREÇÃO MONETÁRIA E JUROS. 

A diferença reconhecida em favor da parte autora deverá ser paga acrescida de correção monetária, incidente desde a 

data em que a diferença deveria ter sido creditada. Nesse ponto é pacífico o entendimento do Superior Tribunal de 

Justiça, consubstanciado na Súmula n° 43 (incide correção monetária sobre dívida por ato ilícito a partir da data do 

efetivo prejuízo), não havendo que se distinguir entre ilícito extracontratual e contratual. Os critérios adotados 

correspondem aos que foram estabelecidos entre as partes, na formação do vínculo obrigacional decorrente do contrato 

bancário de caderneta de poupança. Os juros de mora são devidos a partir da citação, no percentual de 6% ao ano, até 

10/01/2003 (Lei nº 4.414/64, art. 1°, Código Civil/1916, arts. 1.062 e 1.536, § 2°; Código de Processo Civil, art. 219; 

Súmula 204/STJ); e, a partir de 11/01/2003, no percentual de 1% ao mês (Código Civil/2002, arts. 405 e 406; Código 

Tributário Nacional, artigo 161, § 1°), até o efetivo pagamento. Do valor: as diferenças a que a parte autora faz jus serão 

calculadas pela Caixa Econômica Federal segundo os critérios supra especificados. 
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Restou documentalmente provado nos autos que a parte autora mantinha com a Caixa Econômica Federal contrato de 

depósito e aplicação em caderneta de poupança, tendo sido a(s) conta(s) aberta(s) ou renovada(s) em data-base na(s) 

época(s) sob exame; sendo que a ré, como é notório e provado nos autos, efetuou, referente ao(s) período(s)-base em 

questão, crédito de percentual inferior ao devido, a título de correção monetária, e, sobre o saldo assim corrigido, o 

crédito de 0,5% a título de juros contratuais, o que indica o percentual total creditado menor ao que era devido. Sendo 

assim, tem direito a autoria à diferença devida, pelo percentual que deve ser aplicado sobre o saldo existente na data-

base da(s) conta(s), ou data(s) de “aniversário” da(s) conta(s), como é costumeiramente chamada a data de crédito dos 

rendimentos, na época dos fatos em questão, deduzidos eventuais saques ocorridos até a data-base do mês seguinte ao 

da competência, pois sobre as importâncias eventualmente sacadas no período em questão não há direito ao crédito do 

rendimento. Evidentemente, fica(m) excluída(s) a(s) conta(s) com data-base, isto é, “data de aniversário”, fora dos 

períodos contemplados na presente sentença. 

DISPOSITIVO. 

Pelo exposto, julgo parcialmente procedente o pedido, ficando extinto o processo com resolução de mérito, acolhendo a 

prejudicial de prescrição argüida nas hipóteses de processos ajuizados após julho de 2007, com relação a eventual 

pedido de condenação da ré ao pagamento dos índices relativos ao Plano Bresser; e para condenar a Caixa Econômica 

Federal a pagar à parte autora a importância correspondente à diferença entre o que foi e o que deveria ter sido pago 

segundo as regras vigentes no curso do trintídio atingido pela norma ora afastada, sobre o saldo existente em caderneta 

de poupança aberta ou renovada na primeira quinzena de janeiro de 1989, de 01/01/1989 a 15/01/1989, quando ainda 

não se encontrava em vigor a MP nº 32/89, deduzidos do saldo eventuais saques ocorridos até a data-base do mês de 

fevereiro de 1989, e, sobre o saldo existente em caderneta de poupança aberta ou renovada em janeiro de 1991, ou seja, 

antes de 31/01/1991, quando ainda não se encontrava em vigor a MP nº 294/91, deduzidos do saldo eventuais saques 

ocorridos até a data-base do mês de fevereiro de 1991, com correção monetária desde estas últimas datas, sobre o 

capital aplicado à época segundo os critérios do contrato de caderneta de poupança estabelecido entre as partes, ou seja, 

com os juros remuneratórios contratuais de 0,5 % ao mês, quantia esta que, por sua vez, será acrescida de juros de mora 

de 1% ao mês, a partir da citação. Conseqüentemente, julgo improcedente o pedido de condenação da Ré CEF ao 

pagamento dos índices relativos ao Plano Collor I, na forma da fundamentação. 

Pagará a Caixa Econômica Federal à parte autora, em conta à disposição do Juízo, o valor da condenação, no prazo de 

30 (trinta) dias. No caso de espólio e/ou herdeiros, porém, fica condicionado o pagamento à comprovação do direito 

alegado, mediante formal de partilha ou, se for o caso, termo de adjudicação, salvo comprovada co-titularidade. 

A liberação do valor depositado para saque deverá aguardar recebimento de ofício deste Juízo, a ser expedido 

oportunamente.  

As contas mencionadas na petição inicial e sobre as quais não há comprovação, por óbvio, não se incluem na presente 

condenação. Evidentemente, fica(m) também excluída(s) a(s) conta(s) com data-base, isto é, “data de aniversário”, fora 

dos períodos contemplados na presente sentença.  

Sem condenação em custas processuais e honorários advocatícios. 

Defiro os benefícios da Justiça Gratuita. 

Registro. Publique-se. Intimem-se. 

  

SENTENÇAS PROFERIDAS PELOS JUÍZES DO JUIZADO ESPECIAL FEDERAL DE CAMPINAS 

  

APLICA-SE AOS PROCESSOS ABAIXO O SEGUINTE DISPOSITIVO: Vistos, etc. 

Trata-se de ação de cobrança ajuizada em face da Caixa Econômica Federal, na qual a parte autora busca a 

revisão de valores depositados em conta(s) de caderneta de poupança, com aplicação de um ou mais dos índices 

de planos econômicos denominados “expurgos inflacionários“. 

Houve regular citação da Caixa Econômica Federal. 

É o relatório. 

  

DECIDO. 

  

O feito comporta julgamento antecipado, visto serem as questões de mérito exclusivamente de direito (art. 330, 

inciso I, do CPC). 

Analiso as preliminares. 

  

DA FIXAÇÃO DA COMPETÊNCIA PARA ANÁLISE DO PEDIDO. 

Buscando afastar eventual dúvida sobre a competência do Juizado Especial Federal Cível para análise do pedido 

formulado, observo que o valor da causa indicado pela parte autora é inferior ao limite constante do art. 3º da 

Lei nº 10.259/01.  

A alegada superação do limite, se elaborados os cálculos na forma pretendida pela Caixa Econômica Federal, 

não implicaria imediata conclusão pela incompetência do Juizado Especial Federal Cível, mas apenas e tão 

somente necessidade de se oportunizar à parte autora a renúncia ao crédito excedente.  

No mais, a aplicação dos princípios da celeridade e economia processual que informam o rito do Juizado 

Especial Federal Cível implica concluir que a elaboração dos cálculos, e eventual oportunização à parte autora 
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de renúncia ao crédito excedente a sessenta salários mínimos, é de ser feita na hipótese de procedência da ação, 

antes da requisição do pagamento. 

Inequívoca, portanto, neste momento processual, a competência do Juizado Especial Federal Cível para 

instrução e análise do pedido formulado na exordial.  

  

DA LEGITIMIDADE PASSIVA DA CAIXA ECONÔMICA FEDERAL. 

Afasto a preliminar de ilegitimidade passiva da ré, quanto aos valores não-bloqueados pelo Banco Central do 

Brasil, por tratar-se de relação contratual que diz respeito ao correntista e ao banco integrante do sistema 

financeiro nacional.  

Por fim, rejeito ainda as preliminares relacionadas com questões que integram a pretensão deduzida na petição 

inicial, as quais serão com o mérito apreciadas e resolvidas. 

  

DA PRELIMINAR PREJUDICIAL DE MÉRITO (PRESCRIÇÃO).    

No que se refere à prescrição trienal, com apoio no artigo 206, III, do Código Civil, ou prescrição qüinqüenal, 

com base no art. 178, § 10, inciso III, do Código Civil de 1916, e no Decreto nº 20.910/32, combinado com o 

Decreto-lei nº 4.597/42, ou ainda decenal, com apoio no artigo 205 do Código Civil, verifico, inicialmente, que a 

remissão feita ao Decreto nº 20.910/32, pelo art. 2º do Decreto-Lei nº 4.597/42 não alcança a Caixa Econômica 

Federal, que não é mantida mediante impostos, taxas ou contribuições. Além disso, a Caixa Econômica Federal é 

empresa pública de direito privado que explora atividade econômica bancária, sendo demandada neste processo 

justamente em razão desta atividade de instituição financeira, sujeitando-se, portanto, “ao regime jurídico 

próprio das empresas privadas”, nos termos do art. 173, § 1º, inciso II, da Constituição Federal. É inaplicável ao 

caso dos autos o artigo 206, inciso III, do Código Civil de 2003. Assim, também, com relação à argüição de 

prescrição com fundamento no artigo 178, § 10, inciso III, do Código Civil de 1916. Em primeiro lugar, porque 

tal dispositivo refere-se apenas a juros pagáveis em períodos não maiores de um ano, com ou sem capitalização, 

ou seja, aplica-se apenas ao direito aos juros que se vencem periodicamente, exigíveis independentemente do 

capital. Não é o caso dos depósitos em caderneta de poupança que dão ao depositante o direito de exigir o capital 

corrigido e os juros ao término de cada período, constituindo-se cada renovação em um ato jurídico perfeito. 

Ademais, há a possibilidade de resgate antes mesmo do término do período, com perda do direito aos juros. Em 

segundo lugar, porque o dispositivo se refere aos juros, sendo descabida a pretendida extensão à correção 

monetária que, como é cediço, não representa um 'plus' mas simples recomposição do valor real do principal. 

Logo, o pedido não se refere a nenhuma prestação acessória, mas sim diz respeito à própria integralidade do 

principal. Sendo assim, tratando-se de ação em que se visa à condenação no pagamento de diferenças 

decorrentes do não cumprimento regular de contrato de depósito em caderneta de poupança, cuida-se de ação 

pessoal, que se submete ao prazo prescricional comum. O prazo prescricional comum, para direitos e ações de 

natureza pessoal, era de vinte anos, conforme estabelecido no artigo 177 do Código Civil de 1916, e foi reduzido 

para dez anos, por força do artigo 205 do Código Civil de 2002 (Lei n° 10.406, de 10/01/2002, em vigor a partir de 

11/01/2003, nos termos do seu artigo 2.044). Contudo, o novo Código Civil contém norma de transição (artigo 

2.028) que dispõe que “serão os da lei anterior os prazos, quando reduzidos por este Código, e se, na data de sua 

entrada em vigor, já houver transcorrido mais da metade do tempo estabelecido na lei revogada”. Tratando-se 

de pretensão relativa a direitos de crédito de correção monetária que, segundo o alegado, deveria ter sido 

creditado na(s) época(s) em questão, ao tempo da entrada em vigor do novo Código Civil (janeiro de 2003), já 

havia transcorrido mais da metade do prazo prescricional de vinte anos estabelecido pelo Código Civil revogado. 

Assim, aplica-se o prazo prescricional do Código revogado, por força da referida norma de transição. Outra não 

seria a conclusão, ainda que não constasse do novo Código Civil a norma de transição abrigada no artigo 2.028. 

Trata-se, na verdade, de distinguir a aplicação imediata da lei, que é permitida, da aplicação retroativa, que é 

vedada. Tendo a lei nova reduzido o prazo prescricional, o novo prazo começa a contar-se apenas a partir da 

vigência da lei nova, sob pena de indevida aplicação retroativa. Nesse sentido é pacífica a jurisprudência do 

Supremo Tribunal Federal: “1. Prescrição. Direito intertemporal. Caso em que o prazo fixado na lei nova é 

menor do que o prazo prescricional marcado na lei anterior. Feita a contagem do prazo prescribente marcado na 

lei nova (isso a partir da vigência dessa lei). E se ocorrer que ele termine em antes de findar-se o prazo maior 

fixado na lei anterior, é de se considerar o prazo menor previsto na lei posterior, contado esse prazo a partir da 

vigência da segunda lei. 2. Doutrina e jurisprudência do assunto. 3. Recurso extraordinário a que o STF nega 

conhecimento.” (STF - 1ª Turma - RE 79327-SP - DJ 07/11/78 pg.8825 - Relator Ministro Antonio Neder.). No 

sentido do prazo prescricional vintenário, previsto no Código Civil de 1916, e da inaplicabilidade da norma 

invocada pela ré em hipóteses como a dos autos segue a jurisprudência do Superior Tribunal de Justiça: 

“PROCESSUAL CIVIL - CADERNETA DE POUPANÇA - DIFERENÇA DE CORREÇÃO MONETÁRIA - 

JUNHO/87, JANEIRO/89 - PRESCRIÇÃO VINTENÁRIA. I - Nas ações de cobrança de expurgos inflacionários 

em caderneta de poupança, o pedido de incidência de determinado índice de correção monetária constitui-se no 

próprio crédito e não em acessório, sendo, descabida, assim, a incidência do prazo qüinqüenal do artigo 178, § 

10, III, do Código Civil. Na espécie, tratando-se de ação pessoal, o prazo prescricional é o vintenário. II - Recurso 

conhecido e provido” (STJ - 3ª Turma - RESP 218053-RJ - DJ 17/04/2000 pg.60.).  

Afastadas as preliminares argüidas, passo ao exame do mérito. 
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DO MÉRITO. 

De início, cabe registrar a evolução da legislação que regulava a correção monetária dos depósitos de poupança 

no período questionado. O Decreto-lei nº 2.311 de 23/12/1986, deu nova redação ao art. 12 do Decreto-lei nº 2.284 

de 10/03/1986, estabelecendo: “Art. 12. Os saldos das cadernetas de poupança, bem como os do Fundo de 

Garantia de Tempo de Serviço (FGTS) e do Fundo de Participação PIS/PASEP, serão corrigidos pelos 

rendimentos das Letras do Banco Central (LBC) ou por outro índice que vier a ser fixado pelo Conselho 

Monetário Nacional, mantidas as taxas de juros previstas na legislação correspondente. § 1º Até o dia 30 de 

novembro de 1986 serão reajustados, pelo IPC, os saldos do FGTS, do Fundo de Participação PIS/PASEP, e das 

cadernetas de poupança. § 2º Os saldos do FGTS, do Fundo de Participação PIS/PASEP e das cadernetas de 

poupança serão, a partir de 1º de dezembro de 1986 e até 28 de fevereiro de 1987, corrigidos pelo índice de 

Preços ao Consumidor (IPC), ou pelos rendimentos das Letras do Banco Central, adotando-se mês a mês, o 

índice que maior resultado obtiver. § 3º A taxa de juros incidente sobre os depósitos de cadernetas de poupança 

será, no mínimo, de 6% (seis por cento) ao ano, podendo ser majorada pelo Conselho Monetário Nacional.”. O 

Conselho Monetário Nacional, no uso dessa atribuição, deliberou a fixação de outros índices, sendo que tais 

deliberações eram divulgadas sob a forma de Resoluções do Banco Central do Brasil. Primeiramente, foi editada 

a Resolução nº 1.265, de 26/02/1987, que deu nova redação à Resolução nº 1.216, de 24/11/1986, estabelecendo: "I 

- O valor da OTN, até o mês de junho de 1987, independentemente da data de sua emissão, será atualizado 

mensalmente tendo por base a variação do IPC ou os rendimentos produzidos pelas Letras do Banco Central 

(LBC), adotando-se o índice que maior resultado obtiver, observado, para o valor da OTN do mês de março, o 

disposto no parágrafo único do art. 6º do Decreto-lei nº 2.284, de 10.03.86, com a redação que lhe foi dada pelo 

art. 1. do Decreto-lei nº 2.311, de 23.12.86. O valor de a OTN partir do mês de julho de 1987, inclusive, será 

atualizado mensalmente com base nos rendimentos produzidos pelas Letras do Banco Central (LBC). II - Os 

saldos das cadernetas de poupança, bem como os do Fundo de Garantia de Tempo de Serviço (FGTS) e do 

Fundo de Participação PIS/PASEP serão corrigidos, a partir do mês de março de 1987, pelos mesmos critérios de 

atualização do valor nominal da OTN definidos no item anterior.” . Sendo assim, quando do início do mês de 

junho de 1987, era esse o critério em vigor para a atualização das cadernetas de poupança: de acordo com a 

variação do valor nominal da OTN - Obrigações do Tesouro Nacional, que por sua vez era atualizada adotando-

se a maior variação entre o IPC - Índice de Preços ao Consumidor e a LBC - Letra do Banco Central. Esses 

mesmos critérios foram ratificados pela Resolução nº 1.336, de 11/06/1987, que determinava a aplicação dos 

mesmos até dezembro de 1987. Pouco depois, foi editada a Resolução nº 1.396 de 22/09/1987 que, alterando a 

anterior Resolução nº 1.338, estabeleceu, a partir do mês de novembro de 1987, a OTN como parâmetro de 

atualização dos saldos das cadernetas de poupança. Era esse o critério em vigor quando do advento da Medida 

Provisória nº 32, de 15/01/1989, que entrou em vigor em 16/01/1989, data de sua publicação, e foi posteriormente 

convertida na Lei nº 7.730, de 31/01/1989, publicada no DOU de 01/02/1989. Referido diploma legal extinguiu a 

OTN (art.15, I), estabelecendo ainda seu art.17: “Art. 17. Os saldos das Cadernetas de Poupança serão 

atualizados: I - no mês de fevereiro de 1989, com base no rendimento acumulado da Letra Financeira do 

Tesouro Nacional - LFT verificado no mês de janeiro de 1989, deduzido o percentual fixo de 0,5% (meio por 

cento); II - nos meses de março e abril de 1989, com base no rendimento acumulado da Letra Financeira do 

Tesouro - LFT deduzido o percentual fixo de 0,5% (meio por cento), ou da variação do INPC, verificados no mês 

anterior, prevalecendo o maior; III - a partir de maio de 1989, com base na variação do IPC verificada no mês 

anterior.”.  

DO EXERCÍCIO FINANCEIRO DE 1990. 

Rezava o artigo 17, inciso III, da Lei nº 7.730, de 31/01/1989, e desde a competência de maio de 1989, que os 

saldos das cadernetas seriam atualizados “com base na variação do IPC verificada no mês anterior”. Era esse o 

critério em vigor quando do advento da Medida Provisória nº 168, de 15/03/1990, que entrou em vigor em 

16/03/1990, data de sua publicação, e foi posteriormente convertida na Lei nº 8.024, de 12/04/1990, publicada em 

13/04/1990, e que estabeleceu: “Art. 6º Os saldos das cadernetas de poupança serão convertidos em cruzeiros na 

data do próximo crédito de rendimento, segundo a paridade estabelecida no § 2º do art. 1º, observado o limite de 

NCz$ 50.000,00 (cinqüenta mil cruzados novos). § 1º As quantias que excederem o limite fixado no caput deste 

artigo, serão convertidas, a partir de 16 de setembro de 1991, em doze parcelas mensais iguais e sucessivas. § 2º 

As quantias mencionadas no parágrafo anterior serão atualizadas monetariamente pela variação do BTN Fiscal, 

verificada entre a data do próximo crédito de rendimentos e a data da conversão, acrescidas de juros equivalente 

a 6% (seis por cento) ao ano ou fração pro rata. Art. 9º Serão transferidos ao Banco Central do Brasil os saldos 

em cruzados novos não convertidos na forma dos arts. 5º, 6º e 7º, que serão mantidos em contas individualizadas 

em nome da instituição financeira depositante.”. Referido diploma legal determinou, dessa maneira, o 

desdobramento das contas de poupança então existentes em duas: a) uma primeira conta, limitada NCz$ 

50.000,00, que seria imediatamente convertida em cruzeiros, e b) uma segunda conta, com o excedente do 

referido limite, cujos valores seriam transferidos ao Banco Central do Brasil e mantidos “bloqueados” até 

16/09/1991, quando passariam a ser convertidos em cruzeiros parceladamente, com atualização monetária pelo 

BTN Fiscal. Verifica-se, portanto, que quanto à primeira conta resultado do desdobramento, ou seja, quanto aos 

valores até NCz$ 50.000,00 (cinqüenta mil cruzados novos), não houve nenhuma alteração pela MP nº 168/90 no 

critério de atualização monetária, que continuou a ser o IPC - Índice de Preços ao Consumidor. Quanto à 

segunda conta, ou seja, a que eventualmente foi resultado do desdobramento para contas de poupança com saldo 
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superior a NCz$ 50.000,00 (cinqüenta mil cruzados novos), é necessário distinguir duas hipóteses: a) conta de 

valores bloqueados em cruzados novos com data de crédito de rendimentos (ou “aniversário”) entre os dias 01 e 

13/04/1990: essas contas somente foram desdobradas no mês de abril de 1990 - data do primeiro crédito de 

rendimentos (após a MP nº 168/90 e receberam em abril de 1990 o crédito de 84,32% referente ao IPC do mês de 

março de 1990); b) conta de valores bloqueados em cruzados novos com data de crédito de rendimentos (ou 

“aniversário”) entre os dias 14 e 31/03/1990: essas contas foram desdobradas no mês de março de 1990 - data do 

primeiro crédito de rendimentos após a MP nº 168/90 e receberam o crédito de atualização monetária de acordo 

com o critério de atualização previsto no §2º do artigo 6º do referido diploma legal, qual seja, a variação do 

BTNf (e não do IPC) - em percentual que variou conforme a data de crédito, ficando no máximo em 4,41%. 

Tanto assim é que o Comunicado nº 2.067, de 30/03/1990, do Banco Central do Brasil, determinou a aplicação do 

referido índice de 84,32% para as contas de poupança de pessoas físicas em cruzeiros, bem como para as contas 

em cruzados novos bloqueadas ainda não convertidas. No presente caso, discute-se apenas o critério de correção 

monetária aplicado à parte NÃO BLOQUEADA das contas de poupança, ou seja, os valores imediatamente 

convertidos em cruzeiros. A Medida Provisória nº 168/90 teve sua redação alterada pela Medida Provisória nº 

172, de 17/03/1990, em vigor a partir da publicação (19/03/1990), que basicamente manteve as regras referentes 

às contas de cruzados novos bloqueados, alterando-a contudo com relação às demais contas de poupança: “Art. 

24. A partir de maio de 1990, os saldos das contas de poupança serão atualizados pela variação do BTN, na 

forma divulgada pelo Banco Central do Brasil.”. A referida Medida Provisória nº 172/90 foi reeditada sob nº 

180, de 17/04/1990, em vigor a partir da publicação (18/04/1990), e posteriormente revogada pela Medida 

Provisória nº 184, de 04/05/1990, em vigor a partir da publicação (07/05/1990), sendo que todas essas medidas 

provisórias não foram convertidas em lei. E a Lei nº 8.024, de 12/04/1990 (publicada em 13/04/1990), manteve a 

redação original da MP nº 168/90, sem as mencionadas alterações. Posteriormente, a Medida Provisória nº 189, 

de 30/05/1990, em vigor a partir da publicação (31/05/1990), reeditada por várias vezes (MP nº 195, de 

30/06/1990, MP nº 200, de 27/07/1990, MP nº 212, de 29/08/1990, MP nº 237, de 28/09/1990) e ao final convertida 

na Lei nº 8.088, de 31/10/1990 (publicada em 01/11/1990), alterou a sistemática de atualização das contas de 

poupança em cruzeiros, que passaram a ser atualizadas pela variação do BTN - Bônus do Tesouro Nacional, e 

este, por sua vez, atualizado pelo IRVF - Índice de Reajuste de Valores Fiscais, do IBGE - Fundação Instituto 

Brasileiro de Geografia e Estatística (artigos 1º e 2º): “Art. 2º Os depósitos de poupança, em cada período de 

rendimento, serão atualizados monetariamente pela variação do valor nominal do BTN e renderão juros de 

0,5% (cinco décimos por cento) ao mês. § 1º A atualização monetária e os juros serão calculados sobre o menor 

saldo diário apresentado em cada período de rendimento. § 2º Para os efeitos do disposto neste artigo, considera-

se período mínimo de rendimento: a) para os depósitos de pessoas físicas e entidades sem fins lucrativos, o mês 

corrido a partir da data de aniversário da conta de depósito de poupança; e, b) para os demais depósitos, o 

trimestre corrido a partir da data de aniversário da conta de depósito de poupança.”. A questão que se coloca é: 

qual a legislação aplicável para a atualização monetária das contas de poupança EM CRUZEIROS (OU SEJA, 

NÃO BLOQUEADAS) no período base pretendido, face à não conversão em lei das Medidas Provisórias nºs 172, 

180 e 184? Observe-se que, à época, dispunha o parágrafo único do artigo 62 da Constituição Federal que “as 

medidas provisórias perderão a eficácia, desde a edição, se não forem convertidas em lei no prazo de trinta dias, 

devendo o Congresso Nacional disciplinar as relações jurídicas delas decorrentes”. No caso, contudo, de ausência 

de disciplina, por parte do Congresso Nacional, das relações jurídicas decorrentes de medida provisória cuja 

eficácia foi perdida por decurso de prazo sem conversão em lei, não havia na Constituição de 1988, em sua 

redação original, regra explícita. Somente com o advento da Emenda Constitucional nº 32, de 11/09/2001 é que 

foi dada solução para tal hipótese, dispondo o atual § 11 do artigo 62 da Carta que “não editado o decreto 

legislativo a que se refere o § 3º até sessenta dias após a rejeição ou perda de eficácia de medida provisória, as 

relações jurídicas constituídas e decorrentes de atos praticados durante sua vigência conservar-se-ão por ela 

regidas”. Tal solução há de ser adotada no presente caso, obviamente não com fundamento na EC nº 32/2001, 

que é posterior, mas com fundamento no princípio da segurança jurídica. Com efeito, na falta de norma 

disciplinadora editada pelo Congresso Nacional, é conveniente que as relações jurídicas travadas na vigência de 

Medida Provisória que não foi convertida em lei sejam mantidas, na forma por ela reguladas. Solução contrária 

implicaria em invalidar atos jurídicos praticados de boa-fé, já que com base em ato normativo vigente e com 

força de lei. Dessa forma, como o Congresso Nacional não editou decreto legislativo regulamentando a situação, 

as relações jurídicas decorrentes das Medidas Provisórias nºs 172, 180 e 184, de 1990, devem ser consideradas 

por estas regidas, durante o período em que vigoraram. Sendo assim, forçoso é concluir que não houve violação 

ao ato jurídico perfeito.  

DOS PERÍODOS DE JANEIRO DE FEVEREIRO DE 1991. 

A Medida Provisória nº 294/91 dispôs que: “Art. 11. Em cada período de rendimento, os depósitos de poupança 

serão remunerados: I - como remuneração básica, por taxa correspondente à acumulação das TRD no período 

transcorrido entre o dia do último crédito de rendimento, inclusive, e o dia do crédito de rendimento exclusivo; 

II - como adicional, por juros de meio por cento ao mês. § 1º A remuneração será calculada sobre o menor saldo 

apresentado em cada período de rendimento. § 2º Para os efeitos do disposto neste artigo, considera-se período 

de rendimento: I - para os depósitos de pessoas físicas e entidades sem fins lucrativos, o mês corrido a partir da 

data de aniversário da conta de depósito de poupança; II - para os demais depósitos, o trimestre corrido a partir 

da data de aniversário da conta de depósito de poupança. § 3º A data de aniversário da conta de depósito de 
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poupança será o dia do mês de sua abertura, considerando-se a data de aniversário das contas abertas nos dias 

29, 30 e 31 como o dia 1º do mês seguinte: § 4º O crédito dos rendimentos será efetuado: I - mensalmente, na data 

de aniversário da conta, para os depósitos de pessoa física e de entidades sem fins lucrativos; II - 

trimestralmente, na data de aniversário no último mês do trimestre, para os demais depósitos. Art. 12. O 

disposto no artigo anterior aplica-se ao crédito de rendimento realizado a partir do mês de fevereiro de 1991, 

inclusive. Parágrafo único. Para o cálculo do rendimento a ser creditado no mês de fevereiro de 1991 (cadernetas 

mensais) e os meses de fevereiro, março e abril (cadernetas trimestrais), será utilizado um índice composto da 

variação do BTN Fiscal observando entre a data do último crédito de rendimentos, inclusive, e o dia 1º. de 

fevereiro de 1991, e da TRD a partir dessa data e até o dia do próximo crédito de rendimentos, exclusive.”. 

E, a Lei nº 8.177/91, em vigor a partir de 1º/03/1991, que: “Art. 12. Em cada período de rendimento, os depósitos 

de poupança serão remunerados: I - como remuneração básica, por taxa correspondente à acumulação das TRD, 

no período transcorrido entre o dia do último crédito de rendimento, inclusive, e o dia do crédito de rendimento, 

exclusive; II - como adicional, por juros de meio por cento ao mês. § 1° A remuneração será calculada sobre o 

menor saldo apresentado em cada período de rendimento. § 2° Para os efeitos do disposto neste artigo, 

considera-se período de rendimento: I - para os depósitos de pessoas físicas e entidades sem fins lucrativos, o mês 

corrido, a partir da data de aniversário da conta de depósito de poupança; II - para os demais depósitos, o 

trimestre corrido a partir da data de aniversário da conta de depósito de poupança. § 3° A data de aniversário 

da conta de depósito de poupança será o dia do mês de sua abertura, considerando-se a data de aniversário das 

contas abertas nos dias 29, 30 e 31 como o dia 1° do mês seguinte. § 4° O crédito dos rendimentos será efetuado: I 

- mensalmente, na data de aniversário da conta, para os depósitos de pessoa física e de entidades sem fins 

lucrativos; e, II - trimestralmente, na data de aniversário no último mês do trimestre, para os demais depósitos. 

Art. 13. O disposto no artigo anterior aplica-se ao crédito de rendimento realizado a partir do mês de fevereiro 

de 1991, inclusive. Parágrafo único. Para o cálculo do rendimento a ser creditado no mês de fevereiro de 1991 - 

cadernetas mensais - e nos meses de fevereiro, março e abril - cadernetas trimestrais -, será utilizado um índice 

composto da variação do BTN Fiscal observado entre a data do último crédito de rendimentos, inclusive, e o dia 

1° de fevereiro de 1991, e da TRD, a partir dessa data e até o dia do próximo crédito de rendimentos, exclusive.”. 

A nova sistemática relativa à remuneração das cadernetas de poupança refere-se expressamente ao mês de 

fevereiro de 1991 (Medida Provisória 294 de 31/1/91 e posterior Lei 8.177/91). Fica preservado o direito dos 

depositantes às regras então vigentes, para corrigir os saldos das contas no período aquisitivo já iniciado 

anteriormente à edição da Medida Provisória nº 294 de 31 de janeiro de 1991 e Lei nº 8.177 de 01 de março de 

1991. 

É esse o posicionamento do Superior Tribunal de Justiça:  

  

"DIREITOS ECONÔMICO E PROCESSUAL. EMBARGOS DECLARATÓRIOS. POUPANÇA. "PLANO 

COLLOR II". FEVEREIRO/91 (LEI 8.177/91). CONTA INICIADA EM JANEIRO/91. LEGITIMIDADE 

PASSIVA "AD CAUSAM" DO BANCO CAPTADOR DA POUPANÇA. MODIFICAÇÃO DO CRITÉRIO DE 

REAJUSTE. IMPOSSIBILIDADE. EMBARGOS ACOLHIDOS COM EFEITOS MODIFICATIVOS. 

RECURSO ESPECIAL DESACOLHIDO. I - Tendo-se verificado que cuida-se de cobrança de expurgo 

inflacionário decorrente do Plano Collor II e não do Plano Collor I, desaparece o fundamento para a decretação 

de carência da ação por ilegitimidade passiva da instituição financeira depositária. E tendo sido este o 

fundamento do acórdão embargado, hão de ser acolhidos os declaratórios em seus efeitos modificativos. II - 

Eventuais alterações na política econômica, decorrentes de planos governamentais, não afastam, por si, a 

legitimidade "ad causam" das partes envolvidas em contratos de direito privado, inclusive as instituições 

financeiras que atuam como agentes captadores em torno de cadernetas de poupança. III - Não se confundem 

com a espécie os precedentes que versam sobre o bloqueio dos cruzados novos, nos quais se proclamou a 

ilegitimidade passiva da instituição financeira captadora dos recursos, uma vez que, "in casu", as contas-

poupança foram iniciadas posteriormente àquela medida restritiva, não sendo, por essa razão, alcançadas pela 

mesma. IV - O critério de remuneração estabelecido no art. 13 da MP 294/91 (Lei 8.177/91) não se aplica às 

cadernetas de poupança abertas ou renovadas antes de 31 de janeiro de 1991, data de sua edição". Acórdão - Por 

unanimidade, acolher os embargos de declaração.” (EDcl no REsp 166853 / SP ; EMBARGOS DE 

DECLARAÇÃO NO RECURSO ESPECIAL 1998/0017019-7 - Rel. MIN. SALVIO DE FIGUEIREDO 

TEIXEIRA - QUARTA TURMA - DJ 29.03.1999 p. 182). 

  

"CADERNETA DE POUPANÇA. REMUNERAÇÃO NO MÊS DE JANEIRO DE 1991. PLANO COLLOR II. 

VALORES DISPONÍVEIS. LEGITIMIDADE PASSIVA DA INSTITUIÇÃO FINANCEIRA. DIREITO 

ADQUIRIDO. 1. A instituição financeira é parte legítima para figurar no pólo passivo de ação de cobrança, na 

qual busca o autor receber diferença não depositada em caderneta de poupança no mês de janeiro de 1991, 

relativamente a valores não bloqueados. 2. Os critérios de remuneração estabelecidos na Medida Provisória nº 

294, de 31.01.91, convertida na Lei nº 8.177, de 1º.03.91, não têm aplicação aos ciclos mensais das cadernetas de 

poupança iniciados antes de sua vigência. 3. Recurso especial não conhecido". Acórdão - Por unanimidade, não 

conhecer do recurso especial.” (REsp 152611/AL; RECURSO ESPECIAL 1997/0075570-3 - Rel. Ministro 

CARLOS ALBERTO MENEZES DIREITO - TERCEIRA TURMA - DJ 22.03.1999 p. 192).  
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"DIREITOS ECONOMICO E PROCESSUAL. CADERNETA DE POUPANÇA. "PLANO COLLOR II". 

FEVEREIRO/1991 (LEI 8.177/1991). CONTA INICIADA EM JANEIRO/1991. LEGITIMIDADE PASSIVA 

"AD CAUSAM" DO BANCO CAPTADOR DA POUPANÇA. DENUNCIAÇÃO DA LIDE AO BANCO 

CENTRAL. IMPERTINENCIA. MODIFICAÇÃO DO CRITERIO DE REAJUSTE. IMPOSSIBILIDADE. 

RECURSO DESACOLHIDO. I - Eventuais alterações na política econômica, decorrentes de planos 

governamentais, não afastam, por si, a legitimidade "ad causam" das partes envolvidas em contratos de direito 

privado, inclusive as instituições financeiras que atuam como agentes captadores em torno de cadernetas de 

poupança. II - Não se confundem com a espécie os precedentes que versam sobre o bloqueio dos cruzados novos, 

nos quais se proclamou a ilegitimidade passiva da instituição financeira captadora dos recursos, uma vez, que, 

"in casu", as contas-poupança foram iniciadas posteriormente aquela medida restritiva, não sendo, por essa 

razão, alcançadas pela mesma. III - E da jurisprudência desta Corte a impertinência da denunciação da lide a 

União a ao BACEN nas ações movidas pelos poupadores pleiteando diferenças no crédito de rendimentos de suas 

contas de poupança em virtude da aplicação das normas concernentes a planos econômicos. IV - O critério de 

remuneração estabelecido no art. 13 da MP 294/1991 (Lei 8.177/1991) não se aplica as cadernetas de poupança 

abertas ou renovadas antes de 31/01/1991, data de sua edição". (REsp 149190/ SP; RECURSO ESPECIAL 

1997/0066566-6 - Rel. Ministro SÁLVIO DE FIGUEIREDO TEIXEIRA - QUARTA TURMA - DJ 02.02.1998 p. 

113).  

  

"CADERNETA DE POUPANÇA. CRITERIO DE REMUNERAÇÃO. LEGITIMIDADE DE PARTE. PLANOS 

"VERÃO" E "COLLOR I E II". 1. A relação jurídica decorrente do contrato de depósito em caderneta de 

poupança estabelece-se entre o poupador e o agente financeiro, sendo a ela estranhos entes federais encarregados 

da normatização do setor. 2. Ilegitimidade, porém, reconhecida da instituição financeira privada quanto ao 

"PLANO COLLOR", ante a perda da disponibilidade do numerário depositado, que passou temporariamente a 

administração do "Banco Central do Brasil". 3. Iniciado ou renovado o depósito em caderneta de poupança, 

norma posterior que altere o critério de atualização, não pode retroagir para alcançá-lo.” (REsp 121534/SP; 

RECURSO ESPECIAL 1997/0014287-6 - Rel. Ministro BARROS MONTEIRO - QUARTA TURMA - DJ 

08.09.1997 p. 42512).  

  

Preserva-se, desta feita, a relação contratual no curso do trintídio que precedeu a edição da MP 294/91 - ou seja 

à regência anterior a esta medida provisória, da Lei nº 8.088, de 31/10/90, que estabelecia o BTN como índice de 

atualização monetária dos depósitos em caderneta e conta livre de poupança - pois aquela norma, por sua 

própria natureza, não gozava da estabilidade própria das leis, quanto mais em vista da transição que estabelecia 

a respeito da matéria em causa, não havendo, dali por diante, enquanto perdurasse o regime normativo 

provisório, qualquer surpresa ao investidor-aplicador. 

Afastada a pretensão referente ao Plano Collor I, as questões postas em julgamento consistem, de um lado, em 

saber se seriam tais critérios aplicáveis às cadernetas de poupança abertas ou renovadas na primeira quinzena 

de junho de 1987, ou seja, de 01/06/1987 a 15/06/1987, quando ainda não se encontrava em vigor a Resolução 

BACEN nº 1.338/87, e, de outro lado, em saber se seriam os referidos critérios aplicáveis às cadernetas de 

poupança abertas ou renovadas na primeira quinzena de janeiro de 1989, ou seja, de 01/01/1989 a 15/01/1989, 

quando ainda não se encontrava em vigor a MP nº 32/89, bem como, se, por outro lado, o critério de 

remuneração estabelecido no art. 13 da MP 294/1991 (Lei 8.177/1991) aplica-se às cadernetas de poupança 

abertas ou renovadas antes de 31/01/1991, data de sua edição. E a conclusão somente pode ser pela 

inaplicabilidade de tais critérios para as contas de poupança abertas ou renovadas nos dois primeiros períodos 

mencionados, sob pena de afronta à garantia constante do artigo 5º, inciso XXXVI da Constituição Federal de 

1988: “a lei não prejudicará o direito adquirido, o ato jurídico perfeito e a coisa julgada”. A abertura de uma 

conta de poupança revela a existência de um contrato de depósito e aplicação financeira. A obrigação do 

depositante se exaure na entrega do dinheiro à instituição financeira. Esta, por sua vez, se obriga a remunerar o 

depositante de acordo com os índices pactuados, que são legalmente fixados, uma vez cumprido o prazo do 

depósito, bem como a possibilitar o resgate até mesmo antes do término do prazo, nesta última hipótese sem o 

crédito da remuneração. O contrato é renovado sempre que se encerra o período, com o crédito da remuneração, 

e inicia-se novo período. Sendo assim, tanto no ato da abertura de uma conta de poupança, como no ato de cada 

renovação desta, pela manutenção do depósito ao início de cada novo período, aperfeiçoa-se um contrato com 

todos os seus elementos, ou seja, configura-se um ato jurídico perfeito, nos exatos termos do art. 6º, § 1º da Lei de 

Introdução ao Código Civil: “reputa-se ato jurídico perfeito o já consumado segundo a lei vigente ao tempo em 

que se efetuou”. O contrato de depósito consumou-se com a entrega do dinheiro, pelo investidor, à instituição 

financeira. Logo, configurado o ato jurídico perfeito, que se encontra ao abrigo de qualquer alteração por norma 

infraconstitucional. É a legislação existente no momento da abertura da conta, ou da renovação desta, que deve, 

portanto, ser aplicada pela instituição financeira quando do crédito do rendimento, ainda que na data do crédito 

tenha havido alteração na legislação. Não há que se confundir o momento em que o contrato se aperfeiçoa - que é 

o momento da abertura ou renovação da conta - com a data fixada para o cumprimento das obrigações por parte 

da instituição financeira. É certo que o investidor leva em consideração, ao promover o depósito, na abertura da 

conta, ou a manter seu dinheiro depositado, no momento de cada renovação, os critérios de remuneração 

existentes nesses momentos. A mudança dos critérios durante o transcurso do período não lhe podem ser opostas 
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pela instituição financeira, pois não eram de seu conhecimento no momento da contratação. É justamente o valor 

da segurança jurídica o bem jurídico tutelado pela garantia constitucional de intangibilidade do ato jurídico 

perfeito. Não há que se falar em existência de mera expectativa de direito, e não de direito adquirido, eis que se 

trata, como visto, de não aplicação de normas que afrontam o ato jurídico perfeito. Tampouco há que se falar em 

natureza de ordem pública das normas que tratam dos índices de correção monetária aplicáveis às cadernetas de 

poupança. Isto porque a Constituição garante a intangibilidade do ato jurídico perfeito, não excepcionando 

nenhum tipo de lei, nem mesmo as que veiculam normas de ordem pública. Aliás, a questão já foi pacificada na 

jurisprudência do Superior Tribunal de Justiça e do Supremo Tribunal Federal. Tratando-se de 

responsabilidade contratual, prescinde-se para que se a caracterize, da existência de dolo ou culpa.  

DOS CRITÉRIOS DE CORREÇÃO MONETÁRIA E JUROS. 

A diferença reconhecida em favor da parte autora deverá ser paga acrescida de correção monetária, incidente 

desde a data em que a diferença deveria ter sido creditada. Nesse ponto é pacífico o entendimento do Superior 

Tribunal de Justiça, consubstanciado na Súmula n° 43 (incide correção monetária sobre dívida por ato ilícito a 

partir da data do efetivo prejuízo), não havendo que se distinguir entre ilícito extracontratual e contratual. Os 

critérios adotados correspondem aos que foram estabelecidos entre as partes, na formação do vínculo 

obrigacional decorrente do contrato bancário de caderneta de poupança. Os juros de mora são devidos a partir 

da citação, no percentual de 6% ao ano, até 10/01/2003 (Lei nº 4.414/64, art. 1°, Código Civil/1916, arts. 1.062 e 

1.536, § 2°; Código de Processo Civil, art. 219; Súmula 204/STJ); e, a partir de 11/01/2003, no percentual de 1% 

ao mês (Código Civil/2002, arts. 405 e 406; Código Tributário Nacional, artigo 161, § 1°), até o efetivo 

pagamento. Do valor: as diferenças a que a parte autora faz jus serão calculadas pela Caixa Econômica Federal 

segundo os critérios supra especificados. 

Restou documentalmente provado nos autos que a parte autora mantinha com a Caixa Econômica Federal 

contrato de depósito e aplicação em caderneta de poupança, tendo sido a(s) conta(s) aberta(s) ou renovada(s) em 

data-base na(s) época(s) sob exame; sendo que a ré, como é notório e provado nos autos, efetuou, referente ao(s) 

período(s)-base em questão, crédito de percentual inferior ao devido, a título de correção monetária, e, sobre o 

saldo assim corrigido, o crédito de 0,5% a título de juros contratuais, o que indica o percentual total creditado 

menor ao que era devido. Sendo assim, tem direito a autoria à diferença devida, pelo percentual que deve ser 

aplicado sobre o saldo existente na data-base da(s) conta(s), ou data(s) de “aniversário” da(s) conta(s), como é 

costumeiramente chamada a data de crédito dos rendimentos, na época dos fatos em questão, deduzidos 

eventuais saques ocorridos até a data-base do mês seguinte ao da competência, pois sobre as importâncias 

eventualmente sacadas no período em questão não há direito ao crédito do rendimento. Evidentemente, fica(m) 

excluída(s) a(s) conta(s) com data-base, isto é, “data de aniversário”, fora dos períodos contemplados na presente 

sentença.  

DISPOSITIVO. 

Pelo exposto, acolho a prejudicial de prescrição argüida nas hipóteses de processos ajuizados após julho de 2007, 

com relação a eventual pedido de condenação da ré ao pagamento dos índices relativos ao Plano Bresser, e para 

também acolher a prejudicial de prescrição nas hipóteses de processos ajuizados após janeiro de 2009, com 

relação a eventual pedido de condenação da Ré ao pagamento dos índices relativos ao Plano Verão; e, no mais, 

julgo parcialmente procedente o pedido, ficando extinto o processo com resolução de mérito, para condenar a 

Caixa Econômica Federal a pagar à parte autora a importância correspondente à diferença entre o que foi e o 

que deveria ter sido pago segundo as regras vigentes no curso do trintídio atingido pela norma ora afastada, 

sobre o saldo existente em caderneta de poupança aberta ou renovada em janeiro de 1991, ou seja, antes de 

31/01/1991, quando ainda não se encontrava em vigor a MP nº 294/91, deduzidos do saldo eventuais saques 

ocorridos até a data-base do mês de fevereiro de 1991, com correção monetária desde estas últimas datas, sobre o 

capital aplicado à época segundo os critérios do contrato de caderneta de poupança estabelecido entre as partes, 

ou seja, com os juros remuneratórios contratuais de 0,5 % ao mês, quantia esta que, por sua vez, será acrescida 

de juros de mora de 1% ao mês, a partir da citação. Conseqüentemente, julgo improcedente o pedido de 

condenação da Ré CEF ao pagamento dos índices relativos ao Plano Collor I, na forma da fundamentação. 

Pagará a Caixa Econômica Federal à parte autora, em conta à disposição do Juízo, o valor da condenação, no 

prazo de 30 (trinta) dias. No caso de espólio e/ou herdeiros, porém, fica condicionado o pagamento à 

comprovação do direito alegado, mediante formal de partilha ou, se for o caso, termo de adjudicação, salvo 

comprovada co-titularidade.  

A liberação do valor depositado para saque deverá aguardar recebimento de ofício deste Juízo, a ser expedido 

oportunamente.  

As contas mencionadas na petição inicial e sobre as quais não há comprovação, por óbvio, não se incluem na 

presente condenação. Evidentemente, fica(m) também excluída(s) a(s) conta(s) com data-base, isto é, “data de 

aniversário”, fora dos períodos contemplados na presente sentença.  

Sem condenação em custas processuais e honorários advocatícios. 

Defiro os benefícios da Justiça Gratuita. 

Registro. Publique-se. Intimem-se. 
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2010.63.03.005900-7 - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 6303027730/2010 - ANTONIO FORTI - 

ESPOLIO (ADV. SP208143 - MURILO KERCHE DE OLIVEIRA) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL 

(ADV./PROC. MARCO CÉZAR CAZALI OAB SP 16967 A ). 

  

2010.63.03.005874-0 - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 6303027731/2010 - CLOVIS JOSE 

PAZIANOTTO (ADV. SP208143 - MURILO KERCHE DE OLIVEIRA) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL 

(ADV./PROC. MARCO CÉZAR CAZALI OAB SP 16967 A ). 

  

2010.63.03.004273-1 - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 6303027732/2010 - ROSIMEIRI 

APARECIDA BALDINI (ADV. SP245476 - LEANDRO CECON GARCIA) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL 

(ADV./PROC. MARCO CÉZAR CAZALI OAB SP 16967 A ). 

  

2010.63.03.004214-7 - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 6303027733/2010 - ALENCAR GARCIA 

(ADV. SP083948 - LUIS CARLOS JUSTE) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL (ADV./PROC. MARCO CÉZAR 

CAZALI OAB SP 16967 A ). 

  

2010.63.03.003076-5 - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 6303027734/2010 - JULIANA IBRAHIM 

GUIRAO KAPOR (ADV. SP110974 - CARLOS ALBERTO MARTINS) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL 

(ADV./PROC. MARCO CÉZAR CAZALI OAB SP 16967 A ). 

*** FIM *** 

  

SENTENÇAS PROFERIDAS PELOS JUÍZES DO JUIZADO ESPECIAL FEDERAL DE CAMPINAS 

  

2010.63.03.004313-9 - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 6303026106/2010 - ELOI LOPES (ADV. 

SP102024 - DALMIRO FRANCISCO) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL (ADV./PROC. MARCO CÉZAR 

CAZALI OAB SP 16967 A ). Vistos, etc. 

Postula a parte autora a condenação da ré a promover a incidência de juros progressivos em conta vinculada do Fundo 

de Garantia do Tempo de Serviço, na forma preconizada pelo art. 2o da Lei no 5.705/71, em razão de opção retroativa 

pelo regime do FGTS com base na Lei no 5.958/73, e a atualização do saldo de sua conta vinculada do Fundo de 

Garantia do Tempo de Serviço - FGTS, com vistas ao pagamento da diferença devida a título de correção monetária 

decorrente dos “expurgos inflacionários” perpetrados pelos planos econômicos, com a observância dos índices 

acolhidos pelo STJ na Súmula 252 e entendimento do STF. 

A Caixa Econômica Federal deu-se por citada e apresentou contestação devidamente arquivada em Secretaria. 

É o relatório. Passo a decidir. 

Inicialmente, e excluídos os pontos estranhos à lide, afasto as preliminares argüidas pela ré. 

Rejeito a preliminar de falta de interesse de agir quanto ao acordo proposto pela Lei n.º 10.555/2002, visto que a parte 

autora não requereu os expurgos inflacionários e sim os juros progressivos, razão pela qual o acordo quanto aos 

expurgos inflacionários não tem nenhuma relação com o presente feito. 

Prescrição trintenária. Aplicação parcial às eventualmente devidas prestações de trato sucessivo. 

É pacífico que o prazo prescricional concernente à pretensão visando à percepção de valores de FGTS é de 30 (trinta) 

anos, conforme esclarece a Súmula nº 210 do Superior Tribunal de Justiça, que é aplicável por analogia ao presente 

caso: 

“A ação de cobrança das contribuições para o FGTS prescreve em trinta (30) anos”. 

O termo inicial da contagem do prazo da prescrição é aquele correspondente ao dia em que a parte podia exercer sua 

pretensão. Esta surge com a violação do direito, como restou assentado no artigo 189 do Código Civil de 2002. 

Tratando-se de prestações sucessivas, a violação do direito ocorre mês-a-mês, à medida dos seus vencimentos, pois já 

nessas datas deveria ter ocorrido o depósito correto do FGTS. Tanto é assim que, mesmo com vínculo empregatício e 

sem que haja ocorrido saque do FGTS, admite-se o exercício de ação para revisão da conta fundiária. Tal entendimento 

está em consonância com aquele externado na Súmula nº 85 do Superior Tribunal de Justiça, de que nas relações 

jurídicas de trato sucessivo, quando não negado o direito, a prescrição atinge as prestações vencidas antes do 

qüinqüênio (no caso trintênio) anterior à propositura da ação. 

Assim a jurisprudência: 

I - A ação de cobrança das contribuições para o FGTS prescreve em 30 (trinta) anos. Súmula 210 do STJ. 

II - No caso da não aplicação da taxa de juros progressivos sobre o saldo da conta do trabalhador, o prejuízo renova-se a 

cada mês, de forma que só estão atingidas pela prescrição as parcelas vencidas antes dos 30 (trinta) anos anteriores ao 

ajuizamento da ação. Precedente do Egrégio STJ. 

(AC 1.128.072, de 17/10/06, Segunda Turma TRF3, Relatora Des. Federal Cecília Mello) 

  

Desse modo, os períodos posteriores ao prazo de trinta anos, contados da data da propositura da ação, já se encontram 

prescritos e devem ser afastados de eventual condenação. 

Ressalto que as ações relativas ao FGTS sujeitam-se à prescrição trintenária, conforme entendimento jurisprudencial 

estampado na Súmula 210 do STJ, “in verbis” : 

“A ação de cobrança das contribuições para o FGTS prescreve em 30 (trinta) anos.” 
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DA TAXA PROGRESSIVA DE JUROS 

Quanto à legislação relativa aos juros devidos sobre os depósitos vinculados ao FGTS, temos que, primeiramente, o 

artigo 4º, da Lei 5.107/66, instituiu a taxa progressiva de juros. Referida norma estabeleceu: 

“Art. 4º A capitalização dos juros dos depósitos mencionados no art. 2º far-se-á na seguinte progressão: 

I - 3% (três por cento) durante os dois primeiros anos de permanência na mesma empresa; 

II - 4% (quatro por cento) do terceiro ao quinto ano de permanência na mesma empresa; 

III - 5% (cinco por cento) do sexto ao décimo ano de permanência na mesma empresa; 

IV - 6% (seis por cento) do décimo-primeiro ano de permanência na mesma empresa, em diante.” 

  

Posteriormente, a Lei 5.705, de 21 de setembro de 1971, assim disciplinou a matéria: 

“Art. 1º - O artigo 4º da Lei 5.107, de 13 de setembro de 1966, com as modificações introduzidas pelo Decreto-lei nº 20, 

de 14 de setembro de 1966, passa a vigorar com a seguinte redação, revogados os parágrafos 1º e 2º. 

“Art. 4º A capitalização dos juros dos depósitos mencionados no artigo 2º far-se-á à taxa de 3% (três por cento) ao ano.” 

  

Art. 2º Para as contas vinculadas aos empregados optantes existentes a data da publicação desta lei, a capitalização dos 

juros dos depósitos de que trata o art. 2º da Lei nº 5.107, de 13 de setembro de 1966, continuará a ser feita na seguinte 

progressão : 

I - 3% (três por cento) durante os dois primeiros anos de permanência na mesma empresa; 

II - 4% (quatro por cento) do terceiro ao quinto ano de permanência na mesma empresa; 

III - 5% (cinco por cento) do sexto ao décimo ano de permanência na mesma empresa; 

IV - 6% (seis por cento) do décimo primeiro ano de permanência na mesma empresa, em diante. 

Parágrafo único. No caso de mudança de empresa, a capitalização dos juros passará a ser feita sempre a taxa de 3% (três 

por cento) ao ano.” 

  

Ao fim, a Lei nº 5.958/73 estabeleceu, sem ressalvas, a opção retroativa pelo regime do FGTS, consoante consta de seu 

artigo 1º, ora transcrito: 

“Art. 1º Aos atuais empregados, que não tenham optado pelo regime instituído pela Lei nº 5.107, de 13 de setembro de 

1966, é assegurado o direito de fazê-lo com efeitos retroativos a 1º de janeiro de 1967 ou à data da admissão ao 

emprego se posterior àquela, desde que haja concordância por parte do empregador. 

§ 1º O disposto neste artigo se aplica também aos empregados que tenham optado em data posterior à do início da 

vigência da Lei número 5.107, retroagindo os efeitos da nova opção a essa data ou à da admissão. 

§ 2º Os efeitos da opção exercida por empregado que conte dez ou mais anos de serviço poderão retroagir à data em que 

o mesmo completou o decênio na empresa.”                                 

  

O alcance dessa opção retroativa já foi objeto de reiterada manifestação judicial, tendo o Superior Tribunal de Justiça 

editado a Súmula 154 deixando expresso que o direito à taxa progressiva de juros, como abaixo transcrito: 

  

“Os optantes pelo FGTS, nos termos da Lei n.º 5.958, de 1973, têm direito à taxa progressiva dos juros, na forma do art. 

4º da Lei n.º 5.107-66”. 

  

Portanto, temos a seguinte situação: Para os optantes já à época da Lei 5.107/66, a Lei 5.705/71 expressamente garantiu, 

em seu artigo 2º, o direito aos juros progressivos, sendo que nesse ponto não há qualquer controvérsia jurídica. Para 

aqueles cujo vínculo empregatício é posterior ao surgimento da Lei 5.705/71, de 22/09/71, os juros serão sempre de 3%, 

conforme a nova redação dada ao artigo 4º da Lei 5.107/66. Já para as pessoas que podiam ter optado pelo FGTS antes 

de 22/09/71 e não o fizeram, a Lei 5.958/73 assegurou o direito à opção e, conforme jurisprudência assentada e ora 

acatada, também o direito aos juros progressivos. 

Anote-se que as Leis 7.839/89 e 8.036/90 garantiram o direito adquirido aos juros progressivos dos antigos optantes. 

No presente caso, observo que o vínculo empregatício do autor é anterior à vigência da Lei 5.705/71, ou seja antes de 

22 de setembro de 1971, havendo a opção pelo regime do FGTS na vigência da Lei 5.958/73 - ou seja, opção com 

efeitos retroativos a 01/01/67 ou à data da admissão, se posterior àquela. 

A opção retroativa, nos termos da Lei no 5.958/73, confere o direito à progressividade dos juros estabelecida no art. 4o 

da Lei no 5.107/66. Entendimento contrário tornaria inócuo o incentivo à opção retroativa. Nesse sentido decidiu a 1a 

Turma do Superior Tribunal de Justiça no julgamento do REsp no 41.060 (DJ 21/3/1994): “O artigo 1º da Lei nº 

5.958/73 expressamente conferiu efeito retroativo à opção pelo FGTS por aqueles empregados que, até então, não se 

subordinavam ao regime da Lei nº 5.107, de 13 de setembro de 1966. Com a retroação (ex-lege) dos efeitos da opção 

até a data de admissão do obreiro, aplicaram-se ao optante as normas do FGTS vigentes à época em que operou-se a 

referida retroação, inclusive aquelas determinantes da progressividade dos juros incidentes sobre os depósitos à conta 

do trabalhador.” Aliás, esse entendimento já está sumulado pela Corte (SÚMULA nº 154): “Os optantes pelo FGTS, nos 

termos da Lei nº 5.958, de 1973, têm direito à taxa progressiva dos juros, na forma do art. 4º da Lei nº 5.107/66.” 

A cópia da CTPS, em anexo, é bastante para provar os fatos que conferem o direito à progressividade da taxa, na forma 

do art. 4o da Lei no 5.107/66 (em sua redação original), mantida pelo art. 2o da Lei no 5.705/71: o exercício de 

atividade remunerada, na condição de empregado, anteriormente à publicação da Lei no 5.705, de 21 de setembro de 
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1971; o cumprimento das condições estipuladas pelo art. 4o da Lei no 5.107/66; e a opção retroativa pelo regime do 

Fundo com base na Lei no 5.958/73. 

Por seu turno, os extratos anexados à inicial comprovam a não aplicação da taxa progressiva de juros na conta vinculada 

do autor. 

  

DOS ÍNDICES APLICÁVEIS AO FGTS. 

Antes de prosseguir, impõe-se delimitar-se a controvérsia posta em juízo, qual seja, a de saber quais índices seriam 

aplicáveis à correção da conta vinculada de FGTS. 

O Supremo Tribunal Federal, no julgamento do RE no 226.855, em 31/8/2000, considerou que o Fundo de Garantia por 

Tempo de Serviço não tem natureza contratual, mas sim institucional, aplicando-se, portanto, a jurisprudência da Corte 

no sentido de que não há direito adquirido a regime jurídico. Assim, decidiu a Corte que, para atualização das contas do 

FGTS, devem ser considerados: 

  

1.) julho/87 (Plano Bresser): 18,02% (a atualização dos saldos em 1º.7.97 para o mês de junho é de ser feita pelo índice 

LBC - 18,02% - e não pelo IPC - 26,06%); 

  

2.) maio/90 (Plano Collor I): 5,38% (a atualização feita em 1º.6.90 para o mês de maio deve ser utilizado o BTN - 

5,38% - uma vez que a MP 189 entrou em vigor ainda durante o mês de maio de 90); 

  

3.) fevereiro/91 (Plano Collor II): 7% (a atualização feita em 1º.3.91 para o mês de fevereiro deve ser feita pela TR 

(7%) em face da MP 294, publicada no dia 1º de fevereiro, de aplicação imediata). 

  

Quanto aos índices aplicáveis para os meses de janeiro/89 (Plano Verão) e abril/90 (Plano Collor I), a Corte considerou, 

respectivamente, que: a) houve uma lacuna da lei relativamente à correção monetária de 1º.2.89 para o mês de janeiro e 

a circunstância de o acórdão recorrido ter preenchido essa lacuna com índice de 42,72%, referente ao valor do IPC, 

configura questão de natureza infraconstitucional (e não de direito intertemporal) que não dá margem a recurso 

extraordinário; b) a atualização dos saldos das contas do FGTS feita em 1º.5.90 para o mês de abril (44,80%) também 

foi baseada na legislação infraconstitucional e não em face do direito adquirido, implicando, assim, violação indireta ou 

reflexa à CF. 

Dessarte, para tais meses - e demais não abordados pela decisão do Supremo Tribunal Federal -, prevalece a 

jurisprudência consolidada no Superior Tribunal de Justiça: 

  

1.) janeiro/89: 42,72%; 

2.) abril/90: 44,80%. 

  

Com efeito, a Súmula 252 do STJ enuncia: “Os saldos das contas do FGTS, pela legislação infraconstitucional, são 

corrigidos em 42,72% (IPC) quanto às perdas de janeiro de 1989 e 44,80% (IPC) quanto às de abril de 1990, acolhidos 

pelo STJ os índices de 18,02% (LBC) quanto as perdas de junho de 1987, de 5,38% (BTN) para maio de 1990 e 

7,00%(TR) para fevereiro de 1991, de acordo com o entendimento do STF (RE 226.855-7-RS)”. 

  

DA MULTA DO DECRETO 99.684/90 

Por fim, no que tange ao pedido de pagamento de multa de 10%, nos termos do Decreto nº 99.684/90, verifico que 

ausente a comprovação de descumprimento de obrigação legal por parte da Ré. Assim, não há que se falar em aplicação 

de multa de 10%, nos termos do Decreto nº 99.684/90. 

  

Dispositivo. 

Ante o exposto, julgo parcialmente procedentes os pedidos, extinguindo o feito com julgamento do mérito, nos termos 

do artigo 269, inciso I, do CPC, para condenar a ré: 

a) a promover a incidência de juros na forma progressiva prevista pelo art. 4o da Lei no 5.107/66 e art. 1o da Lei no 

5.958/73 na atualização dos saldos da referida conta vinculada do FGTS; 

b) e, sobre as diferenças acima, a corrigir monetariamente os saldos das contas vinculadas ao FGTS pelos percentuais 

de janeiro/89, em 42,72%, e abril/90, em 44,80%, descontados os percentuais já aplicados, razão por que condeno a ré a 

fazê-lo. Também condeno a ré a pagar à parte autora as diferenças vencidas, mês a mês, decorrentes da aplicação dos 

referidos percentuais sobre os saques eventualmente já efetuados. 

Sobre os créditos complementares incidirão juros de mora, calculados à taxa de 6% ao ano, contados desde a citação 

inicial, vedados juros compostos. 

Oficie-se à CEF para que proceda, no prazo de 15 (quinze) dias, após o trânsito em julgado, a atualização do saldo da 

conta vinculada do FGTS em nome da parte autora, sob as penalidades da lei. 

Sem custas e honorários advocatícios tendo em vista o disposto no art. 55, caput, da Lei 9.099/95, combinado com o art. 

1º da Lei 10.259/2001. 

Publique-se. Registre-se. Intimem-se. 

  

SENTENÇAS PROFERIDAS PELOS JUÍZES DO JUIZADO ESPECIAL FEDERAL DE CAMPINAS 
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APLICA-SE AOS PROCESSOS ABAIXO O SEGUINTE DISPOSITIVO: Vistos, etc. 

Trata-se de ação de cobrança ajuizada em face da Caixa Econômica Federal, na qual a parte autora busca a 

revisão de valores depositados em conta(s) de caderneta de poupança, com aplicação de um ou mais dos índices 

de planos econômicos denominados “expurgos inflacionários“. 

Houve regular citação da Caixa Econômica Federal. 

É o relatório. 

  

DECIDO. 

  

O feito comporta julgamento antecipado, visto serem as questões de mérito exclusivamente de direito (art. 330, 

inciso I, do CPC). 

Analiso as preliminares. 

  

DA FIXAÇÃO DA COMPETÊNCIA PARA ANÁLISE DO PEDIDO. 

Buscando afastar eventual dúvida sobre a competência do Juizado Especial Federal Cível para análise do pedido 

formulado, observo que o valor da causa indicado pela parte autora é inferior ao limite constante do art. 3º da 

Lei nº 10.259/01.  

A alegada superação do limite, se elaborados os cálculos na forma pretendida pela Caixa Econômica Federal, 

não implicaria imediata conclusão pela incompetência do Juizado Especial Federal Cível, mas apenas e tão 

somente necessidade de se oportunizar à parte autora a renúncia ao crédito excedente.  

No mais, a aplicação dos princípios da celeridade e economia processual que informam o rito do Juizado 

Especial Federal Cível implica concluir que a elaboração dos cálculos, e eventual oportunização à parte autora 

de renúncia ao crédito excedente a sessenta salários mínimos, é de ser feita na hipótese de procedência da ação, 

antes da requisição do pagamento. 

Inequívoca, portanto, neste momento processual, a competência do Juizado Especial Federal Cível para 

instrução e análise do pedido formulado na exordial.  

  

DA LEGITIMIDADE PASSIVA DA CAIXA ECONÔMICA FEDERAL. 

Afasto a preliminar de ilegitimidade passiva da ré, quanto aos valores não-bloqueados pelo Banco Central do 

Brasil, por tratar-se de relação contratual que diz respeito ao correntista e ao banco integrante do sistema 

financeiro nacional.  

Por fim, rejeito ainda as preliminares relacionadas com questões que integram a pretensão deduzida na petição 

inicial, as quais serão com o mérito apreciadas e resolvidas. 

  

DA PRELIMINAR PREJUDICIAL DE MÉRITO (PRESCRIÇÃO).    

No que se refere à prescrição trienal, com apoio no artigo 206, III, do Código Civil, ou prescrição qüinqüenal, 

com base no art. 178, § 10, inciso III, do Código Civil de 1916, e no Decreto nº 20.910/32, combinado com o 

Decreto-lei nº 4.597/42, ou ainda decenal, com apoio no artigo 205 do Código Civil, verifico, inicialmente, que a 

remissão feita ao Decreto nº 20.910/32, pelo art. 2º do Decreto-Lei nº 4.597/42 não alcança a Caixa Econômica 

Federal, que não é mantida mediante impostos, taxas ou contribuições. Além disso, a Caixa Econômica Federal é 

empresa pública de direito privado que explora atividade econômica bancária, sendo demandada neste processo 

justamente em razão desta atividade de instituição financeira, sujeitando-se, portanto, “ao regime jurídico 

próprio das empresas privadas”, nos termos do art. 173, § 1º, inciso II, da Constituição Federal. É inaplicável ao 

caso dos autos o artigo 206, inciso III, do Código Civil de 2003. Assim, também, com relação à argüição de 

prescrição com fundamento no artigo 178, § 10, inciso III, do Código Civil de 1916. Em primeiro lugar, porque 

tal dispositivo refere-se apenas a juros pagáveis em períodos não maiores de um ano, com ou sem capitalização, 

ou seja, aplica-se apenas ao direito aos juros que se vencem periodicamente, exigíveis independentemente do 

capital. Não é o caso dos depósitos em caderneta de poupança que dão ao depositante o direito de exigir o capital 

corrigido e os juros ao término de cada período, constituindo-se cada renovação em um ato jurídico perfeito. 

Ademais, há a possibilidade de resgate antes mesmo do término do período, com perda do direito aos juros. Em 

segundo lugar, porque o dispositivo se refere aos juros, sendo descabida a pretendida extensão à correção 

monetária que, como é cediço, não representa um 'plus' mas simples recomposição do valor real do principal. 

Logo, o pedido não se refere a nenhuma prestação acessória, mas sim diz respeito à própria integralidade do 

principal. Sendo assim, tratando-se de ação em que se visa à condenação no pagamento de diferenças 

decorrentes do não cumprimento regular de contrato de depósito em caderneta de poupança, cuida-se de ação 

pessoal, que se submete ao prazo prescricional comum. O prazo prescricional comum, para direitos e ações de 

natureza pessoal, era de vinte anos, conforme estabelecido no artigo 177 do Código Civil de 1916, e foi reduzido 

para dez anos, por força do artigo 205 do Código Civil de 2002 (Lei n° 10.406, de 10/01/2002, em vigor a partir de 

11/01/2003, nos termos do seu artigo 2.044). Contudo, o novo Código Civil contém norma de transição (artigo 

2.028) que dispõe que “serão os da lei anterior os prazos, quando reduzidos por este Código, e se, na data de sua 

entrada em vigor, já houver transcorrido mais da metade do tempo estabelecido na lei revogada”. Tratando-se 

de pretensão relativa a direitos de crédito de correção monetária que, segundo o alegado, deveria ter sido 
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creditado na(s) época(s) em questão, ao tempo da entrada em vigor do novo Código Civil (janeiro de 2003), já 

havia transcorrido mais da metade do prazo prescricional de vinte anos estabelecido pelo Código Civil revogado. 

Assim, aplica-se o prazo prescricional do Código revogado, por força da referida norma de transição. Outra não 

seria a conclusão, ainda que não constasse do novo Código Civil a norma de transição abrigada no artigo 2.028. 

Trata-se, na verdade, de distinguir a aplicação imediata da lei, que é permitida, da aplicação retroativa, que é 

vedada. Tendo a lei nova reduzido o prazo prescricional, o novo prazo começa a contar-se apenas a partir da 

vigência da lei nova, sob pena de indevida aplicação retroativa. Nesse sentido é pacífica a jurisprudência do 

Supremo Tribunal Federal: “1. Prescrição. Direito intertemporal. Caso em que o prazo fixado na lei nova é 

menor do que o prazo prescricional marcado na lei anterior. Feita a contagem do prazo prescribente marcado na 

lei nova (isso a partir da vigência dessa lei). E se ocorrer que ele termine em antes de findar-se o prazo maior 

fixado na lei anterior, é de se considerar o prazo menor previsto na lei posterior, contado esse prazo a partir da 

vigência da segunda lei. 2. Doutrina e jurisprudência do assunto. 3. Recurso extraordinário a que o STF nega 

conhecimento.” (STF - 1ª Turma - RE 79327-SP - DJ 07/11/78 pg.8825 - Relator Ministro Antonio Neder.). No 

sentido do prazo prescricional vintenário, previsto no Código Civil de 1916, e da inaplicabilidade da norma 

invocada pela ré em hipóteses como a dos autos segue a jurisprudência do Superior Tribunal de Justiça: 

“PROCESSUAL CIVIL - CADERNETA DE POUPANÇA - DIFERENÇA DE CORREÇÃO MONETÁRIA - 

JUNHO/87, JANEIRO/89 - PRESCRIÇÃO VINTENÁRIA. I - Nas ações de cobrança de expurgos inflacionários 

em caderneta de poupança, o pedido de incidência de determinado índice de correção monetária constitui-se no 

próprio crédito e não em acessório, sendo, descabida, assim, a incidência do prazo qüinqüenal do artigo 178, § 

10, III, do Código Civil. Na espécie, tratando-se de ação pessoal, o prazo prescricional é o vintenário. II - Recurso 

conhecido e provido” (STJ - 3ª Turma - RESP 218053-RJ - DJ 17/04/2000 pg.60.).  

Afastadas as preliminares argüidas, passo ao exame do mérito. 

  

DO MÉRITO. 

De início, cabe registrar a evolução da legislação que regulava a correção monetária dos depósitos de poupança 

no período questionado. O Decreto-lei nº 2.311 de 23/12/1986, deu nova redação ao art. 12 do Decreto-lei nº 2.284 

de 10/03/1986, estabelecendo: “Art. 12. Os saldos das cadernetas de poupança, bem como os do Fundo de 

Garantia de Tempo de Serviço (FGTS) e do Fundo de Participação PIS/PASEP, serão corrigidos pelos 

rendimentos das Letras do Banco Central (LBC) ou por outro índice que vier a ser fixado pelo Conselho 

Monetário Nacional, mantidas as taxas de juros previstas na legislação correspondente. § 1º Até o dia 30 de 

novembro de 1986 serão reajustados, pelo IPC, os saldos do FGTS, do Fundo de Participação PIS/PASEP, e das 

cadernetas de poupança. § 2º Os saldos do FGTS, do Fundo de Participação PIS/PASEP e das cadernetas de 

poupança serão, a partir de 1º de dezembro de 1986 e até 28 de fevereiro de 1987, corrigidos pelo índice de 

Preços ao Consumidor (IPC), ou pelos rendimentos das Letras do Banco Central, adotando-se mês a mês, o 

índice que maior resultado obtiver. § 3º A taxa de juros incidente sobre os depósitos de cadernetas de poupança 

será, no mínimo, de 6% (seis por cento) ao ano, podendo ser majorada pelo Conselho Monetário Nacional.”. O 

Conselho Monetário Nacional, no uso dessa atribuição, deliberou a fixação de outros índices, sendo que tais 

deliberações eram divulgadas sob a forma de Resoluções do Banco Central do Brasil. Primeiramente, foi editada 

a Resolução nº 1.265, de 26/02/1987, que deu nova redação à Resolução nº 1.216, de 24/11/1986, estabelecendo: "I 

- O valor da OTN, até o mês de junho de 1987, independentemente da data de sua emissão, será atualizado 

mensalmente tendo por base a variação do IPC ou os rendimentos produzidos pelas Letras do Banco Central 

(LBC), adotando-se o índice que maior resultado obtiver, observado, para o valor da OTN do mês de março, o 

disposto no parágrafo único do art. 6º do Decreto-lei nº 2.284, de 10.03.86, com a redação que lhe foi dada pelo 

art. 1. do Decreto-lei nº 2.311, de 23.12.86. O valor de a OTN partir do mês de julho de 1987, inclusive, será 

atualizado mensalmente com base nos rendimentos produzidos pelas Letras do Banco Central (LBC). II - Os 

saldos das cadernetas de poupança, bem como os do Fundo de Garantia de Tempo de Serviço (FGTS) e do 

Fundo de Participação PIS/PASEP serão corrigidos, a partir do mês de março de 1987, pelos mesmos critérios de 

atualização do valor nominal da OTN definidos no item anterior.” . Sendo assim, quando do início do mês de 

junho de 1987, era esse o critério em vigor para a atualização das cadernetas de poupança: de acordo com a 

variação do valor nominal da OTN - Obrigações do Tesouro Nacional, que por sua vez era atualizada adotando-

se a maior variação entre o IPC - Índice de Preços ao Consumidor e a LBC - Letra do Banco Central. Esses 

mesmos critérios foram ratificados pela Resolução nº 1.336, de 11/06/1987, que determinava a aplicação dos 

mesmos até dezembro de 1987. Pouco depois, foi editada a Resolução nº 1.396 de 22/09/1987 que, alterando a 

anterior Resolução nº 1.338, estabeleceu, a partir do mês de novembro de 1987, a OTN como parâmetro de 

atualização dos saldos das cadernetas de poupança. Era esse o critério em vigor quando do advento da Medida 

Provisória nº 32, de 15/01/1989, que entrou em vigor em 16/01/1989, data de sua publicação, e foi posteriormente 

convertida na Lei nº 7.730, de 31/01/1989, publicada no DOU de 01/02/1989. Referido diploma legal extinguiu a 

OTN (art.15, I), estabelecendo ainda seu art.17: “Art. 17. Os saldos das Cadernetas de Poupança serão 

atualizados: I - no mês de fevereiro de 1989, com base no rendimento acumulado da Letra Financeira do 

Tesouro Nacional - LFT verificado no mês de janeiro de 1989, deduzido o percentual fixo de 0,5% (meio por 

cento); II - nos meses de março e abril de 1989, com base no rendimento acumulado da Letra Financeira do 

Tesouro - LFT deduzido o percentual fixo de 0,5% (meio por cento), ou da variação do INPC, verificados no mês 
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anterior, prevalecendo o maior; III - a partir de maio de 1989, com base na variação do IPC verificada no mês 

anterior.”.  

DO EXERCÍCIO FINANCEIRO DE 1990. 

Rezava o artigo 17, inciso III, da Lei nº 7.730, de 31/01/1989, e desde a competência de maio de 1989, que os 

saldos das cadernetas seriam atualizados “com base na variação do IPC verificada no mês anterior”. Era esse o 

critério em vigor quando do advento da Medida Provisória nº 168, de 15/03/1990, que entrou em vigor em 

16/03/1990, data de sua publicação, e foi posteriormente convertida na Lei nº 8.024, de 12/04/1990, publicada em 

13/04/1990, e que estabeleceu: “Art. 6º Os saldos das cadernetas de poupança serão convertidos em cruzeiros na 

data do próximo crédito de rendimento, segundo a paridade estabelecida no § 2º do art. 1º, observado o limite de 

NCz$ 50.000,00 (cinqüenta mil cruzados novos). § 1º As quantias que excederem o limite fixado no caput deste 

artigo, serão convertidas, a partir de 16 de setembro de 1991, em doze parcelas mensais iguais e sucessivas. § 2º 

As quantias mencionadas no parágrafo anterior serão atualizadas monetariamente pela variação do BTN Fiscal, 

verificada entre a data do próximo crédito de rendimentos e a data da conversão, acrescidas de juros equivalente 

a 6% (seis por cento) ao ano ou fração pro rata. Art. 9º Serão transferidos ao Banco Central do Brasil os saldos 

em cruzados novos não convertidos na forma dos arts. 5º, 6º e 7º, que serão mantidos em contas individualizadas 

em nome da instituição financeira depositante.”. Referido diploma legal determinou, dessa maneira, o 

desdobramento das contas de poupança então existentes em duas: a) uma primeira conta, limitada NCz$ 

50.000,00, que seria imediatamente convertida em cruzeiros, e b) uma segunda conta, com o excedente do 

referido limite, cujos valores seriam transferidos ao Banco Central do Brasil e mantidos “bloqueados” até 

16/09/1991, quando passariam a ser convertidos em cruzeiros parceladamente, com atualização monetária pelo 

BTN Fiscal. Verifica-se, portanto, que quanto à primeira conta resultado do desdobramento, ou seja, quanto aos 

valores até NCz$ 50.000,00 (cinqüenta mil cruzados novos), não houve nenhuma alteração pela MP nº 168/90 no 

critério de atualização monetária, que continuou a ser o IPC - Índice de Preços ao Consumidor. Quanto à 

segunda conta, ou seja, a que eventualmente foi resultado do desdobramento para contas de poupança com saldo 

superior a NCz$ 50.000,00 (cinqüenta mil cruzados novos), é necessário distinguir duas hipóteses: a) conta de 

valores bloqueados em cruzados novos com data de crédito de rendimentos (ou “aniversário”) entre os dias 01 e 

13/04/1990: essas contas somente foram desdobradas no mês de abril de 1990 - data do primeiro crédito de 

rendimentos (após a MP nº 168/90 e receberam em abril de 1990 o crédito de 84,32% referente ao IPC do mês de 

março de 1990); b) conta de valores bloqueados em cruzados novos com data de crédito de rendimentos (ou 

“aniversário”) entre os dias 14 e 31/03/1990: essas contas foram desdobradas no mês de março de 1990 - data do 

primeiro crédito de rendimentos após a MP nº 168/90 e receberam o crédito de atualização monetária de acordo 

com o critério de atualização previsto no §2º do artigo 6º do referido diploma legal, qual seja, a variação do 

BTNf (e não do IPC) - em percentual que variou conforme a data de crédito, ficando no máximo em 4,41%. 

Tanto assim é que o Comunicado nº 2.067, de 30/03/1990, do Banco Central do Brasil, determinou a aplicação do 

referido índice de 84,32% para as contas de poupança de pessoas físicas em cruzeiros, bem como para as contas 

em cruzados novos bloqueadas ainda não convertidas. No presente caso, discute-se apenas o critério de correção 

monetária aplicado à parte NÃO BLOQUEADA das contas de poupança, ou seja, os valores imediatamente 

convertidos em cruzeiros. A Medida Provisória nº 168/90 teve sua redação alterada pela Medida Provisória nº 

172, de 17/03/1990, em vigor a partir da publicação (19/03/1990), que basicamente manteve as regras referentes 

às contas de cruzados novos bloqueados, alterando-a contudo com relação às demais contas de poupança: “Art. 

24. A partir de maio de 1990, os saldos das contas de poupança serão atualizados pela variação do BTN, na 

forma divulgada pelo Banco Central do Brasil.”. A referida Medida Provisória nº 172/90 foi reeditada sob nº 

180, de 17/04/1990, em vigor a partir da publicação (18/04/1990), e posteriormente revogada pela Medida 

Provisória nº 184, de 04/05/1990, em vigor a partir da publicação (07/05/1990), sendo que todas essas medidas 

provisórias não foram convertidas em lei. E a Lei nº 8.024, de 12/04/1990 (publicada em 13/04/1990), manteve a 

redação original da MP nº 168/90, sem as mencionadas alterações. Posteriormente, a Medida Provisória nº 189, 

de 30/05/1990, em vigor a partir da publicação (31/05/1990), reeditada por várias vezes (MP nº 195, de 

30/06/1990, MP nº 200, de 27/07/1990, MP nº 212, de 29/08/1990, MP nº 237, de 28/09/1990) e ao final convertida 

na Lei nº 8.088, de 31/10/1990 (publicada em 01/11/1990), alterou a sistemática de atualização das contas de 

poupança em cruzeiros, que passaram a ser atualizadas pela variação do BTN - Bônus do Tesouro Nacional, e 

este, por sua vez, atualizado pelo IRVF - Índice de Reajuste de Valores Fiscais, do IBGE - Fundação Instituto 

Brasileiro de Geografia e Estatística (artigos 1º e 2º): “Art. 2º Os depósitos de poupança, em cada período de 

rendimento, serão atualizados monetariamente pela variação do valor nominal do BTN e renderão juros de 

0,5% (cinco décimos por cento) ao mês. § 1º A atualização monetária e os juros serão calculados sobre o menor 

saldo diário apresentado em cada período de rendimento. § 2º Para os efeitos do disposto neste artigo, considera-

se período mínimo de rendimento: a) para os depósitos de pessoas físicas e entidades sem fins lucrativos, o mês 

corrido a partir da data de aniversário da conta de depósito de poupança; e, b) para os demais depósitos, o 

trimestre corrido a partir da data de aniversário da conta de depósito de poupança.”. A questão que se coloca é: 

qual a legislação aplicável para a atualização monetária das contas de poupança EM CRUZEIROS (OU SEJA, 

NÃO BLOQUEADAS) no período base pretendido, face à não conversão em lei das Medidas Provisórias nºs 172, 

180 e 184? Observe-se que, à época, dispunha o parágrafo único do artigo 62 da Constituição Federal que “as 

medidas provisórias perderão a eficácia, desde a edição, se não forem convertidas em lei no prazo de trinta dias, 

devendo o Congresso Nacional disciplinar as relações jurídicas delas decorrentes”. No caso, contudo, de ausência 
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de disciplina, por parte do Congresso Nacional, das relações jurídicas decorrentes de medida provisória cuja 

eficácia foi perdida por decurso de prazo sem conversão em lei, não havia na Constituição de 1988, em sua 

redação original, regra explícita. Somente com o advento da Emenda Constitucional nº 32, de 11/09/2001 é que 

foi dada solução para tal hipótese, dispondo o atual § 11 do artigo 62 da Carta que “não editado o decreto 

legislativo a que se refere o § 3º até sessenta dias após a rejeição ou perda de eficácia de medida provisória, as 

relações jurídicas constituídas e decorrentes de atos praticados durante sua vigência conservar-se-ão por ela 

regidas”. Tal solução há de ser adotada no presente caso, obviamente não com fundamento na EC nº 32/2001, 

que é posterior, mas com fundamento no princípio da segurança jurídica. Com efeito, na falta de norma 

disciplinadora editada pelo Congresso Nacional, é conveniente que as relações jurídicas travadas na vigência de 

Medida Provisória que não foi convertida em lei sejam mantidas, na forma por ela reguladas. Solução contrária 

implicaria em invalidar atos jurídicos praticados de boa-fé, já que com base em ato normativo vigente e com 

força de lei. Dessa forma, como o Congresso Nacional não editou decreto legislativo regulamentando a situação, 

as relações jurídicas decorrentes das Medidas Provisórias nºs 172, 180 e 184, de 1990, devem ser consideradas 

por estas regidas, durante o período em que vigoraram. Sendo assim, forçoso é concluir que não houve violação 

ao ato jurídico perfeito.  

DOS PERÍODOS DE JANEIRO DE FEVEREIRO DE 1991. 

A Medida Provisória nº 294/91 dispôs que: “Art. 11. Em cada período de rendimento, os depósitos de poupança 

serão remunerados: I - como remuneração básica, por taxa correspondente à acumulação das TRD no período 

transcorrido entre o dia do último crédito de rendimento, inclusive, e o dia do crédito de rendimento exclusivo; 

II - como adicional, por juros de meio por cento ao mês. § 1º A remuneração será calculada sobre o menor saldo 

apresentado em cada período de rendimento. § 2º Para os efeitos do disposto neste artigo, considera-se período 

de rendimento: I - para os depósitos de pessoas físicas e entidades sem fins lucrativos, o mês corrido a partir da 

data de aniversário da conta de depósito de poupança; II - para os demais depósitos, o trimestre corrido a partir 

da data de aniversário da conta de depósito de poupança. § 3º A data de aniversário da conta de depósito de 

poupança será o dia do mês de sua abertura, considerando-se a data de aniversário das contas abertas nos dias 

29, 30 e 31 como o dia 1º do mês seguinte: § 4º O crédito dos rendimentos será efetuado: I - mensalmente, na data 

de aniversário da conta, para os depósitos de pessoa física e de entidades sem fins lucrativos; II - 

trimestralmente, na data de aniversário no último mês do trimestre, para os demais depósitos. Art. 12. O 

disposto no artigo anterior aplica-se ao crédito de rendimento realizado a partir do mês de fevereiro de 1991, 

inclusive. Parágrafo único. Para o cálculo do rendimento a ser creditado no mês de fevereiro de 1991 (cadernetas 

mensais) e os meses de fevereiro, março e abril (cadernetas trimestrais), será utilizado um índice composto da 

variação do BTN Fiscal observando entre a data do último crédito de rendimentos, inclusive, e o dia 1º. de 

fevereiro de 1991, e da TRD a partir dessa data e até o dia do próximo crédito de rendimentos, exclusive.”. 

E, a Lei nº 8.177/91, em vigor a partir de 1º/03/1991, que: “Art. 12. Em cada período de rendimento, os depósitos 

de poupança serão remunerados: I - como remuneração básica, por taxa correspondente à acumulação das TRD, 

no período transcorrido entre o dia do último crédito de rendimento, inclusive, e o dia do crédito de rendimento, 

exclusive; II - como adicional, por juros de meio por cento ao mês. § 1° A remuneração será calculada sobre o 

menor saldo apresentado em cada período de rendimento. § 2° Para os efeitos do disposto neste artigo, 

considera-se período de rendimento: I - para os depósitos de pessoas físicas e entidades sem fins lucrativos, o mês 

corrido, a partir da data de aniversário da conta de depósito de poupança; II - para os demais depósitos, o 

trimestre corrido a partir da data de aniversário da conta de depósito de poupança. § 3° A data de aniversário 

da conta de depósito de poupança será o dia do mês de sua abertura, considerando-se a data de aniversário das 

contas abertas nos dias 29, 30 e 31 como o dia 1° do mês seguinte. § 4° O crédito dos rendimentos será efetuado: I 

- mensalmente, na data de aniversário da conta, para os depósitos de pessoa física e de entidades sem fins 

lucrativos; e, II - trimestralmente, na data de aniversário no último mês do trimestre, para os demais depósitos. 

Art. 13. O disposto no artigo anterior aplica-se ao crédito de rendimento realizado a partir do mês de fevereiro 

de 1991, inclusive. Parágrafo único. Para o cálculo do rendimento a ser creditado no mês de fevereiro de 1991 - 

cadernetas mensais - e nos meses de fevereiro, março e abril - cadernetas trimestrais -, será utilizado um índice 

composto da variação do BTN Fiscal observado entre a data do último crédito de rendimentos, inclusive, e o dia 

1° de fevereiro de 1991, e da TRD, a partir dessa data e até o dia do próximo crédito de rendimentos, exclusive.”. 

A nova sistemática relativa à remuneração das cadernetas de poupança refere-se expressamente ao mês de 

fevereiro de 1991 (Medida Provisória 294 de 31/1/91 e posterior Lei 8.177/91). Fica preservado o direito dos 

depositantes às regras então vigentes, para corrigir os saldos das contas no período aquisitivo já iniciado 

anteriormente à edição da Medida Provisória nº 294 de 31 de janeiro de 1991 e Lei nº 8.177 de 01 de março de 

1991. 

É esse o posicionamento do Superior Tribunal de Justiça:  

  

"DIREITOS ECONÔMICO E PROCESSUAL. EMBARGOS DECLARATÓRIOS. POUPANÇA. "PLANO 

COLLOR II". FEVEREIRO/91 (LEI 8.177/91). CONTA INICIADA EM JANEIRO/91. LEGITIMIDADE 

PASSIVA "AD CAUSAM" DO BANCO CAPTADOR DA POUPANÇA. MODIFICAÇÃO DO CRITÉRIO DE 

REAJUSTE. IMPOSSIBILIDADE. EMBARGOS ACOLHIDOS COM EFEITOS MODIFICATIVOS. 

RECURSO ESPECIAL DESACOLHIDO. I - Tendo-se verificado que cuida-se de cobrança de expurgo 

inflacionário decorrente do Plano Collor II e não do Plano Collor I, desaparece o fundamento para a decretação 
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de carência da ação por ilegitimidade passiva da instituição financeira depositária. E tendo sido este o 

fundamento do acórdão embargado, hão de ser acolhidos os declaratórios em seus efeitos modificativos. II - 

Eventuais alterações na política econômica, decorrentes de planos governamentais, não afastam, por si, a 

legitimidade "ad causam" das partes envolvidas em contratos de direito privado, inclusive as instituições 

financeiras que atuam como agentes captadores em torno de cadernetas de poupança. III - Não se confundem 

com a espécie os precedentes que versam sobre o bloqueio dos cruzados novos, nos quais se proclamou a 

ilegitimidade passiva da instituição financeira captadora dos recursos, uma vez que, "in casu", as contas-

poupança foram iniciadas posteriormente àquela medida restritiva, não sendo, por essa razão, alcançadas pela 

mesma. IV - O critério de remuneração estabelecido no art. 13 da MP 294/91 (Lei 8.177/91) não se aplica às 

cadernetas de poupança abertas ou renovadas antes de 31 de janeiro de 1991, data de sua edição". Acórdão - Por 

unanimidade, acolher os embargos de declaração.” (EDcl no REsp 166853 / SP ; EMBARGOS DE 

DECLARAÇÃO NO RECURSO ESPECIAL 1998/0017019-7 - Rel. MIN. SALVIO DE FIGUEIREDO 

TEIXEIRA - QUARTA TURMA - DJ 29.03.1999 p. 182). 

  

"CADERNETA DE POUPANÇA. REMUNERAÇÃO NO MÊS DE JANEIRO DE 1991. PLANO COLLOR II. 

VALORES DISPONÍVEIS. LEGITIMIDADE PASSIVA DA INSTITUIÇÃO FINANCEIRA. DIREITO 

ADQUIRIDO. 1. A instituição financeira é parte legítima para figurar no pólo passivo de ação de cobrança, na 

qual busca o autor receber diferença não depositada em caderneta de poupança no mês de janeiro de 1991, 

relativamente a valores não bloqueados. 2. Os critérios de remuneração estabelecidos na Medida Provisória nº 

294, de 31.01.91, convertida na Lei nº 8.177, de 1º.03.91, não têm aplicação aos ciclos mensais das cadernetas de 

poupança iniciados antes de sua vigência. 3. Recurso especial não conhecido". Acórdão - Por unanimidade, não 

conhecer do recurso especial.” (REsp 152611/AL; RECURSO ESPECIAL 1997/0075570-3 - Rel. Ministro 

CARLOS ALBERTO MENEZES DIREITO - TERCEIRA TURMA - DJ 22.03.1999 p. 192).  

  

"DIREITOS ECONOMICO E PROCESSUAL. CADERNETA DE POUPANÇA. "PLANO COLLOR II". 

FEVEREIRO/1991 (LEI 8.177/1991). CONTA INICIADA EM JANEIRO/1991. LEGITIMIDADE PASSIVA 

"AD CAUSAM" DO BANCO CAPTADOR DA POUPANÇA. DENUNCIAÇÃO DA LIDE AO BANCO 

CENTRAL. IMPERTINENCIA. MODIFICAÇÃO DO CRITERIO DE REAJUSTE. IMPOSSIBILIDADE. 

RECURSO DESACOLHIDO. I - Eventuais alterações na política econômica, decorrentes de planos 

governamentais, não afastam, por si, a legitimidade "ad causam" das partes envolvidas em contratos de direito 

privado, inclusive as instituições financeiras que atuam como agentes captadores em torno de cadernetas de 

poupança. II - Não se confundem com a espécie os precedentes que versam sobre o bloqueio dos cruzados novos, 

nos quais se proclamou a ilegitimidade passiva da instituição financeira captadora dos recursos, uma vez, que, 

"in casu", as contas-poupança foram iniciadas posteriormente aquela medida restritiva, não sendo, por essa 

razão, alcançadas pela mesma. III - E da jurisprudência desta Corte a impertinência da denunciação da lide a 

União a ao BACEN nas ações movidas pelos poupadores pleiteando diferenças no crédito de rendimentos de suas 

contas de poupança em virtude da aplicação das normas concernentes a planos econômicos. IV - O critério de 

remuneração estabelecido no art. 13 da MP 294/1991 (Lei 8.177/1991) não se aplica as cadernetas de poupança 

abertas ou renovadas antes de 31/01/1991, data de sua edição". (REsp 149190/ SP; RECURSO ESPECIAL 

1997/0066566-6 - Rel. Ministro SÁLVIO DE FIGUEIREDO TEIXEIRA - QUARTA TURMA - DJ 02.02.1998 p. 

113).  

  

"CADERNETA DE POUPANÇA. CRITERIO DE REMUNERAÇÃO. LEGITIMIDADE DE PARTE. PLANOS 

"VERÃO" E "COLLOR I E II". 1. A relação jurídica decorrente do contrato de depósito em caderneta de 

poupança estabelece-se entre o poupador e o agente financeiro, sendo a ela estranhos entes federais encarregados 

da normatização do setor. 2. Ilegitimidade, porém, reconhecida da instituição financeira privada quanto ao 

"PLANO COLLOR", ante a perda da disponibilidade do numerário depositado, que passou temporariamente a 

administração do "Banco Central do Brasil". 3. Iniciado ou renovado o depósito em caderneta de poupança, 

norma posterior que altere o critério de atualização, não pode retroagir para alcançá-lo.” (REsp 121534/SP; 

RECURSO ESPECIAL 1997/0014287-6 - Rel. Ministro BARROS MONTEIRO - QUARTA TURMA - DJ 

08.09.1997 p. 42512).  

  

Preserva-se, desta feita, a relação contratual no curso do trintídio que precedeu a edição da MP 294/91 - ou seja 

à regência anterior a esta medida provisória, da Lei nº 8.088, de 31/10/90, que estabelecia o BTN como índice de 

atualização monetária dos depósitos em caderneta e conta livre de poupança - pois aquela norma, por sua 

própria natureza, não gozava da estabilidade própria das leis, quanto mais em vista da transição que estabelecia 

a respeito da matéria em causa, não havendo, dali por diante, enquanto perdurasse o regime normativo 

provisório, qualquer surpresa ao investidor-aplicador. 

Afastada a pretensão referente ao Plano Collor I, as questões postas em julgamento consistem, de um lado, em 

saber se seriam tais critérios aplicáveis às cadernetas de poupança abertas ou renovadas na primeira quinzena 

de junho de 1987, ou seja, de 01/06/1987 a 15/06/1987, quando ainda não se encontrava em vigor a Resolução 

BACEN nº 1.338/87, e, de outro lado, em saber se seriam os referidos critérios aplicáveis às cadernetas de 

poupança abertas ou renovadas na primeira quinzena de janeiro de 1989, ou seja, de 01/01/1989 a 15/01/1989, 
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quando ainda não se encontrava em vigor a MP nº 32/89, bem como, se, por outro lado, o critério de 

remuneração estabelecido no art. 13 da MP 294/1991 (Lei 8.177/1991) aplica-se às cadernetas de poupança 

abertas ou renovadas antes de 31/01/1991, data de sua edição. E a conclusão somente pode ser pela 

inaplicabilidade de tais critérios para as contas de poupança abertas ou renovadas nos dois primeiros períodos 

mencionados, sob pena de afronta à garantia constante do artigo 5º, inciso XXXVI da Constituição Federal de 

1988: “a lei não prejudicará o direito adquirido, o ato jurídico perfeito e a coisa julgada”. A abertura de uma 

conta de poupança revela a existência de um contrato de depósito e aplicação financeira. A obrigação do 

depositante se exaure na entrega do dinheiro à instituição financeira. Esta, por sua vez, se obriga a remunerar o 

depositante de acordo com os índices pactuados, que são legalmente fixados, uma vez cumprido o prazo do 

depósito, bem como a possibilitar o resgate até mesmo antes do término do prazo, nesta última hipótese sem o 

crédito da remuneração. O contrato é renovado sempre que se encerra o período, com o crédito da remuneração, 

e inicia-se novo período. Sendo assim, tanto no ato da abertura de uma conta de poupança, como no ato de cada 

renovação desta, pela manutenção do depósito ao início de cada novo período, aperfeiçoa-se um contrato com 

todos os seus elementos, ou seja, configura-se um ato jurídico perfeito, nos exatos termos do art. 6º, § 1º da Lei de 

Introdução ao Código Civil: “reputa-se ato jurídico perfeito o já consumado segundo a lei vigente ao tempo em 

que se efetuou”. O contrato de depósito consumou-se com a entrega do dinheiro, pelo investidor, à instituição 

financeira. Logo, configurado o ato jurídico perfeito, que se encontra ao abrigo de qualquer alteração por norma 

infraconstitucional. É a legislação existente no momento da abertura da conta, ou da renovação desta, que deve, 

portanto, ser aplicada pela instituição financeira quando do crédito do rendimento, ainda que na data do crédito 

tenha havido alteração na legislação. Não há que se confundir o momento em que o contrato se aperfeiçoa - que é 

o momento da abertura ou renovação da conta - com a data fixada para o cumprimento das obrigações por parte 

da instituição financeira. É certo que o investidor leva em consideração, ao promover o depósito, na abertura da 

conta, ou a manter seu dinheiro depositado, no momento de cada renovação, os critérios de remuneração 

existentes nesses momentos. A mudança dos critérios durante o transcurso do período não lhe podem ser opostas 

pela instituição financeira, pois não eram de seu conhecimento no momento da contratação. É justamente o valor 

da segurança jurídica o bem jurídico tutelado pela garantia constitucional de intangibilidade do ato jurídico 

perfeito. Não há que se falar em existência de mera expectativa de direito, e não de direito adquirido, eis que se 

trata, como visto, de não aplicação de normas que afrontam o ato jurídico perfeito. Tampouco há que se falar em 

natureza de ordem pública das normas que tratam dos índices de correção monetária aplicáveis às cadernetas de 

poupança. Isto porque a Constituição garante a intangibilidade do ato jurídico perfeito, não excepcionando 

nenhum tipo de lei, nem mesmo as que veiculam normas de ordem pública. Aliás, a questão já foi pacificada na 

jurisprudência do Superior Tribunal de Justiça e do Supremo Tribunal Federal. Tratando-se de 

responsabilidade contratual, prescinde-se para que se a caracterize, da existência de dolo ou culpa.  

DOS CRITÉRIOS DE CORREÇÃO MONETÁRIA E JUROS. 

A diferença reconhecida em favor da parte autora deverá ser paga acrescida de correção monetária, incidente 

desde a data em que a diferença deveria ter sido creditada. Nesse ponto é pacífico o entendimento do Superior 

Tribunal de Justiça, consubstanciado na Súmula n° 43 (incide correção monetária sobre dívida por ato ilícito a 

partir da data do efetivo prejuízo), não havendo que se distinguir entre ilícito extracontratual e contratual. Os 

critérios adotados correspondem aos que foram estabelecidos entre as partes, na formação do vínculo 

obrigacional decorrente do contrato bancário de caderneta de poupança. Os juros de mora são devidos a partir 

da citação, no percentual de 6% ao ano, até 10/01/2003 (Lei nº 4.414/64, art. 1°, Código Civil/1916, arts. 1.062 e 

1.536, § 2°; Código de Processo Civil, art. 219; Súmula 204/STJ); e, a partir de 11/01/2003, no percentual de 1% 

ao mês (Código Civil/2002, arts. 405 e 406; Código Tributário Nacional, artigo 161, § 1°), até o efetivo 

pagamento. Do valor: as diferenças a que a parte autora faz jus serão calculadas pela Caixa Econômica Federal 

segundo os critérios supra especificados. 

Restou documentalmente provado nos autos que a parte autora mantinha com a Caixa Econômica Federal 

contrato de depósito e aplicação em caderneta de poupança, tendo sido a(s) conta(s) aberta(s) ou renovada(s) em 

data-base na(s) época(s) sob exame; sendo que a ré, como é notório e provado nos autos, efetuou, referente ao(s) 

período(s)-base em questão, crédito de percentual inferior ao devido, a título de correção monetária, e, sobre o 

saldo assim corrigido, o crédito de 0,5% a título de juros contratuais, o que indica o percentual total creditado 

menor ao que era devido. Sendo assim, tem direito a autoria à diferença devida, pelo percentual que deve ser 

aplicado sobre o saldo existente na data-base da(s) conta(s), ou data(s) de “aniversário” da(s) conta(s), como é 

costumeiramente chamada a data de crédito dos rendimentos, na época dos fatos em questão, deduzidos 

eventuais saques ocorridos até a data-base do mês seguinte ao da competência, pois sobre as importâncias 

eventualmente sacadas no período em questão não há direito ao crédito do rendimento. Evidentemente, fica(m) 

excluída(s) a(s) conta(s) com data-base, isto é, “data de aniversário”, fora dos períodos contemplados na presente 

sentença. 

  

DISPOSITIVO. 

  

Pelo exposto, acolho a prejudicial de prescrição argüida nas hipóteses de processos ajuizados após julho de 2007, 

com relação a eventual pedido de condenação da ré ao pagamento dos índices relativos ao Plano Bresser, e para 

também acolher a prejudicial de prescrição nas hipóteses de processos ajuizados após janeiro de 2009, com 
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relação a eventual pedido de condenação da Ré ao pagamento dos índices relativos ao Plano Verão; e, no mais, 

julgo parcialmente procedente o pedido, ficando extinto o processo com resolução de mérito, para condenar a 

Caixa Econômica Federal a pagar à parte autora a importância correspondente à diferença entre o que foi e o 

que deveria ter sido pago segundo as regras vigentes no curso do trintídio atingido pela norma ora afastada, 

sobre o saldo existente em caderneta de poupança aberta ou renovada em janeiro de 1991, ou seja, antes de 

31/01/1991, quando ainda não se encontrava em vigor a MP nº 294/91, deduzidos do saldo eventuais saques 

ocorridos até a data-base do mês de fevereiro de 1991, com correção monetária desde estas últimas datas, sobre o 

capital aplicado à época segundo os critérios do contrato de caderneta de poupança estabelecido entre as partes, 

ou seja, com os juros remuneratórios contratuais de 0,5 % ao mês, quantia esta que, por sua vez, será acrescida 

de juros de mora de 1% ao mês, a partir da citação. 

Pagará a Caixa Econômica Federal à parte autora, em conta à disposição do Juízo, o valor da condenação, no 

prazo de 30 (trinta) dias. No caso de espólio e/ou herdeiros, porém, fica condicionado o pagamento à 

comprovação do direito alegado, mediante formal de partilha ou, se for o caso, termo de adjudicação, salvo 

comprovada co-titularidade.  

A liberação do valor depositado para saque deverá aguardar recebimento de ofício deste Juízo, a ser expedido 

oportunamente.  

As contas mencionadas na petição inicial e sobre as quais não há comprovação, por óbvio, não se incluem na 

presente condenação. Evidentemente, fica(m) também excluída(s) a(s) conta(s) com data-base, isto é, “data de 

aniversário”, fora dos períodos contemplados na presente sentença.  

Sem condenação em custas processuais e honorários advocatícios. 

Defiro os benefícios da Justiça Gratuita. 

Registro. Publique-se. Intimem-se. 

  

2010.63.03.004263-9 - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 6303027976/2010 - DIRCO MINUCELO 

- ESPOLIO (ADV. SP245476 - LEANDRO CECON GARCIA) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL (ADV./PROC. 

MARCO CÉZAR CAZALI OAB SP 16967 A ). 

  

2010.63.03.002455-8 - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 6303027977/2010 - JOSE BATISTA 

DONE (ADV. SP218311 - MARIA CAROLINA PINKE LUIZ VERNINI DE OLIVEIRA) X CAIXA ECONÔMICA 

FEDERAL (ADV./PROC. MARCO CÉZAR CAZALI OAB SP 16967 A ). 

  

2010.63.03.002319-0 - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 6303027978/2010 - LUZIA BIZETTO 

(ADV. SP153625 - FLÁVIA DA SILVA MARQUES); FATIMA APARECIDA BIZETTO (ADV. ) X CAIXA 

ECONÔMICA FEDERAL (ADV./PROC. MARCO CÉZAR CAZALI OAB SP 16967 A ). 

  

2010.63.03.002127-2 - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 6303027979/2010 - LUIZ APARECIDO 

SIMOES (ADV. SP225949 - LUCIANO SIMÕES) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL (ADV./PROC. MARCO 

CÉZAR CAZALI OAB SP 16967 A ). 

  

2010.63.03.001883-2 - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 6303027980/2010 - MAURO HIDEO 

SUGIMORI (ADV. ) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL (ADV./PROC. MARCO CÉZAR CAZALI OAB SP 16967 

A ). 

*** FIM *** 

  

SENTENÇAS PROFERIDAS PELOS JUÍZES DO JUIZADO ESPECIAL FEDERAL DE CAMPINAS 

  

APLICA-SE AOS PROCESSOS ABAIXO O SEGUINTE DISPOSITIVO: Vistos, etc. 

Trata-se de ação de cobrança ajuizada em face da Caixa Econômica Federal, na qual a parte autora busca a 

correta aplicação dos índices referenciados na exordial aos saldos existentes nas épocas respectivas em contas do 

FGTS, corrigidas monetariamente e acrescidas de juros até a data do efetivo crédito. 

Houve regular citação da Caixa Econômica Federal. 

É o relatório.  

DECIDO. 

O feito comporta julgamento antecipado, visto serem as questões de mérito exclusivamente de direito (art. 330, 

inciso I, do CPC). 

Analiso as preliminares. 

DA FIXAÇÃO DA COMPETÊNCIA PARA ANÁLISE DO PEDIDO. 

Buscando afastar eventual dúvida sobre a competência do Juizado Especial Federal Cível para análise do pedido 

formulado, observo que o valor da causa indicado pela parte autora é inferior ao limite constante do art. 3º da 

Lei nº 10.259/01.  

A alegada superação do limite se elaborados os cálculos na forma pretendida pela Caixa Econômica Federal não 

implicaria na imediata conclusão pela incompetência do Juizado Especial Federal Cível, mas apenas e tão 

somente na necessidade de se oportunizar à parte autora a renúncia ao crédito excedente.  
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No mais, a aplicação dos princípios da celeridade e economia processual que informam o rito do Juizado 

Especial Federal Cível implica na conclusão de que a elaboração dos cálculos, e eventual oportunização à parte 

autora de renúncia ao crédito excedente a sessenta salários mínimos, é de ser feita na hipótese de procedência da 

ação, antes da requisição do pagamento. 

Inequívoca, portanto, neste momento processual, a competência do Juizado Especial Federal Cível para 

instrução e análise do pedido formulado na exordial. 

DA LEGITIMIDADE PASSIVA DA CAIXA ECONÔMICA FEDERAL. 

Afasto a preliminar de ilegitimidade passiva da ré, na medida em que o E. Superior Tribunal de Justiça, ao 

decidir o Incidente de Uniformização de Jurisprudência em Recurso Especial nº 77.791/SC, (DJU 30.06.97, p. 

30821), cujo objeto consiste no alegado litisconsórcio passivo necessário com a União, pacificou a questão no 

sentido de que a legitimidade passiva “ad causam” é exclusiva da Caixa Econômica Federal - CEF. 

Por outro lado, não se justifica a presença dos antigos Bancos depositários, pois somente a CEF poderá praticar 

os atos necessários a lhe dar efetiva concretude, na qualidade de agente operador. É que a CEF, à época dos 

fatos, era gestora do fundo (Lei nº 7.839/89, art. 3º), sendo agente operador, a partir da vigência da Lei 8.036/90, 

responsabilizando-se por "centralizar os recursos do FGTS, bem como sua administração e aplicação, manter e 

controlar as contas vinculadas, e emitir regularmente os extratos individuais correspondentes" (Lei nº 7.839/89, 

art. 5º, VI e Lei nº 8.036/90, art. 7º, I). 

DA AUSÊNCIA DE DOCUMENTOS INDISPENSÁVEIS. 

No que se refere à necessidade de juntada dos extratos relativos aos diversos períodos, veja-se que a parte autora 

provou, em parte ou totalmente, a titularidade dos depósitos fundiários, razão pela qual demonstrou seu 

interesse de agir. 

DA PRELIMINAR PREJUDICIAL DE MÉRITO (PRESCRIÇÃO). 

No caso, verifico a não ocorrência de prescrição, eis que a jurisprudência sumulada do Superior Tribunal de 

Justiça pontificou que “A AÇÃO DE COBRANÇA DAS CONTRIBUIÇÕES PARA O FGTS PRESCREVE EM 

TRINTA (30) ANOS” (Súmula nº 210). 

DAS DEMAIS PRELIMINARES 

Observo que não há nos autos notícia de adesão ao acordo previsto na Lei Complementar 110/2001, pedido de 

aplicação da taxa progressiva de juros ou multa de 40%, razão pela qual as preliminares atinentes a essas 

matérias restam prejudicadas. 

Por fim, rejeito ainda as preliminares que não guardam relação com o objeto dos autos, e as relacionadas com 

questões que integram a pretensão deduzida na petição inicial, as quais serão com o mérito apreciadas e 

resolvidas. 

Afastadas as preliminares argüidas, passo ao exame do mérito. 

DO MÉRITO. 

No mérito, assiste parcial razão à parte autora. 

A controvérsia posta em juízo: pede-se aqui a revisão dos índices de correção monetária aplicados às contas 

fundiárias nos meses indicados na exordial.  

Adoto como fundamentos da sentença e razões de decidir os julgamentos do Plenário do E. Supremo Tribunal 

Federal e da 1ª Seção do C. Superior Tribunal de Justiça, cujas ementas transcrevo abaixo: 

  

“Fundo de Garantia por Tempo de Serviço - FGTS. Natureza jurídica e direito adquirido. Correções monetárias 

decorrentes dos planos econômicos conhecidos pela denominação Bresser, Verão, Collor I (no concernente aos 

meses de abril e de maio de 1990) e Collor II. 

- O Fundo de Garantia por Tempo de Serviço (FGTS), ao contrário do que sucede com as cadernetas de 

poupança, não tem natureza contratual, mas, sim, estatutária, por decorrer da Lei e por ela ser disciplinado. 

- Assim, é de aplicar-se a ele a firme jurisprudência desta Corte no sentido de que não há direito adquirido a 

regime jurídico. 

- Quanto à atualização dos saldos do FGTS relativos aos Planos Verão e Collor I (este no que diz respeito ao mês 

de abril de 1990), não há questão de direito adquirido a ser examinada, situando-se a matéria exclusivamente no 

terreno legal infraconstitucional. 

- No tocante, porém, aos Planos Bresser, Collor I (quanto ao mês de maio de 1990) e Collor II, em que a decisão 

recorrida se fundou na existência de direito adquirido aos índices de correção monetária que mandou observar, 

é de aplicar-se o princípio de que não há direito adquirido a regime jurídico. Recurso extraordinário conhecido 

em parte, e nela provido, para afastar da condenação as atualizações dos saldos do FGTS no tocante aos Planos 

Bresser, Collor I (apenas quanto à atualização no mês de maio de 1990) e Collor II. Supremo Tribunal Federal” 

(RE n. 226.855-7/RS. Rel. Min. Moreira Alves. DJ 13.10.2000) 

  

“FUNDO DE GARANTIA DO TEMPO DE SERVIÇO (FGTS) - CAIXA ECONÔMICA FEDERAL - 

PRIMEIRO JULGAMENTO DA PRIMEIRA SEÇÃO DO SUPERIOR TRIBUNAL DE JUSTIÇA DEPOIS DA 

DECISÃO PROFERIDA PELO EXCELSO SUPREMO TRIBUNAL FEDERAL (RE N. 226.855-7/RS, REL. 

MIN. MOREIRA ALVES, IN DJ DE 13.10.00) - AUTOS REMETIDOS PELA SEGUNDA TURMA À 

PRIMEIRA SEÇÃO, EM RAZÃO DA RELEVÂNCIA DA MATÉRIA E PARA PREVENIR DIVERGÊNCIA 
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ENTRE SUAS TURMAS (ARTIGO 14, INCISO II, DO REGIMENTO INTERNO DO SUPERIOR TRIBUNAL 

DE JUSTIÇA). 

(...) 

2. Assentou o Pretório Excelso (RE n. 226.855-7/RS), a atualização dos saldos do FGTS, nos seguintes termos: 

“Plano Bresser” (junho/87 - LBC - 18,02%), “Plano Collor I” (maio/90 - BTN - 5,38%) e “Plano Collor II” 

(fevereiro/91 - TR - 7,00%). Entendimento também adotado nesta decisão. 

3. Quanto ao índice relativo ao “Plano Verão” (janeiro/89), matéria reconhecidamente de índole 

infraconstitucional, mantém-se a posição do STJ (IPC - 42,72%). 

4. “Plano Collor I” (abril/90) - A natureza dos depósitos de poupança e do FGTS não se confunde. Aquele é 

investimento; este é sucedâneo da garantia da estabilidade no emprego. Não se pode atualizar os saldos dos 

trabalhadores com depósitos inferiores a NCZ$ 50.000,00, pelo IPC, e aqueles com importância superior a esse 

valor, pelo BTN fiscal. A Lei do FGTS não destrinçou os fundistas em duas categorias diferenciadas segundo o 

valor supra. Onde a lei não distingue, não cabe ao intérprete fazê-lo. Não faria sentido forrar as indenizações 

decorrentes da estabilidade no emprego dos efeitos da inflação real (IPC = 44,80%) e dar tratamento apoucado 

aos fundistas (BTN fiscal). 

5. Em resumo, a correção de saldos do FGTS encontra-se de há muito uníssona, harmônica, firme e estratificada 

na jurisprudência desta Seção quanto à aplicação do IPC de 42,72% para janeiro de 1989 e do IPC de 44,80% 

para abril de 1990. 

6. Recurso conhecido e provido em parte, a fim de ser excluída a multa de 5% fixada no v. acórdão em razão da 

oposição de embargos declaratórios. Acolhido, também, o pedido quanto à não incidência do IPC referente aos 

meses de junho de 1987, maio de 1990 e fevereiro de 1991, respectivamente, Planos “Bresser”, “Collor I” e 

“Collor II”. 

7. Não cabe a esta Corte o reexame, sob o fundamento de caducidade de medidas provisórias, dos índices de maio 

de 1990 e fevereiro de 1991, determinados pelo Excelso Supremo Tribunal Federal, que julgou a questão sob o 

prisma constitucional. 

8. Recurso especial provido parcialmente, por maioria de votos” (REsp n. 266.556-Al. Rel. Min. Franciulli Netto. 

DJ. 18.12.2000) 

DA MULTA DE 10% DO DECRETO 99.684/90 

O Decreto 99.684/90 veio regulamentar o artigo 24 da Lei 8.036/90, no que tange à multa por eventual 

descumprimento de obrigações impostas ao agente arrecadador, e assim dispõem: 

  

“Art. 24. Por descumprimento ou inobservância de quaisquer das obrigações que lhe compete como agente 

arrecadador, pagador e mantenedor do cadastro de contas vinculadas, na forma que vier a ser regulamentada 

pelo Conselho Curador, fica o banco depositário sujeito ao pagamento de multa equivalente a 10 (dez) por cento 

do montante da conta do empregado, independentemente das demais cominações legais.” (Lei 8.036/90) 

  

“Art. 53. Por descumprimento ou inobservância de quaisquer das obrigações que lhe compete como agente 

arrecadador, pagador ou mantenedor do cadastro de contas vinculadas, na forma que vier a ser disciplinada 

pelo Conselho Curador, fica o banco depositário sujeito ao pagamento de multa equivalente a dez por cento do 

montante da conta do empregado, independentemente das demais cominações legais.” (Decreto 99.684/90) 

  

No entanto, verifico que não houve a comprovação de descumprimento de obrigação legal por parte da Ré, 

motivo pelo qual não há que se falar em aplicação de multa de 10% do montante da conta, nos termos do 

Decreto nº 99.684/90 ou da Lei 8.036/90. No mais, em sendo o caso de aplicação da referida multa, os valores não 

seriam revertidos à parte autora, e sim para o Fundo de Garantia. 

Nesse sentido: 

"... 12. Não se tratando de obrigação de fazer, descabe a aplicação de multa condenatória. 

13. As multas previstas no art. 18, parágrafo único, da lei 8.036/90 e no art. 53 do decreto nº 99.684/90 não são de 

responsabilidade da CEF..." (TRF da 3ª Região, AC 370232, 27/06/2000, Juiz Souza Ribeiro).(grifei) 

DISPOSITIVO. 

Pelo exposto, julgo parcialmente procedente o pedido formulado pela parte autora, ficando extinto o processo 

com resolução de mérito, para condenar a Caixa Econômica Federal a efetuar o pagamento das diferenças que 

resultarem da aplicação dos seguintes percentuais (descontando-se os percentuais então efetivamente aplicados, 

na forma que se apurar em regular execução de sentença): 42,72% e 44,80%, correspondentes aos IPC's dos 

meses de janeiro de 1989 e abril de 1990. 

Os valores a serem creditados nas contas deverão ser monetariamente atualizados - até o momento efetivo do 

depósito - pelos mesmos critérios aplicados aos depósitos fundiários das contas vinculadas, acrescidos de juros de 

mora de 1% ao mês, contados a partir da citação.  

Pagará a Caixa Econômica Federal à parte autora, nas contas do FGTS ora em tela ou, na impossibilidade, em 

conta à disposição do Juízo, o valor da condenação, no prazo de 30 (trinta) dias. No caso de espólio e/ou 

herdeiros, porém, fica condicionado o pagamento à comprovação do direito alegado, mediante formal de partilha 

ou, se for o caso, termo de adjudicação.  
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A liberação do valor depositado para saque deverá observar as hipóteses de levantamento previstas no artigo 20 

da Lei 8.036/90, nos casos da(s) conta(s) vinculada(s). De outra parte, no caso de depósito em conta à disposição 

do Juízo, a CEF, para o saque, deverá aguardar recebimento de ofício para tal finalidade, a ser expedido 

oportunamente.  

A parcial procedência decorre dos estritos pedidos deduzidos na petição inicial, quanto à correta aplicação dos 

índices referenciados e às respectivas contas fundiárias regularmente demonstradas nas provas. As contas do 

FGTS mencionadas na petição inicial e sobre as quais não há comprovação, por óbvio, não se incluem na 

presente condenação. Evidentemente, fica(m) também excluído(s) o(s) índice(s) de correção monetária 

(expurgos) não contemplados na presente sentença.  

Sem condenação em custas processuais e honorários advocatícios. 

Defiro os benefícios da Justiça Gratuita, se em termos. 

Registro. Publique-se. Intimem-se. 

  
2010.63.03.005188-4 - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 6303027888/2010 - JOSE CORDELIO 

DO CARMO COELHO (ADV. SP197927 - ROBERTA MICHELLE MARTINS) X CAIXA ECONÔMICA 

FEDERAL (ADV./PROC. MARCO CÉZAR CAZALI OAB SP 16967 A ). 

  

2010.63.03.002070-0 - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 6303027889/2010 - BENEDITO 

MAFARDA-ESPOLIO (ADV. SP151353 - LUCIANE PASQUA FRANCO DE PAULA); HELENA MARIA 

GONCALVES MAFARDA (ADV. SP151353 - LUCIANE PASQUA FRANCO DE PAULA); BENEDITO 

MAFARDA-ESPOLIO (ADV. SP151353 - LUCIANE PASQUA FRANCO DE PAULA); HELENA MARIA 

GONCALVES MAFARDA (ADV. SP151353 - LUCIANE PASQUA FRANCO DE PAULA); MARCOS ROBERTO 

MAFARDA (ADV. ); SILVIA APARECIDA MAFARDA (ADV. ); SIMONE MAFARDA (ADV. ); SABRINA 

MAFARDA (ADV. ) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL (ADV./PROC. MARCO CÉZAR CAZALI OAB SP 16967 

A ). 

  

2010.63.03.006414-3 - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 6303027890/2010 - EMILIA JACOMINI 

(ADV. SP106229 - MARCIA CONCEICAO PARDAL CORTES) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL 

(ADV./PROC. MARCO CÉZAR CAZALI OAB SP 16967 A ). 

  

2010.63.03.006359-0 - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 6303027981/2010 - TEREZINHA DE 

JESUS DOS SANTOS (ADV. SP293037 - ELIZANGELA FELIPETO) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL 

(ADV./PROC. MARCO CÉZAR CAZALI OAB SP 16967 A ). 

  

2010.63.03.006452-0 - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 6303028016/2010 - MARCOS 

SEBASTIAO FELICIO (ADV. SP061851 - FERNANDO MARQUES FERREIRA) X CAIXA ECONÔMICA 

FEDERAL (ADV./PROC. MARCO CÉZAR CAZALI OAB SP 16967 A ). 

  

2010.63.03.006451-9 - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 6303028017/2010 - CARLOS HENRIUE 

MONTES BORCHI (ADV. SP061851 - FERNANDO MARQUES FERREIRA) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL 

(ADV./PROC. MARCO CÉZAR CAZALI OAB SP 16967 A ). 

  

2010.63.03.006450-7 - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 6303028018/2010 - BERENICE DO 

AMARAL REIS BORGHI (ADV. SP061851 - FERNANDO MARQUES FERREIRA) X CAIXA ECONÔMICA 

FEDERAL (ADV./PROC. MARCO CÉZAR CAZALI OAB SP 16967 A ). 

  

2010.63.03.006449-0 - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 6303028019/2010 - DJALMA SALES DE 

FRANÇA (ADV. SP061851 - FERNANDO MARQUES FERREIRA) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL 

(ADV./PROC. MARCO CÉZAR CAZALI OAB SP 16967 A ). 

  

2010.63.03.006448-9 - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 6303028020/2010 - WALTER 

GIANFRANCISCO (ADV. SP061851 - FERNANDO MARQUES FERREIRA) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL 

(ADV./PROC. MARCO CÉZAR CAZALI OAB SP 16967 A ). 

*** FIM *** 

  

SENTENÇAS PROFERIDAS PELOS JUÍZES DO JUIZADO ESPECIAL FEDERAL DE CAMPINAS 

  

APLICA-SE AOS PROCESSOS ABAIXO O SEGUINTE DISPOSITIVO: Vistos, etc. 

Trata-se de ação de cobrança ajuizada em face da Caixa Econômica Federal, na qual a parte autora busca a 

revisão de valores depositados em conta(s) de caderneta de poupança, com aplicação de um ou mais dos índices 

de planos econômicos denominados “expurgos inflacionários“. 

Houve regular citação da Caixa Econômica Federal. 

É o relatório. 
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DECIDO. 

  

O feito comporta julgamento antecipado, visto serem as questões de mérito exclusivamente de direito (art. 330, 

inciso I, do CPC). 

Analiso as preliminares. 

  

DA FIXAÇÃO DA COMPETÊNCIA PARA ANÁLISE DO PEDIDO. 

Buscando afastar eventual dúvida sobre a competência do Juizado Especial Federal Cível para análise do pedido 

formulado, observo que o valor da causa indicado pela parte autora é inferior ao limite constante do art. 3º da 

Lei nº 10.259/01.  

A alegada superação do limite, se elaborados os cálculos na forma pretendida pela Caixa Econômica Federal, 

não implicaria imediata conclusão pela incompetência do Juizado Especial Federal Cível, mas apenas e tão 

somente necessidade de se oportunizar à parte autora a renúncia ao crédito excedente.  

No mais, a aplicação dos princípios da celeridade e economia processual que informam o rito do Juizado 

Especial Federal Cível implica concluir que a elaboração dos cálculos, e eventual oportunização à parte autora 

de renúncia ao crédito excedente a sessenta salários mínimos, é de ser feita na hipótese de procedência da ação, 

antes da requisição do pagamento. 

Inequívoca, portanto, neste momento processual, a competência do Juizado Especial Federal Cível para 

instrução e análise do pedido formulado na exordial.  

  

DA LEGITIMIDADE PASSIVA DA CAIXA ECONÔMICA FEDERAL. 

Afasto a preliminar de ilegitimidade passiva da ré, quanto aos valores não-bloqueados pelo Banco Central do 

Brasil, por tratar-se de relação contratual que diz respeito ao correntista e ao banco integrante do sistema 

financeiro nacional.  

Por fim, rejeito ainda as preliminares relacionadas com questões que integram a pretensão deduzida na petição 

inicial, as quais serão com o mérito apreciadas e resolvidas. 

  

DA PRELIMINAR PREJUDICIAL DE MÉRITO (PRESCRIÇÃO).    

No que se refere à prescrição trienal, com apoio no artigo 206, III, do Código Civil, ou prescrição qüinqüenal, 

com base no art. 178, § 10, inciso III, do Código Civil de 1916, e no Decreto nº 20.910/32, combinado com o 

Decreto-lei nº 4.597/42, ou ainda decenal, com apoio no artigo 205 do Código Civil, verifico, inicialmente, que a 

remissão feita ao Decreto nº 20.910/32, pelo art. 2º do Decreto-Lei nº 4.597/42 não alcança a Caixa Econômica 

Federal, que não é mantida mediante impostos, taxas ou contribuições. Além disso, a Caixa Econômica Federal é 

empresa pública de direito privado que explora atividade econômica bancária, sendo demandada neste processo 

justamente em razão desta atividade de instituição financeira, sujeitando-se, portanto, “ao regime jurídico 

próprio das empresas privadas”, nos termos do art. 173, § 1º, inciso II, da Constituição Federal. É inaplicável ao 

caso dos autos o artigo 206, inciso III, do Código Civil de 2003. Assim, também, com relação à argüição de 

prescrição com fundamento no artigo 178, § 10, inciso III, do Código Civil de 1916. Em primeiro lugar, porque 

tal dispositivo refere-se apenas a juros pagáveis em períodos não maiores de um ano, com ou sem capitalização, 

ou seja, aplica-se apenas ao direito aos juros que se vencem periodicamente, exigíveis independentemente do 

capital. Não é o caso dos depósitos em caderneta de poupança que dão ao depositante o direito de exigir o capital 

corrigido e os juros ao término de cada período, constituindo-se cada renovação em um ato jurídico perfeito. 

Ademais, há a possibilidade de resgate antes mesmo do término do período, com perda do direito aos juros. Em 

segundo lugar, porque o dispositivo se refere aos juros, sendo descabida a pretendida extensão à correção 

monetária que, como é cediço, não representa um 'plus' mas simples recomposição do valor real do principal. 

Logo, o pedido não se refere a nenhuma prestação acessória, mas sim diz respeito à própria integralidade do 

principal. Sendo assim, tratando-se de ação em que se visa à condenação no pagamento de diferenças 

decorrentes do não cumprimento regular de contrato de depósito em caderneta de poupança, cuida-se de ação 

pessoal, que se submete ao prazo prescricional comum. O prazo prescricional comum, para direitos e ações de 

natureza pessoal, era de vinte anos, conforme estabelecido no artigo 177 do Código Civil de 1916, e foi reduzido 

para dez anos, por força do artigo 205 do Código Civil de 2002 (Lei n° 10.406, de 10/01/2002, em vigor a partir de 

11/01/2003, nos termos do seu artigo 2.044). Contudo, o novo Código Civil contém norma de transição (artigo 

2.028) que dispõe que “serão os da lei anterior os prazos, quando reduzidos por este Código, e se, na data de sua 

entrada em vigor, já houver transcorrido mais da metade do tempo estabelecido na lei revogada”. Tratando-se 

de pretensão relativa a direitos de crédito de correção monetária que, segundo o alegado, deveria ter sido 

creditado na(s) época(s) em questão, ao tempo da entrada em vigor do novo Código Civil (janeiro de 2003), já 

havia transcorrido mais da metade do prazo prescricional de vinte anos estabelecido pelo Código Civil revogado. 

Assim, aplica-se o prazo prescricional do Código revogado, por força da referida norma de transição. Outra não 

seria a conclusão, ainda que não constasse do novo Código Civil a norma de transição abrigada no artigo 2.028. 

Trata-se, na verdade, de distinguir a aplicação imediata da lei, que é permitida, da aplicação retroativa, que é 

vedada. Tendo a lei nova reduzido o prazo prescricional, o novo prazo começa a contar-se apenas a partir da 

vigência da lei nova, sob pena de indevida aplicação retroativa. Nesse sentido é pacífica a jurisprudência do 
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Supremo Tribunal Federal: “1. Prescrição. Direito intertemporal. Caso em que o prazo fixado na lei nova é 

menor do que o prazo prescricional marcado na lei anterior. Feita a contagem do prazo prescribente marcado na 

lei nova (isso a partir da vigência dessa lei). E se ocorrer que ele termine em antes de findar-se o prazo maior 

fixado na lei anterior, é de se considerar o prazo menor previsto na lei posterior, contado esse prazo a partir da 

vigência da segunda lei. 2. Doutrina e jurisprudência do assunto. 3. Recurso extraordinário a que o STF nega 

conhecimento.” (STF - 1ª Turma - RE 79327-SP - DJ 07/11/78 pg.8825 - Relator Ministro Antonio Neder.). No 

sentido do prazo prescricional vintenário, previsto no Código Civil de 1916, e da inaplicabilidade da norma 

invocada pela ré em hipóteses como a dos autos segue a jurisprudência do Superior Tribunal de Justiça: 

“PROCESSUAL CIVIL - CADERNETA DE POUPANÇA - DIFERENÇA DE CORREÇÃO MONETÁRIA - 

JUNHO/87, JANEIRO/89 - PRESCRIÇÃO VINTENÁRIA. I - Nas ações de cobrança de expurgos inflacionários 

em caderneta de poupança, o pedido de incidência de determinado índice de correção monetária constitui-se no 

próprio crédito e não em acessório, sendo, descabida, assim, a incidência do prazo qüinqüenal do artigo 178, § 

10, III, do Código Civil. Na espécie, tratando-se de ação pessoal, o prazo prescricional é o vintenário. II - Recurso 

conhecido e provido” (STJ - 3ª Turma - RESP 218053-RJ - DJ 17/04/2000 pg.60.).  

Afastadas as preliminares argüidas, passo ao exame do mérito. 

  

DO MÉRITO. 

De início, cabe registrar a evolução da legislação que regulava a correção monetária dos depósitos de poupança 

no período questionado. O Decreto-lei nº 2.311 de 23/12/1986, deu nova redação ao art. 12 do Decreto-lei nº 2.284 

de 10/03/1986, estabelecendo: “Art. 12. Os saldos das cadernetas de poupança, bem como os do Fundo de 

Garantia de Tempo de Serviço (FGTS) e do Fundo de Participação PIS/PASEP, serão corrigidos pelos 

rendimentos das Letras do Banco Central (LBC) ou por outro índice que vier a ser fixado pelo Conselho 

Monetário Nacional, mantidas as taxas de juros previstas na legislação correspondente. § 1º Até o dia 30 de 

novembro de 1986 serão reajustados, pelo IPC, os saldos do FGTS, do Fundo de Participação PIS/PASEP, e das 

cadernetas de poupança. § 2º Os saldos do FGTS, do Fundo de Participação PIS/PASEP e das cadernetas de 

poupança serão, a partir de 1º de dezembro de 1986 e até 28 de fevereiro de 1987, corrigidos pelo índice de 

Preços ao Consumidor (IPC), ou pelos rendimentos das Letras do Banco Central, adotando-se mês a mês, o 

índice que maior resultado obtiver. § 3º A taxa de juros incidente sobre os depósitos de cadernetas de poupança 

será, no mínimo, de 6% (seis por cento) ao ano, podendo ser majorada pelo Conselho Monetário Nacional.”. O 

Conselho Monetário Nacional, no uso dessa atribuição, deliberou a fixação de outros índices, sendo que tais 

deliberações eram divulgadas sob a forma de Resoluções do Banco Central do Brasil. Primeiramente, foi editada 

a Resolução nº 1.265, de 26/02/1987, que deu nova redação à Resolução nº 1.216, de 24/11/1986, estabelecendo: "I 

- O valor da OTN, até o mês de junho de 1987, independentemente da data de sua emissão, será atualizado 

mensalmente tendo por base a variação do IPC ou os rendimentos produzidos pelas Letras do Banco Central 

(LBC), adotando-se o índice que maior resultado obtiver, observado, para o valor da OTN do mês de março, o 

disposto no parágrafo único do art. 6º do Decreto-lei nº 2.284, de 10.03.86, com a redação que lhe foi dada pelo 

art. 1. do Decreto-lei nº 2.311, de 23.12.86. O valor de a OTN partir do mês de julho de 1987, inclusive, será 

atualizado mensalmente com base nos rendimentos produzidos pelas Letras do Banco Central (LBC). II - Os 

saldos das cadernetas de poupança, bem como os do Fundo de Garantia de Tempo de Serviço (FGTS) e do 

Fundo de Participação PIS/PASEP serão corrigidos, a partir do mês de março de 1987, pelos mesmos critérios de 

atualização do valor nominal da OTN definidos no item anterior.” . Sendo assim, quando do início do mês de 

junho de 1987, era esse o critério em vigor para a atualização das cadernetas de poupança: de acordo com a 

variação do valor nominal da OTN - Obrigações do Tesouro Nacional, que por sua vez era atualizada adotando-

se a maior variação entre o IPC - Índice de Preços ao Consumidor e a LBC - Letra do Banco Central. Esses 

mesmos critérios foram ratificados pela Resolução nº 1.336, de 11/06/1987, que determinava a aplicação dos 

mesmos até dezembro de 1987. Pouco depois, foi editada a Resolução nº 1.396 de 22/09/1987 que, alterando a 

anterior Resolução nº 1.338, estabeleceu, a partir do mês de novembro de 1987, a OTN como parâmetro de 

atualização dos saldos das cadernetas de poupança. Era esse o critério em vigor quando do advento da Medida 

Provisória nº 32, de 15/01/1989, que entrou em vigor em 16/01/1989, data de sua publicação, e foi posteriormente 

convertida na Lei nº 7.730, de 31/01/1989, publicada no DOU de 01/02/1989. Referido diploma legal extinguiu a 

OTN (art.15, I), estabelecendo ainda seu art.17: “Art. 17. Os saldos das Cadernetas de Poupança serão 

atualizados: I - no mês de fevereiro de 1989, com base no rendimento acumulado da Letra Financeira do 

Tesouro Nacional - LFT verificado no mês de janeiro de 1989, deduzido o percentual fixo de 0,5% (meio por 

cento); II - nos meses de março e abril de 1989, com base no rendimento acumulado da Letra Financeira do 

Tesouro - LFT deduzido o percentual fixo de 0,5% (meio por cento), ou da variação do INPC, verificados no mês 

anterior, prevalecendo o maior; III - a partir de maio de 1989, com base na variação do IPC verificada no mês 

anterior.”.  

DO EXERCÍCIO FINANCEIRO DE 1990. 

Rezava o artigo 17, inciso III, da Lei nº 7.730, de 31/01/1989, e desde a competência de maio de 1989, que os 

saldos das cadernetas seriam atualizados “com base na variação do IPC verificada no mês anterior”. Era esse o 

critério em vigor quando do advento da Medida Provisória nº 168, de 15/03/1990, que entrou em vigor em 

16/03/1990, data de sua publicação, e foi posteriormente convertida na Lei nº 8.024, de 12/04/1990, publicada em 

13/04/1990, e que estabeleceu: “Art. 6º Os saldos das cadernetas de poupança serão convertidos em cruzeiros na 
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data do próximo crédito de rendimento, segundo a paridade estabelecida no § 2º do art. 1º, observado o limite de 

NCz$ 50.000,00 (cinqüenta mil cruzados novos). § 1º As quantias que excederem o limite fixado no caput deste 

artigo, serão convertidas, a partir de 16 de setembro de 1991, em doze parcelas mensais iguais e sucessivas. § 2º 

As quantias mencionadas no parágrafo anterior serão atualizadas monetariamente pela variação do BTN Fiscal, 

verificada entre a data do próximo crédito de rendimentos e a data da conversão, acrescidas de juros equivalente 

a 6% (seis por cento) ao ano ou fração pro rata. Art. 9º Serão transferidos ao Banco Central do Brasil os saldos 

em cruzados novos não convertidos na forma dos arts. 5º, 6º e 7º, que serão mantidos em contas individualizadas 

em nome da instituição financeira depositante.”. Referido diploma legal determinou, dessa maneira, o 

desdobramento das contas de poupança então existentes em duas: a) uma primeira conta, limitada NCz$ 

50.000,00, que seria imediatamente convertida em cruzeiros, e b) uma segunda conta, com o excedente do 

referido limite, cujos valores seriam transferidos ao Banco Central do Brasil e mantidos “bloqueados” até 

16/09/1991, quando passariam a ser convertidos em cruzeiros parceladamente, com atualização monetária pelo 

BTN Fiscal. Verifica-se, portanto, que quanto à primeira conta resultado do desdobramento, ou seja, quanto aos 

valores até NCz$ 50.000,00 (cinqüenta mil cruzados novos), não houve nenhuma alteração pela MP nº 168/90 no 

critério de atualização monetária, que continuou a ser o IPC - Índice de Preços ao Consumidor. Quanto à 

segunda conta, ou seja, a que eventualmente foi resultado do desdobramento para contas de poupança com saldo 

superior a NCz$ 50.000,00 (cinqüenta mil cruzados novos), é necessário distinguir duas hipóteses: a) conta de 

valores bloqueados em cruzados novos com data de crédito de rendimentos (ou “aniversário”) entre os dias 01 e 

13/04/1990: essas contas somente foram desdobradas no mês de abril de 1990 - data do primeiro crédito de 

rendimentos (após a MP nº 168/90 e receberam em abril de 1990 o crédito de 84,32% referente ao IPC do mês de 

março de 1990); b) conta de valores bloqueados em cruzados novos com data de crédito de rendimentos (ou 

“aniversário”) entre os dias 14 e 31/03/1990: essas contas foram desdobradas no mês de março de 1990 - data do 

primeiro crédito de rendimentos após a MP nº 168/90 e receberam o crédito de atualização monetária de acordo 

com o critério de atualização previsto no §2º do artigo 6º do referido diploma legal, qual seja, a variação do 

BTNf (e não do IPC) - em percentual que variou conforme a data de crédito, ficando no máximo em 4,41%. 

Tanto assim é que o Comunicado nº 2.067, de 30/03/1990, do Banco Central do Brasil, determinou a aplicação do 

referido índice de 84,32% para as contas de poupança de pessoas físicas em cruzeiros, bem como para as contas 

em cruzados novos bloqueadas ainda não convertidas. No presente caso, discute-se apenas o critério de correção 

monetária aplicado à parte NÃO BLOQUEADA das contas de poupança, ou seja, os valores imediatamente 

convertidos em cruzeiros. A Medida Provisória nº 168/90 teve sua redação alterada pela Medida Provisória nº 

172, de 17/03/1990, em vigor a partir da publicação (19/03/1990), que basicamente manteve as regras referentes 

às contas de cruzados novos bloqueados, alterando-a contudo com relação às demais contas de poupança: “Art. 

24. A partir de maio de 1990, os saldos das contas de poupança serão atualizados pela variação do BTN, na 

forma divulgada pelo Banco Central do Brasil.”. A referida Medida Provisória nº 172/90 foi reeditada sob nº 

180, de 17/04/1990, em vigor a partir da publicação (18/04/1990), e posteriormente revogada pela Medida 

Provisória nº 184, de 04/05/1990, em vigor a partir da publicação (07/05/1990), sendo que todas essas medidas 

provisórias não foram convertidas em lei. E a Lei nº 8.024, de 12/04/1990 (publicada em 13/04/1990), manteve a 

redação original da MP nº 168/90, sem as mencionadas alterações. Posteriormente, a Medida Provisória nº 189, 

de 30/05/1990, em vigor a partir da publicação (31/05/1990), reeditada por várias vezes (MP nº 195, de 

30/06/1990, MP nº 200, de 27/07/1990, MP nº 212, de 29/08/1990, MP nº 237, de 28/09/1990) e ao final convertida 

na Lei nº 8.088, de 31/10/1990 (publicada em 01/11/1990), alterou a sistemática de atualização das contas de 

poupança em cruzeiros, que passaram a ser atualizadas pela variação do BTN - Bônus do Tesouro Nacional, e 

este, por sua vez, atualizado pelo IRVF - Índice de Reajuste de Valores Fiscais, do IBGE - Fundação Instituto 

Brasileiro de Geografia e Estatística (artigos 1º e 2º): “Art. 2º Os depósitos de poupança, em cada período de 

rendimento, serão atualizados monetariamente pela variação do valor nominal do BTN e renderão juros de 

0,5% (cinco décimos por cento) ao mês. § 1º A atualização monetária e os juros serão calculados sobre o menor 

saldo diário apresentado em cada período de rendimento. § 2º Para os efeitos do disposto neste artigo, considera-

se período mínimo de rendimento: a) para os depósitos de pessoas físicas e entidades sem fins lucrativos, o mês 

corrido a partir da data de aniversário da conta de depósito de poupança; e, b) para os demais depósitos, o 

trimestre corrido a partir da data de aniversário da conta de depósito de poupança.”. A questão que se coloca é: 

qual a legislação aplicável para a atualização monetária das contas de poupança EM CRUZEIROS (OU SEJA, 

NÃO BLOQUEADAS) no período base pretendido, face à não conversão em lei das Medidas Provisórias nºs 172, 

180 e 184? Observe-se que, à época, dispunha o parágrafo único do artigo 62 da Constituição Federal que “as 

medidas provisórias perderão a eficácia, desde a edição, se não forem convertidas em lei no prazo de trinta dias, 

devendo o Congresso Nacional disciplinar as relações jurídicas delas decorrentes”. No caso, contudo, de ausência 

de disciplina, por parte do Congresso Nacional, das relações jurídicas decorrentes de medida provisória cuja 

eficácia foi perdida por decurso de prazo sem conversão em lei, não havia na Constituição de 1988, em sua 

redação original, regra explícita. Somente com o advento da Emenda Constitucional nº 32, de 11/09/2001 é que 

foi dada solução para tal hipótese, dispondo o atual § 11 do artigo 62 da Carta que “não editado o decreto 

legislativo a que se refere o § 3º até sessenta dias após a rejeição ou perda de eficácia de medida provisória, as 

relações jurídicas constituídas e decorrentes de atos praticados durante sua vigência conservar-se-ão por ela 

regidas”. Tal solução há de ser adotada no presente caso, obviamente não com fundamento na EC nº 32/2001, 

que é posterior, mas com fundamento no princípio da segurança jurídica. Com efeito, na falta de norma 



DIÁRIO ELETRÔNICO DA JUSTIÇA FEDERAL DA 3ª REGIÃO Data de Divulgação: 17/09/2010 431/734 

disciplinadora editada pelo Congresso Nacional, é conveniente que as relações jurídicas travadas na vigência de 

Medida Provisória que não foi convertida em lei sejam mantidas, na forma por ela reguladas. Solução contrária 

implicaria em invalidar atos jurídicos praticados de boa-fé, já que com base em ato normativo vigente e com 

força de lei. Dessa forma, como o Congresso Nacional não editou decreto legislativo regulamentando a situação, 

as relações jurídicas decorrentes das Medidas Provisórias nºs 172, 180 e 184, de 1990, devem ser consideradas 

por estas regidas, durante o período em que vigoraram. Sendo assim, forçoso é concluir que não houve violação 

ao ato jurídico perfeito.  

DOS PERÍODOS DE JANEIRO DE FEVEREIRO DE 1991. 

A Medida Provisória nº 294/91 dispôs que: “Art. 11. Em cada período de rendimento, os depósitos de poupança 

serão remunerados: I - como remuneração básica, por taxa correspondente à acumulação das TRD no período 

transcorrido entre o dia do último crédito de rendimento, inclusive, e o dia do crédito de rendimento exclusivo; 

II - como adicional, por juros de meio por cento ao mês. § 1º A remuneração será calculada sobre o menor saldo 

apresentado em cada período de rendimento. § 2º Para os efeitos do disposto neste artigo, considera-se período 

de rendimento: I - para os depósitos de pessoas físicas e entidades sem fins lucrativos, o mês corrido a partir da 

data de aniversário da conta de depósito de poupança; II - para os demais depósitos, o trimestre corrido a partir 

da data de aniversário da conta de depósito de poupança. § 3º A data de aniversário da conta de depósito de 

poupança será o dia do mês de sua abertura, considerando-se a data de aniversário das contas abertas nos dias 

29, 30 e 31 como o dia 1º do mês seguinte: § 4º O crédito dos rendimentos será efetuado: I - mensalmente, na data 

de aniversário da conta, para os depósitos de pessoa física e de entidades sem fins lucrativos; II - 

trimestralmente, na data de aniversário no último mês do trimestre, para os demais depósitos. Art. 12. O 

disposto no artigo anterior aplica-se ao crédito de rendimento realizado a partir do mês de fevereiro de 1991, 

inclusive. Parágrafo único. Para o cálculo do rendimento a ser creditado no mês de fevereiro de 1991 (cadernetas 

mensais) e os meses de fevereiro, março e abril (cadernetas trimestrais), será utilizado um índice composto da 

variação do BTN Fiscal observando entre a data do último crédito de rendimentos, inclusive, e o dia 1º. de 

fevereiro de 1991, e da TRD a partir dessa data e até o dia do próximo crédito de rendimentos, exclusive.”. 

E, a Lei nº 8.177/91, em vigor a partir de 1º/03/1991, que: “Art. 12. Em cada período de rendimento, os depósitos 

de poupança serão remunerados: I - como remuneração básica, por taxa correspondente à acumulação das TRD, 

no período transcorrido entre o dia do último crédito de rendimento, inclusive, e o dia do crédito de rendimento, 

exclusive; II - como adicional, por juros de meio por cento ao mês. § 1° A remuneração será calculada sobre o 

menor saldo apresentado em cada período de rendimento. § 2° Para os efeitos do disposto neste artigo, 

considera-se período de rendimento: I - para os depósitos de pessoas físicas e entidades sem fins lucrativos, o mês 

corrido, a partir da data de aniversário da conta de depósito de poupança; II - para os demais depósitos, o 

trimestre corrido a partir da data de aniversário da conta de depósito de poupança. § 3° A data de aniversário 

da conta de depósito de poupança será o dia do mês de sua abertura, considerando-se a data de aniversário das 

contas abertas nos dias 29, 30 e 31 como o dia 1° do mês seguinte. § 4° O crédito dos rendimentos será efetuado: I 

- mensalmente, na data de aniversário da conta, para os depósitos de pessoa física e de entidades sem fins 

lucrativos; e, II - trimestralmente, na data de aniversário no último mês do trimestre, para os demais depósitos. 

Art. 13. O disposto no artigo anterior aplica-se ao crédito de rendimento realizado a partir do mês de fevereiro 

de 1991, inclusive. Parágrafo único. Para o cálculo do rendimento a ser creditado no mês de fevereiro de 1991 - 

cadernetas mensais - e nos meses de fevereiro, março e abril - cadernetas trimestrais -, será utilizado um índice 

composto da variação do BTN Fiscal observado entre a data do último crédito de rendimentos, inclusive, e o dia 

1° de fevereiro de 1991, e da TRD, a partir dessa data e até o dia do próximo crédito de rendimentos, exclusive.”. 

A nova sistemática relativa à remuneração das cadernetas de poupança refere-se expressamente ao mês de 

fevereiro de 1991 (Medida Provisória 294 de 31/1/91 e posterior Lei 8.177/91). Fica preservado o direito dos 

depositantes às regras então vigentes, para corrigir os saldos das contas no período aquisitivo já iniciado 

anteriormente à edição da Medida Provisória nº 294 de 31 de janeiro de 1991 e Lei nº 8.177 de 01 de março de 

1991. 

É esse o posicionamento do Superior Tribunal de Justiça:  

  

"DIREITOS ECONÔMICO E PROCESSUAL. EMBARGOS DECLARATÓRIOS. POUPANÇA. "PLANO 

COLLOR II". FEVEREIRO/91 (LEI 8.177/91). CONTA INICIADA EM JANEIRO/91. LEGITIMIDADE 

PASSIVA "AD CAUSAM" DO BANCO CAPTADOR DA POUPANÇA. MODIFICAÇÃO DO CRITÉRIO DE 

REAJUSTE. IMPOSSIBILIDADE. EMBARGOS ACOLHIDOS COM EFEITOS MODIFICATIVOS. 

RECURSO ESPECIAL DESACOLHIDO. I - Tendo-se verificado que cuida-se de cobrança de expurgo 

inflacionário decorrente do Plano Collor II e não do Plano Collor I, desaparece o fundamento para a decretação 

de carência da ação por ilegitimidade passiva da instituição financeira depositária. E tendo sido este o 

fundamento do acórdão embargado, hão de ser acolhidos os declaratórios em seus efeitos modificativos. II - 

Eventuais alterações na política econômica, decorrentes de planos governamentais, não afastam, por si, a 

legitimidade "ad causam" das partes envolvidas em contratos de direito privado, inclusive as instituições 

financeiras que atuam como agentes captadores em torno de cadernetas de poupança. III - Não se confundem 

com a espécie os precedentes que versam sobre o bloqueio dos cruzados novos, nos quais se proclamou a 

ilegitimidade passiva da instituição financeira captadora dos recursos, uma vez que, "in casu", as contas-

poupança foram iniciadas posteriormente àquela medida restritiva, não sendo, por essa razão, alcançadas pela 
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mesma. IV - O critério de remuneração estabelecido no art. 13 da MP 294/91 (Lei 8.177/91) não se aplica às 

cadernetas de poupança abertas ou renovadas antes de 31 de janeiro de 1991, data de sua edição". Acórdão - Por 

unanimidade, acolher os embargos de declaração.” (EDcl no REsp 166853 / SP ; EMBARGOS DE 

DECLARAÇÃO NO RECURSO ESPECIAL 1998/0017019-7 - Rel. MIN. SALVIO DE FIGUEIREDO 

TEIXEIRA - QUARTA TURMA - DJ 29.03.1999 p. 182). 

  

"CADERNETA DE POUPANÇA. REMUNERAÇÃO NO MÊS DE JANEIRO DE 1991. PLANO COLLOR II. 

VALORES DISPONÍVEIS. LEGITIMIDADE PASSIVA DA INSTITUIÇÃO FINANCEIRA. DIREITO 

ADQUIRIDO. 1. A instituição financeira é parte legítima para figurar no pólo passivo de ação de cobrança, na 

qual busca o autor receber diferença não depositada em caderneta de poupança no mês de janeiro de 1991, 

relativamente a valores não bloqueados. 2. Os critérios de remuneração estabelecidos na Medida Provisória nº 

294, de 31.01.91, convertida na Lei nº 8.177, de 1º.03.91, não têm aplicação aos ciclos mensais das cadernetas de 

poupança iniciados antes de sua vigência. 3. Recurso especial não conhecido". Acórdão - Por unanimidade, não 

conhecer do recurso especial.” (REsp 152611/AL; RECURSO ESPECIAL 1997/0075570-3 - Rel. Ministro 

CARLOS ALBERTO MENEZES DIREITO - TERCEIRA TURMA - DJ 22.03.1999 p. 192).  

  

"DIREITOS ECONOMICO E PROCESSUAL. CADERNETA DE POUPANÇA. "PLANO COLLOR II". 

FEVEREIRO/1991 (LEI 8.177/1991). CONTA INICIADA EM JANEIRO/1991. LEGITIMIDADE PASSIVA 

"AD CAUSAM" DO BANCO CAPTADOR DA POUPANÇA. DENUNCIAÇÃO DA LIDE AO BANCO 

CENTRAL. IMPERTINENCIA. MODIFICAÇÃO DO CRITERIO DE REAJUSTE. IMPOSSIBILIDADE. 

RECURSO DESACOLHIDO. I - Eventuais alterações na política econômica, decorrentes de planos 

governamentais, não afastam, por si, a legitimidade "ad causam" das partes envolvidas em contratos de direito 

privado, inclusive as instituições financeiras que atuam como agentes captadores em torno de cadernetas de 

poupança. II - Não se confundem com a espécie os precedentes que versam sobre o bloqueio dos cruzados novos, 

nos quais se proclamou a ilegitimidade passiva da instituição financeira captadora dos recursos, uma vez, que, 

"in casu", as contas-poupança foram iniciadas posteriormente aquela medida restritiva, não sendo, por essa 

razão, alcançadas pela mesma. III - E da jurisprudência desta Corte a impertinência da denunciação da lide a 

União a ao BACEN nas ações movidas pelos poupadores pleiteando diferenças no crédito de rendimentos de suas 

contas de poupança em virtude da aplicação das normas concernentes a planos econômicos. IV - O critério de 

remuneração estabelecido no art. 13 da MP 294/1991 (Lei 8.177/1991) não se aplica as cadernetas de poupança 

abertas ou renovadas antes de 31/01/1991, data de sua edição". (REsp 149190/ SP; RECURSO ESPECIAL 

1997/0066566-6 - Rel. Ministro SÁLVIO DE FIGUEIREDO TEIXEIRA - QUARTA TURMA - DJ 02.02.1998 p. 

113).  

  

"CADERNETA DE POUPANÇA. CRITERIO DE REMUNERAÇÃO. LEGITIMIDADE DE PARTE. PLANOS 

"VERÃO" E "COLLOR I E II". 1. A relação jurídica decorrente do contrato de depósito em caderneta de 

poupança estabelece-se entre o poupador e o agente financeiro, sendo a ela estranhos entes federais encarregados 

da normatização do setor. 2. Ilegitimidade, porém, reconhecida da instituição financeira privada quanto ao 

"PLANO COLLOR", ante a perda da disponibilidade do numerário depositado, que passou temporariamente a 

administração do "Banco Central do Brasil". 3. Iniciado ou renovado o depósito em caderneta de poupança, 

norma posterior que altere o critério de atualização, não pode retroagir para alcançá-lo.” (REsp 121534/SP; 

RECURSO ESPECIAL 1997/0014287-6 - Rel. Ministro BARROS MONTEIRO - QUARTA TURMA - DJ 

08.09.1997 p. 42512).  

  

Preserva-se, desta feita, a relação contratual no curso do trintídio que precedeu a edição da MP 294/91 - ou seja 

à regência anterior a esta medida provisória, da Lei nº 8.088, de 31/10/90, que estabelecia o BTN como índice de 

atualização monetária dos depósitos em caderneta e conta livre de poupança - pois aquela norma, por sua 

própria natureza, não gozava da estabilidade própria das leis, quanto mais em vista da transição que estabelecia 

a respeito da matéria em causa, não havendo, dali por diante, enquanto perdurasse o regime normativo 

provisório, qualquer surpresa ao investidor-aplicador. 

Afastada a pretensão referente ao Plano Collor I, as questões postas em julgamento consistem, de um lado, em 

saber se seriam tais critérios aplicáveis às cadernetas de poupança abertas ou renovadas na primeira quinzena 

de junho de 1987, ou seja, de 01/06/1987 a 15/06/1987, quando ainda não se encontrava em vigor a Resolução 

BACEN nº 1.338/87, e, de outro lado, em saber se seriam os referidos critérios aplicáveis às cadernetas de 

poupança abertas ou renovadas na primeira quinzena de janeiro de 1989, ou seja, de 01/01/1989 a 15/01/1989, 

quando ainda não se encontrava em vigor a MP nº 32/89, bem como, se, por outro lado, o critério de 

remuneração estabelecido no art. 13 da MP 294/1991 (Lei 8.177/1991) aplica-se às cadernetas de poupança 

abertas ou renovadas antes de 31/01/1991, data de sua edição. E a conclusão somente pode ser pela 

inaplicabilidade de tais critérios para as contas de poupança abertas ou renovadas nos dois primeiros períodos 

mencionados, sob pena de afronta à garantia constante do artigo 5º, inciso XXXVI da Constituição Federal de 

1988: “a lei não prejudicará o direito adquirido, o ato jurídico perfeito e a coisa julgada”. A abertura de uma 

conta de poupança revela a existência de um contrato de depósito e aplicação financeira. A obrigação do 

depositante se exaure na entrega do dinheiro à instituição financeira. Esta, por sua vez, se obriga a remunerar o 
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depositante de acordo com os índices pactuados, que são legalmente fixados, uma vez cumprido o prazo do 

depósito, bem como a possibilitar o resgate até mesmo antes do término do prazo, nesta última hipótese sem o 

crédito da remuneração. O contrato é renovado sempre que se encerra o período, com o crédito da remuneração, 

e inicia-se novo período. Sendo assim, tanto no ato da abertura de uma conta de poupança, como no ato de cada 

renovação desta, pela manutenção do depósito ao início de cada novo período, aperfeiçoa-se um contrato com 

todos os seus elementos, ou seja, configura-se um ato jurídico perfeito, nos exatos termos do art. 6º, § 1º da Lei de 

Introdução ao Código Civil: “reputa-se ato jurídico perfeito o já consumado segundo a lei vigente ao tempo em 

que se efetuou”. O contrato de depósito consumou-se com a entrega do dinheiro, pelo investidor, à instituição 

financeira. Logo, configurado o ato jurídico perfeito, que se encontra ao abrigo de qualquer alteração por norma 

infraconstitucional. É a legislação existente no momento da abertura da conta, ou da renovação desta, que deve, 

portanto, ser aplicada pela instituição financeira quando do crédito do rendimento, ainda que na data do crédito 

tenha havido alteração na legislação. Não há que se confundir o momento em que o contrato se aperfeiçoa - que é 

o momento da abertura ou renovação da conta - com a data fixada para o cumprimento das obrigações por parte 

da instituição financeira. É certo que o investidor leva em consideração, ao promover o depósito, na abertura da 

conta, ou a manter seu dinheiro depositado, no momento de cada renovação, os critérios de remuneração 

existentes nesses momentos. A mudança dos critérios durante o transcurso do período não lhe podem ser opostas 

pela instituição financeira, pois não eram de seu conhecimento no momento da contratação. É justamente o valor 

da segurança jurídica o bem jurídico tutelado pela garantia constitucional de intangibilidade do ato jurídico 

perfeito. Não há que se falar em existência de mera expectativa de direito, e não de direito adquirido, eis que se 

trata, como visto, de não aplicação de normas que afrontam o ato jurídico perfeito. Tampouco há que se falar em 

natureza de ordem pública das normas que tratam dos índices de correção monetária aplicáveis às cadernetas de 

poupança. Isto porque a Constituição garante a intangibilidade do ato jurídico perfeito, não excepcionando 

nenhum tipo de lei, nem mesmo as que veiculam normas de ordem pública. Aliás, a questão já foi pacificada na 

jurisprudência do Superior Tribunal de Justiça e do Supremo Tribunal Federal. Tratando-se de 

responsabilidade contratual, prescinde-se para que se a caracterize, da existência de dolo ou culpa.  

DOS CRITÉRIOS DE CORREÇÃO MONETÁRIA E JUROS. 

A diferença reconhecida em favor da parte autora deverá ser paga acrescida de correção monetária, incidente 

desde a data em que a diferença deveria ter sido creditada. Nesse ponto é pacífico o entendimento do Superior 

Tribunal de Justiça, consubstanciado na Súmula n° 43 (incide correção monetária sobre dívida por ato ilícito a 

partir da data do efetivo prejuízo), não havendo que se distinguir entre ilícito extracontratual e contratual. Os 

critérios adotados correspondem aos que foram estabelecidos entre as partes, na formação do vínculo 

obrigacional decorrente do contrato bancário de caderneta de poupança. Os juros de mora são devidos a partir 

da citação, no percentual de 6% ao ano, até 10/01/2003 (Lei nº 4.414/64, art. 1°, Código Civil/1916, arts. 1.062 e 

1.536, § 2°; Código de Processo Civil, art. 219; Súmula 204/STJ); e, a partir de 11/01/2003, no percentual de 1% 

ao mês (Código Civil/2002, arts. 405 e 406; Código Tributário Nacional, artigo 161, § 1°), até o efetivo 

pagamento. Do valor: as diferenças a que a parte autora faz jus serão calculadas pela Caixa Econômica Federal 

segundo os critérios supra especificados. 

Restou documentalmente provado nos autos que a parte autora mantinha com a Caixa Econômica Federal 

contrato de depósito e aplicação em caderneta de poupança, tendo sido a(s) conta(s) aberta(s) ou renovada(s) em 

data-base na(s) época(s) sob exame; sendo que a ré, como é notório e provado nos autos, efetuou, referente ao(s) 

período(s)-base em questão, crédito de percentual inferior ao devido, a título de correção monetária, e, sobre o 

saldo assim corrigido, o crédito de 0,5% a título de juros contratuais, o que indica o percentual total creditado 

menor ao que era devido. Sendo assim, tem direito a autoria à diferença devida, pelo percentual que deve ser 

aplicado sobre o saldo existente na data-base da(s) conta(s), ou data(s) de “aniversário” da(s) conta(s), como é 

costumeiramente chamada a data de crédito dos rendimentos, na época dos fatos em questão, deduzidos 

eventuais saques ocorridos até a data-base do mês seguinte ao da competência, pois sobre as importâncias 

eventualmente sacadas no período em questão não há direito ao crédito do rendimento. Evidentemente, fica(m) 

excluída(s) a(s) conta(s) com data-base, isto é, “data de aniversário”, fora dos períodos contemplados na presente 

sentença. 

  

DISPOSITIVO. 

  

Pelo exposto, reconheço de ofício a prescrição, ficando extinto o processo com resolução de mérito, a teor do 

artigo 269, inciso IV, do Código de Processo Civil, nas hipóteses: 

a) de processos ajuizados após julho de 2007, com relação a eventual pedido de condenação da ré ao pagamento 

dos índices relativos ao Plano Bresser;  

b) de processos ajuizados após janeiro de 2009, com relação a eventual pedido de condenação da  ré ao 

pagamento dos índices relativos ao Plano Verão; 

c) por fim, de haver pedido de condenação da ré ao pagamento do índice do mês de março de 1990, referente ao 

Plano Collor I. 

No mais, julgo parcialmente procedente o pedido, ficando o processo extinto com resolução do mérito, nos 

termos do artigo 269, inciso I, do CPC, para condenar a Caixa Econômica Federal a pagar à parte autora a 

importância correspondente à diferença entre o que foi e o que deveria ter sido sobre o saldo existente em 
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caderneta de poupança aberta ou renovada em janeiro de 1991, ou seja, antes de 31/01/1991, quando ainda não 

se encontrava em vigor a MP nº 294/91, deduzidos do saldo eventuais saques ocorridos até a data-base do mês de 

fevereiro de 1991, com correção monetária desde estas últimas datas, sobre o capital aplicado à época segundo os 

critérios do contrato de caderneta de poupança estabelecido entre as partes, ou seja, com os juros 

remuneratórios contratuais de 0,5 % ao mês, quantia esta que, por sua vez, será acrescida de juros de mora de 

1% ao mês, a partir da citação. Conseqüentemente, julgo improcedente o pedido de condenação da Ré CEF ao 

pagamento dos demais índices relativos ao Plano Collor I, na forma da fundamentação. 

Pagará a Caixa Econômica Federal à parte autora, em conta à disposição do Juízo, o valor da condenação, no 

prazo de 30 (trinta) dias. No caso de espólio e/ou herdeiros, porém, fica condicionado o pagamento à 

comprovação do direito alegado, mediante formal de partilha ou, se for o caso, termo de adjudicação, salvo 

comprovada co-titularidade.  

A liberação do valor depositado para saque deverá aguardar recebimento de ofício deste Juízo, a ser expedido 

oportunamente.  

As contas mencionadas na petição inicial e sobre as quais não há comprovação, por óbvio, não se incluem na 

presente condenação. Evidentemente, fica(m) também excluída(s) a(s) conta(s) com data-base, isto é, “data de 

aniversário”, fora dos períodos contemplados na presente sentença.  

Sem condenação em custas processuais e honorários advocatícios. 

Defiro os benefícios da Justiça Gratuita. 

Registro. Publique-se. Intimem-se. 

  

2010.63.03.003632-9 - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 6303027735/2010 - CARLOS ALBERTO 

MIGLIORINI FILHO (ADV. SP190889 - CARLOS AUGUSTO MIGLIORINI) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL 

(ADV./PROC. MARCO CÉZAR CAZALI OAB SP 16967 A ). 

  

2010.63.03.003665-2 - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 6303027736/2010 - TOSHIE FUJIMORI 

YOKOYA - ESPÓLIO (ADV. SP187942 - ADRIANO MELLEGA) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL 

(ADV./PROC. MARCO CÉZAR CAZALI OAB SP 16967 A ). 

*** FIM *** 

  

SENTENÇAS PROFERIDAS PELOS JUÍZES DO JUIZADO ESPECIAL FEDERAL DE CAMPINAS 

  

2008.63.03.011352-4 - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 6303027747/2010 - PAULO ROBERTO 

BORGES OTAVIANO (ADV. SP256406 - FABIO ROGERIO CARLIS); VIVIANE PIMENTEL BERGAMO (ADV. 

SP256406 - FABIO ROGERIO CARLIS) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL (ADV./PROC. SP208773 - 

JAQUELINE CRISTIAN FURTADO SEGATTI ANDRADE). Pelo exposto, resolvendo o mérito na forma do art. 269, 

I, do Código de Processo Civil, JULGO PROCEDENTE o pedido formulado na petição inicial para condenar a CAIXA 

ECONÔMICA FEDERAL ao pagamento de indenização por danos morais no montante de R$ 5.000,00 (cinco mil 

reais), valor que deve ser acrescido de juros e de correção monetária na forma da fundamentação. 

  

Sem custas e honorários nesta instância, a teor do art. 1º da Lei n. 10.259/01, c/c art. 55, da Lei n. 9.099/95. 

  

Havendo recurso tempestivo, intime-se a parte recorrida para contra-arrazoar no prazo de 10 (dez) dias. Transcorrido o 

prazo, remetam-se os autos virtuais à colenda Turma Recursal. 

  

Após o trânsito em julgado e elaborado o cálculo do valor atualizado pela Contadoria Judicial, conforme a 

fundamentação, oficie-se à CEF para que efetue o depósito do montante devido, no prazo de 30 (trinta) dias. 

  

Nada mais sendo requerido, proceda-se à baixa e arquivamento destes autos. 

  

P.R.I. 

  

2010.63.03.003549-0 - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 6303027846/2010 - ERIVELTON SILVA 

DE SOUSA (ADV. ) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL (ADV./PROC. MARCO CÉZAR CAZALI OAB SP 16967 

A ). Pelo exposto, resolvendo o mérito na forma do art. 269, I, do Código de Processo Civil, JULGO PROCEDENTE o 

pedido formulado na petição inicial para condenar a CAIXA ECONÔMICA FEDERAL ao pagamento de indenização 

por danos morais no montante de R$ 2.000,00 (dois mil reais), valores que devem ser acrescidos de juros e de correção 

monetária na forma da fundamentação. 

  

Sem custas e honorários nesta instância, a teor do art. 1º da Lei n. 10.259/01, c/c art. 55, da Lei n. 9.099/95. 

  

Havendo recurso tempestivo, intime-se a parte recorrida para contra-arrazoar no prazo de 10 (dez) dias. Transcorrido o 

prazo, remetam-se os autos virtuais à colenda Turma Recursal. 
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Após o trânsito em julgado e elaborado o cálculo do valor atualizado pela Contadoria Judicial, conforme a 

fundamentação, oficie-se à CEF para que efetue o depósito do montante devido, no prazo de 30 (trinta) dias. 

  

Nada mais sendo requerido, proceda-se à baixa e arquivamento destes autos. 

  

P.R.I. 

  

SENTENÇAS PROFERIDAS PELOS JUÍZES DO JUIZADO ESPECIAL FEDERAL DE CAMPINAS 

  

APLICA-SE AOS PROCESSOS ABAIXO O SEGUINTE DISPOSITIVO: Trata-se de embargos de declaração 

interpostos, sob o argumento de que a sentença produzida nestes autos apresenta contradição, omissão ou 

obscuridade. 

Recebo os embargos por serem tempestivos. 

Não é obrigatório ao Juízo o esgotamento de todos os detalhes dentre os elementos do processo na apreciação e 

julgamento da causa: 

  

“O juiz não está obrigado a responder todas as alegações das partes, quando já tenha encontrado motivo 

suficiente para fundar a decisão, nem se obriga a ater-se aos fundamentos indicados por elas e tampouco a 

responder um a um todos os seus argumentos.” (RJTJESP 115/207). 

  

Ademais, o efeito modificativo infringente dos embargos de declaração constitui exceção à regra geral que 

preside a modalidade recursal:  

  

“PROCESSUAL CIVIL. EMBARGOS DE DECLARAÇÃO. EFEITOS MODIFICATIVOS. 

EXCEPCIONALIDADE. PRETENSÃO MERAMENTE INFRINGENTE. INADMISSIBILIDADE. 

EMBARGOS REJEITADOS.Os embargos declaratórios só excepcionalmente tem efeitos infringentes, 

decorrentes, necessariamente, da correção de algum dos vícios que os autorizam e não de pretensão meramente 

infringente.” (STJ, Quarta Turma, processo 200101980602/SP, relator Ministro Sálvio de Figueiredo Teixeira, 

DJ 19.12.2002, p. 371). 

  

No caso dos autos, se pretende a reforma da sentença, atribuindo efeitos infringentes aos embargos de 

declaração, o que não pode ser admitido. No caso de inconformismo com a sentença, deverá se valer do meio 

processual adequado. 

Pelo exposto, ausentes as hipóteses do artigo 535 do CPC, nego provimento aos presentes embargos de 

declaração. 

Registro. Publique-se. Intimem-se. 

  

2010.63.03.001598-3 - SENTENÇA EM EMBARGOS Nr. 6303027704/2010 - JULIA APARECIDA BERNARDI 

PASSARELLI (ADV. SP089260 - HEBER CHRISTOFOLETTI, SP045333 - OLIMPIO PALHARES FERREIRA) X 

CAIXA ECONÔMICA FEDERAL (ADV./PROC. MARCO CÉZAR CAZALI OAB SP 16967 A ). 

  

2010.63.03.001593-4 - SENTENÇA EM EMBARGOS Nr. 6303027706/2010 - BEMIRA SACCH BORRACINI - 

ESPÓLIO (ADV. SP089260 - HEBER CHRISTOFOLETTI); ADAUTO JOSE BORRACINI - ESP BEMIRA SACCH 

BORRACINI (ADV. ) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL (ADV./PROC. MARCO CÉZAR CAZALI OAB SP 

16967 A ). 

*** FIM *** 

  

SENTENÇAS PROFERIDAS PELOS JUÍZES DO JUIZADO ESPECIAL FEDERAL DE CAMPINAS 

  

APLICA-SE AOS PROCESSOS ABAIXO O SEGUINTE DISPOSITIVO: Vistos. 

Trata-se de embargos de declaração interpostos sob o argumento de que a sentença produzida nestes autos 

apresenta contradição, omissão ou obscuridade. 

Recebo os embargos por serem tempestivos. 

Conquanto a sentença faça menção aos planos econômicos Bresser, Verão, Collor I e II, fundamentando o 

acolhimento ou a rejeição da pretensão relativa a cada um deles, a parte autora terá jus, se for o caso, tão-

somente àqueles planos que foram pleiteados na peça vestibular. 

Nessa esteira, inexistem a omissão e a obscuridade apontadas, uma vez que os pedidos do autor foram julgados, e 

os fundamentos para o que fora decido encontram-se na própria sentença prolatada. Uma leitura atenta do 

conteúdo da sentença é suficiente para o esclarecimento das questões. 

Ademais, vale ressaltar que os embargos de declaração somente são cabíveis nas hipóteses em que a sentença 

apresenta contradições em si mesma (entre disposições contidas em sua fundamentação e no dispositivo, por 

exemplo), omissão (quando o magistrado não se pronuncia acerca de pedido formulado pela parte), ou 

obscuridade (quando o magistrado não deixa claro qual foi a sua conclusão). 
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No caso dos autos, nitidamente pretende a parte autora a reforma da sentença, atribuindo efeitos infringentes 

aos embargos de declaração, o que não pode ser admitido. No caso de inconformismo com a sentença, deverá a 

parte autora valer-se do meio processual adequado. 

Pelo exposto, conheço dos embargos de declaração para, no mérito, negar-lhes provimento, mantendo na íntegra 

a sentença proferida. 

Publique-se. Intime-se. Registrada eletronicamente. 

  

2010.63.03.003581-7 - SENTENÇA EM EMBARGOS Nr. 6303027937/2010 - LUIS FERNANDO DE GODOY 

RUSTON (ADV. SP219937 - FABIO SURJUS GOMES PEREIRA) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL 

(ADV./PROC. MARCO CÉZAR CAZALI OAB SP 16967 A ). 

  

2010.63.03.003191-5 - SENTENÇA EM EMBARGOS Nr. 6303027939/2010 - ARMANDO SABINO (ADV. 

SP219937 - FABIO SURJUS GOMES PEREIRA) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL (ADV./PROC. MARCO 

CÉZAR CAZALI OAB SP 16967 A ). 

  

2010.63.03.003288-9 - SENTENÇA EM EMBARGOS Nr. 6303027941/2010 - ACYR GIAO - ESPOLIO (ADV. 

SP219937 - FABIO SURJUS GOMES PEREIRA) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL (ADV./PROC. MARCO 

CÉZAR CAZALI OAB SP 16967 A ). 

*** FIM *** 

  

SENTENÇAS PROFERIDAS PELOS JUÍZES DO JUIZADO ESPECIAL FEDERAL DE CAMPINAS 

  

2010.63.03.002156-9 - SENTENÇA EM EMBARGOS Nr. 6303027928/2010 - FABRIZZIO CARNEIRO ABADIA 

(ADV. SP158942 - LIGIA CEFALI DE ALMEIDA CARVALHO); RACHEL CARNEIRO ABADIA (ADV. ); 

MYRNA HELLENE CARNEIRO ABADIA (ADV. ); MARIA DA GRACAS SILVA CARNEIRO - ESPÓLIO (ADV. 

SP158942 - LIGIA CEFALI DE ALMEIDA CARVALHO, SP284117 - ECILDA DE MARIA SANTOS VELOSO); 

FABRIZZIO CARNEIRO ABADIA (ADV. SP158942 - LIGIA CEFALI DE ALMEIDA CARVALHO) X CAIXA 

ECONÔMICA FEDERAL (ADV./PROC. MARCO CÉZAR CAZALI OAB SP 16967 A ). Vistos. 

Trata-se de embargos de declaração interpostos sob o argumento de que a sentença produzida nestes autos apresenta 

contradição e omissão, ante a eventual ocorrência de revelia da Ré CEF pelo não oferecimento de contestação, 

conforme alegado pela parte autora. 

Conheço dos embargos de declaração, porque tempestivos. 

No entanto os mesmos improcedem. 

Em que pese o fato de a contestação não se encontrar em conjunto com os demais documentos anexados ao processo, 

esclareço à parte autora que tal peça processual encontra-se depositada em Secretaria, e sua anexação, no Sistema 

Processual dos Juizados, dá-se automaticamente, da mesma forma que também automático é o ato da citação. 

Desta forma, verifico a não ocorrência da revelia alegada pela parte autora, que deveria ser mais diligente na hora de 

fazer suas consultas e alegações. 

Pelo exposto, conheço dos embargos de declaração porque tempestivos, e, no mérito, nego-lhes provimento. 

Advirto a parte autora que a interposição de novos embargos de declaração com cunho protelatório ou desprovidos de 

fundamento caracterizará ato atentatório à dignidade da justiça, podendo sujeitar a parte autora às penas da litigância de 

má-fé, e sua advogada a eventuais sanções disciplinares. 

Registro. Publique-se e intimem-se. 

  

2009.63.03.009710-9 - SENTENÇA EM EMBARGOS Nr. 6303026039/2010 - HELIO RIBEIRO DIAS (ADV. 

SP204545 - PAULO CAPOVILLA JUNIOR) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL (ADV./PROC. MARCO CÉZAR 

CAZALI OAB SP 16967 A ). Vistos. 

Trata-se de embargos de declaração interpostos sob o argumento de que a sentença produzida nestes autos apresenta 

contradição, omissão ou obscuridade. 

Recebo os embargos por serem tempestivos. 

Da análise comparativa entre a petição inicial e a sentença, verifico que esta não guarda relação com aquela, vez que 

tratam de assuntos diferentes. 

Desta forma, acolho os embargos de declaração interpostos, para anular a sentença proferida em 28/04/2010 (termo nº 

6303012728/2010), e, ato contínuo, passo a proferir nova sentença, com o seguinte teor: 

  

Trata-se de ação ajuizada em face da Caixa Econômica Federal - CEF, em que a parte autora busca a condenação desta 

ao pagamento dos valores correspondentes às diferenças resultantes da não observância das normas legais que 

determinam a capitalização dos juros de forma progressiva dos saldos depositados em sua conta vinculada do FGTS. 

Citada, a CEF depositou contestação em Secretaria, alegando, em síntese, excluídos os pontos estranhos à presente 

ação, a ocorrência de prescrição; que a Lei 5.705/71 estabeleceu alíquota única para todas as contas fundiárias como 

opção manifestada a partir de sua promulgação; que o autor não provou a opção até setembro de 1971, a continuidade 

do vínculo empregatício na mesma empresa e que não recebeu os juros progressivos. Sustentou, ainda, que não recebeu, 

dos outros bancos, os extratos analíticos referentes aos períodos anteriores à centralização (Lei 8.036/90) e que seriam 
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incabíveis juros de mora e honorários advocatícios, estes por força do art. 29-C, da Lei 8.036/90, inserido pela MP 

2.164-41, de 24/08/61. 

  

É o relatório. Decido. 

  

Rejeito a preliminar de falta de interesse de agir quanto ao acordo proposto pela Lei n.º 10.555/2002, visto que a parte 

autora não requereu os expurgos inflacionários e sim os juros progressivos, razão pela qual o acordo quanto aos 

expurgos inflacionários não tem nenhuma relação com o presente feito. 

Prescrição trintenária. Aplicação parcial às eventualmente devidas prestações de trato sucessivo. 

É pacífico que o prazo prescricional concernente à pretensão visando à percepção de valores de FGTS é de 30 (trinta) 

anos, conforme esclarece a Súmula nº 210 do Superior Tribunal de Justiça, que é aplicável por analogia ao presente 

caso: 

“A ação de cobrança das contribuições para o FGTS prescreve em trinta (30) anos”. 

O termo inicial da contagem do prazo da prescrição é aquele correspondente ao dia em que a parte podia exercer sua 

pretensão. Esta surge com a violação do direito, como restou assentado no artigo 189 do Código Civil de 2002. 

Tratando-se de prestações sucessivas, a violação do direito ocorre mês-a-mês, à medida dos seus vencimentos, pois já 

nessas datas deveria ter ocorrido o depósito correto do FGTS. Tanto é assim que, mesmo com vínculo empregatício e 

sem que haja ocorrido saque do FGTS, admite-se o exercício de ação para revisão da conta fundiária. Tal entendimento 

está em consonância com aquele externado na Súmula nº 85 do Superior Tribunal de Justiça, de que nas relações 

jurídicas de trato sucessivo, quando não negado o direito, a prescrição atinge as prestações vencidas antes do 

qüinqüênio (no caso trintênio) anterior à propositura da ação. 

Assim a jurisprudência: 

  

“I - A ação de cobrança das contribuições para o FGTS prescreve em 30 (trinta) anos. Súmula 210 do STJ. 

II - No caso da não aplicação da taxa de juros progressivos sobre o saldo da conta do trabalhador, o prejuízo renova-se a 

cada mês, de forma que só estão atingidas pela prescrição as parcelas vencidas antes dos 30 (trinta) anos anteriores ao 

ajuizamento da ação. 

Precedente do Egrégio STJ. 

(AC 1.128.072, de 17/10/06, Segunda Turma TRF3, Relatora Des. Federal Cecília Mello)” 

  

Desse modo, os períodos posteriores ao prazo de trinta anos, contados da data da propositura da ação, já se encontram 

prescritos e devem ser afastados de eventual condenação. 

  

Mérito: direito à capitalização dos juros progressivos para os trabalhadores que optaram pelo regime fundiário antes da 

Lei n.º 5.705/71. 

Quanto à legislação relativa aos juros devidos sobre os depósitos vinculados ao FGTS, temos que, primeiramente, o 

artigo 4º, da Lei 5.107/66, instituiu a taxa progressiva de juros. Referida norma estabeleceu: 

  

“Art. 4º A capitalização dos juros dos depósitos mencionados no art. 2º far-se-á na seguinte progressão: 

I - 3% (três por cento) durante os dois primeiros anos de permanência na mesma empresa; 

II - 4% (quatro por cento) do terceiro ao quinto ano de permanência na mesma empresa; 

III - 5% (cinco por cento) do sexto ao décimo ano de permanência na mesma empresa; 

IV - 6% (seis por cento) do décimo-primeiro ano de permanência na mesma empresa, em diante.” 

  

Posteriormente, a Lei 5.705, de 21 de setembro de 1971, assim disciplinou a matéria: 

  

“Art. 1º - O artigo 4º da Lei 5.107, de 13 de setembro de 1966, com as modificações introduzidas pelo Decreto-lei nº 20, 

de 14 de setembro de 1966, passa a vigorar com a seguinte redação, revogados os parágrafos 1º e 2º. 

“Art. 4º A capitalização dos juros dos depósitos mencionados no artigo 2º far-se-á à taxa de 3% (três por cento) ao ano.” 

Art. 2º Para as contas vinculadas aos empregados optantes existentes a data da publicação desta lei, a capitalização dos 

juros dos depósitos de que trata o art. 2º da Lei nº 5.107, de 13 de setembro de 1966, continuará a ser feita na seguinte 

progressão : 

I - 3% (três por cento) durante os dois primeiros anos de permanência na mesma empresa; 

II - 4% (quatro por cento) do terceiro ao quinto ano de permanência na mesma empresa; 

III - 5% (cinco por cento) do sexto ao décimo ano de permanência na mesma empresa; 

IV - 6% (seis por cento) do décimo primeiro ano de permanência na mesma empresa, em diante. 

Parágrafo único. No caso de mudança de empresa, a capitalização dos juros passará a ser feita sempre a taxa de 3% (três 

por cento) ao ano.” 

  

Ao fim, a Lei nº 5.958/73 estabeleceu, sem ressalvas, a opção retroativa pelo regime do FGTS, consoante consta de seu 

artigo 1º, ora transcrito: 
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“Art. 1º Aos atuais empregados, que não tenham optado pelo regime instituído pela Lei nº 5.107, de 13 de setembro de 

1966, é assegurado o direito de fazê-lo com efeitos retroativos a 1º de janeiro de 1967 ou à data da admissão ao 

emprego se posterior àquela, desde que haja concordância por parte do empregador. 

§ 1º O disposto neste artigo se aplica também aos empregados que tenham optado em data posterior à do início da 

vigência da Lei número 5.107, retroagindo os efeitos da nova opção a essa data ou à da admissão. 

§ 2º Os efeitos da opção exercida por empregado que conte dez ou mais anos de serviço poderão retroagir à data em que 

o mesmo completou o decênio na empresa.” 

  

O alcance dessa opção retroativa já foi objeto de reiterada manifestação judicial, tendo o Superior Tribunal de Justiça 

editado a Súmula 154 deixando expresso que o direito à taxa progressiva de juros, como abaixo transcrito: 

  

“Os optantes pelo FGTS, nos termos da Lei n.º 5.958, de 1973, têm direito à taxa progressiva dos juros, na forma do art. 

4º da Lei n.º 5.107-66”. 

  

Portanto, temos a seguinte situação: Para os optantes já à época da Lei 5.107/66, a Lei 5.705/71 expressamente garantiu, 

em seu artigo 2º, o direito aos juros progressivos, sendo que nesse ponto não há qualquer controvérsia jurídica. Para 

aqueles cujo vínculo empregatício é posterior ao surgimento da Lei 5.705/71, de 22/09/71, os juros serão sempre de 3%, 

conforme a nova redação dada ao artigo 4º da Lei 5.107/66. Já para as pessoas que podiam ter optado pelo FGTS antes 

de 22/09/71 e não o fizeram, a Lei 5.958/73 assegurou o direito à opção e, conforme jurisprudência assentada e ora 

acatada, também o direito aos juros progressivos. 

Anote-se que as Leis 7.839/89 e 8.036/90 garantiram o direito adquirido aos juros progressivos dos antigos optantes. 

No presente caso, verifico que o vínculo empregatício suscetível de aplicação da taxa progressiva de juros ocorreu no 

período de 07/09/1965 a 15/04/1975. O marco inicial do vínculo encontra-se no período de vigência da Lei 5.107/66. 

Temos cumprido, então, o primeiro requisito (vínculo empregatício iniciado até 22 de setembro de 1971). 

No entanto, a parte autora não comprovou ter efetuado a opção pelo Fundo, seja na vigência da Lei 5.107/66, ou, até 

mesmo, eventual opção retroativa prevista pela Lei 5.958/73. A opção pelo FGTS mais antiga constante da CTPS da 

parte autora data de 01/07/1976 (página 26 da petição inicial), sendo relativa a vínculo empregatício diverso daquele 

que poderia ensejar a aplicação da taxa progressiva de juros. 

Desta forma, não comprovada a opção pelo FGTS, em época própria ou retroativa, o pedido da parte autora não pode 

ser acolhido. 

  

Dispositivo. 

  

Ante o exposto, julgo improcedente o pedido, extinguindo o feito com julgamento do mérito, a teor do artigo 269, inciso 

I, do Código de Processo Civil. 

Sem custas e honorários advocatícios tendo em vista o disposto no art. 55, caput, da Lei 9.099/95, combinado com o art. 

1º da Lei 10.259/2001. 

Publique-se. Registre-se. Intimem-se. 

  

2010.63.03.004737-6 - SENTENÇA EM EMBARGOS Nr. 6303028023/2010 - MARIA TERESA BERNARDO 

(ADV. SP059298 - JOSE ANTONIO CREMASCO) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL (ADV./PROC. MARCO 

CÉZAR CAZALI OAB SP 16967 A ). Vistos. 

Trata-se de embargos de declaração interpostos sob o argumento de que a sentença produzida nestes autos apresenta 

contradição, omissão ou obscuridade. 

Recebo os embargos por serem tempestivos. 

Em que pese a ausência das hipóteses autorizadoras da interposição de embargos de declaração, verifico a ocorrência de 

erro material, bem apontada pelo ilustre patrono da parte autora. 

Com efeito, o presente feito foi iniciado em decorrência de desmembramento dos autos de nº 2010.63.03.001234-9, 

sendo certo que lá houve a exclusão do litisconsórcio ativo facultativo. 

Desta forma, a data de ajuizamento a ser considerada, evidentemente, é a do processo originário (26/02/2010), e não a 

data de distribuição deste, que consta no sistema processual. 

Desta forma, conheço dos embargos de declaração interpostos, eis que tempestivos, e no mérito nego-lhes provimento. 

No entanto, dada a evidente existência de erro material na sentença proferida em 23/08/2010, corrijo-lhe o dispositivo, 

que passa a ter a seguinte redação: 

  

"Pelo exposto, acolho a prejudicial de prescrição argüida nas hipóteses de processos ajuizados após julho de 2007, com 

relação a eventual pedido de condenação da ré ao pagamento dos índices relativos ao Plano Bresser, e para também 

acolher a prejudicial de prescrição nas hipóteses de processos ajuizados após janeiro de 2009, com relação a eventual 

pedido de condenação da Ré ao pagamento dos índices relativos ao Plano Verão; e, no mais, julgo parcialmente 

procedente o pedido, ficando extinto o processo com resolução de mérito, para condenar a Caixa Econômica Federal a 

pagar à parte autora a importância correspondente à diferença entre o que foi e o que deveria ter sido pago segundo as 

regras vigentes no curso do trintídio atingido pela norma ora afastada, sobre o saldo existente em caderneta de poupança 

aberta ou renovada em janeiro de 1991, ou seja, antes de 31/01/1991, quando ainda não se encontrava em vigor a MP nº 
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294/91, deduzidos do saldo eventuais saques ocorridos até a data-base do mês de fevereiro de 1991, com correção 

monetária desde estas últimas datas, sobre o capital aplicado à época segundo os critérios do contrato de caderneta de 

poupança estabelecido entre as partes, ou seja, com os juros remuneratórios contratuais de 0,5 % ao mês, quantia esta 

que, por sua vez, será acrescida de juros de mora de 1% ao mês, a partir da citação. Conseqüentemente, julgo 

improcedente o pedido de condenação da Ré ao pagamento dos índices relativos ao Plano Collor I, na forma da 

fundamentação. 

Pagará a Caixa Econômica Federal à parte autora, em conta à disposição do Juízo, o valor da condenação, no prazo de 

30 (trinta) dias. No caso de espólio e/ou herdeiros, porém, fica condicionado o pagamento à comprovação do direito 

alegado, mediante formal de partilha ou, se for o caso, termo de adjudicação, salvo comprovada co-titularidade. 

A liberação do valor depositado para saque deverá aguardar recebimento de ofício deste Juízo, a ser expedido 

oportunamente.  

A parcial procedência decorre dos estritos pedidos deduzidos na petição inicial, quanto aos planos econômicos e às 

respectivas contas regularmente demonstradas nas provas. Evidentemente, fica(m) também excluída(s) a(s) conta(s) 

com data-base, isto é, “data de aniversário”, fora dos períodos contemplados na presente sentença.  

Sem condenação em custas processuais e honorários advocatícios. 

Defiro os benefícios da Justiça Gratuita. 

Registro. Publique-se. Intimem-se." 

  

Registro. Publique-se e intimem-se. 

  

2010.63.03.000079-7 - SENTENÇA SEM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 6303027778/2010 - LUANA ALVES 

TAVARES (ADV. ) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL (ADV./PROC. MARCO CÉZAR CAZALI OAB SP 16967 

A ); OVIDIO TAVARES NETO (ADV./PROC. ); YRUAN SILVA TAVARES (ADV./PROC. ). Vistos, etc. 

Trata-se de ação proposta por LUANA ALVES TAVARES, representada por sua mãe, já qualificada na inicial, 

objetivando o levantamento do FGTS deixado por AMAURI TAVARES, falecido em 16/05/2009. 

Conforme constante na súmula nº 161, do STJ, é da competência da Justiça Estadual autorizar o levantamento dos 

valores relativos ao PIS/PASEP e FGTS, em decorrência do falecimento do titular da conta. 

Súmula 161 do STJ: 

  

“É DA COMPETÊNCIA DA JUSTIÇA ESTADUAL AUTORIZAR O LEVANTAMENTO DOS VALORES 

RELATIVOS AO PIS / PASEP E FGTS, EM DECORRÊNCIA DO FALECIMENTO DO TITULAR DA CONTA.” 

  

Em vista do exposto é de se indeferir a inicial oferecida, ficando EXTINTO o feito sem julgamento do mérito com 

fundamento no artigo 267, I , cc artigo 295, V do Código de Processo Civil. 

Ressalvo a possibilidade de remessa do feito pelo próprio autor ao Juízo competente, dada a impossibilidade de remessa 

direta, já que não há autos fisicamente, permanecendo apenas o registro eletrônico neste sistema. 

Sem custas e honorários, pois incompatíveis com o rito. 

Publique-se, registre-se e intimem-se. 

  

2009.63.03.009963-5 - SENTENÇA SEM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 6303027758/2010 - CLEIDE DI SIRIO 

(ADV. SP239142 - LEANDRO BONVECHIO) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL (ADV./PROC. MARCO 

CÉZAR CAZALI OAB SP 16967 A ). Vistos, etc. 

Trata-se de ação objetivando a movimentação de valores depositados em conta vinculada de FGTS, proposta por 

CLEIDE DI SIRIO, já qualificada na inicial, em face da Caixa Econômica Federal (CEF). 

Foi proferido despacho determinando à parte autora que trouxesse aos autos cópia integral e legível de sua Carteira de 

Trabalho, documento este essencial à propositura de ações em que seja discutida qualquer questão acerca do FGTS, 

restando o despacho parcialmente descumprido. 

  

É o relatório do essencial. Decido. 

  

O descumprimento de decisões judiciais acarretam irregularidades que impedem o desenvolvimento normal do 

processo, principalmente considerando que os pressupostos processuais devem estar presentes não só quando do 

ajuizamento da ação, mas durante todo o seu desenvolvimento. 

No caso presente, foi determinado à parte autora que trouxesse aos autos cópia integral e legível de sua Carteira de 

Trabalho, documento este essencial à propositura de ações em que seja discutida qualquer questão acerca do FGTS, sob 

pena de extinção do feito sem julgamento do mérito. Tal determinação restou descumprida. 

Desta forma, este juízo fica desprovido de elementos que permitam o correto julgamento do pedido, e a extinção do 

feito sem julgamento do mérito é medida imperativa. 

Diante do exposto, extingo o presente feito sem julgamento do mérito, com fundamento nos artigos 284, parágrafo 

único e 267, incisos I e III, todos do Código de Processo Civil. 

Sem custas ou honorários advocatícios, nos termos da Lei 9.099/95. 

Publique-se. Registre-se. Intime-se. 

  



DIÁRIO ELETRÔNICO DA JUSTIÇA FEDERAL DA 3ª REGIÃO Data de Divulgação: 17/09/2010 440/734 

SENTENÇAS PROFERIDAS PELOS JUÍZES DO JUIZADO ESPECIAL FEDERAL DE CAMPINAS 

  

APLICA-SE AOS PROCESSOS ABAIXO O SEGUINTE DISPOSITIVO: Vistos, etc. 

Trata-se de ação movida em face da CAIXA ECONÔMICA FEDERAL, na qual o autor alega que mantinha 

conta de poupança, pretendendo cobrar os índices dos denominados “expurgos inflacionários” de planos 

econômicos. 

A CEF foi citada e contestou o pedido. 

  

DECIDO. 

  

A inicial mencionou apenas o nome e número do CPF da parte autora, sem mencionar, contudo, qualquer 

elemento indicativo do número correto da conta. 

Com efeito, a sistemática inserta no art. 333, inciso I, do C.P.C., determina a obrigatoriedade da parte autora 

provar o fato constitutivo do seu direito. 

Tal regra, aplicada ao presente caso, resulta em ônus para os autores, que deveriam, no mínimo, indicar o 

número da conta e agência. 

Colaciono julgado a respeito: 

  

Origem: TRIBUNAL - QUARTA REGIÃO 

Classe: AC - APELAÇÃO CIVEL 

Processo: 200470000387790 UF: PR Órgão Julgador: QUARTA TURMA Data da decisão: 22/11/2006 

Documento: TRF400137865 

Fonte      D.E. DATA:04/12/2006 

Relator(a) VALDEMAR CAPELETTI 

Decisão A TURMA, POR UNANIMIDADE, DECIDIU NEGAR PROVIMENTO À APELAÇÃO. 

Ementa   ADMINISTRATIVO. AÇÃO CIVIL PÚBLICA. CONTAS-POUPANÇA. EXIBIÇÃO DE 

DOCUMENTOS. INDIVIDUALIZAÇÃO. ART. 356, DO CPC. 

 Nos termos do art. 356, do CPC, o pedido de exibição de documento deve conter a individualização tão completa 

quanto possível do documento cuja exibição se pretende.(g.n.) 

Data Publicação    04/12/2006 

  

Ao invés de comprovar o número da conta-poupança, a parte autora simplesmente alega que é obrigação da 

CEF em localizar a conta poupança bem como fornecer os extratos, ou seja, a parte autora pede que seja 

invertido o ônus da prova. 

Qualquer ilação a respeito da inversão do ônus da prova deveria estar lastreada no mínimo de impossibilidade 

da parte autora obter a prova necessária, sob pena de criar para o réu uma situação não permitida pela 

sistemática processual civil (art.333, I, CPC). 

Ademais, é fato notório que a CEF simplesmente não possui alguns extratos, pois estamos tratando de 

documentos com quase 20 (vinte) anos de existência. Entretanto, os extratos que a CEF ainda mantém em 

arquivo de microfilme, são identificados segundo o número da agência e número da conta.  

Com efeito, o número da conta e a agência é um requisito que por si só não garante a exibição dos extratos, mas 

a sua ausência torna impossível iniciar a busca para se obtê-los. 

  

“Origem: TRIBUNAL - QUARTA REGIÃO 

Classe: AC - APELAÇÃO CIVEL 

Processo: 200772000062493 UF: SC Órgão Julgador: TERCEIRA TURMA 

Data da decisão: 25/09/2007 Documento: TRF400155137 

Fonte D.E. DATA: 03/10/2007 

Relator(a) CARLOS EDUARDO THOMPSON FLORES LENZ 

Decisão: Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia 3ª Turma do 

Tribunal Regional Federal da 4ª Região, por maioria, dar provimento à apelação, vencido o Desembargador 

Federal Luiz Carlos de Castro Lugon, nos termos do relatório, votos e notas taquigráficas que ficam fazendo 

parte integrante do presente julgado. 

Ementa 

PROCESSUAL CIVIL. AGRAVO DE INSTRUMENTO. EXIBIÇÃO DE DOCUMENTOS. APRESENTAÇÃO 

DE EXTRATOS DE POUPANÇA PARA INSTRUIR AÇÃO DE EXECUÇÃO. TARIFA BANCÁRIA. 

1. É dever da instituição financeira apresentar aos seus correntistas os extratos de suas contas, já que se trata de 

relação jurídica tutelada pelas normas do Código de Defesa do Consumidor. Portanto, o ônus do requerente em 

demonstrar a recusa do requerido é mitigado em face do que dispõe o inciso I do art. 358 do CPC ("Art. 358. O 

juiz não admitirá a recusa: I - se o requerido tiver obrigação legal de exibir;"). 

2. Em repetidas petições, a CEF tem demonstrado que os extratos de todas as contas de poupança estão 

arquivados em microfilmes, por ordem de agência e número da conta, contendo a movimentação de cada período 

de crédito de rendimentos (trimestral ou mensal, dependendo da época). Se a ordem em que os extratos foram 
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"impressos" e arquivados nos microfilmes é o número de agência e, dentro de cada agência, pelo número da 

conta, a recuperação das informações pelo nome e pelo CPF (em razão de homônimos) é praticamente impossível 

porque seria necessário, para cada pedido de exibição de documentos, visualizar todas os microfilmes de todas as 

cidades, agência por agência, conta por conta, mesmo porque um poupador pode ter mais de uma conta de 

poupança em qualquer agência do país. A partir do nome do titular e do seu CPF, a CEF consegue localizar 

apenas as contas ativas, independentemente da data de abertura. Porém, as contas encerradas, na medida em 

que foram excluídas dos arquivos passados quase vinte anos, não aparecem no procedimento de localização 

informatizada de contas de poupança, e é necessário que seus titulares comprovem sua existência pelo 

fornecimento da agência e número de conta. 

3. Se o interesse do autor for de obter cópia dos documentos exibidos, deve se sujeitar ao pagamento das tarifas 

legalmente estabelecidas. São válidas as tarifas para as segundas vias de documentos bancários. Os documentos 

que já foram disponibilizados não são gratuitos, devendo os correntistas arcarem com as custas de suas cópias. 

4. Apelação provida. 

Data da publicação: 03/10/2007” 

  

Sob este enfoque, como os extratos da conta poupança são documentos indispensáveis ao julgamento da causa, 

uma vez que sobre eles seriam elaborados cálculos que serviriam de base para prolação de sentença liquida (art. 

38, parágrafo único da Lei 9.099/95), no âmbito deste Juizado Especial Federal, entendo que a sua ausência 

torna impossível a análise do pedido e o desenvolvimento do processo. 

Ante o exposto, JULGO EXTINTO O FEITO, sem julgamento do mérito, nos termos do art. 267, inciso IV do 

Código de Processo Civil. 

Sem condenação em custas e honorários advocatícios (Lei n. 9.099/95, art. 55). 

Não há reexame necessário, nos termos do art. 13 da Lei 10.259/01. 

Defiro os benefícios da assistência judiciária gratuita. 

Publique-se. Intime-se. Registrada eletronicamente. 

  

2010.63.03.002078-4 - SENTENÇA SEM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 6303027963/2010 - SONIA MARIA 

ALVES DA CUNHA (ADV. SP133903 - WINSLEIGH CABRERA MACHADO ALVES) X CAIXA ECONÔMICA 

FEDERAL (ADV./PROC. MARCO CÉZAR CAZALI OAB SP 16967 A ). 

  

2010.63.03.004061-8 - SENTENÇA SEM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 6303027974/2010 - JOSE HAMILTON 

ROCHA (ADV. SP147466 - CLAITON ROBLES DE ASSIS) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL (ADV./PROC. 

MARCO CÉZAR CAZALI OAB SP 16967 A ). 

*** FIM *** 

  

SENTENÇAS PROFERIDAS PELOS JUÍZES DO JUIZADO ESPECIAL FEDERAL DE CAMPINAS 

  

2009.63.03.000661-0 - SENTENÇA SEM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 6303028000/2010 - FABIO AMANCIO 

DA COSTA (ADV. SP225619 - CARLOS WOLK FILHO) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL (ADV./PROC. 

MARCO CÉZAR CAZALI OAB SP 16967 A ). Vistos, etc. 

Trata-se de ação de aplicação de expurgos inflacionários, incidentes sobre conta de caderneta de poupança, proposta em 

face da Caixa Econômica Federal (CEF). 

Foi proferido despacho determinando à parte autora que trouxesse aos autos ao menos um extrato da(s) conta(s) que 

pretende a revisão, referente ao(s) período(s) pleiteado(s), por te tratar de documento essencial à propositura da ação. 

Quedou-se inerte. 

  

É o relatório do essencial. Decido. 

  

O descumprimento de decisões judiciais acarretam irregularidades que impedem o desenvolvimento normal do 

processo, principalmente considerando que os pressupostos processuais devem estar presentes não só quando do 

ajuizamento da ação, mas durante todo o seu desenvolvimento. 

No caso presente, foi determinado à parte autora que trouxesse aos autos ao menos um extrato da(s) conta(s) que 

pretende a revisão, referente ao(s) período(s) pleiteado(s), por te tratar de documento essencial à propositura da ação, 

sob pena de extinção do feito sem julgamento do mérito. Tal determinação restou descumprida, sob a alegação de que o 

extrato já havia sido anexado, sendo que o documento constante da petição inicial não comprova a existência da conta 

poupança e de saldo passível de correção à época da edição dos planos econômicos. 

Desta forma, este juízo fica desprovido de elementos mínimos a permitir o correto julgamento da questão, e a extinção 

do feito sem julgamento do mérito é medida imperativa. 

Diante do exposto, extingo o presente feito sem julgamento do mérito, com fundamento nos artigos 284, parágrafo 

único e 267, incisos I e III, todos do Código de Processo Civil. 

Sem custas ou honorários advocatícios, nos termos da Lei 9.099/95. 

Publique-se. Registre-se. Intime-se. 
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2010.63.03.004815-0 - SENTENÇA SEM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 6303027915/2010 - ANTONIO JOSE 

MAZIN (ADV. RJ131845 - EDENILSON ALVES DA CONCEIÇÃO) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL 

(ADV./PROC. MARCO CÉZAR CAZALI OAB SP 16967 A ). Trata-se de ação que a parte autora, já qualificada na 

exordial dos autos virtuais, ajuizou em face da ré constante dos anexos. 

Foi proferida decisão determinando à parte autora que trouxesse documentos essenciais para instruir os autos do feito 

virtual, tendo decorrido o prazo legal sem o cumprimento integral da decisão judicial. 

É o relatório do essencial. 

Decido. 

O descumprimento de decisões judiciais acarretam irregularidades que impedem o desenvolvimento normal do 

processo, principalmente considerando que os pressupostos processuais devem estar presentes não só quando do 

ajuizamento da ação, mas durante todo o seu desenvolvimento. 

No caso presente, foi determinado à parte autora que trouxesse aos autos documentos fundamentais ao devido 

processamento do feito, perante o rito do Juizado Especial Federal, sem a juntada da totalidade dos documentos. 

Diante do exposto, extingo o presente feito sem julgamento do mérito, com fundamento nos artigos 284, parágrafo 

único e 267, incisos I e III, todos do Código de Processo Civil. 

 Sem custas ou honorários advocatícios, nos termos da Lei 9.099/95. 

Publique-se. Registre-se. Intime-se. 

  

DESPACHOS PROFERIDOS PELOS JUÍZES DO JUIZADO ESPECIAL FEDERAL DE CAMPINAS 

  

2010.63.03.000079-7 - DESPACHO JEF Nr. 6303002752/2010 - LUANA ALVES TAVARES (ADV. ) X CAIXA 

ECONÔMICA FEDERAL (ADV./PROC. MARCO CÉZAR CAZALI OAB SP 16967 A ). Emende a parte autora a 

petição inicial, para regularizar o pólo passivo da ação, devendo incluir todos os herdeiros do falecido Sr. Amauri 

Tavares como co-réus, bem como trazer aos autos seus respectivos endereços, no prazo de 20 (vinte) dias, sob pena de 

extinção do processo sem resolução do mérito. 

Providencie o Setor de Distribuição a retificação do assunto e/ou complemento da ação, pois a parte autora requer 

cobrança de cota parte em FGTS e PIS. 

Cumpra-se e intime-se. 

  

2010.63.03.000079-7 - DESPACHO JEF Nr. 6303019705/2010 - LUANA ALVES TAVARES (ADV. ) X CAIXA 

ECONÔMICA FEDERAL (ADV./PROC. MARCO CÉZAR CAZALI OAB SP 16967 A ). Recebo a petição anexada 

em 10/06/2010 como emenda à inicial. 

Providencie o Setor de Distribuição a retificação do pólo ativo da ação, para constar a responsável legal da menor 

Luana como representante, bem como a retificação do pólo passivo da ação, para incluir Yruan Silva Tavares, 

representado por sua mãe Maria Lúcia Neres da Silva e Ovídio Tavares Neto, conforme certidão anexada em 

16/06/2010. 

Cumpra-se. Citem-se os co-réus. 

  

2010.63.03.001883-2 - DESPACHO JEF Nr. 6303008601/2010 - MAURO HIDEO SUGIMORI (ADV. ) X CAIXA 

ECONÔMICA FEDERAL (ADV./PROC. MARCO CÉZAR CAZALI OAB SP 16967 A ). Compulsando os autos, 

verifico que a petição inicial mencionou somente o nome e número do CPF da parte autora e/ou indicou apenas o(s) 

número(s) da(s) conta(s) poupança que a parte autora pretende a revisão, sem ao menos demonstrar se, no(s) período(s) 

pleiteado(s), a(s) conta(s) já existia(m), ou tinha(m) saldo passível de correção. 

Com efeito, a sistemática inserta no art. 333, inciso I, do CPC, determina a obrigatoriedade da parte autora em provar o 

fato constitutivo do seu direito. 

Qualquer alegação de ser obrigação da CEF a localização de conta(s) poupança(s), bem como fornecer os respectivos 

extratos (ou seja, a parte autora pede a inversão do ônus da prova), deveria estar lastreada no mínimo de impossibilidade 

de se obter a prova necessária, sob pena de criar para a ré uma situação não permitida pela sistemática processual civil 

(art. 333, inciso I, do CPC). 

Se, por um lado, o agente financeiro tem a obrigação de manter tais extratos em seu arquivo, a ele também é imposto o 

dever de fornecer ao correntista um documento que comprove, além da existência, a situação de mencionada(s) 

conta(s). 

Ademais, é fato notório que a Caixa Econômica Federal simplesmente não possui alguns extratos, pois estamos tratando 

de documentos com aproximadamente 20 (vinte) anos de existência. Entretanto, os extratos que a Caixa Econômica 

Federal ainda mantém em arquivo de microfilme são identificados segundo o número da agência e número da conta. 

Portanto, o número da conta e a agência é um requisito que por si só não garante a exibição dos extratos, mas a sua 

ausência torna impossível iniciar a busca para se obtê-los. 

Sob este enfoque, como os extratos da conta poupança são documentos indispensáveis para o julgamento da causa, uma 

vez que sobre eles seriam elaborados os cálculos de liquidação do julgado, no âmbito deste Juizado Especial Federal, 

entendo que a sua ausência torna impossível a análise do pedido e o desenvolvimento regular do processo. 

Pelo exposto, concedo à parte autora o prazo IMPRORROGÁVEL de 45 (quarenta e cinco) dias para que traga a estes 

autos virtuais ao menos um extrato da(s) conta(s) que pretende a revisão, relativamente ao(s) período(s) pleiteado(s), 
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sob pena de extinção do feito sem julgamento do mérito (artigos 267, inciso IV, e 283 e 284, “caput” e parágrafo único, 

todos do Código de Processo Civil). 

Decorrido o prazo, com ou sem manifestação, tornem os autos conclusos. 

Intime-se. 

  

Campinas/SP, 26/03/2010. 

  

2010.63.03.001883-2 - DESPACHO JEF Nr. 6303025406/2010 - MAURO HIDEO SUGIMORI (ADV. ) X CAIXA 

ECONÔMICA FEDERAL (ADV./PROC. MARCO CÉZAR CAZALI OAB SP 16967 A ). Tendo em vista que a parte 

autora indicou o(s) número(s) da(s) conta(s) de poupança, providencie a Caixa Econômica Federal a juntada aos autos 

dos extratos, no prazo de 30 (trinta) dias, sob as penas da lei. 

Intime-se. 

  

2010.63.03.003549-0 - AUDIÊNCIA REDESIGNADA Nr. 6303021634/2010 - ERIVELTON SILVA DE SOUSA 

(ADV. ) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL (ADV./PROC. MARCO CÉZAR CAZALI OAB SP 16967 A ). Declaro 

encerrada a instrução processual. 

Façam os autos conclusos para sentença. 

Publique-se. Intimadas as partes em audiência. 

Registro. 

  

2010.63.03.000577-1 - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 6303027849/2010 - KATSUYO 

WATANABE (ADV. SP117426 - ARNALDO APARECIDO OLIVEIRA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO 

SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. PROCURADOR-CHEFE). Vistos, 

  

Trata-se de ação de concessão de benefício previdenciário de aposentadoria por idade, proposta por KATSUYO 

WATANABE, já qualificada na inicial, contra o Instituto Nacional do Seguro Social - INSS. 

Informa a autora que requereu, administrativamente, o benefício de aposentadoria por idade rural (NB 149.127.014-1, 

DER 18/11/2009). Solicitava o reconhecimento do tempo de trabalho rural, em regime de economia familiar, nos 

períodos de 1974 a 1994 e de 1995 a 2001. O requerimento foi indeferido. 

Em juízo, regularmente citado, o réu apresentou contestação, pugnando pelo reconhecimento da improcedência do 

pedido. Não argüiu preliminares. 

Em audiência de instrução foi colhido o depoimento pessoal da autora e ouvidas as testemunhas Darci Fuza e Manoel 

Beira Esteves. 

  

É a síntese do relatório. Decido. 

  

Inicialmente, defiro à autora o benefício da assistência judiciária gratuita, posto que preenchidos os requisitos legais. 

Ausentes as preliminares, passo ao exame do mérito. 

No que toca à matéria sob exame, à luz da Lei n. 8.213/91, aplicável à espécie, é necessário o cumprimento das 

seguintes condições para obtenção da aposentadoria voluntária por idade, objeto do pedido inicial (art. 48 e seguintes): 

1. idade mínima de 65 anos para homem e 60 anos para mulher, reduzidos para 60 anos para o homem e 55 anos para a 

mulher que exerceram atividades rurais; 

2. carência equivalente a 180 contribuições mensais ao INSS (reduzida segundo a tabela prevista no artigo 142, no caso 

da autora, para 114 meses), ou o efetivo tempo trabalhado, em período imediatamente anterior ao requerimento do 

benefício; 

O artigo 143 da Lei de Benefícios, em sua redação atual, dispõe o seguinte: 

                       Art. 143: 

                       “O trabalhador rural ora enquadrado como segurado obrigatório no Regime Geral de Previdência Social, 

na forma da alínea “a” dos incisos I e IV e nos incisos VI e VII do art. 11 desta lei, pode requerer aposentadoria por 

idade, no valor de 1 (um) salário mínimo, durante 15 (quinze) anos, contados a partir da data de vigência desta lei, 

desde que comprove o exercício de atividade rural, ainda que descontínua, no período imediatamente anterior ao 

requerimento do benefício, em número de meses idênticos à carência do referido benefício”. (Redação dada pela Lei nº 

9.032, de 1995) . 

  

     No processo em análise, a autarquia previdenciária não reconheceu o período trabalhado pela autora na atividade 

rural, conforme pleiteado, alegando falta ou defeito da documentação.  

     Para a comprovação da atividade, a autora apresentou os documentos abaixo enumerados:  

1-            Certidão de casamento da autora com Natsuo Watanabe, em 05/01/1974, onde o noivo está qualificado como 

lavrador;  

2-            Certidões de nascimento das filhas da autora, Sandra Mayumi Watanabe e Márcia Mieko Watanabe, nascidas 

em 20/01/1975 e 16/12/1977, respectivamente, onde consta a qualificação do pai como lavrador;  

                 3- Contratos de locação de imóvel para fins de residência e de cultivo de hortaliças. Imóvel denominado 

Chácara Buissa, de propriedade de Salim Buissa, no município de São José do Rio Preto/SP. Os contratos são referentes 
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aos seguintes períodos: 1980/1981, 1982/1983, 1985/1986, 01/1988 a 12/1988, de 01/1989 a 12/1989 e de 01/1990 a 

12/1990;  

3-            Contrato de Arrendamento de Imóvel Rural Tipo Chácara, com vigência entre 29/01/1999 a 31/12/2001, 

firmado entre o cônjuge da autora e seu sobrinho proprietário, Flávio Tomio Watanbe, também destinado ao cultivo de 

hortaliças;  

4-            Autorizações para a impressão de documentos fiscais para o comércio de produtos agrícolas do esposo da 

autora, referentes aos anos de 1969, 1975, 1976, 1978 e 1983;  

     Ouvida em juízo, a autora afirmou que ela e seu esposo, Natsuo Watanabe, dedicaram-se, por vários anos, ao cultivo 

de hortaliças. No caso da autora, o seu trabalho rural se deu entre 1974 - ano de seu casamento - e 2001. Entre 1974 e 

1994, segundo a inicial, eles trabalharam numa chácara alugada para tal plantio, onde também residiam, no município 

de São José do Rio Preto/SP.  

Ainda segundo a inicial, a partir de 1994 foi alugada outra chácara, de propriedade de Flávio Tomio Watanabe, 

sobrinho da autora, denominada Chácara Estância Watanabe. 

Atualmente, a Chácara Buissa, onde viviam, foi loteada “e se tornou uma vila”. Que a área por eles plantada tinha cerca 

de 12 mil metros quadrados e eles não cultivavam cereais, apenas folhas e hortaliças.  

Indagada, disse a autora ela e seu marido não tinham empregados, trabalhavam sozinhos ajudados pelas filhas. Disse 

ainda que há cerca de sete anos sofre de hepatite C, já tendo realizado dois transplantes de fígado e que ainda está em 

tratamento.     Ouvida, a testemunha Darci informou que conhece a autora e seu marido desde 1979 e que são vizinhos 

desde 1982, no município de São José do Rio Preto.     

Ratificou as informações de que a autora e seu esposo alugavam uma chácara, que foi sendo loteada, razão pela qual 

eles transferiram a sua atividade econômica para outra chácara, de propriedade de um sobrinho da autora. Também 

reiterou a informação de que o casal não tinha empregados. Indagado, afirmou que o marido da autora fornecia seus 

produtos para feirantes e comerciantes. 

A testemunha Manoel, por sua vez, disse conhecer a autora e sua família desde 1983 e que estava ciente de que há cerca 

de oito ou dez anos a autora sofre de hepatite C e foi transplantada, duas vezes. 

Indagado, disse não saber se o marido da autora era titular de comércio estabelecido para a distribuição de seus próprios 

produtos, mas disse ter conhecimento de que ele “faz feira uma vez por semana”. 

Em sede de contestação, o INSS afirma que a autora não comprova a condição de segurada especial já que o seu marido 

é aposentado por idade, tendo contribuído para a Previdência Social na condição de jardineiro.                

Alega também o INSS a imprestabilidade dos contratos juntados à inicial para fazer prova do trabalho agrícola da 

autora, já que não foram levados a registro e sequer foram reconhecidas as firmas dos signatários, na maioria deles. No 

único documento em que houve reconhecimento de firma, tal reconhecimento foi realizado em 2007, seis anos depois 

do termo final do contrato. 

Sobre as contribuições individuais do autor para a Previdência Social, disse a autora em juízo que o seu esposo “pagou 

particular” para o INSS para que pudesse se aposentar, já que “não tinha emprego”. 

Compulsados estes autos e as provas colacionadas, verifico que o pleito da autora não merece prosperar. 

Afirmou a autora que a sua atividade agrícola era realizada apenas pelo casal e por suas três filhas. Foram juntados aos 

autos as certidões de nascimento de duas filhas da autora: Sandra, nascida em 1975 e Márcia, em 1977. Como a autora 

se casou em 1974, é de se presumir que Sandra seja a filha mais velha. Somente em 1989 ela completava 14 anos. 

Entre 1974 e 1989, portanto, apenas o casal trabalharia no cultivo de hortaliças, cabendo à autora ainda a 

responsabilidade, sobretudo nos primeiros anos da alegada atividade rural, com os cuidados da casa, a gestação das 

filhas e o cuidado dos bebês. 

Com relação aos contratos apresentados como prova de prestação de serviços, de fato, são de pouca serventia como 

elementos de prova. Isto se dá não apenas por falta dos registros, mas pelos próprios termos em que estão vazados. 

Sobretudo os “contratos de locação”, além de não serem os contratos típicos para a natureza dos negócios realizados, 

têm elementos que põem em dúvida a sua veracidade ideológica. 

Fala-se de uma propriedade, que se tornaria posteriormente área urbana do município de São José do Rio Preto, com 

uma residência de sete cômodos e um terreno de aproximadamente doze mil metros para a prática agrícola. Pelo que foi 

afirmado pela autora, a locação destinava-se tanto à residência dos proprietários como ao desenvolvimento das 

atividades de agricultura. Não obstante, além de não registrado, o contrato não esclarece se ocorre locação residencial 

ou comercial (fato com grande repercussão no valor do aluguel, sobretudo na década de 80) e não existe fiador. 

Como se vê, considerando-se o valor da propriedade e os rendimentos que ela proporcionava, tal informalidade não se 

explica, sobretudo quando se considera a espiral inflacionária da década de 80 e a grande crise econômica daquele 

período. 

Além disso, em todos os contratos apresentados, inclusive no último, de arrendamento de imóvel rural, o valor dos 

aluguéis cobrados é irrisório, todos próximos do valor do salário mínimo vigente na época dos contratos, com pequenas 

diferenças, para mais ou para menos. 

Por tudo isso, verifica-se que os contratos não refletem os negócios jurídicos que efetivamente foram celebrados pelas 

partes, faltando-lhes elementos tanto materiais quanto ideológicos, para que possam ser tomados como prova. 

Por todo o exposto, entendo que a parte autora não reuniu documentação hábil para comprovar que efetivamente tenha 

trabalhado em atividade agrícola, no período alegado e, sobretudo, que tal trabalho tenha ocorrido na situação de 

segurada especial, em regime de economia familiar. 
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A inscrição do esposo da autora na Previdência Social como contribuinte individual e a atividade comercial por ele 

realizada são indícios de que o casal não vivia apenas dos rendimentos do trabalho agrícola, na situação 

constitucionalmente descrita, em que o trabalho de todos é indispensável para a sobrevivência do grupo parental. 

Pelos dados apresentados, infere-se que a atividade agrícola e comercial da família da autora não prescindia do 

concurso de empregados e que os rendimentos não eram apenas os indispensáveis para a sobrevivência da família. Não 

faz jus, portanto, a autora, ao benefício pretendido. 

                 

         Dispositivo. 

  

Diante do exposto, julgo improcedente o pedido formulada pela autora KATSUYO WATANABE, extinguindo o 

processo, com resolução do mérito, nos termos do artigo 269, inciso I do Código de Processo Civil. 

Sem custas e honorários advocatícios tendo em vista o disposto no artigo 55, caput, da Lei 9099/95, combinado com o 

artigo 1º da Lei 10259/2001. 

Publique-se. Registre-se. Intimem-se. 

  

2010.63.03.000577-1 - AUDIÊNCIA REDESIGNADA Nr. 6303015756/2010 - KATSUYO WATANABE (ADV. 

SP117426 - ARNALDO APARECIDO OLIVEIRA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. 

(PREVID) (ADV./PROC. PROCURADOR-CHEFE). Considerando-se os depoimentos prestados nesta audiência, 

declaro encerrada a instrução. 

Façam os autos conclusos. 

Publicada em audiência, saem as partes intimadas. 

  

SENTENÇAS PROFERIDAS PELOS JUÍZES DO JUIZADO ESPECIAL FEDERAL DE CAMPINAS 

  

APLICA-SE AOS PROCESSOS ABAIXO O SEGUINTE DISPOSITIVO: Pelo exposto, resolvendo o mérito na 

forma do art. 269, I, do Código de Processo Civil, JULGO IMPROCEDENTE o pedido formulado pela parte 

autora. 

  

Sem custas e honorários nesta instância, a teor do art. 1º da Lei n. 10.259/2001, c/c art. 55, da Lei n. 9.099/1995. 

  

P.R.I. 

  

2008.63.03.011971-0 - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 6303027337/2010 - RICARDO COSTA 

FABBRI (ADV. SP244009 - RAFAEL FONSECA ALVES DE ARAÚJO) X EMPRESA BRASILEIRA DE 

CORREIOS E TELÉGRAFOS - ECT (ADV./PROC. ). 

  

2009.63.03.006300-8 - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 6303027345/2010 - REINALDO 

HENRIQUE DA SILVA (ADV. SP254935 - MARIA ELAINE LOPES) X EMPRESA BRASILEIRA DE CORREIOS 

E TELÉGRAFOS - ECT (ADV./PROC. ). 

*** FIM *** 

  

2009.63.03.006300-8 - AUDIÊNCIA REDESIGNADA Nr. 6303001705/2010 - REINALDO HENRIQUE DA SILVA 

(ADV. SP254935 - MARIA ELAINE LOPES) X EMPRESA BRASILEIRA DE CORREIOS E TELÉGRAFOS - ECT 

(ADV./PROC. ). Em virtude de problemas ocorridos no sistema informatizado do Juizado, o Termo de Audiência já se 

encontra anexado aos autos virtuais. 

  

2009.63.03.003627-3 - SENTENÇA EM EMBARGOS Nr. 6303027215/2010 - CRISTINA YOSHIE SUENO (ADV. 

SP216522 - EMANUEL LUIZ ROMERO NEIVA) X UNIÃO FEDERAL (PFN) (ADV./PROC. PROCURADOR 

SECCIONAL DA FAZENDA NACIONAL). Diante disso, dou provimento a estes embargos de declaração, a fim de 

que a sentença embargada seja alterada quanto à prescrição e ao seu resultado, de maneira que, mantida quanto ao mais, 

passe a ostentar as modificações seguintes: 

Onde se lê: "O prazo prescricional para a restituição de parcelas recolhidas indevidamente a título de imposto de renda é 

de cinco anos, contados a partir da extinção do crédito tributário, no caso, de cada retenção indevida."; 

Leia-se: "Como se trata, nestes autos, de tributo sujeito ao regime de lançamento por homologação, em que o 

contribuinte antecipa previamente o recolhimento, sem exame da autoridade, a extinção do crédito tributário só ocorre 

quando expressamente homologado o lançamento, ou, tacitamente, após 5 (cinco) anos, contados da ocorrência do fato 

gerador. 

Assim, a prescrição do direito de pleitear a restituição só ocorrerá depois de escoado o prazo de cinco anos, contados da 

ocorrência do fato gerador, acrescidos de mais cinco anos a partir da data em que se deu a homologação tácita. 

Tal entendimento não se modifica com o advento da Lei Complementar 118/05, desde que o fato gerador tenha ocorrido 

antes da vigência da nova norma.  

Neste sentido, julgado do Superior Tribunal de Justiça: 
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TRIBUTÁRIO. CONTRIBUIÇÃO SOCIAL. PRESCRIÇÃO. CORREÇÃO MONETÁRIA. EXPURGOS 

INFLACIONÁRIOS. APLICAÇÃO DA TAXA SELIC. JUROS COMPENSATÓRIOS. JUROS MORATÓRIOS. 

NÃO-INCIDÊNCIA. 

1-            Na hipótese de tributo sujeito a lançamento por homologação, o prazo para a propositura da ação de repetição 

de indébito é de 10 anos a contar do fato gerador, se a homologação for tácita (tese dos “cinco mais cinco”), e, de 

5(cinco) anos a contar da homologação, se esta for expressa.  

(....) 

4-            Na repetição de indébito, aplica-se a taxa Selic a partir de 01/01/1996, conforme disposto no artigo 39, § 4º da 

lei 9250/95.  

5-            Não cabem juros compensatórios na restituição do indébito tributário.  

6-            Recurso Especial parcialmente provido.  

(REsp 854263/SP, Relator JOÃO OTÁVIO DE NORONHA, DJ 05/06/2007, p. 310. 

E ainda recentemente: 

TRIBUTÁRIO. PIS. PRESCRIÇÃO. SISTEMÁTICA DOS CINCO MAIS CINCO. CITAÇÃO VÁLIDA. PROCESSO 

EXTINTO SEM RESOLUÇÃO DO MÉRITO. INTERRUPÇÃO DO PRAZO PRESCRICIONAL. OCORRÊNCIA. 

PRECEDENTES. 

1-            Extingue-se o direito de pleitear a restituição do tributo sujeito a lançamento por homologação - não sendo 

esta expressa - somente após o transcurso do prazo de cinco anos, contados da ocorrência do fato gerador, acrescidos de 

mais cinco anos, contados da data em que se deu a homologação tácita. (EREsp 435.835/SC, julgado em 24/03/2004).  

2-            Na sessão do dia 06/06/2007, a Corte Especial acolheu a argüição de inconstitucionalidade da expressão 

“observado quanto ao artigo 3º o disposto no artigo 106, I, da lei 5172/1966 do Código Tributário Nacional”, constante 

do artigo 4º, segunda parte, da LC 118/05 (EREsp 644.736-PE, Rel. Ministro Teori Albino Zavascki), de modo que a 

inovação legislativa somente se aplica aos pagamentos indevidos realizados após a vacatio legis de 120 dias.  

3-            Entendimento que foi ratificado no julgamento do REsp nº 1.002.932/SP, Rel. Min. Luiz Fux (julgado em 

25/11/09), submetido ao colegiado pelo regime da Lei 11.672/08 (Lei dos Recursos Repetitivos), que introduziu o artigo 

543-C do CPC.  

4-            A citação válida interrompe o prazo prescricional, ainda que promovida em processo posteriormente extinto 

sem julgamento do mérito.  

(REsp 1181619/RS, Relator Ministro CASTRO MEIRA, Segunda Turma, DJe 18/06/2010). 

Desta forma, também em relação ao prazo prescricional pacífica a Jurisprudência do Superior Tribunal de Justiça, Corte 

responsável pela interpretação da lei federal, no sentido de que tal prazo é decenal.". 

E, onde se lê: "... julgo parcialmente procedente o pedido..."; 

Leia-se: "... julgo procedente o pedido...". 

Registrada eletronicamente. 

Publique-se. Intimem-se. 

  

2009.63.03.001342-0 - SENTENÇA EM EMBARGOS Nr. 6303027385/2010 - PAULO SERGIO DE ALMEIDA 

(ADV. SP265836 - MARCEL ANDRÉ GONZATTO) X UNIÃO FEDERAL (PFN) (ADV./PROC. PROCURADOR 

SECCIONAL DA FAZENDA NACIONAL). Trata-se de embargos de declaração interpostos pela parte ré, sob o 

argumento de que a sentença produzida neste processo, autos n. 200963030013420, apresenta omissão. 

Decido. 

Recebo os embargos por serem tempestivos. 

São cabíveis embargos de declaração por obscuridade, contradição, omissão ou dúvida, nos termos do art. 48 da Lei n. 

9.099/95. 

No caso em tela, insurge-se a parte embargante contra os termos em que a sentença fora proferida, alegando tratar-se de 

omissão, pois não ficou clara quanto aos abonos de férias comprovados pela parte autora. 

Ocorre que não é obrigatório ao Juízo o esgotamento de todos os detalhes e elementos do processo na apreciação e 

julgamento da causa: “O juiz não está obrigado a responder todas as alegações das partes, quando já tenha encontrado 

motivo suficiente para fundar a decisão, nem se obriga a ater-se aos fundamentos indicados por elas e tampouco a 

responder um a um todos os seus argumentos.” (RJTJESP 115/207.). 

Por outro lado, porém, o acima referido art. 48 da Lei n. 9.099/95, de aplicação subsidiária aos processos dos Juizados 

Especiais Federais (art. 1º da Lei n. 10.259/01), inovou, com relação ao sistema do Código de Processo Civil que, a 

partir de 14/12/1994, deixou de contemplar a 'dúvida' como embasamento de embargos de declaração (Lei nº 8.950, de 

13.12.1994). 

Sendo assim, com fundamento distinto, são acolhidos os presentes embargos de declaração, a fim de que fique 

esclarecido que, na esteira da orientação jurisprudencial do STJ, 'v.g.', ADRESP 200802369527 - ADRESP - AGRAVO 

REGIMENTAL NOS EMBARGOS DE DECLARAÇÃO NO RECURSO ESPECIAL - 1100604 - Relator(a) 

HUMBERTO MARTINS - STJ - Órgão julgador SEGUNDA TURMA - Fonte DJE DATA:25/06/2009, sobre o “abono 

pecuniário de férias acrescido do 1/3 constitucional” (nas palavras contidas no pedido da parte embargada), verba 

trabalhista mas de caráter indenizatório, não incide o imposto de renda da pessoa física: “EMENTA - TRIBUTÁRIO - 

IMPOSTO DE RENDA - PESSOA FÍSICA - VERBAS INDENIZATÓRIAS - TERÇO CONSTITUCIONAL 

CORRESPONDENTE AO ABONO PECUNIÁRIO E FÉRIAS VENCIDAS - NÃO-INCIDÊNCIA - AUSÊNCIA DE 

INOVAÇÃO NO PEDIDO. 1. Esta Corte pacificou o entendimento segundo o qual não incide imposto de renda sobre 
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verbas indenizatórias relativas ao abono pecuniário de férias e sobre a conversão em pecúnia dos direitos não-gozados, 

tais como férias vencidas e proporcionais e seu respectivo adicional. 2. Observado que a questão foi ventilada nas 

razões de recurso especial e não representa inovação vedada no âmbito dos embargos de declaração, faz-se mister a 

apreciação do tema. Agravo regimental improvido.” (Grifou-se.). 

  

2009.63.03.004660-6 - SENTENÇA EM EMBARGOS Nr. 6303027590/2010 - ANA PAULA FERREIRA SERRA 

SPECIE (ADV. SP173955 - JOSÉ HENRIQUE SPECIE) X UNIÃO FEDERAL (PFN) (ADV./PROC. 

PROCURADOR SECCIONAL DA FAZENDA NACIONAL). Trata-se de embargos de declaração interpostos pela 

parte autora, sob o argumento de que a sentença produzida neste processo, autos n. 200963030046606, apresenta 

omissão. 

Recebo os embargos por serem tempestivos. 

São cabíveis embargos de declaração por obscuridade, contradição, omissão ou dúvida, nos termos do art. 48 da Lei n. 

9.099/95. 

No caso em tela, insurge-se a parte embargante contra os termos em que a sentença fora proferida, porquanto deixou de 

tratar do pedido de tutela antecipada. 

A análise dos autos revela que, realmente, não foi apreciado, pelo sim ou pelo não que fosse, o pedido de tutela 

antecipada, razão pela qual acolho os presentes embargos de declaração, e defiro o pedido de tutela antecipada, para 

suspensão de exigibilidade, a fim de que, por conta e risco da parte embargante, suspenda a parte embargada, no prazo 

de trinta dias, a contar da intimação da presente sentença, a cobrança e, por conseguinte, a retenção na fonte da 

contribuição previdenciária sobre o adicional de 1/3 de férias. 

  

2009.63.03.006856-0 - SENTENÇA EM EMBARGOS Nr. 6303027592/2010 - VANESSA MARNIE DE 

CARVALHO PEGOLO (ADV. SP173955 - JOSÉ HENRIQUE SPECIE) X UNIÃO FEDERAL (PFN) (ADV./PROC. 

PROCURADOR SECCIONAL DA FAZENDA NACIONAL). Trata-se de embargos de declaração interpostos pela 

parte autora, sob o argumento de que a sentença produzida neste processo, autos n. 200963030068560, apresenta 

omissão. 

Recebo os embargos por serem tempestivos. 

São cabíveis embargos de declaração por obscuridade, contradição, omissão ou dúvida, nos termos do art. 48 da Lei n. 

9.099/95. 

No caso em tela, insurge-se a parte embargante contra os termos em que a sentença fora proferida, porquanto deixou de 

tratar do pedido de tutela antecipada. 

A análise dos autos revela que, realmente, não foi apreciado, pelo sim ou pelo não que fosse, o pedido de tutela 

antecipada, razão pela qual acolho os presentes embargos de declaração, e defiro o pedido de tutela antecipada, para 

suspensão de exigibilidade, a fim de que, por conta e risco da parte embargante, suspenda a parte embargada, no prazo 

de trinta dias, a contar da intimação da presente sentença, a cobrança e, por conseguinte, a retenção na fonte da 

contribuição previdenciária sobre o adicional de 1/3 de férias. 

  

JUIZADO ESPECIAL FEDERAL CÍVEL DE CAMPINAS 

5ª SUBSEÇÃO JUDICIÁRIA DO ESTADO DE SÃO PAULO 

  

2008.63.03.004302-9 - JOSE ERNANE DE PAULA PENTEADO (ADV. SP218687 - ANDREIA MARIA MARTINS) 

X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) : "Intime-se a parte contrária para apresentar 

contrarrazões ao recurso interposto, no prazo de 10 (dez) dias" 

  

2008.63.03.009087-1 - JOSE MAGNO DE ALMEIDA (ADV. SP217342 - LUCIANE CRISTINA REA) X 

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) : "Intime-se a parte contrária para apresentar 

contrarrazões ao recurso interposto, no prazo de 10 (dez) dias" 

  

2008.63.03.011263-5 - JAIME ALVES PEREIRA (ADV. SP253299 - GUSTAVO MACLUF PAVIOTTI) X 

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) : "Intime-se a parte contrária para apresentar 

contrarrazões ao recurso interposto, no prazo de 10 (dez) dias" 

  

2009.63.03.000496-0 - MANOEL DA SILVA MONTEIRO (ADV. SP110545 - VALDIR PEDRO CAMPOS) X 

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) : "Intime-se a parte contrária para apresentar 

contrarrazões ao recurso interposto, no prazo de 10 (dez) dias" 

  

2009.63.03.001505-1 - AUREA LEIRIAO SARTI (ADV. SP247227 - MARIA ANGÉLICA STORARI) X 

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) : "Intime-se a parte contrária para apresentar 

contrarrazões ao recurso interposto, no prazo de 10 (dez) dias" 

  

2009.63.03.001672-9 - CARLOS JOSE SAO ROQUE (ADV. SP127540 - SOLANGE MARIA FINATTI PACHECO) 

X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID)  : "Intime-se a parte contrária para 

apresentar contrarrazões ao recurso interposto, no prazo de 10 (dez) dias" 
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2009.63.03.003631-5 - KERLEN CRISTINA CARVALHO (ADV. SP261734 - MARJORIE REGINA CARVALHO) 

X UNIÃO FEDERAL (PFN) : "Intime-se a parte contrária para apresentar contrarrazões ao recurso interposto, no prazo 

de 10 (dez) dias" 

  

2009.63.03.003636-4 - PASCOAL BALENA (ADV. SP110545 - VALDIR PEDRO CAMPOS) X INSTITUTO 

NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) : "Intime-se a parte contrária para apresentar contrarrazões 

ao recurso interposto, no prazo de 10 (dez) dias" 

  

2009.63.03.003637-6 - ANTONIO ALCIDINEZ MORGADO (ADV. SP110545 - VALDIR PEDRO CAMPOS) X 

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) : "Intime-se a parte contrária para apresentar 

contrarrazões ao recurso interposto, no prazo de 10 (dez) dias" 

  

2009.63.03.003646-7 - ADEMIR BUENO DA SILVA (ADV. SP122397 - TEREZA CRISTINA M DE QUEIROZ) X 

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) : "Intime-se a parte contrária para apresentar 

contrarrazões ao recurso interposto, no prazo de 10 (dez) dias" 

  

2009.63.03.003865-8 - JOAO LUCA DA SILVA (ADV. SP110545 - VALDIR PEDRO CAMPOS) X INSTITUTO 

NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) : "Intime-se a parte contrária para apresentar contrarrazões 

ao recurso interposto, no prazo de 10 (dez) dias" 

  

2009.63.03.004396-4 - TEREZA PEREIRA DA SILVA (ADV. SP198325 - TIAGO DE GÓIS BORGES) X 

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) : "Intime-se a parte contrária para apresentar 

contrarrazões ao recurso interposto, no prazo de 10 (dez) dias" 

  

2009.63.03.004823-8 - JOSE LEVINO DOS SANTOS (ADV. SP197846 - MÁRCIA MARIA DE OLIVEIRA 

BACHEGA PINHEIRO) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) : "Intime-se a 

parte contrária para apresentar contrarrazões ao recurso interposto, no prazo de 10 (dez) dias" 

  

2009.63.03.006056-1 - REINALDO ALAMAO (ADV. SP078619 - CLAUDIO TADEU MUNIZ) X INSTITUTO 

NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) : "Intime-se a parte contrária para apresentar contrarrazões 

ao recurso interposto, no prazo de 10 (dez) dias" 

  

2009.63.03.006173-5 - WALDEMAR COSTA RAMOS (ADV. SP110545 - VALDIR PEDRO CAMPOS) X 

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) : "Intime-se a parte contrária para apresentar 

contrarrazões ao recurso interposto, no prazo de 10 (dez) dias" 

  

2009.63.03.006443-8 - IRENE DE SOUZA CAIRES (ADV. SP185370 - ROGERIO NEGRÃO PONTARA) X 

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) : "Intime-se a parte contrária para apresentar 

contrarrazões ao recurso interposto, no prazo de 10 (dez) dias" 

  

2009.63.03.006486-4 - MARIA DE BRITO DIAS (ADV. SP253299 - GUSTAVO MACLUF PAVIOTTI) X 

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) : "Intime-se a parte contrária para apresentar 

contrarrazões ao recurso interposto, no prazo de 10 (dez) dias" 

  

2009.63.03.006584-4 - ZEULIRIA RODRIGUES DO NASCIMENTO (ADV. SP158942 - LIGIA CEFALI DE 

ALMEIDA CARVALHO) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) : "Intime-se a 

parte contrária para apresentar contrarrazões ao recurso interposto, no prazo de 10 (dez) dias" 

  

2009.63.03.006684-8 - MARCO ANTONIO PAVAN (ADV. SP110545 - VALDIR PEDRO CAMPOS) X 

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) : "Intime-se a parte contrária para apresentar 

contrarrazões ao recurso interposto, no prazo de 10 (dez) dias" 

  

2009.63.03.007506-0 - CICERO FRANCISCO DE ANDRADE (ADV. SP110545 - VALDIR PEDRO CAMPOS) X 

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) : "Intime-se a parte contrária para apresentar 

contrarrazões ao recurso interposto, no prazo de 10 (dez) dias" 

  

2009.63.03.008784-0 - ARLINDA ROSA DIAS (ADV. SP258083 - CIBELE CRISTINA DE SOUZA OLIVEIRA) X 

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) : "Intime-se a parte contrária para apresentar 

contrarrazões ao recurso interposto, no prazo de 10 (dez) dias" 
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2009.63.03.010313-4 - BENEDITO RIBEIRO DE GODOY (ADV. SP078619 - CLAUDIO TADEU MUNIZ) X 

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) : "Intime-se a parte contrária para apresentar 

contrarrazões ao recurso interposto, no prazo de 10 (dez) dias" 

  

2009.63.03.010716-4 - BENEDITO DONIZETE BORGES (ADV. SP110545 - VALDIR PEDRO CAMPOS) X 

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) : "Intime-se a parte contrária para apresentar 

contrarrazões ao recurso interposto, no prazo de 10 (dez) dias" 

  

2010.63.03.000206-0 - GENI DIAS PEREIRA (ADV. SP060598 - FRANCISCO PASSOS DA CRUZ) X INSTITUTO 

NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) : "Intime-se a parte contrária para apresentar contrarrazões 

ao recurso interposto, no prazo de 10 (dez) dias" 

  

2010.63.03.000342-7 - LUIZ DONIZETI ROSSI (ADV. SP133669 - VALMIR TRIVELATO) X INSTITUTO 

NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) : "Intime-se a parte contrária para apresentar contrarrazões 

ao recurso interposto, no prazo de 10 (dez) dias" 

  

2010.63.03.001128-0 - VALTER DE SOUZA (ADV. SP243540 - MARIA CLAUDIA ROSSI DELLA PIAZZA) X 

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) : "Intime-se a parte contrária para apresentar 

contrarrazões ao recurso interposto, no prazo de 10 (dez) dias" 

  

2010.63.03.003174-5 - MARIA JOSE LOPES ALENCAR (ADV. SP217385 - RENATA NETTO FRANCISCO) X 

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) : "Intime-se a parte contrária para apresentar 

contrarrazões ao recurso interposto, no prazo de 10 (dez) dias" 

  

2010.63.03.003176-9 - PAULO AUGUSTO DE OLIVEIRA SANTOS (ADV. SP217385 - RENATA NETTO 

FRANCISCO) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) : "Intime-se a parte contrária 

para apresentar contrarrazões ao recurso interposto, no prazo de 10 (dez) dias" 

  

2010.63.03.003367-5 - SONIA MARIA CARIA (ADV. SP236963 - ROSIMARY DE MATOS) X INSTITUTO 

NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) : "Intime-se a parte contrária para apresentar contrarrazões 

ao recurso interposto, no prazo de 10 (dez) dias" 

  

2010.63.03.003396-1 - LUZIA BARBOSA PASSOS (ADV. SP168906 - EDNIR APARECIDO VIEIRA) X 

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) : "Intime-se a parte contrária para apresentar 

contrarrazões ao recurso interposto, no prazo de 10 (dez) dias" 

  

2010.63.03.003426-6 - JOSE ALCIDES TREVENSOLI (ADV. SP168906 - EDNIR APARECIDO VIEIRA) X 

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) : "Intime-se a parte contrária para apresentar 

contrarrazões ao recurso interposto, no prazo de 10 (dez) dias" 

  

2010.63.03.003427-8 - JOSE CALIXTO DA SILVA (ADV. SP168906 - EDNIR APARECIDO VIEIRA) X 

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) : "Intime-se a parte contrária para apresentar 

contrarrazões ao recurso interposto, no prazo de 10 (dez) dias" 

  

2010.63.03.003434-5 - JOAO ALBERTO LAZARIM (ADV. SP168906 - EDNIR APARECIDO VIEIRA) X 

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) : "Intime-se a parte contrária para apresentar 

contrarrazões ao recurso interposto, no prazo de 10 (dez) dias" 

  

2010.63.03.003493-0 - REJANE FELIZATTI (ADV. SP292093 - MARCELO AZEVEDO DOS SANTOS) X 

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) : "Intime-se a parte contrária para apresentar 

contrarrazões ao recurso interposto, no prazo de 10 (dez) dias" 

  

2010.63.03.003827-2 - EDILSON DA SILVA MASCARENHAS (ADV. SP111922 - ANTONIO CARLOS BUFFO) X 

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) : "Intime-se a parte contrária para apresentar 

contrarrazões ao recurso interposto, no prazo de 10 (dez) dias" 

  

2010.63.03.003833-8 - FRANCISCA DE JESUS INOCENCIO HONORATO (ADV. SP241980 - ALINE PRADO DE 

MORAES FRANCISCO) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) : "Intime-se a 

parte contrária para apresentar contrarrazões ao recurso interposto, no prazo de 10 (dez) dias" 

  

2010.63.03.004004-7 - SALOMAO DA SILVA ALMEIDA (ADV. SP116692 - CLAUDIO ALVES) X INSTITUTO 

NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) : "Intime-se a parte contrária para apresentar contrarrazões 

ao recurso interposto, no prazo de 10 (dez) dias" 
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2010.63.03.004681-5 - GERALDO ROBERTO TAVARES DEL GIUDICE (ADV. SP216750 - RAFAEL ALVES 

GOES e ADV. SP219886 - PATRICIA YEDA ALVES GOES e ADV. SP274695 - MICHEL AZEM DO AMARAL e 

ADV. SP283126 - RENATO BÉRGAMO CHIODO) X UNIÃO FEDERAL (PFN) : "Intime-se a parte contrária para 

apresentar contrarrazões ao recurso interposto, no prazo de 10 (dez) dias" 

  

2010.63.03.005138-0 - MARIA LEOPOLDINA CIARLARIELLO GAIA DUQUE CARDOSO (ADV. SP180155 - 

RODRIGO AUGUSTO MENEZES) X UNIÃO FEDERAL (PFN) : "Intime-se a parte contrária para apresentar 

contrarrazões ao recurso interposto, no prazo de 10 (dez) dias" 

  

2009.63.03.009742-0 - KELLY DE SOUSA BEZERRA (ADV. SP212626 - MARIA IZABEL CHRISTOVÃO 

RAMOS) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) : "Fica facultado às partes a 

manifestação sobre o laudo pericial anexado aos autos, no prazo comum de 10 (dez) dias." 

  

2010.63.03.003675-5 - LAIRZE GUILHERME (ADV. SP143039 - MARCELO DE MORA MARCON) X 

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) : "Fica facultado às partes a manifestação 

sobre o laudo pericial anexado aos autos, no prazo comum de 10 (dez) dias." 

  

2010.63.03.003785-1 - MANUEL PEDRO DA SILVA (ADV. SP236726 - ANDREZA DE CASTRO) X INSTITUTO 

NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) : "Fica facultado às partes a manifestação sobre o laudo 

pericial anexado aos autos, no prazo comum de 10 (dez) dias." 

  

2010.63.03.004192-1 - CARMEN LUCIA RIBEIRO CARVALHO (ADV. SP172842 - ADRIANA CRISTINA 

BERNARDO) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) : "Fica facultado às partes a 

manifestação sobre o laudo pericial anexado aos autos, no prazo comum de 10 (dez) dias." 

  

2010.63.03.004441-7 - JOSE DONIZETTI PRADO (ADV. SP253625 - FELICIA ALEXANDRA SOARES) X 

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) : "Fica facultado às partes a manifestação 

sobre o laudo pericial anexado aos autos, no prazo comum de 10 (dez) dias." 

  

2010.63.03.004545-8 - JOSE BERNARDINO DE ARAUJO (ADV. SP177891 - VALDOMIRO JOSÉ CARVALHO 

FILHO) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) : "Fica facultado às partes a 

manifestação sobre o laudo pericial anexado aos autos, no prazo comum de 10 (dez) dias." 

  

2010.63.03.004576-8 - ZORAI TORRES NOGUEIRA (ADV. SP142555 - CLAUDIO APARECIDO VIEIRA) X 

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) : "Fica facultado às partes a manifestação 

sobre o laudo pericial anexado aos autos, no prazo comum de 10 (dez) dias." 

  

2010.63.03.004618-9 - IRMA APARECIDA MIATTO (ADV. SP067375 - JACIRA DE JESUS RODRIGUES 

VAUGHAN) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) : "Fica facultado às partes a 

manifestação sobre o laudo pericial anexado aos autos, no prazo comum de 10 (dez) dias." 

  

2010.63.03.004634-7 - MARCIO AKIRA YOSHIDA (ADV. SP227092 - CARLOS ANDRÉ LARA LENÇO) X 

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) : "Fica facultado às partes a manifestação 

sobre o laudo pericial anexado aos autos, no prazo comum de 10 (dez) dias." 

  

2010.63.03.005025-9 - ZUMILDA AZEVEDO LEITE (ADV. SP273031 - WELLINGTON DIETRICH STURARO e 

ADV. SP277278 - LUIS TEIXEIRA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) : "Fica 

facultado às partes a manifestação sobre o laudo pericial anexado aos autos, no prazo comum de 10 (dez) dias." 

  

2010.63.03.005392-3 - NEUZA MARIA PRANUVI ORTIZ (ADV. SP260107 - CRISTIANE PAIVA CORADELLI) 

X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) : "Fica facultado às partes a manifestação 

sobre o laudo pericial anexado aos autos, no prazo comum de 10 (dez) dias." 

  

2010.63.03.003650-0 - ANTONIA EDILAINE DOS SANTOS (ADV. SP216614 - MILTON FERNANDES ALVES) 

X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) : "Fica facultado às partes a manifestação 

sobre o laudo pericial anexado aos autos, no prazo comum de 10 (dez) dias." 

  

2010.63.03.004016-3 - JAIR DE CARVALHO (ADV. SP059298 - JOSE ANTONIO CREMASCO) X INSTITUTO 

NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) : "Fica facultado às partes a manifestação sobre o laudo 

pericial anexado aos autos, no prazo comum de 10 (dez) dias." 
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2010.63.03.004017-5 - TERESA ALVES DA SILVA (ADV. SP148323 - ARIOVALDO PAULO DE FARIA) X 

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) : "Fica facultado às partes a manifestação 

sobre o laudo pericial anexado aos autos, no prazo comum de 10 (dez) dias." 

  

2010.63.03.004018-7 - SONIA MARGARIDA FERRETE (ADV. SP249048 - LÉLIO EDUARDO GUIMARAES) X 

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) : "Fica facultado às partes a manifestação 

sobre o laudo pericial anexado aos autos, no prazo comum de 10 (dez) dias." 

  

2010.63.03.004028-0 - SALVADOR CALDEIRA DE OLIVEIRA (ADV. SP242920 - FABIANA FRANCISCA 

DOURADO) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) : "Fica facultado às partes a 

manifestação sobre o laudo pericial anexado aos autos, no prazo comum de 10 (dez) dias." 

  

2010.63.03.004258-5 - APARECIDA BALBINA DE BRITO BELIN (ADV. SP168584 - SÉRGIO EMÍDIO DA 

SILVA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) : "Fica facultado às partes a 

manifestação sobre o laudo pericial anexado aos autos, no prazo comum de 10 (dez) dias." 

  

2010.63.03.004434-0 - MARIA ALVES PEDROSO (ADV. SP252606 - CARLOS EDUARDO GOMES DE 

ALMEIDA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) : "Fica facultado às partes a 

manifestação sobre o laudo pericial anexado aos autos, no prazo comum de 10 (dez) dias." 

  

2010.63.03.004446-6 - GERMANO POLATTO JUNIOR (ADV. SP249048 - LÉLIO EDUARDO GUIMARAES) X 

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) : "Fica facultado às partes a manifestação 

sobre o laudo pericial anexado aos autos, no prazo comum de 10 (dez) dias." 

  

2010.63.03.004519-7 - ELZA MARIA BARQUILLA PRUINELLI (ADV. SP143819 - ARLETE APARECIDA 

ZANELLATTO DOS SANTOS) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) : "Fica 

facultado às partes a manifestação sobre o laudo pericial anexado aos autos, no prazo comum de 10 (dez) dias." 

  

2010.63.03.004543-4 - JUSSARA APARECIDA MULLER (ADV. SP293014 - DANILO ROBERTO CUCCATI) X 

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) : "Fica facultado às partes a manifestação 

sobre o laudo pericial anexado aos autos, no prazo comum de 10 (dez) dias." 

  

2010.63.03.004568-9 - MARINES GRASSI (ADV. SP033188 - FRANCISCO ISIDORO ALOISE) X INSTITUTO 

NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) : "Fica facultado às partes a manifestação sobre o laudo 

pericial anexado aos autos, no prazo comum de 10 (dez) dias." 

  

2010.63.03.004573-2 - ROSELI RIBEIRO ROCHA (ADV. SP229158 - NASCERE DELLA MAGGIORE 

ARMENTANO) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) : "Fica facultado às partes 

a manifestação sobre o laudo pericial anexado aos autos, no prazo comum de 10 (dez) dias." 

  

2010.63.03.004581-1 - MARIA IZABEL GUIMARAES (ADV. SP242920 - FABIANA FRANCISCA DOURADO) X 

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) : "Fica facultado às partes a manifestação 

sobre o laudo pericial anexado aos autos, no prazo comum de 10 (dez) dias." 

  

2010.63.03.004586-0 - VITA FERNANDES MACEDO (ADV. SP249048 - LÉLIO EDUARDO GUIMARAES) X 

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) : "Fica facultado às partes a manifestação 

sobre o laudo pericial anexado aos autos, no prazo comum de 10 (dez) dias." 

  

2010.63.03.004616-5 - CLAUDIMIR DONIZETE MARTINS (ADV. SP218687 - ANDREIA MARIA MARTINS) X 

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) : "Fica facultado às partes a manifestação 

sobre o laudo pericial anexado aos autos, no prazo comum de 10 (dez) dias." 

  

2010.63.03.004617-7 - MARIA HELENA MULLER (ADV. SP218687 - ANDREIA MARIA MARTINS) X 

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) : "Fica facultado às partes a manifestação 

sobre o laudo pericial anexado aos autos, no prazo comum de 10 (dez) dias." 

  

2010.63.03.004633-5 - ROSANA APARECIDA TEIXEIRA DRUMOND (ADV. SP229158 - NASCERE DELLA 

MAGGIORE ARMENTANO) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) : "Fica 

facultado às partes a manifestação sobre o laudo pericial anexado aos autos, no prazo comum de 10 (dez) dias." 

  

2010.63.03.004691-8 - TEREZINHA DOS SANTOS LUCAS (ADV. SP143039 - MARCELO DE MORA MARCON) 

X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) : "Fica facultado às partes a manifestação 

sobre o laudo periciaal anexado aos autos, no prazo comum de 10 (dez) dias." 
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2010.63.03.004693-1 - MARIA APARECIDA DE AVILA (ADV. SP265477 - RENATA RODRIGUES 

CAVALCANTI) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) : "Fica facultado às partes 

a manifestação sobre o laudo pericial anexado aos autos, no prazo comum de 10 (dez) dias." 

  

2010.63.03.004705-4 - CARLINDA MODESTO DE SOUZA (ADV. SP131305 - MARIA CRISTINA PEREZ DE 

SOUZA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) : "Fica facultado às partes a 

manifestação sobre o laudo pericial anexado aos autos, no prazo comum de 10 (dez) dias." 

  

2010.63.03.005011-9 - OSVALDO RODRIGUES GOMES (ADV. SP273031 - WELLINGTON DIETRICH 

STURARO e ADV. SP277278 - LUIS TEIXEIRA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. 

(PREVID) : "Fica facultado às partes a manifestação sobre o laudo pericial anexado aos autos, no prazo comum de 10 

(dez) dias." 

  

2010.63.03.005012-0 - GONCALO MOURA DO NASCIMENTO (ADV. SP273031 - WELLINGTON DIETRICH 

STURARO e ADV. SP277278 - LUIS TEIXEIRA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. 

(PREVID) : "Fica facultado às partes a manifestação sobre o laudo pericial anexado aos autos, no prazo comum de 10 

(dez) dias." 

  

2010.63.03.005017-0 - SEBASTIAO LUCAS PEREIRA (ADV. SP273031 - WELLINGTON DIETRICH STURARO 

e ADV. SP277278 - LUIS TEIXEIRA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) : 

"Fica facultado às partes a manifestação sobre o laudo pericial anexado aos autos, no prazo comum de 10 (dez) dias." 

  

2010.63.03.005021-1 - MARIA LUCILEIA DA SILVA COSTA (ADV. SP273031 - WELLINGTON DIETRICH 

STURARO e ADV. SP277278 - LUIS TEIXEIRA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. 

(PREVID) : "Fica facultado às partes a manifestação sobre o laudo pericial anexado aos autos, no prazo comum de 10 

(dez) dias." 

  

2010.63.03.005023-5 - MARIA ZENAIDE DA SILVA PINTO (ADV. SP273031 - WELLINGTON DIETRICH 

STURARO e ADV. SP277278 - LUIS TEIXEIRA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. 

(PREVID) : "Fica facultado às partes a manifestação sobre o laudo pericial anexado aos autos, no prazo comum de 10 

(dez) dias." 

  

2010.63.03.005072-7 - IVONE RUIZ DA SILVA (ADV. SP198803 - LUCIMARA PORCEL) X INSTITUTO 

NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) : "Fica facultado às partes a manifestação sobre o laudo 

pericial anexado aos autos, no prazo comum de 10 (dez) dias." 

  

2010.63.03.005078-8 - ANTONIO NEVES FERRANTE (ADV. SP199844 - NILZA BATISTA SILVA MARCON) X 

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) : "Fica facultado às partes a manifestação 

sobre o laudo pericial anexado aos autos, no prazo comum de 10 (dez) dias." 

  

2010.63.03.005201-3 - NEUSA HILARIO FERREIRA (ADV. SP233320 - DEBORA DE MELLO GODOY) X 

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) : "Fica facultado às partes a manifestação 

sobre o laudo pericial anexado aos autos, no prazo comum de 10 (dez) dias." 

  

2010.63.03.005356-0 - EVANI MIGUEL MONTEIRO (ADV. SP249048 - LÉLIO EDUARDO GUIMARAES) X 

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) : "Fica facultado às partes a manifestação 

sobre o laudo pericial anexado aos autos, no prazo comum de 10 (dez) dias." 

  

2010.63.03.005360-1 - NELITA MARIA DE AMORIM SILVA (ADV. SP143028 - HAMILTON ROVANI NEVES) 

X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) : "Fica facultado às partes a manifestação 

sobre o laudo pericial anexado aos autos, no prazo comum de 10 (dez) dias." 

  

2010.63.03.005500-2 - LAIDE ROSA DA ANUNCIACAO (ADV. SP249048 - LÉLIO EDUARDO GUIMARAES) X 

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) : "Fica facultado às partes a manifestação 

sobre o laudo pericial anexado aos autos, no prazo comum de 10 (dez) dias." 

  

2010.63.03.005541-5 - INES SIMOES (ADV. SP165241 - EDUARDO PERON) X INSTITUTO NACIONAL DO 

SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) : "Fica facultado às partes a manifestação sobre o laudo pericial anexado aos 

autos, no prazo comum de 10 (dez) dias." 
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2009.63.03.010769-3 - ANTONIO APARECIDO GARCIA COSTA (ADV. SP110545 - VALDIR PEDRO CAMPOS) 

X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) : "Fica facultado às partes a manifestação 

sobre o laudo pericial anexado aos autos, no prazo comum de 10 (dez) dias." 

  

2010.63.03.004443-0 - LAURICILDA HAECK BUENO (ADV. SP253625 - FELICIA ALEXANDRA SOARES) X 

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) : "Fica facultado às partes a manifestação 

sobre o laudo pericial anexado aos autos, no prazo comum de 10 (dez) dias." 

  

2010.63.03.004756-0 - AMELIA JESUINA DA COSTA (ADV. SP247658 - EUFLAVIO BARBOSA SILVEIRA) X 

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) : "Fica facultado às partes a manifestação 

sobre o laudo pericial anexado aos autos, no prazo comum de 10 (dez) dias." 

  

2010.63.03.005515-4 - DURVAL PEDROSO (ADV. SP082185 - MARILENA VIEIRA DA SILVA) X INSTITUTO 

NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) : "Fica facultado às partes a manifestação sobre o laudo 

pericial anexado aos autos, no prazo comum de 10 (dez) dias." 

  

2010.63.03.000578-3 - ALICE VIEIRA DA SILVA (ADV. SP283988 - KELIANE MACHADO GARCIA) X 

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) : "Fica facultado às partes a manifestação 

sobre os laudos periciais anexados aos autos, no prazo comum de 10 (dez) dias" 

  

2010.63.03.003765-6 - JOSE ALDO DE OLIVEIRA MORETO (ADV. SP283988 - KELIANE MACHADO GARCIA) 

X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) : "Fica facultado às partes a manifestação 

sobre os laudos periciais anexados aos autos, no prazo comum de 10 (dez) dias" 

  

2010.63.03.003803-0 - SUELI SIMPIONATO LEOPOLDINO (ADV. SP242920 - FABIANA FRANCISCA 

DOURADO) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) : "Fica facultado às partes a 

manifestação sobre os laudos periciais anexados aos autos, no prazo comum de 10 (dez) dias" 

  

  

DESPACHOS PROFERIDOS PELOS JUÍZES DO JUIZADO ESPECIAL FEDERAL DE CAMPINAS 

  

APLICA-SE AOS PROCESSOS ABAIXO O SEGUINTE DISPOSITIVO: Trata-se de recurso adesivo 

interposto pela parte Autora, contra a r. sentença.  

Resta prejudicado o referido protocolo, tendo em vista o enunciado 59 do FONAJEF (Fórum Nacional dos 

Juizados Especiais Federais): “Não cabe recurso adesivo nos Juizados Especiais Federais.” Intimem-se. 

  
2010.63.03.001901-0 - DESPACHO JEF Nr. 6303027681/2010 - ITURO KAWANO (ADV. SP025781 - 

WANDERLEY JOAO SCALABRINI) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL (ADV./PROC. MARCO CÉZAR 

CAZALI OAB SP 16967 A ). 

  

2010.63.03.002217-3 - DESPACHO JEF Nr. 6303027682/2010 - DILVO TASSO (ADV. SP124503 - MARIA 

APARECIDA DE POLLI); NEUSA MARIA GASPERI TASSO (ADV. ) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL 

(ADV./PROC. MARCO CÉZAR CAZALI OAB SP 16967 A ). 

*** FIM *** 

  

DESPACHOS PROFERIDOS PELOS JUÍZES DO JUIZADO ESPECIAL FEDERAL DE CAMPINAS 

  

2009.63.03.008830-3 - DESPACHO JEF Nr. 6303027780/2010 - CARMEN LUCIA VIEIRA PALMA SILVESTRE 

(ADV. SP225744 - JULIANA PURCHIO FERRO) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. 

(PREVID) (ADV./PROC. PROCURADOR-CHEFE). Trata-se de pedido de reconsideração de decisão que deixou de 

receber recurso de sentença da parte Autora por intempestividade. 

Alega a advogada que a parte Autora foi intimada em 26.05.2010, período em que este Juízo encontrava-se em greve, e, 

portanto, os prazos suspensos. Alega ainda a impossibilidade de acessar o sistema informatizado e efetuar consulta ao 

processo durante o período de greve. 

Nos termos do artigo 1º da Portaria 1587 do Conselho da Justiça Federal da Terceira Região, o decurso dos prazos 

judiciais foi suspenso a partir de 1º de junho de 2010 e retomado a partir de 28.06.2010, nos termos do artigo 1º da 

Portaria 1598 do Conselho da Justiça Federal da Terceira Região. Da mesma forma, as portarias 465 de 01.06.2010 e 

466 de 23.06.2010, do Conselho de Administração do TRF-3 dispõem, respectivamente sobre o início e o término da 

suspensão de prazos 

Compulsando o sistema virtual deste Juízo e os autos em questão, verifica-se que o sistema informatizado não 

apresentou falhas ou defeitos que pudessem inviabilizar o acesso ou o peticionamento eletrônico no período 

mencionado pela advogada. 
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Relativamente ao peticionamento feito no setor de distribuição, a paralisação foi parcial e os casos não atendidos foram 

recebidos pelo setor de protocolo das Varas Federais (protocolo integrado) e posteriormente remetidos a este Juízo, e as 

questões urgentes verificadas caso a caso pelos Juízes. 

Ressalte-se que no último dia do prazo para interposição tempestiva de recurso, 02.07.2010, está registrado nos autos o 

protocolo 2010/6303023455, afastando-se assim qualquer possibilidade de eventual falha que pudesse acarretar prejuízo 

parcial ou total ao sistema eletrônico de petições. 

Pelo exposto, mantenho a decisão 6303022849/2010, de 27.07.2010. Intimem-se. 

  

  

DESPACHOS PROFERIDOS PELOS JUÍZES DO JUIZADO ESPECIAL FEDERAL DE CAMPINAS 

  

APLICA-SE AOS PROCESSOS ABAIXO O SEGUINTE DISPOSITIVO: Defiro o pedido de assistência 

judiciária gratuita, requerido pela parte Autora, nos termos da lei 1.060/50. 

Intime-se a parte contrária para apresentar contrarrazões ao recurso interposto, no prazo de 10 (dez) 

dias. Intimem-se. 

  
2008.63.03.003340-1 - DESPACHO JEF Nr. 6303027694/2010 - CLODOALDO JOSE PIRANGELO (ADV. 

SP192059 - CLAUDIO ROGÉRIO CONSOLO) X UNIÃO FEDERAL (PFN) (ADV./PROC. PROCURADOR 

SECCIONAL DA FAZENDA NACIONAL). 

  

2009.63.03.000498-3 - DESPACHO JEF Nr. 6303027695/2010 - MARIA ALVES DE JESUS GREMASCO (ADV. 

SP110545 - VALDIR PEDRO CAMPOS) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

(ADV./PROC. PROCURADOR-CHEFE). 

  

  

  

  

  

  

  

  

SUBSEÇÃO JUDICIÁRIA DE RIBEIRAO PRETO 

JUIZADO ESPECIAL FEDERAL DE RIBEIRÃO PRETO 

  

2ª SUBSEÇÃO JUDICIÁRIA DO ESTADO DE SÃO PAULO 

JUIZADO ESPECIAL FEDERAL DE RIBEIRÃO PRETO 

  

  

PORTARIA Nº 30/2010 

  

                                   O DOUTOR PAULO RICARDO ARENA FILHO, MM. JUIZ FEDERAL PRESIDENTE EM 

EXERCÍCIO DO JUIZADO ESPECIAL FEDERAL, no uso de suas atribuições legais, etc..., 

  

                                    

                   RESOLVE: 

  

I-                                  DESIGNAR o servidor MATHEUS FERNANDES GONÇALVES, RF 4310, para substituir o 

Supervisor da Seção de Cálculos e Perícias Judiciais(FC-5), TONI CARLOS DE ANDRADE, RF 5217, no período de 

13/09/2010  a 30/09/2010, em virtude de suas férias regulamentares; 

  

II-                               DESIGNAR  a servidora ÉRIKA SADAE KOGA, RF 3890, para substituir a Supervisora da 

Seção de Atendimento, Protocolo e Distribuição(FC-5), ELAINE CRISTINA POLO AFONSO, RF 3899, no período de 

15/09/2010 a 24/09/2010, em virtude de suas férias regulamentares. 

  

  

                       PUBLIQUE-SE. REGISTRE-SE. CUMPRA-SE, encaminhando-se cópia desta Portaria ao Exmo. Sr. 

Juiz Federal Diretor do Foro, para as providências pertinentes. 
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                                                           Ribeirão Preto, 10 de setembro de 2010. 

  

  

JUIZADO ESPECIAL FEDERAL DE RIBEIRÃO PRETO 

2ª SUBSEÇÃO JUDICIÁRIA DO ESTADO DE SÃO PAULO 

  

DESPACHOS PROFERIDOS PELOS JUÍZES DO JUIZADO ESPECIAL FEDERAL DE RIBEIRÃO PRETO 

  

  

EXPEDIENTE N.º 2010/6302000302 (Lote n.º 2010/13485) 

  

  

DESPACHO JEF 

  

APLICA-SE AOS PROCESSOS ABAIXO O SEGUINTE DISPOSITIVO: Defiro o prazo de dilação nos termos 

solicitado. Int. 

  

2009.63.02.006718-2 - DESPACHO JEF Nr. 6302028624/2010 - IRACEMA RODRIGUES MACHADO (ADV. 

SP102743 - EDNESIO GERALDO DE PAULA SILVA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - 

I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. PROCURADORA-CHEFE DO INSS). 

  

2009.63.02.005842-9 - DESPACHO JEF Nr. 6302028627/2010 - MARIA APARECIDA PIMENTA SILVA (ADV. 

SP091480 - EDILSON VERAS DE MELO JUNIOR) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. 

(PREVID) (ADV./PROC. PROCURADORA-CHEFE DO INSS). 

*** FIM *** 

  

2010.63.02.001294-8 - DESPACHO JEF Nr. 6302028325/2010 - ENRINE GEMBRE BARTOLETI (ADV. SP106208 

- BENEDITO ANTONIO TOBIAS VIEIRA, SP200076 - DOMINGOS TOBIAS VIEIRA JUNIOR, SP263351 - 

CIRSO TOBIAS VIEIRA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. 

PROCURADORA-CHEFE DO INSS). Em razão da impossibilidade da perita Dra. Jussara Helena Beltreschi, em 

realizar as perícias agendadas no dia 10/03/2010, designei a perita médica Dra. Rosângela Ap. M. Mondadori para 

realizá-las. Determino que apos a entrega do laudo oficie-se ao NUFO solicitando pagamento dos honorários periciais 

ao perito subscritor do laudo. 

  

2010.63.02.001613-9 - DESPACHO JEF Nr. 6302028324/2010 - CARLOS ALBERTO GOMES DA SILVA (ADV. 

SP245400 - INGRID MARIA BERTOLINO BRAIDO, SP248879 - KLEBER ALLAN FERNANDEZ DE SOUZA 

ROSA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. PROCURADORA-

CHEFE DO INSS). Em razão da complexidade do exame fixo os honorários do laudo pericial, no importe de R$ 352,20 

(trezentos e cinqüenta e dois reais e vinte centavos), nos termos do art. 3º, §2º, da Resolução nº 558, de 22 de maio de 

2007. 

  

2010.63.02.000942-1 - DESPACHO JEF Nr. 6302028333/2010 - APARECIDA ALVES DA SILVA DE OLIVEIRA 

(ADV. SP133463 - FRANCISCO DE PAULA SILVA, SP175659 - PAULO ROBERTO DE CASTRO LACERDA) X 

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. PROCURADORA-CHEFE DO 

INSS). sendo desnecessária a produção de prova oral para o deslinde do feito, intime-se o INSS para que apresente 

contestação no prazo de 30 dias, mesmo prazo que concedo às partes a manifestação sobre o(s) laudo(s) pericial(is). 

Outrossim, faculto ao INSS a apresentação de PROPOSTA DE ACORDO, a fim de solucionar a demanda. Apresentada 

a proposta, vista à parte autora para manifestar-se, por meio de petição nos autos, no prazo de 5 (cinco) dias. No 

silêncio, venham conclusos. Em caso de autor(a) não representado(a) por advogado, designe-se audiência de 

conciliação, para data oportuna. Intime-se e cumpra. 

  

2010.63.02.007916-2 - DESPACHO JEF Nr. 6302028602/2010 - SERGIO LUIZ GONCALVES DOS SANTOS 

(ADV. SP106807 - CARLOS SERGIO MACEDO) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL (ADV./PROC. SP106807 - 

CARLOS SERGIO MACEDO). Verifico a possibilidade de acordo entre as partes, motivo pelo qual designo o dia 08 

de novembro de 2010, às 15:00 horas para a realização de audiência de conciliação, instrução e julgamento, devendo ser 

providenciado pelas partes o comparecimento das testemunhas, por ventura arroladas, independentemente de intimação. 

Intime-se. Cumpra-se. 
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2010.63.02.005246-6 - DESPACHO JEF Nr. 6302028314/2010 - ELIANA BERNARDINELLI BOVI (ADV. 

SP141635 - MARCOS DE ASSIS SERRAGLIA, SP123331 - NILSON DE ASSIS SERRAGLIA) X INSTITUTO 

NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. PROCURADORA-CHEFE DO INSS). Em 

razão da impossibilidade da perita Dra.Jussara H. Beltreschi, em realizar as perícias agendadas no dia 16/06/2010, 

designei o perito médico Dr. Weber Fernando Garcia para realizá-las. Determino que apos a entrega do laudo oficie-se 

ao NUFO solicitando pagamento dos honorários periciais ao perito subscritor do laudo. 

  

2009.63.02.012710-5 - DESPACHO JEF Nr. 6302028504/2010 - HUAREZ SOARES DA COSTA (ADV. SP200476 - 

MARLEI MAZOTI) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. 

PROCURADORA-CHEFE DO INSS). Intime-se o autor para que, no prazo de 05 (cinco) dias, manifeste-se sobre a 

proposta de acordo apresentada pelo INSS e juntada aos autos em 21.07.2010. Após, venham conclusos para apreciação 

dos embargos de declaração. 

  

2010.63.02.000222-0 - DESPACHO JEF Nr. 6302028493/2010 - ANTONIO DONIZETE SOARES (ADV. SP171204 

- IZABELLA PEDROSO GODOI PENTEADO BORGES, SP289867 - MAURO CESAR DA COSTA) X INSTITUTO 

NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. PROCURADORA-CHEFE DO INSS). 

Tendo em vista que o segurado se enquadra na hipótese do § 2º do art. 15 da Lei 8.213/91 e que o Superior Tribunal de 

Justiça, na uniformização de jurisprudência promovida no julgamento da Petição n. 7.115-PR, adotou o entendimento 

de que a simples ausência de registros posteriores à saída do último emprego não é suficiente para comprovar a 

condição de desempregado, deverá a parte autora apresentar, no prazo máximo de 10 (dez) dias, declarações de duas 

pessoas legalmente habilitadas a testemunhar (CPC, art. 405), com firma reconhecida e qualificação completa, inclusive 

endereço atualizado, do seguinte teor: ”Sob as penas da lei, declaro que o segurado Antonio Donizete Soares está 

involuntariamente desempregado no período de 29/10/2007 a 29/10/2009”. 

  

2010.63.02.008156-9 - DESPACHO JEF Nr. 6302028569/2010 - CARLOS FERNANDES (ADV. SP243434 - 

EDUARDO DA SILVA CHIMENES) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

(ADV./PROC. PROCURADORA-CHEFE DO INSS). Primeiramente, promova a parte autora, no prazo de trinta dias, a 

emenda da petição inicial especificando no pedido, detalhadamente, os períodos de atividade especial que pretende 

converter em tempo de serviço comum, bem como os períodos comuns eventualmente não reconhecidos pelo INSS, 

tendo em vista o disposto pelo art. 286, caput, primeira parte, do Código de Processo Civil ("O pedido deve ser certo ou 

determinado"), de aplicação subsidiária, sob pena de indeferimento. Não obstante, considerando que o artigo 283 do 

Código de Processo Civil prescreve que a petição inicial deve ser instruída com os documentos indispensáveis à 

propositura da ação e, ainda, que incumbe ao autor o ônus da prova quanto ao fato constitutivo do seu direito (CPC, art. 

333), deverá a parte autora, no prazo de trinta dias, trazer aos autos os seguintes documentos: Formulários SB-40 e/ou 

DSS 8030, devidamente acompanhado do Laudo Técnico de Condições Ambientais do Trabalho (LTCAT) ou o Perfil 

Profissiográfico Previdenciário (PPP), devidamente assinado pelo representante legal da empresa, para comprovar sua 

exposição à agentes nocivos, a fim de demonstrar o exercício de atividade(s) de natureza especial, objeto desta 

demanda, sob pena de indeferimento, nos termos do art. 284 do CPC. 

  

2009.63.02.012195-4 - DESPACHO JEF Nr. 6302028332/2010 - HELENA DIAS DOS SANTOS (ADV. SP205428 - 

AUREA APARECIDA DA SILVA, SP194599 - SIMONE APARECIDA ROSA MARTINS LAVESSO) X 

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. PROCURADORA-CHEFE DO 

INSS). Após analisar o teor da petição protocolizada pela parte autora em 17/08/2010, sob o n.º 2010/630205482 

verifico que o r. despacho anteriormente proferido não foi integralmente cumprimento, pois o segundo período não 

ficou vago, deixando a parte autora de informar para quais fazendas e os respectivos períodos trabalhados pela autora 

como diarista. Assim sendo, por mera liberalidade, concedo a parte autora, o prazo de 05 (cinco) dias, para cumpra 

integralmente a determinação anterior, sob pena de indeferimento da petição inicial, tendo em vista o disposto pelo art. 

286, caput, primeira parte, do Código de Processo Civil ("O pedido deve ser certo ou determinado") de aplicação 

subsidiária. Intime-se. 

  

2010.63.02.008162-4 - DESPACHO JEF Nr. 6302028601/2010 - RITA DE CASSIA RUBIM (ADV. SP266957 - 

LUCIMARA CRISTINA DOS SANTOS, SP137263 - LUIZ GONZAGA MEZIARA JUNIOR) X CAIXA 

ECONÔMICA FEDERAL (ADV./PROC. RUBENS ALBERTO ARRIENTI ANGELI). Verifico a possibilidade de 

acordo entre as partes, motivo pelo qual designo o dia 08 de novembro de 2010, às 15:30 horas para a realização de 

audiência de conciliação, instrução e julgamento, devendo ser providenciado pelas partes o comparecimento das 

testemunhas, por ventura arroladas, independentemente de intimação. Intime-se. Cumpra-se. 

  

2010.63.02.008183-1 - DESPACHO JEF Nr. 6302028553/2010 - ELI APARECIDA PARPINELI (ADV. SP251599 - 

INGRID PETO SIMÕES) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. 

PROCURADORA-CHEFE DO INSS). Intime-se a parte autora para que, no prazo de 10 (dez) dias e sob pena de 

extinção, apresente a procuração pública em atendimento ao disposto na Portaria 25/2006 desde Juizado. 
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APLICA-SE AOS PROCESSOS ABAIXO O SEGUINTE DISPOSITIVO: Intime-se a parte autora para que, no prazo 

de 10 (dez) dias, apresente os documentos (CTPS, carnês de contribuição da Previdência Social) que comprovem o 

preenchimento dos requisitos, carência e qualidade de segurado, sob pena de aplicação da regra de julgamento imposto 

pelo art. 333 do Código de Processo Civil. Int. 

  

2010.63.02.008095-4 - DESPACHO JEF Nr. 6302028543/2010 - SERAFINA SUELI DE SOUZA DA SILVA (ADV. 

SP267664 - GUILHERME CASTRO ALVES CARDOSO) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - 

I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. PROCURADORA-CHEFE DO INSS). 

  

2010.63.02.007952-6 - DESPACHO JEF Nr. 6302028544/2010 - JOSE PIO CARDOSO (ADV. SP175659 - PAULO 

ROBERTO DE CASTRO LACERDA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

(ADV./PROC. PROCURADORA-CHEFE DO INSS). 

*** FIM *** 

  

2009.63.02.007008-9 - DESPACHO JEF Nr. 6302028330/2010 - NILZA MARIA GINIZ ORIVES (ADV. SP171349 - 

HELVIO CAGLIARI) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. 

PROCURADORA-CHEFE DO INSS). Diante da realização de perícia médica indireta nos presentes autos, fixo os 

honorários definitivos do perito médico subscritor do laudo pericial, no importe de R$ 90,00 (noventa reais), tendo em 

vista a confecção do laudo apresentado, bem como o zelo do profissional em sua execução, nos termos do art. 3º, §2º, 

da Resolução nº 558, de 22 de maio de 2007. Cumpra-se. 

  

2010.63.02.005832-8 - DESPACHO JEF Nr. 6302028311/2010 - MARIA DA CRUZ DA CONCEICAO SILVA 

(ADV. SP179156 - JAQUELINE RIBEIRO LAMONATO CLARO) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO 

SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. PROCURADORA-CHEFE DO INSS). Em razão da impossibilidade do 

perito Dr. Luís A. Beltreschi, em realizar as perícias agendadas no dia 30/06/2010, designei o perito médico Dr. Victor 

Manoel Lacôrte e Silva para realizá-las. Determino que apos a entrega do laudo oficie-se ao NUFO solicitando 

pagamento dos honorários periciais ao perito subscritor do laudo. 

  

APLICA-SE AOS PROCESSOS ABAIXO O SEGUINTE DISPOSITIVO: Em razão da impossibilidade do perito Dr. 

Dimas Vaz Lorenzato, em realizar as perícias agendadas no dia 24/05/2010, designei a perita médica Dra. Luiza H. P. 

Febrônio para realizá-las. Determino que apos a entrega do laudo oficie-se ao NUFO solicitando pagamento dos 

honorários periciais ao perito subscritor do laudo. 

  

2010.63.02.004448-2 - DESPACHO JEF Nr. 6302028322/2010 - MARIA VIRGINIA ORTEGA POLASTRE (ADV. 

SP135486 - RENATA APARECIDA MELLO DE SOUZA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - 

I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. PROCURADORA-CHEFE DO INSS). 

  

2010.63.02.004437-8 - DESPACHO JEF Nr. 6302028323/2010 - OSMAR GONCALVES COSTA (ADV. SP178874 - 

GRACIA FERNANDES DOS SANTOS DE ALMEIDA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - 

I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. PROCURADORA-CHEFE DO INSS). 

*** FIM *** 

  

APLICA-SE AOS PROCESSOS ABAIXO O SEGUINTE DISPOSITIVO: Intime-se a parte autora para que, em dez 

dias, apresente relatórios e exames médicos recentes que comprovem o preenchimento dos requisitos incapacidade para 

o trabalho, sob pena de aplicação da regra de julgamento imposto pelo art. 333 do Código de Processo Civil. Int. 

  

2010.63.02.007935-6 - DESPACHO JEF Nr. 6302028550/2010 - EDSON APARECIDO LOPES (ADV. SP212737 - 

DANILA MANFRE NOGUEIRA, SP214345 - KARINE VIEIRA DE ALMEIDA, SP229204 - FABIANA COSTA 

FERRANTE CRUZ) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. 

PROCURADORA-CHEFE DO INSS). 

  

2010.63.02.008001-2 - DESPACHO JEF Nr. 6302028552/2010 - JOSE MARIA PEREIRA (ADV. SP191034 - 

PATRÍCIA ALESSANDRA TAMIÃO, SP295516 - LUCIANO AP. TAKEDA GOMES) X INSTITUTO NACIONAL 

DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. PROCURADORA-CHEFE DO INSS). 

*** FIM *** 

  

2010.63.02.005551-0 - DESPACHO JEF Nr. 6302028618/2010 - EDNA MARA DE OLIVEIRA MOREIRA (ADV. 

SP080414 - MAURICIO DE OLIVEIRA) X UNIÃO FEDERAL (AGU) (ADV./PROC. MARIA SALETE DE 

CASTRO RODRIGUES FAYAO). Intime-se a parte autora para que, no prazo de 10 (dez) dias e sob pena de extinção, 

adite a inicial para regularizar o pólo passivo da ação . 

  

2010.63.02.006258-7 - DESPACHO JEF Nr. 6302028386/2010 - VINICIO DE ALMEIDA PRATES (ADV. SP256762 

- RAFAEL MIRANDA GABARRA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 
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(ADV./PROC. PROCURADORA-CHEFE DO INSS). Petição de protocolo 2010/52034: reconsidero a determinação 

anterior, porém, tratando-se o autor de menor incapaz este deverá estar representado por seus pais, tutores ou curadores 

na forma da Lei civil conforme prescreve o Art. 8º do CPC, razão pela qual, concedo a parte autora o prazo de 10(dez) 

dias para que providencie a regularização de sua representação processual, sob pena de indeferimento da inicial. Int. 

  

2009.63.02.012228-4 - DESPACHO JEF Nr. 6302028474/2010 - FELIPE BORGES DE OLIVEIRA (ADV. SP190766 

- ROBERTA CRISTINA CELSO MOTA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

(ADV./PROC. PROCURADORA-CHEFE DO INSS). Tendo em vista que o benefício assistencial é inacumulável, 

intime-se o autor para que, no prazo de 05 (cinco) dias, manifeste-se sobre eventual interesse em renunciar ao benefício 

de pensão por morte. Após, dê-se vista ao MPF para que, no prazo de 05 (cinco) dias, ofereça seu parecer. A seguir, 

venham conclusos para apreciação dos embargos de declaração. 

  

2010.63.02.004616-8 - DESPACHO JEF Nr. 6302028637/2010 - DEISE LUCI MARTINS DE ALMEIDA (ADV. 

SP214566 - LUCIANA RIBEIRO PENA, SP248040 - ANTONIO CARLOS MONI DE OLIVEIRA) X INSTITUTO 

NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. PROCURADORA-CHEFE DO INSS). 

Converto o julgamento em diligência. Alega a parte autora, em petição anexada aos autos em 04/08/2010, ter havido 

agravo considerável de sua patologia, desde a realização da Perícia Médica. Para corroborar seu argumento, apresenta 

relatório de autoria do Dr. Andre Felipe de Cica Robim, CRM 125456, o qual, entretanto, não está assinado. Sendo 

assim, apresente a parte autora, no prazo de 5 (cinco) dias, documento devidamente assinado, que comprove a referida 

mudança de situação fática. Intime-se. 

  

2010.63.02.007919-8 - DESPACHO JEF Nr. 6302028562/2010 - THEREZA DE OLIVEIRA CATANI (ADV. 

SP178874 - GRACIA FERNANDES DOS SANTOS DE ALMEIDA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO 

SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. PROCURADORA-CHEFE DO INSS). Sendo desnecessária a realização 

de perícia médica, determino o cancelamento da perícia marcada anteriormente para o dia 14 de setembro de 2010. Int. 

  

2010.63.02.005554-6 - DESPACHO JEF Nr. 6302028313/2010 - MARIA DE LOURDES MIRANDA BORGES 

(ADV. SP108170 - JOAO PEREIRA DA SILVA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. 

(PREVID) (ADV./PROC. PROCURADORA-CHEFE DO INSS). Em razão da impossibilidade da perita Dra. Jussara 

H. Beltreschi, em realizar as perícias agendadas no dia 23/06/2010, designei o perito médico Dr. Weber Fernando 

Garcia para realizá-las. Determino que apos a entrega do laudo oficie-se ao NUFO solicitando pagamento dos 

honorários periciais ao perito subscritor do laudo. 

  

2010.63.02.004901-7 - DESPACHO JEF Nr. 6302028463/2010 - JULIO CESAR FAVERO (ADV. SP161110 - 

DANIELA VILELA PELOSO VASCONCELOS, SP267704 - MARIA ISABEL VILELA PELOSO) X INSTITUTO 

NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. PROCURADORA-CHEFE DO INSS). Por 

mera liberalidade intime-se o advogado da parte autora para apresentar o laudo que o embasou o termo de curatela, no 

prazo de 10 (dez) dias. 

  

APLICA-SE AOS PROCESSOS ABAIXO O SEGUINTE DISPOSITIVO: Promova a parte autora, no prazo de 10 

(dez) dias, a emenda da petição inicial especificando no pedido, detalhadamente, os períodos de atividade especial que 

pretende converter em tempo de serviço comum, os períodos comuns eventualmente não reconhecidos pelo INSS, além 

do tempo rural, tendo em vista o disposto pelo art. 286, caput, primeira parte, do Código de Processo Civil ("O pedido 

deve ser certo ou determinado"), de aplicação subsidiária, sob pena de indeferimento. Intime-se. 

  

2010.63.02.004638-7 - DESPACHO JEF Nr. 6302028344/2010 - APARECIDA PEREIRA PENARIOL (ADV. 

SP212724 - CELIA CRISTINA FARIA DA SILVA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. 

(PREVID) (ADV./PROC. PROCURADORA-CHEFE DO INSS). 

  

2010.63.02.004261-8 - DESPACHO JEF Nr. 6302028341/2010 - MARGARIDA MARQUES BRAVIN (ADV. 

SP212257 - GISELA TERCINI PACHECO) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. 

(PREVID) (ADV./PROC. PROCURADORA-CHEFE DO INSS). 

  

2010.63.02.004637-5 - DESPACHO JEF Nr. 6302028342/2010 - THEREZINHA MODESTO HOMEM LEGORI 

(ADV. SP212724 - CELIA CRISTINA FARIA DA SILVA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - 

I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. PROCURADORA-CHEFE DO INSS). 

  

2010.63.02.004645-4 - DESPACHO JEF Nr. 6302028345/2010 - MARIA APARECIDA DOS SANTOS DAMASIO 

(ADV. SP212724 - CELIA CRISTINA FARIA DA SILVA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - 

I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. PROCURADORA-CHEFE DO INSS). 

*** FIM *** 

  



DIÁRIO ELETRÔNICO DA JUSTIÇA FEDERAL DA 3ª REGIÃO Data de Divulgação: 17/09/2010 459/734 

2010.63.02.008106-5 - DESPACHO JEF Nr. 6302028572/2010 - MARIA DO CARMO VIEIRA MENDONCA (ADV. 

SP287306 - ALFREDO ADEMIR DOS SANTOS) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. 

(PREVID) (ADV./PROC. PROCURADORA-CHEFE DO INSS). Designo audiência de conciliação, instrução e 

julgamento para o dia 19 de agosto de 2011, às 15h20, devendo o advogado constituído nos autos comunicar seu cliente 

para comparecimento neste Juizado, bem como as testemunhas a serem arroladas. Int. 

  

2010.63.02.008003-6 - DESPACHO JEF Nr. 6302028566/2010 - MARIA DE LURDES VIANA VIVEIROS (ADV. 

SP150187 - ROBERTA LUCIANA MELO DE SOUZA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - 

I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. PROCURADORA-CHEFE DO INSS). Intime-se a parte autora promover a emenda 

da inicial especificando, detalhadamente, os locais e intervalos de tempos em que exerceu atividade rural e que pretende 

ver reconhecidos por meio da presente ação, tendo em vista o disposto no art. 286, caput, primeira parte, do Código de 

Processo Civil ("O pedido deve ser certo ou determinado"). 

  

APLICA-SE AOS PROCESSOS ABAIXO O SEGUINTE DISPOSITIVO: Sendo desnecessária a produção de prova 

oral para o deslinde do feito, intime-se o INSS para que apresente contestação no prazo de 30 dias, mesmo prazo que 

concedo às partes a manifestação sobre o(s) laudo(s) pericial(is). Outrossim, faculto ao INSS a apresentação de 

PROPOSTA DE ACORDO, a fim de solucionar a demanda. Apresentada a proposta, vista à parte autora para 

manifestar-se, por meio de petição nos autos, no prazo de 5 (cinco) dias. No silêncio, venham conclusos. Em caso de 

autor(a) não representado(a) por advogado, designe-se audiência de conciliação, para data oportuna. Intime-se e 

cumpra. 

  

2010.63.02.006393-2 - DESPACHO JEF Nr. 6302028334/2010 - EMANUELLE MARIA VIEIRA ZORZETTO DE 

OLIVEIRA (ADV. SP040873 - ALAN KARDEC RODRIGUES, SP137503 - CARLOS ADALBERTO ALVES, 

SP205861 - DENISAR UTIEL RODRIGUES, SP192669 - VALNIR BATISTA DE SOUZA) X INSTITUTO 

NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. PROCURADORA-CHEFE DO INSS). 

  

2010.63.02.005569-8 - DESPACHO JEF Nr. 6302028336/2010 - NICOLAS GILBERTO ALVES (ADV. SP248350 - 

ROGERIO FERRAZ BARCELOS) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

(ADV./PROC. PROCURADORA-CHEFE DO INSS). 

  

2010.63.02.004904-2 - DESPACHO JEF Nr. 6302028338/2010 - SOLANGE APARECIDA RODRIGUES (ADV. 

SP200476 - MARLEI MAZOTI) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

(ADV./PROC. PROCURADORA-CHEFE DO INSS). 

  

2010.63.02.003658-8 - DESPACHO JEF Nr. 6302028339/2010 - MIQUEIAS RAMOS (ADV. SP090916 - HILARIO 

BOCCHI JUNIOR) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. 

PROCURADORA-CHEFE DO INSS). 

*** FIM *** 

  

APLICA-SE AOS PROCESSOS ABAIXO O SEGUINTE DISPOSITIVO: Recebo a petição como aditamento da 

inicial. Cite-se o Inss para apresentar contestação no prazo de 30 dias. Após, venham os autos conclusos para sentença. 

Int. 

  

2010.63.02.004450-0 - DESPACHO JEF Nr. 6302028483/2010 - APARECIDA MADALENA CORREA (ADV. 

SP135486 - RENATA APARECIDA MELLO DE SOUZA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - 

I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. PROCURADORA-CHEFE DO INSS). 

  

2010.63.02.003928-0 - DESPACHO JEF Nr. 6302028436/2010 - LAZARO BONANDIN (ADV. SP215478 - 

RICARDO VIEIRA BASSI) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. 

PROCURADORA-CHEFE DO INSS). 

  

2010.63.02.007446-2 - DESPACHO JEF Nr. 6302028477/2010 - IGOR FLAVIO CORDEIRO SANTOS (ADV. 

SP143517 - ALESSANDRO APARECIDO HERMINIO, SP218064 - ALINE PATRICIA HERMINIO) X INSTITUTO 

NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. PROCURADORA-CHEFE DO INSS). 

*** FIM *** 

  

2009.63.02.008519-6 - DESPACHO JEF Nr. 6302028590/2010 - JOSE BENEDITO GOMES DA SILVA (ADV. 

SP245704 - CECI PARAGUASSU SIMON DA LUZ, SP215149 - RENATA ANDREA PUPIN); ANDREA 

APARECIDA GUILHERMITTI (ADV. SP245704 - CECI PARAGUASSU SIMON DA LUZ, SP215149 - RENATA 

ANDREA PUPIN) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL (ADV./PROC. RUBENS ALBERTO ARRIENTI ANGELI); 

CAIXA SEGURADORA (ADV./PROC. SP022292 - RENATO TUFI SALIM, SP138597 - ALDIR PAULO CASTRO 

DIAS, SP235013 - JORGE ANTONIO PEREIRA). Intime-se a parte autora para que, no prazo de 15 (quinze) dias, 

providencie a juntada aos autos do prontuário médico, junto ao Hospital das Clínicas de Ribeirão Preto, assim como 
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todos os eventuais exames e relatórios médicos que ainda não tenham sido juntados ao processo. Após, com a vinda do 

prontuário, intime-se o perito nomeado para que, em 20 (vinte) dias, com base nas informações contidas no prontuário 

médico da parte autora, esclareça se era provável o agravamento da doença que acometeu o autor em 1999 e, ainda, 

quando ocorreu o deslocamento da retina. 

  

2010.63.02.004974-1 - DESPACHO JEF Nr. 6302028316/2010 - APARECIDA DE LOURDES GARCIA (ADV. 

SP135486 - RENATA APARECIDA MELLO DE SOUZA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - 

I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. PROCURADORA-CHEFE DO INSS). Em razão da impossibilidade da perita Dra. 

Jussara H. Beltreschi, em realizar as perícias agendadas no dia 09/06/2010, designei o perito médico Dr. Weber 

Fernando Garcia para realizá-las. Determino que apos a entrega do laudo oficie-se ao NUFO solicitando pagamento dos 

honorários periciais ao perito subscritor do laudo. 

  

2010.63.02.007989-7 - DESPACHO JEF Nr. 6302028585/2010 - MARIA APARECIDA AMARO (ADV. SP268259 - 

HELIONEY DIAS SILVA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. 

PROCURADORA-CHEFE DO INSS). 1.Intime-se o(a) advogado(a) do processo para a regularização da representação 

processual. Prazo: 10 (dez) dias, sob pena de extinção. 2. No mesmo prazo deverá à parte autora juntar aos autos 

atestado de permanência carcerária atualizado. 3.Designo audiência de conciliação, instrução e julgamento para o dia 23 

de agosto de 2011, às 14h20,   devendo o advogado constituído nos autos comunicar seu cliente para comparecimento 

neste Juizado, bem com as testemunhas a serem arroladas. Int. 

  

2010.63.02.006627-1 - DESPACHO JEF Nr. 6302028638/2010 - OSWALDO BENEDINI CARDOSO (ADV. 

SP118400 - JULIANA SILVA DO NASCIMENTO, SP135336 - REGINA MARIA SABIA DARINI LEAL, SP159773 

- CRISTIANE BERGAMINI RODRIGUES, SP184285 - ANDREA FRANZONI TOSTES) X UNIÃO FEDERAL 

(PFN) (ADV./PROC. MÁRCIO AUGUSTO DE MELO MATOS). Tendo em vista a anexação errônea do protocolo 

2010/6302053227 aos autos de nº. 2010.63.02.006627-1, em 10/08/2010, determino o cancelamento do mesmo. 

Cumprida a determinação supra, providencie a remessa da petição em questão para a Egrégia Turma Recursal de São 

Paulo- SP para distribuição. Cumpra-se. 

  

2010.63.02.009242-7 - DESPACHO JEF Nr. 6302028620/2010 - DANILO CALURA BARATO (ADV.) X CAIXA 

ECONÔMICA FEDERAL (ADV./PROC. RUBENS ALBERTO ARRIENTI ANGELI). Verifico a possibilidade de 

acordo entre as partes, motivo pelo qual designo o dia 22 de novembro de 2010, às 14:00 horas para a realização de 

audiência de conciliação, instrução e julgamento, devendo ser providenciado pelas partes o comparecimento das 

testemunhas, por ventura arroladas, independentemente de intimação. Intime-se. Cumpra-se. 

  

2010.63.02.008024-3 - DESPACHO JEF Nr. 6302028549/2010 - SUELI CONCEICAO BONFIM FRATASSI (ADV. 

SP133791 - DAZIO VASCONCELOS, SP275976 - ALINE VOLTARELLI) X INSTITUTO NACIONAL DO 

SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. PROCURADORA-CHEFE DO INSS). 1. Tendo em vista que 

o segurado se enquadra na hipótese do § 2º do art. 15 da Lei 8.213/91 e que o Superior Tribunal de Justiça, na 

uniformização de jurisprudência promovida no julgamento da Petição n. 7.115-PR, adotou o entendimento de que a 

simples ausência de registros posteriores à saída do último emprego não é suficiente para comprovar a condição de 

desempregado, deverá a parte autora apresentar, no prazo máximo de 10 (dez) dias, declarações de duas pessoas 

legalmente habilitadas a testemunhar (CPC, art. 405), com firma reconhecida e qualificação completa, inclusive 

endereço atualizado, do seguinte teor:'Sob as penas da lei, declaro que o segurado FULANO DE TAL está 

involuntariamente desempregado desde o dia.... 2. No mesmo prazo deverá a parte autora para que, apresentar os 

documentos (CTPS, carnês de contribuição da Previdência Social) que comprovem a contribuição previdenciária do 

período de 09/81 a 5/82, sob pena de aplicação da regra de julgamento imposto pelo art. 333 do Código de Processo 

Civil. 

  

2010.63.02.007137-0 - DESPACHO JEF Nr. 6302028488/2010 - JOAQUIM MACHADO FERREIRA (ADV. 

SP090916 - HILARIO BOCCHI JUNIOR) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

(ADV./PROC. PROCURADORA-CHEFE DO INSS). Com relação ao período de 21.08.1996 a 31.01.1997 (J.A.J. 

Comércio e Serviços LTDA), apesar do patrono da parte autora ter juntado aos autos o AR onde enviou 

correspondência à empresa mencionada e que esta não entregou os formulários exigidos em lei, o mesmo deixou de 

informar acerca da atual situação desta junto a Junta Comercial do Estado de São Paulo (ativa ou inativa). Por outro 

lado, entendo que segundo prescreve o artigo 283 do Código de Processo Civil a petição inicial deve ser instruída com 

os documentos indispensáveis à propositura da ação e, ainda, que incumbe ao autor o ônus da prova quanto ao fato 

constitutivo do seu direito (CPC, art. 333), não podendo se admitir que o juiz venha a substituir as atividades das partes, 

tornando-se uma espécie de “investigador civil” do caso em tela, ficando, por ora, indeferido o pedido de prova pericial 

para estes períodos. Esclareço que o autor poderá, caso queira, promover reclamação junto à Delegacia Regional do 

Trabalho deste município ou a mais próxima de seu domicílio, para as providências necessárias no sentido de obrigar a 

empresa a fornecer os documentos que estão sob sua guarda. Assim sendo, concedo à parte autora o prazo de trinta dias, 

para que traga aos autos os seguintes documentos: Formulários SB-40 e/ou DSS 8030, devidamente acompanhado do 

Laudo Técnico de Condições Ambientais do Trabalho (LTCAT) ou o Perfil Profissiográfico Previdenciário (PPP), 
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devidamente assinado pelo representante legal da empresa, para comprovar sua exposição à agentes nocivos, a fim de 

demonstrar o exercício de atividade(s) de natureza especial com relação ao período de 21.08.1996 a 31.01.1997 (J.A.J. 

Comércio e Serviços LTDA), objeto desta demanda, sob pena de julgamento do feito com as provas produzidas até o 

momento nos presentes autos. Intime-se e cumpra-se. 

  

2010.63.02.006494-8 - DESPACHO JEF Nr. 6302028296/2010 - SARA DOS SANTOS OLIVEIRA (ADV. SP204303 

- IVETE MARIA FALEIROS MACEDO) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

(ADV./PROC. PROCURADORA-CHEFE DO INSS). Em razão da impossibilidade do perito Dr. Norberto K. Osaki, 

em realizar as perícias agendadas no dia 16/07/2010, designei o perito médico Dr. Dimas Vaz Lorenzato para realizá-

las. Determino que apos a entrega do laudo oficie-se ao NUFO solicitando pagamento dos honorários periciais ao perito 

subscritor do laudo. 

  

APLICA-SE AOS PROCESSOS ABAIXO O SEGUINTE DISPOSITIVO: Em razão da impossibilidade do perito Dr. 

Dimas Vaz Lorenzato, em realizar as perícias agendadas no dia 31/05/2010, designei a perita médica Dra. Luiza H. P. 

Febrônio para realizá-las. Determino que apos a entrega do laudo oficie-se ao NUFO solicitando pagamento dos 

honorários periciais ao perito subscritor do laudo. 

  

2010.63.02.004756-2 - DESPACHO JEF Nr. 6302028318/2010 - GERALDO DONIZETI DE ANDRADE (ADV. 

SP102743 - EDNESIO GERALDO DE PAULA SILVA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - 

I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. PROCURADORA-CHEFE DO INSS). 

  

2010.63.02.004733-1 - DESPACHO JEF Nr. 6302028319/2010 - MARIA JOSE DE OLIVEIRA ARAUJO (ADV. 

SP261799 - RONALDO FAVERO DA SILVA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. 

(PREVID) (ADV./PROC. PROCURADORA-CHEFE DO INSS). 

  

2010.63.02.003670-9 - DESPACHO JEF Nr. 6302028321/2010 - TEREZO CORDEIRO DE ALMEIDA (ADV. 

SP157298 - SIMONE MARIA ROMANO DE OLIVEIRA, SP163909 - FABRICIO VACARO DE OLIVEIRA) X 

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. PROCURADORA-CHEFE DO 

INSS). 

*** FIM *** 

  

2010.63.02.007898-4 - DESPACHO JEF Nr. 6302028555/2010 - VERA GOMES (ADV. SP228989 - ANDRE LUIZ 

MACHADO DE AZEVEDO) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

(ADV./PROC. PROCURADORA-CHEFE DO INSS). Cite-se a Caixa Econômica Federal - CEF, para, no prazo de 10 

(dez) dias, se manifestar acerca do pedido formulado pela parte autora. Transcorrendo o prazo, venham conclusos. 

Cumpra-se. 

  

2010.63.02.007985-0 - DESPACHO JEF Nr. 6302028614/2010 - BENEDITO BORGES (ADV. SP128687 - RONI 

EDSON PALLARO, SP277335 - RENATA CASSIA PALLARO DE ANDRADE) X CAIXA ECONÔMICA 

FEDERAL (ADV./PROC. RUBENS ALBERTO ARRIENTI ANGELI). Concedo à CEF o prazo de quinze dias, para 

que informe a este Juízo se o autor fez ou não sua adesão a Lei Complementar 110-2001, juntando aos autos, em caso 

positivo, cópia do extrato informando referida adesão. 

  

APLICA-SE AOS PROCESSOS ABAIXO O SEGUINTE DISPOSITIVO: Tendo em vista que o segurado se enquadra 

na hipótese do § 2º do art. 15 da Lei 8.213/91 e que o Superior Tribunal de Justiça, na uniformização de jurisprudência 

promovida no julgamento da Petição n. 7.115-PR, adotou o entendimento de que a simples ausência de registros 

posteriores à saída do último emprego não é suficiente para comprovar a condição de desempregado, deverá a parte 

autora apresentar, no prazo máximo de 10 (dez) dias, declarações de duas pessoas legalmente habilitadas a testemunhar 

(CPC, art. 405), com firma reconhecida e qualificação completa, inclusive endereço atualizado, do seguinte teor:'Sob as 

penas da lei, declaro que o segurado FULANO DE TAL está involuntariamente desempregado desde o dia.... 

  

2010.63.02.007920-4 - DESPACHO JEF Nr. 6302028538/2010 - EUNICE DA SILVA RODRIGUES (ADV. 

SP178874 - GRACIA FERNANDES DOS SANTOS DE ALMEIDA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO 

SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. PROCURADORA-CHEFE DO INSS). 

  

2010.63.02.008109-0 - DESPACHO JEF Nr. 6302028540/2010 - VERA LUCIA DE OLIVEIRA (ADV. SP141635 - 

MARCOS DE ASSIS SERRAGLIA, SP123331 - NILSON DE ASSIS SERRAGLIA) X INSTITUTO NACIONAL DO 

SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. PROCURADORA-CHEFE DO INSS). 

  

2010.63.02.007910-1 - DESPACHO JEF Nr. 6302028541/2010 - SANTINA EUGENIO (ADV. SP090916 - HILARIO 

BOCCHI JUNIOR, SP103078 - CHRISTIANE ATHAYDE DE SOUZA BOCCHI) X INSTITUTO NACIONAL DO 

SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. PROCURADORA-CHEFE DO INSS). 
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2010.63.02.008076-0 - DESPACHO JEF Nr. 6302028539/2010 - JOSEFINA DOS SANTOS SANTANA (ADV. 

SP134900 - JOAQUIM BAHU, SP244661 - MARIA IZABEL BAHU PICOLI) X INSTITUTO NACIONAL DO 

SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. PROCURADORA-CHEFE DO INSS). 

*** FIM *** 

  

APLICA-SE AOS PROCESSOS ABAIXO O SEGUINTE DISPOSITIVO: Intime-se a parte autora para que, em dez 

dias, apresente relatórios e exames médicos recentes que comprovem o preenchimento dos requisitos incapacidade para 

o trabalho, sob pena de aplicação da regra de julgamento imposto pelo art. 333 do Código de Processo Civil. Int. 

  

2010.63.02.008116-8 - DESPACHO JEF Nr. 6302028546/2010 - MARIA JOSE DE CARVALHO SILVA (ADV. 

SP058305 - EURIPEDES REZENDE DE OLIVEIRA, SP225100 - ROSELAINE APARECIDA ZUCCO DE 

OLIVEIRA, SP293530 - DENER DA SILVA CARDOSO) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - 

I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. PROCURADORA-CHEFE DO INSS). 

  

2010.63.02.007991-5 - DESPACHO JEF Nr. 6302028547/2010 - CARLUCIO MUNIZ DA SILVA (ADV. SP268259 - 

HELIONEY DIAS SILVA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. 

PROCURADORA-CHEFE DO INSS). 

*** FIM *** 

  

APLICA-SE AOS PROCESSOS ABAIXO O SEGUINTE DISPOSITIVO: Afim de que se viabilize o acordo proposto. 

Intime-se o INSS para que, no prazo de 5 (cinco) dias, forneça o valor da renda mensal utilizada para o cálculo dos 

valores atrasados. Após, voltem conclusos. Cumpra-se. 

  

2010.63.02.004597-8 - DESPACHO JEF Nr. 6302028417/2010 - VILSON COSTA (ADV. SP096458 - MARIA 

LUCIA NUNES) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. 

PROCURADORA-CHEFE DO INSS). 

  

2010.63.02.003470-1 - DESPACHO JEF Nr. 6302028418/2010 - FELINTO FRANCISCO LOPES (ADV. SP153940 - 

DENILSON MARTINS) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. 

PROCURADORA-CHEFE DO INSS). 

*** FIM *** 

  

APLICA-SE AOS PROCESSOS ABAIXO O SEGUINTE DISPOSITIVO: Intime-se a Caixa Econômica Federal para, 

no prazo de 45 (quarenta e cinco) dias, apresentar os extratos da(s) conta(s) poupança referentes aos períodos pleiteados 

pelo(s) autor(es) neste feito ou, não sendo possível, justificar os motivos que impedem de fazê-lo. Após, venham os 

autos conclusos para sentença. Cumpra-se. 

  

2010.63.02.004155-9 - DESPACHO JEF Nr. 6302028485/2010 - CELSO SERRANO (ADV. SP185599 - ANDRÉ 

FARAONI) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL (ADV./PROC. RUBENS ALBERTO ARRIENTI ANGELI). 

  

2010.63.02.003759-3 - DESPACHO JEF Nr. 6302028491/2010 - JOAO ATILIO JORGE (ADV. SP274088 - JOFFRE 

PETEAN NETO) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL (ADV./PROC. RUBENS ALBERTO ARRIENTI ANGELI). 

  

2010.63.02.003760-0 - DESPACHO JEF Nr. 6302028494/2010 - JOAO ATILIO JORGE (ADV. SP274088 - JOFFRE 

PETEAN NETO) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL (ADV./PROC. RUBENS ALBERTO ARRIENTI ANGELI). 

*** FIM *** 

  

2010.63.02.003216-9 - DESPACHO JEF Nr. 6302028643/2010 - GERSON SEVERIANO CARDOSO (ADV. 

SP170930 - FABIO EDUARDO DE LAURENTIZ); MARLENE CAIRES DA SILVA CARDOSO (ADV. SP170930 - 

FABIO EDUARDO DE LAURENTIZ) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL (ADV./PROC. RUBENS ALBERTO 

ARRIENTI ANGELI). Intime-se a Caixa Econômica Federal para, no prazo de 45 (quarenta e cinco) dias, apresentar os 

extratos da(s) conta(s) poupança referentes aos períodos pleiteados pelo(s) autor(es) neste feito ou, não sendo possível, 

justificar os motivos que impedem de fazê-lo. 

  

2010.63.02.007969-1 - DESPACHO JEF Nr. 6302028577/2010 - VALTER FIOCO JUNIOR (ADV. SP209097 - 

GUILHERME HENRIQUE BARBOSA FIDELIS) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. 

(PREVID) (ADV./PROC. PROCURADORA-CHEFE DO INSS). 1. Tendo em vista que o segurado se enquadra na 

hipótese do § 2º do art. 15 da Lei 8.213/91 e que o Superior Tribunal de Justiça, na uniformização de jurisprudência 

promovida no julgamento da Petição n. 7.115-PR, adotou o entendimento de que a simples ausência de registros 

posteriores à saída do último emprego não é suficiente para comprovar a condição de desempregado, deverá a parte 

autora apresentar, no prazo máximo de 10 (dez) dias, declarações de duas pessoas legalmente habilitadas a testemunhar 

(CPC, art. 405), com firma reconhecida e qualificação completa, inclusive endereço atualizado, do seguinte teor:'Sob as 

penas da lei, declaro que o segurado FULANO DE TAL está involuntariamente desempregado desde o dia.... 2. No 
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mesmo prazo deverá parte autora apresentar relatórios e exames médicos recentes que comprovem o preenchimento dos 

requisitos incapacidade para o trabalho, sob pena de aplicação da regra de julgamento imposto pelo art. 333 do Código 

de Processo Civil. Int. 

  

2010.63.02.008068-1 - DESPACHO JEF Nr. 6302028588/2010 - JOSE ANTONIO DE AZEVEDO (ADV. SP118430 - 

GILSON BENEDITO RAIMUNDO) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

(ADV./PROC. PROCURADORA-CHEFE DO INSS). Intime-se a parte autora para que, no prazo de 10 (dez) dias, 

apresente os documentos (CTPS, carnês de contribuição da Previdência Social) que comprovem o preenchimento dos 

requisitos, carência e qualidade de segurado do “de cujus” , sob pena de aplicação da regra de julgamento imposto pelo 

art. 333 do Código de Processo Civil. Int. 

  

APLICA-SE AOS PROCESSOS ABAIXO O SEGUINTE DISPOSITIVO: Em razão da impossibilidade do perito Dr. 

Luís Américo Beltreschi, em realizar as perícias agendadas no dia 24/02/2010, designei o perito médico Dr. Paulo 

Eduardo Rahme Costa para realizá-las. Determino que apos a entrega do laudo oficie-se ao NUFO solicitando 

pagamento dos honorários periciais ao perito subscritor do laudo. 

  

2010.63.02.000527-0 - DESPACHO JEF Nr. 6302028328/2010 - ADAIR DE FATIMA DOS SANTOS CARDOSO 

(ADV. SP262123 - MILENA CRISTINA COSTA DE SOUSA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - 

I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. PROCURADORA-CHEFE DO INSS). 

  

2010.63.02.000523-3 - DESPACHO JEF Nr. 6302028329/2010 - GONCALO APARECIDO CAMARGO (ADV. 

SP018007 - JOSE MARCELO ZANIRATO, SP121579 - LUIZ HENRIQUE LEMOS MEGA, SP139921 - RODRIGO 

EUGENIO ZANIRATO, SP191272 - FABIANA ZANIRATO) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - 

I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. PROCURADORA-CHEFE DO INSS). 

*** FIM *** 

  

2010.63.02.004344-1 - DESPACHO JEF Nr. 6302028453/2010 - CARLOS ROBERTO FERRIANI (ADV. SP141635 - 

MARCOS DE ASSIS SERRAGLIA, SP123331 - NILSON DE ASSIS SERRAGLIA) X INSTITUTO NACIONAL DO 

SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. PROCURADORA-CHEFE DO INSS). Concedo à parte autora 

o prazo de dez dias para esclarecer quais critérios e índices de correção que pretende ver aplicados ao cálculo de seu 

benefício previdenciário, bem como quais salários de contribuição teriam sido computados incorretamente, sob pena de 

extinção. Cumprida referida determinação, voltem conclusos. 

  

  

DECISÃO JEF 

  

2010.63.02.009375-4 - DECISÃO JEF Nr. 6302027123/2010 - FUAD GHANNAGE (ADV. SP263440 - LEONARDO 

NUNES, SP263641 - LINA BRAGA SANTIN) X UNIÃO FEDERAL (PFN) (ADV./PROC. MÁRCIO AUGUSTO DE 

MELO MATOS). Sendo assim, como o autor está domiciliado em cidade ou comarca não sujeita à jurisdição da 

Subseção Federal de Ribeirão Preto, não detém este Juizado Especial Federal competência para processar a presente 

ação. Destarte, levando em consideração o disposto no art. 113, § 2º do Código de Processo Civil, determino a remessa 

do presente feito, eletronicamente, via sistema de movimentação processual ao Juizado Especial Federal de Catanduva - 

SP. Dê-se ciência à parte autora e, após, proceda a Secretaria a devida baixa no sistema processual. Intime-se e cumpra-

se. 

  

2010.63.02.007444-9 - DECISÃO JEF Nr. 6302028284/2010 - ALEX FABIANO ARANTES BOLDRIN (ADV. 

SP159773 - CRISTIANE BERGAMINI RODRIGUES, SP118400 - JULIANA SILVA DO NASCIMENTO, SP135336 

- REGINA MARIA SABIA DARINI LEAL, SP184285 - ANDREA FRANZONI TOSTES) X UNIÃO FEDERAL 

(PFN) (ADV./PROC. MÁRCIO AUGUSTO DE MELO MATOS). ISTO CONSIDERADO, face às razões expendidas, 

INDEFIRO a medida liminar pleiteada pelo autor. Cite-se a União Federal (PFN). 

  

2010.63.02.008087-5 - DECISÃO JEF Nr. 6302028213/2010 - ANDREA GENTIL ME (ADV. SP021348 - BRASIL 

DO PINHAL PEREIRA SALOMAO, SP076544 - JOSE LUIZ MATTHES, SP118623 - MARCELO VIANA 

SALOMAO, SP127005 - EVANDRO ALVES DA SILVA GRILI) X UNIÃO FEDERAL (PFN) (ADV./PROC. 

MÁRCIO AUGUSTO DE MELO MATOS); FAZENDA PUBLICA DO ESTADO DE SAO PAULO (ADV./PROC.); 

MUNICÍPIO DE RIBEIRÃO PRETO (ADV./PROC.). Vistos. Quanto ao pedido de depósito, saliento que constitui 

direito subjetivo do contribuinte a possibilidade de depositar em juízo o montante integral do tributo que lhe está sendo 

exigido, enquanto o discute em juízo, para fins de suspensão da sua exigibilidade, nos termos do artigo 151, II, do CTN. 

Nesse caso, a realização do depósito não necessita de autorização judicial, conforme, aliás, dispõem os artigos 205 e 

206 do Provimento COGE nº 64/05 da Justiça Federal desta Região. Citem-se. 

  

2010.63.02.008804-7 - DECISÃO JEF Nr. 6302028619/2010 - WASHINGTON LUIS FERREIRA (ADV.) X CAIXA 

ECONÔMICA FEDERAL (ADV./PROC. RUBENS ALBERTO ARRIENTI ANGELI). Por isso, nesta sede, ausentes 



DIÁRIO ELETRÔNICO DA JUSTIÇA FEDERAL DA 3ª REGIÃO Data de Divulgação: 17/09/2010 464/734 

os requisitos do art. 273 do CPC, pelo que a tutela antecipada não é de ser concedida ao autor. ISTO CONSIDERADO, 

face às razões expendidas, ausentes os requisitos autorizadores, INDEFIRO a medida liminar pleiteada pelo Autor. 

Cite-se a ré, para, querendo, apresentar contestação. Com a resposta, voltem conclusos para as deliberações necessárias. 

Intimem-se e cumpra-se. 

  

2010.63.02.009817-0 - DECISÃO JEF Nr. 6302028310/2010 - GIOVANA CARLA BELINTANI ME (ADV. 

SP116260 - ESTEFANO JOSE SACCHETIM CERVO, SP280119 - TAINARA PALIN DURIGAN, SP299691 - 

MICHEL PRADO) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL (ADV./PROC. RUBENS ALBERTO ARRIENTI ANGELI). 

ISTO CONSIDERADO, face às razões expendidas, ausentes os requisitos autorizadores previstos no art. 273, do CPC, 

INDEFIRO A TUTELA ANTECIPADA pleiteada pelo autor. 

  

2010.63.02.008179-0 - DECISÃO JEF Nr. 6302028216/2010 - FRANCISCO ARTUR COSTA (ADV. SP204288 - 

FÁBIO HENRIQUE XAVIER DOS SANTOS) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. 

(PREVID) (ADV./PROC. PROCURADORA-CHEFE DO INSS); BANCO NOSSA CAIXA S.A. (ADV./PROC. ); 

CAIXA ECONÔMICA FEDERAL (ADV./PROC. RUBENS ALBERTO ARRIENTI ANGELI). Trata-se de ação 

ajuizada por FRANCISCO ARTUR COSTA em face da CAIXA ECONÔMICA FEDERAL e BANCO NOSSA 

CAIXA NOSSO BANCO, pleiteando indenização por danos morais c/c pedido de restituição de valores. Dessa forma, 

por entender que sofreu prejuízo quanto ao pagamento do seu benefício previdenciário, requer, liminarmente, a 

concessão da tutela antecipada para o fim de determinar o depósito de sua aposentadoria referente ao mês de janeiro de 

2010. Originalmente distribuído à 5ª Vara Cível Federal da Subseção Judiciária de Ribeirão Preto, foi reconhecida a 

incompetência do juízo, em razão do valor da causa, tendo sido determinada a remessa dos autos a este Juizado Especial 

Federal. É o relatório do necessário. DECIDO. 1. Acolho de ofício a ilegitimidade das partes, CAIXA ECONÔMICA 

FEDERAL e do BANCO NOSSA CAIXA NOSSO BANCO, deverá a parte autora emendar a petição inicial indicando 

para figurar no pólo passivo da ação o INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS. Prazo: 10 (dez) dias 

sob pena de indeferimento da inicial. Cumprida a determinação. 2. Satisfeita a exigência anterior, no mesmo prazo, 

considerando que a demanda foi proposta por advogado regularmente constituído e, ainda, que incumbe ao autor o ônus 

da prova quanto ao fato constitutivo do seu direito, apresente a parte autora documentos que comprovem o direito 

alegado, sob pena de aplicação da regra de julgamento imposta pelo art. 333 do Código de Processo Civil. 3. Quanto à 

antecipação de tutela, no momento, INDEFIRO, porque não foi demonstrado prova inequívoca nem verossimilhança da 

alegação. 4. Após, em termos, cite-se. 

  

2010.63.02.007972-1 - DECISÃO JEF Nr. 6302028210/2010 - FLAVIA GUARIDO (ADV. SP216750 - RAFAEL 

ALVES GOES, SP283126 - RENATO BÉRGAMO CHIODO) X UNIÃO FEDERAL (PFN) (ADV./PROC. MÁRCIO 

AUGUSTO DE MELO MATOS). Isto posto, face as razões expendidas, INDEFIRO a tutela antecipada pleiteada pelo 

autor. 

  

2007.63.02.013592-0 - DECISÃO JEF Nr. 6302028631/2010 - TANIA DE CASSIA PERERIA ISLAS (ADV. 

SP168072 - PAULO AUGUSTO JUDICE ALLEOTTI) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL (ADV./PROC. 

RUBENS ALBERTO ARRIENTI ANGELI). Vistos. Deixo registrado que as partes devem praticar os atos processuais 

com lealdade e boa-fé e que a conduta que se distancie da regra geral pode originar a aplicação de multa pela litigância 

de má-fé. Face à documentação acostada pela CEF aos autos, 19/08/08, verifico que foi identificada a conta e saques 

referentes a conta vinculada ao FGTS da parte em que consta os recolhimentos da Santa Casa de Misericórdia de 

Ribeirão Preto. Ocorre que, a evolução da conta está incompleta, não sendo possível identificar o destino do saldo 

remanescente após os saques realizados. Em razão disso, é mister a intimação da CEF para, no prazo de 30 (trinta) dias, 

apresentar uma única planilha evoluindo os valores depositados na conta, demonstrando o saldo remanescente em 

agosto de 1993 até o Plano Collor. Outrossim, no mesmo prazo, deverá a parte autora eventual divergência encontrada 

nas informações da CEF, bem como planilha dos valores que entende devidos. Após, tornem conclusos. 

  

  

JUIZADO ESPECIAL FEDERAL DE RIBEIRÃO PRETO 

2ª SUBSEÇÃO JUDICIÁRIA DO ESTADO DE SÃO PAULO 

  

DESPACHOS PROFERIDOS PELOS JUÍZES DO JUIZADO ESPECIAL FEDERAL DE RIBEIRÃO PRETO 

lote 13241 

  
Publicação para os processos abaixo relacionados: PRAZO PARA CONTRARRAZÕES: 10 DIAS. (Nos termos do 

artigo 42, §2º c/c artigo 43 da Lei 9.099/2005). 

  
2010.63.02.001405-2 - INES FERREIRA MOURA (ADV. SP228568 - DIEGO GONCALVES DE ABREU) X 

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 
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JUIZADO ESPECIAL FEDERAL DE RIBEIRÃO PRETO 

2ª SUBSEÇÃO JUDICIÁRIA DO ESTADO DE SÃO PAULO 

  

TERMOS REGISTRADOS PELOS JUÍZES DO JUIZADO ESPECIAL FEDERAL DE RIBEIRÃO PRETO 

  

EXPEDIENTE Nº 2010/6302000301 

Lote 13460 

  

  

SENTENÇA SEM RESOLUÇÃO DE MÉRITO 

  

2008.63.01.039151-8 - SENTENÇA SEM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 6302027012/2010 - VICENTE ANTUNIO 

VECCHIO (ADV. SP097980 - MARTA MARIA RUFFINI PENTEADO GUELLER, SP156854 - VANESSA CARLA 

VIDUTTO) X UNIÃO FEDERAL (PFN) (ADV./PROC. REPRESENTANTE LEGAL). Do exposto, declaro extinto o 

procedimento, sem julgamento do mérito, nos termos do art. 267, VI, do Código de Processo Civil.  Defiro ao 

requerente os benefícios da assistência judiciária gratuita. Sem custas e sem honorários (art. 55 da Lei nº 9.099/95). 

  

SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO 

  

2010.63.02.001381-3 - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 6302027418/2010 - JOSE APARECIDO 

CAMPAGNOLI (ADV. ) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL (ADV./PROC. RUBENS ALBERTO ARRIENTI 

ANGELI). Vistos. Reza o artigo 463 que, ao publicar a sentença, o juiz cumpre e acaba o seu ofício jurisdicional, só 

podendo alterá-la para lhe corrigir, de ofício ou a requerimento da parte, inexatidões materiais, ou lhe retificar erros de 

cálculo. Ocorre que verificando o julgamento da presente demanda, afere-se ter sido o processo extinto sem julgamento 

do mérito em razão da adesão do autor ao acordo previsto na Lei Complementar nº 110/2001. Observo, entretanto, que 

consta dos autos petição protocolada pela CEF informando exatamente o contrário, que NÃO houve adesão por parte do 

autor. Dessa forma não restou, de fato, configurada a prestação da tutela jurisdicional na solução do conflito de 

interesses, consubstanciando-se, pois, hipótese de nulidade absoluta da decisão, matéria de ordem pública que permite, 

inclusive, seu reconhecimento de ofício. Ademais, considerados os princípios da instrumentalidade do processo, 

celeridade e economia processual que permeiam o procedimento dos juizados especiais, seria expor a parte autora a um 

gravame desnecessário, submetê-la às vias recursais para reparar um ato que, à evidência, é nulo. Isto posto, ANULO A 

R. SENTENÇA PROLATADA NESTES AUTOS pelos fatos e fundamentos expostos.  Assim, considerados os 

princípios da instrumentalidade do processo, celeridade e economia processual, passo a reapreciar o pedido do autor: 

“Vistos, etc. Trata-se de ação ajuizada em face CAIXA ECONÔMICA FEDERAL - CEF, em que a parte autora, abaixo 

qualificada, visa, em síntese, à atualização monetária do saldo das contas vinculadas ao FGTS pelos índices 

inflacionários expurgados relativos aos meses de março de 1989 e maio de 1990. Juntou-se documentos. A CAIXA 

ECONÔMICA FEDERAL (CEF) apresentou contestação, argüindo diversas preliminares, das quais pede o 

acolhimento. No que concerne ao mérito, impugnou matérias não aventadas na inicial, e sustentou que devem ser 

reconhecidos somente os expurgos de janeiro/89 e abril/90, conforme a Súmula n. 252, do STJ. É O RELATÓRIO. 

DECIDO. O pedido do autor é de ser julgado improcedente por este Julgador, pelas razões que passo a expor: Antes de 

adentrar no mérito, há que se rebater, ainda que sucintamente, as várias preliminares levantadas. No que concerne à 

competência dos Juizados Especiais para julgamento da demanda, observo que, conforme documentação apresentadas 

com a inicial, o valor da causa não supera os 60 salários mínimos previstos no art. 3º, da Lei n. 10.259/01, razão pela 

qual compete a este Juizado Especial Federal apreciar e julgar o presente feito. Quanto à preliminar de necessidade da 

juntada de extratos comprobatórios da titularidade da conta, hoje é entendimento dominante nos Tribunais Superiores 

acerca da prescindibilidade destes, podendo sua ausência ser suprida por outras provas. (Nesse diapasão: Resp 172.744-

RS, DJU 29/10/1999 e Agravo de Instrumento 278.427-RS, DJU 16 de março de 2000, ambos da Rel. Min. Eliana 

Calmon.). Assim, afasto a mencionada preliminar. Não se verifica, outrossim, inépcia da petição inicial, visto que o 

pedido está de acordo com o art. 282, inc. IV, do Código de Processo Civil. No tocante à ausência de interesse de agir 

em virtude de adesão aos termos da Lei Complementar n. 110/01, observo que o interesse de agir ou processual se 

manifesta em razão do fato de que, tendo, ou não, o empregado direito à correção monetária referente aos expurgos 

inflacionários dos planos econômicos e, face da notória renitência dos órgãos administrativos em aplicá-la aos saldos 

das contas vinculadas do FGTS, restou ao judiciário, em ultima ratio, socorrer àqueles que o procuram. O fato de haver 

adesão apenas modifica a forma de satisfazer o direito da parte autora, não o infirma, motivo pelo qual a situação de 

adesão da parte autora será observada por ocasião da liquidação de sentença, mediante a apresentação de cópia do termo 

devidamente assinado pelo trabalhador. Quanto à legitimidade passiva, apenas CEF é parte legítima para figurar no pólo 

passivo da presente demanda, conforme entendimento sumulado pelo C. STJ: Súmula n.º 249: “A Caixa Econômica 
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Federal tem legitimidade passiva para integrar processo em que se discute correção monetária do FGTS.” (D.J.U., 

Seção I, de 22.06.01, p. 163) Descabe, assim, a participação da União Federal, dos bancos depositários e de quaisquer 

outros entes no pólo ativo da demanda. Relativamente à antecipação da tutela, observo que, em casos como este, não 

existe fundado receio de dano a justificá-la, notadamente em face da celeridade do rito processual em sede dos juizados. 

Quanto às demais preliminares argüidas pela ré, verifico que o pleito lançado na inicial não abrange as hipóteses 

elencadas na contestação, razão pela qual deixo de apreciá-las. DO MÉRITO. Passo a analisar a preliminar de mérito. 

 Quanto à ocorrência de prescrição qüinqüenal, e não trintenária, suscitada pela CEF, observo que não há mais 

discussão acerca dessa matéria, ante entendimento sumulado pelo c. STJ:  Súmula n.º 210: “A ação de cobrança do 

FGTS prescreve em trinta anos.” Assim, afasto a preliminar de prescrição qüinqüenal levantada pela CEF. DA 

ATUALIZAÇÃO MONETÁRIA EM FACE DOS PLANOS ECONÔMICOS. No que concerne à atualização monetária 

pleiteada pela parte autora, o Eg. Supremo Tribunal Federal, em sessão do Pleno, realizada em 31.08.2000, ao apreciar 

o RE n. 226.885-7/RS, seguindo o voto condutor do Relator Min. MOREIRA ALVES, firmou entendimento que 

inexiste direito adquirido a determinado regime jurídico,assim decidindo, por maioria de votos, relativamente ao FGTS: 

“Fundo de Garantia por Tempo de Serviço - FGTS. Natureza jurídica e direito adquirido. Correções Monetárias 

decorrentes dos planos econômicos conhecidos pela denominação Bresser, Verão, Collor I (no concernente aos meses 

de abril e de maio de 1990) e Collor II. O fundo de garantia por tempo de serviço (FGTS) ao contrário do que sucede as 

cadernetas de poupança, não tem natureza contratual, mas, sim, estatutária, por decorrer da Lei e por ela ser 

disciplinado. Assim é de aplicar-se a ele a firme jurisprudência desta Corte no sentido de que não há direito adquirido a 

regime jurídico. Quanto à atualização dos saldos do FGTS relativos ao Planos Verão e Collor I (este no que diz respeito 

ao mês de abril de 1990), não há questão de direito adquirido a ser examinada, situando-se a matéria exclusivamente no 

terreno legal infraconstitucional. No tocante, porém, aos Planos Bresser, Collor I ( quanto ao mês de maio de 1990) e 

Collor II, em que a decisão recorrida se fundou na existência de direito adquirido aos índices de correção que mandou 

observar, é de aplicar-se o princípio de que não há direito adquirido a regime jurídico. Recurso extraordinário conhecido 

em parte, e nela provido, para afastar da condenação as atualizações dos saldos do FGTS no tocante aos Planos Bresser, 

Collor I (apenas quanto à atualização do mês de maio de 1990) e Collor II.” (RE n.º 226.885-7/RS, Rel. Min. 

MOREIRA ALVES, D.J.U. de 13.10.2000) A Segunda Turma do Superior Tribunal de Justiça, a seu turno, em 

25.10.2000, apreciando o REsp n.º 265.556/AL, seguindo a Corte Superior, em análise apenas do direito 

infraconstitucional, reconheceu o direito à correção somente dos Planos Verão (janeiro de 1989) e Collor I (abril de 

1990), mantidos os índices já fixados por essa Corte. Recentemente, a Primeira Seção deste Tribunal sumulou a questão 

no enunciado n°. 252. Assim, em consonância com o entendimento firmado pelos Tribunais Superiores, os índices a 

serem aplicados aos saldos das contas vinculadas ao FGTS com base na variação do IPC são: 42,72% em janeiro de 

1989 e 44,80% em abril de 1990, sendo descabida a aplicação de quaisquer outros índices que não estes. Desta feita, os 

índices postulados relativamente aos meses de março de 1989 e maio de 1990 ficam desconsiderados, pois não foram 

reconhecidos pelos Tribunais Superiores. Assim, impõe-se o reconhecimento da improcedência do pedido em sua 

totalidade. Registro que embora essa nova jurisprudência não vincule necessariamente o Juiz, impende adotá-la, à guisa 

de contribuir para a segurança jurídica das decisões judiciais. Ademais, em caso como tal, é sabido que o volume de 

ações é muito grande, devendo, dessa forma, contribuir o Magistrado para a sua pacificação. Mesmo porque, em face 

desse posicionamento tanto do STF como do STJ, insistir em adotar posicionamento jurídico contrário é, 

necessariamente, compelir os trabalhadores que têm direito à correção monetária do FGTS a chegar até os mais altos 

graus do Judiciário brasileiro para, só então, depois de todo esse trajeto e tempo despendido, poder usufruir esse seu 

direito - justamente esse dois índices. ANTE O EXPOSTO, face às razões expendidas, julgo IMPROCEDENTE O 

PEDIDO e declaro extinto o processo com julgamento de mérito, a teor do disposto no art. 269, I, do Código de 

Processo Civil Sem custas e sem honorários, nos termos do art. 55, da Lei n. 9.099/95. Defiro a gratuidade da justiça 

para a parte autora. Sentença registrada eletronicamente. Publique-se. Intime-se. Com o trânsito, dê-se baixa. 

  

2010.63.02.000240-2 - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 6302027332/2010 - LUCIA GIRARDO 

DE LIMA (ADV. SP127418 - PATRICIA HELENA DE AVILA JACYNTHO, SP287306 - ALFREDO ADEMIR DOS 

SANTOS) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. 

PROCURADORA-CHEFE DO INSS). julgo IMPROCEDENTE o pedido 

  

2010.63.02.004489-5 - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 6302028377/2010 - DANIEL MARQUES 

(ADV. SP178651 - ROGÉRIO MIGUEL E SILVA) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL (ADV./PROC. RUBENS 

ALBERTO ARRIENTI ANGELI). Ante o exposto, julgo improcedente o pedido, com resolução do mérito nos termos 

do artigo 269, I, do Código de Processo Civil.  Sem honorários, na forma da lei. Defiro a gratuidade. Transitada em 

julgado, dê-se baixa. Publique-se. Intimem-se. Sentença registrada eletronicamente. 

  

2010.63.02.000081-8 - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 6302027954/2010 - APARECIDA 

MATIKO YAMADA BARRETO (ADV. SP141188 - JOSE ORLANDO BARRETO) X UNIÃO FEDERAL (PFN) 

(ADV./PROC. MÁRCIO AUGUSTO DE MELO MATOS). ANTE O EXPOSTO, face à fundamentação expendida, 

JULGO IMPROCEDENTE O PEDIDO e decreto a extinção do feito, com resolução do mérito, a teor do que dispõe o 

artigo 269, inciso I, do Código de Processo Civil. Sem custas e honorários advocatícios, nesta fase, nos termos art. 55 

da Lei n. 9.099/95. Publique-se. Intime-se. Registrada eletronicamente. 
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2010.63.02.004099-3 - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 6302028376/2010 - WELSON 

CALDEIRA (ADV. ); SILVANA SARTORIO (ADV. ) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL (ADV./PROC. RUBENS 

ALBERTO ARRIENTI ANGELI). Ante o exposto, julgo improcedente o pedido com resolução de mérito nos termos 

do artigo 269, I, do Código de Processo Civil.  Sem honorários, na forma da lei. Defiro a gratuidade. Transitada em 

julgado, dê-se baixa. Publique-se. Intimem-se. Sentença registrada eletronicamente. 

  

2009.63.02.007682-1 - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 6302028307/2010 - CLAUDIO RAMOS 

NAVARRO (ADV. SP150187 - ROBERTA LUCIANA MELO DE SOUZA) X INSTITUTO NACIONAL DO 

SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. PROCURADORA-CHEFE DO INSS). Ante o exposto, 

JULGO IMPROCEDENTE o pedido formulado pelo autor, nos termos do art. 269, I, do CPC. Deixo de condená-lo em 

custas e honorários advocatícios conforme determina o art. 55 da Lei n. 9.099/95.   Defiro a gratuidade para a parte 

autora. 

  

2008.63.02.006840-6 - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 6302027015/2010 - LUIZ DERCY 

MARCHEZAN (ADV. SP133791 - DAZIO VASCONCELOS) X UNIÃO FEDERAL (PFN) (ADV./PROC. MÁRCIO 

AUGUSTO DE MELO MATOS). julgo improcedente o pedido 

  

2009.63.02.001605-8 - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 6302027206/2010 - WILSON HIDEO 

GOTO (ADV. SP151626 - MARCELO FRANCO) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. 

(PREVID) (ADV./PROC. PROCURADORA-CHEFE DO INSS). Ante o exposto, declaro a improcedência do pedido 

inicial e decreto a extinção do processo, com fundamento no art. 269, I, do CPC. 

  

2010.63.02.005227-2 - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 6302028099/2010 - OSMAIR 

VENANCIO (ADV. SP225823 - MOISES POTENZA GUSMÃO) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL 

(ADV./PROC. RUBENS ALBERTO ARRIENTI ANGELI). Ante o exposto, julgo IMPROCEDENTE o pedido, e 

extingo o feito com julgamento do mérito, nos termos do artigo 269, inciso I, do Código de Processo Civil. Sem custas 

ou honorários nesta fase. Defiro a gratuidade para a parte autora. Sentença registrada eletronicamente. Publique-se. 

Intime-se.com o trânsito, dê-se baixa. 

  

2008.63.02.007808-4 - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 6302024719/2010 - JOSE CARLOS 

MATIAS (ADV. SP214242 - ANA CAROLINA DE SOUZA MIZIARA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO 

SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. PROCURADORA-CHEFE DO INSS). JULGO PROCEDENTE o pedido 

  

SENTENÇA EM EMBARGOS 

  

APLICA-SE AOS PROCESSOS ABAIXO O SEGUINTE DISPOSITIVO: Diante do exposto, REJEITO OS 

EMBARGOS DE DECLARAÇÃO, razão pela qual mantenho os termos da sentença. 

  

2010.63.02.006718-4 - SENTENÇA EM EMBARGOS Nr. 6302028461/2010 - PAULO SERGIO MOREIRA 

JUNQUEIRA (ADV. SP172465 - SÉRGIO LUIS MINUSSI, SP228354 - ERIC PINHEIRO PORTELA) X UNIÃO 

FEDERAL (PFN) (ADV./PROC. MÁRCIO AUGUSTO DE MELO MATOS). 

  

2010.63.02.006716-0 - SENTENÇA EM EMBARGOS Nr. 6302028462/2010 - PAULO SERGIO MOREIRA 

JUNQUEIRA (ADV. SP172465 - SÉRGIO LUIS MINUSSI, SP228354 - ERIC PINHEIRO PORTELA) X UNIÃO 

FEDERAL (PFN) (ADV./PROC. MÁRCIO AUGUSTO DE MELO MATOS). 

  

2010.63.02.006695-7 - SENTENÇA EM EMBARGOS Nr. 6302028464/2010 - LUIZ EDUARDO MOREIRA 

JUNQUEIRA (ADV. SP172465 - SÉRGIO LUIS MINUSSI, SP228354 - ERIC PINHEIRO PORTELA) X UNIÃO 

FEDERAL (PFN) (ADV./PROC. MÁRCIO AUGUSTO DE MELO MATOS). 

  

2010.63.02.006699-4 - SENTENÇA EM EMBARGOS Nr. 6302028465/2010 - LUIZ EDUARDO MOREIRA 

JUNQUEIRA (ADV. SP172465 - SÉRGIO LUIS MINUSSI, SP228354 - ERIC PINHEIRO PORTELA) X UNIÃO 

FEDERAL (PFN) (ADV./PROC. MÁRCIO AUGUSTO DE MELO MATOS). 

  

2010.63.02.006703-2 - SENTENÇA EM EMBARGOS Nr. 6302028466/2010 - LUIZ EDUARDO MOREIRA 

JUNQUEIRA (ADV. SP172465 - SÉRGIO LUIS MINUSSI, SP228354 - ERIC PINHEIRO PORTELA) X UNIÃO 

FEDERAL (PFN) (ADV./PROC. MÁRCIO AUGUSTO DE MELO MATOS). 

  

2010.63.02.006705-6 - SENTENÇA EM EMBARGOS Nr. 6302028467/2010 - LUIZ EDUARDO MOREIRA 

JUNQUEIRA (ADV. SP172465 - SÉRGIO LUIS MINUSSI, SP228354 - ERIC PINHEIRO PORTELA) X UNIÃO 

FEDERAL (PFN) (ADV./PROC. MÁRCIO AUGUSTO DE MELO MATOS). 
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2010.63.02.006708-1 - SENTENÇA EM EMBARGOS Nr. 6302028468/2010 - LUIZ EDUARDO MOREIRA 

JUNQUEIRA (ADV. SP172465 - SÉRGIO LUIS MINUSSI, SP228354 - ERIC PINHEIRO PORTELA) X UNIÃO 

FEDERAL (PFN) (ADV./PROC. MÁRCIO AUGUSTO DE MELO MATOS). 

  

2010.63.02.006709-3 - SENTENÇA EM EMBARGOS Nr. 6302028469/2010 - LUIZ EDUARDO MOREIRA 

JUNQUEIRA (ADV. SP172465 - SÉRGIO LUIS MINUSSI, SP228354 - ERIC PINHEIRO PORTELA) X UNIÃO 

FEDERAL (PFN) (ADV./PROC. MÁRCIO AUGUSTO DE MELO MATOS). 

  

2010.63.02.006714-7 - SENTENÇA EM EMBARGOS Nr. 6302028470/2010 - LUIZ EDUARDO MOREIRA 

JUNQUEIRA (ADV. SP172465 - SÉRGIO LUIS MINUSSI, SP228354 - ERIC PINHEIRO PORTELA) X UNIÃO 

FEDERAL (PFN) (ADV./PROC. MÁRCIO AUGUSTO DE MELO MATOS). 

  

2010.63.02.006720-2 - SENTENÇA EM EMBARGOS Nr. 6302028471/2010 - PAULO SERGIO MOREIRA 

JUNQUEIRA (ADV. SP172465 - SÉRGIO LUIS MINUSSI, SP228354 - ERIC PINHEIRO PORTELA) X UNIÃO 

FEDERAL (PFN) (ADV./PROC. MÁRCIO AUGUSTO DE MELO MATOS). 

  

2010.63.02.006713-5 - SENTENÇA EM EMBARGOS Nr. 6302028472/2010 - LUIZ EDUARDO MOREIRA 

JUNQUEIRA (ADV. SP172465 - SÉRGIO LUIS MINUSSI, SP228354 - ERIC PINHEIRO PORTELA) X UNIÃO 

FEDERAL (PFN) (ADV./PROC. MÁRCIO AUGUSTO DE MELO MATOS). 

*** FIM *** 

  

APLICA-SE AOS PROCESSOS ABAIXO O SEGUINTE DISPOSITIVO: Diante do exposto, REJEITO OS 

EMBARGOS DE DECLARAÇÃO. 

  

2010.63.02.003679-5 - SENTENÇA EM EMBARGOS Nr. 6302028387/2010 - OLVANIRA BARBIERI (ADV. 

SP090916 - HILARIO BOCCHI JUNIOR, SP103078 - CHRISTIANE ATHAYDE DE SOUZA BOCCHI) X 

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. PROCURADORA-CHEFE DO 

INSS). 

  

2010.63.02.003757-0 - SENTENÇA EM EMBARGOS Nr. 6302028388/2010 - JOSUE MARIA LELE (ADV. 

SP090916 - HILARIO BOCCHI JUNIOR) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

(ADV./PROC. PROCURADORA-CHEFE DO INSS). 

  

2010.63.02.003683-7 - SENTENÇA EM EMBARGOS Nr. 6302028389/2010 - PAULO APARECIDO DA PENHA 

PASSONI (ADV. SP090916 - HILARIO BOCCHI JUNIOR, SP103078 - CHRISTIANE ATHAYDE DE SOUZA 

BOCCHI) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. 

PROCURADORA-CHEFE DO INSS). 

  

2010.63.02.000922-6 - SENTENÇA EM EMBARGOS Nr. 6302028390/2010 - OSVALDO DE ABREU (ADV. 

SP090916 - HILARIO BOCCHI JUNIOR) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

(ADV./PROC. PROCURADORA-CHEFE DO INSS). 

  

2009.63.02.012488-8 - SENTENÇA EM EMBARGOS Nr. 6302028391/2010 - INACINO DA COSTA BORGES 

(ADV. SP090916 - HILARIO BOCCHI JUNIOR) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. 

(PREVID) (ADV./PROC. PROCURADORA-CHEFE DO INSS). 

  

2009.63.02.012512-1 - SENTENÇA EM EMBARGOS Nr. 6302028392/2010 - VALDICE BARBOSA DOS SANTOS 

(ADV. SP090916 - HILARIO BOCCHI JUNIOR) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. 

(PREVID) (ADV./PROC. PROCURADORA-CHEFE DO INSS). 

  

2009.63.02.012553-4 - SENTENÇA EM EMBARGOS Nr. 6302028393/2010 - MARIA DA GLORIA NUNES 

NOGUEIRA (ADV. SP090916 - HILARIO BOCCHI JUNIOR) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - 

I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. PROCURADORA-CHEFE DO INSS). 

  

2009.63.02.012542-0 - SENTENÇA EM EMBARGOS Nr. 6302028394/2010 - ANTONIO MARTINS (ADV. 

SP090916 - HILARIO BOCCHI JUNIOR) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

(ADV./PROC. PROCURADORA-CHEFE DO INSS). 

  

2009.63.02.012572-8 - SENTENÇA EM EMBARGOS Nr. 6302028396/2010 - AGENOR HONÓRIO DA SILVA 

(ADV. SP090916 - HILARIO BOCCHI JUNIOR) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. 

(PREVID) (ADV./PROC. PROCURADORA-CHEFE DO INSS). 
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2010.63.02.004238-2 - SENTENÇA EM EMBARGOS Nr. 6302028397/2010 - PAULO MANOEL LUNARDELO 

(ADV. SP090916 - HILARIO BOCCHI JUNIOR) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. 

(PREVID) (ADV./PROC. PROCURADORA-CHEFE DO INSS). 

*** FIM *** 

  

2010.63.02.005289-2 - SENTENÇA EM EMBARGOS Nr. 6302028513/2010 - MARLENE LAZARA DE CASTRO 

TAKAHASHI (ADV. SP183610 - SILVANE CIOCARI KAWAKAMI) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO 

SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. PROCURADORA-CHEFE DO INSS). Rejeito os embargos de 

declaração 

  

APLICA-SE AOS PROCESSOS ABAIXO O SEGUINTE DISPOSITIVO: acolho em parte os presentes embargos de 

declaração para suprir a omissão apontada 

  

2009.63.02.009330-2 - SENTENÇA EM EMBARGOS Nr. 6302028430/2010 - WALDOMIRO ALVES MEIRELES 

(ADV. SP212583A - ROSE MARY GRAHL) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. 

(PREVID) (ADV./PROC. PROCURADORA-CHEFE DO INSS). 

  

2009.63.02.008536-6 - SENTENÇA EM EMBARGOS Nr. 6302028432/2010 - ONOFRE SANTANA (ADV. 

SP212583A - ROSE MARY GRAHL) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

(ADV./PROC. PROCURADORA-CHEFE DO INSS). 

  

2009.63.02.008534-2 - SENTENÇA EM EMBARGOS Nr. 6302028433/2010 - CARLOS ROSA (ADV. SP212583A - 

ROSE MARY GRAHL) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. 

PROCURADORA-CHEFE DO INSS). 

*** FIM *** 

  

APLICA-SE AOS PROCESSOS ABAIXO O SEGUINTE DISPOSITIVO: Diante do exposto, REJEITO OS 

EMBARGOS DE DECLARAÇÃO. 

  

2009.63.02.012188-7 - SENTENÇA EM EMBARGOS Nr. 6302028445/2010 - MARIA JOSE DA SILVA ESPINOLA 

(ADV. SP228568 - DIEGO GONCALVES DE ABREU) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - 

I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. PROCURADORA-CHEFE DO INSS). 

  

2008.63.02.003821-9 - SENTENÇA EM EMBARGOS Nr. 6302028402/2010 - CLAUDIO CALIXTO DA SILVA 

(ADV. SP171720 - LILIAN CRISTINA BONATO) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. 

(PREVID) (ADV./PROC. PROCURADORA-CHEFE DO INSS). 

  

2009.63.02.009191-3 - SENTENÇA EM EMBARGOS Nr. 6302028411/2010 - IVO BERTONE (ADV. SP095564 - 

MARCOS JOSE CAPELARI RAMOS, SP215478 - RICARDO VIEIRA BASSI) X INSTITUTO NACIONAL DO 

SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. PROCURADORA-CHEFE DO INSS). 

  

2009.63.02.012610-1 - SENTENÇA EM EMBARGOS Nr. 6302028443/2010 - JOAO BELOTTI (ADV. SP090916 - 

HILARIO BOCCHI JUNIOR) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

(ADV./PROC. PROCURADORA-CHEFE DO INSS). 

*** FIM *** 

  

2009.63.02.012164-4 - SENTENÇA EM EMBARGOS Nr. 6302028526/2010 - LEONARDO FERNANDES GALONI 

(ADV. SP290789 - JOÃO AUGUSTO FURNIEL) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. 

(PREVID) (ADV./PROC. PROCURADORA-CHEFE DO INSS). Rejeito os embargos de declaração 

  

SENTENÇA SEM RESOLUÇÃO DE MÉRITO 

  

2009.63.02.003112-6 - SENTENÇA SEM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 6302028095/2010 - GOTARDO 

COMÉRCIO DE ESQUADRIAS METÁLICAS LTDA (ADV. SP215112 - MURILO PASCHOAL DE SOUZA) X 

UNIÃO FEDERAL (PFN) (ADV./PROC. MÁRCIO AUGUSTO DE MELO MATOS). Em face do acima exposto, 

homologo, por sentença, o pedido de desistência formulado pela parte autora e, por conseqüência, julgo extinto o 

processo, nos termos do art. 267, VIII, do Código de Processo Civil. 

  

2010.63.02.005056-1 - SENTENÇA SEM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 6302028287/2010 - ANELITO GOMES 

DE BARROS (ADV. SP157298 - SIMONE MARIA ROMANO DE OLIVEIRA, SP163909 - FABRICIO VACARO 

DE OLIVEIRA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. 

PROCURADORA-CHEFE DO INSS). Ante o exposto, caracterizada a coisa julgada, julgo extinto o processo, sem 

julgamento do mérito, com fundamento no § 3º e no inciso V, ambos do art. 267 do Código de Processo Civil. 
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2010.63.02.006947-8 - SENTENÇA SEM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 6302028289/2010 - ANDERSON 

APARECIDO SOARES (ADV. SP190709 - LUIZ DE MARCHI) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

- I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. PROCURADORA-CHEFE DO INSS). Ante o exposto, INDEFIRO A PETIÇÃO 

INICIAL e, por conseqüência, julgo extinto o processo sem apreciação do mérito. 

  

APLICA-SE AOS PROCESSOS ABAIXO O SEGUINTE DISPOSITIVO: Assim sendo, configurada a hipótese 

prevista no art. 267, IV, do Código de Processo Civil, JULGO EXTINTO o processo sem resolução do mérito. 

  

2008.63.02.004133-4 - SENTENÇA SEM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 6302028331/2010 - JOAO SANTO 

PAZETTO (ADV. SP217090 - ADALBERTO BRAGA) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL (ADV./PROC. 

RUBENS ALBERTO ARRIENTI ANGELI). 

  

2010.63.02.000983-4 - SENTENÇA SEM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 6302028327/2010 - MARIA ROSARIA 

ALVES DA COSTA DE SOUZA (ADV. SP176725 - MARCIA MOREIRA GARCIA DA SILVA) X INSTITUTO 

NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. PROCURADORA-CHEFE DO INSS). 

*** FIM *** 

  

  

SUBSEÇÃO JUDICIÁRIA DE JUNDIAI 

JUIZADO ESPECIAL FEDERAL DE JUNDIAI 

JUIZADO ESPECIAL FEDERAL DE JUNDIAÍ 

28ª SUBSEÇÃO JUDICIÁRIA DO ESTADO DE SÃO PAULO 

  

TERMOS REGISTRADOS PELOS JUÍZES DO JUIZADO ESPECIAL FEDERAL DE JUNDIAÍ 

  

EXPEDIENTE Nº 2010/6304000705 - Lote 8474 
  

SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO 

  

APLICA-SE AOS PROCESSOS ABAIXO O SEGUINTE DISPOSITIVO: 

Pelo exposto, JULGO IMPROCEDENTE o pedido da parte autora, uma vez que as contas com aniversário no 

dia 1º de fevereiro de 1991 já tiveram a correção de 20,21% (BTN), e no aniversário seguinte, 1º de março de 

1991, já incidia a nova legislação, que alterou o índice de atualização. 

  
2010.63.04.002267-4 - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 6304015870/2010 - JOSE ANTONIO 

ANTIQUERA (ADV. ) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL (ADV./PROC. OAB/SP 173.790 - MARIA HELENA 

PESCARINI). 

  

2010.63.04.002285-6 - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 6304015874/2010 - NAYR SIMOES DE 

CAMPOS (ADV. ) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL (ADV./PROC. OAB/SP 173.790 - MARIA HELENA 

PESCARINI). 

*** FIM *** 

  

APLICA-SE AOS PROCESSOS ABAIXO O SEGUINTE DISPOSITIVO: 

Pelo exposto: 

i) JULGO PARCIALMENTE PROCEDENTE o pedido, para condenar a CAIXA a atualizar o saldo da(s) 

conta(s) titularizada(s) pela parte autora, saldo básico de abril de 1990 mantido até o aniversário em maio do 

mesmo ano, no percentual de 44,80% (IPC de abril de 1990); 

ii) JULGO PARCIALMENTE PROCEDENTE o pedido, para condenar a CAIXA a atualizar o saldo da(s) 

conta(s) titularizada(s) pela parte autora, saldo básico de maio de 1990 mantido até o aniversário em junho 

daquele ano, no percentual de 7,87%, deduzindo-se o percentual de 5,38 %, então aplicado. 

A atualização far-se-á pelos mesmos critérios de remuneração das contas de poupança, a partir da data em que 

não houve o crédito integral do rendimento, aplicando-se, além dos índices acima, o IPC no mês de janeiro de 

1991 (20,21%) incidindo, ainda, os juros remuneratórios, capitalizados, de 0,5% (meio por cento) ao mês. 

Juros de mora, no importe de 1% ao mês, desde a citação (art. 219 do CPC), nos termos do artigo 406 do Código 

Civil de 2002, combinado com o parágrafo 1º do artigo 161 do CTN. 
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A Caixa Econômica Federal deverá proceder, no prazo de 60 (sessenta) dias a atualização do saldo da conta de 

poupança, efetuando o depósito em nome da parte autora. 

  

2010.63.04.002199-2 - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 6304015846/2010 - KELSON 

CARREIRA (ADV. ) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL (ADV./PROC. OAB/SP 173.790 - MARIA HELENA 

PESCARINI). 

  

2010.63.04.002641-2 - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 6304015914/2010 - RUBENS VIEL 

(ADV. ); MARIA APARECIDA BOCALETTO VIEL (ADV. ) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL (ADV./PROC. 

OAB/SP 173.790 - MARIA HELENA PESCARINI). 

  

2010.63.04.002639-4 - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 6304015916/2010 - RUBENS VIEL 

(ADV. ); MARIA APARECIDA BOCALETTO VIEL (ADV. ) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL (ADV./PROC. 

OAB/SP 173.790 - MARIA HELENA PESCARINI). 

*** FIM *** 

  

2010.63.04.002651-5 - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 6304015917/2010 - LUIZA GERVILLA 

ROSA (ADV. ) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL (ADV./PROC. OAB/SP 173.790 - MARIA HELENA 

PESCARINI). 

Pelo exposto: 

i) - JULGO PARCIALMENTE PROCEDENTE o pedido, para condenar a CAIXA a atualizar o saldo da(s) conta(s) 

titularizada(s) pela parte autora, saldo básico de janeiro de 1991 e aniversário em fevereiro do mesmo ano, no 

percentual de 20,21% (BTNF de janeiro 1991), deduzindo-se a atualização então aplicada. 

ii) - JULGO IMPROCEDENTE o pedido, de substituição do índice de atualização dos saldos das cadernetas de 

poupança, cujo início do período ocorreu após a edição da MP 294, de 31/01/1991, por ser aplicável a Taxa Referencial 

Diária (TRD), já utilizada pela CAIXA. 

A atualização far-se-á pelos mesmos critérios de remuneração das contas de poupança, a partir da data em que não 

houve o crédito integral do rendimento, incidindo, ainda, os juros remuneratórios, capitalizados, de 0,5% (meio por 

cento) ao mês. 

Juros de mora, no importe de 1% ao mês, desde a citação (art. 219 do CPC), nos termos do artigo 406 do Código Civil 

de 2002, combinado com o parágrafo 1º do artigo 161 do CTN. 

A Caixa Econômica Federal deverá proceder, no prazo de 60 (sessenta) dias, a atualização do saldo da conta de 

poupança, efetuando o depósito em nome da parte autora. 

  

APLICA-SE AOS PROCESSOS ABAIXO O SEGUINTE DISPOSITIVO: 

Pelo exposto: 

i) - JULGO PARCIALMENTE PROCEDENTE o pedido, para condenar a CAIXA a atualizar o saldo da(s) 

conta(s) titularizada(s) pela parte autora, saldo básico de janeiro de 1991 e aniversário em fevereiro do mesmo 

ano, no percentual de 20,21% (BTNF de janeiro 1991), deduzindo-se a atualização então aplicada. 

  

ii) - JULGO IMPROCEDENTE o pedido, de substituição do índice de atualização dos saldos das cadernetas de 

poupança, cujo início do período ocorreu após a edição da MP 294, de 31/01/1991, por ser aplicável a Taxa 

Referencial Diária (TRD), já utilizada pela CAIXA. 

A atualização far-se-á pelos mesmos critérios de remuneração das contas de poupança, a partir da data em que 

não houve o crédito integral do rendimento, incidindo, ainda, os juros remuneratórios, capitalizados, de 0,5% 

(meio por cento) ao mês. 

Juros de mora, no importe de 1% ao mês, desde a citação (art. 219 do CPC), nos termos do artigo 406 do Código 

Civil de 2002, combinado com o parágrafo 1º do artigo 161 do CTN. 

A Caixa Econômica Federal deverá proceder, no prazo de 60 (sessenta) dias, a atualização do saldo da conta de 

poupança, efetuando o depósito em nome da parte autora. 

  
2010.63.04.004128-0 - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 6304015840/2010 - SEBASTIANA 

FRANCO DI MAIO (ADV. ); ELISABETTE DI MAIO (ADV. ) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL (ADV./PROC. 

OAB/SP 173.790 - MARIA HELENA PESCARINI). 

  

2010.63.04.002221-2 - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 6304015869/2010 - VALDEIR 

GONCALVES DA CRUZ (ADV. ) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL (ADV./PROC. OAB/SP 173.790 - MARIA 

HELENA PESCARINI). 

*** FIM *** 

  

DESPACHO JEF 
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2010.63.04.004128-0 - DESPACHO JEF Nr. 6304014811/2010 - SEBASTIANA FRANCO DI MAIO (ADV. ); 

ELISABETTE DI MAIO (ADV. ) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL (ADV./PROC. OAB/SP 173.790 - MARIA 

HELENA PESCARINI). 

Vistos, etc. 

Verifico que não há prevenção. 

Jundiaí/SP, 23/08/2010. 

  

DECISÃO JEF 
  

APLICA-SE AOS PROCESSOS ABAIXO O SEGUINTE DISPOSITIVO: 

Não foi verificada a prevenção apontada. 

Prossiga o feito com seu regular andamento. 

  
2010.63.04.002267-4 - DECISÃO JEF Nr. 6304006546/2010 - JOSE ANTONIO ANTIQUERA (ADV. ) X CAIXA 

ECONÔMICA FEDERAL (ADV./PROC. OAB/SP 173.790 - MARIA HELENA PESCARINI). 

  

2010.63.04.002285-6 - DECISÃO JEF Nr. 6304006549/2010 - NAYR SIMOES DE CAMPOS (ADV. ) X CAIXA 

ECONÔMICA FEDERAL (ADV./PROC. OAB/SP 173.790 - MARIA HELENA PESCARINI). 

  

2010.63.04.002639-4 - DECISÃO JEF Nr. 6304007081/2010 - RUBENS VIEL (ADV. ); MARIA APARECIDA 

BOCALETTO VIEL (ADV. ) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL (ADV./PROC. OAB/SP 173.790 - MARIA 

HELENA PESCARINI). 

  

2010.63.04.002641-2 - DECISÃO JEF Nr. 6304007082/2010 - RUBENS VIEL (ADV. ); MARIA APARECIDA 

BOCALETTO VIEL (ADV. ) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL (ADV./PROC. OAB/SP 173.790 - MARIA 

HELENA PESCARINI). 

  

2010.63.04.002651-5 - DECISÃO JEF Nr. 6304007083/2010 - LUIZA GERVILLA ROSA (ADV. ) X CAIXA 

ECONÔMICA FEDERAL (ADV./PROC. OAB/SP 173.790 - MARIA HELENA PESCARINI). 

*** FIM *** 

  

2010.63.04.002221-2 - DECISÃO JEF Nr. 6304006270/2010 - VALDEIR GONCALVES DA CRUZ (ADV. ) X 

CAIXA ECONÔMICA FEDERAL (ADV./PROC. OAB/SP 173.790 - MARIA HELENA PESCARINI). 

Não foi verificada a prevenção apontada. 

Prossiga o feito com seu regular andamento. 

  

  

JUIZADO ESPECIAL FEDERAL DE JUNDIAÍ 

28ª SUBSEÇÃO JUDICIÁRIA DO ESTADO DE SÃO PAULO 

  

TERMOS REGISTRADOS PELOS JUÍZES DO JUIZADO ESPECIAL FEDERAL DE JUNDIAÍ 

  

EXPEDIENTE Nº 2010/6304000706   LOTE 8500 

  

SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO 
  

2010.63.04.000995-5 - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 6304015800/2010 - ISABELLY YANSEN 

(ADV. SP280755 - ANA CRISTINA DOS SANTOS) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. 

(PREVID) (ADV./PROC. GERENTE EXECUTIVO DO INSS EM CAMPINAS). 

Ante o exposto, julgo IMPROCEDENTE o pedido formulado pela autora ISABELLY YANSEN. 

Sem custas e honorários advocatícios tendo em vista o disposto no art. 55, caput, da Lei n.º 9.099/95, combinado com o 

art. 1.º da Lei n.º 10.259/2001. Defiro à autora os benefícios da Justiça Gratuita. 

  

Publique-se. Intimem-se as partes, inclusive o MPF. 

  

2010.63.04.000595-0 - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 6304015738/2010 - WILMA CANER 

VEGSO (ADV. SP261182 - SILVIO JOSE DA SILVA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - 

I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. GERENTE EXECUTIVO DO INSS EM CAMPINAS). 

Ante o exposto, julgo IMPROCEDENTE a pretensão deduzida pela autora. 

Sem honorários nem custas. 

P.R.I. 
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2010.63.04.000375-8 - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 6304015872/2010 - WALDEMIR VERNI 

(ADV. SP282079 - ELAINE ANANIAS) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

(ADV./PROC. GERENTE EXECUTIVO DO INSS EM CAMPINAS). 

Ante o exposto, JULGO PARCIALMENTE PROCEDENTE o pedido, para condenar o INSS na CONCESSÃO do 

benefício de aposentadoria por tempo de serviço à autora, em percentual correspondente a 100% do valor do salário-de-

benefício, o qual deverá ser implementado, no prazo máximo de 30 (trinta dias) contados desta sentença, no valor 

mensal de R$ 1.372,26 (UM MIL TREZENTOS E SETENTA E DOIS REAIS E VINTE E SEIS CENTAVOS) para a 

competência de agosto de 2010, consoante cálculo realizado pela Contadoria Judicial deste Juizado, que passa a fazer 

parte integrante desta sentença. DIB em 22/10/2008 

Em razão da natureza alimentar do benefício, antecipo os efeitos da tutela jurisdicional, para determinar a implantação 

imediata do benefício, independentemente da interposição de eventual recurso em face da presente sentença. 

CONDENO, outrossim, o INSS no PAGAMENTO das diferenças acumuladas desde 22/10/2008 até a competência de 

agosto/2010, que deverá ser realizado após certificado o trânsito em julgado desta decisão, no valor de R$ 34.749,32 

(TRINTA E QUATRO MIL SETECENTOS E QUARENTA E NOVE REAIS E TRINTA E DOIS CENTAVOS), 

observada a prescrição qüinqüenal, consoante cálculo realizado pela Contadoria Judicial deste Juizado. 

Transitada em julgado a presente decisão, expeça-se o correspondente Ofício Requisitório para pagamento no prazo de 

60 (sessenta) dias. 

Sem condenação em honorários e em outras verbas de sucumbência, nesta instância judicial. 

P.R.I.O. 

  

2010.63.04.000688-7 - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 6304016016/2010 - FRANCISCO 

ODILON DA COSTA (ADV. SP261655 - JOSE ANTONIO TALIARO) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO 

SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. GERENTE EXECUTIVO DO INSS EM CAMPINAS). 

Ante o exposto, JULGO PARCIALMENTE PROCEDENTE o pedido da parte autora e condeno o INSS a implantar o 

benefício assistencial de prestação continuada no valor de um salário mínimo, previsto no artigo 203, inciso V, da 

Constituição da República, e instituído pela Lei n° 8.742, de 07.12.93, com DIB em 08/02/2010, data da citação. 

Em razão da natureza alimentar do benefício, bem como em razão da avançada idade da autora, antecipo os efeitos da 

tutela jurisdicional, para determinar a implantação imediata do benefício, independentemente da interposição de 

eventual recurso em face da presente sentença. 

Condeno, ainda, o INSS ao pagamento das prestações vencidas, calculadas desde a DIB, em 08/02/2010, e atualizadas 

até a competência agosto/2010, no valor de R$ 3.575,26 (TRêS MIL QUINHENTOS E SETENTA E CINCO REAIS E 

VINTE E SEIS CENTAVOS) , observada a prescrição qüinqüenal. 

Transitada em julgado a presente decisão, expeça-se o correspondente Ofício Requisitório em 60 (sessenta) dias, para 

pagamento. 

Sem condenação em honorários nesta instância judicial. Publique-se. Registre-se. Intime-se. Oficie-se. Intime-se o 

MPF. 

  

2010.63.04.001568-2 - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 6304016023/2010 - ANDERSON LUAN 

BONVECHIO PASQUALINI (ADV. SP257746 - ROSELI LOURENÇON NADALIN) X INSTITUTO NACIONAL 

DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. GERENTE EXECUTIVO DO INSS EM CAMPINAS). 

Ante o exposto, JULGO PARCIALMENTE PROCEDENTE o pedido da parte autora para condenar o INSS a implantar 

o benefício assistencial de prestação continuada no valor de um salário mínimo, previsto no artigo 203, inciso V, da 

Constituição da República, e instituído pela Lei n° 8.742, de 07.12.93, no prazo de 30 (trinta) dias contados desta 

sentença, independentemente da interposição de eventual recurso, com DIB em 19/03/2010, data da citação. 

Em razão da natureza alimentar do benefício, concedo a antecipação dos efeitos da tutela jurisdicional, determinando ao 

INSS que conceda no prazo máximo de 30 (trinta) dias o pagamento das prestações do benefício, independentemente da 

interposição de eventual recurso em face da presente sentença. 

Condeno, ainda, o INSS ao pagamento das prestações vencidas, calculadas desde a DIB, em 19/03/2010, até a 

competência setembro/2010, atualizadas até a competência setembro/2010, no valor de R$ 3.359,68 (TRêS MIL 

TREZENTOS E CINQüENTA E NOVE REAIS E SESSENTA E OITO CENTAVOS) , observada a prescrição 

qüinqüenal. 

Transitada em julgado a presente decisão, expeça-se o correspondente Ofício Requisitório em 60 (sessenta) dias, para 

pagamento. 

Sem condenação em honorários nesta instância judicial. Publique-se. Registre-se. Intime-se. Oficie-se. Intime-se o 

MPF. 

  

2010.63.04.000423-4 - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 6304016029/2010 - ZENIZ APARECIDA 

DE ALMEIDA (ADV. SP064565 - NICACIO PASSOS DE A FREITAS) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO 

SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. GERENTE EXECUTIVO DO INSS EM CAMPINAS). 

Ante o exposto, JULGO PROCEDENTE o pedido formulado pela parte autora, para condenar o Instituto Nacional do 

Seguro Social - INSS a restabelecer o benefício de auxílio-doença, desde a cessação do auxílio-doença (NB 

514.093.082-6) em 11/12/2009, com renda mensal atual (RMA), para a competência de julho de 2010, no valor de R$ 

547,68 (quinhentos e quarenta e sete reais e sessenta e oito centavos). 
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A contadoria judicial apurou diferenças relativas às parcelas em atraso, do período de 12/12/2009 a 31/07/2010, num 

total de R$ 4.439,55 (QUATRO MIL, QUATROCENTOS E TRINTA E NOVE REAIS E CINQÜENTA E CINCO 

CENTAVOS) cálculo esse elaborado com base na Resolução 561/2007, atualizado até julho de 2010 e com juros de 

12% ao ano, a partir da citação. 

  

Considerando o caráter alimentar do benefício, bem como a procedência do pedido, antecipo os efeitos da tutela 

pretendida no pedido inicial a fim de que o réu implante o benefício previdenciário ora concedido no prazo de 30 dias a 

partir da intimação a respeito desta sentença. 

Determino que na implantação do benefício seja efetuado o pagamento administrativo a partir de 01/08/2010, 

independentemente de PAB ou auditagem, por decorrer diretamente desta sentença. 

Sem custas processuais ou honorários advocatícios nesta instância judicial. 

Com o trânsito em julgado, expeça-se requisitório para pagamento dos atrasados. 

Defiro os benefícios da justiça gratuita. 

Publique-se. Intimem-se. Oficie-se. 

  

2010.63.04.002441-5 - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 6304016027/2010 - VILMA DIAS DA 

SILVA (ADV. SP183598 - PETERSON PADOVANI) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. 

(PREVID) (ADV./PROC. GERENTE EXECUTIVO DO INSS EM CAMPINAS). Ante o exposto, JULGO 

PROCEDENTE o pedido formulado pela parte autora, para condenar o Instituto Nacional do Seguro Social - INSS a 

implantar o benefício de aposentadoria por invalidez, desde a cessação do benefício de auxílio-doença (NB 

531.291.593-5) em 21/08/2009, com renda mensal atual (RMA), para a competência de julho de 2010, no valor de R$ 

901,14 (novecentos e um reais e catorze centavos). 

A contadoria judicial apurou diferenças relativas às parcelas em atraso, do período de 22/08/2009 a 31/07/2010, num 

total de R$ 10.777,65 (DEZ MIL, SETECENTOS E SETENTA E SETE REAIS E SESSENTA E CINCO 

CENTAVOS), cálculo esse elaborado com base na Resolução 561/2007, atualizado até julho de 2010 e com juros de 

12% ao ano, a partir da citação. 

Considerando o caráter alimentar do benefício, bem como a procedência do pedido, antecipo os efeitos da tutela 

pretendida no pedido inicial a fim de que o réu implante o benefício previdenciário ora concedido no prazo de 30 dias a 

partir da intimação a respeito desta sentença. 

Determino que na implantação do benefício seja efetuado o pagamento administrativo a partir de 01/08/2010, 

independentemente de PAB ou auditagem, por decorrer diretamente desta sentença. 

Sem custas processuais ou honorários advocatícios nesta instância judicial. 

Com o trânsito em julgado, expeça-se requisitório para pagamento dos atrasados. 

Defiro os benefícios da justiça gratuita. Publique-se. Intimem-se. Oficie-se. 

  

SENTENÇA SEM RESOLUÇÃO DE MÉRITO 
  

2010.63.04.002985-1 - SENTENÇA SEM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 6304015796/2010 - JOSE DOMINGOS 

DE DEUS (ADV. SP149499 - NELSON PICCHI JUNIOR) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - 

I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. GERENTE EXECUTIVO DO INSS EM CAMPINAS). 

Diante do exposto, julgo extinto o feito sem resolução de mérito, o que faço com fundamento no artigo 267, incisos III e 

IV do Código de Processo Civil, c/c artigo 51, § 1º, da Lei 9.099/95. 

  

2010.63.04.004388-4 - SENTENÇA SEM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 6304015866/2010 - SOLANGE DA 

SILVA (ADV. SP039925 - ADONAI ANGELO ZANI) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. 

(PREVID) (ADV./PROC. GERENTE EXECUTIVO DO INSS EM CAMPINAS). 

Ante o exposto, JULGO EXTINTO o processo sem resolução de mérito, nos termos do artigo 267, inciso VI do Código 

de Processo Civil. Sem custas nem honorários nesta instância judicial. Intime-se. Registre-se. 

  

DECISÃO JEF 

  

2010.63.04.002441-5 - DECISÃO JEF Nr. 6304006836/2010 - VILMA DIAS DA SILVA (ADV. SP183598 - 

PETERSON PADOVANI) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. 

GERENTE EXECUTIVO DO INSS EM CAMPINAS). 

Não foi verificada a prevenção apontada. 

Prossiga o feito com seu regular andamento. 

  

  

JUIZADO ESPECIAL FEDERAL DE JUNDIAÍ 

28ª SUBSEÇÃO JUDICIÁRIA DO ESTADO DE SÃO PAULO 

  

TERMOS REGISTRADOS PELOS JUÍZES DO JUIZADO ESPECIAL FEDERAL DE JUNDIAÍ 
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EXPEDIENTE Nº 2010/6304000707     LOTE 8501 

  

DECISÃO JEF 

  

2010.63.01.035396-2 - DECISÃO JEF Nr. 6304015938/2010 - BENEDITA ABRILE DE SOUZA (ADV. SP129067 - 

JOSE RICARDO CHAGAS, SP194729 - CLEONICE MONTENEGRO SOARES ABBATEPIETRO MORALES) X 

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE 

AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP (CENTRO) E SEU PROCURADOR CHEFE). 

Vistos. Verifico que não há prevenção. Designo perícia médica para o dia 20/10/2010, às 08:00 horas, na sede deste 

Juizado. Intime-se. 

  

DESPACHO JEF 

  

APLICA-SE AOS PROCESSOS ABAIXO O SEGUINTE DISPOSITIVO: 

Vistos, etc. 

Verifico que não há prevenção.  

Jundiaí/SP, 13/09/2010. 

  

2010.63.04.004374-4 - DESPACHO JEF Nr. 6304015919/2010 - DOUGLAS COSTA LOURENÇO (ADV. SP140976 

- KATIA APARECIDA ABITTE) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

(ADV./PROC. GERENTE EXECUTIVO DO INSS EM CAMPINAS). 

  

2010.63.04.004470-0 - DESPACHO JEF Nr. 6304015921/2010 - MARIA DO SOCORRO CHAVES PEQUENO 

(ADV. SP090650 - AGOSTINHO JERONIMO DA SILVA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - 

I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. GERENTE EXECUTIVO DO INSS EM CAMPINAS). 

*** FIM *** 

  

DECISÃO JEF 
  

APLICA-SE AOS PROCESSOS ABAIXO O SEGUINTE DISPOSITIVO: 

Ante todo o exposto, DENEGO A ANTECIPAÇÃO DOS EFEITOS DA TUTELA, e determino o regular 

prosseguimento do feito.  

Publique-se. Registre-se. Intime-se. Cumpra-se. 

  

2010.63.04.004448-7 - DECISÃO JEF Nr. 6304015923/2010 - ODETINO JOSE DA SILVA (ADV. SP099653 - 

ELIAS RUBENS DE SOUZA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

(ADV./PROC. GERENTE EXECUTIVO DO INSS EM CAMPINAS). 

  

2010.63.04.004350-1 - DECISÃO JEF Nr. 6304015928/2010 - SILVANA PRECILIA ZAGO (ADV. SP168143 - 

HILDEBRANDO PINHEIRO) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

(ADV./PROC. GERENTE EXECUTIVO DO INSS EM CAMPINAS). 

  

2010.63.04.004374-4 - DECISÃO JEF Nr. 6304016026/2010 - DOUGLAS COSTA LOURENÇO (ADV. SP140976 - 

KATIA APARECIDA ABITTE) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

(ADV./PROC. GERENTE EXECUTIVO DO INSS EM CAMPINAS). 

  

2010.63.04.004470-0 - DECISÃO JEF Nr. 6304016028/2010 - MARIA DO SOCORRO CHAVES PEQUENO (ADV. 

SP090650 - AGOSTINHO JERONIMO DA SILVA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. 

(PREVID) (ADV./PROC. GERENTE EXECUTIVO DO INSS EM CAMPINAS). 

*** FIM *** 

  

2009.63.04.006098-3 - DECISÃO JEF Nr. 6304015934/2010 - RUBENS BATISTA CUSTODIO (ADV. SP208917 - 

REGINALDO DIAS DOS SANTOS) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

(ADV./PROC. GERENTE EXECUTIVO DO INSS EM CAMPINAS). 

Dê-se ciência à parte autora de que deverá manifestar-se, no prazo de 15 dias, nos termos do art. 17, parágrafo 4º da lei 

10.259/2001, uma vez que os valores apurados excedem a 60 salários mínimos. Após, expeça-se o correspondente 

ofício requisitório ou precatório conforme opção manifestada, que será irretratável. Intime-se. 

  

2005.63.04.007686-9 - DECISÃO JEF Nr. 6304015958/2010 - DIONICE MARCELINO SILVESTRINI (ADV. 

SP217633 - JULIANA RIZZATTI, SP147804 - HERMES BARRERE) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO 

SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. GERENTE EXECUTIVO DO INSS EM CAMPINAS). 
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Tendo em vista que até a presente data não houve o saque dos valores referentes ao ofício requisitório expedido nestes 

autos em favor da parte autora, não havendo manifestação em 20 (vinte) dias, arquivem-se-os e mantenham-nos 

sobrestados por 6 (seis) meses. Intime-se. 

  

2010.63.04.004380-0 - DECISÃO JEF Nr. 6304015949/2010 - MARIA DOS ANJOS DE MARTINS SIMOES (ADV. 

SP036852 - CARLOS JORGE MARTINS SIMOES, SP228479 - ROSILENE DA SILVA) X INSTITUTO 

NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. GERENTE EXECUTIVO DO INSS EM 

CAMPINAS). 

Ante todo o exposto, CONCEDO A ANTECIPAÇÃO DOS EFEITOS DA TUTELA, conforme pleiteado na petição 

inicial, E DETERMINO AO INSS que, no prazo máximo de 30 (trinta) dias contados da ciência desta decisão e 

independentemente da interposição de eventual recurso, IMPLEMENTE O BENEFÍCIO DE PENSÃO POR MORTE 

DA PARTE AUTORA, sendo mantido até que venha a ser proferida sentença de mérito. Oficie-se ao INSS. 

Intimem-se. Publique-se. Registre-se. Cumpra-se. 

  

2010.63.04.003980-7 - DECISÃO JEF Nr. 6304015906/2010 - JOCELINA MARQUES ASSUNÇÃO (ADV. 

SP189527 - EGLE MILENE MAGALHÃES NASCIMENTO) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - 

I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. GERENTE EXECUTIVO DO INSS EM CAMPINAS). 

Ante todo o exposto, DENEGO A ANTECIPAÇÃO DOS EFEITOS DA TUTELA, e determino o regular 

prosseguimento do feito. 

Publique-se. Registre-se. Intime-se. Cumpra-se. 

  

2010.63.04.004230-2 - DECISÃO JEF Nr. 6304015950/2010 - APARECIDA DE SOUZA ALVES (ADV. SP116887 - 

MARLENE DE SOUZA PURCINELLI) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

(ADV./PROC. GERENTE EXECUTIVO DO INSS EM CAMPINAS). 

Comprove a parte autora o trânsito em julgado da sentença do processo concessório de aposentadoria do falecido 

segurado (autos 770/97 da 4a. Vara Cível de Jundiaí), juntando cópias da sentença, acórdãos, da referida certidão de 

trânsito em julgado, e de outras peças processuais que entenda por pertinentes à lide. 

Prazo: 30 (trinta) dias. 

Após, venham conclusos para apreciação do pedido de tutela antecipada. Intime-se. 

  

2010.63.04.004406-2 - DECISÃO JEF Nr. 6304015955/2010 - CARLOS EDUARDO MONTEIRO CASOTE (ADV. 

SP130533 - CELSO LIMA JUNIOR) X UNIÃO FEDERAL (PFN) (ADV./PROC. PROCURADOR CHEFE). 

Manifeste-se a parte autora em 10 (dez) dias quanto à possível ocorrência de litispendência, já que em informação 

obtida junto ao sistema informatizado deste Juizado, consta que possui ação idêntica em trâmite (processo 

2010.61.0000.167512-7), em trâmite na 6º Vara Federal Cível de São Paulo. 

  

2010.63.04.004138-3 - DECISÃO JEF Nr. 6304015908/2010 - LUIZ BENEDITO (ADV. SP200576 - CÁSSIA 

APARECIDA BERTASSOLI MENDES) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

(ADV./PROC. GERENTE EXECUTIVO DO INSS EM CAMPINAS). 

Ante todo o exposto, DENEGO A ANTECIPAÇÃO DOS EFEITOS DA TUTELA, e determino o regular 

prosseguimento do feito. 

Publique-se. Registre-se. Intime-se. Cumpra-se. 

  

  

JUIZADO ESPECIAL FEDERAL DE JUNDIAÍ 

28ª SUBSEÇÃO JUDICIÁRIA DO ESTADO DE SÃO PAULO 

  

TERMOS REGISTRADOS PELOS JUÍZES DO JUIZADO ESPECIAL FEDERAL DE JUNDIAÍ 

  

EXPEDIENTE Nº 2010/6304000708    LOTE 8505 

  

SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO 

  

2009.63.04.004978-1 - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 6304015941/2010 - AURORA LOPES 

MILAN (ADV. SP153313 - FERNANDO RAMOS DE CAMARGO) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO 

SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. GERENTE EXECUTIVO DO INSS EM CAMPINAS). 

Ante o exposto, JULGO PARCIALMENTE PROCEDENTE a presente ação ajuizada, para condenar o INSS a 

conceder o benefício de pensão por morte à autora, desde 01/06/2010, data do requerimento administrativo de pensão 

pela morte de Sr. José Egídio Milan, que deverá ser implementado no valor de R$ 510,00 (QUINHENTOS E DEZ 

REAIS) para a competência de agosto/2010, consoante cálculo realizado pela Contadoria Judicial deste Juizado, que 

passa a fazer parte integrante desta sentença. 
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Em razão da natureza alimentar do benefício e à idade da autora antecipo os efeitos da tutela jurisdicional para 

determinar a implantação imediata da pensão, independentemente da interposição de eventual recurso em face da 

presente sentença. Oficie-se ao INSS. 

CONDENO o INSS no PAGAMENTO das diferenças acumuladas até a competência de agosto/2010, desde 

01/06/2010, no valor de R$1.544,58 (um mil, quinhentos e quarenta e quatro reais e cinqüenta e oito centavos), 

observada a prescrição qüinqüenal, consoante cálculo realizado pela Contadoria Judicial deste Juizado. 

Transitada em julgado a presente decisão, expeça-se o correspondente Ofício Requisitório, para pagamento em 60 

(sessenta) dias. 

Sem condenação em honorários e em outras verbas de sucumbência, nesta instância judicial. 

P.R.I. Oficie-se. 

  

  

  

SUBSEÇÃO JUDICIÁRIA DE OSASCO 

JUIZADO ESPECIAL FEDERAL DE OSASCO 

  

ATA DE DISTRIBUIÇÃO AUTOMÁTICA 

RELAÇÃO DE PROCESSOS DISTRIBUÍDOS EM 13/09/2010 

  

UNIDADE: OSASCO 

  

I - DISTRIBUÍDOS 

1) Originariamente: 

  

PROCESSO: 2010.63.06.005119-9 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 

AUTOR: FRANCISCO FERNANDES TEIXEIRA 

ADVOGADO: SP281661 - APARECIDO DONIZETE ROMÃO 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

  

PROCESSO: 2010.63.06.005120-5 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 

AUTOR: ROSINEIDE FIGUEIREDO SANTOS GOTTARA 

ADVOGADO: SP296372 - ARNALDO RODRIGUES PEDROZO 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

PERÍCIA MÉDICA - 23/09/2010 14:00:00   2ª) PSIQUIATRIA - 28/09/2010 14:00:00 

  

PROCESSO: 2010.63.06.005121-7 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 

AUTOR: MARIA DE LOURDES SANTOS 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

PERÍCIA MÉDICA - 23/09/2010 14:30:00 

  

PROCESSO: 2010.63.06.005122-9 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 

AUTOR: MOISES MORAES SCHOTT 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

PERÍCIA MÉDICA - 23/09/2010 15:00:00 

  

PROCESSO: 2010.63.06.005123-0 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 

AUTOR: IRENI MEIRA ALEXANDRE 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

PERÍCIA MÉDICA - 23/09/2010 15:00:00 

  

PROCESSO: 2010.63.06.005124-2 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 
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AUTOR: BENEDITO MARCOS DA SILVA 

ADVOGADO: SP099653 - ELIAS RUBENS DE SOUZA 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

PERÍCIA: PSIQUIATRIA - 28/09/2010 16:00:00 

  

PROCESSO: 2010.63.06.005125-4 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 

AUTOR: SOLANGE FATIMA DOS SANTOS 

ADVOGADO: SP109729 - ALVARO PROIETE 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

PERÍCIA MÉDICA - 23/09/2010 15:30:00 

  

PROCESSO: 2010.63.06.005127-8 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 

AUTOR: EMILIA MARIA SANTOS DA SILVA 

ADVOGADO: SP283045 - GREYCE SOUZA DA MOTTA 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

  

PROCESSO: 2010.63.06.005128-0 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 

AUTOR: LUSINEIDE MILTONIA DA SILVA CAFFE 

ADVOGADO: SP283045 - GREYCE SOUZA DA MOTTA 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

  

PROCESSO: 2010.63.06.005129-1 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 

AUTOR: MARLENE ALVES DE SOUZA 

RÉU: CAIXA ECONÔMICA FEDERAL 

CONCILIAÇÃO, INSTRUÇÃO E JULGAMENTO: (AS TESTEMUNHAS COMPARECERÃO À AUDIÊNCIA 

CONDUZIDAS PELA PARTE QUE AS ARROLOU, NOS TERMOS DO ART. 34 DA LEI N.º 9.099/95) 20/09/2011 

15:00:00 

  

PROCESSO: 2010.63.06.005130-8 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 

AUTOR: SERGIO DE SOUZA 

RÉU: CAIXA ECONÔMICA FEDERAL 

CONCILIAÇÃO, INSTRUÇÃO E JULGAMENTO: (AS TESTEMUNHAS COMPARECERÃO À AUDIÊNCIA 

CONDUZIDAS PELA PARTE QUE AS ARROLOU, NOS TERMOS DO ART. 34 DA LEI N.º 9.099/95) 20/09/2011 

14:30:00 

  

PROCESSO: 2010.63.06.005131-0 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 

AUTOR: ANDRE LIMA MONTAGNOLA 

RÉU: EMPRESA BRASILEIRA DE CORREIOS E TELÉGRAFOS - ECT 

CONCILIAÇÃO, INSTRUÇÃO E JULGAMENTO: (AS TESTEMUNHAS COMPARECERÃO À AUDIÊNCIA 

CONDUZIDAS PELA PARTE QUE AS ARROLOU, NOS TERMOS DO ART. 34 DA LEI N.º 9.099/95) 20/09/2011 

15:30:00 

  

PROCESSO: 2010.63.06.005132-1 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 

AUTOR: BENEDITO DIAS LEITE 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

  

PROCESSO: 2010.63.06.005133-3 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 

AUTOR: ELZA NIRA RODRIGUES 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

PERÍCIA MÉDICA - 23/09/2010 15:30:00 

  

PROCESSO: 2010.63.06.005134-5 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 

AUTOR: DELZA RIBEIRO PIMENTEL DA SILVA 

ADVOGADO: SP276665 - ANDREIA LETICIA DA SILVA SALES 
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RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

CONCILIAÇÃO, INSTRUÇÃO E JULGAMENTO: (AS TESTEMUNHAS COMPARECERÃO À AUDIÊNCIA 

CONDUZIDAS PELA PARTE QUE AS ARROLOU, NOS TERMOS DO ART. 34 DA LEI N.º 9.099/95) 22/09/2011 

13:30:00 

  

PROCESSO: 2010.63.06.005135-7 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 

AUTOR: DIEGO MELO ALMEIDA 

ADVOGADO: SP139712 - KATIA REGINA MURRO 

RÉU: CAIXA ECONÔMICA FEDERAL 

CONCILIAÇÃO, INSTRUÇÃO E JULGAMENTO: (AS TESTEMUNHAS COMPARECERÃO À AUDIÊNCIA 

CONDUZIDAS PELA PARTE QUE AS ARROLOU, NOS TERMOS DO ART. 34 DA LEI N.º 9.099/95) 22/09/2011 

14:00:00 

  

PROCESSO: 2010.63.06.005136-9 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 

AUTOR: MARCIA DA SILVA 

ADVOGADO: SP290998 - ALINE PEREIRA DIOGO DA SILVA KAWAGUCHI 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

PERÍCIA MÉDICA - 23/09/2010 16:00:00   2ª) PSIQUIATRIA - 30/09/2010 13:30:00 

  

PROCESSO: 2010.63.06.005137-0 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 

AUTOR: ISAURA DAVIDIAN 

ADVOGADO: SP209506 - IVANI GONÇALVES DA SILVA DE ADORNO 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

PERÍCIA: SERVIÇO SOCIAL - 11/11/2010 10:00:00 (NO DOMICÍLIO DO AUTOR) 

  

PROCESSO: 2010.63.06.005138-2 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 

AUTOR: EDIWILSON NAGATA 

ADVOGADO: SP209506 - IVANI GONÇALVES DA SILVA DE ADORNO 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

  

PROCESSO: 2010.63.06.005139-4 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 

AUTOR: CARLOS TOALDO 

ADVOGADO: SP272490 - RICARDO PEREIRA DA SILVA DE MATOS 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

PERÍCIA MÉDICA - 24/09/2010 10:00:00 

  

PROCESSO: 2010.63.06.005140-0 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 

AUTOR: NELSON RIELO 

ADVOGADO: SP099653 - ELIAS RUBENS DE SOUZA 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

PAUTA EXTRA: (PARTES DISPENSADAS DO COMPARECIMENTO)26/08/2011 13:40:00 

  

3) Outros Juízos: 

  

PROCESSO: 2010.63.06.005126-6 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 

AUTOR: ATLANTICA HOTELS INTERNACIONAL BRASIL LTDA 

ADVOGADO: SP271277 - PATRICIA CRISTINA DA SILVA ANNIBALE 

RÉU: UNIÃO FEDERAL (PFN) 

PAUTA EXTRA: (PARTES DISPENSADAS DO COMPARECIMENTO)15/08/2011 14:00:00 

  

4) Redistribuídos: 

  

PROCESSO: 2009.63.01.053942-3 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 

AUTOR: UPSAI SISTEMAS DE ENERGIA LTDA 

ADVOGADO: SP114772 - ADEMIR JOSE DE ARAUJO 
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RÉU: EMPRESA BRASILEIRA DE CORREIOS E TELÉGRAFOS - ECT 

ADVOGADO: SP135372 - MAURY IZIDORO 

CONCILIAÇÃO, INSTRUÇÃO E JULGAMENTO: (AS TESTEMUNHAS COMPARECERÃO À AUDIÊNCIA 

CONDUZIDAS PELA PARTE QUE AS ARROLOU, NOS TERMOS DO ART. 34 DA LEI N.º 9.099/95) 22/09/2011 

13:00:00 

  

PROCESSO: 2010.63.01.033493-1 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 

AUTOR: DEVANIR MARIA DA SILVA 

ADVOGADO: SP165099 - KEILA ZIBORDI MORAES CARVALHO 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

  

1)TOTAL ORIGINARIAMENTE: 21 

2)TOTAL RECURSOS: 0 

3)TOTAL OUTROS JUÍZOS: 1 

4)TOTAL REDISTRIBUÍDOS: 2 

TOTAL DE PROCESSOS: 24 

  

ATA DE DISTRIBUIÇÃO AUTOMÁTICA 

RELAÇÃO DE PROCESSOS DISTRIBUÍDOS EM 14/09/2010 

  

UNIDADE: OSASCO 

  

I - DISTRIBUÍDOS 

1) Originariamente: 

  

PROCESSO: 2010.63.06.005141-2 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 

AUTOR: LUIZA BENEDITA VIEIRA 

ADVOGADO: SP301304 - JOAO CARLOS STAACK 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

PAUTA EXTRA: (PARTES DISPENSADAS DO COMPARECIMENTO)29/08/2011 13:00:00 

  

PROCESSO: 2010.63.06.005142-4 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 

AUTOR: ALZIRO FERREIRA DA CRUZ 

ADVOGADO: SP200087 - GLAUCIA APARECIDA FERREIRA 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

PERÍCIA: PSIQUIATRIA - 30/09/2010 14:00:00 

  

PROCESSO: 2010.63.06.005143-6 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 

AUTOR: RAIMUNDO ACACIO FREIRES 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

PERÍCIA MÉDICA - 24/09/2010 10:30:00 

  

PROCESSO: 2010.63.06.005144-8 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 

AUTOR: DRABEK ROMAN 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

  

PROCESSO: 2010.63.06.005145-0 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 

AUTOR: JOANA D ARC COSTA PEREIRA 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

PAUTA EXTRA: (PARTES DISPENSADAS DO COMPARECIMENTO)15/08/2011 14:20:00 

  

PROCESSO: 2010.63.06.005146-1 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 

AUTOR: MIGUEL DO NASCIMENTO 

RÉU: CAIXA ECONÔMICA FEDERAL 
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CONCILIAÇÃO, INSTRUÇÃO E JULGAMENTO: (AS TESTEMUNHAS COMPARECERÃO À AUDIÊNCIA 

CONDUZIDAS PELA PARTE QUE AS ARROLOU, NOS TERMOS DO ART. 34 DA LEI N.º 9.099/95) 22/09/2011 

14:30:00 

  

PROCESSO: 2010.63.06.005147-3 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 

AUTOR: HELIO DOMINGUES DE JESUS 

ADVOGADO: SP237336 - JAMES EDUARDO CRISPIM MEDEIROS 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

  

PROCESSO: 2010.63.06.005148-5 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 

AUTOR: REGIANE DE QUEIROZ KASAWA 

RÉU: CAIXA ECONÔMICA FEDERAL 

  

PROCESSO: 2010.63.06.005149-7 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 

AUTOR: LOURDES SANTARELLI 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

  

PROCESSO: 2010.63.06.005150-3 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 

AUTOR: FRANCISCO CARLOS VILLA 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

  

PROCESSO: 2010.63.06.005151-5 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 

AUTOR: ROSINALDA CAROLINA DE JESUS 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

PERÍCIA: PSIQUIATRIA - 30/09/2010 14:30:00 

  

PROCESSO: 2010.63.06.005152-7 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 

AUTOR: AFONSO LOPES 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

  

PROCESSO: 2010.63.06.005153-9 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 

AUTOR: LEONIDAS DE ALMEIDA 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

  

PROCESSO: 2010.63.06.005154-0 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 

AUTOR: TAINA DE SOUZA TUGNIOLO 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

CONCILIAÇÃO, INSTRUÇÃO E JULGAMENTO: (AS TESTEMUNHAS COMPARECERÃO À AUDIÊNCIA 

CONDUZIDAS PELA PARTE QUE AS ARROLOU, NOS TERMOS DO ART. 34 DA LEI N.º 9.099/95) 22/09/2011 

15:00:00 

  

PROCESSO: 2010.63.06.005155-2 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 

AUTOR: JOAO ABILIO VIEIRA 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

  

PROCESSO: 2010.63.06.005156-4 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 

AUTOR: MANUEL CASSIANO DA SILVA 

ADVOGADO: SP143522 - CARLOS ALBERTO DA SILVA 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

PAUTA EXTRA: (PARTES DISPENSADAS DO COMPARECIMENTO)16/08/2011 14:00:00 

  

PROCESSO: 2010.63.06.005157-6 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 
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AUTOR: IEDO CANOVA 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

CONCILIAÇÃO, INSTRUÇÃO E JULGAMENTO: (AS TESTEMUNHAS COMPARECERÃO À AUDIÊNCIA 

CONDUZIDAS PELA PARTE QUE AS ARROLOU, NOS TERMOS DO ART. 34 DA LEI N.º 9.099/95) 22/09/2011 

15:30:00 

  

PROCESSO: 2010.63.06.005158-8 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 

AUTOR: ANGELICA MARIA DOS SANTOS 

ADVOGADO: SP137828 - MARCIA RAMIREZ 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

CONCILIAÇÃO, INSTRUÇÃO E JULGAMENTO: (AS TESTEMUNHAS COMPARECERÃO À AUDIÊNCIA 

CONDUZIDAS PELA PARTE QUE AS ARROLOU, NOS TERMOS DO ART. 34 DA LEI N.º 9.099/95) 27/09/2011 

13:00:00 

  

PROCESSO: 2010.63.06.005159-0 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 

AUTOR: LUIZ REGIO DE ARAUJO 

ADVOGADO: SP213169 - ENIO CEZAR CAMPOS 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

PAUTA EXTRA: (PARTES DISPENSADAS DO COMPARECIMENTO)16/08/2011 14:20:00 

  

PROCESSO: 2010.63.06.005160-6 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 

AUTOR: APARECIDA DA SILVA RAMOS 

ADVOGADO: SP095266 - RUBEM DE SOUZA LIMA 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

CONCILIAÇÃO, INSTRUÇÃO E JULGAMENTO: (AS TESTEMUNHAS COMPARECERÃO À AUDIÊNCIA 

CONDUZIDAS PELA PARTE QUE AS ARROLOU, NOS TERMOS DO ART. 34 DA LEI N.º 9.099/95) 27/09/2011 

13:30:00 

  

PROCESSO: 2010.63.06.005161-8 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 

AUTOR: AGUINALDO APARECIDO CASEMIRO 

ADVOGADO: SP263912 - JOEL MORAES DE OLIVEIRA 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

PERÍCIA MÉDICA - 24/09/2010 11:00:00 

  

PROCESSO: 2010.63.06.005162-0 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 

AUTOR: JERSON SOARES DE OLIVEIRA 

ADVOGADO: SP171081 - GILCENOR SARAIVA DA SILVA 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

PERÍCIA MÉDICA - 24/09/2010 11:30:00 

  

PROCESSO: 2010.63.06.005163-1 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 

AUTOR: ELIAS SOARES GALVAO 

ADVOGADO: SP213169 - ENIO CEZAR CAMPOS 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

PERÍCIA MÉDICA - 24/09/2010 12:00:00 

  

PROCESSO: 2010.63.06.005164-3 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 

AUTOR: DAMIANA DE SOUZA FERREIRA LUNA 

ADVOGADO: SP170673 - HUDSON MARCELO DA SILVA 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

PERÍCIA MÉDICA - 24/09/2010 12:30:00 

  

  

1)TOTAL ORIGINARIAMENTE: 24 

2)TOTAL RECURSOS: 0 

3)TOTAL OUTROS JUÍZOS: 0 
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4)TOTAL REDISTRIBUÍDOS: 0 

TOTAL DE PROCESSOS: 24 

  

  

JUIZADO ESPECIAL FEDERAL CÍVEL DE OSASCO 

30ª SUBSEÇÃO JUDICIÁRIA DO ESTADO DE SÃO PAULO 

  

TERMOS REGISTRADOS PELOS JUÍZES DO JUIZADO ESPECIAL FEDERAL CÍVEL DE OSASCO 

  

EXPEDIENTE Nº 2010/6306000294 
  

  

DECISÃO JEF 

  

2009.63.01.033345-6 - DECISÃO JEF Nr. 6306025129/2010 - MARIA PEREIRA DA SILVA COSTA (ADV. 

SP266088 - SIMONE LOPES BEIRO) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

(ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP (CENTRO) E SEU 

PROCURADOR CHEFE). Diante do exposto, declino da competência para apreciar o feito. Devolvam-se os autos à 2ª 

Vara Previdenciária, de onde o processo é originário. 

  

  

DECISÃO JEF 

  

APLICA-SE AOS PROCESSOS ABAIXO O SEGUINTE DISPOSITIVO: Vistos etc. 

Em análise initio litis, verifico não se acharem presentes os pressupostos necessários à sua concessão. 

Com efeito, há de se sopesar, de um lado, a situação fática de real comprovação nos autos pelo demandante dos 

requisitos que autorizam o juiz a deferir desde logo a tutela, seja do periculum in mora em sede de ação cautelar 

(artigo 798 do CPC e artigo 4º da Lei n.°. 10.259/2001) seja do conhecido “fundado receio de dano irreparável ou 

de difícil reparação” na tutela antecipatória do mérito (artigo 273 do Diploma Processual Civil), e de outro os 

princípios constitucionais do contraditório e da ampla defesa (artigo 5º, inciso LV da CF/88), que resguardam o 

direito do demandado, além da presunção de constitucionalidade e legitimidade dos atos administrativos quando 

este último for ente público. 

Neste sentido, somente em situações excepcionais onde exista, inequivocamente, atual ou iminente dano 

irreparável à parte pleiteadora da medida e se vislumbre a conformação das alegações com o demonstrado 

documentalmente na peça inicial, é que será possível a concessão de prestação jurisdicional emergencial sem que 

se dê prévia oportunidade para defesa de seu ex adverso e a devida dilação probatória no curso regular do 

processo.  

No caso concreto, não restaram demonstradas as circunstâncias antes declinadas. 

Por derradeiro, como praticamente todas as ações propostas neste Juizado ensejam urgência na tramitação 

forçoso aplicar o princípio da isonomia, e na ausência de outros motivos que justifique, INDEFIRO, por ora, a 

medida, dita como de urgência, postulada. 

Cite-se o(s) réu(s) - caso não tenham depositado contestação padrão. 

Intimem-se as partes. 

  
2010.63.06.005093-6 - DECISÃO JEF Nr. 6306025081/2010 - HOSANA MARIA DA ROCHA (ADV. SP195764 - 

JORGE LUIZ DE SOUZA, SP268759 - ALESSANDRA OYERA NORONHA DE SOUZA) X INSTITUTO 

NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. PROCURADOR). 

  

2010.63.06.005140-0 - DECISÃO JEF Nr. 6306025077/2010 - NELSON RIELO (ADV. SP099653 - ELIAS RUBENS 

DE SOUZA, SP188799 - RICHARD PEREIRA SOUZA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - 

I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. PROCURADOR). 

  

2010.63.06.005079-1 - DECISÃO JEF Nr. 6306025083/2010 - ARMANDO MENEGHEL PAIVA (ADV. SP288216 - 

EMILIA CAROLINA SIRIANI MIGUEL) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

(ADV./PROC. PROCURADOR). 

  

2010.63.06.005139-4 - DECISÃO JEF Nr. 6306025079/2010 - CARLOS TOALDO (ADV. SP272490 - RICARDO 

PEREIRA DA SILVA DE MATOS) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

(ADV./PROC. PROCURADOR). 
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2010.63.06.005117-5 - DECISÃO JEF Nr. 6306025080/2010 - ELICIO FERNANDES (ADV. SP172322 - 

CRISTIANE VALÉRIA DE QUEIROZ) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

(ADV./PROC. PROCURADOR). 

  

2010.63.06.005080-8 - DECISÃO JEF Nr. 6306025084/2010 - JOAQUIM SOUSA DO NASCIMENTO (ADV. 

SP269227 - KELLY CRISTINA MORY) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

(ADV./PROC. PROCURADOR). 

  

2010.63.06.005113-8 - DECISÃO JEF Nr. 6306025085/2010 - NATALINA DONIZETTI MARTINS DE OLIVEIRA 

(ADV. SP136269 - ROBERTO GESSI MARTINEZ) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. 

(PREVID) (ADV./PROC. PROCURADOR). 

  

2010.63.06.005083-3 - DECISÃO JEF Nr. 6306025082/2010 - MARINA DA CUNHA BRAVO (ADV. SP133324 - 

SINARA LUCIA FILGUEIRAS BARBOSA, SP140836 - SOSTENES LUIZ FILGUEIRAS BARBOSA) X 

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. PROCURADOR). 

  

2010.63.06.005137-0 - DECISÃO JEF Nr. 6306025078/2010 - ISAURA DAVIDIAN (ADV. SP209506 - IVANI 

GONÇALVES DA SILVA DE ADORNO) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

(ADV./PROC. PROCURADOR). 

  

  

  

JUIZADO ESPECIAL FEDERAL CÍVEL DE OSASCO 

30ª SUBSEÇÃO JUDICIÁRIA DO ESTADO DE SÃO PAULO 

  

TERMOS REGISTRADOS PELOS JUÍZES DO JUIZADO ESPECIAL FEDERAL CÍVEL DE OSASCO 

  

EXPEDIENTE Nº 2010/6306000295 

  

DESPACHO JEF 
  

2009.63.01.027439-7 - DESPACHO JEF Nr. 6306025111/2010 - VALDEMI SOARES DA SILVA (ADV. SP131902 - 

EDNA RODRIGUES MARQUES DE ABREU) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. 

(PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP (CENTRO) E SEU 

PROCURADOR CHEFE). Vistos, etc. 

Designo audiência para tentativa de conciliação. 

  

1_PROCESSO         2_AUTOR              DATA/HORA AUDIÊNCIA    

2008.63.06.014104-2             RAIMUNDA DIAS MACIEL 27/09/2010 14:00:00               

2009.63.01.027439-7             VALDEMI SOARES DA SILVA              04/10/2010 14:45:00               

2009.63.06.003267-1             LUCIENE DE O SILVA          13/10/2010 15:15:00               

2009.63.06.006427-1             LUCIA DE F A DE OLIVEIRA              13/10/2010 15:30:00               

2009.63.06.006496-9             MARIA NEILDE S VICENTE                13/10/2010 13:00:00               

2009.63.06.006527-5             MARLON FERNANDES MACHADO    13/10/2010 13:15:00               

2009.63.06.006716-8             REGINA CELIA G MORAIS   13/10/2010 13:30:00               

2009.63.06.007034-9             ANTONIO BEZERRA DE SOUSA         13/10/2010 13:45:00               

2009.63.06.007640-6             JOAO PAULO BENEVENTO 15/10/2010 15:15:00               

2009.63.06.007968-7             SERGIO PAULO DA SILVA   15/10/2010 15:30:00               

2009.63.06.008026-4             JOSE MARIA S CONCEIÇAO 15/10/2010 13:00:00               

2009.63.06.008238-8             MARIA DA G DOS SANTOS 15/10/2010 13:15:00               

2009.63.06.008244-3             VIRGILIO E DOS SANTOS     15/10/2010 13:30:00               

2010.63.06.001245-5             SEVERINO R DA SILVA        15/10/2010 13:45:00               

2010.63.06.001273-0             MARICELIA F DA S CANDIDO            18/10/2010 14:45:00               

2010.63.06.001361-7             LINDA DALVA S VIANA      18/10/2010 15:00:00               

2010.63.06.001545-6             WANUSA ABREU DE PAULA              18/10/2010 15:15:00               

2010.63.06.001753-2             MARCOS JAKSON B ALBERTO           18/10/2010 15:30:00               

2010.63.06.001784-2             VAGNER MARTINS DA SILVA             18/10/2010 13:00:00               

2010.63.06.001789-1             WILSON DE ARAUJO           18/10/2010 13:15:00               

2010.63.06.001961-9             SEBASTIAO GOMES PEREIRA             18/10/2010 13:30:00               

2010.63.06.002123-7             MARIA REGINA DA SILVA 18/10/2010 13:45:00               
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2010.63.06.002713-6             LEONTINA ALVES S SZKURA             20/10/2010 14:45:00               

2010.63.06.002747-1             MARIA DA PAZ A OLIVEIRA              20/10/2010 15:00:00               

2010.63.06.003609-5             MANOEL PEREIRA DA SILVA            20/10/2010 15:15:00               

2010.63.06.003968-0             NELSON GOMAR O OYANEDEL         20/10/2010 15:30:00               

2010.63.06.004283-6             APARECIDA GINO CHAVES 20/10/2010 13:00:00               

2010.63.06.004287-3             ANTONIO ROBSON M SILVA              20/10/2010 13:15:00               

2010.63.06.004460-2             JOSE NILDO DE ANDRADE 20/10/2010 13:30:00               

2010.63.06.004462-6             WILTON DOS SANTOS         20/10/2010 13:45:00               

2010.63.06.004469-9             CARLOS ROBERTO P COSTA              22/10/2010 14:45:00               

2010.63.06.004471-7             JOSE MARIA FELICIANO     22/10/2010 15:00:00               

2010.63.06.004490-0             MARIA DAS G N FERREIRA 22/10/2010 15:15:00               

2010.63.06.004500-0             JOSE GERALDO DA SILVA   22/10/2010 15:30:00               

2010.63.06.004511-4             MARTINHO G SANTANA     22/10/2010 13:00:00               

2010.63.06.004515-1             ANTONIO PEREIRA GOMES               22/10/2010 13:15:00               

2010.63.06.004528-0             IVONETE SILVA DOS SANTOS            22/10/2010 13:30:00               

  

No caso de ausência injustificada da parte autora haverá a extinção do processo sem resolução de mérito. 

Intimem-se. 

  

2009.63.01.021924-6 - DESPACHO JEF Nr. 6306025076/2010 - ARMANDO ROSA FILHO (ADV. SP123545A - 

VALTER FRANCISCO MESCHEDE, SP205542 - SERGIO ANGELOTTO JUNIOR, SP222968 - PRISCILA RIOS 

SOARES) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE 

SERV UNIDADE AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP (CENTRO) E SEU PROCURADOR CHEFE). Vistos etc. 

Ciência às partes do(s) laudo(s) pericial(is) juntado(s) aos autos. 

Manifeste-se o INSS, no prazo de 15 (quinze) dias, sobre eventual proposta de acordo. 

Após, tornem-se os autos conclusos. 

Intimem-se. 

  

2007.63.06.018236-2 - DESPACHO JEF Nr. 6306024655/2010 - ORDALIA GOMES DOS SANTOS (ADV. 

SP208239 - JOSE CARLOS LIMA BARBOSA, SP235813 - FERNANDA DE SOUZA); JULIANA GOMES DE 

LIMA (ADV. SP208239 - JOSE CARLOS LIMA BARBOSA, SP235813 - FERNANDA DE SOUZA) X INSTITUTO 

NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. PROCURADOR). Vistos, etc. 

Petição anexada em 14/09/2010: Retifique-se o nome da parte autora, conforme documentos juntados. 

Prossiga-se a execução, requisitando o pagamento da condenação, se em termos. 

Cumpra-se. 

  

APLICA-SE AOS PROCESSOS ABAIXO O SEGUINTE DISPOSITIVO: Vistos, etc. 

Designo audiência para tentativa de conciliação. 

  

  

1_PROCESSO      2_AUTOR              DATA/HORA AUDIÊNCIA  

2008.63.06.014104-2             RAIMUNDA DIAS MACIEL 27/09/2010 14:00:00              

2009.63.01.027439-7             VALDEMI SOARES DA SILVA           04/10/2010 14:45:00              

2009.63.06.003267-1             LUCIENE DE O SILVA         13/10/2010 15:15:00              

2009.63.06.006427-1             LUCIA DE F A DE OLIVEIRA             13/10/2010 15:30:00              

2009.63.06.006496-9             MARIA NEILDE S VICENTE                13/10/2010 13:00:00              

2009.63.06.006527-5             MARLON FERNANDES MACHADO 13/10/2010 13:15:00              

2009.63.06.006716-8             REGINA CELIA G MORAIS               13/10/2010 13:30:00              

2009.63.06.007034-9             ANTONIO BEZERRA DE SOUSA       13/10/2010 13:45:00              

2009.63.06.007640-6             JOAO PAULO BENEVENTO              15/10/2010 15:15:00              

2009.63.06.007968-7             SERGIO PAULO DA SILVA               15/10/2010 15:30:00              

2009.63.06.008026-4             JOSE MARIA S CONCEIÇAO           15/10/2010 13:00:00              

2009.63.06.008238-8             MARIA DA G DOS SANTOS              15/10/2010 13:15:00              

2009.63.06.008244-3             VIRGILIO E DOS SANTOS                15/10/2010 13:30:00              

2010.63.06.001245-5             SEVERINO R DA SILVA      15/10/2010 13:45:00              

2010.63.06.001273-0             MARICELIA F DA S CANDIDO         18/10/2010 14:45:00              

2010.63.06.001361-7             LINDA DALVA S VIANA     18/10/2010 15:00:00              

2010.63.06.001545-6             WANUSA ABREU DE PAULA             18/10/2010 15:15:00              

2010.63.06.001753-2             MARCOS JAKSON B ALBERTO      18/10/2010 15:30:00              

2010.63.06.001784-2             VAGNER MARTINS DA SILVA          18/10/2010 13:00:00              

2010.63.06.001789-1             WILSON DE ARAUJO        18/10/2010 13:15:00              

2010.63.06.001961-9             SEBASTIAO GOMES PEREIRA          18/10/2010 13:30:00              

2010.63.06.002123-7             MARIA REGINA DA SILVA                18/10/2010 13:45:00              
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2010.63.06.002713-6             LEONTINA ALVES S SZKURA           20/10/2010 14:45:00              

2010.63.06.002747-1             MARIA DA PAZ A OLIVEIRA            20/10/2010 15:00:00              

2010.63.06.003609-5             MANOEL PEREIRA DA SILVA           20/10/2010 15:15:00              

2010.63.06.003968-0             NELSON GOMAR O OYANEDEL      20/10/2010 15:30:00              

2010.63.06.004283-6             APARECIDA GINO CHAVES             20/10/2010 13:00:00              

2010.63.06.004287-3             ANTONIO ROBSON M SILVA          20/10/2010 13:15:00              

2010.63.06.004460-2             JOSE NILDO DE ANDRADE               20/10/2010 13:30:00              

2010.63.06.004462-6             WILTON DOS SANTOS      20/10/2010 13:45:00              

2010.63.06.004469-9             CARLOS ROBERTO P COSTA         22/10/2010 14:45:00              

2010.63.06.004471-7             JOSE MARIA FELICIANO 22/10/2010 15:00:00              

2010.63.06.004490-0             MARIA DAS G N FERREIRA               22/10/2010 15:15:00              

2010.63.06.004500-0             JOSE GERALDO DA SILVA               22/10/2010 15:30:00              

2010.63.06.004511-4             MARTINHO G SANTANA   22/10/2010 13:00:00              

2010.63.06.004515-1             ANTONIO PEREIRA GOMES             22/10/2010 13:15:00              

2010.63.06.004528-0             IVONETE SILVA DOS SANTOS         22/10/2010 13:30:00              

  

No caso de ausência injustificada da parte autora haverá a extinção do processo sem resolução de mérito.  

Intimem-se. 

  
2008.63.06.014104-2 - DESPACHO JEF Nr. 6306025090/2010 - RAIMUNDA DIAS MACIEL (ADV. SP181108 - 

JOSÉ SIMEÃO DA SILVA FILHO, SP242848 - MARITINÉZIO COLAÇO COSTA) X INSTITUTO NACIONAL 

DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. PROCURADOR). 

  

2010.63.06.001245-5 - DESPACHO JEF Nr. 6306025091/2010 - SEVERINO RODRIGUES DA SILVA (ADV. 

SP254564 - MICHELE VIEIRA CAMACHO) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. 

(PREVID) (ADV./PROC. PROCURADOR). 

  

2010.63.06.004511-4 - DESPACHO JEF Nr. 6306025093/2010 - MARTINHO GONCALVES SANTANA (ADV. 

SP100240 - IVONILDA GLINGLANI, SP258893 - VALQUIRIA LOURENCO VALENTIM) X INSTITUTO 

NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. PROCURADOR). 

  

2010.63.06.004469-9 - DESPACHO JEF Nr. 6306025094/2010 - CARLOS ROBERTO PINTO DA COSTA (ADV. 

SP262373 - FABIO JOSE FALCO, SP242802 - JOÃO CARLOS DE LIMA) X INSTITUTO NACIONAL DO 

SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. PROCURADOR). 

  

2010.63.06.003968-0 - DESPACHO JEF Nr. 6306025095/2010 - NELSON GOMAR OYARZUN OYANEDEL (ADV. 

SP109729 - ALVARO PROIETE) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

(ADV./PROC. PROCURADOR). 

  

2010.63.06.002747-1 - DESPACHO JEF Nr. 6306025096/2010 - MARIA DA PAZ ANDRADE DE OLIVEIRA 

(ADV. SP195289 - PAULO CÉSAR DA COSTA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. 

(PREVID) (ADV./PROC. PROCURADOR). 

  

2010.63.06.001753-2 - DESPACHO JEF Nr. 6306025097/2010 - MARCOS JAKSON BENTO DE ALBERTO (ADV. 

SP087790 - EDSON DE OLIVEIRA FERRAZ) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. 

(PREVID) (ADV./PROC. PROCURADOR). 

  

2009.63.06.007034-9 - DESPACHO JEF Nr. 6306025107/2010 - ANTONIO BEZERRA DE SOUSA (ADV. 

SP290844 - SIMONE SANDRA DA SILVA FIGUEREDO) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - 

I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. PROCURADOR). 

  

2009.63.06.006527-5 - DESPACHO JEF Nr. 6306025108/2010 - MARLON FERNANDES MACHADO (ADV. 

SP254774 - JULIANA ALINE DE LIMA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

(ADV./PROC. PROCURADOR). 

  

2009.63.06.006427-1 - DESPACHO JEF Nr. 6306025109/2010 - LUCIA DE FATIMA ALVES DE OLIVEIRA (ADV. 

SP263851 - EDGAR NAGY, SP264898 - EDSON BISERRA DA CRUZ) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO 

SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. PROCURADOR). 

  

2009.63.06.006496-9 - DESPACHO JEF Nr. 6306025110/2010 - MARIA NEILDE DA SILVA VICENTE (ADV. 

SP112246 - JURACI VIANA MOUTINHO) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. 

(PREVID) (ADV./PROC. PROCURADOR). 
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2009.63.06.007968-7 - DESPACHO JEF Nr. 6306025112/2010 - SERGIO PAULO DA SILVA (ADV. SP234868 - 

CARLOS LOPES CAMPOS FERNANDES, SP261016 - FERNANDO LOPES CAMPOS FERNANDES, SP249956 - 

DANIELE CAMPOS FERNANDES, SP267054 - ANDERSON APARECIDO MASCHIETTO BORGES, SP257827 - 

ALESSANDRO MASCHIETTO BORGES) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

(ADV./PROC. PROCURADOR). 

  

2010.63.06.004471-7 - DESPACHO JEF Nr. 6306025115/2010 - JOSE MARIA FELICIANO (ADV. SP123545A - 

VALTER FRANCISCO MESCHEDE, SP205542 - SERGIO ANGELOTTO JUNIOR, SP222968 - PRISCILA RIOS 

SOARES, SP277630 - DEYSE DE FÁTIMA LIMA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. 

(PREVID) (ADV./PROC. PROCURADOR). 

  

2010.63.06.004500-0 - DESPACHO JEF Nr. 6306025118/2010 - JOSE GERALDO DA SILVA (ADV. SP246724 - 

KLEBER VELOSO CERQUEIRA GONÇALVES, SP255987 - MICHELLE OLIVEIRA SILVA) X INSTITUTO 

NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. PROCURADOR). 

  

2010.63.06.001789-1 - DESPACHO JEF Nr. 6306025119/2010 - WILSON DE ARAUJO (ADV. SP243433 - 

EDILENE SANTANA VIEIRA BASTOS FREIRES, SP277241 - JOSÉ BASTOS FREIRES, SP294031 - EDSON 

DAVID JUNIOR) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. 

PROCURADOR). 

  

2010.63.06.004460-2 - DESPACHO JEF Nr. 6306025120/2010 - JOSE NILDO DE ANDRADE (ADV. SP195289 - 

PAULO CÉSAR DA COSTA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

(ADV./PROC. PROCURADOR). 

  

2010.63.06.003609-5 - DESPACHO JEF Nr. 6306025122/2010 - MANOEL PEREIRA DA SILVA (ADV. SP109729 - 

ALVARO PROIETE) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. 

PROCURADOR). 

  

2010.63.06.002123-7 - DESPACHO JEF Nr. 6306025123/2010 - MARIA REGINA DA SILVA (ADV. SP287719 - 

VALDERI DA SILVA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. 

PROCURADOR). 

  

2010.63.06.001961-9 - DESPACHO JEF Nr. 6306025124/2010 - SEBASTIAO GOMES PEREIRA (ADV. SP091726 - 

AMÉLIA CARVALHO) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. 

PROCURADOR). 

  

2010.63.06.002713-6 - DESPACHO JEF Nr. 6306025125/2010 - LEONTINA ALVES SOUSA SZKURA (ADV. 

SP257685 - JUVENICE BARROS SILVA FONSECA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. 

(PREVID) (ADV./PROC. PROCURADOR). 

*** FIM *** 

  

APLICA-SE AOS PROCESSOS ABAIXO O SEGUINTE DISPOSITIVO: Vistos etc. 

Designo audiência para o sentenciamento do feito em caráter de pauta-extra. 

  

1_PROCESSO      2_AUTOR              DATA/HORA AUDIÊNCIA  

2009.63.06.002345-1             GILMAR BARBOZA DA SILVA         02/12/2010 15:00:00              

2009.63.06.008968-1             JULIA LIMA DE MOURA    07/12/2010 14:40:00              

2010.63.06.000094-5             RITA BARBARA V DA SILVA            07/12/2010 15:00:00              

2010.63.06.001424-5             JOSE FRANCISCO DO CARMO      09/12/2010 14:40:00              

2010.63.06.003088-3             JOSELITO ALVES DE SOUZA           09/12/2010 15:00:00              

2010.63.06.003112-7             CARMEM R OLIVEIRA       10/12/2010 15:00:00              

2010.63.06.003593-5             ESTERLITA MARIA ROSA 13/12/2010 15:00:00              

2010.63.06.003616-2             DARCIO DOS SANTOS      14/12/2010 15:00:00              

2010.63.06.003718-0             ISABELLY V GOMES DE LIMA         15/12/2010 14:40:00              

2010.63.06.003878-0             PATRICIA L DA CUNHA    16/12/2010 14:40:00              

2010.63.06.003895-0             HILDA DE O PEREIRA        17/12/2010 14:40:00              

2010.63.06.004123-6             AMANDIO AFONSO ALISTE             17/12/2010 15:00:00              

  

As partes ficam dispensadas do comparecimento e serão intimadas da sentença oportunamente. 

Intimem-se. 
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2010.63.06.004123-6 - DESPACHO JEF Nr. 6306025210/2010 - AMANDIO AFONSO ALISTE (ADV. SP249956 - 

DANIELE CAMPOS FERNANDES) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

(ADV./PROC. PROCURADOR). 

  

2010.63.06.001424-5 - DESPACHO JEF Nr. 6306025211/2010 - JOSE FRANCISCO DO CARMO (ADV. SP118715 - 

MANUEL NONATO CARDOSO VERAS, SP263728 - WILSON MARCOS NASCIMENTO CARDOSO) X 

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. PROCURADOR). 

  

2010.63.06.003895-0 - DESPACHO JEF Nr. 6306025213/2010 - HILDA DE OLIVEIRA PEREIRA (ADV. SP065561 

- JOSÉ HÉLIO ALVES) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. 

PROCURADOR). 

  

2010.63.06.003593-5 - DESPACHO JEF Nr. 6306025217/2010 - ESTERLITA MARIA ROSA (ADV. SP161990 - 

ARISMAR AMORIM JUNIOR, SP115760E - LUCIANO PARREIRA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO 

SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. PROCURADOR). 

  

2009.63.06.008968-1 - DESPACHO JEF Nr. 6306025212/2010 - JULIA LIMA DE MOURA (ADV. SP101799 - 

MARISTELA GONCALVES, SP155812E - JOSÉ CARLOS SANTOS DA CONCEIÇÃO) X INSTITUTO 

NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. PROCURADOR). 

  

2010.63.06.003878-0 - DESPACHO JEF Nr. 6306025214/2010 - PATRICIA LIBERTINA DA CUNHA (ADV. 

SP282875 - MICHELLE DE SOUZA TEIXEIRA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. 

(PREVID) (ADV./PROC. PROCURADOR). 

  

2010.63.06.003616-2 - DESPACHO JEF Nr. 6306025216/2010 - DARCIO DOS SANTOS (ADV. SP181108 - JOSÉ 

SIMEÃO DA SILVA FILHO, SP242848 - MARITINÉZIO COLAÇO COSTA) X INSTITUTO NACIONAL DO 

SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. PROCURADOR). 

  

2010.63.06.003088-3 - DESPACHO JEF Nr. 6306025219/2010 - JOSELITO ALVES DE SOUZA (ADV. SP149480 - 

ANDREA DE LIMA MELCHIOR) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

(ADV./PROC. PROCURADOR). 

*** FIM *** 

  

APLICA-SE AOS PROCESSOS ABAIXO O SEGUINTE DISPOSITIVO: Vistos, etc. 

Laudo(s) pericial(is) anexado(s): ciência às partes. 

Int. 

  

2010.63.06.004741-0 - DESPACHO JEF Nr. 6306025012/2010 - JOSE LEONARDO DOS SANTOS (ADV. 

SP242802 - JOÃO CARLOS DE LIMA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

(ADV./PROC. PROCURADOR). 

  

2010.63.06.004203-4 - DESPACHO JEF Nr. 6306025013/2010 - KATIA FREIRE DE ALBERTO (ADV. SP087790 - 

EDSON DE OLIVEIRA FERRAZ) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

(ADV./PROC. PROCURADOR). 

  

2010.63.06.004102-9 - DESPACHO JEF Nr. 6306025014/2010 - ANA PAULA GOMES (ADV. SP210565 - CINTIA 

FILGUEIRAS BARBOSA DE OLIVEIRA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

(ADV./PROC. PROCURADOR). 

  

2010.63.06.001617-5 - DESPACHO JEF Nr. 6306025015/2010 - JOAO NUNES (ADV. SP261016 - FERNANDO 

LOPES CAMPOS FERNANDES, SP282305 - EDSON ANTOCI DA CONCEIÇÃO) X INSTITUTO NACIONAL DO 

SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. PROCURADOR). 

  

2010.63.06.002107-9 - DESPACHO JEF Nr. 6306025016/2010 - EVERALDO CIRILO DE OLIVEIRA (ADV. 

SP200639 - JOELMA FREITAS RIOS) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

(ADV./PROC. PROCURADOR). 

  

2010.63.06.004608-8 - DESPACHO JEF Nr. 6306025017/2010 - IVONETE MARIA DOS SANTOS SILVA (ADV. 

SP211453 - ALEXANDRE JANINI, SP222168 - LILIAN VANESSA BETINE) X INSTITUTO NACIONAL DO 

SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. PROCURADOR). 
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2010.63.06.004322-1 - DESPACHO JEF Nr. 6306025018/2010 - ANDRE LUIS SANTANA (ADV. SP180393 - 

MARCOS BAJONA COSTA, SP203874 - CLEBER MARTINS DA SILVA, SP265141 - MARCIO BAJONA 

COSTA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. PROCURADOR). 

  

2010.63.06.003900-0 - DESPACHO JEF Nr. 6306025019/2010 - VALDILENE BORTOLETO (ADV. SP151834 - 

ANA CRISTINA SILVEIRA MASINI) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

(ADV./PROC. PROCURADOR). 

  

2010.63.06.004307-5 - DESPACHO JEF Nr. 6306025020/2010 - IONETE FELICIANO DA SILVA SILVA (ADV. 

SP285036 - RODRIGO MALAGUETA CHECOLI) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. 

(PREVID) (ADV./PROC. PROCURADOR). 

  

2010.63.06.003824-9 - DESPACHO JEF Nr. 6306025021/2010 - TEREZINHA ALVES DE SOUZA (ADV. SP105344 

- MARIA DO CARMO RIBEIRO) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

(ADV./PROC. PROCURADOR). 

  

2010.63.06.003169-3 - DESPACHO JEF Nr. 6306025022/2010 - VALDEMIR NUNES SILVA (ADV. SP256728 - 

JOCIMAR FRANCISCO CHAVES, SP195229 - MANOEL FRANCISCO CHAVES JUNIOR, SP220653 - JONATAS 

FRANCISCO CHAVES, SP240135 - JOSIAS FRANCISCO CHAVES) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO 

SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. PROCURADOR). 

  

2010.63.06.002547-4 - DESPACHO JEF Nr. 6306025023/2010 - DIONEIA BRANCO DA SILVA (ADV. SP209506 - 

IVANI GONÇALVES DA SILVA DE ADORNO) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. 

(PREVID) (ADV./PROC. PROCURADOR). 

  

2010.63.06.004738-0 - DESPACHO JEF Nr. 6306025024/2010 - JOSE SEBASTIAO DA SILVA (ADV. SP283377 - 

JOÃO PAULO GOMES MARANHÃO) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

(ADV./PROC. PROCURADOR). 

  

2010.63.06.004736-6 - DESPACHO JEF Nr. 6306025025/2010 - AIDIL NASCIMENTO DOS SANTOS (ADV. 

SP163656 - PEDRO ANTONIO BORGES FERREIRA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - 

I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. PROCURADOR). 

  

2010.63.06.004735-4 - DESPACHO JEF Nr. 6306025026/2010 - JOSE MILTON ALVES EVANGELISTA (ADV. 

SP163656 - PEDRO ANTONIO BORGES FERREIRA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - 

I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. PROCURADOR). 

  

2010.63.06.004103-0 - DESPACHO JEF Nr. 6306025027/2010 - MARIA RIBEIRO DA SILVA (ADV. SP263851 - 

EDGAR NAGY, SP264898 - EDSON BISERRA DA CRUZ) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - 

I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. PROCURADOR). 

  

2010.63.06.004165-0 - DESPACHO JEF Nr. 6306025028/2010 - FRANCISCA VIEIRA DE LIMA (ADV. SP195289 - 

PAULO CÉSAR DA COSTA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

(ADV./PROC. PROCURADOR). 

  

2010.63.06.004178-9 - DESPACHO JEF Nr. 6306025029/2010 - NORBERTO ANTONIO BATISTA (ADV. 

SP123545A - VALTER FRANCISCO MESCHEDE, SP205542 - SERGIO ANGELOTTO JUNIOR, SP221945 - 

CINTIA ROSA, SP277630 - DEYSE DE FÁTIMA LIMA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - 

I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. PROCURADOR). 

  

2010.63.06.002233-3 - DESPACHO JEF Nr. 6306025030/2010 - PAULO ANDRADE (ADV. SP181108 - JOSÉ 

SIMEÃO DA SILVA FILHO) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

(ADV./PROC. PROCURADOR). 

  

2009.63.06.008588-2 - DESPACHO JEF Nr. 6306025031/2010 - RAIMUNDO NONATO MARTINS CAVALCANTE 

(ADV. SP227262 - ALEXANDRE DE JESUS SILVA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. 

(PREVID) (ADV./PROC. PROCURADOR). 

  

2009.63.06.008277-7 - DESPACHO JEF Nr. 6306025032/2010 - MARIA DO CARMO DE JESUS SOUZA (ADV. 

SP143039 - MARCELO DE MORA MARCON, SP075739 - CLAUDIO JESUS DE ALMEIDA, SP172794 - 

FREDERICO ANTONIO DO NASCIMENTO, SP190305 - PATRÍCIA DA SILVA RIBEIRO, SP190482 - PAULO 

LEANDRO ORFÃO DE FREITAS, SP208827 - THAÍS DE PAULA TREVIZAN GALVÃO, SP217666 - NELRY 

MACIEL MODA, SP219895 - RENATA ALBINO GARCIA ALJONA SILVA, SP215448 - DANIELI CRISTINA 
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MARIM, SP263290 - WELLINGTON GABRIEL DA SILVA CORDEIRO, SP265232 - ARY SILVA NETTO) X 

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. PROCURADOR). 

  

2010.63.06.003907-2 - DESPACHO JEF Nr. 6306025033/2010 - ERNANDES PEREIRA SILVA (ADV. SP128237 - 

RITA DE CASSIA FANUCCHI, SP166844 - CRISTINA FANUCCHI, SP238596 - CASSIO RAUL ARES) X 

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. PROCURADOR). 

  

2010.63.06.003077-9 - DESPACHO JEF Nr. 6306025034/2010 - ELIZABETE DA SILVA (ADV. SP288268 - 

ISABEL APARECIDA GOMES TEIXEIRA GRAVE, SP085755 - NELSON LUIZ GRAVE) X INSTITUTO 

NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. PROCURADOR). 

  

2010.63.06.004703-2 - DESPACHO JEF Nr. 6306025035/2010 - SUZAMARA REGINA DE ARAUJO DO CARMO 

(ADV. SP203091 - GUSTAVO FIERI TREVIZANO, SP200110 - SERGIO EDUARDO PRIOLLI) X INSTITUTO 

NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. PROCURADOR). 

  

2010.63.06.004381-6 - DESPACHO JEF Nr. 6306025036/2010 - MARINEIDE LOPES SANTOS (ADV. SP149480 - 

ANDREA DE LIMA MELCHIOR) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

(ADV./PROC. PROCURADOR). 

  

2010.63.06.003830-4 - DESPACHO JEF Nr. 6306025037/2010 - ANTONIA COSME DA SILVA SANTOS (ADV. 

SP109729 - ALVARO PROIETE) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

(ADV./PROC. PROCURADOR). 

  

2010.63.06.003822-5 - DESPACHO JEF Nr. 6306025038/2010 - JOSE MACHADO DE SOUZA (ADV. SP105344 - 

MARIA DO CARMO RIBEIRO) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

(ADV./PROC. PROCURADOR). 

  

2010.63.06.002698-3 - DESPACHO JEF Nr. 6306025039/2010 - JOSE ANDRE DA SILVA (ADV. SP263851 - 

EDGAR NAGY, SP264898 - EDSON BISERRA DA CRUZ) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - 

I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. PROCURADOR). 

*** FIM *** 

  

APLICA-SE AOS PROCESSOS ABAIXO O SEGUINTE DISPOSITIVO: Vistos etc. 

Ciência às partes do(s) laudo(s) pericial(is) juntado(s) aos autos. 

Manifeste-se o INSS, no prazo de 15 (quinze) dias, sobre eventual proposta de acordo. 

Após, tornem-se os autos conclusos. 

Intimem-se. 

  

2009.63.06.001579-0 - DESPACHO JEF Nr. 6306025040/2010 - JAILTON APARECIDO DA SILVA (ADV. 

SP135285 - DEMETRIO MUSCIANO, SP251823 - LUCIANE CARVALHO MUSCIANO) X INSTITUTO 

NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. PROCURADOR). 

  

2010.63.06.004199-6 - DESPACHO JEF Nr. 6306025041/2010 - JOSE ALFREDO DOS SANTOS (ADV. SP253249 - 

EDILSON APARECIDO DOS SANTOS) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

(ADV./PROC. PROCURADOR). 

  

2010.63.06.002921-2 - DESPACHO JEF Nr. 6306025042/2010 - GILBERTO PASCOAL SALATINO (ADV. 

SP184680 - FERNANDA DA SILVEIRA RIVA VILLAS BOAS, SP182965 - SARAY SALES SARAIVA) X 

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. PROCURADOR). 

  

2010.63.06.003189-9 - DESPACHO JEF Nr. 6306025043/2010 - HEBERTH FAGUNDES FLORES (ADV. SP109713 

- GERALDO DE FIGUEREDO CAVALCANTE) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. 

(PREVID) (ADV./PROC. PROCURADOR). 

  

2010.63.06.003157-7 - DESPACHO JEF Nr. 6306025044/2010 - ZELIA DOS SANTOS (ADV. SP294748 - ROMEU 

MION JUNIOR, SP085825 - MARGARETE DAVI MADUREIRA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO 

SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. PROCURADOR). 

  

2010.63.06.003623-0 - DESPACHO JEF Nr. 6306025045/2010 - EDSON APARECIDO LEITE (ADV. SP195289 - 

PAULO CÉSAR DA COSTA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

(ADV./PROC. PROCURADOR). 
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2010.63.06.000860-9 - DESPACHO JEF Nr. 6306025046/2010 - ANTONIO MONTEIRO DE CARVALHO FILHO 

(ADV. SP100240 - IVONILDA GLINGLANI, SP258893 - VALQUIRIA LOURENCO VALENTIM) X INSTITUTO 

NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. PROCURADOR). 

  

2010.63.06.000797-6 - DESPACHO JEF Nr. 6306025047/2010 - ROSIMARA SOUZA DOS SANTOS (ADV. 

SP210936 - LIBANIA APARECIDA DA SILVA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. 

(PREVID) (ADV./PROC. PROCURADOR). 

  

2010.63.06.004747-0 - DESPACHO JEF Nr. 6306025048/2010 - FERNANDO DE CAMARGO (ADV. SP254774 - 

JULIANA ALINE DE LIMA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

(ADV./PROC. PROCURADOR). 

  

2010.63.06.004143-1 - DESPACHO JEF Nr. 6306025049/2010 - LUCIANO PAULO JOAQUIM (ADV. SP196810 - 

JULIANO SACHA DA COSTA SANTOS, SP073986 - MARIA LUISA ALVES DA COSTA, SP155071 - 

ADENILSON BRITO FERNANDES, SP188249 - TICIANA FLÁVIA REGINATO) X INSTITUTO NACIONAL DO 

SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. PROCURADOR). 

  

2010.63.06.004095-5 - DESPACHO JEF Nr. 6306025050/2010 - LENI GOMES (ADV. SP163656 - PEDRO 

ANTONIO BORGES FERREIRA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

(ADV./PROC. PROCURADOR). 

  

2010.63.06.003736-1 - DESPACHO JEF Nr. 6306025051/2010 - LUCIANA DE FATIMA BARROS SILVA 

RODRIGUES (ADV. SP191717 - ANTONINO PROTA DA SILVA JUNIOR) X INSTITUTO NACIONAL DO 

SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. PROCURADOR). 

  

2010.63.06.003769-5 - DESPACHO JEF Nr. 6306025052/2010 - ELENICE PROSPERO DOS SANTOS (ADV. 

SP272896 - IZANEI PRÓSPERO DA SILVA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. 

(PREVID) (ADV./PROC. PROCURADOR). 

  

2010.63.06.003208-9 - DESPACHO JEF Nr. 6306025053/2010 - MARTA LEANDRO DA SILVA (ADV. SP181108 - 

JOSÉ SIMEÃO DA SILVA FILHO, SP242848 - MARITINÉZIO COLAÇO COSTA) X INSTITUTO NACIONAL 

DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. PROCURADOR). 

  

2010.63.06.004098-0 - DESPACHO JEF Nr. 6306025054/2010 - MARICELIA MARIA DA CRUZ OLIVEIRA (ADV. 

SP163656 - PEDRO ANTONIO BORGES FERREIRA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - 

I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. PROCURADOR). 

  

2010.63.06.003269-7 - DESPACHO JEF Nr. 6306025055/2010 - ADEMILZA CERQUEIRA DOS SANTOS (ADV. 

SP193735 - HUGO LEONARDO RIBEIRO) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. 

(PREVID) (ADV./PROC. PROCURADOR). 

  

2010.63.06.003753-1 - DESPACHO JEF Nr. 6306025056/2010 - BOLIVAR PEREIRA RODRIGUES (ADV. 

SP064141 - JOSE ANTONIO GREGO, SP223138 - MARCO TARTARI) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO 

SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. PROCURADOR). 

  

2010.63.06.003122-0 - DESPACHO JEF Nr. 6306025057/2010 - JOAO MARQUES DA SILVA (ADV. SP272896 - 

IZANEI PRÓSPERO DA SILVA, SP293901 - WANDERSON GUIMARAES VARGAS) X INSTITUTO NACIONAL 

DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. PROCURADOR). 

  

2010.63.06.003060-3 - DESPACHO JEF Nr. 6306025058/2010 - ROGERIO ANGELINO LOPES (ADV. SP227262 - 

ALEXANDRE DE JESUS SILVA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

(ADV./PROC. PROCURADOR). 

  

2010.63.06.003117-6 - DESPACHO JEF Nr. 6306025059/2010 - GERSON AUGUSTO ROSSELLINI (ADV. 

SP173880 - CLAÚDIA CRISTINA PREZOUTTO SANTANA, SP153278 - ADRIANA RIBEIRO BERNARDINO 

DINIS) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. PROCURADOR). 

  

2009.63.06.008302-2 - DESPACHO JEF Nr. 6306025060/2010 - DENAILSON JESUS DE BARROS (ADV. 

SP162315 - MARCOS RODOLFO MARTINS) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. 

(PREVID) (ADV./PROC. PROCURADOR). 
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2009.63.06.008313-7 - DESPACHO JEF Nr. 6306025061/2010 - ROBERTO FURQUIM DE CAMPOS (ADV. 

SP279993 - JANAINA DA SILVA SPORTARO) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. 

(PREVID) (ADV./PROC. PROCURADOR). 

  

2010.63.06.003167-0 - DESPACHO JEF Nr. 6306025062/2010 - CARMELITA JOSEFA BARBOSA (ADV. 

SP210976 - SIMONE FERNANDES TAGLIARI) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. 

(PREVID) (ADV./PROC. PROCURADOR). 

  

2010.63.06.004396-8 - DESPACHO JEF Nr. 6306025063/2010 - REGIANE TAVARES CRUZ (ADV. SP263912 - 

JOEL MORAES DE OLIVEIRA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

(ADV./PROC. PROCURADOR). 

  

2010.63.06.004721-4 - DESPACHO JEF Nr. 6306025064/2010 - MARCIA REGINA DE OLIVEIRA (ADV. 

SP101799 - MARISTELA GONCALVES) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

(ADV./PROC. PROCURADOR). 

  

2010.63.06.004706-8 - DESPACHO JEF Nr. 6306025065/2010 - DIRCEU PEREIRA DOS SANTOS (ADV. 

SP203091 - GUSTAVO FIERI TREVIZANO, SP200110 - SERGIO EDUARDO PRIOLLI) X INSTITUTO 

NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. PROCURADOR). 

  

2010.63.06.004268-0 - DESPACHO JEF Nr. 6306025066/2010 - RENATA VIEIRA SANTOS DE CARVALHO 

(ADV. SP109729 - ALVARO PROIETE) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

(ADV./PROC. PROCURADOR). 

  

2010.63.06.003953-9 - DESPACHO JEF Nr. 6306025067/2010 - MARIA DE FATIMA PEREIRA RODRIGUES 

(ADV. SP264080 - WILLIAN GARCIA RIBEIRO) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. 

(PREVID) (ADV./PROC. PROCURADOR). 

  

2010.63.06.003818-3 - DESPACHO JEF Nr. 6306025068/2010 - LILIAN FERNANDES LOBO (ADV. SP172322 - 

CRISTIANE VALÉRIA DE QUEIROZ, SP263528 - SUÉLEN ROSATTO) X INSTITUTO NACIONAL DO 

SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. PROCURADOR). 

  

2010.63.06.003691-5 - DESPACHO JEF Nr. 6306025069/2010 - GISLENE FATIMA DOS SANTOS (ADV. 

SP109729 - ALVARO PROIETE) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

(ADV./PROC. PROCURADOR). 

  

2010.63.06.003708-7 - DESPACHO JEF Nr. 6306025070/2010 - JUREMA DA SILVA OLIVEIRA (ADV. SP196905 

- PRISCILA ZINCZYNSZYN) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

(ADV./PROC. PROCURADOR). 

  

2010.63.06.003133-4 - DESPACHO JEF Nr. 6306025071/2010 - CLAUDINETE DOS SANTOS SOUZA (ADV. 

SP118715 - MANUEL NONATO CARDOSO VERAS, SP263728 - WILSON MARCOS NASCIMENTO 

CARDOSO) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. 

PROCURADOR). 

  

2010.63.06.003113-9 - DESPACHO JEF Nr. 6306025072/2010 - EDUARDO AUGUSTO NASCIMENTO DE 

OLIVEIRA (ADV. SP193691 - RENATO ALEXANDRE DA SILVA, SP226426 - DENISE RODRIGUES ROCHA) 

X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. PROCURADOR). 

  

2010.63.06.003097-4 - DESPACHO JEF Nr. 6306025073/2010 - GRACIELA TAIS SEVERINO (ADV. MS006883 - 

WALDINO PEREIRA DE LUCENA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

(ADV./PROC. PROCURADOR). 

  

2009.63.06.006445-3 - DESPACHO JEF Nr. 6306025074/2010 - MARILDETE ALVES DE SOUZA SILVA (ADV. 

SP087948 - FRANCISCO CARLOS PRUDENTE DA SILVA, SP188218 - SANDRO FERREIRA LIMA, SP282265 - 

VANESSA FERNANDA PRUDENTE BELTRAME) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. 

(PREVID) (ADV./PROC. PROCURADOR). 

  

2008.63.06.011708-8 - DESPACHO JEF Nr. 6306025075/2010 - NIVALDO MARTINS DE ARAUJO (ADV. 

SP186574 - LUIZ ANTONIO PEREIRA SCHNEIDER) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - 

I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. PROCURADOR). 

*** FIM *** 
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APLICA-SE AOS PROCESSOS ABAIXO O SEGUINTE DISPOSITIVO: Vistos etc. 

Considerando que o Sr. Perito Judicial, Dr. Paulo Eduardo Riff, não poderá comparecer no dia 14/09/2010, 

redesigno a perícia médico-judicial (clínica geral) para data e horário, conforme tabela abaixo, a qual será 

realizada nas dependências deste Juizado. A parte autora deverá comparecer munida com relatórios, 

prontuários, exames médicos, sob pena de preclusão da prova. 

1_PROCESSO      2_AUTOR              DATA/HORA PERÍCIA         

2010.63.06.004388-9             ANTONIO CARLOS DE SOUZA       24/09/2010 08:30:00-            

2010.63.06.004896-6             RENILTON M DO NASCIMENTO      23/09/2010 16:00:00              

2010.63.06.004900-4             NILSON ALVARO BARBOSA           23/09/2010 16:30:00-             

2010.63.06.004903-0             JOSE MARQUES MACEDO               24/09/2010 09:00:00-             

2010.63.06.004907-7             MARIA LUCIA DE ANDRADE            24/09/2010 09:30:00-             

Intimem-se com urgência. 

  
2010.63.06.004907-7 - DESPACHO JEF Nr. 6306024883/2010 - MARIA LUCIA DE ANDRADE (ADV. SP281661 - 

APARECIDO DONIZETE ROMÃO) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

(ADV./PROC. PROCURADOR). 

  

2010.63.06.004900-4 - DESPACHO JEF Nr. 6306024886/2010 - NILSON ALVARO BARBOSA (ADV. SP282305 - 

EDSON ANTOCI DA CONCEIÇÃO, SP261016 - FERNANDO LOPES CAMPOS FERNANDES) X INSTITUTO 

NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. PROCURADOR). 

  

2010.63.06.004896-6 - DESPACHO JEF Nr. 6306024887/2010 - RENILTON MORAIS DO NASCIMENTO (ADV. 

SP123545A - VALTER FRANCISCO MESCHEDE, SP205542 - SERGIO ANGELOTTO JUNIOR, SP222968 - 

PRISCILA RIOS SOARES, SP221945 - CINTIA ROSA, SP277630 - DEYSE DE FÁTIMA LIMA) X INSTITUTO 

NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. PROCURADOR). 

  

2010.63.06.004388-9 - DESPACHO JEF Nr. 6306024885/2010 - ANTONIO CARLOS DE SOUZA (ADV. SP128366 

- JOSE BRUN JUNIOR) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. 

PROCURADOR). 

*** FIM *** 

  

2009.63.06.002588-5 - DESPACHO JEF Nr. 6306024806/2010 - ALEX SANDRO BORGES DOS SANTOS (ADV. 

SP256608 - TATIANE CRISTINA LEME BERNARDO) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - 

I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. PROCURADOR). Vistos, etc. 

Petição anexada em 10/09/2010: Prossiga-se a execução, com a requisição do pagamento dos atrasados, se em termos. 

Cumpra-se. 

  

2009.63.06.006477-5 - DESPACHO JEF Nr. 6306024865/2010 - MARIA APARECIDA MOREIRA (ADV. SP212718 

- CARLOS EDUARDO CARDOSO PIRES, SP295670 - GILMAR GOMES DOS SANTOS) X CAIXA 

ECONÔMICA FEDERAL (ADV./PROC. OAB/SP 008105 - MARIA EDNA GOUVEA PRADO). Petição anexada aos 

autos em 22/07/2010: indefiro o pedido de suspensão por tempo indeterminado. 

Assim, concedo o prazo suplementar de 30 (trinta) dias, improrrogável, para cumprimento do despacho proferido em 

08/06/2010, sob pena de extinção. 

  

APLICA-SE AOS PROCESSOS ABAIXO O SEGUINTE DISPOSITIVO: Vistos, etc. 

Designo audiência para tentativa de conciliação. 

1_PROCESSO      2_AUTOR              DATA/HORA AUDIÊNCIA  

2010.63.06.004773-1             CLEUZA TEODORO DA SILVA         17/11/2010 15:30:00              

2010.63.06.004798-6             DEVAIR MARQUES AZARIAS           17/11/2010 13:45:00              

2010.63.06.004862-0             CLETA VIEIRA DE OLIVEIRA            24/11/2010 14:30:00              

Naquela oportunidade a parte autora deverá apresentar os originais das carteiras profissionais e/ou 

comprovantes de recolhimento da contribuição previdenciária e demais documentos que possuir que 

demonstrem seus vínculos empregatícios (ficha de registro de empregado, holerites, contrato de trabalho etc), 

sob pena de preclusão da prova. 

Sem prejuízo, oficie-se ao INSS determinando que encaminhe a este Juizado cópia integral do processo 

administrativo. 

A ausência da parte autora à audiência ensejará a extinção do processo sem resolução do mérito. 

Intimem-se as partes. 

  
2010.63.06.004798-6 - DESPACHO JEF Nr. 6306025222/2010 - DEVAIR MARQUES AZARIAS (ADV. SP099653 - 

ELIAS RUBENS DE SOUZA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

(ADV./PROC. PROCURADOR). 
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2010.63.06.004862-0 - DESPACHO JEF Nr. 6306025223/2010 - CLETA VIEIRA DE OLIVEIRA (ADV. SP174550 - 

JESUS GIMENO LOBACO, SP173734 - ANDRÉ FANIN NETO) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO 

SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. PROCURADOR). 

  

2010.63.06.004773-1 - DESPACHO JEF Nr. 6306025224/2010 - CLEUZA TEODORO DA SILVA (ADV. SP287156 

- MARCELO DE LIMA MELCHIOR, SP149480 - ANDREA DE LIMA MELCHIOR) X INSTITUTO NACIONAL 

DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. PROCURADOR). 

*** FIM *** 

  

APLICA-SE AOS PROCESSOS ABAIXO O SEGUINTE DISPOSITIVO: Vistos etc. 

Designo audiência para o sentenciamento do feito em caráter de pauta-extra. 

1_PROCESSO      2_AUTOR              DATA/HORA AUDIÊNCIA  

2009.63.06.006366-7             MICHELLE F DA SILVA      17/11/2010 14:40:00              

2009.63.06.007081-7             JONATAS DA SILVA ARAUJO         22/11/2010 14:40:00              

2010.63.06.000617-0             VIRNA JANETE O NOBREGA            23/11/2010 14:40:00              

2010.63.06.000642-0             CLEDSON DA SILVA          23/11/2010 15:00:00              

2010.63.06.002850-5             MOISES EDUARDO DA SILVA          24/11/2010 14:40:00              

2010.63.06.002913-3             LUAN OLIMPIO B DA SILVA            25/11/2010 15:00:00              

2010.63.06.003581-9             MARCOS T ABRANCHES 30/11/2010 15:00:00              

2010.63.06.003618-6             FILIPE DE SOUSA BENEDITO            02/12/2010 14:40:00              

As partes ficam dispensadas do comparecimento e serão intimadas da sentença oportunamente. 

Intimem-se. 

  

2010.63.06.000617-0 - DESPACHO JEF Nr. 6306025140/2010 - VIRNA JANETE OLIVEIRA DA NOBREGA 

(ADV. SP177410 - RONALDO DOMINGOS DA SILVA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - 

I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. PROCURADOR). 

  

2010.63.06.002850-5 - DESPACHO JEF Nr. 6306025144/2010 - MOISES EDUARDO DA SILVA (ADV. SP266088 - 

SIMONE LOPES BEIRO) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. 

PROCURADOR). 

  

2009.63.06.007081-7 - DESPACHO JEF Nr. 6306025146/2010 - JONATAS DA SILVA ARAUJO (ADV. SP285417 - 

JOÃO CÍCERO FERREIRA DE LIMA NETO) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. 

(PREVID) (ADV./PROC. PROCURADOR). 

  

2009.63.06.006366-7 - DESPACHO JEF Nr. 6306025147/2010 - MICHELLE FERREIRA DA SILVA (ADV. 

SP227114 - ROSEANE SELMA ALVES) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

(ADV./PROC. PROCURADOR). 

*** FIM *** 

  

2009.63.06.004472-7 - DESPACHO JEF Nr. 6306024853/2010 - JACOB SOARES DE LIMA (ADV. SP186574 - 

LUIZ ANTONIO PEREIRA SCHNEIDER) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

(ADV./PROC. PROCURADOR). Petição anexada aos autos em 26/08/2010. Defiro a dilação de prazo por 30 (trinta) 

dias. 

Após, conclusos. 

  

DECISÃO JEF 

  

2010.63.06.003169-3 - DECISÃO JEF Nr. 6306020160/2010 - VALDEMIR NUNES SILVA (ADV. SP256728 - 

JOCIMAR FRANCISCO CHAVES, SP195229 - MANOEL FRANCISCO CHAVES JUNIOR, SP220653 - JONATAS 

FRANCISCO CHAVES, SP240135 - JOSIAS FRANCISCO CHAVES) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO 

SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. PROCURADOR). "Vistos etc. 

Tendo em vista a certidão acima, não verifico a ocorrência de prevenção. 

Dê-se ciência do laudo médico anexado aos autos. 

Int. 

  

  

  

ATA DE DISTRIBUIÇÃO AUTOMÁTICA 

RELAÇÃO DE PROCESSOS DISTRIBUÍDOS EM 15/09/2010 
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UNIDADE: OSASCO 

  

I - DISTRIBUÍDOS 

1) Originariamente: 

  

PROCESSO: 2010.63.06.005165-5 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 

AUTOR: GERCINO ANTONIO GONCALVES 

ADVOGADO: SP258633 - ANDERSON OLIVEIRA DOS SANTOS 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

CONCILIAÇÃO, INSTRUÇÃO E JULGAMENTO: (AS TESTEMUNHAS COMPARECERÃO À AUDIÊNCIA 

CONDUZIDAS PELA PARTE QUE AS ARROLOU, NOS TERMOS DO ART. 34 DA LEI N.º 9.099/95) 27/09/2011 

14:00:00 

  

PROCESSO: 2010.63.06.005166-7 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 

AUTOR: JOSE ALVES DE ALMEIDA 

ADVOGADO: SP099653 - ELIAS RUBENS DE SOUZA 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

PAUTA EXTRA: (PARTES DISPENSADAS DO COMPARECIMENTO) 29/08/2011 13:20:00 

  

PROCESSO: 2010.63.06.005167-9 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 

AUTOR: ROSANA DE MORAIS CARDOSO 

ADVOGADO: SP099653 - ELIAS RUBENS DE SOUZA 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

CONCILIAÇÃO, INSTRUÇÃO E JULGAMENTO: (AS TESTEMUNHAS COMPARECERÃO À AUDIÊNCIA 

CONDUZIDAS PELA PARTE QUE AS ARROLOU, NOS TERMOS DO ART. 34 DA LEI N.º 9.099/95) 27/09/2011 

14:30:00 

  

PROCESSO: 2010.63.06.005168-0 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 

AUTOR: GERALDO BONIFACIO BARBOSA 

ADVOGADO: SP285134 - ALESSANDRA GALDINO DA SILVA 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

PERÍCIA: PSIQUIATRIA - 24/09/2010 13:00:00 

  

PROCESSO: 2010.63.06.005169-2 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 

AUTOR: FREDSON NUNES 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

PERÍCIA: PSIQUIATRIA - 30/09/2010 15:00:00 

  

PROCESSO: 2010.63.06.005170-9 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 

AUTOR: MARCIA APARECIDA BARBOSA DE OLIVEIRA 

ADVOGADO: SP227621 - EDUARDO DOS SANTOS SOUSA 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

PERÍCIA MÉDICA - 24/09/2010 13:00:00 

  

PROCESSO: 2010.63.06.005171-0 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 

AUTOR: GEANE CARLA LIMA DA SILVA 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

PERÍCIA MÉDICA - 24/09/2010 13:30:00 

  

PROCESSO: 2010.63.06.005172-2 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 

AUTOR: CLODOALDO DE MELLO OLIVEIRA 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

PERÍCIA MÉDICA - 27/09/2010 09:00:00 
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PROCESSO: 2010.63.06.005173-4 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 

AUTOR: MARIA CRISTINA DA SILVA 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

  

PROCESSO: 2010.63.06.005174-6 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 

AUTOR: JOEL DOS SANTOS PEREIRA 

ADVOGADO: SP104455 - CARLOS ALBERTO DE BASTOS 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

PERÍCIA: PSIQUIATRIA - 30/09/2010 15:30:00   2ª) CLÍNICA GERAL - 24/09/2010 14:00:00 

  

PROCESSO: 2010.63.06.005175-8 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 

AUTOR: ELIANE SANTOS LIMA 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

PERÍCIA: PSIQUIATRIA - 30/09/2010 16:00:00 

  

PROCESSO: 2010.63.06.005176-0 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 

AUTOR: JOSÉ DE PAULA FERREIRA 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

  

PROCESSO: 2010.63.06.005177-1 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 

AUTOR: MARIA APARECIDA BRAGA 

ADVOGADO: SP253342 - LEILA ALI SAADI 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

  

PROCESSO: 2010.63.06.005178-3 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 

AUTOR: HIROSHI ARAKI 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

  

PROCESSO: 2010.63.06.005179-5 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 

AUTOR: JODIVAN MATIAS DA SILVA 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

PERÍCIA: PSIQUIATRIA - 30/09/2010 16:30:00 

  

PROCESSO: 2010.63.06.005180-1 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 

AUTOR: MARIA DE LOURDES GARCIA DE ARAUJO 

ADVOGADO: SP205187 - CLÁUDIA ALBINO DE SOUZA CHECOLI 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

PERÍCIA: PSIQUIATRIA - 30/09/2010 17:00:00 

  

PROCESSO: 2010.63.06.005181-3 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 

AUTOR: GENI RIBEIRO DOS SANTOS 

ADVOGADO: SP205187 - CLÁUDIA ALBINO DE SOUZA CHECOLI 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

PERÍCIA: SERVIÇO SOCIAL - 12/11/2010 10:00:00 (NO DOMICÍLIO DO AUTOR) 

  

PROCESSO: 2010.63.06.005182-5 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 

AUTOR: MARIO ANTONIO LUIZ 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

  

PROCESSO: 2010.63.06.005183-7 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 

AUTOR: LINDAMIR GARCIA 

ADVOGADO: SP167955 - JUCELINO LIMA DA SILVA 
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RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

CONCILIAÇÃO, INSTRUÇÃO E JULGAMENTO: (AS TESTEMUNHAS COMPARECERÃO À AUDIÊNCIA 

CONDUZIDAS PELA PARTE QUE AS ARROLOU, NOS TERMOS DO ART. 34 DA LEI N.º 9.099/95) 27/09/2011 

15:00:00 

  

PROCESSO: 2010.63.06.005184-9 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 

AUTOR: KAUE GABRIEL NASCIMENTO 

ADVOGADO: SP167955 - JUCELINO LIMA DA SILVA 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

CONCILIAÇÃO, INSTRUÇÃO E JULGAMENTO: (AS TESTEMUNHAS COMPARECERÃO À AUDIÊNCIA 

CONDUZIDAS PELA PARTE QUE AS ARROLOU, NOS TERMOS DO ART. 34 DA LEI N.º 9.099/95) 27/09/2011 

15:30:00 

  

PROCESSO: 2010.63.06.005185-0 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 

AUTOR: FRANCISCO DUARTE 

ADVOGADO: SP147941 - JAQUES MARCO SOARES 

RÉU: UNIÃO FEDERAL (PFN) 

PAUTA EXTRA: (PARTES DISPENSADAS DO COMPARECIMENTO) 17/08/2011 14:00:00 

  

PROCESSO: 2010.63.06.005186-2 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 

AUTOR: JOSE TEIXEIRA BARBOSA 

ADVOGADO: SP176879 - JOSÉ DA GRAÇA CARITA REISINHO 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

PAUTA EXTRA: (PARTES DISPENSADAS DO COMPARECIMENTO) 29/08/2011 13:40:00 

  

PROCESSO: 2010.63.06.005187-4 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 

AUTOR: MARIA DAS GRACAS ANACLETO 

ADVOGADO: SP037209 - IVANIR CORTONA 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

PERÍCIA MÉDICA - 24/09/2010 14:30:00 

  

PROCESSO: 2010.63.06.005188-6 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 

AUTOR: EDUARDO GOMES MARTINS 

ADVOGADO: SP281661 - APARECIDO DONIZETE ROMÃO 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

  

PROCESSO: 2010.63.06.005189-8 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 

AUTOR: MANOEL SEVERO DE SOUZA 

ADVOGADO: SP069488 - OITI GEREVINI 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

CONCILIAÇÃO, INSTRUÇÃO E JULGAMENTO: (AS TESTEMUNHAS COMPARECERÃO À AUDIÊNCIA 

CONDUZIDAS PELA PARTE QUE AS ARROLOU, NOS TERMOS DO ART. 34 DA LEI N.º 9.099/95) 29/09/2011 

13:00:00 

  

PROCESSO: 2010.63.06.005190-4 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 

AUTOR: ANTONIO MARCOS DE MELO 

ADVOGADO: SP069488 - OITI GEREVINI 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

PERÍCIA MÉDICA - 24/09/2010 15:00:00   2ª) SERVIÇO SOCIAL - 16/11/2010 10:00:00 (NO DOMICÍLIO DO 

AUTOR) 

  

PROCESSO: 2010.63.06.005191-6 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 

AUTOR: JOSE FRANCISCO PIMENTEL 

ADVOGADO: SP177326 - PATRICIA EVANGELISTA DE OLIVEIRA 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 
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PROCESSO: 2010.63.06.005192-8 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 

AUTOR: ANA LUCIA NEVES DA SILVA GOMES 

ADVOGADO: SP204056 - LUCIANO BERNARDES DE SANTANA 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

PAUTA EXTRA: (PARTES DISPENSADAS DO COMPARECIMENTO) 17/08/2011 14:20:00 

  

  

1)TOTAL ORIGINARIAMENTE: 28 

2)TOTAL RECURSOS: 0 

3)TOTAL OUTROS JUÍZOS: 0 

4)TOTAL REDISTRIBUÍDOS: 0 

TOTAL DE PROCESSOS: 28 

  

  

JUIZADO ESPECIAL FEDERAL CÍVEL DE OSASCO 

30ª SUBSEÇÃO JUDICIÁRIA DO ESTADO DE SÃO PAULO 

  

TERMOS REGISTRADOS PELOS JUÍZES DO JUIZADO ESPECIAL FEDERAL CÍVEL DE OSASCO 

  

EXPEDIENTE Nº 2010/6306000298 

  

DESPACHO JEF 
  

2008.63.06.011478-6 - DESPACHO JEF Nr. 6306024973/2010 - SOLANGE CONCEICAO DOS SANTOS SILVA 

(ADV. SP266088 - SIMONE LOPES BEIRO) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. 

(PREVID) (ADV./PROC. PROCURADOR). Vistos, etc 

Ciência a parte autora, da diligência negativa da Sra. Oficiala de Justiça, anexada em 10/09/2010. 

Intime-se 

  

DECISÃO JEF 
  

2010.63.06.004849-8 - DECISÃO JEF Nr. 6306024563/2010 - VENINA APARECIDA COSTA (ADV. SP267546 - 

ROGERIO FRANCISCO e ADV. SP267198 - LISE CRISTINA DA SILVA e ADV. SP271951 - KELLY CORREIA 

DO CANTO) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) : <#Vistos etc. 

Em análise initio litis, verifico não se acharem presentes os pressupostos necessários à sua concessão. 

Com efeito, há de se sopesar, de um lado, a situação fática de real comprovação nos autos pelo demandante dos 

requisitos que autorizam o juiz a deferir desde logo a tutela, seja do periculum in mora em sede de ação cautelar (artigo 

798 do CPC e artigo 4º da Lei n.°. 10.259/2001) seja do conhecido “fundado receio de dano irreparável ou de difícil 

reparação” na tutela antecipatória do mérito (artigo 273 do Diploma Processual Civil), e de outro os princípios 

constitucionais do contraditório e da ampla defesa (artigo 5º, inciso LV da CF/88), que resguardam o direito do 

demandado, além da presunção de constitucionalidade e legitimidade dos atos administrativos quando este último for 

ente público. 

Neste sentido, somente em situações excepcionais onde exista, inequivocamente, atual ou iminente dano irreparável à 

parte pleiteadora da medida e se vislumbre a conformação das alegações com o demonstrado documentalmente na peça 

inicial, é que será possível a concessão de prestação jurisdicional emergencial sem que se dê prévia oportunidade para 

defesa de seu ex adverso e a devida dilação probatória no curso regular do processo. 

No caso concreto, não restaram demonstradas as circunstâncias antes declinadas. 

Por derradeiro, como praticamente todas as ações propostas neste Juizado ensejam urgência na tramitação forçoso 

aplicar o princípio da isonomia, e na ausência de outros motivos que justifique, INDEFIRO, por ora, a medida, dita 

como de urgência, postulada. 

Cite-se o(s) réu(s) - caso não tenham depositado contestação padrão. 

Intimem-se as partes.#> 
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JUIZADO ESPECIAL FEDERAL CÍVEL DE OSASCO 

30ª SUBSEÇÃO JUDICIÁRIA DO ESTADO DE SÃO PAULO 

  

TERMOS REGISTRADOS PELOS JUÍZES DO JUIZADO ESPECIAL FEDERAL CÍVEL DE OSASCO 

  

EXPEDIENTE Nº 2010/6306000296 

  

AUDIÊNCIA REDESIGNADA 
  

2009.63.06.007072-6 - AUDIÊNCIA REDESIGNADA Nr. 6306024490/2010 - EUGENIO RODRIGUES (ADV. 

SP115526 - IRACEMA MIYOKO KITAJIMA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. 

(PREVID) (ADV./PROC. PROCURADOR). Designo audiência de conciliação, instrução e julgamento para o dia 

18/03/2011 às 14:00 horas, ocasião em que a parte autora deverá comparecer com toda documentação original que 

instruiu a petição inicial, em especial com suas Carteiras de Trabalho (CTPS), bem como poderá produzir demais 

provas capazes de comprovar o alegado. 

  

2009.63.06.008978-4 - AUDIÊNCIA REDESIGNADA Nr. 6306025293/2010 - GLORIA APARECIDA DE ABREU 

(ADV. SP163656 - PEDRO ANTONIO BORGES FERREIRA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - 

I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. PROCURADOR). Defiro o requerido pelo INSS na petição de 31/08/2010. 

De fato, conforme petição da parte autora de 25/01/2010 e laudo médico anexado aos autos em 20/08/2010, a Sra. 

Perita, Dra. Magda Miranda, fez o laudo pericial por perícia indireta, já que, na data agendada para a realização da 

perícia médica, o consultório estava fechado por ser feriado em São Paulo. 

Assim, designo nova perícia médica com a Dra. Magda Miranda para o dia 27/09/2010 às 13:00 horas na Avenida dos 

Autonomistas, nº 2706, conjunto 405, 4º andar, Centro, Osasco. A parte autora deverá comparecer com todos os 

exames, atestados, prontuários, declarações, receituários médicos para elucidar a perícia, sob pena de preclusão da 

prova. 

Após, com a vinda do laudo médico, tornem os autos conclusos. 

  

2009.63.06.007097-0 - AUDIÊNCIA REDESIGNADA Nr. 6306024491/2010 - MARIA LENILDA BEZERRA DA 

SILVA (ADV. SP144537 - JORGE RUFINO) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. 

(PREVID) (ADV./PROC. PROCURADOR). A fim de se verificar os termos da concessão, oficie-se a Gerência 

Executiva do INSS de Osasco para que no prazo de 50 (cinquenta) dias apresente cópia integral do processo 

administrativo NB 147.329..376-3 (DER 27/02/2008). 

No mais, designo audiência de conciliação, instrução e julgamento para o dia 12/11/2010 às 14:00 horas, ocasião em 

que a parte autora deverá comparecer com toda documentação original que instruiu a petição inicial, em especial com 

suas Carteiras de Trabalho (CTPS), bem como poderá produzir demais provas capazes de comprovar o alegado, 

inclusive prova oral. 

  

  

JUIZADO ESPECIAL FEDERAL CÍVEL DE OSASCO 

30ª SUBSEÇÃO JUDICIÁRIA DO ESTADO DE SÃO PAULO 

  

TERMOS REGISTRADOS PELOS JUÍZES DO JUIZADO ESPECIAL FEDERAL CÍVEL DE OSASCO 

  

EXPEDIENTE Nº 2010/6306000297 
  

SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO 

  

APLICA-SE AOS PROCESSOS ABAIXO O SEGUINTE DISPOSITIVO: Em face do exposto, julgo 

improcedente o pedido fundado nas enfermidades analisadas pela perícia judicial e extingo o feito sem 

apreciação do mérito, por ausência de interesse processual, com relação às demais patologias alegadas na inicial. 

  

2009.63.06.006078-2 - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 6306023783/2010 - INACIO DENIVAL 

MEDEIROS (ADV. SP191980 - JOSÉ MARCELO FERREIRA CABRAL) X INSTITUTO NACIONAL DO 

SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. PROCURADOR). 

  

2010.63.06.000141-0 - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 6306023789/2010 - VALDEIR 

BENEVIDES CHAVES (ADV. SP244998 - ROSA MARIA PIAGNO) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO 

SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. PROCURADOR). 

*** FIM *** 

  

2009.63.06.007832-4 - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 6306024463/2010 - LUIS DO CARMO 

GRIZOTTO (ADV. SP267269 - RITA DE CASSIA GOMES VELIKY RIFF, SP228175 - RENATA PERNAS 
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NUNES) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. PROCURADOR). 

julgo IMPROCEDENTE o pedido. 

  

2010.63.06.000954-7 - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 6306024652/2010 - ELAINE PEIXOTO 

DE LIMA (ADV. SP149480 - ANDREA DE LIMA MELCHIOR) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO 

SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. PROCURADOR). Ante o exposto, julgo IMPROCEDENTE o pedido. 

  

APLICA-SE AOS PROCESSOS ABAIXO O SEGUINTE DISPOSITIVO: julgo improcedente o pedido. 

  

2010.63.06.001561-4 - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 6306024009/2010 - MARIA DOS ANJOS 

GONCALVES DA SILVA (ADV. SP186574 - LUIZ ANTONIO PEREIRA SCHNEIDER) X INSTITUTO 

NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. PROCURADOR). 

  

2009.63.06.008503-1 - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 6306024453/2010 - APARECIDA 

PENIDO DA SILVA (ADV. SP163656 - PEDRO ANTONIO BORGES FERREIRA) X INSTITUTO NACIONAL DO 

SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. PROCURADOR). 

*** FIM *** 

  

APLICA-SE AOS PROCESSOS ABAIXO O SEGUINTE DISPOSITIVO: Em face do exposto, julgo 

improcedente o pedido. 

  

2010.63.06.004244-7 - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 6306023721/2010 - JOSE VIEIRA DA 

SILVA (ADV. SP104455 - CARLOS ALBERTO DE BASTOS, SP222314 - JUAREZ VIEGAS PRINCE) X 

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. PROCURADOR). 

  

2010.63.06.004141-8 - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 6306023722/2010 - MANOEL CIRINO 

VIEIRA FILHO (ADV. SP194729 - CLEONICE MONTENEGRO SOARES ABBATEPIETRO MORALES, 

SP129067 - JOSE RICARDO CHAGAS) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

(ADV./PROC. PROCURADOR). 

  

2010.63.06.003946-1 - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 6306023723/2010 - MARIA DAS 

GRACAS SILVA MELO (ADV. SP287193 - NATAL MARIANO FERNANDES) X INSTITUTO NACIONAL DO 

SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. PROCURADOR). 

  

2010.63.06.003748-8 - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 6306023724/2010 - LUIZ GONZAGA 

DOS SANTOS (ADV. SP205434 - DAIANE TAÍS CASAGRANDE, SP196191 - ANGÉLICA GASPARINI 

ORLANDI) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. 

PROCURADOR). 

  

2010.63.06.003713-0 - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 6306023725/2010 - BARBARA REGINA 

DA SILVA (ADV. SP163656 - PEDRO ANTONIO BORGES FERREIRA) X INSTITUTO NACIONAL DO 

SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. PROCURADOR). 

  

2010.63.06.003637-0 - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 6306023726/2010 - DIANA ALVES DOS 

SANTOS (ADV. SP209506 - IVANI GONÇALVES DA SILVA DE ADORNO) X INSTITUTO NACIONAL DO 

SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. PROCURADOR). 

  

2010.63.06.003579-0 - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 6306023727/2010 - SANDRA REGINA 

INACIO (ADV. SP269929 - MAURICIO VISSENTINI DOS SANTOS, SP268142 - RAFAELA CAPELLA 

STEFANONI) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. 

PROCURADOR). 

  

2010.63.06.003565-0 - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 6306023728/2010 - MARIA 

APARECIDA SILVA (ADV. SP200087 - GLAUCIA APARECIDA FERREIRA) X INSTITUTO NACIONAL DO 

SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. PROCURADOR). 

  

2010.63.06.003454-2 - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 6306023729/2010 - ANTONIO 

BARBOSA DA SILVA (ADV. SP208239 - JOSE CARLOS LIMA BARBOSA) X INSTITUTO NACIONAL DO 

SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. PROCURADOR). 

  

2010.63.06.003443-8 - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 6306023730/2010 - IVONE MARIA DO 

NASCIMENTO VIEIRA (ADV. SP297442 - ROGERIO CICERO DE BARROS, SP129450 - FRANCISCO DE 
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PAULA BARROS NETO) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. 

PROCURADOR). 

  

2010.63.06.003437-2 - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 6306023731/2010 - MARIA LUCIA 

RIBEIRO MENDES DA SILVA (ADV. SP154327 - MARCELO SABINO DA SILVA) X INSTITUTO NACIONAL 

DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. PROCURADOR). 

  

2010.63.06.003425-6 - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 6306023732/2010 - MARIA EUNICE DE 

OLIVEIRA (ADV. SP191717 - ANTONINO PROTA DA SILVA JUNIOR, SP242729 - ANA ANDRADE DA 

SILVA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. PROCURADOR). 

  

2010.63.06.002430-5 - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 6306023733/2010 - VILMA 

DOMINGUES DA CONCEICAO (ADV. SP272490 - RICARDO PEREIRA DA SILVA DE MATOS) X INSTITUTO 

NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. PROCURADOR). 

  

2010.63.06.002413-5 - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 6306023734/2010 - JOOMAR ALCIDES 

SOARES (ADV. SP104455 - CARLOS ALBERTO DE BASTOS, SP222314 - JUAREZ VIEGAS PRINCE) X 

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. PROCURADOR). 

  

2010.63.06.002309-0 - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 6306023735/2010 - SILVINO PEREIRA 

DE MOURA (ADV. SP227262 - ALEXANDRE DE JESUS SILVA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO 

SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. PROCURADOR). 

  

2010.63.06.002306-4 - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 6306023736/2010 - MARILENE 

MARQUES SOARES (ADV. SP227262 - ALEXANDRE DE JESUS SILVA) X INSTITUTO NACIONAL DO 

SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. PROCURADOR). 

  

2010.63.06.001973-5 - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 6306023737/2010 - ELPIDIO DOS 

SANTOS VIEIRA (ADV. SP135285 - DEMETRIO MUSCIANO) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO 

SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. PROCURADOR). 

  

2010.63.06.003750-6 - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 6306023744/2010 - MARIA LUCIA 

AMARAL TRINDADE (ADV. SP204640 - MARCELA TOMIE FRANÇA KONO, SP080991 - ODAIR SOLDI) X 

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. PROCURADOR). 

  

2010.63.06.003754-3 - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 6306023745/2010 - VANDERLEI 

CARLOS SARTORI (ADV. SP266088 - SIMONE LOPES BEIRO) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO 

SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. PROCURADOR). 

  

2010.63.06.003612-5 - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 6306023746/2010 - DOMINGOS 

BARBOSA DOS PASSOS (ADV. SP171081 - GILCENOR SARAIVA DA SILVA) X INSTITUTO NACIONAL DO 

SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. PROCURADOR). 

  

2010.63.06.003566-2 - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 6306023747/2010 - MARIA BRAGA DE 

MORAIS (ADV. SP205187 - CLÁUDIA ALBINO DE SOUZA CHECOLI, SP267023 - GLAUCIA HELENA DE 

LIMA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. PROCURADOR). 

  

2010.63.06.003421-9 - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 6306023748/2010 - GIRLEIDE MARIA 

DA CONCEICAO (ADV. SP037209 - IVANIR CORTONA, SP097118 - FABIO CORTONA RANIERI, SP051459 - 

RAFAEL CORTONA, SP129679 - MARCELO CORTONA RANIERI, SP158082 - JULIO CESAR PEREIRA DA 

SILVA, SP165067 - ALFREDO MOYA RIOS JUNIOR, SP191912 - MARCOS ANTONIO AQUINO DE 

SANTANA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. 

PROCURADOR). 

  

2010.63.06.003315-0 - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 6306023749/2010 - VALDELICE 

JOSEFA DA CONCEICAO (ADV. SP263851 - EDGAR NAGY, SP264898 - EDSON BISERRA DA CRUZ) X 

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. PROCURADOR). 

  

2010.63.06.003313-6 - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 6306023750/2010 - JOSE ROBERTO DA 

SILVA (ADV. SP081060 - RITA DE CASSIA SOUZA LIMA, SP088476 - WILSON APARECIDO MENA) X 

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. PROCURADOR). 
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2010.63.06.003879-1 - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 6306023769/2010 - ALMIR OLIVEIRA 

DOS SANTOS (ADV. SP104382 - JOSE BONIFACIO DOS SANTOS) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO 

SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. PROCURADOR). 

  

2010.63.06.000174-3 - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 6306023770/2010 - MEIRE REJANE 

COSTA DOS ANJOS (ADV. SP218200 - CARLOS ALBERTO ATÊNCIA TAVEIRA) X INSTITUTO NACIONAL 

DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. PROCURADOR). 

  

2009.63.06.008991-7 - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 6306023771/2010 - ERICA DA SILVA 

MORAES (ADV. SP201276 - PATRICIA SOARES LINS MACEDO) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO 

SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. PROCURADOR). 

  

2009.63.06.008379-4 - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 6306023772/2010 - MARIA INEZ DOS 

SANTOS (ADV. SP272490 - RICARDO PEREIRA DA SILVA DE MATOS) X INSTITUTO NACIONAL DO 

SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. PROCURADOR). 

  

2009.63.06.007195-0 - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 6306023773/2010 - PATRICIA VAZ 

RIBEIRO DE JESUS (ADV. SP244998 - ROSA MARIA PIAGNO) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO 

SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. PROCURADOR). 

  

2009.63.06.007169-0 - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 6306023774/2010 - FELIPE DE 

OLIVEIRA FONSECA (ADV. SP262710 - MARI CLEUSA GENTILE SCARPARO) X INSTITUTO NACIONAL 

DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. PROCURADOR). 

  

2009.63.06.007113-5 - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 6306023775/2010 - ORLANDO 

APARECIDO SILVA (ADV. SP253785 - IRANI SERRÃO DE CARVALHO) X INSTITUTO NACIONAL DO 

SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. PROCURADOR). 

  

2009.63.06.006115-4 - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 6306023776/2010 - ADELIA SODRE DE 

ANDRADE (ADV. SP254300 - GILSON FERREIRA MONTEIRO) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO 

SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. PROCURADOR). 

  

2009.63.06.006034-4 - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 6306023777/2010 - JOSE EGIDIO 

ALVES DA SILVA (ADV. SP290844 - SIMONE SANDRA DA SILVA FIGUEREDO) X INSTITUTO NACIONAL 

DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. PROCURADOR). 

  

2009.63.06.004702-9 - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 6306023778/2010 - VAGNER DOS 

ANJOS SOARES DOS SANTOS (ADV. SP157979 - JOSÉ RENATO COYADO) X INSTITUTO NACIONAL DO 

SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. PROCURADOR). 

  

2010.63.06.000133-0 - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 6306023785/2010 - JANDIRA DA SILVA 

RAMOS (ADV. SP101799 - MARISTELA GONCALVES) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - 

I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. PROCURADOR). 

  

2010.63.06.004002-5 - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 6306023791/2010 - LUCIA BRUZINGA 

PEREIRA (ADV. SP264650 - VILMA SALES DE SOUSA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - 

I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. PROCURADOR). 

  

2010.63.06.000218-8 - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 6306023793/2010 - ISABEL MARIA DE 

JESUS (ADV. SP266088 - SIMONE LOPES BEIRO) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. 

(PREVID) (ADV./PROC. PROCURADOR). 

  

2010.63.06.000457-4 - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 6306023794/2010 - CLAUDINEA 

RODRIGUES (ADV. SP138599 - CLEONICE DA SILVA DIAS) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO 

SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. PROCURADOR). 

  

2010.63.06.000190-1 - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 6306023795/2010 - MAURILIO 

PASQUAL RAMIRES (ADV. SP73986 - MARIA LUISA ALVES DA COSTA, SP196810 - JULIANO SACHA DA 

COSTA SANTOS, SP155071 - ADENILSON BRITO FERNANDES, SP188249 - TICIANA FLÁVIA REGINATO) X 

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. PROCURADOR). 
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2010.63.06.000135-4 - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 6306023796/2010 - JOSE DE SOUZA 

(ADV. SP227262 - ALEXANDRE DE JESUS SILVA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. 

(PREVID) (ADV./PROC. PROCURADOR). 

  

2009.63.06.008480-4 - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 6306023797/2010 - SINVALDO 

CURCINO DE SOUSA (ADV. SP089472 - ROQUE RIBEIRO DOS SANTOS JUNIOR) X INSTITUTO NACIONAL 

DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. PROCURADOR). 

  

2009.63.06.008373-3 - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 6306023798/2010 - IZABEL BERETA 

(ADV. SP138058 - RICARDO AURELIO DE MORAES SALGADO JUNIOR, SP218034 - VIVIANE ARAUJO 

BITTAR, SP271975 - PATRÍCIA RIBEIRO MOREIRA, SP209692 - TATIANA ZONATO ROGATI, SP257398 - 

JEAN DANIEL BITAR) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. 

PROCURADOR). 

  

2009.63.06.008459-2 - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 6306023799/2010 - AILTON ROBERTO 

(ADV. SP032481 - HAMILTON PASCHOAL DE ARRUDA INNARELLI, SP269740 - THAILA CRISTINA 

NOGUEIRA LUZ, SP156654 - EDUARDO ARRUDA, SP207756 - THIAGO VEDOVATO INNARELLI, SP164670 - 

MOACYR GODOY PEREIRA NETO, SP198946 - CINTIA RENATA DE ANDRADE LIMA) X INSTITUTO 

NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. PROCURADOR). 

  

2009.63.06.007170-6 - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 6306023800/2010 - SERGIO PINHEIRO 

DE JESUS (ADV. SP233521 - LEILA CRISTINA PIRES BENTO GONÇALVES) X INSTITUTO NACIONAL DO 

SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. PROCURADOR). 

  

2009.63.06.007167-6 - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 6306023801/2010 - MARISOL DEL 

CARMEN CARTES RUIZ (ADV. SP262710 - MARI CLEUSA GENTILE SCARPARO) X INSTITUTO NACIONAL 

DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. PROCURADOR). 

  

2009.63.06.006110-5 - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 6306023802/2010 - MARIA EREZIAN 

SARAIVA DE SOUZA MONTEIRO (ADV. SP266088 - SIMONE LOPES BEIRO) X INSTITUTO NACIONAL DO 

SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. PROCURADOR). 

  

2009.63.06.007105-6 - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 6306023803/2010 - GEMINIANA DA 

SILVA NUNES (ADV. SP146186 - KLEBER LOPES DE AMORIM) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO 

SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. PROCURADOR). 

  

2009.63.06.007210-3 - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 6306023804/2010 - ANTONIO ALVES 

DA CRUZ (ADV. SP191980 - JOSÉ MARCELO FERREIRA CABRAL) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO 

SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. PROCURADOR). 

  

2010.63.06.002110-9 - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 6306024691/2010 - JUVERCINA 

MOREIRA NETO (ADV. SP195289 - PAULO CÉSAR DA COSTA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO 

SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. PROCURADOR). 

  

2010.63.06.004221-6 - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 6306024854/2010 - SEBASTIANA 

PADIAL MASSAROTI (ADV. SP262710 - MARI CLEUSA GENTILE SCARPARO) X INSTITUTO NACIONAL 

DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. PROCURADOR). 

  

2010.63.06.003314-8 - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 6306024855/2010 - EUDICE ALVES DE 

LIMA (ADV. SP201276 - PATRICIA SOARES LINS MACEDO) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO 

SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. PROCURADOR). 

  

2010.63.06.003284-3 - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 6306024856/2010 - SOLANGE 

BARBARA FERREIRA ALVES (ADV. SP101799 - MARISTELA GONCALVES, SP155812E - JOSÉ CARLOS 

SANTOS DA CONCEIÇÃO) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

(ADV./PROC. PROCURADOR). 

  

2010.63.06.001750-7 - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 6306024857/2010 - MANOEL CAIRES 

MARQUES (ADV. SP088496 - NEVITON PAULO DE OLIVEIRA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO 

SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. PROCURADOR). 
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2010.63.06.001723-4 - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 6306024858/2010 - JOSE CARLOS 

LEITE (ADV. SP104455 - CARLOS ALBERTO DE BASTOS, SP222314 - JUAREZ VIEGAS PRINCE) X 

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. PROCURADOR). 

  

2010.63.06.001707-6 - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 6306024859/2010 - ALMIRO 

GONCALVES DE OLIVEIRA (ADV. SP180393 - MARCOS BAJONA COSTA, SP203874 - CLEBER MARTINS 

DA SILVA, SP265141 - MARCIO BAJONA COSTA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. 

(PREVID) (ADV./PROC. PROCURADOR). 

  

2009.63.06.008888-3 - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 6306024860/2010 - DEBORA CRISTINA 

BERALDO (ADV. SP171843 - ANA CRISTINA ALVES DA PURIFICAÇÃO) X INSTITUTO NACIONAL DO 

SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. PROCURADOR). 

  

2009.63.06.008886-0 - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 6306024861/2010 - WILSON MUCCI 

(ADV. SP195289 - PAULO CÉSAR DA COSTA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. 

(PREVID) (ADV./PROC. PROCURADOR). 

  

2009.63.06.008885-8 - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 6306024862/2010 - JOAO ROSA DE 

MORAES (ADV. SP118715 - MANUEL NONATO CARDOSO VERAS, SP263728 - WILSON MARCOS 

NASCIMENTO CARDOSO) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

(ADV./PROC. PROCURADOR). 

  

2009.63.06.006670-0 - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 6306024863/2010 - SEBASTIAO LOPES 

(ADV. SP227262 - ALEXANDRE DE JESUS SILVA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. 

(PREVID) (ADV./PROC. PROCURADOR). 

  

2010.63.06.003273-9 - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 6306024869/2010 - JOAO PASCOAL DE 

OLIVEIRA (ADV. SP258789 - MARIA JOELMA OLIVEIRA RODRIGUES) X INSTITUTO NACIONAL DO 

SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. PROCURADOR). 

  

2010.63.06.001613-8 - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 6306024870/2010 - LUCIA MARIA DOS 

SANTOS (ADV. SP163656 - PEDRO ANTONIO BORGES FERREIRA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO 

SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. PROCURADOR). 

  

2009.63.06.008889-5 - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 6306024871/2010 - SALVADOR 

RIBEIRO DA SILVA (ADV. SP254622 - ANDRE TADEU DE ASSIS, SP139286 - ELAINE RODRIGUES 

VISINHANI) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. 

PROCURADOR). 

  

2009.63.06.006661-9 - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 6306024872/2010 - EDILEUZA VILA 

NOVA DE BARROS (ADV. SP086006 - MARIA RITA EVANGELISTA DA CRUZ SILVA) X INSTITUTO 

NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. PROCURADOR). 

  

2009.63.06.002211-2 - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 6306024874/2010 - TERESA 

APARECIDA DA SILVA (ADV. SP163656 - PEDRO ANTONIO BORGES FERREIRA) X INSTITUTO 

NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. PROCURADOR). 

*** FIM *** 

  

2007.63.06.022494-0 - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 6306013418/2010 - MARIA TEREZA 

ROQUE (ADV. ) X BANCO CENTRAL DO BRASIL - BACEN (ADV./PROC. SEU REPRESENTANTE LEGAL); 

UNIBANCO - UNIÃO DE BANCOS BRASILEIROS S/A (ADV./PROC. SP154661 - RODRIGO FERNANDES 

REBOUÇAS, SP165383 - PATRICIA RODRIGUES ALVES, SP182651 - RODRIGO SHIGEAKI DUARTE, 

SP053301 - AMADO DIAS REBOUCAS FILHO). JULGO PARCIALMENTE PROCEDENTE o pedido formulado na 

peça inicial, pelo que condeno o UNIBANCO a atualizar o saldo da conta titularizada pelos autores referente a 

abril/1990 (Plano Collor I) até o limite de NCz$.50.000,00 (cinqüenta mil cruzados novos) - valores da época -, no 

percentual de 44,80%, deduzido o percentual já aplicado a esse título, sobre o saldo das cadernetas de poupança então 

existentes, corrigido monetariamente desde a data que em deveriam ter sido creditados, pelos índices previstos na 

Resolução 561 do Conselho da Justiça Federal. Sobre os valores devidos deve incidir juros remuneratórios, devidos na 

base de 0,5% ao mês, capitalização mensalmente, desde a data em que deixaram de ser creditados até a data do efetivo 

pagamento. 

 A partir da citação, juros de mora e correção monetária deverão ser calculados segundo a taxa em que estiver em vigor 

para a mora do pagamento de impostos devidos à Fazenda Nacional (atualmente, taxa Selic), nos termos do artigo 406 
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do Novo Código Civil (Lei 10.406/2002, em vigor desde 10 de janeiro de 2003) e Resolução 561 do Conselho da 

Justiça Federal. 

Para efeito de competência deste JEF, a teor do artigo 3º da Lei nº. 10.259/01, observo que o pagamento estará limitado 

ao valor de 60 (sessenta) salários mínimos até a data do ajuizamento da demanda. 

Com relação aos PLANOS BRESSER e VERÃO, nos quais o BACEN é parte ilegítima e, portanto, exurge a 

incompetência absoluta deste Juízo, JULGO EXTINTO o processo sem resolução do mérito em relação à instituição 

financeiras privada, com fundamento no artigo 267, incisos IV e VI, do CPC. 

  

SENTENÇA EM EMBARGOS 

  

2007.63.06.022494-0 - SENTENÇA EM EMBARGOS Nr. 6306023655/2010 - MARIA TEREZA ROQUE (ADV. ) X 

BANCO CENTRAL DO BRASIL - BACEN (ADV./PROC. SEU REPRESENTANTE LEGAL); UNIBANCO - 

UNIÃO DE BANCOS BRASILEIROS S/A (ADV./PROC. SP154661 - RODRIGO FERNANDES REBOUÇAS, 

SP165383 - PATRICIA RODRIGUES ALVES, SP182651 - RODRIGO SHIGEAKI DUARTE, SP053301 - AMADO 

DIAS REBOUCAS FILHO). rejeito os embargos declaratórios. 

  

SENTENÇA SEM RESOLUÇÃO DE MÉRITO 

  

2008.63.06.013284-3 - SENTENÇA SEM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 6306022053/2010 - JORGE ANTONIO 

DE ALMEIDA (ADV. ) X BANCO REAL ABN AMRO BANK S/A (ADV./PROC. SP221386 - HENRIQUE JOSÉ 

PARADA SIMÃO, SP185751 - DANIEL FERNANDO DE SOUZA, SP212150 - FABIO FERREIRA CANABAL, 

SP188483 - GLAUCO GOMES MADUREIRA, SP267749 - RODOLFO DA SILVA MARTIKER, SP236143 - 

MURILO FERREIRA DE OLIVEIRA); BANCO CENTRAL DO BRASIL - BACEN (ADV./PROC. SEU 

REPRESENTANTE LEGAL). Considerando que a parte autora não cumpriu a diligência determinada por este Juízo, 

julgo extinto o feito sem resolução do mérito, nos termos do art. 267, incisos III e VI, do CPC. 

  

  

  

  

  

SUBSEÇÃO JUDICIÁRIA DE MOGI DAS CRUZES 

JUIZADO ESPECIAL FEDERAL DE MOGI DAS CRUZES 

  

JUIZADO ESPECIAL FEDERAL CÍVEL DE MOGI DAS CRUZES 

33ª SUBSEÇÃO JUDICIÁRIA DO ESTADO DE SÃO PAULO 

  

TERMOS REGISTRADOS PELOS JUÍZES DO JUIZADO ESPECIAL FEDERAL CÍVEL DE MOGI DAS 

CRUZES 

  

EXPEDIENTE Nº 2010/6309000402 

  

  

  

DESPACHO JEF 
  

2010.63.09.000123-0 - DESPACHO JEF Nr. 6309021020/2010 - NEVOLANDA RODRIGUES DA SILVA (ADV. 

SP273343 - JOSELIA BARBALHO DA SILVA) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL (ADV./PROC. ROGERIO 

ALTOBELLI ANTUNES-OAB/SP 172.265). A comprovação do endereço de residência da parte autora, no âmbito dos 

Juizados Especiais Federais Cíveis, é de importância relevante, tendo em vista as disposições legais específicas sobre 

critérios de competência (artigo 3º, § 3º, da Lei nº. 10.259/01) e o Princípio do Juiz Natural (artigo 5º, LIII, da 

Constituição Federal).Verifica-se o comprovante de residência apresentado pela parte autora não é documento apto para 

tal fim. Por essa razão junte aos autos, até a data da audiência, em 21.9.2010, às 15 horas, sob pena de extinção do 

processo sem resolução do mérito, comprovante de residência hábil, atualizado, legível e em seu nome. Como 

comprovante, a parte deverá juntar preferencialmente contas de água, de luz ou de telefone. Caso não seja possível, 

deverá justificar-se.Intime-se a parte autora. 
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2010.63.09.000417-5 - DESPACHO JEF Nr. 6309021022/2010 - LUIZ JOSE DOS SANTOS (ADV. SP061654 - 

CLOVIS BRASIL PEREIRA, SP204419 - DEMÓSTENES DE OLIVEIRA LIMA SOBRINHO) X INSTITUTO 

NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. PROCURADOR FEDERAL). A 

comprovação do endereço de residência da parte autora, no âmbito dos Juizados Especiais Federais Cíveis, é de 

importância relevante, tendo em vista as disposições legais específicas sobre critérios de competência (artigo 3º, § 3º, da 

Lei nº. 10.259/01) e o Princípio do Juiz Natural (artigo 5º, LIII, da Constituição Federal).Verifica-se que a parte autora 

não apresentou comprovante de residência. Por essa razão junte aos autos, até a data da audiência, em 23.9.2010, às 13 

horas e 30 minutos, sob pena de extinção do processo sem resolução do mérito, comprovante de residência hábil, 

atualizado, legível e em seu nome. Como comprovante, a parte deverá juntar preferencialmente contas de água, de luz 

ou de telefone. Caso não seja possível, deverá justificar-se.Intime-se a parte autora. 

  

2010.63.09.000415-1 - DESPACHO JEF Nr. 6309021021/2010 - JENIFER LEE FERREIRA DA SILVA (ADV. 

SP180523 - MARIA HELENA DOS SANTOS CORRÊA); ANTONIA FERREIRA DE LIMA (ADV. SP180523 - 

MARIA HELENA DOS SANTOS CORRÊA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. 

(PREVID) (ADV./PROC. PROCURADOR FEDERAL). Conforme consta na inicial, o falecido promoveu ação 

trabalhista contra Tânia Regina da Silva. Como tal vínculo consta da CTPS, mas não do CNIS, determino que a autora 

traga aos autos cópia integral da Homologação de Acordo da referida ação processada na Justiça Trabalhista (Processo 

01203-2009-491-02-00-3) e demais documentos que comprovem o referido vínculo empregatício, tais como: "holerits"; 

ficha de registro de empregado (inclusive as da sequência - anterior e posterior); crachá; guia de rescisão do contrato de 

trabalho; convênio médico; entre outros que entender necessários, até a audiência do dia 23.9.2010, às 13 horas, sob 

pena de preclusão.Intime-se a parte autora. 

  

2010.63.09.000130-7 - DESPACHO JEF Nr. 6309021019/2010 - JOSEILSON CAETANO DE SOUZA (ADV. 

SP070756 - SAMUEL SOLOMCA JUNIOR); MARIA DO SOCORRO CAETANO SOUZA (ADV. ) X INSTITUTO 

NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. PROCURADOR FEDERAL). A 

comprovação do endereço de residência da parte autora, no âmbito dos Juizados Especiais Federais Cíveis, é de 

importância relevante, tendo em vista as disposições legais específicas sobre critérios de competência (artigo 3º, § 3º, da 

Lei nº. 10.259/01) e o Princípio do Juiz Natural (artigo 5º, LIII, da Constituição Federal).Verifica-se que a parte autora 

não apresentou comprovante de residência. Por essa razão junte aos autos, até a data da audiência, em 22.9.2010, às 13 

horas e 30 minutos, sob pena de extinção do processo sem resolução do mérito, comprovante de residência hábil, 

atualizado, legível e em seu nome. Como comprovante, a parte deverá juntar preferencialmente contas de água, de luz 

ou de telefone. Caso não seja possível, deverá justificar-se.Intime-se a parte autora. 

  

  

  

JUIZADO ESPECIAL FEDERAL CÍVEL DE MOGI DAS CRUZES 

33ª SUBSEÇÃO JUDICIÁRIA DO ESTADO DE SÃO PAULO 

  

TERMOS REGISTRADOS PELOS JUÍZES DO JUIZADO ESPECIAL FEDERAL CÍVEL DE MOGI DAS 

CRUZES 

  

EXPEDIENTE Nº 2010/6309000403 

  

  

  

DESPACHO JEF 

  

2010.63.09.003482-9 - DESPACHO JEF Nr. 6309020426/2010 - OSVALDECIR BACARIN (ADV. SP146556 - 

CEDRIC DARWIN ANDRADE DE PAULA ALVES, SP162730 - ADRIANA ALVARES DA COSTA DE PAULA 

ALVES, SP239813 - RODRIGO JOSE ACCACIO) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. 

(PREVID) (ADV./PROC. PROCURADOR FEDERAL). 1. Concedo a parte autora o prazo IMPRORROGÁVEL de 10 

(dez) dias, SOB PENA DE INDEFERIMENTO DA INICIAL e conseqüente EXTINÇÃO DO FEITO, para que: a. 

junte aos autos comprovante de residência, com data, em seu nome e contemporâneo ao ajuizamento da ação, ou 

justifique a apresentação de documento em nome de terceiro;b. comprove o indeferimento administrativo do benefício 

pleiteado ou a denúncia de negativa de protocolo de pedido do benefício pleiteado junto à Ouvidoria do INSS.2. Sem 

prejuízo, Designo perícia médica na especialidade de CLÍNICA GERAL para o dia 28 de SETEMBRO de 2010 às 

12:00 horas NESTE JUIZADO, nomeando para o ato o Dr. ANATOLE FRANCE MOURAO MARTINS.3. Ficam as 

partes intimadas para apresentar quesitos e indicar assistente técnico no prazo de 10 (dez) dias (art. 12, § 2º, da Lei 

10.259/01).4. Fica a parte autora intimada para comparecer no dia, horário e local indicado para a realização da perícia, 

competindo ao advogado constituído comunicar a seu cliente da data respectiva, ocasião em que deverá estar munida de 
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toda documentação pertinente à moléstia alegada.5. Fica a parte autora cientificada de que o não comparecimento à 

perícia implica em preclusão da prova técnica ou na extinção do feito, salvo quando comprovado, no prazo de 5 (cinco) 

dias, que a ausência decorreu de motivo de força maior .6. Compete à parte acompanhar a entrega do laudo pericial para 

fins de eventual impugnação, no prazo de 10 (dez) dias, independentemente de nova intimação (art. 12, “caput”, da lei 

10.259/2001).7. designo audiência de tentativa de conciliação para 06 de MAIO de 2011 às 16:00 horas.8. Fica 

advertida a parte autora de que o não comparecimento injustificado é causa de extinção do feito, nos termos do art. 51, 

inciso I, da lei 9099/95.9. No caso de restar infrutífera a tentativa de conciliação os autos virão conclusos para sentença 

independentemente de designação de nova audiência.10. Dê-se ciência à parte autora que, para fins de homologação da 

proposta de acordo, é imprescindível a regularização do Cadastro de Pessoas Físicas junto à Receita Federal, devendo a 

grafia de seu nome estar de acordo com a Certidão de Nascimento, Casamento ou da Cédula de Identidade.Intimem-se. 

  

2010.63.09.004044-1 - DESPACHO JEF Nr. 6309020413/2010 - ALINE DE JESUS FIGUEREDO (ADV. SP247825 - 

PATRICIA GONTIJO DE CARVALHO) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

(ADV./PROC. PROCURADOR FEDERAL). 1. DESIGNO audiência de tentativa de conciliação para 18 de MARÇO 

de 2011 às 13:00 horas. 

2. Fica advertida a parte autora de que o não comparecimento injustificado é causa de extinção do feito, nos termos do 

art. 51, inciso I, da lei 9099/95.3. No caso de restar infrutífera a tentativa de conciliação os autos virão conclusos para 

sentença, obedecendo rigorosa ordem cronológica de ajuizamento e independentemente de designação de nova 

audiência.4. Dê-se ciência à parte autora que, para fins de requisição de pagamento, é imprescindível a regularização do 

Cadastro de Pessoas Físicas junto à Receita Federal, devendo a grafia de seu nome estar de acordo com a Certidão de 

Nascimento, de Casamento ou da Cédula de Identidade.Intime-se. 

  

2010.63.09.003374-6 - DESPACHO JEF Nr. 6309020429/2010 - JINALVA PEREIRA DE OLIVEIRA (ADV. 

SP272301 - JORGE LUIZ DE SOUZA SANTOS) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. 

(PREVID) (ADV./PROC. PROCURADOR FEDERAL). 1. Concedo a parte autora o prazo IMPRORROGÁVEL de 10 

(dez) dias, SOB PENA DE INDEFERIMENTO DA INICIAL e conseqüente EXTINÇÃO DO FEITO, para que junte 

aos autos comprovante de residência, com data, em seu nome e contemporâneo ao ajuizamento da ação, ou justifique a 

apresentação de documento em nome de terceiro. 

2. Sem prejuízo, Designo perícia médica na especialidade de NEUROLOGIA para o dia 23 de SETEMBRO de 2010 às 

14:30 horas NESTE JUIZADO, nomeando para o ato o Dr. MAURICIO ALEXANDRE DA COSTA SILVA.3. Ficam 

as partes intimadas para apresentar quesitos e indicar assistente técnico no prazo de 10 (dez) dias (art. 12, § 2º, da Lei 

10.259/01).4. Fica a parte autora intimada para comparecer no dia, horário e local indicado para a realização da perícia, 

competindo ao advogado constituído comunicar a seu cliente da data respectiva, ocasião em que deverá estar munida de 

toda documentação pertinente à moléstia alegada. 

5. Fica a parte autora cientificada de que o não comparecimento à perícia implica em preclusão da prova técnica ou na 

extinção do feito, salvo quando comprovado, no prazo de 5 (cinco) dias, que a ausência decorreu de motivo de força 

maior.6. Compete à parte acompanhar a entrega do laudo pericial para fins de eventual impugnação, no prazo de 10 

(dez) dias, independentemente de nova intimação (art. 12, “caput”, da lei 10.259/2001).Intimem-se. 

  

2010.63.09.003644-9 - DESPACHO JEF Nr. 6309020434/2010 - ELAINE MARQUES DE SOUZA (ADV. SP298050 

- JONATHAS CAMPOS PALMEIRA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

(ADV./PROC. PROCURADOR FEDERAL). 1. Designo perícia médica na especialidade de NEUROLOGIA para o dia 

23 de SETEMBRO de 2010 às 15:00 horas NESTE JUIZADO, nomeando para o ato o Dr. MAURICIO ALEXANDRE 

DA COSTA SILVA.2. Ficam as partes intimadas para apresentar quesitos e indicar assistente técnico no prazo de 10 

(dez) dias (art. 12, § 2º, da Lei 10.259/01).3. Fica a parte autora intimada para comparecer no dia, horário e local 

indicado para a realização da perícia, competindo ao advogado constituído comunicar a seu cliente da data respectiva, 

ocasião em que deverá estar munida de toda documentação pertinente à moléstia alegada.4. Fica a parte autora 

cientificada de que o não comparecimento à perícia implica em preclusão da prova técnica ou na extinção do feito, 

salvo quando comprovado, no prazo de 5 (cinco) dias, que a ausência decorreu de motivo de força maior.5. Compete à 

parte acompanhar a entrega do laudo pericial para fins de eventual impugnação, no prazo de 10 (dez) dias, 

independentemente de nova intimação (art. 12, “caput”, da lei 10.259/2001).Intimem-se. 

  

2010.63.09.003225-0 - DESPACHO JEF Nr. 6309020399/2010 - JOSE JESUINO DA SILVA (ADV. SP210513 - 

MICHELI DE SOUZA MAQUIAVELI) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

(ADV./PROC. PROCURADOR FEDERAL). 1. Designo perícia médica na especialidade de CLÍNICA GERAL para o 

dia 22 de SETEMBRO de 2010 às 11:00 horas NESTE JUIZADO, nomeando para o ato o Dr. FLAVIO TSUNEJI 

TODOROKI.2. Ficam as partes intimadas para apresentar quesitos e indicar assistente técnico no prazo de 10 (dez) dias 

(art. 12, § 2º, da Lei 10.259/01).3. Fica a parte autora intimada para comparecer no dia, horário e local indicado para a 

realização da perícia, competindo ao advogado constituído comunicar a seu cliente da data respectiva, ocasião em que 

deverá estar munida de toda documentação pertinente à moléstia alegada. 

4. Fica a parte autora cientificada de que o não comparecimento à perícia implica em preclusão da prova técnica ou na 

extinção do feito, salvo quando comprovado, no prazo de 5 (cinco) dias, que a ausência decorreu de motivo de força 

maior.Intimem-se. 
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2010.63.09.002550-6 - DESPACHO JEF Nr. 6309020400/2010 - IVANILDO MOREIRA DO NASCIMENTO (ADV. 

SP074168 - MARIA ELENA DE SOUZA SANTOS) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. 

(PREVID) (ADV./PROC. PROCURADOR FEDERAL). 1. Designo perícia médica na especialidade de CLÍNICA 

GERAL para o dia 28 de SETEMBRO de 2010 às 10:30 horas NESTE JUIZADO, nomeando para o ato o Dr. 

ANATOLE FRANCE MOURÃO MARTINS.2. Ficam as partes intimadas para apresentar quesitos e indicar assistente 

técnico no prazo de 10 (dez) dias (art. 12, § 2º, da Lei 10.259/01). 

3. Fica a parte autora intimada para comparecer no dia, horário e local indicado para a realização da perícia, competindo 

ao advogado constituído comunicar a seu cliente da data respectiva, ocasião em que deverá estar munida de toda 

documentação pertinente à moléstia alegada.4. Fica a parte autora cientificada de que o não comparecimento à perícia 

implica em preclusão da prova técnica ou na extinção do feito, salvo quando comprovado, no prazo de 5 (cinco) dias, 

que a ausência decorreu de motivo de força maior.Intimem-se. 

  

2010.63.09.002633-0 - DESPACHO JEF Nr. 6309020397/2010 - AILSON HONORATO DA SILVA (ADV. 

SP239211 - MAURÍCIO RODRIGUES BARRETO JUNIOR) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - 

I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. PROCURADOR FEDERAL). 1. Designo perícia médica na especialidade de 

CLÍNICA GERAL para o dia 28 de SETEMBRO de 2010 às 11:30 horas NESTE JUIZADO, nomeando para o ato o 

Dr. ANATOLE FRANCE MOURÃO MARTINS. 

2. Ficam as partes intimadas para apresentar quesitos e indicar assistente técnico no prazo de 10 (dez) dias (art. 12, § 2º, 

da Lei 10.259/01).3. Fica a parte autora intimada para comparecer no dia, horário e local indicado para a realização da 

perícia, competindo ao advogado constituído comunicar a seu cliente da data respectiva, ocasião em que deverá estar 

munida de toda documentação pertinente à moléstia alegada.4. Fica a parte autora cientificada de que o não 

comparecimento à perícia implica em preclusão da prova técnica ou na extinção do feito, salvo quando comprovado, no 

prazo de 5 (cinco) dias, que a ausência decorreu de motivo de força maior.Intimem-se. 

  

  

  

JUIZADO ESPECIAL FEDERAL CÍVEL DE MOGI DAS CRUZES 

33ª SUBSEÇÃO JUDICIÁRIA DO ESTADO DE SÃO PAULO 

  

ATA DE DISTRIBUIÇÃO AUTOMÁTICA N.º 035/2010 

RELAÇÃO DE PROCESSOS DISTRIBUÍDOS NO PERÍODO DE 08/09/2010 a 10/09/2010 
  

1. Nos processos abaixo relacionados, em que houver designação de perícia médica, ficam as partes intimadas para 

apresentar quesitos e indicar assistente técnico, no prazo de 10 (dez) dias (art. 12, § 2º, da lei 10.259/01). 

2. Fica a parte autora intimada para comparecer no local, dia e horários indicados para a realização da perícia médica, 

munida de seus documentos pessoais, laudos e exames médicos que dispuser, relativos à moléstia alegada, bem como 

para a audiência, competindo aos advogados constituídos comunicar a seus clientes das datas respectivas e a 

documentação necessária. 

3. Fica a parte autora cientificada de que o não comparecimento à perícia implica em preclusão da prova técnica ou na 

extinção do feito, salvo quando comprovado, no prazo de 5 (cinco) dias, que a ausência decorreu de motivo de força 

maior. 

4. Fica a parte autora cientificada de que a perícia social será realizada em seu domicilio e que a data fixada é mera 

formalidade, sendo realizada a visita domiciliar de acordo com a conveniência e a oportunidade do perito designado. 

5. Compete à parte acompanhar a entrega do laudo pericial para fins de eventual impugnação, no prazo de 10 (dez) dias, 

independentemente de nova intimação (art. 12, “caput”, da lei 10.259/2001). 

6. Fica dispensada a presença da parte e de seus procuradores às audiências designadas como pauta extra. 

7. A apreciação de eventuais pedidos de antecipação dos efeitos da tutela nos processos com perícia designada fica 

postergada para após a entrega do laudo pericial. 

8. Ficam deferidos os benefícios da prioridade na tramitação dos feitos aos idosos, portadores de necessidades especiais 

e portadores de doenças graves, advertindo-se que essa prioridade é relativa, tendo em vista a proporção de autores 

nessas situações. 

9. Ficam intimados os advogados que as testemunhas, arroladas ou não na petição inicial, devem comparecer à 

audiência independentemente de intimação. 

  

  

ATA DE DISTRIBUIÇÃO AUTOMÁTICA 

RELAÇÃO DE PROCESSOS DISTRIBUÍDOS EM 08/09/2010 

  

UNIDADE: MOGI DAS CRUZES 



DIÁRIO ELETRÔNICO DA JUSTIÇA FEDERAL DA 3ª REGIÃO Data de Divulgação: 17/09/2010 509/734 

  

I - DISTRIBUÍDOS 

1) Originariamente: 

  

PROCESSO: 2010.63.09.004817-8 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 

AUTOR: BENEDITO FERREIRA DA SILVA 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

CONCILIAÇÃO: 13/05/2011 14:45:00 

PERÍCIA: CLÍNICA GERAL - 30/09/2010 10:30:00 

  

PROCESSO: 2010.63.09.004818-0 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 

AUTOR: CLAUDIONOR FERNANDES 

ADVOGADO: SP245614 - DANIELA DELFINO FERREIRA 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

CONCILIAÇÃO: 13/05/2011 14:45:00 

PERÍCIA: ORTOPEDIA - 17/11/2010 10:00:00 

  

PROCESSO: 2010.63.09.004819-1 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 

AUTOR: JOSE HENRIQUE DE OLIVEIRA MARQUES 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

  

PROCESSO: 2010.63.09.004820-8 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 

AUTOR: REGINALDO DOS SANTOS 

ADVOGADO: SP098075 - ELISABETE ARRUDA CASTRO COIMBRA 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

CONCILIAÇÃO: 13/05/2011 14:45:00 

PERÍCIA: CLÍNICA GERAL - 13/10/2010 09:00:00 

  

PROCESSO: 2010.63.09.004821-0 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 

AUTOR: ISABEL DE SOUZA ANDRADE 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

CONCILIAÇÃO: 13/05/2011 15:00:00 

PERÍCIA: ORTOPEDIA - 17/11/2010 10:30:00 

  

PROCESSO: 2010.63.09.004822-1 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 

AUTOR: EVA SAMPAIO DOS SANTOS 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

CONCILIAÇÃO: 13/05/2011 15:00:00 

PERÍCIA: ORTOPEDIA - 17/11/2010 11:00:00   2ª) NEUROLOGIA - 23/09/2010 16:00:00   3ª) CLÍNICA GERAL - 

30/09/2010 11:00:00 

  

PROCESSO: 2010.63.09.004823-3 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 

AUTOR: SOPHIA DE OLIVEIRA NUNES 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

CONCILIAÇÃO: 13/05/2011 15:00:00 

PERÍCIA: CLÍNICA GERAL - 30/09/2010 11:30:00   2ª) SERVIÇO SOCIAL - 08/10/2010 14:00:00 (NO 

DOMICÍLIO DO AUTOR) 

  

PROCESSO: 2010.63.09.004824-5 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 

AUTOR: PEDRO SOARES DOS SANTOS 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

  

PROCESSO: 2010.63.09.004825-7 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 

AUTOR: LUIS CARLOS DE LIMA 
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ADVOGADO: SP298050 - JONATHAS CAMPOS PALMEIRA 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

CONCILIAÇÃO: 13/05/2011 15:00:00 

PERÍCIA: CLÍNICA GERAL - 13/10/2010 09:20:00 

  

PROCESSO: 2010.63.09.004826-9 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 

AUTOR: ROMILDO LIRA DA SILVA 

ADVOGADO: SP074168 - MARIA ELENA DE SOUZA SANTOS 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

CONCILIAÇÃO: 13/05/2011 15:15:00 

PERÍCIA: ORTOPEDIA - 17/11/2010 11:30:00 

  

PROCESSO: 2010.63.09.004827-0 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 

AUTOR: CARLOS ANTONIO DE SOUZA 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

CONCILIAÇÃO: 13/05/2011 15:15:00 

PERÍCIA: CLÍNICA GERAL - 04/10/2010 16:00:00   2ª) ORTOPEDIA - 17/11/2010 12:00:00 

  

PROCESSO: 2010.63.09.004828-2 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 

AUTOR: MARIO PEREIRA DA FONSECA 

ADVOGADO: SP074168 - MARIA ELENA DE SOUZA SANTOS 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

CONCILIAÇÃO: 13/05/2011 15:15:00 

PERÍCIA: CLÍNICA GERAL - 13/10/2010 09:40:00   2ª) ORTOPEDIA - 18/11/2010 09:00:00 

  

PROCESSO: 2010.63.09.004829-4 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 

AUTOR: JOSE ALVES DE MORAIS 

ADVOGADO: SP074168 - MARIA ELENA DE SOUZA SANTOS 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

CONCILIAÇÃO: 13/05/2011 15:15:00 

PERÍCIA: ORTOPEDIA - 18/11/2010 09:30:00 

  

PROCESSO: 2010.63.09.004830-0 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 

AUTOR: NELSON APARECIDO DIAS 

ADVOGADO: SP074168 - MARIA ELENA DE SOUZA SANTOS 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

CONCILIAÇÃO: 13/05/2011 15:15:00 

  

PROCESSO: 2010.63.09.004831-2 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 

AUTOR: FRANKLIN FERREIRA DE JESUS 

ADVOGADO: SP298050 - JONATHAS CAMPOS PALMEIRA 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

CONCILIAÇÃO: 13/05/2011 15:30:00 

PERÍCIA: CLÍNICA GERAL - 13/10/2010 10:00:00   2ª) PSIQUIATRIA - 08/11/2010 12:00:00 

  

PROCESSO: 2010.63.09.004832-4 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 

AUTOR: COSME ALVES DE ALMEIDA 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

CONCILIAÇÃO: 13/05/2011 15:30:00 

PERÍCIA: CLÍNICA GERAL - 13/10/2010 10:20:00   2ª) NEUROLOGIA - 10/09/2010 15:00:00   3ª) ORTOPEDIA - 

18/11/2010 10:00:00 

  

PROCESSO: 2010.63.09.004833-6 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 

AUTOR: CLEUSA MARGARETE GIROTTI 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 
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PROCESSO: 2010.63.09.004834-8 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 

AUTOR: SAMARA VITORIA FERREIRA DA CRUZ 

ADVOGADO: SP298219 - IEDA MATOS PEDRO 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

CONCILIAÇÃO, INSTRUÇÃO E JULGAMENTO: 17/03/2011 13:30:00 

  

PROCESSO: 2010.63.09.004835-0 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 

AUTOR: LUIZ BENTO DE LIMA 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

CONCILIAÇÃO: 13/05/2011 15:30:00 

PERÍCIA: NEUROLOGIA - 16/09/2010 16:30:00 

  

PROCESSO: 2010.63.09.004837-3 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 

AUTOR: MARIA DA SILVA MOREIRA 

ADVOGADO: SP074168 - MARIA ELENA DE SOUZA SANTOS 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

CONCILIAÇÃO: 13/05/2011 15:30:00 

PERÍCIA: ORTOPEDIA - 18/11/2010 11:00:00 

  

PROCESSO: 2010.63.09.004838-5 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 

AUTOR: JOAO MEDEIROS 

ADVOGADO: SP074168 - MARIA ELENA DE SOUZA SANTOS 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

CONCILIAÇÃO: 13/05/2011 15:45:00 

PERÍCIA: ORTOPEDIA - 18/11/2010 11:30:00 

  

PROCESSO: 2010.63.09.004839-7 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 

AUTOR: ERNANDO ANASTACIO COECHO 

ADVOGADO: SP268724 - PAULO DA SILVA 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

CONCILIAÇÃO: 13/05/2011 15:45:00 

PERÍCIA: NEUROLOGIA - 08/10/2010 14:30:00   2ª) CLÍNICA GERAL - 13/10/2010 10:40:00 

  

PROCESSO: 2010.63.09.004840-3 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 

AUTOR: MARIA DA PIEDADE DE LIMA DOS SANTOS 

ADVOGADO: SP266711 - GILSON PEREIRA DOS SANTOS 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

CONCILIAÇÃO: 13/05/2011 15:45:00 

PERÍCIA: ORTOPEDIA - 18/11/2010 12:00:00   2ª) NEUROLOGIA - 08/10/2010 15:00:00 

  

PROCESSO: 2010.63.09.004841-5 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 

AUTOR: RODRIGO DA SILVA PINTO 

ADVOGADO: SP298219 - IEDA MATOS PEDRO 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

CONCILIAÇÃO: 13/05/2011 15:45:00 

PERÍCIA: PSIQUIATRIA - 08/11/2010 12:40:00   2ª) ORTOPEDIA - 18/11/2010 12:30:00   3ª) SERVIÇO SOCIAL - 

13/10/2010 16:00:00 (NO DOMICÍLIO DO AUTOR) 

  

3) Outros Juízos: 

  

PROCESSO: 2010.63.09.004836-1 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 

AUTOR: JOAO MARCOS DE OLIVEIRA 

ADVOGADO: SP147733 - NOEMI CRISTINA DE OLIVEIRA 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 
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CONCILIAÇÃO: 13/05/2011 15:30:00 

PERÍCIA: ORTOPEDIA - 18/11/2010 10:30:00   2ª) NEUROLOGIA - 08/10/2010 14:00:00   3ª) PSIQUIATRIA - 

08/11/2010 12:20:00 

  

1)TOTAL ORIGINARIAMENTE: 24 

2)TOTAL RECURSOS: 0 

3)TOTAL OUTROS JUÍZOS: 1 

4)TOTAL REDISTRIBUÍDOS: 0 

TOTAL DE PROCESSOS: 25 

  

ATA DE DISTRIBUIÇÃO AUTOMÁTICA 

RELAÇÃO DE PROCESSOS DISTRIBUÍDOS EM 09/09/2010 

  

UNIDADE: MOGI DAS CRUZES 

  

I - DISTRIBUÍDOS 

1) Originariamente: 

  

PROCESSO: 2010.63.09.004842-7 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 

AUTOR: JOSE OSCAR NALIO 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

  

PROCESSO: 2010.63.09.004843-9 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 

AUTOR: SERGIO AUGUSTO DOS SANTOS 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

  

PROCESSO: 2010.63.09.004844-0 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 

AUTOR: CICERA ANGELO DOS SANTOS SILVA 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

CONCILIAÇÃO: 13/05/2011 15:45:00 

PERÍCIA: PSIQUIATRIA - 08/11/2010 13:00:00 

  

PROCESSO: 2010.63.09.004845-2 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 

AUTOR: CRISTINA TEIXEIRA DA SILVA 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

CONCILIAÇÃO: 13/05/2011 16:00:00 

PERÍCIA: CLÍNICA GERAL - 05/10/2010 09:30:00 

  

PROCESSO: 2010.63.09.004846-4 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 

AUTOR: VALDELICE DA SILVA ALEXANDRINO 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

CONCILIAÇÃO, INSTRUÇÃO E JULGAMENTO: 13/07/2011 14:30:00 

  

PROCESSO: 2010.63.09.004847-6 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 

AUTOR: NILTON SOARES DE CARVALHO 

RÉU: CAIXA ECONÔMICA FEDERAL 

  

PROCESSO: 2010.63.09.004848-8 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 

AUTOR: MARIA LUCICLENE ALEIXO SILVA DE OLIVEIRA 

ADVOGADO: SP235829 - HUMBERTO MAMORU ABE 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

CONCILIAÇÃO: 13/05/2011 16:00:00 

PERÍCIA: ORTOPEDIA - 18/11/2010 14:00:00 

  

PROCESSO: 2010.63.09.004849-0 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 
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AUTOR: ISAIAS BARBOSA MARTINS 

ADVOGADO: SP133117 - RENATA BARRETO 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

CONCILIAÇÃO: 13/05/2011 16:00:00 

  

PROCESSO: 2010.63.09.004850-6 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 

AUTOR: AMARIO PEREIRA SOARES 

ADVOGADO: SP197251 - VANTUIR DUARTE CLARINDO RUSSO 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

CONCILIAÇÃO: 13/05/2011 16:00:00 

PERÍCIA: ORTOPEDIA - 18/11/2010 14:30:00 

  

PROCESSO: 2010.63.09.004851-8 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 

AUTOR: MARIA DO CARMO CORRÊA 

ADVOGADO: SP282737 - VANESSA ROSELLI SILVAGE 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

CONCILIAÇÃO: 13/05/2011 16:00:00 

PERÍCIA: PSIQUIATRIA - 08/11/2010 13:20:00   2ª) NEUROLOGIA - 14/10/2010 09:00:00   3ª) CLÍNICA GERAL - 

13/10/2010 11:00:00 

  

PROCESSO: 2010.63.09.004852-0 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 

AUTOR: MARIA ANA FELIX DE OLIVEIRA 

ADVOGADO: SP187518 - FERNANDA CRISTIANE ODA PASSOS 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

CONCILIAÇÃO: 20/05/2011 13:00:00 

PERÍCIA: NEUROLOGIA - 14/10/2010 09:30:00   2ª) OFTALMOLOGIA - 19/10/2010 15:00:00 

  

PROCESSO: 2010.63.09.004853-1 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 

AUTOR: ARNORINO BARBOSA ALVES 

ADVOGADO: SP282737 - VANESSA ROSELLI SILVAGE 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

CONCILIAÇÃO: 20/05/2011 13:00:00 

PERÍCIA: CLÍNICA GERAL - 14/10/2010 09:00:00   2ª) NEUROLOGIA - 14/10/2010 10:00:00 

  

PROCESSO: 2010.63.09.004854-3 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 

AUTOR: ANDREIA DE LIMA ARAUJO OLIVEIRA 

ADVOGADO: SP187518 - FERNANDA CRISTIANE ODA PASSOS 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

CONCILIAÇÃO: 20/05/2011 13:00:00 

PERÍCIA: ORTOPEDIA - 18/11/2010 15:00:00   2ª) PSIQUIATRIA - 08/11/2010 13:40:00   3ª) NEUROLOGIA - 

14/10/2010 10:30:00 

  

PROCESSO: 2010.63.09.004855-5 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 

AUTOR: MOACIR DA SILVA 

ADVOGADO: SP282737 - VANESSA ROSELLI SILVAGE 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

CONCILIAÇÃO: 20/05/2011 13:15:00 

PERÍCIA: PSIQUIATRIA - 08/11/2010 14:00:00 

  

PROCESSO: 2010.63.09.004856-7 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 

AUTOR: LUIZ CARLOS DE OLIVEIRA 

ADVOGADO: SP254622 - ANDRE TADEU DE ASSIS 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

CONCILIAÇÃO: 20/05/2011 13:00:00 

PERÍCIA: NEUROLOGIA - 14/10/2010 11:00:00   2ª) ORTOPEDIA - 18/11/2010 15:30:00 
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PROCESSO: 2010.63.09.004857-9 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 

AUTOR: VICENTINA DE FATIMA DOS SANTOS MODOLO 

ADVOGADO: SP267658 - FLAVIO DA SILVA SANTOS 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

CONCILIAÇÃO: 20/05/2011 13:15:00 

  

PROCESSO: 2010.63.09.004858-0 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 

AUTOR: JOAQUIM DOS SANTOS 

RÉU: CAIXA ECONÔMICA FEDERAL 

  

PROCESSO: 2010.63.09.004859-2 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 

AUTOR: MARTA BRAGA NUNES 

ADVOGADO: SP264446 - DORIS MEDEIROS BLANDY GONÇALVES 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

CONCILIAÇÃO: 20/05/2011 13:15:00 

PERÍCIA: NEUROLOGIA - 28/09/2010 11:00:00   2ª) ORTOPEDIA - 18/11/2010 16:00:00 

  

PROCESSO: 2010.63.09.004860-9 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 

AUTOR: VINCENZO FERRARO NOVELLINO 

ADVOGADO: SP282737 - VANESSA ROSELLI SILVAGE 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

CONCILIAÇÃO: 20/05/2011 13:15:00 

PERÍCIA: CLÍNICA GERAL - 05/10/2010 10:00:00   2ª) ORTOPEDIA - 18/11/2010 16:30:00   3ª) PSIQUIATRIA - 

08/11/2010 14:20:00 

  

PROCESSO: 2010.63.09.004861-0 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 

AUTOR: EDILA ROCHA HIPOLITO 

ADVOGADO: SP157396 - CLARICE FERREIRA GOMES 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

CONCILIAÇÃO, INSTRUÇÃO E JULGAMENTO: 13/07/2011 15:00:00 

  

PROCESSO: 2010.63.09.004862-2 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 

AUTOR: SIRLEY APARECIDA DOS SANTOS PEREIRA 

ADVOGADO: SP237969 - ANTONIO DA SURREIÇAO NETO 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

CONCILIAÇÃO: 20/05/2011 13:15:00 

PERÍCIA: CLÍNICA GERAL - 05/10/2010 10:30:00 

  

PROCESSO: 2010.63.09.004863-4 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 

AUTOR: MARIA LIMA MACIEL DA SILVA 

ADVOGADO: SP264446 - DORIS MEDEIROS BLANDY GONÇALVES 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

CONCILIAÇÃO: 20/05/2011 13:30:00 

PERÍCIA: NEUROLOGIA - 28/09/2010 11:30:00   2ª) CLÍNICA GERAL - 05/10/2010 11:00:00 

  

PROCESSO: 2010.63.09.004864-6 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 

AUTOR: KASSIA CRISTINA DOS SANTOS 

ADVOGADO: SP262484 - VALÉRIA APARECIDA DE LIMA 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

CONCILIAÇÃO: 20/05/2011 13:30:00 

PERÍCIA: NEUROLOGIA - 28/09/2010 12:00:00   2ª) SERVIÇO SOCIAL - 13/10/2010 14:00:00 (NO DOMICÍLIO 

DO AUTOR) 

  

PROCESSO: 2010.63.09.004865-8 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 
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AUTOR: LUIZ DA CUNHA 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

  

PROCESSO: 2010.63.09.004866-0 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 

AUTOR: MARIA LUCIA BARTO 

ADVOGADO: SP180523 - MARIA HELENA DOS SANTOS CORRÊA 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

CONCILIAÇÃO: 20/05/2011 13:30:00 

PERÍCIA: CLÍNICA GERAL - 05/10/2010 11:30:00   2ª) NEUROLOGIA - 14/10/2010 11:30:00 

  

PROCESSO: 2010.63.09.004867-1 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 

AUTOR: ELIO YOSHIO IKEDA 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

CONCILIAÇÃO: 20/05/2011 13:30:00 

PERÍCIA: ORTOPEDIA - 18/11/2010 17:00:00 

  

PROCESSO: 2010.63.09.004868-3 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 

AUTOR: MARGARIDA MARIA FERREIRA DA SILVA 

ADVOGADO: SP255503 - EVELIN SANTIAGO LOPES PISSOLITO 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

CONCILIAÇÃO: 20/05/2011 13:30:00 

PERÍCIA: NEUROLOGIA - 14/10/2010 13:00:00   2ª) ORTOPEDIA - 19/11/2010 09:30:00 

  

PROCESSO: 2010.63.09.004869-5 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 

AUTOR: JESUS GERALDO JULIO 

ADVOGADO: SP180523 - MARIA HELENA DOS SANTOS CORRÊA 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

CONCILIAÇÃO: 20/05/2011 13:45:00 

PERÍCIA: CLÍNICA GERAL - 05/10/2010 12:00:00   2ª) PSIQUIATRIA - 08/11/2010 14:40:00   3ª) ORTOPEDIA - 

19/11/2010 10:00:00 

  

PROCESSO: 2010.63.09.004870-1 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 

AUTOR: LUIS CARLOS DE BARROS 

ADVOGADO: SP180523 - MARIA HELENA DOS SANTOS CORRÊA 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

CONCILIAÇÃO: 20/05/2011 13:45:00 

PERÍCIA: NEUROLOGIA - 14/10/2010 13:30:00   2ª) PSIQUIATRIA - 08/11/2010 15:00:00 

  

PROCESSO: 2010.63.09.004871-3 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 

AUTOR: SIDINEI GOMES SOUZA 

ADVOGADO: SP210513 - MICHELI DE SOUZA MAQUIAVELI 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

CONCILIAÇÃO: 20/05/2011 13:45:00 

PERÍCIA: CLÍNICA GERAL - 05/10/2010 12:30:00   2ª) PSIQUIATRIA - 08/11/2010 15:20:00 

  

PROCESSO: 2010.63.09.004872-5 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 

AUTOR: WANDERLEI AMERICO RIBEIRO 

ADVOGADO: SP198497 - LAVERIA MARIA SANTOS LOURENCO 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

CONCILIAÇÃO: 20/05/2011 13:45:00 

PERÍCIA: PSIQUIATRIA - 08/11/2010 15:40:00   2ª) NEUROLOGIA - 14/10/2010 14:00:00 

  

PROCESSO: 2010.63.09.004874-9 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 

AUTOR: NATALINA PINTO LIRIO 

ADVOGADO: SP065087 - MARIA DE FATIMA DE ROGATIS 
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RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

CONCILIAÇÃO: 20/05/2011 14:00:00 

PERÍCIA: ORTOPEDIA - 19/11/2010 10:30:00   2ª) NEUROLOGIA - 14/10/2010 14:30:00 

  

PROCESSO: 2010.63.09.004875-0 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 

AUTOR: DELCIDIA CAMPOS DROZINO 

ADVOGADO: SP270354 - VANESSA MARTINS DA SILVA 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

CONCILIAÇÃO: 20/05/2011 13:45:00 

PERÍCIA: CLÍNICA GERAL - 05/10/2010 13:30:00   2ª) NEUROLOGIA - 14/10/2010 15:00:00 

  

PROCESSO: 2010.63.09.004876-2 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 

AUTOR: ANTONIO CORDEIRO DA SILVA 

ADVOGADO: SP121980 - SUELI MATEUS 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

PERÍCIA: ORTOPEDIA - 19/11/2010 11:00:00   2ª) NEUROLOGIA - 14/10/2010 15:30:00   3ª) CLÍNICA GERAL - 

14/10/2010 09:30:00 

  

PROCESSO: 2010.63.09.004877-4 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 

AUTOR: MARIA JOSE DA SILVA BRAGA 

ADVOGADO: SP137461 - APARECIDA LUIZ MONTEIRO 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

CONCILIAÇÃO: 20/05/2011 14:00:00 

PERÍCIA: NEUROLOGIA - 14/10/2010 16:00:00   2ª) ORTOPEDIA - 19/11/2010 11:30:00 

  

PROCESSO: 2010.63.09.004878-6 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 

AUTOR: MARIA JOSE DOS SANTOS 

ADVOGADO: SP137461 - APARECIDA LUIZ MONTEIRO 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

CONCILIAÇÃO: 20/05/2011 14:00:00 

PERÍCIA: NEUROLOGIA - 14/10/2010 16:30:00 

  

PROCESSO: 2010.63.09.004879-8 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 

AUTOR: ESEQUIEL POMPEO DOS REIS 

ADVOGADO: SP298050 - JONATHAS CAMPOS PALMEIRA 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

CONCILIAÇÃO: 20/05/2011 14:00:00 

PERÍCIA: CLÍNICA GERAL - 05/10/2010 14:00:00   2ª) PSIQUIATRIA - 08/11/2010 16:00:00   3ª) ORTOPEDIA - 

19/11/2010 13:00:00 

  

PROCESSO: 2010.63.09.004881-6 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 

AUTOR: MARIA JOSE MOREIRA ROCHA 

ADVOGADO: SP232404 - ED CARLOS SIMOES 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

CONCILIAÇÃO: 20/05/2011 14:00:00 

PERÍCIA: CLÍNICA GERAL - 05/10/2010 14:30:00   2ª) ORTOPEDIA - 19/11/2010 13:30:00 

  

PROCESSO: 2010.63.09.004882-8 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 

AUTOR: RUI DINIZ SOUZA DE MENEZES 

ADVOGADO: SP128857 - ANDERLY GINANE 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

  

PROCESSO: 2010.63.09.004883-0 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 

AUTOR: NELSON RODRIGUES PEREIRA FILHO 

ADVOGADO: RO000874 - SEBASTIAO CLAUDIO COUTINHO 



DIÁRIO ELETRÔNICO DA JUSTIÇA FEDERAL DA 3ª REGIÃO Data de Divulgação: 17/09/2010 517/734 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

CONCILIAÇÃO: 20/05/2011 14:15:00 

PERÍCIA: CLÍNICA GERAL - 05/10/2010 15:00:00   2ª) ORTOPEDIA - 19/11/2010 14:00:00 

  

PROCESSO: 2010.63.09.004884-1 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 

AUTOR: MOACIR PEREIRA DA SILVA 

ADVOGADO: SP073793 - MARIA APARECIDA DE QUEIROZ 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

  

PROCESSO: 2010.63.09.004885-3 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 

AUTOR: JOSE PORCINO DOS SANTOS 

ADVOGADO: SP073793 - MARIA APARECIDA DE QUEIROZ 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

  

PROCESSO: 2010.63.09.004886-5 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 

AUTOR: MARIA ADELIA DE ALMEIDA PACCA 

ADVOGADO: SP089810 - RITA DUARTE DIAS 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

  

PROCESSO: 2010.63.09.004887-7 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 

AUTOR: ENELVIRA BATISTA DA SILVA 

ADVOGADO: SP273343 - JOSELIA BARBALHO DA SILVA 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

PAUTA EXTRA: 18/07/2011 16:30:00 

  

PROCESSO: 2010.63.09.004888-9 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 

AUTOR: GUIOMAR DE OLIVEIRA SOUZA 

ADVOGADO: SP273343 - JOSELIA BARBALHO DA SILVA 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

PAUTA EXTRA: 31/01/2011 13:00:00 

PERÍCIA: SERVIÇO SOCIAL - 14/10/2010 14:00:00 (NO DOMICÍLIO DO AUTOR) 

  

PROCESSO: 2010.63.09.004889-0 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 

AUTOR: CLARICE ROCHA RIBEIRO DOS SANTOS 

ADVOGADO: SP170959 - JOSINEI SILVA DE OLIVEIRA 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

CONCILIAÇÃO: 20/05/2011 14:15:00 

PERÍCIA: CLÍNICA GERAL - 05/10/2010 15:30:00   2ª) ORTOPEDIA - 19/11/2010 14:30:00 

  

PROCESSO: 2010.63.09.004890-7 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 

AUTOR: SEBASTIAO MARQUES FIGUEIRA 

ADVOGADO: SP033188 - FRANCISCO ISIDORO ALOISE 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

  

3) Outros Juízos: 

  

PROCESSO: 2010.63.09.004873-7 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 

AUTOR: EMILIA ANTONIA DA CONCEICAO COSTA 

ADVOGADO: SP130155 - ELISABETH TRUGLIO 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

CONCILIAÇÃO, INSTRUÇÃO E JULGAMENTO: 17/03/2011 14:00:00 

  

PROCESSO: 2010.63.09.004880-4 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 

AUTOR: DULCE MARGENET GINER 
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ADVOGADO: SP239036 - FABIO NUNES ALBINO 

RÉU: CAIXA ECONÔMICA FEDERAL 

  

1)TOTAL ORIGINARIAMENTE: 47 

2)TOTAL RECURSOS: 0 

3)TOTAL OUTROS JUÍZOS: 2 

4)TOTAL REDISTRIBUÍDOS: 0 

TOTAL DE PROCESSOS: 49 

  

ATA DE DISTRIBUIÇÃO AUTOMÁTICA 

RELAÇÃO DE PROCESSOS DISTRIBUÍDOS EM 10/09/2010 

  

UNIDADE: MOGI DAS CRUZES 

  

I - DISTRIBUÍDOS 

1) Originariamente: 

  

PROCESSO: 2010.63.09.004891-9 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 

AUTOR: SEBASTIAO BASILIO DA SILVA 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

  

PROCESSO: 2010.63.09.004892-0 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 

AUTOR: OSVALDO LUCAREVSKI 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

  

PROCESSO: 2010.63.09.004893-2 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 

AUTOR: JOSE REIS DE OLIVEIRA 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

CONCILIAÇÃO: 20/05/2011 14:15:00 

PERÍCIA: ORTOPEDIA - 19/11/2010 15:00:00 

  

PROCESSO: 2010.63.09.004894-4 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 

AUTOR: AFONSO TIMOTEO DE SOUZA 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

CONCILIAÇÃO: 20/05/2011 14:15:00 

PERÍCIA: ORTOPEDIA - 19/11/2010 15:30:00 

  

PROCESSO: 2010.63.09.004895-6 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 

AUTOR: FRANCISCO HEIJI KADAMOTO 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

  

PROCESSO: 2010.63.09.004896-8 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 

AUTOR: MURILO GOMES DE ALMEIDA 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

  

PROCESSO: 2010.63.09.004897-0 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 

AUTOR: HELIO PICHECO 

ADVOGADO: SP121980 - SUELI MATEUS 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

  

PROCESSO: 2010.63.09.004898-1 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 

AUTOR: ANGELA GOUVEIA DA SILVA 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

CONCILIAÇÃO: 20/05/2011 14:15:00 

PERÍCIA: OFTALMOLOGIA - 19/10/2010 15:20:00   2ª) OTORRINOLARINGOLOGIA - 13/10/2010 14:30:00 
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PROCESSO: 2010.63.09.004899-3 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 

AUTOR: DANIEL DA SILVA 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

CONCILIAÇÃO: 20/05/2011 14:30:00 

PERÍCIA: NEUROLOGIA - 14/09/2010 10:30:00   2ª) CLÍNICA GERAL - 05/10/2010 16:00:00   3ª) ORTOPEDIA - 

19/11/2010 16:00:00   4ª) PSIQUIATRIA - 08/11/20 

  

PROCESSO: 2010.63.09.004900-6 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 

AUTOR: JOBE PEREIRA 

ADVOGADO: SP97582 - MARCIA DE L A SOARES 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

  

PROCESSO: 2010.63.09.004901-8 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 

AUTOR: ERASMO CARLOS GOMES SOUSA 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

CONCILIAÇÃO: 20/05/2011 14:30:00 

PERÍCIA: ORTOPEDIA - 19/11/2010 16:30:00 

  

PROCESSO: 2010.63.09.004902-0 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 

AUTOR: MANOEL PEREIRA DE ALBUQUERQUE 

ADVOGADO: SP070756 - SAMUEL SOLOMCA JUNIOR 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

  

PROCESSO: 2010.63.09.004903-1 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 

AUTOR: MANOEL PEREIRA DE ALBUQUERQUE 

ADVOGADO: SP070756 - SAMUEL SOLOMCA JUNIOR 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

  

PROCESSO: 2010.63.09.004904-3 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 

AUTOR: ANTONIO BEZERRA DA SILVA 

ADVOGADO: SP070756 - SAMUEL SOLOMCA JUNIOR 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

  

PROCESSO: 2010.63.09.004905-5 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 

AUTOR: JOAO GONCALVES MACHADO 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

PAUTA EXTRA: 25/07/2011 12:00:00 

  

PROCESSO: 2010.63.09.004906-7 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 

AUTOR: EMILIA RODRIGUES BONJOUR 

ADVOGADO: SP33188 - FRANCISCO ISIDORO ALOISE 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

  

PROCESSO: 2010.63.09.004907-9 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 

AUTOR: MARILENE MARIA NOIA 

ADVOGADO: SP260734 - ERIC TRIMBOLI TEIXEIRA 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

CONCILIAÇÃO, INSTRUÇÃO E JULGAMENTO: 13/07/2011 15:30:00 

  

PROCESSO: 2010.63.09.004908-0 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 

AUTOR: MARGARIDA CARDOSO DE SOUZA 

ADVOGADO: SP33188 - FRANCISCO ISIDORO ALOISE 
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RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

  

PROCESSO: 2010.63.09.004909-2 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 

AUTOR: SANDRA APARECIDA DE ASIS TENDOLINI 

ADVOGADO: SP247825 - PATRICIA GONTIJO DE CARVALHO 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

CONCILIAÇÃO, INSTRUÇÃO E JULGAMENTO: 14/07/2011 15:30:00 

  

PROCESSO: 2010.63.09.004910-9 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 

AUTOR: ROZINETE FERREIRA DO CARMO 

ADVOGADO: SP243823 - ADIELE FERREIRA LOPES 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

CONCILIAÇÃO, INSTRUÇÃO E JULGAMENTO: 14/07/2011 13:00:00 

  

PROCESSO: 2010.63.09.004911-0 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 

AUTOR: SEBASTIAO HYPOLITO ESCOBAR 

ADVOGADO: SP33188 - FRANCISCO ISIDORO ALOISE 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

  

PROCESSO: 2010.63.09.004912-2 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 

AUTOR: MARIA INES DE ARAUJO 

ADVOGADO: SP260302 - EDIMAR CAVALCANTE COSTA 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

CONCILIAÇÃO, INSTRUÇÃO E JULGAMENTO: 14/07/2011 13:30:00 

  

PROCESSO: 2010.63.09.004913-4 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 

AUTOR: LOURIVAL APARECIDO LISBOA 

ADVOGADO: SP33188 - FRANCISCO ISIDORO ALOISE 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

  

PROCESSO: 2010.63.09.004914-6 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 

AUTOR: VICENTE SANCHES NETO 

ADVOGADO: SP33188 - FRANCISCO ISIDORO ALOISE 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

  

PROCESSO: 2010.63.09.004915-8 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 

AUTOR: MOYSES NASCIMENTO 

ADVOGADO: SP33188 - FRANCISCO ISIDORO ALOISE 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

  

PROCESSO: 2010.63.09.004916-0 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 

AUTOR: RITA DE CASSIA CUSTODIO 

ADVOGADO: SP137461 - APARECIDA LUIZ MONTEIRO 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

CONCILIAÇÃO, INSTRUÇÃO E JULGAMENTO: 14/07/2011 14:00:00 

  

PROCESSO: 2010.63.09.004917-1 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 

AUTOR: MARIA GRASSIA FERREIRA 

ADVOGADO: SP016489 - EPAMINONDAS MURILO VIEIRA NOGUEIRA 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

CONCILIAÇÃO, INSTRUÇÃO E JULGAMENTO: 14/07/2011 14:30:00 

  

PROCESSO: 2010.63.09.004918-3 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 
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AUTOR: MARIA DO CARMO VIEIRA DOS SANTOS 

ADVOGADO: SP137461 - APARECIDA LUIZ MONTEIRO 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

CONCILIAÇÃO, INSTRUÇÃO E JULGAMENTO: 14/07/2011 15:00:00 

  

PROCESSO: 2010.63.09.004919-5 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 

AUTOR: LIDIANA PEIXOTO DA SILVA 

ADVOGADO: SP237969 - ANTONIO DA SURREIÇAO NETO 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

CONCILIAÇÃO, INSTRUÇÃO E JULGAMENTO: 19/07/2011 13:00:00 

  

PROCESSO: 2010.63.09.004920-1 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 

AUTOR: ORLANDO MARIO DA SILVA COURA 

ADVOGADO: SP016489 - EPAMINONDAS MURILO VIEIRA NOGUEIRA 

RÉU: CAIXA ECONÔMICA FEDERAL 

  

PROCESSO: 2010.63.09.004922-5 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 

AUTOR: JOSEFA MARIA SILVA DO NASCIMENTO 

ADVOGADO: SP070756 - SAMUEL SOLOMCA JUNIOR 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

  

PROCESSO: 2010.63.09.004924-9 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 

AUTOR: NATALINO APARECIDO PETRECONE 

ADVOGADO: SP033188 - FRANCISCO ISIDORO ALOISE 

RÉU: CAIXA ECONÔMICA FEDERAL 

  

  

PROCESSO: 2010.63.09.004925-0 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 

AUTOR: REINALDO CHAVES 

ADVOGADO: SP214104 - DANIELLA PIRES NUNES 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

  

PROCESSO: 2010.63.09.004926-2 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 

AUTOR: ROSA DE LIMA ALBUQUERQUE 

ADVOGADO: SP070756 - SAMUEL SOLOMCA JUNIOR 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

  

PROCESSO: 2010.63.09.004927-4 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 

AUTOR: LUIZ CARLOS PRAZERES LIMA 

ADVOGADO: SP137684 - MARIA NEIDE BATISTA 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

CONCILIAÇÃO, INSTRUÇÃO E JULGAMENTO: 19/07/2011 14:00:00 

  

3) Outros Juízos: 

  

PROCESSO: 2010.63.09.004921-3 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 

AUTOR: DAMOCLES LUIZ DE OLIVEIRA 

ADVOGADO: SP263920 - JOSE ROBERTO CERQUEIRA MAIA 

RÉU: CAIXA ECONÔMICA FEDERAL 

CONCILIAÇÃO, INSTRUÇÃO E JULGAMENTO: 19/07/2011 13:30:00 

  

PROCESSO: 2010.63.09.004923-7 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 

AUTOR: ROMILDO TORRES DA SILVA 

ADVOGADO: SP288006 - LUCIO SOARES LEITE 
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RÉU: UNIÃO FEDERAL (PFN) 

PAUTA EXTRA: 10/08/2011 16:00:00 

  

  

1)TOTAL ORIGINARIAMENTE: 35 

2)TOTAL RECURSOS: 0 

3)TOTAL OUTROS JUÍZOS: 2 

4)TOTAL REDISTRIBUÍDOS: 0 

TOTAL DE PROCESSOS: 37 

SUBSEÇÃO JUDICIÁRIA DE SAO CARLOS 

JUIZADO ESPECIAL FEDERAL DE SÃO CARLOS 

  

JUIZADO ESPECIAL FEDERAL CÍVEL DE SÃO CARLOS 

15 ª SUBSEÇÃO JUDICIÁRIA DO ESTADO DE SÃO PAULO 

  

TERMOS REGISTRADOS PELOS JUÍZES DO JUIZADO ESPECIAL FEDERAL CÍVEL DE SÃO CARLOS 

  

EXPEDIENTE Nº 2010/6312000081- 4006 
  

  

  

DECISÃO JEF 

  

2009.63.12.003454-0 - DECISÃO JEF Nr. 6312010546/2010 - EMILIO MONTANHA (ADV. SP241326 - RUY 

MOLINA LACERDA FRANCO JUNIOR) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

(ADV./PROC. REPRESENTANTE LEGAL). Dê-se ciência à parte autora para, querendo, manifestar-se sobre o laudo 

pericial, pelo prazo de 10(dez) dias. 

  

2010.63.12.001993-0 - DECISÃO JEF Nr. 6312010459/2010 - SEBASTIAO COSMO SILVEIRA (ADV. SP224751 - 

HELLEN CRISTINA PICCA PREDIN) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

(ADV./PROC. REPRESENTANTE LEGAL). 1-Regularize a parte autora a petição inicial, providenciando a juntada, 

no prazo de 10(dez dias), da sua Carteira de Trabalho ou, se for o caso, dos carnês de contribuição previdenciária, sob 

pena de indeferimento e extinção do feito (arts. 282, 283 e 267, todos do CPC). 

2- Cancelo a audiência anteriormente designada para o dia 30.03.2011 às 14:15 horas. 

3-Com a vinda do laudo pedicial, vista às partes pelo prazo de dez dias. 

  

2010.63.12.002110-8 - DECISÃO JEF Nr. 6312010478/2010 - MAYCON NAYTE DE SOUZA MARQUES (ADV. 

SP123672 - CYNTHIA ALBUQUERQUE LACORTE BORELLI) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO 

SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. REPRESENTANTE LEGAL). 1-Determino à parte autora que promova a 

regularização do processo, no prazo de 10(dez) dias, sob pena de indeferimento e extinção do feito, providenciando a 

juntada:de atestado subscrito por médico com a descrição da doença e respectivo CID . 

    2-Designo o dia 30.03.2011 às 14:15 horas para a realização de audiência de instrução e julgamento. 

                       3-Cumpridas as determinações acima pela parte autora, cite-se o INSS. Intimem-se. 

  

2008.63.12.004626-3 - DECISÃO JEF Nr. 6312010675/2010 - FATIMA APARECIDA VOLTATODIO (ADV. 

SP105173 - MARCOS ROBERTO TAVONI) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. 

(PREVID) (ADV./PROC. REPRESENTANTE LEGAL). Manifeste-se a autora, no prazo de dez dias, acerca da 

proposta de acordo ofertada pela autarquia-ré. Intime-se. 

  

2008.63.12.002007-9 - DECISÃO JEF Nr. 6312010653/2010 - ROSELYS CARDOSO LARA GIAMPEDRO (ADV. 

SP249534 - MARIA VITÓRIA CABRAL MACHADO) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - 

I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. REPRESENTANTE LEGAL). Designo audiência de conciliação, instrução e 

julgamento para o dia 21.10.2010 às 14:15 horas, ocasião em que a parte autora poderá produzir provas documentais e 

testemunhais da data de início de sua incapacidade. Intimem-se às partes. 

  

2009.63.12.003454-0 - DECISÃO JEF Nr. 6312010703/2010 - EMILIO MONTANHA (ADV. SP241326 - RUY 

MOLINA LACERDA FRANCO JUNIOR) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 
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(ADV./PROC. REPRESENTANTE LEGAL). Manifeste-se o autor, no prazo de dez dias, acerca da proposta de acordo 

ofertada pela autarquia-ré. Intime-se. 

  

2010.63.12.001988-6 - DECISÃO JEF Nr. 6312010476/2010 - IZILDINHA APARECIDA ARAUJO (ADV. SP086689 

- ROSA MARIA TREVIZAN) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

(ADV./PROC. REPRESENTANTE LEGAL). Regularize a Autora a inicial, no prazo de 10 dias, providenciando a 

juntada de seus documentos pessoais (cópia da Cédula de Identidade e do Cadastro de Pessoa Física), legíveis, sob pena 

de indeferimento da inicial, e extinção do feito, nos termos do artigo 282 do Código de Processo Civil. 

Após, se em termos, cite-se. 

  

  

  

JUIZADO ESPECIAL FEDERAL CÍVEL DE SÃO CARLOS 

15 ª SUBSEÇÃO JUDICIÁRIA DO ESTADO DE SÃO PAULO 

  

TERMOS REGISTRADOS PELOS JUÍZES DO JUIZADO ESPECIAL FEDERAL CÍVEL DE SÃO CARLOS 

  

EXPEDIENTE Nº 2010/6312000082 - lote 4026 
  

  

  

SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO 

  

2010.63.12.000003-8 - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 6312010786/2010 - VILMA TERESINHA 

PARRELLI DE OLIVEIRA (ADV. SP272734 - PAULO MAXIMO DINIZ) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL 

(ADV./PROC. SP245698 - RUBENS ALBERTO ARRIENTI ANGELI). Ante o exposto, julgo improcedente o pedido 

formulado na ação movida por VILMA TERESINHA PARRELLI DE OLIVEIRA em face da CAIXA ECONÔMICA 

FEDERAL. Sem condenação em custas e honorários. Sentença registrada eletronicamente. 

  

2010.63.12.000406-8 - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 6312010787/2010 - IRACILDA 

GONCALVES DE OLIVEIRA (ADV. SP120077 - VALDECIR APARECIDO LEME) X INSTITUTO NACIONAL 

DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. REPRESENTANTE LEGAL). Pelo exposto, julgo 

IMPROCEDENTE o pedido formulado pelo autora IRACILDA GONÇALVES DE OLIVEIRA. Defiro a gratuidade 

requerida. Sem condenação em custas e honorários. Sentença registrada eletronicamente. Publique-se. Intimem-se. 

  

2008.63.12.005005-9 - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 6312010737/2010 - LOURDES DE 

JESUS CASTRO GRANDE (ADV. SP135926 - ENIO CARLOS FRANCISCO, SP142125 - KARINA CARON 

MEDEIROS BATISTA) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL (ADV./PROC. SP245698B - RUBENS ALBERTO 

ARRIENTI ANGELI). Ante o exposto, nos termos do art. 269, inciso I, do Código de Processo Civil, JULGO 

PROCEDENTE o pedido formulado pela parte autora em face da CAIXA ECONÔMICA FEDERAL, para efeito de 

condenar a ré a creditar, quanto à(s) conta(s) devidamente comprovada(s) nos autos, sobre os saldos mantidos 

disponíveis junto à instituição financeira durante o chamado “Plano Collor”, as diferenças de remuneração referentes ao 

IPC de abril de 1990 (44,80%), deduzindo-se o índice efetivamente creditado. 

As diferenças reconhecidas em favor da parte autora deverão ser pagas acrescidas de correção monetária e juros 

contratuais de 0,5% (meio por cento) ao mês, incidentes mensalmente e de forma capitalizada, desde a data em que a 

diferença deveria ter sido creditada até a data do efetivo pagamento. A correção monetária deverá incidir de acordo com 

o preceituado no Manual de Orientação de Procedimentos para Cálculos na Justiça Federal, aprovado pela Resolução n° 

561/2007 do CJF. 

Condeno a Caixa Econômica Federal, ainda, ao pagamento de juros de mora, à taxa de 1% ao mês, contados da citação. 

Após o transito em julgado, a Caixa Econômica Federal - CEF deverá apresentar os cálculos de liquidação do presente 

feito, procedendo ao pagamento dos valores devidos, nos termos do art. 16 e 17, caput, da Lei 10.259/01, no prazo 

máximo de 60(sessenta) dias. 

Sem condenação em custas e honorários advocatícios. 

  

2008.63.12.004291-9 - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 6312010734/2010 - MIGUEL LOPES 

(ADV. SP150469 - EDVAR SOARES CIRIACO) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL (ADV./PROC. SP245698B - 

RUBENS ALBERTO ARRIENTI ANGELI). Ante o exposto, nos termos do art. 269, inciso I, do Código de Processo 

Civil, JULGO PROCEDENTE o pedido formulado parte autora em face da CAIXA ECONÔMICA FEDERAL, para 

efeito de condenar a ré a creditar, quanto à(s) conta(s) devidamente comprovada(s) nos autos, sobre o saldo mantido na 
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respectiva caderneta de poupança, a diferença de remuneração referente à aplicação do IPC do mês de janeiro de 1989 

(42,72%), deduzindo-se o efetivamente creditado. 

As diferenças reconhecidas em favor da parte autora deverão ser pagas acrescidas de correção monetária e juros 

contratuais de 0,5% (meio por cento) ao mês, incidentes mensalmente e de forma capitalizada, desde a data em que a 

diferença deveria ter sido creditada até a data do efetivo pagamento. A correção monetária deverá incidir de acordo com 

o preceituado no Manual de Orientação de Procedimentos para Cálculos na Justiça Federal, aprovado pela Resolução n° 

561/2007 do CJF. 

Condeno a Caixa Econômica Federal, ainda, ao pagamento de juros de mora, à taxa de 1% ao mês, contados da citação. 

Após o transito em julgado, a Caixa Econômica Federal - CEF deverá apresentar os cálculos de liquidação do presente 

feito, procedendo ao pagamento dos valores devidos, nos termos do art. 16 e 17, caput, da Lei 10.259/01, no prazo 

máximo de 60(sessenta) dias. Defiro a gratuidade requerida. Sem condenação em custas e honorários advocatícios. 

  

APLICA-SE AOS PROCESSOS ABAIXO O SEGUINTE DISPOSITIVO: Ante o exposto, nos termos do art. 

269, inciso I, do Código de Processo Civil, JULGO PROCEDENTE o pedido formulado pela parte autora em 

face da CAIXA ECONÔMICA FEDERAL, para efeito de condenar a ré a creditar, quanto à conta devidamente 

comprovada nos autos, sobre os saldos mantidos disponíveis junto à instituição financeira durante o chamado 

“Plano Collor”, as diferenças de remuneração referentes ao IPC de abril de 1990 (44,80%) e maio de 1990 

(7,87%), deduzindo-se os índices efetivamente creditados.  

As diferenças reconhecidas em favor da parte autora deverão ser pagas acrescidas de correção monetária e juros 

contratuais de 0,5% (meio por cento) ao mês, incidentes mensalmente e de forma capitalizada, desde a data em 

que a diferença deveria ter sido creditada até a data do efetivo pagamento. A correção monetária deverá incidir 

de acordo com o preceituado no Manual de Orientação de Procedimentos para Cálculos na Justiça Federal, 

aprovado pela Resolução n° 561/2007 do CJF.  

Condeno a Caixa Econômica Federal, ainda, ao pagamento de juros de mora, à taxa de 1% ao mês, contados da 

citação.  

Após o transito em julgado, a Caixa Econômica Federal - CEF deverá apresentar os cálculos de liquidação do 

presente feito, procedendo ao pagamento dos valores devidos, nos termos do art. 16 e 17, caput, da Lei 10.259/01, 

no prazo máximo de 60(sessenta) dias.  

Defiro a gratuidade requerida. Sem condenação em custas e honorários advocatícios. 

  

2010.63.12.000110-9 - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 6312010731/2010 - ANTONIO SIMOES 

(ADV. SC009399 - CLAITON LUIS BORK) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL (ADV./PROC. SP245698B - 

RUBENS ALBERTO ARRIENTI ANGELI). 

  

2009.63.12.003404-6 - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 6312010732/2010 - CELIO LAXA (ADV. 

SP148674 - EDSON LAXA) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL (ADV./PROC. SP245698B - RUBENS ALBERTO 

ARRIENTI ANGELI). 

*** FIM *** 

  

2009.63.12.002983-0 - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 6312010733/2010 - SILVIO MOSART 

GALLO (ADV. SP197086 - GERALDO SOARES DE OLIVEIRA JUNIOR) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL 

(ADV./PROC. SP245698 - RUBENS ALBERTO ARRIENTI ANGELI). Ante o exposto, nos termos do art. 269, inciso 

I, do Código de Processo Civil, JULGO PROCEDENTE o pedido formulado pela parte autora em face da CAIXA 

ECONÔMICA FEDERAL, para efeito de condenar a ré a creditar, quanto à conta devidamente comprovada nos autos, 

sobre os saldos mantidos disponíveis junto à instituição financeira durante o chamado “Plano Collor”, as diferenças de 

remuneração referentes ao IPC de abril de 1990 (44,80%) e maio de 1990 (7,87%), deduzindo-se os índices 

efetivamente creditados. 

As diferenças reconhecidas em favor da parte autora deverão ser pagas acrescidas de correção monetária e juros 

contratuais de 0,5% (meio por cento) ao mês, incidentes mensalmente e de forma capitalizada, desde a data em que a 

diferença deveria ter sido creditada até a data do efetivo pagamento. A correção monetária deverá incidir de acordo com 

o preceituado no Manual de Orientação de Procedimentos para Cálculos na Justiça Federal, aprovado pela Resolução n° 

561/2007 do CJF. 

Condeno a Caixa Econômica Federal, ainda, ao pagamento de juros de mora, à taxa de 1% ao mês, contados da citação. 

Após o transito em julgado, a Caixa Econômica Federal - CEF deverá apresentar os cálculos de liquidação do presente 

feito, procedendo ao pagamento dos valores devidos, nos termos do art. 16 e 17, caput, da Lei 10.259/01, no prazo 

máximo de 60(sessenta) dias. 

Sem condenação em custas e honorários advocatícios. 

  

2009.63.12.001523-4 - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 6312010785/2010 - JOAO BATISTA 

PEREIRA DA SILVA (ADV. SP142118 - JAMES APARECIDO DORTA DE TOLEDO) X CAIXA ECONÔMICA 

FEDERAL (ADV./PROC. SP245698B - RUBENS ALBERTO ARRIENTI ANGELI). Ante o exposto, julgo 

procedente o pedido formulado na ação movida por JOÃO BATISTA PEREIRA DA SILVA para: 

a) determinar o cancelamento dos débitos efetuados em nome do autor decorrente do contrato n. 023-0296-6; 
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b) determinar à ré, caso ainda não tenha feito, que providencie a exclusão do nome do autor do SERASA ou de 

eventuais outros cadastros de proteção ao crédito, no prazo de dez dias, e naquilo que se relacionar com a suposta dívida 

objeto da presente demanda; 

c) condenar a Caixa Econômica Federal ao pagamento de indenização por danos morais ao requerente, fixada no valor 

de R$ 5.100,00 (cinco mil e cem reais). A quantia deverá ser corrigida monetariamente desde a data desta sentença 

(Súmula n. 362 do STJ) e acrescida de juros de mora desde 04/06/2004, tendo em vista que o fato danoso ocorreu no 

momento da inscrição indevida (Súmula n. 54 do STJ), com incidência à razão de 1% (um por cento) ao mês, consoante 

artigo 406 da Lei nº 10.406, de 10 de janeiro de 2002. 

Concedo a tutela antecipada, nos termos da fundamentação, determinando à entidade ré a imediata exclusão do nome do 

autor dos cadastros de proteção ao crédito, naquilo que se relacionar com a suposta dívida objeto da presente demanda. 

São indevidas custas e honorários advocatícios nesta instância. 

  

  

  

SENTENÇA SEM RESOLUÇÃO DE MÉRITO 

  

2008.63.12.003955-6 - SENTENÇA SEM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 6312010727/2010 - FRANCISCO 

MAYER (ADV. SP215087 - VANESSA BALEJO PUPO) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL (ADV./PROC. 

SP245698B - RUBENS ALBERTO ARRIENTI ANGELI). Pelo exposto, julgo extinto o processo, sem julgamento do 

mérito, com fundamento no artigo 267, inciso VI, do Código de Processo Civil. Sentença registrada eletronicamente 

Publique-se. Intimem-se. 

  

APLICA-SE AOS PROCESSOS ABAIXO O SEGUINTE DISPOSITIVO: Pelo exposto, verifico que a presente 

demanda não se inclui na competência do Juizado Especial Federal (artigos 3º. e 4º. da Lei 10.259/01). 

Reconheço, portanto, a incompetência do Juizado Especial Federal para processar e julgar a presente causa, a 

implicar na extinção do feito, por aplicação da norma constante do artigo 51, em seus incisos II e III (este último 

por analogia), da Lei 9.099/95. 

Assim, julgo extinto o processo, sem resolução do mérito, com fundamento no art. 51, incisos II e III, da Lei n. 

9.099/95, art. 267, IV, do Código de Processo Civil e arts. 1º, 3º e 4º da Lei n. 10.259/01. Transitada em julgado, 

arquivem-se com as cautelas legais. 

  
2009.63.12.000891-6 - SENTENÇA SEM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 6312010713/2010 - JOSE FERRACINI 

(ADV. SP160858 - LEONARDO COUVRE FILHO) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL (ADV./PROC. SP245698B 

- RUBENS ALBERTO ARRIENTI ANGELI). 

  

2009.63.12.000890-4 - SENTENÇA SEM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 6312010714/2010 - ANTONIO DUARTE 

RIBEIRO (ADV. SP160858 - LEONARDO COUVRE FILHO) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL (ADV./PROC. 

SP245698B - RUBENS ALBERTO ARRIENTI ANGELI). 

  

2007.63.12.002891-8 - SENTENÇA SEM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 6312010715/2010 - JOSE CARDOSO 

BALAU (ADV. SP240608 - IVAN PINTO DE CAMPOS JUNIOR) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL 

(ADV./PROC. SP245698 - RUBENS ALBERTO ARRIENTI ANGELI). 

  

2007.63.12.002710-0 - SENTENÇA SEM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 6312010716/2010 - JULIANA PAZELLI 

BALAU (ADV. SP240608 - IVAN PINTO DE CAMPOS JUNIOR) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL 

(ADV./PROC. SP245698B - RUBENS ALBERTO ARRIENTI ANGELI). 

  

2007.63.12.002289-8 - SENTENÇA SEM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 6312010717/2010 - JOSE ROBERTO 

RICCETO LOYOLA (ADV. SP246998 - FERNANDO AUGUSTO DE SOUSA LIMA) X CAIXA ECONÔMICA 

FEDERAL (ADV./PROC. SP245698B - RUBENS ALBERTO ARRIENTI ANGELI). 

  

2007.63.12.002288-6 - SENTENÇA SEM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 6312010718/2010 - VERA RONCATTO 

RODRIGUES (ADV. SP246998 - FERNANDO AUGUSTO DE SOUSA LIMA); BENEDITO APARECIDO DOS 

SANTOS RODRIGUES (ADV. SP246998 - FERNANDO AUGUSTO DE SOUSA LIMA) X CAIXA ECONÔMICA 

FEDERAL (ADV./PROC. SP245698B - RUBENS ALBERTO ARRIENTI ANGELI). 

  

2007.63.12.002087-7 - SENTENÇA SEM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 6312010728/2010 - MARIA AUGUSTA 

SCHIAVON (ADV. SP250548 - SALVADOR SPINELLI NETO) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL 

(ADV./PROC. SP245698B - RUBENS ALBERTO ARRIENTI ANGELI). 

  

2007.63.12.001972-3 - SENTENÇA SEM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 6312010729/2010 - IVANISE CRISTINA 

MANIZI (ADV. SP250548 - SALVADOR SPINELLI NETO) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL (ADV./PROC. 

SP245698B - RUBENS ALBERTO ARRIENTI ANGELI). 
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2007.63.12.002890-6 - SENTENÇA SEM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 6312010740/2010 - ANA JULIA BALAU 

(ADV. SP240608 - IVAN PINTO DE CAMPOS JUNIOR) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL (ADV./PROC. 

SP245698B - RUBENS ALBERTO ARRIENTI ANGELI). 

*** FIM *** 

  

  

  

DECISÃO JEF 

  

2010.63.12.000110-9 - DECISÃO JEF Nr. 6312006797/2010 - ANTONIO SIMOES (ADV. SC009399 - CLAITON 

LUIS BORK) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL (ADV./PROC. SP245698B - RUBENS ALBERTO ARRIENTI 

ANGELI). Afasto a possibilidade de prevenção vez que, apesar de coincidentes as partes, são distintos os pedidos e as 

causas de pedir. 

  

  

  

JUIZADO ESPECIAL FEDERAL CÍVEL DE SÃO CARLOS 

15 ª SUBSEÇÃO JUDICIÁRIA DO ESTADO DE SÃO PAULO 

  

TERMOS REGISTRADOS PELOS JUÍZES DO JUIZADO ESPECIAL FEDERAL CÍVEL DE SÃO CARLOS 

  

EXPEDIENTE Nº 2010/6312000082 - LOTE 4028 

  

  

  

DECISÃO JEF 
  

2008.63.12.001275-7 - DECISÃO JEF Nr. 6312010647/2010 - SILVIO JOSE DA SILVA (ADV. SP033670 - 

ANTONIO CARLOS LOPES) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

(ADV./PROC. REPRESENTANTE LEGAL). Defiro a solicitação de designação de Perícia Complementar da Perita, 

Drª. VERA LÚCIA ENDO, com prazo de 15 (quinze) dias para entrega do laudo complementar. 

Designo para realização da perícia o dia 28/10/2010 às 08:00 horas. 

Intimem-se. 

  

2010.63.12.002010-4 - DECISÃO JEF Nr. 6312010739/2010 - WAGNER BENTLIN (ADV. SP241326 - RUY 

MOLINA LACERDA FRANCO JUNIOR) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

(ADV./PROC. REPRESENTANTE LEGAL). Em face dos documentos anexos aos autos que indicaram possíveis 

problemas cardiológicos da parte autora, nos termos do art. 424, I, do C. P. C., verifico a necessidade de realização de 

uma segunda perícia. 

Designo e nomeio o Dr. EDUARDO OLIVA ANICETO JÚNIOR, médico Cardiologista, para realização de perícia 

técnica, com prazo de 30 (trinta) dias para entrega do laudo. 

Designo para realização da perícia o dia 08/11/2010 às 17:00 horas. 

Intimem-se. 

Cumpra-se. 

  

2008.63.12.001275-7 - DECISÃO JEF Nr. 6312008325/2010 - SILVIO JOSE DA SILVA (ADV. SP033670 - 

ANTONIO CARLOS LOPES) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

(ADV./PROC. REPRESENTANTE LEGAL). Manifeste-se a senhora perita, Drª. VERA LÚCIA ENDO, sobre os 

termos da petição anexada em 29/07/2010 pelo Autor, no prazo de 15 (quinze) dias. 

Intime-se. 

  

2009.63.12.000152-1 - DECISÃO JEF Nr. 6312009346/2010 - SANTO ROSSETTE (ADV. SP228764 - RODRIGO 

MARINI PASCHOALINO) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL (ADV./PROC. SP245698B - RUBENS ALBERTO 

ARRIENTI ANGELI). Cumpra a Caixa Econômica Federal integralmente o determinado pelo julgado, 

complementando o depósito com relação à revisão referente ao "Plano Collor ", no prazo de 15 (quinze) dias, sob pena 

de responsabilidade administrativa e criminal. 

  

2008.63.12.001275-7 - DECISÃO JEF Nr. 6312006092/2010 - SILVIO JOSE DA SILVA (ADV. SP033670 - 

ANTONIO CARLOS LOPES) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 
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(ADV./PROC. REPRESENTANTE LEGAL). Manifeste-se a senhora perita, Drª. VERA LÚCIA ENDO, sobre os 

termos da petição anexada em 07/04/2010 do Instituto Réu, no prazo de 15 (quinze) dias. 

Intime-se. 

  

2007.63.12.004564-3 - FERNANDA FERREIRA DE SOUZA (ADV. SP101577 - BENITA MENDES PEREIRA) X 

CAIXA ECONÔMICA FEDERAL (ADV. SP245698B - RUBENS ALBERTO ARRIENTI ANGELI) : "A autora em 

sua inicial fundamenta pretensão de aplicação do índice de 20,46% referente a janeiro/fevereiro de 1989, o índice de 

7,87% referente a abril/maio de 1990 e o índice de 14,87% referente a fevereiro/março de 1991; o pedido, por sua vez, 

contém requerimento de aplicação do índice de 43,20%, somatório daqueles; os extratos anexados são referentes a 

janeiro de 1989 e fevereiro de 1989; por fim, o cálculo anexado refere-se ao índice de 42,72%. 

                         

                        Isto posto, determino à autora que emende a inicial declinando de forma específica e pormenorizada os 

períodos que pretende a correção, no prazo de 10 (dez) dias, sob pena de indeferimento e extinção do feito, conforme 

art. 282, inc. IV e art. 284, ambos do CPC." 

  

  

  

SUBSEÇÃO JUDICIÁRIA DE CARAGUATATUBA 

JUIZADO ESPECIAL FEDERAL DE CARAGUATATUBA 

JUIZADO ESPECIAL FEDERAL CÍVEL DE CARAGUATATUBA 

35ª SUBSEÇÃO JUDICIÁRIA DO ESTADO DE SÃO PAULO 
  

Nos processos abaixo relacionados, e em observância à Portaria nº 19, de 14 de setembro de 2010, expedida pelo 

Exmo. Juiz Federal Presidente do Juizado Especial Federal de Caraguatatuba, ficam os autores intimados: 
  

a) nos processos em que houver designação de perícia, ficam as partes intimadas para apresentar quesitos e indicar 

assistente técnico no prazo de 10 (dez) dias, nos termos do art. 12, § 2º, da Lei nº 10.259/01. 

  

b) fica a parte autora intimada de que o local de realização das perícias médicas deve ser consultado no processo 

eletrônico. 

  

c) fica a parte autora intimada para comparecer no local, dia e horários designados para realização de perícia médica e 

audiência de conciliação, instrução e julgamento, munida de documento pessoal de identificação com foto, bem como 

de toda a documentação médica de que dispuser (laudos e exames médicos), competindo aos advogados constituídos 

comunicar a seus clientes das datas e locais designados, bem como da documentação necessária. 

  

d) fica dispensada a presença da parte e de seus procuradores às audiências designadas como pauta extra. 

  

e) ficam intimados as partes e os advogados que as testemunhas, arroladas ou não na inicial, devem comparecer à 

audiência de conciliação, instrução e julgamento independentemente de intimação, salvo requerimento expresso em 

sentido contrário. 

  

  

ATA DE DISTRIBUIÇÃO AUTOMÁTICA 

RELAÇÃO DE PROCESSOS DISTRIBUÍDOS EM 30/08/2010 

  

UNIDADE: CARAGUATATUBA 

  

I - DISTRIBUÍDOS 

1) Originariamente: 

  

PROCESSO: 2010.63.13.001043-0 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 

AUTOR: MARIA ANTONIA DA COSTA 

ADVOGADO: SP227810 - JAQUELINE RODRIGUES SANTANA 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

CONCILIAÇÃO, INSTRUÇÃO E JULGAMENTO: 23/11/2010 16:00:00 



DIÁRIO ELETRÔNICO DA JUSTIÇA FEDERAL DA 3ª REGIÃO Data de Divulgação: 17/09/2010 528/734 

  

PROCESSO: 2010.63.13.001044-2 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 

AUTOR: SANDRA HELENA DE CAMPOS SILVA 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

PAUTA EXTRA: 18/11/2010 15:15:00 

PERÍCIA: PSIQUIATRIA - 08/10/2010 09:20:00   2ª) SERVIÇO SOCIAL - 18/10/2010 12:00:00 (NO DOMICÍLIO 

DO AUTOR) 

  

PROCESSO: 2010.63.13.001045-4 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 

AUTOR: VERA LUCIA BALBINO 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

PAUTA EXTRA: 30/11/2010 14:45:00 

PERÍCIA: ORTOPEDIA - 08/10/2010 16:30:00 

  

1)TOTAL ORIGINARIAMENTE: 3 

2)TOTAL RECURSOS: 0 

3)TOTAL OUTROS JUÍZOS: 0 

4)TOTAL REDISTRIBUÍDOS: 0 

TOTAL DE PROCESSOS: 3 

  

ATA DE DISTRIBUIÇÃO AUTOMÁTICA 

RELAÇÃO DE PROCESSOS DISTRIBUÍDOS EM 31/08/2010 

  

UNIDADE: CARAGUATATUBA 

  

I - DISTRIBUÍDOS 

1) Originariamente: 

  

PROCESSO: 2010.63.13.001046-6 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 

AUTOR: BENEDITA SALETE DE AZEVEDO CUSTODIO 

ADVOGADO: SP208182 - ALINE CRISTINA MESQUITA MARÇAL 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

PAUTA EXTRA: 30/11/2010 15:00:00 

PERÍCIA: CLÍNICA GERAL - 19/10/2010 11:30:00   2ª) ORTOPEDIA - 08/10/2010 10:30:00 

  

PROCESSO: 2010.63.13.001047-8 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 

AUTOR: ROSANGELA MARIA BARBOSA 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

PAUTA EXTRA: 30/11/2010 15:15:00 

PERÍCIA: NEUROLOGIA - 15/10/2010 09:30:00 

  

PROCESSO: 2010.63.13.001048-0 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 

AUTOR: ELEONICE PEDRINA MARIANO 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

PAUTA EXTRA: 24/11/2010 14:45:00 

PERÍCIA: CLÍNICA GERAL - 21/10/2010 12:40:00 

  

PROCESSO: 2010.63.13.001049-1 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 

AUTOR: ADILSON DE MENDONÇA 

ADVOGADO: SP187040 - ANDRÉ GUSTAVO LOPES DA SILVA 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

CONCILIAÇÃO, INSTRUÇÃO E JULGAMENTO: 24/11/2010 14:00:00 

  

PROCESSO: 2010.63.13.001050-8 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 

AUTOR: FERNANDA GIUZIO 

ADVOGADO: SP236340 - DIOGO SILVA NOGUEIRA 
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RÉU: CAIXA ECONÔMICA FEDERAL 

ADVOGADO: SP184538 - ÍTALO SÉRGIO PINTO 

CONCILIAÇÃO, INSTRUÇÃO E JULGAMENTO: 24/11/2010 15:00:00 

  

PROCESSO: 2010.63.13.001051-0 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 

AUTOR: JANETE JULIANA UMBELINO 

ADVOGADO: SP208182 - ALINE CRISTINA MESQUITA MARÇAL 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

CONCILIAÇÃO, INSTRUÇÃO E JULGAMENTO: 24/11/2010 16:00:00 

  

PROCESSO: 2010.63.13.001052-1 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 

AUTOR: BENEDITO DE SOUZA 

ADVOGADO: SP208182 - ALINE CRISTINA MESQUITA MARÇAL 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

PAUTA EXTRA: 24/11/2010 15:00:00 

PERÍCIA: ORTOPEDIA - 08/10/2010 10:45:00 

  

PROCESSO: 2010.63.13.001053-3 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 

AUTOR: SEVERINO RUFINO DE OLIVEIRA 

ADVOGADO: SP160947 - CLAUDIA AMABLE FERREIRA RODRIGUES 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

PAUTA EXTRA: 25/11/2010 15:15:00 

PERÍCIA: NEUROLOGIA - 14/10/2010 09:45:00   2ª) SERVIÇO SOCIAL - 25/10/2010 12:00:00 (NO DOMICÍLIO 

DO AUTOR) 

  

PROCESSO: 2010.63.13.001054-5 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 

AUTOR: IVETE REIS PAVAO 

ADVOGADO: SP241995 - GRACIANO DONIZETI DE SIQUEIRA 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

PAUTA EXTRA: 30/11/2010 15:30:00 

PERÍCIA: PSIQUIATRIA - 25/10/2010 14:00:00 

  

PROCESSO: 2010.63.13.001055-7 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 

AUTOR: DORACY SOUZA DOS SANTOS 

ADVOGADO: SP285306 - SIMONE DE OLIVEIRA LEAL 

RÉU: CAIXA ECONÔMICA FEDERAL 

ADVOGADO: SP184538 - ÍTALO SÉRGIO PINTO 

CONCILIAÇÃO, INSTRUÇÃO E JULGAMENTO: 25/11/2010 14:00:00 

  

1)TOTAL ORIGINARIAMENTE: 10 

2)TOTAL RECURSOS: 0 

3)TOTAL OUTROS JUÍZOS: 0 

4)TOTAL REDISTRIBUÍDOS: 0 

TOTAL DE PROCESSOS: 10 

  

ATA DE DISTRIBUIÇÃO AUTOMÁTICA 

RELAÇÃO DE PROCESSOS DISTRIBUÍDOS EM 01/09/2010 

  

UNIDADE: CARAGUATATUBA 

  

I - DISTRIBUÍDOS 

1) Originariamente: 

  

PROCESSO: 2010.63.13.001056-9 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 

AUTOR: JOAO DE MACEDO 

ADVOGADO: SP175363 - PETULA KINAPE EMMERICH 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 
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CONCILIAÇÃO, INSTRUÇÃO E JULGAMENTO: 25/11/2010 15:00:00 

  

PROCESSO: 2010.63.13.001057-0 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 

AUTOR: NAIR TANAKA 

ADVOGADO: SP168517 - FLAVIA LOURENÇO E SILVA FERREIRA 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

CONCILIAÇÃO, INSTRUÇÃO E JULGAMENTO: 25/11/2010 16:00:00 

  

PROCESSO: 2010.63.13.001058-2 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 

AUTOR: SOLANGE DOMINGOS DA SILVA 

ADVOGADO: SP292497 - JULIANA DA SILVA CARLOTA 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

PAUTA EXTRA: 24/11/2010 15:15:00 

PERÍCIA: OFTALMOLOGIA - 20/10/2010 08:00:00   2ª) SERVIÇO SOCIAL - 25/10/2010 14:00:00 (NO 

DOMICÍLIO DO AUTOR) 

  

PROCESSO: 2010.63.13.001059-4 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 

AUTOR: OTAVIO MANOEL DOS SANTOS 

ADVOGADO: SP208182 - ALINE CRISTINA MESQUITA MARÇAL 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

CONCILIAÇÃO, INSTRUÇÃO E JULGAMENTO: 30/11/2010 14:00:00 

PERÍCIA: ORTOPEDIA - 15/10/2010 14:30:00 

  

PROCESSO: 2010.63.13.001060-0 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 

AUTOR: CLAUNILDA DOS SANTOS 

ADVOGADO: SP210526 - RONELITO GESSER 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

PAUTA EXTRA: 25/11/2010 15:30:00 

PERÍCIA: ORTOPEDIA - 15/10/2010 15:00:00 

  

PROCESSO: 2010.63.13.001061-2 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 

AUTOR: CARMELINA BRIET BARBOSA 

ADVOGADO: SP208182 - ALINE CRISTINA MESQUITA MARÇAL 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

CONCILIAÇÃO, INSTRUÇÃO E JULGAMENTO: 30/11/2010 15:00:00 

  

PROCESSO: 2010.63.13.001062-4 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 

AUTOR: JUDITE MARIA DA CONCEIÇÃO 

ADVOGADO: SP210526 - RONELITO GESSER 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

PAUTA EXTRA: 24/11/2010 15:30:00 

PERÍCIA: ORTOPEDIA - 22/10/2010 15:00:00 

  

PROCESSO: 2010.63.13.001063-6 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 

AUTOR: GILSELHA ANDRADE SANTOS 

ADVOGADO: SP210526 - RONELITO GESSER 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

PAUTA EXTRA: 10/11/2010 15:15:00 

PERÍCIA: ORTOPEDIA - 08/10/2010 11:00:00 

  

PROCESSO: 2010.63.13.001064-8 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 

AUTOR: TEREZA APARECIDA DE FATIMA ALVES 

ADVOGADO: SP208182 - ALINE CRISTINA MESQUITA MARÇAL 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

PAUTA EXTRA: 30/11/2010 16:00:00 
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PERÍCIA: ORTOPEDIA - 22/10/2010 15:15:00   2ª) CARDIOLOGIA - 11/10/2010 08:30:00   3ª) SERVIÇO SOCIAL 

- 27/09/2010 16:00:00 (NO DOMICÍLIO DO AUTOR) 

  

1)TOTAL ORIGINARIAMENTE: 9 

2)TOTAL RECURSOS: 0 

3)TOTAL OUTROS JUÍZOS: 0 

4)TOTAL REDISTRIBUÍDOS: 0 

TOTAL DE PROCESSOS: 9 

  

ATA DE DISTRIBUIÇÃO AUTOMÁTICA 

RELAÇÃO DE PROCESSOS DISTRIBUÍDOS EM 02/09/2010 

  

UNIDADE: CARAGUATATUBA 

  

I - DISTRIBUÍDOS 

1) Originariamente: 

  

PROCESSO: 2010.63.13.001065-0 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 

AUTOR: MARIO FERRAZ DE ALMEIDA 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

PAUTA EXTRA: 25/11/2010 15:45:00 

  

PROCESSO: 2010.63.13.001066-1 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 

AUTOR: MARIA IZABEL GOMES REIMER 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

PAUTA EXTRA: 23/11/2010 15:30:00 

PERÍCIA: ORTOPEDIA - 22/10/2010 15:30:00 

  

PROCESSO: 2010.63.13.001067-3 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 

AUTOR: JOSE XAVIER 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

PAUTA EXTRA: 16/11/2010 15:15:00 

PERÍCIA: ORTOPEDIA - 15/10/2010 15:30:00 

  

1)TOTAL ORIGINARIAMENTE: 3 

2)TOTAL RECURSOS: 0 

3)TOTAL OUTROS JUÍZOS: 0 

4)TOTAL REDISTRIBUÍDOS: 0 

TOTAL DE PROCESSOS: 3 

  

ATA DE DISTRIBUIÇÃO AUTOMÁTICA 

RELAÇÃO DE PROCESSOS DISTRIBUÍDOS EM 03/09/2010 

  

UNIDADE: CARAGUATATUBA 

  

I - DISTRIBUÍDOS 

1) Originariamente: 

  

PROCESSO: 2010.63.13.001068-5 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 

AUTOR: LOURDES DE FATIMA DOS SANTOS SILVA 

RÉU: CAIXA ECONÔMICA FEDERAL 

  

PROCESSO: 2010.63.13.001069-7 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 

AUTOR: ELISABETE MENDES FIGUEIREDO 

RÉU: UNIÃO FEDERAL (AGU) 

  

  

1)TOTAL ORIGINARIAMENTE: 2 
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2)TOTAL RECURSOS: 0 

3)TOTAL OUTROS JUÍZOS: 0 

4)TOTAL REDISTRIBUÍDOS: 0 

TOTAL DE PROCESSOS: 2 

  

JUIZADO ESPECIAL FEDERAL DE CARAGUATATUBA 

35ª SUBSEÇÃO JUDICIÁRIA DO ESTADO DE SÃO PAULO 

  

TERMOS REGISTRADOS PELOS JUÍZES DO JUIZADO ESPECIAL FEDERAL DE CARAGUATATUBA 

  

EXPEDIENTE Nº 2010/6313000081 

  

  

  

DECISÃO JEF 
  

2008.63.01.050944-0 - DECISÃO JEF Nr. 6313005252/2010 - PAULO ARNALDO DE ALMEIDA (ADV. SP025963 

- PAULO ARNALDO DE ALMEIDA, SP204723 - ROBERTO RODRIGUES DE CARVALHO) X UNIÃO 

FEDERAL (PFN) (ADV./PROC. REPRESENTANTE LEGAL). Defiro a dilação de prazo requerida pela PFN. 

Após o decurso de 30 (trinta) dias, voltem conclusos. 

I. 

  

  

  

DESPACHO JEF 

  

APLICA-SE AOS PROCESSOS ABAIXO O SEGUINTE DISPOSITIVO: Dê-se ciência a parte autora da 

petição apresentada pela CEF, podendo se manifestar, caso tenha interesse, no prazo de 10 (dez) dias. 

Decorrido o prazo, venham os autos conclusos. 

Cumpra-se. 

I. 

  

  

Caraguatatuba/SP, 23/08/2010. 

  
2010.63.13.000456-9 - DESPACHO JEF Nr. 6313005106/2010 - JOSOELCIO SINESIO JUSTE (ADV. ) X CAIXA 

ECONÔMICA FEDERAL (ADV./PROC. SP184538 - ÍTALO SÉRGIO PINTO). 

  

2010.63.13.000607-4 - DESPACHO JEF Nr. 6313005107/2010 - TERESA CRISTINA CARDOSO PEREIRA LEITE 

DANIEL (ADV. ) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL (ADV./PROC. SP184538 - ÍTALO SÉRGIO PINTO). 

  

2010.63.13.000457-0 - DESPACHO JEF Nr. 6313005108/2010 - JOAO JOSOEL JUSTE (ADV. ) X CAIXA 

ECONÔMICA FEDERAL (ADV./PROC. SP184538 - ÍTALO SÉRGIO PINTO). 

*** FIM *** 

  

2010.63.13.000283-4 - DESPACHO JEF Nr. 6313004818/2010 - JHULI VICTORIA DOMICIANO GERALDO 

(ADV. ) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL (ADV./PROC. SP160834 - MARIA CECÍLIA NUNES SANTOS, 

SP184538 - ÍTALO SÉRGIO PINTO). Tendo em vista que já foi expedido ofício com efeito de alvará para a Caixa 

Econômica Federal, agência Caraguatatuba, para liberação dos valores indicados nos autos, intime-se a parte autora 

para que, no prazo de 15 (quinze) dias, informe este Juízo se procedeu ao levantamento da referida quantia. 

Cumpra-se. 

  

APLICA-SE AOS PROCESSOS ABAIXO O SEGUINTE DISPOSITIVO: Intime-se a parte autora dando 

ciência da liberação dos valores pagos por Requisitório de Pequeno Valor - RPV, que se encontram a disposição 

nas agências da Caixa Econômica Federal.  

Em seguida, e encontrando-se o feito em termos, proceda-se ao arquivamento, com as formalidades de praxe. 

Cumpra-se. 

  

Caraguatatuba/SP, 09/09/2010. 
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2010.63.13.000174-0 - DESPACHO JEF Nr. 6313005286/2010 - MARIN LOPES MARTINEZ (ADV. SP131000 - 

ADRIANO RICO CABRAL, SP208182 - ALINE CRISTINA MESQUITA MARÇAL) X INSTITUTO NACIONAL 

DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. PROCURADOR SECCIONAL FEDERAL EM SÃO 

JOSÉ DOS CAMPOS). 

  

2009.63.13.001366-0 - DESPACHO JEF Nr. 6313005308/2010 - MARIA HELENA DOS SANTOS (ADV. SP127756 

- LUIZ VALDOMIRO GODOI) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

(ADV./PROC. PROCURADOR SECCIONAL FEDERAL EM SÃO JOSÉ DOS CAMPOS). 

  

2010.63.13.000081-3 - DESPACHO JEF Nr. 6313005297/2010 - JOAQUIM GABRIEL DA SILVA (ADV. SP224442 

- LINDUARTE SIQUEIRA BORGES) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

(ADV./PROC. PROCURADOR SECCIONAL FEDERAL EM SÃO JOSÉ DOS CAMPOS). 

  

2010.63.13.000037-0 - DESPACHO JEF Nr. 6313005301/2010 - DIMAS PEREIRA DE LIMA (ADV. SP187040 - 

ANDRÉ GUSTAVO LOPES DA SILVA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

(ADV./PROC. PROCURADOR SECCIONAL FEDERAL EM SÃO JOSÉ DOS CAMPOS). 

  

2010.63.13.000199-4 - DESPACHO JEF Nr. 6313005281/2010 - ARISTEU ELESBAO DA SILVA (ADV. SP187040 

- ANDRÉ GUSTAVO LOPES DA SILVA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

(ADV./PROC. PROCURADOR SECCIONAL FEDERAL EM SÃO JOSÉ DOS CAMPOS). 

  

2010.63.13.000149-0 - DESPACHO JEF Nr. 6313005289/2010 - AMARA MARTA OLIVEIRA DE MELO (ADV. 

SP191005 - MARCUS ANTONIO COELHO) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. 

(PREVID) (ADV./PROC. PROCURADOR SECCIONAL FEDERAL EM SÃO JOSÉ DOS CAMPOS). 

  

2010.63.13.000305-0 - DESPACHO JEF Nr. 6313005273/2010 - IVONE NASCIMENTO DE SOUZA (ADV. 

SP276767 - DANIEL DE OLIVEIRA MONTEIRO, SP151474 - GISLAYNE MACEDO DE ALMEIDA) X 

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. PROCURADOR SECCIONAL 

FEDERAL EM SÃO JOSÉ DOS CAMPOS). 

  

2010.63.13.000239-1 - DESPACHO JEF Nr. 6313005277/2010 - PAULO SERGIO DA SILVA (ADV. SP204694 - 

GERSON ALVARENGA, SP249106 - CARLOS ALBERTO FUJARRA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO 

SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. PROCURADOR SECCIONAL FEDERAL EM SÃO JOSÉ DOS 

CAMPOS). 

  

2010.63.13.000235-4 - DESPACHO JEF Nr. 6313005278/2010 - MARIA ROSARIA DOS SANTOS PAULA (ADV. 

SP204694 - GERSON ALVARENGA, SP249106 - CARLOS ALBERTO FUJARRA) X INSTITUTO NACIONAL 

DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. PROCURADOR SECCIONAL FEDERAL EM SÃO 

JOSÉ DOS CAMPOS). 

  

2010.63.13.000166-0 - DESPACHO JEF Nr. 6313005287/2010 - HELIO DE SOUZA (ADV. SP219782 - ALUIZIO 

PINTO DE CAMPOS NETO, SP168517 - FLAVIA LOURENÇO E SILVA FERREIRA) X INSTITUTO NACIONAL 

DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. PROCURADOR SECCIONAL FEDERAL EM SÃO 

JOSÉ DOS CAMPOS). 

  

2010.63.13.000121-0 - DESPACHO JEF Nr. 6313005290/2010 - ELY DE SOUZA LIMA (ADV. SP175363 - 

PETULA KINAPE EMMERICH) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

(ADV./PROC. PROCURADOR SECCIONAL FEDERAL EM SÃO JOSÉ DOS CAMPOS). 

  

2010.63.13.000120-9 - DESPACHO JEF Nr. 6313005291/2010 - ROBERSON CLEBER BARBOSA (ADV. SP168517 

- FLAVIA LOURENÇO E SILVA FERREIRA, SP219782 - ALUIZIO PINTO DE CAMPOS NETO, SP214023 - 

WILLIAM JOSÉ REZENDE GONÇALVES) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. 

(PREVID) (ADV./PROC. PROCURADOR SECCIONAL FEDERAL EM SÃO JOSÉ DOS CAMPOS). 

  

2008.63.13.000630-4 - DESPACHO JEF Nr. 6313005316/2010 - JURANDI FREIRE RODRIGUES LOBO (ADV. 

SP265575 - ANDRÉA PINHEIRO GRANGEIRO DA SILVA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - 

I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. PROCURADOR SECCIONAL FEDERAL EM SÃO JOSÉ DOS CAMPOS). 

  

2008.63.13.000355-8 - DESPACHO JEF Nr. 6313005318/2010 - MARILDA DE OLIVEIRA (ADV. SP208182 - 

ALINE CRISTINA MESQUITA MARÇAL) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. 

(PREVID) (ADV./PROC. PROCURADOR SECCIONAL FEDERAL EM SÃO JOSÉ DOS CAMPOS). 
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2007.63.13.001985-9 - DESPACHO JEF Nr. 6313005321/2010 - JOSE MANOEL ALVES (ADV. SP208182 - ALINE 

CRISTINA MESQUITA MARÇAL) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

(ADV./PROC. PROCURADOR SECCIONAL FEDERAL EM SÃO JOSÉ DOS CAMPOS). 

  

2007.63.13.001701-2 - DESPACHO JEF Nr. 6313005323/2010 - TANIA PASSARELLA DAMIANA (ADV. 

SP067023 - MARIA SANTINA RODELLA RODRIGUES) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - 

I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. PROCURADOR SECCIONAL FEDERAL EM SÃO JOSÉ DOS CAMPOS). 

  

2007.63.13.001630-5 - DESPACHO JEF Nr. 6313005324/2010 - LUIZ ALVES MERCADO (ADV. SP210526 - 

RONELITO GESSER, SP232627 - GILMAR KOCH) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. 

(PREVID) (ADV./PROC. PROCURADOR SECCIONAL FEDERAL EM SÃO JOSÉ DOS CAMPOS). 

  

2007.63.13.001622-6 - DESPACHO JEF Nr. 6313005325/2010 - SANDRA APARECIDA ROCHA (ADV. SP208182 

- ALINE CRISTINA MESQUITA MARÇAL) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. 

(PREVID) (ADV./PROC. PROCURADOR SECCIONAL FEDERAL EM SÃO JOSÉ DOS CAMPOS). 

  

2007.63.13.001283-0 - DESPACHO JEF Nr. 6313005326/2010 - CARDJON PEIXOTO (ADV. SP216221 - LUIZ 

RONALDO DE ARAUJO) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. 

PROCURADOR SECCIONAL FEDERAL EM SÃO JOSÉ DOS CAMPOS). 

  

2007.63.13.000299-9 - DESPACHO JEF Nr. 6313005329/2010 - MARIA DE LOURDES MOURA DUARTE (ADV. 

SP242486 - HENRIQUE MANOEL ALVES, SP110519 - DERCI ANTONIO DE MACEDO) X INSTITUTO 

NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. PROCURADOR SECCIONAL FEDERAL 

EM SÃO JOSÉ DOS CAMPOS). 

  

2006.63.13.001756-1 - DESPACHO JEF Nr. 6313005332/2010 - JOSÉ SOARES BATISTA (ADV. SP208182 - 

ALINE CRISTINA MESQUITA MARÇAL) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. 

(PREVID) (ADV./PROC. PROCURADOR SECCIONAL FEDERAL EM SÃO JOSÉ DOS CAMPOS). 

  

2006.63.13.001704-4 - DESPACHO JEF Nr. 6313005333/2010 - JOSE DENILSON SOARES DE LIMA (ADV. 

SP201149 - ADRIANO COLLARES DA MOTTA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. 

(PREVID) (ADV./PROC. PROCURADOR SECCIONAL FEDERAL EM SÃO JOSÉ DOS CAMPOS). 

  

2006.63.13.000985-0 - DESPACHO JEF Nr. 6313005335/2010 - MARIA MADALENA TAVARES (ADV. SP132042 

- DANIELLE PAIVA M SOARES DE OLIVEIRA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. 

(PREVID) (ADV./PROC. PROCURADOR SECCIONAL FEDERAL EM SÃO JOSÉ DOS CAMPOS). 

  

2006.63.13.000781-6 - DESPACHO JEF Nr. 6313005337/2010 - VERA LUCIA PEREIRA SILVA (ADV. SP132042 - 

DANIELLE PAIVA M SOARES DE OLIVEIRA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. 

(PREVID) (ADV./PROC. PROCURADOR SECCIONAL FEDERAL EM SÃO JOSÉ DOS CAMPOS). 

  

2006.63.13.000498-0 - DESPACHO JEF Nr. 6313005338/2010 - HILDA ANTONIO DOS SANTOS (ADV. SP208182 

- ALINE CRISTINA MESQUITA MARÇAL) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. 

(PREVID) (ADV./PROC. PROCURADOR SECCIONAL FEDERAL EM SÃO JOSÉ DOS CAMPOS). 

  

2006.63.13.000226-0 - DESPACHO JEF Nr. 6313005339/2010 - DAMIAO CELESTINO DE LIMA (ADV. SP238937 

- ANTONIO CALIXTO DA SILVA JUNIOR) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. 

(PREVID) (ADV./PROC. PROCURADOR SECCIONAL FEDERAL EM SÃO JOSÉ DOS CAMPOS). 

  

2006.63.13.000101-2 - DESPACHO JEF Nr. 6313005340/2010 - MARIA LUCIA GONÇALVES FIGUEIREDO 

(ADV. SP194380 - DANIEL FERNANDES MARQUES) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - 

I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. PROCURADOR SECCIONAL FEDERAL EM SÃO JOSÉ DOS CAMPOS). 

  

2010.63.13.000155-6 - DESPACHO JEF Nr. 6313005288/2010 - APARECIDA CAETANO DO AMARAL (ADV. 

SP123174 - LOURIVAL DA SILVA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

(ADV./PROC. PROCURADOR SECCIONAL FEDERAL EM SÃO JOSÉ DOS CAMPOS). 

  

2010.63.13.000007-2 - DESPACHO JEF Nr. 6313005303/2010 - ROGERIA APARECIDA DA SILVA (ADV. 

SP131000 - ADRIANO RICO CABRAL, SP208182 - ALINE CRISTINA MESQUITA MARÇAL); ROSEMARY 

BENEDITA APARECIDA FILETO (ADV. SP131000 - ADRIANO RICO CABRAL, SP208182 - ALINE CRISTINA 

MESQUITA MARÇAL); ROSANA APARECIDA DA SILVA SANTOS (ADV. SP131000 - ADRIANO RICO 

CABRAL, SP208182 - ALINE CRISTINA MESQUITA MARÇAL) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO 
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SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. PROCURADOR SECCIONAL FEDERAL EM SÃO JOSÉ DOS 

CAMPOS). 

  

2010.63.13.000192-1 - DESPACHO JEF Nr. 6313005282/2010 - JAIRO DOS SANTOS SOBRINHO (ADV. 

SP156906 - TELMA DA SILVA SANTOS) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

(ADV./PROC. PROCURADOR SECCIONAL FEDERAL EM SÃO JOSÉ DOS CAMPOS). 

  

2010.63.13.000185-4 - DESPACHO JEF Nr. 6313005284/2010 - MARIA APARECIDA ALVES DA SILVA (ADV. 

SP208182 - ALINE CRISTINA MESQUITA MARÇAL) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - 

I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. PROCURADOR SECCIONAL FEDERAL EM SÃO JOSÉ DOS CAMPOS). 

  

2010.63.13.000095-3 - DESPACHO JEF Nr. 6313005295/2010 - DALMIR JULIO DA SILVA (ADV. SP208182 - 

ALINE CRISTINA MESQUITA MARÇAL) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. 

(PREVID) (ADV./PROC. PROCURADOR SECCIONAL FEDERAL EM SÃO JOSÉ DOS CAMPOS). 

  

2009.63.13.001627-2 - DESPACHO JEF Nr. 6313005305/2010 - REGINALDO FERRAZ ROCHA (ADV. SP208182 - 

ALINE CRISTINA MESQUITA MARÇAL) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. 

(PREVID) (ADV./PROC. PROCURADOR SECCIONAL FEDERAL EM SÃO JOSÉ DOS CAMPOS). 

  

2009.63.13.000831-7 - DESPACHO JEF Nr. 6313005312/2010 - JOAO RODRIGUES DA SILVA (ADV. SP208182 - 

ALINE CRISTINA MESQUITA MARÇAL) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. 

(PREVID) (ADV./PROC. PROCURADOR SECCIONAL FEDERAL EM SÃO JOSÉ DOS CAMPOS). 

  

2007.63.13.002040-0 - DESPACHO JEF Nr. 6313005319/2010 - ROSELINE VAES DOS SANTOS (ADV. SP129628 

- RAQUEL BRAZ DE PROENCA ROCHA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. 

(PREVID) (ADV./PROC. PROCURADOR SECCIONAL FEDERAL EM SÃO JOSÉ DOS CAMPOS). 

  

2007.63.13.002006-0 - DESPACHO JEF Nr. 6313005320/2010 - AMANDA JORGE MENDES (ADV. SP224605 - 

SANDRO MAGALHÃES REIS ALBOK) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

(ADV./PROC. PROCURADOR SECCIONAL FEDERAL EM SÃO JOSÉ DOS CAMPOS). 

  

2009.63.13.001633-8 - DESPACHO JEF Nr. 6313005304/2010 - MILTON DOS SANTOS (ADV. SP219782 - 

ALUIZIO PINTO DE CAMPOS NETO, SP168517 - FLAVIA LOURENÇO E SILVA FERREIRA, SP214023 - 

WILLIAM JOSÉ REZENDE GONÇALVES) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. 

(PREVID) (ADV./PROC. PROCURADOR SECCIONAL FEDERAL EM SÃO JOSÉ DOS CAMPOS). 

*** FIM *** 

  

2010.63.13.001053-3 - DESPACHO JEF Nr. 6313005234/2010 - SEVERINO RUFINO DE OLIVEIRA (ADV. 

SP160947 - CLAUDIA AMABLE FERREIRA RODRIGUES) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - 

I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. PROCURADOR SECCIONAL FEDERAL EM SÃO JOSÉ DOS CAMPOS). 

Providencie a parte autora, no prazo de 10 (dez) dias e sob as penalidades legais, a regularização de sua representação 

processual, trazendo aos autos procuração outorgada por instrumento público, uma vez que a mera aposição de digitais 

não supre a “assinatura” exigida pelo art. 38 do Código de Processo Civil e 654 do Código Civil. 

Cumprida a determinação supra, prossiga-se o feito. 

Int. 

  

2008.63.13.001545-7 - DESPACHO JEF Nr. 6313005260/2010 - MARIA RIBEIRO MACHADO (ADV. SP136883 - 

EDILENE REMUZAT BRITO) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL (ADV./PROC. SP184538 - ÍTALO SÉRGIO 

PINTO). Ciência as partes dos cálculos apresentados pela Contadoria Judicial, bem como do prazo de 10 (dez) dias para 

manifestação. 

Após, tornem conclusos. 

I. 

  

2009.63.13.000917-6 - DESPACHO JEF Nr. 6313005256/2010 - JOSE LUIZ PALUMBO (ADV. SP191005 - 

MARCUS ANTONIO COELHO) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

(ADV./PROC. PROCURADOR SECCIONAL FEDERAL EM SÃO JOSÉ DOS CAMPOS). Oficie-se ao INSS a fim 

de que apresente, em 30 (trinta) dias, a memória de cálculo do benefício 070.067.218-4, cuja revisão se pretende, nos 

termos do que solicitado pela Contadoria Judicial, constando os grupos de 12 acima do MVT. 

Após, encaminhe-se o feito a Contadoria para parecer. 

Cumpra-se. 

I. 
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DECISÃO JEF 
  

2010.63.13.000587-2 - DECISÃO JEF Nr. 6313005247/2010 - GILCIMARA FERNANDES (ADV. SP076029 - 

SONIA MARIA DE OLIVEIRA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

(ADV./PROC. PROCURADOR SECCIONAL FEDERAL EM SÃO JOSÉ DOS CAMPOS). Intime-se a parte autora a 

fim de que justifique, em 10 (dez) dias, sua ausência a perícia médica designada para o dia 01/07/2010. 

Com a manifestação, venham os autos conclusos para análise da designação de nova data para sua realização, bem 

como para realização de perícia sócio-econômica, também não efetivada. 

I. 

  

2010.63.13.000077-1 - DECISÃO JEF Nr. 6313005255/2010 - MARCOS ANTONIO ROCHA DE MORAIS (ADV. ) 

X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL (ADV./PROC. SP184538 - ÍTALO SÉRGIO PINTO). Ciência a parte autora da 

petição apresentada pela ré, anexada nos autos virtuais em 29/07/2010, dando conta do cumprimento da r. sentença, 

bem como do prazo de 10 (dez) dias para manifestação. 

No silêncio, remeta-se o feito ao arquivo, cumpridas as formalidades legais. 

I. 

  

2009.63.13.000360-5 - DECISÃO JEF Nr. 6313005204/2010 - AGNES CHAGAS (ADV. SP191005 - MARCUS 

ANTONIO COELHO) X UNIÃO FEDERAL (PFN) (ADV./PROC. PROCURADORA DA FAZENDA NACIONAL). 

Indefiro a compensação requerida pela ré, tendo em vista que o texto legal do art. 100, § 9º, da Constituição Federal, 

com as alterações trazidas pela Emenda Constitucional 62/2009, prevê a compensação de débitos nas hipóteses de 

expedição de precatórios, sendo que no presente caso trata-se de requisitório de pequeno valor. Prossiga-se na execução, 

com a expedição do competente RPV pelo valor apurado pela Contadoria do Juízo. 

I. 

  

2010.63.13.001010-7 - DECISÃO JEF Nr. 6313005241/2010 - ROSALINA MARIA DE GOUVEIA (ADV. SP263154 

- MARIA TERESA DE OLIVEIRA) X UNIÃO FEDERAL (PFN) (ADV./PROC. PROCURADORA DA FAZENDA 

NACIONAL). Trata-se de pedido de anulação de débito fiscal cumulado com indenização por danos morais. 

O sistema de verificação de prevenção apontou a anterior distribuição do feito nº 2010.63.13.001009-0, que tramita 

neste Juizado Especial Federal, o qual apresentaria identidade de partes, causa de pedir e pedido. 

Verifico, porém, que naqueles autos o pedido de anulação de débito fiscal é relativo à Declaração de Imposto de Renda 

do exercício 2004. Os presentes autos versam sobre o exercício 2007. Entendo, assim, ser distintos a causa de pedir e o 

pedido, devendo o presente feito ter seu regular prosseguimento. 

Examinando o pedido de medida antecipatória formulado pela parte autora, verifico não se acharem presentes os 

pressupostos necessários à sua concessão, de plano, sem a oitiva da parte contrária. 

A celeridade e informalidade do processamento dos feitos neste Juizado Especial enfraquecem sobremaneira as 

alegações de “periculum in mora” justificadoras da medida requerida. Neste sentido, somente em situações especiais, 

onde exista a iminência de danos irreparáveis ao segurado, é possível a concessão de prestação jurisdicional 

emergencial. No caso presente, seria necessário que a parte autora tivesse trazido prova de estar na iminência de sofrer 

dano irreparável, ou de difícil reparação, o que não foi feito. 

Indefiro, por conseguinte, a medida antecipatória postulada, sem prejuízo de sua reapreciação por ocasião da prolação 

da sentença. 

            Ciência às partes. 

  

2010.63.13.000417-0 - DECISÃO JEF Nr. 6313005246/2010 - ELISMAR PEREIRA NASCIMENTO (ADV. 

SP224605 - SANDRO MAGALHÃES REIS ALBOK) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. 

(PREVID) (ADV./PROC. PROCURADOR SECCIONAL FEDERAL EM SÃO JOSÉ DOS CAMPOS). Designo o dia 

25 de outubro de 2010, às 16 horas, para realização de perícia social com a I. perita Sra. Edna Garcia da Silva, a se 

realizar na residência da parte autora. 

Fica designado o dia 25 de novembro de 2010, às 16 horas, para prolação de sentença em caráter de pauta extra. 

Int. 

  

2010.63.13.000835-6 - DECISÃO JEF Nr. 6313004225/2010 - ROZALIA MARIA DA CONCEIÇÃO CARVALHO 

(ADV. SP102012 - WAGNER RODRIGUES, SP262635 - FELIPE FONSECA FONTES) X INSTITUTO NACIONAL 

DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. PROCURADOR SECCIONAL FEDERAL EM SÃO 

JOSÉ DOS CAMPOS). Trata-se de processo que tem por objeto a concessão/restabelecimento de benefício 

previdenciário de auxílio-doença/aposentadoria por invalidez. O sistema eletrônico de prevenção apontou a existência 

de processos anteriormente distribuídos, com aparente identidade de partes e assunto, conforme Termo de Prevenção 

anexado aos autos virtuais. 

  

No entanto, os pedidos anteriores não obstam o prosseguimento do presente processo, uma vez que no presente caso 

questiona-se novo indeferimento/cessação administrativa. 
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Desta forma, por se tratar de benefício de trato sucessivo, no qual o transcorrer do tempo pode acarretar a alteração da 

situação fática, distintos são os pedidos, devendo o presente feito ter seu regular prosseguimento. 

  

Cite-se. 

  

APLICA-SE AOS PROCESSOS ABAIXO O SEGUINTE DISPOSITIVO: Examinando o pedido de medida 

antecipatória formulado pela parte autora, verifico não se acharem presentes os pressupostos necessários à sua 

concessão. 

A celeridade e informalidade do processamento dos feitos neste Juizado Especial enfraquecem sobremaneira as 

alegações de “periculum in mora” justificadoras da medida requerida. Neste sentido, somente em situações 

especiais, onde exista a iminência de danos irreparáveis ao segurado, é possível a concessão de prestação 

jurisdicional emergencial. 

Não basta alegar que se trata de ação que tem por objeto prestações de cunho alimentício, porquanto tal é o 

objeto de todas as causas em curso neste Juizado Especial. No caso presente, seria necessário que a parte autora 

tivesse trazido prova de estar na iminência de sofrer dano irreparável ou de difícil reparação, o que não foi feito. 

Neste caso é indispensável a realização de perícia médica, pois a prova técnica produzida no processo é 

determinante em casos que a incapacidade somente pode ser aferida por perito médico, não tendo o juiz 

conhecimento técnico para formar sua convicção sem a ajuda de profissional habilitado. 

Indefiro, por conseguinte, a medida antecipatória postulada. 

A possibilidade de concessão de nova medida liminar será apreciada na ocasião da prolação da sentença. 

Ciência às partes. 

  

2010.63.13.001037-5 - DECISÃO JEF Nr. 6313005238/2010 - BENEDITO RUBENS DE FREITAS (ADV. SP224442 

- LINDUARTE SIQUEIRA BORGES) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

(ADV./PROC. PROCURADOR SECCIONAL FEDERAL EM SÃO JOSÉ DOS CAMPOS). 

  

2010.63.13.001054-5 - DECISÃO JEF Nr. 6313005235/2010 - IVETE REIS PAVAO (ADV. SP241995 - GRACIANO 

DONIZETI DE SIQUEIRA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. 

PROCURADOR SECCIONAL FEDERAL EM SÃO JOSÉ DOS CAMPOS). 

  

2010.63.13.001052-1 - DECISÃO JEF Nr. 6313005236/2010 - BENEDITO DE SOUZA (ADV. SP208182 - ALINE 

CRISTINA MESQUITA MARÇAL) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

(ADV./PROC. PROCURADOR SECCIONAL FEDERAL EM SÃO JOSÉ DOS CAMPOS). 

  

2010.63.13.001046-6 - DECISÃO JEF Nr. 6313005237/2010 - BENEDITA SALETE DE AZEVEDO CUSTODIO 

(ADV. SP208182 - ALINE CRISTINA MESQUITA MARÇAL) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

- I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. PROCURADOR SECCIONAL FEDERAL EM SÃO JOSÉ DOS CAMPOS). 

  

2010.63.13.000835-6 - DECISÃO JEF Nr. 6313005242/2010 - ROZALIA MARIA DA CONCEIÇÃO CARVALHO 

(ADV. SP102012 - WAGNER RODRIGUES, SP262635 - FELIPE FONSECA FONTES) X INSTITUTO NACIONAL 

DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. PROCURADOR SECCIONAL FEDERAL EM SÃO 

JOSÉ DOS CAMPOS). 

*** FIM *** 

  

2010.63.13.001043-0 - DECISÃO JEF Nr. 6313005240/2010 - MARIA ANTONIA DA COSTA (ADV. SP227810 - 

JAQUELINE RODRIGUES SANTANA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

(ADV./PROC. PROCURADOR SECCIONAL FEDERAL EM SÃO JOSÉ DOS CAMPOS). Trata-se de pedido de 

concessão de pensão por morte com pedido de tutela antecipada. 

Examinando o pedido de medida antecipatória formulado pela parte autora, verifico não se acharem presentes os 

pressupostos necessários à sua concessão. 

A celeridade e informalidade do processamento dos feitos neste Juizado Especial enfraquecem sobremaneira as 

alegações de “periculum in mora” justificadoras da medida requerida. Neste sentido, somente em situações especiais, 

onde exista a iminência de danos irreparáveis ao segurado, é possível a concessão de prestação jurisdicional 

emergencial. 

Não basta alegar que se trata de ação que tem por objeto prestações de cunho alimentício, porquanto tal é o objeto de 

todas as causas em curso neste Juizado Especial. No caso presente, seria necessário que a parte autora tivesse trazido 

prova de estar na iminência de sofrer dano irreparável ou de difícil reparação, o que não foi feito. 

Indefiro, por conseguinte, a medida antecipatória postulada, sem prejuízo de sua reapreciação por ocasião da prolação 

da sentença. 

            Ciência às partes. 
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2010.63.13.000487-9 - DECISÃO JEF Nr. 6313005251/2010 - ANTONIO ROCHA (ADV. SP187040 - ANDRÉ 

GUSTAVO LOPES DA SILVA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

(ADV./PROC. PROCURADOR SECCIONAL FEDERAL EM SÃO JOSÉ DOS CAMPOS). Defiro o requerido pelo i. 

patrono da parte autora e autorizo o pagamento dos honorários advocatícios por RPV, conforme contrato apresentado, 

nos termos do art. art. 5º da Resolução 55/2009 do E. Conselho da Justiça Federal. 

Providencie a Secretaria a expedição de RPV em favor da parte autora, devendo ser destacado o valor dos honorários 

em favor do i. advogado, no percentual de 30%, conforme contrato de honorários apresentado. 

Cumpra-se. 

  

2010.63.13.000575-6 - DECISÃO JEF Nr. 6313005259/2010 - HOMERO FORNI (ADV. ) X CAIXA ECONÔMICA 

FEDERAL (ADV./PROC. SP184538 - ÍTALO SÉRGIO PINTO). Intimem-se os sucessores do autor, HOMERO 

FORNI, a fim de que manifestem-se nos autos requerendo o que entenderem de direito, no prazo de 30 (trinta) dias. 

No silêncio, ao arquivo. 

I. 

  

2007.63.13.001298-1 - DECISÃO JEF Nr. 6313005258/2010 - MARCIA LAURA DA SILVA FREITAS DOS 

SANTOS (ADV. SP182331 - GLÁUCIA REGINA TRINDADE); GERSON DOS SANTOS (ADV. SP182331 - 

GLÁUCIA REGINA TRINDADE) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL (ADV./PROC. SP184538 - ÍTALO SÉRGIO 

PINTO); SINDICATO DOS SERVIDORES MUNICIPAIS DE CARAGUATATUBA (ADV./PROC. SP232287 - 

RODRIGO FRANCISCO DE TOLEDO). Remeta-se o feito novamente à Contadoria Judicial, a fim de que apresente 

parecer contábil considerando que os valores recebidos pela parte autora foram dois depósitos de R$ 1.000,00 (mil 

reais), conforme comprovantes juntados na petição protocolada em 23/06/2010, efetivados em 12/05/2010 e 

27/05/2010, bem como os valores levantados em 19/08/2010, por razão da liberação do depósito judicial efetivado nos 

autos, conforme determinado pela decisão de 22/07/2010. 

Após, venham conclusos. 

I. 

  

2010.63.13.001036-3 - DECISÃO JEF Nr. 6313005239/2010 - MILCA MARIANO DE SOUZA (ADV. SP178569 - 

CLEONI MARIA VIEIRA DO NASCIMENTO) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. 

(PREVID) (ADV./PROC. PROCURADOR SECCIONAL FEDERAL EM SÃO JOSÉ DOS CAMPOS). Trata-se de 

pedido de benefício assistencial ao idoso com pedido de tutela antecipada. 

Examinando o pedido de medida antecipatória formulado pela parte autora, verifico não se acharem presentes os 

pressupostos necessários à sua concessão. 

A celeridade e informalidade do processamento dos feitos neste Juizado Especial enfraquecem sobremaneira as 

alegações de “periculum in mora” justificadoras da medida requerida. Neste sentido, somente em situações especiais, 

onde exista a iminência de danos irreparáveis ao segurado, é possível a concessão de prestação jurisdicional 

emergencial. 

Não basta alegar que se trata de ação que tem por objeto prestações de cunho alimentício, porquanto tal é o objeto de 

todas as causas em curso neste Juizado Especial. No caso presente, seria necessário que a parte autora tivesse trazido 

prova de estar na iminência de sofrer dano irreparável ou de difícil reparação, o que não foi feito. 

Neste caso é indispensável a realização da perícia social já designada, pois a prova técnica produzida no processo é 

determinante para verificar a hipossuficiência econômica da parte autora. 

Indefiro, por conseguinte, a medida antecipatória postulada. 

A possibilidade de concessão de nova medida liminar será apreciada na ocasião da prolação da sentença. 

Ciência às partes. Intime-se o MPF da audiência designada, bem como da presente decisão. 

  

2009.63.13.000901-2 - DECISÃO JEF Nr. 6313005245/2010 - PAULA CHRISTINA FERNANDES DOS SANTOS 

(ADV. SP208182 - ALINE CRISTINA MESQUITA MARÇAL); THAIS FERNANDES CARNEIRO (ADV. 

SP208182 - ALINE CRISTINA MESQUITA MARÇAL); JULIA FERNANDES CARNEIRO (ADV. SP208182 - 

ALINE CRISTINA MESQUITA MARÇAL); RAQUEL GUIMARAES LEITE CARNEIRO (ADV. SP116510 - 

ALTAIR GARCIA DE CARVALHO FILHO) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. 

(PREVID) (ADV./PROC. PROCURADOR SECCIONAL FEDERAL EM SÃO JOSÉ DOS CAMPOS). Nos termos do 

art. 34 da Lei nº 9099/95, as testemunhas comparecerão em audiência independentemente de intimação, exceto nos 

casos de requerimento em contrário. 

No presente caso, não houve requerimento de intimação das testemunhas arroladas pela parte Raquel Guimarães Leite 

Carneiro, conforme se observa das petições protocoladas em 09/12/2009 e 08/01/2010, razão pela qual o feito deve ter 

seu regular prosseguimento. 

Aguarde-se informação acerca do endereço da testemunha Maria Aparecida de Souza. 

Int. 

  

2008.63.13.001723-5 - DECISÃO JEF Nr. 6313005257/2010 - MOURACI FERREIRA DOS SANTOS (ADV. ) X 

CAIXA ECONÔMICA FEDERAL (ADV./PROC. SP184538 - ÍTALO SÉRGIO PINTO). Ciência as partes do parecer 

apontado pela Contadoria Judicial. 
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Com o decurso de prazo, expeça-se ofício, com efeito de alvará, para liberação ao autor do valor apurado como devido 

pela Contadoria do Juízo, qual seja, R$ 18,33 (dezoito reais e trinta e três centavos), devendo o excedente depositado 

judicialmente na conta 0797-005-9119-2 ser devolvido à ré. 

Nesta mesma oportunidade, e considerando-se, ainda, que a parte autora não se encontra representada por advogado 

constituído, devolva-se à ré os valores depositados na conta judicial 0797-005-9120-6, a título de honorários de 

sucumbência. 

SUBSEÇÃO JUDICIÁRIA DE CATANDUVA 

JUIZADO ESPECIAL FEDERAL DE CATANDUVA 

  

JUIZADO ESPECIAL FEDERAL DE CATANDUVA 

36ª SUBSEÇÃO JUDICIÁRIA DO ESTADO DE SÃO PAULO 

TERMOS REGISTRADOS PELOS JUÍZES DO JUIZADO ESPECIAL FEDERAL DE CATANDUVA 

EXPEDIENTE Nº 2010/6314000522 

DESPACHO JEF 

2009.63.14.002530-0 - DESPACHO JEF Nr. 6314007952/2010 - JOAO DA SILVA (ADV. SP219324 - DAVIS 

GLAUCIO QUINELATO) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. 

SP239163 - LUIS ANTONIO STRADIOTI). Vistos. Verifico que o recurso de sentença anexado em 10.09.2010 não 

pertence ao presente feito, razão pela qual, determino o imediato cancelamento do respectivo protocolo. Cumpra-se. 

2010.63.14.003022-0 - DESPACHO JEF Nr. 6314007939/2010 - LUZIA RABELLO (ADV. SP132361 - ANTONIO 

JOSE DOS SANTOS JUNIOR) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL (ADV./PROC. SP111552 - ANTONIO JOSE 

ARAUJO MARTINS). Vistos.  A fim de possibilitar o prosseguimento do presente feito, assinalo o prazo de 20 (vinte) 

dias para que a CEF providencie a anexação de Termo de Adesão ou Extratos. Intimem-se. 

2009.63.14.002713-8 - DESPACHO JEF Nr. 6314007953/2010 - ITAMAR LEONIDAS PINTO PASCHOAL (ADV. 

SP073003 - IBIRACI NAVARRO MARTINS) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. 

(PREVID) (ADV./PROC. SP239163 - LUIS ANTONIO STRADIOTI). Vistos.  Defiro a dilação de prazo requerida 

pela parte autora (30 dias), visando a anexação do indeferimento administrativo. Intime-se. 

2010.63.14.001788-3 - DESPACHO JEF Nr. 6314007932/2010 - ILSE GOMES DOS SANTOS (ADV. SP132361 - 

ANTONIO JOSE DOS SANTOS JUNIOR) X UNIÃO FEDERAL (AGU) (ADV./PROC. SP129719 - VANESSA 

VALENTE CARVALHO SILVEIRA). Vistos.  Defiro a dilação de prazo requerida pela parte autora (30 dias), visando 

o cumprimento do r. despacho proferido por este Juízo em 11.06.2010. Intimem-se. 

2009.63.14.002548-8 - DESPACHO JEF Nr. 6314007936/2010 - BENEDITA DE OLIVEIRA LIMA (ADV. SP200500 

- RÉGIS RODOLFO ALVES) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

(ADV./PROC. SP239163 - LUIS ANTONIO STRADIOTI). Vistos.  Defiro a dilação de prazo requerida pela parte 

autora (60 dias), conforme pleiteado através da petição anexada em 25.08.2010.  Intime-se. 

2008.63.14.001518-1 - DESPACHO JEF Nr. 6314007924/2010 - OFIR BUSTAMANTE (ADV. SP130243 - LUIS 

HENRIQUE DE ALMEIDA GOMES) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

(ADV./PROC. SP239163 - LUIS ANTONIO STRADIOTI). Vistos. Acolho, excepcionalmente, o pedido formulado 

pelo INSS e, por conseguinte, determino a intimação do Sr.º Perito deste Juízo, Dr.º Rinaldo Moreno Cannazzaro, para 

que complemente o laudo pericial, no prazo de 10 (dez) dias, esclarecendo qual a data de início da doença, bem como a 

data de início da incapacidade. Após, com a complementação do laudo, dê-se vista às partes, pelo prazo comum de 05 

(cinco) dias. Na seqüência, conclusos. Intimem-se e cumpra-se. 

APLICA-SE AOS PROCESSOS ABAIXO O SEGUINTE DISPOSITIVO: Vistos.  Expirado o prazo para a 

parte autora cumprir o r. despacho proferido anteriormente, assinalo o prazo de 10 (dez) dias para manifestação 

da CEF. Após, caso nada seja requerido, arquive-se o presente feito. Intimem-se e cumpra-se. 
2008.63.14.001251-9 - DESPACHO JEF Nr. 6314007955/2010 - JOSE APARECIDO DE OLIVEIRA (ADV. 

SP136390 - MARIA LUIZA NATES DE SOUZA) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL (ADV./PROC. SP111552 - 

ANTONIO JOSE ARAUJO MARTINS). 

2008.63.14.002446-7 - DESPACHO JEF Nr. 6314007956/2010 - JEOVA ALCAZA BARRIONUEVO (ADV. 

SP136390 - MARIA LUIZA NATES DE SOUZA) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL (ADV./PROC. SP111552 - 

ANTONIO JOSE ARAUJO MARTINS). 

2008.63.14.001248-9 - DESPACHO JEF Nr. 6314007957/2010 - NORIVAL HASS JUNIOR (ADV. SP136390 - 

MARIA LUIZA NATES DE SOUZA) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL (ADV./PROC. SP111552 - ANTONIO 

JOSE ARAUJO MARTINS). 

2008.63.14.001249-0 - DESPACHO JEF Nr. 6314007958/2010 - ANDREA REGINA DOS SANTOS HASS (ADV. 

SP136390 - MARIA LUIZA NATES DE SOUZA) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL (ADV./PROC. SP111552 - 

ANTONIO JOSE ARAUJO MARTINS). 
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2008.63.14.001253-2 - DESPACHO JEF Nr. 6314007959/2010 - DEOCLIDES SANCHES MALERBA (ADV. 

SP136390 - MARIA LUIZA NATES DE SOUZA) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL (ADV./PROC. SP111552 - 

ANTONIO JOSE ARAUJO MARTINS). 

2008.63.14.002444-3 - DESPACHO JEF Nr. 6314007960/2010 - EDSON PEREIRA DE BRITO (ADV. SP136390 - 

MARIA LUIZA NATES DE SOUZA) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL (ADV./PROC. SP111552 - ANTONIO 

JOSE ARAUJO MARTINS). 

*** FIM *** 

2010.63.14.001288-5 - DESPACHO JEF Nr. 6314007930/2010 - ELZA RISSATTO BEGGIORA (ADV. SP091411 - 

ANTONIO DOSUALDO) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. 

SP239163 - LUIS ANTONIO STRADIOTI). Vistos. Indefiro o pedido formulado pela parte autora através da petição 

anexada em 09.06.2010. Por conseguinte, mantenho na íntegra a r. decisão proferida por este Juízo em 24.05.2010. 

 Intime-se. 

2010.63.14.003054-1 - DESPACHO JEF Nr. 6314007948/2010 - HUMBERTO TROMBELLA (ADV. SP091265 - 

MAURO CESAR MARTINS DE SOUZA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

(ADV./PROC. SP239163 - LUIS ANTONIO STRADIOTI). Vistos, Tendo em vista o constante da certidão exarada nos 

autos, determino o regular prosseguimento do feito, haja vista a inexistência de prevenção em relação ao processo ali 

indicado (diversidade de pedido ou causa de pedir). Considerando que nesta instância são indevidas as custas e 

honorários, postergo a apreciação do pedido de gratuidade da justiça para o momento da prolação da sentença.   Cite-se 

e intimem - se. 

APLICA-SE AOS PROCESSOS ABAIXO O SEGUINTE DISPOSITIVO: Vistos. Intime-se a parte autora para 

que, no prazo de 15 (quinze) dias, cumpra a r. sentença proferida no que diz respeito à condenação por litigância 

de má-fé, mediante depósito judicial a ser efetuado junto ao PAB da Caixa Econômica Federal deste Juízo, sob 

pena da aplicação da multa prevista no artigo 475-J do CPC. Intimem-se. 

2008.63.14.002753-5 - DESPACHO JEF Nr. 6314007961/2010 - JOSE MARIA NAVARRO (ADV. SP130243 - LUIS 

HENRIQUE DE ALMEIDA GOMES) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL (ADV./PROC. SP111552 - ANTONIO 

JOSE ARAUJO MARTINS). 

2007.63.14.001765-3 - DESPACHO JEF Nr. 6314007954/2010 - MARIA JORGE ESTEVES DE ALMEIDA (ADV. 

SP242215 - LUCAS JORGE FESSEL TRIDA) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL (ADV./PROC. SP111552 - 

ANTONIO JOSE ARAUJO MARTINS). 

*** FIM *** 

2009.63.14.003088-5 - DESPACHO JEF Nr. 6314007946/2010 - MANOEL ALVES PEREIRA FILHO (ADV. 

SP112845 - VANDERLEI DIVINO IAMAMOTO) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. 

(PREVID) (ADV./PROC. SP239163 - LUIS ANTONIO STRADIOTI). Converto o julgamento em diligência. Em 

consulta ao sistema PLENUS/DATAPREV, verifico que o benefício previdenciário (NB 41/1187287986) sobre o qual 

versa a presente ação revisional foi cessado tendo como motivo o falecimento da parte autora, e, ainda, que aludido 

benefício originou a concessão do benefício de pensão por morte (NB 21/1521662590) em favor da Srª. Aparecida 

Anna A. Pereira. Assim, assinalo o prazo de 30 (trinta) dias para que Srª. Aparecida Anna A. Pereira, junte aos autos 

cópia da certidão de óbito, bem como pleiteie a sua habilitação no presente feito, nos termos do artigo 112 da Lei n.º 

8.213/91, e efetue as postulações pertinentes.  Findo o prazo assinalado e sem a adoção da providência determinada, 

tornem conclusos incontinenti para a extinção do processo sem julgamento de mérito, nos termos do art. 51, V, da Lei 

9.099 de 26.09.95.  Intimem-se. 

2010.63.14.001700-7 - DESPACHO JEF Nr. 6314007938/2010 - OSVALDO ASCENCIO (ADV. SP202067 - DENIS 

PEETER QUINELATO) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL (ADV./PROC. SP111552 - ANTONIO JOSE ARAUJO 

MARTINS). Vistos.  A fim de possibilitar o prosseguimento do presente feito, assinalo o prazo de 20 (vinte) dias para 

que a CEF providencie a anexação de Termo de Adesão ou Extratos.                            Intimem-se. 

2010.63.14.003434-0 - DESPACHO JEF Nr. 6314007949/2010 - SILVIO LOPES DA SILVA (ADV. SP218323 - 

PAULO HENRIQUE PIROLA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

(ADV./PROC. SP239163 - LUIS ANTONIO STRADIOTI). Vistos, Tendo em vista o constante da certidão exarada nos 

autos, determino o regular prosseguimento do feito, haja vista a inexistência de prevenção em relação ao processo ali 

indicado (diversidade de pedido ou causa de pedir). Considerando que nesta instância são indevidas as custas e 

honorários, postergo a apreciação do pedido de gratuidade da justiça para o momento da prolação da sentença. 

                  Intimem - se. 

2010.63.14.003440-6 - DESPACHO JEF Nr. 6314007969/2010 - MOACIR DA SILVA BRITTO (ADV. SP140741 - 

ALEXANDRE AUGUSTO FORCINITTI VALERA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. 

(PREVID) (ADV./PROC. SP239163 - LUIS ANTONIO STRADIOTI). Vistos, Tendo em vista o constante da certidão 

exarada nos autos, determino o regular prosseguimento do feito, haja vista a inexistência de prevenção em relação ao 

processo ali indicado (diversidade de pedido ou causa de pedir). Considerando que nesta instância são indevidas as 

custas e honorários, postergo a apreciação do pedido de gratuidade da justiça para o momento da prolação da 

sentença.    Cite-se e intimem - se. 

2009.63.14.002543-9 - DESPACHO JEF Nr. 6314007934/2010 - HILDA RAMOS DA SILVA DE FREITAS (ADV. 

SP200500 - RÉGIS RODOLFO ALVES) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

(ADV./PROC. SP239163 - LUIS ANTONIO STRADIOTI). Vistos.  Defiro a dilação de prazo requerida pela parte 

autora (90 dias), visando o cumprimento do r. despacho proferido por este Juízo em 05.05.2010.  Intime-se. 
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APLICA-SE AOS PROCESSOS ABAIXO O SEGUINTE DISPOSITIVO: Vistos Providencie a parte autora o 

recolhimento do preparo devido junto à Caixa Econômica Federal (Guia DARF - Código 5762), em caráter 

excepcional, nos termos do artigo 42, par. 1º, da Lei nº 9.099/95, e, Resolução nº 373/2009, do CJF - 3ª Região, 

sendo certo que, não foram concedidos os benefícios da assistência gratuita através da respeitável sentença 

proferida, nem tampouco requerido em sua inicial. Intime-se. 
2010.63.14.000751-8 - DESPACHO JEF Nr. 6314007963/2010 - LETICIA CENTURION DANCONI (ADV. 

SP184693 - FLÁVIO HENRIQUE MAURI); ANA MARIA CENTURION DANCONI (ADV. SP184693 - FLÁVIO 

HENRIQUE MAURI) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL (ADV./PROC. SP111552 - ANTONIO JOSE ARAUJO 

MARTINS). 

2010.63.14.000750-6 - DESPACHO JEF Nr. 6314007964/2010 - CLARICE MARTIN CENTURION 

BARRIONUEVO (ADV. SP184693 - FLÁVIO HENRIQUE MAURI) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL 

(ADV./PROC. SP111552 - ANTONIO JOSE ARAUJO MARTINS). 

2009.63.14.003333-3 - DESPACHO JEF Nr. 6314007965/2010 - AYLTON PARENTE LOGADOURO (ADV. 

SP225035 - PAULO HENRIQUE GERMANO) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL (ADV./PROC. SP111552 - 

ANTONIO JOSE ARAUJO MARTINS). 

2009.63.14.003574-3 - DESPACHO JEF Nr. 6314007966/2010 - APARECIDA CONCEIÇÃO MOGNIERI (ADV. 

SP184693 - FLÁVIO HENRIQUE MAURI); VALTER ANTONIO (ADV. SP184693 - FLÁVIO HENRIQUE 

MAURI) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL (ADV./PROC. SP111552 - ANTONIO JOSE ARAUJO MARTINS). 

2009.63.14.002386-8 - DESPACHO JEF Nr. 6314007967/2010 - RENATO APARECIDO DE SOUZA (ADV. 

SP184693 - FLÁVIO HENRIQUE MAURI) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL (ADV./PROC. SP111552 - 

ANTONIO JOSE ARAUJO MARTINS). 

JUIZADO ESPECIAL FEDERAL DE CATANDUVA 

36ª SUBSEÇÃO JUDICIÁRIA DO ESTADO DE SÃO PAULO 

TERMOS REGISTRADOS PELOS JUÍZES DO JUIZADO ESPECIAL FEDERAL DE CATANDUVA 

EXPEDIENTE Nº 2010/6314000523 

DECISÃO JEF 

2010.63.14.002086-9 - DECISÃO JEF Nr. 6314007943/2010 - ANTONIO MARQUESI (ADV. SP289350 - 

JUDIMARA DOS SANTOS) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

(ADV./PROC. SP239163 - LUIS ANTONIO STRADIOTI). Vistos etc. Examinando o pedido de medida antecipatória 

formulado pela parte autora, verifico não se acharem presentes os pressupostos necessários à sua concessão. Os 

argumentos trazidos pela parte autora não justificam o reconhecimento de plano do direito alegado. Além disso, 

somente em situações especiais, onde exista a iminência de danos irreparáveis ao autor, é possível a concessão de 

prestação jurisdicional emergencial. Indefiro, por conseguinte, a medida antecipatória postulada. Registre-se. Publique-

se. Intimem-se. 

2010.63.14.001581-3 - DECISÃO JEF Nr. 6314007933/2010 - SIDNEI CRISTINA FERNANDES DE PAULA (ADV. 

SP130243 - LUIS HENRIQUE DE ALMEIDA GOMES) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - 

I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. SP239163 - LUIS ANTONIO STRADIOTI). Vistos etc. Examinando o pedido de 

medida antecipatória formulado pela parte autora, verifico não se acharem presentes os pressupostos necessários à sua 

concessão sem a realização de laudo pericial por esse juizado especial para aferir a incapacidade da parte autora. 

Ademais, o pedido administrativo foi indeferido e, a despeito da possibilidade de desconstituição do ato administrativo, 

goza ele de presunção de legalidade. Razão pela qual deve ser aguardado o contraditório.  Assim, após a realização da 

perícia judicial, poderá ser reapreciado o pedido de liminar. Portanto, indefiro, por ora, a medida antecipatória 

postulada. Outrossim, tendo em vista a doença alegada na inicial, designo o dia 18/10/2010, às 12:45 horas, para 

realização de perícia na especialidade ortopedia, na sede deste Juízo, facultando às partes a apresentação de quesitos e 

nomeação de assistentes técnicos, no prazo legal. A parte autora deverá comparecer munida de seus documentos 

pessoais, bem como de todos os exames recentes, atestados, ou ainda, quaisquer outros documentos referentes ao seu 

estado de saúde que venham subsidiar o trabalho pericial. Com a apresentação do laudo, intimem-se as partes para 

manifestação no prazo simples de 10 (dez) dias. Decorrido tal prazo, com ou sem manifestação, tornem conclusos. 

 Registre-se. Publique-se. Intime-se. 

2010.63.14.002064-0 - DECISÃO JEF Nr. 6314007942/2010 - EDISON DE SOUSA (ADV. SP225227 - DEVAIR 

AMADOR FERNANDES) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. 

SP239163 - LUIS ANTONIO STRADIOTI). Vistos etc. Examinando o pedido de medida antecipatória formulado pela 

parte autora, verifico não se acharem presentes os pressupostos necessários à sua concessão sem a realização de laudo 

pericial e social por esse juizado especial para aferir a incapacidade da parte autora. Ademais, o pedido administrativo 

foi indeferido e, a despeito da possibilidade de desconstituição do ato administrativo, goza ele de presunção de 

legalidade. Razão pela qual deve ser aguardado o contraditório.  Assim, após a realização da perícia judicial (médica e 

social), poderá ser reapreciado o pedido de liminar. Portanto, indefiro, por ora, a medida antecipatória postulada. 

Outrossim, designo o dia 15/10/2010, às 17:00 horas, para realização de exame pericial na área social, que será 

realizado no domicílio da autora, facultando às partes a apresentação de quesitos e nomeação de assistentes técnicos, no 

prazo legal. A visita social poderá ser realizada alguns dias antes ou depois da data acima mencionada, e a ausência da 

pericianda do local da visita, após a segunda tentativa empreendida pelo perito social, implicará na preclusão da prova. 

Ainda, tendo em vista a doença alegada na inicial, designo o dia 19/10/2010, às 09:40 horas, para realização de perícia 

na especialidade neurologia, na sede deste Juízo, facultando às partes a apresentação de quesitos e nomeação de 
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assistentes técnicos, no prazo legal. A parte autora deverá comparecer munida de seus documentos pessoais, bem como 

de todos os exames recentes, atestados, ou ainda, quaisquer outros documentos referentes ao seu estado de saúde que 

venham subsidiar o trabalho pericial. Com a apresentação do(s) laudo(s), intimem-se as partes para manifestação, no 

prazo simples de 10 (dez) dias. Decorrido tal prazo, com ou sem manifestação, tornem conclusos.  Registre-se. 

Publique-se. Intimem-se. 

2010.63.14.001577-1 - DECISÃO JEF Nr. 6314007931/2010 - ANA MARIA MERENGUEL NEGRI (ADV. 

SP263510 - ROBERTA FERNANDES ALVES) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. 

(PREVID) (ADV./PROC. SP239163 - LUIS ANTONIO STRADIOTI). Vistos etc. Examinando o pedido de medida 

antecipatória formulado pela parte autora, verifico não se acharem presentes os pressupostos necessários à sua 

concessão. Os argumentos trazidos pela parte autora não justificam o reconhecimento de plano do direito alegado. Além 

disso, somente em situações especiais, onde exista a iminência de danos irreparáveis ao autor, é possível a concessão de 

prestação jurisdicional emergencial. Indefiro, por conseguinte, a medida antecipatória postulada. Outrossim, designo o 

dia 07/04/2011, às 13 horas, para realização de audiência de conciliação, instrução e julgamento, ficando as partes 

advertidas do quanto previsto no artigo 6.º, da Portaria n.º 08/2008, deste Juízo, no que tange ao arrolamento de 

testemunhas (comparecimento independentemente de intimação). Alerto ainda, que as testemunhas que forem 

eventualmente arroladas e residirem em outra Comarca ou Subseção comparecerão em audiência sem ônus para as 

mesmas, ficando as despesas decorrentes sob a responsabilidade da parte autora, que poderá, caso entender conveniente, 

requerer, em audiência, a expedição de carta precatória. Registre-se. Publique-se. Intimem-se. 

2010.63.14.001728-7 - DECISÃO JEF Nr. 6314007937/2010 - EDITE DE JESUS DE OLIVEIRA ANTONIO (ADV. 

SP235336 - REGIS OREGON VERGILIO) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

(ADV./PROC. SP239163 - LUIS ANTONIO STRADIOTI). Vistos etc. Examinando o pedido de medida antecipatória 

formulado pela parte autora, verifico não se acharem presentes os pressupostos necessários à sua concessão sem a 

realização de laudo pericial por esse juizado especial para aferir a incapacidade da parte autora. Ademais, o pedido 

administrativo foi indeferido e, a despeito da possibilidade de desconstituição do ato administrativo, goza ele de 

presunção de legalidade. Razão pela qual deve ser aguardado o contraditório.  Assim, após a realização da perícia 

judicial, poderá ser reapreciado o pedido de liminar. Portanto, indefiro, por ora, a medida antecipatória postulada. 

Outrossim, tendo em vista a doença alegada na inicial, designo o dia 25/11/2010, às 12:00 horas, para realização de 

perícia na especialidade psiquiatria, na sede deste Juízo, facultando às partes a apresentação de quesitos e nomeação de 

assistentes técnicos, no prazo legal. A parte autora deverá comparecer munida de seus documentos pessoais, bem como 

de todos os exames recentes, atestados, ou ainda, quaisquer outros documentos referentes ao seu estado de saúde que 

venham subsidiar o trabalho pericial. Com a apresentação do laudo, intimem-se as partes para manifestação, no prazo 

simples de 10 (dez) dias. Decorrido tal prazo, com ou sem manifestação, tornem conclusos.  Registre-se. Publique-se. 

Intime-se. 

APLICA-SE AOS PROCESSOS ABAIXO O SEGUINTE DISPOSITIVO: Vistos etc. Examinando o pedido de 

medida antecipatória formulado pela parte autora, verifico não se acharem presentes os pressupostos necessários 

à sua concessão. Os argumentos trazidos pela parte autora não justificam o reconhecimento de plano do direito 

alegado. Além disso, somente em situações especiais, onde exista a iminência de danos irreparáveis ao autor, é 

possível a concessão de prestação jurisdicional emergencial. Indefiro, por conseguinte, a medida antecipatória 

postulada. Registre-se. Publique-se. Intime-se. 
2010.63.14.001587-4 - DECISÃO JEF Nr. 6314007935/2010 - MARIA OLIMPIA DA SILVA (ADV. SP159620 - 

DOUGLAS FALCO AGUILAR) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

(ADV./PROC. SP239163 - LUIS ANTONIO STRADIOTI). 

2010.63.14.002061-4 - DECISÃO JEF Nr. 6314007941/2010 - FUMIE SHIMIZU (ADV. SP160749 - EDISON JOSÉ 

LOURENÇO) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. SP239163 - 

LUIS ANTONIO STRADIOTI). 

*** FIM *** 

2010.63.14.002516-8 - DECISÃO JEF Nr. 6314007944/2010 - TERESINHA DA SILVA GONCALVES (ADV. 

SP229817 - DANIEL CERVANTES ANGULO VILARINHO) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - 

I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. SP239163 - LUIS ANTONIO STRADIOTI). Vistos etc. Examinando o pedido de 

medida antecipatória formulado pela parte autora, verifico não se acharem presentes os pressupostos necessários à sua 

concessão. Os argumentos trazidos pela parte autora não justificam o reconhecimento de plano do direito alegado. Além 

disso, somente em situações especiais, onde exista a iminência de danos irreparáveis ao autor, é possível a concessão de 

prestação jurisdicional emergencial. Indefiro, por conseguinte, a medida antecipatória postulada. Tendo em vista a 

manifestação anexada aos autos pela autora, em 25/08/2010, intime-se o perito, Sr. Gustavo de Almeida Herrera, para, 

em 10 (dez) dias, manifestar-se conclusivamente acerca das alegações feitas pela parte autora em petição anexada em 

25/08/2010. Após, dê-se vistas as partes para eventual manifestação, no prazo simples de 10 (dez) dias. Por derradeiro, 

tornem-se os autos conclusos. Registre-se. Publique-se. Intime-se. 

JUIZADO ESPECIAL FEDERAL DE CATANDUVA 

36ª SUBSEÇÃO JUDICIÁRIA DO ESTADO DE SÃO PAULO 

EXPEDIENTE Nº 2010/6314000524 

A SENHORA DIRETORA DE SECRETARIA DO JUIZADO ESPECIAL FEDERAL CÍVEL DA SUBSEÇÃO 

JUDICIÁRIA DE CATANDUVA 
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Nos termos do art. 2º, “d”, da Portaria nº 14/2005, publicada no D.O.E, caderno I, Parte I, em 29/08/2005, às fls. 240, 

INTIMA o (a) requerente do (s) feito (s) abaixo identificado (s), para que se manifeste sobre o laudo anexado. Prazo 10 

(dez) dias. 

2007.63.14.003829-2 - MARIA MESQUITA ESTANINI (ADV. SP058417 - FERNANDO APARECIDO BALDAN) 

X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID). 

2008.63.14.004874-5 - MARIA APARECIDA LIMA FAVARO (ADV. SP132720 - MARCIA REGINA 

GIOVINAZZO MARTINS) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID). 

2009.63.14.001821-6 - SARA NOEMI DE CAMPOS (ADV. SP221199 - FERNANDO BALDAN NETO) X 

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID). 

2009.63.14.003438-6 - ELINTON DE SOUZA (ADV. SP218323 - PAULO HENRIQUE PIROLA) X INSTITUTO 

NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID). 

2010.63.14.000293-4 - LILIAN TATIANE ALVES DIAS (ADV. SP131497 - ANTONIO BARATO NETO e ADV. 

SP260197 - LUÍS MÁRIO CAVALINI) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID). 

2010.63.14.000443-8 - ADAUTO DONIZETE GUERRA (ADV. SP152848 - RONALDO ARDENGHE) X 

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID). 

2010.63.14.000468-2 - SILEIDE APARECIDA RAMOS PIRES (ADV. SP240320 - ADRIANA RIBEIRO 

BERNARDO) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID). 

2010.63.14.001265-4 - NEIDE APARECIDA FIOMANO PERMINTELI (ADV. SP212257 - GISELA TERCINI 

PACHECO) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID). 

2010.63.14.001861-9 - APARECIDO DONIZETE FERREIRA DA CRUZ (ADV. SP225035 - PAULO HENRIQUE 

GERMANO) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID). 

2010.63.14.002366-4 - CLAUDIA ANDREA DA SILVA (ADV. SP223338 - DANILO JOSÉ SAMPAIO) X 

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID). 

2010.63.14.002834-0 - JAIR DA SILVA (ADV. SP218323 - PAULO HENRIQUE PIROLA) X INSTITUTO 

NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID). 

2010.63.14.002950-2 - JOAO FIGUEIRA (ADV. SP289350 - JUDIMARA DOS SANTOS) X INSTITUTO 

NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID). 

2010.63.14.003118-1 - MARIA LUIZA RUIZ DAMASIO (ADV. SP240632 - LUCIANO W. CREDENDIO 

TOMANINI) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID). 

  

JUIZADO ESPECIAL FEDERAL DE CATANDUVA 

36ª SUBSEÇÃO JUDICIÁRIA DO ESTADO DE SÃO PAULO 

EXPEDIENTE Nº 2010/6314000525 
A SENHORA DIRETORA DE SECRETARIA DO JUIZADO ESPECIAL FEDERAL CÍVEL DA SUBSEÇÃO 

JUDICIÁRIA DE CATANDUVA 

Nos termos do art. 2º, “d”, da Portaria nº 14/2005, publicada no D.O.E, caderno I, Parte I, em 29/08/2005, às fls. 240, 

INTIMA o (a) requerente do (s) feito (s) abaixo identificado (s), para que se manifeste sobre esclarecimentos do Perito 

(Laudo Complementar) . Prazo 10 (dez) dias. 

2008.63.14.000212-5 - AUGUSTINHO LOPES DE SOUZA (ADV. SP112845 - VANDERLEI DIVINO 

IAMAMOTO) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID). 

2008.63.14.000592-8 - MAURILIO JORGE SENHORINI E OUTRO (ADV. SP144561 - ANA PAULA CORREA 

LOPES); IVANETE LOPES SENHORINI(ADV. SP144561-ANA PAULA CORREA LOPES) X INSTITUTO 

NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID). 

2008.63.14.000770-6 - LAUDNOR LOPES (ADV. SP137392 - JUSSARA DA SILVA TAVARES e ADV. SP190878 

- ARIANA BAIDA CUSTÓDIO DE OLIVEIRA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. 

(PREVID). 

2008.63.14.001288-0 - CLAUDEMIRO DIAS PEREIRA (ADV. SP218826 - SANDRO GARCIA PEREIRA DA 

SILVA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID). 

2008.63.14.003275-0 - MARIA MADALENA ROBLE BONARDI E OUTRO (ADV. SP048640 - GENESIO LIMA 

MACEDO); JOSE BONARDI FILHO(ADV. SP048640-GENESIO LIMA MACEDO) X INSTITUTO NACIONAL 

DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID). 

2008.63.14.005209-8 - JACINTA GOMES DE AZEVEDO ( SEM ADVOGADO) X INSTITUTO NACIONAL DO 

SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID). 

2009.63.14.000540-4 - JAIR DOS SANTOS BRAGA (ADV. SP132720 - MARCIA REGINA GIOVINAZZO 

MARTINS) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID). 

2009.63.14.001627-0 - QUITERA APARECIDA SILVA (ADV. SP229504 - LUDMILA FERNANDES MELHADO) 

X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID). 

2009.63.14.001730-3 - JOSE DOMINGOS DE JESUS (ADV. SP153437 - ALECSANDRO DOS SANTOS) X 

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID). 

2009.63.14.002097-1 - MARIA APARECIDA BALLERONI BAKRAWAD (ADV. SP104442 - BENEDITO 

APARECIDO ALVES) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID). 

2009.63.14.002634-1 - MARIA APARECIDA SOARES SILVEIRA (ADV. SP215079 - SIMONE CORREA DA 

SILVA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID). 
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2010.63.14.000094-9 - ISMALHA RODRIGUES LINHARES (ADV. SP202067 - DENIS PEETER QUINELATO e 

ADV. SP219324 - DAVIS GLAUCIO QUINELATO) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. 

(PREVID). 

JUIZADO ESPECIAL FEDERAL DE CATANDUVA 

36ª SUBSEÇÃO JUDICIÁRIA DO ESTADO DE SÃO PAULO 

TERMOS REGISTRADOS PELOS JUÍZES DO JUIZADO ESPECIAL FEDERAL DE CATANDUVA 

EXPEDIENTE Nº 2010/6314000526 

DESPACHO JEF 
2010.63.14.002383-4 - DESPACHO JEF Nr. 6314007992/2010 - PAULO APARECIDO MIRANDA (ADV. SP112845 

- VANDERLEI DIVINO IAMAMOTO) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

(ADV./PROC. SP239163 - LUIS ANTONIO STRADIOTI). Vistos. Tendo em vista o teor da petição anexada pela 

autarquia ré, designo o dia 06.10.2010, às 16:00 horas, para realização de audiência de conciliação. Esclareço que a 

ausência da parte autora não acarretará a extinção prevista no artigo 51, inciso I, da Lei 9.099/95. Intimem-se. 

2010.63.14.001755-0 - DESPACHO JEF Nr. 6314007995/2010 - LUIZ CARLOS SANCHES (ADV. SP190192 - 

EMERSOM GONÇALVES BUENO) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

(ADV./PROC. SP239163 - LUIS ANTONIO STRADIOTI). Vistos. Acolho, excepcionalmente, o pedido formulado 

pelo INSS e, por conseguinte, determino à secretaria deste Juizado que expeça ofício ao Pronto Socorro Municipal de 

Pindorama-SP (Departamento da Prefeitura Municipal), ao Hospital Escola Emílio Carlos e ao Hospital Padre Albino, 

estes dois últimos situados em Catanduva-SP, solicitando que seja encaminhada a este Juízo, no prazo de 10 (dez) dias, 

cópia do prontuário médico da parte autora. Após, com a anexação dos documentos, intime-se o Sr.º Perito para que se 

manifeste conclusivamente, no prazo de 10 (dez) dias, acerca da data de início da doença, bem como sobre a data de 

início da incapacidade. Na seqüência, dê-se vista às partes pelo prazo comum de 05 (cinco) dias. Após, conclusos para 

sentença. Intimem-se e cumpra-se. 

2010.63.14.003103-0 - DESPACHO JEF Nr. 6314008002/2010 - CLEUZA APARECIDA STACHISSINI MELIN 

(ADV. SP282073 - DONIZETI APARECIDO MONTEIRO) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - 

I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. SP239163 - LUIS ANTONIO STRADIOTI). Vistos, Tendo em vista o constante da 

certidão exarada nos autos, determino o regular prosseguimento do feito, haja vista a inexistência de prevenção em 

relação ao processo ali indicado (diversidade de pedido ou causa de pedir). Considerando que nesta instância são 

indevidas as custas e honorários, postergo a apreciação do pedido de gratuidade da justiça para o momento da prolação 

da sentença. Intimem - se. 

2005.63.14.002641-4 - DESPACHO JEF Nr. 6314008025/2010 - ONELSO CECATO (ADV. SP130713 - ELIZARDO 

APARECIDO GARCIA NOVAES, SP084211 - CRISTIANE MARIA PAREDES, SP301202 - TATIANE SILVA 

RAVELLI, SP141876 - ALESSANDRA GIMENE MOLINA) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL (ADV./PROC. 

SP111552 - ANTONIO JOSE ARAUJO MARTINS). Vistos. Verifico que a parte autora anexou novo instrumento de 

procuração ao presente feito, outorgado às Dras. Alessandra Gimene Molina - OAB/SP n.º 141.876, e, Tatiane Silva 

Ravelli - OAB/SP nº 301.202. Assim, operou-se a “revogação tácita” daquele acostado junto à inicial, consoante 

remansosa jurisprudência: “PROCESSO CIVIL. JUNTADA DE NOVA PROCURAÇÃO AOS AUTOS. 

REVOGAÇÃO TÁCITA DO MANDATO ANTERIOR. PRECEDENTES DO TJDF E DO STJ. NÃO 

CONHECIMENTO DO RECURSO. 1. Ocorre a revogação tácita do mandato judicial quanto a parte junta nova 

procuração aos autos sem fazer qualquer referência à procuração anterior, conforme precedentes do TJDF e do STJ. 2. 

Recurso não-conhecido.” (TJDFT - 1ª Turma Recursal dos Juizados Especiais Cíveis e Criminais do DF - ACJ82399 

DF - rel. Arnoldo Camanho de Assis - j. 04/04/2000 - DJU 19/10/2000). Com efeito, determino à Secretaria deste 

Juizado que, após a publicação desta decisão, efetue a regularização cadastral do (s) patrono (s) da parte autora. Dê-se 

vista ao novo patrono constituído, pelo prazo de 05 (cinco) dias. Após, com o decurso do prazo acima assinalado, caso 

nada seja requerido, arquive-se o presente feito. Intimem-se e cumpra-se. 

APLICA-SE AOS PROCESSOS ABAIXO O SEGUINTE DISPOSITIVO: Tendo em vista o trânsito em julgado 

do presente feito, bem como a expiração do prazo para cumprimento da r. decisão proferida, intime-se 

pessoalmente o (a) autor (a), para que, no prazo de 20 (vinte) dias, providencie a regularização de seu CPF junto 

à Secretaria da Receita Federal (através da Caixa Econômica Federal, Correios e outros), visando a expedição de 

RPV (requisição de pagamento de pequeno valor referente à Condenação do INSS). Decorrido referido prazo 

sem manifestação, arquive-se. Intime-se. 
2005.63.14.003101-0 - DESPACHO JEF Nr. 6314007985/2010 - MARIA MENDES DA SILVA (ADV. SP061841 - 

HELIO ZEVIANI JUNIOR) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. 

SP206215 - ALINE ANGÉLICA DE CARVALHO).   

2007.63.14.000068-9 - DESPACHO JEF Nr. 6314007984/2010 - JOEL NICOLETI BISPO (ADV. SP058417 - 

FERNANDO APARECIDO BALDAN); CRISTINA APARECIDA MORETTO (ADV. SP058417 - FERNANDO 

APARECIDO BALDAN) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. 

SP239163 - LUIS ANTONIO STRADIOTI). 

2006.63.14.001793-4 - DESPACHO JEF Nr. 6314007986/2010 - FABIO ROGERIO GARCIA DE LIMA (ADV. 

SP190588 - BRENO GIANOTTO ESTRELA); ZILDA GARCIA DE LIMA (ADV. ) X INSTITUTO NACIONAL DO 

SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. SP206215 - ALINE ANGÉLICA DE CARVALHO). 

*** FIM *** 
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2010.63.14.003088-7 - DESPACHO JEF Nr. 6314007996/2010 - DORCILIO PINTO DE SOUZA (ADV. SP282073 - 

DONIZETI APARECIDO MONTEIRO) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

(ADV./PROC. SP239163 - LUIS ANTONIO STRADIOTI). Vistos, Tendo em vista o constante da certidão exarada nos 

autos, determino o regular prosseguimento do feito, haja vista a inexistência de prevenção em relação ao processo ali 

indicado (diversidade de pedido ou causa de pedir).                 Considerando que nesta instância são indevidas as custas 

e honorários, postergo a apreciação do pedido de gratuidade da justiça para o momento da prolação da sentença. 

                  Intimem - se. 

2007.63.14.000993-0 - DESPACHO JEF Nr. 6314007987/2010 - DORIVAL TADEU ROSA (ADV. SP181986 - 

EMERSON APARECIDO DE AGUIAR) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

(ADV./PROC. SP239163 - LUIS ANTONIO STRADIOTI). Vistos. Nilza Maria dos Reis Rosa, através de petição 

anexada em 22/07/2010, noticia o falecimento de seu esposo, Sr.º Dorival Tadeu Rosa, ocorrido em 13/04/2009, 

anexando aos autos certidão de óbito, e requer a sua habilitação no presente feito. Conforme preceitua o art. 112, da Lei 

nº 8.213/91, “o valor não recebido em vida pelo segurado só será pago aos seus dependentes habilitados à pensão por 

morte ou, na falta deles, aos seus sucessores na forma da lei civil, independentemente de inventário ou arrolamento”. 

Neste aspecto, assentou a jurisprudência que “A regra contida no art. 112 da lei nº 8.213/91, que objetiva não onerar os 

dependentes do segurado falecido com os custos de inventário ou arrolamento, tem aplicação tanto na esfera 

administrativa como na judicial“ (TRF 4ª Região, 5ª Turma, AI nº 95.04.21253-0/RS, DJU 18/10/95, rel. Juíza Luiza 

Dias Cassales). No mesmo sentido: STJ, 6ª Turma - REsp nº 163.128/RS , DJ 29/11/99, rel. Min. Vicente Leal). Em 

consulta ao sistema Dataprev/Plenus, verifico que a Sr.ª Nilza Maria dos Reis Rosa, na qualidade de esposa, habilitou-se 

perante o INSS e vem recebendo o benefício de pensão por morte (NB 1484197361) decorrente do falecimento do 

autor, Sr.º Dorival Tadeu Rosa. Ante o exposto, defiro a habilitação da esposa do autor, Sr.ª Nilza Maria dos Reis Rosa, 

no presente feito. Assim, determino ao setor de protocolo/distribuição deste Juizado que promova a retificação do pólo 

ativo. Na seqüência, deverá a secretaria deste Juizado expedir o ofício requisitório. Intime-se e cumpra-se. 

2009.63.14.000907-0 - DESPACHO JEF Nr. 6314008013/2010 - SANDRA DUARTE DE FREITAS (ADV. SP130243 

- LUIS HENRIQUE DE ALMEIDA GOMES) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. 

(PREVID) (ADV./PROC. SP239163 - LUIS ANTONIO STRADIOTI). Vistos. Lacy de Freitas da Silva, através da 

petição anexada em 26.07.2010, noticia o falecimento da parte autora, Sandra Duarte de Freitas, ocorrido em 

03.08.2009, anexando aos autos certidão de óbito. Assim, na condição de única sucessora, requer sua habilitação no 

presente feito. Conforme preceitua o art. 112, da Lei nº 8.213/91, “o valor não recebido em vida pelo segurado só será 

pago aos seus dependentes habilitados à pensão por morte ou, na falta deles, aos seus sucessores na forma da lei civil, 

independentemente de inventário ou arrolamento”. Neste aspecto, assentou a jurisprudência que “A regra contida no art. 

112 da lei nº 8.213/91, que objetiva não onerar os dependentes do segurado falecido com os custos de inventário ou 

arrolamento, tem aplicação tanto na esfera administrativa como na judicial“ (TRF 4ª Região, 5ª Turma, AI nº 

95.04.21253-0/RS, DJU 18/10/95, rel. Juíza Luiza Dias Cassales). No mesmo sentido: STJ, 6ª Turma - REsp nº 

163.128/RS , DJ 29/11/99, rel. Min. Vicente Leal).    Em consulta ao sistema Dataprev/Plenus, verifico que a Sr.ª Lacy 

de Freitas da Silva, na qualidade de genitora, habilitou-se perante o INSS e vem recebendo o benefício de pensão por 

morte (NB 1518197709) decorrente do falecimento da parte autora, Sandra Duarte de Freitas.                        Com efeito, 

dê-se vista ao INSS para que se manifeste, no prazo de 10 (dez) dias, acerca do pedido de habilitação ora em comento. 

                       Após, sem oposição do INSS, defiro a habilitação da genitora da parte autora, Sr.ª Lacy de Freitas da 

Silva, no presente feito e, por conseguinte, determino ao setor de distribuição deste Juizado que promova a inclusão da 

mesma no pólo ativo. Na seqüência, conclusos para sentença.                        Intime-se e cumpra-se. 

APLICA-SE AOS PROCESSOS ABAIXO O SEGUINTE DISPOSITIVO: Vistos.  Providencie a parte ré (CEF) 

cópia do respectivo Termo de Adesão, conforme anteriormente determinado, no prazo de 20 (vinte) dias. Após, 

vista à parte autora por 05 (cinco) dias. Posteriormente, conclusos para sentença. Intimem-se. 

2010.63.14.001408-0 - DESPACHO JEF Nr. 6314008014/2010 - JOSE CLAUDIO ZANINI (ADV. SP202067 - 

DENIS PEETER QUINELATO) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL (ADV./PROC. SP111552 - ANTONIO JOSE 

ARAUJO MARTINS). 

2010.63.14.001399-3 - DESPACHO JEF Nr. 6314008015/2010 - NEUZA BATISTA DOS SANTOS (ADV. SP202067 

- DENIS PEETER QUINELATO) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL (ADV./PROC. SP111552 - ANTONIO JOSE 

ARAUJO MARTINS). 

2010.63.14.001393-2 - DESPACHO JEF Nr. 6314008016/2010 - CLAUDIO IGNACIO OTTONI (ADV. SP202067 - 

DENIS PEETER QUINELATO) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL (ADV./PROC. SP111552 - ANTONIO JOSE 

ARAUJO MARTINS). 

2010.63.14.001395-6 - DESPACHO JEF Nr. 6314008017/2010 - MARIO LOPES (ADV. SP202067 - DENIS PEETER 

QUINELATO) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL (ADV./PROC. SP111552 - ANTONIO JOSE ARAUJO 

MARTINS). 

2010.63.14.001390-7 - DESPACHO JEF Nr. 6314008018/2010 - LUCIO APARECIDO MOLINA PONTES (ADV. 

SP202067 - DENIS PEETER QUINELATO) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL (ADV./PROC. SP111552 - 

ANTONIO JOSE ARAUJO MARTINS). 

*** FIM *** 

2009.63.14.001689-0 - DESPACHO JEF Nr. 6314008012/2010 - ERNESTO FERREIRA DOS SANTOS (ADV. 

SP112845 - VANDERLEI DIVINO IAMAMOTO) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. 

(PREVID) (ADV./PROC. SP239163 - LUIS ANTONIO STRADIOTI). Vistos. Dercília Anselmo de Souza dos Santos, 
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através de petição anexada em 10.08.2010, noticia o falecimento do autor, Ernesto Ferreira dos Santos, ocorrido em 

15.09.2009, anexando aos autos certidão de óbito. Assim, na condição de esposa, requer sua habilitação no presente 

feito.    Conforme preceitua o art. 112, da Lei nº 8.213/91, “o valor não recebido em vida pelo segurado só será pago aos 

seus dependentes habilitados à pensão por morte ou, na falta deles, aos seus sucessores na forma da lei civil, 

independentemente de inventário ou arrolamento”. Neste aspecto, assentou a jurisprudência que “A regra contida no art. 

112 da lei nº 8.213/91, que objetiva não onerar os dependentes do segurado falecido com os custos de inventário ou 

arrolamento, tem aplicação tanto na esfera administrativa como na judicial“ (TRF 4ª Região, 5ª Turma, AI nº 

95.04.21253-0/RS, DJU 18/10/95, rel. Juíza Luiza Dias Cassales). No mesmo sentido: STJ, 6ª Turma - REsp nº 

163.128/RS , DJ 29/11/99, rel. Min. Vicente Leal). Em consulta ao sistema Dataprev/Plenus, verifico que a Sr.ª Dercília 

Anselmo de Souza dos Santos, na qualidade de esposa, habilitou-se perante o INSS e vem recebendo o benefício de 

pensão por morte (NB 1499901299) decorrente do falecimento do autor, Sr.º Ernesto Ferreira dos Santos.                      

Assim, dê-se vista ao INSS para que se manifeste, no prazo de 10 (dez) dias, acerca do pedido de habilitação ora em 

comento.                         Após, sem oposição do INSS, defiro a habilitação da esposa do autor, Sr.ª Dercília Anselmo de 

Souza dos Santos, no presente feito. Por conseguinte, determino ao setor de distribuição deste Juizado que promova a 

inclusão da mesma no pólo ativo. Na seqüência, conclusos.                         Intime-se e cumpra-se. 

2010.63.14.003347-5 - DESPACHO JEF Nr. 6314007983/2010 - HELIO PERES (ADV. ) X CAIXA ECONÔMICA 

FEDERAL (ADV./PROC. SP111552 - ANTONIO JOSE ARAUJO MARTINS). Vistos.  Tendo em vista os 

requerimentos administrativos anexados em 08.09.2010 (fls. 03 e 04), bem como o lapso temporal transcorrido até a 

presente data para que a instituição financeira atendesse à solicitação formulada pela parte autora, determino à CEF que 

providencie a juntada dos extratos necessários para o prosseguimento do presente feito, no prazo de 30 (trinta) dias. 

 Intime-se. 

2010.63.14.001465-1 - DESPACHO JEF Nr. 6314007989/2010 - FERNANDO RIBEIRO COSTA GONDIN 

GUIMARAES (ADV. SP155747 - MATHEUS RICARDO BALDAN) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO 

SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. SP239163 - LUIS ANTONIO STRADIOTI). Vistos. Tendo em vista o 

teor da petição anexada pela autarquia ré, designo o dia 06.10.2010, às 15:15 horas, para realização de audiência de 

conciliação. Esclareço que a ausência da parte autora não acarretará a extinção prevista no artigo 51, inciso I, da Lei 

9.099/95. Intimem-se. 

2010.63.14.003107-7 - DESPACHO JEF Nr. 6314007999/2010 - LUIZ ANTONIO DE FREITAS (ADV. SP282073 - 

DONIZETI APARECIDO MONTEIRO) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

(ADV./PROC. SP239163 - LUIS ANTONIO STRADIOTI). Vistos, Tendo em vista o constante da certidão exarada nos 

autos, determino o regular prosseguimento do feito, haja vista a inexistência de prevenção em relação ao processo ali 

indicado (diversidade de pedido ou causa de pedir). Considerando que nesta instância são indevidas as custas e 

honorários, postergo a apreciação do pedido de gratuidade da justiça para o momento da prolação da sentença.  Intimem 

- se. 

APLICA-SE AOS PROCESSOS ABAIXO O SEGUINTE DISPOSITIVO: Vistos, Tendo em vista o constante da 

certidão exarada nos autos, determino o regular prosseguimento do feito, haja vista a inexistência de prevenção 

em relação ao processo ali indicado (diversidade de pedido ou causa de pedir). Considerando que nesta instância 

são indevidas as custas e honorários, postergo a apreciação do pedido de gratuidade da justiça para o momento 

da prolação da sentença.    Intimem - se. 
2010.63.14.003106-5 - DESPACHO JEF Nr. 6314008000/2010 - BELMIRO CARRAL (ADV. SP282073 - DONIZETI 

APARECIDO MONTEIRO) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. 

SP239163 - LUIS ANTONIO STRADIOTI). 

2010.63.14.003105-3 - DESPACHO JEF Nr. 6314008001/2010 - FIDELIS TEODORO DE CAMARGO (ADV. 

SP282073 - DONIZETI APARECIDO MONTEIRO) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. 

(PREVID) (ADV./PROC. SP239163 - LUIS ANTONIO STRADIOTI). 

*** FIM *** 

2010.63.14.002072-9 - DESPACHO JEF Nr. 6314007991/2010 - JESUS BARBERA (ADV. SP058417 - FERNANDO 

APARECIDO BALDAN) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. 

SP239163 - LUIS ANTONIO STRADIOTI). Vistos. Tendo em vista o teor da petição anexada pela autarquia ré, 

designo o dia 06.10.2010, às 15:45 horas, para realização de audiência de conciliação. Esclareço que a ausência da parte 

autora não acarretará a extinção prevista no artigo 51, inciso I, da Lei 9.099/95. Intimem-se. 

APLICA-SE AOS PROCESSOS ABAIXO O SEGUINTE DISPOSITIVO: Vistos, Tendo em vista o constante da 

certidão exarada nos autos, determino o regular prosseguimento do feito, haja vista a inexistência de prevenção 

em relação ao processo ali indicado (diversidade de pedido ou causa de pedir). Considerando que nesta instância 

são indevidas as custas e honorários, postergo a apreciação do pedido de gratuidade da justiça para o momento 

da prolação da sentença.                  Intimem - se. 
2010.63.14.003120-0 - DESPACHO JEF Nr. 6314008032/2010 - NATALINA RICARDO PEDROSO (ADV. 

SP048640 - GENESIO LIMA MACEDO) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

(ADV./PROC. SP239163 - LUIS ANTONIO STRADIOTI). 

2010.63.14.003102-8 - DESPACHO JEF Nr. 6314008004/2010 - GERALDO FRANCISCO MARQUES (ADV. 

SP282073 - DONIZETI APARECIDO MONTEIRO) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. 

(PREVID) (ADV./PROC. SP239163 - LUIS ANTONIO STRADIOTI). 
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2010.63.14.003101-6 - DESPACHO JEF Nr. 6314008005/2010 - ILDA PEREIRA BALASTEGUIM (ADV. SP282073 

- DONIZETI APARECIDO MONTEIRO) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

(ADV./PROC. SP239163 - LUIS ANTONIO STRADIOTI). 

2010.63.14.003100-4 - DESPACHO JEF Nr. 6314008006/2010 - ANTONIO SANCHES DIAS (ADV. SP239163 - 

LUIS ANTONIO STRADIOTI) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

(ADV./PROC. SP239163 - LUIS ANTONIO STRADIOTI). 

2010.63.14.003095-4 - DESPACHO JEF Nr. 6314008009/2010 - ADELINO PAULETTO (ADV. SP282073 - 

DONIZETI APARECIDO MONTEIRO) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

(ADV./PROC. SP239163 - LUIS ANTONIO STRADIOTI). 

2010.63.14.003094-2 - DESPACHO JEF Nr. 6314008010/2010 - ANTONIO FERREIRA DA SILVA (ADV. 

SP282073 - DONIZETI APARECIDO MONTEIRO) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. 

(PREVID) (ADV./PROC. SP239163 - LUIS ANTONIO STRADIOTI). 

2010.63.14.003090-5 - DESPACHO JEF Nr. 6314008011/2010 - OSVALDO MARTINS DE ARRUDA (ADV. 

SP282073 - DONIZETI APARECIDO MONTEIRO) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. 

(PREVID) (ADV./PROC. SP239163 - LUIS ANTONIO STRADIOTI). 

*** FIM *** 

2010.63.14.003113-2 - DESPACHO JEF Nr. 6314008024/2010 - JOSE ALBERTO DA SILVA (ADV. SP066771 - 

JOANA SIMAS DE OLIVEIRA SCARPARO) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. 

(PREVID) (ADV./PROC. SP239163 - LUIS ANTONIO STRADIOTI). Vistos, Tendo em vista o constante da certidão 

exarada nos autos, determino o regular prosseguimento do feito, haja vista a inexistência de prevenção em relação ao 

processo ali indicado (diversidade de pedido ou causa de pedir). Considerando que nesta instância são indevidas as 

custas e honorários, postergo a apreciação do pedido de gratuidade da justiça para o momento da prolação da sentença. 

 Cite-se e intimem - se. 

APLICA-SE AOS PROCESSOS ABAIXO O SEGUINTE DISPOSITIVO: Vistos.  Tendo em vista o trânsito em 

julgado do presente feito, providencie o (a) autor (a), no prazo de 20 (vinte) dias, a regularização de seu CPF 

junto à Secretaria da Receita Federal, visando a expedição de RPV. Decorrido referido prazo sem manifestação, 

conclusos. Intime-se. 

2009.63.14.003935-9 - DESPACHO JEF Nr. 6314007974/2010 - MARIA INES BARBOSA (ADV. SP112845 - 

VANDERLEI DIVINO IAMAMOTO) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

(ADV./PROC. SP239163 - LUIS ANTONIO STRADIOTI).   

2010.63.14.000387-2 - DESPACHO JEF Nr. 6314007979/2010 - APARECIDA VITORIANO PEREIRA (ADV. 

SP112845 - VANDERLEI DIVINO IAMAMOTO) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. 

(PREVID) (ADV./PROC. SP239163 - LUIS ANTONIO STRADIOTI). 

*** FIM *** 

2010.63.14.003104-1 - DESPACHO JEF Nr. 6314008003/2010 - JESUS MOLINA IBEIRO (ADV. SP282073 - 

DONIZETI APARECIDO MONTEIRO) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

(ADV./PROC. SP239163 - LUIS ANTONIO STRADIOTI). Vistos, Tendo em vista o constante da certidão exarada nos 

autos, determino o regular prosseguimento do feito, haja vista a inexistência de prevenção em relação ao processo ali 

indicado (diversidade de pedido ou causa de pedir).                 Considerando que nesta instância são indevidas as custas 

e honorários, postergo a apreciação do pedido de gratuidade da justiça para o momento da prolação da sentença. 

                  Intimem - se. 

2010.63.14.003097-8 - DESPACHO JEF Nr. 6314008008/2010 - JOSE AURELIANO DA SILVA (ADV. SP282073 - 

DONIZETI APARECIDO MONTEIRO) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

(ADV./PROC. SP239163 - LUIS ANTONIO STRADIOTI). Vistos, Tendo em vista o constante da certidão exarada nos 

autos, determino o regular prosseguimento do feito, haja vista a inexistência de prevenção em relação ao processo ali 

indicado (diversidade de pedido ou causa de pedir). Considerando que nesta instância são indevidas as custas e 

honorários, postergo a apreciação do pedido de gratuidade da justiça para o momento da prolação da sentença. 

                   Intimem - se. 

APLICA-SE AOS PROCESSOS ABAIXO O SEGUINTE DISPOSITIVO: Vistos, Tendo em vista o constante da 

certidão exarada nos autos, determino o regular prosseguimento do feito, haja vista a inexistência de prevenção 

em relação ao processo ali indicado (diversidade de pedido ou causa de pedir). Considerando que nesta instância 

são indevidas as custas e honorários, postergo a apreciação do pedido de gratuidade da justiça para o momento 

da prolação da sentença.                    Intimem - se. 
2010.63.14.003089-9 - DESPACHO JEF Nr. 6314007997/2010 - WILSON SANCHES PERES (ADV. SP282073 - 

DONIZETI APARECIDO MONTEIRO) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

(ADV./PROC. SP239163 - LUIS ANTONIO STRADIOTI). 

2010.63.14.003099-1 - DESPACHO JEF Nr. 6314008007/2010 - ESIO APARECIDO LENARDUZZI (ADV. 

SP282073 - DONIZETI APARECIDO MONTEIRO) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. 

(PREVID) (ADV./PROC. SP239163 - LUIS ANTONIO STRADIOTI). 

*** FIM *** 

2009.63.14.001226-3 - DESPACHO JEF Nr. 6314007988/2010 - CARLOS ROBERTO DOS REIS (ADV. SP104442 - 

BENEDITO APARECIDO ALVES) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

(ADV./PROC. SP239163 - LUIS ANTONIO STRADIOTI). Vistos. Tendo em vista o teor da petição anexada pela 
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autarquia ré, designo o dia 06.10.2010, às 15:00 horas, para realização de audiência de conciliação. Esclareço que a 

ausência da parte autora não acarretará a extinção prevista no artigo 51, inciso I, da Lei 9.099/95. Intimem-se. 

APLICA-SE AOS PROCESSOS ABAIXO O SEGUINTE DISPOSITIVO: Vistos.  Manifeste-se a parte ré 

(CEF), no prazo de 30 (trinta) dias, quanto ao parecer da Contadoria do Juízo. Após, vista à parte autora pelo 

prazo de 05 (cinco) dias. Intimem-se. 
2008.63.14.001397-4 - DESPACHO JEF Nr. 6314008019/2010 - MELEK AIDAR (ADV. SP218744 - JANAINA DE 

LIMA GONZALES) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL (ADV./PROC. SP111552 - ANTONIO JOSE ARAUJO 

MARTINS). 

2009.63.14.000217-8 - DESPACHO JEF Nr. 6314008020/2010 - MARIA HENRIQUE INOCENCIO (ADV. 

SP210881 - PAULO ROBERTO GOMES) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL (ADV./PROC. SP111552 - 

ANTONIO JOSE ARAUJO MARTINS). 

2007.63.14.001471-8 - DESPACHO JEF Nr. 6314008021/2010 - ELZA POLETTI PRANDI (ADV. SP125506 - 

FERNANDO RODRIGUES DE SA) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL (ADV./PROC. SP111552 - ANTONIO 

JOSE ARAUJO MARTINS). 

2008.63.14.000287-3 - DESPACHO JEF Nr. 6314008022/2010 - MELEK AIDAR (ADV. SP218744 - JANAINA DE 

LIMA GONZALES) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL (ADV./PROC. SP111552 - ANTONIO JOSE ARAUJO 

MARTINS). 

2006.63.14.003797-0 - DESPACHO JEF Nr. 6314008023/2010 - LISE CRISTINA DA SILVA (ADV. SP053236 - 

LAZARO BRUNO DA SILVA) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL (ADV./PROC. SP111552 - ANTONIO JOSE 

ARAUJO MARTINS). 

*** FIM *** 

2010.63.14.001597-7 - DESPACHO JEF Nr. 6314007998/2010 - NAZARETH APARECIDA DE CASTRO 

BARBOZA (ADV. SP200500 - RÉGIS RODOLFO ALVES) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - 

I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. SP239163 - LUIS ANTONIO STRADIOTI). Vistos.  Defiro a dilação de prazo 

requerida pela parte autora (60 dias), visando o cumprimento do r. despacho proferido no presente feito em 09.08.2010. 

Intimem-se. 

JUIZADO ESPECIAL FEDERAL DE CATANDUVA 

36ª SUBSEÇÃO JUDICIÁRIA DO ESTADO DE SÃO PAULO 

TERMOS REGISTRADOS PELOS JUÍZES DO JUIZADO ESPECIAL FEDERAL DE CATANDUVA 

EXPEDIENTE Nº 2010/6314000527 

DECISÃO JEF 

APLICA-SE AOS PROCESSOS ABAIXO O SEGUINTE DISPOSITIVO: Vistos etc. Examinando o pedido de 

medida antecipatória formulado pela parte autora, verifico não se acharem presentes os pressupostos necessários 

à sua concessão. Os argumentos trazidos pela parte autora não justificam o reconhecimento de plano do direito 

alegado. Além disso, somente em situações especiais, onde exista a iminência de danos irreparáveis ao autor, é 

possível a concessão de prestação jurisdicional emergencial. Indefiro, por conseguinte, a medida antecipatória 

postulada. Registre-se. Publique-se. Intime-se. 

2010.63.14.001895-4 - DECISÃO JEF Nr. 6314007975/2010 - EDGARD ALVES DE MOURA (ADV. SP119109 - 

MARIA APARECIDA SILVA VASCONCELLOS) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. 

(PREVID) (ADV./PROC. SP239163 - LUIS ANTONIO STRADIOTI). 

2010.63.14.001894-2 - DECISÃO JEF Nr. 6314007976/2010 - ERNAILTON PEREIRA DA COSTA (ADV. 

SP119109 - MARIA APARECIDA SILVA VASCONCELLOS, SP290336 - REINALDO VASCONCELLOS) X 

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. SP239163 - LUIS ANTONIO 

STRADIOTI). 

  

  

SUBSEÇÃO JUDICIÁRIA DE SOROCABA 

JUIZADO ESPECIAL FEDERAL DE SOROCABA 

  

JUIZADO ESPECIAL FEDERAL DE SOROCABA 

10ª SUBSEÇÃO JUDICIÁRIA DO ESTADO DE SÃO PAULO 

  

TERMOS REGISTRADOS PELOS JUÍZES DO JUIZADO ESPECIAL FEDERAL DE SOROCABA 

  

EXPEDIENTE Nº 2010/6315000371 
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DECISÃO JEF 
  

2008.63.15.009474-0 - DECISÃO JEF Nr. 6315033594/2010 - MARTHA MARISA SILVA ARRUDA (ADV. 

SP209403 - TULIO CENCI MARINES); BELARMINO MORAES ARRUDA FILHO (ADV. SP209403 - TULIO 

CENCI MARINES) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL (ADV./PROC. SP105407 - RICARDO VALENTIM 

NASSA). Na presente ação, a CEF foi condenada a efetuar o pagamento das custas relativas à emissão dos extratos 

bancários. Após a intimação da sentença e o trânsito em julgado, a ré depositou judicialmente o valor de sua 

condenação, conforme documentação juntada aos autos. 

Tendo em vista o procedimento especial adotado pelos Juizados Federais, não há expedição de alvarás de levantamento, 

razão pela qual a Corregedoria da 3ª Região foi consultada sobre como proceder, tendo sido enviada resposta via e-mail 

em 31.05.2006, sugerindo a expedição de mandado de intimação à CEF autorizando o levantamento dos valores. 

Em face do exposto, determino a expedição de mandado de intimação à CEF, determinando o levantamento dos valores 

depositados pela ré. 

Intime-se a parte autora a comparecer na sede deste Juizado para efetuar o levantamento dos valores no prazo de cinco 

dias. Saliento que o advogado poderá fazê-lo desde que possua procuração com poderes específicos para receber e dar 

quitação. 

Decorrido o prazo e nada mais sendo requerido, arquivem-se os autos. 

Intime-se. 

  

2010.63.15.008101-6 - DECISÃO JEF Nr. 6315033481/2010 - MARIA LEIDE AMBROSIO MARTINS (ADV. 

SP114207 - DENISE PELICHIERO RODRIGUES) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. 

(PREVID) (ADV./PROC. MIRELA LORDELO ARMENTANO TARGINO). Verifico que parte do pedido ora 

postulado já foi objeto de ação no processo sob nº 2008.63.15.015302-1, que tramitou por este Juizado Especial Federal 

e foi julgado parcialmente procedente. Portanto, com relação ao período discutido naquela ação, operou-se coisa 

julgada. Assim, o pedido aqui postulado deve ser analisado a partir do novo requerimento administrativo, ou seja, 

29/06/2010. 

   Defiro ao autor os benefícios da Assistência Judiciária Gratuita. 

  

2010.63.15.005688-5 - DECISÃO JEF Nr. 6315033616/2010 - LUIZ CARLOS DA SILVA PINTO (ADV. SP089036 - 

JOSE EDUARDO POZZA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. 

MIRELA LORDELO ARMENTANO TARGINO). 1 - Cancelo a audiência outrora designada. 

2 - Tendo em vista o cancelamento da audiência, e para que não se alegue cerceamento de defesa, fica o INSS intimado 

a apresentar contestação no prazo de 30 (trinta) dias a partir da intimação desta decisão. 

3- Decorrido o prazo supra, voltem os autos conclusos. 

Intimem-se as partes. 

  

2008.63.15.013719-2 - DECISÃO JEF Nr. 6315033567/2010 - GLACYRA MARIA DE ALMEIDA BRANCALHONI 

(ADV. SP146621 - MARIA ANGELICA VIEIRA DE OLIVEIRA); CESAR ALBERTO BRANCALHONI (ADV. ); 

MONICA REGINA BRANCALHONI SANTOS SILVA (ADV. ); CATARINA APARECIDA BRANCALHONI 

(ADV. ); ANTONIO FERNANDO BRANCALHONI (ADV. ) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL (ADV./PROC. 

SP105407 - RICARDO VALENTIM NASSA). Tendo em vista que a parte autora comprova a titularidade das contas 

poupança nº 013.00017349-3 e nº 013.00075945-5, nos anos de 1989 e 1991, respectivamente, defiro a inversão do 

ônus da prova para que a CEF junte aos autos, no prazo de trinta dias, cópia dos extratos necessários para o julgamento 

do pedido de correção das contas poupança pelas perdas dos Planos Verão, Collor I e Collor II. 

Intime-se. 

  

2010.63.15.008093-0 - DECISÃO JEF Nr. 6315033461/2010 - ANTONIO FERREIRA DA SILVA (ADV. SP153365 - 

ESTELA APARECIDA FERREIRA DA SILVA BISCAINO) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - 

I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. MIRELA LORDELO ARMENTANO TARGINO). Não há que se falar em 

prevenção entre os processos mencionados no Termo Indicativo de Prevenção uma vez que as ações tratam de 

pedidos/períodos diversos. 

Trata-se de ação por meio da qual a parte autora pretende, em sede de tutela antecipada, a concessão de benefício 

previdenciário indeferido administrativamente pelo INSS. 

Decido. 

A antecipação dos efeitos da tutela pressupõe a presença de dois requisitos: o perigo da demora e fumaça do bom 

direito. 

O perigo de demora pode ser definido como o risco de dano irreparável ou de difícil reparação caso o provimento 

jurisdicional não seja antecipado. 

A parte autora alega que o caráter alimentar do benefício previdenciário constitui o risco de dano irreparável ou de 

difícil reparação caso não sejam antecipados os efeitos da tutela. 

Contudo, a simples natureza do pedido da ação ser benefício previdenciário, bem como seu caráter alimentar, não 

configuraram, por si só, perigo da demora autorizador da antecipação dos efeitos da tutela. 
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O outro requisito para a antecipação dos efeitos da tutela, fumaça do bom direito, também não está presente. 

A fumaça do bom direito é a verificação mediante uma análise superficial, de que o pedido procede. Não cabe, em sede 

desta análise, verificação minuciosa da prova que instrui a inicial, que será feita apenas quando do julgamento do 

mérito. 

No caso dos autos, o pedido foi analisado administrativamente pelo INSS, que decidiu pelo indeferimento. 

Considerando-se os documentos que instruem a inicial, não é possível afirmar, em uma análise superficial, que o 

indeferimento foi indevido. 

O pedido de concessão de auxílio doença/aposentadoria por invalidez, foi indeferido pelo INSS após o autor ter sido 

submetido à avaliação de perito (médico) daquela autarquia. Para que seja concedida a antecipação da tutela, é 

necessário que haja elementos mínimos indicando a incapacidade de trabalho da parte autora. Contudo, sem a realização 

da perícia médica judicial não é possível atestar a condição de trabalho da parte autora. 

Pelo exposto, indefiro o pedido de antecipação da tutela. 

           Defiro ao autor os benefícios da Assistência Judiciária Gratuita. 

  

2010.63.15.008164-8 - DECISÃO JEF Nr. 6315033483/2010 - OSCAR ALBERTO KANDRACHOFF (ADV. 

SP127921 - NEMÉSIO FERREIRA DIAS JÚNIOR) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. 

(PREVID) (ADV./PROC. MIRELA LORDELO ARMENTANO TARGINO). Verifico que parte do pedido ora 

postulado já foi objeto de ação no processo sob nº 2008.63.15.008617-2, que tramitou por este Juizado Especial Federal 

e foi julgado procedente. Portanto, com relação ao período discutido naquela ação, operou-se coisa julgada. Assim, o 

pedido aqui postulado deve ser analisado a partir do novo requerimento administrativo, ou seja, 09/06/2010. 

 Defiro ao autor os benefícios da Assistência Judiciária Gratuita. 

  

2008.63.15.006666-5 - DECISÃO JEF Nr. 6315033598/2010 - EDVALDO AMARAL DE NOVAIS (ADV. SP069183 

- ARGEMIRO SERENI PEREIRA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

(ADV./PROC. MIRELA LORDELO ARMENTANO TARGINO). Manifeste-se a parte autora quanto a informação de 

pagamento administrativo realizado pelo INSS do período relativo aos atrasados de 02.08.2007 a 31.07.2010, no prazo 

de 10 (dez) dias. 

Decorrido o prazo supra, voltem os autos conclusos. 

Intime-se. 

  

2010.63.15.004437-8 - DECISÃO JEF Nr. 6315033494/2010 - DOMINGOS RODRIGUES DA SILVA (ADV. 

SP075739 - CLAUDIO JESUS DE ALMEIDA) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL (ADV./PROC. SP105407 - 

RICARDO VALENTIM NASSA). Intime-se a parte autora para, no prazo improrrogável de 10 (dez) dias, juntar aos 

autos virtuais as cópias integrais de todas as suas Carteiras de Trabalho, onde comprova a data de sua opção pelo FGTS, 

sob pena de extinção do processo sem resolução do mérito. 

  

2010.63.15.008115-6 - DECISÃO JEF Nr. 6315033452/2010 - VANDETE CARVALHO DE OLIVEIRA (ADV. 

SP216306 - NELSON EDUARDO BITTAR CENCI) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. 

(PREVID) (ADV./PROC. MIRELA LORDELO ARMENTANO TARGINO). 1. Verifico que parte do pedido ora 

postulado já foi objeto de ação no processo sob nº 2009.63.15.008409-0, que tramitou por este Juizado Especial Federal 

e foi julgado improcedente. Portanto, com relação ao período discutido naquela ação, operou-se coisa julgada. Assim, o 

pedido aqui postulado deve ser analisado a partir do novo requerimento administrativo, ou seja, 20/07/2010. 

           2. Junte o autor, no prazo de dez dias, cópia integral da CTPS, sob pena de extinção do processo. 

3. Trata-se de ação por meio da qual a parte autora pretende, em sede de tutela antecipada, a concessão de benefício 

previdenciário indeferido administrativamente pelo INSS. 

Decido. 

A antecipação dos efeitos da tutela pressupõe a presença de dois requisitos: o perigo da demora e fumaça do bom 

direito. 

O perigo de demora pode ser definido como o risco de dano irreparável ou de difícil reparação caso o provimento 

jurisdicional não seja antecipado. 

A parte autora alega que o caráter alimentar do benefício previdenciário constitui o risco de dano irreparável ou de 

difícil reparação caso não sejam antecipados os efeitos da tutela. 

Contudo, a simples natureza do pedido da ação ser benefício previdenciário, bem como seu caráter alimentar, não 

configuraram, por si só, perigo da demora autorizador da antecipação dos efeitos da tutela. 

O outro requisito para a antecipação dos efeitos da tutela, fumaça do bom direito, também não está presente. 

A fumaça do bom direito é a verificação mediante uma análise superficial, de que o pedido procede. Não cabe, em sede 

desta análise, verificação minuciosa da prova que instrui a inicial, que será feita apenas quando do julgamento do 

mérito. 

No caso dos autos, o pedido foi analisado administrativamente pelo INSS, que decidiu pelo indeferimento. 

Considerando-se os documentos que instruem a inicial, não é possível afirmar, em uma análise superficial, que o 

indeferimento foi indevido. 

O pedido de concessão de auxílio doença/aposentadoria por invalidez, foi indeferido pelo INSS após o autor ter sido 

submetido à avaliação de perito (médico) daquela autarquia. Para que seja concedida a antecipação da tutela, é 
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necessário que haja elementos mínimos indicando a incapacidade de trabalho da parte autora. Contudo, sem a realização 

da perícia médica judicial não é possível atestar a condição de trabalho da parte autora. 

Pelo exposto, indefiro o pedido de antecipação da tutela. 

           4. Defiro ao autor os benefícios da Assistência Judiciária Gratuita. 

  

2007.63.15.008510-2 - DECISÃO JEF Nr. 6315033507/2010 - DINAH MOSCARDINI DE SOUZA (ADV. SP210470 

- EDER WAGNER GONÇALVES) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL (ADV./PROC. SP173790 - MARIA 

HELENA PESCARINI). Tendo em vista o v. acórdão proferido pela Segunda Turma Recursal Cível do Juizado 

Especial Federal da Terceira Região - Seção Judiciária de São Paulo, concedo o prazo de trinta dias para que a Caixa 

Econômica Federal junte aos autos cópia dos extratos da conta poupança nº 013.00057141-7, necessários para o 

julgamento do pedido de correção da conta poupança pelas perdas dos Planos Bresser, Verão e Collor I. 

Intime-se. 

  

2005.63.15.003209-5 - DECISÃO JEF Nr. 6315033619/2010 - JOSE FRANCISCO DE JESUS SOUZA (ADV. 

SP191283 - HENRIQUE AYRES SALEM MONTEIRO) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - 

I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. MIRELA LORDELO ARMENTANO TARGINO). Encaminhem-se os autos à 

Contadoria Judicial para elaboração dos cálculos de acordo com o acórdão proferido pela Turma Recursal de São Paulo. 

 Publique-se. Cumpra-se. 

  

2010.63.15.002052-0 - DECISÃO JEF Nr. 6315033586/2010 - NILDA AIRES DE OLIVEIRA BIAJONE (ADV. 

SP204334 - MARCELO BASSI) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

(ADV./PROC. MIRELA LORDELO ARMENTANO TARGINO). Dê-se ciência às partes do laudo médico pericial 

complementar (esclarecimentos do perito médico). 

Decorrido o prazo de 05 (cinco) dias, voltem os autos conclusos. 

Intimem-se. 

  

2010.63.15.008307-4 - DECISÃO JEF Nr. 6315033531/2010 - CIBELE SIMON ROMERA (ADV. SP231879 - 

CARLOS EDUARDO DA SILVA) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL (ADV./PROC. SP105407 - RICARDO 

VALENTIM NASSA). 1. Junte o autor, no prazo de dez dias, comprovante de residência atualizado (qualquer dos 

últimos três meses) e em nome próprio, sob pena de extinção do processo. 

2. Examinando o pedido de medida antecipatória formulado pela parte autora, verifico não se acharem presentes os 

pressupostos necessários à sua concessão neste momento processual. 

A celeridade e informalidade do processamento dos feitos neste Juizado Especial enfraquecem sobremaneira as 

alegações de “periculum in mora” justificadoras da medida requerida. Neste sentido, somente em situações especiais 

nas quais exista a iminência de danos irreparáveis ao segurado é possível a concessão de prestação jurisdicional 

emergencial. 

Indefiro, por conseguinte, a medida antecipatória postulada, mas ressalto que o pedido será novamente apreciado 

quando da juntada da contestação. 

  

2010.63.15.008277-0 - DECISÃO JEF Nr. 6315033499/2010 - ANDRESSA RENATA DE CAMARGO (ADV. 

SP075739 - CLAUDIO JESUS DE ALMEIDA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. 

(PREVID) (ADV./PROC. MIRELA LORDELO ARMENTANO TARGINO). 1. Junte o autor, no prazo de dez dias, 

comprovante de residência atualizado (qualquer dos últimos três meses) e em nome próprio, sob pena de extinção do 

processo. 

2. Examinando o pedido de medida antecipatória formulado pela parte autora, verifico não se acharem presentes os 

pressupostos necessários à sua concessão neste momento processual. 

A celeridade e informalidade do processamento dos feitos neste Juizado Especial enfraquecem sobremaneira as 

alegações de “periculum in mora” justificadoras da medida requerida. Neste sentido, somente em situações especiais 

nas quais exista a iminência de danos irreparáveis ao segurado é possível a concessão de prestação jurisdicional 

emergencial. 

Indefiro, por conseguinte, a medida antecipatória postulada, mas ressalto que o pedido será novamente apreciado 

quando da prolação de sentença nesta instância. 

3. Defiro ao autor os benefícios da Assistência Judiciária Gratuita. 

  

APLICA-SE AOS PROCESSOS ABAIXO O SEGUINTE DISPOSITIVO: Trata-se de ação por meio da qual a 

parte autora pretende, em sede de tutela antecipada, a concessão de benefício previdenciário indeferido 

administrativamente pelo INSS. 

Decido. 

A antecipação dos efeitos da tutela pressupõe a presença de dois requisitos: o perigo da demora e fumaça do bom 

direito. 

O perigo de demora pode ser definido como o risco de dano irreparável ou de difícil reparação caso o 

provimento jurisdicional não seja antecipado.  
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A parte autora alega que o caráter alimentar do benefício previdenciário constitui o risco de dano irreparável ou 

de difícil reparação caso não sejam antecipados os efeitos da tutela. 

Contudo, a simples natureza do pedido da ação ser benefício previdenciário, bem como seu caráter alimentar, 

não configuraram, por si só, perigo da demora autorizador da antecipação dos efeitos da tutela. 

O outro requisito para a antecipação dos efeitos da tutela, fumaça do bom direito, também não está presente. 

A fumaça do bom direito é a verificação mediante uma análise superficial, de que o pedido procede. Não cabe, 

em sede desta análise, verificação minuciosa da prova que instrui a inicial, que será feita apenas quando do 

julgamento do mérito.  

No caso dos autos, o pedido foi analisado administrativamente pelo INSS, que decidiu pelo indeferimento. 

Considerando-se os documentos que instruem a inicial, não é possível afirmar, em uma análise superficial, que o 

indeferimento foi indevido.  

O pedido de concessão de auxílio doença/aposentadoria por invalidez, foi indeferido pelo INSS após o autor ter 

sido submetido à avaliação de perito (médico) daquela autarquia. Para que seja concedida a antecipação da 

tutela, é necessário que haja elementos mínimos indicando a incapacidade de trabalho da parte autora. Contudo, 

sem a realização da perícia médica judicial não é possível atestar a condição de trabalho da parte autora.  

Pelo exposto, indefiro o pedido de antecipação da tutela. 

           Defiro ao autor os benefícios da Assistência Judiciária Gratuita. 

  

2010.63.15.008216-1 - DECISÃO JEF Nr. 6315033630/2010 - IRENE VIEIRA MARCURIO (ADV. SP246987 - 

EDUARDO ALAMINO SILVA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

(ADV./PROC. MIRELA LORDELO ARMENTANO TARGINO). 

  

2010.63.15.008218-5 - DECISÃO JEF Nr. 6315033631/2010 - ROBERTO CARLOS DE ALMEIDA (ADV. SP246987 

- EDUARDO ALAMINO SILVA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

(ADV./PROC. MIRELA LORDELO ARMENTANO TARGINO). 

*** FIM *** 

  

2010.63.15.007001-8 - DECISÃO JEF Nr. 6315033596/2010 - MARIA CAMPANHOLI FERREIRA (ADV. SP199133 

- WILLI FERNANDES ALVES) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

(ADV./PROC. MIRELA LORDELO ARMENTANO TARGINO). Considerando a comprovação da impossibilidade de 

comparecimento da parte autora na perícia anteriormente agendada, redesigno a perícia médica para o dia 21.10.2010, 

às 16h40min, com ortopedista Dr. João de Souza Meirelles Junior. 

Ressalto que o não comparecimento da parte autora à perícia médica judicial acarretará a preclusão da prova 

supramencionada. 

Intime-se. 

  

2010.63.15.005108-5 - DECISÃO JEF Nr. 6315033207/2010 - MILANIA APARECIDA CANDIANI (ADV. 

SP180030 - ANDRÉ RINALDI NETO) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL (ADV./PROC. SP105407 - RICARDO 

VALENTIM NASSA). Considerando a petição da CEF sobre a existência do termo de adesão sobre os expurgos do 

FGTS, intime-se a parte autora a se manifestar sobre o prosseguimento do feito em 10 dias, sob pena de extinção do 

processo. 

  

APLICA-SE AOS PROCESSOS ABAIXO O SEGUINTE DISPOSITIVO: 1. Junte o autor, no prazo de dez dias, 

comprovante de residência atualizado (qualquer dos últimos três meses) e em nome próprio, além de CÓPIA 

INTEGRAL DA CTPS, sob pena de extinção do processo. 

2. Trata-se de ação por meio da qual a parte autora pretende, em sede de tutela antecipada, a concessão de 

benefício previdenciário indeferido administrativamente pelo INSS. 

Decido. 

A antecipação dos efeitos da tutela pressupõe a presença de dois requisitos: o perigo da demora e fumaça do bom 

direito. 

O perigo de demora pode ser definido como o risco de dano irreparável ou de difícil reparação caso o 

provimento jurisdicional não seja antecipado.  

A parte autora alega que o caráter alimentar do benefício previdenciário constitui o risco de dano irreparável ou 

de difícil reparação caso não sejam antecipados os efeitos da tutela. 

Contudo, a simples natureza do pedido da ação ser benefício previdenciário, bem como seu caráter alimentar, 

não configuraram, por si só, perigo da demora autorizador da antecipação dos efeitos da tutela. 

O outro requisito para a antecipação dos efeitos da tutela, fumaça do bom direito, também não está presente. 

A fumaça do bom direito é a verificação mediante uma análise superficial, de que o pedido procede. Não cabe, 

em sede desta análise, verificação minuciosa da prova que instrui a inicial, que será feita apenas quando do 

julgamento do mérito.  

No caso dos autos, o pedido foi analisado administrativamente pelo INSS, que decidiu pelo indeferimento. 

Considerando-se os documentos que instruem a inicial, não é possível afirmar, em uma análise superficial, que o 

indeferimento foi indevido.  
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O pedido de concessão de auxílio doença/aposentadoria por invalidez, foi indeferido pelo INSS após o autor ter 

sido submetido à avaliação de perito (médico) daquela autarquia. Para que seja concedida a antecipação da 

tutela, é necessário que haja elementos mínimos indicando a incapacidade de trabalho da parte autora. Contudo, 

sem a realização da perícia médica judicial não é possível atestar a condição de trabalho da parte autora.  

Pelo exposto, indefiro o pedido de antecipação da tutela. 

3. Defiro ao autor os benefícios da Assistência Judiciária Gratuita. 

  

2010.63.15.008287-2 - DECISÃO JEF Nr. 6315033527/2010 - MARIA ISABEL DE OLIVEIRA MACHADO (ADV. 

SP087780 - CECILIA HELENA CARVALHO FRANCHINI) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - 

I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. MIRELA LORDELO ARMENTANO TARGINO). 

  

2010.63.15.008319-0 - DECISÃO JEF Nr. 6315033577/2010 - LEODENES SOARES DE BARROS (ADV. SP065597 

- VERA LUCIA RIBEIRO) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. 

MIRELA LORDELO ARMENTANO TARGINO). 

*** FIM *** 

  

2008.63.15.004347-1 - DECISÃO JEF Nr. 6315033660/2010 - SANDRA MARIA RIBEIRO (ADV. SP189162 - 

ALESSANDRA LATTANZIO MARTINS) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

(ADV./PROC. MIRELA LORDELO ARMENTANO TARGINO); ANTONIA RODRIGUES DA SILVA 

(ADV./PROC. PR051335 - EDSON CHAVES FILHO). Dê-se ciência às partes do ofício da 2ª Vara do Juizado 

Especial Federal de Londrina/PR informando a designação de audiência para 28.09.2010, às 14h00min perante aquele 

Juízo Deprecado. 

Intime-se. 

  

2010.63.15.008128-4 - DECISÃO JEF Nr. 6315033482/2010 - SAKO TURIGOE RAMOS (ADV. SP089287 - 

WATSON ROBERTO FERREIRA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

(ADV./PROC. MIRELA LORDELO ARMENTANO TARGINO). Verifico que parte do pedido ora postulado já foi 

objeto de ação no processo sob nº 2009.63.15.011069-5, que tramitou por este Juizado Especial Federal e foi julgado 

improcedente. Portanto, com relação ao período discutido naquela ação, operou-se coisa julgada. Assim, o pedido aqui 

postulado deve ser analisado a partir do novo requerimento administrativo, ou seja, 03/03/2010. 

   Defiro ao autor os benefícios da Assistência Judiciária Gratuita. 

  

2010.63.15.008155-7 - DECISÃO JEF Nr. 6315033484/2010 - JESUS SOARES DA SILVA (ADV. SP114207 - 

DENISE PELICHIERO RODRIGUES) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

(ADV./PROC. MIRELA LORDELO ARMENTANO TARGINO). Verifico que parte do pedido ora postulado já foi 

objeto de ação no processo sob nº 2009.63.15.003516-8, que tramitou por este Juizado Especial Federal e foi julgado 

improcedente. Portanto, com relação ao período discutido naquela ação, operou-se coisa julgada. Assim, o pedido aqui 

postulado deve ser analisado a partir do novo requerimento administrativo, ou seja, 12/11/2009. 

   Defiro ao autor os benefícios da Assistência Judiciária Gratuita. 

  

APLICA-SE AOS PROCESSOS ABAIXO O SEGUINTE DISPOSITIVO: Não há que se falar em prevenção 

entre os processos mencionados no Termo Indicativo de Prevenção uma vez que as ações tratam de 

pedidos/períodos diversos. 

Trata-se de ação por meio da qual a parte autora pretende, em sede de tutela antecipada, a concessão de 

benefício previdenciário indeferido administrativamente pelo INSS. 

Decido. 

A antecipação dos efeitos da tutela pressupõe a presença de dois requisitos: o perigo da demora e fumaça do bom 

direito. 

O perigo de demora pode ser definido como o risco de dano irreparável ou de difícil reparação caso o 

provimento jurisdicional não seja antecipado.  

A parte autora alega que o caráter alimentar do benefício previdenciário constitui o risco de dano irreparável ou 

de difícil reparação caso não sejam antecipados os efeitos da tutela. 

Contudo, a simples natureza do pedido da ação ser benefício previdenciário, bem como seu caráter alimentar, 

não configuraram, por si só, perigo da demora autorizador da antecipação dos efeitos da tutela. 

O outro requisito para a antecipação dos efeitos da tutela, fumaça do bom direito, também não está presente. 

A fumaça do bom direito é a verificação mediante uma análise superficial, de que o pedido procede. Não cabe, 

em sede desta análise, verificação minuciosa da prova que instrui a inicial, que será feita apenas quando do 

julgamento do mérito.  

No caso dos autos, o pedido foi analisado administrativamente pelo INSS, que decidiu pelo indeferimento. 

Considerando-se os documentos que instruem a inicial, não é possível afirmar, em uma análise superficial, que o 

indeferimento foi indevido.  

O pedido de concessão de auxílio doença/aposentadoria por invalidez, foi indeferido pelo INSS após o autor ter 

sido submetido à avaliação de perito (médico) daquela autarquia. Para que seja concedida a antecipação da 
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tutela, é necessário que haja elementos mínimos indicando a incapacidade de trabalho da parte autora. Contudo, 

sem a realização da perícia médica judicial não é possível atestar a condição de trabalho da parte autora.  

Pelo exposto, indefiro o pedido de antecipação da tutela. 

Defiro ao autor os benefícios da Assistência Judiciária Gratuita. 

  
2010.63.15.008167-3 - DECISÃO JEF Nr. 6315033455/2010 - REGINALDO ROMAO (ADV. SP246987 - 

EDUARDO ALAMINO SILVA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

(ADV./PROC. MIRELA LORDELO ARMENTANO TARGINO). 

  

2010.63.15.008222-7 - DECISÃO JEF Nr. 6315033456/2010 - JOSE DOS SANTOS FONSECA (ADV. SP246987 - 

EDUARDO ALAMINO SILVA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

(ADV./PROC. MIRELA LORDELO ARMENTANO TARGINO). 

  

2010.63.15.008091-7 - DECISÃO JEF Nr. 6315033459/2010 - MARIO FABIANO DE GOES (ADV. SP153365 - 

ESTELA APARECIDA FERREIRA DA SILVA BISCAINO) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - 

I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. MIRELA LORDELO ARMENTANO TARGINO). 

*** FIM *** 

  

2010.63.15.008303-7 - DECISÃO JEF Nr. 6315033532/2010 - PEDRO PAULO DE OLIVEIRA (ADV. SP279591 - 

KELLY SCAVACINI) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL (ADV./PROC. SP105407 - RICARDO VALENTIM 

NASSA). Examinando o pedido de medida antecipatória formulado pela parte autora, verifico não se acharem presentes 

os pressupostos necessários à sua concessão neste momento processual. 

A celeridade e informalidade do processamento dos feitos neste Juizado Especial enfraquecem sobremaneira as 

alegações de “periculum in mora” justificadoras da medida requerida. Neste sentido, somente em situações especiais 

nas quais exista a iminência de danos irreparáveis ao segurado é possível a concessão de prestação jurisdicional 

emergencial. 

Indefiro, por conseguinte, a medida antecipatória postulada, mas ressalto que o pedido será novamente apreciado 

quando da juntada da contestação. 

Defiro ao autor os benefícios da Assistência Judiciária Gratuita. 

  

2010.63.15.008166-1 - DECISÃO JEF Nr. 6315033453/2010 - MARIA GABRIEL MOTA (ADV. SP218243 - FABIO 

CANDIDO DO CARMO) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. 

MIRELA LORDELO ARMENTANO TARGINO). Verifico que parte do pedido ora postulado já foi objeto de ação no 

processo sob nº 2006.63.15.005353-4, que tramitou por este Juizado Especial Federal e foi julgado procedente. 

Portanto, com relação ao período discutido naquela ação, operou-se coisa julgada. Assim, o pedido aqui postulado deve 

ser analisado a partir do novo requerimento administrativo, ou seja, 08/11/2007. 

Trata-se de ação por meio da qual a parte autora pretende, em sede de tutela antecipada, a concessão de benefício 

previdenciário indeferido administrativamente pelo INSS. 

Decido. 

A antecipação dos efeitos da tutela pressupõe a presença de dois requisitos: o perigo da demora e fumaça do bom 

direito. 

O perigo de demora pode ser definido como o risco de dano irreparável ou de difícil reparação caso o provimento 

jurisdicional não seja antecipado. 

A parte autora alega que o caráter alimentar do benefício previdenciário constitui o risco de dano irreparável ou de 

difícil reparação caso não sejam antecipados os efeitos da tutela. 

Contudo, a simples natureza do pedido da ação ser benefício previdenciário, bem como seu caráter alimentar, não 

configuraram, por si só, perigo da demora autorizador da antecipação dos efeitos da tutela. 

O outro requisito para a antecipação dos efeitos da tutela, fumaça do bom direito, também não está presente. 

A fumaça do bom direito é a verificação mediante uma análise superficial, de que o pedido procede. Não cabe, em sede 

desta análise, verificação minuciosa da prova que instrui a inicial, que será feita apenas quando do julgamento do 

mérito. 

No caso dos autos, o pedido foi analisado administrativamente pelo INSS, que decidiu pelo indeferimento. 

Considerando-se os documentos que instruem a inicial, não é possível afirmar, em uma análise superficial, que o 

indeferimento foi indevido. 

O pedido de concessão de auxílio doença/aposentadoria por invalidez, foi indeferido pelo INSS após o autor ter sido 

submetido à avaliação de perito (médico) daquela autarquia. Para que seja concedida a antecipação da tutela, é 

necessário que haja elementos mínimos indicando a incapacidade de trabalho da parte autora. Contudo, sem a realização 

da perícia médica judicial não é possível atestar a condição de trabalho da parte autora. 

Pelo exposto, indefiro o pedido de antecipação da tutela. 

  

2010.63.15.008302-5 - DECISÃO JEF Nr. 6315033523/2010 - YOLANDA BATISTA SIQUEIRA (ADV. SP128366 - 

JOSE BRUN JUNIOR) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. 
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MIRELA LORDELO ARMENTANO TARGINO). 1. Junte o autor, no prazo de dez dias, cópia integral da CTPS, sob 

pena de extinção do processo. 

2. Tendo em vista que consta da inicial comprovante de residência em nome de terceiro, junte a autora, no prazo de dez 

dias, declaração do titular do comprovante de residência juntado aos autos, no qual o referido titular ateste que o autor 

reside no endereço indicado, sob pena de extinção do processo. 

3. Defiro ao autor os benefícios da Assistência Judiciária Gratuita. 

  

2010.63.15.008300-1 - DECISÃO JEF Nr. 6315033530/2010 - CLEONICE FLORENCIO DO NASCIMENTO (ADV. 

SP138809 - MARTA REGINA RODRIGUES SILVA BORGES) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

- I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. MIRELA LORDELO ARMENTANO TARGINO). 1. Proceda a autora, no prazo 

de dez dias, a inclusão na lide de todos os filhos menores do falecido segurado, sob pena de extinção do processo (CPC, 

art. 47, par. único). 

2. Trata-se de ação por meio da qual a parte autora pretende, em sede de tutela antecipada, a concessão de benefício 

previdenciário indeferido administrativamente pelo INSS. 

Decido. 

A antecipação dos efeitos da tutela pressupõe a presença de dois requisitos: o perigo da demora e fumaça do bom 

direito. 

O perigo de demora pode ser definido como o risco de dano irreparável ou de difícil reparação caso o provimento 

jurisdicional não seja antecipado. 

A parte autora alega que o caráter alimentar do benefício previdenciário constitui o risco de dano irreparável ou de 

difícil reparação caso não sejam antecipados os efeitos da tutela. 

Contudo, a simples natureza do pedido da ação ser benefício previdenciário, bem como seu caráter alimentar, não 

configuraram, por si só, perigo da demora autorizador da antecipação dos efeitos da tutela. 

O outro requisito para a antecipação dos efeitos da tutela, fumaça do bom direito, também não está presente. 

A fumaça do bom direito é a verificação mediante uma análise superficial, de que o pedido procede. Não cabe, em sede 

desta análise, verificação minuciosa da prova que instrui a inicial, que será feita apenas quando do julgamento do 

mérito. 

No caso dos autos, o pedido foi analisado administrativamente pelo INSS, que decidiu pelo indeferimento. 

Considerando-se os documentos que instruem a inicial, não é possível afirmar, em uma análise superficial, que o 

indeferimento foi indevido. 

O pedido de pensão por morte para dependente foi indeferido pela ausência da qualidade de dependente. Tal condição 

somente poderá ser verificada após análise minuciosa dos documentos que instruem a inicial bem como produção de 

prova oral, pois não é passível de ser feita de plano, em sede de tutela antecipada, pois demanda dilação probatória 

incompatível com o caráter liminar da antecipação de tutela. 

Assim sendo, indefiro o pedido de antecipação da tutela. 

3. Defiro ao autor os benefícios da Assistência Judiciária Gratuita. 

  

2010.63.15.008326-8 - DECISÃO JEF Nr. 6315033589/2010 - PALOMA HONORATO DE ALMEIDA QUEIROZ 

(ADV. SP104714 - MARCOS SANTANNA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. 

(PREVID) (ADV./PROC. MIRELA LORDELO ARMENTANO TARGINO). 1. Junte o autor, no prazo de dez dias, 

comprovante de residência atualizado (qualquer dos últimos três meses) e em nome próprio, sob pena de extinção do 

processo. 

2. Junte o autor, no prazo de dez dias, cópia integral da CTPS de Maria das Dores, sob pena de extinção do processo. 

3. Defiro ao autor os benefícios da Assistência Judiciária Gratuita. 

4. Cancelo a perícia agendada, uma vez que desnecessária ao julgamento da lide. 

  

2010.63.15.007338-0 - DECISÃO JEF Nr. 6315033618/2010 - LUCILIA DIAS LIBERALINO (ADV. SP244131 - 

ELISLAINE ALBERTINI) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. 

MIRELA LORDELO ARMENTANO TARGINO). Justifique a parte autora o não comparecimento à perícia médica, 

no prazo improrrogável de 05 (cinco) dias e sob pena de extinção do feito. 

Decorrido o prazo supra, com ou sem manifestação, voltem os autos conclusos. 

Intime-se. 

  

2009.63.15.002372-5 - DECISÃO JEF Nr. 6315033646/2010 - BERNARDETE NEVES ZULIANI (ADV. SP215087 - 

VANESSA BALEJO PUPO) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL (ADV./PROC. SP105407 - RICARDO 

VALENTIM NASSA). Considerando que a parte autora regularmente intimada desde outubro/2009 manteve-se inerte e 

não efetuou o levantamento dos valores depositados, expeça-se novo mandado de intimação à CEF determinando o 

levantamento dos valores depositados pela ré. Saliento que o advogado poderá fazê-lo desde que possua procuração 

com poderes específicos para receber e dar quitação. 

Decorrido o prazo de 05 (cinco) dias e nada mais sendo requerido, retornem os autos ao arquivo. 

Intime-se. 
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APLICA-SE AOS PROCESSOS ABAIXO O SEGUINTE DISPOSITIVO: Defiro ao autor os benefícios da 

Assistência Judiciária Gratuita. 

  

2010.63.15.008254-9 - DECISÃO JEF Nr. 6315033470/2010 - THEREZINHA DE JESUS GALLERANI CUTER 

(ADV. ) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL (ADV./PROC. SP105407 - RICARDO VALENTIM NASSA). 

  

2010.63.15.008260-4 - DECISÃO JEF Nr. 6315033464/2010 - CARLOS SOARES DA SILVA (ADV. ) X CAIXA 

ECONÔMICA FEDERAL (ADV./PROC. SP105407 - RICARDO VALENTIM NASSA). 

  

2010.63.15.008258-6 - DECISÃO JEF Nr. 6315033466/2010 - DAVI ELIAS SOARES (ADV. ) X CAIXA 

ECONÔMICA FEDERAL (ADV./PROC. SP105407 - RICARDO VALENTIM NASSA). 

  

2010.63.15.008310-4 - DECISÃO JEF Nr. 6315033513/2010 - ARGIMIRO STROB (ADV. ) X CAIXA 

ECONÔMICA FEDERAL (ADV./PROC. SP105407 - RICARDO VALENTIM NASSA). 

  

2010.63.15.008297-5 - DECISÃO JEF Nr. 6315033517/2010 - APARECIDO FAVA SOBRINHO (ADV. SP224822 - 

WILLIAN SAN ROMAN) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL (ADV./PROC. SP105407 - RICARDO VALENTIM 

NASSA). 

  

2010.63.15.008327-0 - DECISÃO JEF Nr. 6315033591/2010 - ANTONIO JOSE DE SOUZA (ADV. SP151358 - 

CRISTIANE MARIA MARQUES) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

(ADV./PROC. MIRELA LORDELO ARMENTANO TARGINO). 

  

2010.63.15.008298-7 - DECISÃO JEF Nr. 6315033518/2010 - CELIO AMERICO DE FREITAS (ADV. SP111335 - 

JULIO ANTONIO DE OLIVEIRA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

(ADV./PROC. MIRELA LORDELO ARMENTANO TARGINO). 

  

2010.63.15.008315-3 - DECISÃO JEF Nr. 6315033545/2010 - KERLEEN KARIN DA SILVA (ADV. SP286413 - 

JOSÉ CARLOS DE QUEVEDO JÚNIOR) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

(ADV./PROC. MIRELA LORDELO ARMENTANO TARGINO). 

  

2010.63.15.008242-2 - DECISÃO JEF Nr. 6315033649/2010 - VANESSA DOS SANTOS ALEXANDRINO (ADV. 

SP276118 - PATRICIA DE ALMEIDA SILVA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. 

(PREVID) (ADV./PROC. MIRELA LORDELO ARMENTANO TARGINO). 

  

2010.63.15.008243-4 - DECISÃO JEF Nr. 6315033650/2010 - IVETE MANOEL (ADV. SP213862 - CAROLINE 

GUGLIELMONI ABE ROSA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

(ADV./PROC. MIRELA LORDELO ARMENTANO TARGINO). 

  

2010.63.15.008304-9 - DECISÃO JEF Nr. 6315033496/2010 - EUNICE COSTA DE PAULA (ADV. SP111335 - 

JULIO ANTONIO DE OLIVEIRA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

(ADV./PROC. MIRELA LORDELO ARMENTANO TARGINO). 

  

2010.63.15.008278-1 - DECISÃO JEF Nr. 6315033497/2010 - VANIA MARISA MARTHE (ADV. SP174698 - 

LUCIMARA MIRANDA BRASIL) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

(ADV./PROC. MIRELA LORDELO ARMENTANO TARGINO). 

  

2010.63.15.008299-9 - DECISÃO JEF Nr. 6315033516/2010 - IRENE ARIAS (ADV. SP111335 - JULIO ANTONIO 

DE OLIVEIRA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. MIRELA 

LORDELO ARMENTANO TARGINO). 

  

2010.63.15.008275-6 - DECISÃO JEF Nr. 6315033498/2010 - JUDITH PASSERINI (ADV. SP075739 - CLAUDIO 

JESUS DE ALMEIDA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. 

MIRELA LORDELO ARMENTANO TARGINO). 

  

2010.63.15.008312-8 - DECISÃO JEF Nr. 6315033543/2010 - CLAUDINEI ALVES RODRIGUES (ADV. SP204334 

- MARCELO BASSI) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. 

MIRELA LORDELO ARMENTANO TARGINO). 

  

2010.63.15.008262-8 - DECISÃO JEF Nr. 6315033475/2010 - OSORIO DA SILVA MELLO (ADV. SP299126 - 

EMANUELLE SILVEIRA DOS SANTOS BOSCARDIN) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - 

I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. MIRELA LORDELO ARMENTANO TARGINO). 
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2010.63.15.008263-0 - DECISÃO JEF Nr. 6315033476/2010 - GENILDO BARBOZA DOS SANTOS (ADV. 

SP299126 - EMANUELLE SILVEIRA DOS SANTOS BOSCARDIN) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO 

SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. MIRELA LORDELO ARMENTANO TARGINO). 

  

2010.63.15.008264-1 - DECISÃO JEF Nr. 6315033477/2010 - NATANAEL RIBEIRO DA SILVA (ADV. SP299126 - 

EMANUELLE SILVEIRA DOS SANTOS BOSCARDIN) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - 

I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. MIRELA LORDELO ARMENTANO TARGINO). 

  

2010.63.15.008265-3 - DECISÃO JEF Nr. 6315033478/2010 - JOSEFA MARIA ARAUJO DOS SANTOS (ADV. 

SP299126 - EMANUELLE SILVEIRA DOS SANTOS BOSCARDIN) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO 

SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. MIRELA LORDELO ARMENTANO TARGINO). 

  

2010.63.15.008323-2 - DECISÃO JEF Nr. 6315033590/2010 - WALTER LUIZ MASSUCATTO (ADV. SP218805 - 

PLAUTO JOSE RIBEIRO HOLTZ MORAES) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. 

(PREVID) (ADV./PROC. MIRELA LORDELO ARMENTANO TARGINO). 

*** FIM *** 

  

2010.63.15.001908-6 - DECISÃO JEF Nr. 6315033547/2010 - BENEDITO FERREIRA MARTINS (ADV. SP127542 

- TANIA LUCIA DA SILVEIRA CAMARGO) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. 

(PREVID) (ADV./PROC. MIRELA LORDELO ARMENTANO TARGINO). Intime-se a parte autora para, no prazo 

de 05 (cinco) dias, manifestar-se expressamente se renuncia aos valores relativos às prestações vencidas superiores a 60 

(sessenta) salários mínimos, na data do ajuizamento da ação, sob pena de extinção do processo em razão da 

incompetência absoluta (artigo 3º, “caput”, da Lei nº 10.259/2001).Publique-se. Intimem-se. 

  

2010.63.15.008081-4 - DECISÃO JEF Nr. 6315033487/2010 - CLAUDETE DE FATIMA OLIVEIRA (ADV. 

SP121980 - SUELI MATEUS) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

(ADV./PROC. MIRELA LORDELO ARMENTANO TARGINO). 1. Tendo em vista que os autos mencionados no 

Termo Indicativo de Prevenção tratam do mesmo pedido desta ação, e considerando que aquele processo foi extinto 

sem julgamento do mérito, verifico a prevenção deste Juizado para processar e julgar a presente ação. 

   2. Junte o autor, no prazo de dez dias, cópia integral da CTPS, sob pena de extinção do processo. 

   3. Defiro ao autor os benefícios da Assistência Judiciária Gratuita. 

  

APLICA-SE AOS PROCESSOS ABAIXO O SEGUINTE DISPOSITIVO: Recebo o recurso da parte autora no 

efeito devolutivo, na forma do artigo 43 da Lei 9.099/95. 

Intime-se a parte contrária para contrarrazões. 

Decorrido o prazo legal, com ou sem a apresentação destas, intime-se, se for o caso, o Ministério Público Federal. 

Nada sendo requerido, remetam-se os autos à Turma Recursal. 

Intime-se. 

  
2009.63.15.011561-9 - DECISÃO JEF Nr. 6315033623/2010 - ELZA MARIA CAMARGO DE MORAES (ADV. 

SP128366 - JOSE BRUN JUNIOR) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

(ADV./PROC. MIRELA LORDELO ARMENTANO TARGINO). 

  

2008.63.15.006267-2 - DECISÃO JEF Nr. 6315033622/2010 - RITA TELES DA SILVA BARBOSA (ADV. 

SP191283 - HENRIQUE AYRES SALEM MONTEIRO) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - 

I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. MIRELA LORDELO ARMENTANO TARGINO). 

*** FIM *** 

  

APLICA-SE AOS PROCESSOS ABAIXO O SEGUINTE DISPOSITIVO: Manifeste-se a parte autora sobre o 

depósito efetuado pela ré, requerendo o que de direito no prazo de 10 (dez) dias, sob pena de preclusão do direito 

de eventual impugnação ao cálculo apresentado pela CEF. 

Intime-se. 

  
2009.63.15.000956-0 - DECISÃO JEF Nr. 6315033571/2010 - MARCOS AGUILERA PADILHA (ADV. SP184479 - 

RODOLFO NASCIMENTO FIOREZI) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL (ADV./PROC. SP105407 - RICARDO 

VALENTIM NASSA). 

  

2009.63.15.000604-1 - DECISÃO JEF Nr. 6315033572/2010 - TEREZA BERTOLA MASSOCATO (ADV. SP130309 

- MARCOS JORGE DORIGHELLO) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL (ADV./PROC. SP105407 - RICARDO 

VALENTIM NASSA). 

*** FIM *** 
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APLICA-SE AOS PROCESSOS ABAIXO O SEGUINTE DISPOSITIVO: Não há que se falar em prevenção 

entre os processos mencionados no Termo Indicativo de Prevenção uma vez que as ações tratam de 

pedidos/períodos diversos. 

Trata-se de ação por meio da qual a parte autora pretende, em sede de tutela antecipada, a concessão de 

benefício previdenciário indeferido administrativamente pelo INSS. 

Decido. 

A antecipação dos efeitos da tutela pressupõe a presença de dois requisitos: o perigo da demora e fumaça do bom 

direito. 

O perigo de demora pode ser definido como o risco de dano irreparável ou de difícil reparação caso o 

provimento jurisdicional não seja antecipado.  

A parte autora alega que o caráter alimentar do benefício previdenciário constitui o risco de dano irreparável ou 

de difícil reparação caso não sejam antecipados os efeitos da tutela. 

Contudo, a simples natureza do pedido da ação ser benefício previdenciário, bem como seu caráter alimentar, 

não configuraram, por si só, perigo da demora autorizador da antecipação dos efeitos da tutela. 

O outro requisito para a antecipação dos efeitos da tutela, fumaça do bom direito, também não está presente. 

A fumaça do bom direito é a verificação mediante uma análise superficial, de que o pedido procede. Não cabe, 

em sede desta análise, verificação minuciosa da prova que instrui a inicial, que será feita apenas quando do 

julgamento do mérito.  

No caso dos autos, o pedido foi analisado administrativamente pelo INSS, que decidiu pelo indeferimento. 

Considerando-se os documentos que instruem a inicial, não é possível afirmar, em uma análise superficial, que o 

indeferimento foi indevido.  

O pedido de concessão de auxílio doença/aposentadoria por invalidez, foi indeferido pelo INSS após o autor ter 

sido submetido à avaliação de perito (médico) daquela autarquia. Para que seja concedida a antecipação da 

tutela, é necessário que haja elementos mínimos indicando a incapacidade de trabalho da parte autora. Contudo, 

sem a realização da perícia médica judicial não é possível atestar a condição de trabalho da parte autora.  

Pelo exposto, indefiro o pedido de antecipação da tutela. 

          Defiro ao autor os benefícios da Assistência Judiciária Gratuita. 

  
2010.63.15.008219-7 - DECISÃO JEF Nr. 6315033638/2010 - PAULINA ALVES DOS SANTOS (ADV. SP246987 - 

EDUARDO ALAMINO SILVA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

(ADV./PROC. MIRELA LORDELO ARMENTANO TARGINO). 

  

2010.63.15.008217-3 - DECISÃO JEF Nr. 6315033639/2010 - JOSE ROBERTO VIEIRA (ADV. SP246987 - 

EDUARDO ALAMINO SILVA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

(ADV./PROC. MIRELA LORDELO ARMENTANO TARGINO). 

*** FIM *** 

  

APLICA-SE AOS PROCESSOS ABAIXO O SEGUINTE DISPOSITIVO: Na presente ação, a CEF foi 

condenada a atualizar conta(s) poupança da parte autora. Após a intimação da sentença e o trânsito em julgado, 

a ré depositou judicialmente o valor de sua condenação, conforme documentação juntada aos autos. 

Tendo em vista o procedimento especial adotado pelos Juizados Federais, não há expedição de alvarás de 

levantamento, razão pela qual a Corregedoria da 3ª Região foi consultada sobre como proceder, tendo sido 

enviada resposta via e-mail em 31.05.2006, sugerindo a expedição de mandado de intimação à CEF autorizando 

o levantamento dos valores. 

Em face do exposto, determino a expedição de mandado de intimação à CEF, determinando o levantamento dos 

valores depositados pela ré, tendo em vista que o depósito não ocorreu diretamente na conta poupança da parte 

autora. 

Intime-se a parte autora a comparecer na sede deste Juizado para efetuar o levantamento dos valores no prazo 

de cinco dias. Saliento que o advogado poderá fazê-lo desde que possua procuração com poderes específicos para 

receber e dar quitação.  

Decorrido o prazo e nada mais sendo requerido, arquivem-se os autos. 

Intime-se. 

  
2008.63.15.012692-3 - DECISÃO JEF Nr. 6315033505/2010 - SONIA MARIA RIBEIRO DE MEDEIROS LOPES 

(ADV. SP122090 - TIAGO DE OLIVEIRA BUZZO) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL (ADV./PROC. SP105407 - 

RICARDO VALENTIM NASSA). 

  

2008.63.15.015250-8 - DECISÃO JEF Nr. 6315033578/2010 - PEDRO GALVES (ADV. SP082061 - ROBERTO 

APARECIDO DIAS LOPES) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL (ADV./PROC. SP105407 - RICARDO 

VALENTIM NASSA). 
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2008.63.15.015075-5 - DECISÃO JEF Nr. 6315033595/2010 - IOLANDA DE CARVALHO VIEIRA (ADV. 

SP087632 - MARCOS ALVES BRENGA) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL (ADV./PROC. SP105407 - 

RICARDO VALENTIM NASSA). 

  

2008.63.15.012106-8 - DECISÃO JEF Nr. 6315033597/2010 - GENI DAS NEVES NOGUEIRA (ADV. SP186100 - 

SABRINA MONTEIRO FRANCHI); ANTONIO FRANCISCO NOGUEIRA JUNIOR (ADV. ) X CAIXA 

ECONÔMICA FEDERAL (ADV./PROC. SP105407 - RICARDO VALENTIM NASSA). 

*** FIM *** 

  

2009.63.15.007079-0 - DECISÃO JEF Nr. 6315033592/2010 - NEUSA MARIA NITSCHE PEREIRA (ADV. 

SP080099 - JULIETA ARRUDA LOPES) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

(ADV./PROC. MIRELA LORDELO ARMENTANO TARGINO). Oficie-se ao INSS para que proceda a implantação 

do benefício objeto da presente ação, observando-se a renda mensal inicial e atual constantes na decisão dos embargos 

de declaração. 

Intime-se. 

  

2010.63.15.008084-0 - DECISÃO JEF Nr. 6315033488/2010 - ELISIMAR MARCELO DE CAMPOS (ADV. 

SP246987 - EDUARDO ALAMINO SILVA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. 

(PREVID) (ADV./PROC. MIRELA LORDELO ARMENTANO TARGINO). 1. Não há que se falar em prevenção, 

uma vez que a competência deste Juizado é absoluta. Entretanto, considerando a possibilidade de haver coisa 

julgada/litispendência, junte o autor, no prazo de dez dias, cópia integral da petição inicial e eventual sentença proferida 

nos autos nº 20096110001162415, em curso na 1ª Vara Federal de Sorocaba, sob pena de extinção do processo. 

                      2. Junte o autor, no prazo de dez dias, procuração ad judicia devidamente assinada, sob pena de extinção 

do processo. 

3. Trata-se de ação por meio da qual a parte autora pretende, em sede de tutela antecipada, a concessão de benefício 

previdenciário indeferido administrativamente pelo INSS. 

Decido. 

A antecipação dos efeitos da tutela pressupõe a presença de dois requisitos: o perigo da demora e fumaça do bom 

direito. 

O perigo de demora pode ser definido como o risco de dano irreparável ou de difícil reparação caso o provimento 

jurisdicional não seja antecipado. 

A parte autora alega que o caráter alimentar do benefício previdenciário constitui o risco de dano irreparável ou de 

difícil reparação caso não sejam antecipados os efeitos da tutela. 

Contudo, a simples natureza do pedido da ação ser benefício previdenciário, bem como seu caráter alimentar, não 

configuraram, por si só, perigo da demora autorizador da antecipação dos efeitos da tutela. 

O outro requisito para a antecipação dos efeitos da tutela, fumaça do bom direito, também não está presente. 

A fumaça do bom direito é a verificação mediante uma análise superficial, de que o pedido procede. Não cabe, em sede 

desta análise, verificação minuciosa da prova que instrui a inicial, que será feita apenas quando do julgamento do 

mérito. 

No caso dos autos, o pedido foi analisado administrativamente pelo INSS, que decidiu pelo indeferimento. 

Considerando-se os documentos que instruem a inicial, não é possível afirmar, em uma análise superficial, que o 

indeferimento foi indevido. 

O pedido de concessão de auxílio doença/aposentadoria por invalidez, foi indeferido pelo INSS após o autor ter sido 

submetido à avaliação de perito (médico) daquela autarquia. Para que seja concedida a antecipação da tutela, é 

necessário que haja elementos mínimos indicando a incapacidade de trabalho da parte autora. Contudo, sem a realização 

da perícia médica judicial não é possível atestar a condição de trabalho da parte autora. 

Pelo exposto, indefiro o pedido de antecipação da tutela. 

4. Defiro ao autor os benefícios da Assistência Judiciária Gratuita. 

  

2010.63.15.008172-7 - DECISÃO JEF Nr. 6315033454/2010 - JOSE COSTA JUNIOR (ADV. SP210519 - RAQUEL 

LILO ABDALLA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. MIRELA 

LORDELO ARMENTANO TARGINO). 1. Não há que se falar em prevenção entre os processos mencionados no 

Termo Indicativo de Prevenção uma vez que as ações tratam de pedidos/períodos diversos. 

          2. Junte o autor, no prazo de dez dias, cópia integral da CTPS, sob pena de extinção do processo. 

3. Trata-se de ação por meio da qual a parte autora pretende, em sede de tutela antecipada, a concessão de benefício 

previdenciário indeferido administrativamente pelo INSS. 

Decido. 

A antecipação dos efeitos da tutela pressupõe a presença de dois requisitos: o perigo da demora e fumaça do bom 

direito. 

O perigo de demora pode ser definido como o risco de dano irreparável ou de difícil reparação caso o provimento 

jurisdicional não seja antecipado. 

A parte autora alega que o caráter alimentar do benefício previdenciário constitui o risco de dano irreparável ou de 

difícil reparação caso não sejam antecipados os efeitos da tutela. 
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Contudo, a simples natureza do pedido da ação ser benefício previdenciário, bem como seu caráter alimentar, não 

configuraram, por si só, perigo da demora autorizador da antecipação dos efeitos da tutela. 

O outro requisito para a antecipação dos efeitos da tutela, fumaça do bom direito, também não está presente. 

A fumaça do bom direito é a verificação mediante uma análise superficial, de que o pedido procede. Não cabe, em sede 

desta análise, verificação minuciosa da prova que instrui a inicial, que será feita apenas quando do julgamento do 

mérito. 

No caso dos autos, o pedido foi analisado administrativamente pelo INSS, que decidiu pelo indeferimento. 

Considerando-se os documentos que instruem a inicial, não é possível afirmar, em uma análise superficial, que o 

indeferimento foi indevido. 

O pedido de concessão de auxílio doença/aposentadoria por invalidez, foi indeferido pelo INSS após o autor ter sido 

submetido à avaliação de perito (médico) daquela autarquia. Para que seja concedida a antecipação da tutela, é 

necessário que haja elementos mínimos indicando a incapacidade de trabalho da parte autora. Contudo, sem a realização 

da perícia médica judicial não é possível atestar a condição de trabalho da parte autora. 

Pelo exposto, indefiro o pedido de antecipação da tutela. 

4. Defiro ao autor os benefícios da Assistência Judiciária Gratuita. 

  

APLICA-SE AOS PROCESSOS ABAIXO O SEGUINTE DISPOSITIVO: 1. Junte o autor, no prazo de dez dias, 

comprovante de residência atualizado (qualquer dos últimos três meses) e em nome próprio, sob pena de 

extinção do processo. 

2. Trata-se de ação por meio da qual a parte autora pretende, em sede de tutela antecipada, a concessão de 

benefício previdenciário indeferido administrativamente pelo INSS. 

Decido. 

A antecipação dos efeitos da tutela pressupõe a presença de dois requisitos: o perigo da demora e fumaça do bom 

direito. 

O perigo de demora pode ser definido como o risco de dano irreparável ou de difícil reparação caso o 

provimento jurisdicional não seja antecipado.  

A parte autora alega que o caráter alimentar do benefício previdenciário constitui o risco de dano irreparável ou 

de difícil reparação caso não sejam antecipados os efeitos da tutela. 

Contudo, a simples natureza do pedido da ação ser benefício previdenciário, bem como seu caráter alimentar, 

não configuraram, por si só, perigo da demora autorizador da antecipação dos efeitos da tutela. 

O outro requisito para a antecipação dos efeitos da tutela, fumaça do bom direito, também não está presente. 

A fumaça do bom direito é a verificação mediante uma análise superficial, de que o pedido procede. Não cabe, 

em sede desta análise, verificação minuciosa da prova que instrui a inicial, que será feita apenas quando do 

julgamento do mérito.  

No caso dos autos, o pedido foi analisado administrativamente pelo INSS, que decidiu pelo indeferimento. 

Considerando-se os documentos que instruem a inicial, não é possível afirmar, em uma análise superficial, que o 

indeferimento foi indevido.  

O pedido de concessão de auxílio doença/aposentadoria por invalidez, foi indeferido pelo INSS após o autor ter 

sido submetido à avaliação de perito (médico) daquela autarquia. Para que seja concedida a antecipação da 

tutela, é necessário que haja elementos mínimos indicando a incapacidade de trabalho da parte autora. Contudo, 

sem a realização da perícia médica judicial não é possível atestar a condição de trabalho da parte autora.  

Pelo exposto, indefiro o pedido de antecipação da tutela. 

3. Defiro ao autor os benefícios da Assistência Judiciária Gratuita. 

  

2010.63.15.008281-1 - DECISÃO JEF Nr. 6315033501/2010 - NIVALDO VIERA (ADV. SP251493 - ALESSANDRO 

PAULINO) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. MIRELA 

LORDELO ARMENTANO TARGINO). 

  

2010.63.15.008234-3 - DECISÃO JEF Nr. 6315033634/2010 - ARLETE SONCIM ANTIGUERA (ADV. SP215451 - 

EDIVAN AUGUSTO MILANEZ BERTIN) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

(ADV./PROC. MIRELA LORDELO ARMENTANO TARGINO). 

  

2010.63.15.008267-7 - DECISÃO JEF Nr. 6315033657/2010 - MARIA MADALENA DE ARAUJO CAMPOS (ADV. 

SP075739 - CLAUDIO JESUS DE ALMEIDA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. 

(PREVID) (ADV./PROC. MIRELA LORDELO ARMENTANO TARGINO). 

*** FIM *** 

  

2010.63.15.008270-7 - DECISÃO JEF Nr. 6315033653/2010 - CICERO MIGUEL DOS SANTOS (ADV. SP075739 - 

CLAUDIO JESUS DE ALMEIDA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

(ADV./PROC. MIRELA LORDELO ARMENTANO TARGINO). 1. Tendo em vista que consta da inicial comprovante 

de residência em nome de terceiro, junte a autora, no prazo de dez dias, declaração do titular do comprovante de 

residência juntado aos autos, no qual o referido titular ateste que o autor reside no endereço indicado, sob pena de 

extinção do processo. 
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           2. Junte o autor, no prazo de dez dias, cópia integral da CTPS, sob pena de extinção do processo. 

3. Trata-se de ação por meio da qual a parte autora pretende, em sede de tutela antecipada, a concessão de benefício 

previdenciário indeferido administrativamente pelo INSS. 

Decido. 

A antecipação dos efeitos da tutela pressupõe a presença de dois requisitos: o perigo da demora e fumaça do bom 

direito. 

O perigo de demora pode ser definido como o risco de dano irreparável ou de difícil reparação caso o provimento 

jurisdicional não seja antecipado. 

A parte autora alega que o caráter alimentar do benefício previdenciário constitui o risco de dano irreparável ou de 

difícil reparação caso não sejam antecipados os efeitos da tutela. 

Contudo, a simples natureza do pedido da ação ser benefício previdenciário, bem como seu caráter alimentar, não 

configuraram, por si só, perigo da demora autorizador da antecipação dos efeitos da tutela. 

O outro requisito para a antecipação dos efeitos da tutela, fumaça do bom direito, também não está presente. 

A fumaça do bom direito é a verificação mediante uma análise superficial, de que o pedido procede. Não cabe, em sede 

desta análise, verificação minuciosa da prova que instrui a inicial, que será feita apenas quando do julgamento do 

mérito. 

No caso dos autos, o pedido foi analisado administrativamente pelo INSS, que decidiu pelo indeferimento. 

Considerando-se os documentos que instruem a inicial, não é possível afirmar, em uma análise superficial, que o 

indeferimento foi indevido. 

O pedido de concessão de auxílio doença/aposentadoria por invalidez, foi indeferido pelo INSS após o autor ter sido 

submetido à avaliação de perito (médico) daquela autarquia. Para que seja concedida a antecipação da tutela, é 

necessário que haja elementos mínimos indicando a incapacidade de trabalho da parte autora. Contudo, sem a realização 

da perícia médica judicial não é possível atestar a condição de trabalho da parte autora. 

Pelo exposto, indefiro o pedido de antecipação da tutela. 

4. Defiro ao autor os benefícios da Assistência Judiciária Gratuita. 

  

APLICA-SE AOS PROCESSOS ABAIXO O SEGUINTE DISPOSITIVO: Trata-se de ação por meio da qual a 

parte autora pretende, em sede de tutela antecipada, a concessão de benefício previdenciário indeferido 

administrativamente pelo INSS. 

Decido. 

A antecipação dos efeitos da tutela pressupõe a presença de dois requisitos: o perigo da demora e fumaça do bom 

direito. 

O perigo de demora pode ser definido como o risco de dano irreparável ou de difícil reparação caso o 

provimento jurisdicional não seja antecipado.  

A parte autora alega que o caráter alimentar do benefício previdenciário constitui o risco de dano irreparável ou 

de difícil reparação caso não sejam antecipados os efeitos da tutela. 

Contudo, a simples natureza do pedido da ação ser benefício previdenciário, bem como seu caráter alimentar, 

não configuraram, por si só, perigo da demora autorizador da antecipação dos efeitos da tutela. 

O outro requisito para a antecipação dos efeitos da tutela, fumaça do bom direito, também não está presente. 

A fumaça do bom direito é a verificação mediante uma análise superficial, de que o pedido procede. Não cabe, 

em sede desta análise, verificação minuciosa da prova que instrui a inicial, que será feita apenas quando do 

julgamento do mérito.  

No caso dos autos, o pedido foi analisado administrativamente pelo INSS, que decidiu pelo indeferimento. 

Considerando-se os documentos que instruem a inicial, não é possível afirmar, em uma análise superficial, que o 

indeferimento foi indevido.  

O pedido de concessão de auxílio doença/aposentadoria por invalidez, foi indeferido pelo INSS após o autor ter 

sido submetido à avaliação de perito (médico) daquela autarquia. Para que seja concedida a antecipação da 

tutela, é necessário que haja elementos mínimos indicando a incapacidade de trabalho da parte autora. Contudo, 

sem a realização da perícia médica judicial não é possível atestar a condição de trabalho da parte autora.  

Pelo exposto, indefiro o pedido de antecipação da tutela. 

Defiro ao autor os benefícios da Assistência Judiciária Gratuita. 

  

2010.63.15.008282-3 - DECISÃO JEF Nr. 6315033502/2010 - FRANCISCO ALVES PEREIRA (ADV. SP075739 - 

CLAUDIO JESUS DE ALMEIDA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

(ADV./PROC. MIRELA LORDELO ARMENTANO TARGINO). 

  

2010.63.15.008283-5 - DECISÃO JEF Nr. 6315033503/2010 - MARIA TERESA TRINDADE SILVEIRA (ADV. 

SP075739 - CLAUDIO JESUS DE ALMEIDA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. 

(PREVID) (ADV./PROC. MIRELA LORDELO ARMENTANO TARGINO). 

  

2010.63.15.008285-9 - DECISÃO JEF Nr. 6315033525/2010 - ANDREIA DOS SANTOS (ADV. SP138809 - MARTA 

REGINA RODRIGUES SILVA BORGES) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

(ADV./PROC. MIRELA LORDELO ARMENTANO TARGINO). 
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2010.63.15.008286-0 - DECISÃO JEF Nr. 6315033526/2010 - JOSE CARLOS CASTILHO DE CAMARGO (ADV. 

SP138809 - MARTA REGINA RODRIGUES SILVA BORGES) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

- I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. MIRELA LORDELO ARMENTANO TARGINO). 

  

2010.63.15.008288-4 - DECISÃO JEF Nr. 6315033528/2010 - MARIA SOCORRO FIGUEIREDO (ADV. SP246987 - 

EDUARDO ALAMINO SILVA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

(ADV./PROC. MIRELA LORDELO ARMENTANO TARGINO). 

  

2010.63.15.008238-0 - DECISÃO JEF Nr. 6315033633/2010 - DANIEL DOS SANTOS (ADV. SP215451 - EDIVAN 

AUGUSTO MILANEZ BERTIN) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

(ADV./PROC. MIRELA LORDELO ARMENTANO TARGINO). 

  

2010.63.15.008235-5 - DECISÃO JEF Nr. 6315033635/2010 - APARECIDA RICHTA DA SILVA (ADV. SP215451 - 

EDIVAN AUGUSTO MILANEZ BERTIN) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

(ADV./PROC. MIRELA LORDELO ARMENTANO TARGINO). 

  

2010.63.15.008236-7 - DECISÃO JEF Nr. 6315033636/2010 - REGINA MARGARIDA DE MORAES (ADV. 

SP215451 - EDIVAN AUGUSTO MILANEZ BERTIN) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - 

I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. MIRELA LORDELO ARMENTANO TARGINO). 

  

2010.63.15.008237-9 - DECISÃO JEF Nr. 6315033637/2010 - LUIZA ALVES GOMES (ADV. SP215451 - EDIVAN 

AUGUSTO MILANEZ BERTIN) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

(ADV./PROC. MIRELA LORDELO ARMENTANO TARGINO). 

  

2010.63.15.008239-2 - DECISÃO JEF Nr. 6315033654/2010 - ELISABETH GIMENES VASQUES (ADV. SP069183 

- ARGEMIRO SERENI PEREIRA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

(ADV./PROC. MIRELA LORDELO ARMENTANO TARGINO). 

  

2010.63.15.008240-9 - DECISÃO JEF Nr. 6315033655/2010 - ROBSON CARLOS DA COSTA (ADV. SP069183 - 

ARGEMIRO SERENI PEREIRA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

(ADV./PROC. MIRELA LORDELO ARMENTANO TARGINO). 

*** FIM *** 

  

APLICA-SE AOS PROCESSOS ABAIXO O SEGUINTE DISPOSITIVO: Dê-se ciência às partes do laudo 

médico pericial. 

Decorrido o prazo de 10 (dez) dias, voltem os autos conclusos.  

Intimem-se. 

  
2010.63.15.003999-1 - DECISÃO JEF Nr. 6315033479/2010 - APARECIDA RODRIGUES VICENTE (ADV. 

SP111560 - INES PEREIRA REIS PICHIGUELLI) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. 

(PREVID) (ADV./PROC. MIRELA LORDELO ARMENTANO TARGINO). 

  

2010.63.15.005671-0 - DECISÃO JEF Nr. 6315033550/2010 - TEREZINHA DE JESUS LEME (ADV. SP174698 - 

LUCIMARA MIRANDA BRASIL) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

(ADV./PROC. MIRELA LORDELO ARMENTANO TARGINO). 

  

2010.63.15.005813-4 - DECISÃO JEF Nr. 6315033551/2010 - MARIA TEREZA DE CAMARGO (ADV. SP215451 - 

EDIVAN AUGUSTO MILANEZ BERTIN) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

(ADV./PROC. MIRELA LORDELO ARMENTANO TARGINO). 

  

2010.63.15.005655-1 - DECISÃO JEF Nr. 6315033552/2010 - CARLOS ALBERTO PEDROSO (ADV. SP075739 - 

CLAUDIO JESUS DE ALMEIDA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

(ADV./PROC. MIRELA LORDELO ARMENTANO TARGINO). 

  

2010.63.15.007058-4 - DECISÃO JEF Nr. 6315033554/2010 - FERNANDO DOMINGOS DOS SANTOS (ADV. 

SP075739 - CLAUDIO JESUS DE ALMEIDA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. 

(PREVID) (ADV./PROC. MIRELA LORDELO ARMENTANO TARGINO). 

  

2010.63.15.007065-1 - DECISÃO JEF Nr. 6315033555/2010 - MARIA DE LOURDES DA SILVA (ADV. SP133153 - 

CLAUDIO JOSE DIAS BATISTA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

(ADV./PROC. MIRELA LORDELO ARMENTANO TARGINO). 
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2010.63.15.007063-8 - DECISÃO JEF Nr. 6315033556/2010 - FRANCISCA SOARES DE ASSIS (ADV. SP252224 - 

KELLER DE ABREU) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. 

MIRELA LORDELO ARMENTANO TARGINO). 

  

2010.63.15.007075-4 - DECISÃO JEF Nr. 6315033557/2010 - RAIMUNDA SOUSA DE ARAUJO (ADV. SP075739 

- CLAUDIO JESUS DE ALMEIDA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

(ADV./PROC. MIRELA LORDELO ARMENTANO TARGINO). 

  

2010.63.15.006738-0 - DECISÃO JEF Nr. 6315033559/2010 - MARIA MANCERA ABDOUNI (ADV. SP077176 - 

SEBASTIAO CARLOS FERREIRA DUARTE) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. 

(PREVID) (ADV./PROC. MIRELA LORDELO ARMENTANO TARGINO). 

  

2010.63.15.006547-3 - DECISÃO JEF Nr. 6315033560/2010 - MARIA DE LOURDES MACIEL (ADV. SP077176 - 

SEBASTIAO CARLOS FERREIRA DUARTE) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. 

(PREVID) (ADV./PROC. MIRELA LORDELO ARMENTANO TARGINO). 

  

2010.63.15.006481-0 - DECISÃO JEF Nr. 6315033564/2010 - MARIA NAZARE MAGALHAES (ADV. SP246987 - 

EDUARDO ALAMINO SILVA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

(ADV./PROC. MIRELA LORDELO ARMENTANO TARGINO). 

  

2009.63.15.000820-7 - DECISÃO JEF Nr. 6315033617/2010 - SILVIO CESAR DE OLIVEIRA (ADV. SP079448 - 

RONALDO BORGES) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. 

MIRELA LORDELO ARMENTANO TARGINO). 

  

2010.63.15.005499-2 - DECISÃO JEF Nr. 6315033568/2010 - MARCIO LUIZ ARNAL (ADV. SP056718 - JOSE 

SPARTACO MALZONI) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. 

MIRELA LORDELO ARMENTANO TARGINO). 

*** FIM *** 

  

2010.63.15.006724-0 - DECISÃO JEF Nr. 6315033535/2010 - KARINA DA SILVA FERREIRA (ADV. SP112566 - 

WILSON BARABAN); NATALIA DA SILVA FERREIRA (ADV. ); DANIELA DA SILVA FERREIRA (ADV. ) X 

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. MIRELA LORDELO 

ARMENTANO TARGINO). Defiro. Retifique-se o pólo ativo da presente ação para que conste a requerente Daniela da 

Silva Ferreira como co-autora. Proceda a Secretaria às anotações necessárias. 

Após, cite-se novamente o INSS. Intime-se. 

  

APLICA-SE AOS PROCESSOS ABAIXO O SEGUINTE DISPOSITIVO: Mantenho a sentença recorrida pelos 

seus próprios fundamentos. 

Recebo o recurso da parte autora no efeito devolutivo, na forma do artigo 285-A, § 2º, do CPC, combinado com o 

artigo 43 da Lei 9.099/95. 

Cite-se a parte contrária para responder ao recurso. 

Decorrido o prazo legal, remetam-se os autos à Turma Recursal. 

Intime-se. 

  

2010.63.15.007997-6 - DECISÃO JEF Nr. 6315033620/2010 - ANTONIO JOSE DE ARAUJO (ADV. SP077176 - 

SEBASTIAO CARLOS FERREIRA DUARTE) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. 

(PREVID) (ADV./PROC. MIRELA LORDELO ARMENTANO TARGINO). 

  

2010.63.15.007667-7 - DECISÃO JEF Nr. 6315033621/2010 - JOSE GALDINO ROQUE (ADV. SP077176 - 

SEBASTIAO CARLOS FERREIRA DUARTE) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. 

(PREVID) (ADV./PROC. MIRELA LORDELO ARMENTANO TARGINO). 

*** FIM *** 

  

2010.63.15.002323-5 - DECISÃO JEF Nr. 6315033615/2010 - APARECIDA DOMINGUES GARCIA (ADV. 

SP225174 - ANA PAULA LOPES GOMES DE JESUS) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - 

I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. MIRELA LORDELO ARMENTANO TARGINO). Dê-se ciência às partes do ofício 

da Vara Cível da Comarca de Itaporanga/SP informando a designação de audiência para 29.09.2010, às 14h20min 

perante aquele Juízo Deprecado. 

Intime-se. 

  

2008.63.15.000413-1 - DECISÃO JEF Nr. 6315033542/2010 - JEANETE LONGATO (ADV. SP115632 - CLAUDIA 

BERNADETE MOREIRA) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL (ADV./PROC. SP105407 - RICARDO VALENTIM 

NASSA). Tendo em vista que a parte autora comprova a titularidade da conta poupança nº 013.99013885-0, no ano de 
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1987, defiro a inversão do ônus da prova para que a CEF junte aos autos, no prazo de trinta dias, cópia dos extratos da 

referida conta necessários para o julgamento do pedido de correção das contas poupança pelas perdas dos Planos 

Bresser, Verão e Collor I. 

Intime-se. 

  

2010.63.15.008086-3 - DECISÃO JEF Nr. 6315033480/2010 - JOSE MARIA ANTUNES PEREIRA (ADV. SP114207 

- DENISE PELICHIERO RODRIGUES) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

(ADV./PROC. MIRELA LORDELO ARMENTANO TARGINO). Verifico que parte do pedido ora postulado já foi 

objeto de ação no processo sob nº 2009.63.15.006829-0, que tramitou por este Juizado Especial Federal e foi julgado 

improcedente. Portanto, com relação ao período discutido naquela ação, operou-se coisa julgada. Assim, o pedido aqui 

postulado deve ser analisado a partir do novo requerimento administrativo, ou seja, 22/10/2009. 

   Defiro ao autor os benefícios da Assistência Judiciária Gratuita. 

  

2010.63.15.008295-1 - DECISÃO JEF Nr. 6315033524/2010 - RUBENS DE VASTO (ADV. SP224822 - WILLIAN 

SAN ROMAN) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL (ADV./PROC. SP105407 - RICARDO VALENTIM NASSA). 

Não há que se falar em prevenção, uma vez que a competência deste Juizado é absoluta. Entretanto, considerando a 

possibilidade de haver coisa julgada/litispendência, junte o autor, no prazo de dez dias, cópia integral da petição inicial 

e eventual sentença proferida nos autos nº 19976110090305957, em curso na 3ª Vara Federal de Sorocaba, sob pena de 

extinção do processo. 

Defiro ao autor os benefícios da Assistência Judiciária Gratuita. 

  

2009.63.15.004203-3 - DECISÃO JEF Nr. 6315033380/2010 - JOSE CARLOS SOARES (ADV. SP130972 - 

LAERCIO DE JESUS DE OLIVEIRA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

(ADV./PROC. MIRELA LORDELO ARMENTANO TARGINO). Considerando que o autor pretende averbação do 

tempo comum de 1968 a 1973, o qual não possui registro na CTPS, intime-se a parte autora a se manifestar se pretende 

oitiva de testemunhas para comprovar o vinculo em questão no prazo de 10 dias, sob pena de extinção do processo. Em 

seguida, caso a parte autora pretenda oitiva de testemunha designe-se audiência de instrução e julgamento. Caso 

contrário, conclusos. 

  

2010.63.15.008316-5 - DECISÃO JEF Nr. 6315033575/2010 - SANTA DE FATIMA COVRE MENESES (ADV. 

SP051128 - MAURO MOREIRA FILHO) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

(ADV./PROC. MIRELA LORDELO ARMENTANO TARGINO). 1. Não há que se falar em prevenção, uma vez que a 

competência deste Juizado é absoluta. Entretanto, considerando a possibilidade de haver coisa julgada/litispendência, 

junte o autor, no prazo de dez dias, cópia integral da petição inicial e eventual sentença proferida nos autos nº 

20046110000919636, em curso na 3ª Vara Federal de Sorocaba, sob pena de extinção do processo. 

2. Junte o autor, no prazo de dez dias, cópia integral da CTPS, sob pena de extinção do processo. 

3. Defiro ao autor os benefícios da Assistência Judiciária Gratuita. 

  

2010.63.15.008120-0 - DECISÃO JEF Nr. 6315033486/2010 - ODAIR APARECIDO DA SILVA (ADV. SP014884 - 

ANTONIO HERNANDES MORENO) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

(ADV./PROC. MIRELA LORDELO ARMENTANO TARGINO). Não há que se falar em prevenção entre os processos 

mencionados no Termo Indicativo de Prevenção uma vez que as ações tratam de pedidos/períodos diversos. 

 Defiro ao autor os benefícios da Assistência Judiciária Gratuita. 

  

APLICA-SE AOS PROCESSOS ABAIXO O SEGUINTE DISPOSITIVO: Junte o autor, no prazo de dez dias, 

comprovante de residência atualizado (qualquer dos últimos três meses) e em nome próprio, sob pena de 

extinção do processo. 

  
2010.63.15.008232-0 - DECISÃO JEF Nr. 6315033632/2010 - LUIZ CARLOS CORREA (ADV. SP174698 - 

LUCIMARA MIRANDA BRASIL) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

(ADV./PROC. MIRELA LORDELO ARMENTANO TARGINO). 

  

2010.63.15.008273-2 - DECISÃO JEF Nr. 6315033647/2010 - MARISA APARECIDA LOPES (ADV. SP174698 - 

LUCIMARA MIRANDA BRASIL) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

(ADV./PROC. MIRELA LORDELO ARMENTANO TARGINO). 

  

2010.63.15.008272-0 - DECISÃO JEF Nr. 6315033648/2010 - NODIR MARTINS (ADV. SP174698 - LUCIMARA 

MIRANDA BRASIL) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. 

MIRELA LORDELO ARMENTANO TARGINO). 

*** FIM *** 

  

2010.63.15.008271-9 - DECISÃO JEF Nr. 6315033652/2010 - CLEONICE ROSA DE SOUZA (ADV. SP219289 - 

ALINE APARECIDA ALMENDROS RAMOS) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. 
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(PREVID) (ADV./PROC. MIRELA LORDELO ARMENTANO TARGINO). 1. Junte o autor, no prazo de dez dias, 

cópia integral e legível da CTPS, sob pena de extinção do processo. 

2. Trata-se de ação por meio da qual a parte autora pretende, em sede de tutela antecipada, a concessão de benefício 

previdenciário indeferido administrativamente pelo INSS. 

Decido. 

A antecipação dos efeitos da tutela pressupõe a presença de dois requisitos: o perigo da demora e fumaça do bom 

direito. 

O perigo de demora pode ser definido como o risco de dano irreparável ou de difícil reparação caso o provimento 

jurisdicional não seja antecipado. 

A parte autora alega que o caráter alimentar do benefício previdenciário constitui o risco de dano irreparável ou de 

difícil reparação caso não sejam antecipados os efeitos da tutela. 

Contudo, a simples natureza do pedido da ação ser benefício previdenciário, bem como seu caráter alimentar, não 

configuraram, por si só, perigo da demora autorizador da antecipação dos efeitos da tutela. 

O outro requisito para a antecipação dos efeitos da tutela, fumaça do bom direito, também não está presente. 

A fumaça do bom direito é a verificação mediante uma análise superficial, de que o pedido procede. Não cabe, em sede 

desta análise, verificação minuciosa da prova que instrui a inicial, que será feita apenas quando do julgamento do 

mérito. 

No caso dos autos, o pedido foi analisado administrativamente pelo INSS, que decidiu pelo indeferimento. 

Considerando-se os documentos que instruem a inicial, não é possível afirmar, em uma análise superficial, que o 

indeferimento foi indevido. 

O pedido de concessão de auxílio doença/aposentadoria por invalidez, foi indeferido pelo INSS após o autor ter sido 

submetido à avaliação de perito (médico) daquela autarquia. Para que seja concedida a antecipação da tutela, é 

necessário que haja elementos mínimos indicando a incapacidade de trabalho da parte autora. Contudo, sem a realização 

da perícia médica judicial não é possível atestar a condição de trabalho da parte autora. 

Pelo exposto, indefiro o pedido de antecipação da tutela. 

3. Defiro ao autor os benefícios da Assistência Judiciária Gratuita. 

  

APLICA-SE AOS PROCESSOS ABAIXO O SEGUINTE DISPOSITIVO: 1. Junte o autor, no prazo de dez dias, 

cópia integral da CTPS, sob pena de extinção do processo. 

2. Trata-se de ação por meio da qual a parte autora pretende, em sede de tutela antecipada, a concessão de 

benefício previdenciário indeferido administrativamente pelo INSS. 

Decido. 

A antecipação dos efeitos da tutela pressupõe a presença de dois requisitos: o perigo da demora e fumaça do bom 

direito. 

O perigo de demora pode ser definido como o risco de dano irreparável ou de difícil reparação caso o 

provimento jurisdicional não seja antecipado.  

A parte autora alega que o caráter alimentar do benefício previdenciário constitui o risco de dano irreparável ou 

de difícil reparação caso não sejam antecipados os efeitos da tutela. 

Contudo, a simples natureza do pedido da ação ser benefício previdenciário, bem como seu caráter alimentar, 

não configuraram, por si só, perigo da demora autorizador da antecipação dos efeitos da tutela. 

O outro requisito para a antecipação dos efeitos da tutela, fumaça do bom direito, também não está presente. 

A fumaça do bom direito é a verificação mediante uma análise superficial, de que o pedido procede. Não cabe, 

em sede desta análise, verificação minuciosa da prova que instrui a inicial, que será feita apenas quando do 

julgamento do mérito.  

No caso dos autos, o pedido foi analisado administrativamente pelo INSS, que decidiu pelo indeferimento. 

Considerando-se os documentos que instruem a inicial, não é possível afirmar, em uma análise superficial, que o 

indeferimento foi indevido.  

O pedido de concessão de auxílio doença/aposentadoria por invalidez, foi indeferido pelo INSS após o autor ter 

sido submetido à avaliação de perito (médico) daquela autarquia. Para que seja concedida a antecipação da 

tutela, é necessário que haja elementos mínimos indicando a incapacidade de trabalho da parte autora. Contudo, 

sem a realização da perícia médica judicial não é possível atestar a condição de trabalho da parte autora.  

Pelo exposto, indefiro o pedido de antecipação da tutela. 

3. Defiro ao autor os benefícios da Assistência Judiciária Gratuita. 

  

2010.63.15.008284-7 - DECISÃO JEF Nr. 6315033500/2010 - APARECIDA DE FATIMA DA SILVA ARAUJO 

(ADV. SP075739 - CLAUDIO JESUS DE ALMEIDA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. 

(PREVID) (ADV./PROC. MIRELA LORDELO ARMENTANO TARGINO). 

  

2010.63.15.008269-0 - DECISÃO JEF Nr. 6315033659/2010 - DIOLINDA GOMES DE BRITO (ADV. SP075739 - 

CLAUDIO JESUS DE ALMEIDA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

(ADV./PROC. MIRELA LORDELO ARMENTANO TARGINO). 

*** FIM *** 
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2010.63.15.008279-3 - DECISÃO JEF Nr. 6315033504/2010 - NELSON ZORZENONE (ADV. SP219289 - ALINE 

APARECIDA ALMENDROS RAMOS) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

(ADV./PROC. MIRELA LORDELO ARMENTANO TARGINO). 1. Não há que se falar em prevenção, uma vez que a 

competência deste Juizado é absoluta. Entretanto, considerando a possibilidade de haver coisa julgada/litispendência, 

junte o autor, no prazo de dez dias, cópia integral da petição inicial e eventual sentença proferida nos autos nº 

20036110001071750, em curso na 1ª Vara Federal de Sorocaba, sob pena de extinção do processo. 

2. Junte o autor, no prazo de dez dias, comprovante de residência atualizado (qualquer dos últimos três meses) e em 

nome próprio, além de CÓPIA INTEGRAL DA CTPS, sob pena de extinção do processo. 

3. Defiro ao autor os benefícios da Assistência Judiciária Gratuita. 

  

2010.63.15.008123-5 - DECISÃO JEF Nr. 6315033457/2010 - ANTONIO RODRIGUES (ADV. SP246987 - 

EDUARDO ALAMINO SILVA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

(ADV./PROC. MIRELA LORDELO ARMENTANO TARGINO). Não há que se falar em prevenção, uma vez que a 

competência deste Juizado é absoluta. Entretanto, considerando a possibilidade de haver coisa julgada/litispendência, 

junte o autor, no prazo de dez dias, cópia integral da petição inicial e eventual sentença proferida nos autos nº 

1998611009051075-2, em curso na 2ª Vara Federal de Sorocaba, sob pena de extinção do processo. 

Trata-se de ação por meio da qual a parte autora pretende, em sede de tutela antecipada, a concessão de benefício 

previdenciário indeferido administrativamente pelo INSS. 

Decido. 

A antecipação dos efeitos da tutela pressupõe a presença de dois requisitos: o perigo da demora e fumaça do bom 

direito. 

O perigo de demora pode ser definido como o risco de dano irreparável ou de difícil reparação caso o provimento 

jurisdicional não seja antecipado. 

A parte autora alega que o caráter alimentar do benefício previdenciário constitui o risco de dano irreparável ou de 

difícil reparação caso não sejam antecipados os efeitos da tutela. 

Contudo, a simples natureza do pedido da ação ser benefício previdenciário, bem como seu caráter alimentar, não 

configuraram, por si só, perigo da demora autorizador da antecipação dos efeitos da tutela. 

O outro requisito para a antecipação dos efeitos da tutela, fumaça do bom direito, também não está presente. 

A fumaça do bom direito é a verificação mediante uma análise superficial, de que o pedido procede. Não cabe, em sede 

desta análise, verificação minuciosa da prova que instrui a inicial, que será feita apenas quando do julgamento do 

mérito. 

No caso dos autos, o pedido foi analisado administrativamente pelo INSS, que decidiu pelo indeferimento. 

Considerando-se os documentos que instruem a inicial, não é possível afirmar, em uma análise superficial, que o 

indeferimento foi indevido. 

O pedido de concessão de auxílio doença/aposentadoria por invalidez, foi indeferido pelo INSS após o autor ter sido 

submetido à avaliação de perito (médico) daquela autarquia. Para que seja concedida a antecipação da tutela, é 

necessário que haja elementos mínimos indicando a incapacidade de trabalho da parte autora. Contudo, sem a realização 

da perícia médica judicial não é possível atestar a condição de trabalho da parte autora. 

Pelo exposto, indefiro o pedido de antecipação da tutela. 

Defiro ao autor os benefícios da Assistência Judiciária Gratuita. 

  

2010.63.15.008154-5 - DECISÃO JEF Nr. 6315033485/2010 - JOÃO FAUSTINO DA SILVA (ADV. SP114207 - 

DENISE PELICHIERO RODRIGUES) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

(ADV./PROC. MIRELA LORDELO ARMENTANO TARGINO). Verifico que parte do pedido ora postulado já foi 

objeto de ação no processo sob nº 2009.63.15.003577-6, que tramitou por este Juizado Especial Federal e foi julgado 

procedente. Portanto, com relação ao período discutido naquela ação, operou-se coisa julgada. Assim, o pedido aqui 

postulado deve ser analisado a partir do novo requerimento administrativo, ou seja, 20/08/2010. 

   Defiro ao autor os benefícios da Assistência Judiciária Gratuita. 

  

2010.63.15.004465-2 - DECISÃO JEF Nr. 6315033506/2010 - CARLOS ROBERTO DE GODOI (ADV. SP075739 - 

CLAUDIO JESUS DE ALMEIDA) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL (ADV./PROC. SP105407 - RICARDO 

VALENTIM NASSA). Intime-se a parte autora para, no prazo improrrogável de 10 (dez) dias, juntar aos autos virtuais 

a(s) cópia(s) integral(s) da(s) sua(s) Carteira(s) de Trabalho Profissional(s), onde comprova a data de sua opção pelo 

FGTS, sob pena de extinção do processo sem resolução do mérito. 

  

APLICA-SE AOS PROCESSOS ABAIXO O SEGUINTE DISPOSITIVO: Examinando o pedido de medida 

antecipatória formulado pela parte autora, verifico não se acharem presentes os pressupostos necessários à sua 

concessão neste momento processual. 

A celeridade e informalidade do processamento dos feitos neste Juizado Especial enfraquecem sobremaneira as 

alegações de “periculum in mora” justificadoras da medida requerida. Neste sentido, somente em situações 

especiais nas quais exista a iminência de danos irreparáveis ao segurado é possível a concessão de prestação 

jurisdicional emergencial. 
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Indefiro, por conseguinte, a medida antecipatória postulada, mas ressalto que o pedido será novamente 

apreciado quando da prolação de sentença nesta instância. 

Defiro ao autor os benefícios da Assistência Judiciária Gratuita. 

  

2010.63.15.008301-3 - DECISÃO JEF Nr. 6315033533/2010 - APPARECIDA TODERO RAMIRES (ADV. SP138809 

- MARTA REGINA RODRIGUES SILVA BORGES) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. 

(PREVID) (ADV./PROC. MIRELA LORDELO ARMENTANO TARGINO). 

  

2010.63.15.008325-6 - DECISÃO JEF Nr. 6315033576/2010 - JOSE PAULO CAMPANER (ADV. SP110325 - 

MARLENE GOMES DE MORAES E SILVA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. 

(PREVID) (ADV./PROC. MIRELA LORDELO ARMENTANO TARGINO). 

*** FIM *** 

  

APLICA-SE AOS PROCESSOS ABAIXO O SEGUINTE DISPOSITIVO: Junte o autor, no prazo de dez dias, 

comprovante de residência atualizado (qualquer dos últimos três meses) e em nome próprio, além de CÓPIA 

INTEGRAL DA CTPS, sob pena de extinção do processo. 

Defiro ao autor os benefícios da Assistência Judiciária Gratuita. 

  

2010.63.15.008320-7 - DECISÃO JEF Nr. 6315033573/2010 - LOIDE DE GOES VIEIRA (ADV. SP108614 - 

MARCO ANTÔNIO CARRIEL) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

(ADV./PROC. MIRELA LORDELO ARMENTANO TARGINO). 

  

2010.63.15.008317-7 - DECISÃO JEF Nr. 6315033574/2010 - MARIA DE LOURDES GOIS PEREIRA (ADV. 

SP051128 - MAURO MOREIRA FILHO) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

(ADV./PROC. MIRELA LORDELO ARMENTANO TARGINO). 

*** FIM *** 

  

APLICA-SE AOS PROCESSOS ABAIXO O SEGUINTE DISPOSITIVO: 1. Tendo em vista que consta da 

inicial comprovante de residência em nome de terceiro, junte a autora, no prazo de dez dias, declaração do 

titular do comprovante de residência juntado aos autos, no qual o referido titular ateste que o autor reside no 

endereço indicado, sob pena de extinção do processo. 

2. Trata-se de ação por meio da qual a parte autora pretende, em sede de tutela antecipada, a concessão de 

benefício previdenciário indeferido administrativamente pelo INSS. 

Decido. 

A antecipação dos efeitos da tutela pressupõe a presença de dois requisitos: o perigo da demora e fumaça do bom 

direito. 

O perigo de demora pode ser definido como o risco de dano irreparável ou de difícil reparação caso o 

provimento jurisdicional não seja antecipado.  

A parte autora alega que o caráter alimentar do benefício previdenciário constitui o risco de dano irreparável ou 

de difícil reparação caso não sejam antecipados os efeitos da tutela. 

Contudo, a simples natureza do pedido da ação ser benefício previdenciário, bem como seu caráter alimentar, 

não configuraram, por si só, perigo da demora autorizador da antecipação dos efeitos da tutela. 

O outro requisito para a antecipação dos efeitos da tutela, fumaça do bom direito, também não está presente. 

A fumaça do bom direito é a verificação mediante uma análise superficial, de que o pedido procede. Não cabe, 

em sede desta análise, verificação minuciosa da prova que instrui a inicial, que será feita apenas quando do 

julgamento do mérito.  

No caso dos autos, o pedido foi analisado administrativamente pelo INSS, que decidiu pelo indeferimento. 

Considerando-se os documentos que instruem a inicial, não é possível afirmar, em uma análise superficial, que o 

indeferimento foi indevido.  

O pedido de concessão de auxílio doença/aposentadoria por invalidez, foi indeferido pelo INSS após o autor ter 

sido submetido à avaliação de perito (médico) daquela autarquia. Para que seja concedida a antecipação da 

tutela, é necessário que haja elementos mínimos indicando a incapacidade de trabalho da parte autora. Contudo, 

sem a realização da perícia médica judicial não é possível atestar a condição de trabalho da parte autora.  

Pelo exposto, indefiro o pedido de antecipação da tutela. 

3. Defiro ao autor os benefícios da Assistência Judiciária Gratuita. 

  
2010.63.15.008266-5 - DECISÃO JEF Nr. 6315033656/2010 - IVONETE RIBEIRO DE ALMEIDA (ADV. SP075739 

- CLAUDIO JESUS DE ALMEIDA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

(ADV./PROC. MIRELA LORDELO ARMENTANO TARGINO). 

  

2010.63.15.008268-9 - DECISÃO JEF Nr. 6315033658/2010 - DIEIME EIRE GOMES (ADV. SP075739 - CLAUDIO 

JESUS DE ALMEIDA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. 

MIRELA LORDELO ARMENTANO TARGINO). 
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*** FIM *** 

  

APLICA-SE AOS PROCESSOS ABAIXO O SEGUINTE DISPOSITIVO: Junte o autor, no prazo de dez dias, 

comprovante de residência atualizado (qualquer dos últimos três meses) e em nome próprio, sob pena de 

extinção do processo. 

Defiro ao autor os benefícios da Assistência Judiciária Gratuita. 

  

2010.63.15.008314-1 - DECISÃO JEF Nr. 6315033544/2010 - ROSELAINE QUARANTA JORGE NAVARRO 

(ADV. SP070734 - HELENI DE FATIMA BASTIDA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. 

(PREVID) (ADV./PROC. MIRELA LORDELO ARMENTANO TARGINO). 

  

2010.63.15.008276-8 - DECISÃO JEF Nr. 6315033495/2010 - TATIANE SANTOS BREDA (ADV. SP075739 - 

CLAUDIO JESUS DE ALMEIDA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

(ADV./PROC. MIRELA LORDELO ARMENTANO TARGINO). 

  

2010.63.15.008291-4 - DECISÃO JEF Nr. 6315033522/2010 - LUIZ CARLOS RIGODI (ADV. SP262041 - 

EDMILSON ALVES DE GODOY) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

(ADV./PROC. MIRELA LORDELO ARMENTANO TARGINO). 

  

2010.63.15.008292-6 - DECISÃO JEF Nr. 6315033521/2010 - RUBENS INACIO DA SILVA (ADV. SP262041 - 

EDMILSON ALVES DE GODOY) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

(ADV./PROC. MIRELA LORDELO ARMENTANO TARGINO). 

*** FIM *** 

  

2010.63.15.004727-6 - DECISÃO JEF Nr. 6315033446/2010 - EDUARDO CHIMIN (ADV. SP275108 - BARBARA 

KEILER CHIMIN) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL (ADV./PROC. SP105407 - RICARDO VALENTIM 

NASSA). Considerando a petição da CEF, intime-se a parte autora a se manifestar sobre o interesse no prosseguimento 

do feito no prazo de 10 dias, sob pena de extinção do processo. 

  

2010.63.15.004860-8 - DECISÃO JEF Nr. 6315033339/2010 - DARCI AUGUSTO JOVANHAKE (ADV. SP162498 - 

ADRIANA MENDES BERNARDINO) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL (ADV./PROC. SP105407 - RICARDO 

VALENTIM NASSA). Considerando a informação da CEF de que o valor de FGTS se encontra liberado para saque, 

intime-se a parte autora para, no prazo improrrogável de 10 (dez) dias, comprovar a impossibilidade de efetuar o saque 

do valor de R$ 3.893,04 (três mil oitocentos e noventa e três reais e quatro centavos), referente ao vínculo empregatício 

junto a empresa “ESTE ASIATICO COM. E INTRUSTRIA LTDA”, sob pena de extinção do processo sem resolução 

do mérito. 

  

2010.63.15.008116-8 - DECISÃO JEF Nr. 6315033451/2010 - NAIR LEME DE CAMARGO (ADV. SP075739 - 

CLAUDIO JESUS DE ALMEIDA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

(ADV./PROC. MIRELA LORDELO ARMENTANO TARGINO). Verifico que parte do pedido ora postulado já foi 

objeto de ação no processo sob nº 2010.63.15.002113-5, que tramitou por este Juizado Especial Federal e foi julgado 

improcedente. Portanto, com relação ao período discutido naquela ação, operou-se coisa julgada. Assim, o pedido aqui 

postulado deve ser analisado a partir do novo requerimento administrativo, ou seja, 29/07/2010. 

Trata-se de ação por meio da qual a parte autora pretende, em sede de tutela antecipada, a concessão de benefício 

previdenciário indeferido administrativamente pelo INSS. 

Decido. 

A antecipação dos efeitos da tutela pressupõe a presença de dois requisitos: o perigo da demora e fumaça do bom 

direito. 

O perigo de demora pode ser definido como o risco de dano irreparável ou de difícil reparação caso o provimento 

jurisdicional não seja antecipado. 

A parte autora alega que o caráter alimentar do benefício previdenciário constitui o risco de dano irreparável ou de 

difícil reparação caso não sejam antecipados os efeitos da tutela. 

Contudo, a simples natureza do pedido da ação ser benefício previdenciário, bem como seu caráter alimentar, não 

configuraram, por si só, perigo da demora autorizador da antecipação dos efeitos da tutela. 

O outro requisito para a antecipação dos efeitos da tutela, fumaça do bom direito, também não está presente. 

A fumaça do bom direito é a verificação mediante uma análise superficial, de que o pedido procede. Não cabe, em sede 

desta análise, verificação minuciosa da prova que instrui a inicial, que será feita apenas quando do julgamento do 

mérito. 

No caso dos autos, o pedido foi analisado administrativamente pelo INSS, que decidiu pelo indeferimento. 

Considerando-se os documentos que instruem a inicial, não é possível afirmar, em uma análise superficial, que o 

indeferimento foi indevido. 

O pedido de concessão de auxílio doença/aposentadoria por invalidez, foi indeferido pelo INSS após o autor ter sido 

submetido à avaliação de perito (médico) daquela autarquia. Para que seja concedida a antecipação da tutela, é 
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necessário que haja elementos mínimos indicando a incapacidade de trabalho da parte autora. Contudo, sem a realização 

da perícia médica judicial não é possível atestar a condição de trabalho da parte autora. 

Pelo exposto, indefiro o pedido de antecipação da tutela. 

Defiro ao autor os benefícios da Assistência Judiciária Gratuita. 

  

2010.63.15.008244-6 - DECISÃO JEF Nr. 6315033651/2010 - TEREZINHA BARBOSA DE JESUS (ADV. SP276118 

- PATRICIA DE ALMEIDA SILVA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

(ADV./PROC. MIRELA LORDELO ARMENTANO TARGINO). Junte o autor, no prazo de dez dias, cópia integral da 

CTPS, sob pena de extinção do processo. 

Defiro ao autor os benefícios da Assistência Judiciária Gratuita. 

  

2010.63.15.008296-3 - DECISÃO JEF Nr. 6315033520/2010 - CARMEM ESPIM ANTUNES (ADV. SP224822 - 

WILLIAN SAN ROMAN) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL (ADV./PROC. SP105407 - RICARDO VALENTIM 

NASSA). Comprove a autora, no prazo de dez dias, ser a única herdeira para fins de levantamento do FGTS de seu 

falecido marido ou proceda à inclusão de todos os eventuais herdeiros (Lei 8036/90), sob pena de extinção do processo. 

Defiro ao autor os benefícios da Assistência Judiciária Gratuita. 

  

2010.63.15.008289-6 - DECISÃO JEF Nr. 6315033534/2010 - LUIZ ANTONIO VIEIRA (ADV. SP138809 - MARTA 

REGINA RODRIGUES SILVA BORGES) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

(ADV./PROC. MIRELA LORDELO ARMENTANO TARGINO). 1. Junte o autor, no prazo de dez dias, comprovante 

de residência atualizado (qualquer dos últimos três meses) e em nome próprio, sob pena de extinção do processo. 

2. Junte o autor, no prazo de dez dias, cópia integral do processo administrativo referente ao benefício previdenciário 

indicado na inicial, contendo, inclusive, cópia do pedido de revisão administrativa e seus julgamentos, sob pena de 

extinção do processo. 

3. Examinando o pedido de medida antecipatória formulado pela parte autora, verifico não se acharem presentes os 

pressupostos necessários à sua concessão neste momento processual. 

A celeridade e informalidade do processamento dos feitos neste Juizado Especial enfraquecem sobremaneira as 

alegações de “periculum in mora” justificadoras da medida requerida. Neste sentido, somente em situações especiais 

nas quais exista a iminência de danos irreparáveis ao segurado é possível a concessão de prestação jurisdicional 

emergencial. 

Indefiro, por conseguinte, a medida antecipatória postulada, mas ressalto que o pedido será novamente apreciado 

quando da prolação de sentença nesta instância. 

4. Defiro ao autor os benefícios da Assistência Judiciária Gratuita. 

  

APLICA-SE AOS PROCESSOS ABAIXO O SEGUINTE DISPOSITIVO: Não há que se falar em prevenção 

entre os processos mencionados no Termo Indicativo de Prevenção uma vez que as ações tratam de 

pedidos/períodos diversos. 

Trata-se de ação por meio da qual a parte autora pretende, em sede de tutela antecipada, a concessão de 

benefício previdenciário indeferido administrativamente pelo INSS. 

Decido. 

A antecipação dos efeitos da tutela pressupõe a presença de dois requisitos: o perigo da demora e fumaça do bom 

direito. 

O perigo de demora pode ser definido como o risco de dano irreparável ou de difícil reparação caso o 

provimento jurisdicional não seja antecipado.  

A parte autora alega que o caráter alimentar do benefício previdenciário constitui o risco de dano irreparável ou 

de difícil reparação caso não sejam antecipados os efeitos da tutela. 

Contudo, a simples natureza do pedido da ação ser benefício previdenciário, bem como seu caráter alimentar, 

não configuraram, por si só, perigo da demora autorizador da antecipação dos efeitos da tutela. 

O outro requisito para a antecipação dos efeitos da tutela, fumaça do bom direito, também não está presente. 

A fumaça do bom direito é a verificação mediante uma análise superficial, de que o pedido procede. Não cabe, 

em sede desta análise, verificação minuciosa da prova que instrui a inicial, que será feita apenas quando do 

julgamento do mérito.  

No caso dos autos, o pedido foi analisado administrativamente pelo INSS, que decidiu pelo indeferimento. 

Considerando-se os documentos que instruem a inicial, não é possível afirmar, em uma análise superficial, que o 

indeferimento foi indevido.  

O pedido de concessão de auxílio doença/aposentadoria por invalidez, foi indeferido pelo INSS após o autor ter 

sido submetido à avaliação de perito (médico) daquela autarquia. Para que seja concedida a antecipação da 

tutela, é necessário que haja elementos mínimos indicando a incapacidade de trabalho da parte autora. Contudo, 

sem a realização da perícia médica judicial não é possível atestar a condição de trabalho da parte autora.  

Pelo exposto, indefiro o pedido de antecipação da tutela. 

                      Defiro ao autor os benefícios da Assistência Judiciária Gratuita. 
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2010.63.15.008129-6 - DECISÃO JEF Nr. 6315033458/2010 - ELIDA APARECIDA CANDIANI DA SILVA (ADV. 

SP269043 - TAIS FERNANDA CANDIANI AGAPE) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. 

(PREVID) (ADV./PROC. MIRELA LORDELO ARMENTANO TARGINO). 

  

2010.63.15.008117-0 - DECISÃO JEF Nr. 6315033460/2010 - VALERIA CRISTINA DE OLIVEIRA BORGES 

(ADV. SP075739 - CLAUDIO JESUS DE ALMEIDA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. 

(PREVID) (ADV./PROC. MIRELA LORDELO ARMENTANO TARGINO). 

  

  

  

JUIZADO ESPECIAL FEDERAL DE SOROCABA 

10ª SUBSEÇÃO JUDICIÁRIA DO ESTADO DE SÃO PAULO 

  

TERMOS REGISTRADOS PELOS JUÍZES DO JUIZADO ESPECIAL FEDERAL DE SOROCABA 

  

EXPEDIENTE Nº 2010/6315000372 

  

  

  

SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO 

  

APLICA-SE AOS PROCESSOS ABAIXO O SEGUINTE DISPOSITIVO: A parte autora pleiteia 

concessão/restabelecimento de benefício previdenciário. Juntou documentos. 

O INSS ofereceu proposta de transação. Instada a manifestar-se acerca da referida proposta, a parte autora 

concordou com seus termos. 

  

É a síntese do necessário.  

Decido. 

  

Restou consignada pela Autarquia ré a proposta de transação, em síntese, nos seguintes termos:  

  

 “a) Restabelecer o último benefício de auxílio-doença percebido, a contar da data do laudo pericial que 

reconheceu efetivamente a incapacidade, mantendo-se a RMI da concessão original. 

b) RMA a ser calculada pelo INSS. 

c) 80% dos valores atrasados, desde o laudo até a DIP - data de início de pagamento administrativo - em 

01/09/2010, compensando-se com eventuais parcelas pagas administrativamente, que serão apurados pela 

Contadoria Judicial, na forma da Lei nº 10.259/01, observando-se sempre o valor-teto dos Juizados; 

d) Renúncia, pela parte autora, quanto a eventuais direitos decorrentes do mesmo fato ou fundamento jurídico 

que deu origem à ação; 

e) Possibilidade de correção de eventuais erros materiais, bem como desconto administrativo de valores 

eventualmente recebidos em duplicidade, a qualquer tempo. 

f) Fica o INSS autorizado, desde já, nos termos da legislação vigente, a proceder a avaliações periódicas. 

g) Ainda, na eventualidade de a parte autora estar recebendo outro benefício da Previdência Social, o qual seja 

inacumulável com o presente, nos termos do art. 124 da Lei n. 8.213/91 e artigo 20, § 4º, da Lei n. 8.742/93, fica a 

Autarquia autorizada a cessar o benefício menos vantajoso economicamente.” 

  

Diante do exposto, HOMOLOGO o acordo firmado entre as partes, para que surta seus efeitos legais e, JULGO 

EXTINTO o feito, nos termos do artigo 269, inciso III, do Código de Processo Civil.  

Oficie-se para cumprimento do acordo.  

Proceda a Secretaria a certificação do trânsito em julgado da presente sentença, nos termos do artigo 41 da Lei 

9.099/95. Após o trânsito, remetam-se os autos à Contadoria do Juízo para elaboração dos cálculos dos valores 

dos atrasados. Por fim, requisite-se o pagamento dos referidos valores.  

Sem custas e honorários nesta instância judicial. Registrado eletronicamente. Publique-se. Intimem-se. 

  

2010.63.15.001401-5 - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 6315032834/2010 - EVANGELISTA 

TRINDADE DOS SANTOS (ADV. SP246987 - EDUARDO ALAMINO SILVA) X INSTITUTO NACIONAL DO 

SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. MIRELA LORDELO ARMENTANO TARGINO). 
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2010.63.15.002008-8 - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 6315032836/2010 - EDSON DOS 

SANTOS FERREIRA (ADV. SP246987 - EDUARDO ALAMINO SILVA) X INSTITUTO NACIONAL DO 

SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. MIRELA LORDELO ARMENTANO TARGINO). 

  

2010.63.15.002271-1 - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 6315032837/2010 - OZIAS GODINHO 

DA SILVA (ADV. SP246987 - EDUARDO ALAMINO SILVA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

- I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. MIRELA LORDELO ARMENTANO TARGINO). 

  

2010.63.15.003478-6 - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 6315032838/2010 - AGENOR PEREIRA 

DE LACERDA (ADV. SP246987 - EDUARDO ALAMINO SILVA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO 

SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. MIRELA LORDELO ARMENTANO TARGINO). 

  

2010.63.15.003929-2 - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 6315032839/2010 - DONIZETTI LUIZ 

DE SOUZA (ADV. SP246987 - EDUARDO ALAMINO SILVA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO 

SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. MIRELA LORDELO ARMENTANO TARGINO). 

  

2010.63.15.001032-0 - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 6315033001/2010 - LAZARO RIBEIRO 

(ADV. SP201381 - ELIANE PEREIRA LIMA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. 

(PREVID) (ADV./PROC. MIRELA LORDELO ARMENTANO TARGINO). 

  

2010.63.15.001022-8 - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 6315033002/2010 - APARECIDA 

CUSTÓDIO RAMOS (ADV. SP201381 - ELIANE PEREIRA LIMA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO 

SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. MIRELA LORDELO ARMENTANO TARGINO). 

  

2010.63.15.001600-0 - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 6315033110/2010 - ALTAMIRO 

EDUARDO PEREIRA (ADV. SP209907 - JOSCILÉIA TEODORO SEVERIANO MENDONÇA) X INSTITUTO 

NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. MIRELA LORDELO ARMENTANO 

TARGINO). 

  

2010.63.15.001778-8 - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 6315033111/2010 - VALDOMIRO 

BISPO DOS SANTOS (ADV. SP199133 - WILLI FERNANDES ALVES) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO 

SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. MIRELA LORDELO ARMENTANO TARGINO). 

  

2010.63.15.001779-0 - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 6315033112/2010 - JOSE SOARES DE 

ARAUJO (ADV. SP199133 - WILLI FERNANDES ALVES) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - 

I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. MIRELA LORDELO ARMENTANO TARGINO). 

  

2010.63.15.002681-9 - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 6315033113/2010 - VALTER DA SILVA 

(ADV. SP199133 - WILLI FERNANDES ALVES) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. 

(PREVID) (ADV./PROC. MIRELA LORDELO ARMENTANO TARGINO). 

  

2010.63.15.003717-9 - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 6315033115/2010 - CICERO 

POSSIDONIO DA COSTA (ADV. SP199133 - WILLI FERNANDES ALVES) X INSTITUTO NACIONAL DO 

SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. MIRELA LORDELO ARMENTANO TARGINO). 

  

2010.63.15.003922-0 - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 6315033121/2010 - VIVIANE CRISTINA 

DE CASTRO (ADV. SP238982 - DANIEL HENRIQUE MOTA DA COSTA) X INSTITUTO NACIONAL DO 

SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. MIRELA LORDELO ARMENTANO TARGINO). 

  

2010.63.15.003789-1 - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 6315033385/2010 - MARCOS ZONTA 

FIDELES (ADV. SP075739 - CLAUDIO JESUS DE ALMEIDA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO 

SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. MIRELA LORDELO ARMENTANO TARGINO). 

  

2010.63.15.001399-0 - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 6315033607/2010 - VALDIR BATISTA 

MARQUES (ADV. SP075739 - CLAUDIO JESUS DE ALMEIDA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO 

SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. MIRELA LORDELO ARMENTANO TARGINO). 

  

2010.63.15.002618-2 - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 6315033624/2010 - CARLOS BARBOZA 

DE ARAUJO MORAIS (ADV. SP133153 - CLAUDIO JOSE DIAS BATISTA) X INSTITUTO NACIONAL DO 

SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. MIRELA LORDELO ARMENTANO TARGINO). 

*** FIM *** 

  

APLICA-SE AOS PROCESSOS ABAIXO O SEGUINTE DISPOSITIVO: Vistos. 
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Tendo em vista que a entidade ré cumpriu a sentença proferida nestes autos, julgo extinto o processo de 

execução, com fulcro no artigo 794, inciso I, do Código de Processo Civil. 

Após o trânsito em julgado da presente sentença, com as formalidades de praxe, proceda a Secretaria ao 

arquivamento do presente feito. 

Publique-se. Registre-se. Intime-se. 

  

2009.63.15.006740-6 - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 6315033667/2010 - MARIA NAZARETH 

(ADV. ) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL (ADV./PROC. SP105407 - RICARDO VALENTIM NASSA). 

  

2009.63.15.000599-1 - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 6315033668/2010 - EMILIANO ROSA 

NETO (ADV. SP130309 - MARCOS JORGE DORIGHELLO) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL (ADV./PROC. 

SP105407 - RICARDO VALENTIM NASSA). 

  

2009.63.15.008556-1 - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 6315033669/2010 - MARYLENE NEIVA 

DE MACEDO (ADV. SP071591 - MARCIA BENEDITA ALVES DE LIMA MARTIM); MARIA LUCIA NEIVA DE 

LIMA (ADV. ); JOAO BATISTA NEIVA (ADV. ) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL (ADV./PROC. SP105407 - 

RICARDO VALENTIM NASSA). 

  

2009.63.15.006504-5 - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 6315033671/2010 - ANA ARO CHANES 

(ADV. SP184479 - RODOLFO NASCIMENTO FIOREZI) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL (ADV./PROC. 

SP105407 - RICARDO VALENTIM NASSA). 

  

2009.63.15.004993-3 - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 6315033672/2010 - EDMUNDO ALVES 

PINTO (ADV. SP085870 - ROSANA VILLAR) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL (ADV./PROC. SP105407 - 

RICARDO VALENTIM NASSA). 

  

2009.63.15.003620-3 - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 6315033673/2010 - FRANCISCO CESAR 

GONZALES (ADV. SP184479 - RODOLFO NASCIMENTO FIOREZI); VERA MAGALI GONZALES BEHRENS 

(ADV. ) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL (ADV./PROC. SP105407 - RICARDO VALENTIM NASSA). 

  

2009.63.15.004505-8 - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 6315033674/2010 - ALEXANDREA 

ANDRADE ANIZ (ADV. SP148077 - CARLOS AUGUSTO DOS REIS) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL 

(ADV./PROC. SP105407 - RICARDO VALENTIM NASSA). 

  

2009.63.15.005618-4 - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 6315033675/2010 - RITA RIBEIRO 

FIUZA DA COSTA (ADV. SP160088 - PATRÍCIA GARDENAL MENEGUEL P. DE ARRUDA, SP224798 - 

KATIUSCA LORENZETTI); JORGE SIDNEI RODRIGUES DA COSTA (ADV. ); REINALDO RODRIGUES DA 

COSTA (ADV. ) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL (ADV./PROC. SP105407 - RICARDO VALENTIM NASSA). 

  

2009.63.15.002984-3 - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 6315033676/2010 - MARLI MUNHOZ 

FERREIRA (ADV. SP184479 - RODOLFO NASCIMENTO FIOREZI); JOSE APARECIDO FERREIRA (ADV. ) X 

CAIXA ECONÔMICA FEDERAL (ADV./PROC. SP105407 - RICARDO VALENTIM NASSA). 

  

2009.63.15.001813-4 - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 6315033677/2010 - SONIA NANIAS 

GOMES (ADV. SP085697 - MARIA CRISTINA VIEIRA RODRIGUES) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL 

(ADV./PROC. SP105407 - RICARDO VALENTIM NASSA). 

  

2008.63.15.015354-9 - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 6315033678/2010 - SEBASTIÃO 

PANTOJO (ADV. SP179883 - SANDRA MARIA TOALIARI) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL (ADV./PROC. 

SP105407 - RICARDO VALENTIM NASSA). 

  

2009.63.15.000162-6 - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 6315033679/2010 - ANGELINA 

PEREIRA DE OLIVEIRA (ADV. SP064405 - TADEU ANTONIO SOARES) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL 

(ADV./PROC. SP105407 - RICARDO VALENTIM NASSA). 

  

2008.63.15.014481-0 - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 6315033680/2010 - PEDRO GALVES 

FILHO (ADV. SP115632 - CLAUDIA BERNADETE MOREIRA) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL 

(ADV./PROC. SP105407 - RICARDO VALENTIM NASSA). 

  

2008.63.15.015376-8 - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 6315033681/2010 - JACYRA DORINI 

MUCHON (ADV. SP231240 - MARIANA PEREIRA GIRIBONI COSTA) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL 

(ADV./PROC. SP105407 - RICARDO VALENTIM NASSA). 
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2009.63.15.000170-5 - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 6315033682/2010 - BERTOLINA 

FOGACA DE ALCANTARA (ADV. SP227364 - RODRIGO CHAGAS DO NASCIMENTO); NARA APARECIDA 

ALCANTARA MONTEIRO (ADV. ); ROBERTO PEDRO DE ALCANTARA (ADV. ); IZILDINHA FOGACA DE 

ALCANTARA (ADV. ); MAURICIO ALCANTARA SANTOS (ADV. ); JOSE MANOEL DOS SANTOS (ADV. ); 

NILVA APARECIDA DE ALCANTARA (ADV. ) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL (ADV./PROC. SP105407 - 

RICARDO VALENTIM NASSA). 

  

2008.63.15.012413-6 - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 6315033683/2010 - THAIS CARVALHO 

SCHUMANN (ADV. SP258617 - ALEXANDRE SCHUMANN THOMAZ) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL 

(ADV./PROC. SP105407 - RICARDO VALENTIM NASSA). 

  

2009.63.15.001089-5 - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 6315033684/2010 - MARIA DE 

LOURDES BARROS QUERINO (ADV. SP080253 - IVAN LUIZ PAES) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL 

(ADV./PROC. SP105407 - RICARDO VALENTIM NASSA). 

  

2008.63.15.013652-7 - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 6315033685/2010 - IZIDORO GIL (ADV. 

SP150469 - EDVAR SOARES CIRIACO) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL (ADV./PROC. SP105407 - 

RICARDO VALENTIM NASSA). 

  

2009.63.15.007479-4 - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 6315033686/2010 - ADEMAR 

APARECIDO RIBEIRO (ADV. SP140741 - ALEXANDRE AUGUSTO FORCINITTI VALERA); EUTALIA 

MARIA CAVEDEM RIBEIRO (ADV. ) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL (ADV./PROC. SP105407 - RICARDO 

VALENTIM NASSA). 

  

2008.63.15.008768-1 - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 6315033687/2010 - FATIMA 

FILOMENA DA SILVA (ADV. ) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL (ADV./PROC. SP105407 - RICARDO 

VALENTIM NASSA). 

  

2009.63.15.005627-5 - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 6315033688/2010 - MARIA OBARA 

YOSHIMOTO (ADV. SP140741 - ALEXANDRE AUGUSTO FORCINITTI VALERA) X CAIXA ECONÔMICA 

FEDERAL (ADV./PROC. SP105407 - RICARDO VALENTIM NASSA). 

  

2009.63.15.006302-4 - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 6315033689/2010 - ANA MERLI 

CORREA (ADV. SP140741 - ALEXANDRE AUGUSTO FORCINITTI VALERA) X CAIXA ECONÔMICA 

FEDERAL (ADV./PROC. SP105407 - RICARDO VALENTIM NASSA). 

*** FIM *** 

  

2010.63.15.001614-0 - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 6315032835/2010 - ISMAEL INHESTA 

MIGUEL (ADV. SP246987 - EDUARDO ALAMINO SILVA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - 

I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. MIRELA LORDELO ARMENTANO TARGINO). A parte autora pleiteia 

concessão/restabelecimento de benefício previdenciário. Juntou documentos. 

O INSS ofereceu proposta de transação. Instada a manifestar-se acerca da referida proposta, a parte autora concordou 

com seus termos. 

  

É a síntese do necessário. 

Decido. 

  

Restou consignada pela Autarquia ré a proposta de transação, em síntese, nos seguintes termos: 

  

 “a) Restabelecer o último benefício de auxílio-doença percebido, a contar da data do laudo pericial que reconheceu 

efetivamente a incapacidade, mantendo se a RMI da concessão original. 

b) RMA a ser calculada pelo INSS. 

c) 80% dos valores atrasados, desde o laudo até a DIP - data de início de pagamento administrativo - em 01/09/2010, 

compensando-se com eventuais parcelas pagas administrativamente, que serão apurados pela Contadoria Judicial, na 

forma da Lei nº 10.259/01, observando-se sempre o valor-teto dos Juizados; 

d) Renúncia, pela parte autora, quanto a eventuais direitos decorrentes do mesmo fato ou fundamento jurídico que deu 

origem à ação; 

e) Possibilidade de correção de eventuais erros materiais, bem como desconto administrativo de valores eventualmente 

recebidos em duplicidade, a qualquer tempo. 

f) Fica o INSS autorizado, desde já, nos termos da legislação vigente, a proceder a avaliações periódicas. 

g) Ainda, na eventualidade de a parte autora estar recebendo outro benefício da Previdência Social, o qual seja 

inacumulável com o presente, nos termos do art. 124 da Lei n. 8.213/91 e artigo 20, § 4º, da Lei n. 8.742/93, fica a 

Autarquia autorizada a cessar o benefício menos vantajoso economicamente.” 
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Diante do exposto, HOMOLOGO o acordo firmado entre as partes, para que surta seus efeitos legais e, JULGO 

EXTINTO o feito, nos termos do artigo 269, inciso III, do Código de Processo Civil. 

Oficie-se para cumprimento do acordo. 

Proceda a Secretaria a certificação do trânsito em julgado da presente sentença, nos termos do artigo 41 da Lei 

9.099/95. Após o trânsito, remetam-se os autos à Contadoria do Juízo para elaboração dos cálculos dos valores dos 

atrasados. Por fim, requisite-se o pagamento dos referidos valores. 

Sem custas e honorários nesta instância judicial. Registrado eletronicamente. Publique-se. Intimem-se. 

  

2010.63.15.003644-8 - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 6315033184/2010 - JOAQUIM SANTOS 

PARDIM (ADV. SP048571 - MARCIO VITORIO MENDES DE MORAES) X INSTITUTO NACIONAL DO 

SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. MIRELA LORDELO ARMENTANO TARGINO). A parte 

autora pleiteia concessão/restabelecimento de benefício previdenciário. Juntou documentos. 

O INSS ofereceu proposta de transação. Instada a manifestar-se acerca da referida proposta, a parte autora concordou 

com seus termos. 

  

É a síntese do necessário. 

Decido. 

  

Restou consignada pela Autarquia ré a proposta de transação, em síntese, nos seguintes termos: 

  

“a) Restabelecer o último benefício de auxílio-doença percebido, a contar da data do laudo pericial que reconheceu 

efetivamente a incapacidade, mantendo-se a RMI da concessão original. 

b) RMA a ser calculada pelo INSS. 

c) 80% dos valores atrasados, desde o laudo até a DIP - data de início de pagamento administrativo - em 01/09/2010, 

compensando-se com eventuais parcelas pagas administrativamente, que serão apurados pela Contadoria Judicial, na 

forma da Lei nº 10.259/01, observando-se sempre o valor-teto dos Juizados; 

d) Renúncia, pela parte autora, quanto a eventuais direitos decorrentes do mesmo fato ou fundamento jurídico que deu 

origem à ação; 

e) Possibilidade de correção de eventuais erros materiais, bem como desconto administrativo de valores eventualmente 

recebidos em duplicidade, a qualquer tempo. 

f) Fica o INSS autorizado, desde já, nos termos da legislação vigente, a proceder a avaliações periódicas. 

g) Ainda, na eventualidade de a parte autora estar recebendo outro benefício da Previdência Social, o qual seja 

inacumulável com o presente, nos termos do art. 124 da Lei n. 8.213/91 e artigo 20, § 4º, da Lei n. 8.742/93, fica a 

Autarquia autorizada a cessar o benefício menos vantajoso economicamente.” 

  

Diante do exposto, HOMOLOGO o acordo firmado entre as partes, para que surta seus efeitos legais e, JULGO 

EXTINTO o feito, nos termos do artigo 269, inciso III, do Código de Processo Civil. 

Oficie-se para cumprimento do acordo. 

Proceda a Secretaria a certificação do trânsito em julgado da presente sentença, nos termos do artigo 41 da Lei 

9.099/95. Após o trânsito, remetam-se os autos à Contadoria do Juízo para elaboração dos cálculos dos valores dos 

atrasados. Por fim, requisite-se o pagamento dos referidos valores. 

Sem custas e honorários nesta instância judicial. Registrado eletronicamente. Publique-se. Intimem-se. 

  

2010.63.15.000651-1 - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 6315032833/2010 - SIDNEI DE 

OLIVEIRA CRUZ (ADV. SP070734 - HELENI DE FATIMA BASTIDA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO 

SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. MIRELA LORDELO ARMENTANO TARGINO). A parte autora 

pleiteia concessão/restabelecimento de benefício previdenciário. Juntou documentos. 

O INSS ofereceu proposta de transação. Instada a manifestar-se acerca da referida proposta, a parte autora concordou 

com seus termos. 

  

É a síntese do necessário. 

Decido. 

  

Restou consignada pela Autarquia ré a proposta de transação, em síntese, nos seguintes termos: 

  

 “a) Converter o auxílio-doença n. 505.194.427-9 em aposentadoria por invalidez, a contar da data do laudo pericial 

(DIB). 

b) RMI e RMA a ser calculada pelo INSS. 

c) 80% dos valores atrasados, desde a DIB até a DIP - data de início de pagamento administrativo - em 01/10/2010, 

compensando-se com eventuais parcelas pagas administrativamente, que serão apurados pela Contadoria Judicial, na 

forma da Lei nº 10.259/01, observando-se sempre o valor-teto dos Juizados; 
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d) Renúncia, pela parte autora, quanto a eventuais direitos decorrentes do mesmo fato ou fundamento jurídico que deu 

origem à ação; 

e) Possibilidade de correção de eventuais erros materiais, bem como desconto administrativo de valores eventualmente 

recebidos em duplicidade, a qualquer tempo. 

f) Fica o INSS autorizado, desde já, nos termos da legislação vigente, proceder a avaliações periódicas. 

g) Ainda, na eventualidade de a parte autora estar recebendo outro benefício da Previdência Social, o qual seja 

inacumulável com o presente, nos termos do art. 124 da Lei n. 8.213/91 e artigo 20, § 4º, da Lei n. 8.742/93, fica a 

Autarquia autorizada a cessar o benefício menos vantajoso economicamente.” 

  

Diante do exposto, HOMOLOGO o acordo firmado entre as partes, para que surta seus efeitos legais e, JULGO 

EXTINTO o feito, nos termos do artigo 269, inciso III, do Código de Processo Civil. 

Oficie-se para cumprimento do acordo. 

Proceda a Secretaria a certificação do trânsito em julgado da presente sentença, nos termos do artigo 41 da Lei 

9.099/95. Após o trânsito, remetam-se os autos à Contadoria do Juízo para elaboração dos cálculos dos valores dos 

atrasados. Por fim, requisite-se o pagamento dos referidos valores. 

Sem custas e honorários nesta instância judicial. Registrado eletronicamente. Publique-se. Intimem-se. 

  

APLICA-SE AOS PROCESSOS ABAIXO O SEGUINTE DISPOSITIVO: A parte autora pleiteia 

concessão/restabelecimento de benefício previdenciário. Juntou documentos. 

O INSS ofereceu proposta de transação. Instada a manifestar-se acerca da referida proposta, a parte autora 

concordou com seus termos. 

  

É a síntese do necessário.  

Decido. 

  

Restou consignada pela Autarquia ré a proposta de transação, em síntese, nos seguintes termos:  

  

 “a) Conceder o benefício de auxílio doença, a contar da data do laudo pericial (DIB). 

b) RMI e RMA a ser calculada pelo INSS. 

c) 80% dos valores atrasados, desde a DIB até a DIP - data de início de pagamento administrativamente - em 

01/09/2010, compensando-se com eventuais parcelas pagas administrativamente, que serão apurados pela 

Contadoria Judicial, na forma da Lei nº 10.259/01, observando-se sempre o valor-teto dos Juizados; 

d) Renúncia, pela parte autora, quanto a eventuais direitos decorrentes do mesmo fato ou fundamento jurídico 

que deu origem à ação; 

e) Possibilidade de correção de eventuais erros materiais, bem como desconto administrativo de valores 

eventualmente recebidos em duplicidade, a qualquer tempo. 

f) Fica o INSS autorizado, desde já, nos termos da legislação vigente, proceder a avaliações periódicas. 

g) Ainda, na eventualidade de a parte autora estar recebendo outro benefício da Previdência Social, o qual seja 

inacumulável com o presente, nos termos do art. 124 da Lei n. 8.213/91 e artigo 20, § 4º, da Lei n. 8.742/93, fica a 

Autarquia autorizada a cessar o benefício menos vantajoso economicamente.” 

  

Diante do exposto, HOMOLOGO o acordo firmado entre as partes, para que surta seus efeitos legais e, JULGO 

EXTINTO o feito, nos termos do artigo 269, inciso III, do Código de Processo Civil.  

Oficie-se para cumprimento do acordo.  

Proceda a Secretaria a certificação do trânsito em julgado da presente sentença, nos termos do artigo 41 da Lei 

9.099/95. Após o trânsito, remetam-se os autos à Contadoria do Juízo para elaboração dos cálculos dos valores 

dos atrasados. Por fim, requisite-se o pagamento dos referidos valores.  

Sem custas e honorários nesta instância judicial. Registrado eletronicamente. Publique-se. Intimem-se. 

  

2010.63.15.001165-8 - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 6315033182/2010 - MARIA VALDEREZ 

RIBEIRO (ADV. SP209907 - JOSCILÉIA TEODORO SEVERIANO MENDONÇA) X INSTITUTO NACIONAL DO 

SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. MIRELA LORDELO ARMENTANO TARGINO). 

  

2010.63.15.002194-9 - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 6315033384/2010 - CECILIA FERREIRA 

FARIA (ADV. SP286413 - JOSÉ CARLOS DE QUEVEDO JÚNIOR) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO 

SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. MIRELA LORDELO ARMENTANO TARGINO). 

*** FIM *** 

  

2009.63.15.011592-9 - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 6315033119/2010 - DENAIDE 

BARBOSA LIMA (ADV. SP199133 - WILLI FERNANDES ALVES) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO 

SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. MIRELA LORDELO ARMENTANO TARGINO). A parte autora 

pleiteia concessão/restabelecimento de benefício previdenciário. Juntou documentos. 
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O INSS ofereceu proposta de transação. Instada a manifestar-se acerca da referida proposta, a parte autora concordou 

com seus termos. 

  

É a síntese do necessário. 

Decido. 

  

Restou consignada pela Autarquia ré a proposta de transação, em síntese, nos seguintes termos: 

 “a) Converter o auxílio-doença n. 535.573.654-4 em aposentadoria por invalidez, a contar da data do laudo pericial 

(DIB). 

b) RMI e RMA a ser calculada pelo INSS. 

c) 80% dos valores atrasados, desde a DIB até a DIP - data de início de pagamento administrativo - em 01/10/2010, 

compensando-se com eventuais parcelas pagas administrativamente, que serão apurados pela Contadoria Judicial, na 

forma da Lei nº 10.259/01, observando-se sempre o valor-teto dos Juizados; 

d) Renúncia, pela parte autora, quanto a eventuais direitos decorrentes do mesmo fato ou fundamento jurídico que deu 

origem à ação; 

e) Possibilidade de correção de eventuais erros materiais, bem como desconto administrativo de valores eventualmente 

recebidos em duplicidade, a qualquer tempo. 

f) Fica o INSS autorizado, desde já, nos termos da legislação vigente, proceder a avaliações periódicas. 

g) Ainda, na eventualidade de a parte autora estar recebendo outro benefício da Previdência Social, o qual seja 

inacumulável com o presente, nos termos do art. 124 da Lei n. 8.213/91 e artigo 20, § 4º, da Lei n. 8.742/93, fica a 

Autarquia autorizada a cessar o benefício menos vantajoso economicamente.” 

  

Diante do exposto, HOMOLOGO o acordo firmado entre as partes, para que surta seus efeitos legais e, JULGO 

EXTINTO o feito, nos termos do artigo 269, inciso III, do Código de Processo Civil. 

Oficie-se para cumprimento do acordo. 

Proceda a Secretaria a certificação do trânsito em julgado da presente sentença, nos termos do artigo 41 da Lei 

9.099/95. Após o trânsito, remetam-se os autos à Contadoria do Juízo para elaboração dos cálculos dos valores dos 

atrasados. Por fim, requisite-se o pagamento dos referidos valores. 

Sem custas e honorários nesta instância judicial. Registrado eletronicamente. Publique-se. Intimem-se. 

  

2010.63.15.000745-0 - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 6315033205/2010 - JOAO VICENTE DA 

ROSA NETO (ADV. SP111560 - INES PEREIRA REIS PICHIGUELLI) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO 

SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. MIRELA LORDELO ARMENTANO TARGINO). Trata-se de ação por 

meio da qual a parte autora pretende a revisão do benefício de aposentadoria por invalidez. 

  

Em síntese, alega que o procedimento adotado pelo INSS quando do cálculo do benefício, amparado pelo artigo 36, § 

7º, do Decreto 3.048/99, extrapola as limites de norma regulamentadora na medida em que vai de encontro aos artigos 

29 e 44 da Lei 8.213/91. Requer, ao final, a revisão da renda mensal inicial da aposentadoria por invalidez, conforme 

determina o artigo 29, § 5º, da lei 8.213/91.  

  

O INSS foi citado e contestou ação. 

  

Houve julgamento de extinção com julgamento do mérito em razão da ocorrência de decadência. 

  

A Turma Recursal anulou a r. sentença e determinou a remessa para este Juizado para novo julgamento.  

  

  

É o relatório do necessário. A seguir, decido. 

  

Insta mencionar, a princípio, que embora a Autarquia Previdenciária não ter contestado o processo é aplicável ao caso o 

art. 320, inciso II, do CPC no sentido de que como o litígio versa sobre direitos indisponíveis, os fatos afirmados pelo 

autor não podem se reputar como verdadeiros. Assim, o Juízo deve analisar os fatos e os termos da prova colacionada 

pelo autor. 

  

Passo a analisar o mérito propriamente dito. 

  

A forma de se proceder ao cálculo da aposentadoria por invalidez é determinada pelo artigo 44 da Lei 8.213/91 nos 

seguintes termos: 

  

Art. 44. A aposentadoria por invalidez, inclusive a decorrente de acidente do trabalho, consistirá numa renda mensal 

correspondente a 100% (cem por cento) do salário-de-benefício, observado o disposto na seção III, especialmente no 

artigo 33 desta Lei. 
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O § 5º, do artigo 29, da Lei 8.213/91, por sua vez, diz o seguinte: 

  

Art. 29. O salário de benefício consiste: 

................................................................................ 

  

§ 5º. Se, no período básico de cálculo, o segurado tiver recebido benefícios por incapacidade, sua duração será contada, 

considerando-se como salário de contribuição, no período, o salário-de-benefício que serviu de base para o cálculo da 

renda mensal, reajustado nas mesmas épocas e bases dos benefícios em geral, não podendo ser inferior ao valor de 1 

(um) salário mínimo. 

  

Finalmente, o artigo 36, § 7º, do Decreto 3.048/99, estabelece: 

  

Art. 36. No cálculo da renda mensal do benefício, serão computados: 

.................................................................................. 

§ 7º. A renda mensal inicial da aposentadoria por invalidez concedida por transformação do auxílio-doença será de 

100% (cem por cento) do salário-de-benefício que serviu de base para o cálculo da renda mensal inicial do auxílio-

doença, reajustado pelos mesmos índices de correção dos benefícios em geral. 

  

O § 5º do artigo 29 da Lei 8.213/91 não fixa qualquer regra específica a respeito da transformação do auxílio-doença em 

aposentadoria por invalidez. Seu alcance é menor do que o que a parte autora alega na inicial. Este parágrafo estabelece, 

apenas, que se o beneficiário, durante o período básico de cálculo, recebeu benefício por incapacidade, este período será 

considerado para o cálculo do benefício. Em outras palavras: não importando qual o benefício recebido (aposentadoria 

especial, por tempo de serviço, por idade, por invalidez), o benefício por incapacidade recebido no período será 

considerado no período básico de cálculo. 

  

O artigo 36, § 7º, do Decreto 3.048/99, dispõe sobre algo diverso. Ele fixa como será calculada a aposentadoria por 

invalidez na hipótese em que este benefício é concedido mediante a conversão do auxílio-doença. Este parágrafo dispõe 

sobre o caso específico em que o segurado a ser aposentada por invalidez está recebendo auxílio-doença e que será 

convertido em aposentadoria por invalidez. 

  

Não há que se falar em extrapolação da função regulamentar já que a lei 8.213/91 não regulamenta nem dispõe sobre 

esse caso específico. 

  

A regra do artigo 29, § 5º, é regra geral a ser aplicada em todos os benefícios. Já a regra específica do § 6º, do artigo 37, 

do Decreto 3.048/99, dispõe sobre um caso único: a conversão do auxílio-doença em aposentadoria por invalidez. 

  

Por outro lado, o auxílio-doença, calculado em um percentual de 91% (noventa e um por cento) do salário de benefício, 

ao ser convertido em aposentadoria por invalidez, é acrescido dos 9% (nove por cento) restantes, cumprindo, assim, a 

determinação do artigo 44 da Lei 8.213/91. 

  

Se o auxílio-doença foi calculado nos moldes do artigo 61 da Lei 8.213/91, e a aposentadoria por invalidez foi calculada 

mediante a conversão deste benefício com o acréscimo de 9%, a renda mensal inicial corresponde exatamente àquela 

garantida pelo artigo 44 ao titular da aposentadoria por invalidez. 

  

Entendimento diverso seria se o auxílio-doença fosse concedido em outra época que não a imediatamente anterior à 

concessão da aposentadoria por invalidez. Nesta hipótese, a aposentadoria por invalidez não é resultado da conversão 

do auxílio-doença. E, nesta situação, a aplicação do artigo 29, §5º, da Lei 8.213/91 é obrigatória e não se pode aplicar o 

artigo 36, § 7º, do Decreto Regulamentador. Mas não poderia mesmo, já que este parágrafo é específico para os casos 

de conversão. 

  

Deve ser levado em consideração que, quando do cálculo do auxílio-doença, o § 5º, do artigo 29, foi obedecido, só que 

o percentual do benefício é 91% do salário de benefício enquanto que na aposentadoria por invalidez, a renda mensal 

inicial é 100% do salário de benefício. 

  

É desnecessário elaborar duas vezes o mesmo cálculo, já que, basta aplicar os 9% restantes para o cálculo da 

aposentadoria por invalidez já que todas as regras pertinentes ao cálculo da renda mensal do benefício foram observadas 

quando da elaboração do auxílio-doença. 

  

Concluindo: as regras do artigo 29, da Lei 8.213/91, cuja aplicação é o pedido da parte autora, já foram aplicadas 

quando do cálculo do auxílio-doença, de cuja conversão resultou o atual benefício recebido pela parte autora: 

aposentadoria por invalidez. 

  

Por todo o exposto, julgo improcedente o pedido. 
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2009.63.15.006450-8 - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 6315032922/2010 - JOSE DO CARMO 

MOREIRA (ADV. SP085493 - ANTONIO CESAR VITORINO DE ALMEIDA) X UNIÃO FEDERAL (PFN) 

(ADV./PROC. ROBERTO CARLOS SOBRAL SANTOS). Trata-se de ação ordinária, com pedido de tutela 

antecipada, com objetivo de obter restituição de imposto de renda (IRPF) recolhido sobre benefício de aposentadoria 

pago cumulativamente, por decisão judicial. 

  

  

A parte autora sustenta que recebeu parcela única referente a todo o período que deveria ter recebido o benefício de 

aposentadoria mensalmente, insurgindo-se contra a incidência do imposto de renda que foi a maior do que seria, caso os 

benefícios de aposentadoria fossem pagos mês a mês, desde quando devido (26.02.2003). 

  

Citada, a Fazenda Nacional contestou, para alegar que, não obstante o parecer PGFN n. 287/2009, no presente caso nem 

todos os valores percebidos pelo autor, se utilizado o cálculo mensal, estariam na faixa de isenção do Imposto de Renda, 

no que requer a total improcedência do pedido. 

  

  

Decido. 

  

No mérito, encontra-se consolidada a jurisprudência, sob todos os ângulos enfocados na ação, firme no sentido de que o 

imposto de renda não pode considerar, para efeito de incidência, a integralidade dos valores, disponibilizados no 

pagamento único, ou eventualmente cumulado pelo devedor, decorrente de condenação judicial, no que relativo a 

benefício previdenciário pago com atraso ou a parcelas respectivas, inclusive decorrentes de revisão. Pelo contrário, 

deve a tributação incidir, tendo como parâmetro o devido, mês a mês, inclusive para fins de apuração de isenção, pelo 

limite mensal, conforme as tabelas de valores do IRPF. 

  

Neste sentido, os seguintes precedentes: 

  

- RESP nº 723.196, Rel. Min. FRANCIULLI NETTO, DJU de 30.05.05, p. 346: "RECURSO ESPECIAL. 

TRIBUTÁRIO. IMPOSTO DE RENDA. BENEFÍCIO PREVIDENCIÁRIO. PAGAMENTO ACUMULADO 

EFETUADO COM ATRASO PELO INSS. VALOR MENSAL ISENTO DE IMPOSTO DE RENDA. 

ATUALIZAÇÃO MONETÁRIA DO MONTANTE RECEBIDO. NÃO-INCIDÊNCIA DO TRIBUTO. 

PRECEDENTES DA PRIMEIRA TURMA. Merece prevalecer o entendimento esposado pela Primeira Turma de que 

"o imposto de renda não incide sobre os valores pagos de uma só vez pela Administração, quando a diferença do 

benefício determinado na sentença condenatória não resultar em valor mensal maior que o limite legal fixado para 

isenção do imposto de renda" (Resp 505081/RS, Rel. Min. Luiz Fux, DJ 31.05.2004). Recurso especial improvido." 

  

- RESP nº 505.081, Rel. Min. LUIZ FUX, DJ 31.05.2004, p. 185: "TRIBUTÁRIO. AÇÃO ORDINÁRIA. 

BENEFÍCIOS PREVIDENCIÁRIOS E ASSISTENCIAIS. PARCELAS ATRASADAS RECEBIDAS 

ACUMULADAMENTE POR PRECATÓRIO. VALOR MENSAL ISENTO DE IMPOSTO DE RENDA. NÃO-

INCIDÊNCIA DA EXAÇÃO. 1. O pagamento decorrente de ato ilegal da Administração não constitui fato gerador de 

tributo. 2. O imposto de renda não incide sobre os valores pagos de uma só vez pela Administração, quando a diferença 

do benefício determinado na sentença condenatória não resultar em valor mensal maior que o limite legal fixado para 

isenção do imposto de renda. 3. Recurso especial desprovido." 

  

- RESP nº 538.137, Rel. Min. JOSÉ DELGADO, DJU de 15.12.03, p. 219: "TRIBUTÁRIO. IMPOSTO DE RENDA. 

RENDIMENTOS ADVINDOS DE DECISÃO JUDICIAL. DEPÓSITO. SERVIDOR PÚBLICO. PARCELAS 

DEVIDAS MENSALMENTE, PORÉM, PAGAS, DE MODO ACUMULADO. NÃO EFETIVAÇÃO DO 

PAGAMENTO NO SEU DEVIDO TEMPO. INTERPRETAÇÃO DO ART. 46, DA LEI Nº 8.541/92. 1. Caso a 

obrigação de que decorram os rendimentos advindos de decisão judicial se adimplida na época própria desse causa, são 

os mesmos tributáveis e ensejam a retenção do imposto de renda na fonte. 2. A regra acima referida não se aplica 

quando, em face de descumprimento do Estado em pagar vencimentos atrasados ao servidor, acumula as parcelas que, 

se tivessem sido pagas, na época própria, no final de cada mês, estariam isentos de retenção do tributo. 3. Ocorrendo de 

maneira diferente, o credor estaria sob dupla penalização: por não receber o que lhe era devido na época própria em que 

tais valores não eram suscetíveis de tributação e por recebê-los, posteriormente, ocasião em que, por acumulação, 

formam então, montante tributável. 4. O art. 46, da Lei nº 8.541/92, deve ser interpretado nos seguintes moldes: só 

haverá retenção na fonte de rendimentos pagos em cumprimento à decisão judicial quando, isoladamente, tais valores 

ensejarem o desconto do imposto, caso contrário, ter-se-ia hipótese condenável: sobre valores isoladamente isentos de 

imposto de renda o ente público moroso retiraria benefício caracterizadamente indevido. 5. O ordenamento jurídico 

tributário deve ser interpretado de modo que entre fisco e contribuinte sejam instaurados comportamentos regidos pela 

lealdade e obediência rigorosa ao princípio da legalidade. 6. Não é admissível que o servidor seja chamado a aceitar 

retenção de imposto de renda na fonte, em benefício do Estado, em face de ato ilegal praticado pelo próprio Poder 

Público, ao atrasar o pagamento de suas vantagens salariais. 7. Recurso especial não provido." 
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- AC nº 2003.72.01.005623-0, Rel. Juiz ÁLVARO EDUARDO JUNQUEIRA, DJU de 29.06.05, p. 461: 

"TRIBUTÁRIO. IRRF. BENEFÍCIO PREVIDENCIÁRIO. APOSENTADORIA POR TEMPO DE SERVIÇO. 

HONORÁRIOS ADVOCATÍCIOS. 1. Os valores recebidos de forma acumulada pelo requerente a título de proventos 

de aposentadoria, em decorrência de mora do INSS na concessão do benefício, não constituem fato gerador do imposto 

de renda, eis que as rendas mensais do benefício do autor encontram-se abaixo do limite de isenção do referido tributo. 

2. A renda a ser tributada deve ser aquela auferida mês a mês pelo contribuinte, não sendo possível ao INSS reter o 

imposto de renda sobre o valor dos benefícios percebidos de forma acumulada, por sua mora exclusiva, sob pena de 

afronta aos princípios da isonomia e da capacidade contributiva. 3. Condenação da ré ao pagamento de honorários 

advocatícios fixados em 10% sobre o valor da condenação. 4. Remessa oficial e apelação da União improvidas e 

recurso adesivo da parte autora provido." 

  

In casu, vislumbro que as parcelas devidas a partir de julho de 2004 (R$1.123,54, conforme consta da sentença 

prolatada nos autos do processo n. 2004.61.84.010206-4 - fl.14 (inicial), ultrapassaram, contemporaneamente, o limite 

da isenção legal, restando a observância da alíquota adequada ao binômio valor/época. 

  

Assim proclamada a inexigibilidade da incidência fiscal até determinado período e a incidência da alíquota 

contemporânea adequada, reconhece-se, em parte, a procedência do pedido de repetição. 

  

  

Em face do exposto, com base no art. 269, I, do Código de Processo Civil, julgo parcialmente procedente o pedido da 

parte autora, JOSÉ DO CARMO MOREIRA, para determinar a repetição dos valores retidos a título de imposto de 

renda sobre verbas oriundas do reconhecimento ao benefício de aposentadoria, pagos cumulativamente, observados, 

desde 26.02.2003, o valor mensal do benefício recebido. 

Proferida sentença de mérito neste ato, com o decreto de procedência parcial do pedido, entendo que NÃO estão 

presentes os requisitos para o deferimento do pedido antecipatório, com fulcro no art. 273, caput, e seu inciso I, do 

CPC, tendo em vista a peculiaridade do pedido de tutela, em que se requer seja determinado que a parte autora deixe de 

figurar como inadimplente, porquanto foi reconhecido, neste julgado, que somente uma parte do imposto de renda é 

indevida, tornando inviável a concessão, sequer parcial, da tutela, no que mantenho o indeferimento da medida 

antecipatória. 

  

Os valores devidos devem ser atualizados pela SELIC, a partir do recolhimento indevido, até o efetivo pagamento, e 

não deverão ultrapassar os 60 (sessenta) salários mínimos quando da restituição, à vista da competência deste Juizado 

Especial. 

  

Sem custas e honorários advocatícios nesta instância judicial. 

  

O prazo para interposição de eventual recurso é de 10 (dez) dias. 

  

Publique-se. Registre-se. Oficie-se. Intime-se. 

  

  

  

JUIZADO ESPECIAL FEDERAL DE SOROCABA 

10ª SUBSEÇÃO JUDICIÁRIA DO ESTADO DE SÃO PAULO 

  

TERMOS REGISTRADOS PELOS JUÍZES DO JUIZADO ESPECIAL FEDERAL DE SOROCABA 

  

EXPEDIENTE Nº 2010/6315000373 

  

  

  

SENTENÇA EM EMBARGOS 

  

2010.63.15.007245-3 - SENTENÇA EM EMBARGOS Nr. 6315033037/2010 - DANIELE DO AMARAL TROVELO 

(ADV. SP075739 - CLAUDIO JESUS DE ALMEIDA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. 

(PREVID) (ADV./PROC. MIRELA LORDELO ARMENTANO TARGINO). A parte autora opôs embargos de 

declaração da sentença proferida, sob a fundamentação de existência de omissão quanto ao pedido de concessão de 

assistência judiciária gratuita. 
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Conheço dos embargos, eis que tempestivos, para, no mérito, dar-lhes provimento. 

  

Os embargos de declaração têm por finalidade a eliminação de obscuridade, omissão, dúvida ou contradição, consoante 

art. 535 do Código de Processo Civil. Sua possibilidade de oposição vem prevista, também, no artigo 48, parágrafo 

único da Lei n.º 9.099/95. 

  

Assiste razão à embargante, considerando que a sentença omitiu o pedido de concessão de assistência judiciária 

gratuita. 

  

Retifico o dispositivo da sentença a fim de constar: " Defiro o pedido de Assistência Judiciária gratuita.”. 

  

Ante o exposto, acolho os embargos de declaração, para retificar a sentença consoante já discriminado acima. No mais, 

a sentença deve ser mantida conforme prolatada. Publique-se. Registre-se. Intimem-se. 

  

2010.63.15.007301-9 - SENTENÇA EM EMBARGOS Nr. 6315033036/2010 - CARLINO AMADEUS DANIEL 

(ADV. SP075739 - CLAUDIO JESUS DE ALMEIDA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. 

(PREVID) (ADV./PROC. MIRELA LORDELO ARMENTANO TARGINO). Ante o exposto, acolho os embargos de 

declaração, para retificar a sentença consoante já discriminado acima. No mais, a sentença deve ser mantida conforme 

prolatada. Publique-se. Registre-se. Intimem-se. 

  

2008.63.15.007347-5 - SENTENÇA EM EMBARGOS Nr. 6315033695/2010 - JOSE ANTONIO FRANCOSO (ADV. 

SP069183 - ARGEMIRO SERENI PEREIRA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. 

(PREVID) (ADV./PROC. MIRELA LORDELO ARMENTANO TARGINO). Ante o exposto, acolho os embargos de 

declaração, os presentes embargos, para retificar a sentença consoante já discriminado acima. No mais, a sentença de 

procedência deve ser mantida conforme prolatada. Publique-se. Registre-se. Intimem-se. 

  

2009.63.15.008532-9 - SENTENÇA EM EMBARGOS Nr. 6315033038/2010 - RAFAEL TRINDADE SOARES DOS 

SANTOS (ADV. SP186984 - ROBSON TESCARO ARAÚJO) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - 

I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. MIRELA LORDELO ARMENTANO TARGINO); EDINALVA BIZERRA DOS 

SANTOS (ADV./PROC. ). Ante o exposto, acolho em parte os embargos de declaração, para retificar a sentença 

consoante já discriminado acima. No mais, a sentença deve ser mantida conforme prolatada. Publique-se. Registre-se. 

Intimem-se. 

  

  

  

SENTENÇA SEM RESOLUÇÃO DE MÉRITO 
  

2009.63.15.004501-0 - SENTENÇA SEM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 6315032894/2010 - DIRCEU ANTONIO 

RODRIGUES (ADV. SP069183 - ARGEMIRO SERENI PEREIRA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO 

SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. MIRELA LORDELO ARMENTANO TARGINO). HOMOLOGO o 

pedido de desistência deduzido pelo(a) Autor(a) para que produza os seus efeitos legais, pelo que extingo o feito sem 

resolução do mérito, nos termos do artigo 267, inciso VIII, do Código de Processo Civil. Registrado eletronicamente. 

Publique-se. Intime-se. 

  

2010.63.15.007714-1 - SENTENÇA SEM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 6315033108/2010 - JOSE LUIZ ALCIATI 

(ADV. SP110788 - IRACI DE FATIMA CARVALHO ACOSTA) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL 

(ADV./PROC. SP105407 - RICARDO VALENTIM NASSA); LILIAN FERNANDA FERREIRA SEGALLA 

(ADV./PROC. ). HOMOLOGO o pedido de desistência deduzido pelo(a) Autor(a) para que produza os seus efeitos 

legais, pelo que extingo o feito sem resolução do mérito, nos termos do artigo 267, inciso VIII, do Código de Processo 

Civil. 

Registrado eletronicamente. Publique-se. Intime-se. 

  

APLICA-SE AOS PROCESSOS ABAIXO O SEGUINTE DISPOSITIVO: Trata-se de ação proposta neste 

Juizado. 

Tendo em vista que a inicial não veio acompanhada de cópia integral da CTPS, foi determinado à parte autora 

que juntasse aos autos cópia do referido documento.  

Devidamente intimada a regularizar os autos, sob pena de extinção, a parte autora deixou de dar cumprimento 

integral à determinação judicial no prazo estabelecido. Assim, a decretação de extinção do feito é medida que se 

impõe.  

Diante do exposto, julgo extinto o processo sem resolução do mérito, nos termos do art. 267, inciso IV, do CPC. 

Sem a condenação nas custas processuais e honorários advocatícios nesta instância judicial. Defiro o pedido de 

Assistência Judiciária gratuita. Caso haja interesse em recorrer desta decisão, cientifico as partes de que o prazo 

para recurso é de 10 (dez) dias. Registrado eletronicamente. Publique-se. Intimem-se. 
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2010.63.15.007648-3 - SENTENÇA SEM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 6315032951/2010 - VALDOMIRA 

MEDEIROS VIEIRA (ADV. SP204334 - MARCELO BASSI) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - 

I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. MIRELA LORDELO ARMENTANO TARGINO). 

  

2010.63.15.007511-9 - SENTENÇA SEM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 6315032943/2010 - OLGA APARECIDA 

MIRANDA (ADV. SP219289 - ALINE APARECIDA ALMENDROS RAMOS) X INSTITUTO NACIONAL DO 

SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. MIRELA LORDELO ARMENTANO TARGINO). 

  

2010.63.15.007211-8 - SENTENÇA SEM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 6315032944/2010 - ADRIANO BATISTA 

DE OLIVEIRA (ADV. SP218805 - PLAUTO JOSE RIBEIRO HOLTZ MORAES) X INSTITUTO NACIONAL DO 

SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. MIRELA LORDELO ARMENTANO TARGINO). 

*** FIM *** 

  

2010.63.15.003896-2 - SENTENÇA SEM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 6315033696/2010 - SERGIO 

AGOSTINHO DA SILVA (ADV. SP180030 - ANDRÉ RINALDI NETO, SP290310 - NATÁLIA DE FATIMA 

BONATTI) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL (ADV./PROC. SP105407 - RICARDO VALENTIM NASSA). 

Tendo em vista a informação da CEF de que os pagamentos foram efetuados, conforme documentos anexados, através 

de crédito em conta, e não havendo manifestação da parte autora, presume-se a regularidade dos pagamentos, motivo 

pelo qual JULGO EXTINTO o feito sem resolução do mérito, nos termos do artigo 267, inciso IV, do Código de 

Processo Civil. 

  

Publique-se, registre-se e intime-se. 

  

2010.63.15.007168-0 - SENTENÇA SEM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 6315032942/2010 - MARCOS ZONTA 

FIDELES (ADV. SP075739 - CLAUDIO JESUS DE ALMEIDA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO 

SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. MIRELA LORDELO ARMENTANO TARGINO). A juntada de 

comprovação expressa e atualizada de residência nos processos em curso no Juizado Especial Federal é obrigatória, 

uma vez que, aplicando subsidiariamente o artigo 51, III, da Lei 9099/95, o processo será extinto nos casos de 

incompetência territorial. Portanto, cabe ao juízo a verificação deste pressuposto processual (questão de ordem pública 

que deve ser provada e não presumida), razão pela qual foi determinada a juntada de comprovante de residência 

atualizado e em nome próprio. 

A Portaria n.º16/2006 deste Juizado, publicada no DOE de 02/05/2006, e afixada no Setor de Protocolo deste Juizado, 

determina no seu artigo 3º, par. 1º que dentre os documentos essenciais ao deslinde da ação, autor deve juntar cópia 

simples do comprovante de endereço atualizado. 

Devidamente intimada a regularizar os autos, sob pena de extinção, a parte autora deixou de dar cumprimento à 

determinação judicial no prazo estabelecido. Assim, a decretação de extinção do feito é medida que se impõe. 

Diante do exposto, julgo extinto o processo sem resolução do mérito, nos termos do art. 267, inciso IV, do CPC. Sem a 

condenação nas custas processuais e honorários advocatícios nesta instância judicial. Defiro o pedido de Assistência 

Judiciária gratuita. Caso haja interesse em recorrer desta decisão, cientifico as partes de que o prazo para recurso é de 

10 (dez) dias. Registrado eletronicamente. Publique-se. Intimem-se. 

  

2009.63.15.010406-3 - SENTENÇA SEM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 6315033382/2010 - MARCIA REGINA 

GOMES (ADV. SP206911 - CASSIA DA ROCHA CARAMELO) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO 

SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. MIRELA LORDELO ARMENTANO TARGINO). Trata-se de ação 

proposta neste Juizado. 

Considerando a informação constante da Certidão de Óbito relativa a existência de dois filhos menores do segurado 

falecido, foi determinado à parte autora que promovesse a inclusão dos menores na lide, juntando aos autos cópias do 

RG e CPF de cada um. 

Devidamente intimada a regularizar os autos, sob pena de extinção, a parte autora deixou de dar cumprimento à 

determinação judicial no prazo estabelecido. Assim, a decretação de extinção do feito é medida que se impõe. 

Diante do exposto, julgo extinto o processo sem resolução do mérito, nos termos do art. 267, inciso IV, do CPC. Sem a 

condenação nas custas processuais e honorários advocatícios nesta instância judicial. Defiro o pedido de Assistência 

Judiciária gratuita. Caso haja interesse em recorrer desta decisão, cientifico as partes de que o prazo para recurso é de 

10 (dez) dias. Publique-se. Intimem-se. Registrado eletronicamente. 

  

2010.63.15.007666-5 - SENTENÇA SEM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 6315032950/2010 - VALDEMIR 

APARECIDO FERRAZ (ADV. SP260613 - RAFAEL AUGUSTO MARCONDES DE OLIVEIRA) X INSTITUTO 

NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. MIRELA LORDELO ARMENTANO 

TARGINO). Trata-se de ação proposta neste Juizado. 

A parte foi intimada a proceder à juntada aos autos de cópia integral do processo trabalhista mencionado na petição 

inicial, assim como certidão de objeto e pé atualizada da referida ação.  
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Devidamente intimada a regularizar os autos, sob pena de extinção, a parte autora deixou de dar cumprimento à 

determinação judicial no prazo estabelecido. Assim, a decretação de extinção do feito é medida que se impõe. 

Diante do exposto, julgo extinto o processo sem resolução do mérito, nos termos do art. 267, inciso IV, do CPC. Sem a 

condenação nas custas processuais e honorários advocatícios nesta instância judicial. Defiro o pedido de Assistência 

Judiciária gratuita. Caso haja interesse em recorrer desta decisão, cientifico as partes de que o prazo para recurso é de 

10 (dez) dias. Publique-se. Registre-se. Intimem-se. 

  

2010.63.15.007723-2 - SENTENÇA SEM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 6315033579/2010 - WALDEMAR 

FERREIRA (ADV. SP022523 - MARIA JOSE VALARELLI) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - 

I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. MIRELA LORDELO ARMENTANO TARGINO). Trata-se de ação proposta neste 

Juizado. 

Devidamente intimada a regularizar os autos, sob pena de extinção, a parte autora deixou de dar cumprimento à 

determinação judicial no prazo estabelecido. Assim, a decretação de extinção do feito é medida que se impõe. 

Diante do exposto, julgo extinto o processo sem resolução do mérito, nos termos do art. 267, inciso IV, do CPC. Sem a 

condenação nas custas processuais e honorários advocatícios nesta instância judicial. Defiro o pedido de Assistência 

Judiciária gratuita. Caso haja interesse em recorrer desta decisão, cientifico as partes de que o prazo para recurso é de 

10 (dez) dias. Registrado eletronicamente. Publique-se. Intimem-se. 

  

2010.63.15.007713-0 - SENTENÇA SEM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 6315033585/2010 - MARLI 

GLOBLECHNER PIVOTTO (ADV. SP152686 - EDUARDO FELIPE SOARES TAVARES) X INSTITUTO 

NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. MIRELA LORDELO ARMENTANO 

TARGINO). Trata-se de ação proposta neste Juizado. 

A juntada de comprovação expressa e atualizada de residência nos processos em curso no Juizado Especial Federal é 

obrigatória, uma vez que, aplicando subsidiariamente o artigo 51, III, da Lei 9099/95, o processo será extinto nos casos 

de incompetência territorial. Portanto, cabe ao juízo a verificação deste pressuposto processual (questão de ordem 

pública que deve ser provada e não presumida), razão pela qual foi determinada a juntada de comprovante de residência 

atualizado e em nome próprio. 

Outrossim, tendo em vista que a inicial não veio acompanhada de cópia integral da CTPS, dos documentos de 

identificação pessoal, quais sejam, RG e CPF, foi determinado, também, que a parte autora juntasse aos autos cópias 

dos referidos documentos. 

A Portaria n.º16/2006 deste Juizado, publicada no DOE de 02/05/2006, e afixada no Setor de Protocolo deste Juizado, 

determina no seu artigo 3º, par. 1º que dentre os documentos essenciais ao deslinde da ação, autor deve juntar cópia 

simples do comprovante de endereço atualizado, além dos documentos pessoais: RG e CPF. 

Devidamente intimada a regularizar os autos, sob pena de extinção, a parte autora deixou de dar cumprimento à 

determinação judicial no prazo estabelecido. Assim, a decretação de extinção do feito é medida que se impõe. 

Diante do exposto, julgo extinto o processo sem resolução do mérito, nos termos do art. 267, inciso IV, do CPC. Sem a 

condenação nas custas processuais e honorários advocatícios nesta instância judicial. Defiro o pedido de Assistência 

Judiciária gratuita. Caso haja interesse em recorrer desta decisão, cientifico as partes de que o prazo para recurso é de 

10 (dez) dias. Publique-se. Intimem-se. Registrado eletronicamente. 

  

2010.63.15.007520-0 - SENTENÇA SEM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 6315032947/2010 - LAUDIVAM 

AMARAL BATISTA (ADV. SP209600 - ARESIO LEONEL DE SOUZA); MARIA ALVES DE OLIVEIRA 

BATISTA (ADV. ) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL (ADV./PROC. SP105407 - RICARDO VALENTIM 

NASSA). Trata-se de ação proposta neste Juizado. 

Tendo em vista que a inicial não veio acompanhada de cópias de RG, CPF e comprovante de residência atualizado dos 

autores, foi determinado à parte autora que juntasse aos autos cópias dos referidos documentos. 

A juntada de comprovação expressa e atualizada de residência nos processos em curso no Juizado Especial Federal é 

obrigatória, uma vez que, aplicando subsidiariamente o artigo 51, III, da Lei 9099/95, o processo será extinto nos casos 

de incompetência territorial. Portanto, cabe ao juízo a verificação deste pressuposto processual (questão de ordem 

pública que deve ser provada e não presumida), razão pela qual foi determinada a juntada de comprovante de residência 

atualizado e em nome próprio. 

Ressalto, ainda, que a Portaria n.º 16/2006 deste Juizado, publicada no DOE de 02/05/2006, e afixada no Setor de 

Protocolo deste Juizado, determina no seu artigo 3º, par. 1º que dentre os documentos essenciais ao deslinde da ação, o 

autor deve juntar os documentos pessoais, entre eles o RG e CPF, além de comprovante de endereço atualizado. 

Devidamente intimada a regularizar os autos, sob pena de extinção, a parte autora deixou de dar cumprimento à 

determinação judicial no prazo estabelecido. Assim, a decretação de extinção do feito é medida que se impõe. 

Diante do exposto, julgo extinto o processo sem resolução do mérito, nos termos do art. 267, inciso IV, do CPC. Sem a 

condenação nas custas processuais e honorários advocatícios nesta instância judicial. Defiro o pedido de Assistência 

Judiciária gratuita. Caso haja interesse em recorrer desta decisão, cientifico as partes de que o prazo para recurso é de 

10 (dez) dias. Publique-se. Intimem-se. Registrado eletronicamente. 

  

APLICA-SE AOS PROCESSOS ABAIXO O SEGUINTE DISPOSITIVO: Trata-se de ação proposta neste 

Juizado. 
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A juntada de comprovação expressa e atualizada de residência nos processos em curso no Juizado Especial 

Federal é obrigatória, uma vez que, aplicando subsidiariamente o artigo 51, III, da Lei 9099/95, o processo será 

extinto nos casos de incompetência territorial. Portanto, cabe ao juízo a verificação deste pressuposto processual 

(questão de ordem pública que deve ser provada e não presumida), razão pela qual foi determinada a juntada de 

comprovante de residência atualizado e em nome próprio.  

A Portaria n.º16/2006 deste Juizado, publicada no DOE de 02/05/2006, e afixada no Setor de Protocolo deste 

Juizado, determina no seu artigo 3º, par. 1º que dentre os documentos essenciais ao deslinde da ação, autor deve 

juntar cópia simples do comprovante de endereço atualizado.  

Devidamente intimada a regularizar os autos, sob pena de extinção, a parte autora deixou de dar cumprimento à 

determinação judicial no prazo estabelecido. Assim, a decretação de extinção do feito é medida que se impõe.  

Diante do exposto, julgo extinto o processo sem resolução do mérito, nos termos do art. 267, inciso IV, do CPC. 

Sem a condenação nas custas processuais e honorários advocatícios nesta instância judicial. Defiro o pedido de 

Assistência Judiciária gratuita. Caso haja interesse em recorrer desta decisão, cientifico as partes de que o prazo 

para recurso é de 10 (dez) dias. Registrado eletronicamente. Publique-se. Intimem-se. 

  

2010.63.15.007688-4 - SENTENÇA SEM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 6315032946/2010 - OLGA EVARISTO 

ALVES (ADV. SP102294 - NEIDE DE OLIVEIRA ANDRADE) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

- I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. MIRELA LORDELO ARMENTANO TARGINO). 

  

2010.63.15.007762-1 - SENTENÇA SEM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 6315033583/2010 - CLAUDIO 

LAURINDO DOS SANTOS (ADV. SP209907 - JOSCILÉIA TEODORO SEVERIANO MENDONÇA) X 

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. MIRELA LORDELO 

ARMENTANO TARGINO). 

  

2010.63.15.007691-4 - SENTENÇA SEM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 6315032948/2010 - ALDAIR LIMA DA 

SILVA (ADV. SP102294 - NEIDE DE OLIVEIRA ANDRADE) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

- I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. MIRELA LORDELO ARMENTANO TARGINO). 

  

2010.63.15.007434-6 - SENTENÇA SEM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 6315032945/2010 - MARIA REGINA 

PEREIRA RODRIGUES (ADV. SP167628 - LEILA DE OLIVEIRA FERREIRA) X INSTITUTO NACIONAL DO 

SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. MIRELA LORDELO ARMENTANO TARGINO). 

  

2010.63.15.007725-6 - SENTENÇA SEM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 6315033580/2010 - AMADEU CARLOS 

DA ROSA MACHADO (ADV. SP138809 - MARTA REGINA RODRIGUES SILVA BORGES) X INSTITUTO 

NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. MIRELA LORDELO ARMENTANO 

TARGINO). 

*** FIM *** 

  

2010.63.15.007655-0 - SENTENÇA SEM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 6315032949/2010 - ATAIR SOBRAL 

(ADV. SP224822 - WILLIAN SAN ROMAN) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL (ADV./PROC. SP105407 - 

RICARDO VALENTIM NASSA). Trata-se de ação proposta neste Juizado. 

Considerando a possibilidade de haver coisa julgada/litispendência, foi determinado à parte autora que juntasse aos 

autos virtuais, no prazo de dez dias, cópia integral da petição inicial e eventual sentença proferida nos autos nº 

19966110090270906 e 19966110090400563, em curso na 2ª Vara Federal de Sorocaba. 

Devidamente intimada a regularizar os autos, sob pena de extinção, a parte autora deixou de dar cumprimento à 

determinação judicial no prazo estabelecido. Assim, a decretação de extinção do feito é medida que se impõe. 

Diante do exposto, julgo extinto o processo sem resolução do mérito, nos termos do art. 267, inciso IV, do CPC. Sem a 

condenação nas custas processuais e honorários advocatícios nesta instância judicial. Caso haja interesse em recorrer 

desta decisão, cientifico as partes de que o prazo para recurso é de 10 (dez) dias. Publique-se. Intimem-se. Registrado 

eletronicamente. 

  

2010.63.15.007743-8 - SENTENÇA SEM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 6315033584/2010 - MARIA APARECIDA 

MOREIRA DI GIULIO (ADV. SP187721 - RAFAEL ALEXANDRE BONINO) X INSTITUTO NACIONAL DO 

SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. MIRELA LORDELO ARMENTANO TARGINO). Trata-se 

de ação proposta neste Juizado. 

A juntada de comprovação expressa e atualizada de residência nos processos em curso no Juizado Especial Federal é 

obrigatória, uma vez que, aplicando subsidiariamente o artigo 51, III, da Lei 9099/95, o processo será extinto nos casos 

de incompetência territorial. Portanto, cabe ao juízo a verificação deste pressuposto processual (questão de ordem 

pública que deve ser provada e não presumida), razão pela qual foi determinada a juntada de comprovante de residência 

atualizado e em nome próprio. 

Outrossim, foi determinado que a parte autora juntasse aos autos cópia da CTPS do segurado falecido. 
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A Portaria n.º16/2006 deste Juizado, publicada no DOE de 02/05/2006, e afixada no Setor de Protocolo deste Juizado, 

determina no seu artigo 3º, par. 1º que dentre os documentos essenciais ao deslinde da ação, autor deve juntar cópia 

simples do comprovante de endereço atualizado. 

Devidamente intimada a regularizar os autos, sob pena de extinção, a parte autora deixou de dar cumprimento à 

determinação judicial no prazo estabelecido. Assim, a decretação de extinção do feito é medida que se impõe. 

Diante do exposto, julgo extinto o processo sem resolução do mérito, nos termos do art. 267, inciso IV, do CPC. Sem a 

condenação nas custas processuais e honorários advocatícios nesta instância judicial. Defiro o pedido de Assistência 

Judiciária gratuita. Caso haja interesse em recorrer desta decisão, cientifico as partes de que o prazo para recurso é de 

10 (dez) dias. Publique-se. Intimem-se. Registrado eletronicamente. 

  

2010.63.15.007000-6 - SENTENÇA SEM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 6315032952/2010 - CLOVIS JOSE ROSA 

(ADV. SP075739 - CLAUDIO JESUS DE ALMEIDA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. 

(PREVID) (ADV./PROC. MIRELA LORDELO ARMENTANO TARGINO). Trata-se de ação proposta neste Juizado. 

                Considerando a possibilidade de haver coisa julgada/litispendência, foi determinado à parte autora que 

juntasse aos autos virtuais, no prazo de dez dias, cópia integral da petição inicial e eventual sentença proferida nos autos 

nº 19916100071323607 e 19976110090236588, em curso respectivamente na 14ª Vara Federal Cível de São Paulo e na 

1ª Vara Federal de Sorocaba. 

Devidamente intimada a regularizar os autos, sob pena de extinção, a parte autora deixou de dar cumprimento à 

determinação judicial no prazo estabelecido. 

Vale ressaltar que já foi deferida a dilação do prazo para cumprimento da determinação emanada pelo Juízo. Além 

disso, foi assinalado prazo improrrogável. Assim, a decretação de extinção do feito é medida que se impõe. 

Diante do exposto, julgo extinto o processo sem resolução do mérito, nos termos do art. 267, inciso IV, do CPC. Sem a 

condenação nas custas processuais e honorários advocatícios nesta instância judicial. 

Caso haja interesse em recorrer desta decisão, cientifico as partes de que o prazo para recurso é de 10 (dez) dias. 

Publique-se. Intimem-se. Registrado eletronicamente. 

  

2010.63.15.007631-8 - SENTENÇA SEM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 6315033581/2010 - MARIA DAS 

GRACAS DA SILVA OLIVEIRA (ADV. SP247277 - TAIS ANDREZA PICINATO PASTRE) X INSTITUTO 

NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. MIRELA LORDELO ARMENTANO 

TARGINO). Trata-se de ação proposta neste Juizado. 

A juntada de comprovação expressa e atualizada de residência nos processos em curso no Juizado Especial Federal é 

obrigatória, uma vez que, aplicando subsidiariamente o artigo 51, III, da Lei 9099/95, o processo será extinto nos casos 

de incompetência territorial. Portanto, cabe ao juízo a verificação deste pressuposto processual (questão de ordem 

pública que deve ser provada e não presumida), razão pela qual foi determinada a juntada de comprovante de residência 

atualizado e em nome próprio. 

Outrossim, tendo em vista que a inicial não veio acompanhada de cópia integral da CTPS, foi determinado, também, 

que a parte autora juntasse aos autos cópias do referido documento. 

A Portaria n.º16/2006 deste Juizado, publicada no DOE de 02/05/2006, e afixada no Setor de Protocolo deste Juizado, 

determina no seu artigo 3º, par. 1º que dentre os documentos essenciais ao deslinde da ação, autor deve juntar cópia 

simples do comprovante de endereço atualizado. 

Devidamente intimada a regularizar os autos, sob pena de extinção, a parte autora deixou de dar cumprimento à 

determinação judicial no prazo estabelecido. Assim, a decretação de extinção do feito é medida que se impõe. 

Diante do exposto, julgo extinto o processo sem resolução do mérito, nos termos do art. 267, inciso IV, do CPC. Sem a 

condenação nas custas processuais e honorários advocatícios nesta instância judicial. Defiro o pedido de Assistência 

Judiciária gratuita. Caso haja interesse em recorrer desta decisão, cientifico as partes de que o prazo para recurso é de 

10 (dez) dias. Publique-se. Intimem-se. Registrado eletronicamente. 

  

2009.63.15.008890-2 - SENTENÇA SEM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 6315033511/2010 - MARGARIDA 

MASCARENHAS CORREA (ADV. SP209907 - JOSCILÉIA TEODORO SEVERIANO MENDONÇA) X 

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. MIRELA LORDELO 

ARMENTANO TARGINO). Considerando a ausência da parte autora nesta audiência, devidamente intimada para o 

ato, julgo extinto o processo sem resolução do mérito nos termos do art. 1º da Lei n.º 10.259/2001 c/c o art. 51, I, da Lei 

9.099/95. Intimem-se. Publicada em audiência. Registrada eletronicamente 

  

2010.63.15.006426-2 - SENTENÇA SEM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 6315032955/2010 - OSVALDO 

RODRIGUES DA SILVA (ADV. SP263146 - CARLOS BERKENBROCK) X INSTITUTO NACIONAL DO 

SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. MIRELA LORDELO ARMENTANO TARGINO). Trata-se 

de ação proposta neste Juizado. 

Considerando a possibilidade de haver coisa julgada/litispendência, foi determinado à parte autora que juntasse aos 

autos virtuais, no prazo de dez dias, cópia integral da petição inicial e eventual sentença proferida nos autos nº 

19986110090476711 e 19990399004877006, em curso respectivamente na 1ª e 3ª Vara Federal de Sorocaba. 

Devidamente intimada a regularizar os autos, sob pena de extinção, a parte autora deixou de dar cumprimento à 

determinação judicial no prazo estabelecido. 
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Vale ressaltar que já foi deferida a dilação do prazo para cumprimento da determinação emanada pelo Juízo. Além 

disso, foi assinalado prazo improrrogável. Assim, a decretação de extinção do feito é medida que se impõe. 

Diante do exposto, julgo extinto o processo sem resolução do mérito, nos termos do art. 267, inciso IV, do CPC. Sem a 

condenação nas custas processuais e honorários advocatícios nesta instância judicial. Caso haja interesse em recorrer 

desta decisão, cientifico as partes de que o prazo para recurso é de 10 (dez) dias. Publique-se. Intimem-se. Registrado 

eletronicamente. 

  

2010.63.15.005941-2 - SENTENÇA SEM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 6315032957/2010 - MIGUEL STRAUB 

(ADV. SP206794 - GLEICE FABIOLA PRESTES CAMARA) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL (ADV./PROC. 

SP105407 - RICARDO VALENTIM NASSA). Trata-se de ação proposta neste Juizado. 

                Considerando a possibilidade de haver coisa julgada/litispendência, foi determinado à parte autora que 

juntasse aos autos virtuais, no prazo de dez dias, cópia integral da petição inicial e eventual sentença proferida nos autos 

nº 19956110090240711, em curso na 1ª Vara Federal de Sorocaba. 

Devidamente intimada a regularizar os autos, sob pena de extinção, a parte autora deixou de dar cumprimento à 

determinação judicial no prazo estabelecido. 

Vale ressaltar que já foi deferida a dilação do prazo para cumprimento da determinação emanada pelo Juízo. Além 

disso, foi assinalado prazo improrrogável. Assim, a decretação de extinção do feito é medida que se impõe. 

Diante do exposto, julgo extinto o processo sem resolução do mérito, nos termos do art. 267, inciso IV, do CPC. Sem a 

condenação nas custas processuais e honorários advocatícios nesta instância judicial. Caso haja interesse em recorrer 

desta decisão, cientifico as partes de que o prazo para recurso é de 10 (dez) dias. Publique-se. Intimem-se. Registrado 

eletronicamente. 

  

2010.63.15.007539-9 - SENTENÇA SEM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 6315033582/2010 - MILTON PELIZARI 

(ADV. SP070734 - HELENI DE FATIMA BASTIDA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. 

(PREVID) (ADV./PROC. MIRELA LORDELO ARMENTANO TARGINO). Trata-se de ação proposta neste Juizado. 

   Considerando a possibilidade de haver coisa julgada/litispendência, foi determinado à parte autora que juntasse aos 

autos virtuais, cópia integral da petição inicial e eventual sentença proferida nos autos nº autos nº 20066110000032461, 

em curso na 2ª Vara Federal de Sorocaba. 

Devidamente intimada a regularizar os autos, sob pena de extinção, a parte autora deixou de dar cumprimento à 

determinação judicial no prazo estabelecido. Assim, a decretação de extinção do feito é medida que se impõe. 

Diante do exposto, julgo extinto o processo sem resolução do mérito, nos termos do art. 267, inciso IV, do CPC. Sem a 

condenação nas custas processuais e honorários advocatícios nesta instância judicial. Caso haja interesse em recorrer 

desta decisão, cientifico as partes de que o prazo para recurso é de 10 (dez) dias. Publique-se. Intimem-se. Registrado 

eletronicamente. 

  

2010.63.15.006783-4 - SENTENÇA SEM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 6315033381/2010 - ARISTAVO HELENO 

SABINO (ADV. SP248843 - DENIS DE OLIVEIRA RAMOS SOUZA) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL 

(ADV./PROC. SP105407 - RICARDO VALENTIM NASSA). Trata-se de ação proposta neste Juizado. 

Tendo em vista a condição de não analfabetização da parte autora anotada na cópia parcial do RG que instruiu a 

exordial, foi determinado à parte autora que regularizasse a representação processual, colacionando aos autos 

instrumento de mandato público. 

Outrossim, considerando que a a inicial não veio instruída com cópia integral da CTPS, deteminou-se a juntada de cópia 

do documento mencionado. 

Devidamente intimada a regularizar os autos, sob pena de extinção, a parte autora deixou de dar cumprimento à 

determinação judicial no prazo estabelecido. 

Vale ressaltar que já foi deferida a dilação do prazo para cumprimento da determinação emanada pelo Juízo. Além 

disso, foi assinalado prazo improrrogável. Assim, a decretação de extinção do feito é medida que se impõe. 

Diante do exposto, julgo extinto o processo sem resolução do mérito, nos termos do art. 267, inciso IV, do CPC. Sem a 

condenação nas custas processuais e honorários advocatícios nesta instância judicial. Defiro o pedido de Assistência 

Judiciária gratuita. Caso haja interesse em recorrer desta decisão, cientifico as partes de que o prazo para recurso é de 

10 (dez) dias. Registrado eletronicamente. Publique-se. Intimem-se. 

  

2010.63.15.006626-0 - SENTENÇA SEM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 6315032953/2010 - SONIA MARIA 

LOPES (ADV. SP224479 - VANESSA MARIA TEIXEIRA DE GOES); IONE LOPES PAPST (ADV. ); IGOR 

LOPES PAPST (ADV. ) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. 

MIRELA LORDELO ARMENTANO TARGINO). Trata-se de ação proposta neste Juizado. 

A juntada de comprovação expressa e atualizada de residência nos processos em curso no Juizado Especial Federal é 

obrigatória, uma vez que, aplicando subsidiariamente o artigo 51, III, da Lei 9099/95, o processo será extinto nos casos 

de incompetência territorial. Portanto, cabe ao juízo a verificação deste pressuposto processual (questão de ordem 

pública que deve ser provada e não presumida), razão pela qual foi determinada a juntada de comprovante de residência 

atualizado e em nome próprio. 



DIÁRIO ELETRÔNICO DA JUSTIÇA FEDERAL DA 3ª REGIÃO Data de Divulgação: 17/09/2010 586/734 

                 Ressalto, ainda, que a Portaria n.º 16/2006 deste Juizado, publicada no DOE de 02/05/2006, e afixada no 

Setor de Protocolo deste Juizado, determina no seu artigo 3º, par. 1º que dentre os documentos essenciais ao deslinde da 

ação, o autor deve juntar cópia simples de comprovante de endereço atualizado. 

Outrossim, a parte foi intimada a proceder à juntada aos autos de cópia integral do processo trabalhista mencionado na 

petição inicial, assim como certidão de objeto e pé atualizada da referida ação.  

Devidamente intimada a regularizar os autos, sob pena de extinção, a parte autora deixou de dar cumprimento à 

determinação judicial no prazo estabelecido. 

Vale ressaltar que já foi deferida a dilação do prazo para cumprimento da determinação emanada pelo Juízo. Além 

disso, foi assinalado prazo improrrogável. Assim, a decretação de extinção do feito é medida que se impõe. 

Diante do exposto, julgo extinto o processo sem resolução do mérito, nos termos do art. 267, inciso IV, do CPC. Sem a 

condenação nas custas processuais e honorários advocatícios nesta instância judicial. Defiro o pedido de Assistência 

Judiciária gratuita. Caso haja interesse em recorrer desta decisão, cientifico as partes de que o prazo para recurso é de 

10 (dez) dias. Registrado eletronicamente. Publique-se. Intimem-se. 

  

2010.63.15.006575-8 - SENTENÇA SEM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 6315032956/2010 - GUSTAVO 

MARTINS DA SILVEIRA (ADV. SP075739 - CLAUDIO JESUS DE ALMEIDA) X INSTITUTO NACIONAL DO 

SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. MIRELA LORDELO ARMENTANO TARGINO). Trata-se 

de ação proposta neste Juizado. 

A juntada de comprovação expressa e atualizada de residência nos processos em curso no Juizado Especial Federal é 

obrigatória, uma vez que, aplicando subsidiariamente o artigo 51, III, da Lei 9099/95, o processo será extinto nos casos 

de incompetência territorial. Portanto, cabe ao juízo a verificação deste pressuposto processual (questão de ordem 

pública que deve ser provada e não presumida), razão pela qual foi determinada a juntada de comprovante de residência 

atualizado e em nome próprio. 

A Portaria n.º16/2006 deste Juizado, publicada no DOE de 02/05/2006, e afixada no Setor de Protocolo deste Juizado, 

determina no seu artigo 3º, par. 1º que dentre os documentos essenciais ao deslinde da ação, autor deve juntar cópia 

simples do comprovante de endereço atualizado. 

Devidamente intimada a regularizar os autos, sob pena de extinção, a parte autora deixou de dar cumprimento à 

determinação judicial no prazo estabelecido. 

Vale ressaltar que já foi deferida a dilação do prazo para cumprimento da determinação emanada pelo Juízo. Além 

disso, foi assinalado prazo improrrogável. Assim, a decretação de extinção do feito é medida que se impõe. 

Diante do exposto, julgo extinto o processo sem resolução do mérito, nos termos do art. 267, inciso IV, do CPC. Sem a 

condenação nas custas processuais e honorários advocatícios nesta instância judicial. Defiro o pedido de Assistência 

Judiciária gratuita. Caso haja interesse em recorrer desta decisão, cientifico as partes de que o prazo para recurso é de 

10 (dez) dias. Registrado eletronicamente. Publique-se. Intimem-se. 

  

  

  

JUIZADO ESPECIAL FEDERAL DE SOROCABA 

10ª SUBSEÇÃO JUDICIÁRIA DO ESTADO DE SÃO PAULO 

  

DESPACHOS PROFERIDOS PELOS JUÍZES DO JUIZADO ESPECIAL FEDERAL DE SOROCABA 

  

EXPEDIENTE Nº 2010/6315000374 

  
2010.63.15.005148-6 - JEMIMA DIAS DE ANDRADE ( SEM ADVOGADO) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL 

(ADV. SP105407 - RICARDO VALENTIM NASSA) : "Intime-se a CEF a comprovar que os valores depositados a 

título de PIS foram transferidos para o Banco do Brasil no prazo de 30 dias. Após conclusos." 

  

  

SUBSEÇÃO JUDICIÁRIA DE SANTO ANDRE 

JUIZADO ESPECIAL FEDERAL DE SANTO ANDRÉ 

  

JUIZADO ESPECIAL FEDERAL CÍVEL DE SANTO ANDRÉ 

26ª SUBSEÇÃO JUDICIÁRIA DO ESTADO DE SÃO PAULO 
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TERMOS REGISTRADOS PELOS JUÍZES DO JUIZADO ESPECIAL FEDERAL CÍVEL DE SANTO 

ANDRÉ 

  

EXPEDIENTE Nº 2010/6317000256 

  

  

  

DESPACHO JEF 
  

2009.63.01.051762-2 - DESPACHO JEF Nr. 6317020993/2010 - JOAO BATISTA DE SOUZA (ADV. SP212718 - 

CARLOS EDUARDO CARDOSO PIRES) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL (ADV./PROC. DR DANIEL 

MICHELAN MEDEIROS-OAB SP172328). Intime-se a parte autora, a fim de que, no prazo de 10 (dez) dias, traga aos 

autos cópia das Guias de Recolhimentos do FGTS, como requerido pela ré. 

Após, voltem conclusos para deliberação. 

  

2009.63.01.019568-0 - DESPACHO JEF Nr. 6317021015/2010 - CLEUSA APARECIDA BAPTISTIOLI (ADV. 

SP112797 - SILVANA VISINTIN, SP133194 - MARIO AUGUSTO MARCUSSO); CARLOS ALBERTO 

MODESTO (ADV. SP112797 - SILVANA VISINTIN, SP133194 - MARIO AUGUSTO MARCUSSO); CLAUDIMIR 

MODESTO (ADV. SP112797 - SILVANA VISINTIN, SP133194 - MARIO AUGUSTO MARCUSSO) X CAIXA 

ECONÔMICA FEDERAL (ADV./PROC. DR DANIEL MICHELAN MEDEIROS-OAB SP172328). Tendo em vista 

que na petição apresentada em 23/08/10 a CEF limitou-se a informar que o depósito abrangia todas as contas descritas 

na petição inicial, intime-se novamente a CEF para que, no prazo de 10 (dez) dias, apresente o demonstrativo de 

cálculo, conforme determinação judicial anterior, sob pena de aplicação de multa diária. 

  

2010.63.01.007129-4 - DESPACHO JEF Nr. 6317020981/2010 - ALDEMAR DA SILVA CAREIRA (ADV. 

SP202255 - FLAVIO HAMILTON FERREIRA) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL (ADV./PROC. DR DANIEL 

MICHELAN MEDEIROS-OAB SP172328). Intime-se a CEF para apresentar cópias dos extratos que subsidiaram os 

cálculos elaborados. 

Prazo de 30 (trinta) dias. 

Fica desde já deferido o prazo sucessivo de 10 (dez) dias para manifestação da parte autora. 

Oportunamente, voltem conclusos para extinção da execução. 

  

2008.63.01.052692-8 - DESPACHO JEF Nr. 6317020991/2010 - MERCIS ISABEL COMPARINI DEMERGIAN 

(ADV. SP207008 - ERICA KOLBER, SP212718 - CARLOS EDUARDO CARDOSO PIRES) X CAIXA 

ECONÔMICA FEDERAL (ADV./PROC. DR DANIEL MICHELAN MEDEIROS-OAB SP172328). Diante da 

informação da Caixa Econômica Federal de que não foram localizados os extratos da conta vinculada, intime-se a parte 

autora para fornecê-los, no prazo de 10 (dez) dias. 

Decorrido o prazo supra, se não apresentado qualquer documento que possibilite o cumprimento do julgado, resta 

configurada a impossibilidade de execução da sentença. 

No que tange aos juros progressivos, intime-se a CEF para que cumpra a sentença em relação aos juros progressivos, no 

prazo de 30 (trinta) dias. 

Intimem-se. 

  

2010.63.01.029516-0 - DESPACHO JEF Nr. 6317021387/2010 - LUIZ CARLOS MAZINI (ADV. SP192013 - ROSA 

OLIMPIA MAIA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. CHEFE 

DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP (CENTRO) E SEU PROCURADOR CHEFE). Tendo 

em vista a necessidade de perícia contábil, eis que o autor alega que a autarquia deixou de computar as contribuições de 

dezembro de 2005 e janeiro de 2006 no cálculo da RMI, determino a inclusão do presente feito na pauta-extra do dia 

28.10.2010, dispensado o comparecimento das partes. 

  

  

  

SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO 
  

2009.63.17.005846-0 - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 6317014675/2010 - MARIA ELIZA 

SILVA (ADV. SP193207 - VANUSA RAMOS BATISTA LORIATO, SP262756 - SICARLE JORGE RIBEIRO 

FLORENTINO, SP232962 - CLAUDETE PACHECO DOS SANTOS) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO 

SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. GERENTE EXECUTIVA DO INSS DE SANTO ANDRÉ); PATRICIA 

SAAVEDRA PEREIRA (ADV./PROC. ); RAFAEL SAAVEDRA PEREIRA (ADV./PROC. ). "HOMOLOGO o 

acordo realizado. Posto isso, julgo extinto o processo com resolução de mérito, com fundamento no artigo 269, III, do 

Código de Processo Civil, homologando a transação realizada entre as partes nos termos propostos pelo INSS. Expeça-

se ofício à agência do INSS para cumprimento do acordo, iniciando-se o prazo de 45 dias para o desdobramento do 

beneficio a partir do recebimento do oficio pelo INSS. As partes renunciam ao prazo para recurso." 
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DESPACHO JEF 

  

2007.63.17.005245-0 - DESPACHO JEF Nr. 6317021485/2010 - PEDRO MOREIRA VENTURA (ADV. SP152936 - 

VIVIANI DE ALMEIDA GREGORINI) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

(ADV./PROC. GERENTE EXECUTIVA DO INSS DE SANTO ANDRÉ). Intime-se o INSS para comprovar, no prazo 

de 10 (dez) dias, o cumprimento da sentença transitada em julgado. 

Com a resposta, voltem conclusos para deliberação. 

  

2009.63.17.005846-0 - DESPACHO JEF Nr. 6317021487/2010 - MARIA ELIZA SILVA (ADV. SP193207 - 

VANUSA RAMOS BATISTA LORIATO, SP262756 - SICARLE JORGE RIBEIRO FLORENTINO, SP232962 - 

CLAUDETE PACHECO DOS SANTOS) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

(ADV./PROC. GERENTE EXECUTIVA DO INSS DE SANTO ANDRÉ); PATRICIA SAAVEDRA PEREIRA 

(ADV./PROC. ); RAFAEL SAAVEDRA PEREIRA (ADV./PROC. ). Oficie-se ao INSS para cumprimento integral do 

acordo homologado, no prazo de 48 (quarenta e oito) horas, sob pena de descumprimento de ordem judicial e 

responsabilização pessoal, inclusive criminal, do agente omissor. Int. 

  

2009.63.17.005853-8 - DESPACHO JEF Nr. 6317021041/2010 - JOSE FRANCISCO DE SOUZA (ADV. SP294160 - 

ARNALDO DE OLIVEIRA JUNIOR) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL (ADV./PROC. DRA MARIA EDNA 

GOUVEA PRADO OAB SP 008105). A parte autora impugnou o valor depositado. 

Ante a discordância da parte autora quanto aos valores depositados remetam-se os autos à Contadoria Judicial. 

Com a elaboração do parecer técnico, voltem conclusos para deliberação. 

Intimem-se. 

  

2009.63.17.006127-6 - DESPACHO JEF Nr. 6317021354/2010 - ALCIDIA PINHEIRO FERNANDES (ADV. 

SP158044 - CIBELE CARVALHO BRAGA) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL (ADV./PROC. DRA MARIA 

EDNA GOUVEA PRADO OAB SP 008105). Intime-se a parte autora para que esclareça sua petição de 21.7.2010. 

Nada sendo requerido, certifique-se o trânsito em julgado e dê-se baixa no sistema. 

  

2010.63.17.000030-7 - DESPACHO JEF Nr. 6317021357/2010 - MARIA DE FATIMA OLIVEIRA DE SOUZA 

(ADV. SP073929 - MARIA DE FATIMA OLIVEIRA DE SOUZA) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL 

(ADV./PROC. DRA MARIA EDNA GOUVEA PRADO OAB SP 008105). Diante dos extratos apresentados pela CEF, 

intime-se a parte autora para manifestação. Prazo de 10 (dez) dias. 

Nada sendo requerido, voltem conclusos para extinção da execução. 

  

2009.63.17.007941-4 - DESPACHO JEF Nr. 6317021032/2010 - DELFINO MORETTI FILHO (ADV. SP045353 - 

DELFINO MORETTI FILHO) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL (ADV./PROC. DRA MARIA EDNA GOUVEA 

PRADO OAB SP 008105). Intime-se a parte autora sobre a petição da CEF de 12.8.2010. Nada sendo requerido em 10 

(dez) dias, voltem conclusos para extinção da execução. 

  

2009.63.17.001670-2 - DESPACHO JEF Nr. 6317021038/2010 - SYDNEY MARANA (ADV. SP166985 - ÉRICA 

FONTANA) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL (ADV./PROC. DRA MARIA EDNA GOUVEA PRADO OAB SP 

008105). Intime-se a ré para que apresente os extratos remanescentes, bem como proceda ao cumprimento da sentença 

transitada em julgado, bem como no prazo de 10(dez) dias. 

Decorrido o prazo, voltem conclusos para deliberação. 

  

2009.63.17.002661-6 - DESPACHO JEF Nr. 6317020791/2010 - LUIZ FERNANDES (ADV.  ); AMELIA PIOLI 

FERNANDES (ADV.  ) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL (ADV./PROC. DRA MARIA EDNA GOUVEA 

PRADO OAB SP 008105). Considerando que não foi encontrada a conta poupança em nome da parte autora nos 

períodos solicitados, conforme informação da Caixa Econômica Federal, corroborada pelos documentos juntados aos 

autos, bem como em face da inexistência de documentos que comprovem a existência de saldo no período da 

condenação, verifico a impossibilidade de execução da sentença. 

Intime-se a parte autora. Nada sendo requerido em 10 (dez) dias, voltem conclusos para extinção da execução. 

  

2009.63.17.004802-8 - DESPACHO JEF Nr. 6317020790/2010 - FADUAD ABRAHAO DE ABREU (ADV. 

SP070109 - MARTA HELENA MACHADO SAMPAIO, SP240840 - LUCIANA ARAKAKI) X CAIXA 

ECONÔMICA FEDERAL (ADV./PROC. DRA MARIA EDNA GOUVEA PRADO OAB SP 008105). Considerando 

que não foram encontradas as contas poupanças nº 344-013-00116286-4 e 344-013-00115695-3 em nome da parte 

autora nos períodos solicitados, conforme informação da Caixa Econômica Federal, corroborada pelos documentos 

juntados aos autos, bem como a inexistência de documentos que comprovem a existência de saldo no período da 

condenação, verifico a impossibilidade de execução da sentença. 
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Intime-se a parte autora. Nada sendo requerido em 10 (dez) dias, voltem conclusos para extinção da execução. 

  

2008.63.17.002247-3 - DESPACHO JEF Nr. 6317021087/2010 - CARLOS HUMBERTO XAVIER (ADV. SP140480 

- TANIA STUGINSKI STOFFA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

(ADV./PROC. GERENTE EXECUTIVA DO INSS DE SANTO ANDRÉ). Expeça-se o requisitório de pequeno valor 

no valor de R$ 27.942,27, conforme apurado pela contadoria, referente ao pagamento dos atrasados desde o 

requerimento administrativo, conforme acórdão transitado em julgado. Oficie-se o INSS informando sobre o trânsito em 

julgado do acórdão. Int. 

  

2007.63.17.002159-2 - DESPACHO JEF Nr. 6317021013/2010 - JOSE ANTONIO DE FRANÇA (ADV. SP127125 - 

SUELI APARECIDA PEREIRA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

(ADV./PROC. GERENTE EXECUTIVA DO INSS DE SANTO ANDRÉ). Expeça-se o requisitório de pequeno valor 

no valor de R$ 28.022,67 apurado pela contadoria no seu parecer de 08/05/08, referente ao pagamento dos atrasados 

desde o requerimento administrativo, conforme acórdão transitado em julgado. Oficie-se o INSS informando sobre o 

trânsito em julgado do acórdão. Int. 

  

2010.63.17.002543-2 - DESPACHO JEF Nr. 6317017710/2010 - ELVIRA DA SILVA BORGES (ADV. SP166985 - 

ÉRICA FONTANA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. 

GERENTE EXECUTIVA DO INSS DE SANTO ANDRÉ). Recebo a petição de 10.05.2010 como aditamento à 

incicial. Providencie a secretaria a retificação do nome da autora, fazendo constar ELENILDA DO CARMO SILVA, 

conforme documentação que acompanha a inicial. 

Após, execute-se nova prevenção eletrônica. 

  

2007.63.17.003901-8 - DESPACHO JEF Nr. 6317021361/2010 - JOSE DOS SANTOS (ADV. SP185294 - LUCIANE 

TAVARES DO NASCIMENTO) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL (ADV./PROC. DRA MARIA EDNA 

GOUVEA PRADO OAB SP 008105). Compulsando os autos verifico que a CEF deixou de cumprir adequadamente ao 

depósito complementar. 

Intime-se a Ré para que deposite a diferença entre o montante depositado e o cálculo da contadoria, conforme decisão 

expressa anteriormente proferida. 

Prazo improrrogável de 48 (quarenta e oito) horas, sob pena de caracterizar descumprimento de decisão judicial. 

  

2007.63.17.002141-5 - DESPACHO JEF Nr. 6317020802/2010 - CLEIDE PASCOALINA (ADV. SP180793 - 

DENISE CRISTINA PEREIRA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

(ADV./PROC. GERENTE EXECUTIVA DO INSS DE SANTO ANDRÉ). Proceda-se à execução da sentença, nos 

termos dos cálculos judiciais. Oficie-se ao INSS para cumprimento no prazo de 45 (quarenta e cinco) dias e expeça-se 

ofício requisitório para pagamento dos atrasados, consoante parecer da contadoria - agosto-2010.doc. Após, nada sendo 

requerido em 10 (dez) dias, determino a baixa definitiva dos autos. 

  

2009.63.17.006150-1 - DESPACHO JEF Nr. 6317020995/2010 - GABRIELLI CURY LEOPOLDINO (ADV. 

SP266251 - WELLINGTON MARIANO DE VASCONCELOS) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

- I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. GERENTE EXECUTIVA DO INSS DE SANTO ANDRÉ). Indefiro o 

requerimento feito pela parte autora, visto que eventual alteração do cadastro administrativo deve ser feito na própria 

agência do INSS, 

                No mais, intime-se a parte autora para oferecimento de resposta escrita (contra-razões) no prazo de dez dias, 

nos termos do art. 42, § 2º, da Lei n.º 9.099/95. 

  

2010.63.17.004159-0 - DESPACHO JEF Nr. 6317020853/2010 - MARIA APARECIDA DA SILVA (ADV. SP116265 

- FRANCISCO JOSE FRANZE) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

(ADV./PROC. GERENTE EXECUTIVA DO INSS DE SANTO ANDRÉ). Tendo em vista a necessidade de perícia 

contábil, eis que a autora afirma que a autarquia deixou de computar os vínculos mantidos perante a Secretaria de 

Educação e Cultura da Cidade de Formosa-GO e Instituição Beneficente Lar de Maria, determino a inclusão do presente 

feito na pauta-extra do dia 18.10.2010, dispensado o comparecimento das partes. Intimem-se. 

  

APLICA-SE AOS PROCESSOS ABAIXO O SEGUINTE DISPOSITIVO: Mantenho a decisão proferida por 

seus próprios fundamentos. 

Intimem-se. 

Nada sendo requerido em 10 (dez) dias, voltem os autos conclusos para extinção da execução. 

  

2007.63.17.003849-0 - DESPACHO JEF Nr. 6317021077/2010 - MARILAINE CANOVA CWIERTNIA (ADV. 

SP160801 - PATRICIA CORRÊA) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL (ADV./PROC. DRA MARIA EDNA 

GOUVEA PRADO OAB SP 008105). 
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2007.63.17.005122-5 - DESPACHO JEF Nr. 6317021078/2010 - ELICE GARCIA DE LIMA (ADV. SP158647 - 

FABIANA ESTERIANO ISQUIERDO, SP160801 - PATRICIA CORRÊA) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL 

(ADV./PROC. DRA MARIA EDNA GOUVEA PRADO OAB SP 008105). 

  

2008.63.17.009572-5 - DESPACHO JEF Nr. 6317021083/2010 - VIOLANTINA ELIZA ANGELE CABRAL (ADV. 

SP242857 - PABLO CABRAL CARDOZO) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL (ADV./PROC. DRA MARIA 

EDNA GOUVEA PRADO OAB SP 008105). 

  

2009.63.17.001270-8 - DESPACHO JEF Nr. 6317021088/2010 - AKEMI OSHIRO GUILHERME (ADV. SP235764 - 

CELSO GUIRELLI) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL (ADV./PROC. DRA MARIA EDNA GOUVEA PRADO 

OAB SP 008105). 

*** FIM *** 

  

2007.63.17.001660-2 - DESPACHO JEF Nr. 6317021472/2010 - CIBELE AMENT (ADV. SP209355 - RAFAEL 

MEDEIROS CORONATI RIOS); OSMAR AMENT (ADV. SP209355 - RAFAEL MEDEIROS CORONATI RIOS); 

FLAVIO AMENT (ADV. SP209355 - RAFAEL MEDEIROS CORONATI RIOS) X CAIXA ECONÔMICA 

FEDERAL (ADV./PROC. DRA MARIA EDNA GOUVEA PRADO OAB SP 008105). Cumpra-se, a decisão proferida 

em 15.03.2010. Não há notícia de efeito suspensivo em relação à impetração tirada em 06.08 p.p. 

Intime-se. 

  

2009.63.17.006968-8 - DESPACHO JEF Nr. 6317021355/2010 - MARIA APARECIDA DE SOUSA BARBOSA 

(ADV. SP196873 - MARISA VIEGAS DE MACEDO, SP220306 - LILIANA CASTRO ALVES SIMÃO) X CAIXA 

ECONÔMICA FEDERAL (ADV./PROC. DRA MARIA EDNA GOUVEA PRADO OAB SP 008105). Intime-se a 

CEF para apresentar cópias dos extratos que subsidiaram os cálculos elaborados. 

Prazo de 30 (trinta) dias. 

Fica desde já deferido o prazo sucessivo de 10 (dez) dias para manifestação da parte autora. 

Oportunamente, voltem conclusos para extinção da execução. 

  

APLICA-SE AOS PROCESSOS ABAIXO O SEGUINTE DISPOSITIVO: Intime-se a parte autora para que 

cumpra o v. acórdão com relação aos honorários de sucumbência. 

                Saliento que o recolhimento deverá ser realizado através de GRU (Guia de Recolhimento da União), 

código 13905-0 / UG 110060 Gestão 0001.          

          Prazo (dez) dias. 

                 Após, tornem conclusos. 

  

2008.63.17.007774-7 - DESPACHO JEF Nr. 6317021018/2010 - FRANCISCA DA SILVA OLIVEIRA (ADV. 

SP197138 - MICHELLE GLAYCE MAIA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

(ADV./PROC. GERENTE EXECUTIVA DO INSS DE SANTO ANDRÉ). 

  

2008.63.17.001767-2 - DESPACHO JEF Nr. 6317021016/2010 - HARUMI SANADA (ADV. SP244951 - 

GRAZIELLA FERREIRA DOS SANTOS) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

(ADV./PROC. GERENTE EXECUTIVA DO INSS DE SANTO ANDRÉ). 

  

2007.63.17.007576-0 - DESPACHO JEF Nr. 6317021017/2010 - ROSA DIAS MUELAS (ADV. SP244951 - 

GRAZIELLA FERREIRA DOS SANTOS) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

(ADV./PROC. GERENTE EXECUTIVA DO INSS DE SANTO ANDRÉ). 

  

2006.63.17.004104-5 - DESPACHO JEF Nr. 6317021019/2010 - ALCEU ANTONIO CELANI (ADV. SP161795 - 

NILDA DA SILVA MORGADO REIS) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

(ADV./PROC. GERENTE EXECUTIVA DO INSS DE SANTO ANDRÉ). 

  

2006.63.17.003741-8 - DESPACHO JEF Nr. 6317021020/2010 - IZABEL CODOGNATO SALMEIRAO (ADV. 

SP122362 - JOSE CARLOS NASCIMENTO) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. 

(PREVID) (ADV./PROC. GERENTE EXECUTIVA DO INSS DE SANTO ANDRÉ). 

*** FIM *** 

  

2008.63.17.005707-4 - DESPACHO JEF Nr. 6317020804/2010 - MARIA ROSA GANDOLFI ALONSO (ADV. 

SP151782 - ELENA MARIA DO NASCIMENTO) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. 

(PREVID) (ADV./PROC. GERENTE EXECUTIVA DO INSS DE SANTO ANDRÉ). Diante do requerimento 

formulado em petição datada de 23.08.2010, determino a exclusão dos patronos da parte autora da presente ação. 

Intime-se a parte autora, ressaltando que, nos termos da Lei 10.259/2001, poderá prosseguir com a ação em primeira 

instância sem a assistência de um advogado. 
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No mais, o JEF não comporta, em 1º grau, condenação em honorários de sucumbência, sendo que a discussão acerca 

dos honorários contratados não há de ser feita nestes autos, por envolver matéria estranha à lide. Ressalto, por fim, que 

não cabe a este Juízo, e sim à Ordem dos Advogados do Brasil avaliar a conduta ética dos nobres causídicos em face 

dos fatos narrados. 

Publique-se, e intime-se pessoalmente a parte autora. Em seguida, excluam-se os patronos da autora do sistema 

processual. 

  

2010.63.17.005405-5 - DESPACHO JEF Nr. 6317021071/2010 - CLEUSA MARIA ROSSI (ADV. SP193094 - 

VANDREA PEREIRA DA COSTA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

(ADV./PROC. GERENTE EXECUTIVA DO INSS DE SANTO ANDRÉ). Considerando que faltam folhas na petição 

inicial apresentada, intime-se a parte autora para que, no prazo de 10 (dez) dias, apresente a petição inicial completa. 

  

2010.63.17.005350-6 - DESPACHO JEF Nr. 6317020966/2010 - STEFANIE RAYANE DA SILVA (ADV. SP236873 

- MARCIA MARQUES DE SOUSA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

(ADV./PROC. GERENTE EXECUTIVA DO INSS DE SANTO ANDRÉ). Apresente a parte autora cópia do cartão de 

inscrição no Cadastro de Pessoas Físicas de sua representante (Sra. Lenir Aparecida da Silva) ou de documento de 

identidade com validade em todo o território nacional constando o número do referido cadastro. Prazo improrrogável de 

10 (dez) dias, sob pena de extinção. 

  

2010.63.17.001080-5 - DESPACHO JEF Nr. 6317021422/2010 - SEBASTIANA SILVA FLORENCIO (ADV. 

SP175057 - NILTON MORENO, SP189561 - FABIULA CHERICONI) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL 

(ADV./PROC. DRA MARIA EDNA GOUVEA PRADO OAB SP 008105). Diante das informações fornecidas pelo 

autor, intime-se a CEF para cumprimento da sentença, no prazo de 30 (trinta) dias. 

Após, voltem conclusos para deliberação. 

  

2010.63.17.003630-2 - DESPACHO JEF Nr. 6317020961/2010 - ANTONIO GATTI (ADV. SP251190 - MURILO 

GURJAO SILVEIRA AITH) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL (ADV./PROC. DRA MARIA EDNA GOUVEA 

PRADO OAB SP 008105). Intime-se a CEF para que cumpra a sentença em relação aos juros progressivos, no prazo de 

30 (trinta) dias. 

No mesmo prazo deverá a ré apresentar os extratos que subsidiaram os cálculos referentes ao depósito dos expurgos 

inflacionários. 

Intimem-se. 

  

APLICA-SE AOS PROCESSOS ABAIXO O SEGUINTE DISPOSITIVO: A parte autora impugnou o valor 

depositado. 

Ante a discordância da parte autora, remetam-se os autos à Contadoria Judicial. 

Após, voltem conclusos para deliberação. 

Intimem-se. 

  
2009.63.17.006927-5 - DESPACHO JEF Nr. 6317020918/2010 - GOMERCINDA DE OLIVEIRA BARBOSA (ADV. 

SP272185 - PRISCILA TEREZA FRANZIN, SP294562 - JOÃO EUGÊNIO FERNANDES DE OLIVEIRA, SP294160 

- ARNALDO DE OLIVEIRA JUNIOR) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL (ADV./PROC. DRA MARIA EDNA 

GOUVEA PRADO OAB SP 008105). 

  

2010.63.17.000743-0 - DESPACHO JEF Nr. 6317020919/2010 - LUIS CILANI (ADV. SP294565 - JOÃO EUGÊNIO 

F OLIVEIRA, SP294160 - ARNALDO DE OLIVEIRA JUNIOR) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL (ADV./PROC. 

DRA MARIA EDNA GOUVEA PRADO OAB SP 008105). 

  

2010.63.17.001325-9 - DESPACHO JEF Nr. 6317020920/2010 - FRANCISCO DE SOUZA (ADV. SP294160 - 

ARNALDO DE OLIVEIRA JUNIOR, SP294562 - JOÃO EUGÊNIO FERNANDES DE OLIVEIRA) X CAIXA 

ECONÔMICA FEDERAL (ADV./PROC. DRA MARIA EDNA GOUVEA PRADO OAB SP 008105). 

  

2008.63.17.009672-9 - DESPACHO JEF Nr. 6317021082/2010 - ANNA MARIA GARCIA PERES (ADV. SP166985 - 

ÉRICA FONTANA) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL (ADV./PROC. DRA MARIA EDNA GOUVEA PRADO 

OAB SP 008105). 

  

2007.63.17.008632-0 - DESPACHO JEF Nr. 6317021362/2010 - SERGIO EMIDIO CATTARUZZI (ADV. SP076488 

- GILBERTO DOS SANTOS) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL (ADV./PROC. DRA MARIA EDNA GOUVEA 

PRADO OAB SP 008105). 

*** FIM *** 

  

2010.63.17.004034-2 - DESPACHO JEF Nr. 6317021280/2010 - ARNALDO MARRERA (ADV. SP180155 - 

RODRIGO AUGUSTO MENEZES) X UNIÃO FEDERAL (PFN) (ADV./PROC. PROCURADORA DA FAZENDA). 
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Tendo em vista a necessidade de perícia contábil, determino a inclusão do presente feito na pauta-extra do dia 

26.10.2010, dispensado o comparecimento das partes. Intimem-se. 

  

2010.63.17.000408-8 - DESPACHO JEF Nr. 6317020795/2010 - ARMENDES COSTA ANJOS (ADV. SP175057 - 

NILTON MORENO, SP189561 - FABIULA CHERICONI); NOELIA DA COSTA DOS ANJOS JUNQUEIRA (ADV. 

SP175057 - NILTON MORENO, SP189561 - FABIULA CHERICONI); JOSE COSTA DOS ANJOS (ADV. 

SP175057 - NILTON MORENO, SP189561 - FABIULA CHERICONI); CEZELIA DA COSTA ANJOS MOREIRA 

(ADV. SP175057 - NILTON MORENO, SP189561 - FABIULA CHERICONI); JORGE DA COSTA ANJOS (ADV. 

SP175057 - NILTON MORENO, SP189561 - FABIULA CHERICONI); HELIA DA COSTA DOS ANJOS (ADV. 

SP175057 - NILTON MORENO, SP189561 - FABIULA CHERICONI); ZELIA DA COSTA DOS ANJOS (ADV. 

SP175057 - NILTON MORENO, SP189561 - FABIULA CHERICONI) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL 

(ADV./PROC. DRA MARIA EDNA GOUVEA PRADO OAB SP 008105). Defiro o requerido pela parte autora pelo 

prazo de 10 (dez) dias. 

Int. 

  

2009.63.17.003378-5 - DESPACHO JEF Nr. 6317020798/2010 - MARTA ANDRADE SCOTUZZI (ADV. SP190611 

- CLAUDIA REGINA PAVIANI) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

(ADV./PROC. GERENTE EXECUTIVA DO INSS DE SANTO ANDRÉ). Ciência à parte autora do ofício do INSS 

protocolado em 22/07/2010. 

                Nada sendo requerido em 10 (dez) dias, voltem conclusos para extinção da execução. 

  

2010.63.17.000308-4 - DESPACHO JEF Nr. 6317021279/2010 - ANDERSON BASS (ADV.  ) X GOVERNO DO 

ESTADO DE SÃO PAULO (ADV./PROC. AUGUSTO BELLO ZORZI - OAB/SP 234.949 E NARA CIBELE 

MORGADO - OAB/SP 205.464); MUNICÍPIO DE SANTO ANDRÉ (ADV./PROC. SP088313 - JOSE JOAQUIM 

JERONIMO HIPOLITO); UNIÃO FEDERAL (AGU) (ADV./PROC. REPRESENTANTE LEGAL). Intimem-se as 

partes para manifestação acerca do laudo pericial, bem como dos esclarecimentos prestados pelo Sr. Perito, no prazo de 

10 (dez) dias. 

Nada sendo requerido, venham conclusos para sentença. 

  

2009.63.17.006641-9 - DESPACHO JEF Nr. 6317020893/2010 - ANA MARIA DE CARVALHO (ADV. SP211864 - 

RONALDO DONIZETI MARTINS); ALDERIZIA ROSA DE CARVALHO (ADV. SP211864 - RONALDO 

DONIZETI MARTINS); ANTONIO MOTTA DE CARVALHO (ADV. SP211864 - RONALDO DONIZETI 

MARTINS); ALICE ROSA DE CARVALHO LOUREIRO (ADV. SP211864 - RONALDO DONIZETI MARTINS); 

AUZENIA ROSA DE CARVALHO (ADV. SP211864 - RONALDO DONIZETI MARTINS) X INSTITUTO 

NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. GERENTE EXECUTIVA DO INSS DE 

SANTO ANDRÉ). Intime-se a parte autora para que, no prazo de 10 (dez) dias, regularize a representação processual 

dos atuais autores. 

  

2009.63.17.005070-9 - DESPACHO JEF Nr. 6317020973/2010 - IVANILDO FERREIRA DE FRANCA (ADV. 

SP257569 - ALESSANDRA ZERRENNER VARELA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. 

(PREVID) (ADV./PROC. GERENTE EXECUTIVA DO INSS DE SANTO ANDRÉ). Defiro o prazo de 10 (dez) dias 

para cumprimento da decisão anteriormente proferida. Int. 

  

APLICA-SE AOS PROCESSOS ABAIXO O SEGUINTE DISPOSITIVO: Não reconheço a identidade entre os 

elementos da presente ação e os da indicada no termo de prevenção. Assim, prossiga-se o feito nos seus ulteriores 

atos. 

  

2010.63.17.005364-6 - DESPACHO JEF Nr. 6317020823/2010 - CONDOMÍNIO RESIDENCIAL NOVA SANTO 

ANDRE (ADV. SP129817 - MARCOS JOSE BURD, SP182157 - DANIEL MEIELER) X CAIXA ECONÔMICA 

FEDERAL (ADV./PROC. SP129817B - MARCOS JOSE BURD). 

  

2010.63.17.005310-5 - DESPACHO JEF Nr. 6317020811/2010 - IZAURINO ALEXANDRE DA SILVA (ADV. 

SP141419 - YANNE SGARZI ALOISE) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

(ADV./PROC. GERENTE EXECUTIVA DO INSS DE SANTO ANDRÉ). 

  

2010.63.17.005404-3 - DESPACHO JEF Nr. 6317021065/2010 - JOAO ROBERTO GOBO (ADV. SP178632 - 

MARGARETE GUERRERO COIMBRA, SP283463 - VIVIAN LOPES NASCIMENTO) X INSTITUTO NACIONAL 

DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. GERENTE EXECUTIVA DO INSS DE SANTO 

ANDRÉ). 

  

2010.63.17.005418-3 - DESPACHO JEF Nr. 6317021067/2010 - UBERISON DA SILVA (ADV. SP210946 - MAIRA 

FERRAZ MARTELLA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. 

GERENTE EXECUTIVA DO INSS DE SANTO ANDRÉ). 
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*** FIM *** 

  

2009.63.17.002825-0 - DESPACHO JEF Nr. 6317020789/2010 - ESPOLIO DE ALVARO CASTOR FEIJO (ADV. 

SP164670 - MOACYR GODOY PEREIRA NETO) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL (ADV./PROC. DRA 

MARIA EDNA GOUVEA PRADO OAB SP 008105). Verifico a impossibilidade de execução da sentença, eis que a 

data de início (13/03/90) da conta poupança nº 1442-013-16633-0 é posterior ao período do pedido e não foi encontrada 

a conta poupança nº 1442-013-21651-6 no período, conforme informação da Caixa Econômica Federal, além do que o 

documento apresentado pela parte autora somente comprova a existência de saldo no período de 1994. 

Intime-se a parte autora. Nada sendo requerido em 10 (dez) dias, voltem conclusos para extinção da execução. 

  

2010.63.17.002838-0 - DESPACHO JEF Nr. 6317016207/2010 - ELIANA CRESCENCIO (ADV. SP170278 - 

CRISTINA CAPP, SP168107 - ANA MARIA CAPP) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. 

(PREVID) (ADV./PROC. GERENTE EXECUTIVA DO INSS DE SANTO ANDRÉ). Intime-se o INSS para 

apresentação de contestação, no prazo de 05 (CINCO) dias. Decorrido o prazo supra, fica desde já intimada a parte 

interessada, para que no prazo de 05 (CINCO) dias, requeira o que de direito. 

O Ministério Público será pessoalmente intimado, nos casos em que deva intervir, para igual finalidade, no mesmo 

prazo. 

Determino o cancelamento da pauta-extra agendada. 

As impugnações ao laudo pericial serão oportunamente analisadas 

Após, venham conclusos para sentença. 

  

2010.63.17.003882-7 - DESPACHO JEF Nr. 6317021384/2010 - LAERCIO FLORIDO (ADV. SP019924 - ANA 

MARIA ALVES PINTO) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. 

GERENTE EXECUTIVA DO INSS DE SANTO ANDRÉ). Verifico que a petição inicial limita-se a afirmar que 

continuou a trabalhar após sua aposentadoria, bem como tece argumentação em relação à aplicação do fator 

previdenciário, requerendo a revisão de seu benefício sem, no entanto, apontar especificamente quais erros teriam 

ocorrido no cálculo do mesmo, nem tampouco os índices que pretende sejam aplicados, assim como a fundamentação 

legal para tanto. 

Em atenção ao parágrafo único do art. 295, do Código de Processo Civil, esclareça o autor seu pedido, bem como os 

fatos e fundamentos descritos na petição inicial no prazo de 10 (dez) dias, sob pena de extinção do processo. Int. 

  

2010.63.17.005378-6 - DESPACHO JEF Nr. 6317020924/2010 - MERCIS ISABEL COMPARINI DEMERGIAN 

(ADV. SP170294 - MARCELO KLIBIS) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

(ADV./PROC. GERENTE EXECUTIVA DO INSS DE SANTO ANDRÉ). Não reconheço a identidade entre os 

elementos da presente ação e os da primeira indicada no termo de prevenção. Com relação à segunda ação, verifico que 

o número do processo encontrado no termo de prevenção é o do originário deste processo, devido à redistribuição da 

Vara Federal. Assim, prossiga-se o feito nos seus ulteriores atos. 

No mais, tendo em vista os termos do Provimento COGE n.º 90/2008, artigo 7º., § 2º., intime-se a parte autora para 

retirar o documento original juntado com a inicial, no prazo de 10 (dez) dias, mediante entrega comprovante de 

documentos a ser juntados aos autos eletrônicos. 

  

2010.63.17.005428-6 - DESPACHO JEF Nr. 6317021045/2010 - CICERO BRANCO DE OLIVEIRA FILHO (ADV. 

SP144823 - JULIUS CESAR DE SHCAIRA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. 

(PREVID) (ADV./PROC. GERENTE EXECUTIVA DO INSS DE SANTO ANDRÉ). Intime-se a parte autora para 

esclarecer a propositura da ação, diante do processo indicado no termo de prevenção, sob nº 2009.63.17.003180-6, em 

que pedido análogo ao presente foi julgado improcedente com trânsito em julgado. 

 Deverá a parte autora comprovar agravamento da enfermidade alegada. 

 Com os esclarecimentos, voltem conclusos para eventual designação de perícia médica, a qual deverá ser distribuída ao 

Dr. Luiz Soares da Costa, que já realizou exame no processo anterior. 

Prazo de 10 (dez) dias, sob pena de extinção do processo. 

  

2010.63.17.002838-0 - DESPACHO JEF Nr. 6317020806/2010 - ELIANA CRESCENCIO (ADV. SP170278 - 

CRISTINA CAPP, SP168107 - ANA MARIA CAPP) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. 

(PREVID) (ADV./PROC. GERENTE EXECUTIVA DO INSS DE SANTO ANDRÉ). Promova-se a exclusão do 

documento P 10.08.10.PDF dos presentes autos, eis que não se refere à demanda. 

Prossiga-se com o processamento do recurso interposto, intimando-se o réu para oferecimento de resposta escrita 

(contrarrazões) no prazo de dez dias, nos termos do art. 42, § 2º, da Lei n.º 9.099/95. 

  

2010.63.17.003916-9 - DESPACHO JEF Nr. 6317021490/2010 - JOAO BATISTA RIBEIRO (ADV.  ) X UNIÃO 

FEDERAL (AGU) (ADV./PROC. REPRESENTANTE LEGAL); GOVERNO DO ESTADO DE SÃO PAULO 

(ADV./PROC. SP234949 - AUGUSTO BELLO ZORZI, SP205646 - REINALDO PASSARELLI TONHATI); 

MUNICÍPIO DE SANTO ANDRÉ (ADV./PROC. SP088313 - JOSE JOAQUIM JERONIMO HIPOLITO, SP109718 - 

LUIZ CARLOS DE SOUZA, SP251419 - DEBORA DE ARAUJO HAMAD, SP224513 - MARIA CAROLINA 
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MARTINS E ORTIZ, SP247423 - DIEGO CALANDRELLI, SP248714 - DANIEL BISCONTI, SP168310 - RAFAEL 

GOMES CORRÊA). Tendo em vista o requerido pelo Sr. Perito, intime-se o autor para que traga aos autos relatório 

médico descritivo com o exame de prova de função pulmonar e exame de polissonografia atualizado sem o uso do 

aparelho e com o uso do aparelho específico, comprovando a necessidade e eficácia no uso do aparelho BIPAP, além de 

relatório "cabeça/pescoço", indicando eventual correção cirúrgica. 

  

Após, intime-se o Sr. Perito para que elabore laudo complementar, com base na documentação apresentada pela parte. 

  

2010.63.17.001902-0 - DESPACHO JEF Nr. 6317021031/2010 - ELIAS DE OLIVEIRA (ADV. SP194207 - GISELE 

NASCIMBEM, SP078572 - PAULO DONIZETI DA SILVA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - 

I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. GERENTE EXECUTIVA DO INSS DE SANTO ANDRÉ). Diante da conclusão do 

Sr. Perito Judicial designo perícia na especialidade de psiquiatria, no dia 22/11/10, às 12h15min, devendo a parte autora 

comparecer na sede deste Juizado munida dos documentos pessoais (RG, CTPS) e todos os documentos médicos 

pertinentes ao exame judicial. 

Em conseqüência, redesigno pauta extra para o dia 10/02/11, sendo dispensada a presença das partes. 

Faculta-se manifestação quanto ao laudo pericial até 5 (cinco) dias antes da data designada para pauta-extra. 

  

2009.63.17.007816-1 - DESPACHO JEF Nr. 6317020792/2010 - CARLOS EDUARDO GUEDES TERROR (ADV. 

SP235505 - DANIEL GABRILLI DE GODOY) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL (ADV./PROC. DRA MARIA 

EDNA GOUVEA PRADO OAB SP 008105). Trata-se de pedido de atualização de conta fundiária. 

Intimada para cumprimento da sentença, a CEF informa que a parte autora já recebeu os valores relativos aos expurgos 

inflacionários, inexistindo valores a receber, conforme apurado na fase executória da presente ação, restando 

configurada a impossibilidade de execução da sentença. 

Intime-se a parte autora. Nada sendo requerido em 10 (dez) dias, voltem conclusos para extinção da execução. 

  

2010.63.17.005423-7 - DESPACHO JEF Nr. 6317021066/2010 - LUCIA MARIA DA SILVA (ADV. SP177555 - 

JORGE LUIZ DE SOUZA CARVALHO, SP238063 - FELIPE BASTOS DE PAIVA RIBEIRO) X INSTITUTO 

NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. GERENTE EXECUTIVA DO INSS DE 

SANTO ANDRÉ). Intime-se a parte autora para esclarecer a propositura da ação, diante do processo indicado no termo 

de prevenção, sob nº 2008.63.17.008281-0, em que pedido análogo ao presente foi julgado improcedente com trânsito 

em julgado. 

 Deverá a parte autora comprovar agravamento da enfermidade alegada. 

 Com os esclarecimentos, voltem conclusos para eventual designação de perícia médica, a qual deverá ser distribuída ao 

Dr. Ismael Vivacqua Neto, que já realizou exame no processo anterior. 

Prazo de 10 (dez) dias, sob pena de extinção do processo. 

  

2009.63.17.003636-1 - DESPACHO JEF Nr. 6317021391/2010 - CICERA MADALENA NUNES (ADV. SP189561 - 

FABIULA CHERICONI) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL (ADV./PROC. DRA MARIA EDNA GOUVEA 

PRADO OAB SP 008105). Diante da informação da Caixa Econômica Federal de que o aniversário, a data de 

encerramento ou a data de início da conta poupança está fora do período previsto na condenação, que não foi localizada 

conta poupança, ou, ainda, localizada a conta, a mesma se encontra sem saldo ou com saldo negativo, intime-se a parte 

autora a fim de que, no prazo de 10 (dez) dias, junte aos autos cópias de extratos que possibilitem o cumprimento do 

julgado. 

No silêncio, configurada a impossibilidade de execução da sentença, voltem os autos conclusos para extinção de 

execução. 

Intime-se. 

  

APLICA-SE AOS PROCESSOS ABAIXO O SEGUINTE DISPOSITIVO: Intime-se o autor para que apresente 

cópia da carta de concessão do benefício de auxílio-doença, no prazo de 10 dias. Após, venham conclusos para 

sentença. 

  
2010.63.17.004421-9 - DESPACHO JEF Nr. 6317021382/2010 - FLORICEL ALEXANDRE (ADV. SP263146 - 

CARLOS BERKENBROCK) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

(ADV./PROC. GERENTE EXECUTIVA DO INSS DE SANTO ANDRÉ). 

  

2010.63.17.003977-7 - DESPACHO JEF Nr. 6317021383/2010 - ROGERIO MARTINIANO (ADV. SP263146 - 

CARLOS BERKENBROCK) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

(ADV./PROC. GERENTE EXECUTIVA DO INSS DE SANTO ANDRÉ). 

*** FIM *** 

  

2009.63.17.000314-8 - DESPACHO JEF Nr. 6317021093/2010 - LUIZ FERNANDO WILKE (ADV. SP150316 - 

MANOEL LUIZ CORREA LEITE); MARIA AUXILIADORA VENEROSO WILKE (ADV. SP150316 - MANOEL 

LUIZ CORREA LEITE) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL (ADV./PROC. DRA MARIA EDNA GOUVEA 
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PRADO OAB SP 008105). Considerando o teor da petição protocolada em 13/08/2010, cientifique o patrono da autora 

que o levantamento deverá ser feito de acordo com o disposto no Provimento COGE nº. 80/2007. 

Intime-se. Nada sendo requerido, dê-se baixa no sistema. 

  

2007.63.17.003791-5 - DESPACHO JEF Nr. 6317021072/2010 - JOSE MUMBRU PALLARES (ADV. SP229164 - 

OTAVIO MORI SARTI, SP190643 - EMILIA MORI SARTI); PARAYDES CLEMENTINA MUMBRU (ADV. 

SP229164 - OTAVIO MORI SARTI) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL (ADV./PROC. DRA MARIA EDNA 

GOUVEA PRADO OAB SP 008105). Diante das informações da parte autora relativas à(s) conta(s) poupança(s) de sua 

titularidade, intime-se a CEF para cumprimento da sentença, apresentando cálculos da condenação e depósito judicial, 

no prazo de 30 (trinta) dias. 

Após, voltem conclusos para deliberação. 

  

2007.63.17.002637-1 - DESPACHO JEF Nr. 6317021256/2010 - ELAINE GARCIA (ADV. SP178596 - IRACI 

MARIA DE SOUZA TOTOLO) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

(ADV./PROC. GERENTE EXECUTIVA DO INSS DE SANTO ANDRÉ). Ciência às partes do trânsito em julgado, 

requerendo o que de direito. 

  

APLICA-SE AOS PROCESSOS ABAIXO O SEGUINTE DISPOSITIVO: Defiro os benefícios da Justiça 

Gratuita ficando o autor dispensado do pagamento das verbas sucumbenciais até alteração da sua situação 

financeira, devidamente comprovada nos autos. 

                               Intimem-se. Após, dê-se baixa no Sistema. 

  
2006.63.17.003936-1 - DESPACHO JEF Nr. 6317021229/2010 - ANA MARIA TEIXEIRA SOARES (ADV. 

SP033188 - FRANCISCO ISIDORO ALOISE) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. 

(PREVID) (ADV./PROC. GERENTE EXECUTIVA DO INSS DE SANTO ANDRÉ). 

  

2007.63.17.002376-0 - DESPACHO JEF Nr. 6317021227/2010 - SEVERINO JOAQUIM DA SILVA (ADV. 

SP033188 - FRANCISCO ISIDORO ALOISE) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. 

(PREVID) (ADV./PROC. GERENTE EXECUTIVA DO INSS DE SANTO ANDRÉ). 

  

2007.63.17.001478-2 - DESPACHO JEF Nr. 6317021228/2010 - PEDRO GIMENES NETTO (ADV. SP033188 - 

FRANCISCO ISIDORO ALOISE) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

(ADV./PROC. GERENTE EXECUTIVA DO INSS DE SANTO ANDRÉ). 

*** FIM *** 

  

2009.63.17.003982-9 - DESPACHO JEF Nr. 6317021232/2010 - EXPEDITO TELES DA SILVA (ADV. SP274573 - 

CARLA VANESSA NAVARRETI VALARINI PINTO, SP295510 - KENIA BONFIM DA SILVA RAIMUNDO) X 

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. GERENTE EXECUTIVA DO 

INSS DE SANTO ANDRÉ). Nada a decidir na petição de 01.09.2010, tendo em vista que o prazo para cumprimento da 

sentença inicia-se com o recebimento do ofício expedido em 19.07.2010. Int. 

  

2010.63.17.001821-0 - DESPACHO JEF Nr. 6317020796/2010 - JOAO RODRIGUES DE MESQUITA (ADV. 

SP175057 - NILTON MORENO, SP189561 - FABIULA CHERICONI) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL 

(ADV./PROC. DRA MARIA EDNA GOUVEA PRADO OAB SP 008105). Defiro o requerido pela parte autora pelo 

prazo de 10 (dez) dias. 

Int. 

  

2008.63.17.005283-0 - DESPACHO JEF Nr. 6317021237/2010 - REGINALDO LOPES FERREIRA (ADV. SP125478 

- ALESSANDRA MARIA SABATINE ZAMBONE) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. 

(PREVID) (ADV./PROC. GERENTE EXECUTIVA DO INSS DE SANTO ANDRÉ). Tendo em vista que referido 

convênio firmado entre a OAB e a Defensoria Pública Estadual não envolve os feitos que tramitam na Justiça Federal, 

indefiro o requerimento de arbitramento de honorários. Como já dito alhures, nas ações em curso perante o JEF a parte 

pode inclusive comparecer sem advogado. 

Int. Após, dê-se baixa no Sistema. 

  

2010.63.17.000603-6 - DESPACHO JEF Nr. 6317021039/2010 - MARIA LEONICI CAVALHEIRO (ADV. SP127125 

- SUELI APARECIDA PEREIRA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

(ADV./PROC. GERENTE EXECUTIVA DO INSS DE SANTO ANDRÉ). Diante da conclusão do Sr. Perito Judicial 

designo perícia na especialidade de clínico geral, no dia 05/10/10, às 10h30min, devendo a parte autora comparecer na 

sede deste Juizado munida dos documentos pessoais (RG, CTPS) e todos os documentos médicos pertinentes ao exame 

judicial. 

Em conseqüência, redesigno pauta extra para o dia 11/02/11, sendo dispensada a presença das partes. 

Faculta-se manifestação quanto ao laudo pericial até 5 (cinco) dias antes da data designada para pauta-extra. 
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APLICA-SE AOS PROCESSOS ABAIXO O SEGUINTE DISPOSITIVO: A parte autora impugnou o valor 

depositado. 

Ante a discordância da parte autora quanto aos valores depositados remetam-se os autos à Contadoria Judicial. 

Com a elaboração do parecer técnico, voltem conclusos para deliberação. 

Intimem-se. 

  

2009.63.17.000525-0 - DESPACHO JEF Nr. 6317021035/2010 - AUZENDA ZILLI DIAS CARRASQUEIRA (ADV. 

SP178107 - THELMA DE REZENDE BUENO) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL (ADV./PROC. DRA MARIA 

EDNA GOUVEA PRADO OAB SP 008105). 

  

2009.63.17.004363-8 - DESPACHO JEF Nr. 6317021406/2010 - LAURA LAZZARI (ADV. SP251190 - MURILO 

GURJAO SILVEIRA AITH) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL (ADV./PROC. DRA MARIA EDNA GOUVEA 

PRADO OAB SP 008105). 

*** FIM *** 

  

2009.63.17.007618-8 - DESPACHO JEF Nr. 6317021253/2010 - BELARMINO VIANA (ADV.  ) X UNIÃO 

FEDERAL (AGU) (ADV./PROC. REPRESENTANTE LEGAL); GOVERNO DO ESTADO DE SÃO PAULO 

(ADV./PROC. AUGUSTO BELLO ZORZI - OAB/SP 234.949 E NARA CIBELE MORGADO - OAB/SP 205.464); 

MUNICÍPIO DE MAUÁ (ADV./PROC. ). Diante do insucesso na intimação da parte autora do teor da sentença e 

considerando o teor do art. 19, § 2º, da Lei n.º 9.099/95, no sentido de que as partes deverão comunicar ao juízo as 

mudanças de endereço ocorridas no curso do processo, reputando-se eficaz a intimação de sentença na data da certidão 

do oficial de justiça (23/08/10), na ausência de comunicação. 

Certifique-se o trânsito em julgado e dê-se baixa no sistema. 

  

2010.63.17.000388-6 - DESPACHO JEF Nr. 6317021352/2010 - ACACIO ANTONIO GALIOLI (ADV. SP175057 - 

NILTON MORENO) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL (ADV./PROC. DRA MARIA EDNA GOUVEA PRADO 

OAB SP 008105). Intimada para cumprimento da sentença, a CEF informa a impossibilidade de execução da sentença 

em relação aos juros progressivos, inexistindo valores a receber, conforme apurado na fase executória da presente ação. 

Intime-se a parte autora. Nada sendo requerido em 10 (dez) dias, voltem conclusos para extinção da execução. 

  

2010.63.17.002543-2 - DESPACHO JEF Nr. 6317021252/2010 - ELENILDA DO CARMO SILVA (ADV. SP166985 - 

ÉRICA FONTANA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. 

GERENTE EXECUTIVA DO INSS DE SANTO ANDRÉ). Considerando o que nome constante no laudo pericial 

anexado não confere com o da parte autora, intime-se o Sr. Perito para que, no prazo de 10 (dez) dias, retifique o laudo 

apresentado. 

  

2009.63.17.007126-9 - DESPACHO JEF Nr. 6317021282/2010 - FABIANA PIRES TOSATI (ADV.  ) X UNIÃO 

FEDERAL (AGU) (ADV./PROC. REPRESENTANTE LEGAL); GOVERNO DO ESTADO DE SÃO PAULO 

(ADV./PROC. SP119263 - SIDNEI FARINA DE ANDRADE); MUNICÍPIO DE SANTO ANDRÉ (ADV./PROC. 

SP106390 - ANTONIO CARLOS ANTUNES, SP088313 - JOSE JOAQUIM JERONIMO HIPOLITO). Intimem-se as 

partes para manifestação acerca do laudo pericial, no prazo de 10 (dez) dias. 

Nada sendo requerido, venham conclusos para sentença. 

  

2007.63.17.002119-1 - DESPACHO JEF Nr. 6317021610/2010 - IVANI DANTAS DA SILVA (ADV. SP238659 - 

JAIRO GERALDO GUIMARÃES) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

(ADV./PROC. GERENTE EXECUTIVA DO INSS DE SANTO ANDRÉ). Ciência à parte autor do desarquivamento 

dos autos. 

                               Nada sendo requerido no prazo de 10 (dez) dias, dê-se baixa no Sistema. 

  

2007.63.17.007868-1 - DESPACHO JEF Nr. 6317021014/2010 - FABIO DAMIAO RODRIGUES (ADV. SP153958A 

- JOSE ROBERTO DOS SANTOS) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

(ADV./PROC. GERENTE EXECUTIVA DO INSS DE SANTO ANDRÉ). Tendo em vista que o valor da condenação 

remontam a mais de R$ 50.000,00, manifeste-se a parte autora acerca do pagamento, no prazo de 10 (dez) dias, optando 

por ofício requisitório (limitado a sessenta salários mínimos) ou precatório. Para tanto, a procuração deverá ser aditada, 

a fim de conferir ao causídico poderes expressos para renunciar ao valores referentes a direito sobre o qual se funda a 

ação (art. 38 CPC), salvo se os autores se manifestarem de próprio punho. 

  

APLICA-SE AOS PROCESSOS ABAIXO O SEGUINTE DISPOSITIVO: Intime-se a CEF para apresentar 

cópias dos extratos que subsidiaram os cálculos elaborados. 

Prazo de 30 (trinta) dias. 

Fica desde já deferido o prazo sucessivo de 10 (dez) dias para manifestação da parte autora. 

Oportunamente, voltem conclusos para extinção da execução. 
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2010.63.17.003742-2 - DESPACHO JEF Nr. 6317020986/2010 - CARLOS ALBERTO CALDEIRA BAPTISTA 

(ADV. SP202255 - FLAVIO HAMILTON FERREIRA) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL (ADV./PROC. DRA 

MARIA EDNA GOUVEA PRADO OAB SP 008105). 

  

2008.63.17.009062-4 - DESPACHO JEF Nr. 6317020979/2010 - JOSE ROBERTO BABLER (ADV. SP251190 - 

MURILO GURJAO SILVEIRA AITH) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL (ADV./PROC. DRA MARIA EDNA 

GOUVEA PRADO OAB SP 008105). 

  

2009.63.17.000312-4 - DESPACHO JEF Nr. 6317020980/2010 - BENEDITO DE JESUS TOLEDO (ADV. SP119348 

- NELSON LUIZ COLANGELO) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL (ADV./PROC. DRA MARIA EDNA 

GOUVEA PRADO OAB SP 008105). 

  

2010.63.17.000349-7 - DESPACHO JEF Nr. 6317020982/2010 - TEREZINHA DE CARVALHO JUNQUEIRA 

(ADV. SP210473 - ELIANE MARTINS PASALO) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL (ADV./PROC. DRA 

MARIA EDNA GOUVEA PRADO OAB SP 008105). 

  

2010.63.17.000836-7 - DESPACHO JEF Nr. 6317020983/2010 - MANOEL BARROS DA SILVA (ADV. SP175057 - 

NILTON MORENO, SP189561 - FABIULA CHERICONI) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL (ADV./PROC. DRA 

MARIA EDNA GOUVEA PRADO OAB SP 008105). 

  

2010.63.17.002520-1 - DESPACHO JEF Nr. 6317020984/2010 - ALVACIR MARQUES NOVAES (ADV. SP175057 

- NILTON MORENO, SP189561 - FABIULA CHERICONI) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL (ADV./PROC. 

DRA MARIA EDNA GOUVEA PRADO OAB SP 008105). 

  

2010.63.17.002627-8 - DESPACHO JEF Nr. 6317020985/2010 - ANTONIO APARECIDO RENATO' (ADV. 

SP033188 - FRANCISCO ISIDORO ALOISE) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL (ADV./PROC. DRA MARIA 

EDNA GOUVEA PRADO OAB SP 008105). 

  

2009.63.17.000469-4 - DESPACHO JEF Nr. 6317020987/2010 - OLAVO SCHOEPS (ADV. SP175057 - NILTON 

MORENO) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL (ADV./PROC. DRA MARIA EDNA GOUVEA PRADO OAB SP 

008105). 

  

2008.63.17.009445-9 - DESPACHO JEF Nr. 6317020988/2010 - GINUCE BUKYS (ADV. SP251190 - MURILO 

GURJAO SILVEIRA AITH) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL (ADV./PROC. DRA MARIA EDNA GOUVEA 

PRADO OAB SP 008105). 

  

2009.63.17.004366-3 - DESPACHO JEF Nr. 6317021421/2010 - CONRADO WIK FILHO (ADV. SP251190 - 

MURILO GURJAO SILVEIRA AITH) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL (ADV./PROC. DRA MARIA EDNA 

GOUVEA PRADO OAB SP 008105). 

*** FIM *** 

  

2010.63.17.004517-0 - DESPACHO JEF Nr. 6317021381/2010 - OLIVIA FRANCISCA DE LIMA (ADV. SP223924 - 

AUREO ARNALDO AMSTALDEN) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

(ADV./PROC. GERENTE EXECUTIVA DO INSS DE SANTO ANDRÉ). Tendo em vista a necessidade de perícia 

contábil, eis que o autor afirma que a autarquia, ao aplicar o primeiro reajuste ao benefício, não observou art. 21, § 3º, 

da Lei 8880/94, determino a inclusão do presente feito na pauta-extra do dia 26.10.2010, dispensado o comparecimento 

das partes. 

  

2010.63.17.005424-9 - DESPACHO JEF Nr. 6317021068/2010 - MARIA VANIRA CORREIA SALES (ADV. 

SP177555 - JORGE LUIZ DE SOUZA CARVALHO, SP238063 - FELIPE BASTOS DE PAIVA RIBEIRO) X 

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. GERENTE EXECUTIVA DO 

INSS DE SANTO ANDRÉ). Apresente a parte autora cópia do cartão de inscrição no Cadastro de Pessoas Físicas 

legível ou de documento de identidade com validade em todo o território nacional constando o número do referido 

cadastro. Prazo improrrogável de 10 (dez) dias, sob pena de extinção. 

  

2010.63.17.005359-2 - DESPACHO JEF Nr. 6317020965/2010 - ERASMO GONCALVES DE SOUZA (ADV. 

SP076488 - GILBERTO DOS SANTOS, SP198103 - ALLAN JARDEL FEIJÓ) X INSTITUTO NACIONAL DO 

SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. GERENTE EXECUTIVA DO INSS DE SANTO ANDRÉ). 

Apresente a parte autora cópia do cartão de inscrição no Cadastro de Pessoas Físicas legível ou de documento de 

identidade com validade em todo o território nacional constando o número do referido cadastro. Prazo improrrogável de 

10 (dez) dias, sob pena de extinção. 
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2007.63.17.002371-0 - DESPACHO JEF Nr. 6317020989/2010 - EDGAR MARTINS DA SILVA (ADV. SP033188 - 

FRANCISCO ISIDORO ALOISE) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL (ADV./PROC. DRA MARIA EDNA 

GOUVEA PRADO OAB SP 008105). Diante da informação da Caixa Econômica Federal de que não foram localizados 

os extratos da conta vinculada, intime-se a parte autora para fornecê-los, no prazo de 10 (dez) dias. 

Decorrido o prazo supra, se não apresentado qualquer documento que possibilite o cumprimento do julgado, resta 

configurada a impossibilidade de execução da sentença. 

Nada sendo requerido, voltem conclusos para extinção da execução. 

Intime-se. 

  

APLICA-SE AOS PROCESSOS ABAIXO O SEGUINTE DISPOSITIVO: Intime-se a CEF para que cumpra a 

sentença em relação aos juros progressivos, no prazo de 30 (trinta) dias. 

Intimem-se. 

  
2010.63.17.002544-4 - DESPACHO JEF Nr. 6317020909/2010 - CELIA RENI FERNADES SANCHES (ADV. 

SP140776 - SHIRLEY CANIATTO) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL (ADV./PROC. DRA MARIA EDNA 

GOUVEA PRADO OAB SP 008105). 

  

2010.63.17.003390-8 - DESPACHO JEF Nr. 6317020910/2010 - CLAUDIO JOSE ARDENGHI (ADV. SP210473 - 

ELIANE MARTINS PASALO) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL (ADV./PROC. DRA MARIA EDNA GOUVEA 

PRADO OAB SP 008105). 

  

2010.63.17.003610-7 - DESPACHO JEF Nr. 6317020911/2010 - MARCOS ANTONIO DA SILVA MARTINS (ADV. 

SP033188 - FRANCISCO ISIDORO ALOISE) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL (ADV./PROC. DRA MARIA 

EDNA GOUVEA PRADO OAB SP 008105). 

  

2010.63.17.003634-0 - DESPACHO JEF Nr. 6317020912/2010 - MARIA LUCIA LOURO (ADV. SP279356 - 

MARIA JOSE O FIORINI) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL (ADV./PROC. DRA MARIA EDNA GOUVEA 

PRADO OAB SP 008105). 

  

2010.63.17.004191-7 - DESPACHO JEF Nr. 6317020913/2010 - LUIZ MACCHIA (ADV. SP191812 - ROBERTO 

FLAIANO) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL (ADV./PROC. DRA MARIA EDNA GOUVEA PRADO OAB SP 

008105). 

  

2010.63.17.004426-8 - DESPACHO JEF Nr. 6317020914/2010 - JOSE ROBERTO PETINATTI (ADV. SP166686 - 

WILLIAN PETINATI) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL (ADV./PROC. DRA MARIA EDNA GOUVEA PRADO 

OAB SP 008105). 

  

2010.63.17.003281-3 - DESPACHO JEF Nr. 6317020915/2010 - SUELI MALAGO (ADV.  ) X CAIXA 

ECONÔMICA FEDERAL (ADV./PROC. DRA MARIA EDNA GOUVEA PRADO OAB SP 008105). 

  

2007.63.17.008648-3 - DESPACHO JEF Nr. 6317020990/2010 - JOSE MARIA STERZECK (ADV. SP212718 - 

CARLOS EDUARDO CARDOSO PIRES) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL (ADV./PROC. DRA MARIA EDNA 

GOUVEA PRADO OAB SP 008105). 

*** FIM *** 

  

2010.63.17.004847-0 - DESPACHO JEF Nr. 6317020839/2010 - VERONICE MIRANDA DE SOUZA (ADV. 

SP235864 - MARCELA CASTRO MAGNO DE ARAUJO) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - 

I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. GERENTE EXECUTIVA DO INSS DE SANTO ANDRÉ). 1) A determinação de 

reabilitação decorreu de decisão judicial, prolatada neste JEF, em outro processo, razão pela qual lá deveria ser 

rediscutida, descabendo a este Juiz, em outra ação, suspender a determinação lá formulada e transitada em julgado. 

  

2) Considerando que a autora pretende a conversão do atual auxílio-doença em aposentadoria por invalidez, especifique 

se houve agravamento das moléstias ortopédicas, JUSTIFICANDO, a fim de possibilitar nova perícia nessa área 

médica. A justificativa se impõe a fim de evitar que a autora se submeta a nova perícia, na mesma área (Ortopedia), em 

razão dos mesmos fatos que originaram a ação anterior, o que colocaria em risco a segurança jurídica e a estabilidade 

das relações por meio da res judicata, via qual restou determinado, naquele processo, que a autora não faz jus à 

aposentadoria por invalidez. 

  

3) Não sendo objeto da sindicância judicial a moléstia ortopédica, especifique a autora qual seria a doença (cardiológica 

ou psíquica) que originaria a invalidez permanente ensejadora da conversão desejada, a fim de que, se o caso, agende-se 

a competente perícia. 

  

4) Prazo: 10 dias. Com a resposta, conclusos. 
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APLICA-SE AOS PROCESSOS ABAIXO O SEGUINTE DISPOSITIVO: Intime-se a parte autora para que 

regularize a representação processual, no prazo de 10 (dez) dias. 

  

2010.63.17.001367-3 - DESPACHO JEF Nr. 6317020451/2010 - EDSON AVELINO DA SILVA (ADV. SP023909 - 

ANTONIO CACERES DIAS) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

(ADV./PROC. GERENTE EXECUTIVA DO INSS DE SANTO ANDRÉ). 

  

2009.63.17.006319-4 - DESPACHO JEF Nr. 6317020453/2010 - VALDINEI GONCALVES COSTA (ADV. 

SP244180 - LEONARDO SANTOS DOS ANJOS) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. 

(PREVID) (ADV./PROC. GERENTE EXECUTIVA DO INSS DE SANTO ANDRÉ). 

*** FIM *** 

  

2010.63.17.004000-7 - DESPACHO JEF Nr. 6317020794/2010 - ALINE BRESSANIN (ADV. SP227409 - QUEDINA 

NUNES MAGALHAES, TO002949 - RITA DE CASSIA BERTUCCI AROUCA) X CAIXA ECONÔMICA 

FEDERAL (ADV./PROC. DRA MARIA EDNA GOUVEA PRADO OAB SP 008105). Retifico em parte o despacho 

proferido em 20/07/2010 para corrigir o erro material, onde se lê “...pólo ativo da demanda...”, leia-se “...pólo passivo 

da demanda...”. 

                               Int. 

  

APLICA-SE AOS PROCESSOS ABAIXO O SEGUINTE DISPOSITIVO: Intime-se a parte autora quanto à 

petição da CEF informando o cumprimento da sentença, cientificando-a de que eventuais levantamentos dos 

valores depositados estão sujeitos à legislação regente do FGTS. 

Nada sendo requerido em 10 (dez) dias, voltem conclusos para extinção da execução. 

  
2010.63.17.000572-0 - DESPACHO JEF Nr. 6317020890/2010 - ORLANDO PALMIRO (ADV.  ) X CAIXA 

ECONÔMICA FEDERAL (ADV./PROC. DRA MARIA EDNA GOUVEA PRADO OAB SP 008105). 

  

2008.63.17.002796-3 - DESPACHO JEF Nr. 6317021257/2010 - ANTONIO GUEDES VIEIRA (ADV. SP212718 - 

CARLOS EDUARDO CARDOSO PIRES) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL (ADV./PROC. DRA MARIA EDNA 

GOUVEA PRADO OAB SP 008105). 

*** FIM *** 

  

2008.63.17.001145-1 - DESPACHO JEF Nr. 6317021216/2010 - FRANCISCO FERREIRA DE SOUZA (ADV. 

SP107732 - JEFFERSON ANTONIO GALVAO) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. 

(PREVID) (ADV./PROC. GERENTE EXECUTIVA DO INSS DE SANTO ANDRÉ). Conforme parecer da contadoria, 

não há vantagem na aplicação do índice e, portanto, nem valores a receber, conforme apurado na fase executória da 

presente ação. 

Assim, decorrido o prazo de 10 (dez) dias sem impugnação, voltem conclusos para extinção da execução. 

  

2010.63.17.005421-3 - DESPACHO JEF Nr. 6317021070/2010 - MARCIA DA SILVA ALMEIDA (ADV. SP177555 - 

JORGE LUIZ DE SOUZA CARVALHO, SP238063 - FELIPE BASTOS DE PAIVA RIBEIRO) X INSTITUTO 

NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. GERENTE EXECUTIVA DO INSS DE 

SANTO ANDRÉ). Considerando que a procuração e a declaração de pobreza juntados encontram-se parcialmente 

ilegíveis, intime-se a parte autora para que apresente, no prazo de 10 (dez) dias, novamente os referidos documentos. 

  

2007.63.17.004969-3 - DESPACHO JEF Nr. 6317020975/2010 - LOURENÇO MORENO (ADV. SP162321 - MARIA 

LÚCIA MORENO LOPES) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. 

GERENTE EXECUTIVA DO INSS DE SANTO ANDRÉ). Trata-se de condenação em honorários sucumbenciais 

contra o autor. 

                               Intimado para efetuar o depósito judicial reitera pleito de concessão dos benefícios da Justiça 

Gratuita já deduzido na exordial. 

                               Defiro os benefícios da Justiça Gratuita ficando o autor dispensado do pagamento das verbas 

sucumbenciais até alteração da sua situação financeira, devidamente comprovada nos autos. 

                               Intimem-se. Após, dê-se baixa no Sistema. 

  

2007.63.17.006752-0 - DESPACHO JEF Nr. 6317021473/2010 - CELIA TEREZINHA RIZZO (ADV. SP166229 - 

LEANDRO MACHADO) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. 

GERENTE EXECUTIVA DO INSS DE SANTO ANDRÉ). Intime-se a parte autora sobre o ofício do INSS, com a 

informação dos valores creditados em favor do autor. Prazo de 10 (dez) dias. 

                Nada sendo requerido, voltem os autos conclusos para extinção da execução. 
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2008.63.17.007923-9 - DESPACHO JEF Nr. 6317021255/2010 - MANOEL VIEIRA DA SILVA (ADV. SP116042 - 

MARIA ROSELI GUIRAU DOS SANTOS, SP165372 - LUIS CARLOS DIAS DA SILVA) X INSTITUTO 

NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. GERENTE EXECUTIVA DO INSS DE 

SANTO ANDRÉ). Intime-se a parte autora da designação da perícia médica complementar, na especialidade em clínica 

geral, com o Dr. Ricardo Farias Sardenberg, a se realizar no dia 07/10/2010, às 13h30min, devendo a parte autora 

comparecer na sede deste Juizado, munida de documentos pessoais (RG, CPF, CTPS) e todos os documentos médicos 

que possui relacionados à patologia que alega incapacitá-la. 

  

Intime-se o perito para que, em seu laudo complementar, observe os aspectos indigitados no v. Acórdão, a esclarecer: 

“se o autor encontra-se ou não incapacitado para o exercício de sua atividade habitual ou para qualquer atividade”, (...) 

“respondendo aos quesitos de praxe do juízo, bem como das partes, esclarecendo, se for o caso, se a incapacidade é 

parcial ou total, temporária ou permanente, e ainda, fixar de forma precisa, se possível, a data de início da incapacidade, 

indicando os elementos técnicos de sua convicção. E mais, deverá o perito levar em consideração, na análise do quadro 

da parte autora, o tipo de atividade laboral por ela exercida, a faixa etária e o grau de escolaridade.” 

  

Após a anexação do laudo pericial, abra-se vistas às partes para manifestação, no prazo de 05 (cinco) dias. 

  

Oportunamente, se em conformidade, remetam-se os autos à Turma Recursal. 

  

Intimem-se. 

  

2009.63.17.007830-6 - DESPACHO JEF Nr. 6317020994/2010 - VALDEMAR APARECIDO FERREIRA (ADV. 

SP178632 - MARGARETE GUERRERO COIMBRA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. 

(PREVID) (ADV./PROC. GERENTE EXECUTIVA DO INSS DE SANTO ANDRÉ). Nos termos do art. 112 da Lei 

8.213/91, deverão substituir o autor no processo os dependentes habilitados à pensão por morte. Em consulta ao sistema 

Plenus, verifica-se que existem outros dependentes habilitados além da requerente. Desta forma, intime-se o patrono da 

parte autora para que, no prazo de 10 (dez) dias, inclua os demais dependentes no pedido de habilitação. 

  

2010.63.17.002981-4 - DESPACHO JEF Nr. 6317020892/2010 - CELIA REGINA LATTANZI CIPRIANI (ADV. 

SP104896 - ENIO CARLOS CIPRIANI) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

(ADV./PROC. GERENTE EXECUTIVA DO INSS DE SANTO ANDRÉ). Designo perícia na especialidade clínico 

geral, diante da ausência de especialista em reumatologia, no dia 05/10/10, às 10 horas, devendo a parte autora 

comparecer na sede deste Juizado munida dos documentos pessoais (RG, CTPS) e todos os documentos médicos 

pertinentes ao exame judicial. 

Em conseqüência, redesigno pauta extra para o dia 09/02/11, sendo dispensada a presença das partes. 

Faculta-se manifestação quanto ao laudo pericial até 5 (cinco) dias antes da data designada para pauta-extra. 

  

2010.63.17.005406-7 - DESPACHO JEF Nr. 6317021064/2010 - JOAQUIM OSUNA BEATO (ADV. SP251190 - 

MURILO GURJAO SILVEIRA AITH) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL (ADV./PROC. DRA MARIA EDNA 

GOUVEA PRADO OAB SP 008105). Tendo em vista que o processo indicado no termo de prevenção foi extinto sem 

resolução do mérito em relação ao pedido de aplicação da taxa progressiva de juros no FGTS, prossiga-se com o 

processamento regular do feito. 

  

2008.63.17.001251-0 - DESPACHO JEF Nr. 6317021102/2010 - SHIRLEY RODRIGUES (ADV. SP207008 - ERICA 

KOLBER) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. SP207008 - 

ERICA KOLBER). Oficie-se o INSS para que cumpra a sentença revisando o benefício nos termos do parecer da 

contadoria de 30/08/10. 

                Após, expeça-se o requisitório de pequeno valor. Int. 

  

2010.63.17.005381-6 - DESPACHO JEF Nr. 6317021053/2010 - MARIA DA CONCEIÇÃO ALAVARCE (ADV. 

SP283786 - MARIA DA CONCEIÇAO ALAVARCE) X UNIÃO FEDERAL (AGU) (ADV./PROC. 

REPRESENTANTE LEGAL); GOVERNO DO ESTADO DE SÃO PAULO (ADV./PROC. AUGUSTO BELLO 

ZORZI - OAB/SP 234.949 E NARA CIBELE MORGADO - OAB/SP 205.464); MUNICÍPIO DE SANTO ANDRÉ 

(ADV./PROC. PREFEITO). Não reconheço a identidade entre os elementos da presente ação e os da indicada no termo 

de prevenção. 

Tendo em vista que já foi deferida a antecipação da tutela no presente feito (fls. 30/33 da inicial), bem como já foram os 

réus devidamente citados, tendo inclusive apresentado contestação (fls. 65, 86 e 112), aguarde-se a perícia médica 

agendada para 01.10.2010. 

Com a juntada do laudo, dê-se ciência às partes e após, venham conclusos para sentença. 

  

2006.63.17.003110-6 - DESPACHO JEF Nr. 6317021086/2010 - MATHEUS SILVIO FABRIS SALGADO (ADV. 

SP161795 - NILDA DA SILVA MORGADO REIS); PALOMA HELEN FABRIS SALGADO (ADV. SP161795 - 

NILDA DA SILVA MORGADO REIS); ROSEMEIRE FABRIS (ADV. SP161795 - NILDA DA SILVA MORGADO 
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REIS) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. GERENTE 

EXECUTIVA DO INSS DE SANTO ANDRÉ). Expeça-se o requisitório de pequeno valor no valor de R$ 25.962,77, 

apurado pela contadoria, referente ao pagamento dos atrasados desde o requerimento administrativo, conforme acórdão 

transitado em julgado. Oficie-se o INSS informando sobre o trânsito em julgado do acórdão. Int. 

  

2008.63.17.009596-8 - DESPACHO JEF Nr. 6317020889/2010 - RUBENS NATAL RIBEIRO (ADV.  ) X CAIXA 

ECONÔMICA FEDERAL (ADV./PROC. DRA MARIA EDNA GOUVEA PRADO OAB SP 008105). Considerando 

que havia saldo na conta-poupança titularizada pelo autor no período de março de 1990, conforme o extrato juntado 

pela parte autora (p. 3 de “PETIÇÃO COMUM.PDF”), intime-se novamente a CEF para cumprimento da sentença 

apresentando cálculos da condenação e depósito judicial, no prazo de 30 (trinta) dias. 

Após, voltem conclusos para deliberação. 

  

2010.63.17.003217-5 - DESPACHO JEF Nr. 6317020974/2010 - MARIA LUCIA ANDREATTI REDIGALA (ADV. 

SP229347 - GILBERTO JOAO DE OLIVEIRA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. 

(PREVID) (ADV./PROC. GERENTE EXECUTIVA DO INSS DE SANTO ANDRÉ). Designo, excepcionalmente, 

perícia social no dia 08/10/10, às 09 horas. A perícia social deverá ser realizada na residência da parte autora (no 

município de São Paulo), em até 30 dias da data agendada, mediante prévio contato do Sr. Perito avisando a parte 

autora. 

Em conseqüência, redesigno a pauta extra para o dia 10/02/11, sendo dispensada a presença das partes. 

Faculta-se manifestação quanto ao laudo pericial até 5 (cinco) dias antes da data designada para pauta-extra. 

No mais, intime-se a parte autora para apresentar, no prazo improrrogável de 10 (dez) dias, comprovante de endereço 

idôneo do endereço atual, tais como: fatura de energia elétrica, água ou telefone, em seu nome e atualizado, datado de 

no máximo um ano, nos termos do artigo 3º do Provimento 278/06 do Conselho da Justiça Federal da Terceira Região, 

sob pena de extinção do processo. 

Intime-se. 

  

2009.63.17.000624-1 - DESPACHO JEF Nr. 6317020793/2010 - FLORIZA DO NASCIMENTO GONCALVES 

BONALDO (ADV. SP140004 - REGIANE LOPES DE BARROS) X UNIÃO FEDERAL (PFN) (ADV./PROC. 

PROCURADORA DA FAZENDA). Intime-se a parte autora a fim de que apresente cálculos que fundamentem a 

impugnação ora apresentada. 

                               Prazo de 10 dias. 

  

APLICA-SE AOS PROCESSOS ABAIXO O SEGUINTE DISPOSITIVO: Tendo em vista os termos do 

Provimento COGE n.º 90/2008, artigo 7º., § 2º., intime-se a parte autora para retirar o documento original 

juntado com a inicial, no prazo de 10 (dez) dias, mediante entrega comprovante de documentos a ser juntados 

aos autos eletrônicos. 

  

2010.63.17.005388-9 - DESPACHO JEF Nr. 6317020967/2010 - MILTON APARECIDO SASSI (ADV. SP069155 - 

MARCOS ALBERTO TOBIAS) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL (ADV./PROC. DRA MARIA EDNA 

GOUVEA PRADO OAB SP 008105). 

  

2010.63.17.005382-8 - DESPACHO JEF Nr. 6317020968/2010 - MARLY MORGADO (ADV. SP279356 - MARIA 

JOSE O FIORINI) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. 

GERENTE EXECUTIVA DO INSS DE SANTO ANDRÉ). 

*** FIM *** 

  

2006.63.17.004416-2 - DESPACHO JEF Nr. 6317021021/2010 - LUZIA MARIA OLIVEIRA DA SILVA (ADV. 

SP153958A - JOSE ROBERTO DOS SANTOS) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. 

(PREVID) (ADV./PROC. GERENTE EXECUTIVA DO INSS DE SANTO ANDRÉ); SILVIA DOS SANTOS VITAL 

(ADV./PROC. ). Intime-se a parte autora para que cumpra a sentença com relação aos honorários de sucumbência. 

                Saliento que, com relação ao corréu INSS, o recolhimento deverá ser realizado através de GRU (Guia de 

Recolhimento da União), código 13905-0 / UG 110060 Gestão 0001. 

                Já os honorários de sucumbência da corré Silvia dos Santos Vital e a multa (litigância de má-fé) devem ser 

efetuados por meio de depósito judicial. 

                Prazo (dez) dias. 

                Após, tornem conclusos. 

  

2010.63.17.003561-9 - DESPACHO JEF Nr. 6317020443/2010 - ADAIR CARDOSO DA SILVA (ADV. SP092528 - 

HELIO RODRIGUES DE SOUZA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

(ADV./PROC. GERENTE EXECUTIVA DO INSS DE SANTO ANDRÉ). Considerando que ainda não foi 

regularizada a representação do autor, nomeio como curadora especial do autor a Sra. Neusa Pena da Silva, RG nº 

23.361.146-0, CPF nº 131.543.928-07. 
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Designo perícia na especialidade de neurologia, no dia 15/10/10, às 13h30min, devendo a parte autora comparecer na 

sede deste Juizado munida dos documentos pessoais (RG, CTPS) e todos os documentos médicos pertinentes ao exame 

judicial. 

Em conseqüência, redesigno pauta extra para o dia 10/02/11, sendo dispensada a presença das partes. 

Faculta-se manifestação quanto ao laudo pericial até 5 (cinco) dias antes da data designada para pauta-extra. 

  

2009.63.17.000606-0 - DESPACHO JEF Nr. 6317021388/2010 - BERNADETE DE LEMOS VELLOSO (ADV. 

SP119992 - ANTONIO CARLOS GOGONI) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL (ADV./PROC. DRA MARIA 

EDNA GOUVEA PRADO OAB SP 008105). Verifico a impossibilidade de execução da sentença, eis que o aniversário 

ou data de início da conta poupança é posterior ao período previsto na condenação ou, ainda, não foi encontrada conta 

poupança em nome da parte autora, conforme informação da Caixa Econômica Federal, corroborada pelos documentos 

juntados aos autos. 

Intime-se a parte autora. Nada sendo requerido em 10 (dez) dias, voltem conclusos para extinção da execução. 

  

  

  

DECISÃO JEF 

  

2010.63.17.002991-7 - DECISÃO JEF Nr. 6317020891/2010 - MARCOS NEHARA (ADV. SP219937 - FABIO 

SURJUS GOMES PEREIRA) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL (ADV./PROC. DRA MARIA EDNA GOUVEA 

PRADO OAB SP 008105). Da análise dos autos, constata-se na qualificação da petição inicial, assim como em 

comprovante de residência a ela acostado, que a parte autora reside e que a conta-poupança é da agência da CEF de São 

Paulo. 

Nos termos do artigo 3º do Provimento nº 278 do Conselho da Justiça Federal, artigo 6º do Provimento n.º 283, do 

artigo 1º do Provimento n.º 310 e da Portaria n.º 001 deste Juizado, a competência territorial deste Juizado restringe-se 

aos municípios de Mauá, Ribeirão Pires, Santo André, Rio Grande da Serra e São Caetano do Sul, observado o art. 20 

da Lei nº 10.259/2001. 

Assim, reconheço a incompetência territorial, motivo pelo qual o feito deverá ser encaminhado à distribuição ao Juizado 

Especial Federal de São Paulo. Nesse sentido, vale ressaltar o Enunciado 89 do Fórum Permanente dos Juizados 

Especiais Cíveis: 

  

“A incompetência territorial pode ser reconhecida de ofício no sistema de Juizados Especiais Cíveis.” 

  

Posto isso, reconheço a incompetência absoluta deste juízo e DECLINO DA COMPETÊNCIA para conhecimento das 

questões no presente feito tendo em vista a incompetência deste Juizado. Remetam-se os autos ao Juizado Especial 

Federal de São Paulo. 

  

2010.63.17.005490-0 - DECISÃO JEF Nr. 6317021466/2010 - GUSTAVO PEREIRA DA SILVA FILHO (ADV. 

SP084901 - GUSTAVO PEREIRA DA SILVA FILHO) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - 

I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. GERENTE EXECUTIVA DO INSS DE SANTO ANDRÉ). VISTOS. 

  

A parte autora, qualificada na inicial, ajuíza a presente demanda em face do INSS, por meio da qual pleiteia benefício 

por incapacidade. 

  

É o breve relato. Decido. 

  

Defiro os benefícios da justiça gratuita. 

  

Examinando o pedido de medida antecipatória formulado pela parte autora, verifico não se acharem presentes os 

pressupostos necessários à sua concessão sem a realização de exame técnico pericial por este Juizado Especial para 

aferir a incapacidade da parte autora. 

  

Ademais, o pedido administrativo foi indeferido e, a despeito da possibilidade de desconstituição do ato administrativo, 

goza ele de presunção de legalidade. Razão pela qual deve ser aguardado o contraditório. 

  

A celeridade e informalidade do processamento dos feitos neste Juizado Especial enfraquecem sobremaneira as 

alegações de “periculum in mora” justificadoras da medida requerida. Neste sentido, somente em situações especiais, 

onde exista a iminência de danos irreparáveis ao segurado, é possível a concessão de prestação jurisdicional 

emergencial. 

  

Portanto, indefiro, a medida antecipatória postulada, sem prejuízo de sua reapreciação quando da prolação da sentença. 
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Intime-se a parte autora para apresentar, no prazo improrrogável de 10 (dez) dias, comprovante de endereço idôneo, tais 

como: fatura de energia elétrica, água ou telefone, em seu nome e atualizado, datado de no máximo um ano, nos termos 

do artigo 3º do Provimento 278/06 do Conselho da Justiça Federal da Terceira Região, sob pena de extinção do 

processo. 

  

Com a regularização, providencia a secretaria o agendamento da perícia médica com clínico geral, intimando-se as 

partes quanto à data agendada. 

  

Intime-se. 

  

APLICA-SE AOS PROCESSOS ABAIXO O SEGUINTE DISPOSITIVO: Diante das informações fornecidas 

pelo autor, inclusive referente ao número do PIS, intime-se a CEF para cumprimento da sentença com relação 

aos juros progressivos e expurgos inflacionários, no prazo de 30 (trinta) dias. 

Após, voltem conclusos para deliberação. 

  

2008.63.17.008404-1 - DECISÃO JEF Nr. 6317021301/2010 - FLAVIO MANFRENATO (ADV. SP212718 - 

CARLOS EDUARDO CARDOSO PIRES) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL (ADV./PROC. SP212718 - CARLOS 

EDUARDO CARDOSO PIRES). 

  

2008.63.17.004174-1 - DECISÃO JEF Nr. 6317021303/2010 - DURVALINO COLANGELO (ADV. SP119348 - 

NELSON LUIZ COLANGELO) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL (ADV./PROC. DRA MARIA EDNA 

GOUVEA PRADO OAB SP 008105). 

*** FIM *** 

  

2008.63.17.002794-0 - DECISÃO JEF Nr. 6317021289/2010 - LUIZ BIZI (ADV. SP212718 - CARLOS EDUARDO 

CARDOSO PIRES) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL (ADV./PROC. DRA MARIA EDNA GOUVEA PRADO 

OAB SP 008105). Intime-se a parte autora para apresentar a relação de empregados (RE) e Guia de Recolhimento (GR), 

no prazo de 10 (dez) dias. 

Com a juntada dos documentos, se em termos, intime-se a CEF para cumprimento do julgado, no prazo de 30 (trinta) 

dias. 

Intimem-se. 

  

2010.63.17.001860-9 - DECISÃO JEF Nr. 6317019202/2010 - LUIZ CARLOS PELLIZZON JUNIOR (ADV. 

SP219397 - NIRALDO CELSO BUSSOLIN) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL (ADV./PROC. DRA MARIA 

EDNA GOUVEA PRADO OAB SP 008105). O réu foi intimado da sentença no dia 05/07/2010. 

Protocolizou recurso de sentença no dia 16/07/2010. 

Diante do disposto no artigo 42 da Lei 9.099/95, que fixa o prazo recursal nos Juizados Especiais em 10 (dez) dias, 

deixo de receber o recurso de sentença interposto, eis que intempestivo. 

Intimem-se as partes. Após, certifique-se o trânsito em julgado e expeça-se ofício à CEF para cumprimento da r. 

sentença. 

  

2010.63.17.005400-6 - DECISÃO JEF Nr. 6317021049/2010 - PEDRO LUIS PEREIRA OLIVEIRA (ADV. SP282507 

- BERTONY MACEDO DE OLIVIERA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

(ADV./PROC. GERENTE EXECUTIVA DO INSS DE SANTO ANDRÉ). VISTOS. 

  

A parte autora, qualificada na inicial, ajuíza a presente demanda em face do INSS, por meio da qual pleiteia benefício 

assistencial de amparo ao deficiente. 

  

É o breve relato. 

  

Defiro os benefícios da justiça gratuita. 

  

Examinando o pedido de medida antecipatória formulado pela parte autora, verifico não se acharem presentes os 

pressupostos necessários à sua concessão sem a realização de exames técnicos, pericial e social, por este Juizado 

Especial para aferir a existência de deficiência, bem como a hipossuficiência econômica da parte autora. 

  

Ademais, o pedido administrativo foi indeferido e, a despeito da possibilidade de desconstituição do ato administrativo, 

goza ele de presunção de legalidade. Razão pela qual deve ser aguardado o contraditório. 

  

A celeridade e informalidade do processamento dos feitos neste Juizado Especial enfraquecem sobremaneira as 

alegações de “periculum in mora” justificadoras da medida requerida. Neste sentido, somente em situações especiais, 

onde exista a iminência de danos irreparáveis ao segurado, é possível a concessão de prestação jurisdicional 

emergencial. 
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Portanto, indefiro a medida antecipatória postulada, sem prejuízo de sua reapreciação quando da prolação da sentença. 

  

Intime-se. 

  

2010.63.17.005480-8 - DECISÃO JEF Nr. 6317021468/2010 - SANTINA MARTINS DE ANDRADE (ADV. 

SP202553 - TATIANE LOPES BORGES) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

(ADV./PROC. GERENTE EXECUTIVA DO INSS DE SANTO ANDRÉ). VISTOS. 

  

A parte autora, qualificada na inicial, ajuíza a presente demanda em face do INSS, por meio da qual pleiteia benefício 

por incapacidade. 

  

É o breve relato. Decido. 

  

Não reconheço a identidade entre os elementos da presente ação e os da indicada no termo de prevenção, tendo em vista 

a possibilidade de agravamento da doença. 

  

Defiro os benefícios da justiça gratuita. 

  

Examinando o pedido de medida antecipatória formulado pela parte autora, verifico não se acharem presentes os 

pressupostos necessários à sua concessão sem a realização de exame técnico pericial por este Juizado Especial para 

aferir a incapacidade da parte autora. 

  

Ademais, o pedido administrativo foi indeferido e, a despeito da possibilidade de desconstituição do ato administrativo, 

goza ele de presunção de legalidade. Razão pela qual deve ser aguardado o contraditório. 

  

A celeridade e informalidade do processamento dos feitos neste Juizado Especial enfraquecem sobremaneira as 

alegações de “periculum in mora” justificadoras da medida requerida. Neste sentido, somente em situações especiais, 

onde exista a iminência de danos irreparáveis ao segurado, é possível a concessão de prestação jurisdicional 

emergencial. 

  

Portanto, indefiro, a medida antecipatória postulada, sem prejuízo de sua reapreciação quando da prolação da sentença. 

  

Designo perícia com especialista em ortopedia para o dia 11.11.2010, às 09h30min, devendo a parte autora comparecer 

munida dos documentos pessoais (RG, CTPS) e todos os documentos médicos que possui. 

  

Faculta-se manifestação quanto ao laudo pericial até 5 (cinco) dias antes da data designada para pauta-extra. 

  

Intime-se. 

  

2010.63.17.001002-7 - DECISÃO JEF Nr. 6317020962/2010 - IMPERIA IVONE CARONE TIZZANI (ADV. 

SP166985 - ÉRICA FONTANA) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL (ADV./PROC. DRA MARIA EDNA 

GOUVEA PRADO OAB SP 008105). Tendo em vista que a CEF informa, comprovadamente, que o autor já recebeu os 

valores da condenação referentes aos expurgos econômicos incidentes sobre sua conta fundiária, não há valores a 

receber quanto ao referido pedido. 

Intime-se a CEF para que cumpra a sentença em relação aos juros progressivos, no prazo de 30 (trinta) dias. 

Após, voltem conclusos para deliberação. 

Intimem-se. 

  

2010.63.17.002523-7 - DECISÃO JEF Nr. 6317020951/2010 - VALDINEI CARLOS JORDÃO (ADV. SP210473 - 

ELIANE MARTINS PASALO) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL (ADV./PROC. DRA MARIA EDNA GOUVEA 

PRADO OAB SP 008105). Tendo em vista que a CEF informa, comprovadamente, que o autor já recebeu os valores da 

condenação referentes aos expurgos econômicos incidentes sobre sua conta fundiária, não há valores a receber quanto 

ao referido pedido. 

No tocante aos juros progressivos, intime-se a parte autora quanto o cumprimento da sentença. 

Nada sendo requerido em 10 (dez) dias, voltem conclusos para extinção da execução. 

  

2010.63.17.003916-9 - DECISÃO JEF Nr. 6317014537/2010 - JOAO BATISTA RIBEIRO (ADV.  ) X UNIÃO 

FEDERAL (AGU) (ADV./PROC. REPRESENTANTE LEGAL); GOVERNO DO ESTADO DE SÃO PAULO 

(ADV./PROC. SP234949 - AUGUSTO BELLO ZORZI, SP205646 - REINALDO PASSARELLI TONHATI); 

MUNICÍPIO DE SANTO ANDRÉ (ADV./PROC. SP088313 - JOSE JOAQUIM JERONIMO HIPOLITO, SP109718 - 

LUIZ CARLOS DE SOUZA, SP251419 - DEBORA DE ARAUJO HAMAD, SP224513 - MARIA CAROLINA 
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MARTINS E ORTIZ, SP247423 - DIEGO CALANDRELLI, SP248714 - DANIEL BISCONTI, SP168310 - RAFAEL 

GOMES CORRÊA). Vistos em inspeção. 

  

Trata-se de ação de fornecimento do aparelho BiPAP (EPAP de 16 cm de H2O e IPAP de 20 cm de H2O) para 

tratamento da doença apnéia do sono, com pedido de liminar. 

  

É o relatório do necessário. Decido. 

  

HISTÓRICO 

  

O direito à prestação de medicamentos ou correlatos no presente caso, em linha de princípio, encontra guarida nos 

artigos 196 e seguintes da Constituição Federal, cuidando da saúde como dever estatal e definindo o Sistema Único de 

Saúde, formado pelas três pessoas políticas da Federação, verbis: 

  

"Art. 196. A saúde é direito de todos e dever do Estado, garantido mediante políticas sociais e econômicas que visem à 

redução do risco de doença e de outros agravos e ao acesso universal e igualitário às ações e serviços para sua 

promoção, proteção e recuperação". 

  

A mesma Carta Maior ressalta a relevância pública das ações e serviços de saúde, que integram uma rede regionalizada 

e hierarquizada, constituindo um sistema único, organizado de acordo com as seguintes diretrizes (art. 198, I e II, CF): 

  

“Art. 198 - (...) 

I - descentralização, com direção única em cada esfera de governo; 

II - atendimento integral, com prioridade para as atividades preventivas, sem prejuízo das ações assistenciais; 

III - participação da comunidade. 

  

Por sua vez, esta política pública de saúde restou implementada a partir da Lei nº 8.080/90, a qual instituiu o Sistema 

Único de Saúde (SUS), composto pelos três entes da federação, integrando, como já dito, uma rede regionalizada e 

hierarquizada. Segundo o art. 6º desta Lei: 

  

Art. 6º Estão incluídas ainda no campo de atuação do Sistema Único de Saúde (SUS): 

        I - a execução de ações: 

        a) de vigilância sanitária; 

        b) de vigilância epidemiológica; 

        c) de saúde do trabalhador; e 

       d) de assistência terapêutica integral, inclusive farmacêutica; 

  

Quando da implementação do Texto Constitucional, o Poder Público era bastante precário em relação à política de 

medicamentos gratuitos em favor da população. Isto ocasionou milhares de ações judiciais, com enorme margem de 

deferimento de liminares, iniciando-se por medicamentos complexos e caros, passando por medicamentos mais simples, 

desaguando em pedidos de internação no exterior e toda a sorte de pleitos relativos à consecução do art. 196 da CF. 

  

O ápice desta questão se deu com o fornecimento gratuito de medicamentos a portadores do vírus HIV, dada o enorme 

custo dos coquetéis e o iminente risco à vida do paciente, caso não administrado o medicamento desde logo. O número 

de ações sobre este objeto foi tão grande que o Estado reconheceu o direito subjetivo à obtenção da medicação contra o 

vírus da AIDS (SIDA), conforme o art. 1º da Lei 9313/96. 

  

Disso se extrai que, em relação ao vírus HIV, reconheceu-se o direito subjetivo ao fornecimento gratuito. 

  

Nos demais casos, o direito ao fornecimento gratuito e individualizado passa pela interpretação que se faz do art. 196 da 

CF e da Lei 8080/90. 

  

DO DIREITO À OBTENÇÃO INDIVIDUAL DE MEDICAMENTO 

  

A determinação judicial de fornecimento não pode ser indiscriminada, sob pena de imiscuir o Judiciário, 

indevidamente, em seara própria do Poder Executivo, atentando contra a independência e harmonia dos poderes (art. 2º 

da Carta Magna). Some-se a isso o fato de na Constituição constar os princípios vetores da Seguridade Social (art. 194 

CF), abrangida ali a Saúde, entre os quais a uniformidade na prestação (inciso II) e a seletividade e distributividade 

(inciso III). 

  

Ou seja, ainda que o acesso seja universal, vem limitado pela seletividade, cabendo ao Poder Público - e apenas a ele - 

escolher quais as prioridades a serem atendidas no campo da saúde. O Poder Judiciário só deverá intervir ultima ratio. 
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Assim, não se extrai do art. 196 CF um direito subjetivo automático e imediato à obtenção de medicamentos, ainda mais 

em grau individualizado. Nos exatos termos do decidido pela E. Ministra Ellen Gracie, nos autos da STA 91/AL: 

  

“Entendo que a norma do art. 196 da Constituição da República, que assegura o direito à saúde, refere-se, em princípio, 

à efetivação de políticas públicas que alcancem a população como um todo, assegurando-lhe acesso universal e 

igualitário, e não a situações individualizadas. A responsabilidade do Estado em fornecer os recursos necessários à 

reabilitação da saúde de seus cidadãos não pode vir a inviabilizar o sistema público de saúde. No presente caso, ao se 

conceder os efeitos da antecipação de tutela para determinar que o Estado forneça os medicamentos relacionados “(...) e 

outros medicamentos necessários para o tratamento (...)” - fls. 26 dos associados, está-se diminuindo a possibilidade de 

serem oferecidos serviços de saúde básicos ao restante da coletividade. 

  

Da lavra da mesma Julgadora, trecho do quanto decidido na SS 3073/RN, com semelhante objeto: 

  

Verifico estar devidamente configurada a lesão à ordem pública, considerada em termos de ordem administrativa, 

porquanto a execução de decisões como a ora impugnada afeta o já abalado sistema público de saúde. Com efeito, a 

gestão da política nacional de saúde, que é feita de forma regionalizada, busca uma maior racionalização entre o custo e 

o benefício dos tratamentos que devem ser fornecidos gratuitamente, a fim de atingir o maior número possível de 

beneficiários. 

  

Em recente decisão nos autos do AI 2006.04.00.039425-9, a Desembargadora Federal Marga I. B. Tessler, do TRF-4, 

consignou: 

  

“Trata-se de agravo de instrumento proposto contra decisão que deferiu antecipação dos efeitos da tutela, determinando 

à União, ao Estado de Santa Catarina e ao Município de São José o fornecimento de medicamento.(...) 

Não obstante ter concedido anteriormente - em face de precedentes deste Tribunal favoráveis à tese do recorrente - 

melhor refletindo sobre a questão, retorno a minha posição original acerca da matéria (que sustentava à época em que 

integrava a 3ª Turma). 

Não é ônus do Judiciário administrar o SUS, nem se pode, sem conhecimento exato sobre as reais condições dos 

enfermos, conferir prioridades que só virão em detrimento daqueles pacientes do SUS que já aguardam ou já recebem a 

medicação e não poderão interromper tratamento. Como os demais enfermos que aguardam o fornecimento do 

medicamento pela Administração, deve o agravado sujeitar-se à regular dispensação do remédio pretendido. 

Não se pode deixar de pesar as conseqüências que uma medida como a deferida causa no sistema. Os recursos do SUS 

são, notoriamente, escassos. Deferir-se, sem qualquer planejamento, benefícios para poucos, ainda que necessários, 

podem causar danos para muitos, consagrando-se, sem dúvida, injustiça. Sequer pode-se considerar o Judiciário como 

uma via que possibilite que um paciente possa burlar o fornecimento administrativo de medicamentos, garantindo seu 

tratamento sem que se leve em consideração a existência de outros na mesma ou em piores circunstâncias. 

  

Isto porque a concessão indiscriminada de medidas liminares, até mesmo para medicamentos básicos, atenta 

flagrantemente contra o postulado da isonomia (art. 5º, I, CF), já que se criam duas categorias de usuários do SUS: os 

amparados por medida judicial, que terão garantidos o fornecimento mensal, sob as penas da lei, e os demais, que se 

sujeitam, em caráter igualitário, às dificuldades e limitações próprias do sistema. 

  

Na mesma linha de raciocínio: 

  

PROCESSUAL CIVIL. AGRAVO INTERNO EM AGRAVO DE INSTRUMENTO. FORNECIMENTO DE 

MEDICAMENTO PELO PODER PÚBLICO PARA TRATAMENTO DE HEPATITE C. TRATAMENTO 

ISONOMICO ENTRE PACIENTES NA MESMA CONDIÇÃO. 

Em que pese ser obrigação do Estado (no sentido genérico) assegurar às pessoas carente de recursos financeiros a 

medicação necessária para a cura de sua doença, ou pelo menos remédios que possibilitem a estagnação da moléstia, 

não pode o Judiciário estabelecer tratamento privilegiado àqueles que propuseram ação, pois assim estar-se-ia 

concedendo o remédio para alguns enquanto outras pessoas que necessitam do mesmo remédio aguardam na fila. 

Agravo provido. (TRF-4 - AC 2005.71.00.036843-1, 3ª T, rel. Des. Fed. Carlos Eduardo Thompson Flores Lenz, j. 

22.1.08). 

  

“PROCESSUAL CIVIL. CONSTITUCIONAL. FORNECIMENTO DE MEDICAMENTO. DISPONIBILIZAÇÃO DE 

MEDICAMENTO A PACIENTE CARENTE POR MEIO DO SISTEMA ÚNICO DE SAÚDE (SUS) 

Não é ônus do Judiciário administrar o SUS, nem se pode, sem conhecimento exato sobre as reais condições dos 

enfermos, conferir prioridades que só virão em detrimento daqueles pacientes do SUS que já aguardam ou já recebem a 

medição e não poderão interromper tratamento. Como os demais enfermos que aguardam o fornecimento do 

medicamento pela Administração, deve o agravado sujeitar-se à regular dispensação de medicamentos por médicos do 

SUS” (TRF-4 - AR no AI 2008.04.00.012572-5/SC, 3ª T, rel. Des. Fed. Carlos Eduardo Thompson Flores Lenz, j. 

01.7.08). 
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“Não é dado ao Poder Judiciário interferir nas ações de atenção à saúde promovidas pelo Poder Executivo, fragmento 

estatal a quem incumbe adotá-las. A gestão que faça o Administrador da escassez de recursos haverá de suprimir 

alguma necessidade, não cabendo revisão judicial dessa exclusão salvo em caso de desvio do “mérito administrativo”, 

de mau exercício da discricionariedade peculiar à atividade. 

Ainda assim a intervenção do Judiciário não se daria no sentido da outorga de determinada atenção a saúde de 

indivíduo, mas sim na correção das decisões gerais e isonômicas eventualmente não adotadas pela Administração.” 

(TRF-4 - AI 2008.04.00.024778-8/RS, rel. Juiz Convocado Marcelo de Nardi, j. 14.7.08) 

  

Evidente que se cria, com isso, distorções que só vêm em detrimento dos demais usuários do sistema. A política de 

fornecimento gratuito de medicamento deve ser pensada sob a ótica “macro”, ou seja, sob o aspecto coletivo. Conforme 

asseverou o Desembargador Federal Carlos Eduardo Thompson Flores Lenz: 

  

“Trata-se de provisão de bens coletivos que não se resolve pelo lugar-comum da invocação da “dignidade da pessoa 

humana” ou dos princípios constitucionais, e o concebido processo judicial e o Poder Judiciário, tal qual no Estado 

Moderno do século XX, mostram limites para o desempenho de funções distributivas, e não se pode transformar direitos 

sociais coletivos em direito individual, na linha das reflexões de José Reinaldo Lima Lopes (Direitos Sociais: teoria e 

prática - São Paulo: Método, 2006) - TRF-4, AR no AI 2008.04.00.012572-5/SC. 

  

Quando o Judiciário determina a aquisição de medicamentos não padronizados pelos órgãos técnicos, acaba por invadir 

esferas atinentes ao atendimento à lei orçamentária e ao procedimento licitatório, dando inclusive ensejo a ocorrência de 

fraudes, como tem sido noticiado na imprensa. 

  

Demais disso, muitos dos medicamentos JÁ SÃO ENCONTRADOS NA LISTA DO SUS, até mesmo porque a política 

pública relativa à questão melhorou - e muito - não havendo hoje em dia maiores justificativas para o ingresso com ação 

judicial, a fim de obter medicamento incluso na lista, havendo inclusive medicação mais barata (Genéricos - Lei 

9787/99), tudo para facilitar o acesso à população carente. 

  

A falta de medicamento nos postos de saúde ou a não inclusão de dada medicação nas listagens do SUS poderá 

deflagrar a atuação do órgão constitucional responsável pelo zelo dos serviços de relevância pública (art. 129, II, CF), 

posto que a questão se revela, em verdade, sob o prisma coletivo, não tendo a parte legitimidade para exigir em Juízo o 

adequado funcionamento, como um todo, do serviço público de saúde. 

  

Contudo, não pode ensejar o direito à obtenção gratuita, às custas do Poder Público, em caráter individual, pelas 

considerações supra. 

  

                CONCLUSÃO          

  

Portanto, a conclusão, diferente do que ordinariamente se pensa, e que já foi objeto de decisão deste Juízo, é que o 

assunto acerca do fornecimento de medicamentos ou correlatos é de cargo exclusivo do Poder Executivo, por meio de 

eleição das prioridades, via lista RENAME (Relação Nacional de Medicamentos Essenciais), ou mesmo da lista de 

Medicamentos Excepcionais ou de Atenção Básica à Saúde (disponível no “site” www.saude.gov.br ), sem prejuízo das 

atribuições de Estados e Municípios. 

  

Friso que, entre os principais critérios para a atualização da Rename (Relação Nacional de Medicamentos Essenciais), 

considera-se a seleção de medicamentos registrados no Brasil (em conformidade com a legislação sanitária); o perfil da 

morbimortalidade (incidência de doenças e causas de mortalidade) da população brasileira; a existência de valor 

terapêutico comprovado para o medicamento, com base na segurança, qualidade, eficácia e eficiência em seres 

humanos; menor custo de aquisição, armazenamento, distribuição e controle; menor custo por tratamento/dia e custo 

total do tratamento e seleção prioritária por medicamentos com um único princípio-ativo. 

  

Somente se presentes, de forma inequívoca, os requisitos do fumus boni iuris e periculum in mora, é que se justifica a 

adoção de medidas de urgência sem a audiência dos réus (inaudita altera pars), relegando a segundo plano o princípio 

do contraditório. 

  

E não vislumbro a ocorrência conjunta destes elementos, ao menos para a concessão initio litis da medida, já que não 

consta dos autos o diagnóstico sustentado na exordial, bem qualquer documento que comprove o custo do aparelho de 

que a parte precisa, comparado à renda familiar, além de que o paciente não demonstrou, icto oculi, ser portador de 

moléstia grave. 

  

Do exposto, INDEFIRO A LIMINAR. Cite-se. 

  

APLICA-SE AOS PROCESSOS ABAIXO O SEGUINTE DISPOSITIVO: Trata-se de pedido de atualização de 

conta fundiária. 
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Intimada para cumprimento da sentença, a CEF informa que a parte autora já recebeu os valores relativos aos 

expurgos inflacionários e juros progressivos, inexistindo valores a receber, conforme apurado na fase executória 

da presente ação, restando configurada a impossibilidade de execução da sentença. 

Intime-se a parte autora. Nada sendo requerido em 10 (dez) dias, voltem conclusos para extinção da execução. 

  
2010.63.17.004081-0 - DECISÃO JEF Nr. 6317020953/2010 - CELSO FERREIRA (ADV. SP210473 - ELIANE 

MARTINS PASALO) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL (ADV./PROC. DRA MARIA EDNA GOUVEA PRADO 

OAB SP 008105). 

  

2010.63.17.003641-7 - DECISÃO JEF Nr. 6317020960/2010 - OCÉSIA BATISTA GALACHE (ADV. SP210473 - 

ELIANE MARTINS PASALO); MILENA GALACHE ALVES (ADV. SP210473 - ELIANE MARTINS PASALO); 

MARCELO GALACHE (ADV. SP210473 - ELIANE MARTINS PASALO) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL 

(ADV./PROC. DRA MARIA EDNA GOUVEA PRADO OAB SP 008105). 

*** FIM *** 

  

2010.63.17.005363-4 - DECISÃO JEF Nr. 6317020842/2010 - ANTONIO ZACCHARIAS (ADV. SP134415 - 

SELMA REGINA GROSSI DE SOUZA RIBEIRO) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. 

(PREVID) (ADV./PROC. GERENTE EXECUTIVA DO INSS DE SANTO ANDRÉ). VISTOS. 

  

A parte autora, qualificada na inicial, ajuíza a presente demanda em face do INSS, por meio da qual pleiteia benefício 

assistencial de amparo ao deficiente. 

  

É o breve relato. 

  

Defiro os benefícios da justiça gratuita. 

  

Examinando o pedido de medida antecipatória formulado pela parte autora, verifico não se acharem presentes os 

pressupostos necessários à sua concessão sem a realização de exames técnicos, pericial e social, por este Juizado 

Especial para aferir a incapacidade para o trabalho e para os atos da vida independente, bem como a hipossuficiência 

econômica da parte autora. 

  

Ademais, o pedido administrativo foi indeferido e, a despeito da possibilidade de desconstituição do ato administrativo, 

goza ele de presunção de legalidade. Razão pela qual deve ser aguardado o contraditório. 

  

A celeridade e informalidade do processamento dos feitos neste Juizado Especial enfraquecem sobremaneira as 

alegações de “periculum in mora” justificadoras da medida requerida. Neste sentido, somente em situações especiais, 

onde exista a iminência de danos irreparáveis ao segurado, é possível a concessão de prestação jurisdicional 

emergencial. 

  

Portanto, indefiro a medida antecipatória postulada, sem prejuízo de sua reapreciação quando da prolação da sentença. 

  

Intime-se a parte autora para apresentar, no prazo improrrogável de 10 (dez) dias, comprovante de endereço idôneo, tais 

como: fatura de energia elétrica, água ou telefone, em seu nome e atualizado, datado de no máximo um ano, nos termos 

do artigo 3º do Provimento 278/06 do Conselho da Justiça Federal da Terceira Região, sob pena de extinção do 

processo. 

  

Com a regularização, providencia a secretaria o agendamento da perícia médica na especialidade ortopedia, intimando-

se as partes quanto à data agendada. 

  

Intime-se. 

  

APLICA-SE AOS PROCESSOS ABAIXO O SEGUINTE DISPOSITIVO: Indefiro o requerimento da parte 

autora, eis que eventuais levantamentos dos valores depositados estão sujeitos à legislação regente do FGTS e 

independem de alvará. 

Nada sendo requerido em 10 (dez) dias, voltem conclusos para extinção da execução. 

  
2009.63.17.007610-3 - DECISÃO JEF Nr. 6317021356/2010 - MARIA AMELIA PAIS MARQUES (ADV. SP213948 

- MARIA TEREZA CASTELLUCCI MARTINS, SP095725 - OTAVIO TENORIO DE ASSIS) X CAIXA 

ECONÔMICA FEDERAL (ADV./PROC. DRA MARIA EDNA GOUVEA PRADO OAB SP 008105). 

  

2010.63.17.003160-2 - DECISÃO JEF Nr. 6317021359/2010 - NESTOR TADEU TONINATO (ADV. SP263989 - 

NORBERTO PADUA RODRIGUES DA FONSECA) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL (ADV./PROC. DRA 

MARIA EDNA GOUVEA PRADO OAB SP 008105). 
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*** FIM *** 

  

2010.63.17.002815-9 - DECISÃO JEF Nr. 6317021236/2010 - GERALDO DE GODOY (ADV. SP213216 - JOÃO 

ALFREDO CHICON) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. 

GERENTE EXECUTIVA DO INSS DE SANTO ANDRÉ). Mantenho a decisão anteriormente proferida, eis que o 

termo final foi em 07/07/10 e o recurso de sentença foi interposto somente em 08/07/10. 

                Intime-se a parte autora. Após, certifique-se o trânsito em julgado e dê-se baixa no Sistema. 

  

2008.63.17.001609-6 - DECISÃO JEF Nr. 6317021288/2010 - JOSE WALDEMAR LIMA (ADV. SP212718 - 

CARLOS EDUARDO CARDOSO PIRES) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL (ADV./PROC. DRA MARIA EDNA 

GOUVEA PRADO OAB SP 008105). Defiro prazo improrrogável de 10 (dez) dias para cumprimento da decisão 

anterior. Decorrido o prazo, voltem os autos conclusos para deliberação. Int. 

  

2010.63.17.005415-8 - DECISÃO JEF Nr. 6317021348/2010 - MARCELO DE PAULO VIEIRA (ADV. SP177555 - 

JORGE LUIZ DE SOUZA CARVALHO, SP238063 - FELIPE BASTOS DE PAIVA RIBEIRO) X INSTITUTO 

NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. GERENTE EXECUTIVA DO INSS DE 

SANTO ANDRÉ). VISTOS. 

  

A parte autora, qualificada na inicial, ajuíza a presente demanda em face do INSS, por meio da qual pleiteia benefício 

por incapacidade. 

  

É o breve relato. Decido. 

  

Defiro os benefícios da justiça gratuita. 

  

Examinando o pedido de medida antecipatória formulado pela parte autora, verifico não se acharem presentes os 

pressupostos necessários à sua concessão sem a realização de exame técnico pericial por este Juizado Especial para 

aferir a incapacidade da parte autora. 

  

Ademais, o pedido administrativo foi indeferido e, a despeito da possibilidade de desconstituição do ato administrativo, 

goza ele de presunção de legalidade. Razão pela qual deve ser aguardado o contraditório. 

  

A celeridade e informalidade do processamento dos feitos neste Juizado Especial enfraquecem sobremaneira as 

alegações de “periculum in mora” justificadoras da medida requerida. Neste sentido, somente em situações especiais, 

onde exista a iminência de danos irreparáveis ao segurado, é possível a concessão de prestação jurisdicional 

emergencial. 

  

Portanto, indefiro, a medida antecipatória postulada, sem prejuízo de sua reapreciação quando da prolação da sentença. 

  

Apresente a parte autora cópia de documento comprobatório do requerimento administrativo, no prazo de 10 (dez) dias, 

sob pena de extinção. 

  

Intime-se. 

  

APLICA-SE AOS PROCESSOS ABAIXO O SEGUINTE DISPOSITIVO: VISTOS. 

  

A parte autora, qualificada na inicial, ajuíza a presente demanda em face do INSS, por meio da qual pleiteia 

aposentadoria. 

  

É o breve relato. 

  

Defiro os benefícios da justiça gratuita. 

  

Examinando o pedido de medida antecipatória formulado pela parte autora, verifico não se acharem presentes 

os pressupostos necessários à sua concessão sem a oitiva da parte contrária.  

  

Ademais, faz-se necessário o exame pela contadoria judicial da regularidade dos vínculos empregatícios e das 

contribuições para o sistema, indispensáveis para a carência no caso de concessão de aposentadoria. 

  

Além disso, o pedido administrativo foi indeferido e, a despeito da possibilidade de rever o ato administrativo, 

goza ele de presunção de legalidade. 
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A celeridade e informalidade do processamento dos feitos neste Juizado Especial enfraquecem sobremaneira as 

alegações de “periculum in mora” justificadoras da medida requerida. Neste sentido, somente em situações 

especiais, onde exista a iminência de danos irreparáveis ao segurado, é possível a concessão de prestação 

jurisdicional emergencial. 

  

Portanto, indefiro, a medida antecipatória postulada, sem prejuízo de sua reapreciação quando da prolação da 

sentença. 

  

Intime-se. 

  

2010.63.17.005356-7 - DECISÃO JEF Nr. 6317020833/2010 - MARIA IZABEL VERRI (ADV. SP266983 - RENATO 

AUGUSTO SOUZA COMITRE) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

(ADV./PROC. GERENTE EXECUTIVA DO INSS DE SANTO ANDRÉ). 

  

2010.63.17.005336-1 - DECISÃO JEF Nr. 6317020835/2010 - VILMA ZACARIAS LUPPI (ADV. SP240421 - 

SANDRA MARIA FERREIRA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

(ADV./PROC. GERENTE EXECUTIVA DO INSS DE SANTO ANDRÉ). 

  

2010.63.17.005395-6 - DECISÃO JEF Nr. 6317021058/2010 - LAUREANA LAPROVITERA GUERRA (ADV. 

SP161795 - NILDA DA SILVA MORGADO REIS) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. 

(PREVID) (ADV./PROC. GERENTE EXECUTIVA DO INSS DE SANTO ANDRÉ). 

  

2010.63.17.005318-0 - DECISÃO JEF Nr. 6317020832/2010 - FRANCISCA PEDRO (ADV. SP080313 - MIRNA 

RODRIGUES SERRANO) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. 

GERENTE EXECUTIVA DO INSS DE SANTO ANDRÉ). 

  

2010.63.17.005442-0 - DECISÃO JEF Nr. 6317021342/2010 - ANTONIO CEZIO DE PAULO (ADV. SP161990 - 

ARISMAR AMORIM JUNIOR) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

(ADV./PROC. GERENTE EXECUTIVA DO INSS DE SANTO ANDRÉ). 

  

2010.63.17.005498-5 - DECISÃO JEF Nr. 6317021460/2010 - NELSON ALEXANDRE DA SILVA (ADV. SP211762 

- FABIO DOS SANTOS LOPES) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

(ADV./PROC. GERENTE EXECUTIVA DO INSS DE SANTO ANDRÉ). 

  

2010.63.17.005397-0 - DECISÃO JEF Nr. 6317021059/2010 - PEDRO DIAS DE ABREU (ADV. SP161795 - NILDA 

DA SILVA MORGADO REIS) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

(ADV./PROC. GERENTE EXECUTIVA DO INSS DE SANTO ANDRÉ). 

*** FIM *** 

  

APLICA-SE AOS PROCESSOS ABAIXO O SEGUINTE DISPOSITIVO: Trata-se de pedido de atualização de 

conta fundiária. 

Intimada para cumprimento da sentença, a CEF informa que a parte autora já recebeu os valores relativos aos 

expurgos inflacionários, inexistindo valores a receber, conforme apurado na fase executória da presente ação, 

restando configurada a impossibilidade de execução da sentença. 

Intime-se a parte autora. Nada sendo requerido em 10 (dez) dias, voltem conclusos para extinção da execução. 

  

2010.63.17.004494-3 - DECISÃO JEF Nr. 6317020824/2010 - AFONSO TACCI NETO (ADV. SP123563 - FABIO 

MASSAO KAGUEYAMA) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL (ADV./PROC. DRA MARIA EDNA GOUVEA 

PRADO OAB SP 008105). 

  

2010.63.17.004283-1 - DECISÃO JEF Nr. 6317020825/2010 - LEILA APARECIDA GAIOTTO (ADV. SP295523 - 

NATALY GUSSONATO) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL (ADV./PROC. DRA MARIA EDNA GOUVEA 

PRADO OAB SP 008105). 

  

2010.63.17.004282-0 - DECISÃO JEF Nr. 6317020826/2010 - RICARDO APARECIDO PREMASI (ADV. SP295523 

- NATALY GUSSONATO) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL (ADV./PROC. DRA MARIA EDNA GOUVEA 

PRADO OAB SP 008105). 

  

2010.63.17.004281-8 - DECISÃO JEF Nr. 6317020827/2010 - BEATRIZ HELENA RIBEIRO MEIRELLES (ADV. 

SP295523 - NATALY GUSSONATO) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL (ADV./PROC. DRA MARIA EDNA 

GOUVEA PRADO OAB SP 008105). 
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2010.63.17.004280-6 - DECISÃO JEF Nr. 6317020828/2010 - JOSE AMARO DA SILVA (ADV. SP295523 - 

NATALY GUSSONATO) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL (ADV./PROC. DRA MARIA EDNA GOUVEA 

PRADO OAB SP 008105). 

  

2010.63.17.003910-8 - DECISÃO JEF Nr. 6317020829/2010 - LUIZ ANTONIO MARKOSKI (ADV. SP189610 - 

MARCELO RENATO EUZEBIO) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL (ADV./PROC. DRA MARIA EDNA 

GOUVEA PRADO OAB SP 008105). 

  

2010.63.17.003894-3 - DECISÃO JEF Nr. 6317020830/2010 - MARIA DOS SANTOS SILVA (ADV.  ) X CAIXA 

ECONÔMICA FEDERAL (ADV./PROC. DRA MARIA EDNA GOUVEA PRADO OAB SP 008105). 

  

2010.63.17.001103-2 - DECISÃO JEF Nr. 6317020831/2010 - MARIA SELMA MASAYO NODA (ADV. SP096238 - 

RENATO YASUTOSHI ARASHIRO); EMERSON TSUGUIO UEDA (ADV. SP096238 - RENATO YASUTOSHI 

ARASHIRO); ALEXANDRE HIDEO UEDA (ADV. SP096238 - RENATO YASUTOSHI ARASHIRO); JULIANO 

TAKEO UEDA (ADV. SP096238 - RENATO YASUTOSHI ARASHIRO); WILLIAM AKIRA UEDA (ADV. 

SP096238 - RENATO YASUTOSHI ARASHIRO); ANDERSON MASSAO UEDA (ADV. SP096238 - RENATO 

YASUTOSHI ARASHIRO) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL (ADV./PROC. DRA MARIA EDNA GOUVEA 

PRADO OAB SP 008105). 

  

2010.63.17.004700-2 - DECISÃO JEF Nr. 6317020978/2010 - VERA LUCIA GOMES DE CARVALHO MOINHOS 

(ADV. SP202255 - FLAVIO HAMILTON FERREIRA) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL (ADV./PROC. DRA 

MARIA EDNA GOUVEA PRADO OAB SP 008105). 

  

2010.63.17.003689-2 - DECISÃO JEF Nr. 6317021022/2010 - LUIS FRANCISCO FERNANDES (ADV. SP276762 - 

CELI APARECIDA VICENTE DA SILVA SANTOS) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL (ADV./PROC. DRA 

MARIA EDNA GOUVEA PRADO OAB SP 008105). 

  

2010.63.17.004699-0 - DECISÃO JEF Nr. 6317020955/2010 - PASCHOAL ANGELO PELEGRIN (ADV. SP202255 - 

FLAVIO HAMILTON FERREIRA) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL (ADV./PROC. DRA MARIA EDNA 

GOUVEA PRADO OAB SP 008105). 

  

2010.63.17.004471-2 - DECISÃO JEF Nr. 6317020956/2010 - PAULO FUJI (ADV. SP202608 - FABIO VIANA 

ALVES PEREIRA) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL (ADV./PROC. DRA MARIA EDNA GOUVEA PRADO 

OAB SP 008105). 

  

2010.63.17.004661-7 - DECISÃO JEF Nr. 6317020957/2010 - IVONE BILIATO (ADV. SP202608 - FABIO VIANA 

ALVES PEREIRA) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL (ADV./PROC. DRA MARIA EDNA GOUVEA PRADO 

OAB SP 008105). 

*** FIM *** 

  

2010.63.17.000606-1 - DECISÃO JEF Nr. 6317021351/2010 - LUCIA GORETE SILVANO DOS SANTOS (ADV. 

SP091358 - NELSON PADOVANI) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL (ADV./PROC. DRA MARIA EDNA 

GOUVEA PRADO OAB SP 008105). Diante das informações fornecidas pelo autor, intime-se a CEF para 

cumprimento da sentença, no prazo de 30 (trinta) dias. 

Após, voltem conclusos para deliberação. 

  

2010.63.17.005361-0 - DECISÃO JEF Nr. 6317020841/2010 - MARIA JOSE FAUSTINA PEREIRA (ADV. 

SP206941 - EDIMAR HIDALGO RUIZ, SP246919 - ALEX FABIANO ALVES DA SILVA) X INSTITUTO 

NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. GERENTE EXECUTIVA DO INSS DE 

SANTO ANDRÉ). VISTOS. 

  

A parte autora, qualificada na inicial, ajuíza a presente demanda em face do INSS, por meio da qual pleiteia a revisão de 

seu benefício. 

  

É o breve relato. 

  

Defiro os benefícios da justiça gratuita. 

  

Examinando o pedido de medida antecipatória formulado pela parte autora, verifico não se acharem presentes os 

pressupostos necessários à sua concessão. 

  

Com efeito, a parte autora já vem recebendo seu benefício previdenciário, assim, a espera até o julgamento final não 

acarretará perigo de dano. 
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A celeridade e informalidade do processamento dos feitos neste Juizado Especial enfraquecem sobremaneira as 

alegações de “periculum in mora” justificadoras da medida requerida. Neste sentido, somente em situações especiais, 

onde exista a iminência de danos irreparáveis ao segurado, é possível a concessão de prestação jurisdicional 

emergencial. 

  

Portanto, indefiro a medida antecipatória postulada. 

  

Intime-se. 

  

2010.63.17.005534-5 - DECISÃO JEF Nr. 6317021450/2010 - EDNALDO TEODOZIO DA SILVA (ADV. SP178942 

- VIVIANE PAVÃO LIMA MARKEVICH) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

(ADV./PROC. GERENTE EXECUTIVA DO INSS DE SANTO ANDRÉ). VISTOS. 

  

A parte autora, qualificada na inicial, ajuíza a presente demanda em face do INSS, por meio da qual pleiteia 

aposentadoria. 

  

É o breve relato. 

  

Defiro os benefícios da justiça gratuita. 

  

Examinando o pedido de medida antecipatória formulado pela parte autora, verifico não se acharem presentes os 

pressupostos necessários à sua concessão sem a oitiva da parte contrária. 

  

Ademais, faz-se necessário o exame pela contadoria judicial da regularidade dos vínculos empregatícios e das 

contribuições para o sistema, indispensáveis para a carência no caso de concessão de aposentadoria. 

  

Além disso, o pedido administrativo foi indeferido e, a despeito da possibilidade de rever o ato administrativo, goza ele 

de presunção de legalidade. 

  

A celeridade e informalidade do processamento dos feitos neste Juizado Especial enfraquecem sobremaneira as 

alegações de “periculum in mora” justificadoras da medida requerida. Neste sentido, somente em situações especiais, 

onde exista a iminência de danos irreparáveis ao segurado, é possível a concessão de prestação jurisdicional 

emergencial. 

  

Portanto, indefiro, a medida antecipatória postulada, sem prejuízo de sua reapreciação quando da prolação da sentença. 

  

Apresente a autora cópia de documento comprobatório do requerimento administrativo, no prazo de 10 (dez) dias, sob 

pena de indeferimento da petição inicial. 

  

Tendo em vista a apresentação de comprovante de endereço em nome de terceiro, intime-se a parte autora para: a) 

apresentar declaração do proprietário do imóvel, com reconhecimento de firma e sob as penas da lei, comprovando que 

reside no endereço fornecido ou b) providenciar o comparecimento do proprietário do imóvel na Secretaria do Juizado 

para confirmar que a parte autora reside no endereço fornecido, devendo ser certificado nos autos a declaração ou c) 

apresentar outro documento hábil à comprovação de residência. 

Prazo improrrogável de 10 (dez) dias, sob pena de extinção do processo. 

  

2009.63.17.007906-2 - DECISÃO JEF Nr. 6317021278/2010 - IZILDINHA APARECIDA NICOLAU DE OLIVEIRA 

(ADV. SP193207 - VANUSA RAMOS BATISTA LORIATO, SP262756 - SICARLE JORGE RIBEIRO 

FLORENTINO, SP232962 - CLAUDETE PACHECO DOS SANTOS) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO 

SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. GERENTE EXECUTIVA DO INSS DE SANTO ANDRÉ). Proceda a 

Secretaria a exclusão da certidão do transito em julgado, em vista da anulação da sentença. 

Intimem-se. 

Após, voltem conclusos para sentença, tendo em vista ter a autora já se manifestado sobre o laudo. 

  

2010.63.17.002912-7 - DECISÃO JEF Nr. 6317021440/2010 - MAURICIO PEREIRA DE SOUZA (ADV. SP142793 - 

DENILSON ALVES DA COSTA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

(ADV./PROC. GERENTE EXECUTIVA DO INSS DE SANTO ANDRÉ). Mantenho a decisão de 19.08.2010, por 

seus próprios fundamentos. 

  

2010.63.17.005396-8 - DECISÃO JEF Nr. 6317021051/2010 - ROSALVA GOMES DE ALMEIDA (ADV. SP161795 

- NILDA DA SILVA MORGADO REIS, SP245465 - IVANA APARECIDA ORSINI PEREIRA) X INSTITUTO 
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NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. GERENTE EXECUTIVA DO INSS DE 

SANTO ANDRÉ). VISTOS. 

  

A parte autora, qualificada na inicial, ajuíza a presente demanda em face do INSS, por meio da qual pleiteia pensão pela 

morte de seu cônjuge. 

  

É o breve relato. 

  

Defiro os benefícios da justiça gratuita. 

  

Examinando o pedido de medida antecipatória formulado pela parte autora, verifico não se acharem presentes os 

pressupostos necessários à sua concessão sem a oitiva da parte contrária. 

  

Ademais, faz-se necessário o exame pela contadoria judicial da regularidade dos vínculos empregatícios e das 

contribuições para o sistema, indispensáveis para apuração da qualidade de segurado. 

  

A celeridade e informalidade do processamento dos feitos neste Juizado Especial enfraquecem sobremaneira as 

alegações de “periculum in mora” justificadoras da medida requerida. Neste sentido, somente em situações especiais, 

onde exista a iminência de danos irreparáveis ao segurado, é possível a concessão de prestação jurisdicional 

emergencial. 

  

Portanto, indefiro a medida antecipatória postulada, sem prejuízo de sua reapreciação quando da prolação da sentença. 

  

Intime-se. 

  

APLICA-SE AOS PROCESSOS ABAIXO O SEGUINTE DISPOSITIVO: Autorizo o levantamento do depósito 

judicial pela parte autora, o qual deverá ser efetuado com a observância das exigências do Provimento Core 

80/2007. 

O levantamento dos valores dependerá de ofício a ser expedido à Agência da CEF desta Subseção. Oficie-se. 

Após, decorrido o prazo de 10 (dez) dias sem impugnação ao valor depositado, voltem conclusos para extinção da 

execução. 

  

2010.63.17.001693-5 - DECISÃO JEF Nr. 6317020916/2010 - ELVIRA PIVA DA SILVA (ADV. SP032709 - 

GILBERTO BIFFARATTO) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL (ADV./PROC. DRA MARIA EDNA GOUVEA 

PRADO OAB SP 008105). 

  

2010.63.17.002574-2 - DECISÃO JEF Nr. 6317020917/2010 - ANIBAL DE OLIVEIRA VALADA (ADV. SP294160 

- ARNALDO DE OLIVEIRA JUNIOR) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL (ADV./PROC. DRA MARIA EDNA 

GOUVEA PRADO OAB SP 008105). 

  

2009.63.17.001546-1 - DECISÃO JEF Nr. 6317020921/2010 - CLENIO BONFIM DA SILVA (ADV. SP166985 - 

ÉRICA FONTANA) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL (ADV./PROC. DRA MARIA EDNA GOUVEA PRADO 

OAB SP 008105). 

  

2009.63.17.001544-8 - DECISÃO JEF Nr. 6317020922/2010 - MARIA ALVES DE LIMA (ADV. SP166985 - ÉRICA 

FONTANA) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL (ADV./PROC. DRA MARIA EDNA GOUVEA PRADO OAB SP 

008105). 

  

2008.63.17.007206-3 - DECISÃO JEF Nr. 6317021258/2010 - LUIS MAURO SETI (ADV. SP274597 - 

ELAINEGOMES DE SOUSA) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL (ADV./PROC. DRA MARIA EDNA GOUVEA 

PRADO OAB SP 008105). 

*** FIM *** 

  

APLICA-SE AOS PROCESSOS ABAIXO O SEGUINTE DISPOSITIVO: Trata-se de pedido de atualização de 

conta fundiária. 

Intimada para cumprimento da sentença, a CEF informa que a parte autora já recebeu os valores relativos aos 

expurgos inflacionários, inexistindo valores a receber, conforme apurado na fase executória da presente ação. 

Intime-se a CEF para que cumpra a sentença em relação aos juros progressivos, no prazo de 30 (trinta) dias. 

  
2010.63.17.004476-1 - DECISÃO JEF Nr. 6317020894/2010 - DUARTE MIGUEL (ADV. SP119348 - NELSON 

LUIZ COLANGELO) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL (ADV./PROC. DRA MARIA EDNA GOUVEA PRADO 

OAB SP 008105). 
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2010.63.17.004390-2 - DECISÃO JEF Nr. 6317020895/2010 - BAZILIO RESSUTTI (ADV. SP210473 - ELIANE 

MARTINS PASALO) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL (ADV./PROC. DRA MARIA EDNA GOUVEA PRADO 

OAB SP 008105). 

  

2010.63.17.004389-6 - DECISÃO JEF Nr. 6317020896/2010 - ATALIBA SANTOS DA SILVA (ADV. SP210473 - 

ELIANE MARTINS PASALO) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL (ADV./PROC. DRA MARIA EDNA GOUVEA 

PRADO OAB SP 008105). 

  

2010.63.17.004322-7 - DECISÃO JEF Nr. 6317020897/2010 - JOSE NUNES SOBRINHO (ADV. SP189561 - 

FABIULA CHERICONI, SP175057 - NILTON MORENO) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL (ADV./PROC. DRA 

MARIA EDNA GOUVEA PRADO OAB SP 008105). 

  

2010.63.17.004321-5 - DECISÃO JEF Nr. 6317020898/2010 - JOSE RUBENS CAMOLEZ (ADV. SP189561 - 

FABIULA CHERICONI, SP175057 - NILTON MORENO) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL (ADV./PROC. DRA 

MARIA EDNA GOUVEA PRADO OAB SP 008105). 

  

2010.63.17.004318-5 - DECISÃO JEF Nr. 6317020899/2010 - ANANIAS EVANGELISTA BABOSA (ADV. 

SP189561 - FABIULA CHERICONI, SP175057 - NILTON MORENO) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL 

(ADV./PROC. DRA MARIA EDNA GOUVEA PRADO OAB SP 008105). 

  

2010.63.17.004317-3 - DECISÃO JEF Nr. 6317020900/2010 - VICENTE TESTA FILHO (ADV. SP189561 - 

FABIULA CHERICONI, SP175057 - NILTON MORENO) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL (ADV./PROC. DRA 

MARIA EDNA GOUVEA PRADO OAB SP 008105). 

  

2010.63.17.004314-8 - DECISÃO JEF Nr. 6317020901/2010 - CELSO BRUNO (ADV. SP189561 - FABIULA 

CHERICONI, SP175057 - NILTON MORENO) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL (ADV./PROC. DRA MARIA 

EDNA GOUVEA PRADO OAB SP 008105). 

  

2010.63.17.004299-5 - DECISÃO JEF Nr. 6317020902/2010 - PEDRO JOAQUIM GOMES (ADV. SP212718 - 

CARLOS EDUARDO CARDOSO PIRES) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL (ADV./PROC. DRA MARIA EDNA 

GOUVEA PRADO OAB SP 008105). 

  

2010.63.17.004296-0 - DECISÃO JEF Nr. 6317020903/2010 - ARLINDO ANTONIO BARBIERI (ADV. SP212718 - 

CARLOS EDUARDO CARDOSO PIRES) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL (ADV./PROC. DRA MARIA EDNA 

GOUVEA PRADO OAB SP 008105). 

  

2010.63.17.004240-5 - DECISÃO JEF Nr. 6317020904/2010 - EVERALDO SILVA MENEZES (ADV. SP251190 - 

MURILO GURJAO SILVEIRA AITH) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL (ADV./PROC. DRA MARIA EDNA 

GOUVEA PRADO OAB SP 008105). 

  

2010.63.17.004156-5 - DECISÃO JEF Nr. 6317020905/2010 - ANTONIO FERNANDO STIVALETI (ADV. 

SP251190 - MURILO GURJAO SILVEIRA AITH, SP279999 - JOAO OSVALDO BADARI ZINSLY 

RODDRIGUES) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL (ADV./PROC. DRA MARIA EDNA GOUVEA PRADO OAB 

SP 008105). 

  

2010.63.17.004080-9 - DECISÃO JEF Nr. 6317020906/2010 - NELSON MORGON (ADV. SP210473 - ELIANE 

MARTINS PASALO) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL (ADV./PROC. DRA MARIA EDNA GOUVEA PRADO 

OAB SP 008105). 

  

2010.63.17.003617-0 - DECISÃO JEF Nr. 6317020907/2010 - JUVENAL MESSIAS DE ANDRADE (ADV. 

SP210473 - ELIANE MARTINS PASALO) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL (ADV./PROC. DRA MARIA 

EDNA GOUVEA PRADO OAB SP 008105). 

  

2010.63.17.004326-4 - DECISÃO JEF Nr. 6317020908/2010 - BENEDITO GAZZANEO FILHO (ADV. SP189561 - 

FABIULA CHERICONI, SP175057 - NILTON MORENO) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL (ADV./PROC. DRA 

MARIA EDNA GOUVEA PRADO OAB SP 008105). 

*** FIM *** 

  

APLICA-SE AOS PROCESSOS ABAIXO O SEGUINTE DISPOSITIVO: Trata-se de pedido de atualização de 

conta fundiária. 

Diante da informação da Caixa Econômica Federal de existência de divergência cadastral e/ou que a parte 

autora não possuía conta vinculada à época, intime-se a parte autora para manifestação, no prazo de 10 (dez) 

dias. 



DIÁRIO ELETRÔNICO DA JUSTIÇA FEDERAL DA 3ª REGIÃO Data de Divulgação: 17/09/2010 615/734 

Decorrido o prazo supra, se não apresentado qualquer documento que possibilite o cumprimento do julgado, 

resta configurada a impossibilidade de execução da sentença em relação ao pedido de expurgos inflacionários. 

Intime-se a CEF para que cumpra a sentença em relação aos juros progressivos, no prazo de 30 (trinta) dias. 

Cumprida a sentença, voltem os autos conclusos. 

Intimem-se. 

  

2010.63.17.004388-4 - DECISÃO JEF Nr. 6317020954/2010 - OSORIA SIQUEIRA TAVARES (ADV. SP210473 - 

ELIANE MARTINS PASALO) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL (ADV./PROC. DRA MARIA EDNA GOUVEA 

PRADO OAB SP 008105). 

  

2010.63.17.000869-0 - DECISÃO JEF Nr. 6317021334/2010 - GERALDO ALCIDES VIDO (ADV. SP202608 - 

FABIO VIANA ALVES PEREIRA); WALTER ANTONIO VIDO (ADV. SP202608 - FABIO VIANA ALVES 

PEREIRA); NEUZA TEREZA VIDO TURQUETO (ADV. SP202608 - FABIO VIANA ALVES PEREIRA); 

WALTER ANTONIO VIDO (ADV. SP202608 - FABIO VIANA ALVES PEREIRA); JANDIRA ALBERTINA 

PALIDORO VIDA (ADV. SP202608 - FABIO VIANA ALVES PEREIRA) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL 

(ADV./PROC. DRA MARIA EDNA GOUVEA PRADO OAB SP 008105). 

*** FIM *** 

  

APLICA-SE AOS PROCESSOS ABAIXO O SEGUINTE DISPOSITIVO: Trata-se de pedido de aplicação de 

juros progressivos em conta fundiária. 

Intimada para cumprimento da sentença, a CEF informa que a parte autora já recebeu os valores relativos à 

progressividade dos juros, inexistindo valores a receber, conforme apurado na fase executória da presente ação, 

restando configurada a impossibilidade de execução da sentença. 

Intime-se a parte autora. Nada sendo requerido em 10 (dez) dias, voltem conclusos para extinção da execução. 

  
2010.63.17.003242-4 - DECISÃO JEF Nr. 6317020943/2010 - MURILO FERREIRA (ADV. SP033188 - 

FRANCISCO ISIDORO ALOISE) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL (ADV./PROC. DRA MARIA EDNA 

GOUVEA PRADO OAB SP 008105). 

  

2010.63.17.001822-1 - DECISÃO JEF Nr. 6317020944/2010 - GUIDO MORETTI (ADV. SP175057 - NILTON 

MORENO, SP189561 - FABIULA CHERICONI) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL (ADV./PROC. DRA MARIA 

EDNA GOUVEA PRADO OAB SP 008105). 

  

2010.63.17.000260-2 - DECISÃO JEF Nr. 6317020945/2010 - RITA DA COSTA (ADV. SP295496 - CLAUDIO 

MARTINHO VIEIRA DOS SANTOS) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL (ADV./PROC. DRA MARIA EDNA 

GOUVEA PRADO OAB SP 008105). 

*** FIM *** 

  

APLICA-SE AOS PROCESSOS ABAIXO O SEGUINTE DISPOSITIVO: VISTOS. 

  

A parte autora, qualificada na inicial, ajuíza a presente demanda por meio da qual pleiteia antecipação da tutela. 

  

Presente nos autos a declaração de pobreza, concedo os benefícios da justiça gratuita. 

Examinando o pedido de medida antecipatória formulado pela parte autora, verifico não se acharem presentes 

os pressupostos necessários à sua concessão. 

  

A celeridade e informalidade do processamento dos feitos neste Juizado Especial enfraquecem sobremaneira as 

alegações de “periculum in mora” justificadoras da medida requerida. Neste sentido, somente em situações 

especiais, onde exista a iminência de danos irreparáveis ao segurado, é possível a concessão de prestação 

jurisdicional emergencial. 

  

Portanto, indefiro a medida antecipatória postulada. 

  

Intime-se. 

  

2010.63.17.005494-8 - DECISÃO JEF Nr. 6317021458/2010 - SIEGFRIED KARL LINDER (ADV. SP251190 - 

MURILO GURJAO SILVEIRA AITH) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL (ADV./PROC. DRA MARIA EDNA 

GOUVEA PRADO OAB SP 008105). 

  

2010.63.17.005488-2 - DECISÃO JEF Nr. 6317021457/2010 - NEIDE APARECIDA GONÇALVES (ADV. SP201125 

- RODRIGO PUPIM ANTHERO DE OLIVEIRA) X UNIÃO FEDERAL (PFN) (ADV./PROC. PROCURADORA DA 

FAZENDA). 

*** FIM *** 
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2009.63.17.007380-1 - DECISÃO JEF Nr. 6317021353/2010 - OSVALDO BOTARO (ADV. SP172083 - ASTÉLIO 

RIBEIRO SILVA) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL (ADV./PROC. DRA MARIA EDNA GOUVEA PRADO 

OAB SP 008105). Diante da comprovação nos autos de que a CEF diligenciou, por várias vezes, junto ao banco 

depositário do FGTS a fim de obter a documentação necessária para elaboração dos cálculos, defiro, excepcionalmente, 

a expedição de ofício conforme requerido. 

Oficie-se o banco depositário para apresentação da documentação no prazo de 15 (quinze) dias ou justificação dos 

motivos de sua inércia, sob pena de fixação de multa diária por descumprimento de ordem judicial. 

  

2007.63.17.003718-6 - DECISÃO JEF Nr. 6317021040/2010 - ANTONIO CARLOS SALES (ADV. SP162864 - 

LUCIANO JESUS CARAM) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL (ADV./PROC. DRA MARIA EDNA GOUVEA 

PRADO OAB SP 008105). Defiro prazo suplementar de 10 (dez) dias. Intimem-se. 

  

APLICA-SE AOS PROCESSOS ABAIXO O SEGUINTE DISPOSITIVO: Vistos, 

  

A celeridade e informalidade do processamento dos feitos neste Juizado Especial enfraquecem as alegações de 

“periculum in mora” justificadoras da medida requerida. Neste sentido, somente em situações especiais, onde 

exista a iminência de danos irreparáveis ao segurado, é possível a concessão de prestação jurisdicional 

emergencial, o que não é o caso. 

  

Assim, após a oitiva da parte contrária, poderá ser reapreciado o pedido de liminar.  

  

É que a concessão de tutela, tal qual postulada, enfraqueceria demais o princípio do contraditório (art. 5º, LV, 

CF), já que bastaria a juntada do laudo e a parte automaticamente desfrutaria do seu suposto direito, retirando 

sobremaneira o caráter dialético do processo. 

  

Mantenho, por ora, o indeferimento da antecipação da tutela, sem prejuízo de sua reapreciação quando da 

prolação da sentença. 

  

Intime-se. 

  
2010.63.17.004104-8 - DECISÃO JEF Nr. 6317021335/2010 - ELISETE BRILHANTE (ADV. SP282507 - 

BERTONY MACEDO DE OLIVIERA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

(ADV./PROC. GERENTE EXECUTIVA DO INSS DE SANTO ANDRÉ). 

  

2010.63.17.003891-8 - DECISÃO JEF Nr. 6317021336/2010 - ELIANE LIMA SANTOS (ADV. SP278952 - 

LEONARDO KASAKEVICIUS ARCARI) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

(ADV./PROC. GERENTE EXECUTIVA DO INSS DE SANTO ANDRÉ). 

  

2010.63.17.002702-7 - DECISÃO JEF Nr. 6317021441/2010 - GECILIO DOS SANTOS (ADV. SP077868 - 

PRISCILLA DAMARIS CORREA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

(ADV./PROC. GERENTE EXECUTIVA DO INSS DE SANTO ANDRÉ). 

*** FIM *** 

  

2010.63.17.005499-7 - DECISÃO JEF Nr. 6317021461/2010 - APARECIDA JOSE FORTUNATO (ADV. SP125436 - 

ADRIANE BRAMANTE DE CASTRO LADENTHIN) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - 

I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. GERENTE EXECUTIVA DO INSS DE SANTO ANDRÉ). Vistos. 

  

Defiro os benefícios da justiça gratuita. 

  

Defiro a prioridade na tramitação do feito, conforme previsto na Lei 10.741/03, estendendo tal benefício a todos os 

autores nas mesmas condições que possuam ação em trâmite neste Juízo, em vista do princípio da isonomia. 

  

Examinando o pedido de medida antecipatória formulado pela parte autora, verifico não se acharem presentes os 

pressupostos necessários à sua concessão sem a oitiva da parte contrária. Ademais, faz-se necessária realização de 

instrução em audiência a fim de que a parte autora possa comprovar sua qualidade de dependente do de cujus. 

  

Além disso, o pedido administrativo foi indeferido e, a despeito da possibilidade de rever o ato administrativo, goza ele 

de presunção de legalidade. 

  

Portanto, indefiro a medida antecipatória postulada, sem prejuízo de sua reapreciação quando da prolação da sentença. 

  

Intime-se. 
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APLICA-SE AOS PROCESSOS ABAIXO O SEGUINTE DISPOSITIVO: Intime-se a parte autora quanto à 

petição da CEF informando o cumprimento da sentença, cientificando-a de que eventuais levantamentos dos 

valores depositados estão sujeitos à legislação regente do FGTS. 

Nada sendo requerido em 10 (dez) dias, voltem conclusos para extinção da execução. 

  

2010.63.17.001935-3 - DECISÃO JEF Nr. 6317020949/2010 - JOSE CARLOS ZAPIELLO (ADV. SP210473 - 

ELIANE MARTINS PASALO) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL (ADV./PROC. DRA MARIA EDNA GOUVEA 

PRADO OAB SP 008105). 

  

2010.63.17.001830-0 - DECISÃO JEF Nr. 6317020950/2010 - PEDRO CAZZOTTO (ADV. SP175057 - NILTON 

MORENO, SP189561 - FABIULA CHERICONI) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL (ADV./PROC. DRA MARIA 

EDNA GOUVEA PRADO OAB SP 008105). 

  

2010.63.17.003453-6 - DECISÃO JEF Nr. 6317020952/2010 - MANUEL DA SILVA LOPES (ADV. SP162321 - 

MARIA LÚCIA MORENO LOPES, SP291161 - RENI MANASTELLA) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL 

(ADV./PROC. DRA MARIA EDNA GOUVEA PRADO OAB SP 008105). 

*** FIM *** 

  

2008.63.17.000508-6 - DECISÃO JEF Nr. 6317020992/2010 - ANTONIO ZULIANI (ADV. SP119348 - NELSON 

LUIZ COLANGELO) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL (ADV./PROC. DRA MARIA EDNA GOUVEA PRADO 

OAB SP 008105). Defiro o pedido formulado pela parte autora. Intime-se a CEF para que apresente os extratos 

(anteriores à 1981) que fomentaram os cálculos apresentados. Prazo de 10 (dez) dias. 

Decorrido o prazo, voltem conclusos para deliberação. 

  

APLICA-SE AOS PROCESSOS ABAIXO O SEGUINTE DISPOSITIVO: VISTOS. 

  

A parte autora, qualificada na inicial, ajuíza a presente demanda em face do INSS, por meio da qual pleiteia 

aposentadoria. 

  

É o breve relato. 

  

Não reconheço a identidade entre os elementos da presente ação e os da indicada no termo de prevenção.  

  

Defiro os benefícios da justiça gratuita. 

  

Examinando o pedido de medida antecipatória formulado pela parte autora, verifico não se acharem presentes 

os pressupostos necessários à sua concessão sem a oitiva da parte contrária.  

  

Ademais, faz-se necessário o exame pela contadoria judicial da regularidade dos vínculos empregatícios e das 

contribuições para o sistema, indispensáveis para a carência no caso de concessão de aposentadoria. 

  

Além disso, o pedido administrativo foi indeferido e, a despeito da possibilidade de rever o ato administrativo, 

goza ele de presunção de legalidade. 

  

A celeridade e informalidade do processamento dos feitos neste Juizado Especial enfraquecem sobremaneira as 

alegações de “periculum in mora” justificadoras da medida requerida. Neste sentido, somente em situações 

especiais, onde exista a iminência de danos irreparáveis ao segurado, é possível a concessão de prestação 

jurisdicional emergencial. 

  

Portanto, indefiro, a medida antecipatória postulada, sem prejuízo de sua reapreciação quando da prolação da 

sentença. 

  

Intime-se. 

  

2010.63.17.005386-5 - DECISÃO JEF Nr. 6317021055/2010 - WILSON MARQUES DA SILVEIRA (ADV. 

SP127125 - SUELI APARECIDA PEREIRA, SP271754 - IVETE SIQUEIRA CISI) X INSTITUTO NACIONAL DO 

SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. GERENTE EXECUTIVA DO INSS DE SANTO ANDRÉ). 

  

2010.63.17.005383-0 - DECISÃO JEF Nr. 6317021060/2010 - EDSON CARLOS MACIEL (ADV. SP222134 - 

CLAUDINEI TEIXEIRA EVANGELISTA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

(ADV./PROC. GERENTE EXECUTIVA DO INSS DE SANTO ANDRÉ). 
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2010.63.17.005463-8 - DECISÃO JEF Nr. 6317021338/2010 - JOAO DE FARIA LIMA (ADV. SP178942 - VIVIANE 

PAVÃO LIMA MARKEVICH) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

(ADV./PROC. GERENTE EXECUTIVA DO INSS DE SANTO ANDRÉ). 

*** FIM *** 

  

2008.63.17.006905-2 - DECISÃO JEF Nr. 6317021488/2010 - PAULO SANTOS (ADV. SP207008 - ERICA 

KOLBER, SP212718 - CARLOS EDUARDO CARDOSO PIRES) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL 

(ADV./PROC. DRA MARIA EDNA GOUVEA PRADO OAB SP 008105). Defiro o requerido pelo patrono da parte 

autora. Proceda a Secretaria sua inclusão no sistema processual. 

Intimem-se. 

Nada sendo requerido em 10 (dez) dias, certifique-se o trânsito em julgado e dê-se baixa no Sistema. 

  

2010.63.17.005339-7 - DECISÃO JEF Nr. 6317020843/2010 - HELIO RODRIGUES GOMES (ADV. SP100678 - 

SANDRA LUCIA DOS SANTOS) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

(ADV./PROC. GERENTE EXECUTIVA DO INSS DE SANTO ANDRÉ); FELIPE MOREIRA GOMES 

(ADV./PROC. ); CECILIA MOREIRA GOMES (ADV./PROC. ); LUCAS MOREIRA GOMES (ADV./PROC. ); 

LEILA MOREIRA GOMES (ADV./PROC. ). Tendo em vista que figuram no pólo passivo os filhos do autor, deverá o 

mesmo indicar parente próximo dos menores a fim de figurar como curador especial para a causa, participando de todos 

os atos processuais, inclusive com poderes para receber citação, fornecendo o respectivo endereço. Prazo de 10 (dez) 

dias sob pena de extinção do processo. 

  

No mesmo prazo, apresente o autor cópia de documento comprobatório do requerimento administrativo. 

  

Diante da participação de menores no feito reputo necessária a participação do MPF. 

  

Int. 

  

APLICA-SE AOS PROCESSOS ABAIXO O SEGUINTE DISPOSITIVO: VISTOS. 

  

A parte autora, qualificada na inicial, ajuíza a presente demanda em face do INSS, por meio da qual pleiteia 

benefício por incapacidade. 

  

É o breve relato. Decido. 

  

Defiro os benefícios da justiça gratuita. 

  

Examinando o pedido de medida antecipatória formulado pela parte autora, verifico não se acharem presentes 

os pressupostos necessários à sua concessão sem a realização de exame técnico pericial por este Juizado Especial 

para aferir a incapacidade da parte autora. 

  

Ademais, o pedido administrativo foi indeferido e, a despeito da possibilidade de desconstituição do ato 

administrativo, goza ele de presunção de legalidade. Razão pela qual deve ser aguardado o contraditório.  

  

A celeridade e informalidade do processamento dos feitos neste Juizado Especial enfraquecem sobremaneira as 

alegações de “periculum in mora” justificadoras da medida requerida. Neste sentido, somente em situações 

especiais, onde exista a iminência de danos irreparáveis ao segurado, é possível a concessão de prestação 

jurisdicional emergencial. 

  

Portanto, indefiro, a medida antecipatória postulada, sem prejuízo de sua reapreciação quando da prolação da 

sentença. 

  

Intime-se. 

  
2010.63.17.005337-3 - DECISÃO JEF Nr. 6317020836/2010 - MANOEL RIBEIRO DA SILVA (ADV. SP291732 - 

CRISTIANE SANCHES MONIZ MASSARAO) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. 

(PREVID) (ADV./PROC. GERENTE EXECUTIVA DO INSS DE SANTO ANDRÉ). 

  

2010.63.17.005305-1 - DECISÃO JEF Nr. 6317020837/2010 - SERGIO APARECIDO DIAS SOUZA (ADV. 

SP239312 - VANIA FERREIRA LIMA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

(ADV./PROC. GERENTE EXECUTIVA DO INSS DE SANTO ANDRÉ). 
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2010.63.17.005304-0 - DECISÃO JEF Nr. 6317020838/2010 - VALERIA ROSA BASSI (ADV. SP107732 - 

JEFFERSON ANTONIO GALVAO) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

(ADV./PROC. GERENTE EXECUTIVA DO INSS DE SANTO ANDRÉ). 

  

2010.63.17.005401-8 - DECISÃO JEF Nr. 6317021048/2010 - JOSE AIRTON DE SOUSA ARAUJO (ADV. 

SP193094 - VANDREA PEREIRA DA COSTA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. 

(PREVID) (ADV./PROC. GERENTE EXECUTIVA DO INSS DE SANTO ANDRÉ). 

  

2010.63.17.005394-4 - DECISÃO JEF Nr. 6317021057/2010 - MARIA APARECIDA CARDOSO DE SIQUEIRA 

(ADV. SP161795 - NILDA DA SILVA MORGADO REIS, SP245465 - IVANA APARECIDA ORSINI PEREIRA) X 

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. GERENTE EXECUTIVA DO 

INSS DE SANTO ANDRÉ). 

  

2010.63.17.005413-4 - DECISÃO JEF Nr. 6317021346/2010 - JEAN CARLOS DE CARVALHO (ADV. SP177555 - 

JORGE LUIZ DE SOUZA CARVALHO, SP238063 - FELIPE BASTOS DE PAIVA RIBEIRO) X INSTITUTO 

NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. GERENTE EXECUTIVA DO INSS DE 

SANTO ANDRÉ). 

  

2010.63.17.005412-2 - DECISÃO JEF Nr. 6317021349/2010 - ANA LUIZA DA SILVA LOPES (ADV. SP068622 - 

AIRTON GUIDOLIN) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. 

GERENTE EXECUTIVA DO INSS DE SANTO ANDRÉ). 

  

2010.63.17.005540-0 - DECISÃO JEF Nr. 6317021443/2010 - JAIR VIANA (ADV. SP267054 - ANDERSON 

APARECIDO MASCHIETTO BORGES) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

(ADV./PROC. GERENTE EXECUTIVA DO INSS DE SANTO ANDRÉ). 

  

2010.63.17.005528-0 - DECISÃO JEF Nr. 6317021447/2010 - VERA OLIVEIRA DE PAULA (ADV. SP295496 - 

CLAUDIO MARTINHO VIEIRA DOS SANTOS) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. 

(PREVID) (ADV./PROC. GERENTE EXECUTIVA DO INSS DE SANTO ANDRÉ). 

  

2010.63.17.005489-4 - DECISÃO JEF Nr. 6317021452/2010 - JOSE ESTELINO ALVES (ADV. SP231450 - LEACI 

DE OLIVEIRA SILVA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. 

GERENTE EXECUTIVA DO INSS DE SANTO ANDRÉ). 

  

2010.63.17.005476-6 - DECISÃO JEF Nr. 6317021453/2010 - MARIA CRUZ DE FREITAS (ADV. SP202553 - 

TATIANE LOPES BORGES) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

(ADV./PROC. GERENTE EXECUTIVA DO INSS DE SANTO ANDRÉ). 

  

2010.63.17.005486-9 - DECISÃO JEF Nr. 6317021455/2010 - ELIANE TRINDADE PIRES (ADV. SP037209 - 

IVANIR CORTONA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. 

GERENTE EXECUTIVA DO INSS DE SANTO ANDRÉ). 

  

2010.63.17.005487-0 - DECISÃO JEF Nr. 6317021456/2010 - MARCUS VINICIUS SILVA DATRI (ADV. 

SP231450 - LEACI DE OLIVEIRA SILVA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. 

(PREVID) (ADV./PROC. GERENTE EXECUTIVA DO INSS DE SANTO ANDRÉ). 

  

2010.63.17.005496-1 - DECISÃO JEF Nr. 6317021459/2010 - MARIA APARECIDA DE OLIVEIRA (ADV. 

SP191976 - JAQUELINE BELVIS DE MORAES) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. 

(PREVID) (ADV./PROC. GERENTE EXECUTIVA DO INSS DE SANTO ANDRÉ). 

  

2010.63.17.005472-9 - DECISÃO JEF Nr. 6317021462/2010 - DELY SILVA RODRIGUES (ADV. SP258196 - 

LIDIANA DANIEL MOIZIO, SP265047 - SANDRA REGINA BLAQUES BORSARINI) X INSTITUTO 

NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. GERENTE EXECUTIVA DO INSS DE 

SANTO ANDRÉ). 

*** FIM *** 

  

2010.63.17.005473-0 - DECISÃO JEF Nr. 6317021463/2010 - JOSELINA JOSEFA DE SOUZA (ADV. SP077792 - 

HENDERSON VILAS BOAS BARANIUK, PR052176 - MELINA BRANDÃO BARANIUK) X INSTITUTO 

NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. GERENTE EXECUTIVA DO INSS DE 

SANTO ANDRÉ). VISTOS. 

  

A parte autora, qualificada na inicial, ajuíza a presente demanda em face do INSS, por meio da qual pleiteia benefício 

por incapacidade. 
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É o breve relato. Decido. 

  

Defiro os benefícios da justiça gratuita. 

  

Examinando o pedido de medida antecipatória formulado pela parte autora, verifico não se acharem presentes os 

pressupostos necessários à sua concessão sem a realização de exame técnico pericial por este Juizado Especial para 

aferir a incapacidade da parte autora. 

  

Ademais, o pedido administrativo foi indeferido e, a despeito da possibilidade de desconstituição do ato administrativo, 

goza ele de presunção de legalidade. Razão pela qual deve ser aguardado o contraditório. 

  

A celeridade e informalidade do processamento dos feitos neste Juizado Especial enfraquecem sobremaneira as 

alegações de “periculum in mora” justificadoras da medida requerida. Neste sentido, somente em situações especiais, 

onde exista a iminência de danos irreparáveis ao segurado, é possível a concessão de prestação jurisdicional 

emergencial. 

  

Portanto, indefiro, a medida antecipatória postulada, sem prejuízo de sua reapreciação quando da prolação da sentença. 

  

Nomeio assistente técnico do autor, conforme requerido, o Dr. Carlos Roberto Macedo Carvalho, CRM 39.423. Intime-

se para comparecimento na data da perícia designada. 

  

Intime-se. 

  

2010.63.17.005481-0 - DECISÃO JEF Nr. 6317021469/2010 - JOSE MARIA DIAMANTINO (ADV. SP225117 - 

SILVANA APARECIDA DE MOURA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

(ADV./PROC. GERENTE EXECUTIVA DO INSS DE SANTO ANDRÉ). VISTOS. 

  

A parte autora, qualificada na inicial, ajuíza a presente demanda em face do INSS, por meio da qual pleiteia benefício 

por incapacidade. 

  

É o breve relato. Decido. 

  

Defiro os benefícios da justiça gratuita. 

  

Examinando o pedido de medida antecipatória formulado pela parte autora, verifico não se acharem presentes os 

pressupostos necessários à sua concessão sem a realização de exame técnico pericial por este Juizado Especial para 

aferir a incapacidade da parte autora. 

  

Ademais, o pedido administrativo foi indeferido e, a despeito da possibilidade de desconstituição do ato administrativo, 

goza ele de presunção de legalidade. Razão pela qual deve ser aguardado o contraditório. 

  

A celeridade e informalidade do processamento dos feitos neste Juizado Especial enfraquecem sobremaneira as 

alegações de “periculum in mora” justificadoras da medida requerida. Neste sentido, somente em situações especiais, 

onde exista a iminência de danos irreparáveis ao segurado, é possível a concessão de prestação jurisdicional 

emergencial. 

  

Portanto, indefiro, a medida antecipatória postulada, sem prejuízo de sua reapreciação quando da prolação da sentença. 

  

Designo perícia com clínico geral para o dia 14.10.2010, às 15h15min, devendo a parte autora comparecer munida dos 

documentos pessoais (RG, CTPS) e todos os documentos médicos que possui. 

  

Faculta-se manifestação quanto ao laudo pericial até 5 (cinco) dias antes da data designada para pauta-extra. 

  

Intime-se. 

  

2009.63.17.000663-0 - DECISÃO JEF Nr. 6317021608/2010 - JULIANO DE ALMEIDA PINA (ADV. SP096231 - 

MILTON DE ANDRADE RODRIGUES) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL (ADV./PROC. DRA MARIA EDNA 

GOUVEA PRADO OAB SP 008105). Trata-se de pedido de reconsideração de decisão que deixou de receber o recurso 

posto que deserto. 

O Autor impetrou ação versando sobre expurgos inflacionários em 30/12/2008, atribuindo à causa o valor de R$ 

24.900,00 (vinte e quatro mil e novecentos reais), distribuída nesse Juizado Especial Federal em 14/01/2009, sendo a Ré 

citada nesta data. 
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Em 17/02/2009 foi prolatada sentença de mérito procedente. 

Em 20/03/2009 a parte autora atravessa petição retificando o valor da causa para R$ 19.545,21, com base em cálculos 

apresentados pela mesma. 

Após o cumprimento da sentença pela Ré, foi prolatada sentença de extinção da fase executória em 18/05/2010, em face 

da qual o autor interpôs recurso, recolhendo custas no importe de R$ 200,00. 

Em 31/08/2010 foi proferida decisão, a qual deixou de receber o recurso da parte autora por deserção. 

Decido. 

O valor da causa será fixado na petição inicial, podendo ser alterado apenas antes da citação, nos termos do artigo 294 

do Código de Processo Civil. 

Seguindo esse entendimento, Nelson Nery Junior, ao comentar o artigo 259, em seu Código de Processo Civil 

Comentado, 11ª. Edição, p.517, afirma: 

“2.Fixação do valor da causa. Petição inicial. Estabilização. Compete ao autor, na petição inicial, fixar o valor da causa, 

porquanto no momento da propositura da ação (CPC 262) é que esse valor é fixado e estabilizado. Isso significa que 

alterações supervenientes de fato ou de direito são irrelevantes para atribuição de valor à causa. No mesmo sentido: 

Moniz de Aragão. Coment.10, n. 415, pp. 350/351. Não deve ser acolhida impugnação ao valor da causa que tenha 

como fundamento alteração de valores ocorrida posteriormente ao ajuizamento da ação.” 

Neste sentido, também trazemos à baila os termos do julgado no Agravo de Instrumento nº. 2009.04.00.036814-6, do 

Tribunal Regional Federal da 4ª. Região: 

  

“PROCESSUAL CIVIL. AÇÃO ORDINÁRIA. CADERNETAS DE CONTA-POUPANÇA. PEDIDO IMPLÍCITO. 

DESCABIMENTO. VALOR DA CAUSA. JEF. 1. O fato de o índice de abril de 1990 ter sido incluído na conta que o 

autor utilizou para embasar o requerimento de retificação do valor da causa, não implica sua inclusão no pedido inicial, 

haja vista que o aditamento à peça pórtica só é permitido até o momento da citação, o que já ocorrera, na ocasião, já 

tendo sido, inclusive, contestado o feito (sem fazer referência, por óbvio, ao expurgo de abril de 1990). 2. "Os pedidos 

são interpretados restritivamente" (art. 293, primeira parte, do CPC), e "É defeso ao juiz proferir sentença, a favor do 

autor, de natureza diversa da pedida, bem como condenar o réu em quantidade superior ou em objeto diverso do que lhe 

foi demandado" (art. 460 do CPC). (TRF4, AG 2009.04.00.036814-6, Quarta Turma, Relatora Vivian Josete Pantaleão 

Caminha, D.E. 22/02/2010)” 

Assim, INDEFIRO o pedido de reconsideração formulado pela parte autora, vez que alterou o valor da causa depois da 

prolação de sentença, o que não se admite. 

Deveria ter recolhido o preparo com base no valor inicial da causa. O mero erro material do despacho de 09/08/2010 

não permite a reabertura do prazo. 

Intimem-se. Cumpra-se. 

Nada sendo requerido em 10 (dez) dias, dê-se baixa no Sistema. 

  

2010.63.17.005338-5 - DECISÃO JEF Nr. 6317020840/2010 - ROSA MARIA SOUZA (ADV. SP291732 - 

CRISTIANE SANCHES MONIZ MASSARAO) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. 

(PREVID) (ADV./PROC. GERENTE EXECUTIVA DO INSS DE SANTO ANDRÉ). VISTOS. 

  

A parte autora, qualificada na inicial, ajuíza a presente demanda em face do INSS, por meio da qual pleiteia benefício 

por incapacidade. 

  

É o breve relato. Decido. 

  

Não reconheço a identidade entre os elementos da presente ação e os da indicada no termo de prevenção. 

  

Defiro os benefícios da justiça gratuita. 

  

Examinando o pedido de medida antecipatória formulado pela parte autora, verifico não se acharem presentes os 

pressupostos necessários à sua concessão sem a realização de exame técnico pericial por este Juizado Especial para 

aferir a incapacidade da parte autora. 

  

Ademais, o pedido administrativo foi indeferido e, a despeito da possibilidade de desconstituição do ato administrativo, 

goza ele de presunção de legalidade. Razão pela qual deve ser aguardado o contraditório. 

  

A celeridade e informalidade do processamento dos feitos neste Juizado Especial enfraquecem sobremaneira as 

alegações de “periculum in mora” justificadoras da medida requerida. Neste sentido, somente em situações especiais, 

onde exista a iminência de danos irreparáveis ao segurado, é possível a concessão de prestação jurisdicional 

emergencial. 

  

Portanto, indefiro, a medida antecipatória postulada, sem prejuízo de sua reapreciação quando da prolação da sentença. 
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Designo perícia com especialista em ortopedia para o dia 18.10.2010, às 10h30min, devendo a parte autora comparecer 

munida dos documentos pessoais (RG, CTPS) e todos os documentos médicos que possui. 

  

Faculta-se manifestação quanto ao laudo pericial até 5 (cinco) dias antes da data designada para pauta-extra 

(04.02.2011). 

  

Intime-se. 

  

2008.63.17.001741-6 - DECISÃO JEF Nr. 6317021036/2010 - LAURILEILE APARECIDA DE SOUZA BONILHA 

(ADV. SP239482 - ROSIMEIRE BARBOSA DE MATOS) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - 

I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. GERENTE EXECUTIVA DO INSS DE SANTO ANDRÉ). Considerando o ofício 

nº. 07666/2010-UFEP-P-TRF3ªR, bem como a certidão retro, determino o cancelamento do RPV 20100001737R, 

expedido em favor da autora Laurileile Aparecida de Souza Bonilha. 

                               Após, providencie a Secretaria à expedição de nova requisição de pequeno valor, em favor da autora 

e da patrona, nos termos da certidão retro. 

                               Intimem-se. 

  

2010.63.17.005414-6 - DECISÃO JEF Nr. 6317021347/2010 - EVALDO GERALDO BEZERRA (ADV. SP177555 - 

JORGE LUIZ DE SOUZA CARVALHO, SP238063 - FELIPE BASTOS DE PAIVA RIBEIRO) X INSTITUTO 

NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. GERENTE EXECUTIVA DO INSS DE 

SANTO ANDRÉ). Postula o autor a apreciação de tutela após a entrega do laudo. 

  

É o relato. DECIDO. Gratuidade concedida. 

  

A celeridade e informalidade do processamento dos feitos neste Juizado Especial enfraquecem as alegações de 

“periculum in mora” justificadoras da medida requerida. Neste sentido, somente em situações especiais, onde exista a 

iminência de danos irreparáveis ao segurado, é possível a concessão de prestação jurisdicional emergencial, o que não é 

o caso. 

  

É que a concessão de tutela, tal qual postulada, enfraquece demais o princípio do contraditório (art. 5º, LV, CF), já que 

bastaria a juntada do laudo e a parte automaticamente desfrutaria do seu suposto direito, retirando sobremaneira o 

caráter dialético do processo, mormente se não ouvido o INSS a respeito. Lembro que o benefício por incapacidade 

exige, além da lesão incapacitante, a prova da qualidade de segurado e o cumprimento da carência. 

  

Do exposto, INDEFIRO a liminar postulada. 

  

Intime-se. 

  

APLICA-SE AOS PROCESSOS ABAIXO O SEGUINTE DISPOSITIVO: Intime-se a CEF para que cumpra a 

sentença em relação aos juros progressivos, no prazo de 30 (trinta) dias. 

Intimem-se. 

  
2010.63.17.000880-0 - DECISÃO JEF Nr. 6317020946/2010 - GERSON DOMINGOS CORREA (ADV. SP212718 - 

CARLOS EDUARDO CARDOSO PIRES) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL (ADV./PROC. DRA MARIA EDNA 

GOUVEA PRADO OAB SP 008105). 

  

2010.63.17.000833-1 - DECISÃO JEF Nr. 6317020947/2010 - SERGIO SILVERIO (ADV. SP166985 - ÉRICA 

FONTANA) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL (ADV./PROC. DRA MARIA EDNA GOUVEA PRADO OAB SP 

008105). 

  

2010.63.17.000635-8 - DECISÃO JEF Nr. 6317020948/2010 - EXPEDITO FERNANDES (ADV. SP097370 - VERA 

LUCIA PIVETTA) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL (ADV./PROC. DRA MARIA EDNA GOUVEA PRADO 

OAB SP 008105). 

  

2010.63.17.004628-9 - DECISÃO JEF Nr. 6317020959/2010 - ILARIO KUCICH (ADV.  ) X CAIXA ECONÔMICA 

FEDERAL (ADV./PROC. DRA MARIA EDNA GOUVEA PRADO OAB SP 008105). 

  

2008.63.17.005878-9 - DECISÃO JEF Nr. 6317021302/2010 - JOSE SILVA RODRIGUES (ADV. SP212718 - 

CARLOS EDUARDO CARDOSO PIRES, SP188223 - SIBELE WALKIRIA LOPES) X CAIXA ECONÔMICA 

FEDERAL (ADV./PROC. DRA MARIA EDNA GOUVEA PRADO OAB SP 008105). 

*** FIM *** 
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2010.63.17.005393-2 - DECISÃO JEF Nr. 6317021056/2010 - MARIA EDI BARBOSA DE OLIVEIRA (ADV. 

SP161795 - NILDA DA SILVA MORGADO REIS, SP245465 - IVANA APARECIDA ORSINI PEREIRA) X 

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. GERENTE EXECUTIVA DO 

INSS DE SANTO ANDRÉ). VISTOS. 

  

A parte autora, qualificada na inicial, ajuíza a presente demanda em face do INSS, por meio da qual pleiteia pensão pela 

morte de seu cônjuge, benefício que lhe foi negado sob alegação de perda da qualidade de segurado. 

  

É o breve relato. 

  

Defiro os benefícios da justiça gratuita. 

  

Examinando o pedido de medida antecipatória formulado pela parte autora, verifico não se acharem presentes os 

pressupostos necessários à sua concessão sem a oitiva da parte contrária. 

  

Ademais, faz-se necessário o exame pela contadoria judicial da regularidade dos vínculos empregatícios e das 

contribuições para o sistema, indispensáveis para apuração da qualidade de segurado ao tempo do óbito. 

  

A celeridade e informalidade do processamento dos feitos neste Juizado Especial enfraquecem sobremaneira as 

alegações de “periculum in mora” justificadoras da medida requerida. Neste sentido, somente em situações especiais, 

onde exista a iminência de danos irreparáveis ao segurado, é possível a concessão de prestação jurisdicional 

emergencial. 

  

Portanto, indefiro a medida antecipatória postulada, sem prejuízo de sua reapreciação quando da prolação da sentença. 

  

Verifico a existência de trechos ilegíveis na petição inicial. Regularize a autora, no prazo de 05 dias, sob pena de 

extinção. 

  

Intime-se. 

  

2010.63.17.001808-7 - DECISÃO JEF Nr. 6317021350/2010 - MANOEL DO VAL ARAUJO (ADV.  ) X CAIXA 

ECONÔMICA FEDERAL (ADV./PROC. DRA MARIA EDNA GOUVEA PRADO OAB SP 008105). Diante das 

informações fornecidas pelo autor, intime-se a CEF para cumprimento da sentença com relação aos juros progressivos, 

no prazo de 30 (trinta) dias. 

Após, voltem conclusos para deliberação. 

  

2010.63.17.005411-0 - DECISÃO JEF Nr. 6317021345/2010 - ANA DE FATIMA ALVES (ADV. SP125729 - 

SOLANGE GONCALVIS STIVAL, SP282658 - MARIA APARECIDA GONÇALVES STIVAL ICHIURA) X 

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. GERENTE EXECUTIVA DO 

INSS DE SANTO ANDRÉ). VISTOS. 

  

A parte autora, qualificada na inicial, ajuíza a presente demanda em face do INSS, por meio da qual pleiteia benefício 

por incapacidade. 

  

É o breve relato. Decido. 

  

Não reconheço a identidade entre os elementos da presente ação e os da indicada no termo de prevenção, tendo em vista 

a possibilidade de agravamento da doença. 

  

Defiro os benefícios da justiça gratuita. 

  

Examinando o pedido de medida antecipatória formulado pela parte autora, verifico não se acharem presentes os 

pressupostos necessários à sua concessão sem a realização de exame técnico pericial por este Juizado Especial para 

aferir a incapacidade da parte autora. 

  

Ademais, o pedido administrativo foi indeferido e, a despeito da possibilidade de desconstituição do ato administrativo, 

goza ele de presunção de legalidade. Razão pela qual deve ser aguardado o contraditório. 

  

A celeridade e informalidade do processamento dos feitos neste Juizado Especial enfraquecem sobremaneira as 

alegações de “periculum in mora” justificadoras da medida requerida. Neste sentido, somente em situações especiais, 

onde exista a iminência de danos irreparáveis ao segurado, é possível a concessão de prestação jurisdicional 

emergencial. 

  



DIÁRIO ELETRÔNICO DA JUSTIÇA FEDERAL DA 3ª REGIÃO Data de Divulgação: 17/09/2010 624/734 

Portanto, indefiro, a medida antecipatória postulada, sem prejuízo de sua reapreciação quando da prolação da sentença. 

  

Designo perícia com especialista em ortopedia para o dia 21.10.2010, às 09h30min, devendo a parte autora comparecer 

munida dos documentos pessoais (RG, CTPS) e todos os documentos médicos que possui. 

  

Faculta-se manifestação quanto ao laudo pericial até 5 (cinco) dias antes da data designada para pauta-extra. 

  

Intime-se. 

  

2010.63.17.001926-2 - DECISÃO JEF Nr. 6317021358/2010 - JOSE MILTON DE APARECIDA (ADV. SP173891 - 

KAREN DIAS LANFRANCA) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL (ADV./PROC. DRA MARIA EDNA GOUVEA 

PRADO OAB SP 008105). Defiro o requerido pela parte autora (pet.19.8.2010). 

Intime-se a CEF para que apresente cópia legível do termo de adesão firmado pela autora nos termos da LC n.º 

110/2001. Prazo de 10 (dez) dias. 

Diante das informações fornecidas pelo autor (pet. 23.8.2010), intime-se a CEF para cumprimento da sentença com 

relação aos juros progressivos, no prazo de 30 (trinta) dias. 

Ressalto que a petição de 10.5.2010 da CEF já foi apreciada na decisão anterior, tendo a parte autora apresentado cópia 

dos documentos solicitados. 

Intimem-se. 

  

APLICA-SE AOS PROCESSOS ABAIXO O SEGUINTE DISPOSITIVO: Diante da comprovação nos autos de 

que a CEF diligenciou, por várias vezes, junto ao banco depositário do FGTS a fim de obter a documentação 

necessária para elaboração dos cálculos, defiro, excepcionalmente, a expedição de ofício conforme requerido.  

Oficie-se o banco depositário para apresentação da documentação no prazo de 15 (quinze) dias ou justificação 

dos motivos de sua inércia, sob pena de fixação de multa diária por descumprimento de ordem judicial. 

  

2009.63.17.003113-2 - DECISÃO JEF Nr. 6317021304/2010 - MANOEL PEDRO FERREIRA (ADV. SP251190 - 

MURILO GURJAO SILVEIRA AITH) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL (ADV./PROC. DRA MARIA EDNA 

GOUVEA PRADO OAB SP 008105). 

  

2010.63.17.001259-0 - DECISÃO JEF Nr. 6317021333/2010 - JAZON ALVES SANTA ROSA (ADV. SP196100 - 

RENATA ALVES DE OLIVEIRA) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL (ADV./PROC. DRA MARIA EDNA 

GOUVEA PRADO OAB SP 008105). 

*** FIM *** 

  

2010.63.17.005441-9 - DECISÃO JEF Nr. 6317021343/2010 - GILMAR OLIVEIRA (ADV. SP141419 - YANNE 

SGARZI ALOISE) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. 

GERENTE EXECUTIVA DO INSS DE SANTO ANDRÉ). Examinando o pedido de medida antecipatória formulado 

pela parte autora, verifico não se acharem presentes os pressupostos necessários à sua concessão sem a realização de 

exame técnico pericial por este Juizado Especial para aferir a incapacidade da parte autora. 

  

Ademais, o pedido administrativo foi indeferido e, a despeito da possibilidade de desconstituição do ato administrativo, 

goza ele de presunção de legalidade. Razão pela qual deve ser aguardado o contraditório. 

  

A celeridade e informalidade do processamento dos feitos neste Juizado Especial enfraquecem sobremaneira as 

alegações de “periculum in mora” justificadoras da medida requerida. Neste sentido, somente em situações especiais, 

onde exista a iminência de danos irreparáveis ao segurado, é possível a concessão de prestação jurisdicional 

emergencial. 

  

Portanto, indefiro, a medida antecipatória postulada, sem prejuízo de sua reapreciação quando da prolação da sentença. 

  

Intime-se a parte autora para esclarecer a propositura da ação, diante do processo indicado no termo de prevenção, sob 

nº 201063170000046, em que pedido análogo ao presente foi julgado improcedente com trânsito em julgado. 

Deverá a parte autora comprovar agravamento da enfermidade alegada. 

Com os esclarecimentos, voltem conclusos para análise da prevenção e eventual designação de perícia médica, a qual 

deverá ser distribuída ao Dr. Washington Del Vage, que já realizou exame no referido processo, facultado ao perito 

declinar do exame, por razões éticas. 

Prazo de 10 (dez) dias, sob pena de extinção do processo. 

  

APLICA-SE AOS PROCESSOS ABAIXO O SEGUINTE DISPOSITIVO: Indefiro o pedido formulado pela 

parte autora, eis que os valores depositados nos autos já estão liberados (ofício 17.6.2010). 

Certifique a Secretaria o trânsito em julgado da sentença, após, dê-se baixa no sistema. 
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2008.63.17.009555-5 - DECISÃO JEF Nr. 6317021084/2010 - EZIO AUGUSTO (ADV. SP153613 - SOLANGE 

CRISTINA SIQUEIRA) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL (ADV./PROC. DRA MARIA EDNA GOUVEA 

PRADO OAB SP 008105). 

  

2008.63.17.009556-7 - DECISÃO JEF Nr. 6317021085/2010 - ALEXANDRE ISSAO OKIDA (ADV. SP153613 - 

SOLANGE CRISTINA SIQUEIRA) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL (ADV./PROC. DRA MARIA EDNA 

GOUVEA PRADO OAB SP 008105). 

*** FIM *** 

  

2008.63.17.009451-4 - DECISÃO JEF Nr. 6317021290/2010 - LUIZ CARLOS SCHAION (ADV. SP055903 - 

GERALDO SCHAION); ELAINE CRISTINA SCHAION (ADV. SP055903 - GERALDO SCHAION); FERNANDO 

SCHAION (ADV. SP055903 - GERALDO SCHAION) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL (ADV./PROC. DRA 

MARIA EDNA GOUVEA PRADO OAB SP 008105). Verifico que a ré não cumpriu a sentença em relação ao Plano 

Collor II, no que se refere à conta de número nº 0344.013.99022139-6. 

Diferentemente do apontado na petição da CEF de 15.06.2010, a ré informou o cumprimento da sentença, através da 

petição de 05.10.2009, com relação aos demais planos com exceção ao de 1991. 

Assim, intime-se a CEF para que cumpra a sentença em relação à conta poupança de nº 0344.013.99022139-6 (PLANO 

COLLOR II), apresentando os extratos, cálculos da condenação e depósito judicial no prazo de 10 (dez) dias. 

  

APLICA-SE AOS PROCESSOS ABAIXO O SEGUINTE DISPOSITIVO: Intime-se a parte autora quanto à 

petição da CEF informando o cumprimento da sentença, cientificando-a de que eventuais levantamentos dos 

valores depositados estão sujeitos à legislação regente do FGTS. 

Nada sendo requerido em 10 (dez) dias, voltem conclusos para extinção da execução. 

  

2010.63.17.004460-8 - DECISÃO JEF Nr. 6317020816/2010 - ESPÓLIO DE MANOEL HERMOÇO (ADV. 

SP091358 - NELSON PADOVANI) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL (ADV./PROC. DRA MARIA EDNA 

GOUVEA PRADO OAB SP 008105). 

  

2010.63.17.004446-3 - DECISÃO JEF Nr. 6317020817/2010 - GENIVALDO JACO DA SILVA (ADV.  ) X CAIXA 

ECONÔMICA FEDERAL (ADV./PROC. DRA MARIA EDNA GOUVEA PRADO OAB SP 008105). 

  

2010.63.17.004164-4 - DECISÃO JEF Nr. 6317020818/2010 - JOSE PEREIRA DA SILVA (ADV.  ) X CAIXA 

ECONÔMICA FEDERAL (ADV./PROC. DRA MARIA EDNA GOUVEA PRADO OAB SP 008105). 

  

2010.63.17.004131-0 - DECISÃO JEF Nr. 6317020819/2010 - JOSE EDUARDO AVELINO (ADV. SP265979 - 

CARINA DE MIGUEL) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL (ADV./PROC. DRA MARIA EDNA GOUVEA 

PRADO OAB SP 008105). 

  

2010.63.17.004105-0 - DECISÃO JEF Nr. 6317020820/2010 - PAULO PEREIRA DA SILVA (ADV. SP123770 - 

CARLOS SALLES DOS SANTOS JUNIOR) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL (ADV./PROC. DRA MARIA 

EDNA GOUVEA PRADO OAB SP 008105). 

  

2010.63.17.004017-2 - DECISÃO JEF Nr. 6317020821/2010 - REGINALDO VESPASIANO DOS SANTOS (ADV. 

SP265979 - CARINA DE MIGUEL) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL (ADV./PROC. DRA MARIA EDNA 

GOUVEA PRADO OAB SP 008105). 

  

2010.63.17.000940-2 - DECISÃO JEF Nr. 6317020822/2010 - ESPOLIO DE RAFAEL CANDIDO (ADV. SP127765 - 

SOLANGE REGINA LOPES); MARIA ANTONIA BARROS DA SILVA (ADV. SP127765 - SOLANGE REGINA 

LOPES) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL (ADV./PROC. DRA MARIA EDNA GOUVEA PRADO OAB SP 

008105). 

*** FIM *** 

  

2010.63.17.001828-2 - DECISÃO JEF Nr. 6317021305/2010 - TEREZINHA DO CARMO CORREIA (ADV. 

SP175057 - NILTON MORENO, SP189561 - FABIULA CHERICONI) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL 

(ADV./PROC. DRA MARIA EDNA GOUVEA PRADO OAB SP 008105). Defiro, excepcionalmente, prazo de 10 

(dez) dias para que o autor cumpra a decisão anterior. 

Intime-se a CEF para que cumpra a sentença em relação aos juros progressivos, no prazo de 30 (trinta) dias. 

Decorrido o prazo, voltem os autos conclusos para deliberação. Int. 

  

2010.63.17.005204-6 - DECISÃO JEF Nr. 6317021231/2010 - DANIELA NENCIONI MEDEIROS (ADV. SP122867 

- ELIANA DA CONCEICAO) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

(ADV./PROC. GERENTE EXECUTIVA DO INSS DE SANTO ANDRÉ). Defiro o aditamento à inicial. Int. 
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2010.63.17.005410-9 - DECISÃO JEF Nr. 6317021344/2010 - MARIA HELENA ROMAO (ADV. SP230307 - 

ANDRÉ DA SILVA ANASTACIO) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

(ADV./PROC. GERENTE EXECUTIVA DO INSS DE SANTO ANDRÉ). VISTOS. 

  

A parte autora, qualificada na inicial, ajuíza a presente demanda em face do INSS, por meio da qual pleiteia benefício 

por incapacidade. 

  

É o breve relato. Decido. 

  

Defiro os benefícios da justiça gratuita. 

  

Examinando o pedido de medida antecipatória formulado pela parte autora, verifico não se acharem presentes os 

pressupostos necessários à sua concessão sem a realização de exame técnico pericial por este Juizado Especial para 

aferir a incapacidade da parte autora. 

  

Ademais, o pedido administrativo foi indeferido e, a despeito da possibilidade de desconstituição do ato administrativo, 

goza ele de presunção de legalidade. Razão pela qual deve ser aguardado o contraditório. 

  

A celeridade e informalidade do processamento dos feitos neste Juizado Especial enfraquecem sobremaneira as 

alegações de “periculum in mora” justificadoras da medida requerida. Neste sentido, somente em situações especiais, 

onde exista a iminência de danos irreparáveis ao segurado, é possível a concessão de prestação jurisdicional 

emergencial. 

  

Portanto, indefiro, a medida antecipatória postulada, sem prejuízo de sua reapreciação quando da prolação da sentença. 

  

Tendo em vista a apresentação de comprovante de endereço em nome de terceiro, intime-se a parte autora para: a) 

apresentar declaração do proprietário do imóvel, com reconhecimento de firma e sob as penas da lei, comprovando que 

reside no endereço fornecido ou b) providenciar o comparecimento do proprietário do imóvel na Secretaria do Juizado 

para confirmar que a parte autora reside no endereço fornecido, devendo ser certificado nos autos a declaração ou c) 

apresentar outro documento hábil à comprovação de residência. 

Prazo improrrogável de 10 (dez) dias, sob pena de extinção do processo. 

  

2010.63.17.005301-4 - DECISÃO JEF Nr. 6317020845/2010 - FERNANDO EICHI OBARA (ADV. SP033188 - 

FRANCISCO ISIDORO ALOISE) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

(ADV./PROC. GERENTE EXECUTIVA DO INSS DE SANTO ANDRÉ). VISTOS. 

  

A parte autora, qualificada na inicial, ajuíza a presente demanda em face do INSS, por meio da qual pleiteia benefício 

por incapacidade. 

  

É o breve relato. Decido. 

  

Defiro os benefícios da justiça gratuita. 

  

Examinando o pedido de medida antecipatória formulado pela parte autora, verifico não se acharem presentes os 

pressupostos necessários à sua concessão sem a realização de exame técnico pericial por este Juizado Especial para 

aferir a incapacidade da parte autora. 

  

Ademais, o pedido administrativo foi indeferido e, a despeito da possibilidade de desconstituição do ato administrativo, 

goza ele de presunção de legalidade. Razão pela qual deve ser aguardado o contraditório. 

  

A celeridade e informalidade do processamento dos feitos neste Juizado Especial enfraquecem sobremaneira as 

alegações de “periculum in mora” justificadoras da medida requerida. Neste sentido, somente em situações especiais, 

onde exista a iminência de danos irreparáveis ao segurado, é possível a concessão de prestação jurisdicional 

emergencial. 

  

Portanto, indefiro, a medida antecipatória postulada, sem prejuízo de sua reapreciação quando da prolação da sentença. 

  

Tendo em vista a apresentação de comprovante de endereço em nome de terceiro, intime-se a parte autora para: a) 

apresentar declaração do proprietário do imóvel, com reconhecimento de firma e sob as penas da lei, comprovando que 

reside no endereço fornecido ou b) providenciar o comparecimento do proprietário do imóvel na Secretaria do Juizado 

para confirmar que a parte autora reside no endereço fornecido, devendo ser certificado nos autos a declaração ou c) 

apresentar outro documento hábil à comprovação de residência. 

Prazo improrrogável de 10 (dez) dias, sob pena de extinção do processo. 



DIÁRIO ELETRÔNICO DA JUSTIÇA FEDERAL DA 3ª REGIÃO Data de Divulgação: 17/09/2010 627/734 

  

Tendo em vista a patologia alegada (transtorno esquizoafetivo), intime-se a parte autora para indicar parente próximo 

para atuar como curador para a causa. Intime-se também o MPF para manifestação (art. 82, I, CPC). 

  

Intime-se. 

  

APLICA-SE AOS PROCESSOS ABAIXO O SEGUINTE DISPOSITIVO: VISTOS. 

  

A parte autora, qualificada na inicial, ajuíza a presente demanda em face do INSS, por meio da qual pleiteia 

benefício por incapacidade. 

  

É o breve relato. Decido. 

  

Defiro os benefícios da justiça gratuita. 

  

Examinando o pedido de medida antecipatória formulado pela parte autora, verifico não se acharem presentes 

os pressupostos necessários à sua concessão sem a realização de exame técnico pericial por este Juizado Especial 

para aferir a incapacidade da parte autora. 

  

Ademais, o pedido administrativo foi indeferido e, a despeito da possibilidade de desconstituição do ato 

administrativo, goza ele de presunção de legalidade. Razão pela qual deve ser aguardado o contraditório.  

  

A celeridade e informalidade do processamento dos feitos neste Juizado Especial enfraquecem sobremaneira as 

alegações de “periculum in mora” justificadoras da medida requerida. Neste sentido, somente em situações 

especiais, onde exista a iminência de danos irreparáveis ao segurado, é possível a concessão de prestação 

jurisdicional emergencial. 

  

Portanto, indefiro, a medida antecipatória postulada, sem prejuízo de sua reapreciação quando da prolação da 

sentença. 

  

Designo pauta-extra para o dia 01.03.2011 dispensada a presença das partes. 

  

Intime-se. 

  

2010.63.17.005530-8 - DECISÃO JEF Nr. 6317021448/2010 - MARINETE QUINTILHANO DE SOUZA (ADV. 

SP033188 - FRANCISCO ISIDORO ALOISE, SP155766 - ANDRÉ RICARDO RAIMUNDO, SP255509 - 

FERNANDA RODRIGUES DE PAIVA LIMA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. 

(PREVID) (ADV./PROC. GERENTE EXECUTIVA DO INSS DE SANTO ANDRÉ). 

  

2010.63.17.005479-1 - DECISÃO JEF Nr. 6317021454/2010 - RAFAEL SOUZA ROSA (ADV. SP238670 - LAERTE 

ASSUMPÇÃO) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. GERENTE 

EXECUTIVA DO INSS DE SANTO ANDRÉ). 

*** FIM *** 

  

2010.63.17.005398-1 - DECISÃO JEF Nr. 6317021050/2010 - MARCELA DA SILVA VASCONCELOS (ADV. 

SP282507 - BERTONY MACEDO DE OLIVIERA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. 

(PREVID) (ADV./PROC. GERENTE EXECUTIVA DO INSS DE SANTO ANDRÉ). VISTOS. 

  

A parte autora, qualificada na inicial, ajuíza a presente demanda em face do INSS, por meio da qual pleiteia benefício 

assistencial de amparo ao deficiente. 

  

É o breve relato. 

  

Não reconheço a identidade entre os elementos da presente ação e os da indicada no termo de prevenção. 

  

Defiro os benefícios da justiça gratuita. 

  

Examinando o pedido de medida antecipatória formulado pela parte autora, verifico não se acharem presentes os 

pressupostos necessários à sua concessão sem a realização de exames técnicos, pericial e social, por este Juizado 

Especial para aferir a incapacidade para o trabalho, bem como a hipossuficiência econômica da parte autora. 

  

Ademais, o pedido administrativo foi indeferido e, a despeito da possibilidade de desconstituição do ato administrativo, 

goza ele de presunção de legalidade. Razão pela qual deve ser aguardado o contraditório. 
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A celeridade e informalidade do processamento dos feitos neste Juizado Especial enfraquecem sobremaneira as 

alegações de “periculum in mora” justificadoras da medida requerida. Neste sentido, somente em situações especiais, 

onde exista a iminência de danos irreparáveis ao segurado, é possível a concessão de prestação jurisdicional 

emergencial. 

  

Portanto, indefiro a medida antecipatória postulada, sem prejuízo de sua reapreciação quando da prolação da sentença. 

  

Intime-se. 

  

2008.63.17.000286-3 - DECISÃO JEF Nr. 6317021609/2010 - ROSANGELA OZORIO (ADV. SP178632 - 

MARGARETE GUERRERO COIMBRA, SP214479 - CAROLINA AP. PARINOS) X INSTITUTO NACIONAL DO 

SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. GERENTE EXECUTIVA DO INSS DE SANTO ANDRÉ). 

Considerando o valor da condenação de R$ 10.739.63 (dez mil, setecentos e trinta e nove reais e sessenta e três 

centavos), atualizados para agosto de 2008; 

                Considerando que na requisição de pequeno valor nº. 20100000662R, expedida em 30/05/2010, foi 

requisitado o referido valor, constando como referência, no campo “data conta liquidação”, a data de 01/08/2008; 

                Considerando que a atualização do referido valor será efetivada no momento do depósito pelo TRF3, nos 

termos da Resolução nº. 561/2007; 

Indefiro o requerido pela parte autora, ressalto que eventual discordância deverá ser deduzida em sede própria (Turma 

Recursal). 

                Intime-se. Após dê-se baixa no sistema. 

  

2010.63.17.005355-5 - DECISÃO JEF Nr. 6317020844/2010 - HELOISA RODRIGUES ALVES BEZERRA (ADV. 

SP273879 - MONIQUE DOMINICHELI DO NASCIMENTO) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - 

I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. GERENTE EXECUTIVA DO INSS DE SANTO ANDRÉ). VISTOS. 

  

A parte autora, qualificada na inicial, ajuíza a presente demanda em face do INSS, por meio da qual pleiteia o 

recebimento de valores a título de auxílio maternidade, entre 28 dias antes do parto e 92 dias após. 

  

É o breve relato. Decido. 

  

Defiro os benefícios da justiça gratuita. 

  

Examinando o pedido de medida antecipatória formulado pela parte autora, verifico não se acharem presentes os 

pressupostos necessários à sua concessão. 

  

A criança, segundo a exordial, nasceu em 25/04/2010. Logo, os 92 dias a que alude a lei expiraram em 27 de julho de 

2010. 

  

Sendo assim, o pedido se refere apenas a pagamento de atrasados, já que, no presente momento (02/09/2010), a autora 

não faria jus ao benefício, por questão temporal. 

  

O deferimento do pagamento de atrasados, liminarmente, configura execução provisória, com risco de irreversibilidade, 

sequer formado o contraditório, pelo que a medida não se justifica. 

  

Portanto, indefiro, a medida antecipatória postulada. 

  

Intime-se. 

  

2010.63.17.005493-6 - DECISÃO JEF Nr. 6317021467/2010 - MARIA ROSA DA SILVA CAMPANHOLA (ADV. 

SP161118 - MARIA CRISTINA DE CAMARGO URSO, SP301764 - VINICIUS THOMAZ URSO RAMOS) X 

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. GERENTE EXECUTIVA DO 

INSS DE SANTO ANDRÉ). VISTOS. 

  

A parte autora, qualificada na inicial, ajuíza a presente demanda em face do INSS, por meio da qual pleiteia pensão pela 

morte de seu cônjuge, benefício que lhe foi negado sob alegação de perda da qualidade de segurado. 

  

É o breve relato. 

  

Não reconheço a identidade entre os elementos da presente ação e os da indicada no termo de prevenção. 

  

Defiro os benefícios da justiça gratuita. 
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Examinando o pedido de medida antecipatória formulado pela parte autora, verifico não se acharem presentes os 

pressupostos necessários à sua concessão sem a oitiva da parte contrária. 

  

Ademais, faz-se necessário o exame pela contadoria judicial da regularidade dos vínculos empregatícios e das 

contribuições para o sistema, indispensáveis para apuração da qualidade de segurado ao tempo do óbito. 

  

A celeridade e informalidade do processamento dos feitos neste Juizado Especial enfraquecem sobremaneira as 

alegações de “periculum in mora” justificadoras da medida requerida. Neste sentido, somente em situações especiais, 

onde exista a iminência de danos irreparáveis ao segurado, é possível a concessão de prestação jurisdicional 

emergencial. 

  

Portanto, indefiro a medida antecipatória postulada, sem prejuízo de sua reapreciação quando da prolação da sentença. 

  

Apresente a autora cópia de documento comprobatório do requerimento administrativo, bem como da certidão de 

casamento, no prazo de 10 (dez) dias, sob pena de indeferimento da petição inicial. 

  

Intime-se. 

  

2010.63.17.004640-0 - DECISÃO JEF Nr. 6317021233/2010 - OLIVINA LOPES DA SILVA (ADV. SP093499 - 

ELNA GERALDINI) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. 

GERENTE EXECUTIVA DO INSS DE SANTO ANDRÉ). Indefiro a realização de perícia domiciliar, eis que não foi 

comprovada a impossibilidade de comparecimento. Int. 

  

2009.63.17.006452-6 - DECISÃO JEF Nr. 6317021259/2010 - GERALDO MIGUEL CABRAL (ADV. SP115718 - 

GILBERTO CAETANO DE FRANCA, SP283725 - EDVANILSON JOSE RAMOS) X INSTITUTO NACIONAL DO 

SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. GERENTE EXECUTIVA DO INSS DE SANTO ANDRÉ). 

Indefiro o pedido de impugnação ao laudo pericial deduzido pela parte autora, uma vez que, prolatada a sentença 

esgotou-se a prestação jurisdicional. 

Ressalto que eventual discordância ou omissão no julgado deveria ter sido ventilada por meio do recurso adequado. 

Intime-se. Nada sendo requerido, dê-se baixa no sistema, ante a certidão de trânsito em julgado. 

  

2010.63.17.005524-2 - DECISÃO JEF Nr. 6317021446/2010 - CAROLINA BREDA FAJOLI (ADV. SP167406 - 

ELAINE PEZZO) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL (ADV./PROC. DRA MARIA EDNA GOUVEA PRADO 

OAB SP 008105). VISTOS. 

  

A parte autora, qualificada na inicial, ajuíza a presente demanda por meio da qual pleiteia antecipação da tutela. 

  

Presente nos autos a declaração de pobreza, concedo os benefícios da justiça gratuita. 

  

Examinando o pedido de medida antecipatória formulado pela parte autora, verifico não se acharem presentes os 

pressupostos necessários à sua concessão. 

  

A celeridade e informalidade do processamento dos feitos neste Juizado Especial enfraquecem sobremaneira as 

alegações de “periculum in mora” justificadoras da medida requerida. Neste sentido, somente em situações especiais, 

onde exista a iminência de danos irreparáveis ao segurado, é possível a concessão de prestação jurisdicional 

emergencial, ainda mais se se tem diante dívida não paga, o que legitima a inscrição do nome nos cadastros regulares 

(art. 43 do CDC). 

  

Portanto, indefiro a medida antecipatória postulada. 

  

Intime-se. 

  

2010.63.17.005362-2 - DECISÃO JEF Nr. 6317020846/2010 - VERA LUCIA DE SOUZA (ADV. SP168108 - 

ANDRÉIA BISPO DAMASCENO) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

(ADV./PROC. GERENTE EXECUTIVA DO INSS DE SANTO ANDRÉ). VISTOS. 

  

A parte autora, qualificada na inicial, ajuíza a presente demanda em face do INSS, por meio da qual pleiteia 

aposentadoria. 

  

É o breve relato. 

  

Defiro os benefícios da justiça gratuita. 
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Examinando o pedido de medida antecipatória formulado pela parte autora, verifico não se acharem presentes os 

pressupostos necessários à sua concessão sem a oitiva da parte contrária. 

  

Ademais, faz-se necessário o exame pela contadoria judicial da regularidade dos vínculos empregatícios e das 

contribuições para o sistema, indispensáveis para a carência no caso de concessão de aposentadoria. 

  

Além disso, o pedido administrativo foi indeferido e, a despeito da possibilidade de rever o ato administrativo, goza ele 

de presunção de legalidade. 

  

A celeridade e informalidade do processamento dos feitos neste Juizado Especial enfraquecem sobremaneira as 

alegações de “periculum in mora” justificadoras da medida requerida. Neste sentido, somente em situações especiais, 

onde exista a iminência de danos irreparáveis ao segurado, é possível a concessão de prestação jurisdicional 

emergencial. 

  

Portanto, indefiro, a medida antecipatória postulada, sem prejuízo de sua reapreciação quando da prolação da sentença. 

  

Apresente a parte autora cópia legível do documento de identidade, no prazo improrrogável de 10 (dez) dias, sob pena 

de extinção. 

  

Intime-se. 

  

2010.63.17.005537-0 - DECISÃO JEF Nr. 6317021442/2010 - CARLOS MAGNO DOS SANTOS (ADV. SP177555 - 

JORGE LUIZ DE SOUZA CARVALHO, SP238063 - FELIPE BASTOS DE PAIVA RIBEIRO) X INSTITUTO 

NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. GERENTE EXECUTIVA DO INSS DE 

SANTO ANDRÉ). VISTOS. 

  

A parte autora, qualificada na inicial, ajuíza a presente demanda em face do INSS, por meio da qual pleiteia benefício 

por incapacidade. 

  

É o breve relato. Decido. 

  

Defiro os benefícios da justiça gratuita. 

  

Examinando o pedido de medida antecipatória formulado pela parte autora, verifico não se acharem presentes os 

pressupostos necessários à sua concessão sem a realização de exame técnico pericial por este Juizado Especial para 

aferir a incapacidade da parte autora. 

  

Ademais, o pedido administrativo foi indeferido e, a despeito da possibilidade de desconstituição do ato administrativo, 

goza ele de presunção de legalidade. Razão pela qual deve ser aguardado o contraditório. 

  

A celeridade e informalidade do processamento dos feitos neste Juizado Especial enfraquecem sobremaneira as 

alegações de “periculum in mora” justificadoras da medida requerida. Neste sentido, somente em situações especiais, 

onde exista a iminência de danos irreparáveis ao segurado, é possível a concessão de prestação jurisdicional 

emergencial. 

  

Portanto, indefiro, a medida antecipatória postulada, sem prejuízo de sua reapreciação quando da prolação da sentença. 

  

Apresente a parte autora cópia do cartão de inscrição no Cadastro de Pessoas Físicas (CPF) ou cópia legível do 

documento de identidade constando o número do referido cadastro, nos termos da Portaria 10/2007, da Coordenadoria 

dos Juizados Especiais Federais da 3ª Região. 

Prazo improrrogável de 10 (dez) dias, sob pena de extinção. 

  

Com a regularização, providencia a secretaria o agendamento da perícia médica com clínico geral, intimando-se as 

partes quanto à data agendada. 

  

Intime-se. 

  

2010.63.17.005462-6 - DECISÃO JEF Nr. 6317021341/2010 - REGINALDO ALVES DA SILVA (ADV. SP177555 - 

JORGE LUIZ DE SOUZA CARVALHO, SP238063 - FELIPE BASTOS DE PAIVA RIBEIRO) X INSTITUTO 

NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. GERENTE EXECUTIVA DO INSS DE 

SANTO ANDRÉ). VISTOS. 
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A parte autora, qualificada na inicial, ajuíza a presente demanda em face do INSS, por meio da qual pleiteia benefício 

por incapacidade. 

  

É o breve relato. Decido. 

  

Não reconheço a identidade entre os elementos da presente ação e os da indicada no termo de prevenção. 

  

Defiro os benefícios da justiça gratuita. 

  

Examinando o pedido de medida antecipatória formulado pela parte autora, verifico não se acharem presentes os 

pressupostos necessários à sua concessão sem a realização de exame técnico pericial por este Juizado Especial para 

aferir a incapacidade da parte autora. 

  

Ademais, o pedido administrativo foi indeferido e, a despeito da possibilidade de desconstituição do ato administrativo, 

goza ele de presunção de legalidade. Razão pela qual deve ser aguardado o contraditório. 

  

A celeridade e informalidade do processamento dos feitos neste Juizado Especial enfraquecem sobremaneira as 

alegações de “periculum in mora” justificadoras da medida requerida. Neste sentido, somente em situações especiais, 

onde exista a iminência de danos irreparáveis ao segurado, é possível a concessão de prestação jurisdicional 

emergencial. 

  

Portanto, indefiro, a medida antecipatória postulada, sem prejuízo de sua reapreciação quando da prolação da sentença. 

  

Tendo em vista a apresentação de comprovante de endereço em nome de terceiro, intime-se a parte autora para: a) 

apresentar declaração do proprietário do imóvel, com reconhecimento de firma e sob as penas da lei, comprovando que 

reside no endereço fornecido ou b) providenciar o comparecimento do proprietário do imóvel na Secretaria do Juizado 

para confirmar que a parte autora reside no endereço fornecido, devendo ser certificado nos autos a declaração ou c) 

apresentar outro documento hábil à comprovação de residência. 

  

Prazo improrrogável de 10 (dez) dias, sob pena de extinção do processo. 

  

Verifico que a parte autora ajuizou anteriormente a ação nº 201063170045133, que foi extinta sem julgamento de 

mérito, devido ao descumprimento de determinação semelhante. Diante deste fato, chamo a atenção do autor para o 

disposto no parágrafo único do artigo 268 do CPC. 

  

Com a regularização, providencia a secretaria o agendamento da perícia médica na especialidade psiquiatria, intimando-

se as partes quanto à data agendada. 

  

Intime-se. 

  

2010.63.17.005495-0 - DECISÃO JEF Nr. 6317021470/2010 - ANEZIA BELMAR FORONI (ADV. SP223924 - 

AUREO ARNALDO AMSTALDEN) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

(ADV./PROC. GERENTE EXECUTIVA DO INSS DE SANTO ANDRÉ). VISTOS. 

  

A parte autora, qualificada na inicial, ajuíza a presente demanda em face do INSS, por meio da qual pleiteia 

aposentadoria. 

  

É o breve relato. 

  

Não reconheço a identidade entre os elementos da presente ação e os da indicada no termo de prevenção, tendo em vista 

que o mesmo foi extinto sem julgamento de mérito. 

  

Defiro os benefícios da justiça gratuita. 

  

Examinando o pedido de medida antecipatória formulado pela parte autora, verifico não se acharem presentes os 

pressupostos necessários à sua concessão sem a oitiva da parte contrária. 

  

Ademais, faz-se necessário o exame pela contadoria judicial da regularidade dos vínculos empregatícios e das 

contribuições para o sistema, indispensáveis para a carência no caso de concessão de aposentadoria. 

  

Além disso, o pedido administrativo foi indeferido e, a despeito da possibilidade de rever o ato administrativo, goza ele 

de presunção de legalidade. 
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A celeridade e informalidade do processamento dos feitos neste Juizado Especial enfraquecem sobremaneira as 

alegações de “periculum in mora” justificadoras da medida requerida. Neste sentido, somente em situações especiais, 

onde exista a iminência de danos irreparáveis ao segurado, é possível a concessão de prestação jurisdicional 

emergencial. 

  

Portanto, indefiro, a medida antecipatória postulada, sem prejuízo de sua reapreciação quando da prolação da sentença. 

  

Intime-se. 

  

2010.63.17.001860-9 - DECISÃO JEF Nr. 6317020847/2010 - LUIZ CARLOS PELLIZZON JUNIOR (ADV. 

SP219397 - NIRALDO CELSO BUSSOLIN) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL (ADV./PROC. DRA MARIA 

EDNA GOUVEA PRADO OAB SP 008105). Autorizo o levantamento do depósito judicial pela parte autora, o qual 

deverá ser efetuado com a observância das exigências do Provimento Core 80/2007. 

O levantamento dos valores dependerá de ofício a ser expedido à Agência da CEF desta Subseção. Oficie-se. 

Após, decorrido o prazo de 10 (dez) dias sem impugnação ao valor depositado, voltem conclusos para extinção da 

execução. 

  

2010.63.17.005461-4 - DECISÃO JEF Nr. 6317021339/2010 - ROQUE DOS REIS (ADV. SP178942 - VIVIANE 

PAVÃO LIMA MARKEVICH) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

(ADV./PROC. GERENTE EXECUTIVA DO INSS DE SANTO ANDRÉ). Noticiada a existência de ação idêntica, já 

transitada em julgado, com mesmas partes, pedido e causa de pedir, ajuizada perante 2a VARA FEDERAL DE SANTO 

ANDRÉ, (processo nº 20066126000143362), fica caracterizado o fenômeno da COISA JULGADA em relação aos 

pedidos relativos às empresas Fichet, Alcance e Termomecânica, não cabendo à parte autora requerer nestes autos a 

execução de sentença proferida por outro Juízo. 

  

Prossiga-se o feito apenas em relação aos pedidos de reconhecimento do período de 01.04.1972 a 18.10.1973, laborado 

na empresa Parizatto e Ferreira, bem como o de concessão de aposentadoria por tempo de contribuição. 

  

Examinando o pedido de medida antecipatória formulado pela parte autora, verifico não se acharem presentes os 

pressupostos necessários à sua concessão sem a oitiva da parte contrária. 

  

Ademais, faz-se necessário o exame pela contadoria judicial da regularidade dos vínculos empregatícios e das 

contribuições para o sistema, indispensáveis para a carência no caso de concessão de aposentadoria. 

  

Além disso, o pedido administrativo foi indeferido e, a despeito da possibilidade de rever o ato administrativo, goza ele 

de presunção de legalidade. 

  

A celeridade e informalidade do processamento dos feitos neste Juizado Especial enfraquecem sobremaneira as 

alegações de “periculum in mora” justificadoras da medida requerida. Neste sentido, somente em situações especiais, 

onde exista a iminência de danos irreparáveis ao segurado, é possível a concessão de prestação jurisdicional 

emergencial. 

  

Portanto, indefiro, a medida antecipatória postulada, sem prejuízo de sua reapreciação quando da prolação da sentença. 

  

Intime-se. 

  

2010.63.17.005402-0 - DECISÃO JEF Nr. 6317021047/2010 - OLIMPIA DE OLIVEIRA ALVES MIRANDA (ADV. 

SP230544 - MARCOS FRANCISCO MILANO) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. 

(PREVID) (ADV./PROC. GERENTE EXECUTIVA DO INSS DE SANTO ANDRÉ). VISTOS. 

  

A parte autora, qualificada na inicial, ajuíza a presente demanda em face do INSS, por meio da qual pleiteia 

aposentadoria. 

  

É o breve relato. 

  

Não reconheço a identidade entre os elementos da presente ação e os da indicada no termo de prevenção. 

  

Defiro os benefícios da justiça gratuita. 

  

Examinando o pedido de medida antecipatória formulado pela parte autora, verifico não se acharem presentes os 

pressupostos necessários à sua concessão sem a oitiva da parte contrária. 
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Ademais, faz-se necessário o exame pela contadoria judicial da regularidade dos vínculos empregatícios e das 

contribuições para o sistema, indispensáveis para a carência no caso de concessão de aposentadoria. 

  

Além disso, o pedido administrativo foi indeferido e, a despeito da possibilidade de rever o ato administrativo, goza ele 

de presunção de legalidade. 

  

A celeridade e informalidade do processamento dos feitos neste Juizado Especial enfraquecem sobremaneira as 

alegações de “periculum in mora” justificadoras da medida requerida. Neste sentido, somente em situações especiais, 

onde exista a iminência de danos irreparáveis ao segurado, é possível a concessão de prestação jurisdicional 

emergencial. 

  

Portanto, indefiro, a medida antecipatória postulada, sem prejuízo de sua reapreciação quando da prolação da sentença. 

  

Regularize a autora a ausência da última folha da petição inicial, no prazo de 05 (cinco) dias, sob pena de 

indeferimento. 

  

Intime-se. 

  

2007.63.17.008349-4 - DECISÃO JEF Nr. 6317020797/2010 - VERA LUCIA KRAUSS (ADV. SP222542 - HELIO 

BELISARIO DE ALMEIDA); GENY MARQUES INSUELA (ADV. SP222542 - HELIO BELISARIO DE 

ALMEIDA) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL (ADV./PROC. DRA MARIA EDNA GOUVEA PRADO OAB SP 

008105). Autorizo o levantamento do depósito judicial pela parte autora, o qual deverá ser efetuado com a observância 

das exigências do Provimento Core 80/2007. 

O levantamento dos valores dependerá de ofício a ser expedido à Agência da CEF desta Subseção. Oficie-se. 

Nada sendo requerido no prazo de 10 (dez) dias, voltem conclusos para extinção da execução. 

  

  

SUBSEÇÃO JUDICIÁRIA DE FRANCA 

JUIZADO ESPECIAL FEDERAL DE FRANCA 

  

JUIZADO ESPECIAL FEDERAL DE FRANCA 

13ª SUBSEÇÃO JUDICIÁRIA DO ESTADO DE SÃO PAULO 

  

TERMOS REGISTRADOS PELOS JUÍZES DO JUIZADO ESPECIAL FEDERAL DE FRANCA 

  

EXPEDIENTE Nº 2010/6318000126 
  

  

  

SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO 

  

2009.63.18.005313-6 - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 6318014590/2010 - RUBENS 

MONTEIRO (ADV. SP022048 - EXPEDITO RODRIGUES DE FREITAS) X INSTITUTO NACIONAL DO 

SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. PROCURADOR FEDERAL). Homologo o acordo firmado 

pelas partes, nos termos do art. 269, inciso III, do CPC. 

Intime-se a Agência do INSS para implantação do benefício de aposentadoria por invalidez, com DIB em 03.11.2009 

(laudo pericial) e DIP em 01.06.2010, com renda mensal inicial no valor de R$ 1.301,44 (um mil trezentos e um reais e 

quarenta e quatro centavos) atualizada para R$ 1.343,47 (um mil trezentos e quarenta e três reais e quarenta e sete 

centavos) e, valores em atraso no importe de 80% equivalente a R$ 7.748,08 (sete mil setecentos e quarenta e oito reais 

e oito centavos) em junho de 2010. 

           Intime-se ainda, a Procuradoria do INSS para implantar o benefício, conforme acordo aceito, no prazo de 30 

(trinta) dias. 

           Após, expeça-se RPV. 

           Concedo ao autor os benefícios da assistência judiciária gratuita (Lei n. 1.060/50). 

             Sem condenação em custas e honorários advocatícios (Lei n. 9.099/95, art. 55). 

             Publique-se. Intime-se. Registrada eletronicamente. 
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2010.63.18.001252-5 - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 6318014944/2010 - RUBENS 

MARANHA (ADV. SP202805 - DOROTI CAVALCANTI DE CARVALHO) X INSTITUTO NACIONAL DO 

SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. PROCURADOR FEDERAL). Pelo exposto, reconheço a 

decadência do direito do autor, com resolução do mérito, nos termo do art. 269, inciso IV, do Código de Processo Civil. 

Sem honorários e custas, conforme art. 54, caput, da Lei 9.099/95. 

Defiro os benefícios da assistência judiciária gratuita. 

Após o trânsito em julgado, arquivem-se os autos. 

  

2009.63.18.004810-4 - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 6318014770/2010 - APARECIDA 

CONCEICAO MARTINS (ADV. SP189429 - SANDRA MARA DOMINGOS, SP238903 - ADRIANA TAVARES 

DE OLIVEIRA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. 

PROCURADOR FEDERAL). Homologo o acordo firmado pelas partes, nos termos do art. 269, inciso III, do CPC. 

Intime-se a Agência do INSS em Franca para implantação do benefício assistencial - LOAS, com DIB em 13.03.2009 

(DER), com renda mensal inicial de R$ 465,00 (quatrocentos e sessenta e cinco reais) atualizada para R$ 510,00 

(quinhentos e dez reais) e DIP em 04.02.2010 e, valores em atraso no importe de 80% equivalente a R$ 4.213,94 

(quatro mil duzentos e treze reais e noventa e quatro centavos), conforme cálculos da contadoria deste Juizado. 

           Expeça-se Requisição de Pequeno Valor(RPV). 

           Concedo à autora os benefícios da assistência judiciária gratuita (Lei n. 1.060/50). 

             Sem condenação em custas e honorários advocatícios (Lei n. 9.099/95, art. 55). 

             Publique-se. Intime-se. Registrada eletronicamente. 

  

2009.63.18.005948-5 - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 6318014592/2010 - JOAO JAIME DA 

SILVA (ADV. SP059615 - ELIANA LIBANIA PIMENTA, SP142772 - ADALGISA GASPAR) X INSTITUTO 

NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. PROCURADOR FEDERAL). Homologo o 

acordo firmado pelas partes, nos termos do art. 269, inciso III, do CPC. 

Intime-se a Agência do INSS para implantação do benefício de aposentadoria por invalidez, com DIB em 03.08.2009 

(data da cessação do auxílio-doença) e DIP em 19.03.2010, com renda mensal inicial no valor de R$ 756,14 (setecentos 

e cinqüenta e seis reais e quatorze centavos) atualizada para R$ 802,59 (oitocentos e dois reais e cinquenta e nove 

centavos) e, valores em atraso no importe de 80% equivalente a R$ 5.143,53 (cinco mil cento e quarenta e três reais e 

cinqüenta e três centavos) em junho de 2010. 

           Intime-se ainda, a Procuradoria do INSS para implantar o benefício, conforme acordo aceito, no prazo de 30 

(trinta) dias. 

           Após, expeça-se RPV. 

           Concedo ao autor os benefícios da assistência judiciária gratuita (Lei n. 1.060/50). 

             Sem condenação em custas e honorários advocatícios (Lei n. 9.099/95, art. 55). 

             Publique-se. Intime-se. Registrada eletronicamente. 

  

2009.63.18.006163-7 - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 6318014588/2010 - VICENTE DE 

SOUZA (ADV. SP139217 - APARECIDA HELENA RIBEIRO GOMIDE) X INSTITUTO NACIONAL DO 

SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. PROCURADOR FEDERAL). Homologo o acordo firmado 

pelas partes, nos termos do art. 269, inciso III, do CPC. 

Intime-se a Agência do INSS para implantação do benefício de aposentadoria por invalidez, com DIB em 01.12.2009 

(laudo pericial) e DIP em 01.06.2010, com renda mensal inicial no valor de R$ 540,74 (quinhentos e quarenta reais e 

setenta e quatro centavos) atualizado para R$ 558,20 (quinhentos e cinqüenta e oito reais e vinte centavos) e valores em 

atraso no importe de 80% equivalente R$ 684,63 (seiscentos e oitenta e quatro reais e sessenta e três centavos). 

           Intime-se ainda, a Procuradoria do INSS para implantar o benefício, conforme acordo aceito, no prazo de 30 

(trinta) dias. 

           Após, expeça-se RPV. 

           Concedo ao autor os benefícios da assistência judiciária gratuita (Lei n. 1.060/50). 

             Sem condenação em custas e honorários advocatícios (Lei n. 9.099/95, art. 55). 

             Publique-se. Intime-se. Registrada eletronicamente. 

  

2009.63.18.005217-0 - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 6318014768/2010 - ISMAEL ALVES 

CORREA (ADV. SP202805 - DOROTI CAVALCANTI DE CARVALHO) X INSTITUTO NACIONAL DO 

SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. PROCURADOR FEDERAL). Homologo o acordo firmado 

pelas partes, nos termos do art. 269, inciso III, do CPC. 

Intime-se a Agência do INSS para restabelecimento e implantação do benefício de auxílio-doença, com DIB em 

02.06.2009 (data da cessação), com renda mensal inicial a R$ 1.960,20 (um mil novecentos e sessenta reais e vinte 

centavos) atualizada a R$ 2.080,55 (vinte mil oitenta reais e cinqüenta e cinco centavos) e DIP em 01.06.2010 e, valores 

em atraso no importe de 80% equivalente a R$ 21.524,19 (vinte e um mil quinhentos e vinte e quatro reais e dezenove 

centavos), conforme cálculos da contadoria deste juizado. 
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           Intime-se ainda, a Procuradoria do INSS para implantar a renda mensal inicial, conforme acordo proposta, no 

prazo de 30 (trinta) dias. 

           Após, expeça-se RPV. 

           Concedo ao autor os benefícios da assistência judiciária gratuita (Lei n. 1.060/50). 

             Sem condenação em custas e honorários advocatícios (Lei n. 9.099/95, art. 55). 

             Publique-se. Intime-se. Registrada eletronicamente. 

  

2009.63.18.003416-6 - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 6318014769/2010 - JOSE MILTON 

MARINI FILHO (ADV. SP150649 - PAULO CESAR CRIZOL) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

- I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. PROCURADOR FEDERAL). Homologo o acordo firmado pelas partes, nos 

termos do art. 269, inciso III, do CPC. 

Intime-se a Agência do INSS para implantação do benefício de aposentadoria por invalidez, com DIB em 10.02.2008 

(data da cessação do benefício de auxílio-doença) e DIP em 01.06.2010, com renda mensal inicial no valor de R$ 

698,31 (seiscentos e noventa e oito reais e trinta e um centavos) atualizada para R$ 785,05 (setecentos e oitenta e cinco 

reais e cinco centavos) e, valores em atraso no importe de 80% equivalente a R$ 18.415,61 (dezoito mil quatrocentos e 

quinze reais e sessenta e um centavos), conforme cálculos da contadoria deste juizado. 

           Intime-se ainda, a Procuradoria do INSS para implantar a Renda Mensal Inicial, conforme acordo proposto, no 

prazo de 30 (trinta) dias. 

           Após, expeça-se RPV. 

           Concedo ao autor os benefícios da assistência judiciária gratuita (Lei n. 1.060/50). 

             Sem condenação em custas e honorários advocatícios (Lei n. 9.099/95, art. 55). 

             Publique-se. Intime-se. Registrada eletronicamente. 

  

2009.63.18.004664-8 - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 6318014766/2010 - JOANNA MISSIAS 

CLAUDINO GUINATTI (ADV. SP246103 - FABIANO SILVEIRA MACHADO) X INSTITUTO NACIONAL DO 

SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. PROCURADOR FEDERAL). Homologo o acordo firmado 

pelas partes, nos termos do art. 269, inciso III, do CPC. 

Intime-se a Agência do INSS em Franca para implantação do benefício assistencial - LOAS, com DIB em 01.03.2010, 

com renda mensal inicial de R$ 510,00 (quinhentos e dez reais) e DIP em 26.03.2010 e, valores em atraso no importe de 

80% equivalente a R$ 346,37 (trezentos e quarenta e seis reais e trinta e sete centavos) em junho de 2010, conforme 

cálculos da contadoria deste Juizado. 

           Expeça-se Requisição de Pequeno Valor(RPV). 

           Concedo à autora os benefícios da assistência judiciária gratuita (Lei n. 1.060/50). 

            Sem condenação em custas e honorários advocatícios (Lei n. 9.099/95, art. 55). 

                Oportunamente, considerando o disposto no art. 75, da Lei n° 10.741/03 (Estatuto do Idoso), dê-se vista dos 

autos ao Ministério Público Federal. 

             Publique-se. Intime-se. Registrada eletronicamente. 

  

2009.63.18.006211-3 - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 6318015130/2010 - VANDA 

APARECIDA DA SILVA (ADV. SP175030 - JULLYO CEZZAR DE SOUZA) X INSTITUTO NACIONAL DO 

SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. PROCURADOR FEDERAL). Homologo o acordo firmado 

pelas partes, nos termos do art. 269, inciso III, do CPC. 

Intime-se a Agência do INSS para implantação do benefício de auxílio-doença, com DIB em 05.11.2009 e DIP 

01.06.2009, com renda mensal inicial no valor de R$ 473,68 (quatrocentos e setenta e três reais e sessenta e oito 

centavos) atualizada R$ 510,00 (quinhentos e dez reais) e, valores em atraso no importe de 100% equivalente a R$ 

3.599,29 (três mil quinhentos e noventa e nove reais e vinte e nove centavos) em junho de 2010. 

           Intime-se ainda, a Procuradoria do INSS para implantar o benefício concedido, conforme acordo proposto, no 

prazo de 30 (trinta) dias. 

           Após, expeça-se RPV. 

           Concedo a autora os benefícios da assistência judiciária gratuita (Lei n. 1.060/50). 

             Sem condenação em custas e honorários advocatícios (Lei n. 9.099/95, art. 55). 

             Publique-se. Intime-se. Registrada eletronicamente. 

  

2009.63.18.005765-8 - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 6318014594/2010 - SELMA DE SOUSA 

SCOTT (ADV. SP059615 - ELIANA LIBANIA PIMENTA, SP142772 - ADALGISA GASPAR) X INSTITUTO 

NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. PROCURADOR FEDERAL). Homologo o 

acordo firmado pelas partes, nos termos do art. 269, inciso III, do CPC. 

Intime-se a Agência do INSS para implantação do benefício de auxílio-doença, com DIB em 12.12.2009 (data da 

cessação do benefício de auxílio-doença) e DIP 01.06.2010, com renda mensal inicial no valor de R$ 415,00 

(quatrocentos e quinze reais) atualizada para R$ 510,00 (quinhentos e dez reais) e, valores em atraso no importe de 80% 

equivalente a R$ 2.355,42 (dois mil trezentos e cinqüenta e cinco reais e quarenta e dois centavos) em junho de 2010. 

           Intime-se ainda, a Procuradoria do INSS para implantar o benefício concedido, conforme acordo proposto, no 

prazo de 30 (trinta) dias. 
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           Após, expeça-se RPV. 

           Concedo a autora os benefícios da assistência judiciária gratuita (Lei n. 1.060/50). 

             Sem condenação em custas e honorários advocatícios (Lei n. 9.099/95, art. 55). 

             Publique-se. Intime-se. Registrada eletronicamente. 

  

2009.63.18.002182-2 - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 6318014765/2010 - FRANCISCO 

ZALINELO (ADV. SP166964 - ANA LUÍSA FACURY, SP171698 - APARECIDA HELENA MADALENA DE 

JESUS GIOLO) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. 

PROCURADOR FEDERAL). Homologo o acordo firmado pelas partes, nos termos do art. 269, inciso III, do CPC. 

Intime-se a Agência do INSS para implantação do benefício de aposentadoria por invalidez, com DIB em 27.05.2009 e 

DIP em 01.06.2010, com renda mensal inicial no valor de R$ 465,00 (quatrocentos e sessenta e cinco reais) atualizada 

para R$ 510,00 (quinhentos e dez reais) e, valores em atraso no importe de 90%, equivalente a R$ 6.081,77 (seis mil 

oitenta e um reais e setenta e sete centavos), conforme cálculos da contadoria deste juizado. 

                Intime-se ainda, a Procuradoria do INSS para implantar a Renda Mensal Inicial, conforme acordo proposto, 

no prazo de 30 (trinta) dias. 

                Após, expeça-se RPV. 

                Concedo ao autor os benefícios da assistência judiciária gratuita (Lei n. 1.060/50). 

                Sem condenação em custas e honorários advocatícios (Lei n. 9.099/95, art. 55). 

                Oportunamente, considerando o disposto no art. 75, da Lei n° 10.741/03 (Estatuto do Idoso), dê-se vista dos 

autos ao Ministério Público Federal. 

             Publique-se. Intime-se. Registrada eletronicamente. 

  

2009.63.18.006048-7 - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 6318014584/2010 - MARIA GORETI 

ALCANTARA ARAUJO (ADV. SP241055 - LUIZ AUGUSTO JACINTHO ANDRADE) X INSTITUTO 

NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. PROCURADOR FEDERAL). Homologo o 

acordo firmado pelas partes, nos termos do art. 269, inciso III, do CPC. 

Intime-se a Agência do INSS para implantação do benefício de aposentadoria por invalidez, com DIB em 24.12.2009 

(laudo pericial) e DIP em 19.03.2010, com renda mensal no valor de R$ 510,00 (quinhentos e dez reais), sem valores 

em atraso por estar recebendo o benefício de auxílio-doença no valor de um salário mínimo, conforme parecer da 

contadoria deste juizado. 

           Intime-se ainda, a Procuradoria do INSS para implantar o benefício, conforme acordo aceito, no prazo de 30 

(trinta) dias. 

           Após, arquive-se os autos. 

           Concedo a autora os benefícios da assistência judiciária gratuita (Lei n. 1.060/50). 

             Sem condenação em custas e honorários advocatícios (Lei n. 9.099/95, art. 55). 

             Publique-se. Intime-se. Registrada eletronicamente. 

  

2009.63.18.004476-7 - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 6318014582/2010 - JOSE EURIPEDES 

CANDIDO (ADV. SP175030 - JULLYO CEZZAR DE SOUZA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

- I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. PROCURADOR FEDERAL). Homologo o acordo firmado pelas partes, nos 

termos do art. 269, inciso III, do CPC. 

Intime-se a Agência do INSS para implantação do benefício de auxílio-doença, com DIB em 10.07.2009 (cessação do 

benefício de auxílio-doença) DIP 01.06.2010, com renda mensal inicial no valor de R$ 954,72 (novecentos e cinqüenta 

e quatro reais e setenta e dois centavos) atualizada para R$ 1.013,33 (um mil treze reais e trinta e três centavos) e, 

valores em atraso no importe de 80% equivalente a R$ 9.069,50 (nove mil sessenta e nove reais e cinqüenta centavos) 

em junho de 2010. 

           Intime-se ainda, a Procuradoria do INSS para implantar o benefício concedido, conforme acordo proposto, no 

prazo de 30 (trinta) dias. 

           Após, expeça-se RPV. 

           Concedo ao autor os benefícios da assistência judiciária gratuita (Lei n. 1.060/50). 

             Sem condenação em custas e honorários advocatícios (Lei n. 9.099/95, art. 55). 

             Publique-se. Intime-se. Registrada eletronicamente. 

  

2008.63.18.004550-0 - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 6318014771/2010 - SEBASTIAO 

RIBEIRO (ADV. SP059615 - ELIANA LIBANIA PIMENTA, SP142772 - ADALGISA GASPAR) X INSTITUTO 

NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. PROCURADOR FEDERAL). Homologo o 

acordo firmado pelas partes, nos termos do art. 269, inciso III, do CPC. 

Intime-se a Agência do INSS em Franca para implantação do benefício de aposentadoria por invalidez, com DIB na 

data do laudo (19.03.2010), com renda mensal inicial de R$ 752,93 (setecentos e cinquenta e dois reais e noventa e três 

centavos) e DIP em 21.05.2010 e, valores em atraso no equivalente a R$ 245,31 (duzentos e quarenta e cinco reais e 

trinta e um centavos) em julho de 2010, conforme cálculo da Procuradoria do INSS. 

           Expeça-se Requisição de Pequeno Valor(RPV). 

           Concedo à autora os benefícios da assistência judiciária gratuita (Lei n. 1.060/50). 
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             Sem condenação em custas e honorários advocatícios (Lei n. 9.099/95, art. 55). 

                Publique-se. Intime-se. Registrada eletronicamente. 

  

2009.63.18.004380-5 - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 6318014767/2010 - SEBASTIAO 

MACENA DE OLIVEIRA (ADV. SP059615 - ELIANA LIBANIA PIMENTA, SP142772 - ADALGISA GASPAR) X 

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. PROCURADOR FEDERAL). 

Homologo o acordo firmado pelas partes, nos termos do art. 269, inciso III, do CPC. 

Intime-se a Agência do INSS para restabelecimento e implantação do benefício de aposentadoria por invalidez, com 

DIB em 02.01.2008 (data do início da incapacidade) e DIP em 01.06.2010, com renda mensal inicial no valor de R$ 

1.145,95 (um mil cento e quarenta e cinco reais e noventa e cinco centavos) atualizada para R$ 1.439,95 (um mil 

quatrocentos e trinta e nove reais e noventa e cinco centavos) e, valores em atraso no importe de 80% equivalente a R$ 

5.679,17 (cinco mil seiscentos e setenta e nove reais e dezessete centavos), conforme cálculos da contadoria deste 

juizado. 

           Intime-se ainda, a Procuradoria do INSS para implantar a Renda Mensal Inicial, conforme acordo proposto, no 

prazo de 30 (trinta) dias. 

           Após, expeça-se RPV. 

           Concedo ao autor os benefícios da assistência judiciária gratuita (Lei n. 1.060/50). 

             Sem condenação em custas e honorários advocatícios (Lei n. 9.099/95, art. 55). 

             Publique-se. Intime-se. Registrada eletronicamente. 

  

2009.63.18.006183-2 - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 6318014681/2010 - MARIA 

APARECIDA DOS SANTOS PALAMONI (ADV. SP238081 - GABRIELA CINTRA PEREIRA, SP066721 - JOSE 

EURIPEDES JEPY PEREIRA, SP249468 - MONAISA MARQUES DE CASTRO) X INSTITUTO NACIONAL DO 

SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. PROCURADOR FEDERAL). Ante o exposto e tudo o mais 

que dos autos consta, JULGO IMPROCEDENTE o pedido. 

  

                                                               Sem a condenação nas custas processuais e honorários advocatícios nesta 

instância judicial.  

                                                               Defiro o pedido de Assistência Judiciária gratuita. 

                                                               Caso haja interesse em recorrer desta decisão, cientifico as partes de que o prazo 

para recurso é de 10 (dez) dias. 

                                                               Publique-se. Registre-se. Intimem-se. 

  

2010.63.18.000667-7 - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 6318015373/2010 - RICARDO 

BARBOSA BORGES (ADV. SP047319 - ANTONIO MARIO DE TOLEDO) X INSTITUTO NACIONAL DO 

SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. PROCURADOR FEDERAL). Diante do exposto, extingo o 

processo com resolução de mérito nos termos do artigo 269, inciso I, do Código de Processo Civil e JULGO 

IMPROCEDENTE o pedido. 

Sem a condenação nas custas processuais e honorários advocatícios nesta instância judicial. 

Defiro o pedido de Assistência Judiciária gratuita. 

Caso haja interesse em recorrer desta decisão, cientifico as partes de que o prazo para recurso é de 10 (dez) dias. 

Publique-se. Registre-se e Intime-se. 

  

2009.63.18.004467-6 - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 6318014608/2010 - OLINDA SANCHES 

(ADV. SP246103 - FABIANO SILVEIRA MACHADO) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - 

I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. PROCURADOR FEDERAL). DISPOSITIVO 

  

Em face do exposto, JULGO IMPROCEDENTE o pedido de concessão de aposentadoria por idade devida a trabalhador 

rural, formulado por OLINDA SANCHES, e extingo o processo com resolução de mérito, nos termos do artigo 269, 

inciso I, do Código de Processo Civil. 

  

Sem condenação ao pagamento de custas ou honorários advocatícios nessa instância (artigo 55, Lei n.º 9.099/95). 

  

Defiro à parte autora o benefício da Justiça Gratuita. 

  

Com o trânsito em julgado, arquivem-se os autos com as cautelas de praxe. 

  

Publique-se. Intimem-se. Sentença registrada eletronicamente. 

  

2009.63.18.006523-0 - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 6318014730/2010 - DIVONSIR 

FURQUIM (ADV. SP047330 - LUIS FLONTINO DA SILVEIRA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO 

SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. PROCURADOR FEDERAL). Ante o exposto e o mais que dos autos 

consta, JULGO: a) EXTINGO O PROCESSO sem resolução do mérito em relação ao pedido de auxílio-doença, ex vi, 
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do inciso VI do artigo 267, do Código de Processo Civil; b) IMPROCEDENTE o pedido do autor DIVONSIR 

FURQUIM com relação à aposentadoria por invalidez. Declaro extinto o processo, com resolução de mérito, ex vi, do 

artigo 269, inciso I, do Código de Processo Civil. 

Concedo ao autor os benefícios da assistência judiciária gratuita (Lei n. 1.060/50). 

Sem condenação em custas e honorários advocatícios (Lei n. 9.099/95, art. 55). 

Publique-se. Intime-se. Registrada eletronicamente. 

  

APLICA-SE AOS PROCESSOS ABAIXO O SEGUINTE DISPOSITIVO: Em face do exposto, JULGO 

IMPROCEDENTE o pedido de concessão de aposentadoria por idade. Resolvo o mérito da demanda, com 

fundamento no artigo 269, inciso I, do Código de Processo Civil. 

  

Sem condenação ao pagamento de custas ou honorários advocatícios nessa instância (artigo 55, Lei n.º 9.099/95). 

  

Defiro à parte autora o benefício da Justiça Gratuita. 

  

Com o trânsito em julgado, arquivem-se os autos com as cautelas de praxe. 

  

Publique-se. Intimem-se. Sentença registrada eletronicamente. 

  
2009.63.18.002897-0 - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 6318006973/2010 - HELENA BARROSO 

DA SILVA (ADV. SP209273 - LÁZARO DIVINO DA ROCHA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO 

SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. PROCURADOR FEDERAL). 

  

2009.63.18.001860-4 - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 6318014609/2010 - MAURA ISABEL 

MARTINS (ADV. SP209273 - LÁZARO DIVINO DA ROCHA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

- I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. PROCURADOR FEDERAL). 

  

2009.63.18.001834-3 - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 6318014610/2010 - ANA INOCENCIA 

DE FREITAS RAMOS (ADV. SP202805 - DOROTI CAVALCANTI DE CARVALHO) X INSTITUTO NACIONAL 

DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. PROCURADOR FEDERAL). 

  

2009.63.18.004439-1 - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 6318014837/2010 - MARIA 

APARECIDA PIMENTA (ADV. SP058604 - EURIPEDES ALVES SOBRINHO, SP273565 - JADER ALVES 

NICULA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. PROCURADOR 

FEDERAL). 

  

2009.63.18.004816-5 - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 6318014890/2010 - MARLENE 

ANTONIA PIACEZZI NASCIMENTO (ADV. SP201448 - MARCOS DA ROCHA OLIVEIRA) X INSTITUTO 

NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. PROCURADOR FEDERAL). 

  

2009.63.18.004695-8 - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 6318014891/2010 - JOSEFA GARRIDO 

DE LIMA (ADV. SP209273 - LÁZARO DIVINO DA ROCHA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

- I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. PROCURADOR FEDERAL). 

*** FIM *** 

  

2009.63.18.006214-9 - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 6318014728/2010 - VERA LUCIA 

SILVA (ADV. SP175030 - JULLYO CEZZAR DE SOUZA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - 

I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. PROCURADOR FEDERAL). Ante o exposto e o mais que dos autos consta, 

JULGO IMPROCEDENTES os pedidos e declaro extinto o processo, com julgamento do mérito, ex vi, do artigo 269, 

inciso I, do Código de Processo Civil. 

Concedo à autora os benefícios da assistência judiciária gratuita (Lei n. 1.060/50). 

Não há reexame necessário, nos termos do art. 13 da Lei 10.259/01. 

Sem condenação em custas e honorários advocatícios (Lei n. 9.099/95, art. 55). 

Publique-se. Intime-se. Registrada eletronicamente. 

  

2008.63.18.004501-9 - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 6318014612/2010 - SANDRA REGINA 

SOARES FERNANDES (ADV. SP194657 - JULIANA MOREIRA LANCE COLI) X INSTITUTO NACIONAL DO 

SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. PROCURADOR FEDERAL). Ante o exposto, JULGO 

IMPROCEDENTE o pedido formulado pela parte autora. 

Concedo a autora os benefícios da assistência judiciária gratuita (Lei n. 1.060/50). 

Sem condenação em custas e honorários advocatícios (Lei n. 9.099/95, art. 55). 
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2009.63.18.003663-1 - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 6318014873/2010 - MARIA CELMA 

ALVES FRANCISCO (ADV. SP250218 - EVANICE APARECIDA DE FREITAS PEREIRA, SP245457 - 

FERNANDA ALEIXO MARTINS) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

(ADV./PROC. PROCURADOR FEDERAL). Ante o exposto, JULGO IMPROCEDENTE O PEDIDO deduzido na 

petição inicial. 

Extingo o feito, com resolução de mérito, nos termos do art. 269, I, do CPC. 

Defiro à parte autora os benefícios da Assistência Judiciária Gratuita. 

Sem custas e condenação em honorários advocatícios. a teor do art. 1º da Lei nº 10.259/01 c.c. o art. 55, caput da Lei nº 

9.099/95. 

  

Publique-se. Registre-se. Intimem-se. Oficie-se. 

  

APLICA-SE AOS PROCESSOS ABAIXO O SEGUINTE DISPOSITIVO: Diante do exposto, extingo o processo 

com resolução de mérito nos termos do artigo 269, inciso I, do Código de Processo Civil, e JULGO 

IMPROCEDENTE o pedido. 

Sem a condenação nas custas processuais e honorários advocatícios nesta instância judicial.  

Defiro o pedido de Assistência Judiciária gratuita. 

Caso haja interesse em recorrer desta decisão, cientifico as partes de que o prazo para recurso é de 10 (dez) dias. 

Publique-se. Registre-se e Intime-se. 

  

2010.63.18.001707-9 - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 6318006282/2010 - GERALDO 

GONCALVES DE JESUS (ADV. SP193368 - FERNANDA FERREIRA REZENDE DE ANDRADE) X INSTITUTO 

NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. PROCURADOR FEDERAL). 

  

2010.63.18.001702-0 - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 6318006284/2010 - MARIA EDINAR DE 

ALMEIDA (ADV. SP193368 - FERNANDA FERREIRA REZENDE DE ANDRADE) X INSTITUTO NACIONAL 

DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. PROCURADOR FEDERAL). 

  

2010.63.18.001697-0 - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 6318006285/2010 - MARIA DE 

LOURDES DE AMORIM SANTOS (ADV. SP189429 - SANDRA MARA DOMINGOS) X INSTITUTO 

NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. PROCURADOR FEDERAL). 

  

2010.63.18.001696-8 - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 6318006286/2010 - JALES 

ALVARENGA COUTO (ADV. SP189429 - SANDRA MARA DOMINGOS) X INSTITUTO NACIONAL DO 

SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. PROCURADOR FEDERAL). 

  

2010.63.18.001693-2 - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 6318006287/2010 - ROSALIA DE 

FATIMA CALABRETI (ADV. SP124228 - LUISA HELENA ROQUE CARDOSO, SP201395 - GEORGE 

HAMILTON MARTINS CORRÊA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

(ADV./PROC. PROCURADOR FEDERAL). 

  

2010.63.18.000952-6 - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 6318004752/2010 - EURIPEDES 

DONIZETTE FERREIRA (ADV. SP059615 - ELIANA LIBANIA PIMENTA, SP142772 - ADALGISA GASPAR) X 

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. PROCURADOR FEDERAL). 

  

2010.63.18.000993-9 - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 6318004756/2010 - WILSON PINTO DE 

ABREU (ADV. SP189429 - SANDRA MARA DOMINGOS) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - 

I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. PROCURADOR FEDERAL). 

  

2010.63.18.001722-5 - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 6318006280/2010 - MARIA ABADIA 

LOURENCO PEREIRA (ADV. SP059615 - ELIANA LIBANIA PIMENTA, SP142772 - ADALGISA GASPAR) X 

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. PROCURADOR FEDERAL). 

*** FIM *** 

  

APLICA-SE AOS PROCESSOS ABAIXO O SEGUINTE DISPOSITIVO: Diante do exposto, extingo o processo 

com resolução de mérito nos termos do artigo 269, inciso I, do Código de Processo Civil e JULGO 

IMPROCEDENTE o pedido de concessão de aposentadoria por invalidez e extingo o processo, sem resolução de 

mérito, a teor do disposto no artigo 267, inciso VI, do Código de Processo Civil, com relação ao pedido de 

concessão de auxílio doença.  

Sem a condenação nas custas processuais e honorários advocatícios nesta instância judicial.  

Defiro o pedido de Assistência Judiciária gratuita. 

Caso haja interesse em recorrer desta decisão, cientifico as partes de que o prazo para recurso é de 10 (dez) dias. 

Publique-se. Registre-se e Intime-se. 
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2010.63.18.000342-1 - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 6318015186/2010 - ALMIR ALVES 

MOREIRA (ADV. SP171464 - IONE GRANERO CAPEL DE ANDRADE, SP284087 - CAIO GRANERO DE 

ANDRADE) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. 

PROCURADOR FEDERAL). 

  

2010.63.18.000069-9 - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 6318015235/2010 - ERILSON SOARES 

PEREIRA (ADV. SP059615 - ELIANA LIBANIA PIMENTA, SP142772 - ADALGISA GASPAR) X INSTITUTO 

NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. PROCURADOR FEDERAL). 

*** FIM *** 

  

2008.63.18.005187-1 - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 6318005182/2009 - TEREZINHA 

BRONHOLOTI MORIGE (ADV. SP047319 - ANTONIO MARIO DE TOLEDO) X INSTITUTO NACIONAL DO 

SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. PROCURADOR FEDERAL). Ante o exposto, julgo 

improcedente o pedido. 

  

             Sem custas, conforme art. 54 da Lei 9.099/95. 

             Concedo ao autor os benefícios da assistência judiciária gratuita (Lei n. 1.060/50). 

             Sem condenação em custas e honorários advocatícios (Lei n. 9.099/95, art. 55). 

  

APLICA-SE AOS PROCESSOS ABAIXO O SEGUINTE DISPOSITIVO: Diante do exposto, extingo o processo 

com resolução de mérito nos termos do artigo 269, inciso I, do Código de Processo Civil, combinado com o artigo 

15, inciso II, da Lei 8.213/91 e JULGO IMPROCEDENTE o pedido. 

Sem a condenação nas custas processuais e honorários advocatícios nesta instância judicial.  

Defiro o pedido de Assistência Judiciária gratuita. 

Caso haja interesse em recorrer desta decisão, cientifico as partes de que o prazo para recurso é de 10 (dez) dias. 

Publique-se. Registre-se e Intime-se. 

  
2010.63.18.000384-6 - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 6318015363/2010 - MARIA 

APARECIDA DA SILVA (ADV. SP047330 - LUIS FLONTINO DA SILVEIRA) X INSTITUTO NACIONAL DO 

SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. PROCURADOR FEDERAL). 

  

2010.63.18.000406-1 - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 6318014721/2010 - TEREZA 

MAGDALENA DA SILVA (ADV. SP059615 - ELIANA LIBANIA PIMENTA, SP142772 - ADALGISA GASPAR) 

X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. PROCURADOR 

FEDERAL). 

  

2010.63.18.000356-1 - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 6318015181/2010 - FRANCIENE 

APARECIDA CAMPOS (ADV. SP194657 - JULIANA MOREIRA LANCE COLI) X INSTITUTO NACIONAL DO 

SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. PROCURADOR FEDERAL). 

*** FIM *** 

  

2009.63.18.005705-1 - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 6318014692/2010 - ELIANA CUSTODIO 

DA SILVA (ADV. SP175030 - JULLYO CEZZAR DE SOUZA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

- I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. PROCURADOR FEDERAL). Ante o exposto, JULGO IMPROCEDENTE os 

pedidos formulados pela parte autora. 

Concedo à autora os benefícios da assistência judiciária gratuita (Lei n. 1.060/50). 

Sem condenação em custas e honorários advocatícios (Lei n. 9.099/95, art. 55). 

  

2010.63.18.000654-9 - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 6318014729/2010 - MARIA 

APARECIDA BORGES (ADV. SP127683 - LUIZ MAURO DE SOUZA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO 

SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. PROCURADOR FEDERAL). Ante o exposto e o mais que dos autos 

consta, JULGO IMPROCEDENTES os pedidos da autora, MARIA APARECIDA BORGES. Declaro extinto o 

processo, com resolução de mérito, ex vi, do artigo 269, inciso I, do Código de Processo Civil. 

                Concedo a autora o benefício da assistência judiciária gratuita. 

                Sem condenação em custas e honorários advocatícios (artigo 55 da Lei n. 9099/1995). 

                Publique-se. Intime-se. Registrada eletronicamente. 

  

2010.63.18.000386-0 - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 6318015236/2010 - MARIA 

APARECIDA SILVA SOARES (ADV. SP175030 - JULLYO CEZZAR DE SOUZA) X INSTITUTO NACIONAL 

DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. PROCURADOR FEDERAL). Diante do exposto, extingo 

o processo com resolução de mérito nos termos do artigo 269, inciso I, do Código de Processo Civil e JULGO 
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PARCIALMENTE PROCEDENTE o pedido e, com fundamento no artigo 42 da Lei 8.213/91, condenar o INSS a 

conceder o benefício de aposentadoria por invalidez para a parte autora, conforme a planilha abaixo: 

  

2007.63.18.001930-2 - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 6318008910/2010 - ANTONIO 

MACHADO (ADV. SP255758 - JOSE FLAVIO GARCIA DE OLIVEIRA, SP074491 - JOSE CARLOS THEO MAIA 

CORDEIRO) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. 

PROCURADOR FEDERAL). Posto isso, julgo parcialmente procedente o pedido, para o fim de determinar ao réu que 

promova o enquadramento como especiais e a sua conversão para tempo comum, dos períodos acima indicados. Em 

consequência, tendo em vista a soma de tempo de serviço superior a 35 anos, condeno o réu a conceder ao autor 

ANTÔNIO MACHADO, qualificado nos autos, o benefício de aposentadoria por tempo de contribuição, com início 

(DIB) na data da citação (03/08/2007). 

Os valores em atraso serão pagos em uma única parcela, com correção monetária, desde a data em que deveriam ter 

sido adimplidos, acrescidos de juros de mora de 1% (um por cento) ao mês, nos termos do artigo 406 da Lei nº 

10.406/2002 (novo Código Civil) e do artigo 161, parágrafo 1º, do Código Tributário Nacional, a contar da citação, 

sempre na forma prevista na Resolução nº 561/2007-CJF, até 30 de junho de 2009. A contar de 01/07/2009, data em que 

passou a viger a Lei n.º 11.960, de 29/06/2009, publicada em 30/06/2009, que alterou o art. 1.º-F da Lei n.º 9.494/97, 

para fins de atualização monetária e juros haverá a incidência, uma única vez, até o efetivo pagamento, dos índices 

oficiais de remuneração básica e juros aplicados à caderneta de poupança. Os valores eventualmente pagos na esfera 

administrativa, sob o mesmo título, serão compensados nessa ocasião. 

Declaro extinto o processo, com resolução do mérito, ex vi, do artigo 269, inciso I, do Código de Processo Civil. 

Considerando que eventual recurso interposto pelo réu será recebido no efeito meramente devolutivo, DETERMINO a 

imediata implantação do benefício de aposentadoria por tempo de contribuição em nome do autor, nos termos 

determinados nesta sentença, no prazo de 30 (trinta) dias e com DIP em 01/09/2010. Os valores em atraso serão 

apurados e requisitados após o trânsito em julgado da sentença. 

Expeça-se o competente mandado de intimação à Senhor(a) Chefe do Setor de Concessão de Benefícios, com vistas ao 

fiel cumprimento desta determinação. 

Sem custas e honorários advocatícios, nesta instância Judicial. 

   Publique-se. Registre-se e intime-se. 

  

2007.63.18.003397-9 - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 6318008784/2010 - MARLENE 

MARTINS DA SILVA (ADV. SP066721 - JOSE EURIPEDES JEPY PEREIRA, SP238081 - GABRIELA CINTRA 

PEREIRA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. PROCURADOR 

FEDERAL). Diante da fundamentação exposta, extingo o feito com resolução do mérito, nos termos previstos pelo 

inciso I do artigo 269 do Código de Processo Civil, julgando procedente o pedido para condenar o réu a conceder o 

benefício assistencial de prestação continuada em favor da autora, MARLENE MARTINS DA SILVA, qualificada nos 

autos, representada por sua curadora, MARILUCIA APARECIDA MARTINS DOS SANTOS, RG nº 32.525.762-0 

SSP/SP e CPF nº 212.783.058-07, nos termos do artigo 20, da Lei nº 8.742/93, consistente no pagamento mensal de 01 

(um) salário mínimo, com efeitos retroativos à 13/02/2008 (data da visita domiciliar). 

Os valores em atraso serão pagos em uma única parcela, com correção monetária, desde a data em que deveriam ter 

sido adimplidos, acrescidos de juros de mora de 1% (um por cento) ao mês, nos termos do artigo 406 da Lei nº 

10.406/2002 (novo Código Civil) e do artigo 161, parágrafo 1º, do Código Tributário Nacional, a contar da citação, 

sempre na forma prevista na Resolução nº 561/2007-CJF, até 30 de junho de 2009. A contar de 01/07/2009, data em que 

passou a viger a Lei n.º 11.960, de 29/06/2009, publicada em 30/06/2009, que alterou o art. 1.º-F da Lei n.º 9.494/97, 

para fins de atualização monetária e juros haverá a incidência, uma única vez, até o efetivo pagamento, dos índices 

oficiais de remuneração básica e juros aplicados à caderneta de poupança. Os valores eventualmente pagos na esfera 

administrativa, sob o mesmo título, serão compensados nessa ocasião. 

Considerando que eventual recurso interposto pelo réu será recebido no efeito meramente devolutivo, DETERMINO a 

imediata implantação do benefício em favor do autor, nos termos determinados nesta sentença, no prazo de 30 (trinta) 

dias e com DIP em 01/09/2010. Os valores em atraso serão apurados e requisitados após o trânsito em julgado da 

sentença. 

Expeça-se o competente mandado de intimação à Senhor(a) Chefe do Setor de Concessão de Benefícios, com vistas ao 

fiel cumprimento desta determinação. 

Tendo em vista o tempo decorrido desde a DIB, bem como diante dos fatos relatados da fundamentação desta sentença, 

deverá o procurador do réu adotar as providências administrativas pertinentes no sentido de submissão do benefício à 

revisão prevista no art. 21 da Lei nº 8.742/93, vedada a aplicação, no procedimento, de interpretação divergente da 

adotada nesta decisão, quanto aos fatos analisados, se mantidas as mesmas condições. 

Ciência ao MPF, tendo em vista tratar-se a parte autora de pessoa incapaz. 

Sem custas e honorários advocatícios, nesta instância Judicial. 

Publique-se. Registre-se e intime-se. 

  

2010.63.18.000051-1 - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 6318014689/2010 - MARIA LUZIA 

BARBOSA JUSTINO (ADV. SP201448 - MARCOS DA ROCHA OLIVEIRA) X INSTITUTO NACIONAL DO 

SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. PROCURADOR FEDERAL). Ante o exposto, JULGO 
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PARCIALMENTE PROCEDENTE o pedido formulado pela parte autora, condenando o INSS a conceder o beneficio 

de aposentadoria por invalidez à autora Maria Luzia Barbosa Justino, com DIB em 03/02/2010 (data do laudo médico 

pericial), sendo a renda mensal atual (RMA) de R$ 510,00 (quinhentos e dez reais). 

Os valores atrasados deverão ser pagos de uma só vez, corrigidos monetariamente e acrescidos de juros moratórios de 

acordo com o Provimento n. 561/2007 da CJF. 

Segundo cálculos da Contadoria deste Juizado, de fevereiro de 2010 a abril de 2010, os atrasados somam R$ 1.547,27 

(mil quinhentos e quarenta e sete e vinte e sete centavos). 

                                       Assim, presentes às condições do art. 273 do Código de Processo Civil, determino ao INSS que 

implante o benefício ora concedido imediatamente, conferindo-lhe prazo de 30 dias para as providências burocráticas 

necessárias, com DIP em 01.05.2010. 

Oficie-se o chefe da agência competente. 

Após o transito em julgado, expeça-se RPV. 

Concedo a autora os benefícios da assistência judiciária gratuita (Lei n. 1.060/50). 

Sem condenação em custas e honorários advocatícios (Lei n. 9.099/95, art. 55). 

Publique-se. Intime-se. Registrada eletronicamente. 

  

2007.63.18.001457-2 - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 6318014867/2010 - APARECIDA 

HELENA RAMOS SILVA (ADV. SP166964 - ANA LUÍSA FACURY); WALTERCIDES RAMOS (ADV. SP166964 

- ANA LUÍSA FACURY); VANILDA RAMOS DOS SANTOS (ADV. SP166964 - ANA LUÍSA FACURY); 

VALDENI APARECIDA RAMOS (ADV. SP166964 - ANA LUÍSA FACURY); MARIA IZABEL RAMOS (ADV. 

SP166964 - ANA LUÍSA FACURY) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL (ADV./PROC. PROCURADOR: 

GUILHERME SOARES DE OLIVEIRA ORTOLAN-OAB/SP 196019 -). Posto isso, julgo: 

a) parcialmente procedente o pedido inicial, com resolução de mérito, nos termos do artigo 269, inciso I, do CPC, na 

forma da fundamentação acima, para o fim de condenar a ré: a pagar à parte autora as diferenças de correção monetária 

relativas ao IPC dos meses de abril/1990 (44,80%, só para ativos não bloqueados) e maio/1990 (7,87%, só para ativos 

não bloqueados), deduzindo-se eventuais valores já creditados sob o mesmo título, observando-se a prescrição 

vintenária acolhida; 

b) a pagar, sobre tais diferenças, desde a época em que devidas, correção monetária, conforme índice aplicado à 

caderneta de poupança, no período correspondente, inclusive expurgos inflacionários reconhecidos na fundamentação 

desta sentença, além de juros remuneratórios de 0,5% (meio por cento) ao mês, capitalizáveis; a contar da citação, em 

substituição aos encargos contratuais, pagará correção monetária segundo os critérios da Resolução nº 561/2007, do 

CJF, além de juros moratórios de 1% (um por cento) ao mês. 

A presente condenação abrange os depósitos referentes às contas comprovadas nos autos até a data do presente 

julgamento. 

Sem custas e honorários advocatícios, nesta instância Judicial. 

Publique-se. Registre-se e intime-se. 

  

2007.63.18.001701-9 - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 6318008827/2010 - VERANICIO 

MONTEIRO MARQUES (ADV. SP061447 - CARLOS ALBERTO FERNANDES) X INSTITUTO NACIONAL DO 

SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. PROCURADOR FEDERAL). Posto isso, julgo parcialmente 

procedente o pedido, para o fim de determinar ao réu que promova o enquadramento como especiais e a sua conversão 

para tempo comum, dos períodos acima indicados, bem como que averbe, para fins previdenciários, o seguinte período: 

de 01/02/1977 a 01/03/1980, na função de trabalhador rural empregado. 

Em consequência, tendo em vista a soma de tempo de serviço superior a 35 anos, condeno o réu a conceder ao autor 

VERANICIO MONTEIRO MARQUES, qualificado nos autos, o benefício de aposentadoria por tempo de contribuição, 

com início (DIB) na data da citação (10/09/2007). 

Os valores em atraso serão pagos em uma única parcela, com correção monetária, desde a data em que deveriam ter 

sido adimplidos, acrescidos de juros de mora de 1% (um por cento) ao mês, nos termos do artigo 406 da Lei nº 

10.406/2002 (novo Código Civil) e do artigo 161, parágrafo 1º, do Código Tributário Nacional, a contar da citação, 

sempre na forma prevista na Resolução nº 561/2007-CJF, até 30 de junho de 2009. A contar de 01/07/2009, data em que 

passou a viger a Lei n.º 11.960, de 29/06/2009, publicada em 30/06/2009, que alterou o art. 1.º-F da Lei n.º 9.494/97, 

para fins de atualização monetária e juros haverá a incidência, uma única vez, até o efetivo pagamento, dos índices 

oficiais de remuneração básica e juros aplicados à caderneta de poupança. Os valores eventualmente pagos na esfera 

administrativa, sob o mesmo título, serão compensados nessa ocasião. 

Declaro extinto o processo, com resolução do mérito, ex vi, do artigo 269, inciso I, do Código de Processo Civil. 

Considerando que eventual recurso interposto pelo réu será recebido no efeito meramente devolutivo, DETERMINO a 

imediata implantação do benefício de aposentadoria por tempo de contribuição em nome do autor, nos termos 

determinados nesta sentença, no prazo de 30 (trinta) dias e com DIP em 01/09/2010. Os valores em atraso serão 

apurados e requisitados após o trânsito em julgado da sentença. 

Expeça-se o competente mandado de intimação à Senhor(a) Chefe do Setor de Concessão de Benefícios, com vistas ao 

fiel cumprimento desta determinação. 

Sem custas e honorários advocatícios, nesta instância Judicial. 

   Publique-se. Registre-se e intime-se. 
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2008.63.18.002861-7 - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 6318011498/2010 - ANTONIO TADEU 

GASTALDON (ADV. SP209273 - LÁZARO DIVINO DA ROCHA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO 

SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. PROCURADOR FEDERAL). Ante o exposto, JULGO 

PARCIALMENTE procedente o pedido nos seguintes termos: 

  

1. Reconheço como especiais os períodos de 01/01/1977 a 31/12/1983, de 14/05/1985 a 04/03/1997, determinando sua 

conversão em tempo especial em comum, e extingo o processo com a resolução do mérito, nos termos do artigo 269, 

inciso I, do Código de Processo Civil; 

2. Extingo o processo nos termos do artigo 269, inciso II, do Código de Processo Civil, no que tange ao pedido de 

aposentadoria por tempo de contribuição, tendo em vista a concessão administrativa do benefício.  

Defiro o pedido de Assistência Judiciária Gratuita. 

Sem a condenação nas custas processuais e honorários advocatícios nesta instância judicial. 

Caso haja interesse em recorrer desta decisão, cientifico as partes de que o prazo para recurso é de 10 (dez) dias. 

Publique-se. Registre-se. Intime-se. 

  

2008.63.18.004994-3 - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 6318006962/2010 - INES LOPES SILVA 

(ADV. SP166964 - ANA LUÍSA FACURY) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. 

(PREVID) (ADV./PROC. PROCURADOR FEDERAL). Diante do exposto, JULGO PARCIALMENTE 

PROCEDENTE o pedido formulado pela parte autora, tão somente para o fim de reconhecer o exercício de atividade 

rural nos períodos compreendidos entre 09/06/1975 e 13/10/1976; 15/03/1982 e 31/08/1990, 01/09/1990 e 24/07/1991. 

Resolvo o mérito da demanda, com fundamento no artigo 269, inciso I, do Código de Processo Civil. 

  

Ressalto que estes períodos serão computados como tempo de serviço independentemente do recolhimento das 

contribuições respectivas, e não produzirão efeitos para fins de contagem de período de carência. 

Após, o trânsito em julgado, oficie-se ao INSS determinando que proceda a averbação do tempo de serviço ora 

reconhecido. 

Sem a condenação nas custas processuais e honorários advocatícios nesta instância judicial. 

Defiro o pedido de Assistência Judiciária gratuita. 

Caso haja interesse em recorrer desta decisão, cientifico as partes de que o prazo para recurso é de 10 (dez) dias. 

Publique-se. Registre-se e Intime-se. 

  

2009.63.18.006206-0 - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 6318014735/2010 - IRENE MARCHI 

SILVA (ADV. SP246103 - FABIANO SILVEIRA MACHADO) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

- I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. PROCURADOR FEDERAL). Ante o exposto e o mais que dos autos consta, 

JULGO PARCIALMENTE PROCEDENTE o pedido para o fim de condenar o réu a conceder e implantar o benefício 

de aposentadoria por invalidez em nome da autora IRENE MARCHI SILVA, com DIB em 19.11.2009 (data do 

ajuizamento da ação), renda mensal inicial de R$ 752,41(setecentos e cinquenta e dois reais e quarenta e um centavos) 

atualizada para R$ 776,71 (setecentos e setenta e seis reais e setenta e um centavos). 

                   Determino, outrossim o pagamento das diferenças decorrentes das prestações vencidas, apuradas pela 

contadoria judicial (Resolução CJF 561/2007), no período de novembro de 2009 a junho de 2010, perfazendo a 

importância de R$ 6.134,19 (seis mil cento e trinta e quatro reais e dezenove centavos), nos moldes da Lei 10.259/2001.  

                               Declaro extinto o processo, com resolução do mérito, ex vi, do artigo 269, inciso I, do Código de 

Processo Civil.  

                               Por fim, nos termos preconizados pelo artigo 461, do Código de Processo Civil, determino a 

antecipação dos efeitos da decisão final, pois que presentes o “fumus boni iuris” e o “periculum in mora”, como 

constatado acima. 

                               De fato, evidente o grau de certeza necessário para o convencimento da verossimilhança da situação 

apresentada pela parte autora evidenciada pela instrução realizada. Por outro lado, a caracterização do fundado receio de 

ocorrência de dano com difícil reparação encontra-se na “urgência agônica” consubstanciada no caráter alimentar da 

prestação buscada. 

                               DETERMINO, outrossim, ao requerido a imediata implantação do benefício de aposentadoria por 

invalidez em nome da autora IRENE MARCHI SILVA que deverá ser calculada nos moldes da Lei 8213/91 e 

alterações posteriores, com pagamento da primeira prestação no prazo de 30 (trinta) dias e DIP em 01.07.2010.  

                               Expeça-se o competente mandado de intimação à Senhora Chefe do Setor de Concessão de 

Benefícios desta cidade, com vistas ao fiel cumprimento desta determinação. 

      Concedo à autora os benefícios da assistência judiciária gratuita (Lei n. 1.060/50). 

       Sem condenação em custas e honorários advocatícios (Lei n. 9.099/95, art. 55). 

      Publique-se. Intime-se. Registrada eletronicamente. 

  

2009.63.18.006382-8 - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 6318014731/2010 - MAURO MOREIRA 

DE ARAUJO (ADV. SP082571 - SELMA APARECIDA NEVES MALTA) X INSTITUTO NACIONAL DO 

SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. PROCURADOR FEDERAL). Ante o exposto e o mais que dos 
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autos consta, JULGO PARCIALMENTE PROCEDENTE o pedido para o fim de condenar o réu a conceder 

aposentadoria por invalidez em nome do autor MAURO MOREIRA DE ARAÚJO, com DIB em 09.12.2009 (data de 

início da incapacidade) e renda mensal inicial de R$ 465,00 (quatrocentos e sessenta e cinco reais), atualizada para R$ 

510,00 (quinhentos e dez reais). 

                     Determino, outrossim o pagamento das diferenças decorrentes das prestações vencidas, apuradas pela 

contadoria judicial (Resolução CJF 561/2007), no período de dezembro de 2009 a abril de 2010, perfazendo a 

importância de R$ 2.541,45 (dois mil, quinhentos e quarenta e um reais e quarenta e cinco centavos), nos moldes da Lei 

10.259/2001. 

                               Declaro extinto o processo, com resolução do mérito, ex vi, do artigo 269, inciso I, do Código de 

Processo Civil.  

                                                               Por fim, nos termos preconizados pelo artigo 461, do Código de Processo Civil, 

determino a antecipação dos efeitos da decisão final, pois que presentes o “fumus boni iuris” e o “periculum in mora”, 

como constatado acima. 

                               De fato, evidente o grau de certeza necessário para o convencimento da verossimilhança da situação 

apresentada pela parte autora evidenciada pela instrução realizada. Por outro lado, a caracterização do fundado receio de 

ocorrência de dano com difícil reparação encontra-se na “urgência agônica” consubstanciada no caráter alimentar da 

prestação buscada. 

                               DETERMINO, outrossim, ao requerido à imediata implantação do benefício de aposentadoria por 

invalidez em nome do autor MAURO MOREIRA DE ARAÚJO que deverá ser calculada nos moldes da Lei 8213/91 e 

alterações posteriores, com pagamento da primeira prestação no prazo de 30 (trinta) dias e DIP em 01.05.2010.  

                               Expeça-se o competente mandado de intimação ao Senhor Chefe do Setor de Concessão de 

Benefícios desta cidade, com vistas ao fiel cumprimento desta determinação. 

       Concedo ao autor os benefícios da assistência judiciária gratuita (Lei n. 1.060/50). 

       Sem condenação em custas e honorários advocatícios (Lei n. 9.099/95, art. 55). 

      Publique-se. Intime-se. Registrada eletronicamente. 

  

2009.63.18.000891-0 - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 6318014869/2010 - MARIA 

APARECIDA DA SILVA FREITAS (ADV. SP236812 - HELIO DO PRADO BERTONI) X INSTITUTO 

NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. PROCURADOR FEDERAL). Diante do 

exposto, julgo PARCIALMENTE PROCEDENTE o pedido formulado pela parte autora, Maria Aparecida da Silva 

Freitas, para condenar o INSS a conceder o benefício de aposentadoria por idade, conforme a tabela abaixo: 

  

2009.63.18.002568-2 - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 6318006961/2010 - MAURICIO 

PEREIRA DE CARVALHO (ADV. SP246103 - FABIANO SILVEIRA MACHADO) X INSTITUTO NACIONAL 

DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. PROCURADOR FEDERAL). Diante do exposto, JULGO 

PARCIALMENTE PROCEDENTE o pedido formulado pela parte autora, tão somente para o fim de reconhecer o 

exercício de atividade rural no período compreendido entre 17/12/1976 e 24/07/1991. Resolvo o mérito da demanda, 

com fundamento no artigo 269, inciso I, do Código de Processo Civil. 

  

Ressalto que estes períodos serão computados como tempo de serviço independentemente do recolhimento das 

contribuições respectivas, e não produzirão efeitos para fins de contagem de período de carência. 

Após, o trânsito em julgado, oficie-se ao INSS determinando que proceda a averbação do tempo de serviço ora 

reconhecido. 

Sem a condenação nas custas processuais e honorários advocatícios nesta instância judicial. 

Defiro o pedido de Assistência Judiciária gratuita. 

Caso haja interesse em recorrer desta decisão, cientifico as partes de que o prazo para recurso é de 10 (dez) dias. 

Publique-se. Registre-se e Intime-se. 

  

2009.63.18.006547-3 - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 6318014736/2010 - ROBERTO 

RODRIGUES DE CARVALHO (ADV. SP194657 - JULIANA MOREIRA LANCE COLI) X INSTITUTO 

NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. PROCURADOR FEDERAL). Ante o 

exposto e o mais que dos autos consta, JULGO PARCIALMENTE PROCEDENTE o pedido para o fim de condenar o 

réu a conceder o benefício de auxílio-doença em nome do autor ROBERTO RODRIGUES DE CARVALHO, com DIB 

em 15.12.2009 (data do ajuizamento), com renda mensal inicial de R$ 849,00 (oitocentos e quarenta e nove reais), 

resultando em uma renda mensal atualizada de R$ 873,19 (oitocentos e setenta e três reais e dezenove centavos) em 

junho de 2010. 

                Determino, outrossim o pagamento das diferenças decorrentes das prestações vencidas, apuradas pela 

contadoria judicial (Resolução CJF 561/2007), no período de dezembro de 2009 a junho de 2010, perfazendo a 

importância de R$ 6.078,67 (seis mil setenta e oito reais e sessenta e sete centavos), nos moldes da Lei 10.259/2001.  

                Declaro extinto o processo, com resolução do mérito, ex vi, do artigo 269, inciso I, do Código de Processo 

Civil.  
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                                                    Por fim, nos termos preconizados pelo artigo 273, do Código de Processo Civil, 

determino a antecipação dos efeitos da decisão final, pois que presentes o “fumus boni iuris” e o “periculum in mora”, 

como constatado acima. 

                De fato, evidente o grau de certeza necessário para o convencimento da verossimilhança da situação 

apresentada pela parte autora evidenciada pela instrução realizada. Por outro lado, a caracterização do fundado receio de 

ocorrência de dano com difícil reparação encontra-se na “urgência agônica” consubstanciada no caráter alimentar da 

prestação buscada. 

                               DETERMINO, ainda, ao requerido a imediata implantação do benefício de auxílio-doença em nome 

do autor ROBERTO RODRIGUES DE CARVALHO que deverá ser calculada nos moldes da Lei 8213/91 e alterações 

posteriores, com pagamento da primeira prestação no prazo de 30 (trinta) dias e DIP em 01.07.2010.  

                               Expeça-se o competente mandado de intimação ao Senhor Chefe do Setor de Concessão de 

Benefícios desta cidade, com vistas ao fiel cumprimento desta determinação. 

       Concedo ao autor os benefícios da assistência judiciária gratuita (Lei n. 1.060/50). 

       Sem condenação em custas e honorários advocatícios (Lei n. 9.099/95, art. 55). 

        Publique-se. Intime-se. Registrada eletronicamente. 

  

2007.63.18.001702-0 - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 6318008824/2010 - JOAO CARLOS 

CAETANO (ADV. SP061447 - CARLOS ALBERTO FERNANDES) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO 

SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. PROCURADOR FEDERAL). Posto isso, julgo parcialmente procedente 

o pedido, para o fim de determinar ao réu que promova o enquadramento como especiais e a sua conversão para tempo 

comum, dos seguintes períodos: de 03/12/1981 a 11/03/1987, de 04/05/1987 a 21/03/1995, e de 03/05/1995 a 

05/03/1997. 

Em consequência, tendo em vista a soma de tempo de serviço superior a 35 anos, condeno o réu a conceder ao autor 

JOÃO CARLOS CAETANO, qualificado nos autos, o benefício de aposentadoria por tempo de contribuição, com 

início (DIB) na data da citação (10/09/2007). 

Os valores em atraso serão pagos em uma única parcela, com correção monetária, desde a data em que deveriam ter 

sido adimplidos, acrescidos de juros de mora de 1% (um por cento) ao mês, nos termos do artigo 406 da Lei nº 

10.406/2002 (novo Código Civil) e do artigo 161, parágrafo 1º, do Código Tributário Nacional, a contar da citação, 

sempre na forma prevista na Resolução nº 561/2007-CJF, até 30 de junho de 2009. A contar de 01/07/2009, data em que 

passou a viger a Lei n.º 11.960, de 29/06/2009, publicada em 30/06/2009, que alterou o art. 1.º-F da Lei n.º 9.494/97, 

para fins de atualização monetária e juros haverá a incidência, uma única vez, até o efetivo pagamento, dos índices 

oficiais de remuneração básica e juros aplicados à caderneta de poupança. Os valores eventualmente pagos na esfera 

administrativa, sob o mesmo título, serão compensados nessa ocasião. 

Declaro extinto o processo, com resolução do mérito, ex vi, do artigo 269, inciso I, do Código de Processo Civil. 

Considerando que eventual recurso interposto pelo réu será recebido no efeito meramente devolutivo, DETERMINO a 

imediata implantação do benefício de aposentadoria por tempo de contribuição em nome do autor, nos termos 

determinados nesta sentença, no prazo de 30 (trinta) dias e com DIP em 01/09/2010. Os valores em atraso serão 

apurados e requisitados após o trânsito em julgado da sentença. 

Expeça-se o competente mandado de intimação à Senhor(a) Chefe do Setor de Concessão de Benefícios, com vistas ao 

fiel cumprimento desta determinação. 

Sem custas e honorários advocatícios, nesta instância Judicial. 

Publique-se. Registre-se e intime-se. 

  

2009.63.18.001278-0 - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 6318014875/2010 - NEUSA DE PAULA 

SILVA (ADV. SP061447 - CARLOS ALBERTO FERNANDES) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

- I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. PROCURADOR FEDERAL). Diante do exposto, julgo PARCIALMENTE 

PROCEDENTE o pedido formulado pela parte autora, para condenar o INSS a conceder o benefício de aposentadoria 

por idade, conforme a tabela abaixo: 

  

Espécie do benefício                APOSENTADORIA POR IDADE (URBANA)        

Renda mensal atual (RMA)      R$ 510,00                

Data de início do ben (DIB)     16/01/2010              

Renda mensal inicial (RMI)     R$ 510,00                

Salário de Benefício (SB)         R$ 510,00                

Data do início do pag (DIP)    01/07/2010              

Cálculo atualizado até              07/2010    

Total Geral dos Cálculos          R$ 2.935,05            

  

  

                               Os cálculos foram elaborados de acordo com os termos da Resolução n. 561/2007 do Conselho da 

Justiça Federal, bem como com juros de mora na base de 12% (doze por cento) ao ano, a partir da citação (Lei n. 

10.406/2002), observando-se a prescrição qüinqüenal. 
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Determino ao INSS que implante o benefício ora concedido imediatamente, conferindo-lhe prazo de 30 (trinta) dias 

para as providências burocráticas necessárias. 

                Após, o transito em julgado, expeça-se o ofício requisitório objetivando o pagamento dos valores atrasados, 

nos termos do artigo 17 da Lei 10.259/2001.  

                Sem a condenação nas custas processuais e honorários advocatícios nesta instância judicial.  

                Defiro o pedido de Assistência Judiciária gratuita. 

                Caso haja interesse em recorrer desta decisão, cientifico as partes de que o prazo para recurso é de 10 (dez) 

dias. 

                Publique-se. Registre-se. Intime-se. 

  

2009.63.18.005420-7 - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 6318014733/2010 - LAERCIO 

DIAMANTINO (ADV. SP246103 - FABIANO SILVEIRA MACHADO) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO 

SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. PROCURADOR FEDERAL). Ante o exposto e o mais que dos autos 

consta, JULGO PARCIALMENTE PROCEDENTE o pedido para o fim de condenar o réu a conceder e implantar o 

benefício de aposentadoria por invalidez em nome do autor LAÉRCIO DIAMANTINO, com DIB em 28.02.2005 (data 

da constatação da incapacidade laborativa), renda mensal inicial de R$ 667,64 (seiscentos e sessenta e sete reais e 

sessenta e quatro centavos) atualizada para R$ 856,61 (oitocentos e cinqüenta e seis reais e sessenta e um centavos) em 

novembro de 2009. 

                   Determino, outrossim o pagamento das diferenças decorrentes das prestações vencidas, apuradas pela 

contadoria judicial (Resolução CJF 561/2007), no período de fevereiro de 2005 a novembro de 2009, perfazendo a 

importância de R$ 15.034,08 (quinze mil e trinta e quatro reais e oito centavos), nos moldes da Lei 10.259/2001.  

Declaro extinto o processo, com resolução de mérito, ex vi, do artigo 269, inciso I, do Código de Processo Civil. 

Por fim, verifico que a tutela antecipada já foi concedida anteriormente, restando mantida. Comunique-se à Senhora 

Chefe do Setor de Concessão de Benefícios desta cidade.             

         Concedo ao autor os benefícios da assistência judiciária gratuita (Lei n. 1.060/50). 

       Sem condenação em custas e honorários advocatícios (Lei n. 9.099/95, art. 55). 

      Publique-se. Intime-se. Registrada eletronicamente. 

  

2009.63.18.006376-2 - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 6318014732/2010 - MARLENE 

BERNARDES (ADV. SP047319 - ANTONIO MARIO DE TOLEDO, SP197008 - ANALEIDA BARBOSA 

MACHADO NUNES) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. 

PROCURADOR FEDERAL). Ante o exposto e o mais que dos autos consta, JULGO PARCIALMENTE 

PROCEDENTE o pedido para o fim de condenar o réu a conceder o benefício de auxílio-doença em nome da autora 

MARLENE BERNARDES, com DIB em 15.12.2009 (realização da perícia) e renda mensal inicial de R$ 465,00 

(quatrocentos e sessenta e cinco reais) atualizada para R$ 510,00 (quinhentos e dez reais) em maio de 2010. 

                   Determino, outrossim o pagamento das diferenças decorrentes das prestações vencidas, apuradas pela 

contadoria judicial (Resolução CJF 561/2007), no período de dezembro de 2009 a abril de 2010, perfazendo a 

importância de R$ 2.440,59 (dois mil quatrocentos e quarenta reais e cinquenta e nove centavos), nos moldes da Lei 

10.259/2001. 

                               Declaro extinto o processo, com resolução do mérito, ex vi, do artigo 269, inciso I, do Código de 

Processo Civil.  

                                                      Por fim, nos termos preconizados pelo artigo 461, do Código de Processo Civil, 

determino a antecipação dos efeitos da decisão final, pois que presentes o “fumus boni iuris” e o “periculum in mora”, 

como constatado acima. 

                               De fato, evidente o grau de certeza necessário para o convencimento da verossimilhança da situação 

apresentada pela parte autora evidenciada pela instrução realizada. Por outro lado, a caracterização do fundado receio de 

ocorrência de dano com difícil reparação encontra-se na “urgência agônica” consubstanciada no caráter alimentar da 

prestação buscada. 

                               DETERMINO, outrossim, ao requerido a imediata implantação do benefício de auxílio-doença em 

nome da autora MARLENE BERNARDES que deverá ser calculada nos moldes da Lei 8213/91 e alterações 

posteriores, com pagamento da primeira prestação no prazo de 30 (trinta) dias e DIP em 01.05.2010.  

                               Expeça-se o competente mandado de intimação ao Senhor Chefe do Setor de Concessão de 

Benefícios desta cidade, com vistas ao fiel cumprimento desta determinação. 

         Concedo à autora os benefícios da assistência judiciária gratuita (Lei n. 1.060/50). 

       Sem condenação em custas e honorários advocatícios (Lei n. 9.099/95, art. 55). 

      Publique-se. Intime-se. Registrada eletronicamente. 

  

2007.63.18.001531-0 - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 6318008831/2010 - OSWALDO 

CANDIDO RIBEIRO (ADV. SP201448 - MARCOS DA ROCHA OLIVEIRA) X INSTITUTO NACIONAL DO 

SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. PROCURADOR FEDERAL). Posto isso, julgo parcialmente 

procedente o pedido, para o fim de determinar ao réu que promova o enquadramento como especiais e a sua conversão 

para tempo comum, dos períodos acima indicados, bem como que averbe, para fins previdenciários, os seguintes 

períodos: de 02/04/1973 a 31/01/1974 e de 01/02/1975 a 31/10/1975. Em consequência, tendo em vista a soma de 
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tempo de serviço superior a 35 anos, condeno o réu a conceder ao autor OSWALDO CANDIDO RIBEIRO, qualificado 

nos autos, o benefício de aposentadoria por tempo de contribuição, com início (DIB) na data da citação (26/06/2007). 

Os valores em atraso serão pagos em uma única parcela, com correção monetária, desde a data em que deveriam ter 

sido adimplidos, acrescidos de juros de mora de 1% (um por cento) ao mês, nos termos do artigo 406 da Lei nº 

10.406/2002 (novo Código Civil) e do artigo 161, parágrafo 1º, do Código Tributário Nacional, a contar da citação, 

sempre na forma prevista na Resolução nº 561/2007-CJF, até 30 de junho de 2009. A contar de 01/07/2009, data em que 

passou a viger a Lei n.º 11.960, de 29/06/2009, publicada em 30/06/2009, que alterou o art. 1.º-F da Lei n.º 9.494/97, 

para fins de atualização monetária e juros haverá a incidência, uma única vez, até o efetivo pagamento, dos índices 

oficiais de remuneração básica e juros aplicados à caderneta de poupança. Os valores eventualmente pagos na esfera 

administrativa, sob o mesmo título, serão compensados nessa ocasião. 

Declaro extinto o processo, com resolução do mérito, ex vi, do artigo 269, inciso I, do Código de Processo Civil. 

Considerando que eventual recurso interposto pelo réu será recebido no efeito meramente devolutivo, DETERMINO a 

imediata implantação do benefício de aposentadoria por tempo de contribuição em nome do autor, nos termos 

determinados nesta sentença, no prazo de 30 (trinta) dias e com DIP em 01/09/2010. Os valores em atraso serão 

apurados e requisitados após o trânsito em julgado da sentença. 

Expeça-se o competente mandado de intimação à Senhor(a) Chefe do Setor de Concessão de Benefícios, com vistas ao 

fiel cumprimento desta determinação. 

Sem custas e honorários advocatícios, nesta instância Judicial. 

   Publique-se. Registre-se e intime-se. 

  

2007.63.18.001703-2 - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 6318008819/2010 - JOSE GERVASIO 

NEVES (ADV. SP061447 - CARLOS ALBERTO FERNANDES) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO 

SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. PROCURADOR FEDERAL). Posto isso, julgo parcialmente procedente 

o pedido, para o fim de determinar ao réu que promova o enquadramento como especial e a sua conversão para tempo 

comum, do seguinte período: de 18/05/1994 a 26/02/1997. 

Em consequência, tendo em vista o preenchimento dos requisitos legais, condeno o réu a conceder ao autor JOSÉ 

GERVÁSIO NEVES, qualificado nos autos, o benefício de aposentadoria proporcional por tempo de contribuição, com 

início (DIB) na data da citação (10/09/2007). 

Os valores em atraso serão pagos em uma única parcela, com correção monetária, desde a data em que deveriam ter 

sido adimplidos, acrescidos de juros de mora de 1% (um por cento) ao mês, nos termos do artigo 406 da Lei nº 

10.406/2002 (novo Código Civil) e do artigo 161, parágrafo 1º, do Código Tributário Nacional, a contar da citação, 

sempre na forma prevista na Resolução nº 561/2007-CJF, até 30 de junho de 2009. A contar de 01/07/2009, data em que 

passou a viger a Lei n.º 11.960, de 29/06/2009, publicada em 30/06/2009, que alterou o art. 1.º-F da Lei n.º 9.494/97, 

para fins de atualização monetária e juros haverá a incidência, uma única vez, até o efetivo pagamento, dos índices 

oficiais de remuneração básica e juros aplicados à caderneta de poupança. Os valores eventualmente pagos na esfera 

administrativa, sob o mesmo título, serão compensados nessa ocasião. 

Declaro extinto o processo, com resolução do mérito, ex vi, do artigo 269, inciso I, do Código de Processo Civil. 

Considerando que eventual recurso interposto pelo réu será recebido no efeito meramente devolutivo, DETERMINO a 

imediata implantação do benefício de aposentadoria por tempo de contribuição em nome do autor, nos termos 

determinados nesta sentença, no prazo de 30 (trinta) dias e com DIP em 01/09/2010. Os valores em atraso serão 

apurados e requisitados após o trânsito em julgado da sentença. 

Expeça-se o competente mandado de intimação à Senhor(a) Chefe do Setor de Concessão de Benefícios, com vistas ao 

fiel cumprimento desta determinação. 

Sem custas e honorários advocatícios, nesta instância Judicial. 

Publique-se. Registre-se e intime-se. 

  

2009.63.18.006377-4 - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 6318014734/2010 - LUCINEIDE PIRES 

(ADV. SP047319 - ANTONIO MARIO DE TOLEDO, SP197008 - ANALEIDA BARBOSA MACHADO NUNES) X 

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. PROCURADOR FEDERAL). 

Ante o exposto e o mais que dos autos consta, JULGO PARCIALMENTE PROCEDENTE o pedido para o fim de 

condenar o réu a conceder e implantar o benefício de aposentadoria por invalidez em nome da autora LUCINEIDE 

PIRES LAYBER, com DIB em 03.12.2009 (data do ajuizamento da ação) e renda mensal inicial de R$ 601,92 

(seiscentos e um reais e noventa e dois centavos) atualizada para R$ 624,31 (seiscentos e vinte e quatro reais e trinta e 

um centavos). 

                   Determino, outrossim o pagamento das diferenças decorrentes das prestações vencidas, apuradas pela 

contadoria judicial (Resolução CJF 561/2007), no período de agosto de 2009 a junho de 2010, perfazendo a importância 

de R$ 430,31 (quatrocentos e trinta reais e trinta e um centavos), nos moldes da Lei 10.259/2001.  

                               Declaro extinto o processo, com resolução do mérito, ex vi, do artigo 269, inciso I, do Código de 

Processo Civil.  

                               Por fim, nos termos preconizados pelo artigo 461, do Código de Processo Civil, determino a 

antecipação dos efeitos da decisão final, pois que presentes o “fumus boni iuris” e o “periculum in mora”, como 

constatado acima. 
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                               De fato, evidente o grau de certeza necessário para o convencimento da verossimilhança da situação 

apresentada pela parte autora evidenciada pela instrução realizada. Por outro lado, a caracterização do fundado receio de 

ocorrência de dano com difícil reparação encontra-se na “urgência agônica” consubstanciada no caráter alimentar da 

prestação buscada. 

                               DETERMINO, outrossim, ao requerido a imediata implantação do benefício de aposentadoria por 

invalidez em nome da autora LUCINEIDE PIRES LAYBER que deverá ser calculada nos moldes da Lei 8213/91 e 

alterações posteriores, com pagamento da primeira prestação no prazo de 30 (trinta) dias e DIP em 01.07.2010.  

                               Expeça-se o competente mandado de intimação à Senhora Chefe do Setor de Concessão de 

Benefícios desta cidade, com vistas ao fiel cumprimento desta determinação. 

         Concedo à autora os benefícios da assistência judiciária gratuita (Lei n. 1.060/50). 

       Sem condenação em custas e honorários advocatícios (Lei n. 9.099/95, art. 55). 

      Publique-se. Intime-se. Registrada eletronicamente. 

  

APLICA-SE AOS PROCESSOS ABAIXO O SEGUINTE DISPOSITIVO: Diante do exposto, extingo o processo 

com resolução de mérito nos termos do artigo 269, inciso I, do Código de Processo Civil e JULGO 

PROCEDENTE o pedido para, com fundamento no artigo 59 da Lei 8.213/91, condenar o INSS a restabelecer o 

benefício de auxílio doença para a parte autora e a mantê-lo por quatro meses contados a partir da publicação 

desta sentença, conforme a planilha abaixo: 

  
2010.63.18.000985-0 - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 6318014723/2010 - MARCOS ANTONIO 

PIRES DE SOUZA (ADV. SP058604 - EURIPEDES ALVES SOBRINHO, SP273565 - JADER ALVES NICULA) X 

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. PROCURADOR FEDERAL). 

  

2010.63.18.000009-2 - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 6318015234/2010 - ANTONIO CELSO 

RODRIGUES (ADV. SP116418 - SUELI GONCALVES DUARTE COUTINHO, SP114224 - MARIA CRISTINA 

PENHA DE ARRUDA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. 

PROCURADOR FEDERAL). 

*** FIM *** 

  

2007.63.18.001931-4 - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 6318008908/2010 - SEBASTIAO DE 

OLIVEIRA (ADV. SP255758 - JOSE FLAVIO GARCIA DE OLIVEIRA, SP074491 - JOSE CARLOS THEO MAIA 

CORDEIRO) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. 

PROCURADOR FEDERAL). Posto isso, julgo PROCEDENTE o pedido do autor Sebastião de Oliveira, para o fim de 

condenar o réu a efetuar o cômputo e averbação do tempo de serviço reconhecido na fundamentação da presente 

sentença, a saber: de 23/01/1974 a 31/08/1974, de 01/10/1974 a 01/12/1975, de 01/01/1976 a 05/10/1977, e de 

11/10/1977 a 12/12/1977, como tempo de serviço comum; e de 15/02/1978 a 29/04/2005, como tempo especial, 

procedendo a conversão deste último período para tempo de atividade comum, para fins de aposentadoria. Outrossim, 

tendo em vista a soma do tempo de serviço de 41 anos 9 meses e 20 dias, condeno o réu a conceder-lhe a aposentadoria 

por tempo de contribuição, com DIB em 29/04/2005 (DER), com renda mensal inicial no valor de R$ 1.727,61, e renda 

mensal atual de R$ 2.226,96, conforme parecer da Contadoria Judicial. 

Condeno, ainda, o INSS a pagar ao autor as parcelas em atraso referentes ao período de 29/04/2005 a 30/06/2010, no 

total de R$ 184.177,62 (cento e oitenta e quatro mil cento e setenta e sete reais e sessenta e dois centavos), nos termos 

dos cálculos da Contadoria Judicial, atualizados até julho/2010. 

Declaro extinto o processo, com julgamento do mérito, ex vi, do artigo 269, inciso I, do Código de Processo Civil. 

Considerando que eventual recurso interposto pelo réu será recebido no efeito meramente devolutivo, DETERMINO a 

imediata implantação do benefício de aposentadoria por tempo de contribuição em nome do autor, nos termos 

determinados nesta sentença, no prazo de 30 (trinta) dias e com DIP em 01/07/2010. Os valores em atraso serão 

requisitados após o trânsito em julgado da sentença. 

Expeça-se o competente mandado de intimação à Senhor(a) Chefe do Setor de Concessão de Benefícios, com vistas ao 

fiel cumprimento desta determinação. 

Sem custas e honorários advocatícios, nesta instância Judicial. 

   Publique-se. Registre-se e intime-se. 

  

2007.63.18.002420-6 - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 6318008782/2010 - LUIS CARLOS DE 

OLIVEIRA SILVA (ADV. SP111059 - LELIANA FRITZ SIQUEIRA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO 

SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. PROCURADOR FEDERAL). Diante da fundamentação exposta, extingo 

o feito com resolução do mérito, nos termos previstos pelo inciso I do artigo 269 do Código de Processo Civil, julgando 

procedente o pedido para condenar o réu a conceder o benefício assistencial de prestação continuada em favor do autor, 

LUIS CARLOS DE OLIVEIRA SILVA, qualificado nos autos, representado por seu curador, ADAIR DE 

CARVALHO COSTA, RG nº 13.834.731 e CPF nº 020.612.088-51, nos termos do artigo 20, da Lei nº 8.742/93, 

consistente no pagamento mensal de 01 (um) salário mínimo, com efeitos retroativos à data do requerimento 

administrativo (25/09/2007). 
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Os valores em atraso serão pagos em uma única parcela, com correção monetária, desde a data em que deveriam ter 

sido adimplidos, acrescidos de juros de mora de 1% (um por cento) ao mês, nos termos do artigo 406 da Lei nº 

10.406/2002 (novo Código Civil) e do artigo 161, parágrafo 1º, do Código Tributário Nacional, a contar da citação, 

sempre na forma prevista na Resolução nº 561/2007-CJF, até 30 de junho de 2009. A contar de 01/07/2009, data em que 

passou a viger a Lei n.º 11.960, de 29/06/2009, publicada em 30/06/2009, que alterou o art. 1.º-F da Lei n.º 9.494/97, 

para fins de atualização monetária e juros haverá a incidência, uma única vez, até o efetivo pagamento, dos índices 

oficiais de remuneração básica e juros aplicados à caderneta de poupança. Os valores eventualmente pagos na esfera 

administrativa, sob o mesmo título, serão compensados nessa ocasião. 

Considerando que eventual recurso interposto pelo réu será recebido no efeito meramente devolutivo, DETERMINO a 

imediata implantação do benefício em favor do autor, nos termos determinados nesta sentença, no prazo de 30 (trinta) 

dias e com DIP em 01/09/2010. Os valores em atraso serão apurados e requisitados após o trânsito em julgado da 

sentença. 

Expeça-se o competente mandado de intimação à Senhor(a) Chefe do Setor de Concessão de Benefícios, com vistas ao 

fiel cumprimento desta determinação. 

Sem custas e honorários advocatícios, nesta instância Judicial. 

   Publique-se. Registre-se e intime-se. 

  

2009.63.18.000151-3 - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 6318014861/2010 - NILZA APARECIDA 

DE CARVALHO SILVA (ADV. SP047330 - LUIS FLONTINO DA SILVEIRA) X INSTITUTO NACIONAL DO 

SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. PROCURADOR FEDERAL). Diante do exposto, julgo 

PROCEDENTE o pedido formulado pela parte autora, para condenar o INSS a conceder o benefício de aposentadoria 

por idade, conforme a tabela abaixo: 

  

Espécie do benefício                APOSENTADORIA POR IDADE (URBANA)        

Renda mensal atual (RMA)      R$ 510,00                

Data de início do benefício (DIB)            20/05/2008             

Renda mensal inicial (RMI)     R$ 415,00                

Salário de Benefício (SB)         R$ 415,00                

Data do início do pag (DIP)    01/07/2010              

Cálculo atualizado até              07/2010    

Total Geral dos Cálculos          R$ 14.534,26           

  

  

                Os cálculos foram elaborados de acordo com os termos da Resolução n. 561/2007 do Conselho da Justiça 

Federal, bem como com juros de mora na base de 12% (doze por cento) ao ano, a partir da citação (Lei n. 10.406/2002), 

observando-se a prescrição qüinqüenal. 

Determino ao INSS que implante o benefício ora concedido imediatamente, conferindo-lhe prazo de 30 (trinta) dias 

para as providências burocráticas necessárias. 

                Após, o transito em julgado, expeça-se o ofício requisitório objetivando o pagamento dos valores atrasados, 

nos termos do artigo 17 da Lei 10.259/2001.  

                Sem a condenação nas custas processuais e honorários advocatícios nesta instância judicial.  

                Defiro o pedido de Assistência Judiciária gratuita. 

                Caso haja interesse em recorrer desta decisão, cientifico as partes de que o prazo para recurso é de 10 (dez) 

dias. 

                Publique-se. Registre-se. Intime-se. 

  

2009.63.18.006569-2 - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 6318014726/2010 - NEIVA CRISTINA 

BOLELA (ADV. SP245473 - JULIANO CARLO DOS SANTOS, SP022048 - EXPEDITO RODRIGUES DE 

FREITAS) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. PROCURADOR 

FEDERAL). Ante o exposto e o mais que dos autos consta, JULGO PROCEDENTE o pedido para o fim de condenar o 

réu a conceder o benefício de auxílio-doença em nome da autora NEIVA CRISTINA BOLELA, com DIB em 

12.01.2010 (data da citação), com renda mensal de R$ 1.551,19 (um mil quinhentos e cinquenta e um reais e dezenove 

centavos). 

                   Determino, outrossim o pagamento das diferenças decorrentes das prestações vencidas, apuradas pela 

contadoria judicial (Resolução CJF 561/2007), no período de janeiro de 2010 a junho de 2010, perfazendo a 

importância de R$ 9.153,74 (nove mil cento e cinqüenta e três reais e setenta e quatro centavos), nos moldes da Lei 

10.259/2001.  

                               Declaro extinto o processo, com resolução do mérito, ex vi, do artigo 269, inciso I, do Código de 

Processo Civil.  

                                Por fim, nos termos preconizados pelo artigo 273, do Código de Processo Civil, determino a 

antecipação dos efeitos da decisão final, pois que presentes o “fumus boni iuris” e o “periculum in mora”, como 

constatado acima. 
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                               De fato, evidente o grau de certeza necessário para o convencimento da verossimilhança da situação 

apresentada pela parte autora evidenciada pela instrução realizada. Por outro lado, a caracterização do fundado receio de 

ocorrência de dano com difícil reparação encontra-se na “urgência agônica” consubstanciada no caráter alimentar da 

prestação buscada. 

                               DETERMINO, ainda, ao requerido a imediata implantação do benefício de auxílio-doença em nome 

da autora NEIVA CRISTINA BOLELA que deverá ser calculada nos moldes da Lei 8213/91 e alterações posteriores, 

com pagamento da primeira prestação no prazo de 30 (trinta) dias e DIP em 01.07.2010.  

                               Expeça-se o competente mandado de intimação ao Senhor Chefe do Setor de Concessão de 

Benefícios desta cidade, com vistas ao fiel cumprimento desta determinação. 

         Concedo à autora os benefícios da assistência judiciária gratuita (Lei n. 1.060/50). 

         Sem condenação em custas e honorários advocatícios (Lei n. 9.099/95, art. 55). 

         Publique-se. Intime-se. Registrada eletronicamente. 

  

2008.63.18.003012-0 - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 6318011494/2010 - DONIZETE SILVA 

(ADV. SP238574 - ALINE DE OLIVEIRA PINTO) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. 

(PREVID) (ADV./PROC. PROCURADOR FEDERAL). Ante o exposto, extingo o processo com resolução de mérito 

nos termos do artigo 269, inciso I, do Código de Processo Civil e JULGO PROCEDENTE o pedido formulado pela 

parte autora, para: 

  

1. Reconhecer como especiais os períodos de 01/03/1972 a 15/07/1972, 09/01/1973 a 20/12/1974, 16/08/1977 a 

09/10/1979, 05/03/1980 a 07/11/1985, 07/01/1986 a 21/02/1986, e 24/02/1986 a 30/10/1986; 

  

2. Converter os tempos especiais em comum; 

  

3. Nos termos do artigo 52 da Lei nº 8213/91, condenar o INSS a implantar o benefício de aposentadoria por tempo de 

serviço, nos termos da planilha abaixo: 

  

Espécie do benefício                Aposentadoria por tempo de contribuição               

Nº. do benefício: (conversão) PREJUDICADO       

Data da conversão   PREJUDICADO       

Renda mensal atual (RMA)      R$ 510,00                

Data de início do benefício (DIB)            14/07/2008 (CONFORME INSTRUÇÕES)              

Renda mensal inicial (RMI)     R$ 460,64                

Salário de Benefício (SB)         R$ 460,64                

Data do início do pagamento (DIP)        01/07/2010              

Cálculo atualizado até              07/2010    

Total Geral dos Cálculos          R$ 14.128,93           

                 

  

Determino a implantação imediata do benefício, oficiando-se ao INSS para que cumpra a sentença no prazo máximo de 

45 (quarenta e cinco) dias. 

Após o transito em julgado, expeça-se ofício requisitório objetivando o pagamento dos valores atrasados. 

Defiro o pedido de Assistência Judiciária Gratuita. 

Sem a condenação nas custas processuais e honorários advocatícios nesta instância judicial. 

Caso haja interesse em recorrer desta decisão, cientifico as partes de que o prazo para recurso é de 10 (dez) dias. 

Publique-se. Registre-se. Intime-se. 

  

2008.63.18.002845-9 - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 6318011500/2010 - RENIVALDO 

ALVES AMORIM (ADV. SP201448 - MARCOS DA ROCHA OLIVEIRA) X INSTITUTO NACIONAL DO 

SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. PROCURADOR FEDERAL). Ante o exposto, extingo o 

processo com resolução de mérito nos termos do artigo 269, inciso I, do Código de Processo Civil e JULGO 

PROCEDENTE o pedido formulado pela parte autora, para: 

  

1. Reconhecer como especiais os períodos de 01/02/1972 a 28/02/1975; 05/06/1975 a 04/04/1977; 01/10/1977 a 

24/06/1979; 10/09/1979 a 26/10/1979; 01/11/1979 a 08/01/1980; 10/04/1980 a 23/06/1986; 31/07/1986 a 12/08/1986; 

01/09/1986 a 19/12/1986; 03/08/1987 a 31/08/1988; 02/01/1989 a 31/05/1989; 12/07/1989 a 20/03/1990; 02/05/1990 a 

03/03/1995 e de 07/08/1995 a 04/03/1997; 

  

2. Converter o tempo especial em comum; 

  

3. Nos termos do artigo 52 da Lei nº 8213/91, condenar o INSS a implantar o benefício de aposentadoria por tempo de 

serviço, nos termos da planilha abaixo: 
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Espécie do benefício                Aposentadoria por tempo de contribuição               

Nº. do benefício: (conversão) PREJUDICADO       

Data da conversão   PREJUDICADO       

Renda mensal atual (RMA)      R$ 1.012,86             

Data de início do benefício (DIB)            03/07/2008              

Renda mensal inicial (RMI)     R$ 928,46                

Salário de Benefício (SB)         R$ 1.132,27             

Data do início do pagamento (DIP)        01/07/2010              

Cálculo atualizado até              07/2010    

Total Geral dos Cálculos          R$ 28.839,64           

  

  

Determino a implantação imediata do benefício, oficiando-se ao INSS para que cumpra a sentença no prazo máximo de 

45 (quarenta e cinco) dias. 

Após o transito em julgado, expeça-se ofício requisitório objetivando o pagamento dos valores atrasados. 

Defiro o pedido de Assistência Judiciária Gratuita. 

Sem a condenação nas custas processuais e honorários advocatícios nesta instância judicial. 

Caso haja interesse em recorrer desta decisão, cientifico as partes de que o prazo para recurso é de 10 (dez) dias. 

Publique-se. Registre-se. Intime-se. 

  

2008.63.18.001815-6 - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 6318011503/2010 - JORGE EURIPEDES 

DA SILVA (ADV. SP236812 - HELIO DO PRADO BERTONI) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

- I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. PROCURADOR FEDERAL). Ante o exposto, extingo o processo com resolução 

de mérito nos termos do artigo 269, inciso I, do Código de Processo Civil e JULGO PROCEDENTE o pedido 

formulado pela parte autora, para: 

  

1. Reconhecer como especiais os períodos de 01/10/1979 a 06/09/1983, 06/06/1984 a 16/07/1986, 01/08/1986 a 

22/06/1990, 02/07/1190 a 01/07/1994, 01/02/1996 a 14/12/1998 e 21/01/2002 a 07/12/2006; 

  

2. Converter o tempo especial em comum; 

  

3. Nos termos do artigo 52 da Lei nº 8213/91, condenar o INSS a implantar o benefício de aposentadoria por tempo de 

serviço, nos termos da planilha abaixo: 

Espécie do benefício                Aposentadoria por tempo de contribuição               

Nº. do benefício: (conversão) PREJUDICADO       

Data da conversão   PREJUDICADO       

Renda mensal atual (RMA)      R$ 1310,48              

Data de início do benefício (DIB)            10/05/2007              

Renda mensal inicial (RMI)     R$ 1.113,04             

Salário de Benefício (SB)         R$ 1.113,04             

Data do início do pagamento (DIP)        01/07/2010              

Cálculo atualizado até              07/2010    

Total Geral dos Cálculos          R$ 30.601,83           

  

Determino a implantação imediata do benefício, oficiando-se ao INSS para que cumpra a sentença no prazo máximo de 

45 (quarenta e cinco) dias. 

Após o transito em julgado, expeça-se ofício requisitório objetivando o pagamento dos valores atrasados. 

Defiro o pedido de Assistência Judiciária Gratuita. 

Sem a condenação nas custas processuais e honorários advocatícios nesta instância judicial. 

Caso haja interesse em recorrer desta decisão, cientifico as partes de que o prazo para recurso é de 10 (dez) dias. 

Publique-se. Registre-se. Intime-se. 

  

2009.63.18.003423-3 - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 6318010781/2010 - JADER SOARES DE 

OLIVEIRA (ADV. SP171464 - IONE GRANERO CAPEL DE ANDRADE) X INSTITUTO NACIONAL DO 

SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. PROCURADOR FEDERAL). Diante do exposto, extingo o 

processo com resolução de mérito nos termos do artigo 269, inciso I, do Código de Processo Civil e JULGO 

PROCEDENTE o pedido e, com fundamento nos artigos 42 e 45, ambos da Lei 8.213/91, condenar o INSS a conceder 

o benefício de aposentadoria por invalidez para a parte autora, conforme a planilha abaixo: 

  

2008.63.18.004266-3 - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 6318014624/2010 - ILDA MARIA 

TEIXEIRA DA SILVA (ADV. SP194657 - JULIANA MOREIRA LANCE COLI) X INSTITUTO NACIONAL DO 

SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. PROCURADOR FEDERAL). Ante o exposto, JULGO 

PROCEDENTE o pedido formulado pela parte autora, condenando o INSS a conceder o benefício de auxílio-doença, 
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devido a partir de 09/09/2008, data da constatação da incapacidade laborativa. Resolvo o mérito da demanda com 

fundamento no artigo 269, inciso I, do Código de Processo Civil. 

Este benefício será concedido pelo prazo de 12 (doze) meses, contados da publicação desta sentença, nos termos da 

fundamentação supra. Após esse período, deverá o INSS proceder a nova perícia para verificar se a parte a parte autora 

faz jus a manutenção do benefício, sendo vedada a sua cessação automática. 

Segundo cálculos da Contadoria deste Juizado, os valores referentes ao atrasados, de setembro de 2008 a outubro de 

2009 somavam, em janeiro de 2010, o valor de R$ 7.503,05 (sete mil e quinhentos e três reais e cinco centavos). 

Concedo a autora os benefícios da assistência judiciária gratuita (Lei n. 1.060/50). 

Sem condenação em custas e honorários advocatícios (Lei n. 9.099/95, art. 55). 

Por fim, mantenho a tutela antecipada anteriormente concedida. 

Publique-se. Intime-se. Registrada eletronicamente. 

  

2009.63.18.000877-5 - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 6318006966/2010 - MARIA DE 

LOURDES COSTA BRAULIO (ADV. SP194657 - JULIANA MOREIRA LANCE COLI) X INSTITUTO 

NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. PROCURADOR FEDERAL). Em face do 

exposto, JULGO PROCEDENTE o pedido de concessão de benefício de aposentadoria por idade formulado pela autora 

MARIA DE LOURDES COSTA BRÁULIO, que se mostra devido a partir do requerimento administrativo formulado 

em 20/08/2008. Reconheço o exercício de atividade urbana no período compreendido entre formulado, tão somente para 

reconhecer o exercício de atividade urbana entre 1960 e 1967, e entre 1994 e 1998 na condição de empregada 

doméstica. Resolvo o mérito da demanda, com fundamento no artigo 269, inciso I, do Código de Processo Civil. 

Segundo o cálculo da Contadoria deste Juizado, o valor das prestações atrasadas vencidas até a DIP, fixada em 

01/07/2010, devidamente atualizadas até o mês de julho de 2010, somam R$ 12.552,58. 

Os valores atrasados deverão ser pagos de uma só vez, corrigidos monetariamente e acrescidos de juros moratórios de 

acordo com o Provimento n. 561/2007 da CJF. 

Concedo à parte autora a antecipação dos efeitos da tutela, devendo a autoridade administrativa proceder à implantação 

do benefício no prazo de 30 (trinta) dias. 

Oficie-se ao chefe da agência competente. 

Após, o trânsito em julgado expeça-se RPV (requisição de pequeno valor). 

Concedo a autora os benefícios da assistência judiciária gratuita (Lei n. 1.060/50). 

Sem condenação em custas e honorários advocatícios (Lei n. 9.099/95, art. 55). 

Publique-se. Intime-se. Registrada eletronicamente. 

  

2009.63.18.000852-0 - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 6318014865/2010 - MARIA HELENA 

DA SILVA GONÇALVES (ADV. SP166964 - ANA LUÍSA FACURY) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO 

SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. PROCURADOR FEDERAL). Diante do exposto, julgo PROCEDENTE 

o pedido formulado pela parte autora, para condenar o INSS a conceder o benefício de aposentadoria por idade, 

conforme a tabela abaixo: 

  

Espécie do benefício                APOSENTADORIA POR IDADE(URBANA)         

Renda mensal atual (RMA)      R$ 510,00                

Data de início do benefício (DIB)            29/12/2008              

Renda mensal inicial (RMI)     R$ 415,00                

Salário de Benefício (SB)         R$ 415,00                

Data do início do pagamento (DIP)        01/07/2010              

Cálculo atualizado até              07/2010    

Total Geral dos Cálculos          R$ 10.302,60           

                 

                Os cálculos foram elaborados de acordo com os termos da Resolução n. 561/2007 do Conselho da Justiça 

Federal, bem como com juros de mora na base de 12% (doze por cento) ao ano, a partir da citação (Lei n. 10.406/2002), 

observando-se a prescrição qüinqüenal. 

Determino ao INSS que implante o benefício ora concedido imediatamente, conferindo-lhe prazo de 30 (trinta) dias 

para as providências burocráticas necessárias. 

                Após, o transito em julgado, expeça-se o ofício requisitório objetivando o pagamento dos valores atrasados, 

nos termos do artigo 17 da Lei 10.259/2001.  

                Sem a condenação nas custas processuais e honorários advocatícios nesta instância judicial.  

                Defiro o pedido de Assistência Judiciária gratuita. 

                Caso haja interesse em recorrer desta decisão, cientifico as partes de que o prazo para recurso é de 10 (dez) 

dias. 

                Publique-se. Registre-se. Intime-se. 

  

2008.63.18.004367-9 - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 6318014613/2010 - MARDEN XAVIER 

DA SILVA (ADV. SP194657 - JULIANA MOREIRA LANCE COLI) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO 

SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. PROCURADOR FEDERAL). Ante o exposto, JULGO PROCEDENTE o 
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pedido formulado pela parte autora, condenando o INSS a conceder o benefício de aposentadoria por invalidez, devido 

a partir de 18/04/2002, data da constatação da incapacidade laborativa. Resolvo o mérito da demanda com fundamento 

no artigo 269, inciso I, do Código de Processo Civil. 

Reconheço a prescrição dos valores atrasados que se venceram antes do quinquênio que antecedeu ao ajuizamento desta 

demanda. 

Segundo cálculos da Contadoria deste Juizado, os valores referentes ao atrasados, de setembro de 2003 a setembro de 

2009 somavam, em julho de 2010, o valor de R$ 6.445,92 (seis mil quatrocentos e quarenta e cinco reais e noventa e 

dois centavos), descontados os valores a título de benefício de auxílio-doença, respeitando a prescrição quinquenal. 

Concedo ao autor os benefícios da assistência judiciária gratuita (Lei n. 1.060/50). 

Sem condenação em custas e honorários advocatícios (Lei n. 9.099/95, art. 55). 

Por fim, mantenho a tutela antecipada anteriormente concedida. 

Publique-se. Intime-se. Registrada eletronicamente. 

  

2008.63.18.002912-9 - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 6318011497/2010 - ANTONIO CARLOS 

JACYNTHO DE SOUZA (ADV. SP201448 - MARCOS DA ROCHA OLIVEIRA) X INSTITUTO NACIONAL DO 

SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. PROCURADOR FEDERAL). Ante o exposto, extingo o 

processo com resolução de mérito nos termos do artigo 269, inciso I, do Código de Processo Civil e JULGO 

PROCEDENTE o pedido formulado pela parte autora, para: 

  

1. Reconhecer como especial os períodos de 01/10/1976 a 10/07/1979; 29/10/1979 a 12/11/1990; 02/01/1991 a 

30/07/1994; 16/01/1995 a 26/12/1995 e de 01/03/1996 a 28/12/1996; 

  

2. Converter o tempo especial em comum; 

  

3. Nos termos do artigo 52 da Lei nº 8213/91, condenar o INSS a implantar o benefício de aposentadoria por tempo de 

serviço, segundo a planilha abaixo: 

  

Espécie do benefício                Aposentadoria por tempo de contribuição               

Nº. do benefício: (conversão) PREJUDICADO       

Data da conversão   PREJUDICADO       

Renda mensal atual (RMA)      R$ 521,80                

Data de início do benefício (DIB)            24/07/2008 (CONFORME INSTRUÇÕES)              

Renda mensal inicial (RMI)     R$ 478,33                

Salário de Benefício (SB)         R$ 478,33                

Data do início do pagamento (DIP)        01/07/2010              

Cálculo atualizado até              07/2010    

Total Geral dos Cálculos          R$ 14.357,42           

                 

  

Determino a implantação imediata do benefício, oficiando-se ao INSS para que cumpra a sentença no prazo máximo de 

45 (quarenta e cinco) dias. 

Após o transito em julgado, expeça-se ofício requisitório objetivando o pagamento dos valores atrasados. 

Defiro o pedido de Assistência Judiciária Gratuita. 

Sem a condenação nas custas processuais e honorários advocatícios nesta instância judicial. 

Caso haja interesse em recorrer desta decisão, cientifico as partes de que o prazo para recurso é de 10 (dez) dias. 

Publique-se. Registre-se. Intime-se. 

  

2008.63.18.004451-9 - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 6318014641/2010 - MARIA 

CONCEICAO DAS GRACAS DE OLIVEIRA (ADV. SP059615 - ELIANA LIBANIA PIMENTA, SP142772 - 

ADALGISA GASPAR) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. 

PROCURADOR FEDERAL). Ante o exposto, JULGO PROCEDENTE o pedido formulado pela parte autora, 

condenando o INSS a conceder o benefício de aposentadoria por invalidez, devido a partir de 29/10/2008, data da 

citação. Resolvo o mérito da demanda com fundamento no artigo 269, inciso I, do Código de Processo Civil. 

Este benefício será concedido pelo prazo de 18 (dezoito) meses, contados da publicação desta sentença, nos termos da 

fundamentação supra. Após esse período, deverá o INSS proceder à nova perícia para verificar se a parte a parte autora 

faz jus a manutenção do benefício, sendo vedada a sua cessação automática. 

Segundo cálculos da Contadoria deste Juizado, os valores referentes ao atrasados, de outubro de 2008 a outubro de 2009 

somavam, em julho de 2010, o valor de R$ 6.570,96 (seis mil quinhentos e setenta reais e noventa e seis centavos). 

                                               Assim, presentes às condições do art. 273 do Código de Processo Civil, determino ao 

INSS que implante o benefício ora concedido imediatamente, conferindo-lhe prazo de 30 dias para as providências 

burocráticas necessárias, com DIP em 23.10.2009. 

 Concedo a autora os benefícios da assistência judiciária gratuita (Lei n. 1.060/50). 

Sem condenação em custas e honorários advocatícios (Lei n. 9.099/95, art. 55). 
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Publique-se. Intime-se. Registrada eletronicamente. 

  

2008.63.18.003482-4 - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 6318014625/2010 - VANDA ALVES DA 

SILVA (ADV. SP061447 - CARLOS ALBERTO FERNANDES) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

- I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. PROCURADOR FEDERAL). Ante o exposto, JULGO PROCEDENTE o pedido 

formulado pela parte autora, condenando o INSS a conceder o benefício de auxílio-doença, devido a partir de 

22/09/2008, data da constatação da incapacidade laborativa. Resolvo o mérito da demanda com fundamento no artigo 

269, inciso I, do Código de Processo Civil. 

Este benefício será concedido pelo prazo de 12 (doze) meses, contados da publicação desta sentença, nos termos da 

fundamentação supra. Após esse período, deverá o INSS proceder a nova perícia para verificar se a parte a parte autora 

faz jus a manutenção do benefício, sendo vedada a sua cessação automática. 

Segundo cálculos da Contadoria deste Juizado, os valores referentes ao atrasados, de setembro de 2008 a setembro de 

2009 somavam, em outubro de 2009, o valor de R$ 6.106,63 (seis mil cento e seis reais e sessenta e três centavos). 

Havendo neste momento a certeza do direito da autora, e não mais mera verossimilhança, bem ainda tratar-se de 

benefício de caráter alimentar, é justo o receio de que a autora venha a sofrer dano de difícil reparação se tiver que 

aguardar o trânsito em julgado desta sentença para começar a receber seu benefício. 

Assim, presentes as condições do art. 273 do Código de Processo Civil, determino ao INSS que implante o benefício 

ora concedido imediatamente, conferindo-lhe prazo de 30 (trinta) dias para as providências burocráticas necessárias. 

Concedo a autora os benefícios da assistência judiciária gratuita (Lei n. 1.060/50). 

Sem condenação em custas e honorários advocatícios (Lei n. 9.099/95, art. 55). 

Publique-se. Intime-se. Registrada eletronicamente. 

  

2009.63.18.002158-5 - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 6318006946/2010 - NILVACY DE JESUS 

PEREIRA (ADV. SP047319 - ANTONIO MARIO DE TOLEDO) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO 

SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. PROCURADOR FEDERAL). Diante do exposto, extingo o processo 

com resolução de mérito nos termos do artigo 269, inciso I, do Código de Processo Civil e JULGO PROCEDENTE o 

pedido para: 

  

1.             Condenar o INSS a conceder à parte autora o benefício de aposentadoria por tempo de serviço, confirmando a 

tutela deferida, conforme a planilha abaixo: 

  

Espécie do benefício                Aposentadoria por tempo de contribuição               

Nº. do benefício: (conversão) PREJUDICADO       

Data da conversão   PREJUDICADO       

Renda mensal atual (RMA)      R$ 510,00                

Data de início do benefício (DIB)            05/03/2009              

Renda mensal inicial (RMI)     R$ 465,00                

Salário de Benefício (SB)         R$ 465,00                

Data do início do pagamento (DIP)        01/01/2010              

Calculo atualizado até              01/2010    

Cálculos das diferenças            R$ 9.006,11             

  

2. Os valores atrasados correspondem a R$ 9.006,11 (nove mil e seis reais, e onze centavos), atualizados até janeiro de 

2010, conforme os cálculos da Contadoria Judicial. Os cálculos foram elaborados de acordo com os termos da 

Resolução n. 561/2007 do Conselho da Justiça Federal, bem como com juros de mora na base de 12% (doze por cento) 

ao ano, a partir da citação (Lei n. 10.406/2002), observando-se a prescrição qüinqüenal. 

  

3. Concedo a antecipação dos efeitos da tutela, determinando ao INSS que implante o benefício ora concedido, 

conferindo-lhe prazo de 30 (trinta) dias para as providências administrativas necessárias. 

Após, o trânsito em julgado expeça-se RPV (requisição de pequeno valor). 

Sem a condenação nas custas processuais e honorários advocatícios nesta instância judicial. 

Defiro o pedido de Assistência Judiciária gratuita. 

Caso haja interesse em recorrer desta decisão, cientifico as partes de que o prazo para recurso é de 10 (dez) dias. 

Publique-se. Registre-se e Intime-se. 

  

APLICA-SE AOS PROCESSOS ABAIXO O SEGUINTE DISPOSITIVO: Diante do exposto, extingo o processo 

com resolução de mérito nos termos do artigo 269, inciso I, do Código de Processo Civil e JULGO 

PROCEDENTE o pedido para, com fundamento no artigo 59 da Lei 8.213/91, condenar o INSS a restabelecer o 

benefício de auxílio doença para a parte autora e a mantê-lo por seis meses contados a partir da publicação desta 

sentença, conforme a planilha abaixo: 

  

2010.63.18.000055-9 - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 6318014716/2010 - ANA MARIA DOS 

SANTOS (ADV. SP047319 - ANTONIO MARIO DE TOLEDO, SP197008 - ANALEIDA BARBOSA MACHADO 
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NUNES) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. PROCURADOR 

FEDERAL). 

  

2010.63.18.000399-8 - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 6318014717/2010 - ANTONIO 

FRANCISCO PEREIRA DOS SANTOS (ADV. SP047319 - ANTONIO MARIO DE TOLEDO) X INSTITUTO 

NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. PROCURADOR FEDERAL). 

  

2010.63.18.000401-2 - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 6318014720/2010 - MARIA 

APARECIDA (ADV. SP083366 - MARIA APARECIDA MASSANO GARCIA) X INSTITUTO NACIONAL DO 

SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. PROCURADOR FEDERAL). 

  

2010.63.18.000362-7 - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 6318015183/2010 - MARIA DE FATIMA 

LUCAS (ADV. SP194657 - JULIANA MOREIRA LANCE COLI) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO 

SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. PROCURADOR FEDERAL). 

  

2010.63.18.000565-0 - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 6318015219/2010 - MAURICIO ABILIO 

DIAS (ADV. SP201414 - JOSÉ NELSON AURELIANO MENEZES SALERNO) X INSTITUTO NACIONAL DO 

SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. PROCURADOR FEDERAL). 

*** FIM *** 

  

2008.63.18.004072-1 - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 6318014758/2010 - SUELI DOS REIS 

(ADV. SP172977 - TIAGO FAGGIONI BACHUR, SP134546 - ARIOVALDO VIEIRA DOS SANTOS, SP190205 - 

FABRÍCIO BARCELOS VIEIRA, SP276348 - RITA DE CASSIA LOURENCO FRANCO) X INSTITUTO 

NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. PROCURADOR FEDERAL). Ante o 

exposto e o mais que dos autos consta, JULGO PROCEDENTE o pedido para o fim de condenar o réu a restabelecer o 

benefício de auxílio-doença em nome da autora SUELI DO REIS, com DIB em 02.06.2008 (cessação do benefício n. 

570.320.001-2), com renda mensal inicial de R$ 415,00 (quatrocentos e quinze reais), resultando em uma renda mensal 

atualizada de R$ 465,00 (quatrocentos e sessenta e cinco reais). 

                   Determino, outrossim o pagamento das diferenças decorrentes das prestações vencidas, apuradas pela 

contadoria judicial (Resolução CJF 561/2007), no período de junho de 2008 a agosto de 2009, perfazendo a importância 

de R$ 7.637,50 (sete mil seiscentos e trinta e sete reais e cinqüenta centavos), nos moldes da Lei 10.259/2001.  

                               Declaro extinto o processo, com resolução do mérito, ex vi, do artigo 269, inciso I, do Código de 

Processo Civil.  

                                             Por fim, verifico que a tutela antecipada já foi concedida anteriormente, restando mantida. 

Comunique-se a(o) Senhor(a) Chefe do Setor de Concessão de Benefícios desta cidade. 

  

                               Expeça-se o competente mandado de intimação ao Senhor Chefe do Setor de Concessão de 

Benefícios desta cidade, com vistas ao fiel cumprimento desta determinação. 

         Concedo à autora os benefícios da assistência judiciária gratuita (Lei n. 1.060/50). 

         Sem condenação em custas e honorários advocatícios (Lei n. 9.099/95, art. 55). 

         Publique-se. Intime-se. Registrada eletronicamente. 

  

APLICA-SE AOS PROCESSOS ABAIXO O SEGUINTE DISPOSITIVO: Diante do exposto, extingo o processo 

com resolução de mérito nos termos do artigo 269, inciso I, do Código de Processo Civil e JULGO 

PROCEDENTE o pedido para, com fundamento no artigo 59 da Lei 8.213/91, condenar o INSS a restabelecer o 

benefício de auxílio doença para a parte autora e a mantê-lo por doze meses contados a partir da publicação 

desta sentença, conforme a planilha abaixo: 

  
2010.63.18.000364-0 - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 6318014719/2010 - EDIMILSON SOUSA 

LIMA (ADV. SP194657 - JULIANA MOREIRA LANCE COLI) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

- I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. PROCURADOR FEDERAL). 

  

2010.63.18.000439-5 - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 6318014722/2010 - JULIANA 

FERNANDA FERREIRA (ADV. SP194657 - JULIANA MOREIRA LANCE COLI) X INSTITUTO NACIONAL DO 

SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. PROCURADOR FEDERAL). 

*** FIM *** 

  

2010.63.18.000781-5 - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 6318015185/2010 - ROSALINA DE 

FATIMA GREGORATO (ADV. SP194657 - JULIANA MOREIRA LANCE COLI) X INSTITUTO NACIONAL DO 

SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. PROCURADOR FEDERAL). Diante do exposto, extingo o 

processo com resolução de mérito nos termos do artigo 269, inciso I, do Código de Processo Civil e JULGO 

PROCEDENTE o pedido para, com fundamento no artigo 59 da Lei 8.213/91, condenar o INSS a restabelecer o 
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benefício de auxílio doença para a parte autora e a mantê-lo por vinte e quatro meses contados a partir da publicação 

desta sentença, conforme a planilha abaixo: 

  

APLICA-SE AOS PROCESSOS ABAIXO O SEGUINTE DISPOSITIVO: Diante do exposto, extingo o processo 

com resolução de mérito nos termos do artigo 269, inciso I, do Código de Processo Civil e JULGO 

PROCEDENTE o pedido e, com fundamento no artigo 42 da Lei 8.213/91, condenar o INSS a conceder o 

benefício de aposentadoria por invalidez para a parte autora, conforme a planilha abaixo: 

  
2010.63.18.000219-2 - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 6318014718/2010 - JOAO DORICIO 

RIBEIRO (ADV. SP248061 - CAROLINE RICCO ALVES REIS, SP134546 - ARIOVALDO VIEIRA DOS 

SANTOS) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. PROCURADOR 

FEDERAL). 

  

2010.63.18.000421-8 - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 6318015226/2010 - MARLEI DA SILVA 

FLORINDO (ADV. SP262621 - EDSON GRILLO DE ASSIS) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - 

I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. PROCURADOR FEDERAL). 

  

2010.63.18.000358-5 - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 6318015184/2010 - VILSON DE SOUZA 

CASTRO (ADV. SP194657 - JULIANA MOREIRA LANCE COLI) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO 

SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. PROCURADOR FEDERAL). 

*** FIM *** 

  

2008.63.18.002853-8 - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 6318011499/2010 - VANDERLEI JOSE 

DA COSTA (ADV. SP201448 - MARCOS DA ROCHA OLIVEIRA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO 

SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. PROCURADOR FEDERAL). Ante o exposto, extingo o processo com 

resolução de mérito nos termos do artigo 269, inciso I, do Código de Processo Civil e JULGO PROCEDENTE o pedido 

formulado pela parte autora, para: 

  

1. Reconhecer como especiais os períodos de 03/12/1975 a 20/09/1989, 04/01/1990 a 23/10/1997, 06/01/1998 a 

21/05/2004 e de 01/06/2004 a 01/02/2008; 

  

2. Nos termos do artigo 57 da Lei nº 8213/91, condenar o INSS a implantar o benefício de aposentadoria especial, nos 

termos da planilha abaixo: 

  

Espécie do benefício                APOSENTADORIA ESPECIAL              

Nº. do benefício: (conversão) PREJUDICADO       

Data da conversão   PREJUDICADO       

Renda mensal atual (RMA)      R$ 926,37                

Data de início do benefício (DIB)            14/07/2008              

Renda mensal inicial (RMI)     R$ 849,19                

Salário de Benefício (SB)         R$ 849,19                

Data do início do pagamento (DIP)        01/07/2010              

Cálculo atualizado até              07/2010    

Total Geral dos Cálculos          R$ 25.959,65           

                 

  

Determino a implantação imediata do benefício, oficiando-se ao INSS para que cumpra a sentença no prazo máximo de 

45 (quarenta e cinco) dias. 

Após o transito em julgado, expeça-se ofício requisitório objetivando o pagamento dos valores atrasados. 

Defiro o pedido de Assistência Judiciária Gratuita. 

Sem a condenação nas custas processuais e honorários advocatícios nesta instância judicial. 

Caso haja interesse em recorrer desta decisão, cientifico as partes de que o prazo para recurso é de 10 (dez) dias. 

Publique-se. Registre-se. Intime-se. 

  

2009.63.18.006320-8 - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 6318014725/2010 - MARCILIA JOANA 

LOURENCO (ADV. SP193368 - FERNANDA FERREIRA REZENDE DE ANDRADE) X INSTITUTO NACIONAL 

DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. PROCURADOR FEDERAL). Ante o exposto e o mais 

que dos autos consta, JULGO PROCEDENTE o pedido para o fim de condenar o réu a conceder o benefício de 

aposentadoria por invalidez em nome da autora MARCILIA JOANA LOURENÇO, com DIB em 26.11.2009 

(propositura da ação), renda mensal inicial de R$ 465,00 (quatrocentos e sessenta e cinco reais), atualizada para R$ 

510,00 (quinhentos e dez reais). 

                     Determino, outrossim o pagamento das diferenças decorrentes das prestações vencidas, apuradas pela 

contadoria judicial (Resolução CJF 561/2007), no período de novembro de 2009 a abril de 2010, perfazendo a 
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importância de R$ 2.726,56 (dois mil setecentos e vinte e seis reais e cinqüenta e seis centavos), nos moldes da Lei 

10.259/2001. 

                                Declaro extinto o processo, com resolução do mérito, ex vi, do artigo 269, inciso I, do Código de 

Processo Civil.  

                                                Por fim, nos termos preconizados pelo artigo 273, do Código de Processo Civil, 

determino a antecipação dos efeitos da decisão final, pois que presentes o “fumus boni iuris” e o “periculum in mora”, 

como constatado acima. 

                               De fato, evidente o grau de certeza necessário para o convencimento da verossimilhança da situação 

apresentada pela parte autora evidenciada pela instrução realizada. Por outro lado, a caracterização do fundado receio de 

ocorrência de dano com difícil reparação encontra-se na “urgência agônica” consubstanciada no caráter alimentar da 

prestação buscada. 

                               DETERMINO, ainda, ao requerido a imediata implantação do benefício de aposentadoria por 

invalidez em nome da autora MARCILIA JOANA LOURENÇO que deverá ser calculada nos moldes da Lei 8213/91 e 

alterações posteriores, com pagamento da primeira prestação no prazo de 30 (trinta) dias e DIP em 01.05.2010.  

                               Expeça-se o competente mandado de intimação ao Senhor Chefe do Setor de Concessão de 

Benefícios desta cidade, com vistas ao fiel cumprimento desta determinação. 

       Concedo a autora os benefícios da assistência judiciária gratuita (Lei n. 1.060/50). 

       Sem condenação em custas e honorários advocatícios (Lei n. 9.099/95, art. 55). 

      Publique-se. Intime-se. Registrada eletronicamente. 

  

2008.63.18.002806-0 - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 6318011502/2010 - ANTONIO 

APARECIDO ROSA (ADV. SP058604 - EURIPEDES ALVES SOBRINHO) X INSTITUTO NACIONAL DO 

SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. PROCURADOR FEDERAL). Ante o exposto, extingo o 

processo com resolução de mérito nos termos do artigo 269, inciso I, do Código de Processo Civil e JULGO 

PROCEDENTE o pedido formulado pela parte autora, para: 

  

1. Reconhecer como especiais os períodos de 07/07/1977 a 15/12/1978, 02/02/1981 a 04/01/1993, e 01/03/1993 a 

04/01/2007 (DER); 

  

2. Nos termos do artigo 57 da Lei nº 8213/91, condenar o INSS a implantar o benefício de aposentadoria especial, nos 

termos da planilha abaixo: 

  

  

Espécie do benefício                APOSENTADORIA ESPECIAL              

Nº. do benefício: (conversão) PREJUDICADO       

Data da conversão   PREJUDICADO       

Renda mensal atual (RMA)      R$ 1.428,90             

Data de início do benefício (DIB)            04/01/2007 (CONFORME INSTRUÇÕES)              

Renda mensal inicial (RMI)     R$ 1.194,25             

Salário de Benefício (SB)         R$ 1.194,25             

Data do início do pagamento (DIP)        01/07/2010              

Cálculo atualizado até              07/2010    

Total Geral dos Cálculos          R$ 74.247,10           

                 

  

Determino a implantação imediata do benefício, oficiando-se ao INSS para que cumpra a sentença no prazo máximo de 

45 (quarenta e cinco) dias. 

Após o transito em julgado, expeça-se ofício requisitório objetivando o pagamento dos valores atrasados. 

Defiro o pedido de Assistência Judiciária Gratuita. 

Sem a condenação nas custas processuais e honorários advocatícios nesta instância judicial. 

Caso haja interesse em recorrer desta decisão, cientifico as partes de que o prazo para recurso é de 10 (dez) dias. 

Publique-se. Registre-se. Intime-se. 

  

2009.63.18.001717-0 - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 6318014575/2010 - MARIA LUIZA 

FALEIROS DINIZ PUCCI (ADV. SP165133 - GUSTAVO SAAD DINIZ); RAFAEL DINIZ PUCCI (ADV. SP165133 

- GUSTAVO SAAD DINIZ) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL (ADV./PROC. PROCURADOR: GUILHERME 

SOARES DE OLIVEIRA ORTOLAN-OAB/SP 196019 -). Pelo exposto, JULGO PROCEDENTE o pedido para 

condenar a ré a pagar a parte autora a diferença de correção monetária referente ao IPC de janeiro de 1989, no índice de 

42,72%, compensando-se a parcela de correção já paga na época própria. Resolvo o mérito da demanda com 

fundamento no artigo 269, inciso I, do Código de Processo Civil. 

  

O montante total da condenação, por sua vez, deverá ser atualizado de acordo com o manual de orientações de 

procedimentos para cálculos da Justiça Federal aprovado, em 02/07/2007, pelo Conselho da Justiça Federal, conforme 
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dispõe o artigo 454 do Provimento 64/2005 da E. Corregedoria-Geral da Justiça Federal da 3ª Região, no que não 

contrariar esta decisão. 

  

Sobre o montante devido incidirão juros contratuais de 0,5% (meio por cento) ao mês, capitalizados mensalmente, 

desde a data na qual deveriam ter sido pagos até a a data da citação, quando então passará a incidir a taxa SELIC, 

excluindo-se qualquer outro fator de correção monetária ou juros, sejam moratórios ou remuneratórios. 

Oficie-se à Caixa Econômica Federal para que deposite, no prazo de 30 (trinta) dias após o trânsito em julgado, o 

crédito na conta da parte autora ou efetue o depósito judicial (limitados a sessenta salários mínimos - competência em 

razão do valor dos Juizados Federais), devendo, no mesmo ato, apresentar em juízo a planilha dos cálculos efetuados 

conforme índices determinados na presente sentença. 

Concedo a parte autora os benefícios da assistência judiciária gratuita (Lei n. 1.060/95, art.55). 

                                                

Sem condenação em custas e honorários advocatícios (Lei nº 9.099/95, art.55). 

Publique-se. Intime-se. Registrada eletronicamente. 

  

  

  

SENTENÇA EM EMBARGOS 

  

2010.63.18.000030-4 - SENTENÇA EM EMBARGOS Nr. 6318014940/2010 - JERONIMO DOS REIS MURIJA 

(ADV. SP194657 - JULIANA MOREIRA LANCE COLI) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - 

I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. PROCURADOR FEDERAL). Ante o exposto, rejeito os presentes embargos de 

declaração e mantenho a sentença tal como lançada. 

  

2009.63.18.002000-3 - SENTENÇA EM EMBARGOS Nr. 6318014878/2010 - JOSE CARLOS MESSIAS (ADV. 

SP233462 - JOAO NASSER NETO) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

(ADV./PROC. PROCURADOR FEDERAL). Trata-se de embargos de declaração opostos pelo INSS contra sentença 

que julgou procedente ação, por meio da qual pretendia revisão de aposentadoria por tempo de contribuição mediante o 

reconhecimento período trabalhado em atividade rural, sem registro em carteira profissional, alteração do coeficiente de 

cálculo e a majoração da renda mensal inicial. 

Alega o embargante que houve omissão por não ter sido apreciado a alegação de decadência, já que o benefício do autor 

foi concedido em 19/10/1998 e ajuizou ação em 13/03/2009. 

É o relatório. 

Decido. 

Conheço os embargos de declaração, eis que tempestivos, para, no mérito, rejeitá-los. 

No caso dos autos, esclareço que houve omissão com relação à ocorrência de decadência, o que passo a analisar. 

A Lei 9.528/97, dando nova redação ao artigo 103 da Lei 8.213/91, instituiu o prazo decadencial de 10 anos para 

revisão de benefícios previdenciários, como segue: 

  

É de dez anos o prazo de decadência de todo e qualquer direito ou ação do segurado ou beneficiário para a revisão do 

ato de concessão de benefício, a contar do dia primeiro do mês seguinte ao do recebimento da primeira prestação ou, 

quando for o caso, do dia em que tomar conhecimento da decisão indeferitória definitiva no âmbito administrativo. 

  

No caso dos autos, o autor, fazendo uso do seu direito de requerer a aposentadoria por tempo de contribuição, efetuou 

requerimento em 19/10/1998 e ajuizou esta ação em 13/03/2009, inicialmente, estaria fora do prazo decadencial. 

Ocorre porém, que apesar de ter efetuado o requerimento em 19/10/1998, administrativamente, o INSS despachou em 

seu processo em 28/06/2001, conforme se depreende do sistema informatizado do INSS - CNIS, uma vez que consta 

“DDB (data do despacho do benefício) em 28/06/2001, concedendo-lhe o benefício a partir desta data com início do 

benefício (DIB) para 19/10/1998, portanto o autor só tomou ciência da concessão do seu em 28/06/2001.  

Desta forma, combinando as disposições da Lei 9.528/97 e o previsto no artigo 5º, inciso LV, da Constituição Federal, 

fica afastada a alegação de decadência, já que o prazo começou a correr a partir de 28/06/2001 e ajuizou a ação em 

13/03/2009. 

Pelo exposto, acolhos os embargos para corrigir a omissão apontada de forma que conste, na fundamentação, o 

explicitado acima sobre o instituto da decadência e mantenho o restante da sentença tal como proferida. 

  

2007.63.18.001152-2 - SENTENÇA EM EMBARGOS Nr. 6318014694/2010 - MARIO GERALDO DA SILVA 

(ADV. SP194657 - JULIANA MOREIRA LANCE COLI) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - 

I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. PROCURADOR FEDERAL). Portanto, não havendo vício a ser sanado, REJEITO 

os presentes embargos de declaração. 

Publique-se. Registre-se. Intime-se. 

  

  

  



DIÁRIO ELETRÔNICO DA JUSTIÇA FEDERAL DA 3ª REGIÃO Data de Divulgação: 17/09/2010 659/734 

SENTENÇA SEM RESOLUÇÃO DE MÉRITO 

  

2010.63.18.001248-3 - SENTENÇA SEM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 6318014761/2010 - ANGELINO 

SEBASTIAO DELGADO (ADV. SP245457 - FERNANDA ALEIXO MARTINS) X INSTITUTO NACIONAL DO 

SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. PROCURADOR FEDERAL). Tendo em vista a ausência de 

requerimento administrativo (Aposentadoria por idade), julgo extinto o processo sem exame do mérito, conforme 

entendimento da Turma Nacional de Uniformização dos JEFs, que pacificou a questão no sentido de não ser possível 

ajuizamento de ação nos Juizados Especiais Federais sem o prévio requerimento administrativo (decisão de 18/09/2006, 

processo n.º 2005.72.95.0061790/SC, Relator Juiz Federal Alexandre Miguel). 

                           Ademais, em não havendo processo administrativo, não há lide, e o resultado, nesse caso, também é a 

extinção do feito sem o julgamento do mérito.  

         Nessa situação, não há falar, ainda, em pretensão resistida e, bem assim, em interesse processual. Note-se que 

alguns casos pleiteados diretamente em juízo, quando levados ao conhecimento do INSS através de requerimento, são 

prontamente solucionados, não havendo necessidade da prestação jurisdicional. 

          Diante do exposto, INDEFIRO A PETIÇÃO INICIAL por falta de interesse de agir, extinguindo o feito sem 

julgamento de mérito nos termos do art. 267, I e VI, e § 3º, c/c o art. 295, III, do Código de Processo Civil. 

             Sem custas e honorários advocatícios.  

             Publique-se. Intime-se. Registrada eletronicamente. 

  

APLICA-SE AOS PROCESSOS ABAIXO O SEGUINTE DISPOSITIVO: Tendo em vista a ausência de 

requerimento administrativo (do benefício assistencial de prestação continuada), julgo extinto o processo sem 

exame do mérito, conforme entendimento da Turma Nacional de Uniformização dos JEFs, que pacificou a 

questão no sentido de não ser possível ajuizamento de ação nos Juizados Especiais Federais sem o prévio 

requerimento administrativo (decisão de 18/09/2006, processo n.º 2005.72.95.0061790/SC, Relator Juiz Federal 

Alexandre Miguel). 

                           Ademais, em não havendo processo administrativo, não há lide, e o resultado, nesse caso, 

também é a extinção do feito sem o julgamento do mérito.  

         Nessa situação, não há falar, ainda, em pretensão resistida e, bem assim, em interesse processual. Note-se 

que alguns casos pleiteados diretamente em juízo, quando levados ao conhecimento do INSS através de 

requerimento, são prontamente solucionados, não havendo necessidade da prestação jurisdicional. 

          Diante do exposto, INDEFIRO A PETIÇÃO INICIAL por falta de interesse de agir, extinguindo o feito 

sem julgamento de mérito nos termos do art. 267, I e VI, e § 3º, c/c o art. 295, III, do Código de Processo Civil. 

             Sem custas e honorários advocatícios.  

             Publique-se. Intime-se. Registrada eletronicamente. 

  

2010.63.18.002420-5 - SENTENÇA SEM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 6318014762/2010 - ROSEMARY DOS 

SANTOS (ADV. SP150187 - ROBERTA LUCIANA MELO DE SOUZA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO 

SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. PROCURADOR FEDERAL). 

  

2010.63.18.001196-0 - SENTENÇA SEM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 6318014763/2010 - MARIA 

CONCEICAO GOMES (ADV. SP264396 - ANA PAULA BOTTO PAULINO) X INSTITUTO NACIONAL DO 

SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. PROCURADOR FEDERAL). 

  

2010.63.18.001322-0 - SENTENÇA SEM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 6318014764/2010 - JOAO MARIA 

LOPES DE OLIVEIRA (ADV. SP292682 - ALEX GOMES BALDUINO) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO 

SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. PROCURADOR FEDERAL). 

*** FIM *** 

  

2010.63.18.001218-5 - SENTENÇA SEM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 6318014760/2010 - HENRIQUETA 

MARIA DE PAULA ASSIS (ADV. SP119417 - JULIO PEREIRA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO 

SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. PROCURADOR FEDERAL). Tendo em vista a ausência de 

requerimento administrativo (APOSENTADORIA POR IDADE), julgo extinto o processo sem exame do mérito, 

conforme entendimento da Turma Nacional de Uniformização dos JEFs, que pacificou a questão no sentido de não ser 

possível ajuizamento de ação nos Juizados Especiais Federais sem o prévio requerimento administrativo (decisão de 

18/09/2006, processo n.º 2005.72.95.0061790/SC, Relator Juiz Federal Alexandre Miguel). 

                           Ademais, em não havendo processo administrativo, não há lide, e o resultado, nesse caso, também é a 

extinção do feito sem o julgamento do mérito.  

         Nessa situação, não há falar, ainda, em pretensão resistida e, bem assim, em interesse processual. Note-se que 

alguns casos pleiteados diretamente em juízo, quando levados ao conhecimento do INSS através de requerimento, são 

prontamente solucionados, não havendo necessidade da prestação jurisdicional. 

          Diante do exposto, INDEFIRO A PETIÇÃO INICIAL por falta de interesse de agir, extinguindo o feito sem 

julgamento de mérito nos termos do art. 267, I e VI, e § 3º, c/c o art. 295, III, do Código de Processo Civil. 

             Sem custas e honorários advocatícios.  
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             Publique-se. Intime-se. Registrada eletronicamente. 

  

2010.63.18.003369-3 - SENTENÇA SEM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 6318014496/2010 - MARIA AUGUSTA 

VIVEIROS DA SILVA (ADV. SP059615 - ELIANA LIBANIA PIMENTA, SP142772 - ADALGISA GASPAR) X 

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. PROCURADOR FEDERAL). 

Tendo em vista a ausência de requerimento administrativo, uma vez que em 20.01.2010 a parte autora requereu o 

benefício administrativo, mas não compareceu a perícia, julgo extinto o processo sem exame do mérito, conforme 

entendimento da Turma Nacional de Uniformização dos JEFs, que pacificou a questão no sentido de não ser possível 

ajuizamento de ação nos Juizados Especiais Federais sem o prévio requerimento administrativo (decisão de 18/09/2006, 

processo n.º 2005.72.95.0061790/SC, Relator Juiz Federal Alexandre Miguel). 

                           Ademais, em não havendo processo administrativo, não há lide, e o resultado, nesse caso, também é a 

extinção do feito sem o julgamento do mérito.  

         Nessa situação, não há falar, ainda, em pretensão resistida e, bem assim, em interesse processual. Note-se que 

alguns casos pleiteados diretamente em juízo, quando levados ao conhecimento do INSS através de requerimento, são 

prontamente solucionados, não havendo necessidade da prestação jurisdicional. 

          Diante do exposto, INDEFIRO A PETIÇÃO INICIAL por falta de interesse de agir, extinguindo o feito sem 

julgamento de mérito nos termos do art. 267, I e VI, e § 3º, c/c o art. 295, III, do Código de Processo Civil 

             Sem custas e honorários advocatícios.  

             Publique-se. Intime-se. Registrada eletronicamente. 

  

APLICA-SE AOS PROCESSOS ABAIXO O SEGUINTE DISPOSITIVO: Extingo o processo, sem julgamento 

de mérito, nos termos do art. 51, inciso I, da Lei n. 9.099/95, porquanto o autor, mesmo intimado na pessoa de 

seu advogado, não compareceu a presente audiência. 

Observe-se o disposto no artigo 253, inciso II do Código de Processo Civil. 

Concedo ao autor os benefícios da assistência judiciária gratuita (Lei n. 1.060/50). 

Sem condenação em custas e honorários advocatícios (Lei n. 9.099/95, art. 55). 

Publique-se. Intime-se. Registrada eletronicamente. 

  
2009.63.18.004954-6 - SENTENÇA SEM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 6318014708/2010 - ROSARIA ALVES 

DOS SANTOS (ADV. SP209273 - LÁZARO DIVINO DA ROCHA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO 

SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. PROCURADOR FEDERAL). 

  

2009.63.18.004960-1 - SENTENÇA SEM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 6318014709/2010 - ADELAIDE CITRA 

SOARES (ADV. SP209273 - LÁZARO DIVINO DA ROCHA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - 

I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. PROCURADOR FEDERAL). 

*** FIM *** 

  

2010.63.18.003123-4 - SENTENÇA SEM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 6318014504/2010 - MARIA APARECIDA 

DE OLIVEIRA (ADV. SP246103 - FABIANO SILVEIRA MACHADO) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO 

SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. PROCURADOR FEDERAL). Ante o exposto e mais dos autos consta, 

JULGO EXTINTO O PROCESSO SEM APRECIAÇÃO DO MÉRITO, nos termos do artigo 267, inciso V, do Código 

de Processo Civil. 

Concedo à autora o benefício da assistência judiciária gratuita. 

Sem condenação em custas e honorários advocatícios (artigo 55 da Lei n. 9099/1995). 

Publique-se. Intime-se. Registrada eletronicamente. 

  

2009.63.18.000537-3 - SENTENÇA SEM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 6318014578/2010 - LUDECIA DE MELO 

SANTUCCI (ADV. SP277845 - CARLOS EDUARDO MARCELINO FERREIRA) X CAIXA ECONÔMICA 

FEDERAL (ADV./PROC. PROCURADOR: GUILHERME SOARES DE OLIVEIRA ORTOLAN-OAB/SP 196019 -). 

Ante o exposto, JULGO EXTINTO O FEITO, sem julgamento do mérito, nos termos do art. 267, inciso I, c/c artigo 

295, inciso VI, e 283 e 284, todos do Código de Processo Civil. 

Sem condenação em custas e honorários advocatícios (Lei n. 9.099/95, art. 55). 

Não há reexame necessário, nos termos do art. 13 da Lei 10.259/01. 

Defiro os benefícios da assistência judiciária gratuita. 

Publique-se. Intime-se. Registrada eletronicamente. 

  

2009.63.18.003875-5 - SENTENÇA SEM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 6318015348/2010 - SUZYLAINE DIAS 

DA CUNHA (ADV. SP185261 - JOSE ANTONIO ABDALA) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL (ADV./PROC. 

PROCURADOR: GUILHERME SOARES DE OLIVEIRA ORTOLAN-OAB/SP 196019 -). Diante do exposto, 

extingo o processo sem resolução de mérito nos termos do artigo 267, inciso IV, do Código de Processo Civil e casso a 

liminar concedida 

. 
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2010.63.18.003446-6 - SENTENÇA SEM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 6318014506/2010 - MARIA EURIPIA 

GUILHERMETI DA SILVA (ADV. SP194657 - JULIANA MOREIRA LANCE COLI) X INSTITUTO NACIONAL 

DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. PROCURADOR FEDERAL). Tendo em vista a ausência 

de requerimento administrativo recente, uma vez que o requerimento de 2009 foi devidamente analisado na processo 

n.º2009.63.18.005339-2 (sentença julgada improcedente e transitada em julgado), julgo extinto o processo sem exame 

do mérito, conforme entendimento da Turma Nacional de Uniformização dos JEFs, que pacificou a questão no sentido 

de não ser possível ajuizamento de ação nos Juizados Especiais Federais sem o prévio requerimento administrativo 

(decisão de 18/09/2006, processo n.º 2005.72.95.0061790/SC, Relator Juiz Federal Alexandre Miguel). 

                           Ademais, em não havendo processo administrativo, não há lide, e o resultado, nesse caso, também é a 

extinção do feito sem o julgamento do mérito.  

         Nessa situação, não há falar, ainda, em pretensão resistida e, bem assim, em interesse processual. Note-se que 

alguns casos pleiteados diretamente em juízo, quando levados ao conhecimento do INSS através de requerimento, são 

prontamente solucionados, não havendo necessidade da prestação jurisdicional. 

          Diante do exposto, INDEFIRO A PETIÇÃO INICIAL por falta de interesse de agir, extinguindo o feito sem 

julgamento de mérito nos termos do art. 267, I e VI, e § 3º, c/c o art. 295, III, do Código de Processo Civil 

             Sem custas e honorários advocatícios.  

             Publique-se. Intime-se. Registrada eletronicamente. 

  

2010.63.18.003514-8 - SENTENÇA SEM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 6318014508/2010 - LEONARDA 

APARECIDA MARTINS (ADV. SP225341 - ROGERIO MAURICIO NASCIMENTO TOLEDO) X INSTITUTO 

NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. PROCURADOR FEDERAL). Tendo em 

vista a ausência de requerimento administrativo recente, uma vez que consta apenas o requerimento de 22.09.2008 que 

foi indeferido e devidamente ansalido e julgado improcedente nos processos 2008.63.18.005627-3, 2009.63.18.002906-

7 e 2009.63.18.004970-4, todos transitados em julgado, julgo extinto o processo sem exame do mérito, conforme 

entendimento da Turma Nacional de Uniformização dos JEFs, que pacificou a questão no sentido de não ser possível 

ajuizamento de ação nos Juizados Especiais Federais sem o prévio requerimento administrativo (decisão de 18/09/2006, 

processo n.º 2005.72.95.0061790/SC, Relator Juiz Federal Alexandre Miguel). 

                           Ademais, em não havendo processo administrativo, não há lide, e o resultado, nesse caso, também é a 

extinção do feito sem o julgamento do mérito.  

         Nessa situação, não há falar, ainda, em pretensão resistida e, bem assim, em interesse processual. Note-se que 

alguns casos pleiteados diretamente em juízo, quando levados ao conhecimento do INSS através de requerimento, são 

prontamente solucionados, não havendo necessidade da prestação jurisdicional. 

          Diante do exposto, INDEFIRO A PETIÇÃO INICIAL por falta de interesse de agir, extinguindo o feito sem 

julgamento de mérito nos termos do art. 267, I e VI, e § 3º, c/c o art. 295, III, do Código de Processo Civil 

             Sem custas e honorários advocatícios.  

             Publique-se. Intime-se. Registrada eletronicamente. 

  

2010.63.18.000652-5 - SENTENÇA SEM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 6318014928/2010 - JOSE INACIO DA 

SILVEIRA (ADV. SP202805 - DOROTI CAVALCANTI DE CARVALHO) X INSTITUTO NACIONAL DO 

SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. PROCURADOR FEDERAL). Pelo exposto, julgo extinto o 

feito, sem julgamento de mérito, com fundamento no art. 267, inciso V, do Código de Processo Civil. 

Providencie a Secretaria o cancelamento da audiência já designada. 

Publique-se. Intime-se. Registrada eletronicamente. 

  

2010.63.18.000306-8 - SENTENÇA SEM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 6318015237/2010 - SERGIO DONIZETE 

RIBEIRO (ADV. SP059615 - ELIANA LIBANIA PIMENTA, SP142772 - ADALGISA GASPAR) X INSTITUTO 

NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. PROCURADOR FEDERAL). Diante do 

exposto, extingo o processo sem resolução de mérito nos termos do artigo 267, inciso IV, do Código de Processo Civil. 

Sem a condenação nas custas processuais e honorários advocatícios nesta instância judicial. 

Indefiro o pedido de Assistência Judiciária gratuita. 

Caso haja interesse em recorrer desta decisão, cientifico as partes de que o prazo para recurso é de 10 (dez) dias. 

Publique-se. Registre-se e Intime-se. 

  

2010.63.18.003715-7 - SENTENÇA SEM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 6318014507/2010 - MARIA MOURIZA 

DAS GRACAS SILVA (ADV. SP189429 - SANDRA MARA DOMINGOS) X INSTITUTO NACIONAL DO 

SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. PROCURADOR FEDERAL). Tendo em vista a ausência de 

requerimento administrativo (APOSENTADORIA POR IDADE), julgo extinto o processo sem exame do mérito, 

conforme entendimento da Turma Nacional de Uniformização dos JEFs, que pacificou a questão no sentido de não ser 

possível ajuizamento de ação nos Juizados Especiais Federais sem o prévio requerimento administrativo (decisão de 

18/09/2006, processo n.º 2005.72.95.0061790/SC, Relator Juiz Federal Alexandre Miguel). 

                           Ademais, em não havendo processo administrativo, não há lide, e o resultado, nesse caso, também é a 

extinção do feito sem o julgamento do mérito.  
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         Nessa situação, não há falar, ainda, em pretensão resistida e, bem assim, em interesse processual. Note-se que 

alguns casos pleiteados diretamente em juízo, quando levados ao conhecimento do INSS através de requerimento, são 

prontamente solucionados, não havendo necessidade da prestação jurisdicional. 

          Diante do exposto, INDEFIRO A PETIÇÃO INICIAL por falta de interesse de agir, extinguindo o feito sem 

julgamento de mérito nos termos do art. 267, I e VI, e § 3º, c/c o art. 295, III, do Código de Processo Civil 

             Sem custas e honorários advocatícios.  

             Publique-se. Intime-se. Registrada eletronicamente. 

  

2009.63.18.004409-3 - SENTENÇA SEM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 6318015347/2010 - SUZYLAINE DIAS 

DA CUNHA (ADV. SP185261 - JOSE ANTONIO ABDALA) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL (ADV./PROC. 

PROCURADOR: GUILHERME SOARES DE OLIVEIRA ORTOLAN-OAB/SP 196019 -); APEMAT CRÉDITO 

IMOBILIARIO S/A (ADV./PROC. ). Diante do exposto, extingo o processo sem resolução de mérito nos termos do 

artigo 267, inciso VI, do Código de Processo Civil. 

  

  

  

DESPACHO JEF 

  

2008.63.18.002806-0 - DESPACHO JEF Nr. 6318000839/2010 - ANTONIO APARECIDO ROSA (ADV. SP058604 - 

EURIPEDES ALVES SOBRINHO) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

(ADV./PROC. PROCURADOR FEDERAL). Fixo os honorários periciais em R$ 370,00 (trezentos setenta reais), 

conforme Edital 01/2008, deste juizado, devendo o mesmo expedir a solicitação de pagamento. Oficie-se à 

Corregedoria-Geral da 3ª Região, nos termos da Resolução 558/CJF. 

  

2009.63.18.002897-0 - DESPACHO JEF Nr. 6318000624/2010 - HELENA BARROSO DA SILVA (ADV. SP209273 

- LÁZARO DIVINO DA ROCHA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

(ADV./PROC. PROCURADOR FEDERAL). Por motivo de readequação de pauta, redesigno a audiência para o dia 11 

de fevereiro de 2010 às 16:00 horas. 

Providencie a Secretaria as intimações necessárias. 

Int. 

  

2010.63.18.000342-1 - DESPACHO JEF Nr. 6318004134/2010 - ALMIR ALVES MOREIRA (ADV. SP171464 - 

IONE GRANERO CAPEL DE ANDRADE, SP284087 - CAIO GRANERO DE ANDRADE) X INSTITUTO 

NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. PROCURADOR FEDERAL). Tendo em 

vista petição requerendo a redesignação da perícia, determino sua redesignação para o dia 07 de abril de 2010 às 15h00, 

no setor de perícias localizado neste Juizado. 

                         Providencie o advogado para que o autor compareça no dia e horário marcado, sob pena de preclusão da 

prova pericial. 

  

2009.63.18.003663-1 - DESPACHO JEF Nr. 6318012059/2010 - MARIA CELMA ALVES FRANCISCO (ADV. 

SP250218 - EVANICE APARECIDA DE FREITAS PEREIRA, SP245457 - FERNANDA ALEIXO MARTINS) X 

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. PROCURADOR FEDERAL). 

Oficie-se com urgência ao Sr. Perito Judicial para que o mesmo, em 10 dias, esclareça se a incapacidade da autora a 

impede de exercer atividades rotineiras em seu lar, como varrer, cozinhar, lavar e etc. Após, a resposta venham os autos 

imediatamente conclusos. 

  

  

 ATA DE DISTRIBUIÇÃO AUTOMÁTICA 

  

COMUNICADO: 

  

FAVOR DESCONSIDERAR AS DATAS DE AGENDAMENTO PARA PERÍCIA DE ASSISTÊNCIA SOCIAL E 

ENGENHARIA DO TRABALHO, POIS ESTAS PERÍCIAS SÃO REALIZADAS NA RESIDÊNCIA DO 

PERICIANDO OU NAS EMPRESAS MENCIONADAS NA PETIÇÃO INICIAL, CONFORME DISPONIBILIDADE 

DO PERITO. 

OBSERVAR SOMENTE AS DATAS DE PERÍCIA DE CLINICO GERAL, POIS ESTAS SÃO REALIZADAS NA 

SALA DE PERÍCIAS DO JUIZADO ESPECIAL FEDERAL DE FRANCA. 

  

RELAÇÃO DE PROCESSOS DISTRIBUÍDOS COM ADVOGADO EM 13/09/2010 
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UNIDADE: FRANCA 

  

I - DISTRIBUÍDOS 

1) Originariamente: 

  

PROCESSO: 2010.63.18.004608-0 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 

AUTOR: LOURDES RONCARI LIZO COSTA 

ADVOGADO: SP201448 - MARCOS DA ROCHA OLIVEIRA 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

PERÍCIA: CLÍNICA GERAL - 17/09/2010 16:00:00 

  

PROCESSO: 2010.63.18.004609-2 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 

AUTOR: PAULO FRANCISCO RUBIM 

ADVOGADO: SP201448 - MARCOS DA ROCHA OLIVEIRA 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

PERÍCIA: ENG DO TRABALHO - 25/10/2010 11:30:00 

  

PROCESSO: 2010.63.18.004610-9 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 

AUTOR: ODETE DE SOUZA SAVIO 

ADVOGADO: SP201448 - MARCOS DA ROCHA OLIVEIRA 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

CONCILIAÇÃO, INSTRUÇÃO E JULGAMENTO: 07/03/2012 16:15:00 

  

PROCESSO: 2010.63.18.004613-4 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 

AUTOR: MARIA HELENA TROVO DA SILVA 

ADVOGADO: SP201448 - MARCOS DA ROCHA OLIVEIRA 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

CONCILIAÇÃO, INSTRUÇÃO E JULGAMENTO: 05/03/2012 15:30:00 

  

PROCESSO: 2010.63.18.004614-6 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 

AUTOR: REGINA LUCIA FERREIRA 

ADVOGADO: SP201448 - MARCOS DA ROCHA OLIVEIRA 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

PERÍCIA: ENG DO TRABALHO - 25/10/2010 15:30:00 

  

PROCESSO: 2010.63.18.004616-0 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 

AUTOR: EZIO PEREIRA DA SILVA 

ADVOGADO: SP201448 - MARCOS DA ROCHA OLIVEIRA 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

CONCILIAÇÃO, INSTRUÇÃO E JULGAMENTO: 05/03/2012 16:00:00 

  

PROCESSO: 2010.63.18.004618-3 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 

AUTOR: CARLOS BASTIANINI 

ADVOGADO: SP201448 - MARCOS DA ROCHA OLIVEIRA 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

PERÍCIA: ENG DO TRABALHO - 25/10/2010 12:00:00 

  

PROCESSO: 2010.63.18.004619-5 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 

AUTOR: WILSON JOSE ALVES PEREIRA 

ADVOGADO: SP201448 - MARCOS DA ROCHA OLIVEIRA 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

PERÍCIA: ENG DO TRABALHO - 25/10/2010 16:00:00 

  

PROCESSO: 2010.63.18.004620-1 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 
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AUTOR: MARIA JULIA NUNES 

ADVOGADO: SP201448 - MARCOS DA ROCHA OLIVEIRA 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

PERÍCIA: ENG DO TRABALHO - 16/11/2010 09:00:00 

  

PROCESSO: 2010.63.18.004621-3 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 

AUTOR: ESMERALDA MARIA DE SOUZA 

ADVOGADO: SP201448 - MARCOS DA ROCHA OLIVEIRA 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

CONCILIAÇÃO, INSTRUÇÃO E JULGAMENTO: 12/03/2012 14:00:00 

  

PROCESSO: 2010.63.18.004623-7 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 

AUTOR: LUIZ DONIZETE GARCIA 

ADVOGADO: SP201448 - MARCOS DA ROCHA OLIVEIRA 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

PERÍCIA: ENG DO TRABALHO - 16/11/2010 13:00:00 

  

PROCESSO: 2010.63.18.004624-9 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 

AUTOR: EDISON DE ANDRADE 

ADVOGADO: SP201448 - MARCOS DA ROCHA OLIVEIRA 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

PERÍCIA: ENG DO TRABALHO - 16/11/2010 09:30:00 

  

PROCESSO: 2010.63.18.004625-0 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 

AUTOR: CICERO MONTEIRO DA SILVA 

ADVOGADO: SP201448 - MARCOS DA ROCHA OLIVEIRA 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

CONCILIAÇÃO, INSTRUÇÃO E JULGAMENTO: 14/03/2012 14:00:00 

  

PROCESSO: 2010.63.18.004627-4 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 

AUTOR: JOAO DO CARMO GONCALVES CHAGAS 

ADVOGADO: SP289362 - LUCAS HILQUIAS BATISTA 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

CONCILIAÇÃO, INSTRUÇÃO E JULGAMENTO: 15/03/2012 15:00:00 

  

PROCESSO: 2010.63.18.004628-6 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 

AUTOR: MARIA HELENA ROBERTA GONCALVES 

ADVOGADO: SP139376 - FERNANDO CARVALHO NASSIF 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

  

PROCESSO: 2010.63.18.004629-8 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 

AUTOR: JOSE ILDEFONSO DA SILVA 

ADVOGADO: SP022048 - EXPEDITO RODRIGUES DE FREITAS 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

PERÍCIA: ENG DO TRABALHO - 16/11/2010 13:30:00 

  

PROCESSO: 2010.63.18.004630-4 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 

AUTOR: ANTONIO BONIFACIO NETO 

ADVOGADO: SP280294 - CRISTIANY DE CASTRO 

RÉU: CAIXA ECONÔMICA FEDERAL 

  

PROCESSO: 2010.63.18.004631-6 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 

AUTOR: MADALENA APARECIDA DE PAULA 

ADVOGADO: SP209273 - LÁZARO DIVINO DA ROCHA 
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RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

CONCILIAÇÃO, INSTRUÇÃO E JULGAMENTO: 12/03/2012 14:30:00 

  

PROCESSO: 2010.63.18.004632-8 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 

AUTOR: MAURILIO PEREIRA LUIZ 

ADVOGADO: SP209273 - LÁZARO DIVINO DA ROCHA 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

PERÍCIA: ENG DO TRABALHO - 16/11/2010 10:00:00 

  

PROCESSO: 2010.63.18.004633-0 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 

AUTOR: MARIA PORFIRIA DAS GRACAS FELIZARDO 

ADVOGADO: SP209273 - LÁZARO DIVINO DA ROCHA 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

CONCILIAÇÃO, INSTRUÇÃO E JULGAMENTO: 13/03/2012 17:15:00 

  

PROCESSO: 2010.63.18.004634-1 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 

AUTOR: ZELINDA CITRON FALEIROS 

ADVOGADO: SP209273 - LÁZARO DIVINO DA ROCHA 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

CONCILIAÇÃO, INSTRUÇÃO E JULGAMENTO: 14/03/2012 14:45:00 

  

PROCESSO: 2010.63.18.004635-3 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 

AUTOR: DAIRSE GOBBI GENEROSO 

ADVOGADO: SP209273 - LÁZARO DIVINO DA ROCHA 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

CONCILIAÇÃO, INSTRUÇÃO E JULGAMENTO: 15/03/2012 15:20:00 

  

PROCESSO: 2010.63.18.004636-5 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 

AUTOR: ANTONIA FERREIRA DA SILVA 

ADVOGADO: SP209273 - LÁZARO DIVINO DA ROCHA 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

CONCILIAÇÃO, INSTRUÇÃO E JULGAMENTO: 12/03/2012 15:00:00 

  

PROCESSO: 2010.63.18.004637-7 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 

AUTOR: MARIA DOS REIS ALVES 

ADVOGADO: SP209273 - LÁZARO DIVINO DA ROCHA 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

CONCILIAÇÃO, INSTRUÇÃO E JULGAMENTO: 14/03/2012 15:30:00 

  

1)TOTAL ORIGINARIAMENTE: 24 

2)TOTAL RECURSOS: 0 

3)TOTAL OUTROS JUÍZOS: 0 

4)TOTAL REDISTRIBUÍDOS: 0 

TOTAL DE PROCESSOS: 24 

  

ATA DE DISTRIBUIÇÃO AUTOMÁTICA 

RELAÇÃO DE PROCESSOS DISTRIBUÍDOS COM ADVOGADO EM 14/09/2010 

  

UNIDADE: FRANCA 

  

I - DISTRIBUÍDOS 

1) Originariamente: 

  

PROCESSO: 2010.63.18.004638-9 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 

AUTOR: LAZARA VENANCIO BORGES CANDIDO 

ADVOGADO: SP273565 - JADER ALVES NICULA 
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RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

PERÍCIA: CLÍNICA GERAL - 20/09/2010 12:30:00 

  

PROCESSO: 2010.63.18.004639-0 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 

AUTOR: GERALDO ALVES FERREIRA FILHO 

ADVOGADO: SP166964 - ANA LUÍSA FACURY 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

PERÍCIA: CLÍNICA GERAL - 21/09/2010 09:00:00   2ª) SERVIÇO SOCIAL - 25/10/2010 15:30:00 (NO 

DOMICÍLIO DO AUTOR) 

  

PROCESSO: 2010.63.18.004640-7 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 

AUTOR: ODILA DO NASCIMENTO E SOUZA 

ADVOGADO: SP193368 - FERNANDA FERREIRA REZENDE DE ANDRADE 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

PERÍCIA: CLÍNICA GERAL - 21/09/2010 09:30:00 

  

PROCESSO: 2010.63.18.004641-9 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 

AUTOR: VERA LUCIA DAS GRACAS DE SOUZA 

ADVOGADO: SP193368 - FERNANDA FERREIRA REZENDE DE ANDRADE 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

PERÍCIA: CLÍNICA GERAL - 21/09/2010 10:00:00 

  

PROCESSO: 2010.63.18.004642-0 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 

AUTOR: ANTONIO CARLOS RODRIGUES 

ADVOGADO: SP193368 - FERNANDA FERREIRA REZENDE DE ANDRADE 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

PERÍCIA: CLÍNICA GERAL - 21/09/2010 10:30:00 

  

PROCESSO: 2010.63.18.004643-2 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 

AUTOR: AUGUSTO CESAR FERREIRA ALVES 

ADVOGADO: SP238081 - GABRIELA CINTRA PEREIRA 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

PERÍCIA: CLÍNICA GERAL - 24/09/2010 18:30:00 

  

PROCESSO: 2010.63.18.004644-4 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 

AUTOR: DECIOLINO GOMES 

ADVOGADO: SP066721 - JOSE EURIPEDES JEPY PEREIRA 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

PERÍCIA: CLÍNICA GERAL - 17/09/2010 09:30:00 

  

PROCESSO: 2010.63.18.004645-6 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 

AUTOR: MARIA DO SOCORRO SOUZA DA PAZ 

ADVOGADO: SP238081 - GABRIELA CINTRA PEREIRA 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

  

PROCESSO: 2010.63.18.004646-8 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 

AUTOR: NELSA MARIA DA SILVA 

ADVOGADO: SP238081 - GABRIELA CINTRA PEREIRA 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

PERÍCIA: SERVIÇO SOCIAL - 25/10/2010 16:00:00 (NO DOMICÍLIO DO AUTOR) 

  

PROCESSO: 2010.63.18.004648-1 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 

AUTOR: CARLOS EURIPEDES DA SILVA 

ADVOGADO: SP194657 - JULIANA MOREIRA LANCE COLI 
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RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

PERÍCIA: CLÍNICA GERAL - 21/09/2010 12:00:00 

  

PROCESSO: 2010.63.18.004649-3 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 

AUTOR: AUGUSTO FERNANDES DE LIMA 

ADVOGADO: SP022048 - EXPEDITO RODRIGUES DE FREITAS 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

  

PROCESSO: 2010.63.18.004650-0 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 

AUTOR: DINEA APARECIDA COELHO PESALACIA 

ADVOGADO: SP279879 - ADRIANA COSTA GONÇALVES 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

PERÍCIA: CLÍNICA GERAL - 21/09/2010 12:30:00 

  

PROCESSO: 2010.63.18.004651-1 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 

AUTOR: JOAO SENA E SILVA NETO 

ADVOGADO: SP298458 - VEREDIANA TOMAZINI 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

PERÍCIA: CLÍNICA GERAL - 22/09/2010 09:30:00 

  

PROCESSO: 2010.63.18.004652-3 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 

AUTOR: HILDA HELENA PIRES CINTRA 

ADVOGADO: SP190205 - FABRÍCIO BARCELOS VIEIRA 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

CONCILIAÇÃO, INSTRUÇÃO E JULGAMENTO: 12/03/2012 15:30:00 

  

PROCESSO: 2010.63.18.004658-4 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 

AUTOR: VALDEMAR VITALINO 

ADVOGADO: SP210520 - REGINALDO CARVALHO DA SILVA 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

  

PROCESSO: 2010.63.18.004659-6 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 

AUTOR: CARLOS AUGUSTO DE CASTRO 

ADVOGADO: SP175030 - JULLYO CEZZAR DE SOUZA 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

PERÍCIA: CLÍNICA GERAL - 22/09/2010 10:00:00 

  

PROCESSO: 2010.63.18.004660-2 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 

AUTOR: OTAVIO RIBEIRO FILHO 

ADVOGADO: SP047319 - ANTONIO MARIO DE TOLEDO 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

PERÍCIA: CLÍNICA GERAL - 22/09/2010 10:30:00 

  

PROCESSO: 2010.63.18.004661-4 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 

AUTOR: TAIS DE OLIVEIRA NASCIMENTO 

ADVOGADO: SP189429 - SANDRA MARA DOMINGOS 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

  

PROCESSO: 2010.63.18.004662-6 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 

AUTOR: PRISCILA CONCEICAO AIS DA SILVA 

ADVOGADO: SP194657 - JULIANA MOREIRA LANCE COLI 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

PERÍCIA: CLÍNICA GERAL - 22/09/2010 11:00:00 
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PROCESSO: 2010.63.18.004663-8 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 

AUTOR: MARIA DE LOURDES NUNES SILVA 

ADVOGADO: SP159992 - WELTON JOSÉ GERON 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

PERÍCIA: CLÍNICA GERAL - 22/09/2010 11:30:00 

  

PROCESSO: 2010.63.18.004664-0 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 

AUTOR: NEIDE REGINA DE AGUIAR CRUZ 

ADVOGADO: SP273742 - WILLIAN LOPES FRAGIOLLI 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

  

PROCESSO: 2010.63.18.004665-1 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 

AUTOR: LUIS ANTONIO CASECA 

ADVOGADO: SP083366 - MARIA APARECIDA MASSANO GARCIA 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

PERÍCIA: CLÍNICA GERAL - 12/11/2010 11:30:00 

  

PROCESSO: 2010.63.18.004666-3 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 

AUTOR: MARLENE DE ARAUJO MOREIRA 

ADVOGADO: SP200953 - ALEX MOISÉS TEDESCO 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

  

3) Outros Juízos: 

  

PROCESSO: 2010.63.18.004653-5 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 

AUTOR: ADILSON SALOMAO 

ADVOGADO: SP190205 - FABRÍCIO BARCELOS VIEIRA 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

  

PROCESSO: 2010.63.18.004654-7 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 

AUTOR: CLAUDIO HENRIQUE MORCIA 

ADVOGADO: SP273522 - FERNANDO DINIZ COLARES 

RÉU: UNIÃO FEDERAL (PFN) 

  

PROCESSO: 2010.63.18.004655-9 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 

AUTOR: AMELIO MENDES DE OLIVEIRA 

ADVOGADO: SP273522 - FERNANDO DINIZ COLARES 

RÉU: UNIÃO FEDERAL (PFN) 

  

PROCESSO: 2010.63.18.004656-0 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 

AUTOR: CAROLINA PRADO BATISTA DE MORAES 

ADVOGADO: SP149798 - MARCELO JOSE FERRAZ ZAPAROLI 

RÉU: UNIÃO FEDERAL (PFN) 

  

1)TOTAL ORIGINARIAMENTE: 23 

2)TOTAL RECURSOS: 0 

3)TOTAL OUTROS JUÍZOS: 4 

4)TOTAL REDISTRIBUÍDOS: 0 

TOTAL DE PROCESSOS: 27 

  

ATA DE DISTRIBUIÇÃO AUTOMÁTICA 

RELAÇÃO DE PROCESSOS DISTRIBUÍDOS COM ADVOGADO EM 15/09/2010 

  

UNIDADE: FRANCA 
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I - DISTRIBUÍDOS 

1) Originariamente: 

  

PROCESSO: 2010.63.18.004667-5 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 

AUTOR: HELCIO BARBOSA CINTRA 

ADVOGADO: SP290836 - ROGERIO CARLOS CINTRA 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

PERÍCIA: ENG DO TRABALHO - 16/11/2010 14:00:00 

  

PROCESSO: 2010.63.18.004668-7 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 

AUTOR: LUIS CARLOS DA SILVA 

ADVOGADO: SP166964 - ANA LUÍSA FACURY 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

PERÍCIA: ENG DO TRABALHO - 16/11/2010 10:30:00 

  

PROCESSO: 2010.63.18.004669-9 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 

AUTOR: ANSELMA EFIGENIA DA SILVA 

ADVOGADO: SP056182 - JOSE CARLOS CACERES MUNHOZ 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

  

PROCESSO: 2010.63.18.004670-5 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 

AUTOR: WALTER ALVES FERREIRA 

ADVOGADO: SP134546 - ARIOVALDO VIEIRA DOS SANTOS 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

  

PROCESSO: 2010.63.18.004671-7 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 

AUTOR: LAZARO OCILIO 

ADVOGADO: SP209097 - GUILHERME HENRIQUE BARBOSA FIDELIS 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

CONCILIAÇÃO, INSTRUÇÃO E JULGAMENTO: 14/03/2012 16:15:00 

  

PROCESSO: 2010.63.18.004672-9 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 

AUTOR: TALES DOS SANTOS LEMOS 

ADVOGADO: SP124495 - ANTONIO CESAR MOREIRA 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

PERÍCIA: CLÍNICA GERAL - 22/09/2010 12:00:00 

  

PROCESSO: 2010.63.18.004673-0 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 

AUTOR: LENI DIAS DE PAULA SOUZA 

ADVOGADO: SP193368 - FERNANDA FERREIRA REZENDE DE ANDRADE 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

PERÍCIA: CLÍNICA GERAL - 22/09/2010 12:30:00 

  

PROCESSO: 2010.63.18.004674-2 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 

AUTOR: RODRIGO OLIVEIRA DOS SANTOS 

ADVOGADO: SP193368 - FERNANDA FERREIRA REZENDE DE ANDRADE 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

PERÍCIA: CLÍNICA GERAL - 22/09/2010 14:30:00 

  

PROCESSO: 2010.63.18.004675-4 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 

AUTOR: NIVALDO JOSE MOURA 

ADVOGADO: SP193368 - FERNANDA FERREIRA REZENDE DE ANDRADE 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

PERÍCIA: CLÍNICA GERAL - 22/09/2010 16:00:00 
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PROCESSO: 2010.63.18.004676-6 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 

AUTOR: ANTONIO CARLOS STEFANATO 

ADVOGADO: SP243439 - ELAINE TOFETI 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

PERÍCIA: CLÍNICA GERAL - 22/09/2010 16:30:00 

  

PROCESSO: 2010.63.18.004677-8 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 

AUTOR: APARECIDA CARVALHO DE ANDRADE 

ADVOGADO: SP059615 - ELIANA LIBANIA PIMENTA 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

PERÍCIA: CLÍNICA GERAL - 22/09/2010 17:00:00   2ª) SERVIÇO SOCIAL - 25/10/2010 16:30:00 (NO 

DOMICÍLIO DO AUTOR) 

  

PROCESSO: 2010.63.18.004678-0 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 

AUTOR: JOAO BATISTA DOS REIS 

ADVOGADO: SP059615 - ELIANA LIBANIA PIMENTA 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

PERÍCIA: CLÍNICA GERAL - 22/09/2010 17:30:00 

  

  

1)TOTAL ORIGINARIAMENTE: 12 

2)TOTAL RECURSOS: 0 

3)TOTAL OUTROS JUÍZOS: 0 

4)TOTAL REDISTRIBUÍDOS: 0 

TOTAL DE PROCESSOS: 12 

  

JUIZADO ESPECIAL FEDERAL DE FRANCA 

13ª SUBSEÇÃO JUDICIÁRIA DO ESTADO DE SÃO PAULO 

  

TERMOS REGISTRADOS PELOS JUÍZES DO JUIZADO ESPECIAL FEDERAL DE FRANCA 

  

EXPEDIENTE Nº 2010/6318000127 

  

  

  

DESPACHO JEF 

  

2009.63.18.001678-4 - DESPACHO JEF Nr. 6318015298/2010 - DEOLINDA DE FARIA PEREIRA (ADV. 

SP200538 - RENATO VITORINO VIEIRA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. 

(PREVID) (ADV./PROC. PROCURADOR FEDERAL). Tendo em vista que não consta no CNIS - Cadastro Nacional 

de Informações Sociais - CNIS, o NIT 1133131528-4, no qual a autora alega ter efetuado os recolhimentos de 04/94 a 

11/97, manifeste-se a parte autora como pretende comprovar o devido recolhimento, no prazo de 05 (cinco) dias. 

Dê-se vista ao Ministério Público Federal. 

Após, venham os autos conclusos. 

  

2009.63.18.001832-0 - DESPACHO JEF Nr. 6318015299/2010 - LUZIA PEREIRA FERREIRA (ADV. SP102645 - 

SILVIA HELENA DE MEDEIROS LIPORONI) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. 

(PREVID) (ADV./PROC. PROCURADOR FEDERAL). Intime-se a parte autora para que no prazo de 05 (cinco) dias, 

junte aos autos cópia da fl.08 de sua primeira carteira profissional, tendo em vista que a data de demissão com relação 

ao contrato de trabalho com a empresa "SA Fiação e Tecelagem Lutfalla" está ilegível. 

Intime-se o Ministério Público Federal, pelo prazo de 05 (cinco) dias. 

Após, venham os autos conclusos para prolação de sentença. 

  

2010.63.18.004112-4 - DESPACHO JEF Nr. 6318015274/2010 - MARIA DAS DORES DA SILVA (ADV. SP181703 

- MARCELO HENRIQUE DO NASCIMENTO) X UNIÃO FEDERAL (PFN) (ADV./PROC. PROCURADOR 

SECCIONAL DA FAZENDA NACIONAL). I - Considerando que o valor da causa deve espelhar o conteúdo 
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econômico buscado pelo requerente, primeiramente, intime-se a parte autora para que, no prazo de cinco dias, apresente 

planilha de cálculos pormenorizada que demonstre o valor atribuído à causa. 

                  II - No mesmo prazo a autoria deverá, ainda, apresentar cópia de seu CPF, devendo a secretaria proceder à 

retificação do cadastro do feito. 

                               Int. 

  

APLICA-SE AOS PROCESSOS ABAIXO O SEGUINTE DISPOSITIVO: Dê-se ciência às partes do retorno dos 

autos da E. Turma Recursal a fim de que requeiram o que de direito no prazo de cinco dias. 

                Decorrido o prazo supra e nada sendo requerido, arquivem-se os autos. 

                Int. 

  
2007.63.18.003195-8 - DESPACHO JEF Nr. 6318015305/2010 - JANIO ANTONIO DE AGUIAR (ADV. SP142772 - 

ADALGISA GASPAR, SP059615 - ELIANA LIBANIA PIMENTA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO 

SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. PROCURADOR FEDERAL). 

  

2007.63.18.001144-3 - DESPACHO JEF Nr. 6318015306/2010 - DIONISIA BARBARA SOUSA (ADV. SP189429 - 

SANDRA MARA DOMINGOS) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

(ADV./PROC. PROCURADOR FEDERAL). 

  

2007.63.18.000801-8 - DESPACHO JEF Nr. 6318015307/2010 - MARIZA HELENA LEANDRO SILVA (ADV. 

SP255758 - JOSE FLAVIO GARCIA DE OLIVEIRA, SP074491 - JOSE CARLOS THEO MAIA CORDEIRO) X 

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. PROCURADOR FEDERAL). 

  

2007.63.18.000297-1 - DESPACHO JEF Nr. 6318015310/2010 - AMILTON CICERO (ADV. SP171698 - 

APARECIDA HELENA MADALENA DE JESUS GIOLO, SP166964 - ANA LUÍSA FACURY) X INSTITUTO 

NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. PROCURADOR FEDERAL). 

  

2008.63.18.004901-3 - DESPACHO JEF Nr. 6318015304/2010 - HELIO FRANCISCO DE LIMA (ADV. SP139376 - 

FERNANDO CARVALHO NASSIF) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

(ADV./PROC. PROCURADOR FEDERAL). 

  

2008.63.18.004902-5 - DESPACHO JEF Nr. 6318015303/2010 - SUELI DAS GRACAS ROGERIO DOS SANTOS 

(ADV. SP139376 - FERNANDO CARVALHO NASSIF) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - 

I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. PROCURADOR FEDERAL). 

*** FIM *** 

  

2010.63.18.004388-1 - DESPACHO JEF Nr. 6318015239/2010 - NATAEL CASSIANO CINTRA (ADV. SP249468 - 

MONAISA MARQUES DE CASTRO, SP238081 - GABRIELA CINTRA PEREIRA) X INSTITUTO NACIONAL 

DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. PROCURADOR FEDERAL). Tendo em vista petição do 

perito, informando que a autora é seu paciente, determino a redesignação da perícia para o dia 05/10/2010, às 09:30 

horas, com outro médico, no setor de perícias localizado neste Juizado. 

                               Providencie o advogado para que o autor compareça no dia e horário marcado, sob pena de 

preclusão da prova pericial. 

                               Int. 

  

2007.63.18.001284-8 - DESPACHO JEF Nr. 6318015309/2010 - ELAINE CRISTINA FONSECA SOUZA (ADV. 

SP058604 - EURIPEDES ALVES SOBRINHO); JAIR DONIZETE DE SOUZA (ADV. SP058604 - EURIPEDES 

ALVES SOBRINHO); RODRIGO DE OLIVEIRA FONSECA (ADV. SP058604 - EURIPEDES ALVES SOBRINHO) 

X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. PROCURADOR 

FEDERAL). I - Dê-se ciência às partes do retorno dos autos da E. Turma Recursal, devendo a parte autora, no prazo de 

cinco dias, apresentar qual a porcentagem que cada um deverá receber relativamente ao montante fixado na 

sentença/acórdão. 

                               II - Adimplida a determinação supra, providencie a Secretaria a expedição da requisição de pequeno 

valor (RPV), em nome dos autores, dos valores atrasados. 

                               Int. 

  

2010.63.18.004027-2 - DESPACHO JEF Nr. 6318015292/2010 - HENRIQUE DE ALMEIDA COUTO (ADV. 

SP246103 - FABIANO SILVEIRA MACHADO) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. 

(PREVID) (ADV./PROC. PROCURADOR FEDERAL). I - Esclareça a parte autora, no prazo de 05 (cinco) dias, de 

forma detalhada: 

  

                a) os períodos que pretende comprovar a insalubridade, apresentando, para tanto, planilha discriminativa, 

esclarecendo ainda, em relação a cada período, como pretende comprovar a insalubridade; 
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                               b) em relação às empresas não abrangidas pela competência territorial deste juizado, como pretende 

comprovar a insalubridade; 

                               c) em caso de encerramento das atividades da empresa ou inviabilidade na realização da perícia, qual 

o parâmetro (empresa similar) a ser utilizado pelo perito judicial caso seja requerida perícia indireta, sob pena de 

preclusão da prova. 

                               Por fim, deixo consignado que, caso a comprovação se dê exclusivamente por prova documental, a 

parte autora deverá juntar aos autos a documentação pertinente (formulários SB-40, Perfil Profissiográfico 

Previdenciário - PPP, etc) ou indicá-la, se já anexada aos autos eletrônicos, devendo ainda atentar se a legislação de 

regência da época permite a comprovação dos períodos através dos formulários mencionados, ou seja, sem a 

necessidade de realização de laudo pericial. 

                   II - No mesmo prazo a parte autora deverá, ainda, apresentar cópia legível de seu CPF. 

Int. 

  

2010.63.18.004117-3 - DESPACHO JEF Nr. 6318015271/2010 - SAMUEL PASCHOAL DUARTE (ADV. SP181703 

- MARCELO HENRIQUE DO NASCIMENTO) X UNIÃO FEDERAL (PFN) (ADV./PROC. PROCURADOR 

SECCIONAL DA FAZENDA NACIONAL). I - Considerando que o valor da causa deve espelhar o conteúdo 

econômico buscado pelo requerente, primeiramente, intime-se a parte autora para que, no prazo de cinco dias, apresente 

planilha de cálculos pormenorizada que demonstre o valor atribuído à causa. 

                  II - No mesmo prazo a autoria deverá, ainda, apresentar cópia legível de seus documentos pessoais. 

                         Int. 

  

2010.63.18.004110-0 - DESPACHO JEF Nr. 6318015276/2010 - MARIA APARECIDA DOS SANTOS (ADV. 

SP181703 - MARCELO HENRIQUE DO NASCIMENTO) X UNIÃO FEDERAL (PFN) (ADV./PROC. 

PROCURADOR SECCIONAL DA FAZENDA NACIONAL). I - Considerando que o valor da causa deve espelhar o 

conteúdo econômico buscado pelo requerente, primeiramente, intime-se a parte autora para que, no prazo de cinco dias, 

apresente planilha de cálculos pormenorizada que demonstre o valor atribuído à causa. 

                  II - No mesmo prazo a autoria deverá, ainda, providenciar a regularização de seus documentos pessoais, 

tendo em vista a divergência de seu nome, apresentando inclusive o seu RG. 

                               Int. 

  

APLICA-SE AOS PROCESSOS ABAIXO O SEGUINTE DISPOSITIVO: I - Considerando que o valor da causa 

deve espelhar o conteúdo econômico buscado pelo requerente, primeiramente, intime-se a parte autora para que, 

no prazo de cinco dias, apresente planilha de cálculos pormenorizada que demonstre o valor atribuído à causa. 

                  II - No mesmo prazo a autoria deverá, ainda, apresentar cópia de seu RG. 

                               Int. 

  
2010.63.18.004120-3 - DESPACHO JEF Nr. 6318015268/2010 - LUIZ ANTONIO DA SILVA (ADV. SP181703 - 

MARCELO HENRIQUE DO NASCIMENTO) X UNIÃO FEDERAL (PFN) (ADV./PROC. PROCURADOR 

SECCIONAL DA FAZENDA NACIONAL). 

  

2010.63.18.004119-7 - DESPACHO JEF Nr. 6318015269/2010 - MARIA DO CARMO TAVEIRA DA SILVA 

LOPES (ADV. SP181703 - MARCELO HENRIQUE DO NASCIMENTO) X UNIÃO FEDERAL (PFN) 

(ADV./PROC. PROCURADOR SECCIONAL DA FAZENDA NACIONAL). 

  

2010.63.18.004118-5 - DESPACHO JEF Nr. 6318015270/2010 - OLINA AMELIA TAVEIRA SILVA OLIVEIRA 

(ADV. SP181703 - MARCELO HENRIQUE DO NASCIMENTO) X UNIÃO FEDERAL (PFN) (ADV./PROC. 

PROCURADOR SECCIONAL DA FAZENDA NACIONAL). 

  

2010.63.18.004116-1 - DESPACHO JEF Nr. 6318015272/2010 - RENI ANTONIO LOPES (ADV. SP181703 - 

MARCELO HENRIQUE DO NASCIMENTO) X UNIÃO FEDERAL (PFN) (ADV./PROC. PROCURADOR 

SECCIONAL DA FAZENDA NACIONAL). 

*** FIM *** 

  

2008.63.18.001036-4 - DESPACHO JEF Nr. 6318015300/2010 - SOLANGE DE SOUZA SILVA (ADV. SP201448 - 

MARCOS DA ROCHA OLIVEIRA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

(ADV./PROC. PROCURADOR FEDERAL). Designo audiência de conciliação, instrução e julgamento para o dia 

13/03/2012, às 16:45 horas. 

                                

                               Fica a parte autora intimada para comparecimento na pessoa de seu advogado (art. 8º, par. 1º da Lei 

10.259/01), devendo ainda, providenciar o comparecimento das testemunhas arroladas, independentemente de 

intimação. 

  

                   Anote a secretaria que este feito terá preferência diante de eventual possibilidade de antecipação de data. 
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                               Intime-se. 

  

2010.63.18.002402-3 - DESPACHO JEF Nr. 6318015282/2010 - TIAGO RUBIO LEITE (ADV. SP073709 - 

MARIVALDO ALVES DOS SANTOS) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

(ADV./PROC. PROCURADOR FEDERAL). Cientifique-se a parte autora que a perícia médica será realizada no dia 

28/09/2010, às 09:30 horas, na sala de perícias da Justiça Federal, ficando intimada na pessoa de seu advogado (art. 8ª, 

par. 1º, da Lei 10.259/01). 

                               Int. 

  

APLICA-SE AOS PROCESSOS ABAIXO O SEGUINTE DISPOSITIVO: Primeiramente, intime-se a parte 

autora para que, no prazo de cinco dias: 

                   a) promova o aditamento da inicial apresentando planilha discriminativa do valor dado à causa; 

                   b) regularize a sua representação processual; 

                   c) apresente cópia de seus documentos pessoais. 

                   Após, novamente conclusos. 

  

2010.63.18.004053-3 - DESPACHO JEF Nr. 6318015377/2010 - MAURO TEODORO NEVES (ADV. SP086731 - 

WAGNER ARTIAGA) X UNIÃO FEDERAL (PFN) (ADV./PROC. PROCURADOR SECCIONAL DA FAZENDA 

NACIONAL). 

  

2010.63.18.004051-0 - DESPACHO JEF Nr. 6318015378/2010 - ANTONIO DE PADUA VALERINI (ADV. 

SP086731 - WAGNER ARTIAGA) X UNIÃO FEDERAL (PFN) (ADV./PROC. PROCURADOR SECCIONAL DA 

FAZENDA NACIONAL). 

*** FIM *** 

  

APLICA-SE AOS PROCESSOS ABAIXO O SEGUINTE DISPOSITIVO: Esclareça a parte autora, no prazo de 

05 (cinco) dias, de forma detalhada: 

  

                a) os períodos que pretende comprovar a insalubridade, apresentando, para tanto, planilha 

discriminativa, esclarecendo ainda, em relação a cada período, como pretende comprovar a insalubridade; 

                               b) em relação às empresas não abrangidas pela competência territorial deste juizado, como 

pretende comprovar a insalubridade; 

                               c) em caso de encerramento das atividades da empresa ou inviabilidade na realização da 

perícia, qual o parâmetro (empresa similar) a ser utilizado pelo perito judicial caso seja requerida perícia 

indireta, sob pena de preclusão da prova. 

                               Por fim, deixo consignado que, caso a comprovação se dê exclusivamente por prova 

documental, a parte autora deverá juntar aos autos a documentação pertinente (formulários SB-40, Perfil 

Profissiográfico Previdenciário - PPP, etc) ou indicá-la, se já anexada aos autos eletrônicos, devendo ainda 

atentar se a legislação de regência da época permite a comprovação dos períodos através dos formulários 

mencionados, ou seja, sem a necessidade de realização de laudo pericial. 

Int. 

  

2010.63.18.004121-5 - DESPACHO JEF Nr. 6318015283/2010 - NEUSA MARLI BACAGINI SANTOS (ADV. 

SP246103 - FABIANO SILVEIRA MACHADO) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. 

(PREVID) (ADV./PROC. PROCURADOR FEDERAL). 

  

2010.63.18.004100-8 - DESPACHO JEF Nr. 6318015284/2010 - ADEMIR ARCOLINO (ADV. SP246103 - 

FABIANO SILVEIRA MACHADO) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

(ADV./PROC. PROCURADOR FEDERAL). 

  

2010.63.18.004096-0 - DESPACHO JEF Nr. 6318015285/2010 - JOSE APARECIDO DE MENDONCA (ADV. 

SP246103 - FABIANO SILVEIRA MACHADO) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. 

(PREVID) (ADV./PROC. PROCURADOR FEDERAL). 

  

2010.63.18.004059-4 - DESPACHO JEF Nr. 6318015286/2010 - ANTONIO PAULO QUIRINO DOS SANTOS 

(ADV. SP209273 - LÁZARO DIVINO DA ROCHA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. 

(PREVID) (ADV./PROC. PROCURADOR FEDERAL). 

  

2010.63.18.004052-1 - DESPACHO JEF Nr. 6318015287/2010 - JOSE RAMOS DE SOUZA (ADV. SP022048 - 

EXPEDITO RODRIGUES DE FREITAS) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

(ADV./PROC. PROCURADOR FEDERAL). 
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2010.63.18.004034-0 - DESPACHO JEF Nr. 6318015291/2010 - LAERCIO DE SOUZA SOARES (ADV. SP209273 - 

LÁZARO DIVINO DA ROCHA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

(ADV./PROC. PROCURADOR FEDERAL). 

  

2010.63.18.003940-3 - DESPACHO JEF Nr. 6318015293/2010 - OSMAR TEIXEIRA DUARTE (ADV. SP209273 - 

LÁZARO DIVINO DA ROCHA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

(ADV./PROC. PROCURADOR FEDERAL). 

  

2010.63.18.003757-1 - DESPACHO JEF Nr. 6318015294/2010 - JOSE CARLOS DE MELO (ADV. SP245473 - 

JULIANO CARLO DOS SANTOS) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

(ADV./PROC. PROCURADOR FEDERAL). 

  

2010.63.18.003756-0 - DESPACHO JEF Nr. 6318015295/2010 - JOSE DOS SANTOS VIEIRA (ADV. SP245473 - 

JULIANO CARLO DOS SANTOS, SP241055 - LUIZ AUGUSTO JACINTHO ANDRADE) X INSTITUTO 

NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. PROCURADOR FEDERAL). 

  

2010.63.18.004041-7 - DESPACHO JEF Nr. 6318015288/2010 - JOSE GASPAR SILVA BARTO (ADV. SP190205 - 

FABRÍCIO BARCELOS VIEIRA, SP288124 - AMANDA CAROLINE MANTOVANI, SP172977 - TIAGO 

FAGGIONI BACHUR, SP134546 - ARIOVALDO VIEIRA DOS SANTOS) X INSTITUTO NACIONAL DO 

SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. PROCURADOR FEDERAL). 

  

2010.63.18.004039-9 - DESPACHO JEF Nr. 6318015289/2010 - ADEMAR SILVA BARTO (ADV. SP190205 - 

FABRÍCIO BARCELOS VIEIRA, SP172977 - TIAGO FAGGIONI BACHUR, SP276348 - RITA DE CASSIA 

LOURENCO FRANCO, SP134546 - ARIOVALDO VIEIRA DOS SANTOS) X INSTITUTO NACIONAL DO 

SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. PROCURADOR FEDERAL). 

  

2010.63.18.004037-5 - DESPACHO JEF Nr. 6318015290/2010 - FRANCISCO BORGES DE GOUVEIA (ADV. 

SP190205 - FABRÍCIO BARCELOS VIEIRA, SP172977 - TIAGO FAGGIONI BACHUR, SP134546 - ARIOVALDO 

VIEIRA DOS SANTOS, SP288124 - AMANDA CAROLINE MANTOVANI) X INSTITUTO NACIONAL DO 

SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. PROCURADOR FEDERAL). 

*** FIM *** 

  

2008.63.18.001407-2 - DESPACHO JEF Nr. 6318014428/2010 - VALDEVINO BATARRA (ADV. SP238574 - 

ALINE DE OLIVEIRA PINTO) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

(ADV./PROC. PROCURADOR FEDERAL). Intime-se a parte autora para que, no prazo de 10(dez) dias, junte aos 

autos qualquer documento que comprove que os guias de recolhimento de contribuição individual contidos nos autos, 

referentes ao NIT nº 11129311648, foram vertidos em favor do autor Valdevino Batarra, uma vez que não estão 

incluídos nos dados do sistema informatizado do INSS-CNIS. 

                  Após, tornem conclusos para sentença. 

  

2010.63.18.004111-2 - DESPACHO JEF Nr. 6318015275/2010 - LUCIANA FERNANDA BOLDRIN (ADV. 

SP181703 - MARCELO HENRIQUE DO NASCIMENTO) X UNIÃO FEDERAL (PFN) (ADV./PROC. 

PROCURADOR SECCIONAL DA FAZENDA NACIONAL). I - Considerando que o valor da causa deve espelhar o 

conteúdo econômico buscado pelo requerente, primeiramente, intime-se a parte autora para que, no prazo de cinco dias, 

apresente planilha de cálculos pormenorizada que demonstre o valor atribuído à causa. 

                  II - No mesmo prazo a autoria deverá, ainda, apresentar cópia de seu CPF. 

                               Int. 

  

APLICA-SE AOS PROCESSOS ABAIXO O SEGUINTE DISPOSITIVO: I - Considerando que o valor da causa 

deve espelhar o conteúdo econômico buscado pelo requerente, primeiramente, intime-se a parte autora para que, 

no prazo de cinco dias, apresente planilha de cálculos pormenorizada que demonstre o valor atribuído à causa. 

                   II - No mesmo prazo a autoria deverá, ainda, apresentar cópia legível de seus documentos pessoais. 

                               Int. 

  

2010.63.18.004105-7 - DESPACHO JEF Nr. 6318015280/2010 - DANILO MAGNANI (ADV. SP181703 - 

MARCELO HENRIQUE DO NASCIMENTO) X UNIÃO FEDERAL (PFN) (ADV./PROC. PROCURADOR 

SECCIONAL DA FAZENDA NACIONAL). 

  

2010.63.18.004104-5 - DESPACHO JEF Nr. 6318015281/2010 - FRANCISCO REGINALDO BARUCCI (ADV. 

SP181703 - MARCELO HENRIQUE DO NASCIMENTO) X UNIÃO FEDERAL (PFN) (ADV./PROC. 

PROCURADOR SECCIONAL DA FAZENDA NACIONAL). 

*** FIM *** 
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APLICA-SE AOS PROCESSOS ABAIXO O SEGUINTE DISPOSITIVO: Considerando que o valor da causa 

deve espelhar o conteúdo econômico buscado pelo requerente, primeiramente, intime-se a parte autora para que, 

no prazo de cinco dias, apresente planilha de cálculos pormenorizada que demonstre o valor atribuído à causa. 

                               Int. 

  
2010.63.18.004114-8 - DESPACHO JEF Nr. 6318015273/2010 - ALEXANDRE LUIS DOS SANTOS (ADV. 

SP181703 - MARCELO HENRIQUE DO NASCIMENTO) X UNIÃO FEDERAL (PFN) (ADV./PROC. 

PROCURADOR SECCIONAL DA FAZENDA NACIONAL). 

  

2010.63.18.004109-4 - DESPACHO JEF Nr. 6318015277/2010 - LUIZ CLAUDIO CORDEIRO DE CARVALHO 

(ADV. SP181703 - MARCELO HENRIQUE DO NASCIMENTO) X UNIÃO FEDERAL (PFN) (ADV./PROC. 

PROCURADOR SECCIONAL DA FAZENDA NACIONAL). 

  

2010.63.18.004107-0 - DESPACHO JEF Nr. 6318015278/2010 - ANTONIO SERGIO CASSIANO (ADV. SP181703 - 

MARCELO HENRIQUE DO NASCIMENTO) X UNIÃO FEDERAL (PFN) (ADV./PROC. PROCURADOR 

SECCIONAL DA FAZENDA NACIONAL). 

  

2010.63.18.004106-9 - DESPACHO JEF Nr. 6318015279/2010 - FABIANA CARDOSO MARTINS (ADV. SP181703 

- MARCELO HENRIQUE DO NASCIMENTO) X UNIÃO FEDERAL (PFN) (ADV./PROC. PROCURADOR 

SECCIONAL DA FAZENDA NACIONAL). 

*** FIM *** 

  

  

  

DECISÃO JEF 
  

2010.63.18.004419-8 - DECISÃO JEF Nr. 6318015357/2010 - ROSSINI RODRIGUES MACHADO (ADV. SP102021 

- ANTONIO THALES GOUVEA RUSSO, SP112251 - MARLO RUSSO) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO 

SOCIAL - I.N.S.S. (TRIBUT) (ADV./PROC. PROCURADOR); UNIÃO FEDERAL (PFN) (ADV./PROC. 

PROCURADOR SECCIONAL DA FAZENDA NACIONAL); INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - 

I.N.S.S. (TRIBUT) (ADV./PROC. PROCURADOR); UNIÃO FEDERAL (PFN) (ADV./PROC. PROCURADOR 

SECCIONAL DA FAZENDA NACIONAL). Trata-se de ação declaratória, com pedido de antecipação de tutela, 

proposta por ROSSINI RODRIGUES MACHADO em face da UNIÃO e do INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO 

SOCIAL - INSS. 

Afirma o autor que é produtor rural, estando sujeito à exigência da contribuição prevista no artigo 25 da Lei n.º 

8.212/91, conhecida como FUNRURAL. 

Aduz, em suma, que as alterações introduzidas pela Lei n.º 8.540/92 no artigo 25, incisos I e II da Lei n.º 8.212/91, 

entre outros, são inconstitucionais, pois violam as regras de competência constitucional tributária. 

Assevera que tal contribuição foi declarada inconstitucional pelo Supremo Tribunal Federal no julgamento do Recurso 

Extraordinário 363.852/MG, motivo pelo qual pretende afastar a exigência de tal contribuição previdenciária incidente 

sobre a receita bruta proveniente da comercialização de sua produção. 

Sustenta que estão presentes os requisitos para a concessão da antecipação da tutela, pugnando que esta lhes seja 

deferida para determinar a suspensão da exigibilidade do crédito tributário de FUNRURAL disposto nos incisos I e II 

do artigo 25 da Lei n.º 8.212/91, bem como sua retenção, prevista no artigo 30 da mesma lei, incidentes sobre a receita 

bruta proveniente da comercialização de sua produção rural. 

É o relatório do necessário. 

Fundamento e decido. 

Para deferimento da antecipação dos efeitos da tutela é necessário que estejam presentes os requisitos constantes no 

artigo 273, do Código de Processo Civil, notadamente a verossimilhança das alegações e o risco de dano irreparável. 

Neste juízo de cognição sumária, não vislumbro na espécie a presença do periculum in mora, uma vez que eventuais 

riscos a serem suportados pelo demandante são facilmente afastados pelo depósito judicial dos valores questionados, 

suspendendo-lhes a exigibilidade. 

Neste sentido observo que somente em situações especiais, onde exista a iminência de danos irreparáveis ao autor é 

possível a concessão da prestação jurisdicional emergencial, o que não resta caracterizado no presente feito. 

Anoto, ainda, que a parte autora é contribuinte deste tributo há vários anos, pleiteando nestes autos a repetição desses 

valores, sendo certo que o decurso deste interregno é igualmente apto a afastar a existência do periculum in mora 

alegado. 

Pelo exposto, indefiro o pedido de antecipação dos efeitos da tutela. 

Autorizo, contudo, que os valores relativos ao tributo ora discutido sejam depositados pelos substitutos tributários - sub-

rogados na obrigação de recolher a contribuição, por força do disposto no artigo 30, inciso IV, da Lei de Custeio da 

Previdência Social - que vierem a adquirir as mercadorias dos demandantes. 

Citem-se. Cientifique-se sobre a redistribuição do feito a este Juizado Especial Federal, bem como intime-se a parte 

autora para que apresente cópia de seu RG no prazo de cinco dias. 
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                               Int. 

  

APLICA-SE AOS PROCESSOS ABAIXO O SEGUINTE DISPOSITIVO: Examinando o pedido de medida 

antecipatória formulado pela parte autora, verifico não se acharem presentes os pressupostos necessários à sua 

concessão. 

                A celeridade e informalidade do processamento dos feitos neste Juizado Especial enfraquecem 

sobremaneira as alegações de “periculum in mora” justificadoras da medida requerida. Neste sentido, somente 

em situações especiais, onde exista a iminência de danos irreparáveis à parte autora, é possível a concessão de 

prestação jurisdicional emergencial. 

                Pelos motivos acima, indefiro, por ora, a medida antecipatória postulada.  

         Cite-se o INSS. 

  

2010.63.18.004289-0 - DECISÃO JEF Nr. 6318015171/2010 - REILDA MARIA NOVAIS DA SILVA (ADV. 

SP171464 - IONE GRANERO CAPEL DE ANDRADE) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - 

I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. PROCURADOR FEDERAL). 

  

2010.63.18.004484-8 - DECISÃO JEF Nr. 6318015163/2010 - JOAO BATISTA LOVO (ADV. SP175997 - ESDRAS 

LOVO) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. PROCURADOR 

FEDERAL). 

  

2010.63.18.004485-0 - DECISÃO JEF Nr. 6318015165/2010 - NOEMI ALVES BARBOSA (ADV. SP193368 - 

FERNANDA FERREIRA REZENDE DE ANDRADE) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. 

(PREVID) (ADV./PROC. PROCURADOR FEDERAL). 

*** FIM *** 

  

2010.63.18.004320-0 - DECISÃO JEF Nr. 6318015343/2010 - ESMELI APARECIDA RAMOS MARTINS (ADV. 

SP112251 - MARLO RUSSO, SP102021 - ANTONIO THALES GOUVEA RUSSO) X UNIÃO FEDERAL (PFN) 

(ADV./PROC. PROCURADOR SECCIONAL DA FAZENDA NACIONAL); INSTITUTO NACIONAL DO 

SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (TRIBUT) (ADV./PROC. PROCURADOR). Trata-se de ação declaratória, com pedido 

de antecipação de tutela, proposta por ESMELI APARECIDA RAMOS MARTINS em face da UNIÃO e do 

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS. 

Afirma o autor que é produtor rural, estando sujeito à exigência da contribuição prevista no artigo 25 da Lei n.º 

8.212/91, conhecida como FUNRURAL. 

Aduz, em suma, que as alterações introduzidas pela Lei n.º 8.540/92 no artigo 25, incisos I e II da Lei n.º 8.212/91, 

entre outros, são inconstitucionais, pois violam as regras de competência constitucional tributária. 

Assevera que tal contribuição foi declarada inconstitucional pelo Supremo Tribunal Federal no julgamento do Recurso 

Extraordinário 363.852/MG, motivo pelo qual pretende afastar a exigência de tal contribuição previdenciária incidente 

sobre a receita bruta proveniente da comercialização de sua produção. 

Sustenta que estão presentes os requisitos para a concessão da antecipação da tutela, pugnando que esta lhes seja 

deferida para determinar a suspensão da exigibilidade do crédito tributário de FUNRURAL disposto nos incisos I e II 

do artigo 25 da Lei n.º 8.212/91, bem como sua retenção, prevista no artigo 30 da mesma lei, incidentes sobre a receita 

bruta proveniente da comercialização de sua produção rural. 

É o relatório do necessário. 

Fundamento e decido. 

Para deferimento da antecipação dos efeitos da tutela é necessário que estejam presentes os requisitos constantes no 

artigo 273, do Código de Processo Civil, notadamente a verossimilhança das alegações e o risco de dano irreparável. 

Neste juízo de cognição sumária, não vislumbro na espécie a presença do periculum in mora, uma vez que eventuais 

riscos a serem suportados pelo demandante são facilmente afastados pelo depósito judicial dos valores questionados, 

suspendendo-lhes a exigibilidade. 

Neste sentido observo que somente em situações especiais, onde exista a iminência de danos irreparáveis ao autor é 

possível a concessão da prestação jurisdicional emergencial, o que não resta caracterizado no presente feito. 

Anoto, ainda, que a parte autora é contribuinte deste tributo há vários anos, pleiteando nestes autos a repetição desses 

valores, sendo certo que o decurso deste interregno é igualmente apto a afastar a existência do periculum in mora 

alegado. 

Pelo exposto, indefiro o pedido de antecipação dos efeitos da tutela. 

Autorizo, contudo, que os valores relativos ao tributo ora discutido sejam depositados pelos substitutos tributários - sub-

rogados na obrigação de recolher a contribuição, por força do disposto no artigo 30, inciso IV, da Lei de Custeio da 

Previdência Social - que vierem a adquirir as mercadorias dos demandantes. 

Citem-se. Cientifique-se sobre a redistribuição do feito a este Juizado Especial Federal. 

                               Int. 

  

2010.63.18.004448-4 - DECISÃO JEF Nr. 6318015166/2010 - ZILDA MALTA VITORIANO (ADV. SP119417 - 

JULIO PEREIRA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. 
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PROCURADOR FEDERAL). I - Examinando o pedido de medida antecipatória formulado pela parte autora, verifico 

não se acharem presentes os pressupostos necessários à sua concessão. 

                A celeridade e informalidade do processamento dos feitos neste Juizado Especial enfraquecem sobremaneira 

as alegações de “periculum in mora” justificadoras da medida requerida. Neste sentido, somente em situações especiais, 

onde exista a iminência de danos irreparáveis à parte autora, é possível a concessão de prestação jurisdicional 

emergencial. 

                Pelos motivos acima, indefiro, por ora, a medida antecipatória postulada. 

          II - Cite-se o INSS. 

          III - Sem prejuízo, intime-se a parte autora para que, no prazo de cinco dias, informe se as testemunhas 

comparecerão nesta cidade para a audiência, ou se deverão ser ouvidas mediante carta precatória. 

  

APLICA-SE AOS PROCESSOS ABAIXO O SEGUINTE DISPOSITIVO: I - Examinando o pedido de medida 

antecipatória formulado pela parte autora, verifico não se acharem presentes os pressupostos necessários à sua 

concessão. 

                               A celeridade e informalidade do processamento dos feitos neste Juizado Especial enfraquecem 

sobremaneira as alegações de "periculum in mora" justificadoras da medida requerida. Neste sentido, somente 

em situações especiais, onde exista a iminência de danos irreparáveis à parte autora, é possível a concessão de 

prestação jurisdicional emergencial. 

                               Pelos motivos acima, indefiro, por ora, a medida antecipatória postulada. 

  

                               II - Esclareça a parte autora, no prazo de 05 (cinco) dias, de forma detalhada: 

  

                a) os períodos que pretende comprovar a insalubridade, apresentando, para tanto, planilha 

discriminativa, esclarecendo ainda, em relação a cada período, como pretende comprovar a insalubridade; 

                               b) em relação às empresas não abrangidas pela competência territorial deste juizado, como 

pretende comprovar a insalubridade; 

                               c) em caso de encerramento das atividades da empresa ou inviabilidade na realização da 

perícia, qual o parâmetro (empresa similar) a ser utilizado pelo perito judicial caso seja requerida perícia 

indireta, sob pena de preclusão da prova. 

                               Por fim, deixo consignado que, caso a comprovação se dê exclusivamente por prova 

documental, a parte autora deverá juntar aos autos a documentação pertinente (formulários SB-40, Perfil 

Profissiográfico Previdenciário - PPP, etc) ou indicá-la, se já anexada aos autos eletrônicos, devendo ainda 

atentar se a legislação de regência da época permite a comprovação dos períodos através dos formulários 

mencionados, ou seja, sem a necessidade de realização de laudo pericial. 

Int. 

  
2010.63.18.004286-4 - DECISÃO JEF Nr. 6318015159/2010 - NEUZA CARDOSO FERNANDES (ADV. SP202805 - 

DOROTI CAVALCANTI DE CARVALHO) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. 

(PREVID) (ADV./PROC. PROCURADOR FEDERAL). 

  

2010.63.18.004295-5 - DECISÃO JEF Nr. 6318015161/2010 - GILBERTO SOUZA BARBOZA (ADV. SP191792 - 

ERIC ANTUNES PEREIRA DOS SANTOS) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. 

(PREVID) (ADV./PROC. PROCURADOR FEDERAL). 

*** FIM *** 

  

2010.63.18.004469-1 - DECISÃO JEF Nr. 6318015216/2010 - SHEILA CRISTINA ANTUNES ASSIS FERNANDES 

(ADV. SP189429 - SANDRA MARA DOMINGOS, SP288744 - GABRIELA CAMARGO MARINCOLO) X 

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. PROCURADOR FEDERAL). I 

- O pedido de concessão de auxílio doença/aposentadoria por invalidez, foi indeferido pelo INSS após o autor ter sido 

submetido à avaliação de perito (médico) daquela autarquia. Para que seja concedida a antecipação da tutela, é 

necessário que haja elementos mínimos indicando a incapacidade de trabalho da parte autora. Contudo, sem a realização 

da perícia médica judicial não é possível atestar a condição de trabalho da parte autora. 

                               Pelo exposto, indefiro o pedido de antecipação da tutela. 

                   II - Intime-se a parte autora para que, no prazo de cinco dias, apresente cópia de seu RG. 

  

2010.63.18.004329-7 - DECISÃO JEF Nr. 6318015162/2010 - GUILSEN FERRACIOLO AUGUSTO (ADV. 

SP263868 - ERIK WERLES CASTELANI) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

(ADV./PROC. PROCURADOR FEDERAL). I - Examinando o pedido de medida antecipatória formulado pela parte 

autora, verifico não se acharem presentes os pressupostos necessários à sua concessão. 

                               A celeridade e informalidade do processamento dos feitos neste Juizado Especial enfraquecem 

sobremaneira as alegações de "periculum in mora" justificadoras da medida requerida. Neste sentido, somente em 

situações especiais, onde exista a iminência de danos irreparáveis à parte autora, é possível a concessão de prestação 

jurisdicional emergencial. 
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                               Pelos motivos acima, indefiro, por ora, a medida antecipatória postulada. 

  

                               II - Esclareça a parte autora, no prazo de 05 (cinco) dias, de forma detalhada: 

  

                a) os períodos que pretende comprovar a insalubridade, apresentando, para tanto, planilha discriminativa, 

esclarecendo ainda, em relação a cada período, como pretende comprovar a insalubridade; 

                               b) em relação às empresas não abrangidas pela competência territorial deste juizado, como pretende 

comprovar a insalubridade; 

                               c) em caso de encerramento das atividades da empresa ou inviabilidade na realização da perícia, qual 

o parâmetro (empresa similar) a ser utilizado pelo perito judicial caso seja requerida perícia indireta, sob pena de 

preclusão da prova. 

                               Por fim, deixo consignado que, caso a comprovação se dê exclusivamente por prova documental, a 

parte autora deverá juntar aos autos a documentação pertinente (formulários SB-40, Perfil Profissiográfico 

Previdenciário - PPP, etc) ou indicá-la, se já anexada aos autos eletrônicos, devendo ainda atentar se a legislação de 

regência da época permite a comprovação dos períodos através dos formulários mencionados, ou seja, sem a 

necessidade de realização de laudo pericial. 

  

                   III - No mesmo prazo supra, a parte autora deverá, ainda, providenciar a regularização de seus documentos 

pessoais, tendo em vista a divergência de seu nome. 

  

Int. 

  

2010.63.18.004135-5 - DECISÃO JEF Nr. 6318015339/2010 - JAIR MOURAO (ADV. SP112251 - MARLO RUSSO, 

SP102021 - ANTONIO THALES GOUVEA RUSSO) X UNIÃO FEDERAL (PFN) (ADV./PROC. PROCURADOR 

SECCIONAL DA FAZENDA NACIONAL). Trata-se de ação declaratória, com pedido de antecipação de tutela, 

proposta por JAIR MOURÃO em face da UNIÃO e do INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS. 

Afirma o autor que é produtor rural, estando sujeito à exigência da contribuição prevista no artigo 25 da Lei n.º 

8.212/91, conhecida como FUNRURAL. 

Aduz, em suma, que as alterações introduzidas pela Lei n.º 8.540/92 no artigo 25, incisos I e II da Lei n.º 8.212/91, 

entre outros, são inconstitucionais, pois violam as regras de competência constitucional tributária. 

Assevera que tal contribuição foi declarada inconstitucional pelo Supremo Tribunal Federal no julgamento do Recurso 

Extraordinário 363.852/MG, motivo pelo qual pretende afastar a exigência de tal contribuição previdenciária incidente 

sobre a receita bruta proveniente da comercialização de sua produção. 

Sustenta que estão presentes os requisitos para a concessão da antecipação da tutela, pugnando que esta lhes seja 

deferida para determinar a suspensão da exigibilidade do crédito tributário de FUNRURAL disposto nos incisos I e II 

do artigo 25 da Lei n.º 8.212/91, bem como sua retenção, prevista no artigo 30 da mesma lei, incidentes sobre a receita 

bruta proveniente da comercialização de sua produção rural. 

É o relatório do necessário. 

Fundamento e decido. 

Para deferimento da antecipação dos efeitos da tutela é necessário que estejam presentes os requisitos constantes no 

artigo 273, do Código de Processo Civil, notadamente a verossimilhança das alegações e o risco de dano irreparável. 

Neste juízo de cognição sumária, não vislumbro na espécie a presença do periculum in mora, uma vez que eventuais 

riscos a serem suportados pelo demandante são facilmente afastados pelo depósito judicial dos valores questionados, 

suspendendo-lhes a exigibilidade. 

Neste sentido observo que somente em situações especiais, onde exista a iminência de danos irreparáveis ao autor é 

possível a concessão da prestação jurisdicional emergencial, o que não resta caracterizado no presente feito. 

Anoto, ainda, que a parte autora é contribuinte deste tributo há vários anos, pleiteando nestes autos a repetição desses 

valores, sendo certo que o decurso deste interregno é igualmente apto a afastar a existência do periculum in mora 

alegado. 

Pelo exposto, indefiro o pedido de antecipação dos efeitos da tutela. 

Autorizo, contudo, que os valores relativos ao tributo ora discutido sejam depositados pelos substitutos tributários - sub-

rogados na obrigação de recolher a contribuição, por força do disposto no artigo 30, inciso IV, da Lei de Custeio da 

Previdência Social - que vierem a adquirir as mercadorias dos demandantes. 

Cite-se. Cientifique-se sobre a redistribuição do feito a este Juizado Especial Federal. 

                               Int. 

  

2010.63.18.004257-8 - DECISÃO JEF Nr. 6318015173/2010 - CLEUMILDA ALBINA DA SILVA (ADV. SP058604 

- EURIPEDES ALVES SOBRINHO, SP273565 - JADER ALVES NICULA) X INSTITUTO NACIONAL DO 

SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. PROCURADOR FEDERAL). I - Examinando o pedido de 

medida antecipatória formulado pela parte autora, verifico não se acharem presentes os pressupostos necessários à sua 

concessão. 

                Inicialmente, a prova material apresentada deverá ser confirmada por testemunhas, porque não foram 

apresentados documentos que confirmem, de plano, que a parte autora era dependente do segurado. Assim, somente por 
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ocasião da realização da audiência de conciliação e julgamento será possível apreciar o pedido de antecipação dos 

efeitos da tutela.  

Pelos motivos acima, indefiro, por ora, a medida antecipatória postulada. 

II - Cite-se. Intime-se. 

III - Sem prejuízo, intime-se a parte autora para que, no prazo de cinco dias, informe se as testemunhas comparecerão 

nesta cidade para a audiência, ou se deverão ser ouvidas mediante carta precatória. 

  

2010.63.18.004287-6 - DECISÃO JEF Nr. 6318015160/2010 - ANTONIO AGRELLA RAIMO (ADV. SP202805 - 

DOROTI CAVALCANTI DE CARVALHO) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. 

(PREVID) (ADV./PROC. PROCURADOR FEDERAL). I - Examinando o pedido de medida antecipatória formulado 

pela parte autora, verifico não se acharem presentes os pressupostos necessários à sua concessão. 

                               A celeridade e informalidade do processamento dos feitos neste Juizado Especial enfraquecem 

sobremaneira as alegações de "periculum in mora" justificadoras da medida requerida. Neste sentido, somente em 

situações especiais, onde exista a iminência de danos irreparáveis à parte autora, é possível a concessão de prestação 

jurisdicional emergencial. 

                                Pelos motivos acima, indefiro, por ora, a medida antecipatória postulada. 

  

                               II - Esclareça a parte autora, no prazo de 05 (cinco) dias, de forma detalhada: 

  

                a) os períodos que pretende comprovar a insalubridade, apresentando, para tanto, planilha discriminativa, 

esclarecendo ainda, em relação a cada período, como pretende comprovar a insalubridade; 

                               b) em relação às empresas não abrangidas pela competência territorial deste juizado, como pretende 

comprovar a insalubridade; 

                               c) em caso de encerramento das atividades da empresa ou inviabilidade na realização da perícia, qual 

o parâmetro (empresa similar) a ser utilizado pelo perito judicial caso seja requerida perícia indireta, sob pena de 

preclusão da prova. 

                               Por fim, deixo consignado que, caso a comprovação se dê exclusivamente por prova documental, a 

parte autora deverá juntar aos autos a documentação pertinente (formulários SB-40, Perfil Profissiográfico 

Previdenciário - PPP, etc) ou indicá-la, se já anexada aos autos eletrônicos, devendo ainda atentar se a legislação de 

regência da época permite a comprovação dos períodos através dos formulários mencionados, ou seja, sem a 

necessidade de realização de laudo pericial. 

                   III - No mesmo prazo supra, a parte autora deverá, ainda, apresentar cópia do requerimento administrativo 

relativo ao pedido de aposentadoria especial. 

Int. 

  

2010.63.18.003788-1 - DECISÃO JEF Nr. 6318015317/2010 - CELIO DO COUTO ROSA (ADV. SP050518 - LUIS 

EDUARDO FREITAS DE VILHENA, SP249371 - EDUARDA GOMES DE VILHENA) X UNIÃO FEDERAL 

(AGU) (ADV./PROC. ADVOCACIA GERAL DA UNIÃO). Trata-se de ação declaratória, com pedido de antecipação 

de tutela, proposta por CELIO DO COUTO ROSA em face da UNIÃO. 

Afirma o autor que é produtor rural, estando sujeito à exigência da contribuição prevista no artigo 25 da Lei n.º 

8.212/91, conhecida como FUNRURAL. 

Aduz, em suma, que as alterações introduzidas pela Lei n.º 8.540/92 no artigo 25, incisos I e II da Lei n.º 8.212/91, 

entre outros, são inconstitucionais, pois violam as regras de competência constitucional tributária. 

Assevera que tal contribuição foi declarada inconstitucional pelo Supremo Tribunal Federal no julgamento do Recurso 

Extraordinário 363.852/MG, motivo pelo qual pretende afastar a exigência de tal contribuição previdenciária incidente 

sobre a receita bruta proveniente da comercialização de sua produção. 

Sustenta que estão presentes os requisitos para a concessão da antecipação da tutela, pugnando que esta lhes seja 

deferida para determinar a suspensão da exigibilidade do crédito tributário de FUNRURAL com fulcro no artigo 25 da 

Lei n.º 8.212/91 e artigo 25 da Lei n.º 8.870/94, incidentes sobre a receita bruta proveniente da comercialização de sua 

produção rural. 

É o relatório do necessário. 

Fundamento e decido. 

Para deferimento da antecipação dos efeitos da tutela é necessário que estejam presentes os requisitos constantes no 

artigo 273, do Código de Processo Civil, notadamente a verossimilhança das alegações e o risco de dano irreparável. 

Neste juízo de cognição sumária, não vislumbro na espécie a presença do periculum in mora, uma vez que eventuais 

riscos a serem suportados pelo demandante são facilmente afastados pelo depósito judicial dos valores questionados, 

suspendendo-lhes a exigibilidade. 

Neste sentido observo que somente em situações especiais, onde exista a iminência de danos irreparáveis ao autor é 

possível a concessão da prestação jurisdicional emergencial, o que não resta caracterizado no presente feito. 

Anoto, ainda, que a parte autora é contribuinte deste tributo há vários anos, pleiteando nestes autos a repetição desses 

valores, sendo certo que o decurso deste interregno é igualmente apto a afastar a existência do periculum in mora 

alegado. 

Pelo exposto, indefiro o pedido de antecipação dos efeitos da tutela. 
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Autorizo, contudo, que os valores relativos ao tributo ora discutido sejam depositados pelos substitutos tributários - sub-

rogados na obrigação de recolher a contribuição, por força do disposto no artigo 30, inciso IV, da Lei de Custeio da 

Previdência Social - que vierem a adquirir as mercadorias dos demandantes. 

Cite-se. Cientifique-se sobre a redistribuição do feito a este Juizado Especial Federal. 

                               Int. 

  

2010.63.18.004513-0 - DECISÃO JEF Nr. 6318015319/2010 - AMANDO NASCIMENTO (ADV. SP050518 - LUIS 

EDUARDO FREITAS DE VILHENA, SP249371 - EDUARDA GOMES DE VILHENA) X UNIÃO FEDERAL 

(AGU) (ADV./PROC. ADVOCACIA GERAL DA UNIÃO). Trata-se de ação declaratória, com pedido de antecipação 

de tutela, proposta por AMANDO NASCIMENTO em face da UNIÃO. 

Afirma o autor que é produtor rural, estando sujeito à exigência da contribuição prevista no artigo 25 da Lei n.º 

8.212/91, conhecida como FUNRURAL. 

Aduz, em suma, que as alterações introduzidas pela Lei n.º 8.540/92 no artigo 25, incisos I e II da Lei n.º 8.212/91, 

entre outros, são inconstitucionais, pois violam as regras de competência constitucional tributária. 

Assevera que tal contribuição foi declarada inconstitucional pelo Supremo Tribunal Federal no julgamento do Recurso 

Extraordinário 363.852/MG, motivo pelo qual pretende afastar a exigência de tal contribuição previdenciária incidente 

sobre a receita bruta proveniente da comercialização de sua produção. 

Sustenta que estão presentes os requisitos para a concessão da antecipação da tutela, pugnando que esta lhes seja 

deferida para determinar a suspensão da exigibilidade do crédito tributário de FUNRURAL com fulcro no artigo 25 da 

Lei n.º 8.212/91 e artigo 25 da Lei n.º 8.870/94, incidentes sobre a receita bruta proveniente da comercialização de sua 

produção rural. 

É o relatório do necessário. 

Fundamento e decido. 

Para deferimento da antecipação dos efeitos da tutela é necessário que estejam presentes os requisitos constantes no 

artigo 273, do Código de Processo Civil, notadamente a verossimilhança das alegações e o risco de dano irreparável. 

Neste juízo de cognição sumária, não vislumbro na espécie a presença do periculum in mora, uma vez que eventuais 

riscos a serem suportados pelo demandante são facilmente afastados pelo depósito judicial dos valores questionados, 

suspendendo-lhes a exigibilidade. 

Neste sentido observo que somente em situações especiais, onde exista a iminência de danos irreparáveis ao autor é 

possível a concessão da prestação jurisdicional emergencial, o que não resta caracterizado no presente feito. 

Anoto, ainda, que a parte autora é contribuinte deste tributo há vários anos, pleiteando nestes autos a repetição desses 

valores, sendo certo que o decurso deste interregno é igualmente apto a afastar a existência do periculum in mora 

alegado. 

Pelo exposto, indefiro o pedido de antecipação dos efeitos da tutela. 

Autorizo, contudo, que os valores relativos ao tributo ora discutido sejam depositados pelos substitutos tributários - sub-

rogados na obrigação de recolher a contribuição, por força do disposto no artigo 30, inciso IV, da Lei de Custeio da 

Previdência Social - que vierem a adquirir as mercadorias dos demandantes. 

Cite-se. Cientifique-se sobre a redistribuição do feito a este Juizado Especial Federal. 

                               Int. 

  

2010.63.18.004248-7 - DECISÃO JEF Nr. 6318015214/2010 - ANA MARIA PEREIRA MENEGUETI (ADV. 

SP058604 - EURIPEDES ALVES SOBRINHO, SP273565 - JADER ALVES NICULA) X INSTITUTO NACIONAL 

DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. PROCURADOR FEDERAL). I - O pedido de concessão 

de auxílio doença/aposentadoria por invalidez, foi indeferido pelo INSS após o autor ter sido submetido à avaliação de 

perito (médico) daquela autarquia. Para que seja concedida a antecipação da tutela, é necessário que haja elementos 

mínimos indicando a incapacidade de trabalho da parte autora. Contudo, sem a realização da perícia médica judicial não 

é possível atestar a condição de trabalho da parte autora. 

                               Pelo exposto, indefiro o pedido de antecipação da tutela. 

                   II - Intime-se a parte autora para que, no prazo de cinco dias, providencie a regularização de seus 

documentos pessoais, tendo em vista a divergência na grafia de seu nome. 

                   Int. 

  

2009.63.18.004991-1 - DECISÃO JEF Nr. 6318015439/2010 - ADILSON DE PAULA (ADV. SP235815 - 

FERNANDO CESAR PIZZO LONARDI); LUCIMARA DE PAULA (ADV. SP235815 - FERNANDO CESAR 

PIZZO LONARDI); ANDERSON DE PAULA (ADV. SP235815 - FERNANDO CESAR PIZZO LONARDI) X 

UNIÃO FEDERAL (PFN) (ADV./PROC. PROCURADOR SECCIONAL DA FAZENDA NACIONAL). Trata-se de 

ação, proposta por ADILSON DE PAULA, ANDERSON DE PAULA E LUCIMARA DE PAULA em face da UNIÃO, 

com pedido de antecipação de tutela. 

Afirmam os autores serem produtores rurais, estando sujeitos à exigência da contribuição prevista no artigo 25 da Lei 

n.º 8.212/91, conhecida como FUNRURAL. 

Aduzem, em suma, que as alterações introduzidas pela Lei n.º 8.540/92 no artigo 25, incisos I e II da Lei n.º 8.212/91, 

entre outros, são inconstitucionais, pois violam as regras de competência constitucional tributária. 
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Sustentam que estão presentes os requisitos para a concessão da antecipação da tutela, pugnando que esta lhes seja 

deferida para determinar a suspensão da exigibilidade do crédito tributário de FUNRURAL, incidente sobre a receita 

bruta proveniente da comercialização de sua produção rural. 

É o relatório do necessário. 

Fundamento e decido. 

Para deferimento da antecipação dos efeitos da tutela é necessário que estejam presentes os requisitos constantes no 

artigo 273, do Código de Processo Civil, notadamente a verossimilhança das alegações e o risco de dano irreparável. 

Neste juízo de cognição sumária, não vislumbro na espécie a presença do periculum in mora, uma vez que eventuais 

riscos a serem suportados pelo demandante são facilmente afastados pelo depósito judicial dos valores questionados, 

suspendendo-lhes a exigibilidade. 

Neste sentido observo que somente em situações especiais, onde exista a iminência de danos irreparáveis ao autor é 

possível a concessão da prestação jurisdicional emergencial, o que não resta caracterizado no presente feito. 

Pelo exposto, indefiro o pedido de antecipação dos efeitos da tutela. 

Autorizo, contudo, que os valores relativos ao tributo ora discutido sejam depositados pelos substitutos tributários - sub-

rogados na obrigação de recolher a contribuição, por força do disposto no artigo 30, inciso IV, da Lei de Custeio da 

Previdência Social - que vierem a adquirir as mercadorias dos demandantes. 

Por fim, cientifique-se a requerente sobre a redistribuição do feito a este Juizado Especial Federal, bem como intime-se 

para que, no prazo de dez dias: 

a)             se manifeste sobre a contestação apresentada; 

b) apresente cópia de seu RG; 

c)             providencie o aditamento do valor da causa, adequando ao proveito econômico pretendido, com a 

apresentação de competente planilha demonstrativa; 

d) apresente documentação hábil a comprovar os recolhimentos mencionados. 

e) apresente as principais peças processuais do processo nº 2009.61.13.002055-6, tendo em vista a possibilidade de 

prevenção. 

                               Int. 

  

2010.63.18.004355-8 - DECISÃO JEF Nr. 6318015220/2010 - CLAUDIONILDO MARCAL (ADV. SP189429 - 

SANDRA MARA DOMINGOS) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

(ADV./PROC. PROCURADOR FEDERAL). I - O pedido de concessão de auxílio doença/aposentadoria por invalidez, 

foi indeferido pelo INSS após o autor ter sido submetido à avaliação de perito (médico) daquela autarquia. Para que seja 

concedida a antecipação da tutela, é necessário que haja elementos mínimos indicando a incapacidade de trabalho da 

parte autora. Contudo, sem a realização da perícia médica judicial não é possível atestar a condição de trabalho da parte 

autora. 

                               Pelo exposto, indefiro o pedido de antecipação da tutela. 

                   II - Intime-se a parte autora para que, no prazo de cinco dias, apresente cópia legível de seus documentos 

pessoais. 

  

2010.63.18.004249-9 - DECISÃO JEF Nr. 6318015227/2010 - IVONE CUSTODIO DA SILVA PIMENTA (ADV. 

SP111059 - LELIANA FRITZ SIQUEIRA, SP086369 - MARIA BERNADETE SALDANHA) X INSTITUTO 

NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. PROCURADOR FEDERAL). I - O pedido 

de concessão de auxílio doença/aposentadoria por invalidez, foi indeferido pelo INSS após o autor ter sido submetido à 

avaliação de perito (médico) daquela autarquia. Para que seja concedida a antecipação da tutela, é necessário que haja 

elementos mínimos indicando a incapacidade de trabalho da parte autora. Contudo, sem a realização da perícia médica 

judicial não é possível atestar a condição de trabalho da parte autora. 

                               Pelo exposto, indefiro o pedido de antecipação da tutela. 

                   II - Intime-se a parte autora para que, no prazo de cinco dias, providencie a regularização de sua 

documentação pessoal, tendo em vista a divergência de seu nome. 

  

2010.63.18.004020-0 - DECISÃO JEF Nr. 6318015314/2010 - DIOGENES SPINELI SOARES (ADV. SP050518 - 

LUIS EDUARDO FREITAS DE VILHENA, SP249371 - EDUARDA GOMES DE VILHENA) X UNIÃO FEDERAL 

(PFN) (ADV./PROC. PROCURADOR SECCIONAL DA FAZENDA NACIONAL). Trata-se de ação declaratória, 

com pedido de antecipação de tutela, proposta por DIOGENES SPINELI SOARES em face da UNIÃO. 

Afirma o autor que é produtor rural, estando sujeito à exigência da contribuição prevista no artigo 25 da Lei n.º 

8.212/91, conhecida como FUNRURAL. 

Aduz, em suma, que as alterações introduzidas pela Lei n.º 8.540/92 no artigo 25, incisos I e II da Lei n.º 8.212/91, 

entre outros, são inconstitucionais, pois violam as regras de competência constitucional tributária. 

Assevera que tal contribuição foi declarada inconstitucional pelo Supremo Tribunal Federal no julgamento do Recurso 

Extraordinário 363.852/MG, motivo pelo qual pretende afastar a exigência de tal contribuição previdenciária incidente 

sobre a receita bruta proveniente da comercialização de sua produção. 

Sustenta que estão presentes os requisitos para a concessão da antecipação da tutela, pugnando que esta lhes seja 

deferida para determinar a suspensão da exigibilidade do crédito tributário de FUNRURAL com fulcro no artigo 25 da 
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Lei n.º 8.212/91 e artigo 25 da Lei n.º 8.870/94, incidentes sobre a receita bruta proveniente da comercialização de sua 

produção rural. 

É o relatório do necessário. 

Fundamento e decido. 

Para deferimento da antecipação dos efeitos da tutela é necessário que estejam presentes os requisitos constantes no 

artigo 273, do Código de Processo Civil, notadamente a verossimilhança das alegações e o risco de dano irreparável. 

Neste juízo de cognição sumária, não vislumbro na espécie a presença do periculum in mora, uma vez que eventuais 

riscos a serem suportados pelo demandante são facilmente afastados pelo depósito judicial dos valores questionados, 

suspendendo-lhes a exigibilidade. 

Neste sentido observo que somente em situações especiais, onde exista a iminência de danos irreparáveis ao autor é 

possível a concessão da prestação jurisdicional emergencial, o que não resta caracterizado no presente feito. 

Anoto, ainda, que a parte autora é contribuinte deste tributo há vários anos, pleiteando nestes autos a repetição desses 

valores, sendo certo que o decurso deste interregno é igualmente apto a afastar a existência do periculum in mora 

alegado. 

Pelo exposto, indefiro o pedido de antecipação dos efeitos da tutela. 

Autorizo, contudo, que os valores relativos ao tributo ora discutido sejam depositados pelos substitutos tributários - sub-

rogados na obrigação de recolher a contribuição, por força do disposto no artigo 30, inciso IV, da Lei de Custeio da 

Previdência Social - que vierem a adquirir as mercadorias dos demandantes. 

Cite-se. Cientifique-se sobre a redistribuição do feito a este Juizado Especial Federal. 

                               Int. 

  

2009.63.18.004989-3 - DECISÃO JEF Nr. 6318015442/2010 - JOSE MILTON DE SOUSA (ADV. SP235815 - 

FERNANDO CESAR PIZZO LONARDI) X UNIÃO FEDERAL (PFN) (ADV./PROC. PROCURADOR SECCIONAL 

DA FAZENDA NACIONAL). Trata-se de ação, proposta por JOSÉ MILTON DE SOUSA em face da UNIÃO, com 

pedido de antecipação de tutela. 

Afirma o autor que é produtor rural, estando sujeito à exigência da contribuição prevista no artigo 25 da Lei n.º 

8.212/91, conhecida como FUNRURAL. 

Aduz, em suma, que as alterações introduzidas pela Lei n.º 8.540/92 no artigo 25, incisos I e II da Lei n.º 8.212/91, 

entre outros, são inconstitucionais, pois violam as regras de competência constitucional tributária. 

Sustenta que estão presentes os requisitos para a concessão da antecipação da tutela, pugnando que esta lhes seja 

deferida para determinar a suspensão da exigibilidade do crédito tributário de FUNRURAL, incidente sobre a receita 

bruta proveniente da comercialização de sua produção rural. 

É o relatório do necessário. 

Fundamento e decido. 

Para deferimento da antecipação dos efeitos da tutela é necessário que estejam presentes os requisitos constantes no 

artigo 273, do Código de Processo Civil, notadamente a verossimilhança das alegações e o risco de dano irreparável. 

Neste juízo de cognição sumária, não vislumbro na espécie a presença do periculum in mora, uma vez que eventuais 

riscos a serem suportados pelo demandante são facilmente afastados pelo depósito judicial dos valores questionados, 

suspendendo-lhes a exigibilidade. 

Neste sentido observo que somente em situações especiais, onde exista a iminência de danos irreparáveis ao autor é 

possível a concessão da prestação jurisdicional emergencial, o que não resta caracterizado no presente feito. 

Pelo exposto, indefiro o pedido de antecipação dos efeitos da tutela. 

Autorizo, contudo, que os valores relativos ao tributo ora discutido sejam depositados pelos substitutos tributários - sub-

rogados na obrigação de recolher a contribuição, por força do disposto no artigo 30, inciso IV, da Lei de Custeio da 

Previdência Social - que vierem a adquirir as mercadorias dos demandantes. 

Por fim, cientifique-se a requerente sobre a redistribuição do feito a este Juizado Especial Federal, bem como intime-se 

para que, no prazo de dez dias: 

a)             se manifeste sobre a contestação apresentada; 

b)             apresente cópia de seu RG; 

c)             providencie o aditamento do valor da causa, adequando ao proveito econômico pretendido, com a 

apresentação de competente planilha demonstrativa; 

d)             apresente documentação hábil a comprovar os recolhimentos mencionados. 

                               Int. 

  

2010.63.18.004420-4 - DECISÃO JEF Nr. 6318015358/2010 - WALDYR BISCO (ADV. SP112251 - MARLO 

RUSSO, SP102021 - ANTONIO THALES GOUVEA RUSSO) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - 

I.N.S.S. (TRIBUT) (ADV./PROC. PROCURADOR); UNIÃO FEDERAL (PFN) (ADV./PROC. PROCURADOR 

SECCIONAL DA FAZENDA NACIONAL); INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (TRIBUT) 

(ADV./PROC. PROCURADOR); UNIÃO FEDERAL (PFN) (ADV./PROC. PROCURADOR SECCIONAL DA 

FAZENDA NACIONAL). Trata-se de ação declaratória, com pedido de antecipação de tutela, proposta por WALDYR 

BISCO em face da UNIÃO e do INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS. 

Afirma o autor que é produtor rural, estando sujeito à exigência da contribuição prevista no artigo 25 da Lei n.º 

8.212/91, conhecida como FUNRURAL. 



DIÁRIO ELETRÔNICO DA JUSTIÇA FEDERAL DA 3ª REGIÃO Data de Divulgação: 17/09/2010 683/734 

Aduz, em suma, que as alterações introduzidas pela Lei n.º 8.540/92 no artigo 25, incisos I e II da Lei n.º 8.212/91, 

entre outros, são inconstitucionais, pois violam as regras de competência constitucional tributária. 

Assevera que tal contribuição foi declarada inconstitucional pelo Supremo Tribunal Federal no julgamento do Recurso 

Extraordinário 363.852/MG, motivo pelo qual pretende afastar a exigência de tal contribuição previdenciária incidente 

sobre a receita bruta proveniente da comercialização de sua produção. 

Sustenta que estão presentes os requisitos para a concessão da antecipação da tutela, pugnando que esta lhes seja 

deferida para determinar a suspensão da exigibilidade do crédito tributário de FUNRURAL disposto nos incisos I e II 

do artigo 25 da Lei n.º 8.212/91, bem como sua retenção, prevista no artigo 30 da mesma lei, incidentes sobre a receita 

bruta proveniente da comercialização de sua produção rural. 

É o relatório do necessário. 

Fundamento e decido. 

Para deferimento da antecipação dos efeitos da tutela é necessário que estejam presentes os requisitos constantes no 

artigo 273, do Código de Processo Civil, notadamente a verossimilhança das alegações e o risco de dano irreparável. 

Neste juízo de cognição sumária, não vislumbro na espécie a presença do periculum in mora, uma vez que eventuais 

riscos a serem suportados pelo demandante são facilmente afastados pelo depósito judicial dos valores questionados, 

suspendendo-lhes a exigibilidade. 

Neste sentido observo que somente em situações especiais, onde exista a iminência de danos irreparáveis ao autor é 

possível a concessão da prestação jurisdicional emergencial, o que não resta caracterizado no presente feito. 

Anoto, ainda, que a parte autora é contribuinte deste tributo há vários anos, pleiteando nestes autos a repetição desses 

valores, sendo certo que o decurso deste interregno é igualmente apto a afastar a existência do periculum in mora 

alegado. 

Pelo exposto, indefiro o pedido de antecipação dos efeitos da tutela. 

Autorizo, contudo, que os valores relativos ao tributo ora discutido sejam depositados pelos substitutos tributários - sub-

rogados na obrigação de recolher a contribuição, por força do disposto no artigo 30, inciso IV, da Lei de Custeio da 

Previdência Social - que vierem a adquirir as mercadorias dos demandantes. 

Citem-se. Cientifique-se sobre a redistribuição do feito a este Juizado Especial Federal. 

                               Int. 

  

2010.63.18.004017-0 - DECISÃO JEF Nr. 6318015315/2010 - ROBERTO NEI BORGES (ADV. SP050518 - LUIS 

EDUARDO FREITAS DE VILHENA, SP249371 - EDUARDA GOMES DE VILHENA) X UNIÃO FEDERAL 

(AGU) (ADV./PROC. ADVOCACIA GERAL DA UNIÃO). Trata-se de ação declaratória, com pedido de antecipação 

de tutela, proposta por ROBERTO NEI BORGES em face da UNIÃO. 

Afirma o autor que é produtor rural, estando sujeito à exigência da contribuição prevista no artigo 25 da Lei n.º 

8.212/91, conhecida como FUNRURAL. 

Aduz, em suma, que as alterações introduzidas pela Lei n.º 8.540/92 no artigo 25, incisos I e II da Lei n.º 8.212/91, 

entre outros, são inconstitucionais, pois violam as regras de competência constitucional tributária. 

Assevera que tal contribuição foi declarada inconstitucional pelo Supremo Tribunal Federal no julgamento do Recurso 

Extraordinário 363.852/MG, motivo pelo qual pretende afastar a exigência de tal contribuição previdenciária incidente 

sobre a receita bruta proveniente da comercialização de sua produção. 

Sustenta que estão presentes os requisitos para a concessão da antecipação da tutela, pugnando que esta lhes seja 

deferida para determinar a suspensão da exigibilidade do crédito tributário de FUNRURAL com fulcro no artigo 25 da 

Lei n.º 8.212/91 e artigo 25 da Lei n.º 8.870/94, incidentes sobre a receita bruta proveniente da comercialização de sua 

produção rural. 

É o relatório do necessário. 

Fundamento e decido. 

Para deferimento da antecipação dos efeitos da tutela é necessário que estejam presentes os requisitos constantes no 

artigo 273, do Código de Processo Civil, notadamente a verossimilhança das alegações e o risco de dano irreparável. 

Neste juízo de cognição sumária, não vislumbro na espécie a presença do periculum in mora, uma vez que eventuais 

riscos a serem suportados pelo demandante são facilmente afastados pelo depósito judicial dos valores questionados, 

suspendendo-lhes a exigibilidade. 

Neste sentido observo que somente em situações especiais, onde exista a iminência de danos irreparáveis ao autor é 

possível a concessão da prestação jurisdicional emergencial, o que não resta caracterizado no presente feito. 

Anoto, ainda, que a parte autora é contribuinte deste tributo há vários anos, pleiteando nestes autos a repetição desses 

valores, sendo certo que o decurso deste interregno é igualmente apto a afastar a existência do periculum in mora 

alegado. 

Pelo exposto, indefiro o pedido de antecipação dos efeitos da tutela. 

Autorizo, contudo, que os valores relativos ao tributo ora discutido sejam depositados pelos substitutos tributários - sub-

rogados na obrigação de recolher a contribuição, por força do disposto no artigo 30, inciso IV, da Lei de Custeio da 

Previdência Social - que vierem a adquirir as mercadorias dos demandantes. 

Cite-se. Cientifique-se sobre a redistribuição do feito a este Juizado Especial Federal. 

                               Int. 
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2010.63.18.004515-4 - DECISÃO JEF Nr. 6318015396/2010 - ELY MARTIM VIEIRA BRENTINI (ADV. SP273522 

- FERNANDO DINIZ COLARES, SP202685 - TIAGO PEIXOTO DINIZ) X UNIÃO FEDERAL (PFN) 

(ADV./PROC. PROCURADOR SECCIONAL DA FAZENDA NACIONAL). Trata-se de ação declaratória, com 

pedido de antecipação de tutela, proposta por ELY MARTIM VIEIRA BRENTINI em face da UNIÃO. 

Afirma o autor que é produtor rural, estando sujeito à exigência da contribuição prevista no artigo 25 da Lei n.º 

8.212/91, conhecida como FUNRURAL. 

Aduz, em suma, que as alterações introduzidas pela Lei n.º 8.540/92 no artigo 25, incisos I e II da Lei n.º 8.212/91, 

entre outros, são inconstitucionais, pois violam as regras de competência constitucional tributária. 

Assevera que tal contribuição foi declarada inconstitucional pelo Supremo Tribunal Federal no julgamento do Recurso 

Extraordinário 363.852/MG, motivo pelo qual pretende afastar a exigência de tal contribuição previdenciária incidente 

sobre a receita bruta proveniente da comercialização de sua produção. 

Sustenta que estão presentes os requisitos para a concessão da antecipação da tutela, pugnando que esta lhes seja 

deferida para determinar a suspensão da exigibilidade do crédito tributário de FUNRURAL, bem como sua retenção, 

incidentes sobre a receita bruta proveniente da comercialização de sua produção rural, ainda, seja autorizado o 

recolhimento da contribuição através de depósito judicial. 

É o relatório do necessário. 

Fundamento e decido. 

Para deferimento da antecipação dos efeitos da tutela é necessário que estejam presentes os requisitos constantes no 

artigo 273, do Código de Processo Civil, notadamente a verossimilhança das alegações e o risco de dano irreparável. 

Neste juízo de cognição sumária, não vislumbro na espécie a presença do periculum in mora, uma vez que eventuais 

riscos a serem suportados pelo demandante são facilmente afastados pelo depósito judicial dos valores questionados, 

suspendendo-lhes a exigibilidade. 

Neste sentido observo que somente em situações especiais, onde exista a iminência de danos irreparáveis ao autor é 

possível a concessão da prestação jurisdicional emergencial, o que não resta caracterizado no presente feito. 

 Anoto, ainda, que a parte autora é contribuinte deste tributo há alguns anos, pleiteando nestes autos a repetição desses 

valores, sendo certo que o decurso deste interregno é igualmente apto a afastar a existência do periculum in mora 

alegado. 

Autorizo, contudo, que os valores relativos ao tributo ora discutido sejam depositados pelos substitutos tributários - sub-

rogados na obrigação de recolher a contribuição, por força do disposto no artigo 30, inciso IV, da Lei de Custeio da 

Previdência Social - que vierem a adquirir as mercadorias dos demandantes. 

Pelo exposto, defiro parcialmente o pedido de antecipação de tutela, tão somente para autorizar o depósito judicial da 

contribuição. 

Citem-se. Cientifique-se sobre a redistribuição do feito a este Juizado Especial Federal. 

Intime-se a parte autora para que, no prazo de cinco dias, apresente cópia de seu RG. 

                               Int. 

  

2010.63.18.004186-0 - DECISÃO JEF Nr. 6318014154/2010 - MARIA ADELIA SILVA VIEIRA (ADV. SP200306 - 

ADRIANA TRINDADE DE ARAUJO) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

(ADV./PROC. PROCURADOR FEDERAL). I - O pedido de concessão de auxílio doença/aposentadoria por invalidez, 

foi indeferido pelo INSS após o autor ter sido submetido à avaliação de perito (médico) daquela autarquia. Para que seja 

concedida a antecipação da tutela, é necessário que haja elementos mínimos indicando a incapacidade de trabalho da 

parte autora. Contudo, sem a realização da perícia médica judicial não é possível atestar a condição de trabalho da parte 

autora. 

                                

                  Pelo exposto, indefiro o pedido de antecipação da tutela. 

  

                  II - Intime-se a parte autora para que, no prazo de cinco dias, promova a regularização de sua representação 

processual, tendo em vista tratar-se de pessoa analfabeta. 

                  Int. 

  

2010.63.18.004523-3 - DECISÃO JEF Nr. 6318015398/2010 - LUIZA HELENA BALESTERO MINERVINO (ADV. 

SP214495 - DIRCEU POLO FILHO) X UNIÃO FEDERAL (AGU) (ADV./PROC. ADVOCACIA GERAL DA 

UNIÃO). Trata-se de ação declaratória, com pedido de antecipação de tutela, proposta por LUIZA HELENA 

BALESTERO MINERVINO em face da UNIÃO. 

Afirma a autora que é produtora rural, estando sujeita à exigência da contribuição prevista no artigo 25 da Lei n.º 

8.212/91, conhecida como FUNRURAL. 

Aduz, em suma, que as alterações introduzidas pela Lei n.º 8.540/92 no artigo 25, incisos I e II da Lei n.º 8.212/91, 

entre outros, são inconstitucionais, pois violam as regras de competência constitucional tributária. 

Assevera que tal contribuição foi declarada inconstitucional pelo Supremo Tribunal Federal no julgamento do Recurso 

Extraordinário 363.852/MG, motivo pelo qual pretende afastar a exigência de tal contribuição previdenciária incidente 

sobre a receita bruta proveniente da comercialização de sua produção. 

Sustenta que estão presentes os requisitos para a concessão da antecipação da tutela, pugnando que esta lhes seja 

deferida para determinar a suspensão da exigibilidade do crédito tributário de FUNRURAL com fulcro no artigo 25 da 
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Lei n.º 8.212/91 e artigo 25 da Lei n.º 8.870/94, incidentes sobre a receita bruta proveniente da comercialização de sua 

produção rural. 

É o relatório do necessário. 

Fundamento e decido. 

Para deferimento da antecipação dos efeitos da tutela é necessário que estejam presentes os requisitos constantes no 

artigo 273, do Código de Processo Civil, notadamente a verossimilhança das alegações e o risco de dano irreparável. 

Neste juízo de cognição sumária, não vislumbro na espécie a presença do periculum in mora, uma vez que eventuais 

riscos a serem suportados pelo demandante são facilmente afastados pelo depósito judicial dos valores questionados, 

suspendendo-lhes a exigibilidade. 

Neste sentido observo que somente em situações especiais, onde exista a iminência de danos irreparáveis ao autor é 

possível a concessão da prestação jurisdicional emergencial, o que não resta caracterizado no presente feito. 

Anoto, ainda, que a parte autora é contribuinte deste tributo há vários anos, pleiteando nestes autos a repetição desses 

valores, sendo certo que o decurso deste interregno é igualmente apto a afastar a existência do periculum in mora 

alegado. 

Pelo exposto, indefiro o pedido de antecipação dos efeitos da tutela. 

Autorizo, contudo, que os valores relativos ao tributo ora discutido sejam depositados pelos substitutos tributários - sub-

rogados na obrigação de recolher a contribuição, por força do disposto no artigo 30, inciso IV, da Lei de Custeio da 

Previdência Social - que vierem a adquirir as mercadorias dos demandantes. 

Cite-se. Cientifique-se sobre a redistribuição do feito a este Juizado Especial Federal. 

Intime-se a parte autora para que, no prazo de cinco dias, apresente cópia de seu RG. 

                               Int. 

  

2010.63.18.004334-0 - DECISÃO JEF Nr. 6318015352/2010 - JOSE AMANCIO DE CASTRO (ADV. SP112251 - 

MARLO RUSSO, SP102021 - ANTONIO THALES GOUVEA RUSSO) X UNIÃO FEDERAL (PFN) (ADV./PROC. 

PROCURADOR SECCIONAL DA FAZENDA NACIONAL); INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - 

I.N.S.S. (TRIBUT) (ADV./PROC. PROCURADOR). Trata-se de ação declaratória, com pedido de antecipação de 

tutela, proposta por JOSÉ AMÂNCIO DE CASTRO em face da UNIÃO e do INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO 

SOCIAL - INSS. 

Afirma o autor que é produtor rural, estando sujeito à exigência da contribuição prevista no artigo 25 da Lei n.º 

8.212/91, conhecida como FUNRURAL. 

Aduz, em suma, que as alterações introduzidas pela Lei n.º 8.540/92 no artigo 25, incisos I e II da Lei n.º 8.212/91, 

entre outros, são inconstitucionais, pois violam as regras de competência constitucional tributária. 

Assevera que tal contribuição foi declarada inconstitucional pelo Supremo Tribunal Federal no julgamento do Recurso 

Extraordinário 363.852/MG, motivo pelo qual pretende afastar a exigência de tal contribuição previdenciária incidente 

sobre a receita bruta proveniente da comercialização de sua produção. 

Sustenta que estão presentes os requisitos para a concessão da antecipação da tutela, pugnando que esta lhes seja 

deferida para determinar a suspensão da exigibilidade do crédito tributário de FUNRURAL disposto nos incisos I e II 

do artigo 25 da Lei n.º 8.212/91, bem como sua retenção, prevista no artigo 30 da mesma lei, incidentes sobre a receita 

bruta proveniente da comercialização de sua produção rural. 

É o relatório do necessário. 

Fundamento e decido. 

Para deferimento da antecipação dos efeitos da tutela é necessário que estejam presentes os requisitos constantes no 

artigo 273, do Código de Processo Civil, notadamente a verossimilhança das alegações e o risco de dano irreparável. 

Neste juízo de cognição sumária, não vislumbro na espécie a presença do periculum in mora, uma vez que eventuais 

riscos a serem suportados pelo demandante são facilmente afastados pelo depósito judicial dos valores questionados, 

suspendendo-lhes a exigibilidade. 

Neste sentido observo que somente em situações especiais, onde exista a iminência de danos irreparáveis ao autor é 

possível a concessão da prestação jurisdicional emergencial, o que não resta caracterizado no presente feito. 

Anoto, ainda, que a parte autora é contribuinte deste tributo há vários anos, pleiteando nestes autos a repetição desses 

valores, sendo certo que o decurso deste interregno é igualmente apto a afastar a existência do periculum in mora 

alegado. 

Pelo exposto, indefiro o pedido de antecipação dos efeitos da tutela. 

Autorizo, contudo, que os valores relativos ao tributo ora discutido sejam depositados pelos substitutos tributários - sub-

rogados na obrigação de recolher a contribuição, por força do disposto no artigo 30, inciso IV, da Lei de Custeio da 

Previdência Social - que vierem a adquirir as mercadorias dos demandantes. 

Citem-se. Cientifique-se sobre a redistribuição do feito a este Juizado Especial Federal. 

                               Int. 

  

2010.63.18.004237-2 - DECISÃO JEF Nr. 6318014213/2010 - APARECIDA CANDIDA DAS GRACAS (ADV. 

SP255485 - ANGÉLICA MALTA BERTONI) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. 

(PREVID) (ADV./PROC. PROCURADOR FEDERAL). I - Examinando o pedido de medida antecipatória formulado 

pela parte autora, verifico não se acharem presentes os pressupostos necessários à sua concessão. 
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                Inicialmente, a prova material apresentada deverá ser confirmada por testemunhas, porque não foram 

apresentados documentos que confirmem, de plano, que a parte autora era dependente do segurado. Assim, somente por 

ocasião da realização da audiência de conciliação e julgamento será possível apreciar o pedido de antecipação dos 

efeitos da tutela.  

Pelos motivos acima, indefiro, por ora, a medida antecipatória postulada. 

II - Intime-se a parte autora para que, no prazo de dez dias, providencie a regularização de sua documentação pessoal, 

tendo em vista a divergência encontrada em seu nome. 

No mesmo prazo deverá, apresentar documentos dos filhos do falecido companheiro, providenciando ainda a inclusão 

no feito daqueles que forem menores. 

Int. 

  

2010.63.18.004330-3 - DECISÃO JEF Nr. 6318015350/2010 - PAULO CLOVIS PELIZARO (ADV. SP112251 - 

MARLO RUSSO, SP102021 - ANTONIO THALES GOUVEA RUSSO) X UNIÃO FEDERAL (PFN) (ADV./PROC. 

PROCURADOR SECCIONAL DA FAZENDA NACIONAL); INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - 

I.N.S.S. (TRIBUT) (ADV./PROC. PROCURADOR). Trata-se de ação declaratória, com pedido de antecipação de 

tutela, proposta por PAULO CLOVIS PELIZARO em face da UNIÃO e do INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO 

SOCIAL - INSS. 

Afirma o autor que é produtor rural, estando sujeito à exigência da contribuição prevista no artigo 25 da Lei n.º 

8.212/91, conhecida como FUNRURAL. 

Aduz, em suma, que as alterações introduzidas pela Lei n.º 8.540/92 no artigo 25, incisos I e II da Lei n.º 8.212/91, 

entre outros, são inconstitucionais, pois violam as regras de competência constitucional tributária. 

Assevera que tal contribuição foi declarada inconstitucional pelo Supremo Tribunal Federal no julgamento do Recurso 

Extraordinário 363.852/MG, motivo pelo qual pretende afastar a exigência de tal contribuição previdenciária incidente 

sobre a receita bruta proveniente da comercialização de sua produção. 

Sustenta que estão presentes os requisitos para a concessão da antecipação da tutela, pugnando que esta lhes seja 

deferida para determinar a suspensão da exigibilidade do crédito tributário de FUNRURAL disposto nos incisos I e II 

do artigo 25 da Lei n.º 8.212/91, bem como sua retenção, prevista no artigo 30 da mesma lei, incidentes sobre a receita 

bruta proveniente da comercialização de sua produção rural. 

É o relatório do necessário. 

Fundamento e decido. 

Para deferimento da antecipação dos efeitos da tutela é necessário que estejam presentes os requisitos constantes no 

artigo 273, do Código de Processo Civil, notadamente a verossimilhança das alegações e o risco de dano irreparável. 

Neste juízo de cognição sumária, não vislumbro na espécie a presença do periculum in mora, uma vez que eventuais 

riscos a serem suportados pelo demandante são facilmente afastados pelo depósito judicial dos valores questionados, 

suspendendo-lhes a exigibilidade. 

Neste sentido observo que somente em situações especiais, onde exista a iminência de danos irreparáveis ao autor é 

possível a concessão da prestação jurisdicional emergencial, o que não resta caracterizado no presente feito. 

Anoto, ainda, que a parte autora é contribuinte deste tributo há vários anos, pleiteando nestes autos a repetição desses 

valores, sendo certo que o decurso deste interregno é igualmente apto a afastar a existência do periculum in mora 

alegado. 

Pelo exposto, indefiro o pedido de antecipação dos efeitos da tutela. 

Autorizo, contudo, que os valores relativos ao tributo ora discutido sejam depositados pelos substitutos tributários - sub-

rogados na obrigação de recolher a contribuição, por força do disposto no artigo 30, inciso IV, da Lei de Custeio da 

Previdência Social - que vierem a adquirir as mercadorias dos demandantes. 

Citem-se. Cientifique-se sobre a redistribuição do feito a este Juizado Especial Federal. 

                               Int. 

  

2010.63.18.004269-4 - DECISÃO JEF Nr. 6318015158/2010 - AFONSO GARCIA FACIOLI (ADV. SP184288 - 

ANGÉLICA APARECIDA DE ABREU CRUZ) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. 

(PREVID) (ADV./PROC. PROCURADOR FEDERAL). Examinando o pedido de medida antecipatória formulado pela 

parte autora, verifico não se acharem presentes os pressupostos necessários à sua concessão. 

                A celeridade e informalidade do processamento dos feitos neste Juizado Especial enfraquecem sobremaneira 

as alegações de “periculum in mora” justificadoras da medida requerida. Neste sentido, somente em situações especiais, 

onde exista a iminência de danos irreparáveis à parte autora, é possível a concessão de prestação jurisdicional 

emergencial. 

          Além disso, o pedido administrativo foi indeferido e, a despeito da possibilidade de rever o ato administrativo, 

goza ele de presunção de legalidade. 

                Pelos motivos acima, indefiro, por ora, a medida antecipatória postulada. 

  

2010.63.18.004291-8 - DECISÃO JEF Nr. 6318015170/2010 - MARIA DO ROSARIO MORAIS RODRIGUES 

(ADV. SP058604 - EURIPEDES ALVES SOBRINHO, SP273565 - JADER ALVES NICULA) X INSTITUTO 

NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. PROCURADOR FEDERAL). Examinando o 
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pedido de medida antecipatória formulado pela parte autora, verifico não se acharem presentes os pressupostos 

necessários à sua concessão. 

                A celeridade e informalidade do processamento dos feitos neste Juizado Especial enfraquecem sobremaneira 

as alegações de “periculum in mora” justificadoras da medida requerida. Neste sentido, somente em situações especiais, 

onde exista a iminência de danos irreparáveis à parte autora, é possível a concessão de prestação jurisdicional 

emergencial. 

                Pelos motivos acima, indefiro, por ora, a medida antecipatória postulada. 

         Cite-se o INSS. 

  

2010.63.18.004318-2 - DECISÃO JEF Nr. 6318015344/2010 - GIOVANI DONATO COLLANI (ADV. SP112251 - 

MARLO RUSSO, SP102021 - ANTONIO THALES GOUVEA RUSSO) X UNIÃO FEDERAL (PFN) (ADV./PROC. 

PROCURADOR SECCIONAL DA FAZENDA NACIONAL); INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - 

I.N.S.S. (TRIBUT) (ADV./PROC. PROCURADOR). Trata-se de ação declaratória, com pedido de antecipação de 

tutela, proposta por GIOVANI DONATO COLLANI em face da UNIÃO e do INSTITUTO NACIONAL DO 

SEGURO SOCIAL - INSS. 

Afirma o autor que é produtor rural, estando sujeito à exigência da contribuição prevista no artigo 25 da Lei n.º 

8.212/91, conhecida como FUNRURAL. 

Aduz, em suma, que as alterações introduzidas pela Lei n.º 8.540/92 no artigo 25, incisos I e II da Lei n.º 8.212/91, 

entre outros, são inconstitucionais, pois violam as regras de competência constitucional tributária. 

Assevera que tal contribuição foi declarada inconstitucional pelo Supremo Tribunal Federal no julgamento do Recurso 

Extraordinário 363.852/MG, motivo pelo qual pretende afastar a exigência de tal contribuição previdenciária incidente 

sobre a receita bruta proveniente da comercialização de sua produção. 

Sustenta que estão presentes os requisitos para a concessão da antecipação da tutela, pugnando que esta lhes seja 

deferida para determinar a suspensão da exigibilidade do crédito tributário de FUNRURAL disposto nos incisos I e II 

do artigo 25 da Lei n.º 8.212/91, bem como sua retenção, prevista no artigo 30 da mesma lei, incidentes sobre a receita 

bruta proveniente da comercialização de sua produção rural. 

É o relatório do necessário. 

Fundamento e decido. 

Para deferimento da antecipação dos efeitos da tutela é necessário que estejam presentes os requisitos constantes no 

artigo 273, do Código de Processo Civil, notadamente a verossimilhança das alegações e o risco de dano irreparável. 

Neste juízo de cognição sumária, não vislumbro na espécie a presença do periculum in mora, uma vez que eventuais 

riscos a serem suportados pelo demandante são facilmente afastados pelo depósito judicial dos valores questionados, 

suspendendo-lhes a exigibilidade. 

Neste sentido observo que somente em situações especiais, onde exista a iminência de danos irreparáveis ao autor é 

possível a concessão da prestação jurisdicional emergencial, o que não resta caracterizado no presente feito. 

Anoto, ainda, que a parte autora é contribuinte deste tributo há vários anos, pleiteando nestes autos a repetição desses 

valores, sendo certo que o decurso deste interregno é igualmente apto a afastar a existência do periculum in mora 

alegado. 

Pelo exposto, indefiro o pedido de antecipação dos efeitos da tutela. 

Autorizo, contudo, que os valores relativos ao tributo ora discutido sejam depositados pelos substitutos tributários - sub-

rogados na obrigação de recolher a contribuição, por força do disposto no artigo 30, inciso IV, da Lei de Custeio da 

Previdência Social - que vierem a adquirir as mercadorias dos demandantes. 

Citem-se. Cientifique-se sobre a redistribuição do feito a este Juizado Especial Federal. 

                               Int. 

  

2010.63.18.004219-0 - DECISÃO JEF Nr. 6318014205/2010 - MARIA CONCEICAO DE LIMA DOMINGOS (ADV. 

SP059615 - ELIANA LIBANIA PIMENTA, SP142772 - ADALGISA GASPAR) X INSTITUTO NACIONAL DO 

SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. PROCURADOR FEDERAL). I - O pedido de concessão de 

auxílio doença/aposentadoria por invalidez, foi indeferido pelo INSS após o autor ter sido submetido à avaliação de 

perito (médico) daquela autarquia. Para que seja concedida a antecipação da tutela, é necessário que haja elementos 

mínimos indicando a incapacidade de trabalho da parte autora. Contudo, sem a realização da perícia médica judicial não 

é possível atestar a condição de trabalho da parte autora. 

                               Pelo exposto, indefiro o pedido de antecipação da tutela.  

                   II - Intime-se a parte autora para que, no prazo de dez dias, providencie a regularização de seus documentos 

pessoais, tendo em vista a divergência encontrada em seu nome. 

  

2010.63.18.003018-7 - DECISÃO JEF Nr. 6318015243/2010 - SEBASTIAO DE OLIVEIRA (ADV. PR035670 - 

THAISA CRISTINA CANTONI, SP219937 - FABIO SURJUS GOMES PEREIRA) X CAIXA ECONÔMICA 

FEDERAL (ADV./PROC. PROCURADOR: GUILHERME SOARES DE OLIVEIRA ORTOLAN-OAB/SP 196019 -). 

I - Examinando o pedido de medida antecipatória formulado pela parte autora, verifico não se acharem presentes os 

pressupostos necessários à sua concessão. 

                A celeridade e informalidade do processamento dos feitos neste Juizado Especial enfraquecem sobremaneira 

as alegações de “periculum in mora” justificadoras da medida requerida. Neste sentido, somente em situações especiais, 
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onde exista a iminência de danos irreparáveis à parte autora, é possível a concessão de prestação jurisdicional 

emergencial. 

                Pelos motivos acima, indefiro, por ora, a medida antecipatória postulada. 

                               II - Por outro lado, concedo à parte autora o prazo de 30 (trinta) dias para que apresente os extratos 

da(s) conta(s) relativos aos meses mencionados na petição inicial onde ocorreram os expurgos. 

                               A simples alegação de que os extratos não foram fornecidos pela CEF, sem a comprovação 

documental da negativa em fornecê-los, acarretará no indeferimento da petição inicial. 

                               Atente a parte autora que deverá juntar os extratos do mês onde alega ter ocorrido o expurgo e 

também do mês imediatamente posterior e anterior, sem os quais não será possível verificar a existência de saldo, bem 

como efetuar os cálculos de eventuais valores devidos. 

                               III - No mesmo prazo a requerente deverá, ainda, apresentar planilha complementar discriminativa 

do valor da causa, para fins de verificação da competência deste Juizado Especial Federal para processar e julgar o feito 

(art. 3º, caput, da Lei 10.259/01) ou, alternativamente, informar se renuncia expressamente aos valores que superem 

sessenta salários mínimos no momento do ajuizamento da demanda. 

                   IV - Por fim, ainda no mesmo lapso temporal, o autor deverá promover o aditamento da inicial, para 

regularizar o seu endereço. 

                               Int. 

  

2010.63.18.004339-0 - DECISÃO JEF Nr. 6318015355/2010 - ALFREDO MIURA (ADV. SP112251 - MARLO 

RUSSO, SP102021 - ANTONIO THALES GOUVEA RUSSO); MARCELO MITSUAKI MIURA (ADV. SP112251 - 

MARLO RUSSO, SP102021 - ANTONIO THALES GOUVEA RUSSO) X UNIÃO FEDERAL (PFN) (ADV./PROC. 

PROCURADOR SECCIONAL DA FAZENDA NACIONAL); INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - 

I.N.S.S. (TRIBUT) (ADV./PROC. PROCURADOR). Trata-se de ação declaratória, com pedido de antecipação de 

tutela, proposta por ALFREDO MIURA E MARCELO MITSUAKI MIURA em face da UNIÃO e do INSTITUTO 

NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS. 

Afirmam os autores que são produtores rurais, estando sujeitos à exigência da contribuição prevista no artigo 25 da Lei 

n.º 8.212/91, conhecida como FUNRURAL. 

Aduzem, em suma, que as alterações introduzidas pela Lei n.º 8.540/92 no artigo 25, incisos I e II da Lei n.º 8.212/91, 

entre outros, são inconstitucionais, pois violam as regras de competência constitucional tributária. 

Asseveram que tal contribuição foi declarada inconstitucional pelo Supremo Tribunal Federal no julgamento do 

Recurso Extraordinário 363.852/MG, motivo pelo qual pretende afastar a exigência de tal contribuição previdenciária 

incidente sobre a receita bruta proveniente da comercialização de sua produção. 

Sustentam que estão presentes os requisitos para a concessão da antecipação da tutela, pugnando que esta lhes seja 

deferida para determinar a suspensão da exigibilidade do crédito tributário de FUNRURAL disposto nos incisos I e II 

do artigo 25 da Lei n.º 8.212/91, bem como sua retenção, prevista no artigo 30 da mesma lei, incidentes sobre a receita 

bruta proveniente da comercialização de sua produção rural. 

É o relatório do necessário. 

Fundamento e decido. 

Para deferimento da antecipação dos efeitos da tutela é necessário que estejam presentes os requisitos constantes no 

artigo 273, do Código de Processo Civil, notadamente a verossimilhança das alegações e o risco de dano irreparável. 

Neste juízo de cognição sumária, não vislumbro na espécie a presença do periculum in mora, uma vez que eventuais 

riscos a serem suportados pelo demandante são facilmente afastados pelo depósito judicial dos valores questionados, 

suspendendo-lhes a exigibilidade. 

Neste sentido observo que somente em situações especiais, onde exista a iminência de danos irreparáveis ao autor é 

possível a concessão da prestação jurisdicional emergencial, o que não resta caracterizado no presente feito. 

Anoto, ainda, que a parte autora é contribuinte deste tributo há vários anos, pleiteando nestes autos a repetição desses 

valores, sendo certo que o decurso deste interregno é igualmente apto a afastar a existência do periculum in mora 

alegado. 

Pelo exposto, indefiro o pedido de antecipação dos efeitos da tutela. 

Autorizo, contudo, que os valores relativos ao tributo ora discutido sejam depositados pelos substitutos tributários - sub-

rogados na obrigação de recolher a contribuição, por força do disposto no artigo 30, inciso IV, da Lei de Custeio da 

Previdência Social - que vierem a adquirir as mercadorias dos demandantes. 

Citem-se. Cientifiquem-se sobre a redistribuição do feito a este Juizado Especial Federal. 

                               Int. 

  

APLICA-SE AOS PROCESSOS ABAIXO O SEGUINTE DISPOSITIVO: Examinando o pedido de medida 

antecipatória formulado pela parte autora, verifico não se acharem presentes os pressupostos necessários à sua 

concessão. 

                A celeridade e informalidade do processamento dos feitos neste Juizado Especial enfraquecem 

sobremaneira as alegações de “periculum in mora” justificadoras da medida requerida. Neste sentido, somente 

em situações especiais, onde exista a iminência de danos irreparáveis à parte autora, é possível a concessão de 

prestação jurisdicional emergencial. 

                Pelos motivos acima, indefiro, por ora, a medida antecipatória postulada. 
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         Cite-se o INSS. 

  
2010.63.18.004357-1 - DECISÃO JEF Nr. 6318015169/2010 - ANTONIO BORGES DA PENHA FILHO (ADV. 

SP012977 - CASTRO EUGENIO LIPORONI) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. 

(PREVID) (ADV./PROC. PROCURADOR FEDERAL). 

  

2010.63.18.004400-9 - DECISÃO JEF Nr. 6318015168/2010 - VALDEMAR RIBEIRO DE SOUZA (ADV. SP059615 

- ELIANA LIBANIA PIMENTA, SP142772 - ADALGISA GASPAR) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO 

SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. PROCURADOR FEDERAL). 

*** FIM *** 

  

2010.63.18.003718-2 - DECISÃO JEF Nr. 6318015374/2010 - REGINA DE FATIMA FARIA TAVEIRA 

NASCIMENTO (ADV. SP214495 - DIRCEU POLO FILHO) X UNIÃO FEDERAL (AGU) (ADV./PROC. 

ADVOCACIA GERAL DA UNIÃO). Trata-se de ação declaratória, com pedido de antecipação de tutela, proposta por 

REGINA DE FÁTIMA FARIA TAVEIRA NASCIMENTO em face da UNIÃO. 

Afirma a autora que é produtora rural, estando sujeita à exigência da contribuição prevista no artigo 25 da Lei n.º 

8.212/91, conhecida como FUNRURAL. 

Aduz, em suma, que as alterações introduzidas pela Lei n.º 8.540/92 no artigo 25, incisos I e II da Lei n.º 8.212/91, 

entre outros, são inconstitucionais, pois violam as regras de competência constitucional tributária. 

Assevera que tal contribuição foi declarada inconstitucional pelo Supremo Tribunal Federal no julgamento do Recurso 

Extraordinário 363.852/MG, motivo pelo qual pretende afastar a exigência de tal contribuição previdenciária incidente 

sobre a receita bruta proveniente da comercialização de sua produção. 

Sustenta que estão presentes os requisitos para a concessão da antecipação da tutela, pugnando que esta lhes seja 

deferida para determinar a suspensão da exigibilidade do crédito tributário de FUNRURAL com fulcro no artigo 25 da 

Lei n.º 8.212/91 e artigo 25 da Lei n.º 8.870/94, incidentes sobre a receita bruta proveniente da comercialização de sua 

produção rural. 

É o relatório do necessário. 

Fundamento e decido. 

Para deferimento da antecipação dos efeitos da tutela é necessário que estejam presentes os requisitos constantes no 

artigo 273, do Código de Processo Civil, notadamente a verossimilhança das alegações e o risco de dano irreparável. 

Neste juízo de cognição sumária, não vislumbro na espécie a presença do periculum in mora, uma vez que eventuais 

riscos a serem suportados pelo demandante são facilmente afastados pelo depósito judicial dos valores questionados, 

suspendendo-lhes a exigibilidade. 

Neste sentido observo que somente em situações especiais, onde exista a iminência de danos irreparáveis ao autor é 

possível a concessão da prestação jurisdicional emergencial, o que não resta caracterizado no presente feito. 

Anoto, ainda, que a parte autora é contribuinte deste tributo há vários anos, pleiteando nestes autos a repetição desses 

valores, sendo certo que o decurso deste interregno é igualmente apto a afastar a existência do periculum in mora 

alegado. 

Pelo exposto, indefiro o pedido de antecipação dos efeitos da tutela. 

Autorizo, contudo, que os valores relativos ao tributo ora discutido sejam depositados pelos substitutos tributários - sub-

rogados na obrigação de recolher a contribuição, por força do disposto no artigo 30, inciso IV, da Lei de Custeio da 

Previdência Social - que vierem a adquirir as mercadorias dos demandantes. 

Cite-se. Cientifique-se sobre a redistribuição do feito a este Juizado Especial Federal. 

Por fim, intime-se a parte autora para que, no prazo de dez dias, providencie a regularização de sua documentação 

pessoal, tendo em vista a divergência de seu nome. 

                               Int. 

  

2010.63.18.004292-0 - DECISÃO JEF Nr. 6318015390/2010 - RENATO NOGUEIRA RODRIGUES ALVES FILHO 

(ADV. SP076544 - JOSE LUIZ MATTHES, SP197072 - FABIO PALLARETTI CALCINI, SP250319 - LUIS ARTUR 

FERREIRA PANTANO) X UNIÃO FEDERAL (PFN) (ADV./PROC. PROCURADOR SECCIONAL DA FAZENDA 

NACIONAL). Trata-se de ação declaratória, com pedido de antecipação de tutela, proposta por RENATO NOGUEIRA 

RODRIGUES ALVES FILHO em face da UNIÃO. 

Afirma o autor que é produtor rural, estando sujeito à exigência da contribuição prevista no artigo 25 da Lei n.º 

8.212/91, conhecida como FUNRURAL. 

Aduz, em suma, que as alterações introduzidas pela Lei n.º 8.540/92 no artigo 25, incisos I e II da Lei n.º 8.212/91, 

entre outros, são inconstitucionais, pois violam as regras de competência constitucional tributária. 

Sustenta que estão presentes os requisitos para a concessão da antecipação da tutela, pugnando que esta lhes seja 

deferida para determinar a suspensão da exigibilidade do crédito tributário de FUNRURAL disposto no artigo 25 da Lei 

n.º 8.212/91, bem como sua retenção, prevista no artigo 30 da mesma lei, incidentes sobre a receita bruta proveniente da 

comercialização de sua produção rural. 

É o relatório do necessário. 

Fundamento e decido. 
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Para deferimento da antecipação dos efeitos da tutela é necessário que estejam presentes os requisitos constantes no 

artigo 273, do Código de Processo Civil, notadamente a verossimilhança das alegações e o risco de dano irreparável. 

Neste juízo de cognição sumária, não vislumbro na espécie a presença do periculum in mora, uma vez que eventuais 

riscos a serem suportados pelo demandante são facilmente afastados pelo depósito judicial dos valores questionados, 

suspendendo-lhes a exigibilidade. 

Neste sentido observo que somente em situações especiais, onde exista a iminência de danos irreparáveis ao autor é 

possível a concessão da prestação jurisdicional emergencial, o que não resta caracterizado no presente feito. 

Anoto, ainda, que a parte autora é contribuinte deste tributo há alguns anos, pleiteando nestes autos a repetição desses 

valores, sendo certo que o decurso deste interregno é igualmente apto a afastar a existência do periculum in mora 

alegado. 

Pelo exposto, indefiro o pedido de antecipação dos efeitos da tutela. 

Autorizo, contudo, que os valores relativos ao tributo ora discutido sejam depositados pelos substitutos tributários - sub-

rogados na obrigação de recolher a contribuição, por força do disposto no artigo 30, inciso IV, da Lei de Custeio da 

Previdência Social - que vierem a adquirir as mercadorias dos demandantes. 

Cite-se. 

Intime-se a parte autora para que, no prazo de cinco dias, apresente cópia de seu RG. 

                               Int. 

  

2010.63.18.003755-8 - DECISÃO JEF Nr. 6318015371/2010 - JOSE EDSON BUENO DE SOUSA (ADV. SP214495 - 

DIRCEU POLO FILHO) X UNIÃO FEDERAL (AGU) (ADV./PROC. ADVOCACIA GERAL DA UNIÃO). Trata-se 

de ação declaratória, com pedido de antecipação de tutela, proposta por JOSÉ EDSON BUENO DE SOUSA em face da 

UNIÃO. 

Afirma o autor que é produtor rural, estando sujeito à exigência da contribuição prevista no artigo 25 da Lei n.º 

8.212/91, conhecida como FUNRURAL. 

Aduz, em suma, que as alterações introduzidas pela Lei n.º 8.540/92 no artigo 25, incisos I e II da Lei n.º 8.212/91, 

entre outros, são inconstitucionais, pois violam as regras de competência constitucional tributária. 

Assevera que tal contribuição foi declarada inconstitucional pelo Supremo Tribunal Federal no julgamento do Recurso 

Extraordinário 363.852/MG, motivo pelo qual pretende afastar a exigência de tal contribuição previdenciária incidente 

sobre a receita bruta proveniente da comercialização de sua produção. 

Sustenta que estão presentes os requisitos para a concessão da antecipação da tutela, pugnando que esta lhes seja 

deferida para determinar a suspensão da exigibilidade do crédito tributário de FUNRURAL com fulcro no artigo 25 da 

Lei n.º 8.212/91 e artigo 25 da Lei n.º 8.870/94, incidentes sobre a receita bruta proveniente da comercialização de sua 

produção rural. 

É o relatório do necessário. 

Fundamento e decido. 

Para deferimento da antecipação dos efeitos da tutela é necessário que estejam presentes os requisitos constantes no 

artigo 273, do Código de Processo Civil, notadamente a verossimilhança das alegações e o risco de dano irreparável. 

Neste juízo de cognição sumária, não vislumbro na espécie a presença do periculum in mora, uma vez que eventuais 

riscos a serem suportados pelo demandante são facilmente afastados pelo depósito judicial dos valores questionados, 

suspendendo-lhes a exigibilidade. 

Neste sentido observo que somente em situações especiais, onde exista a iminência de danos irreparáveis ao autor é 

possível a concessão da prestação jurisdicional emergencial, o que não resta caracterizado no presente feito. 

Anoto, ainda, que a parte autora é contribuinte deste tributo há vários anos, pleiteando nestes autos a repetição desses 

valores, sendo certo que o decurso deste interregno é igualmente apto a afastar a existência do periculum in mora 

alegado. 

Pelo exposto, indefiro o pedido de antecipação dos efeitos da tutela. 

Autorizo, contudo, que os valores relativos ao tributo ora discutido sejam depositados pelos substitutos tributários - sub-

rogados na obrigação de recolher a contribuição, por força do disposto no artigo 30, inciso IV, da Lei de Custeio da 

Previdência Social - que vierem a adquirir as mercadorias dos demandantes. 

Cite-se. Cientifique-se sobre a redistribuição do feito a este Juizado Especial Federal. 

                               Int. 

  

2010.63.18.004335-2 - DECISÃO JEF Nr. 6318015353/2010 - JOSE AUGUSTO BARBOSA DE SOUZA (ADV. 

SP112251 - MARLO RUSSO, SP102021 - ANTONIO THALES GOUVEA RUSSO) X UNIÃO FEDERAL (PFN) 

(ADV./PROC. PROCURADOR SECCIONAL DA FAZENDA NACIONAL); INSTITUTO NACIONAL DO 

SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (TRIBUT) (ADV./PROC. PROCURADOR). Trata-se de ação declaratória, com pedido 

de antecipação de tutela, proposta por JOSÉ AUGUSTO BARBOSA DE SOUZA em face da UNIÃO e do 

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS. 

Afirma o autor que é produtor rural, estando sujeito à exigência da contribuição prevista no artigo 25 da Lei n.º 

8.212/91, conhecida como FUNRURAL. 

Aduz, em suma, que as alterações introduzidas pela Lei n.º 8.540/92 no artigo 25, incisos I e II da Lei n.º 8.212/91, 

entre outros, são inconstitucionais, pois violam as regras de competência constitucional tributária. 
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Assevera que tal contribuição foi declarada inconstitucional pelo Supremo Tribunal Federal no julgamento do Recurso 

Extraordinário 363.852/MG, motivo pelo qual pretende afastar a exigência de tal contribuição previdenciária incidente 

sobre a receita bruta proveniente da comercialização de sua produção. 

Sustenta que estão presentes os requisitos para a concessão da antecipação da tutela, pugnando que esta lhes seja 

deferida para determinar a suspensão da exigibilidade do crédito tributário de FUNRURAL disposto nos incisos I e II 

do artigo 25 da Lei n.º 8.212/91, bem como sua retenção, prevista no artigo 30 da mesma lei, incidentes sobre a receita 

bruta proveniente da comercialização de sua produção rural. 

É o relatório do necessário. 

Fundamento e decido. 

Para deferimento da antecipação dos efeitos da tutela é necessário que estejam presentes os requisitos constantes no 

artigo 273, do Código de Processo Civil, notadamente a verossimilhança das alegações e o risco de dano irreparável. 

Neste juízo de cognição sumária, não vislumbro na espécie a presença do periculum in mora, uma vez que eventuais 

riscos a serem suportados pelo demandante são facilmente afastados pelo depósito judicial dos valores questionados, 

suspendendo-lhes a exigibilidade. 

Neste sentido observo que somente em situações especiais, onde exista a iminência de danos irreparáveis ao autor é 

possível a concessão da prestação jurisdicional emergencial, o que não resta caracterizado no presente feito. 

Anoto, ainda, que a parte autora é contribuinte deste tributo há vários anos, pleiteando nestes autos a repetição desses 

valores, sendo certo que o decurso deste interregno é igualmente apto a afastar a existência do periculum in mora 

alegado. 

Pelo exposto, indefiro o pedido de antecipação dos efeitos da tutela. 

Autorizo, contudo, que os valores relativos ao tributo ora discutido sejam depositados pelos substitutos tributários - sub-

rogados na obrigação de recolher a contribuição, por força do disposto no artigo 30, inciso IV, da Lei de Custeio da 

Previdência Social - que vierem a adquirir as mercadorias dos demandantes. 

Citem-se. Cientifique-se sobre a redistribuição do feito a este Juizado Especial Federal. 

                               Int. 

  

2010.63.18.004368-6 - DECISÃO JEF Nr. 6318015189/2010 - ROSA VIOTTO (ADV. SP171464 - IONE GRANERO 

CAPEL DE ANDRADE) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. 

PROCURADOR FEDERAL). I - Examinando o pedido de medida antecipatória formulado pela parte autora, verifico 

não se acharem presentes os pressupostos necessários à sua concessão. 

                A celeridade e informalidade do processamento dos feitos neste Juizado Especial enfraquecem sobremaneira 

as alegações de “periculum in mora” justificadoras da medida requerida. Neste sentido, somente em situações especiais, 

onde exista a iminência de danos irreparáveis à parte autora, é possível a concessão de prestação jurisdicional 

emergencial. 

                Pelos motivos acima, indefiro, por ora, a medida antecipatória postulada. 

         II - Intime-se a parte autora para que, no prazo de cinco dias, comprove documentalmente o motivo pelo qual não 

compareceu à perícia médica designada, sob pena de extinção do feito. 

  

2010.63.18.004418-6 - DECISÃO JEF Nr. 6318015167/2010 - LUZIA ALVES BELLINI (ADV. SP074491 - JOSE 

CARLOS THEO MAIA CORDEIRO, SP251090 - POLIANA LIMONTA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO 

SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. PROCURADOR FEDERAL). Examinando o pedido de medida 

antecipatória formulado pela parte autora, verifico não se acharem presentes os pressupostos necessários à sua 

concessão. 

                A celeridade e informalidade do processamento dos feitos neste Juizado Especial enfraquecem sobremaneira 

as alegações de “periculum in mora” justificadoras da medida requerida. Neste sentido, somente em situações especiais, 

onde exista a iminência de danos irreparáveis à parte autora, é possível a concessão de prestação jurisdicional 

emergencial. 

                Pelos motivos acima, indefiro, por ora, a medida antecipatória postulada. 

         Cite-se o INSS. 

  

2010.63.18.004336-4 - DECISÃO JEF Nr. 6318015354/2010 - MOZAIR ANTONIO MALTA (ADV. SP112251 - 

MARLO RUSSO, SP102021 - ANTONIO THALES GOUVEA RUSSO) X UNIÃO FEDERAL (PFN) (ADV./PROC. 

PROCURADOR SECCIONAL DA FAZENDA NACIONAL); INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - 

I.N.S.S. (TRIBUT) (ADV./PROC. PROCURADOR). Trata-se de ação declaratória, com pedido de antecipação de 

tutela, proposta por MOZAIR ANTÔNIO MALTA em face da UNIÃO e do INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO 

SOCIAL - INSS. 

Afirma o autor que é produtor rural, estando sujeito à exigência da contribuição prevista no artigo 25 da Lei n.º 

8.212/91, conhecida como FUNRURAL. 

Aduz, em suma, que as alterações introduzidas pela Lei n.º 8.540/92 no artigo 25, incisos I e II da Lei n.º 8.212/91, 

entre outros, são inconstitucionais, pois violam as regras de competência constitucional tributária. 

Assevera que tal contribuição foi declarada inconstitucional pelo Supremo Tribunal Federal no julgamento do Recurso 

Extraordinário 363.852/MG, motivo pelo qual pretende afastar a exigência de tal contribuição previdenciária incidente 

sobre a receita bruta proveniente da comercialização de sua produção. 
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Sustenta que estão presentes os requisitos para a concessão da antecipação da tutela, pugnando que esta lhes seja 

deferida para determinar a suspensão da exigibilidade do crédito tributário de FUNRURAL disposto nos incisos I e II 

do artigo 25 da Lei n.º 8.212/91, bem como sua retenção, prevista no artigo 30 da mesma lei, incidentes sobre a receita 

bruta proveniente da comercialização de sua produção rural. 

É o relatório do necessário. 

Fundamento e decido. 

Para deferimento da antecipação dos efeitos da tutela é necessário que estejam presentes os requisitos constantes no 

artigo 273, do Código de Processo Civil, notadamente a verossimilhança das alegações e o risco de dano irreparável. 

Neste juízo de cognição sumária, não vislumbro na espécie a presença do periculum in mora, uma vez que eventuais 

riscos a serem suportados pelo demandante são facilmente afastados pelo depósito judicial dos valores questionados, 

suspendendo-lhes a exigibilidade. 

Neste sentido observo que somente em situações especiais, onde exista a iminência de danos irreparáveis ao autor é 

possível a concessão da prestação jurisdicional emergencial, o que não resta caracterizado no presente feito. 

Anoto, ainda, que a parte autora é contribuinte deste tributo há vários anos, pleiteando nestes autos a repetição desses 

valores, sendo certo que o decurso deste interregno é igualmente apto a afastar a existência do periculum in mora 

alegado. 

Pelo exposto, indefiro o pedido de antecipação dos efeitos da tutela. 

Autorizo, contudo, que os valores relativos ao tributo ora discutido sejam depositados pelos substitutos tributários - sub-

rogados na obrigação de recolher a contribuição, por força do disposto no artigo 30, inciso IV, da Lei de Custeio da 

Previdência Social - que vierem a adquirir as mercadorias dos demandantes. 

Citem-se. Cientifique-se sobre a redistribuição do feito a este Juizado Especial Federal. 

                               Int. 

  

2010.63.18.004136-7 - DECISÃO JEF Nr. 6318015337/2010 - ANTONIO VENANCIO FILHO (ADV. SP112251 - 

MARLO RUSSO, SP102021 - ANTONIO THALES GOUVEA RUSSO) X UNIÃO FEDERAL (PFN) (ADV./PROC. 

PROCURADOR SECCIONAL DA FAZENDA NACIONAL). Trata-se de ação declaratória, com pedido de 

antecipação de tutela, proposta por ANTÔNIO VENÂNCIO FILHO em face da UNIÃO e do INSTITUTO 

NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS. 

Afirma o autor que é produtor rural, estando sujeito à exigência da contribuição prevista no artigo 25 da Lei n.º 

8.212/91, conhecida como FUNRURAL. 

Aduz, em suma, que as alterações introduzidas pela Lei n.º 8.540/92 no artigo 25, incisos I e II da Lei n.º 8.212/91, 

entre outros, são inconstitucionais, pois violam as regras de competência constitucional tributária. 

Assevera que tal contribuição foi declarada inconstitucional pelo Supremo Tribunal Federal no julgamento do Recurso 

Extraordinário 363.852/MG, motivo pelo qual pretende afastar a exigência de tal contribuição previdenciária incidente 

sobre a receita bruta proveniente da comercialização de sua produção. 

Sustenta que estão presentes os requisitos para a concessão da antecipação da tutela, pugnando que esta lhes seja 

deferida para determinar a suspensão da exigibilidade do crédito tributário de FUNRURAL disposto nos incisos I e II 

do artigo 25 da Lei n.º 8.212/91, bem como sua retenção, prevista no artigo 30 da mesma lei, incidentes sobre a receita 

bruta proveniente da comercialização de sua produção rural. 

É o relatório do necessário. 

Fundamento e decido. 

Para deferimento da antecipação dos efeitos da tutela é necessário que estejam presentes os requisitos constantes no 

artigo 273, do Código de Processo Civil, notadamente a verossimilhança das alegações e o risco de dano irreparável. 

Neste juízo de cognição sumária, não vislumbro na espécie a presença do periculum in mora, uma vez que eventuais 

riscos a serem suportados pelo demandante são facilmente afastados pelo depósito judicial dos valores questionados, 

suspendendo-lhes a exigibilidade. 

Neste sentido observo que somente em situações especiais, onde exista a iminência de danos irreparáveis ao autor é 

possível a concessão da prestação jurisdicional emergencial, o que não resta caracterizado no presente feito. 

Anoto, ainda, que a parte autora é contribuinte deste tributo há vários anos, pleiteando nestes autos a repetição desses 

valores, sendo certo que o decurso deste interregno é igualmente apto a afastar a existência do periculum in mora 

alegado. 

Pelo exposto, indefiro o pedido de antecipação dos efeitos da tutela. 

Autorizo, contudo, que os valores relativos ao tributo ora discutido sejam depositados pelos substitutos tributários - sub-

rogados na obrigação de recolher a contribuição, por força do disposto no artigo 30, inciso IV, da Lei de Custeio da 

Previdência Social - que vierem a adquirir as mercadorias dos demandantes. 

Cite-se. Cientifique-se sobre a redistribuição do feito a este Juizado Especial Federal. 

                               Int. 

  

2010.63.18.004462-9 - DECISÃO JEF Nr. 6318015200/2010 - SANDRO ALVES PELIZARO (ADV. SP193368 - 

FERNANDA FERREIRA REZENDE DE ANDRADE) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. 

(PREVID) (ADV./PROC. PROCURADOR FEDERAL). I - O pedido de concessão de auxílio doença/aposentadoria por 

invalidez, foi indeferido pelo INSS após o autor ter sido submetido à avaliação de perito (médico) daquela autarquia. 

Para que seja concedida a antecipação da tutela, é necessário que haja elementos mínimos indicando a incapacidade de 
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trabalho da parte autora. Contudo, sem a realização da perícia médica judicial não é possível atestar a condição de 

trabalho da parte autora. 

                               Pelo exposto, indefiro o pedido de antecipação da tutela. 

                   II - Intime-se a parte autora para que, no prazo de cinco dias, apresente cópia de seu CPF. 

                   Int. 

  

APLICA-SE AOS PROCESSOS ABAIXO O SEGUINTE DISPOSITIVO: I - Examinando o pedido de medida 

antecipatória formulado pela parte autora, verifico não se acharem presentes os pressupostos necessários à sua 

concessão. 

                A celeridade e informalidade do processamento dos feitos neste Juizado Especial enfraquecem 

sobremaneira as alegações de “periculum in mora” justificadoras da medida requerida. Neste sentido, somente 

em situações especiais, onde exista a iminência de danos irreparáveis à parte autora, é possível a concessão de 

prestação jurisdicional emergencial. 

                Pelos motivos acima, indefiro, por ora, a medida antecipatória postulada. 

                               II - Por outro lado, concedo à parte autora o prazo de 30 (trinta) dias para que apresente os 

extratos da(s) conta(s) relativos aos meses mencionados na petição inicial onde ocorreram os expurgos. 

                               A simples alegação de que os extratos não foram fornecidos pela CEF, sem a comprovação 

documental da negativa em fornecê-los, acarretará no indeferimento da petição inicial. 

                               Atente a parte autora que deverá juntar os extratos do mês onde alega ter ocorrido o expurgo 

e também do mês imediatamente posterior e anterior, sem os quais não será possível verificar a existência de 

saldo, bem como efetuar os cálculos de eventuais valores devidos. 

                               III - No mesmo prazo a requerente deverá, ainda, apresentar planilha complementar 

discriminativa do valor da causa, para fins de verificação da competência deste Juizado Especial Federal para 

processar e julgar o feito (art. 3º, caput, da Lei 10.259/01) ou, alternativamente, informar se renuncia 

expressamente aos valores que superem sessenta salários mínimos no momento do ajuizamento da demanda. 

                               Int. 

  

2010.63.18.003020-5 - DECISÃO JEF Nr. 6318015242/2010 - MAURO FERREIRA (ADV. SP219937 - FABIO 

SURJUS GOMES PEREIRA) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL (ADV./PROC. PROCURADOR: GUILHERME 

SOARES DE OLIVEIRA ORTOLAN-OAB/SP 196019 -). 

  

2010.63.18.002972-0 - DECISÃO JEF Nr. 6318015245/2010 - RICARDO VERISSIMO (ADV. SP219937 - FABIO 

SURJUS GOMES PEREIRA) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL (ADV./PROC. PROCURADOR: GUILHERME 

SOARES DE OLIVEIRA ORTOLAN-OAB/SP 196019 -). 

  

2010.63.18.002966-5 - DECISÃO JEF Nr. 6318015246/2010 - JOSE DE OLIVEIRA (ADV. SP219937 - FABIO 

SURJUS GOMES PEREIRA) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL (ADV./PROC. PROCURADOR: GUILHERME 

SOARES DE OLIVEIRA ORTOLAN-OAB/SP 196019 -). 

  

2010.63.18.002946-0 - DECISÃO JEF Nr. 6318015247/2010 - CONSOLACAO DOS ANJOS AMARAL (ADV. 

SP219937 - FABIO SURJUS GOMES PEREIRA) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL (ADV./PROC. 

PROCURADOR: GUILHERME SOARES DE OLIVEIRA ORTOLAN-OAB/SP 196019 -). 

  

2010.63.18.002942-2 - DECISÃO JEF Nr. 6318015248/2010 - BENEDITA MACHADO BRAGUIM (ADV. 

SP219937 - FABIO SURJUS GOMES PEREIRA) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL (ADV./PROC. 

PROCURADOR: GUILHERME SOARES DE OLIVEIRA ORTOLAN-OAB/SP 196019 -). 

  

2010.63.18.002941-0 - DECISÃO JEF Nr. 6318015249/2010 - JOAO ROSA DO NASCIMENTO (ADV. SP219937 - 

FABIO SURJUS GOMES PEREIRA) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL (ADV./PROC. PROCURADOR: 

GUILHERME SOARES DE OLIVEIRA ORTOLAN-OAB/SP 196019 -). 

  

2010.63.18.002926-4 - DECISÃO JEF Nr. 6318015250/2010 - CECILIA TAVEIRA DE JESUS (ADV. SP219937 - 

FABIO SURJUS GOMES PEREIRA) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL (ADV./PROC. PROCURADOR: 

GUILHERME SOARES DE OLIVEIRA ORTOLAN-OAB/SP 196019 -). 

  

2010.63.18.002924-0 - DECISÃO JEF Nr. 6318015251/2010 - MAIDA NOGUEIRA (ADV. SP219937 - FABIO 

SURJUS GOMES PEREIRA) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL (ADV./PROC. PROCURADOR: GUILHERME 

SOARES DE OLIVEIRA ORTOLAN-OAB/SP 196019 -). 

  

2010.63.18.002920-3 - DECISÃO JEF Nr. 6318015252/2010 - PAULO ANTONIO DE ANDREA (ADV. SP219937 - 

FABIO SURJUS GOMES PEREIRA); JAIME GRIMALDO DE ANDREA (ADV. SP219937 - FABIO SURJUS 

GOMES PEREIRA); NATAL JOSE DE ANDREA (ADV. SP219937 - FABIO SURJUS GOMES PEREIRA); ELIO 

LEONIDAS DE ANDREA (ADV. SP219937 - FABIO SURJUS GOMES PEREIRA); ZENILDA SEBASTIANA DE 
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ANDREA (ADV. SP219937 - FABIO SURJUS GOMES PEREIRA) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL 

(ADV./PROC. PROCURADOR: GUILHERME SOARES DE OLIVEIRA ORTOLAN-OAB/SP 196019 -). 

  

2010.63.18.002918-5 - DECISÃO JEF Nr. 6318015253/2010 - JOSE ALVES (ADV. SP219937 - FABIO SURJUS 

GOMES PEREIRA) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL (ADV./PROC. PROCURADOR: GUILHERME SOARES 

DE OLIVEIRA ORTOLAN-OAB/SP 196019 -). 

  

2010.63.18.002909-4 - DECISÃO JEF Nr. 6318015254/2010 - DIRCE RIQUETI (ADV. SP219937 - FABIO SURJUS 

GOMES PEREIRA) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL (ADV./PROC. PROCURADOR: GUILHERME SOARES 

DE OLIVEIRA ORTOLAN-OAB/SP 196019 -). 

  

2010.63.18.002902-1 - DECISÃO JEF Nr. 6318015255/2010 - LAERCIO RADI (ADV. SP219937 - FABIO SURJUS 

GOMES PEREIRA) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL (ADV./PROC. PROCURADOR: GUILHERME SOARES 

DE OLIVEIRA ORTOLAN-OAB/SP 196019 -). 

  

2010.63.18.002898-3 - DECISÃO JEF Nr. 6318015256/2010 - GERALDO NEVES (ADV. SP219937 - FABIO 

SURJUS GOMES PEREIRA) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL (ADV./PROC. PROCURADOR: GUILHERME 

SOARES DE OLIVEIRA ORTOLAN-OAB/SP 196019 -). 

  

2010.63.18.002895-8 - DECISÃO JEF Nr. 6318015257/2010 - FABIO MARTINS COELHO (ADV. SP219937 - 

FABIO SURJUS GOMES PEREIRA) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL (ADV./PROC. PROCURADOR: 

GUILHERME SOARES DE OLIVEIRA ORTOLAN-OAB/SP 196019 -). 

*** FIM *** 

  

2010.63.18.004133-1 - DECISÃO JEF Nr. 6318015340/2010 - PAULO SERGIO FALEIROS (ADV. SP112251 - 

MARLO RUSSO, SP102021 - ANTONIO THALES GOUVEA RUSSO) X UNIÃO FEDERAL (PFN) (ADV./PROC. 

PROCURADOR SECCIONAL DA FAZENDA NACIONAL). Trata-se de ação declaratória, com pedido de 

antecipação de tutela, proposta por PAULO SÉRGIO FALEIROS em face da UNIÃO e do INSTITUTO NACIONAL 

DO SEGURO SOCIAL - INSS. 

Afirma o autor que é produtor rural, estando sujeito à exigência da contribuição prevista no artigo 25 da Lei n.º 

8.212/91, conhecida como FUNRURAL. 

Aduz, em suma, que as alterações introduzidas pela Lei n.º 8.540/92 no artigo 25, incisos I e II da Lei n.º 8.212/91, 

entre outros, são inconstitucionais, pois violam as regras de competência constitucional tributária. 

Assevera que tal contribuição foi declarada inconstitucional pelo Supremo Tribunal Federal no julgamento do Recurso 

Extraordinário 363.852/MG, motivo pelo qual pretende afastar a exigência de tal contribuição previdenciária incidente 

sobre a receita bruta proveniente da comercialização de sua produção. 

Sustenta que estão presentes os requisitos para a concessão da antecipação da tutela, pugnando que esta lhes seja 

deferida para determinar a suspensão da exigibilidade do crédito tributário de FUNRURAL disposto nos incisos I e II 

do artigo 25 da Lei n.º 8.212/91, bem como sua retenção, prevista no artigo 30 da mesma lei, incidentes sobre a receita 

bruta proveniente da comercialização de sua produção rural. 

É o relatório do necessário. 

Fundamento e decido. 

Para deferimento da antecipação dos efeitos da tutela é necessário que estejam presentes os requisitos constantes no 

artigo 273, do Código de Processo Civil, notadamente a verossimilhança das alegações e o risco de dano irreparável. 

Neste juízo de cognição sumária, não vislumbro na espécie a presença do periculum in mora, uma vez que eventuais 

riscos a serem suportados pelo demandante são facilmente afastados pelo depósito judicial dos valores questionados, 

suspendendo-lhes a exigibilidade. 

Neste sentido observo que somente em situações especiais, onde exista a iminência de danos irreparáveis ao autor é 

possível a concessão da prestação jurisdicional emergencial, o que não resta caracterizado no presente feito. 

Anoto, ainda, que a parte autora é contribuinte deste tributo há vários anos, pleiteando nestes autos a repetição desses 

valores, sendo certo que o decurso deste interregno é igualmente apto a afastar a existência do periculum in mora 

alegado. 

Pelo exposto, indefiro o pedido de antecipação dos efeitos da tutela. 

Autorizo, contudo, que os valores relativos ao tributo ora discutido sejam depositados pelos substitutos tributários - sub-

rogados na obrigação de recolher a contribuição, por força do disposto no artigo 30, inciso IV, da Lei de Custeio da 

Previdência Social - que vierem a adquirir as mercadorias dos demandantes. 

Cite-se. Cientifique-se sobre a redistribuição do feito a este Juizado Especial Federal. 

                               Int. 

  

2010.63.18.004223-2 - DECISÃO JEF Nr. 6318014203/2010 - MARIA APARECIDA SANTOS SOUZA (ADV. 

SP059615 - ELIANA LIBANIA PIMENTA, SP142772 - ADALGISA GASPAR) X INSTITUTO NACIONAL DO 

SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. PROCURADOR FEDERAL). I - O pedido de concessão de 

auxílio doença/aposentadoria por invalidez, foi indeferido pelo INSS após o autor ter sido submetido à avaliação de 
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perito (médico) daquela autarquia. Para que seja concedida a antecipação da tutela, é necessário que haja elementos 

mínimos indicando a incapacidade de trabalho da parte autora. Contudo, sem a realização da perícia médica judicial não 

é possível atestar a condição de trabalho da parte autora. 

                               Pelo exposto, indefiro o pedido de antecipação da tutela.    

                   II - Intime-se a parte autora para que, no prazo de dez dias, providencie a regularização de seus documentos 

pessoais, tendo em vista a divergência encontrada em seu nome, bem como apresente cópia legível de seu CPF. 

  

2010.63.18.004132-0 - DECISÃO JEF Nr. 6318015341/2010 - TIVERSINO BISCO (ADV. SP112251 - MARLO 

RUSSO, SP102021 - ANTONIO THALES GOUVEA RUSSO) X UNIÃO FEDERAL (PFN) (ADV./PROC. 

PROCURADOR SECCIONAL DA FAZENDA NACIONAL). Trata-se de ação declaratória, com pedido de 

antecipação de tutela, proposta por TIVERSINO BISCO em face da UNIÃO e do INSTITUTO NACIONAL DO 

SEGURO SOCIAL - INSS. 

Afirma o autor que é produtor rural, estando sujeito à exigência da contribuição prevista no artigo 25 da Lei n.º 

8.212/91, conhecida como FUNRURAL. 

Aduz, em suma, que as alterações introduzidas pela Lei n.º 8.540/92 no artigo 25, incisos I e II da Lei n.º 8.212/91, 

entre outros, são inconstitucionais, pois violam as regras de competência constitucional tributária. 

Assevera que tal contribuição foi declarada inconstitucional pelo Supremo Tribunal Federal no julgamento do Recurso 

Extraordinário 363.852/MG, motivo pelo qual pretende afastar a exigência de tal contribuição previdenciária incidente 

sobre a receita bruta proveniente da comercialização de sua produção. 

Sustenta que estão presentes os requisitos para a concessão da antecipação da tutela, pugnando que esta lhes seja 

deferida para determinar a suspensão da exigibilidade do crédito tributário de FUNRURAL disposto nos incisos I e II 

do artigo 25 da Lei n.º 8.212/91, bem como sua retenção, prevista no artigo 30 da mesma lei, incidentes sobre a receita 

bruta proveniente da comercialização de sua produção rural. 

É o relatório do necessário. 

Fundamento e decido. 

Para deferimento da antecipação dos efeitos da tutela é necessário que estejam presentes os requisitos constantes no 

artigo 273, do Código de Processo Civil, notadamente a verossimilhança das alegações e o risco de dano irreparável. 

Neste juízo de cognição sumária, não vislumbro na espécie a presença do periculum in mora, uma vez que eventuais 

riscos a serem suportados pelo demandante são facilmente afastados pelo depósito judicial dos valores questionados, 

suspendendo-lhes a exigibilidade. 

Neste sentido observo que somente em situações especiais, onde exista a iminência de danos irreparáveis ao autor é 

possível a concessão da prestação jurisdicional emergencial, o que não resta caracterizado no presente feito. 

Anoto, ainda, que a parte autora é contribuinte deste tributo há vários anos, pleiteando nestes autos a repetição desses 

valores, sendo certo que o decurso deste interregno é igualmente apto a afastar a existência do periculum in mora 

alegado. 

Pelo exposto, indefiro o pedido de antecipação dos efeitos da tutela. 

Autorizo, contudo, que os valores relativos ao tributo ora discutido sejam depositados pelos substitutos tributários - sub-

rogados na obrigação de recolher a contribuição, por força do disposto no artigo 30, inciso IV, da Lei de Custeio da 

Previdência Social - que vierem a adquirir as mercadorias dos demandantes. 

Cite-se. Cientifique-se sobre a redistribuição do feito a este Juizado Especial Federal. 

                               Int. 

  

2010.63.18.003790-0 - DECISÃO JEF Nr. 6318015316/2010 - LUIS ROBERTO DE FIGUEIREDO TERRA (ADV. 

SP050518 - LUIS EDUARDO FREITAS DE VILHENA, SP249371 - EDUARDA GOMES DE VILHENA) X UNIÃO 

FEDERAL (AGU) (ADV./PROC. ADVOCACIA GERAL DA UNIÃO). Trata-se de ação declaratória, com pedido de 

antecipação de tutela, proposta por LUIS ROBERTO DE FIGUEIREDO TERRA em face da UNIÃO. 

Afirma o autor que é produtor rural, estando sujeito à exigência da contribuição prevista no artigo 25 da Lei n.º 

8.212/91, conhecida como FUNRURAL. 

Aduz, em suma, que as alterações introduzidas pela Lei n.º 8.540/92 no artigo 25, incisos I e II da Lei n.º 8.212/91, 

entre outros, são inconstitucionais, pois violam as regras de competência constitucional tributária. 

Assevera que tal contribuição foi declarada inconstitucional pelo Supremo Tribunal Federal no julgamento do Recurso 

Extraordinário 363.852/MG, motivo pelo qual pretende afastar a exigência de tal contribuição previdenciária incidente 

sobre a receita bruta proveniente da comercialização de sua produção. 

Sustenta que estão presentes os requisitos para a concessão da antecipação da tutela, pugnando que esta lhes seja 

deferida para determinar a suspensão da exigibilidade do crédito tributário de FUNRURAL com fulcro no artigo 25 da 

Lei n.º 8.212/91 e artigo 25 da Lei n.º 8.870/94, incidentes sobre a receita bruta proveniente da comercialização de sua 

produção rural. 

É o relatório do necessário. 

Fundamento e decido. 

Para deferimento da antecipação dos efeitos da tutela é necessário que estejam presentes os requisitos constantes no 

artigo 273, do Código de Processo Civil, notadamente a verossimilhança das alegações e o risco de dano irreparável. 
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Neste juízo de cognição sumária, não vislumbro na espécie a presença do periculum in mora, uma vez que eventuais 

riscos a serem suportados pelo demandante são facilmente afastados pelo depósito judicial dos valores questionados, 

suspendendo-lhes a exigibilidade. 

Neste sentido observo que somente em situações especiais, onde exista a iminência de danos irreparáveis ao autor é 

possível a concessão da prestação jurisdicional emergencial, o que não resta caracterizado no presente feito. 

Anoto, ainda, que a parte autora é contribuinte deste tributo há vários anos, pleiteando nestes autos a repetição desses 

valores, sendo certo que o decurso deste interregno é igualmente apto a afastar a existência do periculum in mora 

alegado. 

Pelo exposto, indefiro o pedido de antecipação dos efeitos da tutela. 

Autorizo, contudo, que os valores relativos ao tributo ora discutido sejam depositados pelos substitutos tributários - sub-

rogados na obrigação de recolher a contribuição, por força do disposto no artigo 30, inciso IV, da Lei de Custeio da 

Previdência Social - que vierem a adquirir as mercadorias dos demandantes. 

Cite-se. Cientifique-se sobre a redistribuição do feito a este Juizado Especial Federal. 

                               Int. 

  

2010.63.18.004351-0 - DECISÃO JEF Nr. 6318015164/2010 - PAULO ALVES DA SILVA (ADV. SP184363 - 

GISELLE MARIA DE ANDRADE CIAMPAGLIA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. 

(PREVID) (ADV./PROC. PROCURADOR FEDERAL). I - Examinando o pedido de medida antecipatória formulado 

pela parte autora, verifico não se acharem presentes os pressupostos necessários à sua concessão. 

                               A celeridade e informalidade do processamento dos feitos neste Juizado Especial enfraquecem 

sobremaneira as alegações de "periculum in mora" justificadoras da medida requerida. Neste sentido, somente em 

situações especiais, onde exista a iminência de danos irreparáveis à parte autora, é possível a concessão de prestação 

jurisdicional emergencial. 

                               Pelos motivos acima, indefiro, por ora, a medida antecipatória postulada. 

  

                               II - Esclareça a parte autora, no prazo de 05 (cinco) dias, de forma detalhada: 

  

                a) os períodos que pretende comprovar a insalubridade, apresentando, para tanto, planilha discriminativa, 

esclarecendo ainda, em relação a cada período, como pretende comprovar a insalubridade; 

                               b) em relação às empresas não abrangidas pela competência territorial deste juizado, como pretende 

comprovar a insalubridade; 

                               c) em caso de encerramento das atividades da empresa ou inviabilidade na realização da perícia, qual 

o parâmetro (empresa similar) a ser utilizado pelo perito judicial caso seja requerida perícia indireta, sob pena de 

preclusão da prova. 

                               Por fim, deixo consignado que, caso a comprovação se dê exclusivamente por prova documental, a 

parte autora deverá juntar aos autos a documentação pertinente (formulários SB-40, Perfil Profissiográfico 

Previdenciário - PPP, etc) ou indicá-la, se já anexada aos autos eletrônicos, devendo ainda atentar se a legislação de 

regência da época permite a comprovação dos períodos através dos formulários mencionados, ou seja, sem a 

necessidade de realização de laudo pericial. 

  

Int. 

  

2010.63.18.004210-4 - DECISÃO JEF Nr. 6318014210/2010 - VANDA PIRES DE OLIVEIRA (ADV. SP202805 - 

DOROTI CAVALCANTI DE CARVALHO) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. 

(PREVID) (ADV./PROC. PROCURADOR FEDERAL). I - Examinando o pedido de medida antecipatória formulado 

pela parte autora, verifico não se acharem presentes os pressupostos necessários à sua concessão. 

                A celeridade e informalidade do processamento dos feitos neste Juizado Especial enfraquecem sobremaneira 

as alegações de “periculum in mora” justificadoras da medida requerida. Neste sentido, somente em situações especiais, 

onde exista a iminência de danos irreparáveis à parte autora, é possível a concessão de prestação jurisdicional 

emergencial. 

                Pelos motivos acima, indefiro, por ora, a medida antecipatória postulada.  

         II - Intime-se a parte autora para que, no prazo de dez dias, providencie a regularização de seus documentos 

pessoais, tendo em vista a divergência encontrada em seu nome. 

  

2010.63.18.004154-9 - DECISÃO JEF Nr. 6318014151/2010 - SUZI ELAINE WEBER FERNANDES (ADV. 

SP268581 - ANDRE LUIS EVANGELISTA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. 

(PREVID) (ADV./PROC. PROCURADOR FEDERAL). I - Dê-se ciência à parte autora da redistribuição do presente 

feito a este Juizado Especial Federal. 

                   II - Examinando o pedido de medida antecipatória formulado pela parte autora, verifico não se acharem 

presentes os pressupostos necessários à sua concessão. 

                A celeridade e informalidade do processamento dos feitos neste Juizado Especial enfraquecem sobremaneira 

as alegações de “periculum in mora” justificadoras da medida requerida. Neste sentido, somente em situações especiais, 
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onde exista a iminência de danos irreparáveis à parte autora, é possível a concessão de prestação jurisdicional 

emergencial. 

                               Pelos motivos acima, indefiro, por ora, a medida antecipatória postulada.                                         

                               III - Designo a assistente social, Sra. Erica Bernardo Bettarello, para que realize o laudo 

socioeconômico da parte autora, assinalando-lhe o prazo de 30 (trinta) dias para a entrega do laudo. 

                               IV - Faculto à parte autora a formulação de quesitos, no prazo de 05 (cinco) dias. 

                               Int. 

  

2010.63.18.004526-9 - DECISÃO JEF Nr. 6318015397/2010 - JOAO ALBERTO ROSA DA SILVA (ADV. SP273522 

- FERNANDO DINIZ COLARES) X UNIÃO FEDERAL (PFN) (ADV./PROC. PROCURADOR SECCIONAL DA 

FAZENDA NACIONAL). Trata-se de ação declaratória, com pedido de antecipação de tutela, proposta por JOÃO 

ALBERTO ROSA DA SILVA em face da UNIÃO. 

Afirma o autor que é produtor rural, estando sujeito à exigência da contribuição prevista no artigo 25 da Lei n.º 

8.212/91, conhecida como FUNRURAL. 

Aduz, em suma, que as alterações introduzidas pela Lei n.º 8.540/92 no artigo 25, incisos I e II da Lei n.º 8.212/91, 

entre outros, são inconstitucionais, pois violam as regras de competência constitucional tributária. 

Assevera que tal contribuição foi declarada inconstitucional pelo Supremo Tribunal Federal no julgamento do Recurso 

Extraordinário 363.852/MG, motivo pelo qual pretende afastar a exigência de tal contribuição previdenciária incidente 

sobre a receita bruta proveniente da comercialização de sua produção. 

Sustenta que estão presentes os requisitos para a concessão da antecipação da tutela, pugnando que esta lhes seja 

deferida para determinar a suspensão da exigibilidade do crédito tributário de FUNRURAL, bem como sua retenção, 

incidentes sobre a receita bruta proveniente da comercialização de sua produção rural, ainda, seja autorizado o 

recolhimento da contribuição através de depósito judicial. 

É o relatório do necessário. 

Fundamento e decido. 

Para deferimento da antecipação dos efeitos da tutela é necessário que estejam presentes os requisitos constantes no 

artigo 273, do Código de Processo Civil, notadamente a verossimilhança das alegações e o risco de dano irreparável. 

Neste juízo de cognição sumária, não vislumbro na espécie a presença do periculum in mora, uma vez que eventuais 

riscos a serem suportados pelo demandante são facilmente afastados pelo depósito judicial dos valores questionados, 

suspendendo-lhes a exigibilidade. 

Neste sentido observo que somente em situações especiais, onde exista a iminência de danos irreparáveis ao autor é 

possível a concessão da prestação jurisdicional emergencial, o que não resta caracterizado no presente feito. 

 Anoto, ainda, que a parte autora é contribuinte deste tributo há alguns anos, pleiteando nestes autos a repetição desses 

valores, sendo certo que o decurso deste interregno é igualmente apto a afastar a existência do periculum in mora 

alegado. 

Autorizo, contudo, que os valores relativos ao tributo ora discutido sejam depositados pelos substitutos tributários - sub-

rogados na obrigação de recolher a contribuição, por força do disposto no artigo 30, inciso IV, da Lei de Custeio da 

Previdência Social - que vierem a adquirir as mercadorias dos demandantes. 

Pelo exposto, defiro parcialmente o pedido de antecipação de tutela, tão somente para autorizar o depósito judicial da 

contribuição. 

Citem-se. Cientifique-se sobre a redistribuição do feito a este Juizado Especial Federal. 

                               Int. 

  

2010.63.18.003719-4 - DECISÃO JEF Nr. 6318015372/2010 - JOSE LUIZ MARANGONI (ADV. SP214495 - 

DIRCEU POLO FILHO) X UNIÃO FEDERAL (AGU) (ADV./PROC. ADVOCACIA GERAL DA UNIÃO). Trata-se 

de ação declaratória, com pedido de antecipação de tutela, proposta por JOSÉ LUIZ MARANGONI em face da 

UNIÃO. 

Afirma o autor que é produtor rural, estando sujeito à exigência da contribuição prevista no artigo 25 da Lei n.º 

8.212/91, conhecida como FUNRURAL. 

Aduz, em suma, que as alterações introduzidas pela Lei n.º 8.540/92 no artigo 25, incisos I e II da Lei n.º 8.212/91, 

entre outros, são inconstitucionais, pois violam as regras de competência constitucional tributária. 

Assevera que tal contribuição foi declarada inconstitucional pelo Supremo Tribunal Federal no julgamento do Recurso 

Extraordinário 363.852/MG, motivo pelo qual pretende afastar a exigência de tal contribuição previdenciária incidente 

sobre a receita bruta proveniente da comercialização de sua produção. 

Sustenta que estão presentes os requisitos para a concessão da antecipação da tutela, pugnando que esta lhes seja 

deferida para determinar a suspensão da exigibilidade do crédito tributário de FUNRURAL com fulcro no artigo 25 da 

Lei n.º 8.212/91 e artigo 25 da Lei n.º 8.870/94, incidentes sobre a receita bruta proveniente da comercialização de sua 

produção rural. 

É o relatório do necessário. 

Fundamento e decido. 

Para deferimento da antecipação dos efeitos da tutela é necessário que estejam presentes os requisitos constantes no 

artigo 273, do Código de Processo Civil, notadamente a verossimilhança das alegações e o risco de dano irreparável. 
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Neste juízo de cognição sumária, não vislumbro na espécie a presença do periculum in mora, uma vez que eventuais 

riscos a serem suportados pelo demandante são facilmente afastados pelo depósito judicial dos valores questionados, 

suspendendo-lhes a exigibilidade. 

Neste sentido observo que somente em situações especiais, onde exista a iminência de danos irreparáveis ao autor é 

possível a concessão da prestação jurisdicional emergencial, o que não resta caracterizado no presente feito. 

Anoto, ainda, que a parte autora é contribuinte deste tributo há vários anos, pleiteando nestes autos a repetição desses 

valores, sendo certo que o decurso deste interregno é igualmente apto a afastar a existência do periculum in mora 

alegado. 

Pelo exposto, indefiro o pedido de antecipação dos efeitos da tutela. 

Autorizo, contudo, que os valores relativos ao tributo ora discutido sejam depositados pelos substitutos tributários - sub-

rogados na obrigação de recolher a contribuição, por força do disposto no artigo 30, inciso IV, da Lei de Custeio da 

Previdência Social - que vierem a adquirir as mercadorias dos demandantes. 

Cite-se. Cientifique-se sobre a redistribuição do feito a este Juizado Especial Federal. 

                               Int. 

  

2010.63.18.002982-3 - DECISÃO JEF Nr. 6318015244/2010 - ANA MARIA SEGURA DE ALMEIDA (ADV. 

SP219937 - FABIO SURJUS GOMES PEREIRA) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL (ADV./PROC. 

PROCURADOR: GUILHERME SOARES DE OLIVEIRA ORTOLAN-OAB/SP 196019 -). I - Examinando o pedido 

de medida antecipatória formulado pela parte autora, verifico não se acharem presentes os pressupostos necessários à 

sua concessão. 

                A celeridade e informalidade do processamento dos feitos neste Juizado Especial enfraquecem sobremaneira 

as alegações de “periculum in mora” justificadoras da medida requerida. Neste sentido, somente em situações especiais, 

onde exista a iminência de danos irreparáveis à parte autora, é possível a concessão de prestação jurisdicional 

emergencial. 

                Pelos motivos acima, indefiro, por ora, a medida antecipatória postulada. 

                               II - Por outro lado, concedo à parte autora o prazo de 30 (trinta) dias para que apresente os extratos 

da(s) conta(s) relativos aos meses mencionados na petição inicial onde ocorreram os expurgos. 

                               A simples alegação de que os extratos não foram fornecidos pela CEF, sem a comprovação 

documental da negativa em fornecê-los, acarretará no indeferimento da petição inicial. 

                               Atente a parte autora que deverá juntar os extratos do mês onde alega ter ocorrido o expurgo e 

também do mês imediatamente posterior e anterior, sem os quais não será possível verificar a existência de saldo, bem 

como efetuar os cálculos de eventuais valores devidos. 

                               III - No mesmo prazo a requerente deverá, ainda, apresentar planilha complementar discriminativa 

do valor da causa, para fins de verificação da competência deste Juizado Especial Federal para processar e julgar o feito 

(art. 3º, caput, da Lei 10.259/01) ou, alternativamente, informar se renuncia expressamente aos valores que superem 

sessenta salários mínimos no momento do ajuizamento da demanda. 

                   IV - Por fim, ainda no mesmo lapso temporal a autoria deverá, ainda, aditar a inicial, promovendo a 

inclusão na demanda dos dois filhos do titular da conta. 

                               Int. 

  

2010.63.18.004421-6 - DECISÃO JEF Nr. 6318015359/2010 - ALFREDO CARVALHO ENGLER PINTO (ADV. 

SP112251 - MARLO RUSSO, SP102021 - ANTONIO THALES GOUVEA RUSSO) X INSTITUTO NACIONAL DO 

SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (TRIBUT) (ADV./PROC. PROCURADOR); UNIÃO FEDERAL (PFN) (ADV./PROC. 

PROCURADOR SECCIONAL DA FAZENDA NACIONAL); INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - 

I.N.S.S. (TRIBUT) (ADV./PROC. PROCURADOR); UNIÃO FEDERAL (PFN) (ADV./PROC. PROCURADOR 

SECCIONAL DA FAZENDA NACIONAL). Trata-se de ação declaratória, com pedido de antecipação de tutela, 

proposta por ALFREDO CARVALHO ENGLER PINTO em face da UNIÃO e do INSTITUTO NACIONAL DO 

SEGURO SOCIAL - INSS. 

Afirma o autor que é produtor rural, estando sujeito à exigência da contribuição prevista no artigo 25 da Lei n.º 

8.212/91, conhecida como FUNRURAL. 

Aduz, em suma, que as alterações introduzidas pela Lei n.º 8.540/92 no artigo 25, incisos I e II da Lei n.º 8.212/91, 

entre outros, são inconstitucionais, pois violam as regras de competência constitucional tributária. 

Assevera que tal contribuição foi declarada inconstitucional pelo Supremo Tribunal Federal no julgamento do Recurso 

Extraordinário 363.852/MG, motivo pelo qual pretende afastar a exigência de tal contribuição previdenciária incidente 

sobre a receita bruta proveniente da comercialização de sua produção. 

Sustenta que estão presentes os requisitos para a concessão da antecipação da tutela, pugnando que esta lhes seja 

deferida para determinar a suspensão da exigibilidade do crédito tributário de FUNRURAL disposto nos incisos I e II 

do artigo 25 da Lei n.º 8.212/91, bem como sua retenção, prevista no artigo 30 da mesma lei, incidentes sobre a receita 

bruta proveniente da comercialização de sua produção rural. 

É o relatório do necessário. 

Fundamento e decido. 

Para deferimento da antecipação dos efeitos da tutela é necessário que estejam presentes os requisitos constantes no 

artigo 273, do Código de Processo Civil, notadamente a verossimilhança das alegações e o risco de dano irreparável. 
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Neste juízo de cognição sumária, não vislumbro na espécie a presença do periculum in mora, uma vez que eventuais 

riscos a serem suportados pelo demandante são facilmente afastados pelo depósito judicial dos valores questionados, 

suspendendo-lhes a exigibilidade. 

Neste sentido observo que somente em situações especiais, onde exista a iminência de danos irreparáveis ao autor é 

possível a concessão da prestação jurisdicional emergencial, o que não resta caracterizado no presente feito. 

Anoto, ainda, que a parte autora é contribuinte deste tributo há vários anos, pleiteando nestes autos a repetição desses 

valores, sendo certo que o decurso deste interregno é igualmente apto a afastar a existência do periculum in mora 

alegado. 

Pelo exposto, indefiro o pedido de antecipação dos efeitos da tutela. 

Autorizo, contudo, que os valores relativos ao tributo ora discutido sejam depositados pelos substitutos tributários - sub-

rogados na obrigação de recolher a contribuição, por força do disposto no artigo 30, inciso IV, da Lei de Custeio da 

Previdência Social - que vierem a adquirir as mercadorias dos demandantes. 

Citem-se. Cientifique-se sobre a redistribuição do feito a este Juizado Especial Federal. 

                               Int. 

  

2010.63.18.004259-1 - DECISÃO JEF Nr. 6318015172/2010 - MARIA DE LOURDES SOUZA (ADV. SP121914 - 

JOAO VICENTE MIGUEL) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. 

PROCURADOR FEDERAL). I - Examinando o pedido de medida antecipatória formulado pela parte autora, verifico 

não se acharem presentes os pressupostos necessários à sua concessão. 

                A celeridade e informalidade do processamento dos feitos neste Juizado Especial enfraquecem sobremaneira 

as alegações de “periculum in mora” justificadoras da medida requerida. Neste sentido, somente em situações especiais, 

onde exista a iminência de danos irreparáveis a parte autora, é possível a concessão de prestação jurisdicional 

emergencial. 

                Pelos motivos acima, indefiro, por ora, a medida antecipatória postulada. 

                II - Intime-se a parte autora para que, no prazo de dez dias, apresente cópia de seu RG, bem como indique, de 

forma detalhada: 

                a) as propriedades rurais em que trabalhou; 

                b) os respectivos períodos que deseja ver reconhecido judicialmente. 

                

         III - Adimplida a determinação supra, cite-se o INSS. 

  

                Int. 

  

2010.63.18.004350-9 - DECISÃO JEF Nr. 6318015356/2010 - DIVINO DE CARVALHO GARCIA (ADV. SP112251 

- MARLO RUSSO, SP102021 - ANTONIO THALES GOUVEA RUSSO) X UNIÃO FEDERAL (PFN) (ADV./PROC. 

PROCURADOR SECCIONAL DA FAZENDA NACIONAL); INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - 

I.N.S.S. (TRIBUT) (ADV./PROC. PROCURADOR). Trata-se de ação declaratória, com pedido de antecipação de 

tutela, proposta por DIVINO DE CARVALHO GARCIA em face da UNIÃO e do INSTITUTO NACIONAL DO 

SEGURO SOCIAL - INSS. 

Afirma o autor que é produtor rural, estando sujeito à exigência da contribuição prevista no artigo 25 da Lei n.º 

8.212/91, conhecida como FUNRURAL. 

Aduz, em suma, que as alterações introduzidas pela Lei n.º 8.540/92 no artigo 25, incisos I e II da Lei n.º 8.212/91, 

entre outros, são inconstitucionais, pois violam as regras de competência constitucional tributária. 

Assevera que tal contribuição foi declarada inconstitucional pelo Supremo Tribunal Federal no julgamento do Recurso 

Extraordinário 363.852/MG, motivo pelo qual pretende afastar a exigência de tal contribuição previdenciária incidente 

sobre a receita bruta proveniente da comercialização de sua produção. 

Sustenta que estão presentes os requisitos para a concessão da antecipação da tutela, pugnando que esta lhes seja 

deferida para determinar a suspensão da exigibilidade do crédito tributário de FUNRURAL disposto nos incisos I e II 

do artigo 25 da Lei n.º 8.212/91, bem como sua retenção, prevista no artigo 30 da mesma lei, incidentes sobre a receita 

bruta proveniente da comercialização de sua produção rural. 

É o relatório do necessário. 

Fundamento e decido. 

Para deferimento da antecipação dos efeitos da tutela é necessário que estejam presentes os requisitos constantes no 

artigo 273, do Código de Processo Civil, notadamente a verossimilhança das alegações e o risco de dano irreparável. 

Neste juízo de cognição sumária, não vislumbro na espécie a presença do periculum in mora, uma vez que eventuais 

riscos a serem suportados pelo demandante são facilmente afastados pelo depósito judicial dos valores questionados, 

suspendendo-lhes a exigibilidade. 

Neste sentido observo que somente em situações especiais, onde exista a iminência de danos irreparáveis ao autor é 

possível a concessão da prestação jurisdicional emergencial, o que não resta caracterizado no presente feito. 

Anoto, ainda, que a parte autora é contribuinte deste tributo há vários anos, pleiteando nestes autos a repetição desses 

valores, sendo certo que o decurso deste interregno é igualmente apto a afastar a existência do periculum in mora 

alegado. 

Pelo exposto, indefiro o pedido de antecipação dos efeitos da tutela. 
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Autorizo, contudo, que os valores relativos ao tributo ora discutido sejam depositados pelos substitutos tributários - sub-

rogados na obrigação de recolher a contribuição, por força do disposto no artigo 30, inciso IV, da Lei de Custeio da 

Previdência Social - que vierem a adquirir as mercadorias dos demandantes. 

Citem-se. Cientifique-se sobre a redistribuição do feito a este Juizado Especial Federal. 

                               Int. 

  

2010.63.18.004102-1 - DECISÃO JEF Nr. 6318015370/2010 - LAZARO ALVES DOS REIS (ADV. SP214495 - 

DIRCEU POLO FILHO) X UNIÃO FEDERAL (AGU) (ADV./PROC. ADVOCACIA GERAL DA UNIÃO). Trata-se 

de ação declaratória, com pedido de antecipação de tutela, proposta por LAZARO ALVES DOS REIS em face da 

UNIÃO. 

Afirma o autor que é produtor rural, estando sujeito à exigência da contribuição prevista no artigo 25 da Lei n.º 

8.212/91, conhecida como FUNRURAL. 

Aduz, em suma, que as alterações introduzidas pela Lei n.º 8.540/92 no artigo 25, incisos I e II da Lei n.º 8.212/91, 

entre outros, são inconstitucionais, pois violam as regras de competência constitucional tributária. 

Assevera que tal contribuição foi declarada inconstitucional pelo Supremo Tribunal Federal no julgamento do Recurso 

Extraordinário 363.852/MG, motivo pelo qual pretende afastar a exigência de tal contribuição previdenciária incidente 

sobre a receita bruta proveniente da comercialização de sua produção. 

Sustenta que estão presentes os requisitos para a concessão da antecipação da tutela, pugnando que esta lhes seja 

deferida para determinar a suspensão da exigibilidade do crédito tributário de FUNRURAL com fulcro no artigo 25 da 

Lei n.º 8.212/91 e artigo 25 da Lei n.º 8.870/94, incidentes sobre a receita bruta proveniente da comercialização de sua 

produção rural. 

É o relatório do necessário. 

Fundamento e decido. 

Para deferimento da antecipação dos efeitos da tutela é necessário que estejam presentes os requisitos constantes no 

artigo 273, do Código de Processo Civil, notadamente a verossimilhança das alegações e o risco de dano irreparável. 

Neste juízo de cognição sumária, não vislumbro na espécie a presença do periculum in mora, uma vez que eventuais 

riscos a serem suportados pelo demandante são facilmente afastados pelo depósito judicial dos valores questionados, 

suspendendo-lhes a exigibilidade. 

Neste sentido observo que somente em situações especiais, onde exista a iminência de danos irreparáveis ao autor é 

possível a concessão da prestação jurisdicional emergencial, o que não resta caracterizado no presente feito. 

Anoto, ainda, que a parte autora é contribuinte deste tributo há vários anos, pleiteando nestes autos a repetição desses 

valores, sendo certo que o decurso deste interregno é igualmente apto a afastar a existência do periculum in mora 

alegado. 

Pelo exposto, indefiro o pedido de antecipação dos efeitos da tutela. 

Autorizo, contudo, que os valores relativos ao tributo ora discutido sejam depositados pelos substitutos tributários - sub-

rogados na obrigação de recolher a contribuição, por força do disposto no artigo 30, inciso IV, da Lei de Custeio da 

Previdência Social - que vierem a adquirir as mercadorias dos demandantes. 

Cite-se. Cientifique-se sobre a redistribuição do feito a este Juizado Especial Federal. 

Por fim, intime-se a parte autora para que, no prazo de cinco dias, apresente cópia legível de seus documentos pessoais. 

                                Int. 

  

2010.63.18.004332-7 - DECISÃO JEF Nr. 6318015351/2010 - ANTONIO ALARCON MARTINS (ADV. SP112251 - 

MARLO RUSSO, SP102021 - ANTONIO THALES GOUVEA RUSSO) X UNIÃO FEDERAL (PFN) (ADV./PROC. 

PROCURADOR SECCIONAL DA FAZENDA NACIONAL); INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - 

I.N.S.S. (TRIBUT) (ADV./PROC. PROCURADOR). Trata-se de ação declaratória, com pedido de antecipação de 

tutela, proposta por ANTÔNIO ALARCON MARTINS em face da UNIÃO e do INSTITUTO NACIONAL DO 

SEGURO SOCIAL - INSS. 

Afirma o autor que é produtor rural, estando sujeito à exigência da contribuição prevista no artigo 25 da Lei n.º 

8.212/91, conhecida como FUNRURAL. 

Aduz, em suma, que as alterações introduzidas pela Lei n.º 8.540/92 no artigo 25, incisos I e II da Lei n.º 8.212/91, 

entre outros, são inconstitucionais, pois violam as regras de competência constitucional tributária. 

Assevera que tal contribuição foi declarada inconstitucional pelo Supremo Tribunal Federal no julgamento do Recurso 

Extraordinário 363.852/MG, motivo pelo qual pretende afastar a exigência de tal contribuição previdenciária incidente 

sobre a receita bruta proveniente da comercialização de sua produção. 

Sustenta que estão presentes os requisitos para a concessão da antecipação da tutela, pugnando que esta lhes seja 

deferida para determinar a suspensão da exigibilidade do crédito tributário de FUNRURAL disposto nos incisos I e II 

do artigo 25 da Lei n.º 8.212/91, bem como sua retenção, prevista no artigo 30 da mesma lei, incidentes sobre a receita 

bruta proveniente da comercialização de sua produção rural. 

É o relatório do necessário. 

Fundamento e decido. 

Para deferimento da antecipação dos efeitos da tutela é necessário que estejam presentes os requisitos constantes no 

artigo 273, do Código de Processo Civil, notadamente a verossimilhança das alegações e o risco de dano irreparável. 
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Neste juízo de cognição sumária, não vislumbro na espécie a presença do periculum in mora, uma vez que eventuais 

riscos a serem suportados pelo demandante são facilmente afastados pelo depósito judicial dos valores questionados, 

suspendendo-lhes a exigibilidade. 

Neste sentido observo que somente em situações especiais, onde exista a iminência de danos irreparáveis ao autor é 

possível a concessão da prestação jurisdicional emergencial, o que não resta caracterizado no presente feito. 

Anoto, ainda, que a parte autora é contribuinte deste tributo há vários anos, pleiteando nestes autos a repetição desses 

valores, sendo certo que o decurso deste interregno é igualmente apto a afastar a existência do periculum in mora 

alegado. 

Pelo exposto, indefiro o pedido de antecipação dos efeitos da tutela. 

Autorizo, contudo, que os valores relativos ao tributo ora discutido sejam depositados pelos substitutos tributários - sub-

rogados na obrigação de recolher a contribuição, por força do disposto no artigo 30, inciso IV, da Lei de Custeio da 

Previdência Social - que vierem a adquirir as mercadorias dos demandantes. 

Citem-se. Cientifique-se sobre a redistribuição do feito a este Juizado Especial Federal. 

                               Int. 

  

2010.63.18.004447-2 - DECISÃO JEF Nr. 6318015399/2010 - VITOR HERNANI DE BARROS (ADV. SP106252 - 

WILSON INACIO DA COSTA) X UNIÃO FEDERAL (PFN) (ADV./PROC. PROCURADOR SECCIONAL DA 

FAZENDA NACIONAL). Trata-se de ação declaratória, com pedido de antecipação de tutela, proposta por VITOR 

HERNANI DE BARROS em face da UNIÃO. 

Afirma o autor que é produtor rural, estando sujeito à exigência da contribuição prevista no artigo 25 da Lei n.º 

8.212/91, conhecida como FUNRURAL. 

Assevera que tal contribuição foi declarada inconstitucional pelo Supremo Tribunal Federal, motivo pelo qual pretende 

afastar a exigência de tal contribuição previdenciária incidente sobre a receita bruta proveniente da comercialização de 

sua produção. 

Sustenta que estão presentes os requisitos para a concessão de liminar, pugnando que esta lhes seja deferida para 

determinar a suspensão da exigibilidade do crédito tributário de FUNRURAL com fulcro no artigo 25 da Lei n.º 

8.212/91 e artigo 25 da Lei n.º 8.870/94, incidentes sobre a receita bruta proveniente da comercialização de sua 

produção rural. 

É o relatório do necessário. 

Fundamento e decido. 

Para deferimento do pedido liminar é necessário que estejam presentes a verossimilhança das alegações e o risco de 

dano irreparável. 

Neste juízo de cognição sumária, não vislumbro na espécie a presença do periculum in mora, uma vez que eventuais 

riscos a serem suportados pelo demandante são facilmente afastados pelo depósito judicial dos valores questionados, 

suspendendo-lhes a exigibilidade. 

Neste sentido observo que somente em situações especiais, onde exista a iminência de danos irreparáveis ao autor é 

possível a concessão da prestação jurisdicional emergencial, o que não resta caracterizado no presente feito. 

Pelo exposto, indefiro o pedido liminar. 

Autorizo, contudo, que os valores relativos ao tributo ora discutido sejam depositados pelos substitutos tributários - sub-

rogados na obrigação de recolher a contribuição, por força do disposto no artigo 30, inciso IV, da Lei de Custeio da 

Previdência Social - que vierem a adquirir as mercadorias dos demandantes. 

Cite-se. Cientifique-se sobre a redistribuição do feito a este Juizado Especial Federal. 

                               Int. 

  

2010.63.18.004234-7 - DECISÃO JEF Nr. 6318014202/2010 - LUIS FELIPE GIOLO SILVA (ADV. SP189429 - 

SANDRA MARA DOMINGOS) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

(ADV./PROC. PROCURADOR FEDERAL). I - Examinando o pedido de medida antecipatória formulado pela parte 

autora, verifico não se acharem presentes os pressupostos necessários à sua concessão. 

                A celeridade e informalidade do processamento dos feitos neste Juizado Especial enfraquecem sobremaneira 

as alegações de “periculum in mora” justificadoras da medida requerida. Neste sentido, somente em situações especiais, 

onde exista a iminência de danos irreparáveis à parte autora, é possível a concessão de prestação jurisdicional 

emergencial. 

                               Pelos motivos acima, indefiro, por ora, a medida antecipatória postulada.                                         

                               II - Designo a assistente social, Sra. Erica Bernardo Bettarello, para que realize o laudo 

socioeconômico da parte autora, assinalando-lhe o prazo de 30 (trinta) dias para a entrega do laudo. 

                               III - Faculto à parte autora a formulação de quesitos, no prazo de 05 (cinco) dias. 

                               Int. 

  

2010.63.18.004389-3 - DECISÃO JEF Nr. 6318015175/2010 - SEBASTIAO FERREIRA (ADV. SP059615 - ELIANA 

LIBANIA PIMENTA, SP142772 - ADALGISA GASPAR) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - 

I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. PROCURADOR FEDERAL). I - Examinando o pedido de medida antecipatória 

formulado pela parte autora, verifico não se acharem presentes os pressupostos necessários à sua concessão. 
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                A celeridade e informalidade do processamento dos feitos neste Juizado Especial enfraquecem sobremaneira 

as alegações de “periculum in mora” justificadoras da medida requerida. Neste sentido, somente em situações especiais, 

onde exista a iminência de danos irreparáveis à parte autora, é possível a concessão de prestação jurisdicional 

emergencial. 

                Pelos motivos acima, indefiro, por ora, a medida antecipatória postulada. 

         II - Por outro lado, tendo em vista petição do perito, informando que o autor é seu paciente, determino a 

redesignação da perícia para o dia 12/11/2010, às 09:30 horas, com outro médico, no setor de perícias localizado neste 

Juizado. 

         Providencie o advogado para que o autor compareça no dia e horário marcado, sob pena de preclusão da prova 

pericial. 

                Int. 

  

2010.63.18.004232-3 - DECISÃO JEF Nr. 6318014214/2010 - BEATRIZ DONIZETE DA SILVA (ADV. SP233765 - 

MARCIENE LAUREANO DA SILVA, SP230751 - MARCIA HELENA SILVA RIBEIRO) X INSTITUTO 

NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. PROCURADOR FEDERAL). Examinando o 

pedido de medida antecipatória formulado pela parte autora, verifico não se acharem presentes os pressupostos 

necessários à sua concessão. 

                Inicialmente, a prova material apresentada deverá ser confirmada por testemunhas, porque não foram 

apresentados documentos que confirmem, de plano, que a parte autora era dependente do segurado. Assim, somente por 

ocasião da realização da audiência de conciliação e julgamento será possível apreciar o pedido de antecipação dos 

efeitos da tutela.  

Pelos motivos acima, indefiro, por ora, a medida antecipatória postulada. 

Cite-se. Intime-se. 

  

2010.63.18.003786-8 - DECISÃO JEF Nr. 6318015318/2010 - JOSE SOARES DA SILVA (ADV. SP050518 - LUIS 

EDUARDO FREITAS DE VILHENA, SP249371 - EDUARDA GOMES DE VILHENA) X UNIÃO FEDERAL 

(AGU) (ADV./PROC. ADVOCACIA GERAL DA UNIÃO). Trata-se de ação declaratória, com pedido de antecipação 

de tutela, proposta por JOSÉ SOARES DA SILVA em face da UNIÃO. 

Afirma o autor que é produtor rural, estando sujeito à exigência da contribuição prevista no artigo 25 da Lei n.º 

8.212/91, conhecida como FUNRURAL. 

Aduz, em suma, que as alterações introduzidas pela Lei n.º 8.540/92 no artigo 25, incisos I e II da Lei n.º 8.212/91, 

entre outros, são inconstitucionais, pois violam as regras de competência constitucional tributária. 

Assevera que tal contribuição foi declarada inconstitucional pelo Supremo Tribunal Federal no julgamento do Recurso 

Extraordinário 363.852/MG, motivo pelo qual pretende afastar a exigência de tal contribuição previdenciária incidente 

sobre a receita bruta proveniente da comercialização de sua produção. 

Sustenta que estão presentes os requisitos para a concessão da antecipação da tutela, pugnando que esta lhes seja 

deferida para determinar a suspensão da exigibilidade do crédito tributário de FUNRURAL com fulcro no artigo 25 da 

Lei n.º 8.212/91 e artigo 25 da Lei n.º 8.870/94, incidentes sobre a receita bruta proveniente da comercialização de sua 

produção rural. 

É o relatório do necessário. 

Fundamento e decido. 

Para deferimento da antecipação dos efeitos da tutela é necessário que estejam presentes os requisitos constantes no 

artigo 273, do Código de Processo Civil, notadamente a verossimilhança das alegações e o risco de dano irreparável. 

Neste juízo de cognição sumária, não vislumbro na espécie a presença do periculum in mora, uma vez que eventuais 

riscos a serem suportados pelo demandante são facilmente afastados pelo depósito judicial dos valores questionados, 

suspendendo-lhes a exigibilidade. 

Neste sentido observo que somente em situações especiais, onde exista a iminência de danos irreparáveis ao autor é 

possível a concessão da prestação jurisdicional emergencial, o que não resta caracterizado no presente feito. 

Anoto, ainda, que a parte autora é contribuinte deste tributo há vários anos, pleiteando nestes autos a repetição desses 

valores, sendo certo que o decurso deste interregno é igualmente apto a afastar a existência do periculum in mora 

alegado. 

Pelo exposto, indefiro o pedido de antecipação dos efeitos da tutela. 

Autorizo, contudo, que os valores relativos ao tributo ora discutido sejam depositados pelos substitutos tributários - sub-

rogados na obrigação de recolher a contribuição, por força do disposto no artigo 30, inciso IV, da Lei de Custeio da 

Previdência Social - que vierem a adquirir as mercadorias dos demandantes. 

Cite-se. Cientifique-se sobre a redistribuição do feito a este Juizado Especial Federal. 

                               Int. 

  

2009.63.18.004990-0 - DECISÃO JEF Nr. 6318015441/2010 - RENATO MAURICIO DE PAULA (ADV. SP235815 - 

FERNANDO CESAR PIZZO LONARDI) X UNIÃO FEDERAL (PFN) (ADV./PROC. PROCURADOR SECCIONAL 

DA FAZENDA NACIONAL). Trata-se de ação, proposta por RENATO MAURÍCIO DE PAULA em face da UNIÃO, 

com pedido de antecipação de tutela. 
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Afirma o autor que é produtor rural, estando sujeito à exigência da contribuição prevista no artigo 25 da Lei n.º 

8.212/91, conhecida como FUNRURAL. 

Aduz, em suma, que as alterações introduzidas pela Lei n.º 8.540/92 no artigo 25, incisos I e II da Lei n.º 8.212/91, 

entre outros, são inconstitucionais, pois violam as regras de competência constitucional tributária. 

Sustenta que estão presentes os requisitos para a concessão da antecipação da tutela, pugnando que esta lhes seja 

deferida para determinar a suspensão da exigibilidade do crédito tributário de FUNRURAL, incidente sobre a receita 

bruta proveniente da comercialização de sua produção rural. 

É o relatório do necessário. 

Fundamento e decido. 

Para deferimento da antecipação dos efeitos da tutela é necessário que estejam presentes os requisitos constantes no 

artigo 273, do Código de Processo Civil, notadamente a verossimilhança das alegações e o risco de dano irreparável. 

Neste juízo de cognição sumária, não vislumbro na espécie a presença do periculum in mora, uma vez que eventuais 

riscos a serem suportados pelo demandante são facilmente afastados pelo depósito judicial dos valores questionados, 

suspendendo-lhes a exigibilidade. 

Neste sentido observo que somente em situações especiais, onde exista a iminência de danos irreparáveis ao autor é 

possível a concessão da prestação jurisdicional emergencial, o que não resta caracterizado no presente feito. 

Pelo exposto, indefiro o pedido de antecipação dos efeitos da tutela. 

Autorizo, contudo, que os valores relativos ao tributo ora discutido sejam depositados pelos substitutos tributários - sub-

rogados na obrigação de recolher a contribuição, por força do disposto no artigo 30, inciso IV, da Lei de Custeio da 

Previdência Social - que vierem a adquirir as mercadorias dos demandantes. 

Por fim, cientifique-se a requerente sobre a redistribuição do feito a este Juizado Especial Federal, bem como intime-se 

para que, no prazo de dez dias: 

a)             se manifeste sobre a contestação apresentada; 

b) apresente cópia de seu RG; 

c)             providencie o aditamento do valor da causa, adequando ao proveito econômico pretendido, com a 

apresentação de competente planilha demonstrativa; 

d) apresente documentação hábil a comprovar os recolhimentos mencionados. 

                               Int. 

  

2010.63.18.004328-5 - DECISÃO JEF Nr. 6318015349/2010 - BRENNO MANIGLIA (ADV. SP112251 - MARLO 

RUSSO, SP102021 - ANTONIO THALES GOUVEA RUSSO) X UNIÃO FEDERAL (PFN) (ADV./PROC. 

PROCURADOR SECCIONAL DA FAZENDA NACIONAL); INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - 

I.N.S.S. (TRIBUT) (ADV./PROC. PROCURADOR). Trata-se de ação declaratória, com pedido de antecipação de 

tutela, proposta por BRENNO MANIGLIA em face da UNIÃO e do INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

- INSS. 

Afirma o autor que é produtor rural, estando sujeito à exigência da contribuição prevista no artigo 25 da Lei n.º 

8.212/91, conhecida como FUNRURAL. 

Aduz, em suma, que as alterações introduzidas pela Lei n.º 8.540/92 no artigo 25, incisos I e II da Lei n.º 8.212/91, 

entre outros, são inconstitucionais, pois violam as regras de competência constitucional tributária. 

Assevera que tal contribuição foi declarada inconstitucional pelo Supremo Tribunal Federal no julgamento do Recurso 

Extraordinário 363.852/MG, motivo pelo qual pretende afastar a exigência de tal contribuição previdenciária incidente 

sobre a receita bruta proveniente da comercialização de sua produção. 

Sustenta que estão presentes os requisitos para a concessão da antecipação da tutela, pugnando que esta lhes seja 

deferida para determinar a suspensão da exigibilidade do crédito tributário de FUNRURAL disposto nos incisos I e II 

do artigo 25 da Lei n.º 8.212/91, bem como sua retenção, prevista no artigo 30 da mesma lei, incidentes sobre a receita 

bruta proveniente da comercialização de sua produção rural. 

É o relatório do necessário. 

Fundamento e decido. 

Para deferimento da antecipação dos efeitos da tutela é necessário que estejam presentes os requisitos constantes no 

artigo 273, do Código de Processo Civil, notadamente a verossimilhança das alegações e o risco de dano irreparável. 

Neste juízo de cognição sumária, não vislumbro na espécie a presença do periculum in mora, uma vez que eventuais 

riscos a serem suportados pelo demandante são facilmente afastados pelo depósito judicial dos valores questionados, 

suspendendo-lhes a exigibilidade. 

Neste sentido observo que somente em situações especiais, onde exista a iminência de danos irreparáveis ao autor é 

possível a concessão da prestação jurisdicional emergencial, o que não resta caracterizado no presente feito. 

Anoto, ainda, que a parte autora é contribuinte deste tributo há vários anos, pleiteando nestes autos a repetição desses 

valores, sendo certo que o decurso deste interregno é igualmente apto a afastar a existência do periculum in mora 

alegado. 

Pelo exposto, indefiro o pedido de antecipação dos efeitos da tutela. 

Autorizo, contudo, que os valores relativos ao tributo ora discutido sejam depositados pelos substitutos tributários - sub-

rogados na obrigação de recolher a contribuição, por força do disposto no artigo 30, inciso IV, da Lei de Custeio da 

Previdência Social - que vierem a adquirir as mercadorias dos demandantes. 

Citem-se. Cientifique-se sobre a redistribuição do feito a este Juizado Especial Federal. 
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                               Int. 

  

APLICA-SE AOS PROCESSOS ABAIXO O SEGUINTE DISPOSITIVO: Examinando o pedido de medida 

antecipatória formulado pela parte autora, verifico não se acharem presentes os pressupostos necessários à sua 

concessão. 

                A celeridade e informalidade do processamento dos feitos neste Juizado Especial enfraquecem 

sobremaneira as alegações de “periculum in mora” justificadoras da medida requerida. Neste sentido, somente 

em situações especiais, onde exista a iminência de danos irreparáveis à parte autora, é possível a concessão de 

prestação jurisdicional emergencial. 

                Pelos motivos acima, indefiro, por ora, a medida antecipatória postulada. 

  
2010.63.18.004158-6 - DECISÃO JEF Nr. 6318014160/2010 - BRUNO VINICIUS DA SILVA (ADV. SP059615 - 

ELIANA LIBANIA PIMENTA, SP142772 - ADALGISA GASPAR) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO 

SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. PROCURADOR FEDERAL). 

  

2010.63.18.004250-5 - DECISÃO JEF Nr. 6318015176/2010 - ANTONIO DA SILVA SA (ADV. SP092283 - 

DALVONEI DIAS CORREA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

(ADV./PROC. PROCURADOR FEDERAL). 

  

2010.63.18.004468-0 - DECISÃO JEF Nr. 6318015187/2010 - MARIA DAS GRACAS SUAVE TELLES (ADV. 

SP189429 - SANDRA MARA DOMINGOS) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. 

(PREVID) (ADV./PROC. PROCURADOR FEDERAL). 

  

2010.63.18.004383-2 - DECISÃO JEF Nr. 6318015188/2010 - ROZALINA FLAUSINO LOPES (ADV. SP111059 - 

LELIANA FRITZ SIQUEIRA, SP086369 - MARIA BERNADETE SALDANHA) X INSTITUTO NACIONAL DO 

SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. PROCURADOR FEDERAL). 

  

2010.63.18.004359-5 - DECISÃO JEF Nr. 6318015191/2010 - MARIA APARECIDA PEREIRA BUENO (ADV. 

SP189429 - SANDRA MARA DOMINGOS) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. 

(PREVID) (ADV./PROC. PROCURADOR FEDERAL). 

  

2010.63.18.004314-5 - DECISÃO JEF Nr. 6318015192/2010 - JEAN ANDRADE AIS (ADV. SP272701 - LUIZMAR 

SILVA CRUVINEL, SP189438 - ADAUTO DONIZETE DE CAMPOS) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO 

SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. PROCURADOR FEDERAL). 

  

2010.63.18.004500-2 - DECISÃO JEF Nr. 6318015193/2010 - MARIA IVANIA ALMEIDA (ADV. SP171464 - IONE 

GRANERO CAPEL DE ANDRADE) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

(ADV./PROC. PROCURADOR FEDERAL). 

  

2010.63.18.004169-0 - DECISÃO JEF Nr. 6318014181/2010 - ERSON DE SOUZA TAVARES (ADV. SP103342 - 

MARIA ELISABETE MOREIRA EWBANK) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. 

(PREVID) (ADV./PROC. PROCURADOR FEDERAL). 

  

2010.63.18.004211-6 - DECISÃO JEF Nr. 6318014209/2010 - EURIPEDES ROBERTO ROSA (ADV. SP202805 - 

DOROTI CAVALCANTI DE CARVALHO) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. 

(PREVID) (ADV./PROC. PROCURADOR FEDERAL). 

*** FIM *** 

  

2010.63.18.004046-6 - DECISÃO JEF Nr. 6318015313/2010 - JOSE DONIZETI RONCARI (ADV. SP050518 - LUIS 

EDUARDO FREITAS DE VILHENA, SP249371 - EDUARDA GOMES DE VILHENA) X UNIÃO FEDERAL 

(AGU) (ADV./PROC. ADVOCACIA GERAL DA UNIÃO). Trata-se de ação declaratória, com pedido de antecipação 

de tutela, proposta por JOSÉ DONIZETI RONCARI em face da UNIÃO. 

Afirma o autor que é produtor rural, estando sujeito à exigência da contribuição prevista no artigo 25 da Lei n.º 

8.212/91, conhecida como FUNRURAL. 

Aduz, em suma, que as alterações introduzidas pela Lei n.º 8.540/92 no artigo 25, incisos I e II da Lei n.º 8.212/91, 

entre outros, são inconstitucionais, pois violam as regras de competência constitucional tributária. 

Assevera que tal contribuição foi declarada inconstitucional pelo Supremo Tribunal Federal no julgamento do Recurso 

Extraordinário 363.852/MG, motivo pelo qual pretende afastar a exigência de tal contribuição previdenciária incidente 

sobre a receita bruta proveniente da comercialização de sua produção. 

Sustenta que estão presentes os requisitos para a concessão da antecipação da tutela, pugnando que esta lhes seja 

deferida para determinar a suspensão da exigibilidade do crédito tributário de FUNRURAL com fulcro no artigo 25 da 

Lei n.º 8.212/91 e artigo 25 da Lei n.º 8.870/94, incidentes sobre a receita bruta proveniente da comercialização de sua 

produção rural. 
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É o relatório do necessário. 

Fundamento e decido. 

Para deferimento da antecipação dos efeitos da tutela é necessário que estejam presentes os requisitos constantes no 

artigo 273, do Código de Processo Civil, notadamente a verossimilhança das alegações e o risco de dano irreparável. 

Neste juízo de cognição sumária, não vislumbro na espécie a presença do periculum in mora, uma vez que eventuais 

riscos a serem suportados pelo demandante são facilmente afastados pelo depósito judicial dos valores questionados, 

suspendendo-lhes a exigibilidade. 

Neste sentido observo que somente em situações especiais, onde exista a iminência de danos irreparáveis ao autor é 

possível a concessão da prestação jurisdicional emergencial, o que não resta caracterizado no presente feito. 

Anoto, ainda, que a parte autora é contribuinte deste tributo há vários anos, pleiteando nestes autos a repetição desses 

valores, sendo certo que o decurso deste interregno é igualmente apto a afastar a existência do periculum in mora 

alegado. 

Pelo exposto, indefiro o pedido de antecipação dos efeitos da tutela. 

Autorizo, contudo, que os valores relativos ao tributo ora discutido sejam depositados pelos substitutos tributários - sub-

rogados na obrigação de recolher a contribuição, por força do disposto no artigo 30, inciso IV, da Lei de Custeio da 

Previdência Social - que vierem a adquirir as mercadorias dos demandantes. 

Cite-se. Cientifique-se sobre a redistribuição do feito a este Juizado Especial Federal. 

                               Int. 

  

2010.63.18.003701-7 - DECISÃO JEF Nr. 6318015375/2010 - ITAMAR CAVALINI (ADV. SP214495 - DIRCEU 

POLO FILHO) X UNIÃO FEDERAL (AGU) (ADV./PROC. ADVOCACIA GERAL DA UNIÃO). Trata-se de ação 

declaratória, com pedido de antecipação de tutela, proposta por ITAMAR CAVALINI em face da UNIÃO. 

Afirma o autor que é produtor rural, estando sujeito à exigência da contribuição prevista no artigo 25 da Lei n.º 

8.212/91, conhecida como FUNRURAL. 

Aduz, em suma, que as alterações introduzidas pela Lei n.º 8.540/92 no artigo 25, incisos I e II da Lei n.º 8.212/91, 

entre outros, são inconstitucionais, pois violam as regras de competência constitucional tributária. 

Assevera que tal contribuição foi declarada inconstitucional pelo Supremo Tribunal Federal no julgamento do Recurso 

Extraordinário 363.852/MG, motivo pelo qual pretende afastar a exigência de tal contribuição previdenciária incidente 

sobre a receita bruta proveniente da comercialização de sua produção. 

Sustenta que estão presentes os requisitos para a concessão da antecipação da tutela, pugnando que esta lhes seja 

deferida para determinar a suspensão da exigibilidade do crédito tributário de FUNRURAL com fulcro no artigo 25 da 

Lei n.º 8.212/91 e artigo 25 da Lei n.º 8.870/94, incidentes sobre a receita bruta proveniente da comercialização de sua 

produção rural. 

É o relatório do necessário. 

Fundamento e decido. 

Para deferimento da antecipação dos efeitos da tutela é necessário que estejam presentes os requisitos constantes no 

artigo 273, do Código de Processo Civil, notadamente a verossimilhança das alegações e o risco de dano irreparável. 

Neste juízo de cognição sumária, não vislumbro na espécie a presença do periculum in mora, uma vez que eventuais 

riscos a serem suportados pelo demandante são facilmente afastados pelo depósito judicial dos valores questionados, 

suspendendo-lhes a exigibilidade. 

Neste sentido observo que somente em situações especiais, onde exista a iminência de danos irreparáveis ao autor é 

possível a concessão da prestação jurisdicional emergencial, o que não resta caracterizado no presente feito. 

Anoto, ainda, que a parte autora é contribuinte deste tributo há vários anos, pleiteando nestes autos a repetição desses 

valores, sendo certo que o decurso deste interregno é igualmente apto a afastar a existência do periculum in mora 

alegado. 

Pelo exposto, indefiro o pedido de antecipação dos efeitos da tutela. 

Autorizo, contudo, que os valores relativos ao tributo ora discutido sejam depositados pelos substitutos tributários - sub-

rogados na obrigação de recolher a contribuição, por força do disposto no artigo 30, inciso IV, da Lei de Custeio da 

Previdência Social - que vierem a adquirir as mercadorias dos demandantes. 

Cite-se. Cientifique-se sobre a redistribuição do feito a este Juizado Especial Federal. 

                               Int. 

  

APLICA-SE AOS PROCESSOS ABAIXO O SEGUINTE DISPOSITIVO: O pedido de concessão de auxílio 

doença/aposentadoria por invalidez, foi indeferido pelo INSS após o autor ter sido submetido à avaliação de 

perito (médico) daquela autarquia. Para que seja concedida a antecipação da tutela, é necessário que haja 

elementos mínimos indicando a incapacidade de trabalho da parte autora. Contudo, sem a realização da perícia 

médica judicial não é possível atestar a condição de trabalho da parte autora.  

                               Pelo exposto, indefiro o pedido de antecipação da tutela. 

  
2010.63.18.004184-7 - DECISÃO JEF Nr. 6318014155/2010 - JOAO ISAAC MURARI (ADV. SP200306 - 

ADRIANA TRINDADE DE ARAUJO) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

(ADV./PROC. PROCURADOR FEDERAL). 
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2010.63.18.004162-8 - DECISÃO JEF Nr. 6318014165/2010 - MARIA APARECIDA PIMENTA (ADV. SP273565 - 

JADER ALVES NICULA, SP058604 - EURIPEDES ALVES SOBRINHO) X INSTITUTO NACIONAL DO 

SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. PROCURADOR FEDERAL). 

  

2010.63.18.004153-7 - DECISÃO JEF Nr. 6318014166/2010 - ZELI BERNADINELLI (ADV. SP058604 - 

EURIPEDES ALVES SOBRINHO, SP273565 - JADER ALVES NICULA) X INSTITUTO NACIONAL DO 

SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. PROCURADOR FEDERAL). 

  

2010.63.18.004242-6 - DECISÃO JEF Nr. 6318014200/2010 - RAFAEL OLIVEIRA GOMES (ADV. SP074491 - 

JOSE CARLOS THEO MAIA CORDEIRO, SP185948 - MILENE CRUVINEL NOKATA) X INSTITUTO 

NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. PROCURADOR FEDERAL). 

  

2010.63.18.004240-2 - DECISÃO JEF Nr. 6318014201/2010 - MAURA CANDIDA DA CRUZ CADORIM (ADV. 

SP074491 - JOSE CARLOS THEO MAIA CORDEIRO, SP185948 - MILENE CRUVINEL NOKATA) X 

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. PROCURADOR FEDERAL). 

  

2010.63.18.004220-7 - DECISÃO JEF Nr. 6318014204/2010 - RENATA EURIPEDA NUNES (ADV. SP059615 - 

ELIANA LIBANIA PIMENTA, SP142772 - ADALGISA GASPAR) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO 

SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. PROCURADOR FEDERAL). 

  

2010.63.18.004215-3 - DECISÃO JEF Nr. 6318014207/2010 - MARIA APARECIDA AZARIAS GONCALVES 

(ADV. SP056182 - JOSE CARLOS CACERES MUNHOZ, SP204715 - MARCIO ALEXANDRE PORTO) X 

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. PROCURADOR FEDERAL). 

  

2010.63.18.004213-0 - DECISÃO JEF Nr. 6318014208/2010 - MARIA DO CARMO VENTURA RODRIGUES 

(ADV. SP056182 - JOSE CARLOS CACERES MUNHOZ, SP204715 - MARCIO ALEXANDRE PORTO) X 

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. PROCURADOR FEDERAL). 

  

2010.63.18.004406-0 - DECISÃO JEF Nr. 6318015194/2010 - CLEOMAR APARECIDO CAMPOS (ADV. SP061447 

- CARLOS ALBERTO FERNANDES, SP224951 - LUCIANA DE OLIVEIRA SCAPIM) X INSTITUTO 

NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. PROCURADOR FEDERAL). 

  

2010.63.18.004470-8 - DECISÃO JEF Nr. 6318015197/2010 - ALVARO RAFAEL DA SILVA (ADV. SP059615 - 

ELIANA LIBANIA PIMENTA, SP142772 - ADALGISA GASPAR) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO 

SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. PROCURADOR FEDERAL). 

  

2010.63.18.004464-2 - DECISÃO JEF Nr. 6318015198/2010 - JOAQUIM NUNES DINIZ (ADV. SP193368 - 

FERNANDA FERREIRA REZENDE DE ANDRADE) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. 

(PREVID) (ADV./PROC. PROCURADOR FEDERAL). 

  

2010.63.18.004463-0 - DECISÃO JEF Nr. 6318015199/2010 - EURIPA IMACULADA ROSA ROSSATO (ADV. 

SP193368 - FERNANDA FERREIRA REZENDE DE ANDRADE) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO 

SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. PROCURADOR FEDERAL). 

  

2010.63.18.004461-7 - DECISÃO JEF Nr. 6318015201/2010 - JOAO ROBERTO CANDIDO FERREIRA (ADV. 

SP058604 - EURIPEDES ALVES SOBRINHO, SP273565 - JADER ALVES NICULA) X INSTITUTO NACIONAL 

DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. PROCURADOR FEDERAL). 

  

2010.63.18.004444-7 - DECISÃO JEF Nr. 6318015202/2010 - MEIRI APARECIDA DE OLIVEIRA (ADV. 

SP058604 - EURIPEDES ALVES SOBRINHO, SP273565 - JADER ALVES NICULA) X INSTITUTO NACIONAL 

DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. PROCURADOR FEDERAL). 

  

2010.63.18.004443-5 - DECISÃO JEF Nr. 6318015203/2010 - MARIA DA GRACA MARCELINO (ADV. SP059615 

- ELIANA LIBANIA PIMENTA, SP142772 - ADALGISA GASPAR) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO 

SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. PROCURADOR FEDERAL). 

  

2010.63.18.004412-5 - DECISÃO JEF Nr. 6318015204/2010 - CLARICE BASTIANINI BUARETTI (ADV. 

SP058604 - EURIPEDES ALVES SOBRINHO, SP273565 - JADER ALVES NICULA) X INSTITUTO NACIONAL 

DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. PROCURADOR FEDERAL). 

  

2010.63.18.004411-3 - DECISÃO JEF Nr. 6318015205/2010 - ADRIANA EURIPEDES DE SOUSA TEIXEIRA 

(ADV. SP184363 - GISELLE MARIA DE ANDRADE CIAMPAGLIA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO 

SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. PROCURADOR FEDERAL). 
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2010.63.18.004391-1 - DECISÃO JEF Nr. 6318015206/2010 - PETRONIO LANDIGIR PINHEIRO (ADV. SP059615 

- ELIANA LIBANIA PIMENTA, SP142772 - ADALGISA GASPAR) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO 

SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. PROCURADOR FEDERAL). 

  

2010.63.18.004372-8 - DECISÃO JEF Nr. 6318015207/2010 - JOAO RODRIGUES CHAVES (ADV. SP193368 - 

FERNANDA FERREIRA REZENDE DE ANDRADE) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. 

(PREVID) (ADV./PROC. PROCURADOR FEDERAL). 

  

2010.63.18.004371-6 - DECISÃO JEF Nr. 6318015208/2010 - DIVINO CARLOS BRANQUINHO (ADV. SP193368 - 

FERNANDA FERREIRA REZENDE DE ANDRADE) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. 

(PREVID) (ADV./PROC. PROCURADOR FEDERAL). 

  

2010.63.18.004370-4 - DECISÃO JEF Nr. 6318015209/2010 - VICENTE AILTON FAGUNDES DA SILVA (ADV. 

SP193368 - FERNANDA FERREIRA REZENDE DE ANDRADE) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO 

SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. PROCURADOR FEDERAL). 

  

2010.63.18.004369-8 - DECISÃO JEF Nr. 6318015210/2010 - JOSE GILENO PEREIRA DA SILVA (ADV. 

SP193368 - FERNANDA FERREIRA REZENDE DE ANDRADE) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO 

SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. PROCURADOR FEDERAL). 

  

2010.63.18.004345-5 - DECISÃO JEF Nr. 6318015211/2010 - RENATO HENRIQUE DE OLIVEIRA (ADV. 

SP058604 - EURIPEDES ALVES SOBRINHO, SP273565 - JADER ALVES NICULA) X INSTITUTO NACIONAL 

DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. PROCURADOR FEDERAL). 

  

2010.63.18.004270-0 - DECISÃO JEF Nr. 6318015213/2010 - MARIA MERCEDES BERETA PUCCI PULICANO 

(ADV. SP058604 - EURIPEDES ALVES SOBRINHO, SP273565 - JADER ALVES NICULA) X INSTITUTO 

NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. PROCURADOR FEDERAL). 

  

2010.63.18.004284-0 - DECISÃO JEF Nr. 6318015215/2010 - PEDRO MORETTO NETTO (ADV. SP172977 - 

TIAGO FAGGIONI BACHUR, SP190205 - FABRÍCIO BARCELOS VIEIRA, SP134546 - ARIOVALDO VIEIRA 

DOS SANTOS, SP301169 - NARA TASSIANE DE PAULA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - 

I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. PROCURADOR FEDERAL). 

  

2010.63.18.004358-3 - DECISÃO JEF Nr. 6318015217/2010 - JUDITH DE SOUSA FERREIRA (ADV. SP189429 - 

SANDRA MARA DOMINGOS) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

(ADV./PROC. PROCURADOR FEDERAL). 

  

2010.63.18.004356-0 - DECISÃO JEF Nr. 6318015218/2010 - CONCEICAO APARECIDA CEZARINA 

RAVAGNANI CRISPIM (ADV. SP189429 - SANDRA MARA DOMINGOS) X INSTITUTO NACIONAL DO 

SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. PROCURADOR FEDERAL). 

  

2010.63.18.004349-2 - DECISÃO JEF Nr. 6318015221/2010 - EDUARDO DONIZETE DE AZEVEDO (ADV. 

SP189429 - SANDRA MARA DOMINGOS) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. 

(PREVID) (ADV./PROC. PROCURADOR FEDERAL). 

  

2010.63.18.004279-7 - DECISÃO JEF Nr. 6318015222/2010 - VIDIBAL NUNES TOLENTINO (ADV. SP189429 - 

SANDRA MARA DOMINGOS, SP288744 - GABRIELA CAMARGO MARINCOLO, SP057661 - ADAO 

NOGUEIRA PAIM) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. 

PROCURADOR FEDERAL). 

  

2010.63.18.004361-3 - DECISÃO JEF Nr. 6318015223/2010 - WAGNER FABIANO DE SOUZA (ADV. SP185948 - 

MILENE CRUVINEL NOKATA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

(ADV./PROC. PROCURADOR FEDERAL). 

  

2010.63.18.004503-8 - DECISÃO JEF Nr. 6318015224/2010 - FABIANO DIAS DA SILVA (ADV. SP225014 - 

MAYRA MARIA SILVA COSTA, SP243874 - CLEBER OLIVEIRA DE ALMEIDA) X INSTITUTO NACIONAL 

DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. PROCURADOR FEDERAL). 

  

2010.63.18.004499-0 - DECISÃO JEF Nr. 6318015225/2010 - CARLOS DE ASSUMPCAO (ADV. SP289362 - 

LUCAS HILQUIAS BATISTA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

(ADV./PROC. PROCURADOR FEDERAL). 
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2010.63.18.004376-5 - DECISÃO JEF Nr. 6318015228/2010 - ANTONIA SILVA CUSTODIO (ADV. SP074491 - 

JOSE CARLOS THEO MAIA CORDEIRO, SP185948 - MILENE CRUVINEL NOKATA) X INSTITUTO 

NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. PROCURADOR FEDERAL). 

  

2010.63.18.004366-2 - DECISÃO JEF Nr. 6318015229/2010 - ADRIANA CRISTINA MARTINS DA SILVA 

DOMINGOS (ADV. SP074491 - JOSE CARLOS THEO MAIA CORDEIRO, SP185948 - MILENE CRUVINEL 

NOKATA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. PROCURADOR 

FEDERAL). 

  

2010.63.18.004363-7 - DECISÃO JEF Nr. 6318015231/2010 - JOSE FERREIRA CALADO (ADV. SP074491 - JOSE 

CARLOS THEO MAIA CORDEIRO, SP185948 - MILENE CRUVINEL NOKATA) X INSTITUTO NACIONAL DO 

SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. PROCURADOR FEDERAL). 

  

2010.63.18.004501-4 - DECISÃO JEF Nr. 6318015232/2010 - ALEX SANDER RODRIGUES VIEIRA (ADV. 

SP171464 - IONE GRANERO CAPEL DE ANDRADE) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - 

I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. PROCURADOR FEDERAL). 

  

2010.63.18.004217-7 - DECISÃO JEF Nr. 6318014206/2010 - JOSE CARLOS FUGA COELHO (ADV. SP184469 - 

RENATA APARECIDA DE MORAIS) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

(ADV./PROC. PROCURADOR FEDERAL). 

  

2010.63.18.004507-5 - DECISÃO JEF Nr. 6318015195/2010 - MANOEL ANTONIO RODRIGUES (ADV. SP202805 

- DOROTI CAVALCANTI DE CARVALHO) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. 

(PREVID) (ADV./PROC. PROCURADOR FEDERAL). 

  

2010.63.18.004343-1 - DECISÃO JEF Nr. 6318015212/2010 - ISAC ALVES NICULA JUNIOR (ADV. SP058604 - 

EURIPEDES ALVES SOBRINHO, SP273565 - JADER ALVES NICULA) X INSTITUTO NACIONAL DO 

SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. PROCURADOR FEDERAL). 

*** FIM *** 

  

2010.63.18.004325-0 - DECISÃO JEF Nr. 6318015345/2010 - SELMA MARIA PESSONI GARCIA (ADV. 

SP112251 - MARLO RUSSO, SP102021 - ANTONIO THALES GOUVEA RUSSO) X UNIÃO FEDERAL (PFN) 

(ADV./PROC. PROCURADOR SECCIONAL DA FAZENDA NACIONAL); INSTITUTO NACIONAL DO 

SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (TRIBUT) (ADV./PROC. PROCURADOR). Trata-se de ação declaratória, com pedido 

de antecipação de tutela, proposta por SELMA MARIA PESSONI GARCIA em face da UNIÃO e do INSTITUTO 

NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS. 

Afirma a autora que é produtora rural, estando sujeita à exigência da contribuição prevista no artigo 25 da Lei n.º 

8.212/91, conhecida como FUNRURAL. 

Aduz, em suma, que as alterações introduzidas pela Lei n.º 8.540/92 no artigo 25, incisos I e II da Lei n.º 8.212/91, 

entre outros, são inconstitucionais, pois violam as regras de competência constitucional tributária. 

Assevera que tal contribuição foi declarada inconstitucional pelo Supremo Tribunal Federal no julgamento do Recurso 

Extraordinário 363.852/MG, motivo pelo qual pretende afastar a exigência de tal contribuição previdenciária incidente 

sobre a receita bruta proveniente da comercialização de sua produção. 

Sustenta que estão presentes os requisitos para a concessão da antecipação da tutela, pugnando que esta lhes seja 

deferida para determinar a suspensão da exigibilidade do crédito tributário de FUNRURAL disposto nos incisos I e II 

do artigo 25 da Lei n.º 8.212/91, bem como sua retenção, prevista no artigo 30 da mesma lei, incidentes sobre a receita 

bruta proveniente da comercialização de sua produção rural. 

É o relatório do necessário. 

Fundamento e decido. 

Para deferimento da antecipação dos efeitos da tutela é necessário que estejam presentes os requisitos constantes no 

artigo 273, do Código de Processo Civil, notadamente a verossimilhança das alegações e o risco de dano irreparável. 

Neste juízo de cognição sumária, não vislumbro na espécie a presença do periculum in mora, uma vez que eventuais 

riscos a serem suportados pelo demandante são facilmente afastados pelo depósito judicial dos valores questionados, 

suspendendo-lhes a exigibilidade. 

Neste sentido observo que somente em situações especiais, onde exista a iminência de danos irreparáveis ao autor é 

possível a concessão da prestação jurisdicional emergencial, o que não resta caracterizado no presente feito. 

Anoto, ainda, que a parte autora é contribuinte deste tributo há vários anos, pleiteando nestes autos a repetição desses 

valores, sendo certo que o decurso deste interregno é igualmente apto a afastar a existência do periculum in mora 

alegado. 

Pelo exposto, indefiro o pedido de antecipação dos efeitos da tutela. 

Autorizo, contudo, que os valores relativos ao tributo ora discutido sejam depositados pelos substitutos tributários - sub-

rogados na obrigação de recolher a contribuição, por força do disposto no artigo 30, inciso IV, da Lei de Custeio da 

Previdência Social - que vierem a adquirir as mercadorias dos demandantes. 
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Citem-se. Cientifique-se sobre a redistribuição do feito a este Juizado Especial Federal. 

                               Int. 

  

2010.63.18.004277-3 - DECISÃO JEF Nr. 6318015241/2010 - TOMAS DE CARLO RAMON (ADV. SP189429 - 

SANDRA MARA DOMINGOS, SP288744 - GABRIELA CAMARGO MARINCOLO) X INSTITUTO NACIONAL 

DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. PROCURADOR FEDERAL). I - O pedido de concessão 

de auxílio doença/aposentadoria por invalidez, foi indeferido pelo INSS após o autor ter sido submetido à avaliação de 

perito (médico) daquela autarquia. Para que seja concedida a antecipação da tutela, é necessário que haja elementos 

mínimos indicando a incapacidade de trabalho da parte autora. Contudo, sem a realização da perícia médica judicial não 

é possível atestar a condição de trabalho da parte autora. 

                               Pelo exposto, indefiro o pedido de antecipação da tutela. 

                   II - Concedo à parte autora o prazo de cinco dias para que apresente o requerimento administrativo com 

relação ao pedido de Benefício Assistencial, sob pena de extinção do feito com relação a esse pleito. 

                   III - Após, aguarde-se a realização do laudo pericial médico. 

  

2010.63.18.004348-0 - DECISÃO JEF Nr. 6318015174/2010 - MARLENE MARIA DA CRUZ (ADV. SP245463 - 

HERICA FERNANDA SEVERIANO) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

(ADV./PROC. PROCURADOR FEDERAL). I - Examinando o pedido de medida antecipatória formulado pela parte 

autora, verifico não se acharem presentes os pressupostos necessários à sua concessão. 

                A celeridade e informalidade do processamento dos feitos neste Juizado Especial enfraquecem sobremaneira 

as alegações de “periculum in mora” justificadoras da medida requerida. Neste sentido, somente em situações especiais, 

onde exista a iminência de danos irreparáveis à parte autora, é possível a concessão de prestação jurisdicional 

emergencial. 

                Pelos motivos acima, indefiro, por ora, a medida antecipatória postulada. 

         II - Intime-se a parte autora para que, no prazo de dez dias, providencie a regularização da sua documentação 

pessoal, tendo em vista a divergência de seu nome. 

  

2010.63.18.004362-5 - DECISÃO JEF Nr. 6318015190/2010 - JOSE ROBERTO NARCISO DA SILVA (ADV. 

SP103342 - MARIA ELISABETE MOREIRA EWBANK, SP251060 - LIVIA EDALIDES GOMES DUARTE 

FRANCHINI) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. 

PROCURADOR FEDERAL). I - Examinando o pedido de medida antecipatória formulado pela parte autora, verifico 

não se acharem presentes os pressupostos necessários à sua concessão. 

                A celeridade e informalidade do processamento dos feitos neste Juizado Especial enfraquecem sobremaneira 

as alegações de “periculum in mora” justificadoras da medida requerida. Neste sentido, somente em situações especiais, 

onde exista a iminência de danos irreparáveis à parte autora, é possível a concessão de prestação jurisdicional 

emergencial. 

                Pelos motivos acima, indefiro, por ora, a medida antecipatória postulada. 

         II - Cite-se o INSS. 

  

2010.63.18.004157-4 - DECISÃO JEF Nr. 6318015312/2010 - DIVA FERNANDES MONTEIRO DE ANDRADE 

(ADV. SP050518 - LUIS EDUARDO FREITAS DE VILHENA, SP249371 - EDUARDA GOMES DE VILHENA) X 

UNIÃO FEDERAL (AGU) (ADV./PROC. ADVOCACIA GERAL DA UNIÃO). Trata-se de ação declaratória, com 

pedido de antecipação de tutela, proposta por DIVA FERNANDES MONTEIRO DE ANDRADE em face da UNIÃO. 

Afirma a autora que é produtora rural, estando sujeita à exigência da contribuição prevista no artigo 25 da Lei n.º 

8.212/91, conhecida como FUNRURAL. 

Aduz, em suma, que as alterações introduzidas pela Lei n.º 8.540/92 no artigo 25, incisos I e II da Lei n.º 8.212/91, 

entre outros, são inconstitucionais, pois violam as regras de competência constitucional tributária. 

Assevera que tal contribuição foi declarada inconstitucional pelo Supremo Tribunal Federal no julgamento do Recurso 

Extraordinário 363.852/MG, motivo pelo qual pretende afastar a exigência de tal contribuição previdenciária incidente 

sobre a receita bruta proveniente da comercialização de sua produção. 

Sustenta que estão presentes os requisitos para a concessão da antecipação da tutela, pugnando que esta lhes seja 

deferida para determinar a suspensão da exigibilidade do crédito tributário de FUNRURAL com fulcro no artigo 25 da 

Lei n.º 8.212/91 e artigo 25 da Lei n.º 8.870/94, incidentes sobre a receita bruta proveniente da comercialização de sua 

produção rural. 

É o relatório do necessário. 

Fundamento e decido. 

Para deferimento da antecipação dos efeitos da tutela é necessário que estejam presentes os requisitos constantes no 

artigo 273, do Código de Processo Civil, notadamente a verossimilhança das alegações e o risco de dano irreparável. 

Neste juízo de cognição sumária, não vislumbro na espécie a presença do periculum in mora, uma vez que eventuais 

riscos a serem suportados pelo demandante são facilmente afastados pelo depósito judicial dos valores questionados, 

suspendendo-lhes a exigibilidade. 

Neste sentido observo que somente em situações especiais, onde exista a iminência de danos irreparáveis ao autor é 

possível a concessão da prestação jurisdicional emergencial, o que não resta caracterizado no presente feito. 
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Anoto, ainda, que a parte autora é contribuinte deste tributo há vários anos, pleiteando nestes autos a repetição desses 

valores, sendo certo que o decurso deste interregno é igualmente apto a afastar a existência do periculum in mora 

alegado. 

Pelo exposto, indefiro o pedido de antecipação dos efeitos da tutela. 

Autorizo, contudo, que os valores relativos ao tributo ora discutido sejam depositados pelos substitutos tributários - sub-

rogados na obrigação de recolher a contribuição, por força do disposto no artigo 30, inciso IV, da Lei de Custeio da 

Previdência Social - que vierem a adquirir as mercadorias dos demandantes. 

Cite-se. Cientifique-se sobre a redistribuição do feito a este Juizado Especial Federal. 

Por fim, concedo à parte autora o prazo de dez dias para que apresente seu RG, bem como a documentação pertinente 

para a instrução do feito. 

                               Int. 

  

  

SUBSEÇÃO JUDICIÁRIA DE LINS 

JUIZADO ESPECIAL FEDERAL DE LINS 

  

JUIZADO ESPECIAL FEDERAL DE LINS 

  

31ª SUBSEÇÃO JUDICIÁRIA DO ESTADO DE SÃO PAULO 

  

O EXCELENTÍSSIMO SENHOR DOUTOR JUIZ FEDERAL DO JUIZADO ESPECIAL FEDERAL CÍVEL DESTA 

SUBSEÇÃO, 

  

INTIMA (apenas para os casos com designações de audiências e perícias médicas e sociais), 

  

os autores dos processos abaixo relacionados para que apresentem em audiência, toda a documentação necessária para a 

instrução processual, se possível, no original, bem como as testemunhas, no máximo de 03 (três) e munidas de seus 

documentos pessoais, independentemente de intimação, bem como, nos casos em que há designação de perícia médica 

ou sócio-econômica, apresentem quesitos e nomeiem assistente técnico, no prazo de 05 (cinco) à 10 (dez) dias, contados 

de sua intimação e caso não tenham apresentado na petição inicial, nos termos das Portarias ns. 08 e 09/2007, deste 

Juizado: 

  

ATA DE DISTRIBUIÇÃO AUTOMÁTICA 

RELAÇÃO DE PROCESSOS DISTRIBUÍDOS COM ADVOGADO EM 26/08/2010 

  

UNIDADE: LINS 

  

I - DISTRIBUÍDOS 

1) Originariamente: 

  

PROCESSO: 2010.63.19.003937-0 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 

AUTOR: NANCY IRIE TANACA 

ADVOGADO: SP228672 - LEONARDO MASSAMI P. MIYAHARA 

RÉU: UNIÃO FEDERAL (PFN) 

  

PROCESSO: 2010.63.19.003953-9 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 

AUTOR: ADAUTO MARTINS 

ADVOGADO: SP127288 - REGINA CELIA DE S L JERONYMO 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

ADVOGADO: SP172472 - ENI APARECIDA PARENTE 

PERÍCIA: CLÍNICA GERAL - 05/10/2010 14:00:00 

  

PROCESSO: 2010.63.19.003957-6 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 

AUTOR: YASUHIDE MIYAMOTO 
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ADVOGADO: SP231933 - JOÃO BOSCO FAGUNDES 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

ADVOGADO: SP172472 - ENI APARECIDA PARENTE 

CONCILIAÇÃO, INSTRUÇÃO E JULGAMENTO: 26/04/2011 10:00:00 

  

1)TOTAL ORIGINARIAMENTE: 3 

2)TOTAL RECURSOS: 0 

3)TOTAL OUTROS JUÍZOS: 0 

4)TOTAL REDISTRIBUÍDOS: 0 

TOTAL DE PROCESSOS: 3 

  

ATA DE DISTRIBUIÇÃO AUTOMÁTICA 

RELAÇÃO DE PROCESSOS DISTRIBUÍDOS COM ADVOGADO EM 27/08/2010 

  

UNIDADE: LINS 

  

I - DISTRIBUÍDOS 

1) Originariamente: 

  

PROCESSO: 2010.63.19.003939-4 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 

AUTOR: ANTONIO BAIETTA 

ADVOGADO: SP083710 - JOAO DUTRA DA COSTA NETO 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

ADVOGADO: SP172472 - ENI APARECIDA PARENTE 

  

PROCESSO: 2010.63.19.003940-0 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 

AUTOR: CLAUDEMIR CARETTA 

ADVOGADO: SP083710 - JOAO DUTRA DA COSTA NETO 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

ADVOGADO: SP172472 - ENI APARECIDA PARENTE 

  

PROCESSO: 2010.63.19.003942-4 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 

AUTOR: IRENO DOMINGOS DE SOUZA 

ADVOGADO: SP228672 - LEONARDO MASSAMI P. MIYAHARA 

RÉU: UNIÃO FEDERAL (PFN) 

  

PROCESSO: 2010.63.19.003943-6 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 

AUTOR: TEREZINHA ZANFERRARI LOZIGIA 

ADVOGADO: SP228672 - LEONARDO MASSAMI P. MIYAHARA 

RÉU: UNIÃO FEDERAL (PFN) 

  

PROCESSO: 2010.63.19.003944-8 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 

AUTOR: ANTONIO DE DEUS PONTES 

ADVOGADO: SP228672 - LEONARDO MASSAMI P. MIYAHARA 

RÉU: UNIÃO FEDERAL (PFN) 

  

PROCESSO: 2010.63.19.003945-0 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 

AUTOR: MARLI SENA E SILVA FERNANDES 

ADVOGADO: SP228672 - LEONARDO MASSAMI P. MIYAHARA 

RÉU: UNIÃO FEDERAL (PFN) 

  

PROCESSO: 2010.63.19.003946-1 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 

AUTOR: GILBERTO FORTINI 

ADVOGADO: SP228672 - LEONARDO MASSAMI P. MIYAHARA 

RÉU: UNIÃO FEDERAL (PFN) 
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PROCESSO: 2010.63.19.003947-3 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 

AUTOR: CARLOS ALBERTO DE SOUZA MACARIO 

ADVOGADO: SP228672 - LEONARDO MASSAMI P. MIYAHARA 

RÉU: UNIÃO FEDERAL (PFN) 

  

PROCESSO: 2010.63.19.003952-7 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 

AUTOR: CESARINO PARISI NETO 

ADVOGADO: SP149922 - CELIO EDUARDO PARISI 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

ADVOGADO: SP172472 - ENI APARECIDA PARENTE 

  

PROCESSO: 2010.63.19.003954-0 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 

AUTOR: RICARDO CESAR MASSANTI 

ADVOGADO: SP233214 - RICARDO CESAR MASSANTI 

RÉU: CAIXA ECONÔMICA FEDERAL 

ADVOGADO: SP087317 - JOSE ANTONIO ANDRADE 

  

PROCESSO: 2010.63.19.003956-4 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 

AUTOR: JOAO SBRISSA 

ADVOGADO: SP291581 - RODRIGO SBRISSA LOUREIRO 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

ADVOGADO: SP172472 - ENI APARECIDA PARENTE 

  

PROCESSO: 2010.63.19.003959-0 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 

AUTOR: LUIZ CARLOS LOPES 

ADVOGADO: SP122374 - REYNALDO AMARAL FILHO 

RÉU: CAIXA ECONÔMICA FEDERAL 

ADVOGADO: SP087317 - JOSE ANTONIO ANDRADE 

  

PROCESSO: 2010.63.19.003960-6 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 

AUTOR: ADELINO PEREIRA 

ADVOGADO: SP204781 - EDMO CARVALHO DO NASCIMENTO 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

ADVOGADO: SP247892 - TIAGO PEREZIN PIFFER 

  

PROCESSO: 2010.63.19.003961-8 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 

AUTOR: IVANEI ANTONIO MARTINS 

ADVOGADO: SP120177 - MARIA DE FATIMA CARDEAES PEIXOTO 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

ADVOGADO: SP172472 - ENI APARECIDA PARENTE 

  

PROCESSO: 2010.63.19.003962-0 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 

AUTOR: JOSE FERREIRA NETO 

ADVOGADO: SP083710 - JOAO DUTRA DA COSTA NETO 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

ADVOGADO: SP172472 - ENI APARECIDA PARENTE 

  

PROCESSO: 2010.63.19.003963-1 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 

AUTOR: LUIZ GOULART PINHEIRO 

ADVOGADO: SP148815 - CLAUDIO DE SOUSA LEITE 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

ADVOGADO: SP172472 - ENI APARECIDA PARENTE 

  

PROCESSO: 2010.63.19.003964-3 
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CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 

AUTOR: LUIZ DE SOUZA 

ADVOGADO: SP122374 - REYNALDO AMARAL FILHO 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

ADVOGADO: SP172472 - ENI APARECIDA PARENTE 

  

PROCESSO: 2010.63.19.003965-5 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 

AUTOR: RADIR PINTO DA SILVA 

ADVOGADO: SP127288 - REGINA CELIA DE S L JERONYMO 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

ADVOGADO: SP247892 - TIAGO PEREZIN PIFFER 

  

PROCESSO: 2010.63.19.003966-7 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 

AUTOR: JOÃO DANTA NETO 

ADVOGADO: SP088773 - GENESIO FAGUNDES DE CARVALHO 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

ADVOGADO: SP172472 - ENI APARECIDA PARENTE 

  

PROCESSO: 2010.63.19.003967-9 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 

AUTOR: PAULO GOMES DA SILVA 

ADVOGADO: SP149873 - CAMILA ENRIETTI BIN 

RÉU: UNIÃO FEDERAL (PFN) 

  

PROCESSO: 2010.63.19.003968-0 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 

AUTOR: HENRIQUE FERREIRA MAFRA 

ADVOGADO: SP232230 - JOSE LUIZ AMBROSIO JUNIOR 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

ADVOGADO: SP172472 - ENI APARECIDA PARENTE 

  

PROCESSO: 2010.63.19.003969-2 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 

AUTOR: ALDO CARDOSO DA SILVA 

ADVOGADO: SP179093 - RENATO SILVA GODOY 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

ADVOGADO: SP172472 - ENI APARECIDA PARENTE 

PERÍCIA: CLÍNICA GERAL - 05/10/2010 14:45:00 

  

PROCESSO: 2010.63.19.003970-9 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 

AUTOR: MARIA ELMA PANCOTI 

ADVOGADO: SP088773 - GENESIO FAGUNDES DE CARVALHO 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

ADVOGADO: SP172472 - ENI APARECIDA PARENTE 

CONCILIAÇÃO, INSTRUÇÃO E JULGAMENTO: 26/04/2011 10:50:00 

  

PROCESSO: 2010.63.19.003971-0 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 

AUTOR: MARLENE CONSTANTINO ABDALA 

ADVOGADO: SP179093 - RENATO SILVA GODOY 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

ADVOGADO: SP172472 - ENI APARECIDA PARENTE 

  

PROCESSO: 2010.63.19.003972-2 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 

AUTOR: NEIVA MUNIZ 

ADVOGADO: SP212703 - ANDREA KELLY AHUMADA BENTO 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

ADVOGADO: SP172472 - ENI APARECIDA PARENTE 
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PROCESSO: 2010.63.19.003973-4 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 

AUTOR: LAERCIO SILVERIO 

ADVOGADO: SP213322 - TADASHI MURAKAWA 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

ADVOGADO: SP172472 - ENI APARECIDA PARENTE 

CONCILIAÇÃO, INSTRUÇÃO E JULGAMENTO: 26/04/2011 11:40:00 

  

PROCESSO: 2010.63.19.003974-6 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 

AUTOR: AUGUSTO RODRIGUES ALVES NETO 

ADVOGADO: SP154564 - SERGIO HENRIQUE BALARINI TREVISANO 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

ADVOGADO: SP172472 - ENI APARECIDA PARENTE 

  

PROCESSO: 2010.63.19.003975-8 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 

AUTOR: JOSE FEITOSA NASCIMENTO 

ADVOGADO: SP154564 - SERGIO HENRIQUE BALARINI TREVISANO 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

ADVOGADO: SP172472 - ENI APARECIDA PARENTE 

  

1)TOTAL ORIGINARIAMENTE: 28 

2)TOTAL RECURSOS: 0 

3)TOTAL OUTROS JUÍZOS: 0 

4)TOTAL REDISTRIBUÍDOS: 0 

TOTAL DE PROCESSOS: 28 

  

ATA DE DISTRIBUIÇÃO AUTOMÁTICA 

RELAÇÃO DE PROCESSOS DISTRIBUÍDOS COM ADVOGADO EM 31/08/2010 

  

UNIDADE: LINS 

  

I - DISTRIBUÍDOS 

1) Originariamente: 

  

PROCESSO: 2010.63.19.003979-5 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 

AUTOR: MARCOS SERGIO MORENO 

ADVOGADO: SP153418 - HÉLIO GUSTAVO BORMIO MIRANDA 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

ADVOGADO: SP172472 - ENI APARECIDA PARENTE 

  

PROCESSO: 2010.63.19.003980-1 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 

AUTOR: APARECIDA MARIANO RIGONI 

ADVOGADO: SP190192 - EMERSOM GONÇALVES BUENO 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

ADVOGADO: SP172472 - ENI APARECIDA PARENTE 

  

1)TOTAL ORIGINARIAMENTE: 2 

2)TOTAL RECURSOS: 0 

3)TOTAL OUTROS JUÍZOS: 0 

4)TOTAL REDISTRIBUÍDOS: 0 

TOTAL DE PROCESSOS: 2 

  

ATA DE DISTRIBUIÇÃO AUTOMÁTICA 

RELAÇÃO DE PROCESSOS DISTRIBUÍDOS COM ADVOGADO EM 01/09/2010 

  

UNIDADE: LINS 

  

I - DISTRIBUÍDOS 

1) Originariamente: 
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PROCESSO: 2010.63.19.003983-7 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 

AUTOR: CINTIA CAROLINA LINO PEREIRA 

ADVOGADO: SP153418 - HÉLIO GUSTAVO BORMIO MIRANDA 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

ADVOGADO: SP172472 - ENI APARECIDA PARENTE 

CONCILIAÇÃO, INSTRUÇÃO E JULGAMENTO: 27/04/2011 14:00:00 

  

PROCESSO: 2010.63.19.003984-9 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 

AUTOR: IVANIR BORBA CALIXTO OLIVEIRA 

ADVOGADO: SP161873 - LILIAN GOMES 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

ADVOGADO: SP172472 - ENI APARECIDA PARENTE 

CONCILIAÇÃO, INSTRUÇÃO E JULGAMENTO: 27/04/2011 14:50:00 

  

PROCESSO: 2010.63.19.003985-0 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 

AUTOR: GERALDA MARCIANA DE ARRUDA SILVA 

ADVOGADO: SP237239 - MICHELE GOMES DIAS 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

ADVOGADO: SP247892 - TIAGO PEREZIN PIFFER 

CONCILIAÇÃO, INSTRUÇÃO E JULGAMENTO: 27/04/2011 15:40:00 

  

PROCESSO: 2010.63.19.003986-2 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 

AUTOR: NIVALDO CECILIO CHRISTIANINI 

ADVOGADO: SP069115 - JOSE CARLOS DE OLIVEIRA JUNIOR 

RÉU: CAIXA ECONÔMICA FEDERAL 

ADVOGADO: SP087317 - JOSE ANTONIO ANDRADE 

  

PROCESSO: 2010.63.19.003987-4 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 

AUTOR: ISMAEL DE FREITAS GONCALVES 

ADVOGADO: SP069115 - JOSE CARLOS DE OLIVEIRA JUNIOR 

RÉU: CAIXA ECONÔMICA FEDERAL 

ADVOGADO: SP087317 - JOSE ANTONIO ANDRADE 

  

PROCESSO: 2010.63.19.003988-6 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 

AUTOR: VALDIR SOUZA NEVES 

ADVOGADO: SP034100 - NADIR DE CAMPOS 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

ADVOGADO: SP172472 - ENI APARECIDA PARENTE 

PERÍCIA: SERVIÇO SOCIAL - 22/09/2010 08:30:00 (NO DOMICÍLIO DO AUTOR)   2ª) MEDICINA DO 

TRABALHO - 04/10/2010 10:00:00 

  

PROCESSO: 2010.63.19.003989-8 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 

AUTOR: LETICIA BARBOSA BAHIANO 

ADVOGADO: SP034100 - NADIR DE CAMPOS 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

ADVOGADO: SP172472 - ENI APARECIDA PARENTE 

PERÍCIA: CLÍNICA GERAL - 04/10/2010 16:00:00   2ª) SERVIÇO SOCIAL - 22/09/2010 08:00:00 (NO 

DOMICÍLIO DO AUTOR) 

  

PROCESSO: 2010.63.19.003990-4 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 

AUTOR: APARECIDA DE MARCHI 

ADVOGADO: SP034100 - NADIR DE CAMPOS 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

ADVOGADO: SP172472 - ENI APARECIDA PARENTE 
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PROCESSO: 2010.63.19.003991-6 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 

AUTOR: CICERA ALVES DA SILVA 

ADVOGADO: SP034100 - NADIR DE CAMPOS 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

ADVOGADO: SP172472 - ENI APARECIDA PARENTE 

  

PROCESSO: 2010.63.19.003992-8 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 

AUTOR: NATAL PAGANUCI 

ADVOGADO: SP230280 - VIVIAN DE SOUSA SANTOS 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

ADVOGADO: SP172472 - ENI APARECIDA PARENTE 

PERÍCIA: NEUROLOGIA - 07/10/2010 09:15:00 

  

PROCESSO: 2010.63.19.003993-0 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 

AUTOR: EDIMILSON JOSE BIANCHINI 

ADVOGADO: SP092010 - MARISTELA PEREIRA RAMOS 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

ADVOGADO: SP172472 - ENI APARECIDA PARENTE 

  

PROCESSO: 2010.63.19.003994-1 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 

AUTOR: EDNA COSTA NUNES 

ADVOGADO: SP092010 - MARISTELA PEREIRA RAMOS 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

ADVOGADO: SP172472 - ENI APARECIDA PARENTE 

  

PROCESSO: 2010.63.19.003995-3 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 

AUTOR: MOACIR NOGUEIRA 

ADVOGADO: SP092010 - MARISTELA PEREIRA RAMOS 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

ADVOGADO: SP172472 - ENI APARECIDA PARENTE 

  

PROCESSO: 2010.63.19.003996-5 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 

AUTOR: ROSELI APARECIDA LOPES NOGUEIRA 

ADVOGADO: SP092010 - MARISTELA PEREIRA RAMOS 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

ADVOGADO: SP172472 - ENI APARECIDA PARENTE 

  

PROCESSO: 2010.63.19.003997-7 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 

AUTOR: MARIA DE LOURDES DA SILVA DUQUE 

ADVOGADO: SP130696 - LUIS ENRIQUE MARCHIONI 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

ADVOGADO: SP172472 - ENI APARECIDA PARENTE 

CONCILIAÇÃO, INSTRUÇÃO E JULGAMENTO: 04/05/2011 10:00:00 

  

PROCESSO: 2010.63.19.003998-9 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 

AUTOR: EMILIA SAVANA DOS SANTOS FERREIRA 

ADVOGADO: SP130696 - LUIS ENRIQUE MARCHIONI 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

ADVOGADO: SP172472 - ENI APARECIDA PARENTE 

CONCILIAÇÃO, INSTRUÇÃO E JULGAMENTO: 04/05/2011 10:50:00 

  

PROCESSO: 2010.63.19.003999-0 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 

AUTOR: JACI APARECIDA FERREIRA SOLER 
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ADVOGADO: SP127786 - IVAN DE ARRUDA PESQUERO 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

ADVOGADO: SP172472 - ENI APARECIDA PARENTE 

CONCILIAÇÃO, INSTRUÇÃO E JULGAMENTO: 03/05/2011 10:00:00 

  

PROCESSO: 2010.63.19.004000-1 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 

AUTOR: JOAO GOMES DA SILVA 

ADVOGADO: SP139595 - FRANCISCO CARLOS MAZINI 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

ADVOGADO: SP247892 - TIAGO PEREZIN PIFFER 

CONCILIAÇÃO, INSTRUÇÃO E JULGAMENTO: 03/05/2011 10:50:00 

  

4) Redistribuídos: 

  

PROCESSO: 2010.63.16.000944-2 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 

AUTOR: JOAO VALDECIR NOGARA 

ADVOGADO: SP077111 - LUIZ FERNANDO SANCHES 

RÉU: CAIXA ECONÔMICA FEDERAL 

ADVOGADO: SP116384 - FRANCISCO HITIRO FUGIKURA 

  

PROCESSO: 2010.63.16.001520-0 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 

AUTOR: VALDEMAR PEREIRA LIMA 

ADVOGADO: SP139584 - CRISTIANO SALMEIRAO 

RÉU: CAIXA ECONÔMICA FEDERAL 

ADVOGADO: SP116384 - FRANCISCO HITIRO FUGIKURA 

  

1)TOTAL ORIGINARIAMENTE: 18 

2)TOTAL RECURSOS: 0 

3)TOTAL OUTROS JUÍZOS: 0 

4)TOTAL REDISTRIBUÍDOS: 2 

TOTAL DE PROCESSOS: 20 

  

ATA DE DISTRIBUIÇÃO AUTOMÁTICA 

RELAÇÃO DE PROCESSOS DISTRIBUÍDOS COM ADVOGADO EM 02/09/2010 

  

UNIDADE: LINS 

  

I - DISTRIBUÍDOS 

1) Originariamente: 

  

PROCESSO: 2010.63.19.004002-5 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 

AUTOR: REGINALDO RAQUEL 

ADVOGADO: SP204961 - LUIZ CARLOS MANFRINATO MANZANO 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

ADVOGADO: SP172472 - ENI APARECIDA PARENTE 

PERÍCIA: MEDICINA DO TRABALHO - 04/10/2010 09:45:00 

  

1)TOTAL ORIGINARIAMENTE: 1 

2)TOTAL RECURSOS: 0 

3)TOTAL OUTROS JUÍZOS: 0 

4)TOTAL REDISTRIBUÍDOS: 0 

TOTAL DE PROCESSOS: 1 

  

ATA DE DISTRIBUIÇÃO AUTOMÁTICA 

RELAÇÃO DE PROCESSOS DISTRIBUÍDOS COM ADVOGADO EM 03/09/2010 

  

UNIDADE: LINS 

  

I - DISTRIBUÍDOS 
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4) Redistribuídos: 

  

PROCESSO: 2010.63.01.031370-8 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 

AUTOR: MARIA RAMALHO TEORO 

ADVOGADO: SP037475 - LOURIVAL PIMENTA DE OLIVEIRA 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

  

1)TOTAL ORIGINARIAMENTE: 0 

2)TOTAL RECURSOS: 0 

3)TOTAL OUTROS JUÍZOS: 0 

4)TOTAL REDISTRIBUÍDOS: 1 

TOTAL DE PROCESSOS: 1 

  

ATA DE DISTRIBUIÇÃO AUTOMÁTICA 

RELAÇÃO DE PROCESSOS DISTRIBUÍDOS COM ADVOGADO EM 09/09/2010 

  

UNIDADE: LINS 

  

I - DISTRIBUÍDOS 

1) Originariamente: 

  

PROCESSO: 2010.63.19.004001-3 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 

AUTOR: MARIA PAULINA DANTAS TAVARES 

ADVOGADO: SP219633 - ROBERTO PANICHI NETO 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

ADVOGADO: SP172472 - ENI APARECIDA PARENTE 

  

PROCESSO: 2010.63.19.004003-7 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 

AUTOR: OSVANIR PERMAGNANI 

ADVOGADO: SP144341 - EDUARDO FABIAN CANOLA 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

ADVOGADO: SP172472 - ENI APARECIDA PARENTE 

  

PROCESSO: 2010.63.19.004008-6 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 

AUTOR: TOMUE KUBOTA 

ADVOGADO: SP232230 - JOSE LUIZ AMBROSIO JUNIOR 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

ADVOGADO: SP172472 - ENI APARECIDA PARENTE 

CONCILIAÇÃO, INSTRUÇÃO E JULGAMENTO: 04/05/2011 15:40:00 

  

PROCESSO: 2010.63.19.004009-8 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 

AUTOR: SONIA MARA ZANELLATTI DE MATTOS 

ADVOGADO: SP086674B - DACIO ALEIXO 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

ADVOGADO: SP172472 - ENI APARECIDA PARENTE 

  

PROCESSO: 2010.63.19.004010-4 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 

AUTOR: ELZA FAUSTINO MAXIMO 

ADVOGADO: SP086674B - DACIO ALEIXO 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

ADVOGADO: SP172472 - ENI APARECIDA PARENTE 

  

PROCESSO: 2010.63.19.004011-6 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 

AUTOR: TEREZA MATIELO BERTI 

ADVOGADO: SP134910 - MARCIA REGINA ARAUJO 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 
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ADVOGADO: SP172472 - ENI APARECIDA PARENTE 

CONCILIAÇÃO, INSTRUÇÃO E JULGAMENTO: 10/05/2011 11:40:00 

  

PROCESSO: 2010.63.19.004012-8 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 

AUTOR: MARIA APARECIDA DE FREITAS 

ADVOGADO: SP086674B - DACIO ALEIXO 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

ADVOGADO: SP172472 - ENI APARECIDA PARENTE 

  

PROCESSO: 2010.63.19.004013-0 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 

AUTOR: ADOALDO JOSE CAVALINI 

ADVOGADO: SP137331 - ANA PAULA RADIGHIERI MORETTI 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

ADVOGADO: SP172472 - ENI APARECIDA PARENTE 

  

PROCESSO: 2010.63.19.004014-1 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 

AUTOR: PAULO ANTONIO DA SILVA 

ADVOGADO: SP086674B - DACIO ALEIXO 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

ADVOGADO: SP172472 - ENI APARECIDA PARENTE 

  

PROCESSO: 2010.63.19.004015-3 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 

AUTOR: SAMUEL FERNANDES 

ADVOGADO: SP086674B - DACIO ALEIXO 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

ADVOGADO: SP172472 - ENI APARECIDA PARENTE 

  

PROCESSO: 2010.63.19.004016-5 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 

AUTOR: IRACI ROSA FURUKAVA 

ADVOGADO: SP088773 - GENESIO FAGUNDES DE CARVALHO 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

ADVOGADO: SP172472 - ENI APARECIDA PARENTE 

CONCILIAÇÃO, INSTRUÇÃO E JULGAMENTO: 10/05/2011 14:00:00 

  

PROCESSO: 2010.63.19.004017-7 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 

AUTOR: ANA ROSA DE OLIVEIRA 

ADVOGADO: SP086674B - DACIO ALEIXO 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

ADVOGADO: SP172472 - ENI APARECIDA PARENTE 

  

PROCESSO: 2010.63.19.004018-9 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 

AUTOR: JOSE CARLOS ROSA 

ADVOGADO: SP086674B - DACIO ALEIXO 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

ADVOGADO: SP172472 - ENI APARECIDA PARENTE 

  

PROCESSO: 2010.63.19.004019-0 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 

AUTOR: DONIZETI BARBOSA DE OLIVEIRA 

ADVOGADO: SP088773 - GENESIO FAGUNDES DE CARVALHO 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

ADVOGADO: SP172472 - ENI APARECIDA PARENTE 

  

PROCESSO: 2010.63.19.004020-7 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 

AUTOR: CLAUDIO SERRA CONCEICAO 
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ADVOGADO: SP086674B - DACIO ALEIXO 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

ADVOGADO: SP172472 - ENI APARECIDA PARENTE 

  

PROCESSO: 2010.63.19.004021-9 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 

AUTOR: JOAO ALBERTO DE OLIVEIRA 

ADVOGADO: SP086674B - DACIO ALEIXO 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

ADVOGADO: SP172472 - ENI APARECIDA PARENTE 

  

PROCESSO: 2010.63.19.004022-0 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 

AUTOR: ANAGELICA DE SOUZA NUNES 

ADVOGADO: SP086674B - DACIO ALEIXO 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

ADVOGADO: SP172472 - ENI APARECIDA PARENTE 

  

PROCESSO: 2010.63.19.004023-2 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 

AUTOR: WALTER ZIHLMANN 

ADVOGADO: SP086674B - DACIO ALEIXO 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

ADVOGADO: SP172472 - ENI APARECIDA PARENTE 

  

PROCESSO: 2010.63.19.004024-4 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 

AUTOR: DEOLINDA CARDOSO PEREIRA 

ADVOGADO: SP153418 - HÉLIO GUSTAVO BORMIO MIRANDA 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

ADVOGADO: SP172472 - ENI APARECIDA PARENTE 

  

PROCESSO: 2010.63.19.004025-6 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 

AUTOR: PEDRO MARQUES DURAN 

ADVOGADO: SP086674B - DACIO ALEIXO 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

  

PROCESSO: 2010.63.19.004026-8 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 

AUTOR: ANTONIO FERREIRA DA SILVA 

ADVOGADO: SP086674B - DACIO ALEIXO 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

ADVOGADO: SP172472 - ENI APARECIDA PARENTE 

  

PROCESSO: 2010.63.19.004027-0 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 

AUTOR: AMELIA RODOLPHO 

ADVOGADO: SP086674B - DACIO ALEIXO 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

ADVOGADO: SP172472 - ENI APARECIDA PARENTE 

  

PROCESSO: 2010.63.19.004028-1 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 

AUTOR: RITA DE ARAUJO SOARES 

ADVOGADO: SP092993 - SIRLEI FATIMA MOGGIONE DOTA 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

ADVOGADO: SP172472 - ENI APARECIDA PARENTE 

CONCILIAÇÃO, INSTRUÇÃO E JULGAMENTO: 10/05/2011 10:00:00 

  

PROCESSO: 2010.63.19.004029-3 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 

AUTOR: MARINA BERNARDO 
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ADVOGADO: SP086674B - DACIO ALEIXO 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

ADVOGADO: SP172472 - ENI APARECIDA PARENTE 

  

PROCESSO: 2010.63.19.004030-0 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 

AUTOR: HONORINA FERREIRA DA SILVA 

ADVOGADO: SP086674B - DACIO ALEIXO 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

ADVOGADO: SP172472 - ENI APARECIDA PARENTE 

  

PROCESSO: 2010.63.19.004031-1 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 

AUTOR: GISELA OLIVEIRA BEGHINE 

ADVOGADO: SP154948 - MARIA CLARA DOS SANTOS BRANDÃO 

RÉU: CAIXA ECONÔMICA FEDERAL 

ADVOGADO: SP087317 - JOSE ANTONIO ANDRADE 

  

PROCESSO: 2010.63.19.004032-3 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 

AUTOR: ADELAIDE ZAMBAO 

ADVOGADO: SP086674B - DACIO ALEIXO 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

ADVOGADO: SP172472 - ENI APARECIDA PARENTE 

  

PROCESSO: 2010.63.19.004033-5 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 

AUTOR: CAEMEN LUCIA PICCININI DE ROSSI 

ADVOGADO: SP086674B - DACIO ALEIXO 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

ADVOGADO: SP172472 - ENI APARECIDA PARENTE 

  

PROCESSO: 2010.63.19.004034-7 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 

AUTOR: MARIA APARECIDA FERNANDES FERREIRA 

ADVOGADO: SP086674B - DACIO ALEIXO 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

ADVOGADO: SP172472 - ENI APARECIDA PARENTE 

  

PROCESSO: 2010.63.19.004035-9 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 

AUTOR: JOSE CARLOS ROSA 

ADVOGADO: SP086674B - DACIO ALEIXO 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

ADVOGADO: SP172472 - ENI APARECIDA PARENTE 

  

PROCESSO: 2010.63.19.004036-0 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 

AUTOR: FRANCISCO DOS SANTOS 

ADVOGADO: SP086674B - DACIO ALEIXO 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

ADVOGADO: SP172472 - ENI APARECIDA PARENTE 

  

PROCESSO: 2010.63.19.004037-2 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 

AUTOR: JOAO BUENO DE OLIVEIRA 

ADVOGADO: SP086674B - DACIO ALEIXO 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

ADVOGADO: SP172472 - ENI APARECIDA PARENTE 

  

PROCESSO: 2010.63.19.004038-4 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 

AUTOR: CLAUDIO SERRA CONCEICAO 
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ADVOGADO: SP086674B - DACIO ALEIXO 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

ADVOGADO: SP172472 - ENI APARECIDA PARENTE 

  

PROCESSO: 2010.63.19.004039-6 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 

AUTOR: MARINO DIAS DE MOURA 

ADVOGADO: SP086674B - DACIO ALEIXO 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

ADVOGADO: SP172472 - ENI APARECIDA PARENTE 

  

PROCESSO: 2010.63.19.004040-2 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 

AUTOR: BENEDITA RIBEIRO MAGI 

ADVOGADO: SP086674B - DACIO ALEIXO 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

ADVOGADO: SP172472 - ENI APARECIDA PARENTE 

  

PROCESSO: 2010.63.19.004041-4 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 

AUTOR: WALDEMAR LAZARO GIMENES 

ADVOGADO: SP086674B - DACIO ALEIXO 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

ADVOGADO: SP172472 - ENI APARECIDA PARENTE 

  

PROCESSO: 2010.63.19.004042-6 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 

AUTOR: JOANA MARIA FERREIRA 

ADVOGADO: SP086674B - DACIO ALEIXO 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

ADVOGADO: SP172472 - ENI APARECIDA PARENTE 

  

PROCESSO: 2010.63.19.004043-8 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 

AUTOR: JOAO SCOPELLITI NOE 

ADVOGADO: SP228704 - MARIA CAROLINA DOS SANTOS 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

ADVOGADO: SP172472 - ENI APARECIDA PARENTE 

  

PROCESSO: 2010.63.19.004044-0 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 

AUTOR: HELIO GIMENES LANZA 

ADVOGADO: SP153418 - HÉLIO GUSTAVO BORMIO MIRANDA 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

ADVOGADO: SP172472 - ENI APARECIDA PARENTE 

CONCILIAÇÃO, INSTRUÇÃO E JULGAMENTO: 10/05/2011 10:50:00 

  

PROCESSO: 2010.63.19.004045-1 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 

AUTOR: ANTONIO OLIVEIRA GALVAO 

ADVOGADO: SP140507 - ISMAEL LIBANIO CABESTRE 

RÉU: CAIXA ECONÔMICA FEDERAL 

ADVOGADO: SP087317 - JOSE ANTONIO ANDRADE 

  

PROCESSO: 2010.63.19.004046-3 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 

AUTOR: ERASMO DE BARROS 

ADVOGADO: SP140507 - ISMAEL LIBANIO CABESTRE 

RÉU: CAIXA ECONÔMICA FEDERAL 

ADVOGADO: SP087317 - JOSE ANTONIO ANDRADE 

  

PROCESSO: 2010.63.19.004047-5 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 
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AUTOR: NARCISO JOSE LAUDELINO 

ADVOGADO: SP140507 - ISMAEL LIBANIO CABESTRE 

RÉU: CAIXA ECONÔMICA FEDERAL 

ADVOGADO: SP087317 - JOSE ANTONIO ANDRADE 

  

PROCESSO: 2010.63.19.004048-7 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 

AUTOR: SALVADOR GARCIA FAVERON 

ADVOGADO: SP140507 - ISMAEL LIBANIO CABESTRE 

RÉU: CAIXA ECONÔMICA FEDERAL 

ADVOGADO: SP087317 - JOSE ANTONIO ANDRADE 

  

1)TOTAL ORIGINARIAMENTE: 43 

2)TOTAL RECURSOS: 0 

3)TOTAL OUTROS JUÍZOS: 0 

4)TOTAL REDISTRIBUÍDOS: 0 

TOTAL DE PROCESSOS: 43 

  

ATA DE DISTRIBUIÇÃO AUTOMÁTICA 

RELAÇÃO DE PROCESSOS DISTRIBUÍDOS COM ADVOGADO EM 10/09/2010 

  

UNIDADE: LINS 

  

I - DISTRIBUÍDOS 

1) Originariamente: 

  

PROCESSO: 2010.63.19.004049-9 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 

AUTOR: APPARECIDO SOTERO CASTRO 

ADVOGADO: SP140507 - ISMAEL LIBANIO CABESTRE 

RÉU: CAIXA ECONÔMICA FEDERAL 

ADVOGADO: SP087317 - JOSE ANTONIO ANDRADE 

  

PROCESSO: 2010.63.19.004050-5 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 

AUTOR: BENEDITO APARECIDO GONCALVES 

ADVOGADO: SP140507 - ISMAEL LIBANIO CABESTRE 

RÉU: CAIXA ECONÔMICA FEDERAL 

ADVOGADO: SP087317 - JOSE ANTONIO ANDRADE 

  

PROCESSO: 2010.63.19.004051-7 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 

AUTOR: IVANILDO OLIVEIRA ARAUJO 

ADVOGADO: SP140507 - ISMAEL LIBANIO CABESTRE 

RÉU: CAIXA ECONÔMICA FEDERAL 

ADVOGADO: SP087317 - JOSE ANTONIO ANDRADE 

  

PROCESSO: 2010.63.19.004052-9 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 

AUTOR: ANTONIO SABINO DE OLIVEIRA 

ADVOGADO: SP086674B - DACIO ALEIXO 

RÉU: CAIXA ECONÔMICA FEDERAL 

ADVOGADO: SP087317 - JOSE ANTONIO ANDRADE 

  

PROCESSO: 2010.63.19.004054-2 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 

AUTOR: MARIA NILZA DE CARVALHO MENEZES 

ADVOGADO: SP147808 - ISABELE CRISTINA GARCIA 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

ADVOGADO: SP172472 - ENI APARECIDA PARENTE 

PERÍCIA: CLÍNICA GERAL - 05/10/2010 09:15:00 

  

PROCESSO: 2010.63.19.004055-4 
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CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 

AUTOR: INACIO SOARES DA COSTA 

ADVOGADO: SP181813 - RONALDO TOLEDO 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

ADVOGADO: SP172472 - ENI APARECIDA PARENTE 

PERÍCIA: NEUROLOGIA - 07/10/2010 09:30:00 

  

PROCESSO: 2010.63.19.004056-6 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 

AUTOR: CLAUDINEI SONSINO GONZAGA 

ADVOGADO: SP181813 - RONALDO TOLEDO 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

ADVOGADO: SP172472 - ENI APARECIDA PARENTE 

PERÍCIA: MEDICINA DO TRABALHO - 18/10/2010 09:15:00 

  

PROCESSO: 2010.63.19.004057-8 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 

AUTOR: EVA GLORIA CHILAVER REZENDE 

ADVOGADO: SP181813 - RONALDO TOLEDO 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

ADVOGADO: SP172472 - ENI APARECIDA PARENTE 

PERÍCIA: CLÍNICA GERAL - 05/10/2010 09:30:00 

  

PROCESSO: 2010.63.19.004058-0 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 

AUTOR: NELSON PAVANELLA 

ADVOGADO: SP140507 - ISMAEL LIBANIO CABESTRE 

RÉU: CAIXA ECONÔMICA FEDERAL 

ADVOGADO: SP087317 - JOSE ANTONIO ANDRADE 

  

PROCESSO: 2010.63.19.004059-1 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 

AUTOR: PEDRO JOSE FERNANDES 

ADVOGADO: SP279545 - EVANY ALVES DE MORAES 

RÉU: CAIXA ECONÔMICA FEDERAL 

ADVOGADO: SP087317 - JOSE ANTONIO ANDRADE 

  

PROCESSO: 2010.63.19.004060-8 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 

AUTOR: MARCELO BUENO DE MELLO 

ADVOGADO: SP279545 - EVANY ALVES DE MORAES 

RÉU: UNIÃO FEDERAL (AGU) 

  

PROCESSO: 2010.63.19.004061-0 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 

AUTOR: PEDRO JOSE FERNANDES 

ADVOGADO: SP279545 - EVANY ALVES DE MORAES 

RÉU: UNIÃO FEDERAL (AGU) 

  

PROCESSO: 2010.63.19.004062-1 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 

AUTOR: ROBERTO BASTOS JUNIOR 

ADVOGADO: SP279545 - EVANY ALVES DE MORAES 

RÉU: UNIÃO FEDERAL (AGU) 

  

PROCESSO: 2010.63.19.004063-3 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 

AUTOR: LINDBERG TAVARES DE MELLO 

ADVOGADO: SP279545 - EVANY ALVES DE MORAES 

RÉU: UNIÃO FEDERAL (AGU) 

  

PROCESSO: 2010.63.19.004064-5 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 
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AUTOR: JORGE GONCALVES 

ADVOGADO: SP219633 - ROBERTO PANICHI NETO 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

ADVOGADO: SP172472 - ENI APARECIDA PARENTE 

CONCILIAÇÃO, INSTRUÇÃO E JULGAMENTO: 10/05/2011 15:40:00 

  

PROCESSO: 2010.63.19.004065-7 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 

AUTOR: HELENA GAZOLLI CAMPOS 

ADVOGADO: SP214276 - CRISTIANE VIEIRA DA SILVA 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

ADVOGADO: SP172472 - ENI APARECIDA PARENTE 

  

PROCESSO: 2010.63.19.004066-9 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 

AUTOR: YASUKO MIYAZAKI TAKITA 

ADVOGADO: SP214276 - CRISTIANE VIEIRA DA SILVA 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

ADVOGADO: SP172472 - ENI APARECIDA PARENTE 

  

PROCESSO: 2010.63.19.004067-0 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 

AUTOR: ANITA GONÇALVES PEDROSO 

ADVOGADO: SP219633 - ROBERTO PANICHI NETO 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

ADVOGADO: SP172472 - ENI APARECIDA PARENTE 

  

PROCESSO: 2010.63.19.004068-2 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 

AUTOR: JANDIRA ARANTES CARVALHO 

ADVOGADO: SP219633 - ROBERTO PANICHI NETO 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

ADVOGADO: SP172472 - ENI APARECIDA PARENTE 

  

1)TOTAL ORIGINARIAMENTE: 19 

2)TOTAL RECURSOS: 0 

3)TOTAL OUTROS JUÍZOS: 0 

4)TOTAL REDISTRIBUÍDOS: 0 

TOTAL DE PROCESSOS: 19 

  

ATA DE DISTRIBUIÇÃO AUTOMÁTICA 

RELAÇÃO DE PROCESSOS DISTRIBUÍDOS COM ADVOGADO EM 13/09/2010 

  

UNIDADE: LINS 

  

I - DISTRIBUÍDOS 

1) Originariamente: 

  

PROCESSO: 2010.63.19.004072-4 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 

AUTOR: ANASTACIO FERREIRA DA SILVA 

ADVOGADO: SP232230 - JOSE LUIZ AMBROSIO JUNIOR 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

ADVOGADO: SP172472 - ENI APARECIDA PARENTE 

  

1)TOTAL ORIGINARIAMENTE: 1 

2)TOTAL RECURSOS: 0 

3)TOTAL OUTROS JUÍZOS: 0 

4)TOTAL REDISTRIBUÍDOS: 0 

TOTAL DE PROCESSOS: 1 

  

ATA DE DISTRIBUIÇÃO AUTOMÁTICA 

RELAÇÃO DE PROCESSOS DISTRIBUÍDOS COM ADVOGADO EM 15/09/2010 
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UNIDADE: LINS 

  

I - DISTRIBUÍDOS 

1) Originariamente: 

  

PROCESSO: 2010.63.19.004079-7 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 

AUTOR: ROSA MARIA GOMES PEREIRA 

ADVOGADO: SP155666 - LUIZ ANTONIO CORREIA DE SOUZA 

RÉU: CAIXA ECONÔMICA FEDERAL 

ADVOGADO: SP087317 - JOSE ANTONIO ANDRADE 

  

PROCESSO: 2010.63.19.004080-3 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 

AUTOR: MARIA LUISA APARECIDA DE FATIMA PAZIAN 

ADVOGADO: SP087868 - ROSANA DE CASSIA OLIVEIRA 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

ADVOGADO: SP247892 - TIAGO PEREZIN PIFFER 

  

PROCESSO: 2010.63.19.004081-5 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 

AUTOR: HIMEKO TAQUEMOTO 

ADVOGADO: SP153418 - HÉLIO GUSTAVO BORMIO MIRANDA 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

ADVOGADO: SP172472 - ENI APARECIDA PARENTE 

PERÍCIA: SERVIÇO SOCIAL - 06/10/2010 08:00:00 (NO DOMICÍLIO DO AUTOR) 

  

PROCESSO: 2010.63.19.004082-7 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 

AUTOR: MAURO LUIS PRADO 

ADVOGADO: SP181813 - RONALDO TOLEDO 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

ADVOGADO: SP172472 - ENI APARECIDA PARENTE 

PERÍCIA: CLÍNICA GERAL - 19/10/2010 14:45:00 

  

PROCESSO: 2010.63.19.004083-9 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 

AUTOR: JOSE BASILIO FILHO 

ADVOGADO: SP139595 - FRANCISCO CARLOS MAZINI 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

ADVOGADO: SP172472 - ENI APARECIDA PARENTE 

CONCILIAÇÃO, INSTRUÇÃO E JULGAMENTO: 11/05/2011 10:50:00 

  

PROCESSO: 2010.63.19.004084-0 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 

AUTOR: NEUZA MORAIS ALVES 

ADVOGADO: SP062246 - DANIEL BELZ 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

ADVOGADO: SP172472 - ENI APARECIDA PARENTE 

CONCILIAÇÃO, INSTRUÇÃO E JULGAMENTO: 11/05/2011 11:40:00 

  

PROCESSO: 2010.63.19.004085-2 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 

AUTOR: MARIA LOPES DO NASCIMENTO 

ADVOGADO: SP255192 - LUIS ANTONIO PORTO 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

ADVOGADO: SP247892 - TIAGO PEREZIN PIFFER 

PERÍCIA: SERVIÇO SOCIAL - 06/10/2010 08:30:00 (NO DOMICÍLIO DO AUTOR) 

  

PROCESSO: 2010.63.19.004086-4 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 

AUTOR: CARLOS HENRIQUE THEODORO LOPES 
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ADVOGADO: SP255192 - LUIS ANTONIO PORTO 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

ADVOGADO: SP172472 - ENI APARECIDA PARENTE 

PERÍCIA: CLÍNICA GERAL - 19/10/2010 15:00:00 

  

  

1)TOTAL ORIGINARIAMENTE: 8 

2)TOTAL RECURSOS: 0 

3)TOTAL OUTROS JUÍZOS: 0 

4)TOTAL REDISTRIBUÍDOS: 0 

TOTAL DE PROCESSOS: 8 

  

EDITAL 06/2010 

  

  

EDITAL DE INTIMAÇÕES DE DECISÕES EXARADAS NOS PROCESSOS ABAIXO RELACIONADOS DE 

COMPETÊNCIA DO JUIZADO ESPECIAL FEDERAL CÍVEL DE LINS - 31ª Subseção Judiciária do Estado 

de São Paulo. 
  

Pelo presente Edital, fica a parte Autora, beneficiária da assistência judiciária gratuita, abaixo identificada, intimada do 

dispositivo da r. decisão: 2009.63.19.001728-1 - ALINE DE ARAUJO PIRES X INSS: Dê-se ciência à parte autora 

da liberação dos valores atrasados para agendamento e recebimento na CEF. Após, no silêncio e, cumprida todas as 

pendências, dê-se baixa aos autos virtuais. Int.; 2008.63.19.001837-2 - CARLOS ANTONIO LARANJA X INSS: 

Dê-se ciência à parte autora da liberação dos valores atrasados para agendamento e recebimento na CEF. Após, no 

silêncio e, cumpridas todas as pendências, dê-se baixa aos autos virtuais. Int.; 2009.63.19.005185-9 - LAURENTINO 

CICARELI X INSS: Esclareça a parte autora, no prazo de 10 (dez) dias, a propositura de outra ação com objeto 

aparentemente idêntico, conforme Termo de Prevenção anexado aos autos e comprovando documentalmente a não 

coincidência, sob pena de extinção. Int. O Edital terá o prazo de 20 (vinte) dias, contados a partir da publicação na 

imprensa oficial, devendo ficar afixado na sede deste Juizado Especial Federal por igual prazo. Transcorrido o prazo do 

Edital, a parte autora poderá manifestar-se, no prazo estipulado, contados do término do prazo do edital. Decorrido o 

prazo sem a manifestação pela parte autora, providencie a secretaria a certificação do trânsito em julgado, se necessário 

e dê-se baixa aos autos virtuais. Int. 

  

SUBSEÇÃO JUDICIÁRIA DE CAMPO GRANDE 

JUIZADO ESPECIAL FEDERAL DE CAMPO GRANDE 

  

JUIZADO ESPECIAL FEDERAL - MS 

SUBSEÇÃO JUDICIÁRIA DE CAMPO GRANDE-MS 

  

TERMOS REGISTRADOS PELOS JUÍZES DA TURMA RECURSAL DO JUIZADO ESPECIAL FEDERAL - 

MS 

  

EXPEDIENTE Nº 2010/6201000588 
  

  

DECISÃO TR 
  

2006.62.01.001305-7 - DECISÃO TR Nr. 6201013960/2010 - ALBERTO CEZAR ALVES DE ALBUQUERQUE 

(ADV. MS008584 - FERNANDO CESAR BERNARDO) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - 

I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. REPRESENTANTE LEGAL). Ante o exposto, chamando o feito à ordem, 

determino a expedição de ofício à Gerência Administrativa do INSS para implantação do benefício concedido no 

acórdão, no prazo de 10 (dez) dias, a fim de evitar maior prejuízo à parte autora até que se proceda a efetiva execução 

do julgado na primeira instância. 

Decorrido o prazo, remetam-se os autos ao JEF de Campo Grande, com a baixa pertinente. 

Viabilize-se com urgência. 
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JUIZADO ESPECIAL FEDERAL - MS 

SUBSEÇÃO JUDICIÁRIA DE CAMPO GRANDE-MS 

  

TERMOS REGISTRADOS PELOS JUÍZES DO JUIZADO ESPECIAL FEDERAL - MS 

  

EXPEDIENTE Nº 2010/6201000589 

  

  

DECISÃO JEF 

  

2009.62.01.003554-6 - DECISÃO JEF Nr. 6201014069/2010 - CRISTINA VEIGA BRUM (ADV. MS008846 - 

LAUDINEIA DE MOURA DA SILVA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

(ADV./PROC. REPRESENTANTE LEGAL). Concedo à Autora o prazo de 60 dias para que junte aos autos cópia da 

petição inicial da separação formulada perante o SR. ELOI RODRIGUES BRUM, sob pena de não restar configurada a 

dependência econômica da Autora em relação ao falecido. Após, conclusos. 

  

2010.62.01.004857-9 - DECISÃO JEF Nr. 6201014086/2010 - LAURA IVO AURELIANO (ADV. MS006831 - 

PAULO ROBERTO GENESIO MOTTA, MS010624 - RACHEL DO AMARAL) X INSTITUTO NACIONAL DO 

SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. REPRESENTANTE LEGAL). Compulsando o processo 

indicado no 'termo de prevenção' (anexo), verifica-se não haver prevenção e nem litispendência e/ou coisa julgada, 

porquanto o processo de n. 2007.62.01.000334-2 foi extinto sem exame do mérito. 

  

Indefiro a antecipação dos efeitos da tutela, porquanto é necessária a dilação probatória consistente na perícia judicial. 

Desta forma, no caso, inexiste a prova inequívoca exigida pela lei. 

  

Todavia, emende a parte autora a inicial, no prazo de dez dias, sob pena de extinção do feito sem resolução de mérito, a 

fim de juntar um comprovante de residência cadastrado em seu nome atualizado dos últimos três meses (de água, luz ou 

telefone). Caso não possua, a comprovação somente poderá ser feita em nome de outrem desde que acompanhada de 

declaração subscrita pela própria parte, confirmando a localidade da moradia. 

  

2010.62.01.004869-5 - DECISÃO JEF Nr. 6201014068/2010 - ZULMA MARIA GONCALVES (ADV. MS006831 - 

PAULO ROBERTO GENESIO MOTTA, MS010624 - RACHEL DO AMARAL) X INSTITUTO NACIONAL DO 

SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. REPRESENTANTE LEGAL). Indefiro a antecipação dos 

efeitos da tutela, porquanto restam controversos os requisitos para a concessão do pedido, sendo necessária a dilação 

probatória. Desta forma, no caso, inexiste a prova inequívoca exigida pela lei. 

Intime-se a parte autora para aditar a inicial, no prazo de dez dias, sob pena de extinção do feito sem resolução de 

mérito, a fim de juntar comprovante de residência atualizado cadastrado em seu nome referente aos últimos três meses 

(água, luz e telefone). Caso não possua, a comprovação somente poderá ser feita em nome de outrem desde que 

acompanhada de declaração subscrita pela própria parte, confirmando a localidade da moradia. 

Após, retornem conclusos. 

  

2010.62.01.004861-0 - DECISÃO JEF Nr. 6201014078/2010 - ENEDINA BARRETO RODRIGUES (ADV. 

MS006831 - PAULO ROBERTO GENESIO MOTTA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. 

(PREVID) (ADV./PROC. REPRESENTANTE LEGAL). Indefiro a antecipação dos efeitos da tutela, porquanto restam 

controversos os requisitos para a concessão do pedido, sendo necessária a dilação probatória. Desta forma, no caso, 

inexiste a prova inequívoca exigida pela lei. 

Intime-se a parte autora para, no prazo de 10 (dez) dias, emendar a inicial com a regularização da procuração, porquanto 

consta dos autos procuração por instrumento público para a advogado Drª Raquel do Amaral, e não há nos autos 

nenhuma procuração no nome do advogado que assinou a inicial. Após, retornem os autos conclusos. 

  

2010.62.01.004863-4 - DECISÃO JEF Nr. 6201014076/2010 - LUCIANA TRAJANO DE ARAUJO (ADV. 

MS011980 - RENATA GONÇALVES PIMENTEL) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. 

(PREVID) (ADV./PROC. REPRESENTANTE LEGAL). Indefiro a antecipação dos efeitos da tutela, porquanto restam 

controversos os requisitos para a concessão do pedido, sendo necessária a dilação probatória. Desta forma, no caso, 

inexiste a prova inequívoca exigida pela lei. 

Intime-se a parte autora para aditar a inicial, no prazo de dez dias, sob pena de extinção do feito sem resolução de 

mérito, a fim de juntar comprovante de residência atualizado cadastrado em seu nome referente aos últimos três meses 
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(água, luz e telefone). Caso não possua, a comprovação somente poderá ser feita em nome de outrem desde que 

acompanhada de declaração subscrita pela própria parte, confirmando a localidade da moradia. 

Após, retornem conclusos 

  

2010.62.01.004841-5 - DECISÃO JEF Nr. 6201014081/2010 - MARIA DO SOCORRO DE OLIVEIRA AISON 

(ADV. MS008332 - ECLAIR S. NANTES VIEIRA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. 

(PREVID) (ADV./PROC. REPRESENTANTE LEGAL). Compulsando o processo indicado no 'termo de prevenção' 

(anexo), verifica-se não haver prevenção e nem litispendência e/ou coisa julgada. Trata-se de número do processo 

originário, que veio por declínio de competência. 

Indefiro a antecipação dos efeitos da tutela, porquanto restam controversos os requisitos para a concessão do pedido, 

sendo necessária a dilação probatória. Desta forma, no caso, inexiste a prova inequívoca exigida pela lei. 

Determino o agendamento de perícia com especialista em Medicina do Trabalho. 

A nova perícia está agendada para: 

  

26/10/2010-09:00:00-MEDICINA DO TRABALHO-DAVID MIGUEL CARDOSO FILHO-RUA VINTE E SEIS DE 

AGOSTO,384 - SALA 122 E 128 - CENTRO - CAMPO GRANDE(MS) 

  

Cite-se o INSS e Intimem-se as partes e o perito. 

  

2010.62.01.004842-7 - DECISÃO JEF Nr. 6201014102/2010 - JOSMAR FORTES DE OLIVEIRA (ADV. MS007285 

- RICARDO TRAD FILHO) X CAIXA SEGURADORA (ADV./PROC. ). Trata-se de ação inicialmente proposta na 1ª 

Vara Cível da comarca de Aquidauana por JOSMAR FORTES DE OLIVEIRA em face da Caixa Seguradora S/A, na 

qual pleiteia a declaração de nulidade de cláusula do contrato firmado entre as partes e a condenação da requerida a 

cumprir obrigação de fazer, quitando seu plano de financiamento, bem como excluir a hipoteca que recai sobre seu 

imóvel, tendo em vista o seguro obrigatório contratado. Alega que foi informado da impossibilidade de quitação dada a 

ausência de comprovação de que a doença que lhe acarretou a invalidez não era preexistente à contratação do 

financiamento. 

Foi concedida a antecipação da tutela com o fim cautelar para suspender o leilão do imóvel matrícula n. 1498, ficha 01, 

livro 02, do CRI de Aquidauana, até o desfecho desta ação. 

Noticiado o falecimento do autor, Mara Lúcia Callegari, representante do espólio, e sua filha menor, Nicolli Callegari 

Fortes de Oliveira, por ela representada, compareceram nos autos requerendo sua habilitação. 

Deferida a substituição processual, com inclusão da Caixa Econômica Federal no pólo passivo da demanda, foi 

declinada a competência e determinada a remessa dos autos a uma das Varas da Justiça Federal, que, em razão do valor 

da causa, declinou a competência para este Juizado Federal. 

DECIDO. 

Cite-se a Caixa Econômica Federal. 

Intimem-se as habilitandas para, no prazo de (30) trinta dias, sob pena de extinção sem julgamento do mérito, instruírem 

o pedido a fim de: 

1- juntar comprovante de residência cadastrado em seus nomes atualizado dos últimos três meses (de água, luz ou 

telefone). Caso não possua, a comprovação somente poderá ser feita em nome de outrem desde que acompanhada de 

declaração subscrita pela própria parte, confirmando a localidade da moradia; 

2- juntar Procuração Judicial fornecida ao advogado que subscreveu a petição. 

3- juntar cópia de seus CPF ou de documento oficial que indique o número do CPF. 

No mesmo prazo, deverá a parte autora instruir o processo com todos os exames e atestados médicos relativos ao 

surgimento da invalidez do autor falecido, a fim de possibilitar, se for o caso, a realização de perícia indireta para aferir 

a data de início da incapacidade. 

Intimem-se. 

  

2010.62.01.004932-8 - DECISÃO JEF Nr. 6201014046/2010 - EUNICE RODRIGUES DE FIGUEIREDO (ADV. 

MS011417 - JACQUELINE HILDEBRAND ROMERO, MS012628 - IVAN HILDEBRAND ROMERO); GEISIANE 

DE FIGUEIREDO AMANCIO (ADV. MS011417 - JACQUELINE HILDEBRAND ROMERO, MS012628 - IVAN 

HILDEBRAND ROMERO) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. 

REPRESENTANTE LEGAL). Indefiro a antecipação dos efeitos da tutela, porquanto restam controversos os requisitos 

para a concessão do pedido, sendo necessária a dilação probatória consistente na perícia judicial. Desta forma, no caso, 

inexiste a prova inequívoca exigida pela lei. 

Junte a parte autora (segunda requerente - filha menor de idade), em dez dias, cópia de seu CPF ou de documento 

público oficial que contenha o respectivo número, bem assim um comprovante de residência recente (dos últimos três 

meses), cadastrado em seu nome (primeira requerente). Caso o comprovante esteja em nome de terceiro (proprietário, 

locador), junto com o comprovante deverá apresentar declaração emitida pelo terceiro de que a parte autora reside no 

referido endereço, bem como fotocópia do documento público de identidade do terceiro. 

Sanada a diligência, proceda a Secretaria nos termos do art. 1º, inciso XXXI, parágrafo único, da Portaria nº 

05/2010/SEMS/GA01. 
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2010.62.01.004865-8 - DECISÃO JEF Nr. 6201014083/2010 - ADEMIR DA SILVA GONÇALVES (ADV. 

MS013404 - ELTON LOPES NOVAES, MS012659 - DENISE BATTISTOTTI BRAGA) X INSTITUTO NACIONAL 

DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. REPRESENTANTE LEGAL). Compulsando o processo 

indicado no 'termo de prevenção' (anexo), verifica-se não haver prevenção e nem litispendência e/ou coisa julgada, 

porquanto o processo de n. 2006.62.01.005901-0 foi extinto sem exame do mérito. 

Indefiro a antecipação dos efeitos da tutela, porquanto é necessária a dilação probatória consistente na perícia judicial. 

Desta forma, no caso, inexiste a prova inequívoca exigida pela lei. 

Todavia, emende a parte autora a inicial, no prazo de dez dias, sob pena de extinção do feito sem resolução de mérito, a 

fim de juntar um comprovante de residência cadastrado em seu nome atualizado dos últimos três meses (de água, luz ou 

telefone). Caso não possua, a comprovação somente poderá ser feita em nome de outrem desde que acompanhada de 

declaração subscrita pela própria parte, confirmando a localidade da moradia. 

  

2010.62.01.004794-0 - DECISÃO JEF Nr. 6201014057/2010 - ANTONIO REMI ZAMBONI (ADV. MS006737 - 

MONIQUE DE PAULA SCAFF RAFFI, MS009413 - ANA PAULA IUNG DE LIMA, MS012445 - ISADORA 

TANNOUS GUIMARAES, MS011135 - ADRIANA SCAFF PAULI) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO 

SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. REPRESENTANTE LEGAL). Acolho em parte a emenda à inicial. 

Nos termos do art. 2º da Lei 11.457/2007, todas as atividades ligadas à fiscalização, administração e cobrança de 

contribuições sociais são realizadas pela Secretaria da Receita Federal do Brasil. Portanto, a União é a única legitimada 

a figurar no polo passivo da presente ação. 

Inclua-se a União (PGFN) no polo passivo da presente ação. A medida antecipatória deve ser dirigida a ela. Cite-se-a. 

Exclua-se o INSS do polo passivo. 

  

  

  

JUIZADO ESPECIAL FEDERAL - MS 

SUBSEÇÃO JUDICIÁRIA DE CAMPO GRANDE-MS 

  

TERMOS REGISTRADOS PELOS JUÍZES DO JUIZADO ESPECIAL FEDERAL - MS 

  

EXPEDIENTE Nº 2010/6201000590 

  

  

DESPACHO JEF 

  

2009.62.01.005284-2 - DESPACHO JEF Nr. 6201014085/2010 - FRANCISCA DUARTE ALVES (ADV. MS008500 - 

ANA LUIZA OLIVEIRA SILVA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

(ADV./PROC. REPRESENTANTE LEGAL). Concedo à Autora o prazo improrrogável de 10 dias para que junte aos 

autos declaração atestando que mora na Rua Lago Azul, sob pena de extinção do feito sem julgamento de mérito. Após, 

conclusos. 

  

2008.62.01.000757-1 - DESPACHO JEF Nr. 6201014093/2010 - LADISLAU RECALDI (ADV. MS011517 - 

DOUGLAS TIAGO CAMPOS) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

(ADV./PROC. REPRESENTANTE LEGAL). Intime a parte Autora para que se manifeste, em cinco dias, se ainda tem 

interesse no prosseguimento do feito, tendo em vista que, em consulta ao seu CNIS, há informação de que esta recebe o 

benefício assistencial, ora pleiteado, desde 12/01/2009 (NB 533.818.693-0). Após, voltem conclusos. 

  

2009.62.01.004694-5 - DESPACHO JEF Nr. 6201014061/2010 - REGINA MARIA DE CASTRO BORGES (ADV. 

MS008988 - ELVISLEY SILVEIRA DE QUEIROZ) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. 

(PREVID) (ADV./PROC. REPRESENTANTE LEGAL). Compulsando os autos, verifico que a prova ainda é fraca 

para o julgamento favorável à Autora, mesmo que levemos em conta a decisão da justiça estadual que reconheceu a 

união estável, haja vista que o INSS não era parte naquele feito. 

Ademais, conforme comprova o INSS, no período em que a autora alega a convivência com o ex-esposo, que resida em 

Jardim, ela manteve vinculo empregatício (período: 01/03/2000 a 09/04/2001) na cidade de Campo Grande. 

Assim, para que não haja qualquer prejuízo à Autora, concedo, de forma improrrogável e final, o prazo de 10 (dez) dias 

para informar se pretende produzir prova oral a respeito da alegada união estável e, em caso positivo, apresentar nome e 

endereço de até 03 (três) testemunhas, esclarecendo se pretende trazê-las em audiência independentemente de 

intimação, ou ainda, se residentes em outra cidade, ouvi-las por precatória. 

Após, vista ao INSS para manifestação, no prazo de 5 (cinco) dias. 

Decorrido o prazo, venham os autos conclusos para designação da audiência. 
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APLICA-SE AOS PROCESSOS ABAIXO O SEGUINTE DISPOSITIVO: Intime-se a Caixa Econômica Federal para, 

no prazo de 15 (quinze) dias, se manifestar sobre a alegação do autor de que o cumprimento de sentença foi realizado a 

menor. 

  

2008.62.01.004518-3 - DESPACHO JEF Nr. 6201014059/2010 - AMERICA PIRES DE ALMEIDA (ADV. MS002521 

- RUI BARBOSA DOS SANTOS) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL (ADV./PROC. MS005181 - TOMAS 

BARBOSA RANGEL NETO). 

  

2009.62.01.000666-2 - DESPACHO JEF Nr. 6201014064/2010 - MARCO ANTONIO JATOBA ABRAO JUNIOR 

(ADV. MS002521 - RUI BARBOSA DOS SANTOS) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL (ADV./PROC. MS005181 

- TOMAS BARBOSA RANGEL NETO). 

  

2009.62.01.000756-3 - DESPACHO JEF Nr. 6201014070/2010 - ABEL CORRALES LOPEZ (ADV. MS002521 - RUI 

BARBOSA DOS SANTOS) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL (ADV./PROC. MS005181 - TOMAS BARBOSA 

RANGEL NETO). 

  

2008.62.01.004520-1 - DESPACHO JEF Nr. 6201014074/2010 - ANA MARIA FERREIRA ARCE (ADV. MS002521 

- RUI BARBOSA DOS SANTOS) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL (ADV./PROC. MS005181 - TOMAS 

BARBOSA RANGEL NETO). 

  

2009.62.01.000212-7 - DESPACHO JEF Nr. 6201014079/2010 - ARTHUR COFFACCI (ADV. MS002521 - RUI 

BARBOSA DOS SANTOS) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL (ADV./PROC. MS005181 - TOMAS BARBOSA 

RANGEL NETO). 

  

2009.62.01.000446-0 - DESPACHO JEF Nr. 6201014089/2010 - NILVANE CARITAS DE SOUZA (ADV. 

MS002521 - RUI BARBOSA DOS SANTOS) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL (ADV./PROC. MS005181 - 

TOMAS BARBOSA RANGEL NETO). 

  

2009.62.01.000371-5 - DESPACHO JEF Nr. 6201014095/2010 - CLODOMIRA GARCIA (ADV. MS002521 - RUI 

BARBOSA DOS SANTOS) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL (ADV./PROC. MS005181 - TOMAS BARBOSA 

RANGEL NETO). 

  

2008.62.01.004495-6 - DESPACHO JEF Nr. 6201014096/2010 - ARLENE BARBOZA VILELA (ADV. MS002521 - 

RUI BARBOSA DOS SANTOS) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL (ADV./PROC. MS005181 - TOMAS 

BARBOSA RANGEL NETO). 

*** FIM *** 

  

2007.62.01.006510-4 - DESPACHO JEF Nr. 6201014092/2010 - ANDREIA FERNANDA FERREIRA DOS SANTOS 

(ADV. MS011149 - ROSELI MARIA DEL GROSSI BERGAMINI) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO 

SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. REPRESENTANTE LEGAL). Intime a parte Autora para que se 

manifeste, em cinco dias, se ainda tem interesse no prosseguimento do feito, tendo em vista que, em consulta ao seu 

CNIS, há informação de que esta recebe o benefício assistencial, ora pleiteado, desde 09/01/2008 (NB 526.829.599-0). 

Após, voltem conclusos. 

  

2009.62.01.004074-8 - DESPACHO JEF Nr. 6201014087/2010 - MARIA FRANCISCA DE ALMEIDA (ADV. 

MS002271 - JOAO CATARINO T. NOVAES) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. 

(PREVID) (ADV./PROC. REPRESENTANTE LEGAL). À Autora para se manifestar acerca da certidão da perita no 

prazo de dez dias, sob pena de extinção do feito sem julgamento de mérito. Após, conclusos. 

  

2009.62.01.003055-0 - DESPACHO JEF Nr. 6201014080/2010 - ELVIRA MARTINS DE OLIVEIRA (ADV. 

MS008652 - DANIELLE CRISTINE ZAGO DUALIBI, MS009265 - RICARDO MIGUEL DUAILIBI) X 

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. REPRESENTANTE LEGAL). 

Considerando que a parte autora pleitea pensão por morte de segurado especial rural (regime de economia familiar), 

intime-se-a para, no prazo de 05 (cinco) dias, se manifestar se pretende produzir prova oral indicando até três 

testemunhas com endereço completo e informando se comparecerão independentemente de intimação, ou se pretende 

expedição de carta precatória para tanto. 

Em seguida, conclusos para designação de audiência. 

  

2010.62.01.003464-7 - DESPACHO JEF Nr. 6201014035/2010 - SATIRA DA COSTA BARBOSA LIMA (ADV. 

MS008332 - ECLAIR S. NANTES VIEIRA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. 

(PREVID) (ADV./PROC. REPRESENTANTE LEGAL). Face ao disposto na petição retro e à necessidade de garantir à 

parte ré a possibilidade de contraditar as testemunhas, intime-se a parte autora para, no prazo de 10 (dez) dias, arrolá-las 
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desde já, apresentar nome e endereço de até 03 (três) testemunhas e esclarecendo se pretende trazê-las em audiência 

independentemente de intimação, ou ainda, se residentes em outra cidade, ouvi-las por precatória. 

Decorrido o prazo, conclusos. 

  

2005.62.01.012071-4 - DARCI BRANDÃO FERNANDES (ADV. MS009327 - ALEXANDRE MALUF BARCELOS) 

X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) : Nos termos do art. 1º, inc. XIV, da Portaria 

005/2010-SEMS/GA01, independentemente de despacho, intima-se a parte autora para, no prazo de 10 (dez) dias, 

manifestar-se sobre o interesse de receber o valor da execução pela via simplificada, isto é, independentemente da 

expedição de ofício precatório, mediante renúncia do excesso . 

  

2005.62.01.015727-0 - SEVERINA MARIA DA SILVA (ADV. MS009550 - NELSON CHAIA JUNIOR) X 

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) : Nos termos do art. 1º, inc. XIV, da Portaria 

005/2010-SEMS/GA01, independentemente de despacho, intima-se a parte autora para, no prazo de 10 (dez) dias, 

manifestar-se sobre o interesse de receber o valor da execução pela via simplificada, isto é, independentemente da 

expedição de ofício precatório, mediante renúncia do excesso . 

  

JUIZADO ESPECIAL FEDERAL - MS 

SUBSEÇÃO JUDICIÁRIA DE CAMPO GRANDE-MS 

  

TERMOS REGISTRADOS PELOS JUÍZES DO JUIZADO ESPECIAL FEDERAL - MS 

  

EXPEDIENTE Nº 2010/6201000591 

  

  

SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO 

  

APLICA-SE AOS PROCESSOS ABAIXO O SEGUINTE DISPOSITIVO: Diante do integral cumprimento da 

sentença, JULGO EXTINTA A EXECUÇÃO, com fundamento nos artigos 794, I e 795, ambos do CPC, os quais aplico 

subsidiariamente. 

Dê-se a baixa pertinente. 

Intimem-se. 

  
2004.60.84.008442-4 - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 6201014049/2010 - CLAUDINEI DE 

SOUZA MARTINS (ADV. MS007906 - JAIRO PIRES MAFRA) X UNIÃO FEDERAL (AGU) (ADV./PROC. 

ADVOCACIA GERAL DA UNIAO - AGU). 

  

2004.60.84.008054-6 - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 6201014052/2010 - RODRIGO DOS 

SANTOS (ADV. MS007906 - JAIRO PIRES MAFRA) X UNIÃO FEDERAL (AGU) (ADV./PROC. ADVOCACIA 

GERAL DA UNIAO - AGU). 

  

2007.62.01.001613-0 - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 6201014034/2010 - CELEIDE AMADA 

PRATES (ADV. MS007046 - MARCELLO AUGUSTO F. S. PORTOCARRERO); IOLANDA SANTOS ARRUDA 

(ADV. MS007046 - MARCELLO AUGUSTO F. S. PORTOCARRERO) X UNIÃO FEDERAL (AGU) (ADV./PROC. 

ADVOCACIA GERAL DA UNIAO - AGU). 

  

2007.62.01.001621-0 - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 6201014048/2010 - BERNARDO 

CANDEIRA DOS SANTOS JUNIOR (ADV. MS007046 - MARCELLO AUGUSTO F. S. PORTOCARRERO) X 

UNIÃO FEDERAL (AGU) (ADV./PROC. ADVOCACIA GERAL DA UNIAO - AGU). 

  

2007.62.01.001233-1 - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 6201014050/2010 - NILTON DA SILVA 

BUENO (ADV. MS007046 - MARCELLO AUGUSTO F. S. PORTOCARRERO) X UNIÃO FEDERAL (AGU) 

(ADV./PROC. ADVOCACIA GERAL DA UNIAO - AGU). 

  

2007.62.01.002301-8 - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 6201014051/2010 - ERASMO 

RODRIGUES (ADV. MS007046 - MARCELLO AUGUSTO F. S. PORTOCARRERO) X UNIÃO FEDERAL (AGU) 

(ADV./PROC. ADVOCACIA GERAL DA UNIAO - AGU). 

  

2007.62.01.001857-6 - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 6201014054/2010 - MOACIR GOMES 

RODRIGUES (ADV. MS007046 - MARCELLO AUGUSTO F. S. PORTOCARRERO) X UNIÃO FEDERAL (AGU) 

(ADV./PROC. ADVOCACIA GERAL DA UNIAO - AGU). 
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2007.62.01.003173-8 - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 6201014056/2010 - CLAUDIO 

ANDRADE PORTELA (ADV. MS009507 - ELIANE ANGELICA DA CRUZ, MS006904 - RONALDO AIRES 

VIANA) X UNIÃO FEDERAL (AGU) (ADV./PROC. ADVOCACIA GERAL DA UNIAO - AGU). 

  

2007.62.01.001853-9 - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 6201014062/2010 - CARLOS EDUARDO 

SANTA BRIGIDA (ADV. MS007046 - MARCELLO AUGUSTO F. S. PORTOCARRERO) X UNIÃO FEDERAL 

(AGU) (ADV./PROC. ADVOCACIA GERAL DA UNIAO - AGU). 

  

2007.62.01.002313-4 - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 6201014072/2010 - FRANCISCO DE 

ASSIS ESTEVES NOGUEIRA (ADV. MS007046 - MARCELLO AUGUSTO F. S. PORTOCARRERO) X UNIÃO 

FEDERAL (AGU) (ADV./PROC. ADVOCACIA GERAL DA UNIAO - AGU). 

  

2007.62.01.002311-0 - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 6201014075/2010 - LUIZ CLAUDIO 

SALLES DA SILVA (ADV. MS007046 - MARCELLO AUGUSTO F. S. PORTOCARRERO) X UNIÃO FEDERAL 

(AGU) (ADV./PROC. ADVOCACIA GERAL DA UNIAO - AGU). 

  

2007.62.01.001453-4 - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 6201014047/2010 - MOACIR NANTES 

DE QUADROS (ADV. MS006831 - PAULO ROBERTO GENESIO MOTTA) X INSTITUTO NACIONAL DO 

SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. REPRESENTANTE LEGAL). 

  

2007.62.01.001821-7 - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 6201014055/2010 - ANIZIO DA SILVA 

(ADV. MS011051 - ANTONIO CLAUDIO MAXIMIANO) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - 

I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. REPRESENTANTE LEGAL). 

*** FIM *** 

  

APLICA-SE AOS PROCESSOS ABAIXO O SEGUINTE DISPOSITIVO: Desta forma, HOMOLOGO, nos termos do 

parágrafo único do artigo 22 da Lei n° 9.099/95, o acordo firmado entre as partes, para que surta os efeitos legais. Os 

cálculos anexados fazem parte integrante desta sentença homologatória. Posto isso, JULGO EXTINTO O PROCESSO 

com resolução do mérito, na forma do artigo 269, III, do CPC. 

Sem custas e sem honorários. 

Oportunamente, dê-se a baixa pertinente. 

P.R.I. 

  

2009.62.01.004603-9 - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 6201014060/2010 - JOAO DE SOUZA E 

SILVA (ADV. MS009714 - AMANDA VILELA PEREIRA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - 

I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. REPRESENTANTE LEGAL). 

  

2010.62.01.004000-3 - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 6201014063/2010 - JORGE MALGOR 

LOPES (ADV. MS010528 - CARLA DOBES, MS005664 - LUIZ CARLOS DOBES) X INSTITUTO NACIONAL 

DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. REPRESENTANTE LEGAL). 

*** FIM *** 

  

2009.62.01.005536-3 - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 6201014067/2010 - TATIANA TOMASI 

DA SILVA (ADV. MS007787 - SHEYLA CRISTINA BASTOS E SILVA BARBIERI); CAMILA TOMASI DA 

SILVA (ADV. MS007787 - SHEYLA CRISTINA BASTOS E SILVA BARBIERI); MERI TERESINHA TOMASI 

(ADV. MS007787 - SHEYLA CRISTINA BASTOS E SILVA BARBIERI) X INSTITUTO NACIONAL DO 

SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. REPRESENTANTE LEGAL). Ante o exposto, JULGO 

IMPROCEDENTE O PEDIDO, haja vista que, à época do óbito o falecido não mais ostentava a qualidade de segurado. 

Não há condenação em despesas processuais. P.R.I. Oportunamente, arquivem-se. 

  

2008.62.01.000761-3 - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 6201014107/2010 - ANDERSON DE 

SOUZA GONÇALVES (ADV. MS008584 - FERNANDO CESAR BERNARDO) X INSTITUTO NACIONAL DO 

SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. REPRESENTANTE LEGAL). Diante do exposto, JULGO 

IMPROCEDENTE o pedido formulado pela parte Autora, resolvendo o mérito da demanda com amparo no artigo 269, 

I, do Código de Processo Civil. 

  

Custas, despesas e honorários advocatícios indevidos na espécie, conforme artigo 54 da Lei 9.099. 

  

Publique-se. Registre-se. Intime-se. 
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APLICA-SE AOS PROCESSOS ABAIXO O SEGUINTE DISPOSITIVO: Diante do exposto, JULGO 

IMPROCEDENTE o pedido formulado pela parte Autora, resolvendo o mérito da demanda com amparo no artigo 269, 

I, do Código de Processo Civil. 

Custas, despesas e honorários advocatícios indevidos na espécie, conforme artigo 54 da Lei 9.099. 

Publique-se. Registre-se. Intime-se. 

  

2008.62.01.000159-3 - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 6201014105/2010 - GILBERTO DA 

SILVA DE OLIVEIRA (ADV. MS009550 - NELSON CHAIA JUNIOR) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO 

SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. REPRESENTANTE LEGAL). 

  

2008.62.01.000670-0 - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 6201014106/2010 - SIDINEI MIRANDA 

(ADV. MS008500 - ANA LUIZA OLIVEIRA SILVA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. 

(PREVID) (ADV./PROC. REPRESENTANTE LEGAL). 

*** FIM *** 

  

2007.62.01.006436-7 - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 6201014104/2010 - RAMONA SILVA 

DE PAULA (ADV. MS003868 - JORGE RUY OTANO DA ROSA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO 

SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. REPRESENTANTE LEGAL). Diante do exposto, JULGO 

IMPROCEDENTE o pedido formulado pela parte Autora, resolvendo o mérito da demanda com amparo no artigo 269, 

I, do Código de Processo Civil. 

Custas, despesas e honorários advocatícios indevidos na espécie, conforme artigo 54 da Lei 9.099. 

  

Publique-se. Registre-se. Intime-se. 

  

  

  

SENTENÇA EM EMBARGOS 

  

2007.62.01.001079-6 - SENTENÇA EM EMBARGOS Nr. 6201013982/2010 - RAIMUNDO NONATO DOS 

SANTOS (ADV. MS007046 - MARCELLO AUGUSTO F. S. PORTOCARRERO) X UNIÃO FEDERAL (AGU) 

(ADV./PROC. ADVOCACIA GERAL DA UNIAO - AGU). Ante o exposto, considerando que, diante de situações 

excepcionais, para corrigir equívoco na sentença, admite-se a atribuição de efeitos infringentes aos embargos 

declaratórios, recebo os embargos e dou-lhes provimento, de modo que, corrigida a omissão, o dispositivo da sentença 

passa a ter a seguinte redação: 

“Ante o exposto, JULGO PARCIALMENTE PROCEDENTE o pedido, para determinar que a União restitua a parte 

autora os valores retidos a título FUSEx-SEGURO entre abril/2001 e julho/2002. Incidirá correção monetária (IPCA-E) 

desde o recolhimento indevido até a restituição dos valores (súmula 162 do e. STJ) e juros de mora de 12% ao ano (RE 

880235, julgado em 18/12/06, Relator Humberto Martins, STJ), a contar do trânsito em julgado da sentença, conforme 

planilha em anexo, que faz parte integrante desta sentença. 

Após o trânsito em julgado da presente sentença, os valores atrasados serão executados na forma prevista pela 

Resolução nº 559/2007, do Presidente do Conselho da Justiça Federal. 

Indeferido o pleito de concessão de justiça gratuita formulado pela parte autora, uma vez que apesar de intimada não 

apresentou comprovante de rendimento contemporâneo ao ajuizamento da ação, o que faz presumir a possibilidade de 

arcar com as demais despesas processuais. 

Sem custas e sem honorários advocatícios (art. 55 da Lei nº 9.099/95). 

Oportunamente, dê-se a baixa pertinente. 

P.R.I.” 

Intimem-se. 

  

  

  

SENTENÇA SEM RESOLUÇÃO DE MÉRITO 

  

2010.62.01.004838-5 - SENTENÇA SEM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 6201014043/2010 - APARECIDA 

GONÇALVES DE OLIVEIRA LOPES (ADV. MS010903 - DEIWES WILLIAM BOSSON SILVA) X INSTITUTO 

NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. REPRESENTANTE LEGAL). Ante o 

exposto, JULGO EXTINTO O PROCESSO SEM RESOLUÇÃO DO MÉRITO, por falta de interesse. Sem custas. Sem 

honorários. Oportunamente, ao arquivo. 
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